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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029699-26.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de pedido de formulado por DOUGLAS HOLDINGS LTDA., de desistência da ação e de renúncia ao

direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa instituído

pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento do recurso interposto, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a aplicação

do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução

de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil, de conseguinte, julgo prejudicado o recurso interposto.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

96.03.063580-4/SP

APELANTE : DOUGLAS HOLDINGS LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

NOME ANTERIOR : DOUGLAS RADIOELETRICA S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 95.00.29699-3 4 Vr SAO PAULO/SP
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conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.039060-8/SP

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 420/421: Em face do efeito meramente devolutivo do recurso excepcional, há que se cumprir as decisões das

instâncias ordinárias, que em relação ao ICMS, reconheceram a inexistência do débito tributário e,

consequentemente, a inexistência de justa causa para inscrição do impetrante-apelado no CADIN Estadual.

Desta forma, defiro o pedido de exclusão do nome do apelado no CADIN Estadual, intimando-se a Procuradoria

da Fazenda do Estado de São Paulo para este mister.

Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007271-45.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por BANCO J P MORGAN S/A e OUTRO, de desistência da ação e de renúncia

ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP111245 ANA CECILIA CAVALCANTE NOBREGA LOFRANO

APELADO(A) : WALTER MARTINS FERREIRA FILHO

ADVOGADO : SP066899 FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.03.99.042814-4/SP

APELANTE : BANCO JP MORGAN S/A e outro

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

SUCEDIDO : BANCO J P MORGAN S/A

APELANTE : JP MORGAN CHASE BANK NA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 98.00.07271-3 4 Vr SAO PAULO/SP
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instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento do recurso interposto, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a aplicação

do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução

de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, de conseguinte, julgo prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 501, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003504-96.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por JP MORGAN CHASE BANK N.A, às fls. 527/529, de renúncia parcial ao

direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, do mês de março de 1998 até dezembro de 1999, em razão

da adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência parcial e a renúncia parcial a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de

interesse processual por perda de objeto e enseja a aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de

Processo Civil, a impor a extinção parcial do processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

1999.03.99.096720-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BANCO J P MORGAN S/A e outro

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

: SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA

SUCEDIDO : CHASE MANHATTAN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

APELADO(A) : NORCHEM PARTICIPACOES E CONSULTORIA S/A

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

: SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA

SUCEDIDO : NORCHEM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.03504-4 3 Vr SAO PAULO/SP
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regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação e as desistências manifestadas

pela recorrida, relativa aos débitos, de mês de março de 1998 até dezembro de 1999, em discussão nestes autos,

para extinguir parcialmente o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, de conseguinte,

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Prossiga-se quanto as demais questões postas, em discussão.

Cumpra-se a parte final do r. decisão de fls. 522 verso.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059741-19.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por BANCO J P MORGAN S/A e OUTROS, de desistência parcial da ação e de

renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos anteriores ao período de dezembro de

2008, em discussão, em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n.

12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento do recurso interposto, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a aplicação

do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução

de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação e a desistência parcial

manifestada pelas recorrentes, relativo aos débitos anteriores ao período de dezembro de 2008, para extinguir o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e, de

1999.61.00.059741-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BANCO J P MORGAN S/A e outros

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

SUCEDIDO : CHASE MANHATTAN LEASING S/A

APELADO(A) :
J P MORGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

SUCEDIDO :
CHASE MANHATTAN S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS

APELADO(A) : NORCHEM PARTICIPACOES E CONSULTORIA S/A

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

SUCEDIDO : NORCHEM LEASING S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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conseguinte, julgo parcialmente prejudicados os recursos interpostos, nos termos do art. 501, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, prossiga-se em relação aos demais questões em

discussão.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000197-91.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por ALSTOM INDÚSTRIA LTDA., de desistência da ação e de renúncia ao

direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa instituído

pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento dos recursos interpostos, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a

aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com

resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil, de conseguinte, julgo prejudicados os recursos interpostos.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

1999.61.03.000197-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ALSTOM IND/ LTDA

ADVOGADO : SP083330 PAULO WAGNER PEREIRA

: SP133794 SANDRA DE SOUZA MARQUES SUDATTI

NOME ANTERIOR : ALSTOM ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP083330 PAULO WAGNER PEREIRA

: SP133794 SANDRA DE SOUZA MARQUES SUDATTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051704-71.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por BANCO J P MORGAN S/A e OUTRO, de desistência da ação e de renúncia

ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa

instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento dos recursos interpostos, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a

aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com

resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, de conseguinte, julgo prejudicados os recursos interposto, nos termos do art. 501, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048532-24.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.060643-9/SP

APELANTE : BANCO J P MORGAN S/A e outro

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

SUCEDIDO : CHASE MANHATTAN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

APELANTE : NORCHEM PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.51704-7 3 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.076884-1/SP

APELANTE : NORCHEM PARTICIPACOES E CONSULTORIA S/A

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por NORCHEM PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA S/A., de desistência da

ação e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão

ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento dos recursos interpostos, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a

aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com

resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil, de conseguinte, julgo prejudicados os recursos interpostos.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003637-64.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de feito em que pende o julgamento de Recurso Extraordinário, sobrestado em função do

reconhecimento da repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal Federal.

 

Os autos do Agravo de Instrumento, interposto contra decisão que não admitiu o recurso extremo, foram

devolvidos a esta Corte Regional para os fins do art. 543-B, § 3º, do CPC.

 

Entretanto, às fls. 540, a recorrente pediu a desistência do recurso e renunciou ao direito em que se funda a ação,

em vista de adesão ao programa de parcelamento previsto na Lei 11.941/09.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.48532-3 21 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.02.003637-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Às fls. 624/625, a recorrente reiterou pedido de levantamento integral do depósito efetuado nos autos, tão logo

seja ouvida a União.

 

Frente ao exposto, nos termos do art. 22, II, do Regimento Interno, homologo o pedido de desistência do Recurso

Extraordinário e a renúncia ao direito em que se funda a ação, com os efeitos do art. 269, V, do CPC.

 

O pedido de levantamento do depósito judicial deverá ser apreciado em primeiro grau de jurisdição, após a

verificação do montante a ser restituído à impetrante, segundo os paradigmas da Lei 11.941/09.

 

Após as anotações de praxe, devolvam-se os autos à vara de origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020332-65.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de feito que aguarda o juízo de admissibilidade dos recursos extraordinário e especial interpostos pela

impetrante, a qual, às fls. 475/476, pugna pela expedição de ofício à CEF para que haja a retificação do mês de

competência declinado no depósito judicial efetivado em 19.11.2012 (fls. 477).

 

Opôs-se a Fazenda Nacional, ao argumento de que o depósito foi efetuado sem autorização judicial, uma vez

extinta a ação cautelar em que havia sido autorizada a medida, e por isso não tem o condão de suspender a

exigibilidade do tributo em questão.

 

Conforme asseverou a Fazenda Nacional e como demonstram os documentos de fls. 481/492, anteriormente

houve a extinção da ação cautelar acima referida, com expressa revogação da medida liminar que havia autorizado

o depósito do tributo controvertido.

 

Destarte, indefiro o pedido de fls. 475/476, visto que o depósito de fls. 477 não tem autorização judicial para a sua

realização.

 

2001.61.00.020332-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : SUL AMERICA AETNA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP009434 RUBENS APPROBATO MACHADO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Int. 

 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008750-44.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por BANCO J P MORGAN S/A e OUTROS, de desistência da ação e de

renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao

programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento do recurso interposto, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a aplicação

do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução

de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, de conseguinte, julgo prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 501, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2002.03.99.003268-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BANCO J P MORGAN S/A e outros

: JPM CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

: MORGAN GUARANTY TRUST COMPANY OF NEW YORK

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

APELADO(A) : MORGAN GUARANTY TRUST COMPANY OF NEW YORK filial

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.08750-4 8 Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008601-09.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de processo que aguarda o juízo de admissibilidade do recurso extraordinário interposto pela impetrante.

 

Às fls. 360/361, pugna a impetrante pelo depósito judicial dos tributos controvertidos (FUNRURAL), com

suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

 

Em vista do previsto no art. 151, II, do CTN, defiro o depósito judicial integral das parcelas vincendas do tributo

controvertido, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, somente no que diz respeito

aos depósitos que observarem rigorosamente as balizas aqui estabelecidas.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095762-14.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por RÁPIDO LUXO CAMPINAS LTDA., de desistência do agravo de instrumento,

em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

2005.61.08.008601-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : CEREALISTA GUAIRA LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.03.00.095762-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

ADVOGADO : SP165562 FLÁVIO SILVA BELCHIOR

: SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

SUCEDIDO : EMPRESA AUTO ONIBUS SAO JORGE LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP

No. ORIG. : 04.00.00737-7 A Vr TATUI/SP
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ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do recurso interposto, nestes

autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art. 501, do

CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração outorgando poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicado o recurso

excepcional interposto, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0124106-05.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por BEC-BIOLCHINI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., às fls.

351/352, de desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos e de renúncia ao direito sobre que se

funda a ação, em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento dos recursos especial e

extraordinário interpostos, nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em

recorrer, nos termos do art. 501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl. 196), no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicados os recursos

especial e extraordinário interpostos, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do

Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

2006.03.00.124106-0/SP

AGRAVANTE : BEC BIOLCHINI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP161891 MAURICIO BELLUCCI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 05.00.00627-1 A Vr SUMARE/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044177-83.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por CLÁUDIO PESSUTTI, de desistência do agravo de instrumento, em virtude de

adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do recurso interposto, nestes

autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art. 501, do

CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração outorgando poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicado o recurso

excepcional interposto, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036327-41.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.044177-0/SP

AGRAVANTE : CLAUDIO PESSUTTI

ADVOGADO : SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : AUTO TECNICA CLAUMEC LTDA e outros

: CECILIA MANILLI FAVETTA

: IRAILDES SANTOS BOMFIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.05120-8 1F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.036327-0/SP

AGRAVANTE : MARITIMA PETROLEO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP156828 ROBERTO TIMONER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por MARÍTIMA DETRÓLEO E ENGENHARIA LTDA., às fls. 1260, de

desistência do agravo de instrumento, em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela

Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do recurso especial interposto,

nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art.

501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl. 1089 e 1224), no qual outorga poderes especiais

aos seus advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicado o recurso

especial interposto, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010244-51.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por BRADISH REPRESENTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., às fls. 497/499,

de desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos e renúncia ao direito sobre que se funda a ação,

relativa aos débitos, em discussão, nos autos de Embargos à Execução Fiscal n. 2008.61.82.000474-1, 1ª Vara de

Execuções Fiscais em São Paulo, em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei

n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento dos recursos especial e

extraordinário interpostos, nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.00.006248-0 2 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.010244-2/SP

AGRAVANTE : BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.000474-1 1F Vr SAO PAULO/SP
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recorrer, nos termos do art. 501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl.30 e 476) no qual outorga poderes especiais aos

seus advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do agravo de instrumento e dou por prejudicado o recurso especial, por

perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Deixo de apreciar o pedido de desistência do recurso extraordinário por ter sido julgado prejudicado, conforme a r.

decisão de fls. 494.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023412-86.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por BRADISH REPRESENTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., de desistência

da ação, dos recursos e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em

virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do recurso interposto, nestes

autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art. 501, do

CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência ao agravo de instrumento e dou por prejudicados os recursos interpostos,

por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2010.03.00.023412-9/SP

AGRAVANTE : BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052698220104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029634-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por WHIRLPOOL S/A, de desistência do agravo de instrumento, em virtude de

adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do recurso interposto, nestes

autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art. 501, do

CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração outorgando poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicado o recurso

excepcional interposto, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002902-30.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por LATICÍNIOS LEITE SUIÇO INDÚSTRIA e COMÉRCIO LTDA., de

2011.03.00.029634-6/SP

AGRAVANTE : WHIRLPOOL S/A

ADVOGADO : SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05594028219984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.07.002902-6/SP

APELANTE : LATICINIOS LEITE SUICO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00029023020114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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desistência do recurso interposto e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em

discussão, em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, implicam na falta de interesse no

prosseguimento do recurso interposto, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a aplicação

do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução

de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, de conseguinte, julgo prejudicado o recurso interposto, nos termos da fundamentação supra.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008987-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por MARIA BEATRIZ ANDRADE CARVALHO, às fls. 398, de desistência do

agravo de instrumento e do recurso especial, em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009

e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do recurso especial interposto,

nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art.

501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl. 169), no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicado o recurso

especial interposto, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

2012.03.00.008987-4/SP

AGRAVANTE : MARIA BEATRIZ ANDRADE CARVALHO e outro

: MARIA BEATRIZ ANDRADE CARVALHO

ADVOGADO : SP181614 ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005491919994036113 1 Vr FRANCA/SP
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ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024248-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por BRADISH REPRESENTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., às fls. 306/308,

de desistência da ação, do recurso especial interposto e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos

débitos, em discussão, nos autos de Execução Fiscal n. 0044757-89.2010.403.6182, em virtude de adesão ao

programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do recurso especial interposto,

nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art.

501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl.44) no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência ao agravo de instrumento e dou por prejudicado o recurso especial, por

perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005679-05.2013.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.024248-2/SP

AGRAVANTE : BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00019958720124036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005679-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por INDÚSTRIA QUÍMICA ANASTÁCIO S/A, de desistência do agravo de

instrumento, em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do recurso interposto, nestes

autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art. 501, do

CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração outorgando poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicado o recurso

excepcional interposto, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27867/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002590-37.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

AGRAVANTE : IND/ QUIMICA ANASTACIO S/A

ADVOGADO : SP131938 RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00041942420084036182 12F Vr SAO PAULO/SP

97.03.085799-0/SP

APELANTE : COLGATE PALMOLIVE LTDA

ADVOGADO : SP120312 MARCIA SOARES DE MELO e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.02590-6 3 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por COLGATE PALMOLIVE LTDA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026733-80.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Telefonica Brasil S/A. em face da União e da Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 145, § 1°, 149, 150, II, 154, I,

157, II, 167, IV, 173§ 1°, II e § 2°, 194 e 195, I, 'a' e § 4°, todos da Carta Constitucional, pois não pode ser

compelida a recolher as contribuições destinadas ao FGTS, instituídas pelos artigos 1° e 2° da Lei Complementar

n° 110/01, porquanto acabou por admitir a criação de exações que não preenchem os requisitos necessários para

que possam ser consideradas contribuições sociais, bem como violam os princípios constitucionais da isonomia e

capacidade contributiva.

Apresentadas as contrarrazões às fls. 1091/1095 e 1097/1100.

É o suficiente relatório.

Insurge-se o contribuinte sobre matéria cujo meritum causae encontra-se apaziguado pelo Excelso Pretório, firme

no sentido da constitucionalidade da contribuição instituída pela LC 110/2001, consoante julgado do Plenário

assim ementado:

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Constitucionalidade das contribuições instituídas pelos arts. 1º e

2º da Lei Complementar nº 110/01. Possibilidade de aplicação de entendimento proferido em sede liminar.

Precedentes. 

1. O Pleno deste Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 2.556/DF-MC, Relator o

Ministro Moreira Alves, DJ de 8/8/03, afastou a tese de inconstitucionalidade das contribuições instituídas pelos

arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01.

2. É possível a aplicação, pelas Turmas ou pelos Ministros da Corte, de entendimentos firmados pelo Pleno,

mesmo em sede de liminar. 

3. Os fundamentos da agravante, insuficientes para modificar a decisão ora agravada, demonstram apenas

inconformismo e resistência em pôr termo ao processo, em detrimento da eficiente prestação jurisdicional. 

4. Agravo regimental não provido."

(AI 660602 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 07/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-057 DIVULG 19-03-2012 PUBLIC 20-03-2012) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001 - AUSÊNCIA DE VULNERAÇÃO DA CARTA DA REPÚBLICA. 

Os pronunciamentos do Supremo são pela constitucionalidade das contribuições previstas na Lei Complementar

nº 110/2001, servindo decisão proferida em ação direta de inconstitucionalidade, embora no âmbito precário e

efêmero da cautelar, como sinalização da óptica dos integrantes da Corte."

2001.61.00.026733-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA

APELADO(A) : Telefonica Brasil S/A

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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(RE 594256 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 30/08/2011, DJe-178

DIVULG 15-09-2011 PUBLIC 16-09-2011 EMENT VOL-02588-02 PP-00163) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INSTITUÍDAS PELA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DE SUA CRIAÇÃO -

SUBMISSÃO AO POSTULADO DA ANTERIORIDADE GERAL (CF, ART. 149, "CAPUT", C/C O ART.

150, III, "b") - INAPLICABILIDADE, A TAIS EXAÇÕES TRIBUTÁRIAS, DO PRINCÍPIO DA

ANTERIORIDADE MITIGADA (CF, ART. 195, § 6º) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS. 

- As contribuições sociais criadas pela Lei Complementar nº 110/2001 subsumem-se, quanto à sua precisa

natureza jurídica, ao conceito de "contribuições sociais gerais" (ADI 2.556-MC/DF), achando-se submetidas, por

isso mesmo, ao princípio da anterioridade geral, que, previsto no art. 149, "caput", da Carta Política, qualifica-

se como expressiva garantia constitucional, de ordem tributária, instituída em favor dos contribuintes.

Precedentes."

(RE 541518 AgR-ED-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-

111 DIVULG 09-06-2011 PUBLIC 10-06-2011 EMENT VOL-02541-01 PP-00084) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DE QUE TRATAM

OS ARTS. 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO JULGAMENTO DA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE

CONSTITUCIONALIDADE 2.556. APLICABILIDADE DA DECISÃO PLENÁRIA. NÃO HÁ QUE SE

FALAR EM IMUNIDADE TRIBUTÁRIA, NOS TERMOS DO § 7º DO ART. 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO INCISO IX DO ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO REPUBLICANA.

INSUBSISTÊNCIA. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade das contribuições de que tratam os

arts. 1º e 2º da Lei Complementar 110/2001 (ADI 2.556-MC, da relatoria do ministro Moreira Alves). 

2. A imunidade tributária prevista no § 7º do art. 195 da Carta Magna de 1988 diz respeito às contribuições para

a seguridade social. 

3. A jurisdição foi prestada de forma completa, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido

contrário aos interesses da parte agravante, o que não caracteriza cerceamento de defesa. 

4. Agravo regimental desprovido."

(RE 556813 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-162

DIVULG 23-08-2011 PUBLIC 24-08-2011 EMENT VOL-02572-03 PP-00344) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES DE QUE TRATAM OS ARTS. 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO

JULGAMENTO DA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE 2.556.

APLICABILIDADE DA DECISÃO PLENÁRIA PELOS MINISTROS E TURMAS QUE INTEGRAM ESTA

NOSSA CASA DE JUSTIÇA. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade das contribuições de que tratam os

arts. 1º e 2º da Lei Complementar 110/2001 (ADI 2.556-MC, da relatoria do ministro Moreira Alves). 

2. Agravo regimental desprovido."

(AI 639083 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG

18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00154) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026733-80.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.026733-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Vistos nas fls. 1135/1136: nada a prover, porquanto, além da peticionária ter deixado de anexar o citado extrato

dos depósitos realizados sequer demonstrou a efetiva necessidade da diligência ou a sua impossibilidade efetiva

em obter a informação pretendida por seus próprios meios, ainda que por estimativa.

Ademais, já exercido o juízo de admissibilidade do recurso extraordinário interposto e, assim, exaurida a

competência desta Vice-Presidência.

Int.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030074-17.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Multa confiscatória - Debate genérico - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 279, E. STF -

Repercussão Geral a reconhecer a licitude da SELIC (RE 582461) - Recurso Extraordinário prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Fiorella Produtos Têxteis Ltda, fls. 478/495, tirado do v.

julgado, aduzindo ofensa aos artigos 145, § 1º, 150, IV, e 192, CF, pois considera descabida a exigência de multa

confiscatória, bem como inconstitucional a taxa SELIC.

Apresentadas contrarrazões, fls. 557/562, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em presima, flagra-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em discutir

a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, no tocante à multa

confiscatória.

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança (face aos contornos genéricos com que posta a controvérsia, em seara recursal).

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 279, do C. STF : 

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

"AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. MULTA CONFISCATÓRIA. 50% DO VALOR DO CRÉDITO

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA

APELADO(A) : Telefonica Brasil S/A

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2001.61.00.030074-8/SP

APELANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TRIBUTÁRIO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE REABERTURA DA INSTRUÇÃO

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

 Esta Suprema Corte firmou orientação quanto à possibilidade do controle de constitucionalidade das multas

desproporcionais, isto é, que tenham efeito confiscatório sem justificativa. A questão de fundo, portanto, é saber-

se se a intensidade da punição é ou não adequada à gravidade da conduta da parte agravada. Porém, a então

recorrente não indicou com precisão a conduta que teria deflagrado a imposição da multa nem as razões pelas

quais essa penalidade seria inadequada à gravidade da infração. Tampouco o acórdão recorrido demonstra esse

juízo. Falta ao quadro o imprescindível prequestionamento. Assim, para que fosse possível reformar o acórdão

recorrido conforme pleiteia a agravante, não bastaria requalificar fatos jurídicos. Seria necessário reabrir a

própria instrução probatória, o que não é admitido (Súmula 279/STF). Agravo regimental ao qual se nega

provimento"

(AI 715058 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 27/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 20-04-2012 PUBLIC 23-04-2012)

Por fim, flagra-se já solucionada a controvérsia atinente à SELIC, no âmbito da Repercussão Geral, pelo Excelso

Pretório, ao norte da legalidade de referido indexador, deste teor :

 

RE 582461 / SP - SÃO PAULO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. GILMAR MENDES - Julgamento: 18/05/2011- Órgão Julgador: Tribunal Pleno

"1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.

Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção

de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002,

ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte

e fisco e que não se trata de imposição tributária.

..."

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030074-17.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Suscitada violação ao art. 535, CPC - Alegações genéricas, descabimento Prazo de parcelamento :

Recurso especial inovador - Multa confiscatória - Impossibilidade de análise de matéria constitucional via

Especial Recurso - Cumulação de juros e multa - Ausência de demonstração a suposta ofensa ou de incorreta

interpretação da legislação federal (não indicou a norma infringida) - Súmula 284, E. STF - Denúncia

espontânea não-configurada - Legalidade da incidência SELIC na cobrança dos débitos tributários - RESP

contribuinte prejudicado, diante dos RR 962379, 1102577, 879844 e 1111175, respectivamente, em mérito

desfavorável 

 

Vistos etc.

2001.61.00.030074-8/SP

APELANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por Fiorella Produtos Têxteis, fls. 502/544, tirado do v. julgado, aduzindo

ofensa aos artigos 535 e 620, CPC, artigos 108, 112, II e IV, 138 e 161, § 1º, CTN, pois descabida a diferenciação

de prazo de parcelamento estabelecida na Lei 8.620/93, à luz do artigo 173, § 2º, CF, defendendo a ocorrência de

denúncia espontânea, a ilegalidade da multa com efeito confiscatório, a ilegalidade da SELIC e a ocorrência de bis

in idem na exigência cumulada de multa e juros.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 552/556, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, objetivamente anêmica a arguição de infringência ao artigo 535, CPC, tão-somente lançadas

arguições genéricas, em nenhum momento demonstrando a parte interessada onde a repousarem os ventilados

vícios no v. voto hostilizado, circunstância que tal a inquinar de insucesso a postulação recursal :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA 284/STF. PIS. COFINS. VENDA DE VEÍCULOS USADOS RECEBIDOS COMO "PARTE DO

PAGAMENTO NA COMPRA DE VEÍCULOS NOVOS POR PARTICULARES. ANÁLISE DA REAL NATUREZA

DAS OPERAÇÕES EFETUADAS PELO CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF.

..."

 (REsp 1270972/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. DISPOSITIVOS

APONTADOS COMO VIOLADOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXCESSO DE EXECUÇÃO.

VÍCIOS NOS CÁLCULOS APRESENTADOS. SÚMULA 7/STJ.

1. A recorrente apontou de forma absolutamente genérica a violação do art. 535 do CPC, não especificando em

que consistiriam a omissão, a contradição e a obscuridade do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 284/STF.

..."

(AgRg no AREsp 137.016/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012)

Por sua vez, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em intentar o polo contribuinte debate

inovador em relação ao prazo de parcelamento estabelecido na Lei 8.620/93, tal como flagrou o v. acórdão, fls.

456, verso :

 

"Por outro lado, a parte autora não formulou na inicial qualquer pedido de concessão de parcelamento em 240

meses, razão pela qual não deve ser conhecida a apelação no tocante a esta pretensão."

 

Ou seja, refugindo o debate recursal do teor das alegações do recorrente aos autos, deste tecnicamente sequer se

poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão de jurisdição, dogma este somente excepcionável na medida

da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o sistema processual.

Logo, impossibilitada fica a admissão do Especial Recurso, sob tal flanco, pois a cuidar de tema não discutido

pelo recorrente perante o foro adequado e no momento oportuno :

 

AgRg no REsp 809856 / PR - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2006/0007036-9 - ÓRGÃO

JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 02/03/2012 - RELATOR : Ministro ANTONIO CARLOS

FERREIRA

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. COMISSÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. REVISÃO CONTRATUAL.

SÚMULAS NS. 5 E 7 DO STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF.

INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

...

4. A ausência de manifestação acerca de matéria não abordada em nenhum momento no curso processual, salvo

em sede de recurso especial, é inviável, porquanto é vedada inovação em sede recursal.

..."
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Em relação à multa confiscatória, destaque-se o descabimento de tal por meio do presente Recurso Especial, vez

que imprópria a via eleita :

 

"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA

284/STF. NULIDADE DAS CDAs. SÚMULA 07/STJ. DECOTE DE EXCESSO DE EXECUÇÃO.

POSSIBILIDADE. SELIC. LEGALIDADE. CARÁTER CONFISCATÓRIO DE MULTA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE. VERIFICAÇÃO DE SUCUMBÊNCIA, SE

MÍNIMA OU RECÍPROCA, NA VIA ESPECIAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

...

4. A apuração do caráter confiscatório da multa tributária depende da interpretação da norma prevista no artigo

150, V, da Constituição Federal, o que refoge ao âmbito do recurso especial.

..."

(AgRg no Ag 1354461/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

14/02/2011)

 

Relativamente à cumulação de juros e multa, presente deficiência na fundamentação recursal, incidindo à espécie

a Súmula 284, E. STF :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia"

Realmente, tal como relatado, a parte recorrente não indicou precisamente qualquer norma que teria sido

infringida, unicamente trazendo argumentos teóricos.

Deste modo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a

parte privada de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

tendo em vista a ausência de especificiação/indicação/demonstração de violação a qualquer preceito legal :

 

"ISSQN. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. MANIFESTAÇÃO

EXPRESSA DA MATÉRIA TIDA COMO OMISSA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO

INFRACONSTITUCIONAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

...

III - A via estreita do recurso especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como

violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos

autos, sendo certo que a alegação genérica de ofensa a dispositivo de lei caracteriza deficiência de

fundamentação, em conformidade com o enunciado nº 284 da Súmula do STF.

IV - A interposição de recurso especial não é cabível quando se indica a violação de súmula, dispositivo

constitucional ou qualquer ato normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme disposto no

art. 105, III, "a" da CF/88. Precedentes: AgRg no Ag nº 1.419.575/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de

09/12/2011;

REsp nº 1.249.326/RR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 02/12/2011; e AgRg no AREsp nº 45.439/MT, Rel.

Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe de 26/10/2011.

V- Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 101.574/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/04/2012,

DJe 07/05/2012)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER INFRINGENTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CLARA E OBJETIVA DA VIOLAÇÃO

DE DISPOSITIVOS LEGAIS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF.

...

3. Limitando-se o recorrente a afirmar a violação aos dispositivos legais sem, no entanto, demonstrar a suposta

ofensa ou a sua correta interpretação, há evidente deficiência em sua fundamentação, fazendo incidir o teor da

Súmula n. 284 do STF.

4. Agravo regimental desprovido."

(EDcl no REsp 793.336/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 02/03/2012)

 

No tocante à SELIC, flagra-se já solucionada a controvérsia, por meio do Recurso Repetitivo firmados aos autos

879844, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

Resp 879844/MG - RECURSO ESPECIAL - 2006/0181415-0 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA SEÇÃO -
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FONTE : DJe 25/11/2009

RTFP vol. 90 p. 316 - RELATOR : Ministro LUIZ FUX

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios

adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ

FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; Resp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag

1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe

01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/05/2009, DJe 21/08/2009)

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.

4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

582461, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua

própria base de cálculo. Princípio da vedação do bis in idem. / Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários.

Inconstitucionalidade. / Multa moratória estabelecida em 20% do valor do tributo. Natureza confiscatória."

5. Nada obstante, é certo que o reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do

CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 6. Com efeito, os

artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto

contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no Resp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado

em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no Resp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no Resp 950.637/MG, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp

970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe

29.09.2008).

7. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

Para não deixar dúvidas ao contribuinte, o C. STJ, diante da límpida licitude da SELIC, consolidou entendimento

de que no indébito tributário também incidente mencionado indexador : 

 

Resp 1111175/SP - RECURSO ESPECIAL - 2009/0018825-6 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA SEÇÃO -

FONTE : DJe 01/07/2009 - RELATORA : Ministra DENISE ARRUDA

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de
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1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

 

Também já apaziguado o debate, em âmbito de Recurso Representativos da Controvérsia, em torno da disceptação

envolvendo a denúncia espontânea, nos termo dos autos 962379, da Súmula 360 e 1102577, respectivamente, do

E. Superior Tribunal de Justiça, destes teores :

 

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ.

1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -

GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário,

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente

declarado e constituído pelo contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu

posterior recolhimento fora do prazo estabelecido.

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(REsp 962379/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe

28/10/2008)

 

Súmula 360/STJ - "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo"

 

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. RECURSO

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito

tributário.

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(REsp 1102577/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

18/05/2009)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003035-82.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

2001.61.20.003035-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ELETRO WANDERLEY TOSATTI LTDA e outros

: MARLENE TOSATI ABRANCHES QUINTAO

: VANDERLEI MARCOS TOSATI

: MARLI TOSATI

: MARCELA TOSATI
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ELETRO WANDERLEY TOSATTI LTDA e outros, a fls., em face de

r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

ADVOGADO : SP155667 MARLI TOSATI

No. ORIG. : 00030358220014036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017390-56.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Sergio de Toro Deodonno, fls. 71/77, em face de v. acórdão que o

manteve no polo passivo da demanda executiva, em razão da impossibilidade de se discutir a questão relativa à

responsabilidade tributária na via estreita da exceção de pré-executividade quando o nome do sócio constar na

certidão de dívida ativa.

 

Alega o recorrente, em síntese, negativa de vigência ao art. 135, III, do CTN, sob o argumento de que não pode

ser responsabilizado pessoalmente por obrigações contraídas pela empresa, visto que não era sócio da executada

na época da constituição da dívida.

 

Contrarrazões apresentadas a fls. 85/87.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o REsp 1.104.900/SP, sob a sistemática do art. 543-C do CPC,

sedimentou entendimento acerca da impossibilidade de se discutir, via exceção de pré-executividade, eventual

ilegitimidade de sócio-gerente cujo nome constar na CDA. Destacou, na oportunidade, que há inversão do ônus da

prova nesses casos, uma vez que a certidão de dívida ativa goza de presunção de legitimidade. Desse modo, por

demandar dilação probatória, não é possível veicular essa matéria na via estreita da exceção de pré-executividade.

A propósito, confira:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

2003.03.00.017390-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : SERGIO DE TORO DEODONNO

ADVOGADO : SP149520 GUILHERME MESA SIMON DI LASCIO

PARTE RE' : MOVEIS DE ACO FLORIDA LTDA e outro

: ADNAN SAED ALDIN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00008-7 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" .

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(STJ, REsp nº 1.104.900/ES, processo 2008/0274357-8, Rel. Min. Denise Arruda, j. 25/03/2009, publicado no

DJE 01/04/2009). 

 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos

simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que

a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa

ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive

sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção

de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de

Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no

título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que,

por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 3. Recurso Especial provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(RESP 1110925, processo 200900162098, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:04/05/2009 RSSTJ VOL.:00036 PG:00425 ..DTPB:.)

 

 

Considerando que o v. acórdão recorrido está em conformidade com o entendimento referendado pela Corte

Superior de Justiça no paradigma acima mencionado, entendo que o recurso especial em análise não merece ser

processado.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007912-05.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.82.007912-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Administradora e Construtora Soma Ltda, fls. 346/392, tirado do v.

julgado, aduzindo ofensa aos artigos 535, I e II do CPC.

 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 405/408.

 

É o suficiente relatório.

 

De início, importante a colação da ementa do acórdão hostilizado, fl. 324, para fins de elucidação da quaestio:

 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA DO CRÉDITO.

PARCELAMENTO APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL. AÇÃO CAUTELAR DE DEPÓSITO

E AÇÃO DECLARATÓRIA ANTERIOR AO PARCELAMENTO.

1. Objetiva-se a extinção da execução fiscal pela decadência, referente à COFINS do período de 92 e 93, com

pedido de parcelamento em setembro de 2001.

[...]

4. Dos fatos extraídos dos autos, não é possível confirmar a ocorrência da decadência, pela via da exceção de

pré-executividade, pois, se houve uma ação cautelar, com realização de depósitos, este débito estava suspenso,

sem que o Fisco pudesse cobrá-lo.

5. A decadência, por ser matéria de ordem pública, pode ser reconhecida por meio de exceção de pré-

executividade, contudo, é preciso que seja demonstrada de forma cabal a consumação do quinquênio

decadencial, o que não ocorre no caso dos autos.

6. Apelação da União Federal e remessa oficial providas, para rejeitar a exceção de pré-executividade, com

regular prosseguimento da execução fiscal."

 

 

Interpostos embargos de declaração, restaram assim ementados, fl. 341:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DECADÊNCIA DO CRÉDITO. PARCELAMENTO APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL.

AÇÃO CAUTELAR DE DEPÓSITO E AÇÃO DECLARATÓRIA ANTERIOR AO PARCELAMENTO. AUSÊNCIA

DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CÁRATER INFRINGENTE DO

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado, tido pelo recorrente como viciado por obscuridade.

2. Com efeito, esta Turma ao reconhecer a não ocorrência da decadência, analisou todos os pontos discutidos na

ação, inclusive os pontos destacados como obscuros no recurso.

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha

a ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se

vislumbram os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

[...]

9. Recurso improvido."

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, pretendendo o

recorrente, sim, alterar o conteúdo meritório exarado, intentando prevalecer sua pretensão.

 

Logo, sendo esse o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

ADVOGADO : SP211629 MARCELO HRYSEWICZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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rediscussão fática da celeuma (frise-se, nenhuma mácula repousa no v. aresto), circunstância que esbarra na

Súmula 7 do C. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026849-63.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Exceção de pré-executividade - Reconhecida a inadequação da via, para fins de discutir decadência do

crédito tributário - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - REsp inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Administradora e Construtora Soma Ltda, fls. 49/92, tirado do v.

julgado proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 535, I e II do CPC.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 100/103.

É o suficiente relatório.

De início, importante a colação da ementa do acórdão hostilizado, fl. 24, para fins de elucidação da quaestio:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA DO CRÉDITO.

PARCELAMENTO APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL. AÇÃO CAUTELAR DE DEPÓSITO

E AÇÃO DECLARATÓRIA ANTERIOR AO PARCELAMENTO.

1. Objetiva-se a extinção da execução fiscal pela decadência, referente à COFINS do período de 92 e 93, com

pedido de parcelamento em setembro de 2001.

[...]

4. Dos fatos extraídos dos autos, não é possível confirmar a ocorrência da decadência, pela via da exceção de

pré-executividade, pois, se houve uma ação cautelar, com realização de depósitos, este débito estava suspenso,

sem que o Fisco pudesse cobrá-lo.

5. A decadência, por ser matéria de ordem pública, pode ser reconhecida por meio de exceção de pré-

executividade, contudo, é preciso que seja demonstrada de forma cabal a consumação do qüinqüênio

decadencial, o que não ocorre no caso dos autos.

6. Remessa oficial provida, para rejeitar a exceção de pré-executividade, com regular prosseguimento da

execução fiscal."

 

Interposto agravo legal, restou assim ementado, fls. 44:

2003.61.82.026849-7/SP

PARTE AUTORA : ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA

ADVOGADO : MARCELO HRYSEWICZ e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DECADÊNCIA DO CRÉDITO. PARCELAMENTO APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL.

AÇÃO CAUTELAR DE DEPÓSITO E AÇÃO DECLARATÓRIA ANTERIOR AO PARCELAMENTO. AUSÊNCIA

DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CÁRATER INFRINGENTE DO

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado, tido pelo recorrente como viciado por obscuridade.

2. Com efeito, esta Turma ao reconhecer a não ocorrência da decadência, analisou todos os pontos discutidos na

ação, inclusive os pontos destacados como obscuros no recurso.

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha

a ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se

vislumbram os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

[...]

9. Recurso improvido."

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, pretendendo o

recorrente, sim, alterar o conteúdo meritório exarado, intentando prevalecer sua pretensão.

Logo, sendo esse o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma (frise-se, nenhuma mácula repousa no v. aresto), circunstância que esbarra na

Súmula 07, do C. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011773-17.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp privado - denúncia espontânea - incidência de juros de mora e multa moratória: "bis in idem" -

ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo a respeito do tema em questão - incidência das Súmulas nºs 292 e 528

do STF quanto aos demais temas - Admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CAPITAL TRANSPORTES URBANOS S.A. e OUTROS, às fls.

467/508, tirado do v. julgado, mantendo decisão que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou

2004.61.00.011773-6/SP

APELANTE : CAPITAL TRANSPORTES URBANOS S/A e outros

: SPBUS TRANSPORTES URBANOS LTDA

: TRANSPORTE COLETIVO NOVA PAULISTA LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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seguimento ao apelo em ação que visa a "anulação das multas e juros aplicados aos débitos inscritos em dívida

ativa, com aplicação da TJLP para o cálculo dos juros, restituindo-se ou compensando-se os valores

indevidamente pagos a título de multa e juros Selic com a devida correção monetária" (fl. 260). Aduz

especificamente:

a) a negativa de vigência ao artigo 535, inciso II, do CPC, porquanto rejeitados os embargos declaratórios,

b) a afronta e negativa de vigência do artigo 420 do CPC, pois indeferida a prova pericial sem atentar para as

possibilidades previstas para tal,

c) a afronta e negativa de vigência ao artigo 138 do CTN, uma vez que ocorreu a denúncia espontânea e, por isso,

devem ser excluídas as multas moratória e punitiva,

d) o artigo 113 do CTN não distingue a obrigação de pagar o tributo da imposta para o pagamento da multa ou

penalidade pecuniária e o artigo 61 da Lei n.º 9.430/96 estabelece que a multa é limitada , a 20% do valor do

débito e nesse sentido também é a ADIN n.º 551/RJ-1991, que trata da limitação ao valor da multa,

e) a incidência da multa moratória, assim como dos juros moratórios, configura bis in idem,

f) a afronta e negativa de vigência ao artigo 161, § 1º, do CTN, ante a aplicação da taxa SELIC, pois não há lei

que a autorize para apuração de juros de mora, que devem ser limitados a 1% ao mês, nos termos do mencionado

dispositivo, bem como por se tratar de taxa de juros remuneratória,

g) a afronta e negativa de vigência aos artigos 112, incisos II e IV, do CTN , 108 do CTN e 620 do CPC, que

expressam os princípios da menor onerosidade e menor gravidade.

Contrarrazões ofertadas às fls. 541/543, onde suscitada a preliminar de ausência de prequestionamento dos artigos

108, 112, incisos II, IV, e 113, do CTN e 420 do CPC e incidência da Súmula n.º 7 do STJ, pois vedado o reexame

fático-probatório em sede de recurso excepcional.

É o suficiente relatório.

Quanto à impossibilidade de incidência de juros moratórios e multa de mora, em razão do bis in idem, constata-se

a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas

suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Os demais argumentos expendidos, por consequentes, são devolvidos à E. Corte Superior, aplicáveis as Súmulas

nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011773-17.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RExt privado - denúncia espontânea - violação ao artigo 5º, incisos LIV e LV, CF: ofensa reflexa - multa

moratória estabelecida em valor acima de 20% do débito: incidência da Súmula n.º 279, STF - aplicação da

SELIC: existência de Recurso Extraordinário julgado, com Repercussão Geral reconhecida - Recurso

Prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por CAPITAL TRANSPORTES URBANOS S.A. e OUTROS, às

fls. 513/534, tirado do v. julgado, mantendo decisão que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou

seguimento ao apelo em ação que visa a "anulação das multas e juros aplicados aos débitos inscritos em dívida

2004.61.00.011773-6/SP

APELANTE : CAPITAL TRANSPORTES URBANOS S/A e outros

: SPBUS TRANSPORTES URBANOS LTDA

: TRANSPORTE COLETIVO NOVA PAULISTA LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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ativa, com aplicação da TJLP para o cálculo dos juros, restituindo-se ou compensando-se os valores

indevidamente pagos a título de multa e juros Selic com a devida correção monetária" (fl. 260). Aduz

especificamente:

a) a violação ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, pois feridos os princípios constitucionais do

devido processo legal e da ampla defesa, uma vez que foi indeferida a prova pericial requerida,

b) a negativa de vigência ao artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal, que veda a incidência de tributos e

multas com caráter confiscatório. Ademais, o STF já se manifestou no sentido de impedir multas superiores a 20%

do valor do débito, por caracterizarem confisco,

c) a violação ao artigo 145, § 1º, da Constituição Federal, porquanto a multa superior a 20% afronta, ainda, os

princípios da capacidade contributiva e da capacidade econômica,

d) a afronta e negativa de vigência aos artigos 150, inciso I, e 192 da Constituição Federal, em razão da incidência

da taxa SELIC, que não é apta à correção de débitos tributários, que caracteriza aumento de tributo e deveria ser

criada por lei complementar.

Contrarrazões ofertadas às fls. 544/563, onde suscitadas as preliminares de ausência de prequestionamento dos

artigos 5º, incisos LIV e LV, 145, § 1 º, e 150, incisos I e IV, da Constituição Federal, violação indireta à Lei

Maior e de vedação à reapreciação de prova documental, a teor da Súmula n.º 279 do STF.

É o suficiente relatório.

Quanto à invocação dos artigos 5º, incisos LIV, LV, da Constituição Federal, verifica-se que a ofensa a esses

dispositivos é meramente reflexa, pois exigem a análise de legislação infraconstitucional. Neste sentido é a

jurisprudência do STF:

 

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO.

ALEGADA CONTRARIEDADE AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. OFENSA REFLEXA.

VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. ART. 125, § 5º, DA CF. DETERMINAÇÃO DA COMPETÊNCIA DOS

JUÍZES DE DIREITO DA JUSTIÇA MILITAR PARA PROCESSAR E JULGAR, SINGULARMENTE, AS AÇÕES

JUDICIAIS CONTRA ATOS DISCIPLINARES, NADA DISPONDO ACERCA DO JULGAMENTO DESSAS

AÇÕES PELO COLEGIADO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação desta Corte, por meio da remansosa

jurisprudência, é a de que, em regra, a alegada violação ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, quando

dependente de exame de legislação infraconstitucional, configura situação de ofensa reflexa ao texto

constitucional, o que inviabiliza o conhecimento do recurso extraordinário. Precedentes. II - Não há

contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente

fundamentado. Precedentes. III - O art. 125, § 5º, da Constituição Federal, determina que "compete aos juízes de

direito do juízo militar processar e julgar, singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações

judiciais contra atos disciplinares militares", nada dispondo acerca do julgamento dessas ações pelo colegiado.

Precedentes. IV - Agravo regimental improvido."

(ARE: 715817 AgR/SP; Relator: Ministro Ricardo Lewandowski; Segunda Turma; julgado em 05/02/2013;

publicado no DJe em: 25/02/2013)

 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - ALEGADA VIOLAÇÃO

A PRECEITOS INSCRITOS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (CF, ART. 5º, INCISOS XXXV, LIV E LV, E

ART. 93, INCISO IX) - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA

LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 279/STF -

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - SÚMULA 454/STF - RECURSO IMPROVIDO. - A

situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. - Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o

objetivo de discutir questões de fato, ou de examinar matéria de caráter probatório, ou, ainda, de interpretar

cláusula contratual."

(ARE: 657848 AgR/MS; Relator: Ministro Celso de Mello; Segunda Turma; julgado em 28/02/2012; publicado no

DJe em: 19/03/2012)

 

Quanto à incidência da multa de mora em valor superior a 20%, do valor do débito, verifica-se que o acórdão

entende aplicável tal limitação, verbis:

 

"No caso concreto, é aplicável a limitação do percentual da multa moratória a vinte por cento, nos termos do

artigo 61, § 2º, da Lei Federal nº 9.430/96."

 

Todavia, em conformidade com o aresto, não houve comprovação de que a multa foi aplicada em valor superior a

20%:
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"A alegação de exigência da multa acima do percentual indicado na Lei Federal nº 9.430/96 não veio

acompanhada de prova alguma. O pedido, nesta questão, é de manifesta improcedência."

 

Dessa forma, afigura-se que a discussão sobre a aplicação ou não de multa superior a 20% do valor do débito

exige comprovação de sua incidência e, portanto, o reexame fático-probatório da matéria, vedado pela Súmula n.º

279 do STF, que expressa:

 

"PARA SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO."

 

Por fim, quanto à aplicação da taxa SELIC, in casu, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do

julgamento do Recurso Extraordinário n.º 585.461/SP, que teve sua repercussão geral reconhecida, deste teor:

 

"1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.

Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção

de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002,

ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte

e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base

de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor da operação da

circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio

montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida pelo vendedor na

operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea "i" no inciso XII do § 2º do art. 155 da

Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar "fixar a base de cálculo, de modo que o

montante do imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço". Ora, se o

texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do imposto inserido em sua própria base de cálculo

também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era calculado

dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei Complementar ficou

autorizada a dar tratamento isonômico na determinação da base de cálculo entre as operações ou prestações

internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos. 4.

Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação

da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias,

prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa

moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não

pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de

futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual

não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se

nega provimento."

(RE 585.461/SP; Ministro Gilmar Mendes; Tribunal Pleno; julgamento: 18/05/2011; publicação: DJ 18/08/2011;

trânsito em julgado em 15/09/2011)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese da Constituição, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080980-36.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.03.00.080980-5/SP

AGRAVANTE : ANDREA VIDAL MARCHESANI

ADVOGADO : SP023254 ABRAO LOWENTHAL
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c" da CF em face

de v. acórdão que o manteve no polo passivo da demanda executiva, em razão da impossibilidade de se discutir a

questão relativa à responsabilidade tributária na via estreita da exceção de pré-executividade quando o nome do

sócio constar na certidão de dívida ativa.

 

Alega o recorrente, em síntese, negativa de vigência ao art. 135, III, do CTN, sob o argumento de que não pode

ser responsabilizado pessoalmente por obrigações contraídas pela empresa, bem como sustenta haver dissídio

jurisprudencial sobre a questão.

 

Apresentadas contrarrazões.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o REsp 1.104.900/SP, sob a sistemática do art. 543-C do CPC,

sedimentou entendimento acerca da impossibilidade de se discutir, via exceção de pré-executividade, eventual

ilegitimidade de sócio-gerente cujo nome constar na CDA. Destacou, na oportunidade, que há inversão do ônus da

prova nesses casos, uma vez que a certidão de dívida ativa goza de presunção de legitimidade. Desse modo, por

demandar dilação probatória, não é possível veicular essa matéria na via estreita da exceção de pré-executividade.

A propósito, confira:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" .

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(STJ, REsp nº 1.104.900/ES, processo 2008/0274357-8, Rel. Min. Denise Arruda, j. 25/03/2009, publicado no

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : KJL ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA e outros

: MAURICIO ANTONIO QUADRADO

: MARIO ROBERTO NALETTO

: MARIO SERGIO LUZ MOREIRA

: ANDREA VIDAL MARCHESANI

: RICARDO KOCHEN

: ANDRE BARBIERI PERPETUO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.61.82.009490-6 7F Vr SAO PAULO/SP
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DJE 01/04/2009). 

 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos

simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que

a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa

ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive

sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção

de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de

Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no

título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que,

por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 3. Recurso Especial provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(RESP 1110925, processo 200900162098, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:04/05/2009 RSSTJ VOL.:00036 PG:00425 ..DTPB:.)

 

Considerando que o v. acórdão recorrido está em conformidade com o entendimento referendado pela Corte

Superior de Justiça no paradigma acima mencionado, entendo que o recurso especial em análise não merece ser

processado.

 

Por fim, não há como prosperar a alegada existência de dissídio jurisprudencial acerca da aplicação da legislação

federal em evidência, haja vista a pacificação da questão com a superveniência do julgamento definitivo do

representativo de controvérsia.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010005-22.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Tecnologia Bancária S/A contra o v. acórdão que manteve sentença

denegatória da segurança, rejeitando a tese da recorrente acerca da inexigibilidade da contribuição social destinada

ao INCRA com fundamento de supressão pelas Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91.

Decido.

No julgamento do Recurso Especial n. 977.058 - RS, transitado em julgado em 12/12/2008, selecionado como

2005.61.00.010005-4/SP

APELANTE : TECNOLOGIA BANCARIA S/A

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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representativo da controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de

Processo Civil, o C. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a legalidade da exação em comento.

Este o teor do acórdão:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA.

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade

constitucional", cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição.

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios

específicos, até o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe

custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com

a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen

juris.

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição

para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori , infungíveis para fins de compensação

tributária.

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum , impõe ao aplicador da lei

a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da

seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a

solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou

extinta pela Lei 7.787/89.

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio

em nada se equipara à contribuição securitária social.

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só

suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de

1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por

cento) - destinada

ao Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela

jurisprudência desta Corte.

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por

incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a

conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra.

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para

a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que

distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das

desigualdades regionais.

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.

(STJ - RESP 977058 - RS - Tema 83 - Rel. Min. Luiz Fux - DJE: 10/11/2008).

 

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da recorrente não se amolda à orientação do julgado

representativo da controvérsia, o que conduz à denegação do recurso especial, conforme a previsão do artigo 543-

C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008965-50.2005.4.03.6182/SP

 

 

2005.61.82.008965-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por AGRO COML/ YPE LTDA, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : AGRO COML/ YPE LTDA

ADVOGADO : SP026722 JUVENAL CAMPOS DE AZEVEDO CANTO

: SP182828 LUÍS FELIPE CHEQUER DE AZEVEDO CANTO

: SP220752 PAULO HENRIQUE CHEQUER DE AZEVEDO CANTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00089655020054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095388-95.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Fundação Caemi de Previdência Social, fls. 168/184, contra o v.

julgado de fls. 143/146, insurgindo-se contra o indeferimento de seu pedido de levantamento dos valores

creditados aos depósitos judiciais a título de SELIC, requerendo a conversão em renda da União apenas do

principal, tendo em vista a concessão de anistia pelas Medidas Provisórias n. 2.222/2001 e n. 25/2002.

Alega a recorrente ofensa ao artigo 150, inciso II, da Constituição Federal.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 221/225.

É o suficiente relatório.

Pelo teor da peça recursal, verifica-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que

implicam violação indireta ao texto constitucional, situação que não se compreende no campo de atuação do

Excelso Pretório:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - OFENSA

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS EM

QUE SE ASSENTOU O ATO DECISÓRIO QUESTIONADO - SUBSISTÊNCIA AUTÔNOMA DA DECISÃO

- SÚMULA 283/STF - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RECURSO DE AGRAVO

IMPROVIDO. 

- A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. 

- A ausência de efetiva apreciação do litígio constitucional, por parte do Tribunal de que emanou o acórdão

impugnado, não autoriza - ante a falta de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a utilização do

recurso extraordinário. 

- Assentando-se, o acórdão do Tribunal inferior, em vários fundamentos, impõe-se, ao recorrente, o dever de

impugnar todos eles, de maneira necessariamente abrangente, sob pena de, em não o fazendo, sofrer a

2006.03.00.095388-0/SP

AGRAVANTE : FUNDACAO CAEMI DE PREVIDENCIA SOCIAL

ADVOGADO : SP155155 ALFREDO DIVANI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.02442-5 2 Vr SAO PAULO/SP
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conseqüência processual da inadmissibilidade do recurso extraordinário (Súmula 283/STF), eis que a existência

de fundamento inatacado revela-se apta a conferir, à decisão recorrida, condições suficientes para subsistir

autonomamente.

(AgR no AI n. 848963/RS, Segunda Turma, Relator Ministro CELSO DE MELLO, julg. 27/03/2012).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009430-56.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por SANDRO ROGERIO BONFIETTI e outro, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

2006.61.07.009430-8/SP

APELANTE : SANDRO ROGERIO BONFIETTI e outro

: LUIZ CARLOS BONFIETTI

ADVOGADO : SP233717 FÁBIO GENER MARSOLLA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

INTERESSADO : VALDEMIR MENDONCA E CIA LTDA

No. ORIG. : 00094305620064036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049021-57.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por FASTMOLD IND/ E COM/ DE MOLDES E PLASTICOS LTDA -

ME, a fls., em face de r. decisão monocrática.

2007.61.82.049021-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FASTMOLD IND/ E COM/ DE MOLDES E PLASTICOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00490215720074036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009912-54.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ROHR IND/ E COM/ LTDA, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021859-53.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2008.61.00.009912-0/SP

APELANTE : ROHR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP168566 KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL RAMACIOTI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2008.61.82.021859-5/SP

APELANTE : GRAFICA ALVORADA LTDA

ADVOGADO : SP114875 ANDRE LUIZ SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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Trata-se de recurso especial interposto por GRAFICA ALVORADA LTDA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no 'caput' do artigo

557 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais. 

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int. 
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São Paulo, 17 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028313-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto pela executada, com fundamento no artigo 105, III, 'a' e 'c', da CF, em face

de acórdão que não admitiu a discussão acerca de sua responsabilidade passiva em sede de exceção de pré-

executividade.

 

Alega a recorrente, em síntese, violação aos artigos 135, III, e 106, ambos do CTN, sob o argumento de que não

pode ser responsabilizada pela dívida contraída pela empresa, uma vez que nunca pertenceu ao quadro societário,

tratando-se de mera procuradora de uma das sócias da empresa executada. 

 

Decido. 

 

Analisando as razões apresentadas, verifico que os dispositivos legais tidos como supostamente violados não

foram mencionados, sequer implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o

necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise

do recurso ora interposto. 

 

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o

recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que

se alega violada. Confira:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

2009.03.00.028313-8/SP

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DE ALMEIDA PRADO E SILVA

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

: SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : FANAVID FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : SP106116 GUSTAVO SILVA LIMA

PARTE RE' : AGA DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA e outros

: SAINT MARIANE PARTICIPACOES LTDA

: JOSE MANSUR FARHAT

: MANSUR JOSE FARHAT espolio

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2007.61.19.000884-9 3 Vr GUARULHOS/SP
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A fim de corroborar, cito os recentes julgados do Tribunal Superior:

 

"PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 155 DO CPP.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. PRETENSÃO ABSOLUTÓRIA.

INVIABILIDADE. PLEITO QUE DEMANDA O REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

SÚMULA 7/STJ.

1. Se o Tribunal de origem não debateu o dispositivo legal tido por violado nem a questão jurídica nele tratada,

fica afastado o prequestionamento, explícito ou implícito, indispensável para o conhecimento do recurso

especial. Precedentes.

2. A análise da alegação referente à insuficiência probatória demanda reexame de prova, o que é vedado em sede

de recurso especial (Súmula 7/STJ).

3. Agravo regimental improvido." - g.m.

(STJ, AgRg no AREsp 449.044/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 10/03/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. CESSÃO DE DIREITOS SOBRE TERRAS PÚBLICAS.

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.

INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. A simples indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que o tema tenha sido enfrentado pelo

acórdão recorrido, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, obsta o conhecimento do recurso

especial, por falta de prequestionamento. Incidência da Súmula n. 211/STJ.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ).

3. No caso concreto, o Tribunal de origem examinou a prova dos autos e concluiu serem de domínio público as

terras em litígio, causa determinante para o reconhecimento da nulidade do negócio jurídico de cessão de

direitos entabulado entre as partes. Alterar esse entendimento é inviável em recurso especial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(STJ, AgRg no REsp 1305729/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FRAUDE À EXECUÇÃO.

REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. VEDAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ.

1. Rever as conclusões do aresto impugnado, acerca da ocorrência de fraude à execução e da insolvência dos

recorrentes, demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável em sede de recurso especial,

nos termos da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. A matéria versada nos dispositivos apontados como violados no recurso especial não foi objeto de debate

pelas instâncias ordinárias, sequer de modo implícito, e embora opostos embargos de declaração com a

finalidade de sanar omissão porventura existente, não indicou a parte recorrente a contrariedade ao art. 535 do

CPC. Tem incidência, assim, o enunciado nº 211 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental não provido." - g.m.

(STJ, AgRg no REsp 1266327/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 18/02/2014, DJe 06/03/2014)

 

Destaco que, no caso em comento, sequer foram apresentados embargos de declaração com a tentativa, ainda que

remota, de ver enfrentada a questão pela instância ordinária. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042295-18.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, 'a', da CF, em face de

acórdão fracionário desta Corte que não concedeu efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, eis que não

restou demonstrado o grave dano de difícil ou incerta reparação caso houvesse o prosseguimento da execução

fiscal.

 

Decido.

 

A controvérsia apresentada já foi definitivamente solucionada por meio do Recurso Repetitivo nº 1.272.827/PE,

do E. Superior Tribunal de Justiça, transitado em julgado em 09/09/2013, que restou assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA

DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de

1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

2009.03.00.042295-3/SP

AGRAVANTE : JB COM/ DE METAIS E SUCATAS LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.05.002297-0 5 Vr CAMPINAS/SP
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apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de

difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se plica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgadoem 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. CastroMeira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda

Turma, Rei. Min. ElianaCalmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min.

HermanBenjamin, DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(STJ, RESP Nº 1.272.827/PE, processo 2011/0196231-6, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, acórdão

publicado em 31/05/2013, t.j. 09/09/2013).

 

Nota-se que a Corte Superior de Justiça entendeu pela aplicabilidade do artigo 739-A do CPC às execuções

fiscais, exigindo, portanto, a presença cumulativa do "fumus boni juris", "periculum in mora" e garantia da

execução fiscal para que seja concedido o efeito suspensivo aos embargos a ela opostos. Considerando que o

acórdão recorrido está em conformidade com o entendimento referendado pelo Tribunal Superior no paradigma

acima mencionado, entendo que o recurso especial em análise não merece ser processado.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002083-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.002083-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MELINA GOULART JABUR

ADVOGADO : SP135564 MARSHALL MAUAD ROCHA

INTERESSADO : JOAO ALBERTO SILVA

No. ORIG. : 07.00.00002-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MELINA GOULART JABUR, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022140-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CARIBEA IND/ MADEIREIRA LTDA, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

2010.03.99.022140-7/SP

APELANTE : CARIBEA IND/ MADEIREIRA LTDA

ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 06.00.00002-5 2 Vr SAO MANUEL/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003009-32.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO

FIESP, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

2010.61.00.003009-6/SP

APELANTE : FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO FIESP

ADVOGADO : SP136022 LUCIANA NUNES FREIRE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00030093220104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003009-32.2010.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO

PAULO FIESP, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001748-11.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

2010.61.00.003009-6/SP

APELANTE : FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO FIESP

ADVOGADO : SP136022 LUCIANA NUNES FREIRE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00030093220104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.07.001748-2/SP

APELANTE : JOAO FLAVIO LOPES

ADVOGADO : SP131469 JOSE RIBEIRO PADILHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOAO FLAVIO LOPES, a fls., em face de decisão monocrática que

apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00017481120104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002904-34.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por TRANSPORTADORA VERONESE LTDA, a fls., em face de

decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão

proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

2010.61.07.002904-6/SP

APELANTE : TRANSPORTADORA VERONESE LTDA

ADVOGADO : SP218270 JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00029043420104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005264-30.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CARLOS SHIGEO ARIE, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005264-30.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

2010.61.10.005264-8/SP

APELANTE : CARLOS SHIGEO ARIE

ADVOGADO : SP093513 JAMES JOSE MARINS DE SOUZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00052643020104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.61.10.005264-8/SP

APELANTE : CARLOS SHIGEO ARIE

ADVOGADO : SP093513 JAMES JOSE MARINS DE SOUZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     58/3621



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por CARLOS SHIGEO ARIE, contra v. acórdão proferido nestes

autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não conheço do recurso extraordinário.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013104-91.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CIA/ AGRICOLA LAGOA BONITA, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00052643020104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.61.10.013104-4/SP

APELANTE : CIA/ AGRICOLA LAGOA BONITA

ADVOGADO : SP027141 JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00131049120104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013104-91.2010.4.03.6110/SP

 
2010.61.10.013104-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por CIA/ AGRICOLA LAGOA BONITA, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003570-20.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

APELANTE : CIA/ AGRICOLA LAGOA BONITA

ADVOGADO : SP027141 JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00131049120104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.12.003570-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE :
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO
PAULO SIEEESP

ADVOGADO : SP113400 JOSIANE SIQUEIRA MENDES e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO

ESTADO DE SAO PAULO SIEEESP, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00035702020104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003570-20.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO

ESTADO DE SAO PAULO SIEEESP, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

2010.61.12.003570-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE :
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO
PAULO SIEEESP

ADVOGADO : SP113400 JOSIANE SIQUEIRA MENDES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00035702020104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-98.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por JOSE ODERCIO TICIANO, contra v. acórdão proferido nestes

autos.

 

Foi certificada a ausência de recolhimento do preparo.

 

Decido.

 

A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 511, do CPC.

 

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Porte de remessa e retorno do recurso

extraordinário. Comprovação no ato de interposição. Ausência. Deserção. Precedentes. 1. O preparo do recurso

extraordinário deve ocorrer concomitantemente à sua interposição. Sua não efetivação, conforme os ditames

legais, enseja a deserção do recurso. 2. Agravo regimental não provido."

(STF; ARE 707484 AgR / BA; 1ª Turma; Relator(a): Relator Min. DIAS TOFFOLI; DJe-124 DIVULG 27-06-

2013 PUBLIC 28-06-2013)

 

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não conheço do Recurso Extraordinário.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

2010.61.17.001003-5/SP

APELANTE : JOSE ODERCIO TICIANO

ADVOGADO : SP167106 MICHEL CHYBLI HADDAD NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010039820104036117 1 Vr JAU/SP
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São Paulo, 24 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034944-38.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ADVOCACIA DR FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA S/C, a fls., em

face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra

decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

2010.61.82.034944-1/SP

APELANTE : ADVOCACIA DR FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA S/C

ADVOGADO : SP043524 ELIZETH APARECIDA ZIBORDI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00349443820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033438-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por SERRA CONSTRUCOES E COM/ LTDA, contra v. acórdão proferido

nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

2011.03.00.033438-4/SP

AGRAVANTE : SERRA CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP168771 ROGÉRIO GUAIUME e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00176956320004036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007894-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por RAAC TRANSPORTES LTDA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

2011.03.99.007894-9/SP

APELANTE : RAAC TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP171695 ALEXANDRE MICHELETO TARGA CARVALHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 07.00.00022-1 A Vr JACAREI/SP
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3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002261-66.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por JOSE LUIS TOESCA DE AQUINO, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2011.60.02.002261-7/MS

APELANTE : JOSE LUIS TOESCA DE AQUINO

ADVOGADO : PR020693 CARLOS JOSE DAL PIVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE AUTORA : ROSANA CRISTINA DO ESPIRITO SANTO DE AQUINO

ADVOGADO : PR020693 CARLOS JOSE DAL PIVA e outro

No. ORIG. : 00022616620114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003052-23.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ADILSON CORREA LEITE e outros, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

2011.61.03.003052-2/SP

APELANTE : ADILSON CORREA LEITE e outros

: MARCOS HENRIQUE MACHADO

: JOSE OTAVIO RIBEIRO

: LAUDO RUV CARELLI BARRETO

: TERCIO KOBAYASHI

ADVOGADO : SP204684 CLAUDIR CALIPO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00030522320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006532-73.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE

CORTE LTDA, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

2011.61.14.006532-4/SP

APELANTE :
AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE
LTDA

ADVOGADO : SP089354 CELSO FERRO OLIVEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : RODRIGO JORGE DOS SANTOS

No. ORIG. : 00065327320114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013875-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por PAULO SERGIO DE SOUZA MUSSI e outro, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

2012.03.00.013875-7/SP

AGRAVANTE : PAULO SERGIO DE SOUZA MUSSI e outro

: DROGARIA MUSSI LTDA -ME

ADVOGADO : SP217507 MAGDA CRISTINA MUNIZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00183326920004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021639-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.021639-2/SP

AGRAVANTE : BRASILOS S/A CONSTRUCOES

ADVOGADO : DF015978 ERIK FRANKLIN BEZERRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por Brasilos S/A Construções contra v. acórdão proferido por órgão

fracionário desta E. Corte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A uma, porque o agravo de instrumento foi interposto para desafiar decisão inaugural em embargos à execução

fiscal, por meio da qual não foi atribuída eficácia suspensiva à ação de execução fiscal pela só oposição dos

embargos.

Proferida sentença nos embargos (fls. 174/184), tem-se como suplantada a decisão agravada pelo conteúdo

decisório da sentença, donde prejudicado o agravo de instrumento e, por corolário, o especial nele interposto.

A duas, porque ainda que não prejudicado o agravo de instrumento, tem-se que a atribuição de efeito suspensivo

aos embargos à execução fiscal é matéria que não prescinde de exame acurado do conteúdo fático da demanda,

notadamente para aferição da potencialidade lesiva do prosseguimento da execução fiscal para o executado (

periculum in mora), o que esbarra no enunciado da Súmula nº 07 do C. STJ.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

PRECEDENTES. 1. A defesa do executado, seja por meio de impugnação ao cumprimento da sentença (art. 475-

M), ou pelos embargos ao título extrajudicial (art. 739-A), é desprovida de efeito suspensivo, podendo o juiz

conceder tal efeito se o executado requerer e desde que preenchido os pressupostos do fumus boni iuris e

periculum in mora e, como regra, garantido integralmente o juízo, consoante a nova sistemática do processo

satisfativo, introduzida pelas Leis n.ºs 11.232/05 e 11.382/06. 2. A mesma ratio deve ser estendida às Execuções

Fiscais (Lei 6.830/1980), posto receber aplicação subsidiária do CPC (art. 1º, da LEF) e não possuir regra

específica acerca dos efeitos dos embargos

à execução fiscal. 3. É cedido que: 'No atual quadro normativo, a execução fiscal supõe prévia formação do título

executivo, mediante procedimento administrativo em que se assegura o contraditório, no âmbito do qual se

promove a constituição do crédito tributário e a inscrição em dívida ativa. Ademais, a própria execução fiscal

comporta embargos do devedor com efeito suspensivo, se for o caso (CPC, art. 739-A, § 1º)' (AgRg na MC

13249/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 25/10/2007). 4. Conforme decidiu a 2ª Turma desta E. Corte,

no Resp. n.º 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin: 'A novel legislação é mais uma etapa da denominada

'reforma do CPC', conjunto de medidas que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e

eficaz o processo como técnica de composição de lides. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos

embargos do devedor

deixou de ser decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da

lealdade processual, exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa

solução do litígio e comprove que o seu direito é bom. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do

processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na legislação processual esparsa que disciplina

microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam ser subsidiariamente utilizadas para o

preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do 'diálogo das fontes' (DJ. 19/12/2008).

5. Deveras, a aferição pelo Tribunal a quo acerca de serem 'relevantes os fundamentos dos embargos, e podendo

a execução causar ao executado grave dano de difícil reparação' (fl.88) é insindicável pelo E. STJ, ante o óbice

da Súmula 07. 6. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1065668/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 21/09/2009) 

 

A três, porque "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial,

mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de

votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por

extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados,

sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação

do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo

Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do

especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00467090620104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe

14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028864-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR e outros, a fls.,

em face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra

decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

2012.03.00.028864-0/SP

AGRAVANTE : DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR e outros

: DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO NETO

: DURVALINO TOBIAS NETO

: ITAMAR MARIA FOSCO KARAN

ADVOGADO : SP101986 WILNEY DE ALMEIDA PRADO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CALCAREO BONANCA LTDA e outro

: EMBRACAL EMPRESA BRASILEIRA DE CALCARIO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 05.00.00071-4 A Vr RIO CLARO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034901-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2012.03.00.034901-0/SP

AGRAVANTE : CARLOS ANTONIO COSTA BARROS

ADVOGADO : SP095708A LUIZ ANTONIO TORCINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057207120114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Trata-se de recurso especial interposto por CARLOS ANTONIO COSTA BARROS, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018679-82.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DALMIR DE MELLO PAULO, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

2012.03.99.018679-9/MS

APELANTE : DALMIR DE MELLO PAULO

ADVOGADO : MS011894 NELCI DELBON DE OLIVEIRA PAULO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 07.01.00499-0 1 Vr ELDORADO-MS/MS
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1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038045-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por EDNEI BARBOSA CANTO, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

2012.03.99.038045-2/SP

APELANTE : EDNEI BARBOSA CANTO

ADVOGADO : SP259845 KELLY CRISTINA DOS SANTOS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : METALZANA IND/ E COM/ DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA -ME

No. ORIG. : 09.00.00961-7 1 Vr LIMEIRA/SP
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ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022701-46.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.022701-0/SP

APELANTE : CILASI ALIMENTOS S/A - em recuperação judicial
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por CILASI ALIMENTOS S/A, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007784-89.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

ADVOGADO : SP240754 ALAN RODRIGO MENDES CABRINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00227014620124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.10.007784-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZABEL FERNANDES MARCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP057697 MARCILIO LOPES e outro

No. ORIG. : 00077848920124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto por IZABEL FERNANDES MARCELINO DOS SANTOS, a fls., em face

de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007784-89.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por IZABEL FERNANDES MARCELINO DOS SANTOS, a fls.,

em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2012.61.10.007784-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZABEL FERNANDES MARCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP057697 MARCILIO LOPES e outro

No. ORIG. : 00077848920124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013613-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DUOMO IND/ E COM/ LTDA, contra v. acórdão proferido nestes

autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013613-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.013613-3/SP

AGRAVANTE : DUOMO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00062084920124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.013613-3/SP

AGRAVANTE : DUOMO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00062084920124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por DUOMO IND/ E COM/ LTDA, contra v. acórdão proferido

nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não conheço do recurso extraordinário.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015320-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MICHEL BUCHALLA JUNIOR e outro, contra v. acórdão proferido

nestes autos.

 

Foi certificada a ausência de recolhimento do preparo.

 

Decido.

 

A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 511, do CPC.

 

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

2013.03.00.015320-9/SP

AGRAVANTE : MICHEL BUCHALLA JUNIOR e outro

: CID BUCHALLA

ADVOGADO : SP123758 MICHEL BUCHALLA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : BUCHALLA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP123758 MICHEL BUCHALLA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12010804419984036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREPARO.

CUSTAS JUDICIAIS. DESERÇÃO.

- É deserto o recurso interposto para o STJ quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de custas judiciais.

- Agravo não provido."

(AgRg no AREsp 224.714/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/12/2012, DJe 04/02/2013)

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não conheço do Recurso Especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016615-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E DERIVADOS

LTDA, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

2013.03.00.016615-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : SP170162 GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00099950820114036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021658-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.021658-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PAULO CABRINI e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MIAMI PRODUTOS PARA AUTOMACAO COML/ LTDA, a fls.,

em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

: MARCO CESAR CABRINI

ADVOGADO : SP234177 ANGELA SPINOSA ROCHA

AGRAVADO : MIAMI PRODUTOS PARA AUTOMACAO COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.058058-8 6F Vr SAO PAULO/SP
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5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030978-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por SERVPLAN INSTALACOES INDUSTRIAIS E

EMPREENDIMENTOS LTDA -EPP, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

2013.03.00.030978-7/SP

AGRAVANTE :
SERVPLAN INSTALACOES INDUSTRIAIS E EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO : SP236387 IZAIAS VAMPRE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : NATALICIO XAVIER DE AQUINO e outro

: LUVERCI PEREIRA DA SILVA

INTERESSADO : CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO : SP214272 CAROLINE MARCOLAN DA SILVA BARROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 04014173019974036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     89/3621



"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009390-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.009390-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ALDA SOARES DE BRITO espolio

ADVOGADO : SP190460 MARCELO SALVI LAGO

REPRESENTANTE : JOSE DE OLIVEIRA EXALTACAO FILHO

No. ORIG. : 11.00.00165-9 A Vr CARAPICUIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     90/3621



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ALDA SOARES DE BRITO espolio, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039128-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por YURI E GARDEN DISTRIBUIDORA DE FLORES LTDA, a fls., em

face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra

decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

2013.03.99.039128-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : YURI E GARDEN DISTRIBUIDORA DE FLORES LTDA e outros

: EDUARDO TAKASHI MOMOI

: RONALDO DE SOUZA LEITE

ADVOGADO : SP288422 ROSELI DO CARMO SOARES

No. ORIG. : 08.00.00922-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27877/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0014886-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.014886-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON

: LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER

: LUISA MORAES ABREU FERREIRA

PACIENTE : OLIVIO SCAMATTI

ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : EDSON SCAMATTI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0026371-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Nro 229/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

: GILBERTO DA SILVA

: OSVALDO FERREIRA FILHO

: JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: VALDIR MIOTTO

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES

: JOSE JACINTO ALVES FILHO

No. ORIG. : 00003723120134036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.026371-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA

PACIENTE : ANTONIO PEDRO DE ABREU

: RENATO PEDRO DE ABREU

ADVOGADO : SP159426 PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00090029320104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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nos processos abaixo relecionados, ficam os agravados intimados para, qurendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 12.322,

de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0454140-90.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076747-83.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001784-36.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

94.03.082004-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO(A) : FUNDACAO CASPER LIBERO

ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.54140-5 4 Vr SAO PAULO/SP

94.03.089490-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal - MEX

APELADO(A) : PLACIDO MESSIAS DA ROCHA NETO

ADVOGADO : SP073176 DECIO CHIAPA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.76747-8 11 Vr SAO PAULO/SP

95.03.008825-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : DENER GONCALVES

ADVOGADO : SP118959 JOSE MARIA PAZ e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.01784-7 3 Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0659723-71.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014013-57.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206470-75.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

95.03.061749-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : JESSE JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP037332 WALTER ROSA DE OLIVEIRA

: SP163275 LEANDRO RAMINELLI ROSLINDO F DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : SP028065 GENTILA CASELATO

: SP022024 JOSE FERREIRA BARBOSA

No. ORIG. : 00.06.59723-8 7 Vr SAO PAULO/SP

97.03.031355-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : FRANCISCO DE LAURENTIS

ADVOGADO : SP118959 JOSE MARIA PAZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.14013-8 21 Vr SAO PAULO/SP

97.03.070972-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCIA MORGADO MIRANDA

APELANTE : JENNYSHIP S/A

ADVOGADO : SP069555 NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 94.02.06470-2 1 Vr SANTOS/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1203314-33.1997.4.03.6112/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035682-50.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

98.03.074396-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MILTON BARBOSA DE SOUZA e outros

: JOSE DJALMA TORRES ALVES

: ADAO VIRGOLINO DA CRUZ

: ALVARO MENDONCA CAVALCANTI

ADVOGADO : SP092611 JOAO ANTONIO FACCIOLI

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 97.12.03314-7 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

98.03.087175-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARTIM AFFONSO e outros

ADVOGADO : SP014494 JOSE ERASMO CASELLA

APELANTE : DOLORES FERNANDES NUNES

: CARLOS ALBERTO SAMPAIO JUNIOR

: IZOLINO ANTONIO DA SILVA NETO

: WALTER MASSARU NAGATA

: ARLINDO ROQUE DA COSTA

: BENEDITO LEITE SOBRINHO

: ANALIA MARIA TARDELLI

: MADERLENE DE ALMEIDA YAMADA

: MIRTES TEREZINHA DE SOUZA BRITO

: ELENA SEDLACEK MORAES

: PAULO CEZAR BATISTA

: JOSE LUIZ ROSA

: ERISVALDO MENDES BARRETO

: SEBASTIAO ADAUTO DELLIA

: ALZIMAR RODRIGUES

: WAGNER MARCELINO PEREIRA

: ARLINDO MESSIAS

: FRANCISCO MITSURU YOSHIDA

: MARY SATIE NAGATA

: ZAHRRA ABOU ALI

: NELSON ALVES PEREIRA

: MARIO ROBERTO MENEGASSI

: SHIGUEAKI SAKAMOTO

: ANTONIO APARECIDO NIEDO

: WALTER ANDERSON JUNIOR

: WALDEMAR CORREA STIEL

: MIGUEL SEBASTIAO DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     97/3621



 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004752-14.1995.4.03.6000/MS

 

 

 

: MARIA FLORA DA SILVA

: MIOKO UEDA

: ISMAEL GOBI

: DAGOMAR ALECIO ANHE

: APARECIDO DE JESUS CAVASSAN

: JOSE MARTINS

: DORCAS BENCK DIAS

: JAYME FERREIRA

: LUIZ HARDER

: SALVADOR RUIZ RAMIRES

: ANTONIO MARQUES DE ALMEIDA NETTO

: FRANCISCO DIRNEI THOME

: ULISSES FRANCO

: JOSE CARLOS HIGEL

: NILZA MARIA RAMOS CAMPOS

: JORGE NARCISO DE MATOS

: DANILO ABDELNUR CAMARGO

: MARIO PELLEGRINI

: RODOLFO FONSECA DOS SANTOS

: IVONE DUTRA MARINHO

: KATIA MEDEIROS RIBEIRO MACHADO

: NELSON NAGAMINE

: MARIA TEREZINHA CRUZEIRO CALDERON

: HENRIQUE PEDRO TAIOLI

: CECILIA FERRAZ BUENO

: EDITH BUENO LIBERADO

: MARIO ANTONINHO BENASSI

: AILTON DALL ACQUA

: MARILIA DE CERQUEIRA LEITE KLEIN

ADVOGADO : SP014494 JOSE ERASMO CASELLA e outro

APELANTE : MOACYR DE TOLEDO LEME

: NEUSA APARECIDA RODRIGUES GONCALVES

: SEBASTIAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP014494 JOSE ERASMO CASELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059241 CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 88.00.35682-6 19 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.026328-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS003456 TADAYUKI SAITO

APELADO(A) : JAIR VICENTE DE OLIVEIRA e outros

: ANTONIO ANDAYR D AMICO STARTARI

: ADILSON DOMINGUS ANICETO

: JOAO PEDRO RABELO
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060486-39.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016755-55.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020028-42.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

: LUIZ ELSON DA SILVA VILLALBA

: LUIS LANDES DA SILVA PEREIRA

: HERMAN KEPLER RODRIGUES

: JOAO PIZANI NETO

ADVOGADO : MS005031A RENATO DE MORAES MALHADO

No. ORIG. : 95.00.04752-7 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.03.99.060486-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ANGELICA MARIA THEODORO DUARTE

ADVOGADO : SP123831 JOSE AUGUSTO ARAUJO PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00022-0 2 Vr ITAPETININGA/SP

1999.03.99.067687-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : WALTER PEREIRA CHAGAS e outros

: NELSON DORNELLAS

: WELBI ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP099985 GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 96.00.16755-9 9 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.080912-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003276-96.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018395-94.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030762-52.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO(A) : ARNALDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP099985 GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.20028-9 7 Vr SAO PAULO/SP

1999.60.00.003276-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ZUCO COM/ E TRANSPORTE RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : MS007863 GUSTAVO MARQUES FERREIRA

2000.03.99.018395-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MOVEIS BURITI IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP048472 DIRCE GONCALVES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00005-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2000.03.99.035123-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : L NICCOLINI IND/ GRAFICA LTDA

ADVOGADO : SP024921 GILBERTO CIPULLO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015286-26.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004694-98.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048409-17.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 96.00.30762-8 16 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.02.015286-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : FRANCISCO VICENTE IOZZI e outros

: JOAO JORGE JUNIOR

: JOSE NELIO TIZZIOTTI

: JOSE OSCAR JUNQUEIRA

: PAULO ROBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP129620 ROBERTA DOS SANTOS PEREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2001.60.00.004694-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS006091 ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES e outro

APELADO(A) : PEDRO MIRANDA e outro

: EROTILDE FERREIRA DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO : MS003401 GILSON CAVALCANTI RICCI e outro

2002.03.00.048409-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ARLINDO JOSE DA SILVA e outro

: ALBELITA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO : SP091952 JOAQUIM DOS SANTOS RIBEIRO

PARTE RE' : IVO FERREIRA DE MATOS FILHO

INTERESSADO : JOSE VIEIRA IRMAO e outros

: CREUSA ROSA SANTOS VIEIRA

: DARLY SIDNEY VASCONCELOS

: ANTONIO DE OLIVEIRA VASCOCELOS
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00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022771-55.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022772-40.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500182-90.1997.4.03.6182/SP

 

: ANTONIO JOSE RODRIGUES

: CONCEICAO NATIVA RODRIGUES

: MARIA DO CEU DE MACEDO VAZ GUIMARAES

: MARIA HELENA DE MACEDO FERNANDES

: PAULO MAURICIO CUNHA FERNANDES

: HELENA COSTA DE MACEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.09911-1 3 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.022771-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ACUCAREIRA BORTOLO CAROLO S/A

ADVOGADO : SP165202A ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA

: SP236471 RALPH MELLES STICCA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00009-0 1 Vr PONTAL/SP

2002.03.99.022772-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARCELO CAROLO e outro

ADVOGADO : SP165202A ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA

: SP236471 RALPH MELLES STICCA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO : ACUCAREIRA BORTOLO CAROLO S/A

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00009-0 1 Vr PONTAL/SP

2002.03.99.038261-3/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-56.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001244-07.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046244-69.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NOBRE ARTE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP074580 GERALDINO CONTI PISANESCHI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.05.00182-0 2F Vr SAO PAULO/SP

2002.60.00.000918-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JORGE DA COSTA CARRAMANHO

ADVOGADO : MS007107 MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

2002.61.00.001244-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado LUCIANO GODOY

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : CONDOMINIO DOS EDIFICIOS EROS E ZEUS

ADVOGADO : SP148963B VOLMIR SOUZA SALGADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.03.99.013870-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004957-53.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017088-26.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004879-98.2004.4.03.6108/SP

 

APELADO(A) : IRMAOS PARASMO S/A IND/ MECANICA e outros

: EUGENIO PARASMO

: SERGIO DE ALMEIDA PARASMO

: EGIDIO PARASMO

ADVOGADO : SP117614 EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro

No. ORIG. : 98.00.46244-9 6 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.004957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : CLAYMYSD MARIA TORRES CHAVANTE e outros

: DANILO BARBOSA

: DARCI PAIXAO DE TOLEDO

: DENISE GONCALVES

: DOMINGOS PALACIO

: EDSON DA COSTA PEREIRA

: EDWIGES CLARICE ANDERS

: ELADIR ELIZABETH LIMA

: ELIZABETE DA SILVA ALMEIDA

: ELVIO FERREIRA

: ETTORE PAULO PINOTTI

ADVOGADO : SP125641 CATIA CRISTINA S M RODRIGUES e outro

PARTE AUTORA : CLEIDE MARIA DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO : SP125641 CATIA CRISTINA S M RODRIGUES e outro

2004.61.00.017088-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CECILIA BERNARDO DI MONACO

ADVOGADO : SP071068 ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro

2004.61.08.004879-7/SP
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00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032083-70.1969.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016488-79.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048637-16.2007.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : AUTO POSTO INDEPENDENCIA DE BAURU LTDA

ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2005.03.99.002228-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : HELOISA LOURDES ALVES DA MOTTA e outros

: MARIA LISAH DA MOTTA WARREN

: CARMEM SYLVIA MOTTA FRANCO DE LACERDA

: JOAO EDUARDO ALVES DA MOTTA

ADVOGADO : SP136824 AUREA LUCIA FERRONATO

SUCEDIDO : HELOISA ALVES DE LIMA E MOTA falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.00.32083-8 14 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.82.016488-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER e outro

APELADO(A) : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

2007.03.00.048637-5/SP
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030779-45.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039139-66.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007316-16.2007.4.03.6106/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : QUALIFERR FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA -ME e outro

: ANTONIO MATARA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2005.61.26.003233-4 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.03.99.030779-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : EMPRESA DE MINERACAO LOPES LTDA

ADVOGADO : SP060368 FERNANDO ALBERTO FELICIANO

: SP142114 FRANCISCO DE ASSIS ARRAIS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00082-2 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2007.03.99.039139-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP094253 JOSE JORGE THEMER

PARTE RE' : JOSE ANTONIO BOM e outro

: FRANCISCO RICIERI BOM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00027-5 1 Vr TIETE/SP
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008643-59.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036839-24.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004717-11.1996.4.03.6100/SP

 

2007.61.06.007316-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

APELADO(A) : MARIA LUCIA EVARISTO MUNHOL (= ou > de 60 anos) e outro

: JORGE AILTON MUNHOL

ADVOGADO : SP131118 MARCELO HENRIQUE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00073161620074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.82.008643-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : VGSP INDL/ E COML/ S/A

No. ORIG. : 00086435920074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.036839-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ELIAS FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP119930 JAIR CAETANO DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.00.33801-0 6 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.014251-3/SP
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008423-79.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027457-40.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ZENILDA MAGALHAES VEIGA e outros

: CARINA MAGALHAES VEIGA incapaz

: BRUNA MAGALHAES ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP081183 OSIRIS FLAVIO CLINEU SOARES e outro

EXCLUIDO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP106713 LILIANE KIOMI ITO ISHIKAWA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.04717-0 19 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.008423-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : OSCAR RESENDE DE LIMA e outros

: ARGEMIRO RODRIGUES PINTO

: HELOIZA HELENA GOMES DE MATOS

: MARIA NILCE LIMA E ROCHA

: MILTON SEVA (= ou > de 65 anos)

: ALOYSIO GOUTHIER DE VILHENA

: NILSE CORREIA SEVILHANO

: LUIS FERNANDES CARRANCA falecido

: CARMEN MAZZEO BARSOTTI

: FRANCISCA EUGENIA PAES DE BARROS

ADVOGADO : SP178157 EDSON TAKESHI SAMEJIMA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2008.61.00.027457-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : JOSE DE RIBAMAR DA COSTA (= ou > de 60 anos) e outros

: VILMA CAPATO

: OSWALDO SANTANNA
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005135-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039970-70.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000129-04.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

: NELI BARBUY CUNHA MONACCI

: JOAO CARLOS DE ARAUJO

: HELENITA NOVELLI

: ANTONIO BEKEREDJIAN

: PAULO AUGUSTO CAMARA

: ANTONIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP139285 EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO e outro

No. ORIG. : 00274574020084036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.005135-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : ARAGAO E LIMA LTDA e outro

: SEBASTIAO DE FRANCA ARAGAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 98.00.00258-9 1 Vr CAPIVARI/SP

2009.03.00.039970-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : CLODOALDO CESAR SOARES e outro

: AURILENE SANTOS SOARES

ADVOGADO : SP195554 KATIA BERÇA e outro

PARTE RE' : FANNY LOUISE DE BREYNE LASSALA FREIRE

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2009.61.14.006991-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.00.000129-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000578-78.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035993-36.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037544-51.2010.4.03.0000/SP

APELANTE : BANCO ITAU S/A e outros

: BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A

: BANCO ITAU BBA S/A

: BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S/A

: BANCO BANERJ S/A

: BANCO ITAUCARD S/A

: BANCO ITAULEASING S/A

: BANCO FIAT S/A

: BANCO BANESTADO S/A

: BANCO BEG S/A

ADVOGADO : SP117611 CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00001290420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.26.000578-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : SP286708 PHITÁGORAS FERNANDES e outro

2010.03.00.035993-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : DEREK E DERECH LTDA

ADVOGADO : SP059061 IRINEU DE DEUS GAMARRA e outro

PARTE RE' : PAULO DEREK espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05080086119834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037333-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001643-40.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014270-24.2011.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.037544-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : EDICOES ESCOLARES DESENHOCOP LTDA

PARTE RE' : JOSE BERNARDO HUBER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05763113019834036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.037333-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MARILDE TEREZINHA ZUARDI ARCARO

ADVOGADO : SP024491 LOURIVAL JOAO TRUZZI ARBIX

INTERESSADO : FABRAM IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 08.00.00701-1 1 Vr AMERICANA/SP

2010.61.05.001643-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOAO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO : SP120041 EDSON MACIEL ZANELLA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00016434020104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.014270-7/SP
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023017-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-81.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 232/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : BRASILMAR AGENCIA MARITIMA LTDA e outro

: AGENCIA MARITIMA LAURITZ LACMANN S/A

ADVOGADO : SP069555 NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro

PARTE AUTORA : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02054511019894036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.023017-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP185648 HEBERT LIMA ARAUJO e outro

SUCEDIDO : DESTILARIA VALE DO TIETE S/A DESTIVALE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00034348720004036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.08.000260-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

APELADO(A) : MICHELLE DIVINA DA SILVA TOLEDO incapaz

ADVOGADO : SP111391 JULIO DO CARMO DEL VIGNA e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP111391 JULIO DO CARMO DEL VIGNA e outro

No. ORIG. : 00002608120114036108 3 Vr BAURU/SP
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nos processos abaixo relecionados, ficam os agravados intimados para, qurendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 12.322,

de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037306-61.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0070862-16.1996.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0079182-55.1996.4.03.0000/SP

 

 

95.03.015356-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANA LUCIA AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115098 ANGELICA VELLA FERNANDES DUBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

ASSISTENTE :
SINDICATO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA REGIAO
METROPOLITANA DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP062603 EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO

: SP276978 GUILHERME GABRIEL

ASSISTENTE : UNIAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE TAUBATE

ADVOGADO : SP101439 JURANDIR CAMPOS

No. ORIG. : 93.00.37306-4 3 Vr SAO PAULO/SP

96.03.070862-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119788 ALEXANDRE SORMANI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JANDIRA SILVA MACHADO

ADVOGADO : SP028354 EMILIO WANDERLEY GOTTI

No. ORIG. : 95.00.00032-1 1 Vr CAFELANDIA/SP

96.03.079182-2/SP
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006748-13.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0719731-67.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0084840-31.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outros

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : FIORAVANTE GRANZOTTO

ADVOGADO : SP039102 CARLOS ROBERTO MICELLI

No. ORIG. : 91.00.00027-2 4 Vr ARARAQUARA/SP

98.03.020498-0/MS

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CEZAR JUNIOR PIERI

ADVOGADO : MS002669 ALCI DE SOUZA ARAUJO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 96.00.06748-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.03.99.002736-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI

APELANTE : CONTINENTAL S/A DE CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : SP168204 HÉLIO YAZBEK

APELADO(A) : LUIZ CALMON NABUCO DE ARAUJO e outro

ADVOGADO : SP147010 DANIEL BARAUNA

No. ORIG. : 91.07.19731-4 4 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.084840-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA ALCANTARA RAMALHO e outros

: FABIO ALVES RAMALHO incapaz
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006472-74.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043240-87.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043826-27.1999.4.03.6100/SP

 

: FAUSTO ALVES RAMALHO

: FLAVIA APARECIDA ALVES RAMALHO

ADVOGADO : SP108141 MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA COSTA e outro

: FABIANO ALVES RAMALHO incapaz

ADVOGADO : SP068246 EMELSON MARTINS PEREIRA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 94.00.00110-0 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

1999.60.00.006472-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ESTEBAM VIEIRA D ALMEIDA e outros

: HEBER NOGUEIRA ALVES

: PAULO SERGIO VIEIRA DE AVILA

: CELSO ARAMIS OLIVEIRA

: PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA

: ELIAS ALVES DIAS JUNIOR

ADVOGADO : MS005709 ANTONIO CARLOS MONREAL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

1999.61.00.043240-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : S/A O ESTADO DE S PAULO

ADVOGADO : SP059072 LOURICE DE SOUZA e outro

1999.61.00.043826-9/SP
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00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0061853-64.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002399-30.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022011-37.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LEONOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP146227 RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2000.03.99.061853-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL

EMBARGANTE : LAZARO GIANEZI

ADVOGADO : SP105083 ANDRE LUIS HERRERA

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP052149 ISRAEL CASALINO NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00182-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2000.03.99.070460-7/MS

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JOSE EDINO DO AMARAL

ADVOGADO : MS010610B LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO

: MS011281 DANIELA VOLPE GIL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 97.00.02399-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2000.61.00.022011-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MOACIR RIBEIRO DE FREITAS e outro

: MARIA ROSA DE FREITAS
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004665-40.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000202-94.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008655-86.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO(A) : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP049988 SYLVIA MONIZ DA FONSECA

: SP195467 SANDRA LARA CASTRO

2000.61.11.004665-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA EDNA DE ARAUJO NAKAMOTO

ADVOGADO : SP097897 NELSON BOSSO JUNIOR

2001.61.19.000202-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LEONCIO VASCONCELOS DA SILVA e outros

: ELIZABETH FERREIRA DA SILVA

: JOSE FRANCISCO VASCONCELLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP109136E MARCIO BERNARDES e outro

: SP200074 DANIELA FERNANDA DE LIMA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119738B NELSON PIETROSKI e outro

2002.61.05.008655-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTA

ADVOGADO : SP163709 EDSON APARECIDO DA ROCHA

: SP184615 CRISTIANE CASARIN

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP081339 JOAO COUTO CORREA

: SP135372 MAURY IZIDORO
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012648-40.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019474-39.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001668-70.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

2002.61.05.012648-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARCOS ALUIR DE SOUZA LENZI

ADVOGADO : SP130418 LUCIANO JOSE LENZI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2003.03.99.028429-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RUI MORITA e outro

: NEUSA HIROKO SAGAWA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.19474-6 3 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.14.001668-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP183529 ANDRÉA CRISTINA DE OLIVEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY

APELANTE : PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP066493 FLAVIO PARREIRA GALLI

: SP095271 VANIA MARIA CUNHA

APELADO(A) : OS MESMOS
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031895-18.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004360-90.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003596-73.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

2004.03.00.031895-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ATILIA COSTA TAVARES

ADVOGADO : SP115993 JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO

SUCEDIDO : DOMINGOS TAVARES falecido

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 97.00.00065-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2004.03.99.004360-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ELAINE POSSIGNOLO e outro

: MARLI APARECIDA POSSIGNOLO

ADVOGADO : SP122814 SAMUEL ZEM

INTERESSADO : TURBODIESEL NOROESTE LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00155-1 A Vr BIRIGUI/SP

2004.60.00.003596-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : PEDRO RAMAO ROJA CORONEL

ADVOGADO : MS006570B ELIDIO ANTONIO FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000540-26.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004686-18.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037083-06.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001214-88.2006.4.03.6113/SP

 

2004.60.02.000540-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : EDSON ROMAO ALVES

ADVOGADO : MS009972 JARDELINO RAMOS E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005402620044036002 2 Vr DOURADOS/MS

2005.61.83.004686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO SERGIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

No. ORIG. : 00046861820054036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.021962-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : TIBACOMEL COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP101970 CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.00.37083-4 3 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.13.001214-5/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002911-08.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0093510-04.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000393-17.2007.4.03.6124/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GLAUCE IMALDA MORAIS SAMPAIO DA SILVA e outro

: BRUNA CRISTINA SAMPAIO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP022048 EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

2006.61.26.002911-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : VIACAO SAO JOSE DE TRANSPORTES LTDA e outros

: LUIZ ALBERTO ANGELO GABRILLI FILHO

: SEBASTIAO PASSARELLI

ADVOGADO : SP060857 OSVALDO DENIS e outro

PARTE RE' : ALADINO PISANESCHI JUNIOR

No. ORIG. : 00029110820064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.03.00.093510-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : SEBASTIAO ORLANDO DA SILVA

ADVOGADO : SP116551 MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00068-4 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2007.61.24.000393-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     121/3621



 

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056131-68.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000901-32.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012213-16.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : JOSE PINTO ARANTES

ADVOGADO : SP133028 ARISTIDES LANSONI FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO023805 CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.03.99.056131-5/MS

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA022300 DANILO VON BECKERATH MODESTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORONTE JOSE DE FREITAS (= ou > de 65 anos) e outro

: VALDIVINA MARIA DE GOUVEA FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS007566A MAURA GLORIA LANZONE

No. ORIG. : 08.00.00874-2 2 Vr CAMAPUA/MS

2008.61.22.000901-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00009013220084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.83.012213-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008176-07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00033 AVOCATÓRIA Nº 0014014-18.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018447-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO(A) : JOSE ALVINO NETO

ADVOGADO : SP264684 ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00122131620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.008176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR LOURENCO PEREIRA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 01.00.00086-2 2 Vr CAPIVARI/SP

2010.03.00.014014-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE

SUSCITANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

PARTE AUTORA : FRANCISCO BENEDITO DA COSTA

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00058-1 1 Vr ITU/SP

2010.03.00.018447-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : UPS DO BRASIL REMESSAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO : SP028943 CLEIDE PREVITALLI CAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010303-32.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001136-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015558-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00094693520104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.010303-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA :
SERWORK SERVICOS EM MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO
LTDA

ADVOGADO : SP262674 JULIANA TEREZA ZAMONER e outro

PARTE RÉ :
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SAO PAULO CREA/SP

ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00103033220104036102 17 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.001136-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MMS PINTURAS S/C LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022341820094036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.03.00.015558-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PR020975 ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00127984420034036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029446-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27882/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302714-09.1993.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por USINA SANTA FÉ S/A, de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre

que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/2009 e Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos não confere aos causídicos poderes especiais expressos para desistir da ação e

renunciar ao direito que se funda a ação.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

2011.03.00.029446-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP093848B ANTONIO JOSE ZACARIAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00264-8 2 Vr BIRIGUI/SP

94.03.102551-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO

APELANTE : USINA SANTA FE S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 93.03.02714-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PROCURAÇÃO . INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702802-67.1993.4.03.6106/SP

 

 

 

96.03.036746-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outros

APELADO(A) : NELSON DE GIULI e outros

ADVOGADO : SP132668 ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outros

: SP131331B OSMAR DE SOUZA CABRAL

APELADO(A) : JAMIL THOMAZ

: VERA LUCIA SOUZA THOMAZ

ADVOGADO : SP132668 ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outros

APELADO(A) : MARCELINO GASPAR DE SOUZA espolio e outro

: MARIA APARECIDA DE MACEDO SOUZA

ADVOGADO : SP249042 JOSÉ ANTONIO QUEIROZ

APELADO(A) : SIDNEI DOS REIS VICTORIANO e outro

: MARIA ALENCAR VICTORINO

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI

No. ORIG. : 93.07.02802-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 546. Trata-se de pedido de desistência do recurso interposto requerido por NELSON DE GIULI.

Decido.

Homologo a desistência do recurso especial, requerido por Nelson Giuli, nos termos do art. 501 do CPC e do

Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado.

Prossiga-se o feito em relação aos recorrentes remanescentes.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033611-65.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 440/441. A procuração apresentada não outorgou poderes especiais expressos para desistir e renunciar ao

direito sobre qual se funda a ação.

Diante o exposto, regularize-se, prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071077-21.1998.4.03.0000/SP

 

 

 

97.03.032872-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO

APELANTE : REFINACOES DE MILHO BRASIL LTDA e outros

: WERIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA

: METALURGICA CARTO LTDA

: OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS

: REAGO IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP034967 PLINIO JOSE MARAFON e outros

: SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 94.00.33611-0 2 Vr SAO PAULO/SP

98.03.071077-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP080600 PAULO AYRES BARRETO

: SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Fls. 166/167. Regularize a recorrente sua representação processual e apresente poderes especiais para desistir da

ação.

Intime-se

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019319-70.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Trata-se de pedido formulado por ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA. E OUTRA, de desistência da ação e de

renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao

programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos não confere aos causídicos poderes especiais expressos para desistir da ação e

renunciar ao direito que se funda a ação.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO . INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.34279-0 1F Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.042694-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : MINORCO BRASIL PARTICIPACOES LTDA e outros

: COPEBRAS S/A

: CODEMIN S/A

: GESPA GESSO PAULISTA LTDA

: ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP129811A GILSON JOSE RASADOR

SUCEDIDO : ANGLO AMERICAN OF SOUTH AMERICA LTDA

: MINERACAO CATALAO DE GOIAS LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 97.00.19319-5 4 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000002-23.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por ELEVADORES OTIS LTDA., de desistência da ação e de renúncia ao direito

sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/2009 e Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos não confere aos causídicos poderes especiais expressos para desistir da ação e

renunciar ao direito que se funda a ação.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO . INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

1999.03.99.063421-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO : SP026854 ROGERIO BORGES DE CASTRO

: SP115120 JOSE MARIA DE CAMPOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.00002-6 17 Vr SAO PAULO/SP
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MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000729-47.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 250. Trata-se de pedido de desistência do recurso interposto requerido pela União Federal.

Decido.

Preliminarmente, não conheço do pedido de desistência da execução formulado pela recorrida, pois incabível

nesta fase processual.

Diante o exposto, homologo a desistência do recurso formulada pela União Federal, nos termos do art. 501 do

CPC e do Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

1999.61.09.000729-0/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : KATIA REGINA DO AMARAL GOLIA e outro

: ANGELA MARIA MONTEZANO MARTINS

ADVOGADO : SP167622 JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000031-37.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 217/224: O mandato judicial somente cessa com sua revogação, renúncia ou morte do procurador. No caso

dos autos, não houve nenhum desses eventos, sendo de se anotar que o único mandatário designado na procuração

era o Dr. Sérgio Henrique Pereira Martins de Araújo que, portanto, continuou representando a parte autora até o

presente momento, de forma que são válidos todos os atos processuais e publicações ocorridas até agora, não

sendo cabível a anulação ou retificação dos atos já consumados.

Intime-se o subscritor da petição de fls. 217/222, Dr. Aurélio Martins de Araújo para que regularize sua

representação processual no prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006226-35.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de autos com determinação de sobrestamento (fls. 1.018) e pendência de análise de embargos de

declaração (fls. 1.020/1.032) e agravo regimental (fls. 1.060/1.069).

2000.60.02.000031-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MARIA TEREZINHA MARTINS FERNANDES

ADVOGADO : MS004942 SERGIO HENRIQUE PEREIRA M DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2000.61.00.006226-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : LINK S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Incidentalmente, pugna a impetrante pela retificação do seu nome e do número do feito nas guias de depósito (fls.

1.071/1.079).

 

A União manifestou sua concordância (fls. 1.088).

 

Frente ao exposto, defiro o pedido e determino que se oficie à CEF para proceder às retificações postuladas pela

impetrante.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014152-67.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por INDÚSTRIA DE TINTAS E VERNIZES PAUMAR LTDA., de renúncia ao

direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO . INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

2000.61.00.014152-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : IND/ DE TINTAS E VERNIZES PAUMAR LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO

: SP133645 JEEAN PASPALTZIS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013843-31.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Trata-se de pedido formulado por ASTRA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, de desistência dos recursos

extraordinário e especial interpostos, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e Lei n. 12.865/2013.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO . INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

2000.61.05.013843-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ASTRA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028977-79.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 674: Tendo em vista que a Fazenda Nacional não se opõe ao requerido, defiro o desentranhamento do seguro

garantia apólice/endosso 0613120070001750000526-000010, a qual foi substituída pela apólice seguro garantia nº

1.75.4001734 emitida pelo banco Itau Unibanco S/A.

Int.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2001.61.00.028977-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025798-16.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, expressamente, se desiste do

recurso interposto, prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 501, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011280-06.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de autos restituídos a esta Vice-Presidência pelo órgão fracionário depois do julgamento dos embargos

de declaração interpostos contra acórdão exarado pelo mesmo colegiado.

 

O julgamento dos embargos de declaração deu-se em face do acolhimento de Recurso Especial interposto pela

parte autora e onde se alegava, entre outras questões, a ofensa ao art. 535, II, do CPC.

 

Julgados os embargos de declaração, não houve ratificação do Recurso Especial anteriormente interposto, nem a

interposição de novo recurso, de modo que restam prejudicadas as demais questões, eventualmente impugnadas

no recurso excepcional.

 

Neste sentido, a Súmula 418 do STJ:

 

2005.03.99.009022-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP152368 SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO

APELADO(A) : BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP088025 ISABEL MARISTELA TAVARES CORDEIRO e outro

APELADO(A) : VARIG S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE

ADVOGADO : SP101863 CARLOS JOSE PORTELLA e outro

APELADO(A) : PARANA CIA DE SEGUROS

ADVOGADO : SP171674 DANIELA BENES SENHORA HIRSCHFELD

APELADO(A) : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A

ADVOGADO : SP067669 DARCIO JOSE DA MOTA e outro

No. ORIG. : 96.00.25798-1 13 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.011280-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A e outros. e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP148635 CRISTIANO DIOGO DE FARIA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

 

Em sentido análogo:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

Agravo regimental improvido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no RESP 1382140/RS - Relator Ministro Humerto Martins - J. 10.12.2013)

 

 

Por tais fundamentos, resta apenas aguardar pelo julgamento do Agravo de Instrumento interposto contra decisão

que não admitiu o Recurso Extraordinário.

 

Renumere-se o processo a partir de fls. 5.249.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021461-66.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

O agravo de instrumento interposto por RICARDO CAVICHIA, nos termos da antiga redação do artigo 544 do

Código de Processo Civil, teve seu processamento obstado em razão do disposto na Portaria GP 138/STF e do

quanto decidido no AI 705.941/SP (fl. 309v., apenso). No referido paradigma não foi reconhecida a existência de

repercussão geral quando a discussão tiver por objeto "a definição da natureza jurídica (indenizatória ou salarial)

de verbas rescisórias, para fins de incidência de Imposto de Renda", por se tratar de matéria de índole

infraconstitucional (AI 705.941 RG/SP; Relator: Ministro Gilmar Mendes, julgamento: 19.11.2009; publicação:

DJe 23.04.2010), tal como ocorre com a situação versada no recurso em questão.

Considerando que o pronunciamento da Corte Constitucional não altera a situação jurídica dos autos, tampouco é

hábil a modificar o resultado do exame de admissibilidade já realizado às fls. 280/281, observadas as formalidades

legais, certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do v. acórdão de fls.

2005.61.00.021461-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : RICARDO CAVICHIA

ADVOGADO : SP174047 RODRIGO HELFSTEIN

: SP143373 RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0047185-51.2005.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 266. Trata-se de pedido formulado por IDAILSON OLIVEIRA DOS SANTOS, requerendo a desistência ao

recuso especial interposto, nos termos do art. 501, do Código de Processo Civil.

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, manifestou-se de acordo com o pedido de desistência do recurso.

Decido.

Diante ao exposto, homologo a desistência ao recurso interposto, nos termos do art. 501, do Código de Processo

Civil e Regimento Interno desta Corte para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007922-41.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.63.01.047185-9/SP

PARTE AUTORA : IDAILSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ELIZANDRA SVERSUT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00471855120054036301 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2006.61.83.007922-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON PAIVA COELHO e outro

: MARLEIDE PRAZERES COELHO

ADVOGADO : SP152315 ANDREA MARIA DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004971-95.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Fls. 759. Trata-se de pedido de desistência do recurso interposto requerido por MARIA DAS GRAÇAS

ALMEIDA PAMPLONA.

Decido.

Homologo a desistência do recurso excepcional, nos termos do art. 501 do CPC e do Regimento Interno desta

Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007195-46.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

2007.61.00.004971-9/SP

APELANTE : MARIA DAS GRACAS ALMEIDA PAMPLONA

ADVOGADO : SP203738 ROSEMIRA DE SOUZA LOPES

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS

2007.61.19.007195-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA e outro

APELADO(A) : HELENICE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP161721B MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro

No. ORIG. : 00071954620074036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DESPACHO

Fls. 689/690. Manifeste-se a recorrente, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040979-04.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por VILAR COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, de desistência da ação, nos termos

do art. 269, V do código de Processo Civil, com a extinção do feito, vez que desistiu dos autos principais do

presente agravo de instrumento, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido desistência da ação, a procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes

especiais para desistir.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do

art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'desistir da presente ação', já que omisso quanto a esse aspecto.

Intime-se.

2008.03.00.040979-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : VILAR COM/ DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2008.61.06.006779-2 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003035-43.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 166. Trata-se de pedido de desistência do recurso interposto requerido por NANCY GOZZO.

Decido.

Homologo a desistência do recurso, nos termos do art. 501 do CPC e do Regimento Interno desta Corte, para que

produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000882-88.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2008.61.83.003035-9/SP

APELANTE : NANCY GOZZO

ADVOGADO : SP013630 DARMY MENDONCA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2010.03.00.000882-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP162329 PAULO LEBRE e outro

: SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

AGRAVADO : JOSE TADEU CARUSO e outro

: MIRIAM SUSANA DIAZ GUERRERO CARUSO

ADVOGADO : SP235669 RICARDO SPINELLI POPPI e outro

AGRAVADO : CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : SP223002 SERGIO DA SILVA TOLEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.018138-2 24 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Recurso Especial, fls. 234/242, interposto pela Caixa Econômica Federal, tirado do Agravo de

Instrumento ajuizado em face das r. interlocutórias de fls. 13/15 e 17/19, as quais, em ação indenizatória por danos

materiais e morais (sem prolação da r. sentença), determinaram divisão igualitária, entre a VEF e a empresa

Centurion Segurança e Vigilância LTDA, das despesas decorrentes da tutela anteriormente concedida, permitindo

à CEF que efetue descontos nos pagamentos relativos aos contratos em curso firmados com a Centurion, bem

como estabeleceram que os valores relativos ao período antecedente seria "tema a ser discutido no curso da ação,

apresentando relevância apenas no caso de o contrato com a mesma [Centurion] chegar próximo de seu término"

(fls. 19-verso).

Dispõe o art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, in verbis:

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

Verifico que o caso vertente se adequa perfeitamente ao citado dispositivo e não consubstancia excepcionalidade a

essa regra, o que obsta o processamento imediato do presente recurso, à luz de remansosa jurisprudência dos

tribunais superiores: STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292.

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso especial junto aos

autos principais.

Int.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010472-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 420/422

Esclareça o pedido, tendo em vista que o requerente foi excluído pela r. decisão monocrática de fls. 153/156.

Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007388-10.2010.4.03.6102/SP

 

2010.03.99.010472-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ANTONIO FRANCISCO BONACCORSO DE DOMENICO

ADVOGADO : SP083977 ELIANA GALVAO DIAS

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

INTERESSADO : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

No. ORIG. : 01.00.00047-7 1 Vr GUARARAPES/SP

2010.61.02.007388-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 825/830: Indefiro, tendo em vista que o procedimento cabível é o requerimento de certidão de objeto e pé, nos

termos da lei.

Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020814-28.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Fls. 743. Trata-se de pedido de desistência do recurso interposto requerido por PETROBRAS DISTRIBUIDORA

S/A.

 

Decido.

 

Homologo a desistência do recurso excepcional, nos termos do art. 501 do CPC e do Regimento Interno desta

Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Intime-se.

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUIZ APARECIDO DE ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP123974 MARCEL AUGUSTO ROSA LUI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00073881020104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.03.00.020814-7/SP

AGRAVANTE : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : SP143479 FLAVIO DOS SANTOS OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A

ADVOGADO : SP086929 GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00080138920064036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013325-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Folhas 125/126: INDEFIRO, vez que a admissibilidade do recurso especial interposto já foi negada, e por força de

empeço de natureza processual. O julgamento do RE nº 661.256, portanto, não implicará alteração do panorama

processual neste caso.

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da decisão de folha 123.

Após, remetam-se à origem.

Int.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013326-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Folhas 96/97: INDEFIRO, vez que a admissibilidade do recurso especial interposto já foi negada, e por força de

empeço de natureza processual. O julgamento do RE nº 661.256, portanto, não implicará alteração do panorama

processual neste caso.

2011.61.83.013325-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NANCI GOMES NOGUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP060691 JOSE CARLOS PENA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00133251520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013326-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ARISTEU FRANCISCO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP060691 JOSE CARLOS PENA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133269720114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da decisão de folha 94.

Após, remetam-se à origem.

Int.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009989-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 248. A agravante para regularizar sua representação processual, vez que a signatária do pedido de desistência

não possui procuração nos autos.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005201-40.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 291/292, Esclareça IMPACTO INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA., se desiste da

ação e renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 11.941/09 e Lei n.

12.865/2013, prazo de 0-5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2012.03.00.009989-2/SP

AGRAVANTE : ESPORTE CLUBE SANTO ANDRE

ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP106450 SOLANGE ROSA SAO JOSE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00075231320114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.08.005201-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IMPACTO IND/ DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP132714 JULIO CESAR FIORINO VICENTE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00052014020124036108 3 Vr BAURU/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000327-91.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 178. Trata-se de pedido de desistência do recurso interposto requerido por ROSEMEIRE PRETO DE SALES

E SOUZA.

Decido.

Homologo a desistência do recurso, nos termos do art. 501 do CPC e do Regimento Interno desta Corte, para que

produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27884/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022741-64.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.14.000327-0/SP

APELANTE : ROSEMEIRE PRETO DE SALES E SOUZA

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

CODINOME : ROSEMEIRE PRETO DE SALES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003279120124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

95.03.022741-0/SP

APELANTE : ALZIRA RODRIGUES PINTO espolio e outro

: VALTEIR RODRIGUES PINTO

: MAURO RODRIGUES PINTO

: HELIO RODRIGUES PINTO

: WALDEMAR RODRIGUES PINTO

ADVOGADO : SP118633 HELIO RODRIGUES PINTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 195. Trata-se de pedido de desistências do recurso interposto requerido por ALZIRA RODRIGUES PINTO.

Decido.

Homologo a desistência do recurso excepcional, nos termos do art. 501 do CPC e do Regimento Interno desta

Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008751-29.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por BANCO J P MORGAN S/A e OUTROS, de desistência da ação e de

renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao

programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento do recurso interposto, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a aplicação

do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução

de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, de conseguinte, julgo prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 501, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

No. ORIG. : 87.00.00019-6 1 Vr PROMISSAO/SP

97.03.034057-1/SP

APELANTE : BANCO JP MORGAN S/A e outro

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

SUCEDIDO : BANCO J P MORGAN S/A

: JPM CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

APELANTE : JP MORGAN CHASE BANK NA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

SUCEDIDO : MORGAN GUARANTY TRUST COMPANY OF NEW YORK

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 96.00.08751-2 11 Vr SAO PAULO/SP
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conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007020-66.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por NORCHEM PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA S/A, às fls. 254/255, de

desistência do recurso Extraordinário interposto e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos

débitos, em discussão, nos autos de apelação em Mandado de Segurança n.0007020-66.1994.4.03.6100, em

virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implica na falta de interesse do recurso

Extraordinário interposto, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, e enseja a aplicação do disposto

no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl. 260/283) no qual outorga poderes especiais aos

seus advogados regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

No que tange ao levantamento dos depósitos realizados, nos autos, deverão ser objeto de apreciação pelo r. Juízo

de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, de conseguinte, julgo prejudicado o recurso extraordinário interposto, nos termos da

fundamentação supra.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12.016/2009 e em

conformidade com as Súmulas 512/STF e 105/STJ.

Providencie a Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência, as alterações necessárias quanto à denominação da

recorrente, conforme alteração de sua razão social, às fls. 274/283.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004782-35.1998.4.03.6100/SP

 

98.03.076124-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : NORCHEM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.07020-9 14 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.006691-0/SP
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DESPACHO

Fls. 291/292. Manifestem-se a União Federal e Santos Companhia de Seguros S/A, no prazo de 05(cinco) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005648-09.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 630/631. Manifestem-se a União Federal e Santos Companhia de Seguros S/A, no prazo de 05(cinco) dias.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045582-71.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SANTOS CIA DE SEGUROS

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 98.00.04782-4 4 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.005648-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SANTOS CIA DE SEGUROS e outro

: SANTOS SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.00.045582-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e outro
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por MAFRE VIDA S/A e OUTRA, às fls.862, de desistência do recurso

extraordinário interposto e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, nos

autos de apelação em Mandado de Segurança n. 0045582-71.1999.4.03.6100, em virtude de adesão ao programa

instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento do recurso Extraordinário interposto, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e

ensejam a aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do

processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl.886), no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, de conseguinte, julgo prejudicado o recurso extraordinário interposto, nos termos da

fundamentação supra.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000198-76.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.03.000198-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ALSTOM IND/ S/A

ADVOGADO : SP083330 PAULO WAGNER PEREIRA

: SP133794 SANDRA DE SOUZA MARQUES SUDATTI

NOME ANTERIOR : ALSTOM ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP024168 WLADYSLAWA WRONOWSKI e outro

: SP176904 LAURA SANTANA RAMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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Trata-se de pedido de formulado por ALSTOM INDÚSTRIA S/A, de desistência da ação e de renúncia ao direito

sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa instituído pela

Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento dos recursos interpostos, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a

aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com

resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil, de conseguinte, julgo prejudicados os recursos interpostos.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057055-25.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS E OUTRA, de

renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao

programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento dos recursos interpostos, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a

aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com

resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

2000.03.99.070003-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A e outro

: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.57055-0 3 Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil e, de conseguinte, julgo prejudicados os recursos interpostos, nos termos da fundamentação supra.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019410-63.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 381/382. Manifestem-se a União Federal e Santos Companhia de Seguros S/A, no prazo de 05(cinco) dias.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029162-54.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 349. Trata-se de pedido de desistências dos recursos interpostos requerido pelo MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE RIBEIRÃO PIRES-SP.

2000.03.99.070140-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SANTOS SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 97.00.19410-8 18 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.029162-7/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE RIBEIRAO PIRES SP

ADVOGADO : SP150408 MARCELO GOLLO RIBEIRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00291625420004036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

Homologo as desistências dos recursos excepcionais, nos termos do art. 501 do CPC e do Regimento Interno desta

Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062130-45.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por JP MORGAN CHASE BANK N.A, às fls.800/801, de desistência parcial dos

recursos especial e extraordinário interpostos e renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação, relativa ao

débito do mês de fevereiro de 1998, em discussão, nos autos de apelação em Mandado de Segurança n. 0062130-

45.1997.4.03.6100, em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n.

12.865/2013.

Decido.

A desistência parcial e a renúncia parcial a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de

interesse no prosseguimento parcial dos recursos Especial e Extraordinário interpostos, pela ausência

superveniente do interesse em recorrer e ensejam a aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de

Processo Civil, a impor a extinção parcial do processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação e as desistências manifestadas

pela recorrente, para extinguir parcialmente o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

V, do Código do Processo Civil e, de conseguinte, julgo parcialmente prejudicados os recursos especial e

extraordinário da renunciante, nos termos da fundamentação supra.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Prossiga-se quanto as demais questões postas em discussão, após o decurso de prazo.

 

Intime-se.

 

2001.03.99.030862-7/SP

APELANTE : BANCO J P MORGAN S/A e outro

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

SUCEDIDO : BANCO J P MORGAN S/A

: JPM CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

APELANTE : JP MORGAN CHASE BANK NATIONAL ASSOCIATION

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.62130-8 4 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0677630-15.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 352: Defiro a conversão em rendas do valor remanescente do depósito judicial efetuado pela co-impetrante

FOTÓPTICA LTDA (conta 00062734-0). Oficie-se à CEF.

 

Prossiga-se em relação ao recurso especial interposto pelas demais impetrantes.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022275-93.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.040859-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : FOTOPTICA LTDA e outros

: AKZO LTDA

: PROQUIMIO PRODUTOS QUIMICOS OPOTERAPICOS LTDA

: PROTEQUIM PRODUTOS TECNOQUIMICOS LTDA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

PARTE AUTORA : PIRELLI HEVEA AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros

PARTE AUTORA : COMPARSE CORRETAGENS DE SEGUROS S/C

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.77630-2 4 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.060710-2/SP

APELANTE : AZUL CIA DE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : SP156028 CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO

SUCEDIDO : AZUL SEGUROS BRASIL S/A

: RIO BRANCO SEGURADORA S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 96.00.22275-4 10 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por AZUL COMPANHIA DE SEGUROS S/A, de desistência da ação e de

renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao

programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento dos recursos interpostos, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a

aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com

resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil, de conseguinte, julgo prejudicados os recursos interpostos.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053660-88.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 317. Manifestem-se a União Federal e Santos Companhia de Seguros, prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2002.03.99.015603-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SANTOS CIA DE SEGUROS

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.53660-4 4 Vr SAO PAULO/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007767-35.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por TRANSAMÉRICA EXPO CENTER LTDA., de desistência da ação e de

renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao

programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento dos recursos interpostos, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a

aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com

resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil, de conseguinte, julgo prejudicados os recursos interpostos.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018110-90.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de pedido de formulado por CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., às fls.453, de

2002.61.00.007767-5/SP

APELANTE : TRANSAMERICA EXPO CENTER LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2002.61.00.018110-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CARREFOUR GALERIAS COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : SP163223 DANIEL LACASA MAYA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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desistência do recurso especial interposto e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em

discussão, nos autos de apelação em Mandado de Segurança n. 0018110-90.2002.4.03.6110, em virtude de adesão

ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

 

Decido.

 

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implica na falta de interesse no

prosseguimento do recurso Especial interposto, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a

aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com

resolução de mérito.

 

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl.455/456), no qual outorga poderes especiais aos

seus advogados regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

 

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e as desistências manifestadas pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, de conseguinte, julgo prejudicado o recurso especial interposto, nos termos da fundamentação

supra.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005665-31.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S/A, de

desistência da ação e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em

virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento do recurso interposto, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a aplicação

do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução

2002.61.03.005665-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

: SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO
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de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Deixo de apreciar a petição de fls. 631, vez que transitada em julgada, a ação cautelar n. AC 1738-6/822,

conforme certidão de fls. 726, em apenso.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil, de conseguinte, julgo prejudicado o recurso interposto.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051702-04.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por NORCHEM HOLDINGS E NEGÓCIOS S/A E OUTROS, de desistência da

ação e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão

ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento do recurso interposto, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a aplicação

do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução

de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil, de conseguinte, julgo prejudicado o recurso interposto.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

2003.03.99.006515-6/SP

APELANTE : M H T SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA e outros

: MANUFACTURERS HANOVER INTERNATIONAL LTDA

: NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A

: CHASE MANHATTAN ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

: CHASE MANHATTAN PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

: CHASE MANHATTAN HOLDINGS LTDA

: ALPAR NEGOCIOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 97.00.51702-0 1 Vr SAO PAULO/SP
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autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009562-06.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 243/247: Em face do efeito meramente devolutivo do recurso excepcional, há que se cumprir as decisões das

instâncias ordinárias que reconheceram a inexistência do débito tributário e, consequentemente, a inexistência de

justa causa para inscrição do embargante-executado no CADIN.

Desta forma, defiro o pedido de exclusão do nome do embargante no CADIN, intimando-se a Procuradoria da

Fazenda Nacional para este mister.

Int.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006747-38.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por SÉ SUPERMERCADOS LTDA, de desistência da ação e de renúncia ao

direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa instituído

pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

2003.61.12.009562-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ASANOBU TAKARA

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

2004.61.00.006747-2/SP

APELANTE : SE SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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prosseguimento dos recursos interpostos, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a

aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com

resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil, de conseguinte, julgo prejudicados os recursos interpostos.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099599-77.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por BEC-BIOLCHINI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., às fls.

212/214, de desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos e de renúncia ao direito sobre que se

funda a ação, em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento dos recursos especial e

extraordinário interpostos, nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em

recorrer, nos termos do art. 501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl. 97), no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicados os recursos

especial e extraordinário interpostos, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do

Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

2006.03.00.099599-0/SP

AGRAVANTE : BEC BIOLCHINI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP161891 MAURICIO BELLUCCI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00476-9 A Vr SUMARE/SP
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São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011694-67.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por ITAÚ UNIBANCO HOLDING S/A, de desistência da ação e de renúncia ao

direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa instituído

pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento dos recursos interpostos, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a

aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com

resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil, de conseguinte, julgo prejudicados os recursos interpostos.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011661-10.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.00.011694-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BANCO ITAU S/A e outros

: BANCO ITAU BBA S/A

: BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A

ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.03.00.011661-4/SP

AGRAVANTE : ITAU BANCO DE INVESTIMENTO S/A

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: SP232382 WAGNER SERPA JUNIOR
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 453. Trata-se de pedido de desistência do recurso interposto requerido por BANCO ITAUCARD S/A.

Decido.

Homologo a desistência do recurso, nos termos do art. 501 do CPC e do Regimento Interno desta Corte, para que

produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Providencie a Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência a alteração na denominação da razão social de fls.

398/438.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013605-13.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por ITALMAGNÉSIO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, às fls. 1209/1210, de

desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação,

em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento dos recursos especial e

extraordinário interpostos, nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em

recorrer, nos termos do art. 501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl.68 e 485), no qual outorga poderes especiais aos

seus advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência aos recursos especial e extraordinário interpostos, por perda

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE AUTORA : BANCO ITAUCARD S/A

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

SUCEDIDO : BANCO ITAU CARTOES S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.000475-0 26 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.013605-8/SP

AGRAVANTE : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.14273-6 5F Vr SAO PAULO/SP
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superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003074-28.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Fls. 219. Trata-se de pedido de desistência do recurso interposto requerido por BEBIDAS ASTECA LTDA.

 

Decido.

 

Homologo a desistência do recurso excepcional, nos termos do art. 501 do CPC e do Regimento Interno desta

Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037949-24.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.003074-1/SP

AGRAVANTE : BEBIDAS ASTECA LTDA

ADVOGADO : SP193762A MARCELO TORRES MOTTA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2008.61.12.015593-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.03.00.037949-0/SP

AGRAVANTE : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por ITALMAGNÉSIO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, às fls. 366/367, de

desistência do recurso especial interposto e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, em virtude de adesão

ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento dos recursos especial e

extraordinário interpostos, nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em

recorrer, nos termos do art. 501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl.155), no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicado o recurso

especial interposto, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029280-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de pedido formulado por ITAÚ UNIBANCO HOLDING S/A, de pedido de desistência da ação e

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao

programa instituído pela Lei n. 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

Compulsando-se os autos de Apelação em Mandado de Segurança n. 2006.61.00.011694-7, ação principal a esta

Medida cautelar, verifica-se que foi formulado pedido de renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, nos

termos do art. 269, V, do CPC e a desistência da ação.

Ora, a ação cautelar tem por objetivo assegurar a eficácia da ação principal, sem ameaça de lesão de cunho

irreparável, resguardando os interesses das partes.

Ressalta-se, por oportuno, que o pedido de renúncia ao direito que se funda a ação nesta Medida cautelar

inominada, por ser dependente da ação mandamental, resta prejudicado, por perda superveniente de objeto, vez

que homologada a renúncia e extinta a ação principal, nos termos do art. 269, V, do CPC.

As recorrentes trouxeram os instrumentos de procuração, nos quais outorgam poderes especiais aos seus

advogados constituídos para desistir da ação.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.28208-2 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.029280-4/SP

REQUERENTE : BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A

ADVOGADO : SP182591 FELIPE LEGRAZIE EZABELLA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2006.61.00.011694-7 13 Vr SAO PAULO/SP
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Pelo exposto, homologo o pedido de desistência da presente Medida cautelar, para extinguir o processo, nos

termos do art. 267, VIII, combinado com o art. 808, III, ambos do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege".

Observadas as formalidades, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao

Juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 21 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030903-47.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de pedido formulado por GERDAU S/A, às s fls. 521/522 e 537, de desistência do presente agravo de

instrumento, em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013, nos

autos de ação anulatória.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento agravo de instrumento

interposto, nos termos do art. 501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl. 523), no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicado o recurso

especial interposto, pela União Federal, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do

Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011858-90.2010.4.03.6100/SP

 

2010.03.00.030903-8/SP

AGRAVANTE : ACOS VILLARES S/A

ADVOGADO : SP176785 ERIO UMBERTO SAIANI FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00067530520104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.61.00.011858-3/SP
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 5354/5355: Dê-se ciência às partes.

Int.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009832-89.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de pedido de formulado por COMERCIAL FLUMINHAN LTDA., às fls.419, de desistência dos recursos

especial e extraordinário interpostos e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em

discussão, nos autos de apelação em Mandado de Segurança n. 0009832-89.2010.4.03.6110, em virtude de adesão

ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

 

Decido.

 

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse no

prosseguimento dos recursos Especial e Extraordinário interpostos, pela ausência superveniente do interesse em

recorrer e ensejam a aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a

extinção do processo com resolução de mérito.

 

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl.32), no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

 

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : GVINAH IND/ E COM/ DE ALIMENTOS E PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO : SP138647 ELIANE PEREIRA SANTOS TOCCHETO

No. ORIG. : 00118589020104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.10.009832-6/SP

APELANTE : COML/ FLUMINHAN LTDA

ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00098328920104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e as desistências manifestadas pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, de conseguinte, julgo prejudicados os recursos extraordinário e especial interpostos, nos termos

da fundamentação supra.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012987-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por ITALMAGNÉSIO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, às fls. 460/461 e

480/481, de desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos e de renúncia ao direito sobre que se

funda a ação, em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento dos recursos especial e

extraordinário interpostos, nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em

recorrer, nos termos do art. 501, do CPC.

Por sua vez, a r. decisão de fls. 457/458, julgou prejudicado o recurso especial interposto. 

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl.50), no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicado o recurso

extraordinário, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2011.03.00.012987-9/SP

AGRAVANTE : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00427428920064036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     166/3621



 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034402-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por BRADISH REPRESENTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., às fls. 188/190,

de desistência da ação, dos recursos e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em

discussão, nos autos de Execução Fiscal n. 0044757-89.2010.403.6182, em virtude de adesão ao programa

instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento dos recursos especial e

extraordinário interpostos, nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em

recorrer, nos termos do art. 501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl.60) no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência ao agravo de instrumento e dou por prejudicados os recursos especial e

extraordinário, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036653-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.034402-0/SP

AGRAVANTE : BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00477215520104036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.036653-1/SP

AGRAVANTE : BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00447578920104036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por BRADISH REPRESENTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., às fls. 211/212,

de desistência da ação, dos recursos e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em

discussão, nos autos de Execução Fiscal n. 0044757-89.2010.403.6182, em virtude de adesão ao programa

instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento dos recursos especial e

extraordinário interpostos, nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em

recorrer, nos termos do art. 501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl.51) no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência ao agravo de instrumento e dou por prejudicados os recursos especial e

extraordinário, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001171-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de pedido formulado por PLATINUM TRADING S/A., às fls. 508/509, de desistência do agravo de

instrumento, em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do recurso especial interposto,

nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art.

501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl. 38 e 511), no qual outorga poderes especiais aos

seus advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicado o recurso

2012.03.00.001171-0/SP

AGRAVANTE : PLATINUM TRADING S/A

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00024234020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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especial interposto, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005603-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Fls. 99. Trata-se de pedido de desistência do recurso interposto requerido por BEBIDAS ASTECA LTDA.

Decido.

Homologo a desistência do recurso excepcional, nos termos do art. 501 do CPC e do Regimento Interno desta

Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011602-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005603-0/SP

AGRAVANTE : BEBIDAS ASTECA LTDA

ADVOGADO : MG054198 ALESSANDRO ALBERTO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00073035720114036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.011602-6/SP

AGRAVANTE : HOMERO ZANZOTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP274595 EDUARDO RODRIGUES ALVES ZANZOTTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : CONDOR ITALIA LTDA

ADVOGADO : SP185654 ISIS DA SILVA SOUZA BERTAGNOLI e outro

PARTE RE' : CBI AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP133029 ATAIDE MARCELINO e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por HOMERO ZANZOTTI, às fls. 133/135, de desistência dos recursos especial e

extraordinário interpostos e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, em virtude de adesão ao programa

instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento dos recursos especial e

extraordinário interpostos, nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em

recorrer, nos termos do art. 501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl.35), no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicados os recursos

especial e extraordinário interpostos, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do

Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011603-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por HOMERO ZANZOTTI, às fls. 124/126, de desistência dos recursos especial e

PARTE RE' : CONDOR TRADE S L R e outro

: ANTONIO FERRARIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010040820044036113 2 Vr FRANCA/SP

2012.03.00.011603-8/SP

AGRAVANTE : HOMERO ZANZOTTI

ADVOGADO : SP274595 EDUARDO RODRIGUES ALVES ZANZOTTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : CONDOR ITALIA LTDA

ADVOGADO : SP204112 JESSICA VIEIRA DA COSTA

PARTE RE' : CBI AGROPECUARIA LTDA e outro

: PAULO EDUARDO RIBEIRO MACIEL

ADVOGADO : SP197021 ATAIDE MARCELINO JUNIOR

PARTE RE' : CONDOR TRADE SRL e outro

: ANTONIO FERRARIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014870420054036113 2 Vr FRANCA/SP
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extraordinário interpostos e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, em virtude de adesão ao programa

instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento dos recursos especial e

extraordinário interpostos, nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em

recorrer, nos termos do art. 501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl.35), no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicados os recursos

especial e extraordinário interpostos, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do

Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011604-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 379/380. Trata-se de pedido de desistência do recurso interposto requerido por JAPAULO EXPORTAÇÃO,

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA.

Decido.

Homologo a desistência do recurso, nos termos do art. 501 do CPC e do Regimento Interno desta Corte, para que

produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025343-56.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.011604-0/SP

AGRAVANTE : JAPAULO EXP/ IMP/ E COM/ DE CAFE LTDA

ADVOGADO : SP133029 ATAIDE MARCELINO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066365420004036113 1 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA CARAM LTDA., às fls. 528, de

desistência do recurso especial interposto e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, em virtude de adesão

ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do recurso especial interposto,

nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art.

501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl.83), no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do recurso especial interposto, por perda superveniente do objeto, nos

termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00040 CAUTELAR INOMINADA Nº 0036188-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de pedido formulado por MAFRE VERA CRUZ SEGURADORA E OUTRA, às fls. 179, de pedido de

2012.03.00.025343-1/SP

AGRAVANTE : ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA CARAM LTDA

ADVOGADO : SP167198 GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00446938920044036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.036188-4/SP

REQUERENTE : VERA CRUZ SEGURADORA S/A e outro

: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP122874 PAULO DE BARROS CARVALHO e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00455827119994036100 Vr SAO PAULO/SP
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desistência da ação e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, nos autos

de Apelação em Mandado de Segurança n. 0045582-71.1999.4.03.6100, em virtude de adesão ao programa

instituído pela Lei n. 11.941/2009 pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

Compulsando-se os autos de Apelação em Mandado de Segurança n. 0045582-71.1999.4.03.6100,, ação principal

a esta Medida Cautelar inominada n. 0036188-50.2012.4.03.0000, verifica-se que foi formulado pedido de

renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do CPC., e a desistência do recurso

extraordinário interposto.

Ora, a ação cautelar tem por objetivo assegurar a eficácia da ação principal, sem ameaça de lesão de cunho

irreparável, resguardando os interesses das partes.

Ressalta-se, por oportuno, que o pedido de renúncia ao direito que se funda a ação nesta Medida Cautelar

inominada, por ser dependente da ação mandamental, resta prejudicado, por perda superveniente de objeto, vez

que homologada a renúncia e extinta a ação principal, nos termos do art. 269, V, do CPC..

As recorrentes trouxeram os instrumentos de procuração (fls. 13), no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados constituídos para desistir do feito.

Pelo exposto, homologo o pedido de desistência da presente Medida Cautelar, para extinguir o processo, nos

termos do art. 267, VIII, combinado com o art. 808, III, ambos do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege".

Observadas as formalidades, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à

Vara de Origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007196-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 236. Trata-se de pedido de desistência do recurso interposto requerido pela UNIÃO FEDERAL.

Decido.

Homologo a desistência do recurso, nos termos do art. 501 do CPC e do Regimento Interno desta Corte, para que

produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2012.03.99.007196-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MADEIREIRA PATRIA UNICA LTDA -ME

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO BENTO DO SAPUCAI SP

No. ORIG. : 11.00.00001-0 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000012-75.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por COMERCIAL FLUMINHAM LTDA., às fls. 622, de desistência do presente

feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, nos autos de Apelação em

embargos à Execução n.00000012-75.2012.4.03.6110, em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº

11.941/2009E PELA Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação implicam na falta de interesse do recurso

Extraordinário e Especial interpostos, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, e enseja a aplicação

do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução

de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl. 26/27) no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Destaco, por fim, que eventual pedido de levantamento ou conversão em renda dos depósitos, realizados nos

autos, deverá ser objeto de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Quanto aos honorários advocatícios, considerando que as execuções fiscais são regidas por normas específicas,

em se tratando de embargos opostos a elas, não cabe condenação da embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, em razão da incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº. 1.025/69. A matéria,

inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), que firmou o entendimento no

sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos

embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de

parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei

1.025/69, que já abrange a verba honorária".

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, de conseguinte, julgo prejudicado os recursos extraordinário e especial interpostos, nos termos

do art. 808, do CPC.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004356-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.10.000012-8/SP

APELANTE : COML/ FLUMINHAN LTDA

ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00000127520124036110 2 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.004356-8/SP

AGRAVANTE : VISAO COM/ DE ROLAMENTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP268417 HUMBERTO CAMARA GOUVEIA e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por VISÃO COMÉRCIO DE ROLAMENTOS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA., às fls. 541/542, de desistência do recurso especial interposto e renúncia ao direito sobre

que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, nos autos n. 0029303-74.2007.4.03.6182, em virtude de

adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do recurso especial interposto,

nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art.

501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl.70 e 273), no qual outorga poderes especiais aos

seus advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do agravo de instrumento e dou por prejudicado o recurso especial, por

perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004518-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por VISÃO COMÉRCIO DE ROLAMENTOS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA., às fls. 443/444, de desistência do recurso especial interposto e renúncia ao direito sobre

que se funda a ação, em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n.

12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre a qual se funda a ação, enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do recurso especial interposto,

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00293037420074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004518-8/SP

AGRAVANTE : VISAO COM/ DE ROLAMENTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP268417 HUMBERTO CAMARA GOUVEIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00456031420074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art.

501, do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração (fl.109 e 171) no qual outorga poderes especiais aos

seus advogados regularmente constituídos para desistir da ação.

Ante o exposto, homologo a desistência do agravo de instrumento e dou por prejudicado o recurso especial, por

perda superveniente do objeto, nos termos do art. 501, do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00045 CAUTELAR INOMINADA Nº 0019494-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de pedido formulado por PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS S/A E OUTRA, de

pedido de desistência da ação e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, relativa aos débitos, em

discussão, em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei n. 11.941/2009.

Decido.

Compulsando-se os autos de Apelação em Mandado de Segurança n. 2000.03.99.070003-1, ação principal a esta

Medida cautelar, verifica-se que foi formulado pedido de renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, nos

termos do art. 269, V, do CPC., e a desistência da ação.

Ora, a ação cautelar tem por objetivo assegurar a eficácia da ação principal, sem ameaça de lesão de cunho

irreparável, resguardando os interesses das partes.

Ressalta-se, por oportuno, que o pedido de renúncia ao direito que se funda a ação nesta Medida cautelar

inominada, por ser dependente da ação mandamental, resta prejudicado, por perda superveniente de objeto, vez

que homologada a renúncia e extinta a ação principal, nos termos do art. 269, V, do CPC..

As recorrentes trouxeram os instrumentos de procuração, nos quais outorgam poderes especiais aos seus

advogados constituídos para desistir da ação.

Pelo exposto, homologo o pedido de desistência da presente Medida cautelar, para extinguir o processo, nos

termos do art. 267, VIII, combinado com o art. 808, III, ambos do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege".

Observadas as formalidades, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao

Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

2013.03.00.019494-7/SP

REQUERENTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A e outro

: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro

No. ORIG. : 00570552519974036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27887/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006713-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra o v. acórdão que rejeitou embargos de declaração opostos

contra decisão terminativa que deu provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, reformando a sentença que

julgou procedente a ação de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Aduz o impetrante, que a autoridade coatora julgou reexame necessário mesmo incabível diante do valor em

discussão (inferior a 60 salários mínimos) e que os fundamentos de sua decisão não condizem com as provas e

informações do processo. Diz que sua incapacidade é total e permanente e não parcial como entendeu a autoridade

impetrada.

Assevera, ainda, que mesmo alertado para o erro incorrido, a autoridade manteve sua decisão ao julgar os

embargos de declaração e, nesse passo, há ilegalidade e abuso de poder. O direito líquido e certo estaria

consubstanciado na prova incontroversa de que o impetrante faz jus ao benefício previdenciário que pleiteia.

Pugna pela concessão de liminar para que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.

Relatado. Aprecio.

De início, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao impetrante.

No mais, constato que a ação ora em apreço sucumbe ao juízo de admissibilidade, vez que não se trata de hipótese

de cabimento de mandado de segurança.

Fundamento.

Extrai-se do artigo 5º, inciso II, da Lei 12.016/2009, a impossibilidade de manejo do remédio constitucional do

mandado de segurança se, tratando-se de impetração contra ato emanado de autoridade judicial, houver recurso

previsto nas leis de processo que permita a sua revisão. Ocorrendo tal hipótese, tem-se por incabível o

"mandamus", indeferindo-se de chofre a petição inicial da ação mandamental, nos termos do caput do artigo 10,

da lei de regência.

Observo que o presente remédio constitucional está sendo manejado pelo impetrante como sucedâneo de recurso,

de forma que incide na espécie o disposto no verbete da Súmula nº 267, do Supremo Tribunal Federal, in verbis: "

Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURAÇA - EXECUÇÃO FISCAL -

IPTU - PENHORA E ARREMATAÇÃO DE BEM IMÓVEL - WRIT UTILIZADO COMO SUCEDÂNEO

RECURSAL - SÚMULA 267/STF.

1. Segundo a doutrina e a jurisprudência, admite-se a utilização de mandado de segurança contra ato judicial

revestido de ilegalidade ou teratologia, situação não configurada na hipótese.

2. Além disso, o writ não pode ser utilizado como sucedâneo recursal (súmula 267/STF).

3. Recurso improvido."

2014.03.00.006713-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

IMPETRANTE : BENEDITO ANDRE MOLINA

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

IMPETRADO : JUIZ FEDERAL EM AUXILIO RODRIGO ZACHARIAS NONA TURMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081299120134039999 Vr SAO PAULO/SP
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(RMS 20008/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.11.2006, DJ 11.12.2006, pág. 335)

É bem verdade que a jurisprudência, amainando o rigor do enunciado supramencionado, admite o cabimento do

mandado de segurança se a decisão judicial atacada, ainda que suscetível de recurso, se revela flagrantemente

ilegal ou teratológica, repercutindo sobremaneira na esfera jurídica do interessado, a ponto de lhe causar lesão

irreparável ou de difícil reparação, o que não constato no caso vertente em que a autoridade apontada como

coatora aplicou a legislação processual cabível.

A impossibilidade de impetração de mandado de segurança como sucedâneo recursal, mormente em casos como o

vertente, já restou pacificada nos Tribunais Superiores, bem como nesta Corte Regional, consoante os seguintes

julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL DE PEQUENO VALOR. IMPETRAÇÃO

CONTRA DECISÃO QUE JULGA OS EMBARGOS INFRINGENTES (ART. 34 DA LEF). NÃO CABIMENTO.

1. Das sentenças prolatadas em execuções de pequeno valor cabem, apenas, os embargos infringentes (art. 34 da

LEF) e, subsistindo controvérsia de índole constitucional, o recurso extraordinário, sendo inviável a impetração

do mandado de segurança ao tribunal de apelação, sob pena de subverter esse sistema recursal. Precedentes:

AgRg no RMS 43.205/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 5/9/2013; AgRg no RMS 38.040/SP, Rel. Ministro Ari

Pargendler, Primeira Turma, DJe 19/02/2013; RMS 35.615/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira

Turma, DJe 15/02/2013.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AgRg no RMS 43562/SP - Rel. Ministro Benedito Gonçalves - Primeira Turma - DJe 24/10/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL.

EXECUÇÃO FISCAL DE PEQUENO VALOR. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO.

EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO POR ILEGITIMIDADE PASSIVA. ASSUNÇÃO DE DÍVIDA POR

TERCEIRO. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA OU MANIFESTA ILEGALIDADE. DESCABIMENTO DO WRIT.

RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Cuida-se de Recurso Ordinário em Mandado de segurança impetrado contra decisão que, ao negar provimento

aos Embargos Infringentes (art. 34 da Lei 6.830/1980), confirmou a extinção da Execução Fiscal, por

ilegitimidade passiva ad causam.

2. Entendeu o juízo da demanda executiva que o parcelamento de dívida de natureza tarifária por terceiro

interessado equivale à assunção de dívida (art. 299 do CC), o que exonera o devedor primitivo da obrigação.

3. De acordo com a jurisprudência consolidada do STJ, admite-se Mandado de Segurança contra decisão judicial

apenas em casos de flagrante ilegalidade ou de manifesta teratologia (AgRg no AgRg no MS 15.735/DF, Rel.

Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 17/6/2013; AgRg no MS 15.367/PA, Rel. Ministra Nancy

Andrighi, Corte Especial, DJe 8/11/2010).

4. Em hipótese idêntica à dos presentes autos, a Segunda Turma concluiu que "não há teratologia ou

manifesta ilegalidade no decisum que extinguiu a execução, o que desautoriza a utilização do mandado de

segurança " (RMS 38.833/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 25/9/2012).

5. Recurso Ordinário não provido." (destaquei)

(RMS 43797/MG - Rel. Ministro Herman Benjamin - Segunda Turma - DJe 22/10/2013).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN. ART. 34 DA LEI 6.830/80.

SENTENÇA. RECURSOS CABÍVEIS: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, EMBARGOS INFRINGENTES OU

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO IMPRÓPRIA. SUCEDÂNEO

RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 267/STF.

1. Só são oponíveis embargos de declaração e embargos infringentes de sentença proferida no âmbito das

execuções fiscais previstas no art. 34 da Lei 6.830/80, regra excepcionada apenas pelo eventual cabimento de

recurso extraordinário, quando houver questão constitucional debatida. Precedentes: RMS 36.879/SP, Rel.

Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, julgado em 19/03/2013, Dje 25/03/2013 e RMS 35.615/SP, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18/12/2012, DJe 15/02/2013.

2. É incabível o mandado de segurança empregado como sucedâneo recursal, nos termos da Súmula 267/STF.

3. Agravo Regimental a que se nega provimento."

(AgRg no RMS 43205/SP - Rel. Ministro Sérgio Kukina - Primeira Turma - DJe 05/09/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO

DO FEITO. ART. 34 DA LEI 6.830/80. DECISÃO INATACÁVEL POR MANDADO DE SEGURANÇA.

RECURSO NÃO PROVIDO.

1. "Nas execuções fiscais de que trata o art. 34 da Lei nº 6.830, de 1980, a sentença está sujeita aos embargos
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infringentes do julgado, cujo julgamento constitui a palavra final do processo; trata-se de opção do legislador,

que só excepciona desse regime o recurso extraordinário, quando se tratar de matéria constitucional" (RMS

38.513/SP, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJe 13/12/12).

2. Recurso ordinário não provido."

(RMS 42738/MG - Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima - Primeira Turma - DJe 21/08/2013)

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - VALOR IRRISÓRIO - TRÂNSITO EM JULGADO -

OCORRÊNCIA - ART. 5º, III, DA LEI 12.016/2009 - REJEIÇÃO DA SEGURANÇA - RECURSO ORDINÁRIO

NÃO PROVIDO.

1. Da decisão que resolve a execução fiscal de valor inferior a 50 ORTN's é cabível a oposição de embargos de

declaração e de embargos infringentes, nos termos do art. 34 da LEF. Da decisão que rejeita os embargos

infringentes é cabível a interposição de recurso extraordinário, nos termos do art. 102 da CF/88.

2. Inexistindo comprovação da oposição de embargos de declaração contra a decisão que rejeitou os embargos

infringentes ou da interposição de recurso extraordinário para o Supremo Tribunal Federal é razoável inferir

que houve o trânsito em julgado da decisão objeto da impetração, o que a torna inviável na espécie em face da

superveniente perda de objeto.

3. O mandado de segurança não é sucedâneo recursal e para impedir o trânsito em julgado da decisão judicial

que lhe é objeto deve ser deferida medida liminar nesse sentido. Aplicabilidade do art. 5º, III, da Lei 12.016/2009

e da Súmula 268/STF. Precedentes.

4. Recurso ordinário não provido."

(RMS 32156/SP - Rel. Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Federal Convocada TRF 3ª Região) - Segunda

Turma - DJe 23/11/2012)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CARÊNCIA DA

AÇÃO MANDAMENTAL - INICIAL INDEFERIDA. 1. Não cabe mandado de segurança contra decisão proferida

em embargos infringentes, em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do artigo 34,

da Lei Federal nº 6830/80. 2. O regime particular das chamadas execuções de alçada impede o alargamento das

vias impugnativas ou recursais. 3. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido." (destaquei)

(TRF3, MS 2001.03.00.002658-1, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 21/09/2004, DJU 30/09/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL.

ART. 34 LEF. IMPOSSIBILIDADE.

1- O indeferimento liminar da petição inicial do mandamus, está plenamente amparado pela legislação aplicável

à espécie. Artigo 5º inciso II, combinado com, artigo 8º da Lei nº 1.533/51. Não se dará mandado de segurança

quando se tratar de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser

modificado por via de correição. A inicial será desde logo indeferida quando não for caso de mandado de

segurança ou lhe faltar algum dos requisitos da Lei. 2- Não se pode admitir o acesso ao segundo grau de

jurisdição pela via do mandado de segurança, visando ao reexame da sentença, quando o artigo 34 da Lei de

Execuções Fiscais veda expressamente tal acesso, estabelecendo que das sentenças de primeira instância,

proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, só

se admitirão embargos infringentes e de declaração. 3- Incabível mandado de segurança para rever provimento

jurisdicional que decidiu embargos infringentes em causa que, por seu valor, não ensejava apelação.

Precedente jurisprudencial. 4- Mantida a decisão de indeferimento da peça inaugural do "writ". Agravo

Regimental a que se nega provimento." (destaquei)

(TRF3, MS 2001.03.00.002656-8, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 21/08/2007, DJU 31/08/2007).

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. ARTIGO 34

DA LEI N. 6.830/1980. EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1.A

Constituição da República faculta a interposição de recurso extraordinário e especial, nas causas decididas em

única instância, tal como a ação de execução fiscal, cujo valor não supera aquele previsto no artigo 34 da Lei n.

6.830/1980 (CR/88 artigos 102, inciso III e 105, inciso III, respectivamente), sendo inadequada a utilização da

via mandamental em substituição aos recursos constitucionais. 2.Precedentes. 3. Agravo regimental desprovido

." (destaquei)

(TRF3, MS 2001.03.00.00267 4-0, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 16/08/2005, DJU 26/08/2005).

Ante o exposto, INDEFIRO "in limine " a inicial do mandado de segurança, sem resolução de mérito, com

fundamento no art. 10, da Lei nº 12.016/09.

Intime-se o impetrante e o Ministério Público Federal.

Dê-se ciência à autoridade apontada como coatora.

Após, se em termos, arquive-se no local de costume.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.
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CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AÇÃO PENAL Nº 0001164-19.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A presente ação penal segue o rito especial da Lei nº 8.666/93, que prevê, em seu artigo 104, o arrolamento de, no

máximo, cinco testemunhas para cada réu.

Há que se ponderar que a jurisprudência pátria já se posicionou no sentido de que o número máximo de

testemunhas refere-se a cada fato criminoso e deve observar os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade: RHC 29236/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 28/06/2011; HC 55702/ES, Relator Ministro

Honildo Amaral de Mello Castro (Convocado do TJ/AP), j. 05/10/2010; HC 63712/GO, Relator Ministro Carlos

Fernando Mathias (Convocado do TRF1), j. 27/09/2007; HC 0028836-46.2009.4.03.0000, Relator

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, j. 11/05/2010).

Tendo em vista que o corréu em dois fatos indicou mais de cinco testemunhas, intime-se, com urgência, a defesa

do corréu Pedro Itiro Koyanagi para adequação das listagens apresentadas às fls. 231/232 à norma do artigo 104,

da Lei nº 8.666/93, reduzindo-a ao número de cinco testemunhas, sem substituição de seus integrantes. No

silêncio será a redução feita de ofício.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27872/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000205-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.24.001164-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR : Ministerio Publico Federal

RÉU/RÉ : PEDRO ITIRO KOYANAGI

ADVOGADO : SP213103 LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO

: SP256786 ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO e outros

RÉU/RÉ : MARCIO JOSE COSTA

ADVOGADO : SP243591 RODNEY CAMILO BORDINI

RÉU/RÉ : CLEBER ROBERTO SOARES VIEIRA

ADVOGADO : SP226524 CRISTIANO GIACOMINO

RÉU/RÉ : VANIR RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00011641920124036124 1 Vr JALES/SP

2014.03.00.000205-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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DECISÃO

Dissentem os Juízos Federais da 1ª Vara de Araçatuba/SP e da 1ª Vara de Andradina/SP, por meio do presente

conflito negativo de competência, em razão desse ter recebido daquele os autos da ação monitória nº.

2008.61.07.008802-0 que a Caixa Econômica Federal - CEF move contra NIVALDO NOBREGA MODESTO

JUNIOR e outros, com o objetivo de receber o valor de R$ 31.688,63, valor atualizado até 22.08.2008, referente

ao inadimplemento do contrato de Financiamento Estudantil FIES n. 24.0280.185.0000021-20.

O d. Juízo Suscitado declinou da competência para processar e julgar a ação, asseverando que:

"Observo que a parte ré tem domicílio na cidade de Andradina-SP.

Assim, nos termos do que dispõe o Provimento nº 386, de 14/06/2013, do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região, que implantou a 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial Adjunto Cível e

Criminal da 37ª Subseção Judiciária de Andradina, a qual passou a ter jurisdição sobre aquele município, a

partir do dia 24/06/2013, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar a julgar o presente

feito, nos termos do art. 113, do Código de Processo Civil.

Remetam-se os autos à Subseção Judiciária de Andradina-SP, procedendo-se à devida baixa na distribuião por

incompetência."

Em face da referida decisão o processo foi remetido para a 1ª Vara Federal de Andradinas/SP, cujo Juízo suscitou

o presente conflito negativo de competência, no qual, em síntese, alega que o deslocamento do foro configura

clara ofensa ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.

Requisitei informações e designei o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fl.

07).

Nesta Corte, a Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra da Dra. Denise Neves Abade,

manifestou-se pela procedência do conflito negativo de competência, para declarar-se competente o Juízo

suscitado, ou seja, o Juízo da 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP (fls. 22/25).

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Consoante o previsto no art. 87 do Código de Processo Civil, a competência determina-se no momento do

ajuizamento da ação. Por sua vez, a Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça estabelece que em se tratando de

competência relativa não é possível a sua modificação ex officio.

Os preceitos anteriormente descritos instituem a regra da estabilização da competência (perpetuatio jurisdictionis

), evitando-se, por conseguinte, a alteração do lugar do processo sempre que houver modificações supervenientes

do estado de fato ou de direito. 

Na hipótese em comento, a ação foi proposta perante o Juízo competente à época, uma vez que a competência

territorial da Subseção Judiciária de Araçatuba/SP compreeendia a cidade em que domiciliados os réus, sendo

certo que a Subseção Judiciária de Andradina/SP somente foi instalada após a propositura da demanda. 

Saliente-se, neste ponto, que a criação de nova vara não se insere dentre as exceções ao princípio da perpetuação

da jurisdição.

Isto porque a delimitação da competência da vara instalada observou o critério territorial, não se inserindo nas

hipóteses de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia, suscetíveis de modificação. 

Desta feita, tem-se que a instalação de nova vara federal não tem o condão de deslocar a competência para o

processamento e o julgamento dos feitos já em curso, sob pena de ofensa ao princípio da perpetuação da

competência.

Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. ESCOLHA DO FORO DE DOMICÍLIO DOS RÉUS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 1. A

competência determina-se no momento da propositura da ação (art. 87 do CPC) e, por força do art. 576 do CPC,

as regras gerais de competência - previstas no Livro I, Título IV, Capítulos II e III - aplicam-se à ação de

execução de título extrajudicial. 2. Em conformidade com o art. 100, IV, "d" do CPC, o juízo competente para

processar e julgar ação de execução de título extrajudicial é o do lugar do pagamento do título. O exequente

pode, todavia, optar pelo foro de eleição ou pelo foro de domicílio do réu, como ocorreu na hipótese em exame.

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE RÉ : NIVALDO NOBREGA MODESTO JUNIOR e outros

: RAIMUNDO DIAS DE HOLANDA

: LUIZA BOMBARDA HOLANDA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00088029620084036107 1 Vr ANDRADINA/SP
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Precedentes. 3. Em se tratando de hipótese de competência relativa, o art. 87 do CPC institui, com a finalidade

de proteger a parte, a regra da estabilização da competência (perpetuatio jurisdictionis), evitando-se, assim, a

alteração do lugar do processo, toda a vez que houver modificações supervenientes do estado de fato ou de

direito. 4. A aquisição do ativo do banco exequente pelo Estado de Alagoas em nada altera o exposto, porquanto

não se trata de posterior supressão do órgão judiciário ou alteração da competência em razão da matéria ou da

hierarquia, situações admitidas pelo art. 87 do CPC como exceções à perpetuação da competência. 5. Ademais,

confirmando a autonomia do direito processual relativamente ao direito material, preconiza a regra contida no

art. 42 do CPC que as alterações ocorridas no direito material não interferem no teor da relação jurídica

processual, verificando-se, com a citação válida, a perpetuatio jurisdictionis. 6. conflito conhecido para o fim de

declarar a competência do Juízo de Direito da 7ª vara Cível de Aracaju-SE, foro de domicílio dos réus."

(STJ, 2ª Seção, CC 200901671830, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE: 10.09.2010);

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO

DE VALORES DEPOSITADOS NO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. MORTE DO TITULAR DA

CONTA. INCOMPETÊNCIA RELATIVA. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. AUSÊNCIA DA

OPOSIÇÃO DA EXCEÇÃO DECLINATÓRIA DO FORO. SÚMULA 33 DO STJ. 1. O conflito negativo de

competência ocorre no momento em que dois ou mais juízes declaram-se incompetentes em ato jurisdicional

válido. Desta sorte, é mister verificar se a lei admite que o Juiz se declare incompetente. 2. A incompetência

relativa deve ser arguida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício. Incidência da Súmula

33/STJ, segundo a qual: "a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício". 3. Na hipótese, a ação foi

proposta no foro de domicílio dos sucessores do instituidor da conta vinculada do PIS/Pasep. 4. conflito

conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 5ª vara de Família e Sucessões de Santo Amaro/SP."

(STJ, 1ª Seção, CC 200900200223, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE: 06.04.2009).

 

Colaciono, ainda, os seguintes precedentes deste Tribunal Regional:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA AMPARADA EM

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE BEM IMÓVEL.

PROPOSITURA DA DEMANDA PERANTE JUÍZO FEDERAL CUJA COMPETÊNCIA TERRITORIAL

ABRANGIA O DOMICÍLIO DO RÉU. TENTATIVA DE CITAÇÃO FRUSTRADA. SUPERVENIENTE CRIAÇÃO

DE VARA NAQUELE LOCAL. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE. I - Dissenso entre os Juízos Federais da 1ª vara da Subseção

Judiciária de Barretos - SP e da 7ª vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP nos autos de ação

monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de correntista e decorrente do inadimplemento

de contrato de abertura de crédito para a aquisição de materiais de construção ou reforma. II - Demanda

proposta na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP, sendo os autos remetidos à Subseção Judiciária de

Barretos - SP após tentativa infrutífera de citação do réu e a superveniente instalação da Subseção Judiciária de

Barretos, local do seu domicílio. III - Irrelevância, no presente caso, da aduzida aplicação do Código de Defesa

do Consumidor, que trata da competência do foro do domicílio do consumidor e de princípios que tutelam a parte

vulnerável na relação de consumo, posto que a demanda foi ajuizada na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto,

que, à época, abrangia o domicílio do réu (Barretos), não se inserindo a criação de vara nova ou a fixação de

competência pelo critério do domicílio nas exceções previstas no artigo 87 do Código de Processo Civil. IV -

conflito Procedente. Competência do Juízo Federal da 7ª vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP."

(TRF3, 1ª Seção, CC 00295910220114030000, Rel. des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3: 16.03.2012);

"PROCESSUUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL.

DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA "PERPETUATIO JURISDICTIONIS".

CONFLITO PROCEDENTE. 1. Tendo em vista que a instalação de vara federal não tem o condão de deslocar a

competência para o processamento e julgamento dos feitos já em curso, sob pena de ofensa ao princípio da

perpetuação da competência, previsto no artigo 87, do Código de Processo Civil, impõe-se reconhecer a

procedência do presente feito para declarar a competência do Juízo da 7ª vara Federal de Ribeirão Preto/SP, o

suscitado, para processar e julgar a ação monitória originária deste incidente. 2. conflito negativo de

competência procedente."

(TRF3, 1ª Seção, CC 00269799120114030000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3: 12.12.2011).

Assim, com base nos paradigmas os julgados da E. 1ª Seção deste Tribunal e os do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, de rigor a declaração de procedência do presente conflito.

Ante o exposto, na forma do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito e declaro a competência do Juízo da 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP para processar e julgar a ação

monitória autuada sob n. 2008.61.07.008802-0, na forma acima fundamentada.

Intime-se. Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 12 de março de 2014.
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27874/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0004996-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Designo o Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Catanduva/SP, suscitante, para resolver em

caráter provisório as medidas urgentes, nos termos dos arts. 113 e seguintes do Código de Processo Penal, 119 do

Código de Processo Civil, aplicável por analogia (CPP, art. 3º) e 201 do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se.

 

2. Dispenso a apresentação de informações pelo juízo suscitante, pois sua posição já se encontra definida,

conforme decisão acostada a fls. 19/19verso.

 

3. Todavia, ante o teor da decisão de fls. 18, solicitem-se informações ao Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de São José do Rio Preto/SP, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias. Instrua-se com cópia

integral destes autos.

 

4. Com a juntada das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para que se manifeste (CPP, art.

116, § 5º).

 

5. Após, tornem os autos conclusos.

 

6. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003120-41.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.004996-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : ODAIR PERPETUO CASTILHO

ADVOGADO : SP136268 PALMIRO DOMINGOS VIEIRA DA CRUZ e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00056047820134036106 1 Vr CATANDUVA/SP

2014.03.00.003120-0/SP
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DESPACHO

Considerando as decisões de fls. 70/73 e fls. 76/79, desnecessária a requisição de informações.

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27875/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005772-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Feito incluído em pauta para julgamento do dia 01.04.pf.

Diante da manifestação do impetrante (fl. 100) trazendo aos autos cópia de decisão proferida pelo egrégio

Conselho Nacional de Justiça no Procedimento de Controle Administrativo nº. 0005462-11.2013.2.00.0000

(fls. 101/107), o feito será retirado de pauta.

Intime-se, com urgência.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : MARIO BELLAMIA

ADVOGADO : SP250189 SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047714820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005772-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00056908820094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27879/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031898-85.1995.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para, com fundamento no

artigo 485, V, do Código de Processo Civil, desconstituir o v. julgado que determinou a revisão dos benefícios

previdenciários mediante a inclusão da URP de fevereiro de 1989, com reflexos no mês subsequente, e a

observância do salário mínimo de NCZ$ 120,00 a partir de junho de 1989, bem como o pagamento da gratificação

natalina de 1989, calculada com base nos proventos de dezembro daquele ano; e a incorporação do expurgo

inflacionário referente ao IPC de março de 1990.

Dessa forma, por tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos

necessários ao exame da ação rescisória, despicienda a produção de outras provas.

Como corolário, dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos

termos do art. 493 do CPC.

 

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0090473-81.1998.4.03.0000/SP

 

 

 

95.03.031898-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172046 MARCELO WEHBY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ADELIA THIENEMANN SCHNEIDER e outros. e outros

ADVOGADO : SP103820 PAULO FAGUNDES e outros

No. ORIG. : 94.00.00015-2 1 Vr RIO CLARO/SP

98.03.090473-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152490 VANDERLEI PIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     185/3621



 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Nelson Perez e

outros, visando à rescisão de sentença prolatada pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jaú/SP, nos

autos do processo n.º 1.252/92 (fls. 41/44).

 

A Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei (artigo 485, inciso V, do

Código de Processo Civil). 

 

Na inicial, a autarquia previdenciária alega, em síntese, que houve violação ao disposto no artigo 458, inciso III,

do Código de Processo Civil, pois a sentença rescindenda não resolveu as questões que lhe foram submetidas,

fazendo tão somente remissão à parte final da petição inicial, a qual inclusive contém pedidos alternativos.

Afirma que ocorreu violação ao artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ao fundamento de

que a inclusão dos índices expurgados de março e abril de 1990 no mesmo período regulado pelo art. 58 do

A.D.C.T. é render imoderada vassalagem à Carta Magna; é ir contra o texto supremo, de modo que não encontra

guarida tal intento em nosso ordenamento jurídico (...) Ademais, se os benefícios eram reajustados de acordo

com a variação do salário mínimo, por cumprimento à disposição constitucional, a concessão de tais verbas

implicaria em bis in idem, pois estariam incidindo mais de um índice de correção sobre a renda mensal do

benefício. 

 

Prossegue a exordial, narrando que a rescisão do Julgado em questão ainda se faz necessária para que se afaste

os índices inflacionários de junho de 1987 e de janeiro de 1989 da incorporação à renda mensal previdenciária

paga aos Requeridos. Igual rescisão também se faz necessária acerca da indevida decretação da incorporação da

renda em manutenção da famigerada U.R.P. de fevereiro de 1989 na renda em manutenção do Requerido.

Acrescenta que a decisão rescindenda também violou o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil,

pois, embora o Juízo originário tivesse constatado a existência de litispendência do feito subjacente com outros

anteriormente ajuizados, deixou de declarar de ofício a extinção do processo primitivo.

 

Requer, ao final, que seja proferida decisão liminar para determinar a suspensão da execução no processo

subjacente, bem como a rescisão do julgado e a realização de novo julgamento, a fim de determinar a exclusão da

incorporação nas rendas em manutenção dos Requeridos dos índices inflacionários de junho/87, janeiro/89,

março/90, abril/90, bem como da incorporação da URP de fevereiro/89. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 16.11.1998 e à causa foi atribuído o valor R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e

sessenta reais).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 11/51.

 

O pedido liminar de suspensão da execução no bojo da ação subjacente foi indeferido às fls. 53/54.

 

Em razão dessa decisão, o INSS interpôs o Agravo Regimental acostado às fls. 57/61.

 

Os réus Nelson Perez, Renée Taufik Abla e Jorge Tavarez foram citados, respectivamente, às fls. 69, 84 e 91

verso, tendo apresentado contestação às fls. 94/113, na qual pugnam pela improcedência da Ação Rescisória.

 

A autarquia previdenciária não apresentou réplica (fl. 129).

 

Não houve produção de provas. 

RÉU/RÉ : NELSON PEREZ e outros

: JORGE TAVARES

: RENEE TAUFIK ABLA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

No. ORIG. : 92.00.00125-2 1 Vr JAU/SP
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Na fase de alegações finais, o INSS quedou-se inerte, conforme certidão exarada à fl. 130 verso, tendo os réus

apresentado suas razões finais às fls. 131/149.

 

O Ministério Público Federal, em manifestação apresentada às fls. 155/156, requereu a expedição de ofício ao

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jaú/SP, a fim de que fossem encaminhadas cópias das iniciais

dos processos citados à fl. 40. O pedido restou deferido à fl. 158.

 

Em razão da ausência de resposta à solicitação judicial, a Subsecretaria da 3ª Seção providenciou a juntada de

cópias às fls. 169/222 dos processos mencionados na certidão lançada à fl. 40

 

O Ministério Público Federal apresentou o Parecer acostado às fls. 224/226, manifestando-se pela procedência da

presente ação rescisória. 

 

Às fls. 228/246 foram juntadas cópias da peça exordial dos autos da ação subjacente (processo n.º 1252/92), bem

como das peças que a instruíram. 

 

 

É o Relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada tempestivamente, eis que a decisão

rescindenda transitou em julgado em 18.11.1996 e a inicial foi protocolada nesta Corte em 16.11.1998 (fl. 02).

 

Antes de adentrar na análise do mérito, cabe tecer algumas considerações acerca da possibilidade de julgamento

monocrático da presente demanda rescisória. 

 

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada. 

 

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão

Julgador. 

 

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 

 

Nessa esteira, trago à colação os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos

autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que não

demonstrou a qualidade de segurado especial da parte autora, mediante o exercício de atividade rural em regime
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de economia familiar. Ausência de violação de lei e erro de fato.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040434-41.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamenal da dureação razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal.

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027247-

82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, julgado em 24.03.2011,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15.04.2011). 

 

No julgamento unânime do Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 00027247-82.2010.4.03.0000/SP, o

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, fez consignar em seu voto que:
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"(...) Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito

legal disponha que o relator negará seguimento a "recurso" manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem

deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão "recurso" deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. (...)"

 

 No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático da presente

Ação Rescisória, visto tratar-se de matéria exclusivamente de direito e há muito tempo pacificada no âmbito das

Cortes pátrias. 

 

Pois bem. 

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais

variadas espécies normativas, podendo ser de direito material ou processual.

 

Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que:

 

Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão

se identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou

material, seja este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de

interpretação controvertida pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a

função da ação rescisória não é tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante,

evidentemente contra legem, o que não se verifica na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a

razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese

de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma determinada situação concreta em que a jurisprudência

se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a

reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação rescisória.

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 675)

 

Todavia, para que haja subsunção à previsão do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil é necessário

que exista um consenso sobre o sentido jurídico da norma e que o julgador não tenha observado esse significado.

Dessa forma, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não há que se falar em

violação a literal disposição de lei, se o decisum agasalhou um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à

época do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

Esse entendimento apenas é excepcionado quando a divergência é em matéria constitucional. A doutrina e a
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jurisprudência são concordes de que não pode prevalecer no mundo jurídico decisões que não se amoldem ao

texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação uniforme por

todos os destinatários. 

 

Passo ao exame do caso concreto.

 

A autarquia previdenciária alega que a sentença rescindenda incorreu em violação a literal disposição de lei,

especificamente, quanto ao disposto no artigo 458, inciso III, do Código de Processo Civil, pois não contém

dispositivo, uma vez que ao julgar procedente a ação o I. prolator não resolveu as questões que lhe foram

submetidas, fazendo tão somente remissão à parte final da petição inicial, a qual inclusive contém pedidos

alternativos (...) Dessa forma deve ser rescindido o julgado, declarando-se a inexistência do dispositivo,

devolvendo-se ao juízo a matéria para que profira julgamento. 

 

Observo que, o pedido formulado no feito subjacente era no sentido de: a) Calcular os abonos anuais de 1989

pelos proventos integrais do mês de dezembro ou pela média corrigida pelo INPC dos proventos percebidos no

ano; b) Incorporar no benefício a URP de fevereiro de 1989 (26,05%); c) Considerar no reajuste de 1º de março de

1991 o percentual de 20,20%, deduzindo o percentual aplicado de 6,95%; d) Aplicar reajuste de 79,96% (INPC)

em 1º de setembro de 1991, sobre os valores de março com incorporação dos abonos; e) Atribuir garantia mínima

de preservação do valor real dos benefícios desde seu início, com a incorporação do INPC, toda vez que este for

medido e apurar existência de inflação (CF, Art. 194, IV e 201, § 2º); f) Promover o recálculo da renda inicial e de

manutenção dos benefícios incorporando para todos os fins e efeitos os percentuais de inflação expurgada (6/87,

1/89, 3/90, 4/90) e aqueles descritos nos itens anteriores, mantendo-os a partir daí pelo mesmo número de salários

mínimos que resultar dos novos cálculos, até a extinção do benefício; g) Pagar todas as diferenças atrasadas que se

formarem em razão desta, devidamente atualizadas monetariamente, desde o vencimento de cada parcela (Súmula

71-TFR), incluindo os percentuais inflacionários citados no item anterior, além dos juros moratórios de 1% ao

mês (CF, artigo 192, § 3º), determinando que o pagamento seja efetivado dentro do mesmo exercício financeiro,

atualizado até a data da quitação e mediante simples requisição, dispensando o precatório dado o caráter alimentar

dos benefícios (CF, art. 100); e, h) Reembolsar as custas e despesas processuais, bem como ao pagamento da

verba honorária que for fixada sobre a condenação e uma anuidade de prestações vincendas e outros consectários

legais.

 

De outra banda, a sentença rescindenda consignou que ante o exposto e, pelo mais que dos autos consta, julgo

procedente esta ação ordinária movida por Nelson Perez, Jorge Tavares e Renée Taufik Abla contra o I.N.S.S. -

Instituto Nacional do Seguro Social, para o fim de condenar o réu a empreender o que é solicitado nas alíneas

"a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" da parte final da inicial (fls. 10), da exata forma ali requerida, com a ressalva

frisada no item II, concernente ao precatório (fl. 44). 

 

Em que pesem os argumentos expendidos pela autarquia, não há que se falar em violação de lei do feito

subjacente, em razão da alegada ausência de dispositivo. De fato, o artigo 458, inciso III, do Código de Processo

Civil estabelece que o dispositivo é requisito essencial da sentença, no qual serão resolvidas as questões

submetidas pelas partes. 

 

Todavia, embora a redação do dispositivo da sentença rescindenda possa não ter observado a melhor técnica,

importa reconhecer ter ele constado da decisão objurgada, ainda que para sua completa intelecção seja necessária

a leitura da integralidade da sentença. 

 

Porém, cumpre ressaltar que a sentença é um todo, constituído por relatório, fundamentos e dispositivo, devendo

ser apreciada em conjunto para a perfeita compreensão da solução conferida pelo Magistrado à lide deduzida em

Juízo.

 

No caso do feito subjacente, o relatório fez constar explicitamente todos os pedidos deduzidos na lide primitiva,

ainda que estes não tenham sido transcritos na parte dispositiva, fazendo referência à inicial.

 

Entretanto, a leitura da parte dispositiva conjugada com o relatório da sentença mostra-se suficiente para a correta

compreensão do alcance do comando judicial. Assim, nenhum prejuízo adveio às partes em decorrência da forma

com que foi redigida a sentença, tanto que a autarquia previdenciária foi capaz de ajuizar demanda rescisória, na

qual requer a desconstituição de vários pedidos julgados procedentes no processo original. 
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Assim, julgo improcedente a alegação de violação do artigo 458, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social também alega ter havido violação a literal disposição de lei, em razão do

não reconhecimento da litispendência do feito subjacente, já que conforme documentos em anexo, verifica-se que

às fls. 97 dos autos do processo em referência, o MM. Magistrado prolator da r. Sentença ora rescindenda

determinou que o Cartório de Distribuição de feitos informasse se os autos tinham outras ações em curso na

Comarca de Origem, sendo que às fls. 98 esta restou positiva (...) Se o MM. Magistrado requisitou as

informações acerca da possibilidade de litispendência e a resposta foi positiva, ele deveria ter declarado de

ofício a extinção do processo. 

Em primeiro lugar, a despeito das considerações alinhavadas pela autarquia federal, a existência de outros

processos em nome dos réus no juízo primitivo não significa, necessariamente, a existência de litispendência. 

 

Somente há litispendência quando se repete ação que está em curso e a caracterização da identidade de processos

requer que estes tenham as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, conforme disposto no

artigo 301, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Portanto, o fato de haver processos distribuídos em nome dos réus não permite concluir, a priori, pela existência

de litispendência. 

 

Ademais, o Instituto Nacional do Seguro Social não trouxe aos autos desta Ação Rescisória cópias das iniciais das

ações mencionadas à fl. 40 (fl. 98 dos autos subjacentes), de modo a aferir a existência ou não de litispendência

entre a ação subjacente e outros processos anteriormente ajuizados. 

 

Porém, os documentos acostados às fls. 169/222 dão conta da existência de processo ajuizado por Nelson Perez,

Lauro Gonçalves Paixão, Benedito Antônio Cardoso e Sebastião dos Santos, que requereram, em síntese, a

atualização monetária de todos os salários de contribuição que foram utilizados ou viessem a ser incluídos nos

cálculos dos benefícios, pelo número de salários mínimos que representam ou pela variação das

ORTN/OTN/BTN, incluída a inflação de junho/1987 e janeiro/1989, bem como o IPC apurado entre março e abril

de 1990 e o IGP de fevereiro de 1991, bem como o recálculo da renda inicial de cada um dos benefícios, que

deverão ser mantidos desde a competência de abril/1989, até sua extinção legal, pelo mesmo número de salários

mínimos que tinham na época da concessão, sem prejuízo da inclusão do IPC de março e abril de 1990, do IGP de

fevereiro de 1991 (fls. 170/186).

 

Também há notícia de ação ajuizada por Amadeu Jardim Lemes, Nelson Perez, Celso Antônio Scarparo, Martha

Maria Simões Ometto e José Moscato, na qual foi requerido que, na fixação das classes contributivas bem como

dos limitadores mínimos e máximos de benefício e contribuição, seja atentado ao Piso Nacional de Salários, entre

08/1987 a 06/1989, e o salário mínimo a partir de julho de 1989, observando-se o mesmo número de salários

mínimos pelos quais os autores tinham opção ou vinham contribuindo até o mês de julho de 1987. Também foi

solicitado que se garantisse aos benefícios seu reajustamento pela variação do Piso Nacional de Salários (fls.

189/215).

 

Por fim, ainda foi juntada cópia da inicial de medida cautelar inicial ajuizada por Jorge Tavares e outros, na qual

foi requerido o pagamento dos benefícios dos requerentes, na forma prevista no artigo 58 do ADCT, desde a

competência de abril/1989 até que fosse concluída a fase de liquidação do processo principal (fls. 218/222).

 

Conforme se deflui das cópias das iniciais acostadas aos autos, os pedidos deduzidos nas ações são diferentes

daqueles constantes da ação subjacente, de forma que não se pode falar na existência de litispendência entre o

feito primitivo e outros processos. 

 

Quando muito, o feito cuja cópia da inicial foi acostada às fls. 170/186, em que Nelson Perez, réu nesta Ação

Rescisória, é um dos autores, poderia ter alguns pontos de contato com o feito subjacente. Mas, em nenhum

momento se poderia falar em litispendência, uma vez que não há identidade de pedidos. 

 

Ademais, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cabe ao autor a prova do fato

constitutivo do seu direito. Por conseqüência, caso a ação subjacente fosse idêntica a outra anteriormente ajuizada,

cabia à autarquia previdenciária fazer prova dessa afirmação. Entretanto, nenhum elemento acostado aos autos
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corroborou essa alegação. 

 

Assim, igualmente não procede a Ação Rescisória quanto à alegação de violação à norma prevista no artigo 267, §

3º, do Código de Processo Civil. 

 

Prosseguindo na análise do mérito, a autarquia previdenciária assevera que a decisão rescindenda violou literal

disposição de lei ao determinar a inclusão no reajuste dos benefícios, no período regido pelo artigo 58 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, dos índices expurgados referentes a março e abril de 1990. 

 

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias dispõe que:

 

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.

 

O dispositivo em tela visava restabelecer o poder de compra dos benefícios previdenciários, em razão das perdas

sofridas pelos segurados da Previdência Social ante a redução dos valores dos benefícios na vigência da LOPS e

das CLPS. 

 

A manutenção em número equivalente de salários mínimos do benefício, levada a efeito pela norma constitucional

transitória, iniciou-se em 05 de abril de 1989, por se tratar do sétimo mês posterior à promulgação da

Constituição, conforme determinado no parágrafo único do artigo 58 do ADCT. 

 

Essa paridade foi mantida até 09 de dezembro de 1991, quando foi publicado o Decreto n.º 357, de 07 de

dezembro de 1991, que regulamentou a Lei n.º 8.213/1991, extinguindo o critério de reajuste baseado na

equivalência em número de salários mínimos. 

 

Todavia, conforme se depreende das cópias acostadas às fls. 244/246, Nelson Perez é titular de aposentadoria por

tempo de serviço, com DIB em 19.01.1989 (NB 0843479264), Jorge Tavares recebe aposentadoria por tempo de

serviço, com DIB em 09.01.1989 (NB 0843478802), e Renee Taufik Abla percebe aposentadoria por idade, com

DIB em 09.01.1989 (NB 0778512770).

 

Como os benefícios dos réus foram concedidos após a edição da Constituição Federal não há que se falar em

violação ao artigo 58 do ADCT, uma vez que estes não são alcançados pela aludida norma constitucional

transitória. 

 

Porém, em razão do brocardo jurídico naha mihi factum dabo tibi jus, conheço da alegação como violação ao

artigo 201, § 2º, da Constituição Federal, em sua redação original, o qual determinava a correção dos benefícios

conforme os critérios definidos em lei. 

 

Nesse caso, a inclusão de índices estranhos aos previstos em lei na correção de benefícios previdenciários dá

ensejo à violação a literal disposição de lei. 

 

Nesse sentido, é o julgado abaixo da Colenda 3ª Seção desta Corte:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. FALECIMENTO DE RÉU. NÃO PROMOVIDA HABILITAÇÃO.

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. DECADÊNCIA. SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 201, §2º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARÇO (84,32%) E ABRIL (44,80%) DE 1990. INCLUSÃO NA

RENDA EM MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE IMPROCEDENTE. 1 - Depois de reiterados pedidos de

regularização do pólo passivo da demanda, em decorrência do falecimento de Calil Mansur, não foram tomadas

as devidas providências por parte da Autarquia Previdenciária, sendo de rigor a extinção do feito, sem resolução
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do mérito, com relação ao referido réu. 2 - A contagem do prazo decadencial inicia-se do trânsito em julgado da

última decisão proferida no processo, ainda que esta seja de não conhecimento do recurso. 3 - A matéria

aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto constitucional. Com efeito, o foco

principal da demanda está na correta aplicação das disposições do art. 201, § 2º, da Carta Magna e suas

implicações na legislação infraconstitucional, bem como na existência ou não de direito adquirido a

incorporação dos índices expurgados na renda de benefício em manutenção, girando a tese, portanto, sobre

matéria eminentemente constitucional, ficando afastada, desta forma, a incidência da Súmula nº 343 do E. STF. 4

- A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda. 5 -

Ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. 6 - A decisão que determina a incorporação dos

índices inflacionários de março e abril de 1990 na renda em manutenção dos benefícios de titularidade dos

réus, ofende ao disposto no art. 201, §2º, da Constituição Federal, cabendo, em consequência, a sua rescisão. 7

- Os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices legais previstos na legislação

previdenciária. Logo, inviável a incidência de índices não oficiais no reajuste dos benefícios, sendo de rigor a

improcedência da demanda subjacente. 8 - De ofício, julgado extinto o feito, sem resolução do mérito, em

relação ao réu Calil Mansur. Prejudicial de decadência rejeitada. Pedido da ação rescisória julgado procedente.

Ação subjacente improcedente. (grifei)

 (AR 00226392719994030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Portanto, ao determinar a incidência dos índices expurgados relativos a março e abril de 1990 nos benefícios em

manutenção dos réus, a decisão rescindenda incorreu em violação a literal disposição de lei. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social também afirma que houve violação à disposição de lei no julgado do feito

primitivo, em especial do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, tendo em vista a determinação de

incorporação dos índices inflacionários de junho de 1987 e janeiro de 1989 à renda mensal dos réus. 

 

Consoante jurisprudência consolidada nos Tribunais Superiores e nesta Corte, é descabida a incorporação dos

expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição e no reajuste dos benefícios previdenciários

em manutenção.

 

Nesse sentido, já teve oportunidade de se manifestar a Egrégia 3ª Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS NAS RENDAS MENSAIS. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PROCEDÊNCIA.

IMPROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO ORIGINÁRIA. I - Em sede de ação

rescisória, em nome do princípio da segurança jurídica e da preservação da coisa julgada, a jurisprudência vem

afastando a aplicação dos efeitos previstos no artigo 319 do CPC, mormente o da presunção de veracidade dos

fatos alegados na petição inicial, posicionamento de que compartilho. II - Reconhecimento, de ofício, da

inexistência de interesse processual quanto ao pedido de rescisão do julgado, no que se refere à incorporação do

índice URP na renda mensal do benefício no mês de fevereiro de 1989 (no percentual de 26,05%), tendo em vista

que tal critério, muito embora concedido nos termos da r. sentença, foi expressamente afastado no v. acórdão

rescindendo. III - No caso em tela, ocorre a situação fática em que não se aplica a Súmula n° 343 do Supremo

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. IV - O Plenário do E. Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o RE n° 144.756/DF, no tocante ao percentual de 26,06%, referente ao IPC de junho de

1987, aplicado pelo Decreto-Lei nº 2.302/86, declarou a inexistência de direito adquirido ao respectivo reajuste

com respaldo no Decreto-Lei nº 2.335/87. V - A Excelsa Corte também proclamou ser indevida a correção

salarial advinda da URP dos meses de fevereiro e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%,

respectivamente, em face da extinção normativa ocasionada pela Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei

nº 7.730/89, antes, portanto que se caracterizasse qualquer hipótese de direito adquirido do respectivo

reajustamento. VI - No que tange aos demais índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos

(IPC's) no percentual de 42,72%, de janeiro de 1989, assim como dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e

21,50%, de março, abril e maio de 90 e fevereiro de 1991, respectivamente, não há previsão legal para que

sejam incorporados aos proventos de aposentadoria e pensão. O que se admite é apenas a inclusão dos mesmos

no cálculo da correção monetária de débitos decorrentes de decisão judicial. Daí porque correta a arguição do

INSS no sentido de que a incorporação de tais índices inflacionários nas rendas dos mencionados benefícios

viola o disposto no inciso II do artigo 5º da CF/88. VII - É também indevida a incorporação, nas rendas mensais
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dos benefícios, dos IPC's incidentes no citado período de vigência do artigo 58 do ADCT/CF-88 (05/04/1989 a

09/12/1991), por implicar duplo critério de reajustamento (bis in idem), vindo a afrontar, inclusive, a literalidade

do referido dispositivo constitucional, que estabelecia o atrelamento das rendas mensais dos benefícios mantidos

pela CF/88 (o que é o caso dos autos) à equivalência em número de salários-mínimos idênticos ao da data da

concessão. VIII - Matéria preliminar rejeitada. Não conhecimento, de ofício, do pedido de rescisão do julgado

para exclusão da URP de fevereiro/1989 nas rendas mensais dos benefícios da parte ré. Ação rescisória julgada

procedente, quanto aos demais pedidos, com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, para

desconstituir parcialmente o v. acórdão. Improcedência do pedido deduzido da demanda subjacente, tão somente

no que se refere à incorporação dos índices inflacionários (IPC's) nas rendas mensais dos benefícios da parte ré,

mantendo o v. acórdão quanto aos demais pontos que não foram objeto de rescisão, nos termos da

fundamentação.(AR 00064252420004030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES

INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. DESCABIMENTO. PEDIDO DE EXCLUSÃO DA INCORPORAÇÃO DO

REAJUSTE REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 1992 (84,32%). CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA PRELIMINAR ARGÜIDA PELO RÉU REJEITADA. AÇÃO RESCISÓRIA

PROCEDENTE. IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA AÇÃO SUBJACENTE DE

INCORPORAÇÃO AO SEU BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, DOS ÍNDICES EXPURGADOS DE JUNHO DE

1987, JANEIRO DE 1989 E IPC DE ABRIL DE 1990. ACÓRDÃO RESCINDIDO. 1- Carência da ação por

ausência de interesse de agir em relação à exclusão da incorporação na renda mensal em manutenção do

benefício da parte ré, do expurgo inflacionário de março de 1990, porquanto o Instituto-autor obteve a

providência requerida no feito subjacente. 2- É assente neste e nos Tribunais Superiores que em se tratando de

matéria de índole constitucional, não incide a Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. Matéria preliminar

rejeitada. 3- A discussão sobre a eventual ocorrência do instituto da decadência para a propositura do pedido

rescisório está superada com a decisão exarada no agravo legal de fls. 164/169, que restou irrecorrida, conforme

certidão de decurso de prazo de fl. 175. 4- O cerne da questão reside unicamente na incorporação dos expurgos

inflacionários na renda em manutenção do benefício do requerido, dos períodos de junho/87, janeiro/89 e

abril/90. Não procede o pedido de incorporação ao benefício dos índices inflacionários expurgados. A questão

já foi dirimida pelos tribunais superiores e restou pacificada, no sentido de que os índices utilizados para

reajuste de benefícios previdenciários são aqueles definidos em lei. 5- Rejeitada a matéria preliminar argüida

pelo réu. Autarquia previdenciária carecedora da ação, por falta de interesse de agir, em relação à exclusão da

incorporação do reajuste referente ao mês de março de 1990 (84,32%), extinguindo-se o processo, de ofício, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 6- E, no mérito, em juízo

rescindendo, julgados improcedentes os pedidos formulados pelo requerido na ação subjacente (Proc. 1519/92 -

Comarca de Barra Bonita/SP), de incorporação ao seu benefício previdenciário, dos índices expurgados de junho

de 1987, janeiro de 1989 e IPC de abril de 1990, na forma da fundamentação. 7- Condenação do réu ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Custas e despesas processuais,

ex vi legis.(AR 00266558720004030000, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/03/2010 PÁGINA: 114 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, a Ação Rescisória também deve ser julgada procedente quanto a esse pedido. 

 

Por fim, a autarquia também requer a rescisão do julgado, em face da determinação de incorporação da URP,

referente a fevereiro de 1989, à renda em manutenção dos réus.

 

A Unidade de Referência de Preços - URP foi um mecanismo de correção salarial e de preços criado pelo

Decreto-Lei n.º 2.335, de 12 de junho de 1987. Também foi utilizada como índice de correção dos benefícios

previdenciários em substituição ao Índice Geral de Preços - IPC. Tinha como base a média aritmética da variação

do IPC do trimestre imediatamente anterior e era aplicável a cada mês do trimestre subseqüente. 

 

A URP perdurou como critério de correção até a edição da Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989,

que restou convertida na Lei n.º 7.730, de 31 de janeiro de 1989, a qual instituiu o cruzado novo e determinou o

congelamento de preços, estabelecendo regras de desindexação da economia. No bojo dessas mudanças,

expressamente revogou o Decreto-Lei n.º 2.335/87.

 

Assim, o índice deixou de ser aplicado em fevereiro de 1989.

 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 157395, consignou que
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com efeito, a parcela em referência (26,05%) resultou suprimida pela Medida Provisória n.º 32,89, transformada,

após, na Lei nº 7730, de 31.01.89, cujo art. 38 revogou o Decreto-Lei nº 2.335/1987 e extinguiu a URP. O julgado

mencionado destacou que no dia 31.01.1989 não se poderia falar em direito adquirido ao reajuste do mês de

fevereiro de 1989, já que, quando muito, haveria apenas "mera expectativa de direito" a esse reajuste. 

 

Desse modo, conforme jurisprudência pacífica das Cortes pátrias, não existe direito adquirido à aplicação do

índice de 26,05%, correspondente à URP de fevereiro de 1989.

 

Nesse sentido, são os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RMI. APOSENTADORIA ANTERIOR À

LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. URP DE FEVEREIRO DE

1989. INAPLICABILIDADE. 1. Não há que se falar em atualização monetária dos 24 salários-de-contribuição

anteriores aos 12 últimos pela variação da ORTN/OTN, de aposentadoria por tempo de serviço concedido antes

do início da vigência da Lei nº 6.423/77. 2. No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o

índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado. 3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou

o entendimento no sentido de que os beneficiários da Previdência Social não têm direito ao reajuste mensal de

26,05% ("Plano Verão"), URP de fevereiro de 1989, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.335/87, em razão da

incidência da Lei nº 7.730, de 31/01/1989. 4. Condenação da parte ré em verbas de sucumbência, tendo em vista

a inexistência de pedido de assistência judiciária gratuita ou declaração de pobreza. 5. Ação rescisória julgada

procedente. Pedido de revisão de benefício previdenciário parcialmente procedente, para condenar o INSS à

aplicação do índice integral no primeiro reajuste, conforme a Súmula 260 do extinto TFR. Agravo regimental

prejudicado. (grifei)

(AR 00559498720004030000, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. INCORRÊNCIA. SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT FORA DO

PERÍODO DE VIGÊNCIA. URP DE FEVEREIRO E MARÇO DE 1989. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE

PROCEDENTE. 1 - Considerando-se o trânsito em julgado certificado em 24 de junho de 1996, é de se verificar

a tempestividade desta demanda, porquanto o prazo decadencial de 02 (dois) anos ainda não transcorrera

quando do seu ajuizamento, em 11 de maio de 1998. 2 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada

na interpretação de texto constitucional. Com efeito, o foco principal da demanda está na correta aplicação das

disposições do art. 58 do ADCT, bem como na existência ou não de direito adquirido à incorporação das URPs,

girando a tese, portanto, sobre matéria eminentemente constitucional, ficando afastada, desta forma, a incidência

da Súmula nº 343 do C. STF. 3 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos

do art. 485, V, do Código de Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu

emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela

decisão rescindenda. 4 - A decisão que determina a incidência da URP de fevereiro (26,05%) e março de 1989

(2,43%), bem como a manutenção da equivalência salarial após o período de dezembro de 1991, inclusive para

benefícios que foram concedidos depois da promulgação da Constituição Federal de 1988, ofende ao disposto

nos arts. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e art. 58 do ADCT, cabendo, em consequência, a sua rescisão,

neste ponto. 5 - A equivalência salarial deverá ser observada apenas pelos benefícios concedidos em data

anterior a promulgação da Constituição Federal de 1988 e somente no lapso de 05 de abril de 1989 a 09 de

dezembro de 1991, conforme disposição do art. 58 do ADCT, descontadas as quantias já quitadas no âmbito

administrativo. 6 - Não há que se falar em direito adquirido às URPs de fevereiro e março de 1989. 7 -

Prejudicial de decadência rejeitada. Pedido da ação rescisória julgado procedente. Ação subjacente

parcialmente procedente. (grifei)(AR 00400078319984030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON

BERNARDES, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Em conseqüência, a decisão rescindenda ao determinar a correção do índice de 26,05%, relativo à URP de

fevereiro de 1989, nos benefícios dos réus, incorreu em violação a literal disposição de lei. 

 

Superado o juízo rescindendo, passo à análise do juízo rescisório. 

 

O reconhecimento de violação a literal disposição de lei no julgado da ação subjacente, conduz à conclusão de que

é indevida a incorporação aos benefícios da URP de fevereiro de 1989, bem como o recálculo da renda inicial e de
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manutenção dos benefícios com a aplicação dos índices de inflação expurgados relativos aos meses de 06/1987,

01/1989, 03/1990 e 04/1990.

 

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE esta Ação Rescisória, para desconstituir parcialmente o acórdão rescindendo, com fundamento no

artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em novo julgamento, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

de incorporação nos benefícios dos réus da URP de fevereiro de 1989 (26,05%), bem como que fosse promovido

o recálculo da renda inicial e de manutenção dos benefícios com a incorporação dos índices expurgados da

inflação referentes aos meses de 06/1987, 01/1989, 03/1990 e 04/1990.

 

Condeno os réus ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais),

conforme entendimento consolidado da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Jaú/SP, com cópia desta decisão, para instrução do processo n.º

1.252/1992.

 

P. I. .

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0047802-09.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre a publicação dos editais de intimação dos sucessores dos corréus falecidos, nos termos

do artigo 232, III, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0047802-09.1999.4.03.0000/SP

 

1999.03.00.047802-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152490 VANDERLEI PIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : VANILCE MEDOLA PIROLO e outros

: JOAO REGACONI

: CELSO PALUDETTO

: MARIO FANTINI

: MARIO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

No. ORIG. : 93.03.086286-4 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.00.047802-1/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a informação do autor sobre o extravio dos editais (fls. 273/274), defiro a expedição de novos

editais de intimação, com prazo de 10 (dez) dias, dos herdeiros apontados nas certidões de óbito dos corréus João

Regaçoni, Celso Paludetto e Mário Fantini (fls. 249/254), para que promovam a sucessão processual nestes autos,

sob pena de juglamento no estado em que se encontra.

Em seguida, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 264.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0047802-09.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Edital

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS HERDEIROS E/OU SUCESSORES DE JOÃO REGAÇONI, COM PRAZO

DE 10 (DEZ) DIAS.

 

A EXCENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, relatora da Ação

Rescisória em epígrafe, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região,

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152490 VANDERLEI PIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : VANILCE MEDOLA PIROLO e outros

: JOAO REGACONI

: CELSO PALUDETTO

: MARIO FANTINI

: MARIO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

No. ORIG. : 93.03.086286-4 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.00.047802-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152490 VANDERLEI PIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VANILCE MEDOLA PIROLO e outros

: JOAO REGACONI

: CELSO PALUDETTO

: MARIO FANTINI

: MARIO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

No. ORIG. : 93.03.086286-4 Vr SAO PAULO/SP
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F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, pela Terceira Seção

deste Tribunal, processam-se os autos do feito supracitado, sendo este edital expedido com a finalidade de

INTIMAR OS 07 (SETE) HERDEIROS E/OU SUCESSSORES DE JOÃO REGAÇONI, de prenomes

MARIA, BENEDITA, ANTONIO, APARECIDA, LUZIA, JOAQUIM e ROSA, que se encontram em lugar

incerto e não sabido, para, querendo, habilitarem-se na presente ação, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data

do vencimento deste, cientificando-os, ainda, de que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista, 1842 - Torre

Sul, São Paulo-SP, e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas. Para que chegue ao conhecimento de todos e

ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será afixado no lugar de

costume e publicado na forma da lei.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2014. 

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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Edital

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS HERDEIROS E/OU SUCESSORES DE MÁRIO FANTINI, COM PRAZO DE

10 (DEZ) DIAS.

A EXCENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, relatora da Ação

Rescisória em epígrafe, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região,

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, pela Terceira Seção

deste Tribunal, processam-se os autos do feito supracitado, sendo este edital expedido com a finalidade de

INTIMAR OS 4 (QUATRO) HERDEIROS E/OU SUCESSSORES DE MARIO FANTINI, de prenomes

NADIR, MARINA, JOSÉ CARLOS e MARIA, que se encontram em lugar incerto e não sabido, para,

querendo, habilitarem-se na presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data do vencimento deste,

cientificando-os, ainda, de que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista, 1842 - Torre Sul, São Paulo-SP, e

funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no

futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será afixado no lugar de costume e publicado na

forma da lei.

 

São Paulo, 07 de março de 2014. 

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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Edital

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS HERDEIROS E/OU SUCESSORES DE CELSO PALUDETTO, COM

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

A EXCENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, relatora da Ação

Rescisória em epígrafe, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região,

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, pela Terceira Seção

deste Tribunal, processam-se os autos do feito supracitado, sendo este edital expedido com a finalidade de

INTIMAR OS 6 (SEIS) HERDEIROS E/OU SUCESSSORES DE CELSO PALUDETTO, de prenomes

LUIZ, MARIA JOSÉ, LAZARO, SANDRA, SILVANA e SILMARA, que se encontram em lugar incerto e

não sabido, para, querendo, habilitarem-se na presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data do

vencimento deste, cientificando-os, ainda, de que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista, 1842 - Torre Sul,

São Paulo-SP, e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas. Para que chegue ao conhecimento de todos e

ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será afixado no lugar de

costume e publicado na forma da lei.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2014. 

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DESPACHO

1999.03.00.047802-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152490 VANDERLEI PIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VANILCE MEDOLA PIROLO e outros

: JOAO REGACONI
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AUTOR : MARIA SENHORA DE LIMA
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RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Fls. 183/184: Preliminarmente, alerto à parte autora de que o presente feito é uma Ação Rescisória, e não uma

apelação cível, como tendo sido denominado o presente feito, reiteradas vezes.

 

No tocante ao atendimento da determinação dada na fl. 163, de regularização da representação processual, a parte

autora junta um instrumento de procuração particular, quando foi determinado expressamente que fosse juntado

por instrumento público, por se tratar de pessoa analfabeta funcional e, nesta altura do processo, por ser pessoa

incapaz, como se constata do termo de curatela provisória da fl. 185.

 

Isto posto, determino o integral cumprimento da determinação de regularização da representação processual, com

a juntada de instrumento PÚBLICO de procuração, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do processo.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O Senhor Desembargador Federal Newton De Lucca (Relator): Trata-se de ação rescisória proposta por

Manoel Castilho, em 04/09/03, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art.

485, incs. III (dolo) e VI (prova falsa), do CPC, visando desconstituir o V. Acórdão proferido pela E. Primeira

Turma desta Corte (fls. 64/68) que, por unanimidade, negou provimento à apelação da autarquia e deu total

provimento à remessa oficial, tida por interposta, para julgar extinto o processo sem exame do mérito, no qual se

objetivava a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

Deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 76) e apresentada defesa pelo INSS, pugnou

a autarquia, preliminarmente, pela extinção da rescisória, em razão da ausência de pressupostos para o seu

ajuizamento, uma vez que o decisum rescindendo extinguiu o processo com fulcro no art. 265, inc. VI, do CPC.

No mérito, pela improcedência do pedido.

A fls. 90/92, manifestou-se o autor sobre a contestação.

Sem provas a produzir, e devidamente intimados para oferecerem razões finais, apenas o autor acostou-as aos

autos (fls. 102/104).

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 116/119, manifestou-se, preliminarmente, pelo não

cabimento da rescisória, uma vez que o decisum rescindendo extinguiu o processo sem julgamento do mérito.

Caso superada a preliminar, opinou pela improcedência do pedido.

É o breve relatório.

Merece acolhida a preliminar trazida pelo INSS e pelo MPF. Isso porque, a ação ora em análise não preenche os

requisitos necessários para que se examine o mérito.

Conforme se extrai do art. 485, do CPC, a ação rescisória é cabível contra decisão de mérito, transitada em

2003.03.00.054561-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : MANOEL CASTILHO

ADVOGADO : SP040345 CLAUDIO PANISA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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julgado, sendo impossível a sua propositura com vistas a atacar julgado que extingue o processo sem resolução do

mérito. A respeito do tema, expõe José Carlos Barbosa Moreira:

 

"Objeto da rescisão - Rescindível é apenas, no sistema do atual Código, a 'sentença de mérito'. (...)

Diversamente do que ocorria sob o Código de 1939, parece-nos hoje inadmissível construir a ação rescisória

como ação dirigida contra a coisa julgada no sentido puramente formal. Bem ao contrário: o critério decisivo

para aferir-se a rescindibilidade é, no sistema atual, o que se baseia na aptidão da sentença para adquirir a

auctoritas rei iudicatae na significação antes indicada; nem é por outra razão que se tem entendido incabível

ação rescisória contra decisão de jurisdição voluntária. (...)

Inexistindo o óbice da res iudicata, a lide pode voltar a ser livremente deduzida em juízo, de sorte que faltaria

até interesse na propositura da rescisória." (in Comentários ao Código de Processo Civil, Lei nº 5.869, de 11 de

janeiro de 1973, vol. V: arts. 476 a 565, 15ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2009, p. 109/111, grifos meus)

 

No mesmo sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 485, V, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA.

SENTENÇA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO FISCAL EM RAZÃO DA REMESSA DO CRÉDITO AO JUÍZO

FALIMENTAR. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. DESCABIMENTO DA AÇÃO

RESCISÓRIA NA HIPÓTESE.

1. A ação rescisória somente é cabível para rescindir sentença de mérito, ou seja, aquela que efetivamente

acolheu ou deixou de acolher, em face do direito material, a pretensão das partes. É cediço que a ação

rescisória é 'uma ação que visa a desconstituir a coisa julgada material. Tendo em conta que a coisa julgada

concretiza no processo o valor segurança jurídica - substrato indelével do Estado Constitucional - a sua

propositura só é admitida em hipóteses excepcionais, devidamente arroladas de maneira taxativa pela legislação

(art. 485, CPC)'. (MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Código de Processo Civil Comentado

artigo por artigo. 2ª ed. revista, atualizada e ampliada, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010, p.

493/494).

2. A execução fiscal foi extinta sem julgamento de mérito, eis que o crédito fora remetido ao juízo falimentar.

Contrario sensu, haveria julgamento com mérito caso a execução fosse extinta em razão da ocorrência da

prescrição, satisfação do crédito, transação, remissão da dívida, renúncia ao crédito e demais hipóteses legais,

tais quais aquelas previstas nos art. 794 do CPC. Assim, não havendo sentença de mérito, não há que se falar

em cabimento da ação rescisória, sobretudo fundada no art. 485, V, do CPC, a qual pressupõe que a normas

legais tidas por ofendidas tenham sido violadas de tal modo aberrante que afete a literalidade dos dispositivos, o

que não é passível de análise se a sentença rescindenda não adentrou o mérito da causa.

3. Recurso especial não provido."

(REsp nº 1.246.515/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., j. 10/05/11, DJe 16/05/11,

grifos meus)

 

Logo, sendo impossível a propositura de ação rescisória contra decisão em relação à qual não se formou a coisa

julgada material, impõe-se a extinção do feito sem exame do mérito, em face da ausência de interesse processual,

fruto da inadequação da via eleita e da possibilidade de repropositura da ação originária, declarada extinta por

decisão terminativa.

Dessa forma, e com fundamento nos arts. 485, caput, c/c 267, inc. VI e §3º, do CPC, julgo extinta a presente

rescisória sem exame do mérito. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos.

Citado, o INSS manifestou-se a fl. 170 no sentido de que não ofereceria embargos à execução em face dos

cálculos de liquidação, no montante de R$ 700,84.

Dessarte, expeça-se o Ofício Requisitório, conforme pleiteado a fl. 160.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Citado, o INSS manifestou-se a fl. 264 no sentido de que não ofereceria embargos à execução em face dos

cálculos de liquidação, no montante de R$ 650,00.

Dessarte, expeça-se o Ofício Requisitório, conforme pleiteado a fl. 230/231, observando-se a cessão de crédito

noticiada a fl. 232.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP178417 ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA ANTONIA DA CRUZ AZEVEDO

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

No. ORIG. : 2003.03.99.013295-9 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.011557-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ROSA DE OLIVEIRA PRESTES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 1999.03.99.104778-8 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.004735-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : PEDRINHA MARCON SCHINCARIOL
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por PEDRINHA MARCON

SCHINCARIOL em face do pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à rescisão de acórdão

proferido pela Colenda Segunda Turma desta Corte Regional, que deu provimento à apelação da autarquia

previdenciária, reformando sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria por idade.

Alega a requerente, em síntese, que o acórdão rescindendo incorreu em violação a literal disposição legal (CPC,

art. 485, V), mas especificamente os arts. 48 e 142 da Lei 8.213/91, tendo em vista o cumprimento dos requisitos

legais para concessão do benefício, além de incorrer em erro de fato (CPC, art. 485, IX), já que não considerou um

fato efetivamente ocorrido e comprovado por documentos.

Pede a rescisão do julgado, e, posteriormente, o novo julgamento da causa, a fim de que seja acolhido o pedido

originário (CPC, art. 488, I).

Pela decisão de fls. 126, foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, dispensando-a do

depósito prévio, previsto no art. 488, inc. II, do Código de Processo Civil.

Citado, contestou o requerido, apresentando preliminares de carência de ação e rediscussão da tese com

divergência jurisprudencial, além de alegar caráter recursal da presente demanda. No mérito, debate-se pela

improcedência da demanda.

A requerente ofereceu razões finais às fls. 159/159, e a autarquia às fls. 160160/172, onde alega a incompetência

absoluta deste Tribunal Regional Federal para conhecer da presente demanda, uma vez que o Superior Tribunal de

Justiça conheceu do recurso, negando-lhe provimento.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não conhecimento da presente ante a incompetência deste Tribunal ou,

na hipótese contrária, o não acolhimento.

É o relatório.

 

Decido.

 

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Passo, assim, ao exame da causa.

De início, cumpre enfrentar a questão atinente à competência para o processo e julgamento da presente demanda.

Com efeito, a incompetência absoluta (em razão da matéria, da qualidade da parte ou funcional) deve ser

declarada de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção, nos exatos termos do

disposto no art. 113, caput, do Código de Processo Civil.

Ademais, o juiz conhecerá de ofício da matéria relativa à incompetência absoluta, tendo em vista o comando

inscrito no art. 301, II e § 4º, também do Código de Processo Civil.

Pois bem, assim dispõe a Constituição Federal, no que diz respeito à competência para processar e julgar as ações

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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rescisórias:

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I - processar e julgar, originariamente:

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:

I - processar e julgar, originariamente:

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região;

 

Pois bem. Como se sabe, a "[a]ção rescisória é a ação de competência originária dos tribunais por meio da qual

se pede a anulação ou desconstituição de uma sentença ou acórdão transitado materialmente em julgado e a

eventual reapreciação do seu mérito". (Antônio Cláudio da Costa Machado. Código de processo civil

interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo. Barueri, SP: Manole, 2008, p. 580).

Em tema de definição do tribunal competente para apreciá-la, eis a lição de Fredie Didier Jr e Leonardo José

Carneiro da Cunha (In: Curso de direito processual civil. Salvador, BA: Edições Juspodivm, 2009, p. 374).

 

"A regra de competência para processamento e julgamento da ação rescisória resume-se no seguinte postulado:

os tribunais julgam as ações rescisórias de seus próprios julgados.

Assim, compete ao Supremo Tribunal Federal processar e julgar as ações rescisórias de seus próprios julgados

(CF/88, art. 102, I, j). Ao Superior Tribunal de Justiça cabe processar e julgar as ações rescisórias de seus

julgados (CF/88, art. 105, I, e). Já os Tribunais Regionais Federais processam e julgam, originariamente, as

ações rescisórias de seus próprios julgados (CF/88, art. 108, I, b)".

 

Nesse sentido, acórdão do Superior Tribunal de Justiça:

 

AÇÃO RESCISORIA - ACORDÃO DE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - COMPETENCIA PARA

PROCESSAR E JULGAR - ARTS. 105, I, "E", 108, I, "B", CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ART. 113, CPC.

1. COMPETINDO AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL, NO EXERCICIO DE COMPETENCIA

CONSTITUCIONAL, APRECIAR E JULGAR OS RECURSOS LANÇADOS CONTRA PROVIMENTOS

JUDICIAIS DO PRIMEIRO GRAU DA JURISDIÇÃO FEDERAL COMUM, AS EVENTUAIS AÇÕES

RESCISORIAS CONTRA OS DECORRENTES ACORDÃOS, A TRATO "DE JULGADOS SEUS",

PROCESSADAS E JULGADAS (ART. 108, I, "B", C.F.).

2. A COMPETENCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÕES

RESCISORIAS, ORIGINARIAMENTE, CINGE-SE AOS SEUS PROPRIOS JULGADOS (ART. 105, I, "E", C.F.).

3. PRELIMINAR DECLARAÇÃO DE INCOMPETENCIA, COM A REMESSA DOS AUTOS PARA O TRIBUNAL

COMPETENTE.

(AR 359 / PR, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 27/06/1994)

 

O entendimento acima, por certo, há de ser aplicado não apenas aos acórdãos, mas, identicamente, às decisões

monocráticas proferidas pelos relatores dos mencionados tribunais, com base no art. 557 do Código de Processo

Civil.

No caso sob apreciação, o último julgado proferido nos autos originários materializa-se em acórdão prolatado pela

Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, que negou provimento ao agravo de instrumento contra decisão

desta Corte Regional, que negou seguimento a recurso especial interposto pela autora, em face de acórdão da E.

Quinta turma deste Tribunal, que por sua vez, deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença que

julgou procedente o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade.

Assim, sendo a decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, de forma expressa, chega-se à

conclusão, de que não compete a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região processar e julgar esta ação

rescisória, eis que o julgado rescindendo foi exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, de ofício e com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 105, I, e, da

Constituição Federal, e o art. 33, XIII, do Regimento Interno da Corte, DECLARO A INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DESTE TRIBUNAL para processar e julgar a presente ação rescisória.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça,

observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020095-51.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Fls. 298: Defiro. Proceda a Secretaria à substituição da procuração ad judicia original (fl. 09) por cópia,

certificando-se e encaminhando-se a via original à autoridade policial requerente.

 

De resto, indefiro nesta oportunidade o requerimento de compensação formulado pelo devedor, haja vista que,

conforme bem pontuado pelo INSS, o suposto crédito indicado não apresenta os atributos da liquidez, da certeza e

da exigibilidade, não sendo demais lembrar que o propalado crédito seria oriundo de relação jurídica havida com a

União Federal, ao passo que o crédito por litigância de má-fé ora em execução pertence ao INSS.

 

Destarte, intime-se o INSS a fim de trazer aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, o valor atualizado do crédito,

acrescido da multa a que alude o artigo 475-J do CPC, formulando requerimentos, no mesmo prazo, tendentes ao

prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Presidente da Seção

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000463-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2008.03.00.020095-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : JOSE TEODORIO SOBRINHO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.03.99.007916-7 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.000463-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : MARIA EUNICE DOS REIS

ADVOGADO : SP231951 LUIS FERNANDO MENDES DE ANDRADE

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00027-4 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Maria Eunice dos Reis em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social, visando desconstituir a R. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez,

proferida nos autos do processo nº 274/99, pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Porto Ferreira/SP.

A decisão rescindenda foi prolatada em 10 de outubro de 2007 (fls. 188/190), disponibilizada no Diário Eletrônico

no dia 23 de outubro de 2007 (fls. 193) e publicada em 24 de outubro de 2007.

Assim, tendo ocorrido o trânsito em julgado do decisum em 24 de novembro de 2007 (fls. 193) - data em que

cessou o prazo para a interposição do último recuso cabível -, e considerando-se que a presente rescisória foi

remetida a esta E. Corte por via postal no dia 8 de janeiro de 2010 (fls. 197), clara e insofismavelmente ter-se-á

esgotado o prazo decadencial de dois anos previsto no art. 495, do CPC.

Pelo exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos

termos do art. 269, inc. IV c/c o art. 495 do CPC. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários

advocatícios, custas e despesas processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 200/201). Int. Decorrido

in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009876-08.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Senhor Desembargador Federal Newton De Lucca (Relator): Trata-se de ação rescisória proposta por

Jorgina Gonçalves Nogueira, em 05/04/10, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, com

fundamento no art. 485, incs. V (violação a literal disposição de lei) e VII (documento novo), do CPC, visando

desconstituir decisão monocrática proferida no âmbito da E. Oitava Turma desta Corte (fls. 91/92), que julgou

extinto o processo sem exame do mérito.

Deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 100) e apresentada defesa pelo INSS,

pugnou a autarquia, preliminarmente, pela extinção do processo sem exame do mérito, pelo fato de a decisão

rescindenda ter reconhecido a existência de coisa julgada e extinto sem julgamento de mérito o feito subjacente.

No mérito, pela improcedência do pedido.

A autora deixou de se manifestar sobre a contestação (certidão de fls. 130vº).

Intimadas as partes para que especificassem provas, o INSS declarou não ter provas a produzir (fls. 133),

quedando-se inerte a autora (certidão de fls. 132).

Devidamente intimados para oferecerem razões finais, apenas o INSS acostou-as aos autos (fls. 136/144).

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 146/150, opinou pela "extinção do feito sem julgamento do

mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil."

É o breve relatório.

Merece acolhida a preliminar trazida pelo INSS e pelo MPF. Isso porque, a ação ora em análise não preenche os

requisitos necessários para que se examine o mérito.

Conforme se extrai do art. 485, do CPC, a ação rescisória é cabível contra decisão de mérito, transitada em

julgado, sendo impossível a sua propositura com vistas a atacar julgado que extingue o processo sem resolução do

mérito. A respeito do tema, expõe José Carlos Barbosa Moreira:

 

"Objeto da rescisão - Rescindível é apenas, no sistema do atual Código, a 'sentença de mérito'. (...)

Diversamente do que ocorria sob o Código de 1939, parece-nos hoje inadmissível construir a ação rescisória

2010.03.00.009876-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : JORGINA GONCALVES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP074198 ANESIO APARECIDO DONIZETTI DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.032178-3 Vr SAO PAULO/SP
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como ação dirigida contra a coisa julgada no sentido puramente formal. Bem ao contrário: o critério decisivo

para aferir-se a rescindibilidade é, no sistema atual, o que se baseia na aptidão da sentença para adquirir a

auctoritas rei iudicatae na significação antes indicada; nem é por outra razão que se tem entendido incabível

ação rescisória contra decisão de jurisdição voluntária." 

(in Comentários ao Código de Processo Civil, Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, vol. V: arts. 476 a 565, 15ª

ed., Rio de Janeiro: Forense, 2009, p. 109/111, grifos meus)

 

No mesmo sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 485, V, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA.

SENTENÇA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO FISCAL EM RAZÃO DA REMESSA DO CRÉDITO AO JUÍZO

FALIMENTAR. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. DESCABIMENTO DA AÇÃO

RESCISÓRIA NA HIPÓTESE.

1. A ação rescisória somente é cabível para rescindir sentença de mérito, ou seja, aquela que efetivamente

acolheu ou deixou de acolher, em face do direito material, a pretensão das partes. É cediço que a ação

rescisória é 'uma ação que visa a desconstituir a coisa julgada material. Tendo em conta que a coisa julgada

concretiza no processo o valor segurança jurídica - substrato indelével do Estado Constitucional - a sua

propositura só é admitida em hipóteses excepcionais, devidamente arroladas de maneira taxativa pela legislação

(art. 485, CPC)'. (MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Código de Processo Civil Comentado

artigo por artigo. 2ª ed. revista, atualizada e ampliada, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010, p.

493/494).

2. A execução fiscal foi extinta sem julgamento de mérito, eis que o crédito fora remetido ao juízo falimentar.

Contrario sensu, haveria julgamento com mérito caso a execução fosse extinta em razão da ocorrência da

prescrição, satisfação do crédito, transação, remissão da dívida, renúncia ao crédito e demais hipóteses legais,

tais quais aquelas previstas nos art. 794 do CPC. Assim, não havendo sentença de mérito, não há que se falar

em cabimento da ação rescisória, sobretudo fundada no art. 485, V, do CPC, a qual pressupõe que a normas

legais tidas por ofendidas tenham sido violadas de tal modo aberrante que afete a literalidade dos dispositivos, o

que não é passível de análise se a sentença rescindenda não adentrou o mérito da causa.

3. Recurso especial não provido."

(REsp nº 1.246.515/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., j. 10/05/11, DJe 16/05/11,

grifos meus)

 

Logo, impossível a propositura de ação rescisória contra decisão em relação à qual não se formou a coisa julgada

material.

Dessa forma, e com fundamento nos arts. 485, caput, c/c 267, inc. VI e §3º, do CPC, julgo extinta a presente

rescisória sem exame do mérito. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e

despesas processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a

devida baixa. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017271-51.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2010.03.00.017271-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : HELENA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.046923-0 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com fundamento no Art. 285-A do CPC,

julgou improcedente o pedido de desconstituição do julgado.

 

A decisão embargada está assim redigida:

 

"Trata-se de ação rescisória proposta com fundamento no Art. 485, V, do CPC, com o objetivo de desconstituir

decisão monocrática que negou provimento à apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o

pedido inicial de pensão por morte.

A r. decisão transitou em julgado em 08/02/2010 (fl. 98). Esta ação foi ajuizada em 07/06/2010.

Sustenta a autora que voltou a conviver com o marido um mês depois da dissolução da sociedade conjugal, e que

na condição de cônjuge do segurado falecido tem direito à pensão por morte. Alega que a decisão rescindenda

violou o Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91, por concluir não demonstrada a dependência econômica, que nesse caso

deve ser presumida.

Requer a rescisão do julgado e novo julgamento da causa.

Foram-lhe concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fl. 102).

O INSS apresentou contestação para arguir, preliminarmente, a carência da ação, por ausência do interesse de

agir, e, no mérito, a inexistência de ofensa a literal disposição de lei (fls. 109-118).

Réplica da autora a fls. 122-133.

As partes não pugnaram pela produção de outras provas (fls. 138 e 140).

O MPF opinou "pela procedência da Ação, liberado o acesso ao iudicium rescissorium, onde, em novo

julgamento, se há de acolher o pedido de pensão por morte formulado pela Autora, com efeitos retroativos e

futuros de direito, máxime a implantação imediata, a ser determinada, da pensão por morte, em nome da Autora,

e demais consectários de lei, tudo a espelhar um efeito próprio do juízo rescindendo" (fls. 144-147).

É o relatório. Decido.

É assente na jurisprudência da 3ª Seção desta Corte a possibilidade de aplicação do Art. 285-A do CPC à ação

rescisória, desde que a causa verse sobre matéria unicamente de direito e existam precedentes pela

improcedência do pedido. Essa é a hipótese dos autos.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido com base nos seguintes argumentos:

"Embora nos depoimentos as testemunhas tenham afirmado que a autora conviva com o falecido à época de seu

falecimento e este sustentava a casa, cumpre ressaltar que este morreu no ano de 1993 e somente agora veio a

autora requerer o benefício em questão, fazendo desaparecer a dependência econômica presumida.

 

Aliás, se alguma dependência houvesse por parte da requerida, certamente teria postulado em tempo o benefício

perquerido.

 

Além disso, o certo é que não há início de prova documental a sustentar a tese inicial.

 

É sabido que nas ações previdenciárias é necessário, pelo menos, indícios de prova documental, as quais devem

ser corroboradas pela produção de prova oral.

 

Face à ausência da primeira, não há como proceder a ação".

A decisão rescindenda, por seu turno, fez constar o seguinte:

"(...) Nos termos do § 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91, o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de

fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no

inciso I do artigo 16 desta Lei. Oportuno lembrar que os dependentes do inciso I são chamados preferenciais

porque havendo integrante nesta classe, os componentes das classes seguintes serão preteridos; são também

chamados presumidos porque em relação a eles há presunção legal absoluta de dependência econômica.

 

Percebe-se, assim, que o § 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91 estabelece presunção absoluta de dependência

econômica c. O não recebimento de alimentos infirma a presunção absoluta de dependência econômica contida na

lei, surgindo a presunção relativa da ex-mulher não depender economicamente do ex-marido. Neste caso, o

cônjuge deverá provar, de forma inequívoca, a necessidade econômica superveniente.

 

(...) Nota-se que o falecimento do ex-marido da Autora ocorreu em abril de 1993 e, nesta data, ela não recebia

pensão e sequer demonstrou que necessitava, ficando claro que desde a data da separação judicial ocorrida em

março de .1989 até a data do óbito não pleiteou a citada pensão alimentícia. Não vislumbro, decorridos 16

(dezesseis) anos da morte do ex-marido, na conjuntura em que estão inseridos os integrantes do núcleo familiar,

um desequilíbrio econômico capaz de demonstrar a dependência econômica superveniente da Autora. Não

comprovando, portanto que era dependente do falecido.
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Diante do exposto ante a falta de implementação do requisito referente à dependência econômica da Autora em

relação ao segurado morto, impossível o deferimento do pedido para autorizar a fruição do benefício de pensão

por morte".

O pressuposto para a tese da autora é a continuidade do vínculo conjugal do casal, o que o julgado não

reconheceu.

 

Como visto, a sentença de 1º grau concluiu pela não comprovação das alegações da autora, de permanência da

relação marital e da condição de dependência econômica em razão da ausência de prova material, tida por

insuficiente a prova testemunhal. A decisão que a confirmou, em segunda instância, acrescentou que no caso de

cônjuge divorciado ou separado judicialmente, a dependência econômica somente é presumida de forma absoluta

se houver prévia percepção de alimentos, de onde emergiu a dedução de que, no caso dos autos, deveria ser

comprovada.

 

Não padece de ilegalidade a decisão que, baseada na análise do conjunto probatório e na persuasão racional do

julgador, conclui pela não demonstração da dependência econômica da parte autora, em pleito de concessão de

pensão por morte.

 

Resta claro que, a pretexto do vício indicado na inicial, o que se busca nos autos é a rediscussão do quadro

fático-probatório, o que é vedado pelo estatuto processual em vigor, sob pena de se atribuir à rescisória

finalidade meramente recursal.

 

Nesse sentido: AR 0015332-75.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, julg. 24/01/2013, e-DJF3

22/02/2013; AR 0049770-30.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, julg. 10/05/2012, e-DJF3

21/05/2012; AR 0018516-97.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, julg. 23/02/2012, e-DJF3

06/03/2012; AR 0088493-84.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julgado em 09/02/2012, e-DJF3

27/02/2012.

Ademais, ainda que se admitisse a reanálise das provas, forçoso seria concluir que o teor das informações

contidas no atestado de óbito não corroboram as alegações da autora, vez que consta que o de cujus era

desquitado e residia na cidade de Água Clara, município localizado no Estado de Mato Grosso do Sul, bem

diverso daquele de residência da demandante (Guararapes/SP).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 285-A do CPC, julgo improcedente o pedido de desconstituição do julgado.

 

Sem condenação nas verbas sucumbenciais, por ser a autora beneficiária da Justiça gratuita.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se.".

 

A embargante sustenta que o julgado padece de contradição, ao argumento de que não se busca com a interposição

da ação a rediscussão do quadro fático-probatório, mas sim a demonstração de que o acórdão rescindendo ofendeu

a literalidade do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91, posto que sua dependência econômica em relação ao ex-marido

falecido é presumida.

 

Aduz que não postulou o benefício na data do óbito porque a prestação fora concedida em nome das filhas, que

receberam a benesse regularmente por mais de treze anos consecutivos, sendo que nesse período o beneplácito foi

utilizado única e exclusivamente para o sustento do lar, consoante demonstrado pela prova testemunhal.

 

Acrescenta ainda que, a teor do Art. 103 da Lei de 8.213/91, somente existem prazos decadenciais e prescricionais

para a revisão do ato de concessão de benefício e para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social.

 

Salienta, que, em casos como este, a jurisprudência admite a interposição de embargos declaratórios com pedido

modificativo.

Esclarece que os embargos opostos também tem por objetivo o prequestionamento da matéria.

 

Requer o acolhimento do recurso para sanar a contradição apontada, e para que, atribuindo-lhes efeitos

infringentes, seja julgado procedente o pedido, invertendo-se os ônus sucumbenciais.

 

É o relatório. Decido.
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O Art. 535 do CPC faculta a interposição de embargos de declaração para o fim de se esclarecer obscuridades,

eliminar contradições ou suprir omissões na decisão embargada.

 

A decisão ora combatida não contém quaisquer destes vícios.

 

Restou expressamente indicado que a alegada dependência econômica da autora se fundava na pressuposição de

que voltara a conviver com o ex-marido, situação que teria permanecido até o momento do óbito. Contudo, o

magistrado prolator da r. sentença, sob o crivo da persuasão racional e a partir do exame do conjunto probatório,

concluiu em sentido contrario. 

 

Por sua vez, o v. acordão rescindendo, que negou provimento ao apelo superveniente, adotou o posicionamento

segundo o qual a presunção absoluta de dependência econômica, a que se refere o Art. 16, I, da Lei 8.213;91,

somente se aplica ao cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos,

devendo ser comprovada nos demais casos.

 

No mesmo sentido, a jurisprudência reiterada no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça. A exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHO MAIOR INVÁLIDO - PRESUNÇÃO DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RELATIVA - SUPRIDA POR PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO - REEXAME

FÁTICO-PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES.

1. O § 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91 prescreve uma presunção relativa de dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I do mesmo dispositivo, e, como tal, pode ser suprimida por provas em sentido contrário.

Precedentes.

2. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas.

3. Agravo regimental não provido".

(AgRg nos EDcl no AREsp 396.299/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/12/2013, DJe 07/02/2014)

 

Observe-se que, de acordo com o julgado, a autora não recebia pensão alimentícia, nem logrou demonstrar sua

dependência econômica em relação ao segurado instituidor da pensão, requisito necessário à concessão do

beneficio, de sorte que se a ação rescisória tem por escopo a rediscussão da lide, em face da irresignação da autora

contra decisão que considera injusta, não pode ser acolhida, sob pena de vulneração do Art. 485 do CPC, que

enumera taxativamente as hipóteses em que a ação poderá ser intentada.

 

Vale salientar que, no caso abordado, existe ainda outro obstáculo, em razão da incidência da Súmula 343/STF,

que preconiza que não cabe ação rescisória por violação a literal disposição de lei quando a decisão rescindenda

houver conferido à Lei interpretação razoável. Isto porque, como visto, o acórdão que se quer ver rescindido

manifestou entendimento consentâneo com a jurisprudência balizada sobre a matéria.

 

Sobressai das razões recursais daembargante o caráter infringente do recurso, por tencionar que se reveja a decisão

proferida para que outra atenda à interpretação mais favorável à sua pretensão, sem que estejam presentes os

vícios autorizadores à medida.

 

Oportuno ressaltar que os aclaratórios não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida (STF, EDRE 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p.

75; EDRE 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; STJ, EDACC 35.006, Rel. Min.

NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO

TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; TRF3, EDAMS 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de

15.01.02, p. 842; e EDAC 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da almejada pela embargante, restou enfrentada pelo v.

acórdão, baseando-se em minuciosa análise dos elementos dos autos, sendo descabido o prequestionamento do

tema, sob o argumento de que determinadas normas foram desconsideradas pelo julgado embargado, conforme

precedentes do Supremo Tribunal Federal (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO

TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98).
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020454-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Senhor Desembargador Federal Newton De Lucca (Relator): Trata-se de ação rescisória proposta por

Leonardo Ercolin, em 19/07/11, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art.

485, inc. VII (documento novo), do CPC, visando desconstituir decisão monocrática proferida no âmbito da E.

Sétima Turma desta Corte (fls. 23/25), que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício de aposentadoria

por tempo de serviço.

Deferido ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 30).

A fls. 37/42, o INSS apresentou contestação sustentando, preliminarmente, carência da ação, em razão da

finalidade recursal da presente rescisória e pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.

O autor deixou de se manifestar sobre a contestação (certidão de fls. 49vº).

Intimadas as partes para que especificassem provas, o INSS declarou não ter provas a produzir (fls. 53),

quedando-se inerte o autor (certidão de fls. 52).

Devidamente intimados para oferecerem razões finais, apenas o INSS acostou-as aos autos (fls. 58/62).

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 64/65, opinou pela extinção da rescisória sem exame do

mérito, por falta de interesse de agir.

É o breve relatório.

Merece acolhida a preliminar abaixo transcrita, suscitada pelo Parquet Federal no parecer de fls. 65/65vº, in

verbis:

"Porém, as demais condições da ação não foram preenchidas em razão da falta de interesse de agir.

O autor fundamentou a sua pretensão na existência documento novo, buscando o reconhecimento do labor em

condições especiais exercido no período de 27/05/1964 a 22/08/1981 junto à Fábrica de Tecidos Nossa Senhora

Mãe dos Homens, sob o fundamento de que estava exposto a ruídos superiores a 85dB, de forma habitual e

permanente, sendo colacionado aos autos, às fls. 13/14, laudo técnico hábil a comprovar o alegado.

Entretanto, observa-se que na ação originária (cópia da inicial às fls. 16/19), o autor pleiteou a revisão de

aposentadoria por tempo de serviço para que fosse reconhecido como insalubre o período de 04/05/1987 a

20/01/1995 laborado na empresa Neobor Indústria e Comércio Ltda, para obtenção de 100% do salário-de-

contribuição na aposentadoria por tempo de contribuição, já que foi obtido apenas 88% do salário-de-

contribuição.

Com efeito, observa-se que o objeto da presente ação rescisória é totalmente diverso daquele contido na ação

originária, razão pela qual não há interesse jurídico na rescisão da decisão transitada em julgado.

Como se não bastasse, o próprio autor afirma na inicial da ação originária que o período de 27/05/1964 a

22/08/1981, laborado na Fábrica de Tecidos nossa Senhora Mãe dos Homens, foi reconhecido como insalubre,

conforme documentos apresentados à época (fls. 18, nota de final de página).

2011.03.00.020454-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : LEONARDO ERCOLIN

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.03.99.009925-8 Vr SAO PAULO/SP
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Desta forma, patente a ausência de interesse na presente rescisória, já que a insalubridade do período ao qual se

refere a inicial e o suposto documento novo, não se relaciona com o período debatido na ação originária."

 

Com efeito, alega o autor na petição inicial da ação originária que "não foi computado pelo Instituto-Réu, período

durante o qual o Autor exerceu ATIVIDADE INSALUBRE, sujeito a Ruído acima de 80dB(A), de 04 de maio de

1987 a 20 de janeiro de 1995, laborado junto a Empresa NEOBOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA." (fls. 16),

e que há de ser computado "o tempo de labor INSALUBRE junto à empresa NEOBOR IND. E COM. LTDA., que

com a aplicação de 1.40% sobre o tempo comum, acresce a contagem em 03 anos e 09 meses" (fls. 19).

Comunica, ainda, ter laborado naquela empresa por "09 anos, 04 meses e 42 dias" (fls. 19), nos períodos de

08/09/82 a 03/02/87 e de 04/05/87 a 21/07/92 (fls. 18).

Entretanto, na peça inaugural da presente rescisória, sustenta que "laborou durante o período de 27/05/1964 a

22/08/1981 junto à Fábrica de Tecidos N. S. Mãe dos Homens sujeito ao agente agressivo RUÍDO" (fls. 4),

apesar de ter informado, no processo de Origem, que "A autarquia considerou o tempo laborado junto a Empresa

Fab. de Tecidos N. S. Mão dos Homens, como INSALUBRE" (fls. 18), e que "houve aplicação do índice de

1.40%" (fls. 18).

Forçoso, portanto, reconhecer a falta de interesse processual para a propositura da ação rescisória, tendo em vista

a pretensão de rescindir-se o julgado atacado com base em matéria que não integrou o objeto da ação de Origem,

como bem observou o MPF em sua manifestação.

Dessa forma, e com fundamento no art. 267, inc. VI e §3º, do CPC, julgo extinta a presente rescisória sem exame

do mérito. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por

ser beneficiário da justiça gratuita. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024616-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória em que se busca a desconstituição de decisão monocrática que deu provimento ao

recurso de apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial de concessão do

benefício de pensão por morte à autora, deixando de condenar-lhe nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça gratuita.

 

O agravo regimental posteriormente ajuizado em face da r. decisão não foi provido, consoante acórdão unânime

prolatado pela e. Sétima Turma deste Tribunal .

 

O v. aresto transitou em julgado no dia 25/04/2011. Por sua vez, esta ação foi proposta em 18/08/2011.

 

A autora pretende a rescisão do julgado com fundamento no Art. 485, VII, do CPC, sustentando que os

documentos juntados em aditamento ao agravo regimental são hábeis à comprovação da relação de união estável

havida entre ela e o de cujus, vez que demonstrariam que residiam na mesma casa. Isto porque, na época da morte

do companheiro, houve Inquérito Policial e, via de consequência, ação penal contra o suposto assassino, de forma

que o Termo de Declarações e a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal não deixam dúvida de seu

convívio com o ex-companheiro. 

2011.03.00.024616-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : ROSANGELA APARERCIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068631620064039999 Vr SAO PAULO/SP
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Em vista da juntada de declaração de hipossuficiência financeira, concedi-lhe os benefícios da Justiça gratuita.

 

Regularmente citado, o réu ofereceu contestação, em que argui, preliminarmente, a carência da ação, por ausência

do interesse de agir, sob a alegação de que a autora pretende apenas a rediscussão do quadro fático-probatório. No

mérito, defende que, nos presentes autos, não houve apresentação de qualquer documento novo, mesmo porque

não se pode classificar como documento novo o documento apresentado, pois não há como se entender que a

autora os desconhecia, ou concluir que foi impossível utilizá-los quando do ajuizamento da ação originária. E

ainda que assim não fosse, nada demonstra quanto à existência da união estável, e por conseguinte, não comprova

a dependência econômica em relação ao falecido.

 

A autora ofereceu réplica à contestação (fls. 151-153).

 

Instadas se manifestar sobre seu interesse em produzir novas provas, as partes requereram o julgamento

antecipado da lide (fls. 155-159).

 

Os autos foram encaminhados à ilustre representante do Ministério Público Federal que, em seu parecer, opinou

pela improcedência do pedido em âmbito do juízo rescindendo (fls. 163-165). 

 

É o relatório. Decido.

 

A preliminar de carência de ação se confunde com o mérito e naquele âmbito será analisada.

 

Preenchidos os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do pedido de desconstituição do

julgado.

 

É assente na jurisprudência da 3ª Seção desta Corte a possibilidade de aplicação dos Arts. 285-A e 557 do CPC às

ações rescisórias, para resolução de questões de direito com interpretação já consolidada pelos tribunais ou em que

existentes precedentes do colegiado pela improcedência do pedido. Essa é a hipótese dos autos.

 

A controvérsia se restringe à discussão sobre a existência de documento novo, nos termos do Art. 485, VII, do

CPC, apto à desconstituição do julgado.

 

No que pertine aos rurícolas, a jurisprudência flexibilizou a exigência de demonstração de que o autor da

rescisória ignorava a existência dos documentos novos, ou de que deles não pode fazer uso no momento oportuno,

considerando adequada a solução pro misero àqueles que, em situação bastante desigual à de outros trabalhadores,

não possuem noções mínimas de seus direitos fundamentais.

 

A autora alega ser lavradora, razão por que se lhe aplica a interpretação menos rigorosa da Lei. 

 

Postas essas considerações, verifico que a simples leitura dos autos permite concluir que os documentos ora

apresentados não atendem às condições exigidas pela norma processual.

 

A decisão monocrática proferida pela eminente Desembargadora Federal Leide Polo, posteriormente reiterada

pelo acórdão da e. Sétima Turma desta Corte, considerou que as provas encartadas pela parte autora não foram

suficientes para demonstrar sua relação de união estável com o de cujus, e por decorrência, a dependência

econômica necessária à concessão de pensão por morte.

 

Nesse sentido, confira-se o excerto da decisão rescindenda:

 

"Com efeito, a autora não comprovou que ela e o de cujus conviviam maritalmente. Com efeito, a certidão de

óbito juntada às fls. 13, apenas traz a indicação de que o falecido era "amasiado", não havendo qualquer menção

ao nome da autora. Observo que a autora sequer foi a declarante do óbito.

E, embora a autora alegue na peça inicial que conviveu com o de cujus por mais de 01 (um) ano e que estava

grávida quando do falecimento, não comprovou tais alegações.
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E ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação da dependência

econômica da autora em relação ao falecido, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 37/39), isolada nos

autos, não pode ser aproveitada para provar tal condição.

Destarte, ausente um dos requisitos, necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos

demais requisitos, pois eles devem existir simultaneamente".

 

Pondero que o Termo de Declarações (fls. 107-108), em que a autora relata à autoridade policial as circunstâncias

do suposto homicídio de seu ex-companheiro, nada mais representa que o seu próprio depoimento pessoal, o qual,

por sua vez serviu de base para a denúncia oferecida pelo Ministério Público.

 

Nesse contexto, é de se salientar que, na exegese da decisão rescindenda, isto é, do ponto de vista do próprio

julgado, a autora não logrou desincumbir-se do ônus de comprovar sua convivência com o de cujus, porque

amparada unicamente em prova testemunhal, deixando de apresentar início de prova material que viabilizasse a

demonstração da veracidade de suas alegações. 

 

Não satisfeitas as condições impostas pelo Art. 485, VII, do CPC, com a juntada de documento novo capaz de

assegurar, por si só, um pronunciamento favorável à parte autora, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Nesse sentido: AR 0008606-46.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sérgio nascimento, julg. 08/09/2011, e-DJF3

Judicial 1 Data:16/09/2011, p. 230; AR 0064885-62.2004.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, julg.

09/06/2011, e-DJF3 Judicial 1 Data:16/06/2011, p. 87; AR 0006883-41.2000.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, julg. 26/06/2008, DJF3 Data:19/08/2008).

 

Ante o exposto, rejeito a preliminar suscitada e, no mérito, com fulcro no Art. 285-A do CPC, julgo improcedente

o pedido de desconstituição do julgado, sem condenação da autora nos ônus sucumbenciais, por ser beneficiária

da Justiça gratuita.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011517-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória, ajuizada aos 16/04/2012, por APARECIDA CENIRA FERREIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à desconstituição da decisão monocrática

proferida nos autos da AC nº. 2006.03.99.036771-0, que negou seguimento à apelação do INSS, mantendo a

sentença que determinou a concessão do benefício de pensão por morte à autora, a partir da data da citação (fls.

68/69).

Alega a requerente, em síntese, que a decisão rescindenda, além ofender literal disposição de lei (CPC, art. 485,

2012.03.00.011517-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : APARECIDA CENIRA FERREIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.03.99.036771-0 Vr SAO PAULO/SP
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V), vez que contrária aos termos do inc. II do artigo 74 da Lei 8.213/91, padece de erro de fato (CPC, art. 485, IX,

e § 1º), por não ter observado a existência de pedido administrativo na ação subjacente, para que o benefício

tivesse início a partir de 05/04/2005.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário, no tocante ao início do benefício.

Pela decisão de fls. 77, foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, dispensando-

a do depósito prévio previsto no art. 488, inc. II do Código de Processo Civil.

Citado, o INSS ofereceu contestação, aduzindo, em preliminar, a carência de ação ante o seu caráter recursal. No

mérito, pugna pela improcedência do pedido.

A Autora apresentou réplica (fls. 96/100), sobrevindo razões finais das partes (fls. 103/107 e 108).

Manifestando-se, o Ministério Público Federal ofertou parecer pela improcedência da demanda (fls. 109/113).

É o relatório.

 

Decido.

 

Observo, de início, que a autora foi dispensada do depósito previsto no artigo 488, inciso II, do Código de

Processo Civil, tendo em vista o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 77).

Cabe atestar, a seguir, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

71, dando conta do trânsito em julgado da decisão rescindenda em 18/04/2011.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

A preliminar de carência de ação, sob o argumento de que esta ação rescisória possui caráter recursal, por se

confundir com o próprio mérito da causa, com ele será apreciada.

É de se enfrentar, então, o mérito da presente demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que

nesta primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se estão ou não

configuradas as hipóteses estabelecidas no art. 485, inc. V e IX do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...);

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa;

§ 1º Há erro , quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

Do alegado erro de fato

José Carlos Barbosa Moreira, na obra Comentários ao Código de Processo Civil (Vol. V, Rio de Janeiro, Editora

Forense, 7ª edição, 1998, p. 147/148), sistematizando o comando legal em referência, aponta quatro pressupostos

para que o erro de fato dê causa à rescisão do julgado:

 

"a) que a sentença seja nele fundada;

b) que o erro seja apurável mediante simples exame dos documentos existentes nos autos, sendo vedada a
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produção de outras provas no bojo da própria ação rescisória;

c) que não tenha havido controvérsia sobre o fato e;

d) que não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato."

 

Entendo que os requisitos se mostram presentes na espécie.

Com efeito, sustenta o requerente que a decisão incorreu em erro de fato, visto que ignorou a existência do

indeferimento de pedido efetuado na esfera administrativa (fls. 34), não atendendo aos termos do pedido inicial,

no sentido de que o benefício previdenciário tivesse início em 05/04/2005.

De fato, ao tratar da matéria, o juízo sentenciante simplesmente julgou procedente a ação "condenando o INSS a

concessão do benefício de pensão por morte em favor da parte autora, no valor correspondente a um salário

mínimo, a partir da citação."

Desse modo, se verifica que o juízo ignorou a existência do documento acostado às fls. 34 da presente ação, qual

seja, o indeferimento do pedido efetuado na esfera administrativa, considerando inexistente um fato existente nos

autos, não havendo, ainda, nenhuma controvérsia ou pronunciamento judicial sobre esse fato.

Quanto a alegada ocorrência de preclusão, justamente em decorrência do trânsito em julgado da decisão proferida

na demanda originária, ao argumento de que em sede de apelação não discutiu o que vem aqui solicitar através

desta ação rescisória, observo que não merece acolhimento.

Embora restritas e taxativas as hipóteses trazidas pela lei processual, diante da autoridade da coisa julgada, de

decisão que produziu eficácia completa, no dizer de Pontes de Miranda, "como se não fosse rescindível"

(Comentários ao Código de Processo Civil, Rio de Janeiro, 1998, Forense, tomo VI, p. 177), o comando do artigo

485 do Código de Processo Civil autoriza a impugnação da decisão atingida pela coisa julgada material.

A tese do INSS, perfilhada pelo Ministério Público, é no sentido de que não restou caracterizada a ofensa a literal

disposição de lei ou o erro de fato, porque a parte autora não apelou da sentença que fixou a DIB na citação,

conformando-se com ela, pelo que não poderia a Turma julgadora modificar o termo inicial, sob pena de

reformatio in pejus.

Contudo, tal tema é objeto de Súmula (Súmula 514 do STF), em que assentado que se admite ação rescisória

contra sentença transitada em julgado, ainda que contra ela não se tenham esgotados todos os recursos, nos

seguintes termos:

[Tab]

"Admite-se ação rescisória contra sentença transitada em julgado, ainda que contra ela não se tenham esgotado

todos os recursos."

 

A decisão monocrática substituiu a sentença apenas em relação às questões devolvidas por meio do apelo. No

mais, não se operou o efeito substitutivo, de modo que o julgado objeto da presente ação é a sentença de primeiro

grau, cujo trânsito em julgado, por não ser permitido seu fracionamento, somente ocorreu em 05/05/2011, depois

de decorrido o prazo recursal do acórdão em que julgada a apelação do INSS.

Nesse passo, verifica-se que a sentença, ao julgar procedente o pedido de concessão de pensão por morte e fixar

seu termo inicial na citação, incorreu em erro de fato, por não observar a existência de requerimento efetuado na

esfera administrativa. Incorreu, ainda, por esse fato, em violação literal ao inc. II do art. 74 da Lei nº. 8.213/91,

depois da modificação introduzida pela Lei nº. 9.528/97.

Da violação a literal disposição de lei

Pelas razões acima delineadas se constata também a ocorrência de violação ao dispositivo legal inserto no art. 74,

inc. II, da Lei nº.8.213/91, consoante alegado pela autora.

Deveras, a violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante,

inequívoca, induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser

entendida como aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que

investe contra o direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a

sentença injusta), pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente

a sentença que pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-

lhe vigência, é que poderá ser submetida à rescisão.

A respeito do tema, leciona o mestre Humberto Theodoro Júnior: "O conceito de violação de 'literal disposição de

lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça

no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir sentença sob invocação de melhor interpretação da

norma jurídica aplicada pelo julgador. Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de

vigência à lei federal e a ação rescisória por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui

pela identidade das duas situações. Afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo

julgador de uma lei que claramente regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à

ordem jurídica e ao interesse público'". (Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

Nessa esteira, considerou a decisão rescindenda, com base no erro de fato apontado, que a parte autora preenchia

os requisitos legais à concessão de pensão por morte, ante a comprovação, através de razoável início de prova
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material, corroborado por prova oral, de que seu falecido marido efetivamente exerceu atividade rural e, assim,

manteve a sentença que lhe concedeu a benesse, a contar da data da citação.

Frise-se que, a questão do termo inicial do benefício, não foi objeto de análise isolada pelo decisum atacado, com

eventual modificação da sentença nesse aspecto, pois não havia via recursal própria para assim se proceder.

Assim, pelos motivos acima apontados, deixou-se de observar os termos do artigo 74, inc. II da Lei 8.213/91,

conforme alegado pela autora.

Pelo exposto, conheço da presente ação rescisória, pelo permissivo contido no artigo 485, inciso V e IX, do

Código de Processo Civil e, em sede de juízo rescindendo, dou-lhe provimento para rescindir parcialmente o

julgado, nos termos acima expendidos.

Desconstituída a coisa julgada em vista do provimento do juízo rescindendo, passo, imediatamente, ao juízo

rescisório, com o novo julgamento da lide subjacente, a teor do comando inserto no artigo 494, 1ª parte, do

Código de Processo Civil.

Conforme se verifica das cópias da ação subjacente, mais precisamente da "Comunicação de Decisão", acostada

às fls. 34 desta ação, o indeferimento deu-se em face da não apresentação da documentação autenticada que

comprovasse a condição de dependente (Certidão de Casamento/Certidão de Nascimento/Certidão de Óbito).

O motivo do indeferimento administrativo foi diverso daquele tratado na ação judicial, cujo julgado se pretende

rescindir, qual seja, que a parte autora preenchia os requisitos legais à concessão de pensão por morte, ante a

comprovação, através de razoável início de prova material, corroborado por prova oral, de que seu falecido marido

efetivamente exerceu atividade rural.

E por mais que possa acreditar na subseqüente resistência da autarquia ao não reconhecimento da condição de

segurado especial do marido da autora, não se pode obrigar a autarquia previdenciária a implantar o benefício

desde a data do indeferimento na esfera administrativa, pois ali, sequer a autora comprovou sua condição de

dependente.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, julgo

procedente o pedido formulado nesta ação rescisória (juízo rescindente) para desconstituir parcialmente a

decisão passada em julgado nos termos do art. 485, incs. V e IX do Código de Processo Civil e, proferindo novo

julgamento, em sede de juízo rescisório, julgo improcedente o pedido deduzido na ação subjacente,

mantendo a implantação do benefício a partir da citação.

Sem condenação da requerente em custas e honorários advocatícios, eis que beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017006-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de ação rescisória ajuizada por MARIA DE LOURDES SANTOS em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando à rescisão de Acórdão proferido pela Oitava Turma desta E. Corte Regional nos

2012.03.00.017006-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : MARIA DE LOURDES SANTOS

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.027106-8 Vr SAO PAULO/SP
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autos da AC nº 0027106-73.2009.4.03.9999/SP (fls. 134/136), que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal, em face de decisão que negou seguimento a embargos declaratórios opostos contra decisão monocrática (fls.

106/108), que deu provimento ao agravo interposto pelo INSS, reconsiderando a decisão de fls. 71/72 dos autos

originais, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

Alega a autora, em síntese, a ocorrência de dolo da parte vencedora (CPC, art. 485, III), tendo em vista que o

motivo da reforma da sentença de procedência seria informação incorreta trazida pelo INSS no cadastro do CNIS,

de que seu marido teria laborado em lides urbanas, bem como na apresentação de documento novo (CPC, art. 485,

VII), constante em cópia da CTPS do marido da autora, onde se constata o trabalho rural de seu cônjuge, sendo

capaz de lhe assegurar pronunciamento favorável.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa, a fim de que seja acolhido o pedido

originário (CPC, art. 488, I).

Citado, contestou o réu, alegando, preliminarmente, carência de ação, pois a autora pretende a rediscussão do

quadro fático-probatório produzido na ação originária. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

Razões finais da autarquia às fls. 180/185.

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência da demanda.

É o relatório.

Decido.

 

Observo, inicialmente, que a autora foi dispensada do depósito previsto no artigo 488, inciso II, do Código de

Processo Civil, tendo em vista o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 147).

Cabe atestar, na seqüência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

138.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Passo, assim, ao exame da causa.

Quanto a preliminar de carência de ação, sob o argumento de que o requerente pretende apenas a rediscussão dos

fatos e provas da ação originária, por se confundir com o mérito da causa, com ele será analisada.

É de se enfrentar, então, o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se estão ou não

configuradas as hipóteses estabelecidas no art. 485, III e VII, do Código de Processo Civil, assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

III - resultar em dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre as partes, a fim de

fraudar a lei"

(...)".

 

No que tange ao dolo da parte vencedora em detrimento da vencida, assim se manifesta Nelson Nery Junior,

citando lição de Sérgio Rizzi: "O dolo rescisório consiste na prática, pela parte vencedora, além das condutas

vedadas pelo CPC 17, de ardis, maquinações e atividades enganosas em geral, capazes de subtrair da parte

contrária o direito de produzir atos e provas no processo, reduzindo-lhe a capacidade de defesa e afastando o

juiz de uma decisão de acordo com a verdade". (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante.

São Paulo: Editora RT, 2010, p. 812)

Nesse sentido, é imprescindível à caracterização do dolo processual capaz de ensejar a rescisão do julgado, que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     218/3621



requerente comprove a má-fé do seu adversário, no âmbito do processo originário, através da prática de atos

capazes de afastar o julgador da verdade dos fatos ou de reduzir a capacidade de defesa do ora demandante. É o

que preconiza a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como revela a seguinte ementa de acórdão:

 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCISO III DO ART. 485 DO CPC. DOLO PROCESSUAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCISO V DO ART. 485 DO CPC.

LITERAL OFENSA A DISPOSITIVO DE LEI. VIOLAÇÃO DIRETA E ABERRANTE NÃO CONFIGURADA.

INCISO IX DO ART. 485 DO CPC. ERRO DE FATO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. MATÉRIA CONTROVERTIDA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. NECESSIDADE DE

REAPRECIAÇÃO DA PROVA. DESCABIMENTO NA VIA DA RESCISÓRIA.

1. É pressuposto do dolo processual, a ensejar o ajuizamento da ação rescisória com base no inciso III do art.

485 do CPC, a demonstração da má-fé na conduta da parte vencedora, tal como previsto no art. 17 do Diploma

Processual, ou seja, deveria o Autor comprovar a utilização de expedientes e artifícios maliciosos capazes de

influenciar o juízo dos magistrados, o que não ocorreu na hipótese.

2. É pacífico na jurisprudência e na doutrina que a ofensa a dispositivo de lei capaz de ensejar o ajuizamento da

ação rescisória é aquela evidente, direta, aberrante, observada primo oculi, não a configurando aquela que

demandaria, inclusive, o reexame das provas da ação originária.

3. O erro de fato, capaz de justificar o ajuizamento da ação rescisória, nos termos dos §§ 1º e 2º do inciso IX do

art. 485 do CPC, somente se configura quando o decisum rescindendo tenha admitido como fundamento um fato

inexistente, ou tenha considerado inexistente um fato efetivamente ocorrido; sendo indispensável que, em

qualquer hipótese, não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato.

4. A via rescisória não é adequada para a aferição da existência de injustiça do decisum rescindendo, tampouco

para corrigir interpretação equivocada dos fatos, reexaminar ou complementar as provas produzidas no processo

originário.

5. Recurso especial conhecido e desprovido."

(RESP 200400601824, QUINTA TURMA, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJE DATA:15/06/2009)

 

Não é isso o que se passa, contudo, no caso concreto.

De fato, não restou cabalmente comprovada a má-fé da autarquia, em apresentar dados constantes do extrato do

CNIS, onde constava profissão urbana do marido da autora, mesmo porque, como bem asseverou o i. Procurador

Autárquico, a inserção de tal informação é de responsabilidade do empregador.

Não se vislumbra, dessa sorte, a ocorrência de dolo.

É de se enfrentar, o segundo argumento da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, se está ou não

configurada a hipótese estabelecida no art. 485, VII do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de Ihe assegurar pronunciamento favorável;

(...)"

Com efeito, segundo Nelson Nery Junior, "[p]or documento novo deve entender-se aquele que já existia quando

da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer

uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença

rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão" (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p.

783).

Na mesma linha, lição de Antônio Cláudio da Costa Machado, segundo o qual "[s]eja como for, observe-se que é

condição indispensável à rescisão da sentença ou do acórdão neste caso que o documento agora apresentado

com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para alterar o resultado da demanda. Em caso

contrário, a rescisória não terá sucesso" (Código de Processo Civil Interpretado, Barueri, SP: Editora Manole,

2008, p. 584).

Oportuno destacar, no tocante aos trabalhadores rurais, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,

adotada neste Tribunal, considerando as adversas condições de cultura do meio social em que se desenvolve o

trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor processual quanto à interpretação do conceito de "documento novo",

concluindo que a existência do documento era ignorada pela parte, sem necessidade de prova da ignorância,

mesmo que o indigitado elemento probatório já existisse por ocasião do aforamento da ação originária.

De fato, em relação à qualificação dos documentos como "novos", atento à condição de hipossuficiência dos

trabalhadores rurais, aquela Corte Superior, adota a denominada solução pro misero, abrandando, assim, o rigor

técnico da norma processual de regência. Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AÇÃO RESCISÓRIA.

DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO DE ÓBITO DO MARIDO DA AUTORA. QUALIFICAÇÃO COMO

LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. DOCUMENTO PREEXISTENTE À

PROPOSITURA DA AÇÃO. IRRELEVÂNCIA. SOLUÇÃO PRO MISERO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.

PEDIDO PROCEDENTE.

1. A jurisprudência dominante desta Corte Superior se orienta no sentido de que é possível o acolhimento da

ação rescisória, ante a juntada de documento novo, nas hipóteses como a dos autos, em que se pleiteia

aposentadoria rural por idade, quando apresentada, além de outras provas, certidões, como a de casamento,

nascimento ou óbito, em que se atesta o ofício de trabalhador rural do marido da demandante.

2. A Terceira Seção desta Corte Superior, levando em conta as condições desiguais pelas quais passam os

trabalhadores rurais, tem adotado a solução pro misero, entendendo irrelevante o fato de o documento

apresentado ser preexistente à propositura da ação. Dessa forma, o documento juntado aos autos é hábil à

rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, afastando-se a incidência

da Súmula 149 do STJ. Precedentes.

3. Pedido julgado procedente com o restabelecimento do acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região."

(AR 2197/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro Vasco Della Giustina [Desembargador Convocado do TJ/RS], DJe

13/04/2012)

 

No caso em análise, o documento dito "novo" carreado pela parte autora, não somente consiste na carta de

concessão/memória de cálculo do benefício de aposentadoria por idade rural ao marido da autora, com DIB em

06.05.2003 (fls.12), além da CTPS do mesmo, onde consta sua profissão como trabalhador rural (fls. 13/14).

Observa-se que aludidos documentos já existiam por ocasião da prolação da decisão rescindenda, cujo trânsito em

julgado, para a requerente, deu-se em 23/04/2009. De outro lado, não há dúvidas no sentido de que configura

início de prova material do alegado trabalho rural da promovente, pois, consoante entendimento jurisprudencial do

C. Superior Tribunal de Justiça, o início de prova material do exercício de atividade rural por um dos cônjuges

aproveita ao outro, por extensão.

Nesse sentido, trago, a título exemplificativo, as seguintes ementas, tiradas de acórdãos do Superior Tribunal de

Justiça e da Nona Turma desta Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. FICHA DE

INSCRIÇÃO EM SINDICATO RURAL E RESPECTIVO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE

MENSALIDADE EM NOME DO COMPANHEIRO DA AUTORA. PRODUTOR RURAL. CATEGORIA

EXTENSIVA À MULHER. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. PROVAS

TESTEMUNHAIS. 

1. A qualificação de lavrador do companheiro é extensiva à mulher, em razão da própria situação de atividade

comum ao casal. 

2. A ficha de inscrição em Sindicato Rural e respectivo comprovante de pagamento, em nome do companheiro da

Autora, constitui início razoável de prova material que, corroborado pela prova testemunhal, comprova o

exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 

3. Recurso especial conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/09/2004, P. 25/10/2004, p. 385).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO.

ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE

TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos

em nome do marido, o que também lhe aproveita, sendo despicienda a documentação em nome próprio, nos

termos da jurisprudência desta Corte. (destaquei)

III - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

IV - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros

da família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais. V - Agravo

interno desprovido."

(AgrReg nos ED no REsp nº 1132360/PR, Quinta Turma, Relator Ministro Gison Dipp, j. 04.11.2010, v.u., DJe
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22.11.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por

órgãos públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental. (destaquei)

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da Lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. A carência estatuída no artigo 25 da Lei 8.213/91 não tem sua aplicação integral imediata, devendo ser

escalonada e progressiva na forma descrita no artigo 142 da referida lei.

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. O art. 40 da Lei 8.213/91 é expresso ao garantir o abono anual aos beneficiários da Previdência Social.

VIII. Excluída da condenação, de ofício, a limitação ao recebimento do benefício por 15 anos, por tratar-se de

benefício vitalício.

IX. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício.

X. Remessa oficial e apelação improvidas".

(AC nº 725109/SP, Proc. nº 2001.03.99.041190-6, Nona Turma, Relatora Desembargador Federal Marisa Santos,

j. 16.05.2005, v.u., DJU 07.07.2005)

 

Há que se verificar, contudo, se os documentos trazidos à colação são capazes de assegurar pronunciamento

favorável à requerente, alterando o resultado dado pela julgadora da causa.

Conforme se observa do trecho da decisão rescindenda abaixo transcrita, a improcedência do pleito de

aposentadoria por idade rural decorreu da ausência de prova material da atividade rural da autora, bem assim, a

existência de registros no CNIS do marido da mesma em serviço urbanos, nos períodos de 10 de dezembro de

1986 à 24 de dezembro de 1996 e de 10 de agosto de 1996 a 02 de maio de 1997, e também no fato de quee

recebia aposentadoria por idade na qualidade de "comerciário" desde 11/10/2005, impossibilitando a extensão de

sua qualificação de "lavrador" à sua esposa, in verbis:

 

"(...)Em outras palavras, desde o ano de 1986 seu marido exerce atividade de natureza urbana e, assim, a partir

dessa data deveria ter a autora documento próprio que comprovasse sua permanência na lide rural."

E continua:

"Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei 8.213/91, não admite prova

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, §3º, dessa Lei, que a

prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material"

Dessa forma, qualificando-se como novos os documentos apresentados pela requerente com a inicial da presente

demanda, e considerando que ele revela que o marido da autora exercia atividade rurícola, qualidade essa

extensiva à autora, constata-se que se constitui em meio apto à rescisão do julgado, pois seria capaz de modificar o

resultado dado à demanda, restando, portanto, configurada a hipótese prevista no art. 485, inc. VII, do Código de

Processo Civil.

Pelo exposto, conheço da presente ação rescisória, pelo permissivo contido no artigo 485, inciso VII, do Código

de Processo Civil e, em sede de juízo rescindendo, dou-lhe provimento para rescindir o acórdão de fls.

133/136.

Desconstituída a coisa julgada em vista do provimento do juízo rescindendo, passo, imediatamente, ao juízo

rescisório, com o novo julgamento da lide subjacente, a teor do comando inserto no artigo 494, 1ª parte, do

Código de Processo Civil.

Conforme se verifica das cópias da ação subjacente, a autora pleiteou a concessão de aposentadoria rural por

idade, pedido julgado procedente pelo magistrado singular, ensejando a oferta de recurso de apelação pelo INSS.

Passo ao julgamento do mérito desta demanda.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:
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"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou:

(...)"

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido, já que a mesma nasceu aos 22/10/1951 (fls. 32). Resta, portanto,

comprovar a atividade rural desenvolvida em período de carência relativo ao número de meses correspondente,

conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento, celebrado em 30/12/1967, certidões de nascimentos dos filhos, Dinair dos Santos, nascido

aos 31/08/1968 e Gilmar Gabriel dos Santos, nascido em 14/11/1972, indicando a profissão do marido da autora

como lavrador, além da CTPS do mesmo, com registros em serviços rurais, além do fato do mesmo ter sido

aposentado como trabalhador rural.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tem consagrado o entendimento de que o início de prova material do exercício

de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que o requerente não comprovou que se manteve

trabalhando nesse mister na data em que completou 60 (sessenta) anos de idade .

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conheceram a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido, tendo em vista que a mesma

completou o requisito da idade em 22/10/2006, ao completar cinqüenta e cinco anos.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBIL IDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABIL IDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS
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LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (.. )

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas."

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, julgo

procedente o pedido formulado nesta ação rescisória (juízo rescindente) para desconstituir o v. acórdão

passado em julgado e, proferindo novo julgamento, em sede de juízo rescisório, julgo procedente o pedido

deduzido na ação subjacente, determinando a imediata implantação do benefício.

A data de início do benefício deve ser a da citação do INSS na presente ação (10/12/2012 - fls. 150vº), sendo esse

o entendimento predominante neste Tribunal.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11). 

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidade s legais.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027861-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.027861-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : ADAO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP254557 MARIA SANTINA CARRASQUI AVI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.024805-3 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Citado, o INSS manifestou-se a fl. 173 no sentido de que não ofereceria embargos à execução em face dos

cálculos de liquidação, no montante de R$ 700,00. 

Anoto, por oportuno, indevido o pedido formulado pelo exequente para condenação da autarquia em honorários

sobre o valor da execução, porquanto sequer foram propostos embargos e, ademais, o mencionado artigo 20, § 4º,

do CPC foi observado quando proferida a decisão de fls.153/156, razão pela qual indefiro o pedido.

Dessarte, expeça-se o Ofício Requisitório no valor de R$ 700,00.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004411-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes, nos termos do art. 493 do CPC, para oferecerem razões finais no prazo sucessivo de dez

dias. Int.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004913-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

2013.03.00.004411-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : LENITA PAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP127068 VALTER RODRIGUES DE LIMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00073-9 1 Vr APIAI/SP

2013.03.00.004913-3/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AUTOR : ANTONIO MARCIO SACRINI

ADVOGADO : SP079010 LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00036229520014036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Recebo as petições de fls. 141 e 207, bem como as copías reprográficas que as acompanharam, como emenda à

petição inicial, anotando-se.

Dê-se ciência ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006552-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 284/286: Indefiro o requerimento formulado pela parte autora, no sentido de produção de prova pericial

médica indireta, tendo em vista que o fundamento da presente ação rescisória reside na existência de documentos

novos (art. 485, VII, CPC), devendo, nesta hipótese, a análise do mérito do juízo rescindendo valer-se da

documentação apresentada nos autos, aliada aos elementos que já constam da ação originária.

Assim, não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo

Civil, abrindo-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas

razões finais. 

Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008957-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.006552-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : RUTH FERREIRA PALMEIRA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091140220094039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.008957-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR : IZILDA GONCALVES PEDRASOLI

ADVOGADO : SP075417 BRUNO NASCIBEM

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00389551820044039999 Vr SAO PAULO/SP
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Intimada para se manifestar acerca da contestação, a parte autora quedou-se silente, deixando transcorrer in albis o

prazo fixado para tanto conforme certidão de fl. 71vº.

Posteriormente, ao argumento de que goza da prerrogativa de intimação pessoal, a parte autora peticionou

requerendo a devolução do prazo, bem como que as demais intimações sejam feitas pessoalmente (fls. 73/74).

Instado a emendar a petição inicial no sentido de esclarecer se atua no presente feito em razão do convênio

firmado pela Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Monte Alto, tendo em vista a juntada da procuração

de fls. 10, eis que o documento de fls. 15 refere-se à demanda adjacente à presente, enquanto que a ação rescisória

é nova lide, o ilustre advogado esclareceu que sua atuação não está abrangida com a prerrogativa dos defensores

públicos, não gozando, portanto, de intimação pessoal.

Ficam, pois, indeferidos os pleitos de intimação pessoal bem como de restituição do prazo para apresentar sua

réplica.

Quanto à reiteração do pedido de antecipação da tutela formulado às fls.81/83, insta dizer que a decisão de fls.

55/57vº está devidamente fundamentada, devendo ser mantida por seus próprios fundamentos.

Requisitem-se os autos da ação subjacente.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011428-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Ação rescisória aforada por Maria Aparecida da Silva em 17.05.2013 (art. 485, inc. VII, CPC), com pedido de

antecipação de tutela, contra decisão da 7ª Turma desta Corte, proferida com fulcro no art. 557, § 1º-A, do caderno

processual civil, de parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para conceder aposentadoria

integral por tempo de contribuição.

Em resumo, refere que:

"7 - DO DIREITO

A presente Ação Rescisória vai amparada legalmente no art. 485, inciso VII do CPC, e mais nas disposições

pertinentes admitida a propositura de ação rescisória relativa a acórdão por confronto à norma constitucional,

na medida em que 'é admissível ação rescisória de acórdão fundada no preceito legal que após a sentença o

autor, obtiver documento novo, cuja existência ignorava ou de que não pode fazer uso, capaz, por si só, de lhe

assegurar pronunciamento favorável, forte em jurisprudência do Supremo Tribunal Federal', funda-se a

postulação de rescisão do acórdão por reconhecer o direito após a análise do documento novo, previsto no artigo

mencionado, por ter a autora direito a concessão de APOSENTADORIA ESPECIAL ao invés de Aposentadoria

por Tempo de Contribuição por ser a mais vantajosa.

Após a análise da referida decisão, o autor notou que os períodos trabalhados para a empresa UNITIKA DO

BRASIL INDÚSTRIA TÊXTIL, quais sejam de 29/07/1982 a 12/06/1987, 11/09/1989 a 17/02/2003, 02/06/2003 a

03/03/2010, foram considerados especiais, totalizando 24 anos, 09 meses e 22 dias, no entanto o período de

03/03/2003 a 31/05/2003 (D & E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E ESPECIALIZADOS LTDA) não foram

analisados pelo juízo naquela oportunidade, o que agora se faz juntar o documento novo PPP em anexo, que

não se pode utilizar naquela ocasião, sendo reconhecido o período descrito no documento mencionado esta

contará com um montante de 25 anos 00 meses e 20 dias de serviço especial, tempo suficiente à concessão da

2013.03.00.011428-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP213974 REGINA BERNARDO DE SOUZA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00050409520104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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aposentadoria especial desde a DER em 03/03/2010, preenchendo os requisitos do artigo 57, da Lei 8213/91,

senão vejamos:

(...)

9- DOS PEDIDOS

c) reconhecimento do período abaixo descrito como especiais, procedendo a sua devida conversão em comum

(1.2) e somando aos demais períodos já reconhecidos:

D & E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS ESPECIALIZADOS LTDA

PERÍODO: 03/03/2003 A 31/05/2003

Local de trabalho: FILATÓRIO (RING)

Cargo: AUXILIAR DE FIAÇÃO

Agente nocivo: RUÍDO DE 99 decibéis.

d) a procedência da presente ação, para o fim de rescindir o v. acórdão hostilizado e proceder a reforma de seu

resultado concedendo a autora o direito de receber o benefício, ou seja, a APOSENTADORIA ESPECIAL, por

ser mais vantajosa." (g. n.)

Pretende, ademais, gratuidade de Justiça.

Documentos: fls. 17-64. Documento dito novo: fl. 17.

Intimada a parte para que carreasse aos autos cópia integral da demanda subjacente.

Determinação cumprida (fls. 76-264).

Trânsito em julgado: 21.01.2013 (fl. 247).

É o Relatório.

 

Decido.

A princípio, com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o

pedido de Justiça gratuita formulado pela parte autora.

 

Consoante exordial do processo primevo (fls. 78-92) a promovente requereu:

"1. DOS FUNDAMENTOS FÁTICOS

1.1 Em 03/03/2010, a impetrante protocolizou pedido de APOSENTADORIA ESPECIAL junto ao Posto de

Serviço do INSS em Santa Bárbara D'Oeste/SP, o qual foi processado sob n.º 46/151.881.102-4, sendo que

28/04/2010 foi informada do indeferimento de seu pedido conforme abaixo mencionado.

1.2. O INSS indeferiu o pedido de Aposentadoria Especial, alegando falta de tempo de contribuição - atividades

descritas no formulário de informações para atividades especiais não foram enquadradas pela perícia médica,

fundamentando-se na Lei 8.213 de 24/07/91, art. 57 e Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto n.º 3.048 de 06/05/99, Arts. 64 a 69, deixando de considerar especial o seguinte período 12/12/1998 a

05/10/2010, não foram considerados prejudiciais à saúde ou à integridade física de acordo com a conclusão da

perícia médica'. Tendo apurado até a data do requerimento o tempo especial de 14 anos 01 meses e 16 dias.

1.3 Razão não assiste à autarquia que, deixou de considerar como tempo de serviço especial, com direito ao

acréscimo de 20%, 11 anos, 09 meses e 23 dias em que a impetrante trabalhou exposta a agentes nocivos,

deixando de convertê-lo em tempo comum, para efeito da aposentadoria, em razão da insalubridade por ruído o

período em que esta trabalhou exposta a estes agentes nocivos prejudiciais à saúde de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente, para as empresas a seguir mencionadas:

1) UNITIKA BRASIL INDÚSTRIA TEXTIL LTDA.

PERÍODO: 29/07/1982 a 12/06/1987

ENQUADRADO PELO INSS, ANEXO III - 1.1.6

SETOR DE TRABALHO: Filatórios (RING)

ATIVIDADES DA EMPREGADA: Aprendiz de fiação

AGENTE NOCIVO: Ruído de 98 Decibéis escala A

A funcionária estava exposta a um ruído de 98 dB (A) de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente, dados do Laudo Técnico Pericial e folha de informação DSS - 8030 em anexo.

2) UNITIKA BRASIL INDÚSTRIA TEXTIL LTDA.

PERÍODO: 11/09/1989 a 17/02/2003

ENQUADRADO PELO INSS, ANEXO IV - 2.0.1 até 12/12/1998

SETOR DE TRABALHO: Filatórios (RING)

ATIVIDADES DA EMPREGADA: Auxiliar de fiação.

AGENTE NOCIVO: Ruído de 98 Decibéis escala A

Dados do formulário e laudo técnico pericial em anexo.

3) UNITIKA BRASIL INDÚSTRIA TEXTIL LTDA.

PERÍODO: 02/06/2003 a 03/03/2010

SETOR DE TRABALHO: Filatório (RING)

ATIVIDADES DA EMPREGADA: Auxiliar de fiação.
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AGENTE NOCIVO: Ruído de 99 Decibéis escala A

A funcionária estava exposta a um ruído de 99 dB (A) de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente, dados do PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, em anexo.

A decisão fere o disposto no Decreto nº 53.831/64, código 1.1.6 (ruído - operação em locais com ruído excessivo

capaz de ser nocivo à saúde, jornada normal ou especial fixada em lei em locais com ruído acima de 80 decibéis,

permitida a conversão até 28/04/95 e anexo IV do Decreto 2.172/97, sendo este último alterado pelo Decreto nº

4.882/2003.

REQUERIMENTOS

Ante o exposto, requer:

1) Em primeiro lugar, a concessão em medida LIMINAR desta segurança, eis que estão presentes os pressupostos

para a concessão da medida mencionada, intimando-se a autoridade coatora da decisão para que haja a

CONVERSÃO DOS PERÍODOS DE ATIVIDADE ESPECIAL (multiplicador 1.2) E SUA CONSEQUENTE

AVERBAÇÃO AO TEMPO JÁ RECONHECIDO ADMINISTRATIVAMENTE PELO INSS (períodos abaixo

mencionados) COM A CONSEQUENTE IMPLANTAÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL em nome da

impetrante (benefício nº 46/151.881.102-4) desde a data de seu requerimento em 03/03/2010, para que a mesma

possa já iniciar o recebimento do benefício ao qual faz jus:

UNITIKA BRASIL INDÚSTRIA TEXTIL LTDA.

PERÍODO: 29/07/1982 a 12/06/1987

ENQUADRADO PELO INSS, ANEXO III - 1.1.6

SETOR DE TRABALHO: Filatórios (RING)

ATIVIDADES DA EMPREGADA: Aprendiz de fiação

AGENTE NOCIVO: Ruído de 98 Decibéis escala A

UNITIKA BRASIL INDÚSTRIA TEXTIL LTDA.

PERÍODO: 11/09/1989 a 17/02/2003

ENQUADRADO PELO INSS, ANEXO IV - 2.0.1 até 12/12/1998

SETOR DE TRABALHO: Filatórios (RING)

ATIVIDADES DA EMPREGADA: Auxiliar de fiação.

AGENTE NOCIVO: Ruído de 98 Decibéis escala A

UNITIKA BRASIL INDÚSTRIA TEXTIL LTDA.

PERÍODO: 02/06/2003 a 03/03/2010 (DER)

SETOR DE TRABALHO: Filatório (RING)

ATIVIDADES DA EMPREGADA: Auxiliar de fiação.

AGENTE NOCIVO: Ruído de 99 Decibéis escala A

DEMONSTRATIVO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

EMPRESA PERÍODO TRAB. T. ESPECIAL

UNITIKA DO BRASIL 29/07/1989 a 04a 10m 15d

 12/06/1987

UNITIKA DO BRASIL 11/09/1989 a 13a 05m 07d

 17/02/2003

UNITIKA DO BRASIL 02/06/2003 a 06a 09m 02d

 03/03/2010

TOTAL 25a 00m 24d

(...)

4. E finalmente, a concessão da segurança, para garantir a impetrante o direito ao recebimento do benefício

previdenciário da APOSENTADORIA ESPECIAL oficiando-se à Autarquia para a devida concessão do benefício

ao impetrante, e a inclusão do mesmo na folha de pagamento do Instituto, com direito ao recebimento da

aposentadoria desde o requerimento administrativo, tudo com juros e correções monetárias, condenando-se o

INSS ao pagamento das despesas processuais e verbas honorárias, observadas as formalidades legais." (g. n.)

Outrossim, o feito subjacente foi instruído com cópia da Carteira Profissional da parte autora, com os seguintes

períodos anotados (fls. 104-113):

- 29.07.1982 a 12.06.1987 - Unitika do Brasil Ind. Têxtil Ltda.

- 10.08.1988 a 30.11.1988 - Empresa Limpadora Buritizal Ltda.

- 11.09.1989 a 17.02.2003 - Unitika do Brasil Ind. Têxtil Ltda.

- 02.06.2003, sem data de saída.

Também, com Formulários DSS - 8030 e Laudo de Avaliação Ambiental Individual (fls. 114-123), referentes aos

intervalos de:

- 29.07.1982 a 12.06.1987

- 11.09.1989 a 17.02.2003

- 02.06.2003 "à Atual"
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O interstício do qual a parte autora pretende seja reconhecida a especialidade não foi objeto de idêntico pedido

tanto na esfera da Administração ("NB" 151.881.102-4, "DER" 03.03.2010) quanto na ação primitiva,

importando, assim, reivindicação nova, diversa da expendida no pleito original, baseada em fato novo, isto é, no

de que as feituras entre 03.03.2003 e 31.05.2003 teriam ocorrido sob condições nóxias.

E tanto assim o é que na sentença do Juízo Federal da 2ª Vara em Piracicaba, São Paulo, expressamente restou

consignado que (fls. 207-209):

"Requer a concessão da liminar para que a autarquia previdenciária reconheça o exercício de atividade

laborativa em condições insalubres no período compreendido entre 12.12.1998 a 17.02.2003 e 02.06.2003 a

05.10.2010 e, conseqüentemente, seja implantado o benefício pleiteado desde a data do requerimento

administrativo.

(...)

Infere-se de documentos trazidos aos autos consistentes em carteira de trabalho e previdência social, laudo

pericial e Perfil Profissiográfico Previdenciário que a impetrante laborou nos períodos compreendidos entre

12.12.1998 a 17.02.2003 e 02.06.2003 a 05.02.2010 (data do PPP) na Unitika do Brasil Indústria Têxtil Ltda., na

função de auxiliar de fiação, exposta a ruídos de 99 dBs (fls. 40/46 e 47)." (g. n.)

A propósito, o writ foi julgado parcialmente procedente, reconhecidos os lapsos temporais em voga, e apenas a

autarquia federal apresentou apelação, a ensejar tenha-se conformado a parte autora com respeito ao então

decidido.

Já em segunda instância, semelhantemente ao Juízo a quo, entendeu o Relator do mandamus, no que concerne à

reivindicação deduzida, que:

"Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado em 21.05.2010, por Maria Aparecida da Silva, em face do Chefe

da Agência do INSS em Americana/SP, em que busca a concessão de aposentadoria especial mediante o

reconhecimento de atividades insalubres exercidas nos períodos de 12.12.1998 a 17.02.2003 e de 02.06.2003 a

03.03.2010 e, consequentemente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.

(...)

Na espécie, a segurada trabalhou em atividades especiais nos interregnos de 12.12.1998 a 17.02.2003 e de

02.06.2003 a 05.02.2010 (termo final do PPP de fls. 47/47vº), com exposição ao agente agressivo ruído, de forma

habitual e permanente, nos patamares de, respectivamente, 98 dB e 99 dB, agente insalubre previsto no quadro

anexo ao decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no Anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, conforme

formulário, laudo técnico e PPP de fls. 38/47." (g. n.)

Não obstante, ao discorrer sobre documentação nova, a doutrina preleciona que a demanda rescissoria não

consubstancia oportunidade para inovação ou complementação da defesa do primitivo pleito:

"Em todo caso, o documento novo deve visar à prova de fato que tenha sido oportunamente alegado no processo

que originou a decisão rescindenda. O fato novo está fora do âmbito da ação rescisória. O desconhecimento ou a

impossibilidade diz respeito apenas à obtenção da prova e não à alegação do fato a ser provado. A ação

rescisória não constitui oportunidade para inovar ou complementar a causa de pedir ou o fundamento da defesa

da demanda originária. Assim, se o autor da ação rescisória havia alegado o pagamento da dívida pretendida

pelo adversário, mas não logrou êxito em comprovar sua tese, é admissível apresentar o recibo de pagamentos,

desde que, evidentemente, estejam preenchidos os demais requisitos. Porém, se o pagamento não tivesse sido

alegado como matéria de defesa, tal fato não poderia ser invocado e provado na ação rescisória." (BARIONI,

Rodrigo. Ação rescisória e Recursos para os Tribunais Superiores, Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa

Arruda Alvim Wambier, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 123)

Nesse sentido, os julgados infra:

"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO. PEDIDO DE

RESCISÃO QUE DEPENDE DE REEXAME DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO RESCISÓRIA QUE SE

JULGA IMPROCEDENTE.

1) Na ação rescisória , não se examina o direito da parte, mas a decisão passada em julgado, que só se rescinde

nos específicos casos do art. 485 do CPC.

(...)

6) Ação rescisória que se julga improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 6596, rel. Des. Fed. Marisa

Santos, v. u., e-DJF3 21.08.2013) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. TEMPO DE TRABALHO ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE. ALEGADA OFENSA AOS

ARTIGOS 157, IX, DA CF/46 E 165, X, DA CF/67-69. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL

NA AÇÃO SUBJACENTE. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

(...)

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.
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(...)

- Exclusiva discussão acerca da demonstração da atividade rural, precipuamente ligada à valoração dos

elementos de prova apresentados na demanda originária, inquina o conteúdo decisório, no máximo, de injusto,

sem que se possa vislumbrar, contudo, ofensa direta a dispositivo legal e/ou constitucional.

(...)." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 6342, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., e-DJF3 26.07.2013) (g. n.)

"RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 203, V, DA CF E AO ART. 2º, V, DA LEI

8742/93.

1. A certidão de interdição da autora e o atestado médico, por terem sido produzidos após o trânsito em julgado

do acórdão rescindendo (o documento deve ser preexistente ao julgado), não se prestam ao cabimento da ação

rescisória, com fundamento no Art. 485, VII, do CPC, carecendo, portanto, a autora de interesse de agir, na

modalidade necessidade-adequação. O suposto agravamento da precariedade do estado de saúde da autora

consubstancia fato novo, passível de figurar como causa de pedir em ação própria, e não na presente demanda,

sabido que não apreciado na ação originária e, assim, não acobertado pelo efeito preclusivo da coisa julgada.

(...)

3. Extinto o processo sem resolução de mérito, com relação ao pedido fundamentado no art. 485, VII, do CPC e,

quanto ao pedido fundamentado no art. 485, V, do CPC, julgado improcedente, sem condenação da parte autora

nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça gratuita." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5281, rel.

Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 29.05.2012) (g. n.)

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos arts.

295, inc. I; 490, inc. I, e 267, inc. VI, todos do Código de Processo Civil.

Decorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013609-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014837-84.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.013609-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : APARECIDA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175890 MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.03480-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2013.03.00.014837-8/SP
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DESPACHO

Ante a ausência de produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016738-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Defiro ao réu os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 (fls. 120). Anote-se.

II - Tendo em vista a existência de protesto para produção de provas, manifestem-se as partes sobre o eventual

interesse na sua produção, justificando e especificando-as. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018554-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : WILSON APARECIDO HERMES

ADVOGADO : SP244111 CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009514420114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2013.03.00.016738-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

No. ORIG. : 00041639120114039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.018554-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : NABOR ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00021057420094036123 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 220/230. Trata-se de agravo regimental interposto em face da decisão de fls. 217 que, em decorrência da

ausência da verossimilhança necessária a amparar em cognição sumária o pleito do Instituto Autárquico, indeferiu

o pedido de tutela antecipada para o fim suspender a execução do Julgado que concedeu a aposentadoria por idade

rural ao ora réu.

Da análise do recurso interposto, no entanto, observo que o INSS, limitando-se a repisar os argumentos

apresentados no pedido inicial, não trouxe novos elementos a justificar a concessão da antecipação dos efeitos da

tutela perseguida na presente ação rescisória.

Assim, por ora, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se a vinda da contestação e o oportuno julgamento do agravo regimental.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019822-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente

representadas, dou o feito por saneado.

Tratando o presente feito de matéria exclusivamente de direito, comportando, portanto, julgamento antecipado da

lide, na forma do artigo 330 do Código de Processo Civil, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Após, à conclusão para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019925-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.019822-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : MARIA APARECIDA NUNES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.005636-0 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019925-8/SP
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DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso. 

Prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021904-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos dos artigos 491 e 327 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor sobre a contestação de fls.

118 e ss., no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022740-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : ANTONIO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00125442720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021904-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : ANTONIO MANOEL MARTINS

ADVOGADO : SP053329 ANTONIO MANOEL DE SOUZA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.025008-9 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022740-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR : LUZIA ROSA LOPES

ADVOGADO : SP161814 ANA LÚCIA MONTE SIÃO
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DESPACHO

Vistos.

1. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação do Instituto (art. 327 c.c. o art. 491, CPC).

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023670-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a autora, em 15 (quinze) dias, quanto aos termos da contestação das fls. 133/153 e documentos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024424-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.051247-0 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023670-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : EURIDES DOS SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP239640 DEISE MENDRONI DE MENEZES e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00142548220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024424-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : RAMIRO EDUARDO LEITE

ADVOGADO : SP245105 DULCIMARA REIS OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

INTERESSADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP
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Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes em face da r. decisão

monocrática que julgou improcedente conflito de competência por ele instaurado, reconhecendo a sua

competência para o julgamento de ação ajuizada por parte segurada, domiciliada no Município de Guararema,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Sustenta a MD. parte agravante, inicialmente, a inaplicabilidade do disposto no artigo 120 do CPC ao caso

concreto, tendo em vista a existência de precedentes jurisprudenciais em sentido contrário ao da r. decisão

agravada. Aduz também, a impossibilidade de declaração de incompetência, de ofício, pelo MD. Juízo Suscitado,

por se tratar de competência territorial. E, por fim, a incidência do disposto no § 3° do artigo 109 da Constituição

Federal e do artigo 87 do Código de Processo Civil.

 

Requer, caso não haja a reconsideração da r. decisão agravada, o julgamento do presente agravo perante esta C. 3ª

Seção de Julgamentos e o seu provimento, para que seja reconhecida a competência do MD. Juízo de Direito da 1ª

Vara de Guararema.

 

É o relatório.

 

Apreciando o tema em casos análogos, a jurisprudência já decidiu a questão sob julgamento.

Desta forma, por entender desnecessário levar à mesa de julgamentos matéria já decidida, passo à análise da

questão, decidindo-a monocraticamente.

 

Segundo o disposto no caput do artigo 499 do CPC, o recurso pode ser interposto "pela parte vencida, pelo

terceiro prejudicado e pelo Ministério Público".

 

No caso em tela, o recurso de agravo foi interposto pelo próprio Juízo Suscitante, que, por ser parte no conflito

negativo de competência sob análise, não possui legitimidade para o referido ato processual.

 

Outrossim, é certo que os magistrados da Primeira Instância devem se submeter às decisões proferidas pelas

Cortes Superiores, em decorrência de sua subordinação hierárquica, razão pela qual cabe ao MD. Juízo agravante

cumprir os termos da r. decisão monocrática por ele agravada, que o reconheceu como competente para o

julgamento do feito principal.

 

Neste sentido, é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECURSO

INTERPOSTO PELO JUÍZO SUSCITADO. ILEGITIMIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. O entendimento pacífico desta Corte Superior é no sentido de que os Juízos envolvidos em conflito de

competência não detêm legitimidade para interpor recurso contra decisão deste Superior Tribunal de Justiça que

resolve o incidente.

2. Sobre o tema, os seguintes precedentes: AgRg no CC 117.652/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

de 5.10.2011; AgRg no CC 117.560/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 6.9.2011; AgRg no CC

114.914/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 19.5.2011

3. Agravo regimental não conhecido."

Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141), Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, v.u.,

Data do Julgamento 14/12/2011, Data da Publicação/Fonte DJe 01/02/2012

 

Acerca desta questão, destaco ainda os recentes precedente da Terceira Sessão de Julgamentos desta E. Corte

Regional: AgR em CC n.º 2013.03.00.016291-0/SP. Relatora para acórdão: Desembargadora Federal Daldice

Santana. DJ 12/12/2013, bem como o CC n.º 2013.03.00.009500-3/SP e o CC n.º 2013.03.00.016110-3, ambos de

Relatoria do Exmo. Juiz Convocado Hélio Nogueira, julgados, à unanimidade, na sessão de 13/03/2014.

 

Isto posto, não conheço do agravo, por ausência de legitimidade recursal.

No. ORIG. : 00013609320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se a presente decisão.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024830-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Tupã/SP nos autos de medida

cautelar de exibição de documentos, para instruir pedido de revisão de benefício previdenciário, ajuizado por

Adelino Pereira da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi originariamente aforada no Juízo de Direito da 3ª Vara Estadual da Comarca de Adamantina/SP, que

declinou da competência para processar e julgar o feito, sob o fundamento de sua incompetência absoluta, em

razão da instalação do Juízo Federal da 1ª Vara de Tupã/SP.

Redistribuído o feito ao Juízo Federal da 1ª Vara de Tupã/SP, este suscitou conflito negativo de competência,

declinando de sua competência para o processamento e julgamento da ação, ao argumento de que deve prevalecer

a regra de delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988.

É o relatório.

Decido.

Observo, inicialmente, que o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir

de plano o conflito de competência quando houver "jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão

suscitada".

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda

ajuizada nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo Estadual da 3ª Vara da

Comarca de Adamantina/SP, domicílio do demandante, em virtude da existência de Juízo Federal da 1ª Vara de

Tupã/SP.

O artigo 109 da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece

exceção ao dispor, em seu parágrafo 3º, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei

poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça estadual".

O legislador constituinte, com o objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça,

conferiu aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, a faculdade de

propor ação de natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca de seus domicílios, no caso de se

2013.03.00.024830-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : ADELINO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP164707 PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 00011345320134036122 1 Vr TUPA/SP
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localizarem estes em cidades que não abriguem sede de vara da Justiça Federal.

Portanto, quando o município onde domiciliado o segurado ou beneficiário for também sede de vara federal,

desaparece a possibilidade de escolha entre juízo estadual e federal, prevalecendo exclusivamente a competência

da Justiça Federal, estabelecida na regra geral constitucional.

Em contrapartida, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, configura-se a hipótese de

exceção e, a par da competência federal originária, emerge a competência delegada da Justiça Estadual, cabendo

ao demandante optar livremente por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre o local de

seu domicílio ou no Juízo de Direito da respectiva comarca.

Nessa situação, a competência do Juízo Estadual concorre com a do Juízo Federal, passando ambos a ser

igualmente competentes em razão da matéria.

A competência, por conseguinte, passa a ser relativa e, como tal, fixa-se no momento da propositura da ação, nos

termos do artigo 87 do Código de Processo Civil, não podendo ser declinada de ofício, a teor da Súmula 33 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, a propósito, os precedentes a seguir:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA RELATIVA. FACULDADE DE ESCOLHA DO JUÍZO PELO

BENEFICIÁRIO. 

1. Sendo a ação de revisão de benefício previdenciário de competência relativa, é facultado ao segurado a

escolha entre propor a ação na comarca estadual que exerça competência federal delegada ou na vara federal

especializada. 

2. Conflito que se conhece para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba - Seção

Judiciária de São Paulo, onde a ação foi proposta." 

(STJ, CC 43188/SP, Rel. Min. Paulo Medina, 3ª Seção, julg. 24.05.2006, v.u., DJ 02.08.2006.)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA.

ARGÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-

se no momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente

poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do

Pará, o suscitado." 

(STJ, CC 47491/SP, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, julg. 14.02.2005, v.u., DJ 18.04.2005.)

In casu, a parte autora, aproveitando-se da regra constitucional de exceção, optou pela propositura da ação na

Justiça Estadual da Comarca de Adamantina/SP, município onde se localiza o seu domicílio, consoante se verifica

dos presentes autos, e onde não há vara da Justiça Federal, pelo que não poderia o Juízo Estadual, declinar da

competência para processar e julgar a ação.

Com efeito, inafastável a prerrogativa de eleição do foro, derivada da disposição do artigo 109, § 3º, da CR/1988,

nos casos em que a localização da sede do Juízo Federal não coincida com o município de domicílio do segurado,

mesmo encontrando-se este situado na sua área de jurisdição, como ocorre na hipótese do presente agravo.

Assim, tendo a autora eleito entre os Juízos com competência concorrente aquele de sua preferência para a

propositura da demanda, não cabe invocar a mencionada norma constitucional em prejuízo da sua escolha.

Esse o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, consoante demonstram as decisões a seguir

transcritas:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

AUTOR DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DELEGADA. ART. 109, § 3º, DA CF/88. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO ESTADUAL, O SUSCITANTE.

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DE

SUZANO - SP e o JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES - SJ/SP, nos autos de ação revisional

de aposentadoria ajuizada por João Alves de Almeida em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A teor do que consta nos autos, a ação foi originariamente proposta no Juízo Estadual (por força do art. 109, §

3º, CF), o qual declinou de sua competência para o Juízo Federal.

Remetidos os autos ao Juízo Federal, este declinou da competência, devolvendo os autos ao Juízo Estadual,

verbis (e-STJ fls. 10/12):

"(...) Destarte, em municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem

ser ajuizadas e processadas perante o Juízo de Direito do domicílio dos segurados ou beneficiários diante da

delegação constitucional da competência. A instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município não
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tem o condão de modificar a competência fixada pela Constituição.

Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos originalmente ajuizados perante o Juízo de Direito se

o Município passasse a ser sede de vara federal."

Por fim, o Juízo Estadual reafirmou sua incompetência na espécie e suscitou o presente conflito, verbis (e-STJ fls.

1/4):

"Com efeito, o art. 15 da Lei 5010/66 expressamente prevê que os Juízes Estaduais só serão competentes para

processar e julgar os feitos lá mencionados, nas hipóteses em que não funcionar Vara Federal na respectiva

Comarca. E, como supramencionado, a jurisdição da Vara Federal implantada em Mogi das Cruzes abarca a

presente Comarca.

Acresça-se que o supracitado artigo 15 é regra de exceção e, como tal, há de receber interpretação restritiva,

sempre tendente a atrelar à Justiça Federal a competência absoluta para processar e julgar aquelas demandas.

Ademais, aquela e a justiça especializada para melhor processar e julgar as demandas. [...] A curta distância

entre os municípios - que frise-se, são vizinhos - em nada impedirá que adotem qualquer providência relacionada

ao litígio judicial."

O Ministério Público Federal opina pela declaração da competência do Juízo Estadual, conforme a seguinte

ementa (e-STJ fls. 20/25):

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação ordinária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS objetivando a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. Conflito negativo

de competência suscitado entre a 4ª Vara Cível de Suzano/SP (suscitante) e a 1ª Vara da Seção Judiciária

Federal de Mogi as Cruzes/SP (suscitada). Competência da Justiça Federal para processar e julgar ações de

benefício previdenciário que não possuam índole acidentária. Art. 109, I da Constituição Federal. Comarca de

residência do autor que não é sede de Vara Federal. Competência delegada, in casu. Incidência do art. 109, § 3º

da Constituição Federal. Irrelevância do fato do Município de Suzano/SP ser abrangido pela jurisdição da 1ª

Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP tendo em vista que o domicílio do autor (Suzano/SP) continua não sendo

sede de Vara Federal. Precedentes dessa Colenda Corte. Parecer pela declaração de competência da 4ª Vara

Cível de Suzano/SP para prosseguir e julgar o feito como for de direito."

É, no essencial, o relatório.

Conheço do presente conflito porque presente a hipótese do art. 105, I, "d", da Constituição Federal.

O ponto nodal da controvérsia exige definir se a regra da delegação da jurisdição federal para o juízo estadual,

inscrita no art. 109, § 3º, da CF/88, também se aplica aos casos em que o domicílio do executado, mesmo não

sendo sede de vara federal, está abrangido pela jurisdição de vara federal situada em outro município.

Tratando-se de ação movida contra ente federal, em conformidade com o art. 109, I, da Constituição Federal, a

competência para o seu julgamento é da Justiça Federal, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

Porém, se na comarca onde reside o executado não houver vara federal, o Juízo Estadual passa a ser competente

para processar e julgar as execuções fiscais, ainda que o município esteja abrangido pela jurisdição de uma

subseção judiciária. Esta é a inteligência do art. 109, § 3º, da Constituição, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

[...]

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Nesse sentido:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE IPTU. IMÓVEL

ARREMATADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA

DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DA EXECUTADA. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA QUE ABRANGE O

MUNICÍPIO ONDE TEM

DOMICÍLIO A EXECUTADA. COMPETÊNCIA DELEGADA. ART. 109, § 3º, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL.

1. Tratam os autos de ação de execução fiscal ajuizada originalmente contra Aguinaldo Teixeira de Oliveira e

outro visando à cobrança de IPTU incidente sobre imóvel que foi arrematado pela Caixa Econômica Federal.

Considerando esse fato, a execução foi redirecionada para a CEF, a qual, após ser citada, compareceu aos autos

para argüir a incompetência absoluta do Juízo de Direito nos termos do art. 109, I, da CF/88. O Juízo acolheu o

pleito formulado e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal. O Juízo Federal, por sua vez, entendendo

que a competência fixada para o ajuizamento da ação é territorial, de natureza relativa, não poderia o

magistrado decliná-la sem oposição de exceção pelo executado. E concluiu pelo encaminhamento dos autos ao
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TRF/3ª Região, por entender adequar-se o caso à Súmula 3/STJ. O TRF, descartando hipótese de aplicação da

Súmula 3/STJ, remeteu o feito ao STJ.

2. Tratando-se de ação movida contra ente federal, em conformidade com o artigo 109, I, da Constituição

Federal, a competência para o seu julgamento é da Justiça Federal. Se, porém, na comarca onde reside o

executado não houver vara federal, o juízo estadual passa a ser competente para processar e julgar as demandas

(art. 109, § 3º, da CF/88), ainda que o município esteja abrangido pela jurisdição de uma subseção judiciária.

Precedente da Primeira Seção: CC 61.954/BA, Rel. Min. Castro Meira, DJ 01/08/2006.

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito do Serviço Anexo das

Fazendas de Mogi das Cruzes - SP, o suscitado."

(CC 95.841/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 10.9.2008, DJe 6.10.2008.)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. AUTARQUIAS FEDERAIS. ADIN N.º 1.717/DF. COMARCA QUE NÃO É SEDE DA

JUSTIÇA FEDERAL. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA QUE ABRANGE O MUNICÍPIO ONDE TEM

DOMICÍLIO O EXECUTADO. JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA. ART. 109, § 3º, DA

CF/88 E ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66.

1. A Suprema Corte, em 07 de novembro de 2002, analisando o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a

inconstitucionalidade do art. 58 e seus parágrafos da Lei n.º 9.649/98. Mantida a natureza de autarquias federais

dos conselhos de fiscalização profissional, é de se preservar o entendimento sufragado na Súmula n.º 66/STJ.

2. Se na comarca onde reside o executado não houver vara federal, o juízo estadual passa a ser competente para

processar e julgar as execuções fiscais promovidas por conselhos profissionais (art. 109, § 3º, da CF/88 c/c art.

15, I, da Lei n.º 5.010/66), ainda que o município esteja abrangido pela jurisdição de uma subseção judiciária.

3. Comarca é área de competência jurisdicional prevista na organização judiciária do estado. Corresponde, em

regra, ao território municipal, mas pode abranger mais de um município. Seção Judiciária (em alguns casos

subseção judiciária) é o equivalente à comarca na organização judiciária federal. Se na seção judiciária não

houver subdivisões, ela abrange o território do estado. Se existir seccionamento, cada subseção judiciária

abrange a um determinado número de municípios.

4. A Constituição e a lei falam em "comarca" e não em "sessão judiciária". A regra de delegação tem por escopo

agilizar o trâmite da execução, considerando que todos os atos processuais teriam que ser deprecados para a

comarca do domicílio do executado. Objetiva também facilitar a defesa do demandado, que poderá acompanhar

o processo na comarca onde reside.

5. Se por um lado é verdade que a Constituição não utiliza termos e expressões com rigor científico, por outro, é

também verdadeira a assertiva de que a regra constitucional não deve ser interpretada, à margem da

literalidade, em prejuízo do administrado. Assim, não se deve interpretar extensivamente o termo "comarca" para

equipará-lo à "seção judiciária", sob pena de prejudicar o executado a quem a regra de delegação visou

beneficiar.

6. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito suscitado."

(CC 61954/BA, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 14.6.2006, DJ 1º.8.2006.)

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (COFINS E IMPOSTO DE RENDA) - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL - ARTS. 109, I E 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ALTERADO PELA EMENDA

CONSTITUCIONAL 45/2004) - DOMICÍLIO DO RÉU QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL -

COMPETÊNCIA DELEGADA.

1. Execução fiscal ajuizada para cobrança de dívida tributária e não-tributária da União. Desmembramento

determinado pela Justiça do Trabalho, que suscitou conflito negativo de competência para o executivo que diz

respeito à cobrança de imposto de renda e COFINS (e respectivas multas moratórias).

2. Hipótese em que a modificação, pela Emenda Constitucional 45/2004, do art. 114 da CF em nada alterou a

competência da Justiça Federal para o julgamento do presente feito.

3. A execução fiscal de dívida ativa tributária da União continua a ser processada perante a Justiça Federal, nos

termos do art. 109, I, da CF/88.

4. Prevalece a competência da Justiça Comum Estadual quando a comarca do domicílio do devedor não for sede

de Vara Federal, consoante os artigos 109, § 3º da CF/88 e 15, I, da Lei 5.010/66.

5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito de Tijucas - SC, o

suscitado."

(CC 56.261/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 23.8.2006, DJ 11.9.2006, p. 216)

Na hipótese, prevalece o entendimento de que, se a comarca do município em que domiciliado o executado não

for sede de vara federal, as ações serão processadas na justiça estadual, ainda que esse município esteja

abrangido por jurisdição de subseção judiciária sediada em outro município. Aplicação do art. 109, § 3º, da

CF/88, c/c o art. 15, I, da Lei 5.010/66 (EDcl no REsp 725.667/RJ, Segunda Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon,

DJ de 21.5.2007).

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do presente
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conflito e declaro competente o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Suzano/SP, o suscitante.

Publique-se. Intimem-se."

(CC 120873/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 29.02.2012)

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART.

109, I, DA CF/88. AUSÊNCIA DE JUÍZO FEDERAL NA COMARCA DA PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º,

DA CF/88. COMPETÊNCIA DO SUSCITANTE.

1. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Suzano/SP, o

suscitante."

(CC 119838/SP, Rel. Ministro Sebastião Reis Junior, DJe 02.02.2012)

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA. 

O legislador constituinte faculta aos segurados ou beneficiários ajuizarem as ações previdenciárias no foro da

comarca de seu domicílio, na hipótese desta não ser sede de Vara de Juízo Federal. O art. 109, § 3º da CF

encerra competência absoluta ao prescrever a possibilidade de opção do foro do domicílio do segurado, com

exclusão de qualquer outro. A parte autora tem domicílio pertencente à Comarca de Barueri/SP, não se

vislumbrando a competência da Comarca de Osasco/SP para processamento e julgamento do feito. Agravo de

instrumento provido."

(AI 2005.03.00.066492-0, Rel. Des. Federal Leide Polo, 7ª Turma, j. 22.11.2010, DJ 29.11.2010)

"CONSTITUCIONAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO NO

DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA -

EC Nº 45/2004. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual,

na hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - A Emenda Constitucional nº 45/2004 não alterou o dispositivo legal que trata da competência delegada nas

hipóteses de ajuizamento de ação previdenciária. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento."

(AI 2007.03.00.036402-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 28.08.2007, DJ 19.09.2007)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO INSS.

FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. JUÍZO ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

1. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo da

presente ação (artigo 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95). Sendo a União Federal parte ilegítima, deve

ser excluída da lide. 

2. A norma inserta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, ansiosa de propiciar o acesso de todos à

jurisdição, permitiu que as ações previdenciárias pudessem ser intentadas, qualquer que fosse sua magnitude, no

foro do domicílio do segurado, facultando-se, por conseqüência, que o fizesse em Juízo de Direito, nas

localidades onde não estivesse presente Vara Federal. 

3. Desta feita, a eleição do foro é um direito e uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pelo

segurado, ou beneficiário da assistência social. 

4. Cabe ao Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no momento da

propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que institui o princípio da

perpetuatio jurisdictionis. 

5. Assim, cabe àquele Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no

momento da propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que institui o princípio

da perpetuatio jurisdictionis. 

6. Agravo de instrumento provido." 

(AG 2003.03.00.044007-2, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, j. 28.11.2005, DJ 02.02.2006.)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, CF.

COMPETÊNCIA DE NATUREZA RELATIVA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A delegação de competência posta pela norma do art. 109, § 3º, CF, veicula competência de natureza relativa,

porquanto prevê a faculdade do segurado ou beneficiário ajuizar ação previdenciária tanto no foro estadual de

seu domicílio quanto na Justiça Federal, . 

II - Tal orientação ajusta-se ao propósito patrocinado pelo dispositivo constitucional em questão, que é o de

facilitar o acesso à justiça, opção, contudo, a ser realizada pela própria parte, a quem não se pode impor

obstáculo no caso de escolha pelo juízo federal, visto como mais apropriado para a defesa de seus interesses,

descabendo, em conseqüência, a declinação ex officio da competência, tanto se proposta a ação no Juízo

Estadual onde residente o autor, quanto na hipótese de ajuizamento do feito na Justiça Federal. 

III - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo Federal da 2ª Vara de

Araçatuba - 7ª Subseção Judiciária de São Paulo - para processar e julgar a ação originária - autos nº
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2003.61.07.009041-7." 

(CC 2004.03.00.012592-4, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 3ª Seção, ju. 24.11.2004, DJ 13.12.2004.)

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

(...) 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado. 

(CC 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 3ª Seção, j. 23.06.2004, DJ 23.08.2004.)

 

Mesmo tratando-se de medida cautelar de exibição de documentos, tendo em vista o seu caráter preparatório ao

ajuizamento de ação ordinária visando a concessão de benefício previdenciário, prevalece a competência do Juízo

Estadual, consoante entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

COMUM ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ESTADUAL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART 109, § 3º, DA

CF/88. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 20 DA LEI 10.259/01 ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL."

(STJ, CC nº 46.673/MG, Rel. Min. LAURITA VAZ, J. 23.06.2005)

"CONFLITO NEGATIVO. JUÍZOS FEDERAL E ESTADUAL. CAUTELAR PREPARATÓRIA.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA CAUSA PRINCIPAL.

Quando preparatória, a medida cautelar de exibição de documento deverá ser requerida ao juiz competente para

conhecer da ação principal.

Conflito conhecido, declarando-se a competência da Justiça Federal, o suscitante."

(STJ, CC 36.062/RJ, Rel. Min. Castro Filho, 2ª Seção, DJ: 17.11.2003.)

 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de

Adamantina/SP, para o processamento e julgamento da demanda.

Comunique-se e intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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2013.03.00.025172-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.03.99.022367-9 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

A inicial desta demanda está fundamentada em violação a literal dispositivo de lei e erro de fato, cuja solução

decorre da análise dos elementos de prova já produzidos na ação subjacente.

Assim, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, desnecessária a dilação probatória e a abertura de prazo

para as partes apresentarem alegações finais, cuja ausência, ressalte-se, não macula o processo (TRF3, 3ª Seção,

AR nº 2003.03.00.061487-6, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 25.04.2013).

Desta feita, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória proposta por José Benedito Benaglia em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, com fundamento no artigo 485, V, do CPC (violação a literal disposição de lei), buscando a desconstituição

da r. decisão monocrática de fls. 137/140, proferida nos autos nº 798/2010, que julgou improcedente ação

ordinária ajuizada visando o reconhecimento do direito à sua desaposentação.

A presente ação rescisória é tempestiva porquanto o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em

07/10/2011 (fl. 145vº) e o presente feito foi ajuizado em 04/10/2013, observando-se o disposto no artigo 495 do

CPC.

O autor alega, em síntese, que houve violação a literal disposição de lei (artigo 485, V, do CPC), pois a r. decisão

combatida desconsiderou os artigos 1º, 5º, inciso II, 6º e 193, todos da CF, bem como o art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

Argumenta fazer jus à renúncia da aposentadoria concedida para fins de obtenção de outra mais vantajosa,

benefício a ser concedido a partir do pedido administrativo.

Pugna pela rescisão da decisão e prolação de novo decisum com observância dos dispositivos constitucionais e

legais invocados, reconhecendo-se a viabilidade da desaposentação pretendida com a renúncia ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição e a concessão de outro benefício mais vantajoso, na forma como

pleiteada pela parte autora.

Por fim, sustenta a inaplicabilidade da Súmula nº 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal ao caso sub examen.

Não houve requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.

Inicial acompanhada de cópias das peças dos autos principais (fls. 43/146).

É o sucinto relatório. Decido.

1 - Concedo à arte autora, os benefícios da gratuidade da justiça, ficando dispensada do depósito prévio previsto

no artigo 488, II, do CPC.

2 - A presente demanda rescisória comporta julgamento monocrático, nos termos dos artigos 285-A do Código de

Processo Civil, verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)

2013.03.00.025240-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR : JOSE BENEDITO BENAGLIA

ADVOGADO : SP238904 ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI DE ALMEIDA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.03856-8 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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Como é cediço, o artigo 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de dar maior

celeridade ao processo, concretizando o disposto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF, introduzido pela EC nº

45/2004, buscando assegurar o direito fundamental à razoável duração do processo e evitar a repetição de

demandas que envolvam questões já pacificadas, sem afrontar os princípios constitucionais do contraditório e da

ampla defesa.

Portanto, preenchidos os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo e do correto

exercício do direito de ação, quando a hipótese dos autos versar unicamente sobre matéria de direito e havendo

dentro do órgão julgador precedentes de total improcedência em casos semelhantes, ao julgador é facultado

decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de citação ou instrução do processo, dispensando-se dilação

probatória, mediante a mera reprodução do paradigma.

Para que seja proferida liminarmente a sentença de improcedência da ação, com fulcro no artigo 285-A do CPC,

faz-se necessária a presença de três pressupostos: I) a causa deve versar sobre questão unicamente de direito; II)

devem existir precedentes do mesmo juízo; III) deve haver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido.

Cumpre, pois, perquirir sobre o cabimento do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos

Tribunais.

Sobre a questão, a Terceira Seção desta Corte Regional assentou o entendimento de que não existe qualquer óbice

legal à sua aplicação em ações de competência originária dos Tribunais, hipótese em que o relator terá como

paradigma acórdão proferido pela mesma turma ou seção julgadora.

 

Confiram-se:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285 -

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios carreados ao feito subjacente, tendo

fundamentado a concessão do benefício de aposentadoria por idade na análise de todo conjunto probatório.

Matéria de interpretação controvertida nos tribunais. Ausência de violação de lei.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Impossibilidade de acrescentar novo fundamento ao pedido de rescisão do julgado em sede de agravo legal,

uma vez que defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir após a citação, salvo com o consentimento

do réu e, em hipótese alguma, após o saneamento do feito. Inteligência do artigo 264 do Código de Processo

Civil.

6. Agravo legal desprovido." (AR 1682, rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, v. u., e-DJF3 25.09.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE. 1. Conforme amplamente demonstrado na decisão agravada, mostra-se possível o

julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do CPC. 2. Pleiteia a autora a rescisão do julgado, com

fundamento no artigo 485, inciso VII, do CPC, sob o argumento de que os documentos novos, que apresenta,

permitiriam desfecho favorável da causa subjacente, se tivessem integrado o conjunto probatório daquele feito.

3. Trata-se de matéria unicamente de direito, cabendo, ainda, ressaltar entendimento desta 3ª Seção, em

hipóteses semelhantes, de total improcedência do pedido. 4. Cabe, na espécie, o julgamento in limine, pois não

se mostra razoável procrastinar o resultado de demanda que sabidamente é improcedente, considerando o

posicionamento consagrado nesta Corte, no sentido de rejeitar os pleitos em que o documento trazido em sede

de rescisória não se presta à modificação do julgado. 5. A decisão agravada abordou todas as questões

suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. Pretende o agravante, em sede de

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 6. A possibilidade de agravar da decisão

monocrática assegura tanto a manifestação do Ministério Público Federal, em defesa do interesse público

envolvido (preservação da coisa julgada), quanto o julgamento, pelo Colegiado, das razões do inconformismo,
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eventualmente aduzidas pela parte. 7. Agravo desprovido. Decisão mantida." (AR 0015049-08.2013.4.03.0000,

julgada em 10/10/2013, Rel: Dês. Fed. Daldice Santana)

 

A respeito da incidência do artigo 285-A do CPC no âmbito dos tribunais para as ações de sua competência

originária, Eduardo Arruda Alvim preleciona:

 

"(...) Claro está que o art. 285-A pode ter aplicação nos processo de competência originária dos tribunais. De

fato, não há razão alguma para limitar a incidência do preceito em questão aos processos que têm início no

primeiro grau de jurisdição. Nesse caso, deverá ser considerado que o relator, diante de precedentes

equivalentes já julgados pelo mesmo órgão (câmara ou turma), decrete a resolução imediata com base no art.

285-A valendo-se de analogia juris com o art. 557, caput. Melhor ainda será se os tribunais fizerem pequenas

adaptações em seus regimentos internos para admitirem a resolução imediata nas causas de competência

originária, mesmo porque o art. 285-A não restringe a possibilidade que prevê (resolução imediata) apenas aos

órgãos de primeira instância." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense,

setembro/outubro de 2007, p. 46-47)

 

Destaco, por oportuno, que a jurisprudência, em especial a da Terceira Seção desta Corte Regional, tem admitido

a aplicação do artigo 285-A do CPC em feitos cuja instrução já se encontra encerrada, prestigiando o princípio

inserto no artigo 5º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de

2004, que prevê o direito fundamental à razoável, duração do processo (AR nº 0011011-60.2007.4.03.0000, Rel:

Fausto de Sanctis, em 15/10/2013).

Assim, forçoso concluir pelo cabimento do artigo 285-A, do CPC.

Superada a questão prévia, funda-se a presente ação rescisória no artigo 485, inciso V, do CPC, verbis:

 

'Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei'.

A violação a dispositivo de lei que dá ensejo ao manejo da ação rescisória com fulcro no art. 485, V do CPC

pressupõe que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda, hipótese que não se

verifica in casu.

Sobre a questão, Humberto Theodoro Júnior leciona:

 

"O conceito de violação de literal disposição de lei vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir

sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação

rescisória por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas

situações.

Afirma que a violação do direito expresso corresponde ao desprezo pelo julgador de uma lei que claramente

regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse

público''.(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

 

Portanto, a violação de literal disposição de lei a autorizar o manejo da ação rescisória, com fulcro no art. 485, V,

do Código de Processo Civil, é aquela que decorre da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego

inadequado, pressupondo-se, assim, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão

rescindenda, o que não ocorreu na hipótese dos autos.

No caso sub examen, a parte autora pleiteia a obtenção de nova aposentadoria mediante a renúncia da atual e o

conseqüente aproveitamento de tempo de serviço posterior à concessão do seu atual benefício e das contribuições

vertidas ao sistema nesse novo período, somado ao tempo de serviço antigo, utilizando para o cálculo do novo

benefício, as contribuições que deram ensejo ao primeiro benefício.

Não há, pois, qualquer contrariedade à legislação invocada. A interpretação dada pelo decisum rescindendo está

lastreada no princípio do livre convencimento motivado do julgador, ex vi do artigo 131 do CPC, o que afasta a

alegada violação a literal dispositivo de lei.

Com efeito, o decisum está lastreado na orientação jurisprudencial dominante à época, que não admitia a renúncia

à aposentadoria.

É dizer, diante das diferentes interpretações dadas aos dispositivos legais no tocante à matéria em questão

(desaposentação), o julgador adotou a tese que lhe pareceu mais correta para o caso, segundo o sistema da

persuasão racional adotado pelo legislador pátrio.
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Forçoso concluir que, a parte autora busca, com a presente ação rescisória, o reexame da causa originária, o que é

vedado.

Nessa esteira, colaciono os seguintes precedentes desta Eg. Corte: AgReg em AR nº 0024115-80.2011.4.03.0000,

Rel: Dês. Fed. Nelson Bernardes, julgamento em 27/02/2014 e AgrReg em AR nº 2012.03.00.032441-3, j.

13.02.2014 e AgrReg em AR nº 2013.03.00.020919-7, j. 23.01.2014; ambos de relatoria do Des. Fed. Baptista

Pereira.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido de rescisão.

Sem condenação em verbas honorárias por ser a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita.

I.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025430-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05(cinco) dias. 

 

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025760-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 91/108.

Intime-se.

2013.03.00.025430-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR : ILDA JULIO ALVES VIOTTO

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00350641320094039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025760-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR : MARIA GLORIA SANCHEZ LLORACH

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091666320104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030385-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória proposta por Antonio do Prado Machado em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, com fundamento no artigo 485, V, do CPC (violação a literal disposição de lei), buscando a

desconstituição da r. decisão monocrática de fls. 86/87, proferida nos autos da apelação cível nº 2012.61.03.00,

que julgou improcedente ação ordinária ajuizada visando o reconhecimento do direito à sua desaposentação.

A presente ação rescisória é tempestiva porquanto o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em

20/03/2013 (fl. 101) e o presente feito foi ajuizado em 03/12/2013, observando-se o disposto no artigo 495 do

CPC.

O autor alega, em síntese, que houve violação a literal disposição de lei (artigo 485, V, do CPC), pois a r. decisão

combatida desconsiderou os artigos 1º, 5º, inciso II, 6º e 193, todos da CF, bem como o art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

Argumenta fazer jus à renúncia da aposentadoria concedida para fins de obtenção de outra mais vantajosa,

benefício a ser concedido a partir do pedido administrativo.

Pugna pela rescisão da decisão e prolação de novo decisum com observância dos dispositivos constitucionais e

legais invocados, reconhecendo-se a viabilidade da desaposentação pretendida com a renúncia ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição e a concessão de outro benefício mais vantajoso, na forma como

pleiteada pela parte autora.

Por fim, sustenta a inaplicabilidade da Súmula nº 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal ao caso sub examen.

Não houve requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.

Inicial acompanhada de cópias das peças dos autos principais (fls. 25/101).

É o sucinto relatório. Decido.

1 - Concedo à parte autora, os benefícios da gratuidade da justiça, ficando dispensada do depósito prévio previsto

no artigo 488, II, do CPC.

2 - A presente demanda rescisória comporta julgamento monocrático, nos termos dos artigos 285-A do Código de

Processo Civil, verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)

 

Como é cediço, o artigo 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de dar maior

celeridade ao processo, concretizando o disposto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF, introduzido pela EC nº

45/2004, buscando assegurar o direito fundamental à razoável duração do processo e evitar a repetição de

demandas que envolvam questões já pacificadas, sem afrontar os princípios constitucionais do contraditório e da

ampla defesa.

Portanto, preenchidos os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo e do correto

exercício do direito de ação, quando a hipótese dos autos versar unicamente sobre matéria de direito e havendo

2013.03.00.030385-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR : ANTONIO DO PRADO MACHADO

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00039778220124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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dentro do órgão julgador precedentes de total improcedência em casos semelhantes, ao julgador é facultado

decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de citação ou instrução do processo, dispensando-se dilação

probatória, mediante a mera reprodução do paradigma.

Para que seja proferida liminarmente a sentença de improcedência da ação, com fulcro no artigo 285-A do CPC,

faz-se necessária a presença de três pressupostos: I) a causa deve versar sobre questão unicamente de direito; II)

devem existir precedentes do mesmo juízo; III) deve haver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido.

Cumpre, pois, perquirir sobre o cabimento do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos

Tribunais.

Sobre a questão, a Terceira Seção desta Corte Regional assentou o entendimento de que não existe qualquer óbice

legal à sua aplicação em ações de competência originária dos Tribunais, hipótese em que o relator terá como

paradigma acórdão proferido pela mesma turma ou seção julgadora.

 

Confiram-se:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285 -

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios carreados ao feito subjacente, tendo

fundamentado a concessão do benefício de aposentadoria por idade na análise de todo conjunto probatório.

Matéria de interpretação controvertida nos tribunais. Ausência de violação de lei.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Impossibilidade de acrescentar novo fundamento ao pedido de rescisão do julgado em sede de agravo legal,

uma vez que defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir após a citação, salvo com o consentimento

do réu e, em hipótese alguma, após o saneamento do feito. Inteligência do artigo 264 do Código de Processo

Civil.

6. Agravo legal desprovido." (AR 1682, rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, v. u., e-DJF3 25.09.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE. 1. Conforme amplamente demonstrado na decisão agravada, mostra-se possível o

julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do CPC. 2. Pleiteia a autora a rescisão do julgado, com

fundamento no artigo 485, inciso VII, do CPC, sob o argumento de que os documentos novos, que apresenta,

permitiriam desfecho favorável da causa subjacente, se tivessem integrado o conjunto probatório daquele feito.

3. Trata-se de matéria unicamente de direito, cabendo, ainda, ressaltar entendimento desta 3ª Seção, em

hipóteses semelhantes, de total improcedência do pedido. 4. Cabe, na espécie, o julgamento in limine, pois não

se mostra razoável procrastinar o resultado de demanda que sabidamente é improcedente, considerando o

posicionamento consagrado nesta Corte, no sentido de rejeitar os pleitos em que o documento trazido em sede

de rescisória não se presta à modificação do julgado. 5. A decisão agravada abordou todas as questões

suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. Pretende o agravante, em sede de

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 6. A possibilidade de agravar da decisão

monocrática assegura tanto a manifestação do Ministério Público Federal, em defesa do interesse público

envolvido (preservação da coisa julgada), quanto o julgamento, pelo Colegiado, das razões do inconformismo,

eventualmente aduzidas pela parte. 7. Agravo desprovido. Decisão mantida." (AR 0015049-08.2013.4.03.0000,

julgada em 10/10/2013, Rel: Dês. Fed. Daldice Santana)

 

A respeito da incidência do artigo 285-A do CPC no âmbito dos tribunais para as ações de sua competência

originária, Eduardo Arruda Alvim preleciona:

 

"(...) Claro está que o art. 285-A pode ter aplicação nos processo de competência originária dos tribunais. De

fato, não há razão alguma para limitar a incidência do preceito em questão aos processos que têm início no
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primeiro grau de jurisdição. Nesse caso, deverá ser considerado que o relator, diante de precedentes

equivalentes já julgados pelo mesmo órgão (câmara ou turma), decrete a resolução imediata com base no art.

285-A valendo-se de analogia juris com o art. 557, caput. Melhor ainda será se os tribunais fizerem pequenas

adaptações em seus regimentos internos para admitirem a resolução imediata nas causas de competência

originária, mesmo porque o art. 285-A não restringe a possibilidade que prevê (resolução imediata) apenas aos

órgãos de primeira instância." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense,

setembro/outubro de 2007, p. 46-47)

 

Destaco, por oportuno, que a jurisprudência, em especial a da Terceira Seção desta Corte Regional, tem admitido

a aplicação do artigo 285-A do CPC em feitos cuja instrução já se encontra encerrada, prestigiando o princípio

inserto no artigo 5º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de

2004, que prevê o direito fundamental à razoável, duração do processo (AR nº 0011011-60.2007.4.03.0000, Rel:

Fausto de Sanctis, em 15/10/2013).

Assim, forçoso concluir pelo cabimento do artigo 285-A, do CPC.

Superada a questão prévia, funda-se a presente ação rescisória no artigo 485, inciso V, do CPC, verbis:

 

'Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei'.

A violação a dispositivo de lei que dá ensejo ao manejo da ação rescisória com fulcro no art. 485, V do CPC

pressupõe que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda, hipótese que não se

verifica in casu.

Sobre a questão, Humberto Theodoro Júnior leciona:

 

"O conceito de violação de literal disposição de lei vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir

sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação

rescisória por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas

situações.

Afirma que a violação do direito expresso corresponde ao desprezo pelo julgador de uma lei que claramente

regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse

público''.(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

 

Portanto, a violação de literal disposição de lei a autorizar o manejo da ação rescisória, com fulcro no art. 485, V,

do Código de Processo Civil, é aquela que decorre da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego

inadequado, pressupondo-se, assim, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão

rescindenda, o que não ocorreu na hipótese dos autos.

No caso sub examen, a decisão rescindenda está assim vazada: fls. 86/87

"Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual

aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra

sentença que julgou improcedente a pretensão.

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia

ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção,

Desembargador Federal Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de

11/06/2012:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos

os litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte

contrária (art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele

ao qual se prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no

sentido da tese defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a
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peça de irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida

de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado

e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao

contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de

Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que

as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A

contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre

parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A

aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção. 8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos

infringentes providos."

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo

descabimento da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo

0011492-23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3

Judicial 1 de 15/06/2012:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com

o princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda

mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua

jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo

desprovido."

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.

STF, no qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio

votou pelo cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991

(emprestando alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o

novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias

Toffoli.

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo."

 

 

A parte autora pleiteia a obtenção de nova aposentadoria mediante a renúncia da atual e o conseqüente

aproveitamento de tempo de serviço posterior à concessão do seu atual benefício e das contribuições vertidas ao

sistema nesse novo período, somado ao tempo de serviço antigo, utilizando para o cálculo do novo benefício, as

contribuições que deram ensejo ao primeiro benefício.

Não há, pois, qualquer contrariedade à legislação invocada. A interpretação dada pelo decisum rescindendo está

lastreada no princípio do livre convencimento motivado do julgador, ex vi do artigo 131 do CPC, o que afasta a
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alegada violação a literal dispositivo de lei.

O decisum está fundamentado na orientação jurisprudencial dominante à época, que não admitia a renúncia à

aposentadoria.

É dizer, diante das diferentes interpretações dadas aos dispositivos legais no tocante à matéria em questão

(desaposentação), o julgador adotou a tese que lhe pareceu mais correta para o caso, segundo o sistema da

persuasão racional adotado pelo legislador pátrio.

Forçoso concluir que, a parte autora busca, com a presente ação rescisória, o reexame da causa originária, o que é

vedado.

Nessa esteira, colaciono os seguintes precedentes desta Eg. Corte: AgReg em AR nº 0024115-80.2011.4.03.0000,

Rel: Dês. Fed. Nelson Bernardes, julgamento em 27/02/2014 e AgrReg em AR nº 2012.03.00.032441-3, j.

13.02.2014 e AgrReg em AR nº 2013.03.00.020919-7, j. 23.01.2014; ambos de relatoria do Des. Fed. Baptista

Pereira.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido de rescisão.

Sem condenação em verbas honorárias por ser a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita.

I.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030680-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação do Instituto (art. 327 c.c. o art. 491, CPC).

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030950-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.030680-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR : OSORIA DE ARRUDA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP153493 JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00097572620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.03.00.030950-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : PEDRO TOTINO SOBRINHO

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025812820124036117 1 Vr JAU/SP
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DESPACHO

Manifeste-se o autor acerca da contestação juntada às fls. 96/115, no prazo de dez (10) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00045 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031031-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE TAUBATÉ/SP

em face do JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, nos autos da ação de natureza

previdenciária proposta por André Luiz Fernandes contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de benefício previdenciário.

A ação principal fora inicialmente ajuizada perante o Juizado Especial Federal de São José dos Campos/SP, que

declinou de sua competência, tendo em vista que a parte autora tem domicílio na cidade de Campos de Jordão, que

está abrangida pela 21ª Subseção Judiciária Federal de Taubaté.

Redistribuídos os autos, o Juízo Federal da 2ª Vara de Taubaté/SP suscitou o presente conflito, aduzindo, em

síntese, que se trata de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 14/16, opinando pela procedência do conflito.

Vistos, na forma do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Acerca da competência da Justiça Federal, dispõe o art. 110 da Carta Maior que "Cada Estado, bem como o

Distrito Federal, constituirá uma seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas

segundo o estabelecido em lei". 

De acordo com a Súmula nº 689 do E. Supremo Tribunal Federal "O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro." 

Com efeito, ressalvada a opção prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, a competência é concorrente

apenas em relação à Subseção Judiciária do domicílio da parte autora e a Subseção Judiciária da Capital do

Estado-Membro.

Assim, não é facultado ao segurado, domiciliado em cidade abrangida por determinada Subseção Judiciária, ao

ajuizar ação em face da Autarquia Previdenciária, optar entre as diversas Subseções Judiciárias que compõem a

Seção Judiciária da respectiva unidade federativa.

Cumpre ressaltar que a escolha do local do ajuizamento por simples conveniência do autor, em local distante de

sua residência, não se compatibiliza com o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV,

da Constituição Federal, que visa garantir a todos, mormente aos hipossuficientes, um acesso rápido, econômico e

eficaz à Justiça. 

Desta forma, no presente caso não há que se falar em competência relativa da 21ª Subseção Judiciária de Taubaté,

que abrange o município de Campos do Jordão/SP, local onde reside o autor, mas, sim, em competência absoluta

desta em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, com exceção da Subseção da Capital.

2013.03.00.031031-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : ANDRE LUIZ FERNANDES

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

SUSCITADO :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
>3ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00057823620134036103 2 Vr TAUBATE/SP
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Nesse sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição da

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido."

(Pleno, RE nº 293.246-9/RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 01.08.2001, DJ 16.08.2001).

 

Portanto, remanesce a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Taubaté, ora suscitante.

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.

Após as formalidades legais, arquivem os autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00046 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031312-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032240-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031312-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : CECILIA LUCIANA DA SILVA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP321148 MILTON ROGERIO ALVES e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00048469420074036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.03.00.032240-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : CINEMAR DIAS XAVIER

ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

Conflito negativo de competência nos autos de demanda previdenciária com vistas ao restabelecimento de auxílio-

doença seguido da concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural.

O Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba, suscitado, valendo-se de que "a parte autora tem domicílio na cidade de

Castilho - SP", declinou da competência "nos termos do que dispõe o Provimento nº 386, de 14/06/2013, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que implantou a 1ª Vara Federal de competência mista com

Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal da 37ª Subseção Judiciária de Castilho, a qual passou a ter jurisdição

sobre o município de Andradina, a partir do dia 24/06/2013" (sic, fl. 19).

Já segundo o Juízo Federal da 1ª Vara de Andradina, suscitante, "em virtude de o ato normativo do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região não ter implicado na supressão do órgão jurisdicional da 7ª Subseção Judiciária,

em Araçatuba/SP, tampouco ter alterado sua competência em razão da matéria ou da hierarquia, é de se concluir

que a competência lá fixada outrora em virtude de critérios relativos de fixação da competência deva ser

mantida, isso em razão da segurança jurídica e da estabilidade das relações processuais" (fl. 04).

Prescreve o parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil que "havendo jurisprudência dominante

do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência".

E no âmbito desta 3ª Seção, desde que se teve a oportunidade de apreciar o Conflito de Competência nº 0006205-

06.2012.4.03.0000/SP (Diário Eletrônico de 14.6.2012), firmou-se posição sobre a natureza absoluta da

incompetência atinente à propositura de demanda de natureza previdenciária perante juízo federal diverso da

subseção judiciária que, quando do ajuizamento, abrangia a localidade em que domiciliado o segurado, no

pressuposto de que a divisão de competência entre subseções judiciárias envolve a adoção de critérios que

ultrapassam a conotação puramente geográfica.

Confira-se, a propósito:

 

"EMENTA

CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL. CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS

TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE

ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS

INTERESSES DAS PARTES. DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA

CELERIDADE E EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob jurisdição de vara federal de outro município, não seja

sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal

("O segurado pode ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-Membro"), inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a

matéria competencial, o ajuizamento perante juízo federal diverso da subseção judiciária que abrange a

localidade em que domiciliado o segurado.

- Consentir que os jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora

do leque de opções disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos

atinentes à velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada

subseção judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho

entre juízos com idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor

instituído pelo § 3º do artigo 109 da Constituição Federal.

- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da expansão da Justiça Federal

pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e facilitando o acesso à

justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência sobre os interesses das

partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente geográfica.

- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a localidades

até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do trabalho

propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.

- A opção de facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00054108020104036107 1 Vr ANDRADINA/SP
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liberalidade na escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas

previdenciárias, em que a proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação

dos interesses dos hipossuficientes.

- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a concorrência dos

critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de natureza

absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.

- Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em

determinados pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com

realidades absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da

competência, principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do

volume de trabalho e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.

- Tais razões, além de subjugarem os interesses das partes, fazem com que a competência funcional das

subseções judiciárias espalhadas pelo país afora, resguardando a realidade específica do Judiciário Federal,

aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual,

inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que se serve a administração dos tribunais para fazer a

repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público, segundo critérios específicos de demanda, a

partir da massa de jurisdicionados servidos.

EXCEPCIONALIDADE DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA

SUCUMBINDO À OPÇÃO FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA

PROPOSITURA DE DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE

COMPETENTE, TRÊS VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO

FORO ESCOLHIDO) TOTALMENTE DISFORME.

- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro (Marília) que não o da subseção

judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que domiciliado o segurado

(Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer tempo, e inclusive de

ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência detectado, encontra óbice na

conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito nesses termos.

- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de Rodagem, encontra-se

a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38 (trinta e oito) minutos; já

até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120 (cento e vinte) quilômetros,

em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios contíguos e com acesso direto,

enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa por Júlio Mesquita, Guarantã,

Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.

- A superveniente instituição da 42ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do

Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na

demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.

- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é determinada "no momento em

que a ação é proposta", sendo "irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas

posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou

da hierarquia", não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em razão do critério

territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado após a

propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).

- Apesar de o segurado ter optado por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a

abstratamente competente, obrigá-lo a encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma

distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de

desfecho a ser conferido de modo razoável e com um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem

legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a própria Constituição da República faculta-lhe promover

sua demanda em face do INSS até perante a Justiça Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à

justiça.

- Impossível admitir que venha assumir tamanho prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política

judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de

distribuição de competência sob o critério funcional, posto que territorial, vem em prol da facilitação do

exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.

- Prevalência da competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as

particularidades do caso concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não

pode ser objeto de contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao

magistrado, de ofício, cabe opor-se à opção exercitada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente o conflito e reconhecer a competência do

Juízo da 1ª Vara de Marília/SP, nos termos do voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta (Relatora),

com quem votaram os Desembargadores Federais Sérgio Nascimento, Walter do Amaral, Marianina Galante e

Paulo Fontes e os Juízes Federais Convocados Nino Toldo, Hélio Nogueira, Giselle França, Leonel Ferreira e

Silvio Gemaque, vencidos os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Nelson Bernardes, que julgavam

improcedente o conflito e reconheciam a competência do Juízo da 1ª Vara de Bauru/SP.

São Paulo, 24 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora"

 

No mesmo sentido: Conflito de Competência nº 0027824-89.2012.4.03.0000/SP, rel. Desembargador Federal

Walter do Amaral, Diário Eletrônico de 21.3.2013; Conflito de Competência nº 0009594-62.2013.4.03.0000/SP,

rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Diário Eletrônico de 5.9.2013.

De igual modo, e também por força do decidido em 24.5.2012 por ocasião do aludido julgamento do Conflito de

Competência nº 0006205-06.2012.4.03.0000/SP, tem prevalecido o entendimento de que a superveniente

instituição de subseção judiciária - a que se equipara, no caso, a implantação da 1ª Vara Federal de competência

mista em Andradina, a partir da ampliação da competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal lá

instalado desde 26 de abril de 2005, passando a ter jurisdição sobre municípios, entre eles Castilho, em que

domiciliada a parte autora, antes adstritos a Araçatuba - em nada autoriza a redistribuição dos processos, sob pena

de ataque ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.

A competência, consoante o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é determinada "no momento em

que a ação é proposta", ou, consoante anotado na obra de Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor. Saraiva: 41ª edição, p. 228), "deve ser definida à vista da petição inicial (STJ-2ª

Seção, CC 57.685, rel. Min. Ari Pargendler, j. 22.2.06, v.u., DJU 8.3.06, p. 192)".

Muito embora o próprio dispositivo apresente ressalvas à regra da inalterabilidade, destacando-se, por óbvio, a

hipótese de modificação nos casos em que, presentes razões de ordem pública, o reconhecimento da competência

absoluta imponha-se de rigor, sua concentração, com a atribuição da causa ao juízo, torna-a estável e intangível,

obstando-se a transferência do processo a outros juízos, ao sabor de diferentes fatores supervenientes.

Irrelevantes "as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem

o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia", não se excepciona

hipótese em que a modificação se dá em razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a

remessa do feito a juízo criado após a propositura, mesmo porque, a esse respeito, o Provimento nº 386, de 4 de

junho de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, responsável por implantar a 1ª Vara Federal com JEF

Ajunto da 37ª Subseção Judiciária, silenciou completamente.

Na mesma linha do exposto, in verbis:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. VARA FEDERAL CRIADA NO

INTERIOR DO ESTADO. FEITO AJUIZADO ANTES. PRINCÍPIO DA PÉRPETUATIO JURISDICTIONIS. ART.

87 DO CPC. APLICABILIDADE. RESOLUÇÃO Nº 20/2001 DO TRF DA 2ª REGIÃO. PRECEDENTE. 1 - Não se

configuram as exceções previstas no art. 87 do Código de Processo Civil, tendo em vista que não houve

supressão do Juízo onde o processo anteriormente tramitava, tampouco alteração de competência em razão da

matéria ou da hierarquia, não se justificando, pois, excepcionar a aludida regra geral. 2 - Ainda que pese o

entendimento de que a divisão da Seção Judiciária em várias localidades atendeu à exigência de se prestar

jurisdição de forma mais ágil e fácil, com base em imperativo de ordem pública, razão pela qual a competência

territorial-funcional adquire, excepcionalmente, natureza de competência absoluta, tal orientação deve ser

conjugada com a regra do art. 87 do CPC e com a regra prevista no art. 4º da Resolução nº 20/2001. 3 - Assiste

razão ao Juízo da 2ª Vara Federal de São Gonçalo, que entendeu pela sua incompetência para processar e julgar

a ação originária deste conflito, pois foi ajuizada muito antes da data da instalação daquela Vara, o que faz

imperar o princípio da perpetuação da jurisdição. 4 - Conflito de competência conhecido, declarando-se

competente o Juízo suscitante."

(TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel. Desembargador Federal

Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011)

 

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente

conflito, reconhecendo a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba para o processamento da

demanda subjacente.

Oficiem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032251-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP, em autos de

ação previdenciária.

 

A ação foi distribuída à Vara Distrital de Guararema/SP, pertencente à Comarca de Mogi das Cruzes/SP, que

declinou da competência para a Justiça Federal, ao fundamento de que a esta última possui competência absoluta

sobre o município.

 

O MM. Juízo suscitado declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento de que o Art. 109, § 3º, da CF,

faculta ao demandante propor sua ação perante a Justiça Estadual, onde não houver Vara Federal, havendo

competência absoluta daquele apenas no foro onde estiver instalada a Vara Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Revendo meu posicionamento anterior, sobretudo após a recente orientação do E. STJ sobre a matéria, adoto o

entendimento segundo o qual não estaria o Juiz Estadual em Vara Distrital no exercício da competência federal

delegada.

 

Na espécie, cumpre registrar a existência de Vara Federal na sede da Comarca de Mogi das Cruzes - a qual inclui,

nos seus limites territoriais, o Município de Guararema, onde reside a parte autora. Muito embora constitua sede

de Vara Distrital Estadual, é certo que Guararema não possui a condição de Comarca.

 

Com efeito, a regra do Art. 96 da LOMAN (LC nº 35/79) dispõe que as Comarcas poderão ser agrupadas em

Circunscrição e divididas em Distrito. Assim, é possível afirmar que os Distritos (ou Varas Distritais) são

verdadeiras subdivisões judiciárias das Comarcas.

 

Importa salientar que o exercício da competência delegada somente ocorre na hipótese em que a Comarca não seja

sede de vara do Juízo Federal, nos termos do Art. 109, § 3º da Constituição Federal.

 

Portanto, se a Vara Distrital está necessariamente inserida numa Comarca, conclui-se que, em havendo Vara da

Justiça Federal instalada no território correspondente a tal Comarca, a competência não poderá atribuída à Justiça

Estadual.

 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E. STJ (1ª e 3ª Seções), ao interpretar que a norma do Art. 109, § 3º

2013.03.00.032251-2/SP
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da Constituição Federal não deve ser aplicada às varas distritais. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no CC 119.352/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

14/03/2012, DJe 12/04/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NA

JUSTIÇA FEDERAL. CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA A JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL

PERTENCENTE À COMARCA SEDE DA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL ONDE TRAMITA A EXECUÇÃO

FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL, INCLUSIVE PARA A PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL

OBJETO DA PRECATÓRIA.

(...)

3. Consoante ficou bem esclarecido por esta Seção de Direito Público, no julgamento do CC 43.075/SP (Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 16.8.2004), não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá abranger

mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um

seccionamento interno da comarca, vale dizer, um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial.

Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas varas distritais quantos forem os municípios por ela

abrangidos. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de

competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição da República, restando incólume a competência

absoluta da Justiça Federal.

4. Conflito conhecido para se declarar a competência do Juízo Federal, ora suscitante, inclusive para a prática

do ato processual objeto da precatória.

(CC 124.073/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013,

DJe 06/03/2013)

Com o mesmo entendimento: AgRg no CC 118.348/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 29/02/2012, DJe 22/03/2012; AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 19/04/2011; CC 114.885/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/02/2011, DJe 15/03/2011.

Destarte, certo de que o presente conflito negativo de competência foi instaurado entre Juízo Federal e Juízo

Estadual, não estando configurada a hipótese de competência federal delegada, entendo que o feito deverá ser

apreciado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Art. 105, I, d, da Constituição Federal.

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 113, caput, do CPC, reconheço, de ofício, a incompetência deste

Tribunal para apreciar e julgar o presente conflito, e, por conseguinte, determino a remessa do feito ao e. Superior

Tribunal de Justiça.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00049 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000326-47.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Cuida-se de ação rescisória fundada no art. 485, incisos V (violação a literal dispositivo de lei) e IX (erro de fato),

do CPC, com pedido de antecipação de tutela, proposta pelo INSS, que pretende seja rescindida decisão proferida

com base no art. 557 do CPC, que deu parcial provimento à apelação da Autarquia, ora autora, mantendo sentença

que concedera à ora ré o benefício de aposentadoria rural por idade, a contar da data da citação.

 

Sustenta o INSS, em apertada síntese, que, no caso vertente, está presente a verossimilhança das alegações, posto

que a decisão rescindenda concedeu a aposentadoria rural por idade à ora ré mesmo diante da ausência de labor

rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito, ferindo o disposto no artigo 143 da Lei nº

8.213/91; que não tem aplicação à aposentadoria rural por idade a regra prevista no artigo 3º, § 1º, da Lei nº

10.666/2003, visto que tal espécie de benefício não exige contribuição por parte do beneficiário; que o julgado

hostilizado incorreu em erro de fato, pois a requerida não tem direito adquirido à jubilação, pois parou deixou de

exercer atividades laborativas ao menos cinco anos antes de completar a idade exigida; que houve violação aos

artigos 202, caput, e inciso I, e 195, § 5º, ambos da CR de 1988, e aos artigos 142, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº

8.213/91 e artigo 485, V e IX, do CPC. Requer, por fim, seja deferida a antecipação dos efeitos da tutela, para o

fim de suspender a execução do julgado até a final da decisão da ação rescisória, abrangendo também a suspensão

do pagamento administrativo do benefício.

 

É o breve relato. Decido.

 

A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em

16.08.2013 (fl. 130) e o presente feito foi distribuído em 09.01.2014.

 

Mesmo antes da redação atual do art. 489 do CPC, dada pela Lei n. 11.280, de 16.02.2006, com vigência em

18.05.2006, os Tribunais já admitiam excepcionalmente a concessão de antecipação de tutela nas ações rescisórias

quando evidente a plausibilidade do direito invocado.

 

No caso dos autos, entendo que não se encontra presente um dos requisitos legais necessários para a concessão da

tutela antecipada, expresso na verossimilhança do direito invocado.

 

Com efeito, a decisão rescindenda entendeu que restaram preenchidos os requisitos necessários à obtenção do

benefício de aposentadoria rural por idade, firmando seu convencimento com base nos artigos 3º, §1º, da Lei nº

10.666/03 e 142 da Lei n. 8.213/91, conforme se verifica dos seguintes trechos, que abaixo transcrevo:

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a

comprovação do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, tal como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei

nº 9.063/95. Entendo que a exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou

um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar

totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos

termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a

concessão do benefício pleiteado.

(...)

 

No que tange à aplicabilidade do disposto no art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03 ao benefício de aposentadoria rural

por idade, vislumbro, em um primeiro momento, a ocorrência de interpretação controvertida, a autorizar a

incidência da Súmula 343 do E. STF, uma vez que o E. STJ, a quem cabe uniformizar a interpretação da

legislação infraconstitucional, não firmou ainda qualquer posição acerca da matéria em debate.

Importante salientar, outrossim, que mesmo na hipótese de acolhimento do pedido no Juízo Rescindendo, com a

conseqüente desconstituição da r. decisão rescindenda, cabe ponderar, que no âmbito do Juízo Rescisório, o
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pedido formulado na ação subjacente possui fundamentação consistente, havendo grande probabilidade de ser

julgado procedente.

 

Com efeito, consoante assinalado pela r. decisão rescindenda, a ora ré reuniu início de prova material de seu labor

rural (CTPS de seu marido, em que consta vínculo empregatício de natureza rural no ano de 1987- fl. 34; e

certidão de óbito de 1995, na qual seu cônjuge consta como lavrador - fl.37), o qual foi corroborado por

convincente prova testemunhal, a demonstrar o exercício de atividade rurícola por pelo menos 10 anos.

 

Todavia, não houve comprovação do labor rural no período anterior à data em que completou 55 (cinqüenta e

cinco) anos de idade (02.03.2002), porquanto se constata pelos dados do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 52), que a demandante passou a exercer atividade urbana, como empregada doméstica, a partir

do ano 16.02.2001, tendo esta admitido, em depoimento pessoal (fls. 69), que houvera cessado de exercer

atividade rural por volta do ano de 1997.

 

No entanto, há que se observar que a Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei

8.213/91, passando a dispor que, para o segurado que atuou em atividade rural, os períodos de contribuição

individual podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de

aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). Observe-se a redação do referido

dispositivo legal:

 

Art. 48 . A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade , se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei

nº 9.032, de 1995)

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

ativ idade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade , se homem, e 60

(sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

(Incluído pela Lei nº 11.718 , de 2008 - grifo acrescentado)

 

Observo, in casu, que a autora completou sessenta anos de idade em 02.03.2007, e possui recolhimentos

previdenciários que podem, portanto, ser somados ao período de atividade rural sem registro, para que lhe seja

concedido o benefício de aposentadoria por idade, na forma do disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 48 da Lei

8.213/91, em sua redação atualizada, aplicando-se o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, que

orienta o magistrado a considerar fato constitutivo ou modificativo da lide.

 

Assim sendo, tendo a autora completado 60 anos de idade em 02.03.2007, e perfazendo, ao menos, 175

contribuições mensais (10 anos de atividade rural somado ao período de 16.02.2001 a 05.09.2005), verifica-se, a

priori, o preenchimento da carência exigida pelos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 (156 contribuições

mensais), de modo que é de ser aplicada a referida alteração da legislação previdenciária e lhe conceder o

benefício de aposentadoria comum por idade, no valor de um salário mínimo.

 

De outro giro, não há falar-se, a rigor, em erro de fato, dado que a decisão rescindenda se pronunciou sobre a

situação fática colocada pela inicial, ou seja, a atividade rurícola exercida pela autora.

 

Todavia, considerando a possibilidade do acolhimento do pedido rescisório pela Seção Julgadora, com a prolação

de acórdão julgando improcedente o pedido formulado na ação subjacente, e ante a notória dificuldade em se

obter a devolução de eventuais prestações pagas, impõe-se a restrição, tão somente, ao levantamento de numerário

resultante da liquidação do julgado, cabendo ressalvar que não há óbice em relação a prática dos atos de execução.

 

Diante do exposto, defiro, pois, parcialmente a tutela requerida, para efeito de que, uma vez ultimado o
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processo de execução, não seja autorizado o levantamento do numerário resultante da liquidação do julgado.

Dê-se ciência ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Caconde/SP.

 

Cite-se a ré, para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, voltem-me conclusos.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0000707-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Exceção de Suspeição em Exceção de Suspeição, arguida por Marcos Alves Pintar, advogado, em

face do MM. Desembargador Federal Nelson Bernardes, nos autos do processo nº 00023174420124036106

(2012.61.06.002317-2).

Narra o excipiente, em síntese, que ingressou com Exceção de Suspeição, autuada com o nº 2012.61.06.002317-2

visando afastar da condução de um processo o MM. Juiz Federal Adenir Pereira da Silva, da 1ª Vara Federal de

São José do Rio Preto.

Alega que, "embora o Magistrado citado tenha refutado a exceção visando continuar a atuar de forma parcial no

processo e prejudicar o advogado, o litígio entre ambos evoluiu ao ponto de ser interposta uma ação criminal em

face do Juiz Federal, em curso nesta E. Corte".

Não obstante este fato, passou a atuar como relator da Exceção de Suspeição o douto Desembargador Federal

Nelson Bernardes, que também figura como réu em ação penal movida pelo excipiente.

Assim, a suspeição ocorre por duplo fundamento: o excepto é suspeito porque é interessado no julgamento do

feito e como é réu na ação penal movida pelo excipiente, existe uma situação de animosidade entre ambos, típica

da condição de litigantes. Não possui, portanto, isenção para atuar.

Pede seja reconhecida a suspeição evocada, determinando-se a redistribuição do feito a outro relator.

Em manifestação, a fls. 63, o Ilustre Desembargador Federal, não reconheceu a suspeição aventada, por não

caracterizada quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135, do CPC.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 285, § 1º do Regimento Interno desta E. Corte, decido.

Inicialmente, destaco a decisão proferida pelo excepto, quando do julgamento da Exceção de Suspeição nº

2012.61.06.002317-2:

 

"Trata-se de exceção de suspeição ofertada pelo Advogado MARCOS ALVES PINTAR em face do Juiz Federal

ADENIR PEREIRA DA SILVA, no intento de afastá-lo da condução do processo n° 0000463-15.2012.403.6106,

com decretação de nulidade dos atos decisórios praticados e redistribuição do feito para outro julgador.

Sustenta o excipiente, em sua exordial, que o excepto não detém a imparcialidade necessária para a condução

dos feitos de seu patrocínio, ao argumento de que nutriria um "preconceito equivocado a respeito das

prerrogativas profissionais do Advogado Marcos Alves Pintar". Aduz que o magistrado "acredita no seu íntimo

2014.03.00.000707-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EXCIPIENTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

EXCEPTO : DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES NONA TURMA

No. ORIG. : 00023174420124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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que há uma relação de hierarquia entre o excipiente (pessoalmente) e as demais autoridades judiciárias e

administrativas, o que lhe retira a isenção para atuar como Magistrado". Informa que o julgador, ao ser

cientificado acerca da reforma de sua decisão em dado processo, teria sido "tomado pela fúria e resolveu então

promover uma vingança pessoal contra o Advogado", com representação ao Ministério Público Federal, em

razão de supostas insinuações ofensivas a servidores do INSS e a magistrados, constantes da peça inaugural.

Alegou que a citada representação configurou abuso de poder do magistrado, ao desconsiderar que já incidia a

decadência para a persecução criminal. Noticia, ainda, que há um "ímpeto deliberado no sentido de ofender a

honra e reputação do Advogado", considerando-o "um mero agente subalterno".

Em manifestação de fls. 1132/1133, o magistrado Adenir Pereira da Silva reputou infundada a alegação de sua

imparcialidade e determinou a remessa do incidente a este Tribunal, ao argumento de que não nutre preconceito

com relação ao advogado, não realizou representação indevida ao MPF, não possui ódio da comunidade forense,

tampouco se enfureceu com a reforma de seu decisum pelo Tribunal, porquanto, do contrário, não "deveria

continuar exercendo a Magistratura".

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 1138/1140, opinou pela improcedência da exceção, uma vez

que não se subsumiria a nenhuma das hipóteses taxativas do art. 135 do CPC ou mesmo pela ausência de

demonstração efetiva da parcialidade do magistrado.

É o relatório.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

No que diz respeito ao pressuposto extrínseco da tempestividade, compete à parte a apresentação da exceção de

suspeição no prazo de 15 dias, contados do momento em que tomou ciência da parcialidade que, supostamente,

incide no julgador, a teor do art. 305 do CPC, in verbis:

"Art. 305. Este direito pode ser exercido em qualquer tempo, ou grau de jurisdição, cabendo à parte oferecer

exceção, no prazo de quinze (15) dias, contado do fato que ocasionou a incompetência, o impedimento ou a

suspeição."

Na hipótese dos autos, como a alegada suspeição antecede a impetração do mandamus (ação principal), a

exceção ritual deveria ser exercida no prazo de 15 dias a contar do conhecimento da distribuição do feito ao

julgador, o que ocorrera em 23/03/2012 (fl. 60), quando da intimação acerca da decisão liminar. Assim,

protocolada a exceção em 09/04/2012, reputo-a tempestiva.

Para que se alcance a recomposição da paz social, com a adequada solução da lide, de rigor que o processo seja

conduzido por um juiz imparcial, conceito que, na linha da melhor doutrina, não se confunde com neutralidade,

característica que não se amolda à natureza humana, mas exige o desinteresse com o resultado da quaestio. 

Ensina o professor Daniel Assumpção Neves que "a ideia de um terceiro imparcial, desinteressado diretamente

no conflito de interesses que irá julgar, é essencial para a regularidade do processo. Trata-se de pressuposto

processual de validade (...)" (In Manual de Direito Processual Civil, Vol. Único, 4ª Ed., Método, 2012: p. 55).

O Estatuto Processual admite o manejo de exceção de suspeição, com hipóteses de cabimento compostas por

elementos subjetivos, momento em que poderá ser questionada a presença do noticiado pressuposto processual

de validade. Referida previsão está contida no art. 135, in verbis:

"Art. 135. Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando:

I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes;

II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na

colateral até o terceiro grau;

III - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes;

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das partes acerca do objeto da

causa, ou subministrar meios para atender às despesas do litígio;

V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes.

Parágrafo único. Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo."

Na interpretação da norma processual em comento, defende a doutrina que as hipóteses de cabimento encerram

rol numerus clausus, pelo que competirá ao excipiente demonstrar que a causa de pedir se subsume a quaisquer

dos incisos do art. 135 do CPC. É este o posicionamento do festejado processualista Humberto Theodoro Júnior:

"A petição deverá especificar o motivo da recusa, que deve ser um dos previstos nos arts. 134 e 135, pois a

enumeração é taxativa." (Curso de Direito Processual Civil, Vol. I, 48ª Ed., Forense, 2008: p. 447).

Ainda sobre o assunto, confiram-se os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. ROL TAXATIVO. HIPÓTESE DE PREJULGAMENTO:

NÃO VERIFICADA. INADEQUAÇÃO DA VIA DA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. MANOBRA DESTINADA A

BURLAR O PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. 1. As hipóteses previstas no art. 135, do CPC, compõem rol

taxativo, não havendo qualquer previsão de suspeição nos casos de eventual 'prejulgamento' da causa petendi. 2.

O argumento de que o Juiz seria suspeito para o julgamento da causa em virtude de haver indeferido pedido de

citação dos réus não se sustenta, pois, a prevalecer a tese do excipiente, chegaríamos a risíveis absurdos: se o

Juiz denegar o pedido de liminar em mandado de segurança, será arguido de suspeito pelo impetrante; se

concedê-lo, terá sua suspeição arguida pelo impetrado. 3. A correção ou desacerto da decisão proferida pelo Juiz
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não comporta discussão em exceção de suspeição, mas sim na via própria do recurso de agravo de instrumento já

interposto pelo excipiente, inclusive provido por este Tribunal Regional, conforme se extrai de consulta ao

Sistema de Acompanhamento Processual. 4. O excepto não prejulgou a questão posta, fazendo sobre ela

considerações apriorísticas. Não houve nenhuma manifestação do Juiz excepto sobre questões de fato que

demandassem julgamento posterior. 5. O Magistrado limitou-se a indeferir o pedido de citação porque entendeu

que a excipiente não dispunha de título executivo. Ou seja, não houve prejulgamento da questão, mas julgamento

da questão. Cabe ao Juiz, para deferir ou não o pedido de citação em execução, verificar se o credor possui título

executivo líquido, certo e exigível. Entendendo que não, não deve deferir a citação, e isso evidentemente não o

torna suspeito. 6. Evidencia-se manobra destinada a burlar o princípio do Juiz natural e endereçar o feito a

Magistrado que tenha entendimento mais favorável a sua pretensão; manobra essa efetuada mediante a

provocação de incidente de exceção de suspeição manifestamente infundado. 7. Exceção rejeitada."

(TRF3, 1ª Turma, EXCSUSP n° 903, Rel. Juiz Conv. Márcio Mesquita, j. 25/06/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/07/2013).

"PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. ART. 135 DO CPC. ROL TAXATIVO. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DA PARCIALIDADE DO EXCEPTO. PREVALÊNCIA DA PRESUNÇÃO DA

IMPARCIALIDADE DO MAGISTRADO. 1. A exceção de suspeição é cabível quando, fundada em uma das

hipóteses do artigo 135, do Código de Processo Civil, verifica-se a parcialidade do julgador quando do

pronunciamento da demanda, sendo, assim, fruto do princípio constitucional do juiz natural e imparcial. 2. As

hipóteses de suspeição são taxativas, não admitindo ampliação, e nelas não se subsumem os fatos sub judice. 3.

In casu, após a análise dos documentos trazidos aos autos (fls. 13/184), verifica-se que o excipiente não se

desincumbiu do ônus de demonstrar quaisquer atos que comprovassem a alegada parcialidade do e. magistrado

excepto. 4.Exceção de suspeição rejeitada."

(TRF3, 2ª Turma, EXCSUSP n° 976, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 09/02/2010, e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/02/2010 PÁGINA: 244).

Em sendo taxativo o rol, cumpre salientar que não há previsão de suspeição entre juiz e advogado. A norma

processual é clara no sentido de que eventual parcialidade deve ser aferida tendo em vista a figura da parte, ou

seja, a pessoa objeto de patrocínio. Caminha neste sentido a jurisprudência:

"EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. INDEFERIMENTO LIMINAR. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 135, CPC. ROL

TAXATIVO. PARCIALIDADE NÃO CARACTERIZADA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não

existe suspeição entre Juiz e advogado da parte, na medida em que tal hipótese não se encontra inserta no rol do

art. 135 do Código de Processo Civil. 2. Mercê da taxativa previsão legal (art. 135, CPC), a representação

apresentada pelo advogado da agravante/excipiente perante o Conselho Nacional de Justiça, em desfavor do

excepto, não tem o condão, por si só, de criar uma animosidade de tal ordem causadora de inimizade profunda,

capaz de tornar este último parcial e caracterizar a sua suspeição. Constitui, no mais das vezes, um incidente

meramente profissional. 3. Os elementos carreados aos autos não indicam que o magistrado tenha se comportado

como inimigo da parte, de maneira a ensejar a pecha de suspeito. 4. O conteúdo da decisão prolatada em sede de

agravo de instrumento obedece aos ditames legais e reflete o entendimento pacífico da jurisprudência, não

apresentando, assim, contornos de parcialidade. 5. A mera alegação de formação de pré-julgamento acerca do

excipiente, sem qualquer base em prova colhida nos autos, não merece guarida. 6. Torna-se impossível inferir-se

a parcialidade de magistrados somente porque proferiram decisões em desfavor do excipiente, considerando que

a prática de atos judiciais insere-se nos poderes do magistrado quanto à condução regular e normal do processo,

de sorte que a imparcialidade e a isenção da conduta funcional de magistrados não se alteram em razão de

julgamento proferido. 7. Agravo regimental improvido."

(TRF3, 2ª Seção, EXCSUSP n° 1065, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/06/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. ALEGADA INIMIZADE ENTRE MAGISTRADO E

ADVOGADO. DESACOLHIMENTO.

1. Somente enseja suspeição do magistrado sua íntima ou fraternal amizade, ou sua inimizade capital, em relação

às partes do processo e não em relação ao advogado.

2. Ademais, a suspeição importa alijamento do magistrado de seu mister jurisdicional, envolvendo matéria de

ordem moral de alta relevância. Nesse passo, para o acolhimento da suspeição "é indispensável prova

induvidosa" da parcialidade do juiz. Incidência da Súmula 7.

3. Recurso especial improvido."

(STJ, 4ª Turma, RESP n° 582.692 - SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 20/05/2010, DJE 27/05/2010).

In casu, a leitura da exordial poderia evidenciar a inépcia do presente incidente, porquanto a parte autora, em

nenhum momento, esclarece qual é a hipótese de cabimento das causas de pedir ventiladas, ou seja, restou

omisso se quaisquer das condutas atribuídas ao magistrado ensejam subsunção ao art. 135 do CPC.

De qualquer sorte, como bem elucidou o membro do parquet e na linha do entendimento da doutrina e da

jurisprudência, não se verifica suspeição entre o causídico e o juiz, por ausência de previsão legal, fundamento

que, por si só, reclamaria o decreto de improcedência desta exceção ritual.
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Por outro lado, esclareço que, ainda que se confira a vindicada elasticidade aos contornos do art. 135 do

Estatuto Processual, para entender que as causas de pedir nele constantes seriam exemplificativas, melhor sorte

não assistiria ao advogado. Senão, vejamos.

A fim de comprovar os diversos comportamentos atribuídos ao magistrado, tais como a existência de preconceito,

ofensa à sua honra, à independência profissional e perseguição pessoal, instruiu o incidente com o traslado de

diversos processos, nos quais constam decisões da lavra do Juiz Federal Adenir Pereira da Silva (excepto) e de

outros magistrados.

Após análise minuciosa dos provimentos do juiz, não é possível vislumbrar quaisquer dos fatos reportados na

exordial, pelo contrário, pautou-se o julgador, no exercício da atividade judicante, de forma técnica, com

respeito às partes envolvidas no litígio, sem se divorciar do princípio do livre convencimento motivado, dos

preceitos legais e constitucionais incidentes.

Ressalto que a discordância quanto aos fundamentos e ao resultado das decisões judiciais, fundada em error in

procedendo ou em error in judicando, deve ser manifestada na via adequada, ou seja, através de recurso ou de

ação de impugnação autônoma previstos pelo ordenamento processual, sendo impróprio expressar o

descontentamento por meio de exceções que, acaso acolhidas, culminariam por ofender o princípio do juiz

natural.

Em suma, não se desincumbiu o excipiente de seu ônus em comprovar a alegada suspeição (parcialidade) do

magistrado Adenir Pereira da Silva para a condução do mandamus, a teor do art. 333, I, do CPC:

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;"

Sucumbente o excipiente, responderá pelas custas processuais da exceção de suspeição.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, julgo improcedente a exceção de suspeição, 

na forma da fundamentação acima.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

São Paulo, 16 de outubro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

Desembargador Federal"

 

 

O artigo 135, do Código de Processo Civil elenca as hipóteses de cabimento da exceção de suspeição, verbis:

 

"Art.135.Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando:

I-amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes;

II-alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na

colateral até o terceiro grau;

III-herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes;

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das partes acerca do objeto da

causa, ou subministrar meios para atender às despesas do litígio;

V-interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes.

Parágrafo único. Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo."

 

Sempre que houver suspeita de que a imparcialidade do juiz esteja comprometida, é possível sua alegação.

Entretanto, a suspeita há que ser patente e demonstrada, no sentido de se evidenciar completamente o interesse

real e pessoal do magistrado na solução da lide, de um modo ou outro. Assim, a referida suspeita deve ser provada

pela parte que a suscitou, não bastando sua mera alegação.

Ora, os motivos que ensejam a suspeição devem ser intensos e de índole pessoal. O interessado deve alegar e,

necessariamente, provar a hipótese de suspeição, não podendo presumi-la, inferindo-a sem elementos objetivos

que possibilitem a certeza de sua ocorrência.

Comentando o artigo 135 do CPC, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (in Código de Processo

Civil Comentado - 10ª ed. rev. - Editora Revista dos Tribunais, 2007, pág. 406), destacam a seguinte decisão: "O

simples fato de o juiz proferir decisões contrárias às pretensões da parte não caracteriza, per se, suspeita de

parcialidade, porquanto as decisões são passíveis de impugnação pela via recursal normal. Para configurar

parcialidade seria preciso que, além daquelas decisões adversas, o juiz praticasse atos que indicassem suspeita de

parcialidade" (TJSP, Câm. Esp., ExSusp 69185-0/8-00, rel. Des. Gentil Leite, v. u., j. 2.3.2000).

In casu, a despeito de inexistir no rol do artigo 135, do CPC, a hipótese de suspeição entre Juiz e Advogado, o

excipiente não produziu qualquer prova concreta nem trouxe qualquer elemento consistente que evidenciasse

interesse do excepto no julgamento da causa em favor do INSS, bem como que houvesse animosidade por parte

dele.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     263/3621



A existência de ação penal movida pelo excipiente contra o excepto, não tem o condão de, por si só, tornar este

último parcial. 

Neste sentido:

 

"Processo Penal. Exceção de Suspeição. Representação criminal oferecida contra o juiz recusado. Inimizade

capital.

Divergência entre o excipiente e o juiz recusado sobre tema jurídico posto à discussão, vindo a gerar

Representação Criminal, ressalte-se, arquivada, não é suficiente para caracterizar inimizade capital.

Informando o excepto que possui isenção de ânimo para julgar, deixando de corresponder à malevolência, e

inexistindo elementos bastantes a comprovar a animosidade, não se afasta o magistrado da presidência do

processo.

Exceção de Suspeição improcedente." 

(TRF da 3ª Região, ExcSusp nº 2003.03.00.073290-3/SP, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJ de 06.01.2004)

 

O que se verifica, no presente caso, é a nítida intenção de afastar o Juiz do julgamento da causa. O próprio

advogado criando situações e apontando infundadas razões para motivar a alegada suspeição.

E, o reconhecimento da suspeição em hipóteses como a dos autos, poderia dar margem à utilização de

representações e ações com o único objetivo de afastar o magistrado do caso, o que não se pode admitir.

Neste sentido já decidiu esta E. Corte e o C. Superior Tribunal de Justiça:

"EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. OFERECIMENTO DE REPRESENTAÇÕES EM DESFAVOR DO

MAGISTRADO. 

1. O advogado não pode, por atos seus, provocar a animosidade do julgador para em seguida arguir sua

suspeição. 

2. Por outro lado, a inimizade figadal do magistrado em relação ao juiz deve ser extraída do comportamento do

próprio juiz, não de terceiros e muito menos do excipiente: a animosidade do advogado em relação ao julgador

não implica sentimento recíproco de ódio. 

3. o simples oferecimento de representações em desfavor do magistrado não é fato inusual e, como regra, é

incidente meramente profissional que não deve ser necessariamente tomado como capaz de ofender e não implica

sequer animosidade, muito menos inimizade profunda, sendo esse fato, isoladamente considerado, insuficiente

para concluir pela suspeição. 

4. Como não bastasse, as representações juntadas aos autos não levaram à Corregedoria e à OAB notícia de

fatos que ofendam a honra da excepta, não veiculam crimes ou sequer infrações disciplinares, mas apenas

pretensos prejuízos à excipiente em relação aos honorários de que se considera credora. 

5. Exceção rejeitada". 

(TRF/3ªREGIÃO - EXCSUSP 200961140071664, Rel. Des. Federal HENRIQUE HERKENHOFF, 2ª Turma,

PUBLICADO 11/03/2010).

"EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO: NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESESES LEGAIS DISPOSTAS NO

ART. 135, DO CPC. PARCIALIDADE DO MAGISTRADO NÃO DEMONSTRADA. EXCEÇÃO

REJEITADA. 

I -. A atuação do juiz excepto não se adequa a nenhuma das hipóteses legais que ensejam a suspeição do

magistrado, nos termos do art. 135, do CPC. 

II - O zelo na implementação da efetiva tutela jurisdicional e na busca da verdade dos fatos não pode revelar

interesse pessoal do excepto no desfecho da causa, a configurar a invocada parcialidade. 

III - A representação contra o juiz da causa na Corregedoria-Geral da 3ª Região, bem como a formalização de

pedido de correição parcial, pela representante do excipiente, não são suficientes para indicar parcialidade do

magistrado que se declarou isento para a apreciação do feito e, em nenhum momento, demonstrou sua opinião

acerca do mérito da ação ou inclinação em favor de qualquer das partes. IV - Exceção rejeitada. Arquivamento". 

(EXSUSP 200461090018248, Rel. Des. Federal MARIANINA GALANTE, 9ª Turma, DJU DATA:05/11/2004

PÁGINA: 514).

"PROCESSUAL CIVIL. MAGISTRADO QUE FIGURA NA CONDIÇÃO DE RÉU EM PROCESSO

CRIMINAL PROMOVIDO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUSPEIÇÃO. ART.

135, I, DO CPC. INIMIZADE CAPITAL. INEXISTÊNCIA.

1. Narram os autos que, no âmbito de ação civil pública, o Ministério Público do Estado de Goiás apresentou

exceção de suspeição em face do juiz titular da 12ª Vara Cível da Capital sob a justificativa de que haveria uma

inimizade capital entre o magistrado e o Parquet Estadual, derivada da propositura de ação penal contra o

primeiro por suposto crime de corrupção.

2. Da literalidade do art. 135, I, do CPC, extrai-se que a configuração dessa hipótese de suspeição demanda,

dentre outros fatores, a conjunção de dois requisitos elementares, a saber: (i) a relação pessoal deve ser travada

entre o magistrado e a própria parte e (ii) a animosidade deve ser inequívoca e manifesta, lançando sobre a

indispensável imparcialidade do juiz uma substancial sombra de dúvida que possa comprometer o julgamento do
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litígio.

3. Alega-se, no apelo nobre, que, em razão do magistrado figurar como réu em ação penal promovida pelo

Parquet, adviria uma suspeição que recairia sobre todo e qualquer feito no qual o Ministério Público atuasse

como parte. Entretanto, essa tese não se coaduna em absoluto com a amplitude interpretativa do preceito legal

sob exame, já que é imprescindível uma animosidade pessoal, não sendo admissível que uma instituição seja

envolvida nessa hipótese de suspeição.

4. No máximo, o que se poderia cogitar seria um sentimento negativo do magistrado em relação ao membro do

Ministério Público, o que, em princípio, autorizaria a aplicação da norma em comento. Todavia, não se pode

esquecer que, quando integra a demanda na condição de parte, o Parquet não atua em nome próprio, mas como

substituto processual da coletividade, o que serviria para impossibilitar a caracterização da inimizade capital

exigida pelo art. 135, I, do CPC.

5. A eventual suspeição levantada pelo Ministério Público poderia usar como lastro legal o art. 135, V, do CPC

('Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando interessado no julgamento da causa em favor de

uma das partes').

6. Todavia, ainda que a exceção tivesse sido manejada com esteio no inciso V, não é ocioso rememorar que,

conforme plasmado no acórdão recorrido pelo Tribunal a quo - soberano no exame do acervo fático-probatório -

, o Parquet Estadual não conseguiu trazer aos autos qualquer elemento capaz de demonstrar a existência de

sentimento ou interesse do magistrado no desate dessa específica ação civil pública, tampouco a própria Corte

Goiana aferiu a existência de indícios nesse sentido. Portanto, realmente não havia outra solução, a se emprestar

ao incidente, senão seu desacolhimento.

7. Não se ignora a gravidade da acusação da prática do crime de corrupção por um magistrado, endossando a

necessidade de apuração rigorosa e punição exemplar em casos dessa natureza, que não somente maculam, como

também trazem severo descrédito à atividade judicante. 8. Ocorre que há instrumentos legais próprios para se

afastar, ainda que temporariamente, o magistrado de seu ofício em casos extremos, o que, contudo, não

aconteceu na espécie.

9. Nesse contexto, é inadmissível a utilização indevida da exceção de suspeição como sucedâneo dos meios

especificamente instituídos no ordenamento jurídico para obstar a atuação do juiz em razão da suposta prática

de delito, sendo certo, outrossim, que o ora recorrido foi absolvido em primeiro e segundo graus de jurisdição.

10. Recurso especial não provido".

(STJ - SEGUNDA TURMA - RESP 201000445680 - Rel. Min. Castro Meira - j. 17/08/2010 - DJE 26/08/2010). 

 

Portanto, não restando comprovadas quaisquer das hipóteses do artigo 135 do CPC, não há elemento apto a afastar

a imparcialidade do julgador.

Ante o exposto, fundamento no artigo 285, § 1º do Regimento Interno desta E. Corte, rejeito a exceção de

suspeição.

P.I., após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000804-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2014.03.00.000804-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : JOSE DAMIAO AUGUSTO

ADVOGADO : SP052851 JOSE BENEDITO RUAS BALDIN

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01975-2 2 Vr LEME/SP
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Ação rescisória intentada por José Damião Augusto, visando desconstituir sentença proferida nos autos n. 290/10

do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Leme/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado

na ação subjacente, para declarar como efetivo exercício de atividade rural os períodos de 01.01.1969 a

14.07.1975, de 26.09.1975 a 04.07.1976 e de 27.08.1976 a 11.07.1977, a fim de que sejam incluídos pelo INSS na

contagem de tempo para oportuna concessão de aposentadoria.

Na seqüência, foi a parte autora instada a indicar qual das hipóteses previstas no art. 485 do CPC serviu de

fundamento para seu pedido de rescisão de julgado (fl. 196), contudo esta se quedou inerte (fls. 197).

 

Assim sendo, ante a inação da parte autora, que deixou de esclarecer o fundamento pelo qual se pretendia a

rescisão do julgado, e tendo em vista que da narrativa da inicial depreende-se a pretensão de mera revisão do

julgado, não se vislumbrando qualquer das hipóteses previstas no art. 485 do CPC, penso restar configurada a

inépcia da inicial, nos termos do art. 295, I, do CPC, a ensejar a extinção do processo, sem resolução do mérito, a

teor do art. 267, I, do CPC.

 

Diante do exposto, indefiro a petição inicial, nos termos do art. 295, I, do CPC, determinando a extinção do

processo, sem resolução do mérito, na forma prevista no art. 267, I, do CPC.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002662-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002842-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.002662-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA FURLANETTO

ADVOGADO : SP088773 GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00018158720084036319 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.002842-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

Considerando que as decisões proferidas, tanto pelo Juízo Federal Suscitante, como Juízo Federal Suscitado,

encontram-se devidamente fundamentadas, desnecessária a requisição de informações. Designo Juízo Federal

Suscitante para as providências urgentes.

Expeçam-se as comunicações necessárias. Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00054 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002847-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP em autos de

ação previdenciária.

 

A demanda foi proposta em 23/03/2012, perante o Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, que declarou a

incompetência absoluta daquele Juizado para conhecer da demanda e determinou sua remessa ao Juizado Federal

de Araçatuba, implantado em 17/12/2013, ao argumento de que, de acordo com o Provimento CJF3R nº 397/2013

e a Resolução CJF3R 486/2012, e o disposto nos Arts. 3, § 3º, e 20 da Lei 10.259/2001, aquele Juizado tem

competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a ele ser redistribuído o feito.

 

O MM. Juízo suscitante declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento de que os feitos ajuizados

anteriormente à data de implantação daquele Juizado não podem ser a ele redistribuídos, a teor do Art. 25 da Lei

10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação.

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : MOACIR BERTOLINO

ADVOGADO : SP080466 WALMIR PESQUERO GARCIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00049495420104036319 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.002847-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : VALDEMIR APARECIDO ZANOLI

ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006177320124036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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É o relatório. Decido.

 

A Constituição Federal, no Art. 98, estabeleceu a criação de juizados especiais para conciliação, julgamento e

execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor ofensivo, mediante os

procedimentos oral e sumaríssimo. No plano infraconstitucional, foram esses regulamentados pelas Leis 9.099/95

e 10.259/01, que pormenorizaram o seu rito e as diretrizes de funcionamento.

 

Como é de conhecimento, os juizados especiais destinam-se a proporcionar soluções mais rápidas a causas que

não justificam um longo trâmite perante a Justiça, e para atingir esse objetivo, devem se orientar pelos critérios da

oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a

conciliação ou a transação.

 

Na esfera federal, encontram-se regulados pela Lei 10.259/2001, que previu procedimento especial para

processamento, conciliação e julgamento de causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta

salários mínimos, e para a execução das respectivas sentenças, excluídas as hipóteses de que trata o Art. 3º, § 1º.

 

Se de um lado, a disposição contida no Art. 3, § 3º, daquela norma, estabelece que "no foro onde estiver instalada

Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", de outro, há previsão de que a ela não serão remetidas as

demandas ajuizadas até a respectiva data de instalação, a teor do Art. 25.

 

No que se refere a esse último tema, convém arrazoar que a impossibilidade de redistribuição de causas já

existentes aos órgãos recém-criados, advindas de Varas Federais ou de Varas Estaduais no exercício da

competência delegada, é restrição imposta pelo legislador a fim de coibir a desvirtuação dos juizados, vez que, se

forçados a assumir o encargo de dar prosseguimento a atos de maior complexidade, em processos iniciados sob

rito diverso, haveria risco à manutenção da finalidade precípua de oferecer serviços mais ágeis, simples e

acessíveis aos jurisdicionados.

 

Nesse sentido, já se pronunciou a egrégia Terceira Seção desta Corte. In verbis:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos Juizados

Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006).

 

Contudo, o mesmo não se pode afirmar na hipótese de redistribuição de processos de juizado a juizado, em

decorrência da alteração de competência, pois nesse caso existe uniformidade de procedimentos, de maneira que a

remessa da causa para o novo órgão competente não gera nenhum tipo de incompatibilidade onerosa ao exercício

de suas atribuições, devendo-se observar, unicamente, as ressalvas do Art. 2º, da Resolução CJF3R nº 486/2012,

não incidentes no caso em análise.

 

Eis o que estatui o dispositivo:

 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,
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observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Oportuno ressaltar que a instalação de novas Varas do Juizado Especial tem por escopo descentralizar as

atividades jurisdicionais e tornar a Justiça mais próxima do cidadão, que assim necessitará se deslocar menos para

resolver pequenos litígios, podendo ajuizar ou acompanhar a demanda bem como participar dos atos processuais

em local mais próximo de sua residência.

 

Dessarte, vez que a parte autora possui domicílio no município de Birigui/SP, e que o provimento nº 397/CJF3R,

de 06/12/2013, instituiu novo juizado com abrangência sobre aquela localidade, é de se reconhecer a competência

absoluta do JEF de Araçatuba/SP para processar e julgar a ação.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o

MM. Juízo suscitante.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidade legais, arquive-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00055 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002852-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP

em face do Juizado Especial Federal de Lins/SP, nos autos da ação de revisão de benefício previdenciário ajuizada

por Francisco Correia Lima Filho em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Araçatuba/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 397/2013, a Resolução CJF3R

486/2012, e o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20, ambos da Lei nº 10.259/2001, aquele Juizado tem competência

2014.03.00.002852-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : FRANCISCO CORREIA LIMA FILHO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007311220124036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitante, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o

presente conflito, por entender os feitos ajuizados anteriormente à data de implantação daquele Juizado não

podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01, que prescreve que não serão

remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal exarou parecer (fl. 12/13), opinando pela improcedência do

conflito, a fim de que seja declarado competente o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001

 

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Lins/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora, qual seja, o município de Bilac/SP.

 

Assim dispõe o artigo 25 da Lei nº 10.259/01:

 

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

Nesse sentido foi editada pela Terceira Seção desta Corte a Súmula nº 26, cujo enunciado transcrevo:

 

Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada.

 

Por seu turno, o Provimento nº 397, de 06 de dezembro de 2013, ao instituir o Juizado Especial Federal em

Araçatuba, assim dispôs, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com

competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei

nº 10.259/2001.

Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, Araçatuba, Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão

Vidigal, Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia,

Penápolis, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e

Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

 

Por fim, reza o artigo 1º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos
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observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

 

Verifica-se, pois, que na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haverá redistribuição dos processos que já

estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, observando-se,

ainda, as ressalvas previstas, a fim de não comprometer a efetividade e celeridade da jurisdição.

 

Destarte, no caso em tela, é competente para o seu julgamento o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de

Araçatuba/SP para processar e julgar a demanda.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003024-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento de

ação previdenciária.

O Juizado Especial Federal de Lins declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Araçatuba, o

qual, implantado pelo Provimento 397/13 do CJF/3ª Região, que determina que se observe a Resolução 486/12 do

E. Conselho, passou a abranger o município em que reside a parte autora.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que, uma vez ajuizado o feito antes da instalação do JEF, remanesce a competência

do juízo suscitado, a teor do art. 25, da Lei 10.259/01. Argumenta, também, que a Resolução 486/12, do CJF/3ª

Região, não cria hipótese de redistribuição, mas apenas dispõe sobre os procedimentos a serem adotados antes da

redistribuição dos feitos entre os juizados.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre a questão.

2014.03.00.003024-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : WALTER LOPES

ADVOGADO : SP127786 IVAN DE ARRUDA PESQUERO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011892920124036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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O presente conflito deve ser acolhido.

 

Pois bem. O art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001, regra que dispõe acerca da competência absoluta do

Juizado Especial para as causas de até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, refere-se, tão-somente, ao foro

em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial Federal.

 

Ademais, nos termos do art. 25, da Lei nº 10.259/01, não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de instalação do JEF.

 

No caso em tela, a ação foi ajuizada em data anterior à implantação do Juizado Especial Federal de Araçatuba

pelo Provimento 397, de 06 de dezembro de 2013 e, nesta circunstância, não se deve proceder a remessa dos

autos.

 

Importa salientar, ainda, que a razão de ser das regras da competência é a efetividade da prestação jurisdicional,

cuja celeridade ficaria comprometida com o envio de todas as ações já em trâmite ao JEF implantado.

 

Nesse sentido, confira-se a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO

ESTADUAL. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.

I - O art. 25 da Lei n° 10.259/01, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, estabelece expressamente que não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

II - Tal medida tem por objetivo impedir o abarrotamento dos recém instalados juizados especiais federais.

III - Na hipótese dos autos, a ação previdenciária foi ajuizada antes da instalação do juizado especial federal,

devendo ser aplicada, portanto, a regra do art. 25 da Lei n° 10.259/01. Precedente da Terceira Seção.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 52387 / SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ de 06/02/2006)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juiz Federal do Juizado Especial Federal de

Lins/SP, o suscitado.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00057 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003062-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.003062-1/SP
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DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo 120,

do Código de Processo Civil.

Após comunicado, dê-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de

Processo Civil.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003080-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento

de ação previdenciária.

 

O Juizado Especial Federal de Jundiaí, com fulcro no Provimento 395/13 e Resolução 486/12, ambos do CJF/3ª

Região, declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, o qual passou a abranger o

município em que reside a parte autora (Franco da Rocha).

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que a competência do Juizado de São Paulo para processar e julgar as demandas

dos jurisdicionados residentes em Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, só se deu a partir de 22/11/13,

nos termos do Provimento 395/13, do CJF/3ª Região, não devendo a ação anterior à instalação/ampliação da

competência ser remetida, a teor do art. 25, da Lei 10.259/01.

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : GUMERCINDO CRIZOSTOMO DA LUZ

ADVOGADO : SP220640 FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019697720134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003080-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JOAO BRIGANTTI

ADVOGADO : SP144544 LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002820220124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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É o breve relatório. D E C I D O.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre a questão.

O presente conflito deve ser acolhido.

 

Pois bem. Nos termos do art. 25, da Lei nº 10.259/01, não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de instalação do JEF, o qual, pela mesma razão, se aplica à hipótese em que houver ampliação

da competência do órgão jurisdicional.

 

Ainda, não ampara a redistribuição a Resolução 486/12, do CJF/3ª Região, a qual trata dos procedimentos a serem

adotados para a redistribuição de processos entre juizados. Nem poderia o ato normativo infralegal mencionado

fixar regra de competência.

 

No caso em tela, a ação foi ajuizada em data anterior à alteração da competência prevista pelo Provimento 395, de

08 de novembro de 2013 e, nesta circunstância, não se deve proceder à remessa dos autos.

 

Importa salientar, ainda, que a razão de ser das regras da competência é a efetividade da prestação jurisdicional,

cuja celeridade ficaria comprometida com o envio de todas as ações já em trâmite ao JEF implantado/ampliado.

 

Nesse sentido, confira-se a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO

ESTADUAL. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.

I - O art. 25 da Lei n° 10.259/01, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, estabelece expressamente que não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

II - Tal medida tem por objetivo impedir o abarrotamento dos recém instalados juizados especiais federais.

III - Na hipótese dos autos, a ação previdenciária foi ajuizada antes da instalação do juizado especial federal,

devendo ser aplicada, portanto, a regra do art. 25 da Lei n° 10.259/01. Precedente da Terceira Seção.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 52387 / SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ de 06/02/2006)

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juiz Federal do Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, o suscitado.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00059 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003102-20.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.003102-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP

em face do Juizado Especial Federal de Lins/SP, nos autos da ação de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição ajuizada por Antonio Carlos Spirandeli em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Araçatuba/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 397/2013, a Resolução CJF3R

486/2012, e o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20, ambos da Lei nº 10.259/2001, aquele Juizado tem competência

absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitante, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o

presente conflito, por entender os feitos ajuizados anteriormente à data de implantação daquele Juizado não

podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01, que prescreve que não serão

remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal exarou parecer (fl. 15/21), opinando pela improcedência do

conflito, a fim de que seja declarado competente o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001

 

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Lins/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora, qual seja, o município de Birigui/SP.

 

Assim dispõe o artigo 25 da Lei nº 10.259/01:

 

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

Nesse sentido foi editada pela Terceira Seção desta Corte a Súmula nº 26, cujo enunciado transcrevo:

 

Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS SPIRANDELI

ADVOGADO : SP197184 SARITA DE OLIVEIRA SANCHES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00022578220104036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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Por seu turno, o Provimento nº 397, de 06 de dezembro de 2013, ao instituir o Juizado Especial Federal em

Araçatuba, assim dispôs, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com

competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei

nº 10.259/2001.

Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, Araçatuba, Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão

Vidigal, Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia,

Penápolis, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e

Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

 

Por fim, reza o artigo 1º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

 

Verifica-se, pois, que na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haverá redistribuição dos processos que já

estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, observando-se,

ainda, as ressalvas previstas, a fim de não comprometer a efetividade e celeridade da jurisdição.

 

Destarte, no caso em tela, é competente para o seu julgamento o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de

Araçatuba/SP para processar e julgar a demanda.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003110-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003110-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MILTON POLI MUNHOZ

ADVOGADO : SP197184 SARITA DE OLIVEIRA SANCHES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

 

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo 120,

do Código de Processo Civil.

Após comunicado, dê-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de

Processo Civil.

P.I.C.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003530-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00062 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003538-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008836020124036319 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.003530-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : LEONARDO SIGARI NETO

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00022690820104036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.003538-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : GERALDA GOMES HIPOLITO

ADVOGADO : SP222596 MOACYR LEMOS JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento de

ação previdenciária.

O Juizado Especial Federal de Lins declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Araçatuba, o

qual, implantado pelo Provimento 397/13 do CJF/3ª Região, que determina que se observe a Resolução 486/12 do

E. Conselho, passou a abranger o município em que reside a parte autora.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que, uma vez ajuizado o feito antes da instalação do JEF, remanesce a competência

do juízo suscitado, a teor do art. 25, da Lei 10.259/01. Argumenta, também, que a Resolução 486/12, do CJF/3ª

Região, não cria hipótese de redistribuição, mas apenas dispõe sobre os procedimentos a serem adotados antes da

redistribuição dos feitos entre os juizados.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre a questão.

O presente conflito deve ser acolhido.

 

Pois bem. O art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001, regra que dispõe acerca da competência absoluta do

Juizado Especial para as causas de até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, refere-se, tão-somente, ao foro

em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial Federal.

 

Ademais, nos termos do art. 25, da Lei nº 10.259/01, não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de instalação do JEF.

 

No caso em tela, a ação foi ajuizada em data anterior à implantação do Juizado Especial Federal de Araçatuba

pelo Provimento 397, de 06 de dezembro de 2013 e, nesta circunstância, não se deve proceder a remessa dos

autos.

 

Importa salientar, ainda, que a razão de ser das regras da competência é a efetividade da prestação jurisdicional,

cuja celeridade ficaria comprometida com o envio de todas as ações já em trâmite ao JEF implantado.

 

Nesse sentido, confira-se a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO

ESTADUAL. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.

I - O art. 25 da Lei n° 10.259/01, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, estabelece expressamente que não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

II - Tal medida tem por objetivo impedir o abarrotamento dos recém instalados juizados especiais federais.

III - Na hipótese dos autos, a ação previdenciária foi ajuizada antes da instalação do juizado especial federal,

devendo ser aplicada, portanto, a regra do art. 25 da Lei n° 10.259/01. Precedente da Terceira Seção.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 52387 / SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ de 06/02/2006)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juiz Federal do Juizado Especial Federal de

Lins/SP, o suscitado.

 

Publique-se. Intimem-se.

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00561677820104036301 JE Vr ARACATUBA/SP
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00063 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003552-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP

em face do Juizado Especial Federal de Lins/SP, nos autos da ação declaratória de tempo de serviço ajuizada por

Kaname Hara em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juizado Especial Federal de Andradina, foram os autos remetidos ao Juízo

Suscitado, em razão de alteração de competência do primeiro. Ato contínuo, houve declínio da competência ao

Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 397/2013, a

Resolução CJF3R 486/2012, e o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20, ambos da Lei nº 10.259/2001, aquele Juizado

tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitante, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o

presente conflito, por entender os feitos ajuizados anteriormente à data de implantação daquele Juizado não

podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01, que prescreve que não serão

remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal exarou parecer (fl. 13/14), opinando pela procedência do

conflito, a fim de que seja declarado competente o Juizado Especial Federal de Lins/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001

2014.03.00.003552-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : KANAME HARA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011758820114036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Andradina, que remeteu os autos ao Juizado Especial Federal de Lins/SP, que à época, abrangia o domicílio da

parte autora, qual seja, o município de Araçatuba/SP.

 

Assim dispõe o artigo 25 da Lei nº 10.259/01:

 

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

Nesse sentido foi editada pela Terceira Seção desta Corte a Súmula nº 26, cujo enunciado transcrevo:

 

Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada.

 

Por seu turno, o Provimento nº 397, de 06 de dezembro de 2013, ao instituir o Juizado Especial Federal em

Araçatuba, assim dispôs, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com

competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei

nº 10.259/2001.

Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, Araçatuba, Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão

Vidigal, Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia,

Penápolis, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e

Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

 

Por fim, reza o artigo 1º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

 

Verifica-se, pois, que na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haverá redistribuição dos processos que já

estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, observando-se,

ainda, as ressalvas previstas, a fim de não comprometer a efetividade e celeridade da jurisdição.

 

Destarte, no caso em tela, é competente para o seu julgamento o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de
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Araçatuba/SP para processar e julgar a demanda.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003871-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo 120,

do Código de Processo Civil.

Após comunicado, dê-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de

Processo Civil.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004682-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2014.03.00.003871-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00018392220114036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.004682-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00025425520084036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00066 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004686-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo 120,

do Código de Processo Civil. 

Após comunicado, dê-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de

Processo Civil. 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00067 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004700-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.004686-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : LUCIO ANTONIO BRIGATTO

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012027120114036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.004700-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : VALDIR MACEDO

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00014908220124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento de

ação previdenciária.

O Juizado Especial Federal de Lins declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Araçatuba, o

qual, implantado pelo Provimento 397/13 do CJF/3ª Região, que determina que se observe a Resolução 486/12 do

E. Conselho, passou a abranger o município em que reside a parte autora.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que, uma vez ajuizado o feito antes da instalação do JEF, remanesce a competência

do juízo suscitado, a teor do art. 25, da Lei 10.259/01. Argumenta, também, que a Resolução 486/12, do CJF/3ª

Região, não cria hipótese de redistribuição, mas apenas dispõe sobre os procedimentos a serem adotados antes da

redistribuição dos feitos entre os juizados.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

 

De início, vinha julgando pela impossibilidade de remessa da ação anterior ao Juizado Espacial Federal instalado

ou que teve sua competência ampliada sobre o município de domicílio da parte autora, nos conflitos de

competência de minha relatoria.

 

Contudo, tratando-se de redistribuição da ação entre juizados, sob o prisma da efetividade do processo e da

jurisdição, concluo que a questão merece outra solução.

 

Isto porque, nessa situação, não sendo nenhum prejuízo causado ao jurisdicionado, em razão da uniformidade de

procedimentos, a redistribuição dos processos garante que o acesso à justiça seja devidamente assegurado.

 

Pois bem. Discute-se nos autos a competência para os Juizados Especiais Federais, cujas regras devem ser

extraídas da análise sistemática dos dispositivos constantes da Lei nº 10.259/2001, verbis.

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, prevê:

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

(...)

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei

no juízo estadual.

(...)

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

E, por sua vez, prevê o art. 4º, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, a qual dispõe sobre os Juizados

Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências:
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Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou

econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.

 

Extrai-se, preliminarmente, que o J.E.F. tem a finalidade de proporcionar maior acesso à Justiça, possibilitando

que o próprio jurisdicionado postule seu direito perante o Poder Judiciário sem intercurso de advogado, fixando

como regra geral que a competência se fixa pelo domicílio do autor (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c.c. Lei nº

9.099/95, art. 4º) e sua competência é absoluta (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). Trata-se de uma exceção à regra geral

do Código de Processo Civil de que a competência territorial é relativa.

 

Importante observar que a expressão "Vara Federal", constante do art. 20, deve ser interpretada como "Vara de

J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre Juizado Especial, nunca se referindo a outras regras de competência

e, ainda, objetiva sempre favorecer e facilitar o acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do

Juizado Especial, fim que é essencial para a adequada interpretação da norma legal.

 

Com efeito, uma vez preenchidos os requisitos da causa para sua sujeição aos juizados especiais federais (causas

com valor de até 60 salários mínimos e não excluídas de sua competência material, conforme art. 3º, § 1º), da

interpretação sistemática da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, c.c. art. 20 e art. 25, podemos extrair que a

competência é determinada do seguinte modo (sem prejuízo, quando for o caso, do disposto no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal):

 

I - sendo autor domiciliado em foro onde existe Vara de J.E.F. instalada, a sua competência é absoluta (Lei nº

10.258/2001, art. 3º, § 3º); ações dirigidas a quaisquer outros juízos devem ser direcionadas ao J.E.F. competente,

ex officio. Nessa situação, nem há que se pretender a aplicação do art. 109, §3º, da CF, pois a delegação de

competência à Justiça Estadual foi atribuída de forma excepcional e apenas na comarca que não seja sede de Vara

Federal; Precedente: TRF/3ª, Nona Turma, AI 00682580420044030000, Rel. Desembargadora Federal MARISA

SANTOS, DJU:02/06/05;

 

II - se domiciliado no foro onde não há Vara de J.E.F. instalada, o autor tem a opção de ajuizar a demanda na

Vara do Juízo Federal Comum da respectiva Subseção Judiciária ou na Vara do J.E.F. mais próximo (Lei nº

10.259/2001, art. 20 - a expressão "Vara Federal", constante deste dispositivo, deve ser interpretada como "Vara

de J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre o Juizado Especial e objetiva sempre favorecer e facilitar o

acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do Juizado Especial), tratando-se aqui de competência

relativa (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, a contrario sensu), por isso não cabendo a declinatória "ex officio"

(Código de Processo Civil, art. 112; Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal de Justiça); Precedentes: STJ: 1ª Seção,

Conflito de Competência nº 91.579/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27.02.2008, DJ 10.03.2008;

Conflito de Competência nº 91.578/BA, Proc. 2007/0266415-3, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j.

01/10/13, DJ 14/10/13;

 

III - se instalada uma nova Vara de J.E.F. no foro, as causas que já estejam em tramitação perante a Justiça

Comum Federal (ou Justiça Estadual com competência federal delegada, nos termos art. 109, § 3º, da Constituição

Federal) não serão redistribuídas (Lei nº 10.259/2001, art. 25), posto que a diversidade do tipo de procedimento

nos Juízos Comum e Especial torna inconciliável e prejudicaria o próprio jurisdicionado; É o entendimento

sumulado desta Corte: "Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e

assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de

jurisdição Federal delegada" (SÚMULA 26, do TRF/3ª REGIÃO).

 

IV - se a ação já estiver tramitando em um JEF e vem a ser criado um novo JEF no foro de domicílio do autor,

havendo aqui competência absoluta e compatibilidade de procedimentos, deve haver a redistribuição do processo

para o novo JEF, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como disposto

na Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, artigo 2º. Precedente: TRF/3ª,

Décima Turma, CC nº 0003872-13.2014.4.03.0000/SP, Rel. BAPTISTA PEREIRA, J.:07/03/13;
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V - se a ação já estiver tramitando em um JEF que vem a ser extinto ou tenha sua competência modificada,

nos termos em que dispõe o artigo 1º, parágrafo único, da Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, deve haver a redistribuição do processo para o novo JEF que passou a

jurisdicionar o município do autor, na forma prevista pela norma de organização judiciária, que objetiva conferir

maior acessibilidade, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como

disposto no artigo 2º da mesma Resolução. Precedentes: STJ: 3ª Seção, EDCC nº 200701404670, Rel. Min.

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, D.J. : 22/02/08); TRF3, CC 0002831-11.2014.4.03.0000, 10ª Turma,

Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, J.:12.03.14.

 

Com efeito, o art. 1º, § único, da Resolução 486/12, do CJF da 3ª Região determina a redistribuição dos feitos nas

situações expostas, salvo nos casos em que a fase processual não recomenda tal procedimento, conforme artigo 2º,

verbis:

 

Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Existindo identidade de ritos entre os juizados, deve ser observada a competência que veio a ser definida por este

Tribunal em seus Provimentos, ao qual é conferida a disciplina da sua organização judiciária, ex vi do art. 96, I, da

CF. Vale dizer, deve se observar a previsão do Provimento, norma de organização judiciária que deve ser

prestigiado.

 

Entendimento em sentido contrário não teria lógica, nem estaria em harmonia com o sistema adotado nos juizados

e as disposições contidas nos artigos 3º, § 3º, e 20, da Lei nº 10.259/01, as quais, sendo normas especiais

prevalecem sobre a normas gerais do Código de Processo Civil.

 

No caso em análise, tramitando o processo no Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, foi implantado o

Juizado Especial Federal de Araçatuba pelo Provimento 397, de 06 de dezembro de 2013, com jurisdição, entre

outros, sobre o município de Araçatuba, onde reside a parte autora.

 

O Provimento mencionado, atribuindo ao JEF de Araçatuba a estrutura de Vara-Gabinete, determina que se

observe a Resolução 486/CJF12, a qual trata dos procedimentos a serem adotados para redistribuição entre

juizados.

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juiz Federal do Juizado Especial Federal

de Araçatuba/SP, o suscitante.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 20 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00068 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005231-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando que as decisões proferidas, tanto pelo Juízo Federal Suscitante, como Juízo Federal Suscitado,

encontram-se devidamente fundamentadas, desnecessária a requisição de informações. Designo Juízo Federal

Suscitante para as providências urgentes.

Expeçam-se as comunicações necessárias. Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00069 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005291-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

2014.03.00.005231-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : LETICIA RAMOS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP154118 ANDRE DOS REIS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00039524820124036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005291-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : ZEUDE BENEDITO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP226740 RENATA SAMPAIO PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00011910820124036316 JE Vr LINS/SP
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CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005292-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando que as decisões proferidas, tanto pelo Juízo Federal Suscitante, como Juízo Federal Suscitado,

encontram-se devidamente fundamentadas, desnecessária a requisição de informações. Designo Juízo Federal

Suscitante para as providências urgentes.

Expeçam-se as comunicações necessárias. Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00071 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005311-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.005292-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : EDSON STORTI DE SENA

ADVOGADO : SP191632 FABIANO BANDECA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00011227320124036316 JE Vr LINS/SP

2014.03.00.005311-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : LOURIVAL DE ARAUJO

ADVOGADO : SP300568 THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00016686520114036316 JE Vr LINS/SP
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DESPACHO

Vistos.

Considerando que as decisões proferidas, tanto pelo Juízo Federal Suscitante, como Juízo Federal Suscitado,

encontram-se devidamente fundamentadas, desnecessária a requisição de informações. Designo Juízo Federal

Suscitante para as providências urgentes.

Expeçam-se as comunicações necessárias. Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00072 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005330-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00073 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005407-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.005330-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ PICHUTI

ADVOGADO : SP293604 MIRIAM CARDOSO E SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00007797720124036316 JE Vr LINS/SP

2014.03.00.005407-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : NEUZA RODRIGUES FRUTUOZO

ADVOGADO : SP223338 DANILO JOSÉ SAMPAIO e outro
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DESPACHO

1 - Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, dispensando-a do

depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se. Int.

2 - Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005542-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005548-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00064313120094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.005542-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : MARLENE COSTA BORGES

ADVOGADO : SP088773 GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00014361020124036319 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.005548-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP088773 GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo 120,

do Código de Processo Civil.

Após comunicado, dê-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de

Processo Civil.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005550-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando que as decisões proferidas, tanto pelo Juízo Federal Suscitante, como Juízo Federal Suscitado,

encontram-se devidamente fundamentadas, desnecessária a requisição de informações. Designo Juízo Federal

Suscitante para as providências urgentes.

Expeçam-se as comunicações necessárias. Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00077 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005630-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00015747420124036319 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.005550-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : MARIA REGINA BONFIM BORGES

ADVOGADO : SP088773 GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00018500820124036319 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.005630-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : MARIA JOSE FRANCA SQUILANTE ZARRANZ

ADVOGADO : SP072459 ORÍDIO MEIRA ALVES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     290/3621



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005632-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento de

ação previdenciária.

O Juizado Especial Federal de Lins declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Araçatuba, o

qual, implantado pelo Provimento 397/13 do CJF/3ª Região, que determina que se observe a Resolução 486/12 do

E. Conselho, passou a abranger o município em que reside a parte autora, Avanhandava.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que, uma vez ajuizado o feito antes da instalação do JEF, remanesce a competência

do juízo suscitado, a teor do art. 25, da Lei 10.259/01. Argumenta, também, que a Resolução 486/12, do CJF/3ª

Região, não cria hipótese de redistribuição, mas apenas dispõe sobre os procedimentos a serem adotados antes da

redistribuição dos feitos entre os juizados.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000569220114036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.005632-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : APARECIDO MUNIZ BARBOZA

ADVOGADO : SP127786 IVAN DE ARRUDA PESQUERO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000986920104036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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De início, vinha julgando pela impossibilidade de remessa da ação anterior ao Juizado Espacial Federal instalado

ou que teve sua competência ampliada sobre o município de domicílio da parte autora, nos conflitos de

competência de minha relatoria.

 

Contudo, tratando-se de redistribuição da ação entre juizados, sob o prisma da efetividade do processo e da

jurisdição, concluo que a questão merece outra solução.

 

Isto porque, nessa situação, não sendo nenhum prejuízo causado ao jurisdicionado, em razão da uniformidade de

procedimentos, a redistribuição dos processos garante que o acesso à justiça seja devidamente assegurado.

 

Pois bem. Discute-se nos autos a competência para os Juizados Especiais Federais, cujas regras devem ser

extraídas da análise sistemática dos dispositivos constantes da Lei nº 10.259/2001, verbis.

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, prevê:

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

(...)

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei

no juízo estadual.

(...)

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

E, por sua vez, prevê o art. 4º, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, a qual dispõe sobre os Juizados

Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências:

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou

econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.

 

Extrai-se, preliminarmente, que o J.E.F. tem a finalidade de proporcionar maior acesso à Justiça, possibilitando

que o próprio jurisdicionado postule seu direito perante o Poder Judiciário sem intercurso de advogado, fixando

como regra geral que a competência se fixa pelo domicílio do autor (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c.c. Lei nº

9.099/95, art. 4º) e sua competência é absoluta (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). Trata-se de uma exceção à regra geral

do Código de Processo Civil de que a competência territorial é relativa.

 

Importante observar que a expressão "Vara Federal", constante do art. 20, deve ser interpretada como "Vara de

J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre Juizado Especial, nunca se referindo a outras regras de competência

e, ainda, objetiva sempre favorecer e facilitar o acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do
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Juizado Especial, fim que é essencial para a adequada interpretação da norma legal.

 

Com efeito, uma vez preenchidos os requisitos da causa para sua sujeição aos juizados especiais federais (causas

com valor de até 60 salários mínimos e não excluídas de sua competência material, conforme art. 3º, § 1º), da

interpretação sistemática da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, c.c. art. 20 e art. 25, podemos extrair que a

competência é determinada do seguinte modo (sem prejuízo, quando for o caso, do disposto no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal):

 

I - sendo autor domiciliado em foro onde existe Vara de J.E.F. instalada, a sua competência é absoluta (Lei nº

10.258/2001, art. 3º, § 3º); ações dirigidas a quaisquer outros juízos devem ser direcionadas ao J.E.F. competente,

ex officio. Nessa situação, nem há que se pretender a aplicação do art. 109, §3º, da CF, pois a delegação de

competência à Justiça Estadual foi atribuída de forma excepcional e apenas na comarca que não seja sede de Vara

Federal; Precedente: TRF/3ª, Nona Turma, AI 00682580420044030000, Rel. Desembargadora Federal MARISA

SANTOS, DJU:02/06/05;

 

II - se domiciliado no foro onde não há Vara de J.E.F. instalada, o autor tem a opção de ajuizar a demanda na

Vara do Juízo Federal Comum da respectiva Subseção Judiciária ou na Vara do J.E.F. mais próximo (Lei nº

10.259/2001, art. 20 - a expressão "Vara Federal", constante deste dispositivo, deve ser interpretada como "Vara

de J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre o Juizado Especial e objetiva sempre favorecer e facilitar o

acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do Juizado Especial), tratando-se aqui de competência

relativa (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, a contrario sensu), por isso não cabendo a declinatória "ex officio"

(Código de Processo Civil, art. 112; Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal de Justiça); Precedentes: STJ: 1ª Seção,

Conflito de Competência nº 91.579/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27.02.2008, DJ 10.03.2008;

Conflito de Competência nº 91.578/BA, Proc. 2007/0266415-3, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j.

01/10/13, DJ 14/10/13;

 

III - se instalada uma nova Vara de J.E.F. no foro, as causas que já estejam em tramitação perante a Justiça

Comum Federal (ou Justiça Estadual com competência federal delegada, nos termos art. 109, § 3º, da Constituição

Federal) não serão redistribuídas (Lei nº 10.259/2001, art. 25), posto que a diversidade do tipo de procedimento

nos Juízos Comum e Especial torna inconciliável e prejudicaria o próprio jurisdicionado; É o entendimento

sumulado desta Corte: "Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e

assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de

jurisdição Federal delegada" (SÚMULA 26, do TRF/3ª REGIÃO).

 

IV - se a ação já estiver tramitando em um JEF e vem a ser criado um novo JEF no foro de domicílio do autor,

havendo aqui competência absoluta e compatibilidade de procedimentos, deve haver a redistribuição do

processo para o novo JEF, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado,

como disposto na Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, artigo 2º.

Precedente: TRF/3ª, Décima Turma, CC nº 0003872-13.2014.4.03.0000/SP, Rel. BAPTISTA PEREIRA,

J.:07/03/13;

 

V - se a ação já estiver tramitando em um JEF que vem a ser extinto ou tenha sua competência modificada,

nos termos em que dispõe o artigo 1º, parágrafo único, da Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, deve haver a redistribuição do processo para o novo JEF que passou a

jurisdicionar o município do autor, na forma prevista pela norma de organização judiciária, que objetiva conferir

maior acessibilidade, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como

disposto no artigo 2º da mesma Resolução. Precedentes: STJ: 3ª Seção, EDCC nº 200701404670, Rel. Min.

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, D.J. : 22/02/08); TRF3, CC 0002831-11.2014.4.03.0000, 10ª Turma,

Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, J.:12.03.14.

 

Com efeito, o art. 1º, § único, da Resolução 486/12, do CJF da 3ª Região determina a redistribuição dos feitos nas

situações expostas, salvo nos casos em que a fase processual não recomenda tal procedimento, conforme artigo 2º,

verbis:

 

Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.
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Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Existindo identidade de ritos entre os juizados, deve ser observada a competência que veio a ser definida por este

Tribunal em seus Provimentos, ao qual é conferida a disciplina da sua organização judiciária, ex vi do art. 96, I, da

CF. Vale dizer, deve se observar a previsão do Provimento, norma de organização judiciária que deve ser

prestigiado.

 

Entendimento em sentido contrário não teria lógica, nem estaria em harmonia com o sistema adotado nos juizados

e as disposições contidas nos artigos 3º, § 3º, e 20, da Lei nº 10.259/01, as quais, sendo normas especiais

prevalecem sobre a normas gerais do Código de Processo Civil.

 

No caso em análise, tramitando o processo no Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, foi implantado o

Juizado Especial Federal de Araçatuba pelo Provimento 397, de 06 de dezembro de 2013, com jurisdição, entre

outros, sobre o município de Avanhandava, onde reside a parte autora.

 

O Provimento mencionado, atribuindo ao JEF de Araçatuba a estrutura de Vara-Gabinete, determina que se

observe a Resolução 486/CJF12, a qual trata dos procedimentos a serem adotados para redistribuição entre

juizados.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juiz Federal do Juizado Especial Federal

de Araçatuba/SP, o suscitante.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00079 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005642-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.005642-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : PEDRO SENA MONTEIRO

ADVOGADO : SP313194A LEANDRO CROZETA LOLLI
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP em autos de

ação previdenciária.

 

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, que declarou a incompetência absoluta

daquele Juizado para conhecer da demanda e determinou sua remessa ao Juizado Federal de Araçatuba,

implantado em 17/12/2013, ao argumento de que, de acordo com o Provimento CJF3R nº 397/2013 e a Resolução

CJF3R 486/2012, e o disposto nos Arts. 3, § 3º, e 20 da Lei 10.259/2001, aquele Juizado tem competência

absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a ele ser redistribuído o feito.

 

O MM. Juízo suscitante declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento de que os feitos ajuizados

anteriormente à data de implantação daquele Juizado não podem ser a ele redistribuídos, a teor do Art. 25 da Lei

10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação.

 

É o relatório. Decido.

 

A Constituição Federal, no Art. 98, estabeleceu a criação de juizados especiais para conciliação, julgamento e

execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor ofensivo, mediante os

procedimentos oral e sumaríssimo. No plano infraconstitucional, foram esses regulamentados pelas Leis 9.099/95

e 10.259/01, que pormenorizaram o seu rito e as diretrizes de funcionamento.

 

Como é de conhecimento, os juizados especiais destinam-se a proporcionar soluções mais rápidas a causas que

não justificam um longo trâmite perante a Justiça, e para atingir esse objetivo, devem se orientar pelos critérios da

oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a

conciliação ou a transação.

 

Na esfera federal, encontram-se regulados pela Lei 10.259/2001, que previu procedimento especial para

processamento, conciliação e julgamento de causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta

salários mínimos, e para a execução das respectivas sentenças, excluídas as hipóteses de que trata o Art. 3º, § 1º.

 

Se de um lado, a disposição contida no Art. 3, § 3º, daquela norma estabelece que "no foro onde estiver instalada

Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", de outro, há previsão de que a ela não serão remetidas as

demandas ajuizadas até a respectiva data de instalação, a teor do Art. 25.

 

Quanto a esse último ponto, é de se arrazoar que a impossibilidade de redistribuição de causas já existentes aos

órgãos recém-criados, advindas de Varas Federais ou de Varas Estaduais no exercício da competência delegada, é

restrição imposta pelo legislador a fim de coibir a desvirtuação dos juizados, vez que se forçados a dar

prosseguimento a atos de maior complexidade, oriundos de processos iniciados sob rito diverso, haveria risco à

manutenção de sua finalidade precípua, justamente a de oferecer serviços mais ágeis e simplificados, e, por

conseguinte, mais acessíveis à população.

 

Nesse mesmo sentido já se pronunciou a egrégia Terceira Seção desta Corte, consoante se extrai de acórdão assim

ementado:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002530420124036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos Juizados

Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006).

 

Contudo, o mesmo não se pode afirmar quando se trata da hipótese de redistribuição de processos de juizado a

juizado, em decorrência da alteração de competência.

 

Insta ponderar que nesse contexto existe uniformidade de procedimentos, de maneira que a remessa da causa para

o novo órgão competente não gera nenhum tipo de incompatibilidade onerosa ao exercício de suas atribuições,

devendo-se observar, unicamente, as ressalvas do Art. 2º, da Resolução CJF3R nº 486/2012, as quais, diga-se, não

incidem no caso sob análise.

 

Eis o que estatui o dispositivo:

 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Cabe ainda ressaltar que a instalação de novas Varas do Juizado Especial tem por escopo descentralizar as

atividades jurisdicionais e tornar a Justiça mais próxima do cidadão, que desse modo poderá buscar a resolução de

pequenos litígios sem necessitar de longos deslocamentos, podendo ajuizar ou acompanhar a demanda bem como

participar dos atos processuais em local mais próximo de sua residência.

 

Destarte, vez que a parte autora possui domicílio no município de Penápolis/SP, e que o provimento nº

397/CJF3R, de 06/12/2013, instituiu novo juizado com abrangência sobre aquela localidade, é de se reconhecer a

competência absoluta do JEF de Araçatuba/SP para processar e julgar a ação.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o

MM. Juízo suscitante.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidade legais, arquive-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00080 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005651-03.2014.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Inicialmente, designo o MD. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos

termos do artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Comunique-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005652-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo 120,

do Código de Processo Civil.

Após comunicado, dê-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de

Processo Civil.

P.I.C.

 

2014.03.00.005651-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : VALDOMIRO FURTUNATO DA SILVA

ADVOGADO : SP061730 ROBERTO MAZZARIOLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008226820134036319 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.005652-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ELZA DE FATIMA DALLA PRIA

ADVOGADO : PR019887 WILLYAN ROWER SOARES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008980420134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10908/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008464-97.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. COMPLEMENTOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS.

UTILIZAÇÃO DO IPC NOS MESES DE FEVEREIRO DE 1989, JULHO DE 1990 E MARÇO DE 1991.

1. Quanto à aplicação do índice do IPC relativo ao mês de fevereiro de 1989, o pedido não procede, uma vez que,

tendo sido a Medida Provisória nº 32 editada em 15 de janeiro de 1989, sua aplicação aos meses subseqüentes não

padece de qualquer ilegalidade, de modo que os saldos das contas vinculadas no mês mencionado foram

corretamente corrigidos pela LTF.

2. Quanto à atualização relativa ao mês de julho de 1990, tendo sido a Medida Provisória nº 189/94 editada em 30

de maio de 1990, sua aplicação aos créditos nos meses subseqüentes não padeceu de qualquer ilegalidade.

3. No tocante ao mês de março de 1991, a Medida Provisória nº 296/91 (Plano Collor II) foi publicada em 1º de

fevereiro de 1991, de forma que sua aplicação aos créditos no mês seguinte também não configurou ilegalidade

alguma, o que determina a improcedência desse pedido.

4. Agravo regimental, conhecido como legal, ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo legal como regimental e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

2009.61.04.008464-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ODILIO PONSONI FILHO e outros

: NUNZIATO TOTARO

: EXPEDITO MOCO DA SILVA

: MOISES AUGUSTO PONCE

: OSVALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP124129 MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084649720094036104 4 Vr SANTOS/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011232-93.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO. VINCULAÇÃO AO FUNDO ASSEGURADA

POR LEI. PRESCRIÇÃO. JUROS DE MORA.

1. O fato de o trabalhador ter laborado todo o período sobre o qual pleiteia a aplicação da sistemática dos juros

progressivos aos seus depósitos fundiários na condição de trabalhador avulso não lhe retira esse direito.

2. É prescindível, na hipótese, a específica comprovação da data de opção pelo regime do FGTS, uma vez que o

art. 3º da Lei 5.480/68, assegurou a vinculação dessa classe ao Fundo.

3. A prescrição atinge tão-somente as parcelas já vencidas anteriormente ao período de trinta anos que antecede a

propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo reconhecimento,

por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional.

4. As diferenças devidas serão atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da

citação.

5. Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008000-

70.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.04.011232-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : PEDRO NUNES DA MOTA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112329320094036104 2 Vr SANTOS/SP

2009.61.05.008000-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR : ATL SUDESTE TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA e outro

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADAS. TENTATIVA DE

MODIFICAR O JULGAMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. Omissão e obscuridade não configuradas. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses

previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A embargante pretende, ao alegar omissão e obscuridade, a realização de novo julgamento com o reexame da

matéria de acordo com a tese defendida, o que não é possível pela via eleita.

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC.

4. Embargos de Declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021135-96.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE FORO ANUAL DEVIDO EM RAZÃO DE

ENFITEUSE ADMINISTRATIVA. CRITÉRIO PARA APLICAÇÃO DO CÁLCULO QUE EMBASA O

LANÇAMENTO. NÚMERO DE TESTADAS DO IMÓVEL ACÓRDÃO 1697/2003 DO TRIBUNAL DE

CONTAS DA UNIÃO. PROVA DOCUMENTAL REVESTIDA DE FÉ PÚBLICA. DISPENSA DE PERÍCIA

TÉCNICA. ARTS. 364, 365, VI, E 427, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.

APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Tratando-se de imóvel que apresenta somente uma testada, vale dizer, permite apenas um acesso à via pública,

de rigor a aplicação do fator de correção de "1,00", em conformidade com os critérios estabelecidos pelo Tribunal

de Contas da União.

II - Perícia técnica que se dispensa, tendo em vista a apresentação de documento revestido de fé pública (ata

notarial) que comprova o direito alegado pelo autor. Inteligência dos artigos 364, 365, VI, e 427, todos do Código

AUTOR : ATL NORDESTE TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080007020094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.00.021135-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MANOEL GIACOMO BIFULCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP207136 LEANDRO D´ALESSIO e outro

No. ORIG. : 00211359620114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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de Processo Civil.

III - Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015661-

77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO

CONFIGURADAS. TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Omissão, contradição e obscuridade não configuradas. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das

hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A embargante pretende, ao alegar omissão, contradição e obscuridade, a realização de novo julgamento com o

reexame da matéria de acordo com a tese defendida, o que não é possível pela via eleita.

3. Embargos de Declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001970-

59.2013.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.015661-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR : GOLDSCHMIDT IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : JULIO FLAVIO PIPOLO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 98.00.05533-3 A Vr VALINHOS/SP

2013.03.00.001970-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SFH. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535, DO

CPC. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no julgado, não sendo

cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007938-

70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR

REU : OSWALDO MARTINS e outros

: ARGEMIRO ANTONIO FERREIRA

: LUIZ JOAO RONCHESI

: JOSEFA BALIVA SERVIDOR

: EDNALVO JOAO DE CASTRO

: DOMACYR PIOVESAN GARCIA

: SONIA DE FATIMA VECIANO

: AMARILDO DONIZETE ALPONTI

: JAIME RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : RJ072403 JACQUES NUNES ATTIE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020556120124036117 1 Vr JAU/SP

2013.03.00.007938-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR : IND/ QUIMICA RIVER LTDA

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00064600820104036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O

JULGAMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. Omissão não configurada. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A embargante pretende, ao alegar omissão, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de

acordo com a tese defendida, o que não é possível pela via eleita.

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC.

4. Embargos de Declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010412-

14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O

JULGAMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. Omissão não configurada. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A embargante pretende, ao alegar omissão, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de

acordo com a tese defendida, o que não é possível pela via eleita.

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC.

4. Embargos de Declaração a que se nega provimento.

 

 

2013.03.00.010412-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR : SANSUY S/A IND/ DE PLASTICOS - em recuperação judicial

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00424922220074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012757-

50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SFH. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535, DO

CPC. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no julgado, não sendo

cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

- Tendo o magistrado encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes.

- Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.012757-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

REU : HELENA MARIA CONCEICAO DE SOUSA e outros

: JOSE VICENTE DE SOUSA

: ESPEDITO VICENTE DE SOUSA

: FRANCISCO VICENTE DE SOUSA

: ANTONIA MARIA DE SOUSA ALVES

: MARIA APARECIDA DE SOUSA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00024315220134036104 1 Vr SANTOS/SP
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00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015295-

04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O

JULGAMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. Omissão não configurada. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A embargante pretende, ao alegar omissão, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de

acordo com a tese defendida, o que não é possível pela via eleita.

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do

2013.03.00.015295-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : CACULA DE PNEUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros

: CACULA DE PNEUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA filial

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

REU : CACULA DE PNEUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA filial

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

REU : CACULA DE PNEUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA filial

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

REU : CACULA DE PNEUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA filial

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

REU : CACULA DE PNEUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA filial

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

REU : CACULA DE PNEUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA filial

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

REU : CACULA DE PNEUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA filial

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

REU : CACULA DE PNEUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA filial

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

REU : CACULA DE PNEUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA filial

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

REU : CACULA DE PNEUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA filial

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RE' : Servico Social do Comercio SESC

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174158720124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023129-

58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR

O JULGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Contradição não configurada. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A embargante pretende, ao alegar contradição, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de

acordo com a tese defendida, o que não é possível pela via eleita.

3. Embargos de Declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001253-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023129-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR : MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA

ADVOGADO : MARINA IEZZI GUTIERREZ

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130574520134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001253-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

AGRAVADO : BEATRIZ APARECIDA DO CARMO ANDRADE

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

PARTE AUTORA : ROSENO HERMINIO DE SOUZA e outros

: ALBERTINA CANDIDA DE SOUZA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

ART. 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL.

COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO SALARIAL - FCVS.

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO C. STJ. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- Hipótese em que se pleiteia a fixação da competência da Justiça Estadual em ação de responsabilidade

obrigacional securitária visando à obtenção de indenização por danos ao imóvel decorrentes de vício de

construção.

- Da análise dos autos verifica-se que houve comprometimento do Fundo de Compensação de Variação Salarial -

FCVS, de modo a justificar a inclusão da CEF no pólo passivo da lide, e, por conseguinte, a competência da

Justiça Federal para julgamento do feito.

- Entendimento consolidado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento do REsp nº

1.091.363/SC, sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Cevil.

- Recurso a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27866/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006073-66.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

: EDNA LUCIA FERNANDES BERCCELLI

: ROBERTO ALVES

: ANA TEIXEIRA DE ARAUJO

: JOEL PEREIRA

: MARIA HORTENCIA CAMARGOS BARBOSA

: IZILDINHA DE FATIMA DA SILVA SELANI

: DARCI MARIA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082472120134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2005.61.19.006073-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : VILSON ROBERTO DO AMARAL

ADVOGADO : SP164645 JOAO FLORENCIO DE SALLES GOMES JUNIOR e outro
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DESPACHO

Vistos,

Fls. 889/953: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Tribunal, bem como da intimação pessoal e por

edital dos réus acerca da sentença condenatória. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1105576-20.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

O Ministério Público Federal, em 10/11/1998, denunciou NAZIR SOUBIHE JUNIOR e CESAR EUGENIO

MESQUITA DE MELLO, qualificados nos autos, nascidos aos 25/06/1950 e 03/07/1959, respectivamente, como

incursos no artigo 95, "d", §§ 1º e 3º da Lei nº 8.212/1991, c/c artigo 5º da Lei nº 7.492/1986 e artigo 71 do

Código Penal.

A denúncia foi recebida em 07/12/1998 (fls.64).

Após instrução, sobreveio sentença, da lavra da MM. Juíza Federal Cristiane Farias Rodrigues dos Santos,

registrada em 06/03/2006 (fls.271/280 e 281), que condenou os réus como incursos no artigo 168-A, §1º, I, c/c

artigos 29 e 71, todos do Código Penal, cada um à pena de 03 (três) anos e 09 (nove) meses, sendo 01 (um) ano e

03 (três) meses relativos ao acréscimo decorrente da continuidade delitiva, em regime inicial aberto, e 20 dias-

multa, no valor unitário de 05 (cinco) vezes o maior salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, corrigidos

monetariamente. A pena privativa de liberdade foi substituída por prestação de serviços à comunidade e prestação

pecuniária.

A sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal em 29/03/2006 (fls. 296).

A defesa interpôs recurso de apelação (fls. 300/310), tendo a Primeira Turma deste Tribunal, na sessão de

julgamento de 28/01/2014, rejeitado a matéria preliminar e, no mérito, dado parcial provimento à apelação para

reduzir a pena-base, o valor do dia-multa e o valor da pena de prestação pecuniária, fixando a pena definitiva em

03 anos de reclusão e 15 dias-multa, no valor unitário mínimo, substituída a pena privativa de liberdade por

prestação de serviços à comunidade, na forma a ser determinada pelo Juízo da execução, e prestação pecuniária no

valor de 02 salários-mínimos, em favor da União (fls. 380/381).

As partes tomaram ciência do acórdão (fls. 382 e 383), tendo a Procuradoria Regional da República manifestado-

APELANTE : ODAIR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP076238 IVANDIR SALES DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : MANOEL FELISMINO LEITE

ADVOGADO : SP228439 JANE DA SILVA BERNARDO GRAÇA e outro

APELANTE : IZAIDE VAZ DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00060736620054036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2007.03.99.038595-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : NAZIR SOUBIHE JUNIOR

: CESAR EUGENIO MESQUITA DE MELLO

ADVOGADO : SP096818 ELCIO JOSE PANTALIONI VIGATTO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 98.11.05576-9 1 Vr PIRACICABA/SP
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se pelo reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

Inicialmente observo que, quando do julgamento da apelação, em 28/01/2014 (fls. 380/381), não havia se operado

a alegada prescrição.

Com efeito, incabível o reconhecimento da prescrição no julgamento, não obstante a redução da pena operada,

pois não havia transitado em julgado da redução da pena para a acusação.

Por ocasião do julgamento, o prazo prescricional foi apurado com base na pena estipulada na sentença

condenatória, de 2 anos e 6 meses de reclusão, regulando-se pela regra do artigo 109, IV, do Código Penal, pelo

período de 08 (oito) anos, não havendo o transcurso desse prazo nos marcos interruptivos.

Por outro lado, considerado que o Ministério Público Federal tomou ciência do acórdão de fls. 380/381 (cfr. fl.

384) e manifestou que não tem interesse em recorrer da decisão, é possível analisar eventual ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva.

A pena imputada a cada um dos apelantes, por conta da redução operada pelo órgão colegiado, foi de 02 (dois)

anos de reclusão, descontado o aumento decorrente da continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497 do

Supremo Tribunal Federal, tendo a sentença transitado em julgado para a acusação. Dessa forma, o prazo

prescricional regula-se pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo período de quatro anos.

Tendo-se em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva, operou-se a prescrição entre a data do

recebimento da denúncia (07/12/1996, fls. 64) e a da publicação da sentença condenatória (06/03/2006, fl. 280),

uma vez que decorridos mais de 4 (quatro) anos nos interstícios, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade

dos réus.

 

Por estas razões, reconheço e declaro extinta a punibilidade dos réus NAZIR SOUBIHE JUNIOR e CESAR

EUGENIO MESQUITA DE MELLO pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade

retroativa, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, § 1º, todos do Código Penal,

combinados com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002769-17.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo réu APARECIDO DA SILVA parcialmente provido nesta Turma,

conforme acórdão de minha relatoria (fls. 290/291), que desclassificou a conduta imputada ao réu para o delito

descrito no art. 349 do Código Penal e, por conseguinte, redimensionou a pena privativa de liberdade, fixada na

origem em 2 (dois) anos de reclusão, para 1 (um) mês de detenção, além de substituí-la por 1 (uma) pena restritiva

de direitos, consistente em prestação pecuniária.

2008.60.02.002769-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : MS004176 IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00027691720084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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O julgado foi objeto de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal (fls. 293/294), rejeitados

à unanimidade (fls. 297/301verso).

 

Após a publicação desta última decisão (fls. 302), foi aberta nova vista ao Parquet (fls. 302verso), que ao ter

ciência de seu teor requereu a decretação da extinção da punibilidade do réu, considerando o transcurso do prazo

prescricional de 2 (quatro) anos entre a publicação da sentença e o presente momento (fls. 303/303verso).

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que a pretensão punitiva estatal encontra-se realmente fulminada pela prescrição.

Explico.

 

O réu APARECIDO DA SILVA foi condenado pelo Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Dourados/MS à pena de 2 (dois) anos de reclusão, em regime aberto, pela prática do crime previsto no art. 334,

§1º, "b", c.c. o art. 3º, caput, do Decreto-Lei nº 399/68, ambos do Código Penal, conforme sentença acostada a fls.

213/218, que transitou em julgado para a acusação em 02.03.2009 (fls. 220verso).

 

Nesta Corte, como relatado, foi desclassificada a conduta imputada ao réu para o delito descrito no art. 349 do

Código Penal e, por conseguinte, redimensionada a pena privativa de liberdade para 1 (um) mês de detenção.

 

O art. 110, caput, do Código Penal, dispõe que a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no art. 109 do mesmo diploma legal, os quais são

aumentados de um terço se o condenado é reincidente.

 

O parágrafo 1º desse art. 110 dispõe, por sua vez, que "a prescrição, depois da sentença condenatória com

trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada",

enquanto o parágrafo 2º (ambos na redação anterior ao advento da Lei nº 12.234/10) dispõe que "a prescrição, de

que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da

queixa".

 

Nesse passo, registro que por se tratar de fatos anteriores à entrada em vigor da Lei nº 12.234/10, são inaplicáveis

as alterações por ela operadas na redação do art. 110, § 1º, do Código Penal, haja vista referir-se a novatio legis in

pejus, na medida em que suprime a prescrição da pretensão punitiva retroativa entre a data do fato delituoso e a

data da denúncia ou queixa.

 

In casu, o réu foi condenado por esta Corte como incurso no art. 349 do Código Penal à pena de 1 (um) mês de

detenção, além do pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada um fixado no valor unitário mínimo legal, prescritível

em 2 (dois) anos, nos termos do art. 109, VI, do Código Penal.

 

A conduta imputada ao réu teria ocorrido no dia 8 de junho de 2008 (fls. 77/79), enquanto o recebimento da

denúncia, primeira causa interruptiva da prescrição, se deu em 09 de julho de 2008 (fls. 81). A publicação da

sentença penal condenatória, próxima causa interruptiva da prescrição, ocorreu em 04 de fevereiro de 2009 (fls.

219). Destarte, entre estas datas o lapso prescricional não escoou.

 

Todavia, o fato é que em razão da desclassificação do delito e consequente redimensionamento da pena, nos

termos dos acórdãos de fls. 290/291 e 301/301verso, entre a data de publicação da sentença penal condenatória

(04 de fevereiro de 2009 - fls. 219) e a data do julgamento do recurso de apelação interposto pelo réu, transcorreu

período de tempo superior a 2 (dois) anos, ocorrendo a prescrição da pretensão punitiva estatal pela pena aplicada,

nos termos dos supracitados dispositivos legais.

 

Digo isso porque transitado em julgado o acórdão para o Ministério Público Federal, pois ao dele ter ciência não

interpôs recurso às instâncias superiores, conforme manifestação de fls. 303/303verso, não há qualquer

possibilidade de agravamento da situação do réu.

Portanto, é de rigor a declaração da extinção da punibilidade do réu APARECIDO DA SILVA, em razão da

prescrição da pretensão punitiva estatal, tendo por base a pena aplicada em concreto.
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Ante o exposto, ACOLHO o requerimento formulado pelo Ministério Público Federal e DECLARO EXTINTA

A PUNIBILIDADE de APARECIDO DA SILVA pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal,

relativamente ao delito previsto no art. 349 do Código Penal, supostamente praticado em 08 de junho de 2008 e

apurado nesta apelação criminal, objeto de julgamento colegiado nesta Corte, com fundamento nos arts. 107, IV,

109, VI, e 110, § 1º, todos do Código Penal.

 

Proceda a Subsecretaria desta Turma à expedição de certidão de objeto e pé deste feito e posterior

encaminhamento, pelo meio menos oneroso possível, ao Juízo da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Ponta Porã/MS, tal como solicitado a fls. 305/308.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem,

observadas as formalidades legais.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012102-96.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação criminal interposta por RICARDO RODRIGUES SIQUEIRA em face de decisão proferida

pela 2ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que julgou improcedente exceção de

incompetência oposta perante tal Juízo.

2012.61.81.012102-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : RICARDO SIQUEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : YURI SAHIONE

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : ABILIO NASCIMENTO NETO

: CARLOS EDUARDO CARNEIRO LEMOS

: CAROLYNE MOURA MUNHOZ

: CHRISTIAN DE ALMEIDA REGO

: CRISTIANO COSTA BEBER

: ERIC DAVID BELLO

: HORACIO PIRES ADAO

: JOAO CARLOS SEABRA DA CRUZ

: MURILLO DE ALMEIDA REGO

: RENATO LIMA SILVA

: ROGERIA COSTA BEBER

: SANDRO ROGERIO LIMA BELO

No. ORIG. : 00121029620124036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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A Procuradoria Regional da República opinou, preliminarmente, pelo desprovimento do recurso (fls.

113/122verso).

 

A fls. 124/124verso determinei:

 

- a juntada aos autos da manifestação oferecida pela defesa de Sandro Rogério Lima Belo (corréu do apelante na

ação penal nº 0003175-44.2012.403.6181) nos autos da exceção de incompetência nº 0010180-20.2012.403.6181,

e da decisão por mim proferida em tais autos; e

 

- abertura de vista à defesa do apelante RICARDO RODRIGUES SIQUEIRA para que dissesse se ainda

remanescia interesse no julgamento deste recurso, bem como ao Parquet para ciência e, querendo, manifestação.

 

Após a juntada das peças supracitadas (fls. 124/197verso), a defesa do apelante informou não possuir mais

interesse no processamento e julgamento desta apelação (fls. 198), sendo que a Procuradoria Regional da

República manifestou-se dizendo que o apelante desistiu do recurso e, assim, concordou com sua homologação

(fls. 200).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Compulsando os autos, verifico que o apelante declarou não mais possuir interesse no julgamento do presente

recurso de apelação, pois o juízo a quo, ao julgar procedente exceção de incompetência oposta por corréu na ação

de origem, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal do Rio de Janeiro.

 

Portanto, é de rigor o recebimento da manifestação de fls. 198 como pedido de desistência e sua homologação,

com a consequente decretação da perda de objeto do recurso interposto.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, nos termos

do art. 3º do Código de Processo Penal, homologo a desistência do recurso de apelação.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara

de origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0006634-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006634-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : LADISAEL BERNARDO

: TATIANA FREIRE DE ANDRADE

PACIENTE : TERESINHA DO CARMO ARAUJO

ADVOGADO : SP059430 LADISAEL BERNARDO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : FABIO JOAQUIM DA SILVA

No. ORIG. : 00045749420014036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     312/3621



 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Ladisael Bernardo em favor de TERESINHA

DO CARMO ARAUJO contra ato do Juiz Federal da 4ª Vara Criminal de São Paulo/SP, praticado nos autos da

ação penal nº 0004574-94.2001.403.6181.

Afirma o impetrante que a paciente foi denunciada pela prática do crime do artigo 312, §1º, c.c. os artigos 29 e 71

do Código Penal, sendo ao final condenada como incursa no artigo 171, §3º, do CP à pena de 04 anos de reclusão,

em regime inicial semiaberto.

Narra que o recurso de apelação foi negado e a sentença transitou em julgado, tendo sido expedido mandado de

prisão contra a paciente.

Sustenta o impetrante a ocorrência de constrangimento ilegal impingindo à paciente no curso da instrução

criminal.

Alega o impetrante a ocorrência de nulidade no processo decorrente da nomeação, na audiência de interrogatório,

de mesmo advogado a corréus com interesses distintos, sendo desconsiderada a manifestação da paciente de ser

patrocinada pela Defensoria Pública da União, a qual já havia apresentado a defesa do artigo 514 do CPP, sendo

que o prejuízo decorre da colidência das defesas.

Aduz ainda a ocorrência de cerceamento de defesa em face da não realização de novo interrogatório, considerado

que, no curso da instrução, entrou em vigor a Lei 11.719/08, sendo que viabilizaria "o efetivo e incontestável

exercício ao direito de defesa, na medida em que o acusado, quando ouvido pela autoridade judiciária, reúne

condições de exercer sua defesa de forma aprofundada, sabendo de diversos aspectos que envolvem e sustentam a

acusação contra si formulada".

Pretende a impetrante, liminarmente, a anulação do feito com a consequente revogação da prisão e recolhimento

do mandado. Ao final, a confirmação da liminar.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

Como se verifica dos autos, bem como de consulta aos sistemas Siapro e Gedpro deste Tribunal, verifico que as

apelações criminais interpostas pela acusação e defesa do paciente foram julgadas pela Primeira Turma deste

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na sessão de julgamento de 26.03.2013, em acórdão assim ementado:

 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DAS CONDUTAS

NO CRIME DE PECULATO-FURTO: DESCABIMENTO. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO: REJEITADA.

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. FIXAÇÃO DA PENA-BASE: UTILIZAÇÃO DE

DOCUMENTOS MATERIALMENTE FALSIFICADOS. CAUSA DE AUMENTO RELATIVA À CONTINUIDADE:

NÃO INCIDÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS: POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DO REGIME

INICIAL FECHADO E NÃO CABIMENTO DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO

LEGAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA NA AUSÊNCIA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO: POSSIBILIDADE.

1. Apelações da Acusação e da Defesa contra sentença que condenou o réu FÁBIO como incurso no artigo 171,

§3º, c/c artigo 71 do Código Penal, à pena de 2 de reclusão; e a ré TERESINHA à pena de 4 anos de reclusão,

como incursa no artigo 171, §3º do Código Penal.

2. Sem razão o Ministério Público Federal quando pleiteia o enquadramento das condutas narradas na denúncia

no tipo referente ao crime de peculato-furto. No caso, a conduta típica diz respeito à obtenção de benefício

previdenciário por meio fraudulento, amoldando-se à figura prevista no artigo 171, §3º, do Código Penal. Não

houve a subtração da coisa sem o consentimento da vítima, o que poderia ensejar o enquadramento da conduta

no artigo 312, §1º, do Código Penal. Houve, em verdade, o emprego de fraude, de modo que a própria vítima,

ludibriada, entrega espontaneamente a coisa para o agente. Ainda que haja o concurso de funcionário público,

não é cabível a desclassificação para o crime de peculato-furto se a fraude continua sendo o meio empregado

para se obter o benefício previdenciário. Precedentes.

3. Quanto à prescrição, em prol da uniformidade da aplicação no Direito e da celeridade da prestação

jurisdicional, cumpre prestigiar o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, quanto ao crime

praticado por quem não é o beneficiário. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

4. Os réus foram favorecidos pelo benefício obtido fraudulentamente, em nome fictício, de maneira que o termo

inicial do prazo prescricional é a data do recebimento da última parcela. Não é possível o cálculo da prescrição

tomando como base a pena concretamente aplicada na sentença, uma vez que houve recurso da Acusação

pleiteando a sua majoração. Considerando-se a pena máxima em abstrato para o crime tipificado no artigo 171,

§3º, não se consumou o prazo prescricional de doze anos até a data do recebimento da denúncia, nem tampouco
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entre esta data e a data da sentença condenatória, e nem ainda entre esta última data e o presente momento.

5. Materialidade comprovada pelos documentos que evidenciam que, de fato, foi instituído benefício de pensão

por morte de José Antônio da Silva em benefício de Neide Solange da Silva. A autoria e o dolo se comprovam

pela conjugação dos documentos acostados ao processo, pelo depoimento testemunhal de Neide Solange da Silva

e pelos interrogatórios dos acusados.

6. Os antecedentes dos réus não podem ser levados em conta, pois não há informação nas certidões apresentadas

acerca do trânsito em julgado das ações em andamento e tampouco acerca da data dos fatos, aplicando-se a

Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça. Contudo, as consequências do crime permitem por si só a

majoração da pena-base no patamar constante da sentença, pois o prejuízo ao erário foi significativo.

7. Não incide a causa de aumento relativa à continuidade, pois não se trata, no caso dos autos, de vários crimes

cometidos nas mesmas condições, mas de sim de crime único, de natureza permanente, nos termos do

entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal.

8. A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no

art. 59 do Código Penal. Para a ré TERESINHA, foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo

59 do CP, em relação às consequências do crime; dessa forma, não obstante a pena final de quatro anos de

reclusão, é de ser mantido o estabelecimento do regime inicial semiaberto. Com relação ao réu FABIO, embora a

pena-base tenha sido fixada acima do mínimo legal, a sentença entendeu como cabível a sua substituição por

pena restritiva de direitos, não havendo recurso ministerial quanto ao ponto. Assim, não se justifica a fixação do

regime inicial semiaberto.

9. Quanto à substituição da pena privativa de liberdade, é de ser mantida a sentença, que a negou para a ré

TERESINHA, uma vez que não preenchido o requisito do inciso III do artigo 44 do Código Penal. Com relação à

pena pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade, aplicada ao réu FABIO, deve ser destinada à

entidade lesada com a ação criminosa, no caso, a União Federal.

10. Apelo da Acusação improvido. Apelos dos réus parcialmente providos.

 

Destarte, verifica-se que o apontado ato coator, consistente na condenação da paciente, provém atualmente deste

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Portanto, sendo evidente a incompetência deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região para análise da

presente impetração, com fundamento no artigo 188 do Regimento Interno, indefiro liminarmente o habeas

corpus.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27868/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901645-24.1997.4.03.6110/SP

 

 

 

97.03.061206-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO

APELADO(A) : IVAN LUIZ PAES e outros

: DALVA ROSANE DE LIMA CAMARGO

: DONATO ANTONIO DE ALMEIDA

: EDSON ROBERTO ZANATA

: EDVAR FERRAZ DE ALMEIDA
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra sentença julgou procedente

a execução de honorários advocatícios e extinguiu a execução nos termos do art. 794, I, do Código de Processo

Civil, fixando honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.

A CEF apelou, sustentando a ocorrência de coisa julgada material, bem como a prescrição do pedido do autor, em

razão de ter decorrido mais de cinco anos do trânsito em julgado da decisão que fixou os honorários advocatícios,

na forma do art. 25, II, da Lei nº 8.906/1994. 

No mérito, sustenta serem indevidos os honorários advocatícios, ao argumento de que no julgamento da ADIN nº

2527/DF em 23/11/07, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi decidido pela suspensão da eficácia do art.

3º da MP 2.226/2001, com efeitos ex nunc, erga omnes e vinculantes. 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

O recurso foi distribuído ao E. Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, que proferiu decisão monocrática

negando provimento à apelação (fls. 545/548), posteriormente anulada em razão do reconhecimento do seu

impedimento (fls.555).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

De início, observo que o ato judicial recorrido rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença oferecida pela

CEF (fls.497/504), recebida nos termos do artigo 475-M do CPC - Código de Processo Civil. 

O recurso cabível da decisão que resolve a impugnação é o agravo de instrumento, salvo quando importa em

extinção da execução, caso em que cabe apelação, nos termos do §3º do referido artigo.

A rigor, a extinção da execução deveria ocorrer nos casos em que a impugnação é integralmente acolhida.

Contudo, no caso dos autos, curiosamente o ato judicial impugnado julgou procedente a execução, e ao mesmo

tempo, julgou-a extinta com fundamento no artigo 794, inciso I do CPC, em razão do depósito efetuado pela

devedora.

Assim, é de se ter como cabível a apelação.

 

Isto posto, observo que é certo que a execução prescreve no mesmo prazo da ação, nos termos do entendimento

jurisprudencial consolidado na Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe: Prescreve a execução no

mesmo prazo de prescrição da ação.

Contudo, a aplicação de tal entendimento ao caso dos autos, não implica em reconhecer, para a execução da verba

honorária, o mesmo prazo prescricional da condenação principal, que é de trinta anos, nos termos da Súmula 210

do Superior Tribunal de Justiça, por se tratar de diferenças de correção monetária de contas vinculadas do FGTS -

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Com efeito, tratando-se de verba honorária, o prazo de prescrição da ação - e, portanto também para a execução

do julgado - é regido pela Lei nº 8.906/1994, que prevê em seu artigo 25, incisos II e IV, o seguinte:

 

Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contado o prazo:

...

II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar;

...

IV - da desistência ou transação;

...

: ELPIDIO JOSE DA VEIGA FILHO

: ESEQUIEL PEREIRA PINTO

: ESTER RODRIGUES DE OLIVEIRA

: EVANIR RAMOS

: FRANCISCO GOMES DE ARAUJO

: VALDOMIRO MACHADO DE LIMA

ADVOGADO : SP080253 IVAN LUIZ PAES

No. ORIG. : 97.09.01645-8 1 Vr SOROCABA/SP
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Assim, o prazo prescricional aplicável é o qüinqüenal, ainda que os honorários advocatícios tenham sido fixados

em sentença relativa às diferenças do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Desse modo, por estarmos diante de um acessório, que tem natureza distinta e regramento específico, o prazo

trintenário da prescrição do principal não se aplica à verba honorária, cujo prazo para execução é de cinco anos,

contados do trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento ou da transação efetivada.

Compulsando os autos verifico que: i) o v. acórdão de fls. 231/232 transitou em julgado em 23.08.2001 (fls. 292);

ii) os autores Esequiel Pereira Pinto, Dalva Rosane de Lima Camargo, Evanir Ramos, Ester Rodrigues de

Oliveira, Edson Roberto Zanata, Edvar Ferraz de Almeida, Francisco Gomes Araújo e Valdomiro Machado de

Lima aderiram aos termos da Lei Complementar nº 110/01, respectivamente, em 03.06.2002, 19/06/2002,

11/12/2001, 18/03/2002, 11/04/2002, 07/01/2002,10/01/2002, e 28/06/2002 (fls. 384/393 e fls. 424/427); e iii) a

execução da verba honorária foi requerida apenas em 31.05.2011 (fls. 459/462), o que evidencia haver

transcorrido lapso temporal superior a cinco anos para o início da execução dos honorários de advogado.

No sentido de que a execução dos honorários prescreve em cinco anos, ainda que fixados em ação relativa a

diferenças de FGTS:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. EXECUÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. PRESCRIÇÃO.

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CPC. POSSIBILIDADE.

- A alteração introduzida pela Lei nº 9.756/98 ao artigo 557 do Código de Processo Civil não viola o duplo grau

de jurisdição, mas objetivando a economia processual, permite ao relator decidir com o seu livre convencimento

motivado.

- Não há qualquer vedação legal para que na decisão terminativa, conste apenas um precedente, pois a existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

- A matéria sub judice foi submetida ao crivo do Órgão Colegiado nesta oportunidade, não se vislumbrando

qualquer gravame ao recorrente.

- Fragilizadas as alegações de negativa de acesso ao Judiciário e da prestação jurisdicional, sendo que a decisão

agravada está em consonância com a jurisprudência dos Tribunais pátrios e do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

- As sustentações do recorrente no apelo não infirmam a conclusão lançada na sentença recorrida, pois os

honorários advocatícios não foram fixados sobre o valor da condenação na sentença exeqüenda, mas sim, em

10% (dez ) por cento sobre o valor da causa.

- Os fundamentos de fato e de direito declinados no recurso de apelação estão vinculados à liquidez do título

judicial e os julgados colacionados tratam de execução de verba honorária fixada sobre o valor da condenação,

distanciando-se desse modo, dos parâmetros da coisa julgada.

- Em razão de a verba honorária ter sido arbitrada sobre o valor da causa, não há óbice legal para a execução

dos honorários a partir do trânsito em julgado da ação de conhecimento, não se vinculando, assim, à existência

de sentença de liquidação transitada em julgado.

- De há muito transcorreu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos previsto no artigo 25 da Lei nº 8.906/1994

(Estatuto da Advocacia e da OAB) para a execução dos honorários advocatícios.

- Agravo regimental a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0057563-68.1997.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRÂNSITO EM JULGADO DO DECISUM HÁ

MAIS DE OITO ANOS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1 - O prazo para promover a execução de honorários advocatícios sucumbenciais, de acordo com o art. 25, II, da

Lei 8.906/94, é de cinco anos, contado do trânsito em julgado da decisão que o fixar.

2 - Regra geral, quando não há previsão legal quanto à prescrição da pretensão executória, entende-se que o

prazo para promover a execução é o mesmo daquele definido para a prescrição da ação, conforme Súmula n.º

150 do STF: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação".

3 - Embora seja pacífico que para as ações de cobrança de diferenças de FGTS o prazo de prescrição seja de 30

(trinta) anos, não se pode olvidar que a pretensão executória em tela não diz respeito à execução da obrigação

principal, mas sim da obrigação acessória, de honorários advocatícios sucumbenciais, quando já decorridos

mais de cinco anos do trânsito em julgado da sentença.

4 - Não provimento do apelo. 

(TRF 5ª Região, PROCESSO: 9905152709, AC165044/PE, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL

EDÍLSON NOBRE, Quarta Turma, JULGAMENTO: 30/10/2012, PUBLICAÇÃO: DJE 31/10/2012 - Página

467)

Assim, cumpre reconhecer a prescrição, liberando-se o depósito efetuado à disposição do Juízo em favor da CEF,

após o trânsito em julgado.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação
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para reconhecer a prescrição da execução, extinguindo-a com fundamento no artigo 269, inciso IV, 475-R e 598

do Código de Processo Civil, condenando o exeqüente no pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre do

crédito exeqüente (fls.489).

Intime-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003563-41.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 334/337: Dê-se vista ao apelante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202654-80.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

1999.61.03.003563-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP034804 ELVIO HISPAGNOL

SUCEDIDO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

APELADO(A) : JOSE ROBERTO OLIVEIRA NOBILI e outro

: MARIA APARECIDA REIS RIBEIRO

ADVOGADO : SP014227 CELIA MARIA DE SANT ANNA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP080404 FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER

2000.03.99.047336-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GUSTAVO PESSANHA VELLOSO (Int.Pessoal)

APELANTE :
SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES ADUANEIROS DE
SANTOS SP e outro

:
SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
SANTOS SP

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115747 CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro

PARTE AUTORA : JOAO EVANGELISTA DO NASCIMENTO e outros
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DESPACHO

Vistos.

 

Manifestem-se os apelantes sobre os embargos de declaração de fls. 964/966.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009749-10.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

: JOSE DA CONCEICAO NUNES LINDINHO

: HENRIQUE PEDRO DOS SANTOS

: RAIMUNDO GARCIA NEVES

: JORGE LUIZ DOS SANTOS

: ILIDIO DE JESUS VILELA

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

PARTE AUTORA : MARIA DAS GRACAS GALLI DE SOUSA LIMA e outro

: LUIZ ANTONIO LOUZADA

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

PARTE AUTORA : LUDOVICO DOS SANTOS LABRUNA e outros

: MARITZA IGLESIAS BARBOSA

: JOAO CARLOS PRADA DE MOURA

: JOSE VALDIR LOURENCO

ADVOGADO : SP108611 EZEQUIEL ELI DINARDI e outro

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS VIGIAS PORTUARIOS DE SANTOS SP e outro

:
SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E DESCARGA DOS
PORTOS DE SANTOS SAO VICENTE GUARUJA CUBATAO E SAO
SEBASTIAO

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

PARTE AUTORA : OSWALDO DOS SANTOS BORGES falecido

CODINOME : OSVALDO DOS SANTOS BORGES

REPRESENTANTE : MARIA EMILIA PALEROSI BORGES

No. ORIG. : 97.02.02654-7 1 Vr SANTOS/SP

2004.61.02.009749-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : SERGIO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

: SP139088 LEONARDO BERNARDO MORAIS

PARTE AUTORA : OSMARI SILVANA CESAR MENDES
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Indefiro o pedido de extinção do processo e homologação da desistência da execução, formulado pelo embargado

SERGIO MARTINS DE SOUZA (fls. 291 e 311), pois incabível ante a prolação da sentença de mérito e a

oposição dos embargos à execução pela União, que manifestou interesse no prosseguimento deste feito.

Dispõe o artigo 569 do Código de Processo Civil que:

 

"Art. 569. O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas.

Parágrafo único: Na desistência da execução, observar-se-à o seguinte:

a) serão extintos os embargos que versarem apenas sobre questões processuais, pagando o credor as custas e os

honorários advocatícios;

 b) nos demais casos, a extinção dependerá da concordância do embargante. 

 

Nos presentes embargos alega-se o excesso de execução, portanto, não se trata de questão eminentemente

processual e, ademais, a embargante União não concordou com a extinção da execução, manifestando interesse no

prosseguimento do feito.

Destarte, mister o indeferimento do pleito de extinção da execução.

P.I.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do recurso de apelação da União. 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900003-13.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2005.61.82.900003-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP massa falida

ADVOGADO : SP077624 ALEXANDRE TAJRA e outro

APELANTE : BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA e outro

: HOTEL NACIONAL S/A

ADVOGADO : SP232503 DANIELA FERREIRA DOS SANTOS e outro

APELANTE : VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA e outros

ADVOGADO : SP217472 CARLOS CAMPANHÃ

APELANTE : VOE CANHEDO S/A

ADVOGADO : SP217472 CARLOS CAMPANHÃ e outro

APELANTE : BRATUR BRASILIA TURISMO LTDA

: AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA S/A

: EXPRESSO BRASILIA LTDA

: LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA

ADVOGADO : SP217472 CARLOS CAMPANHÃ

APELANTE : CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA e outros

: TRANSPORTADORA WADEL LTDA

: POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA

: ARAES AGROPASTORIL LTDA

: BRATA BRASILIA TRANSPORTE E MANUTENCAO AERONAUTICA S/A

: LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : SP112754 MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS e outro

APELANTE : TRANSPORTADORA WADEL LTDA

ADVOGADO : SP112754 MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

 

 

Vistos, 

 

Fls. 3428/3429, 3478/3482 e 3486/3487: requer a peticionária MARIA CRISTINA PINTO CASTRO DA SILVA

a baixa da indisponibilidade constante na Av.3/135.844, em virtude da arrematação do bem, anexando com seu

pedido o Ofício 125/fal/2013, proveniente do Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro

Central Cível da Comarca de São Paulo, bem assim certidão da matrícula do imóvel sob gravame, onde consta que

a carta de arrematação foi expedida pelo mesmo Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro

Central Cível da Comarca de São Paulo.

 

Instada a se manifestar, a União opôs-se ao pedido de baixa da indisponibilidade, ao argumento de que a

indisponibilidade do imóvel ocorreu anteriormente à arrematação pela peticionária, e que "qualquer adjudicação

ocorrida no Juízo do Trabalho, tanto após a aprovação do plano de recuperação judicial, quanto após a decretação

da quebra, será nula, tendo em vista a competência universal do juízo falimentar".

 

É o sucinto relatório.

Decido.

 

O pedido comporta deferimento.

 

As objeções trazidas pela União não se aplicam ao caso em análise, porquanto a competência do Juízo falimentar

restou preservada, na medida em que o próprio Juízo da Falência é quem expediu a carta de arrematação do bem à

requerente Maria Cristina Pinto Castro da Silva.

 

Por outro lado, é digno de nota que o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do

Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, através do Ofício 125/fal/2013, cuja autenticidade restou

comprovada, consoante certidão de fls. 3448, solicita "as necessárias providências no sentido de determinar a

baixa da indisponibilidade constante da Av.3/135.844, em 08 de março de 2005, referente ao mandado 185/2005

de 17/02/2005". 

 

Pelo exposto, defiro o requerimento de baixa da indisponibilidade.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

: SP187864 MARIA CRISTINA PINTO CASTRO DA SILVA

: SP153348 VERIDIANA DE FATIMA YANAZE

: DF025567 RAFAEL SILVA OLIVEIRA

: SP210819 NEWTON TOSHIYUKI

: SP011784 NELSON HANADA

: SP114028 MARCIO HANADA

: SP325200 JOSE AUGUSTO ROLOFF

No. ORIG. : 09000031320054036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017647-75.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 1.050: Nada a deferir, tendo em vista o esgotamento da prestação jurisdicional por parte deste relator com a

prolação da decisão colacionada às fls. 1.042/1.048, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 13/02/2014, considerando-se publicada no dia 14/02/2014, contra a qual os requerentes não manejaram

o recurso cabível a fim de sanar eventual omissão.

Tendo em vista a interposição de Recurso Especial (fls. 1.053/1.100), remetam-se os autos à Vice-Presidência, nos

termos do artigo 277 do Regimento Interno desta Corte.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003191-08.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Indefiro o pedido de desistência da ação formulado pelo embargado Gustavo Camargo Kaloglian à fl. 264, pois

incabível ante a prolação da sentença de mérito e a oposição de embargos à execução pela União, que manifestou

interesse no prosseguimento deste feito (fl. 274).

Sobre a questão, colaciono o seguinte aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS DECISÃO

2007.61.00.017647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO ALAMINOS PARREIRA e outro

ADVOGADO : SP222074 SIMONE NEAIME e outro

: SP224378 VANDA LUCIA CINTRA AMORIM

: SP085743 NAILA CRISTINA FERREIRA NUCCI

APELADO(A) : KINUE DO AMARAL PARREIRA

ADVOGADO : SP222074 SIMONE NEAIME e outro

No. ORIG. : 00176477520074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.05.003191-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : GUSTAVO CAMARGO KALOGLIAN e outros

: MARCELO SILVA RIBEIRO

: ANTONIO CARLOS BATTIBUGLI

ADVOGADO : SP113276 FABIANA FERRER MATHEUS

No. ORIG. : 00031910820074036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DEFINITIVA DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. 1. A desistência da ação é faculdade conferida à parte que abdica,

momentaneamente, do monopólio da jurisdição, exonerando o Judiciário de pronunciar-se sobre o mérito da

causa, por isso que não pode se dar, após a sentença de mérito. 2. Realmente, a doutrina do tema é assente no

sentido de que "O mesmo princípio que veda a mutatio libeli após o saneamento impede, também, que haja

desistência da ação após a decisão definitiva do juiz. Nessa hipótese, o que é lícito às partes engendrar é a

transação quanto ao objeto litigioso definido jurisdicionalmente, mas, em hipótese alguma lhes é lícito desprezar

a sentença, como se nada tivesse acontecido, de sorte a permitir, após a desistência da ação que potencialmente

outra ação seja reproposta" (in FUX, Luiz. Curso de Direito Processual Civil. 4ª Ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, pg. 438). 3. In casu, o acórdão recorrido reconheceu e homologou o pedido de desistência da ação feito

pelos autores, mesmo após a prolação da sentença de mérito e havendo discordância expressa da União que,

condicionava o ato homologatório à renúncia ao direito que se funda a ação, restando violado o art. 267, §4º do

CPC, verbis: "Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu,

desistir da ação". 4. Recurso especial provido. ..EMEN:"

(STJ, RESP 200900009754, RESP-RECURSO ESPECIAL - 1115161, Relator LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

Decisão: 04/03/2010, DJE: 22/03/2010)

Int.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do agravo legal interposto pela União às fls. 265/271 destes

autos.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008121-90.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl. 274: Tendo em vista que o requerente não preenche o requisito do artigo 71, da Lei nº. 10.741/2003

denominada estatuto do idoso, uma vez que, consoante se extrai do documento colacionado à fl. 15, conta com

apenas 56 (cinquenta e seis) anos, indefiro a prioridade na tramitação do feito.

P. Int. Após, inexistindo recurso, certifique, a Subsecretaria, o trânsito em julgado da decisão monocrática de fls.

270/273 e baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000629-41.2008.4.03.6121/SP

 

2008.61.19.008121-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP259471 PATRICIA NOBREGA DIAS e outro

APELANTE : ADEVALDO DE ALMEIDA NOBRE

ADVOGADO : SP166537 GLAUCIO DE ASSIS NATIVIDADE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00081219020084036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.21.000629-8/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Valéria Cristina Tirelli Ribeiro contra a Caixa Econômica Federal - CEF,

visando à indenização por danos materiais e morais, devido à perda, por roubo, dos bens - joias - dados em

garantia pignoratícia de contrato de mútuo.

A sentença julgou parcialmente procedente a ação, condenando a Caixa Econômica Federal a indenizar a autora

em montante correspondente ao valor de mercado das joias descritas na inicial que estavam sob a sua guarda e

desapareceram, devendo o valor das mesmas ser apurado, por arbitramento, em liquidação de sentença, deduzido

o valor da indenização depositado voluntariamente pela ré. O cálculo de liquidação deverá ser realizado de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010 e adotado na 3ª Região. Diante da sucumbência

recíproca e aproximada, as partes dividirão as custas processuais e arcarão com os honorários de advogado.

Apela a Caixa Econômica Federal sustentando que o Magistrado sentenciante deixou de considerar o capital

mutuado recebido pela parte autora quando da contratação do empréstimo - R$1.115,42 (Um mil, cento e quinze

reais e quarenta e dois centavos). Busca o reconhecimento da excludente de responsabilidade no caso em questão,

justificando que "fato de terceiro se reveste de características semelhantes às do caso fortuito, sendo imprevisível

e inevitável", consequentemente, considera não ser a responsável pela ocorrência. Defende a validade da avaliação

realizada previamente ao contrato e da cláusula que regulamenta o valor de eventual indenização, devendo o

contrato ser cumprido. Afirma que "as estipulações contidas nas avenças foram dadas como válidas por ambas as

partes, não sendo lícito que a Apelada queira, agora, as renegar, contrariando as manifestações de vontade

afloradas por ocasião das celebrações dos mútuos".

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Observo que é incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia,

fixando, no ato da contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor.

Também é incontroverso que as partes estipularam uma cláusula no contrato determinando o valor a ser pago no

caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma vez e meia) o valor da avaliação.

É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - joias - foram roubados da agência da Caixa Econômica

Federal que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato.

Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, entendo que, para a solução da lide, não é necessária a

discussão sobre a configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de

caso fortuito ou força maior.

A solução da lide repousa apenas e tão somente na questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o

valor da indenização, no caso de perda dos bens, em uma vez e meia o valor da avaliação.

É certo que as disposições da Lei nº 8.078/1990 - CDC - Código de Defesa do Consumidor aplicam-se às

instituições financeiras.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, 

como prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do

Código de Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras".

No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31, assentando-se que "as instituições financeiras estão,

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

APELADO : VALERIA CRISTINA TIRELLI RIBEIRO

ADVOGADO : SP118620 JOAO CARLOS MOREIRA DE MORAES e outro

No. ORIG. : 00006294120084036121 1 Vr TAUBATE/SP
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todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor", excetuando-

se da sua abrangência apenas "a definição do custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas

praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia".

Também é certo que o artigo 51 do CDC estabelece serem nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que

"impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos

produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos", ressalvando apenas a possibilidade de

limitação da indenização nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, e em

situações justificáveis.

Contudo, a cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem

tampouco exonera ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de

cláusula que limite o valor de indenizar.

Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo estipula o valor da

indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes.

A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se determinar o

valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando de qualquer vício de vontade na celebração do contrato, o

valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda.

A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem, ao

fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o afastamento

inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em função do

valor da avaliação do bem empenhado.

No sentido da validade da cláusula contratual que estabelece o valor da indenização aponto precedentes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, inclusive de minha relatoria:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE AÇÃO VISANDO AUMENTAR

INDENIZAÇÃO DO DEVEDOR PIGNORATÍCIO POR FORÇA DO ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS -

PRETENDIDA INDENIZAÇÃO ALÉM DO VALOR OBJETO DA CLÁUSULA RESPECTIVA COLOCADA NO

CONTRATO DE PENHOR, USANDO-SE O VALOR "REAL" DAS JÓIAS - AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO DE

NULIDADE DA SENTENÇA CONDICIONAL - CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR E

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM INOCORRENTE - AUSÊNCIA DE CULPA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL PELO EXTRAVIO DOS OBJETOS DECORRENTE DE AUDACIOSA E BEM PLANEJADA AÇÃO

DOS ROUBADORES - OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL -

OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR EM ÂMBITO EXCEDENTE AO QUE CONSTOU DA CAUTELA DE PENHOR

NÃO CARACTERIZADO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NO CASO,

ALÉM DO QUE NÃO HÁ PROVA DE VÍCIO DO CONSENTIMENTO NA FORMAÇÃO DO CONTRATO DE

PENHOR. PRELIMINARES AFASTADAS E APELAÇÃO PROVIDA, COM FIXAÇÃO DE ENCARGO DE

SUCUMBÊNCIA.

1. Não há óbice contra a sentença ilíquida quando o pedido do autor não é certo (art.459, parágrafo único do

Código de Processo Civil), isto é, quando o pedido do autor não contém todo o espectro da condenação buscada

pode o Juiz proferir sentença de procedência mas remetendo as partes à via da liqüidação que se fará pelas

formas previstas em lei (cálculo, arbitramento e artigos - arts. 604, 606 e 608 do Código de Processo Civil).

2. Não há que se falar em ausência de interesse de agir das autoras, porquanto a necessidade de obter

provimento jurisdicional decorre da negativa da Caixa Econômica Federal em ofertar valor condizente com o

mercado para as peças desaparecidas sob a sua guarda. 

3. Ao firmar o contrato de mútuo com garantia pignoratícia com as apeladas, efetuando espontaneamente o

pagamento da indenização que teve por correta, assumiu a apelante a responsabilidade pelo ônus sobre os bens

empenhados, razão pela qual não há que se falar em ilegitimidade passiva para a causa.

4. A responsabilidade indenizatória do credor pignoratício não é objetiva. Na medida em que a lei atribuiu-lhe o

ônus de indenizar perdas e deteriorações quando houver "culpa", somente em se verificando imprudência,

imperícia ou negligência na guarda da cousa empenhada é que surgirá o dever de ressarcir o prejuízo

experimentado pelo devedor que caucionou o bem.

5. Não se pode imputar aos bancos providenciar cautelas e ofendículos que escapam das possibilidades normais.

Se a ação dos ladrões é que foi extraordinária pelo conjunto de bom planejamento da empreitada criminosa, uso

de armamento pesado e altamente intimidativo na surtida empreendida, não se pode atribuir ao estabelecimento

bancário qualquer das modalidades de culpa que caracterizaria ausência de previsão do que era ordinariamente

previsível. Não há prova de incúria ou desídia na guarda da coisa.

6. Entende-se, pois, ter ocorrido no caso a força maior que isenta o credor pignoratício do ônus indenizatório,

sob pena de, pensando diversamente, reconhecer-se responsabilidade objetiva aonde a lei só cuidou de alojar a

responsabilidade contratual.

7. As avaliações efetuadas pela Caixa Econômica Federal foram aceitas pelas partes; ainda que não

correspondesse ao valor de mercado - o que é incerto pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto valor real das
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jóias na época, o que seria possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF. Para fins contratuais os

devedores pignoratícios renunciaram ao direito de terem a jóia pelo suposto valor integral na medida em que

aderiram ao contrato de mútuo. 

8. Embora se tratasse de pacto de adesão os mutuários voluntariamente aderiram a ele; nenhum vício (artigo 82

do Código Civil da época e artigo 104 do atual) foi alegado e muito menos provado.

9. O Código de Defesa do Consumidor incide nos contratos de adesão (RESP. nº 468.148/SP, 3ª Turma, DJ

28/10/2003, p. 283), mas a interpretação favorável ao consumidor ou supressão de cláusula contratual depende

de a mesma ser dúbia ou leonina, consoante a dicção do artigo 54, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.078/90.

10. Não se pode adjetivar de obscura, dúbia ou incompreensível a cláusula contida na cautela do penhor que

dispôs sobre o limite da responsabilidade da Caixa Econômica Federal em caso de perda ou deterioração.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida. Honorários em favor do advogado da apelante.

TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0006965-72.2000.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 29/06/2004, DJU DATA:23/05/2006

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DE JOIAS.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE

CONTRATUAL LIMITADA AOS TERMOS DA CAUTELA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1- Os bens foram avaliados pela Caixa Econômica Federal e essas avaliações foram aceitas pela parte; ainda

que não correspondessem ao valor de mercado - o que é incerto, pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto

valor real das joias na época, o que seria possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF - o correto é que,

para fins contratuais, o devedor pignoratício renunciou ao direito de ter a joia pelo suposto valor integral na

medida em que aderiu ao contrato de mútuo. Embora se tratasse de pacto por adesão o mutuário voluntariamente

aderiu a ele; nenhum vício (art. 82 do Código Civil da época e art. 104 do atual) foi alegado e muito menos

provado.

2 - A parte autora não possui razão ao pleitear indenização por danos materiais no valor compreendido pela

diferença entre uma vez e meia a importância de avaliação nas cautelas e o valor real de mercado das jóias, uma

vez que o valor da indenização por danos materiais em caso de extravio foi devidamente previsto no Contrato de

Mútuo, firmado entre as partes.

3- Existe, portanto, um acordo de vontades que deve ser respeitado pelas partes. Se houve convenção de que a

indenização se constituiria em uma vez e meia o valor da avaliação, não é lícito às partes tentar modificar esta

cláusula, sob pena de afronta ao princípio do "pacta sunt servanda", bem como à segurança jurídica que deve

reger os contratos.

4 - A parte contratual ao empenhar as jóias em instituição financeira demonstra a falta de apego ao bem, pois

assumiu o risco de não reavê-lo, tanto na hipótese de ausência do pagamento da dívida, bem como em

decorrência de caso fortuito ou força maior, como furto, incêndio ou outras espécies de sinistro, razão pela qual

descabida a pretensão de reparação por dano moral.

5- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

6 - Agravo legal desprovido.

TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0005858-46.2002.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 20/09/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2011 PÁGINA: 116

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS.

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O

VALOR DA AVALIAÇÃO. VALIDADE.

1. Apelações interpostas contra sentença que julgou procedente a ação para condenar ré ao pagamento de

indenização por dano material além da cláusula de garantia contratual, bem como danos morais, devido à perda,

por roubo, dos bens - jóias - dadas em garantia pignoratícia de contrato de mútuo.

2. É incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia, fixando, no

ato da contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor, e que estipularam

uma cláusula no contrato determinando o valor a ser pago no caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma

vez e meia) o valor da avaliação.

3. É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - jóias - foram roubados da agência da Caixa Econômica

Federal que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato.

4. Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, para a solução da lide, não é necessária a discussão

sobre a configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de caso

fortuito ou força maior, mas apenas e tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o

valor da indenização.

5. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código

de Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     325/3621



6. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, excetuando-se da abrangência do CDC apenas "a definição do custo das

operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de

dinheiro na economia".

7. A cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem tampouco

exonera ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de cláusula que

limite o valor de indenizar. Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo

estipula o valor da indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes.

8.. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se

determinar o valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na

celebração do contrato, o valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao

princípio do pacta sunt servanda.

9. A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem,

ao fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o

afastamento inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em

função do valor da avaliação do bem empenhado.

10. Apelação de CEF provida. Apelação da autora prejudicada.

TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0045777-27.1997.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA, julgado em 25/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2013

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para julgar improcedente a ação, condenando a autora nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) do valor da causa.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003805-30.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de ação ordinária interposta por NORIVAL SANTO VOLPATO em face da CEF - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, visando a condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da aplicação da

taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, bem como a aplicação das diferenças de correção monetária decorrentes da não aplicação de índices

inflacionários, nos meses de junho/1987 (26,06%), janeiro/1989 (70,28%), janeiro/1990 (42,72%), fevereiro/1990

(21,87%), março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%), junho/1990 (12,92%), fevereiro/1991

(21,87%) e março/1991 (20,21%). Deferida a gratuidade.

A sentença recorrida julgou parcialmente extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

CPC, quanto ao pedido de pagamento da diferença da multa indenizatória de 40% sobre os saldos das contas

2009.61.09.003805-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO(A) : NORIVAL SANTO VOLPATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP287933 WILLIANS BONALDI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00038053020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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vinculadas do FGTS, em face da ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo, sendo o legitimado o

empregador, bem como por não concorrer uma das condições da ação no que tange ao pedido de juros

progressivos. Julgou parcialmente procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC, para relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta vinculada

ao FGTS, condenando a CEF a creditar - quanto ao saldo devidamente comprovado na fase de execução - na conta

vinculada da parte autora - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada - as

diferenças de remuneração referentes aos índices de 18,02% no período de junho de 1987, 42,72% no período de

janeiro de 1989, 44,80% no período de abril de 1990, 5,38% no período de maio de 1990 e 7% no período de

fevereiro de 1991, com atualização monetária e incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até o

efetivo pagamento. Sem condenação da CEF em custas processuais. Condenação da CEF ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.

Recorre a CEF pleiteando o reconhecimento da carência da ação em relação aos índices de 18,02% (jun/87),

5,38% (maio/90), 7% (fev/91), pois já pagos à época. Requer o afastamento da condenação nos honorários

advocatícios com fundamento no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, ou subsidiariamente, a aplicação de sucumbência

recíproca.

Com contrarrazões (fls. 104/108), subiram os autos.

 

É o relatório

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Da diferenças de correção monetária das contas vinculadas do FGTS: no julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855-7/RS, pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, em 31/08/2000, ficou assentado o

direito à atualização dos saldos das contas de FGTS pelo IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990:

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim,

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. -

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em

parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos

Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.

(STF, RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-

2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916) 

O Superior Tribunal de Justiça adequou o seu entendimento ao do Supremo Tribunal Federal, editando a Súmula

252:

 

Os saldos das contas FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 - RS).

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade na prestação jurisdicional, e ressalvando

meu entendimento pessoal, rendo-me à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, considerado como devidas

apenas: a) a diferença de 44,80% a ser aplicada sobre os saldos existentes em 01/04/1990, e devida a partir de

02/05/1990, b) a diferença entre o índice jurisprudencialmente consagrado (42,72%) e o aplicado pela ré para o

período (22,35%), a ser aplicada sobre os saldos existentes em 01/12/1988, e devida a partir de 01/03/1989.

Quanto ao ponto, a sentença apelada encontra-se em dissonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal e do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual merece ser parcialmente reformada.

 

Dos honorários advocatícios: O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da

Medida Provisória n.° 2.164-41/2001, que incluiu o artigo 29-C na Lei nº 8.036/1990:
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EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001.

Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários

advocatícios. Ações entre FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência.

Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22,

inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que,

alterando lei, suprime condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os

respectivos representantes ou substitutos processuais.

(STF, ADI 2736, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO (PRESIDENTE), Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

DJe-058 DIVULG 28-03-2011 PUBLIC 29-03-2011 EMENT VOL-02491-01 PP-00051 RDDP n. 99, 2011, p.

132-144) 

 

Ante referida declaração de inconstitucionalidade, resta inaplicável a norma constante do artigo 29-C da Lei nº

8.036/1990, que dispunha que "nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários

advocatícios".

Afastada a norma especial, os honorários advocatícios, nas ações entre os titulares de contas vinculadas e a CEF,

na qualidade de gestora do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, regulam-se pelo disposto no CPC -

Código de Processo Civil. Neste sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

3ª Região: TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0008872-66.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 17/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012.

 

Da sucumbência recíproca: nas ações relativas às diferenças de correção monetária de contas vinculadas do

FGTS, deve-se levar em consideração os índices pleiteados e deferidos em comparação com aqueles que foram

julgados improcedentes, para fins de apuração da sucumbência recíproca.

Nesse sentido firmou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em julgado submetido ao regime do art.

543-C do CPC (recurso representativo da controvérsia ou recurso repetitivo):

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, para efeito

de apuração de sucumbência, em demanda que tem por objeto a atualização monetária de valores depositados

em contas vinculadas do FGTS, "deve-se levar em conta o quantitativo de pedidos (isoladamente considerados)

que foram deferidos em contraposição aos indeferidos, sendo irrelevante o somatório dos índices" (REsp

725.497/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 6.6.2005). No mesmo sentido: REsp 1.073.780/DF, 1ª

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 13.10.2008; AgRg no REsp 1.035.240/MG, 1ª Turma, Rel. Min.

José Delgado, DJe de 5.6.2008; REsp 844.170/DF, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 6.2.2007.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(STJ, REsp 1112747/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe

03/08/2009)

 

Dessa forma, é de ser reconhecida a sucumbência recíproca, compensando-se integralmente os honorários

advocatícios.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dar parcial provimento à

apelação, para excluir da condenação os índices de junho/1987 (18,02%), maio/1990 (5,38%) e fevereiro/1991

(7%), e determinar a compensação integral dos honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029564-53.2010.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão (fls. 63/67v) que, em sede

de mandado de segurança, deferiu a liminar, para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária

incidente sobre as verbas pagas pela impetrante a título de aviso prévio indenizado.

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

Sobreveio decisão que negou seguimento ao Agravo de Instrumento.

Dessa decisão, a União interpôs agravo legal.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região verifiquei que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Em decorrência, julguei prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

Dessa decisão, a União interpôs agravo regimental, sustentando que permanecia seu interesse, pois a sentença de

procedência havia confirmado a tutela inicial.

Verifico que a apelação que foi interposta contra a sentença supra, foi apreciada no dia 26/11/2013 e o V. Acórdão

disponibilizado no Diário Eletrônico do dia 06/12/2013.

Assim, dou por prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030381-20.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.029564-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : IND/ DE MOVEIS BARTIRA LTDA

ADVOGADO : SP205034 RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outros

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RE' : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

: Servico Social da Industria SESI

: Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00036746720104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.03.00.030381-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : FRIGOESTRELA S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

: SP033152 CARLOS ALBERTO BASTON
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que manteve a

exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei n°

8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei

n° 8.212/91.

Sobreveio decisão que indeferiu o efeito suspensivo.

Dessa decisão foram opostos embargos de declaração.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013119-90.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando o nítido caráter infringente dos embargos de declaração opostos às fls. 285/287, manifeste-se a parte

autora. Prazo: 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016334-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00027346520104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.00.013119-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO : SP284889A VANESSA GUAZZELLI BRAGA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

APELADO(A) : PATRICIA MARIA SANVITO MORONI

ADVOGADO : SP124384 CLAUDIA REGINA SAVIANO DO AMARAL e outro

No. ORIG. : 00131199020104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.016334-5/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de ação ordinária, movida por OSVALDO TADASHI KOBAYASHI em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, visando à condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da aplicação da taxa

progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS.

Processado o feito, foi prolatada a sentença de fls. 63-65, que julgou parcialmente improcedente o pedido,

condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados equitativamente em R$ 500,00, ressalvadas

as disposições da Lei nº 1.060/1950.

Apela o autor. Em suas razões recursais, reitera seus fundamentos e o pedido pela aplicação do regime progressivo

de juros remuneratórios, ressaltando não ter sido apreciada sua arguição de inconstitucionalidade da Lei nº

5.958/1973, fundada no contexto institucional não democrático em que foi editada e na situação não isonômica

dela decorrente.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Às fls. 83-90, foi juntado aos autos ofício encaminhado pela 26ª Vara Cível de São Paulo/SP, noticiando decisão

proferida em exceção de incompetência em ação em que se discute a índices de atualização monetária e expurgos

inflacionários.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Examino a questão da prescrição, por força do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil.

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e

mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg.

em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês. O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional;

pelo contrário, preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua

exteriorização pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

A questão foi assentada em recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, e objeto de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA...

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o

referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : OSVALDO TADASHI KOBAYASHI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro

No. ORIG. : 00163347420104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem

juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(STJ, REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

 

Súmula 398/STJ: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada

do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

 

Assim, há que se reconhecer a prescrição em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar da

propositura da demanda.

Como consequência, caso a rescisão do contrato de trabalho tenha ocorrido em momento anterior aos trinta anos

que precedem o ajuizamento da ação, há que se reconhecer a prescrição de todas as parcelas. Nesse sentido situa-

se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL.

ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INTERNO PROVIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as

parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398/STJ e precedentes.

2. Encontram-se prescritas as parcelas do FGTS referentes a contrato de trabalho encerrado em data anterior

aos trinta anos da propositura da ação.

3. Sobre os saldos das contas vinculadas referentes a contrato de trabalho com opção formalizada sob a égide da

Lei nº 5.705/1971, incidem os juros remuneratórios fixos, à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

4. Agravo interno provido. Pedido improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0002650-72.2007.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA SÍLVIA

ROCHA, julgado em 26/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 267)

 

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 29/07/2009 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

29/07/1979.

Dos documentos acostados aos autos extrai-se que a parte autora foi admitida pelo empregador

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. em 28/01/1974, rescindindo o contrato de trabalho em

07/06/1995 (fls. 17), o que comprova a permanência do vínculo trabalhista no período não atingido pela

prescrição.

 

Quanto aos juros progressivos, observo que dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966,

que a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4º da Lei n° 5.107/1966, alterando

a taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2º, o

direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à

vigência do referido diploma legal, desde que não houvesse mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2º).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego, se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

"I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     332/3621



5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que

lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do

fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº 5.705/1971 (e

posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos; e (3)

daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/1973, ou seja,

estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam exercido tal opção - e

estes também fazem jus à taxa progressiva.

No caso dos autos, verifica-se dos documentos indicados que a parte autora comprovou a opção pelo regime do

FGTS da seguinte forma:

 

1. AUTOR: Osvaldo Tadashi Kobayashi

1.1. Vínculo: Telecomunicações de São Paulo S.A.

Admissão: 28/01/1974 (fls.17)

Saída: 07/06/1995 (fls.17)

Opção: 28/01/1974 (fls.18)

Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971

 

Logo, não havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966 ou de opção

retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973, a parte autora não faz jus ao regime de juros progressivos.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004277-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 310.

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela agravante, com fundamento no artigo 501 do

Código de Processo Civil.

2012.03.00.004277-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA

ADVOGADO : SP228863 FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 96.00.00212-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012534-34.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão

que suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e

II, da Lei n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo

art. 30 da Lei n° 8.212/91.

Deferi o efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região verifiquei que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo e, inclusive, ocorreu o

trânsito em julgado.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024147-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012534-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CLAUDIA MARIA BANDEIRA MORETI e outros

: SANDRO LUIZ BANDEIRA

: ELSO GILMAR BANDEIRA

: CLAUDEMIR ANTONIO BANDEIRA

: OLTAMIR VICENTE BANDEIRA

: RICARDO JOSE SANTI

ADVOGADO : MS007434A CARLOS JOSE REIS DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00054924420104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.024147-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que

deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação ordinária que discute a a exigibilidade

de contribuições previdenciárias.

A agravante sustenta que os montantes pagos a título de auxílio-doença até o 15º dia de afastamento e auxilio-

acidente anterior ao auxílio-doença, bem como o aviso prévio indenizado têm natureza salarial, logo deve incidir

sobre elas a contribuição previdenciária.

Sobreveio decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Dessa decisão foi interposto agravo legal.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027322-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Traslade-se cópia desta decisão para o processo nº 0006406-22.2012.4.03.6103.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA e filial

: MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA filial

ADVOGADO : SP144716 AGEU LIBONATI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067510720114036108 2 Vr BAURU/SP

2012.03.00.027322-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : VALDIR LEITE e outro

: LUISA APARECIDA DOS REIS LEITE

ADVOGADO : SP014227 CELIA MARIA DE SANT ANNA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00064062220124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030919-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que indeferiu o pedido de

liminar, em sede de Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título de aviso prévio indenizado;

auxílio-doença, referentemente aos primeiros quinze dias do afastamento do trabalhador; terço constitucional das

férias; abono assiduidade; folgas não gozadas; férias indenizadas; licença-prêmio indenizada e ajuda de custo não

habitual.

A agravante sustenta que as referidas verbas não têm natureza salarial, logo não deve incidir sobre elas a

contribuição previdenciária.

Sobreveio decisão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento.

Dessa decisão foi interposto agravo legal.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003510-06.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.03.00.030919-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : RV CONSULT TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP144479 LUIS CARLOS PASCUAL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00098147020124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.03.003510-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE :
ENGESEG EMPRESA ESPECIALIZADA NA FORMACAO DE VIGILANTES
S/C LTDA e outro

: ENGESERV SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00035100620124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela impetrante de sentença proferida em Mandado de Segurança objetivando

provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade do crédito tributário referente às verbas de natureza

indenizatória, as quais não se acham sob a incidência de contribuições previdenciárias. Destaca a natureza

indenizatória dos Adicionais Noturno, de Insalubridade, Periculosidade e de Transferência, requerendo a

compensação, sem limitações, dos valores indevidamente recolhidos.

A sentença julgou improcedente o pedido inicial e denegou a ordem.

A impetrante sustenta em seu recurso as verbas pagas sobre o adicional noturno, adicional de insalubridade,

adicional de periculosidade e adicional de transferência.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

 

ADICIONAIS DE NOTURNO - INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno,

insalubridade e periculosidade, em razão do seu caráter salarial. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. 

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420,

Relator MINISTRA DENISE ARRUDA)

 

ADICIONAL POR TRANSFERÊNCIA

 

Esta Corte já decidiu pelo caráter salarial do adicional de transferência:

" PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VERBAS TRABALHISTAS - INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O valor pago ao empregado, pelo empregador, nos 15 (quinze)

primeiros dias de afastamento por doença ou acidente de trabalho - que não deve ser confundido com o "auxílio

doença", benefício previdenciário pago a partir do 16° (décimo sexto) dia do afastamento - e o valor pago a título

de adicional de transferência têm natureza salarial e integram, portanto, a base de cálculo da contribuição

previdenciária, nos termos do inciso I, do artigo 28 da Lei 8.212/91 e do parágrafo 3º do artigo 60 da Lei

8.213/91. 2. Agravo de instrumento provido."

(TRF3, AG 2007.03.00.000935-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 DATA:18/05/2009

PÁGINA: 175)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso da impetrante.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006789-79.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta de sentença proferida em Mandado de Segurança impetrado por SÃO JOÃO

ABRASIVOS E MINÉRIOS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

LIMEIRA - SP objetivando, em síntese, a declaração da inexistência de relação jurídica tributária que a obrigue ao

pagamento de contribuição previdenciária patronal, inclusive a devida a outras entidades e ao Seguro de Acidentes

do Trabalho - SAT, incidente sobre os valores pagos a título de horas-extras, bem como compensar os valores que

foram recolhidos indevidamente nos últimos 05 (cinco) anos

A r. sentença denegou a segurança.

A impetrante apela reiterando as razões iniciais, sustentando a ilegalidade da exigência das citadas contribuições.

É o relatório.

Decido.

ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS

Dada a natureza salarial é pacífico nesta Corte e no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição

previdenciária sobre os adicionais de horas extras. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. 

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420,

Relator MINISTRA DENISE ARRUDA)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

2012.61.09.006789-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SAO JOAO ABRASIVOS E MINERIOS LTDA

ADVOGADO : SP208640 FABRICIO PALERMO LÉO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00067897920124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009331-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOCIEDADE HARMONIA DE TENIS, com pedido de efeito

suspensivo, contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela e suspendeu a exigibilidade do

crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela autora a título de

aviso prévio indenizado; primeiros quinze dias de afastamento do empregado doente ou acidentado; 1/3

constitucional de férias, férias gozadas e salário-maternidade.

A agravante sustenta que as referidas verbas não têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

Sobreveio decisão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento.

Dessa decisão foi interposto agravo legal.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014476-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 695/704.

2013.03.00.009331-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SOCIEDADE HARMONIA DE TENIS

ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro

: SP113343 CELECINO CALIXTO DOS REIS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00055919720134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014476-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : SCHAEFFLER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020407920134036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Em razão do julgamento do processo originário do qual foi extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014967-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão proferida em sede de ação

ordinária ajuizada com o objetivo de suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre

as verbas pagas pela autora a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, férias gozadas,

salário maternidade, adicional noturno e adicional de horas extras, assim como seus reflexos.

A r. decisão antecipou parcialmente os efeitos da tutela, para determinar a suspensão da exigibilidade da parcela

das contribuições sociais incidentes sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado e de adicional de

férias (terço constitucional),

A agravante sustenta que as verbas pagas sobre as férias gozadas, salário-maternidade e adicionais de horas-

extras, bem como o adicional noturno não têm natureza salarial, logo não deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

Sobreveio decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Dessa decisão foi interposto agravo legal.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016273-78.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.014967-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : DIMENSION DATA BRASIL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA e outro

: DIMENSION DATA COM/ E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089600220134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016273-9/SP
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DECISÃO

Em razão do julgamento do processo originário do qual foi extraído o presente agravo de instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016443-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 285/291.

Em razão do julgamento do processo originário do qual foi extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : COLGATE PALMOLIVE INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP094041 MARCELO PEREIRA GOMARA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00042924320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.016443-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : KRONES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP207578 PRISCILA FARIAS CAETANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00042802920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022080-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que

deferiu parcialmente o pedido de liminar em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a exigibilidade do

crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a título

de aviso prévio indenizado; auxílio-doença, referentemente aos primeiros quinze dias do afastamento do

trabalhador; adicional de um terço de férias e vale-transporte fornecido em pecúnia.

A agravante sustenta inépcia da inicial, por não decorrência lógica da conclusão a partir dos fatos narrados; falta

de documentos indispensáveis para a propositura da ação, bem como que as referidas verbas têm natureza salarial,

logo deve incidir sobre elas a contribuição previdenciária.

Sobreveio decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Dessa decisão foi interposto agravo legal.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022156-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022080-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : EXTRUSA PACK IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA e outros

: ROMAVIDA BENEFICIAMENTO DE PLASTICOS LTDA

: VILAPACK IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

: ROMAFILM IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00097732920134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022156-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : LOJAS RIACHUELO S/A e filia(l)(is) e outro

: LOJAS RIACHUELO S/A filial

ADVOGADO : SP180291 LUIZ ALBERTO LAZINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00026631320134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que

deferiu parcialmente o pedido de liminar em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a exigibilidade do

crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a título

de aviso prévio indenizado; auxílio-doença, referentemente aos primeiros quinze dias do afastamento do

trabalhador e adicional de um terço de férias.

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

Sobreveio decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Dessa decisão foi interposto agravo legal.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024067-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que

deferiu parcialmente o pedido de liminar em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a exigibilidade do

crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a título

de aviso prévio indenizado; auxílio-doença, referentemente aos primeiros quinze dias do afastamento do

trabalhador e adicional de um terço de férias.

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

Sobreveio decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Dessa decisão foi interposto agravo legal.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

2013.03.00.024067-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : SAGEC MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : SP281481A RAFAEL KARKOW e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00133459020134036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028133-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -

SABESP contra a r. decisão de fls. 146 (fls. 446 dos autos principais), nos autos de ação de desapropriação

movida pela Companhia Energética de São Paulo - CESP em face de Mitsui Shibata, Coicho Shibata e SABESP.

A r. decisão tem o seguinte teor:

 

"(...) 

Não assiste razão à embargante pois, no caso em tela, a decisão encontra-se devidamente fundamentada o que

agora pretende ver reanalisado. Havendo dúvidas com relação à propriedade do imóvel, o valor da indenização

deverá ficar retido nos autos, devendo os interessados promover ação própria para dirimir tal conflito.

(...) 

Realmente, neste recurso há apenas as razões pelas quais a embargante diverge da decisão proferida, querendo

que prevaleça o seu entendimento.

Isto posto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhe provimento.

Determino a suspensão da expedição da carta de adjudicação, à vista da manifestação da Cesp de fl. 433/434 e

441, na qual afirma que não é possível descobrir se a documentação acostada refere-se a área de servidão

administrativa discutida nos autos. Assim sendo, não é possível o registro da Carta de Adjudicação sem a correta

informação sobre a matrícula do imóvel expropriado.

Int." (fls. 146 - fls. 446 dos autos principais).

 

A agravante entende que não há dúvidas com relação aos verdadeiros proprietários do imóvel expropriado, que se

encontra caracterizado às fls. 83 na matrícula 8731 do Oficial de Registro de Imóveis da Primeira Circunscrição

da Comarca de Santos, tendo como titular de domínio a SABESP. Observa que a questão não trata de dúvida

fundada sobre o domínio, prevista no art. 34, pu do dec.lei n.º 3.365/41. Afirma que no caso a dúvida refere-se ao

próprio imóvel expropriado, tendo a SABESP plenas condições de comprovação do domínio. Assevera que o

pedido foi julgado procedente justamente porque "...nos dizeres da respeitável sentença a PERÍCIA TÉCNICA do

vistor oficial foi 'suficientemente instruída e largamente fundamentada' e considerou 'na inteireza todos os

componentes patrimoniais a serem devidamente indenizados'" (fl. 05).

Afirma que a manutenção da decisão agravada resultará em ofensa aos artigos 29 e 34 do Dec.lei n.º 3.365/41,

resultando em grave lesão à agravante impedida de levantar a indenização, ainda que cumprido o art. 34 do

Dec.lei. Assim, aduz estarem presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora.

Diante disso, requer seja deferida a suspensão do cumprimento da r. decisão, até final decisão, a fim de que seja

determinado o levantamento da indenização pela SABESP. Ao final, pleiteia o provimento do recurso, mediante o

cumprimento do art. 34 do Dec.-Lei.

Às fls. 149 posterguei a análise do pedido de tutela antecipada.

2013.03.00.028133-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP149615 ANALUCIA KELER e outro

AGRAVADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : SP097688 ESPERANCA LUCO e outro

AGRAVADO : MITSUI SHIBATA e outros

: COISHI SHIBATA

: NOVIKA SHIBATA

: CHIEKO SHIBATA

ADVOGADO : SP032391 WILLIAM DAMIANOVICH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00317709419784036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Às fls. 153/155 contraminuta de Mitsuy Shibata e sua mulher Novika Shibata, Coishi Shibata e sua mulher

Chieko Shibata.

Às fls. 160 o Ministério Público entende que não restou configurada hipótese de intervenção ministerial,

restituindo os autos para o regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

Decido.

 

Configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação na hipótese dos autos, conheço do recurso. No

caso, por se tratar de recurso que desafia decisão passível de causar às partes lesão grave e de difícil reparação,

mormente por tornar-se inócuo se não analisado em tempo, admito-o na forma de instrumento, nos termos do art.

527, II do Código de Processo Civil.

A teor do disposto no art. 34 do decreto-lei n.º 3.365/41 o levantamento do preço nas desapropriações (mesmo as

indiretas) pressupõe a comprovação da propriedade e da quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem

expropriado, e publicação de editais para conhecimento de terceiros.

A restrição imposta pelo legislador objetiva a um só tempo garantir que a pessoa que levanta os valores seja a

legítima detentora deste direito, e dar ciência a terceiros sobre as condições do imóvel expropriado. O

cumprimento dessas finalidades condiciona o levantamento dos valores depositados.

É o que dispõe o artigo 34 do decreto-lei n.º 3.365/41, in verbis:

 

"Art. 34. o levantamento do preço será deferido mediante prova de propriedade, de quitação de dívidas fiscais

que recaiam sobre o bem expropriado , e publicação de editais, com o prazo de 10 dias, para conhecimento de

terceiros.

Parágrafo único. Se o juiz verificar que há dúvida fundada sobre o domínio, o preço ficará em depósito,

ressalvada aos interessados a ação própria para disputá-lo."

 

Deflui deste dispositivo que "a regra será a do pagamento direto ao expropriado, ainda que tal pagamento se

faça mediante depósito à disposição do magistrado, que autorizará o levantamento após o cumprimento dos

requisitos exigidos pelo art. 34." (José Carlos de Moreira Salles, A desapropriação à luz da doutrina e da

jurisprudência, 6ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, p. 599).

Em caráter excepcional, a dúvida fundada pode impedir o levantamento dos depósitos, conforme se infere do

parágrafo único do citado dispositivo.

Na hipótese dos autos, a dúvida com relação à propriedade do imóvel e o fato de o referido conflito só poder ser

dirimido por ação própria indicam a existência de fundada dúvida sobre o domínio imóvel capaz de obstaculizar o

levantamento dos depósitos.

Deveras, na petição de fls. 131/133 (fls. 433/434 dos autos principais) a CESP se manifestou pela necessidade de

a SABESP demonstrar qual percentual da área total do imóvel descrito havia sido atingida pela servidão

administrativa objeto do presente processo, o que foi determinado pelo Juízo a quo na decisão de fl. 138 (fl. 438

dos autos principais). A CESP novamente se manifestou solicitando o esclarecimento das dúvidas, por constarem

vários réus e não apenas a SABESP no pólo passivo da presente ação (fl. 141; fl. 441 dos autos principais).

Corrobora ainda a existência de dúvida a contraminuta dos agravados acostada às fls. 153/155, in verbis:

 

"(...) a Agravante só demonstrou que é apenas proprietária de imóvel localizado na Comarca de Santos,

adquirido do DAEE, em 1.978, através de Ata de Assembléia Geral Extraordinária, tendo esta última autarquia

adquirido, em 1.972, da Fazenda do Estado, o imóvel originariamente descrito na matrícula de sua aquisitiva

(8.731, ora juntada), a saber: 'IMÓVEL: UMA GLEBA DEVOLUTA, situada no 7º perímetro de Santos... A área

de terras é parte integrante de Ação discriminatória... do 7º Ofício Cível de Santos... O imóvel acha-se localizado

no Bairro do Tanque, Município e Comarca de Santos..., todavia, não há acesso carroçável face à Serra do

Mar...'

Assim, pela simples leitura da certidão dessa matrícula, comprova-se que o imóvel da Agravante está localizado

expressa e tão somente na Serra do Mar, ou seja, todas as suas divisas estão delimitadas pelas vertentes dos rios

nela mencionados, inexistindo estradas e absolutamente sem qualquer posse da Agravante. 

(...)." (fls. 154/155).

 

Diante disso, revela-se acertado o posicionamento adotado pelo Juízo a quo no sentido de impedir o levantamento

do depósito judicial enquanto os interessados não resolverem seus conflitos em ações próprias. No caso, existente

a dúvida fundada, o levantamento deverá observar a determinação excepcional do art. 34, em linha com a

determinação constante da decisão agravada.

Confira-se a respeito:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     345/3621



 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO DIRETA. LEVANTAMENTO. VALOR DA

INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE. REGISTRO IMOBILIÁRIO.

NECESSIDADE. 

I - Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que é inviável, por parte do expropriado, o levantamento

do valor da indenização, sem que haja a prova da propriedade do bem, por meio de seu registro imobiliário, eis

que não há possibilidade de discussão acerca do domínio do imóvel em sede de ação desapropriatória, a teor do

art. 34 do Decreto-lei nº 3.365/41. Precedentes: REsp nº 401.334/SP, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE

BARROS, DJ de 05/04/04; REsp nº 124.715/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 09/02/04; e

REsp nº 122.506/SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 30/08/99. 

II - Agravo regimental improvido." (AGRESP 200300477347, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA

TURMA, DJ DATA:06/12/2004 PG:00199 ..DTPB:. Grifei)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO AJUIZADA PELO INCRA. DOMÍNIO

DA ÁREA EXPROPRIADA DA UNIÃO RECONHECIDO POR DECISÃO DO STF (RE N.º 52.331/PR). COISA

JULGADA. DECISÕES ANTERIORES DO TFR E TRF QUE APENAS ASSENTARAM A REGULARIDADE DA

INICIAL E NÃO A OBRIGAÇÃO DE PAGAR INDENIZAÇÃO À QUEM NÃO DETÉM O DOMÍNIO DO

IMÓVEL. 

1. Hipótese em que a controvérsia a ser dirimida nos presentes autos cinge-se em definir se o acórdão recorrido

incorreu em violação à coisa julgada ante o fato de não ter considerado, para fins de afastar o direito dos

recorridos à indenização, a dominialidade da União, reconhecida por decisão do STF, no RE n.º 52.331/PR,

sobre a área desapropriada, sendo certo que não se discute, nos presentes autos, o domínio em sede de ação de

desapropriação tanto que na inicial o expropriante aduziu explicitamente que referida questão seria analisada

em ação própria e postulou a suspensão do depósito nos termo do art. 13, do Decreto-lei n.º 554/69, que repete o

texto do art. 34, do Decreto-lei n.º 3.365/4, . 

2 . Dispondo a lei expropriatória (Decreto-lei n.º 3.365/41) no seu art. 34, Parágrafo Único que "se o juiz

verificar que há dúvida fundada sobre o domínio, o preço ficará em depósito, ressalvada aos interessados a ação

própria para disputá-lo." ressoa inequívoco que a titularidade do imóvel não é objeto do julgado e sobre a

mesma não se perfaz a coisa julgada. 

3. Sob esse ângulo, a Primeira Turma já decidiu no julgamento do AgRg no RESP n.º 512.481/SP, da relatoria do

e. Ministro FRANCISCO FALCÃO, publicado no DJ de 06.12.2004, verbis: "ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO DIRETA. LEVANTAMENTO. VALOR DA INDENIZAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE. REGISTRO IMOBILIÁRIO. NECESSIDADE. I -

Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que é inviável, por parte do expropriado, o levantamento do

valor da indenização, sem que haja a prova da propriedade do bem, por meio de seu registro imobiliário, eis que

não há possibilidade de discussão acerca do domínio do imóvel em sede de ação desapropriatória, a teor do art.

34 do Decreto-lei nº 3.365/41. Precedentes: REsp nº 401.334/SP, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS,

DJ de 05/04/04; Resp nº 124.715/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 09/02/04; e REsp nº

122.506/SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 30/08/99. II - Agravo regimental improvido" 

4. Outrossim, a necessidade de considerar-se o domínio escorreito quanto à pretensão do levantamento do preço

tem sido prestigiada ex abundantia pelo E. STF como se colhe na específica Reclamação n.º 1.991/PR, que

assentou que: "(...) ...as ações expropriatórias, em nosso sistema jurídico-processual, estão também sujeitas ao

princípio de que a indenização não será paga senão a quem demonstre ser o titular do domínio do imóvel que lhe

serve de objeto. (...)...a existência de fundada dúvida sobre a titularidade do imóvel, posta pelo acórdão

impugnado como condições para a retenção da indenização, resultou amplamente atendida pelo INCRA com a

prova de que o registro imobiliário do bem expropriado se filiava a registro anteriormente declarado nulo - (...)" 

5. Aliás, conclusão diversa conduziria à afronta máxima ao nemo locupletari potest alterius jactura, porquanto a

União estaria indenizando acerca de terras que não pertencem ao recorrido senão à ela própria. 

6. Havendo decisão trânsita do E. STF acerca do domínio do imóvel, in casu, da União, o que torna impossível

juridicamente a expropriação pelo INCRA, posto amazônica confusão jurídica, a mesma deve ser considerada em

qualquer grau de jurisdição porquanto matéria atinente às condições da ação (art. 267, § 3º, aplicável aos

Tribunais) na medida em que a devolutividade do apelo remete ao Tribunal as matérias cognoscíveis ex offício. 

7. Recusando-se o Tribunal a prestigiar a falta de legitimidade do expropriado indicado na inicial apenas a título

formal porquanto ab ovo a entidade expropriante suscitou dúvidas acerca do domínio, viola os arts. 267, 467 e

468, do CPC, além de desconsiderar a eficácia preclusiva prejudicial da coisa julgada quanto ao domínio

acertada pelo E. STF. 

8. Ademais, verifica-se que o que restou decidido pelo extinto TRF no AG n.º 44.268/PR e pelo TRF da 4ª Região,

na AC n.º 91.04.18993-0/PR, refere-se, tão-somente, à regularidade da inicial - essa sim matéria preclusa - e não

a obrigação de pagar a indenização à quem não detém o domínio da área objeto de desapropriação. É o que se

colhe da ementa de referidos julgados: Agravo de Instrumento nº 44.268 - Paraná: "Ação de desapropriação - A

dúvida sobre a propriedade do bem desapropriado há de resultar de manifestação de terceiros, não sendo
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admissível que o próprio expropriante, que indicou o réu como proprietário do imóvel objeto da ação, negue-lhe

posteriormente tal condição, alegando a titularidade do domínio. Tal expediente facultaria à Administração

resolver litígios relativos a imóveis, de forma sumária, ou seja, obter a posse e, em seguida, recusar-se a pagar a

indenização - Agravo do Instrumento do Expropriante improvido (TFR, 4ª Turma, Relator Min. Armando

Rolemberg, DJ 23/02/94, pág. 2115)"; "Apelação Cível nº 91.04.18993-0-Paraná "AÇÃO DE

DESAPROPRIAÇÃO. APTIDÃO DA PETIÇÃO INICIAL QUE ENDEREÇADA CONTRA O PROPRIETÁRIO DO

IMÓVEL PÕE EM DÚVIDA A REGULARIDADE DO DOMÍNIO PARA OS EFEITOS DO PAGAMENTO DO

PREÇO. NULIDADE DA SENTENÇA QUE ENTENDEU INCONCILIÁVEIS PEDIDO E A RESSALVA

JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. A ação de desapropriação deve ser

endereçada contra quem tem título de propriedade registrado no Ofício Imobiliário, não sendo inepta a petição

inicial que põe sob dúvida a regularidade do domínio para os efeitos do pagamento do preço da indenização.

Apelação provida para anular a sentença." (TRF 4ª Região, 1ª Turma, Rel. Juiz Ari Pargendler, julgamento em

14/11/1991)." 

9. A decisão que admite como apta a petição inicial pela indicação, ainda que suspeita, de réu certo (in casu, as

decisões do extinto-TFR e do TRF da 4ª Região nos quais fundamentou-se o acórdão ora atacado para afirmar a

preclusão da matéria discutida) limita-se a apreciar aspecto formal de uma das condições da ação que é a

legitimatio ad causam, que em nada se assemelha à titularidade do direito discutido, por isso que o

preenchimento das condições da ação não conduz à procedência do pedido. 

10. Recurso especial provido." (RESP 200400104941, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ

DATA:02/05/2005 PG:00174 ..DTPB:. Grifei)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM. ART.

34 DO DECRETO-LEI Nº 3.365/41. APLICABILIDADE. 

I - Considerando que na presente ação o direito à indenização não se figura como matéria controversa e sendo

aquela baseada no referido Decreto-Lei, deve-se concluir pela aplicação também do art. 34 do mesmo diploma

legal, no sentido de ser imprescindível para a liberação da indenização, a prova da propriedade e de quitação de

dívidas fiscais que incidam sobre o bem, assim como a publicação de editais visando ao conhecimento por

terceiros. 

II - Reconhecido o dever de indenizar, cabe ao particular a prova da propriedade, bem como da quitação das

dívidas fiscais e publicação de editais, sem o que não poderá levantar o depósito indenizatório. 

III - Recurso especial provido." (RESP 200400962065, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ

DATA:16/05/2005 PG:00260 ..DTPB:. Grifei)

"ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. REFORMA AGRÁRIA. LEVANTAMENTO DE 80% SOBRE O

VALOR DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 6º, § 1º DA LC 76/93. AÇÃO ANULATÓRIA DE

REGISTRO DE IMÓVEL. DISCUSSÃO SOBRE A DOMINIALIDADE PENDENTE DE JULGAMENTO EM VIA

PRÓPRIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ SOBRE O TEMA. 

1. O cerne do presente recurso cinge-se à possibilidade de levantamento de 80% do valor da indenização,

depositados em sede de ação de desapropriação, mercê da pendência de julgamento de ação judicial na qual se

discute a dominialidade do imóvel em discussão. 

2. A pendência de ação judicial versando sobre domínio ou direito real acerca do bem expropriado impede o

levantamento dos valores depositados a título de indenização, a teor da regra prevista no art. 6º, § 1º, da LC 76

93. 

3. É cediço que este E. STJ possui entendimento consolidado no sentido de que, em havendo dúvida acerca do

domínio, o valor da indenização ficará depositado enquanto os interessados não resolverem seus conflitos em

ação própria. 

4. A decisão do tribunal de origem que permitiu o levantamento dos valores indenizatórios por parte da

expropriada, ao fundamento de inexistência de dano à municipalidade, na medida em que poderia propor, à sua

conveniência, ação de regresso contra os particulares, para o fim de reaver os valores levantados, bem como

ressaltou que, até julgamento da ação declaratória de nulidade do título, proprietário é aquele constante do

registro, não se harmoniza com as determinações dispostas nos artigos 34 do Decreto-Lei 3.365/41 e 6º, § 1º da

LC 76/93. 

5. A lei resta sobejamente clara, não deixando qualquer margem de discussão acerca da impossibilidade do

pagamento da indenização até decisão final sobre eventual discussão acerca do domínio ou direito real sobre a

área expropriada. Precedentes do STJ e do STF. 

6. Recurso Especial provido. Prejudicada a análise das demais questões." (RESP 200601828591, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/02/2011 ..DTPB:.)

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO E NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo a r. decisão em todos os seus fundamentos.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.
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São Paulo, 17 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002028-95.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial de sentença proferida em mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por

MENG ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA em desfavor do DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP, objetivando seja o impetrado compelido a analisar os 35 pedidos

de restituição protocolados eletronicamente nos meses de janeiro, março e junho de 2012.Afirma o Impetrante que

apresentou diversos pedidos de restituição/compensação, referentes a recolhimentos indevidos de contribuição

social, sendo que até o momento da distribuição do presente writ não haviam sido concluídos.

A r. sentença concedeu parcialmente a segurança, para compelir a autoridade impetrada a analisar os

PER/DCOMP protocolados nas datas de 10, 11, 12, 15, 16, 19, 20 e 23 de janeiro de 2012, quais sejam,

24753.42253.230112.1.2.15-0742, 41093.56445.230112.1.2.15.6832, 03826.76100.200112.1.2.15-0874,

18770.70473.200112.1.2.15-0078, 41659.83726.200112.1.2.15-8094, 18235.80209.200112.1.2.15-8382,

39964.94394.200112.1.2.15-5790, 26121.98321.200112.1.2.15-3314, 27383.12579.200112.1.2.15-4652,

36232.36035.200112.1.2.15-1495, 27996.21219.200112.1.2.15-5860, 33572.70696.190112.1.2.15-9500,

02929.61638.200112.1.2.15-1305, 39198.70035.160112.1.2.15-8010, 00588.95727.160112.1.2.15-7400,

26214.93541.160112.1.2.15-3980, 11514.95093.160112.1.2.15-2046, 24684.03197.160112.1.2.15-2217,

14202.48436.120112.1.2.15-1306, 17705.63595.120112.1.2.15-0750, 11818.847+9.120112.1.2.15-8187,

34833.14310.110112.1.2.15-3941, 12250.06153.110112.1.2.15-3002, 0696.99570.110112.1.2.15-0079,

34326.47842.110112.1.2.15-2130, 11762.46687.100112.1.2.15-9070, 38263.57644.100112.1.2.15-1000,

34055.03330.100112.1.2.15-6152, 26348.33611.100112.1.2.15-5404, 24157.06121.100112.1.2.15-2056,

10780.38531.100112.1..2.153630.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Passo à análise nos termos do artigo 557 do CPC.

Como bem salientado na sentença, a qual ratifico em todos os seus fundamentos, "O processo administrativo

obedece a determinados princípios específicos, adequados para a função que lhe incumbe.Os princípios

constitucionais da Administração Pública estão elencados no artigo 37, da Carta Magna. Ela se submete, entre

outros, ao princípio da eficiência, também referido no artigo 2º, da Lei nº 9.784/99, que disciplina o Processo

Administrativo Federal.A eficiência constitui um dever da Administração Pública, imposto a todo agente público

de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. Exige resultados positivos para o

serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros.Cumpre lembrar

que o princípio da eficiência se soma aos demais princípios da Administração Pública, não podendo sobrepor-se

a nenhum deles, especialmente ao da legalidade, sob pena de sérios riscos à segurança jurídica.Na relação

administrativa, em consonância com o princípio da legalidade, a vontade da Administração Pública é a que

decorre da lei, o que significa que só pode fazer o que a lei permite.A Lei nº 9.784/99 estabelece normas sobre o

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, que compreende três fases: instauração,

instrução e decisão.Nos termos do artigo 24, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos
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administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força

maior.Ainda, o parágrafo único prevê que o prazo previsto pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada

justificação.Já na fase de instrução, o artigo 42 estabelece que, sendo obrigatório ouvir um órgão consultivo, o

parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de

maior prazo.Assim, encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo de dez

dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado, conforme disposto no artigo 44 do mesmo diploma

legal.Esgotadas, portanto, as duas primeiras fases, passa-se à decisão. Tem-se que o aludido diploma legal impõe

à Administração o dever de decidir, estabelecendo o prazo de até 30 dias para fazê-lo, salvo prorrogação por

igual período expressamente motivada, in verbis:"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.Art.

49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada."Analisando os documentos dos autos,

verifico que constam vários pedidos de restituição/compensação, transmitidos pela impetrante nos meses de

janeiro, março e junho de 2013, ainda pendentes de análise administrativa. Consta, ainda, o pedido nº

20571.22156.230112.1.2.15-0946, sem comprovação da data de protocolo eletrônico.A maioria dos protocolos

dos pedidos havia ocorrido há mais de um ano no momento impetração do presente feito (fls. 23/56). Porém

constam requerimentos registrados em 25.03.2012 e 15.06.2012.Assim, verifico, à vista das afirmações e dos

documentos trazidos aos autos, que efetivamente há omissão da autoridade impetrada quanto à parte dos pedidos

administrativos formulados, situação inadmissível, mormente em razão do dispositivo no inciso XXXIV da

Constituição Federal.Ademais, resta consignado em nosso ordenamento jurídico o Princípio da Eficiência, que

determina ao administrador público a realização de procedimentos destinados ao melhor atendimento de suas

funções.É incontroverso, também, que a Administração Pública, no exercício de suas atividades, é orientada

ainda pelos princípios da legalidade e da razoabilidade, devendo atender ao pedido protocolado dentro do prazo

legal, e na ausência deste, dentro de um prazo razoável. Entendo que tem o impetrante o direito à uma resposta

aos requerimentos formulados perante a Administração, nos termos da Lei 9.784/99, que regula o processo

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Em relação aos PER/DCOMP nº

20571.22156.230112.1.2.15-0946 (sem data de protocolo), 18274.73268.250312.1.2.15-2004 (25.03.2012) e

41111.82995.150612.1.2.15-9230 (15.06.2012), tendo em vista a apresentação dos pedidos administrativos pelo

Impetrante nos prazos acima mencionados, observo que a autoridade impetrada não havia extrapolado o prazo

previsto em lei quando da distribuição do presente writ.Nessa situação, não vislumbro a ocorrência de qualquer

ato coator a ser corrigido por este remédio constitucional, visto que o impetrado não praticou qualquer ato

ilegal.Admitir-se eventual prolação de sentença favorável aos pedidos formulados, nos moldes em que se

encontra proposta a ação, é alargar indevidamente as hipóteses em que se permite o uso do mandado de

segurança".

Ademais, a CF/88 garante a todos a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e

esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele

administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e

Poderes está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37).

Assim, é de rigor conceder a segurança.

Nesse sentido:

DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM

PROCEDER AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE

AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O cumprimento de medida liminar em mandado de segurança não acarreta a perda do objeto da ação, em face

de seu caráter provisório e precário, necessitando de confirmação por meio de uma decisão de mérito.

2. No art. 5º, inc. XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

3. A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola

garantia constitucionalmente assegurada.

4. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF3, 1ª Turma, AMS 2004.61.00.020231-4, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU DATA:09/01/2008

PÁGINA: 164)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A

Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49,

que as decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse

pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º,

LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo

previsto na Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta

norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a

que se nega provimento.

(TRF3 - AGRAVO LEGAL EM AG 200903000378216 - DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE

HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 368)

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO OU RESSARCIMENTO. PRAZO PARA ANÁLISE E SOLUÇÃO. LEI

Nº 11.457/2007. LEI ESPECÍFICA. 1. A demora no processamento e conclusão de pedido administrativo

equipara-se a seu próprio indeferimento, tendo em vista os prejuízos causados ao administrado, decorrentes do

próprio decurso de tempo. 2. Não se aplica às hipóteses de pedido de restituição ou ressarcimento o prazo

previsto no Decreto nº 70.235/72, porquanto restrito ao processo de determinação e exigência dos créditos

tributários da União e ao processo de consulta acerca da interpretação e aplicação da legislação tributária. 3. O

artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 determina que a decisão administrativa seja proferida no prazo máximo de 360

dias a contar do protocolo de petições, recursos ou defesas, aplicando-se aos pedidos administrativos

protocolados a partir de sua entrada em vigor. Segundo o disposto no art. 51, II, da própria Lei, a entrada em

vigor, ocorreu no primeiro dia útil subseqüente à publicação, realizada em 19-03-2007, ou seja em 02-05-2007.

4. Aos pedidos protocolados antes dessa data, aplica-se o entendimento anterior, a saber, 120 dias para

conclusão da instrução, por analogia ao prazo do Mandado de Procedimento Fiscal instrução (artigo 12, I, da

Portaria SRF nº 6.087/2005), somado ao prazo de 30 dias para julgamento (aplicação subsidiária do artigo 49

da Lei nº 9.874/1999), totalizando o prazo de 150 dias.

(TRF4, REOAC 200872010007732, SEGUNDA TURMA, Rel. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. 10/12/2008).

 

Trago, também, o julgado emanado do Superior Tribunal de Justiça, no regime de Recursos Repetitivos, previsto

no artigo 543-C do CPC:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que

acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de

processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da

razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se

regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei

9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a

análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum,

dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária,

caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum,

in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de

ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de

mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos

atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para

os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,

há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos
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(art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência

ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ - RESP - 1138206 - PRIMEIRA SEÇÃO - rel. MINISTRO LUIZ FUX - DJE DATA:01/09/2010 RBDTFP

VOL.:00022 PG:00105)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à remessa oficial.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001968-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 45/48.

Em razão do julgamento do processo originário do qual foi extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003226-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.001968-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : RAIMUNDO WILSON DE SOUZA e outro

: SUELY APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00006255720144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003226-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : GILMAR CUPERTINO TELES e outros
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 440/441.

Considerando a extinção, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC, do processo originário do qual foi

extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004090-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso,

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos das Resoluções

nºs 426, 411 e 278 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, cujas disposições estabelecem os códigos para

custas (18720-8) e porte de remessa e retorno (18730-5), bem como que seja o recolhimento efetuado em qualquer

agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, apenas na inexistência da

referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

Intime-se.

 

: GILMAR NUNES DA MOTTA

: GINOELIO GOMES CARDOSO

: GIVALDO FRANCA MATOS

: HELIO FONTES

: HUMBERTO MARTINS SANTOS

: IVANILDO PAIAN

: IZAIAS EVANGELISTA DE PAULA

: JAIR DE OLIVEIRA

: JAIR VIVEIROS DA CAMARA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00125532720134036104 2 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.004090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS
DE SAUDE DE SAO JOSE DOS CAMPOS E REGIAO

ADVOGADO : SP120982 RENATO FREIRE SANZOVO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00004641420094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004223-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edison Freitas de Siqueira Advogados Associados S/S em face

da decisão que rejeitou exceção de pré-executividade (fl. 31).

A agravante alega, em síntese, que o crédito ora executado está indevidamente constituído, uma vez que as 4

CDA´s encontram-se sob pedido administrativo de compensação, logo com sua exigibilidade suspensa, não

podendo ser executado. 

 

É o relatório.

Decido.

 

A questão posta a exame cinge-se à análise da suspensão da exigibilidade do crédito, diante de pedido

administrativo de compensação.

De início cumpre aduzir que, a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-

jurisprudencial - opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre

questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos

processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

O caso sob exame, contudo, requer dilação probatória no tocante ao pedido administrativo de compensação, o que

é incabível nesta sede. Nesse teor é o sentido da Súmula 393 do STJ: "A exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória".

Nesse sentido, aliás, a jurisprudência dos tribunais:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE

OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA FIRMADA PELA

ORIGEM. NÃO CABIMENTO DA EXCEÇÃO. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Constatado que a Corte de

origem empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a controvérsia, é de se afastar a alegada

violação do art. 535 do CPC. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível a exceção de

pré-executividade para discutir questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos

processuais, as condições da ação, os vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e

exigibilidade, desde que não demandem dilação probatória. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 4/5/2009, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC). 3. Na espécie, o Tribunal de origem

expressou entendimento de que o exame da ocorrência de compensação não seria possível pela necessidade de

dilação probatória. 4. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do

processado, o que é inviável na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não

provido. ..EMEN:

(AGRESP 201101572306, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/03/2013

2014.03.00.004223-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00309546820124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CONFIGURADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. MATÉRIA DE DEFESA.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o

Tribunal a quo consignou, com base nas provas dos autos, não ser possível aferir a liquidez do título sem dilação

probatória. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 3.

A Exceção de Pré-Executividade é admitida nas situações em que são desnecessárias dilações probatórias. 4.

Incidência da Súmula 83/STJ à fundamentação do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional.

5. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:

(AGARESP 201101702612, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/11/2011 ..DTPB:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel.

Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. Nos termos da

Súmula nº 435 do STJ "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". Na hipótese, não há prova inequívoca da extinção

da obrigação tributária pela compensação, devendo a matéria ser argüida em embargos à execução. 3. Agravo

regimental conhecido como legal e não provido.

(AI 00385664720104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, considerando a cognição sumária existente na via estreita do agravo de instrumento, e nos termos do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004816-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a decisão que indeferiu a

liminar, em sede de Mandado de Segurança, impetrado objetivando, liminarmente, a suspensão da exigibilidade

da contribuição previdenciária incidente sobre o adicional de horas extras, adicional noturno, adicional de

insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de transferência, aviso prévio indenizado e 13º salário

proporcional

A agravante pleiteia a inexigibilidade de contribuição sobre as verbas supra mencionadas.

2014.03.00.004816-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : AIR PREHEATER EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002443420144036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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É o relatório.

Decido.

ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS - NOTURNO - INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas

extras, noturno, insalubridade e periculosidade, em razão do seu caráter salarial. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. 

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420,

Relator MINISTRA DENISE ARRUDA)

 

ADICIONAL POR TRANSFERÊNCIA

 

Esta Corte já decidiu pelo caráter salarial do adicional de transferência:

 

" PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VERBAS TRABALHISTAS - INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O valor pago ao empregado, pelo empregador, nos 15 (quinze)

primeiros dias de afastamento por doença ou acidente de trabalho - que não deve ser confundido com o "auxílio

doença", benefício previdenciário pago a partir do 16° (décimo sexto) dia do afastamento - e o valor pago a título

de adicional de transferência têm natureza salarial e integram, portanto, a base de cálculo da contribuição

previdenciária, nos termos do inciso I, do artigo 28 da Lei 8.212/91 e do parágrafo 3º do artigo 60 da Lei

8.213/91. 2. Agravo de instrumento provido."

(TRF3, AG 2007.03.00.000935-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 DATA:18/05/2009

PÁGINA: 175)

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o

vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do

contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato

sem o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório.

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado

no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

Ademais, no dia 26/02/2014, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça finalizou o julgamento do Resp.

1.230.957/RS, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC.

Seguindo o voto do relator, ministro Mauro Campbell, o colegiado decidiu que não incide a contribuição sobre o

aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e os 15 primeiros dias de afastamento do trabalhador que

antecedem o auxílio-acidente ou auxílio-doença. 

De acordo com o relator, estas verbas são de natureza indenizatória ou compensatória, por isso não é possível a

incidência da contribuição.

GRATIFICAÇÃO NATALINA

Mesmos nas hipóteses de aviso prévio indenizado, nos termos do artigo 195, I, "a", com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20/1998, e do artigo 201, §11, ambos da CF/88, a contribuição para a Seguridade Social

incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores.

Nesse mesmo sentido, o entendimento do STF:
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"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO

TRIBUNAL.

1. A incidência da contribuição sobre a folha de salários na gratificação natalina decorre da própria Carta

Federal que, na redação do §11 (4º na redação original) do art. 201, estabelece que "os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporadoso ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Este dispositivo, ao ser interpretado

levando-se em conta o art. 195, I não permite outra compreensão que não seja a deixa para que a contribuição

previdenciária incida sobre a gratificação natalina, sem margem para alegação de ocorrência de bitributação.

Precentes: RE 209.911 e AI 338.207-AgR. 2. Embargos de declaração conhecidos como agravados regimental,

ao qual se nega provimento" (STF, 2ª T., EDRE 408.780-2, rel. Min. Ellen Gracie, jun/04)"

"EMENTA Embargos de declaração. Agravo regimental. Agravo de instrumento. 1. O acórdão embargado não

padece de omissão ou de contradição. 2. É pacífica a jurisprudência do Tribunal de que é legítima a incidência

da contribuição previdenciária sobre gratificação natalina. 3. A questão referente à fórmula de cálculo da

contribuição previdenciária incidente sobre o décimo terceiro é exclusiva da legislação infraconstitucional.

Impossibilidade de reexame em recurso extraordinário. 4. Embargos de declaração desprovidos."

(AI-AgR-ED 647638AI-AgR-ED - EMB.DECL.NO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - RELATOR MIN.

MENEZES DIREITO - STF - 1ª Turma, 29.04.2008)

 

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação

natalina integrava o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

A Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina

integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. Ela

não derrogou o comando da Lei nº 8.620/1993, pois a gratificação natalina não deixou de integrar o salário-de-

contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa verba.

Veja-se que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada

na ADIN n° 1.049, pelo que a norma foi reconhecida como constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal.

Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação: "É legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário."

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, apenas quanto à inexigibilidade da contribuição sobre o aviso prévio

indenizado.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo contra a decisão que

2014.03.00.004854-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA e filial

: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP144994 MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00237360720134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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deferiu parcialmente a liminar em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a exigibilidade do crédito

tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a título de aviso

prévio indenizado; auxílio-doença, referentemente aos primeiros quinze dias do afastamento do trabalhador e

adicional de um terço de férias.

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

É o relatório.

Decido.

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART.

66 DA LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

(...)

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração

de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes:

Resp 720817/SC, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005

(...)

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária.

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento."

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)"

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA

JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)"

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que

a referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente

as parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO

(1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social
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sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros

Grau, julg. 30.09.2008).

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o

vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do

contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato

sem o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório.

 

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço".

 

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado

no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

Este é o entendimento da 1ª Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(TRF3, AI 200903000289153, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2010 PÁGINA:

188)

 

Ademais, no dia 26/02/2014, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça finalizou o julgamento do Resp.

1.230.957/RS, sob a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC.

Seguindo o voto do relator, ministro Mauro Campbell, o colegiado decidiu que não incide a contribuição

sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e os 15 primeiros dias de afastamento do

trabalhador que antecedem o auxílio-acidente ou auxílio-doença. 

De acordo com o relator, estas verbas são de natureza indenizatória ou compensatória, por isso não é

possível a incidência da contribuição.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo contra a decisão que

deferiu parcialmente a liminar em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a exigibilidade do crédito

tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a título de

auxílio-doença, referentemente aos primeiros quinze dias do afastamento do trabalhador e adicional de um terço

de férias e férias indenizadas e proporcionais.

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

É o relatório.

Decido.

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART.

66 DA LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

(...)

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração

de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes:

Resp 720817/SC, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005

(...)

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária.

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento."

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)"

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA

JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CIA TEXTIL NIAZI CHOHFI

ADVOGADO : SP147024 FLAVIO MASCHIETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000634820144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)"

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que

a referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente

as parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO

(1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros

Grau, julg. 30.09.2008).

 

Ademais, no dia 26/02/2014, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça finalizou o julgamento do Resp.

1.230.957/RS, sob a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC.

Seguindo o voto do relator, ministro Mauro Campbell, o colegiado decidiu que não incide a contribuição

sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e os 15 primeiros dias de afastamento do

trabalhador que antecedem o auxílio-acidente ou auxílio-doença. 

De acordo com o relator, estas verbas são de natureza indenizatória ou compensatória, por isso não é

possível a incidência da contribuição.

 

FÉRIAS INDENIZADAS

As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em

prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2014.03.00.006986-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : EDSON MEDEIROS DE MORAES

ADVOGADO : MS003816 JOAO ALVES DOS SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BELA VISTA MS

No. ORIG. : 00000094620008120003 1 Vr BELA VISTA/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Edson Medeiros de Moraes

contra a decisão do Juízo de Direito da 1º Vara de Bela Vista/MS, que indeferiu o pedido de suspensão das hastas

públicas.

A decisão agravada foi proferida em 11 de março de 2014 e publicada no Diário da Justiça em 13 de março de

2014 (fl.61 e 63), com início do prazo em 14 de março de 2014.

Nos termos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, o prazo para interposição de agravo é de 10 (dez)

dias.

Na hipótese, portanto, o início do prazo recursal se deu em 14/03/2014, nos termos do § 2.º do artigo 184 do CPC,

e findou em 23/03/2014 (domingo), pelo que o prazo se prorrogou até o dia 24/03/2014 (§1º do art. 184 do CPC).

Todavia, a interposição do presente agravo se deu apenas em 25/03/2014 (fl. 02), sendo, portanto, intempestivo.

Ressalte-se que não há que se falar em "prorrogação da tempestividade" deste agravo nem tampouco do agravo de

instrumento interposto perante o Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, uma vez que configura

erro grosseiro a sua interposição no Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a interrupção do prazo recursal, pois a

verificação quanto à tempestividade do recurso ocorre relativamente à data do seu protocolo no tribunal

competente.

Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE

ORIGEM. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA. AGRAVO DO ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida pela data do protocolo no Tribunal competente, nada importando

ter sido o recurso protocolado, dentro do prazo legal, perante Tribunal incompetente.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1159366/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/04/2010, DJe 14/05/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal

incompetente.

2. Recurso Especial não provido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 04/03/2008, DJe 19/12/2008)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE -

INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO.

I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente, sendo

redistribuído a esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das

execuções fiscais federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada ,

conforme artigos 109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o

prazo recursal. 

II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos

dos artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal

incompetente para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar

o equívoco da parte recorrente. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais.

III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade .

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2008.03.00.018022-9, Relator JUIZ

FEDRAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, Órgão Julgador TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento

26/03/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 DATA:07/04/2009 PÁGINA: 503)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P. I. Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27892/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001212-17.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de ação ordinária, movida por JOSÉ NICOLETI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

visando à condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros

remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS, bem como à aplicação, sobre o resultado, das diferenças de

correção monetária decorrentes dos expurgos inflacionários referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de

1990, tudo acrescido de juros de mora, de 1% ao mês sobre o valor da condenação, contados da citação.

Processado o feito sobreveio sentença julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência de interesse de agir, uma vez que o autor foi

admitido como empregado em data posterior ao advento da Lei nº 5.705/1971, bem como condenou o autor ao

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a

sua condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, consoante o disposto no artigo 20, § 4º, do CPC,

c.c. os artigos 11, § 2º, e 12, ambos da Lei 1.060/50. Custas ex lege. (fls. 114/116)

Apela o autor. Em suas razões recursais sustenta que é optante pelo regime do FGTS, com efeito retroativo a

01/01/1967, de acordo com a faculdade prevista na Lei nº 5.958/73, o que afasta o falta de interesse de agir

reconhecida na sentença de primeiro grau. No mérito, reitera o pedido inicial, pugnando pela aplicação dos juros

progressivos e correção monetária sobre os depósitos vinculados ao FGTS e, sobre a diferença apurada, a

incidência de expurgos inflacionários, com acréscimo de juros moratórios, a partir da citação.

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, não há que se falar em falta de interesse de agir relativamente à taxa progressiva de juros, uma vez

que a parte autora tem necessidade da medida jurisdicional para a satisfação da sua pretensão e elegeu a via

adequada.

A questão relativa à parte fazer jus ou não aos juros progressivos é matéria de mérito e, como tal, deverá ser

analisada.

Dessa forma, de rigor a reforma da r. sentença para afastar a extinção do processo, sem resolução do mérito.

Nesse sentido já decidiu a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em hipótese de opção

originária, mas que aplica-se a quaisquer hipóteses em que o fundista não faz jus aos juros progressivos:

 

2008.61.24.001212-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOSE NICOLETI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP141350 PATRICIA NISHIYAMA NISHIMOTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00012121720084036124 1 Vr JALES/SP
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FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS FUNDIÁRIOS QUE DEMONSTRAM QUE A TAXA DE JUROS

REMUNERATÓRIOS JÁ FOI APLICADA DE FORMA PROGRESSIVA: IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL.

1. O falecido fundista fez opção em 07/07/1970, portanto na vigência da Lei nº 5.107/1966, como assinalado na

decisão agravada, e portanto faz jus à taxa progressiva de juros.

2. O fato de a redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, vigente quando da opção do autor pelo FGTS, já

prever a incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como conseqüência a ausência de

interesse de agir.

3. Tem-se duas hipóteses: (1) se o fundista faz jus aos juros progressivos, mas não os recebeu, o pedido é

procedente; ou (2) se o trabalhador faz jus à taxa progressiva, mas esta já foi computada, o pedido é

improcedente, não havendo que se falar em carência da ação...

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0008002-53.2003.4.03.6104, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA, julgado em 06/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2012)

 

No entanto, deixo de remeter os autos ao Juízo a quo para o julgamento do mérito, diante do disposto no artigo

515, § 3º, do Código de Processo Civil, que possibilita ao tribunal julgar, desde logo, a lide, no caso de a demanda

versar questão exclusivamente de direito e estar em condições de imediato julgamento.

 

Examino a questão da prescrição, por força do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil.

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e

mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg.

em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês. O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional;

pelo contrário, preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua

exteriorização pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

A questão foi assentada em recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, e objeto de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA...

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o

referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de

20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem

juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(STJ, REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

 

Súmula 398/STJ: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada

do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

 

Assim, há que se reconhecer a prescrição em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar da

propositura da demanda.

Como conseqüência, caso a rescisão do contrato de trabalho tenha ocorrido em momento anterior aos trinta anos

que precedem o ajuizamento da ação, há que se reconhecer a prescrição de todas as parcelas. Nesse sentido situa-

se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL.

ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INTERNO PROVIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as

parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398/STJ e precedentes.

2. Encontram-se prescritas as parcelas do FGTS referentes a contrato de trabalho encerrado em data anterior

aos trinta anos da propositura da ação.

3. Sobre os saldos das contas vinculadas referentes a contrato de trabalho com opção formalizada sob a égide da

Lei nº 5.705/1971, incidem os juros remuneratórios fixos, à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

4. Agravo interno provido. Pedido improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0002650-72.2007.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA SÍLVIA

ROCHA, julgado em 26/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 267)

 

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 12/08/2008 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

12/08/1978.

Dos documentos acostados aos autos extrai-se que a parte autora foi admitida em 01/02/1973, com rescisão do

contrato de trabalho em 25/09/1996 (fls. 14), o que comprova a permanência do vínculo trabalhista no período

não atingido pela prescrição.

 

Quanto aos juros progressivos, observo que dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966,

que a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4º da Lei n° 5.107/1966, alterando

a taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2º, o

direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à

vigência do referido diploma legal, desde que não houvesse mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2º).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego, se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

"I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que

lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do

fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº 5.705/1971 (e

posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos; e (3)

daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/1973, ou seja,

estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam exercido tal opção - e

estes também fazem jus à taxa progressiva.

 

No caso dos autos, verifica-se dos documentos indicados que a parte autora comprovou a opção pelo regime do

FGTS da seguinte forma:
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1. Autor: José Nicoleti

 1.1. Vínculo: David Lopes &Cia. Ltda.

 1.1.1. Admissão: 01/02/1973 (fls. 14)

 1.1.2. Saída: 25/09/1996 (fls. 14)

 1.1.3. Opção: 01/02/1973 (fls. 16)

 1.1.4. Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971

 

 1.2. Vínculo: TVR-Madeiras e Materiais p/ Construção Ltda-ME

 1.2.1. Admissão: 02/05/1997 (fls. 14)

 1.2.2. Saída: 29/03/2000 (fls. 14)

 1.2.3. Opção: 02/05/1997 (fls. 16)

 1.2.4. Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971

 

 1.3. Vínculo: Comercial U.D. Grandes Lagos Ltda.

 1.3.1. Admissão: 01/03/2008 (fls. 15)

 1.3.2. Saída: não consta (fls. 15)

 1.3.3. Opção: 01/03/2008 (fls. 17)

 1.3.4. Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971

 

 

Logo, não havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966 ou de opção

retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973, a parte autora não faz jus ao regime de juros progressivos.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para afastar a extinção do processo, sem resolução do mérito, e, com fundamento no artigo 515, §3º, do Código de

Processo Civil, julgo improcedente a ação e condeno a parte autora nas custas processuais e nos honorários de

advogados, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei

nº 1.060/50.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27806/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034613-46.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.034613-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MARIA TERESA DE LUCCA VIEIRA GUERRA

: VALTER FERNANDO POLLONI DE LUCCA

PARTE RÉ : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE LUCCA e outros
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DECISÃO

Inicialmente, solicite-se à UFOR a retificação da autuação para que conste como agravados - MARIA TERESA

DE LUCCA VIEIRA GUERRA e VALTER FERNANDO POLLONI DE LUCCA - e como parte R -

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE LUCCA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que determinou a exclusão dos coexecutados do

polo passivo da lide, em razão da revogação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, pela Medida Provisória nº 449/98,

convertida na Lei nº 11.941/09.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a possibilidade de manutenção dos sócios da empresa

devedora no polo passivo da ação executiva, em decorrência do inadimplemento dos débitos referentes a

contribuições previdenciárias, haja vista a responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 em

relação aos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e dos titulares de firma individual.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 114.8296.

 

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93,

conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Peço vênia para citar o precedente do e. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,
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tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC."

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). O grifo não está no original.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037010-78.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, solicite-se à UFOR a retificação da autuação para que conste como agravados - MARIA CLAUDIA

MARANI e OLIVO LOFIEGO JUNIOR - e como parte R - PANIFICADORA E CONFEITARIA MARIA

MADALENA LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que acolheu exceção de pré-executividade,

determinando a exclusão dos coexecutados do polo passivo da lide visto que estes não faziam parte do quadro

societário da empresa à época da dissolução irregular.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a possibilidade de manutenção dos sócios da empresa

devedora no polo passivo da ação executiva, em decorrência do inadimplemento dos débitos referentes a

2008.03.00.037010-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA CLAUDIA MARANI e outro

ADVOGADO : SP032443 WALTER CASTELLUCCI e outro

PARTE RÉ : PANIFICADORA E CONFEITARIA MARIA MADALENA LTDA e outros

ADVOGADO : SP032443 WALTER CASTELLUCCI

PARTE RÉ : MARIANGELA DANTAS PEGORARO SARRETA e outro

ADVOGADO : SP233060 TAREK MOYSES MOUSSALLEM e outro
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contribuições previdenciárias, haja vista a responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 em

relação aos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e dos titulares de firma individual.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 114.8296.

 

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93,

conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Peço vênia para citar o precedente do e. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC."

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). O grifo não está no original.
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033949-78.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, solicite-se à UFOR a retificação da autuação para que conste como agravados - RUI MARCOS

FONSECA GRAVA e AMANDO SIMOES GROSSI - e como parte R - COOPERATIVA DE

CAFEICULTORES DA ZONA DE SAO MANUEL.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que acolheu exceção de pré-executividade

determinando a exclusão dos coexecutados do polo passivo da lide, por não está caracterizada a efetiva

responsabilidade pessoal de tais pessoas.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a possibilidade de manutenção dos sócios da empresa

devedora no polo passivo da ação executiva, em decorrência do inadimplemento dos débitos referentes a

contribuições previdenciárias de forma reiterada, haja vista a previsão legal inserida no artigo 4º, inciso V, da Lei

nº 6.830/80, c/c os artigos 568, inciso V, do CPC e 135, inciso III, do CTN.

Alega, ainda, que os sócios são co-devedores constantes já na certidão de dívida ativa, sendo que o título

executivo tem presunção de liquidez e certeza, somente contrastável mediante prova em contrário produzida pelo

coexecutado, no sentido de que não deve responder com seus bens pela dívida da empresa.

Intimada para esclarecer o Juízo, a União manifestou-se as fls. 101/109.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 114.8296.

 

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93,

conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : AMANDO SIMOES GROSSI e outro

ADVOGADO : SP229366 AMANDO PARRA GROSSI

AGRAVADO : RUI MARCOS FONSECA GRAVA
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basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Peço vênia para citar o precedente do e. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). O grifo não está no original.

 

De outra parte, dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para

o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que ele agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Assim, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária.

Neste sentido, orientação firmada no REsp n° 1101728/SP, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil,

cuja ementa transcrevo:
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA

SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto ,que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ, REsp 1101728/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki Dje de 23.03.09).

 

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4.

Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 1ªTurma, julgado em 09.10.2012, DJe

16.10.2012) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do

Tribunal ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade

com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a inclusão, no polo

passivo da execução fiscal, de sócio que não constava da CDA depende de prova inequívoca de que ele, na

gerência da empresa devedora, agiu em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, ou de que foi responsável

pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ

26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

3. E, como consignado na decisão agravada, restando configurada a dissolução irregular da empresa, justifica-se

o redirecionamento da execução ao sócio que aparece, na certidão da JUCESP, como seu último administrador,

ou seja, aquele que deveria ter promovido o encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados

cadastrais.

4. Em relação ao ex-sócio SEVERINO BALBINO DA SILVA, ele se retirou da sociedade em 04/10/2004,

conforme certidão da JUCESP (fl. 359), não podendo, portanto, ser responsabilizado pela dissolução irregular

da empresa devedora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     371/3621



5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 2011.03.00.017639-0/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 29.08.13, DJe 06.09.13).

 

Por fim, não assiste razão à parte agravante no tocante à alegação de que compete ao sócio cujo nome consta na

CDA comprovar a ausência dos requisitos exigidos pelo artigo 135 do CTN, porquanto, conforme consignado na

inicial, a inclusão dos sócios deu-se em razão da solidariedade prevista no artigo 13 da lei nº 8.620/93, a qual não

mais subsiste conforme acima exposto.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022379-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, solicite-se à UFOR a retificação da autuação para que conste como agravados - JOSÉ MARIA

SANTOS QUEIROZ e MARIA DEL CARMEN GUAJARDO AVILA - e como parte R - J.M.S.Q.

CONSTRUTORA LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a exclusão dos sócios do polo passivo

da lide, ante a ausência de fatos ensejadores de sua responsabilidade tributária.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a possibilidade de manutenção do coexecutado no polo

passivo da ação executiva, tendo em vista que o sócio é co-devedor constante já na certidão de dívida ativa, sendo

que o título executivo tem presunção de liquidez e certeza, somente contrastável mediante prova em contrário

produzida pelo coexecutado, no sentido de que não deve responder com seus bens pela dívida da empresa.

Salienta que a solidariedade prevista no artigo 13 da lei nº 8.620/93 autorizava a União a inserir o nome dos sócios

na CDA, não comportando sequer benefício de ordem, nos termos do artigo 124, parágrafo único do CTN, razão

pela qual a responsabilização dos sócios independe da caracterização de alguma das hipóteses do artigo 135 do

CTN.

Em decisão inicial, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo (fl. 461). 

Intimada para esclarecer o Juízo, a União manifestou-se as fls. 431/455.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

2010.03.00.022379-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE MARIA SANTOS QUEIROZ e outro

PARTE RÉ : JMSQ CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP105614 JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00309980520034036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

 

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n° 8.620/93,

conforme o RE nº 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (artigo 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Peço vênia para citar o precedente do e. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). O grifo não está no original.

 

Por fim, não assiste razão à parte agravante no tocante à alegação de que compete ao sócio cujo nome consta na
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CDA comprovar a ausência dos requisitos exigidos pelo artigo 135 do CTN, porquanto, conforme consignado na

inicial, a inclusão dos sócios deu-se em razão da solidariedade prevista no artigo 13 da lei nº 8.620/93, a qual não

mais subsiste conforme acima exposto.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos previstos no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014483-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, solicite-se à UFOR a retificação da autuação para que conste como agravado - SEBASTIAO

DORNELLAS LUQUE - e como parte R - ASSOCIACAO MONTESSORIANA DE ENSINO AME.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que acolheu exceção de pré-executividade,

determinando a exclusão do coexecutado do polo passivo da lide, em razão da revogação do artigo 13 da Lei nº

8.620/93, pela Medida Provisória nº 449/98, convertida na Lei nº 11.941/09, bem como por entender que não

ficou comprovado que o excipiente fosse responsável pela dissolução irregular.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a possibilidade de manutenção dos sócios da empresa

devedora no polo passivo da ação executiva, em decorrência do inadimplemento dos débitos referentes a

contribuições previdenciárias, haja vista a responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 em

relação aos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e dos titulares de firma individual.

Alega, ainda, que os sócios são co-devedores constantes já na certidão de dívida ativa, sendo que o título

executivo tem presunção de liquidez e certeza, somente contrastável mediante prova em contrário produzida pelo

coexecutado, no sentido de que não deve responder com seus bens pela dívida da empresa.

Acrescenta que a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus

administradores, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.[Tab]

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 114.8296.

 

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2011.03.00.014483-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SEBASTIAO DORNELLAS LUQUE

ADVOGADO : SP141120 DANIEL HENRIQUE PAIVA TONON e outro

PARTE RÉ : ASSOCIACAO MONTESSORIANA DE ENSINO AME

ADVOGADO : SP177149 JAIR VILAS BOAS PORFIRIO e outro

PARTE RÉ : DAVID FERREIRA NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00304484919994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93,

conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Peço vênia para citar o precedente do e. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). O grifo não está no original.

 

Outrossim, não assiste razão à parte agravante no tocante à alegação de que compete ao sócio cujo nome consta na

CDA comprovar a ausência dos requisitos exigidos pelo artigo 135 do CTN, porquanto, conforme consignado na

inicial, a inclusão dos sócios deu-se em razão da solidariedade prevista no artigo 13 da lei nº 8.620/93, a qual não

mais subsiste conforme acima exposto.

Por outro lado, embora haja a confirmação da dissolução irregular em 12/03/2003 (fl. 75), conforme Ata de

Assembléia Geral Extraordinária (fl. 217) e o artigo 9º do do Estatuto Social da Associação (fl. 246), o sócio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     375/3621



ocupou o cargo de Vice Presidente pelo período de 03 (três) anos a contar de 20/05/1997. 

Destarte, não resta comprovado nos autos que tal pessoa tenha administrado a associação à época da ocorrência da

dissolução irregular, de modo que não se mostra razoável presumir que o associado tenha responsabilidade pelos

débitos contraídos pela pessoa jurídica executada.

Neste sentido, orientação firmada no REsp n° 1101728/SP, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil,

cuja ementa transcrevo:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA

SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto ,que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ, REsp 1101728/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki Dje de 23.03.09).

 

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4.

Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 1ªTurma, julgado em 09.10.2012, DJe

16.10.2012)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do

Tribunal ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade

com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a inclusão, no polo

passivo da execução fiscal, de sócio que não constava da CDA depende de prova inequívoca de que ele, na

gerência da empresa devedora, agiu em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, ou de que foi responsável

pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ
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26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

3. E, como consignado na decisão agravada, restando configurada a dissolução irregular da empresa, justifica-se

o redirecionamento da execução ao sócio que aparece, na certidão da JUCESP, como seu último administrador,

ou seja, aquele que deveria ter promovido o encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados

cadastrais.

4. Em relação ao ex-sócio SEVERINO BALBINO DA SILVA, ele se retirou da sociedade em 04/10/2004,

conforme certidão da JUCESP (fl. 359), não podendo, portanto, ser responsabilizado pela dissolução irregular

da empresa devedora.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido."

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 2011.03.00.017639-0/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 29.08.13, DJe 06.09.13).

 

Assim, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030140-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.030140-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : ESCOLTA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e outros

: ESCOLTA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP207090 JORGE YOSHIYUKI TAGUCHI

: SP228094 JOÃO RICARDO JORDAN

AGRAVADO : ESCSERV SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP188961 FERNANDO HENRIQUE DOS REIS

AGRAVADO : JAMES SILVA DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP207090 JORGE YOSHIYUKI TAGUCHI

: SP228094 JOÃO RICARDO JORDAN

AGRAVADO : GILBARCO DO BRASIL S/A EQUIPAMENTOS

ADVOGADO : SP124192 PAULO JOSE IASZ DE MORAIS

AGRAVADO : ELITE VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA e outros

ADVOGADO : SP038652 WAGNER BALERA

AGRAVADO : PAULO VAZ CARDOZO

: ADNIR DE OLIVEIRA NETO

AGRAVADO : NABIH KULAIF UBAID

ADVOGADO : SP146900 MARIO FRANCO COSTA MENDES

AGRAVADO : APTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

: ATB PLANEJAMENTO E GERENCIA DE NEGOCIOS S/C LTDA

: IMENSIDAO AZUL SERVICOS GERAIS LTDA
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DESPACHO

Fls. 1442/1443: 1) Proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a alteração da autuação dos agravados ESCOLTA

SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e JAMES SILVA DE AZEVEDO do presente feito, com

a inclusão dos advogados Jorge Yoshiyuki Taguchi - OAB/SP nº 207.090 e João Ricardo Jordan - OAB/SP nº

: TRIANGULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA

: L AVENIR PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA

: TW ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

: CLIFFORD ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

: INTELIGENCIA SEGURANCA ELETRONICA LTDA

: CITAB PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/C LTDA

: VIGERE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA

: BATCIN PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A

: CINSHE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA

: SHEBAT PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/C LTDA

: BINCAT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

: TABINC ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

: RANGERS SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

: INAVEL IND/ NACIONAL DE VELA LTDA

: BRAVO SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA

: IPS MATERIAIS E SERVICOS LTDA

: SERVICOS DE PORTARIA PROTEC BANK LTDA

: EMPASE EMPRESA ARGOS DE SEGURANCA LTDA

: SISTEMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

: EVOLUCION DO BRASIL SEGURANCA PATRIMONIAL S/A

: EVOLUCION DO BRASIL SERVICOS GERAIS E TRANSPORTES LTD

: EVOLUCION DO BRASIL SERVICOS GERAIS E PORTARIA LTDA

: LIDERPRAM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

: ALPHA SERVICE SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA

: ALPHA SYSTEM ENGENHARIA E AUTOMACAO LTDA

: DRIVE RANGE EMPREENDIMENTOS S/A

: ARMAZENS GERAIS TRIANGULO LTDA

: FOR BOM FIRE ESCOLA PROF CIVIL DE BOMBEIROS S/C LTDA

: SAO JORGE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: AGROPECUARIA SANTO ANTONIO DO VALE

: KAIMI TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

: ANTONIO THAMER BUTROS

: CINTIA BENETTI THAMER BUTROS

: SHEILA BENETTI THAMER BUTROS

: ADNAN SAED ALDIN

: REGIANE LOPES PEREZ

: ELISABETH FARSETTI

AGRAVADO : IVONE LOPES DE SANTANA

ADVOGADO : SP207924 ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI

AGRAVADO : ORLANDO MURACA

: ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS

: KIYOSI UMINO

AGRAVADO : JOSEPH WALTON JUNIOR

ADVOGADO : SP047096 OSCAR PEREIRA FILHO

AGRAVADO : NASRALLAH SAAUDEEN

: SOPHIE ROUSSEAU

: RAFAEL NIEKUM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00013979019994036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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228.094;

 

2) Tendo em vista a juntada da petição de fls. 1339 e substabelecimento de fls. 1408, antes da decisão em

embargos de declaração de fls. 1439/1440v, onde foi requerido que todas as publicações dos agravados

ESCOLTA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e JAMES SILVA DE AZEVEDO se dessem

em nome dos patronos Jorge Yoshiyuki Taguchi - OAB/SP nº 207.090 e João Ricardo Jordan - OAB/SP nº

228.094, devolvo o prazo nos termos requeridos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035079-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, solicite-se à UFOR a retificação da autuação para que conste como agravados - APARECIDA

MARIA PEREIRA e ALFREDO LIER - e como parte R - INEDITA INSTRUMENTACAO LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que determinou a exclusão dos coexecutados do

polo passivo da lide, em razão da revogação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, pela Medida Provisória nº 449/98,

convertida na Lei nº 11.941/09.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como

afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da

execução aos seus administradores, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.

Requer o agravante, a manifestação expressa acerca da vigência e eficácia dos dispositivos legais em questão.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 114.8296.

 

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93,

conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Peço vênia para citar o precedente do e. STF:

 

2011.03.00.035079-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : APARECIDA MARIA PEREIRA

PARTE RÉ : INEDITA INSTRUMENTACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05373229519964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). O grifo não está no original.

 

Por outro lado, verifico que, apesar da confirmação da dissolução irregular conforme diligência realizada pelo

Oficial de Justiça, em 31/03/2008, constatando que a executada não se encontrava estabelecida em seu endereço

(fl. 168), a União não apresentou documento apto a comprovar a participação dos coexecutados indicados no

quadro societário da empresa à época da ocorrência dos fatos imponíveis ou na sua dissolução irregular, tais como

a ficha cadastral ou contrato social da executada atualizados.

 

Neste sentido, orientação firmada no REsp n° 1101728/SP, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil,

cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA

SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do
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CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto ,que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ, REsp 1101728/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki Dje de 23.03.09).

 

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4.

Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 1ªTurma, julgado em 09.10.2012, DJe

16.10.2012)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do

Tribunal ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade

com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a inclusão, no polo

passivo da execução fiscal, de sócio que não constava da CDA depende de prova inequívoca de que ele, na

gerência da empresa devedora, agiu em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, ou de que foi responsável

pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ

26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

3. E, como consignado na decisão agravada, restando configurada a dissolução irregular da empresa, justifica-se

o redirecionamento da execução ao sócio que aparece, na certidão da JUCESP, como seu último administrador,

ou seja, aquele que deveria ter promovido o encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados

cadastrais.

4. Em relação ao ex-sócio SEVERINO BALBINO DA SILVA, ele se retirou da sociedade em 04/10/2004,

conforme certidão da JUCESP (fl. 359), não podendo, portanto, ser responsabilizado pela dissolução irregular

da empresa devedora.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido."

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 2011.03.00.017639-0/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 29.08.13, DJe 06.09.13).
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Assim, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária.

Ademais, a parte tem o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo órgão julgador. Não tem o

direito, entretanto, de ter este exame efetivado nos exatos termos em que requerido. Não lhe assiste razão quando

pretende que seja apreciada questão que foi afastada com a adoção de posicionamento contrário àquele deduzido

em recurso.

É cediço que o órgão julgador não tem o ônus de se manifestar explicitamente acerca de todos os argumentos e

artigos, constitucionais e infraconstitucionais, suscitados pela parte.

Neste sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. DESNECESSIDADE DE EXAME DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO SUFICIENTE.

QUESTÃO APONTADA COMO OMITIDA IMPLICITAMENTE AFASTADA. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA

PRODUZIDA NO PROCESSO-CRIME. PROVA EMPRESTADA. PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR. CABIMENTO. UTILIZAÇÃO CONTRA A MESMA PESSOA PARA QUE FOI COLHIDA OU

CONTRA OUTROS SERVIDORES, CUJAS CONDUTAS IRREGULARES FORAM NOTICIADAS PELA

REFERIDA PROVA. 1. O magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, a ater-se aos

fundamentos por elas apresentados, tampouco a rebater um a um todos seus argumentos, quando os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, tal como ocorre na espécie. 2. Não configura omissão,

capaz de ensejar a oposição dos embargos de declaração, o não enfrentamento de questões implicitamente

afastadas pela decisão embargada em face da fundamentação utilizada. 3. É de ser reconhecida a legalidade da

utilização da interceptação telefônica produzida na ação penal nos autos do processo administrativo disciplinar,

ainda que instaurado (a) para apuração de ilícitos administrativos diversos dos delitos objeto do processo

criminal; e (b) contra a mesma ou as mesmas pessoas em relação às quais a prova foi colhida, ou contra outros

servidores cujo suposto ilícito tenha vindo à tona em face da interceptação telefônica. 4. Embargos de declaração

rejeitados

(STJ, 3ª Seção, EDMS 200702238588, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 25.04.12, DJ de 09.05.12). O grifo não está

no original.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023208-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão

que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos da ação de revisão contratual em tramitação perante o MM.

2013.03.00.023208-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : FABIO NIZA DA SILVA e outro

: ELAINE DIAS TORRES NIZA

ADVOGADO : SP282203 OCLAIR VIEIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00006970620134036124 1 Vr JALES/SP
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Juízo Federal da 1ª Vara de Jales - SP, em que se objetiva: a) a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial; b)

o cancelamento da consolidação do imóvel; e c) que o agente financeiro se abstenha de incluir os nomes dos

mutuários nos órgãos de proteção ao crédito.

 

A decisão ora agravada indeferiu a antecipação da tutela pretendida por entender ausentes os seus requisitos

autorizadores.

 

Sustentam os agravantes que foram cobrados encargos indevidos que oneraram em demasia os mutuários,

levando-os ao inadimplemento. Aduzem que o imóvel financiado é bem de família, protegido pelo art. 1º da Lei n.

8.009/90. Pleiteiam a utilização do saldo existente nas contas vinculadas do FGTS dos agravantes para quitar as

parcelas em atraso. Requerem a suspensão da execução extrajudicial, aduzindo sua inconstitucionalidade.

Insurgem-se, também, contra a possibilidade de inscrição do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao

crédito.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Versa o presente agravo de instrumento acerca da concessão de tutela antecipada em demanda que trata de

financiamento de imóvel segundo o Sistema Financeiro da Habitação.

 

A concessão da tutela antecipada, na forma do artigo 273 do Código de Processo Civil, depende da concorrência

de dois requisitos, a saber, prova inequívoca, hábil à demonstração da verossimilhança da alegação, e a existência

de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito, ou a existência do abuso de direito de defesa do réu.

 

Em que pese a existência de risco de irreparabilidade, consistente no leilão do imóvel em questão, entendo que

não é o caso de se deferir a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada na ação principal, uma vez que não foi

demonstrada a verossimilhança do direito invocado, requisito cumulativo e não alternativo ao primeiro.

 

A agravante não logrou demonstrar de modo inequívoco que a agravada descumpriu as regras pactuadas no

contrato de financiamento habitacional ou que neste contrato há qualquer ilegalidade. Os discriminativos de

cálculo apresentados, ademais, foram produzidos unilateralmente, não se podendo atribuir força de prova

inequívoca do direito aos dados apresentados, requisito para a liminar.

 

Da análise dos autos, verifica-se que o contrato de financiamento é regido pelas normas do SFH, que estabelece de

forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem como para

incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS.

A uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência

estrutural.

 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou

FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal

ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda, o que não ocorreu in

casu.

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis

n° 8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo
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Sistema Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n.

4.380/1964).

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da

Tabela Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o

cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são

compostas de um valor referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização.

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram

previsão contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o

saldo devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e

amortização do principal, que serão fixas durante todo o período do financiamento.

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das

parcelas que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao

devedor.

 

 DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE.

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.

 I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato

de mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de

amortização o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento

das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de

Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

 II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência -

exigir a aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser

respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória

dos contratos.

 III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -

PES/CP para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação

Salarial - CES no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF,

conforme demonstra a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a

alegação dos recorrentes nesse sentido.

 IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado

para reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização

do saldo devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do

julgamento da ADIn n° 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa

Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices

previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua

aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

 V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja,

posteriormente ao início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização

do saldo devedor do financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa

Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

 VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando

uma taxa superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação

deve ser afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no

que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o

máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva

de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores

como correta.
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 VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu

que por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária,

para na seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes.

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

 VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.

 IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes

do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

 X - Apelação improvida.

 (TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

 

O STJ firmou entendimento de que, nos contratos celebrados no âmbito do SFH, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato não implica capitalização,

independentemente do sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os

contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH,

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual

estipulado entre as partes.

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não

excedem 12% ao ano.

 

 

Não constam dos autos elementos que demonstrem a existência de vícios no procedimento de execução da

garantia fiduciária. Nesse sentido, vale ressaltar que já não pairam dúvidas acerca da legalidade desse

procedimento e da constitucionalidade da Lei 9.514/97. Confira-se, por oportuno, o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA (CPC, ART. 273). PRESSUPOSTOS. AUSÊNCIA. INDEFERIMENTO. (...) 3. À semelhança do

que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66, de há muito declarada

constitucional e legal pelo Supremo Tribunal Federal, não se verifica inconstitucionalidade ou ilegalidade da

execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97. A afirmação do mutuário de nulidade na execução

extrajudicial, por inobservância dos requisitos previstos na Lei n. 9.514/97, não encontra respaldo em nenhum

elemento dos autos. 4. Acrescente-se que consta da certidão do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo,

a consolidação da propriedade em favor da Caixa Econômica Federal em 28.12.11. 5. Agravo legal não

provido."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 0027869-93.2012.4.03.0000 - Relator Desembargador Federal André Nekatschalow -

5ª Turma - j. 08/04/13 - v.u. - e-DJF315/04/2013)

 

Desse modo, a simples alegação dos agravantes com respeito à possível inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97

não se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.

 

Nem há que se cogitar da proteção prevista na Lei nº 8.009/90, porquanto a impenhorabilidade do bem de família

sequer é oponível em face do titular do crédito decorrente do financiamento destinado à construção ou aquisição

do imóvel dado em garantia, ex vi do art. 3º, inc. II, da aludida Lei.

 

Nesse sentido, confira-se julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA . EXCEÇÃO. ART. 3º, II, DA LEI N. 8.009/90.

OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DO BEM DESTINADO À RESIDÊNCIA DA

FAMÍLIA.

I. A impenhorabilidade prevista na Lei n. 8.009/90 não se aplica ao imóvel cuja dívida exigida é originária de

obrigações decorrentes do contrato de compra e venda do próprio bem destinado à residência da família,

aplicando-se, neste caso, o disposto no ar. 3.º, II, da referida lei. Precedentes.

II. Agravo improvido.
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(AgRg no Ag 1254681/MS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

05/10/2010, DJe 18/10/2010)

 

 

Embora a jurisprudência admita a movimentação da conta vinculada ao FGTS para pagamento das prestações de

financiamento habitacional em atraso (STJ, 2ª Turma, RESP 335918/RS, j. 20/10/2005, Documento:

STJ000653868), verifica-se que houve consolidação da propriedade em 10/12/2012, averbada no registro de

matrícula do imóvel (fl. 91). Desta forma, havendo a extinção do contrato de financiamento habitacional em razão

da consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária, não há que se falar in casu, em interesse

processual do autor na quitação de prestações de ajuste não mais existente.

 

Também não é cabível o pedido de tutela antecipada para não se efetivar a inscrição dos nomes dos mutuários em

cadastros de inadimplentes.

 

O fato de o mutuário discutir as cláusulas do contrato de mútuo imobiliário por si só não representa

verossimilhança na alegação para afastar a negativação do nome dos cadastros de inadimplentes.

 

Para que o juiz aceite a posição acima referida - que a discussão judicial torna controvertida a dívida e afaste a

negativação - é necessário ou caução idônea, depósito do montante incontroverso ou robustez da prova a apontar

plausibilidade do direito dos mutuários à revisão judicial.

 

Neste sentido vem se orientando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, por sua Segunda Seção,

competente para o julgamento destas demandas.

 

No caso, não se encontram nenhum dos elementos a apontar a plausibilidade do direito da parte agravante em

afastar a negativação nos cadastros de inadimplentes.

 

Por essas razões, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027804-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por MR SWEET DOCERIA LTDA., em face da r.decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que nos autos da execução

2013.03.00.027804-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : MR SWEET DOCEIRA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP238615 DENIS BARROSO ALBERTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00068917620124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a ora agravante, deferiu o pedido de

bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada.

 

Neste recurso, ao qual se pretende que seja atribuído o efeito suspensivo, busca a reforma da decisão, sob a

alegação da ocorrência da prescrição.

 

É o relatório.

 

DECIDO, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de

06/12/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo

652, parágrafo 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro,

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I).

 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído

pela Lei nº 11382/2006:

 

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução.

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

 

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução.

 

E a norma prevista no artigo 655-A do Código de Processo Civil é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais

possa incidir a garantia.

 

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido

pela Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em

sua conta corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de

outra forma de impenhorabilidade.

 

 

 

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código

de Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág.

830):

A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela

deve ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo

antes de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC.
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A regra, entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T., REsp

791573, rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é

ônus do executado trazer argumentos para tanto.

 

Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278):

 

... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o dinheiro,

como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é o caminho

eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é correto entender

que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora de outros bens. Tal

interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando. Por isso, não resta

dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada pelo Judiciário.

 

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C, DO CPC - PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA - SISTEMA bacenjud -

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA -

ARTIGO 11, DA LEI 6830/80 - ARTIGO 185-A, DO CTN - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11382/2006 - ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC - INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS - TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES - APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1052081 / RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1194067 / PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22/06/2010, DJe 01/07/2010; AgRg no REsp 1143806 / SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08/06/2010, DJe 21/06/2010; REsp 1101288 / RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02/04/2009, DJe 20/04/2009; e REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1112943 / MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15/09/2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. § 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado

na execução. (...)"

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819052 / RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08/08/2007, DJ 20/08/2007; e EREsp 662349 / RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel.

p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10/05/2006, DJ 09/10/2006), e de que o

bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e

ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o
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executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144823 / PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02/10/1997, DJ 17/11/1997; AgRg no Ag 202783 / PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17/12/1998, DJ 22/03/1999; AgRg no REsp 644456 / SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15/02/2005,

DJ 04/04/2005; REsp 771838 / SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13/09/2005, DJ

03/10/2005; e REsp 796485 / PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02/02/2006, DJ

13/03/2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial. § 1º - A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem esse limite. § 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste

artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade

houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie

(artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6830/80 e 655 e 655-

A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. "In casu", a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30/01/2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema bacenjud ) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as

diligências possíveis para encontrar bens do devedor.
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17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp nº 1184765 / PA, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010)

 

Aplicando-se o entendimento acima, verifica-se que o pedido de rastreamento e bloqueio eletrônico de valores

pelo Sistema bacenjud (penhora de dinheiro) foi formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) no dia

04/02/2013, ou seja, posteriormente à entrada em vigor da Lei nº 10.382/06 (21/01/2007) e, desta feita, de forma

legítima.

 

Por fim, ressalto que a alegada prescrição não pode ser objeto de análise deste recurso, posto que conforme

aduzido na própria decisão agravada, a questão resta superada face a decisão anteriormente prolatada.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027901-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.027901-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : OBERDAN FIALDINI espolio e outro

: EMILIA BORIOLI FIALDINI espolio

ADVOGADO : SP138743 CRISTIANE QUELI DA SILVA GALLO

REPRESENTANTE : ELOY FERNANDO FIALDINI

: ISABEL FIALDINI

: ROMULO FERNANDO FIALDINI

: OBERDAN FIALDINI FILHO

ADVOGADO : SP138743 CRISTIANE QUELI DA SILVA GALLO e outro

AGRAVADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP e outros

ADVOGADO : SP061748 EDISON JOSE STAHL e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro

AGRAVADO : IDELSON MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP095325 LUIS DONIZETTI LUPPI e outro
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Desistência

Recebo o pedido de fls. 510 como desistência do presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029086-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MOLGA IND/ E COM/ DE MOLDES LTDA., contra r. decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo/SP, que nos autos da execução

fiscal ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional), rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pela

executada.

 

Alega a agravante, em síntese, que houve prescrição dos débitos e que a penhora on-line aplicada contraria o

principio da menor onerosidade previsto no art. 620 do CPC.

 

Pugna pelo recebimento do recurso com antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

É o breve relatório

 

DECIDO.

 

Compulsando os autos, verifico que a agravante deixou de cumprir a exigência do artigo 525, I, do CPC, tendo em

conta que a cópia da decisão agravada encontra-se incompleta, o que equivale à sua ausência.

 

A ausência da cópia decisão agravada é requisito indispensável, e considerando que cabe à parte promover a

AGRAVADO : JOSE EDUARDO EMIRANDETTI

ADVOGADO : SP197059 EDUARDO CRUVINEL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : NEUZA DE OLIVEIRA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00141417120104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.029086-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : MOLGA IND/ E COM/ DE MOLDES LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00385856320124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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adequada formação do instrumento, o que deve ser feito no momento da interposição do agravo, não há como se

permitir o suprimento de tal defeito em momento posterior, uma vez que já operada a preclusão consumativa.

 

Dessa forma, tendo o agravo sido interposto sem a observância dos pressupostos de admissibilidade recursal, a

teor do artigo 525, I, do CPC, não deve ser conhecido.

 

Outro não é o entendimento do STJ e desta Corte Regional, a teor do julgado que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEGRALIDADE DA CÓPIA DA DECISÃO

AGRAVADA. AUSÊNCIA. ALEGADO ERRO DO TRIBUNAL ESTADUAL. RESPONSABILIDADE DA PARTE

NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. 1. Verifica-se que o o agravo de instrumento não foi instruído nos termos

do exigido pelo artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, posto que a decisão agravada não foi juntada em

sua integralidade porque ausente a folha nº 2 da decisão ora combatida. 2. A alegação de erro supostamente

cometido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul não elide a responsabilidade do advogado de

formar corretamente o recurso a ser interposto, com a cópia integral das peças essenciais à compreensão da

controvérsia. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento. (STJ QUARTA TURMA CARLOS FERNANDO

MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) AGA 200800221877 AGA - AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1008778)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO ATENDIMENTO DO § 1º DO

ART. 544 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE COMPREENSÃO DO CONTEÚDO DO ACÓRDÃO. EMBARGOS

REJEITADOS. I. Não se conhece do agravo de instrumento no qual a cópia da decisão agravada está incompleta

, pois inatendido o § 1º do artigo 544 do Código de Processo Civil. II. Embargos de declaração rejeitados. (STJ -

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 968551 Processo: 200702421790 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA

TURMA Data da decisão : 04/09/2008, ALDIR PASSARINHO JUNIOR)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUENTO - PROCESSUAL CIVIL - JUNTADA DE APENAS

PARTE DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO INCOMPLETA - DILIGÊNCIA PARA SUPRIR A

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - DESCABIMENTO - NEGADO SEGUIMENTO AO

RECURSO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1 - A juntada de cópia da decisão agravada não pode ser

parcial, ou seja, a decisão recorrida deve fazer parte do instrumento, na íntegra, não sendo admissível a juntada

de apenas algumas folhas que dela fazem parte. 2 - Conforme precedentes desta E. Corte e do C. STJ, não tem

cabimento no rito do agravo de instrumento a diligência para a parte suprir as deficiências de formação do

instrumento, devendo o relator, liminarmente, negar seguimento ao recurso de agravo, nos termos do art. 557,

caput, do CPC. 3 - Agravo regimental ao qual se nega provimento. (TRF3 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

194320 DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES SEGUNDA TURMA)

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, determina as peças essenciais que devem necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato da

sua interposição, dentre elas a cópia da decisão agravada. II - Com efeito, cabe ao agravante instruir o recurso

com a cópia integral da decisão agravada, a fim de que o Magistrado de segundo grau tenha condições de

analisar com precisão as questões postas em discussão no feito originário. III - A ausência de tal peça

obrigatória implica no não conhecimento do agravo de instrumento. IV - Agravo improvido. (TRF3 AG

200503000918576 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 254197 JUIZA CECILIA MELLO SEGUNDA TURMA)

 

Dessa forma, com fundamento no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste E. Tribunal, não conheço do

presente recurso.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029764-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Transleite Transportes Rodoviários Ltda contra decisão de fl.18,

que nos autos da ação de execução fiscal movida pelo Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, contra a

agravante e outros, manteve os leilões designados, suspendendo tão somente os efeitos de eventual arrematação.

O objeto deste agravo de instrumento é o cancelamento do leilão do dia 26/11/2013 para nova avaliação dos 5

lotes penhorados, por perito judicial com conhecimentos específicos, com a finalidade de desconfiguração de

excesso de penhora e desoneração dos imóveis cujo valor ultrapasse o valor da execução.

O total da avaliação realizada, em 11/06/2013, pela oficiala de justiça alça a importância de R$ 512.500,00 (fls.

21/23).

A executada solicitou avaliação de 2 imobiliárias, sendo que uma delas chegou à quantia de R$ 1.285.000,00

(fls.38/42 - 08/10/2013) e outra apresentou a soma de R$ 1.300.000,00 (fls.43/49 - 07/11/2013).

O Edital de Leilão e Intimação foi publicado em 29/10/2013 (fls.54/57).

Este agravo de instrumento foi protocolado em 25/11/2013 (fl.02).

Em razão das informações prestadas pelo Juízo de Direito (fls.65/69), o leilão do dia 26/11/2013 se efetivou,

houve arrematação dos imóveis discutidos, tendo sido inclusive registrado embargos à arrematação na data de

03/12/2013, registrado sob o nº 0004311-70.2013.403.6107.

Tenho, portanto, no caso em debate, a perda de objeto deste agravo.

Com tal consideração, julgo prejudicado o presente recurso nos termos do art. 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029820-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.029764-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : TRANSLEITE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP119609 EDUARDO JOSE MENEGATTI SANCHEZ

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : ANTONIO SANCHES CHACON e outros

: AIDEE MENEGATTI SANCHES

: DENISE SANCHES MENEGATTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00029189620078260077 A Vr BIRIGUI/SP

2013.03.00.029820-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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Decisão

Vistos.

 

Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto contra decisão monocrática proferida às fls. 167/9 na

forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento, tirado de decisão agravada que deferiu parcialmente a liminar em sede de

mandado de segurança, bem como o agravo legal.

 

Sendo assim, com a prolação de sentença, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento e o agravo legal.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos dos artigos 557,

caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002734-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : IESA PROJETOS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A

ADVOGADO : SP245483 MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00169885620134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.002734-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

: GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

: MARIO FERREIRA BATISTA

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA, em face da

decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba/SP, que rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta (fls. 44/48).

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

Trata-se de discussão acerca da possibilidade de inclusão de representante legal da empresa AGROPECUÁRIA

ENGENHO PARÁ LTDA no pólo passivo da execução de sentença (cumprimento de sentença), movida pela

Fazenda Nacional, para fins de cobrança de honorários advocatícios.

 

Extrai-se dos autos que a exequente busca satisfazer o crédito relativo aos honorários advocatícios de

sucumbência arbitrados na ação de embargos à execução fiscal ajuizada pela executada. Como a empresa não

atendeu a intimação para pagamento do montante devido, foi decretada a indisponibilidade dos seus ativos

financeiros pelo sistema BACEN-JUD, e sob a alegação de fraude à execução e abuso de personalidade jurídica,

requereu o redirecionamento da pretensão executória em face dos co-responsáveis.

 

De modo geral, na espécie, não há que se falar em redirecionamento da execução, em sede de cumprimento de

sentença, somente no tocante à cobrança dos honorários advocatícios fixados nos embargos, ação autônoma.

 

Os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado (CTN, art. 135, III) são sujeitos

passivos da obrigação tributária, na qualidade de responsáveis por substituição, mas, a princípio, não pelo

pagamento de parcela honorária em processo conexo.

 

Acontece que para a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica deve haver prova da

utilização fraudulenta da pessoa jurídica a fim de causar danos a terceiros ou seus credores (artigo 50, do Código

Civil).

 

Analisando os autos, verifica-se que a inclusão da excipiente no pólo passivo se deu pelo reconhecimento da

sucessão da devedora originária, a Goalcool, por ela, o que, consequentemente, indica a solidariedade quanto ao

pagamento dos débitos inclusive os chamados não tributários, pela aplicação do art. 50 do Código Civil, "(...) que

contempla hipótese de redirecionamento do feito em razão da existência de fortes indícios de abuso de

personalidade jurídica por desvio de finalidade e/ou confusão patrimonial fraudulentas entre empresas e

administradores integrantes de grupo econômico, com estrutura meramente formal. (...)" TRF 3ª Região.

APELREEX - 1536108, proc. Nº 0006771-09.2008.403.6106, j. 21/11/2013, Rel. Des. Federal Cecilia

Marcondes).

 

Assim, estes fatos, ou seja, a desconsideração da personalidade jurídica em casos de comprovado abuso de direito

decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial, como no presente caso, são suficientes a ensejar a

inclusão dos sócios no polo passivo da demanda.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

No. ORIG. : 00004645119994036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003730-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação de

indenização securitária, determinou a redistribuição dos autos para o Juizado Especial Federal de Bauru.

Alegam os agravantes-mutuários que o valor dado à causa não representa o valor imediato da demanda,

estabelecido apenas para fins fiscais, a fim de atender a exigência do art. 282, V, e art. 258, ambos do Código de

Processo Civil, e que a indenização de cada imóvel superará o limite da lei de 60 (sessenta) salários mínimos.

Pleiteiam o efeito suspensivo da decisão atacada.

2014.03.00.003730-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : VALENTINA LENOR NAZI CRUZ e outros

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro

CODINOME : VALENTINA LEONOR NAZE

AGRAVANTE : JOZEMAL PERGENTINO DA SILVA

: LUZIA DE FATIMA LIMA POLI

: WALDOMIRO DA SILVA

: ROBERVAL ANTONIO LEITE DA FONSECA

: APARECIDA BARBOSA E LIMA

: ROMILDA CARLA MENDONCA

: ANTONIO WANDERLEI CAVALIERI

: EVANILDE TAVARES

: CICERO ALEXANDRE

: FERNANDA APARECIDA DE OLIVEIRA

: LAZARA GARCIA NAVES SIMOES

: SHIRLEY DE SOUZA

: MARCO ANTONIO DA FONSECA

: CLEUZA MARIA SCARCELLA

: IZAURA DOS SANTOS

: EDSON LUIZ SPIRI DE PAULA

: JOZIAS BARBOZA DA FONSECA

: GILBERTO MARTINS TUNES

: JOSE ALBERTO CAMACHO

: ODAIR FRANCISCO DE SOUZA

: NELSON PILLATI

: JOSE APARECIDO DA SILVA

: SIDNEI ARIBEL SILVA

: ELIZETE APARECIDA DA SILVA FAVARETTO

: MARIA HELENA ALVARES GIMENES

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro

AGRAVADO : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00006256720134036108 3 Vr BAURU/SP
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É o breve relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do provimento suspensivo.

Valentina Leonor Nazi Cruz e outros, ora agravantes, e Companhia de Habitação Popular de Bauru-COHAB

BAURU, celebraram, Contratos de Promessa de Compra e Venda, ente os anos de 1990 e 2004, cujas cópias se

encontram acostadas às fls. 84/298, intercaladas, destes autos, para aquisição de casa própria por parte dos

agravantes. Ressalve-se que a cópia do contrato do mutuário Jozemal Pergentino da Silva encontra-se incompleta,

inviabilizando a identificação de sua data.

Esclarecem que a ação havia sido proposta perante a Justiça Estadual, em face da seguradora, Sul América

Companhia Nacional de Seguros, pessoa jurídica de direito privado, com o objetivo de serem indenizados pelo

sérios vícios de construção apresentados pelos imóveis adquiridos através de financiamento pelo Sistema

Financeiro de Habitação-SFH, com adesão compulsória aos termos da Apólice do SFH, com a cobertura do

Seguro Habitacional automaticamente contratado junto à Ré (Sul América). Atribuíram R$5.000,00 como valor da

causa.

Tendo a Caixa Econômica Federal-CEF postulado seu ingresso nos autos como assistente litisconsorcial, o Juiz

Estadual remeteu o processo à Justiça Federal.

A MMª Juiz Federal Susbstituta, deparando-se com o valor da causa, inferior ao estabelecido no art. 3º da Lei nº

10.259/2001, bem assim alegando serem os valores dos imóveis financiados de pequena monte, declinou da

competência para o processamento e julgamento do feito, determinando sua redistribuição ao Juizado Especial

Federal de Bauru/SP (fl. 313).

Os agravantes alegam que a Tabela de Indenizações juntada à fl. 301, datada de 12/12/2011, acrescida de multa,

correção monetária, juros, implicará em importâncias superiores ao limite estabelecido de 60 salários mínimos

para ajuizamento de demandas perante o Juizado Especial Federal e que diante deste não se admite o

litisconsórcio ativo.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo postulado pela parte agravante.

Oficie-se ao MM. Juízo da 3ª Vara de Bauru.

Intime-se a parte agravada, Sul América Companhia Nacional de Seguros, para apresentar contraminuta, nos

termos do artigo 527, V, do CPC.

Providencie, a parte agravante a regularização dos documentos quanto ao nome da agravante Valentina, que

aparece grafado diferentemente às fls. 10, 36 e 87; a complementação do contrato de Jozemal Pergentino da Silva

(fl.90), e também, cópia do contrato da mutuária Fernanda Aparecida de Oliveira (fls. 170/178), com data legível.

Após, remetam-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004134-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

2014.03.00.004134-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO FABRICIO

ADVOGADO : SP140136 ALESSANDRO CARDOSO FARIA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : PREFEITURA DE AERONAUTICA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00000149520144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por CARLOS ALBERTO

FABRÍCIO contra ato praticado pelo DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

AEROESPACIAL - DCTA, a qual indeferiu o pedido liminar pleiteado para que o impetrado fosse impedido de

efetuar os descontos nos vencimentos do impetrante, sob a alegação de que não se verificou, "ab initio" a

comprovação dos requisitos necessários para a sua concessão.

 

Agravante: impetrante pleiteia a reforma da decisão agravada, aduzindo, em apertada síntese: a) que é evidente a

situação concreta de perigo, dano grave e de difícil reparação, vez que o agravante está na iminência de ver

descontado dos seus proventos os valores por ele percebidos de boa-fé, mas que a Administração entende que

foram pagos indevidamente; b) que quem tem direito ao percebimento da GQ-III, por obvio, teria direito ao

percebimento da GQ-I desde a publicação da normativa legal que definiu o benefício; c) que os valores foram

pagos em parcelas e, agora querem descontar tudo de uma vez, desrespeitando o contido no artigo 45 da Lei n.º

8.112/90; d) que a decisão agravada contraria o disposto na Súmula 249 do TCU; e e) que é entendimento

predominante junto ao STJ que não é devido o ressarcimento ao erário dos valores recebidos de boa-fé.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Verifico que a petição de interposição do agravo de instrumento não foi assinada pelo patrono do agravante, o que

impede o conhecimento do recurso.

 

Com efeito, a jurisprudência pátria, inclusive desta C. Turma, considera-se inexistente o recurso não assinado pelo

advogado da parte irresignada, não admitindo regularização posterior.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO APÓCRIFA. RECURSO INEXISTENTE. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. 1. Observa-se a ausência de assinatura na peça de interposição do agravo de instrumento,

circunstância que torna inexistente o recurso. Precedentes desta Corte (AI 00080787520114030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:17/01/2012;

AI 201003000311586, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:11/03/2011 PÁGINA: 636.). 2. Cabe à parte tudo prover para que seu recurso seja aparelhado

corretamente e isso começa por ser a petição assinada; petição sem assinatura não é nada pois é a firma do seu

autor que lhe empresta existência válida. 3. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 520842, Processo: 00304626120134030000, Órgão

Julgador: Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Data da decisão: 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 26/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO

DO RECURSO APÓCRIFA. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A petição de recurso não foi

assinada pela procuradora da agravante. 2. A falta de assinatura do advogado, tanto na petição de interposição

do recurso quanto nas razões que a acompanham, constitui irregularidade formal insanável. Precedentes do

Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 498688, Processo: 00051439120134030000, Órgão

Julgador: Primeira Turma, Rel. Marcio Mesquita (Juiz conv.), Data da decisão: 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 14/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE ASSINATURA NA PETIÇÃO RECURSAL. 

1- A falta de razões devidamente firmadas pelo patrono inviabiliza o conhecimento do agravo de instrumento,

que não admite regularização. 

2- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 99326, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3 23.07.2009, p. 100) (grifos

nossos)
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE NÃO ACOLHEU OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

OPOSTA PELOS CO-RESPONSÁVEIS INDICADOS NA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA, DETERMINANDO O

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO REFERENTE A CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM RELAÇÃO

AOS MESMOS - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR SER A

PETIÇÃO APÓCRIFA - RECURSO INEXISTENTE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. A petição de interposição do recurso não veio assinada pelo patrono da parte agravante, circunstância que

torna inexistente o recurso."

2. Agravo legal improvido. 

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 251483, Rel. Des. Johonsom Di Salvo, DJF3 24.02.2010, p. 118) (grifos

nossos)

"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL.

INOBSERVÂNCIA DO PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. PETIÇÃO APÓCRIFA. 

1. O pedido de reconsideração formulado contra decisão monocrática de relator deve ser recebido como agravo

regimental, tendo em vista a aplicação dos princípios da fungibilidade recursal, da economia processual e da

instrumentalidade das formas. 

2. É intempestivo o agravo regimental interposto após o prazo de 5 (cinco) dias previsto no artigo 545 do Código

de Processo Civil e 258 do Regimento Interno deste Tribunal. 

3. Não se conhece de agravo regimental quando faltar, na petição recursal, a assinatura do advogado, não

sendo possível, ainda, a regularização processual, ante a inaplicabilidade do art. 13 do Código de Processo

Civil na instância especial. 

4. Pedido de reconsideração recebido como agravo regimental e não conhecido."

(STJ, Terceira Turma, RCREAG 765880, Rel. Des. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 12.08.2009) (grifos nossos)

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput,do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

Publique-se, intimem-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004214-24.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação de

consignação em pagamento, deferiu pedido de suspensão do leilão extrajudicial de imóvel adquirido pelo sistema

de financiamento habitacional-SFH, determinando que a requerida-CEF se abstenha de praticar qualquer ato

tendente à sua alienação, promovendo a regularidade contratual, com a respectiva emissão de boletos de

pagamento até o final julgamento do feito. Condicionou a eficácia da decisão ao imediato depósito do valor de R$

21.172,54 (vinte e um mil, cento e setenta e dois reais e cinquenta centavos), indicado na inicial como sendo o

2014.03.00.004214-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS013654 LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

AGRAVADO : GUILHERME MELDAU NETO e outro

: MEIRE SANDRA DE CARVALHO MELDAU

ADVOGADO : MS012686 EVALDO JUNIOR FURTADO MESQUITA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010327220144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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montante das prestações vencidas do contrato habitacional.

Alega a agravante que rescindido o contrato de mútuo com a alienação fiduciária a propriedade plena do imóvel

passa à credora. Pleiteia o efeito suspensivo da decisão atacada.

É o breve relatório. 

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do provimento suspensivo.

Guilherme Meldau Neto e sua cônjuge Meire Sandra de Carvalho Meldau, ora agravados, e Caixa Econômica

Federal-CEF, ora agravante, celebraram, em 21/06/2010, Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda

de Imóvel Residencial Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, Carta de Crédito com Recursos do

SBPE no Âmbito do Sistema Financeiro da Habitação-SFH, cuja cópia se encontra acostada às fls. 33/55 destes

autos, para aquisição de casa própria por parte dos agravados.

Referido instrumento previu no seu intróito o financiamento do montante de R$108.000,00 (cento e oito mil

reais), recursos estes oriundos do SBPE, que deveria ser amortizado em 243 (duzentos e quarenta e três) meses,

obedecendo-se ao SAC-Sistema de Amortização Constante.

Conforme consta na inicial da ação consignatória o mutuário-marido passou a não receber os salários da empresa

onde trabalhava, tendo, inclusive movido uma ação trabalhista contra a mesma (processo

0000745232013.24.0004-4ª Vara do Trabalho de Campo Grande/MS).

Em decorrência desse fato, o requerido deixou de pagar as prestações desde janeiro de 2013.

Quando os mutuários conseguiram regularizar-se financeiramente, procuraram a CEF para renegociar a dívida e

foram informados que aquele contrato não existia mais.

Em seguida, receberam uma notificação extrajudicial, via ofício, informando que o imóvel objeto do contrato iria

a leilão no dia 10/02/2014 e que deveriam desocupar o imóvel em 10 (dez) dias.

Alegam que fizeram inúmeras tentativas para efetuar o pagamento das parcelas em atraso e que nunca foram

notificados pessoalmente sobre a rescisão do contrato, o que lhes oportunizaria tomarem as providências cabíveis.

Ressalvam que o art. 34 do Decreto-lei nº 70/66 prevê o direito de purgar a mora e dar continuidade ao contrato,

desde que antes da assinatura do auto de arrematação.

Destacam a nulidade da execução extrajudicial considerando que a requerida não cumpriu os requisitos legais por

não ter aceitado receber os valores das parcelas em atraso, dando continuidade ao negócio jurídico.

Nos autos encontra-se cópia de boleto para incorporação de encargos em atraso, no valor de R$ 3.160,55, com

data de vencimento no dia 21/08/2012 e pagamento efetivado em 10/12/2012 (fl. 75).

Agregue-se, ainda, juntada aos autos, a guia de depósito judicial no valor de R$ 21.172,54 (vinte e um reais cento

e setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), condição para o deferimento do pedido na consignatória (fl.

91).

Depreende-se da leitura do contrato que a cláusula 17, "b", é muito clara ao estabelecer que o atraso de 60

(sessenta) dias ou mais no pagamento de qualquer um dos encargos mensais e/ou obrigações de pagamento torna a

dívida antecipadamente vencida e exigível pela CEF, independentemente de aviso, notificação ou interpelação

judicial ou extrajudicial, podendo ensejar a execução do contrato e de sua respectiva garantia. (fl. 42)

Os mutuários, justificadamente, não pagaram as prestações a partir de janeiro de 2013.

Ausente de comprovação as alegações de tentativas infrutíferas de quitação da dívida, mas documento

comprobatório de reconhecimento da inadimplência representado pelo recolhimento do boleto de fl. 75.

Entretanto, o ajuizamento da consignatória, em 07/02/2014 (fls. 15/30), se deu após a consolidação da propriedade

do imóvel pela credora fiduciária em 10/12/2013 (fl.81).

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo postulado pela agravante-CEF. 

Consigne-se que consulta ao andamento processual na primeira instância, em anexo, nos dá conta de publicação

no dia de ontem (13/03/2014) remetendo o feito originário ao Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS, em

face de incompetência absoluta daquele Juízo para processar e julgar a demanda.

Oficie-se ao MM. Juízo processante atual.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004988-54.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.004988-5/SP
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DECISÃO

Trata-se agravo de instrumento interposto por RYTA DE CASSIA CORDEIRO DOS SANTOS BRANCO

SILVA contra decisão proferida nos autos do Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº 0016896-

29.2013.403.6181, na qual restou indeferido o pedido de restituição formulado pela agravante.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O recurso de agravo só tem previsão legal em sede de execução penal. Constata-se, assim, a inadequação da via

eleita em razão da ausência de requisitos de admissibilidade consistentes no cabimento e na adequação.

 

É manifesta a inadmissibilidade do recurso interposto, restando descabida, na espécie, a aplicação do princípio da

fungibilidade recursal, porquanto constitui erro grosseiro.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004989-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se agravo de instrumento interposto por PATRICIA KIKUTI DE MORAES CIA. LTDA. contra decisão

proferida nos autos do Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº 0016244-12.2013.403.6181, na qual

restou indeferido o pedido de restituição formulado pela agravante.

 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : RYTA DE CASSIA CORDEIRO DOS SANTOS BRANCO SILVA

ADVOGADO : SP093798 JOSE SERGIO DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00168962920134036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004989-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : PATRICIA KIKUTI DE MORAES CIA LTDA

ADVOGADO : SP093798 JOSE SERGIO DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00162441220134036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. DECIDO.

 

O recurso de agravo só tem previsão legal em sede de execução penal. Constata-se, assim, a inadequação da via

eleita em razão da ausência de requisitos de admissibilidade consistentes no cabimento e na adequação.

 

É manifesta a inadmissibilidade do recurso interposto, restando descabida, na espécie, a aplicação do princípio da

fungibilidade recursal, porquanto constitui erro grosseiro.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004990-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se agravo de instrumento interposto por JEFFERSON RODRIGO DE MORAES contra decisão proferida

nos autos do Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº 0016245-94.2013.403.6181, na qual restou

indeferido o pedido de restituição formulado pelo agravante.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O recurso de agravo só tem previsão legal em sede de execução penal. Constata-se, assim, a inadequação da via

eleita em razão da ausência de requisitos de admissibilidade consistentes no cabimento e na adequação.

 

É manifesta a inadmissibilidade do recurso interposto, restando descabida, na espécie, a aplicação do princípio da

fungibilidade recursal, porquanto constitui erro grosseiro.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

2014.03.00.004990-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : JEFFERSON RODRIGO DE MORAES

ADVOGADO : SP083294 DIRCEU APARECIDO BACCI e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00162459420134036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005498-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação monitória, em fase de execução, ajuizada pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL em face de CRISTIANA ROCHA DA SILVEIRA, a qual indeferiu o pedido

formulado pela instituição financeira acerca da realização de pesquisa de bens através do sistema INFOJUD, sob a

alegação de que o mesmo não se presta a tal objetivo, cabendo à parte interessada diligenciar sobre bens que

possam ser penhorados no processo de execução, nos termos do artigo 652, parágrafo 2º do CPC, não podendo o

Poder Judiciário substituir as partes na defesa de seus interesses. 

 

 

Agravante: CEF pugna pela reforma da decisão, sustentando, em apertada síntese, que se esgotaram todos os

mecanismos possíveis no sentido de localizar bens penhoráveis da agravada, não logrando êxito em suas

investiduras (pesquisa junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, BACENJUD e RENAJUD). Sustenta, ainda,

que a manutenção do sigilo fiscal e de dados do devedor não pode se sobrepor ao interesse público representado

pela prestação jurisdicional efetiva, assim como não pode representar uma barreira intransponível, de forma a

permitir que o devedor mantenha seu patrimônio ileso, quando tem ciência que seus débitos continuam em aberto.

Por fim, sustentando haver plausibilidade jurídica na sua tese e perigo da demora na possibilidade de elevação de

prejuízos da CEF, requer a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso para o fim de que seja determinada,

liminarmente, a realização da pesquisa INFOJUD em nome da agravada.

 

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

é manifestamente inadmissível.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que não houve a juntada das guias GRU originais referentes aos

recolhimentos relativos às custas e ao porte de remessa e retorno do recurso de agravo de instrumento (fl. 84).

 

Não obstante, também não há notícia nos autos originários de que a agravante seja beneficiária da assistência

2014.03.00.005498-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro

AGRAVADO : CRISTIANA ROCHA DA SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00131971520094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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judiciária gratuita. Primeiro porque a mesma é uma instituição financeira e depois, porque, de fato, não houve

qualquer pedido dela nesse sentido, tanto na petição de interposição do recurso em questão, quanto na própria

ação originária. Pelo contrário: nesta última, a CEF, inclusive, recolheu as custas iniciais, juntamente com a

distribuição do feito, no valor de R$ 249,94 (duzentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos),

quantia esta equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa (fls. 15 dos autos originários).

 

 

De se salientar, porém, que na ocasião da interposição do presente recurso, a agravante protestou "(...) pela

juntada dos comprovantes de recolhimento das custas recursais e porte de remessa/retorno dos autos no prazo

legal.", agindo, assim, em total desconformidade com o que dispõem os artigos 511 e 525, § 1º do CPC, in verbis:

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." (grifos nossos)

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

(...)

§1º- Acompanhará a petição o comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

 

 

Da simples leitura dos referidos dispositivos, depreende-se que o preparo deve ser comprovado no momento da

interposição do agravo, sob pena de deserção, devendo a parte instruir o recurso adequadamente desde logo, não

dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO PREVISTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º CPC - PEÇAS NÃO

AUTENTICADAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO ENDEREÇADO ERRONEAMENTE AO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - DESERÇÃO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - DECISÃO QUE

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei exige que os

documentos obrigatórios previstos no artigo 525 do CPC venham autenticados (art. 384 CPC) e, bem assim, a

Resolução nº 54/96 deste E. Tribunal, o que a agravante não cuidou de cumprir, a acarretar a decisão agravada,

que negou seguimento ao recurso. 2. A recente alteração do CPC, introduzida pela Lei 10.352/01, permite a

juntada de documentos independentemente de autenticação, desde que o advogado da parte declare sua

autenticidade, nos termos do § 1º do artigo 544 do CPC, o que se constitui em mais um fundamento para a

exigência acima, vez que fosse desnecessária teria o legislador dispensado a autenticação das peças, sem

estabelecer qualquer condição. 3. Neste Tribunal o agravo de instrumento é processado segundo as regras

próprias da Justiça Federal. 4. Se houve erro na interposição do recurso por parte da agravante, não pode ela se

escusar, invocando desconhecimento da lei, porquanto a competência desta Corte Regional, para processar e

julgar o agravo de instrumento está expressamente prevista no § 4º do artigo 109 da Constituição Federal. 5. A

agravante não recolheu as custas devidas, nos termos da Resolução 169 de 04.05.00, do Conselho de

Administração desta Corte Regional, o que se constitui em mais um fundamento para manutenção da decisão

impugnada. 6. O preparo deve ser comprovado no momento da interposição do agravo, sob pena de preclusão

consumativa. Inteligência dos artigos 511 c.c. § 1º do artigo 525 do CPC. 7. Na atual sistemática do agravo,

introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso adequadamente desde logo, não dispondo o

órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 8. Consoante entendimento

consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do CPC, não deve o

órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou

abuso de poder. 9. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser

mantida a decisão agravada. 10. Recurso improvido".

(TRF 3º Região, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 204951, Processo: 2004.03.00.018954-9, UF: SP,

Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data do Julgamento: 11/12/2006, Fonte: DJU DATA:28/03/2007 PÁGINA:

647, Relator: JUIZA RAMZA TARTUCE) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREPARO. PORTE DE REMESSA E RETORNO.

COMPROVAÇÃO. ART. 511 DO CPC. ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOBSERVÂNCIA.

DESERÇÃO .

1. De acordo com a dicção do art. 511 do CPC, a parte é obrigada a comprovar o preparo no ato de

interposição do recurso, de modo que o fazendo em momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal, deve

ser considerada deserta a manifestação. Precedentes. 
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2. A mera alegação de que o Banco não teria entregado a guia de custas evidamente autenticada não tem o

condão de afastar a exigência legal, vez que compete à parte fiscalizar e diligenciar para que o recurso atenda a

todos os pressupostos de admissibilidade.

3. Agravo regimental improvido".

(Processo AgRg no REsp 853787 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0134206-5

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento

10/10/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 19/10/2006 p. 283) (grifos nossos).

 

Para corroborar ainda mais tal posicionamento, trago à baila a lição dos Profs. Nelson Nery Junior e Rosa Maria

de Andrade Nery, em sua obra Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, 7ª edição, RT,

2003, nas notas 7 e 8, do Código de Processo Civil, in verbis :

 

"§ 1: 7. Preparo. A regra do preparo imediato (CPC 511) é válida para o agravo, de modo que o agravante

deverá juntar, com a petição de interposição do recurso, a prova do pagamento das custas do preparo e do porte

de retorno do instrumento, quando isto for exigível. Como a lei fixa momento único, simultâneo, para a prática

de dois atos processuais, isto é, a interposição do recurso e a prova do pagamento (CPC 511), ocorre preclusão

consumativa se o agravante interpõe o recurso sem a prova do recolhimento do preparo, ainda que haja

recorrido no primeiro dia do prazo. Neste sentido : Nery, Atualidades, n. 41, p. 127 ss; Carreira Alvim, Reforma,

176/177; Alvim Wambier, Agravos, n. 4, pp. 192/198." - grifei.

8. Preparo. Pressuposto de Admissibilidade. O preparo é um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso, Seu desatendimento acarreta o não conhecimento do agravo. Deve ser feito no prazo e forma indicados

na lei (CPC 511 e 525)".

 

Considerando que, no caso dos autos, a agravante não comprovou o recolhimento do preparo do presente recurso

(custas e porte de remessa e retorno), entendo que o mesmo não merece sequer ser conhecido.

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte, tendo em vista o

desatendimento do preconizado pelo art. 525, parágrafo 1°, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27807/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040270-17.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.040270-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP105309 SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista os pedidos de expedição de alvará de levantamento de fls. 1258, 1353 e 1456, respectivamente dos

autores EUNICE DA SILVA MAGALHÃES, RENATO POGGI e ORESTES WILTON NARDINI, intime-se à

CIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB, para que informe nos autos se

concorda ou não com o requerido pelos autores nas referidas petições.

Intime-se.

São Paulo, 19 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008700-08.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Em razão da possibilidade de atribuição de efeitos modificativos no julgamento dos embargos de declaração

opostos às fls. 621/622, dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Intimem-se.

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029496-20.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : OS MESMOS

2002.61.00.008700-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

APELANTE : VERA FREITAS CRUZ e outro

: SILVIA FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP162057 MARCOS MASSAKI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094039 LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro

APELANTE : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2002.61.00.029496-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de ação declaratória objetivando a inexigibilidade das contribuições previstas na Lei Complementar

110/01 e ao reconhecimento de direito à compensação dos valores tidos por indevidamente recolhidos.

Proferida sentença de parcial procedência do pedido (fls. 131/143) para declarar a inexigibilidade das

contribuições sociais instituídas pelos artigos 1º e 2º, da LC 110/01, no exercício financeiro de 2001, dela

recorreram ambas as partes, a autora postulando a declaração de inexigibilidade das contribuições também nos

exercícios subsequentes (fls. 147/164) e a União Federal pleiteando sua cobrança inclusive no exercício financeiro

de 2001 (fls. 169/185).

Oferecidas contrarrazões apenas pela autora, subiram os autos a esta Corte, também por força do reexame

necessário.

Os recursos foram julgados pela Segunda Turma deste Tribunal em 22 de agosto de 2006, por maioria, acolhendo-

se a preliminar de legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e anulando-se a sentença, com determinação

de remessa dos autos à Vara de origem, vencido o relator que rejeitava a preliminar, tendo o acórdão transitado em

julgado em 24 de maio de 2010 (fls. 218/227).

Com o retorno dos autos à Vara de origem, foi a inicial aditada com a inclusão da Caixa Econômica Federal no

pólo passivo da ação.

Nova sentença foi proferida, julgando parcialmente procedente o pedido, declarando a inexistência de relação

jurídico-tributária entre a autora e as rés no tocante ao recolhimento das contribuições sociais instituídas pelos

artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01 durante o ano de 2001 (fls. 268/274).

Recorre a Caixa Econômica Federal (fls. 281/287) pleiteando sua exclusão da lide ao fundamento de ilegitimidade

passiva.

Recorre também a autora (fls. 291/313) postulando a declaração de inexigibilidade das contribuições também nos

exercícios subseqüentes, subsidiariamente requerendo a reforma da sentença no tocante aos honorários

advocatícios para reconhecimento da sucumbência recíproca ou redução ao percentual de 10% do valor da causa.

A União informa que "deixa de recorrer da sentença, uma vez que a matéria é causa de dispensa" (fl. 326).

Com contrarrazões, subiram os autos, também por força de remessa oficial.

É o relatório. Decido.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e da Excelsa Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

Ao início, anoto que quando do primeiro julgamento realizado nesta Corte anulando-se a sentença a CEF não

integrava a lide, situação que somente se aperfeiçoou com o retorno dos autos à Vara de origem e o devido

aditamento da inicial, destarte apresentando-se cabível agora, após regularmente citada e figurando como parte no

processo, ventilar no recurso interposto matéria atinente a legitimidade passiva, já que, reforce-se, a decisão

outrora proferida examinando a questão não produziu efeitos preclusivos em relação à CEF.

Examino então a questão para acolher a prefacial de ilegitimidade passiva ad causam aduzida pela Caixa

Econômica Federal, tendo em vista que a atribuição para o cumprimento de decisão que afete a cobrança de

débitos para com o FGTS pertence à União, a teor dos artigos 1º e 2º da Lei 8.844/94, com redação dada pela Lei

9.467/97, que dispõem sobre a competência do Ministério do Trabalho para fiscalização e a apuração das

contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem assim a aplicação das multas e demais

encargos devidos e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição do débito para com o FGTS, de

modo a não deter a CEF atribuições para o cumprimento de eventual decisão de procedência da ação, ressalvando

ainda a condição da empresa pública como agente operadora do FGTS, que como tal não detém interesse

processual na demanda, registrando-se, ademais, que neste sentido firmou-se o hodierno entendimento da

jurisprudência, a exemplo convindo transcrever excerto extraído dos autos do REsp 1252091, rel. Min. Humberto

Martins, publ. 08.06.2011, "verbis":

 

Com efeito, é pacífico o entendimento no âmbito das Turmas que compõem a egrégia Primeira Seção desta Corte,

no sentido de que, "em se tratando de ação na qual se visa ao reconhecimento da inexigibilidade das

contribuições previstas na Lei Complementar 110/2001, a Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para

figurar no pólo passivo, porquanto atua tão-somente como agente operador das contas em que serão depositadas

APELANTE : TIETE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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as referidas contribuições." (REsp 831.491/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, in DJ 7/11/2006).

 

Ainda no mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. ILEGITIMIDADE. LEI Nº 8.844/94.

.....................................................................................................................2. A Caixa Econômica Federal não tem

legitimidade para figurar no pólo passivo de mandado de segurança visando a inexigibilidade das contribuições

a serem cobradas nos termos da Lei Complementar nº 110/01.

3. Recurso especial provido".

(REsp 854094/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, j. 28/10/2008, DJe 01/12/2008).

"ADMINISTRATIVO. FGTS. LC 110/01. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

1. A Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de demanda visando à

inexigibilidade das contribuições sociais previstas nos artigos 1º e 2º da LC 110/01. Precedentes: REsp 670608 /

PB, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03.08.2006; AGA 806837 / RS, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ

31.05.2007;REsp 901737/SP, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 22.03.2007; REsp 674.871/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

José Delgado, DJ de 01.07.2005; REsp 593.814/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.09.2005.

2. Recurso especial a que se nega provimento".

(REsp nº 1044783/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 05/06/2008, DJe 16/06/2008).

 

Examino agora a questão concernente a exigibilidade ou não das impugnadas contribuições sociais.

A matéria já passou pelo escrutínio do STF, por ocasião do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2.556/DF, ficando assim redigido o acórdão:

 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A CUSTEAR DISPÊNDIOS DA UNIÃO ACARRETADOS

POR DECISÃO JUDICIAL (RE 226.855). CORREÇÃO MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS DO

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). ALEGADAS VIOLAÇÕES DOS ARTS. 5º, LIV

(FALTA DE CORRELAÇÃO ENTRE NECESSIDADE PÚBLICA E A FONTE DE CUSTEIO); 150, III, b

(ANTERIORIDADE); 145, § 1º (CAPACIDADE CONTRIBUTIVA); 157, II (QUEBRA DO PACTO

FEDERATIVO PELA FALTA DE PARTILHA DO PRODUTO ARRECADADO); 167, IV (VEDADA

DESTINAÇÃO ESPECÍFICA DE PRODUTO ARRECADADO COM IMPOSTO); TODOS DA CONSTITUIÇÃO,

BEM COMO OFENSA AO ART. 10, I, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS -

ADCT (AUMENTO DO VALOR PREVISTO EM TAL DISPOSITIVO POR LEI COMPLEMENTAR NÃO

DESTINADA A REGULAMENTAR O ART. 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO). LC 110/2001, ARTS. 1º E 2º.

A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a

remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência

(sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda

superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade. 

Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que

respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b, da Constituição).

O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade

deverá ser examinado a tempo e modo próprios.

Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto

aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput,

no que se refere à expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II.

(STF, Tribunal Pleno, ADI nº 2.556/DF, j. 26/06/2012, DJe 20/09/2012).

 

Cabe destacar excerto do voto proferido pelo Ministro Joaquim Barbosa, para melhor elucidação da questão, in

verbis:

 

"Em síntese, esta Suprema Corte considera constitucionais ambas as contribuições criadas pela LC 110/2001,

desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da

Constituição)1. Os dois tributos tinham por objetivo custear os dispêndios da União decorrentes de decisão do

Supremo Tribunal Federal que considerou devido o reajuste dos saldos do FGTS (RE 226.855, rel. min. Moreira

Alves, Pleno, DJ de 13.10.2000).

As restrições previstas nos arts. 157, II e 167, IV da Constituição são aplicáveis aos impostos, e, no caso em
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exame, trata-se da espécie tributária contribuição, nitidamente caracterizada pela prévia escolha da destinação

específica do produto arrecadado.

Como o produto arrecadado não é destinado a qualquer dos programas ou iniciativas de seguridade social,

definidos pelos arts. 194 e seguintes da Constituição, também são inaplicáveis ao caso as restrições próprias às

respectivas contribuições de custeio (art. 195 da Constituição).

O tributo também não viola o art. 10, I, do ADCT. A contribuição em exame não se confunde com a contribuição

devida ao FGTS, em razão da diferente destinação do produto arrecadado. Como se lê nas informações

oferecidas pelo Senado, os valores arrecadados visam especificamente a "fazer frente à atualização monetária,

eliminados os expurgos dos Planos Econômicos em causa, dos saldos das contas vinculadas a ele, em benefício,

portanto, de empregados inespecíficos que firmaram o Termo de Adesão referido no artigo 4º da Mencionada Lei

Complementar, e não especificamente daquele despedido injustamente" (Fls. 178). Vale dizer, o tributo não se

destina à formação do próprio fundo, mas visa custear uma obrigação da União que afetaria o equilíbrio

econômico-financeiro daquela dotação.

Afasto, ainda, a alegada violação da capacidade contributiva (art. 145, § 1º, da Constituição). O perfil da exação

não remete às características de ordem pessoal do contribuinte ou dos demais critérios da regramatriz, mas toma

por hipótese de incidência a circunstância objetiva da demissão sem justa causa do trabalhador.

Tal materialidade não constitui ato ilícito, por se inserir na esfera de livre gestão do empregador, ainda que

desencorajada pelo Sistema Jurídico e, portanto, pode ser tomada como hipótese de incidência tributária.

Por fim, entendo que há pertinência entre os contribuintes da exação, empregadores, e sua finalidade, pois os

repasses necessários ao restabelecimento do equilíbrio econômico do Fundo poderiam afetar negativamente as

condições de emprego, em desfavor de todo o sistema privado de atividade econômica.

Ademais, o FGTS pode alternativamente custear alguns dispêndios do trabalhador, como a aquisição de casa

própria, também de forma a arrefecer a demanda e, com isso, prejudicar alguns setores produtivos.

Portanto, ressalvado o exame oportuno da inconstitucionalidade superveniente da contribuição pelo suposto

atendimento da finalidade à qual o tributo fora criado, julgo prejudicadas estas ações diretas de

inconstitucionalidade em relação ao tributo instituído no art. 2º da LC 110/2007. Conheço das ações quanto aos

demais artigos impugnados, julgando-as parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do art.

14, caput, I e II de referida lei complementar, no que se refere à expressão "produzindo efeitos".

É como voto".

 

Firmou-se a jurisprudência, portanto, no sentido da inexigibilidade das contribuições somente no exercício de

2001.

No tocante às verbas sucumbenciais, é de se esclarecer que a Lei Complementar 110/01, publicada em

30.06.2001, conforme disposto no art. 14, somente produziria efeitos "noventa dias a partir da data inicial de sua

vigência, relativamente à contribuição social de que trata o art. 1º" e "a partir do primeiro dia do mês seguinte ao

nonagésimo dia da data de início de sua vigência, no tocante à contribuição social de que trata o art. 2º", o

entendimento adotado na sentença e ora mantido é de reconhecimento da inexigibilidade da exação apenas no ano

de 2001, destarte, de todo o período pretendido na inicial - relembrando que a inicial objetivava o afastamento da

exigibilidade também quantos aos exercícios subseqüentes - a autora somente obteve êxito em afastar a

exigibilidade da contribuição em relação aos três últimos meses de 2001 quanto à contribuição do art. 1º e aos

dois últimos meses de 2001 quanto à contribuição do artigo 2º, mostrando-se, portanto, com acerto proferida a

sentença ao aduzir que "considerando que as rés sucumbiram de parte ínfima do pedido (somente o ano de 2001),

condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios".

Também quanto à impugnação atinente ao percentual fixado na sentença (20% sobre o valor da causa atualizado),

a alegação não merece acolhida porquanto os honorários advocatícios foram fixados de acordo com os critérios de

valoração delineados na lei processual, convindo anotar que não se pode desconsiderar de todo a expressão

econômica da lide, fator que não é estranho e participa do conceito legal de "importância da causa", no caso dos

autos atribuindo a parte autora à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), montante que atualizado para os dias

atuais atinge a cifra aproximada de R$ 1.950,00 (um mil, novecentos e cinquenta reais), nessa linha de

consideração não se afigurando excessivo o patamar estabelecido e mostrando-se adequado às exigências legais.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A do Código de Processo Civil, acolho a preliminar

suscitada pela CEF para excluí-la da lide e nego provimento ao recurso da parte autora e à remessa oficial, nos

termos supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     409/3621



 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012155-44.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Em razão da possibilidade de atribuição de efeitos modificativos no julgamento dos embargos de declaração

opostos às fls. 600/601, dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Intimem-se.

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035989-76.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal, por meio da qual visa o(s) autor(es) a

correção monetária do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, pelos índices de correção monetária suprimidos

por ocasião dos planos econômicos, em relação ao período de janeiro/89 e abril/90, condenando-se ainda a CEF

nas custas e honorários advocatícios.

 

2003.61.00.012155-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

APELANTE : CARLOS AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA e outros

: MARIA EUGENIA FERREIRA DE SOUZA

: YARA DA CRUZ BURGOS MARTINS

ADVOGADO : SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro

APELANTE : FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : SP077460 MARCIO PEREZ DE REZENDE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2003.61.00.035989-2/SP

APELANTE : SUEMI MATSUYAMA MIYOSHI e outros

: MARIA AUXILIADORA BAIA BARGAS UEZIMA

: JOSE FRANCISCO DA SILVEIRA

: ANGELICA MARIA TONIN DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP173208 JULIANA GARCIA POPIC e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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O MMº juiz "a quo" julgou procedente o pedido, extinguindo o processo com apreciação do mérito, a fim de

condenar a CEF a creditar na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es) os índices relativos aos IPCs dos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 0,5% ao mês e

honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação.

 

No julgamento realizado em 14.12.2004, esta egrégia Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares

aduzidas pela CEF e, no mérito, deu-lhe parcial provimento, apenas para afastar a condenação em honorários

advocatícios, com base na Medida Provisória nº 2.164-41/01-reedição da 2.164-40, que acrescentou o art. 29-C à

Lei 8.036/90. Deu provimento ao recurso da parte autora para alterar o percentual dos juros de mora de 0,5% ao

mês para 1% ao mês.

 

Em face do v. acórdão, a autora interpôs recurso especial e recurso extraordinário, para afastar a aplicação do art.

29-C e condenar a ré em honorários advocatícios.

 

O Recurso Especial não foi admitido (fl. 165).

 

O STF, diante do julgamento do RE nº 581160, representativo da controvérsia, reconhecendo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90, proferiu a decisão determinando a devolução dos autos ao

Tribunal de origem para que fosse exercido o juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º do Código de

Processo Civil.

 

A Vice-Presidência desta Corte, em cumprimento à determinação do STF, remeteu os autos a esta Relatoria.

 

Decido.

 

O acórdão proferido pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento, entretanto, na

atualidade, tal entendimento encontra-se superado.

 

Com efeito, solucionada a controvérsia em relação aos honorários advocatícios, por meio do RE 581160, no

âmbito de Repercussão Geral, onde restou reconhecida a inconstitucionalidade do artigo 29-C, Lei 8.036/90, deve

dessa forma a CEF ser condenada em tal verba:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONSTITUCIONAL. ART. 9º

DA MP 2.164-41/2001. INTRODUÇÃO DO ART. 29-C NA LEI 8.036/1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA. AÇÕES ENVOLVENDO O FGTS E TITULARES DE CONTAS VINCULADAS.

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA NA ADI 2.736/DF. RECURSO PROVIDO. 

I - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 2.736/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-41/2001, na parte em que introduziu o art. 29-C na lei 8.036/1990,

que vedava a condenação em honorários advocatícios "nas ações entre o FGTS e os titulares de contas

vinculadas, bem como naquelas em que figuram os respectivos representantes ou substitutos processuais". 

II - Os mesmos argumentos devem ser aplicados à solução do litígio de que trata o presente recurso. 

III - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 581160, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 20/06/2012, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 22-08-2012 PUBLIC 23-08-2012) 

 

Assim, mantenho os honorários advocatícios, fixados na r. sentença recorrida, em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos do art. 20, § 4º do CPC, eis que moderadamente fixados.

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-B, § 3º c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, rejeito

as preliminares aduzidas pela CEF e, no mérito, nego seguimento a seu apelo, mantendo, no mais, o julgamento

realizado em 14.12.2004 (fls. 127).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 21 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002801-47.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o pedido formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 192, e diante da concordância

do apelante FÁBIO FERNANDO DOS SANTOS às fls. 198, homologo a desistência da ação, nos termos do

artigo 569 do CPC, c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012113-46.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.61.15.002801-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FABIO FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP172075 ADEMAR DE PAULA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP091665 LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR e outro

PARTE RE' : VANESSA RIBEIRO CAVALCANTI

2004.61.04.012113-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NEUSA ELISA PACHECO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP184433 MÁRCIO GONÇALVES FELIPE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MANOEL CAMILO LELES e outros

: CLARA DE OLIVEIRA LELES

: PASCHOAL CONZO espolio

: ANGELINA CONZO

: AFONSO ANATACIO espolio

: MARCELLA ANASTACIO

: COSMO AVOLIO espolio

: TEREZA CONZO AVOLIO

: FRANCISCO CONZO

: ANNA ALBANEZE CONZO

: OSWALDO CONZO

: LYGIA CONSUELO VILLACA CONZO

: MANUEL MATEUS
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DECISÃO

Trata-se de Ação de usucapião intentada por NEUSA ELISA PACHECO DOS SANTOS em face de PASCHOAL

CONZO e outros em que a Fazenda do Estado e a Prefeitura Municipal afirmaram não ter interesse na lide com

Manifestação de interesse por parte da União por se tratar de imóvel localizado em área de acrescidos de marinha,

o que requereu o deslocamento da competência para a Justiça Federal, julgada improcedente. Sem condenação por

honorários por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Apelação às fls. 324/342 ao fundamento de que a área usucapienda não está localizada em local com confrontação

de área de marinha. Requer seja desconsiderados o laudo pericial e a certidão emitida pela Secretaria de

Patrimônio da União - SPU, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial.

Contrarrazões às fls. 318/354.

 

Manifestação do Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação.

 

[Tab]Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta. E. Corte.

 

É o relatório.

 

[Tab]Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da e. 2ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se de ação Usucapião promovida por NEUSA ELISA PACHECO DOS SANTOS, em que foi manifestado

desinteresse Municipal e Estadual, e incluía a União Federal na lide, ao fundamento de que possui a propriedade

mansa e pacífica do imóvel localizado à Rua Estância n.º 233, Jardim Guassu, Município de São Vicente, Estado

de São Paulo, (lote de terreno número 03, da quadra 17, do Jardim Guassú, situado no município de São Vicente,

com área de 200,00 metros quadrados medindo 8 metros de frente por 25 metros da frente aos fundos

confrontando de um lado com o lote 2, e de outro com o lote 4, a Rua 9, e fundos com o lote número 14)

requerendo portando o reconhecimento da propriedade do imóvel.

 

A teor do disposto no § 3º do artigo 183 da Constituição Federal os imóveis públicos não serão adquiridos por

usucapião.

 

Do mesmo modo o Código de Águas, em seu artigo 13:

 

"Constituem terrenos de marinha todos os que, banhados pelas águas do mar ou dos rios navegáveis, vão até 33

metros para a parte da terra, contados desde o ponto a que chega o preamar médio."

(...)

Art. 30. Pertencem a União os terrenos de marinha e os acrescidos natural ou artificialmente, conforme a

legislação especial sobre o assunto.

Art. 11. São públicos dominicais, se não estiverem destinados ao uso comum, ou por algum título legítimo não

pertencerem ao domínio particular:

§ 1º os terrenos de marinha; (...)"

E pelo Decreto-Lei nº 9.760:

 

" (...)Art. 2º São terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e três) metros, medidos

horizontalmente, para a parte da terra, da posição da linha do preamar-médio de 1831: 

a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas, até onde se faça sentir a

influência das marés; 

: OLIMPIA AUGUSTA C MATEUS

: MARIO DE SOUZA

: ZILMA GONCALVES DE SOUZA

: SILVESTRE DE JESUS RODRIGUES

: LAURA DO NASCIMENTO RODRIGUES espolio

: ARLINDO FONSECA LIMA

: ADEMIR TEIXEIRA DE QUEIROZ
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b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faça sentir a influência das marés. 

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo a influência das marés é caracterizada pela oscilação periódica de

5 (cinco) centímetros pelo menos, do nível das águas, que ocorra em qualquer época do ano. 

Art. 3º São terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem formado, natural ou artificialmente, para o lado do

mar ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de marinha. (...)

A improcedência da ação se deu com fundamento no laudo apresentado às fls. 280/289 em que se constatou que a

área usucapienda, por conta de sua localização, é integralmente constituída por terreno acrescido de marinha,

razão pela qual rechaço a alegação da apelante no sentido de que a sentença proferida pelo juízo "a quo" utilizou

como elemento de convencimento os documentos expedidos pela Secretaria do Patrimônio da União.

 

O laudo pericial mencionado também não foi objeto de manifestação da autoria não obstante instada a fazê-lo às

fls. 280, certidão às fls. 290.

Ao que se depreende pelo laudo mencionado há constatação que o imóvel usucapiendo situa-se em terreno

acrescido da marinha, o que afasta a pretensão deduzida, nos termos do disposto no §3º do artigo 183 da

Constituição Federal de 1988.

 

Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL E CIVIL. USUCAPIÃO . TERRENO DE MARINHA. IMPOSSIBILIDADE DE

USUCAPIÃO DE BENS PÚBLICOS PREVISTA NO ARTIGO 183, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

INEXISTÊNCIA DE PROVA DE REGIME DE AFORAMENTO. MERA OCUPAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE

USUCAPIÃO DO DOMÍNIO ÚTIL. 

1. Os terrenos de marinha, reconhecidos constitucionalmente como bens públicos, não podem ser adquiridos por

usucapião conforme preceitua o art. 183 da Constituição Federal. 

2. O Serviço de Patrimônio da União (SPU) é competente para determinar a posição das linhas do preamar

médio e da média das enchentes ordinárias a fim de delimitar os terrenos da marinha . 

3. O ofício nº 252/2009 da SPU revela que o imóvel, objeto da lide, constitui terreno conceituado em sua

totalidade como acrescido de marinha. 

4. Não havendo provas que contestem as declarações fornecidas pelos órgãos públicos competentes, deverão

prevalecer as últimas por gozarem de presunção de veracidade. 

5. Apenas o domínio útil de imóveis pertencentes a terrenos de marinha, desde que em regime de aforamento,

poderá ser objeto da usucapião . 

6. As provas constantes dos autos revelam que a autora, ora apelante, recebeu o imóvel objeto da lide em regime

de ocupação, decorrente de permissão de uso, ato administrativo precário e unilateral. 

7. Assim, não há falar em usucapião do imóvel em questão - visto que, além de ser bem público, logo

imprescritível, a União desde sempre sobre ele exerceu a posse indireta -, tampouco de usucapião de domínio

útil, já que referido bem não foi objeto de enfiteuse. 

8. Apelação improvida." (AC 00112042820094036104, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,

TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:)."

 

"CIVIL E ADMINISTRATIVO. REITENGRAÇÃO DE POSSE. TERRENO DA MARINHA. ART. 20, VII, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Os terrenos da marinha e acrescidos são bens da União Federal, ex vi do disposto

no art. 20, VII, da Carta Magna de 1988, não sendo suscetíveis de ingresso no domínio particular pelo

usucapião. - Ocupação irregular de bem público configura mera detenção, que não induz a posse, conforme

dispõe o art 497 do Código Civil de 1.916 e o atual artigo 1.208, do Código Civil de 2003. - Não havendo

especificação na exordial do estado anterior e atual da área objeto do litígio, não há que se acolher a pretensão

de "restaurar o estado anterior da coisa, reflorestando inclusive o lote, ou indenizando esse reflorestamento''. -

Recursos improvidos.(AC 9502181751, Desembargador Federal FERNANDO MARQUES, TRF2 - SEXTA

TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::20/07/2005 - Página::99.)." 

"USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO. TERRENO ACRESCIDO DE MARINHA. ART. 20, VII, CRFB/88.

PIRATININGA. INSUSCETIBILIDADE DE AQUISIÇÃO DE BENS PÚBLICOS POR USUCAPIÃO. ART. 183,

§3º, CRFB/88. PROCESSO DEMARCATÓRIO. INVALIDADE PARCIALMENTE DECLARADA EM SEDE DE

AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUANTO AOS INTERESSADOS CERTOS. 1 - Os imóveis que se pretende usucapir

situam-se dentro da área abrangida pela Linha do Preamar Médio de 1831, caracterizando-se, portanto, como

terrenos acrescidos de marinha, de propriedade da União, consoante o art. 20, VII, da CRFB/88. 2 - Os bens

imóveis em questão, públicos, são insuscetíveis de usucapião, nos termos do artigo 183, §3º, da CRFB/88. 3 - No

que concerne à alegada invalidade do processo demarcatório 10768.007612/97-20, homologado em 23/07/2001,

a partir de consulta ao sistema eletrônico de andamento processual, colhe-se que foi proferida sentença nos autos

da ação civil pública nº 2008.51.02.001657-5, ainda não transitada em julgado, em que acolhido o pedido de
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invalidação do referido processo administrativo, tão-somente com relação aos interessados certos. 4 - O processo

demarcatório em análise foi invalidado apenas em parte, restando plenamente válido em relação aos

interessados incertos, isto é, aqueles que não poderiam ser identificados, porque não constariam na cadeia

registral do imóvel devidamente registrada nos cartórios de Registro de Imóveis. 5 - Ante a impossibilidade de se

determinar o interessado certo no processo de demarcação, não há que se reputar inválido o procedimento, por

se ter promovido a citação por edital dos interessados incertos. 6 - Apelação desprovida.(AC 200651020053873,

Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, TRF2 - QUINTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::29/05/2013.)."

"CIVIL E ADMINISTRATIVO. REITENGRAÇÃO DE POSSE. TERRENO DA MARINHA. ART. 20, VII, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Os terrenos da marinha e acrescidos são bens da União Federal, ex vi do disposto

no art. 20, VII, da Carta Magna de 1988, não sendo suscetíveis de ingresso no domínio particular pelo

usucapião. - Ocupação irregular de bem público configura mera detenção, que não induz a posse, conforme

dispõe o art 497 do Código Civil de 1.916 e o atual artigo 1.208, do Código Civil de 2003. - Não havendo

especificação na exordial do estado anterior e atual da área objeto do litígio, não há que se acolher a pretensão

de "restaurar o estado anterior da coisa, reflorestando inclusive o lote, ou indenizando esse reflorestamento''. -

Recursos improvidos.(AC 9502181751, Desembargador Federal FERNANDO MARQUES, TRF2 - SEXTA

TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::20/07/2005 - Página::99.)." 

 

No que diz respeito à alegação da apelante de que a União não cumpriu com o ônus de provar seu direito,

equivoca-se, vez que o ônus de provar a alegação, a teor do artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil é do

autor, não obstante, a apelada comprovou a existência de fato impeditivo do direito da autora, a teor do inciso II

do mesmo artigo, com todos os documentos juntados aos autos e com a perícia técnica que só corroborou com o

alegado em contestação.

 

A alegação de procedência da ação com base na função social da propriedade tampouco pode prevalecer uma vez

que o Constituinte originário de maneira a proteger o domínio público, tornou-o intangível e imprescritível, ainda

que esteja em conflito com outros interesses de altíssima relevância constitucional, tal como o mencionado.

[Tab][Tab][Tab]

"DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MANUTENÇÃO POSSESSÓRIA.

INDENIZAÇÃO. ILHA DO GOVERNADOR. OCUPAÇÃO IRREGULAR. PRÓPRIO NACIONAL.

INDEFERIMENTO. 1. Trata-se de Ação Possessoria proposta pelos Apelantes em face da União Federal, a fim

de garantir, até que lhes haja alternativa digna de moradia, a manutenção de sua posse em imóveis construídos

em área localizada na Travessa Estrada Grande, Galeão, Ilha do Governador/RJ, bem como a justa indenização

pela União Federal. 2. Não há que se falar em cerceamento do direito de defesa, vez que, tratando-se de

ocupação de bem público, de todo inútil seria a realização de prova pericial, porque irrelevante a verificação do

tempo de ocupação e do cálculo do valor das benfeitorias. 3. A posse em discussão caracteriza esbulho ao

patrimônio da União Federal, não fazendo jus os Apelantes à proteção possessória requerida, vez que não

ocorreu qualquer ilícito possessório por parte daquela, não havendo sequer que se falar em efetivo perigo de

lesão, na medida em que a posse não existe, mas sim, a mera detenção, tratando-se de ocupação precária e não

autorizada em área pública. 4. A produção probatória destinada a aferir a existência de indenização por

benfeitorias e demais questões de mérito, revela-se despicienda, já que a matéria dos autos limita-se a questões

de direito e afigura-se controverso o suposto direito à indenização reclamado pelos ora Apelantes. Consoante os

termos do art. 71, do Decreto-Lei nº 9.760/46, encontrando-se os Apelantes irregularmente nos referidos imóveis,

não possuem eles direito a possíveis indenizações por benfeitorias. 5. A Função Social da Propriedade é

incompatível com a propriedade pública, uma vez que a ela já é inerente uma finalidade voltada ao interesse

público, razão pela qual não pode ser invocada para justificar a permanência de particulares em bens afetados

pela finalidade pública, sob pena de prevalecimento do interesse particular em detrimento de toda Coletividade.

6. Negado provimento ao Apelo.(AC 200351010120440, Desembargador Federal GUILHERME

DIEFENTHAELER, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::26/12/2012.)."

Consoante o laudo pericial o terreno objeto da presente demanda abrange terrenos acrescidos da marinha,

confirmando o teor da planta fornecida pela Secretaria do Patrimônio da União, pelo que rechaço as alegações da

apelante, por estar o imóvel em local de propriedade do Poder Público, insuscetível de ser usucapido.

 

Diante do exposto nego seguimento à apelação mantendo a r. sentença tal como lavrada, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 17 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003178-05.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a petição de fls. 362, em que os apelantes ORISVALDO FERREIRA BARBOSA e OUTRO,

noticiam acordo realizado com a COHAB- BAURU e renunciam ao direito em que se funda a ação, nos termos do

art. 269, V do CPC, intimem-se os apelados CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e COHAB CIA DE

HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU, para que se manifestem nos autos, acerca do requerido.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001473-12.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

2004.61.08.003178-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ORISVALDO FERREIRA BARBOSA e outro

: SIDNEIA FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO : SP091820 MARIZABEL MORENO e outro

APELADO(A) : COHAB CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU

ADVOGADO : SP209157 KAREN VIEIRA MACHADO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00031780520044036108 3 Vr BAURU/SP

2004.61.27.001473-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS

APELADO(A) : JOSE CICERO DE MELO

ADVOGADO : SP178756 ANGELITA CRISTINA BRIZOLA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00014731220044036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Em razão da possibilidade de atribuição de efeitos modificativos no julgamento dos embargos de declaração

opostos às fls. 342/343, dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Intimem-se.

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010701-46.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso especial interposto por Sérgio Luiz dos Santos Massuno e outros, com fundamento no artigo

105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma desta corte, que rejeitou os

embargos de declaração interpostos pelo autor e manteve a decisão que não reconheceu o direito à atualização

monetária dos depósitos realizados em contas vinculadas do FGTS nos meses de dezembro/88 (28,79%),

fevereiro/89 (10,14%), junho/90 (9,55%) julho/90 (12,92%), agosto/90 (12,03%), outubro/90 (14,20%), janeiro/91

(13,69%) e março/91 (11,79%).

 

A decisão da Vice-Presidência desta Corte determinou a devolução dos autos nos termos do artigo 543-C, § 7º,

inciso II, do Código de Processo Civil, pois o acórdão estaria em desacordo com entendimento do Superior

Tribunal de Justiça (fls. 295/296).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A decisão monocrática, confirmada pelo colegiado em sede de agravo legal, negou seguimento ao apelo da parte

autora, mantendo íntegra a sentença recorrida que julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso

I do Código de Processo Civil, tendo em vista que o C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de

Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada somente com

base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme decisão proferida no julgamento do RE nº

226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL.

 

Ademais, cumpre ressaltar que segundo entendimento adotado na Apelação Cível nº 2007.61.20.005829-7/SP,

julgada em 28 de junho de 2011, por esta 2ª Turma e publicada no D.E. em 8/7/2011, há existência de precedentes

2005.61.04.010701-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SERGIO LUIZ DOS SANTOS MASSUNO e outros

: MARIA ISABEL DOS SANTOS

: IVAN ROBERTO FREIRE

: MILITAO GOMES DE SOUZA

: CLAYTON PAES MARINHO

: MOISES DAVID BILESKI

: FLAVIO FERREIRA

ADVOGADO : SP183521 ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
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do E. STJ declarando direito à correção pelo percentual de 10,14%, todavia o índice oficial naquele mês alcançou

o percentual de 18,35%, não se depreendendo que o entendimento fosse de superposição do índice de 10,14%

sobre o de 18,35% e não comprovando a parte autora o reajuste por índice inferior àquele reconhecido pelo E.

Tribunal Superior.

 

Desse modo, entendo que não cabe a retratação do v. acórdão, mantendo o julgado tal como proferido.

 

Pelo exposto, devolvam-se os autos à Vice-Presidência nos termos do artigo 543-C, § 8°, do CPC.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0017647-12.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 120/127: Trata-se de pedido de expedição de alvará judicial para levantamento de FGTS.

Os pedidos relativos ao mérito da ação principal devem ser resolvidos nos autos da ação de execução, haja vista

que não guardam correlação com o objeto dos presentes embargos.

Assim, desentranhem-se, com urgência, a referida petição, substituindo-a por cópias, e promova-se sua juntada

nos autos na execução, em apenso, ficando autorizado o desapensamento daquele feito e o respectivo

encaminhamento à vara de origem para apreciação do pedido. 

Após as providências cabíveis, os autos deverão retornar e ser novamente apensados, haja vista sua eventual

necessidade quando do julgamento dos embargos.

Intimem-se e cumpra-se.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026242-97.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.017647-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : SOLANGE TURRA SOBRANE RIZAFFI

ADVOGADO : SP187146 LUIZ EDUARDO AMARAL DE MENDONÇA e outro

No. ORIG. : 00176471220064036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.026242-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a falta de documentos nos autos que comprovem que a outorgante do substabelecimento de fls.

272 é representante legal da apelante, intime-se a autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que supra a

deficiência apontada.

São Paulo, 24 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002502-95.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o estado em que se encontra a capa dos autos, providencie-se sua troca.

Fls. 207/2015, 216/227 e 244: Em razão do não cumprimento da determinação contida à fl. 245, desentranhem-se

as referidas petições, intimando-se sua subscritora a vir retirá-las na Subsecretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após esse prazo, arquive-se em pasta própria.

Fls. 248/252, 253/255, 256/258 e 259: Manifeste-se o apelante no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

APELADO(A) : ANA PAULA FERREIRA

ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RE' : ADALBERTO DELFINO FERREIRA

2006.61.05.002502-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARIA AUXILIADORA DO VALLE DE CARVALHO

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

: SP139088 LEONARDO BERNARDO MORAIS

APELADO(A) : DALETH ALMEIDA e outros

ADVOGADO : SP113276 FABIANA MATHEUS LUCA

APELADO(A) : MARIA ANDREA FUNCHAL

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

: SP139088 LEONARDO BERNARDO MORAIS

APELADO(A) : MARIA LUCIMARA COSTA SOUZA

: MARIA CRISTINA MAZZARIOLLI DA ROCHA MENDES

: MARINEZ GAZOTTO BAPTISTA

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

: DF021006 JEAN PAULO RUZZARIN

: SP139088 LEONARDO BERNARDO MORAIS

APELADO(A) : MIRIAM DE OLIVEIRA CAMARGO

ADVOGADO : SP113276 FABIANA MATHEUS LUCA

APELADO(A) : ORLANDO ROQUE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

: SP139088 LEONARDO BERNARDO MORAIS

No. ORIG. : 00025029520064036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 14 de março de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009736-28.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 208/211: Indefiro o pedido porquanto a questão a respeito do recebimento dos honorários advocatícios deve

ser sanada entre o causídico e seus clientes. 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006091-76.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ELAINE DE FÁTIMA RISSO, contra a r. sentença proferida nos

autos ação ordinária objetivando à anulação da execução extrajudicial do imóvel financiado pelo Sistema

Financeiro da Habitação, bem como a revisão do valor das parcelas cobradas pela CEF, além da repetição do

indébito de valores pagos indevidamente.

 

O MM. Juízo do Primeiro Grau julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor atribuído à causa, devidamente corrigido, observando-se a Lei 1.060/50, por ser a autora beneficiária da

justiça gratuita.

 

Em suas razões de apelação (fls. 193/217), sustenta a mutuaria apelante:

2006.61.06.009736-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JOAO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL e outro

: SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES

No. ORIG. : 00097362820064036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.00.006091-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : ELAINE DE FATIMA RISSO

ADVOGADO : SP167419 JANAINA FERREIRA GARCIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro
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1 - a inconstitucionalidade da execução extrajudicial com base no Decreto-lei nº 70/66;

2 - a inobservância das formalidades da execução extrajudicial previstas no Decreto-lei nº 70/66;

2 - cerceamento de defesa ante a necessidade da produção de prova pericial;

3- a irregularidade na publicação dos editais em jornal de pouca circulação;

4 - a finalidade social do Sistema Financeiro da Habitação;

5 - aplicação do Sistema de Amortização Crescente e cálculo do reajuste das prestações pelo INPC;

6 - necessidade de observação do Código de Defesa do Consumidor;

7 - a inaplicabilidade da Taxa Referencial como índice de reajuste.

8 - que o valor máximo da taxa anual de juros aplicável é de 10%.

Pugna pela reforma da r. sentença de primeiro grau e pela concessão da antecipação da tutela recursal.

 

Com contrarrazões da CEF, os autos subiram a este E. Tribunal.

 

Às fls. 242 a Exma. Sra. Des. Federal Cecília Mello indeferiu o pedido de suspensão da concorrência pública

organizada pela instituição financeira com respeito ao imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional discutido

nesses autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A questão posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil vez

que a matéria em debate já foi sedimentada por esta C. Segunda Turma e o E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalto que a autora não tem mais interesse de agir em relação à revisão das cláusulas de seu contrato de mútuo

firmado com a Caixa Econômica Federal, haja vista que foi adjudicado pela CEF em 06/03/2003 e o

ajuizamento da presente ação ocorreu em 27/03/2007. 

 

Com efeito, arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, em razão da inadimplência do mutuário,

extingue-se a relação jurídica não existindo mais interesse processual da autora.

 

Essa é a posição adotada por essa C. 2ª Turma e pelo E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do imóvel.

2. Ausência de interesse em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto.

3. Precedentes específicos desta Corte.

4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."

(AgRg no Ag 1356222/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/03/2012, DJe 15/03/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SFH. AÇÃO REVISIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. SÚMULAS 284/STF E 286/STJ.

INAPLICABILIDADE.

1 - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, ficando

superadas todas as discussões a esse respeito.

2 - Inaplicável ao caso as Súmulas 284/STF e 286/STJ.

3 - Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1082738/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 11/04/2011")

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     421/3621



Assim, se a arrematação do bem pelo credor (CEF) foi levada a efeito, antes do ajuizamento da ação dentro da

regularidade legal, caracteriza-se a ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer

momento ou grau de jurisdição, por se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no

curso da demanda.

 

Quanto à ausência da prova pericial a jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada pelo entendimento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, decidiu considerá-la dispensável nas ações que não envolvem discussão de valores

de prestações de mútuo habitacional vinculadas à aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional - PES/CP, caso destes autos. Diante disso, correta a decisão do Magistrado de primeiro grau que

dispensou a produção de prova pericial (TRF 3ª Região - Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.103180-0 -

Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 5ª Turma - j.02/06/2008, v.u., DJF3 03/09/2008).

 

Da análise do disposto no artigo 130 do Código de Processo Civil cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a

necessidade de realização de prova, entre as espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar

sua convicção a respeito da lide. Nestes termos, confira-se o ensinamento de Humberto Theodoro Júnior:

 

"Por se tratar de prova especial, subordinada a requisitos específicos, a perícia só pode ser admitida, pelo juiz,

quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento."

 

Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato, e os fatos que se pretende provar, não

vislumbro a necessidade de produção de prova pericial.

 

Em relação à anulação do ato executório, por irregularidade do Decreto - lei 70/66, faço a seguinte análise:

 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido dispositivo nas execuções

extrajudiciais de imóvel firmado pelo Sistema Financeiro de Habitação, quando se constata a inadimplência do

mutuário. Confira-se:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66".

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.".

(STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. - DJ 26/10/2001, pág. 63).

 

Quanto à regularidade do procedimento a apelante não conseguiu reunir o mínimo de evidências capazes de

sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, nos termos do

Decreto - lei nº. 70/66.

 

O artigo 31, do Decreto - lei 70/66 dispõe que recebida à solicitação da execução da dívida (fl. 127) o agente

fiduciário providenciará a notificação do devedor através do Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe

um prazo de 20(vinte) dias para purgação da mora.

 

A finalidade da notificação pessoal é dar ciência ao mutuário de que está em mora e permitir-lhe purgá-la, artigo

31, § 1°, do Decreto - lei 70/66, na redação da Lei 8.004/90.

 

As intimações restaram positivas, sendo que a autora foi notificada pessoalmente, conforme certidões expedidas

pelo oficial do cartório (fls. 128/130).

 

Não cumprindo o devedor a purgação da mora, dentro do prazo legal o agente fiduciário está autorizado a publicar

os editais para realização de leilão, nos termos do artigo 32, do referido Decreto - lei.

As intimações dos leilões foram realizadas por edital e circularam na Gazeta Grande São Paulo nas edições de 24

e 31 de janeiro, de 09 a 27 de fevereiro e 06 de março de 2003 (fls.131/136).
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Sendo assim, o segundo leilão que culminou com a arrematação do imóvel pela CEF (credora) em 06/03/2003

(fls. 137/138), data anterior ao ajuizamento da ação.

 

Diante destes fatos não deve se acolher às alegações de irregularidades ou ilegalidades no procedimento de

execução extrajudicial, nem o pedido de revisão contratual por falta de interesse de agir da autora nesta parte.

 

Ante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009490-16.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Em razão da possibilidade de atribuição de efeitos modificativos no julgamento dos embargos de declaração

opostos às fls. 612/614, dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Intimem-se.

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004973-59.2007.4.03.6102/SP

 

 

2007.61.00.009490-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER

APELADO(A) : SERGIO MASSAGARDI BARBOSA

ADVOGADO : SP211190 CLAUDIO JOSÉ SPINOLA NOGUEIRA e outro

No. ORIG. : 00094901620074036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.02.004973-7/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição Fática: Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a

r. decisão monocrática proferida às fls. 154/158 que, em sede de embargos à execução opostos por MARCELO

GIR GOMES e FÁBIA TEREZINHA DE SÁ GOMES, deu parcial provimento ao recurso de apelação

interposto pela instituição financeira para o fim de autorizar a capitalização de juros, mantendo, contudo, os

critérios de correção monetária e fixação dos juros estabelecidos pelo M.M. Juízo a quo, com a aplicação dos

juros remuneratórios contratualmente previstos, até a data do inadimplemento, e, a partir de então, a aplicação

exclusiva da comissão de permanência, com a exclusão da taxa de rentabilidade e de todos os demais encargos

cumulados, por serem manifestamente ilegais.

 

A embargante alega, em suas razões de insurgência, que a aplicação da comissão de permanência, além de

avençada pelas partes, é legalmente permitida (Resolução nº 1.129 do Banco Central do Brasil), bem como que

com a manutenção da exclusão de correção monetária, juros remuneratórios, multa e juros moratórios, não muito

resta para a remuneração do capital mutuado, gerando uma rebaixa no custo do capital emprestado. Alega, ainda,

que nos moldes do entendimento sumulado pelo STJ (Súmula 296), é permitida a cobrança cumulada de juros

remuneratórios e moratórios, após o inadimplemento, motivo pelo qual a decisão embargada se mostra

contraditória.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver

na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado.

De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido admitida pela jurisprudência a modificação substancial do julgamento nas situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

Por fim, ainda, tem-se admitido e acolhido embargos com o fim de preqüestionar matéria para fins de recursos

especial ou extraordinário direcionados ao STJ e ao STF.

 

No presente caso, não vislumbro a contradição apontada, considerando que a r. decisão monocrática, ora

embargada, não só analisou minuciosamente a questão abordada no presente feito, como também fundamentou o

seu posicionamento em entendimentos jurisprudenciais proferidos pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELADO(A) : MARCELO GIR GOMES e outro

: FABIA TEREZINHA DE SA GOMES

ADVOGADO : SP127512 MARCELO GIR GOMES e outro
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inclusive no que se refere à cobrança de comissão de permanência e a respectiva vedação de sua cumulação com

qualquer outro encargo.

 

Nesse contexto, tem-se que os embargos declaratórios opostos, em verdade, têm como objetivo apenas o reexame

da matéria já decidida, o que não é autorizado em tal via recursal. O inconformismo da parte não deve servir de

base para o presente recurso, devendo utilizar-se, a mesma, da via processual adequada para tanto.

 

Por isso, os embargos em tela não merecem acolhimento, conforme pacífico entendimento do colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Casa, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAME REFLEXO DE LEI LOCAL. SÚMULA 280/STF. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é firme no sentido de que o recurso especial é via adequada à pacificação de matéria

infraconstitucional, não se prestando, ainda que via reflexa, ao exame de lei local (Súmula 280/STF). 2.

Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. 3. Hipótese em que não estão presentes

tais pressupostos, não havendo como prosperar o inconformismo da parte embargante, cujo real objetivo é a

rediscussão de matéria já apreciada. 4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 746887, Órgão Julgador: Quinta Turma, Rel. Arnaldo Esteves Lima, Data da decisão:

06/02/2007, DJ data: 26/02/2007, pág. 632) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na

hipótese de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi

observado por ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4 - embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

(TRF - 3ª Região, APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 687015 SP, Órgão Julgador: 2ª Turma,

Rel. Henrique Herkenhoff) (grifos nossos)

 

Ademais, ainda que este relator não tivesse respondido a todas as alegações lançadas nas razões de apelação da

ora embargante - o que não ocorreu no caso dos autos - tal fato, por si só, não caracteriza omissão, vez que o

julgador não está obrigado a responder a todas as alegações das partes quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão. Nesse sentido, trago à colação os seguintes arestos:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. LIMITES. PARTE DISPOSITIVA. MOTIVOS E FUNDAMENTOS

NÃO ALCANÇADOS. ART. 469, I, DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO

AUSÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. I - Os embargos de declaração devem atender aos

seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade, não havendo qualquer um desses

pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral da controvérsia reside na insatisfação do

embargante com o deslinde da controvérsia. II - O julgador não está obrigado a responder a todos os

questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a fundamentação adequada ao

deslinde da controvérsia, observadas as peculiaridades do caso concreto, como ocorreu in casu, não havendo

qualquer omissão no julgado embargado. III - Inviável a utilização dos embargos de declaração, sob a alegação

de pretensa omissão, quando a pretensão almeja - em verdade - reapreciar o julgado, objetivando a alteração do

conteúdo meritório da decisão embargada. IV - Consoante entendimento consolidado por este e. STJ, nos termos

do art. 469, I, do Código de Processo Civil, somente o dispositivo da decisão judicial faz coisa julgada, e não os

motivos e fundamentos do decisum. Nesse sentido: REsp 968384/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de

27/2/2009). V - Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO 1238609, Processo: 200901929411, Órgão Julgador: Quinta Turma, Rel. Gilson Dipp, Data da
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decisão: 14/12/2010, DJE DATA: 17/12/2010) (grifos nossos)

"PROCESSO CIVIL - URV - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LIMITE TEMPORAL - ENFRENTAMENTO DE

TODAS AS QUESTÕES ABORDADAS: DESNECESSIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1.Em sede de embargos de declaração não cabe instaurar nova controvérsia sobre tema analisado pelo acórdão

embargado. 2.Para demonstrar sua convicção, o magistrado não é obrigado a responder a todos os argumentos

das partes. 3.Embargos conhecidos e improvidos."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1201786, Processo: 200703990231748, Órgão Julgador: Quinta

Turma, Rel. Ramza Tartuce, Data da decisão: 18/04/2011, DJF3 CJ1 DATA: 03/05/2011, pág. 691) (grifos

nossos)

 

Ante o exposto, dada a ausência de omissão e contradição na decisão ora atacada e considerando que os presentes

embargos foram opostos com a finalidade de amparar o inconformismo da parte e possibilitar a rediscussão da

matéria - o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico - rejeito os embargos de declaração.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009070-74.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Usucapião com pedido de tutela antecipada intentada por NIVALDO NEGRI e sua esposa em

face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL, em que pretendem a aquisição da propriedade de imóvel localizado

em Ermelino Matarazzo, julgada extinta sem resolução de mérito nos termos dos artigos 267, incisos I e VI e 295,

incisos I e III e parágrafo único inciso III, ante a impossibilidade jurídica do pedido e ausência de interesse

processual. Manifestação de desinteresse por parte das procuradorias da União, Estadual e Municipal. Sem

condenação em honorários advocatícios.

 

Em sua inicial os autores alegaram que em 1981 receberam a posse do imóvel onde residem, sito à Rua José

Palomino n.º 53, Ermelino Matarazzo, por negociação de venda e compra com o proprietário Sr. Sérgio de

2008.61.00.009070-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NIVALDO NEGRI e outro

: DORLI CASTILHO SOKOL NEGRI

ADVOGADO : SP176843 ELIO AUGUSTO PERES FIGUEIREDO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

PARTE RE' : VALQUIRIA RODRIGUES MONTEIRO SILVA e outros

: ELAINE GOMES CARDIA

: ALEXANDRE RODRIGUES

EXCLUIDO : ANDERSON AULIK e outro

: LILIANE CRISTINE ROSA AULIK

No. ORIG. : 00090707420084036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Oliveira, pagando sinal sem que houvesse entrega de recibo, ficando o restante para ser quitado em parcelas

mensais e sucessivas. Embora aguardasse pelo pagamento do restante do preço, não obtiveram êxito uma vez que

perderam contato como vendedor. Continuaram com a posse mansa e pacífica do imóvel sem que alguém a ela se

opusesse por mais de 26 anos, realizando inclusive benfeitorias no imóvel. Em 2008 começaram a receber

missivas de corretores da empresa ré informando que o imóvel estava à venda. Constataram então que o imóvel

tinha sido objeto de arrematação sendo adjudicado pela ré em 20 de junho de 1995. Informam nunca terem

recebido notificação referente ao imóvel, nem mesmo referente às cobranças ou execução extrajudicial, razão pela

qual requereram o reconhecimento da usucapião nos termos dos artigos 550 do Código Civil de 1916 e do artigo

1238 do atual, além do artigo 183 da Constituição Federal.

 

Sem manifestação de interesse por parte das Procuradorias da União, Estadual ou Municipal.

 

Às fls. 387 dos autos foi informado pelos patronos dos autores que houvera pagamentos das prestações do mútuo

junto à Caixa Econômica Federal feita pelos autores no período de 1983 até 1993 (fato omitido na inicial,

inclusive aos próprios patronos).

 

A r. sentença entendeu ser o pedido juridicamente impossível ao entendimento que sendo o imóvel público, nos

termos do artigo 183, § 3º e 191 parágrafo único da Constituição Federal e nos termos do artigo 99 do Código

Civil, não seria passível de usucapião até a data de 23.07.2008, quando perdeu a natureza de bem público na

alienação à terceiros. A partir dessa data, iniciou o prazo legal para aquisição da propriedade pela usucapião,

entretanto não ocorreu sua caracterização já que os autores foram por diversas vezes notificados

extrajudicialmente, caracterizando a oposição à posse, razão pela qual fundamentou sua decisão na existência de

carência de ação, quer pela impossibilidade jurídica do pedido, quer pela ausência de interesse processual,

extinguindo o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI e 295, incisos I e III e

parágrafo único, inciso III do Código de Processo Civil. 

 

Apelação às fls. 472/477, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial ao entendimento de que exerceram

a posse ininterruptamente por aproximadamente 27 anos sem oposição, requerendo o afastamento de característica

de bem público ao imóvel da Instituição Bancária. 

 

Contrarrazões às fls. 479/482.

 

Manifestação do Ministério Público Federal, às fls. 487/490, pelo provimento da apelação ao entendimento da

possibilidade de usucapião sobre hipoteca judicial de imóvel e por estarem presentes seus requisitos.

 

[Tab]Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta. E. Corte.

 

É o relatório.

 

[Tab]Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da e. 2ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anulo de ofício a r. sentença, uma vez que eventual usucapião constitui mérito da ação, que deve ser analisado,

razão pela qual passo a proferir novo julgamento afigurando-se na espécie o princípio da causa madura, previsto

no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, por se tratar de questão de fato e de direito, em condições de

imediato julgamento.

 

Inicialmente rejeito a alegação do Ministério Público Federal acerca do provimento da apelação com base em

entendimento do STF de ser possível a ocorrência de usucapião em imóvel hipotecado uma vez que o óbice na

usucapião decorre do fato de não estar presente o "animus domini" e pelo impedimento advindo do artigo 9º da

Lei 5.741/71, além de farta jurisprudência em sentido contrário, conforme será demonstrado. 

 

Trata-se de ação de usucapião em que os autores pleiteiam a declaração da aquisição do imóvel à Rua José

Palomino n.º 53, CEP. 03820-080, por terem exercido a posse mansa e pacífica sem oposição desde 1981.

 

Às fls.387 dos autos, pelos patronos dos autores, foi informado a existência de pagamentos das prestações do
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mútuo junto à Caixa Econômica Federal, feita pelos apelantes no período de 1983 até 1993 (fato omitido na

inicial, inclusive aos próprios advogados).

 

O artigo 183 da Constituição Federal estabeleceu os requisitos necessários para a configuração da usucapião

especial urbana, sendo os principais: a posse mansa e pacífica, o decurso do prazo qüinqüenal e a não oposição, de

modo que a ausência de quaisquer dessas condições afasta por si só a possibilidade de adquirir o domínio do bem,

pela prescrição aquisitiva.

 

Ao que se depreende pelo alegado na inicial e posteriormente complementado pelos patronos dos autores, os

apelantes exerciam a posse do imóvel por meio de cessão de direitos concedida pelos mutuários originários,

embora sem anuência da Caixa Econômica Federal para a qual efetuaram pagamentos, este fato por si só já

descaracteriza a ocorrência de usucapião.

 

A posse qualificada (a que preenche determinados requisitos) e o ânimo de dono, não estavam preenchidos, a

posse era precária e os autores tinham pleno conhecimento de que o imóvel pertencia ao Banco réu, já que

pagaram as prestações por dez anos (doc. fls. 387/427 e 440/457), que, aliás, foi executado extrajudicialmente e

arrematado pela inadimplência deles próprios que cessaram o pagamento em 1993.

 

A posse precária e a ausência de "animus domini" afastam a pretensão dos requerentes, que como se vê não

possuía requisitos idôneos para tal. 

 

Nesse sentido:

 

"APELAÇÕES CÍVEIS. USUCAPIÃO. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ESBULHO. NÃO

INTEGRALIZAÇÃO DO PERÍODO DE POSSE PREVISTO EM LEI. PROVIMENTO. I - A cessão de crédito de

financiamento hipotecário realizada, inicialmente pela APEPE, e, ao depois, pela CEF, resultando como atual

credor a EMGEA, justifica a exclusão dos anteriores cessionários do pólo passivo da lide. II - Muito embora não

haja impedimento para que, em caso de esbulho, venha a configurar-se usucapião em sua modalidade

extraordinária, a qual independe de justo título e boa fé, no caso concreto a circunstância, não afastada pelos

recorridos, de haver até setembro de 1996 o mutuário efetuado o pagamento das prestações de empréstimo

vinculado ao SFH, exercendo assim atos de posse, serve para desnaturar a integralização, por aqueles, do

prazo tanto do art. 550 do Código Civil de 1916 quanto do art. 1.238 do atual. II - Provimento das apelações da

APEPE e da EMGEA. Exclusão, de ofício, da CEF, cujo recurso fica prejudicado.(AC 200383000120778,

Desembargador Federal Edílson Nobre, TRF5 - Segunda Turma, DJ - Data::10/09/2008 - Página::360 -

Nº::175.) grifei." 

"APELAÇÃO. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA. ART. 183, CF. ART. 9º. LEI 10.257/01, ART. 1.240, CC 2002. AUSÊNCIA

DE "ANIMUS DOMINI". TERMO DE COMPROMISSO FIRMADO COM A CEF. PROVIMENTO. 1. A questão

em debate diz respeito à possibilidade de reconhecimento da aquisição de propriedade de unidade imobiliária

localizada em prédio construído em razão de recursos fornecidos pela Caixa Econômica Federal no âmbito do

Sistema Financeiro Habitacional. 2. O juiz federal sentenciante considerou que houve aquisição da propriedade

diante da presença dos requisitos de configuração da usucapião especial urbana (CF, art. 183; Lei n. 10.257/01,

art. 9º; Código Civil, art. 1.240). 3. Compulsando os autos, observa-se que o referido imóvel foi construído pela

1ª. ré (COOHASGON) com recursos do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, administrados e repassados pela

Apelante (CEF). Em face disso, cabia ao Autor, como promitente-comprador, honrar o contrato de mútuo com a

instituição financeira, efetuando o pagamento das prestações devidas pelo valor do bem 4. Não havia a presença

dos requisitos para configuração da usucapião especial urbana, notadamente o "animus domini", exigido para

todas as hipóteses de usucapião como modo originário de aquisição de propriedade imobiliária. 5. Na realidade,

a posse exercida pelo autor no imóvel não era a posse qualificada de Savigny (ou a denominada posse "ad

usucapionem"), tanto assim o é que o autor havia se comprometido perante a CEF a cumprir as obrigações

relativas ao financiamento para aquisição do bem. 6. O Autor tinha pleno conhecimento do financiamento

concedido pela CEF para construção do edifício e, consequentemente, das unidades imobiliárias lá existentes e,

por isso, não tinha o elemento subjetivo necessário para a usucapião. Neste sentido há precedente desta Corte,

em caso assemelhado a este julgamento perante esta Sexta Turma Especializada. 7. Apelação conhecida e

provida. Reforma da sentença.(AC 200551020010870, Desembargador Federal GUILHERME CALMON

NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::13/12/2010 -

Página::389..")grifei.

" USUCAPIÃO URBANO. IMÓVEL FINANCIADO PELA CEF. POSSE ESSENCIALMENTE PRECÁRIA.
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EXIGÊNCIA DE SER ÚNICO O IMÓVEL.

1. O usucapião, seja em que modalidade for, exige mansa, pacífica e não clandestina. No caso de imóvel

financiado pela CEF, a posse desde sempre tinha natureza precária, sendo pacífico que a CEF vem praticando

atos no sentido de retomar o imóvel. Não se trata de posse ad usucapione que possa ser oposta em relação à CEF

.

2. Ademais, correto o entendimento do juízo monocrático ao apontar a ausência do requisito da exclusividade do

imóvel na esfera patrimonial do pretendente ao usucapião urbano. O espírito da Constituição Federal, ao

introduzir a prescrição aquisitiva de imóvel urbano, fixando prazo bastante singelo, foi atender à componente

social da propriedade dando ensejo ao usucapião nos estritos limites dos que necessitam da moradia que

habitam, sem que tenham nenhuma outra, seja na cidade, seja no meio rural, além da óbvia boa-fé, paz e

mansidão com que se mantêm nessa habitação.

3. Apelação improvida."

(TRF3 - AC 448274 (Proc. 0034948-26.1993.4.03.6100) - rel. Juiz Conv. LEONEL FERREIRA, j. 28/06/2012,

v.u., e-DJF3 Judicial 1 13/07/2012) grifei."

 

Não obstante apenas por amor ao debate, não há possibilidade, a teor do artigo 9º da Lei 5.741/71, e de farta

jurisprudência, de aquisição por meio de usucapião de imóveis inseridos no âmbito do Sistema Financeira da

Habitação, porque possui a finalidade de atender à política habitacional do Governo Federal, ao que se depreende

dos seguintes arestos: 

 

 

"USUCAPIÃO. RESTRIÇÃO JUDICIAL DO IMÓVEL. BEM HIPOTECADO. PROTEÇÃO DO SFH CONTRA

OCUPAÇÕES IRREGULARES. CONDOMÍNIO IRREGULAR. UNIDADE AUTÔNOMA. REGISTRO PÚBLICO.

ESPECIFICAÇÃO DO CONDOMÍNIO. AVERBAÇÃO DA CONSTRUÇÃO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO.

UNITARIEDADE DA MATRÍCULA. INVIABILIDADE DO DIREITO DE RETENÇÃO.

1. A hipótese de usucapião urbana especial, prevista no art. 183 da Constituição, no art. 9º da lei 10.257/01 e no

art. 1.240 do Código Civil não exige justo título ou boa-fé, mas somente a inexistência de outros imóveis em nome

da pessoa interessada e sua ocupação por cinco anos, para fins de residência familiar. Ademais, os imóveis que

constituem objeto de operação financeira no bojo do sistema financeiro de habitação, merecem proteção contra

eventuais ocupações irregulares, consoante prescreve o art. 9º da Lei n.º 5.741/71.

2. No caso dos autos, há óbice ao aperfeiçoamento da prescrição aquisitiva.

2.1. O registro de matrícula do imóvel, cuja cópia está acostada às fls. 18/21 comprova que o imóvel descrito na

inicial se encontra com restrição judicial - arrecadação no Juízo da Falência - desde outubro de 1999 (Av.

15/108.973), de maneira que a posse exercida pelo autor a partir da data da restrição não pode ser considerada

"sem oposição".

2.2. Por outro lado, o bem foi hipotecado em favor da CEF (AV/01-108.973 de 1992 e R.14/108.973, de 1997 -

fls. 18 e 21) para garantia de financiamento imobiliário firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação

(SFH) (fls. 232 e 538). Posteriormente, conforme a contestação da EMGEA, representada pela CEF, a EMGEA

tornou-se credora hipotecária do imóvel (fl. 211).

2.3. Enquanto o imóvel em comento constituiu objeto de operação financeira no bojo do sistema financeiro de

habitação, merece proteção contra eventuais ocupações irregulares, consoante prescreve o art. 9º da Lei n.º

5.741/71.

2.4. Esses fatos obstam o aperfeiçoamento da prescrição aquisitiva.

2.5. É de se destacar ainda que o SFH é destinado à condução de política habitacional que beneficia a população

de baixa renda, e neste sentido preservar as receitas derivadas do adimplemento de mútuos propicia a

manutenção de recursos públicos necessários a implantação de empreendimentos habitacionais no país.

2.6. Precedentes judiciais sobre a impossibilidade de se usucapir bem dado em garantia de operações no âmbito

do SFH.

3. Mas há ainda óbice de outra ordem ao reconhecimento da prescrição aquisitiva.

3.1. O pleito do apelante de usucapir apartamento no Condomínio Residencial Domingos Jorge Velho foi

constituído em desconformidade com os princípios e regras que norteiam os registros públicos, razão pela qual

não merece ser acolhido, uma vez que inexiste a realidade condominial (divisão do imóvel em unidades

condominiais) eis que sob o ponto de vista registrário, o imóvel permanece como um terreno só, único e

indivisível.

3.2. Diante disso, para que seja possível declarar o domínio do apelante sobre a unidade, tal como pretendido,

seria imprescindível a promoção da especificação do condomínio e a averbação da construção, medidas essas

que antecedem o pedido de usucapião. Sem a constituição jurídica das unidades condominiais, de acordo com as

regras registro público, mostra-se inviável a usucapião de unidade inexistente juridicamente.

3.3. Para esse efeito, devem integrar o pólo ativo os diversos proprietários das frações ideais de localização
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imprecisa, em litisconsórcio necessário, pois a comunhão que resulta da multiplicidade de títulos de domínio

sobre uma área impede o exercício da usucapião por apenas um dos condôminos, que não tem a posse exclusiva

sobre toda a extensão do imóvel. Doutrina. Precedentes.

3.4. Integrando o pólo ativo todos aqueles que possuem interesse nas unidades alienadas pela primitiva titular do

domínio, deve ser feito, contemporaneamente, o registro da construção e a especificação do condomínio, a fim de

que a partir desse instante as unidades autônomas passem a existir legalmente.

3.5. A partir desse momento, cessado o estado de indivisão e mantida a posse em parte certa, em fração

determinada do condomínio, perfeitamente delimitada ou individualizada, poderá o condômino pleitear usucapir

o seu quinhão, regularizando-se seu domínio por ação de usucapião.

3.6. Nesse sentido, descabendo falar em ânimo de proprietário (animus domini) em parte incerta da coisa,

necessário que, no momento em que se pleiteia usucapir uma unidade autônoma de um imóvel, ele exista jurídica

e registrariamente, o que não ocorreu na hipótese dos autos.

3.7. De outro lado, cumpre mencionar que, em decorrência da usucapião, a abertura da matrícula só é possível

com a descrição do imóvel como um todo, pois inviável a abertura de matrícula para fração ideal, ante o

princípio da unitariedade da matrícula, que preconiza que a cada imóvel deve corresponder uma única matrícula

e a cada matrícula um único imóvel (art. 176, §1º, I c/c art. 227 da Lei n.º 6.015/73), o que confirma o

impedimento legal de se conceder a usucapião de fração ideal de unidade inexistente juridicamente, por força da

irregularidade do condomínio.

3.8. No caso, a demanda deveria ter sido ajuizada com todos os ocupantes e regularizada a questão do registro

da instituição do condomínio.

3.9. Pelos fundamentos mencionados, nota-se a inviabilidade jurídica de reconhecimento da prescrição

aquisitiva.

4. No que tange ao pedido subsidiário, pertinentes os fundamentos expendidos pela r. sentença. 

4.1.Deveras, o único elemento trazido aos autos para comprovar a realização de benfeitorias é o CD-Rom de fl.

24. Todavia, referido dispositivo eletrônico traz apresentação fotográfica da área como um todo, mostrando

melhoramentos feitos pelo conjunto de moradores em áreas externas (embora sem data ou comprovação de que

tenham sido apenas os posseiros os responsáveis pelo conjunto dos melhoramentos apontados nas fotografias).

Não há qualquer fotografia relativa à unidade habitacional do apelante, ou recibos e faturas de produtos e

serviços comprados ou contratados para melhorar e conservar o bem. Diante da ausência absoluta de elementos

probatórios nesse sentido, incabível o reconhecimento do pleito subsidiário. Precedentes.

4.2. Por outro lado, acaso a excussão e alienação do bem sejam feitas de modo a executar a garantia hipotecária

que o grava, incabível a indenização por benfeitorias, diante da dicção expressa do art. 1474 do Código Civil.

Precedentes.

4.3.Inviável, pois, o acolhimento do pleito subsidiário do apelante.

5. Apelação conhecida, à qual se nega provimento.

(TRF3 - AC 3312858 (Proc. 0008071-38.2010.4.03.6105/SP) - rel. Des. Federal JOSÉ LUNARDELLI, j.

18/03/2014, v.u., e-DJF3 Judicial 1 26/02/2014)

"CIVIL. MANUTENÇÃO DE POSSE. IMÓVEL FINANCIADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ALUGADO POR EX-MUTUÁRIO. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LOCATÁRIA. ALEGAÇÃO DE POSSE

MANSA E PACÍFICA APÓS TÉRMINO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO EM 1999. USUCAPIÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. "A jurisprudência orienta-se no sentido da impossibilidade de aquisição de imóvel

inserido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação mediante usucapião. Isso porque, tal imóvel possui a

finalidade de atendimento à política habitacional do Governo Federal, estando, pois, submetido a regime de

direito público, e porque a ocupação configura crime de ação pública, tipificado no artigo 9º da Lei 5.741/71.

(AC 0003962-43.2008.4.01.3700 / MA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES,

Rel.Conv. JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA, SEXTA TURMA, e-DJF1 p.221 de

30/09/2013). 2. Apelação da autora improvida.(AC 200733000020606, DESEMBARGADORA FEDERAL

SELENE MARIA DE ALMEIDA, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:03/12/2013 PAGINA:424.)." 

"CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO . IMÓVEL. SFH. DESTINAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência orienta-se no sentido da impossibilidade de aquisição de imóvel inserido no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação mediante usucapião . Isso porque, tal imóvel possui a finalidade de

atendimento à política habitacional do Governo Federal, estando, pois, submetido a regime de direito público. 

2. Apelação a que se nega provimento."

(AC 200236000036390, JUIZ FEDERAL MARCIO BARBOSA MAIA, TRF1 - 4ª TURMA SUPLEMENTAR, e-

DJF1 DATA:22/05/2013 PAGINA:364.)

"ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO. AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. IMÓVEL

ADQUIRIDO COM RECURSOS DO SFH. 

1.- O usucapião é forma originária de aquisição da propriedade que, de maneira geral, transfere-se ao

adquirente desde que decorrido prazo temporal compatível com o tipo de usucapião , qualificado pelo animus
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domini e sem qualquer oposição, preenchidos os requisitos legais.

2.- Em face da circunstância de o imóvel ter sido adquirido com recursos públicos, provenientes do Sistema

Financeiro da Habitação, não é possível o reconhecimento do usucapião alegado."

(TRF4 - AC 00002249020094047010 - AC - APELAÇÃO CIVEL - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA -

FONTE : D.E. 22/03/2010 - RELATORA : MARGA INGE BARTH TESSLER).

"DIREITO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO . AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. IMÓVEL ADQUIRIDO COM

RECURSOS DO SFH. 

Em face da circunstância de o imóvel ter sido adquirido com recursos públicos, provenientes do Sistema

Financeiro da Habitação, não é possível o reconhecimento do usucapião alegado. Precedentes desta Corte."

(TRF4 - AC 200471000381066 - AC - APELAÇÃO CIVEL - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA -

FONTE : D.E. 10/12/2009 - RELATOR : NICOLAU KONKEL JÚNIOR).

"AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL - CEF A PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL - BEM FINANCIADO COM

RECURSOS DO SFH - USUCAPIÃO INOPONÍVEL - NATUREZA PÚBLICA DOS RECURSOS ENVOLVIDOS -

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

(...)

3- Pano de fundo a tudo, põe-se alicerçada a propriedade da CEF nos termos do Sistema Financeiro da

Habitação, portanto públicos os fundos empregados nas operações imobiliárias. 

4- Afigura-se afastado o bem litigado da hipótese prefacialmente aviada, usucapião especial urbano, pois envolta

ao caso em tela situação que a impedir seja a coisa usucapida, como se observa. 

5- Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, sujeitando-se a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dado à causa, com

atualização monetária até o seu efetivo desembolso, artigo 20, CPC, condicionada a execução de referida rubrica

para quando o quadro de fortuna da parte vencida vier de mudar a melhor, nos termos e no tempo firmados pela

Lei 1.060/50." (AC 00017170420044036106, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:. )."

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. EMPREENDIMENTO HABITACIONAL FINANCIADO PELO

SFH. PRELIMINARES. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. USUCAPIÃO DE IMÓVEL

INVADIDO OBJETO DE GARANTIA HIPOTECÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O julgador não está obrigado a

deferir o pedido de produção de prova testemunhal se, para a formação do seu livre convencimento, for suficiente

a análise dos documentos acostados aos autos. 2. Aplica-se, no caso, o princípio do pás nullitè sans grief, ou seja,

só será declarada a nulidade de um ato processual se houver prejuízo à parte. In casu, a ausência de intimação

formal para a réplica, não trouxe prejuízo à defesa dos autores, ora apelantes. 3. "É pacífica a jurisprudência

desta Corte acerca da impossibilidade de ser usucapido imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação -

SFH, em face da precariedade da posse como também pelo fato de o bem estar vinculado à finalidade social,

propiciando moradia." (TRF5, AC 554977-SE, 3ª T., Rel. Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria,

DJe 06/08/2013). 4. Manutenção da sentença in totum. 5. Apelação não provida.(AC 00038878620114058000,

Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::27/02/2014 - Página::553.)." 

Diante do exposto, anulo a r. sentença, julgo improcedente o pedido e nego seguimento à apelação, nos

moldes do art. 515, § 3º c.c. art. 557, caput, ambos do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013474-71.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.013474-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA
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DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista a certidão de fls. 483, informe o apelante, Instituto Barão de Mauá de Defesa de Vítimas e

Consumidores Contra Entes Poluidores e Maus Fornecedores, o CNPJ válido para verificação de eventual

prevenção.

Prazo: 5 (cinco) dias.

P. I.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015505-64.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação, em embargos à execução, deduzidos por Antônio Dias da Silva e Bruna Venturini Dias da

Silva em face da Caixa Econômica Federal.

 

A r. sentença, fls. 275/280, julgou improcedentes os embargos, asseverando a licitude da citação por edital, a

legitimidade passiva dos mutuários originários e a presença de elementos suficientes à exigência da dívida.

Firmou ser indevida a utilização dos índices de reajuste da prestação para atualização do saldo devedor, a

legalidade da TR e da ordem de amortização do contrato, bem como legítimos os juros aplicados, os quais não

ultrapassam o percentual de 10% a.a, não se encontrando afetado o contrato em pauta pelo CDC, por ser anterior a

dito regramento. Sem honorários, porquanto representados os embargantes, citados por edital, por Curadoria

Especial.

 

Apelou o polo privado, fls. 284/286, alegando, preliminarmente, falta de documentação essencial ao ajuizamento

da execução, nulidade da citação por edital e ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução, tendo-se em

vista celebração de contrato de cessão de direitos. No mérito, postula a aplicação do PES.

APELANTE :
INSTITUTO BARAO DE MAUA DE DEFESA DE VITIMAS E
CONSUMIDORES CONTRA ENTES POLUIDORES E MAUS
FORNECEDORES

ADVOGADO : SP177014 AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ZELIA LUIZA PIERDONA e outro

APELADO(A) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

No. ORIG. : 00134747120084036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.015505-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO DIAS DA SILVA e outro

: BRUNA VENTURINI DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP249281 DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE e outro

INTERESSADO : ROSA MARIA DE ABREU BRUNO

No. ORIG. : 00155056420084036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Apresentadas as contrarrazões, fls. 292/299, sem preliminares, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental (inciso VIII de seu artigo 33).

 

É o relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

De início e por fundamental, matéria de ordem pública a legitimidade ad causam, § 4º e inciso X, do artigo 301,

CPC, opõem os recorrentes resistência ao posicionamento no polo passivo do executivo, sob o argumento de que

o imóvel financiado pela ré fora alienado a terceiros, suscitando a aplicação das diretrizes previstas na Lei

10.150/2000.

 

Todavia, compulsando-se o instrumento contratual, extrai-se do campo 2 a ausência de recolhimento para o

FCVS, fls. 38, significando dizer que o contrato em prisma não possui cobertura por referido Fundo.

 

Ou seja, o pacto litigado não encontra albergue nas diretrizes da Lei 10.150/2000, ao passo que a matéria foi

apreciada pelo C. STJ, no rito dos Recursos Representativos da Controvérsia, art. 543-C, CPC:

 

 

"RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº 10.150/2000.

REQUISITOS.

1.Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

...

1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem

a anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não

tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato.

...

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido.

Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.

(REsp 1150429/CE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, CORTE ESPECIAL, julgado em

25/04/2013, DJe 10/05/2013)

 

 

Portanto, os mutuários de direito têm plena legitimidade passiva para responder à execução.

 

Por sua vez, tratando-se a citação de ato processual a cientificar o destinatário da existência de processo judicial

contra si, dispõe o ordenamento, no art. 231, CPC, da possibilidade de citação editalícia, quando não localizada a

parte a ser citada.

 

Neste contexto, os devedores não foram localizados, encontrando-se em lugar incerto, fls. 168, por tal motivo

restou deferida a citação ficta, fls. 182.

 

Assim, nenhuma ilegalidade a se constatar à espécie:

 

"HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA. DIVÓRCIO. CITAÇÃO POR EDITAL. CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS DOS ARTS. 5º E 6º DA RESOLUÇÃO STJ N.º 9/2005. DEFERIMENTO DO PEDIDO.

...

4. É cabível a citação por edital quando o réu encontra-se em lugar "ignorado, incerto ou inacessível", nos

termos do art. 231, II, do CPC.

..."

(SEC 9.618/EX, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 20/11/2013, DJe 28/11/2013)
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No tocante à falta de documentação hábil ao ajuizamento da execução, extrai-se a juntada do contrato de

financiamento, fls. 37/41, bem como nota de débito indicando a natureza das rubricas implicadas, fls. 158,

elementos que tais suficientes a arrimarem a pretensão executória hostilizada.

 

Relativamente ao Plano de Equivalência Salarial - PES, premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza

desconstitutiva inerente à presente demanda, âmbito no qual incumbe à parte autora conduzir aos autos os

elementos de convicção hábeis a demonstrar laborou a parte ré em erro no cálculo do mútuo habitacional litigado,

como ônus elementar, inciso I, do art. 333, CPC.

 

Ora, crucial a responsabilidade da parte postulante demonstrar, no mérito, o desacerto dos cálculos do Banco

credor, viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito

Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência ao pedido.

 

Neste passo, unicamente arrimadas as suscitadas máculas no PES em solteiras palavras, não se podendo aferir o

real quadro do mutuário, em termos salariais, este o âmago a ser considerado em seara de observância ao Plano de

Equivalência Salarial.

 

É dizer, genericamente aduziu máculas a parte demandante, todavia o quanto produzido ao feito a ser insuficiente

para a comprovação de vícios na evolução do imobiliário financiamento em pauta.

 

Ora, olvida o particular de que o convencimento jurisdicional é formado consoante os elementos carreados aos

autos, demonstrando o cenário em desfile típico quadro de insuficiência de provas, em nenhum momento sendo

ilidida álgebra da parte economiária, a qual, como mui bem sabe o ente particular, somente fragilizada em face de

provas robustas, o que inocorre no presente, como se observa.

 

Aliás, como mui bem sabe o próprio particular, as regras para aquisição de um financiamento são rígidas e exigem

demonstração de capacidade financeira, para que as prestações sejam compativelmente adimplidas.

 

Ademais, não se discute a função social que a propriedade deve observar, vez que a decorrer o presente litígio

habitacional de normas produzidas pelo próprio Poder Público, o qual a tê-lo instituído visando a atender aos

anseios populares, aflorando cristalino não se prometeu "o melhor dos mundos" para os cidadãos que desejam

financiar sua casa própria.

 

Por veemente, existem regras claras que impõem obrigações e deveres para as partes, decorrendo tais

normatizações do Estado Democrático de Direito, balizado pelos ditames da Carta Política de 1988, afigurando-se

objetivamente plausível haja a imposição de requisitos para a concessão de financiamento habitacional.

 

Logo, permanecendo o polo demandante no campo das alegações, tal a ser insuficiente para a demonstração do

apontado vício, quanto ao PES, tema, insista-se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início

destacado, produzir por todos os meios de evidência a respeito situação contrária, neste sentido a v. jurisprudência

:

 

 

STJ - AGRESP 200801876992 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1083022 -

ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJE DATA:30/03/2010 - RELATOR : MAURO

CAMPBELL MARQUES

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO SALARIAL -

FCVS. VANTAGENS PESSOAIS INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU

VENCIMENTO DO MUTUÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. De acordo com o entendimento desta Superior Corte, as vantagens pessoais incorporadas definitivamente ao

salário ou vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de

financiamento regidos pelas normas do SFH, vinculados ao PES. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece
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reforma. 

3. Agravo regimental não provido."

TRF1 - AC 200435000180083 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200435000180083 - ÓRGÃO JULGADOR : QUINTA

TURMA - FONTE : e-DJF1 DATA:10/12/2010 PAGINA:234 - RELATOR : JUIZ FEDERAL DAVID WILSON DE

ABREU PARDO (CONV.)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO RETIDO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

VARIAÇÃO DA URV. MARÇO/90. INCIDÊNCIA DO IPC (84,32%). COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO

SALARIAL (CES). ILEGITIMIDADE DA COBRANÇA. SEGURO. VALORES COBRADOS A MAIOR.

APURAÇÃO PELA PERÍCIA. SUBSTITUIÇÃO DA TABELA PRICE PELO SISTEMA SAC.

IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR EM ABRIL DE 1990. APLICAÇÃO DO IPC

RELATIVO A MARÇO/90. SUBSTITUIÇÃO PELO BÔNUS DO TESOURO NACIONAL FISCAL (BTNF).

DESCABIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) PELO INPC. DESCABIMENTO.

TAXA NOMINAL E EFETIVA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDÊNCIA DA

CORREÇÃO MONETÁRIA À AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. MULTA MORATÓRIA. LEI

9.298/96. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. UTILIZAÇÃO DOS

CONTRACHEQUES PARA AFERIÇÃO DA OBSERVÂNCIA AO PES. SUFICIENTE DESINCUMBÊNCIA

DO ÔNUS PROBATÓRIO PELOS AUTORES. ANATOCISMO. CONTABILIZAÇÃO À PARTE DOS JUROS

INDEVIDAMENTE INCORPORADOS AO SALDO DEVEDOR.

...

13. Deve o mutuário do SFH, com contrato regido pelo PES, apresentar comprovantes de renda, como

contracheques, para a realização de laudo pericial, uma vez que as vantagens pessoais definitivamente

incorporadas à remuneração do mutuário devem ser consideradas no cálculo das prestações.

...."

TRF1 - AC 200235000138888 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200235000138888 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA

TURMA - FONTE : e-DJF1 DATA:29/01/2010 PAGINA:240 - RELATOR : JUIZ FEDERAL PEDRO

FRANCISCO DA SILVA (CONV.)

"DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. PRELIMINARES DE NULIDADE DO PROCESSO E DA

SENTENÇA - IMPROCEDÊNCIA. REVISÃO - PES, CES, JUROS, TR, SISTEMA E FORMA DE

AMORTIZAÇÃO, ANATOCISMO, FUNDHAB, SEGURO, CDC.

...

7. Havendo a alegação de que a CEF não aplicou corretamente o Plano de Equivalência Salarial, cabe

comprovar que o valor da prestação superou o percentual relativo ao seu ganho real de salário, o que somente é

possível com a apresentação dos comprovantes de rendimento do devedor (Lei 8.004/90, art. 22). Precedentes

jurisprudenciais.

..."

TRF3 - AI 200303000635041 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 190655 - ÓRGÃO JULGADOR :

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y - FONTE : DJF3 CJ1 DATA:24/05/2011 PÁGINA: 173 - RELATOR : JUIZ

WILSON ZAUHY

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERIFICAÇÃO DA CORRETA APLICAÇÃO DO PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES). NECESSIDADE DE JUNTADA DOS COMPROVANTES DE

RENDIMENTO DO MUTUÁRIO. INSUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE REAJUSTE SALARIAL

EXPEDIDA PELO SINDICATO DE CATEGORIA PROFISSIONAL. PRECEDENTES. 1. O Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da Primeira Região assentaram entendimento no

sentido de que para verificação da correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial é necessária a juntada

aos autos dos comprovantes de rendimento do mutuário, sendo insuficiente a declaração de reajuste salarial

expedida pelo sindicato de categoria profissional. 

2. Agravo de instrumento provido."

TRF3 - AC 200061000254631 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 982552 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA TURMA

- FONTE : DJF3 CJ1 DATA:01/07/2011 PÁGINA: 436 - RELATOR : JUIZ JOHONSOM DI SALVO

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOSTA POR "ACETEL"

VERSUS COHAB E CEF, COM INTERVENIÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -

CONJUNTO HABITACIONAL "SANTA ETELVINA" (ATRASO NA ENTREGA DA OBRA, COM

AUMENTO DO CUSTO REPASSADO AOS MUTUÁRIOS: INADMISSIBILIDADE) - SENTENÇA DE

PARCIAL PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS, QUE NÃO PODE SER EXTENDIDA A OUTROS

MUTUÁRIOS DA COHAB - APELOS DAS PARTES E DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - AGRAVO

RETIDO DA CEF NÃO CONHECIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELOS DA ACETEL E

DO MINISTÉRIO PÚBLICO IMPROVIDOS - RECURSOS DA COHAB E DA CEF PARCIALMENTE

PROVIDOS (SUCUMBÊNCIA MANTIDA)

...

16. A correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial dependeria da exibição dos contracheques dos
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mutuários, documentação capaz de efetivamente comprovar a variação da renda, revelando-se essencial a

apresentação dos comprovantes de renda para a demonstração do suposto descompasso entre os salários e as

prestações do mútuo habitacional, providência esta que não restou cumprida pela entidade autora, uma vez que a

apresentação da mera Declaração de Índices fornecida pelo empregador ou declaração de reajuste salarial

expedida pelo Sindicato não se mostram suficientes a evidenciar o alegado; a entidade autora afirma a

ocorrência de alteração do índice do reajuste das parcelas e que por isso as prestações teriam sido majoradas

acima do contratado; porém não se pode chegar a essa conclusão com a singela análise das alegações e

documentos existentes nos autos, tendo em vista que a instituição financeira afirmou que as parcelas foram

reajustadas de acordo com o pactuado no contrato. Em vista disso, a COHAB procedeu ao reajuste das

prestações conforme o pactuado, razão pela qual não há ilegalidade nessa conduta já que a entidade autora não

logrou demonstrar - como lhe competida na forma do artigo 333, I, do Código de Processo Civil - equívoco no

procedimento adotado pela instituição financiadora.

..."

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000736-39.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de SANDRO SERGIO

SAMITSU ME e SANDRO SERGIO SAMITSU objetivando o recebimento da quantia de R$ 16.074,07

(dezesseis mil, setenta em quatro reais e sete centavos), proveniente do Contrato de Empréstimo/Financiamento de

Pessoa Jurídica firmado pelas partes em 02/08/2005, o qual não foi quitado pelos réus.

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo reconheceu, de ofício, a ocorrência da prescrição do direito de ação da Caixa

Econômica Federal em cobrar a dívida objeto do contrato a que se refere a inicial, extinguindo, por conseqüência,

o processo, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil. Houve a

condenação da CEF, ainda, ao pagamento de honorários sucumbenciais à DPU, fixando-s em R$ 1.000,00 (um

mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do CPC (fls. 135/137).

 

2008.61.04.000736-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : SANDRO SERGIO SAMITSU -ME e outro

: SANDRO SERGIO SAMITSU

ADVOGADO : FLAVIA MARCIA CAMARA T S FERNANDES (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00007363920084036104 3 Vr SANTOS/SP
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Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese, que a autora não se descuidou,

em momento algum, de promover a citação dos réus, tanto que não houve intimação para os fins do art. 267,

inciso III do CPC. Alega, ainda, que é perceptível a constatação da ocultação do réu, dificultando a sua

localização, motivo pelo qual a demora na citação dos réus é fato que não pode ser atribuído à autora, que adotou

as medidas necessárias para a sua efetivação. Por fim, sustenta que a morosidade do Judiciário não pode

prejudicar os interesses das partes, motivo pelo qual a r. sentença merece ser cassada/anulada (fls. 140/146).

 

Com contrarrazões às fls. 151/157.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Analisando as argumentações lançadas pela apelante, constato que a r. sentença de primeiro grau merece ser

anulada, senão vejamos:

 

Com efeito, a presente ação monitória foi ajuizada em 23/01/2008, objetivando o recebimento do valor resultante

do inadimplemento do Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica de fls. 10/16.

 

Nos moldes do §5º, inciso I, do art. 206 do Código Civil, o prazo prescricional para a cobrança de dívida líquida

constante de instrumento particular é de cinco anos, conforme se infere, a seguir:

"Art. 206. Prescreve:

(...)

§5º Em 5 (cinco) anos:

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular;

(...)"

 

Nesse sentido, tem-se a jurisprudência pátria a respeito: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. LAPSO PRESCRICIONAL. SILÊNCIO LEGISLATIVO.

APLICAÇÃO DO TEMPO REGENTE À PRETENSÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. DÉBITO

FUNDADO EM INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. INCIDÊNCIA DO ART. 206, §

5°, I, DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO IMPROVIDO. 1. Débito. Pretensão de satisfação do crédito. Lapso

prescricional regido conforme o tipo de tutela jurisdicional requerida pelo credor. 2. Ação monitória . prescrição

. Prazo. Silêncio legislativo. Vinculação do crédito a relação jurídica-base. Aplicação do tempo dirigido à ação

ordinária de cobrança. Precedente: REsp n. 1.038.104/SP (Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJe 18-6-2009). 3. Dívida

líquida constante de instrumento particular. Lapso prescricional da demanda monitória - 5 (cinco) anos,

conforme o art. 206, § 5° , I, do Código Civil. 4. Recurso improvido."

(STJ, 3ª Turma, REsp 1197473/RN, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 14.10.2010) (grifos nossos).

 

Ainda, no caso dos autos, considerando que a inadimplência atinente ao contrato se deu em 01/06/2006 (fls. 07),

não há dúvidas de que a ação foi proposta dentro do prazo legal, afinal, o seu ajuizamento se deu em 23/01/2008.

 

 

Não obstante tal norma, verifica-se que o artigo 202 do Código Civil prevê, de maneira taxativa, as hipóteses de

interrupção da prescrição, dentre elas, a interrupção em virtude do despacho do Juiz que ordenar a citação, desde 

que o interessado a promova no prazo e na forma da lei processual. Nesse sentido:

 

"Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e

na forma da lei processual;

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente;
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III - por protesto cambial;

IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de credores;

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor."

(grifos nossos)

 

In casu, a ação foi ajuizada, repita-se, em 23/01/2008 e o despacho que ordenou a citação data de 30/01/2008

(fl.20). Assim, em tese, a interrupção da prescrição retroagiria à data do ajuizamento da ação, nos termos do §1º,

do art. 219, do CPC.

 

 

Todavia, é de se observar que a segunda parte do comando legal contido no inciso I do artigo 202 do Código Civil

exige que a citação seja promovida na forma e no prazo da lei, ou seja, dentro dos cinco anos previstos para as

ações monitórias, sob pena de não restar caracterizada a referida interrupção e, consequentemente, ser considerado

prescrito o direito do credor. Assim, resta claro que o simples despacho determinando a citação não basta, por si

só, para interromper a prescrição, sendo necessário, também, que o ato citatório se formalize dentro do prazo

legal.

 

Não obstante tais disposições, verifico que o Juízo a quo proferiu sentença decretando a prescrição do direito da

autora, sem se atentar, contudo, que, dentro do prazo legal de cinco anos, contados da data da propositura da

presente ação (art. 219, §1º do CPC), a citação válida efetivamente se realizou, no caso dos autos, o que, por si só,

afasta a decretação da prescrição do direito da autora, senão vejamos:

 

 

Ao considerar os cinco anos da data do ajuizamento da ação (23/01/2008), tem-se que o prazo para que a citação

válida efetivamente ocorresse se expiraria em 23/01/2013. Assim, tendo em vista que a citação por edital se deu

em 07/11/2012 (fls. 109) - ou seja, antes do término do prazo - tendo os embargantes, através da Defensoria

Publica da União, apresentado embargos monitórios em 10/12/2012 (fls. 114/120), há de ser afastada a prescrição

do direito da autora e, por conseqüência, há de ser anulada a r. sentença de primeiro grau, o que, por

conseqüência, ensejaria a conseqüente remessa dos autos à Vara de origem para o regular processamento do feito.

 

Contudo, levando em conta que a causa versa sobre questão exclusivamente de direito e que se encontra em

condições de imediato julgamento, de rigor a aplicação do previsto no art. 515, §3º, do Código de Processo Civil,

passando à análise da demanda e, por conseguinte, das impugnações formuladas em sede de embargos monitórios.

 

No que se refere à preliminar de nulidade de citação lançada pelos embargantes, em sua peça de defesa, verifico

que a mesma não merece ser acolhida.

 

Nos moldes dos entendimentos jurisprudenciais pátrios, a ausência de certificação nos autos da afixação do edital

no foro competente não gera nulidade da citação, caracterizando-se como mera irregularidade, sem maiores

conseqüências.

 

Corroborando tal posicionamento, trago à baila a lição dos Profs. Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouveia,

em sua obra Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, 44ª edição atualizada e reformulada,

Editora Saraiva, 2012, constante na nota 5, referente ao artigo 232 do Código de Processo Civil, a qual assim

preleciona:

 

"Art. 232: 5. "Se o edital de citação foi afixado à porta do fórum, mas não se juntou aos autos a respectiva

certidão, tal fato constitui mera irregularidade, sem maiores consequências (RT 477/10)"

 

 

Ademais, de se salientar que tal ausência não causou qualquer prejuízo à parte ré, vez que foi devidamente

nomeado curador especial à mesma, a qual apresentou os seus embargos monitórios, através da Defensoria

Pública da União, sem qualquer violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, motivo pelo qual a

pretensão recursal dos apelantes, nesse sentido, não merece prosperar.
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No que se refere à questão da abusividade da cobrança de comissão de permanência, entendo que tal encargo,

além de estar prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil - BACEN, é admitido pelo nosso

ordenamento jurídico, trazendo embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e

os juros decorrentes da mora, a saber:

 

1) juros que remuneram o capital emprestado;

2) juros que compensam a demora do pagamento;

3) multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor. 

 

 

No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta no item 21 do contrato

juntado às fls. 10/16 ("INADIMPLÊNCIA/COMISSÃO DE PERMANÊNCIA").

 

Assim sendo, é admissível a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários, todavia é defesa sua 

cobrança cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296

do STJ, assim como a multa e os juros moratórios, nos seguintes termos:

 

"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato."

"Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no

período da inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao

percentual contratado."

 

 

Já no que se refere à cobrança dos juros remuneratórios, verifico que os mesmos estão previstos no item 9 do

contrato firmado entre as partes ("ENCARGOS"), não podendo, igualmente, ser cumulados com a comissão de

permanência. A cobrança dos juros remuneratórios é autorizada a partir da data da liberação do dinheiro, devendo

cessar, contudo, quando do inadimplemento contratual, ocasião na qual passa a incidir, apenas, a comissão de

permanência. 

 

 

Não deve ser aplicada, ainda, a Taxa de Rentabilidade, também prevista no item 21 do contrato de empréstimo,

haja vista que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que como visto está englobada na Comissão

de Permanência. Nesse sentido, transcrevo julgado proferido por esta E. Corte:

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - CONSIGNAÇÃO CAIXA - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE

RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - JUSTIÇA GRATUITA - ISENÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O Excelso Pretório consolidou o

entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias

prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante

artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 2.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade

na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 3.A legitimidade da cobrança da

comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 4.O E. Superior de Justiça tem

decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com qualquer outro

encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem". 5.É indevida a incidência da taxa de rentabilidade,

que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de

encargos da mesma espécie. 6. Após o vencimento do contrato a dívida será atualizada tão somente pela

incidência da comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN,

afastada, contudo, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 7.Ante a

sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando o apelante
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isento de seu pagamento em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 8.Recurso de apelação

parcialmente provido. Sentença reformada em parte."

(TRF - 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL 1406891, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200661000134974 -

Rel. Juíza Ramza Tartuce, Data da decisão: 18/05/2009 - DJF3 CJ2 DATA: 22/09/2009 - Pág. 380) (grifos

nossos)

Assim, não obstante deixar de ter ocorrido a cumulação de comissão de permanência com correção monetária no

caso em tela, há de se reconhecer a existência de cumulação de comissão de permanência com a taxa de

rentabilidade - o que se verifica através da própria evolução da dívida juntada pela CEF às fls. 08/09 - devendo ser

esta última excluída, com a determinação para que se dê a cobrança exclusiva da comissão de permanência

composta pelo indexador contratado (CDI - Certificado de Depósito Interbancário), sem quaisquer outros

encargos cumulados, (taxa de rentabilidade, correção monetária, multa contratual, juros remuneratórios e juros

moratórios).

 

 

Por fim, no que se refere ao pedido de Justiça Gratuita em favor dos embargantes, verifico que não é possível o

mesmo ser acolhido. O fato de os mesmos estarem sendo representados pela Defensoria Pública se deu em virtude

de terem sido citados por edital, não significando dizer que preenchem os requisitos para serem considerados

hiposssuficentes. Saliento, ainda, que não há nos autos qualquer declaração de pobreza firmada pelos mesmos, o

que ratifica a impossibilidade do deferimento de tal benefício.

 

Diante disso, entendo deva ser rejeitados os embargos monitórios ofertados pelos embargantes, através da

Defensoria Pública da União e, por conseqüência, julgo procedente a ação monitória, constituindo-se, desde logo,

de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se, ainda, o mandado inicial em mandado executivo, com

o prosseguimento do feito na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo IV do CPC. Condeno, ainda, os

embargantes ao pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrando-os em 10% (dez por cento) sobre o

valor atribuído à causa, devidamente atualizado até a data do respectivo pagamento. 

 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para o fim de anular a sentença de primeiro grau

e, com fundamento no disposto no artigo 515 , §3º, do Código de Processo Civil, rejeito os embargos monitórios

ofertados às fls. 114/120, julgando procedente a ação monitória , constituindo-se, desde logo, de pleno direito, o

título executivo judicial, nos moldes do quanto disposto no §3º do artigo 1.102c do Código de Processo Civil. 

 

Condeno os embargantes, ainda, ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor atribuído à causa, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento.

 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010694-49.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.04.010694-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MAURO RODRIGUES POSSATO e outro

: ELIZABETE DE AGUIAR POSSATO espolio

ADVOGADO : SP207376 SOELI RUHOFF e outro
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Usucapião Extraordinário Especial intentada por MAURO RODRIGUES POSSATO e outros

em face de espólio de JOSÉ BATISTA CAMPOS e MILTON CARNECELLI, em que as Procuradorias Estaduais

e Municipais manifestaram desinteresse, com a inclusão na lide da União que manifestou seu interesse por se

tratar de imóvel localizado em área de acrescidos de marinha, o que requereu o deslocamento da competência para

a Justiça Federal, julgada improcedente. Condenação em honorários advocatícios em 10%, sobrestados por serem

os autores beneficiários da Assistência Judiciária Gratuita. 

Apelação às fls. 392/407, com alegação preliminar de nulidade de sentença por cerceamento de defesa, no mérito

sustentam que comprovaram os requisitos necessários para a aquisição da propriedade por usucapião, reiterando

todos os argumentos expendidos na inicial.

 

Contrarrazões às fls. 412/415.

 

Manifestação do Ministério Público Federal, às fls. 421/428, pelo não provimento da apelação.

 

[Tab]Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta. E. Corte.

 

É o relatório.

 

[Tab]Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da e. 2ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

Inicialmente afasto a alegação de cerceamento de defesa por indeferimento de pedido de prova pericial e

testemunhal, a teor do artigo 130 do Código de Processo Civil, "caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias".

 

Não de outro modo, tal matéria encontra-se preclusa, pois embora devidamente intimados da decisão que entendeu

ser desnecessária a realização de perícia e de prova testemunhal (fls. 80), os autores quedaram-se inertes.

 

'ADMINISTRATIVO E CIVIL. USUCAPIÃO. TERRENO DE MARINHA. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DA

DEMARCAÇÃO DA LINHA PREAMAR. INDEFERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE NOVA PROVA PERICIAL.

PRECLUSÃO. 1. O imóvel usucapiendo está totalmente inserido em área de Marinha de Propriedade da União

Federal, portanto, não estando passível de usucapião. 2. Não merecem guarida as alegações dos apelantes

acerca da anulação do processo a partir do indeferimento da produção de nova prova pericial e da nulidade da

demarcação realizada, pois tal matéria encontra-se preclusa.(AC 199972000090313, MARGA INGE BARTH

TESSLER, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 22/03/2010.)." 

 

Superada a aduzida nulidade, entende que a r. sentença deve ser mantida. 

Trata-se de ação Usucapião Especial Extraordinário promovida por MAURO RODRIGUES POSSATO e outros,

em que foi manifestado desinteresse Municipal e Estadual, e incluía a União Federal na lide.

 

Em sua inicial os autores alegaram que possuem a propriedade mansa, pacífica e in interrupta há mais de 15 anos

do imóvel assim denominado: "Lote de terreno n.º 20 da quadra n.º 05 do loteamento denominado Jardim Ivoty

na cidade de Itanhaém, medindo 5,00m (cinco metros) de frente para a Rua José Antonio dos Santos, antes

denominada Rua Columbia, por 25,00m (vinte e cinco metros) da frente ao fundo do lado direito, onde confronta

com o lote n.º 19 (casa 452), de propriedade dele, requerente, do lado esquerdo mede 13,40m (treze metros e

REPRESENTANTE : MAURO RODRIGUES POSSATO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MILTON CARNICELLI

ADVOGADO : SP263393 ÉRIKA RAMOS ALBERTO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : JOSE BATISTA CAMPOS espolio

REPRESENTANTE : MARIA FRANCISCA IDELZUITE CAMPOS SURIANO

No. ORIG. : 00106944920084036104 4 Vr SANTOS/SP
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quarenta centímetros) e confronta com a Rua João Moura dos Santos, antes denominada Rua Guatemala, 18,30m

(em curva na confluência dessas duas vias e, no fundo mede 8,10 m ( oito metros e dez centímetros), e confronta

com parte do lote n.º 01, encerrando área de 311,00m2 (trezentos e onze metros quadrados)." requerendo

portando o reconhecimento da propriedade do imóvel.

A teor do disposto no § 3º do artigo 183 da Constituição Federal os imóveis públicos não serão adquiridos por

usucapião.

Do mesmo modo o Código de Águas, em seu artigo 13:

 

"Constituem terrenos de marinha todos os que, banhados pelas águas do mar ou dos rios navegáveis, vão até 33

metros para a parte da terra, contados desde o ponto a que chega o preamar médio."

(...)

Art. 30. Pertencem a União os terrenos de marinha e os acrescidos natural ou artificialmente, conforme a

legislação especial sobre o assunto.

Art. 11. São públicos dominicais, se não estiverem destinados ao uso comum, ou por algum título legítimo não

pertencerem ao domínio particular:

§ 1º os terrenos de marinha; (...)"

E pelo Decreto-Lei nº 9.760:

 

" (...)Art. 2º São terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e três) metros, medidos

horizontalmente, para a parte da terra, da posição da linha do preamar-médio de 1831: 

a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas, até onde se faça sentir a

influência das marés; 

b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faça sentir a influência das marés. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo a influência das marés é caracterizada pela oscilação periódica de

5 (cinco) centímetros pelo menos, do nível das águas, que ocorra em qualquer época do ano. 

Art. 3º São terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem formado, natural ou artificialmente, para o lado do

mar ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de marinha. (...)

 

A improcedência da ação se deu com fundamento no Ofício n.º 099/2007 de 15.02.2007 (FLS. 359/363) em que o

Serviço de Patrimônio da União - SPU demonstrou que o terreno objeto da lide constitui terreno conceituado em

sua totalidade como acrescido de marinha, consoante à planta anexada de modo que a teor do parágrafo 3º, artigo

183 da Constituição Federal não poderá ser adquirido por meio da usucapião.

 

Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL E CIVIL. USUCAPIÃO. TERRENO DE MARINHA. IMPOSSIBILIDADE DE USUCAPIÃO

DE BENS PÚBLICOS PREVISTA NO ARTIGO 183, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE

PROVA DE REGIME DE AFORAMENTO. MERA OCUPAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE USUCAPIÃO DO

DOMÍNIO ÚTIL. 

1. Os terrenos de marinha, reconhecidos constitucionalmente como bens públicos, não podem ser adquiridos por

usucapião conforme preceitua o art. 183 da Constituição Federal. 

2. O Serviço de Patrimônio da União (SPU) é competente para determinar a posição das linhas do preamar

médio e da média das enchentes ordinárias a fim de delimitar os terrenos da marinha . 

3. O ofício nº 252/2009 da SPU revela que o imóvel, objeto da lide, constitui terreno conceituado em sua

totalidade como acrescido de marinha. 

4. Não havendo provas que contestem as declarações fornecidas pelos órgãos públicos competentes, deverão

prevalecer as últimas por gozarem de presunção de veracidade. 

5. Apenas o domínio útil de imóveis pertencentes a terrenos de marinha, desde que em regime de aforamento,

poderá ser objeto da usucapião . 

6. As provas constantes dos autos revelam que a autora, ora apelante, recebeu o imóvel objeto da lide em regime

de ocupação, decorrente de permissão de uso, ato administrativo precário e unilateral. 

7. Assim, não há falar em usucapião do imóvel em questão - visto que, além de ser bem público, logo

imprescritível, a União desde sempre sobre ele exerceu a posse indireta -, tampouco de usucapião de domínio

útil, já que referido bem não foi objeto de enfiteuse. 

8. Apelação improvida." (AC 00112042820094036104, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,

TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:)."

 

"CIVIL E ADMINISTRATIVO. REITENGRAÇÃO DE POSSE. TERRENO DA MARINHA. ART. 20, VII, DA
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Os terrenos da marinha e acrescidos são bens da União Federal, ex vi do disposto

no art. 20, VII, da Carta Magna de 1988, não sendo suscetíveis de ingresso no domínio particular pelo

usucapião. - Ocupação irregular de bem público configura mera detenção, que não induz a posse, conforme

dispõe o art 497 do Código Civil de 1.916 e o atual artigo 1.208, do Código Civil de 2003. - Não havendo

especificação na exordial do estado anterior e atual da área objeto do litígio, não há que se acolher a pretensão

de "restaurar o estado anterior da coisa, reflorestando inclusive o lote, ou indenizando esse reflorestamento''. -

Recursos improvidos.(AC 9502181751, Desembargador Federal FERNANDO MARQUES, TRF2 - SEXTA

TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::20/07/2005 - Página::99.)." 

"USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO. TERRENO ACRESCIDO DE MARINHA. ART. 20, VII, CRFB/88.

PIRATININGA. INSUSCETIBILIDADE DE AQUISIÇÃO DE BENS PÚBLICOS POR USUCAPIÃO. ART. 183,

§3º, CRFB/88. PROCESSO DEMARCATÓRIO. INVALIDADE PARCIALMENTE DECLARADA EM SEDE DE

AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUANTO AOS INTERESSADOS CERTOS. 1 - Os imóveis que se pretende usucapir

situam-se dentro da área abrangida pela Linha do Preamar Médio de 1831, caracterizando-se, portanto, como

terrenos acrescidos de marinha, de propriedade da União, consoante o art. 20, VII, da CRFB/88. 2 - Os bens

imóveis em questão, públicos, são insuscetíveis de usucapião, nos termos do artigo 183, §3º, da CRFB/88. 3 - No

que concerne à alegada invalidade do processo demarcatório 10768.007612/97-20, homologado em 23/07/2001,

a partir de consulta ao sistema eletrônico de andamento processual, colhe-se que foi proferida sentença nos autos

da ação civil pública nº 2008.51.02.001657-5, ainda não transitada em julgado, em que acolhido o pedido de

invalidação do referido processo administrativo, tão-somente com relação aos interessados certos. 4 - O processo

demarcatório em análise foi invalidado apenas em parte, restando plenamente válido em relação aos

interessados incertos, isto é, aqueles que não poderiam ser identificados, porque não constariam na cadeia

registral do imóvel devidamente registrada nos cartórios de Registro de Imóveis. 5 - Ante a impossibilidade de se

determinar o interessado certo no processo de demarcação, não há que se reputar inválido o procedimento, por

se ter promovido a citação por edital dos interessados incertos. 6 - Apelação desprovida.(AC 200651020053873,

Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, TRF2 - QUINTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::29/05/2013.)."

"CIVIL E ADMINISTRATIVO. REITENGRAÇÃO DE POSSE. TERRENO DA MARINHA. ART. 20, VII, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Os terrenos da marinha e acrescidos são bens da União Federal, ex vi do disposto

no art. 20, VII, da Carta Magna de 1988, não sendo suscetíveis de ingresso no domínio particular pelo

usucapião. - Ocupação irregular de bem público configura mera detenção, que não induz a posse, conforme

dispõe o art 497 do Código Civil de 1.916 e o atual artigo 1.208, do Código Civil de 2003. - Não havendo

especificação na exordial do estado anterior e atual da área objeto do litígio, não há que se acolher a pretensão

de "restaurar o estado anterior da coisa, reflorestando inclusive o lote, ou indenizando esse reflorestamento''. -

Recursos improvidos.(AC 9502181751, Desembargador Federal FERNANDO MARQUES, TRF2 - SEXTA

TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::20/07/2005 - Página::99.)." 

 

A alegação de procedência da ação com base na função social da propriedade tampouco pode prevalecer uma vez

que o Constituinte originário de maneira a proteger o domínio público, tornou-o intangível, e imprescritível, ainda

que esteja em conflito com outros interesses de altíssima relevância constitucional, tal como o mencionado.

[Tab][Tab][Tab]

"DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MANUTENÇÃO POSSESSÓRIA.

INDENIZAÇÃO. ILHA DO GOVERNADOR. OCUPAÇÃO IRREGULAR. PRÓPRIO NACIONAL.

INDEFERIMENTO. 1. Trata-se de Ação Possessoria proposta pelos Apelantes em face da União Federal, a fim

de garantir, até que lhes haja alternativa digna de moradia, a manutenção de sua posse em imóveis construídos

em área localizada na Travessa Estrada Grande, Galeão, Ilha do Governador/RJ, bem como a justa indenização

pela União Federal. 2. Não há que se falar em cerceamento do direito de defesa, vez que, tratando-se de

ocupação de bem público, de todo inútil seria a realização de prova pericial, porque irrelevante a verificação do

tempo de ocupação e do cálculo do valor das benfeitorias. 3. A posse em discussão caracteriza esbulho ao

patrimônio da União Federal, não fazendo jus os Apelantes à proteção possessória requerida, vez que não

ocorreu qualquer ilícito possessório por parte daquela, não havendo sequer que se falar em efetivo perigo de

lesão, na medida em que a posse não existe, mas sim, a mera detenção, tratando-se de ocupação precária e não

autorizada em área pública. 4. A produção probatória destinada a aferir a existência de indenização por

benfeitorias e demais questões de mérito, revela-se despicienda, já que a matéria dos autos limita-se a questões

de direito e afigura-se controverso o suposto direito à indenização reclamado pelos ora Apelantes. Consoante os

termos do art. 71, do Decreto-Lei nº 9.760/46, encontrando-se os Apelantes irregularmente nos referidos imóveis,

não possuem eles direito a possíveis indenizações por benfeitorias. 5. A Função Social da Propriedade é

incompatível com a propriedade pública, uma vez que a ela já é inerente uma finalidade voltada ao interesse

público, razão pela qual não pode ser invocada para justificar a permanência de particulares em bens afetados

pela finalidade pública, sob pena de prevalecimento do interesse particular em detrimento de toda Coletividade.

6. Negado provimento ao Apelo.(AC 200351010120440, Desembargador Federal GUILHERME

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     443/3621



DIEFENTHAELER, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::26/12/2012.)."

Consoante os documentos constantes dos presentes autos há evidência que o imóvel usucapiendo situa-se em

terreno acrescido da marinha, o que afasta a pretensão deduzida, nos termos do disposto no parágrafo 3º do artigo

183 da Constituição de 1988, sendo insuficientes as alegações formuladas pelos apelantes no sentido de que se

trata de local urbanizado. 

 

Diante do exposto nego seguimento à apelação mantendo a r. sentença tal como lavrada, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000309-27.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação, em embargos à ação monitória, esta ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face

de Camilla Leite Rodrigues.

 

A r. sentença, fls. 51/54, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, reconhecendo a ocorrência de prescrição

das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu à propositura da ação, firmando que a postulação

economiária prescinde dos requisitos do art. 585, II, CPC, por se tratar de ação monitória, estando presentes

elementos para a constituição do débito, considerando possível a utilização da Tabela Price. Por fim, firmou

inexistir cobrança de comissão de permanência na exigência, afastando a capitalização de juros. Fixou honorários

advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da redução do crédito, compensáveis, na forma dos arts. 20, § 2º, e

21, CPC, em idêntica proporção, diante da sucumbência recíproca.

 

Apelou a CEF, fls. 68/78, alegando, em síntese, a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário

com a União e a Instituição de Ensino, a inocorrência de prescrição, a possibilidade de capitalização de juros, ante

a pactuação a respeito, porque assinado o contrato posteriormente a 31/03/2001, data da MP 2.170/2001, a

legalidade dos juros de 9% a.a. e da Tabela Price e inaplicabilidade do CDC. .

 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 83/89, sem preliminares, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental (inciso VIII de seu artigo 33).

2008.61.09.000309-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP210134B MARIA ISABEL AOKI MIURA

SUCEDIDO : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : CAMILLA LEITE RODRIGUES

ADVOGADO : SP160846 ANDRÉ PADOVANI COLLETI e outro

No. ORIG. : 00003092720084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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É o relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, § 1-A do Código de Processo Civil.

 

Primeiramente, destaque-se que os únicos pontos favoráveis ao polo estudante na r. sentença repousam no

reconhecimento de parcial prescrição e acerca da vedação à capitalização de juros: logo, limitada a apreciação

recursal às matérias alvo de derrota economiária, consoante a r. sentença.

 

Em continuação, representa o Crédito Educativo (Lei 8.436/92) um programa elaborado pelo Governo, com o fito

de disponibilizar aos estudantes interessados acesso ao ensino superior, figurando a CEF como agente repassador

de recursos, atuando, outrossim, na administração da avença.

 

Deste modo, legítima a solteira presença da CEF no polo passivo desta demanda, tanto que a cobrança, via ação

monitória, é titularizada exclusivamente pelo polo economiário, porquanto o executor do CREDUC, tendo sido o

contrato assinado sob sua tutela :

 

"PROCESSO CIVIL - ILEGITIMIDADE DA UNIÃO E DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. JULGAMENTO

ULTRA PETITA - PEDIDO SUBSIDIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE SE DEFERÍ-LO EM CONJUNTO

COM O PEDIDO PRINCIPAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - IMPOSSIBILIDADE

DE COBRANÇA DE AMORTIZAÇÃO ANTES DO TÉRMINO DO CURSO, SALVO OPÇÃO PELO

ESTUDANTE. 

I. Como o contrato foi firmado no início do ano 2000, a legislação vigente à época era a Lei 8436/92, que já

dispunha que a CEF seria a gestora do programa de crédito educativo (artigo 4º). A instituição de ensino

superior, por seu turno, seria co-responsável pela seleção de candidatos (artigo 2º, § 1º), enquanto caberia ao

Ministério da Educação a supervisão do programa (artigo 3º) e o aporte de recursos orçamentários (artigo, 5º,

I). A nova lei, 10.260/2001 não mudou estes aspectos, já que limitou a participação da União como financiadora

do Fundo, como se vê no artigo 1º, § 5º da referida lei. Assim, como no caso em exame o que se discute é quando

pode ser iniciada a cobrança, não há qualquer fundamento legal e tampouco necessidade prática da inclusão da

União, ou da instituição de ensino no pólo passivo da demanda. 

..."

(AC 00016531120024036123, JUÍZA CONVOCADA RENATA LOTUFO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 388 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Em sede de prescrição, cristalino anteriormente ao novo CCB fosse de vinte anos o então prazo para a restituição

vindicada, tanto quanto seja de cinco anos o novo lapso temporal para exigências como a presente, CCB atual, art.

206, § 5º, inciso I, assim os marcos em questão é que acabam evidentemente a conduzir ao desfecho do litígio, sob

este flanco:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO

535, II, DO CPC. TESE CONTRÁRIA AO DO RECORRENTE. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.

AUSÊNCIA. CONTRATO. CRÉDITO EDUCATIVO. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. VERBETE

DE SÚMULA. PARÂMETRO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. ALEGAÇÃO DE

AFRONTA A DISPOSITIVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. FALTA. ENUNCIADO SUMULAR N. 211.

1. Esta Corte é pacífica no sentido de que não há omissão no julgado quando este resolve a controvérsia de

maneira sólida e fundamentada e apenas deixa de adotar a tese do embargante. Precedentes.

2. Nos casos de mútuo educacional, o prazo prescricional era o vintenário, nos termos do artigo 177 do Código

Civil de 1916. No entanto, não transcorrido mais da metade do lapso prescricional previsto na lei civil anterior,

por ocasião da entrada em vigor da nova legislação civilista, o prazo a ser aplicado é o do novel Código Civil,

nos termos do seu artigo 2.028. Assim, tratando-se de direito pessoal, o lapso prescricional aplicável é o

quinquenal, de acordo com o artigo 206, §5º, I, da legislação civil vigente, pois a ação em exame versa sobre o

pagamento de dívida constante de instrumento de mútuo.

3. Esta Corte já apontou ser o termo inicial do prazo de prescrição o dia do vencimento da última parcela.

Precedente.

..."

(REsp 1306846/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
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14/05/2013, DJe 20/05/2013)

 

 

De fato, para o caso específico do Crédito Educativo, assentou a v. jurisprudência que o termo inicial do prazo de

prescrição a ser o dia do vencimento da última parcela:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO. CRÉDITO EDUCATIVO. INADIMPLÊNCIA.

ANTECIPAÇÃO DO VENCIMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL.

1. Trata-se de ação de execução de título extrajudicial referente a contrato de abertura de crédito para

financiamento estudantil em que a Corte de origem declarou a prescrição da pretensão executiva, ao argumento

de que o termo inicial da prescrição é a data em que o contrato passou a ser exigível, no caso, com o

trancamento/cancelamento da matrícula.

2. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que, mesmo diante do vencimento antecipado da dívida,

subsiste inalterado o termo inicial do prazo de prescrição - no caso, o dia do vencimento da última parcela.

Precedentes.

3. Recurso especial provido para afastar a prescrição e determinar retorno dos autos à origem para que se

prossiga no julgamento da demanda.

(REsp 1292757/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/08/2012, DJe 21/08/2012)

 

 

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CRÉDITO EDUCATIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 206, § 5º, I, DO CC.

TERMO INICIAL. DATA DO VENCIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA. PRECEDENTES DO STJ. 

I. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça (STJ) admite a aplicação do prazo prescricional

quinquenal do art. 206, § 5º, inciso I, do Código Civil, nas ações que envolvam cobrança de dívida oriunda de

contrato de crédito educativo. 

II. O termo inicial da prescrição em exame, por outro lado, consoante o mesmo STJ, é o dia do vencimento da

última parcela, ainda que o contrato preveja, expressamente, o vencimento antecipado da dívida, em caso de

inadimplemento. 

III. Deste modo, no presente caso, tendo a última parcela vencimento em 31/08/2003, e uma vez ajuizada a ação

monitória em 14/04/2008, vê-se que a pretensão de cobrança da dívida não se encontra fulminada pela

prescrição quinquenal do art. 206, § 5º, inciso I, do CC. IV. Apelação da CEF provida. Sentença cassada.

Retorno à origem para novo julgamento."(AC 200835000080983, DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM

MEGUERIAN, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:01/07/2013 PAGINA:78.)

 

 

Neste passo, dispõe a cláusula sexta do contrato, fls. 05, verso, que o valor do financiamento será amortizado no

prazo de até uma vez e meia o número de meses do período de utilização, por meio de prestações mensais e

sucessivas.

 

Consoante a documentação carreada, Camila utilizou trinta e seis meses do financiamento, fls. 05/09, portanto o

contrato tinha prazo de término de cinquenta e quatro meses, levando-se em consideração, ainda, prazo de

carência de dozes meses, fls. 05, após o último semestre cursado (segunda metade do ano de 2000).

 

Portanto, iniciada a fase de amortização no ano 2002 (parágrafo segundo da cláusula sexta, fls. 05, verso),

significa dizer contados daí os cinquenta e quatro meses para o término do contrato e, a partir da última prestação,

inaugurado se pôs o prazo prescricional (a parcela derradeira teve vencimento no meio do ano 2006).

 

Ou seja, nos termos do art. 2.028 do atual CCB, não tendo se atingido metade do prazo do anterior ordenamento,

vinte anos como aqui inconteste, para hipótese de redução da dilação pelo novo sistema, evidentemente se regerá

o debate pelas novas regras civis, as quais, como visto, a fixarem cinco anos ao credor, no caso em tela.

 

Logo, revela-se que o ajuizamento da ação, no ano de 2008, fls. 02, não se encontra fulminado pelo evento

prescricional.
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Dessa forma, merece reforma a r. sentença, sob tal ângulo.

 

De seu vértice, a cláusula quinta do pacto (assinado em 21/03/1997, fls. 06) prevê, com todas as letras, a

capitalização de juros, fls. 05, verso, portanto sem qualquer sentido a alegação recursal, demonstrando que a CEF

sequer atentou-se que o contrato em prisma é regulado pela Lei 8.436/92, não pela Lei 10.260/2001. 

 

Ou seja, sob tal flanco com razão o brado privado, vez que impresente no ordenamento de regência (Lei 8.436/92)

a possibilidade de capitalização.

 

Logo, pacífico o tema perante o Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao inadmitir a capitalização de juros em

contratos desta natureza, seguindo esta matéria o rito dos Recursos Repetitivos:

 

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE.

...

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 

...

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS,

Rel.

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

...

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

..."

(REsp 1155684/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

18/05/2010)

 

 

Por conseguinte, deverá a Caixa Econômica Federal proceder ao recálculo do financiamento sem a capitalização

de juros.

 

Em suma, unicamente de sucesso a postulação recursal economiária para afastar a prescrição reconhecida pela r.

sentença, portanto deverá a Caixa Econômica Federal proceder ao recálculo do financiamento sem a capitalização

de juros, sujeitando-se a parte privada ao pagamento de honorários advocatícios, por ter decaído de maior porção,

no importe de 10% sobre o valor da cobrança (após efetuado o recálculo aqui determinado), art. 20, CPC,

condicionada a execução da rubrica para quando o quadro de fortuna da parte vencida vier de mudar a melhor, nos

termos e no tempo firmados pela Lei 1.060/50, em função da Gratuidade Judiciária neste ato deferida, fls. 39/46.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1-A, do CPC e da fundamentação

supra. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017021-83.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 505/608: Tendo em vista que um dos apelados tem mais de 60 anos, anote-se a prioridade legal nos autos e

aguarde-se o oportuno julgamento. Após, dê-se vista ao apelante, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004410-53.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação, em ação ordinária, ajuizada por Nadia Maria Buzelli em face da Caixa Econômica Federal.

 

A r. sentença, fls. 192/195, julgou parcialmente procedente o pedido, asseverando inexistir ilicitude na pactuação

de juros de 9% a.a., de modo a ser descabido afirmar, por si só, que a Tabela Price capitaliza juros, entretanto

flagrou a existência de contratual previsão de capitalização, o que vedado, assim determinou o afastamento dos

juros capitalizados mensalmente, que deverão ser anuais, abstendo-se a ré de inscrever o nome do autor em

cadastros restritivos de crédito, ou retirá-lo, sob pena de multa diária de R$ 50,00. Honorários em compensação,

face à sucumbência recíproca.

Apelou a CEF, fls. 197/200, alegando, em síntese, ser lícita a capitalização de juros.

 

Não apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2008.61.12.017021-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : JOSE LUIZ SAMMARCO PALMA e outro

: MAURICIO PALMA RESENDE

ADVOGADO : SP044573 EDMAR VOLTOLINI e outro

No. ORIG. : 00170218320084036112 12 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.27.004410-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

APELADO(A) : NADIA MARIA BUZELLI

ADVOGADO : SP213715 JOÃO CARLOS FELIPE e outro

No. ORIG. : 00044105320084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Dispensada a revisão, na forma regimental (inciso VIII de seu artigo 33).

 

É o relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Representa o FIES um programa elaborado pelo Governo, com o fito de disponibilizar aos estudantes interessados

acesso ao ensino superior, nos moldes da Lei 10.260/2001.

 

De sua face, a cláusula décima quinta do pacto (assinado no ano 2002, fls. 39), prevê, com todas as letras, a

capitalização de juros, fls. 35.

 

Ou seja, sob tal flanco com razão o brado privado, vez que somente passou a ser legalmente prevista a

capitalização no FIES a partir de junho/2011, por meio da Lei 12.431, que alterou a Lei 10.260/2001, tornando

expressamente permitida a capitalização no inciso II, do artigo 5º.

 

Logo, pacífico o tema perante o Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao inadmitir a capitalização de juros em

contratos desta natureza, seguindo esta matéria o rito dos Recursos Repetitivos:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE.

...

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 

...

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS,

Rel.

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

...

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

..."

(REsp 1155684/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

18/05/2010)

Por conseguinte, deverá a Caixa Econômica Federal proceder ao recálculo do financiamento.

 

Neste ponto, destaque-se que a r. sentença apenas afastou a capitalização mensal de juros, logo deve ser mantida

sob seus fundamentos.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018273-26.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença que extinguiu sem julgamento do

mérito ação monitória quanto aos réus Kelly da Costa Silva, Ana Nogueira da Silva e Valdinei Ribeira da Silva,

por considerar que a citação restou negativa em relação aos referidos réus, e a credora não pugnou nem

providenciou a realização de atos e diligências para localização dos mesmos, e julgou improcedente os embargos,

passando o contrato celebrado entre as partes a ter eficácia de título executivo judicial (fls. 107-112).

O réu Marcos José de Souza foi citado em 23.09.09 (fl. 52), e ofereceu embargos à ação monitória em 12.05.2010

(fls. 60-69), que foram impugnados pela parte autora às fls. 75-82.

Intimado para que ingressasse na lide, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE alegou

ilegitimidade ativa, sendo excluído do pólo ativo da demanda (fls. 92; 96-101; 102).

Nas razões do recurso, a apelante alega que seria indispensável sua intimação pessoal, conforme determina o § 1º

do artigo 267 do Código de Processo Civil.

Recebido o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Compulsando-se os autos, constata-se às fls. 46, 48 e 50 que os réus Kelly da Costa Silva, Ana Nogueira da Silva

e Valdinei Ribeiro da Silva, não foram citados em razão de estarem em local incerto e não sabido, conforme

certidões negativas lavradas pelo Sr. Oficial de Justiça no dia 10.09.2009.

Por outro lado, observo que, apesar de a parte autora não ter sido intimada para que emendasse a inicial e

providenciasse a localização dos réus, o Juízo a quo diligenciou em 23.10.2010 a realização de consulta no site da

Receita Federal, para obter informações sobre o atual paradeiro dos réus, conforme certidão e documentos às fls.

55; 56-59, onde consta o mesmo endereço fornecido na inicial.

Entendo que o procedimento adotado pelo Juízo de 1º grau para localização dos réus, provavelmente seria o

mesmo requerido pela parte autora, como demonstra a jurisprudência infra, e praticamente esgotou as

possibilidades de revelar o paradeiro dos mesmos.

A par disso, a intimação pessoal do autor não se subsume ao caso dos autos, conforme a hipótese do § 1º do artigo

267 e de seus incisos II e III. Isto porque a prévia intimação só é exigível quando o processo ficar parado durante

mais de 1 (um) ano por negligência das partes ou quando, por não promover os atos e diligências que lhe

competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias, o que, in casu, não se verifica.

Observo que antes da prolação da sentença, a parte autora ainda teve a oportunidade de se manifestar nos autos,

por duas vezes, conforme despachos às fls. 73 e 83.

Ademais, no recurso de apelo, a parte autora não fez nenhuma referência quanto à localização dos réus, trazendo

fato novo aos autos que justificasse a reforma do decisum.

Feitas tais considerações, resulta cristalino que a decisão recorrida não merece qualquer reparo, estando, ao revés,

2009.61.00.018273-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

: SP166349 GIZA HELENA COELHO

: SP214491 DANIEL ZORZENON NIERO

APELADO(A) : KELLY DA COSTA SILVA e outros

: ANA NOGUEIRA DA SILVA

: VALDINEI RIBEIRO DA SILVA

PARTE RE' : MARCOS JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP231374 ESDRAS ARAUJO DE OLIVEIRA e outro

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00182732620094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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em perfeita harmonia com a jurisprudência pátria, especialmente desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que,

verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a inicial, no

prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou preenchimento

incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único do art. 284. A

falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a intimação

pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação. 3. A Caixa

Econômica Federal indicou na petição inicial o endereço da executada que possuía, onde, no entanto, esta não

foi localizada pelo sr. oficial de justiça (certidão de fl. 49). Instada a manifestar-se no prazo de 10 dias (fl. 51), a

autora requereu expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal (fl. 53). Entendendo que esta é providência

que incumbe à autora, houve por bem o MM. juiz singular indeferir-lhe o pleito (fl. 54). Após, a exequente,

informando novo endereço da apelada (fl. 57), requereu sua citação. Certificado o insucesso na tentativa de

citação (fl. 73v.), sobreveio determinação para que a CEF se manifestasse a respeito no prazo de 10 dias (fl. 74).

No entanto, limitou-se a manifestação a reiterar o último endereço fornecido (fl. 76), razão pela qual foi

indeferido o novo pedido de citação neste mesmo endereço, com determinação do fornecimento do endereço

correto da executada no prazo último de 5 dias (fl. 77). Novamente a exequente pleiteou a expedição de ofício à

Delegacia da Receita Federal (fl. 79), sobrevindo a sentença. A parte apelante sustenta que a extinção sem

julgamento do mérito somente se justificaria caso não houvesse manifestação após a sua intimação pessoal para

dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e sob pena de extinção, nos termos do art. 267,

III, do Código de Processo Civil. Sem razão a recorrente, pois não se trata de hipótese de abandono. A falta de

oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, mas não é obrigatória a intimação pessoal. 4.

Agravo legal não provido. (TRF-3ª Região, 5ª Turma, AC nº 1323727, Rel. Des. Federal André Nekatschalow, e-

DJF 3 judicial, 31.08.2012).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo, mantendo a

decisão de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000223-34.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Desistência

2009.61.05.000223-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : ELISA MITSUE NAKAMURA e outros

: EUGENIO CARLOS CLARK

: IVO AUGUSTO CORREA CAPELA

: IZA GEMHA ANCAO PEREIRA

: JANETE BELMONT DE FARIA

ADVOGADO : SP056176 ZANEISE FERRARI RIVATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00002233420094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Fls. 181/181vº: Considerando a manifestação da União Federal acerca dos pedidos dos autores - fls. 162/168 e

171/177 - de que tais pleitos devem ser entendidos como desistências tácitas do recurso de apelação, haja vista que

pende de julgamento tal recurso por eles interposto, de modo que deve transitar em julgado a r. sentença que

reconheceu a inexistência de valores a serem executados, não havendo que se falar em extinção da execução por

renúncia do crédito, homologo os pedidos de desistência.

 

Portanto, certifique-se a Subsecretaria o trânsito em julgado e baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008814-82.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela União (Fazenda Nacional) de sentença que julgou extinto os embargos à

execução, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, visando a

desconstituição dos débitos inscritos na Dívida Ativa, objeto da Execução fiscal em apenso autos n.

2005.61.05.001266-5. Condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais), nos termos do art. 20,§ 4º, do Código de Processo Civil. (fls. 31/32).

 

Apela a União (Fazenda Nacional) apenas em relação ao pagamento dos honorários advocatícios. Sustenta que

não deu causa a inclusão dos embargantes no pólo passivo da execução fiscal em apenso (fls. 35/40).

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

2009.61.05.008814-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SIMONE APARECIDA BOSCHINI MIORIN e outro

: EMERSON MIORIN

ADVOGADO : SP100966 JORGE LUIZ DIAS e outro

PARTE RE' : VTGT VIDEO LTDA

ADVOGADO : SP100966 JORGE LUIZ DIAS

No. ORIG. : 00088148220094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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do recurso com base no aludido artigo.

 

Cuida-se de Embargos à Execução propostos visando a desconstituição dos débitos inscritos na Dívida Ativa

objeto da Execução fiscal em apenso autos n. 2005.61.05.001266-5. O MM Juiz julgou extinto o feito, sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Apela a União (Fazenda Nacional) apenas em relação ao pagamento dos honorários advocatícios. Sustenta, em

síntese, que não deu causa a inclusão dos embargantes no pólo passivo da execução fiscal em apenso (fls. 35/40).

 

Honorários advocatícios

 

Quanto à sucumbência, tenho que merece reparo a respeitável sentença.

 

O Princípio da Causalidade consiste no entendimento de que aquele que propiciou, através de determinados atos e

comportamentos, que o prejudicado ingressasse em juízo para satisfazer sua pretensão, deverá arcar com os

honorários de sucumbência.

 

É certo que, na hipótese, a União (Fazenda Nacional) não deu causa a inclusão dos embargantes, pelo que não

pode ser condenada ao pagamento das verbas sucumbenciais, nos embargos à execução, em face do que dispõe o

princípio da causalidade.

 

Nesse sentido, inclusive, verifico que os embargantes já foram excluídos do pólo passivo na própria execução

fiscal, permanecendo, apenas, a empresa a qual parcelou o débito, conforme informado ao MM Juiz pela

exeqüente, na presente demanda. Confira-se:

 

"A União efetuou revisão de legalidade na inscrição e, em face da ordem contida na Súmula Vinculante 08 do

STF, foram retificados os dados de pólo passivo da CDA, culminando na exclusão dos co-responsáveis, ante a

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93." (fls. 30)

 

O MM. Juiz a quo, então, proferiu sentença no presente feito, nos seguintes termos:

 

"Em vista da retificação dos dados do pólo passivo da CDA, reconhecendo a ilegitimidade dos co-responsáveis,

porquanto o artigo 13 da Lei n. 8.620/93 foi expressamente revogado pelo art. 79, inciso VII da Lei 11.941/2009,

não mais se vislumbra a presença do interesse processual e da legitimidade ad causam dos embargantes."

 

Desta feita, não obstante a exclusão do nome do embargante do executivo fiscal tenha se dado por meio dos

embargos por ele oposto, é certo que a União Federal não deu causa à sua inclusão.

 

Neste sentido, trago à colação a ementa do seguinte julgado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO. ERRO

DO JUDICIÁRIO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO DA SILVA AMORIM e OUTROS,

em face da decisão que deixou de fixar honorários de sucumbência aos advogados dos agravantes. 2. No que se

refere à questão relativa à procedência da exceção de pré-executividade, com exclusão de sócio do pólo passivo

do executivo fiscal, é cabível a condenação da Fazenda em honorários advocatícios, consoante entendimento

firmado pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça. 3. No presente caso o Juízo a quo não determinou a exclusão dos

agravantes da certidão de dívida ativa, mas sim do polo passivo da presente execução fiscal, eis que a petição

inicial não os mencionava, tendo sido incluídos por erro imputado ao Judiciário. 4. Verifica-se que não houve,

em verdade, um julgamento de procedência da exceção de pré-executividade, com o reconhecimento da

ilegitimidade das partes, mas tão-somente o reconhecimento de um erro material, em que o Judiciário incluiu os

agravantes no pólo passivo da execução fiscal, sem, contudo, figurarem na petição inicial (na certidão de dívida

ativa). 5. O Princípio da Causalidade consiste no entendimento de que aquele que propiciou, através de

determinados atos e comportamentos, que o prejudicado ingressasse em juízo para satisfazer sua pretensão,

deverá arcar com os honorários de sucumbência. 6. Em que pese a exclusão do nome dos agravantes do polo

passivo da execução ter ocorrido por provocação dos próprios, mediante exceção de pré-executividade, é certo

que a União Federal não pode ser condenada nas penas da sucumbência, uma vez que não deu causa ao

ajuizamento da ação em face dos sócios. 7. Agravo de instrumento improvido.(AG 201302010080020,
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Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, TRF2 - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::15/10/2013.)"

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da União, tão somente para afastar a condenação quanto aos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a

respeitável sentença recorrida.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

P. I.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028133-96.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta por Mauro Del Ciello contra a r. sentença que, nos autos de embargos à

arrematação opostos por DIRIGINDO LOCADORA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA em

face da Fazenda Pública, com a inclusão posterior do arrematante/apelante na lide na qualidade de litisconsorte

necessário, julgou improcedentes referidos embargos, deixando de condenar a embargante em honorários

advocatícios em favor da embargada, por entender que o encargo previsto no DL nº 1.025/69 é suficiente para

remunerar o trabalho do causídico tanto nesta sede como no executivo fiscal. 

 

 

Apelante: alega que os embargos a arrematação da apelada foi julgado totalmente improcedente, todavia a

sentença deixou de fixar honorários advocatícios em seu favor, contrariando ao disposto no art. 20, § 3º do Código

de Processo Civil.

2009.61.82.028133-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MAURO DEL CIELLO

ADVOGADO : SP032599 MAURO DEL CIELLO e outro

APELADO(A) : DIRIGINDO LOCADORA DE VEICULOS MAQUINAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP264321 PRISCILA CORADI DE SANTANA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00281339620094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Com contra-razões. 

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

 

Primeiramente, o encargo de 20% previsto no DL nº 1025/1969 é legalmente destinado aos cofres públicos como

renda da União, o qual apenas remunera o trabalho do procurador que ajuizou o executivo fiscal. 

 

 

No caso, assiste ao apelante, pois foi incluído na lide na qualidade de litisconsórcio necessário e arrematante, cuja

impugnação foi totalmente vencedora na demanda. 

 

 

 

 

Dessa forma, se a embargante deu causa à inclusão do arrematante na lide e sendo totalmente sucumbente na

demanda é mais que pacífico que a parte vencida responda pelo ônus da sucumbência, inclusive pelos honorários

advocatícios do apelante.

 

Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça. A propósito: 

 

Processual Civil. Agravo em agravo de instrumento. Fundamento inacatado. Sucumbência. Fundamentos capazes

de ilidir a decisão agravada. Ausência.

- É inadmissível o recurso especial se existe fundamento inatacado capaz, por si só, de manter a conclusão do

julgado quanto ao ponto.

- Tendo dado causa à propositura da ação e restando vencida quanto ao seu objeto, persiste o dever da parte de

arcar com os ônus da sucumbência.

- Ausentes fundamentos capazes de ilidir a decisão agravada, Agravo não provido.

( STJ, AGA 722642, 3ª Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 08-05-2006, pág. 207)

 

 

 

A questão do apelo se insere nas disposições do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, in verbis.

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria

 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

 

Assim, honorários advocatícios em prol do apelante devem ser fixados por equidade, já que a causa não importa

condenação, mas sim desconstituição de arrematação de bens penhorados. 
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Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para condenar a embargante no pagamento de

honorários advocatícios no montante de R$ 3.000,00 ( três mil reais), nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002494-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação e de remessa oficial, em embargos à execução fiscal, opostos por José Soares da

Silva e Maria das Lágrimas, em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

De se destacar, preambularmente, que o presente feito fora anteriormente sentenciado, consoante "decisum" de fls.

165/167, pelo qual (tão só) pronunciada pelo E. Juízo "a quo" a prescrição intercorrente, sem avanço aos demais

temas suscitados na vestibular dos embargos (nulidade da citação e ilegitimidade passiva dos sócios). Rumando os

autos a esta C. Corte, força do reexame necessário e do apelo público, tal sentença foi reformada, na dicção do v.

aresto de fls. 188/193, afastando-se a propalada prescrição (certidão de trânsito a fls. 197).

 

A r. sentença, fls. 201/202, tomando em consideração o pedido de apreciação dos demais ângulos dos embargos,

ofertados a fls. 199, rejeitou a tese privada de nulidade da citação, reconhecendo, porém, a ilegitimidade passiva

dos embargantes, ao sustento de que a ação executiva somente foi aforada em 1996, ocasião em que estes já não

mais ocupavam o quadro social da empresa, cabendo responsabilização apenas aos sócios que os sucederam.

Condenada a União ao pagamento de honorários advocatícios, na cifra de R$ 1.500,00. 

 

Opostos pela Fiscalidade embargos declaratórios, estes restaram rejeitados, fls. 208/209.

 

Apela a União a fls. 212/216, suscitando, preliminarmente, malferimento à coisa julgada, a uma porque a

legitimidade de parte não constitui matéria de ordem pública, a duas porque a natureza de norma de ordem pública

não teria o condão de afastar a preclusão "pro judicato" (art. 463, CPC), a três porque a questão da sujeição

passiva tributária restou implicitamente decidida, já que a "legitimatio ad causam" constitui condição da ação,

devendo ser apreciada anteriormente ao ingresso no âmbito meritório da controvérsia, no qual inserida a

solucionada prescrição (art. 515, § 1º, CPC). Defende, em mérito, a possibilidade de responsabilização dos

2010.03.99.002494-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE SOARES DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIA DAS LAGRIMAS

ADVOGADO : SP034439 SEVERINO FAUSTINO DA COSTA

INTERESSADO : JS CEMAR EMPREITEIRA E CONSTRUCAO LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 08.00.00001-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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embargantes, seja porque a transferência de responsabilidade aos novos sócios não pode ser oposta ao Fisco (art.

123, CTN), seja porque a sua retirada do quadro social se deu de forma fraudulenta. Anota, por fim, que os nomes

dos sócios constam da CDA.

 

Contrarrazões apresentadas a fls. 224/229, ausentes preliminares.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental (inciso VIII de seu art. 33).

 

É o relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, não se constata tenha outro tema, senão a prescrição intercorrente, sido acobertado pela coisa

julgada.

 

Deveras, define-se a coisa julgada material, nos moldes do art. 467, CPC, como "a eficácia, que torna imutável e

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". 

 

Com efeito, assentada até mesmo no Texto Constitucional (inciso XXXVI, art. 5º, Lei Maior), visa a coisa

julgada, como de sua essência, a emprestar estabilidade às relações jurídicas, evitando sejam reexaminadas as

lides já resolvidas pelo Judiciário.

 

O Legislador, ao radicar a abrangência da coisa julgada, previu não comportarem reanálise as matérias "já

decididas", relativas à mesma lide, ressalvadas as relações jurídicas conceituadas como continuativas e as demais

hipóteses previstas em lei : 

 

 

Art. 471. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo:

I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito; caso

em que poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença;

II - nos demais casos prescritos em lei.

 

 

Logo, ressoa nítido, como sugere o próprio nome do instituto, somente abarcam a coisa julgada as questões

apreciadas ("decididas") pelo Juízo, escapando de sua esfera os debates para os quais não tenha o Julgador

oferecido resolução.

 

No caso em análise, conforme já relatado, veiculou o polo contribuinte em seus embargos três autônomas questões

de Direito : a prescrição intercorrente, a nulidade do ato citatório e sua ilegitimidade passiva.

 

A r. sentença de fls. 165/167, bem como o acórdão que a reformara, cingiram-se a apreciar um daqueles ângulos

argumentativos, o da prescrição, ficando os demais sem qualquer resolução, daí porque se considerar válida (e

justa, pois sim) a intervenção privada de fls. 199.

 

De seu vértice, ao esquadrinhar o art. 474, CPC, pondera Antônio Cláudio da Costa Machado (in Código de

Processo Civil Interpretado, Editora Manole, pg. 573) que "a coisa julgada não só convalida todas as nulidades

eventualmente verificadas no processo como, em relação ao mérito, faz presumir, de forma absoluta, que todos os

fatos e argumentos fáticos e jurídicos dedutíveis, mas não deduzidos, foram rechaçados pela sentença definitiva".

 

Também não é, como visto, a hipótese dos autos, vez que as questões julgadas pela r. sentença ora combatida não

traduzem argumentos "não deduzidos", ao revés, trata-se de teses efetivamente lançadas nos embargos à execução.

 

Portanto, não há falar, no presente caso, em preclusão das alegações autorais, pois estas foram ofertadas em

momento próprio, na peça vestibular de embargos, fls. 11/20 (destacando-se que a ilegitimidade de parte, por

consistir em uma das condições da ação, trata-se de matéria de ordem pública), tampouco não se cogitando de
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coisa julgada, porquanto ausente requisito capital ao seu reconhecimento, a prévia existência de julgamento da

matéria.

 

Superada, portanto, a preliminar fazendária.

 

Em prosseguimento, cediço que a pretendida responsabilização tributária dos sócios, de regra, demanda a

comprovação, por parte da Fiscalidade, de alguma das hipóteses previstas no art. 135, do CTN.

 

Dessa forma, necessária se faz a demonstração da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos, ou ainda da dissolução irregular da empresa, inadmitindo-se, em dito contexto, a

pessoal responsabilização de sócios, tão somente em virtude do inadimplemento de tributos.

 

Este é o entendimento da hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante a v. Súmula n.º

430/STJ e ao Recurso Repetitivo nº 1101728/SP, abaixo transcritos:

 

 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do

sócio-gerente."

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA

SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe

23/03/2009)

 

Por seu turno, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no

art. 4º, § 2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como corresponsável

pela dívida perdeu o suporte de validade.

 

O Supremo Tribunal Federal ao declarar a inconstitucionalidade formal/material do art. 13 da Lei 8.620/93

submeteu o aresto ao regime de repercussão geral. A propósito:

 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de

responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente

político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua

competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas

"as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade

tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras

matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo

diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um
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aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha

efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art.

125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4. A

responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

( STF, RE nº 562276, rel Ellen Gracie)

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo direto da relação jurídica

tributária, como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Dessa forma, compete ao polo exequente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este

que se coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa a seguir transcrita:

 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

1. A citação da empresa DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu

representante legal, e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e,

após acostada a declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a

condição de sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a

constrição judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições

citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa

nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente

ao alegado nos embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual

da empresa. 3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de

terceiros pela dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem

deixar informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato

gerador da exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou

estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que

o credor fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a

inclusão destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução

fiscal não foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos,

portanto, indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão:

03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS,

PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE
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ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU

DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN MAIA).

(...)

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto)

 

 

Neste prisma, observa-se, inicialmente, que a embargante Maria das Lágrimas, de acordo com a ficha cadastral da

JUCESP acostada a fls. 36/39, figurou no quadro social da Cemar Empreiteira e Construtora Ltda. apenas como

sócia-cotista.

 

Por certo, eventual responsabilização por infração à lei, a teor do comando expresso e ineludível do inciso III do

art. 135, CTN, dirigir-se-ia aos "diretores, gerentes ou representantes" da empresa devedora, jamais ao sócio

minoritário, sem poderes de administração.

 

Assim, a todas as luzes, eventual infração à lei, sem a cabal demonstração da participação / concorrência neste

fato, não justifica a manutenção no executivo fiscal do sócio minoritário.

 

Logo, não há falar em responsabilização da ex-sócia, Maria das Lágrimas.

 

Neste sentido, a v. jurisprudência desta E. Corte Regional : 

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. SÓCIO CITADO PESSOALMENTE. ART.

1046, CPC E SÚMULA 184, DO TFR. PRELIMINAR REJEITADA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO

SÓCIO MINORITÁRIO. IMPOSIBILIDADE. ART. 135, III, DO CTN. 

(...)

3.[Tab]Pelo contrato social acostado verifica-se que o embargante era sócio minoritário e detinha apenas 4 das

40.000 quotas da sociedade. Ademais, nunca possuiu função de gerência. Fica evidente a ilegitimidade passiva

do embargante para figurar no pólo passivo da ação, posto que a lei não lhe atribuiu a responsabilidade

tributária.

4.[Tab]Preliminar rejeitada. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0515438-78.1994.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

SUZANA CAMARGO, julgado em 07/11/2005, DJU DATA:15/03/2006)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. ART. 13, DA LEI Nº.8620/93. INAPLICABILIDADE.

INCLUSÃO DE SÓCIO MINORITÁRIO, SEM PODERES DE GERÊNCIA NO PÓLO PASSIVO DO FEITO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93.

Referido artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN.

Precedentes do STJ.

3. Nos termos do art. 135, do CTN, não há como determinar a reinclusão da Sra. Lúcia Mory Gierse no pólo

passivo do feito, uma vez que, conforme documentos colacionados a estes autos, mencionada sócia possuía

participação societária mínima, não exercendo cargo de gerência na empresa executada à época dos fatos

geradores, sendo apenas sócio cotista.

4. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0029412-73.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/12/2008, e-DJF3 Judicial 2 DATA:02/02/2009 PÁGINA: 1343)

 

De igual forma, não restou comprovado que José Soares da Silva tenha praticado qualquer ato contrário à lei,

destacando-se que dito sócio regularmente se afastou da sociedade, conforme registro datado de 14/09/1994, fls.

94.

 

Não se constata, ademais, tenha a empresa devedora sido dissolvida irregularmente. Para tanto, impor-se-ia,

conforme entendimento da hodierna jurisprudência, que dita constatação fosse realizada por meio de diligência de
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Oficial de Justiça.

 

Entretanto, analisada a execução apensa, observa-se que a única tentativa de citação da empresa no endereço

registrado junto à JUCESP, Rua Piauí, n.º 284, São Caetano do Sul, deu-se através dos Correios, fls. 18, com

retorno de AR negativo, elemento insuficiente à demonstração do encerramento irregular.

 

Neste norte, o v. entendimento do E. STJ : 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE

RECEBIMENTO DEVOLVIDO. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

(...)

2. A Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito dos recursos repetitivos, consolidou

o entendimento segundo o qual o redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é

cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no

caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

3. A simples devolução de carta por AR não configura indícios de prova da dissolução irregular da pessoa

jurídica. Precedentes.

4. O Tribunal de origem expressamente consignou que não há nos autos indícios de dissolução irregular da

empresa executada, assim como o sócio-gerente não agiu com excessos de poderes ou infrações à lei ou estatuto

social. Logo, desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas o que é vedado ao

STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1368377/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2013,

DJe 14/08/2013)

 

 

Também na há prova da alegada fraude no afastamento dos sócios, visto que o inadimplemento das obrigações

tributárias em questão, a partir de 1993 (fls. 216, segundo parágrafo), como já demonstrado, não enseja a amiúde

propalada responsabilização (Súmula 430/STJ).

 

Assim, por inconstatada a dissolução irregular da empresa ou qualquer outra hipótese que atraia a

responsabilização dos sócios, nenhuma legitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no

polo passivo da execução, sendo de rigor, portanto, a manutenção da r. sentença.

 

Por fim, honorários (arbitrados em R$ 1.500,00, fls. 202) adequadamente fixados, à luz dos contornos da causa,

art. 20, CPC.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008768-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

2010.61.00.008768-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em sede de ação ordinária, extinguiu o processo sem

julgamento do mérito, tendo em vista que os autores não cumpriram a determinação de emenda da inicial,

consistente na juntada aos autos de cópia do registro atualizado do imóvel objeto da lide.

 

Inconformados, os autores interpuseram apelação, aduzindo que as diligências exigidas pelo magistrado de

primeiro grau não seriam essenciais e que a extinção do feito sem julgamento do mérito requer prévia intimação

pessoal da parte.

 

Recebido o recurso, sem resposta, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório.

 

Decido, na forma do artigo 557, caput, do CPC, eis que o recurso, além de ser manifestamente improcedente,

contraria a jurisprudência desta Corte.

 

Inicialmente, destaco que a discussão trazida pelos apelantes - regularidade da inicial - não comporta

enfrentamento nesta fase processual, eis que tal questão se afigura preclusa.

 

Sucede que a determinação judicial para regularização da inicial foi imposta aos apelantes no ato de fl. 54 e

reiterada à fl. 56, sendo certo que os recorrentes contra ela não se insurgiu tempestivamente.

 

Assim, não tendo as decisões de fls. 54 e 56 sido impugnadas, tampouco suspensas ou reformadas, conclui-se que

caberiam aos autores cumpri-las, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, não lhes sendo

dado rediscutir tal decisão, eis que tal matéria já se encontra tragada pela preclusão.

 

Nesse contexto, não tendo a determinação imposta pelo MM. Juízo de origem sido cumprida, é de se concluir que

a extinção do feito sem julgamento do mérito era imperativa e que a discussão trazida na apelação não merece ser

enfrentada, por ter sido acobertada pela preclusão.

 

O recurso interposto não merece, pois, ser conhecido, conforme se infere da jurisprudência pátria, inclusive desta

Corte:

"PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, III, DO CPC. DETERMINARÇÃO JUDICIAL

PARA AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS. RECURSO DE APELAÇÃO. PRECLUSÃO TEMPORAL. 1. Apelação

interposta contra sentença proferida nos autos da ação ordinária, que julgou extinto o processo com fulcro no

art. 267, III, do CPC, ante o não cumprimento da determinação judicial de juntada de documentos autenticados.

2. A parte autora, ante a determinação de juntada de cópias autenticadas dos documentos que instruem a inicial,

tinha duas alternativas, a saber: ou cumpria o despacho, juntando tais documentos, ou, discordando da

determinação do juiz, interpunha o recurso cabível, visando à reforma da decisão. 3. Todavia, quedou-se inerte

ante o despacho, operando-se, destarte, a preclusão temporal da questão. Vale dizer, não é dado à parte, nesta

oportunidade, discutir o acerto da determinação que ensejou o indeferimento da inicial. Precedentes desta

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região." (TRF3 PRIMEIRA TURMA DJF3 CJ1

DATA:04/02/2011 PÁGINA: 226 DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR AC 200561000071546 AC

- APELAÇÃO CÍVEL - 1097372)

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE INDEFERE A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO DE DESPACHO,

DEVIDAMENTE PUBLICADO, PARA QUE A PARTE AUTORA PROCEDESSE A JUNTADA DE

DOCUMENTOS. PRECLUSÃO DO DESPACHO QUE ORDENOU A PROVIDÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL.

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : ADMILSON DAMASCENO SANTOS e outro

: MARCIA REGINA DA COSTA E SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00087687420104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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DESNECESSIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Operada a preclusão da decisão judicial que determinou que

a parte autora juntasse os comprovantes de rendimentos em 10 (dez) dias, se a parte autora não atende a

determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de

apelação interposta contra a sentença que extingue o processo sem julgamento do mérito. 2. Não se aplica o art.

267, § 1º, do Código de Processo Civil que impõe a intimação pessoal nos casos de extinção do processo sem

julgamento do mérito em virtude de indeferimento da inicial. 3. Apelo improvido. (TRF3 PRIMEIRA TURMA

DJF3 CJ1 DATA:01/06/2009 PÁGINA: 36AC 200461070063078 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1245085

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO)

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. INÉRCIA. PRECLUSÃO. I -

Direito de praticar o ato processual que se extingue, independentemente de declaração judicial, quando não

exercido no momento oportuno. Inteligência do art. 183 do CPC. II - Operada a preclusão posto que a parte

autora foi devidamente intimada, deixando de cumprir as determinações contidas no despacho e contra ele não

interpondo o recurso cabível. III - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designada autora

litisconsorte, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a

referida autora. IV - Recurso da parte autora desprovido. (TRF3 QUINTA TURMA DJF3 CJ1 DATA:13/08/2010

AC 98030314386 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 416926 DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL . DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 1. Hipótese em

que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar de

devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de

instrumento contra ele interposto. 2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento

apenas o descumprimento do despacho que ordenou a sua emenda , nos moldes do parágrafo único dos arts. 284

e 295, VI, do CPC, não sendo possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária. 3. A

questão que se pretende debater nestes autos seria tema para ser analisado nos autos do agravo de instrumento

apresentado contra a decisão que determinou a emenda da petição inicial , pois, conforme a jurisprudência desta

Corte, "a superveniência de sentença ao agravo de instrumento interposto em face de decisão interlocutória

proferida pelo juiz de primeiro grau, em sede de emenda à inicial , sob pena de indeferimento, não prejudica o

exame de mérito do recurso, mesmo que a ele não tenha sido deferido o efeito suspensivo" (AgRg no REsp

675.771/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 5.12.2005). 4. No presente caso, entretanto, o

Tribunal de origem, devidamente informado da prolação de sentença no feito principal, considerou

manifestamente prejudicado o mencionado agravo de instrumento , pela perda do respectivo objeto, decisão que

transitou livremente em julgado. 5. agravo regimental desprovido. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AGRESP - 889052 PR PRIMEIRA TURMA 22/05/2007 STJ000295685 DENISE ARRUDA)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSUFICIÊNCIA DE PENHORA. POSSIBILIDADE.

DETERMINAÇÃO DA EMENDA DA INICIAL. ART. 284, DO CPC. NÃO CUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO. I - A insuficiência da penhora não pode condicionar a

admissibilidade dos embargos, uma vez que não há previsão legal de que a segurança da execução deva ser total

para sua admissão. II- Após devidamente intimada, deixando a parte Autora transcorrer o prazo de dez dias para

o cumprimento da decisão que determina a emenda da petição inicial dos embargos à execução fiscal, nos termos

do art. 284, do Código de Processo Civil, sem interposição de agravo de instrumento, opera-se a preclusão. III -

Apelação improvida. (TRF3 SEXTA TURMA DJF3 CJ1 DATA:10/11/2010 PÁGINA: 398AC 200661820011610

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1285718 JUIZA REGINA COSTA)

 

A par disso, observo que a extinção do processo em função de não atendimento a determinação de emenda da

inicial não pressupõe prévia intimação pessoal da parte.

 

É que, nos termos do 267, §1º do CPC, a prévia intimação pessoal só se faz exigível nas hipóteses dos incisos II e

III do artigo 267 do CPC, os quais não se subsumem à situação verificada in casu. É dizer: a prévia intimação só é

exigível quando o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes ou quando, por não

promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.

 

Destarte, tendo em vista que, na hipótese dos autos, o feito foi extinto pelo indeferimento da inicial, conclui-se

que o decisum apelado está amparado no artigo 267, I e IV, c.c o artigo 284, parágrafo único, ambos do CPC, não

prosperando, destarte, a alegação dos apelantes, no sentido de que deveriam ser intimados pessoalmente antes do

processo ser extinto sem julgamento do mérito.

 

Posto isso, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.
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São Paulo, 20 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017455-40.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista o pedido formulado, nos termos da Lei 11.941/2009, pelo PARTIDO DOS TRABALHADORES

DIRETÓRIO MUNICIPAL DE SÃO PAULO às fls. 289/296, e diante da concordância da UNIÃO FEDERAL às

fls. 299, homologo a extinção do feito com a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art.

269, inciso V do CPC.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005653-33.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial tida por interposta e de recurso de apelação ajuizado pela União Federal contra

sentença que, nos autos de embargos de terceiro lhe opostos por Leonardo Ariel Gimenes Matuk, objetivando

subtrair da constrição judicial a embarcação denominada Sea Line III que adquiriu de Tadeu Mafra em 2005, ao

argumento de que ao tempo da realização da transferência do bem para seu nome, em 05 de julho de 2006, não

2010.61.00.017455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
PARTIDO DOS TRABALHADORES DIRETORIO MUNICIPAL DE SAO
PAULO

ADVOGADO : SP169510 FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00174554020104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.04.005653-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LEONARDO ARIEL AGACCI GIMENES MATUK

ADVOGADO : SC017947 PEDRO ARY AGACCI NETO e outro

PARTE RE' : VALMIR DOS SANTOS FARIAS

No. ORIG. : 00056533320104036104 2 Vr SANTOS/SP
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pendia nenhuma restrição sobre ele registrada na Delegacia da Capitania dos Portos de Itajaí/SC, o que denota sua

condição de terceiro de boa-fé, julgou-os procedentes, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I do Código

de Processo Civil, para determinar o levantamento da penhora efetivada sobre a embarcação supra mencionada, ao

fundamento de que a hipoteca e a cláusula de inalienabilidade constante na escritura pública de venda e compra de

fls. 46/48 dos autos não foi averbada na inscrição da embarcação nº 161-005535-7 perante a Capitania dos Portos

em Itajaí/SC, decorrendo disso que as restrições hipotecárias e de inalienabilidade não podem ser opostas a

terceiros. 

 

Afirma, ainda, que lavrada a escritura pública de hipoteca e inalienabilidade da embarcação em 15 de setembro de

1988, era imperioso o registro e publicidade de tais garantias junto à inscrição do bem na Capitania dos Portos, a

teor do art. 12, § 1º da Lei 7.652/1988, publicada em 03 de fevereiro de 1988.

 

Por fim, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios, arbitrado em R$ 2.000,00 ( dois mil reais), nos

termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

Apelante: requer a reforma da sentença, alegando que a hipoteca da embarcação Sea Line III foi levada ao

registro público no 2º CRI da Comarca de Santos/SP, em 20 de setembro de 1988. Afirma que a respectiva

hipoteca foi executada no processo de execução nº 0028577.97.403.6104 e penhorada em 27 de dezembro de

1993, e que, diante disso, não pode o embargante alegar boa-fé no ato de compra da embarcação realizada

somente em 2005, ato esse que mais implica em fraude à execução. 

 

Alega que as disposições do art. 12 da Lei 7.652/88 não podem ser interpretadas isoladamente sem considerar a

publicidade da hipoteca, direito real de garantia, registrada no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

 

 

Segundo o artigo 1.473, I e VI do Código Civil, podem ser objeto de hipoteca, dentre outros, os imóveis e os

navios, in verbis:

 

"Art. 1.473. Podem ser objeto de hipoteca:

I - os imóveis e os acessórios dos imóveis conjuntamente com eles;

VI - os navios;

§ 1º A hipoteca dos navios e das aeronaves reger-se-á pelo disposto em lei especial."

 

Observa-se que na ordem hipotecaria a Lei Civil colocou os imóveis prediais e as embarcações em posições

diversas, justamente para dar a ambos regramentos distintos. 

 

A Lei Especial prevista no § 1º, art. 1473 do Código Civil foi edita sob o nº 7.652/88, regula o registro de

propriedade das embarcações e prescreve no art. 12, § 1º c/c seu art. 13 as seguintes normas: 

 

"Art. 12. O registro de direitos reais e de outros ônus que gravem embarcações brasileiras deverá ser feito no

Tribunal Marítimo, sob pena de não valer contra terceiros.

§ 1º Enquanto não registrados, os direitos reais e os ônus subsistem apenas entre as partes, retroagindo a eficácia

do registro à data da prenotação do título".

Art. 13. A hipoteca ou outro gravame poderão ser constituídos em favor do construtor ou financiador, mesmo na

fase de construção, qualquer que seja a arqueação bruta da embarcação, devendo, neste caso, constar do

instrumento o nome do construtor, o número do casco, a especificação do material e seus dados característicos e,

quando for o caso, o nome do financiador."

 

Extrai-se da norma legal acima exposta que os direitos reais de hipoteca sobre embarcação não se adquire com o

registro no Cartório de Registro de Imóveis de prédio urbano, como o fez a apelante, mas sim pelo registro da

hipoteca no Tribunal Marítimo ou pela inscrição da mesma na Capitania dos Portos, conforme determina o art. 14,

§§ 1º e 2º da Lei Especifica 7.652/88. Neste sentido já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça. A propósito: 
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"EMEN: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. TRIBUNAL MARÍTIMO E TABELIÃO E

OFICIAL DE REGISTRO DE CONTRATO MARÍTIMO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC.

INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE, POR ESTA CORTE, DA SUPOSTA VIOLAÇÃO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 1. Inexiste ofensa ao artigo 535, incisos I, do Código de Processo Civil,

porquanto ausente qualquer obscuridade ou contradição no acórdão guerreado. 2. O Tribunal Marítimo possui

atribuição para o registro de propriedade marítima, de direitos reais e de outros ônus que gravem embarcações

brasileiras. Ao Tabelião de Registro de Contratos Marítimos, por sua vez, cabe lavrar os atos, contratos e

instrumentos relativos a transações de embarcações, registrando-os em sua própria serventia. 3. Embarcações com

arqueação bruta inferior a cem toneladas não estão obrigadas a realizar o registro de propriedade, seja no Tribunal

Marítimo, seja no Tabelião de Registro de Contrato Marítimo. Para essas embarcações, a inscrição junto à

Capitania dos Portos, obrigatória para qualquer tipo ou tamanho de embarcação, é suficiente para comprovação de

propriedade. 4. Descabe a esta Corte apreciar a alegada violação de dispositivos constitucionais em relação à

abrangência territorial do Tabelião Marítimo, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal

Federal. Recurso especial não conhecido. ..EMEN:"

STJ, Resp nº 864409, 4ª Turma, rel. Luís Felipe, Salomão DJE DATA:01/07/2009 LEXSTJ VOL.:00241

PG:00134 ..DTPB)

Dessa forma, ao tempo da aquisição da embarcação Sea Line III, em 05 de outubro de 2006, o embargante não

estava obrigado a fazer pesquisa de ônus sobre o bem nos Cartórios de Registro de Imóveis de prédio urbano nem

estava vinculado a avenças particulares não levadas ao registro próprio. 

Os documentos de fls. 08, 28 e 99 dos autos demonstram que em 05 de julho de 2006 foram registrados na

Capitania dos Portos de Itajaí/SC, os atos de transferência da embarcação de Valmir dos Santos Faria para Tadeu

Mafra e deste para Leonardo Ariel Agacci Gimenes Matuk. Na oportunidade não havia registro de ônus real sobre

o bem questionado naquela repartição marítima, implicando dizer que a hipoteca avençada em prol do financiador

da embarcação às fls. 46/48 somente produz efeitos entre as partes, a teor do art. 12, caput, da Lei 7.652/88.

O registro da hipoteca da embarcação no Cartório de Registro de Imóveis de prédio urbano, efetivado em 20 de

setembro 1988, teria sentido e, talvez, valeria contra terceiros, caso inexistisse a Lei Especial nº 7.652/88, editada

desde antes, determinando tal registro na repartição marítima da Capitania dos Portos. Até porque a embarcação

Sea Line III não possui matrícula no Cartório Registro de prédio urbano da Comarca de Santos. 

 

Sendo assim, resta caracterizada a boa-fé do adquirente, pois, quando o embargante adquiriu embarcação inscrita

na Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí/SC sob o nº 1610055357, não constava registro de hipoteca ou

constrição judicial pendente sobre bem perante a autoridade marítima, cabendo à credora o ônus de provar o

contrário. 

 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça se manifestou no seguinte julgado:

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. PENHORA.

REGISTRO. ÔNUS DA PROVA.

1 - Ao terceiro adquirente de boa-fé é facultado o uso dos embargos de terceiro para defesa da posse. Não havendo

registro da constrição judicial, o ônus da prova de que o terceiro tinha conhecimento da demanda ou do gravame

transfere-se para o credor. A boa-fé neste caso (ausência do registro) presume-se e merece ser prestigiada.

2 - Recurso especial conhecido e provido."

( STJ, Resp nº 493914, 4ª Turma, rel. Fernando Gonçalves, DJE 05-05-2008)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial tida como interposta e ao recurso de apelação, mantendo as

custas processuais e a honorária advocatícia como determinado pela sentença, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003264-66.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos, etc.

 

Considerando a manifestação da União Federal acerca dos pedidos dos autores - fls. 67/68,

69/70,71/72,73/74,75/76,77/78,79/80 e 81 - de que tais pleitos devem ser entendidos como desistências tácitas do

recurso de apelação, haja vista que pende de julgamento tal recurso por eles interposto, de modo que deve transitar

em julgado a r. sentença que reconheceu a prescrição da pretensão executória, não havendo que se falar em

extinção da execução por renúncia do crédito, uma vez que este inexiste, homologo os pedidos de desistência.

 

Portanto, certifique-se a Subsecretaria o trânsito em julgado e baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005082-22.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.07.003264-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : ANGELA MARIA PEREIRA MOREIRA e outros

: IZAURA PRANDO DOS SANTOS

: JOEL DA SILVA

: JUSSARA RODRIGUES TRIGILIO

: MAREIDE DE OLIVEIRA SANTOS

: PAULO CESAR REGINO DE OLIVEIRA

: VIRGINIA ABRANTKOSKI BORGES

ADVOGADO : SP090070 MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00032646620104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.82.005082-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NEIDE CARDOSO DE MOURA

ADVOGADO : SP236156 PÉROLA VY VELOSO DE MATOS VIANNA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO : CTL CENTRO TECNICO DE LABORATORIOS LTDA

No. ORIG. : 00050822220104036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     467/3621



 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e de remessa oficial, tida por interposta, em embargos de terceiro, deduzidos por Neide

Cardoso de Moura em face da União.

 

A r. sentença, fls. 51, julgou procedentes os embargos, asseverando que a União reconheceu o pedido da

embargante, assim determinou o levantamento da penhora incidente sobre os imóveis matriculados sob números

22.222 e 22.223, do 17º CRI de São Paulo. Condenou a parte embargada ao pagamento de honorários

advocatícios, no importe de R$ 1.000,00. Dispensou o reexame necessário.

 

Apelou o polo privado, fls. 53/59, postulando a majoração dos honorários advocatícios.

 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 65/67, sem preliminares, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental (inciso VIII de seu artigo 33).

 

É o relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, § 1-A do Código de Processo Civil.

 

Primeiramente, consoante redação do art. 475, CPC, não há exclusão da remessa oficial aos casos em que a União

reconheça o pedido do autor, portanto de rigor a sujeição do feito ao reexame necessário.

 

Tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo patrimônio representa a garantia

genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação dos bens, a livre constrição

dos acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, consoante artigos. 591, 592,

646, 648 e 649 (em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), daquele mesmo

Codex.

 

Também se deve aqui destacar prima o ordenamento por fazer prevalecer estes valores: ora o da livre constrição,

como garantia patrimonial genérica ao processo executivo, ora o do direito de propriedade e/ou posse da parte

afetada pela constrição, que por seus contornos se revele de gravidade, em seu atingimento.

 

Da dicção do texto legal, extrai-se que os embargos em questão visam a proteger a não parte, que foi surpreendida

com indisponibilidade jurisdicional decretada em feito alheio, em tutela da posse ou domínio do embargante sobre

a coisa.

 

Com efeito, a execução fiscal onde penhorados os imóveis em cena foi ajuizada no ano de 1996, fls. 17, onde

figura como co-executado Oswaldo de Medeiros Junior, ex-marido da embargante, fls. 36/37.

 

Neste passo, os imóveis litigados foram doados à embargante em 1989, fls. 25 e 28, com cláusula de

incomunicabilidade, por Antonio de Moura, que é seu genitor, fls. 22.

 

Ou seja, os bens em pauta são de exclusiva propriedade da embargante, não se comunicando ao patrimônio do

casal, a teor do art. 263, II, CCB/1916:

 

Art. 263. São excluídos da comunhão:

 

II. Os bens doados ou legados com a cláusula de incomunicabilidade e os subrogados em seu logar.

 

 

Deste sentir, o v. entendimento jurisprudencial:
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"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. IMÓVEL DOADO COM CLÁUSULA DE

INCOMUNICABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ARTS. 263, II, DO CC/1916, VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS, E 1668, I, DO ATUAL CÓDIGO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. 

I - Impenhorabilidade do imóvel doado à Embargante por seus pais com cláusula de incomunicabilidade, nos

termos do art. 263, inciso II, do Código Civil de 1916, vigente à época dos fatos, bem como do art. 1668, inciso I,

do atual Código Civil. 

..."

(APELREEX 00451407220074036182, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTRIÇÃO

JUDICIAL REALIZADA SOBRE IMÓVEIS DA MULHER DO EXECUTADO. DOAÇÃO COM CLÁUSULA DE

INCOMUNICABILIDADE. BENS QUE NÃO INTEGRAM O PATRIMÔNIO DO CASAL. PENHORAS

INDEVIDAS. DESCONSTITUIÇÃO. 

1. Os embargos, do devedor ou de terceiro, são a via adequada para a defesa da propriedade de bem atingido

por constrição judicial. 

2. Comprovado nos autos que a embargante recebeu os imóveis, objeto da penhora, por doação, gravada com

cláusula de incomunicabilidade e usufruto vitalício, os bens não podem ser penhorados em garantia de débito

contráido por sociedade da qual o seu cônjuge era sócio. 

3. A disposição do art. 184 do CTN, praticamente reproduzida pelo art. 30 da Lei 6830/80, que exclui os ônus da

impenhorabilidade e incomunicabilidade na hipótese de bens do devedor do tributo, não se aplica ao caso, tendo

em vsita que os bens penhorados são bens particulares da esposa do sócio-gerente, que não tem vínculo com a

atividade empresarial desenvolvida pela empresa devedora. 

4. Existindo cláusula de incomunicabilidade, o bem não integra o patrimônio do casal, de modo que, não procede

o pedido de penhora sobre a meação. 

5. Remessa oficial não provida.

(REO 200001991308028, JUÍZA FEDERAL ANAMARIA REYS RESENDE (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA,

DJ DATA:13/07/2007 PAGINA:61.)

 

Portanto, de rigor a manutenção da r. sentença, por impenhoráveis os bens em questão.

 

Por fim, exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso

desfecho da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

 

Em outras palavras, o tema da incidência honorária advocatícia merece seja recordado deva equivaler o plano

sucumbencial, a título de honorária, a um contexto no qual, em razão do desgaste profundo causado pelo

dispêndio de energia processual, torna-se merecedor, o patrono do vencedor, da destinação de certa verba a si

ressarcitória a respeito, a em nada se confundir (também relembre-se) com os honorários contratuais, previamente

avençados em esfera privada de relação entre constituinte e constituído.

 

Dessa forma, bem estabelecem os §§ 3º e 4º do art. 20, CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário, em

sua fixação.

 

Com efeito, patenteada a causalidade fazendária à demanda, tendo-se em vista a constrição de bens que não

pertencem ao devedor, consoante gravado no assento imobiliário.

 

Por sua vez, com parcial razão a insurgência recorrente, merecendo ser majorada a verba sucumbencial, para o

importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), porquanto suficiente este montante a remunerar o trabalho do Advogado,

levando-se em consideração a natureza da lide e o lavor desempenhado.

 

Neste cenário, destaque-se a singeleza do trabalho aos autos, recordando-se a pronta concordância da União ao

pedido aviado prefacialmente, fls. 48/49.

 

É dizer, objetivamente adequada, para os específicos contornos da causa, a majoração aqui realizada,

representando aviltante, sim e por outro lado, a pretensão recursal privada (postula o arbitramento de verba

superior a cem mil reais, fls. 59), tendo em vista a ausência de complexidade para o deslinde da presente
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controvérsia, além de representar cifra exorbitante o percentual almejado.

 

Ademais, presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da inaplicabilidade

dos percentuais mínimo e máximo previstos no artigo 20, CPC, quando vencida a Fazenda Pública:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À

COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE

EQUIDADE.

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.

..."

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º

08/2008.

(REsp 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe

06/04/2010)

 

 

Por todo o esclarecido, de rigor a majoração dos honorários advocatícios, para o importe de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), os quais objetivamente consentâneos ao trabalho, a natureza e ao tempo despendidos à causa, consoante as

diretrizes estampadas pelo art. 20, CPC.

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557, caput, do CPC e

dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1-A, do CPC e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005129-93.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo MUNICÍPIO DE IRAPUÃ/SP e UNIÃO FEDERAL contra a sentença que,

2011.61.06.005129-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE IRAPUA SP

ADVOGADO : SP174177 CARLOS EDMUR MARQUESI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00051299320114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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nos autos do mandado de segurança impetrado em 01/08/2011, objetivando afastar a incidência da contribuição

social previdenciária sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado

doente ou acidentado e a título de terço constitucional de férias e horas extras, bem como ter o direito à

compensação dos valores indevidamente recolhidos, concedeu parcialmente a ordem, para afastar a incidência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos empregados nos 15 (quinze) primeiros dias do auxílio-

doença e do auxílio-acidente e a título de terço constitucional de férias, bem como declarar o direito de compensar

os valores recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, alega a impetrante que têm natureza indenizatória os pagamentos efetuados a título de horas

extras.

A União sustenta, em síntese, a constitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre os valores

pagos nos 15 (quinze) primeiros dias do auxílio-doença e do auxílio-acidente e a título de terço constitucional de

férias.

Com as contrarrazões da impetrante, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal deixou de oferecer parecer, por entender

inexistente interesse público a justificar sua intervenção.

É o relatório.

DECIDO, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

1.1. Na presente demanda discute-se a incidência de contribuições previdenciárias sobre algumas verbas pagas

pelo empregador ao trabalhador, em função da relação empregatícia entre eles travada.

Para se concluir se sobre tais rubricas devem ou não incidir contribuições previdenciárias, necessário verificar a

natureza jurídica de tais pagamentos.

Isso porque, a inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de

cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal dispositivo faz expressa

menção à "folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados".

Acresça-se que a Carta Magna, em seu artigo 201, § 4º, na redação original, estabelecia que "Os ganhos habituais

do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Tal dispositivo veio a ser alterado pela

Emenda Constitucional nº 20/98, passando a questão a ser regulada no artigo 201, § 11, da CF/88, o qual preceitua

que "Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, de sua vez, seguindo a mesma linha dos dispositivos constitucionais mencionados,

estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na medida

em que faz menção a "remunerações" e "retribuir o trabalho":

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o

mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e

os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo

à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

 

Partindo dessas premissas legais e constitucionais, doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de que as

contribuições previdenciárias devem incidir sobre todas as verbas recebidas pelo empregado que possuam

natureza salarial.

Logo, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se inserindo verbas

indenizatórias, assistenciais e previdenciárias.

Vale dizer que para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico

que se lhe atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador

ordinário. É mister que se avalie as suas características, único meio idôneo a tanto.

O fato de uma norma coletiva (convenção ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do

salário não é suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas

extra-legais, aí se inserindo aquelas previstas num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos

das empresas. É que a obrigação tributária é imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por

acordos privados, conforme se infere do artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes não podem opor

ao fisco convenções particulares que alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se conclui que eles

não podem, também, afastar a obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir natureza

salarial ou não, a depender da sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva

natureza, indispensável a análise de tal sistemática.
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Por outro lado, prevendo a Constituição da República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o

pagamento de verba de natureza salarial, não sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas

indenizatórias, assistenciais ou previdenciárias para tal fim, não pode qualquer norma infraconstitucional fazê-lo,

ainda que o faça por meio de um rótulo equivocado.

Essa é a "ratio decidendi" que deve inspirar a apreciação das lides como a posta em desate "in casu".

1.2. Inserindo tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, constata-se que, nesse aspecto, a decisão

apelada não merece reparo.

Dos valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias que antecedem o gozo de auxílio-doença ou auxílio-doença

acidentário - Não incidência da contribuição previdenciária - Entendimento consolidado no Egrégio STJ.

Nos termos do artigo 60, § 3º, da Lei 8.213/91, "Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral".

Da leitura do dispositivo acima, constata-se que tal verba não se destina a remunerar qualquer serviço prestado

pelo trabalhador ao empregador, até mesmo porque o empregado fica afastado de suas atividades laborativas no

período relativo ao respectivo pagamento. Não se destina, tampouco, a remunerar um período em que o

empregado fica a disposição do empregador. Na verdade, tal verba consiste num auxílio pago ao trabalhador em

função de um sinistro, evento extraordinário e aleatório, que não se insere no natural desenrolar do contrato

empregatício. Ademais, tal verba não é paga com habitualidade.

A análise da sistemática de pagamento de tal verba revela, pois, que esta não assume qualquer natureza

remuneratória, sendo certo que a aleatoriedade e extraordinariedade de sua ocorrência revela a natureza

indenizatória-previdenciária de tal rubrica.

Assim, considerando que a inteligência do artigo 195, I, da Constituição Federal, e do artigo 22, I, da Lei

8.212/91, conduz à conclusão que as contribuições previdenciárias só incidem sobre as verbas remuneratórias e

que a verba em tela não possui tal natureza, constata-se que esta não deve servir de base de cálculo para ditas

contribuições.

Por oportuno, vale destacar que tal entendimento encontra-se consolidado na jurisprudência pátria, em especial do

C. STJ, conforme se extrai dos seguintes excertos:

 

"Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não

têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado

pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes."

(STJ, REsp nº 1217686 / PE, 2ª Turma, Relator Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2011)

"Não incide contribuição previdenciária sobre o valor pago pela empresa nos 15 dias que antecedem a concessão

do auxílio- doença."

(AgRg no REsp nº 1250779 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/09/2011)

"A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma

vez que tal verba não tem natureza salarial. Inúmeros precedentes. - 2. A jurisprudência do STJ, ao entender pela

não incidência de contribuição previdenciária sobre verba relacionada ao afastamento do emprego por motivo de

doença, durante os quinze primeiros dias, não afastou a aplicação de qualquer norma. Entendeu, entretanto, que

a remuneração referida não tem caráter salarial, por inexistir prestação de serviço no período. Assim, a

orientação do STJ apenas interpretou a natureza da verba recebida."

(EDcl no REsp nº 1019954 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 02/04/2009)

"Oauxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez

que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR,

Rel. Ministro José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007"

(AgRg no REsp 1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008).

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009)

 

Acresça-se que tal entendimento decorre da constatação de que a parcela em discussão não possui natureza

salarial e, conseqüentemente, da melhor inteligência dos artigos 22, I, da Lei 8.212/91; 60, §3º e 63 da Lei

8.213/91; 476, da CLT; e 195, I, da Constituição Federal, sendo certo que esse posicionamento não significa o

afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer desses dispositivos.

Dos valores pagos a título de terço constitucional de férias - Não incidência da contribuição previdenciária -

Entendimento dos Egrégios STF e STJ.

O terço constitucional de férias está previsto no artigo 7º, inciso XVII, da atual Constituição Federal, o qual

estabelece que "são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua

condição social: gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal".

Trata-se, pois, de um acréscimo pago quando do gozo de férias, que, no meu entender, tem a mesma natureza
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remuneratória das férias usufruídas, visto que a prestação de caráter acessório tem a mesma natureza da prestação

principal.

Logo, tal parcela não deve servir de base de cálculo de contribuição previdenciária.

De outra forma, no entanto, decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, que pacificou entendimento no sentido

de que não incide a contribuição previdenciária sobre os pagamentos efetuados a título de terço constitucional de

férias (AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI

nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009).

No mesmo sentido, são os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo de se destacar que esta, em

Incidente de Uniformização de Jurisprudência, reformulou seu entendimento sobre a matéria, alinhando-o ao da

Corte Excelsa:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(STJ, Pet 7296 / PE, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/09)

 

Assim, é de se adotar o atual posicionamento das Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que a parcela em

discussão não possui natureza salarial e, consequentemente, está em conformidade com o disposto nos artigos 22,

I, da Lei 8.212/91, nos artigos 148 e 449, da CLT, e nos artigos 150, I, 195, I e 201, § 11, todos da Constituição

Federal, ressalvado o entendimento desta Relatora, em sentido contrário.

Dos valores pagos sobre adicional de horas extras - Incidência da contribuição previdenciária

 

É ponto pacífico na doutrina e jurisprudência que as horas extras e seus consectários possuem natureza salarial, na

medida em que tais verbas têm por escopo remunerar o labor desenvolvido pelo empregado em condições

excepcionais: o labor extraordinário.

Acresça-se que tais verbas se destinam a remunerar um serviço prestado pelo empregado ao empregador,

configurando uma renda do trabalhador. Trata-se de um salário-condição, que é pago sempre que o empregado se

ativa além da sua carga horária normal de trabalho (labor extraordinário). O pagamento em tela se incorpora ao

salário do obreiro, repercutindo no cálculo de outras verbas salariais (natalinas, férias acrescidas de 1/3, FGTS,

aviso prévio, etc) e previdenciárias (salário-de-benefício), o que só vem a corroborar a sua natureza remuneratória.

Importante destacar que o pagamento das horas extras e o recolhimento da respectiva contribuição previdenciária

repercute nos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, de sorte que a regra da contrapartida (art. 195,

§5º, CF) é respeitada.

A jurisprudência sumulada do E. TST - Tribunal Superior do Trabalho, em diversos enunciados, revela que as

horas extras assumem natureza salarial:

 

Súmula nº 24 do TST SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003: Insere-

se no cálculo da indenização por antigüidade o salário relativo a serviço extraordinário, desde que

habitualmente prestado.

Súmula nº 45 do TST SERVIÇO SUPLEMENTAR (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003: A

remuneração do serviço suplementar, habitualmente prestado, integra o cálculo da gratificação natalina prevista

na Lei nº 4.090, de 13.07.1962.

Súmula nº 115 do TST HORAS EXTRAS. GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS (nova redação) - Res. 121/2003, DJ

19, 20 e 21.11.2003: O valor das horas extras habituais integra a remuneração do trabalhador para o cálculo

das gratificações semestrais.

Súmula nº 172 do TST REPOUSO REMUNERADO. HORAS EXTRAS. CÁLCULO (mantida) - Res. 121/2003, DJ

19, 20 e 21.11.2003: Computam-se no cálculo do repouso remunerado as horas extras habitualmente prestadas.

(ex-Prejulgado nº 52).
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Súmula nº 291 do TST HORAS EXTRAS. HABITUALIDADE. SUPRESSÃO. INDENIZAÇÃO. (nova redação em

decorrência do julgamento do processo TST-IUJERR 10700-45.2007.5.22.0101) - Res. 174/2011, DEJT

divulgado em 27, 30 e 31.05.2011: A supressão total ou parcial, pelo empregador, de serviço suplementar

prestado com habitualidade, durante pelo menos 1 (um) ano, assegura ao empregado o direito à indenização

correspondente ao valor de 1 (um) mês das horas suprimidas, total ou parcialmente, para cada ano ou fração

igual ou superior a seis meses de prestação de serviço acima da jornada normal. O cálculo observará a média

das horas suplementares nos últimos 12 (doze) meses anteriores à mudança, multiplicada pelo valor da hora

extra do dia da supressão.

Súmula nº 347 do TST HORAS EXTRAS HABITUAIS. APURAÇÃO. MÉDIA FÍSICA (mantida) - Res. 121/2003,

DJ 19, 20 e 21.11.2003: O cálculo do valor das horas extras habituais, para efeito de reflexos em verbas

trabalhistas, observará o número de horas efetivamente prestadas e a ele aplica-se o valor do salário-hora da

época do pagamento daquelas verbas.

Súmula nº 376 do TST HORAS EXTRAS. LIMITAÇÃO. ART. 59 DA CLT. REFLEXOS (conversão das

Orientações Jurisprudenciais nºs 89 e 117 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 I - A limitação

legal da jornada suplementar a duas horas diárias não exime o empregador de pagar todas as horas trabalhadas.

(ex-OJ nº 117 da SBDI-1 - inserida em 20.11.1997) II - O valor das horas extras habitualmente prestadas integra

o cálculo dos haveres trabalhistas, independentemente da limitação prevista no "caput" do art. 59 da CLT. (ex-

OJ nº 89 da SBDI-1 - inserida em 28.04.1997) 

Deste modo, ao reverso do quanto alegado pela apelante, não há como se sustentar que o pagamento feito a título

de horas extras possui natureza indenizatória, valendo frisar que a autora não apresentou prova pré-constituída no

sentido de que as horas extras por ela pagas aos seus empregados não seriam habituais.

Destaque-se, por oportuno, que o entendimento manifestado pelo E. STF, no sentido de que as horas extras têm

natureza indenizatória, foi adotado numa ação que envolve servidores públicos, os quais mantêm um vínculo

jurídico diverso do aqui enfrentado, o que o torna inaplicável à hipótese vertente. É que a relação travada entre a

apelante e seus empregados é de natureza contratual, em que a regra é a habitualidade do labor extraordinário e,

conseqüentemente, o pagamento das horas extras e o recolhimento da respectiva contribuição previdenciária

repercutem nos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, de sorte que a regra da contrapartida (art.

195, §5º, CF) é respeitada. No caso do servidor público, via de regra, as horas extras não são habituais, motivo

pelo qual elas não repercutem nos benefícios previdenciários, o que interdita a incidência de contribuição

previdenciária sobre tal paga, pois, nesse caso, a regra da contrapartida não é observada.

Portanto, partindo do pressuposto que a verba em tela possui natureza jurídica remuneratória, constata-se que

sobre ela devem incidir contribuições previdenciárias, já que a inteligência do artigo 195, I, da CF/88 e do artigo

22, I, da Lei 8.212/91 estabelece que as parcelas de tal natureza devem servir de base de cálculo da contribuição.

Isso decorre da constatação de que as parcelas em discussão possuem natureza salarial e, conseqüentemente, da

melhor inteligência dos artigos 5º, II, 7º, XII, 150, I e 195, §5º, todos da CF Constituição Federal; artigos 58 e 59

da CLT e artigos 22, I e 29, §9° e, da Lei 8.212/91, sendo certo que este posicionamento não significa o

afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos.

Neste sentido, convém observar os seguintes julgados do Egrégio STJ:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO-

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - INCIDÊNCIA.

1. ............................................................................................................

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos.

(AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS - POSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO.

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória,

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº

731132 / PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010)

 

1.3. Conforme demonstrado nos tópicos precedentes, não deve incidir contribuição previdenciária sobre

pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado e

a título de terço constitucional de férias.

Não há de se falar em violação aos artigos 22, I e 28, da Lei 8.212/91, eis que tais dispositivos não estabelecem rol

taxativo das verbas sobre as quais não incide a contribuição debatida. Conforme já esclarecido, é necessário aferir

a natureza das verbas para se verificar se sobre elas incide ou não a exação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     474/3621



Anoto que, na hipótese vertente, não se faz necessário observar a regra de reserva de plenário, prevista no artigo

97, da Constituição Federal. É que aqui não se declara a inconstitucionalidade de qualquer dos dispositivos

apontados, em especial do artigo 28, §9º da Lei 8.212/91, sendo certo que este não estabelece que sobre as verbas

aqui debatidas deve incidir contribuição previdenciária, nem traz rol taxativo das verbas indenizatórias. Apenas se

demonstra que referidas verbas não se inserem na hipótese de incidência da exação debatida, seguindo o

entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional. Portanto, desnecessária a

sujeição do feito ao Órgão Especial desta Corte.

Portanto, reconhece-se a inexistência da relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a manter o

recolhimento de tais contribuições, o que, a um só tempo, a autoriza a deixar de proceder a tais recolhimentos e

impede a Administração de adotar quaisquer medidas tendentes a cobrar tais tributos (autuações fiscais,

imposições de multas, restrições e penalidades; e inscrições em órgãos de controle), ressalvando-se o dever-poder

da autoridade em proceder ao lançamento impeditivo de decadência.

2. A par disso, mister se faz reconhecer o direito da empresa de repetir, por meio de compensação, o que foi

indevidamente pago a maior, cabendo à autoridade fazendária realizar a devida fiscalização e posterior

homologação.

E, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a compensação deverá ser realizada de

acordo com o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, ressalvando-se o direito de o

contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009; EREsp nº 488992 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

DJ 07/06/2004, pág. 156).

No caso concreto, a demanda foi ajuizada em 23/08/2013 e, para a compensação, o regime jurídico vigente à

época do ajuizamento da demanda era aquele previsto no artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela

Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, e nos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº

900/2008, sendo inaplicável a limitação prevista no parágrafo 3º do artigo 89 da Lei nº 8212/91, que, antes do

ajuizamento da ação, já havia sido revogado pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº

11941/2009.

E os créditos relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ora reconhecidos só poderão ser

compensados com débito relativo a contribuições previdenciárias vincendas.

Isso porque, apesar da Lei nº 11457/2007 ter criado a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB), a partir da

unificação dos órgãos de arrecadação federais, transferindo para a nova SRFB a administração das contribuições

previdenciárias previstas na Lei 8.212/91, a referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o artigo

74 da Lei nº 9430/96 - que autoriza a compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e

contribuições administrados por aquele órgão - é inaplicável às exações de natureza previdenciária, antes

administradas pelo INSS.

Daí se concluir que a Lei nº 11457/2007 vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados

pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS.

Nesse sentido, tem decidido o C. STJ:

 

"Entendimento desta Corte no sentido da impossibilidade de compensação dos créditos tributários administrados

pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (art. 11 da

Lei n. 8212/91), ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei nº 11457/07. Precedentes: REsp 1277941 /

PB, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 16/11/2011; AgRg no REsp 1267060 / RS, Rel. Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 24/10/2011."

(REsp nº 1266798 / CE, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25/04/2012)

 

Relativamente ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado aos autos.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às

apelações e, com fulcro no § 1º-A do referido dispositivo legal, DOU PROVIMENTO PARCIAL à remessa

oficial, para determinar que os valores recolhidos indevidamente sejam compensados, respeitada a prescrição,

com contribuições previdenciárias vincendas, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela

Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, e dos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº

900/2008. Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P. I.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.
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LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014921-55.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista a informação de fls. 262, acolho os embargos de declaração de fls.251/254 e reconsidero a decisão

de fls. 249, para receber o recurso de fls.237/247,como agravo legal.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do referido recurso. 

São Paulo, 18 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008825-18.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Descrição fática: trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação monitória

promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CESAR VALDEMAR DOS SANTOS DIAS,

objetivando o recebimento da quantia de R$ 32.069,53 (trinta e dois mil, sessenta e nove reais e cinquenta e três

centavos), referente ao saldo devedor relativo ao "Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção e outro Pactos", firmado entre as partes em 09/05/2011. 

 

Os embargos monitórios ofertados pelo réu foram rejeitados e, por conseqüência, a ação monitória foi julgada

procedente, constituindo de pleno direito o título executivo judicial, com a condenação do embargante ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), considerados os parâmetros do

art. 20, parágrafo 4º do CPC (fls. 85/89).

2012.61.00.014921-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ADALBERTO MARTINS

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00149215520124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.02.008825-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CESAR VALDEMAR DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO : SP228322 CARLOS EDUARDO LUCERA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

No. ORIG. : 00088251820124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Apelante (embargante): em suas razões de apelação, o embargante pretende a reforma da r. sentença aduzindo,

em apertada síntese: a) que há de lhe ser concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, vez que não tem condição

de custear o preparo deste recurso; b) que foi preso em 18/05/2012, em caráter definitivo, o que acarretou a

suspensão dos pagamentos de seu vencimentos mensais, impedindo que ele pudesse continuar a saldar os seus

compromissos; b) que sua esposa postulou concessão de auxílio reclusão, não obtendo êxito; c) que tanto a prisão

como a negativa do auxílio reclusão configuram motivo de força maior; e d) que o valor da condenação atinente

aos honorários advocatícios deve ser reduzida.

 

Com contrarrazões da CEF às fls. 99/101. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, por ser o recurso

manifestamente improcedente.

 

A princípio, em decorrência da ausência de impugnação da CEF a respeito da situação financeira do embargante e

pelo fato de ter restado comprovado que o mesmo se encontra preso na Penitenciária de Dr. José Augusto Cesar

Salgado - donde se depreende que, de fato, não vem percebendo renda - defiro os benefícios da Justiça Gratuita

em favor do embargante, processando o presente recurso, inobstante a ausência de preparo. 

 

 

No tocante ao mérito do recurso, verifico que o embargante limitou-se a defender a tese de que a sua

inadimplência se deu por motivo de força maior - qual seja, a sua prisão ocorrida em 18/05/2012 - o que

justificaria a suspensão do processo.

 

Tal alegação, contudo, não merece prosperar, afinal, conforme bem salientado pelo próprio Juízo a quo, a

inadimplência do embargante se deu anteriormente à sua prisão.

 

Conforme se observa da planilha de débito encartada aos autos pela autora (fls. 13) - a qual, ressalta-se, não foi

objeto de qualquer impugnação por parte do embargante - o mesmo já se encontrava inadimplente antes mesmo da

sua prisão, ao passo que as prestações vencidas em 09/12/11 e 09/01/12 foram pagas com mais de três meses de

atraso (respectivamente em 09/04/12 e 11/04/2012) e as demais, com vencimento a partir de fevereiro/2012 em

diante, sequer foram pagas.

 

De se dizer, ainda, que o embargante, em momento algum, foi prejudicado ou teve a sua ampla defesa ou

contraditório prejudicados, vez que não só constituiu advogado como também teve a oportunidade e apresentou

embargos monitórios no sentido de lançar os seus argumentos de defesa ao caso em tela, mais um motivo pelo

qual não há que se falar em suspensão do processo ou em justificativa para a sua inadimplência.

 

 

Por fim, no que se refere à pretensão de redução da condenação atinente aos honorários advocatícios, verifico que

a mesma, igualmente, não merece prosperar, tendo em vista o valor arbitrado levou em conta não só o valor da

dívida/valor atribuído à causa, como também o decurso de tempo da ação e o trabalho do profissional envolvido,

em total consonância com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Ademais, há de se ressaltar que,

com a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, em sede de apelação, a execução de tal vera ficará suspensa,

nos moldes do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

 

Desta forma, entendo deva ser mantida a r. sentença de primeiro grau, a qual se encontra em total consonância

com a fundamentação ora explanada.
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação do embargante, nos termos do artigo 557, caput do

Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003200-25.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação, em ação anulatória de doação, ajuizada por Paulo Ricardo Horle em face do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - Campus Muzambinho e da

Fundação Educacional Muzambinho, objetivando a declaração de nulidade de doação de imóvel entre os

requeridos, haja vista que é credor da Fundação ora apelada.

 

A r. sentença, fls. 47, extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, reconhecendo a ausência do interesse de agir,

visto que o autor poderia ter buscado a declaração de fraude à execução ou fraude de credores na própria ação

originária de seu crédito, bem como o autor já se habilitou como credor no processo de extinção da Fundação.

 

Apelou a parte autora às fls. 63/70, alegando, em síntese, o cerceamento de seu direito ao livre acesso do Poder

Judiciário, a impossibilidade de haver seu crédito nos autos de execução, ante a extinção do mesmo, bem como a

irrelevância da habilitação de seu crédito no processo de extinção da Fundação para com a nulidade da doação

aqui debatida. 

 

Ausentes contrarrazões, ante a ausência de relação processual, fls. 71.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental (inciso VIII de seu art. 33).

 

É o relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, § 1-A do Código de Processo Civil.

 

2012.61.27.003200-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PAULO RICARDO HORLE

ADVOGADO : MG117424 CAMILA MONTENEGRO DO DE MELLO e outro

APELADO(A) :
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL
DE MINAS GERAIS CAMPUS MUZAMBINHO MG

: FUNDACAO EDUCACIONAL MUZAMBINHO

No. ORIG. : 00032002520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Vênias todas, mas ambos os ângulos da r. processual sentença não se sustentam. 

 

Realmente, aqui a se tratar da adequada via ao mister desconstitutivo almejado, típica ação pauliana, visando ao

desfazimento daquela liberalidade doadora em questão, tal se põe inconfundível com fraudes fiscais nas quais,

então e sim, o Poder Público, em matéria tributária, a requerer ineficácia negocial no bojo do próprio executivo

fiscal, art. 185, CTN.

 

Da mesma forma, objetos distintos reunindo a presente ação e o pedido habilitador de crédito lançado lá na

execução ajuizada em face do devedor aqui demandado, já sob este enfoque também não subsistiria a r.

terminativa lavrada, a isso se somando não vede o sistema àquele acautelamento, independentemente do

aforamento ora em pauta.

 

Em suma, não amparando a processual legalidade ao r. julgamento a quo, inciso II do art. 5º, Lei Maior,

reformada a r. sentença, retornando o feito à Origem, em prosseguimento.

 

Portanto, em âmbito de prequestionamento, refutados se põem os demais ditames legais invocados em polo

vencido, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado polo

(artigo 93, IX, CF).

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1-A, do CPC e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038049-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação, em embargos do art. 730, CPC, deduzidos pela União em face de Hélio Marques das Neves.

 

A r. sentença, fls. 24/25, julgou parcialmente procedentes os embargos, asseverando que a atualização monetária

dos honorários advocatícios deve se dar pelo art. 1º-F, Lei 9.494/97, sendo que o termo inicial da correção e dos

juros é a data em que a Fazenda foi intimada da condenação, enquando o termo final é a data do trânsito em

julgado dos embargos, não a data de expedição do precatório ou RPV. Sem condenação sucumbencial.

2013.03.99.038049-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELIO MARQUES DAS NEVES

ADVOGADO : SP121169 FUHAD EID FILHO

No. ORIG. : 10.00.00038-2 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Apelou a União, fls. 30/34, alegando, em síntese, que a correção monetária deve observar a Resolução 134/2010,

CJF, não incidindo juros moratórios antes da expiração do prazo para pagamento do precatório ou requisição de

pequeno valor, destacando não ser possível a aplicação integral do art. 1º-F a todo o período.

 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 38/42, sem preliminares, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental (inciso VIII de seu artigo 33).

 

É o relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Em relação à forma de atualização dos honorários advocatícios, esta C. Corte já apreciou a celeuma,

estabelecendo para tanto a incidência da Resolução 134, CJF:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE VERBA HONORÁRIA. EMBARGOS PROCEDENTES

COM O ACOLHIMENTO DO CÁLCULO INICIAL. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA LIDE.

IMPROCEDÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS CONSAGRADOS DA RESOLUÇÃO CJF 134/2010

PARA ATUALIZAÇÃO DE HONORÁRIOS FIXADOS EM VALOR CERTO. CONSEQUENTE

INAPLICABILIDADE DA TABELA DO PROGRAMA PARA CÁLCULOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL. RECURSO DESPROVIDO.

...

3. O exeqüente propôs a execução da verba honorária no valor de R$629,57, válido para setembro/2011, a partir

da aplicação da OTN, BTN, INPC, UFIR até dezembro/1995, e SELIC a partir de janeiro/1996 - apenso, f. 274/8,

e este cálculo não pode ser acolhido, pois, relativamente à atualização de honorários advocatícios fixados em valor

certo, como no caso, devem ser observados os critérios consagrados na Resolução CJF 134/2010 (Capítulo 4,

4.1.4, 4.1.4.3): "4.1.4 HONORÁRIOS ... 4.1.4.3 FIXADOS EM VALOR CERTO... Atualiza-se desde a decisão

judicial que os arbitrou. A correção monetária deve seguir o encadeamento das ações condenatórias em geral,

indicado neste capítulo, item 4.2.1. Os juros de mora serão contados a partir da citação no processo de execução,

quando houver, ou do fim do prazo do art. 475-J do CPC, observando-se as taxas indicadas no item 4.2.2 deste

capítulo."

...

6. Nem se alegue que deveria ser aplicada a tabela do "Programa para Cálculos Judiciais do Tribunal Regional

Federal do Rio Grande do Sul", seja pela "ausência deste dispositivo no sítio do TRF da 3ª Região", ou pela

alegação de que a Resolução CJF nº 134/2010 não faz menção alguma à utilização das tabelas dos valores de

Regiões diversas, que se presumem equivalentes, tendo em vista a disposição de forma clara e expressa no tocante

aos critérios de atualização de verba honorária no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal - Resolução 134/2010-CJF.

7. Deve, portanto, a execução prosseguir, tal como fixada pela sentença.

8. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000819-16.2012.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2013)

 

Portanto, a correção/atualização da discutida rubrica deve se dar única e exclusivamente com base em retratado

normativo, por tal motivo prejudicando-se o debate em torno do art. 1º-F, Lei 9.494/97.

 

Em conclusão, também merece reparo a r. sentença quanto ao termo final para a contagem de juros, porquanto não

incidente no período entre a data de homologação e a expedição do precatório judicial:

 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.112.568 - SP (2009/0036523-6)

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR E OUTRO(S)

RECORRIDO : MARIA APARECIDA FADINE
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ADVOGADO : ÉZIO RAHAL MELILLO E OUTRO(S)

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com base

na alínea "a" do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal - 3ª Região,

em conformidade com o relatório e voto constantes dos autos às fls. 88/98.

Em suas razões, sustenta o recorrente a ocorrência, no acórdão impugnado, de violação do disposto nos arts. 219,

394, 395 e 396 do CPC. Nesse sentido, argumenta, em suma, que (fl. 104): "Não deve prevalecer o entendimento

adotado no v. aresto impugnado, no sentido de que devem incidir juros de mora no período compreendido entre a

data da consolidação do débito (conta de liquidação) e a data de inclusão do precatório no orçamento".

Aduz que (fl. 106): "(...) a mora decorre de descumprimento voluntário da obrigação, sendo certo que, após a data

da consolidação do débito, não há qualquer providência que seja de

responsabilidade do ente público".

Sem contrarrazões (fl. 124).

Diante da multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, o presente recurso

foi admitido como representativo da controvérsia, a teor das disposições contidas no art. 543-C do Código de

Processo Civil e na Resolução n.º 08/08/STJ. 

É o relatório.

Esta Corte Superior de Justiça, em sede de recurso processado segundo a sistemática prevista no art. 543-C do

CPC, consolidou o entendimento no sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a

data da homologação dos cálculos e a da expedição do precatório judicial, haja vista não ficar, nesta hipótese,

caracterizado o inadimplemento do ente público.

 

( ... )

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso

especial, para determinar a não incidência de juros de mora entre a data da homologação dos cálculos de

liquidação e a inscrição do precatório.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 21 de novembro de 2011.

MINISTRO OG FERNANDES

Relator 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, reformada a r. sentença, para o julgamento de procedência aos

embargos, na forma aqui estatuída, ausente sujeição sucumbencial, diante da natureza do procedimento, nos

termos do art. 557, § 1-A, do CPC e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006626-92.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.006626-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JNT ENGENHARIA CONSTRUCOES E EMPREITEIRA LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança impetrado (em 16/04/2013) por JNT ENGENHARIA

CONSTRUÇÕES E EMPREITEIRA LTDA - EPP em face do DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO

E EMPREGO DE SÃO PAULO/SP, visando abster-se do recolhimento da contribuição ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço (FGTS), sobre os valores pagos aos empregados a título de aviso prévio indenizado, a

quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o terço constitucional de férias, férias indenizadas/abono

pecuniário, vale transporte pago em pecúnia, faltas abonadas/justificadas, férias gozadas (usufruídas), salário

maternidade e licença paternidade, reconhecendo o direito à compensação/restituição dos valores tidos como

recolhidos indevidamente, nos últimos 05 (cinco) anos, com a incidência de correção monetária e taxa SELIC,

com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos à contribuição ao FGTS, sem a restrição existente no art.

170-A do CTN.

 

Sentença: CONCEDEU EM PARTE A SEGURANÇA, nos moldes do art. 269, I, do CPC, para reconhecer a

inexigibilidade do recolhimento do FGTS sobre valores pagos sobre o aviso prévio indenizado, a quinzena inicial

do auxílio doença ou acidente, o terço constitucional de férias, as férias indenizadas (abono pecuniário), o vale

transporte pago em pecúnia, as faltas abonadas/justificadas, as férias gozadas (usufruídas), o salário maternidade e

a licença paternidade, reconhecendo o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente desde

30/03/2007, corrigido nos moldes do art. 22 da Lei-8.036/90. Custas na forma da lei.

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, a legalidade da contribuição ao FGTS incidente sobre a quinzena inicial

do auxílio doença ou acidente, o terço constitucional de férias, o vale transporte em pecúnia, o aviso prévio

indenizado, o salário maternidade e as faltas abonadas.

 

Apelada (Parte impetrante): Não ofertou contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República: opinou pelo parcial provimento do recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS

 

A contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço tem previsão legal na Lei-8.036/90, art. 15, nos

seguintes termos:

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de

cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.

Da previsão legal acima se constata que a Contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

corresponde a um depósito a cargo do empregador na conta vinculada de cada trabalhador, correspondente a 8%

(oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior.

 

Sendo assim, não se mostra legítima a exigência de recolhimento de FGTS correspondente ao pagamento de

verbas que não possuam natureza salarial.

 

O E. STJ tem se pronunciado nos casos que envolvem contribuição previdenciária, limitando o campo de

incidência das parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066269220134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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importâncias de natureza indenizatória, in verbis:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA:

 Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº

1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

Assim sendo, entendo que independente de qual seja a contribuição, seja Contribuição Previdenciária ou

Contribuição Social ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, não há que se falar em incidência de

contribuição sobre verbas de natureza indenizatória.

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS

. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

DO VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA - FGTS

 

Dispõe o artigo 15 da Lei 8.036/90 que:

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de

cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457
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e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.

As contribuições ao FGTS a luz do dispositivo supra, nos revelam que serão objeto de sua incidência somente os

valores recebidos a título de salário.

 

Corroborando nesta assertiva é o entendimento firmado pelo E. STF no sentido de que o vale-transporte, ainda

que pago em pecúnia, não possui natureza salarial, de modo que sobre tal verba não deve sofrer a incidência de

contribuição previdenciária, no caso contribuição ao FGTS, considerando que o auxílio-transporte não é pago em

função do trabalho desenvolvido pelo empregado, consistindo numa indenização em substituição aos valores

gastos pelos empregados no deslocamento casa-trabalho, afastando-se a natureza remuneratória de tal verba:

EMENTA: RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE -

TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO.

ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale - transporte ou em moeda, isso não

afeta o caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional. 

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado. 

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor.

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales- transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. 

Recurso Extraordinário a que se dá provimento. (STF, RE 478410RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MIN

EROS GRAU).

No mesmo sentido é o julgado desta E. Corte:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE RELATIVO A VALE-

TRANSPORTE. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DO BENEFÍCIO EM DINHEIRO. IRRELEVÂNCIA.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A Jurisprudência do Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL se consolidou no sentido de que "a cobrança

de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos

seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros

Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010). 

2. Descabida, portanto, a exigência de recolhimento de FGTS incidente sobre a parcela de vale-transporte,

mesmo que pago em pecúnia. 

3. Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF3 JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C JUIZ WILSON ZAUHY

AMS 200103990018388 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 214322)

 

Sendo assim, sobre os valores pagos a título de vale-transporte, ainda que pago em pecúnia, não deve incidir

contribuições ao FGTS.

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos
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julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento desta E. Segunda Turma, no sentido de que incide contribuição
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previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto, não consta dos autos

pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, mantendo-se a sentença tal como proferida.

 

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     487/3621



1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários

meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço,

desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam

economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada

empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não

autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja,

em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário

correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,

atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado

salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX,

da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da

lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do

ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente

para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na

jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no

Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp

1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª

Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     488/3621



disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (STJ, 1ª

Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1.230.957, Processo nº 2011/0009683-6-RS, Relator Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, Data da Decisão: 26/02/2014, DJe: 18/03/2014).

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre férias gozadas e o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação das

referidas exações, visto ser devida a incidência sobre elas.

DAS FALTAS JUSTIFICADAS/ABONADAS

 

Sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de faltas justificadas/abonadas em decorrência de

atestados médicos, não incidem a contribuição previdenciária, tendo em vista que em tais situações inexiste

prestação de serviço, não possuindo tais verbas caráter remuneratório, conforme já se manifestou esta Corte, a

exemplo dos precedentes a seguir transcritos:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. AUXÍLIO-

DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. FALTAS POR MOTIVO DE SAÚDE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O adicional (terço) de férias é previsto no artigo 7º, XVII, o qual estabelece que "São direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: gozo de férias

anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;". Trata-se de um acréscimo pago

quando do gozo de férias, o qual, além de não remunerar qualquer serviço ou tempo a disposição do empregado,

não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria, de sorte que a regra da

contrapartida, prevista nos artigos 195, § 5º e 201, §11, ambos da Constituição Federal, e de observância

obrigatória pra fins de custeio previdenciário, não fica atendida. Logo, tal parcela não deve servir de base de
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cálculo de contribuição previdenciária, o que, frise-se, é objeto de pacífico entendimento jurisprudencial tanto no

âmbito do E. STF quanto do C. STJ, sendo de se destacar que esta última Corte, em Incidente de Uniformização

de Jurisprudência, reformulou seu entendimento sobre a matéria, alinhando-o ao da Corte Excelsa.

IV - O entendimento adotado parte da premissa de que a parcela em discussão não possui natureza salarial e,

consequentemente, da melhor inteligência dos artigos e 22, I, da Lei 8.212/91; artigos 148 e 449, da CLT, e

artigos 150, I, 195, I e 201, § 11, todos da Constituição Federal, sendo certo que este posicionamento não

significa o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos.

V - As contribuições previdenciárias não devem incidir, também, sobre o abono de férias, pois referida verba não

se destina a remunerar qualquer serviço prestado pelo empregado ao empregador, mas sim a indenizar a não

fruição de férias por parte do empregado que opta, na forma do artigo 143 da CLT, por gozar tal direito em

pecúnia. Vale destacar que o artigo 144, da CLT, expressamente, consigna que o abono de férias não integra a

remuneração do trabalhador.

VI - Nos termos do artigo 60, § 3º, da Lei 8.213/91, "Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu

salário integral". Tal verba não se destina a remunerar qualquer serviço prestado pelo trabalhador ao

empregador, até mesmo porque o empregado fica afastado de suas atividades laborativas no período relativo ao

respectivo pagamento. Não se destina, tampouco, a remunerar um período em que o empregado fica a disposição

do empregador. Na verdade, tal verba consiste num auxílio pago ao trabalhador em função de um sinistro, evento

extraordinário e aleatório, que não se insere no natural desenrolar do contrato empregatício. Ademais, tal verba

não é paga com habitualidade. A análise da sistemática de pagamento de tal verba revela, pois, que esta não

assume qualquer natureza remuneratória, sendo certo que a aleatoriedade e extraordinariedade de sua

ocorrência revela a natureza indenizatória-previdenciária de tal rubrica.

VII - Não há como se vislumbrar que deva incidir contribuição previdenciária sobre os pagamentos das faltas

justificadas , já que, em tais oportunidades, não há prestação de serviços e elas são eventuais. Assim,

considerando que a inteligência do artigo 195, I, da Constituição Federal, e do artigo 22, I, da Lei 8.212/91,

conduz à conclusão que as contribuições previdenciárias só incidem sobre as verbas remuneratórias e que a

verba em tela não possui tal natureza, constata-se que esta não deve servir de base de cálculo para ditas

contribuições.

VIII - Uma vez demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de

difícil reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a

recolher tributos, em princípio considerados indevidos, e a posteriormente buscar a respectiva restituição,

conclui-se que a decisão agravada não merece qualquer censura.

IX - Agravo improvido. (AI 471782, 0010288-65.2012.4.03.0000, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, 2ª

Turma, j. 12.06.2012, e-DJF3 21.06.12);

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO,

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, VALE-TRANSPORTE E FALTAS

JUSTIFICADAS POR ATESTADOS MÉDICOS. COMPENSAÇÃO. CUSTAS.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, o aviso prévio indenizado e as férias indenizadas não constituem base de cálculo de

contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de

1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - O valor concedido pelo empregador a título de vale-transporte não se sujeita à contribuição previdenciária,

mesmo nas hipóteses de pagamento em pecúnia. Precedentes do STJ.

III - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de faltas justificadas/abonadas em decorrência de

atestados médicos, não incidem a contribuição previdenciária, tendo em vista que em tais situações inexiste

prestação de serviço, não possuindo tais verbas caráter remuneratório. Precedentes desta Corte.

IV- Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

V - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

VI - A Fazenda Pública quando vencida deve ressarcir o valor das custas adiantado pela parte adversa.

VII - Recurso da União desprovido. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da impetrante provido. (AC

2011.61.26.004348-4, Rel. Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 04.12.2012, e-DJF3 13.12.12).

 

DA LICENÇA PATERNIDADE

 

As verbas pagas pelo empregador a título de licença paternidade possui natureza salarial, já que configura

contraprestação legalmente imposta ao empregador em razão dos serviços prestados pelo empregado por conta do
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contrato de trabalho, não havendo a necessidade de coincidência temporal entre a percepção dos valores e o

período trabalhado. Assim, integra o salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22,

I, da Lei nº 8.212/91. É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste

Egrégio Sodalício, conforme demonstram os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Ao STJ descabe analisar possível ofensa aos arts. 97 e 110 do CTN, por reproduzirem normas de índole

constitucional, sob pena de usurpação da competência do STF. Precedentes: REsp 825.180/RJ, Rel. Min. Castro

Meira e AgRg no Ag 1.049.403/SP, Rel. Min. Eliana Calmon. 

3. A questão não foi apreciada pelo acórdão recorrido sob o ângulo do art. 884 do Código Civil, nem foram

opostos Embargos de Declaração para suprir possível omissão quanto a esse ponto. Incidência da Súmula

282/STF, por analogia. 

4. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza

indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

Precedentes: AgRg no REsp 973.113/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques e REsp 803.708/CE, Rel. Min.

Eliana Calmon. Da mesma forma, o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada

prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários. 

5. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito

a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 

6. Incide contribuição previdenciária sobre adicionais noturno (Enunciado 60/TST), insalubridade e

periculosidade por possuírem caráter salarial. 

7. O benefício residência é salário-utilidade (art. 458, § 3º, da CLT) e, como tal, integra o salário para todos os

efeitos, inclusive quanto às contribuições previdenciárias. 

8. As verbas pagas por liberalidade do empregador, conforme consignado pelo Tribunal de origem (gratificação

especial liberal não ajustada, gratificação aposentadoria, gratificação especial aposentadoria, gratificação

eventual liberal paga em rescisão complementar, gratificação assiduidade e complementação tempo

aposentadoria), possuem natureza salarial, e não indenizatória. Inteligência do art. 457, § 1º, da CLT. 

9. Dispõe o enunciado 203 do TST: "A gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos

legais". 

10. O abono salarial e o abono especial integram o salário, nos moldes do art. 457, § 1º, da CLT. 

11. Com efeito, a Lei 8.212/1991 determina a incidência da Contribuição Previdenciária sobre o total da

remuneração paga, com exceção das quantias expressamente arroladas no art. 28, § 9º, da mesma lei. 

12. Enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/1995 e 9.129/1995, em controle difuso ou

concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário (Súmula Vinculante 10/STF). 

13. O STJ pacificou o entendimento de que não incide Contribuição Previdenciária sobre a verba paga pelo

empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto

não constitui salário. 

14. Agravos Regimentais não providos. (STJ, 2ª Turma, ADRESP 1098218 /RJ, Processo nº 200802272532, Rel.

Min. HERMAN BENJAMIN, Julgado em 27/10/2009, DJE DATA:09/11/2009)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.

SALÁRIO. ARTIGO 22, DA LEI Nº 8212/91. CONVALIDAÇÃO DA NORMA. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

20/98. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

5. Consoante reiterada jurisprudência, o adicional noturno, adicional de horas extras, adicional de

periculosidade, adicional de insalubridade, licença maternidade, licença paternidade, têm caráter salarial e

sobre essas verbas também incide a contribuição previdenciária ora questionada.

(...)

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 284526/SP, Processo nº 200603001079141, Rel.

JUIZA VESNA KOLMAR, Julgado em 10/07/2007, DJU DATA:13/09/2007 PÁGINA: 244)

E mais recentemente a matéria foi submetida ao julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à sistemática dos

recursos repetitivos, confirmando a sua natureza salarial.

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do
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CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido. (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,
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mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação às parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 16/04/2008.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie.

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
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COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente àépoca do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007).

Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente.

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:
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Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado,

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos.

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 14/06/2013 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA: 14/12/2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias
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correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, deverá ser aplicada somente a taxa SELIC, como correção monetária, incidindo

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com
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contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código Tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 16/04/2013. Portanto, a impetrante não faz jus ao o

direito de compensar, antes do trânsito em julgado da demanda, os valores recolhidos indevidamente.

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da União e ao reexame necessário, para reconhecer

como devida a incidência de contribuição ao FGTS sobre as férias gozadas, o salário maternidade e o auxilio

paternidade, bem como as limitações ao direito de compensar previstos no art. 170-A do CTN e art. 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido pela taxa

SELIC, observando-se o prazo prescricional qüinqüenal, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança impetrado (em 01/10/2013) por R PICHINI TERRAPLENAGEM E

CONSTRUÇÕES LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, visando abster-se do recolhimento da

contribuição social previdenciária patronal pretensamente incidente sobre o terço constitucional de férias, as

férias, a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente e o salário maternidade, reconhecendo o direito a

compensação dos valores indevidamente recolhidos, observando-se o prazo prescricional quinquenal, a incidência

da taxa SELIC, além de juros de mora de 1% ao mês a partir de cada recolhimento indevido, ou subsidiariamente

com a aplicação dos mesmos índices de correção monetária e juros aplicados pela impetrada quando da cobrança

de seus créditos, podendo compensar com débitos próprios vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos

ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive com os então administrados

pelas extintas Secretaria da Receita Federal e Previdenciária, em especial com as contribuições arrecadadas ao

INSS, afastando-se as limitações dos artigos 3.º e 4.º da LC-118/2005, Lei-8.212/91, art. 89, § 3.º, afastando-se

ainda, a aplicação de quaisquer restrições presentes em qualquer norma legal ou infralegal, bem como de

promover por qualquer meio administrativo ou judicial, a cobrança ou a exigência dos valores correspondentes as

exações em comento, bem como, ainda, quaisquer restrições, autuações fiscais, negativas de expedição de certidão

negativas de débitos, imposições de multas, penalidades e inscrição no CADIN.

 

Sentença: CONCEDEU A SEGURANÇA, nos moldes do art. 269, I, do CPC, para declarar a inexistência de

relação jurídico-tributária entre as partes, desobrigando a parte impetrante do recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre a quinzena do auxílio doença ou acidente, o terço constitucional de férias, as férias

gozadas e o salário maternidade, reconhecendo o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente,

nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento do presente mandado de segurança e na hipótese de

compensação (art. 73 e ss da Lei-9.430/96), deverá ser observado o determinado no art. 170-A do CTN,

aplicando-se à espécie o disposto no art. 89 da Lai-8.212/91, devidamente atualizado pela taxa SELIC. Custas ex

leges.

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, preliminarmente aponta erro material referente a limitação a

compensação e no mérito a legalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, o terço

constitucional de férias, a quinzena inicial de auxílio-doença e acidente e o salário maternidade.

 

Apelado/impetrante: Ofertou contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso de apelação e a remessa oficial.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

A questão preliminar será analisada junto com o mérito.

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00178632620134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE : 11/02/2011) 

No mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos. (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011).

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE.
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A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de
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não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.
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Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre férias gozadas e o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação das

referidas exações, visto ser devida a incidência sobre elas.

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS.

AUXÍLIO-DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010).
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não

cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff,

DJF3 04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido. (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).
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A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011).

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA: 23/10/2008).

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.
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Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação às parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 01/10/2008.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie.

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior
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homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010).

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007).

Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente.

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado,

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos.

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 13/08/2012 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto observada a previsão do art. 26, Parágrafo único da Lei-

11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
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a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA: 14/12/2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, deverá ser aplicada somente a taxa SELIC, como correção monetária, incidindo

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE DATA:

25/04/2008).

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA: 24/11/2006 PÁGINA: 423).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código Tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 01/10/2013. Portanto, a impetrante não faz jus ao o

direito de compensar, antes do trânsito em julgado da demanda, os valores recolhidos indevidamente.

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da União e ao reexame necessário, para reconhecer

como devida a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas e o salário maternidade, bem
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como as limitações ao direito de compensar previstos no art. 170-A do CTN e art. 26, Parágrafo único da Lei-

11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido pela taxa SELIC,

observando-se o prazo prescricional qüinqüenal, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007214-90.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Descrição fática: O ZÉ DA ÓTICA LTDA ME e JOSÉ CARLOS FREDERIGHI ajuizou embargos à

execução em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, relativa à ação executiva promovida pela referida

instituição financeira (Processo nº 0003651-88.2013.403.6103), cujo objeto é uma Cédula de Crédito Bancário -

Empréstimo à Pessoa Jurídica firmado em 29/11/2011, o qual originou a dívida em questão em decorrência da

inadimplência da emitente. 

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos à execução para o fim de condenar a

CEF a excluir, dos valores da dívida, a taxa de rentabilidade na aplicação concomitante à comissão de

permanência, bem como o valor correspondente à taxa de abertura de crédito. Aplicou, ainda, a sucumbência

recíproca e aproximada, determinando que as partes arquem com os honorários de seus respectivos advogados

(fls. 70/75). 

 

 

Apelante (CEF): embargantes pretendem a reforma da r. sentença, aduzindo, para tanto, em apertada síntese: a)

que a execução é nula face a ausência de título executivo líquido, certo e exigível; b) que a real natureza jurídica

da presente relação contratual refere-se a um contrato de empréstimo vinculado em conta corrente, não tendo o

apelado juntado aos autos os extratos da movimentação financeira da conta corrente, ferindo, assim, as regras do

art. 28, §§2º e 3º c.c. arts. 30 e 44 da Lei n.º 10.931/04; c) que a própria cédula de crédito bancário é nula e não se

2013.61.03.007214-8/SP
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APELANTE : O ZE DA OTICA LTDA -ME e outros
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presta a instruir o processo de execução, vez que foi confeccionada de forma contraditória do quanto previsto na

Lei Complementar n.º 95/98, que regulamentou o § único do art. 59 da CF; d) que o valor do débito em questão

não representa a realidade; e) que os apelantes não receberam qualquer notificação ou prévia informação que o

banco estaria rescindindo o contrato em questão, razão pela qual não há que se falar em antecipação do saldo

devedor do contrato; f) que a capitalização de juros é vedada pela nossa legislação, sendo permitida a sua

cobrança, apenas, nas cédulas de crédito industrial, comercial ou agrícola, o que não é o caso dos autos; e g) que o

imóvel situado na Rua Campos Sales é residencial e, portanto, impenhorável por força da Lei n.º 8.009/90, bem

como que se encontra em alienação fiduciária junto ao atual Banco do Brasil para garantia de empréstimo (fls.

77/92).

 

Com contrarrazões da CEF às fls. 98/117.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil,

posto que já foi amplamente discutida pelos nossos tribunais pátrios.

 

Com efeito, o artigo 585 do Código de Processo Civil, em seu inciso VIII assim dispõe:

 

"Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:

(...)

VIII - todos os demais títulos a que, por disposição expressa, a lei atribuir força executiva."

 

In casu, verifica-se que a ação de execução tem como objeto a Cédula de Crédito Bancário firmada entre as partes,

a qual se reveste da natureza de título executivo extrajudicial, de acordo com o contido expressamente no artigo

28 da Lei nº 10.931/2004, in verbis:

 

"Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º." 

 

 

Ainda, ao se proceder uma análise dos autos, observa-se que a cédula de crédito bancário ora executada não só

discriminou, em seu corpo, o valor disponível à parte devedora (R$ 78.437,47), como também o número das

prestações (36) e o valor de cada uma delas (R$ 3.063,51), além de vir acompanhada do demonstrativo de débito

(fls. 31) e evolução da dívida (fls. 32/35), nos quais constam não só o valor originário da dívida, como também a

sua atualização e a evolução do saldo devedor, o que, por si só, já a caracterizam como título executivo

extrajudicial. 

 

Ademais, o colendo Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a eficácia executiva da cédula de crédito bancário,

afastando qualquer alegação de ilegalidade ou inconstitucionalidade acerca da referida Lei n.º 10.930/2004:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004. 1. A cédula de crédito

bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de abertura de

crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por força do

disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento."

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 1038215, Processo: 200800520401,

Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Maria Isabel Gallotti, Data da decisão: 26/10/2010, DJE DATA:

19/11/2010) (grifos nossos)

 

Na mesma esteira, esta E. Corte e os nossos E. Tribunais Regionais Federais pátrios:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     510/3621



 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. TÍTULO EXECUTIVO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO OU FINANCIAMENTO. EXECUÇÃO.

CABIMENTO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.

CARACTERIZAÇÃO. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

ADMISSIBILIDADE. 30.03.00. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Trata-se

de execução por título extrajudicial fundada em Cédula de Crédito Bancário, acompanhada dos extratos da conta

corrente da executada, de demonstrativo de débito e de planilha de evolução da dívida (fls. 68/90), e em

"Contrato de Empréstimo e Financiamento", devidamente assinado pela devedora e por duas testemunhas,

acompanhado de nota promissória (fls. 48/55). 3. O art. 28 da Lei n. 10.931/04, que disciplina a Cédula de

Crédito Bancário, define-a como título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e exigibilidade, tanto

pela soma indicada na cártula, quanto pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo elaborada pelo

credor ou em extratos da conta corrente a ela relacionada. Conforme o entendimento dominante no Superior

Tribunal de Justiça, não perde a liquidez a cédula de crédito bancário oriunda de contrato de abertura de

crédito em conta corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde que contenha os elementos imprescindíveis

para que se identifique o valor a ser cobrado em execução (STJ, AgRg no REsp n. 1038215, Rel. Min. Maria

Isabel Gallotti, j. 26.10.10 e AgRg no REsp n. 599.609, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min.

João Otávio de Noronha, j. 15.12.09). 4. Os contratos de empréstimo ou financiamento bancário de valor certo,

assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas (CPC, art. 585, II), ostentam, em princípio, os

requisitos de certeza, liquidez, e exigibilidade, previstos no art. 618, I, do Código de Processo Civil, constituindo-

se em títulos executivos extrajudiciais (STJ, REsp n. 757.760, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09; TRF da

3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08 e TRF da 3ª Região, AC n.

200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09). 5. A partir da Medida Provisória n. 1.963-17, de

30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas pelas instituições

integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Essa

disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01. Theotonio Negrão

anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a capitalização de juros,

ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do Decreto n. 22.626, de

07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da Medida Provisória n. 2.170-

36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual (NEGRÃO, Theotonio,

Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota n. 1 o art. 4º). A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser permitida a capitalização mensal de juros

para contratos de crédito bancário celebrados a partir de 31.03.00, em razão da permissão contida no art. 5º da

Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, posteriormente Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01 (STJ,

REsp n. 781.291, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 13.12.05; EAREsp n. 711.740, Rel. Min. Ari

Pargendler, j. 06.04.06 e AGREsp n. 711740, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 06.12.05). 6. Agravo legal desprovido."

(TRF 3ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL 1624462, Processo: 201061000115296, Órgão Julgador: Quinta

Turma, Rel. Louise Filgueiras (conv.), Data da decisão: 01/08/2011, DJF3 CJ1 DATA: 10/08/2011, pág. 1136)

(grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE CRÉDITO

BANCÁRIO, GARANTIDO POR CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CABIMENTO. TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL, POR FORÇA DA LEI N. 10.931/2004 (ART. 28). 1. Não se aplica à hipótese o art. 585, inciso

II, do Código de Processo Civil, segundo o qual o documento particular assinado pelo devedor e por duas

testemunhas é título executivo extrajudicial, tendo em vista tratar-se, no caso, de Cédula de Crédito Bancário, à

qual foi atribuída, de forma expressa, a natureza de título executivo extrajudicial pela Lei n. 10.931/2004 (art.

28). 2. Apelação provida, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem, para

regular processamento da ação."

(TRF 1ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL, Órgão Julgador: Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro,

Data da decisão: 30/09/2011, e-DJF1 DATA: 10/10/2011, pág. 106)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONVOLAÇÃO EM AÇÃO

MONITÓRIA. DESCABIMENTO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. Lei 10.931/2004. NATUREZA DE

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em

que, em ação de execução extrajudicial com base em cédula de crédito bancário, a juíza entendeu que o título

não era dotado de liquidez e determinou que a exeqüente se manifestasse acerca da convolação do feito em ação

monitória no prazo de dez dias. II - A Lei 10.931/2004 dispõe que a cédula de crédito bancário é um título
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executivo extrajudicial, que serve de base para uma execução extrajudicial, sendo necessário apenas que o

exeqüente instrua a petição inicial com demonstrativo analítico do débito, o que foi feito no caso. III - Eventual

excesso na cobrança não retira a liquidez do título executivo extrajudicial, pois os valores constantes do mesmo

podem ser revistos por simples cálculos aritméticos. Precedentes do STJ (Resp 1023185, Relator Ministro

Humberto Martins; AGRESP n° 970912; Relator Ministro Felix Fischer). IV - Não há que se convolar o feito

para ação monitória. V - Agravo provido."

(TRF 2ª REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 157915, Processo: 200702010104850, Órgão Julgador:

Quinta Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Antonio Cruz Netto, Data da decisão: 16/09/2009, DJU DATA:

29/09/2009, pág. 132) (grifos nossos)

 

Não há que se falar, ainda, na aplicação da Súmula 233 do STJ sob o argumento de que o título ora discutido é

ilíquido vez que a apuração do quantum debeatur depende de cálculo aritmético a ser realizado pelo credor. Tal

procedimento não retira a sua liquidez, tendo em vista que o mesmo se encontra amparado com os elementos

imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução (promessa de pagamento nela

constante, extratos bancários e a planilha de débitos). 

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila arestos proferidos pelo STJ e por este E. Tribunal: 

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ.

INAPLICABILIDADE. 

1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n.

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam

obrigação líquida e certa. 

2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título,

desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante

execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se

aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante

cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de

pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos. 

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações

executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou

que não seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a

cédula de crédito bancário. 

4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial. 

5 . Recurso especial provido." 

(STJ - AgRg no REsp 599609/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 08/03/2010) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL: CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO - CONFIGURAÇÃO (ARTIGO 585, VIII, CPC) - LEI 10.931/2004 - PROVIMENTO À APELAÇÃO.

1. Em que pese a motivação estampada pela r. sentença, lavrada em 2009, merece a mesma ser reformada,

quanto à invocação de ausência de preenchimento aos ditames previstos no artigo 585, CPC, no que se refere ao

embasamento do documento, Cédula de Crédito Bancário, inspiradora do executivo. 2. O motivo repousa

extremamente simples, vez que ali, na sede elementar, artigo 585, VIII, in verbis, situa-se aquela formulação de

vontade em cobrança como suficiente a equivaler à preambular exeqüenda, que se lhe deseja configurar, não

obstante contenha o pacto somente subscrição pelo devedor, juntamente com um representante do credor. 3. De

inconteste aplicação mencionado inciso da Lei Processual Civil, tendo-se em vista expressa redação contida no

artigo 28, da Lei 10.931/2004, salientando-se que a CEF carreou ao feito os extratos bancários, bem como

planilha de evolução da dívida. 4. Diversa se põe a situação em foco, da previsão contida na Súmula 233, E. STJ,

esta a pacificar o não-cabimento da almejada execução, assim a cabalmente elucidar a v. jurisprudência.

Precedente. 5. Amoldando-se a cristalina previsão legal acerca da natureza de título executivo extrajudicial das

Cédulas de Crédito Bancário, indiscutivelmente se revela de rigor a reforma da r. sentença, para prosseguimento

perante o E. Juízo a quo. 6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento do feito

perante o E. Juízo a quo, ausente reflexo sucumbencial ao momento processual."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1493132, Processo: 200861000242901, Órgão Julgador: Segunda

Turma, Rel. Silva Neto (conv.), Data da decisão: 06/07/2010, DJF3 CJ1 DATA: 19/08/2010) 

Não restam dúvidas, portanto, de que se encontram presentes os pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez

da cédula de crédito bancário em questão, não havendo qualquer vício que macule o título executivo utilizado para
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a propositura da ação. 

 

 

No tocante aos argumentos lançados a respeito (i) da suposta ilegalidade na criação da Cédula de Crédito

Bancária, em virtude de ter sido confeccionada de forma contraditória à Lei Complementar n.º 95/98 e (ii) da

ausência de notificação prévia da rescisão contratual, verifico que os mesmos não foram objeto de insurgência

quando da oposição dos embargos à execução, o que caracteriza inovação recursal e viola o princípio do tantum

devolutum quantum appellatum.

 

Nesse sentido, trago à colação arestos proferidos em caso análogo:

 

"..EMEN: PROCESSUAL CIVIL - INOVAÇÃO RECURSAL - PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM

QUANTUM APPELLATUM - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSIÇÃO DE

MULTA - REVISÃO DO QUANTUM: IMPROPRIEDADE. 1. Tendo em vista a vedada inovação recursal, não se

pode apreciar, em sede de recurso ordinário, a exemplo da apelação, questões não articuladas na inicial do

mandado de segurança e não discutidas pela instância de origem, sob pena de violação do princípio tantum

devolutum quantum appellatum. 2. Em sede de mandado de segurança não é possível verificar a razoabilidade ou

não da multa aplicada em face da gravidade da infração cometida. Precedentes desta Corte. 3. Recurso ordinário

conhecido em parte e, nessa parte, não provido. ..EMEN:"

(STJ, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 24234, Processo: 200701171009,

Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Eliana Calmon, Data da decisão: 05/05/2009, DJE DATA: 21/05/2009)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INOVAÇÃO RECURSAL. TESE NÃO TRATADA NA INICIAL. Os requisitos

recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados a

conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou

em relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide. Apelo da

autoria que não se conhece."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 673035, Processo: 00076679419994036000, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Roberto Jeuken (Juiz conv.), Data da decisão: 29/09/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

08/10/2009, pág. 110)

 

 

Ademais, há de se dizer que, no caso da alegada ausência de notificação prévia, o instrumento contratual firmado

entre as partes já previu, em sua cláusula sétima, os motivos de vencimento antecipado da dívida e imediata

execução da Cédula, independentemente de qualquer notificação, conforme transcrição abaixo:

 

"CLÁUSULA SÉTIMA - VENCIMENTO ANTECIPADO

Além dos casos previstos em lei, independente de notificação extrajudicial ou judicial, são motivos para o

vencimento antecipado da dívida e imediata execução desta Cédula:

a) atraso no pagamento das prestações, inclusive por insuficiência de saldo na conta corrente autorizada para

débito, indicada no item 2, ou infringência de qualquer outra obrigação prevista desta Cédula;

(...)" (grifos nossos)

 

 

No que se refere à capitalização de juros, entendo seja possível sua aplicação após a vigência da Medida

Provisória nº 1.963-17, de 31/03/2000, reeditada sob nº 2.170-36, desde que pactuada no instrumento contratual. 

 

 

In casu, a pactuação nesse sentido se deu através do parágrafo único da cláusula oitava do referido contrato (fls.

18/24), tendo sido o mesmo celebrado após a edição da MP - Medida Provisória 1.963-17/2000 (reeditada sob nº

2.170-36/2001) - mais precisamente em 29/11/2011 - o que permite a capitalização de juros em período inferior a

um ano.

 

 

A corroborar tal entendimento, trago à baila aresto do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, in verbis:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO REVISIONAL. CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART.
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535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.

296-STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM QUAISQUER OUTROS ENCARGOS

REMUNERATÓRIOS OU MORATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. ANUALIDADE. ART. 591 DO

CÓDIGO CIVIL DE 2002. INAPLICABILIDADE. ART. 5º DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.963-17/2000 (2.170-

36/2001). LEI ESPECIAL. PREPONDERÂNCIA. I. Não padece de nulidade acórdão estadual que enfrenta as

questões essenciais ao julgamento da demanda, apenas com conclusão desfavorável à parte. II. Não se aplica a

limitação de juros remuneratórios de 12% a.a., prevista na Lei de Usura, aos contratos bancários não

normatizados em leis especiais, sequer considerada excessivamente onerosa a taxa média do mercado.

Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ. III. Segundo o entendimento pacificado neste Colegiado (AgR-

REsp n. 706.368/RS, Rela. Mina. Nancy Andrighi, unânime, DJU de 08.08.2005), a comissão de permanência não

pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios, que previstos para a situação

de inadimplência, criam incompatibilidade para o deferimento desta parcela. IV. Não é aplicável aos contratos

de mútuo bancário a periodicidade da capitalização prevista no art. 591 do novo Código Civil, prevalecente a

regra especial do art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (2.170-36/2001), que admite a

incidência mensal. V. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido."

(STJ, RESP- RECURSO ESPECIAL 906054, Órgão Julgador: 4ª Turma, Processo nº 200602623391 - Rel. Aldir

Passarinho Junior, Data da decisão: 07/02/2008 - DJE DATA: 10/03/2008) (grifos nossos)

Por fim, no que pertine a alegação de impenhorabilidade do bem discriminado pelos apelados (bem situado à Rua

Campos Sales), entendo que a mesma não merece, sequer, ser conhecida, afinal, os apelados não trouxeram

qualquer comprovação acerca da efetiva realização de qualquer ato de constrição judicial nos autos do feito

executivo e, muito menos, de que o suposto ato teria recaído sobre o bem ali discriminado. 

 

 

Desta forma, entendo deva ser mantida a r. sentença de primeiro grau, a qual se encontra em consonância não só

com o posicionamento ora explanado, como também com a jurisprudência pátria. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelos embargantes, nos termos do artigo 557,

caput do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008350-22.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

2013.61.04.008350-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : FABIANA ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO : SP302048 EVERTON SANT'ANA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00083502220134036104 1 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de reexame necessário da sentença que, nos autos do mandado de segurança, julgou procedente o pedido,

para assegurar o levantamento pela impetrante da importância depositada em seu nome a título de FGTS, por

entender que a mudança do regime do serviço público para estatutário configura-se como hipótese para

movimentação da conta vinculada ao Fundo, prevista no art. 20, da Lei nº 8.036/90, (fls. 67/68).

 

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 78/81).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

Dispõe a Lei nº 8.036/90, a seguir transcrita:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada com o

depósito dos valores de que trata o artigo 18. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997)

No presente caso, verifica-se através dos documentos acostados aos autos que a impetrante manteve vínculo

empregatício com a Prefeitura Municipal de Guarujá e a partir de 01.01.2013 foi extinta a relação contratual

empregatícia, em virtude de ter o emprego se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico

único (fls. 19).

 

Além disso, a impetrante juntou cópia do extrato de sua conta fundiária, comprovando a sua opção pelo FGTS (fl.

20/29).

 

Com efeito, o atual ordenamento comporta a liberação do FGTS para aqueles que migraram do regime celetista

para o estatutário. E a razão é simples. Os depósitos realizados nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes

pelo regime do FGTS, durante o regime celetista, passam a integrar os seus patrimônios jurídicos. Com a mudança

do regime, a razão de ser do FGTS - possibilitar ao trabalhador um mínimo de recursos para enfrentar o período

de desemprego que sucede a despedida sem justa causa - deixa de existir, ante a estabilidade que advém do regime

estatutário e em função da incompatibilidade entre esse regime e o FGTS.

 

A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o

saque do saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta Corte

no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o

levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso especial provido."

(STJ, RESP 1207205, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 14/12/2010, DJE 08/02/2011)

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1.

O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGST) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR. 2. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 907724, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 00236)

"ADMINISTRATIVO. FGTS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. MUDANÇA

DE REGIME. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº

178/TFR.

1. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de

origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento.

2. É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece
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harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR.

3. A investidura na função estatutária implica a dissolução do vínculo trabalhista. Conseqüentemente, transferido

o servidor do regime da CLT para o Regime Jurídico Único, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculada do FGTS.

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 650477, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21/09/2004, DJ 25/10/2004, p. 261)

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009579-17.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de reexame necessário da sentença que, nos autos do mandado de segurança, julgou procedente o pedido,

para assegurar o levantamento pela impetrante da importância depositada em seu nome a título de FGTS, por

entender que a mudança do regime do serviço público para estatutário configura-se como hipótese para

movimentação da conta vinculada ao Fundo, prevista no art. 20, da Lei nº 8.036/90, (fls. 50/51v).

 

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 58/61).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

Dispõe a Lei nº 8.036/90, a seguir transcrita:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada com o

depósito dos valores de que trata o artigo 18. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997)

No presente caso, verifica-se através dos documentos acostados aos autos que a impetrante manteve vínculo

empregatício com a Prefeitura Municipal de Guarujá e a partir de 01.01.2013 foi extinta a relação contratual

empregatícia, em virtude de ter o emprego se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico

único (fls. 15/16).

2013.61.04.009579-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : QUETLIN SCALIONI FONSECA SOARES DE MOURA

ADVOGADO : SP087919 VIVIANE DA SILVA MARTINS LEAL e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00095791720134036104 4 Vr SANTOS/SP
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Além disso, a impetrante juntou cópia do extrato de sua conta fundiária, comprovando a sua opção pelo FGTS (fl.

19).

 

Com efeito, o atual ordenamento comporta a liberação do FGTS para aqueles que migraram do regime celetista

para o estatutário. E a razão é simples. Os depósitos realizados nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes

pelo regime do FGTS, durante o regime celetista, passam a integrar os seus patrimônios jurídicos. Com a mudança

do regime, a razão de ser do FGTS - possibilitar ao trabalhador um mínimo de recursos para enfrentar o período

de desemprego que sucede a despedida sem justa causa - deixa de existir, ante a estabilidade que advém do regime

estatutário e em função da incompatibilidade entre esse regime e o FGTS.

 

A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o

saque do saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta Corte

no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o

levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso especial provido."

(STJ, RESP 1207205, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 14/12/2010, DJE 08/02/2011)

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1.

O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGST) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR. 2. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 907724, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 00236)

"ADMINISTRATIVO. FGTS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. MUDANÇA

DE REGIME. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº

178/TFR.

1. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de

origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento.

2. É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR.

3. A investidura na função estatutária implica a dissolução do vínculo trabalhista. Conseqüentemente, transferido

o servidor do regime da CLT para o Regime Jurídico Único, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculada do FGTS.

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 650477, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21/09/2004, DJ 25/10/2004, p. 261)

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27808/2014 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006238-33.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição Fática: Consta da denúncia que PAULO CESAR MARTINS, juntamente com Sandra Vecchi Martins,

no exercício da gerência da empresa SISPAC ASSISTÊNCIA TÈCNICA LTDA, omitiram informações e

prestaram declaração falsa às autoridades fazendárias, suprimindo e reduzindo o pagamento dos tributos. IRPJ,

PIS, CSLL e COFINS, originando um débito fiscal, acrescido de multa e juros, no valor de R$ 1.741.358,36 (um

milhão setecentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos).

 

Imputação: Artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90, c/c art. 69 do Código Penal.

 

Sentença: A r. sentença prolatada pelo juízo a quo julgou procedente a pretensão punitiva estatal para condenar

PAULO CESAR MARTINS à pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 13

(treze) dias-multa, no valor de 5 (cinco) salários mínimos, por estar incurso no artigo 1º , inciso I, da lei nº

8.137/90; e absolver Sandra Vecchi Martins, nos termos do art. 386, V, do Código de Processo Penal.

 

Apelação - PAULO CESAR MARTINS - (fls. 935/941): Recorre a defesa, pugnando pela absolvição por

entender insuficiente o conjunto probatório. Ademais, sustenta a existência de parcelamento, o que extinguiria a

punibilidade.

 

Com contrarrazões (fls. 944/952), subiram os autos.

O parecer da Procuradoria Regional da República é pela extinção da punibilidade, em face do reconhecimento da

prescrição da pretensão punitiva.

 

É o relatório, passo a decidir.

 

Verifico que a prescrição retroativa está configurada.

 

É dos autos que foi proferida a decisão de recebimento da denúncia em 21/06/2006(fls.658/659), reiniciando-se a

contagem do prazo prescricional, que só foi novamente interrompido com a publicação da sentença condenatória,

ocorrida em 29/04/2011(fl.854).

 

Como não houve interposição de recurso por parte do Ministério Público, transitando a sentença em julgado para a

acusação, o termo prescricional regula-se pela pena concreta fixada em primeiro grau de jurisdição, em

conformidade com o disposto no art. 110, §1º, do Código Penal.

 

O réu foi condenado à pena de 2 anos e 8 meses de reclusão,porém, a pena a ser efetivamente aplicada é de dois

anos, pois, segundo a súmula nº 497 do STF, não deve computado para efeitos de prescrição o acréscimo

decorrente da continuidade delitiva, que no caso em comento restou em 8 meses. Portanto, a prescrição se

consuma em 4 (quatro) anos, conforme o art. 109, V, do Código Penal.

 

Assim, ao verificar que entre a data do recebimento da denúncia (21/06/2006) e da publicação da sentença

(29/04/2011) transcorreu lapso superior a 4 (quatro) anos, constato configurada a prescrição retroativa da

2006.61.02.006238-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PAULO CESAR MARTINS

ADVOGADO : SP227089 WILTON LUIS DE CARVALHO e outro
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pretensão punitiva estatal.

Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade de Paulo César e Martins e Sandra Vecchi Martins quanto à

imputação do delito previsto no artigo 1º, inciso I, da lei nº 8.137/90, nos termos dos artigos 107, inciso IV,

primeira parte, c/c 109, inciso V, restando prejudicado o exame do mérito recursal, nos termos da Súmula 241 do

extinto Tribunal Federal de Recursos.

 

Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado dessa

decisão.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002531-02.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: Consta da denúncia de fls. 249/252 (recebida em 25/05/2011- fl. 255), que IVAIL CAIERA

obteve para si vantagem ilícita, em prejuízo da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, movimentando conta aberta

através de documentos falsos, passando-se por THIAGO DA SILVA GAUDÊNCIO. A CEF informou prejuízo de

R$75.123,36 (setenta e cinco mil, cento e vinte e três reais e trinta centavos) e R$1.309,00 (hum mil trezentos e

nove reais) do cartão de crédito.

 

Imputação: art. 171, §3º, CP.

 

Sentença (fls. 254/258): Publicada em 05/05/2013, a r. sentença prolatada pelo Juiz da 1ª Vara Federal de

Piracicaba julgou procedente a pretensão punitiva estatal, a fim de condenar o réu à 01 (um) ano, 06 (seis) meses e

20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 14 (catorze) dias-multa, cada qual fixado no valor

mínimo legal. A pena privativa de liberdade não foi substituída por penas restritivas de direitos, pois foi

constatada a reincidência, como disposto no art. 44, II, do CP que impede a substituição.

 

APELAÇÃO DA DEFESA- (fls.401/410): requer a absolvição do réu, alegando a insuficiência de provas e a

aplicação do princípio "in dubio pro reo", subsidiariamente, que seja reconhecida a confissão espontânea do

apelante, sendo fixado o regime inicial aberto.

 

Contrarrazões apresentadas às fls.412/417.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República (fls. 419/420): Opina pela decretação da extinção da

punibilidade do recorrente, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do art. 107, IV, do CP.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

No caso em comento, ocorreu o trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação (certidão de fl.

2007.61.09.002531-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IVAIL CAIERA

ADVOGADO : SP288280 JAINER NAVAS e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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369), passando o termo prescricional a se regular pela pena concreta fixada em primeiro grau de jurisdição, em

conformidade com o disposto no art. 110, §1º, do Código Penal.

 

Considerando que foi aplicada pena não excedente a 2 (dois) anos de reclusão, a pretensão punitiva se exaure, no

caso em tela, em 4 (quatro) anos.

 

Assim, ao verificar que entre a data dos fatos (06/09/2005) e a do recebimento da denúncia (25/05/2011),

transcorreu lapso superior ao mencionado, sendo aquela anterior à vigência da Lei 12.234/2010, que conferiu nova

redação ao art. 110, §1º, do CP, está configurada a prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade de IVAIL CAIERA quanto à imputação do delito previsto no art.

171, §3º, do CP, nos termos dos artigos 107, inciso IV, primeira parte, c/c 109, inciso V, e art. 110, §1º, este na

sua redação original, todos do CP, restando prejudicado o exame do mérito recursal, nos termos da Súmula 241 do

extinto Tribunal Federal de Recursos.

 

Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado dessa

decisão.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005678-14.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista as informações apresentadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional de que ocorreu a rescisão do

programa de parcelamento tributário com relação à empresa LAVORE COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE

ETIQUETAS LTDA por inadimplência das prestações estipuladas (fls. 1180/1183), e que se considerou o

contribuinte notificado da decisão pela autoridade fazendária (fls. 1195/1216), revogo a suspensão da ação penal,

bem como da pretensão punitiva, nos termos da parte final do art. 68 da Lei 11.941/09.

 

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2007.61.81.005678-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDVALDO CORREA DE SA

: LUIS CARLOS GONCALVES

ADVOGADO : SP144186 ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Justica Publica
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000629-38.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se a Procuradoria Regional da República e a defesa de Eliel Pereira do Nascimento, para que,

sucessivamente, em prazos de 5 (cinco) dias, manifestem-se acerca do despacho de fls. 453 exarado pelo MM.

Juiz a quo (tipicidade material dos fatos).

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000629-38.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cumpra-se o quanto determinado no despacho de fls. 460.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2008.61.22.000629-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ELIEL PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP143870 ADRIANO GUEDES PEREIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

CONDENADO : ROSA ISABEL BONIFACIO

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: SANDRA MARISA CLAUS

CODINOME : SANDRA MARIZA CLAUS

No. ORIG. : 00006293820084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.000629-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ELIEL PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP143870 ADRIANO GUEDES PEREIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

CONDENADO : ROSA ISABEL BONIFACIO

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: SANDRA MARISA CLAUS

CODINOME : SANDRA MARIZA CLAUS
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00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006870-54.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 2760/2761: defiro a consulta aos autos fora de cartório, pelo prazo de 3 (três) dias. Providenciem-se as

anotações de praxe.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27880/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026963-83.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União contra sentença proferida pela MM.

Juíza Federal da 1ª Vara de São Paulo, Primeira Subseção Judiciária do Estado, que julgou procedente o pedido do

autor Juan Ricardo Feindt Urrejola para tornar sem efeito a Portaria nº 1.595 - DCIP.22, de 12/09/1995,

restabelecendo o auxílio-invalidez, bem como para determinar que a ré efetue o pagamento das diferenças

decorrentes da redução do benefício, determinada pela Portaria Ministerial nº 931/2005. Determinou, ainda, que

os valores devidos fossem atualizados monetariamente conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal e que os juros moratórios incidam, a contar da

citação, em 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F Lei nº 9.494/97. Condenou a União ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

2009.61.02.006870-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CARLOS ROBERTO MUNHOZ CAVALHEIRO

ADVOGADO : SP052186 JOSE VICENTE LOPES DO NASCIMENTO

: SP112895 JOSE BORGES DA SILVA

APELANTE : MARCELO BRUNO DE PAIVA

: DANIELA BRUNO DE PAIVA

ADVOGADO : GO022707 GUILHERME APARECIDO DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00068705420094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2005.61.00.026963-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JUAN RICARDO FEINDT URREJOLA

ADVOGADO : SP012737 GILBERTO BRUNO PUZZILLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00269638320054036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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devidamente atualizados.

 

A apelante alega, em síntese, que o auxílio-invalidez não se encontra no rol de parcelas remuneratórias de caráter

permanente que compõe a base de remuneração dos militares e que seu pagamento depende do perfazimento de

determinados requisitos legais, quais sejam, necessidade de internação especializada, militar ou não, e de

assistência ou cuidados permanentes de enfermagem, que não foram cumpridos pelo autor conforme as duas

perícias realizadas que deram ensejo à revogação do referido benefício. Sustenta, ainda, que o recebimento do

mesmo acarretará em enriquecimento ilícito do servidor militar reformado que auferiu, ainda, indevidamente, a

quantia de R$9.617,90 a este título uma vez que o auxílio-invalidez percebido foi revogado a contar de

14/10/2004. Pede a reversão total do julgado, mas caso isso não ocorra, pugna, ainda, pela reforma da fixação dos

honorários advocatícios através do estabelecimento de valores equitativos uma vez que se trata da condenação da

União.

 

Com contrarrazões da parte contrária (fls. 390/394), subiram os autos a esta C. Corte.

 

DECIDO

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Cinge-se de restabelecimento ou não de auxílio-invalidez no valor de R$876,00 (oitocentos e setenta e seis reais)

auferido por militar reformado por invalidez em 1988, bem como da devolução de valores pagos a este título ao

mesmo.

 

Ocorre que, em síntese, o autor sofreu acidente com um artefato explosivo no exercício de tiro do 2º Batalhão de

Guardas do Exército Brasileiro, em 14/07/1988, quando tinha 19 anos, e diante das lesões e sequelas da explosão,

foi reformado através da Portaria nº 748 S1-DIP de 14/11/1991 (fl. 34), passando a receber soldo e demais

benefícios, entre eles, o auxílio-invalidez.

 

O benefício em questão lhe foi concedido através da Portaria nº 748-S1/DIP, de 14/11/1991, publicada em

18/11/1991. Contudo, sua revogação deu-se através da Portaria nº 1595-DCIP.22, de 12 de setembro de 2005,

retroativamente, a partir de 14/10/2004, tendo em vista a sessão nº 129, de 14/10/2004, da Junta de Inspeção de

Saúde da Guarnição de São Paulo, homologada pela sessão nº 30 de 21/07/2005 da JISR/CMSE. (fl. 74,

comunicação em 04/10/2005, à fl. 73).

 

O fundamento legal que amparava a concessão do benefício percebida pelo autor encontrava respaldo no inciso II

do artigo 69 da Lei nº 8.237/91, que estatui, in verbis:

 

"Art. 69. O militar na inatividade remunerada, reformado como inválido, por incapacidade para o serviço ativo,

faz jus, mensalmente, a um Adicional de Invalidez no valor de sete quotas e meia do soldo, desde que satisfaça a

uma das condições abaixo especificadas, devidamente constatada por junta militar de saúde, quando necessitar

de: Ver tópico (2009 documentos)

I - internação especializada, militar ou não;

II - assistência ou cuidados prementes de enfermagem." (grifo meu).

 

Sustenta a União que à época da concessão do auxílio-invalidez, além da condição de inválido, o autor satisfazia

os requisitos legais de necessidade de internação e cuidados prementes de enfermagem, o que deixou de existir a

partir de 14/10/2004, após averiguação através de perícia feita pelo Ministério do Exército.

 

Por outro lado, o ora apelado alegou que, após o acidente e depois de ter sofrido diversas cirurgias, apresentou um

quadro sequelar irreversível que o obriga a ter que passar, permanentemente, por tratamentos dermatológicos,
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fisioterápicos e de acupuntura.

 

Assim, compulsando-se dos autos, dos documentos juntados pelo militar reformado, verifico que se devem

ressaltar os seguintes: à fl. 41, recibo em seu nome, de 28/05/2004, na importância de R$144,00, referente a

procedimento de excisão e sutura de nervos; à fl. 43, pedido de solicitação de fisioterapia, datado de 06/12/1989,

por médico do Ministério do Exército e às fls. 46/47, solicitação também feita por médico do Ministério da Defesa

no sentido de aplicar no paciente injeções de voltarem, dipirona e arcoxia (10/09/2004).

 

Contudo, após ter sido informado através do Ofício nº 379-Inat-SIP2 (fl. 56), em 06/05/2004, de que deveria

realizar exames médicos para comprovar sua situação atual de invalidez, o que é feito visando manter o controle

do benefício pago aos inativos, o ora apelado obteve, em 14/10/2004, data do dies ad quem do auxílio, a seguinte

"Comunicação de Parecer de Inspeção de Saúde", datado de 14/10/2004: "Incapaz, definitivamente, para o

Serviço do Exército. Inválido. Não necessita de cuidados prementes (sic) de enfermagem ou hospitalização. Há

relação de causa e efeito entre o acidente sofrido e a condição mórbida atual" (grifo meu, fl. 63).

 

A seu turno, à fl. 69, foi expedido o Relatório Médico elaborado por Médico Especialista Neurocirurgião nos

seguintes termos: "O paciente acima apresenta plegia para flexão e extensão do pé direito conseqüente à lesão dos

nervos Tibial e Fibular, conforme exame eletromiografico de julho deste ano. Necessita de aparelho ortopédico

para sua deambulação e de assistência fisioterápica para o membro inferior direito, por tempo indeterminado

visando manutenção do trofismo muscular" (grifo meu).

 

E, por sua vez, às fls. 152/153, constou nos termos do Parecer Técnico nº 2154/2005 homologado em 29/08/2005:

"INCAPAZ DEFINITIVAMENTE PARA O SERVIÇO DO EXÉRCITO. INVÁLIDO. NÃO NECESSITA DE

CUIDADOS PERMANENTES DE ENFERMAGEM OU HOSPITALIZAÇÃO. EQUIVALENTE À

PARALISIA IRREVERSÍVEL E INCAPACITANTE OS DIAGNÓSTICOS INVALIDANTES SÃO:

G57.0+G57.2+G57.3 (CID 10) - LESÃO DE NERVOS CIÁTICO, FEMORAL E FIBULAR SUPERFICIAL À

DIREITA. HÁ RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO ENTRE O ACIDENTE SOFRIDO E A CONDIÇÃO

MÓRBIDA ATUAL EXPRESSA PELOS SEGUINTES DIAGNÓSTICOS: G57.0+G57.2+G57.3 (CID 10) -

LESÃO DE NERVOS CIÁTICO, FEMORAL E FIBULAR SUPERFICIAL À DIREITA."

 

Todavia, o que chama atenção é a conclusão do laudo médico de fl. 71, datado de 09/03/2005, ser contraditório ao

documento de fl. 72, de 21/07/2005, denominado "Comunicação de parecer de Inspeção de Saúde". Enquanto o

primeiro diz: "Trata-se de quadro sequelar decorrente de trauma sofrido pelo paciente. Necessitará de

fisioterapia permanente." (grifo meu), o segundo assevera: "Parecer (sic): Incapaz, definitivamente, para o

Serviço do Exército. Inválido. Não necessita de cuidados permanentes de enfermagem ou hospitalização."

Outrossim, no documento de fl. 151, o próprio Ministério do Exército observou, em 1991, a respeito da saúde do

autor: "Inválido. Necessita de cuidados permanentes de enfermagem ou hospitalização. É equivalente a paralisia

irreversível e incapacitante. Todos os diagnósticos são invalidantes. Há relação de causa e efeito entre o acidente

sofrido e as condições mórbidas atuais", causando estranheza, pois, nesses termos e condições, até a necessidade

de reavaliação para fins de pagamento de auxílio-invalidez.

 

Note-se que embora enfermagem ou hospitalização sejam diferentes de fisioterapia, a prova dos autos demonstra

que o autor necessita de cuidados permanentes de saúde em razão do acidente que sofreu no exercício de múnus

militar.

 

A definição de fisioterapia, constante no sítio da COFFITO - Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional: "É uma ciência da Saúde que estuda, previne e trata os distúrbios cinéticos funcionais

intercorrentes em órgãos e sistemas do corpo humano, gerados por alterações genéticas, por traumas e por

doenças adquiridas. Fundamenta suas ações em mecanismos terapêuticos próprios, sistematizados pelos estudos

da Biologia, das ciências morfológicas, das ciências fisiológicas, das patologias, da bioquímica, da biofísica, da

biomecânica, da cinesia, da sinergia funcional, e da cinesia patologia de órgãos e sistemas do corpo humano e as

disciplinas comportamentais e sociais."

 

Ademais, corroborando com este entendimento, às fls. 292/293 constam relatórios médicos realizados por

médicos fisiatras, datados de outubro de 2009, dos quais destaco as seguintes frases, verbis: "É necessária a

manutenção do acompanhamento habilitacional (Fisioterapia e atividade física adaptados) para a prevenção

deformidades, manutenção da funcionabilidade e condicionamento físico (ênfase em prevenção da função

neuromuscular residual)"; "Solicito manter tratamento fisioterápico (...)" e "manter o uso de órteses e palmilha". 
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Se não bastasse isso, após realizada a perícia médica por profissional nomeado pelo juízo (laudo realizado junto

ao IMESC - Instituto de Medicina Social e de Criminologia, para apurar se o mesmo necessitava de cuidados e

assistência prementes visando o restabelecimento integral do auxílio-invalidez - fls. 308/316), e, como a MM.

Juíza a quo bem observou, segundo o perito oficial:

 

"(...) O autor é portador de seqüela de lesão de nervos sensitivos e motores em sua fossa poplítea direita (tibial e

fibular comum) necessitando de cuidados fisioterápicos permanentes e uso permanente de órteses ortopédicas 

além de acompanhamento médico ambulatorial ortopédico e/ou fisiátrico." (grifos meus).

 

Assim, acertada a r. sentença quando assevera que "Se houve a autorização para o pagamento do benefício em

caso de assistência na área de enfermagem, com muito maior razão é de se referir o mesmo benefício para a

necessidade de assistência e acompanhamento médico. Viola o princípio da isonomia a instituição de distinções

que não se justificam materialmente como no caso presente. O sentido da norma, por certo, compreende o

acompanhamento médico na área de ortopedia e/ou fisioterapia, consoante laudo pericial produzido nos autos."

 

Nesse sentido, destaque-se os seguintes casos análogos:

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. ACIDENTE. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. SURGIMENTO DURANTE O

SERVIÇO MILITAR. LICENCIAMENTO. NULIDADE. REFORMA POR INVALIDEZ. PROVENTOS

CORRESPONDENTES À GRADUAÇÃO IMEDIATAMENTE SUPERIOR. NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA

MÉDICA AMBULATORIAL PERMANENTE. DIREITO À PERCEPÇÃO DO AUXÍLIO-INVALIDEZ. 1 - Atestou

o laudo pericial que o apelante sofre de moléstia definitiva (psicose pós-traumática) que o levou à alienação

mental e conseqüente incapacidade permanente, tendo o mesmo sido, inclusive, interditado, tendo como curadora

a sua mãe. Constatou, ainda, o laudo pericial, que a moléstia foi desencadeada durante a prestação do serviço

militar pelo apelante, existindo relação de causa e efeito entre o acidente ocorrido com o autor e a sua alienação

mental. Existência, pois, do direito à reforma por invalidez, com proventos correspondentes ao do posto

imediatamente superior. Aplicação dos arts. 108, V, 109 e 110, parágrafo 1º da Lei nº 6.880/80. 2 - Estando

comprovada a invalidez e a incapacidade permanente do autor para realizar qualquer atividade laboral, e

necessitando o mesmo de assistência médica ambulatorial permanente, incluindo cuidados de enfermagem, faz

jus à percepção do auxílio-invalidez, conforme pleiteia. 3 - Recurso conhecido e provido.(AC 9602215356,

Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, TRF2 - PRIMEIRA TURMA, DJU - Data::22/07/2003 -

Página::54/55.)

APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - MILITAR - ALIENAÇÃO

MENTAL - INVALIDEZ MANIFESTADA DURANTE O SERVIÇO MILITAR - AUXILIO DOENÇA -

NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO MÉDICO PERMANENTE E CONTÍNUO - REFORMA -

REMUNERAÇÃO COM BASE NO SOLDO CORRESPONDENTE AO GRAU SUPERIOR - ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA - VERBAS DE NATUREZA ALIMENTAR -

POSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO. I - Trata-se de remessa necessária e de recurso de apelação em

face da r. sentença que julgou procedente o pedido autoral de reforma remunerada, com remuneração calculada

com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato, nos termos do art. 108, inc. V c/c o § 1º do art.

110 da Lei nº 6.880/80, além do pagamento de auxílio doença; II - O Estatuto dos militares (Lei nº 6.880/80)

garante aos militares licenciados com qualquer tempo de serviço, a reforma remunerada, com proventos na

graduação alcançada, desde que sejam considerados incapazes definitivamente para o serviço ativo das Forças

Armadas (art. 106, inc. II), em consequência de alienação mental (art. 108, inc. V); III - O militar da ativa ou da

reserva remunerada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do inciso V do art. 108, será

reformado com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que

possuir ou que possuía na ativa, desde que considerado inválido; IV - Não se faz necessário que as moléstias

incapacitantes possuam relação de causa e efeito com o serviço, sendo suficiente para caracterizar o nexo de

causalidade que tenha se manifestado durante a prestação do serviço militar. Precedentes do STJ; V - O autor

logrou comprovar, com a produção de prova pericial, que sofre de enfermidade mental, enquadrada no conceito

de alienação mental, e que eclodiu durante a prestação do serviço ativo militar, sendo constatado, ainda, pelo

perito médico, na especialidade de psiquiatria, que o periciado está totalmente incapaz para o trabalho e que

necessita de cuidados médicos permanentes e contínuos; VI - Não há incorreção alguma na decisão que concedeu

a antecipação da tutela determinando a reforma remunerada do militar, por invalidez, bem como o pagamento de

auxílio doença, uma vez que, apesar de onerar os cofres públicos, tais verbas têm natureza alimentar

assemelhadas às das pensões previdenciárias, não se inserindo, portanto, nas hipóteses impeditivas da concessão

da tutela antecipada em face da Fazenda Pública, previstas no art. 1º, da Lei 9.494/97 VII - Recurso e remessa

necessária desprovidos.(APELRE 200351010062852, Desembargador Federal GUILHERME CALMON
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NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::16/05/2011 -

Página::124.)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE

DE PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃO NÃO LEVANTADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

SÚMULAS 282 E 356 DO STF. MILITAR. AUXÍLIO-INVALIDEZ. ART. 69, INCISO II, DA LEI N.º 8.237/91.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AFASTADA. 1. Mesmo as matérias de ordem pública, como a prescrição,

devem ser objeto de manifestação pelo colegiado da Corte de origem, de modo a configurar o necessário

prequestionamento viabilizador do recurso especial. Precedentes. 2. A interpretação do art. 69, inciso II, da Lei

n.º 8.237/91 não pode se dar de maneira restritiva. O termo "assistência" açambarca uma gama de atividades

que podem englobar o mero acompanhamento do enfermo nas suas atividades cotidianas básicas. 3. Recurso

especial conhecido e desprovido. (STJ - REsp 366095/ CE RECURSO ESPECIAL 2001/0131388-4 - ÓRGÃO

JULGADOR: 5ª TURMA - DATA DO JULGAMENTO: 28/06/2005). Grifos meus.

 

No que tange à revogação retroativa do auxílio-invalidez, a contar de 14/10/2004, que acarretou na determinação

de devolução de valores, comunicada em 11/10/2005 através do Ofício nº 513-Cont - SIP/2, foi dito ao autor que "

após análise da ficha-financeira 2004/2005, constatou-se o valor de R$9.617,90 (...) pagos indevidamente de

auxílio-invalidez". Destarte, os descontos na folha de pagamento do militar reformado passaram a ocorrer a partir

de 05/11/2005 em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas de R$961,79 (novecentos e sessenta e um reais e setenta e

nove centavos) (fls. 77/78).

 

Note-se que com a revogação do pagamento de tal benefício, bem como com os descontos do que já lhe havia sido

pago, o autor teve uma redução de mais de 50% em seus proventos (fls. 188/191), tendo alegado, inclusive, que

ficou impossibilitado de continuar a se submeter aos tratamentos fisioterápicos que necessitava.

 

Diante desse quadro, não traz espanto o MM. Juiz a quo ter deferido parcialmente os efeitos da tutela antecipada

para, pelo menos, suspender liminarmente o desconto efetuado no soldo do autor (fls. 193/196).

 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido do descabimento da reposição

dos valores pagos indevidamente pela Administração Pública em virtude de inadequadas interpretações e

aplicação da lei, em face da presunção da boa-fé dos servidores no recebimento dos valores, valendo invocar os

seguintes julgados:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. LESÃO DE TRATO SUCESSIVO.

ADMINISTRATIVO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ.

1. Em se cuidando de reposição ao Erário, mediante descontos mensais, a lesão se renova mês a mês, nada

importando, para fins de decadência, o tempo do ato administrativo que ordenou a restituição dos valores pagos

indevidamente ao servidor público.

2. "Consoante recente posicionamento desta Corte Superior de Justiça, é incabível o desconto das diferenças

recebidas indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela

Administração Pública, quando constatada a boa-fé do beneficiado." (REsp n° 645.165/CE, Relatora Ministra

Laurita Vaz, in DJ 28/3/2005).

3. Ordem concedida. (MS 10740/DF, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO,

Publicação/Fonte DJ 12/03/2007 p. 197)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. BOA-FÉ. RECEBIMENTO.

REMUNERAÇÃO. REPOSIÇÃO. ERÁRIO. DESCABIMENTO.

1. Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, descabe a reposição dos

atrasados percebidos por servidor público que, de boa-fé, recebeu em seus proventos ou remuneração valores

advindos de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração, mostrando-se injustificado o

desconto.

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 987829/RS, Relator Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,

Publicação/Fonte DJe 22/04/2008)

 

Ademais, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RMS 18.121 entendeu que os valores recebidos não

serviram de fonte de enriquecimento do servidor, mas de subsídio dele e de sua família. Assim, tranquila a

orientação do referido Tribunal a respeito da impossibilidade de repetição dos valores de natureza alimentar.
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Não obstante essa posição pacífica do E. STJ, o C. Tribunal de Contas da União revogou a Súmula 235 - que

obrigava os servidores ativos e inativos à devolução de valores ao Erário mesmo que fossem recebidos de boa-fé.

E mais, no julgamento do Acórdão 2261/2006 do processo 425.096/1998-0 entendeu que: "a dispensa de

reposição ao erário apenas é admitida quando, além da boa fé do servidor, identifique-se que, embora errônea, a

interpretação da Administração foi razoável e adveio de dúvida plausível sobre a compreensão, validade ou

incidência da norma infringida, no momento da edição do ato que autorizou o pagamento da vantagem, e desde

que ausente qualquer influência ou interferência por parte do servidor para a concessão da vantagem impugnada

."

 

Outrossim, foi decidido por este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO RETIDO E NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E

AO REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR MILITAR. IMPOSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO RETROATIVA DE

AUXÍLIO-INVALIDEZ, COM IMPOSIÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ

ENQUANTO A ADMINISTRAÇÃO ANALISAVA O CASO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O artigo 557 do

Estatuto Processual Civil estabelece uma faculdade ao relator e o uso dela pelo desembargador não revela o

pretendido "dolo" em prejudicar qualquer das partes. Fica repelida a infeliz afirmativa da União Federal no

sentido de que o relator deseja prejudicá-la processualmente. 2. A questão do desconto ou repetição de verbas

remuneratórias recebidas por servidor público ou dependente, desde que de boa-fé, e pagas por erro da

Administração, ou recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, não demanda maiores

considerações e já se encontra pacificada perante as Cortes Regionais e o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

que reconhecem a inexigibilidade da sua devolução em razão da sua natureza alimentar e da boa-fé. 3. No caso

em tela, o militar foi submetido a três inspeções de saúde. O primeiro parecer é pela inexistência de invalidez. O

segundo, emitido em grau de recurso, considerou inválido o agravado, mas não houve manifestação acerca da

necessidade ou não de cuidados permanentes de enfermagem ou hospitalização. Assim, apenas com o parecer

emitido em 19.01.2007 é que houve a conclusão pela ausência dos requisitos necessários à percepção do

benefício de auxílio-invalidez, sendo o parecer homologado pela Chefia da Seção de Perícias Médicas em

27.02.2007, seguindo-se a revogação do benefício pela Portaria nº 589, de 25.04.2007. 4. Portanto, durante todo

esse período, o agravado recebeu o auxílio-invalidez de boa-fé, pois não há que se falar em má-fé do interessado

enquanto a Administração analisa o caso. Ressalte-se que os próprios pareceres emitidos pela Administração são

destoantes. O primeiro, pela inexistência de invalidez; o segundo, pela existência de invalidez; por fim, o último,

pela invalidez desacompanhada dos requisitos necessários à percepção do auxílio-invalidez. 5. Até a realização

da última inspeção de saúde, datada de 19.01.2007, não havia confirmação da falta de necessidade de cuidados

permanentes de enfermagem e/ou de hospitalização pelo agravado. Dessa forma, não se pode exigir que restitua

o benefício recebido no período, pois é certo que a má-fé não se presume, deve ser cabalmente comprovada. 6. O

fato de o agravado ter firmado termo de confissão de dívida em sindicância realizada em 10.03.2008 em nada

interfere no entendimento adotado, nem prejudica o direito de acesso ao Judiciário que é a todos reconhecido. 7.

Agravo legal improvido.(AMS 00011473120084036121, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ademais, incabível a redução do valor pago à título de auxílio-invalidez de R$876,00 para R$618,75, ocorrida

com a Portaria MInisterial nº 931, diante do artigo 37, inciso XV, da Constituição Federal que coroa o princípio

da irredutibilidade de vencimentos. E, a esse respeito, também pronunciou-se o C. Superior Tribunal de Justiça em

farta jurisprudência, da qual destaco o seguinte acórdão:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. MILITAR REFORMADO. AUXÍLIO-

INVALIDEZ. ALTERAÇÃO NA FORMA DE CÁLCULO. PORTARIA N.º 931. DESCABIMENTO.

PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. 1. A decadência deve ser afastada, porque, no

caso, a redução do valor do auxílio-invalidez ocorre mês a mês com o respectivo pagamento, diferenciando-se,

portanto, de ato que suprime determinada vantagem pecuniária. 2. Consoante reiterada jurisprudência da

Terceira Seção, a Portaria nº 931 do Ministério da Defesa, que alterou a fórmula de cálculo do auxílio-invalidez

devido aos militares reformados, importou em diminuição no valor global dos proventos pagos aos impetrantes,

em afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos. 3. Ordem concedida. (STJ - MS

11.296, Rel. Des. Conv. Do TJ/SP Celso Limongi, Terceira Seção, julgado em 14/12/2009, DJE 18/12/2009).

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES MILITARES ESTADUAIS
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APOSENTADOS. AUXÍLIO-INVALIDEZ. SUPRESSÃO. LEI COMPLEMENTAR 71/2000. CRIAÇÃO DE

PARCELA ÚNICA. DIREITO NÃO DEMONSTRADO. PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Nos termos de farto entendimento jurisprudencial desta Corte, os servidores não têm direito adquirido a regime

jurídico, mas somente ao quantum remuneratório.

Ausência de comprovação do alegado direito líquido e certo.

Precedentes análogos.

Recurso desprovido.

(RMS 15.658/MT, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 05/10/2004, DJ

08/11/2004, p. 249)

 

Dessa forma, correta a determinação da r. sentença para que o autor receba as diferenças decorrentes da redução

do valor do benefício ocorrida em agosto de 2005.

 

Finalmente, os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, visto que arbitrados

de forma razoável e em conformidade com a legislação processual civil, mais especificamente de acordo com os

critérios do §3º do artigo 20 do CPC, não cabendo a argumentação da União que os valores não foram equitativos.

 

No mais, entendo que, tanto a correção monetária quanto o cálculo dos juros, foram determinados da forma

correta pela MM. Juíza a quo, com base, respectivamente, no Manual de Cálculos da Justiça Federal e de acordo

com o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, devendo, assim, ficarem estabelecidos.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 527, inciso I, c/c o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nego seguimento ao reexame necessário e à apelação, posto que manifestamente improcedente e em confronto

com jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

 

Cumpridas as formalidades de praxe, baixem-se os autos ao Juízo recorrido.

P. I. C.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004291-85.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União contra sentença proferida pela pelo

MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Campo Grande, Primeira Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul,

que julgou procedente o pedido para declarar a nulidade do art. 44, inciso IV, do Regulamento de Promoções de

Graduados da Aeronáutica, aprovado pelo Decreto nº 881/93; condenar a União a promover o autor ao posto de

Terceiro-Sargento, com efeitos retroativos à data em que implementou os demais requisitos; a pagar ao autor: a

2008.60.00.004291-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO BARROSO PIRES

ADVOGADO : MS011538 FABIO LECHUGA MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00042918520084036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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diferença devida de acordo com Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, corrigida

monetariamente, desde o vencimento (sic) de cada parcela, acrescida de juros moratórios calculados à taxa de 1%

ao mês (STJ - ESRESP Nº 247.118-SP), observando-se os índices de remuneração e juros aplicados à caderneta

de poupança para o cálculo da correção e juros, a partir da vigência da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que

deu nova redação ao art. 1-F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997; honorários advocatícios, fixados em

10% sobre o valor da condenação, contada até a data da sentença e isenção de custas. No mais, antecipou os

efeitos da tutela para determinar à requerida que promova o autor ao posto de Terceiro-Sargento, no prazo de 30

(trinta) dias, contados do recebimento de ofício sob pena de pagamento de multa no valor de R$50,00 por dia de

atraso.

 

A apelante alega que a ascensão do apelado à graduação de Terceiro Sargento é ilegal em razão de ter sido o

mesmo reintegrado por força de decisão que ainda não transitou em julgado. Sustenta que o ora apelado não está

incluído no quadro de acesso e que isso impede sua promoção. Nesse sentido, assevera que a decisão que o incluiu

no quadro de acesso é precária, não se coadunando com o seu pleito de promoção até porque a cassação da

referida decisão implicaria ao retorno do status quo ante. Afirma que o militar não preenche os requisitos do

Decreto nº 881/93. No mais, alega que a sentença deverá ser anulada por ser ultra petita, uma vez que em nenhum

momento o autor requereu o pagamento dos atrasados ou a concessão do efeito retroativo como foi fixado no

decisum. E, se essa questão estiver superada, pede a redução do percentual de juros moratórios fixados assim

como dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões da parte contrária (fls. 214/220), subiram os autos a esta C. Corte.

 

DECIDO

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Inicialmente, afasto a alegação de nulidade da sentença uma vez que apesar de não ter sido expressamente

requerido o pagamento dos atrasados, a retroatividade, neste caso, é inerente ao mérito, não podendo dele ser

dissociada.

 

Cinge-se de promoção de militar à graduação de Terceiro-Sargento, enquanto existe pendência de decisão

definitiva transitada em julgado a respeito de sua estabilidade.

 

O processo em questão trata-se do Mandado de Segurança nº 96.03.081706-6, submetido à apreciação de recurso

especial pelo C. Superior Tribunal de Justiça, desde 06/07/2011, no qual o Exmo. Sr. Desembargador Federal Dr.

Johonson di Salvo negou provimento ao agravo legal, mantendo sua decisão de negativa de seguimento à remessa

oficial.

 

Nos referidos autos, asseverou o E. Desembargador, in verbis:

 

"In casu, verifico que o apelante foi incorporado à Base Aérea de Campo Grande - MS em 1º de agosto de 1985,

sendo que em 1988 foi promovido a Cabo, graduação em que permaneceu até 24 de julho de 1994, quando foi

licenciado do serviço militar. Foi reintegrado ao serviço ativo em 19 de dezembro de 1994, por mais de um ano,

por força de sentença judicial, completando assim, mais de 10 (dez) anos de efetivo exercício prestado à referida

Organização. 

Assim sendo, o impetrante tem direito à estabilidade pretendida, razão pela qual não poderia ser licenciado ex

officio. 

A questão de que é assegurado aos militares temporários a estabilidade profissional quando ultrapassar o

decênio legal de efetivo serviço militar, ainda que por força de decisão judicial, já foi objeto de discussão nos

Tribunais, tendo o Superior Tribunal de Justiça pacificado a matéria (...)"
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Com o reconhecimento judicial do direito do servidor à estabilidade, há de se proceder à sua reintegração no

quadro de praças da Base Aérea de Campo Grande, não se podendo negar-lhe os direitos daí advindos sob o

fundamento de que sua situação está "sub judice", uma vez que o servidor público possui direito de progressão na

carreira.

 

Ademais, a proibição de constar o servidor do quadro de acesso com vistas a promoções, nos casos em que se

mantém no serviço mediante concessão de liminar, enquanto não transitada em julgado a sentença do mérito, não

encontra amparo em nosso ordenamento jurídico, porque limita direitos constitucionalmente assegurados.

 

Por outro lado, ainda que a progressão na carreira seja garantia daqueles que se mantêm no cargo por força de

decisão judicial, esta é de ser observada tão-somente após a nomeação, vez que inexistente declaração de nulidade

do ato administrativo a viabilizar os efeitos retroativos da referida decisão. E segundo entendimento

jurisprudencial, o candidato que permanece no certame público por força de decisão judicial provisória não tem

direito líquido e certo a nomeação, sendo-lhe assegurado apenas a reserva de vaga, visto que a definitividade da

medida só se dará com seu trânsito em julgado (STJ - AGRG/RMS 22925 - DJE 19/12/2011 - REL. VASCO

DELLA GIUSTINA - SEXTA TURMA; STJ - AGRG/RESP 1221586 - DJE 25/03/2011 - REL. CASTRO

MEIRA - SEGUNDA TURMA; STJ - MS 11385 - DJ 16/10/2006 - REL. FELIX FISCHER - TERCEIRA

SEÇÃO).

 

Por meio da decisão proferida em outra ação foi reconhecido o direito do apelado de ter a estabilidade pretendida,

garantindo-se, pois, sua consequente promoção ao posto de Terceiro-Sargento, com efeitos retroativos à data em

que implementou os demais requisitos.

 

Destaque-se os seguintes casos análogos:

 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR. SERVIDOR MILITAR. ANULAÇÃO DA

PORTARIA DE DESLIGAMENTO DA CORPORAÇÃO. PERMANÊNCIA NO POSTO DE TERCEIRO

SARGENTO DA AERONÁUTICA. PARITICPAÇÃO NO CURSO DE FORMAÇÃO E DEMAIS ETAPAS DE

ACESSO ÀS PROMOÇÕES POR DECISÃO JUDICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 1. De acordo com o

artigo 804 do Código de Processo Civil, o magistrado pode conceder liminarmente ou após justificação prévia a

medida cautelar, sem ouvir o réu, quando verificar que este, sendo citado, poderá torná-la ineficaz, caso em que

poderá determinar ao requerente que preste caução real ou fidejussória de ressarcir os danos que o requerido

possa vir a sofrer. 2. Assim, a prestação da caução não é obrigatória, é ato de discrição do Juiz, para a

concessão da liminar. Preliminar de ausência de caução rejeitada. 3. Cabe ação cautelar para evitar

perecimento de direito até que a lide seja definitivamente julgada pelo Tribunal, como é o caso. Artigo 800 do

CPC. Preliminar de inadequação da via eleita afastada. 4. O artigo 50 do Estatuto Militar assegura a

estabilidade aos militares com dez anos de efetivo serviço. 5. Conforme a documentação anexada aos autos, ficou

demonstrado que o autor foi matriculado no Curso de Formação de Sargentos da Aeronáutica e, posteriormente,

promovido à graduação inicial de Terceiro Sargento, em virtude de decisões judiciais, contando onze anos e oito

meses de atividade militar. 6. Desse modo, está presente a plausibilidade do pedido de acautelamento. 7. O

periculum in mora está caracterizado no risco iminente que corre o autor de não ter prosseguimento regular na

carreira, com a obtenção das respectivas promoções, incluindo aquelas por merecimento que exigem a avaliação

e desempenho no efetivo exercício do cargo. Além disso, a suspensão dos vencimentos do servidor, reflete

diretamente nos meios de sua subsistência, ensejando o deferimento da medida de urgência. 8. Preliminares

rejeitadas. Pedido procedente. Agravo regimental prejudicado.(CAUINOM 00378562720104030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

MANDADO DE SEGURANÇA. PROMOÇÃO À GRADUAÇÃO DE TERCEIRO-SARGENTO. INDEFERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PERMANÊNCIA NO SERVIÇO ATIVO MILITAR POR FORÇA DE LIMINAR. ARTIGO 44,

VI, DO DECRETO 883/91. MOTIVO INEXISTENTE. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE

DETERMINOU A REINTEGRAÇÃO E CONFERIU ESTABILIDADE. I - Inexiste o impedimento inscrito no

inciso VI do artigo 44 do Decreto nº 883/91, qual seja, a impossibilidade do militar constar em qualquer quadro

de acesso se estiver no serviço ativo em decorrência de concessão de liminar, quando há decisão garantindo aos

militares o direito à reintegração e à estabilidade no quadro da Instituição Castrense, proferida pelo Superior

Tribunal de Justiça em sede definitiva. II - Agravo retido prejudicado. Apelação provida.(AC 200851010162923,

Desembargador Federal MARCELO PEREIRA/no afast. Relator, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     530/3621



DJU - Data::18/05/2009 - Página::103.)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO

MILITAR. CURSO DE FORMAÇÃO. MATRÍCULA POR FORÇA DE LIMINAR. MÉRITO JULGADO

IMPROCEDENTE. MANUTENÇÃO NA ACADEMIA, INGRESSO E PROMOÇÃO NA CARREIRA POR ATOS

DA ADMINISTRAÇÃO POSTERIORES À CASSAÇÃO DA DECISÃO JUDICIAL. TRANSCURSO DE MAIS DE

CINCO ANOS. ANULAÇÃO. SEGURANÇA JURÍDICA E BOA-FÉ OBJETIVA VULNERADOS. VEDAÇÃO AO

COMPORTAMENTO CONTRADITÓRIO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.

CONSTATAÇÃO DE QUE O CANDIDATO PREENCHIA O REQUISITO CUJA SUPOSTA AUSÊNCIA

IMPEDIRA SUA ADMISSÃO NO CURSO DE FORMAÇÃO. ATENDIMENTO AOS PRESSUPOSTOS LEGAIS E

CONSTITUCIONAIS PARA INGRESSO E EXERCÍCIO DO CARGO DE OFICIAL DA POLÍCIA MILITAR. 1. Os

princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, bem como a vedação ao comportamento contraditório

(venire contra factum proprium), impedem que a Administração, após praticar atos em determinado sentido, que

criaram uma aparência de estabilidade das relações jurídicas, venha adotar atos na direção contrária, com a

vulneração de direito que, em razão da anterior conduta administrativa e do longo período de tempo

transcorrido, já se acreditava incorporado ao patrimônio dos administrados. 2. À luz dos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, verifica-se que o Recorrente, em sentido material, preenchia os requisitos

editalícios para admissão no Curso de Formação, inclusive aquele cuja ausência formal constituíra obstáculo

inicial à sua matrícula e que ensejou o ajuizamento da ação judicial em cujo bojo obteve a liminar. 3. Hipótese

em que, embora a liminar que autorizara a matrícula do Recorrente no Curso de Formação tivesse sido cassada,

expressamente, em 18 de fevereiro de 1997 e não houvesse nenhum outro título judicial que determinasse sua

permanência na carreira militar, não tomou a Administração nenhuma atitude no sentido de afastá-lo. Pelo

contrário, além de permanecer matriculado até a conclusão do Curso de Formação, findada em 05 de dezembro

de 1997, ingressou na carreira e, ainda, foi promovido, em 05 de outubro de 1998, à patente de 2º Tenente, vindo

a ser anulados esses atos tão-somente em 21 de maio de 2002. 4. A ausência de atos administrativos tendentes a

excluir o Recorrente das fileiras militares após a cassação da liminar, corroborada pela existência de atos em

sentido contrário (manutenção no Curso, promoção), além da instauração de processo administrativo, pela

Academia de Polícia Militar, de ofício, para tornar definitiva a matrícula que fora efetivada, inicialmente, em

razão de liminar, fez criar uma certeza de que a questão do seu ingresso na carreira militar estava resolvida. 5.

Os atos de admissão e promoção do Recorrente praticados pela Administração, bem como o longo tempo em que

eles vigoraram, indicavam, dentro da perspectiva da boa-fé, que o seu ingresso na carreira militar já havia se

incorporado, definitivamente, ao seu patrimônio jurídico, pelo que sua anulação, com base em fato anterior à

prática dos atos anulados (cassação da liminar), feriram os princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva,

tendo sido infringida a cláusula venire contra factum proprium ou da vedação ao comportamento contraditório.

6. Hipótese concreta que não cuida da aplicação da teoria do fato consumado para convalidar ato ilegal, o que é

rechaçado por esta Corte, mas de fazê-la incidir, juntamente com os princípios da segurança jurídica e boa-fé,

para tornar sem efeito atos praticados com ofensa aos princípios constitucionais da legalidade, razoabilidade e

proporcionalidade. 7. Recurso ordinário provido para conceder a segurança e anular o ato que cassou a

promoção do Recorrente à patente de 1º Tenente, bem como o ato que determinou sua exclusão dos quadros da

Polícia Militar, determinando seu imediato retorno à função ocupada, com todos os consectários jurídico-

financeiros dele decorrentes. ..EMEN:(ROMS 200501430937, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE

DATA:15/12/2009 ..DTPB:.)

 

Tendo sido reconhecido judicialmente a manutenção do ora apelado na carreira, e tendo este cumprido os

requisitos, quais sejam, tempo superior a 20 anos no posto e conclusão do Curso de Estágio de Adaptação ao

Quadro de Terceiro Sargento (EAGTS) - fls. 10/11, não se pode negar a este os direitos decorrentes ao argumento

de que sua situação se encontra judicialmente pendente, uma vez que o servidor público possui direito de

progressão na carreira, sob pena de limitar seus direitos constitucionais.

 

Com efeito, em cumprimento à sentença, à fl. 196 consta a PORTARIA DIRAP Nº 4.912/3PG, DE 2 DE

AGOSTO DE 2011, que promoveu, por ordem judicial, o Cabo Carlos Alberto Barroso Pires, à graduação de

Terceiro-Sargento e o incluiu no Grupamento de Serviços do Quadro Especial de Sargentos, a contar de 1º de abril

de 2008.

 

Dessa forma, correta a decisão de primeiro grau que assegurou o direito postulado pelo apelado, assim como

razoável a condenação em honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenação,

contados até a data da sentença, assim como a fixação dos juros moratórios e demais consectários legais.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 527, inciso I, c/c o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nego seguimento à apelação e ao reexame necessário.
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Cumpridas as formalidades de praxe, baixem-se os autos ao Juízo recorrido.

P. I.

 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028672-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra r.

decisão proferia pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara Sorocaba/SP, que nos autos da ação ordinária interposta por

Ind/ de Carrinhos Antônio Rossi Ltda., em fase de cumprimento de sentença, indeferiu o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada.

 

Alega a agravante, em síntese, que o encerramento irregular da empresa é indício suficiente de que houve

confusão patrimonial da empresa com de seus sócios, tornando possível o redirecionamento da dívida.

 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

O artigo 558, do CPC, preceitua que:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995)

 

Da leitura do dispositivo, extrai-se que, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é

necessário que, a ausência deste resulte lesão grave ou de difícil reparação ao recorrente, e que a fundamentação

do recurso seja relevante.

 

No caso dos autos, a agravante não logrou êxito em demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o

julgamento final do presente recurso tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a

alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

 

2013.03.00.028672-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : IND/ DE CARRINHOS ANTONIO ROSSI LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00121344119994030399 2 Vr PIRACICABA/SP
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Não tendo demonstrado que a manutenção da decisão agravada possa ensejar efetiva lesão grave e de difícil

reparação, não há como se atribuir efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os requisitos do artigo 558,

do CPC.

 

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Publique. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029472-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGRO BERTOLO LTDA., contra r. decisão proferia pelo MM.

Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Flórida Paulista/SP, que nos autos da execução fiscal ajuizada pela

União Federal (Fazenda Nacional), determinou a penhora de bens móveis indicados pela exeqüente.

 

Alega a agravante, em síntese, que se encontra em recuperação judicial e a manutenção da decisão causará lesão

grave de difícil reparação. Aduz que indicou bens a penhora e a execução deve seguir pelo modo menos gravo ao

devedor, nos termos do art. 620 do CPC.

 

Pugna pelo efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, conforme expressa

disposição do parágrafo 7º, do artigo 6º, da Lei n. 11.101/2005, razão pela qual, o trâmite de aludido processo não

constitui óbice ao prosseguimento do executivo fiscal.

 

Neste sentido, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - DESNECESSIDADE

DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE -

INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.

II. As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, conforme

expressa disposição do parágrafo 7º, do artigo 6º, da Lei n. 11.101/2005, razão pela qual, o trâmite de aludido

processo não constitui óbice ao prosseguimento do executivo fiscal, impondo-se a reforma do decisum, para

2013.03.00.029472-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : AGRO BERTOLO LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

No. ORIG. : 07006068820128260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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determinar a penhora dos imóveis arrolados.

III. A decretação da falência não paralisa a execução fiscal, nem desconstitui a penhora, prosseguindo o

processo executivo normalmente. Contudo, realizada a praça, os valores apurados na alienação dos bens

penhorados devem ser postos à disposição do Juízo falimentar para satisfação dos créditos trabalhistas, se

houver, e, caso insuficientes para o seu atendimento, os bens arrecadados na falência.

IV. Conciliação dos arts. 186 e 187 do CTN com a Súmula 44-TFR e o princípio constitucional da igualdade de

todos perante a lei.

V. Considerando que o crédito trabalhista tem precedência sobre o fiscal, não se pode privilegiar o foro do juízo

da execução fazendária em detrimento do foro universal da falência a que todos são obrigados.

VI - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio.

VII - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame

da controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

VIII - Embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0029033-98.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 25/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2013) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

INVIABILIDADE. ALIENAÇÃO DE BENS OBSTACULIZADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPROVIMENTO.

1. Somente os atos de efetiva alienação dos bens penhorados nos autos da execução fiscal é que serão suspensos

por conta da admissão do pedido de recuperação judicial.

2. O deferimento da penhora on line não afronta o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, uma

vez que consiste apenas em ato de constrição não ocorrendo nessa etapa transformação dos valores penhorados

em renda da União.

3. O que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos

infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela

qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada,

solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte.

5. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0018337-61.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, julgado em 11/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014) 

 

Ressalto que o princípio da menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora, com exceção

de situações justificadas e que não provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a mesma é

realizada no interesse do exeqüente e não do executado.

 

Assim tem decidido esta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE NO CASO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Não há qualquer espaço para discussão acerca da impossibilidade de prosseguimento de atos constritivos no

âmbito da execução fiscal, ao argumento de que a empresa encontra-se sob recuperação judicial, uma vez que tal

tema encontra-se acobertado pela preclusão temporal. Recurso não conhecido nesta parte.

2. É perfeitamente possível a penhora sobre o faturamento da executada no caso concreto em razão da diligência

já efetuada e tendo em vista também a ausência de nomeação de bens pela devedora.

3. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do código de processo civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento na parte conhecida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0027371-60.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014) 

 

Por fim, anoto que o artigo 558, do CPC, preceitua que:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil
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reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995)

 

Da leitura do dispositivo, extrai-se que, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é

necessário que, a ausência deste resulte lesão grave ou de difícil reparação ao recorrente, e que a fundamentação

do recurso seja relevante.

 

No caso dos autos, a agravante não logrou êxito em demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o

julgamento final do presente recurso tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a

alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

 

Não tendo demonstrado que a manutenção da decisão agravada possa ensejar efetiva lesão grave e de difícil

reparação, não há como se atribuir efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os requisitos do artigo 558,

do CPC.

 

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Publique. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27891/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013070-08.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: A Caixa Econômica Federal propôs contra MARIA APARECIDA MANCIO, ação de cobrança

dos valores devidos a título de taxas de arrendamento e condomínio referentes à imóvel objeto de Contrato de

Arrendamento Residencial com Opção de Compra - PAR.

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para condenar os réus no pagamento à CEF do valor de

R$ 4.921,62, devidamente corrigido na forma da Resolução nº 134/2010 do CJF, que adotou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, acrescido de juros de mora consoante a taxa

Selic (art. 406 do Código Civil). Condenou a ré no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,

fixados em R$ 600,00, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50

(fls. 134/136).

 

Apelante: a ré pretende a reforma da sentença, alegando, em síntese, que a devolução do imóvel se deu de forma

2008.61.04.013070-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA APARECIDA MANCIO

ADVOGADO : SP227874 ANDRÉ DOS REIS SERGENTE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP303496 FLÁVIA DE CASTRO MACHADO SALGADO e outro

No. ORIG. : 00130700820084036104 2 Vr SANTOS/SP
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amigável com o perdão da dívida. Pugna pela inversão do ônus da prova (fls. 145/147).

 

Com contrarrazões (fls. 152/154).

 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, por ser manifestamente improcedente.

 

Discute-se a responsabilidade da ex-arrendatária pelo pagamento das taxas de arrendamento e condomínio,

mesmo depois de reintegrada a posse do imóvel em favor da CEF.

 

No que se refere ao mérito propriamente dito, acolho e transcrevo trecho das bens lançadas razões de decidir

trazidas na brilhante sentença proferida:

"A pretensão cinge-se à cobrança de dívida relativa ao Contrato de Arrendamento Residencial com Opção de

Compra (PAR), pelo qual a CEF arrendou à ré o imóvel situado na Rua B, nº 432, apto. 14, Módulo A do Bloco

03, Residencial Hans Staden, Chácara Itapanhaú, em Bertioga/SP. A ré opõe-se à cobrança alegando, tão

somente, que efetuou a devolução do imóvel de forma amigável junto à administradora, ocasião em que obteve o

perdão da dívida, contudo, não permaneceu com qualquer documento que comprovasse a entrega das chaves e a

alegada remissão do débito. Expedido ofício à administradora contratada pela CEF, esta afirmou não ter

"competência administrativa de anistiar quaisquer valores correspondentes a taxa de arrendamento, taxa

condominial, IPTU e outros" (fl. 90). Nos termos do artigo 333, inciso II, do CPC, incumbe ao réu o ônus da

prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Assim, não é viável

acolher a alegação da ré, que, além de não ter produzido qualquer prova a corroborar sua versão, sequer

informou a data em que efetivamente teria desocupado o imóvel. As cópias da ação de reintegração de posse de

fls. 114/127 apenas indicam que, por ocasião da prolação da sentença, em novembro de 2007, o imóvel já se

encontrava desocupado. Todavia, o pedido inicial abrange o período de janeiro de 2005 a setembro de 2007, em

que não foi demonstrada a alegada desocupação do imóvel pela ré. Por outro lado, a CEF trouxe aos autos

documentos que confirmam os fatos narrados na inicial. Fez juntar o contrato que comprova o arrendamento

residencial e as cláusulas que estipulam as taxas, despesas e os critérios de correção e reajuste da dívida, a qual

não foi desconstituída habilmente pela ré, bem como cópias da ação de reintegração de posse movida em razão

do inadimplemento. Desta feita, de rigor o decreto de procedência, na forma pleiteada pela autora."

 

Como se percebe, trata-se de cobrança de taxas não pagas, na qual a parte autora, CEF, logrou comprovar a

existência do contrato de arrendamento residencial, contendo as cláusulas que estabelecem as obrigações

assumidas pela arrendatária, mas o ônus de provar o pagamento das taxas reclamadas não foi cumprido pela ré,

que não trouxe aos autos qualquer documento que comprovasse a inexigibilidade do débito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - PAR. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA DESNECESSÁRIA. INADIMPLÊNCIA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LEGALIDADE.

- A Lei nº 10.188/01 prevê no artigo 9º que, diante do inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da

notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que

autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

- O ônus da prova sobre o pagamento das taxas requeridas cabe aos arrendatários, que não trouxeram aos

autos qualquer comprovante de pagamento (inteligência do artigo 333, incisos I e II do CPC).

- Não se justifica a inadimplência das taxas de arrendamento com a alegação de que o imóvel estaria

deteriorado, porquanto por outros meios deveria ter sido solucionada tal problema.

- Reintegrada a posse do imóvel em favor da CEF, não desaparece para o ex-arrendatário a responsabilidade

pelo pagamento das taxas de arrendamento e condomínio, devidas em relação ao período em que habitou o

imóvel.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido." - grifo nosso.

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 00028086220094036104, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1

17/11/2011)

"CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
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RESIDENCIAL. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. REVELIA. INADIMPLEMENTO.

. A gratuidade da justiça pode ser concedida em qualquer fase do processo, dada a imprevisibilidade dos

infortúnios financeiros que podem atingir as partes, impossibilitando-as de suportar as custas da demanda. 

. Ao revel é vedado discutir a matéria de fato em sede de recurso de apelação, quando esta é a sua primeira

manifestação nos autos. 

. Considerada a finalidade da lei que instituiu o Programa de Arrendamento Residencial, comprovada a

inadimplência associada à falta de provas que a autorizem, é julgada procedente a ação de cobrança. 

. Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

. Apelação parcialmente provida."

(TRF 4ª Região, AC 200471000443825, Rel. Des. Fed. Marina Vasques Duarte de Barros Falcão, D.E.

10/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. REJEITAÇÃO.

INADIMPLÊNCIA. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. PARCELAS E TAXAS

CONDOMINIAIS. POSSILIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Ação de cobrança promovida pela CEF em desfavor de Ericsson Tadeu Sabino de Melo e cônjuge, diante da

inadimplência das parcelas do contrato firmado nos termos da Lei 10.188/01, bem como das taxas condominiais

do imóvel anteriormente ocupado. 

(...)

3. Demonstrada a inadimplência da parte ré em relação às taxas de arrendamento e de taxas condominiais, no

período de um ano, cujos valores foram devidamente ratificados pelo perito do juízo, é de se manter a sentença

hostilizada, por não haver o particular apresentado qualquer elemento de convicção que possa desconstituir a

presente cobrança promovida pela CEF. Precedentes dos TRF's das 2ª e 4ª Regiões.

4. Apelação improvida."

(TRF 5ª Região, AC 200780000059511, Rel. Des. Fed. Francisco Wildo, DJE 09/12/2010, p. 703)

 

No tocante ao pedido de inversão do ônus da prova, assim já decidiu a 2ª Turma desta E. Corte, por oportunidade

de caso análogo:

Ação de reintegração de posse PELA CEF - APELAÇÃO RECEBIDA TÃO-SOMENTE NO EFEITO

DEVOLUTIVO - RECURSO CABÍVEL : AGRAVO DE INSTRUMENTO - programa de arrendamento residencial

(PAR), Lei 10.188/2001 - inadimplemento das obrigações a implicar esbulho possessório - legalidade -

observância AO DEVIDO PROCESSO LEGAL - Inoponibilidade do Código Consumerista - Procedência ao

pedido 1 - No tocante à preliminar recursal, prejudicada se põe sua análise, pois o apelo a ter sido recebido tão-

somente em seu efeito devolutivo, fls. 156, restando inatacada aquela decisão pelo pertinente recurso,

prevalecendo então aquele édito. Precedente. 2 - Pacifica esta E. Corte no sentido do exercício legítimo de

domínio imobiliário pelo proprietário, como a CEF, na espécie, a também abranger, portanto, sua reintegração

na posse, como aqui postulada, art. 928, CPC. 3 - Patenteado o inadimplemento do pólo apelante, bem como a

ter a CEF procedido com lisura, pois notificou os mutuários, em nenhum momento os requeridos

descaracterizaram sua condição de devedores, perante a recorrida, ou ofertaram argumentos plausíveis para o

insucesso do pleito economiário. 4 - Não desafiando a Lei 10.188/2001, que instituiu o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, a dogma como o do devido processo legal, inciso LIV do art. 5º, CF, de rigor a

manutenção da r. sentença, consoante remansosa jurisprudência. Precedentes. 5 - A invocação ao Código

Consumerista, como óbice à retomada, também se ressente de consistência mínima a respeito. 6 - Cômoda a

invocada posição da parte demandada, em desejar inversão dos ônus da prova, demonstra-se consagradora da

inobservância ao mais basilar dos princípios gerais de direito privado, segundo o qual "a ninguém é dado

beneficiar-se com a própria torpeza". 7 - Não se discute a função social que a propriedade deve observar, vez

que a decorrer o presente litígio de habitacional programa emanado do próprio Poder Público, o qual a tê-lo

instituído visando a atender a determinada classe populacional, aflorando cristalino não se prometeu "o melhor

dos mundos" para os cidadãos que desejam fazer parte do projeto. 8 - Improvimento à apelação. Procedência ao

pedido.(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 00054483220054036119, Rel. Juiz Conv. Silva Neto, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/08/2010, p. 369)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004520-90.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão que, nos autos de ação de usucapião especial urbano, ajuizada

por LUIZ CESAR SIMÕES PEREIRA em face da Caixa Econômica Federal, indeferiu o pedido de reapreciação

da manutenção da posse (fls. 21/24).

 

O agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, a presença do periculum in mora e do fumus

boni juris, vez que a CEF no dia 03/12/2012 alienou o imóvel em questão a terceiro estranho à lide, tendo este

proposto ação reivindicatória que tramita na Justiça Estadual sob nº 0801031-58.2013.8.12.0001. Requer a

manutenção na posse do imóvel até decisão final, pelo fato da parte ré ter alterado o quadro fático da demanda.

Caso não seja esse o entendimento, pugna pela reunião dos processos para evitar decisões conflitantes.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser

manifestamente inadmissível.

 

Nos termos do que preceitua o inciso I do art. 525 do Código de Processo Civil, são peças obrigatórias que devem

acompanhar a petição do agravo de instrumento: a) a cópia da decisão agravada; b) a respectiva certidão de

intimação da referida decisão; e c) as procurações outorgadas aos advogados das partes.

 

Compulsando os autos, verifica-se que os agravantes deixaram de acostar aos autos a cópia da certidão de

intimação da decisão agravada.

 

Não há que se dizer, ainda, que o documento de fls. 25/26 - qual seja, a impressão de cópia de publicação do

Diário de Justiça Eletrônico extraída pela internet - tem o condão de substituir a certidão de intimação da decisão

agravada, vez que a "certidão da respectiva intimação" é conceito legal, que não se confunde com recorte de jornal

ou de extrato da internet, tendo, por lei, valor probante que decorre de tal condição, que não é compartilhada por

outras fontes ou informativos informais.

 

Nessa mesma esteira:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA - CÓPIA NÃO ORIGINAL DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - IMPRESTABILIDADE PARA

2014.03.00.004520-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUIZ CESAR SIMOES PEREIRA

ADVOGADO : MS017725 TELMO CEZAR LEMOS GEHLEN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS010610B LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO e outro

PARTE RE' : LUIZ DIRCEU THOMAZ JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00017521020124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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FINS DE COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE RECURSAL.

1. Ausência das certidões de publicação do acórdão recorrido e do acórdão dos embargos declaratórios.

2. Cópias não originais, "extraídas" do Diário Oficial do Estado em que foram enxertados os dados relativos à

publicação não podem ser aceitas para fins de comprovação da tempestividade recursal.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 822676/SP, Processo:

2006/0214432-0, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, Data da decisão: 13/03/2007, DJ

DATA: 22/03/2007, PÁG. 327) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . ART. 525, INCISO I, DO CPC. CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO POR "INFORMATIVO JUDICIAL".

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

I - Não supre a ausência de certidão de intimação, peça obrigatória do agravo de instrumento , a teor do art.

525, inciso I, do CPC, a juntada de boletim ou serviço de "informativo judicial", contendo recorte do Diário da

Justiça, nem se admite a posterior complementação do recurso, por dever de observância ao aspecto forma e

incidência da preclusão consumativa.

II - Recurso a que se nega provimento".

(RESP nº 205475/RS, 2ª Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi. DJ 11/09/2000).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). CÓPIA DO DIÁRIO

DA JUSTIÇA ELETRÔNICO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA (ART. 525, I, DO CPC). AGRAVO NÃO

CONHECIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1.

O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão

questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a

jurisprudência pertinente à matéria. 3. Não supre a ausência de certidão de intimação, peça obrigatória do

agravo de instrumento , a teor do art. 525, inciso I, do CPC, a juntada de cópia do diário da justiça eletrônico.

4. Agravo legal desprovido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 367836, Processo: 200903000112514, Órgão Julgador:

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, Data da decisão : 14/03/2011, DJF3 CJ1 DATA: 18/03/2011, pág.

1097) (grifos nossos)

Ainda, não há que se falar que o artigo 4º, §2º da Lei n.º 11.419/2006 possibilita a substituição da cópia da

certidão da intimação da decisão pela simples comprovação da publicação da decisão atacada junto ao Diário

Eletrônico de Justiça.

 

Com efeito, tal dispositivo assim dispõe:

"Art. 4o Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de

computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados,

bem como comunicações em geral.

§1º (...)

§ 2o A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para

quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal." (grifos nossos)

Porém, o mesmo não se aplica ao caso dos autos, vez que a discussão ora instalada não se refere especificamente à

eficácia da publicação eletrônica ou, ainda, à própria existência da decisão agravada, mas sim, à ausência da

certidão de intimação da decisão agravada, ou seja, certidão exarada pela Secretaria do Cartório, dotada de fé

pública, constando a data da disponibilização da decisão agravada no D.J.E.

 

Desta forma, mister se faz impedir o seguimento do presente recurso ante a sua falta de instrução com as peças

obrigatórias, conforme exige o art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, já se julgou:

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO POR OCASIÃO DA INTERPOSIÇÃO. JUNTADA POSTERIOR.

IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO.

I - O recurso não se fez acompanhar de cópia da certidão de intimação da decisão agravada .

II - A formação deficiente do agravo impede que esta Corte aprecie a tempestividade do agravo de instrumento ,

não sendo permitido ao Relator converter o julgamento em diligência para suspensão da irregularidade formal.

III - Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI 166467, Rel. Juiz Alexandre Sormani, DJF3 17.09.2009, p. 37)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . NEGATIVA DE SEGUIMENTO . RECURSO CABÍVEL.

AGRAVO PREVISTO NO § 1.º DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO

INTERPOSTO AGRAVO REGIMENTAL. ADOÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL A INSTRUÇÃO DO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO.
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1. Da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível cabe agravo (Código de Processo

Civil, artigo 557, § 1.º) e não agravo regimental, como interposto.

2. Adoção do princípio da fungibilidade recursal, conhecendo do recurso como agravo previsto no § 1.º do artigo

557 do Código de Processo Civil.

3. O compulsar dos autos demonstra que a agravante deixou de instruir o agravo de instrumento com cópia da

certidão de intimação da decisão agravada (Código de Processo Civil, artigo 525, I), fato que enseja o seu não

conhecimento.

4. Agravo não provido".

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG nº 2003.03.00.009169-7, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJU 12/11/2003, p. 271)

(grifos nossos).

 

Para enriquecer ainda mais o posicionamento adotado, trago à colação recentes arestos proferidos não só pelo c.

STJ, mas também por esta E. Corte a respeito do assunto ora tratado:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA

INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo

na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública. 

2 - Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGA 200901662717, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, Quarta Turma, v.u., DJE DATA:01/03/2010).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557, DO CPC. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR CÓPIA DO DIÁRIO

DA JUSTIÇA ELETRÔNICO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. I. A teor do disposto no

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente

improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou

de Tribunal Superior. II. O único documento apto a comprovar a tempestividade da interposição do agravo de

instrumento é a certidão de intimação nos autos do próprio feito, não sendo suficiente para tanto, a cópia da

decisão publicada na internet. III. A decisão agravada está fundamentada em vários acórdãos proferidos pelos C.

STF e STJ, sem razão, portanto, a agravante ao se insurgir contra a decisão sob fundamento de que esta não está

fundamentada em jurisprudência dominante para a incidência do disposto no § 1º-A, do artigo 557, do CPC. IV.

Agravo desprovido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 488442, Processo: 00296912020124030000, Órgão

Julgador: Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, Data da decisão: 17/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

03/06/2013)

Ressalto, por fim, que é descabida a concessão de oportunidade para a juntada posterior das peças em questão ou a

sua eventual regularização, conforme se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor, ed. Saraiva, 30ª edição, pág. 546, nota 4 ao art. 525, do CPC, as

quais se transcreve a seguir:

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias, a saber, as

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT

736/304, JTJ 182/211)".

 

E mais (pág. 545, nota 1a ao artigo 525, da obra supra citada):

"Interposto o agravo de instrumento, já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo do recurso

(JTJ 202/248)".

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos

do art. 525, I, c/c art. 557, caput, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0668829-23.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE AFASTADA. AUSÊNCIA

DE INÉRCIA IMPUTÁVEL EXCLUSIVAMENTE À PARTE AUTORA. NULIDADE DE INTIMAÇÃO

AFASTADA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO PÁS DE NULLITE SANS GRIEF. PROVA PERICIAL

REALIZADA SEM ANTERIOR ARBITRAMENTO DOS HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE

PARALISAÇÃO DO FEITO SOB A CONDIÇÃO DE PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS.

ABANDONO DE CAUSA. FALTA DO ELEMENTO SUBJETIVO NECESSÁRIO À CARACTERIZAÇÃO

DO INSTITUTO. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL E MATERIAL. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. AUSÊNCIA DE EXCLUDENTES. VERBA HONORÁRIA. REDUÇÃO.

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.

1. Prescrição intercorrente afastada, de plano. Configuração que pressupõe culpa exclusiva da parte, inércia

atribuível tão somente a quem competia dar andamento ao feito, o que não ocorreu no caso sub judice. 

2. Produção de prova pericial sem a prévia estipulação acerca dos honorários a serem pagos ao expert.

Impossibilidade de paralisação do feito sob a condição de pagamento dos honorários periciais.

3. Nulidade de intimação da União Federal afastada. Inexistência de prejuízo que legitime a anulação dos atos

posteriormente praticados. Aplicação do princípio pás de nullite sans grief.

4. Impossibilidade de decretação, de ofício, do abandono da causa. Inteligência do § 1º do art. 267 do CPC. Falta

do elemento subjetivo: a intenção do autor de abandonar o processo, manifestada de modo inequívoco.

5. Conjunto probatório que permite concluir pela presença do nexo de causalidade e pela ocorrência de dano, tanto

material quanto moral.

6. Verba honorária reduzido ao percentual de 10% sobre o valor da condenação, de acordo com o entendimento

desta Terceira Turma e em atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

7. Remessa oficial e recurso de apelação parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

1985.61.00.668829-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : VALDIR LUIZ CARDOSO MAXIMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP141865 OVIDIO DI SANTIS FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06688292319854036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020550-16.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Adota-se no caso orientação vigente no STJ, no sentido de que o termo final de cômputo dos juros em

precatório deve coincidir à definição do quantum debeatur, caracterizada no trânsito em julgado dos embargos à

execução, ou, à míngua destes, no trânsito em julgado da decisão "homologatória dos cálculos", sem mais

excogitar-se, pois, de juros até a expedição do precatório.

3. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante desta Corte e do STJ acerca da matéria.

4. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Nery Junior, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075413-14.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

93.03.053609-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : VERA LUCIA DOMINGUEZ DE OLIVEIRA FEIJO

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 270/272

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 89.00.20550-1 7 Vr SAO PAULO/SP

95.03.058059-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : FONSECA E FONSECA FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 302/303v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 92.00.75413-9 16 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Adota-se no caso orientação vigente no STJ, no sentido de que o termo final de cômputo dos juros em

precatório deve coincidir à definição do quantum debeatur, caracterizada no trânsito em julgado dos embargos à

execução, ou, à míngua destes, no trânsito em julgado da decisão "homologatória dos cálculos", sem mais

excogitar-se, pois, de juros até a expedição do precatório.

3. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante desta Corte e do STJ acerca da matéria.

4. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Nery Junior, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0093410-10.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

96.03.041768-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 723/726v

INTERESSADO : MARIA JARDINI CASTELIA e outros

: GERSON JOSE DE CAMARGO GABAS

: WALDEMAR CARLOS GABAS

: AUDENIR APARECIDA PEXE

: LURDES BERNABE CARMELIM

: MARIA BENEDITA ASSAN NOGUEIRA

: DEOLINDO DE OLIVEIRA

: MARIA APARECIDA STUCHI

: JOSE CARLOS FONSECA

: JOSE CARLOS FONSECA FILHO

: LUIS ANTONIO SOTO

: ADEOMAR AMARANTE

: JOSE MARIA RODRIGUES BADALLO

: MERCEDES BASSO JARDIM

ADVOGADO : SP113285 LUIS GUSTAVO LIMA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 92.00.93410-2 2 Vr SAO PAULO/SP
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2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0527904-36.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL. ARTIGO 557 DO CPC. CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA.

SUCUMBÊNCIA. CAUSALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente tem

aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente

depois da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual,

deve ressarcir o executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula

153/STJ), quer de exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94,

alterando a redação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em

verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz.

3. A União, ao propor a presente execução, anexou Certidão de Dívida Ativa de número 80496000293-08, diversa

da informada na petição inicial (CDA 80396001034-97), sendo que a primeira, conforme esclarecimentos

prestados pela Equipe de Informações Judiciais da Divisão de Tributação da Superintendência da Receita Federal

de São Paulo, refere-se à inscrição na dívida ativa dos valores dos créditos tributários retificados em sua nova

forma de exigência com outra capitulação no Regulamento Aduaneiro (art. 521, II, "c") em vista de ter sido a

situação enquadrada como "comprovação fora do prazo, da chegada da mercadoria ao local de destino, nos

1996.61.82.527904-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : AEROLINEAS ARGENTINAS S/A

ADVOGADO : SP174127 PAULO RICARDO STIPSKY e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05279043619964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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casos de trânsito aduaneiro", substituindo a CDA informada na petição inicial e que balizou a presente ação

executiva, a qual foi extinta pelo MM. Juízo a quo a pedido da própria União, em 20/12/2007.

4. Com efeito, reconhecida a indevida inscrição em dívida ativa do crédito excutido, em face do princípio da

sucumbência, que atribui ao vencido o ressarcimento da verba honorária, deve a exequente, na espécie, responder

pela condenação específica, na conformidade da jurisprudência consolidada.

5. Agravo inominado improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501313-03.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A decisão não concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, mas pela

necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular.

4. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

5. A Jurisprudência tem estendido o benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, em situações

excepcionais, quando há prova nos autos de que a empresa não possui condições de suportar os encargos do

processo. É o caso da empresa falida, cujo ativo é menor que o passivo, não pode arcar com suas despesas e,

consequentemente, com as do processo.

6. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1997.61.82.501313-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LATICINIOS MOISES MARX 906 LTDA

ADVOGADO : SP017229 PEDRO RICCIARDI FILHO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 315/317

No. ORIG. : 05013130319974036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017297-73.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

1 - A obscuridade é consequência, quase sempre, de um pronunciamento jurisdicional confuso, onde as idéias

estão mal expostas ou mal articuladas. Assim, não havendo omissão ou a exposição ruim ou articulação

equivocada de idéias no acórdão embargado, os declaratórios devem ser rejeitados.

2 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072935-63.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA

PUNITIVA. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DA UNIÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS

MODIFICATIVOS.

98.03.048986-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HOKHEN COM/ DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO

No. ORIG. : 96.00.17297-8 16 Vr SAO PAULO/SP

98.03.072935-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/131

INTERESSADO : LUPAL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP128600 WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE

No. ORIG. : 96.00.00090-1 1 Vr LUCELIA/SP
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1. A insurgência da embargante, relacionada ao percentual da multa, mostra-se despropositada, por se tratar de

multa de ofício, em virtude de auto de infração, respaldada pelo artigo 4°, incisos I e II, da Lei n° 8.218/1991,

conforme consta da CDA, tendo sido fixada de acordo com os parâmetros legais. Assim sendo, de rigor sua

aplicação, de modo a penalizar o contribuinte por sua conduta infratora.

2. A multa de ofício não comporta a redução com base no artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96, dada a distinção de

natureza jurídica. Precedentes jurisprudenciais.

3. Embargos de declaração da União acolhidos, com efeitos modificativos, para manter a incidência da multa

punitiva, conforme fixado na CDA, permanecendo o resultado de parcial provimento do recurso de apelação,

apenas para reduzir o percentual relativo à verba honorária.

4. Embargos de declaração da executada acolhidos, com efeitos modificativos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006318-47.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE -

INEXISTÊNCIA - REJEITADO

1. Não existe no Acórdão, em qualquer hipótese, omissão ou obscuridade, hipóteses que autorizam a interposição

dos embargos de declaração. Frise-se, que o voto decidiu a ação nos estritos termos da devolução pela vice-

presidência desta Corte para juízo de retratação, que determinou o reexame da questão, unicamente, no que tange

a constitucionalidade da base de cálculo tributária nos moldes da Lei nº 9.718/98, ou seja o decisum não poderia

inovar.

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

1999.61.00.006318-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO :
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO
ESTADO DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR e outro

: CIA UNIAO DOS REFINADORES ACUCAR E CAFE

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050068-47.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. EFEITO MODIFICATIVO. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA INDEVIDAMENTE. CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE.

1. Comprovado que a execução fiscal foi proposta indevidamente pela União, deve ela arcar com a verba

honorária, de acordo com o princípio da causalidade.

2. Tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples petição pela executada, em

sede de execução, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender de execução indevida, o

que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. Súmula 153 do STJ.

3. Considerando-se o valor elevado da execução, bem como o fato de que, com a extinção do processo, deu-se à

lide um desenrolar relativamente simples, não se deve valer, aqui, dos limites contidos no § 3º do art. 20 do CPC -

mesmo porque o magistrado a eles não está jungido, por ocasião da fixação com base no § 4º do mesmo preceito -

fixando a verba honorária em 0,25% sobre o valor da execução atualizado, percentual apto a remunerar

condignamente o procurador e, ao mesmo tempo, sem representar ônus excessivo à parte sucumbente, além de

enriquecimento sem causa.

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos do julgado, para reformar o decisum no que diz

respeito ao decreto da prescrição, de modo que o dispositivo do acórdão passe a ostentar a seguinte redação:

"Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal".

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000356-12.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

1999.61.82.050068-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : MONICA SERGIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 402/405

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2000.60.02.000356-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.414/419
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Tendo o acórdão embargado resultado de decisão unânime desta Terceira Turma, não há que se conhecer dos

embargos declaratórios no que tange à alegada omissão por ausência de juntada do voto vencido.

2. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

3. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que reputou suficiente à solução da lide.

4. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

5. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

6. Embargos de declaração conhecidos em parte, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030136-39.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

INTERESSADO : ANESIO DE OLIVEIRA MELO

ADVOGADO : MS005106 CICERO ALVES DA COSTA e outro

2000.61.82.030136-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/148

INTERESSADO : ARY SAYAO CALDEIRA BASTOS FILHO

ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro

INTERESSADO : ELIAS KALIL ACHCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00301363920004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040974-

02.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO. ART.

267, VI, DO CPC.

1. Diante da informação de extinção da execução fiscal subjacente, com fulcro no art. 462 do Código de Processo

Civil, passível a apreciação dos presentes embargos de declaração, com efeitos modificativos do julgado.

2. Verifica-se que a extinção da execução, em razão do pagamento dos débitos por parte do executado, ocorreu em

15/10/2009, antes, portanto, do julgamento do presente feito pela Terceira Turma, em 16/12/2010.

3. Tendo, pois, a executada reconhecido a dívida, satisfazendo o crédito fiscal discutido, à mingua de objeto e,

consequentemente, em face da superveniente perda de interesse processual, de rigor a extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso.

4. Embargos de declaração providos, com efeitos modificativos do julgado, para extinguir o feito nos termos do

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

2001.03.99.040974-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 140/142v

INTERESSADO : VERANI URIAS -ME

ADVOGADO : SP057360 ELIOMAR GOMES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 00.00.00006-1 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008510-79.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos à sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015920-91.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO.

1 - Em verdade, pretende a embargante reabrir discussão acerca de matéria já solvida pela Turma julgadora,

hipótese que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração.

2 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente

2001.61.00.008510-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/189

INTERESSADO : MARCEP S/A CONSULTORIA ESTUDOS E PLANEJAMENTO

ADVOGADO : SP117611 CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI e outro

: SP233109 KATIE LIE UEMURA

2001.61.00.015920-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MORRO VERMELHO TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

No. ORIG. : 00159209120014036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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para a solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela

jurisdicional, consoante entendimento pacificado do E. STJ (REsp nº 653074, de 17/12/2004).

3- Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030211-96.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

INCLUSÃO DO IPI NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

2001.61.00.030211-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ALLIANCE COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP071724 HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/189

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000302-91.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

A aplicação do artigo 557 do CPC não viola os princípios constitucionais do devido processo legal substancial,

ampla defesa e duplo grau de jurisdição.

Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010501-75.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. SÚMULA 213/STJ. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA

DO DIREITO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

2001.61.05.000302-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : KRUPP PROJETOS E SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO : SP041089 JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.05.010501-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : GE PLASTICS SOUTH AMERICA LTDA

ADVOGADO : SP179209 ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/215v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

INTERESSADO : OS MESMOS
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enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006865-

82.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA -

REJEITADO

1. Não existe no Acórdão, em qualquer hipótese, as omissões apontadas pela embargante. Frise-se, que o decisum

enfrentou a matéria nos estritos termos da decisão da vice-presidência desta Corte que submeteu novamente a

matéria para juízo de retratação ou não, uma vez que a decisão encontrava-se em dissonância ao entendimento

consolidado e definido do egrégio Superior Tribunal de Justiça.

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2002.61.00.006865-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE SERVICOS A
TERCEIROS COLOCACAO E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA E DE
TRABALHO TEMPORARIO NO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI

: SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

: Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022079-16.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EADI. SERVIÇOS ADUANEIROS. PERMISSÃO QUALIFICADA.

PRECARIEDADE MITIGADA. FUNDAF. NATUREZA JURÍDICA. TAXA.

Os serviços desenvolvidos em Estação Aduaneira Interior podem ser delegados a particulares, após a realização de

licitação.

Na permissão qualificada, a característica de precariedade é mitigada eis que o poder de revogar o contrato fica

limitado, obrigando-se a Administração a indenizar o permissionário, em caso de revogação do contrato antes do

prazo.

Em relação à ausência de "tarifa mínima", não vislumbro obrigatoriedade de tal previsão no edital. O artigo 44,

par. 3º da Lei 8.666/93 preceitua tão-somente que não serão aceitas as propostas com valores insignificativos.

Relativamente ao julgamento das propostas com base na aferição de notas dos licitantes por meio da combinação

de menor valor da tarifa do serviço com a maior oferta de recolhimento ao FUNDAF, razão assiste à impetrante.

O valor relativo ao FUNDAF tem natureza jurídica de taxa uma vez que possui caráter coercitivo e finalidade de

custear atividades estatais típicas do poder de polícia, sendo impossível que haja manipulação dos valores pelo

permissionário para fins de licitação, mormente pelo fato de que essa manipulação irá acarretar um ônus ao

usuário.

Apelação e remessa oficial não providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012240-46.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

2002.61.00.022079-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : EUDMARCO S/A SERVICOS E COM/ INTERNACIONAL

ADVOGADO : HORACIO ROQUE BRANDAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.06.012240-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BEBIDAS FERRARI LTDA

ADVOGADO : SC032810 CHEILA CRISTINA SCHMITZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/217v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.

1. Tendo o recurso apresentado razões divorciadas da matéria tratada nos autos e na decisão vergastada, de rigor o

seu não-conhecimento.

2. Agravo inominado não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001565-

97.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.

4.Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2002.61.14.001565-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : KENTINHA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028875-53.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - OFÍCIO PRECATÓRIO - JUROS DE MORA

- CABIMENTO - DATA DA CONTA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - ART. 543-C, § 7º,

II, CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1.É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros de mora no interstício temporal

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, porquanto já decorrido

longo lapso de tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado.

2.Não vislumbrando razões relevantes, mantém-se o julgado anterior.

3.Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter o julgado anterior e dar parcial provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o

Desembargador Federal Márcio Moraes, que o reformava.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007269-02.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

2003.03.00.028875-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ISC SCREENS LTDA

ADVOGADO : SP267086 CARLOS GUSTAVO KIMURA

: SP275940 RAFAEL LUZ SALMERON

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.24186-0 6 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.007269-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 91/94v

INTERESSADO : JOAQUIM VALDENI BEZERRA

ADVOGADO : SP067261 MARISA DE LOURDES GOMES AMARO e outro
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intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017045-26.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - NOTIFICAÇÃO

INDEVIDA À EMPREGADORA - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 

1 - A atitude tomada pelo réu, em notificar diretamente a empregadora da autora, sem lhe oportunizar o

conhecimento prévio das incorretas pendências, trazendo informação de que a mesma estava impedida de exercer

sua profissão e sob afirmativa de que seria representada criminalmente por exercício ilegal da profissão desbordou

do mero dissabor cotidiano, constituindo ato violento e incompatível com o exercício regular do direito de

fiscalização do exercício profissional.

2 - A gravidade da conduta empreendida pela ré em desfavor da autora, por si só, constitui ato ilícito passível de

reparação por dano moral porquanto estes são de natureza in re ipsa, ou seja, decorrem da própria ilicitude e

natureza do ato.

3 - Devidamente demonstrado nos autos o ato causador do dano, evidenciado na notificação da autora junto à sua

empregadora, com afirmações inverídicas por parte do réu, o nexo causal decorrente dessa conduta que gerou o

dano moral experimentado pela autora, consistente na situação de constrangimento, vergonha humilhação, surge a

obrigação de reparar o dano dele decorrente, cumprindo a fixação do valor da indenização.

4 - Indenização fixada em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) obedecendo aos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, sem ser instrumento propulsor de enriquecimento sem causa.

5 - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.61.00.017045-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : THEREZA LAURA DA SILVA

ADVOGADO : JACIMARA DO PRADO SILVA FERREIRA

APELADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CESAR AKIO FURUKAWA
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São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008605-14.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

LEGITIMIDADE. BASE DE CÁLCULO PRESUMIDA E VALOR REAL DA OPERAÇÃO. DIFERENÇAS

APURADAS. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029191-32.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.61.09.008605-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : AUTO POSTO CRISTAL LEME LTDA

ADVOGADO : SP233243A ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/143v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2004.03.00.029191-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LIGMETAL METAIS E LIGAS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.36903-2 12 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRECATÓRIO - JUROS DE MORA -

CABIMENTO - DATA DA CONTA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - ART. 543-C, § 7º,

II, CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1.É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros de mora no interstício temporal

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, porquanto já decorrido

longo lapso de tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado.

2.Não vislumbrando razões relevantes, mantém-se o julgado anterior.

3.Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter o julgado anterior, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Márcio Moraes, que o reformava.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034246-61.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRECATÓRIO - JUROS DE MORA -

CABIMENTO - DATA DA CONTA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - ART. 543-C, § 7º,

II, CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1.É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros de mora no interstício temporal

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, porquanto já decorrido

longo lapso de tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado.

2.Não vislumbrando razões relevantes, mantém-se o julgado anterior.

3.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter o julgado anterior, para negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o

Desembargador Federal Márcio Moraes, que o reformava.

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2004.03.00.034246-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ERALDO CLOVIS MARINELLI SALES

ADVOGADO : SP162373 CATARINA ELIAS JAYME

PARTE AUTORA : ELIANE APARECIDA BRANQUINHO DA SILVA

ADVOGADO : SP162373 CATARINA ELIAS JAYME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.46505-6 13 Vr SAO PAULO/SP
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046590-74.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRECATÓRIO - JUROS DE MORA -

CABIMENTO - DATA DA CONTA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - ART. 543-C, § 7º,

II, CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO PROVIDO.

1.É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros de mora no interstício temporal

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, porquanto já decorrido

longo lapso de tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado.

2.Não vislumbrando razões relevantes, mantém-se o julgado anterior.

3.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter o julgado anterior para negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o

Desembargador Federal Márcio Moraes, que o reformava.

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012868-82.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA

Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2004.03.00.046590-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ELIANA MARA SALA MALTEZ

ADVOGADO : SP095307 MARIA INES PORCINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.06529-7 13 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.012868-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VR VALES LTDA

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019209-27.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025420-

79.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.019209-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46/47

INTERESSADO : ROBERTO PATAKI

ADVOGADO : SP027255 SYLVIA BUENO DE ARRUDA e outro

2004.61.00.025420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HUGO STERMAN FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP020688 MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     562/3621



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DANO MORAL - JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. OBRIGAÇÃO

ILÍQUIDA. ATO ILÍCITO. SÚMULA 54 DO STJ.

 

1. Os juros moratórios visam a compensar o retardamento ou o inadimplemento de uma obrigação, de forma que,

em se tratando de responsabilidade extracontratual por ato ilícito, considera-se o devedor em mora desde o

momento em que praticou o ato, nos termos expressos do art. 398 do Código Civil, que consideram em mora o

devedor ao cometer o ilícito.

[Tab]

2. A iliquidez inicial da obrigação, visto que a fixação da indenização se dará na sentença, não constitui óbice à

fluência de juros. É a partir do arbitramento que a obrigação assume um valor fixo, porém, o termo inicial dos

juros continua sendo fixado na lei, no caso, o artigo 398 do Código Civil, não se aplicando os artigos 396, 397 e

407 do mesmo Código.

 

3. A iliquidez da dívida decorre de ato do próprio do devedor, que cometeu o ilícito e somente solve sua obrigação

em juízo, nessa situação, a fixação do termo inicial dos juros na data do arbitramento beneficiaria o devedor em

prejuízo do credor, o que não é aceitável.

 

4. Deve ser confirmada a sentença quanto à aplicação da Súmula 54, no sentido de que os juros moratórios

incidem desde a data do evento danoso, em casos de responsabilidade extracontratual, permanecendo os demais

termos.

 

5- As demais irresignações não possuem fundamentação adequada, pois a omissão que dá lugar aos embargos de

declaração não se refere à falta de manifestação sobre determinado fundamento constante das razões recursais,

visto que o juiz não está obrigado a refutar todos os argumentos suscitados pelas partes, quanto um deles forma

seu convencimento, não havendo que se falar em afronta aos dispositivos legais e constitucionais tidos como

malferidos.

 

6. Embargos de declaração acolhidos parcialmente.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028570-68.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.028570-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO DE PRAZO PELA MORTE DO

ADVOGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de

declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre

convencimento.

2 - Nesse sentido, é incabível embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte.

3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010)

4 - O acórdão embargado, com fundamento em jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, reafirma

que a morte do representante processual provoca a suspensão do processo desde o evento fatídico, sendo

irrelevante a data da comunicação ao juízo.

7 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028594-96.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS EXEQUENDOS. JUROS

DE MORA COMPUTADOS DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA

DO ARTIGO 167, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA

EXEQUENDA OCORRIDO APÓS VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.250/95. INCIDÊNCIA DA SELIC A PARTIR DE

JANEIRO DE 1996 A TÍTULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS. ACOLHIMENTO PELA

SENTENÇA DE CÁLCULO DA CONTADORIA DO JUÍZO INFERIOR AO DA EMBARGANTE.

IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ULTRA PETITA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Como bem fundamentado na sentença de Primeiro Grau, "não havendo, destarte, previsão para a incidência de

juros moratórios a partir do recolhimento indevido, tal como procedeu a parte embargada, estes não devem ser

incluídos na conta", não havendo óbice quanto à aplicação pelo exequente, exclusivamente, do § 4º do artigo 39

da Lei nº 9.250/95 (SELIC).

2. Cediço na Jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a aplicação da taxa SELIC desde 1º de

INTERESSADO : VICENTE FERNANDES MENDONCA

ADVOGADO : SP145846 MARIA ARLENE CIOLA

2004.61.00.028594-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RENATO REFINETTI espolio e outros

: ROGERIO REFINETTI

: RENATO REFINETTI FILHO

: RICARDO REFINETTI

ADVOGADO : SP096571 PAULO CESAR MACEDO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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janeiro de 1996, como forma de correção monetária e juros, nas ações de repetição de indébito, sendo impossível

cumulação de juros a partir deste período. Precedente (AgRg no REsp 736468/SP).

3. Os cálculos apresentados pela exequente, ao incluir juros a partir do recolhimento indevido contraria não só a

sentença exequenda, mantida integralmente por esta Corte, como os próprios fundamentos da petição inicial da

ação principal, fundada em jurisprudência pacificada sobre a aplicação do parágrafo único do artigo 167 do CTN,

nos casos de repetição de indébito tributário.

4. Tendo a sentença exeqüenda transitado em julgado em 12/4/2002, incidirá apenas a taxa SELIC ao crédito

exeqüendo, desde 1º de janeiro de 1996, sendo impossível cumulação de juros a partir deste período, na forma do

cálculo oferecido pela embargante.

5. Sentença ultra petita parcialmente reformada, apenas no sentido de se acolher os cálculos da embargante,

devendo prosseguir a execução pelo valor apurado em agosto de 2003 de R$ 258.991,41. Mantida a procedência

dos embargos e a condenação da embargada em honorários.

6. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005124-21.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - EXTRAVIO DA CARTEIRA PROFISIONAL DE TRABALHO E

PREVIDÊNCIA - DANO MORAL CARACTERIZADO - FIXAÇÃO DO QUANTUM. SÚMULAS 54 E 362 DO

STJ.

 

1 - Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença que julgou improcedente o pedido de indenização

por dano moral, condenando o autor em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

dado à causa, com suspensão da exigibilidade, por litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária

gratuita.

2 - Caso de extravio de documentos que configura responsabilidade objetiva, nos termos do artigo 37, § 6º, da

Constituição Federal, nascendo, assim, o dever de indenizar.

3 - O dano moral se mostra evidente, pois se trata de extravio de CTPS, documento que se revela de suma

importância para qualquer trabalhador, obrigatório para o exercício de qualquer emprego e que contém o registro

de toda uma vida de trabalho nos registros de seus contratos. Ademais, revela-se indispensável para fazer prova de

requisitos que ensejam a fruição de direitos trabalhistas e previdenciários. Portanto, o extravio causa sim prejuízo

moral por si só, constituindo ato ilícito passível de reparação, porquanto estes são de natureza in re ipsa, ou seja,

decorrem da própria ilicitude e natureza do ato.

4 - Demonstrado nos autos o ato causador do dano, evidenciado no extravio dos documentos do apelante, o nexo

2004.61.05.005124-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR

APELANTE : JORGE RIBEIRO ROMUALDO

ADVOGADO : ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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causal decorrente dessa conduta que gerou o dano moral experimentado, consistente na situação vexatória e de

insegurança sofrida com o extravio e os transtornos daí advindos surgindo a obrigação de reparar o dano dele

decorrente.

5 - A indenização deve ser fixada em valor tal que, de um lado, represente cobro e desencoraje a conduta

violadora de direito, e, de outro lado, não represente enriquecimento sem causa da parte indenizada. Com esse

norte, fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o valor da indenização, que será corrigido desde a data do

arbitramento, incidindo juros desde a data do evento danoso.

6 - Precedentes e Súmulas do Superior Tribunal de Justiça.

7 - Apelação provida, para reformar a sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003975-78.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008467-80.2004.4.03.6119/SP

 

2004.61.08.003975-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/231

INTERESSADO : IVANILDE ANTONIA TRENTIN PREVIDELO

ADVOGADO : SP136688 MAURICIO ARAUJO DOS REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2004.61.19.008467-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que reputou suficiente à solução da lide.

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002739-

37.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. EFEITO MODIFICATIVO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA.

1. Constando dos autos extrato contendo a data de entrega da declaração pelo contribuinte, relacionada ao débito

exequendo, impõe-se a adoção de tal data como termo a quo do prazo prescricional, com a consequente reforma

do julgado.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/199

INTERESSADO : FERRACO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CESAR FERNANDES e outro

2004.61.26.002739-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 126/134

INTERESSADO : ESTEVAO RODRIGUES MOTA

: ESTEC EQUIPAMENTOS E SERVICOS TECNICOS LTDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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2. Tal questão pode ser abordada em sede de embargos de declaração uma vez que esta E. Turma tem entendido

que, "por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, qualquer informação trazida nesta instância que

possa influir no resultado do processo deve ser considerada quando do julgamento, não havendo, portanto, que

se falar em preclusão consumativa" (Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 2006.61.26.000235-8,

Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j. 23/9/2010, v.u., DJF3 CJ1 4/1/2010, p. 325)

3. Os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, considerando que não houve o transcurso do prazo

prescricional de cinco anos entre a data de entrega da declaração pelo contribuinte e a data do ajuizamento da

execução.

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos do julgado, para reformar o decisum no que diz

respeito ao decreto da prescrição, de modo que o dispositivo do acórdão passe a ostentar a seguinte redação:

"Ante o exposto, dou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial".

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038276-23.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ILL.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 35 DA LEI 7.713/1988. PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS

DO DEVEDOR. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 20, §4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, para

a fixação da verba honorária, em casos como o presente, em que inexistente condenação, de modo a autorizar

apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço,

natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.

2. Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus

excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade

própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.

3. A verba honorária de 5% sobre o valor atualizado da causa não é ilegal, nem excessiva, diante dos parâmetros

do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do

profissional; lugar de prestação do serviço; natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e

tempo exigido para o seu serviço.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

2004.61.82.038276-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CODEMIN S/A

ADVOGADO : SP067613 LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00382762320044036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052544-

82.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. EFEITO MODIFICATIVO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA.

1. À época da prolação do acórdão atacado, o julgamento adequava-se perfeitamente à documentação anexada aos

autos. Ocorre, porém, que a União, juntamente com os presentes embargos de declaração, trouxe extrato contendo

a data de entrega da declaração pelo contribuinte, relacionada ao débito exequendo. Dessa forma, impõe-se a

adoção de tal data como termo a quo do prazo prescricional, com a consequente reforma do julgado.

2. Embora a exequente tenha tido oportunidade de apresentar tal documento em ocasiões anteriores, esta E. Turma

tem entendido que, "por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, qualquer informação trazida nesta

instância que possa influir no resultado do processo deve ser considerada quando do julgamento, não havendo,

portanto, que se falar em preclusão consumativa" (Embargos de Declaração na Apelação Cível nº

2006.61.26.000235-8, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j. 23/9/2010, v.u., DJF3 CJ1

4/1/2010, p. 325)

3. Os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, considerando que não houve o transcurso do prazo

prescricional de cinco anos entre a data de entrega da declaração pelo contribuinte e a data do ajuizamento da

execução.

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos do julgado, para reformar o decisum no que diz

respeito ao decreto da prescrição, de modo que o dispositivo do acórdão passe a ostentar a seguinte redação:

"Ante o exposto, dou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial".

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001143-71.2005.4.03.6000/MS

2004.61.82.052544-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 116/123

INTERESSADO : TERCIO DE SOUZA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

A aplicação do artigo 557 do CPC não viola os princípios constitucionais do devido processo legal substancial,

ampla defesa e duplo grau de jurisdição.

Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010887-

81.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.60.00.001143-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO(A) : EDISON CARDOSO e outro

: EDISON MANOEL CARDOSO

ADVOGADO : MS013485 MILTON APARECIDO OLSEN MESSA e outro

PARTE RE' : EMA COM/ E IND/ DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO : DANIELE DE SOUZA OSORIO e outro

REPRESENTANTE : DANIELE DE SOUZA OSORIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011437120054036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2005.61.00.010887-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.

4.Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025311-

31.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Afasto a alegação da impetrante, em seus embargos, no sentido de que a abordagem da questão relativa ao

depósito judicial seja ultra-petita. Com efeito, o acórdão embargado nada mais fez do que deixar registrado, no

voto, que o destino dos depósitos judiciais ficaria a cargo do Juízo de Primeiro Grau após o trânsito em julgado,

não havendo, portanto, qualquer pronunciamento positivo da Turma Julgadora no tocante à destinação desses

valores.

2. A par de não conter a apelação da União qualquer alegação nesse sentido, vindo a recorrente a inovar em sede

de embargos de declaração, o fato é que não se verifica violação à Lei Adjetiva Civil no proceder da sentença -

reafirmado em sede recursal - concluindo pela redução da multa, ainda que ausente pedido específico nesse

sentido, porquanto é cediço que quem pede o mais, pode obter o menos. 

3. Quanto à condenação da União ao reembolso de custas, correta a sentença, tendo em vista ser evidente a

sucumbência mínima da impetrante. Ademais, deixou a União de insurgir-se contra tal condenação em sede de

apelação, ocorrendo, quanto ao tema, a preclusão.

4. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

5. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.025311-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.360/365

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

6. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

7.Agregue-se, outrossim, que "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários

sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca

do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor", Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 35.ª edição, ed. Saraiva, nota 2ª ao

artigo 535).

8. Embargos de declaração da União e da impetrante conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902200-90.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. MP Nº 164/2004. LEI Nº 10.865/04. INCONSTITUCIONALIDADE.

1 - A atribuição de competência à União para instituição de contribuições sociais, de intervenção no domínio

econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas também sobre importação de produtos

estrangeiros ou serviços foi obra da Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, que alterou a

redação do art. 149, §2º.

2 - A Constituição Federal de 1988, ao permitir a instituição do PIS e da COFINS sobre a importação de produtos

estrangeiros ou serviços, delimitou a esfera de atuação do legislador ordinário impondo por base de cálculo das

mencionadas contribuições o valor aduaneiro, sobre o qual devem incidir alíquotas ad valorem.

3 - A chamada "alíquota ad valorem" corresponde à definição própria de alíquota, ou seja, um percentual fixo ou

variável incidente sobre um valor, que representa própria base de cálculo.

4 - Assim, "valor aduaneiro", de acordo com a impugnada lei, corresponde em parte à base de cálculo das

contribuições.

5 - A definição acerca do valor aduaneiro foi dada pelo artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e

Comércio - GATT, que fixou 6 (seis) métodos de valoração aduaneira.

6 - Não sendo o valor aduaneiro composto por qualquer outro elemento além daqueles constantes do art. 77 do

Decreto nº 4.543/2003 que, por sua vez, reproduz os termos do art. VII, do Acordo do GATT de 1994,

incorporado no Brasil pelo Decreto 1.355/94, evidente que exorbitou o legislador ordinário o poder de tributar que

lhe conferiu a Constituição Federal, porquanto além do valor aduaneiro, incluiu na base de cálculo das novas

contribuições, o montante pago a título de Imposto de Importação e de ICMS, em flagrante contrariedade ao

disposto no art. 149, § 2º, II, da Constituição Federal.

7 - Sendo o valor aduaneiro a base de cálculo do imposto de importação, que, por sua vez, integra a base de

cálculo das novas contribuições, a Lei nº 10.865/2004 ao incluir outras espécies tributárias como componentes da

base de cálculo dessas exações, elasteceu o próprio conceito de valor aduaneiro, dado por este Acordo.

8 - Decidiu a Suprema Corte no RE-559937/RS, rel. orig. Min. Ellen Gracie, Repercussão Geral 1394, pela

2005.61.00.902200-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TUPAN IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP172586 FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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inconstitucionalidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/2004, por afronta ao disposto no artigo 149, §2º,

inciso III, a, da Constituição Federal, introduzido pela EC 33/2001, pela expressão "acrescido do valor do

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações".

9- No plano legislativo veio à lume a Lei nº 12.865, de 09 de setembro de 2013, adequando a regulamentação da

matéria ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, definindo a base de cálculo das referidas

contribuições ao valor aduaneiro da operação de importação de bens do estrangeiro, vedando qualquer outro

acréscimo.

10- Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006546-82.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. CSLL. BASE DE CÁLCULO.

ABATIMENTO DE CRÉDITOS DE PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

2005.61.09.006546-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : OMTEK IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP211705 THAIS FOLGOSI FRANCOSO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 280/281

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001047-

14.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REPASSE DE VERBAS DO SUS. AÇÃO IMPROCEDENTE.

QUESTÕES AFETAS AO ÂMBITO ADMINISTRATIVO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001733-88.2005.4.03.6116/SP

 

 

 

2005.61.11.001047-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.680/684

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

2005.61.16.001733-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : EMERSON LUIS LOPES

ADVOGADO : ANDRE SIERRA ASSENCIO ALMEIDA e outro

APELANTE : EMERSON YUKIO IDE

ADVOGADO : VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro

APELANTE : MARCIO PIRES DA FONSECA

ADVOGADO : MICHEL JOSE NICOLAU MUSSI e outro

APELANTE : MARCO AURELIO DA SILVA BONFIM

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO VELLA GONCALVES e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal
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EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. CONCESSÃO

APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO AOS PARTICULARES. NULIDADE

DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PROVA EMPRESTADA. INDEPENDÊNCIA DASINSTÂNCIAS.

MAJORAÇÃO DE PENAS.

1- Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público Federal visando responsabilização dos requeridos por ato

de improbidade administrativa, com a consequente condenação nas penas do artigo 12, III, da Lei nº 8.429/92.

2- Aplica-se o inciso II do art. 23, Lei n.º 8.429/92, visto que dois dos apelantes ocupavam o cargo de provimento

efetivo de Agente de Polícia Federal. Destarte, o prazo prescricional, na espécie, é regulado pelo Decreto n.º

59.310/66 (Regime Jurídico da categoria), que, por seu turno, dispõe que as faltas administrativas que também

configurem ilícito penal terão o mesmo prazo de prescrição em abstrato da sanção criminal, nos termos do artigo

391 do aludido Decreto nº. 59.310/66. O mesmo prazo prescricional se aplica também aos apelantes não

ocupantes de cargos públicos, nos termos da jurisprudência do c. STJ. 

3- Para que seja avaliada a necessidade da produção de prova é necessário que a parte justifique sua produção,

demonstrando sua pertinência e relevância. Tanto na petição de fls. 509/510, como nas razões do agravo retido, os

requeridos não justificaram a necessidade da produção de prova pericial, de forma que deve ser mantida a decisão

que a indeferiu, ante o fundamento de que a solução das questões objeto dos autos, prescinde de conhecimentos

técnicos específicos. A decisão que indeferiu a produção da prova pericial está, pois, abalizada nos incisos II e III

do artigo 420 do Código de Processo Civil, pelo que não comporta reforma.

4- Não há qualquer irregularidade na utilização de prova emprestada da ação penal nº. 2003.61.16.001493-3.

Embora não prevista no rol do Código Processual, a prova emprestada constitui construção doutrinária e

jurisprudencial, fulcrada no art. 332 do CPC. As provas foram licitamente produzidas na ação penal em que há

identidade de partes e de objeto, além de ter sido observado o contraditório quando da colheita.

5- Quando o mesmo fato viola bem jurídico tutelado pelas esferas civil, penal e administrativa, a instauração de

processos nas três instâncias não viola o princípio do bis in idem, em face da independência das instâncias,

inexistindo qualquer situação de prejudicialidade.

6- Foi formulado pedido de condenação dos requeridos ao ressarcimento integral do dano ao patrimônio moral da

Administração Pública, em valor a ser arbitrado pelo Juízo. Dessa forma, a condenação dos requeridos ao

pagamento de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) de forma solidária, não se deu além do pedido.

7- Quanto à pena de suspensão de direitos políticos, ao contrário do alegado pelos apelantes, sua aplicabilidade

não se restringe às condutas descritas no artigo 9º da Lei n.º 8.429/92, mas também às condutas referidas no artigo

11, conforme exposto no artigo 12 da lei em referência.

8- A multa foi fixada a título de ressarcimento do patrimônio moral da Administração Pública e, caso houvesse

prejuízo ao erário, a pena de ressarcimento integral deveria ser aplicada cumulativamente e não alternativamente,

nos termos do inciso III do artigo 12 da Lei 8.429/92.

9- Mostra-se razoável e proporcional a aplicação da pena de demissão e cassação de aposentadoria, visto que as

condutas ímprobas praticadas no exercício da função pública e dela se prevalecendo, imputadas aos agentes da

Polícia Federal Emerson Luis Lopes e Emerson Yukio Ide, foram devidamente comprovadas nestes autos,

subsumindo ao artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa, agravados pela grave violação dos deveres ínsitos

à atividade administrativa, na tentativa de obtenção de vantagem pessoal indevida.

10- Agravo retidoconhecido e improvido. Apelações dos requeridos improvidas. Apelações do Ministério Público

Federal e da União providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e às apelações dos requeridos

e dar provimento às apelações do Ministério Público Federal e da União, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

PROCURADOR : FABIO BIANCONCINI DE FREITAS e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00017338820054036116 1 Vr ASSIS/SP
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00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003287-49.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001935-32.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO DE ITAPIRA/SP. CONVÊNIO Nº

2424/2002. INSCRIÇÃO NO SIAFI. SUSPENSÃO. CABIMENTO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.

INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

1 - No caso em exame, o cerne da controvérsia cinge-se tão somente em aferir a legitimidade da inscrição da

2005.61.19.003287-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 339/342

INTERESSADO : LABORATORIOS PFIZER LTDA

ADVOGADO : SP138481 TERCIO CHIAVASSA e outro

2005.61.27.001935-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

ADVOGADO : SP219922 RENE MATEUS RIVERO RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00019353220054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Municipalidade de Itapira no SIAFI (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal) antes

da instauração do processo de Tomada de Contas Especial. 

2 - Nesse diapasão, dispõe o art. 84 do Decreto-Lei n º 200, de 25 de fevereiro de 1967, cujo teor ora transcrevo:

"Art. 84. Quando se verificar que determinada conta não foi prestada, ou que ocorreu desfalque, desvio de bens ou

outra irregularidade de que resulte prejuízo para a Fazenda Pública, as autoridades administrativas, sob pena de

co-responsabilidade e sem embargo dos procedimentos disciplinares, deverão tomar imediatas providências para

assegurar o respectivo ressarcimento e instaurar a tomada de contas, fazendo-se as comunicações a respeito ao

Tribunal de Contas" (grifos meus).

Outrossim, assim prescreve o art. 148 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986:

"Art. 148. Está sujeito à tomada de contas especial todo aquele que deixar de prestar contas da utilização de

recursos públicos, no prazo e forma estabelecidos, ou que cometer ou der causa a desfalque, desvio de bens ou

praticar qualquer irregularidade de que resulte prejuízo para a Fazenda Nacional" (grifos meus). 

3 - Verifica-se, no caso em exame, que cabia à União, ora apelada, por meio do órgão competente, uma vez

constatada a ocorrência de irregularidade que resultasse em prejuízo à Fazenda Pública, em relação ao Convênio

firmado com a Municipalidade (nº 2424/2002), proceder à instauração da Tomada de Contas Especial para fins de

apuração do ilícito, quantificação de valor e imputação da pena ao responsável, nos termos do disposto nos

diplomas normativos supramencionados, sob pena de co-responsabilidade.

Insta salientar que não obstante a União Federal haver envidado esforços no sentido de cobrar os valores

apontados como devidos pela Municipalidade ante a constatação de irregularidades no Convênio nº 2424/2002

(Ofícios nºs 1618/MS/SE/DICON/SP e nº 1980/MS/SE/DICON/SP), há que se observar o disposto nos diplomas

normativos citados, anteriormente à inscrição do Município junto ao SIAFI.

A corroborar tal assertiva, bem se observa à vista do Despacho nº 00089/SE/FNS/CGEOFC/CCONT/TCE (fl. 38),

que o Ministério da Saúde requisitou autorização, em 5 de abril de 2006 (decorridos mais de 6 meses da

propositura da presente ação), para a instauração da Tomada de Contas Especial (com fundamento na IN/TCU

13/96 art. 1º, § 2º; e IN/STN/01/97, art. 5º, § 2º, e art. 38), bem como para a suspensão da situação de

inadimplência do município no SIAFI, referente ao aludido Convênio, considerando que o gestor atual é outro que

não o faltoso, o que restou deferido pelo agente competente (Diretor-Executivo - Sr. José Menezes Neto), nos

seguintes termos:

"Autorizo a instauração da TCE e Suspensão da Inadimplência, conforme legislação citada.

À CCONT para providências".

4 - Ademais, no que tange à questão em discussão nestes autos, a Constituição Federal dispôs sobre a competência

do Tribunal de Contas da União (TCU) no que tange à apreciação e julgamento das contas dos administradores e

demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as

fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a

perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público, nos termos do disposto no art. 71,

caput e inciso II, da Lei Magna, cujo teor ora transcrevo:

"Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas

da União, ao qual compete:

(...)

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da

administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público

federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao

erário público; (...)

Cumpre ressaltar, ainda, que tal procedimento encontra-se em consonância com os princípios do devido processo

legal e da ampla defesa, assegurados no art. 5º, incisos LIV e LV da Constituição Federal.

5 - Entendo, portanto, que restou precipitada a inclusão do nome da Municipalidade de Itapira no SIAFI,

porquanto não obstante se conclua, ao final do processo de Tomada de Contas Especial, pela imputação de

ressarcimento pela Municipalidade, a manutenção da autora em situação de inadimplência no sistema pode

acarretar enormes prejuízos à comunidade local, impossibilitando a captação de financiamentos e recursos,

limitando repasses voluntários e resultando na inviabilidade da execução de obras e serviços aos munícipes, em

detrimento do interesse público, além do comprometimento de obrigações do Município em relação a

fornecedores e pagamento de pessoal, dentre outros, devendo, por conseguinte, ser mantida a suspensão da

inscrição da apelante no SIAFI no que tange ao aludido Convênio, mormente porque a autoridade administrativa

pode valer-se da via adequada para a satisfação da dívida, valendo ainda considerar que o gestor atual, no caso dos

autos, é outro que não o faltoso.

6 - Por derradeiro, deve ser invertido o ônus de sucumbência.

7 - Apelação e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020150-85.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO COM EFEITOS

MODIFICATIVOS. OMISSÃO. VERBA HONORÁRIA. ATUALIZAÇÃO. CUSTAS INDEVIDAS.

1. Da leitura do voto embargado, verifica-se que houve a condenação da União em honorários advocatícios,

entretanto, a fixação da verba honorária, do modo em que posta no voto embargado, padece de omissão, devendo

ser sanado o vício.

2. Isso porque, não constou que a verba honorária deverá ser fixada em percentual sobre o valor atualizado do

débito.

3. Embora a União reste integralmente vencida, indevida a condenação em custas, tendo em vista o art. 7º da Lei

n. 9.289/1996, que prevê a não incidência da taxa judiciária nos embargos à execução fiscal.

4. Embargos de declaração da executada parcialmente providos, com efeitos modificativos, nos termos do voto.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034552-74.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2005.61.82.020150-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : FURUKAWA EMPREENDIMENTOS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.303/306

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2005.61.82.034552-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : SENIOR CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DESISTÊNCIA DA APELAÇÃO. POSSIBLIDADE. PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. DECRETO-

LEI 1.025/69. SÚMULA 168/TFR. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Em relação à renúncia ao direito sobre que se funda a ação, cumpre destacar que, apesar da agravada ter

requerido a desistência da apelação, com a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, o contribuinte possui

poderes apenas para desistir, razão pela qual a decisão agravada homologou o pedido de desistência da apelação.

Ademais, cumpre destacar que a PFN não justificou qualquer prejuízo, mesmo porque a decisão agravada não

alterou o que decidido na sentença, apenas fez aplicar o artigo 501 do Código de Processo Civil.

3. Firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à dispensa de verba honorária, por adesão ao

REFIS da Crise, nas hipóteses específicas de "sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer

o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos" (artigo 6º, §1º, da Lei

11.941/2009).

4. A adesão ao parcelamento da Lei 11.941/2009, com a extinção dos embargos à execução fiscal, com ou sem

resolução de mérito, como decidido na origem, não permite a imposição de verba honorária, além da legalmente

prevista para os créditos inscritos na dívida ativa, conforme Súmula 168/TFR e jurisprudência consolidada.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038494-17.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

ADVOGADO : SP166423 LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro

No. ORIG. : 00345527420054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.82.038494-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS

ADVOGADO : SP154367 RENATA SOUZA ROCHA e outro

: SP090389 HELCIO HONDA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 265/268

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060684-71.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. ANUIDADES. RECURSO

DESPROVIDO.

1. A Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal. Todavia, a lei impede a

execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4

anuidades, como expresso no artigo 8º.

2. A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; tratando-se de norma

processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, inclusive aos processos em curso; nem invade

reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material,

sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim, constitucionalmente amparada, para

efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

3. Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

16/05/2013).

4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 20

da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica 12.514/2011,

conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo

regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior

consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 17/10/2013).

2005.61.82.060684-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : AUREA MARIA DA SILVA CEOLIN

ADVOGADO : SP093075 PAULO MARCOS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00606847120054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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5. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra

impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não

cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de

iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em

relação à execução de valores inferiores a 4 anuidades.

6. Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição de

fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, portanto, presumir

inconstitucionalidade como pretendido.

7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido pela legislação para a cobrança de

anuidades, pelo que manifestamente inviável a reforma da decisão agravada.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Relatora para o acórdão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001415-22.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. MP Nº 164/2004. LEI Nº 10.865/04. INCONSTITUCIONALIDADE.

COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1- Pacificado no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que as contribuições previstas no mencionado

dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando mesmo de lei complementar

para sua instituição, conforme restou assentado no julgamento da ADCon nº 01-1/DF.

2- A Lei 10.865/04 observou o princípio da anterioridade mitigada, para a exigência das referidas contribuições

segundo as regras previstas no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal.

3- Quanto à base de cálculo das contribuições, o artigo 7º da Lei nº 10.865/2004, cuja norma legal conceituava

valor aduaneiro como aquele valor que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do

valor do ICMS ou do ISS incidente no desembaraço junto à aduana, somado, ainda, o valor das próprias

contribuições sociais, teve sua inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

RE 559.937/RS.

4- O Pretório Excelso definiu que a base de cálculo das contribuições sociais ao PIS e à COFINS, na entrada de

bens estrangeiros no território nacional, é o valor aduaneiro, não mais que isso.

5- No plano legislativo veio a lume a Lei nº 12.865, de 09 de setembro de 2013, adequando a regulamentação da

matéria ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, definindo a base de cálculo das referidas

contribuições ao valor aduaneiro da operação de importação de bens do estrangeiro, vedando qualquer outro

acréscimo.

6- Quanto ao pedido de compensação, verifico que não foi acostada aos autos documentação hábil a alicerçar o

pedido de restituição, não sendo possível ao impetrante compensar valores que não estiverem demonstrados, uma

vez que a via especial do mandado de segurança não admite dilação probatória.

2006.61.00.001415-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR

APELANTE : RADIODIAGNOSE S/C LTDA

ADVOGADO : SP196344 PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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7- Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

8- Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021155-63.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. MP Nº 164/2004. LEI Nº 10.865/04. INCONSTITUCIONALIDADE.

COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1- Pacificado no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que as contribuições previstas no mencionado

dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando mesmo de lei complementar

para sua instituição, conforme restou assentado no julgamento da ADCon nº 01-1/DF.

2- A Lei 10.865/04 observou o princípio da anterioridade mitigada, para a exigência das referidas contribuições

segundo as regras previstas no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal.

3- Quanto à base de cálculo das contribuições, o artigo 7º da Lei nº 10.865/2004, cuja norma legal conceituava

valor aduaneiro como aquele valor que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do

valor do ICMS ou do ISS incidente no desembaraço junto à aduana, somado, ainda, o valor das próprias

contribuições sociais, teve sua inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

RE 559.937/RS.

4- O Pretório Excelso definiu que a base de cálculo das contribuições sociais ao PIS e à COFINS, na entrada de

bens estrangeiros no território nacional, é o valor aduaneiro, não mais que isso.

5- No plano legislativo veio a lume a Lei nº 12.865, de 09 de setembro de 2013, adequando a regulamentação da

matéria ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, definindo a base de cálculo das referidas

contribuições ao valor aduaneiro da operação de importação de bens do estrangeiro, vedando qualquer outro

acréscimo.

6- Quanto ao pedido de compensação, verifico que não foi acostada aos autos documentação hábil a alicerçar o

pedido de restituição, não sendo possível ao impetrante compensar valores que não estiverem demonstrados, uma

vez que a via especial do mandado de segurança não admite dilação probatória.

7- Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

8- Apelação parcialmente provida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2006.61.00.021155-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR

APELANTE : NOBELPAST EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : FABIANA BETTAMIO VIVONE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015331-11.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ADESÃO AO

PARCELAMENTO DA MP 303/2006. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

(ARTIGO 267, VI, CPC). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, §7º, II, C/C 557, CPC. TEMA

ESPECÍFICO DEVOLVIDO. EXAME À LUZ DA DEVOLUÇÃO. IMPERTINÊNCIA DA

APRECIAÇÃO DE QUESTÃO DIVERSA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Sobre a alegação de que não se aplica o artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, pois o RESP

1.114.748 não trata do caso dos autos, não merece prosperar, pois a Vice-Presidência da Corte devolveu o RESP

da agravante com base no RESP 1.124.420 que firmou entendimento no sentido da perda superveniente do

interesse processual, ensejando a extinção do feito sem resolução de mérito (art. 267, VI, CPC), nos casos em que,

após adesão a parcelamento, não há renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.

3. No caso concreto, o acórdão da Turma havia reformado a sentença de extinção do feito sem resolução de mérito

(artigo 267, VI, CPC), para reconhecer a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, e extinguir o feito com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, por adesão do contribuinte ao

PAEX, instituído pela MP 303/2006.

4. A decisão agravada, em juízo de retratação, aplicou o RESP 1.124.420, para manter a sentença de extinção sem

resolução de mérito, por perda superveniente do interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil, pois não houve renúncia ao direito sobre que se funda a ação. Assim, apesar de constar da

fundamentação da decisão agravada a citação do RESP 1.114.748, o juízo de retratação ocorreu considerando o

teor do RESP 1.124.420, nos limites do artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

5. Sobre a verba honorária, cabe a sua redução para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), considerando o valor da

causa, as circunstâncias do caso concreto, e à luz da equidade e demais requisitos especificados no §4º do artigo

20 do Código de Processo Civil, como adequado e equitativo, e suficiente para remunerar, razoavelmente o

vencedor, em face da peculiaridade concreta, sem onerar excessivamente o vencido.

6. Agravo inominado parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.05.015331-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : IDEAL STANDARD WABCO TRANE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006556-95.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007792-70.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

2006.61.08.006556-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 680/682

INTERESSADO : MARINA GUIMARAES DE CARVALHO TOLEDO

ADVOGADO : SP144716 AGEU LIBONATI JUNIOR e outro

2006.61.12.007792-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM PEREIRA SANTANA firma individual

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO INOMINADO - AUSÊNCIA DE VÍCIO - INCONFORMISMO

- EMBARGOS REJEITADOS

A decisão agravada merece ser mantida.

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável

por meio do recurso adequado.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000508-

96.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - REJEITADO

1. Não existe no Acórdão, em qualquer hipótese, omissão, hipótese que autoriza a interposição dos embargos de

declaração. Frise-se, que o voto do agravo manteve a decisão agravada, uma vez que este recurso não pode ser

utilizado como meio para rever decisão. Ademais, a decisão agravada, ainda, sustentou que o apelo interposto pelo

INSS era manifestamente improcedente , sendo assinalado, também, que o INSS ficou com parte do produto da

arrecadação. Ocorre que, no momento que foi ajuizada a demanda (8/3/2006) não vigorava a Lei nº 11.457/2007,

sendo que o recolhimento do salário-educação foi efetuado nos termos da legislação anterior.

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2006.61.16.000508-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : RAIZEN TARUMA S/A

ADVOGADO : SP081517 EDUARDO RICCA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005089620064036116 1 Vr ASSIS/SP
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00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050276-84.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025904-56.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.61.82.050276-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/213

INTERESSADO : OSWALDO SANCHES GARCIA

ADVOGADO : SP152517 MARIA EDNALVA DE LIMA e outro

INTERESSADO : COM/ DE CEREAIS SANCHES LTDA

2007.03.00.025904-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CESAR HENRIQUE BRUNETTI DOS SANTOS e outros

: CLAUDINEI RODRIGUES

: JORGE SILVANO ESTANISLAU

: HELIO PERON

ADVOGADO : SP048426 ROSA MARIA CESAR FALCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.17656-5 7 Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. DECISÃO AGRAVADA. JUÍZO DE NÃO

RETRATAÇÃO DO V. ACÓRDÃO. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na espécie, na decisão ora agravada, não houve retratação, mas, sim, manutenção do v. acórdão que motivou a

interposição do Recurso Especial (artigo 543-C, §§ 7º, II, e 8º, CPC). Inexiste previsão legal de recurso contra

decisão que em juízo de retratação mantém o julgado, tendo em vista o princípio da taxatividade recursal.

2. Agravo inominado não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029233-76.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. DECISÃO AGRAVADA. JUÍZO DE NÃO

RETRATAÇÃO DO V. ACÓRDÃO. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na espécie, na decisão ora agravada, não houve retratação, mas, sim, manutenção do v. acórdão que motivou a

interposição do Recurso Especial (artigo 543-C, §§ 7º, II, e 8º, CPC). Inexiste previsão legal de recurso contra

decisão que em juízo de retratação mantém o julgado, tendo em vista o princípio da taxatividade recursal.

2. Agravo inominado não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052255-66.2007.4.03.0000/SP

 

 

2007.03.00.029233-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : SILVIO TOBIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP058937 SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.44762-7 14 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.052255-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS

DE MORA - CABIMENTO - DATA DA CONTA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - ART.

543-C, § 7º, II, CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1.É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros de mora no interstício temporal

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, porquanto já decorrido

longo lapso de tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado.

2.Não vislumbrando razões relevantes, mantém-se o julgado anterior.

3.Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter o julgado anterior para dar parcial provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o

Desembargador Federal Márcio Moraes, que o reformava.

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061009-94.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ELIZA MARIA CANELLA AMANTEA

ADVOGADO : SP090978 MARIA ROSA DISPOSTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 91.06.71054-9 1 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.061009-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GILBERTO GONCALVES e outros

: ROGER ALEXANDRE EMILIE DHELTE

: DIRCE MARQUES DA SILVA

: RUTH MARQUES

: DARIO SCARLATO

: HUMBERTO UBY PINHEIRO PINTO

ADVOGADO : SP215847 MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO

CODINOME : HUMBERTO UBY PINTO

AGRAVADO : ELZA VASQUES LA FARINA

: CIBELE FISCHER

: NAGIB CURI

: AMIR SFAIR

ADVOGADO : SP215847 MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.58140-4 13 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -OFÍCIO PRECATÓRIO - JUROS DE MORA

- CABIMENTO - DATA DA CONTA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - ART. 543-C, § 7º,

II, CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1.É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros de mora no interstício temporal

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, porquanto já decorrido

longo lapso de tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado.

2.Não vislumbrando razões relevantes, mantém-se o julgado anterior.

3.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter o julgado anterior, para negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o

Desembargador Federal Márcio Moraes, que o reformava.

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019566-90.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003098-46.1996.4.03.6100/SP

2007.03.99.037549-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/159

INTERESSADO : YOKO FUJINO e outros

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.19566-2 17 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS (IPI). FATO GERADOR. CONSTRUÇÃO CIVIL. ELABORAÇÃO DE CONCRETO.

NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046188-85.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. RESOLUÇÃO Nº 134/2010 DO

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, QUE APROVOU O MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. POSSIBILIDADE

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

2007.03.99.039263-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/159

INTERESSADO : CONCREMIX S/A

ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.03098-7 14 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.044772-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP179209 ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 88.00.46188-3 10 Vr SAO PAULO/SP
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definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Nada obsta a aplicação da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros devem ser mantidos, conforme fixados na r. sentença guerreada.

Agravo inominado parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005166-32.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA -

REJEITADO

1. Não existe no Acórdão, em qualquer hipótese, omissão, hipótese que autoriza a interposição dos embargos de

declaração. Frise-se, que o voto do agravo manteve a decisão agravada, uma vez que este recurso não pode ser

utilizado como meio para rever decisão. Sendo que, a decisão agravada, ainda, sustentou que no decisum não

existe qualquer equivoco.

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004003-

65.2007.4.03.6100/SP

2007.03.99.048204-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP106450 SOLANGE ROSA SAO JOSE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS URBANAS DE
SANTOS,B.SANTISTA,LITORAL SUL E VALE DO RIB

ADVOGADO : SP020056 NELSON FABIANO SOBRINHO e outro

INTERESSADO : FUNDACAO CESP

ADVOGADO : SP084267 ROBERTO EIRAS MESSINA e outro

No. ORIG. : 97.00.05166-8 9 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO.

1 - Em verdade, pretende o embargante reabrir discussão acerca de matéria já solvida pela Turma julgadora,

hipótese que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração.

2 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente

para a solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela

jurisdicional, consoante entendimento pacificado do E. STJ (REsp nº 653074, de 17/12/2004).

3- Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009306-60.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

manejado para rever o fundamento daquela decisão.

2007.61.00.004003-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP179488B ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : NORBERTO COELHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.009306-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PROMON TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP074089B MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093066020074036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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2. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028588-

84.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado.

2. Não se vislumbra a alegada omissão, pelo que podemos crer pretender a embargante o reexame da matéria e a

obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível.

3. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma

matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.

4. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer

omissão.

5. Precedentes.

6. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029195-97.2007.4.03.6100/SP

 

2007.61.00.028588-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OCEANAIR LINHAS AEREAS LTDA

ADVOGADO : SP076681 TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.029195-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030776-50.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

4. Embargos da União prejudicados em relação à juntada do voto vencido e rejeitados em relação às demais

questões. Embargos da impetrante rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/79

INTERESSADO : HIDEO JO

ADVOGADO : SP040324 SUELI SPOSETO GONCALVES e outro

2007.61.00.030776-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REDECARD S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração da União Federal

em relação à juntada do voto vencido, rejeitando-os em relação às demais questões bem como rejeitar os

embargos de declaração da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009399-11.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AMBIENTAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - VAZAMENTO DE ÓLEO NO MAR - RESPONSABILIDADE

OBJETIVA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - APLICABILIDADE DE CRITÉRIO ELABORADO PELA CETESB

PARA APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - CONDENAÇÃO DA RÉ

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A própria ré declarou que ocorreu um vazamento de óleo através da costura de solda junto ao piso do convés no

tanque 36 BB da embarcação de nominada "Flamengo", sendo que o referido vazamento teve uma parte contida

no convés e outra parte derramada ao mar, através de abertura lateral, tendo a empresa imediatamente procedido

ao recolhimento e contenção dos resíduos líquidos oleosos.

A apuração da responsabilidade do poluidor independe de culpa, bastando que se comprove o nexo entre sua

conduta e o prejuízo ambiental (§ 1º do art. 14 da Lei 6.938/1981).

O incidente constitui infração ambiental descrita no artigo 16 da Lei nº 9.966/2000, o qual proíbe a descarga de

substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional, sendo irrelevante a quantidade derramada,

pois sempre haverá um dano ambiental imediato no momento em que o óleo entra em contato com a água do mar. 

A proteção ambiental está norteada pelo princípio da precaução, dentre outros, sendo obrigação de todos evitarem

a própria ocorrência do dano ambiental, e não apenas revertê-lo.

A causa do incidente restou clara, porquanto constatado que o vazamento se deu em razão de rompimento da solda

da junção da antepara do tanque de óleo com o chapamento do convés, ou seja, a responsabilidade pelo incidente

é, sem dúvida, da empresa proprietária da embarcação, que não zelou pela correta manutenção dos recipientes

armazenadores de óleo.

A CETESB tem uma "Proposta de Critério para Valoração Monetária de Danos Causados por Derrames de

Petróleo ou de seus Derivados ao Ambiente Marinho", que deve ser empregada, à míngua de melhor parâmetro,

não havendo óbice para a sua utilização. Precedentes.

A razoabilidade impõe a fixação de indenização de forma moderada, considerando-se as circunstâncias que

medeiam a hipótese concreta (vazamento de proporção mediana; medidas de contenção tomadas de imediato),

sem olvidar que a fixação em montante irrisório corresponderia a verdadeiro estímulo ao desmazelo no trato com

o meio ambiente, devendo ainda ser sopesado, na avaliação do valor indenizável, o caráter propedêutico da

penalidade, inibindo-se a reiteração de condutas lesivas, sendo, portanto, suficiente a fixação de uma indenização

2007.61.04.009399-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA E CIA

ADVOGADO : SP023067 OSVALDO SAMMARCO e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIS EDUARDO MARROCOS DE ARAUJO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro

No. ORIG. : 00093991120074036104 2 Vr SANTOS/SP
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correspondente a 20% (vinte por cento) do valor mínimo previsto na Proposta elaborada pela CETESB.

Cabível a condenação da parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, cujos valores deverão reverter ao

Fundo para a Reconstituição de Bens Lesados (Lei 7.347/1985).

Apelações do MPF e da ré não providas. Apelação da União parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações do MPF e da ré e dar parcial

provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009188-69.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor.

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável

por meio do recurso adequado.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005484-42.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

2007.61.05.009188-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONDOMINIO VILLE DE CHAMONIX

ADVOGADO : SP047637 PILAR CASARES MORANT

2007.61.07.005484-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ACÓRDÃO

EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR FISCAL. ARROLAMENTO E

INDISPONIBILIDADE DE BENS DA EMPRESA E DOS SÓCIOS. CARÁTER ASSECURATÓRIO.

ARTIGO 135 CTN. EXCLUSÃO DE SÓCIA SEM PODERES DE GESTÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO. SUPRIMENTO.

1. Caso em que a sentença de primeiro grau havia extinguido o processo, sem exame de mérito, em relação à

Leonor Abreu Sodré Egreja e demais sócios da pessoa jurídica devedora, fixando, em favor deles, verba honorária

de 10% sobre o valor dos bens relacionados para indisponibilidade, calculado individualmente em razão de cada

montante.

2. Nesta Corte, considerados os aspectos fáticos e jurídicos do caso concreto, foi dado parcial provimento à

remessa oficial e ao apelo fazendário para, reformando a r. sentença, efetivar o arrolamento dos bens dos sócios

excluídos, invertendo-se o ônus da sucumbência, com exclusão da condenação da União em verba honorária, à

exceção, contudo, da sócia Leonor Abreu Sodré Egreja, em relação à qual a extinção do processo, sem exame de

mérito, foi mantida, bem como, consequentemente, a respectiva verba honorária a que faz jus.

3. Supre-se, nesse ponto, a omissão verificada, para - conforme precedentes da Turma, e diante dos critérios de

equidade, razoabilidade e proporcionalidade, grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; natureza

e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço (artigo 20, § 4º,

CPC) - reduzir o percentual dos honorários advocatícios devidos pela União a 1% sobre o valor da condenação,

que permite a justa e adequada remuneração da parte vencedora, sem contribuir para o seu enriquecimento sem

causa, ou para a oneração excessiva de quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, com a finalidade

própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual

4. Embargos declaratórios acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013190-76.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEONOR DE ABREU SODRE EGREJA

ADVOGADO : SP146231 ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro

INTERESSADO : CELSO VIANA EGREJA e outros

: JOSE SILVESTRE VIANA EGREJA

: MARIO ALUIZIO VIANNA EGREJA

: CARLOS ALBERTO VIANA EGREJA espolio

: ROSA MARIA QUAGLIATO EGREJA CARMAGNANI

: SANTA ROSA MERCANTIL AGROPECUARIA LTDA

: RIO DOCE AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP113573 MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI e outro

: SP165906 REJANE CRISTINA SALVADOR

No. ORIG. : 00054844220074036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2007.61.07.013190-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP247402 CAMILA KITAZAWA CORTEZ e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004717-80.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

DA COFINS. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Supremo Tribunal Federal acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/109

INTERESSADO : CLINICA DE RADIOLOGIA RAMIN E ROCHA S/C LTDA

No. ORIG. : 00131907620074036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2007.61.14.004717-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/220

INTERESSADO : APLIKE PRODUTOS ADESIVOS LTDA

ADVOGADO : SP195877 ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011149-08.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031588-40.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.82.011149-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

INTERESSADO : MARIA LUIZA DA SILVA

ADVOGADO : SP019937 BELMIRO BOLOGNESI e outro

2007.61.82.031588-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : VIACAO BRISTOL LTDA

ADVOGADO : SP299776 ALEXANDRE DIAS DE GODOI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2470/2474

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : CAYWOA INCORPORADORA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     599/3621



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que reputou suficiente à solução da lide.

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038727-43.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro

No. ORIG. : 00315884020074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.038727-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/281

INTERESSADO : VERA LUCIA MARINO VINOCUR

ADVOGADO : SP155169 VIVIAN BACHMANN

INTERESSADO : FLY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA

No. ORIG. : 00387274320074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026957-38.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. DECISÃO AGRAVADA. JUÍZO DE NÃO

RETRATAÇÃO DO V. ACÓRDÃO. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na espécie, na decisão ora agravada, não houve retratação, mas, sim, manutenção do v. acórdão que motivou a

interposição do Recurso Especial (artigo 543-C, §§ 7º, II, e 8º, CPC). Inexiste previsão legal de recurso contra

decisão que em juízo de retratação mantém o julgado, tendo em vista o princípio da taxatividade recursal.

2. Agravo inominado não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046116-64.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.026957-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : AMERICO JORGE e outros

: DANIEL CHARLES DESIRE LEGRAND

: FRANCISCO DELAI

: IND/ E COM/ DE MOVEIS ESTOFADOS FIGSANBEL LTDA

: ITAGYBA MORETTI

: MARIA LIS POUSA JARDIM

: NILVA POLESELI TRINDADE

: OLIVEIRO RICCI

: OSWALDO SCALFI

: RADIO CLUBE DE VOTUPORANGA LTDA

: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA

ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.87157-7 5 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO - ART. 543-C, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE

ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - LEI 11.382/2006 - POSSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei n.º 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n.º 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

Tendo em vista que o requerimento da penhora de ativos financeiros ocorreu na vigência da Lei nº 11.382/2006,

bem como houve citação da executada, cabível a medida requerida, ainda que existentes outros bens passíveis de

penhora.

Julgado reformado, para dar provimento ao agravo inominado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar o julgado e dar provimento ao agravo inominado, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021223-67.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. INFRAERO. CONCURSO PÚBLICO. EXCLUSÃO DO CERTAME EM

2008.03.00.046116-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : THE PLACE RESTAURANTE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.76422-0 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.001611-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO e outros

APELADO : ADALBERTO PEREIRA MARQUES

ADVOGADO : VALDEMAR FIGUEIREDO MARTINS (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 93.00.21223-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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RAZÃO DE PATOLOGIA. ILEGALIDADE.

1. Candidato aprovado em boa colocação em concurso para ingresso no cargo de Auxiliar Administrativo excluído

do certame em razão de patologia cardiológica congênita.

2. Inexistência de pertinência lógica da causa apontada como impeditiva da continuidade da participação da

seleção afastada em face de relatórios médicos trazidos com a inicial.

3. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001831-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. EFEITO MODIFICATIVO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA. COFINS. LEI N. 9.430/1996. ISENÇÃO. SOCIEDADES CITADAS NO DECRETO-

LEI N. 2.397/1987.

1. À época da prolação do acórdão atacado, o julgamento adequava-se perfeitamente à documentação anexada aos

autos. Ocorre, porém, que a União, juntamente com os presentes embargos de declaração, trouxe extrato contendo

a data de entrega da declaração pelo contribuinte, relacionada ao débito exequendo. Dessa forma, impõe-se a

adoção de tal data como termo a quo do prazo prescricional, com a consequente reforma do julgado.

2. Embora a exequente tenha tido oportunidade de apresentar tal documento em ocasiões anteriores, esta E. Turma

tem entendido que, "por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, qualquer informação trazida nesta

instância que possa influir no resultado do processo deve ser considerada quando do julgamento, não havendo,

portanto, que se falar em preclusão consumativa" (Embargos de Declaração na Apelação Cível nº

2006.61.26.000235-8, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j. 23/9/2010, v.u., DJF3 CJ1

4/1/2010, p. 325)

3. Os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, considerando que não houve o transcurso do prazo

prescricional de cinco anos entre a data de entrega da declaração pelo contribuinte e a data do ajuizamento da

execução.

4. A Lei Complementar n. 70/1991 (artigo 6º, II) refere-se ao Decreto-Lei n. 2.397/1987 para esclarecer que a

isenção da COFINS era proporcionada àquelas sociedades ali citadas, ou seja, sociedades civis de prestação de

serviços profissionais relativos ao exercício de profissão regulamentada, as quais deviam ser registradas no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas e constituídas exclusivamente por pessoas físicas domiciliadas no País,

independentemente da opção pelo recolhimento do imposto de renda.

5. Matéria sumulada no verbete n. 276, por decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, com o

seguinte teor: "As sociedades civis de prestação de serviços profissionais são isentas de Cofins, irrelevante o

regime tributário adotado".

6. Embora a referida súmula tenha sido cancelada pelo Superior Tribunal, em razão da declaração de

2008.03.99.001831-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 60/67

INTERESSADO : SAVARIA CONSULTORIA E INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP127379 ANA CLAUDIA TONEGUTTI TAVARES

No. ORIG. : 03.00.00004-2 1 Vr MONTE MOR/SP
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constitucionalidade do artigo 56 da Lei n. 9.430/1996 pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, é certo que o

entendimento consolidado no verbete mencionado prevalece para os períodos anteriores à revogação da isenção,

inaugurada pela lei referida.

7. A norma isentiva do artigo 6º, inciso II da Lei Complementar nº 70/1991 incide sobre os débitos exequendos

que apresentam vencimentos em 7/2/1997 e 10/3/1997, não devendo mais incidir sobre os demais períodos objeto

da presente cobrança, a qual deve subsistir, portanto.

8. E considerando que ambas as partes sucumbiram, ainda que em proporção diferente, nos termos do artigo 21 do

CPC, devem arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa.

9. Todavia, não é devida a condenação da embargante em honorários advocatícios, pois estes já estão incluídos no

encargo de 20%, previsto no Decreto-Lei nº 1.025/1969.

10. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos do julgado, para reformar o decisum no que diz

respeito ao decreto da prescrição, de modo que o dispositivo do acórdão passe a ostentar a seguinte redação:

"Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial".

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035387-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.035387-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

INTERESSADO : MUNICIPIO DE MAIRINQUE SP

ADVOGADO : SP167008 MARCELO DOS SANTOS ERGESSE MACHADO e outros

No. ORIG. : 05.00.00053-0 1 Vr MAIRINQUE/SP
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São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039387-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, rejeitando-os, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044622-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.039387-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 125/129v

INTERESSADO : MARIA ALVES BEZERRA LINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP108339B PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 98.07.10315-9 22 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.044622-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175018 JEFFERSON ALEX GIORGETTE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001156-53.2008.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PIS. CONTA VINCULADA. LEVANTAMENTO. POSSIBILIDADE. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL

DEMONSTRADA.

Há que ser reconhecido o direito ao saque de conta vinculada de PIS mesmo em outros casos não conferidos por

atos normativos, quando se verifique situação adversa, tal como idade avançada e saúde debilitada, como vem

reconhecendo, reiteradamente, o E. Superior Tribunal de Justiça, na medida em que garante a nossa Constituição

Federal o direito à saúde, à vida e à dignidade humana, levando-se em conta o caráter social do Fundo, qual seja,

assegurar ao trabalhador o atendimento de suas necessidades básicas e de seus familiares.

Restando comprovada situação adversa a justificar o saque, há que ser mantida a sentença que deferiu o pleito.

Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/87

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : GRANJA SCHIBELSCKY LTDA e outro

: LUIZ CARLOS SHIBELSCKY

No. ORIG. : 03.00.00252-5 1 Vr LIMEIRA/SP

2008.60.04.001156-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS009346B RENATO CARVALHO BRANDAO e outro

APELADO(A) : ALCEU ALVES DE ARRUDA

ADVOGADO : MS012103 HUGO SABATEL FILHO e outro

No. ORIG. : 00011565320084036004 1 Vr CORUMBA/MS
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011823-04.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA -

REJEITADO

1. Não existe qualquer omissão no decisum, uma vez que o Acórdão proferido na presente causa refletiu a exata

situação existente no momento do seu ajuizamento.

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024659-09.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA

2008.61.00.011823-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00118230420084036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.024659-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AGRO PECUARIA QUATRO A LTDA

ADVOGADO : SP112499 MARIA HELENA T PINHO T SOARES e outro

No. ORIG. : 00246590920084036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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DE DÉBITO FISCAL. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. LEI 11.941/09.

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL. COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO DÉBITO (DCTF).

LIBERAÇÃO INDEPENDENTE DO TRÂNSITO EM JULGADO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução da pela Turma, que não

decidiu pela regularidade da compensação dos prejuízos fiscais realizada, mas sim que tal exame não é próprio ao

Poder Judiciário, nestes autos.

2. Consignou-se, expressamente, que "tendo o autor renunciado ao direito que se funda a ação, por força do

determinado na Lei 11.941/09, cumprirá ao Fisco verificar na esfera administrativa a regularidade dos valores

recolhidos, de acordo com os benefícios fiscais optados pelo contribuinte, e eventual irregularidade lhe

possibilitará a cobrança do crédito", pelo que "há que se falar em verificação dos débitos devidos nos autos,

porquanto não haverá a liquidação do crédito", já que "aferir essa regularidade nos autos seria ultrapassar os

limites do pedido, para ingressar em seara estranha".

3. Considerou-se que "tendo o autor demonstrado o pagamento à vista dos créditos admitidos nestes autos, além

de outros que aqui não se discutiam, seria no mínimo punir duplamente o contribuinte, retendo indevidamente os

valores que aqui depositou para discutir a exigibilidade da cobrança, extrapolando os limites do pedido, para aferir

débito que aqui não foi discutido, consoante planilha que anexou", "sendo de rigor que o levantamento integral

dos depósitos judiciais seja feito, diante da excepcionalidade do caso, de forma imediata e independentemente do

trânsito em julgado da sentença, porquanto resta patente que o autor encontra-se há mais de três anos com os

valores retidos sem qualquer providência do Fisco na aferição de qualquer débito a ser exigido dos valores

depositados".

4. Ressaltou-se, inclusive, que "não obstante determine a lei que se faça uso dos depósitos para a quitação dos

débitos, na forma da Lei 11.941/09, a razoabilidade e a proporcionalidade da medida não são condizentes com o

procedimento do Fisco, o qual recebeu a guia DARF, em pagamento a vista, dos valores devidos nos autos, assim

como outros em aberto em nome do autor, sem ao menos considerar que os depósitos judiciais se prestam para o

pagamento na forma da lei em referência. O Fisco não atuou com a diligência necessária para orientar o

contribuinte de acordo com a lei, onerando-o indevidamente a pretexto de cobrar valores que sequer apontou nos

autos, limitando-se a enfatizar que houve o desacerto no procedimento adotado pelo contribuinte, sem dar a

devida solução ao caso. Situação que persiste por mais de três anos, quase quatro".

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de

verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 1º, § 3º, I a V, e § 7º, e 10 da Lei 11.941/2009; 96, 110, 111, 155-A, 175, II, 176, 179, 180, 181 e 182, do

CTN; 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009; ou 283, 284, 295, VI, e 333 do CPC, como mencionado, caso

seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Eliana Marcelo

Juíza Federal Convocada

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026001-55.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.026001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. ARTIGO 64 DA LEI Nº 9.532/97.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUPERIOR A 30% DO PATRIMÔNIO CONHECIDO. VALOR DEVIDO MAIOR

QUE R$ 500.000,00. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. NOTIFICAÇÃO. OBRIGATORIEDADE.

O arrolamento de bens previsto na Lei n. 9.532/97 consiste na obrigação de comunicar à autoridade fazendária a

relação dos bens pertencentes ao sujeito passivo, bem como a alienação, transferência ou qualquer outro fato que

onere os referidos bens.

Para a adoção do arrolamento de bens, é necessário que sejam preenchidos os requisitos exigidos na lei.

No caso, a impetrada não atendeu ao disposto no § 3º do artigo 64 da Lei nº 9.532/97, que determina a notificação

do proprietário mediante entrega de cópia do respectivo termo.

A falta de notificação viola legislação tributária bem como princípios constitucionais, tais como o do contraditório

e da ampla defesa uma vez que a notificação visa possibilitar ao contribuinte o exercício de seu direito de petição.

O artigo 2º da Lei nº 9.784/99 impõe à Administração Pública a obediência aos princípios da ampla defesa,

contraditório e segurança jurídica bem como a divulgação oficial dos atos administrativos e a observância das

formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados, o que não ocorreu.

Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. Agravo retido prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

ocorrida, e julgar prejudicado o agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034052-55.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO.

1 - Não merece prosperar o inconformismo da recorrente. Ao contrário do que alega, verifica-se que o v. acórdão

apreciou todas as questões invocadas e essenciais à resolução da causa.

2 - Em verdade, pretende a embargante reabrir discussão acerca de matéria já solvida pela Turma julgadora,

hipótese que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração.

3 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : TESC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP207478 PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE e outro

2008.61.00.034052-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA

ADVOGADO : SP219093 RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO

No. ORIG. : 00340525520084036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente

para a solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela

jurisdicional, consoante entendimento pacificado do E. STJ (REsp nº 653074, de 17/12/2004).

4 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v.

acórdão enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às

normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.

5 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012210-07.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

2008.61.04.012210-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MITSUI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP158041B ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro

: SP006630 ALCIDES JORGE COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 585/589

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00122100720084036104 4 Vr SANTOS/SP
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00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004004-98.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO

DA INSCRIÇÃO. PAGAMENTO ANTERIOR À PROPOSITURA DA EXECUÇÃO. REDUÇÃO DA

VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Contrariamente à alegação da agravante, existe jurisprudência firme e consolidada no sentido do cabimento de

sucumbência em execução fiscal diante de cancelamento administrativo da inscrição, conforme responsabilidade e

causalidade processual, que se apurar em cada caso específico, suficiente a respaldar a aplicação do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, para

a fixação da verba honorária, em casos como o presente, em que inexistente condenação, de modo a autorizar

apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço,

natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.

3. Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus

excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade

própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.

4. A verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa não é ilegal, nem excessiva, diante dos critérios do

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional;

lugar de prestação do serviço; natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido

para o seu serviço.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007711-71.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.05.004004-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : REMY HOLDINGS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP270762A SAMUEL GAERTNER EBERHARDT e outro

No. ORIG. : 00040049820084036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.06.007711-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO MARQUES DOS SANTOS e outros

ADVOGADO : SP110687 ALEXANDRE TERCIOTTI NETO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007206-71.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO.

1 - Não se verifica, em qualquer hipótese, a omissão apontada pela embargante. Ao contrário do que alega a

recorrente, o v. acórdão apreciou as questões invocadas e essenciais à resolução da causa.

2 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente

para a solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela

jurisdicional, consoante entendimento pacificado do E. STJ (Resp nº 653074, de 17/12/2004).

3 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição

deste recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão,

obscuridade ou contradição a teor do disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, mas, sim, em

discordância quanto ao conteúdo da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso.

4 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v.

acórdão enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às

normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

5 - Embargos de declaração rejeitados.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2008.61.09.007206-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : RICLAN S/A

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

No. ORIG. : 00072067120084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002709-96.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento o agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003772-

44.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.14.002709-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : DAICOLOR DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP156379 EDUARDO FERRAZ GUERRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.19.003772-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1810/1815
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração que se conhece, rejeitando-os, bem como julgando-os prejudicados quanto à juntada de

voto vencido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004000-92.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL AGRAVO INOMINADO. EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE POSTAL.

MONOPÓLIO DA UNIÃO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. ARTIGO 557, CPC. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que o agravo inominado foi interposto contra decisão de rejeição de embargos de declaração, alegando

contradição na indicação do comando legal, e omissões, pois não elucidou o significado do termo "atividade

complexa", e silenciou quanto à pretensão de danos morais.

2. Não houve qualquer vício sanável por embargos de declaração no julgado impugnado, pois se corrigiu, de

ofício, o mero erro material contido na fundamentação, para, tal como constou da decisão, pronunciar a ofensa ao

EMBARGANTE : ITALBRONZE LTDA

ADVOGADO : SP114408 JOSEMIR SILVA VRIJDAGS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037724420084036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.27.004000-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

ADVOGADO : SP136488 FLAVIO VICENTE CALSONI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP150177B PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT e outro

INTERESSADO : IGAR INFORMATICA LTDA -ME

No. ORIG. : 00040009220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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monopólio postal, no sentido vedado pela legislação, nos termos do artigo 9º, I, da Lei 6.538/78), Asseverou-se,

outrossim, a natureza complexa da atividade contratada, envolvendo a leitura, emissão e distribuição de contas,

entre outras atividades, e não isolada à entrega de faturas de consumo efetuada simultaneamente à leitura de

hidrômetros, consignando-se, ademais, que a decisão embargada apreciou a matéria delimitada pela devolução,

nos termos fundamentados explicitamente no julgamento, assim não abrangendo a discussão de temas, acerca dos

quais se afirmou ter havido omissão (danos materiais).

3. O agravo apenas reiterou o que havia sido antes deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento dos

embargos de declaração, discutindo matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução

distinta no âmbito deste colegiado, à luz de toda a fundamentação deduzida.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004348-42.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

2008.61.82.004348-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : JOAO ALEXSANDRO FERNANDES e outro

: SP092108 CARLOS FIGUEIREDO MOURAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00043484220084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     615/3621



MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006429-61.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013975-70.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2008.61.82.006429-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP078796 JOSE RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP053556 MARIA CONCEICAO DE MACEDO e outro

No. ORIG. : 00064296120084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.013975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP078796 JOSE RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/148v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00139757020084036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014498-82.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009.

DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/TFR. RECURSO DESPROVIDO.

1. Firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à dispensa de verba honorária, por adesão ao

REFIS da Crise, nas hipóteses específicas de "sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer

o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos" (artigo 6º, §1º, da Lei

11.941/2009).

2. A adesão ao parcelamento da Lei 11.941/2009, com a extinção dos embargos à execução fiscal, com ou sem

resolução de mérito, como decidido na origem, não permite a imposição de verba honorária, além da legalmente

prevista para os créditos inscritos na dívida ativa, conforme Súmula 168/TFR e jurisprudência consolidada.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

2008.61.82.014498-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MACHADO MEYER SENDACZ E OPICE ADVOGADOS

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

PARTE AUTORA : BANCO J P MORGAN S/A

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro

No. ORIG. : 00144988220084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022500-41.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034847-09.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

2008.61.82.022500-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP257731 RAFAEL LEÃO CAMARA FELGA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122v

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00225004120084036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.034847-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/134

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO CRUZ ROCHA

No. ORIG. : 00348470920084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005350-32.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - FUNDAMENTAÇÃO - ART. 93, CF - AÇÃO CAUTELAR -

ANTECIPAÇÃO PARCIAL DA TUTELA - POSSIBILIDADE - PERIGO NA DEMORA - ART. 798, CPC -

RECURSO IMPROVIDO.

1.Não se vislumbra nulidade na decisão recorrida, posto verifica-se que o Juízo de origem motivou, ainda que de

maneira concisa, a existência do periculum in mora, suficiente para deferir parcialmente a antecipação da tutela,

não havendo, portanto, ofensa ao disposto nos artigos 93, IX, CF e art. 165, CPC.

2. Verifica-se que a agravante não concorda com o fundamento aplicado pelo Juízo, o que não representa falta de

fundamentação da decisão recorrida.

3. Quanto ao mérito, importante destacar que são requisitos para a concessão da liminar, tratando-se de

procedimento cautelar, previsto nos artigos 796 e seguintes do Código de Processo Civil, o fumus boni iuris e o

periculum in mora, ressaltando sua dependência ao processo principal e seu objetivo de assegurar o resultado útil

a esse último.

4. Foi nesse contexto que o MM Juízo de origem, mediante extrema cautela, tão somente deferiu liminar no

sentido de ser evitada a destinação das mercadorias, sendo que, do contrário, inviabilizada estaria a propositura da

demanda principal ulterior, na medida em que seu objeto estaria prejudicado.

5. Trata-se, desta forma, no poder geral de cautela (art. 798, CPC)

6. Cumpre ressaltar que a medida deferida não tem caráter satisfativo, não havendo ofensa, portanto, ao disposto

no art. 1º, § 3º, Lei nº8.437/92, mas visa apenas a preservar o objeto da ação principal, em cujos se discutirá,

exaustivamente, a verossimilhança das alegações.

2009.03.00.005350-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BRILASA BRITAGEM E LAMINACAO DE ROCHA S/A

ADVOGADO : SP106429 MARCO ANTONIO MACHADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2009.61.04.000098-2 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     619/3621



7. Configurado o periculum in mora, posto que a aplicação da pena de perdimento inviabilizaria, como já dito, o

objeto da discussão principal, sendo certo que o perigo inverso apontado pela agravante prejudicaria tão somente a

agravada.

8. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027303-52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. DECISÃO AGRAVADA. JUÍZO DE NÃO

RETRATAÇÃO DO V. ACÓRDÃO. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na espécie, na decisão ora agravada, não houve retratação, mas, sim, manutenção do v. acórdão que motivou a

interposição do Recurso Especial (artigo 543-C, §§ 7º, II, e 8º, CPC). Inexiste previsão legal de recurso contra

decisão que em juízo de retratação mantém o julgado, tendo em vista o princípio da taxatividade recursal.

2. Agravo inominado não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033524-51.2009.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.027303-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DA SILVA e outros

: LUIZ CLAIR PREDOLIM

: JOSE AUGUSTO PINTO DA COSTA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA

: MG REPRESENTACOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.17985-3 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.033524-2/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. O pedido da ora agravante na ação principal foi expresso para que fosse homologada a desistência do feito, sem

a condenação em honorários.

2. Tendo sido o pedido, de qualquer sorte, homologado, vislumbro a relevância no direito alegado pela agravante

em não ser compelida ao pagamento da verba honorária.

3. A parte que deu causa à instauração do processo é que deveria suportar o pagamento dos honorários

advocatícios. Precedentes.

4. Afastada a condenação em honorários advocatícios, em razão da aplicação do princípio da causalidade.

5. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043723-

35.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : TOMORROW COMUNICACAO E MARKETING S/C LTDA

ADVOGADO : SP100075 MARCOS AUGUSTO PEREZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2004.61.05.001136-0 6 Vr CAMPINAS/SP

2009.03.00.043723-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : BPAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP143225B MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 523/526

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.47178-9 3F Vr SAO PAULO/SP
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recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044116-57.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

2009.03.00.044116-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MITSUI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP006630 ALCIDES JORGE COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 617/619

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.04.012210-4 4 Vr SANTOS/SP
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00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003759-68.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADUANEIRO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS. AUTO DE INFRAÇÃO. RECLASSIFICAÇÃO FISCAL. REVISÃO DO

LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA. PRODUTO QUÍMICO. HOMOLOGAÇÃO DO CRÉDITO SOB

CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA. INCORREÇÃO DO LAUDO OFICIAL NÃO COMPROVADA.

1. Agravo retido interposto pela autora não conhecido, tendo em vista que não reiterado expressamente no recurso

de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil.

2. Discute a anulação do débito fiscal relativo ao Imposto de Importação - II, Imposto sobre Produtos

Industrializado - IPI e respectiva multa, objeto de Processo Administrativo nº 11128.0087852/2008-91.

3. Ao contrário do defendido na inicial, não se trata no caso vertente de hipótese de revisão de lançamento, na

forma prevista no artigo 149 do Código Tributário Nacional, pois, na realidade, as mercadorias foram liberadas

antecipadamente, mediante assinatura de Termo de Responsabilidade, na forma do disposto na Instrução

Normativa SRF nº 206/2002, vigente à época dos fatos.

4. Postergou-se para momento posterior a finalização do desembaraço aduaneiro, com a consequente

homologação do lançamento, diante da necessidade do aguardo da realização do laudo pericial nas mercadorias

importadas. Portanto, não há falar em aquiescência da autoridade aduaneira quanto à classificação fiscal adotada

pela autora, hipótese na qual seria vedada a revisão de lançamento, consoante os precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça, os quais são explícitos no tocante à situação fática, totalmente diversa da constante destes

autos.

5. O desembaraço é atribuição da autoridade administrativa que, no seu mister, aplicando o direito, deve

enquadrar a mercadoria, dentro do regime aduaneiro em vigor, de modo a viabilizar uma eventual exigência

tributária. É ato administrativo com consequências jurídicas para o contribuinte, posto que, o desembaraço do bem

sem qualquer ressalva, implica na homologação expressa do ato pela administração, inclusive em relação ao

crédito tributário, já antecipado pelo importador com o prévio pagamento do imposto, nos termos de sua

classificação inicial, com ele aquiescendo e validando-o.

6. O CTN, ao dispor em seu artigo 150, caput: "tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo

obrigado, expressamente a homologa", confere ao contribuinte, por ocasião do desembaraço aduaneiro, o direito à

homologação expressa do pagamento efetuado, com base na classificação sugerida. De forma que, o pagamento

prévio do imposto, não interfere na tarefa fiscalizadora, imposta pela lei à autoridade feita com a liberação do

bem, porque sua atividade, nos termos do Código Tributário Nacional, acarretará em um lançamento por

homologação.

7. Não é ilegal a revisão e conferência da documentação, bem como da conferência física dos bens importados,

reavaliando-os, se preciso, inclusive quanto ao montante dos impostos recolhidos, posto que sua aquiescência e

concordância com os procedimentos do importador, autorizando o seu desembaraço sem qualquer ressalva,

conforme já consignado, acarretará a homologação expressa do ato, considerando que se as mercadorias

importadas forem desembaraçadas e liberadas sem qualquer impugnação dos agentes fiscais, inadmissível será a

revisão do lançamento de ofício, que se encontra autorizada somente nas hipóteses previstas pelo artigo 149 do

Código Tributário Nacional.

8. Dessa forma, desembaraçado o bem sob condição, não restou homologado o lançamento, sendo possível a

cobrança da diferença de eventuais créditos tributários, por nova classificação fiscal tarifária atribuída pela

Administração. Precedentes desta Corte.

9. Não prospera o alegado equívoco da reclassificação fiscal conferida pela Administração, pois a insurgência da

apelante vem embasada única e exclusivamente em laudo oficial produzido em importação posterior do produto

Tyzor®IAM, o qual concluiu pela classificação sob o código NCM 2920.90.90, razão pela qual seria equivocada a

classificação sob o código NCM 3824.90.89 atribuído pela fiscalização na importação em discussão.

2009.61.00.003759-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

APELANTE : DU PONT DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP184549 KATHLEEN MILITELLO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00037596820094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     623/3621



10. Da análise do laudo oficial invocado pela apelante, é possível verificar ter sido ele elaborado em 2008 - quatro

anos após os fatos aqui discutidos - referindo-se a importação diversa do produto denominado Tyzor®IAM, cuja

amostra submetida à análise, por óbvio, não é a mesma avaliada pelo laudo produzido na importação em comento,

não sendo possível, à míngua de provas produzidas pela autora, concluir acerca da incorreção do trabalho

elaborado pelo perito, no qual se baseou a autuação

11. Do cotejo dos laudos juntados pela autora, é possível aferir ter o laudo relativo a esta importação concluído

tratar-se o produto analisado de "Preparação contendo Complexo Organometálico de Titânio e Isopropanol",

enquanto o laudo apresentado pela autora realizado em 2008, apontou como conclusão "Complexo Orgânico de

Titanato e Fosfato, contendo Isopropanol", a evidenciar que, apesar de trazidos sob a mesma nomenclatura

(Tizor®IAM), as substâncias analisadas apresentaram diferenças na composição, as quais resultaram em

classificações fiscais diversas. 

12. Consta, ainda, que na resposta ao quesito "Trata-se de preparação ou produto de constituição química definida,

apresentado isoladamente?", o laudo da presente importação afirmou tratar-se de "preparação", enquanto o laudo

citado pela autora refere-se a "composto orgânico de constituição química definida", portanto totalmente

divergentes. Ademais, instada a produzir provas, a apelante quedou-se silente (f. 220v), não logrando, portanto,

desconstituir a presunção de legitimidade de que goza o ato administrativo por ela impugnado.

13. Agravo retido não conhecido. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007952-29.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

A aplicação do artigo 557 do CPC não viola os princípios constitucionais do devido processo legal substancial,

ampla defesa e duplo grau de jurisdição.

Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

2009.61.00.007952-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ALIPIO ANTONIO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP233693 ANIVALDO ESQUELINO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079522920094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019307-36.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026128-56.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.019307-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : COMPLETO TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP286590 JOÃO YUJI DE MORAES E SILVA e outro

REPRESENTANTE : JEAN MICHEL BOUCHARA

APELADO(A) : NUCLEO DE INFORMACAO E COORDENACAO DO PONTO BR NIC BR

ADVOGADO : SP193817 KELLI PRISCILA ANGELINI NEVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00193073620094036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.026128-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

EMBARGANTE : REINALDO LUIZ DE OLIVEIRA RESENDE

ADVOGADO : SP232286 RODOLFO CICCI RESENDE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO

DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. SINDICÂNCIA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO E NULIDADES. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, que

consignou, expressamente, que "a prescrição somente é regida pela lei penal, quando configurada a hipótese de

infração penal, o que não é o caso dos autos, valendo lembrar que os Inquéritos Policiais 1.386/2006 e 550/2007

trataram de apurar um suposto crime contra a ordem tributária, tendo sido ambos os feitos arquivados "por não

se vislumbrar infração criminal a punir" (f. 587/8 e 592/4). Diferentemente, na esfera disciplinar o que se

imputou foi exclusivamente a ofensa a princípios e normas da ética profissional (artigos 2º, 4º, 9º, 65, 75, 80, 93 e

95, do Código de Ética Médica). Regida, pois, a prescrição da infração ética pela regra do artigo 60 do Código

de Processo Ético-Profissional, conclui-se, na espécie, pela rejeição da hipótese extintiva da punibilidade

administrativa, pois o CREMESP tomou ciência dos fatos em 03/08/2006 (f. 690), instaurando processo ético-

profissional em 25/11/2008 (f. 1.017), ainda dentro do prazo prescricional de cinco anos, com ciência da

instauração ainda em 06/02/2009 e apresentação de defesa prévia em 15/04/2009, ficando interrompida a

prescrição".

2. Quanto ao uso de prova emprestada de outro procedimento investigativo, decidiu-se, com amplo respaldo em

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, pela ausência de nulidade, vício ou

irregularidade, ressaltando-se, inclusive, que "do mesmo expediente utilizou-se o próprio apelante, que, na

intenção de desconstituir as imputações administrativas, juntou documentos produzidos em outros procedimentos,

de outras esferas, criminal e trabalhista (f. 433/590), a demonstrar que, no caso, o apelante teve acesso à ampla

defesa no processo disciplinar, frente às provas e acusações, pelo que inexistente nulidade".

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de

verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 5º, LIV, LV e LVI, da CF; 157 do CPC, 64 do Código de Processo Ético-Profissional; ou 142, § 2º, da Lei

8.112/1990, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027020-62.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

INTERESSADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP086795 OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 00261285620094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.027020-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

APELANTE : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP112499 MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES e outro
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. COFINS. PIS. LEIS 10833/2003 e 10.637/02. NÃO-CUMULATIVIDADE. UTILIZAÇÃO

DE CRÉDITOS RELATIVOS À DEPRECIAÇÃO DE BENS INCORPORADOS AO ATIVO

IMOBILIZADO ATÉ 30/04/2004. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ACOLHIDA.

1. Discute-se o direito ao aproveitamento de crédito das contribuições ao PIS e COFINS sobre a depreciação de

bens integrantes do ativo imobilizado da empresa, adquiridos até 30/04/2004, afastando-se o disposto no artigo 31

da Lei nº 10.865/04.

2. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 599.316/SC (Relator

Ministro Marco Aurélio) reconheceu a repercussão geral da matéria relativa à vedação contida no art. 31 da Lei nº

10.865/04, quanto à possibilidade de aproveitamento de créditos de PIS e COFINS decorrentes das aquisições de

bens para o ativo fixo relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos de ativos imobilizados adquiridos

até 30 de abril de 2004. Todavia, tal fato não obsta o julgamento do presente feito por esta Corte, considerando a

inexistência de atribuição de efeito suspensivo àquele recurso pela Excelsa Corte.

3. Conquanto estejamos diante de creditamento de PIS e COFINS, tal procedimento configura-se numa espécie de

compensação, pois se refere ao encontro de contas entre devedor e credor, em que há a reciprocidade de débitos e

créditos, visando a extinção da obrigação tributária.

4. Nestes termos, aplica-se ao caso vertente o prazo prescricional qüinqüenal, tendo em vista que o E. Superior

Tribunal de Justiça, em julgamento realizado nos termos do art. 543-C do CPC, alterando entendimento

anteriormente consagrado - para adequá-lo à decisão exarada pelo Pleno do C. Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 566.621) - firmou posicionamento no sentido de que, para as ações ajuizadas a partir

de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento.

5. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027110-70.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DE SEGURANÇA. QUESTÃO 01

DO EXAME DA ORDEM. LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois a primeira sentença foi

anulada, por tratar "apenas de reputar inviável, no mandado de segurança, o reexame do critério de avaliação

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00270206220094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.027110-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : DARCI MONTEIRO DA COSTA

ADVOGADO : SP312429 SERGIO GONÇALVES DE FREITAS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP195315 EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

No. ORIG. : 00271107020094036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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destinada a aferir a incorreção da feita pela banca examinadora, aduzindo que goza de presunção de validade o

ato, no que tange à avaliação ou correção de questões de prova aplicada, e que não cabe ao Judiciário

substituir-se à Administração na apreciação de critérios de valor de correção de questões formuladas, dado que

somente a legalidade pode ser aferida judicialmente", enquanto o objeto da impetração fundou-se "na alegação

de ilegalidade da inserção de questão, que seria de direito constitucional, em prova destinada a avaliar

candidatos, que fizeram opção por questões de direito civil".

2. Em cumprimento ao determinado, foi proferida nova sentença, decidindo-se que a questão impugnada

"buscava analisar a capacidade dos candidatos de constatar o interesse processual (necessidade e adequação) na

propositura da reclamação constitucional. Consoante artigo 7º, 1º, da Lei nº 11.417/2006, a reclamação só será

admitida após o esgotamento das vias administrativas. Desse modo, referida questão diz respeito à matéria de

processo civil e não constitucional, como quer fazer crer o impetrante. Não se verifica violação às normas do

referido Edital, porquanto a opção pela área do direito civil autorizava, expressamente, questionamentos sobre

direito processual civil. Daí afastar-se a intervenção do Poder Judiciário. Não há nulidade a ser sanada".

3. Em novo exame recursal, considerou esta Corte, na mesma linha de raciocínio da nova sentença validamente

proferida, que "o processo civil é mais amplo do que o que se contém estritamente na legislação e, com maior

razão, na Lei 5.869/73 que, embora seja a principal legislação, é apenas uma dentre as que compõem o acervo

legislativo. Ademais, a reclamação, tal como o mandado de segurança e o habeas corpus, e tantas outras ações e

recursos, têm previsão na Constituição Federal e, não por isso, deixam de interessar e ter pertinência com o

direito processual, configurando, ademais, relevantes instrumentos para o exercício profissional da advocacia,

seja cível, seja trabalhista, seja criminal".

4. Concluiu-se, assim, que a solução dada apreciou "o pedido e a causa de pedir, dentro dos limites postulados na

inicial e na apelação, com o reconhecimento da legalidade da questão 01 aplicada pela OAB no exame da

Ordem", pelo que inexistente qualquer omissão ou contradição, como alegado.

5. Não houve, pois, qualquer omissão ou contradição no julgamento do agravo inominado, revelando, na

realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade do embargante com a

solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006382-93.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.04.006382-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP093094 CUSTODIO AMARO ROGE e outro

No. ORIG. : 00063829320094036104 7 Vr SANTOS/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ

50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA (RESP 1.110.906). INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO. MULTA. CARÁTER MANFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não houve omissão no

julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência ainda hoje vigente, mesmo considerando

os fundamentos deduzidos pelo agravante, confirma-se no sentido de afastar a exigência de contratação de

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades hospitalares, como a do caso

concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de fórmulas, ou fornecimento de

medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos por médicos em unidades

hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa argumentação do Conselho

Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da

proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de

jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao

dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar,

distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde,

vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar

específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência".

2. Considerou-se, inclusive, que "consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido

de que a Súmula 140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a pequena unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter

profissional farmacêutico, conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil".

3. Contudo, tal precedente, longe do que alegado, não acolheu, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a

impedir sua recepção, em face dos artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, 6º e 196, da Carta Federal, vez que a

jurisprudência sumulada, mesmo com a recente interpretação conferida pela Corte Superior, ao contrário, dispôs

sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-

lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na

defesa do exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios.

4. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência

em que fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional,

consideradas as circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de

seu funcionamento, não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a

orientação derivada da lei, com a interpretação consolidada na jurisprudência.

5. Ressalte-se, ademais, que a atuação recaiu após fiscalização pelo CRF de uma Unidade Básica de Saúde - UBS

que, tal como o antigo posto de saúde, é considerada a porta de entrada do usuário no sistema público de saúde,

desenvolvendo atendimento básico, inclusive de caráter preventivo, nada comprovando a sujeição de tal entidade,

objeto da fiscalização, ao regime de contratação de profissionais de farmácia, tal qual postulado pelo CRF, mesmo

diante da jurisprudência citada.

6. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado.

7. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir

omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso

efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido,

evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e

da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa

(artigo 538, parágrafo único, CPC).

8. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.
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ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014650-36.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO.

1 - Não se verifica, em qualquer hipótese, a omissão apontada pela embargante. Ao contrário do que alega a

recorrente, o v. acórdão apreciou as questões invocadas e essenciais à resolução da causa.

2 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente

para a solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela

jurisdicional, consoante entendimento pacificado do E. STJ (REsp nº 653074, de 17/12/2004).

3 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição

deste recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão,

obscuridade ou contradição a teor do disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, mas, sim, em

discordância quanto ao conteúdo da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso.

4 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v.

acórdão enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às

normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

5 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004464-45.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

2009.61.05.014650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : PASTIFICIO SELMI S/A

ADVOGADO : SP204541 MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00146503620094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.07.004464-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ

50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA (RESP 1.110.906). INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. RECURSO DESPROVIDO.

1. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, ao interpretar a Súmula 140/TFR,

considerou que o conceito de dispensário de medicamentos atinge somente a pequena unidade hospitalar com até

50 (cinquenta) leitos, para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico.

2. Na espécie, a agravada possui um dispensário de medicamentos de unidade hospitalar inferior a 50 leitos, em

consonância com o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve ser mantida a decisão

agravada.

3. A verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa não é ilegal, nem excessiva, diante dos critérios do

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional;

lugar de prestação do serviço; natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido

para o seu serviço.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002080-91.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ARACATUBA SP

ADVOGADO : SP229407 CLINGER XAVIER MARTINS e outro

No. ORIG. : 00044644520094036107 14 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.13.002080-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ELZA HORACIO DO COUTO

ADVOGADO : SP112251 MARLO RUSSO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/210

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : LELIO PAULO BRIGAGAO DO COUTO

No. ORIG. : 00020809120094036113 2 Vr FRANCA/SP
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elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001144-27.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009.

DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/TFR. RECURSO DESPROVIDO.

1. Firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à dispensa de verba honorária, por adesão ao

REFIS da Crise, nas hipóteses específicas de "sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer

o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos" (artigo 6º, §1º, da Lei

11.941/2009).

2. A adesão ao parcelamento da Lei 11.941/2009, com a extinção dos embargos à execução fiscal, com ou sem

resolução de mérito, como decidido na origem, não permite a imposição de verba honorária, além da legalmente

prevista para os créditos inscritos na dívida ativa, conforme Súmula 168/TFR e jurisprudência consolidada.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007017-34.2009.4.03.6182/SP

 

 

2009.61.26.001144-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : SANOFI AVENTIS COML/ E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

No. ORIG. : 00011442720094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.82.007017-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029244-18.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.60/62

INTERESSADO : JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO

No. ORIG. : 00070173420094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.029244-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

ADVOGADO : SP171825 ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/60

INTERESSADO : SULINA SEGURADORA S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP173110 CHRISTIANE SANTALENA BRAMBILLA e outro

No. ORIG. : 00292441820094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044705-30.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049617-70.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.044705-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP282886 RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/116v

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00447053020094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.049617-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050862-19.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/153

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00496177020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.050862-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

INTERESSADO : ANGELO FORTUNATO AUDINO NETO

: PAULO ROBERTO RIVERA

ADVOGADO : SP028371 ANTONIO RUSSO NETO e outro

INTERESSADO : BENELLI TRANSPORTES LTDA e outros

No. ORIG. : 00508621920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053132-16.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053465-65.2009.4.03.6182/SP

 

2009.61.82.053132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/156

INTERESSADO : EDUARDO BANZATO COLETTY

No. ORIG. : 00531321620094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.053465-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053791-25.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

INTERESSADO : CLIN LUIZ E LUISA LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92

No. ORIG. : 00534656520094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.053791-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

APELADO(A) : Q C SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00537912520094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053816-38.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053818-08.2009.4.03.6182/SP

 

2009.61.82.053816-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP247402 CAMILA KITAZAWA CORTEZ e outro

INTERESSADO : LUIZ D URSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85

No. ORIG. : 00538163820094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.053818-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053833-74.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/166

INTERESSADO : LUIZ SEBASTIAO PRIGENZI

No. ORIG. : 00538180820094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.053833-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

INTERESSADO : TELEMACO BELEM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75

No. ORIG. : 00538337420094036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055242-85.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ

50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA (RESP 1.110.906). INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO. MULTA. CARÁTER MANFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não houve omissão no

julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência ainda hoje vigente, mesmo considerando

os fundamentos deduzidos pelo agravante, confirma-se no sentido de afastar a exigência de contratação de

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades hospitalares, como a do caso

concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de fórmulas, ou fornecimento de

medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos por médicos em unidades

hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa argumentação do Conselho

Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da

proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de

jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao

dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar,

distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde,

vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar

específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência".

2. Considerou-se, inclusive, que "na atualidade, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firme no sentido de que a Súmula 140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a

pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência

de manter profissional farmacêutico, conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil".

3. Contudo, tal precedente, longe do que alegado, não acolheu, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a

2009.61.82.055242-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro
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impedir sua recepção, em face dos artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, 6º e 196, da Carta Federal, vez que a

jurisprudência sumulada, mesmo com a recente interpretação conferida pela Corte Superior, ao contrário, dispôs

sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-

lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na

defesa do exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios.

4. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência

em que fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional,

consideradas as circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de

seu funcionamento, não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a

orientação derivada da lei, com a interpretação consolidada na jurisprudência.

5. Ressalte-se, ademais, que a atuação recaiu após fiscalização pelo CRF de uma Unidade Básica de Saúde - UBS

que, tal como o antigo posto de saúde, é considerada a porta de entrada do usuário no sistema público de saúde,

desenvolvendo atendimento básico, inclusive de caráter preventivo, nada comprovando a sujeição de tal entidade,

objeto da fiscalização, ao regime de contratação de profissionais de farmácia, tal qual postulado pelo CRF, mesmo

diante da jurisprudência citada.

6. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado.

7. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir

omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso

efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido,

evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e

da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa

(artigo 538, parágrafo único, CPC).

8. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055256-69.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

2009.61.82.055256-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/138
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fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011022-

84.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos

2010.03.00.011022-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : CONTEX CONFECCIONADOS TEXTEIS S/A

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 123/125

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP

No. ORIG. : 96.00.20239-0 A Vr OSASCO/SP
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015203-31.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. DECISÃO AGRAVADA. JUÍZO DE NÃO

RETRATAÇÃO DO V. ACÓRDÃO. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na espécie, na decisão ora agravada, não houve retratação, mas, sim, manutenção do v. acórdão que motivou a

interposição do Recurso Especial (artigo 543-C, §§ 7º, II, e 8º, CPC). Inexiste previsão legal de recurso contra

decisão que em juízo de retratação mantém o julgado, tendo em vista o princípio da taxatividade recursal.

2. Agravo inominado não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016358-69.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.015203-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ACOBRIL COML/ DE ACOS LTDA

ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058133219944036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.016358-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ANTONIO KATSUYOSHI SAKURATA e outros

: ROBERTO TERRIBLE

: ANGELINA BARBINI CANDIAN

: LUIZ FERNANDO ROSSI

: IMOBILIARIA J L S/C LTDA

ADVOGADO : SP084749 MAURICIO JOSE CHIAVATTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PRECATÓRIO PRINCIPAL - JUROS DE MORA -

TRÂNSITO EM JULGADO - SELIC - APLICAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Discute-se no presente recurso a inclusão de juros de mora nos cálculos oriundos da Contadoria Judicial, uma

vez que se trata de expedição do precatório principal.

2. Compulsando os autos, depreende-se dos cálculos acolhidos (fls. 182/188), que foram imputados juros de mora

(juros simples de 1%) a partir da data do indébito (1987) e juros SELIC a partir de novembro/2000.

3. Com razão a agravante no que concerne à incidência indevida dos juros de mora a partir do indébito, porquanto

sua inclusão restou estabelecida tão somente a partir do trânsito em julgado, nos termos do acórdão transitado em

julgado (fl. 68), que ocorreu em 29/3/1996 (fl. 70).

4. Aliás, a própria devedora havia alertado essa inclusão indevida perante o Juízo Singular (fl. 192).

5. No que tange à Taxa SELIC, entretanto, escorreita a sua aplicação, conforme decido pelo acórdão transitado em

julgado, em sede dos embargos à execução (fl.136).

6. Cumpre esclarecer que a sentença (fl. 57) fixou a aplicação de juros de mora de 1% ao mês, "contado do

trânsito em julgado da sentença". Da mesma forma, o acórdão (fl. 67) determinou o cômputo dos juros de mora

nos termos do art. 161, § 1º e 167, parágrafo único, CTN.

7. Os juros de mora, no caso, incidem somente a partir do trânsito em julgado e não a partir do indébito.

8. Não vislumbrando razões relevantes, mantenho o julgamento supra, para dar parcial provimento ao agravo de

instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o

Desembargador Federal Márcio Moraes que o reformava.

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016696-

43.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

No. ORIG. : 00740578119924036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.016696-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.581/583

INTERESSADO : IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP242149 ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : GONZALO GALLARDO DIAZ e outro

: JUAN JOSE CAMPOS ALONSO

No. ORIG. : 00676623520034036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022016-74.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. DECISÃO AGRAVADA. JUÍZO DE NÃO

RETRATAÇÃO DO V. ACÓRDÃO. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na espécie, na decisão ora agravada, não houve retratação, mas, sim, manutenção do v. acórdão que motivou a

interposição do Recurso Especial (artigo 543-C, §§ 7º, II, e 8º, CPC). Inexiste previsão legal de recurso contra

decisão que em juízo de retratação mantém o julgado, tendo em vista o princípio da taxatividade recursal.

2. Agravo inominado não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

2010.03.00.022016-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : WALTER CINQUINI e outros

: CELIO ANTONIO PEREIRA

: MAGALY SONIA GONSALES

: PAULO GUIMARAES MARTINS

: MARIA YARA MENDES PEREIRA

ADVOGADO : SP047831 MARIA HELENA COELHAS MENEZES CINQUINI e outro

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00185556019924036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00141 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034036-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. DECISÃO AGRAVADA. JUÍZO DE NÃO

RETRATAÇÃO DO V. ACÓRDÃO. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na espécie, na decisão ora agravada, não houve retratação, mas, sim, manutenção do v. acórdão que motivou a

interposição do Recurso Especial (artigo 543-C, §§ 7º, II, e 8º, CPC). Inexiste previsão legal de recurso contra

decisão que em juízo de retratação mantém o julgado, tendo em vista o princípio da taxatividade recursal.

2. Agravo inominado não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001304-

87.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.03.00.034036-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JOSE FRANCISCO BARBIERI DE TOLEDO espolio e outro

: SILVIA PINEZI DE TOLEDO

ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00360285919924036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.002341-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO ITAU BBA S/A

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

: SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : BANCO BNL DO BRASIL S/A

No. ORIG. : 96.00.01304-7 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OMISSÃO. NÃO

ACOLHIMENTO.

1. Não se vislumbra qualquer vício a ser sanado a ser sanado nesta esfera recursal.

4. Declaratórios não acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos embargos de declaração nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-42.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

4. Embargos da União prejudicados em relação à juntada do voto vencido e rejeitados em relação às demais

questões. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração em relação à

juntada do voto vencido rejeitando-os em relação às demais questões, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.00.000357-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PLASTOY INDL/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP292949 ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro
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00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001191-45.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADUANEIRO. DESPESAS DE ARMAZENAGEM. COBRANÇA. PRESCRIÇÃO AFASTADA.

LEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL PELO PAGAMENTO. LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA EM

CASO DE ABANDONO DA MERCADORIA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DO

ARTIGO 1º-F DA LEI 9494/97.

1. Preliminares rejeitadas. A Inicial é apta, na forma do artigo 282 do C.P.C. e encontra-se devidamente instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação, bem assim aqueles necessários à compreensão da

controvérsia. A competência relativa se firmou na forma dos artigos 109, § 2º e 112 do Código de Processo Civil.

A Legitimidade passiva da União Federal decorre da inteligência do artigo 647 do Decreto Nº 6.759, de 5 de

Fevereiro de 2009 (Novo Regulamento Aduaneiro)

2. No caso sub judice, não decorreu o prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32, porquanto o termo

inicial para a contagem do prazo prescricional em ações como a presente, é a data em que o processo

administrativo foi definitivamente julgado.

3. É de responsabilidade da União Federal o pagamento dos custos da armazenagem dos bens sob os cuidados da

autora, permissionária do serviço público, em virtude do seu abandono, conforme Ficha de Mercadoria

Abandonada - FMA, pois nesta oportunidade os bens passaram para o domínio da Receita Federal, responsável

pelo seu destino, destruição, leilão ou doação dentre outros.

4. Os juros e correção monetária incidirão na forma do artigo 1º-F da Lei 9494/97. Resolução 134/10 do CJF.

5. Precedentes.

6. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005179-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.001191-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

APELANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e outro

: LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial

ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00011914520104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.005179-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

APELANTE : KNORR BREMSE SISTEMAS P VEICULOS COMERCIAIS BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP183437 MARIA CAROLINA FERRAZ CAFARO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA. LEI Nº 10.182/2001.

HABILITAÇÃO ESPECÍFICA NO SISCOMEX NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DO DIREITO

À RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO.

1. Discute-se a restituição de valores recolhidos a maior a título de Imposto de Importação, em decorrência da

suspensão do benefício de redução de 40% (quarenta por cento) previsto no artigo 5º, §1º, da Lei nº 10.182/2001,

no período de outubro de 2005 a fevereiro de 2006, em razão da edição dos Decretos Federais nºs 3.816/2001 e

4.510/2002, os quais teriam introduzido o 30º e 31º Protocolos Adicionais ao Acordo de Complementação

Econômica nº 14, firmado entre o Brasil e Argentina.

2. A sentença recorrida, ao julgar improcedente o pedido formulado na inicial, fundamentou-se no fato de não ter

a autora comprovado fazer jus ao benefício de redução de 40% do Imposto de Importação previsto na Lei nº

10.182/2001, diante da ausência de habilitação específica no SISCOMEX.

3. Anteriormente, a autora obteve o Certificado de Habilitação ao Regime Automotivo emitido pelo Secretário de

Política Industrial em 28.05.1999, com validade até 31.12.1999, consoante documento de f. 31. Porém, sobreveio

a Lei nº 10.182, de 12 de fevereiro de 2001, resultante da conversão da Medida Provisória nº 2.068-37, de

27/12/2000 - cuja primeira edição ocorreu em 06.01.2000 (MP 1.939-25), exigindo a habilitação específica no

SISCOMEX. Portanto, anteriormente à edição da Lei nº 10.182/2001, a habilitação consistia na obtenção de

Certificado de Habilitação ao Regime Automotivo emitido pela Secretaria de Política Industrial do Ministério do

Desenvolvimento, Indústria e Comércio, documento esse trazido pela autora com a inicial, com validade até

dezembro de 1999. Com a superveniência da MP nº 1939-25, de 06 de janeiro de 2000 (cujas reedições

culminaram na Lei nº 10.182/2001), passou-se a exigir habilitação específica no SISCOMEX.

4. Não há como a autora argumentar que, como já possuía habilitação ordinária junto ao SISCOMEX para atuar

no comércio exterior, estaria automaticamente habilitada a usufruir do benefício de redução de alíquota do

imposto de importação, na forma da Lei nº 10.182/2001.

5. No caso vertente, deve-se distinguir os três tipos de habilitação envolvidas, as quais não se confundem, além de

se destinarem a finalidades diversas.

6. A autora possuía habilitação ao regime automotivo, obtido junto à Secretaria de Política Industrial, para usufruir

da redução de alíquota do imposto, cuja validade venceu em 31.12.1999, exatamente quando sobreveio a MP já

citada. Diferentemente, a habilitação específica exigida pela Lei nº 10.182/2001, refere-se ao SISCOMEX. Ainda

que possuam requisitos semelhantes, cuida-se de exigências distintas, pois a primeira refere-se ao regime anterior

de concessão do benefício no qual bastava mero certificado automotivo, ao passo que a segunda, ainda que se

refira também à obtenção do benefício relaciona-se com especificamente ao SISCOMEX e deve ser observadas

pela autora.

7. Como já notado, ao contrário do que pretende fazer crer a autora, habilitação ordinária e habilitação específica

não se constituem em sinônimos. A habilitação ordinária refere-se à modalidade de habilitação em razão da

habitualidade de atuação no comércio exterior e é concedida às empresas que frequentemente realizam

importações, atuando com constância no comércio exterior, devendo satisfazer uma série de requisitos

determinados pela Secretaria da Receita Federal.

8. Evidencia-se, portanto, não ser a habilitação ordinária equivalente àquela especificamente exigida pela Lei nº

10.182/2001. Bastasse a habilitação ordinária para fruição da redução de alíquota do imposto, desnecessária seria

a previsão legal acerca da habilitação específica no SISCOMEX, a qual, frise-se, exige o preenchimento de

requisitos diversos. Assim, deveria a autora demonstrar ter efetivamente solicitado a habilitação específica no

SISCOMEX, pois a habilitação ordinária, como já visto, não a substitui para efeito de fruição do benefício em

comento.

9. Consigno que o pedido tal como formulado na inicial induz o julgador à equivocada percepção de que a autora

já estava a fruir do benefício, pois se limita a pleitear a restituição no período de outubro de 2005 a fevereiro de

2006. Porém, numa análise mais atenta dos documentos trazidos com a inicial, percebe-se não existir qualquer

documento comprobatório de ter ela continuado a usufruir da benesse após o vencimento de seu certificado

(31.12.1999), máxime considerando-se não ter trazido sequer uma Declaração de Importação em que constasse o

regime de tributação parcial ou com redução, pois os quase 6 (seis) volumes de documentos juntados referem-se

apenas ao regime de tributação integral, não tendo em nenhum momento a autora mencionado ou demonstrado

que estava a gozar do benefício por ocasião de sua suspensão em razão dos Decretos nºs 3.816/2001 e 4.510/2002.

Sequer em seu recurso de apelação preocupou-se em demonstrar estar em gozo do benefício no período cuja

restituição pretende.

10. Não prospera a alegação de que na falta de regulamentação do dispositivo legal que instituiu a habilitação

específica no SISCOMEX (art. 6º da lei nº 10.182/2001) deve ser aceita a habilitação ordinária para gozo da

redução de alíquota, pois o parágrafo único do aludido artigo descreve, de forma exauriente, a forma de

solicitação da habilitação, a quem deve ser dirigida, os documentos necessários para instruir o pedido e as
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condições impostas para fruição do regime.

11. Tratando-se a habilitação específica no SISCOMEX de pré-requisito para fruição da redução de alíquota em

debate, e não demonstrado seu preenchimento pela autora, não há falar em direito à restituição pleiteada no

período reclamado.

12. Apelação da autora improvida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012158-52.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL AGRAVO INOMINADO. PAT - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO

DO TRABALHADOR. COMPENSAÇÃO. (PEDIDO POSTERIOR À LC Nº 118/2005). PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 557, CPC. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

MULTA. CARÁTER MANIFESTAMEMTE PROTELATÓRIO DO RECURSO.

1. Caso em que o agravo inominado foi interposto contra decisão de rejeição de embargos de declaração, para

efeito de prequestionar os artigos 150, I, CF; e 150, §§ 1º e 4º, 163, I, e 165.

2. Não houve qualquer vício sanável por embargos de declaração no julgado impugnado, pois analisou

expressamente todas as questões postas a exame desta Corte, concluindo pela aplicação da prescrição quinquenal

na compensação pleiteada.

3. A fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da aplicação da jurisprudência consolidada, com

interpretação das normas de incidência em casos semelhantes, restando enfrentadas pelo julgado as questões

essenciais trazidas à colação, não sendo exigível menção expressa, no corpo da decisão, de normas legais, pois

isso não é de rigor para fins de prequestionamento.

4. Sendo o agravo à Turma o recurso próprio para revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido pelo

relator, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o

efeito interruptivo do prazo para o recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de

impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório do recurso, com manifesto prejuízo

aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí a aplicação da multa de 1%

sobre o valor atualizado da causa (artigo 538, parágrafo único, CPC).

5. Infundado o recurso no que impugnou a multa aplicada, pois devidamente motivada em fatos, com exame

analítico, a conclusão concreta pela existência de recurso protelatório, ou seja, desviado de sua função processual

com o propósito de alcançar finalidade indevida e ilegal, assim determinando a protelação do curso natural do

processo. E sobre a multa, o que se alegou foi que se buscou prequestionar pontos omissos para admissibilidade

de RE/RESP, quando é certo, porém, que os embargos declaratórios não tiverem tal propósito, em absoluto, até

2010.61.00.012158-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : CLARO S/A

ADVOGADO : RJ039678 ALBERTO DE ORLEANS E BRAGANCA e outro

: SP198041A SILVANIA CONCEIÇÃO TOGNETTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : OS MESMOS
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porque a decisão embargada foi proferida pelo relator e, portanto, dela não caberia recurso especial ou

extraordinário, mas, sim, agravo para a Turma, recurso que prescinde do requisito do prequestionamento para ser

admitido.

6. O recurso deve, pois, ser desprovido, ainda porque sequer necessário, como postulado, o prequestionamento

que, consoante a melhor exegese jurisprudencial, "consiste na apreciação e solução, pelo tribunal de origem, das

questões jurídicas que envolvam a norma positiva tida por violada, inexistindo a exigência de sua expressa

referência no acórdão impugnado." (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA,

julgado em 16.06.99). Tal exegese, de forma igualmente lapidar, foi assentada pela Suprema Corte (RE nº

184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98), verbis: "Prescinde o prequestionamento da

referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou

alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF, por mim relatado, perante o Pleno, com aresto

veiculado no Diário da Justiça de 7 de março de 1991 (...)".

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012500-63.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PIS. COFINS. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

decidiu pela validade constitucional e legal da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, a qual é

orientada pelos artigos 195, I, b, e 239, da Constituição Federal, que não são incompatíveis com a apuração do

tributo como previsto na legislação específica. Os preceitos constitucionais invocados não invalidam a tese

adotada pelo acórdão embargado, que fez distinção entre receita/faturamento e lucro para afastar a suposta

bitributação e ofensa aos princípios da capacidade contributiva, vedação ao confisco, proporcionalidade, e

equidade na forma de participação no custeio da Seguridade Social.

2. Reconheceu-se, expressamente, que a pretensão da embargante "parte da suposição de um indevido exercício

da competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador,

nada impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da

empresa, ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado.

Não houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por

2010.61.00.012500-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE :
EBIS EMPRESA BRASILEIRA DE COM/ INTEGRACAO E SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP228094 JOÃO RICARDO JORDAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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força da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em

prol do contribuinte".

3. Consignou a Turma, também, que "a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de

que o respectivo valor não configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque

repassado a terceiro, evidencia que, na visão do contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou

seja a parte do faturamento ou receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja

fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição colide com a verificação de que o lucro não se

confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode ser reduzido à mesma hipótese de

incidência e fato gerador da CSL".

4. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

princípios da capacidade contributiva, vedação ao confisco, proporcionalidade, e equidade na forma de

participação no custeio da Seguridade Social, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e

não em embargos declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005687-11.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

2010.61.03.005687-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro

INTERESSADO : ORGANIZACAO CONTABIL JOSE MARIA S/C LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 38/39
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003512-38.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010061-

55.2010.4.03.6108/SP

 

 

2010.61.05.003512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

ADVOGADO : SP125015 ANA LUCIA MONZEM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00035123820104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.08.010061-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     653/3621



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO

1. Não existe qualquer omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria

constante dos autos de acordo com a legislação (artigo 151, IV, do CTN) e a jurisprudência, que determinam que

o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário e possibilitam a expedição de certidão de

regularidade fiscal

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004642-51.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO.

ANUIDADES. RECURSO DESPROVIDO

1 O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal. Todavia, a lei impede a

execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4

anuidades, como expresso no artigo 8º.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONSTRUTORA LR LTDA

ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00100615520104036108 2 Vr BAURU/SP

2010.61.09.004642-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES FILLET

No. ORIG. : 00046425120104036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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3. A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; tratando-se de norma

processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, inclusive aos processos em curso; nem invade

reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material,

sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim, constitucionalmente amparada, para

efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

4. Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

16/05/2013).

5. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 20

da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica 12.514/2011,

conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo

regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior

consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 17/10/2013).

6. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra

impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não

cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de

iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em

relação à execução de valores inferiores a 4 anuidades.

7. Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição de

fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, portanto, presumir

inconstitucionalidade como pretendido.

8. Na espécie, considerando o valor da execução, não é legítima a sua retomada, como postulado pelo conselho

apelante, devendo ser mantida a extinção.

9. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006544-39.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. ANUIDADES. AGRAVO

INOMINADO DESPROVIDO.

1. A Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

2010.61.09.006544-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MIRIVAN CESAR CARNEIRO

No. ORIG. : 00065443920104036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal. Todavia, a lei impede a

execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4

anuidades, como expresso no artigo 8º.

2. A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; tratando-se de norma

processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, inclusive aos processos em curso; nem invade

reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material,

sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim, constitucionalmente amparada, para

efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

3. Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

16/05/2013).

4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 20

da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica 12.514/2011,

conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo

regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior

consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 17/10/2013).

5. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra

impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não

cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de

iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em

relação à execução de valores inferiores a 4 anuidades.

6. Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição de

fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, portanto, presumir

inconstitucionalidade como pretendido.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007002-56.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. ANUIDADES E MULTA.

PARCIAL PROVIMENTO.

2010.61.09.007002-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP028222 FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ARMANDO ANGELOCCI JUNIOR

ADVOGADO : SP153040 ISRAEL FAIOTE BITTAR e outro

No. ORIG. : 00070025620104036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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1. A Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal. Todavia, a lei impede a

execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4

anuidades, como expresso no artigo 8º.

2. A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; tratando-se de norma

processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, inclusive aos processos em curso; nem invade

reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material,

sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim, constitucionalmente amparada, para

efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

3. Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

16/05/2013).

4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 20

da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica 12.514/2011,

conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo

regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior

consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 17/10/2013).

5. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra

impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não

cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de

iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em

relação à execução de valores inferiores a 4 anuidades.

6. Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição de

fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, portanto, presumir

inconstitucionalidade como pretendido.

7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido pela legislação para a cobrança de

anuidades, pelo que manifestamente inviável a reforma da decisão agravada, no ponto específico; porém verifica-

se que, além de anuidades, a execução fiscal cobra multa administrativa, não sujeita à Lei 12.514/2011, devendo

prosseguir a execução apenas em relação à essa multa. Precedentes (AC 0003975-71.2010.4.03.6107, Rel. Des.

Fed. MÔNICA NOBRE, e-DJF3 19/12/2013 e AC 0001776-28.2009.4.03.6005, Rel. Des. Fed. CECILIA

MARCONDES, e-DJF3 25/10/2013).

8. Agravo inominado parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007541-22.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.007541-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : DROGARIA SOL NASCENTE PIRACICABA LTDA -ME
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. ANUIDADES. AGRAVO

INOMINADO DESPROVIDO.

1. A Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal. Todavia, a lei impede a

execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4

anuidades, como expresso no artigo 8º.

2. A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; tratando-se de norma

processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, inclusive aos processos em curso; nem invade

reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material,

sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim, constitucionalmente amparada, para

efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

3. Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

16/05/2013).

4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 20

da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica 12.514/2011,

conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo

regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior

consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 17/10/2013).

5. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra

impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não

cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de

iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em

relação à execução de valores inferiores a 4 anuidades.

6. Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição de

fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, portanto, presumir

inconstitucionalidade como pretendido.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007545-59.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00075412220104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.007545-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

INTERESSADO : MEDLAB MEDICINA LABORATORIAL S/C LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 40/41
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002623-

69.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte.

2 - Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o acórdão enfrentou as

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para

que seja situada a controvérsia.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 00075455920104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.10.002623-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : STEFANIA DEMETRIO VIEIRA

ADVOGADO : SP130956 ALMIR NEGRAO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00026236920104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009540-07.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006762-

58.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.10.009540-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74v

INTERESSADO : MARISA DO CARMO MARIANO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP146324 ANTONIO JOSE SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00095400720104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.61.12.006762-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE SIMAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP198616 JOÃO DIAS PAIÃO FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00067625820104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VERBAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

PROVENTOS ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

decidiu que "o recebimento de rendimentos cumulados não impõe o recolhimento do imposto de renda retido na

fonte com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, pois se trata, aqui, não de pagamento

de verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da tributação invocada pela Fazenda Nacional, mas de

percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força de decisão judicial, em ação trabalhista, que

condenou o empregador ao pagamento atrasado, pelo qual não pode responder o empregado, com oneração de

natureza fiscal baseada no regime de caixa da tributação. Não é lícito que se interprete o direito (Leis 7.713/88,

8.134/90, 9.250/95 e o RIR/99) para sujeitar o empregado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime

de caixa, por receber rendimentos ou diferenças relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi

feito por erro do próprio empregador".

2. Salientou-se, inclusive, que "não houve declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo,

por isto mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e

Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça

(AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008)".

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 12 da Lei 7.713/1988 ou 97 da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não

em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004185-04.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. COFINS. PIS. LEI 10833/2003. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO.

2010.61.14.004185-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

APELANTE : SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP143225B MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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INSUMOS. CONCEITO. NÃO ABRANGÊNCIA DE DESPESAS RELATIVAS A SEGURO-SAÚDE,

SEGURO DE VIDA, CESTA BÁSICA, CESTA DE NATAL, CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

1. Discute-se a possibilidade de creditamento do PIS e COFINS relativamente a todas as aquisições de insumos,

estes entendidos como fatores de produção necessários à atividade de prestação de serviços, fabricação ou

produção de bens e produtos, na forma do disposto nas Leis nº 10.637/02 e 10.883/03.

2. Com o advento das leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, as

contribuições ao PIS e à COFINS passaram a ser não-cumulativas. Esse princípio, em relação às contribuições, foi

reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03.

3. Referida regra outorgou ao legislador infraconstitucional a liberdade para estipular os critérios e os

beneficiários da não-cumulatividade, autorizando que isso se faça com diferenciações para alguns segmentos de

contribuintes. Trata-se de novidade a adoção da não-cumulatividade, para o cálculo da COFINS e PIS ,

considerando que, inicialmente, esse princípio, destinava-se apenas a algumas espécies tributárias como o IPI e o

ICMS, princípio esse de índole constitucional, que veio disposto no inciso II, do § 3º, do artigo 153 da

Constituição Federal.

4. A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do

tributo, porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base

de cálculo, para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o

legislador constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se

implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para o PIS e a COFINS a

lei é que deve se incumbir dessa tarefa.

5. Defende a impetrante que as despesas realizadas, tais como seguro-saúde, seguro de vida, cesta básica,

restaurante, vale-transporte, cesta de natal, serviços de enfermaria e assistência médica e odontológica, bem como

as contribuições previdenciárias, representam insumos e, como tal, geram direito ao creditamento mencionado na

inicial, por estarem englobados, ainda que de forma indireta, na atividade de fabricação do produto.

6. Por insumo podemos entender como o elemento que se incorpora ao produto ou serviço final, sendo parte

integrante indissociável destes, valorizando ou os qualificando no processo de criação ou transformação. Tais

elementos podem ter inúmeras variações, considerando que o processo produtivo, seja de bens ou serviços, é

bastante diversificado entre as pessoas jurídicas dentro da atividade econômica.

7. As Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 trouxeram em seu bojo um rol taxativo, discriminando quais os créditos

poderiam ser descontados, relativamente às contribuições ao PIS e COFINS no regime da não-cumulatividade,

não cabendo ao intérprete agregar hipóteses outras não expressamente previstas.

8. O insumo a que se refere o texto legal não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço que gere

despesa, mas tão somente aquele que efetivamente se relacione com a atividade fim da empresa. Em outras

palavras, a identificação do insumo não prescinde da análise acerca de sua natureza e essencialidade, enquanto

componente do bem ou serviço final na consecução do objeto social, devendo ser neste diretamente empregado.

9. As despesas mencionadas na inicial não podem ser considerados insumos, uma vez que ao produto ou serviço

não se agregam, nem se incorporam, consubstanciando-se, na realidade, em elementos inerentes ao funcionamento

da empresa, podendo ser encarados como custos de produção, assim como a mão-de-obra, não ensejando o

creditamento com relação às contribuições em comento.

10. Precedentes do E. STJ e desta Corte.

11. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006773-81.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.14.006773-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003592-51.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. PENA DE PERDIMENTO. APLICABILIDADE. FRAUDE NA

EXPORTAÇÃO. PNEUS SEM DOCUMENTAÇÃO FISCAL E COMPROVAÇÃO DE ORIGEM

LOCALIZADOS NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL DE EMPRESA INVESTIGADA COMO

RECEPTADORA.

1. Discute-se a anulação da pena de perdimento imposta às mercadorias apreendidas no estabelecimento comercial

da impetrante, destituídas da respectiva documentação fiscal.

2. Prejudicado o agravo retido interposto contra a decisão liminar, diante da prolação de sentença denegatória e

ausência de recurso da União.

3. Não há falar em incompetência do Delegado da Receita Federal para aplicar a pena de perdimento às

mercadorias pois, nos termos do artigo 237 da Constituição Federal, a fiscalização e controle sobre o comércio

exterior são exercidos pelo Ministério da Fazenda, cabendo à Secretaria da Receita Federal, na pessoa de seu

Delegado, e por delegação do Ministro da Fazenda (Decreto-lei nº 200/67, Decreto-lei nº 1.455/76, art. 27 e RA,

art. 690), instaurar procedimentos de investigação e controle das operações aduaneiras, aplicando as penalidades

respectivas (Portaria MF nº 350/02, INs SRF 206 e 228/2002). Precedentes do STJ e Cortes Regionais.

4. No caso posto a julgamento, consta da inicial a descrição dos fatos constantes do auto de infração lavrado em

APELANTE : JOSE ALBINO LENTO

ADVOGADO : SP162466 LUIS ALBERTO TRAVASSOS DA ROSA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067738120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.21.003592-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

APELANTE : COML/ CASARIN PNEUS LTDA

ADVOGADO : SP240715 CAROLINA CARLA SANTA MARIA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00035925120104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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decorrência de investigação encetada pela Polícia e Receita Federal, na qual se logrou apurar a participação da

impetrante, na qualidade de receptadora, em esquema fraudulento de desvio para o comércio interno de pneus

destinados à exportação por Pirelli Pneus Ltda., objeto da Operação Vulcano da Polícia Federal.

5. Consigno que os fatos aqui descritos são baseados apenas no constante da inicial e das informações, pois não

foi juntado ao presente feito o auto de infração lavrado, nem mesmo a impugnação apresentada pela impetrante na

via administrativa. O único documento que instrui a inicial é a cópia do julgamento da impugnação, o qual

mantendo a autuação, aplicou a pena de perdimento às mercadorias (f. 14/17).

6. Nestes termos, sequer há como analisar a alegação no sentido da nulidade do processo administrativo por não

terem sido apreciadas todas as questões postas pela impetrante, pois sequer foi acostada a estes autos a

impugnação apresentada na via administrativa, a fim de viabilizar o cotejo entre o alegado e o decidido. Verifica-

se, outrossim, da análise do julgamento pela autoridade fiscal, encontrar-se ele devidamente fundamentado,

expondo de forma suficiente os fatos, a conduta da impetrante e o enquadramento legal, não havendo falar em

falta de motivação, como alegado.

7. No que tange ao dano ao erário, saliento que a conduta da impetrante é considerada infração às normas

aduaneiras, pois acaba por burlar as regras que regem o comércio exterior de mercadorias, independentemente do

efetivo dano financeiro ou da prática de sonegação fiscal. Com efeito, a Lei não se refere apenas à elisão no

pagamento de tributos, mas também à elisão a "quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações",

aplicável, inclusive às exportações. O dano ao erário se configura não apenas através de prejuízos financeiros,

como também pelo descumprimento das normas aduaneiras. Daí que a norma visa não somente a coibir a

sonegação fiscal, como também zelar pela regularidade e observância das normas aduaneiras.

8. A situação da mercadoria importada localizada em poder da impetrante não pode ser interpretada como uma

"simples" irregularidade desprovida de maiores conseqüências, pois a impunidade pode incentivar a prática de

fraudes nas importações e exportações, sendo de rigor a estrita obediência ao regramento aduaneiro com o escopo

de evitar e desestimular a introdução e circulação ilícita de mercadorias no país.

9. Não vislumbro qualquer violação ao princípio da tipicidade, pois a conduta da impetrante amolda-se aos

dispositivos legais imputados à sua conduta, diante da constatação de que os pneus encontrados em seu poder

foram enquadrados como remanescentes dos desvios perpetrados pelas faturas de exportação viciadas, diante da

ausência de demonstração da licitude da origem das mercadorias.

10. Da conclusão da autoridade julgadora percebe-se que os fatos apurados no processo administrativo

consubstanciaram-se em prova contundente de que houve infração à lei aduaneira nos atos de exportação, sendo

certo que o esquema fraudulento somente teve êxito em razão da existência de receptadores, dentre os quais a

impetrante, de forma que não há como afastar sua responsabilidade no evento, sendo de rigor a aplicação da

penalidade de perdimento às mercadorias encontradas em seu poder, afastando-se o argumento de

responsabilidade exclusiva de Pirelli Pneus Ltda.

11. Os inúmeros argumentos defensivos apresentados pela impetrante neste writ, não são suficientes a infirmar a

conclusão do procedimento administrativo, pois não se encontram corroborados pela indispensável prova

documental, especialmente no que tange à regularidade de aquisição dos bens, à míngua de apresentação das notas

fiscais de entrada e comprovante de pagamento da mercadoria, permitindo concluir tratarem-se dos pneus

desviados da exportação de titularidade da Pirelli Pneus Ltda. Como é cediço, na estreita via do mandado de

segurança, na qual não se admite a dilação probatória, cumpriria à impetrante comprovar de plano seu direito

líquido e certo à anulação da pena de perdimento, o que não logrou realizar.

12. Inviável a aplicação de penalidade mais branda considerando ser a mercadoria, fruto de esquema fraudulento

de exportação, danoso ao erário e praticado com evidente má-fé, padecendo de vício insanável, o qual não pode

ser sanado com o simples pagamento de multa.

13. Agravo retido prejudicado. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VERBAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

PROVENTOS ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

decidiu que "o recebimento de rendimentos cumulados não impõe o recolhimento do imposto de renda retido na

fonte com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, pois se trata, aqui, não de pagamento

de verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da tributação invocada pela Fazenda Nacional, mas de

percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força de decisão judicial, em ação trabalhista, que

condenou o empregador ao pagamento atrasado, pelo qual não pode responder o empregado, com oneração de

natureza fiscal baseada no regime de caixa da tributação. Não é lícito que se interprete o direito (Leis 7.713/88,

8.134/90 e a 9.250/95, e o RIR/99) para sujeitar o empregado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no

regime de caixa, por receber rendimentos ou diferenças relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio,

não foi feito por erro do próprio empregador".

2. Salientou-se, inclusive, que "não houve declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo,

por isto mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e

Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça

(AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008)".

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 12 da Lei 7.713/1988 ou 97 da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não

em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004042-73.2010.4.03.6127/SP

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IZAURA TAKAKO SHINTANI SATO

ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

CODINOME : IZAURA TAKAKO SHINTANI

No. ORIG. : 00013407220104036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.27.004042-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026654-34.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP

ADVOGADO : SP191537 ELIANE NASCIMENTO GONÇALVES e outro

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP216663 RENATA ROCCO MADUREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

No. ORIG. : 00040427320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.82.026654-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111

No. ORIG. : 00266543420104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042750-27.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004720-

05.2011.4.03.0000/SP

 

2010.61.82.042750-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP078796 JOSE RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76v

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00427502720104036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.004720-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004722-

72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TOSHIO AMANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP206964 HUMBERTO FREDERICO SUINI DEPORTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188244020084036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.004722-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 258/261

INTERESSADO : TOSHIO AMANO

ADVOGADO : SP206964 HUMBERTO FREDERICO SUINI DEPORTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188252520084036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017112-

74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - LEI 8.080/90 -

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2.O fato de não terem sido citados os artigos mencionados não se constitui em omissão a ser sanada por via dos

presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo

Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535).

3.No mais, verifica-se tão somente o inconformismo da embargante com o julgamento proferido.

4.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

5.Embargos declaração rejeitados. 

2011.03.00.017112-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118

INTERESSADO : CRISTIANE HELENA RUSSO DOS REIS

ADVOGADO : SP109447 ROSEMARI AP CASTELLO DA SILVA e outro

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO SP

ADVOGADO : SP073555 ARNALDO SERGIO DALIA (Int.Pessoal)

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP183172 MÁRIO DINIZ FERREIRA FILHO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00074485920104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017119-

66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.03.00.017119-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.999/1001

INTERESSADO : QUATTOR PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

SUCEDIDO : QUATTOR QUIMICOS BASICOS S/A

No. ORIG. : 00017903720094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027602-

58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000150-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.00.027602-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : RICARDO CONSTANTINO e outros

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: HENRIQUE CONSTANTINO

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 709/711

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

PARTE RE' : RUBENS RIBEIRO DE URZEDO

: JOSE EUSTAQUIO RIBEIRO DE URZEDO

: VIACAO SANTA CATARINA LTDA

No. ORIG. : 00033640320054036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.99.000150-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que reputou suficiente à solução da lide.

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023869-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que reputou suficiente à solução da lide.

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP285951 MARCIO DANTAS DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/129

INTERESSADO : DROGARIA NOVA ITATINGA LTDA -ME

ADVOGADO : SP159124 JEFFERSON ADALBERTO DA SILVA

No. ORIG. : 03.00.00000-1 1 Vr ITATINGA/SP

2011.03.99.023869-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82/84

INTERESSADO : WAGNER ROBERTO DA SILVA falecido

: DROGARIA CRUZ ALTA LTDA -ME

No. ORIG. : 00.00.00020-2 1 Vr CAJURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     672/3621



4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048757-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que reputou suficiente à solução da lide.

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

2011.03.99.048757-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153/155

INTERESSADO : MARCIA LUIZA DE OLIVEIRA CAMPOS DO PRADO

ADVOGADO : SP196405 ALINE CRISTINA SILVA LANDIM

INTERESSADO : CARLA CAMPOS DO PRADO

INTERESSADO : CAMPOS E PRADO DE GUAIRA LTDA -ME e outro

ADVOGADO : SP196405 ALINE CRISTINA SILVA LANDIM

No. ORIG. : 00.00.00042-1 1 Vr GUAIRA/SP
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00174 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005164-71.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VERBAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PROVENTOS

ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Inicialmente, não se conhece da alegação de exigibilidade do IRPF sobre os juros de mora, pois tal pedido não

constou da inicial nem foi objeto da sentença proferida, daí a inovação da lide, com razões dissociadas a impedir a

apreciação de tal matéria.

2. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

3. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento atrasado e

cumulado de valores devidos periodicamente, deve observar não o regime de caixa, mas o de competência, de

modo a incidir, considerado como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo

limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF.

4. Não é lícito que se interprete o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90 e a 9.250/95, e o RIR/99; e o artigo 43 do CTN)

para sujeitar o empregado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos

ou diferenças relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro do próprio

empregador.

5. O Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina

o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88,

não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula

de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)" (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010).

6. Conheço em parte do agravo inominado, para negar-lhe provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo inominado, para negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007679-79.2011.4.03.6100/SP

 

2011.61.00.005164-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JOAO VICTOR MASCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179657 GISELE GONÇALVES DE MENEZES EMIDIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00051647120114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.007679-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009466-46.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. PIS/COFINS NA IMPORTAÇÃO E DESEMBARAÇO ADUANEIRO. VALIDADE DO

ARTIGO 7º DA LEI 10.865/04. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS e do próprio

PIS/COFINS na base de cálculo das mesmas contribuições incidentes na importação de bens e serviços (art. 7º, I,

2ª parte, Lei 10.865/2004).

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ARTURO BEZERRA ACIOLI TOSCANO (= ou > de 60 anos) e outro

ADVOGADO : SP121079B ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 293/295

INTERESSADO : BANCO FORTALEZA S/A BANFORT massa falida

ADVOGADO : CE005305 MARIA ELIANE CARNEIRO LEAO MATTOS e outro

No. ORIG. : 00076797920114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.009466-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : NOVA ANALITICA IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP210878 CLOVIS PEREIRA QUINETE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094664620114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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2. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011374-41.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

IMPOSSIBILIDADE 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte.

2 - Não cabe emprestar aos embargos de declaração natureza infringente do julgado. Precedentes do STF.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011786-69.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.011374-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : HENRIQUE LANE STANIAK

ADVOGADO : SP102084 ARNALDO SANCHES PANTALEONI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.482

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00113744120114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.011786-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : SP166407 ISABELA POGGI RODRIGUES (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ALEX SANDRO RODRIGUES ANCIOTO

ADVOGADO : SP226771 TIAGO FRANCO DE MENEZES e outro
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA NÍVEL MÉDIO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR DE TECNÓLOGO EM PROCESSAMENTO

DE DADOS. POSSE. RAZOABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Conforme jurisprudência dominante, não se afigura razoável obstar a posse de candidato aprovado, que possui

diploma de curso superior, em razão do edital do concurso público exigir formação técnica, de nível médio, na

mesma área de atuação.

2. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos e jurídicos do caso concreto e

aplicação da legislação e jurisprudência específica, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia

sido antes deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a

reforma postulada.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015379-09.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. AÇÃO FISCAL DIRETA. IMPORTAÇÕES IRREGULARES.

OCULTAÇÃO DO REAL ADQUIRENTE. PENA DE PERDIMENTO E SUBSTITUIÇÃO POR MULTA.

CABIMENTO. ALEGAÇÕES DE VIOLAÇÕES A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS AFASTADAS.

1. Discute a anulação dos Autos de Infração nºs 276/2011 e 277/2011, com a consequente desconstituição dos

créditos tributários lançados, restabelecendo-se o credenciamento da primeira impetrante junto ao RADAR para

operar na modalidade de importação direta.

2. Correta a sentença no que tange às considerações acerca a legitimidade da ação fiscal direta pois, nos termos do

artigo 237 da Constituição Federal, a fiscalização e controle sobre o comércio exterior são exercidos pelo

Ministério da Fazenda, cabendo à Secretaria da Receita Federal, por delegação do Ministro da Fazenda (Decreto-

lei nº 1.455/76, art. 27 e RA, art. 690), instaurar procedimentos especiais de investigação e controle das operações

aduaneiras (Portaria MF nº 350/02, INs SRF 206 e 228/2002).

3. No caso posto a julgamento, em minuciosa apuração realizada na via administrativa, concluiu-se terem as

impetrantes realizado operações de comércio exterior utilizando-se do artifício da ocultação dos reais

proprietários, tendo a Muticircuits Indústria e Comércio Ltda atuado como interposta pessoa, sem que tivesse

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00117866920114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.015379-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

APELANTE : MULTICIRCUITS IND/ E COM/ LTDA e outro

ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro

APELANTE : MULTICIRCUITOS TECNOLOGIA EM CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA

ADVOGADO : SP114344 ROSEMEIRE SOLIDADE DA SILVA MATHEUS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00153790920114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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informado tais fatos nas respectivas DI's, situação que enseja a aplicação da pena de perdimento de bens, nos

termos do artigo 23, V, do Decreto-lei nº 1.455/76 e artigos 675, II e 689, XXII, do Decreto nº 6.759/2009

(Regulamento Aduaneiro).

4. Os Autos de Infração foram lavrados em desfavor de Multicircuits Indústria, com fundamento no artigo 33 da

Lei nº 11.488/07, por ter cedido seu nome, inclusive mediante a disponibilização de documentos próprios, para a

realização de operações de comércio exterior de terceiros com vistas no acobertamento de seus reais

intervenientes ou beneficiários, sujeitando-se à multa de 10% (dez por cento) do valor da operação acobertada,

bem como em face de Muticircuitos Tecnologia, aplicando-lhe a pena de perdimento convertida em multa em face

da impossibilidade de localização das mercadorias importadas, nos termos do artigo 689, §1º, do Regulamento

Aduaneiro, artigos 73 e 77 da Lei nº 10.833/03 e 23, V, §§ 1º a 3º do Decreto nº 1.455/76.

5. Consoante se constata dos documentos trazidos aos autos, iniciada a ação fiscal direta relativa às importações

conduzidas pela Multicircuits Indústria nos anos de 2007 e 2008, apurou-se em procedimento administrativo

regularmente instaurado, que o produto das importações levadas a efeito por essa importadora foi, em quase sua

totalidade (96,21%), vendido para Multicircuitos Tecnologia.

6. A extensa descrição dos fatos apurados pela autoridade impetrada dá a dimensão da amplitude das

investigações encetadas para alcançar a conclusão no sentido da ocultação do real adquirente da mercadoria, com

a interposição de pessoa.

7. Procedeu-se à tomada de depoimento pessoal do sócio-gerente das empresas envolvidas (Multicircuits

Indústria, Multicircuitos Tecnologia e Ancae), Sérgio Ribeiro Calil, visitas in loco, requisição de documentos,

cruzamento de informações fiscais e financeiras, transcorrendo a apuração com obediência aos princípios do

contraditório e ampla defesa, não havendo falar em arbitrariedade ou ilegalidade na imposição das penalidades ora

combatidas. 

8. Apurou-se, em diligência efetuada à sede de Multicircuits Indústria, cujo endereço fora informado no CNPJ,

que se tratava de uma sala, a qual se encontrava fechada, apesar do horário comercial, inexistindo indícios de

funcionamento, não condizente com o porte da empresa industrial e o volume de importações que realiza.

Procedendo-se à busca de informações, a fiscalização verificou a ausência de funcionários declarados em GFIP

desde o ano de 2005, caracterizando não possuir capacidade operacional, tendo posteriormente o próprio

proprietário das empresas Sérgio Calil, admitido que a empresa não funcionava no local, sendo as operações do

grupo realizadas no endereço da Multicircuitos Tecnologia. 

9. Consta, outrossim, possuir Multicircuits Indústria habilitação para operar no comércio exterior desde 2003, na

modalidade ordinária, enquanto a Multicircuitos Tecnologia, real adquiriente das mercadorias importadas, não

possuía habilitação, somente obtendo-a em 2008, porém, apenas na modalidade simplificada, de pequena monta, o

que não lhe permitia importar em grande escala, utilizando-se, portanto, do CNPJ da Multicircuits Indústria para

tal desiderato. 

10. No decorrer do procedimento administrativo apurou-se que, no papel, a importação das matérias primas era

feito diretamente em nome da Multicircuits Indústria, mas esta não as beneficiava, já que não possuía parque

próprio, remetendo-as diretamente à Ancae, empresa do grupo, para serem beneficiadas e remetidas à

Multicircuitos Tecnologia, que as revendia no mercado, Porém, na realidade, todo esse iter ocorria nas

dependências da Multicircuitos Tecnologia, como afirmado pelo próprio sócio Sérgio Calil, a evidenciar não se

constituírem em um grupo econômico com empresas autônomas, existindo confusão operacional, patrimonial e

econômica entre Ancae e Multicircuitos Tecnologia, tratando-se a Multicircuits Indústria empresa de fachada,

constituída apenas para realizar a importação, não possuindo capacidade financeira, econômica ou operacional.

11. Tais fatos restaram evidenciados na análise da documentação financeira de Multicircuits Indústria, constando

dos extratos bancários apresentados vários depósitos em dinheiro (sem identificação) em valores altos, indicando a

intenção de omitir a origem dos recursos, os quais, em cotejo com o Livro Caixa da empresa, demonstram como

provenientes de pagamentos advindos da Multicircuitos Tecnologia. As impetrantes tentaram justificar tais fatos

aduzindo tratar-se apenas de suprimento de recursos, ou seja, um "empréstimo" entre as interligadas, visando a

menor onerosidade nas importações, porém, diante de todo o apurado, as operações de importação eram, na

realidade, "bancadas" pela Multicircuitos Tecnologia.

12. A análise do Livro Caixa de Multicircuits Indústria, apresentado após várias intimações, revelou ser ele cópia

fiel do extrato da conta bancária antes referida, com sérias impropriedades, acrescentando-se apenas dois tipos de

lançamentos contábeis (vendas a terceiros e importações recebidas), os quais não passaram pelo banco, e foram,

mês a mês, aumentando o saldo da conta-caixa, a qual iniciou o mês de janeiro de 2007 com saldo de R$ 5.557,57

e, no mesmo ano, encerrou-se com saldo de R$ 2.573.505,25, levando a autoridade impetrada a questionar:

"Pergunta-se, de onde vieram esses recursos e como ficaram guardados?" (fl. 259).

13. A interposição fraudulenta de terceiros traduz prática rechaçada pelo ordenamento, porquanto permite ao real

adquirente atuar no comércio exterior sem que possua a necessária habilitação no SISCOMEX, deixando de

cumprir os requisitos e condições para atuação de pessoa importadora em operações procedidas por conta e ordem

de terceiros, especialmente quanto à prestação de garantia exigida quando o valor das importações seja

incompatível com o capital social ou patrimônio líquido do importador ou do encomendante. Além disso, propicia
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várias lesões ao ordenamento, tais como: não figurar como contribuinte equiparado a industrial e evitar a

incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados nas operações subseqüentes; não se submeter a

procedimentos fiscais de habilitação para atuar no comércio exterior; interferir na avaliação do risco da operação,

mensurada em função do perfil e histórico cadastral dos intervenientes aduaneiros envolvidos; busca de benefícios

fiscais decorrentes da chamada "guerra fiscal" entre os Estados da federação que, muitas vezes, apenas fomenta a

criação ou simulação das empresas com o fim único de se obter tais vantagens; manter oculta vinculação entre o

exportador e importador a qual, nos termos da legislação específica, tem influência no campo tributário nacional

sob dois aspectos: no cálculo do imposto de importação, tendo em vista sua evidente influência no valor da sua

base de cálculo - o valor aduaneiro, bem como no cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica, o qual é

influenciado também na sua base de cálculo pelos denominados preços de transferência; sonegação de outros

impostos, tais como ICMS, PIS COFINS, IR e, ainda, a prática do crime de lavagem de dinheiro.

14. No caso específico, considerando que as mercadorias relativas às importações glosadas pela fiscalização não

podem mais ser localizadas, a pena de perdimento é substituída por multa, consoante artigo 689 do Regulamento

Aduaneiro.

15. Restou patente que as impetrantes internavam mercadorias no país, visando a não identificação do real

adquirente, ato presumidamente danoso ao erário e em desconformidade com as regras aduaneiras, situação que

permite, no caso de existência de procedimento fiscal regularmente processado, a aplicação da pena de perdimento

dos bens ou sua substituição por multa, como ocorre no presente caso.

16. Os inúmeros argumentos defensivos apresentados pelas impetrantes neste writ, não são suficientes a infirmar a

conclusão do procedimento administrativo, embasado em ampla e exauriente apuração, pois não se encontram

corroborados pela indispensável prova documental, especialmente no que tange à alegada capacidade financeira e

operacional de Multicircuits Indústria, máxime considerando-se terem juntado aos autos apenas cópia dos autos de

infração, de atuação fiscal relativa ao imposto de renda e matérias jornalísticas que não se aplicam ao caso

concreto.

17. A estreita via do mandado de segurança, na qual não se admite a dilação probatória, cumpriria às impetrantes

comprovar de plano seu direito líquido e certo à anulação dos Autos de Infração lavrados, o que não lograram

realizar.

18. Não prospera a alegação das impetrantes, no sentido da impossibilidade da cumulação do pagamento do

imposto de importação (já efetivado por ocasião do desembaraço das mercadorias) e posterior perdimento de bens,

pois o §4º do artigo 1º do Decreto-lei nº 37/66 é expresso ao excetuar a hipótese em que a mercadoria importada

sujeita a perdimento não seja localizada, tenha sido consumida ou revendida.

19. Igualmente, de se rejeitar a alegação de impossibilidade de aplicação da multa equivalente ao valor aduaneiro

das mercadorias, nos termos do artigo da Lei nº 12.350, de 2010, ao argumento de ser esta posterior aos fatos

ocorridos (2007/2008), pois tal previsão já constava da anterior redação do artigo 23 do Decreto nº 1.455/76,

conferida pela Lei nº 10.637/2002.

20. As invocadas violações aos princípios da livre iniciativa, vedação da utilização do tributo como confisco,

princípio da proporcionalidade, irretroatividade da lei penal (sic) e devido processo legal, não possuem qualquer

fundamento, diante de todo o apurado, pois a conduta das impetrantes foi devidamente sancionada nos termos da

legislação que rege o comércio exterior, aplicável à todas as demais pessoas jurídicas dedicadas ao comércio

exterior, salientando-se que os prejuízos agora suportados decorrem de atos por elas próprias praticados. Ressalto,

ainda, que as violações apontadas carecem da ideal clareza, diante da descrição deficiente da correspondência dos

princípios invocados com os fatos versados nestes autos.

21. Inviável o restabelecimento do credenciamento da impetrante Multicircuits Indústria junto ao RADAR para

operar na modalidade de importação direta, diante do óbice consistente no Auto de Infração contra ela lavrado, em

face da reiterada conduta atentatória à legislação aduaneira.

22. Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022788-36.2011.4.03.6100/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. ADVOGADO. PROTOCOLO DE

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS SEM AGENDAMENTO OU LIMITE DE QUANTIDADE DE PEDIDOS.

POSSIBILIDADE. 

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos à sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003387-39.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO CÍVEL. BASE

DE CÁLCULO DO IRPJ E CSSL. ARTIGO 15, § 1º, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI Nº 9.249/95.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS. AGRAVO

DESPROVIDO.

2011.61.00.022788-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/188v

INTERESSADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227883620114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.003387-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : S A R S SERVICOS DE ANESTESIA E REANIMACAO DE SANTOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP229233 FRANCISCO EVANDRO SILVA VENCESLAU e outro

No. ORIG. : 00033873920114036104 2 Vr SANTOS/SP
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1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o fator objetivo a distinguir a aplicação da alíquota de

8% (IRPJ) e 12% (CSSL), em vez de 32%, vincula-se à definição do objeto e da natureza jurídica da prestação do

serviço: se hospitalar, a tributação é sensivelmente reduzida (8% ou 12%) e, no caso contrário, tem incidência a

alíquota geral de 32% para a estimativa a partir da receita bruta mensal.

2. O Superior Tribunal de Justiça, na linha do qual decidiu a Turma, aplicava interpretação estrita ao conceito de

entidade hospitalar, não permitindo que clínicas e outras unidades médicas, em que não estivesse presente o

serviço de internação, fossem equiparadas para efeito do benefício fiscal de redução de alíquota do IRPJ/CSL.

Todavia, a Corte Superior alterou a interpretação do artigo 15, § 1º, inciso III, alínea "a", da Lei nº 9.249/95, no

sentido do que revela o acórdão no RESP 1.116.399, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 24.02.10, que

foi julgado no regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.

3. Na espécie, a análise do contrato social, que instruiu a ação, revela, na cláusula segunda, que a autora tem por

objetivo social a "prestação de serviços de anestesia e reanimação com a utilização de equipamentos hospitalares e

instrumentais próprio ou de terceiros", o que se enquadra, conforme a jurisprudência destacada, na categoria de

serviços hospitalares, para efeito do gozo do direito à redução de alíquota do IRPJ/CSL.

4. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da

legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo inominado da apelante ataca a natureza

societária diversa da empresária da autora, olvida que por este fato, somado à natureza do objeto social da

sociedade, é que faz jus a autora ao benefício da redução da alíquota, o que havia sido antes deduzido, e já

enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003693-08.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VERBAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PROVENTOS

ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias

ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como

ocorre na espécie.

2. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento atrasado e

cumulado de valores devidos periodicamente, deve observar não o regime de caixa, mas o de competência, de

modo a incidir, considerado como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo

2011.61.04.003693-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : DELFINO BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00036930820114036104 2 Vr SANTOS/SP
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limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF.

3. Não é lícito que se interprete o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90 e a 9.250/95; e artigo 43 do CTN) para sujeitar

o empregado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou diferenças

relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro do próprio empregador.

4. O Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina

o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88,

não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula

de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)" (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010).

5. Saliente-se que não houve declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto

mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF, e Súmula

Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP

1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008).

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00183 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011866-21.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IPI E II. TEMPLOS DE QUALQUER CULTO. ARTIGO 150, INC. VI, 'B' DA

CF. IMPORTAÇÃO DE PEDRAS VINDAS DE ISRAEL DESTINADAS À CONSTRUÇÃO DO TEMPLO.

1- Agravo retido não conhecido.

2- A Constituição Federal enaltece a liberdade de crença religiosa (cf. artigo 5º, incs. VI e VIII) e, olhos postos na

instrumentalização e escorreita salvaguarda desse cânone, obstaculiza tanto à União como aos Estados e

Municípios estatuírem impostos sobre os templos de qualquer culto (artigo 150, inciso VI, b), impedindo, assim,

que a tributação viesse a onerar de tal monta determinada atividade religiosa, a ponto de inviabilizar-lhe, sub-

repticiamente, o ministério.

3- Tem-se clara hipótese de imunidade constitucional, a que, de resto, se há de irrogar ampla exegese, a bem de se

pôr a salvo da exigência tributária patrimônios, rendas e serviços da entidade religiosa, dês que correlatos à sua

atividade-fim, ou seja, à sua própria finalidade e ao regular funcionamento de seu mister.

4- Pedras naturais importadas de Israel que, por sua simbologia religiosa, serão empregues no revestimento da

edificação de um templo religioso.

5- Os materiais de construção em comento dizem, frontalmente, com a atividade-fim da entidade religiosa, tendo

em conta o simbolismo delas para seus fiéis, insusceptível de altercações, nos moldes constitucionais, quer pela

autoridade fiscal, quer pelo julgador.

6- Todos os documentos acostadas aos autos denotam que as Pedras de Israel foram adquiridas em grande

2011.61.04.011866-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS IURD

ADVOGADO : SP295132A ANA LUCIA CARRILO DE PAULA LEE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00118662120114036104 1 Vr SANTOS/SP
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quantidade com o único objetivo de revestir a edificação denominada Templo de Salomão. Além disso, existem

outras tantas comprovações, ainda que não presentes nos autos, quais sejam, obras audiovisuais encontradas em

consulta livre na rede mundial de computadores - Internet, as quais demonstram tanto o início como a evolução da

construção do Templo de Salomão, podendo-se observar, nesse vídeos, a intenção dos idealizadores da construção

religiosa em utilizar tais pedras importadas na edificação do templo, o que, de fato, tem ocorrido, ao que tudo

indica.

7- Inexistência de qualquer notícia a respeito de hipotética fraude fiscal e à circunstância de se tratar, a

organização religiosa de que se cuida, de entidade monástica sem fins lucrativos, direcionada, à letra de seu

Estatuto Social, unicamente à pregação religiosa, com claro enquadramento na categorização "templo de qualquer

culto". 

8- Precedentes da Terceira Turma.

9- Agravo retido não conhecido e apelação e remessa oficial não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003856-82.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

2011.61.05.003856-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

ADVOGADO : SP125015 ANA LUCIA MONZEM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/182

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00038568220114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011075-49.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o

entendimento dominante neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016432-10.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.05.011075-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63

No. ORIG. : 00110754920114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.016432-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52

No. ORIG. : 00164321020114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o

entendimento dominante neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016490-13.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o

entendimento dominante neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.05.016490-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP124448 MARIA ELIZA MOREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57

No. ORIG. : 00164901320114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016703-19.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016710-11.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.05.016703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62v

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00167031920114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.016710-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP177566 RICARDO HENRIQUE RUDNICKI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/54v

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00167101120114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     686/3621



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016725-77.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.61.05.016725-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00167257720114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00191 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006370-96.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VERBAS EM RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. PROVENTOS ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA

APLICÁVEL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

decidiu que "o recebimento de rendimentos cumulados não impõe o recolhimento do imposto de renda retido na

fonte com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, pois se trata, aqui, não de pagamento

de verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da tributação invocada pela Fazenda Nacional, mas de

percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força de decisão judicial, em ação trabalhista, que

condenou o empregador ao pagamento atrasado, pelo qual não pode responder o empregado, com oneração de

natureza fiscal baseada no regime de caixa da tributação. Não é lícito que se interprete o direito (Leis 7.713/88,

8.134/90, 9.250/95 e o RIR/99) para sujeitar o empregado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime

de caixa, por receber rendimentos ou diferenças relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi

feito por erro do próprio empregador".

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente,

na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF),

conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AgRg no REsp

1.332.443, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/02/2013).

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 12 da Lei 7.713/1988 ou 97 da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não

em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009008-

2011.61.08.006370-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADMIR JESUS DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP199670 MARIMARCIO DE MATOS CORSINO PETRUCIO e outro

No. ORIG. : 00063709620114036108 3 Vr BAURU/SP
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05.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IPI - DESCONTO INCONDICIONAL/BONIFICAÇÃO -

COMPENSAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA

Não há no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada por esta Corte.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011718-92.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

2011.61.08.009008-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00090080520114036108 2 Vr BAURU/SP

2011.61.09.011718-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

INTERESSADO : PRISCILA GASPARETO GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32/33

No. ORIG. : 00117189220114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00194 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009626-35.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. DÉBITOS EXTINTOS PELO PAGAMENTO À

VISTA NA FORMA DA LEI Nº 11.941/2009. CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO DE DEPÓSITOS

JUDICIAIS EM EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO FISCO NA CONFERÊNCIA DOS CÁLCULOS.

PARCELAMENTO. EMISSÃO DA CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE

DÉBITOS. POSSIBILIDADE.

1. Considerando ter a União afirmado remanescer como óbice à emissão da certidão de regularidade fiscal apenas

as inscrições nºs 80.2.99.032423-80, 80.2.09.005042-59 e 80.6.09.020498-09, a análise em sede recursal limitar-

se-á a estes débitos, eis que a apelante somente contra estes se insurge.

2. A União alega que o crédito tributário não se encontra extinto pela liquidação com os benefícios da Lei nº

11.941/2009, mediante a utilização dos depósitos judiciais vinculados à execução fiscal, pois necessários cálculos

intrincados para verificação da quitação. Ora, não se afigura plausível pretender a União negar a certidão de

regularidade fiscal, sob o pretexto da dificuldade na realização dos cálculos para aferição da suficiência dos

depósitos judiciais realizados nos autos das execuções fiscais, penalizando o contribuinte por sua inércia na

apuração da satisfação do crédito tributário. Se o contribuinte cumpriu sua parte, confessando a dívida e pugnando

pelo pagamento à vista, em dinheiro, mediante conversão em renda de valores depositados judicialmente, não há

como pretender impingir-lhe o ônus exacerbado de arcar com o apontamento do débito impeditivo da obtenção da

certidão almejada, quando cabe ao fisco a obrigação de verificar a extinção do crédito tributário, tarefa que

somente ele pode realizar.

3. Colhe-se dos documentos juntados aos autos, relativos à execução fiscal nº 0005406-77.2000.403.6112 ter a

União apresentado o valor devido após as reduções previstas na Lei nº 11.941/2009, no montante de R$

2.914.128,92 (f. 219/221), após o que o juízo da execução proferiu decisão transformando em definitivo o

pagamento, mediante conversão em renda da União dos depósitos judiciais efetuados pela executada. Assim,

afere-se ter o juízo da execução avaliado os valores dos depósitos efetuados nos autos, em cotejo com o valor

apresentado pela União, validando a utilização dos depósitos judiciais para imputação de pagamento da inscrição

nº 80.2.99.032423-80, não podendo a União negar a emissão da certidão de regularidade fiscal, baseada na

suposição de que não teria ocorrido a quitação total, quando ela própria não diligenciado na elaboração dos

2011.61.12.009626-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) :
UNIMED DE PRESIDENTE PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00096263520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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cálculos de conferência dos valores para fins de extinção do crédito tributário. Ainda que lhe seja ressalvada a

prerrogativa da conferência do encontro de contas, somente após a constatação da existência de eventuais

diferenças é que lhe será dado o direito de proceder à cobrança e respectiva anotação do débito na certidão de

regularidade fiscal.

4. Com relação às inscrições nº 80.2.09.005042-59 e 80.6.09.020498-09, a apelante afirma não terem sido

incluídas no parcelamento, nem estarem abrangidas por quaisquer causas de suspensão da exigibilidade. Em que

pese tal assertiva, é fato que a execuções fiscais foram suspensas, por decisão judicial em razão do parcelamento,

consoante certidões de objeto e pé trazidas pela impetrante (f. 261/262).

5. A reforçar tais fatos, da simples consulta processual à execução fiscal nº 2009.61.12.007074-5 (CDA

80.2.09.005042-59), consta a mencionada decisão de suspensão do feito, fundamentada no ingresso da executada

no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, cuja publicação ocorreu em 02/03/2011. Acresço, ainda, que

em 30/06/2011, foi proferida decisão corroborando a suspensão do feito, diante da confirmação do parcelamento

do crédito exeqüendo (DJe 21/07/2011). A mesma situação ocorreu com a execução fiscal nº 2009.61.12.009126-

8 (CDA nº 80.6.09.020498-09), na qual igualmente o juízo executivo suspendeu o feito, diante da confirmação do

parcelamento do crédito exequendo, nos termos da Lei nº 11/941/2009, por decisão publicada no DJe de

21/07/2011. Patente o direito da impetrante à obtenção da certidão de regularidade fiscal negada pela autoridade

impetrada, diante da ocorrência de causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário prevista no inciso VI

do artigo 151 do Código Tributário Nacional.

6. Reconhecido o direito líquido e certo invocado pela impetrante na inicial, diante da inexistência de débitos

impeditivos da emissão da certidão requerida.

7. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001300-83.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. ARTIGO 64 DA LEI Nº 9.532/97.

IMÓVEL ALIENADO. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TÍTULO AQUISITIVO NO REGISTRO

COMPETENTE.

1. O arrolamento de bens consiste em mera providência de caráter acautelatório, com o fim de prevenir terceiros

que eventualmente pretendam adquirir os bens, assim como para facilitar a sua indicação para a satisfação dos

créditos tributários.

2. É mecanismo que impõe ao devedor a obrigação de transparência na gestão de seu patrimônio, visando a evitar

fraudes e simulações enquanto existirem débitos em aberto, não importando em restrição à livre disponibilidade

do patrimônio do contribuinte.

3. O fato de a escritura de venda e compra ter sido lavrada em data anterior ao início do arrolamento não afasta o

entendimento acima adotado, já que a celebração desse negócio, por si só, não transfere automaticamente a

propriedade para o comprador, valendo apenas inter partes enquanto não for promovida a averbação no registro

2011.61.13.001300-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : SHIRLEY E SOUZA DAVID

ADVOGADO : JOSE FAGGIONI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00013008320114036113 1 Vr FRANCA/SP
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competente, nos termos do artigo 1.245, § 1º, do Código Civil.

4. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009680-17.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000179-07.2011.4.03.6182/SP

2011.61.39.009680-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Itapeva SP

ADVOGADO : SP205816 MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/162

No. ORIG. : 00096801720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008084-63.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

2011.61.82.000179-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP282886 RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/49v

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00001790720114036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.008084-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP183230 RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84

No. ORIG. : 00080846320114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008086-33.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

2011.61.82.008086-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP257954 MURILO GALEOTE e outro

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

No. ORIG. : 00080863320114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008091-55.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010240-24.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

2011.61.82.008091-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

No. ORIG. : 00080915520114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.010240-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP239411 ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

INTERESSADO : ANGELA RIBEIRO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68

No. ORIG. : 00102402420114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016388-51.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

2011.61.82.016388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP274343 MAÍRA NARDO TEIXEIRA DE CAMPOS e outro

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68

No. ORIG. : 00163885120114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021423-89.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00204 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018447-

43.2011.4.03.6301/SP

 

 

 

2011.61.82.021423-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

INTERESSADO : ANA RUTE SANTANA -ME

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78

No. ORIG. : 00214238920114036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.63.01.018447-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE VIDAL NOGUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242801 JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00184474320114036301 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. IRRF. APOSENTADORIA DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROVENTOS

ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

decidiu que "o recebimento de rendimentos cumulados não impõe o recolhimento do imposto de renda retido na

fonte com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, pois se trata, aqui, não de pagamento

de verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da tributação invocada pela Fazenda Nacional, mas de

percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força de revisão administrativa ou decisão judicial, em

correção a erro praticado pela Administração, pela qual não pode responder o segurado, com oneração de

natureza fiscal baseada no regime de caixa da tributação. Não é lícito que se interprete o direito (Leis 7.713/88,

8.134/90, 9.250/95 e RIR/99) para sujeitar o segurado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de

caixa, por receber rendimentos ou diferenças relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi

feito por erro da própria Administração Previdenciária".

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente,

na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF),

conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AgRg no REsp

1.332.443, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/02/2013).

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 12 da Lei 7.713/1988 ou 97 da CF, ou ainda a Súmula Vinculante nº 10, como mencionado, caso seria de

discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00205 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000161-

68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.000161-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.322/323

EMBARGANTE : HELIO BENETTI PEDREIRA

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : FERNANDO MACHADO GRECCO e outros

: MARCILIO PALHARES LEMOS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - ART. 535, CPC -

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1. O agravante não logrou êxito em apontar qualquer omissão, contradição ou obscuridade em que o acórdão teria

incorrido, nos termos preconizados no art. 535, CPC.

2. Restou consignado no acórdão "Quanto ao descabimento da decretação de indisponibilidade e da própria

ação cautelar fiscal, a questão é o objeto do Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.029498-9, restando desde já

prejudicada."

3. O presente agravo de instrumento discute questão incidental, prescindindo, portanto, do julgamento conjunto

com o AI nº 2010.03.00.029498-9.

4. Caráter de prequestiomento, como acesso aos tribunais superiores.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00206 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002379-

69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

: JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES

: GUSTAVO HENRIQUE CASTELLARI PROCOPIO

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

PARTE RE' : MARCELO NAOKI IKEDA e outros

: MOACYR ALVARO SAMPAIO

: LUIZ SCARPELLI FILHO

: PEDRO LUIS ALVES COSTA

: REINALDO DE PAIVA GRILLO

: CARLOS ROBERTO CARNEVALI

: CID GUARDIA FILHO

: ERNANI BERTINO MACIEL

PARTE RE' : MOACYR ALVARO SAMPAIO

: MUDE COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

PARTE RE' : CISCO DO BRASIL LTDA

No. ORIG. : 00326345920104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002379-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : ANDREA CRISTINA DE LIMA

ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 258/260

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127939620114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003719-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AÇÃO PROPOSTA COM FUNDAMENTO NO

ARTIGO 2º, INCISOS VI E IX DA LEI 8.397/1992, COM A REDAÇÃO DA LEI 9.532/1997. NECESSIDADE

DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO PARA A HIPÓTESE DESCRITA NO INCISO IV.

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE. IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICIOS DE OPERAÇÕES

FRAUDULENTAS E OMISSÃO DE RECEITAS. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL A AUTORIZAR A

CAUTELAR FISCAL COM FULCRO NO INCISO IX DO CITADO DISPOSITIVO LEGAL. EXTENSÃO DA

INDISPONIBILIDADE A SÓCIO QUE NÃO DETINHA PODERES DE GERÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

2012.03.00.003719-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : TATIANA GUIMARAES ERHARDT

ADVOGADO : SP026464 CELSO ALVES FEITOSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : PAULO ROBERTO MURRAY SOCIEDADE DE ADVOGADOS e outros

: PAULO ROBERTO MURRAY

: ALBERTO MURRAY NETO

: JOSE LUIZ CABELLO CAMPOS

: EDSON MAZIERO

: PATRICIA GOLDBERG

: EDSON SESMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00047351820124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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REFORMA DA DECISÃO.

1. A medida cautelar fiscal que produz indisponibilidade de bens do contribuinte, prevista na Lei n.º 8.397/1992, é

de interpretação restrita e de concessão excepcional, voltada exclusivamente ao intento legal de garantia do

resultado útil da execução fiscal.

2. A concessão da medida fica circunscrita à rigorosa observância dos pressupostos fixados na Lei n. 8.397/1992,

os quais devem ser documentalmente comprovados pelo Fisco (artigo 3º, inciso II), sob pena de enveredar pelo

campo da inconstitucionalidade.

3. O art. 1º da Lei n. 8.397/1992, no seu parágrafo único, estabelece claramente as únicas hipóteses que permitem

o requerimento da medida cautelar independentemente da prévia constituição do crédito tributário, quais sejam,

aquelas dispostas no artigo 2º, inciso V, alínea "b" (o devedor põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros) e

inciso VII (alienação de bens sem comunicação à Fazenda Pública, quando exigível por lei).

4. Cautelar fiscal proposta com fulcro no inciso VI do artigo 2º, o que torna imprescindível a constituição

definitiva do crédito tributário para viabilizar o requerimento da medida.

5. A constituição do crédito tributário em tela não é definitiva, pois se encontram com a exigibilidade suspensa,

tendo em vista a apresentação de impugnações administrativas pelos requeridos ainda pendentes de apreciação.

6. Os elementos constantes dos autos revelam a existência de indícios da realização de operações fraudulentas,

com omissão de receitas tributárias, bem como da existência de pagamentos efetuados pela sociedade sem a

indicação dos beneficiários e, também, sem a retenção do imposto de renda devido, o que autoriza o deferimento

da medida cautelar fiscal com fundamento no inciso IX do supracitado dispositivo legal, o qual prescinde da

constituição definitiva do crédito.

7. Nos termos do art. 4º, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.397/1992, a medida de indisponibilidade pode ser estendida ao

acionista controlador, daquele que possuía poderes para fazer a empresa cumprir suas obrigações fiscais ou que

ocuparam a função de administrador, o que não ocorre no caso em análise.

8. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, vencida a Desembargadora

Federal Diva Malerbi, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004360-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.004360-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ALBERTO MURRAY NETO

ADVOGADO : SP106769 PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : PAULO ROBERTO MURRAY SOCIEDADE DE ADVOGADOS

: PAULO ROBERTO MURRAY

: JOSE LUIZ CABELLO CAMPOS

: TATIANA GUIMARAES ERHARDT

: EDSON MAZIERO

: PATRICIA GOLDBERG

: EDSON SESMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00047351820124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AÇÃO PROPOSTA COM FUNDAMENTO NO

ARTIGO 2º, INCISOS VI E IX DA LEI 8.397/1992, COM A REDAÇÃO DA LEI 9.532/1997. NECESSIDADE

DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO PARA A HIPÓTESE DESCRITA NO INCISO IV.

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE. IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICIOS DE OPERAÇÕES

FRAUDULENTAS E OMISSÃO DE RECEITAS. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL A AUTORIZAR A

CAUTELAR FISCAL COM FULCRO NO INCISO IX DO CITADO DISPOSITIVO LEGAL. EXTENSÃO DA

INDISPONIBILIDADE A SÓCIO QUE NÃO DETINHA PODERES DE GERÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

REFORMA DA DECISÃO.

1. A medida cautelar fiscal que produz indisponibilidade de bens do contribuinte, prevista na Lei n.º 8.397/1992, é

de interpretação restrita e de concessão excepcional, voltada exclusivamente ao intento legal de garantia do

resultado útil da execução fiscal.

2. A concessão da medida fica circunscrita à rigorosa observância dos pressupostos fixados na Lei n. 8.397/1992,

os quais devem ser documentalmente comprovados pelo Fisco (artigo 3º, inciso II), sob pena de enveredar pelo

campo da inconstitucionalidade.

3. O art. 1º da Lei n. 8.397/1992, no seu parágrafo único, estabelece claramente as únicas hipóteses que permitem

o requerimento da medida cautelar independentemente da prévia constituição do crédito tributário, quais sejam,

aquelas dispostas no artigo 2º, inciso V, alínea "b" (o devedor põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros) e

inciso VII (alienação de bens sem comunicação à Fazenda Pública, quando exigível por lei).

4. Cautelar fiscal proposta com fulcro no inciso VI do artigo 2º, o que torna imprescindível a constituição

definitiva do crédito tributário para viabilizar o requerimento da medida.

5. A constituição do crédito tributário em tela não é definitiva, pois se encontram com a exigibilidade suspensa,

tendo em vista a apresentação de impugnações administrativas pelos requeridos ainda pendentes de apreciação.

6. Os elementos constantes dos autos revelam a existência de indícios da realização de operações fraudulentas,

com omissão de receitas tributárias, bem como da existência de pagamentos efetuados pela sociedade sem a

indicação dos beneficiários e, também, sem a retenção do imposto de renda devido, o que autoriza o deferimento

da medida cautelar fiscal com fundamento no inciso IX do supracitado dispositivo legal, o qual prescinde da

constituição definitiva do crédito.

7. Nos termos do art. 4º, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.397/1992, a medida de indisponibilidade pode ser estendida ao

acionista controlador, daquele que possuía poderes para fazer a empresa cumprir suas obrigações fiscais ou que

ocuparam a função de administrador, o que não ocorre no caso em análise.

8. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, vencida a Desembargadora

Federal Diva Malerbi, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004361-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004361-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE LUIZ CABELLO CAMPOS espolio

ADVOGADO : SP106769 PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI

REPRESENTANTE : MARIA EUGENIA LONGO CABELLO CAMPOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : PAULO ROBERTO MURRAY SOCIEDADE DE ADVOGADOS

: PAULO ROBERTO MURRAY

: ALBERTO MURRAY NETO

: TATIANA GUIMARAES ERHARDT
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EMENTA

CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AÇÃO PROPOSTA COM FUNDAMENTO NO

ARTIGO 2º, INCISOS VI E IX DA LEI 8.397/1992, COM A REDAÇÃO DA LEI 9.532/1997. NECESSIDADE

DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO PARA A HIPÓTESE DESCRITA NO INCISO IV.

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE. IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICIOS DE OPERAÇÕES

FRAUDULENTAS E OMISSÃO DE RECEITAS. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL A AUTORIZAR A

CAUTELAR FISCAL COM FULCRO NO INCISO IX DO CITADO DISPOSITIVO LEGAL. EXTENSÃO DA

INDISPONIBILIDADE A SÓCIO QUE NÃO DETINHA PODERES DE GERÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

REFORMA DA DECISÃO.

1. A medida cautelar fiscal que produz indisponibilidade de bens do contribuinte, prevista na Lei n.º 8.397/1992, é

de interpretação restrita e de concessão excepcional, voltada exclusivamente ao intento legal de garantia do

resultado útil da execução fiscal.

2. A concessão da medida fica circunscrita à rigorosa observância dos pressupostos fixados na Lei n. 8.397/1992,

os quais devem ser documentalmente comprovados pelo Fisco (artigo 3º, inciso II), sob pena de enveredar pelo

campo da inconstitucionalidade.

3. O art. 1º da Lei n. 8.397/1992, no seu parágrafo único, estabelece claramente as únicas hipóteses que permitem

o requerimento da medida cautelar independentemente da prévia constituição do crédito tributário, quais sejam,

aquelas dispostas no artigo 2º, inciso V, alínea "b" (o devedor põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros) e

inciso VII (alienação de bens sem comunicação à Fazenda Pública, quando exigível por lei).

4. Cautelar fiscal proposta com fulcro no inciso VI do artigo 2º, o que torna imprescindível a constituição

definitiva do crédito tributário para viabilizar o requerimento da medida.

5. A constituição do crédito tributário em tela não é definitiva, pois se encontram com a exigibilidade suspensa,

tendo em vista a apresentação de impugnações administrativas pelos requeridos ainda pendentes de apreciação.

6. Os elementos constantes dos autos revelam a existência de indícios da realização de operações fraudulentas,

com omissão de receitas tributárias, bem como da existência de pagamentos efetuados pela sociedade sem a

indicação dos beneficiários e, também, sem a retenção do imposto de renda devido, o que autoriza o deferimento

da medida cautelar fiscal com fundamento no inciso IX do supracitado dispositivo legal, o qual prescinde da

constituição definitiva do crédito.

7. Nos termos do art. 4º, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.397/1992, a medida de indisponibilidade pode ser estendida ao

acionista controlador, daquele que possuía poderes para fazer a empresa cumprir suas obrigações fiscais ou que

ocuparam a função de administrador, o que não ocorre no caso em análise.

8. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, vencida a Desembargadora

Federal Diva Malerbi, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004758-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

: EDSON MAZIERO

: PATRICIA GOLDBERG

: EDSON SESMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00047351820124036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004758-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO MURRAY SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO : SP106769 PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     703/3621



 

EMENTA

CAUTELAR FISCAL. AÇÃO PROPOSTA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 2º, INCISOS VI E IX DA LEI

8.397/1992, COM A REDAÇÃO DA LEI 9.532/1997. NECESSIDADE DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO

CRÉDITO PARA A HIPÓTESE DESCRITA NO INCISO IV. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA

PENDENTE. IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICIOS DE OPERAÇÕES FRAUDULENTAS E OMISSÃO DE

RECEITAS. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL A AUTORIZAR A CAUTELAR FISCAL COM FULCRO NO

INCISO IX DO CITADO DISPOSITIVO LEGAL. EXTENSÃO DA INDISPONIBILIDADE A BENS QUE

NÃO INTEGRAM O ATIVO PERMANENTE. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. POSSIBILIDADE.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. A medida cautelar fiscal que produz indisponibilidade de bens do contribuinte, prevista na Lei n.º 8.397/1992, é

de interpretação restrita e de concessão excepcional, voltada exclusivamente ao intento legal de garantia do

resultado útil da execução fiscal.

2. A concessão da medida fica circunscrita à rigorosa observância dos pressupostos fixados na Lei n. 8.397/1992,

os quais devem ser documentalmente comprovados pelo Fisco (artigo 3º, inciso II), sob pena de enveredar pelo

campo da inconstitucionalidade.

3. O art. 1º da Lei n. 8.397/1992, no seu parágrafo único, estabelece claramente as únicas hipóteses que permitem

o requerimento da medida cautelar independentemente da prévia constituição do crédito tributário, quais sejam,

aquelas dispostas no artigo 2º, inciso V, alínea "b" (o devedor põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros) e

inciso VII (alienação de bens sem comunicação à Fazenda Pública, quando exigível por lei).

4. Cautelar fiscal proposta com fulcro no inciso VI do artigo 2º, o que torna imprescindível a constituição

definitiva do crédito tributário para viabilizar o requerimento da medida.

5. A constituição do crédito tributário em tela não é definitiva, pois se encontram com a exigibilidade suspensa,

tendo em vista a apresentação de impugnações administrativas pelos requeridos ainda pendentes de apreciação.

6. Os elementos constantes dos autos revelam a existência de indícios da realização de operações fraudulentas,

com omissão de receitas tributárias, bem como da existência de pagamentos efetuados pela sociedade sem a

indicação dos beneficiários e, também, sem a retenção do imposto de renda devido, o que autoriza o deferimento

da medida cautelar fiscal com fundamento no inciso IX do supracitado dispositivo legal, o qual prescinde da

constituição definitiva do crédito.

7. Nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei n. 8.397/1992, em se tratando de pessoa jurídica, a indisponibilidade recairá

sobre bens do ativo permanente, podendo alcançar bens estranhos a este em hipóteses excepcionais, como no caso

em análise. Precedentes do STJ.

8. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00211 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004866-

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : TATIANA GUIMARAES ERHARDT

ADVOGADO : SP135018 OSVALDO ZORZETO JUNIOR e outro

PARTE RE' : PAULO ROBERTO MURRAY e outros

: PATRICIA GOLDBERG

: ALBERTO MURRAY NETO

: JOSE LUIZ CABELLO CAMPOS

: EDSON SESMA

: EDSON MAZIERO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00047351820124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DIREITOS E GARANTIAS CONSTITUCIONAIS -

VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1. A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2. Quanto à alegação de que não apreciada a violação de direitos e garantias constitucionais, cumpre ressaltar que,

do teor do acórdão embargado, infere-se a legalidade e constitucionalidade da medida discutida.

3. Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004930-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004866-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.730/731

EMBARGANTE : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO : SP213472 RENATA CRISTINA PORCEL DE OLIVEIRA ROCHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00264231220074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004930-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PATRICIA GOLDBERG TERPINS

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

CODINOME : PATRICIA GOLDBERG

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : PAULO ROBERTO MURRAY SOCIEDADE DE ADVOGADOS e outros

: PAULO ROBERTO MURRAY

: ALBERTO MURRAY NETO

: JOSE LUIZ CABELLO CAMPOS

: EDSON SESMA

: EDSON MAZIERO

PARTE RE' : TATIANA GUIMARAES ERHARDT

ADVOGADO : SP135018 OSVALDO ZORZETO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00047351820124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AÇÃO PROPOSTA COM FUNDAMENTO NO

ARTIGO 2º, INCISOS VI E IX DA LEI 8.397/1992, COM A REDAÇÃO DA LEI 9.532/1997. NECESSIDADE

DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO PARA A HIPÓTESE DESCRITA NO INCISO IV.

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE. IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICIOS DE OPERAÇÕES

FRAUDULENTAS E OMISSÃO DE RECEITAS. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL A AUTORIZAR A

CAUTELAR FISCAL COM FULCRO NO INCISO IX DO CITADO DISPOSITIVO LEGAL. EXTENSÃO DA

INDISPONIBILIDADE A SÓCIO QUE NÃO DETINHA PODERES DE GERÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

REFORMA DA DECISÃO.

1. A medida cautelar fiscal que produz indisponibilidade de bens do contribuinte, prevista na Lei n.º 8.397/1992, é

de interpretação restrita e de concessão excepcional, voltada exclusivamente ao intento legal de garantia do

resultado útil da execução fiscal.

2. A concessão da medida fica circunscrita à rigorosa observância dos pressupostos fixados na Lei n. 8.397/1992,

os quais devem ser documentalmente comprovados pelo Fisco (artigo 3º, inciso II), sob pena de enveredar pelo

campo da inconstitucionalidade.

3. O art. 1º da Lei n. 8.397/1992, no seu parágrafo único, estabelece claramente as únicas hipóteses que permitem

o requerimento da medida cautelar independentemente da prévia constituição do crédito tributário, quais sejam,

aquelas dispostas no artigo 2º, inciso V, alínea "b" (o devedor põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros) e

inciso VII (alienação de bens sem comunicação à Fazenda Pública, quando exigível por lei).

4. Cautelar fiscal proposta com fulcro no inciso VI do artigo 2º, o que torna imprescindível a constituição

definitiva do crédito tributário para viabilizar o requerimento da medida.

5. A constituição do crédito tributário em tela não é definitiva, pois se encontram com a exigibilidade suspensa,

tendo em vista a apresentação de impugnações administrativas pelos requeridos ainda pendentes de apreciação.

6. Os elementos constantes dos autos revelam a existência de indícios da realização de operações fraudulentas,

com omissão de receitas tributárias, bem como da existência de pagamentos efetuados pela sociedade sem a

indicação dos beneficiários e, também, sem a retenção do imposto de renda devido, o que autoriza o deferimento

da medida cautelar fiscal com fundamento no inciso IX do supracitado dispositivo legal, o qual prescinde da

constituição definitiva do crédito.

7. Nos termos do art. 4º, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.397/1992, a medida de indisponibilidade pode ser estendida ao

acionista controlador, daquele que possuía poderes para fazer a empresa cumprir suas obrigações fiscais ou que

ocuparam a função de administrador, o que não ocorre no caso em análise.

8. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, vencida a Desembargadora

Federal Diva Malerbi, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00213 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013760-

74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013760-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : HIPERCON TERMINAIS DE CARGAS LTDA

ADVOGADO : SP224689 BRUNO EDUARDO VENTRIGLIA CICHELLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP170880 TATIANA CAPOCHIN PAES LEME e outro

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL.

SERVIDÃO DE ACESSO. MANUTENÇÃO. LICENÇA AMBIENTAL. FALTA DE INTERESSE.

PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

decidiu, expressamente, que "tampouco se verifica interesse para determinar à União que efetue a fiscalização do

cumprimento do contrato, e imposição de sanções, pois a cláusula que prevê a obrigação de edificação da

servidão de acesso não dispõe sobre obrigações em favor da União, mas em relação à agravante, prevendo seu

direito de fechamento do acesso após o prazo ali mencionado, que independe de qualquer providência do ente

público, alienante do imóvel. Se não houve qualquer providência para determinar o encerramento da servidão de

acesso pela agravante, não cabe responsabilizar o alienante pela faculdade de manter a passagem aberta".

2. Reconheceu-se, inclusive, a "manifesta ausência de interesse no ajuizamento da ação, pois o edital

expressamente dispõe que a obrigação da adquirente da 'área 1' seria manter por apenas doze meses a servidão

de acesso, não havendo, hoje, qualquer notícia de que se tenha imposto à agravante a manutenção da servidão

após tal prazo que, segundo afirma a própria agravante, já teria decorrido. Não há dano irreparável, a ser

evitado ou remediado, diante de tal circunstância, pois se iniciado e vencido o prazo, nos termos do edital de

leilão, não existe imposição normativa à manutenção da servidão de acesso". Quando muito, "à agravante

caberia apenas postular o direito de não mais observar tal restrição ao uso pleno de sua propriedade, porém,

como observado, sequer foi demonstrada a necessidade da ação judicial se o prazo já expirou a teor do que

afirmado e defendido, ou a ilegalidade da exigência da restrição, por ação ou omissão, se o prazo sequer teve

início, por fato ou causa que seja".

3. Considerou-se, ainda, que "a edificação do acesso independente é obrigação imposta pelo contrato à Ultragaz,

e não da agravante, que deveria tomar providências para, em ocorrendo a hipótese fática de descumprimento da

obrigação, promover a faculdade prevista na cláusula contratual, se não deseja a passagem dos veículos da

Ultragaz em sua propriedade".

4. Concluiu-se, assim, que "havendo consequência contratualmente prevista para a hipótese de decurso do prazo

de construção do novo acesso, que independe de atuação da União, mas apenas da própria agravante, é certo

que o litígio refere-se apenas à pretensão indenizatória de direito privado".

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 5º, LIV, 37, caput, da CF; 55, XI, da Lei 8.666/1993; 1.285 do CC; e 289 do CPC, como mencionado, caso

seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

ADVOGADO : SP210268 VERIDIANA BERTOGNA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : CIA ULTRAGAZ S/A

ADVOGADO : SP091537 CANDIDO RANGEL DINAMARCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00117412420094036104 1 Vr SANTOS/SP
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00214 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023841-

82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00215 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026894-

71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.023841-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP060929 ABEL SIMAO AMARO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 199/201

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 11.00.01547-1 A Vr MOGI MIRIM/SP

2012.03.00.026894-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.304

EMBARGANTE : ESCRITORIO DE ADVOCACIA PROF ALDO CASTALDI S/C LTDA

ADVOGADO : SP019504 DION CASSIO CASTALDI
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NULIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - MATÉRIA ESTRANHA -

MULTA - ART. 538, CPC - ART, 93, IX, CF - REITERAÇÃO DOS EMBARGOS ANTERIORMENTE

OPOSTOS - CARÁTER PROTELATÓRIO - EMBARGOS REJEITADOS.

1. A nulidade apontada, quanto ao indeferimento da "assistência judiciária", assim quanto à omissão quanto às

"questões de pobreza", não guardam qualquer relação com os presentes autos, nos quais se discutiram a prescrição

e a decadência do crédito tributário exeqüendo.

2. Também não foi aplicado, no presente caso, o disposto nos artigos 16/18, CPC, mas a multa prevista no art.

538, parágrafo único, CPC.

3. O acórdão foi devidamente fundamentado, não restando ofensa ao art. 93, IX, CF, tendo em vista a reiteração

sucessiva dos embargos de declaração em franca demonstração protelatória, da qual o embargante novamente se

serve.

4. Uma vez que o embargante mais uma vez "repete os exatos termos dos embargos de declaração anteriormente

opostos, em franca manifestação protelatória, na medida em que já enfrentados os argumentos deduzidos", cabível

a aplicação de nova multa, também nos termos do art. 538, parágrafo único, in fine, CPC ("Na reiteração de

embargos protelatórios, a multa é elevada a até 10% (dez por cento), ficando condicionada a interposição de

qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo."), que ora fixo em R$ 12.000,00, corrigidos

monetariamente, ficando condicionada a interposição de outro recurso ao depósito desse valor.

5. Cumpre também repetir o que restou fundamentado no acórdão, na medida que os argumentos tecidos são os

mesmos: "Tampouco descabe o argumento de que os "novos" embargos de declaração tenham o objetivo de

prequestionamento dos dispositivos elencados, posto que os primeiros (embargos de declaração) já haviam

indicados os mesmos artigos legais."

6. Embargos de declaração rejeitados, com aplicaçao da multa, do art. 538, parágrafo único, in fine, CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicação da multa do art.

538, parágrafo único, in fine, CPC, , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00216 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028049-

12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 11.00.00006-3 1 Vr SAO MANUEL/SP

2012.03.00.028049-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COM/ DE BEBIDAS PAULINIA LTDA

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00025566620034036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028902-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PODERES DE REPRESENTAÇÃO. CITAÇÃO DA

EMPRESA EXECUTADA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL. VALIDADE.

1. Conforme análise de ficha cadastral da JUCESP da empresa executada, não se pode concluir a saída do

excipiente, visto a confusão ocorrida na apresentação de fichas cadastrais de empresas com nomenclatura

similares, porém completamente distintas.

2. Documentos apresentados pelo excipiente são insuficientes para justificar sua saída da empresa.

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

2012.03.00.028902-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : RICARDO LUIZ DE TOLEDO PEREIRA

ADVOGADO : SP081769 ROBERTO CERRETTI

AGRAVADO :
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE NIVEL
UNIVERSITARIO QUE ATUAM NA AREA DA SAUDE COOPERPAS 15

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00201700820074036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00218 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034424-

29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00219 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034510-

97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.034424-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227/230

INTERESSADO : CONSTRUTORA YAMASHITA LTDA

ADVOGADO : SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031739020124036111 2 Vr MARILIA/SP

2012.03.00.034510-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO : SP024761 ANTONIO DA SILVA FERREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL DE MULTA AMBIENTAL PERANTE JUÍZO ESTADUAL.

JURISDIÇÃO FEDERAL DELEGADA. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO OU CONTINÊNCIA ENTRE AÇÕES CIVIS PÚBLICAS

E EXECUÇÃO FISCAL. PREJUDICIALIDADE EXTERNA AFASTADA. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

decidiu "manifestamente improcedente a alegação de incompetência absoluta (artigo 109, I, CF), pois se

encontra consolidada a jurisprudência, desde a Súmula 40/TFR, firme no sentido de que existe delegação de

competência federal, prevista na Constituição (artigo 109, § 3º, CF), e respaldada por lei especial (Lei nº

5.010/66, artigo 15, I), para que executivos fiscais propostos contra contribuintes domiciliados em Municípios

que não tenham sede de Vara Federal sejam processados perante a Justiça estadual ".

2. Com amplo respaldo jurisprudencial, considerou-se que, "ainda que o mesmo fato tenha produzido efeitos em

diversas searas, não há conexão ou continência entre as ações civis públicas e a execução fiscal e embargos,

considerando a independência entre as esferas civil e administrativa".

3. Ressaltou-se: "não [se] negou que conexão e continência são causas que modificam a competência, nos termos

dos artigos 102 e seguintes do Código de Processo Civil, apenas destacou que, no caso, não existe conexão nem

continência, por tratarem as ações civis públicas e a execução fiscal, com os respectivos embargos do devedor,

por serem distintos os objetos e as causas de pedir, além das próprias partes, não se cogitando da abrangência

do objeto de uma das ações na outra. De fato, basta verificar, como salientado, que as ações civis públicas

tratam da responsabilidade civil por danos ambientais, enquanto a execução fiscal refere-se à multa

administrativa por infração ambiental, não se confundindo as duas responsabilidades, não obstante geradas a

partir da mesma situação fática, em virtude da autonomia e independência das instâncias civil e administrativa,

assim provando a inexistência de conexão e continência, à luz dos precedentes já indicados".

4. Concluiu-se, assim, que, "não reconhecida seja a conexão seja a continência, não cabe reunir os feitos, assim a

decisão agravada não violou, mas, ao contrário, observou o teor da Súmula 489/STJ, que encerra declaração da

competência da Justiça Federal com reunião de feitos apenas quando reconhecida a continência à luz das regras

do processo civil, e não por deliberação ou interesse das partes".

5. Consignou-se, expressamente, que "é irrelevante e não altera a natureza das coisas - que, na espécie,

caracteriza como não conexas nem continentes as ações civis públicas e a ação de execução fiscal, com os

respectivos embargos do devedor -, o fato de pretender a agravante firmar acordo nas ações civis públicas para

abranger a multa ambiental administrativamente imposta pelo IBAMA, e tampouco o de ter anteriormente o

Juízo, no qual se processavam as ações civis públicas, homologado acordo contra a vontade da autarquia

federal, que manifestou discordância expressa, resultando na anulação da sentença por acórdão desta Turma,

forte no entendimento de que a homologação exige concordância e acordo entre as partes, não podendo o Juízo

deliberar, acordar e suprimir ou substituir a vontade de uma delas e, portanto, não existindo possibilidade de

acordo, ao Juízo apenas restava julgar a controvérsia à luz dos fatos e do direito aplicável".

6. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 109, I, da CF; 103, 105, 106, e 115, do CPC; 60, § 3º, do Decreto 3.179/1999; a Súmula 489/STJ; ou os

princípios federativo, da economia processual, ou da segurança jurídica, como mencionado, caso seria de discutir

a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

8. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : DF018993 LUIZ CARLOS GONCALVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP

No. ORIG. : 12.00.00000-1 1 Vr SERRANA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00220 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035714-

79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039719-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.035714-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 335/337

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00390544620114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.039719-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. INDIVISIBILIDADE DO IMÓVEL. INOCORRÊNCIA.

RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 1º da Lei nº 8.009/90 define que o "imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra

natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários ou nele residam, salvo

nas hipóteses previstas nesta lei."

2. A penhora somente pode recair sobre imóvel residencial quando se tratar de execução relativa aos créditos

especificados no artigo 3º, ou na situação descrita nos artigos 4º e 5º, parágrafo único, da Lei nº 8.009/90, o que

não é o caso dos autos.

3. Cumpre acrescer que o texto legal revela que a impenhorabilidade deve atingir o imóvel em que, efetivamente,

reside a entidade familiar (caput do artigo 5º da Lei nº 8.009/90), ainda que outros sejam de propriedade do

executado, caso em que ficam, estes outros, liberados para a penhora, com a ressalva de que, em sendo vários os

utilizados simultaneamente como residência, o benefício do artigo 1º incide apenas sobre aquele de menor valor,

se não houver registro de destinação, em sentido contrário, no Cartório de Imóveis (parágrafo único do artigo 5º).

4. Também firmada a jurisprudência no sentido de ser igualmente impenhorável o único imóvel de propriedade do

devedor, ainda que nele não resida a família, mas desde que, se alugado, a renda seja auferida e utilizada para a

manutenção da entidade familiar protegida, assim atingindo a finalidade tutelar da lei.

5. Caso em que decidiu a sentença pela falta de comprovação robusta da situação fático-jurídica da

impenhorabilidade, o que, porém, deve ser revisto em relação ao imóvel situado ao número 458 da Rua Alberto

Bidute 548, acerca do qual tratam os documentos de f. 11, 14/5, 20 e 27/30, todos comprobatórios de que os

embargantes têm residência familiar no local. Além disto, esta Corte, em julgamento anterior, já decidiu pela

impenhorabilidade de tal imóvel, por se tratar de bem de família, nada sendo demonstrado pela embargada a fim

de amparar sua pretensão. Quanto ao imóvel sob número 558 do mesmo logradouro, consistente em lote distinto

da mesma quadra e vinculada a outra matrícula, não existe prova de que se trate de bem de família nem de sua

indivisibilidade frente ao outro imóvel, daí porque válida a subsistência da penhora.

6. Acerca do pedido de levantamento da penhora dos imóveis matriculados sob os números 9.730, 10.366 e

11.615, resta prejudicada a análise, haja vista já terem sido levados à praça e arrematados.

7. Agravo inominado desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00222 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002424-18.2012.4.03.6000/MS

 

 

AGRAVANTE : DAMIANI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros

: JOSE CARLOS DAMIANI

: SHIRLEI BARBOSA DAMIANI

ADVOGADO : SP254420 TACIANA DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 08.00.00001-3 2 Vr MATAO/SP

2012.60.00.002424-8/MS
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ATUAÇÃO. IBAMA. TRANSPORTE DE CARGA. MADEIRA.

APREENSÃO DO VEÍCULO DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA AFASTADA.

1. A sentença recorrida considerou como termo inicial para contagem do prazo decadencial a data de 16/11/2011

(fl. 83), ocasião em que a impetrante teria tomado ciência do ato impugnado, apresentando pedido de liberação do

veículo. Em suas informações, a autoridade impetrada limita-se a sustentar que o termo inicial seria a data da

lavratura do auto de infração, ressaltando em sede de apelação que a ciência teria ocorrido por meio do preposto

da impetrante, o então motorista do caminhão e respectivo reboque apreendidos.

2. Equivocada essa assertiva, porquanto o motorista do caminhão era, na realidade, contratado pela empresa

transportadora "Alfredo Arilton da Luz", consoante Laudo Técnico de Constatação emitido pelo IBAMA, não

possuindo, portanto, qualquer liame com a impetrante. Assim, à míngua de demonstração pela autoridade

impetrada, acerca da data em que a impetrante foi cientificada da apreensão dos veículos de sua propriedade - nem

mesmo prova de que efetivamente teria sido formalmente notificada - deve ser mantida a sentença neste ponto, ao

considerar como termo inicial para a impetração a data de 16/11/2011, a qual, em cotejo com a data da impetração

(14/03/2011), faz concluir não ter decorrido o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias.

3. Discute-se o direito à liberação dos veículos consistentes num caminhão trator VOLVO/N10, ano 1984,

PLACA MAU0677 e um reboque RANDYUN, ano 1983 PLACA NDL 2742, de propriedade da impetrante,

apreendidos pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo como

fundamento o transporte irregular de carga.

4. A fiscalização ambiental é atribuição da autoridade administrativa que, no seu mister, aplicando o direito, deve

verificar o atendimento à legislação em vigor, certificando-se da regularidade das operações sob sua alçada,

cabendo-lhe proceder à apreensão e destinação dos bens, cuja utilização esteja em desconformidade com o

ordenamento. 

5. A autuação lavrada contra Pedro Moisés Sampaio Filho - ME, a qual resultou na apreensão dos veículos em

comento, de propriedade da impetrante, foi fundamentada nos artigos 70, §1º, da Lei nº 9.605/98 e 3º, II e IV e 47,

§1º e 3º do Decreto nº 6.514/2008.

6. Na hipótese tratada, a impetrante alega não possuir conhecimento acerca das irregularidades cometidas no

transporte da madeira, cuja responsabilidade era exclusiva da empresa Pedro Moisés Sampaio Filho - ME,

efetivamente autuada pela fiscalização, pois apenas teria fretado os veículos a terceiros.

7. Conforme se depreende dos acontecimentos, a proprietária dos veículos não era o seu condutor por ocasião da

autuação, nem mesmo a responsável pelas mercadorias transportadas. A boa fé da impetrante deverá ser

reconhecida, porquanto a pena de apreensão e posterior perdimento dos veículos transportadores das mercadorias

somente pode ser aplicada se demonstrado nexo causal entre a conduta do proprietário e a prática da infração, o

que não é o caso dos autos.

8. Não restando demonstrada a efetiva participação da impetrante na prática da infração com a utilização do

veículo, entendo não ser admissível a sua responsabilização, com a apreensão e consequente perda do bem, por

não possuir qualquer liame jurídico com o ato praticado por terceiros.

9. Ademais, consoante se infere da cópia do procedimento administrativo, a própria equipe técnica do IBAMA

reconheceu que os veículos não contribuíram efetivamente para a infração, não sendo fabricado ou adaptado para

a prática de atividade ilícita, consoante parecer de f. 101.

10. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação e à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA

APELADO(A) : MRF FERRO

ADVOGADO : MS011571 DENISE FELICIO COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00024241820124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000418-26.2012.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO E PERDIMENTO

DE VEÍCULO QUE NÃO TRANSPORTAVA MERCADORIAS OBJETO DE DESCAMINHO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Discute-se o direito à liberação do veículo Caminhonete Cabine Dupla MMC/L200, Placa HSI 3977, ano 2007,

de propriedade do impetrante, apreendido em 04/01/2012 pelo Departamento de Operações de Fronteira - DOF,

objeto do Termo de Retenção nº 002/DOF/SEJUSP/2012. No caso vertente, o veículo apreendido pertence ao

suposto proprietário das mercadorias descaminhadas, as quais foram transportadas e surpreendidas em veículo

diverso.

2. In casu, foi realizada a apreensão do veículo do impetrante, sob o fundamento de ter ele concorrido para a

prática da infração, na qualidade de proprietário das mercadorias e batedor do caminhão que as transportava.

3. Com efeito, as provas colhidas pela autoridade impetrada evidenciam que o impetrante era proprietário das

mercadorias e funcionava como batedor do caminhão em que foram localizadas as mercadorias internalizadas

irregularmente.

4. A alegada coincidência de estar o impetrante passando pelo local em que transitava o caminhão em que se

continham as mercadorias não merece credibilidade, até porque a autoridade impetrada, em verificação aos

registros rodoviários, constatou não ter sido a primeira vez que os veículos transitavam naquela rodovia no mesmo

horário.

5. Ademais, o fato de ter o impetrante prontamente atendido ao chamado do motorista do caminhão, vindo ao seu

encontro, não pode ser encarado como mera coincidência ou espírito colaborativo de um comprador de

mercadorias.

6. Saliente-se que a distância da cidade em que o impetrante alega residir e manter seu comércio de vestuário

(Birigui/SP) dista cerca de 900 (novecentos) quilômetros de Corumbá, local em que coincidentemente se

encontrava quando acionado pelo motorista do caminhão.

7. O impetrante assume ter adquirido as mercadorias na Bolívia, bem como estar em contato com o motorista do

caminhão para acertar detalhes da entrega, além de ter fornecido "ingenuamente" uma nota fiscal no valor de R$

1.500,00 (mil e quinhentos reais) para amparar o transporte de móveis usados a pedido de Hermes, o motorista do

caminhão, fato que demonstra existir incomum cumplicidade entre eles.

8. Ainda que tais fatos representem evidências fortes da ligação entre o impetrante e Hermes, bem assim a

concorrência de ambos na prática de transporte e comércio ilegal de mercadorias, trata-se de questões afetas à

apuração na órbita penal, e ainda que tenham reflexos na conclusão acerca da caracterização de hipótese de pena

de perdimento, a previsão legal aduaneira é taxativa ao dispor acerca do perdimento das mercadorias e do veículo

utilizado para o transporte ilegal, não abarcando aquele em que o suposto proprietário dos bens irregulares estava

transitando. 

9. Da análise dos dispositivos legais que embasaram a apreensão, conclui-se existir expressa previsão acerca da

aplicação da pena de perdimento às mercadorias irregularmente internalizadas, bem assim ao veículo

transportador, não encontrando respaldo a apreensão e perdimento de veículo de propriedade do suposto dono das

mercadorias. A norma é objetiva e não pode ser interpretada extensivamente para abarcar terceiro, cujo veículo

não transportava o bem apreendido, não havendo previsão legal em relação ao perdimento de veículo de um

suposto "batedor" dos bens objeto de descaminho.

10. A sentença esclareceu ter sido decretado o perdimento do caminhão no qual foram localizadas as mercadorias,

2012.60.04.000418-2/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : J EDUARDO DA SILVA VESTUARIO -ME

ADVOGADO : MS012554 CASSANDRA ARAUJO DELGADO GONZALEZ ABBATE e outro

No. ORIG. : 00004182620124036004 1 Vr CORUMBA/MS
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contra o qual foi manifestada insurgência através do mandado de segurança nº 0000298-80.2012.403.6004,

obtendo-se sentença denegatória, feito atualmente em fase recursal.

11. Conquanto possível o impetrante responder solidariamente pela infração na forma da legislação aduaneira, não

poderá ser apenado com o perdimento de veículo que não se estava a realizar o transporte ilegal, cabendo à

autoridade aplicar as sanções cabíveis ao impetrante, quais sejam, a perda das mercadorias e multa, se o caso, na

qualidade de proprietário dos bens introduzidos ilicitamente.

12. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00224 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006237-44.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IRRF. APOSENTADORIA DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL. PROVENTOS ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. O reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias

ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como

ocorre na espécie.

3. Com efeito, o recebimento de rendimentos cumulados não impõe o recolhimento do imposto de renda retido na

fonte com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, pois se trata, aqui, não de pagamento

de verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da tributação invocada pela Fazenda Nacional, mas de

percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força de revisão administrativa ou decisão judicial, em

correção a erro praticado pela Administração, pela qual não pode responder o segurado, com oneração de natureza

fiscal baseada no regime de caixa da tributação.

4. Não é lícito que se interprete o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90 e 9.250/95) para sujeitar o segurado ao IRRF à

alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou diferenças relativas a atrasados,

cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro da própria Administração Previdenciária.

5. O Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina

o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88,

não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula

2012.61.00.006237-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : EGIDIO GARBO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP221998 JOSÉ RICARDO CANGELLI DA ROCHA e outro
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de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)" (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010).

6. Saliente-se que não houve declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto

mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF, e Súmula

Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP

1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008).

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016253-57.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE

VEÍCULO ESTRANGEIRO. USO PRÓPRIO. PESSOA FÍSICA. NÃO-INCIDÊNCIA. ARTIGO 153, § 3º,

II, CF. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo

legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência constitucional da Suprema Corte no sentido de que não incide o IPI na importação

de veículo para uso próprio, por pessoa física, não contribuinte do imposto, dada a aplicação do princípio da não-

cumulatividade (artigo 153, § 3º, II, CF).

3. O Supremo Tribunal Federal reformou, inclusive, acórdão desta Turma que havia decidido pela exigibilidade

do IPI, o que motivou a adoção da nova interpretação em precedente recente do colegiado e ainda em julgados das

demais Turmas Tributárias da Corte.

4. Dizer que a aplicação de norma constitucional viola a isonomia, ou qualquer outro preceito ou princípio, ou que

a interpretação constitucional da Suprema Corte, no trato da não-cumulatividade, é inconstitucional, não configura

alegação que permita, aqui, decidir em contrário à jurisprudência que, na questão constitucional, restou

consolidada a favor do contribuinte.

5. Os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, lembrados pela decisão agravada, citam os da Suprema Corte,

no trato da questão essencial aplicável, assim destacando, portanto, que "O princípio da não-cumulatividade

restaria violado, in casu, em face da impossibilidade de compensação posterior, porquanto o particular não é

contribuinte da exação" (RESP 848.339, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 01.12.08). Certo que, em julgamentos mais

recentes, o Superior Tribunal de Justiça alterou tal entendimento, porém sem enfrentar na abordagem, certamente

em virtude dos limites do recurso especial, a questão do princípio constitucional da não-cumulatividade, o qual foi

considerado pela Suprema Corte para declarar a não-incidência do IPI na importação de veículo para uso próprio,

2012.61.00.016253-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : EDISON ROBERTO PARRA

ADVOGADO : SP243708 FELIPE DE OLIVEIRA ORSOLON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162535720124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     718/3621



por pessoa física, não-contribuinte do imposto.

6. Assim, se a controvérsia, como na espécie, envolve matéria estritamente constitucional, acerca da qual já

decidiu a Suprema Corte, com base em norma, que revela verdadeiro princípio constitucional tributário, a

aplicação da respectiva jurisprudência, firmada e consolidada, e enquanto não houver reexame naquela instância,

afigura-se não apenas válido para efeito do artigo 557 do Código de Processo Civil, como ainda de absoluto rigor,

dentro do entendimento de que àquela instância cabe a última palavra em matéria de controvérsia constitucional.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00226 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019179-

11.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor.

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável

por meio do recurso adequado.

Necessidade de entendimento majoritário de corte superior ou do respectivo tribunal para as decisões nos termos

do caput do artigo 557 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00227 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006415-78.2012.4.03.6104/SP

 

2012.61.00.019179-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULIAN RICARDO PRANDE

ADVOGADO : SP276687 JAIR CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00191791120124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE

VEÍCULO ESTRANGEIRO. USO PRÓPRIO. PESSOA FÍSICA. NÃO-INCIDÊNCIA. ARTIGO 153, § 3º,

II, CF. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo

legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência constitucional da Suprema Corte no sentido de que não incide o IPI na importação

de veículo para uso próprio, por pessoa física, não contribuinte do imposto, dada a aplicação do princípio da não-

cumulatividade (artigo 153, § 3º, II, CF).

3. O Supremo Tribunal Federal reformou, inclusive, acórdão desta Turma que havia decidido pela exigibilidade

do IPI, o que motivou a adoção da nova interpretação em precedente recente do colegiado e ainda em julgados das

demais Turmas Tributárias da Corte.

4. Dizer que a aplicação de norma constitucional viola a isonomia, ou qualquer outro preceito ou princípio, ou que

a interpretação constitucional da Suprema Corte, no trato da não-cumulatividade, é inconstitucional, não configura

alegação que permita, aqui, decidir em contrário à jurisprudência que, na questão constitucional, restou

consolidada a favor do contribuinte.

5. Os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, lembrados pela decisão agravada, citam os da Suprema Corte,

no trato da questão essencial aplicável, assim destacando, portanto, que "O princípio da não-cumulatividade

restaria violado, in casu, em face da impossibilidade de compensação posterior, porquanto o particular não é

contribuinte da exação" (RESP 848.339, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 01.12.08). Certo que, em julgamentos mais

recentes, o Superior Tribunal de Justiça alterou tal entendimento, porém sem enfrentar na abordagem, certamente

em virtude dos limites do recurso especial, a questão do princípio constitucional da não-cumulatividade, o qual foi

considerado pela Suprema Corte para declarar a não-incidência do IPI na importação de veículo para uso próprio,

por pessoa física, não-contribuinte do imposto.

6. Assim, se a controvérsia, como na espécie, envolve matéria estritamente constitucional, acerca da qual já

decidiu a Suprema Corte, com base em norma, que revela verdadeiro princípio constitucional tributário, a

aplicação da respectiva jurisprudência, firmada e consolidada, e enquanto não houver reexame naquela instância,

afigura-se não apenas válido para efeito do artigo 557 do Código de Processo Civil, como ainda de absoluto rigor,

dentro do entendimento de que àquela instância cabe a última palavra em matéria de controvérsia constitucional.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00228 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000665-89.2012.4.03.6106/SP

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JOAO PAULO FIORINI

ADVOGADO : SP114729 JOSE ALBERTO CLEMENTE JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00064157820124036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00229 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006117-

80.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VERBAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

PROVENTOS ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

decidiu que "o recebimento de rendimentos cumulados não impõe o recolhimento do imposto de renda retido na

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84v

INTERESSADO : SETA ENSINO FUNDAMENTAL S/S LTDA -EPP

ADVOGADO : SP255138 FRANCISCO OPORINI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00006658920124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.06.006117-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VERA LUCIA PIRES SERVULO

ADVOGADO : SP259409 FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
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fonte com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, pois se trata, aqui, não de pagamento

de verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da tributação invocada pela Fazenda Nacional, mas de

percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força de decisão judicial, em ação trabalhista, que

condenou o empregador ao pagamento atrasado, pelo qual não pode responder o empregado, com oneração de

natureza fiscal baseada no regime de caixa da tributação. Não é lícito que se interprete o direito (Leis 7.713/88,

8.134/90 e a 9.250/95, e o RIR/99; e artigos 43 e 111 do CTN) para sujeitar o empregado ao IRRF à alíquota

máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou diferenças relativas a atrasados, cuja

percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro do próprio empregador".

2. Salientou-se, inclusive, que "não houve declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo,

por isto mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e

Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça

(AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008)".

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 12 da Lei 7.713/1988 ou 97 da CF, ou, ainda, a Súmula Vinculante nº 10, como mencionado, caso seria de

discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00230 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001710-22.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PIS. COFINS. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

decidiu pela validade constitucional e legal da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, a qual é

orientada pelos artigos 195, I, b, e 239, da Constituição Federal, que não são incompatíveis com a apuração do

tributo como previsto na legislação específica. Os preceitos constitucionais invocados (artigos 37, caput, e 150, I e

II, e 155, II, da CF) não invalidam a tese adotada pelo acórdão embargado, que fez distinção entre

2012.61.09.001710-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : WEIDMANN TECNOLOGIA ELETRICA LTDA e outro

: WEIDMANN TECNOLOGIA EM PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00017102220124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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receita/faturamento e lucro para afastar a suposta bitributação e ofensa aos princípios da capacidade contributiva,

vedação ao confisco, legalidade e isonomia.

2. Reconheceu-se, expressamente, que a pretensão da embargante "parte da suposição de um indevido exercício

da competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador,

nada impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da

empresa, ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado.

Não houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por

força da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em

prol do contribuinte".

3. Consignou a Turma, também, que "a exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a

alegação de que o respectivo valor não configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica,

porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre

o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um

terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência

do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos

conceitos legais aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não

se confunde com receita e faturamento, e CSL não se confunde com PIS/COFINS".

4. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 37, caput, 150, I e II, 155, II, e 195, I, b, da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via

própria e não em embargos declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. Prejudicado o pedido de compensação, em razão da inexistência do indébito fiscal.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003808-74.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.10.003808-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : OVANIL FURLANI JUNIOR

ADVOGADO : SP156063 ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP163564 CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00038087420124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO NO ÓRGÃO

PROFISSIONAL. ANUIDADES DEVIDAS. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o vínculo com o órgão de fiscalização profissional

estabelece-se pelo mero registro no respectivo quadro, independentemente da comprovação do efetivo exercício

ou não da atividade profissional. 

2. O fato do agravante participar de outra categoria profissional não comprova o pedido de cancelamento da

inscrição no órgão profissional anterior, sendo ônus seu a comprovação de tal pedido.

3. Caso em que não comprovou o embargante o pedido de cancelamento do registro profissional, em data anterior

aos créditos cobrados, ao passo que restou demonstrada a sua inscrição no COREN.

4. Precedentes do Tribunal (AC nº 0000069-35.2008.4.03.6110, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3

de 25/10/2013; - AI 0014009-88.2013.4.03.0000, Rel. Juiz Conv. HERBERT DE BRUYN, DJF3 de 16/08/2013; -

AC nº 0001517-81.2005.4.03.6002, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 de 14/09/2012; e - AC nº 0002409-

43.2008.4.03.6112, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 de 24/05/2012).

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000884-81.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.13.000884-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 277/279

INTERESSADO : MORABEM ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA e outro

: JOSE LUIZ SILVA

ADVOGADO : SP102021 ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO e outro

No. ORIG. : 00008848120124036113 2 Vr FRANCA/SP
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São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001100-36.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CEF. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO DO PAR. RECURSO DESPROVIDO.

1. Acerca da controvérsia suscitada, firme e consolidada a jurisprudência desta Corte, em contraposição à

pretensão deduzida pela CEF.

2. É incontroversa a aquisição do imóvel pela CEF, ainda que no âmbito do PAR, o que, perante a

Municipalidade, torna a executada a efetiva contribuinte do IPTU, nos termos da jurisprudência firmada.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00234 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001646-79.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

2012.61.15.001100-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245698 RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS SP

ADVOGADO : SP219813 ELIANE EIKO MIYAMOTO e outro

No. ORIG. : 00011003620124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2012.61.19.001646-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSANI ANTONIO SATO

ADVOGADO : SP203465 ANDRE LUIS ANTONIO e outro

No. ORIG. : 00016467920124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado.

2. Não se vislumbra a alegada omissão, pelo que podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da

matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível.

3. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma

matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.

4. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer

omissão.

5. Precedentes.

6. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00235 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001528-85.2012.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO.

RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. EXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, primeiramente porque os artigos

139 e 142 da Constituição Estadual, e 7º do CTN sequer foram objeto de impugnação específica nas razões do

agravo inominado, que gerou o acórdão ora embargado, para fins da omissão alegada.

2. O acórdão embargado apreciou o pedido de reforma, nos limites em que devolvida a controvérsia pelo agravo

interposto, porém a inclusão, somente nos próprios embargos declaratórios, de preceitos legais e constitucionais, a

fim de permitir a interposição de RESP ou RE, não é viável se a controvérsia, a tempo e modo, não foi

estabelecida para exame da Turma, cujo acórdão somente poderia incorrer em omissão se o exame de tal preceito

legal tivesse sido efetiva e regularmente deduzido no julgamento, o que não ocorreu.

3. Conforme tem reiteradamente assentado a Suprema Corte, "Diz-se prequestionada a matéria quando o juízo a

quo haja emitido juízo explícito a respeito do tema previamente suscitado nas razões do recurso submetido à sua

apreciação" (RE 332.793 AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 14/02/2003). Se a questão não foi

deduzida no recurso, do qual extraído o acórdão embargado, os embargos de declaração não podem, por certo,

imputar omissão e, assim, servir à finalidade de inovar a lide na busca da discussão explícita da matéria que,

devido à omissão da própria embargante, não foi, porém, devolvida na oportunidade própria para o julgamento da

Turma.

4. No mais, não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante

2012.61.25.001528-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00015288520124036125 1 Vr OURINHOS/SP
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com a solução dada pela Turma, que, com respaldo em jurisprudência da Suprema Corte, órgão máximo de

interpretação da Constituição Federal, que define a competência tributária das pessoas políticas, decidiu que "a

taxa de prevenção de incêndio não se destina a cobrir as despesas com segurança pública, mas a manutenção dos

serviços de prevenção e extinção de incêndios, serviço público específico e divisível, cujos beneficiários são

suscetíveis de referência individual, nos termos dos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional", donde "a

competência do Município para instituir e arrecadar taxa de prevenção de incêndio, e não do Estado-Membro".

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00236 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001550-46.2012.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO.

RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. EXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que,

com respaldo em jurisprudência da Suprema Corte, órgão máximo de interpretação da Constituição Federal, que

define a competência tributária das pessoas políticas, decidiu que "a taxa de prevenção de incêndio não se destina

a cobrir as despesas com segurança pública, como alegado pela agravante, mas a manutenção dos serviços de

prevenção e extinção de incêndios, serviço público específico e divisível, cujos beneficiários são suscetíveis de

referência individual, nos termos dos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional", donde "a competência do

Município para instituir e arrecadar taxa de prevenção de incêndio, e não do Estado-Membro", sendo

impertinente "a invocação dos artigos 139, §§ 1º e 2º, e 142, da Constituição do Estado de São Paulo, e 7º do

Código Tributário Nacional, para efeito de respaldar a pretensão da União".

2. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

2012.61.25.001550-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00015504620124036125 1 Vr OURINHOS/SP
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artigos 139 e 142 da Constituição Estadual , ou 7º do CTN, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em

via própria e não em embargos declaratórios.

3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00237 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001598-05.2012.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO.

RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. EXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que,

com respaldo em jurisprudência da Suprema Corte, órgão máximo de interpretação da Constituição Federal, que

define a competência tributária das pessoas políticas, decidiu que "a taxa de prevenção de incêndio não se destina

a cobrir as despesas com segurança pública, como alegado pela agravante, mas a manutenção dos serviços de

prevenção e extinção de incêndios, serviço público específico e divisível, cujos beneficiários são suscetíveis de

referência individual, nos termos dos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional", donde "a competência do

Município para instituir e arrecadar taxa de prevenção de incêndio, e não do Estado-Membro", sendo

impertinente "a invocação dos artigos 139, §§ 1º e 2º, e 142, da Constituição do Estado de São Paulo, e 7º do

Código Tributário Nacional, para efeito de respaldar a pretensão da União".

2. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 139 e 142 da Constituição Estadual , ou 7º do CTN, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em

via própria e não em embargos declaratórios.

3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

2012.61.25.001598-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00015980520124036125 1 Vr OURINHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00238 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001664-82.2012.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO.

RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. EXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que,

com respaldo em jurisprudência da Suprema Corte, órgão máximo de interpretação da Constituição Federal, que

define a competência tributária das pessoas políticas, decidiu que "a taxa de prevenção de incêndio não se destina

a cobrir as despesas com segurança pública, como alegado pela agravante, mas a manutenção dos serviços de

prevenção e extinção de incêndios, serviço público específico e divisível, cujos beneficiários são suscetíveis de

referência individual, nos termos dos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional", donde "a competência do

Município para instituir e arrecadar taxa de prevenção de incêndio, e não do Estado-Membro", sendo

impertinente "a invocação dos artigos 139, §§ 1º e 2º, e 142, da Constituição do Estado de São Paulo, e 7º do

Código Tributário Nacional, para efeito de respaldar a pretensão da União".

2. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 139 e 142 da Constituição Estadual , ou 7º do CTN, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em

via própria e não em embargos declaratórios.

3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

2012.61.25.001664-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

No. ORIG. : 00016648220124036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00239 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001698-57.2012.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO.

RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. EXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que,

com respaldo em jurisprudência da Suprema Corte, órgão máximo de interpretação da Constituição Federal, que

define a competência tributária das pessoas políticas, decidiu que "a taxa de prevenção de incêndio não se destina

a cobrir as despesas com segurança pública, como alegado pela agravante, mas a manutenção dos serviços de

prevenção e extinção de incêndios, serviço público específico e divisível, cujos beneficiários são suscetíveis de

referência individual, nos termos dos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional", donde "a competência do

Município para instituir e arrecadar taxa de prevenção de incêndio, e não do Estado-Membro", sendo

impertinente "a invocação dos artigos 139, §§ 1º e 2º, e 142, da Constituição do Estado de São Paulo, e 7º do

Código Tributário Nacional, para efeito de respaldar a pretensão da União".

2. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 139 e 142 da Constituição Estadual , ou 7º do CTN, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em

via própria e não em embargos declaratórios.

3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00240 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001703-79.2012.4.03.6125/SP

 

2012.61.25.001698-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

No. ORIG. : 00016985720124036125 1 Vr OURINHOS/SP

2012.61.25.001703-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     730/3621



 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO.

RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. EXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, primeiramente porque os artigos

139 e 142 da Constituição Estadual, e 7º do CTN sequer foram objeto de impugnação específica nas razões do

agravo inominado, que gerou o acórdão ora embargado, para fins da omissão alegada.

2. O acórdão embargado apreciou o pedido de reforma, nos limites em que devolvida a controvérsia pelo agravo

interposto, porém a inclusão, somente nos próprios embargos declaratórios, de preceitos legais e constitucionais, a

fim de permitir a interposição de RESP ou RE, não é viável se a controvérsia, a tempo e modo, não foi

estabelecida para exame da Turma, cujo acórdão somente poderia incorrer em omissão se o exame de tal preceito

legal tivesse sido efetiva e regularmente deduzido no julgamento, o que não ocorreu.

3. Conforme tem reiteradamente assentado a Suprema Corte, "Diz-se prequestionada a matéria quando o juízo a

quo haja emitido juízo explícito a respeito do tema previamente suscitado nas razões do recurso submetido à sua

apreciação" (RE 332.793 AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 14/02/2003). Se a questão não foi

deduzida no recurso, do qual extraído o acórdão embargado, os embargos de declaração não podem, por certo,

imputar omissão e, assim, servir à finalidade de inovar a lide na busca da discussão explícita da matéria que,

devido à omissão da própria embargante, não foi, porém, devolvida na oportunidade própria para o julgamento da

Turma.

4. No mais, não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante

com a solução dada pela Turma, que, com respaldo em jurisprudência da Suprema Corte, órgão máximo de

interpretação da Constituição Federal, que define a competência tributária das pessoas políticas, decidiu que "a

taxa de prevenção de incêndio não se destina a cobrir as despesas com segurança pública, mas a manutenção dos

serviços de prevenção e extinção de incêndios, serviço público específico e divisível, cujos beneficiários são

suscetíveis de referência individual, nos termos dos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional", donde "a

competência do Município para instituir e arrecadar taxa de prevenção de incêndio, e não do Estado-Membro".

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00241 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001980-95.2012.4.03.6125/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

No. ORIG. : 00017037920124036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     731/3621



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO.

RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. EXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, primeiramente porque os artigos

139 e 142 da Constituição Estadual, e 7º do CTN sequer foram objeto de impugnação específica nas razões do

agravo inominado, que gerou o acórdão ora embargado, para fins da omissão alegada.

2. O acórdão embargado apreciou o pedido de reforma, nos limites em que devolvida a controvérsia pelo agravo

interposto, porém a inclusão, somente nos próprios embargos declaratórios, de preceitos legais e constitucionais, a

fim de permitir a interposição de RESP ou RE, não é viável se a controvérsia, a tempo e modo, não foi

estabelecida para exame da Turma, cujo acórdão somente poderia incorrer em omissão se o exame de tal preceito

legal tivesse sido efetiva e regularmente deduzido no julgamento, o que não ocorreu.

3. Conforme tem reiteradamente assentado a Suprema Corte, "Diz-se prequestionada a matéria quando o juízo a

quo haja emitido juízo explícito a respeito do tema previamente suscitado nas razões do recurso submetido à sua

apreciação" (RE 332.793 AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 14/02/2003). Se a questão não foi

deduzida no recurso, do qual extraído o acórdão embargado, os embargos de declaração não podem, por certo,

imputar omissão e, assim, servir à finalidade de inovar a lide na busca da discussão explícita da matéria que,

devido à omissão da própria embargante, não foi, porém, devolvida na oportunidade própria para o julgamento da

Turma.

4. No mais, não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante

com a solução dada pela Turma, que, com respaldo em jurisprudência da Suprema Corte, órgão máximo de

interpretação da Constituição Federal, que define a competência tributária das pessoas políticas, decidiu que "a

taxa de prevenção de incêndio não se destina a cobrir as despesas com segurança pública, mas a manutenção dos

serviços de prevenção e extinção de incêndios, serviço público específico e divisível, cujos beneficiários são

suscetíveis de referência individual, nos termos dos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional", donde "a do

Município para instituir e arrecadar taxa de prevenção de incêndio, e não do Estado-Membro".

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

2012.61.25.001980-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

No. ORIG. : 00019809520124036125 1 Vr OURINHOS/SP
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00242 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002775-95.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBURTÁRIO E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL. CUSTAS E EMOLUMENTOS.

CUSTAS E EMOLUMENTOS. PAGAMENTO DIFERIDO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo

legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir do artigo 39 da Lei 6.830/80, no sentido de não ser exigível

da Fazenda Pública, inclusive autarquias (artigo 1º, LEF), o adiantamento de emolumentos e taxas, incluídas as

devidas a cartórios extrajudiciais, no interesse de executivos fiscais, sem prejuízo do pagamento ao final pelo

vencido.

3. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da

legislação específica e jurisprudência consolidada, inclusive com a citação de precedente representativo da

controvérsia, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes deduzido, e já enfrentado e

vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00243 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001694-

75.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

2012.61.27.002775-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PARTE RÉ :
REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS
JURIDICAS DA COMARCA DE CACONDE/SP

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027759520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.39.001694-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ITAPEVA SP

ADVOGADO : SP205816 MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     733/3621



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ

50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA (RESP 1.110.906). INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO. MULTA. CARÁTER MANFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não houve omissão no

julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência ainda hoje vigente, mesmo considerando

os fundamentos deduzidos pelo agravante, confirma-se no sentido de afastar a exigência de contratação de

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades hospitalares, como a do caso

concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de fórmulas, ou fornecimento de

medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos por médicos em unidades

hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa argumentação do Conselho

Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da

proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de

jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao

dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar,

distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde,

vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar

específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência".

2. Considerou-se, inclusive, que "na atualidade, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firme no sentido de que a Súmula 140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a

pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência

de manter profissional farmacêutico, conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil". Tal precedente não

invalidou o enunciado da Súmula 140/TFR, que, mesmo com a recente interpretação conferida pela Corte

Superior, dispôs sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades

hospitalares, conferindo-lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não

podendo o interesse na defesa do exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios.

3. Cuidou-se de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência em que fundada a

autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional, consideradas as

circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de seu

funcionamento, não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a orientação

derivada da lei, com a interpretação consolidada na jurisprudência.

4. A atuação recaiu após fiscalização pelo CRF de uma Unidade Básica de Saúde - UBS que, tal como o antigo

posto de saúde, é considerada a porta de entrada do usuário no sistema público de saúde, desenvolvendo

atendimento básico, inclusive de caráter preventivo, nada comprovando a sujeição de tal entidade, objeto da

fiscalização, ao regime de contratação de profissionais de farmácia, tal qual postulado pelo CRF, mesmo diante da

jurisprudência citada.

5. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado.

6. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir

omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso

efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido,

evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e

da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa

(artigo 538, parágrafo único, CPC).

7. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016947520124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     734/3621



 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00244 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002300-

06.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ

50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA (RESP 1.110.906). INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO. MULTA. CARÁTER MANFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não houve omissão no

julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência ainda hoje vigente, mesmo considerando

os fundamentos deduzidos pelo agravante, confirma-se no sentido de afastar a exigência de contratação de

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades hospitalares, como a do caso

concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de fórmulas, ou fornecimento de

medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos por médicos em unidades

hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa argumentação do Conselho

Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da

proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de

jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao

dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar,

distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde,

vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar

específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência".

2. Considerou-se, inclusive, que "na atualidade, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firme no sentido de que a Súmula 140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a

pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência

de manter profissional farmacêutico, conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil". Tal precedente não

invalidou o enunciado da Súmula 140/TFR, que, mesmo com a recente interpretação conferida pela Corte

Superior, dispôs sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades

hospitalares, conferindo-lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não

podendo o interesse na defesa do exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios.

3. Cuidou-se de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência em que fundada a

autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional, consideradas as

circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de seu

funcionamento, não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a orientação

derivada da lei, com a interpretação consolidada na jurisprudência.

4. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

2012.61.39.002300-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Itapeva SP

ADVOGADO : SP205816 MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00023000620124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado.

5. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir

omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso

efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido,

evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e

da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa

(artigo 538, parágrafo único, CPC).

6. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00245 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004761-16.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2012.61.82.004761-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

PROCURADOR : SP312158 MÁRCIO AURÉLIO FERNANDES DE CESARE

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 29/30

No. ORIG. : 00047611620124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00246 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029586-24.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00247 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044594-41.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

2012.61.82.029586-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP282886 RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA e outro

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

No. ORIG. : 00295862420124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.82.044594-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. EX-SÓCIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, acolhidos os embargos à execução fiscal, com o

reconhecimento da ilegitimidade passiva do executado, é devida a condenação da embargada em verba honorária

a fim de ressarcir o embargante das despesas com o exercício do direito de defesa, em execução da qual não

deveria fazer parte, em função dos princípios da responsabilidade e da causalidade processual.

2. A responsabilidade processual é apurada pelos fatos praticados no processo, portanto se o pedido de

redirecionamento foi feito pela PFN em prol da execução fiscal, cabe-lhe arcar com a verba honorária diante da

ilegitimidade passiva do embargante. Caso terceiro, fora do processo, tenha induzido a tal erro, como aventado, a

discussão de tal responsabilidade deve ser promovida pela via própria, e não dentro do próprio feito originário.

3. Quanto ao valor respectivo, consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do

Código de Processo Civil, para a fixação da verba honorária, em casos como o presente, de modo a autorizar

apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço,

natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.

4. Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus

excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade

própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00248 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046184-53.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. ANUIDADES E MULTAS.

PARCIAL PROVIMENTO.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ARMINDO PEREIRA

ADVOGADO : SP069787 ANTONIO MOURA BEITES e outro

INTERESSADO : PANIFICADORA CENTRAL DA EDUARDO PRADO LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00445944120124036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.82.046184-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADVOGADO : SP208395 JOSÉ CRISTÓBAL AGUIRRE LOBATO

APELADO(A) : CARINA BORELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00461845320124036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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1. No tocante às anuidades, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que possuem natureza

tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da

ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso.

2. Caso em que os vencimentos das anuidades entre 2002 e 2007 ocorreram em março/02, março/03, março/04,

março/05, março/06 e março/07, ao passo que a ação de execução fiscal foi proposta em 28/08/2012, tendo

decorrido, portanto, o período de cinco anos, razão pela qual é manifesta a existência de prescrição. Precedentes

da Turma (AC 0007202-35.2012.4.03.6128, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 10/01/2014 e - AC

0009125-34.2004.4.03.6110, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 03/05/2010).

3. A Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal. Todavia, a lei impede a

execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4

anuidades, como expresso no artigo 8º.

4. A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; tratando-se de norma

processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, inclusive aos processos em curso; nem invade

reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material,

sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim, constitucionalmente amparada, para

efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

5. Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

16/05/2013).

6. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 20

da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica 12.514/2011,

conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo

regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior

consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 17/10/2013).

7. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra

impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não

cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de

iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em

relação à execução de valores inferiores a 4 anuidades.

8. Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição de

fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, portanto, presumir

inconstitucionalidade como pretendido.

9. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido pela legislação para a cobrança de

anuidades, pelo que manifestamente inviável a reforma da decisão agravada, no ponto específico; porém verifica-

se que, além de anuidades, a execução fiscal cobra multas administrativas, não sujeitas à Lei 12.514/2011,

devendo prosseguir a execução apenas em relação às multas eleitorais de 2007 e 2009. Precedentes (AC 0003975-

71.2010.4.03.6107, Rel. Des. Fed. MÔNICA NOBRE, e-DJF3 19/12/2013 e AC 0001776-28.2009.4.03.6005,

Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 25/10/2013).

10. Agravo inominado parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00249 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046470-31.2012.4.03.6182/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

RECURSO DESPROVIDO.

1. A edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência.

2. Mesmo no arquivamento por valor ínfimo da execução fiscal (artigo 20 da Lei nº 10.522/02), de que se trata na

hipótese dos autos, a prescrição deve ser decretada de ofício, com base na mesma jurisprudência firmada à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, mesmo porque o que orienta a interpretação consolidada é o princípio fundamental

de que não existem débitos imprescritíveis. Tal princípio tem aplicação mesmo quando a execução fiscal não

prossegue por impedimento alheio à vontade da exequente (devedor em local incerto ou inexistência de bens

penhoráveis); e, por isso mesmo, não pode deixar de incidir na situação em que a execução fiscal restou paralisada

por desinteresse da Fazenda Nacional, em função do valor reduzido ou irrisório dos débitos fiscais. Além do mais,

se a falta de localização do devedor e de bens, mesmo quanto a débitos de valor expressivo, permite seja decretada

de ofício a prescrição, com maior autoridade, fundamento e razão impõe-se o reconhecimento da prescritibilidade

dos débitos fiscais de valor reduzido ou irrisório, cuja execução revelou-se desinteressante à própria exequente, ao

requerer o seu arquivamento, sem qualquer diligência ou andamento no curso do quinquênio.

3. Os princípios da celeridade e da eficiência da Administração Pública são cobrados diante de situações como a

presente, em que a suspensão perdura por tempo alongado, no interesse do próprio Fisco que, portanto, não pode

invocar o direito à imprescritibilidade da dívida, pois é a sua inércia, por falta de interesse econômico na

execução, que acarreta a paralisação processual e, portanto, cumpre-lhe arcar com a sanção respectiva, justamente

a prescrição.

4. Nem se alegue que a prescrição encontra-se suspensa, por força do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº

1.569/77, pois o arquivamento, na espécie, tem como fundamento legal outro preceito específico, fundado em

medida provisória, sucessivamente reeditada, e convertida nos termos da Lei nº 10.522/02, cujo artigo 20,

aplicável ao caso em exame, não prevê causa de suspensão nem de interrupção da prescrição, matéria que, de

resto, na vigência da atual Constituição Federal, não poderia mesmo ser objeto de lei ordinária.

5. Caso em que, mesmo não se tratando de arquivamento nos termos do artigo 40 da LEF, cumpre afastar a

alegação de prescrição intercorrente, considerando que o embargante requereu a suspensão do feito em razão da

adesão ao REFIS em 06/11/2002; a PFN requereu a suspensão do feito em 16/12/2002, deferido em 19/02/2003,

com ciência do arquivamento em 25/03/2003 e remessa do feito ao arquivo, em virtude de a executada ter aderido

ao parcelamento, cuja adesão se deu em 20/11/2000 e exclusão em 01/01/2009, pelo que inexistente a prescrição

intercorrente alegada, devendo, assim, ser mantida a sentença recorrida, não havendo que se falar, ademais, em

questões atinentes à outros feitos.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

2012.61.82.046470-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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00250 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000185-

62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC.

EFEITOS MODIFICATIVOS. FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA.

1. O acolhimento da exceção de pré- executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba

honorária, tendo em vista a natureza contenciosa da medida processual. Precedentes.

2. Condenação em 5% sobre o valor da causa, em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

3. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração com efeitos

modificativos do julgado, para reformar o decisum embargado, fixando os honorários advocatícios em 5% o valor

atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00251 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001917-

78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000185-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : ARNALDO DANGOT

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 189/192

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : DUROCRIN S/A massa falida

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 00142299719968260068 A Vr BARUERI/SP

2013.03.00.001917-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDSON E EMERSON SERVICOS RURAIS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

PARTE RE' : EDSON SILVA DAS MERCES

ADVOGADO : SP293156 PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI e outro

PARTE RE' : EMERSON LUCIO PEDRO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00252 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002279-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

APLICAÇÃO DO PREÇO MÁXIMO DE VENDAS AO GOVERNO (PMVG) E DO COEFICIENTE DE

ADEQUAÇÃO DE PREÇO (CAP) NA COMPRA DE MEDICAMENTOS PELO ESTADO DE SÃO PAULO

PARA ATENDER DECISÃO JUDICIAL. ADOÇÃO DE MEDIDAS PELO ENTE POLÍTICO PARA

CONTROLAR A APLICAÇÃO DAS REGRAS, COMUNICAR AS HIPÓTESES DE DECUMPRIMENTO E

INGRESSAR COM MEDIDAS JUDICIAIS VISANDO RESSARCIR O ERÁRIO. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A pretensão deduzida em face do Estado de São Paulo não revelam a existência de perigo de dano irreparável

ou de difícil reparação a justificar a concessão da tutela postulada, além de envolver a adoção de procedimentos

administrativos cujo cabimento demanda juízo exauriente da questão, o que é incompatível com o momento

No. ORIG. : 00002785720064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2013.03.00.002279-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FABRICIO CARRER e outro

AGRAVADO : R A P APARECIDA COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA -ME e outros

: RP4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

: PEDROLO E PEDROLO LTDA

: GXS ASSESSORIA E GESTAO DE SERVICOS DE SAUDE LTDA

: Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00073253020114036108 3 Vr BAURU/SP
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processual.

2. No tocante às empresas agravadas, presente o perigo de lesão grave e de difícil reparação, na medida em que a 

inobservância das regras atinentes ao Preço Máximo de Vendas ao Governo - PMVG na aquisição de

medicamentos pelo Poder Público inclusive para dar cumprimento a ordens judiciais, acaba por onerar

indevidamente a proteção do direito à saúde prevista constitucionalmente, além de prejudicar o rápido

cumprimento de fornecimento de medicamentos/produtos determinada pelo Poder Judiciário.

3. A Lei n. 10.742/2003 estabelece normas de regulação do setor farmacêutico e cria a Câmara de Regulação do

Mercado de Medicamentos - CMED.

4. No exercício de suas funções regulamentares, a CMED instituiu o Coeficiente de Adequação de Preço - CAP,

que se trata de um desconto mínimo obrigatório a ser aplicado nas vendas de medicamentos destinadas aos entes

da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 1º, §

1º, da Resolução CMED n. 4/2006), nas hipóteses previstas, dentre elas a compra de produtos comprados por

força de ação judicial, sendo que a legitimidade deste coeficiente já foi reconhecida pela Primeira Turma do

Supremo Tribunal Federal.

5. Na aquisição de medicamento para atender decisão judicial, o Poder Público atua como consumidor, entregando

a medicação ao beneficiário necessitado, em respeito à garantia ao acesso universal e igualitário à saúde (art. 196

da CF/88), cuja responsabilidade é partilhada pelo Estado e por toda a sociedade (art. 2º, da Lei n. 8.080/90),

sendo aplicável à hipótese as disposições do Código de Defesa do Consumidor.

6. Os documentos acostados aos autos demonstram que as empresas ora agravadas, em diversas ocasiões em que

houve dispensa de licitação para compra de medicamentos em atenção a determinações judiciais, venderam

medicamentos à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo sem a aplicação do Coeficiente de Adequação de

Preço (CAP), em desacordo às determinações regulamentares da CMED.

7. Existência de indícios no sentido de que agravadas deixaram de prestar informações quanto à pesquisa de

preços solicitadas pela Secretaria Estadual de Saúde aparentemente sem justificativa, o que, a princípio, configura

prática abusiva, nos termos do já citado art. 39 do CDC.

8. Necessidade de aplicação, pelas empresas envolvidas, do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) e do Preço

Máximo de Venda ao Governo - PMVG na aquisição de medicamento/produto pela Administração Pública,

mediante licitação ou dispensa desta, salvo indisponibilidade de estoque, sob pena de onerar indevidamente a

consecução das políticas públicas de saúde.

9. Inexistência de ofensa ao princípio da legalidade. Precedente do STF.

10. Restrição da aplicação do CAP e do PMGV aos pedidos feitos pela Secretaria de Saúde do Estado de São

Paulo e suas respectivas Delegacias Regionais, nos termos dos elementos constantes dos autos.

11. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00253 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004132-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.004132-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE :
TRIBO DO TRIGO CONFEITARIA PANIFICADORA E LANCHONETE LTDA -
EPP

ADVOGADO : SP302882 SABRINA SOCORRO GOMES DA SILVA SANCHES BIN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : TRIGO CONFEITARIA PANIFICADORA E LANCHONETE LTDA

SUCEDIDO : PRESIDENTE PAES E DOCES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO EMPRESARIAL. ARTIGO 133 DO

CTN. NÃO COMPROVAÇÃO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante

enunciado da Súmula n. 393.

2. Elementos insuficientes para configurar a dita sucessão empresarial.

3. Não ficou caracterizada a continuidade da exploração do fundo de comércio ou estabelecimento comercial.

4. Razoável a condenação em verba honorária em 5% sobre o valor atualizado dos débitos, em atendimento ao

critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00254 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004475-

23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

No. ORIG. : 00094819220004036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.004475-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 1258/1260

INTERESSADO : FABIO MATIAS DA CUNHA

ADVOGADO : SP013612 VICENTE RENATO PAOLILLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

PARTE RE' : TAPERA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP206871 ALESSANDRA DE ANDRADE BRITTA

No. ORIG. : 05.00.00525-5 A Vr ITU/SP
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Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00255 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005250-

38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA DE FATO. INDÍCIOS DE ATOS DISSIMULADOS DE AQUISIÇÃO DO

ESTABELECIMENTO COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão, contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a

solução dada pela Turma, que, após minucioso exame dos aspectos fáticos e jurídicos do caso concreto, decidiu,

com respaldo em farta jurisprudência consolidada, que: "[...] a EF 96.0803217-2 (0803217-50.1996.403.6107) foi

movida, originariamente, contra GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA., CNPJ 45.075.454/0001-

60, para cobrança de débitos de PIS, no valor de R$59.705,67, os quais foram constituídos por DCTF, conforme

consta da CDA 80.7.96.004690-75 (f. 161/5v.). A EF foi ajuizada em 10/09/1996 (f. 161), tendo sido citada a

executada GOALCOOL em 18/09/1996 (f. 166v.). Houve suspensão da exigibilidade do crédito tributário no

período entre a adesão do contribuinte ao REFIS em 26/04/2000 (f. 184v.) e sua exclusão em 29/03/2007 (f. 195v.

2013.03.00.005250-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : JOAQUIM PACCA JUNIOR

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

: MARIO FERREIRA BATISTA

: GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

: CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA

: CRA RURAL ARACATUBA LTDA

: ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08032175019964036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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e 197). Rescindido o parcelamento, a PFN requereu o prosseguimento do feito em 24/09/2010 (f. 195v./6). Em

13/02/2012, a PFN noticiou a dissolução irregular da sociedade e a alienação, supostamente fraudulenta, do

imóvel em que instalado o complexo industrial, penhorado nos autos, requerendo inclusão no pólo passivo da

empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA. e outras pessoas físicas, entre elas os agravantes (f.

230v./2), na qualidade de sucessores, o que foi deferido em 16/04/2012 (f. 528 e v.). A agravante

AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA. foi citada em 28/09/2012 (f. 729). Assim, considerando a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário entre 26/04/2000 e 29/03/2007, com efeitos tanto para a devedora

originária quanto para os sócios e demais corresponsáveis, à luz da jurisprudência consolidada, verifica-se que

não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo que incabível

imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição."

2. Considerou-se, inclusive, que é "irrelevante a alegação de constar da matrícula do imóvel a apresentação de

"cópia do edital de notificação dos credores", entre eles a "Fazenda Pública Federal", para fins de registro da

carta de arrematação (f. 283v./4), pois tal não comprova efetiva ciência da dissolução irregular e atos

dissimulados de transferência do estabelecimento comercial, e, quanto ao reconhecimento de sucessão tributária

de fato, igualmente, foram citadas várias decisões desta Corte, em que dada a mesma solução a casos similares".

3. Consignou, expressamente, a existência de "indícios concretos de sucessão em cadeia, primeiramente, por

intermédio de JOAQUIM PACCA JUNIOR e, posteriormente, por JOSÉ SEVERINO MIRANDA COUTINHO e

BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO que, juntamente com outras pessoas, instalaram no local a empresa

ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., a qual, por sua vez, vendeu todo o complexo industrial para

AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA., que gravou a sede com hipoteca para garantir destacado crédito

em benefício daquela, refletindo a existência de vínculo entre empresas e administradores".

4. Ressaltou-se, a propósito, que "na cognição estreita e sumária da exceção de pré-executividade não é possível

analisar questões fáticas que exigem dilação probatória, tais como as que, supostamente, afastariam os indícios

de sucessão tributária de fato, quando estes são, no seu conjunto, suficientes como indicativos de que o fundo de

comércio passou da executada GOALCOOL para a ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., por intermédio de

seus sócios, e, após, para a AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA. De fato, a excepcionalidade com que se

reveste a admissão de tal via de defesa, com características específicas, impede que questões diversas sejam

transferidas de sua sede natural, que são os embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são

mais amplas, para ambas as partes e, portanto, mais adequadas à discussão da temática com a envergadura da

suscitada", daí porque concluiu-se "irrelevante o argumento de não constar o nome dos responsáveis na CDA,

diante da prova indiciária existente nos autos".

5. Quanto aos créditos objeto da Ação 0002705-40.1990.4.01.3400, em trâmite na 1ª Região, verificou-se, em

consulta ao sistema processual informatizado, que o feito encontra-se ainda em fase de embargos à execução, não

havendo nada a ser decidido a tal respeito na estreita via do presente agravo de instrumento, cabendo à parte

postular o que entender de direito diretamente naqueles autos.

6. Não houve, pois, qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgamento do agravo inominado,

revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da

embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos

embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 130, parágrafo único, 133, 174, parágrafo único, I,

do CTN; ou 2º, § 5º, I, 3º, caput e parágrafo único, e 4º, § 3º, da Lei 6.830/1980, como mencionado, caso seria de

discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

8. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00256 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005465-
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14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INCONFORMISMO - IMPUGNAÇÃO - MEIO PROCESSUAL

INADEQUADO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.Embargos de declaração conhecidos, eis que tempestivos.

2.No mérito, entretanto, infere-se somente o inconformismo da embargante com o resultado da lide, sendo os

embargos de declaração meio processual inadequado para sua impugnação.

3.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00257 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006241-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA JULGADA PROCEDENTE. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA CONCEDIDA APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA, EM SEDE DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ANTERIOR. APELAÇÃO DA UNIÃO RECEBIDA NO

EFEITO DEVOLUTIVO. RECURSO PROVIDO.

1. Após a prolação de sentença, é incabível concessão de antecipação da tutela pelo próprio Juízo sentenciante,

tendo em vista o encerramento da função jurisdicional e a proibição contida no art. 463 do Código de Processo

Civil. Precedentes desta Corte.

2. A autora requereu a antecipação da tutela apenas nos embargos de declaração opostos em face da sentença de

procedência do pedido, o que foi indevidamente acolhido pelo Juízo a quo.

2013.03.00.005465-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167

EMBARGANTE : OTAVIA MARIA DA SILVA MACK

ADVOGADO : SP042824 MANUEL DA SILVA BARREIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00121423020124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006241-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARFRIG ALIMENTOS S/A e outros. e outros

ADVOGADO : SP163498 ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro

No. ORIG. : 00126301920114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     747/3621



3. Sendo indevida a antecipação da tutela deferida em primeiro grau, esta não pode obstar o recebimento da

apelação interposta pela União em seu duplo efeito, nos termos do art. 520 do CPC.

4. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00258 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006523-

52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

2013.03.00.006523-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.58/62

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093988420114036104 7 Vr SANTOS/SP
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00259 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007066-

55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00260 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008765-

81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007066-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.70/74

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093043920114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.008765-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 497/500

INTERESSADO : TADAO ASAMURA espolio

ADVOGADO : SP172507 ANTONIO RULLI NETO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00261 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009107-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO PARQUET FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONHECIMENTO, SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. CONTRATO DE GESTÃO. LEI N.

9.637/1998. SUSPENSÃO DO CONTRATO CELEBRADO COM ASAMAS. IRREGULARIDADE NA

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE COMO DE INTERESSE PÚBLICO E NA CELEBRAÇÃO DE

SUCESSIVOS CONTRATOS DE GESTÃO. INDEFERIMENTO DA LIMINAR. QUESTÃO COMPLEXA E

QUE DEMANDA ANÁLISE MAIS PERCUCIENTE. EXTENSA PROVA DOCUMENTAL CARREADA AOS

AUTOS. CONVENIÊNCIA DE ANÁLISE NO BOJO DA AÇÃO ORIGINÁRIA, NO MOMENTO

OPORTUNO.

1. Impossibilidade de apreciação da ilegitimidade ativa do Parquet Federal arguida em contraminuta, pois não foi

objeto da decisão impugnada e, a princípio, ainda não foi analisada pelo MM. Juiz a quo, sob pena de supressão

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

REPRESENTANTE : TOSHIHIRO ASAMURA

No. ORIG. : 00805399620074036301 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.009107-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE JAGUARIUNA SP

ADVOGADO : SP252644 KAREN APARECIDA CRUZ DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ASSOCIACAO SANTA MARIA DE SAUDE ASAMAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006655820134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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de instância.

2. O contrato de gestão entre o Município de Jaguariúna e a Associação Santa Maria de Saúde - ASAMAS,

celebrado originalmente em 1º/3/2001, encontra-se amparado na Lei n. 9.637/1998, bem como na Lei Municipal

n. 1.306/2001.

3. A Lei n. 9.637/1998 continua em pleno vigor, tendo em vista ausência de concessão da medida cautelar

postulada na ADI n. 1923, cujo julgamento de mérito ainda não foi concluído pelo Pretório Excelso.

4. A questão relativa à existência de irregularidade na qualificação da ASAMAS como organização social de

interesse social e utilidade pública ou na celebração dos sucessivos contratos de gestão entre o Município e

aludida associação afigura-se complexa e demanda análise percuciente de extensa prova documental carreada

pelas partes, a qual é incompatível com o presente momento processual e deve ser analisada pelo Juízo a quo, no

bojo da ação originária, no momento oportuno, quiçá com a eventual participação de expert.

5. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ilegitimidade de parte arguida em

contraminuta e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00262 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011524-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EMPRESAS

PERTENCENTES A UM GRUPO ECONÔMICO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.

2013.03.00.011524-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : NOVELTY MODAS S/A e outros

: LOJAS ARAPUA S/A - em recuperação judicial

: SAMARO ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA LTDA

:
BANTAN SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA
LTDA

ADVOGADO : SP242473 ANNA FLAVIA COZMAN GANUT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL S/A e outros

: MONCOES ADMINISTRATIVA DE BENS IMOVEIS LTDA

: TANDEM PROMOTORA DE VENDAS LTDA

: CEMOI PARTICIPACAO E COM/ LTDA

: PADOCA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

: CONSTRUTORA LOTUS LTDA

: ANTONIO CARLOS CAIO SIMEIRA JACOB

: JORGE WILSON SIMEIRA JACOB

: RENATO SIMEIRA JACOB

: MASSARU KASHIWAGI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00728301820034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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1. Analisando os documentos acostados aos autos, verifica-se a existência de fortes indícios de que as empresas

pertencentes ao mesmo grupo econômico atuam num mesmo ramo comercial ou complementar, sob uma mesma

unidade gerencial, situação caracterizadora de um grupo econômico.

2. Percebem-se indícios de grupo econômico entre as citadas empresas, na medida em que são administradas por

membros da mesma família, exercem atividades empresariais de um mesmo ramo e estão sob o poder central de

controle.

3. Ressalte-se que, em princípio, as provas da existência de grupo econômico devem ser analisadas com

profundidade nos eventuais embargos à execução. Na análise permitida em agravo de instrumento, basta que haja

indícios sólidos e não meras presunções e, no caso em tela, aquelas aparecem existir.

4. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00263 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011555-

38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.011555-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : DGV S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 792/794

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : DTS S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES massa falida

ADVOGADO : SP184031 BENY SENDROVICH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00184160220054036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00264 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012077-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. INOCORRÊNCIA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à

lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

2. Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser

tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja

inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011. A

imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já seria suficiente para

repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo artigo 146, III, da

Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código Tributário Nacional.

3. A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente

designadas por lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/1979 ("São solidariamente responsáveis com o

sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de

direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do

imposto sobre a renda descontado na fonte") foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no

mesmo julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as

pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade

tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras

matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo

diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um

aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes

tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente."

2013.03.00.012077-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JOSE CARLOS ANDRADE GOMES e outro

: JOSE GALLARDO DIAZ

ADVOGADO : SP033345 PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA

INTERESSADO : PAULISPEL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO LTDA

ADVOGADO : SP043047 JOSE CARLOS MILANEZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP

No. ORIG. : 07.00.00927-6 1 Vr AGUAI/SP
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4. Caso em que a empresa foi citada, via postal, e deixou de pagar o débito ou nomear bens à penhora, pelo que a

PFN requereu a constrição de quatro imóveis, cuja diligência restou negativa, diante da informação de que foram

arrematados em outros processos. A empresa compareceu aos autos, juntando mandato e contrato social.

Requerida e deferida a penhora on line, restou negativa, sobrevindo o pedido de redirecionamento do feito aos

sócios. Tais fatos, porém, não comprovam a prática de ato capaz de justificar a responsabilidade tributária dos

agravantes.

5. A inadimplência fiscal ou a inexistência de bens da firma executada não configuram, por si só, a prática de

infração pelos administradores, a teor do que assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

6. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, sem comprovação de qualquer ato de administração,

por parte dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN,

seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00265 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013256-

34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO FISCAL E BANCÁRIO. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. LC 105/2001. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que,

com respaldo em jurisprudência desta Turma, por sua vez orientada por precedente específico do Supremo

Tribunal Federal, órgão máximo de interpretação constitucional, reconheceu a inconstitucionalidade da quebra de

sigilo bancário, com amparo na LC 105/2001, sem autorização judicial, para apurar eventuais receitas tributáveis

omitidas pelo contribuinte.

2. A propósito, consignou-se expressamente que "a existência de precedente da Suprema Corte, firmado no RE

389.808, dispensa, nos termos do parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil, a observância do

princípio da reserva de Plenário".

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 5º, X e XII, 97, ou 145, § 1º, da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e
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não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00266 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014112-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DO JULGADO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA

DO JUÍZO. ARTIGO 475-B DO CPC. MULTA DO ART. 475-J DO CPC. INCIDÊNCIA.

1. Cabível a remessa dos autos à Contadoria do Juízo, consoante artigo 475-B do CPC, objetivando conferir os

cálculos apresentados pelas partes.

2. A Contadoria Judicial é órgão de confiança do Juízo, nos termos do artigo 139 do CPC, razão pela qual os

cálculos devem ser por ela realizados, eis que equidistante do interesse das partes. Precedentes.

3. Incidência da multa prevista no 475-J do CPC na hipótese em que o depósito é efetuado com a finalidade de

permitir a oposição de impugnação ao cumprimento de sentença, eis que não configura hipótese de pagamento

voluntário, autorizando o cômputo da sanção de 10% sobre o saldo devedor. Precedentes do STJ.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00267 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014503-50.2013.4.03.0000/SP
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EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTOS. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. IMPUGNAÇÃO

ADMINISTRATIVA. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. O Decreto nº 70.235/92, que regula o procedimento administrativo fiscal, dispõe o prazo de trinta dias para

efetuar o pagamento exigido ou oferecer impugnação após a lavratura do auto de infração, iniciando-se a

contagem a partir da data em que é feita a intimação.

2. Tendo sido protocolada tempestivamente a impugnação, incide o disposto no inciso III, do art. 151, do CTN,

que prevê a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Impossibilidade de ajuizamento da execução fiscal.

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00268 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014766-

82.2013.4.03.0000/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00269 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015119-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO
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INOMINADO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MUNICÍPIO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO.

DESNECESSIDADE DE INTEGRAR A LIDE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de

decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação de

todos os litisconsortes no processo - Artigo 47 do Código de Processo Civil.

2. Trata-se de Ação Civil Pública, para a responsabilização por atos de improbidade administrativa, em suposta

realização de procedimento licitatório direcionado e superfaturado, no Município de Tabapuã/SP, com uso de

recursos financeiros, em sua maior parte, de origem federal, e contrapartida de recursos municipais, decorrentes de

convênio estabelecido entre o Ministério da Saúde (União) e a municipalidade, em que foi adquirida uma unidade

móvel de saúde (ambulância).

3. Embora possível que a totalidade de recursos repassados pela União em decorrência do Convênio tivesse

possibilitado a aquisição do veículo pelo valor paradigma, tido como de mercado pela autora, é certo que tal fato

não determina que a Municipalidade, que efetuou a contrapartida de recursos em menor porte, e que corresponde

exatamente ao ágio da parcela superfaturada, possuiria legitimidade exclusiva para pleitear ressarcimento do dano

ao erário.

4. Os valores (federais e municipais) para aquisição do veículo foram depositados em conta única, e convertidos

no bem indivisível adquirido. Eventual condenação dos réus deve, em princípio, determinar que o ressarcimento

do dano - considerando apenas o eventual superfaturamento, sem outros valores - ocorra de forma proporcional à

participação nos recursos utilizados. Do contrário, a prevalecer o raciocínio levantado pelo agravante, poder-se-ia

também afirmar que a totalidade dos valores de contrapartida (municipais) teriam sido utilizados para pagamento

do valor de mercado do veículo, juntamente com grande parte dos valores repassados (federais), e o

superfaturamento resumir-se-ia, assim, ao restante dos valores repassados pela União, acarretando o afastamento

de qualquer interesse do município na demanda.

5. O pagamento do veículo ocorreu através de uma única parcela, sem se segregar parcela paga pela União e pelo

Município, daí não se poder falar em interesse e legitimidade exclusiva da Municipalidade, não havendo qualquer

vinculação a valores que teriam coberto o suposto superfaturamento.

6. Eventual dano, e consequente condenação ao ressarcimento, por suposta fraude na licitação e superfaturamento,

recairiam sobre verbas do Convênio, e não, especificamente, sobre valores da União ou do Município,

constituindo um todo unitário, pertencente a ambos os entes, e divisível apenas para fins de ressarcimento após

eventual futura sentença condenatória, daí que ambos, União e Município, possuiriam, em tese, interesse no feito.

7. Não assiste razão à agravante ao alegar que apenas pleiteou que a Municipalidade de Tabapuã fosse intimada a

se manifestar sobre o interesse em ingressar no feito, não sustentando que deveria ter sido intimada na qualidade

de litisconsórcio ativo necessário. No próprio agravo de instrumento (f. 9), ela sustenta que "como litisconsorte

ativo necessário, é indispensável que o Município de Tabapuã/SP, sob pena de nulidade de todo o processado,

seja intimado para integrar os autos e manifestar o seu interesse em ingressar no presente feito".

8. O Município poderia até integrar a lide, porém na qualidade de litisconsorte facultativo. Assim, sua ausência no

polo ativo não acarreta a nulidade do processo.

9. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. LIMINAR. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

3. A jurisprudência é firme no sentido de que a Lei 8.429/92 exige para recebimento da inicial tão somente

indícios suficientes da prática de ato de improbidade administrativa (artigo 17, § 6°), não estabelecendo

necessidade, em tal momento, da presença de elementos para formação de um juízo de condenação, próprio do

julgamento ao final, depois da regular defesa e instrução do processo.

4. A rejeição liminar somente é cabível no caso de "inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação

ou da inadequação da via eleita" (artigo 17, § 8°, da Lei 8.429/92), e, na espécie, basta a leitura da inicial para

identificar as condutas imputadas, e o exame da documentação para concluir-se pela suficiência dos elementos

para o recebimento da inicial em relação ao agravante SIDNEY FERREIRA DE ALMEIDA, sem que, em

contrapartida, estejam configuradas as hipóteses de rejeição liminar.

5. A base indiciária, e não a condenatória, é a que respaldou a decisão agravada, estando devidamente

fundamentado, a partir do narrado e contido nos elementos coligidos, o recebimento da inicial para regular

processamento da ação de improbidade administrativa quanto ao agravante.

6. As instâncias criminais e cíveis são relativamente independentes (verbi gratia, MS 7861, Rel. Min. GILSON

DIPP, DJU de 07/10/2002; RESP 860097, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 21/05/2008), o que não

determina, assim, ilegitimidade passiva para ACP (natureza civil), defendida pelo agravante, apenas por não ter

sido oferecida denúncia (natureza criminal) pelo MPF em seu desfavor, ao Juízo Federal de Naviraí/MS

(0000867-46.2010.403.6006), conforme documento de f. 1023/36.

7. Conforme petição inicial da ACP, a responsabilização do agravante, SIDNEY FERREIRA DE ALMEIDA,

pelo suposto ato ímprobo foi requerida a título culposo, nos termos do artigo 10 da Lei 8.429/92, enquanto a

conduta descrita no Juízo criminal de WALDIR CIPRIANO NASCIMENTO, co-réu na ACP, foi a título doloso,

única modalidade admitida no tipo penal indicado pelo MPF de "peculato".

8. Sendo o MPF titular da ação penal, não constatada existência de tipo penal censurando a conduta supostamente

praticada pelo agravante a título culposo, tal fato está longe de significar a inexistência de ato ímprobo, bem como

ausência de causa de pedir para o ajuizamento da ACP, pois o artigo 10, caput, da Lei 8.429/1992 dispõe que

"constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou

culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres

das entidades referidas no art. 1º desta lei", sem que se verifique, ainda, qualquer inconstitucionalidade na

previsão de responsabilização a título culposo.

9. A conclusão da prática dos atos ímprobos, que justifica o ajuizamento da ACP, foi obtida pelo MPF no

processo administrativo 1.21.001.000096/2009-67, cuja cópia foi anexada ao processo principal, conforme consta

da inicial da ACP ("Assim, a presente ação civil pública veicula pedido de condenação dos demandados às

sanções previstas no inciso II do art. 21, da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992, devido à prática de atos que

causaram prejuízo ao Erário. Acompanham a exordial os volumes I, II e III do Processo Administrativo n°

1.21.001.000096/2009-67") e nas razões do recurso ora interposto ("O presente processo foi ajuizado pelo

Ministério Público Federal em decorrência do Procedimento Administrativo n° 1.21.001.000096/2009-67

instaurado no âmbito da Procuradoria da República de Dourados/MS (esse procedimento encontra-se anexado aos

autos de origem e teve seus principais documentos anexados ao presente agravo, consoante se indica ao longo da
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peça recursal). Nesse procedimento administrativo, que foi integralmente apensado ao processo de origem,

verificou-se a situação da distribuição de cestas de alimentos nos acampamentos de trabalhadores rurais sem terra

pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), em cooperação com a Companhia Nacional de

Abastecimento (Conab) e o Ministério de Desenvolvimento Social e de Combate à Fome (MDS)")

10. O presente recurso não foi instruído com cópia integral de tal processo administrativo, mas apenas por alguns

que o agravante considerou mais importantes.

11. Cabe ressaltar que os atos tidos como ímprobos teriam sido praticados no ano de 2010, até o efetivo

cumprimento da Recomendação 08/2010, expedida pelo MPF, que passou a exigir dos beneficiários do "Sistema

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional", nos acampamentos de famílias que aguardam inclusão no

"Programa Nacional de Reforma Agrária" no Mato Grosso do Sul, o preenchimento de declaração de moradia no

acampamento, bem como que a entrega das cestas de alimentos pessoalmente pelos servidores do INCRA.

12. O MPF constatou no processo administrativo que "as cestas são direcionadas, em geral, para pessoas que

vivem nas cidades próximas e que para lá se deslocam em carros, motos, e que aparentam condições muito

distantes da situação de 'insegurança alimentar'".

13. Conforme apurado no PA, a assistência alimentar era fornecida pelo INCRA a pessoas que sequer possuíam

condição de "acampados aguardando inclusão em programa de reforma agrária".

14. A Lei 4.504/1964 ("Estatuto da Terra") dispõe que "as terras desapropriadas para os fins da Reforma Agrária

que, a qualquer título, vierem a ser incorporadas ao patrimônio do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária" serão

vendidas apenas a beneficiário que tenha "vocação rural", conforme dispõe o artigo 25.

15. Conforme constatou o MPF, a distribuição das cestas de alimentos pelo INCRA incluía pessoas que (1) vivem

em zona urbana, (2) não obtém sustento da terra, e (3) possuem posses incompatíveis com programa alimentar.

16. No caso, apenas não viver de economia rural, não satisfazendo condição de agricultor, já impossibilitaria

inclusão em programa de reforma agrária, desqualificando o sujeito como potencial beneficiário da distribuição de

terras. Por sua vez, a demonstração de posses, como propriedade de veículos automotores e imóveis urbanos,

afastaria presunção de "insegurança alimentar" para que tal pessoa se beneficie do programa alimentar.

17. Simples exigência documental por parte do INCRA permitiria concluir que determinadas pessoas, embora se

dissessem acampadas, não guardariam condições de serem beneficiadas pela distribuição de terras, e que não

possuiriam motivação para estar ali residindo. Permitiria, inclusive, verificar se possuiriam renda compatível para

justificar benefício alimentar, não havendo, tal como defende o agravante, exigência pelo MPF de que as famílias,

para serem beneficiadas no programa alimentar, estivessem integralmente no acampamento, impossibilitando

obtenção de renda, mas apenas que não se autodeclarassem acampadas, ou seja, aguardando inclusão em

programa de reforma agrária, para obter a cesta alimentar.

18. Cabe destacar, ainda, que dentre as atribuições da "Ouvidoria Agrária" do INCRA, órgão vinculado ao

"Gabinete da Superintendência Regional", está a de "articular com os órgãos governamentais federais, estaduais,

municipais e não-governamentais para garantia dos direitos humanos e sociais das pessoas envolvidas em

conflitos agrários" (artigo 112, IV, "b" do Regimento Interno do INCRA).

19. Para que haja qualquer ato para garantia de direitos humanos e sociais pelo INCRA, tal como a distribuição

dos alimentos, o beneficiário deveria, ao menos, satisfazer condição de "pessoa envolvida em conflito agrário", o

que não seria o caso daquelas pessoas que sequer residiam nos acampamentos (ou que não possuíam motivação

para ali estar), que deveria contemplar apenas pessoas aguardando inclusão no "Programa Nacional de Reforma

Agrária".

20. Verifica-se que o Ouvidor Agrário, cargo detido pelo agravante, possui atribuições relacionadas à

quantificação dos beneficiários do programa de distribuição de alimentos, não sendo possível alegar que a

responsabilidade pela distribuição irregular seria do Ministério do Desenvolvimento Social e do Combate à Fome,

pois embora não juntado aos autos o acordo de cooperação técnica vigente no período da ocorrência dos supostos

atos ímprobos, aquele posteriormente firmado, e que constituiria, possivelmente, reiteração de parcerias

anteriores, indica em seu item IV a responsabilidade do INCRA de indicar ao MDS as famílias necessitadas de

assistência alimentar, manter cadastro, manter o controle da distribuição das cestas e outros atos relacionados.

21. Sequer é plausível a alegação de que a distribuição equivocada de alimentos teria ocorrido em virtude de

critérios estabelecidos em gestões anteriores, e que mesmo que fosse nomeado outro Ouvidor no período, ao invés

do agravante, tal irregularidade teria ocorrido da mesma forma, pois, como visto, a distribuição irregular não teria

decorrido de obediência aos critérios, mas de seu total desconsideração que, cabe ressaltar, encontra previsão

legal.

22. Não há qualquer demonstração de que as cestas de alimentos eram reaproveitadas por outro órgão da

administração, a fim de serem distribuídas a outros grupos necessitados. Ao contrário, o MPF constatou indícios

de que tais eram comercializados nos acampamentos, e com finalidade eleitoral.

23. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que nos casos de indisponibilidade

de bens em decorrência de imputação de conduta qualificada como ímproba ao erário, o pressuposto do dano

irreparável ou de difícil reparação ("periculum in mora") encontra-se implícito no artigo 7° da Lei 8.429/1992,

sem que seja necessária comprovação de dilapidação efetiva ou iminente de patrimônio.
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24. A alegação da inexistência de bens a serem bloqueados em nome do agravante demonstra, em verdade, a

ausência de prejuízo, e a manifesta falta de interesse na impugnação de tal tópico.

25. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00271 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015848-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135, III DO CTN. INCLUSÃO

DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente,

a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei ou contra

o estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

2. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, existindo prova documental do vínculo dos

sócios GIL MOURA NETO e GIL SCHUELER MOURA com tal fato, conforme a jurisprudência consolidada

pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435.

3. A certidão emitida por oficial de justiça, informando que no local não há nenhum representante da executada,

mas apenas uma sala comercial que presta serviços para a referida empresa, ou seja, que a empresa executada não

funciona mais no endereço constante dos assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular.

Precedentes do STJ.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

2013.03.00.015848-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BRASINCA S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS

ADVOGADO : SP036541 VANDERLEI DE ARAUJO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00421925520104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00272 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016162-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CÁLCULO COM A MAJORAÇÃO DA BSE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS PELA LEI Nº 9.718/98. NÃO COMPROVAÇÃO. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Caso em que a inscrição 80.6.05.079514-73 é relativa a custas processuais, constituídas pelo Acórdão SDC

042/2003-7, da Justiça Trabalhista, com intimação em 11/03/2003 e vencimento em 27/03/2003, enquanto a

inscrição 80.6.07.036689-67 é referente a débitos de COFINS e multa de 01/1997 a 01/2000, constituídos por auto

de infração, com notificação em 04/07/2001, não tendo decorrido, portanto, o prazo decadencial.

2. Com relação à inscrição 80.6.05.079514-73, interrompeu-se a prescrição em 08/12/2005, tendo em vista

solicitação de parcelamento simplificado que, na forma do artigo 174, parágrafo único, IV, CTN, configura ato

inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor, reiniciando-se, assim, o quinquênio a partir do

cancelamento do pedido de parcelamento, em 07/01/2006.

3. Quanto à inscrição 80.6.07.036689-67, o contribuinte apresentou impugnação, ficando suspensa a exigibilidade

do crédito tributário, com reinício do prazo prescricional após 01/03/2007, quando a empresa foi intimada da

última decisão administrativa.

4. Considerando que a execução fiscal foi ajuizada na vigência da LC 118/05, mais precisamente em 14/02/2008,

a prescrição foi interrompida, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN,

pelo despacho que determinou a citação da empresa executada, proferido em 13/03/2008, inexistindo, portanto,

prescrição.

5. No que diz respeito à alegação de cobrança indevida de débitos supostamente calculados com a inconstitucional

majoração da base de cálculo do PIS e COFINS pela Lei 9.718/98, a questão não foi comprovada de plano pelo

agravante, não comportando discussão nos estreitos limites da exceção de pré-executividade, principalmente

porque a respectiva CDA indicou, expressamente, que todos os períodos de COFINS estão sendo cobrados apenas

com fundamento na LC 70/91, permanecendo íntegra, dessa forma, a presunção legal de certeza e liquidez do

título executivo.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

2013.03.00.016162-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO MONTENEGRO GALLO

ADVOGADO : SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : AMBITO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

: FAUSTO LUIZ SANSONE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00023824420084036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00273 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017718-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO.

PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. DISSOLUÇÃO.

RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DE FATO. INDÍCIOS DE ATOS

DISSIMULADOS DE AQUISIÇÃO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL. AGRAVO INOMINADO

DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de

que a prescrição, para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada, necessariamente, a partir da

citação da executada originária, mas somente quando verificada a lesão a direito do credor capaz de legitimar a

invocação da responsabilidade de outrem, terceiro ou sucessor na relação processual até então formada, mesmo

porque não pode correr a prescrição sem a inércia culposa do titular do direito na respectiva defesa.

3. A EF foi ajuizada antes da LC 118/2005, mais precisamente em 07/07/1995 (f. 176), com citação da executada

GOALCOOL em 21/07/1996 (f. 180), antes do decurso do quinquênio, iniciado a partir da rescisão do

parcelamento, não se configurando, portanto, a prescrição material, independentemente da aplicação das Súmulas

78/TFR e 106/STJ.

4. Não restou caracterizada a prescrição intercorrente, para fins de redirecionamento, por falta de inércia culposa

da exequente, como se verifica dos atos processuais.

5. Considerando a suspensão da execução em face dos embargos à execução e do crédito tributário em razão do

parcelamento, com efeitos tanto para a devedora originária quanto para os sócios e demais corresponsáveis, à luz

da jurisprudência consolidada, verifica-se que não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia

exclusiva da exequente, pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na

forma de prescrição. A tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão das agravantes no polo passivo,

como foi descrito e narrado, revela a inexistência de prescrição intercorrente.

6. Há indícios concretos de sucessão em cadeia, primeiramente, por intermédio de JOAQUIM PACCA JUNIOR

e, posteriormente, por JOSÉ SEVERINO MIRANDA COUTINHO e BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

que, juntamente com outras pessoas, instalaram no local a empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., a

qual, por sua vez, vendeu todo o complexo industrial para AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA., que

gravou a sede com hipoteca para garantir destacado crédito em benefício daquela, refletindo a existência de

vínculo entre empresas e administradores.

7. Na cognição estreita e sumária da própria execução fiscal não é possível analisar questões fáticas que exigem

dilação probatória, tais como as que, supostamente, afastariam os indícios de sucessão tributária de fato, quando

estes são, no seu conjunto, suficientes como indicativos de que o fundo de comércio passou da executada

2013.03.00.017718-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08020364819954036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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GOALCOOL para a ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., por intermédio de seus sócios, e, após, para a

AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA.

8. A natureza da ação executiva impede que questões diversas sejam transferidas de sua sede natural, que são os

embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes.

9. Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00274 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018268-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS - INCLUSÃO DE SÓCIO GERENTE NO

POLO PASSIVO - ART. 50, CC - POSSIBILIDADE - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RECURSO PROVIDO.

1.Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução de honorários advocatícios para os

sócios-gerentes da sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado.

2.O redirecionamento da execução não se dá, no caso dos autos, com base no artigo 135 do CTN, pois se

executam honorários advocatícios fixados e não crédito tributário.

3.Na hipótese, a inclusão dos sócios decorre da aplicação do artigo 50 do Código Civil, segundo o qual é possível

a desconsideração da personalidade jurídica em caso de abuso caracterizado por confusão patrimonial.

4.A cessação das atividades empresariais sem que a sociedade tenha cumprido as obrigações configura a referida

confusão patrimonial, tendo em vista que a personalidade jurídica não constitui um direito absoluto. Neste sentido

os seguintes precedentes: STJ, AgRg no Resp 798.095/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ de

1º/8/2006; TRF Segunda Região, AG 200602010074312/RJ, Terceira Turma Especializada, DJU de 2/10/2007,

Relator Desembargador Federal José Neiva; TRF Quinta Região, AG 200705000473506/AL, Segunda Turma, DJ

de 29/11/2007, Relator Luiz Alberto Gurgel de Faria.

5.Na hipótese, a empresa não foi localizada no endereço indicado na procuração acostada aos autos originários,

datada de 1997 (fl. 14), bem como no último endereço registrado perante a Junta Comercial (fl. 20), conforme

certificou o Oficial de Justiça (fl. 15/v).

6.Esta Turma entende que é possível o redirecionamento da execução ao sócio com poder de gerência nos casos

em que caracterizada a dissolução irregular, ainda que para o pagamento de verba honorária a que foi condenada a

pessoa jurídica. Neste sentido: AI 00093394120124030000, Relator: Desembargador Federal Márcio Moraes, e-

DJF3 Judicial 1 Data: 22.6.2012.

7.Compulsando os autos, verifica-se, conforme ficha cadastral da sociedade executada arquivada na Junta

Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP - (fl. 20), que José Roberto Petrucci e Cida Turatti Petrucci

participavam do quadro societário da executada, com poderes de gerência e administração, podendo ser

responsabilizados pelo débito.

8.Cabível, portanto, o redirecionamento da execução para a figura dos referidos sócios.

2013.03.00.018268-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PETRUCCI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

ADVOGADO : SP022481 ITACIR ROBERTO ZANIBONI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00159736920024030399 2 Vr PIRACICABA/SP
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9.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00275 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019401-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. COMINAÇÃO DE

MULTA DIÁRIA. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. CABIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO À AUTORIDADE IMPETRADA EM FACE DE LIMITAÇÃO

DO SISTEMA INFORMATIZADO PARA INCLUSÃO MANUAL DOS DÉBITOS. MULTA EM VALOR

PROPORCIONAL À SITUAÇÃO DE FATO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido do cabimento da aplicação de multa "astreinte" contra a

Fazenda Pública, como meio coercitivo ao cumprimento de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, § 4º, do

Código de Processo Civil.

3. No caso concreto, não é possível atribuir a responsabilidade, pessoalmente, à autoridade impetrada, tendo em

vista a informação de que a limitação do sistema é geral, atingindo, inclusive, a própria Superintendência Regional

da Receita Federal na 8ª RF, com impossibilidade de inclusão manual dos débitos, motivo pelo qual a multa diária

deve ser imposta ao ente público e não ao Delegado da RFB em Guarulhos, sendo, em última instância, a União a

responsável pela disponibilização dos meios de desenvolvimento e adequação dos sistemas das Delegacias

Regionais da RFB, a fim de que satisfaçam às necessidades dos servidores e usuários, cabendo-lhe proceder à

eventual apuração de responsabilidade funcional, penal, civil ou administrativa, em procedimento específico, se

julgar necessário.

4. Com relação ao valor da multa diária, fixado em R$ 5.000,00 por dia de atraso, é proporcional à situação dos

autos, em que a autoridade impetrada foi intimada do teor da decisão liminar há mais de 30 meses, tempo

considerado, em princípio, suficiente para a solução dos problemas técnicos do sistema informatizado da RFB,

levando-se em conta, ainda, que a ausência de interposição de recurso revela conformidade com a liminar

deferida.

5. Todos os pontos discutidos pelas agravantes nos recursos, ora em exame, foram exaustivamente colocados e

superados na fundamentação da decisão que, lastreada, ademais, em consolidada jurisprudência, afastou existir

ofensa ao princípio da Separação dos Poderes no tocante à imposição de multa diária à Administração quando

2013.03.00.019401-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : HONEYWELL IND/ AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO : SP131524 FABIO ROSAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00033385020114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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existir descumprimento de decisão judicial. Foi indicada a interpretação dominante, a partir de precedentes do

Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Federais, estando o agravo inominado a

discutir matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste

colegiado, à luz de toda a fundamentação deduzida.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00276 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019499-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO

INOMINADO. ART. 557. REGIME ADUANEIRO ESPECIAL DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA.

ARTIGO 20 DA IN RFB 1.361/2013. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS JUROS DE MORA NO

CURSO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À LEI Nº 9.494/97. RECURSO DESPROVIDO.

1. Manifestamente inviável a reforma sem a prova inicial e essencial de risco de dano irreparável e irreversível,

que não se encontra presente na mera suspensão da exigibilidade dos juros de mora sobre os tributos devidos na

prorrogação do regime aduaneiro especial de admissão temporária de aeronave, exigido com fundamento no artigo

20 da IN RFB 1.361/2013, durante a pendência do mandado de segurança, até pronunciamento judicial sobre o

mérito, consideradas as circunstâncias do caso concreto, não havendo qualquer afronta à Lei 9.494/97, porquanto

a tutela, na forma em que deferida, não tem o condão de esgotar, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação

(artigo 1º, § 3º, da Lei 8.437/92).

2. A própria legislação processual, após as Leis nºs 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a exigência de

irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a liminar e o

recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de irreversibilidade da

situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir.

3. Revela-se plausível, para efeito de liminar e ainda de agravo de instrumento, a interpretação de que os juros de

mora não podem ser cobrados durante o período de suspensão legal do pagamento dos tributos, de tal modo que a

cobrança imediata pelo Fisco estaria a decorrer de interpretação restritiva - e não apenas literal ou estrita - do

alcance e conteúdo do artigo 20 da IN RFB 1.361/2013, o que não se pode acolher como razoável e relevante,

como quer a PFN, para, desde logo, exigir do contribuinte o recolhimento dos juros de mora, enquanto se discute,

no mandado de segurança, a solução de mérito.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.019499-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CRM IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outro

: CRM IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA filial

ADVOGADO : SP182099 ALESSANDRA TEDESCHI DE CONTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00062461220134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00277 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019748-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO. DEPÓSITO INTEGRAL.

EFEITO SUSPENSIVO. PRECLUSÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. No tocante ao montante do depósito integral, em si, manifestamente inviável a reforma pretendida, inclusive

porque o Juízo de origem já pronunciara que "[...] a garantia prestada pela parte embargante nos autos

principais consistiu na realização de depósito do montante integral em dinheiro do tributo controvertido" (f. 33),

sendo que de tal decisão não houve recurso interposto pela Municipalidade, tendo a decisão agravada considerado

preenchidos os requisitos para conferir efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal.

2. Preclusão quanto ao montante do depósito judicial, considerado integral quando do recebimento dos embargos

à execução.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00278 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019782-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019748-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP206141 EDGARD PADULA (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00085456420134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019782-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AGRAVOS

INOMINADOS. CONCURSO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE TAIFEIROS DA

AERONÁUTICA DO ANO DE 2013 - IE/EA CFT 2013, DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DA

AERONÁUTICA. LIMITES DE ÍNDICE DE MASSA CORPÓREA (IMC). JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.

1. A medida de natureza cautelar foi deferida, com base no artigo 273, § 7º, do Código de Processo Civil ("Se o

autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes

os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado."), a fim de

evitar a ineficácia do provimento final, decorrente do impedimento do agravado de participar nas etapas

subsequentes do Exame de Admissão ao Curso de Taifeiros da Aeronáutica, por ter sido considerado, em inspeção

de saúde, "incapaz para o fim a que se destina", ante o diagnóstico de obesidade (CID - E66). Ademais, ao menos

em cognição sumária, é possível constatar a presença do fumus boni iuris.

2. Não é viável a nomeação e posse provisórias, em consequência da aprovação nas etapas para as quais o

agravado obteve autorização judicial para participar, cabendo apenas a reserva de vaga no cargo.

3. Afastada a restrição imposta pelo edital do concurso, a fim de que o autor possa prosseguir nas demais etapas

do certame, e, em nelas sendo aprovado, tenha garantida a reserva de vaga para o cargo após decisão definitiva.

4. Agravos inominados desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00279 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021089-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO DE

DECLARAÇÃO DE ABANDONO DE AERONAVE. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO.

1. Se encontra firmada a jurisprudência no sentido de que cabe ao Juiz, segundo o princípio do livre

convencimento motivado, deferir, indeferir ou determinar, de ofício, a realização de prova necessária ao

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : GUILHERME SAVASTANO PIEDADE

ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00056065720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.00.021089-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MARGIRIUS TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO : SP184843 RODRIGO AUGUSTO PIRES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP152055 IVO CAPELLO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063470920134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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julgamento do mérito da causa. 

2. Ainda que as partes insistam sobre a necessidade de tal diligência, não se pode reputar manifestamente ilegítima

a não realização da produção de prova, sobretudo a técnica, que, na avaliação do magistrado, não é essencial para

a formação de sua convicção pessoal. 

3. A prova destina-se ao magistrado, de modo que ainda que, para as partes, a diligência possa parecer necessária,

não é razoável que se vincule o julgador - que é sempre ele próprio com suas circunstâncias e que não pode

proferir o "non liquet" - dos elementos que se lhe revelam desnecessários para a plena e justa cognição da

controvérsia.

4. O Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que ao magistrado cabe, com fundamento no artigo

130 do Código de Processo Civil, deferir, ou não, a prova pericial, conforme a necessidade do caso concreto, mas

buscando sempre o esclarecimento da verdade, que promova a justiça e equidade (EDCL no RESP nº 376.379,

Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 04.05.06, p. 134; e RESP nº 867.010, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de

03.04.08).

5. Correta a decisão agravada de indeferir a prova pericial, pois somente cabe a sua realização quando o fato, a ser

averiguado, dependa de conhecimento técnico especializado e não possa ser apurado por outro meio de prova à

disposição das partes. Conforme consta dos autos, porém, a prova do estado de abandono da aeronave, que

compete à INFRAERO, pois se trata de fato constitutivo do seu direito (artigo 333, I, do CPC), pode ser realizada

documentalmente ou por declarações e depoimentos de partes e testemunhas, da mesma forma que a comprovação

pela ré de eventual existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (artigo 333, II, do

CPC), sendo que a discussão quanto ao excesso ou prescrição das taxas legais não depende de análise pericial, e

sim de comprovação de eventual ilegalidade, revelando-se, pois, completamente inútil e/ou desnecessária a perícia

requerida..

6. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00280 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021162-

75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA -

NÃO COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.Embargos de declaração conhecidos, eis que tempestivos.

2. No mérito, a embargante carece de razão e seu recurso não merece prosperar, posto explicitado, no acórdão

embargado a questão levantada, não restando omissão - ou mesmo contradição ou obscuridade - a ser sanada.

3.Constou do acórdão embargado: "Todavia, a agravante não logrou êxito em comprovar o depósito do valor

2013.03.00.021162-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

: ACÓRDÃO DE FLS.123/124

EMBARGANTE : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : SP266894A GUSTAVO GONÇALVES GOMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00138801920134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     769/3621



integral cobrado, negando-se a fazê-lo no que se refere ao correspondente aos honorários advocatícios (encargo

legal) e não comprovando o depósito quanto ao que admite faltar (R$ 137,16). Inexistindo o depósito integral do

débito, aqui entendido como do valor do débito, monetariamente corrigido, e acrescido dos juros, da multa de

mora, e dos demais encargos legais, descabe a suspensão da exigibilidade do crédito em questão."

4.Nos autos do agravo de instrumento não restou comprovado o depósito no valor de R$ 137,16, tendo feito a ora

embargante sua comprovação somente perante o Juízo de origem.

5.Ainda que tivesse comprovado tal depósito nestes autos, ônus o qual a embargante não adimpliu, o

improvimento do agravo de instrumento ainda seria de rigor, posto que não realizado - tendo em vista a resistência

em fazê-lo - o depósito quanto ao encargo legal, não caracterizando, portanto, o depósito integral do débito.

6.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00281 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021534-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. FISCALIZAÇÃO DE BALANÇAS

DESTINADAS À PESAGEM DE PESSOAS. TAXA DE SERVIÇOS METROLÓGICOS. FARMÁCIAS E

DROGARIAS. COBRANÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

3. Inviável a reforma da decisão proferida sem a prova inicial e essencial do risco de dano irreparável e

irreversível. Não se revela danosa a mera suspensão dos atos de fiscalização das balanças de pesagens de pessoas,

disponibilizadas para uso gratuitos dos clientes de farmácias e drogarias.

4. Em cognição sumária, plausível para efeito de antecipação de tutela e ainda de agravo de instrumento a

interpretação da decisão agravada, de que as balanças para a pesagem de pessoas não podem ser consideradas

como passíveis de fiscalização, uma vez que não utilizadas na atividade fim dos estabelecimentos.

5. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a taxa de serviços metrológicos é

2013.03.00.021534-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

PROCURADOR : SP204646 MELISSA AOYAMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO :
SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO
ESTADO DE SAO PAULO SINCOFARMA

ADVOGADO : SP174840 ANDRE BEDRAN JABR e outro

INTERESSADO : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

ADVOGADO : SP214185 ADRIANA CRISTINA PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069221720134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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devida pelas pessoas naturais e jurídicas que realizem as atividades previstas no Art. 5º da Lei nº 9.933/99 (art. 11,

§ 2º do dispositivo em comento), ou seja, "as pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou

estrangeiras, que atuem no mercado para prestar serviços ou para fabricar, importar, instalar, utilizar, reparar,

processar, fiscalizar, montar, distribuir, armazenar, transportar, acondicionar ou comercializar bens".

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00282 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021764-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MERCADORIAS APREENDIDAS. SUSTAÇÃO DE LEILÃO

DESIGNADO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Necessidade de se preservar a utilidade da própria decisão judicial na ação em que se discute a nulidade da ação

fiscal e aduaneira, motivo pelo qual, para equilíbrio dos interesses em disputa na relação processual, justifica-se a

concessão parcial da liminar, tal como deferida decidido pelo Juízo, com a finalidade específica de suspender

eventual decreto de perdimento e leilão do bem apreendido, e a respectiva destinação, até que seja a causa, no

mérito, decidida no julgamento da ação principal.

3. Presente o dano irreparável ou de difícil e incerta reparação caso não concedida medida acautelatória provisória

para impedir o leilão e destinação dos bens, enquanto pendente a controvérsia judicial.

4. Assente a jurisprudência, inclusive desta Turma, quanto à necessidade de amparo judicial especificamente para

preservar a utilidade da decisão final de mérito a ser objeto de oportuna manifestação judicial.

5. A decisão que concedeu parcialmente a antecipação da tutela preservou, muito adequadamente, a utilidade da

própria decisão judicial, a ser proferida, frente ao ato praticado pela fiscalização aduaneira, estabelecendo

equilíbrio processual entre as partes, que certamente seria rompido se liberadas as mercadorias, ainda que com

eventual garantia por caução.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

2013.03.00.021764-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : LOTUS COM/ MANUFATURA E IMP/ DE BRINQUEDOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP098094 PAULO EDUARDO DE FREITAS ARRUDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00116007520134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00283 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022296-

40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00284 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022737-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022296-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.45/49

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093425120114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.022737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EQUÍVOCO NA DIGITAÇÃO DO NOME DO

RECURSO. ERRO SANÁVEL.

1. No que tange ao recurso cabível, o CPC preceitua, em seu art. 513, que "da sentença caberá apelação (arts.

267 e 269)".

2. Apesar de ter denominado o seu recurso como "recurso ordinário", os elementos constantes dos autos indicam

que se trata de verdadeira apelação, tendo havido simples equívoco formal, o que não se mostra suficiente, nem

razoável, para obstar o seu processamento, porque o que importa para o conhecimento da peça processual é a sua

substância

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00285 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022838-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. MEIO AMBIENTE. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ARTIGO

62 DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL. PRESERVAÇÃO DO ENTORNO DE ÁREA DE RESERVATÓRIO

DE USINA HIDRELÉTRICA. RESPONSABILIDADE DO CONCESSIONÁRIO. ANEEL.

1. A E. Terceira Turma desta Corte já reconheceu que a preservação do entorno da área do reservatório de usina

AGRAVANTE : ALERIS RECICLAGEM LATASA

ADVOGADO : SP159031 ELIAS HERMOSO ASSUMPÇÃO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 12.00.06795-5 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2013.03.00.022838-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ALVARO STIPP e outro

PARTE RE' : NICOLA CONSTANCIO

ADVOGADO : SP221274 PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA e outro

PARTE RE' : ANTONIO FERREIRA HENRIQUE

ADVOGADO : SP044889 ANTONIO DE JESUS BUSUTTI e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE CARDOSO SP

ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00049376820084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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hidrelétrica cabe ao concessionário do serviço, segundo Portarias 1.415/1984 e 170/1987 do Ministério de Minas e

Energia, bem como do contrato de uso de bem público, celebrado entre a União Federal, por intermédio da

Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e a concessionária. Precedentes.

2. Tendo em vista a edição do Novo Código Florestal e o Contrato de Concessão de Uso de Bem Público para

Geração de Energia Elétrica nº 92/1999, as determinações contidas na decisão agravada correspondem às

delimitações da faixa de segurança correspondente à "área média de aproximadamente 30 metros, medidos a partir

do nível máximo de operação do reservatório até a cota máxima maximorum".

3. A questão relativa à inexistência de responsabilidade por eventuais danos causados em área situada fora da

faixa de segurança, bem como a referente à perda de objeto da ação originária em virtude do novo regramento das

áreas de preservação permanente (APPs) previsto no art. 62 do Novo Código Florestal, confundem-se com o

próprio mérito do processo de origem e, assim, deverá ser analisado pelo Juízo a quo no momento oportuno.

4. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00286 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023111-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. Pacificada a jurisprudência no sentido de que as pessoas jurídicas, embora possam gozar dos benefícios da

Justiça Gratuita, devem comprovar, consistente e cabalmente, os requisitos exigidos pela Lei 1.060/50.

2. Embora a agravante tenha pleiteado a concessão do benefício, sob a alegação de "impossibilidade financeira do

recorrente em arcar com as custas processuais, assim como os honorários advocatícios no presente processo",

verifica-se a falta da comprovação da situação fática que é exigida pela lei e jurisprudência para a concessão do

benefício legal, não tendo sido comprovada, sequer, a alegada inatividade da empresa.

3. Precedentes desta Corte e desta Turma.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

2013.03.00.023111-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : DA FAZENDA COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP108337 VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00089876220078260363 A Vr MOGI MIRIM/SP
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00287 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023125-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTOS. IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA. BLOQUEIO JUDICIAL.

PENHORA ONLINE. VALORES CONSTRITOS.

1. Impossibilidade de redirecionamento da dívida da empresa ao agravante, tendo em vista que ele se retirou da

empresa anteriormente à constituição dos créditos tributários, conforme decidido no agravo de instrumento n.

2012.03.00.024043-6.

2. Reconhecida a ilegitimidade passiva ad causam, não existe, a princípio, fundamento jurídico que justifique a

manutenção do bloqueio das contas correntes do agravante.

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00288 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023575-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA.

EXTRAVIO DE CARGA. ADMISSIBILIDADE DE CHAMAMENTO AO PROCESSO. DÍVIDA SOLIDÁRIA.

1. Não se vislumbra obrigação solidária entre a INFRAERO e o despachante aduaneiro, que seria apenas um

2013.03.00.023125-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARIO HENRIQUE MIRANDA NEGRISOLI

ADVOGADO : PR044633 ADRIAN HINTERLANG DE BARROS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : KENNEDY RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00020635820054036125 1 Vr OURINHOS/SP

2013.03.00.023575-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP152368 SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO

AGRAVADO : CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP227623 EDUARDO LANDI NOWILL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00119686620094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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prestador de serviço contratado pela segurada da autora.

2. Relação jurídica existente entre segurada da autora e a autarquia, constando a primeira como importadora da

mercadoria extraviada e a segunda como sendo o recinto aduaneiro.

3. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00289 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024335-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

FATURAMENTO. CINCO POR CENTO DO FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, embora excepcional, cabe a penhora do

faturamento do executado, desde que inexistentes outros meios idôneos e suficientes à garantia da execução fiscal,

em observância ao princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da prestação jurisdicional.

2. Não restou suficientemente comprovado que os valores penhorados estivessem destinados às rendas diárias ou

ao capital de giro da sociedade, comprometendo o desenvolvimento de atividades. Portanto, deve ser mantida a

decisão quanto ao deferimento da penhora sobre o faturamento, tendo em vista inexistência de bens idôneos e

aptos à integral garantia e satisfação dos débitos, sendo certo que a agravante não ofereceu alternativa menos

onerosa e capaz de garantir integralmente a execução, não havendo que se falar em violação aos princípios

constitucionais invocados.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

2013.03.00.024335-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP138979 MARCOS PEREIRA OSAKI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00160323720034036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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00290 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024526-

55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00291 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024527-

40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024526-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.870/872

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00072969320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.024527-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.874/879

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00047679620134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00292 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024673-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135, III DO CTN. INCLUSÃO

DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente,

a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei ou contra

o estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

2. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, existindo prova documental do vínculo dos

sócios BERICO VICENTE COLA, ANTONIO MANUEL GLORIA e ERNESTO JACINTO COLLA com tal

fato, conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435.

3. Ainda que os agravantes aleguem que foi requerida junto à JUCESP e informada à Receita Federal a

paralisação temporária das atividades da empresa, a constatação pelo oficial de Justiça de que "(...) NÃO obtive

êxito em localizar nenhum de seus sócios ou representante legal, nem bens de propriedade da executada, pois, no

2013.03.00.024673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BERICO VICENTE COLLA e outros

ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : ANTONIO MANUEL GLORIA

: ERNESTO JACINTO COLLA

ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO MIGUEL PAULISTA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00160614320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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referido endereço, encontrei apenas uma empresa de construção civil, denominada de 'EMPREITEIRA LIVEM',

de acordo com informações que obtive junto ao senhor Douglas, responsável pela obra que ali está sendo

realizada. O senhor Douglas ainda ressaltou que 'não tem qualquer relação com a empresa executada' e,

inclusive, 'estranhou' a diligência empreendida por este servidor em seu endereço. (...)", gera a presunção de

dissolução irregular das atividades da empresa que não é encontrada no endereço fornecido aos órgãos

competentes e não de mera paralisação das atividades.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00293 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024697-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTESTO DE CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 1º DA LEI 9.492/97, INCLUÍDO PELA LEI

12.767/2012. PRECEDENTE DO STJ.

1. Destaca-se que o artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante

acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A questão de prescrição não foi objeto de análise pelo MM. Juízo a quo quando do deferimento da liminar em

favor da ora recorrente, não podendo ser conhecida, porquanto deve ser submetida previamente ao exame do Juízo

agravado, sob pena de supressão de instância.

3. A jurisprudência anterior do Superior Tribunal de Justiça, sedimentada com base no caput do artigo 1º da Lei

9.492/97 ("Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação

originada em títulos e outros documentos de dívida."), não admitia protesto extrajudicial de certidão de dívida

ativa, seja por desnecessidade, diante da presunção de certeza e liquidez, ou por ausência de previsão legal (v.g.

AGRESP 1277348, AGA 1316190, AGRESP 1120673). Todavia, com a inclusão do parágrafo único ao artigo 1º

da Lei 9.492/97, pela Lei 12.767, de 27/12/2012 ("Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de

dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações

públicas."), a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, recentemente, alterou sua jurisprudência, conforme

noticiado no portal eletrônico daquela Corte, em 05/12/2013, referente ao julgamento do REsp 1126515, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.024697-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP092234 MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00121055120134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00294 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024789-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. EFEITO SUSPENSIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 739-A, CPC.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do

Código de Processo Civil, e a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em

situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo,

mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável.

2. Caso em que a decisão agravada está em consonância com a jurisprudência consagrada, pois reconheceu a

ausência do risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, um dos requisitos imprescindíveis para a

atribuição do efeito suspensivo aos embargos do devedor, nos termos do artigo 739-A do CPC, não se

constituindo dano desta ordem a mera possibilidade de leilão do bem penhorado, nada tendo sido trazido com o

presente recurso que ensejasse a reforma postulada.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00295 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024949-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024789-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ONE UP IND/ DE MODA LTDA

ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00154992920134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024949-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DESCABIMENTO EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. CONDENAÇÃO EM VERBAS HONORÁRIAS ADVOCATÍCIAS.

CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, em sendo acolhida exceção de pré-

executividade, reconhecendo-se a sua ilegitimidade, é devida a condenação da exequente em honorários

advocatícios.

2. A responsabilidade processual é apurada pelos fatos praticados no processo, portanto se o pedido de

redirecionamento foi feito pela PFN em prol da execução fiscal, cabe-lhe arcar com a verba honorária diante da

ilegitimidade passiva do excipiente.

3. Quanto ao valor respectivo, consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do

Código de Processo Civil, para a fixação da verba honorária, em casos como o presente, de modo a autorizar

apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço,

natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço, sem que

traga enriquecimento excessivo e sem causa ao vencedor e oneração excessiva àquele que decaiu de sua pretensão,

atendendo assim, aos princípios da causalidade e responsabilidade processual.

4. Certo, pois, que é devida a verba honorária ao embargante, mantendo-se o quantum fixado pela r. sentença que,

na espécie, não se revela excessivo e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da Turma,

firmada à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e mais considerando as circunstâncias do caso

concreto.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00296 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025216-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GLAUMAR TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e outros

: MATEUS ALVES CANDEIA

: JUDITE MARIA CANDEIA

ADVOGADO : SP272558 MARCELO DE ANDRADE FERREIRA e outro

AGRAVADO : FRANCISCO MARTINS DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064721420034036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.025216-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : DEALER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP107950 CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00516134419984036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DADOS EM PODER DO DEVEDOR. NÃO

COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.

1. Incumbe ao credor instruir o pedido de execução do julgado com a memória discriminada e atualizada do

cálculo, nos termos do artigo 475-B do CPC.

2. Em se tratando de repetição de valores recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, não

se conclui que os documentos contábeis estejam em poder exclusivo do devedor, eis que o contribuinte é quem

apura, declara e recolhe o tributo devido (artigo 147 do CTN).

3. A aplicabilidade ou não do §1º do artigo 475-B do CPC é analisado pelo magistrado no caso concreto, não

implicando em procedimento obrigatório. Precedentes.

4. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00297 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025266-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

BLOQUEIO. SISTEMA BACENJUD. LEI 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. JURISPRUDÊNCIA

FIRME E CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A questão trazida pela agravante no agravo inominado, de que o débito pleiteado pelo fisco estaria com a

exigibilidade suspensa, por ocasião da interposição de recurso administrativo requerendo a homologação tácita do

pedido de compensação formulado em 2000, e só apreciado em 2009, e que os débitos da execução foram

quitados por meio de declarações de compensação, que, embora realizadas em junho de 2004, não foram

devidamente analisadas pelo Fisco, já foi apreciada e rejeitada em Exceção de Pré-Executividade.

2. Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal,

orienta-se no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.382/2006, do bloqueio eletrônico de

recursos financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o

caráter excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em

depósito ou aplicação financeira.

3. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do

CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca

a validade do bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada,

2013.03.00.025266-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : KRONES S/A

ADVOGADO : SP207578 PRISCILA FARIAS CAETANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 04.00.01601-4 A Vr DIADEMA/SP
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existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

4. A preferência legal foi estabelecida pela legislação e jurisprudência e deve ser mantida, no caso concreto,

inclusive porque consta dos autos que, citada para pagar o débito ou nomear bens à penhora, o oficial de justiça

certificou ter sido impedido de efetuar a penhora, "ante a alegação de cobrança indevida." (f. 75). Referida ordem

foi estabelecida pela legislação e jurisprudência e deve ser mantida, no caso concreto.

5. Quanto ao imóvel indicado pela agravante em 26/08/2009 (f. 100/4), foi juntada matrícula desatualizada, de

24/02/2000 (f. 109 e v.), impedindo que se confirme a propriedade e a inexistência de eventuais ônus. Ademais, o

referido bem ocupa a quarta posição na ordem de preferência do CPC (artigo 655, IV) e na LEF (artigo 11, IV),

não havendo, ainda, qualquer estimativa do seu valor de mercado, enquanto o valor venal indicado é insuficiente,

dado que o montante do débito da agravante, nesta e em outras execuções, já alcançava a cifra de R$

45.827.094,23 em 18/06/2010, como informou a PFN (f. 194), até podendo, eventualmente, servir de reforço de

penhora, se for o caso, já que os valores bloqueados (f. 227/8) são inferiores à quantia devida apenas nesta

execução fiscal.

6. Como assentado, a execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no

interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo,

sendo de manifestamente improcedentes as alegações do presente recurso.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00298 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025537-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE SUPOSTO CRÉDITO DE ILL INDEVIDA.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Em que pese prevalecer a regra do cabimento apenas do efeito devolutivo na apelação contra ordem denegada

ou concedida, pelo caráter mandamental da sentença proferida (artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/09), é possível,

conforme a jurisprudência, atribuir eficácia suspensiva, estritamente em situações excepcionais, diante de risco de

lesão de natureza extraordinária e se relevante a fundamentação para a reforma do julgado monocrático.

2. É caso, pois, de examinar, especificamente a situação concreta dos autos para verificar se é cabível o efeito

suspensivo à apelação contra a sentença denegatória da ordem.

3. No tocante à plausibilidade jurídica dos fundamentos para reforma da sentença, possibilitando, assim, conferir

efeito suspensivo ao recurso de apelação, cabe destacar que as razões para a negativa da liminar permanecem

íntegras, diante do que alegado, concluindo-se pela inexistência de qualquer direito à compensação de suposto

crédito de ILL, como decidido definitivamente no MS 92.0091608-2, no sentido da ilegitimidade ativa ad causam

2013.03.00.025537-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : DOMINIO TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

ADVOGADO : SP227635 FERNANDA MARQUES GALVÃO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00119833020124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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da impetrante, porquanto somente foi responsável pela retenção e recolhimento do imposto devido pelos sócios,

únicos contribuintes, o que confere plausibilidade à decisão administrativa que considerou não declarada a

compensação, realizada sem existência de sentença transitada em julgado, favorável à agravante.

4. Conforme se verifica, esta relatoria já apreciou a questão de fundo, ao analisar o recurso contra deferimento de

liminar. Embora tal julgamento constitua análise prima facie, in limine litis, é certo que não se constatam

relevantes fatos ou fundamentos em contrário para que esta relatoria adote posicionamento diverso.

5. Não há sequer lógica na insistência da agravante sobre qual legislação aplicável, pois o que transitou em

julgado, efetivamente, foi o reconhecimento de que não tem legitimidade para pleitear compensação de ILL e,

quanto aos valores em cobrança, refletem os débitos declarados em DCTF, da qual foi notificada e se utilizou de

recurso impróprio, sem qualquer efeito suspensivo sobre a exigibilidade do crédito tributário.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00299 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025558-

95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 185-A, CTN - ART. 620, CPC -

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1. O fato de não terem sido citados os artigos mencionados não se constitui em omissão a ser sanada por via dos

presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo

Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535).

2. Não obstante, constou do acórdão embargado: "Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de

inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se

que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no

art. 185-A, Código Tributário Nacional." 

3.Entretanto, retifico o acórdão para que conste que se deve conjugar o art. 185-A , CTN com o art. 655-A, CPC,

para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente do esgotamento

de diligências para localização de bens penhoráveis de propriedade do executado.

4. A jurisprudência é uníssona no sentido que a penhora eletrônica de ativos financeiros, nos termos do art. 655-A,

CPC, não ofende ao disposto no art. 620, CPC, posto que deve ser observado em consonância com o art. 612,

CPC.

5.Feitas tais ponderações, mantém-se o julgado como proferido.

2013.03.00.025558-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.249/250

EMBARGANTE : METALTELA TECIDOS METALICOS LTDA

ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00465538120114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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6. Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00300 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025812-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO PARA RECORRER - ART. 499, CPC - FISCAL DA LEI - LEI 12.016/09 - ARBITRAGEM - LEI

9.307/96 - ART. 197, CTN- REGULAMENTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO PREJUDICADO E

AGRAVO IMPROVIDO.

1. Prejudicado o pedido de reconsideração, posto que o mérito do agravo de instrumento será em seguida

apreciado.

2. Preliminarmente, cumpre ressaltar a legitimidade do Ministério Público Federal para interpor o presente

recurso, tendo em vista o disposto no art. 499, caput e § 2º, CPC ("Art. 499. O recurso pode ser interposto pela

parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público. (...) § 2º O Ministério Público tem

legitimidade para recorrer assim no processo em que é parte, como naqueles em que oficiou como fiscal da lei.").

3. Na hipótese, se trata de mandado de segurança impetrado com o escopo de obter provimento jurisdicional que

determine à autoridade coatora que se abstenha de tomar quaisquer medida tendente à exigência de informações

ou documento referentes aos itens 8.c, 8.h, 8.i e 8.j, 8.I e da parte final do item 9 da intimação fiscal, quando alude

à confirmação sobre se foi, ou não, prolatada sentença nos procedimentos arbitrais, bem como assegurar seu

direito líquido e certo de não ser compelida a deixar à disposição do Fisco os procedimentos arbitrais, em curso ou

já encerrados, objeto do período fiscalizado, tudo isso sem que tal atitude redunde na aplicação de sanções,

inclusive, mas não exclusivamente, pecuniárias, tendo em vista a confidencialidade que recai sobre essas

informações e documentos, assim como os limites do poder-dever de fiscalização dos agentes fiscais da

autoridade coatora.

4. Nos termos da Lei nº 12.016/2009 (art. 12), que disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá

outras providências, a intimação do Ministério Público é imprescindível, como "fiscal da lei" e, assim

oportunizando sua legitimidade para recorrer, nos termos da norma legal supra, bem como já consagrado pela

Súmula 99/STJ ("O Ministério Público tem legitimidade para recorrer no processo em que oficiou como fiscal da

lei, ainda que não haja recurso da parte.").

5. Entendimento diverso, seria submeter o parquet em mera figura opinativa, mitigando sua importância no

procedimento mandamental.

6. Compulsando os autos, vislumbra-se que a impetrante, ora agravada, insurge-se da obrigação de prestar

2013.03.00.025812-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA

AGRAVADO : CAMARA DE COM/ BRASIL CANADA

ADVOGADO : SP015759 RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124997320134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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informações à Autoridade Coatora, requisitadas em sede de fiscalização e com base no Regulamento do Imposto

de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3000/99, sob o argumento de que o procedimento arbitral é sigiloso.

7. É certo que o contribuinte possui o dever legal de prestar informações ao Fisco, consoante art. 113, § 2º, CTN.

8. O art. 13, § 6º, Lei nº 9.307/96, que dispõe sobre a arbitragem, prevê "§ 6º No desempenho de sua função, o

árbitro deverá proceder com imparcialidade, independência, competência, diligência e discrição."

9. O mesmo diploma legal prevê a possibilidade de regramento da arbitragem por órgão arbitral institucional ou

entidade especializada ("Art. 21. A arbitragem obedecerá ao procedimento estabelecido pelas partes na convenção

de arbitragem, que poderá reportar-se às regras de um órgão arbitral institucional ou entidade especializada,

facultando-se, ainda, às partes delegar ao próprio árbitro, ou ao tribunal arbitral, regular o procedimento."),

culminando, no caso, no Regulamento de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (fls.

90/103), que, por sua vez, dispõe: "14.1. O procedimento arbitral é sigiloso, ressalvadas as hipóteses previstas em

lei ou por acordo expresso das partes ou diante da necessidade de proteção de direito de parte envolvida na

arbitragem. 14.1.1. Para fins de pesquisa e levantamentos estatísticos, o CAM/CCBC se reserva o direito de

publicar excertos da sentença, sem mencionar as partes ou permitir sua identificação. 14.2. É vedado aos membros

do CAM/CCBC, aos árbitros, aos peritos, às partes e aos demais intervenientes divulgar quaisquer informações a

que tenham tido acesso em decorrência de ofício ou de participação no procedimento arbitral."

10. A legislação correspondente (Lei nº 9.307/96) não prevê a obrigatoriedade de prestação de informações como

pretende o órgão fazendário.

11. O art. 197, CTN, prevendo a regra da prestação de informações, a excepciona no parágrafo único nos

seguintes termos: "A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de informações quanto a fatos sobre

os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério,

atividade ou profissão."

12. Não obstante a agravada não esteja legalmente obrigada a observar sigilo, mas em decorrência do regulamento

interno, acordado pelas partes e certo que inexiste a obrigação legal de prestação de informações, descabida a

reforma da decisão agravada.

13. Prejudicado o pedido de reconsideração e improvido o agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o pedido de reconsideração e negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00301 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026176-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DO FATURAMENTO - MEDIDA

EXCEPCIONAL - ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO.

1.O presente agravo discute a possibilidade de penhora sobre faturamento e não a constrição de dinheiro (art. 655

e seguintes do CPC), como forma de garantir a execução. Da mesma forma, não está em discussão a possibilidade

2013.03.00.026176-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : FRANQUALITY CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : SP153343 ROGERIO CASSIUS BISCALDI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00450060620114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ou não de penhora dos títulos oferecidos pela executada perante o Juízo de origem, como se verá a seguir.

2.A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

3.Nesse sentido, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser

procedida do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe

expressamente que a execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam

valores que devem ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja,

a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

4.A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior

Tribunal de Justiça.

5.A penhora sobre o faturamento, portanto, é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial do

executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas, entre

as quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores

arrecadados e fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

6.Compulsando os autos, contudo, não se verifica a excepcionalidade requerida, posto que, não obstante a

infrutífera tentativa de penhora eletrônica de ativos financeiros, via BACENJUD (fl. 164/v) e a recusa motivada,

da exequente, da nomeação de bens (fls. 159/160), a agravada não logrou êxito em comprovar o esgotamento de

diligências no sentido de localizar bens penhoráveis (não obstante o tenha alegado na petição de fls. 166/171,

sendo, portanto, prematuro, o deferimento da constrição sobre o faturamento.

7.Agravo de instrumento provido, para afastar a penhora sobre o faturamento da agravante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00302 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026756-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135, III DO CTN.

EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÓCIO

QUE SE RETIROU DA SOCIEDADE EM MOMENTO ANTERIOR. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente,

a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei ou contra

o estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

2013.03.00.026756-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : COM/ E IND/ LEOMAR LTDA

ADVOGADO : SP061108 HERCIDIO SALVADOR SANTIL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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2. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, existindo prova documental do vínculo do sócio

JOSÉ REYNALDO AMOR com tal fato, conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça

na súmula 435, pelo que deve ser reformada a decisão agravada neste ponto.

3. Todavia, não existe prova documental concreta do vínculo da agravada CRISTIANE REGINA AMOR DE

SANTANA com tal fato, pois se retirou da sociedade em 04/04/2007, data anterior aos indícios de dissolução

irregular, conforme cadastros da JUCESP, devendo, portanto, ser mantida a decisão agravada quanto a este ponto.

5. Recurso parcialmente provido, para reformar a decisão agravada, dando parcial provimento ao agravo de

instrumento, para incluir o sócio JOSÉ REYNALDO AMOR no polo passivo da ação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00303 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026778-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SUCUMBÊNCIA.

ARTIGO 18 DA LEI 7.347/85 APLICADO APENAS À PARTE AUTORA. NÃO DEMONSTRAÇÃO

ESPECÍFICA DE CONTRARIEDADE AOS CRITÉRIOS DO ARTIGO 10 DA LEI 9.289/96. RECURSO

DESPROVIDO.

1. A regra do artigo 18 da Lei 7.347/85, a qual prevê que, nas ações civis públicas, "não haverá adiantamento de

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora,

salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais", aplica-se apenas à parte

autora (artigo 5º), conforme jurisprudência sedimentada.

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a impugnação do quantum dos honorários periciais,

acolhidos ou arbitrados pelo Juízo, deve ser pontual, específica e concreta, demonstrando eventual confronto com

os critérios do artigo 10 da Lei 9.289/96.

3. A agravante alegou, de forma genérica, ser excessivo o arbitramento, violando a razoabilidade e a

2013.03.00.026778-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : DELTA CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : DEGLIE BRAZ KOLLER e outro

: JOAO MANOEL LIGABO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP178840 CAMILA MEGID INDES

INTERESSADO : SAID BARHOUCH FILHO e outro

: ARNALDO TEIXEIRA MARABOLIM

ADVOGADO : SP183311 CARLOS GONCALVES JUNIOR

INTERESSADO : MIROCEM DE OLIVEIRA MACEDO JUNIOR

ADVOGADO : SP155962 JOSE VICENTE CERA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110283220074036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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proporcionalidade, mas sem juntar qualquer documentação comprobatória de que haveria ilegalidade nas despesas

e valores que haviam sido estimados pela empresa nomeada, aliás, em quantia bem superior à fixada pelo Juízo

agravado, reconhecendo, inclusive, a complexidade e extensão dos trabalhos, e não impugnando, especificamente,

o cálculo da estimativa pericial que, apesar de não acolhido integralmente, foi considerado para fins de

arbitramento do valor, seja quanto à necessidade de a empresa destacar dois engenheiros para a realização dos

trabalhos, ou no tocante às horas e dias dispensados para as tarefas de pesquisa e auditoria junto ao DNIT, análise

da documentação técnica (cabe ressaltar que o processo judicial conta com, aproximadamente, 12.500 folhas),

além da resposta aos quesitos, digitação e montagem do laudo, tampouco contestou despesas com combustível,

hospedagem, alimentação e fotos. A simples menção da agravante ao parecer do MPF e mera cogitação de se

reduzir o total de horas técnicas de 592 para 296 carece de fundamentação e, ademais, o referido posicionamento

ministerial, diga-se, sequer foi ratificado neste recurso, e estava direcionado à estimativa inicial de honorários

periciais em R$ 151.800,00, e não ao arbitramento judicial em R$ 105.000,00.

4. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da

legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que a faculdade atribuída ao autor da ação civil pública

pelo art. 18 da Lei nº 7.347/85 se justifica claramente pela intenção do legislador de ampliar a utilização desse

instrumento processual para proteção dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos e não para permitir

que todas as partes só paguem as despesas do processo ao seu final, havendo, portanto, a aplicação do princípio da

isonomia na sua mais correta exegese, ou seja, tratamento desigual na medida da desigualdade, e vice-versa, não

restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00304 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027457-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. FATURAMENTO. CINCO POR CENTO DO

FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, embora excepcional, cabe a penhora do faturamento do

executado, desde que inexistentes outros meios idôneos e suficientes à garantia da execução fiscal, em

observância ao princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da prestação jurisdicional.

2013.03.00.027457-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CYCIAN S/A

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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3. É manifestamente improcedente o pedido de reforma da decisão agravada, tendo em vista: a inviabilidade de

penhora de ativos da dívida pública, os leilões dos bens penhorados que restaram negativos, a negativa de

bloqueio de valores satisfatórios via BACENJUD, caracterizado o esgotamento dos meios para a localização de

outros bens para a garantia da execução fiscal e, por consequência, autorizada a penhora sobre o faturamento da

empresa, desde que fixada em percentual moderado. É certo, ainda, que a agravada não ofereceu alternativa

menos onerosa e, ao mesmo tempo, necessária, de tal ordem a garantir a eficácia e a utilidade da execução, não

havendo que se falar, portanto, em violação aos princípios constitucionais invocados.

4. Impende salientar que, ainda que considerada a existência de idêntica penhora em outros executivos fiscais da

executada, não restou suficientemente comprovado que os valores bloqueados estivessem destinados à folha de

salários e pagamento de fornecedores, e tampouco que tais recursos sejam os únicos de que dispõe a agravante

para tal finalidade, ou que tal medida possa prejudicar suas atividades.

5. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00305 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027827-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADUANEIRA.

DESEMBARAÇO. TRÂNSITO ADUANEIRO. CONTINUIDADE DOS TRÂMITES. OCORRÊNCIA NO

LOCAL DE DESTINO. RETENÇÃO DE BENS SEM LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO

COMPROVAÇÃO DO DEVIDO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

1. Substancia malferimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa a retenção de mercadoria, mesmo

em procedimento especial de controle aduaneiro, o qual não se apresentada formalizado. Sequer existe auto de

infração e termo de retenção, lavrados. Ademais, trata-se de trânsito aduaneiro, cujo indeferimento deve ser

fundamentado, cabendo recurso pelo importador.

2. Ademais, não se afigura legal a retenção do bem por autoridade que não o desembaraçará, porquanto o

procedimento de trânsito, como regime aduaneiro especial que é, apenas autoriza que seja transportado para o

local de destino, para um futuro desembaraço, onde serão adotados todos os procedimentos cabíveis para a

verificação da legalidade da importação e do cumprimento das normas aduaneiras respectivas.

3. Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

2013.03.00.027827-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ISLA COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : MG054714 HOMERO LEONARDO LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00306 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027915-48.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

OBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 463 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO

IMPROVIDO.

1. Consta dos autos que foi proferida sentença que concedeu parcialmente a segurança "para declarar que a

autora atendeu aos critérios fixados pela banca examinadora do VI Exame de Ordem, na forma acima, e, por

conseguinte, determinar que a autoridade acrescente 1,75 ponto na nota final por ela auferida, suficiente para

sua aprovação no VI Exame de Ordem."

2. Em face da referida sentença, o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB -

, bem como a própria entidade, requereram o chamamento do feito à ordem, alegando a ausência de notificação

válida do Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e citação da pessoa jurídica, razão

pela qual sustentou a nulidade da sentença; a incompetência absoluta do juízo, por não ser da sede funcional da

autoridade coatora; . Assim, solicitou a anulação da sentença e que os autos fossem remetidos a uma das varas da

Seção Judiciária do Distrito Federal.

3. A publicação da sentença ocorre com a sua entrega e registro em Secretaria, exaurindo-se então, a tarefa

jurisdicional, não podendo mais o juiz prolator alterá-la de ofício, salvo para corrigir meros erros materiais, o que

não é o caso dos autos.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00307 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028011-63.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.027915-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Conselho Federal CFOAB

ADVOGADO : DF016275 OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : LORINE SANCHES VIEIRA

ADVOGADO : MS010671 ALEXANDRE ALVES SOUTO e outro

INTERESSADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MS014415 LUIZ GUSTAVO M A LAZZARI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00086045020124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. No tocante aos requisitos formais do título executivo e regularidade da execução proposta, tem reiteradamente

decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal, que não procede a alegação de

nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os elementos exigidos

legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do

crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do procedimento administrativo,

forma de constituição e notificação, "quantum debeatur", termo inicial dos encargos e respectiva legislação

reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ da

LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica

desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se podendo, neste

contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o contribuinte não

enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs a exceção de pré-executividade com

ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da

ampla defesa, nem de iliquidez, incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do

pedido.

2. As alegações referentes ao pagamento de parte do débito, através de parcelamento, e de seu não abatimento do

valor executado, não foram objeto de análise pelo juízo agravado sendo vedada, portanto, a sua apreciação por

esta Corte, sob pena de supressão de instância. Aliás, ainda que hipoteticamente tivesse razão a agravante, tal fato

não acarretaria em nulidade absoluta, passível de apreciação judicial de ofício, visto que o título executivo poderia

ser ajustado com a exclusão aritmética do excedente, prosseguindo-se regularmente na execução fiscal.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. DISSOLUÇÃO.

RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DE FATO. INDÍCIOS DE ATOS

DISSIMULADOS DE AQUISIÇÃO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL. AGRAVO INOMINADO

DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de

que a prescrição, para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada, necessariamente, a partir da

citação da executada originária, mas somente quando verificada a lesão a direito do credor capaz de legitimar a

invocação da responsabilidade de outrem, terceiro ou sucessor na relação processual até então formada, mesmo

porque não pode correr a prescrição sem a inércia culposa do titular do direito na respectiva defesa.

3. A EF foi ajuizada antes da LC 118/2005, mais precisamente em 07/07/1995 (f. 176), com citação da executada

GOALCOOL em 21/07/1996 (f. 180), antes do decurso do quinquênio, iniciado a partir da rescisão do

parcelamento, não se configurando, portanto, a prescrição material, independentemente da aplicação das Súmulas

78/TFR e 106/STJ.

4. Não restou caracterizada a prescrição intercorrente, para fins de redirecionamento, por falta de inércia culposa

da exequente, como se verifica dos atos processuais.

5. Considerando a suspensão da execução em face dos embargos à execução e do crédito tributário em razão do

parcelamento, com efeitos tanto para a devedora originária quanto para os sócios e demais corresponsáveis, à luz

da jurisprudência consolidada, verifica-se que não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia

exclusiva da exequente, pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na

forma de prescrição. A tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão das agravantes no polo passivo,

como foi descrito e narrado, revela a inexistência de prescrição intercorrente.

6. Há "indícios concretos de sucessão em cadeia, primeiramente, por intermédio de JOAQUIM PACCA JUNIOR

e, posteriormente, por JOSÉ SEVERINO MIRANDA COUTINHO e BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

que, juntamente com outras pessoas, instalaram no local a empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., a

qual, por sua vez, vendeu todo o complexo industrial para AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA., que

gravou a sede com hipoteca para garantir destacado crédito em benefício daquela, refletindo a existência de

vínculo entre empresas e administradores".

7. Na cognição estreita e sumária da exceção de pré-executividade não é possível analisar questões fáticas que

exigem dilação probatória, tais como as que, supostamente, afastariam os indícios de sucessão tributária de fato,

quando estes são, no seu conjunto, suficientes como indicativos de que o fundo de comércio passou da executada

GOALCOOL para a ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., por intermédio de seus sócios, e, após, para a

AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA.

8. A excepcionalidade com que se reveste a admissão de tal via de defesa, com características específicas, impede

que questões diversas sejam transferidas de sua sede natural, que são os embargos do devedor, na qual, aliás, as
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garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes.

9. Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO DO

FEITO - OCORRÊNCIA - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - CITAÇÃO DO SÓCIO - ART. 174, CTN -

RECURSO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no polo

passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta

Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS,

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4. Na hipótese, o Oficial de Justiça certificou (fl. 294): "... sendo informado na recepção que quaisquer

informações sobre o executado tão somente poderiam ser obtidas no escritório GROSMAN ADVOGADOS

ASSOCIADOS, com sede n o 6º andar, do mesmo prédio. Certifico que me dirigi ao local e que o Advogado

Elton Possa informou que no 3º andar encontra-se a sede administrativa do executado. Certifico que o local é uma

sala de escritório com alguns móveis. Certifico que também fui informado que o executado FIRST POWER'S

AUTOMÓVEIS LTDA perdeu a concessão do fabricante BMW e que, atualmente, não está em atividade."

5. Por outro lado, consta dos autos, que a executada permanece prestado declaração de imposto de renda ,

inclusive a correspondente ao ano de 2012 (fl. 320), ensejando dúvida sobre a dissolução irregular da empresa.

6. Não obstante, compulsando os autos, verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente para o

redirecionamento da execução fiscal, posto que a pessoa jurídica executada foi citada em 11/02/2004 (fl. 27) e o

pedido de redirecionamento ocorreu em 2/7/2012 (fl. 298).

7. A Primeira Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

2013.03.00.028640-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FIRST POWER S AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP144456 ADRIANA SARRAIPA GUIMARO CASTOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 325/326

No. ORIG. : 00668205520034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     794/3621



Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente .

8. Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição 

em casos como o presente.

9. Verifica-se, portanto, o transcurso de prazo superior a cinco anos, a caracterizar a prescrição intercorrente para

o redirecionamento do feito, entre a citação da pessoa jurídica (11/2/2004) e o próprio pedido de redirecionamento

(2/7/2012).

10. Indeferido o pedido de inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal, ainda que sob fundamento

diverso.

11. Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão recorrida como proferida.

12. Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Juíza Federal Eliana Marcelo, que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN -

DISTRATO SOCIAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse
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sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4. Não comprovada a dissolução irregular da empresa, a ensejar a responsabilização do sócio em comento.

5.Compulsando os autos, mormente a ficha cadastral da JUCESP (fls. 35/36), verifica-se que houve distrato

social.

6. O mesmo raciocínio que a jurisprudência faz para o caso de falência pode ser aplicado aqui. A existência de

processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, pois é procedimento legal previsto para

assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos. Se ela não motiva o redirecionamento,

também não o faz o procedimento regular e aprovado de distrato.

7. Não tendo a agravante trazido relevante fundamento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

8. Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA.

CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE E DA

RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 20 , § 4º, do Código de Processo Civil, para

a fixação da verba honorária, em casos como o presente, em que inexistente condenação, de modo a autorizar

apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço,

natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.

2. Firmada, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus

excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade

própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.

3. Na espécie, considerando que as execuções fiscais foram ajuizadas para cobrança de débitos no valor de R$

17.261,52, R$ 19.727,54 e R$ 25.955,76, em outubro/1996, totalizando, à época, R$ 62.944,82, cumpre fixar a

condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado da causa, na

forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

circunstâncias do caso concreto.
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4. Caso em que se aplica o princípio da sucumbência. A exclusão do sócio através de exceção de pré-

executividade gera sucumbência da exequente em favor de quem houve o redirecionamento indevido da execução

fiscal, sendo imprópria a invocação do parâmetro da "execução não embargada" como causa de dispensa de

condenação em verba honorária: a uma porque a exceção de pré-executividade representa forma de defesa cabível

diante de situações como a presente, onerando com despesas aquele que foi incluído na execução fiscal, gerando

causalidade e, portanto, responsabilidade processual; e a duas porque, conforme decidido pelo Supremo Tribunal

Federal, o artigo 1º da Lei nº 9.494/97 ("Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas

execuções não embargadas") é constitucional, observada a "interpretação conforme", "de modo a reduzir-lhe a

aplicação à hipótese de execução por quantia certa, contra a Fazenda Pública, excluídos os casos de pagamento

de obrigação definidos em lei como de pequeno valor" (RE 420.816 e RE-AgR 437.074).

5. Cuida-se de execução fiscal, a favor da Fazenda Pública e em que houve exceção de pré-executividade, pela

qual foi excluído o sócio, caracterizando lide cuja solução, favorável ao excipiente, acarreta, como efeito, o dever

de ressarcir as despesas com a contratação da defesa técnica.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO INOMINADO.

ARTIGO 557, CPC. PARCELAMENTO. LEI 11.941/09. DECISÃO QUE SE LIMITA A DETERMINAR

A MANIFESTAÇÃO PRÉVIA DA EXEQUENTE. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

3. Quando a decisão, em exceção de pré-executividade, apenas se limita a determinar a manifestação prévia da

exequente sobre o incidente, não é cabível, a priori, a medida postulada, pois visa o pleito recursal, por via

transversa, conferir efeito suspensivo à exceção de pré-executividade interposta, o que é vedado pela

jurisprudência, pois, como acima destacado, nada foi decidido acerca do mérito, e tampouco caberia nesta

instância fazê-lo, sob pena de supressão de instância.

4. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera propositura de defesa contra a execução fiscal não

garante a suspensão do curso respectivo, pois fundada a pretensão fazendária em título dotado de presunção legal
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de liquidez e certeza.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00313 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029768-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PROCEDIMENTO

FISCALIZATÓRIO. TERMO DE RETENÇÃO, LACRAÇÃO E INTIMAÇÃO. LEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.

1. A cópia do "termo de retenção, lacração e intimação" objeto do pedido de antecipação de tutela negado, indica

que a retenção teve por fundamento legal o artigo 68 da MP 2.158-35/2001, o qual dispõe que "quando houver

indícios de infração punível com a pena de perdimento, a mercadoria importada será retida pela Secretaria da

Receita Federal, até que seja concluído o correspondente procedimento de fiscalização."

2. O parágrafo único do artigo 68 da MP 2.158-35/2001 dispõe que a retenção "aplicar-se-á na forma a ser

disciplinada pela Secretaria da Receita Federal, que disporá sobre o prazo máximo de retenção, bem assim as

situações em que as mercadorias poderão ser entregues ao importador, antes da conclusão do procedimento de

fiscalização, mediante a adoção das necessárias medidas de cautela fiscal."

3. A IN RFB 1169/2011 foi editada com o intuito de regulamentar a MP 2.158-35/2001, não sendo possível alegar

que tal instrumento não tenha relação com a retenção efetuada, pois há referência expressa à MP em seu

preâmbulo.

4. O procedimento de fiscalização e retenção da IN RFB 1.169/2011 também se aplica a mercadorias já

nacionalizadas, localizadas em zonas secundárias, nos termos de seu artigo 1° ("O procedimento especial de

controle aduaneiro estabelecido nesta Instrução Normativa aplica-se a toda operação de importação ou de

exportação de bens ou de mercadorias sobre a qual recaia suspeita de irregularidade punível com a pena de

perdimento, independentemente de ter sido iniciado o despacho aduaneiro ou de que o mesmo tenha sido

concluído").

5. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na manutenção da retenção, mesmo após mais de quatro meses do início

do procedimento, pois "mercadoria submetida ao procedimento especial de controle de que trata [...] Instrução

Normativa ficará retida até a conclusão do correspondente procedimento de fiscalização" (artigo 5°), sendo

certo, ainda, que a conclusão do procedimento está sujeito a prazo de noventa dias que, contudo, sofre diversas

suspensões, ocorridas no caso concreto, em razão das inúmeras notificações para esclarecimentos, conforme prevê

o artigo 9°, caput e §1°.

2013.03.00.029768-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : IPSL COM/ IMP/ E EXP/ DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO : RJ103345 ILANA FRIED BENJO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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6. A jurisprudência do STJ encontra-se consolidada no sentido da legalidade do procedimento acautelatório de

retenção de mercadorias prevista no artigo 68 da MP 2.158-35/2001 - RESP 1105931, Rel. Min, Mauro Campbell

Marques, DJU de 10/02/2011.

7. Não se vislumbra qualquer ilegalidade no procedimento, pois, em princípio, obedecido o devido processo legal,

pela possibilidade de ciência de todos os atos, participação e manifestação, permitindo o exercício da ampla

defesa e do contraditório.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00314 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030867-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

VALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO. SISTEMA BACENJUD. LEI 11.386/06. ARTIGOS 655

E 655-A CPC. JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Como se observa, a matéria foi discutida sob o ângulo constitucional e legal, com base em reiterada

jurisprudência, inclusive desta Corte, o que é mais do que suficiente para legitimar a decisão monocrática

terminativa. As questões relativas à legalidade da penhora de valores financeiros foram expressamente tratadas na

decisão agravada que, igualmente, destacou a aplicabilidade da Lei nº 11.382/06, vigente ao tempo em que

deferida a medida, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se cogitando de escusa legal

para impedir a garantia da execução fiscal mediante bloqueio eletrônico de valores.

3. Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal,

orienta-se no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de

recursos financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o

caráter excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em

depósito ou aplicação financeira.

4. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do

CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca

2013.03.00.030867-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : POLIKRAFT SACOS MULTIFOLHADOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00087831620114036130 1 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     799/3621



a validade do bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada,

existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

5. A preferência legal foi estabelecida pela legislação e jurisprudência e deve ser mantida, no caso concreto,

inclusive porque consta dos autos que, citada para pagar o débito ou nomear bens à penhora, a executada teve

rejeitado o bem nomeado, porquanto "[...] indicou fração ideal, de 15 hectares, fugindo à subdivisão averbada

AV. 5/ 21.974- Prot. 29.056 de 05/09/90, fls. 24-V, subdivisão aprovada pela Prefeitura Municipal de Campina

Grande do Sul-PR, em 2 quinhões, um com 6.776,00 há e outro com 484,00 há. Também não há determinação

legal de qual parte seria, tornando eventual penhora incerta. Sem falar que a avaliação apresentada se refere ao

quinhão 2 da matrícula 21974 R-3, fls. 26, sem haver subdivisão no registro de imóveis e sem necessária

aprovação da Prefeitura, além da falta de apresentação de certidões negativas do imóvel nas esferas municipal e

estadual, assim como pela expressa renúncia ao benefício de bem de família do Sr. Odair Borges Agostinho" (f.

99/100). Referida ordem foi estabelecida pela legislação e jurisprudência e deve ser mantida, no caso concreto.

6. Como assentado, a execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no

interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo,

sendo manifestamente improcedentes as alegações do presente recurso.

7. Cabe salientar que créditos de fornecedores e despesas de custeio da atividade econômica não preferem aos

tributários; e a preferência legal de créditos trabalhistas sobre os tributários é exercida nos termos do artigo 186 do

CTN, exigindo situação jurídica específica e adequação probatória pertinente, cuja comprovação não se encontra

nos autos para efeito de elidir a constrição de numerário a favor do interesse público manifestado na execução

fiscal.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00315 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030885-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENO - TEMPESTIVO - EXECUÇÃO FISCAL -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - ART. 40, § 4º, LEF - INTIMAÇÃO DA FAZENDA -

INEXISTÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1.Agravo de instrumento tempestivo, tendo em vista a jurisprudência a cerca da intimação da decisão por

estagiário: (STJ, RESP 200702220144, Relator Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, DJE DATA:01/03/2011).

2. Discute-se no presente recurso a ocorrência da prescrição material do crédito tributário exequendo e a

2013.03.00.030885-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : DICIM COM/ E REPRESENTACAO EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : URSULA CATARINA HOINKIS DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP203788 FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS e outro

PARTE RE' : CHRISTINE LUISE HOINKIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 244/247

No. ORIG. : 05476380219984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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prescrição intercorrente (art. 40, LEF).

3. As execuções fiscais não podem se prolongar por tempo indeterminado, assim, após o decurso de determinado

tempo sem promoção da parte interessada no andamento da execução fiscal, deve-se estabilizar o conflito, pela via

da prescrição, conferindo-se segurança jurídica aos litigantes.

3. Conforme disposto no § 4° do art. 40 da LEF, poderá o Juízo, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e

decretá-la de imediato, se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o

arquivamento.

4. No caso em comento, foi suspenso o curso da execução fiscal, nos termos do art. 40, caput, Lei nº 6.830/80, em

18/8/2004 (fl. 201), com a remessa ao arquivo em 28/8/2009 (fl. 203), sem a intimação da exequente, em

desacordo com o disposto no § 1º do mencionado dispositivo legal ("§ 1º - Suspenso o curso da execução, será

aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.").

5. Não há que se falar em prescrição intercorrente, no caso concreto, tendo em vista que a Fazenda Pública não

tomou conhecimento da suspensão do feito, não se iniciando, portanto, a prescrição, na modalidade intercorrente,

em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.Não tendo a agravante trazido relevante fundamentação, mantenho a decisão agravada, como proferida.

7. Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00316 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031360-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DO FATURAMENTO -

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIA - INOCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO.

1. O presente agravo discute a possibilidade de penhora sobre faturamento e não a constrição de dinheiro (art. 655

e seguintes do CPC), como forma de garantir a execução.

2.A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

3.Nesse sentido, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser

procedida do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe

expressamente que a execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam

valores que devem ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja,

a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

4. A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior

Tribunal de Justiça.

5.A penhora sobre o faturamento , portanto, é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial

do executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas,

2013.03.00.031360-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE VIDAS S/C LTDA

ADVOGADO : SP173148 GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00334974420124036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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entre as quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores

arrecadados e fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

6. Compulsando os autos, contudo, não se verifica a excepcionalidade requerida, posto que, não obstante a

infrutífera tentativa de penhora eletrônica de ativos financeiros, via BACENJUD (fl. 298), a agravada não logrou

êxito em comprovar o esgotamento de diligências no sentido de localizar bens penhoráveis, sendo, portanto,

prematuro, o deferimento da constrição sobre o faturamento .

7. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00317 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032104-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO. HABILITAÇÃO. PRINCÍPIO DE VINCULAÇÃO AO EDITAL. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Consta que, iniciada a sessão pública em 22/11/2013 (f. 30), a agravante, após apresentar proposta, ofereceu o

melhor lance (f. 105) - menor preço global -, classificando-se em primeiro lugar, sendo, posteriormente,

inabilitada, por não ter comprovado a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa.

2. Ao efetuar consulta ao sistema informatizado, o pregoeiro constatou a existência de outro débito trabalhista,

"em aberto", o que justificou a inabilitação da agravante.

3. Embora a agravante enfatize que o apontamento decorreria de equívoco do Juízo trabalhista, ao eventualmente

incluir no sistema informatizado débito quitado, ou deixar de excluí-lo após demonstrar sua extinção, não há

qualquer informação documental nos autos indicando que a comprovação da regularidade perante a Justiça do

Trabalho tenha sido informada ao pregoeiro em conformidade com o exigido no instrumento convocatório.

4. A comprovação dos requisitos de habilitação não poderia ser efetuada posteriormente ao prazo assinalado em

edital, daí a imprescindibilidade de que, como questão prévia à análise sobre eventual ilegalidade do apontamento

de tal débito no período de habilitação, seja confirmada a efetiva apresentação de documentação exigida pelo

edital do certame, sob pena de afronta ao princípio da isonomia e de vinculação ao instrumento convocatório.

5. Para habilitação em licitações, a exigência de regularidade trabalhista consta desde a edição da Lei

12.440/2011, que alterou o artigo 27, IV, da Lei 8.666/93, e que instituiu a certidão para prova de inexistência de

débitos trabalhistas (CNDT), ou de existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade

suspensa, com os mesmos efeitos daquela.

6. Com a finalidade de viabilizar a expedição de tais certidões, o Órgão Especial do Tribunal Superior do

Trabalho expediu a Resolução Administrativa 1470/2011, instituindo "base de dados integrada, de âmbito

2013.03.00.032104-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : TELCO DO BRASIL CALL CENTER LTDA -EPP

ADVOGADO : SP272415 CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA SAAD e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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nacional, com informações sobre as pessoas físicas e jurídicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho",

denominada Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT).

7. Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, consta que, após

trânsito em julgado e liquidação de sentença condenatória trabalhista de obrigação de pagar quantia certa na

demanda 0000213-33.2013.5.10.0006, a executada/agravante foi intimada a pagar ou garantir o débito e,

decorrido tal prazo, restando, ainda, infrutífera diligência pelo BACENJUD, houve inclusão no BNDT em

23/11/2013.

8. Consta, ainda, que a agravante requereu àquele Juízo o depósito de 30% do débito, e parcelamento em seis

parcelas mensais do remanescente, sendo indeferido em decisão de 7/11/2013.

9. Conforme consta de certidão de 21/11/2013, executada teria efetuado depósito judicial, e, após manifestação

das partes, foi proferida decisão, em 27/11/2013, permitindo o levantamento dos valores pela exeqüente, ante a

concordância das partes sobre o valor. Consta, por fim, que, em decisão de 28/11/2013, foi determinada a

exclusão da executada/agravante no BNDT, sendo cumprida na mesma data.

10. A agravante, em razão do débito trabalhista não quitado, possuiu pendência no BNDT entre 23/11/2013 e

28/11/2013, impedindo-a de provar sua regularidade perante a Justiça do Trabalho.

11. Além de não estar comprovada a apresentação dos documentos comprobatórios da habilitação, nota-se que em

23/11/2013 a agravante teve débito inserido no BNDT, o que causou inabilitação do participante, não se

constatando qualquer ilegalidade no ato do pregoeiro, resultado da constatação da irregularidade trabalhista, sem

que se vislumbre direito subjetivo da agravante à habilitação apenas pela existência de certidão de regularidade

anteriormente expedida, e no prazo de validade, pois possível a obtenção de novas certidões no decorrer da fase de

habilitação, conforme dispõe o item 9.7 do edital: "9.7. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter

certidões de órgãos ou entidades emissoras de certidões por sítios oficiais".

12. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00318 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002285-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

PARCELAMENTO. LEI 11.941/09. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/TFR. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à dispensa de verba honorária, por adesão ao

REFIS da Crise, nas hipóteses específicas de "sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer

o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos" (artigo 6º, §1º, da Lei

11.941/2009).

2013.03.99.002285-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CASA DI CONTI LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

No. ORIG. : 06.00.00130-2 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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2. A adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, com a extinção dos embargos à execução fiscal, com ou sem

resolução de mérito, como decidido na origem, não permite a imposição de verba honorária, além da legalmente

prevista para os créditos inscritos na dívida ativa, conforme Súmula 168/TFR e jurisprudência consolidada.

3. Devidamente fundamentado que o fato de artigo 1º, §3º, incisos I a V da Lei 11.941/2009, prescrever a redução

de 100% sobre o valor do encargo legal no parcelamento tributário não justifica a condenação da embargante

desistente ao pagamento da verba honorária, nos termos de precedente do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00319 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032207-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ

50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA (RESP 1.110.906). INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO. MULTA. CARÁTER MANFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não houve omissão no

julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência ainda hoje vigente, mesmo considerando

os fundamentos deduzidos pelo agravante, confirma-se no sentido de afastar a exigência de contratação de

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades hospitalares, como a do caso

concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de fórmulas, ou fornecimento de

medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos por médicos em unidades

hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa argumentação do Conselho

Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da

proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de

jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao

dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar,

distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde,

vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar

específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência".

2. Considerou-se, inclusive, que "na atualidade, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firme no sentido de que a Súmula 140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a

pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência

de manter profissional farmacêutico, conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil".

2013.03.99.032207-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO SP

ADVOGADO : SP160408 ONOFRE SANTOS NETO

No. ORIG. : 11.00.00021-3 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     804/3621



3. Contudo, tal precedente, longe do que alegado, não acolheu, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a

impedir sua recepção, em face dos artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, 6º e 196, da Carta Federal, vez que a

jurisprudência sumulada, mesmo com a recente interpretação conferida pela Corte Superior, ao contrário, dispôs

sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-

lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na

defesa do exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios.

4. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência

em que fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional,

consideradas as circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de

seu funcionamento, não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a

orientação derivada da lei, com a interpretação consolidada na jurisprudência.

5. Quanto à verba honorária fixada, decidiu-se, expressamente, que "foi corretamente arbitrada a verba

honorária, diante dos critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; natureza

e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço (artigo 20, § 4º,

CPC) [...] No caso dos autos, o valor da causa, em junho de 2011, era R$5.639,39 (f. 05v), sendo fixada a verba

honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, o que não se revela excessivo frente aos parâmetros legais"

, pelo que não há falar-se em omissão.

6. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado.

7. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir

omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso

efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido,

evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e

da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa

(artigo 538, parágrafo único, CPC).

8. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00320 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034031-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

2013.03.99.034031-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Olimpia SP

ADVOGADO : SP110975 EDELY NIETO GANANCIO

No. ORIG. : 10.00.00142-9 A Vr OLIMPIA/SP
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RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ

50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA (RESP 1.110.906). INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO OU ERRO DE FATO. MULTA. CARÁTER MANFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO

RECURSO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não houve omissão ou erro de

fato no julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência ainda hoje vigente, mesmo

considerando os fundamentos deduzidos pelo agravante, confirma-se no sentido de afastar a exigência de

contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades hospitalares,

como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de fórmulas, ou

fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos por

médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa

argumentação do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da

isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal

súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao

referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade

hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal

da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito

hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência".

2. Considerou-se, inclusive, que "na atualidade, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firme no sentido de que a Súmula 140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a

pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência

de manter profissional farmacêutico, conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil".

3. Contudo, tal precedente, longe do que alegado, não acolheu, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a

impedir sua recepção, em face dos artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, e 6º, e 196, da Carta Federal, vez que a

jurisprudência sumulada, mesmo com a recente interpretação conferida pela Corte Superior, ao contrário, dispôs

sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-

lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na

defesa do exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios.

4. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência

em que fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional,

consideradas as circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de

seu funcionamento, não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a

orientação derivada da lei, com a interpretação consolidada na jurisprudência.

5. Ressalte-se, ademais, que a atuação recaiu após fiscalização pelo CRF de uma Unidade Básica de Saúde - UBS

que, tal como o antigo posto de saúde, é considerada a porta de entrada do usuário no sistema público de saúde,

desenvolvendo atendimento básico, inclusive de caráter preventivo, nada comprovando a sujeição de tal entidade,

objeto da fiscalização, ao regime de contratação de profissionais de farmácia, tal qual postulado pelo CRF, mesmo

diante da jurisprudência citada.

6. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado.

7. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão e erro de fato claramente inexistentes, revela o caráter

manifestamente protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e

apreciar o inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração,

sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do

recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim

pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do

processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da

causa (artigo 538, parágrafo único, CPC).

8. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.
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ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00321 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034032-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00322 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034038-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.034032-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ADVOGADO : SP331253 CAIO CEZAR ILARIO FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

No. ORIG. : 08.00.00055-1 A Vr BEBEDOURO/SP

2013.03.99.034038-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA SP

ADVOGADO : SP158645 ERTHOS DEL ARCO FILETTI

No. ORIG. : 12.00.00014-1 1 Vr LUCELIA/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ

50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA (RESP 1.110.906). INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO OU ERRO DE FATO. MULTA. CARÁTER MANFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO

RECURSO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não houve omissão ou erro de

fato no julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência ainda hoje vigente, mesmo

considerando os fundamentos deduzidos pelo agravante, confirma-se no sentido de afastar a exigência de

contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades hospitalares,

como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de fórmulas, ou

fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos por

médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa

argumentação do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da

isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal

súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao

referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade

hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal

da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito

hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência".

2. Considerou-se, inclusive, que "na atualidade, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firme no sentido de que a Súmula 140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a

pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência

de manter profissional farmacêutico, conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil". 

3. Contudo, tal precedente, longe do que alegado, não acolheu, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a

impedir sua recepção, em face dos artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, e 6º, e 196, da Carta Federal, vez que a

jurisprudência sumulada, mesmo com a recente interpretação conferida pela Corte Superior, ao contrário, dispôs

sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-

lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na

defesa do exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios.

4. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência

em que fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional,

consideradas as circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de

seu funcionamento, não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a

orientação derivada da lei, com a interpretação consolidada na jurisprudência.

5. Ressalte-se, ademais, que a atuação recaiu após fiscalização pelo CRF de uma Unidade Básica de Saúde - UBS

que, tal como o antigo posto de saúde, é considerada a porta de entrada do usuário no sistema público de saúde,

desenvolvendo atendimento básico, inclusive de caráter preventivo, nada comprovando a sujeição de tal entidade,

objeto da fiscalização, ao regime de contratação de profissionais de farmácia, tal qual postulado pelo CRF, mesmo

diante da jurisprudência citada.

6. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado.

7. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão e erro de fato claramente inexistentes, revela o caráter

manifestamente protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e

apreciar o inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração,

sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do

recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim

pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do

processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da

causa (artigo 538, parágrafo único, CPC).

8. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00323 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035361-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ

50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA (RESP 1.110.906). INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO OU ERRO DE FATO. MULTA. CARÁTER MANFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO

RECURSO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não houve omissão ou erro de

fato no julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência ainda hoje vigente, mesmo

considerando os fundamentos deduzidos pelo agravante, confirma-se no sentido de afastar a exigência de

contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades hospitalares,

como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de fórmulas, ou

fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos por

médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa

argumentação do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da

isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal

súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao

referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade

hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal

da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito

hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência".

2. Considerou-se, inclusive, que "na atualidade, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firme no sentido de que a Súmula 140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a

pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência

de manter profissional farmacêutico, conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil".

3. Contudo, tal precedente, longe do que alegado, não acolheu, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a

impedir sua recepção, em face dos artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, e 6º, e 196, da Carta Federal, vez que a

jurisprudência sumulada, mesmo com a recente interpretação conferida pela Corte Superior, ao contrário, dispôs

sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-

lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na

defesa do exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios.

4. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência

em que fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional,

consideradas as circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de

seu funcionamento, não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a

orientação derivada da lei, com a interpretação consolidada na jurisprudência.

2013.03.99.035361-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPE SP

ADVOGADO : SP200322 CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS

No. ORIG. : 10.00.00066-5 1 Vr IEPE/SP
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5. Ressalte-se, ademais, que a atuação recaiu após fiscalização pelo CRF de uma Unidade Básica de Saúde - UBS

que, tal como o antigo posto de saúde, é considerada a porta de entrada do usuário no sistema público de saúde,

desenvolvendo atendimento básico, inclusive de caráter preventivo, nada comprovando a sujeição de tal entidade,

objeto da fiscalização, ao regime de contratação de profissionais de farmácia, tal qual postulado pelo CRF, mesmo

diante da jurisprudência citada.

6. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado.

7. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão e erro de fato claramente inexistentes, revela o caráter

manifestamente protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e

apreciar o inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração,

sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do

recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim

pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do

processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da

causa (artigo 538, parágrafo único, CPC).

8. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00324 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037672-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ

50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA (RESP 1.110.906). INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO OU ERRO DE FATO. MULTA. CARÁTER MANFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO

RECURSO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não houve omissão ou erro de

fato no julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência ainda hoje vigente, mesmo

considerando os fundamentos deduzidos pelo agravante, confirma-se no sentido de afastar a exigência de

contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades hospitalares,

como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de fórmulas, ou

fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos por

médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa

2013.03.99.037672-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA SP

ADVOGADO : SP255840 THIAGO PEDRINO SIMÃO

No. ORIG. : 12.00.00029-4 1 Vr ITIRAPINA/SP
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argumentação do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da

isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal

súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao

referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade

hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal

da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito

hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência".

2. Considerou-se, inclusive, que "na atualidade, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firme no sentido de que a Súmula 140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a

pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência

de manter profissional farmacêutico, conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil".

3. Contudo, tal precedente, longe do que alegado, não acolheu, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a

impedir sua recepção, em face dos artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, e 6º, e 196, da Carta Federal, vez que a

jurisprudência sumulada, mesmo com a recente interpretação conferida pela Corte Superior, ao contrário, dispôs

sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-

lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na

defesa do exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios.

4. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência

em que fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional,

consideradas as circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de

seu funcionamento, não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a

orientação derivada da lei, com a interpretação consolidada na jurisprudência.

5. Ressalte-se, ademais, que a atuação recaiu após fiscalização pelo CRF de uma Unidade Básica de Saúde - UBS

que, tal como o antigo posto de saúde, é considerada a porta de entrada do usuário no sistema público de saúde,

desenvolvendo atendimento básico, inclusive de caráter preventivo, nada comprovando a sujeição de tal entidade,

objeto da fiscalização, ao regime de contratação de profissionais de farmácia, tal qual postulado pelo CRF, mesmo

diante da jurisprudência citada.

6. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado.

7. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão e erro de fato claramente inexistentes, revela o caráter

manifestamente protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e

apreciar o inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração,

sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do

recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim

pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do

processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da

causa (artigo 538, parágrafo único, CPC).

8. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00325 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037673-27.2013.4.03.9999/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ

50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA (RESP 1.110.906). INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO. MULTA. CARÁTER MANFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não houve omissão no

julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência ainda hoje vigente, mesmo considerando

os fundamentos deduzidos pelo agravante, confirma-se no sentido de afastar a exigência de contratação de

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades hospitalares, como a do caso

concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de fórmulas, ou fornecimento de

medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos por médicos em unidades

hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa argumentação do Conselho

Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da

proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de

jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao

dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar,

distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde,

vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar

específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência".

2. Considerou-se, inclusive, que "na atualidade, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firme no sentido de que a Súmula 140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a

pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência

de manter profissional farmacêutico, conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil".

3. Contudo, tal precedente, longe do que alegado, não acolheu, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a

impedir sua recepção, em face dos artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, 6º e 196, da Carta Federal, vez que a

jurisprudência sumulada, mesmo com a recente interpretação conferida pela Corte Superior, ao contrário, dispôs

sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-

lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na

defesa do exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios.

4. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência

em que fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional,

consideradas as circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de

seu funcionamento, não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a

orientação derivada da lei, com a interpretação consolidada na jurisprudência.

5. Ressalte-se, ademais, que a atuação recaiu após fiscalização pelo CRF de uma Unidade Básica de Saúde - UBS

que, tal como o antigo posto de saúde, é considerada a porta de entrada do usuário no sistema público de saúde,

desenvolvendo atendimento básico, inclusive de caráter preventivo, nada comprovando a sujeição de tal entidade,

objeto da fiscalização, ao regime de contratação de profissionais de farmácia, tal qual postulado pelo CRF, mesmo

diante da jurisprudência citada.

6. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado.

7. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir

omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso

efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido,

evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e

da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE MONTE MOR SP

ADVOGADO : SP297534 VICTOR FRANCHI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 12.00.00001-3 2 Vr MONTE MOR/SP
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(artigo 538, parágrafo único, CPC).

8. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00326 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039127-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00327 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043567-81.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.039127-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BOMBACA COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89

No. ORIG. : 11.00.01714-7 1 Vr SAO VICENTE/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. A edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade quer dos débitos fiscais, quer das dívidas não tributárias, em consonância com o que assentado

pela própria jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

2. A decretação de ofício da prescrição é comando normativo de natureza processual, não versando sobre a regra

material do prazo prescricional, reservada ao Código Tributário Nacional, daí porque pode ser aplicada, inclusive,

aos executivos fiscais em curso, sem cogitar-se de irretroatividade, na medida em que tal solução importa em mera

eficácia imediata da legislação vigente ao tempo em que proferida a decisão. O Superior Tribunal de Justiça tem

decidido, neste sentido, destacando que "Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata,

alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por

analogia, à hipótese dos autos." (REsp 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 10.4.2006)"

(AGRESP nº 913.199, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 14/04/2008).

3. Note-se que a Lei nº 11.051/04 cuidou exclusivamente do procedimento formal dirigido à decretação de ofício

da prescrição intercorrente. O prazo quinquenal para a prescrição dos débitos de natureza não tributária, superando

a tese da imprescritibilidade, derivou do Decreto nº 20.910/32 e, portanto, a tese da irretroatividade deve

considerar tal legislação, e não aquela, de natureza processual, aventada pela exequente.

4. Em suma, cabe concluir que o feito paralisado por período superior ao quinquênio previsto no Decreto nº

20.910/32 combinado com o artigo 40 da LEF, ainda que em período anterior à Lei nº 11.051/04, sofre os efeitos

da prescrição, a qual, porém, apenas é passível de decretação, de ofício, na vigência da nova legislação processual,

o que, na espécie, foi observado.

5. O quinquênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exequente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

6. Com efeito, consta dos autos que o exequente requereu a suspensão do feito, nos termos do artigo 40 da Lei nº

6.830/80, em 15.04.1999, deferida em 20/04/1999. Após diversos pedidos de prazo, a União novamente se

manifestou pedindo a penhora de imóveis, em 19/05/2006.

7. Note-se que a jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação, como aventado pela exequente,

pois o prazo quinquenal de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de

suspensão do feito (Súmula 314/STJ), tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação.

8. Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00328 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009977-73.2013.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MERCAL MERCANTIL DE CAFE LOPES LTDA

ADVOGADO : SP019504 DION CASSIO CASTALDI

No. ORIG. : 95.00.00005-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2013.61.00.009977-2/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL.

AGRAVO INOMINADO. PIS/COFINS NA IMPORTAÇÃO E DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

ARTIGO 7º DA LEI 10.865/04. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS e do próprio

PIS/COFINS na base de cálculo das mesmas contribuições incidentes na importação de bens e serviços (art. 7º, I,

2ª parte, Lei 10.865/2004).

2. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00329 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000644-76.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE

SEGURANÇA. PERDIMENTO. VEÍCULO. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO

DO PROPRIETÁRIO. BOA-FÉ. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a aplicação da pena de perdimento do veículo utilizado

em contrabando ou descaminho ocorre quando há responsabilização do proprietário do veículo, contudo a

jurisprudência não admite a responsabilização objetiva do proprietário, devendo ser devidamente comprovada a

sua participação ou ciência do uso a que se destina o seu bem.

3. No caso, o fato do motorista ser irmão do amigo a quem o impetrante proprietário emprestou o veículo

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ECODUST AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : SP146665 ALEXANDRE SANTOS DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00099777320134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.07.000644-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : RAFAEL DE ARAUJO BATISTA ALVES

ADVOGADO : SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00006447620134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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transportador, não torna este responsável, objetivamente, por todo e qualquer ato praticado por aquele. A relação

de amizade não basta para, por si e isoladamente, provar responsabilidade e má-fé, quando a presunção legal é a

de boa-fé. Assim, caberia ao Fisco provar que teve o proprietário do veículo transportador responsabilidade diante

do ato praticado pelo motorista, provar que agiu em conluio, com má-fé, que se aproveitou ou consentiu com o

proveito que este teve da atividade ilícita exercida, o que não ocorreu no caso.

4. Cabe destacar que a prova da responsabilidade e má-fé é do Poder Público, e não do particular, assim o ônus

probatório cabe a quem firmou o auto de infração e, no caso concreto, a não localização do impetrante, o silêncio

do motorista e dos passageiros abordados e o fato de um dos passageiros possuir veículo próprio não autoriza a

presunção de má-fé do impetrante, como pretende o Fisco. Houve apenas, na espécie, como reconhecido pela

própria autoridade impetrada, mera "suspeita da ocorrência de conluio entre o impetrante e os condutores",

insuficiente, pois, nos termos da jurisprudência firmada, à conclusão adotada pelo Fisco.

5. Como demonstrado, não houve a comprovação suficiente e necessária de que a conduta do impetrante tenha

incorrido, de forma objetiva e inquestionável, na tipologia descrita nos incisos do artigo 75 da Lei 10.833, daí

porque manifestamente improcedente a alegação fazendária.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

7. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00330 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001075-89.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADOD DE

SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. AJUDA DE CUSTO PARA MUDANÇA

DE MUNICÍPIO. VERBA LEGALMENTE ISENTA. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DOS GASTOS PARA A MUDANÇA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não se sujeita ao imposto de renda a verba recebida por empregado a título de ajuda de custo, no caso

destinada, conforme comprovado nos autos, às despesas com mudança de Município, no interesse da relação de

emprego.

2. O valor recebido, sem habitualidade, a tal título, não deve sofrer incidência do imposto de renda, vez que

legalmente isento (artigo 6º, inciso XX, Lei 7.713/1988), prescindindo-se da comprovação da efetividade de

gastos e despesas na mudança, por ser presumida diretamente pela lei.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

2013.61.14.001075-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ACHILLES NUNES

ADVOGADO : SP183048 CHRISTIANE BIMBATTI e outro

No. ORIG. : 00010758920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00331 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001686-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU, TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO E TAXA DE

SINISTRO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no âmbito do PAR,

o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte o IPTU e remoção de lixo e de sinistro,

nos termos da jurisprudência firmada.

2. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da

legislação específica e jurisprudência consolidada. Foi indicada a interpretação dominante, a partir de precedentes

do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, estando o agravo inominado a discutir matéria que, no contexto

em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste colegiado, à luz de toda a

fundamentação deduzida.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00332 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.001686-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00087045220104036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.99.001065-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ

50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA (RESP 1.110.906). INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. RECURSO DESPROVIDO.

1. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, ao interpretar a Súmula 140/TFR,

considerou que o conceito de dispensário de medicamentos atinge somente a pequena unidade hospitalar com até

50 (cinquenta) leitos, para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico.

2. Na espécie, a agravada possui um dispensário de medicamentos de unidade hospitalar inferior a 50 leitos, em

consonância com o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve ser mantida a decisão

agravada.

3. A verba honorária de R$ 1.000,00 (mil reais) não é ilegal, nem excessiva, diante dos critérios do artigo 20, §4º,

do Código de Processo Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar de

prestação do serviço; natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o

seu serviço.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27878/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042740-07.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO. Trata-se de execução por título judicial, objetivando a

restituição de quantia paga indevidamente a título de sobretarifa destinada ao FNT - Fundo Nacional de

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA SP

PROCURADOR : SP240250 DANILO RUIZ FERNANDES ROSA

No. ORIG. : 12.00.01894-3 A Vr CARAPICUIBA/SP

91.03.009735-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : COML/ E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA e outros

: QUIMICA E FARMACEUTICA GRAMBERT LTDA

: DROGAL FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP123464 WAGNER BINI

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 88.00.42740-5 8 Vr SAO PAULO/SP
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Telecomunicações, criada pela Lei nº 4.117/62.

 

Com esteio no § 5º do Artigo 219 do Código de Processo Civil, o MM Juiz reconheceu a prescrição da pretensão

executória relativa à coautora Comercial e Distribuidora Plus Ltda - ME, anteriormente denominada Distribuidora

Alfa de Medicamentos Ltda.

 

Apelam as autoras. Alegam a necessidade de intimação pessoal das partes antes de se determinar o arquivamento

dos autos. Aduzem não haver prescrição intercorrente, uma vez que o processo não ficou paralisado por período

superior ao qüinqüenal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o breve relatório. Passo ao exame do recurso.

 

A análise dos autos revela que, findo o processo de conhecimento e iniciada a execução, foram opostos embargos.

 

Decididos os embargos, sobreveio determinação do MM Juiz de expedição de ofício requisitório (fls. 744), com

reiteração às fls. 799. A secretaria informou ter deixado de cumprir a determinação em relação à coautora

Distribuidora Alfa de Medicamentos Ltda por haver divergência do nome da empresa no cadastro do CNPJ.

 

Assim, o MM Juiz determinou à parte promover as devidas regularizações (fls. 818).

 

Em 23/03/2007, a coautora requereu prazo de mais dez dias para a regularização (fls. 874).

 

Às fls. 887/889, consta determinação do MM Juiz de expedição, em favor da coautora Distribuidora Alfa de

Medicamentos Ltda, de ofício precatório no qual deve constar a observação de que os depósitos a ser realizados

não poderão ser levantados e deverão permanecer à ordem do juízo, tendo em vista as penhoras realizadas no rosto

dos autos. Referido despacho foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça em 19/06/2008.

 

Em 30 de julho de 2010, foi publicado despacho com determinação da MM Juíza para aguardar no arquivo a

regularização da denominação pela coautora Distribuidora Alfa de Medicamentos Ltda (fls. 995).

 

Às fls. 1.012, há despacho da MM Juíza para a Secretaria juntar aos autos o comprovante de inscrição cadastral da

coautora Distribuidora Alfa de Medicamentos Ltda no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e sua ficha cadastral

completa na Junta Comercial do Estado de São Paulo, que comprova a alteração do nome empresarial para

Comercial e Distribuidora Plus. Ressaltou a MM Juíza que os autos não podem ficar indefinidamente sobrestados

ao aguardo da regularização pela coautora Distribuidora Alfa de Medicamentos Ltda. Referida decisão foi

publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 25/02/2013.

 

Em 07 de março de 2013 (fls. 1029), o patrono das autoras informou não possuir mais contato com os sócios

atuais das autoras devido a alterações contratuais, daí porque requereu a intimação pessoal das partes, conforme

endereços constantes das pesquisas na JUCESP.

 

Sobreveio sentença com o reconhecimento, nos termos do § 5º do Artigo 219 do Código de Processo Civil, da

prescrição da pretensão executória relativa à coautora agora denominada Comercial e Distribuidora Plus Ltda -

ME. Frise-se que, em relação às demais coautoras, já houve expedição de precatório e extinção da execução.

 

A prescrição, por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser argüida em qualquer grau de jurisdição e também

pronunciada de ofício, a teor do § 5º do Art. 219 do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280/2006.

 

A previsão legal de intimação pessoal não se aplica para o presente caso. A situação enseja a aplicação do Artigo

3º do Decreto-Lei nº 4.597/42 c.c Artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, pois a coautora agora denominada Comercial

e Distribuidora Plus deixou de movimentar o processo por mais de dois anos e meio.

 

Vale ressaltar que mero pedido de desarquivamento não se qualifica como apto a iniciar a execução ou dar-lhe
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prosseguimento. Compete ao credor requerer ao MM Juiz da causa a expedição de ofício precatório, pois cabe à

parte interessada a prática dos atos tendentes à satisfação de sua pretensão.

 

Após o despacho de fls. 818, datado de 10/11/2006, com determinação para a coautora Distribuidora Alfa de

Medicamentos Ltda promover as devidas regularizações para expedição do precatório, houve vários outros

despachos endereçados à parte cujo conteúdo informava que a falta de regularização impedia a expedição do

precatório.

 

Tendo em vista a ausência das devidas providências por parte da coautora, consumada está a prescrição

intercorrente.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Após, decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017284-16.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO. Trata-se de execução por título judicial, objetivando a

restituição de quantia paga indevidamente a título de empréstimo compulsório, incidente sobre aquisição de

veículo automotor, por imposição do Decreto-Lei nº 2288/86.

 

O MM Juiz reconheceu a prescrição da pretensão executória.

 

O credor apela e alega não ter ocorrido a prescrição. Junta cópia de petição para expedição de ofício precatório,

protocolada em 10/08/2006, a qual alega ter sido extraviada, conforme demonstram os extratos de andamento

processual anexos à apelação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o breve relatório. Passo ao exame do recurso.

 

A análise dos autos revela que, findo o processo de conhecimento em 20/09/1995, com o trânsito em julgado do

acórdão, e iniciada a execução, foram opostos embargos.

 

Decididos os embargos, sobreveio determinação do MM Juiz, em 20/04/2006, para a parte requerer o que de

94.03.065560-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : LUIZ KANDIR

ADVOGADO : SP092565 FERNANDO DE BARROS FONTES BITTENCOURT

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 92.00.17284-9 6 Vr SAO PAULO/SP
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direito no prazo de dez dias.

 

Na data de 07/07/2006, os autos saíram em carga com o patrono do credor (fls. 100). Ausente manifestação, foram

os autos remetidos ao arquivo em 25/09/2006.

 

Requereu o credor o desarquivamento dos autos em 09/05/2007. Porém, na data de 27/06/2007, os autos foram

remetidos ao arquivo sem nenhuma providência ser tomada pelo credor.

 

Na data de 27/04/2011, houve novo pedido de desarquivamento, cujo atendimento foi publicado no Diário

Eletrônico da Justiça em 09/08/2011.

 

Em 19/09/2011, apresentou o credor cálculos atualizados para a expedição de precatório.

 

O MM Juiz reconheceu a prescrição da pretensão executiva.

 

A prescrição, por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser argüida em qualquer grau de jurisdição e também

pronunciada de ofício, a teor do § 5º do Art. 219 do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280/2006.

 

A situação enseja a aplicação do Artigo 3º do Decreto-Lei nº 4.597/42 c.c Artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, pois

o credor deixou de movimentar o processo por mais de dois anos e meio.

 

A petição protocolada em 10/08/2006 não teve o condão de interromper o curso da prescrição, pois, conforme se

extrai dos autos, após essa data, houve novos pedidos de desarquivamento sem que o credor desse andamento à

execução.

 

Vale ressaltar que mero pedido de desarquivamento não se qualifica como apto a iniciar a execução ou dar-lhe

prosseguimento. Compete ao credor requerer ao MM Juiz da causa a expedição de ofício precatório, pois cabe à

parte interessada a prática dos atos tendentes à satisfação de sua pretensão.

 

Tendo em vista a ausência das devidas providências por parte do credor, consumada está a prescrição

intercorrente.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Após, decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0803416-09.1995.4.03.6107/SP

 

 

 

2000.03.99.015294-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : SIMA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP145050 EDU EDER DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 95.08.03416-5 2 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO

Remessa oficial e apelação da União contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução, para

declarar nula a inscrição da dívida ativa n.° 80.7.95.000064-56, bem como para condená-la ao pagamento de

honorários advocatícios correspondentes a 10% do valor da causa (fls. 112/117).

 

O apelo e a remessa oficial foram parcialmente providos, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil

(fls. 136/138). Apresentados agravo legal pelo contribuinte (fls. 141/147) e embargos de declaração pela União

(fls. 148/150), foram acolhidos para anular aquela decisão singular e, ato contínuo, a relatora proveu o recurso da

União e a remessa oficial, a fim de determinar o retorno dos autos à origem, para prosseguimento da execução

(fls. 151/154). O contribuinte interpôs, então, o agravo regimental de fls. 160/162 e, enquanto aguardava o

julgamento, informou que efetuou o pagamento do débito objeto da execução fiscal em apenso (fl. 164).

 

Intimada, a União ratificou a quitação da dívida e requereu a extinção do feito (fl. 178).

 

À vista do exposto, julgo extintos os embargos à execução, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Prejudicado o agravo regimental de fls. 160/162, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios ante a suficiência dos

encargos previstos no Decreto-Lei n.º 1.025/69.

 

Cumpra-se o item IV da decisão de fls. 151/154 e certifique-se. Após, remetam-se os autos ao juízo de origem,

observadas as devidas cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008535-68.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração interpostos pelos apelantes contra decisão que homologou a renúncia parcial aos direitos

sobre os quais se fundou a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, e julgou extinto

o processo, com resolução do mérito, quanto aos débitos referentes ao período de 05.06.1996 a 30.06.1997, e

rejeitou ambos os aclaratórios opostos contra o acórdão de fls. 192/195.

2000.03.99.059361-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : BANCO JP MORGAN S/A e outros

: BMW LEASING DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

:
J P MORGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 96.00.08535-8 1 Vr SAO PAULO/SP
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Alegam que houve omissão, porquanto a decisão impugnada não apreciou in totum o pedido veiculado às fls.

217/219. Requer, assim, seja sanado o vício com a expressa manifestação sobre a renúncia ao direito de discutir a

aplicação do artigo 19, parágrafo único, da Lei nº 9.249/95, que majorou a alíquota da contribuição social sobre o

lucro para 18%, no período de 1º de janeiro a 04 de junho de 1996, mantida a discussão referente à

impossibilidade de aplicação da Emenda Constitucional nº 10/96, que aumentou referido percentual para 30%.

 

É o relatório. Decido.

 

Com razão a embargante. Conforme se constata da leitura da decisão embargada, o pedido foi corretamente

relatado, mas não constou no dispositivo. Assim, o vício deve ser sanado, com a alteração da decisão nos

seguintes termos:

 

"Embargos de declaração opostos pela União e por Banco JP Morgan e outros contra acórdão que, em sede de

mandado de segurança, manteve a sentença que julgou parcialmente procedente a ação para garantir aos

impetrantes o recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro na forma da Emenda Constitucional nº 10/96

somente após noventa dias da sua publicação. Determinou, ainda, que, no período de 1º.06.1996 a 05.06.1996, o

recolhimento deveria ser feito com incidência da alíquota de 18%, nos termos da Lei 9.249/95.

Aduz a União, em síntese, a ocorrência de omissão, porquanto o decisum deixou de se pronunciar sobre a

prorrogação da vigência da EC nº 01/94 com a promulgação da EC nº 10/96, a qual não instituiu majoração de

alíquota, mas apenas manteve a prevista na emenda antecessora, bem como sobre o fato de ser a EC nº 10/96

norma hierarquicamente equivalente aos artigos 150, inciso III, e 195, §6º, da Constituição Federal, razão pela

qual não poderia infringi-los. Requereu, ainda, pronunciamento sobre o fato de que a emenda reguladora do

Sistema Tributário Nacional possui igualdade de condições com as normas oriundas do Poder Constituinte

Originário, bem como a juntada da declaração do voto vencido aos autos.

Os impetrantes sustentam, por sua vez, que o acórdão é omisso, uma vez que não apreciou a matéria à luz do

disposto nos artigos 5º, caput, 145, §1º, 150, inciso II, alínea "a", 195, inciso III, §9º, da Constituição Federal, e

dos artigos 106, inciso II, do Código Tributário Nacional, e 462 do Código de Processo Civil. Aduzem, ainda, que

o decisum é obscuro, porquanto a Carta Magna somente passou a autorizar o tratamento desigual entre

contribuintes a partir da EC nº 20/98, editada em período posterior à EC 10/96.

Petição às fls. 217/219, em que os impetrantes requereram, nos termos do programa de parcelamento

estabelecido pela Lei nº 11.941/2009, a desistência parcial da discussão no processo e a renúncia parcial aos

direitos sobre que se funda a ação, inclusive recursos interpostos, unicamente em relação ao período de

05.06.1996 a 30.06.1997, e em relação à aplicação do artigo 19, parágrafo único, da Lei nº 9.249/95 quanto ao

período de 1º.01.1996 a 04.06.1996.

Manifestação da União, às fls. 351/352, e do MPF, às fls. 354/364 no sentido de não concordância com a

desistência parcial.

É o relatório. Decido.

O artigo 6º, caput, da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, estabeleceu que, para adesão ao programa de

parcelamento, deve a parte interessada "desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de

direito sobre a qual se funda a referida ação". A renúncia parcial, por sua vez, tem guarida no artigo 13,

parágrafos 4º e 5º, da Portaria Conjunta PGFN/RFBnº6, de 22 de julho de 2009. Conforme o disposto na

portaria, a desistência parcial só será considerada "se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos

demais débitos discutidos na ação judicial", o que é possível, uma vez que a impetrante distinguiu os períodos

sobre os quais requereu a desistência. Ademais, cumpre salientar que "a renúncia ao direito a que se funda a

ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau

de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo apenas ao magistrado averiguar se o advogado

signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38 do CPC." (STJ, 1ª Turma; ADRESP - 422734,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki; v.u., j. em 07.10.2003, DJ 28/10/2003 PG:00192). Todavia, como bem

salientado na manifestação da União (fls. 351/352), é a autoridade administrativa competente quem defere ou

não a manutenção dos requerentes no programa de parcelamento a partir da verificação dos requisitos previstos

na lei de regência. 

Isto posto, passo ao exame dos embargos de declaração, no que tange ao assunto remanescente, qual seja, a não

aplicação da Emenda Constitucional nº 10/96 em relação ao período de 1º.01.1996 a 04.06.1996 e o

reconhecimento o direito de recolher a Contribuição Social sobre o Lucro sob a alíquota de 18%.

O Supremo Tribunal Federal estabeleceu, no julgamento do paradigma RE 587.008, a necessidade de

observância do princípio da anterioridade nonagesimal, conforme o disposto no artigo 195, §6º, da Constituição

Federal:

"EMENTA: Recurso extraordinário - Emenda Constitucional nº 10/96 - Art. 72, inciso III, do Ato das Disposições
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Constitucionais Transitórias (ADCT) - Contribuição Social sobre o Lucro ( CSLL ) - Alíquota de 30% (trinta por

cento) - Pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91 - Alegada violação ao art. 195, § 6º, da

Constituição Federal.

1. O poder constituinte derivado não é ilimitado, visto que se submete ao processo consignado no art. 60, §§ 2º e

3º, da Constituição Federal, bem assim aos limites materiais, circunstanciais e temporais dos §§ 1º, 4º e 5º do

aludido artigo.

2. A anterioridade da norma tributária, quando essa é gravosa, representa uma das garantias fundamentais do

contribuinte, traduzindo uma limitação ao poder impositivo do Estado.

3. A emenda Constitucional nº 10/96, especialmente quanto ao inciso III do art. 72 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - objeto de questionamento - é um novo texto que veicula nova norma, e não mera

prorrogação da emenda anterior.

4. Hipótese de majoração da alíquota da CSSL para as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº

8.212/91.

5. Necessidade de observância do princípio da anterioridade nonagesimal contido no art. 195, § 6º, da

Constituição Federal.

6. Recurso Extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Relator Ministro DIAS TOFFOLI; v.u., j. em 02.02.2011, DJE 084, divulgado em 05.05.2011)

Assim, as supostas omissões suscitadas pela União e pela impetrante não merecem prosperar, notadamente à

vista de que o acórdão embargado veiculou entendimento convergente com o adotado pelo STF no citado

paradigma. Além disso, o julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso,

mormente quando apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum. Inócuo, por fim, o

pedido da União para que seja juntado o voto vencido, haja vista a impossibilidade de apresentação de embargos

infringentes em sede de mandado de segurança, conforme inteligência da Súmula nº 169 do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, homologo a renúncia parcial aos direitos sobre os quais se fundou a ação, nos termos do artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, e julgo extinto o processo com resolução do mérito quanto aos

débitos referentes ao período de 05.06.1996 a 30.06.1997, bem como quanto ao período de 01 de janeiro a 04 de

junho de 1996 no que tange à aplicação do parágrafo único do artigo 19 da Lei nº 9.249/95, e rejeito ambos os

embargos de declaração, nos termos da fundamentação. Sem condenação dos impetrantes aos honorários

advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12 .016/2009)."

(grifos no original - fls. 366/369; sublinhado meu)

Ressalte-se, por fim, que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "a renúncia ao direito a que se funda a

ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau

de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo apenas ao magistrado averiguar se o advogado

signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38 do CPC." (ADREsp n.° 422.734, Primeira

Turma do STJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 07/10/2003, DJe em 28/10/2003). À vista de

que a advogada signatária do pedido tem poderes específicos, de acordo com a procuração juntada aos autos (fl.

220), não há óbice à homologação da renúncia manifestada. Todavia, como bem salientado na manifestação da

União (fls. 351/352), é a autoridade administrativa competente quem defere ou não a manutenção dos requerentes

no programa de parcelamento a partir da verificação dos requisitos previstos na lei de regência (Lei nº

11.941/2009).

 

Diante da alteração da decisão contra a qual a União interpôs o agravo legal de fls. 386/389, declaro-o

prejudicado, sem prejuízo de eventual impugnação da decisão que ora se profere.

 

Destarte, acolho os embargos de declaração dos contribuintes, para que o dispositivo da decisão de fls. 366/369

passe a ter a seguinte redação: "Ante o exposto, homologo a renúncia parcial aos direitos sobre os quais se

fundou a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, e julgo extinto o processo com

resolução do mérito quanto aos débitos referentes ao período de 05.06.1996 a 30.06.1997, bem como quanto ao

período de 01 de janeiro a 04 de junho de 1996 no que tange à aplicação do parágrafo único do artigo 19 da Lei

nº 9.249/95, e rejeito ambos os embargos de declaração, nos termos da fundamentação. Sem condenação dos

impetrantes aos honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12 .016/2009)" e, em consequência, declaro

prejudicado o agravo legal de fls. 386/389.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

André Nabarrete
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Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001845-52.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser indispensável aos que pretendem

aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS) desistirem da ação judicial que

discute o crédito bem como renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação.

 

Às fls. 233/234, nos termos e para os fins da anistia concedida pela citada lei, o apelado informou que desiste da

ação e que renuncia às alegações de direito que fundamentam a mesma.

 

Frente ao exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para extingui-la com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Prejudicados os embargos de declaração.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038162-21.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposta por FLOR DE MAIO S/A em face da sentença que julgou

improcedente o pedido dos embargos à execução fiscal.

Ocorre que, às fls. 519v/520 dos autos, fora juntada cópia da sentença que extinguiu a execução autuada sob o

2000.03.99.072008-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

SUCEDIDO : BANCO AMERICA DO SUL S/A

No. ORIG. : 98.00.01845-0 8 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.038162-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : FLOR DE MAIO S/A

ADVOGADO : SP130359 LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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número 0008889-36.1999.403.6182, que deu origem aos presentes embargos, em virtude do cancelamento da

inscrição.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A jurisprudência pátria é uníssona ao consagrar o entendimento de que, julgada a execução fiscal, é cabível a

extinção dos embargos à execução por perda superveniente de objeto, o que vem corroborar a solução dada ao

presente caso.

Neste sentido, colaciono os seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ART. 288 DO CPC. LEI 9.494/97.

TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL.

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

I - Operado o trânsito em julgado da ação principal, impõe-se reconhecer a falta de interesse processual da

apelante no prosseguimento dos presentes embargos à execução, pela perda superveniente do seu objeto.

II - Extinção do processo, de ofício, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo

Civil e apelação prejudicada."

(AC 260157/RN, TRF5 - Rel. Des. Federal Manuel Maia - DJ de 15/04/2005)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR PAGAMENTO

INTEGRAL DO DÉBITO. PERDA DE OBJETO DA APELAÇÃO.

1. Os embargos à execução, ação de natureza incidental, seguem o destino da execução a que buscam

desconstituir, total ou parcialmente.

extinta a execução, em face do cumprimento da obrigação, falta interesse processual à embargante, restando

evidente a perda de objeto do pedido dos embargos.

2. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

3. Apelação e remessa oficial prejudicadas."

(AC 199734000224110/DF, TRF1 - Rel. Desemb. Fed. Leomar Barros 

 

De modo que, tendo em conta à extinção da Execução Fiscal, evidencia-se a superveniente perda de objeto dos

presentes embargos, razão pela qual devem ser extintos sem exame do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC.

Ante o exposto, extingo o feito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC e julgo prejudicado o recurso.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000228-13.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.000228-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : VOTORANTIM FINANCAS S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Votorantim Finanças S/A (fls. 511/514) e União (Fazenda

Nacional) (fls. 515/516) em face da r. decisão monocrática que recebeu o pedido de fl. 495 como desistência do

recurso de apelação, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

 

As embargantes aduzem, em síntese, que a r. decisão monocrática recorrida contém omissão, eis que não foi

apreciado o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação.

 

Decido.

 

De fato. À evidência, a r. decisão recorrida incorreu em omissão, vez que apreciou o pedido de homologação da

desistência da ação, apenas.

 

A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser indispensável aos que pretendem

aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS) desistirem da ação judicial que

discute o crédito bem como renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação.

 

À fl. 495, nos termos e para os fins da anistia concedida pela citada lei, a apelada informou que desiste da ação e

que renuncia às alegações de direito que fundamentam a mesma.

 

Sendo assim, reformo a sentença para homologar a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e extingui-la com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão apontada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 CAUTELAR INOMINADA Nº 0032771-02.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Renúncia

A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser indispensável aos que pretendem

aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS) desistirem da ação judicial que

discute o crédito bem como renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação.

2006.03.00.032771-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

REQUERENTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

SUCEDIDO : BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/A

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 98.00.01845-0 8 Vr SAO PAULO/SP
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Às fls. 267/268, nos termos e para os fins da anistia concedida pela citada lei, o requerente informou que desiste

da ação e que renuncia às alegações de direito que fundamentam a mesma.

 

Frente ao exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para extingui-la com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Prejudicados os embargos de declaração.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002396-51.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Manifesta-se a autora à fl.371, a renúncia ao direito em que se funda a ação, a fim de valer-se da prerrogativa

prevista na Lei nº 11.941/09, cujo prazo foi reaberto pela Lei nº 12.865/2013.

A Lei nº 11.941/2009, que permitiu o parcelamento em até 180 meses dos débitos de tributos federais

administrados pela SRFB e pela PGFN, desde que observadas as condições por ela estipuladas, dispôs o que

segue:

 

"Art. 5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos

débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor

os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869,

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei."

Outrossim, a renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa

e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença.

Quanto à verba honorária, dispõe o artigo 6º, §1º da Lei nº 11.941/2009, verbis:

 

"Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º

e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renuncia r a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.

§ 1º Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."

 

2006.61.00.002396-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP256810 ANA PAULA MAZARIN DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Verifica-se que a referida Lei foi regulamentada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22.07.2009, dispondo

nos artigos 13, caput e §1º e 32, caput e §4º, a qual apenas reiterou a necessidade do sujeito passivo desistir da

ação judicial, sem fazer ressalva quanto aos honorários advocatícios.

Forçoso concluir pois, que conquanto a desistência com a renúncia ao direito em que se funda a ação seja

condição para o aproveitamento dos benefícios da Lei nº 11.941/2009, referida norma só isentou do pagamento de

honorária advocatícia o sujeito passivo que desistir da ação judicial na qual pleiteie o "restabelecimento de sua

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos", hipótese inocorrente à espécie, por se tratar de ação

declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária.

Aplica-se, pois, ao caso o disposto no artigo 26 do CPC, segundo o qual: "se o processo terminar por desistência

ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu".

Nesse sentido, trago à colação precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO PARA

FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE.

1. Não verificando quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC, e tendo em vista o princípio da fungibilidade

recursal, recebo os presentes Embargos como Agravo Regimental.

2. A adesão a programa especial de parcelamento representa confissão

do débito. Nesses casos, a extinção dos Embargos do Devedor, decorrente do pagamento dentro do programa,

implica condenação em honorários advocatícios. Precedentes do STJ.

3. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que, consoante o art. 6º,

§ 1º, da Lei 11.941, de 2009, só é dispensado dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação

judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos'.

4. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código

de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que

desistiu do feito.

5. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão constitucional em Recurso Especial,

ainda que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário.

6. Agravo Regimental não provido."

(EDcl no AgRg no REsp 1359772/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 26/06/2013)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.941/09.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26 DO CPC.

1. O §1º do art.6º da Lei nº 11.941/09 prevê expressamente a dispensa dos honorários apenas para os casos em

que há desistência de ação judicial, na qual o sujeito passivo requer o restabelecimento de sua opção ou

reinclusão em outros parcelamentos. A hipótese dos autos trata de pedido de aproveitamento de créditos

tributários, não se enquadrando, portanto, na previsão do dispositivo legal mencionado.

2.Regular aplicação do artigo 26 do Código de Processo Civil.

3.Agravo regimental desprovido".

(AgRg nos Edcl na Desis no Ag nº 1.105.849/SP - STJ - Rel.Min.ELIANA CALMON - DJe de 23.11.2009)

"Processo Civil. Recurso Especial. Ação de compensação por danos morais. Fase de cumprimento de sentença.

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. honorários advocatícios devidos pelo autor.

-Hipótese em que o autor renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do CPC,

em fase recursal.

-A renúncia ocasiona julgamento favorável ao réu, cujo efeito equivale à improcedência do pedido formulado

pelo autor, de modo que este deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios.

Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 1104392/MG - STJ - Rel.Min. NANCY ANDRIGHI - DJe de 26.11.2009)

 

E ainda: Edcl na DESIS no REsp nº 509349 - Rel. Min. ARI PARGENDLER - DJe de 15.03.2010.

Logo, não possuindo mais a autora interesse processual quanto ao pedido formulado na inicial, pois reconheceu a

legitimidade do direito de seu credor, o que equivale à improcedência com eficácia de coisa julgada material,

homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda a ação, e declaro extinto o processo com

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil.

A parte renunciante arcará com os ônus sucumbenciais, nos patamares fixados pela instância a quo.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.
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São Paulo, 20 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003946-24.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Jomaq Equipamentos Pesados Ltda em face da execução

fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional para cobrança de COFINS, ano base/exercício 1997/1998, vencimentos em

: 09/05/97, 10/06/97, 10/07/97, 08/08/97, 10/09/97, 10/10/97, 10/11/97, 10/12/97, 09/01/98, débitos inscritos em

dívida ativa sob nº 80.6.02.052680-61.

Baixem os autos à Vara de origem para que a Fazenda Nacional informe a data de entrega da(s) Declaração(s) de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) relativas aos períodos discutidos nestes autos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006698-66.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

Renúncia

À fl.328 a embargante atravessa petição nos autos, pleiteando a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação,

face ao benefício fiscal instituído pela Lei nº 12.249, de 11.06.2010 e Portaria nº 395 de 22.10.2013 da Advocacia

Geral da União.

Ressalto que a peça vem subscrita por advogado credenciado mediante procuração, dos quais constam, dentre

outros, poderes para renunciar.

Logo, não possuindo mais a embargante interesse processual no conhecimento e julgamento do recurso, pois

2006.61.19.003946-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : JOMAQ EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP135011 JOSE MARTINS DA SILVA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2006.61.19.006698-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ATLANTA QUIMICA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00066986620064036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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reconheceu a legitimidade do direito de seu credor, o que equivale à improcedência com eficácia de coisa julgada

material, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda a ação, e declaro extinto o processo com

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar o embargante em honorários advocatícios, vez que o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/69

substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal

de Recursos e do artigo 3º do Decreto-lei nº 1.645/78.

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012780-79.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Remessa oficial e apelação da União contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal para

declarar a nulidade da certidão de dívida ativa e tornar insubsistente a penhora realizada nos autos (fls. 57/58).

 

Enquanto se aguardava o julgamento dos recursos, verificou-se, em consulta ao sistema informatizado da

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (e-CAC), que a CDA foi extinta pelo pagamento (fls. 87/90). Intimados,

a União confirmou a informação e requereu a extinção do processo (fl. 92) e o contribuinte deixou de se

manifestar (fl. 100). Assim, com o desaparecimento do título que embasou a ação executiva, impõe-se a resolução

destes embargos, ante a superveniente perda do objeto.

 

À vista do exposto, julgo extintos os embargos à execução, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta corte. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios ante a

suficiência dos encargos previstos no Decreto-Lei n.º 1.025/69.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as devidas cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031682-40.2007.4.03.6100/SP

 

2007.03.99.012780-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : POSTO DE SERVICOS ESTANCIA DA BARRA LTDA

ADVOGADO : SP081768 PAULO SERGIO SANTO ANDRE

No. ORIG. : 00.00.00072-4 2 Vr BARRA BONITA/SP

2007.61.00.031682-5/SP
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Renúncia

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação apresentada por Thyssenkrupp Bilstein Molas e Componentes de

Suspensão LTDA., à vista da adesão ao programa de parcelamento da Lei n.° 12.865/13 (fls. 560/561).

 

O advogado signatário do pedido tem poderes específicos, de acordo com a procuração juntada aos autos (fl. 566 e

fl. 571).

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para extingui-la com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação ao pagamento de

honorários advocatícios, nos termos do disposto nas Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026008-47.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser indispensável aos que pretendem

aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS) desistirem da ação judicial que

discute o crédito bem como renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação.

 

Às fls. 336/337, nos termos e para os fins da anistia concedida pela citada lei, o apelante informou que desiste da

ação e que renuncia às alegações de direito que fundamentam a mesma.

 

Anoto que as advogadas signatárias do pedido têm poderes específicos, de acordo com a procuração juntada às fls.

340/344.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : T B B M E C D S L

ADVOGADO : SP114303 MARCOS FERRAZ DE PAIVA

APELADO : U F ( N

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2008.61.00.026008-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : BANCO FIAT S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00260084720084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Frente ao exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para extingui-la com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034425-19.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo interposto pela União (fls. 339/345), reiterado à fl 365, contra decisão que deu parcial provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para reconhecer a

prescrição dos créditos tributários constantes das certidões da dívida ativa de fls. 28/48 (fls. 307/316). Opostos

embargos de declaração pelo advogado Alexandre Eli Alves (fls. 318/324) e pela Indústria de Bebidas

Pirassununga Ltda. (fls. 332/337), foram, respectivamente, acolhidos, para condenar a União ao pagamento de

honorários advocatícios (fls. 347/348) e rejeitados (fls. 349/350). Opostos novos embargos de declaração por

Alexandre Eli Alves (fls. 354/358), foram acolhidos em parte, sem modificação do resultado (fls. 361/363).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) considerado que o crédito tributário foi constituído por auto de infração, de cujo resultado o executado foi

notificado, em 24.09.03, e que a ação foi proposta, em 27.05.2004, verifica-se que não ocorreu prescrição;

 

b) a inclusão dos sócios no polo passivo se deu em fevereiro de 2008 e, portanto, também não houve prescrição

em relação a eles.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 174 do CTN, o prazo prescricional quinquenal para a cobrança do crédito tributário se inicia

com a sua constituição definitiva que, na esfera administrativa do lançamento de ofício, se dá após a notificação

2009.03.00.034425-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : VICENTE DE TOMMASO NETO e outro

: ANTONIO NICOLAU DE TOMMASO

ADVOGADO : SP171071 ALEXANDRE ELI ALVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO : SP127100 CRISTIAN GADDINI MUNHOZ

: SP131329B ISA SANDRA DANTAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 07.00.00361-7 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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do contribuinte, sem impugnação. No caso de tributo federal, o prazo é de trinta dias para que seja protocolizada a

impugnação. Desse modo, a constituição definitiva ocorrerá no trigésimo primeiro dia após a notificação do

lançamento. Nesse sentido, é a jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE.

SUPOSTO PROCEDIMENTO DE REVISÃO REALIZADO APÓS A PRIMEIRA NOTIFICAÇÃO DO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE OCORRE APÓS A

DECISÃO FINAL ADMINISTRATIVA. TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO DO ART. 174 DO CTN. ACÓRDÃO

RECORRIDO QUE ANALISA A CAUSA À LUZ DE LEI LOCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA N. 280 DO STF. CONFLITO

ENTRE LEI COMPLEMENTAR (CTN) E LEI LOCAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. Discute-se nos autos os termos a quo e ad quem da prescrição do crédito tributário exequendo.

2. É cediço que, na forma do art. 174 do CTN, o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário

somente tem início com a sua constituição definitiva que, na esfera administrativa do lançamento de ofício, se dá

após a notificação do contribuinte, sem impugnação. No caso da legislação federal, o prazo é de trinta dias para

que seja protocolizada a impugnação. Nesse caso, a constituição definitiva ocorrerá no trigésimo primeiro dia

após a notificação do lançamento.

3. Na hipótese dos autos, o lançamento tributário ocorreu com a lavra de auto de infração em 19.12.1995, e a

notificação do contribuinte teria sido realizada, via correio com AR, em 26.2.1996. O Tribunal de origem

entendeu que, nos termos do art. 141 da Lei Estadual n. 4.418/82, vigência à época dos fatos, o lançamento de

ofício, mesmo após a notificação do contribuinte, deveria ser revisado pela autoridade competente, de forma que,

somente após tal revisão poderia ser considerada definitiva a decisão do processo administrativo de lançamento.

Assim, tendo em vista que o contribuinte somente foi notificado, por edital, da revisão do lançamento em

1.10.1997, e, respeitando o prazo de 30 dias para o pagamento, nos termos do art. 160 do CTN, somente em

1.11.1997 seria considerado definitivo o lançamento. Assim, se a citação pessoal do devedor ocorreu em

26.9.2001, interrompendo a prescrição, na forma do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação anterior ao

advento da LC n. 118/05, restou afastada a alegação de prescrição, eis que não transcorreram cinco anos entre a

data da constituição definitiva do crédito (1.11.1997) e a interrupção da prescrição (26.9.2001).

4. Não é possível a esta Corte infirmar o entendimento adotado na origem, porquanto, ainda que por via reflexa,

seria necessária a análise de legislação local, inviável em sede de recurso especial pelo óbice, por analogia, da

Súmula n. 280 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Por ofensa a direito local não cabe recurso

extraordinário". Ressalte-se que esta Corte não se presta à análise de eventual conflito entre dispositivos do CTN

(status de Lei Complementar) e dispositivos de lei ordinária local, sob pena de usurpar-se da competência do

Supremo Tribunal Federal expressamente consignada no art. 102, III, d, da Constituição Federal.

5. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1248943/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Na espécie, constata-se que a dívida relativa ao tributo e à multa foi constituída por meio de auto de infração, cuja

notificação se deu por correio/AR em 24/09/2003 (fls. 28/68). Não há notícia nos autos acerca da existência de

impugnação. Assim, o prazo para a cobrança do referido montante teve início em 25/10/2003 e, considerado que o

ajuizamento da ação executiva ocorreu, em 27/05/2004 (fl. 27), e que a citação da devedora se deu, em

18/06/2004 (fl. 73), verifica-se que não ocorreu a prescrição do crédito tributário em cobrança, o que justifica a

retratação da decisão impugnada, sob esse aspecto.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 307/316, nos termos do artigo 557, §1º, do CPC e determino o

regular prosseguimento do agravo de instrumento, com a intimação da parte adversa, nos termos e para os efeitos

do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039036-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), em face da r. decisão (fl.

199) que indeferiu o requerimento de intimação do agravado para apresentar comprovantes de rendimento,

correspondentes ao ano-calendário de 2008, por ele recebidos da fonte pagadora de seu salário. 

 

Alega a agravante, em síntese, que o Código de Processo Civil brasileiro permite que o Poder Judiciário envide

esforços para conseguir elementos que levem ao deslinde da questão, os quais a parte do processo não logrou

pessoalmente obter, mostrando-se razoável tal iniciativa do Judiciário quando a parte demonstrar a

impossibilidade de obter por conta própria o documento ou informação imprescindível ao processo. Requer a

atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Não assiste razão à agravante.

 

Cuida, a hipótese, de mandado de segurança preventivo interposto por Clézio Luiz da Silva, com vistas a obter

provimento judicial para que seja reconhecido o direito líquido e certo de não recolher imposto de renda sobre as

verbas pagas por sua empregadora (Votorantim Celulose e Papel S/A) em decorrência da rescisão de contrato de

trabalho.

 

Este E. Tribunal reformou parcialmente a sentença de 1º grau, mantendo a incidência do imposto de renda pessoa

física somente sobre a indenização especial. 

 

Ao retornarem os autos do Tribunal, o Juízo agravado determinou o cumprimento do V. Acórdão.

 

Diante de tal determinação e com o intuito de apurar o valor a ser levantado pelo impetrante, ora agravado, a

União requereu sua intimação para apresentar os comprovantes de rendimentos recebidos da empregadora

Votorantim Celulose e Papel S/A, correspondentes ao ano-calendário 2008 ou, alternativamente, a intimação da

própria fonte pagadora.

 

De fato, a r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no

presente agravo, agindo com acerto o r. Juízo a quo ao indeferir a intimação do agravado para que apresente os

comprovantes de rendimentos correspondentes ao ano-calendário de 2008. 

 

Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se às partes nas diligências que lhes competem na busca dos documentos

ou informações relevantes ao deslinde das questões de seu interesse. Esgotas todas as diligências possíveis, aí sim

cabe cogitar-se da interferência do Juízo para tanto.

2011.03.00.039036-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CLEZIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP200225 LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221908720084036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Em casos análogos, os seguintes julgados do E. STJ e desta Corte:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO

DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.

1.O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência deste C. Superior Tribunal de Justiça, firmada

no sentido de que "a expedição de ofício à Receita Federal, para fornecimento de informações, é providência

admitida excepcionalmente, justificando-se tão somente quando demonstrado ter o credor esgotado todos os

meios à sua disposição para encontrar bens passíveis de penhora, o que não ocorre no caso dos autos" (AgRg no

REsp nº 595.612/DF, Relator o Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 4ª Turma, DJ 11/02/2008).

2.Em relação ao pedido de informações para fins de localização do endereço do executado "o raciocínio a ser

utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o

contribuinte ou o titular de conta bancária direito à privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que

não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligência que lhe são cabíveis para demandar em juízo."

(REsp nº 306.570/SP, Relatora a Ministra ELIANA CALMON, DJU de 18/02/2002).

3.Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1386116, Quarta Turma, Relator Ministro Raul Araújo, j. 26/04/11, DJe 10/05/11)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

DEVEDOR. INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS PELO

CREDOR.

1. A localização do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os meios para

tanto, é possível a requisição de informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita

Federal. Entendimento jurisprudencial.

2. Não demonstrado o esgotamento das instâncias ordinárias, afastada está a excepcionalidade justificadora da

intervenção judicial na busca de bens penhoráveis.

3. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, AI 2010.03.00.031829-5, Primeira Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, j.

11/10/2011, DJe 24/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE VEÍCULO AUTORMOTOR. INDEFERIMENTO

DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN. ÔNUS DA PARTE. ART. 333, DO CPC.

1. Cabe à parte interessada providenciar as provas que entender necessárias para demonstrar seu direito, a teor do

art. 333, I, do CPC.

2. Impositiva a comprovação da recusa do DETRAN em fornecer a documentação pleiteada, de modo a justificar

a expedição de ofício, o que não ocorreu no caso dos autos.

3. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, AI 2002.03.00.045567-8, 4ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, j.

11/02/2004, DJe 26/05/04.

 

Outrossim, a agravante não trouxe aos autos qualquer demonstrativo da negativa da empresa Votorantim em

fornecer os indicados comprovantes de rendimento, capaz de justificar a atuação do Poder Judiciário em tal busca.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009932-31.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de obter provimento

jurisdicional para recalcular crédito tributário relativo a imposto de renda do ano-calendário 2008, incidente sobre

beneficio de aposentadoria recebido acumuladamente, pelo impetrante, de forma mensal, com base nas tabelas e

alíquotas vigentes à época.

A liminar foi deferida (fls. 46/47).

O MM. Juízo a quo proferiu sentença julgando procedente o pedido para conceder a segurança e determinar à

autoridade impetrada o recálculo dos valores objeto da notificação de lançamento nº 2009/240407495406230,

incidentes sobre os rendimentos pagos acumuladamente, mediante a aplicação das tabelas e alíquotas das épocas

próprias a que se referem tais rendimentos.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, recorre a União Federal alegando que no caso dos valores recebidos acumuladamente, ainda que

por força de decisão judicial, o imposto de renda deve incidir no mês do recebimento, sobre a totalidade dos

rendimentos. Pugna, portanto, a reforma do julgado.

Com contrarrazões, às fls. 90/99.

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento do apelo.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A incidência do imposto de renda sobre os valores pagos com atraso é firmada em um só movimento e pela

alíquota máxima prevista na tabela do imposto de renda.

Contudo, a tributação em plano uniforme, com incidência de única alíquota, para todas as prestações

previdenciárias, recebidas com atraso, implica expressa afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da

capacidade contributiva.

Sim, porque o movimento único de incidência tributária sobre valores atrasados, no que toca ao pagamento de

prestações que deveriam ser adimplidas mês a mês, produz o claro efeito de ampliar indevidamente a base

imponível do tributo, provocando a aplicação de alíquota de imposto de renda distinta daquela que efetivamente

incidiria caso a prestação tivesse sido paga tempestivamente.

Registre-se que a prestação do benefício previdenciário, em decorrência do valor recebido mensalmente, por vezes

não sofre a incidência de imposto de renda (dada a exclusão do crédito tributário pela isenção) ou é passível de

aplicação de alíquota menor (conforme tabela do imposto de renda), enquanto que a tributação, aqui controvertida,

considerada a inteireza do montante a ser ressarcido ao segurado, implicará, invariavelmente, retenção ilegal ou

acima daquela devida, em face da nova dimensão da base de cálculo, provocada exclusivamente pelo INSS, que

não efetuou o pagamento do importe em tempo e modo devidos.

Assim, o pagamento a destempo deve sofrer a tributação em consonância com a tabela e alíquota vigentes à época

própria, de modo a evitar a consumação de evidente prejuízo ao segurado social.

No sentido exposto, vale transcrever os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

2011.61.03.009932-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : EUCLIDES OTAVIO PINHEIRO FILHO

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00099323120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4.O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o

aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido.

(REsp 617081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/04/2006, DJ 29/05/2006 p. 159)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

Em relação ao contido no artigo 12 da Lei nº 7.713/88, é certo que referido diploma normativo apenas dispõe

acerca do momento da incidência tributária, de modo que não afasta a pretensão deduzida nestes autos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial.

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno de Primeiro Grau.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014614-23.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Renúncia

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação apresentada por Favrim Empreendimentos e Administração de Bens

LTDA., à vista da adesão ao programa de parcelamento da Lei n.° 12.865/13 (fl. 145).

 

O advogado signatário do pedido tem poderes específicos, de acordo com a procuração juntada aos autos (fl. 166).

 

2011.61.05.014614-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : FAVRIM EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA -ME

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00146142320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para extingui-la com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação ao pagamento de

honorários advocatícios, nos termos do disposto nas Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014620-30.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de renúncia ao direito sobre que se funda a ação apresentada por E.W.J. Usinagem e Ferramentaria

LTDA. EPP., à vista da adesão ao programa de parcelamento da Lei n.° 12.865/13 (fl. 117).

 

O advogado signatário do pedido tem poderes específicos, de acordo com a procuração juntada aos autos (fl. 144).

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para extingui-la com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação ao pagamento de

honorários advocatícios, nos termos do disposto nas Súmulas n.° 105 do Superior Tribunal de Justiça e n.° 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004034-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

2011.61.05.014620-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : E W J USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00146203020114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.004034-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por SAMUEL CARVALHO IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO

S/C LTDA., postulando a reforma da decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu o pedido de bloqueio

através do sistema BACEN -JUD.

Em prol de seu pedido, argumenta com a nulidade da decisão que determinou a penhora, porquanto não teria sido

intimado acerca da substituição da CDA. Aduz, ainda, a impossibilidade da penhora em dinheiro sem que se

tenham esgotados todos os meios de passíveis para satisfação do crédito, violando, inclusive, o artigo 620 do

Código de Processo Civil. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Pede, de plano, a antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Afasto a preliminar de nulidade processual, arguida em razão da ausência de intimação da executada em relação à

substituição da CDA, ante a ausência de prejuízo ao exercício da ampla defesa da executada. Realmente, constata-

se que, após a substituição da CDA, em 07/02/2011 (fls. 101), a ora agravante apresentou, em 17/07/2012,

embargos à execução fiscal nº 0035963-11.2012.4.03.6182, conforme consulta ao sistema de informações

processuais da Justiça Federal, cuja cópia faz parte integrante desta.

Nesse sentido, incide o disposto na súmula nº 392 do Egrégio STJ, que assim dispõe: "A Fazenda Pública pode

substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção

de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução."

Pois bem.

Cuida a hipótese de pedido de bloqueio de valores que a agravada possui em instituições financeiras através do

sistema bacen-JUD.

Não se verifica inobservância ao princípio da adstrição à penhora realizada pelo Sistema BACEN-JUD, quando

determinada à luz do art. 651, I, do CPC, máxime após a vigência da Lei 11.382/06.

Nos termos da citada Lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655, I, do Código de Processo Civil, a

penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em

estabelecimento bancário sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).

Destarte, tendo a penhora de valores pecuniários, inclusive os depósitos e aplicações financeiras, preeminência na

ordem legal (art. 655, I, CPC, em perfeita consonância com a Lei n. 6.830/1980 - art. 11, I) deve ela ser levada em

conta pelo Juízo para adoção desse iter na constrição, sem a imposição de outros pressupostos não previstos pela

norma. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha maior força, pois esse é o único

requisito imposto pelo caput do art. 655-A, CPC. Praticamente, e com pouquíssimas exceções, pode-se dizer que,

havendo tal solicitação por parte do exeqüente, a penhora on line é irrecusável.

De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e

eficaz e de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º LXXVIII).

Não se objete com o famoso princípio da cobrança menos gravosa para o devedor, eis que só se poderia considerá-

lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. 

Realmente, o processo de execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no

sentido de que se torne inócuo ou indolor. Tal compreensão mostra-se equivocada na medida em que só serviria

de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual. Em outras palavras, menor gravame e

eficiência são valores a ser ponderados conjuntamente. O primeiro não pode ser aplicado sem consideração para

com o segundo.

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO.

OFERECIMENTO. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. PENHORA ONLINE. bacen JUD. DEPÓSITOS

BANCÁRIOS. PEDIDO DE CONSTRIÇÃO EFETIVADO APÓS A LEI Nº 11.382/06. ESGOTAMENTO.

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS.

DESNECESSIDADE.

1. O crédito relativo ao precatório judiciário é penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a
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própria exequente; todavia equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei nº 6.830/80 (matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos no julgamento do REsp 1.090.898/SP,

minha relatoria, DJ. 31.8.09). Ademais, o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do

CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

3. A Súmula 406/STJ também se aplica às situações de recusa à primeira nomeação.

4. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do

CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, na busca de outros bens

para a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei nº 11.382/06 (REsp 1.184.765/PA, submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1350507/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe

27/02/2013)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DE CITAÇÃO. PRECLUSÃO. PENHORA ON LINE. EXAURIMENTO NA BUSCA DE OUTROS

BENS APÓS A LEI Nº 11.382/2006. DESNECESSIDADE. REsp 1.112.943-MA. MATÉRIA JULGADA NO

SISTEMA DO ART. 543-C DO CPC.

1. Quanto ao vício na intimação, in casu, a executada compareceu aos autos, ''sem alegar a nulidade de citação,

sanou e eliminou qualquer nulidade que pudesse estar contida na citação".

2. Assim, "não há como acolher a alegação de existência de vício na intimação da recorrente, porquanto,

cuidando-se de nulidade relativa, deve ser arguida pela parte interessada na primeira oportunidade que tiver

para se manifestar nos autos, sob pena de preclusão, nos termos do art. 245, caput, do Código de Processo Civil"

(AgRg no AREsp 28.308/GO, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 27/06/2012).

3. No mais, restou consolidado nesta Corte Superior, quando do julgamento do REsp 1.112.943-MA, com base no

art. 543-C do CPC, o entendimento no sentido de que, a partir da Lei n. 11.382/06, a penhora on-line por meio

do convênio Bacen-Jud não está condicionada ao prévio exaurimento das medidas destinadas à localização de

bens penhoráveis.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 226.533/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

13/11/2012, DJe 22/11/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA bacen JUD.

DESNECESSÁRIO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DA EXECUTADA.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006.

- A cobrança da dívida ativa é regida pela Lei nº 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil,

observado a regra segundo a qual a penhora deve recair sobre bens suficientes à garantia da execução fiscal.

- Com a modificação dos artigos 655, I, e 655-A do Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.382/2006, os

depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser equiparados ao dinheiro em espécie e,

assim, considerados bens preferenciais na ordem de constrição (art. 11 da Lei n.º 6.830/80). Por essa razão, a

penhora on line pelo bacen JUD prescinde do esgotamento das diligências para localização de patrimônio da

executada.

- Requerimento da penhora online se deu após a vigência da Lei nº 11.382/06, o que justifica a reforma da

decisão recorrida.

- Agravo provido.

(TRF-3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011171-46.2011.4.03.0000/SP, Quarta Turma, Relator

Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, julgado em 13/09/2013, D.E. 30/09/2013)

 

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada.

Isto posto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento nos

termos da fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE
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Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005995-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal, a ação a que se

refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. Eis a sentença:

 

"Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de VERBENA & VERBENA LTDA, na

qual se busca a satisfação de crédito tributário consubstanciado na Certidão de Dívida acostada aos

autos.Decorridos os trâmites processuais de praxe, a parte exequente manifestou-se em termos de extinção, vez

que a parte executada quitou o débito exequendo. Os autos vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.O

pagamento do débito, conforme reconhecido pela parte exequente, impõe a extinção da execução a ele relativo,

independentemente do recolhimento das custas processuais, em face do seu valor ínfimo. Posto isso, julgo

EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Proceda-se ao

levantamento da penhora eventualmente realizada nestes autos, independentemente do trânsito em julgado. Não

haverá condenação em honorários advocatícios.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C."

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo o juízo a quo contendo o oficio n°50/2014 (fls.

1.021/1022) a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. Eis a sentença:

 

"Trata-se de mandado de segurança que objetiva afastar a condição de devedora da Impetrante em processos

administrativos, reconhecendo a extinção dos débitos tributários vinculados aos mesmos em razão do decurso do

prazo prescricional. Requer, ainda, a concessão de medida liminar, para efeito de cessar negativa da Autoridade

Impetrada quanto à emissão de Certidão Negativa de Débitos Tributários à Impetrante e, por fim, determinar que

a Autoridade se abstenha de praticar qualquer ato tendente à cobrança do débito tributário vinculado aos

mencionados processos. O Impetrante alega, em resumo, que os débitos tributários vinculados aos processos

administrativos mencionados estão prescritos, tendo em vista o decurso do prazo prescricional de cinco anos,

previsto no art. 174 CTN, sem que houvesse qualquer cobrança ou manifestação por parte da Autoridade. Dessa

forma, considera "ato coator" a negativa da Impetrada em expedir Certidão Negativa de Débitos Tributários.

Informações às fls. 76/83 O pedido de medida liminar foi indeferido (fls. 106/106-v). A parte Impetrante interpôs

Agravo de Instrumento (fls. 109/137) contra a decisão retro mencionada, o qual restou indeferido (fls. 139/139-

v). Manifestação da União, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009, à fl. 146, oportunidade em que

informou o ajuizamento, pelo impetrante, de ação cautelar de caução perante o Foro Estadual de Cravinhos (fls.

147/185). Foi oferecida caução para os débitos dos processos discutidos nos presentes autos e, com isso, o Juízo

Estadual deferiu o pedido de medida liminar, comunicando a DRF para expedir a certidão positiva com efeitos de

negativa. A União sustenta, portanto, que este processo perdeu o objeto, pois a tutela jurisdicional pretendida já

foi alcançada em outro processo. O MPF opina pelo prosseguimento do feito (fls. 187/188). É o relatório.

Decido. Não assiste razão ao Impetrante. Tendo em vista a ausência de qualquer circunstância (fática ou

jurídica) superveniente à decisão de deferimento da liminar a merecer apreciação por este juízo mantenho, na

integralidade, as razões expendidas neste juízo da 6ª Vara, por ocasião da apreciação do pedido de liminar.O

impetrante equivoca-se ao supor que o termo a quo do prazo prescricional iniciou-se na data em que o TRF da 5ª

Região julgou o mérito do agravo de instrumento mencionado à fl. 19 (decisão publicada em 18.01.2005),

revogando "liminar" anteriormente concedida por aquela Corte para utilização de créditos-prêmio de IPI.Isto

porque a questão da certeza e exigibilidade dos créditos utilizados no procedimento compensatório e os próprios

critérios do encontro de contas encontravam-se ainda sub judice.Naquele momento, a pretensão inicial já se

revelava inviável, o que motivara inúmeros recursos da empresa S.A. Leão Irmãos Açúcar e Álcool - que teria

parcialmente cedido haveres à impetrante . De rigor, o litígio somente foi resolvido no julgamento recente pelo

STJ dos derradeiros recursos interpostos pela empresa cedente dos créditos (agravo inominado, sucessivos

embargos de declaração e agravos regimentais), em exacerbada reiteração de argumentos e simples

inconformismo com as decisões que lhe foram desfavoráveis. Na melhor das hipóteses, o prazo prescricional de

cinco anos somente deveria começar a correr com o trânsito em julgado da lide e a consequente baixa definitiva

dos recursos excepcionais, notificando-se as partes no primeiro grau de jurisdição. Vê-se, apenas, que o

impetrante juntou certidão de trânsito em julgado do REsp nº 1.006.991/AL, expedida em 03.06.2011. As

informações não discrepam deste dado, conforme se vê dos despachos proferidos pela DRF de Maceió nos

procedimentos administrativos (fls. 88/91). Portanto, a Fazenda não poderia estar obrigada a executar uma

dívida que ainda se encontrava sob absoluta discussão judicial, havia quase uma década. A prevalecer, em

definitivo, a decisão de primeiro grau - que julgou improcedente o pedido de aproveitamento de créditos-prêmio

do IPI - não existem créditos compensáveis pela empresa cedente, nem aproveitáveis, a qualquer título, pelo

impetrante. Outro ponto chama a atenção: a empresa cedente e o impetrante não tomaram as devidas cautelas e

assumiram riscos fiscais enormes, que sabiam existir.A primeira empresa, ao pretender utilizar créditos

duvidosos, baseados em benefício fiscal sobre cuja aplicação pairavam sérias dúvidas. Ademais, estava presente

o risco da reversibilidade do efeito suspensivo do agravo ("tutela antecipada") e do insucesso ao final da lide. A
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segunda empresa, ora impetrante, ao acolher haveres extraordinariamente controvertidos, incorporando-os a seu

patrimônio jurídico, como se fossem bens reais livres de ônus. Neste quadro, as compensações realizadas pelo

impetrante terminaram por utilizar créditos inexistentes. Assim, diante das inúmeras pendências e débitos em

aberto (fls. 94/104) e considerando a inocorrência do transcurso do lapso prescricional, não há como fornecer a

Certidão Negativa nem suspender os atos constritivos impugnados. Verifico, ainda, que após o indeferimento do

pedido de liminar nestes autos, a impetrante ingressou com demanda perante a Justiça Comum Estadual da

comarca de Cravinhos, oportunidade em que ofereceu caução e obteve o documento de regularidade fiscal aqui

pretendido (fls. 146/185). Ante o exposto, denego a segurança. Extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I, do CPC. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da

Lei nº 12.016/2009). Oficie-se ao E. TRF da 3ª Região, nos autos do Agravo de Instrumento noticiado,

comunicando o teor desta sentença. P. R. Intimem-se."

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

 

Nesse sentido o seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Sentenciada a ação

principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede ou nega a antecipação

dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. Agravo legal improvido." (TRF-3ª Região,

AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033427-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser indispensável aos que pretendem

aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS) desistirem da ação judicial que

2012.03.00.033427-3/SP
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discute o crédito bem como renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação.

 

Às fls. 403/405, nos termos e para os fins da anistia concedida pela citada lei, o apelante informou que desiste da

ação e que renuncia às alegações de direito que fundamentam a mesma. Ocorre que, como bem observou o

procurador da Fazenda, resta prejudicado o pedido uma vez que já ocorreu o julgamento do presente agravo.

 

Frente ao exposto, indefiro o pedido do agravante. Ao fim do prazo recursal, e observadas as formalidades legais,

remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034555-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de reconhecimento de fraude à execução, por entender ausente a má-fé do

adquirente ou o registro da restrição.

Alega a agravante, em síntese, que a alienação do imóvel ocorreu posteriormente à citação da executada e à

inscrição da dívida, sem que tenha reservado bens suficientes à quitação do débito, de sorte que, patente a fraude à

execução, conforme previsão contida no artigo 185 do Código Tributário Nacional. Pede, de plano, a antecipação

dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

Cuida, a hipótese, de pedido de reconhecimento de fraude à execução em razão da alienação de imóvel em

momento posterior à citação da executada nos autos da ação de execução fiscal.

Antes da matéria ser afetada como representativa da controvérsia, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, a fim de resguardar o direito de terceiro de boa-fé, entendia que a constatação de fraude em execução

decorrente de alienação de imóvel exigia, além do ajuizamento da ação executiva e a citação do devedor, o

registro da penhora no ofício de imóveis (para que a indisponibilidade do bem gerasse efeitos de eficácia erga

omnes), salvo se evidenciada a má-fé dos particulares (consilium fraudis) - AgRg no Agravo de Instrumento nº

1.019.882/PR, 1ª Turma, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009.

O julgamento do recurso repetitivo, submetido à sistemática do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil,

REsp nº 1.141.990/PR, propôs uma tese firmada em duas premissas: a) o momento em que se entende por

verificada a fraude à execução fiscal, à luz da nova redação do artigo 185 do Código Tributário Nacional, dada

pela Lei Complementar nº 118/2005 que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em vigor 09 de

junho de 2005 (artigo 4°); e b) se o teor da Súmula nº 375 do Superior Tribunal de Justiça, "o reconhecimento da

fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente"

, incide sobre as matérias tributárias.

O artigo 185 do Código Tributário Nacional, em sua redação primitiva dispunha que:

 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em

2012.03.00.034555-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FABIO LOLIS -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP

No. ORIG. : 06.00.00055-2 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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fase de execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução."

Com o advento da Lei Complementar nº 118/2005, a redação passou a ser a seguinte, in verbis:

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."

Assim, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005 (09/06/2005) presumia-

se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse à citação válida do devedor; posteriormente à

09/06/2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa (encerrando presunção jure et de jure), sem a reserva de meios para quitação do débito.

Quanto à aplicação da Súmula nº 375 do STJ, o julgamento considerou que os precedentes que levaram à edição

da súmula não basearam-se em processos tributários, logo, não haveria impedimento em determinar-se a fraude à

execução independentemente de registro de penhora no que toca aos créditos tributários, dispensando-se, nesse

caso, o "consilium fraudis".

Desse modo, o juízo escorreito passou a ser o de que o registro da penhora não pode ser exigência à caracterização

da fraude no âmbito tributário, na medida em que, com o advento da Lei Complementar nº 118/2005, antecipa-se

a presunção de fraude para o momento da inscrição em dívida ativa.

Transcrevo, a propósito, a ementa do recurso repetitivo, apreciado na sistemática do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, REsp 1.141.990/PR, Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, da relatoria do Ministro

LUIZ FUX:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO

DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na

hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase

de execução."

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar

o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo,

por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como

dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo

devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento

dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-

se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em
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dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o

alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);".(REsp 726.323/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a

alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova

redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do

CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no

sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em

execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe

06/08/2009).

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que

se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta

à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)".

 

A partir de então, o C. Superior Tribunal de Justiça tem mantido esse entendimento, como mostra o julgado a

seguir colacionado:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - ALIENAÇÃO DE BENS POSTERIOR À CITAÇÃO DO

DEVEDOR - ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005 - INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 375/STJ - FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS

REPETITIVOS.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao

rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ, consolidou entendimento

segundo o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: "O reconhecimento da fraude à execução

depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". Portanto, a

caracterização de má-fé do terceiro adquirente, ou mesmo a prova do conluio, não é necessária para

caracterização da fraude à execução fiscal.

2. Não apresentação pela parte agravante de argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que

alicerçaram a decisão agravada.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 212.974/AL, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013,

DJe 29/11/2013)"

No caso dos autos, o débito foi inscrito em 28/11/2005 (fls. 20) e a ação executiva ajuizada em 13/01/2006 (fls.

20) em face de Fábio Lolis-ME.

Em 13/11/2007 o executado foi citado por edital (fls. 101/102) e em 30/09/2008 deferida a inclusão da pessoa

natural Fábio Lolis no polo passivo do executivo fiscal (fls. 121).

Em 17/02/2012 o Fisco requereu a declaração de ineficácia da venda do imóvel, de propriedade do executado,

matriculado sob nº 15.381, no Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Bonito/SP (fls. 185/187), ocorrida em

22/08/2011 (fls. 190/191).

Contudo, observa-se a existência de outro bem, um veículo, em nome do coexecutado Fábio Lolis (fls. 163/164 e

195).
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Logo, ainda que tenha havido a alienação de bem imóvel com a escritura pública lavrada em 22/08/2011 e

registrada em 26/09/2011 (fls. 190/191), portanto, posterior à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005,

e o deferimento do redirecionamento da execução fiscal tenha ocorrido em 30/09/2008 (fls. 121), dos autos não se

infere a ausência de reserva de meios para a quitação do débito (artigo 185, parágrafo único, do Código Tributário

Nacional), eis que sequer foi tentada a penhora on line e a localização de bens do executado no endereço de fls.

191 (conforme cópia da matrícula do imóvel), razão pela qual, a r. decisão agravada deve ser mantida.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação.

Intimem-se os agravados no endereço de fls. 191, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo" e, por força do artigo 527, inciso IV, do CPC, requisite-se informação.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016218-97.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser indispensável aos que pretendem

aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS) desistirem da ação judicial que

discute o crédito bem como renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação.

 

Às fls. 310/311, nos termos e para os fins da anistia concedida pela citada lei, o apelante informou que desiste da

ação e que renuncia às alegações de direito que fundamentam a mesma.

 

Frente ao exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para extingui-la com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001183-30.2013.4.03.0000/SP

 

2012.61.00.016218-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : SAO PAULO TRANSPORTES S/A

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00162189720124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001183-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo o juízo a quo contendo o oficio n°123/2014

(fls.773/773v), a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. Eis a sentença:

 

"Vistos, etc.,Tendo ocorrido o previsto no art. 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente

execução, com fulcro no art. 795 do mesmo diploma legal.Expeça-se alvará de levantamento em favor de Rizatti

& Cia. Ltda. do valor total depositado na conta judicial nº. 3995.635.7572-8 (fls. 563 e 875) do PAB da Caixa

Econômica Federal - CEF - agência 3995.Face à interposição de recursos de Agravo de Instrumento (nº.s

2013.03.00.001183-0 e 2013.03.00.005758-0), comunique-se a 4ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região acerca da prolação de sentença.Proceda-se o levantamento de eventual penhora, bem como a baixa na

distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais."

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006114-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : RIZATTI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002390820024036113 2 Vr FRANCA/SP

2013.03.00.006114-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DERCO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP197208 VINICIUS MONTE SERRAT TREVISAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 09.00.03840-8 1 Vr RANCHARIA/SP
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Fls. 751/754. Em consulta ao sistema de dados desta Corte Regional observo que houve o julgamento definitivo,

com baixa à vara de origem, do agravo de instrumento referido (processo nº 0011232-67.2012.4.03.0000), pelo

que resta configurada a perda superveniente do interesse processual da agravante.

Destarte, está esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas

consequências jurídicas estão superadas.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010908-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido

de inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da ação.

 

Às fls. 46/49, proferi decisão indeferindo a pleiteada antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Compulsando os expedientes internos desta Corte Regional, verifica-se que a execução fiscal nº 0051151-

78.2011.4.03.6182 foi extinta, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, c/c art. 462, ambos

do CPC, o que torna esvaído o objeto do presente agravo, face versar sobre decisão interlocutória, cujas

consequências jurídicas encontram-se superadas.

 

Posto isto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

2013.03.00.010908-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP202319 VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro

AGRAVADO : OR2 CONFECCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00511517820114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011497-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito

ordinário, deferiu a antecipação da tutela, para suspender a exigibilidade dos créditos tributários consubstanciados

nas CDA's de nº 80209011458-05, 80609026287-52, 80609026288-33 e 80709006389-79 (decorrentes do PA nº

19515.003450/2007-67), tão somente em virtude da invalidação parcial dos autos de infração que lhes deram

origem, haja vista a inválida quebra de sigilo bancário.

Narra que a ação ordinária ajuizada pela ora agravada tinha por escopo a nulidade dos autos de infração constantes

do Processo Administrativo nº 19515.003450/2007-67, do qual decorreram as CDA's 80209011458-05,

80609026287-52, 80609026288-33 e 80709006389-79, que atualmente se encontram no valor de R$

54.075.754,99

Assevera que a referida ação de anulação deveria ser extinta sem julgamento do mérito, em razão do ajuizamento

anterior de ação de execução fiscal.

Registra que a discussão na ação de anulação é matéria reservada aos embargos à execução, sendo material e

absoluta a competência do Juízo da execução fiscal.

Sustenta que a agravada poderia ter feito suas alegações em sede administrativa, antes da inscrição dos débitos, ou

judicialmente, antes do ajuizamento da execução.

Afirma que a suspensão da exigibilidade sem a devida garantia fere o princípio da igualdade, pois a agravada terá

privilégio em relação aos demais contribuintes.

Ressalta que é legítima a utilização das informações bancárias para fundamentar a autuação em tela,

independentemente de autorização judicial.

Salienta que a permissão para o Fisco proceder à quebra do sigilo bancário vem expressa no artigo 145, § 1º, da

CF, segundo o qual "sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir

efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os

rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte".

Anota que a Lei Complementar nº 105/01, que outorga a possibilidade de quebra do sigilo desde que haja

procedimento administrativo instaurado e seja indispensável à obtenção de dados sigilosos dos contribuintes,

coaduna-se com os preceitos constitucionais.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Com efeito, a empresa aforou, em 06/11/2012, ação anulatória de débito fiscal em face da UNIÃO FEDERAL,

visando anulação do ato administrativo, consistente no lançamento tributário, referente à cobrança de IRPJ -

Imposto de Renda Pessoa Jurídica, bem como referente às contribuições pleiteadas nos lançamentos reflexivos

(PIS - COFINS e CSLL).

Consto que a ação de execução fiscal foi aforada em 16/10/2009 (fls. 378), ou seja, antes da propositura da ação

de anulação.

Destaco que a ação de execução fiscal é regida pela Lei nº 6830/80, sendo aplicável apenas subsidiariamente as

disposições contidas no Código de Processo Civil, conforme a regra consignada no artigo 1º da referida Lei

Especial.

Na execução fiscal, para que o executado possa manejar embargos à execução precisa garantir o juízo.

2013.03.00.011497-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : VERSATTI IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP043884 JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00196217420124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação autônoma, que visa desconstituir - total ou parcialmente - o

título executivo cobrado na ação de execução fiscal, regida pela Lei nº 6830/80. A dívida regularmente inscrita

goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, conforme preceitua o artigo 204

do CTN, combinado com o artigo 3º da Lei nº 6.830/80.

A discussão acerca da questão posta na ação anulatória deveria ter sido tratada na via adequação, qual seja, os

embargos a execução.

O ônus da prova da desconstituição da dívida ativa cabe exclusivamente ao embargante, que deve apresentar com

a inicial os documentos e rol de testemunhas com que pretende fundamentar sua defesa (artigo 16, § 2º da Lei n.

6.830/80).

A discussão acerca da anulação do lançamento somente se admite, em sede de ação de anulação, quando ainda

não tiver sido aforada a execução fiscal, o que não ocorreu na espécie.

Transcrevo o ensinamento do jurista Milton Flaks, em Comentários à Lei de Execução Fiscal, "in verbis":

 

"A ação anulatória visa a anular, total ou parcialmente, 'o ato declarativo da dívida', isto é, o lançamento.

Pressupõe, portanto, um crédito fiscal definitivamente constituído pelo lançamento dotado de eficácia preclusiva,

porém ainda não ajuizado. Isto porque, se estiver ajuizado, a hipótese será de embargos do executado, que é a

via indicada pela lei processual para desconstituir o título executivo em fase de execução forçada."

No mesmo sentido, vem se manifestando a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL PROPOSTA APÓS EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. 1. Quando a execução fiscal é proposta antes do ajuizamento

da ação anulatória, a matéria dos embargos esgota por completo aquela da ação anulatória. Correta a extinção

do processo sem julgamento do mérito em face da litispendência. 2. Apelo improvido."

(TRF 1ª Região, AC 200138000361493, Relator Desembargador Federal Hilton Queiroz, julgamento em

25/02/2003, publicado no DJ de 03/04/2003)

Assim, a ação anulatória não pode ser processada se já proposta a execução.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo "a quo", com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011688-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto por AGRISUL AGRÍCOLA LTDA contra decisão monocrática que, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao seu agravo de instrumento

interposto em face de decisão que, em sede de Execução Fiscal, indeferiu o pedido de imediato recolhimento do

mandado de penhora, em razão do alegado pagamento da dívida por meio de compensação, postergando a análise

da exceção de pré-executividade após manifestação da exeqüente. 

Em seu inconformismo, a agravante, em síntese, reitera as suas razões anteriormente apresentadas na inicial do

2013.03.00.011688-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : AGRISUL AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : SP122663 SOLANGE CARDOSO ALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00427461920124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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agravo de instrumento. Por fim, pleiteia a retratação da decisão impugnada ou a sua apresentação em mesa para

julgamento e provimento de seu recurso.

É o relatório.

A consulta processual ao sistema de informações processuais da Justiça Federal, cuja cópia faz parte integrante

desta, demonstra que o juízo "a quo" rejeitou a exceção de pré-executividade oposta na Execução Fiscal nº

0042746-19.2012403.6182, por entender que a matéria requer dilação probatória para análise mais apurada dos

fatos. Desta decisão, a executada apresentou o agravo de instrumento nº 2102-82.2014.403.0000, julgado por esta

relatoria, que foi negado seguimento por idêntico fundamento, restando, assim, esvaziado o objeto deste agravo. 

Posto isso, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto e, em consequência, prejudicado o agravo de legal de fls.

567/579.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015968-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ EDUARDO MORAES SPIRITUS contra decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Ribeirão Preto que se declarou incompetente e determinou a

remessa dos autos para Subseção Judiciária do Rio de Janeiro.

 

Alega o agravante que o Juiz monocrático se equivocou ao afirmar que a competência, no caso em tela, era

determinada pelo critério funcional territorial, pois se trata de competência do juízo, podendo, por isto, ser

declarada de ofício.

 

Aduz que, no Conflito de Competência nº 47.950-DF, a Relatora Ministra Denise Arruda asseverou que a ação

popular pode ser proposta no foro do domicílio do autor.

 

Recurso processado sem a concessão do efeito suspensivo (fls. 44/45).

 

A Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP apresentou contraminuta, pugnando pela

manutenção da r. decisão agravada, posto que tramita perante a 24ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a ação civil

pública nº 00195237220134025101, e a ação popular nº 2013.51.01.007809-9, nas quais se discute a legalidade da

mesma 11ª Rodada de Licitação, acrescendo que outras ações populares versando sobre o mesmo objeto foram

redistribuídas àquela Vara Federal.

 

É o relatório.

2013.03.00.015968-6/SP

AGRAVANTE : LUIZ EDUARDO MORAES SPIRITUS

ADVOGADO : SP174887 JOÃO BOSCO MACIEL JUNIOR e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

:
COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO DA 11ª RODADA DE LICITACOES
DE BLOCOS PARA EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS
NATURAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00037757420134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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D E C I D O.

 

Diante as informações trazidas pela ANP, tenho que a r. decisão de fls. 44 merece reparo.

 

Como relatado, a pretensão deduzida neste recurso é a reforma da decisão monocrática proferida nos autos da

ação popular nº 0003775-74.2013.4.03.6102, para que seja mantida a competência para o processamento e

julgamento da referida ação perante a 1ª Vara da Justiça Federal de Ribeirão Preto.

 

Tenho que o MM. Juízo a quo, de fato, não é competente para a apreciação da referida ação popular, não pela

fundamentação adotada pela r. decisão agravada, mas porque tal feito guarda conexão com as ações de mesma

natureza que tramitam junto à 24ª Vara Federal do Rio de Janeiro.

 

Quanto à conexão, dispõe o artigo 103 do CPC, verbis:

 

"Art.103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir."

 

A conexão é uma das formas de modificação da competência, cujo conceito tem por fundamento a mesma causa

de pedir ou o mesmo objeto.

 

Fixadas essas premissas, resta saber se ações que tramitam na 24ª Vara Federal do Rio de Janeiro têm a mesma

causa de pedir e/ou pedido que o formulado na ação popular em testilha, ou seja, 0003775-74.2013.4.03.6102,

distribuída à 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP.

 

Pretende o autor na ação popular nº 0003775-74.2013.4.03.6102, ajuizada em 22.05.2013 (fl.10), "...seja

decretada a inconstitucionalidade material e formal dos atos normativos de efeitos concretos precitados,

Resolução ANP 27, de 2011 e Portaria ANP 14, de 2013, anulando-se especialmente o Edital da 11ª Rodada de

Licitações da ANP, pela via do controle difuso e incidental de constitucionalidade de normas..." (fl.33).

 

Em consulta ao sítio do TRF da 2ª Região, verifica-se que a ação popular nº 0007809-18.2013.4.02.5101, ajuizada

por Emanuel Jorge de Almeida Cancella e outro em 22.03.2013, em face da Agência Nacional do Petróleo - ANP,

tem por objeto a anulação da 11ª Rodada de Licitação de Petróleo e Gás ou, alternativamente, a exclusão do

certame dos 117 blocos incluídos após a realização da audiência pública prevista no item 1.4 do Edital do referido

processo licitatório em questão.

 

Naquele mesmo sítio, observa-se que, em 14.05.2013, foi redistribuída por dependência à 24ª Vara Federal do Rio

de Janeiro, ação civil pública ajuizada pela FEDERAÇÃO ÚNICA DOS PETROLEIROS-FUP e o SINDICATO

DOS PETROLEIROS DO PARANÁ E SANTA CATARINA - SINDIPETRO-PR/SC contra a mesma Agência

Nacional do Petróleo-ANP, na qual também se questiona a legalidade da 11ª Rodada de Licitação de Petróleo e

Gás.

 

Diante do exposto, fácil concluir que as três ações versam sobre o mesmo objeto.

 

Pois bem, o Juízo da Ação Popular, quando envolve o mesmo objeto, é universal, razão pela qual tendo sido a

primeira ação despachada, todas as demais, que versarem sobre a mesma causa, devem ser julgadas pelo juízo que

primeiro tomou conhecimento da causa, a fim de se evitar decisões conflitantes.

 

Verifica-se, ainda, que a ANP é parte ré em todas as ações referidas, que se diferenciam tão-só quanto aos seus

autores.

 

Por outro lado, quanto à competência, dispõe o artigo 5º, §3º da Lei nº 4.717/65, verbis:

 

"Art. 5º Conforme a origem do ato impugnado, é competente para conhecer da ação, processá-la e julgá-la o juiz

que, de acordo com a organização judiciária de cada Estado, o for para as causas que interessem à União, ao

Distrito Federal, ao Estado ou ao Município.
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(...)

§3º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações, que forem posteriormente

intentadas contra as mesmas partes e sob os mesmos fundamentos.

(...)"

 

Bem de se ver, pois, que o dispositivo legal transcrito, por força de sua literalidade, fixa a prevenção da

competência do Juízo perante o qual primeiramente foi ajuizada ação popular para todas as demais ações

populares conexas posteriormente intentadas.

 

Desse sentir, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVENÇÃO DO JUÍZO. COMPETÊNCIA. AÇÃO POPULAR. LEI 4.717/65, ART. 5º, §

3º.

I - Correta a decisão recorrida, porquanto ambas as ações populares visam assegurar o direito de preferência de

nomeação dos candidatos aprovados no concurso público referente ao Edital nº 104/97/ECT. Assim, como há a

identidade de pedido, causa de pedir e de partes (no pólo ativo das ações, temos candidatos que se dizem

preteridos em seu direito de preferência à nomeação), a competência para julgar as ações, de acordo com o art.

5º, § 3º, da Lei nº 4.717/65, é da 7ª Vara Federal/GO.

II - Recurso especial improvido."

(REsp 509698/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 15/12/2003, p. 208)

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA - AÇÃO POPULAR - ANULAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E

RESPECTIVOS ADITAMENTOS - LITISPENDÊNCIA - INOCORRÊNCIA - (CPC, ART. 301, § 2º) - CONEXÃO -

CARACTERIZAÇÃO - CPC, ART. 103 - PRECEDENTES/STJ.

- Inexistentes os pressupostos necessários à caracterização da litispendência, impõe-se afastá-la (CPC, art. 301,

§ 2º).

- Caracteriza-se, na hipótese, o instituto da conexão, já que as ações têm a mesma finalidade, o que as tornam

semelhantes e passíveis de decisões unificadas, devendo-se evitar julgamentos conflitantes sobre o mesmo tema,

objeto das lides.

- Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 208680/MG, Rel.Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 31/05/2004, p. 253)

 

Assim, ocorre na espécieprevençãodo Juízo da 24ª Vara Federal do Rio de Janeiro para todas as causas

sucessivamente propostas, versando a anulação da 11ª Rodada de Licitação, entre elas a demanda que deu origem

ao presente recurso de agravo, a fim de se evitar decisões conflitantes proferidas por juízos diversos, que

certamente depõem contra a necessária segurança jurídica.

 

Desse modo e considerando que a conexão é matéria de ordem pública, ex vi do artigo 301, inciso VII e §4º do

CPC, reconsidero a decisão de fl.44/45 para determinar a remessa da ação popular nº 0003775-74.2013.4.03.6102

para o Juízo da 24ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

 

Resta mantido, portanto, o indeferimento do efeito suspensivo.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017853-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017853-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : TALENT PRO INFORMATICA LTDA
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Talent Pró Informática Ltda. contra decisão que, em sede de mandado de

segurança, indeferiu a liminar (fls. 95/96).

 

Por meio de informação da 9ª Vara Federal Cível em São Paulo, verifico que houve a prolação de sentença (fls.

115/117), cuja disponibilização no Diário Eletrônico se deu, em 14.11.2013, conforme consulta eletrônica ao

andamento processual realizada no site da Justiça Federal - Seção Judiciária de São Paulo.

 

À vista do exposto, DECLARO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, encaminhem-se os autos à origem, para apensamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021062-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Evergreen Marine Corporation (Taiwan) LTDA. contra decisão que, em

sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar que tinha como objeto a liberação do contêiner n.° TCLU

819.449-3 (fls. 18/20v).

 

Indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 247/248).

 

Enquanto se aguardava o julgamento, verificou-se que, em consulta ao sistema eletrônico da Justiça Federal de

São Paulo, houve prolação de sentença no feito originário em 18/12/2013, conforme cópia da movimentação

processual.

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 7°, § 3°, da Lei n.°

ADVOGADO : SP041830 WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094121220134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021062-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD

ADVOGADO : SP094963 MARCELO MACHADO ENE

REPRESENTANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063383520134036104 1 Vr SANTOS/SP
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12.016/09 e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda do objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as

cautelas legais.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022676-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação cautelar de

caução, deferiu a liminar, para admitir o pedido como caução hipotecária (CPC, 826 e seguintes) para garantir os

processos administrativos nºs 10880.721.372/2013-91, 10880.721.387/2013-50, 10880.721.398/2013-30,

10880.721.406/2013-48, 10880.721.415/2013-39, 10880.721.703/2013-93, 10880.730.865/2012-31,

12.5.12.002544-40 e 12.5.13.000199-82, bem como reconhecer a suspensão da exigibilidade dos processos

administrativos nºs 10880.727.136/2012-06, 10880.730.144/2012-21, 10880.730.149/2012-54,

10880.730.158/2012-45 e dos débitos de PIS e COFINS incidentes sobre a importação de produtos e, por fim,

determinar a expedição de certidão positiva com efeito de negativa.

Às fls. 553/555 v., deferi o efeito suspensivo, em razão de não se encontrar suspensa a exigibilidade dos débitos

relativos aos processos administrativos nºs 10880.721.372/2013-91, 10880.721.387/2013-50,

10880.721.398/2013-30, 10880.721.406/2013-48, 10880.721.415/2013-39, 10880.721.703/2013-93,

10880.730.865/2012-31, 10880.721.424/2013-20 e 10880.722.450/2013-75 e das CDA's nºs 80.5.13.010011-28,

12.5.12.002544-40 e 12.5.13.000199-82, e porque as CDA's nº 80.5.13.010011-28, 12.5.13.000199-82 e

12.5.12.002544-40 referiam-se à cobrança de multas trabalhistas, o que impede a expedição da certidão positiva

com efeito de negativa.

A UNIÃO FEDERAL opôs embargos de declaração, alegando omissão em relação à suspensão da exigibilidade

dos débitos de PIS/COFINS - Importação e daqueles controlados pelos processos administrativos nº

10880.727136/2012-06, 10880.730144/2012-21, 10880.730149/2012-54 e 10880730158/2012-45.

Às fls. 582/583, constatei a ocorrência de omissão em relação à suspensão da exigibilidade dos débitos de

PIS/COFINS - Importação e daqueles controlados pelos processos administrativos citados.

DECIDO

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

A questão posta nos autos apresenta duas situações distintas.

A primeira referente ao MS nº 0010399-19-2011.403.6100, cujos débitos estão com a sua exigibilidade suspensa,

por força de decisão proferida naqueles autos.

A segunda diz respeito ao mandado de segurança nº 0020033-05.2012.4.03.6100 impetrado pelo agravado, que foi

julgado procedente, determinando a compensação dos débitos dos Processos Administrativos nºs

2013.03.00.022676-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MARFRIG ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP131896 BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro

: SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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10880.727.136/2012-06, 10880.730.144/2012-21, 10880.730.149/2012-54, 10880.730.158/2012-45, mas que,

após a compensação dos referidos créditos, foi apurado saldo devedor remanescente, não estando portanto

suspensa sua exigibilidade.

Assim, somente em relação à primeira situação restou demonstrada a suspensão da exigibilidade da exação

discutida na referida ação mandamental.

Naquele "decisum", consignei que, em relação aos débitos de PIS e COFINS incidente sobre a importação de

produtos, como bem asseverou o juiz monocrático, a sentença do processo nº 0010399-19-2011.403.6100

determina que, até o trânsito em julgado do processo nº 2004.61.00.033267-2, os referidos débitos estão com a

sua exigibilidade suspensa, razão pela qual o juiz reconheceu a referida suspensão, não merecendo reforma, neste

ponto, a decisão atacada.

Assim, acolhi os embargos de declaração anteriormente opostos, para manter a decisão monocrática que declarou

a suspensão da exigibilidade dos débitos de PIS/COFINS - Importação e mantive no mais a decisão de fls.

545/547 v., que deferiu o pedido de suspensão da decisão prolatada, para impedir a expedição da certidão positiva,

já que existem vários débitos sem a exigibilidade suspensa.

Desta forma, não há qualquer omissão, nem contradição.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Comunique-se ao Juízo monocrático o teor desta decisão.

Intimem-se.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024731-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo o juízo a quo contendo o oficio n°155/2014

(fl.46), a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. Eis a sentença:

 

 "A requerimento do Exequente, julgo extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, I, do CPC.

Prejudicado o pedido de fl. 273/273v. Face a interposição de Agravo de Instrumento (fls. 262/270), dê-se ciência

ao MM Relator do mesmo (autos n. 0024731-84.2013.4.03.0000 - 4º Turma), acerca desta sentença. Cópia da

presente servirá como OFÍCIO, a ser oportunamente numerado.A publicação da presente sentença ou a remessa

de sua cópia às partes, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá como

intimação acerca da extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de

quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa. Decorrido o prazo acima a contar do dia seguinte ao

da publicação ou do recebimento da correspondência sem a comprovação do recolhimento, dê-se vista a Fazenda

Nacional para que adote as providências necessárias para inscrição em dívida ativa das custas não pagas. Não

havendo advogado constituído e sendo desconhecido o atual endereço do Executado, dê-se vista a Fazenda

Nacional para que manifeste seu interesse na inscrição em dívida ativa. Com o trânsito em julgado e o

pagamento das custas ou desinteresse da Fazenda Nacional na sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os

2013.03.00.024731-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO LELIS MOREIRA

ADVOGADO : SP074221 DAVID DOMINGOS DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro
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autos com baixa na distribuição." 

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025836-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), em face de decisão

proferida em sede de Mandado de Segurança que deferiu pedido de medida liminar, determinando à autoridade

impetrada que expeça a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos fiscais (fls. 61/62).

 

Alega a agravante que o caso dos autos evidencia trata-se de pedido de compensação de crédito com débitos de

terceiros, formulado pelo contribuinte, conforme demonstra a declaração apresentada à administração fazendária

(fl. 56) e demais demonstrativos, que fez anexar ao apresente recurso.

 

Aduz que, ao contrário do entendimento da digna autoridade impetrada, não há controvérsia no âmbito da própria

administração fazendária quanto à ocorrência da prescrição, pois, ainda que num primeiro momento houvesse

decisão administrativa reconhecendo a extinção do crédito tributário, na verdade o que se passa é que,

posteriormente a questão foi dirimida com a manutenção da dívida ativa, CDA´s n°s. 80.7.12.008364-58 e

80.6.12.020508-45, conforme faz prova a cópia do Procedimento Administrativo n° 11831.000413/00-29 (fls. 67

e seguintes).

 

Requereu a agravante a concessão da tutela antecipa recursal e, ao final, o integral provimento deste agravo de

instrumento.

 

É o relatório.

 

Decido.

2013.03.00.025836-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ALFA HOLDINGS S/A

ADVOGADO : SP195721 DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR e outro
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Nos termos do artigo 558, do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada a relevância da fundamentação jurídica e a perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação. 

 

Outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, conforme previsto no art. 527, inciso III, c.c. art.

273, do referido Codex.

 

No caso dos autos, ao menos neste exame de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado.

 

Consoante consta dos autos, o agravado, em 15 de fevereiro de 2000, apresentou junto a Secretaria da Receita

Federal o pedido de "Compensação de crédito com débito de terceiros", através do qual declarou o direito ao

crédito de R$ 94.827,85, e solicitou sua utilização para quitação de débitos de PIS e COFINS vencidos em

14/01/2000, no valor, respectivamente, de R$ 70.803,32 e R$ 15.340,72 (fls. 56, 67 e 84).

 

Está pacificado o entendimento jurisprudencial no sentido de que, nos caso de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a entrega de declaração do contribuinte, identificando a ocorrência do fato gerador, a matéria

tributável e o tributo devido, tem efeito constitutivo do crédito tributário, habilitando a Fazenda a exigi-lo

judicialmente, se não pago no vencimento, sem qualquer outra providência que não a inscrição em dívida ativa.

 

Tal entendimento encontra-se em consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça

que, em recurso submetido ao rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, manifestou-se no sentido de que

"a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379/RS,

Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28/10/2008) - grifei.

 

Anote-se, por pertinente, que mencionada orientação jurisprudencial ensejou a edição da Súmula n. 436/STJ,

verbis:

 

A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do Fisco.

 

Assim, é de se concluir que, caso a compensação seja considerada não declarada, tal fato, na verdade, não tem o

feito de ilidir o ato confesso praticado pelo contribuinte, mas apenas o direito à compensação em si e as vantagens

dele decorrentes. Isso significa dizer que, vedada a compensação, remanesce o débito confessado, o que enseja a

possibilidade de sua inscrição em dívida ativa e execução pela Fazenda Pública, sem a necessidade para tanto de

prévia instauração de procedimento administrativo e no prazo de que trata o artigo 174 do Código Tributário

Nacional.

 

Nos presentes autos, o agravado recebeu a Carta de Cobrança nº 1246/2012 (fl. 58), emitida em 19.04.2012,

informando que, após o término do Procedimento Administrativo nº 11831-000.413/00-29, foi constado que

remanescia para pagamento o débito de PIS e COFINS que fora objeto da declaração do agravado, apresentada à

Receita Federal em 15/02/2000 e referente ao período de apuração Dezembro/1999 (fls. 56 e 97/98).

 

Assim analisados os fatos, apesar da controvérsia que se instalou no âmbito da administração fazendária quanto à

ocorrência da prescrição, se apresenta plausível o entendimento manifestado pela Secreta da Receita Federal, à fl.

74, ao concluir que transcorreu o prazo prescricional e que o débito inscrito em dívida ativa deveria ser cancelado.

 

Anoto, também, que o juízo a quo, ao conceder a liminar no feito subjacente, observou que anteriormente no

mesmo procedimento administrativo fiscal a autoridade vinculada à Receita Federal reconheceu a extinção dos

créditos pela prescrição, motivo pelo qual não seria razoável deixar de expedir a certidão de regularidade fiscal

pretendida, a pretexto da discordância que se estabeleceu por parte da autoridade impetrada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada. 
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Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, de conformidade com o disposto no artigo

527, V, do CPC.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026012-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em sede da Ação

Cautelar Inominada nº 0005074-50.2013.403.6114, deferiu a liminar para sustar o protesto de Certidão da Dívida

Ativa.

 

Alega a agravante, em síntese, que o protesto levado a cabo pela Procuradoria da Fazenda Nacional eleva-se como

verdadeiro imperativo na recuperação do crédito público. No ponto, assevera ser lídimo ao gestor fiscal aparelhar-

se com outros meios de cobrança, assegurada a segurança da arrecadação com as garantias individuais dos

contribuintes, de modo que a execução fiscal não exclui outras vias de cobrança. Pede, de plano, a antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

 

Aduz, ainda, que não ocorreu a prescrição do crédito tributário na situação em tela.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Decido.

 

Nos termos do artigo 558, do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada a relevância da fundamentação jurídica e a perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação.

Outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, conforme previsto no art. 527, inciso III, c.c. art.

273, do referido Codex.

 

No caso dos autos, em exame de cognição sumária, verifico a plausibilidade do direito invocado.

 

Com efeito, consoante dispõe o artigo 1º, parágrafo único da Lei 9.492/97, "Incluem-se entre os títulos sujeitos a

2013.03.00.026012-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : APLIKE PRODUTOS ADESIVOS LTDA

ADVOGADO : SP173509 RICARDO DA COSTA RUI e outro
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protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas

autarquias e fundações públicas."

A norma expressa evolução legislativa introduzida pela Lei 12.767/12. Não se vislumbra, nesta sede processual, a

desproporcionalidade da exigência, mesmo sob o ângulo de suas máximas parciais (necessidade e adequação), de

modo a reconhecer sua inconstitucionalidade.

É certo, como bem ressaltou a Agravante, que existem precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça em que

rechaça a possibilidade de protesto de títulos extrajudiciais consubstanciados em CDAs. Contudo, trata-se de

construção jurisprudencial anterior a inovação legislativa, ora apontada.

Impedir a incidência da novel legislação a pretexto de seguir entendimento, à toda evidência, superado, significa

negligenciar com o dogma da separação dos poderes, pois induz a fossilização da Constituição. Note-se que tal

entendimento não desconsidera a possibilidade do exame do novo regramento à luz das regras e princípios

constitucionais. Nessa quadra, é cediço que mesmo decisões de caráter vinculante não estendem seus efeitos às

atividades legislativas.

Ademais, ainda que se entenda que a Fazenda possui meios aptos a reaver seus créditos, não se afigura

desarrazoado o protesto para forçar o adimplemento de crédito eventualmente de baixo valor, insusceptível do

manuseio da execução fiscal.

Por fim, vale observar que o protesto não tem como finalidade apenas provar a inadimplência do devedor, ou

mesmo fazer prova de que o devedor deixou de pagar no vencimento, pelo que a presunção de certeza e liquidez

do título (art. 204, do CTN) não constitui óbice ao pleito da Fazenda.

Este entendimento foi sufragado no agravo 0029064-79.2013.4.03.0000/SP, de relatoria do Juiz Federal

Convocado HERBERT DE BRUYN.

 

Ainda, em relação à alegação da inocorrência de prescrição para a cobrança do crédito tributário, cabe ressaltar

que, consoante se verifica da fundamentação da r. decisão ora agravada (fls. 51/53), o juízo a quo, muito embora

tenha se manifestado acerca de eventual transcurso do prazo para a cobrança da dívida ativa, não reconheceu

expressamente a prescrição em sede de medida liminar.

 

Da leitura do dispositivo do decisum constata-se que houve decisão tão somente em relação ao pedido de sustação

do protesto, devido ao descabimento de protesto de CDA, segundo fundamentação da decisão agravada, de

maneira que, a apreciação da prescrição neste Agravo de Instrumento importaria em supressão de instância, o que

deve ser evitado.

 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação. Por conseqüência,

fica cassada a medida liminar concedida no feito subjacente.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026528-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026528-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : GKN STROMAG BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP026774 CARLOS ALBERTO PACHECO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GKN STROMAG BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA,

contra decisão que, em sede de Mandado de Segurança nº 0013929-60.2013.4.03.6100, concedeu a liminar para

determinar que a autoridade impetrada analise e conclua os pedidos administrativos do impetrante, no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias (fls. 71/72).

 

Alega a agravante, em síntese, que é injustificada a recusa da autoridade administrativo-fiscal de fornecer-lhe

certidão negativa de débito, sob o argumento de que possui dívidas junto a Secretaria da Receita Federal que estão

sendo apurados em regular procedimento, ainda em andamento.

 

Afirma que é desproporcional a demora da administração fazendária para finalizar os procedimentos

administrativos fiscais que menciona nos autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O direito à certidão encontra-se assegurado no artigo 5º, XXXIII, "b" da Constituição Federal. Tal direito importa

na obtenção de documento expedido por funcionário público, que atesta a existência ou inexistência de ato ou a

ocorrência de fato que tenha conhecimento em razão do ofício. Em sede de direito tributário, o direito à certidão é

regido pelo disposto nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional.

 

Da simples leitura dos dispositivos acima citados constata-se que a expedição de certidão negativa de débito nos

termos do artigo 205 do CTN fica atrelada à verificação de efetiva inexistência de qualquer débito fiscal em nome

do contribuinte, na repartição pública sob responsabilidade do emissor. E caberia a expedição de certidão positiva

com efeitos de negativa desde que, nos exatos termos do art. 206 do CTN, o contribuinte tiver débitos ainda não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

 

No caso em tela, verifico que os documentos juntados aos autos não são suficientes para comprovar a pretensão da

agravante de obter a certidão requerida, à ausência de prova pré-constituída do direito líquido e certo alegado ou

de que sua situação se amolda a uma das hipóteses dos artigos 205 e 206, do Código Tributário Nacional.

 

Segundo consta dos autos, o digno juízo a quo, ao decidir acerca da medida liminar requerida no mandamus,

afirmou que a discussão refere-se a demora da administração fazendária em analisar pedido de compensação de

crédito tributário decorrente do saldo negativo de IRPJ e do saldo negativo de CSLL.

 

Consoante se verifica das informações fiscais relacionadas ao contribuinte, às fls. 49/70 e fls. 80/127, não se pode

afirmar, peremptoriamente, que a situação do agravante junto a administração fazendária esteja regular ou que, ao

menos, estejam presentes os pressupostos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, que lhe conferissem

direito líquido e certo à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa.

 

Por outro lado, não há nos autos qualquer demonstração de que a exigibilidade do crédito tributário esteja

suspensa, nos exatos termos do artigo 151 do CTN, que dispõe:

 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp

nº 104, de 10.1.2001) 
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VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.

 

 

Assim, não demonstrou a agravante as condições necessárias para a expedição de Certidão Negativa de Tributos

ou Positiva com Efeitos de Negativa.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

Comunique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028075-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, deferiu a liminar para assegurar à impetrante o direito de não incluir a quantia referente ao ICMS e às

contribuições do PIS/PASEP-importação e COFINS-importação, no montante correspondente ao valor aduaneiro,

quando da importação de mercadorias a ser realizada por seu estabelecimento (fls. 56/61).

Conforme consta das informações de fls. 111/115, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão pela

qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOBREGAT E ADVOGADOS, contra decisão que, em sede de

Execução Fiscal nº 0047325-10.2012.403.6182, rejeitou a exceção de pré-executividade (fls. 258/259).

 

Alega o agravante que, no caso dos autos, as Certidões de Dívida Ativa são irregulares, pois se encontram

desacompanhadas de cópias dos procedimentos administrativos que originou o crédito tributário, além do que não

informam o nome do contribuinte.

 

Afirma que, na hipótese, trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, o que impõe a verificação da

correção do valor informado pelo contribuinte à autoridade administrativa. Entende também que, nessa situação é

imprescindível notificação ao contribuinte para o pagamento do tributo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Consoante os documentos apresentados com as razões de recurso do agravante, verifico, desde logo, que os

tributos que estão sendo cobrados na Execução Fiscal em referência se tratam de IRPJ e COFINS-PIS lançados

em nome do ora agravante conforme faz prova as Certidões de Dívida Ativa e respectivos demonstrativos que se

seguem (fls. 02/203).

 

Da leitura das certidões de dívida ativa e documentos que a acompanham não é dado afirmar a ausência de

informações imprescindíveis à sua regularidade, tais como, o nome do sujeito passivo da obrigação tributária,

espécie de tributo devido, assim como a discriminação do montante que o contribuinte deixou de recolher aos

cofres públicos, além de outros dados relevantes à cobrança da dívida tributária, tal como exige o artigo 202 do

Código Tributário Nacional. O exame daqueles documentos não permite a conclusão de que existem

irregularidades capaz de ensejar a nulidade das certidões de dívida ativa.

 

De outra parte, o lançamento dos tributos objeto da Execução Fiscal em curso é de responsabilidade do agravante,

nos termos do artigo 150 do Código Tributário Nacional. E, relativamente ao lançamento por homologação, o

artigo 150, caput, do Código Tributário Nacional está assim redigido:

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa."

 

De modo que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o

crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da

Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante cristalizou no enunciado

sumular nº 436, do E. Superior Tribunal de Justiça: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o

débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

 

Dessa forma, apresentada a declaração, sem o recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : LOBREGAT E ADVOGADOS
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contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa.

 

Nesse aspecto, impende assinalar que, a inscrição da dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez e tem o

efeito de prova pré-constituída, nos termos do artigo 204 do Código Tributário Nacional. Referida presunção

somente pode ser ilidida por prova inequívoca a cargo do contribuinte ou do responsável tributário,

principalmente tratando-se da via estreita da exceção de pré-executividade, que não comporta ampla dilação

probatória, esta facultada ao executado através dos Embargos à Execução.

 

O agravante, por seu turno, não instruiu este agravo com qualquer prova suficiente para afastar, desde logo, a

presunção de certeza e liquidez que é inerente a divida ativa regularmente inscrita.

 

Portanto, totalmente sem fundamento a alegação do ora agravante. Na hipótese destes autos, evidenciado tratar-se

de tributo lançado por homologação, é prescindível que a inscrição do crédito tributário em dívida ativa se faça

acompanhar de procedimento administrativo e notificação que a anteceda.

 

E, como bem anotou o juízo a quo na decisão agravada, o Superior Tribunal de Justiça também já se pronunciou

sobre a matéria, de acordo com os julgados abaixo transcritos:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. FUNDAMENTO DO

ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA Nº 283/STF. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. COBRANÇA DE JUROS E MULTA. INDICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO NA CDA.

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DA JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283).

2. A questão relacionada à verificação da liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa - CDA, bem como ao

preenchimento dos seus requisitos de validade, implica, para o seu deslinde, o reexame do conjunto fáctico-

probatório constante dos autos, vedado na instância excepcional.

3. Indicada na Certidão de Dívida Ativa - CDA a legislação em que se funda a cobrança da multa e dos juros,

não há falar em nulidade do título executivo fiscal (g.n.).

4. "O ajuizamento da execução fiscal prescinde da cópia do processo administrativo que deu origem à certidão

de dívida ativa, sendo suficiente a indicação, no título, do seu número. (...) (Precedente: REsp 718.034/PR, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ 30.05.2005)" (AgRgAg nº 750.388/PR, Relator Ministro Luiz

Fux, in DJ 14/5/2007) (g.n.).

5. Em sede de agravo regimental, não se conhece de alegações que não foram objeto de impugnação específica,

estranhas à motivação da decisão agravada, por vedada a inovação de fundamento.

6. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1308488/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/08/2010, DJe 02/09/2010).

"DIREITO TRIBUTÁRIO. ICMS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LANÇAMENTO. DÉBITO DECLARADO E

NÃO PAGO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

SÚMULA 83/STJ.

1. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de

pagamento da exação no vencimento, a inscrição em dívida ativa independe de procedimento administrativo

(g.n.).

2. Nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 e da Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos,

apenas nas execuções promovidas pela União há a obrigação do recolhimento do encargo.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1016430/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe

02/04/2008).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

Comunique-se.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
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São Paulo, 18 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028504-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Renúncia

A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser indispensável aos que pretendem

aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS) desistirem da ação judicial que

discute o crédito bem como renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação.

 

Às fls. 758/759, nos termos e para os fins da anistia concedida pela citada lei, o agravante informou que desiste da

ação e que renuncia às alegações de direito que fundamentam a mesma.

 

Frente ao exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para extingui-la com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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AGRAVANTE : TRANSBARALDI TRANSPORTES LTDA
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SUCEDIDO : OURO E PRATA CARGAS S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00447024120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.029598-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ERPRO COML/ ELETRONICA LTDA e outros

: EDUARDO RAMOS PAZOS

ADVOGADO : SP031734 IVO LIMOEIRO e outro

AGRAVANTE : MARIA JOSE AVELINO RAMOS

ADVOGADO : SP031734 IVO LIMOEIRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo interposto por ERPRO COML/ ELETRONICA LTDA E EDUARDO RAMOS PAZOS E

MARIA JOSÉ AVELINO RAMOS em face da decisão de fls. 196/199V que negou seguimento ao agravo de

instrumento.

O agravo de instrumento foi tirado de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade por entender, quanto à

alegada decadência, que a apresentação constitui confissão de dívida, o que dispensa o Fisco do ônus de realizar o

lançamento. Já quanto à prescrição, entendeu-se que seu termo inicial é data da constituição definitiva do crédito

que, na hipótese, deu-se em setembro de 1999. O executivo fiscal foi ajuizado em junho de 2004. Por fim,

determinou a penhora sobre os ativos financeiro dos co-executados.

A agravante opôs embargos de declaração e alega a ocorrência de omissão, contradição e erro material. Aduz a

ocorrência da prescrição vez que o despacho que ordenou a citação não tinha o condão de interromper o prazo.

Verifico que as razões dos embargos de declaração não foram deduzidas com base no provimento jurisdicional

recorrido, apresentando-se desconexas aos fundamentos adotados no decisum, impedindo, assim, o conhecimento

do recurso interposto.

Isso porque o presente recurso não impugna a fundamentação da decisão que deu ensejo a negativa de seguimento

do agravo de instrumento. E os vícios apontados, ao que tudo indica, reportam-se a decisão proferida em autos

diversos.

A referência constante dos embargantes a supostos vícios em Acórdão revela o equívoco, eis que a decisão ora

embargada trata de decisum singular. Mesmo as datas a que fazem referência, não guardam nenhuma

correspondência com o caso dos autos. Apenas raras referências a dados do presente feito, mas, ainda assim,

desconexas.

Dessarte, a hipótese é de não conhecimento dos embargos de declaração. Nesse sentido, o entendimento

jurisprudencial:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. RAZÕES DISSOCIADAS . NÃO CONHECIMENTO. 

- Os fundamentos do decisum impugnado são distintos do da pretensão recursal apresentada. De um lado, foi

negado seguimento ao agravo de instrumento por se ter entendido que não pode ser conhecido. O agravo em

análise, entretanto, apresenta discussão quanto ao mérito do recurso, que se refere, sucintamente, à

inaplicabilidade às sociedades de economia mista da imunidade recíproca e à existência de conflito

jurisprudencial e de interpretação com referência aos artigos 150 e 173 da Constituição Federal. Assim, o

agravante apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação da decisão recorrida, o que impede o

respectivo conhecimento. 

- Agravo não conhecido. 

(AI 00199095220134030000, JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DISSOCIADAS . NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1. O agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão que rejeitou os embargos infringentes opostos, uma

vez que, além de intempestivos, são incabíveis em face do valor da execução originária exceder o valor de alça

disposto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, bem como, inaplicável o princípio da fungibilidade, porquanto

caracterizado erro grosseiro, após a fixação do valor correspondente a 50 ORTNs pela 1ª Seção do STJ no REsp

nº 1.168.625/MG, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (DJ 01/07/2010). 

2. O agravante, por sua vez, na petição recursal, pleiteia seja declarada nula a decisão agravada, diante da

inobservância de questões de ordem pública, no caso, conflito jurisprudencial do julgamento do RE nº 285.716,

de Relatoria do Min. Joaquim Barbosa, prescrição, imunidade recíproca e conflito interpretativo constitucional

do art. 150 e art. 173, da Carta Magna. 

3. As questões relativas à tempestividade dos embargos infringentes, bem como o princípio da fungibilidade

recursal não foram abordadas pela agravante nas razões do agravo, não havendo, pois, impugnação específica

da decisão guerreada. 

4. É manifesto o divórcio entre os fundamentos da razão de recorrer do agravante e o teor da r. decisão

agravada, afigurando-se como vício intransponível ao conhecimento do presente recurso. 

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

6. Agravo legal improvido. 

(AI 00198956820134030000, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:24/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
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Por esse motivo, não conheço do recurso interposto.

Int.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 19 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030473-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão dos

supostos sócios dirigentes da empresa executada do polo passivo da ação.

Decido.

Prefacialmente, ressalto que a matéria concernente à alegada dissolução irregular da sociedade somente pode ser

apreciada se apresentada nos autos dentro do qüinqüídio, ou seja, antes de escoado os cinco anos da citação da

devedora principal, sob pena de seu não-conhecimento.

Consigno, ademais, e apenas a título de registro, estar a aplicabilidade da teoria da actio nata igualmente

condicionada à formalização do pedido de redirecionamento aos sócios dentro do qüinqüênio posterior à efetiva

citação da pessoa jurídica, sendo irrelevante suscitar, portanto, não ter havido "inércia" por parte da Fazenda.

Na hipótese, infere-se que a empresa executada fora citada por AR em 27/01/2004 no processo piloto e em

25/08/2004 nos executivos fiscais apensados nºs 0029650-15.2004.403.6182 e 0024312-60.2004.4.03.6182, tendo

a exeqüente formulado o pedido de inclusão no polo passivo do supostos representantes legais da empresa

somente em 18/05/2012.

Portanto, tem-se que o pedido de redirecionamento da execução aos sócios sobreveio aos autos depois do

transcurso do indigitado qüinqüênio, sendo, assim, de rigor o reconhecimento da ocorrência da prescrição

intercorrente.

Corroborando o entendimento ora esposado, trago a lume julgados da Corte Superior:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

2013.03.00.030473-0/SP
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20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica

que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe

26/08/2010)

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Traslade-se cópia da decisão para o agravo de instrumento nº 0028668-05.2013.4.03.0000.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030889-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juiz a quo.

2013.03.00.030889-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : VETNIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO : SP300837 RAFAEL FERNANDO DOS SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00140792620134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Contudo, observo que o presente agravo encontra-se esvaído de objeto, ante a prolação de sentença na ação

principal onde exarada a r. decisão impugnada, conforme notícia veiculada pela própria agravante na petição de

fls. 255/263.

Posto isto, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas, com

fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031197-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo MM. Juiz a quo.

Contudo, observo que o presente agravo encontra-se esvaído de objeto, ante a prolação de sentença na ação

principal onde exarada a r. decisão impugnada, conforme pesquisa no sistema informatizado desta Corte regional.

Posto isto, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas, com

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao recurso.

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031411-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União (fls. 02/04) contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu

o redirecionamento do feito contra os sócios da empresa, em razão de estar em estado falimentar, bem como

2013.03.00.031197-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : TRANSPORTES DELLA VOLPE S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP047712 LUCIA MARIA BARBOSA DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00205931020134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031411-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CENTRO CALCADISTA DAS AMERICAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00095105220074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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determinou a suspensão da execução até o término do processo de falência (fl. 108).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que os débitos cobrados referem-se ao IRRF, que tem sistemática específica de

responsabilização solidária dos administradores, consoante artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/1979, c.c. artigo 124,

inciso II, do CTN.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, remetam-se os autos à SEDI para retificação da autuação, a fim de constar como agravados Rubens

Micael Arakelian e Carla Xerfan Arakelian no lugar de Centro Calçadista das Américas Ltda.

 

A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou

estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, nos termos da Súmula 435 do STJ.

Ainda que a empresa esteja em estado falimentar (fls. 88/91) ou se alegue responsabilidade solidária, prevista no

artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/1979, c.c. artigo 124, inciso II, do CTN, certo é que deve ser corroborada pelas

situações do aludido inciso III do artigo 135 do CTN ou comprovado encerramento ilícito da sociedade para fins

de redirecionamento da execução. Nesse sentido a jurisprudência desta corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135,

III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a

jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 2. Cabe

salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo

ser tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre

cuja inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE

10/02/2011. A imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que

já seria suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional

estabelecida pelo artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código

Tributário Nacional. 3. A alegação de que a falta de autofalência (artigo 8º, DL 7.661/45) induz à

responsabilidade tributária é repelida pela jurisprudência, como revela, entre outros, o seguinte julgado do

Superior Tribunal de Justiça: RESP 907.253, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 22/03/2007. 4. Acerca da

aplicação do artigo 50 do Código Civil, por desvio de finalidade, abuso de poder e confusão patrimonial,

considerando que a empresa teria sido criada para "blindagem patrimonial de bens particulares", trata-se, em

primeiro lugar, de alegação sem qualquer respaldo probatório nos autos, não se confundindo a falta de êxito

empresarial com as graves situações invocadas pela agravante; sendo inviável aplicar isonomia para

redirecionar a execução fiscal, sem respaldo legal e jurisprudencial, apenas porque alguns contribuintes

recolhem tributos e outros não, pois para estes existe o devido processo legal para a persecução da

inadimplência, dentro dos limites que a própria legislação estabelece e, tal legislação, em se tratando de tributos,

não é, evidentemente, o Código Civil, mas o Código Tributário Nacional, como assente na jurisprudência

pacífica dos Tribunais. 5. Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra

especial do artigo 135 do Código Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a

extinção das obrigações do falido condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN -

derivação do genérico artigo 135, I, do DL 7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de

responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-matriz; nem se pode, tampouco, invocar, no trato da

matéria, preceitos de lei ordinária ou de regulamento (artigo 268, Regulamento da Previdência Social),

incompatíveis com a lei complementar tributária - CTN; e, por fim, cabe assinalar que o § 4º do artigo 78 da

LC 123/2006 ("4º Os titulares ou sócios também são solidariamente responsáveis pelos tributos ou

contribuições que não tenham sido pagos ou recolhidos, inclusive multa de mora ou de ofício, conforme o caso,

e juros de mora."), era aplicável, estritamente, aos tributos do regime fiscal simplificado - SIMPLES

NACIONAL, mas foi revogado pelo artigo 13, I, b, da LC 128, de 19/12/2008. 6. Para o redirecionamento da
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execução fiscal a terceiros, gerentes ou administradores, que não se encontram incluídos na CDA, não existe

presunção de liquidez e certeza do título executivo (artigo 204, CTN, e artigo 3º, parágrafo único, LEF), pois,

neste caso, "cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN", como decidiu o

Superior Tribunal de Justiça no EDRESP 702.232, Rel. Min. CASTRO MEIRA. 7. Caso em que não houve

dissolução irregular da sociedade, mas falência, sem comprovação de qualquer ato de administração, por parte

dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por

excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social. 8. Agravo inominado desprovido.

(AC 199861825313537, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1588616, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS

MUTA, TRF3, TERCEIRA TURMA, DATA:27/06/2011 - grifei)

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça não destoa:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-

GERENTE. IPI . SOLIDARIEDADE. ART. 124 DO CTN. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART.135 DO CTN.

OBRIGATORIEDADE. PRESUNÇÃO DE IRREGULARIDADE AFASTADA. REDIRECIONAMENTO.

DESCABIMENTO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

1. O STJ firmou o entendimento de que o redirecionamento da Execução Fiscal, e seus consectários legais, para

o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do Ag 1.265. 124 /SP, submetido ao rito do art.

543-C do CPC.

3. O STJ consolidou ainda o posicionamento de que a lei que atribui responsabilidade tributária, ainda que na

forma do art. 124 , II, do CTN, deve ser interpretada em consonância com o art. 135 do referido codex, visto

que, nos termos do art. 146, inciso III, "b", da Constituição Federal, as normas sobre responsabilidade

tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag 1359231 / SC, Relator(a) Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/04/2011 -

grifei)

RECURSO ESPECIAL Nº 1.221.153 - RS (2010/0208425-8) RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL RECORRIDO : COOMEC COOPERATIVA INDUSTRIAL MECÂNICA LTDA ADVOGADO :

MAURO GILBERTO WABNER PUPE E OUTRO(S) TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IPI. DECRETO-LEI Nº 1736/79. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA COM O

ARTIGO 135 DO CTN.

1. A responsabilidade tributária dos sócios gestores da sociedade empresária deve ser submetida ao crivo do

artigo 135 do CTN, conforme entendimento das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte Superior:

REsp 814.272/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 17/12/2008, AgRg no Ag 1.359.231/SC, Rel. Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/04/2011 e AgRg no REsp 910.383/RS, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 16/06/2008.

2. Recurso especial não provido.

DECISÃO

O recurso especial foi interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DE IPI. DECRETO LEI Nº 1736/79 E ART. 135 DO CTN.

1. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um

com direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das

partes (NCC, arts. 264 e 265). Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente

obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei. Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são

solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.

2. O art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser interpretado isoladamente e sim em consonância com o

disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do Código Tributário Nacional, que em status de lei

complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do

CTN. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas

no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária,

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. O simples inadimplemento

do tributo não se traduz em infração à lei.

3. Na espécie, observo que a exequente não esgotou as diligências necessárias para apontar a dilapidação do
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patrimônio da devedora, de forma que fique demonstrado o quadro de dissolução irregular da pessoa jurídica.

Para tanto, bastariam simples consultas ao sistemas DOI e RENAVAM, por exemplo.

4. Agravo de instrumento improvido (e-STJ fl. 135).

Os embargos declaratórios subsequentes foram rejeitados em aresto encartado às fls. 133-137.

A recorrente sustenta a violação dos artigos 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 e 124, II, do CTN, ao argumento de

que os sócios são solidariamente responsáveis pelos créditos de IPI, juntamente com a sociedade empresária.

Sem contrarrazões (fl. 147).

Admitido (fls. 148-149), subiram os autos.

É o relatório. Decido.

A responsabilidade tributária dos sócios gestores da sociedade empresária deve ser submetida ao crivo do

artigo 135 do CTN, conforme entendimento das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte Superior:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou

infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente. Agravo regimental improvido

(AgRg no REsp 910.383/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16/06/2008);

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-

GERENTE. IPI. SOLIDARIEDADE. ART. 124 DO CTN. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART.135 DO CTN.

OBRIGATORIEDADE. PRESUNÇÃO DE IRREGULARIDADE AFASTADA. REDIRECIONAMENTO.

DESCABIMENTO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

1. O STJ firmou o entendimento de que o redirecionamento da Execução Fiscal, e seus consectários legais, para

o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do Ag 1.265.124/SP, submetido ao rito do art. 543-

C do CPC.

3. O STJ consolidou ainda o posicionamento de que a lei que atribui responsabilidade tributária, ainda que na

forma do art. 124, II, do CTN, deve ser interpretada em consonância com o art. 135 do referido codex, visto que,

nos termos do art. 146, inciso III, "b", da Constituição Federal, as normas sobre responsabilidade tributária

deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar.

4. Agravo Regimental não provido (AgRg no Ag 1359231/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

28/04/2011);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DE IPI. CONSTITUIÇÃO DA CDA.

PENHORA. EMBARGO DE TERCEIROS. NÃO COMPROVADA A DATA DA CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

DE VERIFICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO. PENHORA DE BEM TRANSFERIDO A TERCEIROS, APÓS O INÍCIO

DA EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO VERIFICADA. PENHORA DE BEM DE TERCEIROS. SÓCIO-

GERENTE NÃO RESPONSABILIZADO PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa.

2. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior, todavia, ao concluir o julgamento do ERESP nº

702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que: a) se a

execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu

redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do

art. 135 do CTN: quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN,

independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra

a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6.830/80.

3. A execução fiscal e inscrição do crédito tributário na dívida ativa deflagram período de suspeição das

movimentações patrimoniais do sujeito passivo do crédito tributário, especificando a antiga redação do art. 185

do CTN (antes da Lei Complementar 118/05) que "presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou

rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário

regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução".

4. A prescrição do crédito tributário, tanto a prevista no art. 174 do CTN como a disposta no art. 40, § 4º da Lei

nº 6.830/80 devem ser comprovadas nos autos de maneira indubitável. Nesse sentido, cumpre ao contribuinte
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demonstrar que, conforme a legislação da época, ou a citação se efetivou após o lapso temporal de cinco anos ou

o processo restou suspenso, arquivado em cartório, pelo prazo prescricional.

5. A prescrição intercorrente, disposta no art. 40, § 4º da Lei nº 6.830/80, somente se aplica aos casos em que o

processo restou suspenso após a inovação legislativa introduzida pela Lei nº 11.051/04, que inaugurou o

mecanismo de perecimento do crédito tributário durante o processo.

6. In casu, a empresa deixou de recolher IPI relativo ao exercício de abril a maio de 1981 e teve o crédito

tributário inscrito em dívida ativa em 10.08.82. A ação de execução foi promovida em 05.05.83, sendo que o

despacho de citação da executada proferiu-se em 13.06.83.

7. Outrossim, a doação de propriedade do sócio-gerente da empresa, que é genitor dos embargantes, se deu em

15.06.84, o mandado de penhora restou expedido em 20.09.89 e cumprido em 12.06.90, sendo certo que o seu

nome não constava como co-responsável tributário na CDA (fls. 56), por isso que o ato de transferência do

patrimônio não constitui fraude à execução. Inteligência do art. 135, III c/c 185 do CTN.

8. Recurso especial a que se dá provimento (REsp 814.272/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

17/12/2008).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 03 de fevereiro de 2012.

Ministro Castro Meira

Relator

(Ministro CASTRO MEIRA, 14/02/2012 - grifei)

Nos autos em exame, a exequente não comprovou atos do sócio-gestor da executada com excesso de poderes,

infração à lei, ao estatuto ou contrato social, na forma do artigo 135, inciso III, do CTN, de modo que não é o caso

de redirecionamento da execução fiscal com fundamento no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/1979, c.c. artigo

124, inciso II, do CTN, eis que sua aplicação não é automática, conforme anteriormente explicitado. Por fim, o

mero inadimplemento de tributo não é causa para o redirecionamento da execução fiscal. Nesse sentido é o

entendimento expresso do Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: O inadimplemento da obrigação

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente. A questão referente à

responsabilidade dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672 pela

Corte Superior que, no julgamento do Recurso Especial nº 1.101.728/SP, representativo de controvérsia, decidiu,

verbis:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo

não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio,

prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009 -

grifei)

 

Assim, nos termos dos precedentes colacionados, justifica-se a manutenção da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031730-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pela União (fls. 02/05) contra

decisão que indeferiu a inclusão no polo passivo de outras sociedades constituídas pelas mesmas pessoas que já

figuraram na ação, ao fundamento de que não se configurou o grupo econômico e, ainda que fosse, haveria a

indicação de fatos concretos, que conduzissem à conclusão de efetivo abuso da personalidade jurídica, bem como

não caracteriza solidariedade passiva em execução fiscal o simples fato de duas ou mais empresas pertencerem ao

mesmo grupo econômico (fl. 178).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) as empresas cuja inclusão se pretende conviveram com a devedora original exerciam a mesma atividade, no

mesmo local, razão pela qual é impossível distinguir os fatos do interesse de umas e outras, de modo que a

vinculação é ao menos presumida;

 

b) as sociedades apontadas resultam da incorporação fática da devedora originária, com a continuidade da

exploração de sua atividade, sob outra razão social, ou que adquiriram "por qualquer título" o fundo de comércio

ou estabelecimento empresarial da devedora, uma vez que têm o mesmo endereço, mesmos bens, mesma clientela,

mesmo aviamento, mesmos estoques e, possivelmente, os mesmo trabalhadores.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

No que tange à antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, nesta fase de cognição da matéria posta,

não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca do tema, assim dispõe o Código de Processo

Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

2013.03.00.031730-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : THEMA IND/ E COM/ DE LUSTRES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 00179138120028260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifiquem a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas no artigo 273, incisos I e II, do CPC. In casu, não há qualquer

alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, quanto à existência de lesão grave ou de difícil

reparação, não foram desenvolvidos argumentos nesse sentido. A única alusão da recorrente à tutela recursal

antecipada foi feita somente na peça de interposição (fl. 02) quando nominou o recurso. Portanto, não foram

apontados quais os eventuais riscos de dano irreparável ou de difícil reparação que a manutenção da decisão

poderia ocasionar-lhe para a análise por esta corte da configuração do periculum in mora, o que impossibilita a

concessão da medida pleiteada.

 

Desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031844-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União contra decisão que,

em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de indisponibilidade de bens do devedor, previsto no artigo 185-A

do Código Tributário Nacional, sob o fundamento de que ...além do insucesso obtido com a tentativa de penhora

de ativos financeiros dos executados, por intermédio do sistema BACENJUD, a exequente não logrou identificar

quaisquer bens passíveis de penhora em nome daqueles. Tampouco há nos autos elementos que permitam inferir

que eventual decretação de indisponibilidade de bens restará bem sucedida. (fls. 87/88). Não foram conhecidos

os embargos de declaração opostos (fl. 97)

 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a indisponibilidade dos bens do réu tornou-se possível com a introdução do

artigo 185-A do CTN, o qual dispõe que, caso o devedor citado não pague nem apresente bens à penhora no prazo

e não sejam encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade dos seus bens e direitos. Os

requisitos para a implementação da medida estão plenamente atendidos, quais sejam: a citação do devedor, o não

pagamento, a não localização de bens para a garantia integral do débito.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo, com a reforma da decisão agravada, para que seja acolhido o

2013.03.00.031844-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ADAO DE SOUZA PASSOS PIRACICABA -ME e outro

: ADAO DE SOUZA PASSOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00003015520054036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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pedido de indisponibilidade de bens apresentado na ação originária.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional:

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) [grifei]

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

 

Verifica-se, assim, que para a decretação da indisponibilidade em questão é necessário que a dívida seja tributária,

seja o devedor devidamente citado e não apresente bens à penhora. Ademais, é imprescindível o prévio

esgotamento dos meios de localização de bens penhoráveis a ele pertencentes, conforme já decidiu o Superior

Tribunal de Justiça, verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS E

DIREITOS. ART. 185-A DO CTN. REQUISITO. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE

BENS DO DEVEDOR. PRECEDENTES DO STJ.

- Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, para a determinação de indisponibilidade de bens e direitos,

prevista no art. 185-A do CTN, é necessária à comprovação do esgotamento de diligências para a localização de

bens do devedor.

Agravo regimental improvido. (grifei)

(AgRg no REsp 1230835/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 30/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA - RECUSA PELO

CREDOR - POSSIBILIDADE - BENS DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO - PRECEDENTES - SISTEMA

"BACEN JUD" - QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO OU FISCAL - PENHORA DE PARTE DO FATURAMENTO

DA EMPRESA - EXCEPCIONALIDADE.

(...)

4. Em situações excepcionais, em que esgotados todos os meios disponíveis para localização de bens suficientes

para garantir a execução, esta Corte tem admitido a adoção das providências previstas no art. 185-A do CTN e

até a penhora sobre parte do faturamento da empresa.

5. Agravo regimental não provido. (grifei)

(AgRg no Ag 1074820/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe

13/05/2009)

 

In casu, foi deferida a inclusão do sócio da empresa no polo passivo da execução, conforme decisão de fl. 63.

Constata-se, ademais, que a dívida é tributária (fls. 15/29), houve citação dos executados (fl. 41 e fl. 67), não

houve pagamento ou oferecimento de bens à penhora, bem como restou demonstrado que, durante a execução

fiscal, iniciada em 2004, foram realizados, com o objetivo de localizar bens da parte devedora, procedimentos por

meio dos quais não se obteve êxito, conforme os seguintes documentos acostados aos autos: certidão do oficial de

justiça (fl. 38 v.), em relação à empresa executada, BACENJUD (fls. 72/76), DOI e RENAVAM (fls. 81/85).

Desse modo, é possível o deferimento da medida pleiteada em relação à empresa executada, à vista de que foram

atendidos os pressupostos que lhe são essenciais. Descabe, entretanto, a decretação de indisponibilidade dos bens

do sócio-gerente (Adão de Souza Passos), uma vez que, quanto a ele, não foi certificada a tentativa negativa de

localização de bens pelo oficial de justiça.

 

Outrossim, nos termos do citado artigo 185-A do CTN, cabe também ao juiz realizar a comunicação da decisão

que determinar a indisponibilidade de bens e direitos aos órgãos e entidades que promovem registros de
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transferências de bens. Nesse sentido, trago à colação precedente desta corte regional:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DECRETOU A

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DOS EXECUTADOS, MAS SEM COMUNICAÇÃO AOS

ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM O REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS - AGRAVO

PROVIDO.

1. Nos termos do art. 185-A do CTN, decretada a indisponibilidade de bens e direitos dos executados, compete

ao juiz comunicar a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registro de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais. 

2. E, cumprida a ordem judicial pelos referidos órgãos e entidades, no âmbito de suas atribuições, deverão

comunicar ao Juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido,

cabendo ao Juiz determinar, se for o caso, o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem o valor total exigível.

3. Não é suficiente, portanto, a requisição de informações sobre a existência de bens e direitos em nome dos

executados, para dar cumprimento ao decreto de indisponibilidade, mas é necessário que a decisão seja

comunicada pelo Juízo aos órgãos e entidades que promovem registro de transferência de bens. Tal

comunicação, nos termos da lei, cabe ao juiz , e deverá ser realizada por meio eletrônico, preferencialmente, o

que não impede que seja feita por outros meios.

4. Ainda que se faculte, à exeqüente, apresentar, aos órgãos e entidades que promovem registro de

transferência de bens, cópia da decisão que decreta a indisponibilidade de bens e direitos, tal não exime o Juízo

do seu dever de lhes comunicar a referida decisão.

5. Agravo provido.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 380565 - 2009.03.00.027174-4 - DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE - QUINTA TURMA - 22/03/2010 - DJF3 CJ1 DATA:13/04/2010 PÁGINA: 868 - grifei)

 

Por fim, deixo de aplicar o entendimento assentado pelo STJ no REsp 1.148.296, relativamente à intimação dos

agravados, porquanto não estão representados no feito originário.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, para decretar a indisponibilidade de bens e direitos de ADÃO DE SOUZA PASSOS PIRACICABA -

ME (CNPJ n.º 02755226/0001-28) e para determinar que o Juízo a quo proceda à comunicação da decretação de

indisponibilidade, na forma do artigo 185-A do CTN.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032055-28.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União (fls. 02/13) contra decisão que, em sede de execução fiscal,

reconheceu a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra os sócios-gestores e determinou sua

exclusão do polo passivo da ação (fl. 182).

 

Alega a agravante, sem síntese, que:

 

a) com a decretação da falência ocorre a suspensão da prescrição pelos artigos 25 e 47 do Decreto-Lei n.º 7.661/45

e a sua interrupção por força do artigo 174, parágrafo único, inciso III, do CTN, que somente volta a fluir depois

de transitar em julgado a sentença de encerramento de falência, a teor do artigo 134 do Decreto-Lei n.º 7.661/45;

 

b) no caso dos autos, à vista do não encerramento da falência, o prazo prescricional está suspenso, razão pela qual

não há que se falar em prescrição intercorrente;

 

c) o débito objeto da execução se refere a IPI, que tem sistemática específica para a responsabilização tributária

dos sócios, nos termos do artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, qual seja a da solidariedade;

 

d) a citação negativa por meio de carta com AR e a baixa no sistema da PGFN/RFB e no CNPJ, demonstram a

dissolução irregular da sociedade, o que caracteriza hipótese do artigo 135, inciso III, do CTN e autoriza o

redirecionamento do feito contra os sócios;

 

e) os artigos 592, inciso II, do CPC, 158 da Lei n.º 6.404/76 e 50 e 1.016 do CC também fundamentam a

responsabilidade dos administradores da executada, razão pela qual é correto o redirecionamento do feito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, não conheço das questões relativas aos artigos 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, 592, inciso II, do

CPC, 158 da Lei n.º 6.404/76 e 50 e 1.016 do CC e 135, inciso III, do CTN, que cuidam da responsabilidade

tributária dos sócios-gestores da executada, uma vez que a decisão recorrida não as enfrentou, eis que apenas

reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito, como fundamento para a

exclusão dos administradores. Sob esse aspecto, as razões recursais são dissociadas do fundamento da decisão

impugnada.

 

No mais, a pretensão da exequente de satisfazer seu crédito, ainda que por meio de pagamento pelo responsável

tributário, nasce com o inadimplemento da dívida tributária, depois de regularmente constituída. Assim, não há

que se falar em prazos prescricionais distintos entre o contribuinte e o responsável do artigo 135, inciso III, do

CTN, para fins de extinção do crédito tributário (artigo 156, inciso V, do CTN). Ambos têm origem no

inadimplemento da dívida e se interrompem pelas causas previstas nos incisos I, II, III e IV do parágrafo único do

artigo 174 do CTN, o que afasta a tese de que, pela teoria da actio nata, a prescrição quanto aos sócios só teria

início a partir do surgimento de causa para o redirecionamento da execução fiscal, como por exemplo, a

dissolução irregular da sociedade (Súmula 435 do STJ) cumulada com a insolvência. Nessa linha, é pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito

contra os administradores da executada se verifica quando decorridos mais de cinco anos da sua citação, sem que

haja qualquer ato direcionado aos co-responsáveis. Pacificou, também, ser possível sua decretação mesmo quando

não ficar caracterizada a inércia da devedora, uma vez que inaplicável o artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve

harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

Nesse sentido, verbis:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

: ANTONIO FERNANDO CERTAIN

: ROBERTO BERG CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 06385729419844036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535, II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999.

O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada.

(STJ - EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 - Relator Luiz Fux - Primeira Turma - DJE DATA:14/12/2010)

(grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos

a contar da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do

CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as

Turmas de Direito Público do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de

redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa

jurídica. 3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi

requerido porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta

dissolução irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena

de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da

segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 4. Recurso especial não provido.

(STJ - RESP 200902046030 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163220 - Relator: Castro Meira - Segunda Turma

- DJE DATA:26/08/2010) (grifei)

 

Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei complementar,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é

indiferente a inércia ou não do credor.

 

Nesse sentido, não procede a alegação da agravante de que com a decretação da falência ocorre a suspensão da

prescrição pelos artigos 25 e 47 do Decreto-Lei n.º 7.661/45, uma vez que a suspensão do prazo prescricional das

obrigações do falido durante o curso do processo de falência, nos termos do artigo 47 do Decreto-Lei n.º 7.661/45

(localizado na seção quarta, que trata dos efeitos quanto aos contratos do falido) diz respeito aos contratos da

pessoa jurídica em estado falimentar e não guarda relação com seus sócios, de maneira que não se aplica ao caso

concreto. Ademais, os créditos fazendários não se submetem à habilitação no juízo falimentar, nos termos dos

artigos 187 do CTN e 29 da Lei nº 6.830/80, bem como cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre

prescrição em matéria tributária, conforme o disposto no artigo 146, inciso III, c, da CF/88 e Súmula Vinculante

n.º 8 do STF. Nesse sentido, destaco o entendimento pacífico desta corte:

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE CONFIGURADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. No presente caso, a execução fiscal foi ajuizada em 14/01/1999 (fls. 02) e a citação da empresa executada
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ocorreu em 29/01/1999 (fls. 10v). Em 03/02/2000, veio aos autos notícia da falência da empresa executada,

ocorrida em 13/07/1999, com nomeação do síndico da respectiva massa falida, conforme informação de fls. 61.

Em 28/11/2000, foi deferida a inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da execução fiscal (fls.

115).

2. A partir de então e diante da ausência de bens penhoráveis localizados em nome da parte executada, seguiram-

se inúmeros pedidos de suspensão do feito, tendo o processo permanecido sem manifestação efetiva da exequente,

de 05/05/2003 (fls. 265) até 17/10/2012 (fls. 267), quando então a exequente requereu a juntada de cópia do

Inquérito Judicial e vista dos autos para manifestação (fls. 267).

3. Na presente hipótese, resta evidente ter decorrido prazo superior a cinco anos, pois, como já destacado

alhures, o processo permaneceu paralisado, sem manifestação efetiva da exequente, de 05/05/2003 (fls. 265) até

17/10/2012 (fls. 267), sendo que durante todo este período a exequente não promoveu o adequado impulso

processual.

4. No tocante à eventual causa suspensiva do curso do prazo prescricional, consigno não ser o caso de aplicação

do art. 47 do Decreto-Lei nº 7.661/45, uma vez que os créditos fazendários não se submetem à habilitação no

juízo falimentar, nos termos do art. 187 do CTN, bem como do art. 29 da Lei nº 6.830/80. Precedentes.

5. Note-se que não houve suspensão do presente feito em virtude da falência decretada, tampouco informação nos

autos de que tenha havido penhora de bens no rosto dos autos do processo de falência da executada - o qual,

inclusive, já se encontra encerrado -, o que denota que o curso do prazo prescricional não restou obstado

(suspenso/interrompido) por quaisquer das causas aludidas pela exequente.

6. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se nega provimento.

(TRF3 - AC 00340790520134039999 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1906883 - DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES- TERCEIRA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)(grifei)

 

"AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se

constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando

o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada qualquer providência por parte da

autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo de eventual lançamento de ofício

substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

IV - O termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento da

execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe a

prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

V - Considerando que os créditos em cobro foram constituídos por meio por meio da DCTF n. 0930830128221,

bem como que: 1) a DCTF em questão foi entregue em 30.04.93 (fl. 96); 2) a execução fiscal foi ajuizada em

16.01.97 (fl. 02); 3) o feito permaneceu arquivado entre 23.03.00 e 26.03.04 (fls. 14/15) com intimação da

Exequente (fl. 14vº); 4) a Exequente peticionou, em 04.10.00, requerendo a inclusão do sócio no polo passivo da

execução fiscal, o que foi indeferido pelo MM. Juízo a quo tendo em vista o arquivamento da ação, bem como os

valores em cobro (fls. 16/17); e 5) a União requereu, em 13.09.04, a citação do responsável tributário da

empresa executada (fl. 22), o qual foi citado em 21.01.05 (fl. 33) - conclui-se que os débitos foram alcançados

pela prescrição.

VI - Não há que se falar na suspensão da prescrição em razão da decretação da falência, nos termos do art. 47

da antiga Lei de Falências (Decreto-lei n. 7.661/45), nem tampouco do art. 6º, da Lei n. 11.101/05, uma vez que,

consoante o disposto no art. 146, inciso II, alínea "b", da Constituição da República e na Súmula Vinculante n. 8,

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em

matéria tributária.

VII - Agravo legal improvido.
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(TRF 3ª Região - APELREEX 05204125619974036182 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

- 1586077 - DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA - SEXTA TURMA - e-DJF3 Judicial 1

DATA:20/09/2012)(grifei)

 

Igualmente, não é caso de interrupção da prescrição por força do artigo 174, inciso III, do CTN, eis que a falência

não é ato judicial que constitua em mora o devedor, mas, sim, um processo de execução coletiva, em que todos os

bens do falido são arrecadados para venda judicial forçada, com a distribuição proporcional do ativo entre os

credores.

 

Afastadas as alegações de suspensão e interrupção do prazo prescricional, verifica-se que, no caso dos autos, a

citação da empresa executada se deu em 02.07.1984 (fl. 17), data da interrupção da prescrição para todos. O

pedido de redirecionamento contra João Demétrio Calfat Filho ocorreu, em 28.10.2004 (fls. 78/79), e em relação

aos demais sócios, Jaques Glaz, Yuri Lawrence e Roberto Berg Campos, se deu em 18.04.2006 (fls. 95/97).

Assim, nos termos dos precedentes colacionados, transcorridos mais de cinco anos entre a citação da executada e

o pedido de redirecionamento do feito contra os administradores, está configurada a prescrição intercorrente, o

que, em consequência, justifica a manutenção da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000376-40.2013.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança em que Aline Marques Lopes pretende assegurar o direito de: a) participar da

cerimônia de colação de grau no curso de Ciências Biológicas da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul -

Campus do Pantanal, sem a necessidade de se submeter ao ENADE; b) receber o diploma.

 

A impetrante alega que: a) não participara do ENADE em 2011, porque na época não havia cumprido a carga

horária mínima; b) não participou do ENADE em 2012, por omissão da impetrada, responsável pela inscrição.

 

A impetrada, nas informações, asseverou que a impetrante tinha a obrigação de solicitar a dispensa do ENADE.

 

Deferiu-se a liminar.

2013.60.04.000376-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : ALINE MARQUES LOPES

ADVOGADO : MS016731 THIARA DA CRUZ VIEGAS e outro

PARTE RÉ : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

PROCURADOR : MS006091 ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00003764020134036004 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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A sentença concedeu a segurança. Sem honorários advocatícios.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos para o reexame necessário.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

Segundo o § 6º do art. 5º da Lei nº 10.861/2004, "será responsabilidade do dirigente da instituição de educação

superior a inscrição junto ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP de

todos os alunos habilitados à participação no ENADE".

 

O § 7º do referido artigo prevê que "a não-inscrição de alunos habilitados para participação no ENADE, nos

prazos estipulados pelo INEP, sujeitará a instituição à aplicação das sanções previstas no § 2º do art. 10, sem

prejuízo do disposto no art. 12 desta Lei".

 

No caso, a não participação da impetrante no ENADE decorreu da omissão da universidade, responsável pela

inscrição. Logo, não pode ela, a impetrante, ser impedida de participar da cerimônia de colação de grau e de

receber o diploma.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e deste egrégio Tribunal:

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENADE. DISPENSA. MINISTRO DE ESTADO DA

EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO INSCRIÇÃO. ATO DE RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO DE ENSINO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. "O Ministro de Estado da Educação é parte legítima para figurar no polo passivo de mandado de segurança

impetrado visando à dispensa do estudante do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade" (MS

15.213/DF, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Seção, DJe 1º/10/10).

2. "É imprescindível a ciência do estudante, de forma direta, individual e inequívoca, de sua obrigação de prestar

o exame do ENADE, porquanto seu não-comparecimento gera conseqüências extremamente graves ao estudante"

(MS 15.448/DF, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJe 22/2/11).

3. Nos termos do art. 5º, §§ 6º e 7º, da Lei 10.861/04 (a) é de responsabilidade do dirigente da instituição de

educação superior a inscrição no Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP

de todos os alunos habilitados à participação no ENADE; e (b) a não inscrição de alunos habilitados para

participação no ENADE, nos prazos estipulados pelo INEP, sujeitará apenas a instituição de ensino à aplicação

das sanções previstas no art. 10, § 2º.

4. No caso, a não inscrição da impetrante no ENADE decorreu de falha do sistema de informática da instituição

de ensino, pelo que possui direito líquido e certo à dispensa requerida.

5. Segurança concedida."

(MS 16049/DF, proc. nº 2011/0003839-5, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, j. 26/10/2011,

DJe 14/11/2011)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DE

ESTUDANTES - ENADE - AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO - RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO DE

ENSINO SUPERIOR. 

1. O ENADE foi instituído pela Lei nº 10.861/2004, sendo componente curricular obrigatório dos cursos de

graduação, sendo inscrita no histórico escolar do estudante somente a sua situação regular com relação a essa

obrigação, atestada pela sua efetiva participação ou, quando for o caso, dispensa oficial pelo Ministério da

Educação, na forma estabelecida no regulamento (art. 5º, § 5º do referido diploma legal). 

2. A participação no referido exame é, pois, obrigatória, constituindo condição para a conclusão do curso de

graduação. 

3. Segundo o artigo 5º, § 6º, da citada lei, será responsabilidade do dirigente da instituição de educação superior

a inscrição junto ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP de todos os

alunos habilitados à participação no ENADE. 

4. A própria instituição de ensino reconheceu que por uma falha no seu sistema de informática a impetrante não

foi inscrita no referido exame. 5. Assim, ainda que o exame seja obrigatório, não parece razoável que a
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impetrante seja prejudicada por um erro da instituição de ensino. 

6. Precedente da Turma. 

7. Remessa oficial não provida."

REOMS 319447/SP, proc. nº 0000654-38.2009.4.03.6115, relator Desembargador Federal Márcio Moraes,

Terceira Turma, j. 22/04/2010, e-DJF3 Judicial 1 em 03/05/2010, p. 369)

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ENADE. NÃO REALIZAÇÃO DO

EXAME. CULPA DA UNIVERSIDADE. EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE COLAÇÃO DE GRAU.

POSSIBILIDADE. 

1. Conforme a legislação de regência fica claro que a participação no ENADE é obrigatória, constituindo

condição para a conclusão do curso de graduação. Ademais, a lei aponta que a participação pode ser afastada

nos casos em que houver dispensa oficial do Ministério da Educação.

 2. As impetrantes ficaram impedidas de colar grau não poderia colar grau e obter seu certificado de conclusão

de curso por não ter participado do ENADE. 

3. De acordo com as informações trazidas aos autos, a instituição de ensino aparece como responsável pela não

efetivação da inscrição das impetrantes no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes, assinalando o

descumprimento do art. 5º, §6º, da Lei 10.861/2004.

4. Desta forma, ainda que o exame seja obrigatório, não é razoável que as impetrantes sejam prejudicadas por

erro cometido pela instituição de ensino. 

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

 6. Agravo legal improvido."

(AMS 339385/MS, proc. nº 0000090-02.2012.4.03.6003, relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida,

Sexta Turma, j. 22/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 em 29/11/2012)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

 

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à vara de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000007-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pela COMPANHIA

METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB/SP contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, indeferiu a liminar que objetivava a expedição de certidão de regularidade fiscal, ao

fundamento de que, apesar de a efetivação de penhora em ação de execução suspender a exigibilidade do crédito

tributário, a impetrante não comprovou a regularidade das constrições, tampouco a atinente suficiência para esse

fim, além de as certidões de objeto e pé colacionadas estarem desatualizadas (fls. 195/197). Opostos embargos de

declaração (fls. 202/203) acompanhados de documentos (fls. 204/216), foram rejeitados, eis que o mandamus

2014.03.00.000007-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP123470 ADRIANA CASSEB e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00197097820134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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exige prova pré-constituída, motivo pelo qual a documentação não poderia ser conhecida de plano (fls. 218/219).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que resta comprovado, mediante os documentos dos autos originários, tanto os

que foram anexados à inicial quanto os apresentados com os embargos declaratórios, que todas as execuções

fiscais estão devidamente garantidas e suspensas diante das penhoras realizadas e da concernente apresentação dos

embargos à execução e, portanto, não há discussão a esse respeito, uma vez que, conforme o artigo 16, § 1º, da

LEF a segurança do juízo é um dos pressupostos indispensáveis à propositura dos embargos. Aduz que ficará

impedida de realizar suas atividades de cunho social, tais como participar, viabilizar e implementar planos e

programas habitacionais, levantar recursos financeiros e aplicá-los na implantação de conjuntos habitacionais,

construir moradias destinadas à população de baixa renda e comercializá-las. Pleiteia a antecipação da tutela

recursal para poder contar com certidões positivas de débitos com efeito de negativa até o julgamento definitivo

do recurso pelas razões já expostas.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O mandado de segurança exige a pré-constituição das provas do direito alegado e da existência do ato coator e não

admite a sua apresentação posterior. Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. ALTERAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO. JUNTADA DE

DOCUMENTO EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que, em se tratando de mandado de segurança, a

prova do direito líquido e certo deve ser manifesta, pré-constituida, apta, assim, a favorecer, de pronto, o exame

da pretensão deduzida em juízo, sendo totalmente descabida a juntada de documentos suficientes a comprovar

o invocado direito líquido e certo somente em sede recursal.

2. No presente caso, a impetrante junta, neste momento, o Edital nº 165-SGA/AC - SEFAZ (fls. 310), de 13 de

outubro de 2009, publicado em 14.10.2009, que tornou público o resultado final do concurso, demonstrando que

sua colocação é a 42ª, o que daria a ela o direito de ser convocada no certame. Ocorre que na época da

impetração do mandado de segurança (17.10.2011), tal documento já estava disponível para a prova da

colocação ora indagada, porém, preferiu-se juntar na inicial, para a demonstração do direito líquido e certo,

documento em que a embargante restou classificada em 44º lugar.

3. Assim, não se pode levar em consideração a cópia do Edital nº 165-SGA/AC - SEFAZ (fls. 310), uma vez que o

mandado de segurança exige prova pré-constituída do direito alegado, sendo totalmente descabida a juntada

posterior de documentos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no RMS 37.882/AC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/04/2013, DJe 09/04/2013 - ressaltei)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR

PÚBLICO ESTADUAL. MILITAR. PERNAMBUCO. TRANSFERÊNCIA PARA INATIVIDADE. MATÉRIA

REGULADA POR LEI ESTADUAL ESPECÍFICA.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. "Incumbe ao autor da ação mandamental, não somente afirmar e demonstrar, mediante prova pré-

constituída, a existência do direito postulado, com o correspondente lastro legislativo, como a sua titularidade

sobre o aludido direito, e ainda, cumulativamente, demonstrar que tal direito material está a sofrer ataque

abusivo, e ilegal, por parte de autoridade pública. Ausente qualquer destes pressupostos, inviabiliza-se a via

mandamental."

3. Segundo precedentes deste Superior Tribunal, "em se tratando de mandado de segurança, a prova do direito

líquido e certo deve ser manifesta, pré-constituida, apta, assim, a favorecer, de pronto, o exame da pretensão

deduzida em juízo, sendo certo que a existência de controvérsia acerca de questões que constituem a base fática

do direito vindicado pela parte é bastante para inviabilizar o manuseio da via excepcional".

[...]

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no RMS 38.989/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/02/2013, DJe 14/02/2013 - ressaltei)
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In casu, a recorrente alega que tem direito à certidão de regularidade fiscal (artigo 206 do Código Tributário

Nacional), eis que os débitos apontados pela autoridade impetrada ao indeferir a atinente expedição estão todos

garantidos por penhora. Constou do ato tido como coator (fl. 61):

 

Trata-se se requerimento de certidão conjunta postulado por Cia Metropolitana de Habitação de São Paulo -

COHAB-SP, para o que a interessada juntou certidões de objeto e pé [...] no que se refere aos demais débitos,

todavia, os documentos trazidos pelo interessado não se mostram suficientes à análise de exigibilidade, motivo

esse por que há de ser INDEFERIDO seu pedido. No caso do PA nº 12157.000155/2009-98, a certidão do

Processo nº 2009.61.82.043665-7 indica a existência de penhora de créditos da Executada junto ao Fundo

Municipal de Habitação de São Paulo e o registro de um agravo de instrumento que teve seu seguimento negado,

mas não contém qualquer outro elemento que possa nos levar à conclusão de que os débitos estejam garantidos

ou com exigibilidade suspensa. Já no que tange ao PA nº 10880.514828/2003-97, a certidão do Processo nº

0024777-69.2004.403.6182 indica a existência de penhora sobre imóvel, porém, com sucessivas tentativas

frustradas de avaliação do bem penhorado, sem qualquer registro que comprove o valor da garantia. Enfim, a

certidão do Processo nº 2004.61.82.026912-3 (referente ao PA nº 10880.514827/2003-42), igualmente consta a

existência de penhora sobre imóvel, porém, sem qualquer registro que comprove o valor da garantia. Por todo o

exposto, INDEFIRO a emissão de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. [ressaltei]

 

Não há como saber se os documentos apresentados à autoridade administrativa eram suficientes para demonstrar o

direito da ré, uma vez que não foi juntada cópia do respectivo procedimento administrativo nos autos originários.

A documentação neles colacionada é a seguinte:

 

- no que toca à execução fiscal nº 2009.61.82.043665-7, foram apresentados (fls. 62/92) mandado e auto de

penhora (de 24/1 e 26/3/2013), inicial dos embargos (distribuído em 17/4/2013) e certidão relativa aos autos (de

18/4/2013);

 

- com relação à execução fiscal nº 2004.61.82.024777-2, foram juntados (fls. 93/133) mandado e auto de penhora

(de 7/3 e 25/7/2007), despacho para ratificação do penhor, o mandado e o referente auto (este último de

23/7/2011), inicial dos embargos (propostos em 31/5/2007), pedido da União para penhora de crédito da

executada (de 18/6/2013), a determinação do magistrado para penhora no rosto de outros autos (de 17/9/2013) e

certidão da execução (de 4/4/2013);

 

- acerca da execução fiscal nº 2004.61.82.026912-3, foram anexados (fls. 134/162) mandado e auto de penhora

(de 21/9/2004 e 28/1/2005), mandado de substituição dos bens penhorados e atinentes certidões (de 29/1, 14/3 e

24/4/2008), auto de penhora e avaliações (de 12/3 e 24/4/2008), certidão de registro da constrição (de 25/4/2008),

inicial dos embargos (opostos em 28/2/2005), certidão da execução (de 4/4/2013) e certidão de objeto e pé dos

embargos (de 8/4/2013). 

 

Os documentos não demonstram que a impetrante tem o direito líquido e certo à expedição da certidão de

regularidade fiscal, na medida em que não são suficientes para comprovar a garantia dos débitos. O argumento

principal da agravante está fundado na suscitada inexistência de discussão a respeito da oposição de embargos à

execução, com o que os juízos estariam seguros, em virtude da redação do artigo 16, § 1º, da LEF. Não é o que se

verifica. Quanto à primeira execução mencionada, sequer há prova de que os embargos foram recebidos e em que

termos. Sobre a segunda, há notícia de que a União requereu a penhora de créditos em outros autos e de que foi

deferida em 17/9/2013, mas não há qualquer informação posterior. Com referência à terceira, a certidão de objeto

e pé dos embargos revela que houve homologação do pedido de desistência do recurso de apelação. Em todos os

feitos, não é possível saber se já ou não discussão sobre a suficiência das garantias prestadas.

 

Assim, ausente prova do alegado, não há que se deferir a liminar, com o que está correta a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000200-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pela UNIÃO contra decisão que,

em sede de execução fiscal, deferiu o levantamento pela executada dos valores bloqueados por meio do BACEN-

JUD, ao fundamento de que são absolutamente impenhoráveis, em virtude de a conta ser destinada

exclusivamente ao depósito dos seus vencimentos, que são utilizados para seu sustento (fls. 300/301).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a magistrada não atentou para o fato de que também havia sido bloqueado

montante oriundo de pagamento de seguradora por furto de veículo automotor, conforme o próprio interessado

alega, e que não há nos autos prova de que servia para a função comercial. Pleiteia a concessão de antecipação dos

efeitos da tutela recursal, porquanto a manutenção do bloqueio é medida que se impõe para a própria utilidade da

prestação jurisdicional e a demora ocasionará grave e irreparável lesão à defesa do seu crédito e violará a lei e a

Constituição. Aduz que o dano afeta a atuação estatal e a supremacia do interesse público.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

2014.03.00.000200-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : WILSON JOSE DOS SANTOS INFORMATICA e outro

: WILSON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP185856 ANDRÉA GIUGLIANI NEGRISOLO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00040130420064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     888/3621



caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.

 

In casu, não há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foram desenvolvidos os

seguintes argumentos (fl. 5):

 

A manutenção do numerário bloqueado é medida que se impõe para a própria utilidade da prestação

jurisdicional perseguida, já que o juízo não se encontra garantido. Nessas circunstâncias, a demora no

atendimento da providência solicitada importará em GRAVE E IRREPARÁVEL LESÃO À DEFESA DO

CRÉDITO DA UNIÃO, violando a lei e a Constituição, conforme exaustivamente acima explicitado.

Como o dano irreparável que aqui se esboça afeta a atuação estatal, o que repercute diretamente sobre todos os

cidadãos, a manutenção da decisão ora agravada agride a Magna Carta nas disposições constitucionais que

consagram a supremacia do interesse público.

No entanto, o dano, precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise. A suscitada lesão à

defesa do crédito da União, à atuação estatal e à supremacia do interesse público não atende a tais requisitos e

tampouco revela ocasional irreparabilidade do dano ou a sua dificuldade de reparação, como exige o inciso I do

artigo 273 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do

fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000341-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, deferiu a liminar para suspender os efeitos do termo de perempção formalizado no

processo administrativo nº 16561-720.174/2012-19, ou seja, para que o recurso voluntário do contribuinte seja

recebido e regularmente processado, desde que preenchidos todos os requisitos necessários, ao fundamento de

que, ainda que a impetrante tenha aderido ao domicílio tributário eletrônico, na impugnação que apresentou

indicou expressamente que as intimações deveriam ser efetivadas no endereço de sua advogada, razão pela qual lá

deveriam ter sido realizadas, a fim de não obstaculizar a atuação do particular na defesa de seus interesses (fls.

280/283).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que, uma vez realizada a opção pelo domicílio tributário eletrônico - DTE,

2014.03.00.000341-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00048280620134036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     889/3621



deverá ser utilizado para todas as comunicações que se processem por esse meio (artigo 23, § 5º, do Decreto nº

70.235/1972, artigos 100, inciso I, e 127 do Código Tributário Nacional, artigo 4º, § 1º, da Portaria SRF nº

259/2006 e artigo 3º, § 1º, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.288/2012). Aduz que, ao aderir ao DTE, o

próprio contribuinte optou pela intimação por meio eletrônico, em detrimento da postal. Pleiteia a concessão de

efeito suspensivo, porquanto estão presentes a relevância da fundamentação, consoante exposto, e o dano grave e

de difícil reparação, consubstanciado na possibilidade de ajuizamento de ações idênticas, que comprometeriam a

arrecadação e fiscalização de tributos, e no julgamento pelo CARF do recurso voluntário manifestamente

intempestivo, em prejuízo de outros regularmente protocolados e que aguardam análise.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, a agravante

desenvolveu os seguintes argumentos ao requerê-lo (fl. 11):

 

No concernente ao dano grave e de difícil reparação, deve ser ressaltado

que a eventual MANUTENÇÃO da medida liminar pleiteada poderia acarretar o ajuizamento de ações idênticas,

comprometendo, por conseguinte, a arrecadação e fiscalização dos tributos, como demonstra a jurisprudência a

seguir:

[...]

Ademais, a manutenção da liminar permite que seja julgado recurso voluntário manifestamente intempestivo, em

prejuízo de outros recursos no CARF, regularmente protocolados e que aguardam julgamento.

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise. O possível ajuizamento de

ações idênticas não atende a tais requisitos e sequer foi apontada especificamente de que maneira haveria

comprometimento da arrecadação e da fiscalização de tributos. Por outro lado, o alegado prejuízo em relação a

outros recursos interpostos no CARF não se refere diretamente à recorrente e, desse modo, não justifica a

concessão da medida de urgência em relação a ela. Por fim, não foi demonstrada de que maneira ocasional lesão

seria grave e de difícil reparação, como exige o artigo 558 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o risco,

desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não fundamenta o deferimento do efeito

pleiteado.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, e,

oportunamente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança,

encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se.
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São Paulo, 20 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000496-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Talent Pro Informática Ltda. contra decisão que, em sede de mandado de

segurança, recebeu a apelação apenas no efeito devolutivo, ao fundamento de que eventual pedido de antecipação

da pretensão recursal deve ser dirigido ao órgão competente para o julgamento da apelação (fl. 180).

 

Alega-se, em síntese que:

 

a) a Lei n.º 12.016/09, que dispõe sobre o mandado de segurança, é omissa quanto aos efeitos em que a apelação

seria recebida, de maneira que deve prevalecer o artigo 520 do CPC;

 

b) ainda que se entenda não aplicável o artigo 520 do CPC, é possível o artigo 558 do mesmo código, para fins de

atribuição de efeito suspensivo, para se evitar lesão grave ou de difícil reparação;

 

c) no caso, há risco de lesão grave e de difícil reparação, uma vez que os débitos não se encontram com a

exigibilidade suspensa e, assim, podem a qualquer momento ser inscritos em dívida ativa e executados

judicialmente;

 

d) o fumus boni iuris revela-se no preenchimento dos requisitos para a adesão ao parcelamento na forma da Lei n.º

11.941/09, c.c. a Portaria Conjunta PGFN/SRFB nº 02/2011, o que lhe confere direito líquido e certo.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada.

 

Dispõe o § 3º do artigo 14 da Lei nº 12.016/12:

 

Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.

[...]

§ 3o A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em

que for vedada a concessão da medida liminar.

 

Nesse contexto, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o apelo interposto em sede

de mandado de segurança tem efeito apenas devolutivo, salvo a situação em que presente o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação. A respeito, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA CAUTELAR QUE VISA

OBTER EFEITO SUSPENSIVO. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. IMPOSSIBILIDADE DE

2014.03.00.000496-8/SP
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APRECIAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A apelação em mandado de segurança, em regra, é dotada apenas de efeito devolutivo. Excepcionalmente,

admite-se seja impresso ao recurso o efeito suspensivo, desde que presente o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação.

2. Admite-se em tese a utilização de medida cautelar incidental para obter efeito suspensivo ao recurso de

apelação contra sentença proferida em mandado de segurança.

3. A aferição dos requisitos que autorizam a concessão da medida cautelar, em sede de recurso especial, com

vista a atribuir efeito suspensivo a recurso de apelação contra sentença em mandado de segurança, demanda o

reexame do contexto fático-probatório dos autos, providência obstada a esta Corte pela Súmula 7/STJ.

Precedentes: AgRg na MC 18.386/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 06/12/2011,

DJe 19/12/2011; AgRg no Ag 1338001/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 26/10/2010,

DJe 09/11/2010.

Recurso especial conhecido em parte e improvido. 

(REsp 1273527/MT, 2011/0141758-3, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, Julg.: 12/06/2012, v.u., DJe

18/06/2012 - grifei)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

RECEBIMENTO. EFEITO DEVOLUTIVO. MEDIDA EXCEPCIONAL. EFEITO SUSPENSIVO. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. VERBETE N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Esta Corte Superior pacificou o entendimento de que a apelação em mandado de segurança possui efeito

devolutivo, sendo concedido, apenas excepcionalmente, eventual efeito suspensivo, na hipótese de risco de

dano irreparável ou de difícil reparação.

- É inadmissível o recurso especial quando a apreciação da matéria nele suscitada demanda o reexame do

substrato fático-probatório dos autos, o que é vedado na via eleita, a teor do verbete n. 7 da Súmula desta Corte.

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1316482/SP, 2010/0101829-1, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, 2ª Turma, Julg.: 03/05/2012,

v.u., DJe 18/05/2012 - grifei)

 

Tal entendimento coaduna-se com o que preceitua o artigo 558 do CPC, o qual prevê a hipótese de suspensão de

decisões até pronunciamento definitivo, nas situações que possam gerar lesão grave e de difícil reparação e em

que há fundamentação relevante, nos seguintes termos:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipótese do art. 520. 

 

Dessa maneira, a atribuição do efeito suspensivo desejado é excepcional e depende da caracterização dos

requisitos mencionados. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO

MERAMENTE DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO

CABIMENTO.

I - A apelação de sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo,

uma vez que o recebimento no efeito suspensivo é incompatível com o seu caráter auto-executório e com a

celeridade do rito mandamental. 

II - A pretensão de recebimento do apelo em ambos os efeitos não encontra amparo na lei que, ao contrário,

autoriza a execução provisória da sentença concessiva da segurança (§ 3º, art. 14, Lei nº 12.016/2009). 

III - A hipótese dos autos não se reveste do caráter de excepcionalidade que justifique o recebimento da apelação

no efeito suspensivo. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V - Não ocorrência, in casu, de

fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação (art. 558, do CPC). 

VI - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 467673, Rel. Des. Federal REGINA COSTA. 6ª Turma, Julg.:

26/07/2012, v.u., e-DJF Judicial 1 DATA:02/08/2012)

 

In casu, quanto à lesão grave e de difícil reparação que a agravante poderia sofrer com a atribuição apenas do

efeito devolutivo ao seu apelo, foi desenvolvido o seguinte argumento:
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"No que diz respeito ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação, resta evidente que a manutenção da

decisão atacada, com o consequente processamento do Recurso de Apelação sem o efeito suspensivo ora

pleiteado, ou, ainda, a antecipação da tutela implicará na inscrição do débito em Dívida Ativa da União e, por

conseguinte, no ajuizamento de Execução Fiscal desnecessária, eis que latente o animus solvendi da Agravante

ao requerer a adesão ao Parcelamento Especial previsto pela Lei n.º 11.941/09" (fl. 16)

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise. As alegações no sentido de que

a manutenção da decisão "implicará" na inscrição do débito em dívida ativa da União e, por conseguinte, no

ajuizamento de execução fiscal não atendem a tais requisitos. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame

da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000518-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

ação anulatória, deferiu a tutela antecipada para suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto dos autos,

ao fundamento de que (fls. 74/75):

 

i) a penalidade prevista na alínea e do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Legislativo nº 37/1966 não deveria ter

sido aplicada à infração ocorrida antes da edição da Instrução Normativa SRF nº 899/2008, que postergou o início

da vigência do prazo mínimo dirigido ao agente de carga para lançar informações sobre o manifesto e seus

conhecimentos eletrônicos, bem como para todas as suas associações;

 

ii) há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, eis que é iminente a inscrição do débito em

dívida ativa.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

2014.03.00.000518-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : VANGUARD LOGISTICS SERVICES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP154860 THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00121271520134036104 4 Vr SANTOS/SP
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a) deve ser observada, nos termos do princípio da legalidade (artigo 37 da Constituição Federal) a alínea e do

inciso IV do artigo 107 do Decreto-Legislativo nº 37/1966, disciplinado pela Instrução Normativa nº 800/2007, na

qual se estabeleceu que o prazo para a prestação das informações sobre as cargas transportadas deve-se dar antes

da atracação ou desatracação da embarcação em porto no país (artigos 1º e 22, inciso III), razão pela qual, no caso

concreto, a desconsolidação foi concluída a destempo;

 

b) a aplicação do inciso II do parágrafo único do artigo 50 da IN RFB nº 800/2007 não se deu contra legem (artigo

106 do Código Tributário Nacional), tampouco sobre fato gerador pretérito, motivo pelo qual não deve ser

observado o caput do daquele dispositivo.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, com fundamento nos princípios da menor onerosidade, economia

processual e segurança jurídica e à vista de que poderá utilizar certidão de regularidade fiscal antes mesmo do

final do processo e, quem sabe, até contratar com o poder público.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, a agravante

desenvolveu os seguintes argumentos ao requerê-lo (fl. 6):

 

No caso sub judice, o pedido formulado pela ora Agravada em sua petição inicial é de que fosse ordenada a

suspensão da exigibilidade do crédito não tributário objeto do processo administrativo n° 11128-731.120/2013-

65, bem como fosse determinada a expedição da certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, nos termos

do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

Destarte, nota-se que, caso não se confira efeito suspensivo ao presente agravo, a Agravada poderá se valer da

expedição de certidão acima citada, antes mesmo do final do processo em curso e, quem sabe até contratar com o

Poder Público, mesmo sendo manifestamente devedora da União.

[...]

Diante do exposto, nota-se que é imprescindível a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, face à

irreversibilidade da medida liminar.

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, uma vez que a utilização da

certidão da regularidade fiscal e a contratação com o poder público não passam de meras possibilidades. Ademais,

tampouco foi demonstrada de que maneira ocasional lesão seria grave e de difícil reparação, como exige o artigo

558 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da relevância da

fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000633-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida à fl.22, que, em sede de execução

fiscal, indeferiu o pedido de desistência da arrematação formulado pelo arrematante, ora agravante.

 

Em suas razões recursais, alega o agravante ser faculdade do arrematante a desistência da arrematação quando

contra ela se insurge o executado, como na hipótese, nos termos do artigo 694, § 1º, inciso IV c.c. artigo 746, §§

1º e 2º, ambos do Código de Processo Civil.

 

Requer, assim, a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso e, ao final, que lhe seja dado provimento,

concedendo a desistência pleiteada com a consequente devolução dos valores depositados.

 

Às fls.25/27, foram encartados aos autos ofício encaminhado pelo Juízo "a quo", acompanhado de cópia de

decisão proferida, posteriormente, no feito de origem (fl.27), a qual deferiu o pleito do arrematante, ora agravante,

e cancelou a arrematação em tela, aplicando, por analogia, o disposto no citado artigo 746, §§ 1º e 2º, c.c. artigo

694, § 1º, inciso IV, ambos do Estatuto Processual Civil. Outrossim, determinou referido "decisum" a devolução,

em favor do arrematante, dos valores depositados, inclusive, aqueles pagos a título de comissão do leiloeiro e

custas da arrematação.

 

Assim, tendo em vista o deferimento ulterior, na origem, do pedido do agravante nos exatos termos por ele

formulado, resta prejudicado o conhecimento do presente recurso por perda superveniente de seu objeto.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, em razão da sua manifesta prejudicialidade, com

fulcro no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte e do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

2014.03.00.000633-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : RAUL SILVA

ADVOGADO : SP144552 RAUL SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : MARCIA VANDERLEIA TREVISAN DOS SANTOS -ME

: MARCIA VANDERLEIA TREVISAN DOS SANTOS

ADVOGADO : SP104994 ALCEU BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00104808320074036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 21 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000641-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por SHUHEI TAKAOKA contra

decisão que, em sede de ação anulatória de débito fiscal, indeferiu a tutela antecipada, ao fundamento de que o

artigo 23, inciso II, do Decreto nº 70.235/1972 não exige que a intimação seja recebida pessoalmente pelo

contribuinte, basta apenas que seja entregue no endereço por ele indicado, tal como ocorreu no caso concreto, em

que a correspondência foi recebida pelo porteiro (fls. 25/28).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) deduziu de sua declaração de imposto de renda valores pagos a título de pensão alimentícia decorrente de

acordo homologado por escritura pública, bem como gastos com suas próprias despesas médicas e de seus

dependentes;

 

b) o procedimento encontra amparo nos artigos 5º, § 2º, e 8º, inciso II, alínea a, e § 2º, da Lei nº 9.250/1995, no

artigo 80 do RIR/1999 e no artigo 46 da Instrução Normativa SRF nº 15/2001;

 

c) considerados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a busca da verdade material e que todas as

deduções foram efetivadas de forma correta, como comprovado, não restam dúvidas acerca do seu direito, mesmo

que a cobrança seja consequente de notificação de lançamento nula.

 

Aduz que a urgência do requerimento liminar para suspensão da exigibilidade do crédito está demonstrada, pois é

respeitado profissional da saúde que presta serviços de grande utilidade pública à população em hospitais públicos

e, assim, a cobrança indevida acarretar-lhe-á grandes problemas pessoais e profissionais, porquanto seu nome

sofrerá restrições, com dificuldades para obtenção de crédito, o que pode prejudicar inclusive seu sustento e de sua

família. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal pelos motivos já indicados.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos dos da pretensão recursal

apresentada. De um lado, o juízo a quo indeferiu a tutela antecipada, ao fundamento de que o artigo 23, inciso II,

do Decreto nº 70.235/1972 não exige que a intimação seja recebida pessoalmente pelo contribuinte, basta apenas

que seja entregue no endereço por ele indicado, tal como ocorreu no caso concreto, em que a correspondência foi

recebida pelo porteiro (fls. 25/28). O agravo em análise, entretanto, está baseado na legalidade das deduções do

2014.03.00.000641-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SHUHEI TAKAOKA

ADVOGADO : SP207493 RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00220689820134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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imposto de renda, nos seguintes termos:

 

a) procedeu à dedução de montante pago a título de pensão alimentícia decorrente de acordo homologado por

escritura pública, bem como de gastos com suas próprias despesas médicas e de seus dependentes;

 

b) o procedimento encontra amparo nos artigos 5º, § 2º, e 8º, inciso II, alínea a, e § 2º, da Lei nº 9.250/1995, no

artigo 80 do RIR/1999 e no artigo 46 da Instrução Normativa SRF nº 15/2001;

 

c) considerados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a busca da verdade material e que todas as

deduções foram efetivadas de forma correta, como comprovado, não restam dúvidas acerca do seu direito, mesmo

que a cobrança seja consequente de notificação de lançamento nula.

 

Destarte, o agravante apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação da decisão recorrida, na medida

em que não impugnou especificamente os motivos pelos quais o magistrado indeferiu seu pleito. Nesse sentido a

jurisprudência deste tribunal, verbis:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. SISTEMA FINACEIRO DA HABITAÇÃO. RAZÕES

DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 1- O

recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por manifesta

inadmissibilidade. 2 - Agravo não conhecido. 

(AC 00522450719974036100 AC - Apelação Cível - 1409327 - Desembargador Federal José Lunardelli -

Primeira Turma - DJ: 14/02/2012 - TRF3 CJ1 Data:02/03/2012 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RAZÕES

DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. I - O

recurso deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência do

artigo 514, II, CPC, que deve ser aplicado por analogia. II - Recurso que traz razões dissociadas da

fundamentação da decisão agravada. III - Agravo legal não conhecido. 

(AC 00110944120094036100 AC - Apelação Cível - 1574569 - Desembargador Federal Cotrim Guimarães -

Segunda Turma - DJ: 14/02/2012 - TRF3 CJ1 Data:23/02/2012 - ressaltei)

Desse modo, o recurso não pode ser conhecido.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000667-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.000667-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MOLTEC IND/ E COM/ DE MOLDES LTDA

ADVOGADO : SP059803 OSWALDO CORREA DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, deferiu a liminar para determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários

objeto dos autos até que sejam decididos os requerimentos de compensação de ofício, bem como a imediata

expedição de certidão de regularidade fiscal, desde que os únicos impedimentos sejam tais débitos, ao fundamento

de que o contribuinte não pode ficar à mercê da administração aguardando indefinidamente que sua situação seja

resolvida quando já se sabe que os créditos cuja compensação de ofício autorizou são suficientes para quitar a

dívida existente (fls. 201/203).

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) não é possível discutir inscrições ajuizadas em ação cível, razão pela qual há carência da ação;

 

b) não há ato coator praticado pelo Procuradora-Chefe da PRFN3, eis que é atribuição da Receita Federal do

Brasil analisar os pedidos de revisão de débitos inscritos (artigo 131 da Constituição Federal, artigo 12 da Lei

Complementar nº 73/1993, artigo 16 da Lei nº 11.457/2007, artigos 2º, 6º e 7º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº

1/2005, artigos 2º e 3º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1/1999, artigo 61 da Instrução Normativa RFB nº

1.300/2012, artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430/1996, com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 10.637/2002 e

10.833/2003, e artigo 59 do Regimento Interno da PGFN);

 

c) inexiste direito líquido e certo do impetrante (artigo 1º da Lei nº 12.016/2009) à suspensão dos créditos e à

expedição da certidão de regularidade fiscal (artigos 151, 205 e 206 do CTN), já que não há certeza de que a

análise dos pedidos de compensação ser-lhe-á favorável e o mero pedido de revisão de débitos não é causa da

aludida suspensão;

 

d) quanto ao CADIN, é indevida a exclusão do nome do devedor ou até mesmo a suspensão do registro, pois não

foi prestada garantia idônea e suficiente e também não há causa de suspensão da exigibilidade (artigos 2º, inciso I,

e 7º da Lei nº 10.522/2002).

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, porquanto corre o risco de sofrer dano irreparável, na medida em que a

suspensão da exigibilidade afeta o regular recolhimento de tributos sem eivas no lançamento ou indeferimento da

compensação, além do que poderá não ser possível cobrá-los anos mais tarde e a coletividade arcará com os

prejuízos.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, a agravante

desenvolveu os seguintes argumentos ao requerê-lo (fl. 13-anverso e verso):
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Em conseqüência da argumentação acima delineada, a Agravante reitera o requerimento de efeito suspensivo ao

vertente recurso, eis que corre o risco de sofrer dano irreparável, uma vez que a A SUSPENSAO DA

EXIGIBILIDADE afeta o regular recolhimento de tributos sem eivas quaisquer no lançamento ou

indeferimento da compensação.

[...]

Não sustada, de logo, a decisão do Juízo de primeira instância, que autorizou a suspensão de exigibilidade e

sustou a cobrança dos executivos fiscais, a UNIAO sofrerá o risco de, uma vez modificada a decisão, não poder

se valer da decisão deste Egrégio Tribunal, uma vez que, anos mais tarde, não haverá mais como se cobrar, e

quem se sairá vencida é a Fazenda Federal, arcando a coletividade com os prejuízos daí advindos.

Em vista do exposto, verifica-se que suspender a exigibilidade sem ao menos exigência de garantia contra ato

legal e perfeito do Poder Público, que fez o encontro de contas ao menos até onde pedido pela parte, pode

significar, no futuro, não haver maneira de se recuperar o prejuízo, ou porque a empresa faliu, ou porque a

UNIAO não encontrará o que penhorar, caso a Agravada realmente não disponha de mais nenhum bem ou conta

corrente para saldar os tributos devidos e nem se dê o devido andamento aos executivos fiscais, onde

naturalmente se penhoraria bens e dinheiro, como garantia para a UNIAO e coletividade contra os argumentos

unilaterais da Agravada.

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise. O suscitado comprometimento

do regular recolhimento de tributos não atende a tais requisitos e a aduzida dificuldade na cobrança futura, com

prejuízo à coletividade, não passa de mera possibilidade. Ademais, tampouco foi demonstrada de que maneira

ocasional lesão seria grave e de difícil reparação, como exige o artigo 558 anteriormente transcrito. Desse modo,

ausente o risco, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão

da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, e,

oportunamente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança,

encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000728-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, à vista do requerimento feito no processo originário (fl. 68), concedo à agravante os benefícios da

justiça gratuita no âmbito deste recurso.

2014.03.00.000728-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : NETAILIN FERREIRA DE LUCENA

ADVOGADO : SP067806 ELI AGUADO PRADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00084175420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000825-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Unimed de Presidente

Prudente Cooperativa de Trabalho (fls. 02/11) contra decisão que deferiu pedido de penhora no rosto dos autos da

execução fiscal n.º 0009126-37.2009.403.6112, em trâmite perante a 1ª Vara Federal em Presidente Prudente,

conforme requerido pela exequente (fl. 61).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) a decisão agravada viola o artigo 620 do CPC, bem como o artigo 15, inciso II, da LEF ao autorizar pedido de

reforço de penhora em execução cuja dívida em discussão (R$ 223.106,44 + multa processual limitada a 20% da

dívida exeqüenda - art. 601 do CPC) já está garantida pela penhora mais do que suficiente de quatro imóveis e

cinco veículos, que totalizam a quantia de R$1.759.467,95;

 

b) incorreta a informação no auto de penhora no rosto dos autos de que a importância a ser garantida é de R$

8.044.827,76, pois conforme comprovado a dívida em discussão é de R$ 223.106,44, somado ao quantum

relativo à multa processual limitada a 20% da dívida exequenda.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

No que tange à antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, nesta fase de cognição da matéria posta,

não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca do tema, assim dispõe o Código de Processo

Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

2014.03.00.000825-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE :
UNIMED DE PRESIDENTE PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO : SP230212 LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00054067720004036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifiquem a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas no artigo 273, incisos I e II, do CPC. In casu, não há qualquer

alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, quanto à existência de lesão grave ou de difícil

reparação, não foram desenvolvidos argumentos nesse sentido. A única alusão da recorrente à tutela recursal

antecipada foi feita somente na peça de interposição (fl. 03) quando nominou o recurso e no pedido (fls. 10/11).

Portanto, não foram apontados quais os eventuais riscos de dano irreparável ou de difícil reparação que a

manutenção da decisão poderia ocasionar-lhe para a análise por esta corte da configuração do periculum in mora,

o que impossibilita a concessão da medida pleiteada.

 

Desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Sem prejuízo, proceda a agravante, no prazo de cinco dias, à juntada de cópia dos autos de origem que comprove a

penhora dos imóveis mencionados, uma vez que nestes autos somente há a comprovação da penhora dos veículos

(fls. 32)

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000937-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeitos suspensivo interposto por Konig do Brasil Ltda. (fls. 02/12) contra

decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava determinação para que a

autoridade impetrada renovasse imediatamente a licença para o funcionamento do estabelecimento, à vista do

integral cumprimento das exigências para tal finalidade, ao fundamento de que ausente a relevância da

fundamentação (fls. 997/998).

2014.03.00.000937-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : KONIG DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP220911 HENRIQUE HYPÓLITO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00201887120134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) jamais recebeu o documento juntado pela autoridade coatora, que serviu de base para a decisão impugnada, e

teve conhecimento de sua existência, em razão de ter sido apresentado em juízo;

 

b) a data desse documento é de 07.11.2013, posterior à distribuição do mandado de segurança, em 05.11.2013, e

expedido depois de 70 dias de toda a documentação exigida para obtenção da licença, conforme artigo 6º do

Decreto n.º 5.053/04;

 

c) a agravante não se opõe, como nunca se opôs, ao cumprimento das aludidas novas exigências, das quais

somente tomou conhecimento quando realizou a carga dos autos de origem;

 

d) é evidente o descumprimento do prazo de 60 dias estabelecido nos artigos 4º, §2º, 8º, §1º, e 9º, §1º, do Decreto

n.º 5.053/04 para a concessão da renovação de licença e transferência de endereço, o que configura a prática da

ilegalidade;

 

e) nos termos do artigo 9º, §§1º e 2º, do Decreto n.º 5.053/04, ultrapassados os 60 dias por inércia da autoridade

competente, considera-se efetivada a legalização do novo endereço.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do fumus boni iuris, conforme explicitado, e do periculum in

mora, em virtude de a falta de licença possibilitar a perda de contratos e fornecedores, eis que sua atividade exige

o cumprimento de obrigações legais, além da possibilidade de lacração do estabelecimento.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, na se verifica a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada. Estabelece o artigo 527, inciso III, do CPC:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, o aduzido perigo de

lesão não é atual, nem presente. A alegação de que: "Entretanto a autoridade coatora deixou de cumprir com o

prazo estabelecido em lei, em uma demonstração de desídia considerada ilegal, que coloca em risco a atividade

industrial da agravante, uma vez que a falta de licença pode acarretar a perda de contratos e fornecedores, pois

sua atividade exige o cumprimento de obrigações legais, que é condição "sine qua non" para o exercício de sua

atividade industrial. (...) O perigo de dano consubstancia-se no fato de que a falta de Licença pode acarretar a

lacração do estabelecimento, pasme, pela mesma autoridade coatora ineficiente, causando-lhe grave lesão de

difícil reparação." (fls.10/11) não atende a tais requisitos, uma vez que não se funda em possibilidades, sem a

demonstração de risco de se sofrer um dano concreto, iminente. Não houve, portanto, a demonstração de dano

irreparável ou de difícil reparação iminente a justificar a concessão da medida, nos termos do artigo 558

anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.
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Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001117-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Vetor de Comunicação Especializada Ltda.

contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a penhora de 5% de seu faturamento bruto, ao

fundamento de que a medida é pertinente, porquanto não houve a satisfação do crédito, nem garantia à execução,

uma vez que as diligências realizadas foram negativas e houve recusa legítima da exequente quanto às debêntures

da Cia. Vale do Rio Doce oferecidas à penhora (fls. 136/138).

 

Aduz a agravante, em síntese, que:

 

a) não se admite a penhora sobre o faturamento da empresa, eis que equivale à constrição da própria empresa;

 

b) apesar da recusa da exequente, apresentou garantias à execução, o que demonstra sua boa-fé;

 

c) a penhora sobre o faturamento na quantia equivalente a 5% de seu faturamento bruto é excessiva e deve ser

reduzida, caso mantida;

 

d) as debêntures da Cia Vale do Rio Doce oferecidas à penhora são legítimas e, mesmo quando emitidas com

vencimento indeterminado, equivalem a títulos de crédito. Por serem cotados em bolsa de valores não podem ser

tomadas como bens de difícil alienação, de maneira que são seguras como garantia à execução e se coadunam com

o princípio da menor onerosidade ao devedor (artigo 620 do CPC);

 

e) a ordem estabelecida pelo artigo 11 da LEF não é taxativa.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do fumus boni iuris, conforme demonstrado, e do periculum in

mora, em razão de a penhora sobre o faturamento dificultar suas atividades empresariais.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

2014.03.00.001117-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : VETOR DE COMUNICACAO ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00482816020114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a

concessão parcial da providência pleiteada.

 

As debêntures da Companhia Vale do Rio Doce são passíveis de penhora em sede de execução fiscal. No entanto,

tem a fazenda o direito de recusá-las, sem que se cogite violação ao princípio da menor onerosidade do devedor

(artigo 620 do CPC), considerado que não obedece à ordem legal de preferência dos bens penhoráveis (artigo 11

da Lei n.º 6.830/80), bem como que a execução é realizada no interesse do credor (artigo 612 do CPC). Nesse

sentido a jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE DEBÊNTURES EMITIDAS PELA

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. POSSIBILIDADE DE RECUSA. DESOBEDIÊNCIA DA ORDEM LEGAL

DE PREFERÊNCIA DOS BENS PENHORÁVEIS.

1.A jurisprudência da Primeira Seção firmou-se no sentido de que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar

bens nomeados à penhora fora da ordem legal de preferência dos bens penhoráveis, uma vez que, não obstante o

princípio da menor onerosidade ao devedor, a execução é feita no interesse do credor. Nesse sentido são os

seguintes precedentes: AgRg nos EREsp 1.052.347/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 1º.10.2009; EREsp

1.116.070/ES, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 16.11.2010.

2. Consoante decidiu a Primeira Turma, por ocasião do julgamento do AgRg no REsp 1.176.785/RS (Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJe 12.4.2010), as debêntures da Companhia Vale do Rio Doce são passíveis de penhora

em sede de execução fiscal. A possibilidade de penhora das debêntures da Companhia Vale do Rio Doce em

execução fiscal não se confunde, contudo, com a faculdade da sua recusa, como garantia, pelo magistrado ou

pela Fazenda Pública credora.

3. As debêntures podem ser penhoradas, desde que se tenha tentado penhorar o dinheiro (BACENJUD - art. 655,

I, CPC) e os demais bens que precedem os títulos e valores mobiliários com cotação em mercado (art. 655, X,

CPC) e não se tenha conseguido. Com efeito, após a entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006, a norma aplicável

às execuções fiscais não é mais o art. 11 da Lei n. 6.830/80, e sim o art. 655 do CPC, com a redação dada pela

nova lei, em atenção ao que a doutrina chama de "diálogo das fontes". Consoante decidiu esta Turma, ao julgar o

REsp 1.024.128/PR (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2008), a novel legislação é mais uma etapa da

denominada "reforma do CPC", conjunto de medidas que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar

mais célere e eficaz o processo como técnica de composição de lides. Trata-se de nova concepção aplicada à

teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na legislação processual esparsa que

disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam ser subsidiariamente utilizadas

para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do "diálogo das fontes". Esse

entendimento, aliás, veio a ser consolidado pela Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (REsp

1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 3.12.2010).

4. Recurso especial provido para restabelecer a decisão que, no processo de execução fiscal, ante a recusa

justificada da exequente, intimou a executada para que ofereça outros bens à penhora, no prazo de cinco dias,

sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.

(REsp 1241063/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2011,

DJe 13/12/2011 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. AVALIAÇÃO

JUDICIAL. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALOR DO RIO DOCE.

RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Tem-se que a Corte de origem examinou todas as questões de relevo pertinentes à lide, razão pela qual inexiste

violação do artigo 535, II, do Código de Processo Civil.

2. A revisão do entendimento assinalado pelo acórdão do TRF da 4ª Região, com suporte na alegada violação do

artigo 333, do CPC, afigura-se inviável na via eleita, em face da Súmula 7 do STJ.

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que as obrigações (debêntures da

Companhia Vale do Rio Doce) têm natureza de títulos de crédito e, por isso, podem ser recusadas pela exequente,

porquanto não observada a ordem legal prevista no art. 11, da LEF, não havendo falar em violação do art. 620

do CPC.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 24.251/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/10/2011, DJe 17/10/2011 - ressaltei)

TRIBUTÁRIO. RECUSA DE PENHORA DE DEBÊNTURES EMITIDAS PELA COMPANHIA VALE DO RIO

DOCE. POSSIBILIDADE. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA FORA DA ORDEM LEGAL DO ART. 11 DA

LEI 6.830/80. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE
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(ART. 620 DO CPC). AVERIGUAÇÃO DE APLICAÇÃO AO CASO. SÚMULA 07/STJ. ART. 6º DA LEI

10.179/01. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 

(AgRg no Ag 1210938/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

07/06/2011, DJe 10/06/2011 - ressaltei)

 

Inegável, pois, que a situação dos autos amolda-se à jurisprudência colacionada, na medida em que uma das

justificativas da União para recusar as debêntures foi exatamente a desobediência à ordem legal de penhora,

segundo o artigo 11 da Lei nº 6.830/1980 e o artigo 655 do Código de Processo Civil (fls. 114/116).

 

Relativamente à penhora sobre percentual do faturamento, observa-se que está prevista nos artigos 655 e 655-A, §

3º, da lei processual civil, que dispõem [grifei]:

 

Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

[...]

Art. 655-A. [...]

§ 3º Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a

atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas

mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida.

 

Evidencia-se que a medida é excepcional e, para o seu deferimento, é imprescindível que o executado não possua

bens ou, se os tiver, sejam de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, que o percentual

fixado para a constrição não torne inviável o exercício da atividade empresarial, além de ser necessária a

nomeação de administrador que apresente plano de pagamento. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça

não destoa:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE RENDA DE

EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. REQUISITOS.

- A penhora sobre renda da empresa somente é cabível excepcionalmente, desde que: i) o devedor não possua

bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado; ii) haja

indicação de administrador e esquema de pagamento; iii) que o percentual fixado sobre o faturamento não

torne inviável o exercício da atividade empresarial.

- Agravo não provido.

(AgRg no AgRg no Ag 1421489/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

17/05/2012, DJe 24/05/2012 - grifei)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a penhora sobre o faturamento da

empresa, em execução fiscal, é medida excepcional e só pode ser admitida quando presentes os seguintes

requisitos: a) não localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se

localizados, de difícil alienação; b) nomeação de administrador (art. 677 e seguintes do CPC); e, c) não

comprometimento da atividade empresarial.

2. Existentes bens a garantir a satisfação do crédito, incabível a medida excepcional pleiteada, porquanto a

penhora sobre o faturamento da empresa não equivale à penhora sobre dinheiro.

Precedentes.

3. Hipótese de não incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que todos os fatos indispensáveis para a solução da

controvérsia encontram-se descritos no acórdão recorrido.
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Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 919.833/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 15/04/2011 - grifei)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA EXCEPCIONAL. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS

NOS ARTS. 677 E 678 DO CPC. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a penhora de faturamento

não equivale à de dinheiro, mas à constrição da própria empresa, porquanto influi na administração de parte dos

seus recursos, e, ante o princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), só pode ser deferida em caráter

excepcional, quando preenchidas, cumulativamente, as seguintes condições: (a) inexistência de bens passíveis

de constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam tais bens de difícil alienação; (b)

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC) ao qual incumbirá a apresentação da forma de

administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de percentual que não inviabilize o próprio

funcionamento da empresa. Precedentes.

[...]

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1161283/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

24/11/2009, DJe 01/12/2009 - grifei)

 

In casu, não restou comprovado que o executado não possui patrimônio, pois não foram esgotados os meios de

localização de outros bens. Nesse sentido, verifica-se que foi realizada apenas a tentativa de penhora por meio de

mandado (fls. 85/87) e pesquisa junto ao banco de dados do RENAVAM e do DOI (fls. 90/98). Porém, não houve

tentativa de penhora online pelo sistema BACENJUD. Desse modo, prematura a constrição judicial sobre o

faturamento da empresa, à vista de que não foi preenchido requisito que lhe é essencial. Resta configurada, dessa

maneira, a relevância da fundamentação.

 

Outrossim, está caracterizado o risco de lesão grave e de difícil reparação, já que a manutenção do decisum

dificulta o exercício das atividades da empresa, especialmente porque já foi determinada a penhora de 5% de seu

faturamento.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, CONCEDO EM PARTE o

efeito suspensivo pleiteado, unicamente para afastar a penhora sobre o faturamento, conforme determinado.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, da lei processual civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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2014.03.00.001325-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ICEPAR HOLDING PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Icepar Holding Participações Ltda. (fls.

02/39) contra decisão que, em sede de execução fiscal, a) rejeitou exceção de pré-executividade, ao fundamento

de que não se verificou a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 1.025/69 e Decreto-Lei 1.645/78, bem como estão

presentes na CDA os requisitos do artigo 2º da LEF e 202 do CTN; e b) indeferiu a justiça gratuita, uma vez que o

relatório da auditoria não reflete a situação atual da empresa e não se presta para a finalidade pretendida e, assim,

ausente a demonstração da impossibilidade de se arcar com as custas e despesas do processo (fls. 124/126).

Opostos embargos de declaração (fls. 127/128), foram rejeitados (fls. 129/130).

 

Sustenta o recorrente, em síntese, que:

 

a) nos termos do artigo 4º da Lei n.º 1.060/50, a gratuidade deve ser concedida mediante simples afirmação da

parte de que não tem condições de arcar com as custas do processo, porém foi apresentado pela agravante

documento emitido por auditores independentes, que demonstra a difícil situação econômica;

 

b) a decisão não está motivada quanto à alegada inconstitucionalidade dos Decretos-Leis 1.025/69 e 1.645/78 e à

nulidade da CDA, nos termos dos artigos 93, inciso IX, da CF/88 e 458, incisos II e III, do CPC, o que viola a

ampla defesa e o contraditório (artigo 5º, inciso LV, da CF/88);

 

c) os Decretos-Leis 1.025/69 e 1.645/78 são inconstitucionais por violação aos princípios da razoabilidade, da

proporcionalidade, do não-confisco e da isonomia;

 

d) a CDA objeto da execução fiscal não preenche os requisitos do artigo 202, incisos II, III, IV, parágrafo único,

do CTN, uma vez que não traz a origem e a natureza do crédito, nem a correta fundamentação legal, a data em que

foi inscrito o suposto débito, a maneira de calcular os juros, tampouco a indicação do livro e da folha da inscrição,

o que acarreta a nulidade estabelecida no artigo 203 do CTN;

 

e) há, também, violação aos artigos 2º e 6º, §5º, incisos II, III, V e VI, da Lei n.º 6.830/80, bem como das

determinações contidas na Portaria MF 75/2012, que dispõe a cerca da inscrição de débitos em dívida ativa e o

ajuizamento de execuções fiscais;

 

f) há outras nulidades na CDA, a teor do artigo 203 do CTN, como a divergência do quantum do suposto débito na

execução e na CDA;

 

g) a inicial é inepta por descumprir o disposto nos artigos 283, 284, 295, incisos I, III, IV e VII, e 586 do CPC, de

maneira que se deve aplicar o artigo 267, incisos IV e VI, §3º, do mesmo código.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da atribuição de

efeito suspensivo ao agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

No. ORIG. : 00021413120134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, não foram

desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão ao agravante, que se

limitou a requerer na petição de interposição do recurso a concessão de efeito suspensivo (fls. 02 e 08), sem

apontar quais os eventuais danos que a manutenção do decisum agravado poderia ocasionar-lhe para a análise por

esta corte da configuração do perigo da demora de maneira concreta. Desse modo, desnecessária a apreciação do

fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), contra r. decisão que

deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

O agravante alega, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à manutenção da tutela antecipada. Aduz que

a decisão agravada padece de nulidade, eis que abordou matéria não argüida na ação, correspondente a isenção de

imposto de renda sobre juros moratórios ou, ainda que assim não se entenda, afirma que há entendimento

jurisprudencial no sentido de que o imposto de renda incidirá sobre os juros de mora decorrentes do recebimento

em atraso do benefício previdenciário. Alega, também, a legalidade do cálculo do imposto de renda pelo regime

de caixa, pois os valores recebidos pela parte agravada não possuem caráter indenizatório e sim configuram

aquisição de disponibilidade econômica de renda ou proventos. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao

recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que manifesta a improcedência da pretensão.

 

Inicialmente, não se sustenta a alegação da agravante, segundo a qual a decisão recorrida padece de nulidade por

ter abordado matéria não argüida no pedido, correspondente a isenção de imposto de renda sobre juros moratórios.

2014.03.00.001397-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MARADY CRISTINA SALVIATO PEREIRA

ADVOGADO : SP275155 JEFFERSON POMPEU SIMELMANN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00159775720134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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Anote-se que os juros de mora incidentes sobre o montante pago de forma acumulada, em razão de decisão

judicial, são acessórios que, como tal, devem seguir o mesmo destino do principal, razão pela qual é perfeitamente

cabível sua análise, ainda que não constasse do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

A antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, conforme previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Código de Processo Civil.

 

No caso dos autos, a parte agravada logrou demonstrar a presença dos indicados requisitos legais aptos a

antecipação da tutela.

 

O imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos pela Autarquia Previdenciária,

considerando a renda auferida mês a mês pelo segurado.

 

Caso o montante recebido de uma vez tivesse sido prontamente pago, a agravada receberia as prestações mês a

mês, observando-se a alíquota para pagamento do imposto de renda relativa somente ao período. Desta forma,

seria injusto que, ao receber o pagamento total dos valores atrasados, seja sujeitada a pagar mais imposto do que

aquele que teria recolhido se tivesse recebido oportunamente seus rendimentos.

 

Caso assim fosse, esta tributação ofenderia diretamente o próprio princípio da isonomia, porquanto onera mais a

pessoa que foi lesionada pela não aplicação de um direito e que teve de buscá-lo judicialmente, do que aquela que

já teve seu direito prontamente reconhecido, recebendo mês a mês as prestações.

 

Aplica-se plenamente ao caso o raciocínio realizado quando do pagamento de prestações previdenciárias atrasadas

na concessão do benefício, cabendo para o caso decisões do E. STJ, como exemplo que segue:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO ACUMULADO.

CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE

RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.

1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

ÁLVARO KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de

imposto de renda com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o

pagamento dos proventos em atraso de forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento

autoral foi no sentido de que, caso as parcelas fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria

sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A

medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, julgando procedente o pedido, condenando a União

Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte pelo INSS asseverando que: "No presente caso, a

retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio constitucional da isonomia, eis que outros segurados

que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam os proventos de seu benefício mês a mês e não

de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada tributação. Com efeito, não se pode imputar

ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, sob pena de se beneficiar o Fisco com o

retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações perante os aposentados e pensionistas".

(fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional Federal manteve inalterada a

decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 12 da Lei nº 7.713/88.

Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer tipo de renda

obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82.

2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o

atendimento do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser

garantido ao contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício

estaria isento de tributação.

3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda

estaria-se duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.

4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.
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5. Recurso especial não-provido."

(STJ, REsp 758779/SC, Primeira Turma, rel. Min. José Delgado, DJ 22.05.2006, p. 164).

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levados em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos.

2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto.

3. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgResp nº 641.531, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 21/10/2008, DJe

21/11/2008)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008

(STJ, RESP nº 1.118.429, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 24/03/2010, DJe 14/05/2010)

 

Assim, no cálculo do imposto de renda devido deve ser levada em consideração a legislação aplicável no

momento em que os pagamentos deveriam ter sido efetuados pelo INSS, inclusive para aferição das alíquotas

aplicáveis, mês a mês.

 

Com relação aos juros de mora incidentes sobre o montante pago pelo Instituto de Previdência, conforme acima

adiantado são acessórios que, como tal, devem seguir o mesmo destino do principal: se considerado indenizatório,

não incide o IR sobre os juros acrescidos; se salarial, incide. Este é o sentido da jurisprudência do E. STJ:

 

"IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA SOBRE VERBAS TRABALHISTAS RECEBIDAS A TÍTULO DE

AVISO PRÉVIO, FÉRIAS CONVERTIDAS EM PECÚNIA E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NATUREZA ACESSÓRIA. ART. 43 DO CTN. NÃO-INCIDÊNCIA.

I - Os juros de mora possuem caráter acessório e seguem a mesma sorte da importância principal, de forma que,

se o valor principal é situado na hipótese da não incidência do tributo, caracterizada estará a natureza

igualmente indenizatória dos juros.

II- As verbas recebidas pelo empregado em ação trabalhista a título de férias convertidas em pecúnia e o

respectivo terço constitucional, bem como aquelas pagas a título de do aviso prévio, possuem evidente natureza

indenizatória, o que exclui a incidência do imposto de renda, por força da previsão isencional encartada no art.

6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99). Precedentes: REsp nº

643.947/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/02/2005; REsp nº 727.237/AL, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, DJ de 13/06/2005; AgRg no REsp nº 833.527/DF, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 05/10/2006; e REsp

nº 872.326/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2007.

III- Na hipótese dos autos, o montante sobre o qual incidiram os juros moratórios é isento do imposto de renda,

razão pela qual o acessório deve seguir a sorte do principal. Logo, os referidos juros também não estão sujeitos à

incidência tributária.

IV - Recurso especial improvido."

(RESP 1024188, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJ DATA:28/04/2008 PÁGINA:1)

Desse modo, o decisum agravado deve ser mantido, porquanto presente a relevância do direito a ensejar a

antecipação dos efeitos da tutela.

 

Isso posto, sendo manifesta a improcedência das razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos

do art. 557 do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.
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Dê-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001495-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pela União contra decisão que, em

sede de mandado de segurança, deferiu liminar para afastar as limitações impostas pela Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 07/13, a fim de reconhecer o direito da impetrante de aderir à reabertura do parcelamento instituído

pela Lei n.º 11.941/09, autorizado pela Lei n.º 12.865/13, ao fundamento de que se enquadra na situação de

débitos não parcelados (fls. 70/73).

 

Alega a agravante, em síntese que:

 

a) o Procurador-Chefe da dívida ativa da União da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região não

tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda, à vista do domicílio fiscal da agravada ser na cidade de

Araçatuba;

 

b) a Portaria Conjunta PGFN/SRFB nº 07/13 não extrapola os limites da Lei n.º 12.865/13, mas, sim, repete o

artigo 17 dessa lei;

 

c) a reinclusão no parcelamento da Lei n.º 11.941/09, autorizado pela Lei n.º 12.865/13, não abarca aqueles que já

haviam aderido ao benefício fiscal e que não cumpriram o acordo, que é o caso da agravada.

 

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal, à vista do fumus boni iuris e do periculum in mora,

decorrente da liminar, que coloca a fazenda pública em situação fiscal muito prejudicial, por conferir à agravada

condições especiais de pagamento não previstas em lei, o que também gera desigualdade entre os contribuintes em

situação semelhante e, consequentemente, desequilíbrio na concorrência do setor em que atuam.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da concessão de

antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

2014.03.00.001495-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CHADE E CIA LTDA

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00236235320134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito. In casu, não

há qualquer argumento que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foi aduzido que o deferimento da

liminar coloca a fazenda pública em situação fiscal muito prejudicial, por conferir à agravada condições especiais

de pagamento não previstas em lei, o que também gera desigualdade entre os contribuintes em situação

semelhante e, consequentemente, desequilíbrio na concorrência do setor em que atuam. O dano precisa ser atual,

presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, de maneira que a alegação feita não satisfaz essa

condição. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si

só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001497-39.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Sementes Bortolini Ltda. (fls. 02/18)

contra decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao

fundamento de que ausente a prova inequívoca que convença o juízo sobre a plausibilidade do direito invocado,

uma vez que não se comprovou de plano a ilegalidade da decisão e a ausência de razoabilidade na aplicação da

multa e, assim, não afastou a presunção de legitimidade e veracidade da decisão administrativa, que se deu sob o

crivo do contraditório e da ampla defesa (fls. 124/126 e 131).

2014.03.00.001497-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SEMENTES BORTOLINI LTDA

ADVOGADO : MS008978 ELOISIO MENDES DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00146667220134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) estão presentes os requisitos do artigo 273 do CPC;

 

b) os documentos acostados evidenciam que não cometeu qualquer irregularidade e que, se houve infração, foi

praticada pela pessoa jurídica Sementes Fronteira, Produção, Comércio e Exportação Ltda., que, ao comercializar

as sementes, se identificou expressamente, nos termos de conformidade, como produtora, sem o ser, bem como

forneceu equivocadamente autorização expressa para a reembalagem do produto, o que gerou a suposta infração;

 

c) essa empresa que se passou por produtora também foi autuada pelos mesmos fatos, o que reforça a convicção

acerca da improcedência da punição que lhe foi aplicada;

 

d) não pode prevalecer a condenação pelo suposto cometimento da infração estabelecida no artigo 177, inciso

VIII, do Decreto nº 5.153/04, razão pela qual a multa aplicada deve ser anulada;

 

e) para a caracterização da reincidência, para fins de aplicação da multa em dobro (artigo 198, parágrafo único, do

Decreto 5.153/2004), os atos devem ser praticados dentro do mesmo ano civil, nos termos do artigo 202,

parágrafo único, do Decreto 5.153/2004, de maneira que no caso concreto não há reincidência, considerado que a

suposta infração ocorreu em 14.03.2011 e que o último ato infracional praticado pela agravante se deu em

27.03.2009;

 

f) foi oferecida garantia idônea, um imóvel matriculado sob o n.º 1.189 do 1º Ofício do CRI de São Gabriel do

Oeste/MS, cujo valor venal é de R$ 114.495,61, bem superior ao valor da multa, o que justifica a imediata

suspensão da inscrição de seu nome do CADIN, que pode ser realizada independentemente disso, à vista dos

requisitos para a antecipação da tutela;

 

g) não pode ser exigido o pagamento de multa para a renovação de sua inscrição no RENASEM enquanto existir a

discussão judicial, eis que terá restrições à suas atividades, o que viola os artigos 5º, inciso XIII, e 170, parágrafo

único, da CF e Súmulas 70 e 547;

 

h) além da prova inequívoca que leva à verossimilhança das alegações, também está presente o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação, para fins da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que a espera até a

solução final do litígio certamente acarretará prejuízos de difícil e incerta reparação.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da atribuição de

efeito suspensivo ao agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, o aduzido perigo de

lesão não é atual, nem presente. A alegação de que: "Com efeito, não se assegura um resultado útil à lide quando,

pela demora, do processo na solução do litígio, perpetua-se uma situação danosa que tende a agredir a
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necessária igualdade entre as partes litigantes. E é exatamente isso que se busca coibir com a obtenção da

presente medida antecipatória" não atende a tais requisitos, uma vez que não se funda em dano concreto,

iminente. Não houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou de difícil reparação iminente a justificar a

concessão da medida, nos termos do artigo 558 anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001863-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que acolheu em parte impugnação ao valor da causa nos

seguintes termos:

"Trata-se de impugnação ao valor da causa apresentada pela União, referente a demanda que lhe promove

Sucocítrico Cutrale Ltda, na qual pleiteia-se a prorrogação do contrato de arrendamento PRES 18/90 até o limite

máximo de 50 anos.

Alega a impugnante, em suma, que o valor atribuído à causa não condiz com o proveito econômico pretendido na

ação ordinária (prorrogação do contrato por mais 27 anos).

Requereu a fixação do valor da causa em R$ 21.154.000,00 (vinte e um milhões, cento e cinquenta e quatro mil

reais).

Tal valor corresponde à média dos valores pagos pela impugnada à CODESP nos últimos quatro anos, em razão

do arrendamento, de acordo com parecer juntado pela própria empresa nos autos principais.

Intimada, a Sucocítrico aduziu que na hipótese, em que se pretende a revisão do contrato de arrendamento

entabulado, adequando-o às novas disposições da Lei nº 8.630/93 e Resolução ANTAQ nº 2.240/11, a fixação do

valor da causa comporta aplicação do disposto no artigo 259, inciso V, do CPC , por expressa previsão legal,

sendo correto atribuir-se à causa o valor do próprio contrato.

É o que cumpria relatar. Decido.

A impugnação deve ser acolhida em parte.

Como visto, a Sucocítrico entende como correto atribuir-se à causa o valor do contrato.

Deu à causa o valor de R$ 236.484,00, sem, contudo, demonstrar sua correlação com o valor do contrato, cuja

2014.03.00.001863-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO : SP154860 THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP304462B FLAVIA NASSER VILLELA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00096268820134036104 2 Vr SANTOS/SP
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repactuação pleiteia.

Diante disso, com base no documento juntado às fls. 670/682 (minuta do contrato emergencial, com prazo de 180

dias, celebrado em cumprimento da determinação judicial promulgada pela 1ª Vara Federal de Santos), cuja

cláusula quadragésima segunda confere ao instrumento o valor global estimado de R$ 152.138,04, fixo o valor

da causa em R$ 8.215.454,16 (oito milhões, duzentos e quinze mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e

dezesseis centavos), equivalente ao dobro do valor do contrato - com prazo de duração de 180 dias - multiplicado

pelo período de 27 anos, conforme pretendido na ação ordinária.

Isso posto, acolho em parte, a impugnação da União e, em consequência, determino a alteração do valor da

causa para R$ 8.215.454,16 (oito milhões, duzentos e quinze mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e

dezesseis centavos). Anote-se.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.

Decorrido o prazo recursal, desapensem-se e arquivem-se estes, com baixa na distribuição."

Inconformada, requer a autora SUCOCITRICO CUTRALE LTDA, ora agravante, concessão do efeito

suspensivo, para que seja mantido o valor da causa lançado na petição inicial da ação.

Decido.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Todavia, no presente caso, não vislumbro urgência no pedido de modo a justificar a agregação do efeito

suspensivo ao recurso antes da manifestação da agravada.

Ademais, conforme se infere do sistema processual informatizado desta Corte regional, houve a União por

interpor agravo de instrumento contra a mesma decisão em comento, donde o princípio da segurança jurídica

recomenda se aguardar eventual manifestação da União e reunião dos feitos para decisão una.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Oportunamente, apensem-se aos autos do agravo de instrumento nº 0000626-09.2014.4.03.0000.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001976-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão (fls. 66/67) que deferiu parcialmente a tutela

antecipada em sede de ação declaratória cumulada com repetição de indébito tributário que objetiva o

reconhecimento da inconstitucionalidade e ilegalidade de diversas contribuições previdenciárias.

 

A ação originária (inicial às fls. 21/60) trata de créditos de natureza previdenciária (Lei nº 8.212/1991), tanto de

competência da 1ª Seção (contribuição social sobre aviso prévio indenizado, férias normais e respectivo terço

constitucional, afastamento por motivo de doença e/ou acidente, salário maternidade) quanto da 2ª Seção (salário-

2014.03.00.001976-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : EUCATEX COML/ E LOGISTICA LTDA e outro

: EUCATEX COMERCIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00217225020134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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educação, SESC, SENAC, INCRA e SEBRAE). Assim, ante a prevalência da especialidade, os autos deverão ser

encaminhados à Primeira Seção, nos termos do artigo 10, § 1º, inciso II, do Regimento Interno desta corte.

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecer e julgar o recurso. Encaminhem-se os autos à

Vice-Presidência, nos termos do artigo 281, combinado com o artigo 22, inciso III, ambos do mencionado

regimento, para redistribuição a um dos eminentes desembargadores da Primeira Seção.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001977-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, deferiu a liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto dos autos, ao

argumento de que o valor pago em decorrência de contratos de prestação de serviços celebrados entre as

impetrantes e que não envolvam a transferência de tecnologia não estão sujeitos à retenção de imposto de renda,

eis que serão tributados na França, nos moldes estabelecidos na convenção firmada entre esse país e o Brasil, a

qual deve prevalecer, ainda que a regra interna seja-lhe posterior, já que norma internacional é especial (fls.

327/337).

 

Relata a recorrente, em síntese, que o cerne da controvérsia refere-se à natureza dos rendimentos remetidos pela

impetrante à sua controladora, uma vez que aquela aduz que tal verba estaria isenta de tributação, nos termos do

artigo 7º da Convenção Brasil-França. Alega que esse dispositivo não pode ser aplicado ao caso, porquanto são

considerados receita, e não lucro, os mencionados rendimentos, pois:

 

a) no modelo de convenção fiscal da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE

adotado por países com os quais o Brasil mantém tratados para evitar dupla tributação, o lucro das empresas

somente é tributado no Estado de origem, a não ser que elas tenham estabelecimento permanente no Estado

contratante;

 

b) quando o artigo 98 do Código Tributário Nacional estabelece que tratado e convenção não são revogados por

lei interna, cuida especificamente dos tratados-contratos, os quais, em atenção do princípio pacta sunt servanda,

devem ser respeitados pelas partes. Os tratados normativos, como o citado nos autos, equivalem à lei ordinária e

estão submetidos a processo de recepção e, portanto, sujeitam-se a alterações e complementos da legislação

interna. Logo, determinados parâmetros não fixados nas convenções internacionais são postos pelas leis nacionais.

2014.03.00.001977-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DEGREMONT e outros

: DEGREMONT TRATAMENTO DE AGUAS LTDA

: DEGREMONT TRATAMENTO DE AGUAS LTDA filial

ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00216116620134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Importante observar, ainda, o artigo 3º, § 2º, da Convenção Brasil-França, que trata da interpretação de expressões

de um tratado internacional de acordo com o direito interno do país que o aplica;

 

c) como não há definição de lucro ou de receita nos textos da OCDE, deve ser aplicada lei interna de cada Estado

e, no caso do Brasil, quanto à temática, o disposto nos artigos 247 e seguintes do Decreto nº 3.000/1999,

especialmente os artigos 247, 248, 277 a 280 e 291, os quais, combinados com a Lei nº 6.404/1976 e os artigos

187, § 1º, 189 a 191 da Lei das S.A., conduzem a tal conclusão.

 

Destaca a agravante que o lucro real não é a única base de cálculo do imposto de renda devido pela pessoa jurídica

(artigo 291 do RIR/1999), mas há outras, como os rendimentos, ganhos de capital e demais proventos pagos ou

remetidos por fonte situada no Brasil a pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior (artigo 685 do RIR/1999).

Afirma que, como não há menção ao termo receita ou qualquer outro que o abranja, aos valores pagos a empresas

estrangeiras para prestações de serviços no país do contratante aplicam-se os dispositivos que cuidam de

"rendimentos não expressamente mencionados" (artigo 22 da convenção), com o que o Brasil está apto a tributar o

rendimento em referência (artigo 7º da Lei nº 9.779/1999, regulamentado pelo 685, inciso II, do RIR/1999).

Salienta que foi nesse contexto que a Receita Federal, com fulcro no artigo 100, inciso I, do CTN, editou o Ato

Declaratório COSIT nº 1/2000, bem como que o Estado da fonte não fica proibido de tributar as receitas de

prestação de serviços (artigos 21 e 22 dos acordos) e o Estado da residência tem obrigação de conceder isenções

ou compensar, de outro modo, a tributação. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo para restabelecer a

exigibilidade do imposto de renda retido na fonte.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à

agravante, que se limitou a requerer à fl. 3 o restabelecimento da exigibilidade do imposto de renda retido na fonte

sobre remessas de valores ao exterior referentes à remuneração de serviços prestados por empresa lá domiciliada,

sem apontar quais os eventuais danos que a manutenção do decisum agravado poderia ocasionar-lhe para a análise

por esta corte da configuração do perigo da demora. Desse modo, desnecessária a apreciação do fumus boni iuris,

pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

As agravadas já apresentaram contraminuta (fls. 349/402), razão pela qual é desnecessária a sua intimação nos

termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. Assim, à vista de que se trata de

agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, encaminhem-se os autos ao Ministério Público

Federal.
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de liminar, em ação cautelar,

nos seguintes termos:

"Cuida-se de pedido de liminar, objetivando a autora garantir créditos tributários com o oferecimento de bem

imóvel de terceiros, de modo a não obstar a certificação de sua regularidade fiscal.

Relata a autora que os débitos que constam em aberto se referem aos PAS nºs 10880.959199/2008-35,

10880.959200-21, 13839.905110/2012-09, 13839.905111/2012-45, 10839.906374/2009-76, 13839.906375/2009-

11, 11839.906648/2009-27, 13839.906649/2009-71, 13839.909192/2012-52, 13839.910597/2012-33,

13839.910598/2012-88, 13839.910599/2012-22,13839.910600/2012-19, todos oriundos de pedidos de

compensação, ainda não analisados.

Aduz que não há previsão da conclusão da análise, muito menos de inscrição em dívida ativa e ajuizamento da

respectiva execução fiscal, o que lhe trará inúmeros prejuízos.

Informa que o bem, livre e desembaraçado de quaisquer ônus e gravames, possui valor venal muito superior aos

débitos que pretende garantir.

O valor da causa foi aditado, às fls. 72/73.

A União Federal ofertou contestação, às fls. 80/83, alegando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do

pedido, uma vez que os débitos ainda não foram inscritos em dívida ativa. No mérito, alegou a ausência do fumus

boni iuris,ao argumento de que a suspensão da exigibilidade somente se admite mediante a realização de

depósito judicial.

É o suficiente a relatar. Decido.

Recebo a petição de fls. 72/73 como aditamento à inicial.

Da preliminar

Da análise dos argumentos deduzidos pela autora, constato que a preliminar de impossibilidade jurídica se

confunde com o mérito, e com ele será apreciada.

Do pedido de liminar

De destacar-se que a pretensão da autora, concernente ao oferecimento de bem imóvel para fins de obtenção de

certidão, implica na suspensão da exigibilidade de crédito tributário, entretanto, a garantia não se enquadra em

nenhuma das hipóteses legitimadoras previstas no art. 151 do CTN.

Isto porque, nos termos da Súmula nº 112 do STJ, em consonância com o inciso II do artigo em referência, o

depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro.

Mister salientar, ademais, que as hipóteses de suspensão da exigibilidade não podem ser interpretadas

extensivamente, portanto, incabível a substituição do depósito em dinheiro por garantia em bens de propriedade

de terceiros.

Além disso, os meios de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, previstos no artigo 151 do CTN, não se

confundem com os meios de garantia do juízo da execução fiscal, artigo 9º da Lei 6.830/80, dessa forma, a
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pretensão de antecipar a penhora não encontra guarida em nosso ordenamento.

Saliente-se que a ré, instada a manifestar-se sobre a aceitação da garantia, alegou que o artigo 1º, V, da Portaria

PGFN nº 294/2010, embora permita a antecipação da garantia para a expedição de certidão positiva com efeitos

de negativa, não admite, outrossim, que tal garantia de bens em caução se dê em relação aos débitos ainda não

inscritos em dívida ativa.

E tal restrição se mostra plausível, na medida em que se trata de antecipação da garantia de futura execução

fiscal, procedimento admitido pela jurisprudência sob o fundamento de haver inércia do Fisco em ajuizar a ação

executiva.

Entretanto, considerando que a autora informa que tais débitos ainda se encontram pendentes de análise de

pedido de compensação, não se aperfeiçoou a condição contida na aludida Portaria.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Cite-se."

Inconformada, reiterando os argumentos deduzidos em primeiro grau, requer a autora, ora agravante, antecipação

da tutela recursal.

Decido.

No período compreendido entre a constituição definitiva do crédito tributário e a propositura do respectivo

executivo fiscal, afigura legitimo o pleito do contribuinte em antecipar garantia para fins de obtenção de certidão

de regularidade fiscal, porque o contribuinte não tem qualquer outro instrumento judicial para obter eventual

CND, durante tal interstício e, pode ter graves prejuízos ao exercício de sua atividade econômica, ficando

impedido de participar de licitações, como por exemplo.

Assim, ao contrário do afirmado na decisão judicial, o Superior Tribunal de Justiça, inclusive em via de recurso

repetitivo, tem admitido ao contribuinte buscar providência antecipatória de penhora, para fins continuar o

exercício de sua atividade econômica, obtendo CND, quando embora inscrita a dívida tributária não tenha se

proposto a execução fiscal. Cuida-se de Medida Cautelar autônoma proposta na justiça comum e, ao julgamento o

bem ofertado deve ser transferido à Execução Fiscal proposta a depois.

Todavia, não há falar em antecipação de garantia quando houver execução já ajuizada, conforme pacificado pelo

c. Superior Tribunal de Justiça, devendo a nomeação do bem ser submetida ao crivo dos respectivos juízos por

onde se processam os executivos fiscais, possibilitando ainda a formalização, se em termos, do indispensável auto

de penhora, ex vi do disposto no artigo 9º, e seguintes, da Lei nº 6.830/80.

Nesse passo, a análise da oferta de imóvel como garantia, em antecipação de penhora, deve se realizar com olhos

em futura execução fiscal.

Em assim sendo, tem-se admitido a oferta de bem imóvel à penhora, a título de caução, na forma do art. 826 do

CPC, desde que se comprove: o valor do bem superior ao valor executado via documentação, a propriedade do

imóvel e ausência de ônus sobre o imóvel através de certidão do Cartório de Imóveis, a localização do imóvel no

domicilio ou próximo e, finalmente seja a Fazenda Nacional intimada a se manifestar sobre a caução, ou seja, sua

suficiência a cobrir o débito, a regularidade do imóvel.

No caso em comento, alegou a União a impossibilidade jurídica do pedido ante a inexistência de inscrição dos

débitos na dívida ativa, e a ausência do fumus bonis juris uma vez que a garantia ofertada não suspende a

exigibilidade.

Contudo, embora não se cuide de medida prevista no art. 151 do CTN, a caução tem previsão no Código

Processual Civil como forma de assegurar o resultado útil do pedido. Ademais, importante frisar que se cuidando

de Medida Cautelar de caução, pelo art. 826 ou, na forma do art. 804 do CPC, inviável a aplicação da ordem de

preferência prevista nos arts. 9º e 11 da Lei 6.830/80, pois não se trata de execução fiscal, mas de processo

cautelar.

Desta forma, considerando a ausência de manifestação expressa da União no tocante à suficiência e idoneidade do

imóvel, para fins de emissão de certidão de regularidade, inexistindo ainda nos autos indicativo seguro acerca do

montante atualizado dos débitos, tenho ser de rigor submeter o pleito à nova apreciação da União na forma da

fundamentação supra.

A título de ilustração, colaciono os precedentes jurisprudenciais acerca da matéria:

"TRIBUTÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - CAUÇÃO REAL - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE

NEGATIVA - POSSIBILIDADE - MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS -

ART. 543-C DO CPC - RESP 1.123.669/RS.

1. A jurisprudência do STJ assenta que, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, o contribuinte

pode garantir o juízo de forma antecipada para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa.

2. Tal medida afigura-se necessária ante a inércia do Fisco em ajuizar a competente execução fiscal contra o

devedor. Enquanto não promovido o executivo fiscal, a empresa apresenta a caução e, desta forma, preserva os

interesses que a certidão visa acautelar.

3. A Primeira Seção do STJ, na assentada de 9.12.2009, julgou o REsp 1.123.669/RS, Rel. Min. Luiz Fux,

submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art.

543-C do CPC.
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Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1186770/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/05/2010, DJe 21/05/2010)

 

"AÇÃO CAUTELAR- SEGURO-GARANTIA - DÉBITO NÃO INSCRITO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

DO CRÉDITO - INOCORRÊNCIA - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA- POSSIBILIDADE -

RECURSO PROVIDO.

1. O depósito do montante integral como forma de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do

art. 151, II, do Código de Processo Civil, tem o condão de assegurar ao contribuinte o direito de discuti-lo, sem

que se submeta a atos executórios, bem como sua inscrição em cadastro de inadimplentes ou recusa de expedição

de certidão de regularidade fiscal.

2. O depósito tem que ser em dinheiro, de modo que a ele não equivale o oferecimento de caução ou outra forma

de garantia. Essas outras formas de garantia, que não o depósito em dinheiro do montante integral, não estão

arroladas como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

3. Na esteira da disposição legal, foi editada a súmula 112 do STJ que assim prescreve: "O depósito somente

suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

4. Malgrado não seja hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a jurisprudência pátria vem

admitindo, em hipóteses específicas, que o oferecimento de caução seja fator que permita a emissão de Certidão

Positiva com efeitos de Negativa. A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal,

seria equiparável à penhora antecipada e viabilizaria a certidão almejada.

5. As cortes pátrias entendem ser possível o oferecimento de caução como penhora antecipada para o fim de

expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, caução esta que não suspende a exigibilidade do crédito

tributário.

6. Compulsando os autos, observa-se que há prova de que a agravante ofereceu garantia idônea ao Juízo, com

previsão de ser automaticamente atualizado conforme índice adotado para atualização dos débitos federais.

7. Vislumbra-se relevância na fundamentação expendida pela recorrente, para que seja determinado o

recebimento do seguro-garantia oferecido, a fim de que os créditos tributários constantes dos processos

administrativos n.ºs 13896.900545/2011-93, 13896.900546/2011-38, 13896.900547/2011-82,

13896.900796/2001-78, 13896.900797/2011-12, 13896.900798/2011-67, 13896.900799/2011.10,

13896.900800/2011-06, 13896.915430/2009-89 e 13896.915431/2009-23 não figurem como óbice à expedição de

Certidão de Regularidade Fiscal Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativa aos tributos administrados

pela Fazenda Nacional.

8. Agravo de instrumento provido."

(AI 00278399220114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Na hipótese o agravante está a oferecer imóvel de terceiroAnte o exposto, defiro parcialmente a antecipação da

tutela recursal, a fim de determinar a intimação da União para nova análise da oferta nos termos da fundamentação

supra, devendo, após, a magistrada proferir decisão conforme seu juízo de convicção.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMANDA BONATO XAVIER postulando a reforma da decisão

que, em ação de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar formulado para que fosse a autoridade

impetrada compelida a fornecer à ora agravante o certificado de conclusão do ensino médio com base em

pontuação obtida no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM.

 

Em prol seu pedido argumenta, em síntese, que cumpriu com a carga horária do ensino fundamental e médio,

fazendo jus, portanto, ao recebimento da certificação de conclusão do ensino médio com base no aproveitamento

obtido no ENEM (superior ao exigido pela Portaria Normativa n.º 144/2012), independentemente do não

preenchimento do requisito etário à época da prova (não contava com 18 anos completos). O não recebimento do

certificado, tal como pretendido, a seu ver, viola o disposto nos artigos 205 e 208, inciso V, da Constituição

Federal.

De outra feita, aduz, ainda, a possibilidade de sofrer dano irreparável, pois sem referido certificado de conclusão

estará impedida de ingressar na universidade, caso passe no vestibular, não podendo também inscrever-se no

SISU, a caracterizar, portanto, o "periculum in mora".

 

Requer, assim, a concessão de tutela antecipada recursal e, ao final, o provimento do presente recurso.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre consignar que a agravante é beneficiária da justiça gratuita, o que a isenta do recolhimento

do preparo recursal.

 

A antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, conforme previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Código de Processo Civil.

 

No entanto, ao menos neste exame de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado.

 

A regular conclusão do ensino médio ou equivalente é pressuposto para a admissão em curso superior, nos termos

do artigo 44, inciso II, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9.394/96), verbis:

 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 

[...]

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido

classificados em processo seletivo;

[...]

 

Por sua vez, reza o artigo 38, § 1º, inciso II, do referido diploma legal:

 

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a base nacional

comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão aferidos e

reconhecidos mediante exames. (grifei)

 

Assim, considerando o preceituado no citado artigo 38, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.394/96, bem como no artigo 87,

§ único, inciso II, da Constituição Federal, o Ministério da Educação expediu a Portaria Normativa MEC nº 10, de

23.05.2012, que dispõe sobre a certificação de conclusão do ensino médio ou declaração de proficiência com base

no Exame Nacional do Ensino Médio-ENEM, estabelecendo, em seus artigos 1º e 2º, que:

 

Art. 1º A certificação de conclusão do ensino médio ou declaração de proficiência destina-se aos maiores de 18
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anos que não concluíram o Ensino Médio em idade apropriada, inclusive às pessoas privadas de liberdade e que

estão fora do sistema escolar regular.

Art. 2º A certificação de conclusão do ensino médio ou declaração de proficiência com base no Exame Nacional

de Ensino Médio-ENEM deverá atender aos requisitos estabelecidos pelo Instituto Nacional de Estudos e

Pesquisas Educacionais-INEP, mediante adesão das Secretarias de Educação dos Estados e dos Institutos

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia.

[...]

 

A respeito de tais requisitos, preceituam os artigos 1º e 2º da Portaria INEP n.º 144, de 24.05.2012:

 

Art. 1° A certificação de conclusão do ensino médio e a declaração parcial de proficiência com base no Exame

Nacional de Ensino Médio (ENEM) destinam-se aos maiores de 18 (dezoito) anos que não concluíram o ensino

médio em idade apropriada, inclusive às pessoas privadas de liberdade.

Art. 2º O participante do ENEM interessado em obter certificação de conclusão do ensino médio deverá possuir

18 (dezoito) anos completos até a data de realização da primeira prova do ENEM e atender aos seguintes

requisitos:

I - atingir o mínimo de 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos em cada uma das áreas de conhecimento do exame;

II - atingir o mínimo de 500 (quinhentos) pontos na redação.

[...]

 

Nota-se que mesmo a Portaria MEC n.º 807, de 18.06.2010, que instituiu o ENEM, em seus artigos 2º e 5º,

condiciona a certificação no nível de conclusão do ensino médio à observação da legislação vigente, bem como a

participação no certame, para aqueles que não o tenham concluído, à idade mínima em questão:

 

[...]

Art. 2º Os resultados do ENEM possibilitam:

[...]

II - a certificação no nível de conclusão do ensino médio, pelo sistema estadual e federal de ensino, de acordo

com a legislação vigente;

[...]

Art. 5º A participação no ENEM é voluntária, destinada aos concluintes ou egressos do ensino médio e àqueles

que não tenham concluído o Ensino Médio, mas tenham no mínimo dezoito anos completos na data da primeira

prova de cada edição do Exame.

[...]

 

Pois bem.

 

Conforme as razões recursais, a agravante cursou regularmente o ensino fundamental e médio, não concluindo

este por ausência de aprovação em três matérias do último ano, razão pela qual pretende a obtenção do respectivo

certificado conclusivo, garantindo antecipadamente seu ingresso na universidade, caso tenha êxito no processo

seletivo, com base na proficiência alcançada no ENEM 2013, uma vez que, no âmbito administrativo, o pedido

formulado foi indeferido por não possuir 18 (dezoito) anos de idade por ocasião da realização da primeira prova

do exame (26/10/2013) (doc. de fl.43).

 

De fato, de acordo com o documento de fl. 39, a agravante, como ela própria admite, na época da primeira prova

do ENEM 2013, não tinha ainda 18 (dezoito) anos completos, vindo a adquiri-los apenas recentemente (em

12.02.2014).

 

Todavia, para se obter a certificação na forma requerida, necessário se faz o preenchimento não somente do

requisito relativo à pontuação, mas também daquele concernente à idade mínima (18 anos) na época da primeira

prova do ENEM, consoante as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, o que, in casu, não foi

atendido.

 

Importante registrar, por fim, que a garantia de "acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da

criação artística, segundo a capacidade de cada um", estatuída no artigo 208, inciso V, da Constituição Federal,

não implica, obrigatoriamente, na emissão do certificado de conclusão do ensino médio fora dos casos previstos

na legislação de regência, eis que não são dependentes entre si.
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De sorte que, em juízo preliminar, não constato fazer jus a recorrente à concessão da tutela pleiteada, tampouco a

existência, no caso, de qualquer ilegalidade ou contrariedade às normas constitucionais vigentes.

 

Nesse sentido, já decidiu esta Corte Regional, consoante julgado citado, inclusive, na decisão agravada:

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. RECUSA DE MATRÍCULA. ART. 44, INCISO II, DA LEI N. 9.394/96.

APROVAÇÃO NO ENEM. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. REQUISITOS DA

PORTARIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. IDADE MÍNIMA DE 18 ANOS NA DATA DA 1ª PROVA. NÃO

PREENCHIMENTO.

I - O ingresso em curso de graduação em instituição de ensino superior está condicionado à regular conclusão do

ensino médio, conforme se depreende do disposto no art. 44, inciso II da Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional (Lei n. 9.394/96).

II - O direito à obtenção de Certificado de Conclusão do Ensino Médio, por meio da realização do ENEM, está

sujeito ao preenchimento de requisitos referentes à pontuação e à idade, conforme regramento dado pelo art. 2º

da Portaria n. 4, de 11.02.10, do Ministério da Educação.

III - Não preenchido o requisito da idade, na medida em que na data da primeira prova do referido exame o

Impetrante possuía 17 (dezessete anos). 

IV - Apelação improvida.

(TRF/3ª Região, AMS - 327310, Processo: 0000486-66.2010.4.03.6126 / SP, Relatora Desembargadora Federal

REGINA COSTA, Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do Julgamento: 18/10/2012, Data da Publicação/Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 25/10/2012)

 

Na mesma linha:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO

COM BASE EM NOTA OBTIDA NO ENEM. PORTARIA NORMATIVA 10/2012-MEC. REQUISITO DE IDADE

MÍNIMA (18 ANOS). NÃO PREENCHIMENTO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA.

PRECEDENTES.

1. Sentença que denegou a segurança nos autos da ação mandamental onde o impetrante pretende ver

assegurado o direito à obtenção antecipada do certificado de conclusão do ensino médio, com base nas notas

obtidas no exame do ENEM, nos termos da Portaria INEP nº. 144, de 24.05.2012.

2. Para a obtenção de certificado de conclusão do ensino médio por meio do ENEM, nos termos da Portaria

Normativa nº. 10/2012-MEC, não basta ao interessado atingir a pontuação mínima prevista na Portaria nº.

144/2012-INEP, sendo necessário, também, preencher o requisito etário expressamente constante nas referidas

normas legais, qual seja, ser maior de 18 (dezoito) anos.

3. Manutenção da sentença vergastada, diante da ausência de direito líquido e certo ao certificado de conclusão

do ensino médio com base no ENEM, porquanto não preenchido, na data de realização do exame, o requisito de

idade mínima, na medida em que o impetrante até o presente momento não completou 18 (dezoito) anos.

4. A norma contida na Portaria nº. 10/2012-MEC tem por finalidade precípua o atendimento diferenciado aos

jovens e adultos que não tiveram acesso ou continuidade dos estudos, na idade própria, bem como às pessoas

privadas de liberdade e que estão fora do sistema escolar regular, situação fática na qual não se enquadra o

recorrente.

5. Precedentes deste Tribunal: AGTR 123087/AL (Rel. Des. Federal Margarida Cantarelli, Quarta Turma, DJE

31/05/2012); AG1TR 23028/CE (Rel. Des. Federal Francisco Cavalcanti, Primeira Turma, DJE 08/06/2012).

6. Apelação desprovida.

(TRF/5ª Região, AC 551464/CE (00015628620124058103), Relator Desembargador Federal FRANCISCO

WILDO, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data da Decisão: 18/12/2012, Fonte: DJE - Data: 10/01/2013 -

Página:139) 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, consoante disposto no artigo 527, V, do

CPC.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.
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Comunique-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002100-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por NEUSA SEABRA contra

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu sua exceção de pré-executividade, ao fundamento de que a

matéria alegada necessita de dilação probatória, com o que deve ser discutida em embargos, após a devida

garantia do juízo (fl. 82).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que os temas tratados na exceção de pré-executividade dispensam dilação

probatória, eis que estão relacionados à nulidade do título executivo e da própria execução (artigos 586 e 618,

inciso I, do Código de Processo Civil), quais sejam:

 

a) a dívida exigida a título de imposto de renda pessoa física é ilegal, já que oriunda de pensão paga pelo INSS a

Francisco Adir Vieira Pitanguy, que recebe a aposentadoria por anistia política, montante que tem natureza

indenizatória e sobre o qual não incide o tributo (artigo 9º, parágrafo único, da Lei nº 10.559/2002);

 

b) a legislação que fundamenta a multa cobrada é inconstitucional, pois a estabelece em 75% do valor do débito

principal, o que fere o princípio do não confisco (artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal).

 

Pleiteia a antecipação da tutela recursal para que seja conhecida sua exceção de pré-executividade, à vista de que,

com o prosseguimento da execução, poderá ter bens penhorados e expropriados, o que evidentemente lhe trará

prejuízos de difícil reparação. Requer, por fim, que o recurso seja provido para confirmar a medida.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A exceção de pré-executividade pode ser utilizada nas situações em que observados concomitantemente dois

pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e que não

seja necessária dilação probatória. Esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça proferido no julgamento

do Recurso Especial nº 1.110.925/SP, representativo de controvérsia, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

2014.03.00.002100-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : NEUSA SEABRA

ADVOGADO : SP133985 JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00561758720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

[...]

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009,

DJe 04/05/2009 - grifei)

 

Posteriormente, aquela corte editou, inclusive, a Súmula nº 393: A exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória (Primeira

Seção, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009 - grifei). Outros julgados do STJ também admitem que as

matérias exclusivamente de direito possam ser suscitadas por meio de exceção de pré-executividade, mas

igualmente desde que seja prescindível a dilação probatória, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ITCMD. EXECUÇÃO FISCAL. ARGUIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA INSTITUIDORA DO TRIBUTO SUSCITADA POR MEIO DE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VIABILIDADE.

1. Apesar de serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta

Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se faz

necessária dilação probatória, e em que se discuta matéria que possa ser conhecida de ofício pelo magistrado.

Esse entendimento foi consolidado na Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

2. Ressalte-se que o entendimento deste Tribunal firmou-se no sentido de que a arguição de

inconstitucionalidade da norma instituidora do tributo, por ser questão eminentemente de direito, a qual

prescinde de dilação probatória, pode ser suscitada pela via da exceção de pré-executividade, mesmo que tal

matéria não tenha sido suscitada em sede de embargos à execução, razão pela qual não há falar em preclusão.

Nesse sentido: EAg 724.888/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.6.2009.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1202233/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 06/10/2010 - ressaltei)

PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO NOME DO SÓCIO-GERENTE DA

CDA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. FUNDAMENTOS INATACADOS. SÚMULA 283/STF.

[...]

3. As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem

pública, mas também os fatos modificativos ou extintivos do direito do exequente, desde que comprovados de

plano, sem necessidade de dilação probatória.

4. Para que se pudesse afastar o entendimento do Tribunal regional e assentar a desnecessidade de produção de

provas, imprescindível seria incursionar em matéria fático-probatória, vedado na via estreita do recurso

especial, a teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1307430/ES, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

30/08/2010 - ressaltei)

 

In casu, a questão relativa à suscitada não incidência do imposto de renda sobre verbas decorrentes de

aposentadoria por anistia política (artigo 9º, parágrafo único, da Lei nº 10.559/2002) não atende a tais requisitos,

porquanto não é passível de reconhecimento de ofício pelo juiz nem é eminentemente de direito, além de

necessitar de exame aprofundado do caso concreto com relação à aduzida condição de anistiado político.

Outrossim, no que toca à multa, também seria preciso analisar a situação da agravante, na medida em que a

constatação da sua adequação ou não ao princípio do não confisco (artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal)

deve ser feita com base (i) na conduta do contribuinte - se agiu conforme a lei ou em desacordo - e, especialmente,

(ii) na verificação da proporcionalidade entre o valor da multa e o seu patrimônio - capacidade de que dispõe,

ponderadas sua renda e capital, para tolerar o respectivo pagamento, conforme precedentes do Supremo Tribunal

Federal (AI 821.451 e RE 599.648). Por outro lado, mesmo que pudesse ser reconhecida sua

inconstitucionalidade, não geraria, por si só, a nulidade do título.

 

Desse modo, as matérias não podem ser suscitadas por meio de exceção de pré-executividade. A redação dos

artigos 586 e 618, inciso I, do CPC não tem o condão de alterar esse entendimento pelas razões já indicadas.

Correta, portanto, a decisão agravada.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002190-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Carlos Roberto Braga contra

decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, ao fundamento de que o aduzido

erro material na declaração de rendimentos exige exame aprofundado, com observância do princípio do

contraditório e a necessidade de provas, o que se incompatibiliza com a certeza sumária da exceção de pré-

executividade (fl. 171).

 

Alega o agravante, em síntese, que:

 

a) o fato gerador que gerou o tributo em cobrança jamais existiu, eis que decorre de erro no preenchimento da

declaração retificadora do IRPF 2005/2006, na qual no lugar de R$ 14.960,00 foi lançado o valor de R$

114.960,00, que é totalmente incompatível com a realidade, conforme se verifica numa análise com os mesmos

ganhos demonstrados nas declarações dos anos anteriores e posteriores (de 2004 a 2011);

 

b) as provas apresentadas (declarações de IRPF de 2004/2005 a 2011/2012 e o auto de infração da RFB que gerou

a CDA) bastam para elucidar a questão, de maneira que não é necessária dilação probatória;

 

c) a decisão agravada é inconstitucional por ausência de motivação (artigo 93, inciso IX, da CF/88), eis que não

arrolou quais as provas necessárias, à vista do entendimento da necessidade de instrução probatória para

solucionar o caso;

 

d) ante a continuidade da renda tributável do executado desde 2004, bem como a imutabilidade de suas atividades

nos últimos vinte e cinco anos, é impossível cogitar que em um único ano sua única fonte de renda tenha-se

tornado quase oito vezes mais rentável;

 

e) a Receita Federal emitiu, portanto, um título executivo com vício de constituição insanável, desprovido de

2014.03.00.002190-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO BRAGA

ADVOGADO : SP288430 SERGIO HENRIQUE PICCOLO BORNEA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022124220094036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     926/3621



certeza e exigibilidade, o que torna a execução nula, nos termos do artigo 618, inciso I, do CPC.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade da decisão agravada por ausência de motivação (artigo 93, inciso

IX, da CF/88), uma vez que o indeferimento da exceção de pré-executividade está fundamentado, conforme trecho

que destaco:

 

"(...)

No caso concreto, o pleito formulado pelo executado, refrente ao erro material na declaração de rendimentos do

executado, exige exame aprofundado, com observância ao princípio do contraditório e a necessidade de

produção de provas, o que se incompatibiliza com a certeza sumária que a execução de pré-executividade

envolve.

(...)"

 

Saliente-se que a não indicação das provas que devem ser produzidas não implica ausência de motivação. O

fundamento de que é necessária a dilação probatória afasta o cabimento de exceção de pré-executividade e, em

consequência, remete aos eventuais embargos do devedor o momento oportuno para o requerimento e produção

das provas pertinentes.

 

No mais, pretende a agravante a reforma da decisão agravada, a fim de que a matéria suscitada em exceção de pré-

executividade - erro material decorrente de digitação que tornaria nula a CDA, eis que inexistente a causa para sua

emissão (artigos 618, inciso I, do CPC e 3º, caput, da Lei n.º 6.830/80) - seja conhecida e deferida.

 

Sobre a questão, é pacífico o entendimento de que a exceção de pré-executividade somente é cabível nas situações

em que observados concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. Nesse sentido, destaco a Súmula

393 do STJ e o posicionamento dessa corte superior, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP,

representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil,

verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade

assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. (grifei)

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009,

DJe 04/05/2009)(grifei)

 

Nesse contexto, inviável o exame da questão do erro material no preenchimento da declaração retificadora do

IRPF, uma vez que, a despeito das provas documentais colacionadas (declarações de IRPF de 2004/2005 a

2011/2012 e o auto de infração da RFB que gerou a CDA), cuida de matéria de fato não reconhecível de ofício. O
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título executivo (CDA) que embasou a execução fiscal goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade e foi

emitido com base em declaração feita pelo próprio agravante. Assim, a alegada nulidade da CDA depende da

comprovação da existência do alegado erro, o que somente pode ser conhecido no âmbito dos embargos do

devedor. Nessa linha é o entendimento do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA FIRMADA

PELA ORIGEM. NÃO CABIMENTO DA EXCEÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Embargos de declaração que não se enquadram em nenhuma das hipóteses previstas no art. 535 do CPC,

podendo ser recebidos como agravo regimental, em prestigio ao princípio da fungibilidade recursal.

2. Só é cabível exceção de pré-executividade quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal: a) que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz;

e b) que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória.

3. Na espécie, o Tribunal de origem expressou entendimento de que "a apreciação da lide posta a desate, neste

momento, deve se cingir à análise da pertinência subjetiva da demanda, relegando-se a apuração da existência

de responsabilidade a eventuais embargos à execução, por se tratar de matéria fática de fundo, sujeita à

instrução probatória".

4. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do processado, o que é

inviável na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 1217385/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 16/04/2013, DJe 19/04/2013)(grifei)

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à vara de origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002240-49.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISABELLA DO PRADO POLIDORO, assistido por sua

2014.03.00.002240-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ISABELLA DO PRADO POLIDORO incapaz

ADVOGADO : MS014699 IVAN CARLOS DO P POLIDORO e outro

REPRESENTANTE : MARIZA HELENA CARDOSO DO PRADO

AGRAVADO :
Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS e
outro

:
REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL IFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00006369520144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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genitora, Mariza Helena Cardoso do Prado, em face de decisão que, em ação de mandado de segurança, indeferiu

o pedido liminar formulado para que fosse a autoridade impetrada compelida a fornecer à impetrante, ora

agravante, certificado de conclusão do ensino médio com base em pontuação obtida no Exame Nacional do

Ensino Médio - ENEM.

 

Em prol de seu pedido, alega em síntese, que faz jus ao recebimento da certificação de conclusão do ensino médio

com base no aproveitamento obtido no ENEM, independentemente do não preenchimento da idade mínima

exigida (dezoito anos). Reporta-se, na oportunidade, aos artigos 205 e 208, inciso V, da Constituição Federal, bem

como ao artigo 54, inciso V, do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao artigo 5º, § único, inciso IV, do Código

Civil, além do artigo 24, inciso V, "c" e artigo 47, § 2º, ambos da Lei n.º 9.394/96.

 

Sustenta, ainda, a presença do "periculum in mora", pois sem referido certificado de conclusão não poderá

matricular-se em curso superior para o qual foi aprovada.

 

Requer, assim, a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso, com determinação à agravada da expedição

do certificado em questão e, ao final, o provimento de seu pedido.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre consignar que a agravante é beneficiária da justiça gratuita, o que a isenta do recolhimento

do preparo recursal.

 

Nos termos do artigo 558 do CPC, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da decisão está condicionada

à relevância da fundamentação jurídica e à perspectiva de lesão grave e de difícil reparação.

 

De outra feita, a antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, conforme previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

referido diploma legal.

 

No caso dos autos, ao menos neste exame de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado.

 

A regular conclusão do ensino médio ou equivalente é pressuposto para a admissão em curso superior, nos termos

do artigo 44, inciso II, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9.394/96), verbis:

 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 

[...]

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido

classificados em processo seletivo;

[...]

 

Por sua vez, dispõe o artigo 38, § 1º, inciso II, da referida lei, que:

 

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a base nacional

comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão aferidos e

reconhecidos mediante exames. (grifei)

 

Assim, considerando o preceituado no citado artigo 38, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.394/96, bem como no artigo 87,

§ único, inciso II, da Constituição Federal, o Ministério da Educação expediu a Portaria Normativa MEC nº 10, de

23.05.2012, que dispõe sobre a certificação de conclusão do ensino médio ou declaração de proficiência com base

no Exame Nacional do Ensino Médio-ENEM, estabelecendo, em seus artigos 1º e 2º, que:
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Art. 1º A certificação de conclusão do ensino médio ou declaração de proficiência destina-se aos maiores de 18

anos que não concluíram o Ensino Médio em idade apropriada, inclusive às pessoas privadas de liberdade e que

estão fora do sistema escolar regular.

Art. 2º A certificação de conclusão do ensino médio ou declaração de proficiência com base no Exame Nacional

de Ensino Médio-ENEM deverá atender aos requisitos estabelecidos pelo Instituto Nacional de Estudos e

Pesquisas Educacionais-INEP, mediante adesão das Secretarias de Educação dos Estados e dos Institutos

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia.

[...]

 

A respeito de tais requisitos, preceituam os artigos 1º e 2º da Portaria INEP n.º 144, de 24.05.2012:

 

Art. 1° A certificação de conclusão do ensino médio e a declaração parcial de proficiência com base no Exame

Nacional de Ensino Médio (ENEM) destinam-se aos maiores de 18 (dezoito) anos que não concluíram o ensino

médio em idade apropriada, inclusive às pessoas privadas de liberdade.

Art. 2º O participante do ENEM interessado em obter certificação de conclusão do ensino médio deverá possuir

18 (dezoito) anos completos até a data de realização da primeira prova do ENEM e atender aos seguintes

requisitos:

I - atingir o mínimo de 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos em cada uma das áreas de conhecimento do exame;

II - atingir o mínimo de 500 (quinhentos) pontos na redação.

[...]

 

Nota-se que mesmo a Portaria MEC n.º 807, de 18.06.2010, que instituiu o ENEM, em seus artigos 2º e 5º,

condiciona a certificação no nível de conclusão do ensino médio à observação da legislação vigente, bem como a

participação no certame, para aqueles que não o tenham concluído, à idade mínima em questão:

 

[...]

Art. 2º Os resultados do ENEM possibilitam:

[...]

II - a certificação no nível de conclusão do ensino médio, pelo sistema estadual e federal de ensino, de acordo

com a legislação vigente;

[...]

Art. 5º A participação no ENEM é voluntária, destinada aos concluintes ou egressos do ensino médio e àqueles

que não tenham concluído o Ensino Médio, mas tenham no mínimo dezoito anos completos na data da primeira

prova de cada edição do Exame.

[...]

 

Pois bem.

 

Conforme se depreende das razões recursais, a agravante pretende a obtenção antecipada do certificado de

conclusão do ensino médio para ingresso em universidade, com base na proficiência alcançada no Exame

Nacional do Ensino Médio - ENEM, uma vez que, no âmbito administrativo, o pedido formulado foi indeferido

por não possuir a idade mínima prevista no artigo 3º da Portaria INEP n.º 144/2012 (docs. de fls.127/128).

 

De fato, de acordo com os documentos de fl.44, a agravante, como ela própria admite, possui atualmente 16

(dezesseis) anos de idade.

 

Observa-se, ainda, que a recorrente, ao assinar o requerimento administrativo para emissão do referido certificado,

o fez nos termos do disposto no artigo 38, § 1º, II, da Lei n.º 9.394/96 e na Portaria INEP n.º 144/2012.

 

Todavia, para se obter a certificação na forma requerida, necessário se faz o preenchimento não somente do

requisito relativo à pontuação, mas também daquele concernente à idade mínima (18 anos) na época da primeira

prova do ENEM, consoante as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, o que in casu, não foi

atendido.

 

Insta acentuar, ademais, que as regras contidas nos artigos 24, inciso V, "c" e artigo 47, § 2º, ambos da Lei n.º

9.394/96, invocadas pela agravante, referem-se especificamente aos avanços permitidos dentro dos níveis do
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ensino fundamental e médio da educação básica e à possibilidade de abreviação do curso superior, não guardando,

portanto, qualquer pertinência com a matéria versada nos autos:

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as seguintes regras

comuns:

[...]

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:

[...]

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado;

[...]

 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de

trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver.

[...]

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros

instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a

duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino.

[...]

 

O fato do artigo 5º, § único, inciso V, do Código Civil, prever a cessação da incapacidade para os menores, "pela

colação de grau em curso de ensino superior" não é suficiente para se concluir ser dispensável o requisito etário

exigido para os fins aqui pretendidos.

 

Importante registrar, por último, que a garantia de "acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da

criação artística, segundo a capacidade de cada um", estatuída no artigo 208, inciso V, da Constituição Federal e

reproduzida no artigo 54, inciso V, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/90), não implica,

obrigatoriamente, na emissão do certificado de conclusão do ensino médio fora dos casos previstos na legislação

de regência, na medida em que não são dependentes entre si.

 

De sorte que, em juízo preliminar, não constato fazer jus a recorrente à concessão da tutela pleiteada, tampouco a

existência, no caso, de qualquer ilegalidade ou contrariedade às normas constitucionais vigentes.

 

Nesse sentido, já decidiu esta Corte Regional:

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. RECUSA DE MATRÍCULA. ART. 44, INCISO II, DA LEI N. 9.394/96.

APROVAÇÃO NO ENEM. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. REQUISITOS DA

PORTARIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. IDADE MÍNIMA DE 18 ANOS NA DATA DA 1ª PROVA. NÃO

PREENCHIMENTO.

I - O ingresso em curso de graduação em instituição de ensino superior está condicionado à regular conclusão do

ensino médio, conforme se depreende do disposto no art. 44, inciso II da Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional (Lei n. 9.394/96).

II - O direito à obtenção de Certificado de Conclusão do Ensino Médio, por meio da realização do ENEM, está

sujeito ao preenchimento de requisitos referentes à pontuação e à idade, conforme regramento dado pelo art. 2º

da Portaria n. 4, de 11.02.10, do Ministério da Educação.

III - Não preenchido o requisito da idade, na medida em que na data da primeira prova do referido exame o

Impetrante possuía 17 (dezessete anos). 

IV - Apelação improvida.

(TRF/3ª Região, AMS - 327310, Processo: 0000486-66.2010.4.03.6126 / SP, Relatora Desembargadora Federal

REGINA COSTA, Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do Julgamento: 18/10/2012, Data da Publicação/Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 25/10/2012)

 

Na mesma linha:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO

COM BASE EM NOTA OBTIDA NO ENEM. PORTARIA NORMATIVA 10/2012-MEC. REQUISITO DE IDADE

MÍNIMA (18 ANOS). NÃO PREENCHIMENTO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA.

PRECEDENTES.
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1. Sentença que denegou a segurança nos autos da ação mandamental onde o impetrante pretende ver

assegurado o direito à obtenção antecipada do certificado de conclusão do ensino médio, com base nas notas

obtidas no exame do ENEM, nos termos da Portaria INEP nº. 144, de 24.05.2012.

2. Para a obtenção de certificado de conclusão do ensino médio por meio do ENEM, nos termos da Portaria

Normativa nº. 10/2012-MEC, não basta ao interessado atingir a pontuação mínima prevista na Portaria nº.

144/2012-INEP, sendo necessário, também, preencher o requisito etário expressamente constante nas referidas

normas legais, qual seja, ser maior de 18 (dezoito) anos.

3. Manutenção da sentença vergastada, diante da ausência de direito líquido e certo ao certificado de conclusão

do ensino médio com base no ENEM, porquanto não preenchido, na data de realização do exame, o requisito de

idade mínima, na medida em que o impetrante até o presente momento não completou 18 (dezoito) anos.

4. A norma contida na Portaria nº. 10/2012-MEC tem por finalidade precípua o atendimento diferenciado aos

jovens e adultos que não tiveram acesso ou continuidade dos estudos, na idade própria, bem como às pessoas

privadas de liberdade e que estão fora do sistema escolar regular, situação fática na qual não se enquadra o

recorrente.

5. Precedentes deste Tribunal: AGTR 123087/AL (Rel. Des. Federal Margarida Cantarelli, Quarta Turma, DJE

31/05/2012); AG1TR 23028/CE (Rel. Des. Federal Francisco Cavalcanti, Primeira Turma, DJE 08/06/2012).

6. Apelação desprovida.

(TRF/5ª Região, AC 551464/CE (00015628620124058103), Relator Desembargador Federal FRANCISCO

WILDO, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data da Decisão: 18/12/2012, Fonte: DJE - Data: 10/01/2013 -

Página:139) 

 

Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada.

 

Comunique-se ao Juízo de origem, requisitando-lhe informações nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

 

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, consoante disposto no inciso V, do citado

artigo 527, da Lei Processual Civil.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002280-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FABIO DE CARVALHO JOAQUIM, em face de decisão (fls.

77/79) que, em sede de ação anulatória de dívida fiscal, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

2014.03.00.002280-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : FABIO DE CARVALHO JOAQUIM

ADVOGADO : SP178801 MARCOS VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00025120420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Alega o agravante, em síntese, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada. Aduz

que vem sofrendo graves prejuízos, na medida em que seu nome está indevidamente inscrito nos órgãos de

proteção ao crédito. Afirma que, a obrigatoriedade de efetuar depósito judicial no valor do débito executado é o

mesmo que negar-lhe acesso à Justiça. Aduz, ainda, que segundo previsto no artigo 151, inciso V, do Código

Tributário Nacional, basta que estejam presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela para que

se suspenda a exigibilidade do crédito tributário. Requer, por fim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que manifesta a improcedência da pretensão.

 

Não assiste razão à agravante.

Cuida a hipótese de ação ordinária de anulação de crédito tributário com vistas a desconstituir o crédito exigido na

execução fiscal nº 0000505-39.2013.403.6103. Ao ajuizar a ação anulatória não efetuou, contudo, depósito do

montante executado.

 

Pacífico é o entendimento jurisprudencial no sentido de que a ação ordinária de anulação de crédito tributário,

desacompanhada de depósito judicial, não suspende o curso de execução fiscal.

 

Nesse sentido, os julgados abaixo deste Egrégio Tribunal:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA. SUSPENSÃO DO CURSO DA

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE DEPÓSITO JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. ART.

38 DA LEI N.º 6.830/80.

1. O art. 38 da Lei n.º 6.830/80 admite a discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública por meio de ação

anulatória do ato declarativo da dívida, tão-somente se esta for precedida de depósito preparatório do valor do

débito, corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa e demais encargos legais, o que não ocorre in casu.

2. O ajuizamento de ação anulatória, sem o depósito integral, não tem o condão de ilidir a exigibilidade do

título executivo, nem tampouco de suspender o curso da execução fiscal.

3. Precedentes do STJ. (nosso grifo)

(TRF 3ª Região, AI 0005490-76.2003.403.0000, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia,

julgado em 30/06/2004, DJU 13/08/2004)

 

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - PARCELAMENTO - PROCEDIMENTO PRÓPRIO - AÇÃO ANULATÓRIA - SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO INTEGRAL - CERTIDÃO DE REGULARIDADE

FISCAL

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, , em ação de conhecimento pelo rito comum ordinário na qual são pleiteados: "1) suspensão da

exigibilidade dos tributos IRPJ e CSLL anos-calendários 2006 e 2007 e do PIS e COFINS; 2) a expedição de

certidão positiva com efeitos de negativa; 3) proibição da ré de excluir a autora do parcelamento instituído pela

Lei nº 11.941/2009; 4) suspensão da Execução Fiscal nº 0013744-89.2008.403.6102 que tem por objeto as

certidões de dívida ativa nºs 80 2 08 008135-27 e 80 6 08 020430-94" (fl. 640), indeferiu a antecipação de tutela.

3. O parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera administrativa segundo as regras próprias de cada

procedimento. Pode ser caracterizado, pois, como favor fiscal previsto em lei, que deve ser examinado

administrativamente segundo os termos e condições indicados pela legislação de regência. Não tem o Juízo a

função de substituir-se à autoridade administrativa no desempenho de suas funções, já que é o impetrado, na

esfera administrativa, quem deve proceder à verificação da regularidade do parcelamento.

4. A ação anulatória de crédito tributário já constituído, desacompanhada do depósito integral, não enseja a
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suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o Fisco de ajuizar a execução fiscal.

5. A expedição da certidão negativa de débitos constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser emitida

quando em perfeita sintonia com os comandos normativos. Não se encontrando suspensa a exigibilidade do

débito, não pode ser a conduta da autoridade acoimada de ilegal ou arbitrária. Ausentes os pressupostos aptos a

ensejarem sua emissão, não pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição

legal. (nosso grifo)

(TRF 3ª Região, AI nº 0025428-42.2012.403.0000, Sexta Turma, Relator Juiz Federal Convocado Herbert de

Bruyn, j. 31/01/2013, e-DJF 07/02/2013)

 

Por outro lado, não obstante a lei prever a possibilidade de suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela

concessão de medida de urgência em ação judicial, impende observar que os atos administrativos se revestem de

presunção de legitimidade. Portanto, considerando tratar-se de juízo de cognição sumária, torna-se impossível o

afastamento de tal presunção, tendo em vista a ausência nos autos de evidências capazes de desconstituir o ato

administrativo impugnado na ação anulatória. À propósito, o aresto abaixo transcrito:

 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - PENA

DE PERDIMENTO - AERONAVE - OPERAÇÃO "POUSO FORÇADO" -PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE

DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - ATRIBUTO DA AUTOEXECUTORIEDADE - PERDA DO CERTIFICADO

DE AERONAVEGABILIDADE - RISCO DE LESÃO AO INTERESSE PÚBLICO - DEPRECIAÇÃO DO BEM -

ALIENAÇÃO DO BEM - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE CONTRÁRIA.

1. Dentre os postulados consagrados pelo regime jurídico administrativo, destaca-se o princípio da presunção de

legitimidade dos atos administrativos, que pode ser lido de acordo com 3 acepções: a presunção de legitimidade,

que encerra obediência às regras morais, a presunção de legalidade, que impõe observância da lei, e a

presunção de veracidade, que corresponde à verdade dos fatos.

2. Trata-se de presunção relativa, transferindo-se o ônus da prova ao administrado caso esse pretenda

desconstituir a presunção de legitimidade do ato administrativo. Assim, referido princípio tem como

consequência prática a aplicação imediata do ato administrativo, consagrando o atributo da autoexecutoriedade

, sem prejuízo de sua contestação em momento posterior.

3. Se a penalidade aplicada deu-se como consequência de um processo administrativo coeso e que não teve sua

higidez afastada por provas constituídas pela parte contrária, não deve ser afastada a executoriedade da pena de

perdimento imposta.

4. Possibilidade de lesão grave e de difícil reparação ao interesse público, caso haja relevante desvalorização da

aeronave em questão, tendo como fulcro a perda do certificado de aeronavegabilidade do bem.

5. Ao final, caso seja declarada a invalidade da apreensão, revela-se cabível a indenização dos prejudicados,

inclusive com atualização monetária e juros de mora, tendo como dies a quo a data da apreensão.

6. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AI 0001389-44.2013.403.0000, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, j. 05/09/2013, e-DJF 13/09/2013)

 

Da mesma maneira, a averiguação da prescrição do crédito tributário não dispensa um exame mais aprofundado e

conseqüente dilação probatória, pois é necessário se constatar a inexistência de qualquer causa interruptiva da

prescrição, situação que também impede tal análise neste momento processual, de cognição sumária.

 

Desse modo, o decisum agravado deve ser mantido, porquanto ausente a relevância do direito a ensejar a

antecipação dos efeitos da tutela

 

Isso posto, sendo manifesta a improcedência das razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos

do art. 557 do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002337-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1- Fls. 383: Indefiro o pedido de sobrestamento do recurso por ausência de previsão legal.

 

2- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de liminar em ação cautelar

nos seguintes termos:

"Trata-se de ação cautelar na qual a Requerente objetiva o deferimento de medida liminar para que sejam

aceitos os créditos judiciais, oriundos do Processo nº 90.00.01943-5, em trâmite na 6ª Vara da Justiça Federal do

Distrito Federal, como caução antecipada do débito apurado no valor de R$4.108.284,68 e, após, seja expedida

certidão de regularidade fiscal.

Alega, em suma, ser titular dos créditos judiciais de natureza indenizatória decorrentes da Lei nº 4870/65, no

montante de R$5.000.0000,00, pertencentes originalmente a Companhia Açucareira Central Samaúma, cedidos

através de cessão de crédito (instrumento anexo). Aduz que a caução é oferecida em razão da inexistência de

Execução Fiscal ajuizada, e poderá ser equiparada à penhora antecipada, garantindo futuramente o processo

executivo. Sustenta que o STJ já se manifestou no sentido de que a penhora deve ser equiparada à caução,

devendo ser aplicada a esta os efeitos que o CTN aplica àquela.

A análise do pedido de decisão liminar foi postergada para após a vinda da contestação da ré, que sustentou a

inviabilidade da antecipação dos efeitos da tutela requerida, a existência de óbice criado pela Lei nº 9.494/97, a

impossibilidade jurídica do pedido, a ausência de prova constitutiva do requerente, bem como o oferecimento de

garantia que não suspende a exigibilidade do crédito tributário e não se equipara à garantia prestada na forma

da lei.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Inicialmente, como é cediço, a antecipação dos efeitos da tutela é um meio de conferir efetividade às decisões

judiciais, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços

jurisdicionais, invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde

logo, a existência dos fatos constitutivos do direito do autor.

Nesta linha, o artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação

dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o julgador se

convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de dano

irreparável, ou de difícil reparação, ou então, restar devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, em se tratando de antecipação dos efeitos da penhora na execução fiscal, depreendo que o bem

oferecido foge à ordem estabelecida no 11 da Lei 6.830/1980.

Ainda, mister se faz ressaltar que a ré, instada a se manifestar, não aceitou a garantia ofertada no presente caso,

alegando, em síntese, que tal garantia não suspende a exigibilidade do crédito tributário e não se equipara à

prestada na forma da lei.

2014.03.00.002337-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ALPHAVOX RECUPERACAO DE CREDITO E TELEATENDIMENTO LTDA

ADVOGADO : SP198384 CARLOS FERNANDO ZACARIAS SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221641620134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Outrossim, vislumbro que há de se considerar a alegação da ré de que tal direito foi adquirido de terceiro, via

instrumento particular de cessão de crédito, não havendo comprovação de que tal crédito possa ter sido cedido

concomitantemente a outras pessoas, não se podendo precisar, por fim, a data de seu possível pagamento.

Posto isto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela."

Inconformada, reiterando os argumentos deduzidos em primeiro grau, pleiteia a requerente, ora agravante,

antecipação da tutela recursal.

Decido.

No período compreendido entre a constituição definitiva do crédito tributário e a propositura do respectivo

executivo fiscal, afigura legitimo o pleito do contribuinte em antecipar garantia para fins de obtenção de certidão

de regularidade fiscal, porque o contribuinte não tem qualquer outro instrumento judicial para obter eventual

CND, durante tal interstício e, pode ter graves prejuízos ao exercício de sua atividade econômica, como, por

exemplo, ficar impedido de participar de licitações.

Neste sentido, a análise da oferta de bem como garantia, em antecipação de penhora, deve se realizar com olhos

em futura execução fiscal.

Em assim sendo, tenho admitido a oferta de caução, na forma do art. 826 do CPC, desde que comprovadas a

ausência de ônus e a superioridade de seu valor em face do débito e, finalmente, seja a Fazenda Nacional intimada

a se manifestar, ou seja, acerca da suficiência e regularidade da caução.

Importante frisar que se cuidando de Medida Cautelar de caução pelo art. 826, ou na forma do art. 804 do CPC, é

inviável a aplicação da ordem de preferência prevista no artigo 9º da lei 6.830/80, pois não se trata de execução

fiscal, mas, de processo cautelar.

No caso em comento, contudo, verifico que os questionados direitos creditícios cedidos por terceiro não permitem

aferir a liquidez e certeza, a autorizar eventual suspensão de exigibilidade de tributo para fins de emissão de

Certidão de Regularidade Fiscal, notadamente ante a ausência de prova robusta nos autos neste sentido.

Ademais, asseverou a requerida em sua contestação que "a empresa cedente (CIA. AÇUCAREIRA CENTRAL

SUMAÚMA) possui uma grande quantidade de débitos inscritos em dívida ativa da União (duzentas e trinta e

quatro inscrições...) vários dos quais poderiam ensejar penhora no rosto dos autos", acrescentando que "a

Cessão de Créditos foi feita por meio de instrumento particular não oponível a terceiros, não havendo pois como

verificar se tal crédito foi cedido apenas para a parte autora."

Desta forma, não verifico presente neste juízo de cognição sumária razão suficiente para a reforma da decisão

recorrida.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002338-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PLANUSI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., através

do qual pretende a reforma da decisão que, em ação anulatória de débito fiscal, indeferiu a antecipação da tutela

pleiteada por entender pela inobservância dos requisitos previstos nos artigos 170, caput e 170-A, ambos do

2014.03.00.002338-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : P E I L

ADVOGADO : AL005741 TATIANA ARAUJO ALVIM

AGRAVADO : U F ( N

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00057243620134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Código Tributário Nacional.

 

Em prol de seu pedido, a agravante relata que os débitos em questão são objeto de processos administrativos de

compensação, mediante a utilização de créditos de terceiro vinculados a decisão judicial não transitada em

julgado, cuja compensação foi considerada não declarada pelo Fisco, com base no artigo 74, §§ 12, II, "b" e "d" e

§ 13, da Lei n.º 9.430/96. Em consequência, os valores foram apurados e, então, remetidos diretamente à inscrição

em dívida ativa.

Afirma, ainda, que tal inscrição, sem o prévio lançamento de ofício para constituição do crédito tributário, afigura-

se ilegal, sustentando o entendimento de que a compensação não declarada não representa confissão de dívida,

tendo em vista o disposto no § 13, do artigo 74, da Lei n.º 9.430/96 que afasta a aplicação do § 6º do referido

dispositivo legal. Ademais, destaca que, inexistindo mencionado lançamento de ofício, teria se operado a

decadência do direito do Fisco em lançar os débitos em tela, nos termos do artigo 156, V, c/c artigo 150, § 4º,

ambos do Código Tributário Nacional, devendo ser reconhecida, portanto, a sua extinção.

 

Sustenta, ainda, a inaplicabilidade do artigo 170-A do CTN na hipótese dos autos, restando demonstrado "o

atendimento dos requisitos necessários à concessão da antecipação da tutela pretendida, bem como a

reversibilidade desta medida sem qualquer prejuízo para a Fazenda Nacional".

 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso e, ao final, que seja este provido, concedendo-se, em

definitivo, a tutela na forma requerida.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 558 do CPC a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da decisão está condicionada

à relevância da fundamentação jurídica e à perspectiva de lesão grave e de difícil reparação.

 

Todavia e, ao menos neste exame de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito

invocado.

 

Realmente, de acordo com as razões recursais e os documentos coligidos aos autos, a agravante formulou na

esfera administrativa pedidos de compensação de débitos próprios com créditos de IPI transferidos por terceiro -

"Cooperativa de Colonização Agropecuária e Industrial Pindorama Ltda.", créditos esses cuja forma de utilização

havia sido assegurada à referida cooperativa por decisão judicial de antecipação de tutela deferida na Ação

Ordinária n.º 2000.80.00.004107-0, em tramitação na Justiça Federal de Maceió/AL.

 

Contudo, considerando as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores naqueles autos, entre elas a que declarou

a perda do objeto de medida cautelar relacionada à manutenção da validade das compensações já realizadas em

razão de provimento judicial, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Maceió/AL determinou que fosse dado

prosseguimento à cobrança dos débitos em tela. Consignou, ainda, não serem cabíveis no caso "os recursos

previstos nos §§ 9º e 10 do art.74 da Lei 9.430/96, na sua redação atual, tendo em vista o disposto no § 12, II, 'b' e

'd', e no § 13 desse mesmo dispositivo legal".

 

A agravante foi cientificada dessa decisão administrativa, bem como intimada a efetuar o respectivo pagamento

no prazo estipulado, sob pena de inscrição dos débitos em dívida ativa da União, o que teria acabado ocorrendo.

 

Pois bem.

Isto posto, não verifico, na hipótese dos autos, qualquer ilegalidade no procedimento adotado pelo Fisco.

Realmente, nos casos em que a lei proíbe, considera-se a compensação como não declarada. Logo, não cabe

manifestação de inconformidade ou recurso, nos termos do art. 74, § 13, da Lei nº 9430/96. E é assim porque a

declaração de compensação constitui confissão de dívida, circunstância que autoriza até mesmo a cobrança do

débito. Por outras palavras, não há que se falar em suspensão da exigibilidade da dívida.

De onde se conclui que quando se tratar de compensação não homologada, cabível a interposição de manifestação

de inconformidade bem como recurso, com a conseqüente suspensão da exigibilidade do débito, ao passo que,

tratando-se de hipóteses em que a lei veda a compensação não cabe recurso porquanto considera-se tal

compensação como não declarada, não havendo nenhum óbice à cobrança da exação. 

Tal entendimento encontra-se em consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça

que, em recurso submetido ao rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, manifestou-se no sentido de que
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"a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379/RS,

Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28/10/2008) - grifei.

 

Anote-se, por pertinente, que mencionada orientação jurisprudencial ensejou a edição da Súmula n. 436/STJ,

verbis:

 

 A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do Fisco. 

 

Assim, é de se concluir que, no caso de compensação considerada não declarada, a norma contida do § 13 do

artigo 74 da Lei n.º 9.430/96 não elide, na verdade, o ato confesso praticado pelo contribuinte, mas apenas o

direito à compensação em si e as vantagens dele decorrentes.

 

Isso significa dizer que, vedada a compensação, remanesce o débito confessado, ainda que o saldo constante na

declaração seja zero, como alegado pela agravante, de modo que, uma vez intimada de sua inexistência e à

realização do pagamento respectivo, e em não efetuando este, não havia qualquer empecilho a que fosse o valor

devido imediatamente inscrito em Dívida Ativa, ou seja, não havia necessidade para tanto de prévia instauração de

procedimento administrativo.

 

Logo, não há de se cogitar, na espécie, em ocorrência do instituto da decadência e, por conseguinte, na extinção

dos débitos em questão.

 

Nesse sentido, segue precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região, ressaltando que no caso

houve intimação da agravante do teor da decisão administrativa em comento, bem como para que procedesse ao

pagamento dos débitos declarados:

 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CONFISSÃO

DE DÍVIDA. CONSTITUIÇÃO FORMAL DO CRÉDITO. DESNECESSIDADE. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA INDEPENDENTE DE PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO OU NOTIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Nos termos do § 6º do art. 74 da Lei n. 9.430/96, a declaração de compensação constitui confissão de dívida e

instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.

2. Da exegese do dispositivo legal supra, extraem-se duas situações relativamente à declaração de compensação:

a) a primeira é que tal ato enseja o reconhecimento inequívoco do débito pelo devedor, apto a constituir o crédito

tributário; b) a segunda é que a referida declaração autoriza a imediata cobrança do débito, sem a necessidade

de instauração de processo administrativo.

3. Essa disposição legal, inclusive, está em consonância com o entendimento jurisprudencial dos tribunais

pátrios. Nesse particular, cumpre lembrar que a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, da

relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra

declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação), é modo de constituição do crédito tributário e dispensa a formalização de procedimento

administrativo pelo Fisco.

4. No caso dos autos, ressai inconteste a desnecessidade de qualquer ato formal de lançamento por parte do

Fisco, uma vez que o crédito tributário já fora constituído por ato do próprio contribuinte que declarou e

confessou o débito, via pedido de compensação (PERD/COMP), que "veio a ser posteriormente, considerado

'compensação não declarada', em virtude da cessação dos efeitos da medida liminar que autorizava a realização

desta compensação antes mesmo do trânsito em julgado".

5. Ressalte-se que a compensação considerada "não declarada" não afasta a confissão da dívida. A hipótese diz

respeito tão somente à impossibilidade de utilização, mediante encontro de contas, de eventuais créditos próprios

ou de terceiros, como é o caso dos autos, com débitos existentes. Isso porque, como é sabido, a compensação

tributária pressupõe a prévia existência de créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do sujeito passivo

para com a Fazenda Pública (arts. 170 e 170-Ado CTN).

6. Portanto, a compensação considerada "não declarada" é alusiva ao direito creditório para compensação e não

ao débito confessado. Como bem dito na sentença "se o débito inexistia, compensação alguma seria cabível";
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sendo certo, ainda, que o disposto no § 13 do art. 74 da Lei n. 9.430/96 "tem tão somente efeito de vedar os

recursos administrativos previstos nos §§ 9º e 10º do art. 74 da referida lei".

7. Dessa forma, observa-se que os argumentos recursais não foram capazes de ilidir a presunção de certeza e

liquidez com se reveste a dívida ativa regularmente inscrita. Os créditos em questão, conforme demonstrado, não

foram alcançados pelo evento decadencial, permanecendo válidos e passíveis de cobrança.

8. Apelação improvida.

(TRF/5ª Região, AC n.º 08003718820124058000/AL, Código do Documento: 342520, Relator Desembargador

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, Órgão Julgador: Primeira Turma, Data do Julgamento: 03/10/2013, PJe) 

 

Também, quanto aos efeitos da compensação não declarada, já assim se pronunciou esta Corte Regional:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - EXIGIBILIDADE

DO CRÉDITO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

1. Não cabe pedir a compensação de créditos, nos próprios autos de embargos à execução fiscal, como deflui do

artigo 16, parágrafo 3º, da lei 6.830/80. Tal fato, no entanto, não impediria o reconhecimento de compensação já

efetuada, desde que em conformidade com a legislação de regência.

2. A revogação da liminar que conferia ao embargante o direito à compensação devolve a situação ao estado

anterior à sua concessão. Quem se beneficia de decisão judicial transitória assume os riscos de sua cassação

posterior. Ou seja, para os fins aqui colimados, não existe, e nunca existiu, o direito à compensação. A

inexistência do direito à compensação infirma toda a argumentação do embargante.

3. Mesmo que se pretendesse aplicar a legislação posterior à compensação, isto é, a redação atual do artigo 74

da lei 9.430/96, no que tange à possibilidade de interposição de manifestação da inconformidade, e seus efeitos

decorrentes, ainda assim, restaria tipificada a inexistência da compensação- compensação não declarada-

conforme o parágrafo 12º., do citado artigo 74 da lei 9.430/96, o que torna prontamente exigíveis os créditos

declarados.

4. Mostra-se lídima a conduta da autoridade fiscal, em promover, desde logo, a inscrição dos valores referidos

em dívida ativa, sem quaisquer outras formalidades, ou a necessidade de constituição desses créditos, por

lançamento de ofício.

5. Não há a vulneração aos preceitos legais e constitucionais elencados no apelo, restando absolutamente

indiferente o fato de que a embargante foi submetida à fiscalização de IRPJ e CSL, sem que se lançassem, de

ofício, os tributos inquinados.

6. Tendo, a Fazenda Nacional, renunciado ao direito ao recebimento de honorários advocatícios em sede de

contrarrazões, de rigor o afastamento da condenação fixada na sentença.

(TRF/3ª Região, AI - 1324892, Processo: 0031287-54.2008.4.03.9999/SP, Relator Juiz Convocado SANTORO

FACCHINI, Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do Julgamento: 27/10/2011, Data da Publicação/Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA: 10/11/2011) (grifei)

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Decreto SEGREDO DE JUSTIÇA nestes autos, em razão da juntada de documentos que contêm informações

sigilosas.

 

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, consoante disposto no artigo 527, V, do

CPC.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002502-96.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.002502-9/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União (fls. 02/07) contra decisão que, em sede de execução fiscal,

determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo da ação, bem como indeferiu a inclusão dos gestores requerida

pela exequente, ao fundamento de que não foi comprovada a responsabilização tributária, nos termos do artigo

135 do CTN (fl. 96). Opostos embargos de declaração (fls. 99/102), foram rejeitados (fls. 105/106).

 

Alega a agravante, em síntese, que há comprovação documental de que a empresa executada está inativa perante a

RFB, o que é suficiente para se presumir sua dissolução irregular e autorizar o redirecionamento do feito contra os

sócios-gestores, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN e Súmula 435 do STJ.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O redirecionamento da execução contra os diretores, gerentes ou representantes da executada é matéria

disciplinada no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com

excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da

sociedade (REsp 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.12.03; EREsp 260.017, Rel. Min. José

Delgado, DJU de 19.4.2004; ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005). Destaco:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ. 

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN. 

(...)".

(STJ - RESP 201001902583 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1217705 - HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA

TURMA - DJE DATA: 04/02/2011)(grifei).

 

Quanto ao encerramento ilícito, dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". O Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento de que é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada em seu

endereço:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS

INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA. 

1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : EXPRESSO FRANCO BRASILEIRO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00256538720054036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     940/3621



(Resp 1101728/SP, sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009) 

2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa."

(Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010,

DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha

Martins, DJ de 01/08/2005) 

(...) 

(REsp 1104064/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)(grifei).

 

No caso dos autos, verifica-se que não houve a necessária certificação por oficial de justiça de que a executada

não mais exerce suas atividades no domicílio fiscal. Há apenas carta de citação com AR negativa (fl. 27), o que é

insuficiente para se presumir a dissolução irregular da sociedade. Ressalte-se que a inatividade verificada em

consulta realizada em declarações junto à RFB (fl. 103) não é hábil, por si só, para provar o encerramento ilícito e,

em consequência, ensejar o redirecionamento do feito contra os sócios-gestores. Assim, nos termos dos

precedentes colacionados, não está configurado o encerramento ilegal da executada, o que impede a inclusão dos

sócios-gestores no pólo passivo da execução e justifica a manutenção da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem.

 

Remetam-se os autos à SEDI para retificação da autuação, a fim de que conste como agravados Américo Mathias

Júnior, Cleide Rotuando Mathias e Carlos Roberto Berardi no lugar de Expresso Franco Brasileiro Ltda.

 

Intime-se.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : LUCAS DE ABREU CORREA incapaz

ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO e outro

REPRESENTANTE : WILSON LEITE CORREA

AGRAVADO :
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO
GROSSO DO SUL IFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00006914620144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUCAS DE ABREU CORRÊA, assistido por seu genitor,

Wilson Leite Corrêa, em face de decisão que, em ação de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar

formulado para que fosse a autoridade impetrada compelida a fornecer ao ora agravante certificado de conclusão

do ensino médio com base em pontuação obtida no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM.

 

Alega o agravante, em síntese, que faz jus ao recebimento da certificação de conclusão do ensino médio com base

no aproveitamento obtido no ENEM, independentemente do não preenchimento do requisito etário à época da

prova, previsto no artigo 3º da Portaria INEP n.º 144/2012 (idade mínima de 18 anos). Reporta-se, na

oportunidade, aos artigos 205 e 208, inciso V, da Constituição Federal, bem como ao artigo 54, inciso V, do

Estatuto da Criança e do Adolescente e artigo 2º, incisos I e II, da Portaria MEC n.º 807/2010.

 

Destaca, ademais, a existência de afronta ao princípio da razoabilidade e ao disposto no artigo 24, inciso V, "c",

da Lei n.º 9.394/96.

 

Sustenta, ainda, a possibilidade de sofrer dano irreparável, pois sem referido certificado de conclusão não poderá

matricular-se em curso superior para o qual foi aprovado.

 

Requer, assim, a concessão de tutela antecipada recursal ou o imediato provimento do presente recurso e,

alternativamente, o seu processamento com a reforma, ao final, da decisão agravada.

 

Decido.

 

A antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, conforme previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Código de Processo Civil.

 

No entanto, ao menos neste exame de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado.

 

A regular conclusão do ensino médio ou equivalente é pressuposto para a admissão em curso superior, nos termos

do artigo 44, inciso II, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9.394/96), verbis:

 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 

[...]

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido

classificados em processo seletivo;

[...]

 

Por sua vez, reza o artigo 38, § 1º, inciso II, do referido diploma legal:

 

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a base nacional

comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão aferidos e

reconhecidos mediante exames. (grifei)

 

Assim, considerando o preceituado no citado artigo 38, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.394/96, bem como no artigo 87,

§ único, inciso II, da Constituição Federal, o Ministério da Educação expediu a Portaria Normativa MEC nº 10, de

23.05.2012, que dispõe sobre a certificação de conclusão do ensino médio ou declaração de proficiência com base

no Exame Nacional do Ensino Médio-ENEM, estabelecendo, em seus artigos 1º e 2º, que:

 

Art. 1º A certificação de conclusão do ensino médio ou declaração de proficiência destina-se aos maiores de 18
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anos que não concluíram o Ensino Médio em idade apropriada, inclusive às pessoas privadas de liberdade e que

estão fora do sistema escolar regular.

Art. 2º A certificação de conclusão do ensino médio ou declaração de proficiência com base no Exame Nacional

de Ensino Médio-ENEM deverá atender aos requisitos estabelecidos pelo Instituto Nacional de Estudos e

Pesquisas Educacionais-INEP, mediante adesão das Secretarias de Educação dos Estados e dos Institutos

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia.

[...]

 

A respeito de tais requisitos, preceituam os artigos 1º e 2º da Portaria INEP n.º 144, de 24.05.2012:

 

Art. 1° A certificação de conclusão do ensino médio e a declaração parcial de proficiência com base no Exame

Nacional de Ensino Médio (ENEM) destinam-se aos maiores de 18 (dezoito) anos que não concluíram o ensino

médio em idade apropriada, inclusive às pessoas privadas de liberdade.

Art. 2º O participante do ENEM interessado em obter certificação de conclusão do ensino médio deverá possuir

18 (dezoito) anos completos até a data de realização da primeira prova do ENEM e atender aos seguintes

requisitos:

I - atingir o mínimo de 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos em cada uma das áreas de conhecimento do exame;

II - atingir o mínimo de 500 (quinhentos) pontos na redação.

[...]

 

Nota-se que mesmo a Portaria MEC n.º 807, de 18.06.2010, que instituiu o ENEM, em seus artigos 2º e 5º,

condiciona a certificação no nível de conclusão do ensino médio à observação da legislação vigente, bem como a

participação no certame, para aqueles que não o tenham concluído, à idade mínima em questão:

 

[...]

Art. 2º Os resultados do ENEM possibilitam:

[...]

II - a certificação no nível de conclusão do ensino médio, pelo sistema estadual e federal de ensino, de acordo

com a legislação vigente;

[...]

Art. 5º A participação no ENEM é voluntária, destinada aos concluintes ou egressos do ensino médio e àqueles

que não tenham concluído o Ensino Médio, mas tenham no mínimo dezoito anos completos na data da primeira

prova de cada edição do Exame.

[...]

 

Pois bem.

 

Conforme se depreende das razões recursais, o agravante pretende a obtenção antecipada do certificado de

conclusão do ensino médio para ingresso em universidade, com base na proficiência alcançada no Exame

Nacional do Ensino Médio - ENEM, uma vez que, no âmbito administrativo, o pedido formulado foi indeferido

por não possuir a idade mínima prevista no artigo 3º da Portaria INEP n.º 144/2012 (docs. de fls.20/21).

 

De fato, de acordo com os documentos de fls.16, o agravante, como ele próprio admite, possui, atualmente, 17

(dezessete) anos de idade.

 

Observa-se, ainda, que o recorrente, ao assinar o requerimento administrativo para emissão do referido certificado,

o fez nos termos do disposto no artigo 38, § 1º, II, da Lei n.º 9.394/96 e na Portaria INEP n.º 144/2012.

 

Todavia, para se obter a certificação na forma requerida, necessário se faz o preenchimento não somente do

requisito relativo à pontuação, mas também daquele concernente à idade mínima (18 anos) na época da primeira

prova do ENEM, consoante as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, o que, in casu, não foi

atendido.

 

Insta acentuar, ademais, que a "possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do

aprendizado", a que alude o artigo 24, inciso V, "c", da Lei n.º 9.394/96, refere-se especificamente aos avanços

permitidos dentro dos níveis do ensino fundamental e médio da educação básica, não guardando, portanto,

qualquer pertinência com a matéria versada nos autos:
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Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as seguintes regras

comuns:

[...]

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:

[...]

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado;

[...]

 

Importante registrar, por fim, que a garantia de "acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da

criação artística, segundo a capacidade de cada um", estatuída no artigo 208, inciso V, da Constituição Federal e

reproduzida no artigo 54, inciso V, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/90), não implica,

obrigatoriamente, na emissão do certificado de conclusão do ensino médio fora dos casos previstos na legislação

de regência, até porque não são dependentes entre si.

 

De sorte que, em juízo preliminar, não constato fazer jus o recorrente à concessão da tutela pleiteada, tampouco a

existência, no caso, de qualquer ilegalidade ou contrariedade às normas constitucionais vigentes.

 

Nesse sentido, já decidiu esta Corte Regional:

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. RECUSA DE MATRÍCULA. ART. 44, INCISO II, DA LEI N. 9.394/96.

APROVAÇÃO NO ENEM. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. REQUISITOS DA

PORTARIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. IDADE MÍNIMA DE 18 ANOS NA DATA DA 1ª PROVA. NÃO

PREENCHIMENTO.

I - O ingresso em curso de graduação em instituição de ensino superior está condicionado à regular conclusão do

ensino médio, conforme se depreende do disposto no art. 44, inciso II da Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional (Lei n. 9.394/96).

II - O direito à obtenção de Certificado de Conclusão do Ensino Médio, por meio da realização do ENEM, está

sujeito ao preenchimento de requisitos referentes à pontuação e à idade, conforme regramento dado pelo art. 2º

da Portaria n. 4, de 11.02.10, do Ministério da Educação.

III - Não preenchido o requisito da idade, na medida em que na data da primeira prova do referido exame o

Impetrante possuía 17 (dezessete anos). 

IV - Apelação improvida.

(TRF/3ª Região, AMS - 327310, Processo: 0000486-66.2010.4.03.6126 / SP, Relatora Desembargadora Federal

REGINA COSTA, Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do Julgamento: 18/10/2012, Data da Publicação/Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 25/10/2012)

 

Na mesma linha:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO

COM BASE EM NOTA OBTIDA NO ENEM. PORTARIA NORMATIVA 10/2012-MEC. REQUISITO DE IDADE

MÍNIMA (18 ANOS). NÃO PREENCHIMENTO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA.

PRECEDENTES.

1. Sentença que denegou a segurança nos autos da ação mandamental onde o impetrante pretende ver

assegurado o direito à obtenção antecipada do certificado de conclusão do ensino médio, com base nas notas

obtidas no exame do ENEM, nos termos da Portaria INEP nº. 144, de 24.05.2012.

2. Para a obtenção de certificado de conclusão do ensino médio por meio do ENEM, nos termos da Portaria

Normativa nº. 10/2012-MEC, não basta ao interessado atingir a pontuação mínima prevista na Portaria nº.

144/2012-INEP, sendo necessário, também, preencher o requisito etário expressamente constante nas referidas

normas legais, qual seja, ser maior de 18 (dezoito) anos.

3. Manutenção da sentença vergastada, diante da ausência de direito líquido e certo ao certificado de conclusão

do ensino médio com base no ENEM, porquanto não preenchido, na data de realização do exame, o requisito de

idade mínima, na medida em que o impetrante até o presente momento não completou 18 (dezoito) anos.

4. A norma contida na Portaria nº. 10/2012-MEC tem por finalidade precípua o atendimento diferenciado aos

jovens e adultos que não tiveram acesso ou continuidade dos estudos, na idade própria, bem como às pessoas

privadas de liberdade e que estão fora do sistema escolar regular, situação fática na qual não se enquadra o

recorrente.

5. Precedentes deste Tribunal: AGTR 123087/AL (Rel. Des. Federal Margarida Cantarelli, Quarta Turma, DJE
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31/05/2012); AG1TR 23028/CE (Rel. Des. Federal Francisco Cavalcanti, Primeira Turma, DJE 08/06/2012).

6. Apelação desprovida.

(TRF/5ª Região, AC 551464/CE (00015628620124058103), Relator Desembargador Federal FRANCISCO

WILDO, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data da Decisão: 18/12/2012, Fonte: DJE - Data: 10/01/2013 -

Página:139) 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, consoante disposto no artigo 527, V, do

CPC.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Comunique-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo de primeiro grau.

Decido.

Inicialmente, mister se faz esclarecer que a admissibilidade dos recursos, nos juízos a quo e ad quem, se submete

à verificação de alguns pressupostos. Os subjetivos, condizente às pessoas legitimadas a recorrer, sendo os

objetivos a recorribilidade da decisão, a tempestividade do recurso, sua singularidade, a adequação, o preparo, a

motivação e a forma. Os pressupostos ainda se classificam em extrínsecos (preparo, regularidade formal e

tempestividade) e intrínsecos (interesse de recorrer, cabimento, legitimidade, inexistência de fato

impeditivo/extintivo).

Independentemente da argüição das partes esses pressupostos devem ser analisados, porquanto a regularidade do

processo configura interesse público.

Desta feita, assim como se dá quando da propositura da ação, deve o magistrado prioritariamente apurar a

presença dos pressupostos recursais e de oficio.

Nesse passo, denoto ter o requerente, ora agravante, interposto antecedente agravo de instrumento (nº 0031043-

76.2013.4.03.0000) contra a mesma decisão, com idêntico fundamento e pedido do presente recurso. Manifesta,

portanto, a preclusão havida.

Assim, ante a ausência de pressuposto processual objetivo intrínseco, com esteio no Art. 557, caput, do Código de

2014.03.00.002555-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : RICARDO LACOMBE TROMBINI

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : TROMBINI EMBALAGENS S/A

: SULINA EMBALAGENS LTDA

: ITALO FERNANDO TROMBINI FILHO

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00504739220134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pelo ESPÓLIO DE LUIZ

CARLOS TEIXEIRA SANCHES contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu seu pedido de

suspensão dos pagamentos do REFIS por 180 dias por falta de amparo legal (fl. 53).

Relata o agravante, em síntese, que solicitou a suspensão dos pagamentos das prestações do REFIS pelo prazo de

180 dias, sem prejuízo dos benefícios, para que nesse interregno conseguisse os recursos financeiros para dar

continuidade à quitação das parcelas. Informa que o requerimento feito na via administrativa já tinha sido

indeferido. Sustenta que, a despeito de a Lei nº 11.941/2009 não fazer menção ao falecimento do contribuinte

aderente e não prever a citada suspensão, constitui exagerado formalismo a sua negativa, eis que podem ser

aplicadas a analogia (artigo 4º do Código Civil) e as demais previsões do artigo 108 do Código Tributário

Nacional e porque o magistrado pode adotar em cada caso o entendimento que reputar mais justo e equânime

(artigo 6º da Lei nº 9.099/1995 - Lei dos Juizados Especiais). Aduz que a emergência da situação configura caso

fortuito (artigo 393, parágrafo único, do CC) e está consubstanciada no fato de não ter momentaneamente recursos

para quitar as parcelas, com o que a viúva do contribuinte será obrigada a utilizar recursos próprios para cumprir

com as obrigações com extrema dificuldade. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, à vista dos

motivos já expostos e de que, se não for dada continuidade ao pagamento, poderá haver a perda dos benefícios,

como redução de juros, correção monetária e multa, com o que a dívida voltará ao seu valor inicial.

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

No que tange à antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, nesta fase de cognição da matéria posta,

não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca do tema, assim dispõe o Código de Processo

Civil:

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.

In casu, não há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, o agravante aduz que

não tem recursos para a quitação das parcelas do REFIS. O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não
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ocorre no caso em análise, em que há mera afirmação quanto à impossibilidade de pagamento do parcelamento,

sem qualquer comprovação nesse sentido. Não está, portanto, configurado o periculum in mora. Desse modo,

desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

São Paulo, 21 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002889-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por TRANSPORTES PALMARES LTDA

contra decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu o bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta

bancária em nome do executado mediante a utilização de meio eletrônico (fls. 43/44).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) com base no seu direito previsto no artigo 9º da Lei n.º 6.830/80, ofereceu veículo automotor de seu ativo fixo

com propriedade comprovada, que garante integralmente a execução. Embora a nomeação da executada tenha

obedecido a ordem estabelecida no artigo 11 da mesma norma, foi recusada pela procuradora da exequente;

 

b) os valores constantes nas contas bancárias da agravante são para gerir a empresa, pagar fornecedores, impostos,

funcionários e demais custos mensais e não podem ser objeto de penhora. Em respeito ao princípio segundo o qual

a execução deve ser realizada pelo modo menos gravoso (art. 620 do CPC), a ineficácia da nomeação somente

deverá ser declarada quando o bem apontado for insuficiente, o que não ocorreu;

 

c) nos termos do artigo 656 do CPC, a recusa do bem indicado não constitui faculdade absoluta, que independa de

qualquer vinculação. Em observância do artigo 11 da LEF foi oferecido veículo automotor, hipótese prescrita no

inciso VI da norma citada, em conformidade com a disponibilidade patrimonial da empresa executada. O bem

ofertado garante sobejamente o débito e a sua rejeição injustificada é absurda e ilegal, além de desrespeitar o

princípio da menor onerosidade;

 

d) a determinação de bloqueio de ativos financeiros sem a efetivação de diligências a outros bens passíveis de

constrição, além de ofender o artigo 620 do CPC, poderá retardar e prejudicar o andamento do feito, porque a

agravante será irremediavelmente lesada, pois passa por graves dificuldades financeiras;

 

e) a recusa da procuradora sob alegação de que o bem está localizado em outra comarca é infundada, porque

bastaria a expedição de carta precatória para formalizar a penhora. A quebra do sigilo das informações bancárias,

com expedição de ofício ao BACEN-JUD e bloqueio do saldo existente nas contas da agravante, ofende a

Constituição Federal, em seus artigos 5º, incisos X, XII e LV, bem como o princípio da responsabilidade

patrimonial, informador do processo de execução;

2014.03.00.002889-4/SP
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f) a executada cumpriu sua obrigação de indicar bens penhoráveis e a execução deverá ser promovida da maneira

que menos prejudique o devedor, o que não se dará, caso mantida a decisão agravada.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo, já que pode haver grave lesão de difícil reparação, com a determinação do

desbloqueio das contas, bem como de que seja lavrado auto de penhora sobre os veículos automotores oferecidos.

 

É o relatório. Decido.

 

 

A partir da vigência da Lei nº 11.382/2006, que modificou o artigo 655, inciso I, e acrescentou o 655-A, ambos da

Lei Processual Civil, a penhora on line pelo BACENJUD prescinde do esgotamento das diligências para

localização de bens da executada. Desde então, é desnecessário o preenchimento dos requisitos previstos no artigo

185-A do Código Tributário Nacional. Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, inclusive

exarado sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA

DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira ; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e

aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação

em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...)

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não

dedepósito ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)"

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao
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BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis :

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial .

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC). 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias

após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações

financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação" .

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não

dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi

do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-probatório
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valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" .

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.184.765 - PA (2010/0042226-4); RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX; DJe

03/12/2010 - grifei)

 

Aquela corte superior, igualmente, entende perfeitamente possível a recusa da nomeação de bens à penhora que

desatenda à ordem do artigo 11 da LEF. Destaque-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA DE BENS

MÓVEIS. POSSIBILIDADE. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA

BACENJUD. APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART.

655 E ART. 655-A, DO CPC. MEDIDA CONSTRITIVA REQUERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N.

11.382/2006, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 655 E INSTITUIU O ART. 655-A, AMBOS DO CPC.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO

DEVEDOR. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART.

543-C, DO CPC.

1. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, pela sistemática do art. 543-C

do CPC, adotou entendimento no sentido de que a Fazenda Pública exequente poderá recusar o oferecimento de

bens à penhora nos casos legais, tal quais a desobediência da ordem de bens penhoráveis prevista no art. 11 da

Lei n. 6.830/80 e a baixa liquidez dos mesmos. 

2. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do

provimento jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A do CTN com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e

655-A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente

do esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a

partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), em execução fiscal por crédito tributário

ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do

CTN.

3. O tema foi submetido a julgamento pelo rito no art. 543-C, do CPC, tanto pela Corte Especial (REsp

1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010), quanto pela Primeira Seção desta Corte (REsp

1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux, julgado no dia 24.11.2010), ocasiões em que restou assentado entendimento no

sentido de que a penhora online, antes da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006, configura medida excepcional

cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha realizado todas as diligências no sentido

de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o advento da referida lei, o

juiz, ao decidir sobre a realização da penhora online, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das

vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 

4. Compulsando os autos, verifico que, na primeira instância, a Fazenda Nacional requerera a penhora on line

em 2008, portanto, posteriormente ao início da vigência da Lei n. 11.382/2006 (20.1.2007).

5. Recurso especial provido."

(REsp 1269156 / MG; RECURSO ESPECIAL; 2011/0182897-6; Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES;

DJe 09/12/2011 - grifei)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA FORA DA ORDEM

LEGAL DO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECATÓRIO. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PENHORA DE DINHEIRO OU DE ATIVOS FINANCEIROS.

SISTEMA BACEN-JUD. DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS PASSÍVEIS DE

CONSTRIÇÃO. DESNECESSIDADE, APÓS O ADVENTO DA LEI 11.382/06. MATÉRIA DECIDIDA PELA

CORTE ESPECIAL, NO RESP 1.112.943/MA, MIN. NANCY ANDRIGHI, JULGADO EM 15/09/2010, SOB O
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REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES PRECEDENTES (CPC,

ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO."

(AgRg no REsp 1246400 / MG; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0066839-5;

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI; DJe 23/03/2012 - grifei)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO. NOMEAÇÃO À PENHORA. POSSIBILIDADE

DE RECUSA DA EXEQÜENTE. SÚMULA 406/STJ. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP

1.090.898/SP, MIN. CASTRO MEIRA, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL

EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM

CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO SEM FUNDAMENTO NOVO. APLICAÇÃO DE MULTA (CPC, ART. 557, § 2º).

1. A decisão agravada enfatizou que a matéria objeto da controvérsia já fora decidida pela Seção, em precedente

submetido ao regime do art. 543-C do CPC. As razões de agravo, todavia, não trazem qualquer fundamento novo,

apto a infirmar os adotados no referido precedente,

ao qual a lei atribui especial eficácia vinculativa.

2. Agravo assim interposto deve ser considerado manifestamente infundado, para os fins do art. 557, § 2º, do

CPC, sob pena de tornar letra morta os elevados propósitos do legislador, ao estabelecer a forma especial de

julgamento prevista no art. 543-C do CPC.

3. Agravo improvido, com aplicação de multa."

(AgRg no AREsp 110820 / RS; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL;

2011/0258533-9; DJe 15/03/2012 - grifei)

 

No caso dos autos, a agravante ofereceu à penhora bem móvel (fl. 32/33). Evidencia-se que, nos termos dos

precedentes mencionados, não atende à ordem de preferência legal, de forma que a recusa da exequente (fl. 42)

não pode ser tida por imotivada. Ressalte-se que a decisão que determinou o bloqueio é posterior à vigência da Lei

nº 11.382/2006. Ademais, a medida não ofende o princípio da menor onerosidade, previsto no artigo 620 do CPC,

consoante precedentes do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR.

PRECEDENTES.

1. Não há ofensa aos arts. 165 e 458 do CPC se as instâncias de origem apresentam fundamentação jurídica

suficiente a embasar o dispositivo do ato decisório.

2. Com a vigência da Lei 11.382/2006, firmou-se o entendimento de ser possível a penhora de dinheiro em

espécie ou em depósito e aplicação financeira mantida em instituição bancária sem que isso implique violação

do princípio da menor onerosidade para o executado (art. 620 do CPC). Precedentes.

[...]

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 1334097/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 23/04/2012 - grifei)

"DIRETO PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. PREJUDICIALIDADE RECURSAL. JULGAMENTO

EXTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. PENHORA ON LINE. POSSIBILIDADE. MULTA INDENIZATÓRIA

DO ART. 18 DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS.

[...]

3.- Conforme a pacífica jurisprudência desta Corte, a determinação de penhora on line não ofende a gradação

prevista no art. 655 do CPC e nem o princípio da menor onerosidade da execução disposto no art. 620 do CPC.

Precedentes.

[...]

5.- Recurso Especial parcialmente provido para suprir aplicação de multa por litigância de má-fé (CPC, art 18)."

(REsp 1133262/ES, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe

07/02/2012 - grifei)

 

No que tange à alegação de que a medida constritiva prejudicará a recorrente, tal situação não foi comprovada nos

autos. A mera afirmação de que o bloqueio gerará prejuízos não tem o condão de afastá-lo.

 

Quanto ao argumento de ofensa ao princípio da responsabilidade patrimonial, a parte agravante não apresenta as

razões em que se fundamenta, motivo pelo qual não merece conhecimento.

 

Por fim não há que se falar na configuração de quebra do sigilo das informações bancárias, tampouco invasão da

vida privada do indivíduo, em ofensa ao artigo 5º, incisos X, XII e LV da CF/88, com a expedição de ofício ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     951/3621



BACENJUD e bloqueio do saldo existente nas contas da agravante, uma vez que a medida visa apenas a

constrição dos valores eventualmente existentes, até o limite do débito, e não a coleta de qualquer informação

protegida pelas normas constitucionais. A respeito, confira-se:

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS -

BACENJUD - ART. 655-A, CPC - ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS - DESNECESSIDADE - ART. 620, CPC -

QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - INOCORRÊNCIA - ART. 649, CPC - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO

IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos

financeiros , quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655

do Código de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros

bens passíveis de constrição. 2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é

justamente o fato de que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na

verdade, sempre ocupou o primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei

n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da

dívida ativa da União, dos Estados e do Município. 3. Não há necessidade de esgotamento das diligências no

sentido de localizar bens penhoráveis de propriedade da executada para deferimento do bloqueio em questão. 4.

Cabível o deferimento da medida requerida, mesmo na existência de outros bens passíveis de penhora. 5. Não há

ofensa ao princípio da menor onerosidade, na medida em que, não obstante o disposto no art. 620, CPC, a

execução se processa no interesse do credor, conforme art. 612, CPC. 6. Não se caracteriza a quebra de sigilo

bancário ou fiscal ou mesmo violação da privacidade, protegidos por disposições constitucionais, posto que não

se tem notícia, com a medida (penhora eletrônica de ativos financeiros), da movimentação dos ativos financeiros,

mas apenas a constrição sobre numerário eventualmente depositado. 7. Cabe observar, na hipótese de

deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, § 2º, CPC : "Compete ao executado

comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649

desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade". 8. É ônus do executado a comprovação

da impenhorabilidade do bem constrito, o que inocorreu, na hipótese dos autos. Ao contrário, a própria

agravante alega que irrisória a quantia bloqueada (R$ 572,01), não sendo, portanto, empecilho ao

desenvolvimento de sua atividade empresarial, tampouco aviltadora dos princípios constitucionais insculpidos

nos artigos 5º, XIII e 170, VII, CF. 9. Não tendo a agravante trazido relevantes argumentos a justificar a reforma

da decisão combatida, mantém-se a negativa de seguimento ao agravo. 10. Agravo inominado improvido. (grifei)

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 475359 - 0014505-54.2012.4.03.0000/SP - DESEMBARGADOR

FEDERAL NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA - Julg.: 20/09/2012 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012)

 

Inegável, pois, que a situação amolda-se à jurisprudência colacionada, de forma que está perfeitamente justificada

a penhora por meio do BACENJUD. Desse modo, correta a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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2014.03.00.003031-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : C E C CASA E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por C&C Casa e Cosntrução Ltda.

contra decisão que, em sede de ação pelo rito ordinário, indeferiu a tutela antecipada, ao fundamento da falta de

verossimilhança das alegações, nos termos do artigo 273 do CPC (fls. 113/114).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) relativamente aos débitos n.º 10880.962722/2012-97 e 10880.962721/2012-42 houve pagamento a maior do

tributo, razão pela qual foram apurados créditos que foram objeto de pedidos de compensação, que foram

indeferidos pela a autoridade competente, sem que fossem consideradas as retificações do DACON realizadas

antes do pleito compensatório;

 

b) ao constatar equívoco contido na DCTF a autoridade administrativa tinha o dever de retificá-lo de ofício, nos

termos do artigo 147, §2º, do CPC, sobretudo diante das informações contidas no DACON;

 

c) resta evidente o direito de compensar o montante pago a maior, oque demonstra a verossimilhança de suas

alegações. 

 

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal, à vista do fumus boni iuris e do periculum in mora, em

razão da necessidade de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, diante da iminente inscrição em dívida

ativa para cobrança indevida, além de ser impedida de obter a CPEN.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da concessão de

antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito. In casu, não

há qualquer argumento que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foi aduzido que o crédito tributário

está na iminência de ser inscrito em dívida ativa, o que implicará cobrança indevida e que será impedida de obter a

certidão positiva com efeitos de negativa (CPEN) a que tem direito (fls. 12 e 14). O dano precisa ser atual,

presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise. A alegação de que a não suspensão do crédito tributário

implicará sua inscrição em dívida ativa e que será impedida de obter CPEN não satisfaz essa condição, eis que se

funda em mera possibilidade, o que não constitui um ato danoso iminente, que seria comprovado caso se

demonstrasse um prejuízo concreto decorrente da falta de certidão negativa, como por exemplo a necessidade

desse documento para a participação de licitação com data certa pára acontecer. Desse modo, ausente o periculum

in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236694220134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI contra

decisão que, em ação civil pública, reconsiderou a decisão de fls. 5.975/5.976, na parte em que determinava a

incidência de juros sobre o depósito judicial, e restabeleceu as decisões de fls. 5.937/5.938 e 5.964, na parte em

que determinaram a incidência, sobre o depósito, apenas da TR (fls. 22/23 destes autos).

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que, contrariamente ao entendimento sufragado na decisão ora

recorrida, o artigo 11, §1º, da Lei nº 9.289/96 estabelece equiparação de remuneração entre as cadernetas de

poupança e os depósitos judiciais em dinheiro, de forma que, atualmente, em ambas deve ser aplicada a TR e os

juros correspondentes.

 

Sustenta que, acrescido do fundamento acima apontado, o artigo 2º, da Lei nº 12.703/2012 (conversão da MP nº

567/2012) garantiu aos depósitos das cadernetas de poupança efetuados anteriormente à sua vigência a

remuneração pela TR mais juros, mês a mês, no dia do seu aniversário, sem fazer qualquer referência aos incisos

do art. 12, da Lei nº 8.177/91.

 

Conclui, portanto, que de acordo com o artigo 11, §1º, da Lei nº 9.289/96, devem ser aplicadas todas as regras de

remuneração da poupança, inclusive juros, aos depósitos judiciais e, havendo lei que altera essas regras, deverá ela

igualmente ser aplicada aos depósitos judiciais, como é o caso do mencionado art. 2º, da Lei nº 12.703/2012.

 

Pede que a reforma da decisão agravada para que seja determinada a aplicação dos juros de 0,5% ao mês ao

depósito constante nos autos originários, além da Taxa Referencial - TR, por força do que dispõem o art. 11, §1º,

da Lei nº 9.289/96 e o art. 2º, da Lei nº 12.703/12.

2014.03.00.003346-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : SP202316 MURILO ALBERTINI BORBA e outro

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP104421 JOSE FABIANO DE ALMEIDA ALVES FILHO e outro

AGRAVADO : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A

ADVOGADO : SP105301 FATIMA LUIZA ALEXANDRE e outro

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ADILSON PAULO PRUDENTE DO AMARAL FILHO e outro

INTERESSADO : CONCESSIONARIA DO RODOANEL OESTE S/A

ADVOGADO : SP090846 PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079717920024036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

O presente recurso tem origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal contra o Estado de

São Paulo e a DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/A e na qual se debatia questão de dano ambiental e

invasão de áreas indígenas.

 

Ocorre que no curso da ação, foi celebrado acordo entre as partes, de acordo com o Termo de Audiência de

Conciliação de fls. 10/verso destes autos. No referido ato ficou pactuado que a DERSA se comprometia a adquirir

áreas para as tribos Krukutu, Jaraguá e Barragem, depositando o valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais)

para a aquisição das aludidas áreas.

 

A guia de depósito está acostada à fl. 73.

 

A ora agravante foi incluída no polo ativo como assistente litisconsorcial do Ministério Público Federal, de acordo

com a decisão acostada à fl. 74 destes autos.

 

A controvérsia debatida nos autos presentes autos cinge-se sobre a forma de correção/atualização de valores

depositados judicialmente.

 

Inicialmente, depreende-se que como os depósitos foram realizados, por força de acordo realizado em ação civil

pública que tratava de desapropriação, é certo que não há qualquer relação com débitos tributários, afastada,

assim, a Lei nº 9.703/98, que dispõe sobre os depósitos judiciais e extrajudiciais de tributos e contribuições

federais, bem como a incidência da taxa SELIC.

 

É certo que o depósito foi realizado em 25.03.2010, devendo por sua natureza e data de realização, ser aplicada a

Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá

outras providências.

 

Nesse sentido, a referida lei, em seu artigo 11,§1º, prescreve:

 

"Art. 11 Os depósitos de pedras e metais preciosos e de quantias em dinheiro e a amortização ou liquidação de

dívida ativa serão recolhidos, sob responsabilidade da parte, diretamente na Caixa Econômica Federal, ou, na

sua inexistência no local, em outro banco oficial, os quais manterão guias próprias para tal finalidade.

§ 1º Os depósitos efetuados em dinheiro observarão as mesmas regras das cadernetas de poupança, no que se

refere à remuneração básica e ao prazo.

..."

 

A par disso, a Lei nº 8.177/91, que estabelece regras para a desindexação da economia e dá outras providências,

cuidou das regras aplicadas às cadernetas de poupança e declarou o seguinte:

 

"Art. 12 Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o

dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;

II - como remuneração adicional, por juros de: (Redação dada pela Lei nº 12.703/2012)

0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do

Brasil, for superior a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento); ou (Redação dada pela Lei nº 12.703, de

2012)

70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil mensalizada,

vigente na data de início do período de rendimento, nos demais casos (Redação dada pela Lei nº 12.703, de 2012)

..."

Desse modo, como bem ponderado pelo magistrado singular o parágrafo primeiro do artigo 11 da Lei nº 9.289/96

é claro que os depósitos efetuados em dinheiro observarão as mesmas regras das cadernetas de poupança, no que

se refere à remuneração básica e ao prazo.
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Entretanto a Lei nº 12.703/12 faz distinção entre os conceitos de remuneração básica e remuneração adicional,

sendo certo que os juros somente são tratados no conceito de remuneração adicional.

 

Além disso, não se desconhece que a TR trata-se de taxa de juros que inclui correção monetária e juros simples,

nesse sentido transcrevo o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITO JUDICIAL. DESAPROPRIAÇÃO POR

INTERESSE SOCIAL. APLICAÇÃO. TR.

Apelação de sentença que extinguiu a execução, com arrimo no art. 794, I, do CPC, sob o reconhecimento do

cumprimento integral de sentença, ante a comprovação de que o pagamento foi efetivado.

Houve sentença que homologou acordo judicial, registrado no sistema TEBASem 08/05/2012 e transitada em

julgado em 08/08/2012, Alvará de Levantamento recebido pela parte em 10/08/2012, efetivo pagamento em

11/07/2012 de valores sobre os quais, conforme informação prestada pela CEF, incidiram a taxa TR.

Reconhece-se a incidência de correção monetária e juros, que se mostra devida, porquanto não seria razoável

que valores depositados em instituição financeira não fossem capitalizados da data do depósito até o efetivo

saque bancário.

Entretanto, observa-se dos extratos constantes das fls. 323/337, que foi aplicada a correção e juros aos valores e,

pela informação prestada pela CEF, que houve utilização do índice TR, em conformidade como parágrafo 1º do

art. 11 da Lei nº 9.289/96.

A TR é índice que engloba a correção monetária e juros à razão de 3% ao ano.

Improvimento da apelação.

(TRF5, AC 40592020114058500, relatora Des. Federal MARGARIDA CANTARELLI, DJe 12.12.2013)

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu pedido de

antecipação de tutela nos seguintes termos:

"Trata-se de ação de obrigação de fazer, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, que ANTONIO

2014.03.00.003483-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS PAES ALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP259112 FABIO MAGALHÃES LESSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003353020144036104 1 Vr SANTOS/SP
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CARLOS PAES ALVES move em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e da UNIÃO.

Alega o autor que, em 2008, foi diagnosticado com neoplasia maligna na próstata, tendo se submetido à cirurgia

de prostectomia radical, e realizado radioterapia no primeiro semestre de 2009.

Em razão de tal fato, obteve, em 2009, isenção do Imposto de Renda, nos termos do art. 6º, XIV da Lei 7.713/88.

Aduz que segue realizando o controle da doença, fazendo tratamento de hormonioterapia. No entanto, o INSS,

após uma reavaliação, decidiu suspender a isenção do IR nos proventos de aposentadoria do autor.

Requer seja concedida a tutela antecipada, a fim de que seja determinado que o INSS se abstenha de reter o valor

referente ao Imposto de Renda no beneficio do requerente.

Decido.

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada.

Com efeito, para que se possa aferir a verossimilhança das alegações, é necessária a análise aprofundada das

provas, bem como o exame dos documentos referentes ao tratamento médico realizado pelo autor, o que não se

coaduna com o momento processual.

Outrossim, não se mostra presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que o

requerente está recebendo sua aposentadoria, a qual garante-lhe a subsistência durante o trâmite da demanda.

Ademais, cumpre ressaltar que nosso ordenamento jurídico, confere aos atos administrativos presunção de

legitimidade, imperatividade, além da auto-executoriedade, consistente na possibilidade de a Administração

promover imediata e direta execução de seus atos independentemente de intervenção judicial.

No caso em apreço, o autor vinha gozando da isenção do Imposto de Renda, até que o INSS, após procedimento

administrativo em que se respeitou o contraditório, decidiu por cancelar a isenção. Ora, ao menos a priori, em

juízo de cognição sumária, não há como se considerar ilegal referido ato.

Vale lembrar, ainda, que o autor, embora tenha trazido aos autos cópia da petição dirigida ao INSS no bojo do

procedimento administrativo sobre sua reavaliação (fls. 35/36), não trouxe cópia dos documentos elencados às

fls. 35, de modo que o feito não conta com elementos suficientes para se concluir pelo deferimento da medida

pretendida neste momento processual.

Observo que não consta também sequer o valor do benefício previdenciário percebido pelo autor, e nem o valor

que será retido a título de Imposto de Renda, a fim de que se possa aferir se os rendimentos mensais do

requerente, de fato, ficarão comprometidos, impossibilitando eventual tratamento médico.

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada."

Inconformado, reiterando os argumentos deduzidos em primeiro grau acerca da necessidade de continuar com o

tratamento preventivo de câncer, "mediante hormonioterapia, especialmente com aplicação de Zoladex LA 10,8

mg, a cada vez que o índice de seu exame de PSA - Antígeno Prostático Específico - ultrapassar a margem de

0,003 ng/mL," requer o autor, ora agravante, antecipação da tutela recursal "de modo que o Agravado seja

impedido, até solução final do litígio, de reter o imposto de renda sobre os proventos de aposentaria do

Agravante ou mesmo de exigir exame médico para atestar a contemporaneidade da doença crônica como

condição à isenção do referido tributo."

Decido.

Dispõe o inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88:

"Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou

reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004)"

Com efeito, é assente o entendimento no colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessária a

apresentação de laudo médico oficial para o reconhecimento da isenção de imposto de renda, haja vista a

comprovação de moléstia grave mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, prevista no art. 30 da

Lei 9.250/95, para efeito das isenções de que trata o inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88, não vincular o

magistrado por decorrer sua convicção da análise do acervo probatório contido nos autos.

Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. LAUDO OFICIAL. DESNECESSIDADE. AGRAVO

NÃO PROVIDO.

1. "O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo ser desnecessária a apresentação de laudo médico oficial

para o reconhecimento da isenção de imposto de renda no caso de moléstia grave, tendo em vista que a norma

prevista no art. 30 da Lei 9.250/95 não vincula o Juiz, que, nos termos dos arts. 131 e 436 do CPC, é livre na

apreciação das provas" (AgRg no REsp 1.233.845/PR, Primeira Turma, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA
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FILHO, DJe 16/12/11).

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 276420/SE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/03/2013, DJe 15/04/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. OMISSÃO. FUNDAMENTAÇÃO

RECURSAL DEFICIENTE. SÚMULA 284 DO STF. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE.

PERÍCIA. LAUDO DO SERVIÇO MÉDICO OFICIAL. PRESCINDIBILIDADE. LIVRE CONVICÇÃO

MOTIVADA DO MAGISTRADO.

1. A necessidade de comprovação da moléstia grave mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial,

prevista no art. 30 da Lei 9.250/95, para efeito das isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei

7.713/88, com a redação dada pelo art. 47 da Lei 8.541/92, não vincula o magistrado, haja vista que a sua

convicção decorrerá da análise do acervo probatório contido nos autos.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1416147/RN, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe

29/11/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. MOLÉSTIA GRAVE (NEOPLASIA MALIGNA)

ISENÇÃO. POSSIBILIDADE. LAUDO OFICIAL. RESULTADO. NÃO VINCULAÇÃO. PROVAS. LIVRE

APRECIAÇÃO PELO MAGISTRADO.

1. A pessoa portadora de neoplasia maligna tem direito à isenção de que trata o art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88,

de acordo com o entendimento do STJ, sedimentado pela 1ª Seção, no julgamento do REsp 1.116.620/BA, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 25/8/2010, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil.

2. Esta Corte Superior já decidiu que o julgador não está adstrito ao laudo oficial para formação do seu

convencimento, pois é livre na apreciação das provas acostadas aos autos, apesar da disposição estabelecida no

art. 30 da Lei 9.250/95. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 198.795/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2013, DJe

09/04/2013)

No caso em comento, verifica-se que a ação ordinária foi proposta em 16/01/2014, tendo o autor acostado: 1)

receituário médico do Hospital das Clínicas de São Paulo, emitido no ano de 2009 pelo Dr. Pedro H. R. Zanuncio,

no qual há referência à doença adenocarcinoma de próstata; 2) exames laboratoriais, solicitados pelo médico Prof.

Dr. ANTONIO MARMO LUCON, consubstanciados em exames de níveis de PSA, realizados no período de

30/07/2009 a 14/08/2013 pelo laboratório Fleury, e, laudos de exames realizados em 04/11/2008 pelo laboratório

Mega Imagem, bem como pelo Hospital Alemão Oswaldo Cruz em 03/12/2008.

Por relevante, transcrevo excerto da conclusão aposta no laudo do Hospital Alemão Oswaldo Cruz, subscrita pela

médica patologista Drª Fernanda de Barros Correia Cavalcanti, verbis:

"1. adenocarcinoma acinar usual e ductal, grau 7 (4+3) de gleason, com 15% de áreas de padrão 5 gleason,

comprometendo 70% do volume total da próstata, comprometimento ápice, base e zonas periféricas bilaterais e

periuretral. Presença de extensão neoplásica em tecido Peri-prostático bilateralmente. Presença de embolização

neoplástica em vasos linfáticos e sanguineos. Margens cirúrgicas proximal, distal e circunferencial

comprometidas pela neoplasia.

2. Adenocarcinoma de próstata infiltrando vesícula seminal direita.

3. Adenocarcinoma de próstata infiltrando vesícula seminal esquerda.

4. Ausência de metástases em 5 linfonodos."

Portanto, entendo presente a verossimilhança das alegações, pois lastreadas em documentos robustos e idôneos,

até prova em contrário, mesmo porque o agravante, conforme ressaltado pelo magistrado, aparentemente gozava

do benefício da isenção do imposto de renda em seus proventos de aposentadoria ao menos até janeiro de 2014.

Ademais, como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, a finalidade do benefício é justamente diminuir os

sacrifícios do paciente, aliviando-o dos encargos financeiros decorrentes do tratamento da enfermidade, ainda que

não apresente sinais de persistência ou recidiva da doença.

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 6º, XIV, DA

LEI 7.713/1988. NEOPLASIA MALIGNA. DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS.

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 3º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC

118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO

1.002.932-SP (ART. 543-C DO CPC) 

1. Hipótese em que se analisa, para os efeitos de isenção do imposto de renda previsto no art. 6º, XIV, da Lei

7.713/88, a necessidade ou não da contemporaneidade dos sintomas de neoplasia maligna do autor, militar
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reformado do Exército, que se submeteu à retirada da lesão cancerígena.

2. O Tribunal de origem, mantendo incólume a sentença, afastou o reconhecimento do direito à isenção do

imposto de renda, por estar o autor curado da neoplasia maligna, por não necessitar de tratamento coadjuvante

em razão da doença, e em face da perspectiva de recidiva do tumor ser muito baixa.

3. O recorrente argumenta que o laudo emitido pela Junta de Inspeção Médica não representa instrumento hábil

a permitir a cassação da isenção de IR ao requerente, e, portanto, não pode ser considerado, em face do art. 6º,

XIV, da Lei 7.713/88. Quanto ao prazo prescricional, requer a prevalência da tese dos "cinco mais cinco".

4. "Reconhecida a neoplasia maligna, não se exige a demonstração da contemporaneidade dos sintomas, nem a

indicação de validade do laudo pericial, ou a comprovação de recidiva da enfermidade, para que o contribuinte

faça jus à isenção de imposto de renda prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88. Precedentes do STJ"(RMS

32.061/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 20.8.2010).

5. omissis.

6. omissis.

7. omissis.

8. Recurso especial provido."

(REsp 1235131/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

25/03/2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE

RENDA. APOSENTADORIA. DESNECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO OFICIAL E DA

CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRECEDENTES.

I - É considerado isento de imposto de renda o recebimento do benefício de aposentadoria por portador de

neoplasia maligna, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88.

II - Ainda que o art. 30 da Lei nº 9.250/95 determine que, para o recebimento de tal benefício, é necessária a

emissão de laudo pericial por meio de serviço médico oficial, a "norma do art. 30 da Lei n. 9.250/95 não vincula

o Juiz, que, nos termos dos arts. 131 e 436 do Código de Processo Civil, é livre na apreciação das provas

acostadas aos autos pelas partes litigantes" (REsp nº 673.741/PB, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA DJ de 09/05/2005).

III - Sendo assim, de acordo com o entendimento do julgador, esse pode, corroborado pelas provas dos autos,

entender válidos laudos médicos expedidos por serviço médico particular, para fins de isenção do imposto de

renda. Precedente: REsp nº 749.100/PE, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 28.11.2005.

IV - Ainda que se alegue que a lesão foi retirada e que o paciente não apresenta sinais de persistência ou recidiva

a doença, o entendimento dominante nesta Corte é no sentido de que a isenção do imposto de renda, em favor dos

inativos portadores de moléstia grave, tem como objetivo diminuir o sacrifício do aposentado, aliviando os

encargos financeiros relativos ao acompanhamento médico e medicações ministradas. Precedente: REsp

734.541/SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 2.2.2006, DJ 20.2.2006 (REsp nº 967.693/DF, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJ de 18/09/2007)."

V - Recurso especial improvido. (REsp 1.088.379/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 29.10.2008)

 

TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA.

NEOPLASIA MALIGNA. DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS.

DESNECESSIDADE.

1. Há entendimento jurisprudencial desta Corte no sentido de que, após a concessão da isenção do Imposto de

Renda sobre os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por portadores de moléstias graves, nos

termos art. 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88, o fato de a Junta Médica constatar a ausência de sintomas da doença

não justifica a revogação do benefício isencional, tendo em vista que a finalidade desse benefício é diminuir os

sacrifícios dos aposentados, aliviando-os dos encargos financeiros.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1202820/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/09/2010, DJe 15/10/2010)

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se com urgência ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial - INMETRO em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de desconsideração

de personalidade jurídica da empresa executada, por entender que não se encontram presentes os pressupostos

exigidos na lei civil.

Alega a agravante, em síntese, que o encerramento irregular da empresa se mostra suficiente para embasar o pleito

do redirecionamento ao sócio da empresa executada. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A r. decisão agravada indeferiu o pedido de redirecionamento da execução, sob o fundamento de que inexiste

prova de ato praticado com abuso de direito, desvio de finalidade ou confusão patrimonial. Assim, assentou, na

hipótese, a inexistência dos requisitos preconizados na lei civil.

Com efeito. É pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não cabe o

redirecionamento, previsto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, ao sócio gestor por não se tratar de

dívida de natureza tributária.

O entendimento jurisprudencial tem apontado no sentido de que as regras previstas no CTN aplicam-se, tão-

somente, aos créditos decorrentes de obrigações tributárias e, no caso, o valor objeto de cobrança refere-se à multa

administrativa, decorrente do poder de polícia.

A propósito, transcrevo os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA (POR INFRAÇÃO À CONSOLIDAÇÃO

DAS LEIS TRABALHISTAS - CLT). PRETENSÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO-GERENTE, COM

BASE NO ART. 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - CTN. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DESSE DISPOSITIVO ÀS EXECUÇÕES FISCAIS DE CRÉDITOS NÃO-TRIBUTÁRIOS.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ.

1. Trata-se de agravo regimental no qual se discute a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal, em

que se cobra multa administrativa (de natureza não-tributária), ao sócio-gerente, com apoio nas disposições do

art. 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN.

2. O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar os dispositivos legais pertinentes ao tema, concluiu que o art.

135, III, do Código Tributário Nacional - CTN não se aplica às execuções fiscais para a cobrança de débitos

não-tributários. Nesse sentido: AgRg no AREsp 15.159/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

30/08/2011; AgRg no AgRg no Ag 1260660/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe

18/03/2011; AgRg no REsp 1208897/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 22/02/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1418126, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª Turma, julgado em 20/10/2011, DJe

26/10/2011)"

No que tange à alegada dissolução irregular, insta consignar que a construção jurisprudencial que autoriza como

caracterização de fraude a lei a ausência de notificação de alteração de endereço aos órgãos competentes, não se

aplica a hipótese ora tratada. É que se faz necessária, in casu, a demonstração do desvio de finalidade ou a

demonstração da confusão patrimonial, consoante assentado no julgado referenciado, de modo que se mostra

insuficiente a seu desiderato a não localização no endereço aventada.

Dessarte, o intento de responsabilização do sócio só se faz possível com a presença dos pressupostos exigidos na

lei civil, o que não restou evidenciado, visto que não expressa os fatos que eventualmente conduziria a

responsabilidade excepcional, considerada a hipótese sob os auspícios do artigo 50 do CC/02.

Nesse sentido decidiu a 6ª Turma do que se infere o aresto do Voto do Ilustre Relator Mairan Maia, resp. (AI Nº

2014.03.00.003484-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADO : FAUNA E FLORA PRODUTOS NATURAIS LTDA

No. ORIG. : 00034778320124036113 3 Vr FRANCA/SP
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0035402-40.2011.4.03.0000/SP, D.E. Publicado em 18/5/2012):

 

"(...). Aplica-se o artigo 50 do novo Código Civil, uma vez que eventual desconsideração será realizada sob a

vigência do novo Código.

No presente caso, a sociedade empresária não foi localizada no endereço constante de seu cadastro, razão pela

qual o agravante pleiteou a desconsideração da pessoa jurídica para o fim de alcançar bens dos sócios e assim

saldar a dívida, o que restou indeferido pelo d. magistrado de origem.

Nesse sentido, desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

...

A indagação que se coloca, por conseguinte, é sobre quem recai o ônus de provar a conduta irregular do órgão

da pessoa jurídica (hipóteses do art. 50 do CC/02). Tenho que o ônus da prova incumbe ao exeqüente. Não se

exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta fraudulenta, o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções.

Entretanto não apresenta a agravante indícios da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados através

da sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente

responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, a certidão do oficial de justiça, informando a

não-localização da executada".

 

Assim, o caso em tela, se ajusta, em tese, ao regramento do artigo 50 do Código Civil. Contudo, a agravante não

logrou comprovar a coexistência dos pressupostos ali preconizados, pelo que ressai manifesta a improcedência do

recurso.

Isso posto, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação civil pública,

indeferiu o pedido de indisponibilidade de bens da ré (fls. 81/82).

2014.03.00.003560-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : TAMBORIM E CRIVELARI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00000621820144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Em suas razões recursais, a agravante afirma que a ré agiu em total desacordo com as normas de direito público

que regulam a matéria, vez que, realizada extração mineral sem possuir o correspondente título para tanto.

 

Atesta que a ré usurpou o patrimônio público mineral e, por tal motivo, deve ser responsabilizada e condenada a

ressarcir a União pelo valor correspondente ao volume de argila extraído, sem prejuízo das demais sanções, tanto

penais, quanto administrativas.

 

Anota que a maior parte da documentação acostada na inicial decorre de fiscalização levada a efeito pelo

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, tratando, pois, de documentação oficial e dotada de fé

pública.

 

Sustenta que as condutas ilícitas apuradas encontram-se devidamente lastreadas nos inúmeros documentos que

comprovam a prática da extração totalmente irregular de patrimônio mineral do Estado, consubstanciado-se em

prova inequívoca que vai muito além do mero fumus boni iuris, sendo capaz de atestar a concreta verossimilhança

das alegações constante na exordial.

 

Argumenta que também está presente o periculum in mora, haja vista que, se a providência cautelar não for

deferida, a sociedade enfrentará a explícita possibilidade de não ver eficácia na decisão final requerida.

 

Aponta que a jurisprudência vem se posicionando pela desnecessidade de comprovação de dilapidação

patrimonial para que seja declarada a indisponibilidade dos bens.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

O presente recurso tem origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal em desfavor da

empresa Tamborim e Crivelari Ltda. ME.

 

Na inicial da ação civil pública foi relatado que, após a realização de vistoria técnica do DNPM, foi apurado que a

ré praticava atividade de lavra não autorizada de recursos minerais, constatando que a exploração estava se dando

fora dos limites da poligonal DNPM, sendo assim, lavrado Auto de Paralisação nº 0039/10 e Auto de Interdição nº

004/2010.

 

As cópias dos Auto de Paralisação nº 009/2010 e de Interdição nº 004/2010, foram acostada às fls. 63/64.

 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o

deferimento da tutela pleiteada.

 

Com efeito, a indisponibilidade de bens prevista na Lei nº 8.429/92 possui natureza acautelatória, pois visa

assegurar o resultado prático de eventual ressarcimento ao erário causado pelo ato de improbidade administrativa.

 

Destaco que a referida medida não está condicionada ao recebimento da petição inicial da ação civil pública de

improbidade administrativa, mas sim a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, o que não ocorreu no

caso.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - INDISPONIBILIDADE DE BENS - ART. 7º,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 8.429/92 - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - INEXISTÊNCIA

ASSENTADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. Sustenta o recorrente a negativa de vigência do art. 7º, parágrafo único, da Lei n. 8.429/92 ("Lei de

Improbidade"), porquanto referido comando normativo é expresso no sentido de que a indisponibilidade de bens

tem que ser determinada, no caso dos autos sobre todos os bens do recorrido, porquanto não se trata de discutir
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o excesso da constrição, mas simplesmente de se observar que não tem o órgão ministerial como antever a

extensão dos danos causados supostamente pelo réu da ação civil pública , além do que a inequívoca

demonstração de que o réu não poderia arcar com os prejuízos é hipótese não exigida no artigo dispositivo da

Lei de Improbidade em análise. 

2. Assim dita o art. 7º, parágrafo único, da Lei de Improbidade: 'Quando o ato de improbidade causar lesão ao

patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo

inquérito representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.' 

3. A lei fala que cabe à autoridade administrativa representar ao Parquet para que este requeira a

indisponibilidade de bens quando o ato causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito.

Não quer dizer que a indisponibilidade será determinada nesta ocasião; apenas ressalta que, com a

representação , cabe ao órgão ministerial analisar os pressupostos legais para requerê-la inclusive no bojo dos

autos que instrumentalizam a ação civil pública , cabendo ainda ao juiz deferi-la ou não, se reconhecidos os

pressupostos do fumus boni iuris e do periculum in mora, como reconhecidamente vem entendendo este Tribunal. 

4. Ora, o acórdão recorrido não reconheceu o fumus boni iuris e o periculum in mora em seu enquadramento

fático - e a instância ordinária é soberana neste ponto, ou seja, na análise das provas -, sendo que ir além para

reconhecer tais pressupostos seria ir de encontro ao entendimento sumular formado neste Tribunal (enunciado

07), por envolver revolvimento da matéria fático-probatório. Como se vê, o Tribunal Regional negou a

possibilidade de indisponibilidade de todos os bens do recorrido pelo fato de não estar comprovado nenhum

remoto perigo de inadimplemento. 

5. Além da fumaça do bom direito e do perigo da demora, que não existe no caso em apreço, é de se somar a

esses requisitos a própria razoabilidade para essa constrição, uma vez que não passaria deferir-se a

indisponibilidade de todos os bens do réu pelo crivo da adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido

estrito, uma vez que nem sequer existe a possibilidade de inadimplemento do réu após comprovada a extensão do

dano, como reconheceu o acórdão recorrido (enquadramento fático). 

6. Não fosse assim, só o fato do ajuizamento da ação civil pública de improbidade poderia ensejar,

automaticamente, a indisponibilidade de todos os bens do réu, o que é inaceitável e foge da lógica jurídica,

máxime quando contrastada essa hipótese com os princípios constitucionais da ampla defesa, contraditório,

presunção de inocência e razoabilidade. Recurso especial improvido.'.

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 769350, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 06/05/2008, DJE DATA:16/05/2008). 

No caso dos autos, ao menos à primeira vista, como bem asseverado pelo magistrado singular, entendo que, o auto

de paralisação, de interdição ou de infração não são constituintes da obrigação civil de indenizar.

 

Além disso, não restou suficientemente comprovado o prejuízo decorrente do alegado ato ímprobo praticado pela

agravada, requisito este necessário para o deferimento de medida extremamente gravosa como é a decretação da

indisponibilidade de bens, com a quantificação identificada e comprovada do valor do dano.

 

Ademais, com base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, para o deferimento de tal medida, é

imperioso que o magistrado tenha um juízo seguro quanto aos indícios de responsabilidade dos agentes, o que, a

meu ver, ainda não existe.

 

Segundo se denota dos autos, a questão afigura-se complexa, exigindo uma profunda análise dos inúmeros

documentos colacionados aos autos, incabível em um exame perfunctório como é o presente.

 

Por outro lado, também não vislumbro justificativa para a decretação da indisponibilidade de bens, ante a não

comprovação pelo Ministério Público do perigo de inadimplemento por parte da empresa.

 

Cumpre ressaltar, por fim, que a pretensão do agravante poderá ser analisada pelo magistrado, após a colação das

provas, de molde a atender com maior amplitude o contraditório e a ampla defesa.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Int.

São Paulo, 18 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida em ação de rito

ordinário em fase de cumprimento de sentença e vazada nos seguintes termos (fls. 288/289):

 

"...

3. Caso haja discussão quanto ao cabimento de juros em continuação, há que se ressaltar o seguinte:

a) Quanto ao período que vai desde a estipulação inicial do valor a ser pago (data da conta) e a data da

expedição do precatório cumpre ressaltar que a matéria ainda não está pacificada, uma vez que foi reconhecida

a existência de repercussão geral nos autos do Recurso Extraordinário nº 579431 'quanto às questões que

envolvem os juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição

da requisição de pequeno valor ou do precatório' e referido recurso ainda não foi julgado. Ademais, sabe-se que

embora no Recurso Repetitivo (REsp nº 1143677), o E. Superior Tribunal de Justiça tenha decidido pela não

aplicação dos juros nesse período, ainda não houve o trânsito em julgado exatamente em razão do sobrestamento

do julgamento de Recurso Extraordinário, que possui a mesma controvérsia do supramencionado Recurso

Extraordinário nº 579431. Dessa forma, no período compreendido entre a data da conta e a data da expedição

do RPV/Precatório, os juros devem incidir normalmente, do mesmo modo que incidem até a elaboração da

conta. Isso porque a elaboração da conta pelo contador judicial não é causa interruptiva da mora do devedor,

nem possui qualquer relevância jurídica a ponto de fazer cessar a situação de incidência de correção monetária e

de remuneração de capital sobre o montante devido. Por essa mesma razão é que se deve buscar sempre a

atualização das contas da fase de expedição dos precatórios, ou seja, a fim de que seja encontrado o valor mais

atual e justo possível para ser requisitado e entregue ao credor. Tal é, inclusive, a recomendação contida no

atual Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010 com as alterações

promovidas pela Resolução nº 267/2013.

b) Quanto ao prazo compreendido entre a expedição do precatório e seu pagamento: em que o entendimento

pessoal deste julgador e do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, fato é que no Colendo Supremo

Tribunal Federal prevalece o entendimento esposado na Súmula Vinculante n.º 17, de 27 de outubro de 2009, de

que não incidem juros de mora sobre os precatórios que sejam pagos durante o período previsto no parágrafo

primeiro do artigo 100 da Constituição Federal, diante da não caracterização, na espécie, de inadimplemento

por parte do Poder Público. Assim, somente no caso de descumprimento desse prazo poder-se-ia falar em mora e,

consequência, nos juros a ela relativos, como penalidade pelo atraso no pagamento. No mesmo sentido cumpre

mencionar recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: Agravo Regimental em Recurso Especial

nº 1210020/RS - 1ª Turma - Ministro Relator BENEDITO GONÇALVES - julgado em 14/12/2010 - publicado no

Diário da Justiça em 17/12/2010; Agravo Regimental nos Embargos de Divergência em Recurso Especial

1142490/RS - Corte Especial - Ministro Relator CASTRO MEIRA - julgado em 06/10/2010 - publicado no Diário

da Justiça em 08/11/2010; e Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1157371/SP - 1ª Turma - Ministro

Relator ARNALDO ESTEVES LIMA - julgado em 14/09/2010 - publicado em 29/09/2010.

..."

2014.03.00.003638-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ALEXANDRE SIMIONI FUZETTI e outros

: LARA SIMIONI FUZETTI

: MILENA SIMIONI FUZETTI

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro

SUCEDIDO : PRIMO RENATO FUZETTI

ADVOGADO : SP040382 IVALDO TOGNI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00598212719924036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Em suas razões recursais, a agravante alega que a decisão recorrida merece reforma, tendo em vista que o lapso

entre a data da apresentação da conta homologada e a data da expedição integra o iter constitucional necessário à

realização do pagamento sob a forma de precatório, não se podendo falar em mora da Fazenda Nacional para

ensejar o pagamento de juros ao contribuinte.

 

Atesta que a questão não comporta mais discussão em razão de ter sido objeto de julgamento na forma de Recurso

Repetitivo no e. STJ (REsp 1143677/RS., Relator Ministro LUIZ FUX, DJe 04.02.2010).

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

A questão ventilada no agravo cinge-se à incidência de juros de mora em continuação no período compreendido

entre a elaboração dos cálculos até a expedição do ofício precatório.

 

Não se desconhece que o e. Supremo Tribunal Federal declarou a existência de repercussão geral sobre da matéria

no RE nº 579.431-8/RS. No entanto, no referido julgado, não houve qualquer determinação de suspensão do

andamento dos feitos que albergam o tema aqui debatido.

 

Assim, conforme declarado pelo e. STJ, o reconhecimento da repercussão geral em recurso extraordinário não

paralisa o julgamento dos recursos especiais sobre o tema (AgRg no REsp nº 1.240.532/RS, relator Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 24.8.2011).

 

A par disso, a questão da incidência de juros moratórios sobre valores a serem pagos por meio de precatório já foi

apreciada pelo e. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse sentido, calha transcrever os julgados:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ANISTIA. PARCELA RETROATIVA.

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. TERMO FINAL. HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO OU

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO DE PAGAMENTO. 31

DE DEZEMBRO DO ANO SUBSEQUENTE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA CORTE ESPECIAL NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA: RESP N.º 1.143.677/RS,

DJe DE 04/02/2010. 

1. Não se pode imputar à Fazenda Pública a de mora do trâmite processual ocorrida entre a liquidação do valor

devido - verificada após a definição do quantum debeatur, com o trânsito em julgado dos embargos à execução

ou com o decurso in albis do prazo para Fazenda Pública opô-los - até a expedição do precatório e sua

respectiva inscrição no orçamento. 

2. Não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores devidos e a

expedição do precatório. Os juros somente voltarão a ser devidos caso a Fazenda Pública não efetue o

pagamento do precatório inscrito até 01 de julho, no prazo constitucional fixado em 31 de dezembro do ano

subsequente, nos termos do art. 100 da Constituição Federal. 

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."

(EEAEEXMS 200801267719, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgamento em 24/11/2010, publicado no DJ de

04/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA DEVIDO ENTRE A DATA

DA CONTA E INSCRIÇÃO DO PAGAMENTO. JULGADO REPETITIVO. RESP 1.143.677/RS. OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS .

1. A jurisprudência desta Corte entende que não incidem os juros mora tórios no período compreendido entre a

homologação dos valores devidos e a expedição do precatório; ressaltando que os juros moratórios somente

serão devidos caso a Fazenda Pública não efetue o pagamento do precatório inscrito até 01 de julho, no prazo

constitucional fixado no art. 100 da Constituição Federal em 31 de dezembro do ano subsequente.

2. Assim, somente são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que ocorre com a

definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes

não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos.

3. Embargos de declaração acolhidos, com a concessão de efeitos modificativos, para permitir a incidência dos
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juros moratórios até o trânsito em julgado dos embargos à execução."

(STJ, Edcl nos Edcl no REsp 1277942/PR, Relator Mauro Campbell Marques, julgamento em 14/08/2012,

publicado no DJ de 21/08/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. OFENSA À

COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE O ÚLTIMO CÁLCULO E A

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DESCABIMENTO. PRETENSÃO DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O simples fato de constar no título executivo a condenação genérica do vencido no pagamento de juros de

mora não implica a fixação do termo final na data da inscrição do precatório.

2. Conforme a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, amparada no entendimento do Supremo Tribunal

Federal, não se pode imputar à Fazenda Pública a de mora do trâmite processual no período compreendido entre

a liquidação do valor devido e a expedição do precatório e sua respectiva inscrição no orçamento.

3. Assim, somente são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que se verifica com a

definição do quantum debeatur, materializado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes

não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos.

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para

fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte.

5. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp 1135461 / RS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, julgamento em 26/06/2012, publicado no

DJ de 01/08/2012)

 

Nos julgados utilizados como precedentes, restou observado que os juros deverão incidir até a liquidação do valor

executado que ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à

execução ou, quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória do ano

subsequente.

 

Acresça-se, ainda, que o e. STJ, em acórdão publicado em 28.02.2013, reafirma o entendimento esposado nesta

decisão, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A Corte Especial deste Tribunal Superior, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.143.677/RS, pelo

rito previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil (Recursos Repetitivos), dirimiu a controvérsia existente e

firmou o entendimento de que os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação

e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento

(REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 4/2/10).

2. "Somente são devidos juros mora tórios até a liquidação do valor executado, o que ocorre com a definição do

valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes não forem

opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos" (REsp 1.259.028/PR, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 25/8/11).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp nº 1248403/PR, relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 28.02.2013)

 

 

In casu, o embargos à execução transitaram em julgado em 21.01.2010, de acordo com a certidão de fls. 168

 

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo para determinar a incidência dos juros

moratórios até a liquidação do valor executado (trânsito em julgado dos embargos à execução).

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a agravada nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

 

Int.
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São Paulo, 21 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), contra r. decisão (fls.

49/52) que deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão dos

descontos de Imposto de Renda retido na fonte incidentes sobre os proventos de aposentadoria recebida do

Instituto Nacional de Seguridade Social.

 

A agravante alega, em síntese, ausência de documentos essenciais a ensejar a antecipação dos efeitos da tutela,

visto não ter apresentado comprovantes de valores retidos na fonte à título de imposto de renda e laudo médico

oficial. Aduz, também, que a agravada pleiteia isenção fora das hipóteses previstas em lei. Requer a atribuição de

efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que manifesta a improcedência da pretensão.

 

O presente agravo insurge-se contra a decisão que deferiu em parte a antecipação dos efeitos da tutela somente

para "determinar a União que suspenda os descontos de Imposto de Renda Retido na Fonte dos proventos de

aposentadoria recebidos pelo autor", deixando de reconhecer "o direito à isenção pleiteada em relação aos

alegados valores recebidos a título de previdência privada da empresa Icatu Seguros S/A, à míngua da

apresentação de documentos que comprove seu recebimento." (fls. 49/52).

 

A antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, conforme previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Código de Processo Civil.

 

No caso dos autos, a parte agravada logrou demonstrar a presença dos indicados requisitos legais aptos a

antecipação da tutela.

 

A Lei 7.713/88, em seu artigo 6º, XIV, expressamente prevê a isenção de imposto de renda sobre os proventos de

aposentadoria do contribuinte portador de neoplasia maligna:

2014.03.00.003941-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JULIO CEZAR ALVAREZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211282 MARISA ALVAREZ COSTA e outro

PARTE RE' : ICATU SEGUROS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235508120134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, refropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou

reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004).

(...)"

 

Pois bem. Na hipótese dos autos, o agravado apresentou documentos que demonstram ser beneficiário de

aposentadoria por tempo de serviço, bem como o diagnóstico de câncer de próstata, tanto que foi submetido a

cirurgia de prostatectomia radical (cópias às fls. 35/40), levando a crer, ao menos neste juízo de cognição sumária,

que faz jus a isenção de imposto de renda.

 

Cumpre observar, ainda, que, não obstante a Lei nº 9.250/95 mencionar que "a moléstia deverá ser comprovada

mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial...", o magistrado não está adstrito ao laudo oficial para

formação do seu convencimento, visto ser livre na apreciação das provas acostadas aos autos pelas partes,

segundo lhe garante o Código de Processo Civil (artigos 131 e 436).

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacificada do E. Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE

RENDA. APOSENTADORIA. DESNECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO OFICIAL E DA

CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRECEDENTES.

I - É considerado isento de imposto de renda o recebimento do benefício de aposentadoria por portador de

neoplasia maligna, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88.

II - Ainda que o art. 30 da Lei nº 9.250/95 determine que, para o recebimento de tal benefício, é necessária a

emissão de laudo pericial por meio de serviço médico oficial,a "norma do art. 30 da Lei n. 9.250/95 não vincula o

Juiz, que, nos termos dos arts. 131 e 436 do Código de Processo Civil, é livre na apreciação das provas

acostadas aos autos pelas partes litigantes" (REsp nº 673.741/PB, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA DJ de 09/05/2005).

III - Sendo assim, de acordo com o entendimento do julgador, esse pode, corroborado pelas provas dos autos,

entender válidos laudos médicos expedidos por serviço médico particular, para fins de isenção do imposto de

renda. Precedente: REsp nº 749.100/PE, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 28.11.2005.

IV - Ainda que se alegue que a lesão foi retirada e que o paciente não apresenta sinais de persistência ou recidiva

a doença, o entendimento dominante nesta Corte é no sentido de que a isenção do imposto de renda, em favor dos

inativos portadores de moléstia grave, tem como objetivo diminuir o sacrifício do aposentado, aliviando os

encargos financeiros relativos ao acompanhamento médico e medicações ministradas. Precedente: REsp

734.541/SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 2.2.2006, DJ 20.2.2006 (REsp nº 967.693/DF, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJ de 18/09/2007).

V - Recurso especial improvido.

(STJ, Resp nº 1.088.379-DF, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 14/10/2008, DJe

29/10/2008)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

ISENÇÃO. CARDIOPATIA GRAVE. LIBERDADE DO JUIZ NA APRECIAÇÃO DAS PROVAS.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a determinação do artigo 30

da Lei nº 9.250/95 destina-se à Fazenda Pública, podendo o magistrado valer-se de outras provas produzidas

(Código de Processo Civil, artigos 131 e 436).

2. Não estando o magistrado adstrito aos laudos médicos oficiais, descabe censura ao acórdão que, de acordo

com outras provas dos autos e o livre convencimento, julgou comprovada a existência de cardiopatia grave que

isenta a autora do imposto de renda.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp nº 1.160.742-PE, Primeira Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/04/2010, DJe

29/04/2010)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. NEOPLASIA

MALIGNA. PRINCÍPIO DA LIVRE APRECIAÇÃO DAS PROVAS.

1. De acordo com o entendimento desta E. Quarta Turma, o prazo prescricional, no caso dos autos, é de 5 (cinco)

anos, a teor do disposto no art. 168, I do CTN.

2. In casu, considerando que a presente demanda foi ajuizada em 10/12/2003 (fl. 02) e que se pretende, nestes

autos, a restituição de valores indevidamente recolhidos a partir de 1999, é de se concluir que não ocorreu a

prescrição.

3. A exigência contida na Lei nº 9.250/95, no sentido de que a patologia seja comprovada por laudo médico

pericial oficial, não impede que o juiz forme seu convencimento (acerca da existência da doença) com base em

outros elementos.

4. São vigentes no sistema processual civil pátrio os princípios da livre apreciação das provas e da persuasão

racional (artigos 131 e 436 do Código de Processo Civil), sem esquecer que a exigência contida no artigo 30 da

Lei nº 9250/95 é direcionada à Administração Pública, que pratica os seus atos com estrita observância da

legalidade.

5. A moléstia em questão, nos autos, está albergada pela norma isentiva, integrada ao disposto no artigo 6º,

inciso XIV, da Lei nº 7.713/88, de modo que o demandante, aposentado, faz jus à exclusão do crédito tributário

(isenção), na forma da lei.

6. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, ApelReex nº 0018131-20.2003.4.03.6104, 4ª Turma, Relator Desembargadora Federal Marli

Ferreira, j. 27/01/2011, e-DJF 21/02/2011)

 

Outrossim, também não se sustenta a alegação da agravante, segundo a qual não foram apresentados

comprovantes de valores retidos na fonte à título de imposto de renda. Nesta fase do processo, em exame de

cognição sumária, tais documentos não se mostram essenciais, pois não constituem prova do fato constitutivo do

direito, bastando neste momento a comprovação da condição de contribuinte de imposto de renda. Esta é a

orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÃO. DOCUMENTOS

ESSENCIAIS. CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO.

1. A autorização do pleito repetitório exige apenas a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, sendo

desnecessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento do tributo no momento da propositura da

ação, bastando a comprovação da condição de contribuinte.

2. A alegativa de que o recolhimento do tributo foi submetido ao regime de substituição tributária não exime o

contribuinte de comprovar, pelos meios cabíveis, a realização da operação submetida à incidência tributária.

2. No caso, a Corte de origem constatou que o autor não apresentou qualquer comprovante de recolhimento do

tributo, o que justifica a extinção do feito.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, Resp nº 1.129.418-SP, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 17/06/2010, DJe 29/06/2010)

 

Desse modo, o decisum agravado deve ser mantido, porquanto presente a relevância do direito a ensejar a

antecipação dos efeitos da tutela.

 

Isso posto, sendo manifesta a improcedência das razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos

do art. 557 do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004065-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por RODOFORT IMPLEMENTOS

RODOVIÁRIOS LTDA. contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a substituição do bem indicado à

penhora.

A ação originária tramita perante o Juízo de Direito do SAF da Comarca de Sumaré - SP, foi ajuizada com vistas à

cobrança de crédito tributário relativo a ICMS, imposto de competência dos Estados e do distrito Federal.

In casu, a ação de execução fiscal proposta pela Fazenda do Estado de São Paulo não se enquadra na previsão do

art. 109, § 3º, da Constituição Federal, devendo seu processamento e julgamento ocorrer perante a Justiça

Estadual.

Destaco que, por não se tratar de exercício de competência delegada, o presente recurso deve ser processado

perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Isto posto, ante a incompetência desta E. Corte Regional para apreciação deste recurso, remetam-se os autos ao E.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, procedendo-se à baixa na distribuição.

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004221-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CERTEC IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA. contra

decisão proferida pelo juiz a quo que rejeitou a exceção de pré-executividade.

Aduz a agravante que a questão de nulidade da CDA, por força de falta dos pressupostos das condições da ação,

prescinde de garantia de bens e defesa em sede de embargos à execução.

Pondera que a CDA é nula, uma vez que foram agrupados vários tributos e fatos geradores de exercícios distintos,

numa mesma ação executiva, em clara infringência ao artigo 202 do CTN.

2014.03.00.004065-1/SP

AGRAVANTE : RODOFORT IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP343006 JULIANO MARINI SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 00104148420068260604 A Vr SUMARE/SP

2014.03.00.004221-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CERTEC IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00449408920124036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na exceção de pré-executividade a ora agravante alegou que a CDA é nula.

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar garantia

do juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de

admissibilidade "prova inequívoca dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos

embargos, que lhe ensejarão ampla dilação probatória.

Entretanto, há possibilidade de serem arguidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito

do exeqüente, inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja

de plano, por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução.

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à

execução.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

No presente caso, as alegações não são verificadas de plano, demandando dilação probatória, devendo ser, por

isto, discutidas nos embargos à execução.

Ora, a simples alegação de que é inexigível a Certidão da Dívida Ativa não é suficiente para afastar sua presunção

de certeza e liquidez.

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que não há impedimento legal para que

sejam inscritos na mesma CDA diversos exercícios relativos aos tributos em execução, desde que discriminados

os valores de cada um deles e o exercício a que se referem, "in verbis":

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CDA. VALIDADE. 1. A recorrente

demonstra mero inconformismo em seu agravo regimental que não se mostra capaz de alterar os fundamentos da

decisão agravada. 2. A jurisprudência desta Corte Superior se firmou no sentido de que quanto à nulidade do

título executivo, a presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa está adstrita à observância dos

arts. 2º, § 5º, da LEF e 202 do CTN. Ao reunir em um único valor os débitos relativos a exercícios distintos, o

exequente impossibilita a exata compreensão do quantum objeto de execução. 3. Ocorre que, no presente caso,

conforme consignado pelo Tribunal a quo, "não há impedimento legal para que inscritos diversos exercícios

fiscais relativos aos tributos em execução na mesma CDA, desde que discriminados os valores de cada um deles e

o exercício a que se referem, o que ocorreu na espécie"(fls. 204). Dessa forma, havendo a discriminação dos

valores de cada um dos tributos em execução e o exercício a que se referem, não há que se falar em nulidade

da CDA. 4. Ademais, alterar tal constatação, de que os valores foram discriminados, demanda o revolvimento do

suporte fático-probatório carreado aos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, tendo em vista o óbice

contido na Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGARESP 201101932488, Relator Ministro Humberto Martins, julgamento em 07/02/2012, publicado no

DJ de 13/02/2012)

Acresça-se que o princípio do contraditório e da ampla defesa é consagrado somente em sede de embargos à

execução.

Merece transcrição a bem lançada decisão guerreada:

"...

Primeiramente, é de se ressaltar que a defesa na execução fiscal somente é possível através do oferecimento dos

competentes embargos, após encontrar-se seguro o Juízo, salvo casos inegavelmente teratológicos, absurdos,

cuja prejudicialidade seja apreensível desde logo, o que não é o caso. Com efeito, em que pese ser a 'exceção de

pré-executividade' construção jurisprudencial, não há qualquer dispositivo na Lei 6830/80 ou no Código de

Processo Civil que autorize o oferecimento desta peça.

...

A Certidão de Dívida Ativa encontra-se formalmente em ordem, portanto apta a instruir os autos da execução

fiscal, não havendo qualquer nulidade a ser decretada como pretende a parte executada. Nesse sentido é de ser

ressaltado que o referido documento contém todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº

6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número

da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais

encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local
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e data. Estão presentes, ainda, a forma de atualização monetária e os juros de mora, de acordo com as normas

legais que regulam a matéria, motivo pelo qual não há que se falar em qualquer nulidade desse documento. Isto

posto, REJEITO A "EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE" em tela.

..."

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Int.

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004224-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SAMOEL ATLAS - espólio, em face de decisão que, em

execução fiscal, acolheu o pedido da União Federal, admitindo como executada na qualidade de responsável

tributária, a herdeira Elsa Maria Orfali Atlas, com fundamento no artigo 131, II, do CTN (fl. 436).

Alega ilegalidade na inclusão da herdeira no polo passivo da demanda executiva.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

Preliminarmente, constato a ilegitimidade do agravante Samoel Atlas - espólio para demandar em nome da viúva

Elsa Maria Orfali Atlas.

Sendo assim, não conheço do agravo de instrumento.

Entretanto, examino a legitimidade passiva, que é matéria de ordem pública e, nos termos do artigo 267, § 3º, do

Código de Processo Civil, deve ser conhecida de ofício pelo Juízo a qualquer tempo e grau de jurisdição.

A questão posta nos autos é a possibilidade de redirecionamento do feito em face de sucessor do devedor

executado, cujo óbito ocorreu antes do ajuizamento da execução fiscal.

Na hipótese, é evidente o erro na indicação do sujeito passivo da obrigação tributária, tanto no título executivo

como na ação de execução fiscal, haja vista que ocorreu o óbito do executado anteriormente à inscrição do débito

em dívida ativa e subsequente ajuizamento da execução fiscal.

Sobre o tema, colaciona-se elucidativo precedente do E. Superior Tribunal de Justiça in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA

DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR

O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 392/STJ. 

1. O exercício do direito de ação pressupõe o preenchimento de determinadas condições, quais sejam: a) a

possibilidade jurídica do pedido; b) o interesse de agir; e c) a legitimidade das partes. No caso em análise, não

foi preenchido o requisito da legitimidade passiva, uma vez que a ação executiva foi ajuizada contra o devedor,

quando deveria ter sido ajuizada em face do espólio. Dessa forma, não há que se falar em substituição da

Certidão de Dívida Ativa, haja vista a carência de ação que implica a extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. O redirecionamento pressupõe que o ajuizamento tenha

2014.03.00.004224-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SAMOEL ATLAS espolio

ADVOGADO : SP234821 MICHEL FARINA MOGRABI e outro

REPRESENTANTE : ELSA MARIA ORFAM DE ATLAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00427531620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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sido feito corretamente. 

2. Mesmo quando já estabilizada a relação processual pela citação válida do devedor, o que não é o caso dos

autos, a jurisprudência desta Corte entende que a alteração do título executivo para modificar o sujeito passivo

da execução não encontrando amparo na Lei 6.830/80. Sobre o tema, foi editado recentemente o Enunciado n.

392/STJ, o qual dispõe que "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação

da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do

sujeito passivo da execução". 

3. Naturalmente, sendo o espólio responsável tributário na forma do art. 131, III, do CTN, a demanda

originalmente ajuizada contra o devedor com citação válida pode a ele ser redirecionada quando a morte ocorre

no curso do processo de execução, o que não é o caso dos autos onde a morte precedeu a execução. 

4. Recurso especial não provido." 

(REsp 1222561/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 26/04/2011, DJe 25/05/2011) 

Tal entendimento está consolidado na Súmula n. 392, in verbis:

"A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos,

quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução." 

Nestes autos, tendo a inscrição da dívida ocorrido em 23.06.2009 (fls. 22, 25 e 28), o ajuizamento da execução

fiscal em 25.09.2009 (fl. 20) e o óbito do executado em 06.07.2006 (fl. 37), não há se falar em redirecionamento

da execução contra os sucessores ou a substituição pelo espólio ou herdeiros, mediante a substituição da CDA,

ante a indicação errônea do executado, sendo inaplicável, na espécie, a hipótese de erro material ou formal da

CDA.

Anote-se que Fazenda Nacional já estava devidamente ciente do óbito do devedor Samoel Atlas (processo

administrativo - fls. 111/390) antes da inscrição do débito em dívida ativa.

Afasto, também, a possibilidade de responsabilidade tributária por sucessão, com fundamento no artigo 131, II e

III, do CTN. Isto porque somente se admite quando a morte ocorrer no curso da execução fiscal.

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO SUCESSOR INVENTARIANTE.

ESPÓLIO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. VÍCIO NO

PRÓPRIO LANÇAMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. IMPOSTO DE RENDA PESSOA

FÍSICA. DÉBITO 

NÃO-DECLARADO. LANÇAMENTO SUPLEMENTAR. 

1. A ampla defesa e o contraditório, corolários do devido processo legal, postulados com sede constitucional, são

de observância obrigatória tanto no que pertine aos "acusados em geral" quanto aos "litigantes", seja em

processo judicial, seja em procedimento administrativo. 

2. Insere-se nas garantias da ampla defesa e do contraditório a notificação do contribuinte do ato de lançamento

que a ele respeita. A sua ausência implica a nulidade do lançamento e da Execução Fiscal nele fundada. 

3. A notificação do lançamento do crédito tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo

tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de sua exigibilidade. (Precedentes: AgRg no Ag

922099/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ. 19/06/2008; REsp 923805/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ.

30/06/2008). 

4. É que segundo doutrina abalizada: 

"A notificação ao sujeito passivo é condição para que o lançamento tenha eficácia. Trata-se de providência que

aperfeiçoa o lançamento, demarcando, pois, a formalização do crédito pelo Fisco. O crédito devidamente

notificado passa a ser exigível do contribuinte. Com a notificação, o contribuinte é instado a pagar e, se não o

fizer nem apresentar impugnação, poderá sujeitar-se à execução compulsória através de Execução Fiscal.

Ademais, após a notificação, o contribuinte não mais terá direito a certidão negativa de débitos. A notificação

está para o lançamento como a publicação está para a lei, sendo que para o Min. Ilmar Galvão, no RE

222.241/CE, ressalta que "Com a publicação fixa-se a existência da lei e identifica-se a sua vigência...".

(PAULSEN, Leandro. Direito Tributário. 11ª ed., 2009, p.1.010) 

3. O juízo de primeira instância consignou que: 

"Tendo o óbito ocorrido antes da inscrição da dívida ativa, a formação do título não se fez adequadamente (por

não ter o lançamento sido notificado a quem de direito, ou por não ter sido a inscrição precedida da defesa por

quem tivesse legitimidade para este fim). O defeito é do próprio título, e não processual, e não pode ser sanado

senão mediante a renovação do processo administrativo tributário" (fl. 16). 

4. O falecimento do contribuinte, ainda na fase do processo administrativo para lançamento do crédito tributário,

não impede o Fisco de prosseguir na execução dos seus créditos, sendo certo que o espólio será o responsável

pelos tributos devidos pelo "de cujus", nos termos do art. 131, II e III, do CTN, ou, ainda, os verbis: 

Art. 131. São pessoalmente responsáveis: 

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo "de cujus" até a data da abertura da sucessão. 

5. A notificação do espólio, na pessoa do seu representante legal, e a sua indicação diretamente como devedor no

ato da inscrição da dívida ativa e, por conseguinte, na certidão de dívida ativa que lhe corresponde é
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indispensável na hipótese dos autos. 

6. In casu, "o devedor constante da CDA faleceu em 06/05/1999 (fls. 09) e a inscrição em dívida ativa ocorreu em

28/07/2003, ou seja, em data posterior ao falecimento do sujeito passivo", conforme fundamentou o tribunal de

origem. 

7. A emenda ou substituição da Certidão da Dívida Ativa é admitida diante da existência de erro material ou

formal, não sendo possível, entretanto, quando os vícios decorrem do próprio lançamento e/ou da inscrição.

Nestes casos, será inviável simplesmente substituir-se a CDA. Precedentes: AgRg no Ag 771386 / BA, DJ

01.02.2007; AgRg no Ag 884384 / BA, DJ 22.10.2007. 

8. Enunciado n. 392/STJ, o qual dispõe que "a Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA)

até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a

modificação do sujeito passivo da execução". 

9. Recurso Especial desprovido." 

(REsp 1073494/RJ, 2008/0154476-8, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14/09/2010, DJe 29/09/2010) 

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento interposto por Samoel Atlas - espólio e, de ofício, excluo a

Sra. Elsa Maria Orfali Atlas do polo passivo da execução.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004261-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, nos autos de

execução fiscal, indeferiu o pedido de redirecionamento da execução ao sócio.

Decido.

Inadmissível o presente agravo, não tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I, do CPC, que dispõe que a

inicial deverá ser, obrigatoriamente, instruída com a cópia da r. decisão agravada, da certidão da sua respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a agravante deixou de instruir os autos com documentos obrigatórios.

Dessarte, configura-se não atendido o requisito constante do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil,

visto que ausentes peças essenciais à interposição do presente recurso, qual seja, cópia da r. decisão agravada.

Portanto, o não conhecimento do agravo de instrumento é medida que se impõe.

Nesse sentido, são os julgados deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

"AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da decisão

agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do

agravado e, facultativamente, com outras peça s que entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525, do

CPC), competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas. 

2. A Lei n. 9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de

peças faltantes, como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 

3. Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição do recurso. 

4. Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos. 5. Agravo inominado não provido.

2014.03.00.004261-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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(TRF 3ª Região, AI 200203000512571, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010)

 

 

"AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. ARTIGO 511, DO CPC. CUSTAS. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PRECEDENTES.

I - O recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno há de ser feito no momento da interposição do

recurso, nos termos do artigo 511, do CPC e com observância dos procedimentos determinados na Resolução

278/2007. 

II - A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a certidão de intimação da decisão agravada é documento de

instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ.

III - agravo desprovido".

(TRF 3ª Região, AI 200803000395532, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:09/09/2010)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

tribunal Federal, ou de tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada . Precedentes do STJ. 2. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça e deste tribunal é no sentido de que a ausência de instrução do agravo de instrumento com as

peça s obrigatória s previstas no art. 525 do Código de Processo Civil enseja a negativa de seguimento do

recurso.

3. No caso dos autos, a União não instruiu o recurso com cópia da certidão ou do mandado de intimação da

decisão agravada , razão pela qual deve ser mantida a decisão recorrida.

4. Agravo legal não provido".

(TRF 3ª Região, AI 201003000004446, Relator André Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 CJ1

DATA:30/07/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO AO QUAL SE NEGOU SEGUIMENTO. AGRAVO CONTRA A DECISÃO DO RELATOR. JUNTADA

DA CERTIDÃO FALTANTE. AGRAVO INOMINADO IMPROVIDO.

1. A certidão de intimação da decisão agravada é peça essencial à formação do instrumento, nos termos do art.

525, inc. I, do Código de Processo Civil.

2. O traslado de peças é incumbência do recorrente e deve instruir a petição de interposição do agravo de

instrumento, sob pena de negativa de seguimento.

3. Proclamada a deficiência do traslado e negado seguimento ao agravo de instrumento, não se considera sanada

a falta pela juntada posterior, realizada apenas por ocasião do agravo inominado, manejado contra a decisão do

relator".

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 182474, SP, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão : 16/09/2003, Relator JUIZ

NELTON DOS SANTOS).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, nos termos da

fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004302-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em execução

fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Jair Antonio Zinetti, reconhecendo a prescrição da

pretensão executiva para o redirecionamento em relação a ele. Condenada a Fazenda Nacional em custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor do débito (fls. 133/134).

Em síntese, a agravante sustenta a inocorrência da prescrição.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão consolidada, consoante a dicção da

Súmula 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

A questão posta em exame é a prescrição da pretensão executiva para o redirecionamento da execução em face do

sócio da empresa executada.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução

contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a

prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da
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autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-

se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança

jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009,

destaquei)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe

a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que

a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN."

(REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento."

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA

PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO

CPC.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005.

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em
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15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ

8/2008).

6. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da

pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei)

 

No entanto, com a ressalva do entendimento assentando perante o E. STJ, melhor analisando a matéria, não basta

apenas que tenha decorrido o prazo de cinco anos contados da citação da devedora executada (pessoa jurídica)

para configuração da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução em face do sócio, mas,

imprescindível, que também ocorra inércia da exequente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL POR INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Para que ocorra a prescrição, há a necessidade do transcurso do tempo, bem como a existência de inércia do

titular do direito. Nesse sentido, a eminente Min. Eliana Calmon afirma que a prescrição pressupõe mora do

credor decorrente de inércia motivada por incúria, negligência ou desídia e jamais por boa-fé na conduta alheia,

no caso do Estado, guardião dos valores da moralidade, legalidade, publicidade e eficiência, que se omitiu em

expressar as razões da recusa ao cumprimento da obrigação (REsp. 962.714/SP, DJe 24.09.2008).

2. In casu, o Tribunal a quo afastou a prescrição, fundamentando que não houve inércia da exequente. Assim, o

acolhimento das alegações da autarquia recorrente, no sentido de que teria havido prescrição, depende da

revisão desses fatos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp nº 370505/RS, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em

05/11/2013, publicado no DJe em 09/12/2013, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE INÉRCIA DA EXEQUENTE.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso

quinquenal após a data da citação, sendo necessário que reste caracterizada também a inércia da Fazenda

exequente.

2. Precedentes: REsp 1222444/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25.4.2012; AgRg

no REsp 1274618/RR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23.2.2012; e AgRg no AREsp

12.788/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 21.10.2011.

3. O agravo regimental não é sede de análise de matéria não suscitada no recurso especial, ante a preclusão

consumativa.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp nº 175193/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma,

julgado em 19/06/2012, publicado no DJe em 27/06/2012, destaquei)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

AFASTADA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO CREDOR. JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, embora o

redirecionamento da execução contra sócio deva ocorrer no prazo de cinco anos após a citação da pessoa

jurídica executada, só se declara a ocorrência da prescrição intercorrente quando o quinquênio decorrer "in

albis" por culpa atribuível ao credor, em face de sua inércia. 

2. Caso em que a empresa compareceu espontaneamente aos autos em 18/10/2002 e o pedido de

redirecionamento foi formulado em 06/04/2004, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a

prescrição. E mesmo que assim não fosse, não restou comprovada documentalmente, nos autos, a desídia da

exequente para reconhecimento da prescrição intercorrente, constando da própria decisão agravada que, ao
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contrário disto, não houve, no caso concreto, inércia injustificada por parte exequente. 

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF-3, AI nº 0035059-10.2012.4.03.0000, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma,

julgado em 18/07/2013, publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 26/07/2013, destaquei)

 

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 15.06.1999 (fl. 07).

A executada foi citada, por oficial de justiça, em 21.12.1999 (fl. 12 v.).

A União Federal informou em diversas ocasiões (fls. 16, 22, 28, 34, 36, 41, 46, 49 e 53), no interstício de 2000 a

2007, que o débito exequendo era objeto de parcelamento, o que importou na interrupção do prazo prescricional.

Após, em 14.04.2008, a Fazenda Nacional requereu a inclusão do sócio-gerente da executada, Sr. Jair Antonio

Zinetti, no polo passivo da demanda executiva (fl. 59), sendo referido pleito deferido, em 01.12.2008 (fl. 64).

Naquela oportunidade, não havia decorrido o prazo prescricional da pretensão executiva em relação ao sócio,

considerando a interrupção do prazo prescricional.

Por fim, vale ressaltar que, em 27.09.2011, o Sr. Jair Antonio Zinetti opôs exceção de pré-executividade (fls.

97/106).

De outra parte, verifica-se que a Fazenda Pública Federal instruiu o presente recurso com as peças integrais dos

autos originários.

Assim, percebe-se que o sócio excipiente, ora agravado, opôs a sua defesa sem, contudo, apresentar o instrumento

de procuração, o que por um lapso não fora observado pelo MM. Juiz a quo.

À fl. 78 (fl. 73 do feito de origem) consta o mandato somente da sociedade Zinetti & Cia. Ltda.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004414-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face

de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios MAURÍCIO BENASSATO e

SANDRA APARECIDA VAZ no pólo passivo da ação.

Alega, em síntese, a agravante, que a executada encerrou irregularmente suas atividades sem o prévio pagamento

dos tributos devidos à União e que não foram encontrados bens, em nome da executada, que pudessem ser

utilizados para a satisfação do crédito fazendário.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

É o relatório.

Decido:

Com efeito, conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal,

a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de

caráter excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será
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afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO . SÓCIO -GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio -gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio -gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de

localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular. 2. Entendeu o Tribunal,

com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócio s não-inscritos na CDA respondem apenas pelos tributos

devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta somente

contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve comprovar a

infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de mover a execução

contra o sócio , pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a ausência de bens

penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento . 4. A mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:03/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIO S DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócio s".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio -gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO . REDIRECIONAMENTO . RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. - Primeiramente, o instituto da exceção de pré-
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executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos

casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como o

pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível

discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o

redirecionamento da execução aos sócio s, notadamente quando o nome do co-responsável não consta da CDA. -

A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a

configuração da dissolução ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que

o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a configuração da responsabilidade

delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a comprovação de

que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era gerente ao tempo do

vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior. (...) - Agravo de instrumento

provido.(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ). 

 

Na hipótese dos autos, foi determinada pelo MM. Juiz "a quo" a penhora, avaliação e intimação da executada,

entretanto, conforme se verifica da certidão de fls. 40, não foi possível dar cumprimento a tal determinação visto

que o imóvel encontrava-se fechado e segundo a vizinhança funcionou uma empresa naquele local até Outubro de

2007.

Desta feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.

Noutro passo, a ficha cadastral da executada junto à JUCESP (fls. 70/71) demonstra que os sócios administradores

MAURÍCIO PENASSATO e SANDRA APARECIDA VAZ detinham poderes de gestão, tanto quando do

advento do fato gerador (fls. 24/34), quando do momento da dissolução irregular.

Isso posto, presentes os requisitos para a concessão da providência pleiteada, pelo que defiro a antecipação dos

efeitos da tutela recursal pleiteada, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intimem-se os Agravados MAURÍCIO PENASSATO e SANDRA APARECIDA VAZ, nos endereços

consignados às fls. 63 e 64, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócio no pólo passivo da lide, sob o fundamento de que a

empresa executada ao apresentar as declarações do imposto de renda referentes ao ano de 2012 cumprira a

obrigação acessória, pelo que se verifica a inatividade da empresa, mas não a sua irregularidade.
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A agravante argumenta, em síntese, que a dissolução irregular da empresa restou por configurada ao deixar de

funcionar no endereço indicado no contrato social arquivado na junta comercial, fato que legitima o pedido de

redirecionamento da execução. Requer, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

Ainda que perfunctoriamente, cabe assinalar que, conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para

o redirecionamento da execução fiscal, a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou

contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade

não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção juris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de

localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular. 2. Entendeu o Tribunal,

com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas pelos tributos

devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta

somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve

comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de

mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a

ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 4. A mera devolução do aviso de

recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente

dissolvida. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do
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feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. - Primeiramente, o instituto da exceção de pré-

executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos

casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como o

pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível

discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o

redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do corresponsável não consta da CDA. -

A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso

III, do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível

se comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda,

na hipótese de encerramento irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que

para a configuração da dissolução ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é

indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a configuração da

responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a

comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era

gerente ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior. (...) - Agravo

de instrumento provido.(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,

TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ). 

 

Na hipótese dos autos, foi expedido mandado de citação, o qual não pode ser cumprido em razão da não

localização da empresa nos endereços cadastrados, sendo certificado pelo oficial de justiça o encerramento de fato

das suas atividades. (f. 30).

Desta feita, restou configurada a sua dissolução irregular da empresa executada, nos termos ressaltados.

Noutro passo, a ficha cadastral (fs. 34/35) demonstra que a sócia DANIELA FINETO compunha o quadro

societário da empresa executada quando da ocorrência do fato gerador e detinham poder de gestão, tanto à época

do advento do fato gerador, como também quando do momento da caracterização da dissolução irregular.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação.

Intimem-se pessoalmente a agravada no endereço declinado a fs. 32, nos termos e para os efeitos do art. 527,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios RICARDO DOS SANTOS LOPES e VERA LOPES

GARCIA LOPES no pólo passivo da lide, por entender que não restou configurada a dissolução irregular da

empresa executada.

Alega, em síntese, a agravante, que a não localização da empresa no endereço cadastrado perante a Receita

Federal/JUCESP torna presumível a hipótese de dissolução irregular, legitimando o pedido de redirecionamento

da execução. Aduz, ainda, que a certidão do Oficial de Justiça demonstra que a executada não mais se encontra

localizada no endereço cadastrado no órgão competente. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido:

Com efeito. Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução

fiscal, a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a

medida de caráter excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de

localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular. 2. Entendeu o Tribunal,

com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas pelos tributos

devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta

somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve

comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de

mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a

ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 4. A mera devolução do aviso de

recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente

dissolvida. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     984/3621



tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. - Primeiramente, o instituto da exceção de pré-

executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos

casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como o

pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível

discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o

redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do corresponsável não consta da CDA. -

A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso

III, do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível

se comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda,

na hipótese de encerramento irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que

para a configuração da dissolução ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é

indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a configuração da

responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a

comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era

gerente ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior. (...) - Agravo

de instrumento provido.(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,

TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ). 

 

Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça (fls. 50), restou configurada a

dissolução irregular, nos termos adredemente ressaltados.

Ademais, a consulta ao CNPJ de fls. 65 revelou que a empresa executada encontra-se como INATIVA desde o

ano de 2011.

Noutro passo, a ficha cadastral (fls. 66/67) demonstra que os sócios RICARDO DOS SANTOS LOPES e VERA

LOPES GARCIA LOPES detinham poderes de gestão, tanto quando do advento do fato gerador (fls. 09/44),

quando do momento da caracterização da dissolução irregular.

Dessarte, presentes os requisitos para a concessão da providência pleiteada, pelo que defiro a antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intimem-se os Agravados, nos endereços de fls. 54 e 57, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, declarou prescritos os créditos constantes das declarações nº 100200060268073, nº

100200030342656 e nº 100200030412969, permanecendo hígida a cobrança dos demais créditos em cobro.

Alega, em síntese, a agravante que o executivo fiscal foi proposto dentro do qüinqüídio legal, razão pela qual não

há que se falar em ocorrência da prescrição. Pleiteia, por fim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido:

O cerne da questão do presente agravo de instrumento diz com a impossibilidade de retroatividade do artigo 174,

I, do CTN, nos termos da redação conferida pelo LC 118/05.

Não obstante, serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

Esse, inclusive é o entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: "a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória".

E é exatamente esta a hipótese dos autos, já que a prescrição ora discutida não necessita de dilação probatória,

sendo possível seu aferimento pela análise dos elementos constantes dos autos.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTROVÉRSIA

SOBRE O FATO GERADOR DA COBRANÇA DE PREÇO PÚBLICO PELA OBTENÇÃO DO DIREITO DE USO

DE RADIOFREQUÊNCIA. AUTORIZAÇÃO DA ANATEL. DESNECESSIDADE DA EFETIVA UTILIZAÇÃO DA

FAIXA DE RADIOFREQUÊNCIA.

1. Está sedimentado no âmbito do STJ o entendimento de que, "malgrado serem os embargos à execução o meio

de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras" (REsp 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 01/04/2009).

2. A cobrança do preço público pelo direito de uso de radiofrequência é possível a partir da autorização da

Anatel, a qual permite sua utilização, de forma continua e ininterrupta, não estando vinculada, por isso, à efetiva

utilização pela autorizatária.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1232657/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe

25/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA RECONHECIDA NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO - SÚMULA

7/STJ.

1. Inviável análise de pretensão que demanda revolvimento da matéria fático-probatória. Incidência da Súmula

7/STJ.

2. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 176988/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe

24/09/2013)
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Desta feita, tratando-se de matéria de ordem pública, passível de reconhecimento mediante a análise dos

elementos constantes dos autos, sem a necessidade de dilação probatória, cabível a sua discussão via exceção de

preexecutividade.

A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se

constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo

o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO

CONTRIBUINTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA

APLICADA NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC,

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança

judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos

casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a

data da apresentação do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 12.5.2010).

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura

ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção

da prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo

único, IV, do CTN.

3. (...).

7. Recurso especial não provido.

(STJ; Proc. RESP 200800774148; Rel. 2ª Turma; MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:28/09/2010).

 

In casu, foi ajuizada a execução fiscal sob o nº 2004.61.82.028028-3 em 18/06/2004, visando a cobrança dos

créditos inscritos na CDA nº 80.6.03.080763-86.

O despacho que ordenou a citação da executada foi proferido em 02/09/2004, anteriormente, portanto, à alteração

perpetrada pela Lei Complementar n. 118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em

vigor 09 de junho de 2005 (artigo 4°), pelo que não se aplica no presente caso.

Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação anterior, consuma-se com a data de

citação da executada, que, consoante redação atribuída ao art. 219, § 1º do CPC, retroage à data de propositura da

ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada. Vejamos:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL - RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DO ADQUIRENTE - PRESCRIÇÃO - DESPACHO DE CITAÇÃO DO ANTIGO PROPRIETÁRIO -

INTERRUPÇÃO.

1. Cobrança de IPTU e de Taxas de Coleta de Lixo relativos a imóvel alienado após iniciada execução fiscal e já

citado o então proprietário, o alienante.

2. Alienado bem onerado com tributos, o novo titular, não comprovando o recolhimento dos tributos imobiliários,

torna-se responsável solidário pelos débitos, nos termos do art. 130 do CTN.

3. O despacho de citação do contribuinte (alienante do imóvel) interrompe a prescrição com relação ao

responsável solidário (adquirente), nos termos do art. 125, III, c/c o art. 174, parágrafo único, inc. I, todos do

CTN.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     987/3621



4. Esta Corte, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, decidiu que

os arts. 174 do CTN e 219, § 1º, do CPC, devem ser interpretados conjuntamente, de modo que, se a interrupção

retroage à data do ajuizamento da ação, é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1319319/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe

24/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106/STJ RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 7/STJ.

1. Não procede a alegada ofensa ao art. 535, II, do CPC, pois o Poder Judiciário não está obrigado a emitir

expresso juízo de valor a respeito de todos os argumentos invocados pelas partes, bastando fazer uso de

fundamentação adequada e suficiente, ainda que contrária aos interesses da parte.

2. É certo que a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp n.

1.120.295/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC,

entendeu que a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

Naquela oportunidade, concluiu-se que, nos termos do § 1º do art. 219 do CPC, a interrupção da prescrição,

pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a

cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor

(quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do

juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à

data do ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

3. (...).

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1394738/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/10/2013, DJe 07/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INTERRUPÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA (FEITO ANTERIOR À LC 118/05), QUE RETROAGE À DATA DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010, REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. CITAÇÃO VÁLIDA PENDENTE POR MAIS DE CINCO ANOS APÓS A PROPOSITURA

DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual, na cobrança judicial do crédito

tributário, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo

despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC 118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação

(art. 219, § 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN). Precedentes: REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

21.05.2010, representativo da controvérisa, AgRg no REsp. 1.293.997/SE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe

26.03.2012, AgRg no AREsp 34.035/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23.02.2012, e REsp. 1.284.219/RS,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 01.12.2011.

2. (...)

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 190.118/MT, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 01/10/2013, DJe 24/10/2013)"

 

Na hipótese dos autos, a r. decisão agravada, que bem captou a realidade dos autos, reconheceu a prescrição

parcial da CDA nº 80.1.07.022017-32 cujos débitos foram inscritos anteriormente a janeiro de 2005.

Observe-se que os créditos inscritos na CDA acima referida, objeto do presente recurso, constituíram-se com a

entregas das DCTFs de nº 100200060268073, nº 100200030342656, nº 100200030412969, nº 100200170525208,

nº 100200190549254 e nº 100200190624038 ocorridas em 11/05/2000, 08/08/2000, 06/11/2000, 15/02/2001,

11/05/2000 e 06/08/2001, respectivamente (fls. 171), de modo que, inocorrente comportamento desidioso do

exequente, retroage-se à data da propositura da ação o marco interruptivo do prazo prescricional (18/06/2004).

O que se vê, portanto, é que não se operou a prescrição dos créditos em cobro, devendo ser reformada a r. decisão

agravada.

Dessarte, presentes os requisitos para a concessão da providência pleiteada, pelo que defiro a antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intimem-se os Agravados, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004815-30.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por MARIA ESTER BORGES FIALKA - incapaz -

contra decisão proferida pelo MM. Juiz a quo que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, cujo

escopo era a expedição da certidão do ensino médio.

A agravante narra que tem 16 (dezesseis) anos e que estava cursando o 1º ano do ensino médio, quando conseguiu

a aprovação no Curso de Turismo na Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul.

Explica que não obteve êxito na expedição do certificado de conclusão de ensino médio, por não ter cumprido o

requisito da idade mínima, previsto no artigo 3º da Portaria nº 444/2012, do Instituto Nacional de Estudos e

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

Sustenta que, diante do excepcional aproveitamento curricular, deve ser concedido o certificado de conclusão do

ensino médio.

Aduz que a referida Universidade exige a apresentação do comprovante de conclusão do ensino médio para sua

matrícula no curso de Turismo.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

A Lei nº 9.394/96 prevê que os cursos de graduação estão abertos a candidatos que tenham concluído o ensino

médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo.

Para que os candidatos possam se matricular no curso de graduação é necessário que apresentem diploma de

conclusão do curso médio devidamente reconhecido pelo MEC.

Não obstante o brilhantismo acadêmico da agravante, constata-se que ela não concluiu efetivamente o ensino

médio, valendo-se do Judiciário para liminarmente conseguir certificado de conclusão.

Para a realização do exame do ENEM, de acordo com a Resolução/SED nº 2424/2011, o candidato deveria ter 18

(dezoito) anos completos até a data da realização da primeira prova, requisito ausente no caso da aluna em

questão.

É certo que há entendimento jurisdicional firmado no sentido que a aprovação como "treineiro, em concurso

vestibular, não autoriza a efetivação de matrícula em curso superior, haja vista que a Lei de Diretrizes e Bases da

Educação (9493/96) exige que o candidato à vaga tenha concluído o curso médio" (RESP 604161, 1ª Turma. Rel.

Ministro José Delgado, DJ 20/02/2006).

As normas editadas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação visam garantir que o aluno não ultrapasse etapas,

sob pena de prejudicar o processo pedagógico, que tem por finalidade garantir a preservação do princípio da

isonomia.

2014.03.00.004815-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MARIA ESTER BORGES FIALKA incapaz

ADVOGADO : MS010345 LEDA R L S NOGUEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARISTELA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : MS010345 LEDA R L S NOGUEIRA e outro

AGRAVADO :
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO
GROSSO DO SUL IFMS e outro

: SECRETARIA DE EDUCACAO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00012985920144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Para o ingresso no ensino superior é necessário que o candidato cumpra todas as exigências do edital, inclusive a

data da matrícula, com a entrega de todos os documentos exigidos, o que não ocorreu.

A exigência da entrega desses documentos não é abusiva, nem ilegal, pelo contrário, ela atende ao prescrito na lei,

pois, como já dito, a conclusão do ensino médio é requisito para o ingresso no ensino superior.

Destaco que os critérios de matrícula, avaliação e promoção configuram atos discricionários das universidades,

que podem ser escolhidos com liberdade, seguindo disposições previamente estabelecidas no Regimento Geral da

Instituição e respeitada a legislação de regência e a Constituição Federal.

Com estas considerações, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intimem-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V do CPC.

Vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004842-13.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por ANDREZZA DAMARIS COUTO DINIZ -

incapaz contra decisão proferida pelo MM. Juiz a quo que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar,

cujo escopo era a expedição da certidão do ensino médio ou sua matrícula no Curso de Letras na Universidade

Federal do Mato Grosso do Sul efetivasse sua matrícula no, sem a apresentação sem apresentação de documento

comprovasse a conclusão do Ensino Médio.

A agravante narra que tem 16 (dezesseis) anos e que estava cursando o 2º ano do ensino médio, quando conseguiu

a aprovação no Curso de Letras na Universidade Federal do Mato Grosso do Sul.

Explica que não obteve êxito na expedição do certificado de conclusão de ensino médio, por não ter cumprido o

requisito da idade mínima, previsto no artigo 3º da Portaria nº 444/2012, do Instituto Nacional de Estudos e

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

Aduz que a referida Universidade exige a apresentação do comprovante de conclusão do ensino médio para sua

matrícula no curso de Letras.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

A Lei nº 9.394/96 prevê que os cursos de graduação estão abertos a candidatos que tenham concluído o ensino

2014.03.00.004842-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ANDREZZA DAMARIS COUTO DINIZ incapaz

ADVOGADO : AMANDA MACHADO DIAS REY (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARLENE DA SILVA COUTO

ADVOGADO : AMANDA MACHADO DIAS REY (Int.Pessoal)

AGRAVADO : INSTITUTO FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL IFMS e outro

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL UFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00008940820144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo.

Para que os candidatos possam se matricular no curso de graduação é necessário que apresentem diploma de

conclusão do curso médio devidamente reconhecido pelo MEC.

Não obstante o brilhantismo acadêmico da agravante, constata-se que ela não concluiu efetivamente o ensino

médio, valendo-se do Judiciário para liminarmente conseguir certificado de conclusão.

Para a realização do exame do ENEM, de acordo com a Resolução/SED nº 2424/2011, o candidato deve ter 18

(dezoito) anos completos até a data da realização da primeira prova, requisito ausente no caso da aluna em

questão.

É certo que há entendimento jurisdicional firmado no sentido que a aprovação como "treineiro, em concurso

vestibular, não autoriza a efetivação de matrícula em curso superior, haja vista que a Lei de Diretrizes e Bases da

Educação (9493/96) exige que o candidato à vaga tenha concluído o curso médio" (RESP 604161, 1ª Turma. Rel.

Ministro José Delgado, DJ 20/02/2006).

As normas editadas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação visam garantir que o aluno não ultrapasse etapas,

sob pena de prejudicar o processo pedagógico, que tem por finalidade garantir a preservação do princípio da

isonomia.

Para o ingresso no ensino superior é necessário que o candidato cumpra todas as exigências do edital, inclusive a

data da matrícula, com a entrega de todos os documentos exigidos, o que não ocorreu.

A exigência da entrega desses documentos não é abusiva, nem ilegal, pelo contrário, ela atende ao prescrito na lei,

pois, como já dito, a conclusão do ensino médio é requisito para o ingresso no ensino superior.

Destaco que os critérios de matrícula, avaliação e promoção configuram atos discricionários das universidades,

que podem ser escolhidos com liberdade, seguindo disposições previamente estabelecidas no Regimento Geral da

Instituição e respeitada a legislação de regência e a Constituição Federal.

Com estas considerações, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intimem-se os agravados para que, querendo, apresentem contraminuta, nos termos do artigo 527, V do CPC.

Vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27881/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038500-04.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

98.03.036792-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CARLOS CARRION DE BRITO VELHO e outro

: ZUNEIDE CONCEICAO DE BRITO VELHO

ADVOGADO : SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP155563 RODRIGO FERREIRA ZIDAN

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA

APELADO(A) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP025463 MAURO RUSSO

APELADO(A) : BANCO DA AMAZONIA S/A

ADVOGADO : SP114904 NEI CALDERON

No. ORIG. : 90.00.38500-8 19 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 624: Defiro, pelo prazo de 5 (cinco) dias, o pedido de vista dos autos fora de cartório formulado pelo Banco

Bamerindus do Brasil S/A.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0529043-52.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vista à parte contrária dos embargos de declaração opostos. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006735-61.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista dos embargos de declaração com efeitos infringentes apresentados pela União (fls. 295/298), dê-se vista à

Prudente Couros Ltda. pelo prazo de cinco dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

1998.61.82.529043-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : H Y 3 MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05290435219984036182 2F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.12.006735-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PRUDENTE COUROS LTDA

ADVOGADO : RS002249 GILBERTO LIBORIO BARROS

: SP330827 PAOLA MARTINS FORZENIGO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046557-59.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.807/809. Vista à parte autora.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022720-48.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 543: Defiro, pelo prazo de 5 (cinco) dias, o pedido de vista dos autos fora de cartório formulado pelo Banco

Bamerindus do Brasil S/A.

2000.61.00.046557-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CONCEICAO DE MARIA SOEIRO SILVA e outros

: MANOEL MORENO MARTINS

: REINALDO CAMPOS SPERANDIO

: ANTONIO DE ALBUQUERQUE MACHADO FILHO

ADVOGADO : SP105701 MIGUEL PEREIRA NETO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2001.03.99.039764-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ARMANDO SILVEIRA e outros

: CELINA STANHA SILVEIRA

: PAULO MORI MACEDO

: MARIA CELIA DA SILVA MACEDO

ADVOGADO : SP043576 LAERCIO SILAS ANGARE e outro

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP155563 RODRIGO FERREIRA ZIDAN

: SP178551 ALVIN FIGUEIREDO LEITE

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP025463 MAURO RUSSO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.00.22720-7 11 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002557-03.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dado o tempo decorrido da propositura da ação, 06/02/2002, manifeste-se a autora, no prazo de 5 (cinco) dias,

quanto ao processo nº 44006.003658/2000-44, referente ao pedido de renovação do certificado de filantropia (fls.

70).

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010109-30.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Haja vista o despacho de fl. 129 e a manifestação da União Federal, esclareça a apelada conclusivamente acerca

do pedido feito às fls. 121/122.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2002.61.00.002557-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORACAO DE JESUS

ADVOGADO : SP322653 WÊNIA ICKSAN DOMINGUES SILVA

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.82.010109-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS

ADVOGADO : SP110855 LELIA CRISTINA RAPASSI DIAS DE SALLES FREIRE e outro
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001138-44.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação ordinária na qual a autora pretende a expedição de certidão negativa de débito, sob a alegação de

que os débitos que a impedem estão prescritos.

Nesta fase, contudo, não é possível formar meu convencimento sobre a plausibilidade do direito alegado, em razão

do ajuizamento de outras ações judiciais pela autora, das quais não se pode aferir, com segurança, se os créditos

discutidos estavam ou não com a exigibilidade suspensa, mormente à luz do documento de fls.41 e 44, dado

fundamental à apreciação da questão da prescrição.

Compulsando os autos, alega a União Federal que os débitos tributários da COFINS dos períodos de apuração de

janeiro/1993 a novembro/1993 estão relacionados ao processo administrativo nº 10855.001438/2004-40 e

inscritos em Dívida Ativa da União sob o nº 80.6.04.116107-64, sendo que a cópia da Execução Fiscal constante à

fl.469 refere-se ao processo administrativo nº 13877.000151/2004-32.

Verifica-se, por outro lado, que a autora ajuizou o Mandado de Segurança nº 1999.03.99.076195-7, pugnando a

compensação de valores indevidamente recolhidos a título de Finsocial com débitos administrados pela Receita

Federal.

Esse pleito foi deferido, em parte, para autorizar a autora a proceder à compensação apenas com débitos da

COFINS.

Desse modo, na dicção do artigo 515, §4º, do CPC, determino a conversão do julgamento em diligência, para que

a União Federal (Fazenda Nacional) providencie a apresentação de cópia integral do processo administrativo nº

10855.001438/2004-40, esclarecendo a que débitos se refere o processo administrativo nº 13877.000151/2004-32.

Indique, ainda, a União Federal, se a compensação autorizada no mandado de segurança apontado foi efetivada,

informando, sobretudo se os débitos eventualmente compensados abarcam os indicados na inicial.

Após a apresentação dos documentos, deverá ser intimada a autora, para, em havendo interesse, sobre eles ofereça

manifestação.

Cumpridas as diligências e assegurado o contraditório, voltem-me os autos para julgamento.

Int. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001138-44.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

2004.61.10.001138-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ROSARIAL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

2004.61.10.001138-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ROSARIAL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DESPACHO

Fl.499: Defiro pelo prazo requerido.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009441-82.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

Desistência

Recebo o pedido de f. 50 como desistência do recurso de apelação, nos termos do artigo 501 do Código de

Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003324-47.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Na dicção do artigo 515, §4º do CPC, converto o julgamento em diligência, para que a embargante providencie o

traslado da Execução Fiscal que aparelha os presentes Embargos, sob pena de extinção do feito sem resolução de

mérito.

Prazo: cinco dias.

Em seguida, voltem-me.

Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

2006.61.08.009441-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro

APELADO(A) : ERICA APARECIDA MARTINS

No. ORIG. : 00094418220064036108 2 Vr BAURU/SP

2007.61.06.003324-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MARIA LENY BANNWART DOS REIS

ADVOGADO : SP116678 TANIA BERNADETE DE SIMONI LAURINDO SARAIVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014512-85.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de agravo interposto pela CPFL com fundamento no §1º, do art. 557, do CPC, em face de decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento, ante a superveniência do julgamento do recurso de apelação

interposto no processo principal nº 2004.61.05.007003-0.

À fl. 1123, a agravante requer a desistência do agravo legal por perda de objeto.

Ante o exposto, homologo a desistência requerida, nos termos do art. 501 do CPC.

Intimem-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem, juntamente com os autos em apenso.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003378-37.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os apelados Iverson José Ricatto e Janilde Aparecida Quental Ricatto para contrarrazões ao recurso de

apelação da União Federal, no prazo legal.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

2008.03.00.014512-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP098800 VANDA VERA PEREIRA

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : DF017597 ANTONIO FERNANDO ALVES LEAL NERI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2004.61.05.007003-0 7 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.99.003378-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : IVERSON JOSE RICATTO e outro

ADVOGADO : SP022663 DIONISIO KALVON

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00362-8 1 Vr SUMARE/SP
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010274-62.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os apelados Auto Posto Nova Catinguá Ltda e outro para contrarrazões ao recurso de apelação da

União Federal, no prazo legal.

Int.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001105-87.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Pedido de habilitação em virtude do falecimento do coapelado, Eliseu Teixeira Duarte, instruído com a

documentação relativa ao óbito e à qualidade dos requerentes (fls. 119/146). A ré, Caixa Econômica Federal, foi

intimada, mas não se manifestou, conforme decurso de prazo certificado à fl. 150. Assim, homologo a habilitação

dos sucessores do coautor, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, nos termos dos artigos 43 e 1060,

inciso I, ambos do CPC.

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR), para as anotações

cabíveis.

 

Publique-se.

 

2009.03.99.010274-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : AUTO POSTO NOVA CATINGUA LTDA e outro

ADVOGADO : SP167870 ENELSON JOAZEIRO PRADO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00003-8 1 Vr TABAPUA/SP

2009.61.07.001105-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO(A) : ELISEU TEIXEIRA DUARTE e outro

: ALDA ROSEIRO DUARTE

ADVOGADO : SP062034 VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES e outro

No. ORIG. : 00011058720094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 10 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022483-68.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo CREA/SP do despacho que determinou fosse informado o saldo devedor

remanescente.

É o breve relatório. Decido.

 

Incabível apelação da decisão proferida pela juíza a quo, posto não se tratar de sentença.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003772-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Em consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte, verifico que não mais subsiste

a insurgência da agravante atinente à execução provisória do julgado, face ao decidido pelo Juízo a quo e não

impugnado pelas partes, inclusive, tendo sido o feito principal objeto de baixa definitiva. 

 

2009.61.82.022483-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP147475 JORGE MATTAR e outro

APELADO(A) : ESTEBAN GAAL FRIEDMANN

No. ORIG. : 00224836820094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.003772-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO : ABEL APARECIDO CORTEZ e outros. e outros

ADVOGADO : SP007835 SERGIO LUIZ MONTEIRO SALLES

No. ORIG. : 2009.61.00.011608-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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"Fls. 4588/4590: Reputo como válidos os cálculos apresentados pelo Banco Central do Brasil a fls. 4569/4579,

tendo em vista a concordância expressa manifestada pela parte exequente.

Fls. 4591/4593: Tendo em vista a informação do trânsito em julgado nos autos da ação ordinária número

0002939-95.2000.403.0399 (fl. 4592), converto a presente execução provisória em definitiva.

Dê-se ciência às partes da conversão acima referida.

Não havendo manifestação, determino à Secretaria o desentranhamento das petições de fls. 4569/4579 e

4588/4593 dos presentes autos para os autos da Ação Ordinária supracitada, bem como o traslado desta decisão

e da petição inicial destes autos (fls. 02/04).

Oportunamente, arquivem-se os presentes autos (baixa-findo).

Observe-se que qualquer espécie de discussão posterior, deverá ser realizada nos autos da Ação Ordinária

supracitada."

 

Destarte, está esvaído o objeto do agravo em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas consequências

jurídicas estão superadas.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029489-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela OSEC em face de decisão proferida em execução fiscal,

ajuizada pela Prefeitura Municipal de Registro/SP, com o escopo de promover a cobrança de crédito tributário,

consubstanciado em multa decorrente do lançamento de ISS - exercício 2007.

 

Verifico dos autos que a União não integra a lide, nem possui interesse no feito. Isso porque o ISS é de

competência municipal. 

 

Além disso, a hipótese dos autos, não está relacionada no art. 109 da Constituição Federal, razão pela qual exsurge

a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o presente recurso.

Ante o exposto, torno sem efeito a decisão de fl. 326 e determino a remessa do presente recurso ao E. Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo.

 

2010.03.00.029489-8/SP

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC

ADVOGADO : SP266742 SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO SP

ADVOGADO : SP189419 DESSANDRA LEONARDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP

No. ORIG. : 09.00.00141-7 A Vr REGISTRO/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016776-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NORTH POOL PISCINAS E EQUIPAMENTOS LTDA E

OUTROS, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, afastou a alegação de decadência e prescrição dos

créditos tributários e incluiu inclui os sócios no pólo passivo da execução fiscal.

Decido:

De início, esclarece-se que, embora instruído o presente recurso com os documentos tidos por essenciais, de

acordo com o art. 525, I, do CPC, observa-se, no entanto, ausentes os documentos necessários para correta

apreciação da questão.

Consoante o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, nos

termos do art. 543-C, §1º do Código de Processo Civil, "no agravo do artigo 522 do CPC, entendendo o Julgador

ausente peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá ser indicado quais são elas, para que o

recorrente complemente o instrumento". (REsp nº 1.102.467-RJ-2008/0262602-8.

Desta feita, deve ser dada aos agravantes oportunidade para complementação do instrumento, trazendo aos autos

as peças necessárias à apreciação da controvérsia.

No caso, a questão controvertida diz respeito à ocorrência da decadência e prescrição, bem como inclusão dos

sócios no pólo passivo e, para a reforma da decisão agravada de fls. 46/48, como pretendem os agravantes, faz-se

necessária a juntada a estes autos da cópia da certidão do oficial de justiça que atesta a não localização da empresa

executada, que é indispensável à apreciação do presente recurso.

Ante o exposto, determino a intimação dos agravantes para que tragam aos autos as peças necessárias para

instrução do agravo de instrumento, a saber, certidão do oficial de justiça, no prazo de cinco dias, nos

termos do artigo 525, inciso II, do CPC, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2011.03.00.016776-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : NORTH POOL PISCINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro

AGRAVANTE : CELIA PEREIRA ERVILHA MALDONADO

: CRISTOBAL ERVILHA MALDONADO

: MELQUIAS DE OLIVEIRA

: ROGERIO PERCIVALE

ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00243868020054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031792-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES DE

ENSINO - FAE (UNIFAE), em face da decisão monocrática que julgou prejudicado o Agravo de Instrumento.

O embargante alega, em síntese, que a decisão recorrida contém contradição/obscuridade, haja vista que a decisão

prolatada em primeira instância lhe foi favorável.

 

É o relatório.

Assiste, em parte, razão à embargante.

Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

De fato, a r. decisão recorrida apresenta equívoco na medida em que considerou que havia sido denegada a

segurança nos autos do Mandado de Segurança originário.

No entanto, não se trata de erro material, pois conforme consta do andamento processual do referido Mandado de

Segurança, a sentença proferida inicialmente denegava a segurança pleiteada, de modo que esta foi a informação

utilizada à época da análise do presente agravo de instrumento.

Posteriormente, ocorreu retificação da sentença, passando esta a conceder a segurança requerida pelo o

impetrante. Apesar disso, o presente agravo de instrumento permanece prejudicado, visto que a sentença prolatada

abordou a questão objeto do recurso, esvaziando-o.

Portanto, da r. decisão monocrática passa a constar:

"Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de Mandado de Segurança,

indeferiu a liminar requerida.

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos do Mandado de Segurança que julgou procedente o pedido e

concedeu a segurança, consoante demonstra consulta realizada no sistema de informações processuais, resta

prejudicado o presente recurso, ex vi do artigo 7º, § 3º da Lei 12.016/2009. Isso porque, na dicção do dispositivo

citado os efeitos da r. decisão recorrida cessa com a prolação da r. sentença, do que se extrai a ausência

superveniente do interesse recursal.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se."

 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração.

2011.03.00.031792-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE :
CENTRO UNIVERSITARIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS DE ENSINO
FAE

ADVOGADO : SP128600 WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE e outro

EMBARGADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP e outros

ADVOGADO : SP239752 RICARDO GARCIA GOMES e outro

EMBARGADO :

COORDENADOR ADJUNTO DA CAMARA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA MECANICA E METALURGIA DO CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO

:
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA CREA/SP

ADVOGADO : SP239752 RICARDO GARCIA GOMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147901720114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006989-27.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Informe o Conselho exeqüente o valor da anuidade de 2011, bem como o valor consolidado do débito em

cobrança em 31/10/2011 (data da entrada em vigor da Lei 12.514/ 2011 ).

Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014873-96.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da manifestação de fls. 99/106, esclareça o impetrante sobre o pedido atinente ao art. 8º, II, b, da Lei nº

9.250/95, no prazo de cinco dias.

Intime-se.

2011.61.40.006989-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP219010 MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : NATALIA BARBOSA FERREIRA

No. ORIG. : 00069892720114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.61.00.014873-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SIDNEI CARDOSO GOMES

ADVOGADO : SP288006 LUCIO SOARES LEITE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00148739620124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012339-22.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

Desistência

Apelação cível em execução fiscal interposta pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região - SP

contra sentença de fl. 14(v), que extinguiu o feito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

 

O apelante foi intimado, nos seguintes termos, verbis:

 

"Noticiada a realização de acordo às fls. 19/20, informe o apelante sobre o seu cumprimento pelo devedor no

prazo de 10 (dez) dias".

 

Em resposta (fls. 72/84), assim se manifestou:

 

"(...) vem (...) requerer a EXTINÇÃO da execução proposta, conforme disposto no art. 794, inciso I, do Código

de Processo Civil em vigor, em face de o(a) devedor(a) ter satisfeito a obrigação. Requer, outrossim, a

desistência do prazo recursal no caso de deferimento, nada tendo a opor-se quanto a liberação de bens que por

ventura tiverem sido penhorados bem como o recolhimento de mandado de citação/penhora por ventura

expedido, independentemente de qualquer cumprimento".

 

Recebo a petição de fls. 72/84 como desistência do recurso, que homologo, nos termos do artigo 501 do CPC,

para que produza seus regulares e jurídicos efeitos.

 

Ressalte-se que o levantamento de eventual penhora ficará a cargo do juiz a quo.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004869-30.2013.4.03.0000/SP

 

2012.61.20.012339-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP219010 MARCELO PEDRO OLIVEIRA

APELADO(A) : SABA CONSULTORIA DE IMOVEIS S/C LTDA

No. ORIG. : 00123392220124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2013.03.00.004869-4/SP
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DESPACHO

Intime-se Bruno Papile Polono da decisão de fls. 305/306, mediante publicação na imprensa oficial.

Em nova consulta processual constata-se que Usina de Promoção de Eventos Ltda e Thiago Roberto Aparecido

Marcelino Ferrarezi constituíram defensores na cautelar inominada nº 0006754-25.2012.4.03.6108.

Assim, providencie o agravante a juntada das respectivas procurações, no prazo de vinte dias. Juntados os

instrumentos, anote-se e, após, intimem-se os agravados da decisão de fls. 305/306.

Com as respostas, dê-se vista ao Parquet.

Juntem-se a consulta processual eletrônica realizada em 10/02/2014, conforme despacho de fl. 339, bem como a

levada a efeito nesta data.

 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018678-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista os embargos de declaração interpostos às fls. 306/307, manifeste-se a parte contrária no prazo de

10 dias.

Intime-se.

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

AGRAVADO : JOAO LUIS VERONEZI e outros

: ADAIL DONIZETE GAGLIARDI

: MARIA MENDES FANALI

: ELIZABETE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP090876 FERNANDO JOSE POLITO DA SILVA e outro

AGRAVADO : BRUNO PAPILE POLONI

ADVOGADO : SP024488 JORDAO POLONI FILHO

: SP080536 ISABEL APARECIDA DA SILVA POLONI

AGRAVADO : USINA DE PROMOCAO DE EVENTOS LTDA

: THIAGO ROBERTO APARECIDO MARCELINO FERRAREZI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067542520124036108 2 Vr BAURU/SP

2013.03.00.018678-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ALMAC PARTICIPACOES E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP153621 ROGERIO APARECIDO SALES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00070868220094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 20 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024330-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se, de início, que muito embora o presente recurso esteja instruído com os documentos tidos por essenciais

de acordo com o art. 525, I, do CPC, entendo que devem ser trazidos aos autos outros documentos para a correta

apreciação do pedido que ora se põe.

Consoante o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, nos

termos do art. 543-C, §1º do Código de Processo Civil, "no agravo do artigo 522 do CPC, entendendo o Julgador

ausente peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá ser indicado quais são elas, para que o

recorrente complemente o instrumento". (REsp nº 1.102.467-RJ-2008/0262602-8).

Assim, nos termos do artigo 525, inciso II, do CPC, intime-se o agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

junte aos autos os documentos necessários à apreciação do presente recurso, tais como os que comprovem a data

da declaração dos débitos tributários entregues à administração fazendária.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028450-74.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.024330-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JOAO EWALDO LOSASSO

ADVOGADO : SP150185 RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : INBRAC CABOS S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 00154226219968260161 1FP Vr DIADEMA/SP

2013.03.00.028450-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LUCIMARA DA SILVA STROPPA

ADVOGADO : MS017364 REGINALDO DE SOUZA VIEIRA FILHO e outro

AGRAVADO :
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00039732320134036002 2 Vr DOURADOS/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUCIMARA DA SILVA STROPPA contra decisão que, em

sede de ação de rito ordinário, indeferiu a antecipação da tutela, cujo objeto era a anulação da multa e sua

inscrição imediata no Conselho de Contabilidade.

Alega, em síntese, que é inequívoca a necessidade de obter a tutela para que cessem as autuações que vem

sofrendo, por não estar inscrita no Conselho e por trabalhar na Secretaria Municipal da Fazenda, local este

basicamente de seara contábil.

Sustenta que se encontram presentes os requisitos essenciais à concessão da tutela antecipada.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

A agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida.

Inicialmente, destaco que a existência dos conselhos profissionais está diretamente ligada à proteção da

coletividade contra o exercício abusivo ou indevido de determinadas atividades.

Os conselhos fazem parte da chamada administração indireta, realizando uma atividade descentralizada que, na

origem, pertence à União.

Por isto, devem desempenhar suas funções perseguindo os fins públicos para os quais foram criados, sempre

respeitando os princípios que regem a administração pública, dentre os quais podemos citar o da legalidade, o da

moralidade e o da eficiência.

In casu, a agravante não possui até hoje registro perante o Conselho Regional de Contabilidade, apesar de ter se

formado antes da aprovação no exame de suficiência.

O artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46, com a redação dada pela Lei nº 12.249/10, dispõe:

 

"Art. 12. Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular

conclusão do curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação,

aprovação em Exame de Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos."

No mesmo artigo, constou no § 2º que "os técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de

Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1º de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da

profissão." (NR)

Dentre outras atribuições, cabe ao Conselho Federal de Contabilidade propiciar a regulamentação acerca do

exame de suficiência, conforme disposto no artigo 6º do referido decreto.

A par disso, foi editada a Resolução nº 1.301/2010, que estabeleceu, no seu artigo 18, a data limite de 29/10/2010

para restabelecimento do registro sem a obrigatoriedade de aprovação no exame de suficiência.

É certo que à época da conclusão do curso tal exigência não existia, mas não poderia ter a agravante ter deixado

de se inscrever no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso do Sul.

Apesar de ter concluído o referido curso e ter colado grau no ano de 2007 (fls. 43), a agravante, no seu trabalho,

executou serviços contábeis na Prefeitura Municipal de Dourados - MS, sem possuir o competente registro

profissional no Conselho, o que implicou na lavratura, em 30/09/2011, do auto de infração nº 2011/004854 (fls.

50).

Ao requerer o cancelamento do aludido Auto de Infração e requerer o seu registro (fls. 47/48), a agravante teve

seus pedidos indeferidos, tendo sido expedido, em 31/10/2011, ofício fiscal nº 2011.002025, onde se informou

que ela necessitava ser aprovada no exame de suficiência para o estabelecimento do registro profissional (fls. 49).

É inadmissível a agravante após mais de dois anos da data da lavratura do auto de infração alegar "periculum in

mora".

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do

processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034106-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

A Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser indispensável aos que pretendem

aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS) desistirem da ação judicial que

discute o crédito bem como renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação.

 

Assim, esclareça o agravante, conclusivamente, acerca do pedido de fls. 230/231, uma vez que a desistência,

simplesmente, da demanda não pode ser acolhida neste caso.

 

Concedo para tanto, o prazo de 05 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001698-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal, após prévia manifestação da

exeqüente, rejeitou exceção de pré-executividade oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF sob o

fundamento de não vislumbrar a alegada ilegitimidade passiva da excipiente.

Irresignada, sustenta a executada, ora agravante, sua ilegitimidade passiva vez que, na forma do art. 1º da Lei nº

10.188/01, o imóvel é de propriedade do PAR - PROGRAMA DE ARREANDAMENTO RESIDENCIAL, sendo

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL mera agente operadora do programa imobiliário pertencente à União.

Aduz que, consoante o artigo 2º, do mesmo diploma legal, os bens e direitos integrantes do PAR, em especial os

imóveis, não se comunicam nem integram o patrimônio da CEF.

2013.03.99.034106-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : DEPOSITO NILO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP054282 JOSE AUGUSTO DE AQUINO CUNHA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 04.00.00019-4 2 Vr CACAPAVA/SP

2014.03.00.001698-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001690320114036104 7 Vr SANTOS/SP
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Requer, liminarmente, a concessão do efeito suspensivo ao recurso, para reformar a decisão agravada e excluir a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL da lide executiva.

Decido.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

Assim nenhum óbice subsiste à interposição de exceção de pré-executividade.

Todavia o acolhimento da exceção de pré-executividade restringe-se às matérias de ordem pública e aquelas

comprovadas de plano que dispensam instrução probatória.

Com efeito, como o título executivo se reveste de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade sua

desconstituição na via incidental deve ser conhecível de plano, pois, caso contrário somente nos embargos à

execução será possível a discussão via devido processo legal.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória".

Importa ponderar que, indeferida pelo magistrado "a quo" a extinção da execução na via da exceção de pré-

executividade, como esta decisão comporta apenas agravo de instrumento, tem-se ser inviável no recurso se

extinguir a execução fiscal, pois na forma do art. 794 do CPC a extinção da execução somente se concretiza via

sentença de mérito.

Por tal motivo se nos autos entendeu o magistrado não haver documentação hábil a comprovar as alegações que

levam à extinção, a pretensão de extinção da execução não poderá ser reapreciada.

A execução fiscal, não admite contraditório, consoante Prof. José Frederico Marques: "A execução forçada é

instrumento de que se serve o Estado, no exercício de jurisdição, para compor coativamente uma lide." Seu fito

único é o atendimento da pretensão do credor.

No caso em comento, denota-se estarem sendo cobrados no executivo fiscal débitos de IPTU, de coleta e remoção

de lixo, bem como da taxa de sinistro, todos decorrentes de imóvel vinculado a Programa de Arrendamento

Residencial (Lei 10.188/2001).

O magistrado houve por rejeitar a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica, sob os seguintes

fundamentos:

"Cuida-se de exceção de pré-executividade pela qual a excipiente alega, em síntese, a sua ilegitimidade para

figurar no pólo passivo da presente execução fiscal, cujo objeto é o pagamento de IPTU - Imposto Predial e

Territorial Urbano, Coleta e Remoção de Lixo.Aduz que "o imóvel que originou a presente execução é de

propriedade do PAR - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, ONDE A CEF É MERA AGENTE

OPERADORA, conforme dispõe o artigo 1º da Lei nº 10.188/01". Afirma que apenas operacionaliza o referido

programa, o qual pertence à União Federal, portanto imune à exação cobrada, com esteio no artigo 150, inciso

VI, alínea "a", da Constituição Federal.A excepta, em sua impugnação, sustentou que a excipiente detém a posse

e a propriedade do referido imóvel, baseando-se nos artigos 34 do Código Tributário Nacional, 146 do "Código

Tributário Municipal de São Vicente", 1.245 do Código Civil, bem como nas disposições contidas na Lei.

9.514/97, além de ressaltar que na matrícula do Registro de Imóveis de São Vicente (fl. 17 e verso) consta a CEF

como proprietária do imóvel. É o relatório. DECIDO. A exceção de pré-executividade deve ser rejeitada.Dispõe o

3º, do art. 2º, da Lei nº 10.188/01: 3o Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o

caput, em especial os bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e

rendimentos, não se comunicam com o patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes

restrições:Ora, tal dispositivo legal prevê expressamente que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade

fiduciária da CEF (destaquei).A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei nº

10.188/01, como é o caso destes autos. Ademais, as informações contidas na matrícula da fl. 17 e verso, dão

conta de que a ora excipiente é proprietária do imóvel em questão.Portanto, sendo a CEF proprietária do imóvel,

é, também, contribuinte dos impostos incidentes sobre tal bem, por força do artigo 34 do Código Tributário

Nacional, além de eventuais taxas, como é o caso da taxa de licença de obras particulares, objeto desta execução,

não se podendo falar em impossibilidade jurídica do pedido e ilegitimidade de parte.Nesse sentido, confira-se o

recente julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:"DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA -

LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA EXECUTIVA - IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA - NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento

Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se

de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o

regramento do arrendamento mercantil (artigo 10). 2. Cabe a Caixa Econômica Federal a operacionalização do

programa, sendo que, para o desempenho de referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo

financeiro, com vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao
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PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de

mencionado programa. 3. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se

comunicam com o patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a

propriedade fiduciária da ora apelada (artigo 2º, 3º). 4. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o

conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de propriedade de caráter

temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 5. A CEF detém a propriedade

dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de

contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado bem, nos termos do artigo 34 do CTN, bem como e

inclusive da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares cobrada na execução fiscal impugnada. 6. Como exceção

constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente,

não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 7.

Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa

pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se,

portanto, ao 2º de referida norma. 8. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da

União não tem o condão de modificar o entendimento acima exposto. Numa situação hipotética de dissolução da

Caixa Econômica Federal, por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de

empresa pública com capital exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem

que isso determine o alcance da imunidade recíproca para abranger a CEF. 9. Apelação a que se dá

provimento." (Apelação Cível nº 0021833-21.2009.4.03.6182/SP, Terceira Turma, Relatora Desembargadora

Federal Cecília Marcondes, data do julgamento 15/12/2011, publicado no D.E. de 30/01/2012). Diante do

exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.A sucumbência, por força da exceção de pré-

executividade, pressupõe extinção total ou parcial da execução, não incidindo quando há prosseguimento da

execução fiscal, com possibilidade de interposição de embargos à execução. A exceção de pré-executividade

rejeitada não impõe ao excipiente condenação em ônus sucumbenciais (Precedentes do STJ: AGA 1259216, DJE

17.08.2010; AgRg no REsp 999.417/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 01.04.2008, DJ

16.04.2008; REsp 818.885/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJ

25.03.2008; EDcl no REsp 698.026/CE, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 15.12.2005, DJ

06.02.2006; e AgRg no Ag 489.915/SP, Rel. Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, julgado em 02.03.2004,

DJ 10.05.2004).Tendo em vista o teor da certidão de fl. 20 que não encontrou bens penhoráveis, manifeste-se a

exeqüente em termos de prosseguimento da presente execução fiscal.Intimem-se."

Malgrado as alegações da agravante, não vislumbro neste juízo sumário, ante os fundamentos da decisão

impugnada e ausência de provas, a alegada ilegitimidade passiva da agravante.

Anoto ter esta Corte Regional assentado entendimento no sentido de ser a Caixa Econômica Federal parte legítima

para figurar no pólo passivo da ação.

Confira-se:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO -EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

- ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - CEF - PAR (PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL) - iptu - LEGITIMIDADE.

Os bens albergados pelo Programa de Arrendamento Residencial "são mantidos sob a propriedade fiduciária da

CEF", consoante dispõe o art. 1º, § 3º, da Lei nº 10.188/01.

Precedente jurisprudencial: TRF3, AC 1737400. 6ª Turma, e-DJF3 13.12.2012, relatora Des. Federal

CONSUELO YOSHIDA.

Reconhecida a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da ação. Rejeitada, pois,

a exceção de pré-executividade.

Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AI 0015373-32.2012.4.03.0000, Rel. Juiz Convocado PAULO SARNO, julgado

em 14/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2013)."

"DIREITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS MUNICIPAIS. IMÓVEIS DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. INCIDÊNCIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PARTE LEGÍTIMA. NEGADO PROVIMENTO

AO AGRAVO INOMINADO.

1 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

2 - O FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os cotistas

respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

3 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide. Precedentes.

4 - Negado provimento ao agravo inominado."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 0031464-03.2012.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal NERY JUNIOR,

julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013)."

Desta forma, em sendo a CEF parte legitimada a figurar no pólo passivo, passo de ofício a analisar a cobrança

fiscal relativa ao IPTU, tendo em conta a alegação de imunidade, inclusive quanto às taxas.
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Como consabido, a CEF na condição de empresa pública federal, prestadora de serviços públicos goza de

imunidade no tocante aos impostos, não se submetendo à cobrança do IPTU.

Com efeito, a matéria não comporta outras digressões face à jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal,

no sentido da imunidade das empresas públicas federais prestadoras de serviços, tais como a CEF e a ECT.

Todavia, a imunidade apenas diz respeito a impostos, como se pode inferir do texto constitucional. As taxas

cobradas pela União, Estado ou Municípios tem por fato gerador o poder de polícia ou a utilização, efetiva ou

potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou colocado a sua disposição. Neste

sentido, somente a lei expressa poderia criar hipóteses de suspensão da exigibilidade das taxas, legislação que não

foi indicada pela agravante.

Por estes fundamentos, reconheço a imunidade da CEF quanto ao IPTU, excluindo sua cobrança da CDA,

determinando o prosseguimento da execução fiscal quanto à cobrança das taxas.

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo pleiteado em autos de agravo, nos termos acima

explicitados.

Comunique-se ao D. Juízo "a quo".

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002413-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Verifica-se que não é possível a exata compreensão das informações constantes da cópia da certidão de intimação

da decisão agravada encartada à fl. 43 dos presentes autos, à vista da baixa qualidade reprográfica do mencionado

documento, o que impede a aferição da tempestividade do agravo de instrumento. Desse modo, providencie a

parte agravante a juntada de cópia clara e legível da certidão em comento, sob pena de não conhecimento do

recurso.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003009-57.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.002413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES

AGRAVADO : EURICO MARQUES DE LIMA

ADVOGADO : SP184480 RODRIGO BARONE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223486920134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Verifico que a cópia da decisão proferida no feito de origem, colacionada às folhas 258v, está incompleta. Assim,

junte a agravante cópia integral da decisão recorrida, no prazo de 48 horas, sob pena de ser negado o seguimento

ao agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003160-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por NADIA OLIVEIRA BATISTA contra decisão

que acolheu a exceção de incompetência e determinou a remessa dos autos à uma das Varas do Rio de Janeiro.

Narra a agravante que ajuizou ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada, visando o integral

reembolso das despesas decorrentes das aquisições do medicamento KADCYLA, incluindo a importação, bem

como dos demais medicamentos quimioterápicos prescritos, mesmo que importados ou de uso oral, além do

efetivo cumprimento do contrato entabulado entre as partes, garantindo-se, assim, o respectivo tratamento

oncológico/quimioterápico.

Sustenta que conforme preleciona o art. 94, "caput", e § 1º, do CPC, tendo o réu mais de um domicílio, será

demandado no foro de qualquer deles.

Alerta que o seu tratamento também está sendo realizado no Estado de São Paulo, o que legitima a propositura da

ação neste ente federativo.

Adverte que o agravado está exercendo o seu direito de defesa de forma ampla e regular, o que demonstra não

advir nenhum prejuízo no aforamento da ação em São Paulo.

Explica que anteriormente aforou outra demanda em face da agravada, que tramitou na 26ª Vara Federal Cível, em

razão da resistência dela em arcar com os custos decorrentes da droga quimioterápica que vinha sendo utilizada,

2014.03.00.003009-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA

AGRAVADO : DETERGENTES INDUSTRIAIS LUBRIFIL LTDA

ADVOGADO : SP058554 MARIA IZABEL CORDEIRO CORREA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00355101119884036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003160-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : NADIA OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO : SP238429 CLAUDINEIA JONHSSON FREITAS

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00206806320134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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tendo naquela ação sido prolatada sentença de parcial procedência da ação, aguardando a remessa dos autos a esta

Corte para apreciação da apelação interposta pela ora agravada.

Salienta que na referida ação, a agravada também apresentou exceção de incompetência (Proc. 0011533-

13.2013.403.6100), a qual foi julgada improcedente.

Destaca que aquela ação e a originária deste recurso têm as mesmas partes e o mesmo objeto, qual seja, o

cumprimento contratual para fornecimento de tratamento quimioterápico.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Conforme se depreende dos documentos trazidos à colação (fls. 126/127), a agravante, pessoa doente, estáendo

tratamento tanto no Rio de Janeiro como em São Paulo, sendo que na última cidade o tratamento tem sido no

Hospital São José, situado na Rua Martiniano de Carvalho, 965, Bela Vista, São Paulo, com o Dr. Antonio Carlos

Buzaid, especialista em Oncologista Clinica.

Esclareço que "in casu" deve-se ter em mente que a agravante necessita que o Estado preste jurisdição da maneira

mais ágil e fácil de modo a possibilitar sua melhora ou, ainda, amenizar o problema de saúde pelo qual está

passando.

A regra insculpida no art. 87 do Código de Processo Civil, prevê que a competência é definida no momento da

propositura da ação.

Em outro giro, o artigo 94, "caput" e § 1º do CPC, dispõe que, tendo o réu mais de um domicílio, pode ser

demandado em qualquer deles.

Destaco que a ré possui domicílio também em São Paulo, o que possibilita ser demandada na Subseção de São

Paulo.

Neste sentido, a jurisprudência vem se manifestando, "in verbis":

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. EMPRESA PUBLICA FEDERAL. AÇÃO

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. AÇÃO PESSOAL.

ART. 94, § 1º, DO CPC. HIPOTESE DE COMPETENCIA TERRITORIAL E RELATIVA. POSSIBILIDADE DE

AJUIZAMENTO NO FORO DE DOMICÍLIO DO RÉU. RECURSO PROVIDO. I - A interiorização da Justiça

Federal foi feita com o principal objetivo de facilitar o acesso do jurisdicionado e, secundariamente, como forma

de desafogar as Varas da Capital do grande número de processos. Nada impede, assim, que o autor faça opção

pelo foro do domicílio do réu. II - Nestes casos, pode o autor ajuizar a ação em uma das Varas Federais da

Subseção Judiciária de Angra dos Reis ou em uma das Varas Federais do Rio de Janeiro, na forma do art. 94, §

1º, do CPC, o qual dispõe que o réu, quando possui mais de um domicílio, pode ser demandado no foro de

qualquer deles, de forma que cabe ao autor, no momento da propositura da ação, optar por um deles. III -

Recurso provido."

(TRF 2ª Região, AG 200702010030003, Relator Desembargador Federal Antonio Cruz Netto, julgamento em

28/11/2007, publicado no DJ de 22/01/2008)

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003449-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003449-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE :
APEOESP SINDICATO ESTADUAL DOS PROFESSORES DO ENSINO
OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP256055 JEFERSON FERNANDO CELOS e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APEOESP - SINDICATO ESTADUAL DOS PROFESSORES

DO ENSINO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, em face de decisão que, em ação de mandado de

segurança coletivo, indeferiu o pedido de antecipação de tutela formulado para que seja afastada a exigência de

registro/filiação obrigatória dos professores de Educação Física da rede oficial de ensino no Conselho Regional de

Educação Física da 4ª Região (CREF-4), bem como para que não seja adotada qualquer medida de natureza

administrativa contra os docentes.

Decido.

Inadmissível o presente agravo, não tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, que dispõe que a

inicial deverá ser, obrigatoriamente, instruída com a cópia da r. decisão agravada, da certidão da sua respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

Compulsando-se os autos, verifica-se que o agravante deixou de instruir os autos com documentos obrigatórios.

Dessarte, configura-se não atendido o requisito constante do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, visto que

ausentes peças essenciais à interposição do presente recurso, quais sejam, a cópia da r. decisão agravada e da

certidão de sua intimação, não se prestando para tanto os documentos de fls.16/20, extraídos via internet, entre

eles, a publicação de intimação emitida pela Associação dos Advogados de São Paulo - AASP, dado que

desprovidos de fé pública.

Anoto, ainda, que dos elementos constantes dos autos não é possível aferir a tempestividade do recurso.

Assim, o não conhecimento do agravo de instrumento é medida que se impõe.

Nessa esteira, é a jurisprudência reiterada do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, I, DO CPC. CÓPIA DA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. COMPROVAÇÃO DE PUBLICAÇÃO POR

MEIO DE INFORMATIVO PROCESSUAL EMITIDO POR ÓRGÃO NÃO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A ausência de peça obrigatória ao exame do agravo (no caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão

recorrido) impõe o seu não conhecimento (Precedentes). 

2 - Informativo processual emitido por associação de advogados não substitui a certidão de publicação realizada

por órgão oficial. 

3 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no AREsp 344661/RJ, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data do

Julgamento 03/10/2013, Data da Publicação/Fonte DJe 08/11/2013)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO

ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA. ARTIGO 525, I, DO CPC.

INTERNET. CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM. AUSÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. A ausência de peça obrigatória, nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, impede o

conhecimento do agravo de instrumento. 

2. Necessária a certificação de origem, sem a qual não têm validade cópias retiradas da internet. Precedentes. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, EDcl no AREsp 243885/SC, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Órgão Julgador: Quarta

Turma, Data do Julgamento 27/11/2012, Data da Publicação/Fonte DJe 04/12/2012)

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA

INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo

na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública.

2 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1198521/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, Órgão Julgador: Quarta Turma,

Data do Julgamento 09/02/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 01/03/2010)

 

No mesmo sentido, tem sido o entendimento adotado por esta Corte Regional:

AGRAVADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223478420134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA EXTRAÍDA DA

INTERNET. NÃO ACEITAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

1. A agravante não trasladou cópia da certidão de intimação. Tratando-se de peça obrigatória, impõe-se o não

seguimento do recurso.

2. Não se pode aceitar cópias extraídas da internet sem a devida certificação de sua origem. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo desprovido.

(TRF/3ª Região, AI - 518465, Processo: 0028085-20.2013.4.03.0000/ SP, Relatora Juíza Convocada ELIANA

MARCELO, Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do Julgamento: 16/01/2014, Data da Publicação/Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA: 24/01/2014)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557, DO CPC. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR CÓPIA DO DIÁRIO

DA JUSTIÇA ELETRÔNICO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. O único documento apto a comprovar a tempestividade da interposição do agravo de instrumento é a certidão

de intimação nos autos do próprio feito, não sendo suficiente para tanto, a cópia da decisão publicada na

internet.

III. A decisão agravada está fundamentada em vários acórdãos proferidos pelos C. STF e STJ, sem razão,

portanto, a agravante ao se insurgir contra a decisão sob fundamento de que esta não está fundamentada em

jurisprudência dominante para a incidência do disposto no § 1º-A, do artigo 557, do CPC.

IV. Agravo desprovido.

(TRF/3ª Região, AI - 488442, Processo: 0029691-20.2012.4.03.0000/ SP, Relatora Desembargadora Federal

ALDA BASTO, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data do Julgamento: 17/05/2013, Data da Publicação/Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 03/06/2013)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. AFERIÇÃO DA

TEMPESTIVIDADE. PUBLICAÇÃO PELA AASP. INSUFICIÊNCIA.

A publicação da intimação pela AASP-Associação dos Advogados de São Paulo é insuscetível de evidenciar, sem

outros questionamentos, a tempestividade do recurso.

Agravo desprovido.

(TRF/3ª Região, AI - 363947, Processo: 0005927-10.2009.4.03.0000 / SP, Relator Desembargador Federal

CASTRO GUERRA, Órgão Julgador: Décima Turma, Data do Julgamento: 14/04/2009, Data da

Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 13/05/2009 Página: 654)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003807-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003807-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : REGIANE PICININ

ADVOGADO : BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por REGIANE PICININ contra decisão proferida

pelo MM. Juiz a quo que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, cujo objeto era abreviar a

conclusão de seu curso superior de licenciatura em Matemática.

Alegou a agravante que é aluna do 6º e último semestre do Curso de Licenciatura em Matemática do Centro

Universitário Sant'Anna.

Afirma que foi aprovada em 46º lugar no Concurso Público para o Cargo de Professor de Educação Básica II,

conforme publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Sustenta que, para a posse no referido cargo, necessita entregar a documentação requisitada, inclusive a

comprovação de Licenciatura em Matemática.

Explica que, por isto, requereu à Universidade que fosse submetida à avaliação especial, para que fosse antecipada

a conclusão de seu curso superior.

Aduz que tal requerimento foi negado pela Secretaria Geral da Universidade, sob o fundamento de que ela ainda

não havia concluído o curso.

Esclarece que a aprovação em concurso público e as notas obtidas ao longo do curso superior são suficientes para

caracterizar o extraordinário aproveitamento a que se refere o art. 47, § 2º da Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

Decido.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Destaco que a agravante requereu à Universidade Sant'Ana a autorização para colação de grau antecipada (doc.

34) e o adiantamento do término do curso (fls. 36), o que não foi autorizado.

A Lei nº 9394/96 prevê, em seu artigo 47, que a abreviação do curso poderá ser obtida pelo aluno que tenha

extraordinário aproveitamento nos estudos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino.

Inicialmente, destaco que os critérios de matrícula, avaliação, promoção, abreviação do curso e colação de grau

configuram atos discricionários das universidades, que podem ser escolhidos com liberdade, seguindo disposições

previamente estabelecidas no Regimento Geral da Instituição e respeitada a legislação de regência e a

Constituição Federal.

Embora a norma anteriormente mencionada disponha sobre a possibilidade de antecipar a conclusão do curso, não

há como o Judiciário interferir sobre autonomia universitária.

Se assim não fosse, esclareço que não restou, nestes autos, comprovado o extraordinário aproveitamento da aluna

(fls. 39/43) a justificar a abreviação da duração do seu curso, ressaltando que, além de não constar o nome da

agravante nos referidos documentos, ela recebeu diversas notas 6,0 e 6,5.

Ante a ausência de conclusão do curso de Matemática e a negativa de universidade para avaliá-la por uma banca

examinadora especial, há óbice para a colação de grau, bem como a expedição de diploma e de certidão de

conclusão.

Além disso, não há verossimilhança do alegado a possibilitar à concessão da tutela pleiteada, já que ela não

comprovou o extraordinário aproveitamento.

Por fim, saliento que o bom aproveitamento em atividades extracurriculares não permite as condições

excepcionais que autorizariam a antecipação da conclusão do curso e a expedição antecipada do diploma.

Nesse sentido, a jurisprudência vem se posicionando, "in verbis":

"AGRAVO. CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM TEATRO. CONCLUSÃO DE 80%. APROVAÇÃO EM

CONCURSO. PEDIDO DE ABREVIATURA DE CURSO. INCABIMENTO. I. Não faz jus o agravante à

abreviação do curso de Licenciatura Plena em Teatro, sob a alegação de haver cumprido mais de 80% da carga

horária total do curso e ser estudante de 'extraordinário aproveitamento nos estudos', em razão de aprovação em

concurso público para professor de educação básica da secretaria da Educação do Estado da Paraíba, uma vez

que a questão, sem dúvida, passa pela apreciação da própria Instituição de Ensino Superior, em observância à

autonomia universitária. II. Quanto ao Estado da Paraíba, não há nada a acrescentar em relação ao decidido

pelo Juízo de primeiro grau, visto que se o ente não foi indicado para figurar no polo passivo do mandamus, não

haveria como obrigá-lo a reservar vaga de concurso que promovera. III. Agravo improvido."

(TRF 5ª Região, AG 00064843520124050000, Relatora Desembargadora Federal Margarida Cantarelli,

AGRAVADO : CENTRO UNIVERSITARIO SANT ANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018891220144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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julgamento em 31/07/2012, publicado no DJ de 02/08/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ABREVIAÇÃO DE CURSO DE GRADUÇÃO. LEI DE

DIRETRIZES DE BASES DA EDUCAÇÃO. RESOLUÇÃO DA UFPB. EXTRAORDINÁRIO APROVEITAMENTO

NÃO COMPROVADO. DATA DA POSSE. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO

PROVIDO. 1. Agravo de Instrumento interposto por particular contra a decisão que indeferiu o pedido de tutela

antecipada objetivando a expedição de diploma de curso de graduação para fins de tomar posse em concurso

público, ou a constituição de comissão especial para avaliação do seu pedido, e a abstenção pelo Estado da

Paraíba de tornar sem efeito a sua nomeação, ou medida cautelar para que seja reservada a sua vaga no cargo

público até julgamento final da lide. 2. O cerne da questão diz respeito a pedido de abreviação de curso de

graduação (curso de Letras/Inglês da UFPB) formulado pela autora para fins de tomar posse em cargo público

(Professora de Língua Inglesa do Estado da Paraíba). 3. A Lei nº 9.394/96 prevê, em seu art. 47, parágrafo 2º,

que a abreviação do curso poderá ser obtida pelo aluno que tenha extraordinário aproveitamento nos estudos, de

acordo com as normas dos sistemas de ensino, e a Resolução nº 21/98 da UFPB considera com tal condição o

aluno que satisfaça a todas as exigências contidas nos artigos 4º, 5º e 6º da referida resolução, o que não ocorreu

no caso. 4. Não restou demonstrada a violação aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade e nem

desrespeito as diretrizes dispostas na legislação de regência, pois não foi comprovado extraordinário

aproveitamento da aluna nos seus estudos a lhe possibilitar a pretendida abreviação do curso. 5. A certidão

emitida pela UFPB não comprova que foi deferido o pedido administrativo da autora de abreviação do curso,

tanto que a própria demandante relata que 'o procedimento de abreviação de curso demanda um prazo mínimo,

no qual a pleiteante irá realizar as atividades determinadas pela Coordenação do Curso de Letras', não sendo

cabível seu pedido de expedição de diploma de graduação. 6. Ressalte-se já ter decorrido o prazo máximo

informado pela autora para apresentar os documentos necessários para a posse no cargo público para o qual foi

nomeada (dentre os quais o diploma de graduação), a saber, 14/05/2012, do que se depreende ter sua pretensão

perdido o objeto. 7. Agravo de Instrumento não provido."

(TRF 5ª Região, AG 00052302720124050000, Relator Desembargador Federal Walter Nunes da Silva Júnior,

julgamento em 14/08/2012, publicado no DJ de 16/08/2012)

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ABREVIAÇÃO DE CURSO.

DISCRICIONARIEDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA.

SENTENÇA MANTIDA. - Trata-se de apelação de sentença que denegou a segurança por entender que não há

direito líquido e certo a ser amparado por mandando de segurança na pretensão do impetrante de abreviação de

curso e consequentemente da data para colação de grau e expedição da respectiva declaração de conclusão do

curso. Fundamenta o julgador monocrático que a lei de diretrizes e bases da educação ao dispor no parágrafo 2º

de seu art.47 sobre a possibilidade de o aluno vir a abreviar o curso fala exatamente de um ato de

discricionariedade da Administração de caráter excepcional. - Dispõe o parágrafo 2º do art.47 da Lei 9394/96:

Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros

instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a

duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino. - Não merece reforma a sentença

vergastada que deve ser mantida por seus próprios fundamentos. - Apelação improvida."

(TRF 5ª Região, AC 00012641520124058000, Relator Desembargador Federal Sérgio Murilo Wanderley

Queiroga, julgamento em 25/09/2012, publicado no DJ de 04/10/2012)

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. ANTECIPAÇÃO DE COLAÇÃO DE GRAU. INEXISTÊNCIA DE

NORMA REGULAMENTADORA NA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA.

I - Cuida-se de caso em que o agravante pretende obter o direito à antecipação de colação de grau, em razão de

aprovação em concurso público. II - A Instituição de Ensino Superior - IES, em que é matriculado o agravante,

não possui qualquer regulamentação interna que discipline a abreviação do curso superior. De fato, inexistindo

tal regulamentação, não há como o Judiciário, atropelando a autonomia universitária, avaliar o que seria

'extraordinário aproveitamento nos estudos' referido no parágrafo 2º, do art. 47 da Lei 9394/96. III - A simples

menção a boas notas e bom aproveitamento em atividades extracurriculares não permite identificar as condições

excepcionais que autorizariam a antecipação da conclusão do curso. IV - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 5ª Região, AG 00041271920114050000, Relator Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho,

julgamento em 07/06/2011, publicado no DJ de 09/06/2011)

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. ANTECIPAÇÃO DE COLAÇÃO DE GRAU. NORMA

REGULAMENTADORA. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. ISONOMIA. LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA.

RESOLUÇÃO Nº 4/2009. ARTIGO 47 DA LEI Nº 9.394/96, CAPUT, PARÁGRAFO 2º. I - Não se mostra cabível

eximir a agravante de concluir as aulas restantes, muito menos impor à UNIVERSIDADE que aplique a prova

final antes dos demais alunos, sob pena de se contrariar a autonomia da instituição. Antecipar a avaliação e

dispensar a frequência às aulas remanescentes contraria a isonomia constitucionalmente assegurada. II - Na

hipótese em tela, a Instituição de Ensino, ora agravada, não possui qualquer regulamentação interna que

discipline a abreviação do curso superior, mas, ao revés, segue a orientação da referida Resolução nº 4/2009,

que exige 7.408 horas aula para o curso de Medicina, a ser integralizado em seis anos, e o disposto no artigo 47

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1017/3621



da Lei nº 9.394/96, caput, parágrafo 2º, o qual estabelece que o ano letivo regular tem, no mínimo duzentos dias

de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver, sendo obrigatória

a freqüência de alunos e professores, ressalvada, apenas, a hipótese dos programas de educação à distância. III -

Embora a norma insculpida no parágrafo 2º, do art. 47 da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da

Educação), disponha sobre a possibilidade de abreviação da duração do curso, de acordo com as normas dos

sistemas de ensino, diante da regulamentação existente, não há como o Judiciário, atropelando a autonomia

universitária, avaliar o que seria 'extraordinário aproveitamento nos estudos' referido no mencionado

dispositivo. Em realidade, a simples menção a boas notas e bom aproveitamento em atividades extracurriculares

não permite identificar as condições excepcionais que autorizariam a antecipação da conclusão do curso e a

pretendida expedição antecipada do diploma. IV - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 5ª Região, AG 201200000007221, Relator Desembargador Federal Marco Bruno Miranda Clementino,

julgamento em 31/07/2012, publicado no DJ de 09/08/2012)

Com estas considerações, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V do CPC.

Vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004257-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravante para que proceda à regularização do preparo, nos termos da Resolução nº 278, de 16

de maio de 2007, alterada pela Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do Conselho de

Administração desta corte, com a juntada das guias originais de recolhimento das custas e do porte de remessa e

retorno, sob pena de deserção. A respeito, confira-se:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO -

PREPARO - AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA GUIA DARF ORIGINAL - INTIMAÇÃO - NÃO

CUMPRIMENTO. 

1. O Código de Processo Civil dispõe expressamente que, na hipótese do preparo não restar suficientemente

2014.03.00.004257-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CLAUDIO ANTONIO PACIANOTTO e outros

: ODILSON LINO DE MORAES

: GISELDA APARECIDA BORIS CASTILHO

: ROBERTO DECANINE

: ANA ROSAMARIA JUNQUEIRA

: JOSE VITAL DE CASTILHO

: ANTONIO JOSE ESTEVES

: MARCIO VALDECIR MENEGAZZO

: VERA LUCIA TOLEDO PEREIRA DE GOIS CAMPOS

: MAURICIO DE LIMA

ADVOGADO : SP093149 JOAQUIM ELCIO FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12058551019954036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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comprovado na interposição do recurso, deverá ser reconhecida a deserção se o recorrente, devidamente

intimado, não regularizar o feito. 

2. Após a interposição do agravo de instrumento, diante da apresentação de mera cópia da guia Darf referente

ao recolhimento das custas, foi determinado ao agravante que regularizasse o preparo, apresentando a via

original de referida guia. Este, no entando, quedou-se inerte. 

3. Assim, não há que se falar que o recolhimento inadequado do preparo não poderia acarretar a deserção, vez

que foi determinado prazo para a regularização e a providência não foi cumprida. 

4. Agravo legal desprovido. (grifo nosso)

(TRF 3ª Região- AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 00358030520124030000/MS- DES.

FEDERAL CECÍLIA MARCONDES - TERCEIRA TURMA - Julg.: 21/03/2013-e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/04/2013)

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004427-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se agravo de instrumento interposto por ANTONIO PAVANELLI NETO e OUTRO em face da decisão

proferida nos autos dos embargos à execução fiscal que indeferiu a expedição de ofício para a Receita Federal

para apresentar as declarações de Imposto de Renda de Pessoa Física anteriores ao ano de 2007.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Decido

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil, o recurso de agravo de instrumento deverá ser interposto no

prazo de 10 (dez) dias, contados da decisão interlocutória.

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que o pedido de

reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição do recurso de agravo de instrumento,

consoante arestos que portam as seguintes ementas, "in verbis":

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEDENTES DO STJ.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ.

1. Conforme consignado pelo aresto recorrido, o agravante interpôs agravo de instrumento contra decisum

proferido em âmbito de pedido de reconsideração de decisão interlocutória, a qual deveria ter sido objeto

diretamente do referido agravo, ocorrendo a preclusão do seu direito. 

2. Dessa forma, o tribunal de origem decidiu em conformidade com o entendimento deste Sodalício, no sentido de

2014.03.00.004427-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO PAVANELLI NETO e outros

: JERONIMO SERAFIM DA SILVA

: LUIS ROBERTO SQUARISI

: OTAVINO MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO : SP071068 ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004174920094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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que o pedido de reconsideração de decisão não interrompe o prazo para interposição do recurso competente.

Incidência do enunciado n. 83/STJ. 

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1054634/SP - Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - Segunda Turma - julgado em

13.04.2010 - DJE de 29.04.2010)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ.

PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem

interrompe o prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o

gravame. Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria,

extinguindo-se o direito da parte de impugnar o ato decisório.

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de

seus bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado

após seis meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de

acolher pedido de reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocorrência da

preclusão. 

3. Recurso especial provido".

(REsp nº 588681 - Rel. Ministro DENISE ARRUDA - Primeira Turma - julgado em 12.12.06 - DJ de 01.02.07 - p.

394).

"In casu", a parte recorrente agravou do "decisum" que indeferiu o pedido de reconsideração da decisão que

indeferiu a expedição de ofício para a Receita Federal para apresentar as declarações de Imposto de Renda de

Pessoa Física anteriores ao ano de 2007.

Anoto que o mero pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, nem interromper o prazo recursal.

Nesse contexto, a publicação da primeira decisão ocorreu no dia 29.11.2013, haja vista que, nos termos do art. 4º,

§3º, da Lei nº 11.419/2006, considera-se a intimação realizada a partir do primeiro dia útil subsequente (sexta-

feira) ao da disponibilização da decisão no Diário Oficial, conforme certidão de fl. 34 v.

Portanto, o prazo para a interposição do agravo começou a fluir a partir do dia 02.12.2013 (segunda-feira) e

findou-se em 11.12.2013 (quarta-feira).

A agravante, todavia, somente protocolizou seu recurso neste Tribunal no dia 26.02.2014, fora do prazo legal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravante.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004768-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO SÉRGIO VASCONCELLOS CARNEIRO em face da

decisão que deferiu a quebra do sigilo bancário, relativamente às movimentações realizadas nos anos-calendários

2014.03.00.004768-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PAULO SERGIO VASCONCELLOS CARNEIRO

ADVOGADO : SP241857 LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138854120134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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de 2008 a 2011.

DECIDO.

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, o recorrente não apresentou cópia certidão de intimação da

decisão agravada, documento considerado essencial para a formação do instrumento, sendo certo que a não

observância do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso, frente à

caracterização da denominada preclusão consumativa.

Ora, é dever do agravante instruir o agravo com o traslado de todas as peças obrigatórias dos autos originários do

recurso, e assim não procedeu.

A corroborar, colho os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da

decisão agravada. 2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta a

anotação de recebimento, por própria Procuradora da agravante. 3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do Código

de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e intimação, com o "ciente" da agravante, não basta

para a comprovação da data de intimação da decisão agravada. 4. As partes não dispõem de fé pública para

certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do respectivo mandado, ou da respectiva carta

precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do escrivão (artigos 141 e 143 do Código de

Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. O princípio da instrumentalidade das formas não

pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça obrigatória expressamente exigida por lei.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição

do agravo de instrumento, não sendo admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já

que a interposição do recurso tem por consequência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região. 7. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 00980855520074030000, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA,

julgado em 13.01.2009, publicado no e-DJF3 Judicial 2 em 27.01.2009, pág.: 145)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1381458/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 04.10.201, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO

AGRAVO. SÚMULA N. 115 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo

regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.

2. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento

prejudica sua cognição por este Superior Tribunal, sendo inviável a juntada extemporânea da peça faltante, em

razão da preclusão consumativa. Precedente.

4. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (enunciado 115
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da Súmula do STJ).

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Ag nº 1422699/BA, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado 

em 13.11.2012, publicado no DJe em 21.11.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE SUA DEFICIENTE FORMAÇÃO.

1. Os mandatos outorgados aos patronos das partes, assim como a cadeia completa de substabelecimentos devem

ser trasladados para aferição da regularidade da representação processual, conforme exigência do art. 544, § 1º,

do CPC. O STJ pacificou entendimento de que o momento oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo

de instrumento é o do ato de sua interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo em razão da

ocorrência da preclusão consumativa.

2. A Lei nº 12.322, que estabeleceu o agravo nos próprios autos, entrou em vigor em dezembro de 2010, não

alcançando casos em que a decisão que inadmitiu o recurso especial tenha sido publicada em data anterior.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1410001/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro MARCO BUZZI, julgado em 09.10.2012, publicado no

DJe em 18.10.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 525, I, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não se conhecer do agravo de instrumento interposto sem a

procuração do advogado da própria agravante, peça obrigatória nos termos do art. 525, I, do CPC.

2. O STJ já pacificou que é dever do recorrente comprovar no instante da interposição do recurso que os

pressupostos de admissibilidade foram atendidos, sob pena de preclusão consumativa.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1190788/AC, Terceira Turma, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em

25.09.2012, publicado no DJe em 28.09.2012)

 

Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em

lei, não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Assim, à míngua da cópia da certidão de intimação da decisão agravada e o consequente não preenchimento do

requisito de regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna impossível o seu seguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se a parte agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005081-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA PAULISTA

S/A em face da decisão que, em ação ordinária, acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo

2014.03.00.005081-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP236562 FABIO MARTINS DI JORGE

AGRAVADO : ROSA LUCIA DE CARVALHO DOMINGUES

ADVOGADO : SP268967 LIGIA FERREIRA DUARTE PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001867520124036307 1 Vr BAURU/SP
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Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, excluindo-o do polo passivo da demanda,

condenando a agravante ao pagamento de honorários advocatícios, bem como determinou a remessa dos autos

originários à Justiça Estadual (fls. 391/392).

DECIDO.

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente não apresentou cópia da certidão de intimação

da decisão agravada, documento considerado essencial para a formação do instrumento, sendo certo que a não

observância do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso, frente à

caracterização da denominada preclusão consumativa.

Ora, é dever do agravante instruir o agravo com o traslado de todas as peças obrigatórias dos autos originários do

recurso, e assim não procedeu.

A corroborar, colho os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da

decisão agravada. 2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta a

anotação de recebimento, por própria Procuradora da agravante. 3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do Código

de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e intimação, com o "ciente" da agravante, não basta

para a comprovação da data de intimação da decisão agravada. 4. As partes não dispõem de fé pública para

certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do respectivo mandado, ou da respectiva carta

precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do escrivão (artigos 141 e 143 do Código de

Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. O princípio da instrumentalidade das formas não

pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça obrigatória expressamente exigida por lei.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição

do agravo de instrumento, não sendo admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já

que a interposição do recurso tem por consequência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região. 7. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 00980855520074030000, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA,

julgado em 13.01.2009, publicado no e-DJF3 Judicial 2 em 27.01.2009, pág.: 145)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1381458/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 04.10.201, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO

AGRAVO. SÚMULA N. 115 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo

regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.

2. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento

prejudica sua cognição por este Superior Tribunal, sendo inviável a juntada extemporânea da peça faltante, em
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razão da preclusão consumativa. Precedente.

4. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (enunciado 115

da Súmula do STJ).

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Ag nº 1422699/BA, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado 

em 13.11.2012, publicado no DJe em 21.11.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE SUA DEFICIENTE FORMAÇÃO.

1. Os mandatos outorgados aos patronos das partes, assim como a cadeia completa de substabelecimentos devem

ser trasladados para aferição da regularidade da representação processual, conforme exigência do art. 544, § 1º,

do CPC. O STJ pacificou entendimento de que o momento oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo

de instrumento é o do ato de sua interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo em razão da

ocorrência da preclusão consumativa.

2. A Lei nº 12.322, que estabeleceu o agravo nos próprios autos, entrou em vigor em dezembro de 2010, não

alcançando casos em que a decisão que inadmitiu o recurso especial tenha sido publicada em data anterior.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1410001/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro MARCO BUZZI, julgado em 09.10.2012, publicado no

DJe em 18.10.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 525, I, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não se conhecer do agravo de instrumento interposto sem a

procuração do advogado da própria agravante, peça obrigatória nos termos do art. 525, I, do CPC.

2. O STJ já pacificou que é dever do recorrente comprovar no instante da interposição do recurso que os

pressupostos de admissibilidade foram atendidos, sob pena de preclusão consumativa.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1190788/AC, Terceira Turma, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em

25.09.2012, publicado no DJe em 28.09.2012)

 

Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em

lei, não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Assim, à míngua da cópia da certidão de intimação da decisão agravada e o consequente não preenchimento do

requisito de regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna impossível o seu seguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se a parte agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005167-85.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte agravante para que regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência

2014.03.00.005167-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : IURI YUKIO MIDORIKAWA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MS014106A ROGER DANIEL VERSIEUX e outro

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00012656920144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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bancária da Caixa Econômica Federal, fazendo constar como unidade favorecida o Tribunal Regional Federal da

3ª Região, bem assim o respectivo código da unidade de gestão, a teor da Resolução nº 426/2011 do Conselho de

Administração/TRF 3ª Região, de 14/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao

recurso.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006200-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte agravante para que regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência

bancária da Caixa Econômica Federal, fazendo constar como unidade favorecida o Tribunal Regional Federal da

3ª Região, bem assim o respectivo código da unidade de gestão, a teor da Resolução nº 426/2011 do Conselho de

Administração/TRF 3ª Região, de 14/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao

recurso.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006878-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERVIÇOS CENTRAL LOGÍSTICA E ARMAZÉNS GERAIS

LTDA. em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou

a penhora on line por meio da sistemática BACENJUD (fls. 154/156).

2014.03.00.006200-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : RESIMAP PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023655020144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006878-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SERVICOS CENTRAL LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP260186 LEONARD BATISTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00256421420124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Em síntese, aduz que a Certidão de Dívida Ativa é nula, ante a ausência dos requisitos legais.

Pugna a suspensão da ordem de bloqueio das contas e a consequente liberação dos ativos financeiros.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar garantia

do juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de

admissibilidade prova inequívoca dos fatos alegados, pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos embargos,

que lhe ensejarão ampla dilação probatória.

Entretanto, há possibilidade de serem arguidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito

do exequente, inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja

de plano, por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução.

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à

execução.

Na hipótese dos autos, não vislumbro a possibilidade de se averiguar liminarmente o direito sustentado, qual seja,

a nulidade da CDA, tendo em vista demandar instrução probatória e contraditório.

Tal situação, prima facie, afasta a relevância da fundamentação suscitada pela parte recorrente em sua

irresignação, sem embargo de que as questões expendidas por meio da exceção de pré-executividade possam ser

levadas a Juízo por meio dos embargos à execução, sede própria para a produção de provas em contraditório.

Ademais, o título executivo se reveste de presunção de liquidez e certeza, que somente pode ser ilidida por prova

inequívoca, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80, conforme o precedente colacionado do E. Superior Tribunal

de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DIVERSOS

DISPOSITIVOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282/STF. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

HIPÓTESES DE CABIMENTO. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO E DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE NO

JULGAMENTO DO RESP N. 1.110.925/SP PELO REGIME DO ART. 543-C, DO CPC. HIPÓTESE EM QUE

NÃO SE APLICA A MULTA PREVISTA NO § 2º DO ART. 557, DO CPC.

(...)

3. Não é de se cogitar que o juiz possa conhecer de ofício, em sede de execução fiscal, de nulidade do processo

administrativo sob o qual constituiu-se o crédito exeqüendo, mormente pelo fato de que a execução fiscal

pressupõe o encerramento daquele, possuindo, ainda, presunção de certeza e liquidez da CDA nos termos dos

arts. 3º da Lei n. 6.830/80 e 204 do CTN. Dessa forma, a exceção de pré-executividade se presta a provocar o

magistrado a se pronunciar sobre questão que, a rigor, não necessita de alegação das partes, visto que somente

pode versar sobre questões cognoscíveis de ofício, o que efetivamente não é o caso dos autos, sendo certo que

os embargos à execução são a via adequada para desconstituir a CDA com base em provas.

(...)."

(AgRg no REsp 712041/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 20/10/2009, DJe 04/11/2009, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. FUNDAMENTO DO

ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA Nº 283/STF. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. COBRANÇA DE JUROS E MULTA. INDICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO NA CDA.

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DA JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. A questão relacionada à verificação da liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa - CDA, bem como ao

preenchimento dos seus requisitos de validade, implica, para o seu deslinde, o reexame do conjunto fáctico-

probatório constante dos autos, vedado na instância excepcional.

(...)."

(AgRg no Ag 1308488/MG, Ministro Hamilton Carvalhido, j. 05/08/2010, DJe 02/09/2010, destaquei)

 

No que toca à penhora on line, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento,

inclusive na sistemática prevista no art. 543-C do CPC, no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada
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em vigor da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de

garantia do crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens

penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e 655-A do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA ON LINE. PEDIDO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 11.382/2006.

DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EM BUSCA DE BENS.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Corte Especial e a Primeira Seção do STJ, respectivamente, ao apreciarem o REsp 1.112.943/MA, Rel.

Min. Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ 23.11.2010, e o REsp 1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado no dia 24.11.2010, segundo a sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 do STJ,

confirmaram a orientação no sentido de que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais necessidade do

prévio esgotamento das diligências para localização de bens do devedor para que seja efetivada a penhora on

line.

3. Hipótese em que o pedido foi requerido e deferido no período de vigência da Lei n. 11.382/2006, permitindo-se

a localização e a constrição dos ativos financeiros em conta da executada, por meio do sistema Bacen Jud, até o

limite do valor exequendo.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1425055/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 20/02/2014, DJe

27/02/2014, destquei

 

No caso dos autos, a constrição on line foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, legítima a utilização da

sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências na busca de outros bens, em

consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravante.

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27886/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003432-31.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face da sentença de

2006.61.00.003432-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ENGENHARIA COSTA E HIROTA LTDA

ADVOGADO : SP126220 LUIZ FERNANDO VIGNOLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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fls. 213/217, proferida nos autos do Mandado de Segurança, no qual foi concedida a ordem requerida por

Engenharia Costa e Hirota Ltda. para o fim de determinar à autoridade impetrada que expedisse certidão positiva

de débito com efeito de negativa.

 

Em suas razões recursais, a apelante argumenta com a inexistência de direito líquido e certo à emissão da certidão

negativa de tributos pretendida pela apelada, à vista da existência de débitos tributários.

 

Afirma, ainda, que a autoridade impetrada foi impedida de demonstrar amplamente a existência de débitos

pendentes, eis que o rito do mandado de segurança impossibilita a dilação probatória. Aduz, também, que a

impetrante não se desincumbiu de seu ônus de fazer prova inconteste da ausência de débito, fato impeditivo à

concessão da ordem, circunstância que impõe o reexame da decisão recorrida com o provimento do seu recurso de

apelação (fls. 224/228).

 

A apelada, devidamente intimada, deixou de apresentar contrarrazões.

 

O órgão ministerial manifestou-se, em parecer a fls. 254/257, pela denegação da ordem.

 

Após, vieram aos autos o ofício n° 28/2012 contendo cópia de decisão, proferida nos autos do incidente de

cumprimento de sentença n° 0009676-97.2011.4.03.6100, através do qual foi informada a alienação do imóvel

dado em garantia nos presentes autos, com a juntada da matrícula atualizada do aludido imóvel (fls. 270/278).

 

A fl. 286 consta o ofício n° 1169/2012 com cópia da decisão, proferida naqueles autos de incidente de

cumprimento de sentença, informando que foi deferido o depósito no valor de R$ 700.000,00, em substituição ao

imóvel dado em garantia (fls. 287/289).

 

É o relatório. Decido.

 

Cabível na espécie o artigo 557, par. 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

O direito à certidão encontra-se assegurado no artigo 5º, XXXIII, "b" da Constituição Federal. Tal direito importa

na obtenção de documento expedido por funcionário público que atesta a existência ou inexistência de ato ou a

ocorrência de fato que tenha conhecimento em razão do ofício. Em sede de direito tributário, o direito à certidão é

regido pelo disposto nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional.

 

Da simples leitura dos dispositivos acima citados, constata-se que a expedição de certidão negativa de débito, nos

termos do artigo 205 do CTN, fica atrelada à verificação de efetiva inexistência de qualquer débito fiscal em nome

do contribuinte na repartição pública sob responsabilidade do emissor.

 

E caberia a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa desde que, nos exatos termos do art. 206 do

CTN, o contribuinte tiver débitos ainda não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa (g.n.).

 

Compulsando os autos, não verifico a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 206 do Código

Tributário Nacional, nem mesmo a presença de prova inequívoca a relevar a presença de direito líquido e certo à

concessão da segurança requerida.

 

 

Embora a r. sentença tenha concedido a segurança, fundada no fato de que ao imóvel oferecido pela contribuinte é

atribuído valor, seja o venal ou o de mercado, suficiente para garantia do débito tributário inscrito em dívida ativa,

por entender que a propriedade abrange a dívida tributária consolidada, inscrita junto à Receita Federal, que

totalizava à época o valor de R$ R$ 397.801,85, verifico que, na verdade, existem outras dívidas inscritas, que não

foram objeto de análise do presente feito e que estão, inclusive, em fase de Execução Fiscal, consoante noticia o

ofício de fls. 287/289.

 

Por outro lado, não é dado desconsiderar que, a rigor, não há previsão quanto à possibilidade de oferta de imóvel,
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como medida excepcional, a fim de autorizar expedição de certidão de débito fiscal em favor do contribuinte.

Nesse sentido já decidiu esse E. Tribunal Regional, consoante o julgado que segue:

 

"TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - CAUÇÃO DE BEM IMÓVEL -

OFENSA À LEGALIDADE - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 151 E 206 DO CTN - EXCLUSÃO DO CADIN -

INVIABILIDADE.

1. Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, que serão prestadas

no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, assegurada a obtenção de certidões em repartições públicas, para

defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal (artigo 5o, XXXIII e XXXIV, "b" da

Constituição da República).

2. A certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada situação jurídica, não podendo

apontar para a inexistência de débitos quando estes existem, ainda que estejam sendo, judicial ou

administrativamente, discutidos. Constituindo-se em ato administrativo vinculado, só poderá ser emitida quando

em perfeita sintonia com os comandos normativos.

3. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida

quando não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem

créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa.

4. Por imperativo de legalidade tributária, na qual não está inserida a caução de bem imóvel como fundamento

para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e nem mesmo para a concessão da certidão positiva com

efeitos de negativa, mostra-se inviável a aceitação da garantia ofertada (g.n.).

5.Inviável a exclusão do CADIN."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0013482-67.2007.4.03.6105, Rel. JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO

MIGUEL DI PIERRO, julgado em 28/05/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2009 PÁGINA: 1419).

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça também já teve a oportunidade de decidir no mesmo sentindo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO.

CAUÇÃO DE BEM IMÓVEL. OFERECIMENTO POR MEIO DE AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL.

EXECUTIVO FISCAL AINDA NÃO INSTAURADO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE GARANTIA EM DINHEIRO E NA

INTEGRALIDADE.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade,

obscuridade ou erro material, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, o que ocorre in casu, porquanto nada

obstante decidiu com acerto.

2. Trata-se a ação originária de ação anulatória decidida como ação cautelar.

3. O v. acórdão recorrido incólume ao negar provimento ao recurso da embargante, considerando que mesmo se

tratando de ação anulatória resta inaceitável a caução de bem imóvel ao invés do depósito integral do débito

em dinheiro (g.n.). Precedente: REsp 710153/RS; Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ

03.10.2005.

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para sanar o erro material e considerar se tratar a ação

originária de ação anulatória, restando inalterada a conclusão constante do acórdão de fls. 400-420."

(EDcl no AgRg no REsp 734.777/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/12/2006, DJ

18/12/2006, p. 317).

Em outro julgado, igualmente da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, restou decidido que, ao optar

por antecipar a garantia, visando à obtenção de certidão positiva de débito com efeito de negativa, deveria ter o

contribuinte apresentado, como caução, depósito em dinheiro no valor integral da dívida, tal como previsto pelo

artigo 151, inciso II, do CTN (EDcl no RESP nº 650.701-DF, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, julgado

em 21/03/2006, DJ 10/04/2006).

E mesmo que assim não fosse, cabe salientar que, da leitura da sentença recorrida, restou afirmado pelo juízo a

quo que era concedida a segurança para o fim de expedir certidão positiva de débito com efeito de negativa,

todavia, "enquanto persistirem as razões de fato e de direito debatidas nos presentes autos, e, desde que não

haja outros créditos tributários formalmente constituídos ou inscritos em dívida ativa, cujas exigibilidades

não estejam suspensas, imputáveis à impetrante (g.n.), ficando o imóvel ofertado pela impetrante, matriculado

sob o nº 161.719, ficha 001, livro nº 02 de Registro Geral, perante o 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital

do Estado de São Paulo, vinculado como garantia da eficácia desta decisão" (fl. 217).

Nos autos do presente mandado de segurança anoto que foram informados a existência dos seguintes débitos,

assim discriminados:

1. 80.2.04.006962-99 - R$ 3.142,74 (consolidado: R$ 7.725,79)
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2. 80.5.04.012872-70 - R$ 6.652,39 (consolidado: R$ 17.574,27)

3. 80.6.04.007622-90 - R$ 144.378,44 (consolidado: R$ 342.382,78)

4. 80.7.04.002040-07 - R$ 12.457,69 (consolidado: R$ 30.119,01)

Total dos débitos - R$ 166.631,26 (consolidado: R$ 397.801,85)

Observo, contudo, que a cópia da decisão proferida nos autos do incidente de cumprimento de sentença de fls.

287/289 apresenta a seguinte situação desses débitos fiscais: a) a dívida ativa com inscrição nº 80.5.04.012872-70

está quitada; b) os débitos representados pelas inscrições de nºs 80.2.04.006962-99, 80.6.04.007622-90 e

80.7.04.002040-07 foram garantidos pela penhora de imóvel no município de Sorocaba-SP., nos autos do

processo nº 0041941-47.2004.4.03.6182 da 2ª Vara das Execuções Fiscais da Capital. 

A referida decisão assevera, ainda, que a ora apelada, naquele incidente de cumprimento de sentença, ofereceu

depósito no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) para dar suporte à eventual insuficiência do valor do

imóvel dado em garantia, o que denota dúvida quanto à efetividade ou mesmo existência da penhora naqueles

autos.

 

Todavia, constata-se que a decisão que deferiu a substituição da garantia do imóvel, matrícula de nº 161.719, pelo

depósito da quantia, antes referida, menciona a existência de outros débitos inscritos em dívida ativa que não

foram objeto de analise nos autos do presente mandado de segurança, transbordando, à evidência, os limites de

sua causa de pedir. 

 

São eles a inscrição nº 80.6.09.0099722-00 e 80.7.09.001307-54, objeto dos autos nº 0023702-

19.2009.4.03.6182, junto à 5ª Vara de Execuções Fiscais da Capital-SP, cuja dívida estaria garantida por

penhora no rosto dos autos da ação de desapropriação n° 0402747-35.1996.8.26.0053 em trâmite perante a Vara

das Execuções contra a Fazenda Pública Municipal de São Paulo. Segundo se apurou, através do sistema de

andamento processual desta E. Corte Regional, a dívida representada naquelas inscrições totaliza o valor de R$

3.640.412,62 (extrato em anexo).

Outro fato que importa salientar é que, de conformidade com a cópia atualizada da matrícula n° 161.719, do 15°

Oficio do Registro de Imóveis da Capital-SP, o imóvel dado em garantia nos autos deste mandado de segurança,

foi alienado à empresa Aeroporto II SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda., conforme instrumento particular

datado de 06 de dezembro de 2006, pouco tempo após a concessão da segurança, cuja sentença data de 04 de

setembro de 2006. Por algum motivo, porém, a transação somente foi objeto de registro na circunscrição

imobiliária em 20 de abril de 2007 (fls. 275/278).

 

Tais fatos revelam que, relativamente aos débitos inscritos em dívida ativa mencionados pela sentença recorrida,

não se pode afirmar que, à época, estavam garantidos por penhora ou tinham sua exigibilidade suspensa na forma

do que dispõe o artigo 151 do Código Tribunal Nacional que, de outra parte, não prevê como suficiente ao

desiderato o oferecimento de caução em garantia da dívida tributária.

 

Ademais, a pretensa garantia ofertada pela empresa apelada consubstanciada no imóvel matriculado sob nº

161.719, já mencionado, se revelou inexistente na medida em que, pouco depois de proferida decisão em

definitivo no presente mandado de segurança, houve sua alienação conforme demonstrado pelo Registro nº 04

feito à margem da matrícula do imóvel (fl. 277), circunstancia não noticiada oportunamente nestes autos pelo

contribuinte.

 

De qualquer sorte, qualquer iniciativa da apelada no sentido de substituir ou reforçar a garantia ofertada se revela

inócua, pois o direito líquido e certo imprescindível à concessão da ordem está tanto mais desnaturado nestes

autos pela notícia da existência de outros débitos inscritos em dívida ativa e em fase de execução fiscal, como

reportado às fls. 288 e acima discriminados, mas que não foram informados nestes autos pela impetrante, ora

apelada.

 

Outra circunstância de relevo é que, em remanescendo dívidas tributárias, cobradas através do processo nº

0041941-47.2004.4.03.6182 da 2ª Vara das Execuções Fiscais da Capital-SP e do processo nº 0023702-

19.2009.4.03.6182 junto à 5ª Vara de Execuções Fiscais da Capital-SP, a suficiência, ou não, da garantia do juízo,

inclusive para o efeito do artigo 206 do Código Tributário Nacional, encontra naqueles feitos sede apropriada para

dirimir quaisquer dúvidas e não na via estreita do mandando de segurança para o qual se exige prova pré-

constituída do direito líquido e certo reclamado.

 

Assim, analisados os autos, não demonstrou a impetrante, ora apelada, que preenche os pressupostos necessários à

concessão do mandamus, diante da ausência de direito líquido que ampare a sua pretensão.
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Nesse sentido são os precedentes abaixo colacionados:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PARA ASSEGURAR A

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE

CAUÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA. INADEQUAÇÃO DA

VIA ELEITA. SÚMULA 7/STJ.

[...]

7. Nada obstante, o mandado de segurança é instrumento processual que apresenta requisitos específicos, entre

eles, a prova do direito líquido e certo manifesto e pré-constituído, apto a favorecer, de pronto, o exame da

pretensão deduzida em juízo, sendo cediço na doutrina que: "No mandado de segurança, inexiste a fase de

instrução, de modo que, havendo dúvidas quanto às provas produzidas na inicial, o juiz extinguirá o processo

sem julgamento do mérito, por falta de um pressuposto básico, ou seja, a certeza e liquidez do direito." (Maria

Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito Administrativo, Editora Atlas, 13ª Edição, pág. 626).

8. Ademais, a aferição da existência de direito líquido e certo demanda indispensável reapreciação do conjunto

probatório existente no processo, o que é vedado em sede de recurso especial em virtude do preceituado na

Súmula n.º 07/STJ: "A pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso especial".

9. Recurso especial desprovido.

(REsp 1031000/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 07/08/2008)."

"MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. PIS - MP 1212 - NOVO REGIME TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE CND.

I - O direito a ser tutelado pela via mandamental deve ser líquido e certo, assim entendido aquele que decorra

de fatos incontroversos, demonstrados por meio de prova pré-constituída. Precedentes.

II - A conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou controvérsia,

sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

III - Não há comprovação nos autos de estar a impetrante amparada por ordem judicial que autorize o

recolhimento do PIS nos moldes da LC 07/70, após a edição da MP nº 1.212.

IV - A expedição das certidões negativas de débitos é ato administrativo que deve refletir, como espelho, a

situação do contribuinte perante o Fisco, tomando como base as emanações legais, daí porque, havendo débitos,

não há que se falar em direito líquido e certo à obtenção da pleiteada certidão.

V - Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0001040-18.2002.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 19/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2013)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA OU

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS. INCOMPROVADA SUSPENSÃO E/OU EXTINÇÃO

DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0026325-16.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

SALETTE NASCIMENTO, julgado em 19/01/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/02/2012)."

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS

DE NEGATIVA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL. CARÊNCIA DA AÇÃO.

1. A prova pré-constituída é requisito essencial e indispensável à impetração de mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo violado ou ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública.

2. In casu, ante a insuficiência do acervo probatório carreado aos autos, não se pode afirmar com a segurança

e certeza exigidas de uma decisão judicial, a existência de direito líquido e certo ameaçado ou lesado por ato de

autoridade.

3. A prova pré-constituída consubstancia verdadeira condição da ação no tocante ao mandado de segurança.

Demandando a elucidação dos fatos alegados dilação probatória, a via mandamental revela-se terminantemente

inadequada.

4. Nesse contexto, ao invés de se julgar improcedente o pedido, deve-se reconhecer a carência de ação, julgando-

se o feito extinto sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

5. Remessa oficial tida por interposta provida. Agravo retido não conhecido e apelação prejudicada.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0029744-78.2005.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 10/11/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/11/2011)."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, par. 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial e à apelação da União Federal, para o fim de reformar a sentença de primeiro grau, denegando a

segurança.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1031/3621



Comunique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000610-29.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 209/212 e 222/228v.: Indefiro, por ora, a expedição de ofício ao RI, haja vista que a discussão acerca da

possibilidade ou impossibilidade de que a constrição recaia sobre o bem imóvel é o próprio objeto destes

embargos.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002659-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por M CASSAB COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. contra

decisão que indeferiu o desbloqueio da penhora "on line".

Requereu a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

A decisão atacada foi vazada nos seguintes termos:

"...

2008.61.23.000610-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP205995 JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA

2014.03.00.002659-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : M CASSAB COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP110621 ANA PAULA ORIOLA DE RAEFFRAY e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00218225020134036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1032/3621



Considerando as decisões de fls. 397/398 e 413/416, indefiro este requerimento.

..."

Transcrevo o "decisum" de fls. 397/398 dos autos originários (fls.439/440):

 

"...

Não há elementos seguros de prova a embasar as alegações da executada quanto ao valor atribuído ao imóvel

admitido como reforço de penhora, de modo a justificar, em tese, o desbloqueio das aplicações financeiras

mantidas junto ao Banco Itaú, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).

Como se infere dos autos, nenhum fato novo foi trazido ao processo após a decisão de fls. 287/289, o que

inviabiliza a modificação da decisão nesta primeira instância. Pelas mesmas razões ali aludidas é inviável, por

ora, o desbloqueio do valor de R$ 3.000.000,00 depositados no Banco Itaú BBA, cujo bloqueio foi motivado por

aquelas mesmas razões.

Por isso, INDEFIRO o pleito de desbloqueio das aplicações financeiras da empresa executada.

A questão pode ser modificada, contudo, quando houver laudo conclusivo sobre o imóvel, após a manifestação da

exequente.

..."

A decisão de fls. 413/416 dos autos originário tem a seguinte dicção e foi, na verdade, prolatada nos autos do

agravo de instrumento nº 0018488-27.2013.4.03.0000:

"...

Na hipótese de os bens ofertados serem insuficientes para a garantia do crédito tributário, cabível o deferimento

de reforço da penhora, 'ex vi' do art. 15, II, da Lei nº 6.830/80.

No que toca à penhora 'on line', a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no

sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos

pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais exigível o prévio

esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e 655-A do CPC,

c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

Nesse sentido:

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. BACENJUD. DEPÓSITOS BANCÁRIOS.

CONSTRIÇÃO EFETIVADA APÓS A LEI Nº 11.382/06. 

1. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, ocorrido em 15/09/2010,

pela sistemática do artigo 543-C do CPC, decidiu que, após o advento da Lei nº 11.382/06, o juiz não pode exigir

do credor o exaurimento das diligências, na busca por outros bens, para a decretação da penhora on line. 

2. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do

CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, após o advento da Lei

nº 11.382/06. Recurso especial representativo de controvérsia n.º 1.184.765/PA. 

3. Portanto, no regime posterior à Lei nº 11.382/06, a aplicação dos artigos 655 e 655-A, do CPC aos feitos de

execução fiscal conduzem ao entendimento de que a penhora em dinheiro, por ser preferencial, pode ser

requerida pelo credor, mesmo que o devedor indique bens na ordem inferior do rol do artigo 11 da Lei de

Execuções Fiscais, como ocorreu no presente caso, em que se nomeou precatório (inciso VIII). 

4. Recurso especial provido.' 

(REsp nº 1229689/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 13/12/2011, DJe 16/02/2012) 

'PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA 'BACENJUD' -

EXCEPCIONALIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, anteriormente à vigência da Lei 11.382/2006, que deu

nova redação ao art. 655 e introduziu o art. 655-A ao Código de Processo Civil, a utilização do sistema

BACENJUD, por ser medida extrema, apenas era possível após a demonstração de que restaram infrutíferas as

diligências para a localização de bens do devedor. 

2. Recurso especial não provido.' 

(REsp 1074407/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 04/11/2008) 

No caso dos autos, a penhora 'on line' foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a

utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências na busca de

outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ.

De outra parte, a recorrente pugna a imediata aceitação do prédio localizado na Rua Sampaio Viana, 277, bairro

Paraíso, cidade de São Paulo como garantia integral dos débitos em execução, e não como reforço da penhora,

sob o argumento de que o valor de avaliação apresentado nos autos ultrapassa o valor total dos débitos

carreados nas CDA's.

..."

Verifico que o ora agravante, nos autos originários, reiteradamente formulou o mesmo pedido, sem apontar

qualquer fato novo a subsidiar sua pretensão, sendo certo que o dinheiro, ou seja, a penhora "on line" prefere a
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qualquer outro bem, conforme já decidido anteriormente.

Vale lembrar que o próprio agravante é que, após o bloqueio dos ativos financeiros por meio do BACENJUD,

pleiteou a penhora do imóvel avaliado em R$ 53.237.500,00, não podendo por esta razão alegar excesso de

penhora e requerer a liberação dos valores bloqueados, em razão do princípio de que a parte não pode se

beneficiar de sua própria torpeza.

Considerando o pedido reiterado de desbloqueio, sem que haja qualquer fato novo, entendo que a decisão ora

guerreada não guarda perfil interlocutório, não cabendo recurso contra a manifestação judicial que apenas mantém

o "decisum" anteriormente prolatado.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 CAUTELAR INOMINADA Nº 0003282-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Medida Cautelar Incidental, com pedido de liminar, ajuizada com o escopo de obter provimento a

determinar sua matrícula na Universidade São Carlos, no Curso de Biotecnologia, tendo em vista sua aprovação

no processo seletivo e obtenção de pontuação extraordinária no EXAME NACIONAL E ENSINO MÉDIO -

ENEM, antes do julgamento da apelação interposta na ação principal (MANDADO DE SEGURANÇA nº

0000064-85.2014.403.6115).

O mandado de segurança originário foi indeferido liminarmente, sendo a apelação da impetrante, ora requerente,

recebida no efeito devolutivo.

Com esteio no Parágrafo Único do Art. 800 do Código de Processo Civil, adentra com Medida Cautelar,

reiterando o pedido formulado no mandado de segurança, com a finalidade de obter autorização para se matricular

na Universidade São Carlos.

Decido.

A ação cautelar deve ter por objetivo assegurar o resultado útil do processo, jamais implicando em antecipação

provisória da prestação jurisdicional pleiteada na lide principal, advindo daí a natureza acessória, instrumental e

provisória.

Pressuposto básico da tutela cautelar, o "fumus boni juris" depende da existência de uma pretensão razoável e da

adequação do pedido à situação que se procura tutelar. Ausente qualquer destes elementos, faltará à requerente

interesse processual para propor a ação.

Deduz-se, portanto, que a liminar em Medida Cautelar é exclusivamente de caráter processual, não podendo ter

caráter satisfativo a antecipar o próprio mérito, ou vir a criar uma situação irreversível.

O juízo inicial à concessão da liminar não se atém à plausibilidade de direito ou periculum in mora, pois, tais

requisitos devem ser apreciados no mérito da Cautelar.

Em que pese o objetivo da impetrante STEPHANIE ANDRADE SILVA ao pleito de matricula na Universidade

Pública, a matéria de fundo, a ser apreciada na lide principal é controversa, porque se pretende descumprir a Lei

vigente nº 9.394/96 que ao estabelecer as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, previu expressamente em seu

art. 44, II, que a conclusão do ensino médio é requisito para a matrícula em curso de educação superior. Confira-

se:

(...)

2014.03.00.003282-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : STEPHANIE ANDRADE SILVA

ADVOGADO : SP015609 SERGIO ROXO DA FONSECA e outro

REQUERIDO : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

No. ORIG. : 00000648520144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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" Art. 44. Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:

Omissis.

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido

classificados em processo seletivo..."

O descumprimento de lei exige que o magistrado a reconheça inconstitucional, caso contrário, não pode o

Judiciário descumprir as leis vigentes.

Ademais, na hipótese dos autos a impetrante não concluiu o ensino médio e contava com apenas 16 anos à época

da realização da prova do ENEM, conforme se constata pela cópia de seus documentos pessoais (RG e CPF)

colacionados à fl. 17, razão pela qual duvida remanesce sobre a existência do "suposto" direito liquido e certo,

haja vista que a Portaria nº 807 do MEC estabeleceu em seu art. 5º o requisito de idade de no mínimo dezoito anos

completos na data da primeira prova para participação do interessado no EXAME NACIONAL DE ENSINO

MÉDIO, o qual não preenchido pela requerente (grifos nossos)

Sob tal prisma e, atenta ao caráter satisfativo do mérito e irreversibilidade do pedido, não há como se acolher a

pretensão de matrícula pleiteada pela requerida.

A propósito do tema, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. RECURSO

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ressalvadas as situações absolutamente excepcionais, é firme o entendimento deste Tribunal de inadmitir

medida cautelar até mesmo quando alusiva a recurso especial já interposto, mas que ainda não foi objeto de juízo

de admissibilidade na origem (Súmulas 634 e 635, ambas do STF). No caso presente, nem sequer houve a

interposição do apelo especial.

2. Não se admite nesta Corte a concessão de medidas cautelares de cunho satisfativo. Precedentes.

3. Está ausente o perigo na demora apontado na inicial, já que o prazo limite para a apresentação do certificado

de ensino médio findou-se na data de 24.11.09.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg na MC 19.705/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe

11/09/2012)."

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. AUSENTE COMPROVAÇÃO DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

ORDINÁRIO.

1. De acordo com o entendimento desta Corte e do Pretório Excelso, é incabível a medida cautelar, para a

concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário que ainda não foi objeto do juízo de admissibilidade, por

importar em supressão de instância e invasão da competência do Presidente do Tribunal a quo. Aplicação da

Súmula n.

634 do STF.

2. Pretensão da parte autora de suspensão da determinação de intervenção judicial em seu estabelecimento,

tendo, portanto, caráter nitidamente satisfativo.

3. Incompatibilidade com a natureza da tutela cautelar que existe apenas como instrumento assecuratório para

uma melhor e mais eficaz atuação do processo de mérito.

4. Agravo regimental provido. Decisão concessiva da liminar reformada. Intervenção judicial mantida.

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

(AgRg no AgRg na MC 17.057/RN, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA,

julgado em 02/09/2010, DJe 15/09/2010)."

Portanto, encontrando-se a medida cautelar desvirtuada de sua finalidade precípua, qual seja, garantir a eficácia do

processo principal, porquanto a impetrante não estava amparada por liminar não há como prosperar a pretensão da

requerente.

Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada.

Cite-se o requerido.

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004516-53.2014.4.03.0000/MS

 
2014.03.00.004516-8/MS
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido antecipação de tutela em ação

ordinária, proposta por JONAS RIZZO BONATO com o objetivo de que lhe seja assegurado o fornecimento do

medicamento Sunitinibe - 50mg.

Aduz o agravante ser portador de Neoplasia Maligna Renal, tumor do Tipo II, diagnosticada em 15 de outubro de

2012.

Afirma necessitar do medicamento que é de alto custo e não é fornecido pela rede pública de saúde, visto não estar

elencado na lista do SUS.

 

Decido.

 

Inicialmente, deixo de intimar o agravante para recolhimento do preparo do recurso, haja vista pedido de

assistência judiciária gratuita.

Com razão o agravante.

O direito à saúde, constitucionalmente assegurado, é garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem

à redução do risco de doença e de outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação.

O Ministro Celso de Melo, em diversas decisões monocráticas, já ponderou que o cumprimento do dever político-

constitucional consagrado no art. 196 da Lei Fundamental do Estado, consistente na obrigação de assegurar, a

todos, a proteção à saúde, tal fator associado a um imperativo de solidariedade social, impõe-se ao Poder Público,

qualquer que seja a dimensão institucional em que atue no plano de nossa organização federativa.

Assim, entre proteger a inviolabilidade do direito à vida e à saúde, que se qualifica como direito subjetivo

inalienável assegurado a todos pela própria Constituição da República (art. 5º, "caput" e art. 196), ou fazer

prevalecer, contra essa prerrogativa fundamental, um interesse financeiro e secundário do Estado, deve-se, por

razões de ordem ético-jurídica impor ao julgador uma só e possível opção: aquela que privilegia o respeito

indeclinável à vida e à saúde humanas.

O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das

pessoas pela própria Constituição da República, traduzindo-se em bem jurídico constitucionalmente tutelado, por

cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar -

políticas sociais e econômicas que visem a garantir, aos cidadãos, o acesso universal e igualitário à assistência

médico-hospitalar.

Com o desenvolvimento da medicina e o surgimento de novos medicamentos, as opções de tratamentos, inclusive

para doenças raras, ampliaram-se, muitas vezes a custos excessivos.

Em toda ação que discuta a aplicação de determinado tratamento, com o fito de se assegurar ao beneficiário o

direito básico à saúde, a questão subjacente é sempre a do custo deste diante, inclusive, das limitações

orçamentárias.

O direito pleno à saúde confrontado com o orçamento limitado do administrador é questão atual no direito

brasileiro, tendo sido inclusive objeto de Audiência Pública n. 4 conduzida pelo STF.

Dessa audiência surgiu a Recomendação 31 do CNJ, que, em síntese, sugere que os magistrados instruam as ações

com relatórios médicos descritivos da doença tratada, evitem o fornecimento de medicamento não registrado na

ANVISA, ouçam os gestores de saúde antes de decidir o pedido, verifiquem junto à Comissão Nacional de Ética e

Pesquisa se os requerentes integram algum programa do tipo e verifiquem se há alguma política pública que

abranja o requerente.

À luz da Recomendação 31 do CNJ, verifico que o autor trouxe aos autos receituário médico prescrevendo o uso

do medicamento em questão (fls. 18/19), assinado por médico oncologista que assevera: "...Essa medicação é

usada mundialmente como primeira linha e não é disponível pelo SUS. É a única medicação até agora aprovada

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JONAS RIZZO BONATO

ADVOGADO : JORGE LUIZ FERNANDES PINHO e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : Estado do Mato Grosso do Sul

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00002912620144036002 1 Vr DOURADOS/MS
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por estudos randomizados fase III com aumento de sobrevida global aos pacientes..." (fls. 18)

Desse modo, considerando que restou demonstrada a necessidade de uso do medicamento pelo autor para melhora

de sua sobrevida, de rigor o deferimento do pedido com o fornecimento da medicação indicada, até que haja

alteração do quadro clínico que determinou o uso dos medicamentos.

A prova documental carreada aos autos demonstra a gravidade da enfermidade que acomete o agravante, dada a

progressão da doença com metástases.

Dessa forma, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar às rés que forneçam ao autor,

imediatamente, o medicamento prescrito Sunitinibe 50mg, de uso contínuo, a título gratuito, em quantidade

suficiente a fim de garantir a não-interrupção do tratamento.

Comunique-se, com urgência, ao MM. Juízo a quo inclusive para que dê cumprimento imediato a esta decisão.

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Publique-se e Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27889/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010216-77.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A lealdade processual é conduta que se espera das partes, sobretudo da União Federal, que, buscando justificar sua

pretensão de conversão em renda, apresentou extratos de consulta de dívida ativa em duplicidade, respectivamente

aos de fls. 763, 765, 767, 757 e 759.

Desta forma, determino sejam desentranhados os extratos de fls. 771, 775, 777, 778 e 781, entregando-os à União

Federal, mediante recibo nos autos.

Após, intime-se a impetrante para se manifestar em relação às alegações da União Federal, de fls. 788/800.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004453-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.61.05.010216-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MOTOROLA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP114703 SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2014.03.00.004453-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALDIR SOARES DE MELLO contra decisão que, em

mandado de segurança, indeferiu liminar cujo objeto era a declaração de ilegalidade de Termo de Arrolamento de

Bens e Direitos (PAF's 19515.723055/2013-42, 19515-723056/2013-97 e 19515.723057/2013-31) e, por

conseguinte, seu cancelamento (fls. 92/96).

 

Em suas razões recursais, o agravante relata ser sócio da empresa VIP Indústria e Comércio de Caixas de Papelão

Ondulado Ltda.

 

Narra que a referida empresa foi fiscalizada, pelo período de 02 (dois) anos, sendo ao final lavrados 03 (três) autos

de infração e imposição de multa (PAF's 19515-723.055/2013-42, 19515-723.056/2013-97 e 19515-

723.057/2013-31), bem como efetuado Termo de Arrolamento de Bens da empresa e dos seus sócios.

 

Expõe que as dívidas referem-se ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica e seus reflexos de CSLL/IRRF, PIS,

COFINS e Contribuições Previdenciárias.

 

Aduz que o Fisco, por entender que os sócios utilizaram de manobras irregulares para retirar valores da empresa

(fraude e sonegação), arrolou seus bens para garantir os débitos tributários.

 

O agravante questiona o ato coator, visto que, no procedimento fiscal, não restou demonstrada sua

responsabilidade. Além disso, aponta que a empresa fiscalizada possui patrimônio suficiente para garantir a

dívida, nos termos do artigo 64 e 64-A, da Lei nº 9.532/97.

 

Assevera que, ao contrário do exposto na decisão agravada, o arrolamento caracteriza restrição de propriedade,

visto que impõe ao contribuinte comunicar o Fisco acerca da alienação de quaisquer dos bens arrolados, tendo,

inclusive de providenciar sua substituição.

 

Consigna que, nos termos do parágrafo único do artigo 64-A, da Lei nº 9.532/1997, o arrolamento de bens

somente poderá alcançar bens dos sócios (outros bens), caso o patrimônio da Empresa Autuada não seja suficiente

para quitar a dívida.

 

Nesse sentido, pontua que o balanço patrimonial da empresa demonstra que ela possui bens suficientes para quitar

a dívida. Explica que o balanço dos anos de 2011/2012 indica que a empresa possui um ativo correspondente a R$

127.843.461,00 (cento e vinte e sete milhões, oitocentos e quarenta e nove mil quatrocentos e sessenta e um reais),

montante suficiente para assegurar o valor de todo o auto de infração lavrado.

 

Anota que, além disso, somente o ativo imobilizado da empresa corresponde a R$ 203.368.933,00 (duzentos e três

milhões, trezentos e sessenta e oito mil, novecentos e trinta e três reais).

 

Ressalta que o fiscal atribuiu ao local de funcionamento da empresa autuada o valor de R$ 323.795,14 (trezentos e

vinte e três mil, setecentos e noventa e cinco reais e catorze centavos), que certamente é irrisório, visto se trata de

terreno de 17.784,75 m².

 

Destaca que a responsabilização dos sócios se deu no procedimento que apurou dívidas relativas às contribuições

previdenciárias (pró-labore). Afirma que o montante das referidas contribuições é de R$ 6.919.971,41 (Seis

milhões, novecentos e dezenove mil, novecentos e setenta e um reais e quarenta e um centavos) e, que, portanto,

apenas em relação a esse valor deve estar restrita sua responsabilidade.

 

AGRAVANTE : VALDIR SOARES DE MELLO

ADVOGADO : SP173130 GISELE BORGHI BUHLER DE LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00027864020144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Explica que o valor somado dos bens arrolados da pessoa jurídica e das pessoas físicas (03 sócios) é superior ao

montante de pró-labore apurado.

 

Salienta que, nos termos do artigo 135, do CTN, não se pode redirecionar as dívidas tributárias aos gerentes,

diretores e sócios das empresas, sem proceder à apuração de eventual conduta culposa ou dolosa por parte

daqueles na prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social.

 

Explana que, no presente caso, não há qualquer evidência, no procedimento administrativo que culminou com a

lavratura do auto de infração em desfavor da empresa autuada, que comprove que o ora agravante agiu com

excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Cientifica que, ao contrário do dito pela autoridade fiscal, apresentou documentos, tanto é assim que o auto de

infração foi lavrado com base nos referidos documentos.

 

Menciona que a fiscalização, para atribuir a responsabilidade aos sócios, se pautou nas despesas contabilizadas

pela Empresa VIP e não em sua receita, mas que tal fato, por si só aniquila a alegada possibilidade dos sócios

terem agido com intuito de fraude, uma vez que tanto a fraude como a simulação são institutos que se

caracterizam na omissão de receita.

 

O agravante observa que não se discute no mandamus se ele alocou de forma correta os valores glosados como

distribuição de lucro, mas sim que referidos valores foram contabilizados e, portanto, não houve o intuito de

fraude, simulação ou mesmo sonegação.

 

Argumenta que, conforme o auto de infração de contribuições previdenciárias, o auditor alega que os sócios da

impugnada utilizaram manobras para retirar valores da empresa impugnante, no montante de R$ 1.300.146,84 (um

milhão, trezentos mil, cento e quarenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), sem incluí-los nos pró-labores com

intuito de não oferecer à tributação os valores pagos a título de remuneração dos sócios administradores.

 

Ressalta que o referido valor (R$ 1.300.146,84) foi devidamente discriminado na contabilidade da empresa como

distribuição de lucros e, portanto, não há que se falar em incidência de contribuição previdenciária sobre o

mesmo.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

É indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da

relevância da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação

caso não seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

 

No presente caso, não vislumbro relevância na fundamentação do ora agravante.

 

Ao contrário do alegado pelo ora recorrente, depreende-se que o Termo de Responsabilidade Tributária,

lavrado pela autoridade fiscal, declara que identificou infrações não só em relação às contribuições

previdenciárias, mas sim em relação também ao IRPJ, CSLL, IRRF, PIS E COFINS.

 

No referido documento, o fiscal declara que foi oportunizada, por diversas vezes, a empresa à apresentação de

documentação, mas que esta se limitou a apresentar parte da documentação, não comprovando os saldos iniciais

das referidas contas.

 

O termo declara, ainda, que os sócios administradores da empresa utilizaram vários expedientes para retirar

valores da empresa sem incluí-los nos pró-labores, ou seja, sem oferecer à tributação os valores pagos a título de

remuneração dos sócios administradores e, consequentemente, sem reter e pagar os tributos pertinentes com

verdadeiro intuito de fraude e sonegação.
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O Termo de Responsabilidade relata ainda que a empresa, por meio dos seus sócios, simulou a criação de valores

de reservas de lucros (juntamente com os do ativo imobilizado não comprovados) para distribuição de lucros

isentos e com a suposta contratação de serviços que também não foram comprovados.

 

Além disso, foi verificada a existência de vários pagamentos a funcionários (alguns deles filhos dos sócios da

empresa) sem incluí-los nas folhas de pagamentos, novamente com intuito de fraude e sonegação.

 

O Termo ainda relata outros fatos que corroboram com a tese da ocorrência de fraude e simulação.

 

A par disso, o artigo 135, do Código Tributário Nacional, preceitua que os representantes da pessoa jurídica são

"pessoalmente" responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Acresça-se que a responsabilização tributária independe da intenção do agente ou responsável e da efetividade,

natureza e extensão de seus efeitos, nos termos do artigo 136, do CTN.

 

Nos termos do artigo 64 da Lei nº 9.532/1997, a autoridade fiscal pode nos autos do processo administrativo

proceder ao arrolamento de bens do contribuinte-devedor, para cautelarmente assegurar a satisfação do crédito.

 

Segundo a Instrução Normativa RFB nº 1.171/2011, que estabelece procedimentos para o arrolamento de bens e

direitos e propositura de medida cautelar, o arrolamento de bens deverá ser efetuado sempre que a soma dos

créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal, de responsabilidade do sujeito passivo,

exceder, simultaneamente a 30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido e a R$ 2.000.000,00 (dois

milhões de reais).

 

O próprio recorrente declara que a dívida apurada é de R$ 120.000.000,00.

 

O parágrafo 4º do artigo 3º, da referida instrução, declara que,, na hipótese de responsabilidade prevista nos arts.

133 e 134, do CTN, somente serão arrolados os bens e direitos dos responsáveis se o patrimônio do contribuinte

não for suficiente para satisfação do crédito tributário.

 

Com relação à definição de patrimônio, o parágrafo 5º do artigo 3º, da referida instrução, declara que é patrimônio

conhecido da pessoa física o informado na última declaração de rendimentos e, da pessoa jurídica, o total do

ativo constante do último balanço patrimonial registrado na contabilidade ou o informado na Declaração

de Informações Econômico-Fiscais (DIPJ). 

 

 

Segundo o ora recorrente, os documentos de fls. 59/61 dos autos originários demonstram que a empresa autuada

possui um ativo correspondente a R$ 127.849.461,00 e, portanto, superior aos débitos apontados (R$

120.000.000,00).

 

No entanto, verifico que, no Termo de Responsabilidade Tributária, o agente fiscal declara o seguinte (fl.75):

 

"...

O sujeito passivo transmitiu à RFB - Receita Federal do Brasil a DIPJ - Declaração de Informações Econômico-

Fiscais da Pessoa Jurídica do ano-calendário de 2009, exercício de 2010, com todos os valores zerados, e sem

nenhuma informação apuração do IRPJ e da CSLL; 12 (doze) DCTF - Declarações de Débitos e Créditos

Tributários Federais, relativas ao ano-calendário de 2009, com valores zerados, de IRPJ e CSLL e com valores

inferiores de PIS e COFINS; 12(doze) GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

e Informações à Previdência Social, relativas ao ano-calendário de 2009, com valores inferiores de

Contribuições Sociais a cargo da empresa.

..."

E mais, no Termo de Verificação e Constatação Fiscal - Contribuições Previdenciárias, quanto à documentação

fiscal, foi relatado o seguinte (fls. 118/119):

 

"...
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Analisando o Balanço Patrimonial de Abertura apresentado, assinado pelo sócio-gerente Valdir Soares de Mello,

CPF nº 921.341.148-00 e pelo Contador Antônio Sérgio Bortolin, CRC/SP nº 1 SP 115.800/O-7, que deveria

servir de base para os saldos iniciais das contas do ATIVO e do PASSIVO, apresenta algumas incongruências, a

saber:

a) Na conta 1.10.60.20 - Estoque de Matéria-Prima o montante inicial indicado é de R$ 9.847.897,12. A empresa

não apresentou sequer o Livro de Inventário (apesar de regularmente intimada - Termos nº 22 e nº 25), quanto

mais a documentação que embasa tais lançamentos;

b) Do mesmo modo, a conta 1.20.70.10 - Bens em Operação (do Imobilizado) apresenta um saldo inicial de R$

215.391.765,64, para a qual também não houve apresentação de qualquer comprovante;

c) Por conseguinte, o valor de R$ 85.059.486,57 da conta 1.20.79.20 - Depreciação Acumulada, também não foi

comprovado;

d) Na conta 2.20.60.10 - Provisão para Contingências o valor inicial é de R$ 12.500.000,00, mas não está

registrado no LALUR;

e) Já a conta 2.30.10.10 - Capital Social o montante inicial indicado é de R$ 2.000.000,00, valor esse dez vezes

maior que o informado na DIPJ/2009 e vinte vezes superior ao registrado na Junta Comercial de São Paulo -

JUCESP, na última alteração contratual de 23/10/06, sob nº 260.657/06-2, que é de R$ 100.000,00

Tanto é verdade, que a fiscalizada apresentou, em 02/10/13, cópia do 'Requerimento de Alteração do Valor do

Capital Social junto à JUCESP' protocolizado em 01/10/13, bem como cópia da 'Alteração e Consolidação Nº

12(Doze)' do Contrato Social da empresa (sem assinaturas), que elevou o Capital Social de R$ 100.000,00 para

R$ 2.000.000,00;

f) E a conta 2.30.40.10 - Reserva de Lucros são contabilizadas Reservas de Lucros de 2005, 2006, 2007 e 2008,

além de Lucros Acumulados num total de R$ 156.115.940,40.

Efetuando uma verificação nas DIPJ desde o ano-calendário de 1998, constatamos que a empresa sempre

recolheu pelo Lucro Presumido, e distribuiu lucros isentos aos seus sócios no total de isenção (base de cálculo

deduzido os impostos e contribuições). Isso está demonstrado na planilha anexa 'Análise dos Lucros Distribuídos

- 1998 a 2008', que é parte integrante e indissociável deste termo.

Como a empresa não possuía escrituração contábil nesse período (apenas Livros-Caixa), não há documentação

que dê suporte a essa informação.

Assim sendo, constatamos que o contribuinte ao proceder à elaboração do Balanço Patrimonial de Abertura,

criou um montante de Reservas de Lucros, Capital Social e Provisão Para Contingências que não era real, com o

intuito de distribuir rendimentos isentos aos sócios, e, como contrapartida, aumentou o valor do Imobilizado e

dos Estoques para aumentar os custos e as despesas de depreciação, inserindo informações e/ou elementos

inexatos na sua contabilidade, caracterizando Crime Contra a Ordem Tributária conforme art.1º da Lei

nº8.137/90

..."

Diante das colocações da autoridade fiscal, somado ao montante da dívida, entendo que os documentos de fls.

59/61 não são suficientes para ilidir o arrolamento discutido.

 

Acresça-se que o e. Superior Tribunal de Justiça já reconheceu que o arrolamento administrativo não importa em

constrição dos bens, visto que não implica em qualquer tipo de oneração em favor do Fisco, tampouco medida de

antecipação da constrição judicial a ser efetivada na Execução da Dívida Ativa.

 

Trata-se, na verdade, de mera precaução para eventual medida cautelar.

 

Nesse sentido, calha transcrever os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS

COLACIONADOS COMO DIVERGENTES - ARROLAMENTO DE BENS - ARTS. 64 E 64-A DA LEI N. 9.532/97

- AUSÊNCIA DE CONSTRIÇÃO AO BEM DE FAMÍLIA - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 1º DA LEI N.

8.009/90. 

1. Não há similitude fática e jurídica apta a ensejar o conhecimento do recurso, em face do confronto da tese

adotada no acórdão hostilizado e na apresentada no aresto colacionado. 

2. Enquanto o acórdão paradigma trata de arresto de bens dados em garantia para permitir a permanência da

empresa ao REFIS, o acórdão recorrido cuida de hipótese de arrolamento administrativo de bens que não

importa em constrição do bem de família inventariado. 

3. Por não implicar qualquer tipo de oneração dos bens em favor do Fisco, tampouco medida de antecipação da

constrição judicial a ser efetivada na Execução da Dívida Ativa, não se confunde o arrolamento de bens com a

penhora e, assim, não se há falar em impenhorabilidade de bem de família. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 1147219, relator Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17.11.2009)
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"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO. NATUREZA. REQUISITOS

PARA A VENDA DE BEM ARROLADO. COMUNICAÇÃO AO FISCO. AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL

À VENDA DO BEM. BOA-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE. 

1. O arrolamento administrativo traduz-se em mero inventário ou levantamento dos bens do contribuinte,

destinado a verificar qual o patrimônio da contribuinte, permitindo à Administração Pública um melhor

acompanhamento da movimentação patrimonial da empresa, seja com o objetivo de operacionalizar um futuro

procedimento executório, seja para coibir eventuais fraudes à execução. 

2. O registro da restrição administrativa não impede o uso, gozo e disposição dos bens. A única condição posta

no art. 64 da Lei nº 9.532/1997 é a obrigação de comunicar o fisco, caso o contribuinte pretenda alienar,

transferir ou onerar os bens arrolados. 

3. Caso o contribuinte descumpra o seu dever de comunicação sobre a venda do bem arrolado, a Fazenda

Nacional pode interpor a medida cautelar fiscal, com o intuito de evitar a dissipação de bens. 

4. O regramento legal do arrolamento administrativo não proíbe a venda do bem, nem exige a expressa

autorização fiscal. 

5. Mostra-se irrelevante o fato de o terceiro estar ciente da restrição administrativa que havia sobre o bem, visto

que o único requisito exigido pela lei, para que se consumasse a venda e a transferência da propriedade, era a

comunicação ao fisco por parte do sujeito passivo, a qual foi devidamente implementada. 

6. Não havendo impedimento legal à venda do veículo, há de prevalecer a boa-fé do adquirente, devendo ser

afastado o decreto de indisponibilidade que pende sobre o bem."

(TRF4, AC 200771020069922, relato Des. Federal JOEL ILAN PACIORNIK, D.E. 09.03.2011)

"TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO DE BENS. LEI N.º. 9.532/97. AUSÊNCIA DE ÔNUS

SOBRE O PATRIMÔNIO. PAGAMENTOS E COMPESAÇÃO, SALDO REMANESCENTE INFERIOR AO

LIMITE LEGAL. PROVIMENTO 

1. O arrolamento de bens e direitos previsto nos arts. 64 e 64-A da Lei n.º. 9.532/97 não resulta em qualquer ônus

sobre o patrimônio do contribuinte, em nada se confundindo com o instituto da penhora, tendo como único

escopo permitir ao Fisco monitorar a evolução e a movimentação do patrimônio do contribuinte. 

2. Todavia, como os pagamentos realizados via DARF, somados as quantias compensadas (PER/DCOMP),

tornam o saldo remanescente da dívida menor que R$ 500.000,00, autorizado está o levantamento do

arrolamento de bens, nos termos do art. 64, § 7º, da Lei nº 9.532/97. 

3. Apelação provida."

(TRF4, AC 200672000075720, relator Des. Federal OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, D.E. 26.05.2010)

 

Assim, nesta cognição sumária inerente ao agravo de instrumento, não vislumbro qualquer ilegalidade na medida

adotada pela autoridade fiscal.

 

Demais disso, como bem asseverado pelo magistrado singular, as alegações apresentadas pelo recorrente não são

cognoscíveis de plano e, claramente, demandam a produção de provas.

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Após, abra-se vista ao MPF.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005689-15.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.005689-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito

ordinário em cumprimento de sentença, indeferiu a compensação do precatório, nos termos do §§ 9º e 10 do artigo

100, da Constituição Federal.

 

Em suas razões recursais, a agravante relata que, expedida minuta de ofício precatório em nome da empresa

agravada no valor de R$ 89.114,94 e comprovada a existência de débitos em nome da empresa agravada, requereu

a compensação dos valores.

 

Narra que seu pedido de compensação foi autorizado pelo magistrado singular, mas que, posteriormente, referida

decisão foi reformada para indeferir a alegada compensação, com fundamento na declaração de

inconstitucionalidade proferida nas ADI's nºs 4.357 e 4.425.

 

Afirma que não desconhece que restou reconhecida a inconstitucionalidade sistemática de precatórios introduzida

pela EC nº 62/09, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 4.357e 4.425.

 

Explica que da leitura do acórdão proferido que sua aplicabilidade não é imediata, já que o próprio ministro relator

em sua decisão registrou a necessidade da futura modulação dos efeitos do julgado.

 

Repisa que a compensação, no presente caso, já estava deferida antes mesmo da declaração de

inconstitucionalidade da EC nº 62/09 e que, sendo a eficácia ex nunc, como é a regra nas hipóteses de ação de

declaração de inconstitucionalidade, a mesma não atingirá a decisão proferida no bojo dessa ação, que autorizou a

compensação antes mesmo do decidido pelo STF.

 

Conclui que, até que se esgotem os prazos para interposição de recursos, a decisão que declarou a

inconstitucionalidade da sistemática de compensação de ofício precatório introduzida pela EC nº 62/09 carece de

definitividade e não é aplicável, visto que segundo o princípio da presunção de constitucionalidade, permanece

plenamente vigente.

 

Atesta que, em análise de petição do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o relator da ADI's,

Ministro Luiz Fux, manifestou que "sem embargos, até que a Suprema Corte se pronuncie sobre o preciso

alcance da sua decisão, não se justifica que os Tribunais Locais retrocedam na proteção dos direitos já

reconhecidos em juízo."

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Não assiste razão à agravante.

 

Sobre o tema, recentemente, o Supremo Tribunal Federal julgou as Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs

4.357, 4.372, 4.400 e 4.425.

 

No julgamento das ações acima mencionadas, em conclusão, o Plenário, por maioria, declarou inconstitucionais

os parágrafos 9º e 10 do artigo 100, da Constituição Federal, sob a alegação de ofensa ao princípio da isonomia.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SELIAL IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP213261 MARIA EDNA DE SOUZA FERRAZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00409106419924036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, calha transcrever trecho do informativo STF nº 698, de 11 a 15 de março de 2013, in verbis:

 

" Precatório : Regime Especial e EC 62/2009 - 22

Quanto aos §§9º e 10 do art. 100, da CF ('§9º No momento dos precatórios independentemente de

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e

certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora,

incluída parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de

contestação administrativa ou judicial. § 10 Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda

Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação

sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no §9º, para os fins nele previstos'), apontou-se

configurar compensação obrigatória de crédito a ser inscrito em precatório com débitos perante a Fazenda

Pública. Aduziu-se que os dispositivos consagrariam superioridade processual da parte pública - no que

concerne aos créditos privados reconhecidos em decisão judicial com trânsito em julgado - sem que considerada

a garantia do devido processo legal e de seus principais desdobramentos: o contraditório e a ampla defesa.

Reiterou-se que esse tipo unilateral e automático de compensação de valores embaraçaria a efetividade da

jurisdição, desrespeitaria a coisa julgada e afetaria o princípio da separação dos Poderes. Enfatizou-se que a

Fazenda Pública disporia de outros meios igualmente eficazes para a cobrança de seus créditos tributários e

não-tributários. Assim, também se reputou afrontando o princípio constitucional da isonomia, uma vez que o ente

estatal, ao cobrar crédito de que titular, não estaria obrigado a compensá-lo com eventual débito seu em face do

credor contribuinte. Pelos mesmos motivos, assentou-se a inconstitucional idade da frase 'permitida por iniciativa

do Poder Executivo a compensação com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos

contra o devedor originário pela Fazenda Pública devedora até a data da expedição do precatório, ressalvados

aqueles cuja exigibilidade esteja suspensa... nos termos do §9º do art. 100 da Constituição Federal', contida no

inciso II do §9º do ADCT." 

Da mesma forma, não prospera também a alegação da União Federal de que houve orientação para que se cumpra

o antigo entendimento pela constitucionalidade da compensação, em razão de possível modulação dos efeitos.

 

Ora, a inconstitucionalidade foi reconhecida e sobre ela não há dúvidas, ou seja, a compensação não pode ser

realizada na forma anteriormente prevista.

 

Aliás, sobre o tema, o próprio e. Superior Tribunal de Justiça já manifestou que "a modulação da eficácia da

decisão proferida na mencionada ADI diz respeito ao pagamento parcelado dos precatórios, não interferindo na

questão relativa à compensação débitos, cujos dispositivos foram declarados inconstitucionais" (AEXEMS 7387,

relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 05.03.2013)

 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a agravada nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27890/2014 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010952-75.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de consignação em pagamento proposta por TECNO

COMERCIAL LTDA-EPP objetivando seja autorizada a efetuar o depósito da primeira parcela do Supersimples,

no valor de R$ 12.919,40, a ser efetivado no prazo de 5 (cinco) dias, contados do deferimento, extinguindo a

obrigação tributária, em conformidade com o cálculo do contador da empresa. Valor da causa R$ 155.032,80

(cento e cinqüenta e cinco mil e trinta e dois reais e oitenta centavos).

Após o deferimento parcial da liminar, apenas para autorizar a requerente a depositar em Juízo o valor devido do

Supersimples, excluindo-se o montante atribuído ao ISS, em decorrência da suspensão da exigibilidade a ele

conferida pela decisão proferida nos autos do processo nº 667.450.5/6-00 (nº 1337/05, da 4ª Vara Judicial da

Comarca de Tatuí/SP), foi proferida sentença, extinguindo, sem resolução do mérito, o pedido de consignação em

pagamento, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, e julgando parcialmente procedente o pedido, declarando-se

ilegítima e injustificada a recusa da União Federal quanto ao recebimento dos tributos devidos em razão da opção

do consignante ao "Supersimples" sem a inclusão do ISS discutido no mandado de segurança em trâmite perante a

Justiça Comum Estadual, sem prejuízo da verificação acerca da correção dos valores devidos. Sentença não

submetida ao reexame necessário.

Irresignada, apelou a União (fls. 185/192) alegando, preliminarmente, a inadequação da via processual

empregada, e, no mérito, a improcedência da ação, nos termos do artigo 333, I, do CPC, pois desacompanhadas as

alegações de prova dos fatos constitutivos do direito.

Com contrarrazões (fls. 194/202), subiram os autos.

Em 12/12/2013, esta E. Quarta Turma deu provimento à apelação da União e à remessa oficial (fls. 253/255v.)

Ocorre que, foram opostos embargos de declaração pela autora (fls. 263/272) noticiando vício no acórdão

proferido.

Também opôs declaratórios a União Federal (fls. 273/v.).

É o relatório.

D E C I D O.

 

De plano, cumpre salientar que a questão decidida em segunda instância desborda da pretensão deduzida pela

requerente, na medida em que trata de consignação em pagamento/depósito da primeira parcela do Supersimples,

no valor de R$ 12.919,40, e não da anulação de débito fiscal decorrente da reclassificação de mercadoria

importada.

Assim, suficiente o fundamento para constatar que a questão de fundo debatida nos autos ainda pende de

apreciação por esta E. Corte, razão pela qual proponho a presente questão de ordem para anular o julgamento, a

fim de que outro seja proferido, desta vez abordando com integralidade os fatos, prejudicando os embargos de

declaração da apelada e da União Federal.

É como voto.

 

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10918/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018271-03.2002.4.03.6100/SP

2007.61.10.010952-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : TECNO COML/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP181560 REBECA ANDRADE DE MACEDO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA. EXCLUSÃO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA D 4ª REGIÃO. SUCUMBÊNCIA.

 

1. Honorários advocatícios devidos pelo Conselho Regional de Química da 4ª Região - CRQ4, decorrentes do

princípio da causalidade, nos termos do disposto no artigo 20, do CPC, e seguindo entendimento da Turma

julgadora.

2. O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV/SP, é o órgão competente para

proceder à fiscalização das atividades profissionais da autora, restando, destarte, excluído do pagamento das

verbas sucumbenciais.

3. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028389-67.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

2002.61.00.018271-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV

ADVOGADO : DF024811 LEONARDO FERNANDES RANNA e outro

APELADO(A) : ANISIO FERNANDES FILGUEIRA -ME

ADVOGADO : SP089782 DULCE RITA ORLANDO COSTA e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES e outro

2004.61.00.028389-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : SP118146 MARILIA CRISTINA BORGES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 349/351

No. ORIG. : 00283896720044036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051954-80.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 7.347/85. OMISSÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie.

- Não se ignora a possibilidade de o julgador examinar a matéria e considerar dispositivos diversos do que os

mencionados na exordial. Não obstante a legislação aludida, vigente à época, o que se entendeu na sentença e

restou confirmado pelo acórdão, com esteio no acervo probatório produzido, é de que os indícios são frágeis em

relação à eventual prática da conduta narrada na inicial pelo corréu Amaury.

- Quanto aos novos argumentos, explicitados somente nos embargos de declaração de fls. 542/558 e não

articulados anteriormente, sob o enfoque que se pretende seja analisada a conduta do apelado, caracteriza

inovação recursal.

- O prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das

situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

2005.03.99.040925-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMAURY DA COSTA GRANHA e outro

ADVOGADO : SP240739 PAULO CATINGUEIRO SILVA

INTERESSADO : TILZA GOMES

ADVOGADO : SP088727 ANTONIO MORENO e outro

INTERESSADO : REGINA SALETE REGIANE

ADVOGADO : SP145146 ORESTES BLASI JUNIOR e outro

INTERESSADO : JOSE HERCULINO ALCANTARA CARVALHO

ADVOGADO : SP065136 HERALDO JOSE LEMOS SALCIDES e outro

INTERESSADO : IVO ANTONIO AREIAS

ADVOGADO : SP016335 SYRIUS LOTTI e outro

No. ORIG. : 92.00.51954-7 1 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021053-07.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - EMPRESA DE FOMENTO

MERCANTIL (FACTORING) - OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO.

A empresa que se dedica à atividade de fomento mercantil (factoring) está sujeita a registro no Conselho Regional

de Administração. Precedentes do STJ e TRF3.

Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006499-96.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.61.00.021053-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SP BANCO DE FOMENTO MERCANTIL E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : SP119848 JOSE LUIS DIAS DA SILVA e outro

APELADO : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA e outro

2009.61.00.006499-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU SP

ADVOGADO : SP224487 EMILIA FABIANA BARBOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/222

No. ORIG. : 00064999620094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003787-15.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o

caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

2009.61.07.003787-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ARACATUBA SP

ADVOGADO : SP229407 CLINGER XAVIER MARTINS e outro

No. ORIG. : 00037871520094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004576-14.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto da E. Relatora que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Des. Fed. André

Nabarrete que acolhia parcialmente os embargos de declaração.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017505-14.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

2009.61.07.004576-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.247/252

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Aracatuba SP

ADVOGADO : SP229407 CLINGER XAVIER MARTINS e outro

No. ORIG. : 00045761420094036107 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.017505-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

PROCURADOR : SP223721 FERNANDA VASCONCELOS FONTES PICCINA e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP164383 FABIO VIEIRA MELO e outro

No. ORIG. : 00175051420104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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TELEGRÁFOS. IMUNIDADE RECÍPROCA RECONHECIDA.

- Não prospera a alegação de intempestividade, pois a apelada retirou os autos com carga em 25.04.2012 e

protocolizou seu recurso em 08.05.2012, antes, portanto, do trintídio legal previsto nos artigos 188 e 508, ambos

do Código de Processo Civil.

- Cabível a distinção entre as entidades estatais que prestam serviço público e aquelas que desenvolvem a

atividade privada. O artigo 173 prevê que a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será

permitida quando necessária aos imperativos de segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, o que é

feito por meio das empresas públicas e das sociedades de economia mista, com a produção ou comercialização de

bens ou prestação de serviços.

- O Estado pode atuar tanto em concorrência com os particulares, desde que atendidos os requisitos de segurança

nacional ou interesse coletivo, ou na prestação de serviços públicos, que podem ser objeto de concessão ou

permissão ou executados diretamente pela administração. Conforme explica o Ministro Eros Grau: a Constituição

do Brasil trata da atividade econômica, em sentido amplo, em dois momentos. No primeiro, refere-se a serviço

público - basicamente o artigo 175. No artigo 173, quando trata da atividade econômica, é da atividade

econômica em sentido estrito, própria da empresa privada (voto proferido no julgamento da ACO 765, Tribunal

Pleno, julgado em 13/05/2009).

- O desenvolvimento da atividade econômica em sentido estrito pelo Estado, o que ocorre em situação de

excepcionalidade, rege-se pelo regime próprio das empresas privadas, ao passo que a prestação de serviços, ainda

que realizada por meio da administração indireta, se submete ao regime jurídico de direito público.

- A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é empresa pública criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69 e regulada

pela Lei n.º 6.538/78, destinada à prestação do serviço postal, de competência da União, consoante previsão do

artigo 21, inciso X, da Constituição. No desenvolvimento dessa atividade, considerada serviço público por

definição constitucional, é alcançada pela imunidade recíproca (in Grau, Eros Roberto, A ordem econômica na

Constituição de 1988, 13ª Edição, São Paulo: Ed. Malheiros, 2008, p. 124).

-As empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades estatais que prestem serviço público

podem gozar de privilégios fiscais, ainda que não extensivos a empresas privadas prestadoras de serviço público

em regime de concessão ou permissão (art. 175 da CF/88). [ACO 765 QO, Relator p/ Acórdão: Min. Eros Grau,

Tribunal Pleno, julgado em 01.06.2005, destaquei].

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006447-41.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE

2011.60.00.006447-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul
CRMV/MS

ADVOGADO : MS010256 LILIAN ERTZOGUE MARQUES (Int.Pessoal)

APELADO(A) : PAULO CESAR MONTEIRO JARAS -ME

ADVOGADO : MT001498 APARECIDA CONCEICAO GONCALVES e outro

No. ORIG. : 00064474120114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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MEDICINA VETERINÁRIA. LEI 6.839/90. COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS. EXIGIBILIDADE DE

PROFISSIONAL REGISTRADO.

I. A obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como, a contratação de profissional

específico, é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pela

empresa.

II. Obrigatoriedade de manutenção de profissional registrado junto ao CRMV/SP, diante da necessária inspeção

sanitária e assistência técnica, atividade privativa de médico veterinário.

III. Desnecessário o registro da empresa que comercializa animais vivos junto ao CRMV. Precedentes do STJ.

IV. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000646-

21.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto da E. Relatora que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Des. Fed. André

2011.61.38.000646-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/155

INTERESSADO : DROGARIA GENERICOS -ME

ADVOGADO : SP236955 RODRIGO FRANCO MALAMAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006462120114036138 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1052/3621



Nabarrete que os acolhia parcialmente.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031794-15.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. FIDUCIÁRIA. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DO FIDUCIANTE.

I. A CEF, na qualidade de fiduciária, contratou a transferência de propriedade resolúvel, a qual apenas se prestou à

garantia pelo devedor. Ou seja, à CEF se transferiu o domínio resolúvel do imóvel, cabendo ao devedor fiduciante

a posse, livre uso e fruição do imóvel, daí sua sujeição passiva para a taxa de resíduos sólidos domiciliares.

II. Ainda, acordo com o previsto no artigo 86 da Lei Municipal 13.478/2002, "É contribuinte da Taxa de Resíduos

Sólidos Domiciliares - TRSD o munícipe-usuário dos serviços previstos no artigo 83, conforme definido nesta

lei". Assim, o contribuinte da taxa somente pode ser o usuário, efetivo ou potencial, dos serviços de coleta de

resíduos sólidos, e não a CEF, credora fiduciária do imóvel.

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048363-91.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.61.82.031794-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP112355 NELSON LAZARA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI e outro

No. ORIG. : 00317941520114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.048363-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP312158 MÁRCIO AURÉLIO FERNANDES DE CESARE e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00483639120114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRÁFOS. IMUNIDADE RECÍPROCA RECONHECIDA.

- Cabível a distinção entre as entidades estatais que prestam serviço público e aquelas que desenvolvem a

atividade privada. O artigo 173 prevê que a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será

permitida quando necessária aos imperativos de segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, o que é

feito por meio das empresas públicas e das sociedades de economia mista, com a produção ou comercialização de

bens ou prestação de serviços.

- O Estado pode atuar tanto em concorrência com os particulares, desde que atendidos os requisitos de segurança

nacional ou interesse coletivo, ou na prestação de serviços públicos, que podem ser objeto de concessão ou

permissão ou executados diretamente pela administração. Conforme explica o Ministro Eros Grau: a Constituição

do Brasil trata da atividade econômica, em sentido amplo, em dois momentos. No primeiro, refere-se a serviço

público - basicamente o artigo 175. No artigo 173, quando trata da atividade econômica, é da atividade

econômica em sentido estrito, própria da empresa privada (voto proferido no julgamento da ACO 765, Tribunal

Pleno, julgado em 13/05/2009).

- O desenvolvimento da atividade econômica em sentido estrito pelo Estado, o que ocorre em situação de

excepcionalidade, rege-se pelo regime próprio das empresas privadas, ao passo que a prestação de serviços, ainda

que realizada por meio da administração indireta, se submete ao regime jurídico de direito público.

- A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é empresa pública criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69 e regulada

pela Lei n.º 6.538/78, destinada à prestação do serviço postal, de competência da União, consoante previsão do

artigo 21, inciso X, da Constituição. No desenvolvimento dessa atividade, considerada serviço público por

definição constitucional, é alcançada pela imunidade recíproca (in Grau, Eros Roberto, A ordem econômica na

Constituição de 1988, 13ª Edição, São Paulo: Ed. Malheiros, 2008, p. 124).

-As empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades estatais que prestem serviço público

podem gozar de privilégios fiscais, ainda que não extensivos a empresas privadas prestadoras de serviço público

em regime de concessão ou permissão (art. 175 da CF/88). [ACO 765 QO, Relator p/ Acórdão: Min. Eros Grau,

Tribunal Pleno, julgado em 01.06.2005, destaquei].

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025815-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.025815-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : THIAGO LACERDA NOBRE e outro

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS MACARRAO DO PRADO

ADVOGADO : SP023102 ANTONINO SERGIO GUIMARAES e outro

AGRAVADO : MARCIO JOSE COSTA

ADVOGADO : SP313667 BRUNA PARIZI e outro

AGRAVADO : MARCIO HAMILTON CASTREQUIINI BORGES e outros

: ANTONIO RENATO SANTIAGO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

POSTERGAÇÃO DA ANÁLISE DO PEDIDO DE LIMINAR. INVIABILIDADE DE APRECIAR-SE

MATÉRIA NÃO ENFRENTADA PELO JUIZ A QUO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Sabe-se do posicionamento jurisprudencial no sentido de que a indisponibilidade de bens é medida prevista no

art. 37, § 4º, da Constituição Federal e prescinde da comprovação do risco de dano (periculum in mora), que se

presume, nos termos do art. 7º da Lei 8.429/92, desde que evidenciada a relevância da fundamentação (fumus boni

iuris).

- Em que pese a decisão agravada ter adotado entendimento em sentido diverso, deve ser mantida, à vista da

inviabilidade de apreciar-se matéria não enfrentada pelo juiz a quo, sob pena de supressão de instância. Ademais,

a postergação da análise do pedido de liminar não configura decisão interlocutória agravável, consoante já se

posicionou esta corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009948-

66.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

: DACIO PUCHARELLI

: VANIR RODRIGUES DE SOUZA

: ALDOVANDRO DE SOUZA

: IVAN PERPETUO DA SILVA

: MARIO JOSE SALLES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002557420124036124 1 Vr JALES/SP

2012.60.00.009948-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 12 Regiao CRTR/MS

ADVOGADO : MS011883 HEVELYN DE SOUZA MARTINS LOPES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.488/493

INTERESSADO : OLANDA VIEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : MT008869 CESAR APARECIDO AQUINO CABRIOTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00099486620124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000595-54.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto da E. Relatora que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o E. Des. Fed.

André Nabarrete que os acolhia.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2012.61.12.000595-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/109

INTERESSADO : CASTANHA E MARTIN FARMACIA LTDA -ME

ADVOGADO : SP108465 FRANCISCO ORFEI e outro

No. ORIG. : 00005955420124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007353-49.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto da E. Relatora que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Des. Fed. André

Nabarrete que os acolhia parcialmente.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004614-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.12.007353-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/127

INTERESSADO : MUNICIPIO DE PRESIDENTE BERNARDES/SP

ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00073534920124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.004614-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU. IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. PROPRIEDADE DA UNIÃO. IMUNIDADE. TAXAS. LEGITIMIDADE. CEF.

I. O Governo Federal, mediante a edição da MP nº 1.823/99 e reedições (MPv nº 2.135-24/2001), convertida na

Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, instituiu o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, com o

escopo de atender à necessidade de moradia da população de baixa renda, mediante o arrendamento de imóveis

residenciais, com opção de compra ao final do prazo contratual fixado.

II. O citado diploma legal delegou à CEF a qualidade Gestora do Programa de Arrendamento Residencial, cujo

desempenho do encargo, inclusive, percebe remuneração, fixado o respectivo quantum em ato ministerial

conjunto (artigo 1º, §§ 1º e 2º).

III. Os recursos direcionados à implementação do PAR, especialmente os imóveis adquiridos, não se incorporam

ao patrimônio da CEF, pois consistem em um "fundo financeiro privado com o fim exclusivo de segregação

patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa" (artigo 2º). Em outras

palavras, traduzem-se em recursos da União especializados a um Fundo Especial, em poder de administração da

Gestora, a CEF.

IV. Diante disso, conclui-se de modo inconteste que os imóveis adquiridos pela CEF, para a consecução dos

objetivos legais e constitucionais, além de não integrarem seu patrimônio, como supramencionado, conservam-se

no patrimônio da União por substituição, ou seja, sub-rogam-se aos recursos do Fundo constituído pelo Governo

Federal para efetivação do PAR.

V. Sendo os bens e direitos da União insuscetíveis de tributação, é esse o regramento aplicável quanto a tais

recursos, ainda que revertidos na aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF, uma vez que em nenhum

momento houve seu destacamento do patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação

reguladora do tema.

VI. Portanto, quer tais verbas estejam constituídas sob a forma de reserva ao Fundo, quer estejam especializadas

em imóveis destinados ao PAR, quer retornem sem uso ao patrimônio da União (art. 3º, § 4º), vislumbra-se

inequívoca hipótese de imunidade sobre tais bens e recursos, posto constituírem patrimônio da União, apenas

destacado para afetação à finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01, sendo ilegítima a cobrança

posta quanto ao IPTU, face à aludida imunidade, nos termos do artigo 150, VI, "a", da CF/88.

VII. A taxa é espécie tributária não alcançada pela imunidade recíproca, cuja cobrança pressupõe o fornecimento

de serviços públicos ou o exercício do poder de polícia.

VIII. Os imóveis do PAR, enquanto não alienados são de propriedade fiduciária da CEF, razão pela qual se

verifica sua sujeição passiva às taxas.

IX. Sucumbência recíproca.

X. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024665-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00093624220114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.024665-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : VIA MAIS LTDA

ADVOGADO : PR041459 CAROLINA LUIZA LOYOLA e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SUSPENSÃO

DO DIREITO DE LICITAR - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

O direito postulado não restou suficientemente demonstrado, não bastando meras alegações, sem comprovação

inequívoca. 

Não há como aferir, tão somente com os documentos acostados, que o agravante detém fumus boni iuris ao

cancelamento da penalidade imposta.

Ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia da

decisão impugnada.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001172-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COBRANÇA DE

MULTA ADMINSTRATIVA. SÚMULA 140/TFR. EXIGÊNCIA DE DISPENSÁRIO SOMENTE EM

PEQUENA UNIDADE HOSPITALAR OU EQUIVALENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos da decisão recorrida a ponto de demonstrar o desacerto da

mesma, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nela contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

No. ORIG. : 00160904320134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.001172-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP

ADVOGADO : SP253783 DOUGLAS LISBOA DA SILVA

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00032-4 A Vr VOTUPORANGA/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009928-32.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - COMÉRCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS VETERINÁRIOS - DESNECESSIDADE DE REGISTRO NA ENTIDADE

FISCALIZADORA E DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO.

A impetrante atua no comércio de produtos veterinários, rações e produtos alimentícios para animais, atividades

essas não relacionadas ao exercício de medicina veterinária, razão pela qual não há necessidade de registro no

Conselho Regional de Medicina Veterinária e contratação de profissional responsável técnico pelo

estabelecimento.

Apelação provida para conceder a segurança.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27869/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0003349-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 605: defiro o pedido de vista, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

2013.61.00.009928-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JOSE ROBERTO SANTOS BARRETOS -ME

ADVOGADO : SP199439 MARCIA PATRICIA DE SOUZA e outro

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

No. ORIG. : 00099283220134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003349-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : DELIO LINS E SILVA

: DELIO LINS E SILVA JUNIOR

PACIENTE : ROBERTO CAMPOS MARINHO

ADVOGADO : DF003439 DELIO LINS E SILVA

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO PAULO SP
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005247-30.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 365/365v: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Defensoria Pública, aduzindo haver omissão no v.

acórdão embargado por não ter sido juntado aos autos o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

De fato, o relatório do acórdão de fls. 347/362 não fora juntado aos autos, consubstanciando a omissão apontada

pelo embargante.

 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos de declaração para determinar a juntada do relatório e abertura

de nova vista às partes.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0006660-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.19.005247-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : SHUKURU HUSSEIN MSOKA reu preso

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00052473020114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.006660-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : JOAO FRANCISCO DE PAULO

: JEFFERSON BERNARDO DE LIMA

: JOSE FERNANDO KLINKE

PACIENTE : JOAO FRANCISCO DE PAULO

: JEFFERSON BERNARDO DE LIMA
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelos Ilustres Advogados Dr. Eustáquio Nunes

Silveira, Dr. Djaci Falcão Neto e Dra. Vera Carla Nelson Cruz Silveira, em favor de João Francisco de Paulo,

representante legal da Embrasystem - Tecnologia em Sistemas, Importação e Exportação Ltda., e de Jefferson

Bernardo de Lima e José Fernando Klinke, sócios da BBrasil Organizações e Métodos Ltda, para o trancamento

de inquérito policial e levantamento de medida de sequestro de bens (fl. 39).

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) o Ministério Público Federal requereu medidas cautelares contra os pacientes, tendo o MM. Magistrado a quo

deferido o pedido, com a determinação do sequestro/arresto de ativos financeiros, valores depositados em plano de

previdência e bens imóveis, que alcançou desde os pacientes até terceiros que receberam valores da Embrasystem

- Tecnologia em Sistemas, Importação e Exportação Ltda., Brasil Organizações e Métodos Ltda., sendo também

determinada a busca e apreensão de veículos;

b) a par das medidas cautelares determinadas, foi instaurado o Inquérito Policial n. 0196/2013-11, em 16.08.13,

por requisição do Ministério Público Federal;

c) impugna-se a decretação das medidas cautelares criminais e a requisição de instauração de inquérito policial;

d) a coação é ilegal porque determinada por autoridade judicial incompetente, além de não ser razoável o prazo já

decorrido a partir da efetivação das diligências;

e) tem cabimento o habeas corpus;

f) a Embrasystem foi constituída há 20 (vinte) anos, tendo como objeto social: "a tecnologia de software;

monitoramento de veículos com rastreamento via satélite; gerenciamento de risco veicular; franqueadora;

administração de fundos por contrato ou comissão de terceiros; importação e exportação de comércio eletrônico

de bens; importação e exportação de comércio de peças e acessórios automotivos; instalação de acessórios

automotivos" (fl. 8) e, a partir do ano de 2008, passou a investir no âmbito de franquias, notadamente no canal de

venda "Unepxmil", consagrando-se no ramo no ano de 2013, com o credenciamento de 1.795 (mil, setecentas e

noventa e cinco) franquias, criando outro canal de negócios denominado "BBOM", desenvolvido para "venda

direta de equipamento de rastreamento de carros e de monitoramento de veículo, por meio de marketing

multinível (MMN)" (fl. 9);

g) para implantação do Sistema Multinível "BBOM", a Embrasystem adotou "o modelo de associado, o qual, a

partir da respectiva adesão, pode praticar atos de comércio, consistentes na venda de produtos ou pacotes de

serviços adquiridos para terceiros; seu associado é, pois, fornecedor e não consumidor" (destaques originais, fl.

9);

h) as medidas cautelares requeridas pelo Ministério Público Federal objetivam a paralisação das atividades da

empresa, sem que exista qualquer medida equivalente proveniente do Banco Central do Brasil, da Secretaria de

Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda (SEAE) e da Comissão de Valores Mobiliários em

relação a Embrasystem ou a Brasil Organizações;

i) o Parquet entende que existem indícios de que os pacientes estejam praticando o que se convencionou

denominar "pirâmide financeira", ou "Esquema Ponzi" e sustenta que as atividades desenvolvidas pelos pacientes

necessitariam de prévio registro na Comissão de Valores Imobiliários, tendo o MM. Magistrado a quo

considerado que as atividades desenvolvidas pelo sistema "BBOM" caracterizam "pirâmide financeira",

utilizando-se, inclusive, dos fundamentos constantes de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Seção

Judiciária de Goiás, na Ação Cautelar Inominada n. 17371-31.2013.4.01.3500;

j) admitindo-se que existam indícios de que os pacientes teriam desenvolvido grande esquema de "pirâmide

financeira", a pretexto de realizarem "marketing multinível", a conduta encontra tipificação específica, não na Lei

n. 7.492/86, mas no art. 2º, IX, da Lei n. 1.521/51, sendo manifesta a incompetência do Juízo Federal para

processar e julgar crime contra a economia popular, enunciada na Súmula n. 498 do Supremo Tribunal Federal;

k) o MM. Magistrado a quo entendeu que "as empresas investigadas têm sua sede em Santana do Parnaíba/SP e

Indaiatuba/SP (...) se trata, à primeira vista, de crimes contra o sistema financeiro nacional, a competência para o

: JOSE FERNANDO KLINKE

ADVOGADO : DF025310 EUSTAQUIO NUNES SILVEIRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INVESTIGADO : FRANCIASCO GILDEVAN RIBEIRO SOARES

: CESAR AUGUSTO SANTOS PEREIRA

: CRISTINA PARADELLAS DUTRA BISPO

: JULIANA COSTABILLE

: CRISTINE STEWARI PUCCI

: FERNANDA CAROLINE P COSTABILE

: FABIO EDUARDO DIAS CONDE

No. ORIG. : 00100578520134036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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processamento e julgamento do feito recai, em princípio, sobre uma das varas especializadas desta Capital, nos

termos do Provimento 238/2004 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região" (fl. 22);

l) as empresas dos pacientes não atuam como instituições financeiras por equiparação, ao contrário do que

entendeu o MM. Magistrado a quo, sendo certo que a Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério

da Fazenda demonstrou que o sistema "BBOM" "não envolve a prática de operações financeiras, mas a

comercialização, em rede, de produtos" (destaques originais, fl. 24);

m) em eventual conflito entre a Lei n. 7.492/86 (Crimes financeiros) e a Lei n. 1.521/51 (Crimes contra a

economia popular), esta última deve prevalecer pela sua especificidade, conforme já decidiu o Superior Tribunal

de Justiça;

n) o Banco Central do Brasil, em resposta a ofício encaminhado pelo Departamento de Proteção e Defesa do

Consumidor da Secretaria Nacional do Consumidor (SENACOM), foi categórico ao afirmar que as atividades das

empresas dos pacientes não estão sujeitas à fiscalização daquela autarquia, não entrevendo crime contra o Sistema

Financeiro Nacional;

o) não restou caracterizada infração à ordem econômica, consoante afirmado pelo Conselho Administrativo de

Defesa Econômica - CADE, tampouco prática sujeita à fiscalização da Comissão de Valores Mobiliários - CVM;

p) os fatos que constituíram a "pirâmide financeira" encontram tipificação na lei de crimes contra a economia

popular, ou no delito de estelionato, sujeitos à competência da Justiça Comum Estadual;

q) admitido o entendimento do MM. Magistrado a quo, que considerou existirem indícios do delito do art. 5º da

Lei n. 7.492/86 (apropriação indébita financeira) e do delito do art. 1º da Lei n. 9.613/98 (lavagem de dinheiro),

tal não conduz à competência da Justiça Federal, tendo em vista que o sujeito passivo da "pirâmide financeira"

não é o Sistema Financeiro Nacional, "mas as pessoas que se deixam ludibriar pelas promessas de 'ganhos fáceis e

extraordinários'" (fl. 32);

r) a autoridade judicial prolatora da decisão impugnada é absolutamente incompetente para processar e julgar o

delito em causa, decretar medidas constritivas e requisitar a instauração de inquérito policial à Polícia Federal,

atos inquinados de nulidade;

s) as medidas constritivas devem ser levantadas, tendo em vista que o sequestro/arresto foi deferido em 14.08.13,

ou seja, há 7 (sete) meses, sem que tenha sido iniciada a ação penal, ou concluído o inquérito policial instaurado, o

que contraria o prazo de 120 (cento e vinte) dias estabelecido no art. 131, I, do Código de Processo Penal e o

princípio da razoabilidade;

t) impõe-se a concessão liminar da ordem a fim de que sejam suspensos os efeitos dos atos impugnados, bem

como a tramitação do inquérito policial, ou adequadas as medidas constritivas nos mesmos moldes da decisão

prolatada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, no Mandado de Segurança n. 0064135-02.2013.4.01.0000

e, em definitivo, a anulação dos atos praticados por autoridade judicial incompetente, com o levantamento do

sequestro/arresto, e o trancamento do inquérito policial em trâmite junto à Polícia Federal, ou sua remessa à

Polícia Judiciária do Estado de São Paulo (SP) (fls. 2/39).

O impetrante colacionaram documentos aos autos (fls. 41/1.640).

Decido.

Pleiteiam os impetrantes a concessão liminar da ordem de habeas corpus para suspender o trâmite do Inquérito

Policial n. 0196/2013-11 e os efeitos das medidas constritivas determinadas na Medida Cautelar Criminal de

Sequestro n. 0010057-85.2013.4.03.6181 pelo MM. Juízo da 6ª Vara Federal Criminal de São Paulo (SP),

objetivando, com o julgamento final do writ, o trancamento definitivo do caderno investigatório e o levantamento

das constrições patrimoniais.

Em linhas gerais, afirmam que o MM. Magistrado a quo é incompetente para determinar o sequestro/arresto, bem

como para requisitar a instauração de inquérito policial, tendo em vista que os fatos subjacentes caracterizam

crime contra a economia popular, sujeito à competência da Justiça Comum Estadual e que as constrições contam

com duração excessiva, sem que tenha sido iniciada, até o momento, a ação penal respectiva.

Entretanto, ausente o alegado constrangimento ilegal.

Irresignam-se os impetrantes contra o conteúdo da seguinte decisão, proferida pela autoridade impetrada:

 

(...)

Competência

Inicialmente, considerando que as empresas investigadas têm sua sede em Santana do Parnaíba/SP e

Indaiatuba/SP e que se trata, à primeira vista de crimes contra o sistema financeiro nacional, a competência para

o processamento e julgamento do feito recai, em princípio, sobre uma das varas especializadas desta Capital, nos

termos do Provimento 238/2004 do Tribunal Regional Federal da 3 Região.

(...)

O Funcionamento do Sistema BBOM e sua possível caracterização como "pirâmide financeira"

No caso concreto, em juízo de cognição sumária, aparentemente todos esses elementos estão presentes. 

Com efeito, não há dúvida de que as vendas são feitas em tom exagerado. Os brindes e promoções são

completamente desproporcionais. 
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(...)

De fato, é possível verificar que, numa festa comemorativa organiz&la pela empresa BBOM, televisionada e com

a participação de artistas de televisão, foram distribuídos os seguintes prêmos: um automóvel Lamborghini, seis

automóveis Mercedes-Benz, 72 relôgios Rolex e 400 canetas Montblanc (cf.

hftp://www.youtube.com/watch?v=ap2tkrBechA. Acesso em 12.08.2013). 

Quanto à informação sobre a empresa, o site informa que ela foi fundada em 2013. 0 seu crescimento é,

portanto, inacreditável. Há menção de que "o precursor do projeto foi a compra, em 2008, da maior empresa de

rastreadores e monitoramento do Brasil: a UNEPXMIL", mas não há nenhuma indicação da evolução da

empresa no período compreendido. 

São feitas promessas de maneira vaga, com rendimentos potencialmente ilimitados ou descolados da realidade.

No site da empresa há fotos de carros, relógios e canetas de luxo. O sistema é apresentado conto "uma excelente

forma de crescimento pessoal e financeiro, potencializado pelas relações pessoais"

(https://sitebbm.com.br/oportunidade/)

A descrição do produto feita pela empresa é, de fato, bastante vaga. 

Ao se tentar identificar os produtos, vendidos pela empresa no site (http://site.bbom.com.br/produtos/), constata-

se que: a) não há uma única foto dos produtos comercializados; b) não é indicado o preço dos produtos; c) não é

possível sequer saber se é vendido um único produto ou mais. 

A divulgação indica apenas que "os rastreadores comercializados pela BBOM possuem alta tecnologia que

combina componentes de última geração, incluindo modem, GSM/GPRS e GPS das melhores marcas, o que

possibilita desenvolvermos vários serviços aos nossos Associados e/ou usuários" (fl. 50).

Em vídeo divulgado no Youtube (cf. http://www.youtube.com/watch?v=a2tkrBechA. Acesso em 12.08.2013), ao

fornecer a explicação sobre as razões de o negócio ser lucrativo ao apresentador Amaury Jr., o Sr. Ednaldo

Bispo, Diretor de Marketing da BBOM (cf. fi. 42), afirma: 

"Ednaldo Bispo: O nome já diz, é muito bom o negócio. Mas por quê? Porque nós ganhamos dinheiro, nos

divertimos, realizamos sonhos, ajudamos pessoas a crescer e levamos segurança, Amaury porque o nossa

produto é segurança. Nós trabalhamos com rastreadores, claro que tem outras liras também, mas hoje a gente

está aqui comemorando o lançamento da nossa divisão de rastreadores. 

Arnaury Jr.: Rastreadores para automóveis? 

Ednaldo Bispo: Rastreadores para automóveis, para frota, para família, para pessoas, para segurança pessoal. E

esse é o nosso negócio. E a gente se diverte porque hoje, aqui, nós estamos comemorando os top 100, os 100 

maiores líderes do nosso negócio nos últimos 2 meses." 

Tudo indica que o produto, em verdade, não tem importância nenhuma. O negócio, aparentemente, não é

baseado na qualidade ou no baixo custo do produto, ou ainda na elevada e sustentável margem de lucro, mas,

apenas, no ingresso de novos participantes. 

O fluxo de renda, ao que parece, depende prioritariamente da comissão recebida pelo recrutamento de novos

associados ou produtos adquiridos para uso próprio, em vez de vendas para consumidores que não são

participantes do esquema. 

As informações referentes ao funcionanento do sistema não estão mais disponíveis no site da empresa, após ter

sido deferida medida liminar, pela 4ª Vara Federal de Goiânia/GO, na Ação Cautelar Inominada nº 17371-

31.2013.4.01.3500. Não obstante, na referida decisão, cuja cópia se encontra às fls. 161/183 dos autos, é possível

verificar como funcionava o sistema (...).

Note-se que a inexistência de um negócio real aparece de maneira flagrante: os rastreadores sequer são

entregues aos aderentes ao negócio. Eles continuam na empresa em "comodato". Ora, como poderia um negócio

consistente na comercialização de rastreadores produzir riqueza real, se os rastreadores sequer são entregues?! 

É paradoxal a informação de que os rastreadores "irão para os clientes que ja estão à espera deste produto pois

a demanda é muito grande" E isso por uma razão econômica bastante simples: utilizar uma estratégia de

marketing multinível faz sentido para criar ou aunentar uma demanda pelos produtos. Ora, se, como afirma a

empresa, "a demanda é muito grande", não faria sentido algum aumentar essa demanda por meio de mais

distribuidores, sem a possibilidade de sequer atender à demanda já existente. Bastaria, obedecendo à lei da

oferta e da demanda, elevar o preço dos rastreadores e ganhar muito dinheiro com isso! 

O que se verifica, na verdade, ao menos em juízo de cognição surnária, é que a "venda" de rastreadores, que

ficam em "comodato" na empresa, é apenas um pretexto para dar aparência de legitimidade ao esquema

criminoso. É apenas uma justificativa para o fluxo financeiro.

Nos moldes propostos, a tendência é, de fato, que apenas os inventores e os participantes dos primeiros níveis

tenham (elevada) renda real, sendo os demais recrutados vítimas do esquema. 

Por fim, os idealizadores do esquema afirmam e reafirmam que seria perfeitamente legal participar do sistema. 

Feitas todas essas ponderações, reputo que há indícios bastante robustos da prática do delito tipificado no artigo

16 da Lei nº 7.492/1986, ou seja, operação de entidade equiparada a instituição financeira sem autorização do

BACEN. 

Além disso, considerando que os valores dos investidores estariam sendo a:propriados e/ou desviados para
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terceiros, pois jamais haverá dinheiro suficiente para o pagamento de todos os investidores quando deixarem de

haver novos aderentes, há indícios também da prática do delito descrito no artigo 5º da Lei n° 7.492/1986, ou

seja, apropriação indébita financeira. 

Por fim, os Relatórios de Inteligência Financeira do COAF demonstram a possível prática de lavagem de

dinheiro (artigo 1º da Lei nº 9.613/1998), pois estaria a ocorrer ocultação da origem, da localização e da

propriedade de valores provenientes, direta ou indiretamente, de crimes contra o sistema financeiro nacional.

Sequestro e Arresto de Bens

O sequestro de bens imóveis está previsto no artigo 125 do Código de Processo Penal, nos seguintes termos:

"Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os proventos da infração, ainda que já

tenham sido transferidos a terceiro". Já o artigo 132 prevê o seqüestro dos bens móveis se, verificadas as

condições previstas no art. 126, não for cabível a busca e apreensão. 

Esses dispositivos visam a conferir efetividade à norma do artigo 91, II, b, do Código Penal, que prevê, como

efeito penal secundário e genérico da sentença codenatória, a perda em favor da União do "produto do crime ou

de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso". 

O dispositivo se refere a "proventos da infração". A expressão deve ser entendida em sentido amplo, abrangendo

tanto os produtos (diretos) da infração penal, como qualquer proveito (indireto) que dele resulte. 

Vê-se, pois, que o seqüestro é cabível sobre bens ilícitos dos investigados. 

Já o arresto é cabível para o ressarcimento do dano, induindo-se despesas processuais e penas pecuniárias

(CPP, artigo 140). O artigo 137 prevê que se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor

insuficiente, poderão ser arrestados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em que é facultada a

hipoteca legal dos imóveis. 

O arresto pode incidir, inclusive, sobre bens do patrimônio lícito do investigado, pois servem para a reparação

dos danos gerados pela infração penal. 

Não obstante as diferenças entre as figuras, ressalto a inclusão de dois parágrafos ao artigo 91 do Código Penal,

pela Lei nº 12.694, de 2012, acabou por virtualmente equipará-las. É que o § 1 dispõe que "Poderá ser decretada

a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou proveito do crime quando estes não forem encontrados

ou quando se localizarem no exterior", ao passo que o § 2° estabelece que "Na hipótese do § 1º, as medidas

assecuratórias previstas na legislação processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado

ou acusado para posterior decretação de perda". 

Em resumo, portanto, o sequestro, hoje, pode ser decretado não somente sobre bens que se configurem como

produto ou proveito do ilícito, mas, também, sobre bens adquiridos licitamente, em valor equivalente àqueles que

consubstanciem ganhos da prática criminosa. 

Também se tratando de medida cautelar, impõe-se examinar a existência do fumus boni juris e do periculum in

mora. 

Quanto ao fumus boni juris, deve-se perquirir a respeito de indícios de materialidade e autoria, bem como a

respeito do suposto valor dos produtos/proveitos do crime e da eventual reparação de danos (incluindo despesas

processuais e penas pecuniárias).

No que tange aos indícios de materialidade e autoria, remeto à extensão fundamentação anteriormente

expendida, na qual restou demonstrada a existência de robustos indícios da prática de crimes contra o sistema

financeiro nacional. 

Além disso, deve ser considerado que as movimentações financeiras que têm sido identificadas pelo COAF

representam indícios de que os responsáveis pelo esquema piramidal estariam cometendo atos de lavagem de

capitais, ao buscar ocultar a origem e a localização de valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração

penal. 

Em especial, ressalto que, conforme identificado pelo COAF, a empresa

EMBRASYSTEM recebeu transferências da TELEXFREE (YMPACTUS COMERCIAL LTDA.), outra empresa

envolvida em esquemas piramidais recentemente descoberta. 

A EMBRASYSTEM passou a movimentar, de aproximadamente 300 mil reais em 2011 e 2012, a mais de R$ 100

milhões em único mês em 2013.

Constavam em seu quadro societário JOÃO FRANCISCO DE PAULO e JEFFERSON BERNARDO DA SILVA.

O sócio da empresa JOÃO FRANCISCO DE PAULO - que já respondeu a outros feitos penais, inclusive por

estelionato - recebeu em suas contas pessoais mais de R$ 11 milhões e investiu R$ 4 milhões em plano de

previdência apenas em maio e junho de 2013. Ainda, em 10.05.2013, Adriane de Oliveira Silva realizou um saque

em espécie no valor de R$ 220.000,00 da conta de JOÃO FRANCISCO no Banco do Brasil. Entretanto, registros

do CNIS informam que JOÃO FRANCISCO trabalhou na Casa de Saúde e Maternidade Nossa Senhora de

Fátima até 08/2004, com salário de R$ 1.300,00, não sendo identificado qualquer outro vínculo empregatício

após esse período. Tudo leva a crer que a intensa movimentação financeira ocorrida em suas contas pessoais seja

decorrente da pratica ilícita anteriormente descrita.

JOSÉ FERNANDO KLINKE, sócio proprietário da empresa KP Administração e Projetos Industriais Ltda.,

entrou no negócio em 08.03.2013, alterando o nome de sua empresa para BBRASIL ORGANIZAÇÕES E
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MÉTODOS LTDA.

JEFFERSON BERNARDO DE LIMA também compõe o quadro societário da EMBRASYSTEM e trabalhou na

empresa Omni Internacional Brasil Comércio Importação e Exportação Ltda. até 09/2011, recebendo a quantia

mensal de R$ 1.000,00 como remuneração. Há indícios de que JEFFERSON seria apenas um "laranja" utilizado

no esquema com o fim de desviar a atenção do sócio principal, JOÃO FRANCISCO DE PAULO. Isso porque, em

08/03/2013, JEFFERSON passou a deter 49% do capital social da empresa BBRASIL. Até então, JEFFERSON

constava como sócio da empresa EMBRASYTEM, possuindo, entretanto, apenas 1% do capital. O fato de

JEFFERSON constar como sócio das duas empresas evidencia a ligação entre ambas. 

No RIF nº 10389, o COAF (fls. 256/259) informa que a empresa QUANTA EDUCAÇÃO LTDA. (CNPJ

08.657.284/0001-03) recebeu transferência de R$ 30 milhões da EMBRASYSTEM. Segundo o comunicante, o

sócio da empresa afirmou que se trataria de pagamentos de serviços prestados à EMRASYSTEM. Porém, não

havia até então registro de operações expressivas da empresa. 

Também no mesmo RIF, o COAF afirma que a QUANTA repassou, no dia seguinte ao recebimento da quantia

milionária, R$ 245.000,00 para a AUTOSTAR COMERCIAL E IMPORTADORES LTDA. (CNPJ

68.976.091/0001-39).

Os sócios da QUANTA são FRANCISCO GILDEVAN RIBEIRO SOARES (CPF 104.175.698-40) e CESAR

AUGUSTO SANTOS PEREIRA (CPF 270.927.978-96). 

CESAR AUGUSTO SANTOS PEREIRA é também sócio da M-COR HOLDING, mencionada no RIF nº 10606, que

também recebeu milhões da EMBRASYSTEM. 

Também no RIF n° 10389, o COAF informou que CRISTINA PARADELLAS OUTRA BISPO recebeu R$

1.241.693,57 oriundos da EMBRASYSTEM; JULIANA COSTABILLE recebeu R$ 31.500.000,00. JULIANA, por

sua vez, transferiu R$ 12.600.000,00 para EXTRATO FLORA INDÚSTRIA C. L, R$ .5,000.000,00 para

APRECCIA INDUSTRIA QUIMICA, R$ 1.000.000,00 para sua mãe e R$. 1.000.000,00 para sua irmã. 

No RIF nº 10606 (fls. 252/253), o COAF identificou que a empresa M-COR HOLDING movimentou mais de R$

20 milhões em julho de 2013, provenientes da EMBRASYSTEM. Em 09.08.2013, o saldo de aplicações era de

quase R$ 5 milhões, sendo que essa empresa tem faturamento anual bruto declarado de apenas R$ 61 mil. Seus

sócios são César Augusto Pereira e a empresa EWS BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA.

A empresa M-COR HOLDING também transferiu R$ 10 milhões para a FORTE ADMINISTRAÇÃO E

INCORPORAÇÃO LTDA, empresa constituída em 08.04.2013, que têm como sócios Fabio Eduardo Dias Conde e

José Antonio de Genaro. 

Em 23.07.2013, esse valor foi investido em fundos de investimento e possuía saldo de R$ 10.015.592,48. Os

investidores disseram que a origem dos valores era proveniente de venda de imóveis; no entanto, as Informações

da Declaração de Operações Imobiliárias (DOI) indica que eles não possuem nenhum imóvel com valor próxino

ao aplicado. 

O sócio FABIO EDUARDO DIAS CONDE recebeu quase R$ 3 milhões em sua conta, sendo R$ 1 milhão

originário da EMBRASYSTEM. 

Desse modo, justifica-se a decretação das medidas assecuratórias pretendidas pelo Ministério Público Federal a

norma do artigo 4º da Lei n° 9.613/1998, segundo a qual o juiz, mesmo de ofício, "havendo indícios suficientes

de infração penal, poderá decretar medidas assecuratórias de bens, direitos ou valores do investigado ou

acusado, ou existentes em nome de interpostas pessoas, que sejam instrumento, produto ou proveito dos crimes

previstas nesta Lei ou das infrações penais antecedentes". 

(...)

A rigor, essas medidas deverão atingir todas as pessoas mencionadas que receberam valores da

EMBRASYSTEM, ao menos até que demonstrem, de forma clara e comprovada, os fundamentos e a licitude

desses recebimentos (artigo 4, § 2º, da Lei n. 9.613/1998). 

No que se refere ao suposto valor dos produtos/proveitos do crime e da eventual reparação de danos (incluindo

despesas processuais e penas pecuniárias) não é possível mensurar nesse momento, mas os valores são

certamente de proporções gigantescas considerando-se o valor já constrito pela 4ª Vara Federal de Goiás. 

Quanto ao periculum in mora, está representado pela enorme movimentação financeira que tem sido identificada

pelo COAF, de modo que, se não bloqueados os valores imediatamente, posteriormente isso se mostrará

provavelmente impossível.

Diante do exposto com fulcro nos artigos 125, 132, 137 e 140 do Código de Processo Penal, e 4º da Lei nº

9.613/1998, determino o sequestro/arresto: 

a) de todos valores mantidos em instituições financeiras, a qualquer título, em nome de EMBRASYSTEM -

TECNOLOGIA EM SISTEMAS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LIDA (CNPJ 01.029.712/0001-04), BBRASIL

ORGANIZAÇÕES E METODOS LTDA (CNPI 021.184. 636/0001-66), JOÃO FRANCISCO DE PAULO (CPF

813.824.648-00), JEFFERSON BERNARDO DE LIMA (CPF 331.307.638-64) e JOSÉ FERNANDO KLINKE

(CPF 025.024.128-54). Tendo em conta que essa medida esta a ser efetivada via BACENJUD, que exige a

inserção de um valor determinado, a ordem de bloqueio inicialmente será feita no valor de R$ 479.000.000,00

para cada uma dessas pessoas, referente ao total da movimentação indicada no RIF nº 10138 do COAF, sem
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prejuízo de posteriores aumento/restrição da constrição. De todo modo, oficie-se também à 4ª Vara Federal de

Goiânia/GO, solicitando que a presente medida recaia sobre os valores que tenham sido eventualniente

bloqueados na Ação Cautelar Inominada n° 17371-31.2013.4.01.3500;

b) especificarmente em relação a valores depositados em plano de previdência, oficie-se a ZURICH

SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA, à BRASILPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA e ao

UNIBANCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., determinando o sequestro/arresto de todos os valores lá existentes em

nome de JOÃO FRANCISCO DE PAULO (CPF 813.824.648-00), JEFFERSON BERNARDO DE LIMA (CPF

331.307.638-64) e JOSÉ FERNANDO KLINKE (CPF 025.024.128-54); 

c) dos bens imóveis já identificados pelo Juízo da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária de Goiás nos autos da

Ação Cautelar Inominada nº 0017371-31.2013.4.01.3500 - oficie-se àquele Juizo solicitando a indicação de

referidos bens; 

d) dos valores de R$ 30 000 000,00, nas contas de QUANTA EDUCAÇÃO LTDA (CNPJ 08.657.284/0001-03), R$

30 000 000,00, nas contas de FRANCISCO GILDEVAN RIBEIRO SOARES (CPF 104.175.698-40); R$

30.000000,00, nas contas de CESAR AUGUSTO SANTOS PEREIRA (CPF 270.927.978-96); R$ 245.000,00, nas

contas de AUTOSTAR COMERICIAL E IMPORTADORES LTDA (CPF 68.976.091/0001-39), R$ 1.241.693,57,

nas contas de CRISTINA PARADELLAS DUTRA BISPO (CPF 017.949.567-43), R$ 31.500.000,00, nas contas de

JULIANA COSTABILLE (CPF 335.212 408-60), R$ 12.600.000,00 nas contas de EXTRATO FLORA.

INDUSTRIA QUIMICA C.L. (CNP 02.039.120/0001-28); R$ 5.000.000,00, nas contas de APRECCIA

INDÚSTRIA QUIMICA (CNPJ 05.902.850/0001-07), R$ 1.000.000,00, nas contas de CRISTINE STEWARD

PUCCI (CPF 147.992.968-92) e de FERNANDA CAROLINE P. COSTABILE (CPF 226.872.958-33); R$

20.000.000,00, nas contas de M-COR HOLDING LTDA. (CNPJ 13.319.212/0001-88); R$ 20.000,000,00, nas

contas de FORTE ADMINISTRAÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA. (CNPJ 17.891.667/0001-24), e R$

1.000.000,00, nas contas de FABIO EDUARDO DIAS CONDE (CPF 182.722.788-55); 

Busca e Apreensão e Alienação Antecipada

(...)

No caso concreto, a medida se faz necessária para apreender coisas supostamente obtidas por meios criminosos

(alínea b). 

É verdade que os bens já se encontram bloqueados por ordem da 4ª Vara Federal de Goiás. Não obstante, há

alguns veículos de altíssimo valor, que não podem permanecer em mãos dos investigados, até porque, caso sejam

eventualmente inutilizados, os instrumentos jurídicos existentes para exigir seu ressarcimento são débeis,

consistentes basicamente em medidas de cunho civil. 

Diante disso, e dados os indícios já longamente apresentados da prática de delitos contra o sistema financeiro

nacional e, especialmente, o enorme prejuízo causados às vítimas, determino, desde logo, a apreensão dos

seguintes veículos (...).

Sem prejuízo, promova-se, no Sistema RENAJUD, o bloqueio total de irculação dos referidos veículos.

O pedido de alienação antecipada será apreciado posteriormente à realização da apreensão dos veículos.

Solicite-se à 4ª Vara Federal de Goiás: a) o envio da cópia integral da Ação Cautelar Inominada nº 0017371-

31.2013.4.01.3500; b) listagem da lista de bens identificados em nome da EMBRASYSTEM ou de seus

representantes; e c) que seja efetivado o seqüestro/arresto ora determinado também sobre os valores lá

bloqueados e transferidos para conta judicial.

Decreto o sigilo dos autos, inclusive aos representados, até o cumprimento das medidas urgentes deferidas

(destaques originais, fls. 828/851)

Como se vê, a decisão que decretou o sequestro/arresto de bens foi satisfatoriamente fundamentada, expostos

indícios de materialidade e autoria delitiva.

A despeito de os fatos subjacentes caracterizarem, em tese, delito contra a economia popular, tal não exclui,

peremptoriamente, possibilidade de tipificação de delito contra o Sistema Financeiro Nacional, considerando que

as investigações, que recaem sobre complexo esquema empresarial, não foram ultimadas, não sendo apropriada a

definição da competência para processamento e julgamento do caso pela via estreita do habeas corpus.

Afora isso, o habeas corpus é remédio predestinado a proteger o direito de liberdade supostamente violado por ato

da autoridade impetrada, característica que, em alguma medida, o distancia como modalidade processual idônea

para arrostar constrição patrimonial. 

Nada há a obstar, por ora, o regular seguimento do Inquérito Policial n. 0196/2013-11, cujo trancamento, pela via

de habeas corpus, é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a

inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade, o que não foi demonstrado in casu.

Sem prejuízo de um exame mais acurado quando do julgamento do mérito deste habeas corpus, INDEFIRO o

pleito liminar.

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 24 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0006284-14.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por Marcio Antonio Torres Filho, Ary Raghiant Neto, Arnaldo

Puccini Medeiros e Lucia Maria Soares, em favor de MARCELO MIRANDA SOARES, sob o argumento de que

o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Dourados - MS.

Informam os impetrantes que o paciente foi denunciado pelo pela prática dos delitos descritos nos artigos 288,

298, 299 e 317, todos do Código Penal, pois, com sua conduta omissiva, teria contribuído decisivamente para a

prática das infrações penais.

Afirmam que o Juízo impetrado reconheceu a prescrição da pretensão punitiva em relação aos crimes descritos

nos artigos 288, 298 e 299, do Código Penal, remanescendo a denúncia apenas em relação ao delito descrito no

artigo 317, do Código Penal.

Aduzem que a decisão que afastou a hipótese de absolvição sumária e determinou o prosseguimento da ação penal

é nula, uma vez que se mostraria genérica e desprovida de fundamentação.

Alegam que a denúncia seria inepta, uma vez que não descreveria qualquer conduta comissiva do paciente que se

adequasse ao tipo penal descrito no artigo 317, do Código Penal, impossibilitando o exercício da ampla defesa, e

se encontraria desprovida de um lastro probatório mínimo que vincule o paciente às acusações.

Afirmam que para a caracterização do delito de corrupção passiva seria necessária a descrição de um ato de ofício

eventualmente praticado pelo paciente, o que não teria ocorrido no caso concreto.

Aduzem que o paciente não possuía a qualidade de servidor do DNIT à época em que o contrato com a empresa

de engenharia foi firmado e os atos a ele imputados não fariam parte de suas atribuições com superintendente

Regional do DNIT em Mato Grosso do Sul.

Discorrem sobre sua tese, apresentam sua versão para os fatos discutidos nos autos e juntam doutrina e

jurisprudência que entendem lhes favorecer.

Pedem a concessão de liminar para o imediato sobrestamento da ação penal e, no mérito, requerem a concessão da

ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntaram os documentos de fls. 25/213.

É O RELATÓRIO.
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A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

Ainda, cabe apontar que, tanto o Supremo Tribunal Federal, quanto o Superior Tribunal de justiça já se

manifestaram no sentido da excepcionalidade do trancamento da ação penal, como segue:

 

"EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR. ABANDONO DE POSTO [CPM,

ART. 195]. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. EXCEPCIONALIDADE.

REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. 1. O trancamento da ação penal por ausência de justa causa é

medida excepcional, justificando-se quando despontar, fora de dúvida, atipicidade da conduta, causa extintiva da

punibilidade ou ausência de indícios de autoria. 2. O habeas corpus não é a via processual adequada à análise

aprofundada de matéria fático-probatória. Ordem indeferida." (HC 93143, EROS GRAU, STF)

"EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. PROVA ILÍCITA. ALCANCE.

LIMITES INSTRUTÓRIOS DO HABEAS CORPUS. EXAME MINUCIOSO DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE.

TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE. (...) 4. O trancamento de ação penal constitui

medida reservada a hipóteses excepcionais, nelas se incluindo a manifesta atipicidade da conduta, a presença de

causa de extinção da punibilidade ou a ausência de indícios mínimos de autoria e materialidade delitivas.

Precedentes. 5 . Ordem denegada." (HC 106271, CARMEN LÚCIA, STF)

 

Outrossim, verificada a existência de fato que, em tese, configura crime, e havendo indícios de sua autoria, cabe

ao Representante do Ministério Público Federal, no exercício de suas atribuições constitucionais, oferecer

denúncia com o fim de instaurar ação penal, para, à luz dos princípios constitucionais e legislação vigente,

proceder à apuração dos fatos, não se podendo falar em ausência de justa causa para a ação penal.

E no caso em tela, a inicial acusatória imputa os seguintes fatos ao ora paciente, in verbis:

"(...)

MARCELO MIRANDA SOARES era Superintendente Regionalo do DNIT no MS, onde ingressou em maio de

2002, havendo ocupado essa função na mesma época em que GUSTAVO RIOS MILHORIM era engenheiro

supervisor da ECR Ltda no contrato PD 19.026/95.

De acordo com o Regimento Interno do DNIT, instituído pela Resolução n° 10, de 31 de janeiro de 2007, às

Superintendências Regionais compete, dentre outras atribuições, controlar e emitir as medições de serviços, bem

como supervisionar as atividades das Unidades Locais (art. 111 incs. XIII e XVI).

Como Superintendente Regional do DNIT no MS, MARCELO MIRANDA SOARES tinha a obrigação legal de

supervisionar e fiscalizar a execucão dos contratos do DNIT com todas as empresas responsáveis pela execução

de obras na malha viária sob atribuição da Superintendência Regional, para que transcorressem com

regularidade. Todavia, apesar dessa obrigação legal, e de saber de várias irregularidades cometidas por

CARLOS ROBERTO MILHORIM na função de supervisor da UL/DNIT/Dourados, MARCELO MIRANDA

SOARES nada fez para impedi-las ou cessá-las. Com efeito, MARCELO MIRANDA SOARES sabia: - que

CARLOS ROBERTO MILHORIM era dono da empresa Base Engenharia Ltda., que prestava serviços de

usinagem asfáltica, com exclusividade, às empreiteiras contratadas pelo DNIT, embora isso fosse absolutamente

incompatível com a função de Supervisor da UL/DNIT/Dourados; - que SOLANGE REGINA DE SOUZA era

empregada da TÉCNICA VIÁRIA, mas trabalhava na UL/DNIT/Dourados como Secretária de CARLOS

ROBERTO MILHORIM, desenvolvendo atribuições típicas de funcionário público - a confecção de planilhas de

medição - atividade-fim do DNIT, uma vez que está diretamente relacionada à fiscalização de trechos

rodoviários, sendo documento essencial para o pagamento dos serviços prestados pelas empreiteiras;

- que GUSTAVO RIOS MILHORIM atuava como supervisor das obras da TÉCNICA VIÁRIA, como engenheiro

da ECR Ltda., nos mesmos trechos rodoviários em que CARLOS ROBERTO MILHORIM atuava pelo DNIT como

engenheiro fiscal.

Além de não ter feito nada para impedir a existência dessas irregularidades, nem para cessá-las depois que teve

conhecimento delas, ao saber da operação da Polícia Federal na UL/DNIT/Dourados, que apreendeu

documentos com registro ostensivos e inequívocos de fraudes nas medições da TÉCNICA VIÁRIA e da

RODOCON, MARCELO MIRANDA SOARES deixou de afastar CARLOS ROBERTO MILHORIM da função de

supervisor da UL/DNIT/Dourados, sob o pretexto de falta de pessoal-

 Embora tenha sido desencadeada por uma por uma notitia criminis anônima, a operação da Polícia Federal

apreendeu, na própria sede da UL/DNIT/Dourados, na residência de CARLOS ROBERTO MILHORIM e na

residência de FRANCISCO ROBERTO BERNO, farta documentação, em sua maioria produzida pelo próprio

supervisor da UL/DNIT/Dourados, que dava certeza de que ele estava envolvido em um grande e antigo esquema

arquitetado paro o desvio de recursos públicos, na cifra dos milhões, destinados às obras na BR-163/MS e na BR-

267/MS.

A vista desses documentos, que colocavam sob suspeita, de forma muito contundente, a pessoa de CARLOS
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ROBERTO MILHORIM para o exercício de uma função de confiança, era imprescindível o seu afastamento de

qualquer atividade na UL/DNIT/Dourados.

Em vez disso, MARCELO MIRANDA SOARES decidiu mantê-lo na função de supervisor da

UL/DNIT/DOURADOS porque, segundo afirmou 'se afastasse o Sr. CARLOS ROBERTO MILHORIM, não teria

que colocar em seu lugar' e 'tinha conhecimento da larga do Sr. CARLOS ROBERTO MILHORIM e achou por

bem não afastá-lo'.

Certamente MARCELO MIRANDA SOARES também tinha conhecimento da larga experiência de CARLOS

ROBERTO MLHORIM no locupletamento de recursos públicos, do que provavelmente também se beneficiava,

embora não tenham sido colhidas provas de que ele participava ativamente do esquema criminoso implantado na

UL/DNIT/Dourados.

Nesse sentido, de acordo com seu depoimento no Processo Administrativo Disciplinar nº 506000.010428/2009-

16, MARCELO MIRANDA SOARES sabia da relação do parentesco entre o supervisor da UL/DNIT/Dourados e

o engenheiro supervisor da ECR Ltda, mas afirmou que não acha que esse parentesco pode trazer algum

prejuízo', apesar de também haver dito que se fosse o interrogado, não colocaria parentes seus no órgão".

Ora, havia proibição legal para a atuação conjunta de CARLOS ROBERTO MILHORIM e GUSTAVO RIOS

MILHORIM como fiscais do mesmo contrato, pois a relação de parentesco criava uma situação de impedimento,

como previsto expressamente no art. 117, inc. VIII, da Lei n° 8.112/90.

 Obviamente, as atribuições de MARCELO MIRANDA SOARES faziam com que ele não fosse um mero

observador dos fatos, mas sim um agente importante para prevenir irregularidades.

Apesar disso, MARCELO MIRANDA SOARES ficou totalmente inerte, favorecendo interesses particulares em

detrimento do interesse público que deveria tutelar, quando tinha o poder para legalmente inibir as

irregularidades. Inquestionavelmente, a omissão dolosa de MARCELO MIRANDA SOARES foi determinante

para o desvio e apropriação dos recursos do DNIT destinados às obras na BR-163/MS e BR-267/MS, porque o

sistema de pagamentos à TÉCNICA VIÁRIA estava baseado numa supervisão eficiente.

A omissão de MARCELO DE MIRANDA SOARES em evitar a atuação conjunta de pai e filho causou prejuízo

aos cofres públicos, decorrentes do pagamento pelo serviço de supervisão que acabou sendo realizado por

CARLOS ROBERTO MILHORIM. Afinal, era ele quem elaborava os relatórios da ECR Ltda. Essa empresa

recebia recursos dos cofres públicos sem realizar os serviços previstos em contrato, ao passo que a TECNIA

VIÁRIA, por ausência de supervisão, executava os serviços em quantitativos e qualidade menores, para que

tivessem um preço menor do que os valores contratados pelo DNIT, visando embolsar a diferença. MARCELO

MIRANDA SOARES tinha dever, como Superintendente Regional do DNIT, de impedir situações que facilitassem

qualquer possibilidade de cometimento de irregularidades.

Aliado a isso, apesar de o contrato nº PD-19-010/2001-00-CE com a RODOCON vencer em 25/05/2006, isto é,

pouco mais de dois meses depois da operação da Polícia Federal, realizada em 03/03/2006, que colheu provas

suficientes de que a RODOCON não possuía idoneidade para contratar com a Administração Pública, em razão

dos atos ilícitos praticados, em 17/05/2006, foi publicado no Diário Oficial da União o resultado do julgamento

da licitação aberta pelo Edital nº 375/2005-19, processo nº 50619.001630/2005-24, visando à contratação de

empresa para execução de serviços de manutenção (conservação/recuperação) nas Rodovias BR-163-MS e BR-

267/MS, orçados em R$ 7.823.693,47, sagrando vencedora a empresa RODOCON (apenso dos autos Nº

2006.60.02.000914-9).

A empresa CONPAV ENGENHARIA LTDA., que foi habilitada em todas as fases do procedimento licitatório,

impugnou o resultado do julgamento, requerendo a declaração de impedimento de contratação da RODOCON,

em razão de notícias amplamente divulgadas na imprensa do Estado do MS sobre a operação da Polícia Federal,

mas o DNIT indeferiu o pedido e contratou a RODOCON pelo prazo de 730 dias consecutivos. Houve parecer da

 Procuradora Federal especializada a favor da contratação da RODOCON. Os fundamentos do parecer indicam

que seu autor elaborou a peça jurídica sem examinar os documentos apreendidos pela Polícia Federal, pois não

tinha uma linha sequer em alusão aos fatos investigados, apenas argumentos eminentemente teóricos. Frise-se

que os documentos faziam prova inequívoca das fraudes, mas a Procuradoria Federal especializada posicionou-

se a favor da RODOCON em beneplácito ao principio da presunção de inocência.

Corno se era de esperar MARCELO MIRANDA SOARES acolheu e parecer da Procuradoria Federal e deu

continuidade ao procedimento licitatório, contratando a RODOCON. 

As provas inequívocas de fraude nas medições na RODOCON exigiam do DNIT a rescisão do contrato e o

sancionamento da empresa com 'declaração de inidoneidade' nos termos dos art. 87, inc. IV, c/c art. 88, inc. III,

da Lei nº 8.666/93, in verbis:

(...) 

Em vez disso, o DNIT, na pessoa de seu então Superintendente MARCELO MIRANDA SORAES, contratou a

RODOCON para a execução de uma obra orçada em R$ 7.823.693,47. Isso demonstra a opção de MARCELO

MIRANDA SOARES por favorecer uma empresa inidônea em prejuízo dos cofres públicos e das milhares de

pessoas que trafegam na BR-163/MS e na BR-267/MS, ficando expostas ao risco de acidentes em razão da má

conservação dessas rodovias, por causa da ação de uma quadrilha estruturada para o desvio e apropriação dos
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recursos públicos destinados a sua manutenção. 

Portanto, a omissão de MARCELO MIRANDA SOARES é penalmente relevante, pois ele devia e podia agir para

evitar o resultado já que tinha obrigação legal de 'vigilância' sobre CARLOS ROBERTO MILHORIM de quem

era superior hierárquico .

A toda evidência, de acordo com a narrativa acima, que expõe em detalhes as elementares dos tipos penais

MARCELO MIRANDA SOARES concorreu, na forma do artigo 29 do Código Penal, para os crimes de

formação de quadrilha, falsificação de documento particular, falsidade ideológica e corrupção passiva,

previstos respectivamente nos artigos 288, 298, 299 e 317 do Código Penal na medida em que sua conduta

omissiva contribuiu decisivamente para o cometimento dessas infrações penais.

Ainda que MARCELO MIRANDA SOARES, não tenha praticado isoladamente as citadas condutas, restou

claro que ele, de vários modos, concorreu para a prática de tais crimes, devendo assim, ser aplicada a norma

extensiva prevista no artigo 29, do Código Penal.

Por fim, cabe informar que, em razão dos fatos narrados nesta denúncia, MARCELO MIRANDA SOARES foi

responsabilizado disciplinarmente no PAD nº 50.600.010428/2009-16, por infração aos deveres previstos no art.

116, incs. III e VI, da Lei 8.112/90, sendo-lhe aplicada a penalidade de destituição do cargo em comissão de

Superintendente Regional do DNIT no MS, conforme a Portaria nº 353 de 30 dezembro de 2011, publicada no

Diário Oficial da União em 02/01/2012. Seção 2, p. 50." (fls. 163/169).

Vê-se, pois, que a denúncia descreve diversos fatos que, em tese, seriam típicos, citando a possibilidade do ora

paciente ter recebido vantagens indevidas para que mantivesse os supostos envolvidos em esquemas de

superfaturamentos, subtração e desvio de verbas públicas em cargos que viabilizariam a prática delituosa.

Outrossim, não se pode inferir da prova pré-constituída as alegações de que a inicial acusatória não encontraria

apoio em indícios de provas que permitiriam imputar ao ora paciente a prática do delito descrito no artigo 317, do

Código Penal, eis que se pode inferir diversas alusões à diligências policiais e procedimentos administrativos.

Por sua vez, a decisão que determinou o prosseguimento da ação penal se encontra assim fundamentada:

 

"(...)Neste exame perfunctório, não verifico a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da

culpabilidade dos agentes. Da mesma forma, da leitura da inicial observo que os fatos nela narrados constituem

crime previsto no ordenamento jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade

em favor dos denunciados. Assim, da análise do acervo probatório coligido até o momento, e considerando que

nessa fase impera o princípio'in dúbio pro societatis, não estando configurada, a meu ver, qualquer hipótese de

absolvição sumária prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal, motivo pelo qual determino o

prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do CPP. (...)" (fls. 137)

 

Depreende-se que a decisão impugnada consignou, ainda que sucintamente, a inexistência de elementos que

ensejassem a absolvição sumária do réu, bem como ressaltou a necessidade do prosseguimento feito, momento em

que, à luz do contraditório e ampla defesa, as teses referentes à autoria e materialidade do delito serão discutidas

com a profundidade necessária, com a devida análise da prova produzida no decorrer da instrução processual.

Nesse sentido :

"..EMEN: RECURSO ORDINÁRIO. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E USO DE

DOCUMENTO FALSO. DECISÃO QUE ANALISA AS TESES FORMULADAS NA RESPOSTA À ACUSAÇÃO.

DEBATE A RESPEITO DE CADA ALEGAÇÃO. EXISTÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AUSÊNCIA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO E FISCAL.

FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. ACESSO AOS DADOS BANCÁRIOS DE FORMA DIRETA PELA

RECEITA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL COM BASE

EM INÉPCIA DA DENÚNCIA. EXORDIAL ACUSATÓRIA QUE NARRA SATISFATORIAMENTE AS

CONDUTAS IMPUTADAS AO PACIENTE, COM A INDICAÇÃO DO INDISPENSÁVEL NEXO CAUSAL. 1.

Esta Corte tem reiteradamente decidido que a motivação do Juízo de primeiro grau a respeito das alegações

formuladas na referida defesa preliminar deve ser sucinta, limitando-se o magistrado a fazer um juízo de

admissibilidade da acusação, principalmente quando não evidenciado fato que ensejaria a absolvição sumária

do réu, até porque o mérito da acusação será devidamente apreciado no decorrer da instrução criminal. (...)

..EMEN:" (RHC 201302525611, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:14/11/2013

..DTPB:.)

"..EMEN: HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. RESPEITO AO SISTEMA RECURSAL PREVISTO NA CARTA MAGNA. NÃO

CONHECIMENTO. (...). APROPRIAÇÃO INDÉBITA (ARTIGO 168, § 1º, INCISO III, DO CÓDIGO PENAL).

ALEGADA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DEU PROSSEGUIMENTO À AÇÃO PENAL,

AFASTANDO AS HIPÓTESES DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DO ARTIGO 397 DO CÓDIGO DE PROCESSO

PENAL. DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO COMPLEXA. POSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO

JUDICIAL SUCINTA. NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. (...) 3. Esta Corte Superior de Justiça firmou o

entendimento de que a motivação acerca das teses defensivas apresentadas por ocasião da resposta escrita deve
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ser sucinta, limitando-se à admissibilidade da acusação formulada pelo órgão ministerial, evitando-se, assim, o

prejulgamento da demanda. Precedentes (...) ..EMEN:" (HC 201100605805, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA

TURMA, DJE DATA:09/10/2012 ..DTPB:.)

Não vislumbro, portanto, em um exame superficial dos autos que o momento processual permite, patente

ilegalidade ou abuso de poder.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10914/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053651-63.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE

TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Com efeito, a decisão recorrida foi prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária deste E. Tribunal

e do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que: a) atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos

formais impostos pelo Decreto-lei nº. 70/66, para constituição do devedor em mora e realização do leilão, não há

que se falar em irregularidade de procedimento, inexistindo motivo para a anulação do procedimento de execução

extrajudicial do imóvel e b) que é constitucional o Decreto-lei nº. 70/66.

4. Inexistência de vícios no acórdão.

5. Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

1997.61.00.053651-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARCOS AKIRA HAMADA e outro

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

INTERESSADO : ADRIANA BELCHIOR INACIO

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

No. ORIG. : 00536516319974036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001779-46.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE

TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Não merece prosperar o inconformismo da parte embargante, tendo em vista que a decisão recorrida foi

prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária do C. STJ, no sentido de que às ações ajuizadas

anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o entendimento até então consagrado

no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais

cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco" e, às ações ajuizadas após 09 de junho de

2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal. In casu, considerando a propositura da ação somente em

08.06.2010 e o direito à repetição de valores apenas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento, nos termos do

julgado do E. Supremo Tribunal Federal, a pretensão veiculada nestes autos encontra-se totalmente fulminada pela

prescrição.

4. Inexistência de vícios no acórdão.

5. Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005917-

14.2000.4.03.6100/SP

2010.60.05.001779-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOURDES MALACARNE SOARES e outros

: VALDOMIRO ANTONIO MALACARNE

: ANTONIO CONTI

ADVOGADO : MS011406 CASSIA DE LOURDES LORENZETT e outro

No. ORIG. : 00017794620104036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE TESES.

CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Não merece prosperar o inconformismo da parte embargante, tendo em vista que o v. acórdão recorrido foi

prolatado em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, no

sentido de que é admitida a aplicação de alguns índices expurgados da inflação, em substituição aos índices

oficiais e que não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa exigência, instituída pelo art. 74 da

Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele dispositivo, segundo o qual "será

efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos

créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados".

4. Inexistência de vícios no acórdão.

5. Embargos improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029831-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2000.61.00.005917-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : CLUB TRANSATLANTICO

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2013.03.00.029831-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : SOLTRAN TRANSFORMADORES LTDA

ADVOGADO : SP147070 ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1074/3621



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. ARREMATAÇÃO. FALTA

DE INTIMAÇÃO PESSOAL. CIÊNCIA DO ATO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a prova

inequívoca da ciência do devedor do ato judicial supre a ausência de intimação pessoal, dada a inexistência de

prejuízo.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026104-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.02816-0 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2013.03.00.026104-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE :
KEM IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012433120074036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a Súmula 393 do STJ, segundo a qual a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.

3. No caso dos autos, a exceção oposta não foi conhecida por falta de interesse processual, dado que a excipiente

pretende a fixação da multa em percentual de 20%, não obstante a presença de discriminativo de débito indicando

que a multa foi aplicada em percentual aproximado a 15%.

4. Assim, o alegado excesso na fixação da multa, deverá ser objeto de exame em sede de embargos do devedor

onde o tema poderá ser melhor analisado no decorrer da instrução processual, com a realização de provas e a

observância do contraditório.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006888-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

2013.03.00.006888-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : ARTUR VALTER BREDOW

ADVOGADO : SP118988 LUIZ CARLOS MEIX

AGRAVADO :
PRUDENTEL COM/ E REPRESENTACAO DE APARELHOS ELETRONICOS E
TELEFONICOS LTDA e outro

: ERICH HEINZ BREDOW

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036182820004036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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REDIRECIONAMENTO AOS RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que de que, não

obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no

caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a

citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

3. No caso, a exequente só requereu novamente citação dos corresponsáveis em 06/08/2012, ou seja, após o

decurso do prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 05/12/2000, não havendo

qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao Judiciário, que

justifique a aplicação do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025425-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DIREITO PROCESSUAL

CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO - CEF - ROUBO DE

JOIAS - INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO - RECURSO IMPROVIDO.

1- A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2- Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária dos Tribunais Federais, no sentido de que se a ré admite

responsabilidade indenizatória pelo roubo das jóias ao oferecer o pagamento de uma vez e meia o valor da

avaliação constante do contrato, não se discute, assim, a obrigação da indenização, mas apenas o direito à

obtenção de valor superior ao que consta do contrato. A indenização deve ser feita com base no valor de mercado

2013.03.00.025425-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

AGRAVADO : ALICE AKIKO NISHIMURA

ADVOGADO : SP168921 JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005907920054036111 1 Vr MARILIA/SP
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das jóias e não no estipulado contratualmente. Quanto ao laudo pericial, não há que se falar em eventual

superavaliação das jóias em questão, uma vez que o perito, sendo detentor de fé pública e eqüidistante do interesse

das partes, presume-se a veracidade de seus trabalhos.

3- Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028403-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. SFH. EXECUÇÃO

HIPOTECÁRIA. RITO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a ação

executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito previsto pela

Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o que

levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.028403-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP327268A PAULO MURICY MACHADO PINTO e outro

AGRAVADO : ROMUALDO MARTINS

ADVOGADO : SP128086 ALEXANDRE DE CALAIS e outro

PARTE RE' : SANDRA MARIA MORBIDELLI MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00198977620104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025428-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DIREITO PROCESSUAL

CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO - CEF - ROUBO DE

JOIAS - INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO - RECURSO IMPROVIDO.

1- A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2- Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária dos Tribunais Federais, no sentido de que se a ré admite

responsabilidade indenizatória pelo roubo das jóias ao oferecer o pagamento de uma vez e meia o valor da

avaliação constante do contrato, não se discute, assim, a obrigação da indenização mas apenas o direito à obtenção

de valor superior ao que consta do contrato. A indenização deve ser feita com base no valor de mercado das jóias

e não no estipulado contratualmente. Quanto ao laudo pericial, não há que se falar em eventual superavaliação das

jóias em questão, uma vez que o perito, sendo detentor de fé pública e eqüidistante do interesse das partes,

presume-se a veracidade de seus trabalhos.

3- Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002377-70.2010.4.03.6111/SP

 

2013.03.00.025428-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

AGRAVADO : ISABEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP136926 MARIO JOSE LOPES FURLAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015559620014036111 1 Vr MARILIA/SP

2010.61.11.002377-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, "CAPUT", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INSUFICIÊNCIA PARA INFIRMAR

DECLARAÇÃO DE POBREZA PRESTADA NOS TERMOS DA LEI - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. Depreende-se da atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil que o critério para se efetuar o

julgamento monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto,

jurisprudência pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Federais, no sentido

de que, pretendendo o INSS a revogação do benefício, é imprescindível que prove a inexistência ou o

desaparecimento dos requisitos legais. Não basta a alegação de que a parte autora tem condições de arcar com as

custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020146-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AGENOR BUONANNO JUNIOR

ADVOGADO : SP116622 EWERTON ALVES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023777020104036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.03.00.020146-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : EUCLIDES FIETTA

ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00193689120094036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. SENTENÇA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a apelação

interposta contra sentença que defere a antecipação dos efeitos da tutela deve ser recebida somente no efeito

devolutivo.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013744-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AOS RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

2013.03.00.013744-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : NOVELSPUMA S/A IND/ DE FIOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00300206719994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que de que, não

obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no

caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a

citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

3. No caso, a exequente só requereu novamente citação dos corresponsáveis em 26/11/2012, ou seja, após o

decurso do prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 30/11/1999, não havendo

qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao Judiciário, que

justifique a aplicação do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027386-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

DEPÓSITO JUDICIAL. CONVERSÃO DO DEPÓSITO EM RENDA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o depósito

efetuado para suspensão do crédito tributário só pode ser convertido em renda da União ou levantado pelo

contribuinte após o trânsito em julgado da sentença.

3. No caso dos autos, deve prevalecer o cálculo elaborado pela União que, tendo atualizado o débito vinculado ao

depósito judicial, em conformidade com as orientações contidas na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10/2009, até

2012.03.00.027386-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : AZEVEDO E TRAVASSOS S/A

ADVOGADO : SP087362 ANAPAULA CATANI BRODELLA NICHOLS

: SP202286 RODRIGO CENTENO SUZANO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00219624920074036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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a data do depósito, com os percentuais de redução previstos nos artigos 1º a 13 da Lei nº 11941/2009 para

pagamento à vista, apurou que, dos R$ 383.141,95 (trezentos e oitenta e três mil, cento e quarenta e um reais e

noventa e cinco centavos), depositados em juízo, resultante da soma dos débitos estampados nas NFLDs nºs

35.839.871-1 e 35.839.872-0, deve ser convertido em pagamento definitivo da União o percentual de 63,7733%

da conta nº 0265.28 e percentual de 62,6525% da conta 0265.280.00253210-0.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001105-12.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 28 DA LEI 8.212/91.

ITENS DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA OU REMUNERATÓRIA.

FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AUXÍLIO-DOENÇA (PRIMEIROS 15

DIAS A CARGO DO EMPREGADOR). AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FALTAS ABONADAS. VALE

TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

1. O adicional de férias não deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes do STF e

STJ.

2. Os pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado

antes da obtenção do auxílio-doença, conforme o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento,

não possuem natureza remuneratória e sobre eles não pode incidir a contribuição previdenciária.

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas ou férias não gozadas,

inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o artigo 137 da Consolidação das

Leis do Trabalho, bem como o abono de férias na forma dos artigos 143 e 144 da mesma lei, em face do disposto

no artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8212/91.

4. Nesse sentido, o Excelso Pretório firmou entendimento no sentido de que os valores pagos a título de conversão

em pecúnia de férias não gozadas ou de férias proporcionais, em virtude de rescisão de contrato, têm natureza

indenizatória (REsp nº 782646 / PR, 1ª Turma, Relator Teori Albino Zavascki, DJ 06/12/2005, pág. 251; AgRg no

REsp nº 1018422 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 13/05/2009), sendo indevida,

portanto, a incidência da contribuição previdenciária.

5. A Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no art. 28, § 9º, da Lei nº 8212/91 e no art.

214, § 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram do elenco das importâncias que não integram o salário-de-

2013.61.19.001105-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : VIPOL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00011051220134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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contribuição aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluíram entre as hipóteses em que

expressamente deva ocorrer a incidência da contribuição previdenciária.

6. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, concluíram ser inconstitucional a incidência da

contribuição previdenciária sobre o vale - transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de

pagamento, detém natureza indenizatória.

7. Não há a incidência da contribuição previdenciária sobre os pagamentos a título de faltas abonadas/justificadas,

tendo em vista que possui natureza indenizatória, vez que não se caracteriza como retribuição ao trabalhado

realizado, nos moldes da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

8. No que tange à prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar

118/2005, aplica-se o entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo

prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados

da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco

mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09

de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

9. Do quanto narrado, emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação

que vier a ser acostada aos autos em fase de execução ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de

compensação viabilizado na via administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do

E.STJ, REsp 1111003/PR, Rel. Min. Humberto Martins, julgado segundo o art. 543-C do CPC, DJe 25/05/2009).

Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de

Cálculos da Justiça Federal.

10. A compensação ocorrerá nos termos dos arts. 170 e 170-A, do Código Tributário Nacional, conforme a lei

vigente ao tempo em que recolhidas as contribuições previdenciárias (Resp 1.137.738/SP, Primeira Seção do

E.STJ Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe: 01.02.2010). Conforme o E.STJ, 1ª Seção, EREsp 919373 , Rel. Min. Luiz

Fux, DJe 26/04/2011, aplicam-se os limites à compensação contidos no art. 89 da Lei 8.212/1991 (na redação

dada pela Lei 9.032/1995 e pela Lei 9.129/1995) para as ações ajuizadas antes da edição da MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/2009, que extinguiu tais limitações.

11. A parte-autora somente poderá compensar seus créditos ora reconhecidos com contribuições previdenciárias

vincendas após o trânsito em julgado, observada a restrição contida na Súmula 460 do STJ.

12. Não é cabível a regra do art. 166 do CTN já que as contribuições previdenciárias não são tributos indiretos ou

não-cumulativos, dado que inexiste transferência econômica e jurídica da exação a exemplo do que ocorre com o

IPI e o ICMS e com algumas modalidades de PIS e de COFINS.

13. Recurso de apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0318065-

80.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

1999.03.99.061739-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIA AURORA DE LA FUENTE CABRAL e outros

ADVOGADO : SP118365 FERNANDO ISSA

INTERESSADO : THOMPSON EDUARDO PINTO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE

TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. A decisão recorrida foi prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária do C. Superior Tribunal de

Justiça e deste E. Tribunal, no sentido de que em homenagem aos princípios da supremacia do interesse público

sobre o privado e a da presunção de legitimidade dos atos da Administração, não se pode aceitar a pura e simples

argumentação de que determinado ato administrativo encontra-se maculado e que cabe ao administrado produzir

provas que prestem suporte a essa alegação.

4. Inexistência de vícios no acórdão.

5. Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001209-59.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. FGTS. SAQUE

INDEVIDO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. ATUAL CÓDIGO CIVIL. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que nas ações nas

: ANTONIO NAPOLITANO NETO

ADVOGADO : SP118365 FERNANDO ISSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.03.18065-5 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2007.61.04.001209-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233948 UGO MARIA SUPINO e outro

APELADO(A) : ADAUTO VALIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP110449 MANOEL HERZOG CHAINCA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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quais se postulam a restituição de valores indevidamente sacados pelo fundista não se aplica a prescrição

trintenária (aplicável às contribuições devidas ao FGTS, nos moldes da Súmula 210 do E.STJ), mas sim as

disposições do Código Civil, pois se trata de caso pertinente a enriquecimento sem causa.

3. In casu, ao efetuar a contagem do prazo prescricional a partir da entrada em vigor do novo Código Civil

(11/01/2003), verifica-se que a pretensão da parte autora foi fulminada pela prescrição, porquanto a presente

demanda foi proposta somente em 12/02/2007.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002497-83.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO. SFH. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE

FINANCIAMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do Supremo Tribunal Federal e Tribunais Federais, no sentido

de após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro de carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional extingue-se com a transferência do imóvel e que o procedimento de execução

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, de modo que a suspensão de seus efeitos está

condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra do contrato, no tocante a reajustes

incompatíveis com cláusulas nele previstas.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

 

 

 

2009.61.00.002497-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : APARECIDA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1086/3621



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10912/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001091-41.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS.

TERCEIRO. NÃO COMPROVAÇÃO DA BOA FÉ. VINCULAÇÃO COM OS FATOS APURADOS EM

AÇÃO PENAL. INTERESSE AO PROCESSO. ARTIGOS 118 E 119 DO CPP. RECURSO DESPROVIDO.

1. O veículo objeto do presente procedimento foi apreendido por ocasião de flagrante que ensejou a instauração de

inquérito policial n. 0010826-64.2011.403.6181 para apurar a ocorrência dos crimes previstos nos artigos 334 e

273 do Código Penal, bem como artigo 33 da Lei 11.343/2006.

2. Os bens apreendidos somente podem ser devolvidos a terceiros, se comprovada a presença dos seguintes

requisitos: propriedade do bem, licitude da origem do valor do bem, boa-fé do requerente e desvinculação com

fatos apurados na ação penal.

3. Do auto de prisão em flagrante extrai-se o depoimento prestado por Fábio Peres, suposto arrendatário do

veículo apreendido, confirmando a apreensão do caminhão em razão de terem sido encontrados diversos produtos

de origem do Paraguai desacompanhados de notas fiscais.

4. Desse modo, é evidente que o veículo tem interesse para o processo e para a elucidação dos fatos.

5. Apesar de o apelante ter comprovado que é realmente o proprietário do caminhão marca/modelo VW/5.140E

Delivery, placas DFW7621, de São Paulo-SP, não logrou êxito em demonstrar sua boa-fé, uma vez que sua

alegação de que arrendou seu veículo Fábio Peres Vieira Rodrigues, indiciado em inquérito policial em que se

apura a pratica dos crimes previstos nos artigos 334 e 273 do Código Penal e artigo 33 da Lei 11.343/2006, resta

isolada nos presentes autos.

6. A priori, é possível concluir da leitura do depoimento de Fábio que ele sequer teve contato com o apelante

Rafael. Tal conclusão faz pairar dúvida acerca da alegação de que o apelante teria de fato arrendado o seu veículo

para Fábio.

7. Assim, além de haver contundentes indícios no sentido de que o veículo apreendido era utilizado como

instrumento do crime, não houve o trânsito em julgado da sentença final, sendo incabível a restituição do bem

apreendido, nos termos dos artigos 118 e 119 do Código de Processo Penal.

10. Por outro lado, seria temerária a devolução do bem ao requerente neste momento, pois poderá ser objeto de

perda em favor da União, em decorrência de eventual comprovação de que o veículo era instrumento do crime,

nos termos do artigo 91, inciso II, "a", do Código Penal.

11. Finalmente, somente seria possível nomear o apelante como fiel depositário se inexistisse provas no sentido de

que o veículo apreendido tivesse qualquer correspondência com o crime, hipótese que não se verifica no caso em

2012.61.26.001091-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RAFAEL HENRIQUE SISTE NUNES

ADVOGADO : SP267013 AGNALDO CARVALHO DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00010914120124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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questão.

12. O veículo apreendido consiste em prova material do crime, tendo relação direta com o fato ainda em

investigação, podendo ter sido utilizado como instrumento do delito, cujo uso pode vir a constituir fato ilícito,

motivo pelo qual ainda interessa ao processo, sendo incabível sua restituição ou sua liberação mediante termo de

fiel depositário, nos termos do artigo 118 do Código de Processo Penal.

13. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Des. Fed. Paulo Fontes que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007160-48.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES DE USO DE DOCUMENTO FALSO E

DE CORRUPÇÃO ATIVA. SÚMULA Nº 146, DO STF. NÃO INFLUÊNCIA DO CONCURSO FORMAL

NEM DO CONCURSO MATERIAL NO PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 119 E

115. RECONHECIMENTO EX OFFICIO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. PUNIBILIDADE

EXTINTA. EXAME DO MÉRITO PREJUDICADO.

1. Considerando que não é possível a majoração da pena por este Egrégio Tribunal sob pena de se incorrer em

reformatio in pejus e não havendo recurso ministerial, torna-se perfeitamente possível a análise da prescrição da

pretensão punitiva, na modalidade retroativa, com base na sanção penal concreta imposta pelo Juízo a quo ao

denunciado.

2. O reconhecimento dos concursos material e formal não é hábil a influir no prazo prescricional, nos termos do

artigo 119 do Código Penal.

3. O réu contava com 19 (dezenove) anos à época dos fatos, ensejando a aplicação do artigo 115 do Código Penal.

4. O acusado foi condenado pela prática do delito previsto nos artigos 304, c/c artigos 297 e 70, todos do Código

Penal, cuja pena fixada na sentença foi de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão.

5. A prescrição do crime verifica-se em 04 (quatro) anos, nos termos dos artigos 109, inciso V, do Código Penal.

No entanto, esse prazo se reduz a 2 (dois) anos, por força do artigo 115 do Código Penal.

6. Transcorreram mais de 02 (dois) anos entre a data do recebimento da denúncia e a data da sentença penal

condenatória, ensejando a prescrição da pretensão punitiva.

7. O acusado também foi condenado pelo crime tipificado no artigo 333 do Código Penal, com pena fixada em 2

(dois) anos de reclusão. A prescrição do crime verifica-se em 04 (quatro) anos, nos termos dos artigos 109, inciso

V, do Código Penal. Novamente, a incidência do artigo 115 do Código Penal faz com que esse prazo diminua para

2 (dois) anos.

8. Transcorreram mais de 02 (dois) anos entre a data do recebimento da denúncia e a data da sentença penal

2009.61.09.007160-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LINZHI TAN

ADVOGADO : SP269127 FELIPE AMARAL SALES

CODINOME : TAN LIN ZHI

: MAYK TAN ZHANG

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00071604820094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1088/3621



condenatória, ensejando a prescrição da pretensão punitiva.

7. A jurisprudência pátria é incontroversa no sentido de que não possuem interesse recursal aqueles que já tiveram

suas punibilidades extintas em razão do reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal.

9. Punibilidade do réu extinta, ex officio, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na

modalidade retroativa, em relação aos crimes previstos nos artigos 304, c/c artigos 297 e 70, e artigo 333, todos do

Código Penal. A prescrição é verificada no lapso compreendido entre a data recebimento da denúncia e a data da

publicação da sentença condenatória recorrida, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, 110, §1º, e

115, todos do Código Penal, e artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, restando prejudicado o exame do

mérito da apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarsr, ex officio, extinta a punibilidade do réu Linzhi Tan pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, em relação aos crimes previstos nos

artigos 304, c/c artigos 297 e 70, e artigo 333, todos do Código Penal. A prescrição é verificada no lapso

compreendido entre a data do recebimento da denúncia e a da publicação da sentença recorrida, nos termos dos

artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, 110, § 1º, e 115, todos do Código Penal, e artigo 61, caput, do Código de

Processo Penal, restando prejudicado o exame do mérito recursal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002807-87.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO. EMISSÃO DE CHEQUE SEM PROVISÃO DE FUNDOS.

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

1. A materialidade restou comprovada. o instrumento de protesto do título, lavrado pelo 2º Tabelião de Notas e

Protesto de Letras e Títulos de Ourinhos/SP é muito claro no sentido atestar a validade do título, com a respectiva

fotocópia.

2. Bem assim, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por diversas vezes, emitiu comunicado ao Apelante,

informando a ausência de fundos do cheque, procedendo ao respectivo protesto do documento, o que atesta, de

maneira indiscutível, a materialidade do delito.

3. A autoria também está comprovada, na medida em que o Apelante , o Recorrente emitiu cheque no valor de R$

156,58 (cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e oito centavos) à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,

título este devolvido por ausência de fundos, sem que tenha, mesmo após diversas tentativas da referida empresa

pública, procedido ao pagamento do valor correspondente.

4. No caso dos autos, porém, o valor da cártula emitida é inferior ao valor do salário mínimo vigente à época (R$

240,00 (duzentos e quarenta reais)), ensejando a aplicação do princípio da insignificância, diante do valor ínfimo e

consequente ausência de justa causa para a ação penal.

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

6. Apelação a que se dá provimento.

2004.61.25.002807-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EDIMAR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP174239 JOSÉ LUIS RUIZ MARTINS (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00028078720044036125 1 Vr OURINHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso de apelação da defesa para absolver o

acusado, pela aplicação do princípio da insignificância, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado. Vencido o Des. Fed. André Nekatschalow que lhe negava provimento.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0012053-

26.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRIME DE DESENVOLVIMENTO

CLANDESTINO DE ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE AMBIGUIDADE,

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICÁVEL

AO CASO. CAPACIDADE DA EMISSORA EM CAUSAR INTERFERÊNCIA AOS DEMAIS MEIOS DE

COMUNICAÇÃO. OCORRÊNCIA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. PENA MÁXIMA. REJEIÇÃO.

1. Apesar das liberdades de expressão e comunicação estarem previstas na Constituição Federal, o seu artigo 223

prevê a indispensabilidade de outorga de concessão, permissão e autorização pelo Poder Executivo para o

exercício de atividade de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

2. A Lei nº 9.472/97 condiciona o uso de radiofreqüência na exploração do serviço de telecomunicações no

regime privado à prévia autorização da ANATEL.

3. O princípio da insignificância em crimes de desenvolvimento clandestino de atividades de telecomunicações,

previsto no artigo 183, da Lei nº 9.472/97, encontra limites nas situações em que o agente faz uso de aparelhos

que não possuem potencial lesivo relevante a ponto de ensejar a aplicação da lei penal, cuja potência seja muito

inferior ao máximo legalmente previsto como de "baixa potência" (art. 1º, §1º, da Lei nº 9.612/98), o que não

afastaria eventuais sanções administrativas.

4. Para que o direito penal não intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal em

hipóteses de delitos de lesão mínima, ensejando resultado insignificante, devem ser observados certos requisitos,

entre eles a certeza de que o serviço de radiodifusão utilizado pela emissora não possua capacidade de causar

interferência prejudicial aos demais meios de comunicação, demonstrando que o bem jurídico tutelado pela lei

permaneceu ileso, o que não restou evidenciado no presente caso, conforme Relatório de Fiscalização expedido

pela ANATEL.

5. Não há que se falar em extinção da punibilidade da acusada pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal, tendo em vista que a pena máxima em abstrato cominada ao delito tipificado no artigo 183, da Lei nº

2010.61.81.012053-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDSON JULIO DE ANDRADE FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARIA DE FATIMA RODRIGUES

No. ORIG. : 00120532620104036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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9.472/97 (quatro anos de detenção) enseja prazo prescricional de 8 (oito) anos (art. 109, IV, CP), não verificado

entre a data dos fatos e a do recebimento da denúncia ou entre esta e a presente data.

6. O acórdão embargado não contém qualquer vício, já que decidiu de maneira fundamentada a matéria, exaurindo

a prestação jurisdicional.

7. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o

mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz

não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos

suficientes para lastrear sua decisão.

8. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 619, do Código de

Processo Penal. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição do presente recurso integrativo é

medida que se impõe.

9. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000760-74.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRIME CONTRA A ORDEM

TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.

REJEIÇÃO.

1. O acórdão embargado não contém qualquer vício, já que decidiu de maneira fundamentada a matéria, exaurindo

a prestação jurisdicional.

2. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o

mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz

2001.61.81.000760-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BERNADETE JACINTO GUIMARAES

ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: JORGE DAVID JUNIOR

: OSMAR ROCHA DE SOUZA

: DANILO MATTIOCCI NOGUEIRA

: LUCIANA CONCEICAO FERREIRA

: MARIA VANDARLICE DA CONCEICAO SANTIAGO SANTOS

: IRENE ROCHA SANTOS

: BRASILINA DE OLIVEIRA SILVA MUNIZ

No. ORIG. : 00007607420014036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos

suficientes para lastrear sua decisão.

3. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 619, do Código de

Processo Penal. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição do presente recurso integrativo é

medida que se impõe.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001459-98.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO. INTERESSE AO PROCESSO.

ARTIGO 118 DO CPP. RECURSO DESPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 118 do Código de Processo Penal, "antes de transitar em julgado a sentença final, as

coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo."

2. As declarações prestadas pelo condutor do caminhão por ocasião do flagrante evidenciam certos indícios de que

o bem possa estar envolvido na prática criminosa. Embora o motorista não soubesse informar o seu destino, ele

bem esclareceu que uma pessoa chamada Carla, que o teria contratado, o orientou a se apresentar no local dos

fatos conhecido como "pedreira".

3. O caminhão apreendido estava em nome da empresa CESARI EMPR MULTIMODAL DE MOV DE

MATERIAIS LTDA, tendo sido adquirido pela apelante CARSIL COMERCIO E PAVIMENTAÇÃO DE

PARALELEPIPEDOS LTDA em data anterior à dos fatos.

4. A apelante CARSIL tem como sócias atualmente Carla Fernanda Ruiz Assalim e Rafaela Diniz Ruiz,

provavelmente parentes de Carlos Alberto Ruiz, que se retirou da sociedade em 01/09/2011, e que responde a ação

penal nº 0009311-81.2009.403.6110 pelos crimes previstos no artigo 55 da Lei 9.605/98 e 2º da Lei 8.176/91, em

razão de diligências realizadas na mesma Estrada Pedra Branca, em que se constatou a extração irregular de

granito.

5. Segundo consta da sentença, "nesse processo foram flagradas várias pessoas extraindo ilegalmente pedras e o

acusado Carlos foi denunciado como o responsável pela empresa Transportadora Ruiz (empresa que detém o seu

sobrenome na razão social)" (fl. 57).

6. Veja-se, ainda, que Carla, Rafaela e Carlos Alberto residem no mesmo local, isto é, na Rua Jordânia, n. 77,

Jardim das Nações, Salto/SP (conforme contrato social à fl. 33) e que a empresa CARSIL, da qual Carla e Rafaela

são hoje sócias, tem como objeto social a exploração de comércio varejista de pedras (fl. 34).

7. Nesse passo, é de se concluir que há fortes indícios de que o veículo apreendido está envolvido nos crimes

2012.61.10.001459-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARSIL COM/ E PAVIMENTACAO DE PARALELEPIPEDOS LTDA

ADVOGADO : SP208848 ANA CAROLINA FONTES CARICATTI CONDE e outro

EXCLUIDO :
CESARI EMPRESA MULTIMODAL DE MOVIMENTACAO DE MATERIAIS
LTDA

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00014599820124036110 1 Vr SOROCABA/SP
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ambientais sob investigação, razão pela qual não deve ser liberado.

8. Apelação desprovida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005734-89.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMNAL - PENAL - PROCESSO PENAL -DESCAMINHO - AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS - INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE - REINCIDÊNCIA - CIRCUNSTÂNCIAS

JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 444 - SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PROVATIVA DE LIBERDADE - REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO - RECURSOS PARCIALMENTE

PROVIDOS.

1 - A Autoria e a materialidade delitivas restaram amplamente comprovadas pelo Auto de Prisão em Flagrante

(fls. 02/08), pelos Autos de Apresentação e Apreensão (fls. 11/12), pelos Autos de Infração e Termo de Apreensão

e Guarda Fiscal (fls. 83/86, 122/125), pelo Laudo de Exame Merceológico (fls. 209/215), da Representação Fiscal

para Fins Penais (fls. 279/302) e pelos depoimentos prestados, tanto na fase inquisitória quanto em Juízo (fls. 02,

03/04, 174/175, 176/177, 178,179) e pelos interrogatórios dos réus (fls. 05/06, 07/08, 180/181 e 182/183).

2 - No que se refere ao valor dos tributos sonegados, verifica-se da planilha elaborada pela receita federal que

totalizavam R$ 56.267,37 (cinqüenta e seis mil, duzentos e sessenta e sete reais e trinta e sete centavos) em

20/05/2009 (fls. 120), o que afasta, de plano, a aplicabilidade do princípio da insignificância ao caso concreto,

considerando a lesividade da conduta imputadas aos réus.

3 - Na primeira fase de fixação da pena, verifico que a única circunstância judicial considerada desfavorável ao

réu foi a existência de uma ação penal em andamento, o que vai de encontro ao atual entendimento exarado por

essa Colenda Corte Regional e pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que restou consolidado com a edição da

súmula 444, da Corte Superior de Justiça

4 - Na segunda fase de fixação da pena, o Magistrado "a quo", utilizou-se da mesma ação penal em andamento

contra o ora apelante (fls. 192), para reconhecer a circunstância agravante decorrente da reincidência, fato que não

pode subsistir, eis que, como bem ressaltado pelo Ilustre Representante do Ministério Público Federal atuante

perante essa Egrégia Corte Regional, "até o julgamento do feito não havia qualquer decisão condenatória contra

os réus, uma vez que no único processo sentenciado houve a interposição de recursos de apelação que aguarda

julgamento até a presente data"(fls. 351).

5 - Considerando o quantum da pena aplicada, bem como as circunstâncias do caso concreto, substituo a pena

2009.61.12.005734-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : VALDECIR GOMES

: APARECIDA RAMINELI VISINTIN

ADVOGADO : SP221179 EDUARDO ALVES MADEIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00057348920094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, consistente em prestações de serviços à comunidade, pelo

prazo da pena aplicada, em entidade a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos interpostos por VALDECIR

GOMES e APARECIDA RAMINELI VISINTIN, tão somente para, nos termos da Súmula 444, do Superior

Tribunal de Justiça, redimensionar a pena base e afastar a circunstância agravante decorrente da reincidência, em

relação a ambos os réus e, por conseqüência, fixar-lhes o regime inicial de cumprimento de pena como o aberto,

substituindo a pena privativa de liberdade imposta aos apelantes por uma restritiva de direitos, consistente em

prestação de serviços à comunidade, mantendo, quanto ao mais, a decisão de primeiro grau, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000773-75.2008.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

DOSIMETRIA DA PENA. NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA. FUNÇÃO PREPONDERANTE NA

FIXAÇÃO DA REPRIMENDA NO CRIME DE TRÁFICO. ART. 42, DA LEI 11.343/06. COCAÍNA: DROGA

ALTAMENTE MALÉFICA. PENA-BASE MANTIDA. AUTORIA CONHECIDA. RÉS PRESAS EM

FLAGRANTE. IRRELEVÂNCIA PARA A DESCARACTERIZAÇÃO DA CONFISSÃO. FUNDAMENTO DA

CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE. UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTE

PÚBLICO: ELEVAÇÃO DA POTENCIALIDADE LESIVA AO SETOR DE SEGURANÇA PÚBLICA NOS

TRANSPORTES: FISCALIZAÇÃO POLICIAL E REPRESSÃO AO CRIME PREJUDICADAS: INCIDÊNCIA

DA MAJORANTE PREVISTA NO ART. 40, INCISO III, DA LEI DE DROGAS. CAUSA DE REDUÇÃO DE

PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/06: MANUTENÇÃO NO PATAMAR MÍNIMO.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Comprovadas nos autos a materialidade, autoria e dolo do crime previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, incisos

I e III, da Lei 11.343/06, praticado pelas rés, presas em flagrante na Rodovia BR-262, quando transportavam, no

interior de um ônibus, 765g (setecentos e sessenta e cinco gramas) de cocaína, proveniente da Bolívia, dos quais

300g (trezentos gramas) estavam sendo transportados pela denunciada JANAÍNA, e 465g (quatrocentos e sessenta

e cinco gramas) estavam sendo transportados por JACILEIDE. Condenação mantida.

 

2. Na individualização da pena dos crimes de tráfico, deve-se considerar os critérios do art. 59, do CP e,

preponderantemente, os descritos no art. 42, da Lei 11.343/06. Ainda que as rés sejam primárias, de bons

antecedentes, não merecem a fixação da pena-base no mínimo legal, considerando-se a quantidade da droga, que

não foi de pequena monta comparada à normalmente portada pelo criminoso no tráfico urbano de varejo, bem

como à natureza (cocaína), tão maléfica quanto as demais que são usualmente traficadas. Necessidade de

manutenção da pena-base.

3. Não se exige que a autoria do crime seja desconhecida para que se configure a circunstância atenuante da

confissão. Ademais, ainda que não seja espontânea ou seja parcial, deve incidir sempre que fundamentar a

2008.60.04.000773-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JANAINA DO PRADO LOBO reu preso

ADVOGADO : MS010283 LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal)

APELANTE : JACILEIDE RODRIGUES FERREIRA reu preso

ADVOGADO : MS011394 CAMILA JORDAO SUAREZ (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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condenação do acusado. Incidência da atenuante.

4. A simples utilização de transporte público para a circulação de drogas justifica a aplicação da causa de aumento

de pena prevista no art. 40, inc. III, da Lei nº 11.343/2006, independente do ânimo do autor, por elevar a

potencialidade lesiva do crime em razão de ser cometido em local mais suscetível para a propagação do tóxico,

diante da lesão ao serviço de transporte público, e por prejudicar a fiscalização da polícia e a repressão do crime.

Precedentes do STF e do STJ.

5. Razoável e suficiente, em termos de repressão e prevenção penal, a aplicação da causa de redução de pena

prevista no § 4º do art. 33, da Lei nº 11.343/06, no patamar mínimo legal (um sexto). Impossibilidade de fixação

no patamar máximo, que é reservado aos casos de tráfico eventual para usuários de pequenas quantidades de

droga, nos casos em que também forem totalmente favoráveis as circunstâncias judiciais do art. 59, do Código

Penal.

6. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações para aplicar a circunstância

atenuante da confissão espontânea na dosimetria das penas e, como consequência, reduzir as penas das apelantes

para 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27870/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014916-19.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de apelação interposta pela União (Fazenda Nacional), contra sentença que concedeu a segurança em

demanda instaurada por BV Financeira S.A. Crédito Financiamento e Investimento e Votorantim Corretora

de Títulos e Valores Mobiliários.

 

No curso do procedimento recursal, os impetrantes, ora apelados, renunciaram ao direito sobre que se funda ação,

conforme se vê à f. 317-327 e f. 328-340.

2001.61.00.014916-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) :
BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e
outro

:
VOTORANTIM CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Ante o exposto, HOMOLOGO a renúncia com fulcro no inciso V do art. 269 do Código de Processo Civil,

denegando a segurança. Julgo prejudicado o exame do recurso e da remessa oficial.

 

Sem honorários (Lei n.º 12.016/2009, art. 25).

 

Custas ex-lege.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016708-08.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença proferida na ação ajuizada por Almaza

Comércio, Importadora e Distribuidora Ltda., visando à nulidade de ato administrativo do Secretario da

Receita Federal de Araraquara, SP.

 

Na petição inicial, a autora alegou que o Ato Declaratório Executivo n. 3, de 31.5.2001, da Delegacia da Receita

Federal em Araraquara, SP, declarando inapto o seu CNPJ, é nulo por afrontar as disposições dos artigos 80 e 81

da Lei n.º 9.430/96. Aduz que a situação descrita no ato administrativo não está prevista nas hipóteses que

ensejam a inaptidão do CNPJ e que, nos termos do art. 81, a empresa somente poderá ser declarada inapta por ato

do Ministro da Fazenda.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, aduzindo que "as irregularidades apontadas [pela

autoridade fiscal] não se enquadram nas hipóteses dos caputs dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430/96, mas, sim, na

do parágrafo 1º do art. 81, introduzido pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002, cuja lei não se achava em vigor quando

dos fatos que deram origem à penalidade aplicada".

 

Afirmou, ainda, o magistrado sentenciante, que a inaptidão do CNPJ foi aplicada nos termos do art. 25 da

Instrução Normativa nº 2/2001, o que "é ilegal e abusivo, porquanto não se pode criar uma penalidade, por via de

decreto ou qualquer ato normativo inferior, tal como as Instruções Normativas relacionadas no presente feito

[...]".

 

No recurso de apelação, a União alega que a IN nº 2/2001 não é ilegal, "eis que a Lei 9.430/96, em seu artigo 81,

2001.61.00.016708-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ALMAZA COML/ IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : SP180143 GERSON MARCELO MIGUEL
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delegou competência ao Ministro da Fazenda para a fixação dos termos dos termos e condições para a

declaração de inidoneidade das empresas". Assim, "diante da situação da autora, na ocasião, e com fulcro na

legislação acima, foi declarada a inidoneidade da apelada, tendo em vista 'não possuir patrimônio e capacidade

operacional necessários à realização de seu objetivo'".

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este tribunal. 

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença de primeiro grau não merece reparos.

 

A empresa demandante teve o CNPJ declarado inapto, por meio do Ato Declaratório Executivo n.º 3, de 31 de

maio de 2001, assim redigido (f. 756):

 

"ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 31 DE MAIO DE 2001

Declara inapta, por inexistência de fato, a inscrição no CNPJ nº 04.203.585/0001-06, da empresa Almaza -

Comercial, Importadora e Distribuidora Ltda.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 209 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 227, de 3 de

setembro de 1998, publicada no DOU de 4 de setembro de 1998, e com base no artigo 17, III, combinado com os

artigos 25 a 27 da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 02/2001, de 2 de janeiro de 2001,

considerando que a pessoa jurídica abaixo identificada não comprovou a existência de patrimônio e capacidade

operacional necessários à realização de seu objeto, conforme apurado no Processo Administrativo nº

13851.000366/2001-07, resolve:

DECLARAR INAPTA, por inexistência de fato, a partir de 19/12/2000, a inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas nº 04.203.585/0001-06, da empresa ALMAZA - COMERCIAL, IMPORTADORA E

DISTRIBUIDORA LTDA., com endereço à Rua Nove de Julho, 805, conjunto 23, centro, em Araraquara-SP., com

endereço à Rua Nove de Julho, 805, conjunto 23, centro, em Araraquara-SP, sendo considerados tributariamente

ineficazes os documentos por ela emitidos.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA CARDOSO."

 

Ocorre que à época da edição do ato supratranscrito, a Lei n.º 9.430/96, na parte em que tratava da declaração de

inidoneidade (arts. 80 a 81), não mencionava a hipótese descrita no ato: não comprovação da "existência de

patrimônio e capacidade operacional necessários à realização de seu objeto".

 

A redação dos artigos pertinentes à matéria era a seguinte:

 

"Art. 80. As pessoas jurídicas que, embora obrigadas, deixarem de apresentar a declaração anual de imposto de

renda por cinco ou mais exercícios, terão sua inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes considerada inapta

se, intimadas por edital, não regularizarem sua situação no prazo de sessenta dias contado da data da publicação

da intimação.§ 1º No edital de intimação, que será publicado no Diário Oficial da União, as pessoas jurídicas

serão identificadas apenas pelos respectivos números de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes.

§ 2º Após decorridos noventa dias da publicação do edital de intimação, a Secretaria da Receita Federal fará

publicar no Diário Oficial da União a relação nominal das pessoas jurídicas que houverem regularizado sua

situação, tornando-se automaticamente inaptas, na data da publicação, as inscrições das pessoas jurídicas que

não tenham providenciado a regularização.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal manterá nas suas diversas unidades, para consulta pelos interessados,

relação nominal das pessoas jurídicas cujas inscrições no Cadastro Geral de Contribuintes tenham sido

consideradas inaptas.

Art. 81. Poderá, ainda, ser declarada inapta, nos termos e condições definidos em ato do Ministro da Fazenda, a

inscrição da pessoa jurídica que deixar de apresentar a declaração anual de imposto de renda em um ou mais

exercícios e não for localizada no endereço informado à Secretaria da Receita Federal, bem como daquela que

não exista de fato." (grifou-se)

 

Ora, não há como entender que a expressão "não existe de fato" abrange a situação da empresa que não comprove

a capacidade operacional. A empresa que não existe de fato, não desenvolve qualquer atividade, limitando-se, a

sua existência, ao mundo jurídico. São as empresas de fachada.
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 In casu, não se pode dizer que a autora não existe de fato, já que realiza operações aduaneiras e, conforme

"Termo de diligência" de f. 725-726, "funciona em uma sala com a área de aproximadamente 18,00 metros

quadrados, contendo duas escrivaninhas, algumas cadeiras, uma máquina de escrever, uma aparelho de fax e

alguns utensílios para escritório".

 

Nesses termos, há que se reconhecer que o art. 25, I, da Instrução Normativa n° 2/2001, ao regulamentar a Lei n.º

9.430/96, desbordou dos limites legais, criando hipótese de idoneidade não prevista na lei.

 

A possibilidade de declaração de inaptidão, pelas razões descritas no ato impugnado, surgiu apenas com o advento

da Lei n. ° 10.637/2002, que incluiu o § 1º no art. 81 da Lei n. 9.430/96, in verbis:

 

"Art. 81. Poderá ser declarada inapta, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que, estando obrigada, deixar de apresentar declarações e

demonstrativos em 2 (dois) exercícios consecutivos. 

§ 1o Será também declarada inapta a inscrição da pessoa jurídica que não comprove a origem, a disponibilidade

e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos empregados em operações de comércio exterior. 

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, a comprovação da origem de recursos provenientes do exterior dar-se-á

mediante, cumulativamente:

I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a identificação da instituição financeira

no exterior encarregada da remessa dos recursos para o País; 

II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido como a pessoa física ou jurídica titular dos recursos

remetidos."

 

Logo, deve ser mantida a sentença que anulou o Ato Declaratório n.º 3, de 31, de maio de 2001, o que não

impede, é certo, novo procedimento administrativo em torno da idoneidade da empresa autora.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame

necessário e ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016629-92.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pela União nos autos de ação movida por Banco

2002.61.00.016629-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A

ADVOGADO : SP241477 LEANDRO BERTOLO CANARIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Boavista Interatlântico S/A, incorporadora da Vistaplan S/A, com o fim de que seja declarada a inexistência de

relação jurídico tributária com a União em relação ao recolhimento do IRPJ devido no ano de 1991, em

decorrência da dedução da diferença do IPC/BTN apurado no ano de 1990 ou, sucessivamente, para que o

pagamento seja processado nos termos da Medida Provisória nº 38/2002.

 

Em sentença, o processo foi extinto, sem resolução do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, no tocante à

aplicação da Medida Provisória nº 38/2002 e, foi julgado procedente o pedido de reconhecimento da decadência

em relação ao IRPJ de 1991.

 

Sustenta a União em seu recurso de apelação que:

 

a) o relatório da Delegacia Especial das Instituições Financeiras - DEINF de f. 87/88 demonstra que a Receita

Federal efetuou o lançamento dos valores devidos a título de tributos no exercício financeiro de 1990;

 

b) a autora tem conhecimento do lançamento, pois o impugnou administrativamente;

 

c) "no período de 1992 (data do ajuizamento do mandado de segurança n. 92.00870686) a 2006 (data do trânsito

em julgado da ação mandamental) conforme informações do sistema de andamento processual em anexo,

estavam os autores amparados por ordem judicial que obstava a autoridade fiscal fazendária de todo e qualquer

procedimento tendente à constituição definitiva do crédito tributário";

 

d) ficou impedida de promover a constituição e cobrança definitiva do débito tributário em virtude de liminar

concedida nos autos do mandado de segurança nº 92.087068-6, que permanece com todos os seus efeitos até

decisão judicial com trânsito em julgado;

 

e) a carta de fiança ofertada no mandado de segurança mencionado suspendeu a exigibilidade da exação;

 

f) os tributos em questão são a CSLL e o IRPJ, sujeitos ao lançamento por homologação, sendo desnecessário o

lançamento administrativo.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Cinge-se a questão posta no recurso de apelação ao afastamento da decadência reconhecida em primeiro grau, sob

o fundamento de que os tributos em discussão foram lançados, a autora impugnou o débito na esfera

administrativa, o Fisco estava amparado por decisão judicial que obstou a constituição do crédito tributário até o

trânsito em julgado daquela decisão, a exigibilidade da exação estava suspensa e os tributos estão sujeitos ao

lançamento por homologação, dispensando o lançamento administrativo.

 

Não há notícia nos autos de que o crédito correspondente ao IRPJ devido no ano de 1991, em decorrência da

dedução da diferença do IPC/BTN apurado no ano de 1990 tenha sido lançado pela Receita Federal, como alegado

no recurso de apelação.

 

De fato, extrai-se do documento de f. 87 - 90 que não houve lançamento de ofício em relação à Vistaplan, sendo

que a obrigatoriedade de recolhimento da CSLL é discutida no processo nº 92.0059919-2.

 

Nesse ponto, não socorre a apelante o argumento de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em

ação judicial obstaria a constituição do crédito pelo Fisco.

 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário na via

judicial impede a prática de atos contra o contribuinte com o objetivo de cobrança do crédito, podendo o Fisco

apenas praticar os atos necessários à regular constituição do crédito, a fim de evitar a decadência. Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA.
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PRAZO QÜINQÜENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR. SUSPENSÃO DO PRAZO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Nas exações cujo lançamento se faz por homologação, havendo pagamento antecipado, conta-se o prazo

decadencial a partir da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN), que é de cinco anos.

2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o

disposto no art. 173, I, do CTN.

3. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário na via judicial impede o Fisco de praticar qualquer ato

contra o contribuinte visando à cobrança de seu crédito, tais como inscrição em dívida, execução e penhora, mas

não impossibilita a Fazenda de proceder à regular constituição do crédito tributário para prevenir a decadência

do direito de lançar.

4. Embargos de divergência providos."

(STJ, Primeira Seção, ERESP n. 572.603/PR, Rel. Min. Castro Meira, J. 08.06.2005, DJ. 05.09.2005).

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - MEDIDA LIMINAR - RECURSO ADMINISTRATIVO -

LANÇAMENTO - EFETIVAÇÃO DE NOVOS LANÇAMENTOS - POSSIBILIDADE - CTN, ARTS, 151, I E III, E

173 - PRECEDENTES.

- A concessão da segurança requerida suspende a exigibilidade do crédito tributário, mas não tem o condão de

impedir a formação do título executivo pelo lançamento , paralisando apenas a execução do crédito

controvertido.

- Recurso especial conhecido e provido".

(STJ - 2ª Turma, REsp nº 75.075/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 14.04.2003).

"TRIBUTÁRIO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO - DECADÊNCIA .

1. O fato gerador faz nascer a obrigação tributária, que se aperfeiçoa com o lançamento, ato pelo qual se

constitui o crédito correspondente à obrigação (art. 113 e 142, ambos do CTN).

2. Dispõe a Fazenda do prazo de cinco anos para exercer o direito de lançar, ou seja, constituir o seu crédito.

3. O prazo para lançar não se sujeita a suspensão ou interrupção, sequer por ordem judicial.

4. A liminar em mandado de segurança pode paralisar a cobrança, mas não o lançamento.

5. Recurso especial não conhecido".

(STJ - 2ª Turma, REsp n.º 119.986/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 09.04.2001);

"TRIBUTÁRIO. MEDIDA LIMINAR. SUSPENSÃO. LANÇAMENTO. CRÉDITO. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA CONFIGURADA.

A ordem judicial que suspende a exigibilidade do crédito tributário não tem o condão de impedir a Fazenda

Pública de efetuar seu lançamento.

Com a liminar fica a Administração tolhida de praticar qualquer ato contra o devedor visando ao recebimento do

seu crédito, mas não de efetuar os procedimentos necessários à regular constituição dele. Precedentes. Recurso

não conhecido".

(STJ - 2ª Turma, REsp n.º 119.156/SP, Rel Min. Laurita Vaz, DJU de 30.09.2002).

De outro lado, no tocante ao contribuinte Boavista Interatlântico S/A, foi lavrado Auto de Infração referente ao

processo administrativo nº 10305.00916/97-77, que foi anulado por vício formal, sendo lavrado outro Auto de

Infração correspondente ao processo administrativo nº 16327.003287/02-57, cujo crédito tributário estaria

suspenso em virtude de impugnação do contribuinte.

 

Como se vê, nesse caso, o lançamento foi realizado por Auto de Infração, mas os documentos de f. 93 e seguintes

demonstram que os débitos lançados não se referem ao mesmo débito discutido nestes autos.

 

Com efeito, o processo administrativo nº 16327.003287/2002-57 diz respeito ao lançamento suplementar de IRPJ,

lavrado em 2002, ao passo que na presente ação discutem-se as diferenças de IPC/BNTF apuradas no ano de 1990

e deduzidas da base de cálculo do IRPJ devido no ano de 1991. 

 

Assim consta da manifestação da autora no processo administrativo supramencionado: "Em 18.04.1997, o ora

Impugnante recebeu Notificação de Lançamento Suplementar de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ de nº

21.03257 (PA nº 10305.00916/97-77), decorrente da revisão interna da sua DIPJ/1993 (ano-base 1992),

objetivando a cobrança do imposto supostamente devido em razão de alegada compensação indevida do lucro

real apurado em 1992, com prejuízo fiscal referente ao aproveitamento da diferença da correção monetária entre

o IPC e o BTNF, no exercício de 1991 (doc. Nº 03)." F. 94 verso.

 

Portanto, comprovado que os débitos referem-se a períodos diversos, o lançamento efetuado não serve para obstar

a decadência reconhecida para os tributos discutidos nestes autos.

 

Ademais, intimada a comprovar documentalmente sobre eventual auto de infração lavrado contra a autora no
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período de 1991 e 1996, para constituição de créditos tributários relativos ao IRPJ, a União apenas reiterou a

provas já produzidas (f. 127).

 

Assim, como bem destacou a magistrada de primeiro grau, para os valores referentes ao exercício financeiro de

1991, a contagem do prazo decadencial iniciou-se em janeiro de 1992, encerrando-se em janeiro de 1997.

 

Tendo em vista que a ré não demonstrou a existência de lançamento para o período de apuração do IRPJ

considerado nesta demanda, operou-se a decadência do direito de constituir o crédito tributário.

 

Por fim, nem se diga que os tributos em questão dispensavam o lançamento de ofício, já que sujeitos ao

lançamento por homologação, pois não constituído o crédito pelo contribuinte, cabe ao Fisco realizar o

lançamento sob pena de decadência do direito de constituir o crédito, o que ocorreu in casu.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à

remessa oficial, nos termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035155-73.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União em face de sentença que reconheceu a inexistência de

obrigação tributária relativa ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, exigido na confecção e

comercialização de embalagens e impressos com composição gráfica, bem como sobre a prestação de serviços

gráficos personalizados.

 

A União alega que:

 

a) a autora é parte ilegítima;

 

b) no mérito aduz a existência de atividade de beneficiamento, qual seja espécie de industrialização, fato gerador

do IPI e que a lista de serviços anexa ao Decreto-Lei n.º 406/68, modificado pelo Decreto-Lei n.º 834/69 é

taxativa.

 

2003.61.00.035155-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : POLIEMBALAGENS IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP140684 VAGNER MENDES MENEZES

No. ORIG. : 00351557320034036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Ao final, requereu a apreciação do agravo retido em apenso.

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Não deve ser conhecido, por restar evidentemente prejudicado, o agravo retido interposto contra a decisão que, ao

início do processo, deferiu o pedido de antecipação de tutela.

 

No tocante à preliminar de ilegitimidade ad causam, a mesma não merece prosperar.

 

Com efeito, conquanto o IPI seja considerado imposto indireto, em que figura como contribuinte de fato o

consumidor final, a relação jurídico-tributária existente é tida com o contribuinte de direito.

 

No presente caso, o objeto da demanda é a existência ou não de relação jurídico-tributária entre as partes. Assim, a

empresa autora, como arrecadadora do tributo, possui legitimidade ativa para ingressar com ação em que será

discutida a necessidade de se recolher o imposto em questão.

 

A matéria foi decidida, em caso análogo, sob o rito do art. 543-C, pelo Superior Tribunal de Justiça. Verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS. CONTRIBUINTES

DE FATO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SUJEIÇÃO PASSIVA APENAS DOS FABRICANTES

(CONTRIBUINTES DE DIREITO). RELEVÂNCIA DA REPERCUSSÃO ECONÔMICA DO TRIBUTO APENAS

PARA FINS DE CONDICIONAMENTO DO EXERCÍCIO DO DIREITO SUBJETIVO DO CONTRIBUINTE DE

JURE À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 166, DO CTN). LITISPENDÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. APLICAÇÃO. 

1. O "contribuinte de fato" (in casu, distribuidora de bebida) não detém legitimidade ativa ad causam para

pleitear a restituição do indébito relativo ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais, recolhido pelo

"contribuinte de direito" (fabricante de bebida), por não integrar a relação jurídica tributária pertinente. 

2. O Código Tributário Nacional, na seção atinente ao pagamento indevido, preceitua que: "Art. 165. O sujeito

passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a

modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou

pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou

da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; II - erro na edificação do sujeito

passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou

conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de

decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do

respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de

tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la." 

3. Consequentemente, é certo que o recolhimento indevido de tributo implica na obrigação do Fisco de devolução

do indébito ao contribuinte detentor do direito subjetivo de exigi-lo. 

4. Em se tratando dos denominados "tributos indiretos" (aqueles que comportam, por sua natureza, transferência

do respectivo encargo financeiro), a norma tributária (artigo 166, do CTN) impõe que a restituição do indébito

somente se faça ao contribuinte que comprovar haver arcado com o referido encargo ou, caso contrário, que

tenha sido autorizado expressamente pelo terceiro a quem o ônus foi transferido. 

5. A exegese do referido dispositivo indica que: "...o art. 166, do CTN, embora contido no corpo de um típico

veículo introdutório de norma tributária, veicula, nesta parte, norma específica de direito privado, que atribui ao

terceiro o direito de retomar do contribuinte tributário, apenas nas hipóteses em que a transferência for

autorizada normativamente, as parcelas correspondentes ao tributo indevidamente recolhido: Trata-se de norma

privada autônoma, que não se confunde com a norma construída da interpretação literal do art. 166, do CTN. É

desnecessária qualquer autorização do contribuinte de fato ao de direito, ou deste àquele. Por sua própria conta,

poderá o contribuinte de fato postular o indébito, desde que já recuperado pelo contribuinte de direito junto ao

Fisco. No entanto, note-se que o contribuinte de fato não poderá acionar diretamente o Estado, por não ter com

este nenhuma relação jurídica. Em suma: o direito subjetivo à repetição do indébito pertence exclusivamente ao

denominado contribuinte de direito. Porém, uma vez recuperado o indébito por este junto ao Fisco, pode o

contribuinte de fato, com base em norma de direito privado, pleitear junto ao contribuinte tributário a restituição

daqueles valores. A norma veiculada pelo art. 166 não pode ser aplicada de maneira isolada, há de ser
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confrontada com todas as regras do sistema, sobretudo com as veiculadas pelos arts. 165, 121 e 123, do CTN. Em

nenhuma delas está consignado que o terceiro que arque com o encargo financeiro do tributo possa ser

contribuinte. Portanto, só o contribuinte tributário tem direito à repetição do indébito. Ademais, restou

consignado alhures que o fundamento último da norma que estabelece o direito à repetição do indébito está na

própria Constituição, mormente no primado da estrita legalidade. Com efeito a norma veiculada pelo art. 166

choca-se com a própria Constituição Federal, colidindo frontalmente com o princípio da estrita legalidade, razão

pela qual há de ser considerada como regra não recepcionada pela ordem tributária atual. E, mesmo perante a

ordem jurídica anterior, era manifestamente incompatível frente ao Sistema Constitucional Tributário então

vigente." (Marcelo Fortes de Cerqueira, in "Curso de Especialização em Direito Tributário - Estudos Analíticos

em Homenagem a Paulo de Barros Carvalho", Coordenação de Eurico Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio

de Janeiro, 2007, págs. 390/393) 

6. Deveras, o condicionamento do exercício do direito subjetivo do contribuinte que pagou tributo indevido

(contribuinte de direito) à comprovação de que não procedera à repercussão econômica do tributo ou à

apresentação de autorização do "contribuinte de fato" (pessoa que sofreu a incidência econômica do tributo), à

luz do disposto no artigo 166, do CTN, não possui o condão de transformar sujeito alheio à relação jurídica

tributária em parte legítima na ação de restituição de indébito. 

7. À luz da própria interpretação histórica do artigo 166, do CTN, dessume-se que somente o contribuinte de

direito tem legitimidade para integrar o pólo ativo da ação judicial que objetiva a restituição do "tributo

indireto" indevidamente recolhido (Gilberto Ulhôa Canto, "Repetição de Indébito", in Caderno de Pesquisas

Tributárias, n° 8, p. 2-5, São Paulo, Resenha Tributária, 1983; e Marcelo Fortes de Cerqueira, in "Curso de

Especialização em Direito Tributário - Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de Barros Carvalho",

Coordenação de Eurico Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, págs. 390/393). 

8. É que, na hipótese em que a repercussão econômica decorre da natureza da exação, "o terceiro que suporta

com o ônus econômico do tributo não participa da relação jurídica tributária, razão suficiente para que se

verifique a impossibilidade desse terceiro vir a integrar a relação consubstanciada na prerrogativa da repetição

do indébito, não tendo, portanto, legitimidade processual" (Paulo de Barros Carvalho, in "Direito Tributário -

Linguagem e Método", 2ª ed., São Paulo, 2008, Ed. Noeses, pág. 583). 

9. In casu, cuida-se de mandado de segurança coletivo impetrado por substituto processual das empresas

distribuidoras de bebidas, no qual se pretende o reconhecimento do alegado direito líquido e certo de não se

submeterem à cobrança de IPI incidente sobre os descontos incondicionais (artigo 14, da Lei 4.502/65, com a

redação dada pela Lei 7.798/89), bem como de compensarem os valores indevidamente recolhidos àquele título. 

10. Como cediço, em se tratando de industrialização de produtos, a base de cálculo do IPI é o valor da operação

de que decorrer a saída da mercadoria do estabelecimento industrial (artigo 47, II, "a", do CTN), ou, na falta

daquele valor, o preço corrente da mercadoria ou sua similar no mercado atacadista da praça do remetente

(artigo 47, II, "b", do CTN). 

11. A Lei 7.798/89, entretanto, alterou o artigo 14, da Lei 4.502/65, que passou a vigorar com a seguinte

redação: 

"Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável: (...) II - quanto aos produtos nacionais, o valor

total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial. § 1º. O valor

da operação compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais despesas acessórias,

cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário. § 2º. Não podem ser deduzidos do valor

da operação os descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos a qualquer título, ainda que

incondicionalmente. (...)" 

12. Malgrado as Turmas de Direito Público venham assentando a incompatibilidade entre o disposto no artigo

14, § 2º, da Lei 4.502/65, e o artigo 47, II, "a", do CTN (indevida ampliação do conceito de valor da operação,

base de cálculo do IPI, o que gera o direito à restituição do indébito), o estabelecimento industrial (in casu, o

fabricante de bebidas) continua sendo o único sujeito passivo da relação jurídica tributária instaurada com a

ocorrência do fato imponível consistente na operação de industrialização de produtos (artigos 46, II, e 51, II, do

CTN), sendo certo que a presunção da repercussão econômica do IPI pode ser ilidida por prova em contrário ou,

caso constatado o repasse, por autorização expressa do contribuinte de fato (distribuidora de bebidas), à luz do

artigo 166, do CTN, o que, todavia, não importa na legitimação processual deste terceiro. 

13. Mutatis mutandis, é certo que: 

"1. Os consumidores de energia elétrica, de serviços de telecomunicação não possuem legitimidade ativa para

pleitear a repetição de eventual indébito tributário do ICMS incidente sobre essas operações. 2. A caracterização

do chamado contribuinte de fato presta-se unicamente para impor uma condição à repetição de indébito

pleiteada pelo contribuinte de direito, que repassa o ônus financeiro do tributo cujo fato gerador tenha realizado

(art. 166 do CTN), mas não concede legitimidade ad causam para os consumidores ingressarem em juízo com

vistas a discutir determinada relação jurídica da qual não façam parte. 3. Os contribuintes da exação são aqueles

que colocam o produto em circulação ou prestam o serviço, concretizando, assim, a hipótese de incidência

legalmente prevista. 4. Nos termos da Constituição e da LC 86/97, o consumo não é fato gerador do ICMS. 5.
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Declarada a ilegitimidade ativa dos consumidores para pleitear a repetição do ICMS." (RMS 24.532/AM, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 26.08.2008, DJe 25.09.2008).

14. Consequentemente, revela-se escorreito o entendimento exarado pelo acórdão regional no sentido de que "as

empresas distribuidoras de bebidas, que se apresentam como contribuintes de fato do IPI, não detém legitimidade

ativa para postular em juízo o creditamento relativo ao IPI pago pelos fabricantes, haja vista que somente os

produtores industriais, como contribuintes de direito do imposto, possuem legitimidade ativa". 

15. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008"

(STJ, 1ª Seção, RESP n.º 903.394, rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.3.2010, DJE de 26.4.2010)

 

No mérito, melhor sorte não assiste à apelante.

 

A autora dedica-se à atividade de prestação de serviços gráficos personalizados aplicados em cartões e

embalagens, por encomenda de terceiros.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que neste caso prepondera a prestação de serviços, sujeita ao ISS em

detrimento da industrialização, fato gerador do IPI.

 

A questão recebeu, inclusive, a edição da Súmula n.º 156, do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Súmula 156. A prestação de serviço de composição gráfica, personalizada e sob encomenda, ainda que envolva

fornecimento de mercadorias, está sujeita, apenas, ao ISS."

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação ementa de julgado daquela Corte Especial:

 

"TRIBUTÁRIO. ISS. SERVIÇOS GRÁFICOS PERSONALIZADOS, EXECUTADOS EXCLUSIVAMENTE POR

AUTORIZAÇÃO DO ENCOMENDANTE, CONFORME ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUO. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. OM ISS ÃO.

RECONHECIMENTO.

I - Reconhecida omissão no acórdão embargado relativamente à análise da divergência jurisprudencial

apresentada no recurso especial.

II - O acórdão paradigma, REsp nº 725.246/MG, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, consignou que, a determinação de

qual tributo incidirá sobre a operação, no caso de atividade mista, deve ser baseada na atividade contratada e

prestada de forma preponderante. Naquele caso, a inserção de produtos gráficos integrava o produto fornecido

apenas como elemento eventual, constante da etapa de industrialização, não podendo ser considerado o serviço

especificamente contratado como gráfico.

III - No presente caso, a Corte de origem determinou que a atividade da empresa consistia, exclusivamente, na

execução de serviços gráficos , encomendados pelos clientes.

IV - Nesse sentido, de acordo com o próprio paradigma citado, bem como em atenção ao que dispõe o enunciado

sumular nº 156 desta Corte, de se reconhecer a incidência de ISS e não de ICMS quando os serviços contratados

e prestados pela empresa forem preponderantemente gráficos .

V - Inexistiu qualquer omissão relativamente à incidência de ISS sobre a fabricação de embalagens de papel e

impressão de marcas por meio de flexografia. O acórdão embargado consignou que, tendo a Corte ordinária

entendido que os serviços analisados constituíam serviços gráficos , enquadrando-se, assim, ao item 77 da Lista

anexa do Decreto-Lei nº 406/68, e sujeitando-se, portanto, à incidência do ISS , a reforma dessa conclusão, em

sede de recurso especial, esbarraria no óbice sumular nº 07, deste STJ, uma vez que demandaria o revolvimento

do substrato fático-probatório dos autos.

VI - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos modificativos, apenas para sanar a om iss ão

referente ao exame do d iss ídio jurisprudencial suscitado"

(STJ, 1ª Turma, EDcl no AgRg no REsp 812.703/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, j. em 09/05/2006, DJ

25/05/2006, p. 186)

 

Esta Turma também já posicionou acerca da matéria:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS POR ENCOMENDA - INEXIGIBILIDADE

DE RECOLHIMENTO DE IPI. SÚMULA 156 DO STJ - INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. Atividade consistente na prestação de serviços gráficos aplicados em caixas metálicas, por encomenda de
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terceiros. 

2. O art. 1°, § 2°, da Lei Complementar n.° 116/2003 e seu anexo determinam que os serviços de composição

gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia não estão sujeitos à incidência de IPI e

ICMS. 

3. Prepondera o serviço gráfico sobre a industrialização, sendo de rigor a incidência do enunciado da Súmula n.º

156, do Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe: A prestação de serviço de composição gráfica,

personalizada e sob encomenda, ainda que envolva fornecimento de mercadorias, está sujeita, apenas, ao ISS. 

4. Inversão dos ônus de sucumbência, prejudicada a apreciação do pedido alternativo de redução dos honorários

advocatícios"

(TRF/3ª Região, 6ª Turma, AC n.º 00469297619984036100, rel. Des. Fed. Mairan Maia, e-DJF3 Judicial 1 de

19.7.2012).

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXAS DE PAPELÃO

PERSONALIZADAS. SERVIÇO GRÁFICO PREPONDERANTE. SÚMULA 156 DO STJ. SUJEIÇÃO AO ISS.

INEXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE IPI. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4º, CPC.

MAJORAÇÃO. 1. A apelada tem como atividade exclusiva a prestação de serviços gráficos aplicados em caixas

de papelão, por encomenda de terceiros, conforme demonstra o conjunto probatório produzido nos presentes

autos. Tais produtos são personalizados, possuem diversos tamanhos, bem como reproduzem as marcas, nomes

comerciais e sinais de propaganda daqueles que as encomendam. 2. A Lei Complementar n.° 116/2003, no art.

1°, § 2°, determina que os serviços constantes da lista anexa à lei não estão sujeitos à incidência de IPI e ICMS,

estando os serviços de composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia

arrolados na referida lista. 3. A apelada não tem como atividade principal a simples produção de caixas de

papelão, tanto que, na hipótese de cancelamento do pedido de seus clientes, o produto não poderá ser

reaproveitado, reutilizado ou destinado a outro cliente, o que demonstra que, ainda que haja a produção de

embalagens, a empresa se destina a prestar um serviço gráfico específico para cada requisição que lhe é feita,

havendo, para cada cliente, uma particularidade específica de medidas da embalagem, tipo de material

empregado, espessura do papelão. 4. Havendo preponderância do serviço gráfico sobre a industrialização, de

rigor a aplicação da Súmula n.º 156, do Superior Tribunal de Justiça, a qual prescreve que a prestação de

serviço de composição gráfica, personalizada e sob encomenda, ainda que envolva fornecimento de mercadorias,

está sujeita, apenas, ao ISS. 5. Incabível a alegação da embargada de que não restou comprovado que a empresa

desempenhasse referidas atividades no período de maio a dezembro de 1995, por ter sido juntado contrato social

consolidado apenas em 17/12/1996 e laudo do Conselho Regional de Química, reconhecendo a execução de

referida atividade, datado de 25/07/1996, eis que, os elementos dos autos denotam que a estrutura industrial da

embargante precede ao ano de 1996 e, particularmente, pela análise das notas fiscais acostadas pela apelada,

restou claro que, durante o período objeto de discussão na CDA, houve venda de caixas de papelão ondulado sob

medida a 15 (quinze) empresas clientes diferentes, o que é suficiente para comprovar que o serviço prestado

durante o aludido período era realizado de forma personalizada e sob encomenda, não se sujeitando, destarte, à

incidência de IPI. 6. Provido o recurso adesivo, a fim de majorar a verba honorária para o patamar de 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC e conforme entendimento desta C. Turma.

7. Apelação e remessa oficial improvidas e recurso adesivo provido."

(TRF/3ª Região, 6ª Turma, APELREEX n.º 00123458120024039999, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3

Judicial 1 de 22.9.2011, p. 1083)

 

Por fim, anote-se que a atividade preponderante, qual seja, a prestação de serviços, insere-se no item 47, da lista

de serviços anexa ao Decreto-Lei n.º 406/68, modificado pelo Decreto-Lei n.º 834/69, bem como no item 14.05,

da Lei Complementar 116/03.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e com fundamento no art. 557, caput do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS
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Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008904-58.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Sociedade Guarulhense de Educação, inconformada com a sentença

proferida na ação ajuizada em face da União, visando à desconstituição de crédito relativo ao PIS e à COFINS.

 

Na petição inicial, a autora alegou que: a) é associação que presta serviços de profissão regulamentada, nos termos

do art. 6º, II, da LC n. 70/91, cuja isenção não poderia ser revogada pela Lei n.º 9.430/96; b) possui imunidade

constitucional em relação aos impostos (art. 150, VI, c, CF), sendo que a natureza jurídica da COFINS é de

imposto; ainda que se considere a COFINS contribuição, possui imunidade nos termos do art. 195, § 7º, da CF,

sendo despiciendo o cumprimento de requisitos legais; c) possui isenção por força do disposto no art. 12 da Lei n.

9.532/97; d) há excesso de cobrança, já que "a Instrução Normativa n. 247 garante que será excluída de sua base

de cálculo as vendas não feitas e os créditos baixados como perdas" e, "no caso presente, como os créditos da

autora prescrevem em um ano contados de sua constituição e não foram recebidos, estão eles perdidos,

justificando a sua baixa como receita".

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos.

 

No recurso de apelação, a parte autora reitera o agravo retido interposto às f. 447-449. No mérito, aduz que:

 

a) a cobrança da COFINS é inconstitucional por ofensa ao disposto no art. 154, I, da CF, já que é cumulativa com

o PIS e tem o mesmo fato gerador e a mesma base de cálculo, sendo que tal matéria não foi apreciada ex officio

pelo juiz sentenciante;

 

b) "pela festejada lei 9.430/96, o artigo 56 não revogou expressamente a Lei Complementar n. 70/91. O que

significa pela correta interpretação literal da norma, que essa isenção ainda vige no mundo jurídico"; e se houve

revogação, esta é inconstitucional, por ofensa ao art. 155, XII, a e b, e art. 146, III, a, ambos da CF;

 

c) a COFINS tem natureza jurídica de imposto, estando isenta do seu pagamento nos termos do art. 150, VI, c, da

CF, já que é "uma Associação Educacional sem fins lucrativos, a teor do seu ato constitutivo acostado aos autos

às fls. 389/403, devidamente inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Direito Provado (...), conforme

consta na certidão de fl. 433, e que não aufere receitas e nem tampouco faz faturamento", sendo que "os valores

recebidos de seus alunos significam apenas ingressos";

 

d) os documentos de f. 389-403 e 433, não impugnados pela apelada, também "fazem prova de que a Apelante faz

jus ao benefício da isenção da COFINS prevista no artigo 12, da lei 9.532/97", já que comprovam "que não

distribui qualquer parcela de seu patrimônio e nem de suas rendas; e que aplicam integralmente, no País, os seus

recursos na manutenção de seus objetivos institucionais", não havendo prova, nos autos, apenas "de que mantém

escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão,

porquanto foi o próprio Juízo quem negou a produção dessa prova, ao não perquirir perícia técnica contábil";

 

e) "embora a Apelada não tenha produzido nenhuma prova (e nem conseguiria) de que fora o contador da

2003.61.19.008904-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCACAO

ADVOGADO : SP142319 ELIAS CASTRO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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própria Apelante quem entregou os balancetes para ser calculada a base do 'faturamento' da COFINS, o Juízo a

quo, em se contradizendo disse indiretamente, data venia, que a escrituração dela assegura exatidão".

 

f) a verba honorária fixada na sentença é excessiva.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Do agravo retido. Instada a especificar as provas que pretendia produzir nos autos, a parte autora, às f. 435-436,

requereu: a) "a juntada da R. Decisão Liminar prolatada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos da

ADIn 1.802-3"; b) a produção de prova pericial "para que reste demonstrado nos autos a extensão das receitas

não auferidas, relativas as perdas não computadas pelos agentes da fiscalização"; e c) a determinação à ré que "

junte aos autos, cópia integral do processo administrativo nº 10875.002564/2002-11, originário do Mandado de

Procedimento Fiscal nº 0811100/00156/01I".

 

O magistrado de primeiro grau deferiu tão-somente a primeira prova, em decisão assim fundamentada (f. 443):

 

"Inobstante as planilhas carreadas às fls. 44/79, indefiro o pedido de produção de prova pericial formulado pela

Autora, à fl. 436, alínea 'b', tendo em vista não tratar o presente feito de matéria que reclama conhecimentos

técnicos. 

Indefiro, também, o pedido formulado à fl. 436, alínea 'c', no sentido de que seja determinado à União para que

proceda à juntada do processo administrativo nº 10875.002564/2002-11, uma vez que não restou demonstrada,

nos autos, a impossibilidade ou a recusa da Requerida em entregar a documentação pretendida.

No entanto, concedo ao Autor o prazo de 10 (dez) dias para a juntada dos documentos referidos.

Int."

 

No agravo retido, a autora alega que a prova pericial é necessária para provar o excesso de cobrança, afirmando,

ainda, que "outro entendimento, adviria, não somente o cerceamento de defesa, como também, denegação da

Justiça". Quanto ao pedido de juntada do processo administrativo, aduz apenas que o seu indeferimento "não

encontra amparo, merecendo transcrever o entendimento constante da RTJ 84/547: '... O mesmo ocorre com o

indeferimento, sem qualquer justificação, de requisição de certidão contrária à prova de alegação da parte.'".

 

O agravo não merece acolhimento.

 

Quanto à prova pericial, é certo que a autora se refere a um dos fundamentos do pedido inicial, no sentido de que

haveria excesso de execução por parte da União porque a Instrução Normativa n. 247 garante que será excluída

de sua base de cálculo as vendas não feitas e os créditos baixados como perdas" e, "no caso presente, como os

créditos da autora prescrevem em um ano contados de sua constituição e não foram recebidos, estão eles

perdidos, justificando a sua baixa como receita".

 

Sabe-se que o objeto das provas são os fatos alegados pelas partes e, no caso, a apuração do fato alegado pela

autora - existência de créditos perdidos em decorrência da prescrição - independe do conhecimento especial de

técnico tampouco de confecção de cálculos, bastando, para tanto, a análise dos documentos que atestem a

existência de tais créditos.

 

Acrescente-se que, quando do indeferimento da prova pericial, já constava dos autos os "balancetes analítico do

período", emitido por contador da autora (f. 108 e seguintes), que foram utilizados pela União para apuração dos

tributos, os quais não foram impugnados pela autora quando se manifestou sobre a contestação da ré.

 

Nesses termos, o indeferimento da prova encontra amparo no art. 420, parágrafo único, incisos I e II, do CPC, não

havendo que se falar em cerceamento de defesa.

 

Por outro lado, o indeferimento do pedido de requisição de cópia do processo administrativo encontra-se em

consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se:
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"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO

ADMINISTRATIVO - REQUISIÇÃO - NEGATIVA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA. 1. Nos

termos do art. 41 da Lei de Execuções Fiscais, o processo administrativo fiscal encontra-se disponível às partes

do processo, devendo o executado, ao solicitar sua requisição em juízo, demonstrar a pertinência de sua juntada

para a prova dos vícios apontados na execução, bem como a negativa de disponibilização pela repartição fiscal.

2. Inexiste cerceamento de defesa se a prova encontrava-se disponível ao executado. 3. Agravo regimental não

provido".

(AGRESP 200900094444, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 28/10/2009)

 

In casu, a parte autora não demonstra a pertinência da prova tampouco a negativa da repartição, sendo

impertinente a requisição pretendida. 

 

Da inconstitucionalidade da COFINS. A questão referente à inconstitucionalidade da COFINS, por violação ao

disposto no art. 154, I, da CF, não foi deduzida na petição inicial, razão pela qual não se poderia exigir, do

magistrado a quo, qualquer manifestação a respeito, tampouco deste tribunal.

 

Frise-se que o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a inconstitucionalidade do tributo

pode ser reconhecida de ofício pelo magistrado, aplica-se apenas às execuções fiscais, porque, nesse caso, a

inconstitucionalidade infirma a exigibilidade do próprio título em que aquela se funda, autorizando-se que a

referida matéria seja apreciada ex officio. A esse respeito: RESP 200703013953, José Delgado, Primeira Turma,

DJE 21/05/2008.

 

Trata-se, portanto, de notória inovação em sede recursal, pelo que a apelação não merece admissão nesse ponto.

 

Da revogação do art. 6º, II, da LC 70/91. Em recente julgado, o Supremo Tribunal Federal assentou que:

 

a) o artigo 56 da Lei n. 9.430/96 revogou a isenção tributária concedida pela Lei Complementar n. 70/91 às

sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada e que tal revogação;

 

b) "o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (art. 146, III, b, a

contrario sensu, e art. 150, § 6º, ambos da CF), que importou na revogação de dispositivo anteriormente vigente

(sobre isenção de contribuição social), inserto em norma materialmente ordinária (art. 6º, II, da LC 70/91)", não

havendo conflito entre as normas;

 

c) "não existe, na hipótese, qualquer instituição, direta ou indireta, de nova contribuição social, a exigir a

intervenção de legislação complementar, nos termos do art. 195, § 4º, da CF".

O acórdão restou assim ementado:

"Contribuição social sobre o faturamento - COFINS (CF, art. 195, I). 2. Revogação pelo art. 56 da Lei 9.430/96

da isenção concedida às sociedades civis de profissão regulamentada pelo art. 6º, II, da Lei Complementar 70/91.

Legitimidade. 3. Inexistência de relação hierárquica entre lei ordinária e lei complementar. Questão

exclusivamente constitucional, relacionada à distribuição material entre as espécies legais. Precedentes. 4. A LC

70/91 é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação aos dispositivos

concernentes à contribuição social por ela instituída. ADC 1, Rel. Moreira Alves, RTJ 156/721. 5. Recurso

extraordinário conhecido mas negado provimento".

(RE 377457, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 17/09/2008, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-241 DIVULG 18-12-2008 PUBLIC 19-12-2008 EMENT VOL-02346-08 PP-01774) 

 

Tem-se, pois, que a sentença encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada no âmbito da Suprema

Corte, não merecendo qualquer reparo.

 

Da imunidade do art. 150, VI, c, da CF. De há muito, é firma a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no

sentido de que a imunidade prevista no art. 150, VI, da Constituição Federal não se aplica ao PIS e à COFINS.

 

Vejam-se, a esse respeito, os seguintes precedentes:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. COFINS. IMUNIDADE. LIVROS. 1. A

imunidade tributária prevista na alínea "d" do inciso VI do artigo 150 da Constituição do Brasil não alcança as

contribuições para a seguridade social, não obstante sua natureza tributária, vez que imunidade diz respeito

apenas a impostos. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 342336 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/03/2007, DJe-013 DIVULG 10-

05-2007 PUBLIC 11-05-2007 DJ 11-05-2007 PP-00098 EMENT VOL-02275-03 PP-00446 RDDT n. 142, 2007,

p. 135-137) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. COFINS. Imunidade. Livros. Art. 150, VI, d, da CF 3. É firme a

jurisprudência de ambas as Turmas e do Pleno no sentido de que as imunidades vinculadas a "impostos" não se

estendem às "contribuições". 4. Agravo regimental a que se nega provimento."(RE 332963 AgR, Relator(a): Min.

GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 23/05/2006, DJ 16-06-2006 PP-00024 EMENT VOL-02237-03

PP-00487) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. COFINS E CONTRIBUIÇÃO

PARA O PIS. INCIDÊNCIA SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A ENERGIA ELÉTRICA, SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÕES, DERIVADOS DE PETRÓLEO, COMBUSTÍVEIS E MINERAIS DO PAÍS. IMUNIDADE.

INEXISTÊNCIA. 1. A COFINS e a contribuição para o PIS, na presente ordem constitucional, são modalidades

de tributo que não se enquadram na de imposto, e como contribuições para a seguridade social não estão

abrangidas pela imunidade prevista no artigo 150, VI, da Constituição Federal nem são alcançadas pelo

princípio da exclusividade consagrado no § 3º do artigo 155 da mesma Carta. Precedentes. Agravo regimental a

que se nega provimento."(RE 224957 AgR, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, julgado em

24/10/2000, DJ 16-03-2001 PP-00096 EMENT VOL-02023-01 PP-00103) 

" Recurso extraordinário. Contribuição Social. COFINS. Incidência. Inconstitucionalidade. 2. A imunidade

tributária prevista no artigo 150, VI, alínea "d", da Constituição Federal, refere-se exclusivamente a impostos e

não a contribuição social sobre o faturamento. 3. Espécie contributiva filiada ao art. 195, I, da CF/88,

inconfundível com o gênero dos impostos e das taxas. Precedentes. 4. Recurso extraordinário não

conhecido."(RE 211782, Relator(a): Min. NÉRI DA SILVEIRA, Segunda Turma, julgado em 28/08/1998, DJ 24-

03-2000 PP-00066 EMENT VOL-01984-03 PP-00501) 

 

Logo, é manifestamente improcedente a pretensão autoral, sendo desnecessária qualquer incursão a respeito do

cumprimento, pela autora, dos requisitos estabelecidos no art. 150, VI, da CF.

 

Do art. 12 da Lei n. 9.532/1997. O referido dispositivo dispõe o seguinte:

 

"Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição, considera-se imune a

instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços para os quais houver sido instituída e os

coloque à disposição da população em geral, em caráter complementar às atividades do Estado, sem fins

lucrativos. 

§ 1º Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital auferidos em aplicações

financeiras de renda fixa ou de renda variável. 

§ 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão obrigadas a atender aos seguintes

requisitos: 

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados; b) aplicar integralmente seus

recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais; 

c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem

a respectiva exatidão; d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os

documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de

quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e) apresentar, anualmente,

Declaração de Rendimentos, em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; f)

recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou creditados e a contribuição para a

seguridade social relativa aos empregados, bem assim cumprir as obrigações acessórias daí decorrentes; g)

assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às condições para gozo da imunidade,

no caso de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento de suas atividades, ou a órgão público. h) outros

requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o funcionamento das entidades a que se refere este

artigo".

 

Por seu turno, a Medida Provisória nº 2.158-35/2001, em seus artigos e 13 e 14, dispôs:

 

"Art. 13. A contribuição para o PIS/PASEP será determinada com base na folha de salários, à alíquota de um por

cento, pelas seguintes entidades:
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(...)

III - instituições de educação e de assistência social a que se refere o art. 12 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro

de 1997."

"Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 1999, são isentas da COFINS as

receitas:

(...)

X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13."

 

Tem-se, portanto, que as entidades a que se refere o art. 12 da Lei n.º 9.532/97 gozam de isenção tão-somente em

relação à COFINS, mas devem demonstrar os requisitos estabelecidos no mencionado dispositivo legal.

 

In casu, a autora apresentou apenas cópia do ato constitutivo e certidão de que está inscrita no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas de Direito Privado (fl. 433), o que se mostra insuficiente para comprovar o preenchimento dos

requisitos, notadamente o item c e d.

 

A propósito, a própria apelante admite que não há, nos autos, prova "de que mantém escrituração de suas receitas

e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão" (f. 480), sendo certo que o

indeferimento da prova pericial é irrelevante nesse ponto, já que a prova pericial, no dizer da autora, destinava-se

a comprovar o excesso de cobrança, vale dizer, "a extensão das receitas não auferidas, relativas as perdas não

computadas pelos agentes da fiscalização" (f. 436).

Do excesso de cobrança. Quanto a essa alegação, o magistrado sentenciante consignou o seguinte:

"[...]

Por fim, resta comprovado nos autos que não houve qualquer excesso de cobrança por parte da União.

Ao contrário, o balancete analítico de verificação da Sociedade Guarulhense de Educação juntado aos autos às

fls. 108/374 pela União, de que foi emitido e fornecido pelo contador da parte autora, Sr. André Luiz Torres da

Fonseca, em 08/02/2002, comprova que a União calculou a COFINS com base no faturamento efetivo

apresentado pela própria parte autora.

Observe-se que o balancete apresentado refere-se apenas a receitas auferidas mês a mês, e não a previsão de

receitas, de modo que não é certo afirmar que seria necessário antes o abatimento do valor das mensalidades

inadimplidas porque elas não foram contempladas no referido balanço contábil.

Prova disso é que o balancete refere-se a receitas de exercícios anteriores (fls. 123). Ora, se o balancete tivesse

considerando apenas a previsão de receitas para o mês, e não as receitas efetivamente auferidas, certamente tal

item se faria desnecessário.

A base de cálculo utilizada pela União mês a mês e discriminada no auto de infração de fls. 27/31 confere com o

valor das receitas auferidas constantes do balancete analítico de fls. 108/374.

A título exemplificativo, vale destacar que o valor tributável utilizado pela União para o mês de janeiro de 1998

foi R$ 1.815.682,52 (fls. 28), sendo que a soma do movimento (receitas) referentes ao mês de janeiro de 1998

apurada no balancete, ou seja, R$ 1.811.556,41 (fls. 127) somado a R$ 4.126,11 (fls. 128), totaliza os mesmos R$

1.815.682,52 (fls. 28)".

 

A esse respeito, a apelante alega apenas que "embora a Apelada não tenha produzido nenhuma prova (e nem

conseguiria) de que fora o contador da própria Apelante quem entregou os balancetes para ser calculada a base do

'faturamento' da COFINS, o Juízo a quo, em se contradizendo disse indiretamente, data venia, que a escrituração

dela assegura exatidão".

 

Ora, os balancetes em questão foram juntados aos autos juntamente com a contestação da ré e, quando instada a se

manifestar, a autora não os impugnou, deixando transcorrer o prazo estabelecido no art. 390 para a "argüição de

falsidade" documental.

 

Somente nas razões recursais a autora mencionou que a União não comprovou que foi o contador da sociedade

quem entregou os balancetes, prova que só seria necessária se fossem impugnados e, nos termos do art. 389 do

CPC, caberia à própria autora.

 

Logo, não deve ser acolhida a alegação.

 

No mais, tem-se que a análise dos documentos pelo magistrado sentenciante é irretocável, não merecendo

qualquer reparo ou acréscimo.
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Dos honorários advocatícios. O magistrado de primeiro grau fixou os honorários advocatícios em 20% do valor

da causa, atribuído, em 15.12.2003, em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

 

É certo que a demanda tramita por considerável lapso de tempo, mas, por outro lado, a matéria discutida não

possui grande complexidade e não houve dilação probatória, não houve acompanhamento de perícia, não houve

realização de audiência de instrução. 

 

Assim, tenho por suficiente o percentual de 10% sobre o valor da causa, razão pela qual dou provimento ao

recurso nesse ponto.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação, apenas para reduzir a verba honorária ao percentual de 10% sobre o

valor da causa.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recusais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005568-51.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Makro Atacadista S/A nos autos de embargos à execução fiscal movida pela

União, a fim de executar multa devida pela embargante em razão da ausência de manutenção de cardápio de

preços na porta principal do estabelecimento.

 

Sustenta a embargante, em síntese, que é nula a execução por inexigibilidade da dívida, uma vez que teria

ocorrido a prescrição. Alega excesso de execução, uma vez que o valor cobrado a título de multa é superior ao

fixado pela lei. Aduz que não houve fundamentação para a fixação da multa em valor superior ao mínimo legal.

 

Em sentença, os pedidos foram julgados improcedentes e o feito foi extinto com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Irresignada, a embargante apelou repisando os mesmos argumentos lançados quando da interposição dos

embargos.

2003.61.82.005568-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MAKRO ATACADISTA S/A

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro

: SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY

: SP258428 ANDREY BIAGINI BRAZÃO BARTKEVICIUS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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A União apresentou contrarrazões e os autos vieram a este Tribunal.

 

Em decisão monocrática proferida com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, a Relatora negou

seguimento à apelação e declarou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI

e § 3º e do artigo 462, ambos do diploma legal mencionado.

 

Considerou a e. Relatora que a inscrição em Dívida Ativa nº 80.6.93.005695-73 foi objeto de parcelamento

especial - PAES, instituído pela Lei nº 10.684/03 e, posteriormente, do Parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/09, razão pela qual houve carência de ação superveniente por ausência de interesse recursal.

 

A referida decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 11.05.2012 e a

União foi intimada pessoalmente em 28 de maio do mesmo ano (f. 288-289).

 

Tendo em vista o decurso do prazo legal para a interposição de recurso, os autos foram remetidos ao Juízo de

origem em 15.06.2012 (f. 289 verso).

 

Após cientificadas as partes do retorno dos autos, a embargante alegou que houve erro material na decisão de f.

286 - 287 verso, que extinguiu os embargos, sem resolução do mérito, uma vez que o débito objeto da inscrição

em Dívida Ativa nº 80.6.93.005695-73 não fora incluído em qualquer parcelamento. Em razão disso, requereu

novo julgamento do recurso de apelação de f. 170-231.

 

A União, por sua vez, arguiu que a CDA nº 80.6.93.005695-73 não foi incluída no parcelamento da Lei nº

11.941/09, mas que foi incluído, de ofício, no parcelamento especial do PAES, pois a lei que instituiu este

parcelamento permite a interpretação no sentido de que "os débitos discutidos em ações judiciais, nas quais não

tenha havido decisão suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, serão incluídos no PAES, haja ou não

desistência de tais ações." (f. 346).

 

Em petição acostada às f. 359 dos autos, a embargante reiterou o pedido de correção do erro material apontado,

bem como a necessidade de julgamento do mérito da apelação por ela interposta.

 

Em relação ao suposto erro material apontado pela embargante, é mister destacar que o artigo 463, inciso I, do

Código de Processo Civil, permite que o juiz altere a sentença após a publicação "para lhe corrigir, de ofício ou a

requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo".

 

Inclusive, tal providência pode ser requerida e realizada após o trânsito em julgado da sentença, considerando-se

que a correção da decisão é inerente à função jurisdicional.

 

Todavia, na hipótese vertente, o reconhecimento da falta de interesse processual em virtude da inclusão do débito

em discussão em programa de parcelamento não implica em erro material.

 

Com efeito, embora a embargante sustente que o débito não fora incluído em espécie alguma de parcelamento,

certo é que tal fato não é incontroverso nos autos.

 

Deveras, observa-se da manifestação da União que referido débito não foi objeto do parcelamento da Lei nº

11.941/09, mas estaria incluído no parcelamento especial do PAES.

 

Nesse prisma, não é possível considerar a controvérsia em torno da questão, da inclusão ou não em programa de

parcelamento, mero erro material e sim matéria que deveria ter sido abordada pela parte no momento oportuno,

qual seja, antes do trânsito em julgado da decisão.

 

Ora, a inclusão do débito em comento em programa de parcelamento e a conseqüente extinção do feito sem

resolução do mérito deveriam ter sido impugnadas pela parte embargante, com a demonstração dos fundamentos

de fato e de direito que permitissem a alteração da conclusão adotada na decisão recorrida. 
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Como isso não ocorreu, operou-se, nestes autos, a preclusão; o que não obsta a correção do "suposto equívoco"

pela via própria.

 

Veja-se, ademais, que não se trata de erro inequívoco cometido pelo órgão julgador, perceptível sem maiores

ilações a respeito do assunto. 

 

Nesse prisma, afasta-se a configuração de erro material. Confiram-se os seguintes precedentes nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CAUSA. MODIFICAÇÃO NA FASE

DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PERCEPÇÃO PELO ÓRGÃO JULGADOR. EQUÍVOCO EVIDENTE.

ERRO MATERIAL. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA.

1. A presente controvérsia é oriunda de manifestação da recorrida, que, instada a promover a Execução dos

honorários de sucumbência, requereu a correção de erro material existente em acórdão condenatório transitado

em julgado cujo dispositivo apresenta o seguinte teor: "Nessa esteira, é infundada a pretensão das autoras, o que

impõe sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União, arbitrados em 10% sobre o

valor da causa (R$ 50.000,00 em novembro de 2003), consoante os parâmetros adotados por esta 1ª Turma para

a espécie" (fl. 19). 2. Sucede que o valor da causa havia sido corrigido pela parte autora (recorrentes), na fase de

conhecimento, tendo sido fixado em R$ 2.733.427,60 (dois milhões, setecentos e trinta e três mil, quatrocentos e

vinte e sete reais e sessenta centavos) (fl. 8), o que passou despercebido pelo órgão julgador. 3. O Tribunal a quo

reconheceu o erro material e, com base nos parâmetros do art. 20, § § 3° e 4°, do CPC, deu provimento ao

Agravo de Instrumento para arbitrar os honorários em R$ 100.000,00 (cem mil reais). 4. A Corte de origem não

enfrentou a questão disciplinada pelo art. 475-C do CPC, de modo que a falta de prequestionamento

impossibilita o conhecimento da matéria, nos termos da Súmula 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à

questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 5. Erro

material é o equívoco evidente, perceptível de plano por simples análise dos caracteres inscritos nos autos (PET

na APn 603/PR, Rel. p/ Acórdão Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 1.2.2012; AgRg no AgRg no Ag

570.489/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 17.8.2006, DJ 12.9.2006, p. 299;

EDcl no REsp 793.035/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 18.5.2006, p. 208). 6. In casu, ao

fixar a verba sucumbencial em percentual sobre o valor da causa, referindo-se a este como o montante que já

havia sido modificado na fase de conhecimento, o julgador incorreu em inequívoco erro material, cuja correção

não representa ofensa à coisa julgada (REsp 888.643/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 17.8.2009; EDcl no REsp 959.338/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção,

DJe 3.8.2012; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.123.830/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

DJe 9.11.2010). 7. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." Grifamos.

(STJ - SEGUNDA TURMA, RESP 201101556175, HERMAN BENJAMIN, DJE DATA:13/03/2013).

"AÇÃO RESCISÓRIA. DESAPROPRIAÇÃO. ERRO MATERIAL NÃO CONFIGURADO. DECADÊNCIA

OPERADA. 1.O erro material suscetível de correção a qualquer tempo é o perceptível "primu icto oculi "e sem

maior exame, a traduzir desacordo entre a vontade do juiz e a expressa na sentença, característica da qual não se

reveste o ato rescindendo. 2.Alegação de erro material afastada. 3.O ato rescindendo foi publicado em 04 de

dezembro de 1990 (terça-feira), iniciando-se o prazo recursal em 05 de dezembro de 1990, que se encerrou em 19

de dezembro de 1990 (quarta-feira) dia de expediente forense, iniciando-se o prazo decadencial em 07 de janeiro

de 1991, que se encerrou em 07 de janeiro de 1993, vindo esta ação a se ajuizada em 13 de abril de 1993, após,

portanto, o decurso do biênio previsto no artigo 495, do Código de Processo Civil. 4.A data em que a certidão de

trânsito em julgado foi lavrada não modifica o termo inicial da contagem do prazo decadencial, haja vista que a

Lei Processual Civil indica, claramente, o modo da contagem dos prazos. 5.Preliminar argüída pelo Ministério

Público Federal rejeitada. Preliminar de decadência acolhida. Processo extinto com fundamento no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil." Grifamos.

(TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, AR 00374933619934030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/05/2010 PÁGINA: 85).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO. CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL, ART. 794, INCISO I. TRÂNSITO EM JULGADO. PEDIDO DE NOVA CITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE,

POR ERRO MATERIAL, DETERMINADA PARCELA DO CRÉDITO NÃO FOI COBRADA E TAMPOUCO

PAGA. AGRAVO PROVIDO EM PARTE. 1. O erro material que autoriza a modificação da sentença (Código de

Processo Civil, art. 463, inciso I) é aquele situado na própria sentença e não nos atos da parte. 2. Ainda que

extinta a execução da sentença com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, pode o credor,

enquanto não consumada a prescrição, propor nova execução para cobrança de parcela que resultaria da

sentença e que não foi incluída na primeira execução. 3. A sentença que, com fundamento no art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil, extingue a execução de sentença faz coisa julgada nos limites do que foi demandado e

pago; não, porém, sobre valor não incluído no cálculo do débito e tampouco no pagamento efetuado. 4. Agravo
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parcialmente provido." Grifamos.

(TRF3 - SEGUNDA TURMA AI 00185646620044030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS

SANTOS, DJU DATA:30/11/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE O ACÓRDÃO PRODUZIU

REFORMATIO IN PEJUS. SITUAÇÃO QUE NÃO CONFIGURA, SEQUER EM TESE, CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL VERIFICADO.

CORREÇÃO REALIZADA DE OFÍCIO. 1. A teor do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de

declaração cabem quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão, figuras às

quais não se amoldam as alegações de que o acórdão produziu reformatio in pejus e de que houve julgamento

ultra petita. 2. As inexatidões materiais consistem em equívocos manifestos, nos quais se percebe, sem qualquer

dificuldade, que o texto não exprimiu a intenção do julgador. Essas imperfeições podem ser corrigidas de ofício

pelo órgão julgador. 3. Sendo pacífico, no âmbito da Turma, que, em sede de reexame necessário não se agrava a

situação da Fazenda Pública (Súmula 45 do STJ), considera-se inexatidão material a decisão que, sem atentar

para a inexistência de recurso do contribuinte no particular, reforma a sentença em prejuízo do Fisco."

(TRF3 - SEGUNDA TURMA, AMS 00160116019964036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS

SANTOS, DJU DATA:25/06/2004) .

Ante o exposto, ausente o erro material apontado, indefiro o pedido.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações, remetendo-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014909-04.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por SPRING SHOE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS

LTDA em face da decisão monocrática de fls. 201/203 que deu provimento ao recurso da União.

Aduz a embargante, em síntese, a existência de obscuridade na decisão, uma vez que não teria se pronunciado

sobre a aplicação do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, haja vista que as provas nos autos comprovam

que o débito foi quitado, não se tratando de meras alegações (fls. 205/206).

Após tecer tais considerações requereu que os embargos fossem acolhidos e providos.

DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

2003.61.82.014909-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : SPRING SHOE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP123849 ISAIAS LOPES DA SILVA e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

 

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

 

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

 

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO

DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

 

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

 

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

 

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

 

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

 

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada.
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Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento, com aplicação de multa.

 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028913-64.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pela União nos autos da "ação declaratória de

inexistência de relação jurídica" ajuizada por Automobiles de Paris Ltda., concessionária de veículos

automotores, com o fim de que seja declarado o seu direito ao afastamento do regime monofásico, previsto na Lei

nº 10.485/2002, alterada pela Lei nº 10.865/04, devendo a montadora abater 5,13% nas notas fiscais emitidas em

face da autora.

 

Em sentença, o pedido foi julgado procedente.

 

Sustenta a União em seu recurso de apelação que:

 

a) apenas o próprio fabricante ou importador tem legitimidade ativa na hipótese vertente e não o substituído

tributário;

 

b) não há inconstitucionalidade na Lei nº 10.485/02, devendo prevalecer a lei em virtude do princípio da

presunção da constitucionalidade das leis e atos do Poder Público;

 

c) "Assim, a alegação da demandante no sentido de que realiza as vendas sob consignação não só não encontra

respaldo na doutrina como não é conformada pelos contratos de concessão em geral (nos termos da Lei nº

6.729/79)".

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, afasto a alegação da ilegitimidade ativa, que resultaria na extinção do processo sem resolução do

2004.61.00.028913-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AUTOMOBILES DE PARIS LTDA

ADVOGADO : SP102185 RICARDO SALEM e outro

: SP208294 VANESSA DAMASCENO ROSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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mérito.

 

Com efeito, a narrativa descrita na inicial foi deduzida no sentido de que a despeito de a lei ter fixado a alíquota

zero, ocorrera, de fato, a transferência do encargo. Sendo a autora concessionária revendedora de veículos, reputa

ter recolhido indevidamente as contribuições ao PIS e à COFINS.

 

Superada essa questão, no mérito assiste razão à apelante, senão vejamos.

 

Pretende a autora, na qualidade de concessionária de veículos, afastar o regime de tributação monofásico

estabelecido pela Lei nº 10.485/2002, alterada pela Lei nº 10.865/04, a fim de que possa utilizar-se de créditos

referentes às contribuições ao PIS e COFINS, que seriam gerados pelo abatimento de 5,13% nas notas fiscais pela

montadora, uma vez que se submete ao regime de apuração não-cumulativo, nos termos das Leis nºs 10.637/02 e

10.833/03.

 

Deveras, a autora apura o IRPJ com base no lucro real, sujeitando-se, portanto, ao regime da incidência não-

cumulativa, cuja base de cálculo das contribuições em questão é o valor do faturamento mensal, assim entendido

como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica.

 

A Lei nº 10.637/02 e a Lei nº 10.833/03, resultado, respectivamente, da conversão das Medidas Provisórias nºs

66/2002 e 135/2003, passaram a dispor a respeito do regime da não-cumulatividade para as contribuições ao PIS e

COFINS, o que foi reforçado pela edição da Emenda Constitucional nº 42 de 2003, que acrescentou o § 12 ao

artigo 195 da Constituição Federal.

 

No entanto, na hipótese vertente, a empresa revende produto tributado pelo sistema monofásico de incidência das

contribuições PIS e COFINS, no qual o recolhimento dos tributos se deu pelo fabricante, ou seja, a montadora.

 

Com efeito, a Lei nº 10.485/2002 estabeleceu o regime monofásico de incidência do PIS e COFINS, sendo

exigidas tais contribuições dos fabricantes de automóveis e autopeças. Outrossim, previu no inciso II do § 2º do

artigo 2º da referida lei que os concessionários seriam tributados a título de PIS e COFINS com alíquota zero.

 

Vale dizer, há incidência com alíquota concentrada das contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS no elo da cadeia

produtiva referente aos fabricantes e importadores e, por conseguinte, a alíquota dos demais contribuintes fica

reduzida a zero.

 

Nesse prisma, tendo em vista que a responsabilidade pelo tributo devido em toda a cadeia é atribuída por lei a

apenas um contribuinte, a revendedora de veículos não possui crédito para abater nas operações posteriores, não

lhe sendo aplicável a norma do art. 17 da Lei 11.033/2004, pois tal situação não está incluída na sistemática da

não-cumulatividade, conforme previsão do § 4º do artigo 149 da Constituição.

 

Confira-se a redação do artigo 17 da Lei nº 11.033/2004, verbis:

 

"Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para

o PIS /PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas

operações."

Veja-se que o dispositivo legal mencionado assegura a manutenção dos créditos por aquelas pessoas que

efetivamente adquiriram créditos dentro da sistemática da não-cumulatividade, não bastando que a venda esteja

submetida à alíquota zero.

 

A respeito do tema, trago à colação os seguintes julgados:

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS /PASEP E COFINS. CREDITAMENTO. ART. 17 DA LEI

11.033/2004, C/C ART. 16, DA LEI N. 11.116/2005. INCIDÊNCIA QUE NÃO SE RESTRINGE AO REPORTO.

NECESSIDADE DE REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ QUANTO AO PONTO. REGIME DE

INCIDÊNCIA MONOFÁSICA DAS CONTRIBUIÇÕES AO PIS /PASEP E COFINS. REGIME ESPECIAL EM

RELAÇÃO AO REGIME DE INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVO. APLICAÇÃO DO ART. 2º, §1º, III, IV E V; E

ART. 3º, I, "B" DA LEI N. 10.637/2002 E DA LEI N. 10.833/2003. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO
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SALVO DETERMINAÇÃO LEGAL EXPRESSA QUE SOMENTE PASSOU A EXISTIR EM 24.6.2008 COM A

PUBLICAÇÃO DO ART. 24, DA LEI N. 11.727/2008. 1. O art. 17, da Lei 11.033/2004, e o art. 16, da Lei n.

11.116/2005, não são de aplicação exclusiva ao Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação

da Estrutura Portuária - REPORTO. Necessidade de revisão da jurisprudência do STJ, pois equivocados quanto

ao ponto os precedentes: AgRg no REsp. n. 1.226.371 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado

em 03.05.2011; REsp. n. 1.217.828 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

12.04.2011; REsp. n. 1.218.561 / SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

07.04.2011; AgRg no REsp. n. 1.224.392 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

22.02.2011; AgRg no REsp. n. 1.219.450 / SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em

17.02.2011; REsp. n. 1.140.723 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 02.09.2010. 2. As

receitas provenientes das atividades de venda e revenda de veículos automotores, máquinas, pneus, câmaras de

ar, autopeças e demais acessórios, por estarem sujeitas ao pagamento das contribuições ao PIS /PASEP e à

COFINS em Regime Especial de Tributação Monofásica, com alíquota concentrada na atividade de venda, na

forma dos artigos 1º, caput; 3º, caput; e 5º, caput, da Lei n. 10.485/2002, e alíquota zero na atividade de revenda,

conforme os artigos 2º, §2º, II; 3º, §2º, I e II; e 5º, parágrafo único, da mesma lei, não permitem o creditamento

pelo revendedor das referidas contribuições incidentes sobre as receitas do vendedor por estarem fora do Regime

de Incidência Não-Cumulativo, a teor dos artigos 2º, §1º, III, IV e V; e 3º, I, "b" da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n.

10.833/2003. Desse modo, não se lhes aplicam, por incompatibilidade de regimes e por especialidade de suas

normas, o disposto nos artigos 17, da Lei n. 11.033/2004, e 16, da Lei n. 11.116/2005, cujo âmbito de incidência

se restringe ao Regime Não-Cumulativo, salvo determinação legal expressa que somente passou a existir em

24.6.2008 com a publicação do art. 24, da Lei n. 11.727/2008, para os casos ali previstos. 3. Recurso especial

não provido com o alerta para a necessidade de revisão da jurisprudência desta Casa, conforme item "1"."

(STJ - SEGUNDA TURMA, RESP 201101689053, MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA:04/10/2013).

"TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. REVENDEDORA DE VEÍCULO. ALÍQUOTA ZERO.

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. LEIS Nºs 10.637/02, 10.833/03 E 11.033/04. 

I. No regime de tributação monofásica do PIS e da COFINS concentra-se a cobrança em uma única etapa, a da

industrialização (o fabricante). Antecipa-se a cobrança com uma alíquota única próxima do valor que seria

cobrado nas fases seguintes, eximindo do referido pagamento os intermediários e revendedores. Tal sistema não

prevê restituição de valores.

II. No caso concreto, no setor de atividade econômica onde opera a parte impetrante (revendedora de veículos

novos), a incidência é monofásica, por expressa determinação legal. Deste modo, não há que se falar em direito

ao creditamento, pois este pressupõe, fática e juridicamente, incidências múltiplas, que não existem conforme a

legislação aplicável ao setor de atividade econômica da parte impetrante. 

III. As Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 (PIS e da COFINS) vedaram a possibilidade de aproveitamento de possível

crédito, pelas pessoas jurídicas da espécie da Apelante.

IV. O benefício contido no artigo 17 da Lei 11.033, de 2004, de que o vendedor tem direito a créditos vinculados

às vendas efetuadas com alíquota zero do PIS e COFINS, só se confirma no caso de os bens adquiridos estarem

sujeitos ao pagamento das contribuições, o que não acontece com os revendedores de produtos tributados pelo

sistema monofásico .

V. Os Tribunais vêm adotando o posicionamento segundo o qual a Lei 11.033/04 trata-se de norma geral e assim

sendo, não poderia revogar lei de natureza específica, como são as Leis 10.637/02 e 10.833/03. Precedente: AMS

100.373/PB, Rel. Des. Lázaro Guimarães, Quarta Turma, DJ 08/02/2008.

VI. Apelação improvida."

(TRF - 5ª Região, AC 464127-CE, Relatora: Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, Data do

Julgamento: 10.03.2009. Decisão: unânime).

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - NÃO-CUMULATIVIDADE - COMERCIALIZAÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS -

SISTEMA MONOFÁSICO - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - LEIS Nºs 10.637/02, 10.833/03 E 11.033/04 -

APELAÇÃO IMPROVIDA. - Trata-se de apelação interposta pela parte autora em contra sentença que julgou

improcedente o pedido formulado pela autora para compensação dos saldos credores acumulados decorrentes

das compras de veículos novos tributados pela COFINS e PIS, desde agosto de 2004. - A legislação atual

reguladora do PIS e da COFINS, Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, já prevê o regime de não-cumulatividade

aplicável às empresas que apuram o imposto de renda com base no lucro real, e este regime passou a coexistir

com o regime anterior aplicável as demais empresas (regime monofásico ). - A Lei nº 10.485/2002, quanto aos

fabricantes de automóveis e autopeças, estabeleceu o regime monofásico de incidência das contribuições PIS e

COFINS, concentrando-se a cobrança das contribuições em uma etapa única, através da incidência de alíquota

única, estabelecida em lei, próxima do valor eu seria cobrado nas fases seguintes do processo de

industrialização, excluindo-se do referido pagamento os intermediários e os revendedores. - Posteriormente,

resultado da conversão da MP 206/2004, a Lei nº 11.033/2004 dispôs em seu art. 17 que as vendas efetuadas com

suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência das contribuições não impediriam a manutenção dos créditos

vinculados a essas operações. - Todavia, a incidência da norma do art. 17 da Lei 11.033/2004 somente alcança
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as situações em que os bens adquiridos estão sujeitos ao pagamento das contribuições, o que não acontece com

os revendedores de produtos tributados pelo sistema monofásico , quando as contribuições PIS e COFINS são

recolhidas do fabricante. Portanto, O comerciante de veículos novos e peças não faz jus ao benefício fiscal

previsto no art. 17 da Lei 11.033/2004, razão pela qual não é autorizado ao Judiciário estender, diante da

ausência de previsão legal, os efeitos da lei. - Precedente citado: (AC 464127-CE, Relatora: Desembargadora

Federal Margarida Cantarelli, Data do Julgamento: 10.03.2009. Decisão: unânime). - Apelação não provida."

(TRF5 - Segunda Turma, AC 200884000117913, Desembargador Federal Sérgio Murilo Wanderley Queiroga,

DJE - Data::25/10/2012 - Página::271.)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMERCIANTE DE VEÍCULOS NOVOS, AUTOPEÇAS E

PNEUS. SISTEMA MONOFÁSICO DE TRIBUTAÇÃO COM ALÍQUOTA ZERO NAS OPERAÇÕES DE

REVENDA. LEI Nº 10.485/02. DIREITO AO CREDITAMENTO DE PIS E COFINS . INEXISTÊNCIA. LEIS NºS

10.637/02 E 10.833/03 COM ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI Nº 10.865/04. RECURSO

IMPROVIDO. 1. O sistema de tributação monofásica consiste na concentração de tributação das contribuições

PIS / COFINS no início da cadeia produtiva, isto é, ocorre a incidência de alíquotas mais elevadas em

determinadas etapas de produção e importação, desonerando-se as fases seguintes da comercialização, mediante

atribuição de alíquota zero. Vale dizer, o fato gerador ocorre uma única vez nas vendas realizadas pelos

fabricantes/importadores, não havendo mais incidência dessas contribuições nas vendas realizadas nas etapas

seguintes da cadeia econômica. A concentração funciona, assim, como uma antecipação da cobrança do tributo

que normalmente seria cobrado nas operações subseqüentes à cadeia inicial. 2. Diferentemente, é o regime não-

cumulativo de tributação inicialmente previsto para o IPI e o ICMS, consoante estabelecidos nos artigos 153,

parágrafo 3º, II, e 155, parágrafo 2º, I, ambos da Constituição Federal de 1988, cuja definição de não-

cumulatividade, respectivamente, é "compensando-se o que for devido em cada operação com o montante

cobrado nas anteriores" e "compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de

mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou

pelo Distrito Federal". 11. É certo que o parágrafo 12 do artigo 195 da CF/88, acrescido pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19.12.2003, estabelece que "A lei definirá os setores de atividade para os quais as

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b [receita ou o faturamento]; e IV [importador] do caput, serão

não-cumulativas"; entretanto tal previsão constitucional difere daquela atribuída ao IPI e ao ICMS, porquanto

neste caso a definição de não-cumulatividade é originária, i.e., a própria constituição expressamente confere a

natureza não-cumulativa desses impostos; enquanto que na disposição contida no parágrafo 12 do art. 195

depende de regulamentação infraconstitucional, posto que a não-cumulatividade das contribuições do

PIS/COFINS, nesta disposição constitucional, é de natureza setorial, ou seja, não há regra para implementação

generalizada de tributação não-cumulativa para as referidas contribuições. O legislador infraconstitucional, com

flexibilidade, poderá estabelecer tal regime de tributação utilizando como critério diferenciador o setor de

atividade econômica. Daí por que a não-cumulatividade, nesta hipótese, não é direito ao qual as empresas façam

jus. 3. Na espécie, o sistema monofásico de tributação foi inserido no setor de veículos automotores pela Lei nº

10.485/2002. Por ocasião das Leis nºs 10.637, de 30.12.2002 (resultante da conversão da MP nº 66/2002) e

10.833, de 29.12.2003 (resultante da conversão da MP nº 135/2003), foi criada a sistemática de não-

cumulatividade para as contribuições PIS / COFINS, antes mesmo da EC nº 42/2003. Todavia, a comercialização

no atacado e no varejo desses bens permaneceu sob o regime monofásico, consoante o disposto nos artigos 1º e

3º da Lei nº 10.485/2002, com redação dada pela Lei nº 10.865/2004. 4. Com o advento da Lei nº 10.865, de

30.04.2004, que alterou a redação das Leis nºs 10.485/2002, 10.637/2002 e 10.833/2003, as receitas de

comercialização de veículos novos, autopeças e pneus passaram a ser submetidas à sistemática de não-

cumulatividade, porém tal alteração alcançou tão-somente os fabricantes e importadores, tendo sido mantida a

alíquota zero para os demais comerciantes (atacadistas e varejistas) na venda de tais produtos. Isso se deve ao

fato de os produtores e importadores, neste caso, serem efetivamente devedores dessas contribuições (PIS /

COFINS), o que não ocorre com os revendedores que estão submetidos ao regime monofásico com alíquota zero

nas operações de revenda. 5. Nessa toada, os artigos 3ºs, I, b, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 vedam

expressamente o direito ao creditamento das referidas contribuições em relação aos veículos novos, autopeças e

pneus adquiridos para revenda. 6. Não há de se olvidar que o revendedor de veículos, autopeças e pneus,

condição em que se enquadra a apelante, ao revender seus produtos, repassa para o comprador (consumidor

final ou comerciante) as contribuições ( PIS / COFINS ) pagas na operação anterior (na aquisição dos

fabricantes/ importadores), não arcando assim com o ônus das referidas contribuições. 7. Nesse sentido, não se

deve cogitar, na espécie, da possibilidade de creditamento dessas contribuições pela apelante, uma vez que esta

estaria ao mesmo tempo aproveitando-se de um crédito inexistente, em virtude do repasse ao comerciante ou

consumidor final, cuja carga tributária dessas contribuições será por este economicamente suportada, e ainda se

beneficiando da alíquota zero na revenda de tais bens, configurando indiscutível locupletamento sem causa. 8.

Precedentes desta eg. Primeira Turma: AC 200781000173772, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira,

decisão unânime, 21/10/2010; AMS 200784000031698, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, decisão

unânime, 21/12/2009. 9. Apelação improvida."
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(TRF5 - Primeira Turma, AC 200880000019610, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, DJE -

Data::27/05/2011 - Página::178.)

"TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. REVENDEDORA DE VEÍCULO. ALÍQUOTA ZERO.

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. LEIS Nºs 10.637/02, 10.833/03 E 11.033/04. I. No regime de tributação

monofásica do PIS e da COFINS concentra-se a cobrança em uma única etapa, a da industrialização (o

fabricante). Antecipa-se a cobrança com uma alíquota única próxima do valor que seria cobrado nas fases

seguintes, eximindo do referido pagamento os intermediários e revendedores. Tal sistema não prevê restituição

de valores. II. No caso concreto, no setor de atividade econômica onde opera a parte impetrante (revendedora de

veículos novos), a incidência é monofásica, por expressa determinação legal. Deste modo, não há que se falar em

direito ao creditamento, pois este pressupõe, fática e juridicamente, incidências múltiplas, que não existem

conforme a legislação aplicável ao setor de atividade econômica da parte impetrante. III. As Leis nºs 10.637/02 e

10.833/03 ( PIS e da COFINS ) vedaram a possibilidade de aproveitamento de possível crédito, pelas pessoas

jurídicas da espécie da Apelante. IV. O benefício contido no artigo 17 da Lei 11033, de 2004, de que o vendedor

tem direito a créditos vinculados às vendas efetuadas com alíquota zero do PIS e COFINS , só se confirma no

caso de os bens adquiridos estarem sujeitos ao pagamento das contribuições, o que não acontece com os

revendedores de produtos tributados pelo sistema monofásico . V. Os Tribunais vêm adotando o posicionamento

segundo o qual a Lei nº 11.033/04 trata-se de norma geral e assim sendo, não poderia revogar lei de natureza

específica, como são as Leis 10.637/02 e 10.833/03. Precedente: AMS 100.373/PB, Rel. Des. Lázaro Guimarães,

Quarta Turma, DJ 08/02/2008. VI. APELAÇÃO IMPROVIDA."

(TRF5 - Quarta Turma, AC 200881000018187, Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, DJ -

Data::26/03/2009 - Página::256 - Nº::58.).

 

Assim, considerando-se que os revendedores de produtos tributados pelo sistema monofásico não estão sujeitos ao

pagamento das contribuições, já que as contribuições ao PIS e à COFINS são recolhidas pelo fabricante, não há

direito a crédito por parte concessionária de veículos.

 

No mais, não verificada qualquer inconstitucionalidade no regime monofásico previsto na Lei nº 10.485/2002,

alterado pela Lei nº 10.865/04, é de rigor o provimento da apelação da União, reformando-se a decisão de

primeiro grau.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação da União, nos termos da fundamentação supra.

 

Por conseguinte, inverto a sucumbência, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios, no

montante fixado na sentença.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações, remetendo-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014637-91.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.014637-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : AUTO VIACAO URUBUPUNGA LTDA e outros

: VIACAO CIDADE DE CAIEIRAS LTDA

: URUBUPUNGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

: VIACAO SANTA BRIGIDA LTDA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Auto Viação Urubupungá, Viação Cidade Caieiras Ltda, Urubupungá

Transportes e Turismo Ltda e Viação Santa Brígida Ltda., inconformados com a sentença proferida no

mandado de segurança impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal de Osasco, SP, para que lhes seja

garantido "o retorno à sistemática de tributação prevista pela Lei nº 9.718/98 e da Instrução Normativa do

Secretário da Receita Federal nº 06/99, bem como o direito de se creditarem, de forma imediata e preferencial,

dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição destinada ao PIS e à COFINS, desde a

implementação da sistemática imposta pela Lei nº 9.990/00." (f. 16)

 

O MM. Juiz de primeiro grau denegou a segurança, aduzindo que não há qualquer vício nas disposições da Lei n.º

9.990/2000.

 

A apelante alega o seguinte:

 

a) quando da vigência da Lei n. 9.718/98, as refinarias de petróleo eram obrigadas a recolher, na condição de

substitutos, o PIS e a COFINS devidos pelos comerciantes varejistas de combustíveis de petróleo, ocasião em que

a IN SRF 6/99 permitia ao consumidor final o ressarcimento das contribuições na hipótese de aquisição de

gasolina ou óleo diesel diretamente da distribuidora;

 

b) "o legislador, fazendo taboa rasa do princípio constitucional da moralidade, estampada no artigo 37, caput,

da Constituição Federal, transformou as questionadas 'contribuições', de tributos plurifásico em monofásico,

elegendo como contribuinte, apenas as refinarias e, portanto, impossibilitando o grande consumidor de pleitear a

restituição do indevido tributo" (f. 220);

 

c) "o grande consumidor, tem legitimidade e interesse, visto que é o último da cadeia, vez que sofre com o

pagamento da exação".

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este tribunal, opinando o Ministério Público Federal pelo improvimento do

apelo e reconhecimento da ilegitimidade ativa da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

A controvérsia a ser dirimida nos autos refere-se à possibilidade ou não de aproveitamento de créditos relativos à

contribuição ao PIS e à COFINS, sobre a aquisição de óleo diesel diretamente de distribuidoras, sem a

intermediação de comerciantes varejistas.

 

A impetrante aduziu, na inicial, que com a edição da Lei n.º 9.990/2000, "o legislador utilizou-se de uma

vergonhosa e ilegítima artimanha para impedir que o grande consumidor pudesse pleitear a restituição do tributo

relativamente a uma operação que, a final, não se realizou. E o nome que se pode dar, no caso, a essa artimanha

é o de 'substituição tributária disfarçada'. E, não é justo e nem legítimo que o próprio Poder Público, através de

uma artimanha, cause prejuízo a alguém, negando-lhe o direito de pleitear o tributo incidente sobre uma

operação inexistente". Ressaltou, ainda, "que a carga tributária continuou a mesma, incorporando-se ao preço do

produto até chegar ao grande consumidor final", o que viola o princípio da moralidade administrativa, o princípio

do não-confisco e a natureza plurifásica.

 

Requereu, pois, o afastamento das disposições contidas na Lei n. 9.990/2002 e o retorno da sistemática de

tributação contida na Lei n. 9.718/98.

 

A Lei n. 9.718/1998, que trata das contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -

COFINS, previa, originalmente, no art. 4º, o seguinte:

ADVOGADO : SP092389 RITA DE CASSIA LOPES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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"Art.4º As refinarias de petróleo, relativamente às vendas que fizerem, ficam obrigadas a cobrar e a recolher, na

condição de contribuintes substitutos, as contribuições a que se refere o art. 2º, devidas pelos distribuidores e

comerciantes varejistas de combustíveis derivados de petróleo, inclusive gás".

 

A partir da edição da Lei n.º 9.990/2000, as refinarias - que eram definidas como substitutos tributários - passaram

ser contribuintes diretos, e os demais integrantes do processo produtivo (distribuidoras e comerciantes varejistas)

tiveram a alíquota reduzida a zero.

 

Atualmente, o artigo 4º da Lei n. 9.718/1998 tem a seguinte redação:

 

"Art. 4o As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor

Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS devidas pelos produtores e

importadores de derivados de petróleo serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: 

I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e quarenta e quatro centésimos por

cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de

aviação; 

II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove inteiros e quarenta e dois

centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de óleo diesel e suas correntes;

III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete inteiros e quatro décimos por cento)

incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e

de gás natural;

IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a receita bruta decorrente das demais

atividades" (grifou-se). 

 

Da breve análise da evolução legislativa acerca do tema, percebe-se que o legislador substituiu o regime

plurifásico de tributação, associado à figura da substituição tributária, pelo regime monofásico, com um único

contribuinte na cadeia produtiva.

 

A técnica em questão não viola o princípio da moralidade e tampouco a natureza do tributo, já que a própria

Constituição Federal, no § 9º do art. 195, admite que as contribuições sociais tenham alíquotas ou bases de cálculo

diferenciadas, "em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra". Além disso, o § 12

do mesmo artigo admite que a lei eleja "setores da atividade econômica" para os quais a contribuição do

PIS/COFINS seja não-cumulativa.

 

Também não há ofensa ao princípio da vedação ao confisco, já que as impetrante se sujeitam à alíquota zero.

Logo, não há razão para se afastar a incidência monofásica instituída pela Lei n.º 9.990/2000 e, mantida esta, não

há como acolher o pedido de creditamento, por serem incompatíveis.

 

A esse respeito, extraio o seguinte excerto do voto da e. Ministra Eliana Calmon, proferido no Recurso Especial

n.º 1.265.198-SC, julgado em 1.10.2013:

 

"O regime monofásico de tributação do PIS e da COFINS é um mecanismo especial que atribuiu a um único

contribuinte do ciclo produtivo a responsabilidade pelo imposto devido por toda a cadeia, não havendo, portanto,

possibilidade para a incidência tributária sucessiva.

Assim, em regra, as empresas que industrializam ou importam os produtos indicados nas leis que prevêem à

tributação monofásica pagam o PIS e a COFINS utilizando alíquotas mais elevadas, permitindo às demais

empresas do processo produtivo (distribuidores, atacadistas e comerciantes varejistas que revendem os referidos

produtos) o não pagamento do tributo por estarem sujeitas à alíquota zero (art. 2º da Lei 10.147/2000). É essa a

técnica da incidência monofásica.

[...]

Por ocasião do julgamento do REsp 1.140.723/RS, DJe 02.09.2010, esclareci que a técnica do creditamento é

incompatível com a incidência monofásica porque não há cumulatividade a ser evitada, razão maior da

possibilidade de que o contribuinte deduza da base de cálculo destas contribuições (faturamento ou receita bruta)

o valor da contribuição incidente na aquisição de bens, serviços e produtos relacionados à atividade do

contribuinte.

Afinal, no caso, inexistirá operação posterior sujeita ao PIS/COFINS, que é pressuposto fático necessário para o
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creditamento.

Ora, admitir o creditamento de quem nada pagou, distorceria a sistemática da tributação monofásica, pois

anularia o aumento da carga tributária concentrada no produtor/importador.

Assim, permitir a possibilidade do creditamento destas contribuições na incidência monofásica, além de violar a

lógica jurídica da adoção do direito a não-cumulatividade ofende o princípio da legalidade, que exige lei

específica (cf. art. 150, § 6º da CF/88) para a concessão de qualquer benefício fiscal. E, sem dúvida, a permissão

de creditamento de PIS e da COFINS em regime de incidência monofásica é concessão de benefício fiscal."

 

Tem-se, portanto, que a possibilidade de creditamento se contrapõe ao regime monofásico, e que isso só poderia

ocorrer no caso de benefício fiscal expressamente previsto em lei.

 

In casu, é certo que a atual legislação não admite o creditamento, pelos demais integrantes da cadeia, do

PIS/COFINS pagos pela refinaria; também é certo que, tendo a distribuidora se sujeitado à alíquota zero, não há o

que ser creditado, ainda que o valor seja embutido no preço.

 

Frise-se que o caso dos autos não é de se reconhecer a ilegitimidade ativa da parte autora.

 

Ora, a parte autora postula o afastamento da Lei n. 9.990/2000 e retorno da sistemática da Lei n. 9.718/98, o que

lhe permitiria o creditamento dos valores recolhidos a título de PIS e COFINS, pedido que, a luz do direito

material, não deve ser acolhido.

 

A esse respeito, citem-se os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA AUTORA,

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL, AUSÊNCIA DE FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO - CONTRIBUIÇÃO

PARA O PIS/PASEP E COFINS - ALTERAÇÃO DO ARTIGO 4º DA LEI Nº 9.718/98 PELA LEI Nº 9.990/2000 -

CONVERSÃO EM LEI DA MP Nº 2.037-19 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 246 DA CF/88 -

MIGRAÇÃO DE UM SISTEMA INCIDÊNCIA PLURIFÁSICA COM SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PARA UM

SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA INCIDENTE APENAS SOBRE AS RECEITAS DAS REFINARIAS

DE PETROLEO COM ALÍQUOTAS MAJORADAS - PRETENSÃO DE CONSUMIDOR FINAL QUE ADQUIRE

PRODUTO DIRETAMENTE DA DISTRIBUIDORA À COMPENSAÇÃO DO MONTANTE DA CONTRIBUIÇÃO

QUE SUPOSTAMENTE SERIA REFERENTE AOS ELOS INTERMEDIÁRIOS DA CADEIA ECONÔMICA,

CALCADA NA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 6/99 - IMPOSSIBILIDADE. 1. O exame da legitimidade das

partes, segundo a teoria da asserção, vigorante no direito brasileiro, é realizado in statu assertionis, isto é, a sua

verificação ocorre de modo hipotético, exclusivamente mediante a consideração da relação de direito material tal

como afirmada pelo demandante na petição inicial, abstraindo-se qualquer investigação probatória ou fática a

respeito da configuração real, no mundo físico, daquela relação jurídica de direito material alegada. O

contribuinte de direito das exações cuja repetição é pleiteada é a refinaria. A apelante apenas suporta,

potencialmente, o ônus financeiro das contribuições em razão da probabilidade de transferência do encargo

econômico pela refinaria mediante a sua inclusão no preço de venda em cada operação. Assim, como as autoras,

na petição inicial, afirmam ser titulares de relação material tributária com a União Federal/Fazenda Nacional

atinente à repetição das exações impugnadas, pouco importando a sua existência efetiva, é de se reconhecer a

legitimidade ativa, devendo a investigação acerca da transferência do ônus econômico do tributo, essencial para

a configuração do direito à repetição, ser realizada no julgamento do mérito, podendo ensejar a improcedência

do pedido e não a extinção do processo sem julgamento do mérito. 2. A questão referente à sistemática de

cobrança do PIS e da COFINS incidente sobre as operações de combustíveis, instituída com a Lei nº 9.990/2000,

bem como o entendimento acerca da continuidade da sistemática anterior, do regime de substituição tributária

(art. 4º da Lei nº 9.718/98), é questão de mérito, e enseja, se for o caso, a improcedência do pedido e não a

extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I do CPC. [...] 12. A legislação migrou,

pois, para um sistema monofásico, no qual as contribuições somente incidem na primeira etapa do processo de

circulação do produto, com alíquota fortemente majorada. As refinarias recolhem apenas contribuição própria,

resultante de fato gerador próprio, ou seja, das receitas decorrentes da venda de combustível para terceiros, que

podem ser as distribuidoras, os varejistas ou os consumidores finais. Tornaram-se os únicos contribuintes do

ciclo econômico, ainda que, obviamente, o referido encargo financeiro acabe sendo repassado, de alguma forma,

para os demais elos da corrente de comercialização, através do seu repasse, total ou parcial, para o preço de

venda. 13. A substituição de um sistema de incidência plurifásico, associado à figura da substituição tributária,

por um outro de incidência monofásica, no ponto inicial da cadeia econômica, foi inspirada pelo interesse

público de facilitar a fiscalização e cobrança do tributo com a conseqüente redução do risco de evasão. 14. A
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alteração legislativa em comento coaduna-se, outrossim, com o artigo 195, § 9º, da Carta Magna, acrescentado

pela Emenda Constitucional nº 20/98, pelo qual as contribuições sociais previstas no inciso I daquele artigo

poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da intensiva

utilização de mão-de-obra, porquanto as refinarias de petróleo, devido à circunstância de movimentarem uma

quantidade muito maior de combustíveis do que os demais elos da cadeia econômica, ostentam uma maior

capacidade contributiva, a justificar, quanto a elas, uma incidência tributária mais elevada. 15. Não há, pois,

substituição tributária disfarçada. E se não há substituição tributária, não é possível falar-se em ressarcimento

ou compensação. Em outras palavras, não é possível falar-se em recolhimento pertinente a fato gerador

presumido que não ocorreu, simplesmente em razão de que lei não prevê mais fato gerador presumido. 16.

Apelação improvida".

(AC 200551010116882, Desembargador Federal LUIZ MATTOS, TRF2 - TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA,

E-DJF2R - Data::22/05/2013.) (grifou-se)

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM. REPETIÇÃO DA AÇÃO. COISA JULGADA.

1. A extinção do processo, sobre ser com ou sem resolução de mérito, condiciona-se ao conteúdo do decisum,

sendo de somenos a denominação que lhe empresta o juízo.

2. O processo deve ser extinto, sem resolução de mérito, quando não concorrerem quaisquer das condições da

ação, como a possibilidade jurídica do pedido, a legitimidade das partes e o interesse processual (CPC, art. 267,

VI).

3. In casu, a recorrente impetrou mandado de segurança pretendendo o reconhecimento do excesso que pagou a

título de COFINS e de PIS nas operações relativas a aquisição de combustíveis, sendo certo que o primeiro writ

restou extinto, sem resolução de mérito, sob o fundamento de ilegitimidade ativa ad causam, verbis: Como se vê,

a parte autora, empresa adquirente de combustíveis, é manifestamente ilegítima para pretender ressarcimento

por tributos pagos pela refinaria. Ante o exposto, reconheço a carência de ação por falta de legitimidade ativa e

extingo o processo sem exame de mérito". (fl. 1.427) 

4. À luz do contexto decisório afere-se que o tribunal negou à parte o próprio direito material à compensação,

gerando a eficácia preclusiva do julgado.

5. Conforme cediço na doutrina: A preclusão veda a rediscussão da causa noutro processo idêntico - isto é, com

identidade dos elementos de identificação das ações (sujeito, pedido e causa petendi) - ou noutra demanda onde

se vise, por via oblíqua, a infirmar o resultado a que se chegou no processo anterior. É a denominada eficácia

preclusiva da coisa julgada retratada pelo art. 474 do Código de Processo Civil e consubstanciada na máxima

tantum judicatum quantum disputatum vel quantum disputari debebat. Em regra a preclusão é incondicionada:

opera-se objetivamente, independente do resultado do processo. Assim é que a eventual discussão incompleta da

causa não influi no grau de imutabilidade do julgado, tanto mais que o compromisso da coisa julgada é com a

estabilidade social e não com a justiça da decisão ou sua compatibilidade com a realidade, porque esta não se

modifica pela sentença. A realidade é a realidade. O juízo é de veracidade ou de verossimilhança, conforme a

coincidência do que se repassou para o processo em confronto com a vida fenomênica (Luiz Fux, Curso de

Direito Processual Civil, 3ª ed., p. 252).

6. Recurso especial desprovido"

(REsp 915.907/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 06/10/2009)

(Grifou-se)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União e recurso adesivo interposto pela Agência de Vapores

Grieg s.a, em face da sentença que reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98 e "o

direito da autora ao recolhimento da COFINS sobre o faturamento, nos termos da LC n. 70/91 até o advento e

observadas as alterações das Leis n. 10.637/02 e 10.833/03".

 

No recurso de apelação, a União alega, em suma, que "a Lei nº 9.718/98 é perfeitamente constitucional. Ainda que

não fosse, a pretensão da apelada de repetição de indébito já estaria prescrita, relativamente ao que foi pago

indevidamente mais de cinco anos anteriormente à propositura da ação".

 

Por sua vez, a autora recorre adesivamente, aduzindo que não houve sucumbência recíproca, não sendo o caso de

aplicar o disposto no art. 21 do CPC, já que houve "a condenação da Ré à restituição de tributos pagos

indevidamente".

 

Com contrarrazões das partes, vieram os autos a este tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Quanto à prescrição do direito de pleitear repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por

homologação, o Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no julgamento do RE n.º 566621. Veja-se a

ementa:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da
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vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(RE 566621, Rel.Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02)

 

Esse mesmo entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, também em recurso representativo de

controvérsia:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. TESE DO CINCO MAIS CINCO. NÃO APLICAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS

RECURSOS REPETITIVOS. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM REPERCUSSÃO

GERAL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DE PIS E COFINS.

1. Nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, ajuizada a ação de repetição de indébito em

momento posterior à entrada em vigor da Lei Complemntar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional

quinquenal, conforme REsp 269.570/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, submetido ao rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC) e RE 566.621/RS, Rel. Min. ELLEN GRACIE, julgado sob o regime de

repercussão geral.

2. Conforme a atual jurisprudência do STJ, o ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 341.283/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/08/2013, DJe 06/09/2013)

 

Assim, restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (9 de junho de 2005),

aplica-se o prazo decenal; àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a prescrição

quinquenal.

 

In casu, a ação foi ajuizada em 8 de junho de 2005 (f. 2), sendo correto o entendimento do magistrado a quo de

aplicar o prazo decenal.

 

Quanto à questão de fundo, postula a parte autora o reconhecimento de que a Lei n.º 9.718/98 alargou

indevidamente a base de cálculo da COFINS e a condenação da ré na devolução dos valores pagos indevidamente,

mediante restituição ou compensação.

 

De fato, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é assente no sentido da inconstitucionalidade da base de

cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98, in verbis: "Art. 3º O faturamento a que se

refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. §1º Entende-se por receita bruta a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a

classificação contábil adotada para as receitas".

 

O Pretório Excelso entende, de forma amplamente pacífica, que a noção de "faturamento" contida na redação

original do art. 195, inc. I, da Constituição Federal não autoriza a incidência tributária sobre a totalidade das

receitas auferidas pelo contribuinte, não sendo possível a convalidação da imposição pelo advento Emenda

Constitucional n.º 20/1998 que alterou o art. 195 para permitir a incidência da contribuição também sobre a

"receita".

 

Vejam-se, a esse respeito, os seguintes julgados:

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO

ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido da inconstitucionalidade do § 1º do artigo

3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas

auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação

contábil adotada."

(AI 649835 AgR, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 13/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-

05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT VOL-02518-02 PP-00428 LEXSTF v. 33, n. 388, 2011, p. 47-50) 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - COFINS - BASE DE CÁLCULO - LEI Nº 9.718/98 (ART. 3º) - DECLARAÇÃO

INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DESSE PRECEITO LEGAL (RE 357.950/RS, REL. MIN.

MARCO AURÉLIO) - REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA QUE O PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL RECONHECEU NO JULGAMENTO DO RE 585.235/MG - REAFIRMAÇÃO, QUANDO DA

APRECIAÇÃO DE MENCIONADO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, DA JURISPRUDÊNCIA QUE O

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL FIRMOU NO EXAME DESSA CONTROVÉRSIA - RECURSO DE AGRAVO

IMPROVIDO."

(AI 630153 AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 21/09/2010, DJe-194 DIVULG 14-

10-2010 PUBLIC 15-10-2010) 

"PIS E COFINS - LEI Nº 9.718/98 - ENQUADRAMENTO NO INCISO I DO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, NA REDAÇÃO PRIMITIVA. Enquadrado o tributo no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal,

é dispensável a disciplina mediante lei complementar. RECEITA BRUTA E FATURAMENTO - A sinonímia dos

vocábulos - Ação Declaratória nº 1, Pleno, relator Ministro Moreira Alves - conduz à exclusão de aportes

financeiros estranhos à atividade desenvolvida - Recurso Extraordinário nº 357.950-9/RS, Pleno, de minha

relatoria."

(RE 527602, Rel. Min. EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado

em 05/08/2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13-11-2009 EMENT VOL-02382-05 PP-00928 LEXSTF

v. 31, n. 372, 2009, p. 209-226) 

 

Com a edição da Lei n.º 10.833/2003, que instituiu a cobrança não-cumulativa da COFINS para as empresas que

apuram o imposto de renda com base no lucro real, como a autora (f. 118), novamente se preceituou que as

contribuições em referência "tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas

auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil."

 

Contudo, o Pretório Excelso já firmou o entendimento de que a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei n.º

9.718/98 não se estende as Lei n.º 10.627/2002 e 10.833/2003, porque foram editadas na vigência da nova redação

do art. 195, da CF. A título exemplificativo: RE 526681 AgR-segundo, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma,

julgado em 18/05/2010, DJe-105 DIVULG 10-06-2010 PUBLIC 11-06-2010 LEXSTF v. 32, n. 379, 2010, p.

210-215.

 

Assim, não há qualquer reparo a ser feito na sentença que reconheceu a afastou a incidência da COFINS sobre a

totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas

desenvolvida e da classificação contábil adotada, apenas na vigência da Lei n. 9.718/98, mantendo-a após a

vigência da Lei n. 10.833/2003.

 

Finalmente, consigno que deve ser mantida a sucumbência recíproca reconhecida em primeira instância, mas não

em idênticas proporções.

 

Deveras, se o demandante tem seu pedido acolhido em maior parte - embora não a ponto de aplicar-se a regra do

parágrafo único -, é natural que deva receber honorários advocatícios; não integrais, por certo, mas proporcionais.

Do mesmo modo, se o demandado sagra-se vencedor em maior parte, é de direito que o demandante pague-lhe

honorários advocatícios, também em proporção.

 

Tem-se entendido que, salvo na hipótese do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil, nenhuma

das partes paga honorários advocatícios de sucumbência. É certo que isso pode ocorrer, mas somente na hipótese

em que a parte acolhida do pedido seja exatamente igual à parte rejeitada.

 

A noção de "proporcionalidade", constante do art. 21 do Código de Processo Civil, conduz à conclusão de que, em

caso de procedência parcial do pedido, os honorários advocatícios serão devidos na medida do que for acolhido e

do que for rejeitado.

 

No caso em exame, depreende-se, da petição inicial, que a demandante formula a seguinte pretensão: declaração

de inconstitucionalidade da base de cálculo prevista na Lei n. 9.718/98 e repetição dos valores pagos no período

de fevereiro de 1999 a julho de 2004, tendo, inclusive, apresentado tabela de correção do período em questão (f.

33-34).

 

Não há dúvida de que o pedido foi acolhido em maior parte, tendo sido reconhecida a inconstitucionalidade da
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base de cálculo e o direito de repetir os valores pagos entre fevereiro de 1999 a 29 de março de 2004 (data da

vigência da Lei n. 10.833/2003.

 

Logo, não é o caso de nenhuma das partes pagar honorários advocatícios de sucumbência.

 

Nessa situação, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, a ser reciprocamente distribuídos e compensados, nos termos do

artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, preservada, é certo, a proibição da reformatio in pejus.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação

da União e, nos termos do artigo 557, § 1º - A, DOU PARCIAL PROVIMENTO recurso adesivo da parte autora

para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a ser reciprocamente

distribuídos e compensados, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001470-83.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Transportadora Rebecchi Limitada, inconformada com a sentença

proferida no mandado de segurança impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal de Araçatuba, SP, para

que para que lhe seja garantido o direito de creditar os valores do PIS e da COFINS suportados quando da

aquisição de combustível diretamente das distribuidoras, sem a interferência dos comerciantes varejistas.

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo sem resolução de mérito por ausência de legitimidade ativa. 

 

A apelante alega que tem interesse processual, na medida em que "adquire o óleo combustível diretamente da

distribuidora (...); assim, o produto vem majorado em virtude de estar embutido no preço o valor das

contribuições recolhidas ao PIS e COFINS"; e também tem legitimidade, "pois, com estribo na instrução

normativa acima epigrafada [IN SRF N. 6/99], o que a apelante objetiva neste mandamus é justamente o

provimento que reconheça a inconstitucionalidade deste odioso sistema, assegurando o ressarcimento da quantia

indevidamente recolhida". Afirma, ainda, que "como há uma disfarçada substituição tributária, onde a substituta

(refinaria) recolhe toda a carga tributária, têm as substituídas, como é o caso da apelante, o pleno direito de se

socorrerem aos Poder Judiciário para pleitear o ressarcimento da quantia antecipada".

 

No mais, reitera os argumentos deduzidos na inicial no sentido de que a Lei n. 9.990/2000 ofende os artigos 150, §
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7º; 195, § 6º; 246, todos da CF e o princípio da isonomia.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este tribunal, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

A impetrante defendeu, na inicial, que a Lei n. 9.990/2000 viola dispositivos constitucionais, devendo ser

retomada "a situação prevista na Lei n.º 9.718/98". Alegou, ainda, que a lei não eliminou a substituição tributária

até então vigente, já que continua adquirindo o combustível com o tributo embutido no preço. Por tais motivos,

pretende continuar obtendo o ressarcimento da COFINS e do PIS sobre combustíveis adquiridos diretamente das

distribuidoras de combustíveis na forma da Instrução Normativa-SRF n.º 6/1999.

 

Na sentença, a magistrada de primeiro grau entendeu que "o regime de substituição tributária do PIS e COFINS

incidentes sobre a venda de combustíveis e derivados e petróleo devidos pelas distribuidoras e comerciantes

varejistas, com a alteração legislativa, deixou de existir, pois as refinarias passaram a ser contribuintes diretas.

[...] Nem se fale que isso foi uma maneira travestida de se utilizar da substituição tributária. Com efeito, a

responsabilização para o pagamento do tributo, neste caso, é somente da refinaria".

 

Afirmou, também, a digna sentenciante, "que a modificação da Lei nº 9.718/98, pelo art. 2º da Medida Provisória

nº 1991-15/00, convalidada pelo art. 2º da Medida Provisória n. 2.037/00, que foi convertido no art. 3º da Lei nº

9.990/00. Com efeito, as alterações atenderam a anterioridade nonagesimal, segundo entendimento de que, para

a contagem desse prazo vale a primeira edição da medida provisória mesmo não apreciada pelo Poder

Legislativo, pois mantém sua eficácia se reeditada, sendo desnecessária nova contagem após a lei que a

convalidou".

 

Disse, mais, Sua Excelência, que "após essas considerações, verifica-se que a parte impetrante, na qualidade de

consumidora final do óleo diesel, não é contribuinte do tributo que ataca e que pretende compensar os créditos

que afirma possuir. Em razão disso, a impetrante é carecedora da ação para pleitear o ressarcimento dos

tributos em tela, que incidem sobre o óleo diesel adquirido, cuja documentação está acostada aos autos,

porquanto a Lei nº 9.990/00 deixou de onerá-la com a contribuição ao PIS e a COFINS, que, agora, é integrante

do preço".

 

A fundamentação da sentença não merece reparos.

 

A Lei n. 9.718/1998, que trata das contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -

COFINS, previa, originalmente, no art. 4º, o seguinte:

 

"Art.4º As refinarias de petróleo, relativamente às vendas que fizerem, ficam obrigadas a cobrar e a recolher, na

condição de contribuintes substitutos, as contribuições a que se refere o art. 2º, devidas pelos distribuidores e

comerciantes varejistas de combustíveis derivados de petróleo, inclusive gás".

 

Entretanto, a partir da edição da Lei n. 9.990/2000, as refinarias - que eram definidas como substitutos tributários -

passaram ser contribuintes, e os demais integrantes do processo produtivo (distribuidoras e comerciantes

varejistas) tiveram a alíquota reduzida a zero.

 

Atualmente, o artigo 4º da Lei n. 9.718/1998 tem a seguinte redação:

 

"Art. 4o As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor

Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS devidas pelos produtores e

importadores de derivados de petróleo serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: 

I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e quarenta e quatro centésimos por

cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de

aviação; 

II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove inteiros e quarenta e dois
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centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de óleo diesel e suas correntes;

III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete inteiros e quatro décimos por cento)

incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e

de gás natural;

IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a receita bruta decorrente das demais

atividades" (grifou-se). 

 

Verifica-se, portanto, que o legislador substituiu o regime plurifásico de tributação, associado à figura da

substituição tributária, pelo regime monofásico, com um único contribuinte na cadeia produtiva. 

 

A técnica em questão não viola o art. 150, § 7º, da CF e tampouco o princípio da isonomia, já que a própria

Constituição Federal, no § 9º do art. 195 da Constituição Federal, admite que as contribuições sociais tenham

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, "em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-

de-obra". Além disso, o § 12 do mesmo artigo admite que a lei eleja "setores da atividade econômica" para os

quais a contribuição do PIS/COFINS seja não-cumulativa.

 

Também não há ofensa ao disposto no artigo 195, § 4º e artigo 246, ambos da Constituição Federal. O primeiro,

porque a Medida Provisória nº 1.991-15, de 10 de março de 2000, que alterou o artigo 4º, da Lei nº 9.718/98,

eliminando a condição de substituto tributário das refinarias e majorando a alíquota por elas devidas, prescreveu,

em seu artigo 46, inciso II, que essa alteração somente alcançaria os fatos geradores ocorridos após 1º de julho de

2000. E o segundo, porque o Supremo Tribunal Federal já decidiu que a alteração do art. 195 da Constituição pela

EC n.º 20/1998 não versou, especificamente, sobre a alíquota de contribuição social destinada ao custeio da

seguridade social, podendo haver "alteração de alíquota por medida provisória, dentro do prazo previsto no art.

246 da Carta Maior." (RE 487.475-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 1º-6-2010, Primeira

Turma, DJE de 6-8-2010.)

 

Logo, não há inconstitucionalidade na incidência monofásica instituída pela Lei n.º 9.990/2000 e, mantida esta,

não há como acolher o pedido de creditamento, por serem incompatíveis.

 

A esse respeito, extraio o seguinte excerto do voto da e. Ministra Eliana Calmon, proferido no Recurso Especial

n.º 1.265.198-SC, julgado em 1.10.2013:

 

"O regime monofásico de tributação do PIS e da COFINS é um mecanismo especial que atribuiu a um único

contribuinte do ciclo produtivo a responsabilidade pelo imposto devido por toda a cadeia, não havendo, portanto,

possibilidade para a incidência tributária sucessiva.

Assim, em regra, as empresas que industrializam ou importam os produtos indicados nas leis que prevêem à

tributação monofásica pagam o PIS e a COFINS utilizando alíquotas mais elevadas, permitindo às demais

empresas do processo produtivo (distribuidores, atacadistas e comerciantes varejistas que revendem os referidos

produtos) o não pagamento do tributo por estarem sujeitas à alíquota zero (art. 2º da Lei 10.147/2000). É essa a

técnica da incidência monofásica.

[...]

Por ocasião do julgamento do REsp 1.140.723/RS, DJe 02.09.2010, esclareci que a técnica do creditamento é

incompatível com a incidência monofásica porque não há cumulatividade a ser evitada, razão maior da

possibilidade de que o contribuinte deduza da base de cálculo destas contribuições (faturamento ou receita bruta)

o valor da contribuição incidente na aquisição de bens, serviços e produtos relacionados à atividade do

contribuinte.

Afinal, no caso, inexistirá operação posterior sujeita ao PIS/COFINS, que é pressuposto fático necessário para o

creditamento.

Ora, admitir o creditamento de quem nada pagou, distorceria a sistemática da tributação monofásica, pois

anularia o aumento da carga tributária concentrada no produtor/importador.

Assim, permitir a possibilidade do creditamento destas contribuições na incidência monofásica, além de violar a

lógica jurídica da adoção do direito a não-cumulatividade ofende o princípio da legalidade, que exige lei

específica (cf. art. 150, § 6º da CF/88) para a concessão de qualquer benefício fiscal. E, sem dúvida, a permissão

de creditamento de PIS e da COFINS em regime de incidência monofásica é concessão de benefício fiscal.".

 

Tem-se, portanto, que a possibilidade de creditamento se contrapõe ao regime monofásico, e que isso só poderia

ocorrer no caso de benefício fiscal expressamente previsto em lei.
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Apesar de tudo isso, merece reparo a sentença no tocante ao dispositivo, uma vez que, ao invocar razões de direito

material para decidir, a magistrada acabou provendo sobre o mérito da causa. Em última análise, Sua Excelência

decretou que a autora não possui o direito (material), tal como afirmado na petição inicial, afastando a tese da

inconstitucionalidade da Lei nº 9.990/00 e a tese de que subsiste uma "substituição tributária disfarçada".

 

A esse respeito, citem-se os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA AUTORA,

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL, AUSÊNCIA DE FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO - CONTRIBUIÇÃO

PARA O PIS/PASEP E COFINS - ALTERAÇÃO DO ARTIGO 4º DA LEI Nº 9.718/98 PELA LEI Nº 9.990/2000 -

CONVERSÃO EM LEI DA MP Nº 2.037-19 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 246 DA CF/88 -

MIGRAÇÃO DE UM SISTEMA INCIDÊNCIA PLURIFÁSICA COM SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PARA UM

SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA INCIDENTE APENAS SOBRE AS RECEITAS DAS REFINARIAS

DE PETROLEO COM ALÍQUOTAS MAJORADAS - PRETENSÃO DE CONSUMIDOR FINAL QUE ADQUIRE

PRODUTO DIRETAMENTE DA DISTRIBUIDORA À COMPENSAÇÃO DO MONTANTE DA CONTRIBUIÇÃO

QUE SUPOSTAMENTE SERIA REFERENTE AOS ELOS INTERMEDIÁRIOS DA CADEIA ECONÔMICA,

CALCADA NA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 6/99 - IMPOSSIBILIDADE. 1. O exame da legitimidade das

partes, segundo a teoria da asserção, vigorante no direito brasileiro, é realizado in statu assertionis, isto é, a sua

verificação ocorre de modo hipotético, exclusivamente mediante a consideração da relação de direito material tal

como afirmada pelo demandante na petição inicial, abstraindo-se qualquer investigação probatória ou fática a

respeito da configuração real, no mundo físico, daquela relação jurídica de direito material alegada. O

contribuinte de direito das exações cuja repetição é pleiteada é a refinaria. A apelante apenas suporta,

potencialmente, o ônus financeiro das contribuições em razão da probabilidade de transferência do encargo

econômico pela refinaria mediante a sua inclusão no preço de venda em cada operação. Assim, como as autoras,

na petição inicial, afirmam ser titulares de relação material tributária com a União Federal/Fazenda Nacional

atinente à repetição das exações impugnadas, pouco importando a sua existência efetiva, é de se reconhecer a

legitimidade ativa, devendo a investigação acerca da transferência do ônus econômico do tributo, essencial para

a configuração do direito à repetição, ser realizada no julgamento do mérito, podendo ensejar a improcedência

do pedido e não a extinção do processo sem julgamento do mérito. 2. A questão referente à sistemática de

cobrança do PIS e da COFINS incidente sobre as operações de combustíveis, instituída com a Lei nº 9.990/2000,

bem como o entendimento acerca da continuidade da sistemática anterior, do regime de substituição tributária

(art. 4º da Lei nº 9.718/98), é questão de mérito, e enseja, se for o caso, a improcedência do pedido e não a

extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I do CPC. [...] 12. A legislação migrou,

pois, para um sistema monofásico, no qual as contribuições somente incidem na primeira etapa do processo de

circulação do produto, com alíquota fortemente majorada. As refinarias recolhem apenas contribuição própria,

resultante de fato gerador próprio, ou seja, das receitas decorrentes da venda de combustível para terceiros, que

podem ser as distribuidoras, os varejistas ou os consumidores finais. Tornaram-se os únicos contribuintes do

ciclo econômico, ainda que, obviamente, o referido encargo financeiro acabe sendo repassado, de alguma forma,

para os demais elos da corrente de comercialização, através do seu repasse, total ou parcial, para o preço de

venda. 13. A substituição de um sistema de incidência plurifásico, associado à figura da substituição tributária,

por um outro de incidência monofásica, no ponto inicial da cadeia econômica, foi inspirada pelo interesse

público de facilitar a fiscalização e cobrança do tributo com a conseqüente redução do risco de evasão. 14. A

alteração legislativa em comento coaduna-se, outrossim, com o artigo 195, § 9º, da Carta Magna, acrescentado

pela Emenda Constitucional nº 20/98, pelo qual as contribuições sociais previstas no inciso I daquele artigo

poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da intensiva

utilização de mão-de-obra, porquanto as refinarias de petróleo, devido à circunstância de movimentarem uma

quantidade muito maior de combustíveis do que os demais elos da cadeia econômica, ostentam uma maior

capacidade contributiva, a justificar, quanto a elas, uma incidência tributária mais elevada. 15. Não há, pois,

substituição tributária disfarçada. E se não há substituição tributária, não é possível falar-se em ressarcimento

ou compensação. Em outras palavras, não é possível falar-se em recolhimento pertinente a fato gerador

presumido que não ocorreu, simplesmente em razão de que lei não prevê mais fato gerador presumido. 16.

Apelação improvida".

(AC 200551010116882, Desembargador Federal LUIZ MATTOS, TRF2 - TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA,

E-DJF2R - Data 2/05/2013.) (grifou-se)

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM. REPETIÇÃO DA AÇÃO. COISA JULGADA.

1. A extinção do processo, sobre ser com ou sem resolução de mérito, condiciona-se ao conteúdo do decisum,

sendo de somenos a denominação que lhe empresta o juízo.
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2. O processo deve ser extinto, sem resolução de mérito, quando não concorrerem quaisquer das condições da

ação, como a possibilidade jurídica do pedido, a legitimidade das partes e o interesse processual (CPC, art. 267,

VI).

3. In casu, a recorrente impetrou mandado de segurança pretendendo o reconhecimento do excesso que pagou a

título de COFINS e de PIS nas operações relativas a aquisição de combustíveis, sendo certo que o primeiro writ

restou extinto, sem resolução de mérito, sob o fundamento de ilegitimidade ativa ad causam, verbis: Como se vê,

a parte autora, empresa adquirente de combustíveis, é manifestamente ilegítima para pretender ressarcimento

por tributos pagos pela refinaria. Ante o exposto, reconheço a carência de ação por falta de legitimidade ativa e

extingo o processo sem exame de mérito". (fl. 1.427) 

4. À luz do contexto decisório afere-se que o tribunal negou à parte o próprio direito material à compensação,

gerando a eficácia preclusiva do julgado.

5. Conforme cediço na doutrina: A preclusão veda a rediscussão da causa noutro processo idêntico - isto é, com

identidade dos elementos de identificação das ações (sujeito, pedido e causa petendi) - ou noutra demanda onde

se vise, por via oblíqua, a infirmar o resultado a que se chegou no processo anterior. É a denominada eficácia

preclusiva da coisa julgada retratada pelo art. 474 do Código de Processo Civil e consubstanciada na máxima

tantum judicatum quantum disputatum vel quantum disputari debebat. Em regra a preclusão é incondicionada:

opera-se objetivamente, independente do resultado do processo. Assim é que a eventual discussão incompleta da

causa não influi no grau de imutabilidade do julgado, tanto mais que o compromisso da coisa julgada é com a

estabilidade social e não com a justiça da decisão ou sua compatibilidade com a realidade, porque esta não se

modifica pela sentença. A realidade é a realidade. O juízo é de veracidade ou de verossimilhança, conforme a

coincidência do que se repassou para o processo em confronto com a vida fenomênica (Luiz Fux, Curso de

Direito Processual Civil, 3ª ed., p. 252).

6. Recurso especial desprovido"

(REsp 915.907/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 06/10/2009)

(Grifou-se)

É certo que essas considerações são objeto de inúmeras controvérsias doutrinárias, mas é importante traçar, do

modo mais distinto possível, uma separação entre as questões processuais e materiais; não em função de rigor

terminológico, mas por conta dos efeitos práticos daí decorrentes, principalmente o que atine à formação da coisa

julgada material. 

 

Assim, melhor teria dito a sentenciante se julgasse improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Esse reparo pode ser feito pelo tribunal e, para tanto, nem é necessário recorrer à regra do § 3º do art. 515 do

Código de Processo Civil. Não se trata de afastar a carência de ação, mas de reconhecer que a juíza deliberou

sobre o mérito, apesar de não o ter afirmado. Nesse sentido: TRF3, AC 2000.61.00.000395-6, rel. Des. Nelton dos

santos, julgado em 6.4.2004.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação, e, de ofício, retifico o dispositivo da sentença, para o fim de julgar improcedente o pedido e extinguir o

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. No mais, fica

mantida a r. sentença.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007222-30.2005.4.03.6109/SP

 
2005.61.09.007222-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União, em face da sentença proferida no

mandado de segurança impetrado por Royal Canin do Brasil Indústria e Comércio Ltda. contra ato do

Delegado da Receita Federal do Brasil em Limeira, SP, visando ao reconhecimento do direito de não recolher o

PIS e a COFINS sobre os "valores das receitas decorrentes das operações realizadas com a Zona Franca de

Manaus, com a Amazônia Ocidental e com as Áreas de Livre Comércio", e de compensar os valores já recolhidos

a esse título.

 

O MM. Juiz de primeiro acolheu parcialmente o pedido, assegurando "à Impetrante o direito de recolher o PIS e a

COFINS, com a exclusão de suas bases de cálculo dos valores das receitas decorrentes das operações realizadas

apenas com a Zona Franca de Manaus".

 

No recurso de apelação, a União alega que:

 

a) "os termos do art. 40 do ADCT não permite a conclusão de que houve a pretensão de 'congelar' as normais

legais relacionadas com os benefícios fiscais dispensados à Zona Franca de Manaus";

 

b) "não existe norma legal expressa isentando as receitas decorrentes de operações com a Zona Franca de

Manaus em relação ao PIS e à COFINS".

 

c) a compensação deve ser limitada às parcelas anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

 

Com contrarrazões das partes, vieram os autos a este tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, quanto à prescrição do direito de pleitear repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, o Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 566621. Veja-se a ementa:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ROYAL CANIN DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP099005 LUIZ ANTONIO COLLACO DOMINGUES e outro
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no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566621, Rel.Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02)

 

Esse mesmo entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, também em recurso representativo de

controvérsia:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. TESE DO CINCO MAIS CINCO. NÃO APLICAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS

RECURSOS REPETITIVOS. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM REPERCUSSÃO

GERAL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DE PIS E COFINS.

1. Nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, ajuizada a ação de repetição de indébito em

momento posterior à entrada em vigor da Lei Complemntar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional

quinquenal, conforme REsp 269.570/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, submetido ao rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC) e RE 566.621/RS, Rel. Min. ELLEN GRACIE, julgado sob o regime de

repercussão geral.

2. Conforme a atual jurisprudência do STJ, o ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 341.283/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/08/2013, DJe 06/09/2013)

 

Assim, restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (9 de junho de 2005),

aplica-se o prazo decenal; àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a prescrição

qüinqüenal. 

 

Considerando que a demanda foi ajuizada em 6 de outubro de 2005 (f. 2), deve ser reconhecida a prescrição das

parcelas anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

 

Quanto à matéria de fundo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a venda de

mercadorias para empresas situadas na Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro para o

estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, conforme disposições do Decreto-Lei 288/67 e do art. 40 do ADCT, não

incidindo a contribuição social do PIS nem a COFINS sobre tais receitas. Citem-se, a esse respeito, os seguintes

precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO PIS E DA COFINS

SOBRE OPERAÇÕES ORIGINADAS DE VENDAS DE PRODUTOS PARA EMPRESAS SITUADAS NA ZONA

FRANCA DE MANAUS (ART. 4o. DO DL 288/67). PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a venda de mercadorias para

empresas situadas na Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro,

em termos de efeitos fiscais, segundo exegese do Decreto-Lei 288/67, não incidindo a contribuição social do PIS

nem a COFINS sobre tais receitas.

2. Agravo Regimental da Fazenda Nacional desprovido."

(AgRg no Ag 1420880/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/06/2013, DJe 12/06/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES

GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. ARTS. 110, 111, 176 E 177, DO CTN. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
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SÚMULA 211/STJ. DESONERAÇÃO DO PIS E DA COFINS. PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE

MANAUS. ART. 4º DO DL 288/67. INTERPRETAÇÃO. EMPRESAS SEDIADAS NA PRÓPRIA ZONA FRANCA.

CABIMENTO.

[...]

5. As operações com mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus são equiparadas à exportação para

efeitos fiscais, conforme disposto no art. 4º do Decreto-Lei 288/67, de modo que sobre elas não incidem as

contribuições ao PIS e à Cofins. Precedentes do STJ.

6. O benefício fiscal também alcança as empresas sediadas na própria Zona Franca de Manaus que vendem seus

produtos para outras na mesma localidade. Interpretação calcada nas finalidades que presidiram a criação da

Zona Franca, estampadas no próprio DL 288/67, e na observância irrestrita dos princípios constitucionais que

impõem o combate às desigualdades sócio-regionais.

7. Recurso especial conhecido em parte e não provido."

(REsp 1276540/AM, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe

05/03/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ISENÇÃO.

PIS E COFINS. PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

FATO GERADOR. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1002932/SP,

JULGADO EM 25/11/2009 SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC.

INOCORRÊNCIA.

1. O art. 4º do DL 288/67 e o art. 40 do ADCT "preserva a Zona Franca de Manaus como área de livre comércio,

estendendo às exportações destinadas a estabelecimentos situados naquela região os benefícios fiscais presentes

nas exportações ao estrangeiro".

Consectariamente, para efeitos fiscais, a exportação de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus

equivale a uma exportação de produto brasileiro para o estrangeiro. Sob esse enfoque, é assente nas Turmas de

Direito Público que: "O conteúdo do art. 4º do Dec.lei 288/67, foi o de atribuir às operações da Zona Franca de

Manaus, quanto a todos os tributos que direta ou indiretamente atingem exportações de mercadorias nacionais

para essa região, regime igual ao que se aplica nos casos de exportações brasileiras para o exterior." 2. O art. 5º

da Lei 7.714/88, com a redação dada pela Lei 9.004/95, bem como o art. 7º da Lei Complementar 70/91

autorizam a exclusão, da base de cálculo do PIS e da COFINS respectivamente, dos valores referentes às receitas

oriundas de exportação de produtos nacionais para o estrangeiro.

3. Havendo equiparação dos produtos destinados à Zona Franca de Manaus com aqueles exportados para o

exterior, infere-se que a isenção relativa à COFINS e ao PIS é extensiva à mercadoria destinada à Zona Franca.

Precedentes: REsp 681.395/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/08/2010, DJe 03/09/2010; REsp 802.474/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 05/11/2009, DJe 13/11/2009; RESP 223.405-MT, DJ de 01.09.2003, Relator Min. Humberto

Gomes de Barros;

RESP 144.785-PR, DJ de 16.12,2002, Relator Min. Paulo Medina).

4. O Supremo Tribunal Federal, em sede de medida cautelar na ADI nº 2348-9, suspendeu a eficácia da

expressão "na Zona Franca de Manaus", contida no inciso I do § 2º do art. 14 da MP nº 2.037-24, de 23.11.2000,

que revogou a isenção relativa à COFINS e ao PIS sobre receitas de vendas efetuadas na Zona Franca de

Manaus.

5. Assim, considerando o caráter vinculante da decisão liminar proferida pelo E. STF, restam afastados, no caso

concreto, os dispositivos da MP 2.037-24 que tiveram sua eficácia normativa suspensa. [...]."

(AgRg no Ag 1292410/AM, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe

07/04/2011)

Assim, a parte autora tem direito à devolução dos valores recolhidos a título de PIS e COFINS sobre as operações

com mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus.

 

No que concerne aos critérios de compensação, o magistrado de primeiro grau limitou-a aos valores comprovados

nos autos, que devem ser atualizados nos termos do Manual de Cálculo da Justiça Federal, o qual, nas ações de

repetição de indébito, determina a incidência da Selic a partir de janeiro de 1996. Determinou, ainda, que a

compensação somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado (art. 170-A do Código Tributário Nacional.

 

Também nesse ponto, a sentença não merece reparo em favor da União, devendo-se ressaltar apenas que a

compensação deve ser limitada aos valores recolhidos no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIPAL
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PROVIMENTO ao recurso de apelação e ao reexame necessário apenas para limitar a compensação aos valores

recolhidos no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003785-71.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pela União nos autos da ação de repetição de

indébito ajuizada por Automobiles de Paris Ltda., com o fim de restituir os valores recolhidos a maior a título de

PIS e COFINS, a partir da vigência da Lei nº 10.485/02 até o início da vigência da Lei nº 10.865/04, com

incidência de correção monetária.

 

Em sentença, o pedido foi julgado procedente, sob o fundamento de que o crédito da autora já tinha sido

reconhecido nos autos do processo nº 2004.61.00.028913-4, razão pela qual possuía o direito de repetir os valores

recolhidos indevidamente, corrigidos pela taxa Selic. 

 

Sustenta a União em seu recurso de apelação que:

 

a) a autora é parte ilegítima, pois a COFINS é suportada pelo contribuinte de fato, que é o consumidor final;

 

b) não há necessidade do provimento jurisdicional, uma vez que a autora não sofre alteração na carga tributária

devido à adoção do novo regime de não-cumulatividade implementado pela Lei nº 10.833/03, restando ausente o

interesse de agir;

 

c) "havendo autorização constitucional e previsão legal para a incidência única, não há o que se argumentar

contra a cobrança das alíquotas legalmente previstas para as contribuições em discussão";

 

d) não há violação ao princípio da isonomia, pois o tratamento diferenciado está autorizado pela Constituição

Federal e decorre da atividade econômica desenvolvida pelo sujeito passivo;

 

e) a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A do Código

Tributário Nacional.

2006.61.00.003785-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AUTOMOBILES DE PARIS LTDA

ADVOGADO : SP146320 MANOEL CARLOS FRAGOZO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Os fundamentos deduzidos pela autora para sustentar seu pedido de restituição do indébito cingem-se à

inconstitucionalidade dos recolhimentos efetuados no período de novembro de 2002 a novembro de 2004, sob a

égide da Lei nº 10.485/02, alterada pela Lei nº 10.865/04; na inconstitucionalidade da alteração realizada pela Lei

nº 9.718/98 e no afastamento do regime monofásico de recolhimento por decisão judicial proferida pelo juízo da

12ª Vara Cível Federal em São Paulo, nos autos do processo nº 2004.61.00.028913-4.

 

Nesse prisma, deve ser acolhida a preliminar de ilegitimidade ativa da concessionária de veículos para pleitear a

restituição dos valores recolhidos pela montadora no sistema monofásico, instituído pela Lei nº Lei nº 10.485/02,

alterada pela Lei nº 10.865/04.

 

Com efeito, a mera repercussão econômica no custo de aquisição não gera direito da concessionária à ação para

pleitear, em nome próprio, o recolhimento efetuado pelo respectivo contribuinte.

 

Em um caso análogo ao dos autos, o Superior Tribunal de Justiça decidiu pela ilegitimidade do consumidor para

pleitear a restituição do indébito em relação aos recolhimentos realizados no regime monofásico. Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. COMBUSTÍVEIS DERIVADOS DE PETRÓLEO. LEI N. 9.990/00. REGIME

MONOFÁSICO. RECOLHIMENTO SOMENTE PELAS REFINARIAS. ILEGITIMIDADE ATIVA DO

CONSUMIDOR FINAL PARA REPETIR O INDÉBITO. 1. A partir da Lei n. 9.990/2000, somente as refinarias de

petróleo passaram a responder pelo PIS/COFINS na aquisição de combustíveis derivados de petróleo, pelo que

os demais integrantes da cadeia ficaram desonerados. Assim, a recorrente, consumidora final, não possui

legitimidade para pleitear o indébito dos referidos tributos. Precedente: REsp 1.121.918/RS, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 2.2.2010. 2. Recurso especial não provido." 

(RESP 200902049880, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/09/2010).

Outrossim, trago à colação os seguintes julgados proferidos por esta e. Corte, todos nesse sentido:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO

DE INDÉBITO FISCAL. RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. RATIFICAÇÃO DO NOVO PROCURADOR QUANTO AOS ATOS DA ANTECESSORA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PIS E COFINS. REGIME MONOFÁSICO. LEIS

10.485/2002 E 10.865/2004. COMERCIANTE VAREJISTA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os

embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão ou contradição no julgamento impugnado, mas

mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, com respaldo em jurisprudência da

Corte Superior e desta Turma, decidiu pela ilegitimidade ativa de concessionária, "quanto ao PIS/COFINS

recolhido por fabricante/importador, na condição de contribuinte em regime monofásico (Leis 10.485/2002 e

10.865/2004), com a desoneração dos demais integrantes da cadeia econômica, pois a mera repercussão

econômica no custo de aquisição não gera direito da concessionária à ação para pleitear, em nome próprio, o

recolhimento efetuado pelo respectivo contribuinte", prejudicado, assim, o exame de mérito da lide. 2. Não houve,

pois, qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por

certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos

93, IX, da CF e 165 do CPC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em

embargos declaratórios. 3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos

embargos de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do

feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração

de vício sanável na via eleita. 4. Embargos declaratórios rejeitados." (TRF3 - TERCEIRA TURMA, AC

00211650520094036100, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL.

RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

RATIFICAÇÃO DO NOVO PROCURADOR QUANTO AOS ATOS DA ANTECESSORA. POSSIBILIDADE.

AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PIS E COFINS. REGIME MONOFÁSICO. LEIS 10.485/2002 E

10.865/2004. COMERCIANTE VAREJISTA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. QUESTÃO DE ORDEM
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PÚBLICA. 1. Caso em que, embora ausente instrumento de mandato da sócia-gerente outorgando poderes à

antiga procuradora, a apelante anexou tradução de procurações públicas outorgadas em 19/05/2011, na

República Oriental do Uruguai, onde sediadas ambas as sócias, para o advogado DAVIS GENUÍNO DA SILVA,

bem como alteração contratual protocolizada na JUCESP em 13/03/2012, tendo o novo procurador ratificado os

atos praticados pela antecessora, especialmente a constituição dos advogados atuantes no feito, restando, assim,

regularizada a representação processual, sem qualquer prejuízo para as partes. 2. Não se conhece do agravo

retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do CPC). 3. Trata-se de

apelação em ação ordinária objetivando a declaração do direito à autora de "creditar e compensar na proporção

de 1,65% (PIS) e 7,60% (Cofins) os produtos adquiridos para revenda, custo, despesa e encargos oriundos da

comercialização dos produtos tidos como monofásicos" e "creditar e compensar ou repetir em débito o montante

já recolhido sem a citada compensação desde 2002 (PIS) e 2004 (Cofins)". 4. A legitimidade de parte é questão

de ordem pública, que deve ser analisada, inclusive de ofício, a qualquer tempo e grau de jurisdição. 5.

Consolidada a jurisprudência no sentido de que a legitimidade ativa de comerciante varejista para ação de

restituição de indébito fiscal (compensação ou repetição) vincula-se ao regime fiscal que for aplicável: não tem

legitimidade ativa a concessionária para a ação sobre o PIS/COFINS recolhido por fabricante ou importador, na

condição de contribuinte em regime monofásico (Lei 10.485/02 e 10.865/04), com a desoneração dos demais

integrantes da cadeia econômica, pois mera repercussão econômica no custo de aquisição não gera direito da

concessionária à ação para pleitear, em nome próprio, o recolhimento efetuado pelo respectivo contribuinte. 6.

Agravo retido não conhecido, sendo declarada a ilegitimidade ativa ad causam, e restando prejudicado o recurso

de apelação."

(TRF3 - TERCEIRA TURMA, AC 00211650520094036100, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, e-DJF3

Judicial 1 DATA:24/05/2013).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. PIS/COFINS.

CONCESSIONÁRIAS. REGIME MONOFÁSICO. LEGITIMIDADE ATIVA. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1.

Consolidada a jurisprudência no sentido de que a legitimidade ativa de comerciante varejista para ação de

restituição de indébito fiscal (compensação ou repetição) vincula-se ao regime fiscal que for aplicável: não tem

legitimidade ativa a concessionária para a ação sobre o PIS/COFINS recolhido por fabricante ou importador, na

condição de contribuinte em regime monofásico (Lei 10.485/02 e 10.865/04), com a desoneração dos demais

integrantes da cadeia econômica, pois mera repercussão econômica no custo de aquisição não gera direito da

concessionária à ação para pleitear, em nome próprio, o recolhimento efetuado pelo respectivo contribuinte. 2.

Acerca da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, destaca-se que o artigo 557 do Código de

Processo Civil é aplicável se existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente,

quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo

havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou da

respectiva fundamentação. 3 - 10. (...) omissis. 11. Agravo inominado desprovido."

(TRF3 - TERCEIRA TURMA, AMS 00141849520074036110, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/05/2011 PÁGINA: 759).

No mais, ressalte-se que a decisão proferida nos autos do processo nº 2004.61.00.028913-4, que reconheceu o

direito ao crédito de PIS e COFINS pela concessionária de veículos, afastando as disposições da Lei nº 10.485/02

e 10.865/04, foi modificada nesta instância, pelo julgamento do recurso de apelação da União, que restou provido

em decisão de minha relatoria, para afastar o direito ao crédito no regime monofásico pleiteado pela autora.

 

Ante o exposto, com fundamento no 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação da União para reconhecer a ilegitimidade ativa,

razão pela qual julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do diploma

legal mencionado, conforme a fundamentação supra.

 

Por conseguinte, inverto o ônus da sucumbência, condenando a parte autora a arcar com o pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios fixados em sentença.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações, remetendo-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS
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Relator

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014796-97.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame de remessa necessária e de apelações interpostas pela União e por ING Empreendimentos e

Participações Ltda., nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

A sentença declarou o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, com valores vincendos de

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, após o trânsito em julgado, respeitado o

prazo prescricional quinquenal, atualizados pela Taxa SELIC, a partir do recolhimento indevido,

Em suas razões recursais a impetrante postula o reconhecimento do direito de compensar os valores recolhidos

desde fevereiro de 1999, afastando-se o reconhecimento da prescrição quinquenal.

A União, por sua vez, argúi, preliminarmente, a ocorrência de prescrição quinquenal.

Por meio do acórdão de f. 946-950v, integrado pelos de f. 966-970v e 999-1.002v, a 6ª Turma, em juízo de

retratação afastou a ocorrência da prescrição e, por conseguinte, deu provimento à apelação da impetrante.

Em face desse decisum a União interpôs Recurso Extraordinário.

É o relatório. Decido. 

Anoto, de início, que relato o presente reexame, na qualidade de sucessor, neste feito, da e. Desembargadora

Federal Regina Helena Costa, relatora originária.

Quanto à prescrição do direito de pleitear a compensação ou a repetição de indébito, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no julgamento do RE n.º

566.621. Veja-se a ementa:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

2006.61.00.014796-8/SP

APELANTE : ING EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido". 

(RE 566621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02) 

Esse mesmo entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, também em recurso representativo de

controvérsia:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. TESE DO CINCO MAIS CINCO. NÃO APLICAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS

RECURSOS REPETITIVOS. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM REPERCUSSÃO

GERAL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DE PIS E COFINS. 

1. Nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, ajuizada a ação de repetição de indébito em

momento posterior à entrada em vigor da Lei Complemntar n. 118/2005 , aplica-se o prazo prescricional

quinquenal, conforme REsp 269.570/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, submetido ao rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC) e RE 566.621/RS, Rel. Min. ELLEN GRACIE, julgado sob o regime de

repercussão geral. 

2. Conforme a atual jurisprudência do STJ, o ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Precedentes. 

Agravo regimental improvido". 

(AgRg no AREsp 341.283/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/08/2013, DJe 06/09/2013) 

Assim, restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 , aplica-se o prazo decenal;

àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei - como é o caso dos autos, aplica-se a prescrição

quinquenal.

No presente caso, considerando-se os pagamentos indevidos, termo a quo para início da contagem do prazo

prescricional, ocorridos no período de janeiro de 1999 a março de 2004 (f. 48-608) e a data do ajuizamento da

ação 7.7.2006 (f. 2), está prescrito o direito à compensação do período de janeiro de 1999 a julho de 2001.

Ante o exposto, acolhendo os precedentes supra e com fulcro no art. 543-B, §3º combinado com o art. 557, caput

e § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, RECONSIDERO EM PARTE o acórdão de f. 946-950v,

integrado pelos de f. 966-970v e 999-1.002v para, NEGAR SEGUIMENTO à remessa oficial, CONHECER

EM PARTE do Recurso da União e na parte conhecida, NEGAR-LHE SEGUIMENTO; e DAR PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da impetrante, nos termos do v. acórdão.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator
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DECISÃO

2006.61.10.001559-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FIBRALGODAO IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : SP067715 BENEDITO PEDROSO CAMARA e outro

INTERESSADO : PLUMA CIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO : SP109671 MARCELO GREGOLIN
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Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 46/51 que julgou procedentes os embargos de terceiro

para determinar a desconstituição da penhora e o consequente desbloqueio do veículo da parte embargante, nestes

termos:

"RELATÓRIO

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por FIBRALGODÃO INDÚSTRIA TEXTIL LTDA em face da

FAZENDA NACIONAL em que se insurge o embargante contra o bloqueio do veículo realizado nos autos da

ação de execução fiscal n. 97.0900520-0, tendo em vista o bem penhorado não ser de propriedade do executado.

Aduzem os embargantes que o caminhão marca Mercedes Benz/912, Cor azul, placa BWD-9026, chassi nº

9BM688123MB928106, bloqueado nos autos da execução fiscal n. 97.0900520-0, não pertence ao executado,

pois este vendeu o veículo a terceiro e o último alienou ao embargante.

Requerem a desoneração com o consequente desbloqueio do veículo junto à 19ª CIRETRAN.

Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/19.

Às fls. 21 foi determinado à embargante a regularização do polo passivo da ação.

A embargante emendou a inicial às fls. 23.

A Fazenda Nacional impugnou os embargos às fls. 34/36.

É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

MOTIVAÇÃO

Compulsando os autos, verifica-se que o cerne da controvérsia veiculado na presente ação cinge-se em analisar se

o bloqueio de bem móvel levado a efeito nos autos da execução fiscal em apenso fere ou não direito de terceiro,

que alega ser seu possuidor.

Pois bem, analisando-se todos os documentos que instruem os presentes autos de embargos de terceiro e a

execução fiscal nº 97.0900520-0 proposta pela Fazenda Nacional em face de Pluma Companhia Têxtil Ltda, a que

estes estão apensados, verifica-se que naquele feito, após regular citação, foi determinada a penhora de bens.

Efetuada a penhora, e constatando-se ser esta insuficiente, a exequente diligenciou na busca de outros bens

passíveis de penhora e, após apresentar a relação de bens, foi determinado o reforço da penhora.

A exequente ofertou, então, relação de bens de propriedade da executada, sendo certo que entre esses bens

encontrava-se o veículo caminhão Marca Mercedes Benz/912, Cor azul, placa BWD-9026, chassi nº

9BM688123MB928106, entretanto, em diligências para proceder o reforço da penhora, Oficial de Justiça deste

Juízo constatou que o referido bem havia sido vendido à empresa Dulacril Com. Ltda.

Na sequência, a alienação do bem em questão nos autos da execução fiscal n. 97.0900520-0 foi declarada ineficaz,

conforme decisão de fls. 189 daqueles autos, proferida em 21/06/1999, na medida em que o executado havia sido

citado em 25/04/1997 e vendeu o bem em 25/06/1998, entretanto, foi indeferido o pedido de bloqueio do referido

bem (fls. 196), sendo certo que o veículo somente foi bloqueado em 26/10/2001, conforme ofício 2997/2001 da

19ª CIRETRAN acostado as fls. 214 da execução fiscal.

Ocorre que, a alienação do veículo à ora embargante se deu em 13 de dezembro de 1999 (fls. 19), momento em

que o bem se encontrava livre de qualquer restrição judicial, de onde se conclui ser a embargante possuidora de

boa-fé.

Nesse passo, vale transcrever a decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - 1ª Turma - Agravo

Regimental no Recurso Especial - Processo nº 2007.00287827:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE

TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO. AUSÊNCIA DE REGISTRO. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. NÃO-

OCORRÊNCIA DE FRAUDE. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA LEGAL. 

1. (...).

2. O acórdão a quo considerou inexistente a fraude à execução, visto que, mesmo ocorrendo a tradição do

veículo após a citação da devedora, quando do registro no Detran, não havia nenhuma anotação de cláusula de

intransferibilidade no referido órgão, caracterizando, assim, a boa-fé quando da aquisição do bem. 

3. "O CTN nem o CPC, em face da execução, não estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de

constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de execução, por si, não constitui ônus 'erga omnes',

efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a demonstração do 'consilium' 'fraudis' não basta o

ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato de efetiva citação ou de constrição judicial ou de

atos repersecutórios vinculados a imóvel, para que as modificações na ordem patrimonial configurem a fraude.

Validade da alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de constrição já que nenhum ônus foi

dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não consideram fraude de execução a alienação ocorrida antes

da citação do executado alienante" (EREsp nº 31321/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 16/11/1999). 

4. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que o terceiro que adquire veículo de pessoa diversa da

executada, de boa-fé, diante da ausência do registro da penhora junto ao DETRAN, não pode ser prejudicada

pelo reconhecimento da fraude à execução. 

5. Desnecessidade de apreciação da constitucionalidade da norma legal discutida (art. 185 do CTN), mas, sim,
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adequá-la ao caso concreto. Decisão tomada com base em inúmeros precedentes desta Corte. 

6. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, Relator(a) JOSÉ DELGADO, DJ DATA: 13/08/2007 PÁGINA 351)

Pois bem, dessa forma, verifica-se no caso em tela a boa-fé da embargante na aquisição do bem, uma vez que a

alienação se deu junto a pessoa diversa da executada e, em consulta aos registros do DETRAN, no momento da

alienação, nenhuma restrição se constataria. Portanto, não há como se admitir qualquer tipo de fraude a execução

uma vez não demonstrado qualquer tipo de ânimo para tanto.

Conclui-se, desse modo, que a pretensão da embargante merece guarida, ante os fundamentos supra elencados.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os EMBARGOS DE TERCEIROS ajuizados por Fibralgodão

Indústria Têxtil Ltda. para o fim de determinar a desconstituição da penhora com o conseqüente desbloqueio do

veículo descrito às fls. 09.

Em conseqüência, condeno a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios à embargante, os quais fixo,

com moderação, em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado nos termos do Provimento nº

26/2001, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região, desde a data do ajuizamento da ação até a data do

efetivo pagamento.

Proceda-se o traslado desta decisão para os autos principais, prosseguindo-se na execução.

Custas "ex lege".

Decisão não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o art. 475, I, do Código de Processo Civil, não se refere

às sentenças proferidas em processos de execução (Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP

262.622/RS - DJ 18/12/2000, p. 279 e DJ 05/02/2001, p. 141 - e RESP 257.663/SC - DJ 18/09/2000, p. 155)

Transitada em julgado, arquivem-se independentemente de ulterior despacho.

P.R.I.C. "

Apela a parte embargante e, após repetir as mesmas alegações constantes da exordial, requer a reforma da

sentença (fls. 49/53).

DECIDO.

 

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE
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NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pela parte

embargante, bem como os documentos juntados nos autos e julgou procedentes os embargos para determinar a

desconstituição da penhora e o consequente desbloqueio do veículo; este Relator adota in integrum a

fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

 

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face da r. sentença de fls. 123/128v° que quanto aos débitos de 07/1999 de ambas as

inscrições homologou o reconhecimento do pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil, sem condenação em honorários ou reexame necessário, em

atenção ao artigo 19, §§ 1º e 2º, da Lei nº 10.522/02, devendo a execução prosseguir pelo remanescente, após

substituição da Certidão de Dívida Ativa e, no mais, julgou improcedente o pedido formulado, extinguindo o

processo com julgamento do mérito. Sem condenação em honorários advocatícios em face do encargo legal

previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.

Apelou o embargante requerendo a reforma da r. sentença para que os embargos sejam julgados procedentes.

Inicialmente, alega a ocorrência de prescrição. No mais, alega a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, a ausência

da juntada do procedimento administrativo, a inaplicabilidade da taxa SELIC. Ainda, pugna pela condenação da

embargada ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 130/154).

Recurso da embargante respondido (fls. 159/175).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

2006.61.19.004830-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ACQUAZUL TRANSPORTES LTDA -ME

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00048305320064036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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DECIDO.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 6.830/80 não exige que a execução fiscal esteja acompanhada do processo administrativo, sendo

suficiente a juntada da Certidão de Dívida Ativa que observe o disposto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 (RESP n°

693649/PR, 2a. Turma, j. 8/11/05).

Nos termos do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado com a

constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à

Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em

vigor da referida lei complementar).

E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

E este entendimento persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao

julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou

consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste recurso

repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela

citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de

créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando

aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena

a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento

da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

(...)

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012).

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

Observo que a r. sentença assevera que "a citação não pôde ser efetivada de imediato, como seria desejável,

unicamente em razão dos tramites ordinários necessários e diligências para localização da executada, bem como

do conhecido volume de processos nas Varas das Execuções Fiscais, tendo sido efetuada sem qualquer lapso

imputável à exequente, que se mostrou diligente na busca do endereço da embargante e atendeu aos prazos

judiciais", afirmações não refutadas pela embargante em seu recurso de apelação. 

Deixo anotado que para a análise da prescrição no presente caso deve ser utilizado o disposto no artigo 174,

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, uma

vez que o despacho ordenando a citação ocorreu quando ainda não vigia a LC nº 118/05. 

No caso dos autos a constituição do crédito remanescente ocorreu em 10/02/2000 (data de entrega da declaração

0000100.2000.40207112 - fl. 105) e o ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 13/12/2004.

Deste modo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o

ajuizamento da ação, não decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

A Certidão da Dívida Ativa não padece de qualquer defeito, eis que lavrada à luz do artigo 2°, §§ 5° e 6° da Lei

nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante
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prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da

Certidão de Dívida Ativa a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO

8º, E 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E

COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA.

DECOTE. NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO.

ÔNUS. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser

promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)

6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA

PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE

CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.
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No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o § 1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo

diverso".

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-

aplicável.

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF.

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da

sua instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas

autarquias.

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o artigo 13 da Lei n°

9.065/95, incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95,

artigo 84).

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se:

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

(...)

7. Aplica-se a taxa SELIC no cálculo dos débitos dos contribuintes para com as Fazendas Federal e Estadual.

Precedente: REsp 1.111.189/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe

25/5/2009, submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

(...)

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA

7/STJ. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

(...)

5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Recurso Especial n. 1.111.175/SP, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), da relatoria da Ministra Denise

Arruda, publicado no DJe de 1º/7/2009, pacificou a questão no sentido de que é legítima a aplicação da taxa

SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Pública.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Ag 1254666/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 05/04/2011, DJe 08/04/2011)

 

Tendo em vista que nos embargos à execução foi reconhecida a prescrição quanto aos débitos constituídos pela

declaração 0000100.1999.20142592 e determinado o prosseguimento da execução quanto aos débitos constituídos

pela declaração 0000100.2000.40207112, verifico que houve sucumbência recíproca, pelo que não deve a União

Federal ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados do Superior Tribunal de Justiça,

entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2007.61.82.016780-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1146/3621



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargante ITAU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

S/A contra a r. sentença (fls. 108/110) que julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal

ajuizada pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa. Sem fixação de honorários advocatícios tendo em

vista o encargo legal instituído pelo Decreto-Lei nº 1.025/69.

Em suas razões recursais a embargante requer a reforma da r. sentença insistindo em que demonstrou, através de

documentos juntados aos autos, que efetuou compensação do valor em cobro e que a simples alegação da

embargada de que o valor do DARF utilizado na compensação teria sido alocado para outros débitos declarados

pelo contribuinte em DCTF, sem indicar quais débitos seriam estes, não é suficiente para afastar a legitimidade da

compensação efetuada pela apelante (fls. 115/121).

Deu-se oportunidade para resposta.

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção

juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a cargo do embargante, nos

termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo,

sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção

expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO

8º, E 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E

COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA.

DECOTE. NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO.

ÔNUS. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ITAU DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: SP250132 GISELE PADUA DE PAOLA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00167803020074036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser

promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)

6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA

PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE

CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi

, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do

alegado, não há como acolher o pedido formulado.

O §3º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80 dispõe, in verbis:

§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e

impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos.

 

Dessa forma, os embargos à execução fiscal não é sede de postulação e deferimento de compensação tributária.

Como bem afirmado pelo MM. Juiz a quo na r. sentença, "os documentos apresentados nestes autos, em especial

os de fls. 49/51, não explicitam se o crédito foi devidamente compensado com o débito da embargante, ou seja,

não houve comprovação de que a compensação foi hígida".

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (destaquei):

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO.

POSSIBILIDADE ADMITIDA SOMENTE PARA AS COMPENSAÇÕES PRETÉRITAS JÁ

RECONHECIDAS ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE.

1. "O art. 16, §3º, da LEF deve ser lido com tempero. O que não é permitido é, em defesa na execução fiscal, o

executado apresentar créditos que possui (indébitos tributários, créditos presumidos ou premiais ou outros créditos

contra o ente público exequente tais como: precatórios a receber e ações diversas ajuizadas) a fim de abater os

créditos tributários em execução. No entanto, nada impede que alegue a existência de compensações

efetivamente já realizadas, efetivadas e reconhecidas, em processo administrativo ou judicial, com os

créditos que são objeto da CDA, e que, por esse motivo, não poderiam ali estar (compensações tributárias

pretéritas). Hipótese em que o crédito tributário veiculado na CDA foi incorretamente inscrito" (REsp. n.

1.252.333-PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 28.6.2011).

2. Caso em que a empresa se defendeu em sede de embargos à execução fiscal não alegando compensação prévia

mas pleiteando a realização da compensação dentro dos próprios embargos, o que é vedado pelo art. 16, §2º, da

LEF. Precedentes: REsp. n. 1.252.333-PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

28.6.2011; e AgRg no REsp. n. 1085914 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 20.05.2010.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1305881/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/08/2012, DJe 14/08/2012)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE DECLARAÇÃO OU APURAÇÃO DE CRÉDITO

EM FAVOR DE CONTRIBUINTE PARA EFEITOS DE COMPENSAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS À
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EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. A COMPENSAÇÃO SOMENTE É POSSÍVEL QUANDO HÁ DIREITO

LÍQUIDO E CERTO AO CRÉDITO.

1. O art. 16, § 3º, da Lei 6.830/80 não admitia a alegação de compensação em embargos à execução. Contudo,

com o advento da Lei 8.383/91, que regulamentou o instituto da compensação na esfera tributária, passou a ser

admitida discussão a respeito da compensação de tributos na via dos embargos à execução.

2. Ressalte-se, porém, que o posicionamento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça quanto à

possibilidade de alegação, em sede de embargos à execução, de que o crédito executado extinguiu-se por

meio da compensação, é no sentido de que somente deve ser utilizada essa argumentação quando se tratar

de crédito líquido e certo, como ocorre nos casos de declaração de inconstitucionalidade da exação, bem

como quando existir lei específica permissiva da compensação.

3. In caso, não se trata de simples alegação de que o débito executado já foi extinto por meio de compensação,

mas de verdadeiro pedido de declaração para efetuar a compensação, formulado originariamente nos embargos à

execução, sem comprovação dos requisitos de liquidez e certeza dos créditos que se busca compensar.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1073185/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/04/2009,

DJe 20/04/2009)

 

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de tribunal superior,

entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013137-82.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Evaux Participações s/a, inconformada com a sentença proferida no mandado

de segurança impetrado contra o Delegado da Receita Federal em São Paulo, a fim de que os valores recebidos a

título de "juros sobre capital próprio" não sejam incluídos na base de cálculo do PIS e da COFINS, sendo-lhe

assegurado o direito de recuperar os valores indevidamente apurados.

 

O MM. Juiz de primeiro grau denegou a segurança, aduzindo que as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003 não

prevêem os "juros sobre capital próprio" como exceção à incidência do PIS e da COFINS.

 

No recurso de apelação, a autora alega que:

 

a) "os 'juros sobre capital próprio' têm natureza jurídica específica de dividendos, e deveriam ter o mesmo

tratamento";

 

2008.61.00.013137-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : EVAUX PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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b) "se nos termos do parágrafo 1º do art. 9º da Lei nº 9.249/95 o pagamento dos juros fica condicionado à

existência de lucros acumulados ou reservas de lucros, e nos termos do parágrafo 7º os juros pagos podem ser

imputados ao dividendo mínimo obrigatório, sem prejuízo de sua dedutibilidade, é evidente que a natureza

jurídica dos mesmos é de dividendo, o que afasta o raciocínio da r. sentença recorrida ao afirmar tratar-se de

receita operacional da empresa".

 

c) os juros sobre capital próprio são receita e não faturamento, devendo ser reconhecida a inconstitucionalidade

dos parágrafos 1º e 2º do art. 1º das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2002.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este tribunal, opinando o ministério público federal pelo prosseguimento do

feito sem manifestar-se quanto à questão de fundo.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, consigo que as razões que levaram o Supremo Tribunal Federal à declarar a inconstitucionalidade da

base de cálculo prevista no art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98 não se estende às Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, já

que estas foram editadas após o advento da Emenda Constitucional n. 20/1998, que alterou o art. 195 para permitir

a incidência do contribuição também sobre a "receita".

 

Nesse sentido os seguintes julgado o Supremo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. COFINS. LEI 9.718/98. LEI 10.833/03. 1.

Identidade de fundamentos. Inexistência. Legislação posterior à EC 20/98. Precedentes. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento."(RE 483213 AgR, Rel.): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 24/04/2007,

DJe-018 Divulg 17-05-2007 Public 18-05-2007 Dj 18-05-2007 Pp-00109 Ement Vol-02276-20 Pp-04144) 

"Embargos declaratórios. Efeito Infringente. Conhecimento dos embargos como agravo regimental. 2. COFINS.

Lei 9.718/98. RREE 336.134 e 357.950. 3. Aplicação, no tempo, dos efeitos da proclamação de

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. Leis 10.637/02 e 10.833/03. Identidade de fundamentos.

Inexistência. Legislação posterior à EC 20/98. 4. Agravo regimental a que se nega provimento".(RE 379243 ED,

Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 09-06-2006 PP-00039 EMENT VOL-

02236-03 PP-00433 LEXSTF V. 28, N. 332, 2006, P. 305-308) 

 

Indo adiante, consigo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que os juros

sobre o capital próprio não podem ser equiparados aos "lucros" e "dividendos" e, portanto, integram a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

 

Citem-se, a título de exemplo, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. JUROS

SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA. 1. A solução integral da controvérsia, com

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inadmissível Recurso Especial quanto a

questão inapreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da

Súmula 211/STJ. 3. Os juros sobre capital próprio correspondem a remuneração de capital - e não a lucro ou

dividendo - e, por isso, constituem receita financeira tributável pelo PIS e Cofins. Precedentes do STJ. 4.

Agravo Regimental não provido".

(AGA 201001326582, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2011)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E

COFINS. BASE DE CÁLCULO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. INCLUSÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual, "sob a égide das Leis nos 10.637/02 e

10.833/03, os juros sobre capital próprio integram a base de cálculo da COFINS e do PIS, não se equiparando

aos dividendos por possuírem naturezas jurídicas diversas" (AgRg no REsp 964.411/SC, Rel. Min. CASTRO

MEIRA, Segunda Turma, DJe 5/10/09) 2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1209804/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/12/2010, DJe 02/02/2011)

"MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO DISTRIBUÍDOS AOS
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SÓCIOS/ACIONISTAS. INCIDÊNCIA DE PIS E COFINS. NATUREZA DE DIVIDENDOS. IMPOSSIBILIDADE.

ISENÇÃO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. ART. 111 DO CTN. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO.

I - Incabível a análise de omissão quanto à análise de dispositivo constitucional, em razão da falta de interesse da

parte, eis que suficiente a oposição de embargos declaratórios para ensejar o prequestionamento na via do

recurso extraordinário. Precedente: AgRg no Ag nº 799.362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 05/03/07.

II - Discute-se, nos presentes autos, a incidência na base de cálculo do PIS e da COFINS dos juros sobre capital

próprio (JCP), com base no Decreto nº 5.164/2004, o qual reduziu a zero a alíquota das referidas contribuições,

excluindo as receitas decorrentes dos JCP e de operações de hedge.

III - Os juros sobre capital próprio não possuem natureza de lucro ou dividendo, mas de receita financeira.

IV - De acordo com a Lei nº 9.249/95, apresentam-se os juros sobre capital próprio como uma faculdade à

pessoa jurídica, que pode fazer valer de seu creditamento sem que ocorra o efetivo pagamento de maneira

imediata, aproveitando-se da capitalização durante esse tempo. Além do mais, ao contrário dos dividendos, os

JCP dizem respeito ao patrimônio líqüido da empresa, o que permite que sejam creditados de acordo com os

lucros e reservas acumulados.

V - As normas instituidoras de isenção (art. 111 do CTN), por preverem exceções ao exercício de competência

tributária, estão sujeitas à regra de hermenêutica que determina a interpretação restritiva, dada à sua natureza.

Não prevista, expressamente, a hipótese de exclusão dos juros de capital próprio da base de cálculo do PIS e da

COFINS, pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, incabível fazê-lo por analogia.

VI - Recurso especial improvido".

(REsp 921.269/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ

14/06/2007, p. 272 RDDT vol. 144, p. 119)

Não há como acolher a tese de que a Lei n. 9.249/1995 reconhece a natureza jurídica de dividendos dos "juros

sobre capital próprio", já que ela própria determina tratamento fiscal diferenciado em relação a ambos.

 

Logo, considerando que os "juros sobre capital próprio" são receitas da demandante auferidas por participação em

outras sociedades e não estão previstos nas hipóteses de exclusão na base de cálculo (art. 1º, § 3º, Leis 10.637/02 e

10.833/03), é devida a cobrança do PIS e da COFINS, não merecendo qualquer reparo a sentença de primeiro

grau.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024327-42.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.024327-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ROX LOCADORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP060670 PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00243274220084036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Rox Locadora de Veículos, em face da sentença que julgou improcedente a

ação ajuizada em face da União visando à declaração de inexigibilidade do PIS e da COFINS sobre a receita

advinda da locação de veículo.

 

A apelante alega que:

 

a) "a exigência de tais contribuições é indevida e ilegal, pois a lei não dispõe sobre a atividade de locação de

bens móveis, de modo que a atividade da recorrente consiste em obrigação de dar e inexiste atividade pessoal do

locador que possa ser juridicamente caracterizada como prestação de serviço";

 

b) não se submete às Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, já que apura o imposto de renda pelo lucro presumido;

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, assentou que as receitas provenientes das operações

de locação de bens móveis caracterizam-se como faturamento, razão pela qual integram a base de cálculo do PIS e

da COFINS. Veja-se: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. COFINS. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO

CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide sobre as receitas provenientes das

operações de locação de bens móveis, uma vez que "o conceito de receita bruta sujeita à exação tributária

envolve, não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma das receitas

oriundas do exercício das atividades empresariais" (Precedente do STF que versou sobre receitas decorrentes da

locação de bens imóveis: RE 371.258 AgR, Relator(a): Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, julgado em

03.10.2006, DJ 27.10.2006). Precedentes das Turmas de Direito Público do STJ acerca de receitas decorrentes

da locação de bens móveis: AgRg no Ag 1.136.371/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado

em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; AgRg no Ag 1.067.748/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.388/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 03.02.2009, DJe 11.02.2009; e AgRg no Ag 846.958/MG, Rel. Ministra Denise

Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.06.2007, DJ 29.06.2007. 

2. Deveras, "a base de incidência da COFINS é o faturamento, assim entendido o conjunto de receitas

decorrentes da execução da atividade empresarial e (b) no conceito de mercadoria da LC 70/91 estão

compreendidos até mesmo os bens imóveis, com mais razão se há de reconhecer a sujeição das receitas auferidas

com a operações de locação de bens móveis à mencionada contribuição" (REsp 1.010.388/PR, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.02.2009, DJe 11.02.2009; e EDcl no REsp 534.190/PR,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 19.08.2004, DJ 06.09.2004). 

3. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta engloba as receitas advindas das operações de

locação de bens móveis, que constituem resultado mesmo da atividade econômica empreendida pela empresa. 

4. O artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um

a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para

embasar a decisão. 

5. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

6. A ausência de similitude fática entre os arestos confrontados obsta o conhecimento do recurso especial pela

alínea "c", do permissivo constitucional. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. Proposição de verbete sumular"

(REsp 929.521/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 13.10.2009). 

 

Proposta a edição de súmula sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou o enunciado n.º 423, verbis:

"Súmula 423 - A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - Cofins incide sobre as receitas
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provenientes das operações de locação de bens móveis".

 

Acrescente-se que é irrelevante o fato de a autora não recolher o PIS e a COFINS pelas Leis n. 10.637/02 e

10.833/03, mas pela Lei n. 9.718/98, já que a receita decorrente de operações com locação de bens móveis, como

os veículos, é considerada faturamento, que é base de cálculo das contribuições em ambos os regimes

(cumulativo e não-cumulativo).

 

A propósito, o Supremo Tribunal Federal já sedimentou que o entendimento acima esposado não se modifica com

a declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, §1º, da Lei n.º 9.718/98. Veja-se:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS: INCIDÊNCIA. NECESSIDADE DE

IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. SÚMULA STF 283. RE EXAME

DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal entende que mesmo após a declaração da inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º,

da Lei 9.718/98, permanece a incidência do PIS e da COFINS sobre a atividade de locação de bens móveis.

Precedentes. 

2. As razões do presente recurso não atacam todos os fundamentos da decisão que negou seguimento ao agravo

de instrumento do ora agravante. Incidência da Súmula STF 283. 

3. Para rever a decisão do Tribunal de origem seria necessário o reexame da legislação infraconstitucional (Leis

Complementares 07/70 e 70/91), hipótese inviável em sede extraordinária. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, AI-AgR-segundo n.º 716675, rel. Min. Ellen Gracie, j. em 22.2.2011). 

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se as devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002681-58.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos por Neumayer Tekfor Automotive Brasil e

pela União, em face da sentença que julgou parcialmente procedente a ação que visa à declaração da

inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas decorrentes da venda a

2008.61.05.002681-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : NEUMAYER TEKFOR AUTOMOTIVE BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026815820084036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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empresas situadas na Zona Franca de Manaus, com o reconhecimento do direito à compensação dos valores

indevidamente recolhidos no período de janeiro de 2001 a julho de 2004.

 

O MM. Juiz de primeiro grau acolheu o pedido apenas em relação ao período de 13 de março de 2003 a julho de

2004, reconhecendo a prescrição das parcelas pretéritas.

 

Da sentença apela a autora, aduzindo o seguinte: a) a Lei Complementar n. 118/2005 deve ser aplicada apenas aos

fatos geradores ocorridos após a sua vigência, devendo ser aplicado, no caso presente, o prazo decenal; b) deve ser

afastada a sucumbência recíproca, "uma vez que, no mérito, o pleito da Apelante foi inteiramente acolhido."

 

Por sua vez, a União alega que:

 

a) "o teor do art. 40 do ADCT não permite a conclusão de que houve a pretensão de 'congelar' as normais legais

relacionadas com os benefícios fiscais dispensados à Zona Franca de Manaus";

 

b) "a isenção comporta interpretação e aplicação restritivas. Somente as hipóteses clara e explicitamente

consagradas pelo legislador podem gozar do 'favor tributário' da isenção" e "não existe norma expressa

isentando as receitas decorrentes de operações com a Zona Franca de Manaus em relação ao PIS e à COFINS".

 

Com contrarrazões das partes, vieram os autos a este tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, quanto à prescrição do direito de pleitear repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, o Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 566621. Veja-se a ementa:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(RE 566621, Rel.Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02)

 

Esse mesmo entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, também em recurso representativo de
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controvérsia:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. TESE DO CINCO MAIS CINCO. NÃO APLICAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS

RECURSOS REPETITIVOS. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM REPERCUSSÃO

GERAL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DE PIS E COFINS.

1. Nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, ajuizada a ação de repetição de indébito em

momento posterior à entrada em vigor da Lei Complemntar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional

quinquenal, conforme REsp 269.570/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, submetido ao rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC) e RE 566.621/RS, Rel. Min. ELLEN GRACIE, julgado sob o regime de

repercussão geral.

2. Conforme a atual jurisprudência do STJ, o ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 341.283/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/08/2013, DJe 06/09/2013)

 

Assim, restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (9 de junho de 2005),

aplica-se o prazo decenal; àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a prescrição

qüinqüenal. 

 

Considerando que a demanda foi ajuizada em 13 de março de 2008 (f. 2), deve ser mantida a sentença que

entendeu aplicável o prazo qüinqüenal.

 

Quanto à matéria de fundo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a venda de

mercadorias para empresas situadas na Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro para o

estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, conforme disposições do Decreto-Lei 288/67, não incidindo a

contribuição social do PIS nem a COFINS sobre tais receitas. Citem-se, a esse respeito, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO PIS E DA COFINS

SOBRE OPERAÇÕES ORIGINADAS DE VENDAS DE PRODUTOS PARA EMPRESAS SITUADAS NA ZONA

FRANCA DE MANAUS (ART. 4o. DO DL 288/67). PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a venda de mercadorias para

empresas situadas na Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro,

em termos de efeitos fiscais, segundo exegese do Decreto-Lei 288/67, não incidindo a contribuição social do PIS

nem a COFINS sobre tais receitas.

2. Agravo Regimental da Fazenda Nacional desprovido."

(AgRg no Ag 1420880/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/06/2013, DJe 12/06/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES

GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. ARTS. 110, 111, 176 E 177, DO CTN. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULA 211/STJ. DESONERAÇÃO DO PIS E DA COFINS. PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE

MANAUS. ART. 4º DO DL 288/67. INTERPRETAÇÃO. EMPRESAS SEDIADAS NA PRÓPRIA ZONA FRANCA.

CABIMENTO.

[...]

5. As operações com mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus são equiparadas à exportação para

efeitos fiscais, conforme disposto no art. 4º do Decreto-Lei 288/67, de modo que sobre elas não incidem as

contribuições ao PIS e à Cofins. Precedentes do STJ.

6. O benefício fiscal também alcança as empresas sediadas na própria Zona Franca de Manaus que vendem seus

produtos para outras na mesma localidade. Interpretação calcada nas finalidades que presidiram a criação da

Zona Franca, estampadas no próprio DL 288/67, e na observância irrestrita dos princípios constitucionais que

impõem o combate às desigualdades sócio-regionais.

7. Recurso especial conhecido em parte e não provido."

(REsp 1276540/AM, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe

05/03/2012)
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Assim, a parte autora tem direito à devolução dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS, a

partir 13 de março de 2003 até julho de 2004.

 

No que concerne aos critérios de compensação, o magistrado de primeiro grau determinou a observância dos

critérios estabelecidos na Lei n. 10.637/2002, já em vigor a época da propositura da ação. Determinou, ainda, que

a compensação somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado (art. 170-A do Código Tributário Nacional),

com incidência da Taxa SELIC desde o recolhimento indevido.

 

Também nesse ponto, a sentença está em consonância com a jurisprudência pátria e não merece reparo em favor

da União. Veja-se, a esse respeito, o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONCEITO DE RECEITA BRUTA E FATURAMENTO. ALTERAÇÕES

PROMOVIDAS PELA LEI 9.718/98. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE DIFERENTES ESPÉCIES. SUCESSIVOS

REGIMES DE COMPENSAÇÃO. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

[...]

3. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento

pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie.

4. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e

realizada pela Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de

ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão.

5. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei

9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de

iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

6. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o

art. 170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", agregou-se

novo requisito para a realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os

créditos a serem utilizados pelo contribuinte na compensação.

7. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo

ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário,

sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

8. No caso concreto, tendo em vista o regime normativo vigente à época da postulação (2004), é possível a

compensação com os demais tributos administrados pela SRF, a ser efetuada nos moldes da Lei 10.637/02.

9. Deve ser autorizada a compensação dos valores recolhidos com débitos vincendos e vencidos. Precedentes:

RESP 899.436/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 23.04.2007; RESP 671.187/PR, 1ª Turma, Min. Denise

Arruda, DJ de 05.10.2006.

10. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização

dos créditos tributários.

11. Recurso especial a que se nega provimento".

(REsp 1028724/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2008, DJe

15/05/2008) (grifou-se)

 

Finalmente, mantenho a sucumbência recíproca reconhecida em primeira instância, já que a parte autora postulou

a repetição de valores recolhidos a título de PIS/COFINS entre janeiro de 2001 a julho de 2004, tendo o pedido

acolhido apenas em parte.

 

A propósito, é irrelevante, para fins de caracterização da sucumbência, que a parte rejeitada do pedido tenha sido

fundamentada na prescrição, já que o legislador pátrio adotou expressamente o entendimento de que a prescrição

constitui matéria de mérito (art. 269, CPC).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame

necessário e aos recursos de apelação.

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator
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DECISÃO

Trata-se de embargos de terceiro opostos por Maria da Silva Maniero e Antonio César Maniero em face de

execução fiscal ajuizada pela União Federal contra a empresa Venicci Artefatos de Couro Ltda e Osvaldo Maniero

Filho.

Alegaram os embargantes, em apertada síntese, que nos mencionados autos de execução fiscal fora penhorado o

valor de R$ 22.669,40 existente na conta corrente nº 0693-01-000572-1 do Banco Santander Banespa S/A e que

pertence aos embargantes em conjunto com o executado Osvaldo Maniero Filho. Afirmaram que se trata de conta

conjunta/solidária, motivo pelo qual a penhora deveria recair sobre a cota pertencente ao devedor, que é 1/3 do

valor existente em conta corrente. Juntaram documentos (fls. 02/08).

A União apresentou contestação.

A parte embargante apresentou réplica e juntou outros documentos (fls. 24/44).

Na sentença de fls. 58/60 d. Juiz a quo julgou procedentes os embargos de terceiro para desconstituir a penhora

incidente sobre 2/3 (dois terços) da quantia penhorada na conta corrente nº 0693-01-000572-1, mantendo-se a

penhora sobre a fração restante, oportunidade em que condenou a embargada no pagamento dos honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00. Custas ex lege. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apela a União requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que é perfeitamente cabível a penhora

incidente sobre saldo de conta corrente, uma vez que a manutenção de conta conjunta corresponde a dizer que

qualquer um dos titulares pode, a todo tempo, sacar o saldo todo da aplicação financeira, assim, se a executada

tem direito sobre a integralidade de um depósito, esse depósito pode ser penhorado, bem como não há prova da

titularidade do valor bloqueado por parte dos demais correntistas. Por fim, se mantida a sentença, requer a

exclusão da condenação na verba honorária, pois não pode ser responsabilizada pela penhora ou, a sua redução

(fls. 64/69).

Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

DECIDO.

Entendo que a r. sentença que julgou procedentes os embargos de terceiro deve ser mantida, na medida em que a

penhora incidiu sobre valor existente na conta corrente nº 0693-01-000572-1 e que pertence aos embargantes em

conjunto com o executado Osvaldo Maniero Filho, conforme restou comprovado com a documentação existente

nos autos (fls. 07/08 e fls. 24/44).

É incabível a constrição total dos numerários da conta corrente em questão, uma vez que a penhora não pode se

estender a terceiro, estranho à relação jurídico-tributária, de responsabilidade sobre débito que não deu causa.

Considerando-se a inexistência, nos autos, de elementos precisos que comprovem os valores pertencentes a cada

2008.61.13.001576-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MARIA DA SILVA MANIERO e outro

: ANTONIO CESAR MANIERO

ADVOGADO : SP021050 DANIEL ARRUDA e outro

INTERESSADO : VENICCI ARTEFATOS DE COURO LTDA e outro

: OSWALDO MANIERO FILHO
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um dos titulares da conta, presume-se que cada titular detinha 1/3 do saldo existente na conta corrente conjunta

quando do bloqueio judicial, pelo que apenas 1/3 (um terço) pertencente ao executado Osvaldo Maniero Filho é

passível de penhora.

 

O e. Superior Tribunal de Justiça e esta Corte já decidiram neste sentido:

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE CONTA CONJUNTA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA. INTENÇÃO. SOLIDARIEDADE. I - Afasta-se a penhora de conta bancária

conjunta, quando fica demonstrado que os co-titulares, ao celebrar o contrato, não tinham a intenção de que

houvesse solidariedade, limitando-se a função do devedor à movimentação da conta para a embargante, idosa e

enferma. II - Recurso especial não conhecido.

(STJ, 1ª Turma, REsp 127616, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 13.02.2001, Dje 25.06.2001)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PENHORA "ON LINE". CONTA CONJUNTA. BLOQUEIO DE

METADE DO VALOR DISPONÍVEL. POSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. DESCABIMENTO.

I - Recaindo a penhora sobre conta s bancárias conjuntas, não havendo prova em contrário, presume-se que cada

titular detém metade do valor depositado, não se podendo inquinar de teratológica ou manifestamente ilegal, a

decisão que permite a constrição de 50% dos saldos existentes, pertencentes à executada, co-titular. II - "Não se

pode apreciar, em sede de recurso ordinário, questões não articuladas na inicial do mandado de segurança e que

não foram objeto de discussão na instância originária, sendo vedada a inovação recursal" (RMS 27.291/PB, Rel.

Min. FELIX FISCHER, DJ 30.3.09). Agravo Regimental improvido.

(STJ, 3ª Turma, AAGP 7456, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. em 17.11.09, Dje 26.11.09)

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE CONTA CONJUNTA. CO-

PROPRIEDADE.

1. A solidariedade não se presume, resultando da lei ou da vontade das partes (artigo 265, Código Civil). 2. No

momento de abertura de consta bancária, não houve intenção de solidariedade, portanto, não pode a agravante ser

responsabilizada pela dívida fiscal. 3. Como não há demonstração de que os valores que compõem a referida conta

sejam provenientes de beneficio previdenciário do agravante, devem ser aplicadas ao caso em tela as regras de co-

propriedade. 4. Parte do montante existente é pertencente ao executado, de forma que os valores a este

pertencentes devem responder pela dívida inscrita. 5. Deve haver levantamento da penhora referente a apenas 50%

(cinqüenta por cento) do montante existente em conta bancária, vez que de propriedade de terceiro, alheio à

relação jurídica originária da constrição, devendo a outra metade permanecer indisponível. 6. Agravo de

instrumento parcialmente provido.

(TRF3, 1ª Turma, AG 246192, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 18.03.08, Dje 19.05.08).

Assim, a sentença deve ser mantida para garantir o desbloqueio de 2/3 do valor penhorado, porquanto se presume

seja de propriedade exclusiva dos embargantes.

No mais, em relação à condenação da União, ora apelante, em verba honorária, esclareço que o artigo 20 do

Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as

despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância

objetiva da derrota.

No caso dos autos a parte embargante, ora apelada, foi obrigada a propor os presentes embargos de terceiro

visando a desconstituição do bloqueio judicial que recaiu sobre valores existentes em conta corrente conjunta.

Desta forma, para a fixação da verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade,

segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar

pelas despesas dele decorrente.

Verifica-se que para a fixação da verba de patrocínio deve-se levar em conta, além do princípio da sucumbência, o

cânon da causalidade, sob pena de que aquele que não deu causa à propositura da demanda e à extinção do feito se

ver prejudicado.

Por fim, mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença (R$ 500,00), por remunerar adequadamente os

serviços advocatícios prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita.

O exercício da advocacia, pública ou privada, não pode ser amesquinhado com a fixação de honorários que se

mostram baixíssimos.

Ademais, já se decidiu que honorários não podem ser ínfimos (STJ, RESP nº 1.226.014/RJ, 2ª Turma, j.

14/4/2011).

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004738-12.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 41/45 que julgou improcedentes os embargos de

terceiro e subsistente a penhora, nestes termos:

"Trata-se de embargos de terceiro, compromissário comprador de imóvel penhorado, por avença datada de 05 de

novembro de 1993.

Citada, a exequente contestou, ressaltando a necessidade de registro para a translação de direitos reais

imobiliários. Ressalta que a posse, no caso, esta vinculada à aquisição da propriedade. Pede, na hipótese de

procedência, que não seja condenada em sucumbência, em vista do princípio da causalidade.

Houve nova manifestação da embargante, ratificando os termos da inicial.

Determinei a conclusão, por não haver objeto apropriado para a prova oral.

É o relatório. DECIDO.

O propósito dos embargos de terceiro é o de livrar de providência constritiva bem que não esteja albergado pela

responsabilidade patrimonial do devedor.

Em outros termos, o terceiro embargante comparece para liberar da apreensão judicial bem de que tem o domínio

ou a posse e que não poderia, por essa razão, sofrer excussão.

Resulta daí que o terceiro não possa estar qualificado como devedor ou como responsável, porque, se assim fosse,

só poderia embargar nesta última qualidade e não naquela. É dizer, neste último caso, até mesmo para negar sua

responsabilidade teria de apresentar embargos à execução, pois careceria de legitimidade para os embargos de

terceiro, nos quais se discute, exclusivamente, a impertinência da constrição.

Outro corolário é o de que alegações estranhas à matéria apropriada aos embargos de terceiro - que digam respeito

à existência do crédito, fatos extintivos ou modificativos e aspectos similares - não podem ser conhecidos. Desse

modo, nenhuma arguição ou defesa relacionadas com a higidez do título executivo ou dos fatos que o propiciaram

- ou que o possam ter modificado - têm cabimento nesta seara.

De conformidade com o Diploma Processual Civil, os presentes embargos competem a "quem, não sendo parte

no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como

o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário,

partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos (art. 1.046, caput)."

Verifico que o polo ativo está integrado por quem não é parte na execução fiscal, nem como devedor principal,

nem como responsável tributário. Assim sendo, está legitimado a discutir os aspectos de fundo de que cuida o art.

1.046/CPC precitado.

Quanto ao que cumpre examinar aqui, prossigo.

Como se percebe, o embargante não é proprietário do bem de raiz debatido, pois direitos reais, no Brasil,

dependem da devida transcrição no Cartório de Registro competente. Dita parte teria, na verdade, título legítimo

de aquisição, cujo registro não se chegou a consumar porque foi retardado, possivelmente para evitar o pagamento

de emolumentos e do imposto de transmissão sobre bens imóveis, costume esse vezeiro. Nessa qualidade, pode

defender sua posse sobre o bem, embora seja equivocado qualificá-la como titular do domínio, ao menos por ora.

2008.61.82.004738-7/SP
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A menos que se tenha caracterizado fraude de execução ou que não tenha cumprido seus ônus processuais, pontos

esses que passo a considerar.

A fraude à execução fiscal dá-se desde o momento da inscrição em dívida ativa, na forma do art. 185, do Código

Tributário Nacional.

Essa presunção de fraude é absoluta, resultando em ineficácia das alienações promovidas pelos devedores ou

responsáveis tributários.

Por sua vez, a ineficácia das alienações significa que os bens em questão, perante a execução, serão tidos como se

nunca houvessem deixado o patrimônio do sujeito passivo direito/indireto e, portanto, o âmbito da

responsabilidade, perante o credor da dívida ativa de natureza tributária.

Postas essas premissas, examino o caso concreto. A alienação do bem seria anterior à inscrição e do ajuizamento

da execução fiscal, bem como da citação dos co-responsáveis tributários, ao menos segundo a versão da parte

embargante. Esses fatos jurídicos teriam ocorrido, respectivamente, em 1993 e 2002.

Aceitos esses termos, o adquirente - a parte ora embargante - não teria como saber da existência de demanda

capaz de levar a alienante à insolvência, nem da inscrição, quando da transferência.

Não colhe êxito a objeção de que a posse, no caso, estaria vinculada à aquisição da propriedade, que por sua vez

depende de registro. A imissão na posse é cláusula usual no compromisso de compra-e-venda, esteja tal

instrumento registrado ou não. Nos termos da lei civil, a posse se transmite pela translação do poder de fato sobre

o bem, pela cláusula constituti, pela traditio brevi manu ou mesmo pela cláusula de imissio possessionis.

Nenhum desses casos supõe o registro necessário à translação de direito real sobre bens de raiz.

Tudo isso, porém, é certo apenas em tese. Há necessidade de que venha aos autos o compromisso de compra-e-

venda (ou documento equivalente), inclusive porque o valor atinente a contratos envolvendo direitos reais

imobiliários o exige, nos termos da lei processual.

Todavia, não foi corretamente satisfeito o ônus da prova, na medida em que, apesar das várias oportunidades, a

parte embargante não coligiu a peça mais essencial de sua defesa - o próprio compromisso de compra-e-venda,

insubstituível e infungível com qualquer outra modalidade de evidência.

Embora haja elementos no sentido de que o embargante ou pessoas com ele relacionadas OCUPEM o imóvel, não

há certeza sobre o título dessa ocupação, o que é grave para o sucesso de sua pretensão, pois foi alegada na inicial

a existência de contrato.

Tal tipo de avença não admite prova oral, conforme dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 401. A prova exclusivamente testemunhal só se admite nos contratos cujo valor não exceda o décuplo do

maior salário mínimo vigente no país, ao tempo em que foram celebrados.

Somente pela juntada do instrumento escrito do compromisso de compra-e-venda (pouco importa se registrado

ou não) estaria fora de dúvidas a caracterização da circunstância invocada como causa de pedir. Esse cuidado

elementar, porém, não foi tomado, nem por ocasião da inicial - como seria de rigor - nem por ocasião da réplica.

Dessarte e atestada a inviabilidade da prova testemunhal para substituir a forma legalmente exigível ad

probationem, há que admitir o descumprimento do ônus constante do art. 333, I, CPC, a sinalizar a

improcedência da pretensão aqui deduzida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO. Condeno a parte

embargante em honorários de advogado, orçados em 10% do valor da causa atualizado. Prossiga-se nos autos da

execução fiscal, para os quais se transladará cópia da presente sentença."

Apela a parte embargante e, após repetir as mesmas alegações constantes da exordial, requer a reforma da

sentença (fls. 49/53).

DECIDO.

 

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,
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julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pela embargada,

bem como os documentos juntados nos autos e julgou improcedentes os embargos; este Relator adota in integrum

a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

 

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação da embargante em face da r. sentença de fls. 81/91 que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução opostos por CENTER BEER COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA. em face da execução

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) para cobrança de dívida ativa apenas para

determinar a redução da multa de 30% para 20%. Sucumbência recíproca. Sentença não submetida ao duplo grau

de jurisdição obrigatório com fulcro no §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil

Apelou a embargante requerendo a reforma da r. sentença. Alega: a) nulidade da Certidão de Dívida Ativa por

violação aos requisitos legais; b) irregularidade do processo administrativo; c) a inconstitucionalidade da cobrança

da COFINS com base na Lei Complementar nº 70/91 por violação do princípio da reserva de lei; d) a

inconstitucionalidade da alteração e ampliação da base de cálculo da COFINS promovida pela Lei nº 9.718/98

(fls. 93/111).

Recurso respondido (fls. 114/117).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

DECIDO. 

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Anoto inicialmente que a embargante, devidamente intimada para que procedesse à obtenção e juntada dos autos

do procedimento administrativo, deixou transcorrer in albis o prazo assinado (fls. 78/79).

A Certidão da Dívida Ativa não padece de qualquer defeito, eis que lavrada à luz do artigo 2°, §§ 5° e 6° da Lei

nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da

Certidão de Dívida Ativa a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO

8º, E 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E

COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA.

DECOTE. NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO.

ÔNUS. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser

promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)
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6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA

PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE

CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)

 

Consta da r. sentença que pela leitura da Certidão de Dívida Ativa não houve incidência da Lei nº 9.718/98, o que

não foi impugnado pela embargante em seu recurso de apelação. 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.

Quanto à Lei Complementar nº 70/91, o entendimento sufragado pela r. sentença recorrida está em consonância

com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido da constitucionalidade da exação.

Nesse sentido, cito o julgado do Supremo Tribunal Federal:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REVOGAÇÃO. HIERARQUIA DE NORMAS. LEI COMPLEMENTAR Nº

70/91. LEI Nº 9.430/96. SOBRESTAMENTO REVOGADO. ALEGAÇÃO DE NÃO ESGOTAMENTO DE

INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO DA ORIGEM EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA

DO SUPREMO. PRECEDENTE DA REPERCUSSÃO GERAL JULGADA NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO Nº 377457. DESPROVIMENTO. 1. A exigência contida na norma do artigo 102, inciso III,

alínea a, da Constituição Federal, no que diz respeito à ultima instância de julgamento, refere-se ao

pronunciamento de órgão colegiado de Tribunal ou Turma Recursal, sendo cabível a interposição do

extraordinário contra acórdão de embargos de declaração, ainda que a apelação, recurso ordinário ou inominado

tenham sido decididos, antes, monocraticamente. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento de

mérito da repercussão geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 377457, Relator Ministro Gilmar Mendes,

assim se pronunciou: EMENTA: Contribuição social sobre o faturamento - COFINS (CF, art. 195, I). 2.

Revogação pelo art. 56 da Lei 9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de profissão regulamentada pelo

art. 6º, II, da Lei Complementar 70/91. Legitimidade. 3. Inexistência de relação hierárquica entre lei ordinária e lei

complementar. Questão exclusivamente constitucional, relacionada à distribuição material entre as espécies legais.

Precedentes. 4. A LC 70/91 é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação

aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída. ADC 1, Rel. Moreira Alves, RTJ

156/721. 5. Recurso extraordinário conhecido mas negado provimento. 3. O pronunciamento exarado pelo

Tribunal de origem não divergiu desse entendimento. 4. Agravo regimental desprovido.

(AI 702533 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 02/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 25-04-2013 PUBLIC 26-04-2013) 

 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados do Superior Tribunal de Justiça,

entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil mesmo porque o apelo é de

manifesta improcedência.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 25 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 103/106 que julgou improcedentes os embargos de

terceiro e subsistente a penhora, nestes termos:

"Vistos etc.

1. - MARCIA REGINA MENDONÇA VENTURINI, qualificada nos autos, ingressou com embargos de terceiro

contra a FAZENDA NACIONAL, que, em autos de execução fiscal (Proc. nº 146/99- 2ª Vara) proposta contra

Criações de Calçados Venturini Ltda, alcançou penhorar bem imóvel pertencente à embargante e a seu marido,

sendo de se excluir da penhora a meação. Pede a procedência, condenando-se a embargada nas cominações

derivadas da sucumbência.

Em contestação a embargada arguiu preliminarmente inépcia da inicial, porquanto incidiu a penhora sobre 50% do

imóvel, não atingindo a meação da embargante. A seguir, argumentou que o bem constrito não é propriedade

particular de seu marido, mas, sim, pertence à empresa executada, cujo quadro social integra. Ademais, referido

bem foi nomeado para constrição pela própria devedora. No mérito reiterou as alegações preliminares. Pede a

extinção dos embargos ou a improcedência do pedido, cominando-se à embargante as derivações do

sucumbimento, além de condenação por litigância de má-fé.

Réplica regular.

Pediu a embargada o julgamento antecipado.

Relatados.

DECIDO:

2. - Aprecio antecipadamente a lide, com apoio nas disposições do art. 330, I, do Código de Processo Civil,

porquanto, embora envolva matéria de fato e de direito a questão de mérito, não há necessidade de produção de

outras provas ou designação de audiência.

Os elementos necessários ao julgamento da demanda mostram-se líquidos nos autos, sendo dispensáveis

diligências quaisquer.

Não se reconhece inépcia da petição inicial dos embargos e as demais questões preliminares arguidas pela

embargada confundem-se com o mérito, merecendo ser examinadas com este.

Serve o presente processo ao interesse exclusivo da defesa de meação do cônjuge. E, vista a questão sob esse

prisma, a conclusão é a de que improcede o pedido, pois a penhora realizada em execução fiscal incidiu sobre

imóvel pertencente à empresa executada, não ao sócio, marido da embargante.

Com efeito, não se trata, aqui, de excussão de bem do patrimônio comum do casal para satisfação compulsória de

dívidas contraídas pelo marido, sem anuência da mulher, senão de constrição de imóvel de propriedade da própria

empresa devedora que irregularmente encerrou atividades, deixando em aberto dívidas fiscais.

Vale frisar: o imóvel penhorado não pertence ao cônjuge da embargante, com quem é casada pelo regime de

comunhão universal de bens, mas à pessoa jurídica em que ele é um dos sócios, e foi dado em garantia pela

própria empresa executada, incidindo a constrição, de restos, sobre apenas 50% ideais da propriedade (fls. 84 e

ss.).

Improcede, pois, a pretensão inicial.

3. - Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos. Subsistente a penhora, determino prossiga a
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execução contida nos autos do Proc. nº 146/99, desta Vara.

Condeno a embargante ao pagamento das custas processuais e da verba honorária de sucumbência arbitrada em

dez por cento sobre o valor conferido à causa.

P.R.I."

Apela a embargante e, após repetir as mesmas alegações constantes da exordial, requer a reforma da sentença (fls.

108/113).

DECIDO.

 

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pela embargada,

bem como os documentos juntados nos autos e julgou improcedentes os embargos; este Relator adota in integrum

a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

 

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Intimem-se.
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007563-89.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargante CONSTRUTORA SÃO LUIZ S/A contra a r. sentença (fls. 132/144)

que julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida ativa referente a COFINS e

ITR ajuizada pela União Federal. Sem condenação do embargante ao pagamento de honorários advocatícios em

razão do encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/69.

Inconformada, apela a embargante (fls. 147/154) pleiteando a reforma da r. sentença insistindo na ocorrência de

prescrição uma vez que todas as Certidões de Dívida Ativa referem-se a débitos apurados nos exercícios de 1997

a 2001 e a execução fiscal foi distribuída apenas em 21.05.2007, o despacho ordenando a citação foi proferido em

05.07.2007, o AR retornou positivo em 21.08.2008. Argumenta com o artigo 174 do Código Tributário Nacional.

No mérito, insiste na ilegalidade da alíquota progressiva do ITR prevista na Lei nº 9.393/96, em ser a multa

confiscatória e na inconstitucionalidade da taxa SELIC.

Recurso respondido (fls. 157/164).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Prescrição não ocorreu.

A r. sentença asseverou que houve confissão de dívida e parcelamento, fato que, nos termos do inciso IV do artigo

174 do Código Tributário Nacional interrompe o transcurso do prazo prescricional. 

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SÚMULA 393/STJ. PLANILHAS DE CÁLCULOS DA PGFN. IDONEIDADE. RESP

1.298.407/DF. PROCESSO JULGADO PELO RITO DO ART. 543-C DO CPC. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.

(...)

3. "O pedido de parcelamento do débito tributário interrompe a prescrição nos termos do art. 174, IV, do CTN por

representar ato inequívoco de reconhecimento da dívida" (REsp 1.369.365/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON,

Segunda Turma, DJe 19/6/13).

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 413.453/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/02/2014, DJe 18/02/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO DO DÉBITO. INTERRUPÇÃO DA

CONTAGEM PRESCRITIVA. CRÉDITO QUE SUPOSTAMENTE ESTARIA EXTINTO QUANDO DO

2009.61.82.007563-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CONSTRUTORA SAO LUIZ S/A

ADVOGADO : SP154282 PRISCILLA LIMENA PALACIO PEREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00075638920094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. INOVAÇÃO

RECURSAL. MATÉRIAS NÃO PREQUESTIONADAS. SÚMULA 282/STF.

1. O parcelamento configura reconhecimento inequívoco da dívida pelo devedor, de modo que sua existência

interrompe a contagem prescritiva, face ao disposto no art. 174, parágrafo único, inc. IV, do CTN.

(...)

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 423.026/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/02/2014, DJe 19/02/2014)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. PARCELAMENTO. DESTINATÁRIO DA PROVA. JUIZ.

PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a confissão espontânea de dívida seguida do pedido de parcelamento

representa ato inequívoco de reconhecimento do débito, interrompendo, assim, o curso da prescrição tributária,

nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN.

(...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 437.121/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/02/2014, DJe 20/02/2014)

 

No mais, verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na

execução atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO

8º, E 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E

COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA.

DECOTE. NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO.

ÔNUS. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser

promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)

6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.
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(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA

PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE

CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.

No tocante à progressividade do valor do ITR prevista no artigo 11 da Lei nº 9.393/96, o apelo vai de encontro ao

entendimento consolidado nesta e. Corte:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ITR. LEI 9.393/96. ALÍQUOTA PROGRESSIVA.

FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. SENTENÇA MANTIDA. 

1- A Lei nº 9.393/96, ao dispor sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, instituiu

progressividade em função do grau de utilização da terra (GU) e do tamanho da propriedade rural, determinando a

forma de apuração do valor do imposto. 

2- Com a alteração promovida pela EC n° 42/2003 no art. 154, § 4º, não há dúvida que a Constituição passou a

albergar a progressividade fiscal. Antes estipulava "terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a

manutenção de propriedades improdutivas" e passou a estipular "será progressivo e terá suas alíquotas (...),

anteriormente ao ano-base em questão, sabendo-se que a lei, especialmente a Carta Magna, não contém palavras

inúteis. 

3- Firmada a jurisprudência no sentido da validade da progressividade de alíquota, nos termos da Lei 9.393/96,

consoante o disposto no artigo 154, § 4º, da CF/88. 

4- Apelação improvida.

(AMS 00117352320094036102, JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. ITR. PROGRESSIVIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito deste E.

Tribunal, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo processual. 

2. A progressividade pode ser utilizada com função fiscal (arrecadadora), sendo uma das técnicas utilizadas para

graduação de tributos segundo a capacidade econômica dos contribuintes, e extrafiscal (reguladora), sendo

artifício utilizado para, por meio de exacerbação da carga tributária, obter-se resultados diversos, não

arrecadadores, como desestímulo à manutenção de propriedades rurais improdutivas ou à subutilização de solo

urbano. 

3. Nesse sentido, a CF/88 previu expressamente, e de forma obrigatória para o ITR, a progressividade com o fim

extrafiscal de desestimular a manutenção de propriedades rurais improdutivas (art.153, § 4º). 

4. Diferentemente da progressividade fiscal, que, segundo o STF, é estabelecida em razão da capacidade

econômica, como ocorre no Imposto de Renda (art. 153, § 2º - progressividade relacionada à capacidade

contributiva) e em uma das hipóteses de progressividade do IPTU (art. 156, § 1º, I - presumível capacidade

contributiva do proprietário, pois alíquotas baseadas em razão do valor do imóvel - nova redação conferida pela

EC 29/2000), tem o ITR progressividade cujo objetivo explícito é desestimular determinada situação: a

manutenção de propriedades rurais improdutivas, como também ocorre com o IPTU (art. 182, § 4º, II - quando

visa assegurar o cumprimento da função social da propriedade urbana). 

5. Ao tratar da política agrícola e fundiária, a Constituição Federal, igualmente, norteia os critérios e graus de

exigência, a serem estabelecidos em lei, estipulando determinados requisitos, para o cumprimento da função social

da propriedade rural, conforme se extrai do art. 186. Assim, cumpre sua função social a propriedade rural que,

simultaneamente, atenda aos quatro requisitos estabelecidos. 
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6. No caso em tela, a fim de se estabelecer o que é propriedade produtiva, uma vez que a progressividade das

alíquotas do ITR se operacionaliza tendo como base esse critério, interessa esclarecer o requisito de

aproveitamento racional e adequado da propriedade. 

7. Escorada na autorização constitucional, a Lei n° 8.692/93 define que o aproveitamento racional e adequado da

propriedade rural ocorre quando se atinge corretamente o grau de utilização da terra e o grau de eficiência na

exploração, o que acaba por levar em consideração, a área do imóvel para a aferição do grau de utilização da terra.

8. Destarte, para averiguação do grau de utilização da terra, leva-se em conta a relação percentual entre a área

efetivamente utilizada e a área aproveitável total do imóvel. 

9. Exatamente nesses termos, com fins de dar cumprimento à regra constitucional de aproveitamento racional e

adequado da terra, a Lei n° 9.393/96, instituidora do novo ITR, estabelece a progressividade em função do grau de

utilização da terra (quanto menor o índice de utilização, maiores as alíquotas), sendo que as alíquotas são

progressivas, também, em razão do tamanho da propriedade rural. 

10. É por esse motivo que o ITR pode variar suas alíquotas em razão do tamanho da propriedade e do grau de

utilização da terra. Não é, portanto, em razão do valor do imóvel, mas em razão do tamanho e do grau de

utilização do imóvel rural, critérios que se conjugam para inibir a utilização da propriedade de forma improdutiva.

11. Precedentes: TRF3, AC 200361000042392, Rel. Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, DJF3

18/08/2009; TRF5, AC 200382010052720, Rel. Des. Federal Hélio Sílvio Ourem Campos; DJ 07/04/2006. 

12. Noutro giro, como bem assentado pelo MM. Magistrado, qualquer alegação no que tange à produtividade da

propriedade demanda prova pericial, o que o rito do mandado de segurança não comporta. 

13. Agravo não provido.

(AMS 00214543520094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - ITR.

PROGRESSIVIDADE. GRAU DE UTILIZAÇÃO DA PROPRIEDADE. POSSIBILIDADE.

1. O ITR tem indiscutivelmente caráter de imposto extrafiscal, visando compelir os proprietários de áreas rurais a

darem a essas áreas destinação compatível com os princípios da ordem econômica, em especial a função social da

propriedade. É um imposto real objetivando a incidência sobre um patrimônio (área rural) com esperada e

desejada dimensibilidade econômica.

2. A Lei nº 9.393/96 expressamente albergou em seu texto o tratamento constitucional voltado à redução das

desigualdades regionais, ao preceituar no art. 11 que o valor do tributo valer-se-á de alíquota correspondente ao

anexo da lei, na qual se considerará a área total do imóvel e o seu grau de utilização.

3. Legítima e desejável, a progressividade não afasta o comando constitucional, vez que os índices de

produtividade e o grau de utilização da área são competência exclusiva da recorrida.

4. Apelação improvida.

(AC 0011725-76.2009.4.03.6102, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA

TURMA, Publicado em 03/06/2011) 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. ITR. ANULAÇÃO DE

LANÇAMENTO. ALÍQUOTA DE 20%. CONFISCO NÃO CONFIGURADO. FUNÇÃO SOCIAL DA

PROPRIEDADE. EXTRAFISCALIDADE DO TRIBUTO. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. O Imposto Territorial Rural, de competência da União, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou

a posse de imóvel rural por natureza, tendo como base de cálculo o valor fundiário, que se define como sendo o

Valor da Terra Nua tributável, aplicando-se o percentual da alíquota de acordo com a área do imóvel e o seu grau

de utilização, sendo certo que a adoção do critério de alíquotas progressivas leva em conta o tamanho da

propriedade e a sua produtividade, de modo a majorar a alíquota segundo o grau de utilização, o que atende ao

princípio constitucional da função social da propriedade, conforme disposto na Constituição Federal, que

expressamente prevê a progressividade do tributo com o objetivo de desestimular a manutenção de áreas rurais

improdutivas. 

2. No caso dos autos, o lançamento do tributo, no exercício 1998, foi efetuado segundo os ditames da Lei nº

9.393/96, atendendo ao princípio constitucional da função social da propriedade, não configurando confisco o

percentual de alíquota definida em lei, ainda que exacerbado à primeira vista, nem sendo o caso de afastar a

cobrança do valor em face das alegações da parte autora acerca das dificuldades encontradas por conta da

localização da propriedade rural, que dificultaria, também, a sua exploração econômica. 

3. Aliás, a autora tem como objeto social a extração e comercialização de madeira, mantendo, para isso, além da

matriz, na cidade de São Paulo, uma filial no município de localização da propriedade, no Estado de Mato Grosso

do Sul, não havendo sequer indício de interesse em estabelecer formas de aproveitamento adequado para aumentar

a produtividade dessa grande área rural, cujo grau de utilização é de 10,5%, de forma a cumprir os princípios

constitucionais acerca da função social da propriedade, decorrendo daí a legitimidade da cobrança do ITR de 1998

no valor apurado pelo Fisco. 

4. De outra parte, insta registrar que nada justifica falar em tributo exigido com efeito de confisco quando se trata
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de imóvel com área total de 51.008,2 ha, área tributável de 24.004,1 ha, com valor tributável de R$ 266.995,82, o

que significa dizer que o hectare foi tributado por valor pouco superior a R$ 10,00, o que resultou em imposto de

valor pouco superior a R$ 2,00 por hectare. Examinado o lançamento com mais vagar, verifica-se que a alegação

de confisco não resiste, mormente considerando a atividade de extração de madeira que a autora exerce na

propriedade. 

5. Cabe, ainda, registrar que o ITR tem clara função extrafiscal, conquanto, ainda que dele resulte um certo

volume de arrecadação, na verdade, destina-se a servir de instrumento de política de organização fundiária,

visando o cumprimento da função social da propriedade rural, daí a lei estabelecer alíquotas progressivas para

induzir o pleno aproveitamento da terra segundo a sua melhor utilização. 

6. Apelação a que se nega provimento.

(AC 00042395620034036100, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2009 PÁGINA: 59 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo

diverso".

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-

aplicável.

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF.

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da

sua instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas

autarquias. 

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o artigo 13 da Lei n°

9.065/95, incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95,

artigo 84). 

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se:

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

(...)

7. Aplica-se a taxa SELIC no cálculo dos débitos dos contribuintes para com as Fazendas Federal e Estadual.

Precedente: REsp 1.111.189/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe

25/5/2009, submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

(...)

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA

7/STJ. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

(...)

5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Recurso Especial n. 1.111.175/SP, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), da relatoria da Ministra Denise

Arruda, publicado no DJe de 1º/7/2009, pacificou a questão no sentido de que é legítima a aplicação da taxa

SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Pública.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Ag 1254666/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 05/04/2011, DJe 08/04/2011)

Ainda, não basta argumentar que a multa de 20% é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do

débito exequendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu nesse sentido (grifei):

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. TAXA SELIC. MULTA MORATÓRIA. 1. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL:

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. LEGITIMIDADE DA TAXA SELIC PARA APURAÇÃO DE

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA FIXADA NO PERCENTUAL DE 20%. CARÁTER

NÃO CONFISCATÓRIO. PRECEDENTES. 3. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.(AI 812866 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 07/08/2012,
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ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-164 DIVULG 20-08-2012 PUBLIC 21-08-2012)

1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.

Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de

critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao

apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e

fisco e que não se trata de imposição tributária. /.../ 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.

Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de

sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que

pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de

desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe

confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão

recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a

multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA. CARÁTER

CONFISCATÓRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas

constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2.

Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 3. Não se

pode pretender desarrazoada e abusiva a imposição por lei de multa --- que é pena pelo descumprimento da

obrigação tributária ---, sob o fundamento de que ela, por si mesma, tem caráter confiscatório. Precedente.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 595214 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe-116 DIVULG

24-06-2010 PUBLIC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-05 PP-01160 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p. 224-228)

 

Ainda, esclareço que a Lei nº 9.298/96 alterou o § 1º do artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor,

estabelecendo que o percentual da multa de mora nos casos nele previstos não poderia ultrapassar 2%. Ora,

referido dispositivo legal somente pode ser aplicado em relação a prestação de serviços e fornecimentos de bens

de natureza privada.

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e desta e. Corte Regional, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo

Civil.

Desse modo, nego provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016238-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.016238-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP249312A RAFAEL PANDOLFO e outro

SUCEDIDO : CANDIA MERCANTIL NORTE SUL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal tirado pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do § 1º do artigo

557 do Código de Processo Civil em face de decisão monocrática deste Relator (fls. 314/317) que negou

seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu os embargos (proc. nº 0058803-

59.2005.4.03.6182) com a suspensão da execução fiscal.

Em consulta ao sistema de informações processuais desta Corte, verifico que foi proferida sentença de

procedência no feito originário (vide extrato anexo), pelo que julgo prejudicado o presente recurso pela perda

do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o

artigo 557, do Código de Processo Civil.

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008868-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou improcedentes os embargos do

devedor. Sem condenação nos honorários advocatícios e sem submissão à remessa oficial.

Alega, a apelante, a ocorrência da prescrição.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

No. ORIG. : 00588035920054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.008868-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : J M DIOGO DE OLIVEIRA E CIA LTDA e outro

: JOAO MARCOS DIOGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP077560B ALMIR CARACATO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 04.00.00029-1 1 Vr IGARAPAVA/SP
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correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (entrega da DCTF: 14/11/00 e 14/02/01-fls. 47 e 59) e

o ajuizamento da execução (10/02/2004).

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020726-57.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por TEC PACK - Indústria e Comércio Ltda. nos autos da ação de

cobrança que move em face de Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS, com o objetivo de

condenar a ré a "pagar os valores estampados no rosto e cupons das obrigações ao portador (...) com inclusão da

correção monetária, juros compensatórios, juros de mora pactuados até 31/12/1995 e a partir desta data

aplicação da Taxa Selic, e aplicação dos Expurgos Inflacionários até o efetivo pagamento".

 

Em sentença, o feito foi extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, sob o fundamento de ocorrência de decadência, uma vez que ultrapassado o prazo de cinco anos

contados do fim do prazo de resgate dos títulos.

 

Irresignada, a autora apresentou recurso de apelação sustentando, em síntese, que:

 

a) "O fato da Administração Pública, através da União, figurar como sócio majoritário da Apelada Eletrobrás,

2010.61.00.020726-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : TEC PACK IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP186798 MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : DF029008 MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00207265720104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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não tem força jurídica para atrair os dispositivos do Decreto nº 20.910/32, Decreto-lei nº 4.597/42 e Decreto-Lei

nº 644/69, e, nem tampouco, o prazo prescricional qüinqüenal referente a repetição de indébito tributário,

mencionado no Código Tributário Nacional quando se tratar de ações contra empresas privadas";

 

b) "Não se discute a devolução do empréstimo compulsório, mas sim, o título entregue como pagamento na

devolução do empréstimo compulsório";

 

c) "O título de crédito entregue como pagamento do empréstimo compulsório não carrega consigo a essência de

tributo, mas sim de dívida comum. Contudo, a essência das 'obrigações ao portador' são as mesmas das

'debêntures', eis que, ambas são emitidas através de registro no 1º e 2º Cartório de Registro de Imóveis de

Brasília, conforme cópia anexa de Certidão";

 

d) o prazo prescricional para ingressar com a ação é de vinte anos, sendo aplicável o artigo 177 do antigo Código

Civil e artigo 442 do Código Comercial, pois se trata de debênture e, ainda, o artigo 1102 do Código de Processo

Civil;

 

e) não se aplica o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça declarado no Recurso Especial nº

1.003.955/RS, pois "o recurso tratou da cobrança das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios

sobre os valores recolhidos a título de empréstimo, completamente divergente do pedido da Apelante que é:

devolução dos valores descritos no rosto do título da Eletrobrás e dos cupons em anexo com correção monetária,

juros remuneratórios, juros de mora e expurgos inflacionários, títulos que foram entregues à Apelada como

pagamento do empréstimo compulsório.";

 

f) os valores pleiteados devem ser corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, com incidência de

juros remuneratórios, juros de mora e expurgos inflacionários.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Pretende a apelante afastar a decadência reconhecida em primeiro grau, sob o fundamento de que o prazo a ser

aplicado para a cobrança dos valores estampados no rosto e cupons de obrigações ao portador emitidas pela

Eletrobrás é de 20 anos, nos termos do artigo 177 do antigo Código Civil, artigo 442 do Código Comercial e o

artigo 1102 do Código de Processo Civil.

 

Ressalta que não deve ser adotado o entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justiça, no recurso especial

nº 1.003.955/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, tendo em vista que a situação tratada naquele

julgamento difere da consubstanciada nestes autos, razão pela qual não poderia ser aplicado o prazo prescricional

quinquenal na hipótese vertente.

 

In casu, o título ao portador foi emitido em 11.06.1971 pela Eletrobrás, como pagamento do empréstimo

compulsório sobre energia elétrica, registrado sob o n. 1294636, série V, no valor de CR$ 50,00, contendo 20

cupons, com prazo de resgate de 20 anos, até julho de 1991 (f. 120).

 

O pedido deduzido nesta ação refere-se ao pagamento dos valores estampados no rosto do título ao portador,

devidamente atualizados e acrescidos de juros compensatórios, juros de mora e aplicação de expurgos

inflacionários até a efetiva quitação.

 

Essa matéria foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1050199/RJ, sob o rito dos

recursos repetitivos, fixando-se a tese de que o prazo de decadência é de 5 (cinco) anos tanto para a troca das

contas de energia por títulos ao portador como para o resgate desses títulos em dinheiro. Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI

4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, § 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR -

PRAZO PRESCRICIONAL X DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO 1. Dissídio
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jurisprudencial não configurado porque não demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão da

prescrição girava em torno da obrigações ao portador emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-lei

1.512/76.

2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art.

535 do CPC.

3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na

sistemática de devolução, a saber: - na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62): a) a conta

de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR;

b) em regra, o resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos;

excepcionalmente, antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição

antecipada com desconto (com anuência dos titulares);

c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a troca das

obrigações por ações preferenciais; e d) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das

contas por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e o mesmo prazo para proceder ao resgate em dinheiro; 

- na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos

escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por

deliberação da AGE.

4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado

pedido de declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS

à restituição dos valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, juros

remuneratórios e moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente, a restituição em ações preferenciais

nominativas do tipo "B" do capital social da ELETROBRÁS.

5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a: a) as OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62

não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo o qual

prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou

particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a

estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do

Decreto 20.910/32.

b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional.

c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de

proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito

somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro.

6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR e a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição).

7. Acórdão mantido por fundamento diverso.

8. Recurso especial não provido."

(REsp 1050199/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/12/2008, DJe

09/02/2009).

 

Ressaltou-se no referido acórdão que a relação estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular

do crédito é de direito administrativo e não de natureza comercial.

 

Em razão disso, aplica-se, em tese, a regra do Decreto n. 20.910/32, em detrimento daquela prevista no direito

comercial, segundo a qual prescrevem em vinte anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por

escritura pública ou particular.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE

RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.050.199/RJ). CASO ANÁLOGO. PRAZO DECADENCIAL. NÃO

OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DA FAZENDA

NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO. AGRAVO DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO. 1. A Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 10/8/08, julgou o REsp 1.050.199/RJ, submetido à sistemática
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prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, concluindo que: a) as OBRIGAÇÕES AO PORTADOR

emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 não se confundem

com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo o qual prescrevem em

vinte anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou particular. Não se

trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a estabelecida entre a

ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do Decreto 20.910/32;

b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que

estabelece o prazo de cinco anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por

OBRIGAÇÕES AO PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial, e não

prescricional. 2. No presente caso, a cautela de obrigações ao portador do recorrido foi emitida em 1977,

devendo ser resgatada em 1997, e a demanda foi ajuizada em 31/7/02; portanto, não há falar em prescrição do

referido título de crédito. 3. O Tribunal de origem, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos

argumentos apresentados pela vencida, adotou fundamentação suficiente para decidir de modo integral a questão

controvertida. 4. O reconhecimento da violação do art. 535 do CPC, no Superior Tribunal de Justiça, pressupõe,

necessariamente, o concurso de três requisitos: (a) a concreta existência de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão embargado; (b) o não suprimento do(s) vício(s) pelo Tribunal, ainda que provocado; (c) alegação,

em sede de recurso especial, da contrariedade ao dispositivo. Logo, o mero julgamento contrário ao interesse do

recorrente não caracteriza tal ofensa. 5. Sabe-se, ainda, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

todos os argumentos trazidos pelas partes, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para

embasar a decisão. Precedentes. 6. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da Fazenda

Nacional parcialmente provido apenas para afastar a alegada violação ao art. 535 do CPC e negar provimento

ao seu recurso especial." (STJ - PRIMEIRA TURMA, AARESP 200600773659, ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE

DATA:28/05/2012).

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EM FAVOR DO CONTRIBUINTE -

PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO PRAZO QUINQUENAL DO DECRETO 20.910/32 DEPOIS DE

TRANSCORRIDO O PRAZO PREVISTO PARA O RESGATE - MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART.

543-C DO CPC. A Primeira Seção, ao analisar o empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela

Lei n. 4.156/62, com alterações do Decreto-Lei n. 644/69, firmou o entendimento de que "as OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 não

se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo o qual

prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou

particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo

estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do

Decreto 20.910/32". Agravo regimental improvido." 

(STJ - SEGUNDA TURMA, AGRESP 200901368907, HUMBERTO MARTINS, DJE DATA:21/05/2010).

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE

ENERGIA ELÉTRICA. LEI 4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69). RESTITUIÇÃO OU

COMPENSAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EM FAVOR DO CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO.

APLICAÇÃO DO PRAZO QUINQUENAL ESTABELECIDO PELO DECRETO 20.910/32 DEPOIS DE

TRANSCORRIDO O PRAZO PREVISTO PARA O RESGATE. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA

SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (RESP 1.050.199/RJ). 1. A Primeira Seção, em sede

de recurso especial repetitivo (REsp 1.050.199/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 9/2/2009), pelo qual se analisou

o empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela Lei 4.156/62, com alterações do Decreto-Lei

644/69, firmou o entendimento de que "as OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em

razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 não se confundem com as DEBÊNTURES e,

portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo o qual prescrevem em 20 anos as ações fundadas

em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou particular. Não se trata de obrigação de natureza

comercial, mas de relação de direito administrativo estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o

titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do Decreto 20.910/32". 2. Agravo regimental não provido." (STJ

- PRIMEIRA TURMA AGRESP 200701462590, BENEDITO GONÇALVES, , DJE DATA:17/11/2009).

"ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE

ENERGIA ELÉTRICA - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PELA ELETROBRÁS - PRESCRIÇÃO -

DECRETO Nº 20.910/32 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1- As obrigações ao portador emitidas pela

Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório não se confundem com as debêntures, não se aplicando, pois, o

prazo prescricional de vinte anos disposto no artigo 442 do Código Comercial. Não se trata de obrigação de

natureza comercial, mas de relação de direito administrativo, estabelecida entre a Eletrobrás e o titular do

crédito, exigindo a observância das normas de direito público. 2- Aplica-se a regra veiculada no Decreto nº

20.910/32, no que se refere ao prazo prescricional para a sua cobrança, de modo que uma vez expirado o prazo

assinalado de vinte anos para o resgate dos títulos, começa a fluir o de prescrição, de cinco anos. Inteligência
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dos artigos 4º, § 11, da Lei nº 4.156/62; 49 do Decreto nº 64.419/71 e 1º do Decreto nº 20.910/32. 3- No caso

concreto, o título de propriedade do autor foi emitido em 1975. Tendo sido a ação ajuizada em dezembro de

2003, impõe-se o reconhecimento da prescrição do crédito. 4- Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e da

Turma. 5- Honorários advocatícios mantidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Art.

20, § 4º, CPC. 6- Apelação a que se nega provimento."

(TRF3 - SEXTA TURMA, AC 00375694420034036100, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/04/2010 PÁGINA: 532).

 

Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 08.10.2010 e, portanto, transcorreu o prazo de cinco anos contados

após o decurso do prazo de resgate do título (julho de 1991 - f. 120), operou-se a decadência.

 

Como se vê, o caso descrito nos autos trata exatamente do que foi apreciado pelo Superior Tribunal de Justiça no

âmbito dos recursos repetitivos, o que justifica a adoção da mesma razão de direito na situação em apreço.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

mantendo-se a sentença conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações, remetendo-se os autos à origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003890-94.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pela União em face da sentença que concedeu a

ordem para reconhecer o direito à imunidade tributária contida no art. 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição

Federal, no tocante ao Imposto sobre Importação - II e Imposto sobre Produtos Industrializados- IPI, incidente em

operação de importação (faturas n.ºs 53235848, 53235849, 1026675 e 10F0656).

 

A União alega que:

 

a) o II e o IPI não são atingidos pela imunidade tributária porque não são impostos que incidem sobre o

patrimônio, mas sobre a ocorrência de uma circulação econômica. Ademais, "incidem em etapa anterior ao início

da inclusão dos bens importados no processo produtivo e, por isso, não podemos afirmar se tais bens serão

destinados a atividades imunes ou não" (f. 559-560);

 

b) "não está protegido pela imunidade tributária, o patrimônio envolvido na prestação de serviços culturais

2010.61.04.003890-2/SP
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oferecidos à população de modo não assistencial" (f. 544) por não se configurarem finalidades essenciais da

associação;

 

c) a impetrante não demonstrou o cumprimento dos requisitos contidos no art. 14 do Código Tributário Nacional;

 

d) a via mandamental é inadequada à aferição dos requisitos exigidos;

 

e) não há imunidade quando o serviço é prestado mediante contribuição do usuário;

 

f) nos tributos incidentes sobre comércio exterior os princípios da legalidade e da anterioridade são mitigados,

logo a imunidade tributária não se aplica nestes tributos;

 

g) havendo a previsão de isenção tributária, não há se falar em imunidade.

 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Emília Moraes

de Araújo não vislumbrou interesse público a ensejar manifestação do parquet.

 

Às f. 597-613 a apelada se manifestou alegando o descabimento da apelação em razão do Ato Declaratório PGFN

n.º 9/2006 que previu expressamente a não interposição ou a desistência de recurso, objeto da matéria de direito

em debate, bem como a inaplicabilidade da remessa oficial por previsão no art. 12 da Medida Provisória n.º 2.180-

35/2001.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, diga-se, no tocante às alegações de f. 597-613, que a questão em debate não cuida tão somente de

matéria de direito.

 

Deveras, as questões suscitadas envolvem a aferição dos requisitos necessários ao reconhecimento da imunidade

tributária, ou seja, razões de fato e de direito, pelo que afasto a aplicação do Ato Declaratório PGFN n.º 9/2006 e,

via de consequência, o contido no art. 12 da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001.

 

Também não merece acolhimento a alegação de descabimento da via eleita.

 

Com efeito, ainda que se trate, também, de matéria de fato, não se exige dilação probatória para a aferição dos

requisitos necessários à imunidade tributária, uma vez que os documentos acostados aos autos são suficientes para

tanto e traduzem-se em prova pré-constituída. Nesse sentido:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

CEBAS. INSTITUIÇÃO PORTADORA DE CERTIFICADO PROVISÓRIO DE ENTIDADE DE FINS

FILANTRÓPICOS À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO DO DECRETO-LEI 1.572/77. DIREITO ADQUIRIDO À

MANUTENÇÃO DE REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DA NOVEL

LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

NECESSIDADE. 

(...)

5. O mandado de segurança é servil à comprovação desses requisitos, restando inviável extingui-lo em razão da

oposição da entidade fiscal ou da necessidade de análise da documentação acostada, porquanto nenhuma dessas

circunstâncias retira a liquidez e certeza do direito. Na primeira hipótese, porque a complexidade jurídica da

causa não desqualifica a incontestabilidade do direito in foco, mercê de a entidade, nas informações, ter o dever

de provar as objeções ao pedido formulado no writ. Na segunda hipótese, porque a documentação acostada pelo

impetrante representa a denominada prova pré-constituída exigível para o mandamus. 

(...)

(STJ, MS 200600127190, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:02/04/2007 PG:00208 RSSTJ

VOL.:00030 PG:00463 ..DTPB:.)
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No tocante ao mérito, é pacífico o entendimento de que a imunidade prevista no art. 150, VI, "c", da Constituição

Federal, abrange o Imposto sobre a Importação - II e o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidentes

sobre operações de importação de bens destinados ao patrimônio da entidade, ou para utilização ou consumo na

realização de serviços relacionados com suas finalidades institucionais. Veja-se os seguintes julgados do Egrégio

Supremo Tribunal Federal:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

A imunidade prevista no artigo 150, VI, 'c' da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência

social, abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a

serem utilizados na prestação de seus serviços específicos. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª T., AgRg no AI 378454/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 29.11.02).

 

"IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPORTAÇÃO DE 'BOLSAS PARA COLETA DE

SANGUE'.

A imunidade prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência social,

abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem

utilizados na prestação de seus serviços específicos. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Recurso não

conhecido.".

(STF, 1ª T., RE 243807/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 28.04.00).

 

No mesmo sentido, esta Corte já firmou jurisprudência:

 

"APELAÇÃO CÍVEL - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL SEM FINS LUCRATIVOS -

ART. 150, VI, "C" DA CF/88 - IPI - II - IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS À PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN.

1- O autor qualifica-se como entidade de educação sem fins lucrativos, e cumpre as exigências do artigo 14 do

Código Tributário Nacional.

2- A Corte Suprema já pacificou o entendimento de que deve ser interpretada amplamente a imunidade tributária

prevista no artigo 150, inciso VI, "c", da Constituição Federal, admitindo a não incidência de tributos como o IPI

e o Imposto de Importação sobre mercadorias adquiridas por entidade de assistência social, que se destinam à

consecução de seus fins institucionais. (RE 243807/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 28/04/2000)

3- No caso vertente, restou comprovada a importação de equipamentos destinados à prestação dos serviços

específicos do instituto.

4- Precedentes jurisprudenciais da Corte: (AC nº 2000.61.05.016682-8, 3ª Turma, Rel. Juiz Convocado Roberto

Jeuken, julgado em 27/11/2008; AMS nº 2003.61.19.003204-4/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJU

14/03/2007, pág. 246; AG 132232/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, DJ 29.11.2002.

5- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

6- Apelação do autor a que se dá provimento. Remessa oficial desprovida. Apelação da União prejudicada."

(TRF-3ª Região, Sexta Turma, AC 985051, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 03.05.2010).

Por conseguinte, a Constituição Federal, tratando das limitações ao poder de tributar, em seu art. 150, inciso VI,

alínea "c", in fine, veda a instituição de impostos sobre patrimônio, renda ou serviços das instituições de educação

e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos de lei. O § 4º do art. 150 acrescenta que a

referida imunidade compreende somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades

essenciais dessas entidades.

 

Extrai-se, destarte, que a Constituição dispôs que deverão ser "atendidos os requisitos de lei".

 

Tais requisitos condicionam a fruição da imunidade e foram estabelecidos no art. 14 do Código Tributário

Nacional, verbis:

 

"Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos

pelas entidades nele referidas:

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de
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assegurar sua exatidão."

 

Resta aferir, também, a abrangência do termo "assistência social". A Constituição no art. 203 descreve os

objetivos desta última. Veja-se:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Definido o conceito constitucional de assistência social, é importante revelar que em razão de sua natureza, tal rol

não tem caráter taxativo, podendo alcançar outros propósitos, de acordo com as necessidades coletivas, com vista

à erradicação da pobreza e da marginalização, objetivo fundamental do Estado Brasileiro (art. 3º, III, CF).

 

Assim, a assistência social pode abranger diversas áreas de colaboração com o Estado e não só as elencadas no art.

203 da Constituição Federal.

 

No tocante à qualificação de uma entidade como sendo "sem fins lucrativos" o art. 12, §3º da Lei n.º 9.532/97

exige o atendimento de dois únicos pressupostos:

"Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição, considera-se imune a

instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços para os quais houver sido instituída e os

coloque à disposição da população em geral, em caráter complementar às atividades do Estado, sem fins

lucrativos. 

(...)

§ 3° Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em suas contas ou, caso o apresente

em determinado exercício, destine referido resultado, integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus

objetivos sociais."

 

Destaque-se que a ausência de lucro não é fator caracterizador da entidade sem fins lucrativos, porquanto o lucro é

relevante e mesmo necessário para que a mesma possa continuar desenvolvendo suas atividades. O que é vedado é

a utilização da entidade como instrumento de auferimento de lucro por seus dirigentes, já que esse intento é

buscado por outro tipo de entidade - qual seja, a empresa.

 

Por outro lado, a não-gratuidade dos serviços prestados por uma entidade e a remuneração de seus dirigentes e

administradores, bem como de seus empregados, não afastam, por si só, a exigida ausência de finalidade lucrativa.

Nesse sentido colho o seguinte precedente:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ART. 150, VI, "C" DA CF/88 -

II - IMPORTAÇÃO DE BOMBAS DE INFUSÃO - ENTIDADE ASSISTENCIAL - PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN.

1- Não conhecidas as razões do apelo relativas à cobrança do IPI, eis que não foram objeto do pedido inicial.

2- O impetrante se qualifica como entidade de assistência social e cumpre as exigências do artigo 14 do Código

Tributário Nacional.

3- A inexistência de finalidade lucrativa não se confunde com gratuidade de serviços, bem como não é

característica essencial da assistência social. O fato de as entidades de assistência social cobrarem das pessoas

que podem pagar pelos seus serviços não lhes retira a natureza assistencial.

4- A Corte Suprema já pacificou o entendimento de que deve ser interpretada amplamente a imunidade tributária

prevista no artigo 150, inciso VI, 'c', da Constituição Federal, admitindo a não incidência de tributos como o IPI

e o Imposto de Importação sobre mercadorias adquiridas por entidade de assistência social, que se destinam à

consecução de seus fins institucionais. (RE 243807/SP - Relator Min. ILMAR GALVÃO - Publ. DJ 28-04-00 -

Primeira Turma)

5- Trata-se de importação de bombas de infusão, de modo que é evidente a sua utilização na prestação dos
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serviços específicos do impetrante.

6- Deve ser afastado o recolhimento do Imposto de Importação sobre os produtos importados pelo apelante, nos

termos da alínea 'c' do inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal.

7- Precedentes jurisprudenciais da Corte: AMS nº 2003.61.19.003204-4/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio

Moraes, DJU 14/03/2007, pág. 246; AG 132232/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, DJ

29.11.2002.

8- Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, provida."

(TRF - 3ª Região, Sexta Turma., AMS n.º 273356/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 09.05.2008). grifei

In casu, verifica-se que a impetrante, ora apelada, cumpriu os requisitos contidos nos arts. 14, incisos I, II e III do

Código Tributário Nacional e 12, §3º da Lei n.º 9.532/97, por meio do exame dos documentos de f. 23 (estatuto

social) e f. 66-77 (escrituração contábil de suas receitas e despesas).

 

O compulsar dos autos revela, também, que a recorrida é instituição de direito privado, de natureza associativa,

sem fins lucrativos, que tem por objetivos:

 

"OBJETIVOS

Art. 2º - A Associação tem por objetivos:

(...)

d) promover gratuitamente a assistência educacional, organizar e supervisionar escolas, cursos e classes

gratuitas para ensinar e aprimorar a leitura e a escrita, estendendo essa atividade aos lares das pessoas

interessadas, não se fazendo distinção quanto a sexo, raça, cor, idade, condição social, credo político ou

religioso;

e) importar, exportar, imprimir e distribuir a Bíblia e disseminar em várias línguas os ensinamentos nela

contidos, bem como jornais, livros, folhetos, revistas, impressos, periódicos e outras publicações educativas e

bíblicas; e importar equipamentos, materiais e utensílios necessários para cumprir suas finalidades;

(...)

l) prestar assistência social, efetuar obras caritativas e de ajuda humanitária, em âmbito nacional, bem como dar

assistência nas calamidades públicas e catástrofes;

(...)

n) promover ações de capacitação e habilitação de pessoas portadoras de deficiência visual ou auditiva,

fornecendo-lhes materiais bíblicos e educativos em braile, fitas cassetes e de vídeo, "compact disc", "cd-rom",

página impressa, além de outros suportes, visando, inclusive, integrar tais pessoas à vida comunitária;"

Consta dos arts. 3º, §1ºe 13, §1º de seu Estatuto Social que não seus membros ou diretores não receberão

remuneração, tampouco retribuição financeira por quaisquer dos serviços que prestarem à associação; não haverá

distribuição em seu favor, sob qualquer forma, de participações de qualquer espécie sobre seus resultados

financeiros. 

 

Ademais, ressalte-se que a entidade aplica integralmente no país os recursos patrimoniais, destinando a totalidade

de suas rendas à manutenção de seus objetivos institucionais.

 

Acrescente-se, também, que a entidade apresentou cópia do Atestado de Registro emitido pelo Conselho Nacional

de Assistência Social - CNAS (f. 183); Certidão do CNAS (f. 190); Certidão do Ministério da Justiça declarando

ser entidade de utilidade pública federal (f. 99); Certidão da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania

declarando ser a entidade de utilidade pública estadual (f. 114); Certificado do Conselho Municipal de Assistência

Social de São Paulo - COMAS/SP, (f. 194), bem como dos Decretos n.ºs 78.804/74 e 3.584/74 (f. 116 e 118).

 

Por fim, as faturas de 258-280 evidenciam que os bens nelas descritos, quais sejam, tinta para impressão, rolo de

filme de polipropileno para laminação de folhas de papel para livros, bem como impressora e demais

equipamentos utilizados para linha de encadernação, foram importados para utilização na prestação de seus

serviços específicos, fazendo jus à imunidade tributária ora discutida. Nesse sentido:

 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ENTIDADE BENEFICENTE SEM FINS

LUCRATIVOS - ARTIGO 150, VI, "C" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

DO ARTIGO 14 DO CTN - DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE MERCADORIA - NÃO INCIDÊNCIA DE IPI E

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.

1. A Constituição Federal assegura imunidade tributária às associações beneficentes sem fins lucrativos, no que

se refere à instituição de impostos incidentes sobre o patrimônio, a renda ou serviços relacionados às suas
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finalidades essenciais, desde que sejam cumpridos os requisitos contidos no art. 14 do CTN.

2. A importação realizada para desenvolvimento e aperfeiçoamento das finalidades estatutárias de entidade

assistencial sem fins lucrativos encontra-se subsumida à regra imunizante prevista no art. 150, VI, "c" da

Constituição Federal com relação ao IPI e ao imposto de importação incidente sobre a mercadoria importada.

3. Remessa Oficial e apelação improvidas."

(TRF-3ª Região, Sexta Turma, AMS 254245, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 11.01.2010). grifei

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial e à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037214-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002915-50.2011.4.03.6100/SP

2011.03.00.037214-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OSMAR NUNES MENDONCA

ADVOGADO : SP181328 OSMAR NUNES MENDONÇA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00073008320114036183 1 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Marfinite Produtos Sintéticos Ltda. nos autos do mandado de

segurança impetrado com o fim de obter a expedição de certidão em que conste da existência ou inexistência de

créditos não alocados em seu favor, no prazo de 48 horas.

Proferida a sentença, a segurança foi denegada, sob o fundamento de que não teria decorrido o prazo de 360

(trezentos e sessenta) dias previsto no artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 para a expedição do relatório de "créditos

não alocados em nome da requerente". 

 

Sustenta a impetrante em seu recurso de apelação que:

 

a) tem direito à obtenção de certidão no prazo de 15 (quinze) dias, desde que esclareça a sua finalidade;

 

b) os princípios da eficiência e da razoável duração do processo impõem à Administração Pública o deve de agir

com celeridade e presteza funcional;

 

c) "a certidão almejada pela apelante é a regida pela Lei 9.051/95, motivo pelo qual o extenso prazo grafado no

artigo 24 da Lei 11.457/07 não se aplica à questão debatida neste feito.". 

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

A impetrante almeja a expedição de certidão que contenha informação sobre a existência de registros de créditos

não alocados em seu favor. 

 

Sustenta que realizou tal pedido junto à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em

São Paulo, em 26 de outubro de 2010, e que não obteve resposta, o que contraria os princípios da razoável

duração do processo e da eficiência.

 

Sobre o direito à obtenção de certidões, assim dispõe o artigo 1º da Lei nº 9.051/95:

 

"Art. 1º As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da

administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações

públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo

improrrogável de quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor.

Art. 2º Nos requerimentos que objetivam a obtenção das certidões a que se refere esta lei, deverão os

interessados fazer constar esclarecimentos relativos aos fins e razões do pedido."

A Lei nº 11.457/2007, que dispôs sobre a Administração Tributária Federal, estabeleceu o prazo máximo de 360

(trezentos e sessenta) dias para que seja proferida decisão administrativa a contar do protocolo de petições,

defesas, ou recursos administrativos do contribuinte.

2011.61.00.002915-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARFINITE PRODUTOS SINTETICOS LTDA

ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET

: SP200760A FELIPE RICETTI MARQUES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00029155020114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Entretanto, como bem salientou o e. Procurador da República às f. 82 "a Lei nº 9.784/99 e a Lei nº 11.457/2007

somente serão aplicáveis se houver discussão em processo administrativo que comporte o deferimento ou

indeferimento por parte da autoridade da Administração Pública, entendimento extraído da própria letra da lei".

 

Em todo caso, o fato é que da data de protocolo do pedido, em 26 de outubro de 2010, já transcorreu em muito

quaisquer dos prazos previstos na legislação para a análise do pedido e expedição da certidão correspondente,

situação que não se coaduna com o princípio da eficiência ao qual se submete a Administração Pública.

 

A respeito do tema em comento, confiram-se os seguintes julgados proferido pelo Superior Tribunal de Justiça e

por esta e. Corte: 

 

"ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO À OBTENÇÃO DE

CERTIDÕES DO PODER PÚBLICO - FISCALIZAÇÃO DAS VERBAS DIRECIONADAS À SECRETARIA DE

SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - PEDIDO GENÉRICO - DESCUMPRIMENTO DA LEI

9.051/95. 1. A Lei Fundamental garante o direito à obtenção de certidões em repartições públicas para a "defesa

de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal" (art. 5º, XXXIII) e o direito a receber dos órgãos

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo

da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da

sociedade e do Estado (art. 5º, XXXIV). 2. A Lei 9.051/95, regulamentando o direito a certidões, prevê que o

interessado, na petição, faça constar a finalidade da certidão e as razões do pedido. 3. Inexiste direito líquido e

certo à obtenção de informações quando formulado à Administração Pública pedido genérico e imotivado.

Precedente desta Corte no RMS 18.564/RJ (Rel. Min. Francisco Falcão). 4. Hipótese dos autos em que se

pretende fiscalizar as verbas direcionadas à Secretaria de Segurança Pública do Estado, sem ter sido apontado

qualquer indício de ilegalidade, malversação ou prática de atos de improbidade, afirmando-se genericamente

que se pretende fiscalizar todos os gastos efetuados pelo órgão. 5. Recurso ordinário não provido."

(STJ - SEGUNDA TURMA, ROMS 200501215752, ELIANA CALMON, DJE DATA: 25/03/2008).

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA. EMISSÃO DE

CERTIDÃO. IDENTIFICAÇÃO RELATIVA À CONCESSÃO MINERÁRIA. LEI 9.051/95. 1. Cabe Mandado de

Segurança para que o órgão concedente (Ministério de Minas e Energia) emita certidão, identificando

exatamente a área a ser explorada pelo concessionário. 2. "A Constituição Federal e a legislação ordinária

asseguram o direito de petição aos Poderes Públicos para obtenção de certidões, para defesa de direitos e

esclarecimentos de situações, não podendo a autoridade impetrada omitir-se de fornecer os documentos

solicitados indispensáveis ao exercício de cidadania mediante ação popular." (RMS 13516/RO, Rel. Ministro

Francisco Peçanha Martins, DJ 01.03.2004). 3. Mandado de Segurança concedido, para que a autoridade emita

a certidão no prazo de 15 dias (Lei 9.051/95, art. 1º)." (STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, MS 200501943372, HERMAN

BENJAMIN, DJ DATA:10/09/2007, PG:00177 RSTJ VOL.:00212 PG:00041).

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO INFORMATIVA DOS

CRÉDITOS NÃO-ALOCADOS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. CONCESSÃO DA ORDEM. ART. 5º, XXXIII E

XXXIV, "B", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Não há que se falar em inadequação da via eleita, pois a

impetrante busca a expedição de certidão informativa em que conste a existência de créditos não alocados nos

registros da Secretaria da Receita Federal, a qual demandaria a análise de extratos e de documentos de valores

pagos e devidos, o cálculo da correção monetária e da incidência de juros em caso de atraso, bem como demais

cominações legais, o que refoge ao restrito campo de atuação do habeas data. 2. A obtenção de certidões em

repartições públicas sobre questões de interesse pessoal ou geral é um direito de todos, assegurado pelo art. 5º,

incisos XXXIII e XXXIV, "b", da Constituição Federal. 3. Tal serviço público deve ser prestado aos interessados

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1º da Lei 9.051/95. 4. Ainda que existam dificuldades

operacionais na prestação do serviço, não se pode olvidar que é direito do interessado obter a certidão

informativa dos créditos não-alocados, com as ressalvas que eventualmente se mostrarem necessárias, a critério

da autoridade competente. 5. Apelação provida para conceder a ordem."

(TRF3 - TERCEIRA TURMA, AMS 00187478920124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO

MORAES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013).

"ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICICAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM

CONCEDIDA PARA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO INFORMATIVA DOS CRÉDITOS NÃO-ALOCADOS.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE. ART. 5º, XXXIII E XXXIV, "B", DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 1. Em razão do julgamento da apelação nestes autos, insta julgar prejudicado o agravo retido de fls.

652/655, interposto contra a decisão concessiva da liminar. 2. Mandado de segurança em que a impetrante

pugna pela concessão de ordem para que a autoridade impetrada seja compelida a emitir certidão informativa

sobre seus créditos não-alocados. 3. A obtenção de certidões em repartições públicas sobre questões de interesse
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pessoal ou geral é um direito de todos, assegurado pelo art. 5º, incisos XXXIII e XXXIV, "b", da Constituição

Federal. 4. Tal serviço público deve ser prestado aos interessados no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

conforme o art. 1º da Lei 9.051/95. 5. Ainda que existam as dificuldades alegadas pela autoridade impetrada, é

direito do interessado obter a certidão informativa dos créditos não-alocados, com as ressalvas que

eventualmente forem necessárias, a critério da autoridade. 6. Negado provimento à apelação e à remessa

oficial."(TRF3 - TERCEIRA TURMA, AMS 00248124220084036100, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

ADMINISTRATIVA. PRAZO. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO 1. É plenamente cabível a decisão

monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. A existência de jurisprudência

dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente. 3. O previsto na Lei n° 11.457/2007 é

de que a decisão administrativa deve ser tomada em até 360 dias contados do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte (o artigo 24). Entretanto, os comprovantes acostados aos autos

demonstram que tal lapso foi ultrapassado. 4. A CF/88 garante a todos a obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a

razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a

administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA, AMS 00074597520114036102, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012).

 

Assim, presente o direito líquido e certo para a análise do pedido administrativo formulado pela impetrante, deve

ser reformada a sentença e concedida a segurança.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011398-54.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de

execução de título judicial proposta por FRANCISCO JOSÉ CERQUEIRA.

2011.61.05.011398-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FRANCISCO JOSE CERQUEIRA

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO e outro

No. ORIG. : 00113985420114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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A União Federal foi condenada "a recalcular o valor do imposto de renda incidente em cada parcela da renda

mensal da aposentadoria do autor, durante o período de 17/07/1998 a 29/02/2004, assim como a restituir o valor

cobrado a maior". Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (fl. 37).

Alega a embargante na inicial o excesso de execução, uma vez que a parte autora apresentou o valor de R$

56.151,19 (fevereiro/2011) e, no entanto, entende que deve ao embargado o valor de apenas R$ 25.912,68

(agosto/2011).

Impugnação do embargado onde refuta as alegações da União Federal (fls. 59/62).

O MM. Juízo remeteu os autos à Contadoria Judicial (fls. 75) que elaborou cálculos e apresentou o valor de R$

56.145,57 (fevereiro/2011).

Sobreveio a r. sentença de parcial procedência dos embargos para reconhecer a existência de excesso de

execução no tocante à liquidação apresentada pelo embargado, adotando, para fins de satisfação da execução de

sentença, o valor de R$ 56.145,57, válido para fevereiro/2011, conforme apurado no cálculo de liquidação

judicial. Condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, tendo em

vista ter o embargado decaído de parte mínima do pedido (fls. 98/99vº).

Inconformada, apelou a embargante requerendo a redução do montante exequendo ao valor por ela indicado,

sustentando que os cálculos apresentados pela ora apelante foram realizados pela Receita Federal nos exatos

termos do título judicial transitado em julgado, isso porque "segundo a sentença transitada em julgado, deve ser

restituído os valores recolhidos a título de contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de

autônomos, administradores e avulsos, devidamente comprovado nos autos" (fls. 103/104).

Recurso respondido (fls. 109/111).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

De início anoto que a apelante não indica onde estaria o erro na planilha apresentada pela Contadoria Judicial que

se encontra de acordo com o valor apresentado pela embargante.

A propósito, observo que o cálculo de fls. 79/87 discrimina perfeitamente os critérios adotados pelo Contador que

bem observou o quanto estabelecido no acórdão transitado em julgado, inexistindo qualquer dificuldade em

indicar eventual erronia.

Deixo anotado que a apelante equivoca-se ao afirmar que segundo a sentença transitada em julgado deve ser

restituído os valores devidamente comprovado nos autos, uma vez que a ação não versou sobre contribuição

previdenciária.

O intuito da apelação parece indicar a eternização da discussão, o que é inviável porque para tal fim haveria

necessidade de um apontamento explícito.

De todo modo - repita-se - a apelante não apontou concretamente qualquer erro na conta homologada embora

pudesse fazê-lo facilmente.

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001526-93.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.001526-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO LUIZ S/A

ADVOGADO : SP231657 MÔNICA PEREIRA COELHO DE VASCONCELLOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00015269320124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Hospital e Maternidade São Luiz s.a, em face da sentença que

denegou o mandado de segurança impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em São Paulo - DERAT, visando ao reconhecimento do direito de não recolher PIS e

COFINS sobre os valores correspondentes aos produtos farmacêuticos fornecidos aos seus pacientes.

 

No recurso de apelação, a impetrante alega que a cobrança pelo fornecimento dos produtos farmacêuticos é

realizada de forma separada dos serviços prestados em cada atendimento, de maneira que "sua receita bruta deve

ser segregada em duas partes" e, "sobre a parte relativa ao fornecimento dos produtos farmacêuticos aos seus

clientes, não deve pagar PIS, nem COFINS, para evitar bis in idem, pois suas alíquotas estão reduzidas a zero,

uma vez que tais tributos já foram pagos pelos fornecedores, às alíquotas de 2,1% e 9% respectivamente, de

forma monofásica."

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este tribunal, opinando o ministério público federal pelo prosseguimento do

feito.

 

É o relatório. Decido.

 

De fato, a Lei n.º 10.147/2000 instituiu a incidência monofásica do PIS e da COFINS na comercialização de

produtos farmacêuticos, estipulando uma alíquota majorada para as pessoas jurídicas que procedam à

industrialização ou à importação dos produtos (2,1% e 9,9%, respectivamente), e sujeitando os demais integrantes

da cadeia de comercialização à alíquota zero (artigos 1º e 2º).

 

Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a alíquota zero, prevista no art. 2º da

Lei 10.147/2000, é inaplicável a entidades hospitalares ou clínicas médicas, pois não comercializam

medicamentos, sendo estes usados na prestação dos serviços médicos, integrando o seu preço. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO LANÇADO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL A CONTAR DE CADA PAGAMENTO

INDEVIDO. APLICAÇÃO RETROATIVA INDEVIDA. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DE 9.6.2005. ENTIDADES

HOSPITALARES E CLÍNICAS MÉDICAS. MEDICAMENTOS UTILIZADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÉDICOS. INAPLICABILIDADE DA ALÍQUOTA ZERO PREVISTA NA LEI 10.147/2000. [....]. 5. Hipótese em

que se discute a possibilidade de aplicação da alíquota zero à incidência de PIS e Cofins sobre receitas

decorrentes da utilização de medicamentos e fármacos na prestação de serviços médicos por hospitais e clínicas.

6. A Lei 10.147/2000 introduziu a sistemática da incidência monofásica de PIS e Cofins sobre a comercialização

de produtos farmacêuticos e de perfumaria. Para tanto, majorou as alíquotas das exações (de 0,65% para 2,1% e

2,2%, no caso do PIS; e de 3% para 9, 9% e 10,3%, no caso da Cofins) nas operações de importação e

industrialização, desonerando, mediante a aplicação da alíquota zero, a operação de venda. Essa sistemática é

aplicada apenas à cadeia de comercialização dos produtos, concentrando-se a tributação nas primeiras etapas.

7. Os hospitais e clínicas não se dedicam à comercialização de medicamentos. Estes não são vendidos ao

paciente, mas utilizados na prestação dos serviços médicos, integrando o seu preço. São insumos necessários ao

desenvolvimento das atividades da sociedade. 8. Dessa forma, as receitas decorrentes da prestação de serviços

médicos englobam o valor dos medicamentos utilizados, sendo descabida a aplicação da alíquota zero prevista

no art. 2° da Lei 10.147/2000. Precedentes do STJ. 9. Recurso Especial não provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 201201423391, HERMAN BENJAMIN, DJE DATA:10/10/2012)

" AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. LEI N. 10.147/2000. ALÍQUOTA ZERO.

MEDICAMENTOS UTILIZADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES.

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. - Os hospitais e as clínicas médicas não têm como atividade básica a

venda de medicamentos no atacado ou no varejo, sua atividade precípua é a prestação de serviços de natureza

médico-hospitalares a terceiros. Dessa forma, os medicamentos não são vendidos aos pacientes, eles são

utilizados no exercício de suas atividades, e por esse motivo integram o seu custo, razão por que não é de se

aplicar, no caso, a alíquota zero. Precedentes do STJ. Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 201100344476, CESAR ASFOR ROCHA, DJE DATA:30/05/2012)

" PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA 284/STF. PIS. COFINS. HOSPITAIS E CLÍNICAS MÉDICAS. MEDICAMENTOS UTILIZADOS NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ALÍQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1187/3621



ART. 2º DA LEI N. 10.147/2000. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA DO

ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Não merece conhecimento o

recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a

obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua

relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF. 2. Discute-

se nos autos sobre a possibilidade de aplicação da alíquota zero à incidência de PIS e Cofins sobre receitas

decorrentes da utilização de medicamentos na prestação de serviços médico-hospitalares. 3. Sobre o assunto, o

entendimento desta Corte é no sentido de que a alíquota zero prevista no art. 2º da Lei n. 10.147/2000 não se

aplica a entidades hospitalares ou clínicas médicas, uma vez que os medicamentos utilizados são insumos para a

execução de sua atividade principal, qual seja, prestação de serviços de natureza médico-hospitalar, não sendo a

venda de medicamentos sua atividade essencial. 4. Não se conhece da tese de violação do art. 48, § 12, da Lei n.

9.430/96, porquanto não debatida pelo Tribunal de origem, a despeito da oposição de embargos de declaração.

Incide, pois, o disposto na Súmula 211/STJ, por ausência de prequestionamento. 5. Embargos de declaração

manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos termos da Súmula 98 do

STJ. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 201102445321, MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA:25/04/2012)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS.

COFINS. ENTIDADES HOSPITALARES E CLÍNICAS MÉDICAS. ALÍQUOTA ZERO. LEI N. 10.147/2000.

RECEITAS RELATIVAS AOS MEDICAMENTOS UTILIZADOS NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

INAPLICABILIDADE. 1. A controvérsia consiste na possibilidade de reconhecimento do direito da clínica de

encologia à exclusão da base de cálculo do PIS e da Cofins incidentes sobre o faturamento decorrente da

prestação de serviços, das receitas correspondentes ao valor dos medicamentos utilizados na prestação daqueles

serviços mediante a aplicação da alíquota zero prevista no artigo 2° da Lei n. 10.147/2000. 2. A Lei n.

10.147/200, no art. 2º, deixa claro que a redução das alíquotas a zero incide sobre a receita bruta decorrente da

venda dos produtos tributados na forma do respectivo inciso I, do art. 1º, pelas pessoas jurídicas não

enquadradas na condição de industrial ou de importador. Concentrou, assim, a cobrança do PIS e da Cofins em

uma única etapa -a da industrialização-, eximindo do pagamento da contribuição os intermediários e os

revendedores. 3. As entidades hospitalares e as clinicas médicas não têm como atividade básica a venda de

medicamentos no atacado ou no varejo, sendo sua atividade precípua a prestação de serviços de natureza

médico-hospitalar a terceiros. Destarte, os medicamentos utilizados pela agravante são insumos imprescindíveis

para o desempenho de suas atividades e, por essa razão, integram o seu custo. Assim, as receitas auferidas em

razão do pagamento do serviço pelos seus pacientes englobam o valor dos remédios empregados na prestação do

serviço, razão pela qual é descabida a aplicação da alíquota zero. Precedente: REsp 1.133.895/RN, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/03/2010. 4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 1ª Turma, AARESP 200901335746, BENEDITO GONÇALVES, DJE DATA:20/09/2010 ..DTPB:.)

 

No mesmo sentido, citem-se os seguintes precedentes deste tribunal: AMS 00120688320064036100, Quarta

Turma, Desembargadora Federal Marli Ferreira, e-DJF3 Judicial 1 24/09/2013; AMS 00218788220064036100,

Sexta Turma, Desembargador Federal Mairan Maia, e-DJF3 Judicial 1 29/03/2012; e AMS

00073203720084036100, Terceira Turma, Desembargador Federal Carlos Muta, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012.

[Tab]

In casu, a sentença de primeiro grau não se desviou desse norte, não merecendo qualquer reparo.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator
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00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000058-04.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de apelação interposta pela União (Fazenda Nacional), contra sentença que concedeu a segurança em

demanda instaurada por Canopus Empreendimentos S.A.

 

No curso do procedimento recursal, a impetrante, ora apelada, renunciou ao direito sobre que se funda ação,

conforme se vê à f. 284-297 e f. 306-309.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a renúncia com fulcro no inciso V do art. 269 do Código de Processo Civil,

denegando a segurança. Julgo prejudicado o exame do recurso e da remessa oficial.

 

Sem honorários (Lei n.º 12.016/2009, art. 25).

 

Custas ex-lege.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016867-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.30.000058-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CANOPUS EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES

: SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000580420124036130 1 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.016867-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : TERRA BRASIS RE S/A

ADVOGADO : SP172586 FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO :
DELEGADO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SAO PAULO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109641220134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025403-92.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031772-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.025403-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : MS009454 TIAGO BANA FRANCO e outro

AGRAVADO : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS

ADVOGADO : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00080143920134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.031772-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

São Paulo, 25 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031853-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de destaque dos

honorários contratuais.

Assevera, em síntese, estar a decisão recorrida em desacordo com a norma prevista no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94, sendo, pois, de rigor o reconhecimento do caráter alimentar dos honorários contratuais.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Portanto, autoriza o CPC o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Com efeito, a despeito dos argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, primo ictu oculi, a presença

dos elementos necessários ao deferimento do provimento requerido, mantendo-se, pois, a decisão impugnada.

Sobre o tema, cito os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. PREFERÊNCIA.

1. Os honorários advocatícios - contratuais ou sucumbenciais - enquadram-se no conceito de verba de natureza

AGRAVADO : RUBENS NAHUM GASQUE SCHUMAHER

ADVOGADO : SP073907 HENRIQUE AUGUSTO DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00025743520134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.031853-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : METALURGICA GEPELA LTDA

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : ADVOCACIA FERREIRA NETO S/C LTDA

ADVOGADO : SP114338 MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00198242220014036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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alimentícia, para efeito de precatório judicial, tendo em vista que constituem a remuneração do advogado.

2 No entanto, em relação à preferência, isso não ocorre, tendo em vista a regra insculpida no art. 186, do Código

Tributário Nacional, segundo a qual os créditos tributários preferem a qualquer outro, ressalvados aqueles

decorrentes da legislação trabalhista. Precedentes: AgRg no REsp 1068449/RJ, Rel. Herman Benjamin, DJe de

04.03.10; REsp 1106944/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.03.10; REsp 1.068.838/PR, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, Rel. p/ Acórdão Min. Eliana Calmon, DJe de 04.02.10; REsp 1041676/SC, Rel. Min. Denise

Arruda, DJe de 24.06.09.

3. Agravo regimental não provido."

(Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.184.647/PR, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, v.u., j. 11/05/2010, DJ 21/05/2010).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESERVA DOS HONORÁRIOS CONTRATADOS.

DECISÃO CONDICIONAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Pretende o recorrente a reserva dos honorários contratuais estipulados com o seu cliente, ante a possibilidade

de penhora no rosto dos autos da execução de sentença. Entretanto, ainda não há pedido de penhora no rosto dos

autos, donde se conclui que qualquer decisão judicial no sentido do quanto requestado seria condicional, pois a

reserva estaria garantida se, porventura, adviesse efetiva constrição, o que é vedado pela lei adjetiva civil.

2 - Outrossim, a reserva do numerário devido importaria em verdadeira quebra da ordem de preferência dos

demais créditos, tais como os trabalhistas e fiscais, que preferem ao crédito decorrente dos honorários

contratuais, com privilégio geral.

3 - Agravo de instrumento improvido."

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Agravo de Instrumento nº 2006.04.00.009058-1, 4ª Turma, Rel. Des.

Fed. Joel Ilan Paciornik, v.u., j. 31/05/2006, DJ 07/06/2006).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031816-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por CLÓVIS FERREIRA DA SILVA LTDA. em face de

execução ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da empresa FOX FOTO STUDIO

LTDA - ME visando a cobrança de dívida ativa na qual o embargante fora incluído no pólo passivo.

Na peça inicial o embargante alega preliminarmente a ilegitimidade passiva pois jamais teria exercido atos de

direção e gerência. No mais, alega a ocorrência de prescrição de parte da dívida executada e a inexigibilidade da

multa.

Impugnação da embargada (fls. 60/70).

Manifestação do embargante (fls. 184/188).

Sobreveio sentença de improcedência dos embargos. Condenação do embargante ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 20% do valor da causa atualizado (fls. 214/219).

2013.03.99.031816-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CLOVIS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP071387 JONAS GELIO FERNANDES

No. ORIG. : 07.00.00003-1 2 Vr DRACENA/SP
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O embargante opôs embargos de declaração informando que a execução embargada foi julgada extinta em razão

de o débito haver sido quitado. Requer sejam os embargos à execução declarados prejudicados (fls. 222/224).

Os embargos de declaração foram acolhidos, por verificar o MM. Juiz de Direito a nulidade da sentença, por não

ter apreciado o pedido de extinção dos embargos, protocolizado concomitantemente com o pedido de extinção da

execução fiscal, em razão da quitação do débito, antes de sua prolação. Assim, o MM. Juiz a quo reconheceu a

perda de objeto supervenientemente dos embargos e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, VI, c.c. artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.

Irresignado, apela o embargado, requerendo a declaração de nulidade da r. sentença em razão da ausência de

prévia intimação da apelante para o exercício do contraditório nos embargos de declaração com efeito infringente.

Subsidiariamente, requer a extinção dos embargos à execução com resolução do mérito, face a renúncia ao direito

que fundamentava a lide, com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, com a consequente

condenação do embargante ao pagamento de honorários advocatícios diante do princípio da causalidade e da

sucumbência verificados (fls. 249/256). 

Recurso respondido (fls. 260/263).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

Inicialmente, alega a embargante a nulidade da sentença eis que não oportunizado o exercício do contraditório

uma vez que foi atribuído aos embargos de declaração efeito infringente.

Em se tratando do tema de nulidades, vigora no sistema processual civil brasileiro o consagrado princípio de que

não se declara a nulidade de atos processuais se dele não resulta prejuízo para a defesa, conforme se depreende da

simples leitura, por exemplo, dos artigos 244 e 249, § 1º, do Código de Processo Civil.

Assim, é necessário que a parte que se considere lesada demonstre objetivamente qual o dano causado para que o

ato processual seja refeito, não bastando para isso alegações genéricas e desprovidas de comprovação.

Confira-se este julgado do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE

DOCUMENTOS NOVOS. ART. 25 DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NULIDADE.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO.

1. "A declaração da nulidade dos atos processuais depende da demonstração da existência de prejuízo à parte

interessada, conforme dispõe o art. 249, § 1º, do CPC, in verbis: 'O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta

quando não prejudicar a parte'. Assim, não há nulidade se não estiver demonstrado o prejuízo. É o que sintetiza o

princípio pas de nullité sans grief." (REsp 725.984/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda turma,

DJ 22/09/2006).

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 798.826/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.02.2007,

DJ 19.12.2007 p. 1206)

 

Sucede que no caso presente não há indicação precisa do suposto prejuízo causado pelo acolhimento dos

embargos de declaração sem a sua intimação para o exercício do contraditório eis que da primeira sentença

prolatada a parte embargada, ora apelante, não havia nem mesmo ainda sido intimada quando do acolhimento dos

embargos de declaração com efeito modificativo, pelo que não há que se cogitar em prejuízo para a defesa se

sequer tinha conhecimento da decisão que fora posteriormente reformada. 

Deste modo não há mesmo que se falar em nulidade, pois a parte apelante não demonstrou qual o prejuízo

causado pela prolação de nova sentença com efeito modificativo, uma vez que não havia ainda sido intimada da

sentença posteriormente reformada e a presente apelação foi interposta tempestivamente. 

No mais, há precedente do E. Superior Tribunal de Justiça proferido em sede de recurso representativo da

controvérsia que decidiu acerca da impossibilidade de extinção do processo com resolução do mérito, à

míngua de pedido expresso nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO

DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269,

V DO CPC. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.

(...)

3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do direito

discutido nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC), residindo

o ato na esfera de disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente.

(...)

6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
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CPC e da Resolução 08/2008 do STJ. (Grifei)

(1ª Seção, REsp n.º 1124420/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 29.02.2012, v.u., DJe 14.03.2012)

 

Ainda, não é cabível a condenação da parte embargante no pagamento de honorários advocatícios, uma vez que

o encargo legal previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 está incluído no valor da execução fiscal (fl. 16), substituindo,

nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses.

Assim, quanto aos honorários advocatícios, a apelação confronta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

conforme se vê das ementas que transcrevo:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO. RESP 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art.

543-C do CPC, de que, havendo desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em

pagamento de honorários advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-

Lei 1.025/69 (REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10).

2. A desistência dos embargos à execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente

acarreta condenação ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada

pelo INSS, o que não é o caso em exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 4/4/11).

3. A circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução

de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente da

ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os valores

contemplados nos autos já albergavam referida parcela.

4. Seria um evidente contrassenso, diante, ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o

contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria

restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento afastou.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1241370/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/10/2012, DJe 11/10/2012)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA,

PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO.

VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69.

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento

fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já

abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em

10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ

01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007.

Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007).

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do

Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios".

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1%

(um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento

jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a

programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação

processual civil.

4. Consequentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda

Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em

honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto
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no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária.

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante

procedeu à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão

pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por

considera-los "englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1143320/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados do Superior Tribunal de Justiça,

entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil mesmo porque o apelo é de

manifesta improcedência.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001010-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida à f. 99-100 dos

autos do mandado de segurança n.º 0022673-.44.2013.403.6100, que deferiu em parte o pedido de liminar

formulado por TB Serviços, Transporte, Limpeza, Gerenciamento e Recursos Humanos Ltda., para

determinar à autoridade impetrada que "os débitos consubstanciados nos processos administrativos

nº10805.450.623/2001-15, nº 10805.450.971/2001-84, nº 10805.450.969/2001-13, nº 10805.450.970/2001-30 e nº

10805.450.622/2001-62, objeto do mandado de segurança de nº 0002332-31.2013.403.6100 e os demais débitos

com a exigibilidade suspensa não sejam óbice ao pedido de restituição da impetrante, processo administrativo nº

10880.729943/2011-74" (f. 111). 

 

Sustenta a agravante que a decisão merece reforma na parte em que afastou a compensação de ofício para débitos

parcelados sem garantia, uma vez que: 

 

a) no julgamento do REsp n.º 1.213.082/PR, no regime do 543-C do Código de Processo Civil, o Superior

Tribunal de Justiça deu pela legalidade da compensação de ofício, assentando a impossibilidade no tocante a

débitos com a exigibilidade suspensa; 

2014.03.00.001010-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO :
TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00226734420134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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b) após o julgamento de tal recurso, foi editada a Lei n.º 12.844/2013, que, dando nova redação ao art. 73,

parágrafo único, da Lei n.º 9.430/96, passou a prever expressamente a possibilidade de compensação de ofício

com débitos "não parcelados ou parcelados sem garantia"; 

 

c) a decisão agravada autoriza, em violação ao parágrafo único do art. 73 da Lei n.º 9.430/96, "o levantamento de

R$ 4,8 milhões por empresa cujos débitos parcelados passíveis de compensação de ofício somam mais de R$ 43

milhões" (f. 6); 

 

d) não há prova inequívoca nem verossimilhança nas alegações da agravante, tampouco a presença de fumus boni

juris ou demonstrado o periculum in mora, havendo, sim, grave risco de irreversibilidade da medida. 

 

Pede-se, assim, seja concedido efeito suspensivo ao recurso, de modo a impedir a restituição, no processo

administrativo n.º 10880.729943/2011-74, até o julgamento final do mandado de segurança. 

 

Em manifestação de f. 190-195, a agravada pugna pelo indeferimento do efeito suspensivo postulado. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A par da questão acerca das alterações promovidas pela Lei n.º 12.844/2013, especialmente no art. 73 da Lei n.º

9.430/96, caso é de verificar-se, num primeiro momento, se restou demonstrada a necessidade de conceder-se a

medida.

 

Nesse particular, tenho que razão assiste à agravante. 

 

Com efeito, na impetração, a ora agravada alega que o perigo na demora residiria no fato de "já poderia estar

usufruindo da quantia que lhe foi deferida há muito tempo" (f. 24). 

 

Dessa assertiva, porém, não se extraem elementos suficientes a comprovar que o indeferimento da medida, em

sede liminar, colocaria em risco a eficácia do provimento final, tornando-a infrutífera. 

 

Realmente, sem desconsiderar o benefício que a restituição do montante controvertido traria à agravada, não se

demonstrou nos autos concretamente que eventual reconhecimento a final do direito afirmado acarretaria dano

maior à atividade da agravada. 

 

Nesse particular, diga-se que a simples menção de que os valores em questão serviriam para "realizar o pagamento

de tributos" ou "mesmo para aplicar nas suas finalidades" não autoriza, por si só, a concessão da medida liminar,

haja vista não evidenciar a premência na obtenção da tutela. 

 

De outra parte, o relator deve, sempre que possível, assegurar a utilidade da decisão da Turma, circunstância que

também aponta para a suspensão dos efeitos da decisão recorrida, cujo cumprimento poderá produzir quadro de

difícil reversão em caso de provimento final do agravo. 

 

Ante o exposto, suspendo os efeitos da decisão agravada até o julgamento final deste recurso, pela Turma. 

 

Comunique-se. 

 

Intime-se a agravada para oferecer sua contraminuta.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003416-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido de realização de penhora de 9%

(cinco por cento) do faturamento mensal auferido na Serventia Extrajudicial de sua titularidade.

Alega, em suma, não estarem presentes os requisitos para o deferimento da penhora em questão.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Após a realização da penhora dos imóveis relacionados às fls. 15/19 para garantia do valor excutido (R$

2.301.260,62 - dois milhões trezentos e um mil duzentos e sessenta reais e sessenta e dois centavos), a exequente

fundamentou sua recusa sob o fundamento de que tais imóveis são objeto de penhora em outra execução fiscal,

cuja dívida atinge o valor de R$ 3.139.579,06 (três milhões cento e trinta e nove mil quinhentos e setenta e nove

reais e seis centavos), pleiteando, pois, a penhora do faturamento.

No tocante à penhora sobre o faturamento, tem-se que, malgrado essa providência não conste do rol do artigo 11

da Lei nº 6.830/80, na prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela no

que tange ao percentual objeto dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa.

Nesse sentido, é o entendimento do C. STJ, no particular:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA. SÚMULAS 282 E

356/STF. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. PRECEDENTES.

1. (...)

2. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que é possível a penhora

sobre percentual do faturamento ou rendimento de empresas, desde que em caráter excepcional, ou seja, após

não ter tido resultado a tentativa de constrição sobre outros bens arrolados nos incisos do art. 11 da Lei de

Execução Fiscal e, ainda, que haja nomeação de administrador, com apresentação da forma de administração e

esquema de pagamento, consoante o disposto nos artigos 677 e 678 do CPC.

3 (...)".

(RESP nº 751103/RJ; 2ª Turma; Relator Min. Castro Meira; v.u.; DJ 22/08/2005)

 

Nesse sentido, a penhora deverá incidir sobre 5% (cinco por cento) do faturamento indicado pela exequente.

A peculiaridade do caso está na dívida excutida, bem como na penhora do faturamento da Serventia Extrajudicial

de titularidade do executado.

Com efeito, o crédito excutido origina-se de Imposto sobre a Renda do agravante Fraterno de Melo Almada

Junior. Qual renda? Aquela auferida mensalmente como titular da Serventia Extrajudicial.

O Decreto-lei nº 5.844/43 ao classificar os rendimentos para fins de imposto de renda, tratou da renda dos

tabeliães e notários em sua Primeira Parte no título "Tributação da Pessoa Física" (art. 6º, "d") e da mesma forma,

caracterizou o Decreto nº 3.000/99 em seu art. 150, § 2º, IV.

Nesse sentido, os rendimentos auferidos pelos titulares das serventias extrajudiciais devem ser apresentados

mensalmente por meio do Recolhimento Mensal Obrigatório, conhecido como "carnê-leão". Tais titulares, por sua

vez, estão obrigados a entregar a Declaração de Ajuste Anual em seu próprio nome, com indicação do número de

inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas (CPF), indicando, dentre outras obrigações, o Imposto sobre a Renda

Retido na Fonte.

Por seu turno, conforme destacado pelo exequente à fl. 20, verso, "a tributação dos rendimentos auferidos pelos

2014.03.00.003416-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : FRATERNO DE MELO ALMADA JUNIOR

ADVOGADO : SP144843 FABIO RODRIGO VIEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011733820124036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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notários e oficiais de registro opera-se na pessoa física do titular, ainda que o cartório esteja obrigado à inscrição

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)", situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pelo

agravante no tocante à questão envolvendo o faturamento a incidir a penhora.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento apenas para que a constrição recaia sobre 5%

(cinco por cento) do faturamento indicado pela exequente.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004246-29.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 49/53 do agravo) que, em mandado de

segurança, indeferiu a medida liminar requerida para compelir a autoridade impetrada a expedir a certidão de

conclusão do ensino médio.

Na impetração a parte autora narra que realizou no ano de 2013 a prova do ENEM, sendo aprovada para o curso

de Ciências Biológicas na Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul/MS. Afirma, todavia, que está

impossibilitado de realizar a matrícula porque não obteve a certificação de conclusão do Ensino Médio (ainda

cursa o 3º ano), uma vez que a autoridade negou o documento sob a alegação de que ainda não completou 18

anos.

O d. juiz da causa indeferiu o pedido liminar considerando "a inviabilidade de o Judiciário deferir pedidos desse

jaez, sob pena de admitir alunos no curso superior sem o mínimo de maturidade, que deve ser medida através da

idade e com o cumprimento da carga horária do Ensino Fundamental e do Ensino Médio."

Nas razões do agravo o autor, atualmente com 17 anos de idade (nascido em 20/02/1997), reitera que obteve

excelente nota do ENEM e foi aprovado em curso superior, mas sua matrícula foi condicionada à apresentação do

certificado de conclusão do ensino médio, documento cuja expedição foi negada pela autoridade coatora

unicamente em razão de idade do impetrante.

Reafirma o agravante que possui capacidade intelectual necessária para cursar o ensino superior, de modo que a

negativa de emissão antecipada do certificado de conclusão viola o direito à educação e a legítima expectativa de

ingresso no curso superior.

Pede antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

Do que consta da narrativa da peça recursal o agravante apenas finalizou o segundo ano do segundo grau em

2.013; na verdade, não concluiu o ensino médio. Resolveu prestar vestibular assim mesmo e logrou obter

aprovação no vestibular para o curso de Ciências Biológicas na Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso

do Sul/MS e agora pretende obter, através do mandamus, ordem que imponha à autoridade impetrada que expeça

Certificado de Conclusão do Ensino Médio para viabilizar a sua matrícula.

Ora, é certo que em mandado de segurança só pode ser vindicada proteção a direito líquido e certo, ou seja, aquele

2014.03.00.004246-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ANDRE NUNES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : AMANDA MACHADO DIAS REY e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : DENISE BRANDAO DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS

: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005737020144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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que se mostra incontrovertível com base nas provas documentais oferecidas ao Judiciário.

Difícil entender que alguém possa ter um direito líquido e certo - incontrovertível - contra o texto expresso de lei

que não foi declarada inconstitucional e que vige há muitos anos.

Deveras, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394/96, em seu art. 44, II, estabelece

exigência de conclusão do ensino médio para matrícula em cursos de graduação superior, verbis:

 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:

(...)

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido

classificados em processo seletivo;

(...)"

 

Trata-se de exigência dirigida a todos os estudantes que pretendem acesso ao ensino superior. A dispensa em

favor o impetrante, além de envolver o afastamento de norma legal cuja inconstitucionalidade inexiste, implicaria

em ofensa ao princípio da isonomia, além do que terminaria por consagrar uma injustiça: um candidato que

preenche todos os requisitos legais e que está apto a ingressar na universidade, seria preterido em favor de outro -

a impetrante - a quem falta um requisito básico (conclusão de ensino médio).

Constata-se que o impetrante prestou o exame vestibular na condição de "treineiro", e dessa forma não teria

mesmo sequer a expectativa de aprovação válida para fins de inscrição no curso superior; obviamente que o

impetrante sabia disso quanto se inscreveu no certame; não lhe é lícito, agora, "criar" uma regra contra legem para

agitar contra a Reitoria da Universidade.

E nem é papel do Judiciário incursionar no âmbito da educação nacional para, contra legem, distribuir vagas para

postulantes em vestibular.

Por fim, não vislumbro na exigência de conclusão do ensino médio qualquer violação à Constituição Federal.

Com efeito, o art. 208, V, da Carta Magna reza constituir dever do Estado garantir "acesso aos níveis mais

elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um".

Ficou aberta opção para o legislador comum definir a capacitação, e se o Congresso Nacional entendeu que o

acesso ao nível mais elevado do ensino pressupõe que o estudante tenha concluído a etapa anterior, no caso, o

segundo grau, não existe nisso ofensa contra a Carta Magna.

Assim, indefiro o efeito suspensivo aqui pleiteado.

Comunique-se.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intime-se e publique-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004335-52.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão (fls. 182/184 do recurso, fls. 176/178 dos

autos originais) que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão da

exigibilidade da multa pecuniária objeto do auto de infração nº 061/2012 lavrado em decorrência de fiscalização

2014.03.00.004335-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : SEMENTES BORTOLINI LTDA

ADVOGADO : MS008978 ELOISIO MENDES DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00143116220134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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que apurou irregularidades na comercialização de sementes pela autora, devendo a ré, aqui agravante, se abster de

inscrever o nome da empresa no CADIN ou de impedir a renovação de sua inscrição no RENASEM.

A decisão agravada encontra-se fundamentada na plausibilidade da alegação da autora de que houve "certa

violação ao direito constitucional do contraditório e à ampla defesa" já que seu pedido de produção de prova

testemunhal sequer foi apreciado pela Administração.

Nas razões do agravo a recorrente afirma, em resumo, a presunção de legalidade dos atos administrativos. Pede a

atribuição de efeito suspensivo. 

Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art. 558, ambos do CPC) exige, além

da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil reparação, requisito este que vai

muito além da mera urgência. 

Sucede que nesse momento processual inexiste qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz de fazer

perecer ou prejudicar o direito firmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.

Com efeito, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária sem que disso

decorra prejuízo irremediável à recorrente.

Diante disso indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para contraminuta.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27871/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006143-93.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 356: Tendo em vista que a União Federal informou que não tem interesse em recorrer da decisão de fls.

349/351, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à origem.

No que tange a fiança bancária (fls. 353/354), o pedido de desentranhamento deve ser requerido perante o Juízo a

quo.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2002.61.82.006143-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PTR COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS

SUCEDIDO : HILL AND KNOWLTON DO BRASIL COMUNICACAO INTEGRADA LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00061439320024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1200/3621



 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005750-84.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a certidão retro, intime-se o subscritor de f. 1591, para que regularize a sua representação

processual, no prazo de 5 (cinco) dias, porquanto não possui procuração nestes autos com poderes para

substabelecer, 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002398-50.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em sede de mandado de segurança, impetrado com o

objetivo de afastar o pagamento das anuidades, determinada em ato infralegal pelo Conselho Federal de Farmácia,

tendo em vista que a anuidade, sendo tributo, somente pode ser exigida e majorada por meio de lei.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. A sentença não foi submetida ao reexame

necessário.

Apelou o Conselho impetrado, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

2006.61.00.005750-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARCELO SQUASSONI

APELANTE : DUILIO SQUASSONI JUNIOR

ADVOGADO : SP305568 DANILO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro

: SP115712 PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00057508420064036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.002398-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP244363 ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro

APELADO(A) :
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
NO ESTADO DE SAO PAULO SINCOFARMA

ADVOGADO : SP249813 RENATO ROMOLO TAMAROZZI
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Os valores recolhidos a título de anuidade aos conselhos profissionais, à exceção da OAB, têm natureza de tributo.

Estão, portanto, sujeitos ao princípio da legalidade e, assim, somente podem ser fixados por lei.

Na hipótese dos autos, a fixação é indevida, já que os critérios para a fixação do valor da anuidade foram

determinados através de ato infralegal.

Neste sentido, a jurisprudência do STJ:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHOS PROFISSIONAIS. ANUIDADE. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA N. 83/STJ. FIXAÇÃO POR RESOLUÇÃO.

1. Entendimento do STJ de que, no período de março/91 a dezembro/91, (compreendido entre a extinção do MVR

e a criação da UFIR) não há por que incidir atualização monetária sobre as anuidades dos conselhos

profissionais, tendo em vista a inexistência de previsão legal.

2. As anuidades dos conselhos profissionais, à exceção da OAB, têm natureza tributária e, por isso, seus valores

somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não podendo ser arbitrados por resolução e em

valores além dos estabelecidos pela norma legal.

(...)

(2a Turma, REsp nº 1074932, rel. Min. Castro Meira, j. 7.10.2008, DJE 5.11.2008)

PROCESSUAL CIVIL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. CONSELHO

PROFISSIONAL. ANUIDADE. MATÉRIA ANALISADA TAMBÉM SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

MARÇO A DEZEMBRO DE 1991. NÃO-INCIDÊNCIA.

(...)

3. A jurisprudência firmou o entendimento de que, por ausência de previsão legal, é indevida a correção

monetária sobre as anuidades dos Conselhos Profissionais no período de março/1991 a dezembro/1991

(compreendido entre a extinção da MVR e a criação da UFIR). Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(2a Turma, AgREsp nº 1047314, rel. Min. Herman Benjamin, j. 11.11.2008, DJE 9.3.2009)

 

Com efeito, cumpre esclarecer que a anuidade exigida pela apelante possui natureza tributária, nos termos do art.

149, caput, da Constituição da República, a seguir exposto:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e

de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas,

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no Art. 195, § 6º, relativamente às

contribuições a que alude o dispositivo.

 

Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as

anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de

categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples resolução.

Corroborando tal entendimento, cumpre transcrever a seguinte ementa de julgado do E. STJ:

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONSELHOS DE PROFISSÕES - ANUIDADE - FUNDAMENTO

NORMATIVO - LEI 6.994/82 - REVOGAÇÃO PELAS LEIS 8.906/94 E 9.649/98 - AUSÊNCIA DE

REPRISTINAÇÃO - ACÓRDÃO - CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA.

1. Acórdão que explicita exaustivamente as razões de decidir não pode ser acoimado de carente de fundamentos.

2. A Lei 6.994/82 foi expressamente revogada pelas Leis 8.906/94 e 9.649/98. Precedentes do STJ.

3. Salvo disposição de lei em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido vigência.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n.º 1.120.193/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, j. 18/02/2010, DJe 26/02/2010)

A fim de suprir tal lacuna, a partir da Medida Provisória n.º 1.549-35, de 09/10/1997, sucessivamente reeditada e,

posteriormente, convertida na Lei n.º 9.649, de 27 de maio de 1998, foi implementada nova disciplina aos

conselhos de fiscalização de profissões, pelo que transcrevo o art. 58, § 4º, do aludido diploma:

 

Art. 58. Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas serão exercidos em caráter privado, por

delegação do poder público, mediante autorização legislativa.

(...)
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§4º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as

contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem como preços de serviços e multas, que

constituirão receitas próprias, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos

decorrentes.

 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADI n.º 1.717/DF, declarou a

inconstitucionalidade do caput e dos §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, do art. 58, da Lei n.º 9.649/1998, nos seguintes

termos:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO

ART. 58 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL Nº 9.649, DE 27.05.1998, QUE TRATAM DOS SERVIÇOS

DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS.

1. Estando prejudicada a Ação, quanto ao § 3º do art. 58 da Lei nº 9.649, de 27.05.1998, como já decidiu o

Plenário, quando apreciou o pedido de medida cautelar, a Ação Direta é julgada procedente, quanto ao mais,

declarando-se a inconstitucionalidade do "caput" e dos § 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do mesmo art. 58. 

2. Isso porque a interpretação conjugada dos artigos 5°, XIII, 22, XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 175

da Constituição Federal, leva à conclusão, no sentido da indelegabilidade, a uma entidade privada, de atividade

típica de Estado, que abrange até poder de polícia, de tributar e de punir, no que concerne ao exercício de

atividades profissionais regulamentadas, como ocorre com os dispositivos impugnados.

3. Decisão unânime.

(STF, Tribunal Pleno, ADin n.º 1717/DF, Relator Min. Sidney Sanches, DJ 28/03/2003, p. 61)

 

Igualmente, com a promulgação da Lei n.º 11.000/2004, houve expressa delegação de competência aos conselhos

para fixação do montante devido a título de contribuição à entidade profissional, em clara ofensa, mais uma vez,

ao princípio da legalidade tributária.

Portanto, pelo fato das anuidades devidas aos conselhos profissionais terem inegável natureza jurídica tributária,

mais precisamente de contribuições instituídas no interesse de categorias profissionais, de rigor que sejam

instituídas ou majoradas exclusivamente por meio de lei em sentido estrito, sob pena de indubitável afronta ao

princípio da legalidade.

Neste sentido, trago à colação as seguintes ementas de julgado, in verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ANUIDADE COBRADA POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - CARÁTER TRIBUTÁRIO DESSA CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL (CF, ART. 149, "CAPUT") -

NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA RESERVA DE LEI FORMAL (CF, ART.

150, I) - IMPOSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO OU MAJORAÇÃO DE REFERIDAS EXAÇÕES TRIBUTÁRIAS

MEDIANTE SIMPLES RESOLUÇÃO - PRECEDENTES DO STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.

(STF, RE n.º 613.799 AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, j. 17/05/11, DJ. 06/06/11)

ADMINISTRATIVO E CIVIL. CONSELHOS PROFISSIONAIS. FIXAÇÃO DE ANUIDADES POR

PORTARIAS/RESOLUÇÕES. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. ILEGALIDADE. EXIGÊNCIA DE

LEI. PRECEDENTES.

1. Recurso especial interposto contra acórdão segundo o qual "encontra-se consolidado o entendimento de que as

anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem espécie tributária e, como tal, se submetem ao

princípio da reserva legal. Assim sendo, não é permitido aos Conselhos estabelecerem por meio de atos

administrativos quaisquer critérios de fixação de anuidade diverso do legal, sob pena de violação do princípio

contido no art. 150, I, da CF/88".

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem externado entendimento de que: - "Compete

exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesses das

categorias profissionais. A anuidade devida aos Conselhos Regionais que fiscalizam as categorias profissionais

tem natureza de contribuição social e só pode ser fixada por lei." (REsp nº 225301/RS, Rel. Min. Garcia Vieira,

DJ de 16/11/1999) - "Conforme precedentes desta Corte Especial, as anuidades dos conselhos profissionais, à

exceção da OAB, têm natureza tributária, somente podendo ser majoradas através de lei federal." (MC nº

7123/PE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 22/03/2004) - "Doutrina e jurisprudência entendem ter natureza

tributária, submetendo-se às limitações das demais exações, as contribuições para os Conselhos Profissionais.

Excepciona-se apenas a OAB, por força da sua finalidade constitucional (art. 133)." (REsp nº 273674/RS, Relª

Minª Eliana Calmon, DJ de 27/05/2002) - "A cobrança de anuidades, conforme os valores exigidos sob a custodia

da legislação de regência não revela ilegalidade." (REsp nº 93200/RN, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de

02/06/1997).

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n.º 652.554/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/09/2004, DJ

16/11/2004, p. 209)
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Não é outro o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma:

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR

MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.

1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua

instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição

Federal.

2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários incidentes.

(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-

DJF3 12/01/2012)

 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR. CONSTITUCIONAL. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. ANUIDADE.

LEI N. 6.994/82. REVOGADA PELA LEI N. 8.906/94. COBRANÇA DE ANUIDADE POR MEIO DE

RESOLUÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

1. Sentença que julgou a lide nos limites do pedido. Alegação de sentença ultra e extra petita rejeitada.

2. A Lei n. 3.857/60, ao regulamentar a atividade do músico, conferia ao Conselho Federal, no art. 5º, alínea "j",

a atribuição de fixar a anuidade a vigorar em cada Conselho Regional.

3. Posteriormente foi editada a Lei n. 6.994/82, instituidora das anuidades e taxas exigíveis pelos órgãos

fiscalizadores do exercício profissional, fixando um limite máximo para as mesmas.

4. O art. 87 da Lei n. 8.906/94 revogou expressamente o dispositivo legal.

5. Edição da Lei n. 9.649/98, a qual no art. 58, § 4º, passou a autorizar os conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem

como preço de serviços e multas.

6. Inconstitucionalidade do referido dispositivo legal declarada na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1717-

6.

7. A partir daí, a Ordem dos Músicos do Brasil passou a editar resoluções acerca da matéria relativa às

anuidades e taxas, afrontando o princípio da legalidade, o que se mostra impossível diante da natureza tributária

das anuidades devidas aos conselhos profissionais nos moldes do art. 149, da Constituição Federal, devem ser

instituídas ou majoradas por força de lei, nos termos do art. 150, inciso I, da Lei Maior.

(TRF3, AMS n.º 0028468-51.2001.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/04/2010, e-

DJF3 27/04/2010, p. 223)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. ANUIDADE.

NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI N. 6.994/82.

REVOGAÇÃO PELA LEI N. 8.906/94. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVERSÃO DOS ÔNUS DE

SUCUMBÊNCIA.

I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de

interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ.

II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Química, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o

crédito tributário.

III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao

vencimento do referido crédito.

IV - Prescrição da anuidade referente ao exercício de 1998.

V - A Lei n. 6.994/82, instituidora das anuidades e taxas exigíveis pelos órgãos fiscalizadores do exercício

profissional, foi revogada, expressamente, pela Lei n. 8.906/94, conforme já decidido pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

VI - Declarada a inconstitucionalidade do art. 58, caput e parágrafos, da Lei n. 9.649/98, pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 1717-6, restabeleceu-se o anterior vácuo normativo.

VII - Dada a evidente natureza tributária das anuidades devidas aos conselhos profissionais - autênticas

contribuições instituídas no interesse de categorias profissionais -, conforme estabelecido no art. 149, da

Constituição Federal, devem ser instituídas ou majoradas mediante lei, em sentido estrito, nos termos do art. 150,

inciso I, da Lei Maior.

VIII - Tendo o Conselho Federal de Química fixado o valor das anuidades por meio de resoluções, restou violado

o princípio da estrita legalidade.

IX - Inversão dos ônus de sucumbência.

X - Apelação provida.

(TRF3, AC n.º 0030596-74.2007.4.03.9999, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, j. 21/10/2010, e-DJF3 03/11/2010,

p. 503)
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011600-51.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 211-213. Defiro vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012345-04.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, § 1º-A, 

do CPC, deu parcial provimento à apelação, em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Corretores de

Imóveis da 2ª Região em São Paulo - CRECI/SP, objetivando a satisfação de crédito relativo às anuidades

profissionais de 2003, 2006 e 2007, além de multa pelo não comparecimento na eleição de 2003 e 2006.

2008.61.00.011600-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : NOVA ERA IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : RS030654 CARLOS ROBERTO KIRCHHOF

: RS066408 FABIANA OKCHSTEIN KELBERT

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2008.61.09.012345-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUELI APARECIDA MARTIM

No. ORIG. : 00123450420084036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1205/3621



Aduz o embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, por deixar de considerar que

o valor dado à causa é muito superior ao quantum definido pelo art. 8º da Lei nº 12.514/2011, razão pela qual o

processo de execução deve prosseguir.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)
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IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, ressalto que no valor da execução encontra-se também o valor das multas, acrescidos de juros e correção

monetária.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009876-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Encaminhem-se os autos à instância singular para o exame do pedido de f. 190-197.

 

Após, retornem os autos a este Tribunal.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006173-93.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.03.99.009876-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : IORGA OLEOS E PROTETIVOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP135824 MAURICIO CESAR PUSCHEL

: SP182556 MONICA PUSCHEL

No. ORIG. : 07.00.00105-2 1 Vr COTIA/SP

2010.61.03.006173-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : KELLY CARAMELO

ADVOGADO : SP197090 GUSTAVO RIBEIRO MOUTINHO e outro

APELADO(A) :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se objetiva o afastamento

de desclassificação da impetrante em concurso público.

Busca a autorização para que seja apresentado documento solicitado, qual seja a Carteira Nacional de Habilitação

válida. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, considerando que a exigência de

apresentação do documento encontrava-se prevista em Edital. 

Recorreu a impetrante, aduzindo em suas razões a violação dos princípios da proporcionalidade, razoabilidade,

isonomia e legalidade. 

Com contrarrzões, subiram os autos a este Tribunal. 

O [Tab]Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante. 

Conforme o edital nº 01/2008, verifica-se que é pré-requisito para a realização da função de agente fiscal a

apresentação de Carteira Nacional de Habilitação, categoria B, com data da primeira habilitação igual ou

superior a dois anos, ou outra categoria superior (fls. 19). 

Ademais, figura como exigência editalícia para contratação que o candidato deverá entregar a documentação

exigida, sob pena de desclassificação (fls. 30). Desta forma, não pode a impetrante alegar que não possuía ciência

da necessidade de apresentação de Carteira de Habilitação válida.

Como demonstrado nos autos e confirmado pela impetrante, foi apresentada CNH vencida desde a data de maio

de 2010, contrariando claramente o disposto pelo edital. 

Não há violação do princípio da legalidade, visto que o edital possui força vinculativa e desde sua publicação a

impetrante tinha ciência de todos os requisitos necessários para a investidura no cargo. 

Tão pouco há que se falar em violação ao princípio da proporcionalidade. 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA. REQUISITO NÃO CUMPRIDO.

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. 1. Trata-se, na origem, de mandado de

segurança impetrado pelo ora recorrente em face de ato praticado pelo Secretário de Educação e da Secretária

Executiva de Educação que indeferiu sua posse no cargo de Professora de Língua Inglesa por não ter

comprovado a habilitação exigida pelo edital do concurso. 2. Em suas razões, a recorrente narra que ainda não

havia concluído sua licenciatura plena em língua inglesa em virtude de inúmeras greves na Universidade, e que,

portanto, estava cursando Metodologia do Ensino da Língua Inglesa, garantindo assim o apostilamento de

complementação para a licenciatura plena. 3. Sabe-se que o procedimento do concurso público é resguardado

pelo princípio da vinculação ao edital. 4. Sendo assim, se o edital prevê o diploma em licenciatura plena para o

ensino da língua inglesa, esse deve ser o documento apresentado pelo recorrente. Seguindo esse raciocínio, se a

impetrante-recorrente apresenta diploma em outro curso, que não o requerido, não supre a exigência do edital. 5.

Pontue-se, ainda, que aceitar documentação para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, é

privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os licitantes. 6.

Recurso ordinário em mandado de segurança não provido.

(STJ, Segunda Turma, ROMS 201100879267, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, DJE 02/02/2012).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

ADVOGADO : SP276789 JERRY ALVES DE LIMA

No. ORIG. : 00061739320104036103 19 Vr SAO PAULO/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015288-16.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o apelante, ora impetrante, para que traga aos autos o instrumento de procuração com poderes

específicos para o ato de renúncia corroborando todos os atos praticados no presente feito, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012795-41.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta por Paulo Tadeu Haendchen, contra sentença que julgou procedente o pedido

inicial em demanda instaurada em face da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Mato Grosso do Sul.

 

No curso do procedimento recursal, o recorrente, ora impetrante, desistiu do recurso (f. 284).

 

Ante o exposto, homologo a desistência do recurso, com fulcro no art. 501 do Código de Processo Civil,

combinado com o inciso VI do art. 33 do Regimento Interno desta Corte.

 

Sem honorários (Lei n.º 12.016/2009, art. 25).

 

Custas ex-lege.

 

Intimem-se.

2011.61.00.015288-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : HOCHTIEF DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP207760 VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00152881620114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.60.00.012795-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PAULO TADEU HAENDCHEN

ADVOGADO : MS002926B PAULO TADEU HAENDCHEN e outro

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MS014707 TIAGO KOUTCHIN OVELAR ROSA VITORIANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00127954120124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Decorridos os prazos próprios, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012502-62.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Styroplast Espumas Industriais Ltda., em face da sentença proferida no

mandado de segurança impetrado contra ato do Diretor Presidente da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade 

São Paulo s.a, objetivando "a imediata suspensão do destaque do PIS e da COFINS das tarifas de energia elétrica

e a respectiva cobrança".

 

O MM. Juiz de primeiro grau denegou a segurança, reconhecendo a legitimidade do repasse do PIS e da COFINS

na fatura de energia elétrica.

 

Da sentença apela a impetrante, aduzindo que:

 

a) não obstante seja beneficiada pelo fornecimento de energia, "os aspectos subjetivos da regra matriz dos

tributos PIS e COFINS não impõem qualquer obrigação a ela, sendo que o contribuinte de direito da exação e

responsável tributário é aquele que realiza o seu fato gerador";

 

b) "nas práticas corriqueiras de mercado, [...] os custos tributários são repassados aos consumidores livremente

no preço do produto. Todavia, no caso da cobrança pelo fornecimento de energia elétrica, este repasse não se dá

livremente, posto que já previamente fixado no valor da tarifa, compondo o seu valor final. [...] Portanto, o

repasse do valor do PIS e da COFINS, que integram o custo do serviço, deve ocorrer na tarifa, razão pela qual,

qualquer valor cobrado além da tarifa homologada pela ANEEL não encontra amparo legal".

 

c) "as bases de cálculo do PIS e da COFINS devidos pela concessionária (receita) não coincidem com as bases

de cálculo sobre a qual se apuram o PIS e a COFINS exigidos na fatura do usuário".

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Márcio Domene

Cabrini, opinou pelo não conhecimento do recurso por estar em confronto com jurisprudência dominante e,

alternativamente, pelo reconhecimento da incompetência da Justiça Federal.

 

2012.61.00.012502-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : STYROPLAST ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro

APELADO(A) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP138990 PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro

No. ORIG. : 00125026220124036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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É relatório. Decido.

 

A demanda foi originalmente ajuizada perante a Justiça Estadual, tendo o MM. Juiz de Direito determinado a

remessa dos autos à Justiça Federal por entender que "a autoridade coatora agiu como longa manus da União, já

que o writ discute tributos de competência federal, quais sejam PIS e COFINS." (f. 265)

 

Tal entendimento não deve prevalecer.

 

Com efeito, a condição de concessionária de serviço público federal não confere à Eletropaulo as prerrogativas

elencadas no art. 109, I, da Constituição Federal, a justificar a competência da Justiça Federal para a solução da

ação.

 

Vejam-se, a esse respeito, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA

ELÉTRICA. AÇÃO PROPOSTA APENAS CONTRA A ELETROBRÁS E ELETROPAULO. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO NO FEITO FORMULADO PELA UNIÃO. 1. Se a

demanda envolvendo questões referentes ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica foi proposta

unicamente contra a Eletrobrás ou outra pessoa que não tenha a prerrogativa do foro federal, a competência é

da Justiça Estadual. 2. Somente se houver pedido da União de ingresso no feito, o processo há que ser deslocado

para a Justiça Federal a fim de que esta examine o pedido. 3. Acaso reconhecido o interesse da União na lide, a

competência passa a ser da Justiça Federal, por força do que determina o artigo 109, inciso I, da Constituição

Federal. 4. Em nenhuma hipótese poderá o Judiciário Estadual reconhecer o interesse da União na lide e

determinar a competência da Justiça Federal. Aplicação da Súmula n. 150/STJ: "Compete à Justiça Federal

decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias

ou empresas públicas". 5. Tema já julgado em sede de recurso representativo da controvérsia: REsp. n. 1.111.159

- RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 11.11.2009. 6. Conflito de competência

conhecido para declarar competente o juízo estadual suscitado."

(CC 201100262555, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 29/04/2011)

Ademais, não se discute, na presente demanda, a exigibilidade dos tributos, caso em que a ré só poderia ser a

União, mas o repasse dos valores aos consumidores de energia elétrica.

 

Assim, na conformidade da jurisprudência pacífica deste tribunal, é de rigor o reconhecimento da incompetência

da Justiça Federal. Vejam-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REPASSE DE PIS E COFINS NAS

FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ANEEL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 1. Reconhecimento da ilegitimidade da ANEEL, uma vez que não é arrecadadora ou destinatária

das mencionadas contribuições. 2. Excluída da relação processual a ANEEL, remanesce no polo passivo da ação

apenas a ELETROPAULO S/A, empresa concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica

para a região metropolitana de São Paulo, a qual deve ser demandada na Justiça Estadual. 3. Precedentes do

STJ e desta Corte. 4. Ilegitimidade da ANEEL a que se reconhece de ofício. 5. Apelação a que se julga

prejudicada. 6. Sentença anulada."

(TRF3 - QUARTA TURMA, AMS 00265806620094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2013).

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REPASSE NAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA.

ANEEL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CRITÉRIO RATIONE

MATERIAE. CIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. I -

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e

ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II - Conquanto seja a agência reguladora

responsável pelo serviço público de energia elétrica, a ANEEL não é parte legítima para figurar no polo passivo

de ação em que litigam usuário-consumidor e concessionária, para a discussão do repasse econômico das

contribuições sociais do PIS e da COFINS nas faturas de energia elétrica. III - O critério definidor da

competência da Justiça Federal, previsto no artigo 109, I, da Constituição, é ratione personae, vale dizer,

considera-se a natureza das pessoas envolvidas na relação processual, sendo irrelevante a natureza da

controvérsia sob o enfoque do direito material ou do pedido formulado na demanda. IV - Excluída da relação

processual a ANEEL, remanesceu no polo passivo da ação apenas a Cia Piratininga de Força e Luz, empresa
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concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica para municípios do interior de São Paulo, a

qual deve ser demandada na Justiça Estadual. V - Agravo improvido."

(TRF3 - SEXTA TURMA, AMS 00121855420094036105, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012).

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. REPASSE DE PIS E COFINS NAS FATURAS DE ENERGIA

ELÉTRICA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ANEEL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Há que se

reconhecer a ilegitimidade da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para figurar no polo passivo das

demandas que versam sobre o repasse de PIS e de COFINS nas faturas de energia elétrica e, por corolário, a

incompetência da Justiça Federal para o processamento dos mencionados feitos. 2. O objeto da presente

demanda está circunscrito apenas à relação de direito existente entre a impetrante e a empresa Bandeirante

Energia S/A, concessionária de serviço público, consubstanciada na regularidade, ou não, do repasse do PIS e da

COFINS na fatura de energia elétrica, e não revela, de modo algum, risco ou prejuízo à prestação do serviço

concedido. 3. Agravo Improvido."

(TRF3 - TERCEIRA TURMA, AMS 00075282720094036119, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/04/2012).

 

 

Vale mencionar, ainda, que os julgados proferidos no Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria debatida

nesses autos são oriundos da Justiça Estadual, o que confirma a incompetência deste Juízo. Citem-se, a esse

respeito, os seguintes julgados: AgRg no AREsp 175.188/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 07/08/2012, DJe 22/08/2012; AgRg no AREsp 127.151/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 08/05/2012, DJe 14/05/2012; Rcl 6.710/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 14/03/2012, DJe 23/03/2012; AgRg no REsp 1189820/RS, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011; REsp 1185070/RS, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/09/2010, DJe 27/09/2010.

 

Assim, de ofício, DECLARO NULA a sentença e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual, para as

providências cabíveis. Ficam PREJUDICADAS as apelações.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos à Justiça Estadual.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000699-46.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2012.61.12.000699-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP321007 BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : N S SILVA P PRUDENTE -ME

INTERESSADO : NELSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP295104 GUILHERME PRADO BOHAC DE HARO

No. ORIG. : 00006994620124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Trata-se de apelação em Execução Fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de

São Paulo - CRMV/SP, objetivando a satisfação de crédito relativo às anuidades profissionais.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, com fundamento no art. 267, VI, sem resolução do mérito, por ser o

valor exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei n.º

12.514/11. Não houve condenação em honorários.

Apelou o Conselho exeqüente, requerendo a reforma da r. sentença.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Ressalvado meu posicionamento acerca do tema, curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de

Justiça, que determinou a aplicação imediata da Lei 12.514/11 mesmo para as ações ajuizadas em momento

anterior à sua vigência.

Neste sentido, trago a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. 1. Discute-se nos autos a aplicação do

art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso. 2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não

executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente

da pessoa física ou jurídica inadimplente." 3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as

execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das

anuidades como valor mínimo que poderá ser executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual

e, portanto, de aplicação imediata aos processos em curso. 4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de

suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob

pena de usurpação da competência do STF. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, Segunda Turma, RESP 201300749873. Min. Rel. Humberto Martins, DJE 16/05/2013).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025346-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

2013.03.00.025346-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : PEDRO IVO MARQUES NASCIMENTO

ADVOGADO : SP184376 HENRIQUE MORGADO CASSEB e outro

AGRAVADO : UNIAO DAS FACULDADES DOS GRANDES LAGOS UNILAGO

ADVOGADO : SP258321 THIAGO ANTONIO BANHATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00030299720134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025404-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026357-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.025404-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MARCEL STEINLE LIMA

ADVOGADO : SP311965 ANDRE LOZANO ANDRADE e outro

AGRAVADO : REITOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00152434120134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.026357-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : FERNANDA ZANELATO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP224259 MARCELA BARRETTA e outro
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DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030449-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 278 de 16/5/2007 (atualizada) do Conselho de

Administração desta Casa, que no seu artigo 3º assim dispõe:

 

Art. 3º Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de Recolhimento da

União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente

comprovante nos autos.

§ 1º Não existindo agência da CEF - Caixa Econômica Federal no local, o recolhimento pode ser feito em

qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

 

E no anexo I da referida Resolução nº 278/2007, neste ponto atualizada pela Resolução nº 426/2011, consta a

tabela de custas com os respectivos valores e códigos de recolhimentos.

Ainda, nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente deve comprovar o recolhimento do

respectivo preparo no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.

Também o § 1º do artigo 525 do mesmo Diploma Processual estabelece que "acompanhará a petição o

comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que

será publicada pelos tribunais".

AGRAVADO :
DIRETOR ACADEMICO DA FESPSP FUNDACAO ESCOLA DE SOCIOLOGIA
E POLITICA DE SAO PAULO e outro

: COORDENADORA DO CURSO DE BIBLIOTECONOMIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00185327920134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030449-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : INTERCLINICAS PLANOS DE SAUDE S/A massa falida

ADVOGADO : SP230024 RUBIANA APARECIDA BARBIERI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00420323020104036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1215/3621



Sucede que nada disso foi observado no caso concreto.

A parte agravante colacionou ao recurso guias de recolhimento em desconformidade com o que determina o

regimento de custas da Justiça Federal porquanto equivocados os códigos de recolhimento já que utilizados os

códigos 18832-8 e 10825-1, além de que o preparo não foi efetuado junto à Caixa Econômica (fls. 10/12).

Anoto que em momento ulterior (seis dias após o protocolo do agravo) a agravante peticionou a juntada de novas

guias de recolhimento objetivando regularizar o preparo (fls. 264/266), quando já configurada a preclusão

consumativa. 

Assim o recurso de agravo de instrumento é deserto (ausência de requisito processual imprescindível), pois é de

se ter como não efetuado o preparo, o que impede o seu conhecimento, sendo certo que a recorrente não se

demonstrou qualquer impedimento para a juntada do comprovante do preparo no ato de interposição do agravo de

instrumento. 

Nesse sentido (destaquei):

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVENÇÃO.

ALEGAÇÃO PRECLUSA. ARTIGO 71, § 4º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. PREPARO. COMPROVANTE DE PAGAMENTO. JUNTADA POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO

DO RECURSO. DESERÇÃO. LEI 11.636/07. SÚMULA 187/STJ. 

1. Nos termos do artigo 71, § 4º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, a prevenção, quando não

reconhecida de ofício, somente pode ser argüida até o início do julgamento do recurso. 

2. Nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil e da iterativa jurisprudência desta Corte, o

recorrente deve comprovar a realização do preparo no ato de interposição do recurso, tendo-o como

deserto se ocorrido em momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal. 

3. O recolhimento do porte de remessa e retorno já era obrigatório, sob pena de deserção, mesmo antes da

vigência da Lei 11.636/2007, norma que dispõe sobre a cobrança de custas judiciais devidas no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGA 200800799410, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ -

TERCEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2011.)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECOLHIMENTO

DO PORTE DE REMESSA E RETORNO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - DESERÇÃO. 

1. Não há confundir as custas processuais de que trata a Lei 11.636/07 com o pagamento do porte de remessa e

retorno. 

2. A jurisprudência desta Corte é tranqüila quanto à necessidade de comprovação do preparo no ato de

interposição do recurso de agravo de instrumento, sob pena de deserção. 

3. Agravo regimental não provido.

(AGA 200800066470, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/08/2008.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO -

CUSTAS E PORTE DE RETORNO - COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO - JUNTADA POSTERIOR -

INADMISSIBILIDADE. 

1. Os comprovantes de recolhimento das custas e do porte de retorno devem acompanhar a petição do

agravo de instrumento, sob pena de deserção, segundo a interpretação sistemática do § 1º do artigo 525 com o

artigo 511, caput, ambos do Código de Processo Civil, sendo descabida, portanto, a juntada posterior. 

2. No caso concreto, não se demonstrou qualquer impedimento para a juntada dos comprovantes do preparo no ato

de interposição do agravo de instrumento, tampouco se expôs justificativa a respeito na inicial do recurso. 

3. Precedentes do STJ e desta Egrégia Corte. 

4. Agravo legal desprovido.

(AI 00380506120094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2011)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÍVEL. INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. ARTIGO 525, INCISO I e §1º DO CPC. DEFICIÊNCIA

NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. 

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática. 

2. A petição de agravo de instrumento deve ser instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

Inteligência do inciso I do artigo 525 do CPC. 

3. O parágrafo 1º do artigo 525 do CPC estabelece que acompanhará a petição o comprovante do pagamento das

respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. As

custas e o porte de retorno, portanto, devem ser recolhidas no ato de interposição do recurso, e seu

comprovante constitui documento obrigatório da mesma maneira que os documentos a que alude o inciso I
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do referido art. 525. 

4. In casu, o recurso foi interposto em 13/07/09 e o comprovante das custas e do porte de retorno foi apresentado

apenas dois dias após, sem nenhuma justificativa, a evidenciar deficiência na formação do instrumento. 

5. Agravo legal não provido.

(AI 00242462620094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 41)

 

Pelo exposto nego seguimento ao recurso nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001868-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003234-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.001868-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : HAPAG LLOYD AG

ADVOGADO : SP098784A RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS

REPRESENTANTE : HAPAG LLOYD BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA

ADVOGADO : SP098784A RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00127776220134036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.003234-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : SP234688 LEANDRO CINTRA VILAS BOAS
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido formulado pelo agravado com

vistas ao levantamento do bloqueio de seus ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD.

Alega ser necessária a reforma da decisão na medida em que a conta bloqueada titularizada pelo agravado não é

destinada exclusivamente ao recebimento de seus proventos de aposentadoria, razão pela qual impõe-se a

realização de novo bloqueio.

O agravado apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei

nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD

- REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006)

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização

de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa

providência.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN.

SISTEMA BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006.

PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO

STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO-PROVIDO.

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora.

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora

pelo sistema BACEN-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ.

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da

mencionada lei é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como

medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem

penhorados.

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento.

Saliento, ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.

7. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.;

AGRAVADO : GEORGE BITTAR

ADVOGADO : SP032743 MARIO LUIZ CIPRIANO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00048586020114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DJ 26/11/2008)

 

Destarte, acompanho o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude existente entre a matéria debatida

nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes mencionados.

Do compulsar dos autos, denota-se ter ocorrido o bloqueio da conta-corrente nº 00057418-1, da agência nº 1016

da Caixa Econômica Federal, na qual o agravante recebe proventos de aposentadoria do INSS, conforme

documentos que junta.

Com efeito, a impenhorabilidade prevista no artigo 649, IV, do Código de Processo Civil protege os valores

recebidos a título de salário. Dessa forma, os depósitos realizados na conta mencionada sem a referida

característica, bem como o remanescente em sua conta-corrente, não podem ser considerados impenhoráveis, sob

pena de desvirtuamento da proteção legal.

Referida situação já foi objeto de decisão perante a Sexta Turma deste E. Tribunal, a saber:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - RESPONSABILIZAÇÃO POR ATOS DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - CITAÇÃO DOS RÉUS -

INDISPONIBILIDADE DE BENS - LIMITES - BEM DE FAMÍLIA - CONTA BANCÁRIA - RECEBIMENTO DE

PROVENTOS MENSAIS - IMPENHORABILIDADE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A Lei n.º 8.429/1992 dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos em decorrência da prática de

atos de improbidade administrativa, estabelece sanções de natureza civil e administrativa, independentemente

das sanções penais. Em seus artigos 9º, 10 e 11, qualifica os atos que, se praticados, constituem improbidade

administrativa.

2. Nas ações que buscam a responsabilização por atos de improbidade administrativa, a petição inicial deve

narrar os fatos com a indicação dos limites da demanda. Não são exigidas fórmulas minuciosas acerca das

condutas dos réus, com a individualização precisa e pormenorizada dos atos imputados, sob pena de subtrair a

utilidade da instrução e impossibilitar a apuração judicial dos ilícitos imputados.

3. Medida de natureza tipicamente cautelar, criou o legislador no artigo 7º, parágrafo único, da Lei nº 8.429/92,

verdadeiro instrumento assecuratório com o fim de evitar a dissipação dos bens do réu e, ao final, o

ressarcimento do dano apurado da ação de improbidade administrativa. Verifica-se, pois, não só o risco

concreto, mas também o risco provável de dilapidação do patrimônio durante o curso da ação de improbidade

em questão.

4. Quanto aos limites da indisponibilidade de bens, deve-se reconhecer a finalidade almejada com a medida para

se sopesar a sua extensão. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que, tratando-se de ação civil por

improbidade administrativa, a indisponibilidade de bens pode alcançar quantos forem necessários ao

ressarcimento do dano, incluindo-se também os adquiridos antes do ilícito. Precedentes: REsp nº 762.894/GO,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 04.08.2008, REsp nº 806.301/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 03.03.2008, REsp

nº 702.338/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 11.09.2008; REsp 1081138/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, julgado em 14/10/2008, DJe 29/10/2008.

5. Afastada a alegação de impenhorabilidade do imóvel por se tratar de bem de família. O objetivo da medida é a

impossibilidade de alienação do bem imóvel pelo próprio titular e, nesse sentido, não conflita com a

impenhorabilidade de que trata a Lei nº 8.009/1990. Precedente.

6. Acolhimento do pedido de liberação da indisponibilidade relacionada aos vencimentos da agravante, ante o

caráter alimentar.

7. Parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar o desbloqueio dos valores relativos aos

proventos mensais percebidos pela agravante, depositados na conta-corrente mencionada, ressalvada a

incidência da indisponibilidade sobre o saldo relativo a meses anteriores."

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029414-04.2012.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado HERBERT DE

BRUYN, DE Publicado em 05/08/2013) - grifei.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento tão somente para determinar o desbloqueio dos valores recebidos a título de proventos de

aposentadoria percebidos pela agravante, depositados na conta-corrente mencionada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004407-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que os documentos de f. 55-77 não autorizam a concessão do benefício da justiça gratuita,

porquanto relativos aos anos de 2007 e 2008, intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas e sob pena de não seguimento do recurso, junte aos autos declaração de imposto de renda atualizada, bem

como outros documentos que entenda o recorrente como aptos a comprovar a falta de condições de arcar com os

encargos financeiros do processo, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004481-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Terezinha Vitorino de Oliveira, contra decisão exarada nos

autos ação ordinária n.º 0000609-89.2013.4.03.116 proposta em face da União (Fazenda Nacional).

 

É o sucinto relatório.

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar.

 

2014.03.00.004407-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO BITENCOURT

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS

: SP289983 VLADIMIR ALVES DOS SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 00017039420138260394 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2014.03.00.004481-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : THEREZINHA VITORINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP249744 MAURO BERGAMINI LEVI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006098920134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Verifica-se, ao compulsar os autos, que a agravante não o instruiu devidamente, deixando de trazer cópia integral

da decisão agravada e cópia da respectiva certidão de intimação, peças essenciais para a formação do instrumento,

ex vi do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Assim, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004556-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -

INFRAERO, contra decisão exarada nos autos ação ordinária n.º 0010622-46.2010.4.03.6119 proposta pela

empresa Tokio Marine Brasil Seguradora S/A.

 

É o sucinto relatório.

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a recorrente não o instruiu devidamente, deixando de trazer cópia da

procuração outorgada à sua advogada, porquanto, nos documentos juntados às f. 9, 9-verso e 87 deste

instrumento, não consta o nome da subscritora do presente recurso.

 

Tratando-se de peça essencial para a formação do instrumento (art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil), o

caso é de negar seguimento ao presente agravo de instrumento. Neste sentido:

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

......................................................................................................................

III - In casu, não integra o instrumento a cópia da procuração outorgada ao advogado subscritor do recurso

interposto, na medida em que seu nome não consta dos instrumentos de mandato e substabelecimento de fls.

2014.03.00.004556-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES

AGRAVADO : TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP131561 PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO e outro

AGRAVADO : TRANSPALLET TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP284475 PATRÍCIA APOLONIO MUNIZ DEPIERI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00106224620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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37/39, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0034766-40.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 07/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013 - sem grifos no original)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - PROCURAÇÃO

OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVANTE - IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com cópias das peças elencadas no art. 525, inc. I, do Código de

Processo Civil.

2. Sucede que no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a

fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar

o instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser

submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o

agravante supra suas próprias omissões. Precedentes do STJ.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0030367-65.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014 - sem grifos no original)

 

Assim, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004642-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -

INFRAERO, contra decisão proferida às f. 136-138 dos autos da demanda nº 0012728-33.2013.4.03.6100

proposta em face da empresa Brasil Avionics Indústria, Comércio e Serviços Ltda.

 

A agravante foi intimada pela imprensa oficial da decisão recorrida em 14 de fevereiro de 2014, conforme

certidão de publicação de f. 151 deste instrumento.

2014.03.00.004642-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP211388 MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA e outro

AGRAVADO : BRAVIO BRASIL AVIONICS IND/ COM/ SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127283320134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Não obstante isso, somente no dia 27 de fevereiro de 2014 protocolizou o presente agravo de instrumento.

 

Considerando que, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, empresa pública não possui prazo

em dobro para recorrer (AgRg no REsp 1266098/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 23/10/2012, DJe 30/10/2012), já havia expirado o prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 522 do

Código de Processo Civil, tendo em vista que seu prazo recursal começou a fluir no dia 17 de fevereiro de 2014,

findando-se no dia 26 do mesmo mês.

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo por apresentar-se manifestamente intempestivo.

 

Comunique-se o Juízo a quo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005210-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão indeferitória de

pedido de produção de prova testemunhal.

Vejo dos autos que a decisão foi proferida em audiência e que a parte autora, aqui agravante, já agravou na forma

retida contra o indeferimento da prova requerida.

Sucede que no sistema processual pátrio é defeso à parte praticar o mesmo ato processual duas ou mais vezes.

Assim, ao interpor a parte interessada agravo retido, operou-se a preclusão consumativa, sendo vedada a ulterior

oposição de agravo de instrumento objetivando o mesmo desiderato: o deferimento da oitiva de testemunhas

apontadas.

Nesse sentido:

 

AGRAVOS REGIMENTAIS NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRIMEIRO RECURSO: ACÓRDÃO

RECORRIDO. FUNDAMENTO INATACADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. SEGUNDO

RECURSO: PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES.

...

2. A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o

conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

2014.03.00.005210-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARLENE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : SP259209 MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008702720124036104 4 Vr SANTOS/SP
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decisões.

3. Primeiro agravo interno a que se nega provimento. Segundo agravo interno não conhecido.

(AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe

14/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSOS INTERPOSTOS EM

DUPLICIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PROCESSUAL CIVIL.

ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 544, § 4º, INCISO

I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. A duplicidade de recursos interpostos pela mesma parte litigante, ante a incidência da preclusão consumativa,

resulta no não conhecimento daquele que foi protocolizado por último.

...

(AgRg no AREsp 135.162/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 20/06/2013, DJe 28/06/2013)

 

Como se vê, o recurso é de manifesta improcedência, além de conflitar com os termos da lei e com a

jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, de modo que com lastro no art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento. 

Com o trânsito dê-se baixa.

Comunique-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005245-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam , no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005513-36.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.005245-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : ENCARNACAO QUINHONEIRO TEZOLIN e outros

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO

AGRAVADO : COMERCIAL DE TECIDOS BRILHANTEX LTDA

: CINTIA DA SILVA XAVIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00254927220084036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005513-7/SP
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DESPACHO

1 - Certifique a Subsecretaria a ausência de assinatura do procurador do agravante na petição de interposição do

recurso (fl. 03).

2 - Após, intime-se a agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento regularizar o

presente recurso, por meio de seu patrono, subscrevendo a petição de interposição do agravo de instrumento.

3 - Cumprida a determinação supra, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo

Civil, oportunidade em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005806-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico, inicialmente, que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil, inclusive mediante declaração de autenticidade

firmada pelo advogado, para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário.

Assim, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para providenciar a necessária

declaração de autenticação, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : FMS REPRESENTACOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP208640 FABRICIO PALERMO LÉO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00030680220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.03.00.005806-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : BAMKO IMPORTACAO EXPORTACAO E COM/ DE BRINDES LTDA

ADVOGADO : SP239270 RODRIGO EDUARDO FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011776220144036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006517-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão indeferitória de

pedido de suspensão de leilão.

Vejo dos autos que a decisão agravada, proferida nos autos de execução fiscal, teve como fundamento a ausência

de concessão de efeitos suspensivo aos embargos do devedor.

Sustenta a agravante que ainda discute nos embargos os débitos cobrados na execução fiscal, a qual se encontra

garantida mediante penhora de três veículos (caminhões) que são imprescindíveis ao desenvolvimento de sua

atividade empresarial.

Aduz que o prosseguimento de atos expropriatórios é desproporcional e excessivamente gravoso ao devedor,

cabendo assim a sustação dos leilões designados.

Decido.

Vejo dos autos que a empresa executada manejou embargos à execução que foram recebidos sem efeito

suspensivo nos termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. 

Em face disso interpôs a embargante agravo de instrumento (autos de nº 0022734-66.2013.4.03.0000/SP) no qual

proferi decisão terminativa de não provimento do recurso, encontrando-se aqueles autos já com baixa definitiva à

origem.

Assim, descabe qualquer discussão a respeito da alegada impossibilidade de prosseguimento de atos de constrição

e expropriação de bens do devedor sob a alegação da existência de embargos à execução pendentes de julgamento,

impondo-se o respeito à coisa julgada e à segurança jurídica (artigo 467 do Código de Processo Civil).

De todo modo, vale relembrar que os veículos foram ofertados à penhora pela própria empresa devedora, sendo

por isso inócua a alegação de que os caminhões não podem ser levados a leilão por serem bens imprescindíveis ao

desenvolvimento da sua atividade empresarial. 

Por outro lado, restou expressamente consignado na decisão do agravo anterior que "a possibilidade de alienação

futura dos bens objeto de constrição na execução não configura, por si só, potencial ocorrência de grave dano de

difícil reparação. Nesse sentido: AI nº 477010, Des. Fed. Regina Costa, j. 06/09/2012, DJ 20/09/2012".

Como se vê, o recurso é de manifesta improcedência, de modo que com lastro no art. 557 do CPC, nego-lhe

seguimento. 

Com o trânsito dê-se baixa.

Comunique-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10905/2014 

 

2014.03.00.006517-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA CASA VERDE LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00247302220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043978-91.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A

JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026299-34.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

94.03.043978-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : APPARECIDA ANTUNES MARCALLO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/176

No. ORIG. : 91.00.00001-0 1 Vr BOTUCATU/SP

2001.03.99.026299-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA RIBEIRO e outros

: ROSA DALLACQUA BERGAMINI

: MARIA DE ABREU OLIVEIRA

ADVOGADO : SP064327 EZIO RAHAL MELILLO

No. ORIG. : 92.00.00027-4 1 Vr SAO MANUEL/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002175-

86.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002609-

2001.61.83.002175-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALFREDO TORRECILLAS RAMOS

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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75.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013420-

26.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

2001.61.83.002609-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA RUTH DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP124279 FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00026097520014036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.013420-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SIND TRAB IND EXPL PERF PROD REFINO DEST ARMAZ DISTR E
TRANSP DUT E IMP/ PETROLEO SP GO E DF

ADVOGADO : SP092611 JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011652-

74.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042891-

17.2005.4.03.9999/SP

 

2004.61.04.011652-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARILDA AMARAL DE BONIS

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2005.03.99.042891-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005293-92.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRCEU FAGUNDES

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 03.00.00160-3 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2006.03.99.005293-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NAIR GIUSEPPIN PACHECO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 02.00.00120-2 1 Vr MONTE MOR/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027176-95.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006827-37.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.027176-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARLENE MARUES ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP122476 PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00068-9 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2007.03.99.006827-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ANTONIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145410 HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/181v

No. ORIG. : 90.00.00008-7 1 Vr SUZANO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. PRECLUSÃO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Ocorrente o fenômeno da preclusão consumativa.

3. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste

Egrégio Tribunal Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036171-63.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS A EXECUÇAO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO

A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.03.99.036171-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : NEREU FRANCISCO ALVES

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

No. ORIG. : 98.00.00003-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007273-88.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004246-46.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

2007.61.03.007273-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AUGUSTA PACHECO VITAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

2007.61.20.004246-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : ADAIL JOSE ZERBINATTI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042464620074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008065-93.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

2007.61.83.008065-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE SZENTMIKLOSY

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080659320074036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1235/3621



não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035907-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058297-73.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.035907-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDINEIA FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : SP157999 VIVIAN ROBERTA MARINELLI

No. ORIG. : 06.00.00110-5 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

2008.03.99.058297-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP240684 THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005496-25.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DARCI CORREIA

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

No. ORIG. : 06.00.00010-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2008.61.06.005496-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ILDA MARIA SCALIANTE

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003662-47.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016194-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

2008.61.83.003662-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CARLOS ROBERTO AURELIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.03.99.016194-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1238/3621



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acolhida parte dos embargos de declaração, em que a embargante arguiu omissão quanto ao não pronunciamento

acerca da fixação do termo final dos honorários advocatícios. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença de primeiro grau, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e a Súmula nº

111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Embargos de declaração parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011717-93.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO APARECIDO ZANINI

ADVOGADO : SP126083 APARECIDO OLADE LOJUDICE

No. ORIG. : 05.00.00060-2 1 Vr MIRASSOL/SP

2009.61.04.011717-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : VALTER CONDE LOPES

ADVOGADO : SP185614 CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117179320094036104 5 Vr SANTOS/SP
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aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003749-58.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

2009.61.21.003749-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : AGOSTINHO SILVEIRA NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP254585 RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037495820094036121 2 Vr TAUBATE/SP
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5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001034-51.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

2009.61.83.001034-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DECIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010345120094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007776-92.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

2009.61.83.007776-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANTONIO CABRAL AQUINO

ADVOGADO : SP249651 LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

CODINOME : ANTONIO CABRAL DE AQUINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077769220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009319-33.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2009.61.83.009319-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : RUY HIROTO MURAKAMI

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093193320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011662-02.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL

INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DESPROVIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

2 - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012441-54.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.011662-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : REINALDO IMPERIO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116620220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012441-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS007764 ANA AMELIA ROCHA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015095-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124415420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015095-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS MILER

ADVOGADO : SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00150951420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009201-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

2010.03.99.009201-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEIDE EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 09.00.00051-0 2 Vr TANABI/SP
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mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026299-19.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029716-

77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.026299-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DHENIFFER KASSANDRA CALADO DE LIMA incapaz

ADVOGADO : MS010627 MERIDIANE TIBULO WEGNER

REPRESENTANTE : VANILDE CALADO DE LIMA

ADVOGADO : MS010627 MERIDIANE TIBULO WEGNER

No. ORIG. : 07.00.02086-1 1 Vr AMAMBAI/MS

2010.03.99.029716-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007999-57.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP297583B ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANNA MONTANINI DIAS

ADVOGADO : SP213742 LUCAS SCALET

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 09.00.00163-9 2 Vr INDAIATUBA/SP

2010.61.03.007999-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BRUNO ROBERTO VICTOR CONCONE

ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079995720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008382-35.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

2010.61.03.008382-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : NELSON FRANCISCO SERRAO

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083823520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002579-68.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

2010.61.04.002579-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALTEMBURGO CAETANO DE JESUS

ADVOGADO : SP052196 JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025796820104036104 5 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004403-62.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

2010.61.04.004403-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE AMARO GUIMARAES GEORGE

ADVOGADO : SP052196 JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044036220104036104 6 Vr SANTOS/SP
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HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005171-85.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008051-47.2010.4.03.6105/SP

2010.61.04.005171-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIA ROSALINA GONZAGA BUENO

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200751 LARISSA CAYRES DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051718520104036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1252/3621



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014849-24.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.05.008051-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ISMAEL LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP228595 FABIO DE OLIVEIRA MELLA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080514720104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.014849-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANTONIO ROBERTO PAIVA

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1253/3621



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000844-91.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00148492420104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.06.000844-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANTONIO ALVES FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008449120104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1254/3621



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003869-15.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

2010.61.06.003869-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : NIULBERTO GIACON

ADVOGADO : SP253724 SUELY SOLDAN DA SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038691520104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1255/3621



RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004913-69.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

2010.61.06.004913-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : HERCULES ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP114818 JENNER BULGARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049136920104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1256/3621



3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002863-64.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

2010.61.08.002863-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIA JOSE DIAS

ADVOGADO : SP123598 ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028636420104036108 2 Vr BAURU/SP
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contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004905-74.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

2010.61.12.004905-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JUAREZ MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049057420104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004574-86.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2010.61.14.004574-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : HELERSON BASTOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP099659 ELYZE FILLIETTAZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045748620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005927-64.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

2010.61.14.005927-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BENITO RODRIGUES

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059276420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000566-57.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000160-32.2010.4.03.6183/SP

2010.61.17.000566-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOAO FOGANHOLO

ADVOGADO : SP131376 LUIZ CARLOS MARUSCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005665720104036117 1 Vr JAU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002253-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.000160-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JULIA AUGUSTA DE PAULA

ADVOGADO : SP249651 LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001603220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002253-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FLAVIO ENEAS BUFFA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1262/3621



 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

3. Agravo do autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003423-72.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022536520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003423-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIA CONCEICAO CONHOLATO

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP275927 NIVEA MARTINS DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034237220104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005165-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

2010.61.83.005165-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANA TEIXEIRA DE AZEVEDO TITONELLI

ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051653520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005830-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

2010.61.83.005830-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAERCIO DE ARRUDA NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058305120104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010653-68.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

2010.61.83.010653-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : LUIZ BATISTA DOS ANJOS

ADVOGADO : SP268811 MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106536820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014787-41.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. MAJORAÇÃO DO TETO PREVIDENCIARIO EC. 20/98 E 41/2003. ARTIGO 557, § 1º

DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. AGRAVO

IMPROVIDO. 

 

1. O reconhecimento pelo C. STF da repercussão geral sobre a matéria, no RE nº 564.354-SE, não obsta sua

apreciação nesta instância.

2. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015336-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.014787-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PAULO SUEHIRO MURAMATSU

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00147874120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015336-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020379-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : JOSE DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP258398 LUCIANO FRANCISCO NOVAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00153365120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.020379-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILZA BARBOSA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 10.00.00085-8 1 Vr ITATINGA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028187-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036858-98.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.028187-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDIVAM FERREIRA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : LAURINDA MARCOS DA SILVA SOUZA

No. ORIG. : 06.00.00053-2 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001803-40.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

2011.03.99.036858-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MAURICIO KAMIKAWA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00080-0 2 Vr SAO ROQUE/SP

2011.61.02.001803-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : APARECIDO FERREIRA DO PRADO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005827-11.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP271756 JOÃO GERMANO GARBIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018034020114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.03.005827-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIA SOCORRO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : SP261753 NOE APARECIDO MARTINS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058271120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000969-31.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

2011.61.04.000969-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE ROBERTO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : SP209009 CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009693120114036104 5 Vr SANTOS/SP
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RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004413-72.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

2011.61.04.004413-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE MATOS

ADVOGADO : SP204287 FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044137220114036104 5 Vr SANTOS/SP
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INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012947-02.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. RE

564354/SE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Devida a revisão da renda mensal de benefício limitado ao teto na data da concessão, observados os novos tetos

previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/1998 e 41/2003.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.05.012947-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : JOSE ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP265609 ANA PAULA MARQUES FERREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00129470220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001316-58.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.61.06.001316-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FRANCISCO ALVINO LOURENCO

ADVOGADO : SP114818 JENNER BULGARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013165820114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000109-12.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003861-41.2011.4.03.6126/SP

 

 

2011.61.10.000109-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MANOEL BATISTA CORREIA

ADVOGADO : SP194870 RAQUEL DE MARTINI CASTRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001091220114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2011.61.26.003861-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1276/3621



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007844-48.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JAIR CORAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038614120114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.007844-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DURVAL DE PAULA

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1277/3621



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014120-83.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078444820114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.30.014120-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE ROBERTO FREDE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141208320114036130 1 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1278/3621



I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000080-66.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

2011.61.40.000080-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DEUSDETE NEVES

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000806620114036140 1 Vr MAUA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000269-12.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

2011.61.83.000269-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ROBERTO MERLI

ADVOGADO : SP162082 SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002691220114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001529-27.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002105-20.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.001529-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOEL DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO : SP249651 LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015292720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002105-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1281/3621



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, Negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002111-27.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIO CALEGARI

ADVOGADO : SP086814 JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021052020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002111-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANTONIO LUIZ FARINA SIMOES

ADVOGADO : SP086814 JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1282/3621



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002232-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021112720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002232-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIA CRISTINA FERREIRA FRACASSO

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022325520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004175-10.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2011.61.83.004175-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : APARECIDO EVARISTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041751020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1284/3621



2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004406-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

2011.61.83.004406-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : OSNY FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044063720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004407-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

2011.61.83.004407-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : GUMERCINDO TONIOL

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044072220114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016628-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

2012.03.99.016628-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BENEDITO NELSON DE SOUZA

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00053-7 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021854-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acolhida parte dos embargos de declaração, em que a embargante arguiu omissão quanto ao não pronunciamento

acerca de decisão judicial concessiva de aposentadoria por invalidez à parte autora nos autos do processo nº

326.01.2010.002431-4.

Ausente o trânsito em julgado da sentença concessória, não pode o jurisdicionado ter obstado seu direito de

pleitear o benefício assistencial, tendo constado expressamente do voto que é proibido o recebimento de

benefícios cuja cumulação seja vedada em lei.

Embargos de declaração parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023677-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.021854-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VANDERLEI CHAGAS incapaz

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

REPRESENTANTE : DORACI CHAGAS

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

No. ORIG. : 10.00.00095-2 1 Vr LUCELIA/SP

2012.03.99.023677-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1288/3621



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009467-82.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : APARECIDO CLAUDIO BEZERRA

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00037-9 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2012.61.04.009467-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ROBINSON HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006060-38.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000488-95.2012.4.03.6116/SP

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094678220124036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.61.14.006060-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : VICENTE DE CALDAS SIMOES

ADVOGADO : SP213301 RICARDO AUGUSTO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060603820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001838-18.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

2012.61.16.000488-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PEDRO FURLAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JONATHAN WILLIAM DOS SANTOS ASSIS

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro

No. ORIG. : 00004889520124036116 1 Vr ASSIS/SP

2012.61.17.001838-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIO DEL BIANCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP176431 FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018381820124036117 1 Vr JAU/SP
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aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003022-03.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO O BJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

2012.61.19.003022-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : LAURINDO PERCEBAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP049172 ANA MARIA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030220320124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004065-69.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002977-75.2012.4.03.6126/SP

 

2012.61.20.004065-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ODETE MARIANO GODOY

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040656920124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2012.61.26.002977-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-98.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATO GAVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00029777520124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.40.001744-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : HELENA CONCEICAO PERES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017449820124036140 1 Vr MAUA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004162-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

2013.03.99.004162-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOAO CARLOS ROMANO

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00103-8 1 Vr MATAO/SP
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00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027742-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032674-

31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.027742-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELLEN CRISTINA DA SILVA ROSA SANTOS

ADVOGADO : SP255173 JULIANA SENHORAS DARCADIA

No. ORIG. : 11.00.00345-6 2 Vr MOGI GUACU/SP

2013.03.99.032674-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DENILSON GONCALVES DE MIRANDA incapaz

ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

REPRESENTANTE : EVA GONCALVES DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 10.00.00000-6 1 Vr NUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1296/3621



PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042016-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042019-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.042016-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : IDERLEY COLOMBINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP087750 NORBERTO FRANCISCO SERVO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00177-2 3 Vr ARARAS/SP

2013.03.99.042019-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042038-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELANTE : ANTONIO FABIANO DE MESQUITA

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00081-9 3 Vr MATAO/SP

2013.03.99.042038-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO APARECIDO QUINTANA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 12.00.00154-5 3 Vr MATAO/SP
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00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042977-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043325-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

2013.03.99.042977-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDEMAR ANTONIO DE LUCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 00567210520118260222 1 Vr GUARIBA/SP

2013.03.99.043325-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARINA DE FREITAS BALTIERI

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00085-7 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043815-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-10.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.03.99.043815-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARCELO VOMIERO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00007-7 1 Vr MATAO/SP

2013.61.03.000203-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DANIEL DRUWE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. RECISÃO DE BENEFÍCIO. JUNHO/99 E MAIO/2004. ARTIGO 557, § 1º DO CPC.

POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000359-95.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. RECISÃO DE BENEFÍCIO. JUNHO/99 E MAIO/2004. ARTIGO 557, § 1º DO CPC.

POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002031020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.000359-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE GERALDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003599520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001001-68.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002940-83.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUNHO/99 E MAIO/2004. ARTIGO 557, § 1º DO CPC.

POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

2013.61.03.001001-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : OSVALDO GONCALVES

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010016820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002940-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MESSIAS ORTIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029408320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002951-15.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. RECISÃO DE BENEFÍCIO. JUNHO/99 E MAIO/2004. ARTIGO 557, § 1º DO CPC.

POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003558-28.2013.4.03.6103/SP

 

 

2013.61.03.002951-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029511520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003558-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. RECISÃO DE BENEFÍCIO. JUNHO/99 E MAIO/2004. ARTIGO 557, § 1º DO CPC.

POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004230-03.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUNHO/99 E MAIO/2004. ARTIGO 557, § 1º DO CPC.

POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos

3. Agravo improvido.

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIA ELVINA DE ALMEIDA PORTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035582820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.14.004230-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANTONIO MANUEL ANDRADE BENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042300320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005197-48.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUNHO/99 E MAIO/2004. ARTIGO 557, § 1º DO CPC.

POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005414-91.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.005197-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOAO CARLOS BATISSALDO

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051974820134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005414-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ODEIR APARECIDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : SP098443 MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005459-95.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. RECISÃO DE BENEFÍCIO. JUNHO/99 E MAIO/2004. ARTIGO 557, § 1º DO CPC.

POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054149120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005459-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : HERCULES GILBERTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054599520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1306/3621



 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005572-49.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUNHO/99 E MAIO/2004. ARTIGO 557, § 1º DO CPC.

POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005648-73.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2013.61.14.005572-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BRAZ FERREIRA COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055724920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005648-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP138568 ANTONIO LUIZ TOZATTO e outro

No. ORIG. : 00056487320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006380-54.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. RECISÃO DE BENEFÍCIO. JUNHO/99 E MAIO/2004. ARTIGO 557, § 1º DO CPC.

POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007165-16.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.006380-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : GILDO MARIO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063805420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.007165-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002107-23.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELANTE : IRENE LOPES DA SILVA GOMES

ADVOGADO : SP229843 MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071651620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.17.002107-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BENEDITO JOSE

ADVOGADO : SP194309 ALESSANDRA AYRES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021072320134036117 1 Vr JAU/SP
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00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006592-60.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006872-31.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

2013.61.19.006592-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DE FATIMA DA CUNHA

ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro

No. ORIG. : 00065926020134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.006872-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : WALDEMAR NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068723120134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008535-15.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000847-93.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

2013.61.19.008535-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALBERTINA NORBERTO DE SOUSA

ADVOGADO : SP297858 RAFAEL PERALES DE AGUIAR e outro

No. ORIG. : 00085351520134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.21.000847-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001921-85.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003009-69.2013.4.03.6183/SP

INTERESSADO : ROSELI APARECIDA DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO : SP084228 ZELIA MARIA RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00008479320134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.21.001921-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : LUIZ CARLOS BOTTOSSI

ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019218520134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003349-

13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

2013.61.83.003009-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ZALMON ROSENDO DA SILVA

ADVOGADO : SP068182 PAULO POLETTO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030096920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003349-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033491320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007239-57.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007815-50.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.007239-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BORIS LIEDERS

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072395720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007815-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO PANHOTTA

ADVOGADO : SP191835 ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007901-21.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008172-30.2013.4.03.6183/SP

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00078155020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007901-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : NELSON FERREIRA

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079012120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008994-19.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.83.008172-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DE CASTRO CELESTINO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081723020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008994-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010088-02.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089941920134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010088-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ABILIO NICACIO DA SILVA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010651-93.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100880220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010651-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ABELARDO DOURADO MIRANDA

ADVOGADO : SP257000 LEONARDO ZUCOLOTTO GALDIOLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106519320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000668-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

2014.03.99.000668-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ARMANDO CARVALHO

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP161554 IDMAR JOSE DEOLINDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00148-1 1 Vr PRAIA GRANDE/SP
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RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002890-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

2014.03.99.002890-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANGELA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2379/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055233-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, haja vista a ausência de pagamento das custas

processuais.

Com a juntada do recurso e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento à apelação da

parte autora para declarar a nulidade da R. sentença.

Retornando os autos à origem, o Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a realização de nova perícia médica por médico especialista. No

mérito, pleiteou a reforma da R. sentença, bem como a tutela antecipada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 136/138, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

2008.03.99.055233-8/SP
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Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS,

3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Transcrevo, outrossim, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente,

revela-se desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte

autora.

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

III - Apelação da autora improvida."

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em

24/3/09, DJU de 15/4/09, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR -

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL -

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os

interesses do autor foram

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até

como medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de

atividade laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez

(artigo 42 da lei 8213/91).

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido

respostas claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado,

como defende a autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico,

quando da contestação (fls. 15/16), não apresentou seu laudo.

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a

idade do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o

recorrido, com quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais

hoje se encontra incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o

benefício da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos

recolhimentos.

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o

preceituado no artigo 20, pars.

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento."

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU

de 27/4/99, grifos meus).

Passo à análise do mérito.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se
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acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 136/138). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "Trata-se de portadora de transtorno

afetivo bipolar leve com episódios de ansiedade paroxística, sem sintomas psicóticos presente à época em que

requereu seu benefício, não constando historio (sic) de surtos psicóticos prolongados ou internações

psiquiátricas, nem tendo sido detectados por este Perito alterações em seu juízo crítico e/ou na cognição a ponto

de incapacitar para sua atividade habitual de empregada doméstica/diarista que é de natureza leve, permissiva

de estabelecer seu próprio ritmo, assim, como, pausas e alternâncias. Apresentou exame clínico normal e não

foram apresentados exames radiológicos da coluna" (fls. 137), concluindo que "Não existiu, pois, a alegada

incapacidade laboral" (fls. 137, grifos meus).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil.

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que

imprima convencimento da verossimilhança da alegação.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação e indefiro o pedido de tutela antecipada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003985-52.2008.4.03.6183/SP

 

 

2008.61.83.003985-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a revisão de pensão

por morte recebida em decorrência do falecimento de cônjuge, majorando-se o coeficiente para 80%, nos termos

da Lei nº 8.213/91 e para 100% a partir da edição da Lei nº 9.032/95.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A parte autora interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de decretação de revelia da

autarquia.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, reiterando, preliminarmente, as razões do agravo retido e, no mérito,

pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, observo que a revelia em relação à autarquia não produz o efeito que lhe é próprio, ou seja, a

confissão ficta da matéria de fato. Os seus efeitos são inaplicáveis à Fazenda Pública, na medida em que esta

defende e representa o interesse público.

A ausência de contestação a determinada alegação contida na inicial não significa, portanto, que os fatos alegados

pela parte autora serão considerados verdadeiros. O que ocorre, efetivamente, é a apreciação em conjunto dos

fatos alegados e os demais elementos do processo, a teor do art. 131 do CPC.

Ademais, a presunção de veracidade decorrente da revelia somente atinge os fatos afirmados pelo autor (CPC,

art. 319), não defluindo dela a inquestionabilidade do direito pleiteado pela parte.

Seja-me permitido, em sede jurisprudencial, transcrever os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL - RÉ CITADA POR EDITAL - NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL -

CONTESTAÇÃO - FALTA DE IMPUGNAÇÃO - REVELIA NÃO CONFIGURADA - INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA DA REGRA INSERTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 302 DO CPC - RECURSO ESPECIAL -

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 5º DA LICC E 85 DO CÓDIGO CIVIL. 

I - Os recursos de natureza excepcional não prescindem do prequestionamento. Para configurá-lo, é necessário

que o tribunal de segunda instância emita juízo de valor acerca da questão federal suscitada. Aplicação, na

espécie, das súmulas 282 e 356 do STF. 

II - A revelia tem aplicação factual, pois acarreta a incontrovérsia dos fatos alegados pelo autor. Isto não

representa a automática procedência do pedido, eis que a revelia somente alcança os fatos e não o direito a que

se postula. A Lei Processual resguarda os direitos do réu citado por edital impondo-lhe a nomeação de um

curador especial. Se o réu não contesta a ação, através do curador que lhe foi nomeado, está ele imune aos

efeitos da revelia. Interpretação extensiva do parágrafo único do art. 302 do CPC. 

III - Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Recurso Especial nº 252.152-RS, Relator Ministro Waldemar Zveiter, Terceira Turma, j. em 20/2/01, v.u.,

D.J. de 16/4/01, grifos meus) 

"Processual Civil e Tributário. FINSOCIAL. Papel Destinado à Impressão de Livros, Jornais e Periódicos.

Imunidade. Julgamento Antecipado da Lide. C.F., art. 150, VI, "d". CPC, arts. 130, 319 e 333, I. Súmula 7/STJ. 

1. O ônus da prova é da parte (art. 333, CPC). O juiz somente tomará a iniciativa quando o conjunto probatório

cause dúvidas ou perplexidades, de regra, devendo julgar segundo o alegado pelas partes ("iudex secundum

allegatta et probata partium iudicare debet"). Em contrário, a regra (art. 333, CPC) ficaria derruída, impondo-se

ao Juiz suprir a inatividade da parte. No caso, ganha relevo o fato de que o julgamento antecipado da lide

resultou de consenso das partes, entendendo suficientemente esclarecidos os fatos decisivos da causa.

Desfigurada a contrariedade ou divergência com os art. 130, 319, e 333, I CPC. 

2. Os efeitos da revelia não incidem sobre o direito da parte (art. 319, CPC), afetando apenas a matéria de fato.

Improcedente o pedido em razão das provas, no caso, concludente que a revelia não abrangeu o direito

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ADELINA NEUSA LAMANNA SENNES e outro

: FLAVIO VALTER LAMANNA
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172261 NELSON DARINI JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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aplicável. De efeito, a revelia não significa necessária procedência. 

3. A apreciação da suficiência, ou não, do conjunto probatório, está reservada às instâncias ordinárias (Súmula

7/STJ). 

4. A natureza constitucional de questão afeita à imunidade escapa de exame na via Especial. 

5. Divergência resolvida nos lindes da fundamentação para desfigurar acenadas ofensas aos aludidos padrões

legais. 

6. Negado Provimento." 

(STJ, Recurso Especial nº 108.824.152-RS, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Turma, j. em 3/9/98,

v.u., D.J. de 3/11/98, grifos meus)

Passo à análise do mérito.

Dispunha o art. 48 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social), in verbis:

 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50%

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data de seu

falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria

quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 75 determinou que:

 

"O valor mensal da pensão por morte será:

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas

de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2

(duas);

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que

for mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho."

 

A Lei nº 9.032, de 28/4/95, alterou a redação do art. 75, dispondo:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa

renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no artigo 33 desta Lei."

 

Finalmente, o referido artigo foi modificado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, possuindo, atualmente, a seguinte

redação, in verbis:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento,

observado o disposto no art. 33 desta Lei."

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar a lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo

da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido anteriormente à sua vigência.

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência no Recurso Especial nº 311.725-AL, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido, in verbis:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

VIÚVA. ARTIGO 75. LEIS 8.213/91 E 9.032/98. EFEITO IMEDIATO DA LEI NOVA. APLICABILIDADE.

1. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do efeito imediato da

lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (Constituição da República,

artigo 5º, inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º).

2. A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato

e geral, alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim,

nos efeitos que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua

vigência.

3. "L"effet immédiat de la loi doit être considéré comme la règle ordinaire: la loi nouvelle s"applique, dès sa

promulgation, à tous les effets qui résulteront dans l"avenir de rapports juridiques nés ou à naître". (Les Conflits

de Lois Dans Le Temps, Paul Roubier, Paris, 1929).
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4. O direito subjetivo do dependente por morte do segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe

atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo,

como deve atender, às necessidades básicas do beneficiário e de sua família.

5. As modificações legais subseqüentes do valor do benefício previdenciário, que visam, por mandamento

constitucional, no seu valor, atender às necessidades vitais básicas do beneficiário e de sua família, incidem, a

partir do termo inicial da sua vigência, nos benefícios em manutenção.

6. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 311.725/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

votação unânime, DJ 19.12.02, grifos meus).

 

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 8/2/2007, deu provimento aos Recursos

Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 interpostos pelo INSS, não reconhecendo como devida a aplicação da lei

nova - que majorou o coeficiente da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele

concedido anteriormente à sua vigência.

Assim, considerando a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, já de si pachorrenta e serôdia, passei a adotar o posicionamento

acima mencionado.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021341-48.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ CANDIDO RODRIGUES contra a decisão que, em sede

de ação previdenciária, já em fase de execução do julgado, não acolheu a petição de fls. 63/64 do agravante, no

sentido de que no cálculo dos valores a serem requisitados deveriam ser incluídos juros de mora desde a data da

conta até a data da sua atualização que originará o requisitório.

Às fls. 100/101 foi indeferido o efeito suspensivo.

Sem contraminuta (fls. 113).

Decido.

Versa o caso dos autos acerca de pagamento disciplinado pela Lei nº 10.099/2000, a qual regulamentou o

pagamento de obrigações de pequeno valor, até 60 salários mínimos, pela Previdência Social.

Com efeito, pelo que se verifica do movimento processual em anexo e que desta fica fazendo parte integrante, foi

expedida a R.P.V., sendo a mesma recebida pelo Egrégio Tribunal em data de 03.06.2009, sendo certo que o

pagamento foi incluído na proposta de julho/2009. Verifica-se, assim, que foi obedecido o prazo de 60 dias,

previsto na Lei 10.259/91 para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor-RPV.

Assim, considerando que a RPV foi paga no prazo legal, não há que falar-se em incidência de juros moratórios.

Nesse sentido, confira-se o julgado proferido nesta Egrégia Corte nos autos do Agravo de Instrumento nº

2003.03.00024457-0, DJU 17.10.2003, Desembargador Federal Sergio Nascimento, em acórdão assim ementado (

2009.03.00.021341-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : JOSE CANDIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 90.00.38007-3 1V Vr SAO PAULO/SP
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verbis):

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS.

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VARLOR. ARTIGO 128 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI

Nº 10.099/2000.

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo

128 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000.

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução.

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido".

Confira-se, outrossim, o seguinte julgado (verbis):

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SALDO REMANESCENTE - CORREÇÃO -

APLICAÇÃO DO IPCA-E - JUROS MORATÓRIOS - REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - ARTIGO 128 DA

LEI N º 8213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I - Por força das Resoluções 239/01, 258/02, bem como da Resolução 242/01 que aprova o Manual de

Procedimentos da Justiça Federal, todas do Conselho da Justiça Federal, a atualização monetária de Precatório

e Requisições de Pequeno Valor deve ser feita com base no IPCA-E, divulgado pelo IBGE. 

II - Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo

128 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000." 

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

(TRF-3a Região, AG 2003.03.00.050437-2,DJU 23.01.2004, Relator Desembargador Federal SÉRGIO

NASCIMENTO)

 

Ademais disso, observo que o valor requisitado foi fixado em sede de Embargos à Execução nº

1999.61.00.000913-9, cujo v. acórdão transitou em julgado em data de 10.04.2008 (fls. 102/109).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027459-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), ficando eximida do

pagamento, em razão da concessão da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da sentença, a fim de que seja reconhecida sua

dependência econômica em relação ao filho falecido.

2009.03.99.027459-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DE LOURDES LEMOS DA SILVA e outro

: FRANCISCO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP190535B RODRIGO MOREIRA LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00116-4 3 Vr GUARUJA/SP
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Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 12/03/2007, conforme documento acostado à fl. 12.

No tocante à qualidade de segurado, verifico pelo extrato do CNIS que o segurado era beneficiário de

aposentadoria por invalidez (fls. 20).

Nos termos do art. 16, II, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado, os pais.

No caso dos autos, constata-se que os autores são pais do segurado falecido (fl. 14), portanto, a dependência

econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada.

Segundo se depreende dos autos, a parte autora não logrou demonstrar a exigida dependência econômica em

relação ao filho falecido para fazer jus ao recebimento do benefício pleiteado, uma vez que o documento trazido

aos autos não é suficiente para tal (fl. 18).

Apesar das testemunhas afirmarem que os autores dependiam financeiramente de seu filho falecido (fls. 45/47),

constato pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (anexo), que o autor/pai é beneficiário de aposentadoria

por tempo de contribuição (NB nº 130.586.755-3) , recebendo o valor de R$ 2.386,82 (01/2014), o que evidencia

a inexistência de dependência econômica em relação à mesma.

Ressalto, ainda, que o simples fato de residir sob o mesmo teto não é suficiente para demonstrar a dependência

econômica.

Neste sentido:

"EMEN: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência

econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte , não é presumida, devendo

ser comprovada. 2. Agravo regimental não provido." (STJ-, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL - 201200105059, data da decisão: 19/06/2012, DJE DATA:03/08/2012, Relator: Min.

Castro Meira).

"PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE -

NÃO PROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA AUTORA EM RELAÇÃO AO SEU FALECIDO FILHO -

AGRAVO IMPROVIDO. A parte autora não logrou carrear aos autos documento algum que se prestasse a um

início de prova da sua dependência econômica em relação ao filho. Desse modo, a prova oral resultou

insuficiente para comprovação da dependência econômica em relação a seu filho. Não se deve confundir o

simples auxílio prestado pelo filho com a situação de dependência. É até natural que o filho solteiro contribua

com as despesas da casa, até porque, residindo com sua mãe, ele também contribui para os gastos, e sua

contribuição pode ser considerada como uma contra partida aos respectivos gastos. Agravo interposto na forma

do art. 557, § 1º, do CPC, improvido."(TRF-3ª Região-7ª Turma, Apelação Cível n.0004536-69.2004.4.03.6119,

data do julgamento: 20/06/2011, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2011 PÁGINA: 1200, Relator: Des.

Fed. Leide Polo).

Assim sendo, ante o não preenchimento do requisito da dependência econômica, o benefício de pensão por morte

não pode ser concedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
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Int.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013586-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 295, inc.

III, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir em razão da ausência de prévio requerimento

administrativo.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando não ser necessária a prévia postulação administrativa.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Devem prosperar as razões oferecidas pelo recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse

processual no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela

parte autora no plano administrativo.

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional n.º 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

2011.03.99.013586-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : WLADEMIR AVANCAN GIANEZI

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00033-5 2 Vr INDAIATUBA/SP
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No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir

transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA.

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente,

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do

feito.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008428-87.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a realização de nova perícia médica por médico especialista. No

mérito, pleiteou a reforma da R. sentença, bem como a tutela antecipada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 74/80, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS,

3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Transcrevo, outrossim, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA.

2011.61.03.008428-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOAO PASTORINO MARQUES DE LIMA

ADVOGADO : SP074758 ROBSON VIANA MARQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084288720114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente,

revela-se desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte

autora.

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

III - Apelação da autora improvida."

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em

24/3/09, DJU de 15/4/09, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR -

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL -

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os

interesses do autor foram

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até

como medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de

atividade laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez

(artigo 42 da lei 8213/91).

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido

respostas claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado,

como defende a autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico,

quando da contestação (fls. 15/16), não apresentou seu laudo.

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a

idade do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o

recorrido, com quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais

hoje se encontra incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o

benefício da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos

recolhimentos.

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o

preceituado no artigo 20, pars.

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento."

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU

de 27/4/99, grifos meus).

Passo à análise do mérito.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência
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exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 74/80). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A diabetes, por si só, não causa

incapacidade. O que pode causar são suas eventuais complicações, como a cegueira, ausentes neste caso. A

hipertensão arterial, por si só, não causa incapacidade. O que pode causar são suas eventuais complicações,

como o acidente vascular cerebral, ausentes neste caso. O periciado não apresenta nenhum sinal, clínico ou nos

exames subsidiários, de insuficiência cardíaca. Não há nenhuma restrição para realização de suas atividades

habituais" (fls. 77), concluindo que "não há doença incapacitante atual" (fls. 145, grifos meus).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil.

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que

imprima convencimento da verossimilhança da alegação.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação e indefiro o pedido de tutela antecipada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008596-89.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.03.008596-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA DINIZ

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085968920114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou a manutenção do auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a realização de nova perícia médica por médico especialista. No

mérito, pleiteou a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 44/51, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS,

3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Transcrevo, outrossim, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente,

revela-se desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte

autora.

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

III - Apelação da autora improvida."

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em

24/3/09, DJU de 15/4/09, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR -

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL -

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os

interesses do autor foram

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até

como medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de

atividade laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez

(artigo 42 da lei 8213/91).

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido

respostas claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado,

como defende a autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico,

quando da contestação (fls. 15/16), não apresentou seu laudo.

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a

idade do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o

recorrido, com quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais

hoje se encontra incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o

benefício da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos

recolhimentos.

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o

preceituado no artigo 20, pars.

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1333/3621



das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento."

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU

de 27/4/99, grifos meus).

Passo à análise do mérito.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 44/51). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A pericianda não apresentou alterações

significativas no exame físico dos ombros e joelhos. A alteração nos exames de imagem foram leves, sem

repercussão no exame físico, não se podendo determinar incapacidade por este motivo. A diabetes, por si só, não

causa incapacidade. O que pode causar são suas eventuais complicações, como a cegueira, ausentes neste caso.

As alterações na visão referidas são levíssimas e não incapacitantes. A hipertensão arterial, por si só, não causa

incapacidade. O que pode causar são suas eventuais complicações, como o acidente vascular cerebral, ausentes

neste caso. A hipercolesterolemia, por si só, não causa incapacidade. O que pode causar são suas eventuais

complicações, como o infarto do miocárdio, ausentes neste caso. As alterações evidenciadas nos exames de

imagem da coluna são leves, degenerativas, e insuficientes para justificar qualquer queixa referida. O exame

físico pericial não evidenciou déficits neurológicos ou sinais de compressão radicular, não sendo possível

comprovar a presença de mielopatias. As alterações degenerativas da coluna vertebral não causaram limitações

na mobilidade articular, sinais de radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível atribuir

incapacidade laborativa" (fls. 48), concluindo que "Não há doença incapacitante atual" (fls. 48, grifos meus).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.
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Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005020-40.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o recálculo da renda

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como

salários de contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Foi homologado o pedido de habilitação dos herdeiros, tendo em vista o óbito da parte autora.

É o breve relatório.

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a

partir de 6/11/02 (fls. 15), derivada de auxílio doença.

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses."

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

2011.61.19.005020-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : SERGIO MOLITOR e outros

: RICARDO PATIRE MOLITOR

: ANA LUCIA RIBEIRO MOLITOR

: REGINALDO PATIRE MOLITOR

: LUCIANA AZEVEDO DO CARMO PATIRE

: REINALDO PATIRE MOLITOR

ADVOGADO : SP074775 VALTER DE OLIVEIRA PRATES

SUCEDIDO : MARTA DE LURDES PATIRE MOLITOR falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050204020114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que

"a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no

art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99.

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a

partir da aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a

precedeu - por aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os

valores do salário de benefício do auxílio doença como salário de contribuição.

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que somente é cabível a aplicação

do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por incapacidade for intercalada por período de

contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, ou seja, reserva-se às hipóteses de

aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença.

Nesse sentido, merece destaque o seguinte acórdão, in verbis:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(STF, RE nº 583.834/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ayres Britto, j. 21/9/11, v.u., DJe 14/2/12, grifos meus)

 

Transcrevo, outrossim, jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença.

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91,o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.
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3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(STJ, REsp. nº 1.410.433/MG, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/13, v.u., DJe

18/12/13, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v.

u., DJU de 6/4/09, grifos meus)

 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve

adotar ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício

por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da

aludida lei. Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha

intercalado períodos contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art.

28, §9°, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o

art. 36, §7°, do Decreto 3.048/99.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007093-84.2011.4.03.6183/SP
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Quadra mencionar, a propósito, que o magistrado não está obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos

pelas partes. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto decline motivadamente os argumentos

embasadores de sua decisão.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
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Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da
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aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008464-83.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, não merecendo prosperar a alegação no

sentido de ser imprescindível a reprodução de outras sentenças de improcedência prolatadas em casos idênticos no

Juízo, para fins de aplicação do art. 285-A, do CPC, sendo anódino o procedimento de baixar os autos à respectiva
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Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido, transcrevo abaixo o

julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Por fim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice
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Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora (fls. 46) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Devidamente citada, a autarquia ofereceu contestação (fls. 48/55).

A fls. 57/82, o demandante apresentou manifestação sobre a contestação, pleiteando, também, o reajustamento de

seu benefício "no índice de 3,06% (três vírgula zero seis por cento), que é a diferença desde 1996, entre os

índices aplicados pelo INSS e o índice acumulado do INPC, índice mais adequado conforme julgamento do

Plenário do STF no RE nº. 376.846-SC" (fls. 81).

Remetidos os autos ao INSS, a I. Procuradora Federal apôs o seu ciente (fls. 84).

O Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos de reajuste do benefício previdenciário, com a adoção dos índices

de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), referentes à majoração

dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91,

bem como pelo INPC de 3,06%.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a "procedência da pretensão deduzida, consoante narrado

inicial, condenando-se o INSS a revisar o benefício previdenciário, através do cumprimento dos artigos 20, §1º e

28, §5º, ambos constantes da Lei nº 8.212/91, aplicando-se ao benefício do Autor os reajustes previstos na

legislação apresentada e na tabela anexa, bem como os reajustes de 10,96%, 0,91% e 27,23% aplicados em

dezembro/1998, dezembro de 2003 e janeiro/2004" (fls. 99).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios
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previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios
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previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009503-18.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095031820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011953-31.2011.4.03.6183/SP
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previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)
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Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Tendo em vista a improcedência do pedido, deixo de apreciar a questão concernente aos danos morais.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012650-52.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação, devo ressaltar que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta de interesse em

recorrer relativamente ao art. 285-A do CPC, tendo em vista que esse dispositivo legal não foi aplicado ao

presente caso. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve,

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que

não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista

dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

No mérito, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de
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1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado
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a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013465-49.2011.4.03.6183/SP

 
2011.61.83.013465-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social objetivando o reajuste de

benefício previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e

27,23% (janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20,

§ 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que
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o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.
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Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014385-23.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum, em razão de julgamento

infra petita, por não haver o magistrado apreciado toda a fundamentação constante da exordial e, no mérito,

requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Quadra mencionar, a propósito, que o magistrado não está obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos

pelas partes. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto decline motivadamente os argumentos

embasadores de sua decisão.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda
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mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003506-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora insurgindo-se contra a decadência e pleiteando a reforma integral da R.

sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação da parte autora, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida,

dada a falta de interesse em recorrer relativamente à decadência, tendo em vista que a mesma não foi reconhecida

na R. sentença. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve,

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que

não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista

dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.
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Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)
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Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.
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194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012238-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o recálculo da renda

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como

salários de contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do Código de

Processo Civil, por falta de interesse de agir em razão da ausência de prévio requerimento administrativo.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era

necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela parte autora no plano

administrativo.

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, § 4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional nº 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo." 

2012.03.99.012238-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : PAULO NAEF NETO

ADVOGADO : SP270636 MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00057-2 1 Vr ITAPETININGA/SP
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(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir

transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA.

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa,

posteriormente, ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)

 

No que tange à aplicação do art. 515, § 3º, do CPC, entendo que o presente feito reúne as condições necessárias

para o imediato julgamento nesta Corte, uma vez que já foram produzidas todas as provas necessárias para a

análise do mérito, além de existir expresso pedido da parte autora para que o meritum causae seja apreciado nesta

instância recursal. Nesse sentido transcrevo a jurisprudência in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL.

POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. I. O esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício

do direito da ação. Precedentes. 

II. É desnecessário impor ao segurado que percorra a via administrativa antes do ingresso em juízo apenas como

uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo Estado-Juiz. 

III. O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem resolução de mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão

exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade

e da economia processual

IV. Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as causas que, embora não versem sobre questão

exclusivamente de direito, estejam maduras para julgamento, ante a regular produção de provas no Juízo a quo.

V. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico. 

VI. A insalubridade da atividade exercida pela parte autora não restou devidamente comprovada através dos

documentos apresentados. 

VII. A partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida.

VIII. Apelação parcialmente provida para anular a r. sentença e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, julgar

improcedente o pedido."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2001.03.99.013689-0, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/2/07, v.u.,

DJU 29/3/07, grifos meus)

 

Cumpre observar que, in casu, a parte autora requereu a aplicação do referido artigo, com o consequente

julgamento da apelação por esta Corte. Nesse sentido, note-se o ensinamento do Prof. Humberto Theodoro Junior:

 

"Se o juiz extingue o processo sem julgamento de mérito, naturalmente o objeto da sentença ficou restrito a

questão preliminar. Recorrendo a parte para impugnar tão-somente o conteúdo do decisório de primeiro grau,

não poderá o tribunal, depois de cassada a sentença, passar a julgar o mérito da causa, sem que a parte o tenha
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requerido. Aí, já não se trataria de se aprofundar no julgamento das questões que lhe foram devolvidas pelo

recurso, mas de ampliar o seu objeto, dando-lhe extensão maior do que lhe emprestara o requerimento da parte

. É preciso estar atento, para não ofender o princípio da disponibilidade da tutela jurisdicional e o da adstrição

do julgamento ao

pedido (princípio da congruência). O § 3º acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26.12.2001, ao art. 515, autorizou

o tribunal na apreciação do recurso de apelação interposto contra a sentença de extinção do processo sem

julgamento do mérito (art. 267), a 'julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e

estiver em condições de imediato julgamento'. Isto, porém, não quer dizer que a questão de mérito não suscitada

na apelação, possa ser

inserida de ofício pelo tribunal no julgamento do recurso. O objeto do recurso quem define é o recorrente. Sua

extensão mede-se pelo pedido nele formulado. A profundidade da apreciação do pedido é que pode ir além das

matérias lembradas nas razões recursais, nunca, porém, o próprio objeto do apelo. (Curso de Direito

Processual Civil, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2003, p. 521/522, grifos meus)

 

Passo, então, à análise do mérito.

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a

partir de 19/10/02 (fls. 14), derivada de auxílio doença.

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses."

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que

"a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no

art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99.

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a

partir da aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a

precedeu - por aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os

valores do salário de benefício do auxílio doença como salário de contribuição.

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que somente é cabível a aplicação

do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por incapacidade for intercalada por período de

contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, ou seja, reserva-se às hipóteses de

aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença.

Nesse sentido, merece destaque o seguinte acórdão, in verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1367/3621



 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(STF, RE nº 583.834/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ayres Britto, j. 21/9/11, v.u., DJe 14/2/12, grifos meus)

 

Transcrevo, outrossim, jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença.

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91,o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(STJ, REsp. nº 1.410.433/MG, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/13, v.u., DJe

18/12/13, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v.

u., DJU de 6/4/09, grifos meus)

 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve

adotar ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício
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por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da

aludida lei. Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha

intercalado períodos contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art.

28, §9°, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o

art. 36, §7°, do Decreto 3.048/99.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e, nos

termos do art. 515, § 3º, do mesmo diploma legal, julgo improcedente o pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039599-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente
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anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou
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melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.
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- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042665-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite
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máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a
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redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR
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PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011709-14.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

2012.61.04.011709-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : FLAVIANO NEI DA SILVA

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117091420124036104 6 Vr SANTOS/SP
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"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua
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adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do
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benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000819-04.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a realização de nova perícia médica por médico especialista. No

mérito, pleiteou a reforma da R. sentença, bem como a tutela antecipada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 86/104, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS,

3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Transcrevo, outrossim, os seguintes julgados:

2012.61.08.000819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : DALVA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente,

revela-se desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte

autora.

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

III - Apelação da autora improvida."

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em

24/3/09, DJU de 15/4/09, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR -

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL -

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os

interesses do autor foram

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até

como medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de

atividade laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez

(artigo 42 da lei 8213/91).

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido

respostas claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado,

como defende a autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico,

quando da contestação (fls. 15/16), não apresentou seu laudo.

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a

idade do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o

recorrido, com quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais

hoje se encontra incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o

benefício da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos

recolhimentos.

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o

preceituado no artigo 20, pars.

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento."

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU

de 27/4/99, grifos meus).

Passo à análise do mérito.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 86/104). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "Pelos elementos colhidos e verificados,

considerando os dados obtidos através do exame físico que foi realizado, restou aferido, que a mesma apresenta

obesidade e, pela análise do laudo de exame de ressonância nuclear magnética do joelho esquerdo apresentado,

menciona os mesmo sinais de alterações degenerativas nos compartimentos internos do joelho esquerdo,

alterações essas que ocorrem de causas internas e naturais, tem evolução com o passar dos anos, sendo que no

caso da pericianda, essas alterações são peculiares da faixa etária que a mesma se encontra, e não são

determinantes de incapacidade" (fls. 96), concluindo que não há incapacidade para o trabalho.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil.

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que

imprima convencimento da verossimilhança da alegação.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação e indefiro o pedido de tutela antecipada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007416-53.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.007416-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ANELINA FRANCISCA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.
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Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o afastamento do

fator previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença. Sustentou, ainda, a necessidade de

apreciação do recurso pelo Órgão Especial desta Corte, em se tratando de julgamento de inconstitucionalidade de

dispositivo legal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

APELANTE : ULISSES QUEIROZ CAMARGO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Não havendo, portanto, declaração de inconstitucionalidade de lei, não há que se falar em incidência da cláusula
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de reserva de plenário, prevista no art. 97 da Constituição Federal e na Súmula Vinculante 10/STF.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000884-51.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o afastamento do

fator previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença. Sustentou, ainda, a necessidade de apreciação do recurso pelo Órgão Especial desta

Corte, em se tratando de julgamento de inconstitucionalidade de dispositivo legal.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)
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Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a

citação do réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo,

portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Outrossim, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das
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funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Não havendo, portanto, declaração de inconstitucionalidade de lei, não há que se falar em incidência da cláusula

de reserva de plenário, prevista no art. 97 da Constituição Federal e na Súmula Vinculante 10/STF.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a
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tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006471-45.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.26.006471-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Por fim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

APELANTE : OSMIR RICARDO LEITE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a
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redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito nego seguimento

à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001276-67.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o afastamento do

fator previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença. 

2012.61.30.001276-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE CARLOS DUARTE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO
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BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000128-56.2012.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário, a condenação do INSS ao pagamento do dano moral, bem

como a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença, bem como o pagamento do dano

moral.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;
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II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Tendo em vista a improcedência do pedido formulado na exordial, fica prejudicada a análise do pedido de

condenação em dano moral.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001323-76.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum, uma vez que "a r.

sentença julgou matéria com base em fundamentação absolutamente distinta daquela pretendida pelo apelante na

sua inicial, merecendo, portanto, ser anulada" (fls. 38) e, no mérito, requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, no que tange à preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação, cumpre anotar

que o juiz não é obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos pela parte, desde que encontre e explicite

argumentos outros suficientes para a solução do litígio. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto,

decline motivadamente os argumentos embasadores de sua decisão, em respeito ao princípio constitucional da

motivação das decisões judiciais.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

2012.61.83.001323-7/SP
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APELANTE : PEDRO SILVIO WOLF

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios
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do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001598-25.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à
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pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a

citação do réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo,

portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Outrossim, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta
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por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.
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Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002543-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II- nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de
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1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado
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a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004156-67.2012.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum, em razão de julgamento

infra petita, por não haver o magistrado apreciado toda a fundamentação constante da exordial e, no mérito,

requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Quadra mencionar, a propósito, que o magistrado não está obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos

pelas partes. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto decline motivadamente os argumentos

embasadores de sua decisão.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : CARLOS VALCEQUI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro
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maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus
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incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.
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- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004555-96.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Quadra mencionar, a propósito, que o magistrado não está obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos

pelas partes. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto decline motivadamente os argumentos

embasadores de sua decisão.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.
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§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 
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3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator
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previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005751-04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o afastamento do

fator previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

O demandante opôs embargos de declaração (fls. 80/90), os quais foram providos para mencionar processos já

decididos pelo Juízo em casos idênticos ao do autor.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença. Sustentou, ainda, a necessidade de apreciação do recurso pelo Órgão Especial desta

Corte, em se tratando de julgamento de inconstitucionalidade de dispositivo legal.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar
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o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a

citação do réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo,

portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Não merece prosperar, a propósito, a alegação no sentido de que os julgados mencionados pelo Juízo "não contém

os mesmos pedidos tal qual do apelante, como o pedido de dano moral" (fls. 100), uma vez que os mesmos se

referem ao pedido formulado pelo demandante, qual seja, o afastamento do fator previdenciário no cálculo de

benefício previdenciário.

Outrossim, tendo em vista a improcedência do pedido, não há que se falar em condenação por danos morais.

Por fim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, sendo anódino o procedimento de baixar

os autos à respectiva Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido,

transcrevo abaixo o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS

ARTS. 165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição
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previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava
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no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Não havendo, portanto, declaração de inconstitucionalidade de lei, não há que se falar em incidência da cláusula

de reserva de plenário, prevista no art. 97 da Constituição Federal e na Súmula Vinculante 10/STF.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005844-64.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a
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reforma integral da R. sentença.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."
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Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1418/3621



4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito nego seguimento

à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005997-97.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social objetivando o reajuste de

benefício previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e

27,23% (janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20,

§ 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Quadra mencionar, a propósito, que o magistrado não está obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos

pelas partes. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto decline motivadamente os argumentos

embasadores de sua decisão. 

Analiso, ainda, a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06,

in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida
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sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, sendo anódino o procedimento de baixar

os autos à respectiva Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido,

transcrevo abaixo o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Por fim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,
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com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o
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reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos
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meus)

 

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006769-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o afastamento do

fator previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que "o MM

Juízo a quo sequer atentou para o pedido de prova pericial contábil para melhor julgamento da ação" (fls. 48),

motivo pelo qual pleiteia a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

2012.61.83.006769-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : OLGA ROCHA DOS SANTOS DE SENA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067696020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a

citação do réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo,

portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Outrossim, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Por fim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de
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contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:
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"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca
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Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007487-57.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)
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A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."
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Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008758-04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.008758-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1429/3621



 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, sendo anódino o procedimento de baixar

os autos à respectiva Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido,

transcrevo abaixo o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

APELANTE : FRANCISCO CEZAR DE LIMA E CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087580420124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1430/3621



mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Por fim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."
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As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao
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julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009328-87.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença.

Sem resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

2012.61.83.009328-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : PEDRO PAULO DELGADO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093288720124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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É o breve relatório.

No que tange à apelação, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta de

interesse em recorrer relativamente ao art. 285-A do CPC, tendo em vista que esse dispositivo legal não foi

aplicado ao presente caso. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do

recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos,

4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das
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funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010000-95.2012.4.03.6183/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

APELANTE : DIVINO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP064242 MILTON JOSE MARINHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100009520124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1436/3621



§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:
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"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010516-18.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, na qual requereu, alternativamente, o reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas

antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1440/3621



Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Com relação à ocorrência ou não da prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em vista a

circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido

debate perde a sua utilidade prática.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010652-15.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Sem resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."
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Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até
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esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro
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e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011023-76.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

2012.61.83.011023-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : HELENA GLUGOVSKIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,
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dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda
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mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010620-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ ARAÚJO DA SILVA em face da r. decisão (fl. 67) em

que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Juquiá-SP deixou de receber o recurso de apelação do autor, com fulcro no

art. 518, §1º, do Código de Processo Civil.

 

Alega-se, em síntese, que o não recebimento da apelação "violou o direito ao devido processo legal do requerente"

(fl. 05), uma vez que, nos autos subjacentes, foi negada a abertura de instrução processual para comprovação de

atividade rurícola, sob o fundamento de inexistência de início de prova material (fl. 05), sendo que, de acordo com

o autor, haveria nos autos cópia de CTPS que seria "documento totalmente servível a título de início de prova

material" (fl. 05).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

2013.03.00.010620-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOSE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : SP233348 JOSE OLIMPIO DE MEDEIROS PINTO JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA SP

No. ORIG. : 10.00.00019-2 1 Vr JUQUIA/SP
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O presente Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, tendo em vista sua manifesta intempestividade.

 

Nos termos do artigo 4º, parágrafos 3º e 4º, da Lei n.º 11.419, de 19 de dezembro de 2006, considera-se como data

da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça Eletrônico,

sendo que a contagem do prazo recursal se inicia no primeiro dia útil seguinte ao da publicação.

 

A decisão ora agravada (fl. 68) foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 17.05.2012 (fl. 69), tendo o prazo

recursal tido início no dia seguinte ao da publicação (18.05.2012). Contudo, o presente Agravo de Instrumento foi

protocolado apenas no dia 08.05.2013 (fl. 02), isto é, quase um ano depois do término do prazo de dez dias, sendo,

portanto, manifestamente intempestivo.

 

Atente-se que, para a aferição da tempestividade do Agravo de Instrumento, não se poderia considerar como data

de interposição aquela do protocolo perante o r. Juízo a quo (30.05.2012-fl. 03), mas sim a data em que o recurso

foi protocolizado por este Tribunal Regional Federal (08.05.2013-fl. 02).

 

A disciplina do Agravo, seja ele retido seja de instrumento, está claramente disposta no art. 524 do Código de

Processo Civil. Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso, se sobressai a necessidade de

protocolizá-lo corretamente, isto é, junto ao Tribunal competente.

 

Conforme o art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de Decisão Interlocutória proferida pelo Juízo

Estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do

Agravo cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva Seção Judiciária. Em se tratando de Agravo de

Instrumento, este deve ser dirigido diretamente ao Tribunal competente (inteligência do art. 524, caput do

CPC). Assim, o fato de o recurso ter sido protocolizado perante o r. Juízo de Direito a quo (fl. 03) caracteriza erro

grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado

à sua interposição.

 

Assim tem entendido esta Egrégia Corte:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO

ERRÔNEO.INTEMPESTIVIDADE . PROTOCOLO INTEGRADO.

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão que negou seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante

seu endereçamento errôneo, e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual

de origem, que não tem protocolo integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo

recursal.

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício

de jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a

aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do

prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições

endereçadas a este Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira

Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do

Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região.

IV- Agravo regimental improvido.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG - Agravo de Instrumento - 305186, Processo: 2007.03.00.074469-/SP, Rel.

Marcus Orione, Data do Julgamento 15.10.2007, Data da Publicação DJU Data:13.12.2007 Página: 636)

 

Por fim, saliento que, ainda que o agravante se utilize do protocolo integrado para a interposição do Agravo de

Instrumento, deve dirigir o recurso ao Tribunal competente para o seu julgamento e não ao Juízo prolator da

decisão agravada, tal como ocorreu no presente caso (fl. 03), sob pena de não conhecimento.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 
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ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020293-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

Sem resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido
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repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, não merecendo prosperar a alegação no

sentido de ser imprescindível a reprodução de outras sentenças de improcedência prolatadas em casos idênticos no

Juízo, para fins de aplicação do art. 285-A, do CPC, sendo anódino o procedimento de baixar os autos à respectiva

Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido, transcrevo abaixo o

julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Por fim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,
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outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."
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Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032700-29.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.032700-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta de

interesse em recorrer relativamente ao art. 285-A do CPC, tendo em vista que esse dispositivo legal não foi

aplicado ao presente caso. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do

recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos,

4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

No mérito, dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,
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multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº
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9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001652-03.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção, com a adoção dos índices de 2,28% (junho de 1999) e 1,75% (maio de 2004),

referentes à majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, nos termos do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.
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Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado.

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste.

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão

Plenária, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a

constitucionalidade dos dispositivos acima mencionados (STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Relator

Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).
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2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados

em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina

o texto constitucional, não havendo ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art.

201, §4º, todos da Constituição Federal.

Por derradeiro, deixo consignado que o pedido formulado na exordial é diverso da questão discutida na

Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, julgado em 8/9/10 pelo Plenário do C.

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000506-94.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a realização de nova perícia médica por médico especialista. No

mérito, pleiteou a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

2013.61.12.000506-9/SP
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apresentado o parecer técnico a fls. 54/59, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS,

3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Transcrevo, outrossim, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente,

revela-se desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte

autora.

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

III - Apelação da autora improvida."

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em

24/3/09, DJU de 15/4/09, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR -

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL -

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os

interesses do autor foram

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até

como medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de

atividade laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez

(artigo 42 da lei 8213/91).

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido

respostas claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado,

como defende a autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico,

quando da contestação (fls. 15/16), não apresentou seu laudo.

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a

idade do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o

recorrido, com quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais

hoje se encontra incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o

benefício da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos

recolhimentos.

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o

preceituado no artigo 20, pars.

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento."

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU

de 27/4/99, grifos meus).

Passo à análise do mérito.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta
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condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 54/59). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta "Depressão e doença

degenerativa da coluna vertebral com hérnia discal lombar L3-4 esquerda" e que "Apesar das queixas referidas

não há sinais indicativos de doença incapacitante. Ao exame neurológico não se observam sinais de irritação

radicular ou trajeto radicular congruente com os resultados de exames complementares. Não há hipotrofias,

hipotonias, prejuízos de força muscular, marcha ou dos reflexos tendíneos. O exame complementar de tomografia

que evidenciou hérnia discal lombar foi realizado em 30/10/2012 e a autora relatou que exerceu suas atividades

laborais regularmente até final do mês de fevereiro de 2013" (fls. 55), concluindo que "Não há incapacidade

laboral" (fls. 55, grifos meus).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002338-65.2013.4.03.6112/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 38/43). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta "Doença degenerativa

da coluna vertebral e síndrome do túnel do carpo", no entanto, "Apesar das queixas referidas pela parte autora

não há sinais indicativos de doença incapacitante. Não há congruência entre as queixas referidas pela parte

autora e seus exames complementares ou exame físico. Não há sinais de irritação radicular, alterações de

reflexos tendíneos, diminuição de força muscular, tônus ou trofismo, alterações da marcha ou do equilíbrio. A

síndrome do túnel do carpo não manifesta quadro clínico incapacitante para o trabalho" (fls. 39), concluindo que

"Não há incapacidade laboral" (fls. 39, grifos meus).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

APELANTE : VALDELICE MAFRA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023386520134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001656-07.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

2013.61.14.001656-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : IZILDA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016560720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1462/3621



maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.
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194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006687-08.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;
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II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."
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"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007608-64.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção, com a adoção dos índices de 2,28% (junho de 1999) e 1,75% (maio de 2004),

referentes à majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, nos termos do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado.

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste.

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e
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1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão

Plenária, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a

constitucionalidade dos dispositivos acima mencionados (STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Relator

Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para
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o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados

em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina

o texto constitucional, não havendo ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art.

201, §4º, todos da Constituição Federal.

Por derradeiro, deixo consignado que o pedido formulado na exordial é diverso da questão discutida na

Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, julgado em 8/9/10 pelo Plenário do C.

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007783-58.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção, com a adoção dos índices de 2,28% (junho de 1999) e 1,75% (maio de 2004),

referentes à majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, nos termos do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

2013.61.14.007783-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : SEVERINO GASPAR DE FREITAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado.

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste.

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão

Plenária, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a

constitucionalidade dos dispositivos acima mencionados (STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Relator

Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.
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1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados

em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina

o texto constitucional, não havendo ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art.

201, §4º, todos da Constituição Federal.

Por derradeiro, deixo consignado que o pedido formulado na exordial é diverso da questão discutida na

Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, julgado em 8/9/10 pelo Plenário do C.

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007914-33.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula
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oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp
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160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009248-87.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

2013.61.19.009248-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : SIDNEY FRANCESCHINI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP013402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092488720134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1474/3621



 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, sendo anódino o procedimento de baixar

os autos à respectiva Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido,

transcrevo abaixo o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Por fim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:
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"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de
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inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os
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mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001087-76.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

2013.61.23.001087-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA ANACLETO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o
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previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003708-25.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora insurgindo-se contra a decadência e fator previdenciário, requerendo a

reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação da parte autora, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida,

dada a falta de interesse em recorrer relativamente à decadência, tendo em vista que a mesma não foi reconhecida

na R. sentença. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve,

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que

não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista

dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º
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IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000279-85.2013.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, sendo anódino o procedimento de baixar

os autos à respectiva Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido,

transcrevo abaixo o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Passo, então, ao exame do mérito.

 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,
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conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do
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benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001303-51.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção
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regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,
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dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda
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mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002248-38.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum, uma vez que "a r.

sentença julgou matéria com base em fundamentação absolutamente distinta daquela pretendida pelo apelante na

sua inicial, merecendo, portanto, ser anulada" (fls. 59) e, no mérito, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, no que tange à preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação, cumpre anotar

que o juiz não é obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos pela parte, desde que encontre e explicite

argumentos outros suficientes para a solução do litígio. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto,

decline motivadamente os argumentos embasadores de sua decisão, em respeito ao princípio constitucional da

motivação das decisões judiciais.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

2013.61.83.002248-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOAQUIM MARTINS FERRAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022483820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º
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IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.
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II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002574-95.2013.4.03.6183/SP
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Por fim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base
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para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o
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previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito nego seguimento

à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003068-57.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite
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máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1496/3621



redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR
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PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004295-82.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

2013.61.83.004295-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA DO CARMO FANNIS COSTA FERREIRA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042958220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a

citação do réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo,

portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Outrossim, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:
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"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1500/3621



5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que
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implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004439-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o demandante ao pagamento de multa por litigância de

má-fé.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da sentença, bem como o afastamento da

condenação em litigância de má-fé.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção
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regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,
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dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda
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mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Quanto à condenação em litigância de má-fé, entendo que esta não subsiste.

Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo

à parte contrária. Ora, não é isso que se vislumbra in casu.

A parte autora não se utilizou de expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando a vitória

na demanda a qualquer custo. Tão-somente agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável.

Estando insatisfeita com o decisum, apenas se socorreu da possibilidade de revisão da sentença, por via de

recurso. Sendo assim, entendo que não restou caracterizada a má-fé, descabendo a imposição de qualquer

condenação à parte autora.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para afastar a

condenação em litigância de má-fé.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004854-39.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

2013.61.83.004854-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOAO DURAES DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, sendo anódino o procedimento de baixar

os autos à respectiva Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido,

transcrevo abaixo o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:
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"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º
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do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).
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7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008732-69.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora insurgindo-se contra a decadência e fator previdenciário, requerendo a

reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação da parte autora, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida,

dada a falta de interesse em recorrer relativamente à decadência, tendo em vista que a mesma não foi reconhecida

na R. sentença. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve,

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que

não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista

dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.
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§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a
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obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008897-19.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A fls. 53/56, foram opostos embargos de declaração pelo autor, os quais foram rejeitados, consoante a decisão
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proferida a fls. 58/59.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, sendo anódino o procedimento de baixar

os autos à respectiva Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido,

transcrevo abaixo o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)
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A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1513/3621



 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por
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indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009700-02.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação da parte autora, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida,

dada a falta de interesse em recorrer relativamente à decadência, tendo em vista que a mesma não foi reconhecida

na R. sentença. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve,

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que

não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista

dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de
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24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)
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2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.
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10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009906-16.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A fls. 57/62, foram opostos embargos de declaração pela autora, os quais foram rejeitados, consoante a decisão
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proferida a fls. 64/65.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, sendo anódino o procedimento de baixar

os autos à respectiva Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido,

transcrevo abaixo o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)
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A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por
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indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002499-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VALTER GIANINI em face da r. decisão (fls. 35/36) em que o

Juízo de Direito da 2ª Vara de Pereira Barreto-SP, antes de analisar o pedido de concessão da Assistência

Judiciária Gratuita, determinou ao autor que comprovasse a insuficiência de recursos, bem como apresentasse os

comprovantes dos últimos três anos da Situação de Declaração - IRPF.

 

Alega-se, em síntese, que bastaria a apresentação de declaração de pobreza para se comprovar a alegada

hipossuficiência financeira (fl. 06). Aduz-se que seria impossível para a parte cumprir a exigência de apresentação

de declarações de imposto de renda, já que não teria rendimentos suficientes que a obrigassem a entregar a aludida

declaração, sendo que, desde 2008, não existe mais obrigação de entrega de "declaração anual de isento" (fl. 09).

Requer-se seja a parte dispensada de juntar aos autos os documentos exigidos pelo r. Juízo a quo (fl. 10).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

2014.03.00.002499-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : VALTER GIANINI

ADVOGADO : SP218918 MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 00049946420138260439 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" .

 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, basta a simples afirmação da sua necessidade.

 

O mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em

contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente.

 

RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver

fundadas razões para isso (art. 5º)."

(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14/12/98, p. 242)

 

No caso em análise, o r. Juízo a quo, antes de analisar o pedido de concessão da Assistência Judiciária Gratuita,

determinou ao autor que comprovasse a insuficiência de recursos, bem como apresentasse os comprovantes dos

últimos três anos da Situação de Declaração - IRPF (fl. 35).

 

É certo que o juiz da causa exerce poder discricionário e de cautela, objetivando resguardar os interesses da

relação jurídica. Todavia, considerando que VALTER GIANINI alega ter trabalhado na lavoura desde a infância

(fl. 12) e tendo em vista a ausência de indícios de que ela teria, de fato, condições de arcar com as custas do

processo, conclui-se que deve ser presumida como verdadeira a declaração de pobreza acostada à fl. 23, ao menos

até que surja, eventualmente, indício ou prova em contrário.

 

Em hipóteses como a dos autos, em que não há qualquer indício de que a parte possua condições financeiras de

arcar com as custas processuais, torna-se descabida a exigência de juntada de declarações de rendimentos

apresentadas à Receita Federal, até porque a legislação vigente não prevê qualquer determinação nesse sentido.

 

Ante o exposto, merece reforma a decisão agravada, ao menos até que, eventualmente, surjam indícios de que o

agravante possui, de fato, condições financeiras de arcar com as custas do processo.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento, a fim de afastar a necessidade de juntada dos comprovantes dos últimos três anos da

Situação de Declaração - IRPF, ressalvando-se a possibilidade de surgirem nos autos indícios de que o ora

agravante possui condições financeiras de arcar com as custas do processo.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002887-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.002887-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA FRANÇA SANTOS em face da r.

decisão que, em sede de ação de previdenciária, indeferiu o pedido de produção de prova pericial indireta visando

à comprovação da atividade exercida sob condições especiais, ao fundamento de que as questões a serem

decididas prescindem de produção de provas.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a necessidade da

realização da prova pericial.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, para que seja deferida a

produção da prova pericial.

Decido:

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 10 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Cumpre observar, ab initio, que a prova tem por objeto os fatos deduzidos pelas partes em juízo. A finalidade da

prova é a formação de um juízo de convencimento do seu destinatário, o magistrado.

Assim, a decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá

avaliar se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção, a teor do que dispõe o art. 131

do CPC.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO - ATIVIDADE

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.

(...)

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao

tempo da efetiva prestação dos serviços.

(...)

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008,

DJF3 01/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO RETIDO. APLICAÇÃO DO

ART. 515, § 1º DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA

DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova pericial quando

entender desnecessária, em vista de outras provas produzidas, nos termos dos arts. 130 c/c 420, parágrafo único,

inciso II, do CPC.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.83.004094-2, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/04/2007,

DJU 16/05/2007, p. 460).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA FRANCA SANTOS

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 13.00.00023-9 2 Vr OLIMPIA/SP
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São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003352-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, com a cassação da tutela

antecipada.

Decido. 

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, sendo certo que os documentos apresentados pela agravada

não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela

jurisdicional.

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

 

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de

dano irreparável ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória resta impossibilitada a

antecipação da tutela pretendida.

Neste sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011). 

 

2014.03.00.003352-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA CLAUDIA SCAPIM

ADVOGADO : SP086767 JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 00059625420138260129 2 Vr CASA BRANCA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA (CPC, ART. 273). PRESSUPOSTOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

INDEFERIMENTO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 273 do Código de

Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da

verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No

caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar

no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida,

sem necessidade de dilação probatória. Precedentes. 3. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu

antecipação de tutela requerida para a suspensão da "incidência da contribuição previdenciária, do GIIL-RAT e

de terceiros (INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE, Salário-Educação) da Autora sobre o adicional de 1/3 de férias e

sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados anteriores à concessão dos benefícios do

auxílio-doença e auxílio-doença previdenciário" (fl. 64). No entanto, a agravante não instruiu o recurso com

documentos que comprovem a iminente prática de ato que possa sujeitá-la à incidência da contribuição

previdenciária, o que afasta a alegação de periculum in mora (a ação declaratória de inexistência de relação

jurídica, cumulada com repetição de indébito, foi instruída com documentos referentes ao ano de 2000, cf. fls.

120/674). Assim, deve ser mantida a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que a

agravante não demonstrou, no ato de interposição do recurso, a existência dos pressupostos autorizadores da

tutela antecipada pretendida, sem necessidade de dilação probatória. 4. Agravo legal não provido."

(5ª Turma, AI nº 411241, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 18/10/2010, DJF3 CJ1 Data:27/10/2010, p. 827).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do

Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela

jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova

inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano

irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo

próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença

tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de

carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da

incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a documentação

constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão de

caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela se o deslinde do caso

reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para

determinar a cassação da tutela antecipada.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 17 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003386-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003386-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOICE APARECIDA MARTINS

ADVOGADO : SP246010 GILSON LUIZ LOBO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOICE APARECIDA MARTINS em face da r. decisão (fls.

19/20) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Itariri-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão

de salário maternidade, determinou à autora que comprovasse, em sessenta dias, que protocolou pedido

administrativo junto ao INSS.

 

Alega-se, em síntese, ser desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de demanda

visando à percepção do benefício previdenciário em questão.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950,

tendo em vista a declaração apresentada à fl. 18. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do

porte de remessa e retorno dos autos.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" .

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de

ajuizamento da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, J. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

 

 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP

No. ORIG. : 00001485920148260280 1 Vr ITARIRI/SP
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, J. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)

 

 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, J. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

 

 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, J. 08.05.2008, DJe 02.06.2008)

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via adminstrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. É o que ocorre, por exemplo, nos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por

invalidez, hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à

realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente

para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1528/3621



Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, Julg. 22.11.2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

02.12.2010 Página: 1170)

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, Julg. 20.09.2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29.09.2010 Página: 124)

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir

a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido.

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, Julg. 08.03.2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17.03.2010 Página: 563)

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para
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demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

auxílio-doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual

deveria ter se submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o

trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, Julg. 04.05.2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09.06.2009 Página: 530)

 

Ocorre que, no caso em questão, o que se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do

tempo em que a autora teria laborado com rurícola, a fim de que este período seja computado para efeitos de

concessão de salário maternidade (fls. 09/15), situação muito assemelhada àquela em que o que se requer é a

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

 

Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do

interesse processual de agir em Juízo.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I. Comunique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004028-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2014.03.00.004028-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ANESIA DE JESUS NOVAES SOUSA

ADVOGADO : SP216352 EDUARDO MASSARU DONA KINO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP

No. ORIG. : 00002435820148260355 1 Vr MIRACATU/SP
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANESIA DE JESUS NOVAES SOUSA em face da r. decisão

(fl. 09) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Miracatu-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural (fls. 15/20), concedeu à autora o prazo de sessenta dias

para comprovar, documentalmente, a realização de pedido administrativo do benefício, sob pena de indeferimento

da petição inicial.

 

Alega-se, em síntese, ser desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de demanda

visando à percepção do benefício previdenciário em questão.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 09).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" .

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de

ajuizamento da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, Julg. 05.10.2010, DJE 240-10.12.2010)

 

 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,
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'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Julg. 05.05.2009, DJE-104 05-06-2009)

 

 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

 

 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, J. 08.05.2008, DJE 02.06.2008)

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via adminstrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. É o que ocorre, por exemplo, nos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por

invalidez, hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à

realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente

para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.
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- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, Julg. 22.11.2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02.12.2010 Página: 1170)

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, Julg. 20.09.2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29.09.2010 Página: 124)

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir

a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido.

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, Julg. 08.03.2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17.03.2010 Página: 563)

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou
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resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

auxílio-doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual

deveria ter se submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o

trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, Julg. 04.05.2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09.06.2009 Página: 530)

 

No caso em questão, o que se pretende é a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. Trata-se,

pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, isto

é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, do que se conclui

que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual de

agir em Juízo.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I. Comunique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004438-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a documentação médica colacionada aos autos pela parte autora não comprova a sua

incapacidade para o trabalho.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja reformada a

decisão agravada.

Decido. 

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

2014.03.00.004438-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROSELI DONIZETTI MAROSTEGAN ARCHANGELO

ADVOGADO : SP270141A CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 30022465120138260457 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 21/24 constam documentos, relatando o acompanhamento médico do agravado.

Por outro lado, o exame realizado pela perícia médica do INSS concluiu que não há incapacidade laborativa (fl.

25).

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, sendo certo que os documentos apresentados pelo agravado

não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela

jurisdicional.

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

 

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de

dano irreparável ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória resta impossibilitada a

antecipação da tutela pretendida.

Neste sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA (CPC, ART. 273). PRESSUPOSTOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

INDEFERIMENTO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 273 do Código de

Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da

verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No

caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar

no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida,

sem necessidade de dilação probatória. Precedentes. 3. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu

antecipação de tutela requerida para a suspensão da "incidência da contribuição previdenciária, do GIIL-RAT e

de terceiros (INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE, Salário-Educação) da Autora sobre o adicional de 1/3 de férias e

sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados anteriores à concessão dos benefícios do

auxílio-doença e auxílio-doença previdenciário" (fl. 64). No entanto, a agravante não instruiu o recurso com

documentos que comprovem a iminente prática de ato que possa sujeitá-la à incidência da contribuição

previdenciária, o que afasta a alegação de periculum in mora (a ação declaratória de inexistência de relação

jurídica, cumulada com repetição de indébito, foi instruída com documentos referentes ao ano de 2000, cf. fls.

120/674). Assim, deve ser mantida a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que a

agravante não demonstrou, no ato de interposição do recurso, a existência dos pressupostos autorizadores da

tutela antecipada pretendida, sem necessidade de dilação probatória. 4. Agravo legal não provido."

(5ª Turma, AI nº 411241, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 18/10/2010, DJF3 CJ1 Data:27/10/2010, p. 827).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do
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Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela

jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova

inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano

irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo

próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença

tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de

carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da

incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a documentação

constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão de

caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela se o deslinde do caso

reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para

determinar a cassação da tutela antecipada.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004497-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS ISRAEL PAZETO contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, visando a revisão de benefício previdenciário, cumulada

com dano moral, retificou, de ofício, o valor da causa e declinou da competência para processar e julgar o feito,

determinando a remessa dos autos a uma das Varas do Juizado Especial Federal de Franca.

Inconformado, o agravante interpõe o presente recurso, requerendo, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e,

ao final, o provimento do recurso, para que seja mantida a competência da 3ª Vara Federal de Franca/SP.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, com a manutenção do

processamento do feito perante a 3ª Vara Federal de Franca.

Decido: 

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 13 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

De início, ressalto a possibilidade de o Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, para adequá-lo ao valor

patrimonial pretendido na demanda, de acordo com os critérios previstos em lei.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA -

MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO". 

2014.03.00.004497-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : MARCOS ISRAEL PAZETO

ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001713820144036113 3 Vr FRANCA/SP
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I - É possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação

estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a

competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal (Resp 120.363-GO). 

II - Divergência jurisprudencial não caracterizada. 

III - Regimental improvido.

(STJ - AGA 199900364163 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 240661 Órgão

julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:26/06/2000 PG:00166 Data da Decisão 04/04/2000 Data da

Publicação 26/06/2000 - Relator(a) WALDEMAR ZVEITER)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA AO

BENEFÍCIO PRETENDIDO - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Possibilidade de o juiz, na hipótese de mandado de segurança, como condutor do processo, determinar a

adequação do valor da causa, de ofício, ordenando a complementação das custas processuais. 

2. Somente tem cabimento essa alteração do valor da causa, de ofício, quando há matéria que envolva interesse

de ordem pública e quando a atribuição constante da inicial ferir critério fixado em lei, constituir manobra do

autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal ou em caso de

discrepância relevante entre o valor da causa e o seu conteúdo econômico objetivo. Precedentes. 

3. Agravo improvido.

(TRF3 AG 200203000266304 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 156807 Órgão julgador QUINTA TURMA 

Fonte DJU DATA:01/06/2004 PÁGINA: 314 Data da Decisão 03/05/2004 Data da Publicação 01/06/2004

Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)

 

Nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01, os Juizados Especiais Federais são competentes para apreciar e julgar

as demandas cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. Estabelece o § 2º do referido dispositivo

que, para fins de competência do Juizado Especial, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, o

equivalente a doze parcelas não poderá exceder o valor mencionado no caput do artigo.

O art. 260 do CPC, por sua vez, prescreve que, havendo parcelas vencidas e vincendas, no cálculo do valor da

causa tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras, sendo que o valor das prestações vincendas

corresponderá a uma prestação anual, quando se tratar de obrigação por tempo indeterminado ou por tempo

superior a 1 (um) ano; ou será igual à soma das prestações existentes.

Com efeito, no que se refere ao pleito de indenização por dano moral, cabe anotar que ele é acessório e decorre do

pedido principal, não sendo razoável que seu valor supere o montante pretendido a título de benefício

previdenciário.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO PELO JUIZ DE

OFÍCIO. VALOR QUE NÃO EXCEDE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a

decisão que, em ação previdenciária, visando a concessão de aposentadoria por invalidez e subsidiariamente o

restabelecimento de auxílio-doença, cumulado com dano moral, retificou, de ofício, o valor da causa para R$

21.800,00, declinou da competência para processar e julgar o feito e determinou a remessa dos autos a uma das

Varas do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

II - A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a Vara respectiva, para apreciar e julgar

causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º, caput, da lei em referência.

III - A competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara,

para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido.

IV - O valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, devendo

corresponder ao benefício patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará sempre da petição inicial,

consoante o disposto nos artigos 258 e 259, caput, do CPC.

V - Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para

apuração do valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da

competência, na forma do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001.

VI - A indenização por danos morais é pedido acessório e decorrente da pretensão principal, não se mostrando

razoável que seu valor supere o montante pedido a título de benefício previdenciário.

VII - O limite para a indenização por danos morais não deve, em regra, ultrapassar o montante do benefício

previdenciário pleiteado.

VIII - A autora atribuiu à causa o valor de R$ 40.430,00, sendo R$ 1.866,00 a título de prestações vencidas, R$

7.464,00 correspondentes a 12 parcelas vincendas e R$ 31.100,00 a título de danos morais, equivalentes a 50
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salários mínimos.

IX - Para efeito do valor atribuído à demanda devem ser consideradas as parcelas vencidas e vincendas, que

totalizam R$ 9.330,00, reduzindo-se o valor requerido a título de dano moral para o equivalente à mesma quantia

apurada. Daí resulta que o valor atribuído à demanda passa a ser de R$ 18.660,00, inferior, como se vê, a 60

(sessenta) salários mínimos, que correspondia a R$ 37.320,00, na data da propositura da ação em 11/07/2012

(salário mínimo: R$ 622,00).

X - A competência é do Juizado Especial Federal.

XI - É possível ao Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, a fim de que o valor patrimonial pretendido

na demanda seja adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência.

XII - Levando-se em conta que não há nos autos elementos objetivos a justificar a pretensão da autora, ora

agravante, não merece reparos a decisão agravada, que, de ofício, retificou o valor atribuído à causa e

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 507641, Relatora Juíza Federal Raquel Perrini, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/10/2013) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO- PROCESSUAL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO VISANDO À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

Se o pedido do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no

artigo 260 do Código de Processo Civil, em face da ausência de dispositivo específico na Lei nº 10.259/2001,

devendo, na fixação do valor da causa, ser considerada a indenização postulada. Também, se requerido o

benefício da justiça gratuita e pedida desmedida indenização por danos morais a provocar, inclusive, o

deslocamento da competência absoluta do Juizado Especial Federal Previdenciário para a Vara Federal,

justifica-se a redução do quantum fixado a título de danos morais, o qual deve corresponder ao valor do

benefício previdenciário visado. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI 00461798920084030000, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL EVA

REGINA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 1997) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO MORAL.

VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 259

DO CPC.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. 

II - (...). 

III - No entanto, o pedido de condenação por danos morais não pode ser excessivo, deve corresponder ao valor

econômico do benefício pleiteado na ação, daí porque o valor da causa deve ser retificado, restando clara a

competência do Juizado Especial Federal. 

IV - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI 00364859620084030000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2010 PÁGINA: 772)

No caso, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 45.614,49, sendo R$ 7.222,78 a título de parcelas vencidas,

R$ 16.326,83 correspondentes às parcelas vincendas, R$ 7.064,88 a título de danos materiais e R$ 15.000,00 a

título de danos morais (fl. 20 verso).

Assim, o valor do dano moral é adequado, considerando que o total das parcelas vencidas e das parcelas vincendas

é igual a R$ 23.391,71 (fl. 20v), razão pela qual a ação deve permanecer em trâmite perante a Vara Federal de

Franca.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004563-27.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HELENA MARIA FATARELI COLLI em face da r. decisão

(fl. 31) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Pitangueiras-SP, antes de analisar o pedido de concessão da

Assistência Judiciária Gratuita, determinou à autora que comprovasse a hipossuficiência econômica juntando

declaração"na qual deverá constar expressamente o valor de seus rendimentos mensais, considerada a média dos

últimos doze meses, ou anuais (média dos últimos três anos), inclusive aqueles provenientes de aluguel, parceria

rural e fornecimento de cana, bem como relação de todos os bens imóveis e veículos de sua propriedade,

registrados ou não em seu nome, e ainda se figura como titular ou sócio de qualquer empresa" (fl. 31).

 

Alega-se, em síntese, que bastaria a apresentação de declaração de pobreza para se comprovar a alegada

hipossuficiência financeira. Requer-se seja a autora dispensada de juntar o que foi exigido pelo r. Juízo a quo, uma

vez que "a comprovação de renda da autora já foi feita nos autos através de cópia de sua Certidão de

Casamento, CTPS e da declaração de pobreza assinada por ela" (fl. 09).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, basta a simples afirmação da sua necessidade.

 

O mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em

contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente.

 

RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver

fundadas razões para isso (art. 5º)."

(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14/12/98, p. 242)

 

No caso em análise, o r. Juízo a quo, antes de analisar o pedido de concessão da Assistência Judiciária Gratuita,

determinou à autora que comprovasse a hipossuficiência econômica juntando declaração"na qual deverá constar

2014.03.00.004563-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : HELENA MARIA FATARELI COLLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 30001851720138260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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expressamente o valor de seus rendimentos mensais, considerada a média dos últimos doze meses, ou anuais

(média dos últimos três anos), inclusive aqueles provenientes de aluguel, parceria rural e fornecimento de cana,

bem como relação de todos os bens imóveis e veículos de sua propriedade, registrados ou não em seu nome, e

ainda se figura como titular ou sócio de qualquer empresa" (fl. 31).

 

É certo que o juiz da causa exerce poder discricionário e de cautela, objetivando resguardar os interesses da

relação jurídica. Todavia, considerando que HELENA MARIA FATARELI COLLI, ao que parece, trabalhou, ao

longo de sua vida, como "faxineira" (fl. 28), "auxiliar de cozinha" (fl. 28) e lavradora (fls. 21/26) e tendo em vista

a ausência de indícios de que ela teria, de fato, condições de arcar com as custas do processo, conclui-se que deve

ser presumida como verdadeira a declaração de pobreza acostada à fl. 17, ao menos até que surja, eventualmente,

indício ou prova em contrário.

 

Em hipóteses como a dos autos, em que não há qualquer indício de que a parte possua condições financeiras de

arcar com as custas processuais, torna-se descabida a exigência feita pelo r. Juízo a quo, até porque a legislação

vigente não prevê qualquer determinação nesse sentido.

 

Ante o exposto, merece reforma a decisão agravada, ao menos até que, eventualmente, surjam indícios de que a

agravante possui, de fato, condições financeiras de arcar com as custas do processo.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento, a fim de afastar a necessidade de a autora juntar declaração em que conste

"expressamente o valor de seus rendimentos mensais, considerada a média dos últimos doze meses, ou anuais

(média dos últimos três anos), inclusive aqueles provenientes de aluguel, parceria rural e fornecimento de cana,

bem como relação de todos os bens imóveis e veículos de sua propriedade, registrados ou não em seu nome, e

ainda se figura como titular ou sócio de qualquer empresa" (fl. 31), ressalvando-se a possibilidade de surgirem

nos autos indícios de que a ora agravante possui condições financeiras de arcar com as custas do processo.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004652-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2014.03.00.004652-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : APARECIDA CHAVES DE SOUSA espolio

ADVOGADO : SP333911 CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA e outro

REPRESENTANTE : MILENA THAIS CHAVES DE SOUSA e outros

: KELLY THAMIRES CHAVES DE SOUSA

: JOSE WANTUIL CHAVES DE SOUSA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141887420124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA CHAVES DE SOUSA (espólio), em face da

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, determinou a juntada aos autos de

cópia autenticada dos documentos que instruíram a inicial ou a apresentação da declaração de autenticidade pelo

patrono da parte, sob sua responsabilidade.

Sustenta, em síntese, a desnecessidade da exigência, cabendo à parte contrária arguir a falsidade dos documentos

juntados aos autos, nos termos dos artigos 365, IV, 368 e 372, do Código de Processo Civil.

Requer, de plano, a antecipação da tutela recursal, e, ao final, o provimento do recurso.

Decido.

Com efeito, a exigência de autenticação dos documentos juntados com a inicial não constitui requisito para o

deferimento da petição inicial, a teor dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil, bem como não é

condição para a admissibilidade da prova documental, que deve ser presumida verdadeira, caso não impugnada

pela parte contrária.

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PROCESSUAL. PETIÇÃO INICIAL. FOTOCÓPIAS NÃO AUTENTICADAS. INDEFERIMENTO LIMINAR.

I - Não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos artigos 282 e 283 do

CPC. Por isso, não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o

instruem carecem de autenticação.

II - O documento ofertado pelo autor presume-se verdadeiro, se o demandado, na resposta, silencia quanto à

autenticidade (CPC, art. 372)".

(STJ, Corte Especial, ED no REsp 179.147-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 01.08.00, v.u., DJ

30.10.00, p. 118) 

"PROCESSUAL CIVIL. DOCUMENTOS JUNTADOS À PETIÇÃO INICIAL. CÓPIA XEROGRÁFICA SEM

AUTENTICAÇÃO. SILÊNCIO DA PARTE ADVERSA. VALOR PROBANTE. PRECEDENTES.

1. (...)

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que as cópias não autenticadas juntadas à petição

inicial, e que não são impugnadas pela parte adversa, têm o mesmo valor probante dos originais. 

3. Cópia xerográfica de documento juntado por particular, merece legitimidade até demonstração em contrário

de sua falsidade (CPC, art. 372).

4. Precedentes de todas as Turmas, Seções e da Corte Especial deste Tribunal Superior. 5. Recurso provido, com

a baixa dos autos ao egrégio Tribunal a quo para que o mesmo prossiga no julgamento do mérito da apelação". 

(STJ, 1ª Turma, REsp 332.501-SP, Rel.Min. José Delgado, j. 18.09.01, v.u., DJ 22.10.01, p. 282)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS

(ARTS. 365, III, 525 E 544, § 1º DO CPC) - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DAS CÓPIAS JUNTADAS À

INICIAL OU NOS AGRAVOS DE INSTRUMENTO, SE A PARTE CONTRÁRIA NÃO IMPUGNA SUA

AUTENTICIDADE - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.

1. Entendimento firmado pela Corte Especial no sentido de reconhecer a presunção de veracidade dos

documentos apresentados por cópia, se na oportunidade de resposta a parte contrária não questiona sua

autenticidade (EREsp 179.147/SP, julgado em agosto/2000).

2. Posição ratificada em junho/2003 no EREsp 450.974/RS, pelo mesmo órgão. 

(...)

4. (...)

5. Pacificação de entendimento no AgRg no AG 563.189/SP, julgado em 15/09/2004. 

6. Recurso especial provido".

(STJ, 2ª Turma, AGA 610640-SP, Min. Relatora Eliana Calmon, j. 23.11.2004, v.u., DJ 17.12.2004, pg. 495) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 1.060/50 - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS- AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOSQUE ACOMPANHAM

A EXORDIAL - INEXIGIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO. A declaração pela própria parte, nos termos da lei,

no sentido de ser pessoa pobre na acepção jurídica do termo, impossibilitada de suportar o pagamento de custas

e despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e familiar, basta para a concessão dos benefícios de

assistência judiciária gratuita, consoante art. 4º da Lei nº 1.060/50. É permitida à parte, nos termos do § 1º do

art. 14 da Lei nº 1.060/50, constituir advogado próprio, o qual atuará em sua causa, sob os auspícios da

gratuidade. Não há qualquer impedimento legal ao fato de o advogado que, patrocinando a causa de um

beneficiário da assistência judiciária gratuita, contrate honorários na expectativa de que eventual sucesso de sua

ação altere a situação econômica da parte, não podendo constituir, portanto, óbice à concessão de justiça

gratuita. A lei não exige a autenticação de documentosjuntados aos autos; se, no entanto, existir dúvida sobre a

sua autenticidade, deverá a parte argui-la em procedimento próprio, qual seja, o incidente de falsidade,

consoante dispõem os arts. 390 a 395 do CPC. Esta Egrégia Corte tem-se manifestado no sentido de que a falta

de autenticaçãode cópias reprográficas, juntadas aos autos, representa mera irregularidade, sendo incorreto
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estabelecer, para as petições iniciais,requisito não previsto nos arts. 282 e 283 do CPC. Agravo de instrumento

provido.

(TRF - 3ª Região - AI 254856 - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Leide Polo; j. 05.10.2009; p. 28.10.2009).

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. FOTOCÓPIAS NÃO AUTENTICADAS. CABIMENTO. PRESUNÇÃO

DE VERACIDADE. 

1 - A falta de autenticação das cópias juntadas aos autos representa mera irregularidade que não tem o condão

de afastar a presunção de veracidade das mesmas.

2 - É incorreto se estabeleça, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do C. Pr.

Civil. 

3 - Agravo de Instrumento provido.

(TRF - 3ª Região - AG nº 2001.03.00.031540-2 - 10ª Turma - Rel. Des. Fed. Castro Guerra; j. em 12.8.2003; DJU

de 29.8.2003; p. 620).

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004919-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JAIR REZENDE contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a

quo que, em sede de ação previdenciária, objetivando a revisão de benefício previdenciário, bem como a

desaposentação, determinou a intimação da parte autora para que comprove o indeferimento do seu pedido na

esfera administrativa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Inconformado, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a falta de prévio requerimento

administrativo não constitui impedimento para que o segurado pleiteie em juízo a revisão de benefício

previdenciário.

Decido: 

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 23v. dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da Assistência Judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

De acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Egrégia Corte, em se tratando de ação de natureza

previdenciária, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, afigura-se razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um requerimento administrativo,

demonstrando a necessidade de intervenção do Poder Judiciário, ante a configuração de uma pretensão resistida.

Ainda conforme posicionamento deste Tribunal, somente nos casos de provável indeferimento na esfera

2014.03.00.004919-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : JAIR REZENDE

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 10009885020148260604 1 Vr SUMARE/SP
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administrativa, está dispensada a necessidade de requerimento prévio junto à autarquia previdenciária.

A propósito, transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL - PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - CARÊNCIA - EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. - Em que pese o princípio da

inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração

previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se

notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do

mérito, em juízo. - Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à

comarca de origem, para regular prosseguimento do feito."

(7ª Turma, AC nº 912338, Des. Fed. Eva Regina, j. 29/06/2009, DJF3 CJ1 Data:22/07/2009, p. 552).

Ressalto, ainda, recente posicionamento da 2ª Turma do STJ, ao qual me curvo, no sentido da necessidade de

comprovação do indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a configuração do interesse

de agir, excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 1310042, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15/05/2012, DJe 28/05/2012). 

 

No caso dos autos, trata-se de ação de revisão de benefício cumulada com pedido de desaposentação, hipótese

notória e potencial de recusa da autarquia previdenciária, razão pela qual a exigência de prévio requerimento

administrativo deve ser dispensada.

A propósito, julgado desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. FALTA DE INTERESSE DE

AGIR. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESAPOSENTAÇÃO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA

ANULADA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º DO CPC.

1- Nas hipóteses de pedidos de desaposentação, inócua a exigência de prévio requerimento administrativo, diante

do não reconhecimento, pela autarquia, da pretendida renúncia ao benefício.

2- O conflito de interesses que envolve a questão sub judice, evidencia o interesse processual e a idoneidade da

via eleita para pleitear o seu direito.

3- Tendo em vista que não foi efetivada a citação do Réu, impossível a aplicação do disposto no artigo 515, § 3º

do CPC.

4- Apelação da parte autora provida. Sentença anulada, determinado-se o retorno dos autos ao juízo de origem.".

(AC nº 1677771, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 17/10/2011, v.u., DJF3 03/11/2011).

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento do feito sem a exigência de comprovação pela parte autora de formulação de

requerimento administrativo.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.
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São Paulo, 19 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004975-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PAULO PEREIRA PASSOS JUNIOR em face da r. decisão

(fls. 23/30) em que o Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP declinou da competência e

determinou fossem os autos subjacentes remetidos a uma das Varas da Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes-

SP.

 

Alega-se, em síntese, que mesmo o autor residindo em município sob jurisdição de outro juízo federal, o

ordenamento lhe garante a faculdade de ajuizar a demanda perante uma das Varas da Capital do Estado.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Defiro, por ora, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de

05.02.1950, tendo em vista a declaração apresentada à fl. 21 e considerando que este pleito, ao que parece, não foi

apreciado pelo r. Juízo a quo até o momento. Ressalto que, caso a Justiça Gratuita seja posteriormente indeferida

em primeira instância, a interposição de eventual recurso ficará condicionada à regularização do recolhimento das

custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

No caso em questão, a demanda foi ajuizada perante o Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP,

sendo que, em Mogi das Cruzes-SP, cidade em que o autor (ora agravante) reside, também há sede de Vara da

Justiça Federal.

 

O art. 109, §3º, da Constituição Federal, dispõe:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

2014.03.00.004975-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : PAULO PEREIRA PASSOS JUNIOR

ADVOGADO : SP180359 ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
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causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

De acordo com o entendimento da 3ª Seção deste Tribunal, a dicção teleológica do artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal, foi a de permitir ao segurado aforar as demandas contra a previdência no município de sua

residência, garantindo o seu acesso à justiça.

 

Ocorre que tal norma constitucional (§ 3º do artigo 109 da Constituição) estabelece uma faculdade ao autor, e não

uma obrigação, de modo que não configura contrariedade à sua disposição o fato de o segurado dispensar a

prerrogativa que ela lhe confere, ajuizando a demanda perante uma das Varas Federais da Capital.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LITISCONSÓRCIO ATIVO

FACULTATIVO. AUTORES QUE RESIDEM NO INTERIOR. AÇÃO PROPOSTA NA VARA PREVIDENCIÁRIA

DA CAPITAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33 DO STJ.

- Os agravantes foram excluídos da lide por não serem domiciliados na capital, ao fundamento de que estão

sob jurisdição de subseção judiciária federal diversa. Todavia, a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em

subseções traduz critério territorial e não funcional, conforme entendimento pacificado nesta corte. Assim,

consoante a Súmula 33 do STJ, não pode ser declarada de ofício.

- Ademais, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal objetiva beneficiar o segurado, para evitar seu

deslocamento a fim de pleitear seu direito e não tornar oneroso o acesso ao Judiciário. Constitui, assim, uma

faculdade do autor, que não pode ser prejudicado, caso opte por não a usar. Nesse sentido, inclusive, é a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Significa que o segurado pode perfeitamente optar por ajuizar a

demanda diretamente na Justiça Federal e, nesse caso, incide a regra geral do inciso I do mesmo artigo da

Carta Magna. Por se cuidar de regra excepcional, não há razão para interpretar o aludido § 3º no sentido de

que cria um vínculo entre a ação previdenciária e o foro do domicílio do segurado, além da hipótese específica

que descreve. Se, como ocorre in casu, o segurado optou por ingressar na Justiça Federal, segundo lhe faculta

a Constituição, e se, por outro lado, sua divisão em subseções é um critério territorial, a conclusão a que se

chega é de que houve mera eleição de foro que, como é notório, é admissível no nosso ordenamento jurídico.

Precedente do STF. 

- Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG 98030210378, Julg. 03.09.2002, Rel. Andre Nabarrete, DJU Data:19.11.2002

Página: 283)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINARES ARGÜIDAS. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ART. 109, PARÁGRAFO 3º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TUTELA ANTECIPADA E BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE UM DOS

REQUISITOS.

(...)

2. O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor

o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 293.246 e

AGRRE nº 287.351).

(...)

6. Preliminares rejeitadas. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 200303000633482, Julg. 25.05.2004, Rel. Jediael Galvão, DJU

Data:30.07.2004 Página: 661)

 

Em suma, o ajuizamento de demanda previdenciária poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado,

quando não for sede de vara federal (CF, art. 109, § 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária circunscrita

ao município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da capital do Estado, tal como ocorreu

no presente caso.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao
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Agravo de Instrumento.

 

P.I. Comunique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005033-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDO ALVES DE LIMA contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que se declarou incompetente para julgar a demanda,

determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de Catanduva/SP.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a competência do

Juízo de Direito do Foro Distrital de Tabapuã para processar e julgar o feito, nos termos do artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 20 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

No caso, a demanda foi ajuizada perante o Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Tabapuã/SP, que

integra a Comarca de Catanduva/SP, sede de Vara da Justiça Federal e de Juizado Especial Federal.

Recentemente o Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de que a Vara Distrital não constitui foro

autônomo, configurando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita.

Assim, somente onde não houver Vara Federal instalada é que o Juiz Estadual da Comarca do domicílio do

segurado estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias.

Nesse sentido, os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA PREVIDENCIÁRIA

DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

2014.03.00.005033-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : APARECIDO ALVES DE LIMA
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COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200.

2. Ainda em acordo com a posição sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência

federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.

Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC

95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008).

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(AgRg no CC 118.348/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Terceira Seção, julgado em 29.02.2012, DJe 22.03.2012)

.

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido. (grifei)

(AgRg no CC 119.352/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, julgado em 14.03.2012, DJe

12.0./2012).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E

FEDERAL. VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA

FEDERAL DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE.

Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula

a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª

Seções desta e. Corte Superior).Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de

Piracicaba - SJ/SP. (grifei)

(CC 95.220/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, julgado em 10.09.2008, DJe 01.10.2008).

Trago, mais, acerca do tema, julgados desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ART.

109, §3º, DA CF. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL AFASTADA. EXISTÊNCIA DE JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL INSTALADO NA SEDE DA COMARCA.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A demanda foi ajuizada perante o Juízo de Direito da Vara Única Distrital de Paranapanema-SP, que integra

a Comarca de Avaré-SP, sendo que, em Avaré-SP, há sede de Vara da Justiça Federal (Juizado Especial Federal

).

3. Segundo recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça, somente se não houver Vara Federal instalada na

Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual estará investido de jurisdição para processar e julgar

as causas previdenciárias.

4. Conforme esclarece o Colendo Superior Tribunal de Justiça, a competência para o julgamento e

processamento das causas em que são partes o INSS e segurado ou beneficiário somente será do Foro Distrital

na hipótese de a Comarca à qual pertence não sediar Vara da Justiça Federal.

5. Portanto, ainda que no município em que se encontra instalado o Foro Distrital não exista Justiça Federal, a

aferição da competência para o processamento das causas previdenciárias deverá levar em consideração o fato

de haver ou não Justiça Federal na sede da Comarca à qual está vinculado o Foro Distrital.

6. Ante o exposto, não se há de falar em competência delegada (prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal) no presente caso.

7. Agravo Legal a que se nega provimento.

(AI 502228, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 16/12/2013, p. 08/01/2014)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE DIREITO DE VARA

DISTRITAL. INAPLICABILIDADE DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

I - O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual a delegação de competência prevista

no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser aplicada às varas distritais, quando

existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas.
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II - Uma vez que o Foro Distrital de Paranapanema pertence à circunscrição judiciária da Comarca de

Avaré/SP, sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(AI 515089, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 03/12/2013, p. 11/12/2013)

Dessa forma, existindo Vara da Justiça Federal, bem como do Juizado Especial Federal (Vara Federal de

competência mista) em Catanduva, não há que se falar na aplicação do disposto no § 3º do artigo 109 da

Constituição.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005423-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NIVALDO LIMA DOS SANTOS contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, determinou a realização de nova perícia médica, ao fundamento de que o Juízo

passou a contar com um corpo médico de alto gabarito e confiabilidade e para evitar posterior declaração de

nulidade.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que já se submeteu à

perícia médica realizada por médico indicado pelo Juízo, não havendo razão para a realização de nova perícia,

contrariando o princípio da celeridade processual. Sustenta ainda que é pessoa pobre, não reunindo condições de

realizar novos exames para serem apresentados em nova perícia designada.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso.

Decido:

Tenho que assiste razão ao agravante.

Compulsando os autos, verifico que foi realizada perícia em 11/09/2012 (fls. 26/32), por médico perito da

Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública de Dracena, informando acerca das condições de saúde da parte

autora.

Adoto como razão de decidir, a r. decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2013.03.00.006635

(AI 500078), de relatoria da E. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, DJ 22/05/2013, que trata da mesma

hipótese destes autos:

 

"Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido.

Compulsando os autos, verifico que na ação originária do presente instrumento, proposta em 26/08/2010, foi

realizada perícia judicial, em 27/09/2011, por médico perito da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública

2014.03.00.005423-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : NIVALDO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP
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de Dracena, informando acerca das condições de saúde da autora.

Intimadas as partes acerca do laudo pericial apresentado, a requerente apresentou sua concordância e o INSS

não se manifestou.

Foi proferido despacho para apresentação de alegações finais, sob a forma de memoriais, esclarecendo que,

posteriormente, os autos seriam levados à conclusão para a prolação de sentença.

Após a apresentação das alegações finais pela autora, o Magistrado de Primeira Instância reabriu a instrução,

determinando a realização de nova perícia, a ser posteriormente agendada, na qual a parte deverá comparecer,

munida dos documentos médicos de que dispõe, inclusive radiografias. Na mesma decisão, deixou de acolher os

quesitos apresentados por autor e réu, ao fundamento de que são suficientes os do Juízo, elencados na decisão.

Embora considere que cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua

realização ou não, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC, neste

caso, tendo sido realizada perícia médica por profissional indicado pelo Juízo, não se justifica a realização de

novo exame.

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de

assistente técnico e formulação de quesitos (artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil). 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em ortopedia. Trata-se de

médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de outro médico

especialista. 

- Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes

dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC).

- O médico perito efetuou exame físico, analisou os exames e atestados apresentados, elaborando laudo claro e

preciso acerca dos males noticiados e das condições de saúde da autora. Desnecessária nova perícia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 00392812620094030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 785:.)

Observo que a ora agravante, nascida em 09/12/1949, foi examinada pelo expert, que apresentou laudo médico

conclusivo, abrangendo todos os aspectos da questão, além de ter respondido os quesitos formulados, concluindo

que a recorrente é portadora de hipertensão arterial e varizes de membros inferiores há aproximadamente 10

anos. Apresenta obesidade, osteoartrose, espondiloartrose e osteoartrose, nódulo na mama direita, catarata

bilateral, com passado cirúrgico e varizes que evoluíram com trombose e tromboflebite, encontrando-se total e

permanentemente incapaz para o trabalho.

Embora o perito seja de confiança do Juízo, na condição de auxiliar da Justiça, na situação em apreço não

consta dos autos qualquer motivo concreto para que seja designado novo exame, que vem em detrimento da parte

e da celeridade processual, levando-se em conta que o exame já foi realizado e o laudo médico foi conclusivo,

abrangendo todos os aspectos da questão, além de ter respondido os quesitos formulados.

Vale frisar que, caso persista alguma dúvida, pode o Magistrado solicitar esclarecimentos ao perito que

subscreveu o laudo, tornando desnecessária a repetição do ato.

Ademais, nada impede que os novos peritos que passaram a compor o quadro sejam designados para atuar nos

novos processos. Contudo, carece de razoabilidade desfazer os atos processuais já realizados.

A esse respeito, dispõe o art. 249, do CPC, in verbis:

"Art. 249 - O juiz, ao pronunciar a nulidade, declarará que atos são atingidos, ordenando as providências

necessárias, a fim de que sejam repetidos, ou retificados.

§ 1º - O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte.

§ 2º - Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração da nulidade, o juiz não a

pronunciará nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta."

Cabe ressaltar, por fim, que as partes tomaram ciência do laudo pericial produzido e não apresentaram qualquer

impugnação.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento do feito, sem a necessidade de realização de nova perícia médica.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem."

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento do feito sem a necessidade da realização de nova perícia.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.
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São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005459-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE ZOCARATO contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo

a quo que, em sede de ação previdenciária, declinou da competência e determinou a remessa dos autos a uma das

Varas da Subseção Judiciária de Santo André/SP.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que é facultado ao

segurado ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o Juízo Federal de seu domicílio ou nas Varas

Federais da capital do estado.

Requer o provimento do recurso, para que seja mantida a competência da Vara Federal da Capital.

Decido:

Com efeito, no caso dos autos, sendo o autor domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal,

não incide o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que lhe

pretende conferir o agravante.

Nesse sentido:

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. DOMICÍLIO DO AUTOREM SEDE DA JUSTIÇA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO STF. - É decompetência exclusiva da Justiça Federal os

feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado

domiciliado em local que seja sede devara federal- Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça

Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na hipótese do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, não

tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe conferir o agravante. - Quanto à concorrência

decompetênciaentrevara federal especializada da capitaldo Estado evara federalsediada no município onde

domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966,

estabelecendo, no artigo 11, que "a jurisdição dos Juízes Federais de cada Seção Judiciária abrange toda área

territorial nela compreendida." - Considerando-se, sobretudo, os critérios de ordem pública, que prevalecem

sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se acompetênciaabsoluta funcional

dasvaras federaisdo interior. - Diz-se que, nesses casos, hácompetênciade juízo ou funcional horizontal, de

natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas especializadas em direito

previdenciário na capital, há que ser mantida acompetênciadeVara Federalda 26ª Subseção Judiciária de Santo

André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do princípio da supremacia do

interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo legal a que se nega

provimento.

 (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI nº 426657, Rel. Juíza Federal Márcia Hoffman, j. 09.05.2011, p. 19.05.2011). 

E mais:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DA CAPITAL E JUÍZO

FEDERAL DO INTERIOR. CRITÉRIO FUNCIONAL. DOMICÍLIO DO AUTOR. PRECEDENTE. 

1 - Com a interiorização da Justiça Federal, houve maior facilitação de acesso do jurisdicionado à prestação

jurisdicional. A divisão da Seção Judiciária em várias localidades atendeu à exigência de se prestar jurisdição de

maneira mais ágil e fácil, com base em imperativo de ordem pública. Daí o critério ser o funcional, tal como se

verificou no âmbito das Justiças Estaduais em determinadas Comarcas com a institucionalização dos Foros

2014.03.00.005459-5/SP
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Regionais ou Varas Distritais. 

2 - O Juízo Federal da 19ª Vara do Rio de Janeiro é incompetente para processar e julgar a ação de rito

ordinário, vez que o domicílio da parte autora é abrangido pelas Varas Federais de Duque de Caxias, a qual

afigura-se como uma parcela do foro da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, desmembrada para fins

funcionais e originando, via de conseqüência, competência absoluta. 

3 - Não se trata de Seções Judiciárias distintas, mas de uma única Seção Judiciária subdividida em Subseções

Judiciárias. 

4 - Conflito de competência conhecido, declarando-se competente o Juízo suscitante.

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, CC 201102010087648, Rel. Des. Fed. GUILHERME CALMON

NOGUEIRA DA GAMA, E-DJF2R - Data: 24/08/2011 - P. 265) 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DE VARA FEDERAL NO INTERIOR DO ESTADO.

AÇÃO AJUIZADA NA SEDE DA SEÇÃO JUDICIÁRIA. POSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO, DE OFÍCIO,

NESTE CASO, DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA NA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA IMPROCEDENTE. 

1.Os princípios processuais, com objetivo de segurança na prestação jurisdicional, devem ser compatibilizados

com o princípio da eficiência, expresso no art. 37, caput, da Constituição, para qualquer dos poderes da União. 

2.Manter-se o processo na Capital inviabilizaria a concretização do principal objetivo da criação de Varas

descentralizadas no interior, qual seja, aproximar a Justiça da sociedade. 

3.Conforme já decidiu a Terceira Seção deste Tribunal, em caso semelhante, "correta a remessa, diante do

entendimento jurisprudencial no sentido de que a redistribuição dos processos determinada pelo Provimento

COGER n. 19/2005, em face da criação de novas varas, não viola os princípios do juiz natural e da perpetuação

de jurisdição. Precedentes" (CC 200901000744499, Rel. Juíza Convocada Mônica Neves Aguiar da Silva,

Terceira Seção, DJ de 26/02/2010). 

4. À mesma inteligência, cite-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: "A redistribuição do feito

decorrente da criação de nova vara com idêntica competência - com a finalidade de igualar os acervos dos Juízos

e dentro da estrita norma legal - não viola o princípio do juiz natural, mormente quando ocorre ainda na fase de

inquérito policial, como na espécie. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. (...) O Supremo Tribunal

Federal já se manifestou no sentido da inexistência de violação ao princípio do juiz natural pela redistribuição

do feito em virtude de mudança na organização judiciária, uma vez que o art. 96, 'a', da Constituição Federal,

assegura aos Tribunais o direito de dispor sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos

jurisdicionais" (HC 102193/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ de 22/03/2010). 

5.Conflito de competência conhecido e improvido, declarando-se competente o Juízo suscitante.

(TRF 1ª Região, 3ª Seção, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, Fonte e-DJF1

DATA:13/06/2011, p. 11)

"DIREITO PROCESSUAL ORGÂNICO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE VARAS FEDERAIS

SITUADAS NA CAPITAL E NO INTERIOR. TERRITÓRIO IDÊNTICO: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL. CRITÉRIO FUNCIONAL-ESPECIAL.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECLINAÇÃO EX OFFICIO.

I - Nos conflitos entre uma vara da capital e outra situada no interior, não se controverte sobre a competência de

foro, e sim de juízo, uma vez que o território (rectius: o foro) de ambas é idêntico: a Seção Judiciária do Estado

do Rio de Janeiro, razão pela qual não se trata de aplicação do critério territorial (artigos 94 e 100, IV do

Código de Processo Civil) nem de competência relativa.

II - A competência de juízo que se revela nas varas federais do interior é pautada pelo critério funcional-especial,

definidor de competência absoluta, e em conseqüência disso a "interiorização" da Justiça Federal, apesar de

também aproximar o Poder Judiciário do cidadão, não dá prioridade à conveniência das partes, mas sim às

razões de ordem pública relativas ao funcionamento da administração da justiça, nomeadamente a sua

descentralização e a melhor distribuição de serviço entre os magistrados.

III - Conflito pela afirmação da competência do Juízo suscitante."

(CC nº 7136 - Processo nº 2006.02.01.004979-2 - TRF 2ª Região, 2ª Turma especializada - Redator do acórdão

Des. Fed. André Fontes, j. 11.07.2006).

Portanto, havendo vara federal no foro do domicílio da parte, fica afastada a possibilidade de ajuizamento da

demanda na sede da Justiça Federal da Capital do Estado.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006069-14.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 73/77). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a autora não apresenta até a presente data

quadro incapacitante ou sequela de lesão funcional específica em coluna vertebral ou aparelho apendicular

que a inviabilize ao trabalho remunerado a terceiros como meio à sua subsistência, assim como o quadro

depressivo referido está devidamente medicado (estabilizado) sem repercussão clínica à autonomia e

responsabilidade da pericianda tanto às tarefas da vida diária como da vida laborativa" (fls. 76), concluindo que

"a autora está apta ao trabalho" (fls. 76, grifos meus).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.) 

2014.03.99.006069-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARLI SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP176725 MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00125-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27859/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001392-72.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Vera Eunice Machado Dias contra a R. decisão proferida pelo

MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Mogi Guaçu/SP que, nos autos do processo n.º 2.550/07, indeferiu o pedido de

tutela antecipada formulado, visando a concessão do benefício de pensão por morte.

Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja juntada

do extrato ora determino -, observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença, julgando improcedente o pedido.

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu o seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou

reforma da decisão impugnada, diante da sentença proferida. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão abaixo,

da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE.

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO

DA AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso

utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg

no REsp 587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de

01.09.2005; AgRg no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não

2008.03.00.001392-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : VERA EUNICE MACHADO DIAS

ADVOGADO : SP237454 APARECIDA IZILDA SATTIN VILAS BOAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 07.00.17682-7 2 Vr MOGI GUACU/SP
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mais subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3,

consoante se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos

Goytacazes- SJ/RJ, e documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004.

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in

"Primeiras Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o

prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença".

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso,

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial.

5. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno

desta Corte. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010531-26.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Olavo Andrade de Albuquerque em sede de Ação de Conhecimento ajuizada

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal

inicial de sua aposentadoria por tempo de serviço (DIB 07.04.1987), mediante a correção do menor e do maior

teto pelo INPC. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 30.11.2010, julgou improcedente o pedido e condenou o vencido ao

pagamento de honorários advocatícios, observada a gratuidade processual (fls. 48/55).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 58/61).

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

De início, mister apontar a ocorrência da decadência.

2008.61.83.010531-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OLAVO ANDRADE DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.
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Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994
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(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada

somente em 23.10.2008 (fl. 02), deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois os pedidos referem-se à

revisão da renda mensal inicial (ato de concessão).

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, JULGO EXTINTO

O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil, restando prejudicada a Apelação da parte autora. Condeno o

vencido ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, na forma desta

Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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2011.61.83.010714-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE RAIMUNDO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social objetivando o reajuste de

benefício previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e

27,23% (janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20,

§ 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Depreende-se da leitura da inicial que o autor requereu o reajuste de benefício previdenciário nos moldes

explicitados.

No entanto, no recurso ora interposto, a parte autora pleiteia a "procedência do pedido de renúncia ao benefício

anterior com o ato contínuo de implementação de novo benefício mais vantajoso" (fls. 88).

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação

que se apresenta desprovida de conexão lógica com o pedido formulado na petição inicial, sendo defeso inovar a

matéria no recurso.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO

ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão

recorrido.

Recurso não conhecido."

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO

JULGADO. APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO

CONHECIMENTO.

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A

APELAÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044010-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107148920114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.044010-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA ZANI BARELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP061548 PEDRO PAULO PINI
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo da aposentadoria por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, quadra mencionar que a Lei nº 9.876/99 garantiu ao beneficiário de aposentadoria por idade a opção

pela não aplicação do fator previdenciário em seu benefício:

 

"Art. 7º. É garantido ao segurado com direito a aposentadoria por idade a opção pela não aplicação do fator

previdenciário a que se refere o art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada por esta lei."

 

No presente caso, observa-se que o INSS, ao promover o cálculo do benefício, deixou de aplicar o fator

previdenciário na aposentadoria por idade da parte autora, conforme consta expressamente da "Carta de

Concessão/Memória de Cálculo", juntada a fls. 20: "Fator Previdenciário inferior a 1, não foi aplicado, pois

reduziria a renda mensal".

Dessa forma, não tendo sido aplicado o fator previdenciário no benefício da parte autora, esta é carecedora da

ação por falta de interesse de agir, o que acarreta a extinção do processo sem resolução do mérito, conforme art.

267, inc. VI, do Código de Processo Civil.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - LEGITIMIDADE - INTERESSE DE AGIR - É

carecedor do direito de ação de cobrança, por falta de interesse de agir, o autor que recebeu a parcela

reclamada." 

(STJ, REsp. nº 184.711/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 29/10/98, v.u., DJ 14/12/98).

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO

PEDIDO, ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE

CARACTERIZADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE.

1 - Na conceituação de LIEBMAN : "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação

consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida

pelo direito. (......) O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e

o provimento de tutela jurisdicional pedido.

2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de

carência da ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do ajuizamento da demanda,

porquanto estamos diante de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá ser examinado,

liminarmente. Todavia, é dado ao réu a oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das

condições da ação, a qual deverá ser analisada quando da prolação da sentença.

3 - Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora - sentença condenatória -,

desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. A existência de litígio

constituti conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: "Não há interesse de agir quando

do sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o seu autor".

4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de interesse de agir, cabe

a extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na sucumbência.

5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil." 

(STJ, REsp. nº 264.676/SE, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 1º/6/04, v.u., DJ 2/8/04, grifos meus).

 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução do

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00088-6 2 Vr ITAPOLIS/SP
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mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, negando seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019523-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PAULO SÉRGIO CARREIRA em face da r. decisão (fl. 150)

em que o Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto-SP concedeu à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que

fosse cumprida a determinação (vide item 05 à fl. 144) de que se procedesse à autenticação de cada uma das peças

carreadas aos autos, facultando-se o procedimento referido no Provimento nº. 34 de 05.09.2003 da Corregedoria

Geral da Terceira Região.

 

Alega-se, em síntese, que os documentos carreados já foram declarados autênticos pelo próprio autor (fl. 149), de

modo que seria descabida a exigência de que a causídica autenticasse tais documentos, os quais já possuiriam

presunção de veracidade (fl. 17). Afirma-se que "não pode ser imposto este ônus ao advogado da parte, ainda

mais sob sua responsabilidade pessoal, uma vez que não existe qualquer imposição legal nesse sentido e caso

houvesse alguma suspeita de falsidade documental no presente processo, caberia ao réu alegar incidente de

falsidade documental" (fl. 06).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Observa-se que, à fl. 144, foi indeferido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita ao autor, sob o fundamento

de que ele auferiu, no mês de março de 2013, rendimentos na ordem de R$ 3.718,94, o que demonstraria sua

capacidade de suportar os ônus decorrentes de eventual sucumbência.

 

Não obstante, o presente Agravo de Instrumento foi interposto sem que tenha havido o recolhimento das custas e

do porte de remessa e retorno (vide certidão à fl. 152), de modo que houve deserção.

2013.03.00.019523-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : PAULO SERGIO CARREIRA

ADVOGADO : SP195215 JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00011429020134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSUAL CIVIL - RECOLHIMENTO DE CUSTAS OBRIGATÓRIAS -

DESERÇÃO - ARTIGO 525, PARÁGRAFO 1º, CPC - RESOLUÇÃO 169, DO E. CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO DESTA E.CORTE - NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

A comprovação do recolhimento de custas é peça obrigatória à formação do instrumento , conforme explícito no

parágrafo 1º, do rt. 525, do Código de Processo Civil, combinado com a Resolução 169, de 04 de maio de 2000,

do E. Conselho de Administração desta C. Corte.

A deserção é causa de não conhecimento do recurso, uma vez que o preparo é pressuposto extrínseco para a

admissibilidade do recurso.

agravo regimental ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Ag nº 2001.03.00.021840-8, Segunda Turma, Rel. Des. Cotrim Guimarães, j. 15.03.2005, DJU

20.05.2005, p. 333)

 

 

 

AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE VALORES RELATIVOS AO PREPARO.

Estabelece o artigo 525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, que a petição de agravo de instrumento deve

ser acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, conforme tabela

que será publicada pelos tribunais.

É de ser negado seguimento ao recurso que não veio acompanhado do pagamento dos valores relativos ao

preparo, em face da ocorrência de deserção, nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil.

Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.069429-7, Quinta Turma, Rel. Des. Suzana Camargo, j. 30.10.2006, DJU

19.01.2007, p. 346)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2013.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026184-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026184-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : APARECIDA MELINDA THEODORO

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Aparecida Melinda Theodoro contra a R. decisão proferida pela

MM.ª Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Itaí/SP que, nos autos do processo n.º 0002514-

35.2008.8.26.0263, declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Avaré.

Invocando o art. 109, §3º, da CF, entende a recorrente que tem a faculdade de optar pelo ajuizamento de demanda

previdenciária no Juízo Estadual do seu domicílio.

A fls. 28/29, foi deferido o efeito suspensivo.

É o breve relatório.

Inicialmente, destaco que a competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em

razão da matéria e da qualidade das partes. O artigo 109, inciso I, da Constituição Federal estabelece que as causas

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho, são de sua competência.

Todavia, a regra contida no § 3º do supracitado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo

que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela Justiça estadual."

Da análise do mencionado dispositivo, verifica-se que o objetivo do legislador foi beneficiar a parte, facilitando

seu amplo acesso à Justiça. Dessa maneira, não se pode concluir que a Lei nº 10.259, de 12/7/01 - cujo escopo foi

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo

ordinário - venha restringir o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado,

criando-lhe algum tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação.

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do artigo 3º, caput e §3º, da Lei nº 10.259/01 - a

albergar o mais amplo acesso dos segurados ao Poder Judiciário - é a de que a competência dos Juizados tem

caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada no mesmo foro, até o limite de 60 salários-mínimos. Dessa

forma, subsiste à autora o direito de ajuizar a demanda no Juízo Estadual do foro de seu domicílio ou, caso

contrário, o de utilizar-se da faculdade prevista no artigo 20 da Lei nº 10.259/01, desde que o valor da causa não

ultrapasse 60 salários-mínimos, ajuizando a demanda no Juizado Especial Federal de Avaré.

Assim, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pela autora que, albergada na disposição contida no

artigo 109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação previdenciária no Juízo de Direito da Comarca de Itaí,

Município onde reside.

Outro não é o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem

os autores.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante."

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04)

 

Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -

SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal.

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos.

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo

No. ORIG. : 00025143520088260263 1 Vr ITAI/SP
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foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado."

(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01.

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

MM. Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal

Cível da Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em

que domiciliado o autor.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo

autor, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95,

na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja

orientação veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara

da Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02."

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03)

 

Isto posto, em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil. Comunique-se. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030752-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por João Victor de Almeida Vieira contra a R. decisão proferida

2013.03.00.030752-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JOAO VICTOR DE ALMEIDA VIEIRA incapaz

ADVOGADO : SP319565B ABEL FRANÇA

REPRESENTANTE : GILGRAY ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO : SP319565B ABEL FRANÇA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP

No. ORIG. : 12.00.01851-4 1 Vr FARTURA/SP
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pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Fartura/SP, nos autos do processo n.º 0001851-

81.2012.8.26.0187.

A R. decisão impugnada foi proferida em 03/07/13, sendo que o decisum foi publicado em 12/07/13, conforme

demonstra a certidão de fls. 168.

Nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil o agravante dispunha de 10 dias para interpor o recurso, o

que significa que o prazo se escoou em 24/07/13. Como o presente só foi interposto nesta Corte em 05/12/13 (fls.

02), está claramente intempestivo. Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005513-61.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Vicente Brasil Ferreira Veloso em sede de Ação de Conhecimento ajuizada

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal

inicial de sua aposentadoria por invalidez (DIB 01.02.2002), mediante a inclusão do auxílio-doença como se fosse

salário de contribuição, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991. Requer, ainda, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 11.11.2013, julgou improcedente o pedido e condenou o vencido ao

pagamento de honorários advocatícios, observada a gratuidade processual (fls. 84/85).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 89/103).

Com as contrarrazões acostadas às fls. 105/113 subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

De início, mister apontar a ocorrência da decadência.

Com efeito, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª

reedição da Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n.

8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05

(cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a

edição da Medida Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A

referida MP foi convertida na Lei n. 10.839/04.

2013.61.14.005513-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VICENTE BRASIL FERREIRA VELOSO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055136120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

O Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado pela Lei n.

9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997

(advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

De outra parte, há disposição expressa quanto aos benefícios concedidos após a edição de tal norma, cujo marco

inicial é o "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", conforme dispõe o

artigo 103 da Lei n. 8.213/1991.

Em relação ao tema, veja-se os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. 

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91. 

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior,

de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

IV - ..............................................................................................................

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

(TRF/3ª Região, AC 0014207-45.2009.4.03.6183, relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, julgado

em 12.06.2012, publicado no e-DJF3 Judicial em 20.06.2012, unânime). (g.n.).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

No caso em tela a aposentadoria por invalidez foi concedida em 01.02.2002, portanto, sob a égide da Lei n.

9.528/1997. Tendo em vista que a presente demanda somente foi ajuizada em 15.08.2013, deve ser reconhecido o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1565/3621



transcurso do prazo decenal, restando prejudicada a Apelação da parte autora.

Por fim, ainda que não houvesse decadência, o pleito inicial não poderia ser acolhido, dada a inaplicabilidade do

artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991, na forma pretendida pelo Apelante.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, JULGO EXTINTO

O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil, restando prejudicada a Apelação da parte autora. Condeno o

vencido ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, na forma desta

Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008730-02.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "declarar a

inconstitucionalidade do fator previdenciário, devendo-se, em consequência, condenar o INSS a revisar a renda

mensal inicial da parte autora sem a sua incidência" (fls. 5/6).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judicial gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora insurgindo-se contra a decadência e fator previdenciário, requerendo a

reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, cumpre ressaltar que, nos termos do art. 467 e art. 301, §1º, §2º e §3º, ambos do Código de

Processo Civil, ocorre coisa julgada material quando se reproduz ação idêntica à outra - mesmas partes, pedido e

2013.61.83.008730-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : CARLITO SILVA ROLDAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087300220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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causa de pedir - já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso.

No presente caso está caracterizada a ocorrência de coisa julgada. Os documentos de fls. 21/34 revelam que o

autor ajuizou a ação nº 0057276-64.2009.403.6301, no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, pleiteando

que "I- seja a RMI do autor calculada sem a aplicação do fator previdenciário; OU II- a utilização da tábua de

mortalidade publicada no exercício de 2002, adicionada, apenas, das variações percentuais médias que se

vinham verificando nos últimos exercícios, para o cálculo do fator previdenciário; OU III - a utilização da tábua

de mortalidade publicada no exercício de 2003 (relativa ao exercício de 2002) desde que ajustada para

contemplar, apenas, as alterações de expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002, para o

cálculo do fator previdenciário; OU IV - caso restem tecnicamente inviáveis as opções "2" e "3", seja utilizada a

tábua de mortalidade publicada no exercício de 2002 (relativa ao exercício de 2001) para o cálculo do fator

previdenciário" (fls. 28/29, grifos meus), tendo sido o pedido julgado improcedente. Conforme a pesquisa

realizada na "CONSULTA PROCESSUAL" do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, cuja juntada do

extrato ora determino, observo que o decisum transitou em julgado, tendo havido baixa definitiva em 21/2/11.

Dessa forma, verificada a existência da coisa julgada material, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC, deve ser

julgado extinto o processo sem resolução de mérito.

Nesse sentido merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. LITISPENDÊNCIA. IDENTIDADE DAS PARTES, PEDIDO E

CAUSA DE PEDIR. COISA JULGADA.

1. A identidade de ações ocorre havendo as mesmas partes, pedido e causa de pedir (tecnicamente denominada

de Litispendência), devendo a autoridade judiciária extinguir todos os processos idênticos instaurados

posteriormente.

2. Havendo decisão judicial transitada em julgado, configurando-se a Coisa Julgada, deve a autoridade

judiciária, igualmente, extinguir os processos idênticos instaurados posteriormente.

3. Agravo Regimental conhecido e não provido."

(AgRg no AgRg no Ag n° 245.074/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 8/6/00, v.u., DJU de 1°/8/00,

grifos meus)

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

1. "(...) há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso."

(artigo 301,parágrafo 3º, in fine, do Código de Processo Civil).

2. Caracterizada a renovação de demanda definitivamente decidida, por presente a identidade de partes, de

pedido e de causa de pedir, forçoso o reconhecimento da violação da res judicata.

3. Pedido procedente."

(AR n°3332/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Rev. Min. Paulo Gallotti, j. 14/5/08, v.u., DJU de

6/8/08, grifos meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC e nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000213-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.000213-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : SEVERIANO BARBOSA DE ANDRADE FILHO

ADVOGADO : SP194818 BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Severino Barbosa de Andrade Filho contra a R. decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, nos autos do processo n.º

2009.61.83.014151-4.

A R. decisão impugnada foi proferida em 12/12/13, sendo que o recorrente foi intimado do decisum no dia

18/12/13, conforme demonstra a certidão de fls. 165 vº.

Observo, por oportuno, que, nos termos do art. 62, da Lei nº 5.010/66: "Além dos fixados em lei, serão feriados na

Justiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores: I - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 06 de

janeiro, inclusive", período esse conhecido por "recesso forense".

Impende ressaltar, ainda, que o art. 178 do CPC prevê que "O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, é contínuo,

não se interrompendo nos feriados", considerando-se "prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o

vencimento cair em feriado", conforme dispõe o § 1º, do art. 184, do CPC.

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, depreende-se que o recesso forense não interrompe e nem

suspende os prazos processuais, mas somente os prorroga até o primeiro dia útil subsequente caso o vencimento se

dê entre 20 de dezembro e 6 de janeiro.

O agravante, nos termos do art. 522, dispunha de 10 dias para interpor o recurso. Dessa forma, a contagem do

prazo iniciou-se no dia 19/12/13 e findou-se no dia 28/12/03. Tendo em vista que o vencimento se deu em feriado,

considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil, in casu, 07/01/04. Como o presente agravo só foi

protocolado em 08/01/14 (fls. 2), está claramente intempestivo.

Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Michele Monalisa Rosa contra a decisão proferida pelo MM Juiz

de Direito da Vara Distrital de Itatinga/SP que, nos autos do processo nº 3000985-91.2013.8.26.0282, declinou da

competência para a Vara Federal de Botucatu/SP, cuja jurisdição abrange o Município de Itatinga, a caracterizar a

competência absoluta do Juízo Federal para a análise do feito subjacente.

Por ser domiciliada em Itatinga, entende a agravante que a causa deve ser processada perante a Justiça Estadual,

nos termos do art. 109, §3º, da CF.

A fls. 31/32, foi concedido o efeito suspensivo.

É o breve relatório.

Inicialmente, destaco que o legislador constituinte - sempre com o escopo de facilitar o acesso dos segurados e

seus beneficiários ao Poder Judiciário - estabeleceu no art. 109, §3º, da Constituição Federal que "Serão

processadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal,

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela

justiça estadual." Trata-se de hipótese de competência federal delegada, ficando a critério da autora, a seu

exclusivo talante, ajuizar a demanda na Justiça Federal ou na Justiça Estadual de seu domicílio.

Assim, dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 109, §3º, da CF - a albergar o mais

amplo acesso dos segurados ao Poder Judiciário - é que subsiste à autora o direito de utilizar-se da faculdade nela

prevista, ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual (Vara Distrital de Itatinga), foro do seu domicílio, ou optar

pelo ajuizamento na Justiça Federal, nos termos do art. 109, inc. I, da CF.

Não pode ser dada a essa norma constitucional interpretação que limite a opção a ser exercida pela autora,

criando-lhe qualquer tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação.

Outro não é entendimento adotado pela E. Terceira Seção desta Corte:

 

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109,

§ 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. JUÍZO DE VARA FEDERAL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO

DISTRITAL. CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM

ABSTRATO. FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A

JUSTIÇA ESTADUAL DA LOCALIDADE EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA

JUSTIÇA FEDERAL.

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Guararema, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro distrital da respectiva localidade.

- O fato de o Foro distrital de Guararema integrar a jurisdição da Comarca de Mogi das Cruzes, sede de

Subseção Judiciária da Justiça Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo

109, § 3º, da Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do

hipossuficiente.

- Precedentes da Seção especializada.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da Vara do Foro distrital de Guararema, suscitado."

(CC nº 2013.03.00.009490-4, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Rel. p/ o Acórdão, Des. Federal Therezinha

Cazerta, j. 08/08/13, por maioria, DJ-e 05/09/13, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE

PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA

VARA DISTRITAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos

ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.

II - O art. 109, § 3º, da CF autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona,

viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da

demanda previdenciária não for sede de Vara Federal.

III - Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando

deslocamentos que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o

espírito de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

IV - Conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma

faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

V - Atentando para o fato de que o município de Guararema, onde domiciliada a parte autora da ação que

ensejou o presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a

competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária.

VI - Tratando-se de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112 do

CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

VII - Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da Vara distrital de Guararema/SP é o competente para o

julgamento do feito.
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VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Agravo não provido."

(CC nº 2013.03.00.022435-6, Rel. Des. Federal Tânia Marangoni, j. 28/11/13, por maioria, DJ-e 11/12/13, grifos

meus)

 

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. PRESCINDIBILIDADE DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO

MINISTERIAL. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. VARA FEDERAL DE SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA E JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL.

CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM ABSTRATO.

FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA

ESTADUAL DA LOCALIDADE EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL. PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA.

- 'Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão. (...) A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público

como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias

para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC,

e 60, RITRF3ªR).' (3ª Seção, Conflito de Competência nº 2012.03.00.031491-2, rel. Desembargadora Federal

Vera Jucovsky, j. em 14.3.2013, maioria de votos, Diário Eletrônico de 25.3.2013).

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal no local em que domiciliado o segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Guararema, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro distrital desta localidade.

- O fato de o Foro distrital de Guararema integrar a jurisdição da Comarca de Mogi das Cruzes, onde foi

instalada Subseção Judiciária da Justiça Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto

no artigo 109, § 3º, da Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a

proteção do hipossuficiente.

- Precedentes da Seção especializada.

- Particularidade do caso: o declínio da competência em favor do suscitante carece de propósito inclusive sob

pena de malferimento ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.

- Ao tempo da propositura da demanda, o juízo estadual de Guararema detinha exclusividade para a causa,

sobrevindo a implementação da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes (33ª Subseção Judiciária de São Paulo)

após, vedada, assim, a alteração do foro inicialmente escolhido, já que o ajuizamento da ação definiu em

concreto, por força da perpetuação, a competência de apenas um deles, de forma estável e intangível, impedindo-

se a transferência do processo ao outro, ainda que sob a justificativa de implantação de vara federal, que nem

sequer tem como sede o domicílio da demandante, e sim cidade próxima, não havendo que se falar, em última

instância, em alteração da competência "em razão da matéria ou da hierarquia", enquadrando-se, apenas, como

"modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente" (artigo 87 do Código de Processo Civil).

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da Vara do Foro distrital de Guararema, suscitado.

- Agravo a que se nega provimento."

(CC nº 2013.03.00.014975-9, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 28/11/13, por maioria, DJ-e 09/01/14,

grifos meus)

 

Ante o exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC

para reformar a decisão agravada, declarando a competência da Vara Distrital de Itatinga/SP. Int. Comunique-se.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003604-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que fixou os honorários do perito

contábil no valor de R$ 1.000,00 e determinou a realização do respectivo depósito pela Autarquia no prazo de 20

(vinte) dias.

Alega a Autarquia, em suma, que a decisão merece reforma, porquanto os honorários periciais devem ser fixados

no valor de R$ 234,80, cujo pagamento deve ser realizado por meio de requisição após o término do prazo para

manifestação das partes sobre o laudo, consoante o disposto na Resolução nº 541/2007 do CJF.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Assiste razão ao Instituto.

De fato, a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007, editada pelo E. Conselho da Justiça Federal, dispondo

sobre os procedimentos relativos aos pagamentos de honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de

assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, assim estabelece:

 

Art. 3º O pagamento dos honorários periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se

manifestem sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos por escrito ou em audiência, depois de

prestados.

Parágrafo único. Na fixação dos honorários periciais, entre os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela

II, será observado, no que couber, o contido no caput do artigo anterior, podendo o Juiz de Direito, contudo,

ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade

do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado.

Art. 4º Após a realização dos serviços, o Juiz de Direito encaminhará ofício, nos moldes do anexo I, ao Diretor

do Foro da Seção Judiciária do Estado em que estiver tramitando a ação, acompanhado do ato de nomeação de

peritos e advogados, com solicitação de pagamento. Serão informados o nome da comarca e todos os dados

necessários à efetivação dos depósitos em nome de cada um, discriminando-se, em caso de perito, os tipos de

perícias realizadas.

Por sua vez, a Resolução nº 558 de 22.05.2007 do E. Conselho da Justiça Federal estabelece na Tabela II os

limites mínimo e máximo a título de honorários periciais (R$ 58,70 e R$ 234,80, respectivamente), podendo,

contudo, ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à

complexidade do exame e ao local de sua realização.

No caso em análise, não vislumbro complexidade anormal da perícia contábil que justifique o arbitramento de

valor além do limite máximo previsto no Anexo II da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do E. Conselho da Justiça

Federal.

Desse modo, reduzo os honorários periciais para o patamar de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), cujo pagamento deve ser efetuado mediante requisição do Juízo a quo, após o término do prazo para
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que as partes se manifestem sobre o laudo, com fundamento no citado instrumento normativo do E. Conselho da

Justiça Federal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVA PERICIAL REQUERIDA PELA ENTIDADE

AUTÁRQUICA - HONORÁRIOS PERICIAIS - SÚMULA 232 DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -

VALOR EXCESSIVO.

(...)

III - O valor arbitrado deve ser reduzido para R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos

termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, editada pelo E. Conselho da Justiça Federal.

IV - Agravo de Instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, Décima Turma, Agravo de Instrumento - 341452, Julg. 14.10.2008, Rel. Sergio Nascimento,

DJF3 Data:05.11.2008)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004197-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MMª. Juíza de Direito

da 1ª Vara da Comarca de Rancharia/SP que, nos autos do processo n.º 0002852-67.2009.8.26.0491, indeferiu o

pedido de submissão da sentença ao reexame necessário.

Entende o recorrente que a sentença proferida no processo subjacente é ilíquida, o que afastaria a aplicação do art.

475, § 2º, do CPC, tendo em vista o entendimento manifestado pelo C. Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº

490, no sentido de que "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito

controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Razão não assiste à autarquia.

Isso porque, líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos, sem a

necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar o

título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por arbitramento

para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido, explica

Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma

obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe

constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos

aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do

quantum. O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o
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direito ou mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de

sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é

determinável por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a

elaboração da memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil. (

Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo:Malheiros, 2009, pp. 231/232 e

235, grifos meus)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos." (Código de Processo Civil

Interpretado, 3ª ed., São Paulo : Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07, grifos

meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Em hipótese idêntica à presente, já decidiu esta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. NÃO

CONHECIMENTO.

I. Considerando o valor do benefício da parte autora, a data do termo inicial de concessão do benefício e a data

da sentença, o valor da condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da sentença e,

sendo assim, não estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo 2º, do artigo

475, do Código de Processo Civil.

II. Não se considera ilíquida a sentença que, embora não explicite o valor total da condenação, já determinou

todos os elementos necessários à sua fixação por mero cálculo aritmético.

III. Agravo a que se nega provimento."
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(AC nº 0017384-83.2007.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 04/12/12, DJ

12/12/12, grifos meus)

 

Extrai-se deste julgado:

 

"Pois bem, considerando o valor do benefício da parte autora (fl. 146), que o termo inicial de concessão do

benefício data de 10-10-2005 (fls. 39, vº, e 106) e que a sentença fora proferida em 14-09-2006, o valor da

condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da sentença (R$ 350,00) e, sendo

assim, não estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito.

Ao contrário do que alega a autarquia, a sentença não se revela ilíquida no presente caso. Basta simples cálculo

aritmético para concluir que a condenação ao pagamento do benefício concedido revela-se inferior a 60

(sessenta) salários mínimos.

Não se considera ilíquida a sentença que, embora não explicite o valor total da condenação, já determinou todos

os elementos necessários à sua fixação por mero cálculo aritmético. Assim, não foi contrariada a Súmula 490 do

E. STJ."

 

Trago, ainda, outros precedentes deste E. Tribunal, nos quais foi reputada líquida a sentença que condenou o INSS

ao pagamento de benefício previdenciário de valor mínimo, ou em casos nos quais existia a informação do valor

da renda mensal inicial do benefício:

 

"Ante a ausência de prévio requerimento administrativo, o termo inicial mais antigo corresponderia à data do

ajuizamento da ação, em 09/10/2007. Por sua vez, a sentença foi proferida em 24/07/2008.

Considerando que o art. 2º, letra 'e', da Lei nº 8.742/93, prevê o pagamento do benefício assistencial no valor de

um salário mínimo mensal, sem previsão de abono anual, tem-se que a condenação, em última análise, não

ultrapassaria o previsto no art. 475, §2º, do CPC."

(AC nº 0036358-03.2009.4.03.9999, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 26/03/12, DJ 11/04/12)

"Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 114/115 (prolatada em 14.10.2008) concedeu benefício

de auxílio-doença, cujo valor correspondia a R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais - fls. 17), a partir da data da

cessação administrativa (27.09.2006 - fls. 16), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada

pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não

exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº

908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373)."

(APELREEX nº 0020571-31.2009.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., j. 18/08/09, DJ

02/09/09)

 

Ressalto, ainda, que a simples necessidade de acréscimo de juros e de correção monetária não torna a sentença

ilíquida. Entender desta forma seria o mesmo que defender a iliquidez da quase totalidade das sentenças cíveis

hoje proferidas, considerando-se que são raríssimos os casos nos quais o magistrado, ao sentenciar, já calcula na

própria decisão o valor exato da condenação, contendo o cômputo dos juros e da atualização, interpretação que

conduziria à absoluta inutilidade a regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Note-se que, no presente caso, o INSS já tinha ciência do valor mínimo da RMI antes de deduzir o pedido de fls.

132.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de "sentença ilíquida", já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Por estes motivos, mantenho a decisão agravada.

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Elcy de Camargo contra a decisão proferida pelo MM Juiz

de Direito da Vara Distrital de Itatinga/SP que, nos autos do processo nº 0001935-30.2008.8.26.0282, declinou da

competência para a Vara Federal de Botucatu/SP, cuja jurisdição abrange o Município de Itatinga, a caracterizar a

competência absoluta do Juízo Federal para a análise do feito subjacente.

Por ser domiciliada em Itatinga, entende a agravante que a causa deve ser processada perante a Justiça Estadual,

nos termos do art. 109, §3º, da CF.

É o breve relatório.

Inicialmente, destaco que o legislador constituinte - sempre com o escopo de facilitar o acesso dos segurados e

seus beneficiários ao Poder Judiciário - estabeleceu no art. 109, §3º, da Constituição Federal que "Serão

processadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem

partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal,

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela

justiça estadual." Trata-se de hipótese de competência federal delegada, ficando a critério da autora, a seu

exclusivo talante, ajuizar a demanda na Justiça Federal ou na Justiça Estadual de seu domicílio.

Assim, dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 109, §3º, da CF - a albergar o mais

amplo acesso dos segurados ao Poder Judiciário - é que subsiste à autora o direito de utilizar-se da faculdade nela

prevista, ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual (Vara Distrital de Itatinga), foro do seu domicílio, ou optar

pelo ajuizamento na Justiça Federal, nos termos do art. 109, inc. I, da CF.

Não pode ser dada a essa norma constitucional interpretação que limite a opção a ser exercida pela autora,

criando-lhe qualquer tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação.

Outro não é entendimento adotado pela E. Terceira Seção desta Corte:

 

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109,

§ 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. JUÍZO DE VARA FEDERAL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO

DISTRITAL. CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM

ABSTRATO. FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A

JUSTIÇA ESTADUAL DA LOCALIDADE EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA

JUSTIÇA FEDERAL.

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Guararema, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro distrital da respectiva localidade.

- O fato de o Foro distrital de Guararema integrar a jurisdição da Comarca de Mogi das Cruzes, sede de

Subseção Judiciária da Justiça Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo

109, § 3º, da Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do

hipossuficiente.

- Precedentes da Seção especializada.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da Vara do Foro distrital de Guararema, suscitado."

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA ELCY DE CAMARGO

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : OLAVO CORREIA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00019353020088260282 1 Vr ITATINGA/SP
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(CC nº 2013.03.00.009490-4, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Rel. p/ o Acórdão, Des. Federal Therezinha

Cazerta, j. 08/08/13, por maioria, DJ-e 05/09/13, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE

PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA

VARA DISTRITAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos

ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.

II - O art. 109, § 3º, da CF autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona,

viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da

demanda previdenciária não for sede de Vara Federal.

III - Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando

deslocamentos que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o

espírito de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

IV - Conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma

faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

V - Atentando para o fato de que o município de Guararema, onde domiciliada a parte autora da ação que

ensejou o presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a

competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária.

VI - Tratando-se de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112 do

CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

VII - Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da Vara distrital de Guararema/SP é o competente para o

julgamento do feito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Agravo não provido."

(CC nº 2013.03.00.022435-6, Rel. Des. Federal Tânia Marangoni, j. 28/11/13, por maioria, DJ-e 11/12/13, grifos

meus)

 

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. PRESCINDIBILIDADE DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO

MINISTERIAL. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. VARA FEDERAL DE SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA E JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL.

CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM ABSTRATO.

FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA

ESTADUAL DA LOCALIDADE EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL. PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA.

- 'Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão. (...) A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público

como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias

para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC,

e 60, RITRF3ªR).' (3ª Seção, Conflito de Competência nº 2012.03.00.031491-2, rel. Desembargadora Federal

Vera Jucovsky, j. em 14.3.2013, maioria de votos, Diário Eletrônico de 25.3.2013).

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal no local em que domiciliado o segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Guararema, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro distrital desta localidade.

- O fato de o Foro distrital de Guararema integrar a jurisdição da Comarca de Mogi das Cruzes, onde foi

instalada Subseção Judiciária da Justiça Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto
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no artigo 109, § 3º, da Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a

proteção do hipossuficiente.

- Precedentes da Seção especializada.

- Particularidade do caso: o declínio da competência em favor do suscitante carece de propósito inclusive sob

pena de malferimento ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.

- Ao tempo da propositura da demanda, o juízo estadual de Guararema detinha exclusividade para a causa,

sobrevindo a implementação da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes (33ª Subseção Judiciária de São Paulo)

após, vedada, assim, a alteração do foro inicialmente escolhido, já que o ajuizamento da ação definiu em

concreto, por força da perpetuação, a competência de apenas um deles, de forma estável e intangível, impedindo-

se a transferência do processo ao outro, ainda que sob a justificativa de implantação de vara federal, que nem

sequer tem como sede o domicílio da demandante, e sim cidade próxima, não havendo que se falar, em última

instância, em alteração da competência "em razão da matéria ou da hierarquia", enquadrando-se, apenas, como

"modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente" (artigo 87 do Código de Processo Civil).

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da Vara do Foro distrital de Guararema, suscitado.

- Agravo a que se nega provimento."

(CC nº 2013.03.00.014975-9, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 28/11/13, por maioria, DJ-e 09/01/14,

grifos meus)

 

Ante o exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC

para reformar a decisão agravada, declarando a competência da Vara Distrital de Itatinga/SP. Int. Comunique-se.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Vicente Flora Neto contra a R. decisão proferida pela MMª

Juíza Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo n.º 0011831-

47.2013.4.03.6183, modificou, de ofício, o valor da causa, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal.

Sustenta que, nas ações de desaposentação, o valor da causa deve ser calculado com base no valor integral da nova

aposentadoria, e não com base no acréscimo patrimonial propiciado pelo benefício novo.

Razão não assiste ao agravante.

Segundo o entendimento adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, externado em inúmeros precedentes, o

valor da causa deve ser fixado de forma compatível com o "conteúdo econômico da demanda", a exemplo do

exposto no luminoso voto da E. Ministra Denise Arruda quando, ao julgar o AgRg no REsp 969.724, declarou:

"O valor atribuído à causa, conforme a maciça jurisprudência desta Corte de Justiça, deve guardar imediata

correspondência com o proveito econômico passível de ser auferido pelo autor da ação." (Primeira Turma, j.

06/08/09, v.u., DJe 26/08/09).

É pacífico, ainda, naquela E. Corte que, em se tratando de pretensão que compreende prestações vencidas e

vincendas, deve ser aplicado o art. 260 do Código de Processo Civil, somando-se ao valor do débito anterior à

2014.03.00.004346-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : VICENTE FLORA NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177360 REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00118314720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1577/3621



propositura da ação 12 (doze) prestações vincendas. Nos dizeres da E. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

"na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior Tribunal entendimento

segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o

mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas mais doze parcelas

vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação da

competência do juizado especial federal." (CC 91.470, Terceira Seção, v.u., j. 13/08/08, DJe 26/08/08).

Logo, tratando-se de hipótese na qual o agravante pretende a substituição de uma aposentadoria por outra, o

conteúdo econômico do pedido, em relação a cada prestação mensal, deve ser avaliado com base na diferença

entre o valor do novo benefício e o valor do anterior, por ser este o resultado útil que a demanda trará ao autor,

motivo pelo qual não deve ser utilizado como parâmetro o valor mensal integral da nova aposentadoria. Neste

sentido, trago à colação os seguintes precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"...Conforme consignado no decisum agravado, o Tribunal local consignou:

'(...) Tendo em vista que não há parcelas vencidas, já que a parte autora almeja nova RMI imediatamente

após a desaposentação, e considerando que a expressão econômica em questão não é a nova RMI, mas sim a

diferença entre o valor atual do benefício (R$ 601,00) e o que passaria a ser recebido mediante eventual

nova concessão (R$ 1.697,73), isto é R$ 1.096,73, os atrasados mais as prestações vincendas totalizam valor

inferior a sessenta salários mínimos em vigor, na data da propositura da ação (diferença de R$ 1.096,73 x

12 parcelas vincendas = R$ 13.160,76).

Ocorre que, para aferir o valor da causa, cuja referência de cálculo é o salário mínimo, deve ser observado o

salário mínimo nacional EM VIGOR NA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO (junho de 2010, fls. 54), isto é,

R$ 510,00.(...)'

O art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda causa cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput.

(...)

Saliento que o valor da alçada é de sessenta salários mínimos calculados na data da propositura da ação. Se,

quando da execução, o título ostentar valor superior, em decorrência de encargos posteriores ao ajuizamento

(correção monetária, juros e ônus da sucumbência), tal circunstância não alterará a competência para a

execução nem implicará renúncia aos acessórios e consectários da obrigação reconhecida pelo título.

(...)

Ausente a comprovação da necessidade de retificação a ser promovida na decisão agravada, proferida com

fundamentos suficientes e em consonância com entendimento pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo

Regimental que contra ela se insurge."

(AREsp nº 352.561, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. 17/09/13, DJe 26/09/13, grifos meus)

"...Para concluir que a demanda aforada pelo agravante deveria tramitar no Juizado Especial Federal, o

Tribunal de origem evocou os seguintes argumentos (fl. 100, e-STJ):

'Não assiste razão ao Agravante, na medida em que o pedido é de desaposentação de um benefício previdenciário,

para fim de concessão de beneficio mais vantajoso, o qual não foi requerido em sede administrativa, recaindo, por

conseguinte, a data de início do pagamento, se acaso obtiver êxito, na a data do ajuizamento da ação, o que

resultará na inexistência de parcelas vencidas.

Neste caso, para se determinar o valor da causa, se deve utilizar o critério estabelecido. pelo artigo 260 do CPC,

somando-se apenas as prestações Vincendas, já que inexistem prestações vencidas, não se justificando, assim, a

aplicação da art. 259 do CPC, uma vez que, ao contrário do que alegou o agravante, não há cumulação de pedidos.

Desse modo, conforme consignado na decisão agravada, correspondendo 6 valor da aposentadoria mais vantajosa

pleiteada pela parte autora o valor de R$ 1.542,83 (mil, quinhentos, e quarenta e dois reais e oitenta e três

Centavos), o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) atribuído à causa não condiz com a realidade fática, já que

a soma das prestações vencidas (esta inexistentes, por não haver atrasados) com as vincendas (12 prestações do

R$ 1.542,83), resultará no montante aproximado de R$ 18.513,96 (dezoito mil, quinhentos e treze reais e noventa

e seis centavos), valor este inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos previstos como teto 'de alçada para

os Juizados Especiais Federais, razão pela qual deve ser mantida a decisão agravada.'

 Essa conclusão da Corte de origem de fato resulta em competência absoluta do Juizado Especial Federal (...)

 Assim, restou caracterizada a correta aplicação do disposto no art. 3º, § 3º, da Lei n. 10.259/2001, ao ser

reconhecida a competência absoluta do Juizado Especial Federal para o julgamento de causa com valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos."

(AREsp nº 240.458, Rel. Min. Humberto Martins, decisão monocrática, j. 11/10/12, DJe 16/10/12, grifos meus)

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
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DESAPOSENTAÇÃO . ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA . REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL.

(...)

4. O pedido formulado nos autos subjacentes é de desaposentação, isto é, de substituição de uma aposentadoria

por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, portanto, corresponde à diferença entre a renda mensal

atual da aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria que pretende obter, do que se

conclui que deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal.

5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF-3ª Região, AI nº 0023383-31.2013.4.03.0000, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, v.u., j.

16/12/13, DJe 08/01/14, grifos meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO PELO JUIZ

DE OFÍCIO. VALOR QUE NÃO EXCEDE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...)

V - A ora recorrente percebia, na data do ajuizamento da ação, R$ 1.959,02, a título de aposentadoria por tempo

de contribuição e pretende a desaposentação para auferir benefício no valor aproximado de R$ 4.159,00, de

acordo com os cálculos do autor. 

VI - O aumento patrimonial pretendido pela requerente, nos termos dos valores por ela apresentados, é de R$

2.199,98, na data do ajuizamento da ação que, multiplicado por doze prestações vincendas, resulta em R$

26.399,76. 

VII - O proveito econômico pretendido pelo requerente diz respeito apenas às diferenças entre o benefício que

vem percebendo e o que pretende seja concedido na esfera judicial. 

(...)

XII - Agravo improvido."

(TRF-3ª Região, AI nº 0023500-22.2013.4.03.0000, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, v.u., j.

16/12/13, DJe 10/01/14, grifos meus)

Com efeito, o objetivo econômico do segurado que postula a desaposentação é obter um acréscimo patrimonial,

tendo em vista que a aposentadoria concedida no passado deixará de integrar seu patrimônio. Não parece

justificável que, para fins de determinação do valor da causa, se reconheça como conteúdo econômico da demanda

a renda integral do benefício novo, e se ignore, ao mesmo tempo, o decréscimo patrimonial que o autor

inevitavelmente sofrerá ao renunciar à aposentadoria antiga.

A fixação do valor da causa se dá com base naquilo que o autor pode obter. No caso da desaposentação, é

juridicamente impossível ao autor obter o valor integral da nova aposentadoria sem abdicar à aposentadoria que já

possuía - ou seja, há um acréscimo necessariamente acompanhado de um decréscimo. Logo, o valor da causa não

pode ser fixado com base na renda total do novo benefício, pois, neste caso, o valor da causa estaria sendo

estimado com base em direito - aposentadoria nova sem renúncia da anterior - que não poderá ser concedido ao

autor com o julgamento da demanda. Justo, portanto, que se considere como pretensão econômica apenas a

diferença, e não o valor integral da aposentadoria nova.

In casu, como se observa a fls. 17, pretende o agravante a substituição de sua aposentadoria por tempo de

contribuição - no valor de R$ 2.272,91 (dois mil, duzentos e setenta e dois reais, e noventa e um centavos) - por

nova aposentadoria por tempo de contribuição - estimada em R$ 4.159,00 (quatro mil, cento e cinquenta e nove

reais) -, ou por nova aposentadoria por idade - com renda de R$ 2.504,86 (dois mil, quinhentos e quatro reais, e

oitenta e seis centavos). Inexistindo prestações vencidas - não havendo na exordial do processo de origem menção

à existência de requerimento administrativo -, correta a decisão agravada ao fixar o valor da causa em R$

22.633,08 (vinte e dois mil, seiscentos e trinta e três reais e oito centavos).

Dessa forma, obtido montante inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, competente para o conhecimento da causa

é o Juizado Especial Federal.

Isso posto, em razão de o presente recurso estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao agravo de instrumento com fundamento no art. 557, caput, do

CPC. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito

da 5ª Vara da Comarca de Votuporanga/SP que, nos autos do processo n.º 0000459-62.2014.8.26.0664, deferiu o

pedido de tutela antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença.

A R. decisão impugnada foi proferida em 16/01/14 (fls. 44), sendo que o recorrente foi intimado do decisum no

dia 06/02/14, conforme demonstra a certidão de fls. 45.

O agravante, nos termos do art. 522, c/c com o art. 188, do CPC, dispunha de 20 dias para interpor o recurso.

Dessa forma, a contagem do prazo iniciou-se no dia 07/02/14 e findou-se no dia 26/02/14. Como o presente

agravo só foi protocolado em 28/02/14 (fls. 2), está claramente intempestivo.

Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida Stabile Pacheco contra a R. decisão proferida

pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Joaquim da Barra/SP que, nos autos do processo nº

0001273-59.2014.8.26.0572, indeferiu o pedido tutela antecipada formulado, objetivando a concessão do

benefício de auxílio doença.

O presente recurso, interposto em 28/02/14 (fls. 02), veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão

agravada. No documento de fls. 51 não consta a data em que o decisum foi disponibilizado no diário eletrônico,

inviabilizando a análise da tempestividade do recurso.

Outrossim, destaque-se que o documento de fls. 52 - informativo de publicação emitido por órgão não oficial -

não atende ao comando legal. Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ:

 

2014.03.00.004785-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CLEONICE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP292832 NADIA OLIVEIRA VICENTE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 00004596220148260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP

2014.03.00.004819-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA STABILE PACHECO

ADVOGADO : SP339514 REJANE RICCO ALVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 00012735920148260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO OFICIAL DO DIÁRIO DE

JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA.

1. O informativo judicial fornecido por associação de advogados para auxiliá-los no acompanhamento

processual não substitui a publicação oficial pelo Diário da Justiça.

2. No caso concreto, a decisão agravada foi disponibilizada em 6/2/2012, segunda-feira, e publicada em

7/2/2012, terça-feira. Por conseguinte, o prazo de 10 (dez) dias para interposição do agravo iniciou-se em

8/2/2012, quarta-feira, e encerrou-se em 17/2/2012, sexta-feira. Todavia, o agravo foi interposto somente no dia

15/3/2012.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg nos EDcl no AREsp nº 168.881, Quarta Turma, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, v.u., j. 15/10/13, DJe

22/10/13, grifos meus)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. SÚMULA 284/STF. AGRAVO DO ART. 525 DO CPC. INSTRUÇÃO.

DEFICIÊNCIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO.

(...)

2. O Boletim da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP não comprova a publicação, visto que não

substitui a certidão de publicação realizada por órgão oficial. Precedentes. (AgRg no Ag 1362942/SP, de minha

relatoria, julgado em 28/06/2011, DJe 01/07/2011).

3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa."

(AgRg no AREsp nº 83.751, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, v.u., j. 15/12/11, DJe 01/02/12,

grifei).

 

Dessa forma, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil, nego-lhe seguimento. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se.

Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Da análise dos autos, verifico que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em

25.02.2004, sendo considerada data da publicação o primeiro dia útil subsequente, ou seja, o dia 26.02.2014 (fl.

08v).

Contudo, o presente agravo de instrumento foi interposto somente em 11.03.2013, ou seja, após ultrapassado o

prazo legal de 10 (dez) dias.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por intempestividade, a teor do art. 522, caput, do CPC.

2014.03.00.005614-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ELIANA PRETE

ADVOGADO : SP275458 ELISÂNGELA RODRIGUES LOPES LIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104171420134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2384/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000803-52.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, na forma dos arts. 42 e seguintes, da Lei 8213/91, a partir da data do

ajuizamento da ação, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora de 1% ao mês, e correção monetária, nos termos do Prov. 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da

Terceira Região. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação.

Irresignado, apela o INSS sustentando o não preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por

invalidez, pleiteando, ao final, pela fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da causa.

Interpôs, o Autor, recurso adesivo pugnando pela majoração dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

2005.61.22.000803-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ENEIDA QUIQUETO ZEQUINI

ADVOGADO : SP238668 KARINA EMANUELE SHIDA e outro
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Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a autora possui recolhimentos como contribuinte individual entre 1999 e 2007. 

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 23/11/2006, a autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 142/145, elaborado em 11/05/2006, quando

a autora possuía 68 (sessenta e oito) anos de idade, atestou ser a mesma portadora de lombalgia, osteoartrose e

hipertensão arterial, concluindo pela sua incapacidade parcial e permanente.

E, no presente caso, não há que se falar em doença preexistente, visto que, da análise do laudo e demais

documentos juntados aos autos, verifica-se que as moléstias que acometem a autora são de caráter degenerativo,

agravando-se com o decorrer do tempo.

Deste modo, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, idade superior a 60 (sessenta) anos, e baixa

qualificação profissional, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se em

conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo

que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

 

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil

e a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação, para fixar os critérios de juros e correção monetária, e nego seguimento ao recurso adesivo, nos termos

da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1583/3621



 

São Paulo, 11 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004191-71.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora em ação

previdenciária, em que objetivava a revisão de sua aposentadoria mediante a aplicação dos critérios previstos na

Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e artigo 58 do ADCT/88, bem como a incidência dos índices

de reajuste referentes a janeiro/89 e março/abril de 1990, bem como a declaração de inconstitucionalidade da Lei

nº 8.213/91. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais em virtude da gratuidade judiciária.

O autor, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença para que seja determinada a revisão de seu

benefício, na forma preconizada na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e do artigo 58 do

ADCT/88. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto Relatório. Passo a decidir.

 

Consoante se verifica dos autos, o autor é titular do benefício de aposentadoria especial desde 02.03.1985 (fls. 21).

Os critérios de reajuste determinados pela súmula 260 do TFR eram aplicáveis até a entrada em vigor da norma

prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, momento em que as defasagens até então observadas foram

superadas pela aplicação dos critérios estabelecidos em referido dispositivo constitucional.

 

Assim, tendo a parte autora ajuizado ação em agosto de 2005, restam prescritas as parcelas nas quais haveria

diferenças a serem apuradas através da aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício, ou da

utilização do salário mínimo atual e não o anterior, nos termos da súmula 260 do extinto Tribunal Federal de

Recursos.

 

Confira-se a jurisprudência que segue:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL - SÚMULA 260 /TFR - TERMO FINAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

- Dissídio jurisprudencial comprovado. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- O critério previsto na súmula 260 /TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT. - "Se

a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da súmula nº 260 do TFR, refere-se a março de

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido

verbete, por força do art. 1º do Decreto nº 20910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91." (REsp 524.170/SP, Rel.

Min. LAURITA VAZ, DJU de 15.09.2003) 

2005.61.83.004191-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ROBERTO MARINHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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- Recurso conhecido e provido.

(STJ; 5ª Turma, RESP - 501457; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 24/05/2004)

 

No que tange ao reajuste do valor do benefício em número de salários mínimos, dispunha o artigo 58 do

ADCT/88:

 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em

número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de

atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.

Entretanto, em que pese o benefício do autor estar enquadrado no período de incidência de aludido artigo, o

mesmo já sofreu aludida revisão, consoante se verifica das informações extraídas do sistema informatizado da

DATAPREV, em anexo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor,

na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0082316-87.2005.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Reexame Necessário, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à autarquia

Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito, bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao

reexame necessário. Tutela Antecipada concedida.

Em razão do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2005.63.01.082316-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : IVANILDA MARIA DE SANTANA e outro

: CAROLINA IRENE DE SANTANA ANSELMO incapaz

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : IVANILDA MARIA DE SANTANA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00823168720054036301 5V Vr SAO PAULO/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 
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Comprovado, nos presentes autos às fls. 07/08, 14, 47, 93/96, 109 e 206/207, o óbito, a qualidade de segurado

(período de graça, nos termos do art. 15 inciso II, §1º da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente

(companheira e filho) , deve a ação ser julgada procedente. 

Ressalta-se, que os efeitos decorrentes de acordo homologado em reclamação trabalhista podem ser aproveitados

para fins previdenciários:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. SENTENÇA

TRABALHISTA. PROVA MATERIAL.

I - Válido para efeitos previdenciários o vínculo empregatício de 01.12.1998 a 14.07.2003, conforme anotado em

CTPS, por força de ação trabalhista de natureza condenatória, na qual reconheceu-se que não houve solução do

anterior contrato de trabalho perante a mesma reclamada, restando caracterizado o vínculo empregatício, e se

afastou os argumentos da empresa de que a reclamante teria passado a prestar serviços como cooperada,

condenando-se a reclamada a proceder a devida anotação do contrato de trabalho e ao pagamento das

respectivas verbas trabalhistas e contribuições previdenciárias. 

II - O vínculo empregatício reconhecido em ação trabalhista de natureza condenatória, deve ser computado para

todos os efeitos previdenciários, ainda que a autarquia previdenciária não tenha integrado a lide. Precedentes do

STJ. 

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C. interposto pelo INSS, improvido."

(AC 200803990159720, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 13/01/2010)(grifos nossos)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE E FILHOS MENORES. SENTENÇA TRABALHISTA.

CONDIÇÃO DE SEGURADO. (...)

4. O falecido apresenta registros de emprego comprovados até 25.11.92, e obteve decisão de mérito da Justiça do

Trabalho a afirmar o vínculo laboral entre 02.02.93 e 04.10.94. Conforme se extrai do acórdão do E. TRT

juntado aos autos, houve a apresentação de documentos e a própria reclamada acabou por admitir, naqueles

autos, a relação de emprego, embora em período menor, ainda em 1994. Configurada, pois, a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91.

5. Embora o art. 472 do CPC restrinja às partes os efeitos da coisa julgada, trata-se, na hipótese, de prova

emprestada, a qual foi plenamente submetida ao contraditório; não há, portanto, automático reconhecimento de

coisa julgada produzida em feito do qual não participou o apelante, o que seria vedado por nosso ordenamento

jurídico. 

(...)."

(AC 200361830021622, JUIZ HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 22/10/2008) (grifos nossos)

 

Ademais, as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS presumem-se verdadeiras, o ônus de

provar eventual irregularidade cabe ao Réu, o que não restou comprovado nos presentes autos.

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO

EMPREGADOR. 

(...)

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar eventual

irregularidade para desconsiderá-la, o que não ocorreu nos autos, em relação ao vínculo empregatício mantido. 

(...)"

(AC 200003990320180, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/05/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

(...)

3- Para o reconhecimento do lapso de trabalho reclamado, foi considerado o conjunto probatório constante dos

autos, consubstanciado nas anotações apostas em Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora,

decorrentes do vínculo de emprego reconhecido judicialmente por sentença trabalhista. 

4- Embora o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não tenha participado do processo trabalhista, as

mencionadas anotações constituem - assim como qualquer outra anotação lançada em carteira profissional -

presunção relativa, de maneira que a comprovação de suas incorreções ou alegações de falsidade é ônus de

responsabilidade da parte contrária. 

5- Na audiência de instrução e julgamento designada pelo Juízo Trabalhista, foram colhidos depoimentos

testemunhais elucidativos dos fatos em testilha e, na sentença, ficou determinado que "as Reclamadas deverão

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária (inclusive a mensal, relativa a todo o período

trabalhado), quando da quitação, sob pena de ser comunicado o INSS, nos termos das Leis nos 8.212/91 e

8.260/93 e do Provimento nº 02/93, do C. TST" (fl. 27 - apenso). 

6- Em se tratando de relação empregatícia, é inexigível a comprovação do recolhimento das contribuições
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previdenciárias pelo trabalhador urbano, pois esse encargo incumbe ao empregador de forma compulsória, sob

fiscalização do órgão previdenciário. 

7- Houve na decisão agravada manifestação expressa acerca das provas constantes dos autos. Pretende o

agravante, em sede de agravo, rediscutir fundamentos já enfrentados pela decisão recorrida. 8- Agravo

desprovido. Decisão mantida."

(AC 200803990014560, JUIZA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, 28/10/2009) (grifos nossos)

 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a

certidão de óbito, na qual a parte-requerente consta como declarante do óbito, situação que sugere intimidade com

o falecido, bem como comprovação de filho em comum, recibo das despesas do funeral em nome da requerente,

tudo corroborado pela prova testemunhal. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de

dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

 Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. 

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.

 - Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum. 

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada
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por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para aplicar correção monetária quanto às parcelas

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de

mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1%

(um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006689-72.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a inclusão da parte autora como dependente no benefício de

pensão por morte decorrente do óbito de Valter R. da Fonseca. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

valor da condenação. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de incidência da

correção monetária e dos juros de mora.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

2007.61.83.006689-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA REGINA PEREIRA

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR

No. ORIG. : 00066897220074036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Ressalta-se que a lide gira em torno da qualidade de dependente e somente sobre esse tema a presente decisão se

restringirá.

No que tange a qualidade de dependente, note-se que o fato de a parte-requerente ter rompido a convivência com

o "de cujus", vivendo separados ao tempo do seu óbito, exclui a presunção legal de dependência, embora a

necessidade de auxílio possa ser comprovada pelos meios admitidos pela legislação de regência. Realmente, o

rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não é obstáculo à percepção da pensão por morte, desde

que mantida a dependência econômica, pois a legislação previdenciária não pode desabrigar a ex-esposa ou ex-

companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual o importante é estabelecer o nexo de dependência

entre a parte-requerente e o "de cujus". Essa é a orientação do E.STJ, como se pode notar no RESP 177350/SP, DJ
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de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "desde que

comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha dispensado a

pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em decorrência

do óbito do ex-marido." 

Então, no caso dos autos, acerca da comprovação da parte-requerente como dependente do "de cujus", há prova

testemunhal às fls. 264/269 que confirmou que mesmo após a separação do casal, o de cujus auxiliava a

requerente no sustento da casa com uma ajuda financeira mensal.

Salienta-se que a comprovação da dependência econômica pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. EX-CÔNJUGE. SEPARAÇÃO DE

FATO NÃO OPERADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO PRESUMIDA. PROVA TESTEMUNHAL. -

Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. - A pensão por morte é

benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado. - Qualidade de segurado comprovada ante a

existência de prova material não impugnada. - Em se tratando de cônjuges separados de fato, a dependência

econômica não é presumida, cabendo à ex-esposa demonstrá-la de modo inequívoco para viabilizar a concessão

da pensão por morte. - A comprovação da dependência econômica pode ser feita através de prova exclusivamente

testemunhal, consoante o princípio da livre convicção motivada. (...) (grifei)

(TRF da 3ª Região; AC 2004.03.99.006157-0; Oitava Turma; Rel.: Juíza Conv. Márcia Hoffmann; por maioria;

DJU data: 21.09.2005, p. 367)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE PENSÃO. EX-ESPOSA. DISPENSA DE ALIMENTOS. COMPROVAÇÃO

DA NECESSIDADE DE RECEBER O BENEFÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ.

1. A PESSOA SEPARADA JUDICIALMENTE, MESMO QUE TENHA DISPENSADO A PENSÃO ALIMENTÍCIA,

PODERÁ PLEITEAR A QUALQUER TEMPO ESTA PRESTAÇÃO OU A PENSÃO POR MORTE DO EX-

MARIDO, DESDE QUE DEMONSTRE A SUA REAL NECESSIDADE. 

2. "A MULHER QUE DISPENSOU, NO ACORDO DO DISQUITE, A PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS,

CONSERVA, NÃO OBSTANTE, O DIREITO À PENSÃO DECORRENTE DO ÓBITO DO MARIDO, DESDE

QUE COMPROVADA A NECESSIDADE DO BENEFÍCIO." SÚMULA 64 DO EX-TFR. 

3. OS DEPOIMENTOS COLHIDOS NOS AUTOS CONSTITUEM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HÁBIL A

COMPROVAR A VERACIDADE DOS FATOS NARRADOS NA INICIAL, NO TOCANTE A REAL

NECESSIDADE DA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO COMO FORMA DE SUSTENTO DA APELANTE, POSTO

QUE A MESMA NÃO POSSUI OUTRO MEIO A MANTER SUA SUBSISTÊNCIA. 

4. A JURISPRUDÊNCIA VEM ADMITINDO A VALIDADE DA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL

PARA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS A OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO, QUANDO AQUELA CONSTITUI PROVA IDÔNEA E HÁBIL PARA CONVENCER O

MAGISTRADO ACERCA DA VERACIDADE E DA CONTEMPORANEIDADE DOS FATOS ALEGADOS. 5. O

NOSSO ORDENAMENTO JURÍDICO CONSAGROU O PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL (CPC, ART.

131), PELO QUAL O JUIZ FORMARÁ O SEU CONVENCIMENTO COM LIBERDADE NO EXAME DAS

PROVAS, DESDE QUE BASEADO NOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DEMONSTRADOS NOS AUTOS. (...)

grifei

(TRF da 5ª Região; AC 97.05.09664-3;Segunda Turma; Rel.: Des. Fed. Araken Mariz; v.u.; DJ data: 20.11.1998,

p. 993) 

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar

juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão

ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em

1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003702-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da r.

sentença que rejeitou os embargos à execução, determinando o seu prosseguimento para cumprimento da

obrigação de fazer. 

Alega o apelante, em síntese, que a r. sentença merece reforma, uma vez que não houve o trânsito em julgado do

processo de conhecimento, sendo descabida a execução provisória de obrigação de fazer.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A Autarquia se insurge contra a r. sentença que determinou o prosseguimento da execução, a fim de que cumpra a

obrigação de fazer, expedindo a certidão de tempo de serviço do autor no prazo de sessenta dias.

Todavia, naquela oportunidade, encontrava-se pendente de apreciação no Egrégio Superior Tribunal de Justiça o

agravo de instrumento interposto pelo Instituto, não havendo que se falar em execução de parte incontroversa ou

de execução provisória.

2008.03.99.003702-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORQUIDES IOSSI

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 98.00.00132-9 3 Vr ATIBAIA/SP
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Com efeito, inexiste consolidação do título judicial, se a sua existência está condicionada ao trânsito em julgado

da demanda constitutiva.

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PARCELA INCONTROVERSA. ADMISSIBILIDADE. 

1.A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a execução de parcela incontroversa

contra a Fazenda Pública não ofende as normas constitucionais concernentes ao pagamento de precatórios

judiciais (STF, RE 556100 AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 01.04.08; RE n. 504128 AgR, Rel. Min. Cármen

Lúcia, j. 23.10.07; RE n. 511126 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.10.07; AI n. 607204 AgR, Rel. Min.

Eros Grau, j. 18.12.06; RE n. 458110, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 13.06.06). Por seu turno, o Superior Tribunal

de Justiça entende que a execução de parcela incontroversa, exatamente por isso, não se confunde com execução

provisória. É admitida pelo ordenamento legal, sem embargo da usual disposição contida em leis de diretrizes

orçamentárias no sentido de que do precatório deve constar certidão de trânsito em julgado. A formalidade,

igualmente exigida em normas regulamentares, não constitui óbice jurídico à execução, na medida em que não

subsiste dúvida acerca da natureza definitiva da execução, a pressupor o trânsito em julgado da sentença

exeqüenda, inconfundível com aquela a ser eventualmente proferida em embargos à execução (STJ, AGREsp n.

1096575, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.09.09; AGREsp n. 1045921, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.04.09; AGREsp n.

1073490, Rel. Min. Denise Arruda, j. 03.03.09). É nesse sentido, também, a Súmula n. 31 da Advocacia-Geral da

União: "É cabível a expedição de precatório. referente a parcela incontroversa, em sede de execução ajuizada em

face da Fazenda Pública". 

2. A matéria que concerne à possibilidade de execução da parte incontroversa contra a Fazenda Pública foi

expressamente analisada pelo acórdão embargado. 

3. Embargos de declaração não providos.

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Agravo de Instrumento - 162978, Julg. 30.11.2009, Rel. André Nekatschalow,

DJF3 CJ1 DATA:12.01.2010 Página: 695)

Assim, antes do trânsito em julgado da sentença de mérito da fase de conhecimento a execução é sempre

provisória, não se havendo de falar, portanto, em "parte incontroversa".

Por conseguinte, no caso, a execução de obrigação de fazer só é cabível após o trânsito em julgado da demanda.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045115-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

alegando excesso de execução relativa à ação de concessão de benefício de aposentadoria proporcional por tempo

de serviço ajuizada por ANTONIO APARECIDO EBURNEO.

Sustenta o embargante que não pode prevalecer a conta de liquidação elaborada pelo embargado, uma vez que

apurou os juros e os honorários de forma indevida, ocasionando o valor incorreto de R$ 176.126,42 atualizado até

julho de 2004.

2008.03.99.045115-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO APARECIDO EBURNEO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 97.00.00250-3 1 Vr BOTUCATU/SP
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O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução no

valor de R$ 152.732,31 atualizado até julho de 2004, deixando de condenar o embargado nas verbas de

sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita.

Irresignada, apelou a Autarquia, pleiteando seja o embargado condenado ao pagamento de honorários advocatícios

a serem compensados com aqueles fixados no processo de conhecimento.

Adesivamente, recorreu a embargada, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença, a fim de que a execução

tenha prosseguimento em conformidade com seus cálculos, uma vez que os honorários foram apurados em

conformidade com o título judicial e os juros de mora incidem no percentual de 1% ao mês a partir da vigência do

novo Código Civil.

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No caso, o v. acórdão, que fixou a incidência dos juros de mora no percentual de 6% ao ano, foi prolatado em

13/08/2002, data anterior à vigência do novo Código Civil.

Assim, a partir de 11 de janeiro de 2003, data da vigência do novo Código Civil, os juros de mora incidem no

percentual de 1% ao mês ainda que não determinado no título executivo judicial, uma vez que o julgado foi

proferido anteriormente à citada vigência.

Nesse sentido, confira-se o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO

CPC. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SÚMULA STJ/7. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO.

I. Embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou, motivadamente, todas as

questões pertinentes, logo, não há que se falar em ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil.

II. Fixada a verba honorária de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz, excetuados os casos de quantia

irrisória ou exorbitante, não será suscetível de reexame em sede de recurso especial, a teor do enunciado nº 7 da

Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

III. É entendimento assente nesta Corte que os juros moratórios devem ser empregados à taxa de 0,5% ao mês

(art. 1.062, da Lei 3.071, de 1º de janeiro de 1916) até 10.01.2003 - data do início da vigência do novo Código

Civil - e, a contar daí, no percentual de 1% ao mês (Enunciado 20 do CJF).

IV. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AI nº 1.288.848, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 29/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - FUNDAMENTOS INSUFICIENTES

PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA - SENTENÇA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

EM FACE DA SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEGRAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO -

PROLAÇÃO EM DATA POSTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - AUSÊNCIA DE RECURSO -

INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO CONTEMPLADA PELA JURISPRUDÊNCIA - APLICAÇÃO DE JUROS DE

MORA DE 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO A TODO O PERÍODO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Conforme jurisprudência assentada por este Tribunal Superior, há que se distinguirem as seguintes situações,

levando-se em conta a data da prolação da decisão exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do Código Civil de

2002 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do referido código, os juros eram

de 6% (seis por cento) ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% (doze por cento)

ao ano;

(b) se a decisão exeqüenda foi proferida antes da vigência do novo Código Civil e fixava juros de 6% (seis por

cento) ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a

determinação de 6% (seis por cento) ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; e, (c)

se a decisão for posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6%

(seis por cento) ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% (doze por cento) ao ano. Contudo, se

determinar juros de 6% (seis por cento) ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a

modificação depende de iniciativa da parte.

3. A decisão exeqüenda foi prolatada em 30 de junho de 2003 (sentença prolatada nos embargos à execução,

integrada pela decisão dos embargos de declaração opostos), portanto, após o início da vigência do novo Código

Civil, e fixou juros de 6% (seis por cento) ao ano, estando correto o entendimento do Tribunal de origem ao

determinar a incidência de juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre todo o período.
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Agravo regimental improvido. (grifei)

(AgRg no REsp 1070154, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 04/02/2009)

Desse modo, os cálculos da Autarquia de fls. 43/48, que apuraram o total de R$ 152.732,31 atualizado até julho de

2004, não merecem prosperar, uma vez que houve a incorreta incidência dos juros de mora.

Quanto aos honorários advocatícios, observo que os cálculos do exequente de fls. 31/42, que apuraram o montante

de R$ 176.126,42 atualizado até julho de 2004,

não obedeceram o título executivo judicial que os fixou no percentual de 10% sobre o valor da condenação,

observada a Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. Assim, sua incidência é devida até a data da

prolação da r. sentença (23/05/2000).

Por conseguinte, elaborando-se novo cálculo em conformidade com o título judicial, bem como nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, o qual fica fazendo parte integrante 

da presente decisão, observa-se que o valor correto perfaz o total de R$ 163.408,93 atualizado até julho de 2004.

De modo que, impõe-se o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 163.408,93 atualizado até julho de 2004,

consoante cálculo em anexo que ora acolho.

Face à sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários de seus respectivos patronos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e, na forma de seu § 1º-A do citado artigo, dou parcial provimento ao recurso adesivo do embargado.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016539-44.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte,

a partir da data do óbito para os filhos do segurado e a partir da data do requerimento administrativo para a

companheira do de cujus, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao

reexame necessário. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. 

2008.61.10.016539-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDINEIA ALVES DOS SANTOS e outros

: LUCAS DOS SANTOS MIELCZAREK

: AUGUSTO DOS SANTOS MIELCZAREK

ADVOGADO : SP087100 LUCIA MARIA DE MORAIS e outro

REPRESENTANTE : VALDINEIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP087100 LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00165394420084036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Decido.

 

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 22/23, 84/87, 116, 230/231 e 217/220, o óbito, a qualidade de segurado

(período de graça, nos termos do art. 15 inciso II, §§1º e 2º da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente

(companheira e filhos), deve a ação ser julgada procedente. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há

comprovação de filhos em comum e a prova testemunhal que confirmou a convivência e a relação de dependência

entre a parte-requerente e o de cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

 Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. 

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.

 - Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum. 

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do óbito do segurado.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de

11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei

nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os

juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014589-91.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Nestor Paixão dos Santos em

10.10.2008, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 15.11.1962 até maio

de 1987, bem como da especialidade do trabalho exercido a partir de 01.03.1988, com conversão em tempo

comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 05.05.2011, julgou procedente o pedido, reconhecendo o labor rural nos períodos de

01.01.1967 a 31.12.1967 e 01.01.1973 a 31.12.1986, assim também o serviço especial nos lapsos de 01.03.1988 a

30.04.1989, 01.06.1989 a 31.05.1990, 01.08.1990 a 31.05.1991, 01.11.1991 a 12.12.1995, 01.08.1996 a

12.05.1998 e 03.05.1999 a 02.06.2003, determinando sua conversão em tempo comum. Foi concedida a

aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo realizado em 04.04.2008.

Determinou-se a incidência de correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e juros

de mora de 1% ao mês, com incidência da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação até a Sentença. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 100/106).

 

Apelação do INSS, por intermédio da qual pleiteia o não enquadramento como especial do labor posterior a

05.03.1997, ante a ausência de laudo técnico de condições ambientais do trabalho. Sustenta, outrossim,

impossibilidade de conversão de tempo especial para comum após 28.05.1998. Alega também que os períodos

especiais anteriores à edição do Decreto 611 devem ser convertidos em comum mediante o fator de conversão 1,2

2008.61.12.014589-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NESTOR PAIXAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194424 MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ e outro

No. ORIG. : 00145899120084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(fls. 111/116).

 

Subiram os autos, sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o
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direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais
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nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido"

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.
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A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais a extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

É de se acrescentar que sendo o requerimento do benefício posterior à Lei n.º 8.2131991, deve ser aplicado o fator

de conversão de 1,40 como determina o art. 70 do Decreto n.º 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº.

4.827/2003.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: A atividade rural reconhecida pela Sentença (01.01.1967 a 31.12.1967 e 01.01.1973 a

31.12.1986) não foi questionada no apelo e, portanto, não devolvida para apreciação em segundo grau de
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jurisdição.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividades insalubres, na qualidade

de frentista, estando submetido à ação de hidrocarbonetos (combustíveis como álcool, gasolina e óleo diesel -

vapores e odores), durante os seguintes períodos: a) 01.03.1988 a 30.04.1988 (formulário de fls. 16/17); b)

01.06.1989 a 31.05.1990 (formulário de fls. 18/19); c) 01.08.1990 a 31.05.1991 (formulário de fls. 20/21); d)

01.11.1991 a 12.12.1995 (formulário de fls. 22/23); e) 01.08.1996 a 12.05.1998 (formulário de fls. 24/25); f)

03.05.1999 a 02.06.2004 (formulário de fls. 26/27 e PPP de fls. 89/90). Trata-se de situação prevista no quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.2.11, e código 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 83.080/79.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, computando-se o período de trabalho rural reconhecido na Sentença com aqueles laborados

em condições especiais convertidos, somados ainda aos lapsos incontroversos, o segurado contava com 38 anos,

07 meses e 27 dias de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo (04.04.2008 - fl. 12), nos termos

da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Integral.

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, efetuado em 04.04.2008 (fl.

12).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pelo INSS e devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

INSS, na forma da fundamentação explicitada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.
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São Paulo, 12 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001572-52.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por João

Domingues de Souza em 22.09.2008, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de

atividade rural no período de 17.07.1957 a 31.12.1979, bem como de vínculos urbanos registrados em CTPS.

 

A r. Sentença, prolatada em 04.06.2010, julgou procedente o pedido, reconhecendo o labor rural de 17.07.1962 a

31.08.1980 e concedendo a aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação (05.02.2009 - fl. 32).

Determinou-se o acréscimo de correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos de Justiça Federal, bem

como de juros de mora de 1% ao mês, com aplicação da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a Sentença, nos termos da Súmula nº 111

do STJ. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 51/54).

 

Em seu recurso, o INSS requer, em síntese, a decretação da total improcedência do pedido (fls. 62/74).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 77/82).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O juízo monocrático reconheceu o trabalho rural desenvolvido no lapso de 17.07.1962 a 31.08.1980, além,

portanto, dos limites do pedido no que pertine ao termo final, estipulado pelo autor em dezembro de 1979.

Portanto, ocorreu violação das normas postas nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, é de rigor a redução do provimento jurisdicional aos limites do pedido, excluído do dispositivo da r.

sentença o reconhecimento do labor rural de 01.01.1980 a 31.08.1980.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

2008.61.23.001572-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DOMINGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP077429 WANDA PIRES DE A GONCALVES DO PRADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00015725220084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL
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O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários.

Precedentes.

Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp
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598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1972, 1973 e 1975, nos quais o autor é qualificado como lavrador (fls. 15 e 20/21), sendo

corroborada por prova testemunhal (fl. 56), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 17.07.1962 (termo inicial fixado na

Sentença, corroborado pelos depoimentos testemunhais) a 31.12.1979 (conforme requerido na exordial), não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

Da atividade urbana: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias da CTPS

que atestam a atividade urbana do autor nos seguintes períodos não registrados no CNIS porém computados pelo

Magistrado ao prolatar a Sentença: 01.11.1980 a 27.04.1981 e 01.06.1983 a 16.07.1983.

 

É sabido que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em CTPS, e

prevalece se provas em contrário não forem apresentadas.

 

Cumpre destacar ser de responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias ao INSS, possuindo este ação própria para o recebimento do crédito.

 

Entendo também que os períodos trabalhados como trabalhador rural, com as respectivas anotações na CTPS,

mesmo que sejam anteriores ao advento da Lei nº. 8.213/1991, devem ser aproveitados para todos os fins,

inclusive para efeito de carência e para cômputo de contribuições.

 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE CÁLCULO. PENSÃO POR

MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. TRABALHADOR RURAL COM

ANOTAÇÃO EM CTPS. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

(...)

III - Em se tratando de trabalhador rural com anotações em CTPS, mesmo em período anterior ao advento da Lei

n. 8.213/91, é perfeitamente possível particularizar o fato gerador da contribuição previdenciária, identificar o

sujeito passivo (empregador) e apurar o montante devido, de modo a permitir que o Estado possa cobrar

eficazmente o crédito constituído. Vale dizer: o trabalhador rural, nessas condições, se equipara ao trabalhador
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urbano, na medida em que possibilita o equilíbrio financeiro entre custeio/benefício, razão pela qual se mostra

razoável conferir ao aludido trabalhador rural o direito de poder contar seu tempo de serviço anterior à edição

da Lei n. 8.213/91 para efeito de carência e contagem recíproca.

IV - O escopo da Lei Complementar n. 11/71 foi assegurar aos trabalhadores rurais, especialmente aqueles

empregados sem registro em CTPS ou o pequeno produtor rural, um mínimo de cobertura previdenciária, com a

previsão de alguns direitos sem necessidade de contribuição. Todavia, tal beneplácito não reduz a extensão do

direito do trabalhador rural com registro em CTPS, dado que sua atividade enseja a cobrança de contribuição

previdenciária, tendo como contrapartida a possibilidade de computar os aludidos períodos para todos os efeitos

legais, com repercussão, inclusive , no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

V - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos, sem alteração do resultado.

(AR 200803000011420, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

06/01/2011)"

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL - SEM REGISTRO EM CTPS - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O

RECONHECIMENTO EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO

PREENCHIDO - TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE

PROVIDAS. PREQUESTIONAMENTO.

(...)

- As anotações da CTPS configuram presunção "juris tantum" de veracidade. Nesse sentido, o enunciado n° 12 do

Tribunal Superior do Trabalho.

- Quanto ao período de carência, o tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve

ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

(...)

(AC 200703990065769, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 11/03/2009)"

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA.

APLICAÇÃO DO DECRETO N. 89.312/84. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA . CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

(...)

III - Os documentos emitidos pelo INSS, com base nos registros da CPTS do falecido, demonstram o recolhimento

de 11 contribuições referente aos períodos em que houve prestação de serviços para a Prefeitura da Estância

Climática de Caconde, bem como o exercício de atividade remunerada na condição de empregado rural por

diversos períodos, sem consignar, no entanto, o recolhimento das contribuições correspondentes. Todavia, em se

tratando de trabalhador rural , com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido

documento devem ser computadas para todos os efeitos, inclusive para carência .

(...)

(AC 200803990200124, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/12/2008)"

 

Este também é o posicionamento da doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior: "

Enquanto as meras alegações dos trabalhadores não podem ser consideradas, as anotações da carteira de

trabalho representam o início de prova material escrita exigida pela lei, para fins de contagem de tempo de

serviço ainda que para período anterior ao da expedição do documento" (Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, Livraria do Advogado editora, 2004, pág. 210).

 

Assim, consigno que devem ser considerados, para efeitos de contagem de tempo de serviço e de carência, os

vínculos requeridos de trabalhos registrados em CTPS e não constantes do CNIS, quais sejam: 01.11.1980 a

27.04.1981 e 01.06.1983 a 16.07.1983.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, computando-se o período laborado em atividade rural, somado aos registros em CTPS bem

como aos lapsos incontroversos, o segurado contava com 39 anos, 02 meses e 16 dias de tempo de serviço até a

data da propositura da ação, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação, ocorrida em

05.02.2009 (fl. 32).
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Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 05.02.2009 (fl. 32), vez que, na ausência de

requerimento administrativo, a citação é a ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, REDUZO DE OFÍCIO a Sentença aos limites do pedido e, nos termos do artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação, na forma da fundamentação

explicitada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002400-39.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

2008.61.26.002400-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ FERNANDES GUIMARAES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelações interpostas pelo INSS e pelo Autor em Ação de Conhecimento por este

ajuizada em 17.06.2008, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento de períodos comuns não

computados na seara administrativa, bem como o enquadramento de atividades especiais exercidas de 01.03.1973

a 09.10.1973, 06.05.1974 a 10.09.1974, 12.09.1974 a 07.01.1975 e 13.10.1975 a 24.02.1989, e a sua conversão de

tempo especial em comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 21.08.2009, julgou parcialmente procedente o pleito, reconhecendo a especialidade do

labor apenas nos períodos de 01.03.1973 a 09.10.1973, 12.09.1974 a 07.01.1975, 13.10.1975 a 31.10.1980 e

01.11.1980 a 24.02.1989, determinando sua conversão em tempo comum. A Sentença não reconheceu o labor

comum de 01.08.1995 a 31.01.1996, assim também a natureza especial do labor exercido de 06.05.1974 a

10.09.1974. Foi concedida a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional desde o requerimento

administrativo (28.05.2001), com coeficiente de 82%. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros

de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a

Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 220/226 e 239/243).

 

Apela também o Autor, requerendo o reconhecimento da especialidade do labor especial exercido de 06.05.1974 a

10.09.1974, bem como do trabalho no lapso de 01.08.1995 a 31.01.1996 (fls. 245/258).

 

Em seu recurso, o INSS insurge-se em face do reconhecimento dos períodos especiais e sustenta que o fator de

conversão em comum, à época, seria de 1,2 (fls. 270/278).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 269 e 288/300).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

No. ORIG. : 00024003920084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.
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Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.
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Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais a extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade urbana: A Declaração de fl. 38 informa labor do autor, na qualidade de prestador de serviços de

fretamento, no período de janeiro de 1993 até janeiro de 1996. Por outro lado, a mesma Declaração deixa

cristalina a inexistência de vínculo empregatício entre o autor e a empresa em questão. Assim, competia ao autor

efetuar os recolhimentos previdenciários. Ele o fez em algumas oportunidades, conforme comprova o extrato do

CNIS, porém cessou as contribuições após o pagamento relativo ao mês de julho de 1995. Por conseguinte, agiu

corretamente o d. Juízo, efetuando o cômputo para o tempo de serviço apenas dos períodos em que o autor

recolheu a respectiva contribuição aos cofres previdenciários.

 

Da atividade especial: Observo que o autor exerceu a função de prensista em indústria de freios durante o

período compreendido entre 01.03.1973 e 09.10.1973. Trata-se de atividade especial, a qual se enquadra no rol

previsto no item 2.5.2, do anexo II, do Decreto nº. 83.080/79.

 

Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído, em níveis superiores aos

previstos na legislação, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no anexo I do

Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, durante o seguinte período: 12.09.1974 a 07.01.1975 (82 dB - formulário de

fl. 27 e laudo de fl. 28).

 

O autor trabalhou sob condições insalubres, executando trabalhos de instalação de cabos telefônicos, nos períodos

de 13.10.1975 a 31.01.1976 e 01.02.1976 a 31.10.1980, sujeito a várias intempéries e em contato com agentes

agressivos como resíduos de fuligem, insetos e roedores, água parada de chuva e mofo, desprendimento de GLP

(tubulação subterrânea, calor, ruído, gases hidrocarbonetados e monóxido de carbono), de forma habitual e

permanente. Na hipótese, trata-se de agentes agressivos que se enquadram nos itens 1.2.10 e 1.2.111 do quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964 e 1.2.12 e 1.2.10 do anexo I do Decreto n.º 83.080/1979 (formulários de fls.

29/30).

 

Outrossim, verifica-se que o segurado trabalhou em atividade penosa, na função de motorista de caminhão de

cargas, no período de 01.11.1980 a 24.02.1980 (formulário de fl. 31). Trata-se, cumpre consignar, de atividade

laboral prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, código 2.4.4, bem como no código 2.4.2 do Anexo

II do Decreto nº 83.080/1979.

 

Em relação ao interregno de 06.05.1974 a 10.09.1974, não há como considerá-lo especial, vez que não constam

informações suficientes das condições agressivas a que estaria submetido o autor em sua jornada de trabalho, sua

intensidade e habitualidade. Observo, neste sentido, que o formulário de fl. 26 não se presta a comprovar a

especialidade do labor em questão, ante a exigência, no caso de comprovação de exposição ao agente ruído, de

apresentação de laudo pericial ou PPP. Desta forma, deve-se considerar este período como tempo comum.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, pois, computando-se os períodos

laborados em condições especiais convertidos, somados aos incontroversos, o segurado contava com 30 anos, 03
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meses e 06 dias de tempo de serviço até a data da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.1998, não entrando,

portanto, na mencionada regra de transição, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por tempo de Serviço, na forma proporcional, antes

da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será devida ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo

masculino.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Proporcional.

 

No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, vez que o autor, nascido em

09.11.1950 (fl. 19), não preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo, efetuado em

28.05.2001 (fl. 110).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado quando do requerimento administrativo, em 28.05.2001, conforme

requerido na exordial, observando-se a prescrição quinquenal.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

É de se acrescentar que, sendo o requerimento do benefício posterior à Lei n.º 8.2131991, deve ser aplicado o

fator de conversão de 1,40 como determina o art. 70 do Decreto n.º 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto

nº. 4.827/2003.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré, porém no percentual de 10% sobre o valor da

condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar

conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do Autor e à Apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial, para esclarecer

sobre a impossibilidade, no caso, do cômputo do tempo de serviço posterior à EC 20/98, bem como para reduzir

os honorários advocatícios e esclarecer acerca da incidência da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09 no que

pertine aos juros de mora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000413-88.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

2008.61.83.000413-0/SP
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pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 27 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge e pai dos

requerentes, ocorrida em 07.09.2007. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material de que indique

que o falecido estava trabalhando, nem mesmo contribuindo para a previdência, ou de que estava acometido de

doença incapacitante quando do óbito. Também não há como enquadrá-lo no "período de graça", uma vez que

consta o último registro de emprego em 2002 (fls. 32/66), sendo que o óbito ocorreu em 2007, ou, que reunisse

todos os requisitos para a concessão de aposentadoria. 

Ressalta-se que conforme conclusão do laudo às fls. 146/152, não foi possível a análise da incapacidade laborativa

em época anterior ao óbito.

Observa-se, ainda, que o art. 102, da Lei 8.213/1991, assegura a pensão por morte aos dependentes do segurado

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria.

Dessa forma, não se pode afirmar que, uma vez cumprida a carência para a obtenção da aposentadoria por idade,
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mas ainda não implementado o requisito etário, não haveria prejuízo ao sistema, sob o argumento de que as

contribuições necessárias à concessão do beneficio previdenciário já foram devidamente vertidas aos cofres da

Previdência.

A Previdência Social tem caráter contributivo e deverá observar o equilíbrio financeiro e atuarial, conforme

determina o artigo 201, caput, da Constituição Federal.

Pois bem.

No caso de aposentadoria por idade, as contribuições necessárias à sua obtenção pressupõem que o segurado irá

receber o benefício por um determinado período de tempo, correspondente a sua expectativa de sobrevida. Porém,

se ele vier a falecer antes da idade estabelecida em lei, seus dependentes, caso obtenham o benefício de pensão por

morte, receberiam o benefício previdenciário por tempo maior que a expectativa de sobrevida do segurado, de

modo que ficaria prejudicado o equilíbrio financeiro do sistema.

Cumpre salientar, como já acima afirmado, que a Previdência Social está organizada como um sistema

contributivo, já que há necessidade do pagamento de prestações para a obtenção dos seus benefícios.

Não sendo segurado o falecido e não tendo ele preenchido as condições estabelecidas em lei para a concessão da

aposentadoria por idade, não há como seus dependentes auferirem o benefício de pensão por morte. Nessa

situação, não possuindo eles meios de subsistência, deverão se valer dos meios assistenciais existentes (bolsa

família etc.) para a mitigação de eventuais necessidades financeiras, até que possam auferir rendimentos e manter-

se por si mesmos. Não se pode dar caráter assistencial quando o sistema, evidentemente, possui natureza

contributiva.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005053-37.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a revisão de

benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial com fulcro no art. 284, parágrafo único, do CPC, por não ter a parte

autora cumprido integralmente a determinação constante na decisão de fls. 35 e, consequentemente, extinguiu o

processo sem julgamento do mérito.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a anulação da R. sentença.

Por força do art. 296, parágrafo único, do CPC, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Considero improcedente o inconformismo da parte autora.

Nos exatos termos do art. 284 do Código de Processo Civil:

 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta
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defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a

complete, no prazo de dez (10) dias.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."

 

O mencionado dispositivo cuida do indeferimento da petição inicial.

Havendo ausência de pressupostos legais, exceto nos casos de inépcia evidente que suscitam indeferimento

imediato, tem o juiz a oportunidade de determinar ao autor que, no prazo de dez dias, regularize o processo. Se o

prazo esgotar-se sem as devidas providências do demandante, é de rigor o indeferimento.

In casu, o compulsar dos autos nos revela que a decisão que determinou a regularização do processo foi

disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 16/7/08 (fls. 35vº), deixando a parte autora de cumprir

integralmente o decisum ou impugná-lo pelos meios e recursos cabíveis previstos em lei, quedando-se inerte sem

nenhuma justificativa plausível, motivo pelo qual considero esmerada a atitude do órgão jurisdicional, sendo

despicienda a intimação pessoal da parte autora.

Seja-me permitido, em sede jurisprudencial, transcrever os seguintes precedentes:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. QUARENTA E

OITO HORAS. ART. 267, § 1º, DO CPC. EMENDA À INICIAL. INÉRCIA. NÃO-CABIMENTO.

1. A determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, para suprir a falta

processual em 48 (quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos incisos II e III, do referido

dispositivo, sendo desnecessária quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou

de emendar a inicial, na forma do art. 284 do CPC.

2. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp nº 1.200.671/RJ, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, j. 14/9/10, v.u., DJe 24/9/10)

 

"INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.

1. O juiz indeferirá a petição inicial, quando a autora, intimada na forma do art. 284 do CPC, não trouxer aos

autos os documentos necessários a instrução do pedido.

2. Recurso da autora e recurso adesivo do INPS improvidos."

(TRF - 3.ª Região, AC n.º 89.03.039504-2, 2.ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 2/6/92, v.u., DJ 3/8/92)

"PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICIAL - INDEFERIMENTO - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

I. Tendo o julgador determinado à autora a emenda da inicial, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o

julgamento do mérito da lide, irrepreensível, ante a omissão da litigante, a sentença que indeferiu a inicial, a teor

do art. 284 e parágrafo único, do CPC.

II. Apelação improvida."

(TRF - 1.ª Região, AC n.º 1999.01.00.033186-6, 2.ª Turma, Relatora Juíza Federal Assusete Magalhães, j.

23/11/99, v.u., DJ 16/12/99)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012798-68.2008.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação do benefício (17/10/2008), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros a contar da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do E. STJ. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Sem interposição de recurso de apelação das partes, subiram os autos a este Tribunal, por força do reexame

necessário.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora possui registro de trabalho nos períodos de 02/04/1981 a 06/1983 e 01/06/2004 a 01/2007, bem

como realizou contribuições ao RGPS em períodos esporádicos de 01/1988 a 03/1993. Além disso, recebeu

auxílio-doença nos períodos de 29/12/2005 a 30/06/2007, 01/04/2008 a 17/10/2008 e 11/05/2009 a 20/05/2009 e

desde 21/05/2009 recebe aposentadoria por invalidez, concedido administrativamente.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 12/12/2008, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 163/170, elaborado em 23/04/2012, quando

o autor possuía 67 (sessenta e sete) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo ser o autor portador de "limitação

da amplitude de movimento da coluna vertebral em consequência dos processos osteodegenerativos de caráter

irreversíveis", concluindo pela sua incapacidade total e permanente para as atividades laborais, com data de início

da incapacidade desde 27/10/2008 (quesito 10 do Juízo, fl. 168).

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, a ser

implantada a partir da data de cessação do benefício (17/10/2008), conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,
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assim, reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, mantida, no mais, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009702-30.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré a concessão do benefício postulado, a

partir de 20/07/2011, data da juntada do laudo pericial, bem assim o pagamento das parcelas vencidas,

descontados eventuais valores pagos, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça, sem custas. Por fim, concedeu a tutela antecipada, para implantação do benefício no prazo de 30 (trinta)

dias.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o seu recebimento em ambos os efeitos. Nas

razões recursais, pleiteou a suspensão da tutela, ante a irreversibilidade da medida e a reforma do julgado, sob o

argumento de ter a autora perdido a qualidade de segurada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, rejeito o pedido de suspensão da tutela deduzido pelo INSS.

Com efeito, no tocante à antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional concedida na sentença, tal medida não se

mostra incabível contra a Fazenda Pública, visto que a Lei nº 9.494/97, exceto nas hipóteses contidas em seu

artigo 1º, sem dúvida nenhuma, admitiu-a, como regra geral. Não sendo, ademais, incompatível com o duplo grau

de jurisdição obrigatório, que se constitui como sendo simples condição para a sentença, ao final, produzir os seus

efeitos, não se confundindo, portanto, com as medidas de urgência, que visam à antecipar o provimento

jurisdicional ulterior, como as cautelares ou as tutelas antecipadas.

Sendo assim, no que tange à possibilidade, em tese, de concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda

Pública, é de se transcrever os seguintes julgados, que bem apreciaram a matéria, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO EM AGRAVO DE

2009.61.12.009702-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

No. ORIG. : 00097023020094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - ARTIGO 273 DO CPC E LEI Nº

9.494/97 - SENTENÇA DEFINITIVA PROLATADA - PLAUSIBILIDADE DO BOM DIREITO E PERIGO DA

DEMORA PREENCHIDOS - CAUTELAR PROCEDENTE COM PROCESSAMENTO IMEDIATO DO RECURSO

ESPECIAL. 

1. Afora a exceção restritiva prevista na Lei nº 9.494, de 10.9.97, é admissível a antecipação de tutela contra a

Fazenda Pública, circunstância que demonstra presente o fumus boni iuris. 

2. A probabilidade de as autuações e as execuções fiscais levadas a efeito pelo Fisco ocasionar prejuízo de difícil

ou penosa reparação configuram a presença do periculum in mora. 

3. Em sendo a tutela antecipada convolada em definitiva nada resultaria em desconstituir tal tutela, posto que

seus efeitos persistiriam por força da sentença. 

4. Medida cautelar procedente, com imediato processamento do recurso especial interposto. Decisão unânime"

(g/n) 

(STJ. MC 1794/PE, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, v.u., DJ 27/03/2000, p. 82) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PERDA DE OBJETO.

SÚMULAS 182 E 83 DO STJ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

1. (...) 

3. É admissível a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública desde que efetivamente demonstrados os

requisitos que ensejam a sua 

concessão. A Lei n.º 9.494/97 não constitui óbice aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito

público, senão nas hipótese taxativamente previstas em lei. 

4. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida" Súmula n.º 83/STJ. 

5. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AGA 513842, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, v.u., DJ 01/03/2004, p.164) 

Esclareço ainda que a questão da irreversibilidade diz respeito tanto à situação resultante da antecipação do

provimento jurisdicional requerido, quanto à situação resultante de sua não-antecipação, devendo, portanto, o

magistrado ponderá-las, no caso concreto, para verificar qual delas deverá prevalecer.

In casu, colidem o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque entendo que aquele primeiro é que

deverá predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja provável a restituição dos valores pagos à título de

tutela antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do

benefício ora concedido, impedindo a manutenção da produção de seus efeitos, daí porque afasto também a

arguição do INSS no sentido de ser a irreversibilidade da medida antecipatória, neste caso, óbice à concessão de

tutela antecipada.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 13/14), bem como da consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora determino, verifica-se que a autora possui vínculos empregatícios como

"auxiliar de costureira" no período de 09/01/1984 a 30/08/1984, como "auxiliar geral", de 02/03/1992 a

31/03/1994 e como "serviços domésticos", de 01/10/2001 a 15/07/2002, tendo vertido contribuições para o

Regime Geral da Previdência Social, na condição de contribuinte individual, nas competências de 03/1992 a

10/1993, 12/1993 a 04/1994, 09/2000, 10/2001 a 08/2004, 10/2004 a 06/2005 e 09/2006 a 09/2008, sendo certo

que recebeu auxílio-doença de 25/04/2005 a 21/05/2005 e de 04/08/2005 a 04/11/2005 e está recebendo

aposentadoria por invalidez desde 15/03/2012, em razão da tutela deferida neste feito.

Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 02/09/2009, a parte autora mantinha a condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que possui recolhimentos por períodos suficientes para suprir as 12

(doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 47/51, elaborado em 28/06/2011, quando a

autora possuía 66 (sessenta e seis) anos de idade, atestou ser a mesma portadora de tendinopatia do ombro direito
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com ruptura completa do tendão supra espinhal, tendo concluído pela incapacidade total e temporária, desde

19/05/2011, pois havia indicação de tratamento cirúrgico pelo médico da promovente (conforme resposta aos

quesitos nºs. 03 do Juízo e nº 06 do INSS).

Todavia, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, idade atual de 68 (sessenta e oito) anos, baixa

escolaridade e qualificação profissional, tendo exercido somente atividades que exigem esforço físico, e levando-

se em conta a sua patologia, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho,

conclui-se, pelas circunstâncias de fato especiais deste caso, que o mesmo faz jus à aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013) 

 

Destarte, está a autora, de fato, com a capacidade laborativa comprometida, e não se deve desconsiderar suas

condições pessoais, restringindo a análise da questão a critérios meramente formais e abstratos.

Assim, positivados os requisitos legais, faz jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, a partir

de 20/07/2011, data da juntada do laudo pericial aos autos, conforme determinado na r. sentença.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

 

Desta forma, a autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de
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poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001136-73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Reexame Necessário, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à autarquia

Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo para o marido

da de cujus, e a partir da data do óbito para os seus filhos, bem assim o pagamento das parcelas vencidas,

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame

necessário. Tutela Antecipada concedida.

Em razão do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento à remessa oficial, no tocante ao

termo inicial fixado para os filhos do segurado.

 

É o relatório. 

Decido.

 

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

2009.61.83.001136-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : GUILHERME ARAUJO DO BOMFIM incapaz e outros

: ERALDO APARECIDO DO BOMFIM

: FABRICIO DE ARAUJO BOMFIM

: EWERTON ERALDO DE ARAUJO BONFIM

ADVOGADO : SP259699 FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS e outro

CODINOME : EWERTON ERALDO DE ARAUJO BOMFIM

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 23, 29, 33, 38/45, 75/76, 87/125, 218 e 225, o óbito, a qualidade de

segurado (trabalhando) e a condição de dependente (cônjuge e filhos), deve a ação ser julgada procedente. 

Os efeitos decorrentes de acordo homologado em reclamação trabalhista podem ser aproveitados para fins

previdenciários:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. SENTENÇA

TRABALHISTA. PROVA MATERIAL.

I - Válido para efeitos previdenciários o vínculo empregatício de 01.12.1998 a 14.07.2003, conforme anotado em

CTPS, por força de ação trabalhista de natureza condenatória, na qual reconheceu-se que não houve solução do

anterior contrato de trabalho perante a mesma reclamada, restando caracterizado o vínculo empregatício, e se
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afastou os argumentos da empresa de que a reclamante teria passado a prestar serviços como cooperada,

condenando-se a reclamada a proceder a devida anotação do contrato de trabalho e ao pagamento das

respectivas verbas trabalhistas e contribuições previdenciárias. 

II - O vínculo empregatício reconhecido em ação trabalhista de natureza condenatória, deve ser computado para

todos os efeitos previdenciários, ainda que a autarquia previdenciária não tenha integrado a lide. Precedentes do

STJ. 

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C. interposto pelo INSS, improvido."

(AC 200803990159720, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 13/01/2010)(grifos nossos)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE E FILHOS MENORES. SENTENÇA TRABALHISTA.

CONDIÇÃO DE SEGURADO. (...)

4. O falecido apresenta registros de emprego comprovados até 25.11.92, e obteve decisão de mérito da Justiça do

Trabalho a afirmar o vínculo laboral entre 02.02.93 e 04.10.94. Conforme se extrai do acórdão do E. TRT

juntado aos autos, houve a apresentação de documentos e a própria reclamada acabou por admitir, naqueles

autos, a relação de emprego, embora em período menor, ainda em 1994. Configurada, pois, a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91.

5. Embora o art. 472 do CPC restrinja às partes os efeitos da coisa julgada, trata-se, na hipótese, de prova

emprestada, a qual foi plenamente submetida ao contraditório; não há, portanto, automático reconhecimento de

coisa julgada produzida em feito do qual não participou o apelante, o que seria vedado por nosso ordenamento

jurídico. 

(...)."

(AC 200361830021622, JUIZ HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 22/10/2008) (grifos nossos)

 

Ademais, as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS presumem-se verdadeiras, o ônus de

provar eventual irregularidade cabe ao Réu, o que não restou comprovado nos presentes autos.

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO

EMPREGADOR. 

(...)

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar eventual

irregularidade para desconsiderá-la, o que não ocorreu nos autos, em relação ao vínculo empregatício mantido. 

(...)"

(AC 200003990320180, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/05/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

(...)

3- Para o reconhecimento do lapso de trabalho reclamado, foi considerado o conjunto probatório constante dos

autos, consubstanciado nas anotações apostas em Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora,

decorrentes do vínculo de emprego reconhecido judicialmente por sentença trabalhista. 

4- Embora o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não tenha participado do processo trabalhista, as

mencionadas anotações constituem - assim como qualquer outra anotação lançada em carteira profissional -

presunção relativa, de maneira que a comprovação de suas incorreções ou alegações de falsidade é ônus de

responsabilidade da parte contrária. 

5- Na audiência de instrução e julgamento designada pelo Juízo Trabalhista, foram colhidos depoimentos

testemunhais elucidativos dos fatos em testilha e, na sentença, ficou determinado que "as Reclamadas deverão

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária (inclusive a mensal, relativa a todo o período

trabalhado), quando da quitação, sob pena de ser comunicado o INSS, nos termos das Leis nos 8.212/91 e

8.260/93 e do Provimento nº 02/93, do C. TST" (fl. 27 - apenso). 

6- Em se tratando de relação empregatícia, é inexigível a comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias pelo trabalhador urbano, pois esse encargo incumbe ao empregador de forma compulsória, sob

fiscalização do órgão previdenciário. 

7- Houve na decisão agravada manifestação expressa acerca das provas constantes dos autos. Pretende o

agravante, em sede de agravo, rediscutir fundamentos já enfrentados pela decisão recorrida. 8- Agravo

desprovido. Decisão mantida."

(AC 200803990014560, JUIZA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, 28/10/2009) (grifos nossos)

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Ressalta-se que em relação aos autores Fabrício e Ewerton, filhos do de cujus, o termo inicial deve ser fixado a
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partir da data do requerimento administrativo, uma vez que na data do óbito os mesmos já possuíam mais de 16

anos e sendo assim, para a data ser fixada a partir do óbito os mesmos deveriam ter realizado o requerimento em

até 30 dias do ocorrido.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para fixar o termo inicial a partir da data do

requerimento administrativo para os autores Fabricio e Ewerton; aplicar correção monetária quanto às parcelas

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; e, fixar juros

de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1%

(um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011393-60.2009.4.03.6183/SP
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a

citação do réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo,

portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Outrossim, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será
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contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o
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equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez
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que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010307-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré a restauração do auxílio-

doença, a contar do término do benefício concedido na via administrativa, bem assim ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total devido até a data da sentença, isentando as partes das

custas. Confirmou também a decisão que antecipou os efeitos da tutela.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado, sob o argumento de ausência dos

requisitos necessários à percepção do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial

do benefício na data do laudo médico pericial aos autos, em 11/05/2009.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

2010.03.99.010307-1/SP
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8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 13/14), bem como da consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora determino, verifica-se que o autor possui vários registros de trabalho, por

períodos descontínuos, desde 01/03/1981, sendo os últimos, de 01/08/1998 a 31/12/2002 e 01/12/2006 a 08/2007,

sem data de saída, sendo certo que recebeu auxílio-doença nos interregnos de 19/10 a 31/12/95, 02/08/07 a

06/04/08 e 21/05/08 até a presente data, implantado em razão da tutela antecipada deferida nestes autos.

Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 07/04/2008, a parte autora mantinha a condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos por períodos suficientes

para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 72/78, elaborado em 08/05/2009, quando o

autor possuía 45 (quarenta e cinco) anos de idade, atestou ser o postulante é portador de "dispnéia (falta de ar) aos

mínimos esforços, bem como dor torácica e perda momentânea de consciência se o esforço não for retirado de

imediato, situação que pode levar ao infarto agudo do miocárdio uma vez que já foi diagnosticada angina

cardíaca e insuficiência valvar mitral/estenose moderada aórtica". O perito asseverou que "como o periciando já

tem passado cirúrgico de dupla comissurotomia e tratamento clínico com medicamentos e cateterismo, isto pode

indicar falência do tratamento clínico, podendo estar indicada cirurgia para o examinando." Por outro lado,

conquanto não tenha o perito indicado a data de início da doença, nem quando teria se iniciado a incapacidade,

anotou, na descrição dos dados do autor, que a cirurgia cardíaca realizada pelo, ocorreu em 09/10/1995, sendo que

janeiro de 2008 se submeteu a cateterismo, sem melhora dos sintomas apresentados. Conclui, por fim, pela

incapacidade total, parcial e temporária, até que houvesse normalização das funções cardíacas ao postulante.

Dessa forma, em que pese não haver referência à época em que a parte autora teria se tornado incapaz para as suas

atividades laborativas, é inegável que a enfermidade que a acomete surgiu há algum tempo, podendo-se admitir

que remonta ao período em que detinha a qualidade de segurada.

Assim, positivados os requisitos legais, faz jus a parte autora ao auxílio-doença, a partir do dia seguinte à cessação

do benefício concedido na via administrativa (NB nº 560.733.506-9), conforme fixado pela r. sentença.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014)

 

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO.
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1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária,

conforme atestado pelo laudo médico pericial.

3. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1872711/SP, Proc. nº 0021371-20.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014)

 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício.

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

Desta forma, a autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013790-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré a concessão da aposentadoria por

invalidez, inclusive 13º salário, a partir da data da citação e renda a ser calculada na forma do art. 44 da Lei nº

8.213/91, bem assim o pagamento dos valores atrasados com correção monetária e juros legais, além das custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total dos atrasados

computados até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pleiteando a reforma parcial da sentença, para fixar o termo inicial

do benefício em 05/06/2006, data da cessação do auxílio-doença concedido na esfera administrativa e estabelecer

os juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, incidindo de forma global sobre os atrasados e de forma

decrescente a partir da citação.

O INSS também apelou, requerendo a reforma de parte do julgado, para estabelecer o início do benefício, na data

da juntada do laudo pericial aos autos e a incidência dos juros e correção monetária segundo o artigo 1°-F da Lei

n° 9.494/97.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que as partes interpuseram os respectivos recursos de apelação pugnando pela reforma do julgado

somente no tocante ao termo inicial e aos consectários bem como não ser o caso de conhecimento de remessa

oficial, observo que a matéria referente à concessão da aposentadoria por invalidez, propriamente dita, não foi
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impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto dos recursos.

Alega a autora que o termo inicial para a concessão do benefício deve ser fixado a partir da cessação

administrativa do benefício de auxílio-doença (05/06/2006).

Com efeito, cumpre observar que da análise da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora

determino, verifica-se que a autora possui registro de trabalho nos períodos de 25/10/1998 a 01/1999, 01/01/1999

a 04/01/2000 e de 10/04/2001 a 10/2002, sendo certo que recebeu auxílio-doença de 25/04/2002 a 20/02/2006 e de

28/03/2006 a 01/08/2007, percebendo aposentadoria por invalidez desde 02/08/2007 até este momento, em razão

da concessão do benefício neste feito.

In casu, a presente ação foi ajuizada em 03/05/2007, tendo sido elaborado laudo pericial em 02/12/2008 (fls.

57/60), quando a autora possuía 57 (cinqüenta e sete) anos de idade, atestou ser a mesma portadora de osteoartrose

em coluna cervical e lombar, joelhos direito e esquerdo, tendinopatia dos ombros direito e esquerdo e

fibromialgia, concluindo pela incapacidade total e permanente, sem condições de reabilitação profissional, com

data de início da doença desde o ano de 2002, conforme resposta ao quesito nº C2 do autor.

Assim, positivados os requisitos legais, faz jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, a partir

do laudo pericial, cabendo determinar a reforma da r. sentença.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da parte autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, º 4º, da Lei 8.742/1993).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar a incidência dos juros de mora à taxa de

1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código

Tributário Nacional, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial da

aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial e para aplicar correção monetária quanto às parcelas

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal bem como

quanto aos juros moratórios, ordenar sua incidência, a partir de 30/06/2009, de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com
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fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043376-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora a aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação do benefício na via administrativa, com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora a contar da citação até 29/06/2009, à razão de 1% (um

por cento) ao mês. Após, os valores serão corrigidos e remunerados, nos termos da lei 11.960/09. Condenou ainda

o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Por fim, foi

concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, motivo pelo qual requer seja julgado improcedente o pedido. Caso não

seja esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, bem

como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor corrigido.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2010.03.99.043376-9/SP
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Quanto à qualidade de segurada, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte

integrante desta decisão, verifica-se que o autor possui registro de trabalho com data de 01/04/1997 a 08/08/1997,

bem como possui recolhimentos entre 12/2004 a 02/2005.

No que se refere à carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da lei nº 8.213/91, entendo ser aplicável in casu, o

disposto no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida- aids ; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada." (g.n.)

Isto porque em laudo pericial elaborado em 05/01/2009 (fls.83/86), quando possuía o autor 65 (sessenta e cinco)

anos de idade, atestou o expert ser ele soropositivo há 10 anos, apresentando leishmaniose e perda visual,

concluindo ser sua incapacidade total e permanente.

Desse modo, comprovando a parte autora sua filiação à Previdência Social, sem necessidade de cumprimento do

período de carência a teor do disposto no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, entendo restarem preenchidos os

requisitos para o benefício vindicado.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL -INCAPACIDADE -

IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO - CARACTERIZAÇÃO - CARÊNCIA - ALIENAÇÃO MENTAL -

DESNECESSIDADE - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001. II - Caracterizada a incapacidade laborativa da autora, bem como a

impossibilidade de sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, consoante laudo

médico-pericial, cabível a concessão da aposentadoria por invalidez . III- No que tange à carência, na espécie a

autora está enquadrada na hipótese prevista no art. 42, da Lei 8.213/91, fazendo jus à aposentadoria por

invalidez , independentemente de carência, a teor do art. 151 do mencionado diploma legal, que a exime quando

tratar-se de portador de alienação mental, até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inc. II, do

art. 26, do diploma legal em comento. IV-O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser

fixado a partir da data do indevido cancelamento do auxílio-doença. Entretanto, fica mantido o termo inicial a

partir da data do novo requerimento do benefício de auxílio-doença, face ao principío da "reformatio in pejus".

V- Nas ações que versem sobre benefícios assistenciais, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença,

em face da vedação da "reformatio in pejus". VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a

nova redação dada ao "caput" do artigo 461 do CPC, pela Lei nº 10.444/02. VII - Remessa Oficial não

conhecida. Apelação do réu parcialmente provida." (TRF3, n. 0001343-06.2000.4.03.6113, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJU DATA:04/10/2004)

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . CARÊNCIA. ART. 151 DA Lei 8.213/91.

PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA INCAPACITANTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTE. I. No agravo do art. 557 , § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da

ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação

para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele decidida. III. Agravo legal improvido." (TRF-3 - AC: 8647 SP 0008647-88.2007.4.03.6120, Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, Data de Julgamento: 16/07/2012, NONA TURMA.

 

Portanto, faz a parte autora jus à concessão da aposentadoria por invalidez, devendo o termo inicial ser fixado a

partir do requerimento administrativo, em 09/05/2008, mantendo-se a tutela deferida pela r. sentença.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
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para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004943-28.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 95/96) que julgou procedente o pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da data do requerimento

administrativo, acrescidos de juros e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

das prestações vencidas até a data da Sentença. Tutela antecipada concedida. Sentença não submetida ao reexame

necessário.

 

Em suas razões, alega, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento da Apelação (fls.

117/121).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2010.60.02.004943-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZONIDA OLIVEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS009250 RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO e outro

No. ORIG. : 00049432820104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 12).

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.
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(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de
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cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 10/02/2012 revela que a Autora reside com seu cônjuge, em imóvel próprio,

composto por quatro cômodos e um banheiro. Refere que a autora, idosa, necessita de ajuda nas tarefas diárias,

como tomar banho, trocar de roupa, tomar os medicamentos, etc, devido a seqüela de AVC e mal de Parkinson em

evolução. A renda do núcleo familiar advém do benefício de aposentadoria por invalidez percebida por seu esposo

(fls. 58/62).

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado,

por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do
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salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005804-51.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2010.61.19.005804-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE NILTON DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058045120104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta de

interesse em recorrer relativamente ao art. 285-A do CPC, tendo em vista que esse dispositivo legal não foi

aplicado ao presente caso. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do

recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos,

4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete
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vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA
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VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-18.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

2010.61.23.001033-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : VITORIA DE OLIVEIRA FRANCA incapaz

ADVOGADO : SP177615 MARIA LUCIA DE MORAES e outro

REPRESENTANTE : RENILDO BISPO DE OLIVEIRA

: REGIMARIA PEREIRA FRANCA

ADVOGADO : SP177615 MARIA LUCIA DE MORAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA

No. ORIG. : 00010331820104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), ressalvando-se a concessão da Justiça Gratuita.

Inconformada, a parte autora requereu a reforma do julgado, ao fundamento da presença dos pressupostos à

concessão da benesse pleiteada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 10/05/2008 (fls. 25), propôs ação em 14/05/2010, requerendo a concessão de

benefício assistencial social ao portador de deficiência.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Com efeito, dos elementos colhidos aos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do

benefício assistencial pleiteado. Ora, do estudo socioeconômico, realizado em 19/08/2010 (fls. 100/101) observa-

se que a requerente residia em casa própria, composta por 03 (três) cômodos, em bom estado de conservação, em

companhia 04 (quatro) pessoas, sua mãe, Sra. Regimaria Pereira França com 35 anos, seu pai, Sr. Renildo Bispo

Oliveira com 39 anos e suas irmãs Larissa de Oliveira França com 13 anos e Bruna de Oliveira França com19

anos.

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório que a renda familiar da requerente advém dos rendimentos

auferidos por seu pai, com salário no valor de R$ 800,00, sendo que o gastos com água, energia elétrica,

alimentação, transporte, medicamentos e IPTU, totalizam um valor de R$ 1028,40.

No caso em comento, não há elementos para afirmar que se trata de família que viva em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são suficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que a mãe possui algumas

contribuições nos períodos de 07/2004 a 12/2004, de 01/2005 a 12/2005, de 01/2006 a 05/2006 e de 07/2013 a

15/10/2013, seu pai possui diversos registros sendo o último com admissão em 20/07/2007 sem data de rescisão,

com salário no valor atualizado de R$ 2.354,73, sua irmã Bruna possui alguns registros sendo o último no período

de 01/10/2010 a 07/05/2013, com salário no valor de R$ .751,14 e sua irmã Larissa possui dois registros sendo o
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último com admissão em 04/02/2013, sem data de rescisão, no valor de R$ 724,00.

Assim, indevida concessão do benefício pleiteado.

É o entendimento deste E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. REFORMA DO JULGADO.

AGRAVO PROVIDO. 1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo

Civil, cabe ao relator o julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste

inadmissível, improcedente, prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores. 2 - Conquanto tenha

restado devidamente comprovada a deficiência da parte autora, não restara comprovado o outro requisito

exigido à concessão de amparo assistencial, qual seja, o requisito da hipossuficiência. 3 - Não comprovados pela

parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do benefício assistencial, impondo-se,

por isso, a reforma da r. decisão agravada, julgando-se improcedente o pedido inicial. 4 - Agravo legal provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00202226220084039999, Relator(a) Des. Federal David Dantas, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:31/01/2014)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.

I. O grupo familiar da autora foi sempre formado por ela, os pais e o irmão Marcio. II. O pai da autora é

beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, desde 01-07-2006, no valor de um salário mínimo, e o filho Marcio

tem vínculo de trabalho com Agrícola Manções Ltda, no período de 08-02-2006 a 25-11-2007, auferindo, em

média, o valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais, e, desde 28-05-2008, com JOÃO CARLOS

FACHOLI E OUTROS, auferindo, em junho de 2011, o valor de R$ 1.099,91 (um mil e noventa e nove reais e

noventa e um centavos). III A renda per capita familiar da autora sempre foi superior àquela determinada pelo

par. 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. IV. Embargos de Declaração do Ministério Público Federal parcialmente

acolhidos."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00256829320094039999, Relator(a) Des. Federal Marisa Santos, Nona Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/01/2012 )

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000278-82.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Valdomiro Alves Portela em Ação de Conhecimento por ele em face do INSS

na data de 29.01.2010, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no

período de 15.08.1963 a 30.01.1988, bem como da natureza do labor exercido de 12.12.1994 a 29.08.2008, com

conversão em tempo comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 23.09.2011, julgou improcedente o pedido, não reconhecimento o período rural,

2010.61.26.000278-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VALDOMIRO ALVES PORTELA

ADVOGADO : SP084260 MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002788220104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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tampouco o labor especial. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa até a data da

Sentença, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária gratuita (fls. 160/166).

 

Apelação do Autor, sustentando ter comprovado nos autos fazer jus ao benefício pleiteado (fls. 170/176).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fl. 180).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.
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De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários.

Precedentes.

Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição
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da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.
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Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, consubstanciado em cópia da

Certidão de Casamento (26.01.1963 - fl. 25), na qual o autor é qualificado como lavrador, sendo corroborada por

prova testemunhal (fls. 151 e 155), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 15.08.1963 (conforme requerido na

exordial) a 31.03.1984 (término do mês anterior ao primeiro registro em CTPS - fl. 46), não necessitando para o

reconhecimento deste lapso que os documentos sejam ano a ano, vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividades penosas, na função de motorista de

caminhão de carga, nos períodos de 29.04.1995 a 31.10.2003, de forma habitual e permanente, atividade prevista

no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, no código 2.4.4 e no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº

83.080/1979 (formulário de fls. 27/28 e laudo pericial de fls. 101/113). O laudo de fls. 101/113 indica, outrossim,

exposição a ruído no patamar de 85 dB, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e

no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somando-se o período de trabalho rural ora reconhecido (20 anos, 07 meses e 17 dias) aos

lapsos incontroversos (registrados no sistema CNIS), o segurado contava com 42 anos, 01 mês e 27 dias de tempo

de serviço até a data do requerimento administrativo (05.12.2008 - fl. 17), nos termos da planilha que ora

determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Integral.

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, efetuado em 05.12.2008 (fl.

17).

 

Neste ponto, importante consignar que, de acordo com o documento de fl. 102, o autor recebe Aposentadoria por

Idade desde 14.11.2008 (NB 148.873.394-2). Assim, em virtude da vedação inserta no artigo 124, inciso II,

pondero que não se fará a implantação imediata do benefício concedido nestes autos sem a prévia opção pessoal

do segurado quanto a um dos benefícios em questão, ou através de procurador com poderes especiais para este

fim.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pelo INSS e devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do Autor, para conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, fixando os honorários

advocatícios e demais consectários na forma da fundamentação explicitada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009951-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte,

a partir da data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, bem assim o pagamento das

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial, da forma

de incidência dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

2010.61.83.009951-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA FAUSTO

ADVOGADO : SP276964 ALAN EDUARDO DE PAULA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00099512520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 17/18, 30, 33, 80/96 e 284/289, o óbito, a qualidade de segurado (período

de graça, nos termos do art. 15 inciso II, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.213/1991 até a comprovação de incapacidade) e a

condição de dependente (cônjuge), deve a ação ser julgada procedente. 

Verificando a condição de segurado, comprovou a parte autora que o de cujus estava no período de graça de 36

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1653/3621



meses, na data de início de sua incapacidade.

Cumpre ressaltar, que a prorrogação do "período de graça" em virtude do pagamento de 120 contribuições

mensais se incorporou ao patrimônio jurídico do segurado, podendo ser exercida a qualquer tempo, ainda que

ocorra posteriormente uma interrupção que resulte na perda da qualidade de segurado, na forma do artigo 15, § 1º

da Lei n. 8.213/91. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela prorrogação do período "de graça" em virtude

do pagamento de 120 contribuições mensais que se incorporaram ao patrimônio jurídico do segurado, podendo

ser exercida a qualquer tempo, ainda que ocorra posteriormente uma interrupção que resulte na perda da

qualidade de segurado, na forma do artigo 15, § 1º da Lei n. 8.213/91, e a manutenção da qualidade de segurado.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.

(TRF da 3ª Região; AC 00034298920044036183; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Diva Malerbi; v.u.; e-DJF3 Judicial

1 DATA:13/04/2011 PÁGINA: 2417)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, §1º, DA

LEI N. 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado confere ao segurado o direito de extensão do prazo do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da

Lei n. 8.213/91, incorporando-se ao seu patrimônio jurídico. Ou seja, tal prerrogativa passa a ser direito

adquirido do segurado, podendo ser exercido a qualquer tempo, não havendo necessidade de novo pagamento de

outras 120 contribuições mensais para ter direito a nova extensão de prazo anteriormente mencionado.

II - No caso vertente, o segurado instituidor contava com mais de 120 contribuições mensais sem que tivesse

ocorrido a perda da qualidade de segurado, como bem assinalou o v. acórdão embargado, fazendo jus, portanto,

à prorrogação do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91, independentemente do fato de

ter deixado de exercer atividade remunerada no período de dezembro de 1997 a março de 2000.

III - Não há obscuridade e omissão a serem sanadas, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da

causa, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

IV - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual

estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

V - Embargos de declaração rejeitados.

(ApelReex nº 2004.61.04.011574-0, Rel. Juíza Convocada Giselle França, 10ª T., j. 02.12.2008, DJF3

15.01.2009)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. RECOLHIMENTO DE MAIS DE 120 CONTRIBUIÇÕES MENSAIS. EXTENSÃO DO PERÍODO DE

"GRAÇA". INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO JURÍDICO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.

JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09.

I - O compulsar dos autos revela que o falecido gozou do benefício de seguro-desemprego, conforme atesta o

documento de fl. 21, retratando, assim, a situação de desemprego vivenciada pelo de cujus, de forma a lhe

proporcionar a prorrogação por mais 12 meses do período de "graça", nos termos do art. 15, §2º, da Lei nº

8.213/91.

II - Configurada a situação de desemprego e considerando que o falecido contava com mais de 120 contribuições

mensais, conforme extrato do CNIS, é de se concluir que este fazia jus à prorrogação do período de "graça" por

mais 24 meses, a teor do art. 15, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, totalizando, assim, 36 meses. Desse modo,

considerando que entre o termo final de seu último vínculo empregatício (31.01.2006) e a data do óbito

(20.07.2008) transcorreram menos de 36 meses, impõe-se reconhecer a manutenção da qualidade de segurado do

de cujus.

III - A extensão do período de "graça" decorrente do recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições

mensais acima reportada havia se incorporado ao patrimônio jurídico do falecido, de modo que ele ou seus

dependentes poderiam se valer de tal prerrogativa para situações futuras, mesmo que este viesse a perder a

qualidade de segurado em algum momento.

IV -(...).

VI - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

(AC - 2009.03.99.021985-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, 10ª T, j.14.12.2010, DJF3.22.12.2010).

Ademais, o laudo acima referido, constatou que o início da incapacidade do autor é datada do ano de 1998,
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quando o mesmo ainda mantinha a qualidade de segurado, conforme exposto acima.

Contudo, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de

trabalhar e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. Portanto, resta comprovado

esse requisito. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. DOCUMENTO

NOVO. ADMISSIBILIDADE. SEGURADO QUE DEIXA DE RECOLHER CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE

DOENÇA INCAPACITANTE. 

(...) 

É que a jurisprudência é pacifica no sentido de que não perde tal qualidade a pessoa que deixa de contribuir

para com a previdência social em virtude de doença que o impede de trabalhar. 

(...) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2006.03.00.113319-6; Terceira Seção; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJU

data: 11.03.2008, p. 231)

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. NÃO

DECRETAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. FILHA MENOR. TERMO INICIAL E VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

II - Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de recolher contribuições por estar totalmente

incapacitado para o trabalho, em razão de doença grave e incurável. Entendimento pacífico do Superior Tribunal

de Justiça. 

(...)

(TRF da 3ª Região; Processo: 1999.61.02.008,64-3; Oitava Turma; Rel. Des. Fed. Regina Costa; DJU data:

10.11.2004, p. 472)

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data da citação.

Ressalta-se que não há que se falar no presente caso de afastamento da incidência da prescrição, uma vez que o

entendimento da jurisprudência tem sido no sentido de que não ocorre a prescrição do fundo do direito, mas sim,

das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o requerimento. Nesse sentido a Súmula n.º 85 do STJ: Nas

relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.

O benefício foi requerido ao INSS em 11.03.2000 (fl. 19) e indeferido em 17.06.2000 (fl. 67). Contudo, a ação foi

proposta em 13.08.2010, ou seja, mais de 10 anos após o indeferimento do pedido na via administrativa. Tira-se

do exposto, então, que terá direito ao benefício com o respeito à prescrição qüinqüenal a contar da citação. Nesse

sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL.

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...)

 V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04.06.2001), momento

no qual o INSS tomou ciência dos fatos constitutivos do direito da autora. Insta ressaltar que não há incidência

de prescrição qüinqüenal, porquanto entre a data da decisão administrativa definitiva (13.01.2004) e a data do

ajuizamento da ação (16.03.2005) transcorreram menos de 05 anos. (...)

(TRF da 3ª Região; AC 200561040014914; Décima Turma; v.u.; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJF3 CJ1

DATA:13/05/2009 P: 735)

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos
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índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para fixar o termo

inicial a partir da data da citação; aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; e, fixar a verba honorária

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a

Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença,

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011846-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

data do requerimento administrativo para a parte autora Ana Paula Moreno Pasquin, e a partir da data do óbito

para os filhos do segurado, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

2010.61.83.011846-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA PAULA MORENO PASQUIN e outros

: RICARDO MORENO PASQUIN

: RODRIGO MORENO PASQUIN

ADVOGADO : SP185906 JOSÉ DONIZETI DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00118462120104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios.

Requer, ainda, que seja revogada a tutela antecipada concedida, recebido o presente recurso também no efeito

suspensivo, além de ser observado o prequestionamento.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial.

 

É o relatório. 

Decido.

 

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A alegação referente à necessidade de o recurso ser recebido também no efeito suspensivo não merece prosperar.

 

 Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

(...)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

 

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto não faz cessar os

efeitos da tutela antecipada concedida. 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]
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Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 13/14, 22/62, 75, o óbito, a qualidade de segurado (trabalhando) e a

condição de dependente (cônjuge e filhos), deve a ação ser julgada procedente. 

Os efeitos decorrentes de acordo homologado em reclamação trabalhista podem ser aproveitados para fins

previdenciários:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. SENTENÇA

TRABALHISTA. PROVA MATERIAL.

I - Válido para efeitos previdenciários o vínculo empregatício de 01.12.1998 a 14.07.2003, conforme anotado em

CTPS, por força de ação trabalhista de natureza condenatória, na qual reconheceu-se que não houve solução do

anterior contrato de trabalho perante a mesma reclamada, restando caracterizado o vínculo empregatício, e se

afastou os argumentos da empresa de que a reclamante teria passado a prestar serviços como cooperada,

condenando-se a reclamada a proceder a devida anotação do contrato de trabalho e ao pagamento das

respectivas verbas trabalhistas e contribuições previdenciárias. 

II - O vínculo empregatício reconhecido em ação trabalhista de natureza condenatória, deve ser computado para

todos os efeitos previdenciários, ainda que a autarquia previdenciária não tenha integrado a lide. Precedentes do

STJ. 

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C. interposto pelo INSS, improvido."

(AC 200803990159720, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 13/01/2010)(grifos nossos)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE E FILHOS MENORES. SENTENÇA TRABALHISTA.

CONDIÇÃO DE SEGURADO. (...)

4. O falecido apresenta registros de emprego comprovados até 25.11.92, e obteve decisão de mérito da Justiça do

Trabalho a afirmar o vínculo laboral entre 02.02.93 e 04.10.94. Conforme se extrai do acórdão do E. TRT

juntado aos autos, houve a apresentação de documentos e a própria reclamada acabou por admitir, naqueles

autos, a relação de emprego, embora em período menor, ainda em 1994. Configurada, pois, a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91.

5. Embora o art. 472 do CPC restrinja às partes os efeitos da coisa julgada, trata-se, na hipótese, de prova

emprestada, a qual foi plenamente submetida ao contraditório; não há, portanto, automático reconhecimento de

coisa julgada produzida em feito do qual não participou o apelante, o que seria vedado por nosso ordenamento

jurídico. 

(...)."

(AC 200361830021622, JUIZ HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 22/10/2008) (grifos nossos)

 

Ademais, as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS presumem-se verdadeiras, o ônus de

provar eventual irregularidade cabe ao Réu, o que não restou comprovado nos presentes autos.

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO

EMPREGADOR. 

(...)

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar eventual

irregularidade para desconsiderá-la, o que não ocorreu nos autos, em relação ao vínculo empregatício mantido. 
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(...)"

(AC 200003990320180, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/05/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

(...)

3- Para o reconhecimento do lapso de trabalho reclamado, foi considerado o conjunto probatório constante dos

autos, consubstanciado nas anotações apostas em Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora,

decorrentes do vínculo de emprego reconhecido judicialmente por sentença trabalhista. 

4- Embora o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não tenha participado do processo trabalhista, as

mencionadas anotações constituem - assim como qualquer outra anotação lançada em carteira profissional -

presunção relativa, de maneira que a comprovação de suas incorreções ou alegações de falsidade é ônus de

responsabilidade da parte contrária. 

5- Na audiência de instrução e julgamento designada pelo Juízo Trabalhista, foram colhidos depoimentos

testemunhais elucidativos dos fatos em testilha e, na sentença, ficou determinado que "as Reclamadas deverão

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária (inclusive a mensal, relativa a todo o período

trabalhado), quando da quitação, sob pena de ser comunicado o INSS, nos termos das Leis nos 8.212/91 e

8.260/93 e do Provimento nº 02/93, do C. TST" (fl. 27 - apenso). 

6- Em se tratando de relação empregatícia, é inexigível a comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias pelo trabalhador urbano, pois esse encargo incumbe ao empregador de forma compulsória, sob

fiscalização do órgão previdenciário. 

7- Houve na decisão agravada manifestação expressa acerca das provas constantes dos autos. Pretende o

agravante, em sede de agravo, rediscutir fundamentos já enfrentados pela decisão recorrida. 8- Agravo

desprovido. Decisão mantida."

(AC 200803990014560, JUIZA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, 28/10/2009) (grifos nossos)

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos

necessários e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5%

(meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 06 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004543-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-doença, desde

a data da cessação do benefício (09/10/2005), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros de mora a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, foi concedida a tutela

antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma da sentença, alegando que a parte autora permaneceu

desenvolvendo atividades laborativas, com rescisão contratual em 02/2010, não podendo ser restabelecido o

benefício. Requer a redução dos honorários advocatícios, bem como a aplicação da correção monetária e dos juros

de mora na forma da Lei nº 11.960/2009.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que a autora possui registro de trabalho com data de início em 20/01/1987, e último vínculo no período

de 26/06/1996 a 02/2010. Além disso, a autora recebeu auxílio-doença em diversos períodos desde 1999, sendo os

últimos de 30/09/2005 a 09/10/2005, 07/04/2006 a 02/06/2006 e 25/03/2008 a 12/02/2010, sendo o primeiro ativo

no presente por força da tutela.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 10/03/2006, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também foi cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 450/461, elaborado em 29/09/2012, quando

a autora possuía 41 (quarenta e um) anos de idade, atestou ser a mesma portadora "quadro crônico de tendinite e

bursite no ombro direito e esquerdo denominado de síndrome do impacto, e uma patologia psiquiátrica

denominada transtorno depressivo recorrente", concluindo pela incapacidade parcial e temporária com indicação

da continuidade dos tratamentos. Informa o perito que não é possível fixar a data de início da incapacidade

(quesito 13, fl. 461).

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença

(09/10/2005), tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados

médicos juntados, levam à conclusão de que a autora encontra-se incapacitada desde aquela data, conforme fixado

pela r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

Tendo em vista que a autora manteve vínculo empregatício até 02/2010, deve ser descontado o período em que

exerceu atividade remunerada, diante da incompatibilidade de percepção conjunta do benefício previdenciário

com remuneração provinda de vínculo empregatício.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para determinar a incidência dos juros de mora e da

correção monetária, bem como para alterar os honorários advocatícios, conforme fundamentação acima, mantendo

a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006760-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Contra a decisão de fls. 44, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, a parte autora interpôs o Agravo de

Instrumento nº 2008.03.00.007143-0, o qual foi convertido em retido por meio de decisão proferida em

25/03/2008.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora a aposentadoria

por invalidez, a partir da citação, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, passando para 12% (doze por cento) ao ano,

após a vigência do Novo Código Civil. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Apela o Autor pleiteando pela fixação da data de início da aposentadoria desde a cessação do benefício,

30/04/2007.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer

que os juros moratórios sejam fixados em 0,5% ao mês e a correção monetária a partir do ajuizamento da ação, até

29/06/2009 e, após, que sejam estipulados com base nos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

às cadernetas de poupança, conforme a lei 11.960/09.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, da análise dos documentos de fls. 17/23, bem como de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa

a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que a autora possui vínculo de emprego no período de 1974 a

2003, além de ter recebido auxílio-doença no período de 14/10/2004 a 17/03/2006.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 20/11/2007, a autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida
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também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 114/116, elaborado em 15/10/2008, quando a

autora possuía 54 (cinquenta e quatro) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo ser a autora portadora de

sequelas de cirurgia da síndrome do túnel do carpo, artodese, secundário a osteoartrose e tendinopatia, além de

depressão.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 77/78) confirmaram que a autora deixou de trabalhar como

doméstica em razão de problemas na coluna.

Assim, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, idade superior a 60 (sessenta) anos, e baixa

qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil a sua reabilitação

profissional, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O

próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício.

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho.

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente

trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a

título de benefício inacumulável.

- Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos.

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

4. Requisitos legais preenchidos.

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013)

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, a partir da cessação do benefício auxílio-doença, com valor a ser calculado nos termos do artigo 44

da Lei nº 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.
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STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, conheço do

agravo retido e nego-lhe provimento, DOU PROVIMENTO à apelação da Autora e DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo do INSS, para fixar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de

mora, mantida, no mais, a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016726-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais), entretanto, como a autora é beneficiária da gratuidade

processual, esses valores só poderão ser cobrados caso, nos próximos cinco anos, melhorem suas condições

econômico-financeiras.

Apelou a parte autora, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Requer a reforma da sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando

a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que faz parte integrante dessa decisão, verifica-se que a

autora possui registro como contribuinte individual e efetuou recolhimentos na competência de 05/2004 a

04/2005, 03/2007 a 12/2007, 05/2008 a 07/2008, 10/2008, 01/2009, e 04/2009 a 05/2009, tendo recebido o

auxílio-doença no período de 19/05/2005 a 30/06/2006.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 28/08/2009 (fls. 267/270), quando a

autora possuía 58 (cinquenta e oito) anos, atesta que a mesma apresenta "espondilolistese, hipertensão, alteração

cardíaca", concluindo pela sua incapacidade permanente e absoluta. Em resposta ao quesito 03 do Juízo, o perito

informa que a data de início da incapacidade é desde 2005.

Todavia, cumpre observar que as doenças foram diagnosticadas em data anterior à indicada pelo perito judicial,

conforme laudos médicos, exames apresentados, receituários e ficha de atendimento (fls. 67/225). Portanto,

forçoso concluir que a parte autora já se encontrava incapaz no momento de sua filiação à Previdência Social,

ocorrida em maio de 2004.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1:17/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557,

§ 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AGRAVO

IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o

exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial,

verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.
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HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017586-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, em que se determinou o restabelecimento do auxílio-doença desde a

última cessação administrativa (13/04/2009), observada a regra do art. 61 da Lei n° 8.213/91, com todos os seus

acréscimos e gratificações ao benefício aderidas. Condenou ainda a autarquia, ao pagamento das parcelas em

atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, bem como ao pagamento das despesas

processuais não abrangidas pela isenção de que goza, e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez

por cento) do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a imediata implantação do benefício.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em que pleiteia a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos

requisitos à percepção do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a suspensão do pagamento do

benefício nos períodos em que o autor exerceu atividade remunerada, a fixação do termo inicial do benefício na

data da apresentação do laudo médico pericial, a cessação do benefício em seis meses, tempo suficiente à sua

recuperação, a incidência dos juros de mora e correção monetária considerando-se o disposto no art. 1°-F da Lei

n° 9.494/97, com a redação dada pela Lei n° 11.960/2009, e a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 13/05/2009 - contando o autor com 38 anos de idade - e realizada a prova pericial para

avaliação da capacidade laborativa em 22/03/2010, o Sr. Perito relata em seu laudo médico (fls. 40/42) que o

requerente é portador de "Diabetes mellitus, dislipidemia (colesterol alto) e pós-operatório de artroplastia total

de quadril D", havendo incapacidade parcial e permanente, desde dezembro de 2008, podendo ser reabilitado para

atividades leves.

Em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus verifica-se que o requerente teve vínculo empregatício com início
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em 02/03/1992 na Prefeitura Municipal de Piedade, constando como última contribuição a referente ao mês de

dezembro de 2012.

Dessa forma resta preenchido o requisito da manutenção da qualidade de segurado, uma vez que o início da

incapacidade remonta ao período em que o autor se encontrava vinculado à Previdência Social, e da carência, já

que conta com contribuições em quantidade superior ao mínimo exigido para o recebimento do benefício.

Ressalte-se que o autor recebeu através da via administrativa, o benefício de auxílio-doença no período de

02/04/2003 a 13/04/2009.

Destarte, tendo em vista que a patologia apresentada pelo autor o incapacita apenas de forma parcial para o

trabalho, há de se reconhecer que, embora possa recuperar-se ou reabilitar-se para o exercício de sua atividade

habitual ou outra função diversa, adequadas à sua limitação profissional, pelo menos por ora, é inviável seu

retorno imediato às atividades laborativas.

Assim, constatada a incapacidade laborativa de forma parcial e permanente da parte autora, bem como

preenchidos os demais requisitos, faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença desde a data imediatamente

posterior à indevida cessação (ocorrida em 13/04/2009), como determinado pela r. sentença. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014)

 

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária,

conforme atestado pelo laudo médico pericial.

3. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de
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reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1872711/SP, Proc. nº 0021371-20.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014)

 

 

E, considerando-se que nesta data ainda se encontrava incapacitado, deve ser mantida a tutela antecipada deferida

e descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes ao período em que o autor exerceu

atividade remunerada a partir do termo inicial fixado pela r. sentença.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

SEGURADA CONTINUOU TRABALHANDO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

1. O fato de a Autora ter trabalhado após o ajuizamento da demanda não afasta a sua incapacidade laborativa,

pois o segurado precisa se manter durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do

benefício, por necessidade de sobrevivência, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art.

46 da Lei n. 8.213/91. Descontam-se, apenas, os períodos em que as contribuições foram efetuadas. 

2. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada. 

3. Agravo legal parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2009.03.99.037483-0/SP, Rel. Desemb Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, j. 25.10.2010,

v. u., DJU 09.11.2010)

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício.

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

Desta forma, a autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.
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No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO suspender o pagamento do benefício de auxílio-doença nos períodos em que

exerceu e determinar o cálculo de correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019228-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

2011.03.99.019228-0/SP
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Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO
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INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).
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Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037596-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora a aposentadoria por

invalidez, a partir da incapacidade atestada pelo perito (17/04/2009), com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Por

fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autora interpôs apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja reativado o benefício

na data da sua cessação (30/11/2006), ou se necessário a designação de nova perícia para elucidação dos fatos no

que se refere à data de início do benefício.

Sem as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2011.03.99.037596-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIA APARECIDA CLARO FRANCISCO

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00154-5 1 Vr ITATIBA/SP
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a autora exerceu atividade remunerada no período de 01/09/1993 a 31/01/1995, bem como recolheu

contribuições previdenciárias nos períodos de 05/2004 a 08/2004, 02/2005, 08/2005 a 03/2006. Além disso,

recebeu auxílio-doença no período de 04/05/2006 a 30/11/2006, prorrogado até 30/09/2010, por força da tutela.

Assim, como a autora ajuizou a ação em 14/09/2009, aparentemente, teria perdido a qualidade de segurada (art.

15, inciso II, da Lei nº 8.213/91). Contudo, em laudo pericial elaborado em 29/11/2010 (fls. 90/96), concluiu o

perito pela sua incapacidade total e permanente para as atividades laborais, com data de início da incapacidade em

17/04/2009, (quesito 02 da autora, fl. 95) incapacidade esta resultante de "tendinopatia do manguito rotador,

síndrome do impacto do ombro bilateral, osteoartrose da coluna vertebral, doença de Baastrup, e diabetes

mellitus tipo II". 

No entanto, verifica-se que as doenças apresentadas pela parte autora, são as mesmas que ensejaram o auxílio-

doença desde 04/05/2006. Assim, leva a concluir que sua enfermidade remonta ao tempo contemporâneo em que

era filiada ao sistema previdenciário e que seu afastamento do trabalho foi involuntário e decorrente de piora em

seu estado de saúde, mantendo-se, portanto, a qualidade de segurada.

Deste modo, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, idade de 69 (sessenta e nove) anos, e baixa

qualificação profissional, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se em

conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo

que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013) 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-

doença a partir da sua cessação (30/11/2006) e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do

laudo, conforme atestado pelo perito em (17/04/2009), conforme fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.
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STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou

provimento à apelação da autora, para reformar a sentença e restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir da

sua cessação (30/11/2006) e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir de sua incapacidade,

atestada pelo perito em (17/04/2009), mantendo, no mais, a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003748-35.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença. Pleiteia, ainda, a concessão da tutela antecipada.

Sem resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

2011.61.11.003748-0/SP
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repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a

citação do réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo,

portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Outrossim, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Passo, então, ao exame do mérito.

Inicialmente, não merece prosperar o pedido de "realização de perícia técnica contábil" (fls. 82), tendo em vista

que se trata de matéria exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
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Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da
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aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil.

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que

imprima convencimento da verossimilhança da alegação.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação e indefiro o pedido de tutela antecipada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003751-87.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, bem como a tutela antecipada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

2011.61.11.003751-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : APARECIDO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro
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§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"
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(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."
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(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil.

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que

imprima convencimento da verossimilhança da alegação.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e indefiro o pedido de tutela

antecipada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009040-89.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, para que seja permitido a regularização das contribuições

do falecido e assim concedido o benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

2011.61.14.009040-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VERA LUCIA VALADAO

ADVOGADO : SP228193 ROSELI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 22 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente,

ocorrida em 27.11.2006. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material de que indique

que o falecido estava trabalhando como empregado, nem mesmo contribuindo para a previdência, ou de que

estava acometido de doença incapacitante quando do óbito. Também não há como enquadrá-lo no "período de

graça", uma vez que consta a última contribuição em 05.2005 (fl. 172), sendo que o óbito ocorreu em 11.2006, ou,

que reunisse todos os requisitos para a concessão de aposentadoria. 

Ressalta-se que o período de graça a ser observado no presente caso, é somente o de 12 meses, uma vez que o de

cujus não comprovou ter contribuído por mais de 120 meses, e por não estar desempregado, já que era trabalhador

autônomo.

Outrossim , não há que se permitir as contribuições após o óbito do de cujus. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO

POST MORTEM. IMPOSSIBILIDADE. 1. O benefício da pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes

do segurado que falecer, desde que exista a qualidade de segurado do instituidor ao tempo do óbito. Portanto,

ancorando na jurisprudência deste Tribunal, é possível afirmar que os requisitos essenciais para a concessão do

benefício de pensão por morte são: evento morte, qualidade de segurado e comprovação da qualidade de
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dependente. 2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que a perda da qualidade de segurado

importa na impossibilidade da concessão do benefício de pensão por morte por falta um dos requisitos

indispensáveis, sendo inviável a regularização do recolhimento das contribuições post mortem. 3. Agravo

regimental não provido.

(STJ; Processo: AGRESP 201301444398; Segunda Turma; Rel. Castro Meira; v.u.; DJE DATA:19/09/2013) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO OBRIGATÓRIO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO POST MORTEM . IMPOSSIBILIDADE. 1. Discute-se nos autos a

possibilidade de a viúva, na qualidade dependente, efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias em

atraso, após a morte do segurado. 2. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação

jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

3. Em relação ao recolhimento post mortem das contribuições previdenciária, esta Corte vem firmando

orientação no sentido de que "é imprescindível o recolhimento das contribuições respectivas pelo próprio

segurado quando em vida para que seus dependentes possam receber o benefício de pensão por morte. Desta

forma, não há base legal para uma inscrição post mortem ou para que sejam regularizadas as contribuições

pretéritas, não recolhidas em vida pelo de cujus." (REsp 1.328.298/PR, Rel. Ministro Castro Meira, DJe de

28.9.2012). 4. Decisões monocráticas no mesmo sentido: REsp 1.325.452/SC, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 19.03.2013; REsp 1.251.442/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 1°.2.2013; REsp

1.248.399/RS, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 14.11.2012; REsp 1.349.211/PR, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJe 8.11.2012; REsp 1.328.298/PR, Relator Ministro Castro Meira, DJe 28.9.2012.

Recurso especial provido. 

(STJ; Processo: RESP 201202056919; Segunda Turma; Rel. Humberto Martins; v.u.; DJE DATA:28/05/2013) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. QUALIDADE DE SEGURADO.

REGULARIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES APÓS O ÓBITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contribuinte individual que deixa de recolher as contribuições previdenciárias perde a qualidade de

segurado. O fato de o art. 11, inciso V, da Lei 8.213/91 considerar o contribuinte individual segurado obrigatório

da Previdência Social não infirma tal entendimento, pois deve ser conjugado com o art. 30, inciso II, da Lei

8.212/91, a qual estabelece que os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua

contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência. Assim, o simples

exercício das atividades elencadas nas alíneas do art. 11, inciso V, da Lei 8.213 não garante a qualidade de

segurado; necessário se faz o efetivo recolhimento das contribuições, obrigação que incumbe ao próprio

segurado, sob pena de perder tal condição.

2. Após o óbito do segurado contribuinte individual não é possível aos dependentes a regularização das

contribuições, para fins de recebimento de pensão.

3. Recurso do INSS provido. (g.n.)

(Incidente de Uniformização do JEF (RS e PR) nº 2003.70.03.001258- 5/PR, D.J.U. : 14/01/2005)

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005861-35.2011.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

No. ORIG. : 00058613520114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
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Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009459-91.2011.4.03.6120/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o recálculo da renda

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como

salários de contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a

partir de 14/5/04 (fls. 10), derivada de auxílio doença.

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses."

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que

"a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no

art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99.

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a

partir da aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a

precedeu - por aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os

valores do salário de benefício do auxílio doença como salário de contribuição.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ANTONIA DORACI DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094599120114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que somente é cabível a aplicação

do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por incapacidade for intercalada por período de

contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, ou seja, reserva-se às hipóteses de

aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença.

Nesse sentido, merece destaque o seguinte acórdão, in verbis:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(STF, RE nº 583.834/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ayres Britto, j. 21/9/11, v.u., DJe 14/2/12, grifos meus)

 

Transcrevo, outrossim, jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença.

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91,o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(STJ, REsp. nº 1.410.433/MG, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/13, v.u., DJe

18/12/13, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v.

u., DJU de 6/4/09, grifos meus)
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Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve

adotar ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício

por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da

aludida lei. Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha

intercalado períodos contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art.

28, §9°, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o

art. 36, §7°, do Decreto 3.048/99.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004064-97.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

2011.61.27.004064-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO : SP244852 VÂNIA MARIA GOLFIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040649720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a
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Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do
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benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001365-03.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a revisão de pensão

por morte recebida em decorrência do falecimento de cônjuge, majorando-se o coeficiente para 80%, nos termos

da Lei nº 8.213/91 e para 100% a partir da edição da Lei nº 9.032/95.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a demandante ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 48 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social), in verbis:

 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50%

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data de seu

falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria

quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)."
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Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 75 determinou que:

 

"O valor mensal da pensão por morte será:

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas

de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2

(duas);

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que

for mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho."

 

A Lei nº 9.032, de 28/4/95, alterou a redação do art. 75, dispondo:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa

renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no artigo 33 desta Lei."

 

Finalmente, o referido artigo foi modificado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, possuindo, atualmente, a seguinte

redação, in verbis:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento,

observado o disposto no art. 33 desta Lei."

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar a lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo

da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido anteriormente à sua vigência.

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência no Recurso Especial nº 311.725-AL, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido, in verbis:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

VIÚVA. ARTIGO 75. LEIS 8.213/91 E 9.032/98. EFEITO IMEDIATO DA LEI NOVA. APLICABILIDADE.

1. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do efeito imediato da

lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (Constituição da República,

artigo 5º, inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º).

2. A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato

e geral, alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim,

nos efeitos que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua

vigência.

3. "L"effet immédiat de la loi doit être considéré comme la règle ordinaire: la loi nouvelle s"applique, dès sa

promulgation, à tous les effets qui résulteront dans l"avenir de rapports juridiques nés ou à naître". (Les Conflits

de Lois Dans Le Temps, Paul Roubier, Paris, 1929).

4. O direito subjetivo do dependente por morte do segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe

atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo,

como deve atender, às necessidades básicas do beneficiário e de sua família.

5. As modificações legais subseqüentes do valor do benefício previdenciário, que visam, por mandamento

constitucional, no seu valor, atender às necessidades vitais básicas do beneficiário e de sua família, incidem, a

partir do termo inicial da sua vigência, nos benefícios em manutenção.

6. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 311.725/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

votação unânime, DJ 19.12.02, grifos meus).

 

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 8/2/2007, deu provimento aos Recursos

Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 interpostos pelo INSS, não reconhecendo como devida a aplicação da lei

nova - que majorou o coeficiente da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele

concedido anteriormente à sua vigência.

Assim, considerando a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, já de si pachorrenta e serôdia, passei a adotar o posicionamento
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acima mencionado.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007554-56.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;
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II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na
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mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008013-58.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum por falta de

fundamentação e, no mérito, requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a

citação do réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo,

portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Outrossim, cumpre anotar que o juiz não é obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos pela parte, desde

que encontre e explicite argumentos outros suficientes para a solução do litígio. Imprescindível, sim, que no

contexto do caso concreto, decline motivadamente os argumentos embasadores de sua decisão, em respeito ao
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princípio constitucional da motivação das decisões judiciais.

Ademais, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que
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alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.
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Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009396-71.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum, uma vez que "a r.

sentença julgou matéria com base em fundamentação absolutamente distinta daquela pretendida pelo apelante

na inicial, merecendo, portanto, ser anulada" (fls. 37) e, no mérito, requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Quadra mencionar, a propósito, que o magistrado não está obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos

pelas partes. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto decline motivadamente os argumentos

embasadores de sua decisão.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.
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§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos
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1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011303-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

2011.61.83.011303-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RICARDO FARIS CHADAD

ADVOGADO : SP130543 CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00113038120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.
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Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à
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Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011696-06.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a readequação do salário

de benefício aos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo reconheceu a ocorrência de coisa julgada e, com fulcro nos artigos 267, V e 301, §§ 3°, do CPC,

julgou extinto o processo sem resolução do mérito.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, cumpre ressaltar que, nos termos do art. 467 e art. 301, §1º, §2º e §3º, ambos do Código de

Processo Civil, ocorre coisa julgada material quando se reproduz ação idêntica à outra - mesmas partes, pedido e

causa de pedir - já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso.

Compulsando os autos, observo que a ação nº 0270205-87.2005.403.6301 (fls. 64/70) foi ajuizada, em

12/02/2004, perante o Juizado Especial Federal da 3ª Região, objetivando o recálculo da renda mensal inicial

(RMI) mediante a aplicação da variação do INPC e índices subsequentes nos salários de contribuição, sem a

imposição de limites ou tetos.

No presente feito, a parte autora requer a readequação do valor do benefício aos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Dessa forma, considerando que a causa de pedir e os pedidos formulados pela parte autora são distintos, não há

que se falar em ocorrência de coisa julgada.

Nesse sentido, transcrevo os precedentes jurisprudenciais, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA

JULGADA. INOCORRÊNCIA. JULGAMENTO SINGULAR. ARTIGO 557, DO CPC. NÃO PROVIMENTO. 

(...)

2. Não ocorre coisa julgada em relação aos motivos, por mais importantes que sejam, que determinaram o

pronunciamento judicial. Ademais, tal instituto não se aplica a fatos supervenientes à sentença.(...)" 

(STJ, AgRg no AREsp. nº 114.401-PR, Relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, j. em 13/03/12,

vu., DJe 23/03/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

- Diversa a causa de pedir, não há falar em óbice de coisa julgada. 

- Apelação provida para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem para o regular

prosseguimento do feito." 

(TRF-3, AC nº 2007.03.99.002359-3, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. em

6/4/09, vu, DJ-e 26/5/09).

"COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. PEDIDOS E CAUSA DE PEDIR DIVERSOS. Não há coisa julgada quando

2011.61.83.011696-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : HERMES FIDELIS

ADVOGADO : SP047921 VILMA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116960620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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diversos os pedidos e a causa de pedir. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. PERÍCIA

CONCLUDENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. É devida aposentadoria por invalidez desde a cessação do

auxílio-doença concedido administrativamente, quando conclui a perícia que, desde aquela data, o segurado está

total e definitivamente incapacitado para o trabalho." 

(TRF-4, AC nº 2008.72.12.000199-2, Relator Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, Quinta Turma, j. em

13/4/10, vu., DJ-e 19/4/10).

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença,

determinando o retorno dos autos à respectiva vara de origem para regular processamento do feito.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012657-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

2011.61.83.012657-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ARLINDO REIS FILHO

ADVOGADO : SP046590 WANDERLEY BIZARRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126574420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a

citação do réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo,

portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Outrossim, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.
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§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca
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Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013619-67.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a

citação do réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo,

portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Outrossim, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.
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Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,
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DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -
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TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como

salários de contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A fls. 56/60, foram opostos embargos de declaração pela autora, os quais foram rejeitados, consoante a decisão

proferida a fls. 61 e verso.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a

partir de 17/3/05 (fls. 18), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 3/12/09 (fls. 2).

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses."

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que

"a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no

art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99.

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a

partir da aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a

precedeu - por aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os

valores do salário de benefício do auxílio doença como salário de contribuição.

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça

caminha no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do

benefício por incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55,

II, da referida lei, ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença.

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE
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39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios

pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da

Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a

aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do

salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso

Especial do INSS provido."

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08,

grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v.

u., DJU de 6/4/09, grifos meus)

 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve

adotar ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício

por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da

aludida lei. Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha

intercalado períodos contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art.

28, §9°, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o

art. 36, §7°, do Decreto 3.048/99.

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1716/3621



 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º,

DO DECRETO N.º 3.048/99. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por

invalidez ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º

3.048/99, ou seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor

do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários. Precedentes.

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de

29/11/10)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005493-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Percília da Costa Mendes em face da r. Sentença que julgou extinto o

processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ante a falta

de comprovação de prévio requerimento na via administrativa, nos autos da ação visando a concessão de

aposentadoria por idade.

 

Em suas razões, alega-se, em síntese, a desnecessidade de prévio requerimento administrativo para o acesso ao

poder judiciário.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2012.03.99.005493-7/SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES

DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA

COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.
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(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124)

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir

a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida. 
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-Agravo retido improvido.

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

auxílio-doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual

deveria ter se submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o

trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530)

Ocorre que, no caso em questão, o que se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do

tempo em que a autora teria laborado como rurícola, a fim de que este período seja computado para efeitos de

concessão de aposentadoria por idade, situação assemelhada àquela em que o que se requer é a concessão de

aposentadoria por idade a trabalhador rural.

 

Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do

interesse processual de agir em Juízo.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso

de Apelação, para anular a sentença e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, com regular

prosseguimento do feito.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007987-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.007987-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA HELENA FAUSTINO DO SANTOS

ADVOGADO : SP239046 FERNANDA CECILIA FUZATTO (Int.Pessoal)
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DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

CODINOME : MARIA HELENA FAUSTINO

APELADO(A) : JOANA D ARC LOPES

ADVOGADO : SP258203 LUCIANO FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00213-6 2 Vr LIMEIRA/SP
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21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Ressalta-se que a lide gira em torno da qualidade de dependente e somente sobre esse tema a presente decisão se

restringirá.

A parte autora se qualifica como esposa do de cujus. Contudo, conforme provas nos autos (fls. 24, 85/87, 155/156,

181/182), verifica-se que a havia uma separação de fato entre o casal, sendo que o segurado convivia com outra

pessoa no momento do óbito.

Embora a parte autora tenha acostados aos autos documentos de residência em comum (fls. 26, 30 e 33), a sua

testemunha informou que o de cujus residia em outra cidade e que no começo vinha com mais frequência visitar a

autora e seus filhos, mas que com o passar do tempo essa vinda foi diminuindo.

Por outro lado, a corré Joana D'arc Lopes, comprovou residência em comum, trouxe documentos que a qualificam

como esposa do segurado, foi declarante no óbito, bem como a prova testemunhal informou que estavam juntos

até o óbito.

Assim, concluo que a parte autora, quando do óbito do segurado, estava na condição de ex-cônjuge e como tal

deveria ter comprovado que o de cujus a auxiliava economicamente, para restar configurada a qualidade de

dependente.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013255-59.2012.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Cuida-se de recursos interpostos pelas partes, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando

à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do ajuizamento da ação, bem

assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios

fixados em 10%, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de incidência da

correção monetária e dos juros de mora.

Por sua vez, pleiteia a parte autora, em recurso adesivo, a reforma parcial da r. sentença no tocante a condenação

dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso de apelação e desprovimento do

recurso adesivo.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do
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APELADO(A) : EDINEI JUVENAL DOS SANTOS
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segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 15/19, 22/40 e 70/71, o óbito, a qualidade de segurado (período de graça,

nos termos do art. 15 inciso II, da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente (companheiro e filhos), deve a

ação ser julgada procedente. 

Cumpre ressaltar, que restou comprovado que a falecida trabalhou no cargo de Conselheira Tutelar até novembro

de 2006. Sendo assim, manteve a sua qualidade de segurado até o óbito, devido ao período de graça de 12 meses,

concedido pela lei acima exposta.

Outrossim, embora conste do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, vínculo ADNU - Servidor

Público não efetivo (Prefeitura de Eldorado - MS ), admissão em 01.08.2004 (fl. 100), tal informação não é

conclusiva acerca de qual sistema de previdência lhe assiste: geral (rural e urbano) ou próprio (estatutário). Nesse

sentido:

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TEMPO PARCIALMENTE

RECONHECIDO. SERVIDOR PÚBLICO COM RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

PAGAS DIRETAMENTE AO INSS. DESNECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO

DO TEMPO, EXCETO PARA FINS DE CARÊNCIA. ARTS. 55, § 2º, E 143, DA NORMA PREVIDENCIÁRIA E

SÚMULA 272 DO STJ. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.

- (...)

- Segundo pesquisa "CNIS" - Cadastro Nacional de Informações Sociais, a parte autora apresenta vínculo "

ADNU - Servidor Público não efetivo" (Prefeitura de Pedranópolis/SP), admissão 01.03.94.- A informação em

voga não é conclusiva acerca de qual sistema de previdência lhe assiste: geral (rural e urbano) ou próprio

(estatutário).

- Consoante informação constante dos autos, fornecida pela Prefeitura Municipal de Pedranópolis/SP, as

contribuições previdenciárias do demandante são pagas diretamente ao INSS, dada a extinção do Fundo

Municipal de Previdência Social.

- (...).

- Apelação do INSS e recurso da parte autora parcialmente providos.

(TRF da 3ª Região; AC 00346920620054039999; 8ª turma; v.u.; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/08/2010 PÁGINA: 519)

Ademais, com o advento do Decreto nº . 4.032/2001 (novembro de 2001), isciplinou-se a vinculação dos

conselheiros tutelares ao regime geral de previdência social (RGPS) na qualidade de segurados obrigatórios.

Sendo assim, após essa data, o Município tem obrigação de proceder com a arrecadação e recolhimento da

contribuição previdenciária dos Conselheiros Tutelares ao INSS. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MEMBROS DE CONSELHO TUTELAR. DECRETO

3.048/99. SEGURADOS FACULTATIVOS. DECRETO 4.032,DE 26/11/2001. INCLUSÃO DOS

CONSELHEIROS TUTELARES COMO SEGURADOS OBRIGATÓRIOS. VÍNCULO A REGIME

PREVIDENCIÁRIO PRÓPRIO. SÚMULA 07 DO STJ. 1. O Decreto 3.048/99, no tocante aos membros de

Conselho Tutelar, dispunha que, verbis: "Art. 11. É segurado facultativo o maior de dezesseis anos de idade que
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se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art. 199, desde que não

esteja exercendo atividade remunerada que o enquadre como segurado obrigatório da previdência social. § 1º

Podem filiar-se facultativamente, entre outros: (...) VI - o membro de conselho tutelar de que trata o art. 132 da

Lei nº8.069, de 13 de julho de 1990, quando não esteja vinculado a qualquer regime de previdência social;" .

Com a edição do Decreto 4.032, de 26/11/2001, que inseriu o § 15 ao art. 9° do Decreto 3.048/99, os

conselheiros tutelares passaram à condição de segurados obrigatórios, quando remunerados, litteris: "Art. 9º

São segurados obrigatórios da previdência social as seguintes pessoas físicas: (...) V - como contribuinte

individual: (...) j) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais

empresas, sem relação de emprego; l) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de

natureza urbana, com fins lucrativos ou não; (...) § 15. Enquadram-se nas situações previstas nas alíneas "j" e "l"

do inciso V do caput, entre outros: (...) XV - o membro de conselho tutelar de que trata o art. 132 da Lei nº8.069,

de 13 de julho de 1990, quando remunerado; (Incluído peloDecreto nº 4.032, de 2001) 3. Destarte, a legislação

federal previdenciária somente contemplou a vinculação dos conselheiros tutelares ao RGPS, na condição de

segurados obrigatórios, a partir de novembro de 2001, por força doDecreto nº 4.032/2001, sendo certo que, antes

dessa data, os membros de Conselho Tutelar, que não tivessem vínculo com qualquer outro sistema

previdenciário, eram considerados segurados facultativos, de acordo com o art. 11, § 1º, VI, do Decreto 3.048/99

(tacitamente revogado pelo Decreto 4.032/2001). 4. In casu, à míngua de menção, na instância ordinária, acerca

da inexistência de vínculo a regime próprio de previdência social, dessume-se atendida a exigência legal, ante a

inviabilidade de revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, erigida pela Súmula 07 do STJ, razão pela

qual não merece reforma o acórdão recorrido, que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre os

valores percebidos pelos conselheiros tutelares no período anterior à vigência do Decreto 4.032/2001. 5. Recurso

especial desprovido.

(STJ; RESP 200801567553; 1ª Turma; v. u.; Rel. Min. Luiz Fux; DJE DATA:21/02/2001)

 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há

comprovação de casamento religioso, filhos em comum e a prova testemunhal que confirmou a convivência e a

relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

 Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. 

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.

 - Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum. 

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1725/3621



Altero, ex officio, o termo inicial da pensão, o qual deve ser fixado na data do óbito do segurado, somente para os

filhos da falecida, pois inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito da falecida, a seus filhos eram

menores impúberes, sendo certo que contra eles, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do

Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91,

aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea 'b' do inciso I do artigo

105 do Decreto nº 3.048/1999. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE

CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - A prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do

CPC, de modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes,

ainda mais em se tratando de interesse de menores.

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008

PÁGINA: 714)"

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.

(...)

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -

respectivamente com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser

fixado na data do óbito do segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198,

inciso I c.c. artigo 3º do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91.

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008)

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula n.º

111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, altero, ex officio, o termo inicial para os filhos do segurado falecido, fixando-o a partir da data do

óbito; NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO E DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento)

ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual

alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014622-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de

benefício previdenciário em razão de alegado equívoco no cálculo do salário-de-benefício. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do Código de

Processo Civil, por falta de interesse de agir em razão da ausência de prévio requerimento administrativo.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando não ser necessária a prévia postulação administrativa.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Devem prosperar as razões oferecidas pelo recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse

processual no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela

parte autora no plano administrativo.

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional n.º 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

2012.03.99.014622-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : DERLI NARCISO DE FREITAS

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00185-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir

transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA.

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente,

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do

feito.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016867-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como

salários de contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a

partir de 23/5/01 (fls. 15), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 24/1/11 (fls. 2).

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses."

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

2012.03.99.016867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE CIPRIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00014-0 4 Vr DIADEMA/SP
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A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que

"a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no

art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99.

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a

partir da aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a

precedeu - por aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os

valores do salário de benefício do auxílio doença como salário de contribuição.

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça

caminha no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do

benefício por incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55,

II, da referida lei, ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença.

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios

pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da

Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a
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aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do

salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso

Especial do INSS provido."

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08,

grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v.

u., DJU de 6/4/09, grifos meus)

 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve

adotar ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício

por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da

aludida lei. Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha

intercalado períodos contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art.

28, §9°, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o

art. 36, §7°, do Decreto 3.048/99.

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º,

DO DECRETO N.º 3.048/99. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por

invalidez ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º

3.048/99, ou seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor

do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários. Precedentes.

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de

29/11/10)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019446-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Francisca Messias Fornar em face da r. Sentença que julgou extinto o

processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ante a falta

de comprovação de prévio requerimento na via administrativa, nos autos da ação visando a concessão de

aposentadoria por idade.

 

Em suas razões, requer a nulidade da Sentença, sob a alegação de que não há a necessidade de prévio

requerimento administrativo para o acesso ao poder judiciário.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

2012.03.99.019446-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCA MESSIAS FORNAR

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00004-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES

DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA

COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a
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trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124)

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir

a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido.

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

auxílio-doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual

deveria ter se submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o

trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1
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Data: 09/06/2009 Página: 530)

 

Ocorre que, no caso em questão, o que se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do

tempo em que a autora teria laborado como rurícola, a fim de que este período seja computado para efeitos de

concessão de aposentadoria por idade, situação assemelhada àquela em que o que se requer é a concessão de

aposentadoria por idade a trabalhador rural.

 

Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do

interesse processual de agir em Juízo.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso

de Apelação, para anular a sentença e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, com regular

prosseguimento do feito.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028665-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recursos interpostos pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

À fl. 122 foi interposto agravo retido.

Em razões recursais foi reiterado o agravo retido, para que ocorra a anulação da r. sentença, uma vez que houve

cerceamento de defesa, pelo não colhimento da prova testemunhal que iria comprovar a dependência econômica

da parte autora em relação ao falecido. No mais, alega a comprovação dos requisitos para a concessão do

benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inicialmente, não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que, conforme será exposto a seguir, a parte

autora não comprovou se incapaz na data do óbito do segurado e assim, mesmo que comprovasse a dependência

econômica em relação ao segurado falecido, não poderia ser considerada sua dependente para fins de concessão

do benefício de pensão por morte, que exige ser filho maior incapaz.

 No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,
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conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do pai da requerente, ocorrida

em 11.08.2004. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, a Lei nº 8.213/1991 em seu artigo 16, dispõe que no caso de filho (a)

do segurado, será devido o benefício de pensão por morte até que completem 21 anos de idade ou no caso de filho

(a) inválido. O requerente conforme documento à fl. 07, comprova ser filho do de cujus, contudo o mesmo nasceu

em 06.08.1973, estando com 31 anos na data do óbito do segurado. Nesse caso, para ter qualidade de dependente

haveria necessidade da comprovação de ser o mesmo inválido, o que não ficou demonstrado nos autos. Consta do

laudo pericial às fls. 106/111 de que a parte autora tem condições de desempenhar atividade que lhe garanta o

sustento. Sendo que a patologia é data de 12.03.2010, ou seja, após o óbito (fl. 10).

Ademais, consta do CNIS que a parte autora trabalhou em nos anos de 2009 e 2010, também após o óbito (fl. 87).

Dessa forma, não ficou demonstrada a incapacidade da parte Autora, não estando preenchido o requisito de

qualidade de dependente, assim, desnecessário investigar os demais pressupostos à concessão da benesse

pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e a à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029294-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a
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qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos
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da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029391-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como

salários de contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a

partir de 12/6/00 (fls. 14), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 30/6/11 (fls. 2).

2012.03.99.029391-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : SEBASTIAO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00071-5 2 Vr TANABI/SP
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Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses."

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que

"a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no

art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99.

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a

partir da aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a

precedeu - por aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os

valores do salário de benefício do auxílio doença como salário de contribuição.

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça

caminha no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do

benefício por incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55,

II, da referida lei, ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença.

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por
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invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios

pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da

Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a

aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do

salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso

Especial do INSS provido."

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08,

grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v.

u., DJU de 6/4/09, grifos meus)

 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve

adotar ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício

por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da

aludida lei. Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha

intercalado períodos contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art.

28, §9°, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o

art. 36, §7°, do Decreto 3.048/99.

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º,

DO DECRETO N.º 3.048/99. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por

invalidez ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º

3.048/99, ou seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor

do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários. Precedentes.

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ
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PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de

29/11/10)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029676-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença.

Sem resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta de

interesse em recorrer relativamente ao art. 285-A do CPC, tendo em vista que esse dispositivo legal não foi

aplicado ao presente caso. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do

recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos,

4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

2012.03.99.029676-3/SP
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§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 
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3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032390-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como

salários de contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora (fls. 52/57), pleiteando a reforma integral da R. sentença.

A fls. 58/63, o autor interpôs nova apelação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que a parte autora interpôs a sua apelação em 23/5/11 e, posteriormente, protocolou o

mesmo recurso em 26/5/11, motivo pelo qual deixo de conhecer desta segunda apelação, tendo em vista a

ocorrência da preclusão consumativa. Neste sentido, já se pronunciou o C. STJ, no REsp nº 261.020/RJ, 2ª Turma,

Relatora Min. Laurita Vaz, j. 5/3/01, v.u., DJ 8/4/02.

Passo à análise do recurso conhecido.

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a

partir de 17/10/05 (fls. 11), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 27/8/10 (fls. 2).

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91:
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses."

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que

"a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no

art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99.

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a

partir da aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a

precedeu - por aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os

valores do salário de benefício do auxílio doença como salário de contribuição.

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça

caminha no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do

benefício por incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55,

II, da referida lei, ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença.

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios
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pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da

Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a

aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do

salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso

Especial do INSS provido."

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08,

grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v.

u., DJU de 6/4/09, grifos meus)

 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve

adotar ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício

por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da

aludida lei. Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha

intercalado períodos contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art.

28, §9°, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o

art. 36, §7°, do Decreto 3.048/99.

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º,

DO DECRETO N.º 3.048/99. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por

invalidez ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º

3.048/99, ou seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor

do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários. Precedentes.

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.
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1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de

29/11/10)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento às apelações.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036743-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada, sem condenação nas verbas de

sucumbência, uma vez que observados os benefícios da Justiça Gratuita.

Apelou a parte autora, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando

a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, o laudo pericial realizado em 10/11/2011 (fls. 155/9), quando a parte autora contava com 45 (quarenta e

cinco) anos de idade, aponta que a mesma apresenta histórico de nefrectomia à esquerda e "hérnia incisional à

esquerda, na retirada do rim, mas não está encarcerada ou estrangulada", concluindo por sua incapacidade

laborativa parcial e temporária para função de mecânico, que não impede a função de motorista e/ou requeira

2012.03.99.036743-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DOUGLAS FERREIRA INFANTE

ADVOGADO : SP244133 EMANUELA DE AMORIM POLVORA NOGUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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grande esforço físico, com possibilidade de tratamento cirúrgico, informando a data do início da doença em

10/08/2010 (data do anátomo patológico cirúrgico). Ocorre que, conforme consta de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, o autor possui como último registro de

trabalho o período de 01/10/1995 a 28/08/1996 bem como recolheu contribuições previdenciárias como

contribuinte individual na competência de 03/2011 a 06/2011 e 05/2012 a 02/2014.

Logo, forçoso concluir que a parte autora já se encontrava incapaz no momento de sua nova filiação à Previdência

Social, ocorrida em dezembro/2010.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1:17/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557,

§ 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AGRAVO

IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o

exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial,

verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048309-86.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de

benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do Código de

Processo Civil, por falta de interesse de agir em razão da ausência de prévio requerimento administrativo.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, não ser necessária a prévia postulação

administrativa. No mérito, requereu a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Devem prosperar as razões oferecidas pelo recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse

processual no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela

parte autora no plano administrativo.

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional n.º 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir

transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA.

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente,

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas

APELANTE : CLARISSE DE FATIMA CICCHELLI

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA DE SOUZA AGUIAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00160-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)

 

 

No que tange à aplicação do art. 515, § 3º, do CPC, entendo que o presente feito não reúne as condições

necessárias para o imediato julgamento nesta Corte, tendo em vista a necessidade de citação da autarquia para

integrar a lide.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do

feito.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050091-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o recálculo da renda

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como

salários de contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a

partir de 20/6/06 (fls. 18), derivada de auxílio doença.

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses."

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,
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multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que

"a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no

art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99.

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a

partir da aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a

precedeu - por aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os

valores do salário de benefício do auxílio doença como salário de contribuição.

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que somente é cabível a aplicação

do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por incapacidade for intercalada por período de

contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, ou seja, reserva-se às hipóteses de

aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença.

Nesse sentido, merece destaque o seguinte acórdão, in verbis:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(STF, RE nº 583.834/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ayres Britto, j. 21/9/11, v.u., DJe 14/2/12, grifos meus)

 

Transcrevo, outrossim, jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença.

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91,o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda
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mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(STJ, REsp. nº 1.410.433/MG, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/13, v.u., DJe

18/12/13, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v.

u., DJU de 6/4/09, grifos meus)

 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve

adotar ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício

por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da

aludida lei. Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha

intercalado períodos contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art.

28, §9°, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o

art. 36, §7°, do Decreto 3.048/99.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005675-23.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

2012.61.04.005675-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HELIO GARCIA MOURA

ADVOGADO : SP153452 LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX e outro

CODINOME : HELIO GARCIA DE MOURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056752320124036104 3 Vr SANTOS/SP
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).
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Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados
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pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011445-94.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.04.011445-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ANTONIO DAMASCENO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in
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verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007753-81.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Marisa Batista Rodrigues, em Ação de Conhecimento ajuizada em

20.11.2012, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 17.12.2013, que julgou improcedente o pedido de

2012.61.06.007753-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARISA BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO : SP320401 ARTHUR APARECIDO PITARO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077538120124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja cobrança fica suspensa em

razão de ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 104/105).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida ou por nova perícia (fls. 108/113).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

Quanto à incapacidade profissional, foram realizados dois laudos periciais: o primeiro, elaborado na área de

ortopedia (fls. 33/41), afirma que a autora apresenta lombalgia crônica em fase de remissão. Conclui, entretanto,

após exame clínico criterioso e análise da documentação médica, que seu quadro clínico não lhe provoca

incapacidade para o trabalho.

 

O segundo laudo pericial (fls. 78/89), realizado por médico neurologista, também constata a lombalgia, mas relata

que não há déficits sensitivos ou motores em membros superiores, inferiores ou na coluna vertebral. Assim, após

criterioso exame físico, conclui igualmente que seu quadro clínico não lhe causa incapacidade laborativa.

 

Os laudos periciais, portanto - documentos relevantes para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foram

peremptórios acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

ambos os peritos judiciais foram categóricos, ao afirmarem que o quadro clínico apresentado pela parte autora não

lhe gera incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer
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elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão de ambos os

jurisperitos, profissionais habilitados e equidistantes das partes, especializados em medicina do trabalho e

psiquiatria. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que alega na inicial, como condição

básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Observo, por fim, que ambos os laudos periciais atenderam às necessidades do caso concreto, não havendo que se

falar em realização de mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de

Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não

estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial -

médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 
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- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Destaco, assim, que o fato dos laudos periciais terem-lhe sido desfavoráveis, não elide a lisura, confiabilidade e

idoneidade com que foram realizados.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios

previdenciários em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000145-08.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como

salários de contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a

partir de 12/11/03 (fls. 17), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 24/03/11 (fls. 2).

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses."

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

2012.61.14.000145-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : RAIMUNDO DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001450820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que

"a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no

art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99.

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a

partir da aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a

precedeu - por aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os

valores do salário de benefício do auxílio doença como salário de contribuição.

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça

caminha no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do

benefício por incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55,

II, da referida lei, ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença.

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios

pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da

Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de
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fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a

aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do

salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso

Especial do INSS provido."

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08,

grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v.

u., DJU de 6/4/09, grifos meus)

 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve

adotar ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício

por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da

aludida lei. Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha

intercalado períodos contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art.

28, §9°, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o

art. 36, §7°, do Decreto 3.048/99.

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º,

DO DECRETO N.º 3.048/99. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por

invalidez ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º

3.048/99, ou seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor

do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários. Precedentes.

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de

29/11/10)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-20.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,
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outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."
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Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008383-16.2012.4.03.6114/SP

 

 

2012.61.14.008383-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção, com a adoção dos índices de 2,28% (junho de 1999) e 1,75% (maio de 2004),

referentes à majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, nos termos do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado.

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste.

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o
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percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão

Plenária, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a

constitucionalidade dos dispositivos acima mencionados (STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Relator

Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.
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8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados

em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina

o texto constitucional, não havendo ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art.

201, §4º, todos da Constituição Federal.

Por derradeiro, deixo consignado que o pedido formulado na exordial é diverso da questão discutida na

Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, julgado em 8/9/10 pelo Plenário do C.

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008241-94.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser
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quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por
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maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,
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conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011743-41.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos
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maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.
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6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001370-27.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi
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convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.
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1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).
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Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000649-98.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que "a prova

pericial contábil requerida é imprescindível para o julgamento da lide" (fls. 74), motivo pelo qual pleiteia a

nulidade do decisum. No mérito, requereu a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

2012.61.83.000649-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOAO CARLOS SILVA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006499820124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a

citação do réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo,

portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Outrossim, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Por fim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos
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maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.
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6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001390-41.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional
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insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, não merecendo prosperar a alegação no

sentido de ser imprescindível a reprodução de outras sentenças de improcedência prolatadas em casos idênticos no

Juízo, para fins de aplicação do art. 285-A, do CPC, sendo anódino o procedimento de baixar os autos à respectiva

Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido, transcrevo abaixo o

julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

No que tange à preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação, cumpre anotar que o juiz não é

obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos pela parte, desde que encontre e explicite argumentos outros

suficientes para a solução do litígio. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto, decline

motivadamente os argumentos embasadores de sua decisão, em respeito ao princípio constitucional da motivação

das decisões judiciais.

Por fim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir
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de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."
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(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos
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índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002537-05.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido
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repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, não merecendo prosperar a alegação no

sentido de ser imprescindível a reprodução de outras sentenças de improcedência prolatadas em casos idênticos no

Juízo, para fins de aplicação do art. 285-A, do CPC, sendo anódino o procedimento de baixar os autos à respectiva

Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido, transcrevo abaixo o

julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

No que tange à preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação, cumpre anotar que o juiz não é

obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos pela parte, desde que encontre e explicite argumentos outros

suficientes para a solução do litígio. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto, decline

motivadamente os argumentos embasadores de sua decisão, em respeito ao princípio constitucional da motivação

das decisões judiciais.

Por fim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;
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II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."
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"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1786/3621



Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004489-19.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença, pugnando, ainda, pelo afastamento da condenação, solidariamente entre o autor e o

causídico, ao pagamento da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta de

interesse em recorrer relativamente à multa, tendo em vista que a R. sentença não a fixou. Como ensina o

Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar

algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em

recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Outrossim, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)
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Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a

citação do réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo,

portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Outrossim, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das
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funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."
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Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004602-70.2012.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, sendo anódino o procedimento de baixar

os autos à respectiva Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido,

transcrevo abaixo o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046027020124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Por fim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."
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As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao
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julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004681-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a
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reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, sendo anódino o procedimento de baixar

os autos à respectiva Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido,

transcrevo abaixo o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Por fim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)
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A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por
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indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005259-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

2012.61.83.005259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MICHELINA SULLAM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP161238B CARLOS HENRIQUE LIMA GAC e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052591220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,
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que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação
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previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005260-94.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado, bem como, que seja observado o prequestionamento.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em
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seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso 1"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 10, 13, 18/19 e 62, o óbito, a qualidade de segurado (trabalhadora

rurícola) e a condição de dependente (filho), deve a ação ser julgada procedente. 
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Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº 8.213/1991, até a data em

que completar 21 anos de idade.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do

requerimento administrativo até a data em que completar 21 anos de idade. Fixo os consectários da seguinte

forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003,

deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou

seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de

29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão

uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º

111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006606-80.2012.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito com relação à revisão do benefício com base nas

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 e improcedente no tocante aos índices de 10,96% (dezembro/98),

0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04).

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que

foi proposta. Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença.

Transcrevo, por oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em

sua obra "Código de Processo Civil Comentado", in verbis:

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de

acordo com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou

infra) do pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra

ou infra petita pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a

sentença ultra ou extra petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre

ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la aos limites do pedido." 

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à

adequação do benefício aos novos tetos fixados pelas EC 20/98 e 41/03, não pleiteada na exordial.

Outrossim, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.
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Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, sendo anódino o procedimento de baixar

os autos à respectiva Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido,

transcrevo abaixo o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice
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Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO
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CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido,

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a

citação do réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo,

portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Outrossim, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente
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anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou
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melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007334-24.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Quadra mencionar, a propósito, que o magistrado não está obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos
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pelas partes. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto decline motivadamente os argumentos

embasadores de sua decisão.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:
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"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007748-22.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.007748-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ARMANDO DE MEDEIROS BERTOLO

ADVOGADO : SP267025 KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a

citação do réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo,

portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente
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anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou
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melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1816/3621



- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010175-89.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Quadra mencionar, a propósito, que o magistrado não está obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos

pelas partes. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto decline motivadamente os argumentos

embasadores de sua decisão.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

2012.61.83.010175-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA DAJUDA BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º
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IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.
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II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010235-62.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

2012.61.83.010235-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ROSANGELA MARIA BENEDETI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102356220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, requerendo a

reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a

citação do réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo,

portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Outrossim, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.
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§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 
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3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator
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previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010664-29.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

2012.61.83.010664-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ALCIDES ROBERTO ALAMINO MARTINS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro
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improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a

citação do réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo,

portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento
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de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)
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Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015536-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, ressalvando-se a

concessão da Justiça Gratuita.

Inconformada, a parte autora requereu a reforma do julgado, ao fundamento da presença dos pressupostos à

concessão da benesse pleiteada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
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10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 23/10/1970 (fls. 36), propôs ação em 15/06/2009, requerendo a concessão de

benefício assistencial social ao portador de deficiência.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Com efeito, dos elementos colhidos aos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do

benefício assistencial pleiteado. Ora, do estudo socioeconômico, realizado em 09/08/2011 (fls. 116/120) observa-

se que a requerente residia em casa própria, composta por 05 (cinco) cômodos, em razoável estado de conservação

e boas condições de organização e higiene, em companhia de 02 (duas) pessoas, sua mãe, Sra. Maria Aparecida

Rodrigues Merlin com 59 anos, viúva e seu padrasto, Sr. Donizete Joaquim de Souza com 50 anos.

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório que a renda familiar da requerente advém da pensão por

morte recebida pela mãe, no valor de R$ 1.190,00.

As despesas do núcleo familiar da parte autora compreendem: água (R$ 15,65), luz (R$ 75,38), gás (R$ 45,00),

telefone (R$ 97,63), IPTU (R$ 22,08), alimentação (R$ 450,00), medicamentos (R$ 376,72) e empréstimo pessoal

(R$ 230,00), totalizando o valor de R$ 1.323,46.

No caso em comento, não há elementos para afirmar que se trata de família que viva em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são suficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (fls. 56/60), verificou-se que a mãe da autora é

beneficiária de pensão por morte desde 18/08/1991, no valor de R$ 1.460,40 e foi concedido a seu padrasto

aposentadoria por invalidez em 06/09/2013, com início em 05/11/2011, no valor de um salário mínimo.

Assim, indevida concessão do benefício pleiteado.

É o entendimento deste E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. REFORMA DO JULGADO.

AGRAVO PROVIDO. 1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo

Civil, cabe ao relator o julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste

inadmissível, improcedente, prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores. 2 - Conquanto tenha

restado devidamente comprovada a deficiência da parte autora, não restara comprovado o outro requisito

exigido à concessão de amparo assistencial, qual seja, o requisito da hipossuficiência. 3 - Não comprovados pela

parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do benefício assistencial, impondo-se,

por isso, a reforma da r. decisão agravada, julgando-se improcedente o pedido inicial. 4 - Agravo legal provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00202226220084039999, Relator(a) Des. Federal David Dantas, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:31/01/2014)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.

I. O grupo familiar da autora foi sempre formado por ela, os pais e o irmão Marcio. II. O pai da autora é

beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, desde 01-07-2006, no valor de um salário mínimo, e o filho Marcio

tem vínculo de trabalho com Agrícola Manções Ltda, no período de 08-02-2006 a 25-11-2007, auferindo, em

média, o valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais, e, desde 28-05-2008, com JOÃO CARLOS

FACHOLI E OUTROS, auferindo, em junho de 2011, o valor de R$ 1.099,91 (um mil e noventa e nove reais e

noventa e um centavos). III A renda per capita familiar da autora sempre foi superior àquela determinada pelo

par. 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. IV. Embargos de Declaração do Ministério Público Federal parcialmente

acolhidos."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00256829320094039999, Relator(a) Des. Federal Marisa Santos, Nona Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/01/2012 )

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016762-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.016762-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1829/3621



 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.
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§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos
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1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca
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Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016992-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora a aposentadoria por

invalidez, a partir do pedido administrativo (03/02/2011), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das

custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações

vencidas nesta data. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o reexame da matéria e, no mérito, sustenta não

restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, motivo pelo qual

requer seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer que seja fixada a data de

início do benefício a partir da juntada do laudo pericial aos autos, bem como a redução dos honorários

advocatícios e que a multa cominatória seja readequada com cominação no máximo em 1/30 avos do valor mensal

do benefício.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Quanto ao valor da multa diária imposta pelo eventual descumprimento do prazo à implantação do benefício,

tenho por exorbitante o importe arbitrado, visto que, na esteira da jurisprudência desta Turma, afigura-se,

juridicamente, razoável, sua fixação em R$ 100,00 (cem reais). Confira-se, nesse sentido, o seguinte precedente:

AC 1263085, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 06/07/2009, v.u., DJF3 CJ1 29/07/2009, p. 464.

Tecidas essa considerações, verifica-se assistir razão à autarquia previdenciária, devendo ser provido o citado

recurso, para reduzir a multa diária, por eventual descumprimento da decisão de fl. 100, para R$ 100,00 (cem

reais).

Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante
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a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a autora exerceu atividade remunerada no período de 01/08/2001 a 02/04/2002, bem como recolheu

contribuições previdenciárias no período de 06/2003 a 12/2003 e 10/2004 a 04/2009. Além disso, recebeu auxílio-

doença no período de 25/05/2009 a 02/02/2011 e desde 03/02/2011 recebe aposentadoria por invalidez, ativo, até

o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 07/04//2011, a autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 72/84, elaborado em 29/11/2011, quando a

autora possuía 44 (quarenta e quatro) anos de idade, atestou ser a mesma portadora de "transtorno depressivo e

esclerose múltipla", concluindo pela sua incapacidade total e definitiva, com data de início da incapacidade desde

2004 (quesito 04, da autora, fl. 77).

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir da cessação do auxílio doença (03/02/2011), conforme fixado na

r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação do INSS, para alterar o valor da multa cominatória, bem como os honorários advocatícios,

conforme fundamentação acima, mantendo, no mais, a r. sentença.

Consectários legais na forma acima especificada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.
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O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a
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tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036686-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.036686-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DIRCE SOUSA GASPAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP281094 PATRICIA REZENDE BARBOSA CRACCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

No. ORIG. : 12.00.00065-3 2 Vr BATATAIS/SP
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Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
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Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000114-81.2013.4.03.6007/MS

 
2013.60.07.000114-0/MS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 99/101) que julgou

procedente em parte o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da

data de 17/09/2010. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

Sentença. Tutela antecipada concedida (fls. 33/34). 

 

Em suas razões, alega, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento da Apelação (fls.

125/131).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data do

requerimento administrativo ocorreu em 17/09/2010 (fl. 28) e a Sentença foi prolatada em 15/10/2013 (fls.

99/101), bem ainda que o valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRAIDES FERREIRA PIRES

ADVOGADO : MS012327 ABILIO JUNIOR VANELI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00001148120134036007 1 Vr COXIM/MS
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I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 17).

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in
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DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 17/05/2013 revela que a Autora reside com seu cônjuge, de 83 anos de idade, em

imóvel próprio, composto por quatro cômodos e um banheiro. Refere que a autora encontra-se em situação de

vulnerabilidade social. A renda do núcleo familiar advém do benefício de aposentadoria por idade percebida por

seu esposo (fls. 22 e 83/85).

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado,

por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .
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Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à
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miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001322-06.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

2013.61.03.001322-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE JORGE SERAFIM FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00013220620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.
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Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994
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(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001369-77.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção, com a adoção dos índices de 2,28% (junho de 1999) e 1,75% (maio de 2004),

referentes à majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, nos termos do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

2013.61.03.001369-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : APARECIDA CORREDATO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013697720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1848/3621



 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado.

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste.

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão

Plenária, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a

constitucionalidade dos dispositivos acima mencionados (STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Relator

Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.
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Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados

em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina

o texto constitucional, não havendo ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art.

201, §4º, todos da Constituição Federal.

Por derradeiro, deixo consignado que o pedido formulado na exordial é diverso da questão discutida na

Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, julgado em 8/9/10 pelo Plenário do C.

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001783-75.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.001783-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção, com a adoção dos índices de 2,28% (junho de 1999) e 1,75% (maio de 2004),

referentes à majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, nos termos do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado.

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste.

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua
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adoção.

Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão

Plenária, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a

constitucionalidade dos dispositivos acima mencionados (STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Relator

Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos
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meus)

Cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados

em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina

o texto constitucional, não havendo ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art.

201, §4º, todos da Constituição Federal.

Por derradeiro, deixo consignado que o pedido formulado na exordial é diverso da questão discutida na

Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, julgado em 8/9/10 pelo Plenário do C.

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001791-52.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção, com a adoção dos índices de 2,28% (junho de 1999) e 1,75% (maio de 2004),

referentes à majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, nos termos do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima
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mencionado.

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste.

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão

Plenária, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a

constitucionalidade dos dispositivos acima mencionados (STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Relator

Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,
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conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados

em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina

o texto constitucional, não havendo ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art.

201, §4º, todos da Constituição Federal.

Por derradeiro, deixo consignado que o pedido formulado na exordial é diverso da questão discutida na

Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, julgado em 8/9/10 pelo Plenário do C.

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002231-48.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção, com a adoção dos índices de 2,28% (junho de 1999) e 1,75% (maio de 2004),

referentes à majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, nos termos do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

2013.61.03.002231-5/SP
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"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado.

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste.

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão

Plenária, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a

constitucionalidade dos dispositivos acima mencionados (STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Relator

Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.
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Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados

em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina

o texto constitucional, não havendo ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art.

201, §4º, todos da Constituição Federal.

Por derradeiro, deixo consignado que o pedido formulado na exordial é diverso da questão discutida na

Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, julgado em 8/9/10 pelo Plenário do C.

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002241-92.2013.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção, com a adoção dos índices de 2,28% (junho de 1999) e 1,75% (maio de 2004),

referentes à majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, nos termos do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado.

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste.

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua
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adoção.

Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão

Plenária, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a

constitucionalidade dos dispositivos acima mencionados (STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Relator

Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos
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meus)

Cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados

em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina

o texto constitucional, não havendo ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art.

201, §4º, todos da Constituição Federal.

Por derradeiro, deixo consignado que o pedido formulado na exordial é diverso da questão discutida na

Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, julgado em 8/9/10 pelo Plenário do C.

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-53.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima
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mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)
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Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.
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194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 31 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000509-43.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção, com a adoção dos índices de 2,28% (junho de 1999) e 1,75% (maio de 2004),

referentes à majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, nos termos do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado.

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de
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reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste.

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão

Plenária, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a

constitucionalidade dos dispositivos acima mencionados (STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Relator

Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do
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aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados

em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina

o texto constitucional, não havendo ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art.

201, §4º, todos da Constituição Federal.

Por derradeiro, deixo consignado que o pedido formulado na exordial é diverso da questão discutida na

Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, julgado em 8/9/10 pelo Plenário do C.

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005320-46.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção, com a adoção dos índices de 2,28% (junho de 1999) e 1,75% (maio de 2004),

referentes à majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, nos termos do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de
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1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado.

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste.

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão

Plenária, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a

constitucionalidade dos dispositivos acima mencionados (STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Relator

Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados

em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina

o texto constitucional, não havendo ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art.

201, §4º, todos da Constituição Federal.

Por derradeiro, deixo consignado que o pedido formulado na exordial é diverso da questão discutida na

Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, julgado em 8/9/10 pelo Plenário do C.

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008120-47.2013.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social objetivando o reajuste de

benefício previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e

27,23% (janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20,

§ 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, sendo anódino o procedimento de baixar

os autos à respectiva Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido,

transcrevo abaixo o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Passo, então, ao exame do mérito.
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Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.
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Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).
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4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008552-66.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Adão Rufino de Almeida em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de

contribuição - DIB 12.09.1996), a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários

de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer

proventos. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 17.12.2013, julgou improcedente o pedido e condenou o

vencido em honorários advocatícios, observada a gratuidade processual (fls. 42/43v.).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 45/54).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões às fls. 57/71.

 

É o relatório.

 

Decido.

2013.61.14.008552-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADAO RUFINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085526620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.
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2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1873/3621



preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador
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Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores
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decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1876/3621



aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia
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Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).
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No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008937-14.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.008937-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA LINDAURA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089371420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1880/3621



MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,
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do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001107-73.2013.4.03.6121/SP

 
2013.61.21.001107-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social objetivando o reajuste de

benefício previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e

27,23% (janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20,

§ 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, sendo anódino o procedimento de baixar

os autos à respectiva Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido,

transcrevo abaixo o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIO ALVES DE CASTRO

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011077320134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro
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vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,
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ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000109-05.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

2013.61.22.000109-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : THAYLLA FERNANDA MAZZEI FADIGATTI e outro

: CYNTHIA MARIA MAZZEI FADIGATTI

ADVOGADO : SP129237 JOSE CICERO CORREA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001090520134036122 1 Vr TUPA/SP
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É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A presente ação visa estender a concessão do beneficio de pensão por morte para o filho (a) até completar a idade

de 24 (vinte e quatro) anos ou até a conclusão do curso universitário.

 

Nesses casos, eu vinha decidindo monocraticamente, amparado em precedentes desta Corte, no sentido da

possibilidade de conceder o benefício consubstanciado em pensão por morte ao filho de segurado da Previdência

Social até os 24 (vinte e quatro) anos de idade ou até a conclusão do curso universitário.

 

Todavia, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º

1.369.832/SP, decidiu pela impossibilidade de restabelecer a pensão por morte ao beneficiário maior de 21 (vinte

e um) anos e não inválido, tendo explicitado, em breve síntese, que não poderia o Poder Judiciário legislar

positivamente, estendendo o requisito etário até os vinte e quatro anos, usurpando, assim, a própria função

legislativa.

 

Para melhor compreensão, transcrevo o aludido julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão

supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso,

senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min.

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia

as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a

vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes,

além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham

deficiência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido,

diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente,

usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, REsp 1369832/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,

DJe 07/08/2013).

 

Na espécie, não assiste razão à parte Autora. Explico.

 

A lei aplicável à concessão de pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado, consoante dicção da

Súmula n.º 340 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com efeito, em face dos critérios de direito intertemporal, tem-se que, na data do óbito do instituidor da pensão, a

legislação vigente para o artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/1991, conferida pela Lei nº 9.032/1995, dispunha que
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são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido (grifei).

 

Nessa toada, em se tratando de filho (a), a qualidade de dependente estará presente ao menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido, não havendo previsão legal na legislação previdenciária para que se mantenha o benefício após o

requerente completar o requisito etário supramencionado.

 

Some-se a isto, o fato de o disposto no inciso II do artigo 77 da Lei n.º 8.213/1991 evidenciar que a extinção da

relação jurídica perfaz-se com a completude de sua maioridade aos vinte e um anos, razão pela qual, in casu, não

há que se falar no restabelecimento do benefício previdenciário.

 

Nesse sentido:

 

A pensão por morte, devida ao filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência do curso

universitário. (Súmula nº. 37 TNU)

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. EXTENSÃO ATÉ 24

ANOS DE IDADE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. NÃO CABIMENTO. FALTA DE AMPARO LEGAL.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. 

1. A pensão por morte rege-se pela legislação vigente à época do óbito. O falecimento da servidora deu-se em 25

de julho de 2004, quando já vigente legislação proibitiva da concessão da pensão por morte até os 24 (vinte e

quatro) anos de idade de filhos universitários. 

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a pensão por morte é devida ao filho inválido ou até ele que

complete 21 (vinte e um) anos de idade, não havendo previsão legal para estendê-la até os 24 (vinte e quatro)

anos de idade, quando o beneficiário for estudante universitário. 

3. Inviável a apreciação de possível violação a preceito constitucional, uma vez que se trata de matéria afeta à

competência do Supremo Tribunal Federal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ; Processo: 200900417066; Sexta Turma; Rel. Min. OG Fernandes; DJE data: 02.08.2010) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE ATÉ CONCLUSÃO

DE CURSO UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO CONFIGURADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da

Lei nº 8.213/91. 

- Os filhos menores de 21 (vinte e um) anos, não emancipados, de qualquer condição, fazem jus à pensão por

morte; todavia, cessa-lhes o direito, perdendo a condição de dependentes, ao completarem a idade limite de 21

(vinte e um) anos, salvo em caso de invalidez, circunstância essa não verificada na presente demanda. 

- Impossibilidade de conceder o benefício para filha maior de 21 anos até a conclusão de ensino superior. 

- O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal, não havendo que se

confundir os critérios de dependência para fins de previdência social com aqueles para efeito de imposto de

renda, em que se pode enquadrar como dependente o filho, quando maior, até 24 (vinte e quatro) anos de idade,

se ainda estiver cursando escola superior ou técnica de 2º grau (artigo, 35, incisos III e V, e § 1º, da Lei nº

9.250/95), nem sequer com o entendimento jurisprudencial de que os alimentos (Código Civil, artigos 1.694 e

seguintes) são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico-profissionalizante.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. - Embargos infringentes

providos. 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2003.61.04.009661-2; Terceira Seção; Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann;

DJF3 CJ1 data: 22.11.2010, p. 70)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO MENOR

DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO

CURSO UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

- A pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face de ausência de

previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja

estudante universitário. Precedentes do STJ. - Embargos infringentes providos.

(TRF da 3ª Região; Processo: 2006.61.13.003639-3; Terceira Seção; Rel. Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1 data:

29.03.2010, p. 112)

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, desnecessário investigar os demais pressupostos à

concessão da benesse ora pleiteada.
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000088-40.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

2013.61.83.000088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : DANIEL DE JESUS SILVA

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000884020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1889/3621



 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até
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esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007713-28.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

2013.61.83.007713-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ABEL DARIO JULLIER

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077132820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, sendo anódino o procedimento de baixar

os autos à respectiva Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido,

transcrevo abaixo o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Observo, ainda, que não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que o decisum encontra-se devidamente

fundamentado, tendo sido observado o disposto no art. 458, do CPC.

Quadra mencionar, a propósito, que o magistrado não está obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos

pelas partes. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto decline motivadamente os argumentos

embasadores de sua decisão.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)
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Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos
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benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)
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Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009068-73.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Euclides Moro em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição - DIB

20.05.1999), a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer, ainda,

o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 23.10.2013, julgou improcedente o pedido e condenou o

vencido em honorários advocatícios, observada a gratuidade processual (fls. 60/66).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 69/83).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões às fls. 89/95.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

2013.61.83.009068-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EUCLIDES MORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090687320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e
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objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.
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DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.
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IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a
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seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps
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1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,
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não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência
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Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009096-41.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Francisco Montoni Júnior em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de

contribuição - DIB 23.11.2006), a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários

de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer

proventos. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 27.09.2013, julgou improcedente o pedido e deixou de

condenar o autor em honorários advocatícios (fls. 31/35).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 40/68).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões acostadas às fls. 105/117.

 

2013.61.83.009096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCO MONTONI JUNIOR

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090964120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de
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repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu
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trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.
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1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo
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àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)
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Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do
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Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.000380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

APELANTE : SETIMIO DO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00150-2 1 Vr ANGATUBA/SP
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2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997
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estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002279-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 117/118) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pela decretação da nulidade do feito

por ausência de intimação do Ministério Público em primeiro grau; subsidiariamente, pelo provimento do Apelo

(fls. 133/136).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu).

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos

estabelecidos nesta lei (grifo meu)

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do

CPC. Cumpre transcrever o dispositivo em referência:

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir. 

2014.03.99.002279-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELOISA FERNANDA DE MATOS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00042-9 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP -

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO. 

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes. 

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a

nulidade do feito. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério

Público. 

- Parecer do MPF acolhido. 

- Recurso da parte autora prejudicado. 

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página

922) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO

AO INTERESSE DE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E

246 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em

todas as fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil. 

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática

resultou em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do

Código de Processo Civil. 

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes. 

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da

citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial.

Prejudicado o recurso de apelação. 

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09,

página 629) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto

no art. 82 do CPC 

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

3. Apelação provida. 

4. Sentença anulada. 

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado

Rabelo, DJ em 22/10/01, página 763) 

 

Outrossim, considerando que a perícia realizada em 04/08/2010 constatou que a incapacidade laborativa da parte

Autora era total e temporária, para o fim de complementar a instrução desta ação, nos termos do art. 130 do

Código de Processo Civil, c.c. art. 33, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, devolvo os autos ao juízo de

origem, para o esclarecimento e complementação da perícia médica, em especial, a constatação da atual

incapacidade da parte autora, a ser realizada, preferencialmente por médico psiquiatra.

Ante o exposto, acolho o Parecer do Ministério Público e DECRETO A ANULAÇÃO da r. Sentença de primeiro

grau, para retomar a instrução processual com a complementação da perícia médica e obrigatória intervenção do

Ministério Público a partir do momento em que referido órgão deveria ter sido intimado para atuar em primeira

instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC). Determino o retorno dos autos à Vara de Origem, e, com

fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo prejudicada a Apelação.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002495-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

2014.03.99.002495-4/SP
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Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente,

ocorrida em 11.03.2012. 

Verificando a qualidade de dependente, consta às fls. 182/198 dos autos, que a parte autora estava separada de fato

do de cujus desde 2009. Embora no seu depoimento pessoal a mesma tenha informado que voltou a morar com o

segurado falecido logo após essa data, não há nos autos provas suficientes que confirme tal alegação. A prova

testemunha (fls. 285/287) não soube informar se estavam separados ou não, sendo bastante vaga nas declarações.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002540-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.002540-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OSCARINA FELIX BARBOSA
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qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de
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19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002995-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recursos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a restabelecer o benefício de pensão por morte, a partir da

cessação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas desde a data do óbito, corrigidas monetariamente, juros

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença,

nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de incidência da

correção monetária e dos juros de mora.

Às fls. 71/87, foi interposto agravo de instrumento, convertido em agravo retido.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em princípio, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de apelação, como

seria de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado

seguimento, desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro:

 

Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça,

preliminarmente, por ocasião do julgamento da apelação. 

§1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação,

sua apreciação pelo Tribunal.

 

Assim, não conheço do agravo retido.

Outrossim, convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475

caput do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do

mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o

seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Dessa forma, será analisada a remessa oficial tida por interposta.

2014.03.99.002995-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDA JUDIT PROENCA GUIDOTTI

ADVOGADO : SP151539 ROBERTO LAFFYTHY LINO

CODINOME : VANDA JUDIT PROENCA

No. ORIG. : 00059825920088260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 17/23, 25/26, o óbito, a qualidade de segurado (período de graça, nos

termos do art. 15 inciso II, da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente (cônjuge), deve a ação ser julgada

procedente. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do óbito do segurado, conforme o preceituado no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO INTERPOSTO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de

11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei

nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os

juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003542-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "revisar o valor da RMI

da aposentadoria por tempo de contribuição, utilizando na forma de cálculo do fator previdenciário a tabela

correta de Expectativa de Vida do homem, implantando as diferenças encontradas nas parcelas vencidas e

vincendas..." (fls. 10). A parte autora ressalta "que não se pede a inconstitucionalidade do Fator Previdenciário,

mas sim a inconstitucionalidade da média de expectativa de vida de ambos os sexos, item integrante da fórmula

de aplicação do Fator Previdenciário, contido no artigo 29, § 8º da Lei 8.213/91" (fls. 3).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2014.03.99.003542-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ELIAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00020-9 1 Vr DIADEMA/SP
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Depreende-se da leitura da inicial que o autor requereu a revisão "utilizando na forma de cálculo do fator

previdenciário a tabela correta de Expectativa de Vida do homem, implantando as diferenças encontradas nas

parcelas vencidas e vincendas..." (fls. 10).

No entanto, no recurso ora interposto, a parte autora alega que a aposentadoria do apelante deve "ser recalculada

sem a incidência do fator previdenciário, diante da determinação do reconhecimento da inconstitucionalidade do

Fator Previdenciário, ordenando-se para que o Instituto-requerido proceda ao recálculo nas normas acima

descritas, expedindo desde logo nova carta de concessão a partir da competência da protocolização desta

exordial com observância no inciso II, do artigo 49, da Lei 8.213/91" (fls. 61/62).

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação

que se apresenta desprovida de conexão lógica com o pedido formulado na petição inicial, sendo defeso inovar a

matéria no recurso.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO

ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão

recorrido.

Recurso não conhecido."

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO

JULGADO. APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO

CONHECIMENTO.

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A

APELAÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005212-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o recálculo da renda

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como

2014.03.99.005212-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : NIVALDO ALMEIDA ALVES

ADVOGADO : SP136146 FERNANDA TORRES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00087-8 3 Vr DRACENA/SP
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salários de contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a

partir de 1º/4/03 (fls. 13), derivada de auxílio doença.

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses."

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que

"a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no

art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99.

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a

partir da aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a

precedeu - por aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os

valores do salário de benefício do auxílio doença como salário de contribuição.

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que somente é cabível a aplicação

do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por incapacidade for intercalada por período de

contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, ou seja, reserva-se às hipóteses de

aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença.

Nesse sentido, merece destaque o seguinte acórdão, in verbis:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição
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previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(STF, RE nº 583.834/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ayres Britto, j. 21/9/11, v.u., DJe 14/2/12, grifos meus)

 

Transcrevo, outrossim, jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença.

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91,o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(STJ, REsp. nº 1.410.433/MG, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/13, v.u., DJe

18/12/13, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v.

u., DJU de 6/4/09, grifos meus)

 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve

adotar ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício

por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da

aludida lei. Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha

intercalado períodos contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art.

28, §9°, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o
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art. 36, §7°, do Decreto 3.048/99.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006288-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE TADEU ALVES
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Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a
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norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do
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cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2382/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010538-03.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por ANTONIO PAULO DOS SANTOS visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento de

tempo de serviço insalubre.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 99/103 e submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer como insalubres os períodos postulados na exordial, deferindo a concessão da aposentadoria especial à

parte autora, desde o requerimento administrativo (fl. 45 - 16.01.2003). Por fim, condenou a Autarquia ao

pagamento da verba honorária, fixando-a em 15% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte em decorrência da Remessa Oficial determinada.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

2004.61.04.010538-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ANTONIO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213992 SANDRA DE NICOLA ALMEIDA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra
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permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.
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Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente

insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 06.03.1997 a

15.01.2003, de acordo com o laudo de fls. 14/24.

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da
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Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a parte autora mais de

25 anos de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, conforme tabela de fl. 65, na data do

requerimento administrativo, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo (fl. 45 - 16.01.2003).

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial, na forma acima explicitada.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.
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São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008157-37.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, alegando excesso de

execução relativa à ação de concessão de benefício de pensão por morte ajuizada por MARIA MARCILIA

LURDES DA SILVA e outro, ao fundamento de que o cálculo não observou a prescrição quinquenal das parcelas,

ocasionando o valor incorreto de R$ 56.463,18 atualizado até dezembro de 2004.

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de

R$ 27.563,00 atualizado até dezembro de 2004, condenando os embargados ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 800,00, observada a gratuidade da justiça da qual são beneficiários.

Irresignados, apelaram os embargados, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença, a fim de que prossiga a

execução em conformidade com seus cálculos.

Adesivamente, recorreu a Autarquia, pleiteando seja declarada a inexigibilidade do título, porquanto é indevida a

majoração do coeficiente de pensão por morte prevista no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original,

aos benefícios concedidos antes de sua vigência.

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No caso, o julgado proferido em 10 de junho de 2002 condenou a Autarquia ao pagamento de pensão por morte

aos autores a partir do óbito do segurado ocorrido em 16/01/1987, nos termos do art. 48 do Decreto nº 89.312/84,

observada a prescrição quinquenal das parcelas (fls. 67/74 dos autos principais).

Desse modo, verifica-se que a matéria discutida no recurso adesivo do Instituto é estranha aos autos, razão pela

qual impõe-se o seu não conhecimento, porquanto o título judicial não determinou a majoração do coeficiente de

pensão por morte prevista no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, cabendo ainda salientar que a Renda Mensal Inicial foi

fixada no valor de um salário mínimo, consoante se observa dos cálculos de liquidação.

No que se refere à apelação dos embargados, razão não lhes assiste, uma vez que o título judicial expressamente

determinou a observância da prescrição quinquenal das parcelas, devendo o cálculo de liquidação ser elaborado

em conformidade com a coisa julgada.

Por conseguinte, impõe-se a manutenção da r. sentença que determinou o prosseguimento da execução no valor de

R$ 27.563,00 atualizado até dezembro de 2004, conforme cálculo da Contadoria do Juízo de fls. 18/22, uma vez

que foi elaborado em conformidade com o título judicial e nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos

embargados e não conheço do recurso adesivo do Instituto.

2005.61.20.008157-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA MARCILIA LURDES DA SILVA e outro

: CILAS DANIEL DA SILVA

ADVOGADO : SP039102 CARLOS ROBERTO MICELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206965 HUMBERTO LUIS DE SOUZA BOGAR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003592-35.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ROSA MARIA FACIOLI em relação à r. sentença que indeferiu a petição

inicial, julgando extinta a ação de execução, sem julgamento do mérito, na qual a autora visa a citação da

Autarquia, nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil, para a cobrança de multa diária por atraso no

cumprimento de obrigação de fazer no valor total de R$ 96.000,00, sob o fundamento de que a execução deve ser

requerida no feito em que a astreinte foi cominada e não em ação executiva própria.

A recorrente alega, em síntese, que a r. sentença merece reforma, uma vez que o processo principal, no qual a

multa diária foi fixada, tramitou perante o Juizado Especial Federal, sendo que o valor total supera o limite de 60

(sessenta) salários mínimos e, assim, aquele Juízo é incompetente para o processamento da execução.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Não assiste razão à apelante.

De fato, a execução deve ser requerida no mesmo processo em que a astreinte foi cominada e não em ação

executiva própria.

No caso dos autos, a fixação da multa diária de R$ 500,00 (astreintes) por descumprimento da obrigação de fazer

ocorreu quando da prolação da r. sentença no Processo nº 2002.61.84.014859-6 que tramitou no Juizado Especial

Federal (fls. 10/12).

Assim, verifica-se que o quantum da multa sequer foi fixado pelo Juízo a quo e, nos termos do § 6º do artigo 461

do Código de Processo Civil seu valor poderá ser revisto, de ofício.

Por conseguinte, a execução da multa (astreintes) só poderá ser efetivada perante o Juízo em que foi fixada.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

RECLAMAÇÃO. JUIZADOS ESPECIAIS. COMPETÊNCIA PARA EXECUTAR SEUS PRÓPRIOS JULGADOS.

VALOR SUPERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. ASTREINTES. DESCUMPRIMENTO DE LIMINAR. REDUÇÃO

DO QUANTUM DA MULTA DIÁRIA. RECLAMAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Nos termos do artigo 3º, § 1º, I, da Lei n. 9099/2005, compete ao Juizado Especial a execução de seus

julgados, inexistindo, no preceito legal, restrições ao valor executado, desde que, por ocasião da propositura da

ação, tenha sido observado o valor de alçada (RMS 33.155/MA, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta

Turma, DJe 29/08/2011). 

2. O fato de o valor executado ter atingido patamar superior a 40 (quarenta) salários mínimos, em razão de

encargos inerentes à condenação, não descaracteriza a competência do Juizado Especial para a execução de

seus julgados.

 3. A multa cominatória prevista no art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil não se revela como mais um

2005.61.83.003592-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROSA MARIA FACIOLI

ADVOGADO : SP099341 LUZIA DONIZETI MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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bem jurídico em si mesmo perseguido pelo autor, ao lado da tutela específica a que faz jus. Sua fixação em caso

de descumprimento de determinada obrigação de fazer tem por objetivo servir como meio coativo para o

cumprimento da obrigação. 

4. Dessa forma, deve o juiz aplicar, no âmbito dos juizados especiais, na análise do caso concreto, os princípios

da razoabilidade e proporcionalidade, além de não se distanciar dos critérios da celeridade, simplicidade e

equidade que norteiam os juizados especiais, mas não há limite ou teto para a cobrança do débito acrescido da

multa e outros consectários. 

5. No caso concreto buscou-se, na fase de cumprimento de sentença, o recebimento de valor a título de astreintes

no montante de R$ 387.600,00 (o que corresponde, em valores atualizados até a presente data e com juros de

mora a R$ 707.910,38), quando o valor da condenação principal - danos morais - ficou em R$3.500,00. 

6. Sopesando o fato de o valor fixado a título de astreintes revelar-se, na hipótese, desarrazoado ao gerar o

enriquecimento sem causa, com a gravidade da conduta da reclamante ao manter o nome da autora em cadastro

restritivo por mais de dois anos, sem justificativa razoável, o valor da multa deve ser reduzido para R$ 30.000,00

(trinta mil reais).

7. Reclamação parcialmente procedente.

(STJ, RCL 7861, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 06/03/2004)

Portanto, é de ser mantida a r. sentença que indeferiu a petição inicial, julgando extinta a execução, sem

julgamento do mérito, dada a incompetência do Juízo para o seu processamento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005410-22.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 242/244) opostos por Francisco Bueno da Silva Filho em face da

Decisão (fls. 224/236) que deu provimento parcial à Apelação do autor e à Remessa Oficial em ação que tem por

objeto a condenação da Autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural e especial.

 

Em suas razões, o embargante alega existência de contradição e obscuridade no julgado, pois teria comprovado o

labor rural por meio de prova material, corroborada por prova testemunhal no período anterior a 04.06.1966 e de

15.03.1983 a 30.08.1989.

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Os embargos de declaração devem ser rejeitados.

2005.61.83.005410-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : FRANCISCO BUENO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1938/3621



 

No "Decisum" embargado entendeu-se que o período anterior a 04.06.1966 e o interregno de 15.03.1983 a

30.08.1989 não poderiam ser reconhecidos em vista de ausência de início de prova material.

 

Com efeito, o documento apontado pelo embargante, consistente em cópia de registro de propriedade em nome de

seu genitor, datado de 1938, não pode ser considerado como início de prova, pois o pretenso labor rural a ser

comprovado teria ocorrido mais de 24 anos depois da aquisição do imóvel. Note-se que não foi acostado nenhum

documento (ITR, por exemplo) que demonstrasse que houve a manutenção dessa propriedade até 1962. Também

não serve como início de prova declaração de sindicato sem homologação de representante do Ministério Público.

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

Consigno, por outro lado, que o Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. Sobre o tema, verifiquem-se

os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO

ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas

ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada.

O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I - Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato

ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que

poderão ser rechaçados implicitamente.

II - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração interpostos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007141-47.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

2006.61.09.007141-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por VILSON DE JESUS FRANCISCO visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento de

tempo de serviço insalubre.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 148/156, julgou procedente o pedido, para reconhecer como insalubres os períodos

postulados na exordial, deferindo a concessão da aposentadoria especial à parte autora, desde o requerimento

administrativo (fl. 18 - 16.06.2006). Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a

em 10% do valor da causa.

 

Apela o INSS às fls. 163/169, aduzindo, em suma, que a parte autora não comprovou devidamente o labor

especial, pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente. Subsidiariamente, requer a redução da

verba honorária, fixação d termo inicial na data da citação e revisão dos juros de mora.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 176/185).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VILSON DE JESUS FRANCISCO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

No. ORIG. : 00071414720064036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1941/3621



hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo
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que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente

insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 08.05.1979 a

07.01.1983, 01.02.1983 a 14.06.1983 e de 25.10.1983 a 29.05.2006, de acordo com os PPPs de fls. 29/36 e

142/143, juntados ao processo.

 

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a parte autora mais de

25 anos de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, na data do requerimento

administrativo, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo (fl. 18 - 16.06.2006).

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação da Autarquia, na forma acima explicitada.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013234-59.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.013234-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIO CESAR DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

REPRESENTANTE : ELOIZA HELENA DO NASCIMENTO SANTOS

No. ORIG. : 96.00.00178-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

alegando excesso de execução relativa à ação de concessão de benefício previdenciário ajuizada por JULIO

CESAR DOS SANTOS.

Sustenta o embargante que não pode prevalecer a conta de liquidação elaborada pelo embargado, uma vez que

computou os honorários advocatícios em desconformidade com o título judicial, ocasionando o valor incorreto de

R$ 40.556,88 atualizado até fevereiro de 2005.

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos à execução, condenando o Instituto ao pagamento de

honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00.

Irresignado, apelou o INSS, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença, a fim de que prevaleçam seus

cálculos que apuraram o total de R$ 36.260,91 atualizado até março de 2005.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Assiste razão ao Instituto.

No caso, o título judicial expressamente fixou os honorários advocatícios em 15% calculados sobre o valor da

condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, a qual estabelece: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre

as prestações vencidas após a sentença."

Desse modo, a incidência dos honorários é devida somente sobre as prestações vencidas até a data da prolação da

sentença ocorrida em 18/08/1997.

Assim, analisando-se aos cálculos da Autarquia de 06/08, observa-se que foram elaborados em conformidade com

o título judicial, bem como nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, tendo apurado os honorários advocatícios até a data da prolação da sentença, perfazendo o total de R$

36.260,91 atualizado até março de 2005.

De modo que, a execução deve prosseguir pelo valor de R$ 36.260,91 atualizado até março de 2005.

Ante a sucumbência do embargado, condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 700,00,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, eis que beneficiário da justiça gratuita.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025214-03.2007.4.03.9999/SP

 
2007.03.99.025214-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

alegando excesso de execução relativa à ação de concessão de benefício previdenciário ajuizada por ARMINDA

GOMES RODER.

Sustenta o embargante que não pode prevalecer a conta de liquidação elaborada pela embargada, uma vez que

computou os honorários advocatícios em desconformidade com o título judicial, ocasionando o valor incorreto de

R$ 14.321,22 atualizado até dezembro de 2002.

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos à execução, condenando o Instituto ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da execução.

Irresignado, apelou o INSS, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença, a fim de que prevaleçam seus

cálculos que apuraram o total de R$ 13.188,61 atualizado até dezembro de 2002.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Assiste razão ao Instituto.

No caso, o título judicial expressamente fixou os honorários advocatícios em 10% calculados sobre o valor da

condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, a qual estabelece: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre

as prestações vencidas após a sentença."

Desse modo, a incidência dos honorários é devida somente sobre as prestações vencidas até a data da prolação da

sentença ocorrida em 30/11/1998.

Assim, analisando-se aos cálculos da Autarquia de 08/09, observa-se que foram elaborados em conformidade com

o título judicial, bem como nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, tendo apurado os honorários advocatícios até a data da prolação da sentença, perfazendo o total de R$

13.188,61 atualizado até dezembro de 2002.

De modo que, a execução deve prosseguir pelo valor de R$ 13.188,61 atualizado até dezembro de 2002.

Ante a sucumbência da embargada, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 700,00,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, eis que beneficiária da justiça gratuita.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS.

P.I.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178417 ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARMINDA GOMES RODER

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

No. ORIG. : 05.00.00180-6 1 Vr BOTUCATU/SP
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036886-08.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

alegando excesso de execução relativa à ação de revisão de benefício previdenciário ajuizada por ALTIVA

ACKERMAN PEPE e outros.

Sustenta o embargante que não pode prevalecer a conta de liquidação, uma vez que ao calcular a renda mensal

inicial utilizou errôneos salários-de-contribuição, bem como indevidamente utilizou a Súmula nº 260 do extinto

TFR no reajuste do benefício, aplicou índices de reajuste indevidos e a equivalência salarial em período incorreto,

ocasionando o montante de R$ 79.592,33 atualizado até junho de 1999.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da

execução no valor de R$ 39.826,33, atualizado até julho de 1999, fixando a sucumbência recíproca e arbitrando os

honorários periciais no valor de R$ 300,00.

Irresignado, apelou o embargante, sustentando, em síntese, que é indevida a aplicação da Súmula nº 260 do

extinto TFR no reajuste do benefício, porquanto não fora pleiteada na inicial pelos autores, devendo prosseguir a

execução no valor de R$ 23.278,39 atualizado até julho de 1999.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A r. sentença não merece qualquer reparo.

De fato, o título executivo judicial expressamente determinou a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR no

reajuste do benefício e, assim, a tese de que houve julgamento extra petita apresenta-se descabida nesta fase

processual, sendo que referida matéria deveria ter sido questionada através de recurso adequado no processo de

conhecimento ou através de ação rescisória. 

Portanto, da análise dos cálculos de fls. 97/200 elaborados pela Autarquia, observa-se que foi cumprido o

2007.03.99.036886-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALTIVA ACKERMAN PEPE e outros

: ANTONIO PEPE

: SILVESTRE CAVALHEIRO

: ELPIDIO SLOMPO

: JOSE DE ANTONIS

: HYGINO BENFATTY

: VIRGINIO CALEGARI

: JOAO CAVALHEIRO

: VICTOR MANZUTTI

: ANTONIO RUGGERI

ADVOGADO : SP091627 IRINEU MINZON FILHO

No. ORIG. : 92.00.00007-8 1 Vr BARIRI/SP
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estabelecido no título executivo judicial, como bem observou a Contadoria do Juízo na informação de fls. 323 e

323 verso, tendo corretamente apurado a RMI dos exequentes, bem como efetuado o reajuste do benefício

consoante a coisa julgada, totalizando o valor de R$ 39.826,33, atualizado até julho de 1999.

Por conseguinte, impõe-se a manutenção da r. sentença, a fim de que a execução tenha prosseguimento no valor

R$ 39.826,33, atualizado até julho de 1999.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001859-15.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por RAUL JOSÉ DE MATOS contra a r. sentença que a r. sentença que julgou

procedentes os embargos para extinguir a execução, acolhendo a prescrição, com fundamento no art. 269, inc. IV,

do Código de Processo Civil.

Alega o apelante, em síntese, que a r. sentença merece reforma, não havendo que se falar em prescrição, devendo

prosseguir a execução para pagamento dos valores previstos no título judicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A respeito da questão tratada nos autos, cabe destacar que no âmbito previdenciário, as ações demandadas com a

finalidade de cobrar valores submetem-se aos efeitos da prescrição regida pelo disposto no parágrafo único do

artigo 103 da Lei nº 8.213/91, sendo ainda aplicável o Decreto nº 20.910/32 que regula a matéria de prescrição em

execução contra a Fazenda Pública.

Assim, se entre o trânsito em julgado da decisão e a realização de ato visando a satisfação do crédito restou

superado o prazo da ação de conhecimento - no caso 05 anos, nos termos do art. 103, § único da Lei nº 8.231/91 -

opera-se a prescrição da execução, conforme dicção da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal Federal:

"Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação".

No caso, o trânsito em julgado ocorreu em 25/04/2000 (fl. 64), tendo os autos sido arquivados em 18/06/2001 em

razão do exequente não ter apresentado os cálculos de liquidação para dar início à execução do julgado, vindo a

fazê-lo tão somente em 19/07/2006.

Desse modo, verifica-se que transcorreram mais de cinco anos sem que o exequente apresentasse os cálculos para

dar início à execução, restando consumada a prescrição intercorrente.

Portanto, o ordenamento jurídico pátrio não se conforta com a sujeição indeterminada do patrimônio do devedor

ao credor. Desta feita, ultrapassado o prazo sem a atuação concreta da parte exequente, deve ser reconhecida a

prescrição intercorrente, como penalidade ao comportamento passivo do titular do direito.

A respeito dessa matéria, confira-se a seguinte jurisprudência:

2007.61.02.001859-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RAUL JOSE DE MATOS

ADVOGADO : SP063754 PEDRO PINTO FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. ERRO DE DIGITAÇÃO. ERRO DE FATO.

AÇÃO RESCISÓRIA. INSTRUMENTO PROCESSUAL CABÍVEL PARA FINS DE CORREÇÃO DO VÍCIO. ART.

485. IX, CPC.

1. A ação rescisória é o instrumento processual cabível para fins decorrigir erro de fato, nos termos do art. 485,

inciso IX, do CPC, verbis: "Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...) IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa"

2. In casu, o acórdão proferido pela Primeira Turma, no presente recurso especial, cujo julgamento se deu em

03.03.2005, transitou em julgado em 02.05.2005 e consignou o seguinte: "Iniciando-se mais uma vez a contagem

do prazo prescricional em 17.05.95, foi novamente requerida a suspensão do feito, que perdurou até 16.10.96,

quando recomeçou a fluência do prazo de prescrição. A contagem correta, portanto, deve considerar o período

compreendido entre 17.05.95 a 16.10.95, quando, então, houve a paralização do feito por um ano, que é causa

suspensiva do processo, mas não tem o condão de interromper o lapso prescricional. O pedido de

reconhecimento da prescrição foi efetivado em 28.08.2000. Assim, tem-se que, somando-se o período de cinco

meses em que houve fluência da prescrição, e o período posterior a 16.10.95, a prescrição intercorrente

consumou-se em 16.05.2000 ." , quando, em verdade, deveria ter assim disposto :"Iniciando-se mais uma vez a

contagem do prazo prescricional em 17.05.95, foi novamente requerida a suspensão do feito, que perdurou até

16.10.96, quando recomeçou a fluência do prazo de prescrição. A contagem correta, portanto, deve considerar o

período compreendido entre 17.05.95 a 16.10.95, quando, então, houve a paralização do feito por um ano, que é

causa suspensiva do processo, mas não tem o condão de interromper o lapso prescricional. O pedido de

reconhecimento da prescrição foi efetivado em 28.08.2000. Assim, tem-se que, somando-se o período de cinco

meses em que houve fluência da prescrição, e o período posterior a 16.10.96 , a prescrição intercorrente

consumou-se em 16.05.2001. "

3. Todavia, embora evidenciado o erro, o simples pedido de retificação do julgado não merece ser acolhido

porquanto somente por meio de ação rescisória poderia o equívoco ser desfeito.

(STJ, AgRg no RESP nº 649.353, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 10.02.2010) (grifei)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão ora agravada encontra-se

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Egrégia Corte. - O prazo prescricional da ação executiva é de

cinco anos, a contar da data de início de prazo processual aberto para o exeqüente praticar ato processual que

lhe cabia. Precedentes desta E. Corte. - Ante ao longo período de tempo transcorrido entre o prazo aberto para a

parte autora praticar o ato processual (24.03.2000) e o seu efetivo cumprimento (22.02.2008), resta evidente a

ocorrência da hipótese da prescrição da pretensão executiva. - As razões recursais não contrapõem tais

fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.

(TRF-3ªR, AC 1477865, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi - DJF3 26.03.10)

Por conseguinte, inafastável o reconhecimento, in casu, da prescrição intercorrente, mostrando-se correta a r.

sentença que julgou procedentes os embargos para extinguir a execução com base no artigo 269, inciso IV, do

CPC.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000086-81.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

2007.61.18.000086-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO JOAQUIM DE CARVALHO

ADVOGADO : SP147327 ANTONIO HENRIQUE PINHEIRO GUIMARAES e outro

No. ORIG. : 00000868120074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 91/95) que julgou procedente o pedido para

o fim de determinar a concessão do benefício de amparo social a partir da data da citação, acrescendo-se às

prestações vencidas, correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

do débito. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, sustenta o INSS, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à

concessão do benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF requereu a conversão do julgamento em diligência para a complementação do laudo pericial (fl. 522), o

qual restou apresentado às fls. 134/135.

 

O parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República opina pelo desprovimento do Recurso (fls. 150/152

vº).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo
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deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

O laudo pericial de fls. 65/68 atestou que o autor apresenta incapacidade parcial e temporária, com a possibilidade

de readaptação funcional. Contudo, nesta instância foi convertido o julgamento em diligência e realizado novo

laudo (fls. 134/135), cuja conclusão foi a de sua incapacidade parcial e permanente. Afirma a expert que o autor

apresenta lombociatalgia secundária a hérnia discal L3/L4 e L4/L5 com irradiação para membro inferior esquerdo,

não podendo pegar peso acima de 5 Kg, ficar mais de 30 minutos em uma mesma posição, fazer movimentos

repetitivos da coluna lombar e ficar muito tempo agachado. 

 

Todavia, faz-se imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social no qual o Autor se encontra. Entendo

que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em consideração que a

incapacidade que acomete o Autor é agravada pela sua condição socioeconômica, pela sua idade (62 anos), pelo

seu baixo grau de escolaridade, bem como por suas antigas atividades habitualmente exercidas, quais sejam,

jardineiro, servente de pedreiro e motorista - exigentes de esforço físico muscular. Em conjunto, os referidos

elementos direcionam a vida profissional da parte Autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se dá pela

evidente inviabilidade de absorção pelo mercado de trabalho de um indivíduo com tais qualidades. 

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIALMENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.
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No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a
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situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social (fls. 63/67) revela que o autor reside em imóvel próprio, composto por um cômodo, sem laje,

revestido de caquinho, sendo este sala, quarto e cozinha, sem banheiro, o qual é comunitário. A água advém de

poço. A única renda é proveniente do benefício Bolsa Família. Refere que o autor se encontra em situação de

vulnerabilidade social.

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014677-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

alegando excesso de execução relativa à ação de concessão de benefício de aposentadoria rural por idade ajuizada

por IDALINA FERNANDES GARAVELLO.

Sustenta o embargante que é indevido o arbitramento de honorários advocatícios para a fase executiva no importe

de R$ 400,00.

O MM. Juízo a quo julgou extintos os embargos à execução, sem julgamento de mérito, ao fundamento de ser

carecedor de ação o embargante, ante a inadequação da via eleita, condenando o Instituto ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 200,00.

Irresignado, apelou o embargante, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença, a fim de ser afastada a carência

da ação, uma vez foi citado para pagamento da verba honorária fixada para a fase executiva, sendo cabível a

oposição de embargos para a competente impugnação, a qual entende indevida.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No caso, a r. sentença julgou extintos os embargos à execução por inadequação da via eleita relativamente aos

honorários advocatícios fixados para a fase executiva no valor de R$ 400,00.

Todavia, não há que se falar em carência de ação, porquanto consoante se observa a fls. 108/109 vº do feito

principal, a Autarquia foi citada na forma prevista no artigo 730 do Código de Processo Civil para, querendo,

oferecer embargos, quanto aos cálculos no valor de R$ 7.205,63, bem como de R$ 400,00 atinentes aos honorários

advocatícios fixados para a fase executória.

De modo que, impõe-se o afastamento da extinção do processo sem julgamento do mérito, sendo de rigor a

anulação da r. sentença.

Entretanto, entendo não ser caso de determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova

decisão.

Com efeito, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de

dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir

de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de

imediato julgamento, aplicando os princípios da celeridade e economia processual. Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA EXTRA PETITA.

JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

2008.03.99.014677-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IDALINA FERNANDES GARAVELLO

ADVOGADO : SP119281 JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO

No. ORIG. : 07.00.00071-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta

Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma

verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos

princípios da celeridade e da economia processual.

(....)

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da

Autarquia prejudicado.

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em

31/05/2004, DJU 12/08/2004, p. 594)

Nesse contexto, passo à análise do pedido constante dos embargos à execução, nos quais o embargante alega

excesso de execução.

No que se refere aos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 para a fase executiva, o artigo 20, do Código

de Processo Civil, dispõe:

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria. (Redação dada pela Lei nº 6.355, de 1976) 

(...) 

Sobreveio, então, a Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, cujo artigo 1º-D, com redação modificada pela

Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, dispõe:

 

Art. 1º-D: Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.

(Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

Da leitura conjunta dos aludidos dispositivos legais, conclui-se que, em se tratando de execução por quantia certa

de título judicial contra a Fazenda Pública, a regra geral é a de que somente são devidos honorários advocatícios

se houver embargos, conforme decorre do art. 1º-D da Lei 9.494/1997. Entretanto, prevalece nos Tribunais

Superiores o entendimento de que essa regra somente se aplicaria às hipóteses em que a Fazenda Pública está

submetida a regime de precatório, já que, nesse caso, fica impedido o cumprimento espontâneo da prestação

devida por força da sentença. Assim, nos casos de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno

valor (tal como é a hipótese dos autos), seria sim cabível a fixação de honorários advocatícios, independentemente

de a execução ter sido ou não embargada.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

I-Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação

aos pontos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004). 

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja

essencial à solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se

furtar a enfrentar o problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505). 

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório,

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência

legislativa. 

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo

Supremo Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela

MPr 2.180-35/2001, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a

Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como

de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º). 

(STF, Pleno, RE 420.816, Rel. para acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Julg. 29.09.04, negaram provimento, 3

votos vencidos, DJU 10.11.06, p. 50) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, NÃO EMBARGADA. PEQUENO

VALOR. DISPENSA DE PRECATÓRIO. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO DO ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

1.Em se tratando de execução por quantia certa de título judicial contra a Fazenda Pública, a regra geral é a de

que somente são devidos honorários advocatícios se houver embargos. É o que decorre do art. 1º-D da Lei

9.494/97, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

2. A regra, todavia, é aplicável apenas às hipóteses em que a Fazenda Pública está submetida a regime de

precatório, o que impede o cumprimento espontâneo da prestação devida por força da sentença. Excetuam-se da

regra, portanto, as execuções de pequeno valor, de que trata o art. 100, § 3º, da Constituição, não sujeitas a

precatório, em relação às quais a Fazenda fica sujeita a honorários nos termos do art. 20, § 4º do CPC.

Interpretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei 9.494/97, conferida pelo STF (RE 420816, relator
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para acórdão Min. Sepúlveda Pertence). 

3. Consideram-se de pequeno valor, para esse efeito, as execuções de (a) até sessenta (60) salários mínimos,

quando devedora for a União Federal (Lei 10.259/2001, art. 17 § 1º); (b) até quarenta (40) salários mínimos ou o

estabelecido pela legislação local, quando devedor for Estado-membro ou o Distrito Federal (ADCT art. 87); e

(c) até trinta (30) salários mínimos ou o estabelecido pela legislação local, quando devedor for Município

(ADCT, art. 87). 

4. Sendo a execução promovida em regime de litisconsórcio ativo facultativo, a aferição do valor, para os fins do

art. 100, § 3º da Constituição, deve levar em conta o crédito individual de cada exeqüente (art. 4º da Resolução

373, de 25.05.2004, do Conselho da Justiça Federal). 

5. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes efeitos infringentes, reconsiderar a decisão proferida

em agravo regimental no sentido de dar provimento ao recurso especial, fixando os honorários advocatícios em

10% sobre os créditos não sujeitos a precatório. 

(STJ, Primeira Turma, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 642972,

21.06.2005, Rel. Teori Albino Zavascki, DJ Data:01.07.2005 Pg:00388) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. OBRIGAÇÃO DE

PEQUENO VALOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 

I - Em se tratando de execução não embargada pela Fazenda Pública de pagamento de obrigação definida em

lei como de pequeno valor, restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido de que é

possível a fixação de honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97,

introduzido pela Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001. 

II - Agravo de instrumento do INSS improvido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 200903000006726, Julg. 01.09.2009, Rel. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1

Data:09.09.2009 Página: 1557) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO NÃO EMBARGADO -

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ E DO STF EM CONTROLE DIFUSO DE

CONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO 20, § 4º DO C.P.C (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.952, DE

13.12.1994) - MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.180-35, DE 24/08/2001 - LEI 9494/97, ART. 1º-D - ART. 100, § 3º

DA CF - LEI 10.259/2001, ART(S). 3º, 17 CAPUT C.C. § 1º. 

1.A questão sobre a incidência de verba honorária em sede de execução de sentença sempre suscitou

controvérsias. 

2.Sustentava-se que no caso da Fazenda Pública, enquanto devedora, deveria aguardar a iniciativa do processo

de execução pelo credor, uma vez que seria etapa necessária ao procedimento do requisitório que, dentre os

documentos necessários, exige o demonstrativo de cálculo do débito e o decurso de prazo para a oposição dos

embargos. 

3. O STF, em sede de controle difuso de constitucionalidade, concluiu que a regra do art. 1º-D da Lei 9494/97

deveria ser interpretada em consonância com as do caput e § 3º do art. 100 da CF - (Tribunal Pleno, RE 420816-

PR, Relator Min. CARLOS VELLOSO - Tribunal Pleno, RE-ED 420816-PR, Relator Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE), confirmando que se a obrigação for classificada como de pequeno valor, necessariamente deverá

incidir a verba honorária por ocasião da propositura da execução. 

4.A definição de obrigação de pequeno valor, inicialmente, veio a ser estabelecida pela Lei 10.099/2000 e veio a

ser alterado pelos arts. 3º e 17, § 1º, da Lei 10.259/2001 (Lei dos JEF). Assim, as obrigações de pequeno valor a

serem pagas independentemente de precatório, para os fins constitucionais, são todas aquelas de valor até

sessenta salários mínimos na data da execução e segundo o que consta nos autos, o valor foi pago à parte, (na

forma e valores supramencionados) mediante R.P.V - Requisição de Pequeno Valor. 

5.Deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, portanto, devem ser fixados honorários advocatícios no

procedimento executório. 

6.Honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à execução, R$ 17.907,26 (dezessete mil, novecentos e

sete reais e vinte e seis centavos); ou seja, deve ser pago ao advogado o valor correspondente à R$ 1.790,73 (um

mil, setecentos e noventa reais e setenta e três centavos). 

7. Apelação a que se dá provimento. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200203990361853, Julg. 27.07.2009, v.u., Rel. Hong Kou Hen, DJF3 CJ1

Data:19.08.2009 Página: 782) 

No caso em questão, trata-se de execução de pequeno valor não sujeita a precatório, assim classificada para fins

constitucionais quando o valor é de até sessenta salários mínimos na data da execução, devendo ser pago mediante

RPV - Requisição de Pequeno Valor.

Desta forma, a fixação da verba honorária no valor de R$ 400,00 neste procedimento executório deve prevalecer,

porquanto foi observado o § 4º do artigo 20 do CPC, segundo o qual os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, em atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Por conseguinte, deve prosseguir a execução em conformidade com o cálculo da embargada de fl. 98 dos autos
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principais, no valor de R$ 7.205,63 atualizado até abril de 2007 acrescido do valor de R$ 400,00 relativos aos

honorários advocatícios fixados para a fase executiva.

Face à sucumbência da Autarquia, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em R$ 300,00,

nos termos do § 4.º do artigo 20 do CPC, que prevê a apreciação equitativa do juiz, em atenção aos princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, não ficando o julgador adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º

do referido dispositivo legal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença e, nos

termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os embargos à execução, restando

prejudicada a apelação do embargante.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043117-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

alegando excesso de execução relativa à ação de concessão de benefício previdenciário ajuizada por KELLY

CRISTINA DOS SANTOS MENDES.

Sustenta o embargante que não pode prevalecer a conta de liquidação elaborada pela embargada, uma vez que

apurou juros de mora em desconformidade com o título judicial e utilizou índices indevidos de correção

monetária, devendo prosseguir a execução pelo valor de R$ 28.204,03 atualizado até abril de 2006, conforme seus

cálculos.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos para determinar o prosseguimento da execução

pelo montante de R$ 46.280,80 atualizado até abril de 2006, consoante cálculo da Contadoria do Juízo, fixando

ainda a sucumbência recíproca.

Irresignado, apelou o INSS, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença, uma vez que acolheu os cálculos da

Contadoria do Juízo, nos quais há excesso de execução, devendo prevalecer os seus cálculos.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo não conhecimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O presente apelo merece ser conhecido, ainda que tenha pleiteado de forma genérica a reforma da r. sentença, a

fim de que prevaleçam seus cálculos.

Todavia, não merece ser provido o recurso.

Com efeito, o julgado que fixou a incidência dos juros de mora em 6% ao ano, foi prolatado em data anterior à

vigência do novo Código Civil, razão pela qual não houve a determinação de sua observância.

2008.03.99.043117-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KELLY CRISTINA DOS SANTOS MENDES incapaz

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

REPRESENTANTE : GENI DA CRUZ SANTOS

No. ORIG. : 07.00.00056-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Assim, a partir de 11de janeiro de 2003, data da vigência do novo Código Civil, os juros de mora incidem no

percentual de 1% ao mês ainda que não determinado no título executivo judicial, cabendo destacar que, no caso, o

julgado foi proferido anteriormente à citada vigência.

Nesse sentido, confira-se o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO

CPC. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SÚMULA STJ/7. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO.

I. Embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou, motivadamente, todas as

questões pertinentes, logo, não há que se falar em ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil.

II. Fixada a verba honorária de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz, excetuados os casos de quantia

irrisória ou exorbitante, não será suscetível de reexame em sede de recurso especial, a teor do enunciado nº 7 da

Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

III. É entendimento assente nesta Corte que os juros moratórios devem ser empregados à taxa de 0,5% ao mês

(art. 1.062, da Lei 3.071, de 1º de janeiro de 1916) até 10.01.2003 - data do início da vigência do novo Código

Civil - e, a contar daí, no percentual de 1% ao mês (Enunciado 20 do CJF).

IV. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AI nº 1.288.848, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 29/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - FUNDAMENTOS INSUFICIENTES

PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA - SENTENÇA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

EM FACE DA SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEGRAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO -

PROLAÇÃO EM DATA POSTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - AUSÊNCIA DE RECURSO -

INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO CONTEMPLADA PELA JURISPRUDÊNCIA - APLICAÇÃO DE JUROS DE

MORA DE 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO A TODO O PERÍODO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Conforme jurisprudência assentada por este Tribunal Superior, há que se distinguirem as seguintes situações,

levando-se em conta a data da prolação da decisão exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do Código Civil de

2002 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do referido código, os juros eram

de 6% (seis por cento) ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% (doze por cento)

ao ano;

(b) se a decisão exeqüenda foi proferida antes da vigência do novo Código Civil e fixava juros de 6% (seis por

cento) ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a

determinação de 6% (seis por cento) ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; e, (c)

se a decisão for posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6%

(seis por cento) ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% (doze por cento) ao ano. Contudo, se

determinar juros de 6% (seis por cento) ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a

modificação depende de iniciativa da parte.

3. A decisão exeqüenda foi prolatada em 30 de junho de 2003 (sentença prolatada nos embargos à execução,

integrada pela decisão dos embargos de declaração opostos), portanto, após o início da vigência do novo Código

Civil, e fixou juros de 6% (seis por cento) ao ano, estando correto o entendimento do Tribunal de origem ao

determinar a incidência de juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre todo o período.

Agravo regimental improvido. (grifei)

(AgRg no REsp 1070154, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 04/02/2009)

Desse modo, o cálculo da Autarquia não pode prevalecer, uma vez que os juros de mora foram calculados de

forma indevida, além de ter apurado diferenças somente até março de 2004, sendo que o termo final correto dos

cálculos é 20/03/2006 (fl. 48).

Por conseguinte, não merece reparo a r. sentença, que julgou parcialmente procedentes os embargos para

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 46.280,80 atualizado até abril de 2006, consoante

cálculo da Contadoria do Juízo de fls. 52/55, uma vez que foi elaborado em conformidade com o título judicial e

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044926-42.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

alegando excesso de execução relativa à ação de concessão de benefício previdenciário ajuizada por ROSALINA

FUNES PICCOLI.

Sustenta o embargante que não pode prevalecer a conta de liquidação elaborada pela embargada, uma vez que

utilizou base de cálculo dos honorários advocatícios de forma indevida sobre prestações pagas

administrativamente, ocasionando o valor incorreto de R$ 4.302,72 atualizado até novembro de 2006. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos à execução, condenando o embargante ao pagamento da

verba honorária fixada em 10% sobre o valor da execução.

Irresignado, apelou o Instituto, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença, a fim de que a execução tenha

prosseguimento no valor de R$ 3.079,56 atualizado até novembro de 2006, consoante apurado em seus cálculos.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No caso, o título judicial condenou a Autarquia ao pagamento de aposentadoria por idade à autora a partir de

14/01/2003.

Ocorre que, no período abrangido no cálculo de liquidação, verificou-se que a autora recebera parcelas atinentes

ao benefício de aposentadoria por idade concedido na via administrativa a partir de 04/08/2003, sendo que a teor

do art. 124 da Lei nº 8.213/91 são inacumuláveis os benefícios em questão.

Portanto, da base de cálculo da verba honorária advocatícia devem ser abatidas as prestações recebidas relativas

ao benefício concedido na via administrativa, as quais não possuem relação com o presente título judicial.

Nesse sentido, confira-se a seguinte jurisprudência:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. COISA JULGADA.

OBSERVÂNCIA AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Tendo em vista que o pedido deduzido denota nítido pleito de reforma, em atenção aos princípios da

fungibilidade e da instrumentalidade das formas, merece o recurso ser recebido como agravo regimental.

2. A exclusão de valores pagos administrativamente da base de cálculo dos honorários advocatícios não ofende a

coisa julgada porquanto o título executivo determinou a incidência da verba honorária sobre o montante devido

até a data da prolação da sentença.

3. Embargos de declaração recebido como agravo regimental e improvido.

(STJ, EDcl no Resp nº 1.140.973, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 17/09/2012)

Desse modo, merece reparo a r. sentença, devendo prosseguir a execução pelo valor de R$ 3.079,56 atualizado até

novembro de 2006, conforme cálculo da Autarquia de fls. 24/25, porquanto corretamente observou o título

judicial, tendo deduzido as parcelas pagas na via administrativa, bem como utilizado a base de cálculo dos

honorários advocatícios tão somente sobre a diferença apurada.

Ante a sucumbência da embargada, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 700,00,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, eis que beneficiária da justiça gratuita.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

2008.03.99.044926-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALINA FUNES PICCOLI

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

No. ORIG. : 02.00.00292-8 3 Vr AMERICANA/SP
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MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002007-14.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração oposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 90/93), com base no art.

535 do Código de Processo Civil, em face da decisão monocrática de fls. (71/83), proferida em 03.08.2012, o

qual, deu parcial provimento a Apelação, reconhecendo o direito à desaposentação, mediante a cessação do

benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada,

bem como a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior.

 

Em suas razões, em síntese, a autarquia alega, inclusive para fins de prequestionamento, ocorrência de decadência

e que a decisão recorrida viola a Constituição Federal e dispositivos da Lei n. 8.213/1991 e Lei n. 8.212/91.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

2008.61.27.002007-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VALDEMAR GARDIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP191681 CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210116 MARCIUS HAURUS MADUREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO

. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO . ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação , por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

No mais o Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado

se prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

Verifica-se, que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível

em sede de Embargos de Declaração.

 

Além disso, mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria

decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios

constantes do artigo 535 do diploma processual:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO

ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas

ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada.

O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração , por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato
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ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que

poderão ser rechaçados implicitamente.

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300).

Ante o exposto, conheço e rejeito os Embargos de Declaração, nos termos desta decisão.

 

Publiquem-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000438-04.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

2008.61.83.000438-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OSWALDO BASCHERA

ADVOGADO : SP202273 LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004380420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.
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Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.
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(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000116-45.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em Ação de conhecimento, ajuizada por Edson

Theodoro de Carvalho, em 27.02.2008, que tem por objeto condenar a autarquia federal a reconhecer e averbar o

tempo de serviço exercido como guarda mirim de Fernandópolis, no lapso de 21.12.1978 a 10.03.1982.

 

A r. sentença, proferida em 17.06.2008, julgou procedente o pedido, reconhecido o trabalho no lapso pretendido e

condenado o INSS a expedir a respectiva certidão de tempo de serviço e ao pagamento de despesas processuais e

honorários advocatícios de R$ 300,00 (trezentos reais). Sentença submetida à remessa oficial (fls. 42/46).

2009.03.99.000116-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON THEODORO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP096814 DEONISIO JOSE LAURENTI

No. ORIG. : 08.00.00023-2 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Opostos embargos de declaração pelo autor (fls. 48/51), restaram rejeitados pela r. decisão de fl. 52.

 

Inconformado, apela o INSS, pugnando, em síntese, pela improcedência total do pedido (fls. 54/66).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 68/73).

 

Relatados, decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei

nº 10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se

aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente

a sessenta (60) salários mínimos.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE URBANA

 

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da Lei nº 8.213/1991, opera-se de acordo com os arts. 55 e

108, e tem eficácia quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

 

Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto nº 3.048/1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

 

Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida

pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, não sendo

admissível prova exclusivamente testemunhal, a menos que haja início de prova material e na ocorrência de

motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Em princípio, a declaração prestada pela ex-patroa ou seus familiares da época de prestação de serviço, anterior à

L. 5.859/72, é válida e operante desde que venha a ser corroborada pela prova testemunhal, pois na vigência da

Lei nº 3.807/1960 não se exigia o recolhimento de contribuições, vez que inexistia previsão legal para o registro

do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal.

 

Nesse sentido é a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE

SERVIÇO ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DELARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA.

A declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas

referente a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela

legislação previdenciária. Recurso não conhecido (REsp 326.004 SP, Min. Gilson Dipp).
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DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade urbana: No presente caso, observe-se que o conjunto probatório comprova que a parte autora

desenvolveu estágio, na qualidade de guarda-mirim. Todavia, dele também se depreende que o mesmo ocorreu

mediante convênio, com vistas à orientação técnica e profissional.

 

A atividade desenvolvida por intermédio de entidades de cunho assistencial, mediante oferta de alimentação,

material, uniforme, ajuda de custo para a manutenção pessoal e escolar ao assistido, não gera vínculo

empregatício. Desse modo, não há como enquadrar esse pretenso labor como relação de emprego, nos termos do

artigo 3º da CLT.

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, nos termos do art. 557 caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa

Oficial e DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, na forma da

fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012957-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.012957-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR NUNES DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Jair Nunes da Silva em

11.03.2008, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos vínculos constantes em CTPS e dos recolhimentos de

contribuições previdenciárias.

 

A r. Sentença, proferida em 12.12.2008, julgou procedente o pedido, condenada a autarquia ré ao pagamento de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde a citação, acrescida de correção monetária e juros de

mora, mais honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas (fls. 87/89).

 

Inconformado, apela o INSS, pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido na integralidade (fls. 92/98).

 

Subiram os autos a esta E. Corte com as contrarrazões (fls. 101/103).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

No. ORIG. : 08.00.00031-6 1 Vr PENAPOLIS/SP
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A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE URBANA

 

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da Lei nº 8.213/1991, opera-se de acordo com os arts. 55 e

108, e tem eficácia quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

 

Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto nº 3.048/1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

 

Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida

pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, não sendo

admissível prova exclusivamente testemunhal, a menos que haja início de prova material e na ocorrência de

motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Em princípio, a declaração prestada pela ex-patroa ou seus familiares da época de prestação de serviço, anterior à

L. 5.859/72, é válida e operante desde que venha a ser corroborada pela prova testemunhal, pois na vigência da

Lei nº 3.807/1960 não se exigia o recolhimento de contribuições, vez que inexistia previsão legal para o registro

do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal.
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Nesse sentido é a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE

SERVIÇO ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DELARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA.

A declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas

referente a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela

legislação previdenciária. Recurso não conhecido (REsp 326.004 SP, Min. Gilson Dipp).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade urbana: No presente caso, o autor apresentou cópias de sua CTPS com vínculos empregatícios

entre os anos de 1968 e 2001 (fls. 11/19).

 

É sabido que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em CTPS, e

prevalece se provas em contrário não forem apresentadas.

 

Cumpre destacar ser de responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias ao INSS, possuindo este ação própria para o recebimento do crédito.

 

Entendo também que os períodos trabalhados como trabalhador rural/urbano, com as respectivas anotações na

CTPS, mesmo que sejam anteriores ao advento da Lei nº. 8.213/1991, devem ser aproveitados para todos os fins,

inclusive para efeito de carência e para cômputo de contribuições.

 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE CÁLCULO. PENSÃO POR

MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. TRABALHADOR RURAL COM

ANOTAÇÃO EM CTPS. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

III - Em se tratando de trabalhador rural com anotações em CTPS, mesmo em período anterior ao advento da Lei

n. 8.213/91, é perfeitamente possível particularizar o fato gerador da contribuição previdenciária, identificar o

sujeito passivo (empregador) e apurar o montante devido, de modo a permitir que o Estado possa cobrar

eficazmente o crédito constituído. Vale dizer: o trabalhador rural, nessas condições, se equipara ao trabalhador

urbano, na medida em que possibilita o equilíbrio financeiro entre custeio/benefício, razão pela qual se mostra

razoável conferir ao aludido trabalhador rural o direito de poder contar seu tempo de serviço anterior à edição

da Lei n. 8.213/91 para efeito de carência e contagem recíproca. IV - O escopo da Lei Complementar n. 11/71 foi

assegurar aos trabalhadores rurais, especialmente aqueles empregados sem registro em CTPS ou o pequeno

produtor rural, um mínimo de cobertura previdenciária, com a previsão de alguns direitos sem necessidade de

contribuição. Todavia, tal beneplácito não reduz a extensão do direito do trabalhador rural com registro em

CTPS, dado que sua atividade enseja a cobrança de contribuição previdenciária, tendo como contrapartida a

possibilidade de computar os aludidos períodos para todos os efeitos legais, com repercussão, inclusive , no

cálculo da renda mensal inicial de seu benefício. V - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos,

sem alteração do resultado. 

(AR 200803000011420, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

06/01/2011) 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL - SEM REGISTRO EM CTPS - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O

RECONHECIMENTO EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO

PREENCHIDO - TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE

PROVIDAS. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

- As anotações da CTPS configuram presunção 'juris tantum' de veracidade. Nesse sentido, o enunciado n° 12 do

Tribunal Superior do Trabalho. - Quanto ao período de carência , o tempo de serviço do segurado empregado

rural , com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do
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recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

(...) 

(AC 200703990065769, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 11/03/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA.

APLICAÇÃO DO DECRETO N. 89.312/84. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA . CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

(...) 

III - Os documentos emitidos pelo INSS, com base nos registros da CPTS do falecido, demonstram o recolhimento

de 11 contribuições referente aos períodos em que houve prestação de serviços para a Prefeitura da Estância

Climática de Caconde, bem como o exercício de atividade remunerada na condição de empregado rural por

diversos períodos, sem consignar, no entanto, o recolhimento das contribuições correspondentes. Todavia, em se

tratando de trabalhador rural , com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido

documento devem ser computadas para todos os efeitos, inclusive para carência . 

(...) 

(AC 200803990200124, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/12/2008) 

 

Este também é o posicionamento da doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"Enquanto as meras alegações dos trabalhadores não podem ser consideradas, as anotações da carteira de

trabalho representam o início de prova material escrita exigida pela lei, para fins de contagem de tempo de

serviço ainda que para período anterior ao da expedição do documento" (Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, Livraria do Advogado editora, 2004, pág. 210).

 

Observa-se também que houve efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias nos meses de maio de 2003

e de agosto a dezembro de 2005 (fls. 20/25), períodos que deverão ser computados para fins de aposentadoria por

tempo de contribuição.

 

Por outro lado, as guias de contribuições previdenciárias datadas a partir de janeiro de 2006 não se encontram

efetivamente pagas, conforme se verifica dos documentos de fls. 26/46, pelo que não poderão ser somadas para a

concessão do benefício pleiteado.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somados todos os períodos de contribuição previdenciária aos vínculos constantes da CTPS,

perfaz a parte autora 29 anos, 05 meses e 28 dias de tempo de contribuição, quando do ajuizamento da ação

(11.03.2008, fl. 02).

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e

fixar a sucumbência recíproca, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028661-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de conhecimento, ajuizada por Mário Moreno Rodrigues, em

31.08.2007, que tem por objeto condenar a autarquia federal a reconhecer e averbar o tempo de serviço exercido

como legionário mirim de Pederneiras, no lapso de 24.05.1976 a 03.01.1982.

 

A r. sentença, proferida em 27.02.2009, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o trabalho no lapso

de 24.05.1976 a 31.12.1981 e condenado o INSS a averbar e expedir a respectiva certidão de tempo de serviço e

ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 83/91).

 

Inconformado, apela o INSS, pugnando, em síntese, pela improcedência total do pedido (fls. 93/106).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 110/117).

 

Relatados, decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE URBANA

 

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da Lei nº 8.213/1991, opera-se de acordo com os arts. 55 e

108, e tem eficácia quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

2009.03.99.028661-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO MORENO RODRIGUES

ADVOGADO : SP082662 REINALDO ANTONIO ALEIXO

No. ORIG. : 07.00.00110-0 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto nº 3.048/1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

 

Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida

pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, não sendo

admissível prova exclusivamente testemunhal, a menos que haja início de prova material e na ocorrência de

motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Em princípio, a declaração prestada pela ex-patroa ou seus familiares da época de prestação de serviço, anterior à

L. 5.859/72, é válida e operante desde que venha a ser corroborada pela prova testemunhal, pois na vigência da

Lei nº 3.807/1960 não se exigia o recolhimento de contribuições, vez que inexistia previsão legal para o registro

do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal.

 

Nesse sentido é a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE

SERVIÇO ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DELARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA.

A declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas

referente a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela

legislação previdenciária. Recurso não conhecido (REsp 326.004 SP, Min. Gilson Dipp).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade urbana: No presente caso, observe-se que o conjunto probatório comprova que a parte autora

desenvolveu estágio, na qualidade de guarda-mirim. Todavia, dele também se depreende que o mesmo ocorreu

mediante convênio, com vistas à orientação técnica e profissional.

 

A atividade desenvolvida por intermédio de entidades de cunho assistencial, mediante oferta de alimentação,

material, uniforme, ajuda de custo para a manutenção pessoal e escolar ao assistido, não gera vínculo

empregatício. Desse modo, não há como enquadrar esse pretenso labor como relação de emprego, nos termos do

artigo 3º da CLT.

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.
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Posto isto, nos termos do art. 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do

INSS, para julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037196-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recursos de Apelação interpostos em face da r. Sentença (fls. 118/122) que julgou procedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da data da juntada aos

autos do laudo médico pericial, no valor de um salário mínimo, acrescido de juros de mora e correção monetária.

Tutela antecipada concedida. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

Sentença, a qual não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão

do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

 

Por sua vez, requer a parte autora a fixação do termo inicial a partir da data do requerimento administrativo.

 

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a este Tribunal.

 

O parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República opina pelo provimento do Apelo da Autora e pelo

desprovimento do Recurso do INSS (fls. 160/165).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

2009.03.99.037196-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARLENE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP119182 FABIO MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00067-0 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. ) a autora é portadora de transtorno de personalidade grave com

instabilidade emocional. Afirma que a requerente apresenta rebaixamento intelectual, não sabe ler, nem escrever.

 

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do
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salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...
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"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social (fls. 102 vº e 184/186) revela que a Autora reside com seu companheiro em uma casa cedida,

composta por quatro cômodos e um banheiro, sem forro, coberto com telha portuguesa. A única renda auferida

advém do benefício assistencial ora pleiteado, deferido em antecipação de tutela. Seu companheiro encontra-se

desempregado e sofre de alcoolismo. Refere que a autora passa a maior parte do tempo na cama.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 24.05.2004 (fl. 10), observada a prescrição

quinquenal.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial na forma

acima explicitada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009340-58.2009.4.03.6102/SP

 
2009.61.02.009340-1/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por NEUSA MARIA BARBOZA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento de

tempo de serviço insalubre.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 204/210 e submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer como insalubres os períodos postulados na exordial, deferindo a concessão da aposentadoria especial à

autora, desde a DER. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a em R$ 2500,00

(dois mil e quinhentos reais).

 

Apela o INSS às fls. 219/222, apenas para requerer a revisão dos juros de mora. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões da autora (fls. 228/236).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA MARIA BARBOZA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00093405820094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS
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O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)
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Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que a segurada trabalhou em atividades insalubres no interregno de 02.10.1978

a 03.09.2008 (data de elaboração do PPP de fls. 30/32), na função de atendente/auxiliar de enfermagem, em

contato, de forma habitual e permanente, com agentes biológicos como vírus, bactérias, bacilos, fungos,

protozoários e parasitas, situação prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, itens 1.3.2 e 2.1.3 e no

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, itens 1.3.4 e 2.1.3.

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a autora mais de 25 anos

de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais na data do requerimento administrativo,

fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a autora faz jus à aposentadoria especial desde o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1981/3621



requerimento administrativo (28.10.2008 - fl. 44).

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

A verba honorária deve ser mantida tal qual fixada em primeiro grau, eis que de acordo com os § § 3º e 4º do art.

20 do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, apenas para esclarecer a questão atinente aos juros de

mora.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003735-80.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.19.003735-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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Decisão

Trata-se de Agravo Legal interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a

decisão monocrática que negou seguimento à sua apelação interposta em face de sentença que julgou procedente a

ação de concessão de aposentadoria por idade.

Alega o agravante, em síntese, que a r. decisão merece parcial reforma, uma vez que é devida a aplicação da Lei

nº 11.960/09 na apuração dos juros de mora e da atualização monetária.

É o relatório.

Decido.

Assiste razão ao agravante.

A respeito da matéria objeto do recurso de apelação cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os

juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação principal e possuem natureza

processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem

aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência. 

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso. 

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor

da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros

definidos pela legislação então vigente. 

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da

Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do

tempus regit actum. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada. 

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.) 

( REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012) 

Desse modo, a partir de 30/06/2009, os juros de mora incidem de uma única vez pelo percentual de 0,5% ao mês e

a atualização monetária com base nos índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, consoante

o preconizado na Lei nº 11.960/2009, cujos cálculos devem observar a forma prevista na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Assim, merece parcial reforma a r. decisão, considerando que, a partir de seu advento, é devida a aplicação da Lei

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORLANDO AUGUSTO PIERRE

ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

No. ORIG. : 00037358020094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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nº 11.960/09 na apuração dos juros de mora e da correção monetária.

Por fim, no que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade

da utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos, encontrando-se ainda pendente de publicação o v. acórdão respectivo.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo legal do INSS, nos termos da fundamentação.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013667-94.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS (fls. 251/265) em face do acórdão (fls. 237/247) que negou

provimento ao agravo interposto pela parte autora contra a decisão de retratação (fls. 210/221) que reconheceu o

direito da parte à desaposentação mediante a devolução do que foi pago a titulo do benefício anterior.

 

Nos termos do que preceitua o artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, é de 5 (cinco) dias o prazo para a

interposição de agravo legal, contados em dobro para a autarquia, com fulcro no artigo 188 do Diploma

Processual Civil.

 

Consigno que a irresignação do INSS incide contra a decisão de fls. 210/221, da qual foi intimado em 11.06.2012

(fl. 223). O acórdão de fls. 237/247 tão somente manteve a decisão anterior, da qual a parte autora insurgia-se

contra a necessidade de devolução dos valores. Quanto ao pedido de desaposentação, contra a qual se insurge o

Instituto, este já fora decidido monocraticamente às fls. 210/221 e o prazo recursal expirou para a autarquia em

21.06.2012. O agravo (fls. 251/265) foi protocolizado em 28.08.2012, portanto, extemporaneamente.

 

Ante o exposto, em face da intempestividade, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO LEGAL.

 

Publique-se. Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração opostos às fls.

341/345.

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060731-37.2009.4.03.6301/SP

2009.61.83.013667-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DE JESUS ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136679420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por José

Benedito Melquíades em 24.06.2011, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o enquadramento de atividades insalubres

exercidas nos períodos de 03.01.1977 a 02.08.1982, 08.11.1982 a 18.07.1988 e 16.01.1989 a 15.05.2007, bem

como sua conversão de tempo especial em comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 09.10.2012, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como de

natureza especial o labor exercido nos períodos de 08.11.1982 a 18.07.1988 e 16.01.1989 a 15.05.2007.

Outrossim, determinou a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, acrescida de correção monetária

e juros de mora de 1% ao mês. Mantida a antecipação de tutela concedida às fls. 209/212. Honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a data da Sentença (fls. 256/263).

 

Apelação do INSS, pleiteando, em síntese, a decretação da total improcedência do pedido (fls. 271/283).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 287/291).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

2009.63.01.060731-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BENEDITO MELQUIADES

ADVOGADO : SP197765 JOSÉ CARLOS DE SOUZA VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00607313720094036301 2 Vr GUARULHOS/SP
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na
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categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.
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Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído,

de forma habitual e permanente e em níveis superiores aos previstos na legislação, agente previsto no quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, durante os

seguintes períodos e patamares: a) 08.11.1982 a 18.07.1988 (82 a 88 dB - formulário de fl. 43 e laudo de fl. 41);

b) 16.01.1989 a 31.12.2003 (90 a 92,9 dB - formulário de fl. 48 e laudo de fl. 47); c) 01.01.2004 a 21.11.2006 (91

dB - PPP de fls. 45/46).

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, enquadrado e convertido de tempo especial em comum os períodos de labor em questão,

somados aos períodos incontroversos, perfaz a parte autora 39 anos, 03 meses e 04 dias de tempo de serviço, na

data do requerimento administrativo (15.05.2007 - fl. 57), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15.05.2007 - fl. 57).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Esclareço que os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do

Código de Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei

nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os

juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

 

Esclareço também que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do
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Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, apenas para esclarecer acerca da incidência da inovação trazida pela Lei nº

11.960/09 no que pertine aos juros de mora, na forma acima explicitada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014682-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, contra a r. sentença

proferida em ação previdenciária proposta em face do INSS, que reconheceu a incompetência absoluta da Justiça

Estadual para julgar a demanda, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso IV do Código de Processo Civil (fls. 108/111).

 

Requer a apelante, em síntese, a anulação da r. sentença, devendo prosseguir a demanda no juízo estadual (fls.

113/150).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

2010.03.99.014682-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00245-9 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, assim dispõe:

Art. 109 (omissis)

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

O dispositivo em questão confere ao segurado a possibilidade de ajuizar ação de benefício previdenciário no foro

de seu domicílio, quando a Comarca não for sede de Juízo Federal. Trata-se de hipótese de competência federal

delegada.

 

Com a delegação de competência constitucionalmente prevista, ambos os Juízos, Federal e Estadual, passaram a

ter competência - de natureza territorial e, portanto, relativa - para apreciar o feito.

 

No caso concreto, conforme a Inicial a parte autora é domiciliada na cidade de Sertãozinho/SP, sendo que essa

localidade não é sede de Vara ou Juizado Especial Federal. Embora a jurisdição do Juizado Especial Federal de

Ribeirão Preto abranja o Município de Sertãozinho, tal fato não elide a competência do Juízo Estadual.

 

Dessa forma, tendo a parte autora optado por ajuizar a ação na Justiça Estadual de seu domicílio (que possui

competência delegada, na forma do artigo 109, § 3º, da CF), não poderia a d. Magistrada daquela localidade

declinar de ofício de sua competência. É que, sendo a eventual incompetência de natureza territorial/relativa, é

descabida sua declaração de ofício, sendo invocável apenas mediante provocação da parte interessada, por

intermédio da chamada exceção de incompetência, conforme enunciado da Súmula 33 do Superior Tribunal de

Justiça, que dispõe que a incompetência relativa não pode ser declarada de oficio.

 

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados desta Corte:

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde

que não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo

"in casu" litisconsórcio necessário em relação à União. 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado. 

(Conflito de Competência nº 2003.03.00.019042-0, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU

23/08/2004) 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem

que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial,

a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a
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delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o

artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre

as próprias varas federais e o Juizado ou entre estes e varas da Justiça estadual em que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95,

na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão

do juiz no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de

encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 830/2003.

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.04.04, DJU

09.06.04, p. 170).

 

E transcrevo trecho da decisão monocrática proferida pelo Min. JORGE MUSSI, no CC 111685, DJe 02/02/2011:

 

(...) O caso concreto traduz hipótese de aplicação do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, haja vista tratar-se

de ação em que se busca a concessão de pensão por morte, benefício de natureza previdenciária, em região que

não acolhe vara federal.

Porém, sendo faculdade da parte a escolha do foro, na espécie, cuida-se de competência relativa, a qual não pode

ser alegada de ofício, nos termos da Súmula n. 33 desta Corte: A incompetência relativa não pode ser declarada de

ofício.(...)

 

Ademais, o Código de Processo Civil em seu artigo 87 estabelece o seguinte:

Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta.

São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando

suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

Dessa forma, a teor do que dispõe o artigo 109 da Constituição Federal e o artigo 87 do Código de Processo Civil,

o MM. Juízo a quo é competente para o julgamento da demanda.

De modo que, impõe-se o afastamento da extinção do processo sem julgamento do mérito, sendo de rigor a

anulação da r. sentença, a fim de que a execução tenha prosseguimento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para anular a r. sentença e determinar o regular prosseguimento do feito.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018811-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.018811-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BRAZ BISCOLA incapaz

ADVOGADO : SP174203 MAIRA BROGIN (Int.Pessoal)
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DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido desde a data da citação. Condenando a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

R$ 500,00 (quinhentos reais). Isento de custas.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a ausência dos

requisitos necessários à percepção do benefício. Se esse não for o entendimento, pugna, pela fixação do termo

inicial na data do laudo social.

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, o postulante, nascido em 20/04/1954 (fls. 09), propôs ação em 13/10/2003, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 02/12/2005 e 07/02/2008, estando o autor com 54 (cinquenta e

quatro) anos de idade, concluiu o Sr. Perito, ser ele portador deficiência mental grave, que o incapacita total e

permanentemente para o exercício de atividade laborativa e para atos da vida civil (fls. 56/57 e 104/105), estando

interditado desde 24/04/2002 (fls. 16).

Resta perquirir se o demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se dos relatórios sociais realizados em 16/10/2003, 08/08/2007 e 20/07/2009 (fls. 25, 79/81 e

121) que o requerente não possui residência fixa, vagando pela casa de sua curadora, de suas irmãs e de

REPRESENTANTE : CLEUSA APARECIDA DE MATTIS SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP

No. ORIG. : 03.00.00121-0 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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conhecidos. Porém tendo em vista a existência de sua curadora e sobrinha, usaremos o estudo realizado em sua

residência, devendo o autor ser integrado a este grupo familiar. O autor reside em companhia de 04 (quatro)

pessoas: sua sobrinha e curadora, a Sra. Cleusa Aparecida de Mattis Silva com 47 anos, auxiliar de costura, o

marido de sua sobrinha, Sr. Luis Batista da Silva com 49 anos, operador de refrigeração e os filhos da mesma,

Rodrigo de Mattis da Silva com 24 anos, fateador e Luiz Henrique de Mattis da Silva com 19 anos, estudante.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere o requerente é proveniente do trabalho

de sua curadora, no valor de R$ 460,00.

Em pesquisa ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que não há registros em nome do autor, que sua

sobrinha possui diversos registros, sendo o último com admissão em 01/12/2010 sem data de rescisão, om salário

no valor de R$ 691,03, o marido de sua sobrinha possui diversos registros sendo o último com admissão em

09/04/2013, com salário de R$ 1.651,06, o filho Rodrigo possui alguns registros sendo o ultimo no período de

01/12/2012 a 31/08/2013, no valor de R$ 1.060,60 e o filho Luiz Henrique possui último registro no período de

01/10/2013 a 14/11/2013, no valor de R$ 500,73.

No caso em comento, não há elementos para afirmar que se trata de família que viva em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são suficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Assim, indevida a concessão do benefício pleiteado.

E este o entendimento desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. REFORMA DO JULGADO.

AGRAVO PROVIDO. 1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo

Civil, cabe ao relator o julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste

inadmissível, improcedente, prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores. 2 - Conquanto tenha

restado devidamente comprovada a deficiência da parte autora, não restara comprovado o outro requisito

exigido à concessão de amparo assistencial, qual seja, o requisito da hipossuficiência. 3 - Não comprovados pela

parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do benefício assistencial, impondo-se,

por isso, a reforma da r. decisão agravada, julgando-se improcedente o pedido inicial. 4 - Agravo legal provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00202226220084039999, Relator(a) Des. Federal David Dantas, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:31/01/2014)

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o pedido inicial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034391-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.034391-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA QUINTILIANO CURCIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10.00.00097-8 3 Vr MOGI GUACU/SP
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Vistos.

 

Trata-se de Reexame Necessário e de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 220/223) que

julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da

data do indeferimento administrativo, acrescidos de juros e correção monetária. Honorários advocatícios fixados

em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da Sentença. Tutela antecipada concedida.

 

Em suas razões, alega, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento da Apelação (fls.

259/262).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data do

requerimento administrativo ocorreu em 14.01.2010 (fl. 22) e a Sentença foi prolatada em 17.09.2012 (fl. 223),

bem ainda que o valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 15).

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.
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O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     1995/3621



Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 13/04/2011 revela que a Autora, atualmente com 67 anos de idade, reside com seu

cônjuge, de 76 anos de idade, em casa própria, muito simples, guarnecida de móveis bem antigos e com recursos

mínimos de sobrevivência do casal. Seu esposo é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 45),

no valor de um salário mínimo mensal.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado,

por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn
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1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula
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nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, no tocante aos honorários advocatícios.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037833-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe agravo (fls. 198/200), nos termos do artigo 557, §1º, do

Código de Processo Civil, em face da decisão (fls. 148/154), que deu provimento parcial à apelação do INSS e à

remessa oficial para acolher o pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional em

integral, mediante reconhecimento de tempo de atividade rural. e condenou a autarquia 

 

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Assiste razão ao agravante.

 

A decisão monocrática agravada fixou os honorários advocatícios em "em 10% (dez por cento), calculados sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil" (fl. 153), em dissonância com o entendimento já pacificado pela 3ª Seção desta E. Corte,

conforme se verifica do julgamento dos Embargos Infringentes nº 0001183-84.2000.4.03.6111, cuja ementa segue

in verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECLARAÇÃO DE

VOTO-VENCIDO. DESNECESSIDADE. CABIMENTO. RECURSO JULGADO POR MAIORIA. DIVERGÊNCIA

APENAS QUANTO À EXTENSÃO DA REFORMA DA SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE

CÁLCULO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 111 DO STJ. 

1. A declaração de voto-vencido não é condição para o conhecimento dos embargos infringentes, em especial

2010.03.99.037833-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM ANTUNES

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 08.00.00049-4 2 Vr TATUI/SP
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quando é possível se verificar a extensão da divergência a partir do acórdão lavrado e da minuta de julgamento.

2. Cabimento dos embargos infringentes mesmo na hipótese de o julgamento da apelação ocorrer mediante votos

divergentes que, apreciando o mérito da demanda, reformem a sentença em diferente extensão.

3. Os honorários advocatícios, nas lides previdenciárias, devem incidir sobre as prestações vencidas até a data

da prolação da sentença, entendida esta, em interpretação restritiva, como ato emanado do juiz de primeiro grau,

nos termos do artigo 162, § 1º, do CPC. Inteligência da Súmula 111 do STJ.

4. Embargos infringentes desprovidos."

(TRF-3, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Lúcia Ursaia, v.u., D.E. 03.10.2011)

 

Nessas condições, a Decisão (fls. 148/154) passa a ter a seguinte redação no tocante à condenação em honorários

advocatícios:

 

"Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a

Súmula nº 111 do E. STJ."

 

Ante o exposto, em sede de juízo de retratação e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

reconsidero o "Decisum" de fls. 148/154 tão somente quanto aos honorários advocatícios, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038807-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por Julio Cesar do Valle Machado em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, que objetiva a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de

contribuição (DIB 15.03.2002), mediante aplicação da legislação que vigia anteriormente à edição da Emenda

Constitucional 20/98, ao fundamento de que já teria preenchido os requisitos para obtenção do benefício antes de

16.12.1998. Requer seja o recálculo efetuado com base na média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-

contribuição, desde a concessão da aposentadoria.

 

Sobreveio Sentença (fls. 171/174), na qual o MM. Juiz extinguiu o feito, sem apreciação do mérito, por

reconhecer a coisa julgada, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de processo Civil. O autor foi

condenado ao pagamento das custas, despesas processuais e verba honorária fixada em 10% sobre o valor

atualizado da causa, com as ressalvas da gratuidade.

 

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls.177/182) na qual sustenta ter direito adquirido ao cálculo do benefício

na forma da legislação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98. Aduz, ainda, que o pedido desta demanda é

2010.03.99.038807-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JULIO CESAR DO VALLE MACHADO

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00281-6 1 Vr GUARUJA/SP
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diverso e não tem qualquer relação com ação por ele movida para reconhecer tempo de contribuição referente ao

período de 01.09.1966 a 30.05.1970, para fins de concessão do benefício.

 

Embora devidamente intimada, a autarquia não apresentou contrarrazões, subindo os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A apelação não merece provimento.

 

Cuida-se de ação que objetiva o recálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB

15.03.2002) nos termos da legislação anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20/98, ao fundamento de que

já teria preenchido os requisitos para obtenção do benefício antes de 16.12.1998 e, portanto, teria direito adquirido

àquela forma de cálculo, mais vantajosa.

 

Ocorre que o requerimento do benefício em tela não foi processado e deferido administrativamente. O autor

obteve sua aposentação por força de ação judicial, cujo pedido foi formulado nos seguintes termos (fl. 58):

 

"(...) omissis

c) Total procedência da ação para fins de condenar a autarquia na contagem do período laborado de 01.09.1966

a 30.05.1970, somando-se ao tempo de serviço realizado pela própria autarquia, às fls. 40 do processo

administrativo, concedendo a aposentação por tempo de serviço integral (35 anos), com termo inicial na data

do requerimento administrativo (15.03.2002 - processo 42.123.348.714-8), colocando-a imediatamente em

manutenção, com o consequente pagamento dos valores em atraso, acrescidos de correção monetária" (...)

omissis - sem negrito no original.

 

Conforme se verifica da transcrição, o autor requereu expressamente a concessão de aposentadoria integral, com

base nos 35 anos de tempo de serviço, computados até 15.03.2002, sem deixar margem a qualquer outro

entendimento. A concessão de benefício que ora infere ser mais vantajoso, calculado com base na média

aritmética simples das 36 últimas contribuições, implicaria contagem do tempo de 31 anos, 10 meses e 10 dias,

contados até 16.12.1998, resultando em aposentadoria proporcional.

 

O pedido inicial restou acolhido integralmente nesta Corte (fls. 84/93) e transitou em julgado. O autor procedeu à

execução da Sentença, elaborando os cálculos (fls. 98/103) que foram homologados e os valores levantados (fl.

151).

 

Nesse contexto, não há que se falar em direito adquirido à aplicação da legislação anterior, porquanto prevaleceu o

direito pleiteado pelo próprio segurado, que resultou em coisa julgada material. A Administração processou e

expediu o ato concessivo do benefício, revestido dos elementos que lhe conferem validade, encerrando, portanto,

ato jurídico perfeito e não se pode agora, simplesmente desconsiderá-lo.

 

Por fim, ainda que se assim não fosse, o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça proferiram

decisão, no sentido da impossibilidade da transformação de aposentadoria com proventos integrais em

proporcionais, conforme exemplificam os seguintes arestos:

 

EMENTA. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. PROVENTOS INTEGRAIS.
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TRANSFORMAÇÃO EM PROVENTOS PROPORCIONAIS: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Inviável a transformação da aposentadoria concedida com proventos integrais em proporcionais de acordo

com a legislação em vigor à época em que teria direito à aposentadoria proporcional. 2. Agravo regimental

improvido.

(STF - Rel. Min. Ellen Gracie, DJ e - publ. 23.09.2010)

RECURSO ESPECIAL Nº 1.253.800 - SC (2011/0108249-9)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

PROVENTOS INTEGRAIS. TRANSFORMAÇÃO EM PROPORCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A presente questão já foi objeto de análise por este Superior Tribunal, que à luz do entendimento consolidado

no Supremo Tribunal Federal, assentou compreensão no sentido de que, não tendo o segurado requerido a

aposentadoria proporcional no tempo oportuno, optando por permanecer em atividade laboral até o

preenchimento do requisito para aposentadoria integral, não pode, agora, sob pretexto de opção pelo benefício

mais vantajoso, desfazer o ato de concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral para que seja

recalculada a sua renda mensal inicial, conforme a legislação em vigor na data em que teria direito à

aposentadoria proporcional. 

2. Recurso especial a que se nega seguimento.

Cuida-se de recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, interposto contra

acórdão do Tribunal

Regional Federal da 4ª Região assim ementado (fl. 132):

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO AO MELHOR BENEFÍCIO EM DATA

ANTERIOR À DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INVIABILIDADE. POSICIONAMENTO DO STF.

1. Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 286921 AgR / RS, RE 297375 AgR/SP, RE 345398

AgR/SP e RE 352391 AgR/SP), tendo o segurado voluntariamente adiado o requerimento da aposentadoria para

momento ulterior ao implemento dos requisitos mínimos, ainda sob a égide da mesma lei, não é possível que,

posteriormente, pretenda a retroação da data de início.

2. Hipótese em que, segundo a Corte Suprema, não se cogita de direito adquirido, uma vez que não se está diante

de situação em que tenha surgido lei posterior mais gravosa.

Aponta o recorrente, além de divergência jurisprudencial violação do artigo 56 do Decreto nº 3.048/1999,

afirmando que fazer jus ao recálculo da sua renda mensal inicial com base na data em que teria direito à

aposentadoria proporcional.

A irresignação não merece acolhimento.

Inicialmente, ressalte-se, que não se trata de renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo

de contribuição e posterior concessão de novo benefício, mas de recálculo da renda mensal da aposentadoria por

tempo de serviço, mediante a retroação da data de seu início para momento anterior, em que já estariam

implementadas as condições para a concessão de benefício mais vantajoso, com o que se pretende alterar, na

prática, a aposentadoria integral para proporcional.

Nesse contexto, verifica-se que o autor busca rever sua aposentadoria por tempo de serviço, concedida na forma

integral em 5/9/1991 (fl. 102), pretendendo substituir a renda mensal inicial por aquela que seria devida à parte

autora em 3/1991, na forma proporcional.

A presente questão já foi objeto de análise por este Superior Tribunal, que à luz do entendimento consolidado no

Supremo Tribunal Federal, assentou compreensão no sentido de que, não tendo o segurado requerido a

aposentadoria proporcional no tempo oportuno, optando por permanecer em atividade laboral até o

preenchimento do requisito para aposentadoria integral, não pode, agora, sob pretexto de opção pelo benefício

mais vantajoso, desfazer o ato de concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral para que seja

recalculada a sua renda mensal inicial, conforme a legislação em vigor na data em que teria direito à

aposentadoria proporcional. Nesse sentido, anotem-se os seguintes julgados:

A - PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI N. 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE

CONCEDIDO. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS.

TRANSFORMAÇÃO. PROVENTOS PROPORCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. (...).

2. È inadmissível desfazer o ato que reconheceu o direito à aposentadoria integral para concedê-la com

proventos proporcionais.

Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

3. Uma vez concedida a aposentadoria integral, a legislação aplicável ao caso será aquela que vige na data em

que o segurado alcança seus requisitos, de maneira que é incabível retroagir a renda mensal inicial à data em

que o segurado adquiriu o direito à aposentadoria proporcional, visto que se tratam de benefícios distintos (AgRg
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no AgRg no Ag 663.529/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 28/9/2009).

4. Agravos regimentais improvidos.

(AgRg no REsp nº 1.230.890/PR, relator o Ministro Jorge Mussi, DJe de 9/5/2012)

B - PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/1997.

IMPOSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

PROVENTOS INTEGRAIS. TRANSFORMAÇÃO. PROVENTOS PROPORCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO, TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1. (...)..

2. Não é possível desfazer o ato de concessão de aposentadoria integral para conceder aposentadoria com

proventos proporcionais.

3. (...).

4. Agravo regimental a que se dá provimento. Recurso especial a que se dá parcial provimento.

(AgRg no REsp nº 1.242.327/PR, relator o Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do

TJ/RJ), DJe de 13/2/2012)

Do Supremo Tribunal Federal, confiram-se os seguinte precedentes:

A - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

INTEGRAL. TRANSFORMAÇÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Tendo o autor optado, por sua exclusiva conveniência, pela aposentadoria integral, não pode a sua renda

mensal ser calculada em data anterior, quando fazia jus à aposentadoria proporcional ao tempo de serviço.

Precedentes.

II - Não há qualquer contrariedade à Súmula nº 359 do STF, porquanto tal enunciado pressupõe alterações

legislativas previdenciárias, os quais importem em evidente prejuízo ao beneficiário que cumpriu os necessários

requisitos à inatividade, em momento anterior, quando havia legislação mais favorável ao segurado. Precedente.

III - Agravo regimental improvido.

(AI 810744 AgR, relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 1/2/2011)

B - CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. PROVENTOS INTEGRAIS.

TRANSFORMAÇÃO EM PROVENTOS PROPORCIONAIS: IMPOSSIBILIDADE.

1. Inviável a transformação da aposentadoria concedida com proventos integrais em proporcionais de acordo

com a legislação em vigor à época em que teria direito à aposentadoria proporcional. 

2. Agravo regimental improvido.

(RE 286921 AgR, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 24/9/2010)

C - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. PROVENTOS INTEGRAIS. TRANSFORMAÇÃO. PROVENTOS PROPORCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O beneficiário, ao ter sua aposentadoria concedida com proventos integrais, não poderá requerer que a sua

renda mensal seja calculada de acordo com a legislação em vigor na data em que teria direito à aposentadoria

proporcional. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no RE n.º 345.398/SP, relator o Ministro Eros Grau, DOU de 7/12/2006)

D - CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA.

I - Aposentadoria concedida com proventos integrais, tendo em consideração o preenchimento dos requisitos

legais exigidos.

Pretensão de transformação do benefício com proventos proporcionais: impossibilidade.

II - Negativa de trânsito ao RE. Agravo não provido (Ag. Reg. no RE nº 352.391-SP, Orlando Dias vs. Instituto

Nacional do Seguro Social, relator o Ministro Carlos Velloso, DOU de 3/2/2006)

No mesmo sentido as seguintes decisões: REsp nº 1.258.971/SC,

Relator o Ministro Og Fernandes, DJe de 30/5/2012, DJe de 30/5/2012 e REsp nº 1.309.258/RS, Relator o

Ministro Humberto Martins, DJe de 4/5/2012.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

especial.

Publique-se.

Brasília (DF), 15 de junho de 2012.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator

(Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 19/06/2012)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e
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mantenho integralmente a Sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-84.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é
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expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de
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decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da
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data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001351-58.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em face de Sentença prolatada às fls. 52/53 pelo Juízo da 3ª Vara

Federal de Santos/SP, que indeferiu a inicial com fundamento no artigo 295, inciso V, do Código de Processo

Civil e extinguiu, sem resolução do mérito, a ação de concessão de aposentadoria por idade cumulada com

indenização por dano moral.

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, a competência

do Juízo da Comarca de Registro é relativa e não pode ser declarada de ofício. Pugna pela anulação da sentença e

prosseguimento do feito com a remessa dos autos à Justiça Estadual de Registro. 

 

Por fim, requer seja a apelada condenada em honorários advocatícios no montante de 20% do valor da

condenação, na forma do artigo 1º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001 c.c. o artigo 55 da Lei n.º 9.099, de

26 de setembro de 1995.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar
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provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, a cumulação de pedidos é permitida, desde que: I) haja

compatibilidade entre eles; II) o mesmo juízo seja competente para deles conhecer; III) o procedimento a ser

adotado seja comum a todos.

 

Consigno que não há óbice à cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização

por danos morais, já que o Juízo a quo é competente para apreciar ambos os pedidos formulados, isto é, tanto a

matéria previdenciária quanto a cível. O pedido indenizatório constitui questão secundária e indissociável da

pretensão principal, tendo em vista que a procedência daquele pedido dependerá de a parte Autora demonstrar a

ocorrência do dano e seu nexo de causalidade com a conduta (supostamente ilícita) do INSS de indeferir, em

âmbito administrativo, o benefício pleiteado.

 

O feito originário foi ajuizado pela parte autora na comarca de seu domicílio, como autoriza o art. 109, §3º da C.F.

A cumulação de pedido de indenização não exclui a competência do juízo estadual, na medida em que o pedido de

indenização por danos morais é decorrente do pedido principal. 

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO. 1.Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste

na concessão de aposentadoria por idade, bem como na condenação do INSS ao pagamento de indenização por

danos morais. 2.O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não

possui Vara Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88. 3.Entende esta Relatoria que o pedido de

indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele está diretamente relacionado.

4.Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua competência estabelecida por

expressa delegação constitucional. 5.Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de

Direito da 1ª Vara de Registro-SP.

(STJ, CC - Conflito de Competência - 111447, Rel. Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP),

Terceira Seção, DJE Data:02/08/2010)

 

Nesse sentido, também existem julgados desta Corte, conforme se observa dos arestos abaixo transcritos:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS . OUTORGA

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário , mas também a indenização por danos

morais , cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a

Justiça Estadual , pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da

Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente."

(CC nº 2007.03.00.084572-7, Terceira Seção, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 13.12.2007,

DJU 25.02.2008, p. 1130).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde

reside, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,
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porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre estes e varas da Justiça Estadual em

que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela

parte autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº

9.099/95, na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação

veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 830/2003.

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.04.04,

DJU 09.06.04, p. 170).

 

É certo que, havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos

morais, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da causa (inteligência do art.

259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não poderia ser desproporcional em relação à principal, de

modo que, para definição do valor correspondente aos danos morais, deveria ter sido utilizado como parâmetro o

quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido.

 

Assim, sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, vale dizer, ultrapassando o valor

pretendido o limite equivalente ao total das parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício (inteligência do

art. 260 do CPC), é perfeitamente possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da causa, ao menos

provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO E CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. Os arts. 259 e 260 do CPC estabelecem os critérios para estimativa do valor da causa, os quais devem ser

respeitados pela parte autora, sobretudo se a diferença verificada importar em alteração de competência

absoluta legalmente prevista. 

2. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se tratar de questão de ordem pública, deve

ser conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha de reavaliar o valor atribuído pela parte autora. 

3. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins de fixação da competência dos Juizados Especiais

Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e de uma

anuidade das vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei

10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações vincendas. 

4. Havendo cumulação de pedidos, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor

da causa. 

5. Sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, nada obsta seja este adequado à situação

dos autos 

6. Para definição do valor da causa referente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum

referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido, pois a pretensão

secundária não pode ser desproporcional em relação à principal. 

7. Hipótese em que mesmo adotando-se os critérios acima definidos, foi extrapolado, somando-se o valor de

ambas pretensões, o limite de sessenta salários mínimos, não se cogitando de competência do Juizado Especial

Federal.

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AC 00015084220094047008, Julg. 04.05.2010, Rel. Ricardo Teixeira do Valle

Pereira, D.E. 17.05.2010)

PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO OBJETIVA FACULTATIVA DE

PRETENSÕES JUDICIAIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 3º da Lei n. 10.259/2001 estabelece que "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar,

conciliar e julgar causas de competência da Justiça federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar as suas sentenças", sendo certo que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta" (art. 3º, parágrafo 3º). 

II - Requerimento de concessão de benefício assistencial no valor de um salário mínimo, mais verbas atrasadas,
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cumulado com pedido de indenização por danos morais calcado em argumentação totalmente genérica, sem

nenhuma referência a constrangimentos concretos que tenham sido efetivamente vivenciados. 

III - Nesse particular contexto, a cumulação do pedido de indenização revela-se como uma estratégia clara de

escape à regra legal que atribui competência absoluta aos juizados especiais federais para o julgamento das

ações de reduzido conteúdo econômico (até 60 salários mínimos). Reconhecimento da incompetência da Vara

Federal Comum para processar e julgar o feito. 

IV - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 5ª Região, Quarta Turma, AG 00099129320104050000, Julg. 26.10.2010, Rel. Margarida Cantarelli, DJE -

Data:04.11.2010 - Página:542

No caso em análise, apurou-se, em princípio, que a soma das parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício

totalizaria a quantia de R$ 5.580,00, de modo que, se acrescermos a mesma quantia (considerada como valor

limite para a indenização por danos morais), o valor total da causa não ultrapassaria sessenta vezes o salário

mínimo vigente à época do ajuizamento, do que se conclui que deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao

Juizado Especial Federal.

 

Com tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a sentença prolatada às fls. 52/53 e declarar competente para o

processamento e julgamento do feito o Juizado Especial Federal.

 

Deixo de condenar a apelada ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que a relação jurídico-

processual sequer chegou a aperfeiçoar-se, haja vista a ausência de citação.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002783-03.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 90/102 e 109/115) que julgou procedente o

pedido para o fim de determinar a concessão do benefício de amparo social ao idoso a partir da data do

ajuizamento da ação (07/04/2010) até a data anterior ao recebimento de pensão por morte de seu esposo

(21/12/2011), acrescendo-se às prestações vencidas, correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em R$500,00 (quinhentos reais). Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, afirma que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício

pleiteado. Subsidiariamente, requer seja o termo inicial fixado a partir da data da juntada do laudo social.

2010.61.08.002783-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA BATISTA COSTA

ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO e outro

No. ORIG. : 00027830320104036108 2 Vr BAURU/SP
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Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento parcial do Recurso,

alterando-se o termo inicial para a data da citação e pela correção de ofício dos consectários legais (fls. 129/131).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A autora preencheu o requisito etário- fl. 38.

 

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.
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Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social (fls. 63/64) revela que a autora, de 74 anos de idade, reside com seu esposo de 84 anos de idade e

uma filha, de 41 anos de idade, em imóvel próprio, composto por cinco cômodos e um banheiro. A renda do

núcleo familiar advém do benefício de aposentadoria por idade (fl. 60), percebido por seu esposo, no importe de

um salário mínimo mensal. O rendimento dos demais familiares não podem ser considerados, pois não se incluem

no conceito de família, nos termos do art. 20, §1º, da Lei nº 8.742 de 08.12.1993 c.c. o artigo 16 da Lei nº

8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por seu esposo, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do
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artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício fazendo jus ao pagamento das

parcelas devidas da data da citação (27/10/2010-fl. 43) até a data anterior ao recebimento do benefício de pensão

por morte (21/12/2011), haja vista que nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 8.742, de 08.12.1993, o benefício

assistencial não pode ser cumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de

outro regime.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, no tocante ao termo inicial e, de ofício, fixo os juros de mora e a correção monetária na forma

acima indicada.
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Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003649-18.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

2010.61.38.003649-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLAUDIONOR DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP121929 OSMAR OSTI FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036491820104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".
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2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)
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626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000367-31.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos
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(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
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DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2019/3621



(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007188-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Isabel de Almeida Garret em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de

contribuição - DIB 26.07.1995), a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários

de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer

proventos. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 09.06.2011, julgou improcedente o pedido. (fls. 118/122).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 125/148).

Os autos subiram a este tribunal sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2010.61.83.007188-5/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega
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provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps
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1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,
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e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.
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- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o
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aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de
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Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008798-54.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.008798-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCO BORGES PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

No. ORIG. : 00087985420104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2030/3621



Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011722-38.2010.4.03.6183/SP

 
2010.61.83.011722-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação do INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Valter Bandeira

Tavares em 21.09.2010, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento da especialidade do trabalho exercido nos

períodos de 16.08.1972 a 11.01.1974, 02.01.1974 a 05.10.1977, 01.09.1987 a 11.06.1995 e 01.12.1995 a

02.02.1999, com conversão em tempo comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 13.03.2012, julgou procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de

16.08.1972 a 11.01.1974, 12.01.1974 a 05.10.1977, 01.09.1987 a 11.06.1995 e 01.12.1995 a 02.02.1999. Foi

concedida a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo (11.01.2005 - fls.

151/153). Determinou-se a incidência de correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, bem como de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15%

sobre o valor total da condenação. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 435/444).

 

Apelação do INSS, requerendo, em síntese, a decretação da total improcedência do pleito (fls. 451/459).

 

Subiram os autos, com Contrarrazões (fls. 463/468).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALTER BANDEIRA TAVARES

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00117223820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).
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Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda
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Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais a extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado laborou em atividade insalubre, submetido ao agente agressivo

ruído, de forma habitual e permanente, no seguinte período e patamar: 01.09.1987 a 11.06.1995 (a partir de 88 dB

- formulário de fls. 36/37 e laudo de fls. 39/63). Trata-se, vale ressaltar, de exposição a agente insalubre previsto

no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5.

 

Verifica-se que o autor, no interregno de 01.12.1995 a 02.02.1999 trabalhou sob condições insalubres em

metalúrgica, coordenando o uso de maquinários como dobradeira, serra policorte, lixadeira, prensa, máquina de

solda e esmeril, de forma habitual e permanente, atividade que se amolda no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 2.5.3 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 2.5.3 (formulário de fls. 64/65 e laudo de

fls. 67/91).

 

Por outro lado, não cabe o reconhecimento do labor especial nos períodos de 16.08.1972 a 11.01.1974 e

12.01.1974 a 05.10.1977 (formulários de fls. 21 e 28), tendo em vista que os formulários em questão indicam

"ruído" como agente agressivo, sendo que, para comprovar a exposição a este agente, faz-se necessária a

apresentação de laudo pericial ou PPP.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, computando-se aos períodos laborados em condições especiais convertidos, assim também

aos lapsos incontroversos, o segurado contava com 35 anos, 08 meses e 25 dias de tempo de serviço até a data do

requerimento administrativo (11.01.2005), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Integral.

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (11.01.2005 - fl. 12).

 

CONSECTÁRIOS
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Os honorários advocatícios são devidos pelo INSS no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para afastar a natureza especial do labor nos períodos

acima indicados, bem como para reduzir os honorários advocatícios e os juros de mora, na forma da

fundamentação explicitada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024412-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Raildo Vieira em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição - DIB

22.09.1995), a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer, ainda,

o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 23.11.2010, julgou improcedente o pedido e condenou o

vencido em honorários advocatícios, observada a gratuidade processual (fls. 36/38).

2011.03.99.024412-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RAILDO VIEIRA

ADVOGADO : SP138816 ROMEU GONCALVES BICALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00147-6 3 Vr SALTO/SP
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Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 41/47).

A autarquia foi corretamente citada e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.
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POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que
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pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.
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(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um
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regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na
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espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o
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benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034922-38.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.034922-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou extinto o processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil, em razão da incompetência do

juízo.

 

Em sede de Apelação, a parte autora requer a reforma da r. sentença, uma vez que não há que se falar em prévio

requerimento administrativo, devendo os autos retornar a vara de origem para apreciação do mérito.

 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Cuida-se de pedido de concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de seu companheiro, na

qualidade de trabalhador rurícola.

 

A r. sentença recorrida, extinguiu o feito sem resolução do mérito, devido a incompetência do juízo.

 

Contudo, em sede de apelação, a autora requer o afastamento da exigência do prévio requerimento administrativo.

 

Como se vê, tal assunto não foi ventilado na decisão recorrida, tratando-se de matéria totalmente estranha aos

autos, razão pela qual o recurso não merece ser conhecido.

 

Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado,

com exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu

inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma

processual civil.

 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença.

 

Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 1.

PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DALVA SALA

ADVOGADO : SP191417 FABRICIO JOSE DE AVELAR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00206-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL

DISSOCIADAS DA QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Diante do princípio da unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser

conhecido o segundo Agravo Regimental interposto pela segurada. 2. Incongruentes os temas tratados no

acórdão recorrido e no Recurso Especial, não se conhece deste. 3. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE

14.02.2011, unânime).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a

decisão monocrática deva ser reformada, limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer

analisado diante da irregularidade na representação. II - A apresentação de razões dissociadas impede o

conhecimento do recurso, por ausência de regularidade formal. Precedentes da Corte. III - Agravo não

conhecido.

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j.

em 26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08).

Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855:

 

Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação

cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155).

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO, por estar dissociada da sentença, nos termos explicitados.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000867-15.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por MÁRCIA REGINA DE ALMEIDA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento de

tempo de serviço insalubre.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 211/217 e complementada às fls. 256/257, julgou parcialmente procedente o

pedido, para reconhecer como insalubres os períodos postulados na exordial, deferindo a concessão da

2011.61.02.000867-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIA REGINA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00008671520114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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aposentadoria especial à autora, desde 07.10.2010 (DER retificada). Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento

da verba honorária, fixando-a em R$ 2500,00 (dois mil e quinhentos reais).

 

Apela o INSS às fls. 224/229, aduzindo que a autora não comprovou devidamente o labor especial nos períodos

postulados na exordial, pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões da autora (fls. 244/253).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2047/3621



necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade
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exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
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RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que a segurada trabalhou em atividades insalubres no interregno de 06.03.1997

a 07.07.2010, na função de atendente/auxiliar de enfermagem, em contato, de forma habitual e permanente, com

agentes biológicos como vírus, bactérias, bacilos, fungos, protozoários e parasitas, situação prevista no quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, itens 1.3.2 e 2.1.3 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, itens 1.3.4 e 2.1.3

(PPP de fls. 37/41 e consulta ao CNIS).

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a autora 25 anos de

tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais (vide planilha de fl. 257), na data da citação,

fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a autora faz jus à aposentadoria especial desde a citação

(29.04.2011 - fl. 91), eis que, apenas após o ajuizamento da demanda, foi possível apurar todos os períodos de

labor insalubre da autora.

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º
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2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, na forma acima explicitada.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006022-96.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por SHEILA VIEIRA DE SOUZA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento de

tempo de serviço insalubre.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 238/244v, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como

insalubres os períodos postulados na exordial, deferindo a concessão da aposentadoria especial à autora, desde a

data do seu desligamento da empresa. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a

em R$ 2000,00 (dois mil reais).

2011.61.02.006022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SHEILA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU e outro

No. ORIG. : 00060229620114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Apela o INSS às fls. 248/258, aduzindo que a autora não comprovou devidamente o labor especial nos períodos

postulados na exordial, pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente. 

 

A autora interpôs Recurso Adesivo às fls. 261/264, requerendo a fixação do termo inicial na data da DER.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões da autora (fls. 265/267).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os
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requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas
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reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que a segurada trabalhou em atividades insalubres no interregno de 04.08.1986

a 29.08.2011, na função de atendente/auxiliar de enfermagem, em contato, de forma habitual e permanente, com

agentes biológicos como vírus, bactérias, bacilos, fungos, protozoários e parasitas, situação prevista no quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, itens 1.3.2 e 2.1.3 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, itens 1.3.4 e 2.1.3

(PPPs de fls. 76/100 e laudos de fls. 43/46 e 48/72).

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a autora mais de 25 anos

de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, na data do requerimento administrativo,

fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo (29.08.2011 - fl. 10).

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º
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2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O valor da verba honorária deve ser mantido tal qual fixado em primeiro grau, eis que de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

Recurso Adesivo da autora e NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS, na forma acima explicitada.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004383-37.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOÃO GUIMARÃES DA SILVA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento de

tempo de serviço insalubre.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 147/155 e submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer como insalubres os períodos postulados na exordial, deferindo a concessão da aposentadoria especial à

parte autora, desde o requerimento administrativo (fl. 61 - 22.09.2010). Por fim, condenou a Autarquia ao

pagamento da verba honorária, fixando-a em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Apela o INSS às fls. 164/176, aduzindo, em suma, que a parte autora não comprovou devidamente o labor

2011.61.04.004383-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043833720114036104 4 Vr SANTOS/SP
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especial, pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 179/192).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o
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direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.
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Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.
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Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre de 01.10.1987 a 30.06.1990,

quando exerceu a atividade motorista de caminhão de carga, a qual está prevista no item 2.4.4 do Decreto nº.

53.831 de 1964 e no item 2.4.2, do item II, do Decreto nº 83.080/1979, conforme o PPP de fls. 69/73.

 

Ademais, o autor laborou em estações de esgoto, em contato, de forma habitual e permanente, com agentes

biológicos como vírus, bactérias, bacilos, fungos, protozoários e parasitas, situação prevista no quadro anexo ao

Decreto n.º 53.831/1964, item 1.3.2 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.3.4, nos períodos de

12.07.1985 a 30.09.1987 e de 01.07.1990 a 17.08.2010, conforme o PPP de fls. 69/73.

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a parte autora mais de

25 anos de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, na data do requerimento

administrativo, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo (fl. 61 - 22.09.2010).

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2060/3621



111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Remessa

Oficial e à Apelação da Autarquia, na forma acima explicitada.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009662-86.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Oswaldo Faganello, em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da aposentadoria especial

(DIB 04.05.1992), mediante a inclusão das gratificações natalinas no cômputo do benefício, bem como do IRSM

de fevereiro de 1994 nos salários de contribuição. Requer, ainda, o reajuste do benefício de forma diversa da

realizada pela autarquia e o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 15.08.2013, reconheceu a ocorrência da decadência (artigo 269, inciso

IV, CPC) quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial e julgou improcedente o pleito de reajuste.

Condenou o vencido ao pagamento de honorários advocatícios, observada a gratuidade processual (fls. 83/87).

Em sede de Apelação, a parte autora requer o afastamento da decadência e insiste nos pedidos postos na inicial

(fls. 90/115).

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal com contrarrazões às fls. 118/120v.

 

É o relatório.

 

2011.61.09.009662-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OSWALDO FAGANELLO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP156196 CRISTIANE MARCON POLETTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096628620114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.
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Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.
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4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada somente em 07.10.2011 (fl. 02), deve ser reconhecido o

transcurso do prazo decenal quanto ao pleito de revisão da renda mensal inicial (ato de concessão).

No tocante aos reajustes, a r. sentença recorrida também deve ser mantida.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

Nesse sentido já é consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, conforme se

observa nos julgados a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes
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da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido.

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES

OU IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA

PARTE AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 1- Conhecido o agravo retido interposto pela

autora, vez que expressamente, requereu a sua apreciação nas razões de apelação. A própria autora pleiteou a

juntada da documentação controversa e não há gravame algum a juntada do procedimento administrativo após a

contestação da autarquia previdenciária. Foi dada à autora ciência da documentação juntada aos autos e teve a

oportunidade de infirmar o seu conteúdo 2- Relativamente à renda mensal inicial do benefício, o cerne da

questão reside na eventual existência de divergência no coeficiente de cálculo adotado, de 76% (setenta e seis por

cento), o que teria acarretado diferenças no valor da aposentadoria, segundo afirma a autora. Nos embargos

declaratórios opostos na instância "a quo" e em sede de apelação ataca a falta de conversão dos "períodos

insalubres". No entanto, não houve pedido de revisão do coeficiente adotado e nem especificou qual o coeficiente

que entende correto e tampouco houve pedido de reconhecimento de labor em atividades insalubres. 3- Do exame

da documentação carreada aos autos não se verifica irregularidades ou ilegalidades na concessão do benefício

da parte autora. A aposentadoria da autora foi calculada quando vigente a Lei nº 8.880/94 (art. 21) e a Carta de

Concessão/Memória de Cálculo demonstra que o tempo de serviço apurado foi de 26 (vinte e seis) anos, 09

(nove) meses e 16 (dezesseis) dias, sendo o coeficiente adotado de 76% (setenta e seis por cento). Assim, restou

atendido o disposto no artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 4- Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da

Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários devem ser reajustados conforme

critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre

os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8.

542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98.

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC,

IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte

ordem: INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação

original; IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o

artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº

8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94;

INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de

maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices

aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00

(5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da

legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal

Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora

improvida e remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos.

(TRF/3, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1 16.07.2010, p.

603).

 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais,

dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007505-34.2011.4.03.6112/SP

 
2011.61.12.007505-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA CELIA DE PAULO FERNANDES

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075053420114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...)

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de
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19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo.

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006357-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 165/169) que julgou procedente o pedido

de concessão de benefício de amparo social a partir da data da citação, acrescendo-se às prestações vencidas,

correção monetária e juros de mora.. Tutela antecipada concedida. Sentença não submetida ao reexame

necessário.

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão

do benefício pleiteado. Pugna pela suspensão da tutela antecipada. Subsidiariamente, requer sejam os juros de

mora e a correção monetária fixados de acordo com o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009 e a fixação dos honorários advocatícios no mínimo legal.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

209/214).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

2012.03.99.006357-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : ANA CRISTINA INOCENCIO
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II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

De acordo com o laudo pericial, a autora (fls. 86/90) é portadora de esquizofrenia.

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e
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não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, conseqüentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão
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anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social revela que a autora reside com seus filhos de 08 e 03 anos de idade, sua irmã, de 27 anos de idade,

solteira e sua genitora, de 62 anos de idade. A renda mensal advém dos benefícios previdenciários de

aposentadoria por invalidez, no importe de um salário mínimo mensal e de pensão por morte percebidos por sua

genitora, este no valor de R$1.015,76 (mil e quinze reais e setenta e seis centavos) reais.

 

Destarte, a Autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Ainda que se lhe fosse aplicado o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, por analogia, as provas trazidas

aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei

8.742/1993.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à

hipossuficiência pode ser revisto a qualquer tempo, se houver modificação na situação socioeconômica da parte.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que

essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE

184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição.

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS

GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013950-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.013950-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ondina Chiarinotti, em face da r. Sentença (fl. 106/109) que julgou

improcedente seu pedido, pois não logrou êxito em comprovar a sua dependência econômica em relação ao filho,

em Ação Ordinária na qual pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

 

Aduz, em síntese, que esta desempregada, que é separada do esposo e dependo do filho para sobreviver.

Prequestiona a matéria argüida para fins de eventual interposição de Recurso (fls. 112/121).

 

Parecer do Ministério Público pela manutenção da Sentença (fls. 43/47).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)

 

Nesse ponto, cumpre informar que a autora comprova sua condição de genitora do segurado preso por intermédio

da cópia da Carteira de Identidade acostada à fl. 23.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

APELANTE : ONDINA CHIARINOTTI

ADVOGADO : SP247294 DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00011-8 2 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2073/3621



enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)
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DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Tais requisitos encontram-se assim documentados na presente ação:

 

a) fls. 13 e 23: Cópia do RG da autora e do segurado recluso, que comprova a filiação.

b) fl.19: Certidão de Recolhimento Prisional indicando a data da prisão em 02.062010;

c) correspondências do autor e de sua genitora com o mesmo endereço (fls. 76/78).

 

Não há nenhum início de prova material que demonstre a dependência econômica entre a autora e seu filho. Não

foi trazido aos autos nenhum documento neste sentido, tentando-se comprovar tal situação somente através da

prova testemunhal colhida, o que não pode ser admitido. Ademais, a autora não possui idade avançada, muito pelo

contrário, pois tem hoje 57 anos e na data do encarceramento 53 anos, e não demonstra qualquer outra limitação

que a faça depender economicamente do segurado recluso. Além disso, o fato de residirem na mesma casa não

comprova dependência econômica.

 

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2075/3621



Assim, analisando todo o conjunto probatório, não resta clara a dependência econômica da autora em relação ao

segurado.

 

Destarte, não é caso nem de adentrar no mérito do salário do segurado recluso para classificá-lo ou não como "de

baixa renda", para fins do recebimento do auxílio-reclusão, pois como explicitado a autora não faz jus ao

benefício.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

interposta.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027524-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em face da r. Sentença (fl. 128/135) que julgou

procedente o pedido da autora Hemylly Fernanda da Silva Moraes, menor representada por sua genitora Luzia de

Fátima da Silva, em Ação Ordinária na qual pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

 

Aduz, em síntese, que a Portaria Ministerial vigente à época da prisão do segurado estabelecia um patamar inferior

ao do salário de contribuição do recluso, o que não dá ensejo à concessão do benefício, por não se enquadrar na

situação de segurado de baixa renda. Requer, caso seja mantida a Sentença, a redução da verba honorária.

Prequestiona a matéria argüida para fins de eventual interposição de Recurso (fls. 145/151).

 

Parecer do Ministério Público pelo provimento da remessa oficial e da Apelação (fls. 170/173).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Entendo ser incabível a remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o

2012.03.99.027524-3/SP
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valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Certidão de nascimento da autora e RG de sua representante (genitora) às fl. 11 e 20;

2) certidão carcerária (fl. 13);

3) Cópias da CTPS do recluso (fls. 18/19).

Portanto, a infante possui a qualidade de dependente do segurado recluso comprovada por intermédio da cópia de

sua certidão de nascimento.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2077/3621



regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 
PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009
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Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 13.07.2007 (fl. 16), o genitor da autora estava trabalhando,

conforme se depreende do CNIS do detento (fl. 30).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de março de 2007, foi de R$ 1.073,43 (fl. 31), portanto,

maior do que o valor estabelecido na Portaria nº 142, de 11/4/2007 de R$ 676,27.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)"

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa

Oficial e DOU PROVIMENTO a Apelação do INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034335-79.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como

salários de contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2012.03.99.034335-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : AFONCO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08003187620118120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a

partir de 5/5/05 (fls. 14vº), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 19/9/11 (fls. 2).

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses."

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 5. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que

"a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no

art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99.

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a

partir da aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a

precedeu - por aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os

valores do salário de benefício do auxílio doença como salário de contribuição.

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça

caminha no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do

benefício por incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55,

II, da referida lei, ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença.

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.
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3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios

pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da

Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a

aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do

salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso

Especial do INSS provido."

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08,

grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v.

u., DJU de 6/4/09, grifos meus)

 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve

adotar ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício

por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da

aludida lei. Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha

intercalado períodos contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art.

28, §9°, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o

art. 36, §7°, do Decreto 3.048/99.

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º,

DO DECRETO N.º 3.048/99. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por

invalidez ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º

3.048/99, ou seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor

do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos
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benefícios previdenciários. Precedentes.

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de

29/11/10)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035382-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por José Carlos Ferreira em

04.07.2011, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no interregno de 01.10.1965 a 20.05.1976.

 

A r. Sentença, proferida em 11.05.2012, julgou procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural no lapso

pretendido, concedida a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a partir do indeferimento

administrativo, acrescida da correção monetária e juros de mora e aos honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) sobre o valor da ação (fls. 130/131vº).

 

Em sua apelação, o INSS requer, em resumo, a improcedência total do pedido (fls. 133/141vº).

 

Subiram os autos com a apresentação de contrarrazões (fls. 143/156).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2012.03.99.035382-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : SP239003 DOUGLAS PESSOA DA CRUZ

No. ORIG. : 11.00.00092-5 3 Vr ITAPETININGA/SP
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.
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DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.
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Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1971 e 1974, em que o autor é qualificado como lavrador (fls. 41/42), sendo corroborada

parcialmente por prova testemunhal (fls. 120/122), a partir de 1970, consoante o enunciado da Súmula do C. STJ

n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01.01.1970 a 20.05.1976, não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 06 anos, 04 meses e 20 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural apenas no lapso de 01/01/1970 a

20/05/1976, julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição e

fixar a sucumbência recíproca, na forma da fundamentação explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado José Carlos Ferreira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036084-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Lyane Vitória Lourenço dos Santos, menor representado por sua genitora

Juliana Lourenço, em face da r. Sentença (fl. 60) que julgou improcedente seu pedido, em Ação Ordinária na qual

pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

 

Aduz, preliminarmente, que não foi intimado para responder a contestação apresentada pela Autarquia e que,

portanto, a Sentença é nula. No mérito, que a filha é menor, necessita da renda para a sobrevivência e que

comprova sua dependência do detento. Sustenta que o valor recebido pelo genitor da autora corresponde ao salário

mensal mais acréscimo de horas extras (fls. 64/78).

 

Parecer do Ministério Público pela manutenção da Sentença (fls. 85/88).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2012.03.99.036084-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Não há que se falar em nulidade da Sentença, pois como bem salientou o representante do Ministério Público

Federal em seu parecer: "...verifica-se que o INSS, na contestação de fls. 49/51vº, não alegou nenhuma das

matérias elencadas no artigo 301 do Código de Processo Civil, limitando-se a atacar o mérito da pretensão da

autora. Desse modo, e com fundamento no artigo 327 do Código de Processo Civil, desnecessária a intimação da

requerente para apresentar a replica à contestação".

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Certidão de nascimento da autora e RG de sua representante (genitora) às fl. 10 e 13;

2) Atestado de permanência e conduta carcerária (fl. 22);

3) Cópias da CTPS do recluso (fls. 14/20).

Portanto, a infante possui qualidade de dependente do segurado recluso comprovada por intermédio da cópia de

sua certidão de nascimento.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.
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§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:
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Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 14.09.2011 (fl. 22), o genitor da autora estava em período de

graça, conforme se depreende da CTPS do detento (fl. 19).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de março de 2011, foi de R$ 1200,00 (fl. 53), portanto,

maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 568, de 31/12/2010, R$ 862,11.

 

Cumpre salientar que os valores recebidos pelo segurado, a título de horas extraordinárias, são computadas para

efeitos de salário-de-contribuição.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, AFASTO A MATERIA

PRELIMINAR ARGUIDA E NEGO SEGUIMENTO à Apelação interposta.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040829-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Lanine Barbosa da Silva em face da r. Sentença (fl. 101/103) que julgou

improcedente seu pedido, em Ação Ordinária na qual pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

 

2012.03.99.040829-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LANINE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP171827 JOSÉ EDUARDO VIEIRA DE MATTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00016-5 3 Vr JACAREI/SP
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Aduz, em síntese, que comprovou a dependência econômica de seu companheiro detido e que necessita da renda

para sua sobrevivência. Requer a concessão do benefício (fls. 107/110).

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) RG da autora à fl. 09;

2) Atestado de permanência carcerária (fl. 21);

3) Cópias da CTPS do recluso (fls. 11).

4) contrato particular de venda e compra com direitos possessórios de imóvel residencial (fls. 20/24)

A relação de dependência econômica da autora para com o detento não restou comprovada de forma conclusiva,

afinal a compra do imóvel se deu em 27.08.2007 (fl. 24) e ele foi preso em 24.01.2008. Não há como saber se esta

convivência permaneceu durante o período em que cometeu o crime e foi detido.

 

Além disso, cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a

ser devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC

referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº
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8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.
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2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 24.01.2008 (fl. 13), o detento estava empregado, conforme se

depreende de sua CTPS (fl. 11).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de dezembro de 2007, foi de R$ 856,56 (fl. 56), portanto,

maior do que o valor estabelecido Portaria nº 142, de 11/4/2007, R$ 676,27. Esclareça-se que o salário do mês de

sua detenção, janeiro de 2008, não foi utilizado como paramétrio, pois foi somente proporcional.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

interposta.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048358-30.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia em Ação de Conhecimento ajuizada por Wilson Rossi em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão do cálculo da

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 06.12.2005), sustentando que o índice apurado está errado e implicou na

redução do valor do benefício. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários

legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 09.02.2012, julgou procedente o pedido de recálculo da renda

mensal inicial, cujas diferenças devem ser acrescidas de correção monetária e juros de mora. Os honorários

advocatícios foram fixados em dez por cento sobre o valor da condenação. Houve antecipação dos efeitos da

tutela (fls. 30/32).

O INSS interpôs Agravo de Instrumento com pedido de recebimento da Apelação com efeito suspensivo, o qual

restou improvido por esta Corte (fls. 50/67).

Às fls. 37 consta informação de cumprimento da tutela antecipada.

Em sede de Apelação, a autarquia sustenta que a r. sentença recorrida ofende legislação expressa, pois o artigo 29,

§ 8º, da Lei n. 8.213/1991 determina que a expectativa de sobrevida deverá ser obtida por meio da Tábua de

Mortalidade divulgada para ambos os sexos. Insurge-se, também, contra a antecipação dos efeitos da tutela (fls.

39/43).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as contrarrazões acostadas às fls. 47/47v.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cuida-se de Apelação contra sentença que determinou a revisão de benefício previdenciário utilizando no cálculo

a expectativa de sobrevida divulgada em tábua de mortalidade para o sexo masculino.

O apelo merece provimento.

Com efeito, o cálculo dos benefícios previdenciários deve observar a legislação vigente à época em que o

segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não o fazendo e

continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei n. 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 
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Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional n. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional, senão vejamos:

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei.

(...)

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete:

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei

nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das
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funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (g.n.)

 

Esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando que a

expectativa de vida sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os

sexos.

Ressalte-se que tal órgão detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida da

população brasileira, cujos critérios são objetivos, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA-

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876 /99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito.

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do

benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação desprovida.

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010)
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O benefício da parte autora foi concedido em 2005 e observou as normas vigentes à época (Lei 8.213/1991, em

consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), de modo que o INSS agiu corretamente ao aplicar o fator

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial e ao considerar a Tábua de Mortalidade para AMBOS OS

SEXOS.

Portanto, a r. sentença recorrida deve ser modificada, pois afronta literal disposição legal, restando cassada a tutela

antecipada.

De outra parte, não há se falar em inconstitucionalidade do fator previdenciário, pois o Supremo Tribunal Federal,

ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

 

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N. 9.876, DE

26.11.1999,

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei n. 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

Não há ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a irredutibilidade do valor dos

benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda mensal inicial, mas sim, após o

referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de direito adquirido, o que é

assegurado constitucionalmente.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

 

Por fim, no tocante à devolução de valores recebidos por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da

tutela, é pacífica a jurisprudência do E. STJ quanto à irrepetibilidade, em razão da boa-fé do segurado e da

natureza alimentar dos benefícios previdenciários, sendo este o caso dos autos. 

Confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE MODIFICADA. DISPENSA.

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. O acórdão embargado não padece de vício algum que autorize a oposição dos Embargos de Declaração, uma

vez que decidiu toda a questão posta em debate, ao fundamento de que, em face da boa-fé da segurada que

recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial, bem como em virtude do caráter

alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor à benefíciária a restituição das diferenças recebidas, por haver a

decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia.

2. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso,

apenas foi dada ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS.

3. De fato, o citado art. 115 da Lei 8.213/91 preceitua que podem ser descontados dos benefícios o pagamento de

benefício além do devido. Na presente demanda, em face das peculiaridades do caso concreto, conforme antes

analisado, entendeu-se que não deve o benefício sofrer nenhum desconto.

4. Embargos de Declaração do INSS rejeitados.

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EEERSP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL; Processo nº 200702489550;

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:30/11/2009; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO).

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1003743; Processo nº 200702590815; Órgão Julgador: SEXTA

TURMA; Fonte: DJE; DATA: 01/09/2008; Relator: HAMILTON CARVALHIDO).

Na mesma direção, o posicionamento firmado nesta E. Corte, como demonstram os julgados a seguir

colacionados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES TIDOS POR INDEVIDOS. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os valores percebidos pela ré possuem natureza alimentar e foram auferidos com base em decisão judicial

reputada válida e eficaz, não se sujeitando à restituição.

II - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de

embargos de declaração.

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AÇÃO RESCISÓRIA - 5572 Processo: 200703000862373 UF: SP Órgão

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 23/10/2008 Documento: TRF300197068 DJF3

DATA:10/11/2008 Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO).

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

N. 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO

ARTIGO 527, II, DO CPC. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM SEDE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

IRREPETIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO.

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma

de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº
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11.187, de 19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de

decisão que impõe ao agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de

superação do próprio objeto do recurso caso seja admitido na forma retida.

II - Inviabilidade da repetição de quantias pagas à parte contrária a título de parcelas de benefício assistencial,

no valor mensal de um salário mínimo, ante a natureza social do direito discutido e o notório caráter alimentar

das prestações pagas, restando exaurido o objeto da execução por se tratar de verba destinada à própria

subsistência do executado.

III - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG nº 2006.03.00.040869-4, Relatora Juíza MARISA SANTOS, julgado em

14.05.2007, DJU 14.06.2007, pág. 805).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO para reformar a r. sentença recorrida, julgando improcedente o pedido posto na inicial e cassando a

antecipação dos efeitos da tutela, cujos valores recebidos não devem ser devolvidos em razão de sua natureza

alimentar e da boa-fé do segurado. Condeno o vencido ao pagamento de honorários advocatícios na forma acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002573-90.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

2012.61.04.002573-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE NELSON ANTUNES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro

: SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025739020124036104 2 Vr SANTOS/SP
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Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação
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do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2103/3621



pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008479-61.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 162/163) opostos por Reinaldo Lisboa da Silva em face da Decisão

(fls. 149/158) que negou seguimento às apelações, mantendo a sentença que reconheceu como especiais apenas

parte dos períodos postulados na exordial e concedeu aposentadoria por tempo de serviço ao autor, desde o

requerimento administrativo.

 

Em suas razões, o autor-embargante alega existência de omissão no julgado, pois quanto ao período compreendido

entre 09.05.1998 a 24.06.2010, haveria comprovação de exposição ao agente químico hidrocarboneto.

 

É o relatório.

 

2012.61.04.008479-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : REINALDO LISBOA DA SILVA

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00084796120124036104 1 Vr SANTOS/SP
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Decido.

 

Os embargos de declaração devem ser rejeitados.

 

Transcrevo trecho da decisão agravada que apreciou a matéria:

 

"(...) omissis

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: de acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em

condições consideradas especiais, exposto ao agente eletricidade, com tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do

Decreto nº 53.831/1964), no período de 11.07.1984 a 08.05.1998, conforme o PPP de fls. 50/51.

O período de 09.05.1998 a 24.06.2010 não pode ser reconhecido como especial, eis que o autor esteve exposto a

ruído inferior ao previsto na legislação para caracterizar a atividade como insalubre.

(...) omissis"

 

Observo que, quanto ao período posterior a 09.05.1998, o PPP (fls. 45/46) relativamente às substâncias

mencionadas pelo embargante, não indica intensidade/quantidade e tampouco traz a informação de que tal

exposição tenha se dado de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, de modo que o

documento é inconclusivo quanto à insalubridade da atividade.

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

Consigno, por outro lado, que o Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. Sobre o tema, verifiquem-se

os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO

ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas

ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada.

O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I - Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato

ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que

poderão ser rechaçados implicitamente.

II - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração interpostos.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011451-04.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Renato Antonio Fioretti em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de

contribuição - DIB 12.01.1993), a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários

de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer

proventos. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 11.12.2012, julgou improcedente o pedido. (fls. 50/55).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 57/89).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões às fls. 92/112v.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

2012.61.04.011451-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RENATO ANTONIO FIORETTI

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114510420124036104 6 Vr SANTOS/SP
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(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se
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certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a
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irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório
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Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios
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fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
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(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."
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(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único
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benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002076-67.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Dalva Maria de Jesus Santos em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 10.01.2013 (fls. 63/64) a qual rejeitou

o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do

benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu comprovar

sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 67/73, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade. Requer a fixação dos honorários advocatícios em 15%.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

2012.61.07.002076-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DALVA MARIA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020766720124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de
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180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses
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dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,
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ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA

NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. (...). 2. A

sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não

fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado,

resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo considerar o

mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de segurado

quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

 O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador
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rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua
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subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é
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prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em
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casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 09. (nascida em 10.04.1938).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento, expedida em 1976 (fl. 14), as certidões de

nascimento de seus filhos em 1972, 1974 e 1975 (fls. 15/16 e 19), configura, a princípio, o início de prova

material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

Contudo, a CTPS do esposo da autora (fls. 20/27) apesar de possuir um contrato rural entre 1989 e 1990, existem

dois contratos urbanos, como vigia entre 1992 e 1994 e 1996.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas à fl. 61 (gravação audiovisual), afirmaram conhecê-la há mais de 20 anos e

que ela exercia atividade rural. Mas não se recordam dos nomes das propriedades e nem dos proprietários que ela

trabalhou na diária rural.

 

Como restou comprovado que o esposo da autora exerceu atividade urbana de forma preponderante em sua vida

laboral a prova material não pode ser utilizada e não há como ser concedido o benefício requerido.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.
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P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003895-33.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado
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pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:
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MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.
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Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005612-80.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, ressalvando-se a concessão da Justiça Gratuita. Isenta de

custas.

Inconformada, a parte autora requereu a reforma do julgado, ao fundamento da presença dos pressupostos à

concessão da benesse pleiteada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de
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novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 02/09/1952 (fls. 21), propôs ação em 19/07/2012, requerendo a concessão de

benefício assistencial social ao portador de deficiência.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Com efeito, dos elementos colhidos aos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do

benefício assistencial pleiteado. Ora, do estudo socioeconômico, realizado em 18/02/2013 (fls. 59/66) observa-se

que a requerente com 61 anos, residia em casa própria, composta por 04 (quatros) cômodos, em bom estado de

conservação e em condições satisfatórias de organização e higiene, em companhia de seu marido, Sr. Luis

Miquelani com 62 anos e seu filho Luis Antonio Miquelani com 36 anos.

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório que a renda familiar da requerente advém dos rendimentos

auferidos pela autora como cuidadora de idoso, com salário no valor de R$ 622,00, do trabalho informal de seu

marido, com valor aproximado de R$ 500,00 ao mês e do trabalho de seu filho, com salário no valor de R$

800,00.

As despesas do núcleo familiar da parte autora compreendem: água (R$ 23,18), luz (R$ 131,17), alimentação (R$

400,00) e telefone (R$ 127,19), totalizando o valor de R$ 681,54.

No caso em comento, não há elementos para afirmar que se trata de família que viva em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são suficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (fls. 56/60), verificou-se que o filho da autora

possui diversos registros sendo o último com admissão em 09/04/2007 sem data de rescisão, com salário no valor

atualizado de R$ 1.311,21, além de possuir contribuições individuais no interstício de 07/2011 a 02/2014, com

salário contribuição equivalente ao salário mínimo.

Assim, indevida concessão do benefício pleiteado.

É o entendimento deste E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. REFORMA DO JULGADO.

AGRAVO PROVIDO. 1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo

Civil, cabe ao relator o julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste

inadmissível, improcedente, prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores. 2 - Conquanto tenha

restado devidamente comprovada a deficiência da parte autora, não restara comprovado o outro requisito

exigido à concessão de amparo assistencial, qual seja, o requisito da hipossuficiência. 3 - Não comprovados pela

parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do benefício assistencial, impondo-se,

por isso, a reforma da r. decisão agravada, julgando-se improcedente o pedido inicial. 4 - Agravo legal provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00202226220084039999, Relator(a) Des. Federal David Dantas, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:31/01/2014)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.

I. O grupo familiar da autora foi sempre formado por ela, os pais e o irmão Marcio. II. O pai da autora é

beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, desde 01-07-2006, no valor de um salário mínimo, e o filho Marcio

tem vínculo de trabalho com Agrícola Manções Ltda, no período de 08-02-2006 a 25-11-2007, auferindo, em

média, o valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais, e, desde 28-05-2008, com JOÃO CARLOS

FACHOLI E OUTROS, auferindo, em junho de 2011, o valor de R$ 1.099,91 (um mil e noventa e nove reais e

noventa e um centavos). III A renda per capita familiar da autora sempre foi superior àquela determinada pelo

par. 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. IV. Embargos de Declaração do Ministério Público Federal parcialmente

acolhidos."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00256829320094039999, Relator(a) Des. Federal Marisa Santos, Nona Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/01/2012 )

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,
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NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000082-89.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

131/135) que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS),

a partir do requerimento administrativo, acrescidos de juros e correção monetária. Tutela antecipada deferida.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, pugna pela suspensão da tutela antecipada; no mais, sustenta, em síntese, que a renda familiar

per capita ultrapassa o limite legal à obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários

advocatícios e a incidência dos juros legais na forma do art. 1º-F da Lei nº 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pela regularização da representação

processual e pelo desprovimento do Recurso (fls. 153/154).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

2012.61.11.000082-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA CARDOSO BEGNAMI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro

No. ORIG. : 00000828920124036111 2 Vr MARILIA/SP
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II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 
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A Autora preencheu o requisito etário - fl. 09.

 

O auto de constatação realizado em 25/07/2013 (fls. 117/121) revela que a Autora reside com seu cônjuge em um

imóvel alugado, antigo, com infiltrações, bolor, mofo e rachaduras, composto por dois quartos, sala, cozinha e

banheiro. A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria por tempo de serviço de seu esposo, no importe de

valor próximo a um salário mínimo mensal.

 

Vale ressaltar que não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria supramencionada,

por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas.

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

'Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.' (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do
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salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, no

tocante aos juros de mora.

 

Regularize a Autora sua representação processual, juntando aos autos instrumento público de mandato, tendo em

vista sua condição de não alfabetizada (fls. 08), nos termos do artigo 654 do Código Civil c.c. artigo 38 do Código

de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002166-60.2012.4.03.6112/SP

 

 

2012.61.12.002166-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 56/60) que julgou procedente o pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da data da citação, acrescidos de

juros e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

data da Sentença. Tutela antecipada concedida. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, alega, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento da Apelação (fls.

83/86).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

O autor preencheu o requisito etário (fl. 10).

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANO BORGES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

No. ORIG. : 00021666020124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.
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Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O auto de constatação revela que o Autor, atualmente com 67 anos de idade, reside com sua companheira em

imóvel próprio, de padrão miserável, de alvenaria, inacabado, coberto com telha francesa, sem forro, com trincos

nas paredes, piso irregular, composto por cinco cômodos, totalizando 59 m². Segundo informações colhidas com a

vizinha do imóvel, o casal não tem condições de trabalhar em virtude de problemas de saúde, sendo que o

requerente sai para recolher produtos recicláveis. A renda auferida com a venda de recicláveis gira em torno de

R$50,00 (cinqüenta reais). Sua companheira é beneficiária do amparo social, no valor de um salário mínimo

mensal.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado,

por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de
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violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.
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Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011531-41.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por ANTONIO DE OLIVEIRA visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço insalubre.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 150/155v e submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer como insalubres os períodos postulados na exordial, deferindo a concessão da aposentadoria especial à

parte autora, desde o requerimento administrativo (fl. 97 - 02.08.2010). Por fim, condenou a Autarquia ao

pagamento da verba honorária, fixando-a em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Apela o INSS às fls. 162/173, aduzindo, em suma, que a parte autora não comprovou devidamente o labor

especial, pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 184/189).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

2012.61.12.011531-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00115314120124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial
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pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2138/3621



 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente

insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 23.01.1985 a

16.07.2010, de acordo com o PPP de fls. 89/90 e laudo de fls. 74/88, juntados ao processo.

 

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).
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No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a parte autora mais de

25 anos de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, na data do requerimento

administrativo, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo (fl. 97 - 02.08.2010).

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Remessa

Oficial e à Apelação da Autarquia, na forma acima explicitada.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.
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São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004856-43.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

2012.61.83.004856-2/SP
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APELANTE : MERI MIRANDA TROFINO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente,

ocorrida em 18.03.2010. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material de que indique

que o falecido estava trabalhando, nem mesmo contribuindo para a previdência, ou de que estava acometido de

doença incapacitante quando do óbito. Também não há como enquadrá-lo no "período de graça", uma vez que

consta o último registro de emprego em 2000 (fls. 17/30), sendo que o óbito ocorreu em 2010, ou, que reunisse

todos os requisitos para a concessão de aposentadoria. 

Observa-se, ainda, que o art. 102, da Lei 8.213/1991, assegura a pensão por morte aos dependentes do segurado

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria.

Dessa forma, não se pode afirmar que, uma vez cumprida a carência para a obtenção da aposentadoria por idade,

mas ainda não implementado o requisito etário, não haveria prejuízo ao sistema, sob o argumento de que as

contribuições necessárias à concessão do beneficio previdenciário já foram devidamente vertidas aos cofres da

Previdência.

A Previdência Social tem caráter contributivo e deverá observar o equilíbrio financeiro e atuarial, conforme

determina o artigo 201, caput, da Constituição Federal.

Pois bem.

No caso de aposentadoria por idade, as contribuições necessárias à sua obtenção pressupõem que o segurado irá

receber o benefício por um determinado período de tempo, correspondente a sua expectativa de sobrevida. Porém,

se ele vier a falecer antes da idade estabelecida em lei, seus dependentes, caso obtenham o benefício de pensão por

morte, receberiam o benefício previdenciário por tempo maior que a expectativa de sobrevida do segurado, de

modo que ficaria prejudicado o equilíbrio financeiro do sistema.

Cumpre salientar, como já acima afirmado, que a Previdência Social está organizada como um sistema
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contributivo, já que há necessidade do pagamento de prestações para a obtenção dos seus benefícios.

Não sendo segurado o falecido e não tendo ele preenchido as condições estabelecidas em lei para a concessão da

aposentadoria por idade, não há como seus dependentes auferirem o benefício de pensão por morte. Nessa

situação, não possuindo eles meios de subsistência, deverão se valer dos meios assistenciais existentes (bolsa

família etc.) para a mitigação de eventuais necessidades financeiras, até que possam auferir rendimentos e manter-

se por si mesmos. Não se pode dar caráter assistencial quando o sistema, evidentemente, possui natureza

contributiva.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-85.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer, ainda,

o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

A autarquia foi corretamente intimada e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

2012.61.83.005183-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARLOS ALBERTO REINA

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051838520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.
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A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe
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14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá
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requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.
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(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu
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trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte
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de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031951-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2013.03.00.031951-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ELIO RIBEIRO

ADVOGADO : PR049353 LUCIANO BENASI e outro

AGRAVADO : JUREDIS COM/ DE FERRAGENS LTDA -ME

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : NOVA AMERICA S/A AGROPECUARIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017747420134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ELIO RIBEIRO em face da r. decisão (fls. 79 e 84/85) em que o

Juízo Federal da 1ª Vara de Assis-SP, nos autos de demanda cautelar de exibição de documentos, considerou o

INSS parte ilegítima para figurar como litisconsorte passivo e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual,

ante a ausência da hipótese do art. 109, I, da CF.

 

Consta que a demanda cautelar subjacente foi proposta com o objetivo de compelir a NOVA AMÉRICA S/A -

AGROPECUÁRIA E JUREDIS COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA a apresentar documentos (formulários

PPP e DSS-8030), a fim de que se pudesse comprovar, nos autos nº 00013148720134036116, o exercício de

atividade especial. Requereu-se a citação do INSS como litisconsorte passivo, o que foi indeferido, sob o

fundamento de que não haveria interesse jurídico que justificasse a sua intervenção no feito (fl. 79).

 

Alega-se, em síntese, que a demanda cautelar seria "acessória incidental" (fl. 06), já que foi proposta para que a

JUREDIS COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA (terceira pessoa) fornecesse documentos (formulários PPP e

DSS-8030) para a instrução do processo que o autor move contra o INSS (autos nº 0001314-87.2013.403.6116).

Afirma-se que, no interregno da tramitação da cautelar, a empresa forneceu os documentos pleiteados, o que

provocou a desistência da ação em relação à empresa, exclusivamente (fl. 07), mas não em relação ao INSS, já

que para este persistiria o interesse no deslinde da demanda incidental, tendo em vista que seu objeto (formulários

PPP e DSS-8030) "será utilizado como prova da ação principal da qual é réu" (fl. 07). Alega-se que, de qualquer

sorte, independentemente da permanência do INSS no pólo passivo, "a competência da presente ação incidental

de exibição de documentos é definida pela competência da ação principal" (fl. 09), conforme dispõe o art. 108 do

CPC. Requer-se: a) reconhecimento da competência da Justiça Federal para processar a demanda cautelar de

exibição de documentos e b) anulação da decisão que determinou a exclusão do INSS do pólo passivo (fl. 13).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Defiro, por ora, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de

05.02.1950, tendo em vista que houve requerimento nos autos subjacentes (fl. 78) e considerando que este pleito,

ao que parece, não foi apreciado pelo r. Juízo a quo. Ressalto que, caso a Justiça Gratuita seja posteriormente

indeferida, a interposição de eventual recurso ficará condicionada à regularização do recolhimento das custas

processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A exibição de coisa ou documento em juízo pode se dar incidentalmente, no curso do processo (arts. 355 a 359 do

CPC), através de ação própria movida por uma das partes de processo pendente, em face de terceiro (arts. 360 a

362 do CPC) ou por meio de ação cautelar, preparatória ou incidental (arts. 844 e 845 CPC).

 

Na hipótese dos autos, foi ajuizada demanda cautelar incidental com o objetivo de compelir a NOVA AMÉRICA

S/A - AGROPECUÁRIA E JUREDIS COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA a apresentar documentos

(formulários PPP e DSS-8030), a fim de que se pudesse comprovar, nos autos principais, o exercício de atividade

especial. Alegou-se que o INSS, por ser réu na demanda principal, deveria também integrar o pólo passivo da ação

cautelar.

 

A este respeito, consigno que o INSS não possui interesse processual nem legitimidade para figurar no pólo

passivo da demanda cautelar, já que é a empresa quem detém a posse dos documentos em questão (formulários

PPP e DSS-8030), e não a Autarquia Previdenciária. O objeto da demanda cautelar é, tão-somente, a

obtenção/exibição dos formulários, de modo que eventual impugnação ao conteúdo probatório desses documentos

apenas poderia ser apresentada pelo INSS no bojo do processo principal, durante a fase instrutória. Portanto, não

há qualquer razão para que o INSS figure como parte no processo cautelar subjacente.
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Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. O não comparecimento da autora em audiência de conciliação designada em ação cautelar de exibição de

documentos não configura desinteresse no prosseguimento do feito. 

2. A ausência de legitimidade ad causam é matéria que pode ser conhecida de ofício, em qualquer tempo e grau

de jurisdição. 

3. O INSS não possui legitimidade para figurar no pólo passivo de feito no qual se pretenda a exibição de

documento cuja emissão não seja de sua responsabilidade. Certidões de óbito são meras declarações das

anotações efetuadas nos livros próprios do cartório de registro civil competente, único responsável por seu

fornecimento, após regular solicitação. 

4. Apelação prejudicada.

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, AC 9301292769, Julg. 07.12.2005, Rel. SIMONE DOS SANTOS LEMOS

FERNANDES (CONV.), DJ DATA:31.01.2006 Página:08)

 

Requereu-se, ainda, o reconhecimento da competência da Justiça Federal para processar a demanda cautelar de

exibição de documentos, independentemente da permanência do INSS no pólo passivo, uma vez que "a

competência da presente ação incidental de exibição de documentos é definida pela competência da ação

principal" (fl. 09), conforme dispõe o art. 108 do CPC.

 

É certo que o art. 108 do CPC prevê que "a ação acessória será proposta perante o juiz competente para a ação

principal". Ocorre, contudo, que a demanda cautelar em questão, a despeito de ser incidental, não possui

natureza acessória, mas sim autônoma, de modo que o aludido dispositivo legal não se aplica.

 

Conforme já se observou, o mérito da ação cautelar de exibição de documentos cinge-se à obrigação de exibição,

sem qualquer juízo de valor quanto ao direito material advindo dos documentos aos quais se pretende ter acesso.

Exibidos os documentos, poderia haver, por exemplo, o desinteresse do autor em dar continuidade à outra ação

(principal), por constatar que não possui o direito que antes suspeitava ostentar. A demanda cautelar subjacente é,

portanto, satisfativa, isto é, não apresenta relação de dependência ou acessoriedade com a principal, não havendo

risco de decisões conflitantes caso os feitos tramitem perante juízos diversos.

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E FISCAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS

BANCÁRIOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DAS INSTITUÇÕES FINANCEIRAS ONDE OS CONTRIBUINTES

TÊM CONTA CORRENTE. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INDÍCIOS DE CRIME DE SONEGAÇÃO

FISCAL. 

1. A medida cautelar de exibição de documentos enquadra-se na exceção legal na qual lhe é conferida a

natureza satisfativa, assim como são as liminares em processo de alimentos. Esse é o entendimento pacificado

na jurisprudência deste Tribunal e nas demais cortes superiores 

(...)

4. Apelação desprovida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma Suplementar, AC 199833000103900, Julg. 21.05.2013, Rel. Marcelo Dolzany Da

Costa, e-DJF1 Data:29.05.2013, Pagina:480)

 

 

 

PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA - AÇÃO CAUTELAR - EXECUÇÃO FISCAL - CAUÇÃO - JUÍZO

ESPECIALIZADO - ACESSORIEDADE - AÇÃO AUTÕNOMA - NATUREZA SATISFATIVA - RECURSO

PROVIDO. 

1. A Segunda Seção desta Corte já apreciou questão similar (C.C. 2008.03.00.046600-9, Relatora Regina Costa,

julgamento em 17/3/2009), decidindo, por unanimidade, pela competência do Juízo Cível, uma vez que a ação

cautelar com essa peculiaridade constitui ação autônoma, de natureza satisfativa, hipótese que afasta a

aplicação dos artigos 108, 109 e 800, do Código de Processo Civil. 

2. A cautelar, nessa hipótese, não enseja a propositura de ação principal para manutenção de seus efeitos, pois

em si mesma esgota a tutela jurisdicional, mediante a prestação da garantia e a expedição da certidão de débito,
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restando afastado o caráter instrumental da cautelar. 

3. Inexiste risco de conflito de decisões em face de ajuizamento de ação de execução fiscal para cobrança da

dívida que objetiva garantir, sendo suficiente a comunicação entre os Juízos acerca da existência das ações e das

decisões nelas proferidas, na forma prevista em norma de organização judiciária. 

4. Reconhece-se a competência do Juízo da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto. 

5. Agravo regimental não conhecido, em decorrência das alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005, e agravo

de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 00014989720094030000, Julg. 16.09.2010, Rel. Nery Junior, e-DJF3

Judicial 1 Data:04.10.2010 Página: 414)

 

Ante o exposto, não merece reforma a decisão agravada. Não ignoro a informação fornecida pelo agravante de

que, no interregno da tramitação da cautelar, os documentos pleiteados já teriam sido fornecidos pela empresa (fl.

07). Destaco, contudo, que o mencionado pedido de desistência da ação em relação à empresa (fl. 07) deverá ser

apreciado pelo r. Juízo competente, sendo descabida essa análise no bojo do presente recurso.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014091-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por ELPÍDIO DA SILVA visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço insalubre.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 272/273v, julgou procedente o pedido, para reconhecer como insalubres os

períodos postulados na exordial, deferindo a concessão da aposentadoria especial à parte autora, desde o

requerimento administrativo (26.02.2008 - fl. 86). Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da verba

honorária, fixando-a em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Em suas razões recursais (fls. 281/300), o INSS, em suma, requer a reforma integral da r. sentença. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 303/309).

 

É o relatório.

Decido.

2013.03.99.014091-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELPIDIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

No. ORIG. : 09.00.00121-6 1 Vr LUCELIA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.
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Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.
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Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS
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Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, nos períodos de 20.07.1971 a

18.09.1971, 20.03.1972 a 10.10.1980 e de 02.07.1981 a 17.05.1983, na função de espargeador, em contato

habitual e permanente com hidrocarbonetos aromáticos, o que permite o enquadramento de sua atividade no item

1.2.10 do Decreto Lei nº. 83080/79, conforme laudo de fls. 238/246 e esclarecimento de fls. 259/261.

 

Ademais, o autor laborou em atividade insalubre no período de 01.04.1987 a 26.02.2008, na função de coveiro,

exposto a diversos agentes biológicos, o que permite o enquadramento de sua atividade no item 1.3.5 do Decreto

Lei nº. 83080/79, conforme laudo de fls. 238/246 e esclarecimento de fls. 259/261.

 

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a parte autora mais de

25 anos de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, na data do requerimento

administrativo, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde a

citação (fl. 177 - 29.09.2009), eis que o exercício de labor insalubre apenas restou comprovado após a elaboração

do laudo judicial de fls. 238/246.

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL
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PROVIMENTO à Apelação da Autarquia, na forma acima explicitada.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031471-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 106/110) que julgou procedente o pedido

de concessão de benefício de amparo social a partir da data da perícia médica (04/08/2011), acrescendo-se às

prestações vencidas, correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre

o valor das prestações vencidas até a data da Sentença. Tutela antecipada concedida. Sentença não submetida ao

reexame necessário.

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restou preenchido o requisito "hipossuficiência", não fazendo jus à

concessão do benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso,

2013.03.99.031471-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALESSANDRO BARBOSA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

REPRESENTANTE : APARECIDA ROSSI

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 10.00.00087-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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corrigindo-se os consectários legais (fls. 148/150).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

O ponto controvertido refere-se à hipossuficiência da parte autora.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à

Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz

de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, conseqüentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta
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Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social revela que o autor reside com seus genitores, em imóvel próprio, de alvenaria, sem forro, simples,

composto por seis cômodos. A renda do grupo familiar advém do benefício de aposentadoria por idade percebido

por sua genitora e do benefício assistencial ao idoso percebido por seu genitor, ambos no importe de um salário

mínimo mensal (fls. 66/68, 120 e 123).

 

 

Ainda que se lhe fosse aplicado o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, as provas trazidas aos autos não

foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à

hipossuficiência pode ser revisto a qualquer tempo, se houver modificação na situação socioeconômica da parte.

 

Destarte, o Autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que

essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE

184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição.

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS

GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031824-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 201/203) que julgou procedente o pedido

para determinar a concessão do benefício de amparo social desde a cessação indevida até o restabelecimento

administrativo do benefício assistencial (LOAS), acrescendo-se às prestações vencidas, correção monetária e juros

de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas após a data da Sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, requer, preliminarmente, o reconhecimento do reexame necessário; no mais, sustenta, em síntese,

que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado, notadamente a

hipossuficiência. Subsidiariamente, pugna pela reforma da r. Sentença, para que haja observância da Lei nº

11.960/2009, no tocante aos juros de mora e à correção monetária.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

221/225 vº).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a
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concessão do benefício refere-se ao período de 25/10/2007 a 22/01/2009, bem ainda que o valor do benefício é de

01 (um) salário mínimo.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

De acordo com os documentos acostados às fls. 33,42/43 e 176, o autor é portador de tetraplegia espástica

completa nível C7, conseqüente a trauma ocorrido em 2000, restando atendido o primeiro requisito.

 

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
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legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.
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Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

A cessação administrativa ocorreu em virtude da renda da ex-cônjuge do autor, que já se encontrava separada de

fato do autor, conforme se verifica às fls. 66, 177/177 vº, corroborada pela prova oral colhida às fls. 146/151.

Desta forma, sua ex-esposa não mais integrava o núcleo familiar.

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício no período pleiteado.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, no tocante aos juros de mora.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032786-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.032786-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Reexame Necessário e de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 162/165) que

julgou procedente em parte o pedido para determinar a concessão do benefício de amparo social desde a data da

indevida cessação, observada a prescrição quinquenal, acrescendo-se às prestações vencidas, correção monetária e

juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas após a data da Sentença. Tutela antecipada concedida.

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão

do benefício pleiteado, notadamente a hipossuficiência da parte autora.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso e da

Remessa Oficial (fls. 187/191 vº).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON ROBERTO DA SILVA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARGARETH DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00071-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial (fls. 67/68) o autor é portador de deficiência mental e epilepsia, sendo sua

incapacidade total e permanente.

 

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 
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1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social (fls. 86/88) revela que o autor reside com sua genitora, uma irmã, de 19 anos de idade e cinco
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primos menores, que se encontram sob a guarda de sua genitora devido ao fato de o pai ter falecido e sua irmã ser

portadora de deficiência mental sem condições de cuidá-los, totalizando oito pessoas no grupo familiar. A renda

do núcleo familiar é proveniente do trabalho de sua genitora como servidora municipal, estando afastada há dois

anos e percebendo o benefício de auxílio doença no importe de R$720,00 (setecentos e vinte reais) por mês.

Refere que a autora é beneficiária do Programa Bolsa Família.

 

A propósito, as rendas advindas dos programas sociais listados no art. 4º, IV, da Lei nº 6.135, de 26.06.2007, não

são computados no cálculo da renda familiar.

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036003-51.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 154/157) opostos por Gilberto de Oliveira em face da Decisão (fls.

141/147) que deu provimento à Apelação do INSS para afastar o reconhecimento do trabalho rural.

 

Em suas razões, o embargante alega existência de omissão no julgado, pois teria comprovado o labor rural em

regime de economia familiar.

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Os embargos de declaração devem ser rejeitados.

 

A matéria impugnada pelo embargante foi devidamente enfrentada no "Decisum" embargado, conforme se pode

verificar do trecho que transcrevo (fl. 146):

 

"(...) omissis

2013.03.99.036003-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : GILBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS012650 KATIA APARECIDA SANTANA GONCALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08004045520128120012 2 Vr IVINHEMA/MS
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DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade rural: No caso em tela, não consta início de prova material apto a comprovar o trabalho rurícola

do autor no período pleiteado.

Os documentos trazidos pelo autor pertencem a terceiros (no caso, a seu pai) ou não se referem aos períodos que

se quer comprovar, não se consubstanciando início de prova material adequado do trabalho rural no lapso

pretendido.

Neste contexto, saliento que é de se esperar que o autor, nascido em 17.03.1971 (fl. 28), possuísse em seu nome,

ao menos a partir dos dezoito anos de idade, documentos em seu nome que viessem a constituir início de prova

material do alegado labor rural. Não os tendo apresentado, a prova testemunhal (fls. 94/96) restou isolada e

insuficiente para a comprovação das lides rurais.

Destarte, não faz jus ao reconhecimento do período questionado, conforme jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ.

Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o

autor da ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.

Agravo regimental improvido" (REsp[AgRg] 698.799 SP, Min. Paulo Gallotti).

DO CASO CONCRETO

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

(...) omissis"

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

Consigno, por outro lado, que o Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. Sobre o tema, verifiquem-se

os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO

ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas

ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada.

O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I - Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato

ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que

poderão ser rechaçados implicitamente.

II - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração interpostos.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036123-94.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, no valor de

R$ 900,00, a partir da data do óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente,

juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada

concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração do valor do benefício

concedido.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. 

Decido.

 

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

2013.03.99.036123-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010815 SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAIARA LEMES BERNARDES incapaz e outro

: INGRID NAIARA LEMES BERNARDES incapaz

ADVOGADO : MS010758B ARMANDO DE JESUS GOUVEA CABRAL

REPRESENTANTE : MARIVETE LEMES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS
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26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 8vº/9 e 11, o óbito, a qualidade de segurado (trabalhando) e a condição de

dependente (filhos), deve a ação ser julgada procedente. 

Os efeitos decorrentes de acordo homologado em reclamação trabalhista podem ser aproveitados para fins

previdenciários:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. SENTENÇA

TRABALHISTA. PROVA MATERIAL.

I - Válido para efeitos previdenciários o vínculo empregatício de 01.12.1998 a 14.07.2003, conforme anotado em

CTPS, por força de ação trabalhista de natureza condenatória, na qual reconheceu-se que não houve solução do

anterior contrato de trabalho perante a mesma reclamada, restando caracterizado o vínculo empregatício, e se

afastou os argumentos da empresa de que a reclamante teria passado a prestar serviços como cooperada,

condenando-se a reclamada a proceder a devida anotação do contrato de trabalho e ao pagamento das

respectivas verbas trabalhistas e contribuições previdenciárias. 

II - O vínculo empregatício reconhecido em ação trabalhista de natureza condenatória, deve ser computado para

todos os efeitos previdenciários, ainda que a autarquia previdenciária não tenha integrado a lide. Precedentes do

STJ. 
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III - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C. interposto pelo INSS, improvido."

(AC 200803990159720, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 13/01/2010)(grifos nossos)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE E FILHOS MENORES. SENTENÇA TRABALHISTA.

CONDIÇÃO DE SEGURADO. (...)

4. O falecido apresenta registros de emprego comprovados até 25.11.92, e obteve decisão de mérito da Justiça do

Trabalho a afirmar o vínculo laboral entre 02.02.93 e 04.10.94. Conforme se extrai do acórdão do E. TRT

juntado aos autos, houve a apresentação de documentos e a própria reclamada acabou por admitir, naqueles

autos, a relação de emprego, embora em período menor, ainda em 1994. Configurada, pois, a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91.

5. Embora o art. 472 do CPC restrinja às partes os efeitos da coisa julgada, trata-se, na hipótese, de prova

emprestada, a qual foi plenamente submetida ao contraditório; não há, portanto, automático reconhecimento de

coisa julgada produzida em feito do qual não participou o apelante, o que seria vedado por nosso ordenamento

jurídico. 

(...)."

(AC 200361830021622, JUIZ HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 22/10/2008) (grifos nossos)

 

Ademais, as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS presumem-se verdadeiras, o ônus de

provar eventual irregularidade cabe ao Réu, o que não restou comprovado nos presentes autos.

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO

EMPREGADOR. 

(...)

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar eventual

irregularidade para desconsiderá-la, o que não ocorreu nos autos, em relação ao vínculo empregatício mantido. 

(...)"

(AC 200003990320180, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/05/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

(...)

3- Para o reconhecimento do lapso de trabalho reclamado, foi considerado o conjunto probatório constante dos

autos, consubstanciado nas anotações apostas em Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora,

decorrentes do vínculo de emprego reconhecido judicialmente por sentença trabalhista. 

4- Embora o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não tenha participado do processo trabalhista, as

mencionadas anotações constituem - assim como qualquer outra anotação lançada em carteira profissional -

presunção relativa, de maneira que a comprovação de suas incorreções ou alegações de falsidade é ônus de

responsabilidade da parte contrária. 

5- Na audiência de instrução e julgamento designada pelo Juízo Trabalhista, foram colhidos depoimentos

testemunhais elucidativos dos fatos em testilha e, na sentença, ficou determinado que "as Reclamadas deverão

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária (inclusive a mensal, relativa a todo o período

trabalhado), quando da quitação, sob pena de ser comunicado o INSS, nos termos das Leis nos 8.212/91 e

8.260/93 e do Provimento nº 02/93, do C. TST" (fl. 27 - apenso). 

6- Em se tratando de relação empregatícia, é inexigível a comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias pelo trabalhador urbano, pois esse encargo incumbe ao empregador de forma compulsória, sob

fiscalização do órgão previdenciário. 

7- Houve na decisão agravada manifestação expressa acerca das provas constantes dos autos. Pretende o

agravante, em sede de agravo, rediscutir fundamentos já enfrentados pela decisão recorrida. 8- Agravo

desprovido. Decisão mantida."

(AC 200803990014560, JUIZA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, 28/10/2009) (grifos nossos)

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de
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vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Por fim, o benefício é devido no valor de 01 (um) salário mínimo ou em valor a ser calculado pelo Réu, nos

termos do artigo 75, da Lei nº 8.213/91.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para determinar que

o benefício é devido no valor de 01 (um) salário mínimo ou em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos do

artigo 75, da Lei nº 8.213/91; aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037141-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 71/73) que julgou procedente o pedido de

concessão de benefício de amparo social a partir da data da citação, acrescendo-se às prestações vencidas,

correção monetária e juros de mora. Sem custas. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor

2013.03.99.037141-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VINICIUS DA SILVA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP115740 SUELY APARECIDA BATISTA VALADE

REPRESENTANTE : CRISTIANA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP115740 SUELY APARECIDA BATISTA VALADE

No. ORIG. : 12.00.00230-0 3 Vr ATIBAIA/SP
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da condenação, devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. Tutela antecipada concedida. Sentença não

submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, alega que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício

pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pela manutenção da r. Sentença (fls.

107/111).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial, o autor , de 2 anos e 10 meses, é portador de transtorno global do

desenvolvimento psicológico, com retardo no desenvolvimento neuropsicomotor. Ainda não desenvolvu

habilidades esperadas para a idade e pode vir a não desenvolvê-las (fls. 40/42).
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No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da
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Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, conseqüentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 20/02/2013 revela que o autor reside com seus genitores e a irmã Iasmin, de 04 anos

de idade, em imóvel cedido, localizado na zona rural, composto por três cômodos e um banheiro, guarnecida de

móveis básicos. A renda do núcleo familiar advém do trabalho de seu esposo, que percebe remuneração no

importe de R$900,00 (novecentos reais) - fls. 34/37.

 

As informações do CNIS demonstram que seu genitor percebeu a remuneração de R$1.196,46, R$1.061,79 e

R$960,88, respectivamente nos meses de dezembro/2013, janeiro e fevereiro /2014.

 

Destarte, o Autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à

hipossuficiência pode ser revisto a qualquer tempo, se houver modificação na situação socioeconômica da parte.
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Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que

essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE

184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição.

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS

GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038292-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por MARINA DE SOUSA GUILHERME visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento de

tempo de serviço insalubre.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 203/207, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como

insalubres os períodos postulados na exordial, deferindo a concessão da aposentadoria especial à autora, desde a

citação. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a em R$ 700,00 (setecentos

reais).

 

A autora apela às fls. 210/213 a fim de obter a majoração da verba honorária e a fixação do termo inicial do

2013.03.99.038292-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARINA DE SOUSA GUILHERME

ADVOGADO : SP143089 WANDER FREGNANI BARBOSA

CODINOME : MARINA DE SOUSA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 10.00.00042-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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benefício na data da DER.

 

Apela o INSS às fls. 215/219, aduzindo que a autora não comprovou devidamente o labor especial nos períodos

postulados na exordial, pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões da autora (fls. 222/226).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as
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180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".
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O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
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RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que a segurada trabalhou em atividades insalubres no interregno de 04.04.1983

a 13.10.1984 e de 01.11.1984 a 18.07.2008, na função de atendente/auxiliar de enfermagem, em contato, de forma

habitual e permanente, com agentes biológicos como vírus, bactérias, bacilos, fungos, protozoários e parasitas,

situação prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, itens 1.3.2 e 2.1.3 e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, itens 1.3.4 e 2.1.3 (laudos de fls. 170/180 e 194/196).

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a autora mais de 25 anos

de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, na data da citação, fazendo jus ao benefício

de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a autora faz jus à aposentadoria especial desde a citação

(20.04.2010 - fl. 59), eis que, apenas após o ajuizamento da demanda, foi possível apurar todos os períodos de

labor insalubre da autora.

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.
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O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação da autora e NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, na

forma acima explicitada.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041115-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

2013.03.99.041115-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00004-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do
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dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste
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ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042066-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2013.03.99.042066-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLARA GONCALVES CAETANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 00022551020128260648 1 Vr URUPES/SP
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Trata-se de Reexame Necessário e de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 90/92) que

julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da

data da citação, acrescidos de juros e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

das prestações vencidas até a data da Sentença. Tutela antecipada concedida.

 

Em suas razões, alega, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado. Pugna pela suspensão da tutela antecipada. Subsidiariamente, requer a alteração do termo

inicial para a data da juntada do último laudo.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento da Apelação (fls.

127/129 vº).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data da

citação ocorreu em 26/10/2012 e a Sentença foi prolatada em 17/06/2013 (fl. 93), bem ainda que o valor do

benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 13).

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.
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O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício
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assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social (fls. 70/73) revela que a Autora, de 66 anos de idade, reside com seu cônjuge, de 77 anos de idade,

em imóvel cedido, composto por quatro cômodos. A renda do núcleo familiar advém do benefício de

aposentadoria por idade percebido por seu esposo, no valor de um salário mínimo mensal.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado,

por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo
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para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Fica mantido o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma

ciência da pretensão (art. 219 do CPC).
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Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade e

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042071-17.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta por Ana Maria de Matos em face da r. Sentença (fls. 257/261) que julgou

improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões, alega que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício

pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

298/301).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2013.03.99.042071-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANA MARIA DE MATOS

ADVOGADO : MS008437 CLEONICE MARIA DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035681420108120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4
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DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com os laudos médicos periciais às fls. 103/109; 143/145 e 195/207, a Autora, de 54 anos de idade (fl.

15), é portadora de artrose moderada de tornozelo direito, hipertensão arterial e diabetes mellitus, não havendo,

contudo, incapacidade para o trabalho e para as atividades habituais (do lar). Em resposta ao quesito n. 15 (fl.

215), a perita afirma que a requerente "pode exercer qualquer atividade que não demande carga excessiva no

tornozelo; evitar que a articulação atingida seja sujeita a esforços excessivos, capazes de aumentar ou agravar a

doença. Não está impedida de mexer membro funcional. Não perdeu nenhum dos sentidos." No mesmo sentido, o

expert atesta a fl. 106 vº, que a requerente "pode exercer atividades como doméstica, balconista, copeira, entre

outras".

 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta

prejudicada a análise da hipossuficiência da parte Autora.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à

hipossuficiência pode ser revisto a qualquer tempo, se houver modificação na situação socioeconômica da parte.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043053-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.043053-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GUSTAVO SILVA OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA

REPRESENTANTE : QUIRINA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Reexame Necessário e de Recursos de Apelação interpostos em face da r. Sentença (fls. 92/94) que

julgou parcialmente procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS),

a partir da data da juntada aos autos do laudo social, no valor de um salário mínimo, acrescido de juros de mora e

correção monetária. Tutela antecipada concedida. Honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor das

prestações vencidas até a Sentença.

 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão

do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a alteração da incidência dos juros

de mora e da correção monetária.

 

Por sua vez, requer a parte autora a fixação do termo inicial a partir da data da citação.

 

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a este Tribunal.

 

O parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República opina pelo provimento do Apelo da Autora e pelo

provimento parcial do Recurso do INSS no tocante aos honorários advocatícios (fls. 136/141).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data da

citação ocorreu em 29/01/2010 (fl. 23 vº) e a Sentença foi prolatada em 08/11/2012 (fls. 92/94), bem ainda que o

valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

No. ORIG. : 09.00.00078-3 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 57/59) o autor é portador de desenvolvimento mental retardado com

total dependência de terceiros.

 

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
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capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.
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20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social (fls. 75/78) revela que o Autor reside com sua mãe, em imóvel alugado, com telha em fibro

cimento ondulado, sem forração, piso simples, sem portas internas, guarnecida de móveis doados. A única renda

auferida advém do trabalho informal de sua genitora, que trabalha três vezes por semana em uma residência,

percebendo, em média, R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 29/01/2010 (fl. 23 vº).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, no tocante aos honorários advocatícios,

juros de mora e correção monetária e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o

termo inicial na forma acima explicitada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001226-88.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.001226-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DINIZ NETTO

ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012268820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Ferreira Diniz Netto em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de

contribuição - DIB 03.08.1988), a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários

de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer

proventos. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 15.03.2013, julgou improcedente o pedido e deixou de

condenar o autor em honorários advocatícios (fls. 38/40).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 44/52).

A autarquia foi corretamente citada e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo
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legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da
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aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento
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jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA
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E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o
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caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato
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processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.
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Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001929-19.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer, ainda,

o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

A autarquia foi corretamente intimada e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

2013.61.03.001929-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WARLEY VITOR DA FONSECA

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019291920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.
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Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2209/3621



B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com
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submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.
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A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao
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regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo
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autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o
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percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003599-92.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Walderson Serafim Ramos em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de

contribuição - DIB 03.03.2008), a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários

de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer

proventos. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 27.05.2013, julgou improcedente o pedido e deixou de

condenar o autor em honorários advocatícios (fls. 100/102).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 104/106).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões acostadas às fls. 110/122.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.61.03.003599-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WALDERSON SERAFIM RAMOS

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035999220134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega
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provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps
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1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,
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e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.
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- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o
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aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de
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Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006000-31.2013.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção, com a adoção dos índices de 2,28% (junho de 1999) e 1,75% (maio de 2004),

referentes à majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, nos termos do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado.

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste.

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão

Plenária, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a

constitucionalidade dos dispositivos acima mencionados (STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Relator

Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados
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pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados

em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina

o texto constitucional, não havendo ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art.

201, §4º, todos da Constituição Federal.

Por derradeiro, deixo consignado que o pedido formulado na exordial é diverso da questão discutida na
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Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, julgado em 8/9/10 pelo Plenário do C.

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006378-84.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção, com a adoção dos índices de 2,28% (junho de 1999) e 1,75% (maio de 2004),

referentes à majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, nos termos do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado.

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

2013.61.14.006378-6/SP
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APELANTE : BENEDITO DIAS DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
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1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste.

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão

Plenária, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a

constitucionalidade dos dispositivos acima mencionados (STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Relator

Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de
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fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados

em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina

o texto constitucional, não havendo ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art.

201, §4º, todos da Constituição Federal.

Por derradeiro, deixo consignado que o pedido formulado na exordial é diverso da questão discutida na

Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, julgado em 8/9/10 pelo Plenário do C.

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006678-46.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

2013.61.14.006678-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARLENE LEI GROSS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066784620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei
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9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para
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o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006989-22.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Zélia Muniz Matos em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão da aposentadoria por tempo

de contribuição (DIB 01.12.1988), aplicando no reajuste de seu benefício os mesmos percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 24.09.2013, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 92/96).

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial (fls.

112/125).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, cujas contrarrazões estão acostadas às fls. 128/159.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não merece reforma.

2013.61.19.006989-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ZELIA MUNIZ MATOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069892220134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES
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POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão (fls. 21) e em consulta ao Sistema Plenus, o salário de

benefício apurado está abaixo do valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo

Tribunal Federal de equiparação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003713-47.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Janete Tinoco Amaral em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 12.03.2009), sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei n.

9.876 de 26 de novembro de 1999, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 28.08.2013, julgou improcedente o pedido. Sem sucumbência

2013.61.30.003713-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JANETE TINOCO AMARAL

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037134720134036130 1 Vr OSASCO/SP
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(fls. 21/24).

Em sede de Apelação, a parte autora reitera o pedido posto na inicial. Por fim, prequestiona a matéria para fins de

Recurso Extraordinário e Especial (fls. 26/46).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões às fls. 49/55.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Preenchidos os requisitos para obtenção de benefício previdenciário, o seu cálculo deve observar a legislação

vigente na data do requerimento administrativo. Portanto, se o segurado decidiu não se aposentar e continuou a

recolher contribuições, ficará sujeito à legislação vigente à época em que requerer a aposentadoria, ainda que as

normas sejam diversas ou menos benéficas que a anterior, pois não há direito adquirido à forma de cálculo, não

havendo se falar em violação ao princípio da isonomia.

A Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional n. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional, senão vejamos:

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei.

(...)

 

Na sequência, foi editada a Lei n. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete:

 

O salário-de-benefício consiste: 
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99).

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei n. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os

sexos.

O benefício da parte autora foi concedido em 2009 e o INSS agiu corretamente ao aplicar o fator previdenciário

no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei n. 9.876/1999 (legislação vigente à época de sua

concessão).

Em relação à inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney

Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da

Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

 

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE
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26.11.1999,

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional,

senão vejamos:

 

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no

qual combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos

do art. 285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida

situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia

fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo
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com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o

processo idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em

todos os casos que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro

que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos

todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de

transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da

mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se

falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito

(expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício

(direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da

solidariedade que orienta o sistema de seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda

20/1998, o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art.

29, I, dispõe sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa

de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim,

aos cálculos dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da

expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo

legislativo, de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do

texto à Casa de Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999

preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º
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E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da

EC 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à

concessão da benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e

divulgar a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus

métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os

seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.
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A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão

de seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D.

10.02.2011, D.E. 03.03.2011 )

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício.

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003.

Sem as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876 /99:

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,
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multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão.

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator

previdenciário , instituído pela Lei 9.876 /99, como segue:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches).

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos

julgados a seguir transcritos:
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PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA-

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876 /99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses

em que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada

um número maior de contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito.

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do

benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação desprovida.

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010)

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D.

17.03.2011, D.E. 25.03.2011).

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001582-69.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer, ainda,

o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

A autarquia foi corretamente intimada e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

2013.61.40.001582-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE TAVARES APOLINARIO

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015826920134036140 1 Vr MAUA/SP
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9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos
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axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,
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modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria
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encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação
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previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.
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6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 
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7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios
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previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001720-36.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer, ainda,

o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

A autarquia foi corretamente intimada e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.61.40.001720-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA GORETI DE OLIVEIRA BUENO

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017203620134036140 1 Vr MAUA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega
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provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps
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1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,
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e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.
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- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o
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aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de
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Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001113-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.001113-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IACYR LEITE

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Iacyr Leite em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (DIB 20.02.2004), sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei n. 9.876 de 26 de

novembro de 1999, sob o argumento de ofensa ao princípio da isonomia. Requer, ainda, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 12.08.2013, julgou improcedente o pedido. Sem sucumbência

(fls. 66/68v.).

Em sede de Apelação, a parte autora alega que a sentença não apreciou a ofensa ao princípio da isonomia e insiste

na exclusão do fator previdenciário no cálculo de seu benefício (fls. 70/86).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Inicialmente, entendo que a sentença recorrida enfrentou o pedido posto na inicial e, de forma fundamentada,

afastou a alegação de inconstitucionalidade do fator previdenciário, não havendo se falar em ofensa à isonomia

dada a inexistência de direito adquirido à forma de cálculo, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, preenchidos os requisitos para obtenção de benefício previdenciário, seu cálculo deve observar a

legislação vigente na data do requerimento administrativo. Portanto, se o segurado decidiu não se aposentar e

continuou a recolher contribuições, ficará sujeito à legislação vigente à época em que requerer a aposentadoria,

ainda que as normas sejam diversas ou menos benéficas que a anterior.

A Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional n. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional, senão vejamos:

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
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filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei.

(...)

 

Na sequência, foi editada a Lei n. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete:

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99).

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

Esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei n. 8.213/1991, determinando que a

expectativa de sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os sexos.
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O benefício da parte autora foi concedido em 2004 e o INSS agiu corretamente ao aplicar o fator previdenciário

no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei n. 9.876/1999 (legislação vigente à época de sua

concessão), pois, conforme já mencionado, não há direito adquirido à forma de cálculo, o que afasta a alegação de

ofensa ao princípio da isonomia.

Em relação à inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney

Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da

Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

 

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999,

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional,

senão vejamos:

 

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no

qual combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos

do art. 285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.
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Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida

situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia

fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o

processo idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em

todos os casos que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro

que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos

todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de

transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da

mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se

falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito

(expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício

(direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da

solidariedade que orienta o sistema de seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda

20/1998, o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art.

29, I, dispõe sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa

de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim,

aos cálculos dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da

expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo

legislativo, de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do

texto à Casa de Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999
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preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da

EC 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à

concessão da benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e

divulgar a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus

métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os

seguintes julgados desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão

de seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D.
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10.02.2011, D.E. 03.03.2011 )

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício.

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003.

Sem as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876 /99:

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão.

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator

previdenciário, instituído pela Lei 9.876 /99, como segue:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.
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Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches).

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos

julgados a seguir transcritos:

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA-

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876 /99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses

em que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada

um número maior de contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito.

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do

benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação desprovida.
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(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010)

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D.

17.03.2011, D.E. 25.03.2011).

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005920-54.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer, ainda,

o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

A autarquia foi corretamente intimada e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

2013.61.83.005920-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IVANI LUIZA DALECIO VAITKUNAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP097986 RICARDO WIECHMANN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059205420134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível
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verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
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(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de
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cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.
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- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período
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contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência
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na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006283-41.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

2013.61.83.006283-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCIONILIO DE PAULA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP304717B ANDRÉIA PAIXÃO DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062834120134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência decenal.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).
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Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam
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proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após

28.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pleito refere-se à revisão da renda mensal

inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009166-58.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.009166-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GERALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP324440 LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer, ainda,

o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

A autarquia foi corretamente intimada e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou
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inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,
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portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.
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1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA
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ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2284/3621



vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as
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contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2286/3621



do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010723-80.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Eliana Celestini em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de

contribuição - DIB 08.09.1997), a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários

de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer

proventos. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 18.11.2013, julgou improcedente o pedido e deixou de

condenar o autor em honorários advocatícios (fls. 75/78v.).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 80/111).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões acostadas às fls. 113/125.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

2013.61.83.010723-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELIANA CELESTINI

ADVOGADO : SP080031 HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107238020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de
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condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da
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outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta
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Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO
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Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior
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aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data
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do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com
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todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000720-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Nair Macedo Simão em face

do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 28.09.2012 (fls. 115/118) a qual acolheu o

pedido, condenando o Instituto ao pagamento da aposentadoria rural por idade, a partir do requerimento

administrativo, bem como a pagar as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação até a data da Sentença (Súmula 111/STJ).

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 122/130, pugna seja afastada a tutela concedida e, no mérito, alega que

não comprou ser arrimo de família. Caso seja mantida a Sentença, requer que seja suspenso o pagamento da

pensão por morte que ela recebe de seu falecido esposo. Prequestiona a matéria argüida para fins de eventual

interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

2014.03.99.000720-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR MACEDO SIMAO

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

No. ORIG. : 09.00.00256-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito,

é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo

461 do Código de Processo Civil).

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.
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O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2297/3621



comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo
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único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA

NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. (...). 2. A

sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não

fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado,

resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo considerar o

mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de segurado

quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2299/3621



(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

 O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua
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vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,
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SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja
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estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 10. (nascida em 08.01.1932).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento, 1949 (fl. 11) e a CTPS de seu esposo com

contratos rurais entre 1981 e 1985 (fls. 15/20), configura, a princípio, o início de prova material estabelecido pela

jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls. 103/104, afirmaram conhecê-la há 50 anos, asseverando que ela

sempre trabalhou na lavoura. Informam que ela trabalhou nas Fazendas Serra, do Sr. Pedro e no sítio de João

Sakamura, além de prestar serviços para os empreiteiros Turiba, Otaviano, Zico e José Furlan. Exerceu atividade
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rural nas lavouras de algodão, amendoim, café e outras. Acrescentam que ela deixou as atividades rurais há 20

anos por problemas de saúde.

 

Assim, restou comprovado que seu labor sempre se deu no meio rural.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

Não há que se falar em revogação da pensão por morte recebida pela autora, vez que não se enquadra na proibição

de cumulação de benefícios, prevista no art. 124 da Lei de Benefícios.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

do INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002129-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 678,00, ressalvando-se a concessão da Justiça Gratuita. Isento de custas.

Inconformada, a parte autora requereu a reforma do julgado, ao fundamento da presença dos pressupostos à

concessão da benesse pleiteada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

2014.03.99.002129-1/SP
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ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a autora, nascida em 29/11/1940 (fls. 09), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade,

por ocasião do ajuizamento da ação, em 26/08/2013.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Com efeito, dos elementos colhidos aos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do

benefício assistencial pleiteado. Ora, do estudo socioeconômico, realizado em 09/04/2013 (fls. 64) observa-se que

a requerente com 73 anos, residia em companhia de seu marido, Sr. Eugenio Sperandio com 80 anos, aposentado,

em casa própria, composta por 05 (cinco) cômodos, em regular estado de conservação.

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório que a renda familiar da requerente advém da aposentadoria

por idade de seu marido, no valor de R$ 902,00 ao mês. As despesas do núcleo familiar da parte autora

compreendem: água, luz, gás, alimentação e medicamentos, totalizam o valor de R$ 765,00.

No caso em comento, não há elementos para afirmar que se trata de família que viva em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são suficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que o marido da autora é

beneficiário de aposentadoria por idade desde 19/05/2000, no valor atualizado de R$ 1.012,23.

Assim, indevida concessão do benefício pleiteado.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. REFORMA DO JULGADO.

AGRAVO PROVIDO. 1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo

Civil, cabe ao relator o julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste

inadmissível, improcedente, prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores. 2 - Conquanto tenha

restado devidamente comprovada a deficiência da parte autora, não restara comprovado o outro requisito

exigido à concessão de amparo assistencial, qual seja, o requisito da hipossuficiência. 3 - Não comprovados pela

parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do benefício assistencial, impondo-se,
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por isso, a reforma da r. decisão agravada, julgando-se improcedente o pedido inicial. 4 - Agravo legal provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00202226220084039999, Relator(a) Des. Federal David Dantas, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:31/01/2014)

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005107-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ana de Fatima Rufino, em Ação de Conhecimento ajuizada em 09.06.2011,

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 10.10.2013, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja cobrança fica suspensa em razão de ser

beneficiária da justiça gratuita (fls. 83/84 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 87/92).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção
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do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 74/77) afirma que a autora apresenta varizes de membros inferiores e refere lombalgia

crônica. Relata que as varizes são de médio calibre e podem ser minoradas com o uso de meia elástica e tratadas

cirurgicamente, não apresentando alterações na marcha (fls. 76/77). Assevera que, na coluna vertebral, não há

desvios laterais visíveis, nem contratura da musculatura paravertebral, cuja mobilidade da coluna está mantida em

todos os seus seguimentos e não há sinais clínicos de quadro doloroso agudo (fl. 76). Assim, após exame físico

criterioso, conclui que seu quadro clínico não lhe provoca incapacidade laborativa.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Aliás, cumpre destacar que, além da autora não ter apresentado

quaisquer exames radiológicos ao perito judicial, também não foi juntado à inicial qualquer documento médico

probatório de suas alegadas patologias. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que alega na

inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de
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nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício

previdenciário em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005280-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Odete Martins de Arruda, em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da aposentadoria por

invalidez (DIB 01.10.1994) derivada de conversão de auxílio-doença (DIB 31.05.1992), mediante a aplicação do

artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/199, cujos reflexos deverão alcançar a pensão por morte da parte autora. Requer,

ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 31.07.2013, reconheceu a ocorrência da decadência (artigo 269, inciso

IV, CPC) e deixou de condenar o vencido ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 65/73).

Em sede de Apelação, a parte autora requer o afastamento da decadência e insiste nos pedidos postos na inicial

(fls. 76/81).

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal com contrarrazões às fls. 84/87.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2014.03.99.005280-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ODETE MARTINS DE ARRUDA

ADVOGADO : SP225177 ANDERSON FERREIRA BRAGA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00023-3 1 Vr OLIMPIA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:
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Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da
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MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada

somente em 15.02.2013 (fl. 02), deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois os pedidos referem-se à

revisão da renda mensal inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005440-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Aurélio Lazaro Pereira, em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da aposentadoria por

tempo de serviço (DIB 19.01.1993), mediante alteração da data de início do benefício e na forma de cálculo.

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

2014.03.99.005440-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : AURELIO LAZARO PEREIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00097-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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A decisão de primeiro grau, proferida em 04.11.2013, reconheceu a ocorrência da decadência (artigo 269, inciso

IV, CPC) e deixou de condenar o vencido ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 220/221).

Em sede de Apelação, a parte autora requer o afastamento da decadência e insiste no pedido posto na inicial (fls.

225/229).

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal com contrarrazões às fls. 231.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A r. sentença recorrida deve ser mantida na íntegra.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).
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Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados
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pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada

somente em 19.09.2013 (fl. 02), deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois os pedidos referem-se à

revisão da renda mensal inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006645-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.006645-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO AMAURI ROSSI

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer, ainda,

o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

A autarquia foi corretamente intimada e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00038-9 1 Vr BARIRI/SP
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artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.
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Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA
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AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da
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desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE
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ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.
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134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 
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V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições
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anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10910/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005366-40.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

2010.61.14.005366-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : NADIR FURTUNATO DE JESUS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053664020104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001464-64.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

2011.61.40.001464-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOAQUIM ROMERO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP224770 JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014646420114036140 1 Vr MAUA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002067-75.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema.

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício

não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus

aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 10915/2014 

 

2012.61.17.002067-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANTONIO RAVAGIO

ADVOGADO : SP152408 LUCIANA APARECIDA TERRUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020677520124036117 1 Vr JAU/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206629-47.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

DESCABIMENTO DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DE

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. São indevidos os juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de expedição de precatório,

consoante jurisprudência consolidada.

2. Mantida a decisão que entendeu estar extinta a execução.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038579-

03.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

1999.03.99.062066-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BENEDITO IVO DE MORAIS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.02.06629-6 3 Vr SANTOS/SP

2002.03.99.038579-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JOSE LUIZ OSANO

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/159

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00153-7 5 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA

 

- Acolhe-se os embargos de declaração para corrigir erro material consistente na determinação de juntada de voto

vencido de magistrado que acompanhou o voto vencedor.

- No âmbito destes embargos, compete a esta 7ª Turma acolher o pedido de correção do erro para que seja colhido

corretamente o voto vencido. Quanto ao pleito de reforma do mérito, a par de ter sido julgado prejudicado e não

ter havido recurso atacando essa decisão, esta Turma proferiu os Acórdãos apreciando a remessa oficial e a

apelação, bem como os embargos de declaração opostos. O embargante pretende rediscutir as questões já

apresentadas e decididas no julgamento dos embargos de declaração anteriores, o que não se admite. O autor deve

manifestar sua irresignação por meio de recurso processual próprio.

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos para que o Acórdão de fls. 155/159 passe a ter o seguinte

dispositivo: "Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia sétima Turma

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, a fim

de sanar a omissão verificada no V. acórdão para dele fazer constar a declaração de voto vencido por meio de sua

juntada pela Juíza Federal Convocada Alessandra Reis, julgo prejudicadas as demais questões suscitada nos

embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do julgado".

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002024-52.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA.

- O período laborado como vigilante, conquanto a lei não preveja expressamente o enquadramento da atividade no

rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por

analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer)

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

2003.61.83.002024-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLEODON FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135285 DEMETRIO MUSCIANO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/180
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Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024038-

91.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL.PERIODOS INCONTROVERSOS.

- Não se verifica o erro apontado no cálculo do tempo de serviço.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2004.03.99.024038-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/176

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LEANDRO PACHECO ROLIM

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 02.00.00094-7 6 Vr MAUA/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-48.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

- O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de documentos, datados de

1963, 1966, 1972, 1973, 1974 e 1976 em que o autor é qualificado como lavrador/agricultor, sendo corroborada

por prova testemunhal, consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

- Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01.01.1965 (conforme requerido na

exordial, com base no documento mais remoto apresentado pela parte autora) a 31.07.1973 (período

imediatamente anterior ao primeiro registro de trabalho urbano na CTPS do autor, de 01.08.1973 a 30.09.1973 -

fl. 28) e de 30.10.1973 a 23.08.1976 (data imediatamente anterior ao segundo registro de trabalho na CTPS do

autor), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei

exige apenas início probatório.

- Comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais, a parte

autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento administrativo.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000506-

90.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.60.02.002873-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS012227 INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : BRAZ MANOEL RICCI

ADVOGADO : MS009395 FERNANDO RICARDO PORTES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/127

2004.61.83.000506-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003194-

88.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ERRO NO CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO. ATRIBUIÇÃO EXCEPCIONAL DE

EFEITOS INFRINGENTES. .

- Verificado erro nos cálculos do tempo de contribuição, consistente em adoção de data de requerimento

equivocada e na não aplicação de coeficiente de majoração de atividade especial reconhecida, há que se acolher os

embargos, atribuindo-lhes efeitos infringentes.

- Refazendo-se os cálculos com as devidas correções, o autor comprova mais de 35 anos de tempo de serviço e faz

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSANGELA MARCONDES TORRES

ADVOGADO : SP121283 VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00005069020044036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.83.003194-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : PEDRO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.373/384

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2330/3621



jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data do requerimento

administrativo.

.- Embargos acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019614-98.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

- O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias do Certificado de Dispensa De

Incorporação do Serviço Militar em que o autor é qualificado como lavrador, sendo corroborada por prova

testemunhal, consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

- Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01.01.1966 (conforme requerido na

exordial, com base no documento mais remoto apresentado pela parte autora) a 11.06.1972, não necessitando para

o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início

probatório.

- Comprovados mais de 30 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais, a parte

autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da citação.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

2007.03.99.019614-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO BOLDRINI

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/155

No. ORIG. : 04.00.00143-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042215-98.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009504-54.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.03.99.042215-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO MOIA

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/125

No. ORIG. : 06.00.00096-9 1 Vr AMERICANA/SP

2008.61.03.009504-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

LABOR EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

- Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

- A conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na categoria profissional,

classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a

partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por

meios de formulários ou laudos.

- É pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou

penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida por

especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198.

- O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006664-25.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CARLOS MENDOLA

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/167

No. ORIG. : 00095045420084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.83.006664-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : KARINA MUNHOZ PEREZ e outros

: MATHEUS PEREZ SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP256824 ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO e outro

REPRESENTANTE : KARINA MUNHOZ PEREZ

ADVOGADO : SP256814 ANDRE BUENO DE SOUSA

APELANTE : MAYSA RIBEIRO SANTOS

: BARBARA RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO : SP256824 ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS JOSE GOMES CORREA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Condição de segurado não comprovada. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016420-22.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO.

- O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

- Não é possível enquadrar como especial o interregno pleiteado, porquanto o autor não demonstrou, na forma

admitida em lei, que exercia as funções insalubres que alega. A produção unicamente de prova testemunhal não é

suficiente para comprovar a especialidade da atividade.

- Do contrato anotado em CTPS não é possível concluir que o autor exercesse atividade enquadrada em qualquer

das categorias profissionais elencadas nos Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066642520084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.016420-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ALEXANDRE DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/89v

No. ORIG. : 08.00.00099-4 1 Vr TAMBAU/SP
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017636-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Agravo não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2009.03.99.017636-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE SOARES RAMOS

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/94

No. ORIG. : 08.00.00097-5 2 Vr SALTO/SP
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00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020530-

64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004251-51.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.03.99.020530-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LARISSA SOUZA DA SILVA incapaz e outro

: LETICIA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

REPRESENTANTE : CLEUSA MARIA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

CODINOME : CLEUZA MARIA DE SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00143-8 3 Vr ARARAS/SP

2009.61.03.004251-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO CAMPAGNOLI

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/120

No. ORIG. : 00042515120094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012123-90.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.12.012123-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HORACIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/119

No. ORIG. : 00121239020094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002742-39.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.83.002742-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.317/340

INTERESSADO : HELENA SUMIE ANZAI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2338/3621



EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008742-55.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

2009.61.83.008742-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/177

No. ORIG. : 00087425520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Agravo não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017484-69.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2009.61.83.017484-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189/203

INTERESSADO : CLEMENTE FIALHO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00174846920094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001042-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

URBANO. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA DEMONSTRAR O LABOR ALEGADO.

- Os Tribunais têm aplicado a sistemática do artigo 557 do CPC nos casos que tais, com o objetivo de desobstruir

as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de apreciação

do órgão colegiado. Ademais, o § 1º do mencionado dispositivo processual prevê a hipótese do agravo, que

submete a irresignação à apreciação do órgão colegiado, caso não haja retratação, recurso do qual se vale os ora

agravante.

- Considerada a prova material e as informações das testemunhas, não há elementos específicos acerca de labor

com vínculo empregatício, subordinação, habitualidade e cumprimento de horário de trabalho, no período

questionado.

- Os argumentos trazidos pelas Agravantes não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004710-16.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.03.99.001042-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOSE DO CARMO MIRANDA

ADVOGADO : SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/166

No. ORIG. : 09.00.00076-6 4 Vr ITAPETININGA/SP

2010.61.04.004710-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : HAROLDO BARBOSA DE SENA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS.

- A conversão do tempo de trabalho em atividades especiais era concedida com base na categoria profissional,

classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a

partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por

meios de formulários ou laudos

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Preenchidos os requisitos do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005006-

23.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/186

No. ORIG. : 00047101620104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.09.005006-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMALIA RUTIA RESLER

ADVOGADO : SP261638 GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00050062320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000261-88.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica em sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006646-46.2010.4.03.6114/SP

2010.61.12.000261-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.241/252

INTERESSADO : JOAO CARLOS BORGES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

No. ORIG. : 00002618820104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

-- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003892-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.14.006646-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA PERPETUA GOMES

ADVOGADO : SP167376 MELISSA TONIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/221

No. ORIG. : 00066464620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.83.003892-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JORGE FERREIRA DOS SANTOS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR AMBOS OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007593-87.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.220/234

No. ORIG. : 00038922120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007593-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/133

INTERESSADO : LAZARO FRANCISCO NEVES

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

No. ORIG. : 00075938720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013378-

30.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR AMBOS OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.013378-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/179

EMBARGANTE : ONDINA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00133783020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010324-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028425-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.010324-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VERA LUCIA NUNES CORDEIRO DUARTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

No. ORIG. : 10.00.00058-3 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.03.99.028425-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MARIA JOSE SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARCIALMENTE

ACOLHIDOS.

1. Configurada a omissão no v. acórdão que deixou de apreciar a matéria atinente ao erro material no cálculo da

Autarquia, fazendo-se necessária a devida integralização do julgado.

2. Não pode prosperar o cálculo da Autarquia no valor de R$ 231.126,11 atualizado até novembro de 2009, uma

vez que, equivocadamente, de junho de 2005 a dezembro de 2005 deixou de computar as prestações devidas a

título de aposentadoria por invalidez, tendo somente descontado no citado período as parcelas recebidas na via

administrativa a título de auxílio-doença, bem como, indevidamente, descontou os pagamentos desse benefício

recebidos no âmbito administrativo de 01/01/2006 a 31/12/2006, época em que não são devidas prestações de

aposentadoria por invalidez em razão de nesse interregno ter a autora percebido salário decorrente de vínculo

laboral, gerando, equivocadamente, saldo negativo nos períodos em questão.

3. Elaborando-se novo cálculo em conformidade com o título judicial, sendo ainda descontados os períodos em

que a autora exerceu atividade laborativa e compensadas as prestações recebidas a título de auxílio-doença, bem

como sendo aplicado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observa-se

que o valor correto da execução perfaz o total de R$ 280.817,81 atualizado até novembro de 2009, o qual fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

4. Embargos de Declaração parcialmente acolhidos com o necessário efeito infringente, a fim de integralizar o v.

acórdão embargado, sendo devido o prosseguimento da execução no valor de R$ 280.817,81 atualizado até

novembro de 2009.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER parcialmente os Embargos de Declaração com o

necessário efeito infringente, a fim de integralizar o v. acórdão embargado, sendo devido o prosseguimento da

execução em conformidade com os cálculos em anexo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030818-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

No. ORIG. : 10.00.00048-1 4 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.030818-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/163

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BENTO ALVES CORREA

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS

No. ORIG. : 11.00.00019-6 4 Vr LIMEIRA/SP
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- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004011-94.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.02.004011-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO AUGUSTO GOMES

ADVOGADO : SP088236B ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 354/363

No. ORIG. : 00040119420114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006047-09.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- A decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso

Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335 não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada

a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

2011.61.03.006047-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/128

INTERESSADO : GERALDO BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

No. ORIG. : 00060470920114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007271-79.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

2011.61.03.007271-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLAUDINE FARIAS

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/136

No. ORIG. : 00072717920114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002758-65.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005480-72.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.002758-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/166

INTERESSADO : SAMUEL MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP293287 LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e outro

No. ORIG. : 00027586520114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.005480-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : RICARDO ESTEVES PINHEIRO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/98

No. ORIG. : 00054807220114036104 6 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

IMPROVIDO

- . Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

- O regramento contido nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 não se aplica no caso concreto,

porquanto o benefício em questão não sofreu a limitação ao teto previdenciário.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005597-39.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

2011.61.12.005597-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARIA DO VALE

ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/241

No. ORIG. : 00055973920114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008933-51.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

2011.61.12.008933-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JAIR CARLOS ROMANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP185193 DANIEL FRANCO DA COSTA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/105

No. ORIG. : 00089335120114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003104-68.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

2011.61.19.003104-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ERICO KONIG (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/143

No. ORIG. : 00031046820114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000954-11.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2011.61.21.000954-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRIS DE FARIA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP252377 ROSANA DA CRUZ e outro

No. ORIG. : 00009541120114036121 2 Vr TAUBATE/SP
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00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000675-10.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR AMBOS OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010965-42.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

2011.61.26.000675-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/147

EMBARGANTE : ERCILIO ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro

No. ORIG. : 00006751020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.40.010965-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WILSON ANTONIO DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109654220114036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2357/3621



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

DESCABIMENTO DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DE

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. São indevidos os juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de expedição de precatório,

consoante jurisprudência consolidada.

2. Mantida a decisão que entendeu estar extinta a execução.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012396-79.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.012396-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : THEREZA CZUBIENIAK

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00123967920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013064-50.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013230-82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.013064-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.206/220

INTERESSADO : JOSE TENORIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00130645020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013230-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : KISAE KUWADA YOSHIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001559-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL ROBUSTA.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem

razoável início de prova material corroborado pelos depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.190/219

No. ORIG. : 00132308220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.001559-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HERMELINDA CARDOSO MORAES

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00040-3 1 Vr PIEDADE/SP
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4-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011181-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

RURAL.

- O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia da Certidão de Casamento,

celebrado em 1976, em que o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, sendo corroborada por prova

testemunhal, consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

- Quanto ao período anterior a 1976, a prova testemunhal considerada isoladamente é genérica e insuficiente para

que se conclua, com segurança, a ocorrência do labor rural no período pretendido neste agravo

- Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020706-38.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.011181-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : RITA MARIA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/172

No. ORIG. : 09.00.00108-1 2 Vr SALTO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023166-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

2012.03.99.020706-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183089 FERNANDO FREZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSILENE ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00073-7 1 Vr FARTURA/SP

2012.03.99.023166-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP320754 ANTONIO DE MOURA CAVALCANTI NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/135

INTERESSADO : NELSON DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 12.00.00005-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023487-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.

- O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de documento datado de 1970,

em que o autor é qualificado como lavrador, sendo corroborada por prova testemunhal, consoante o enunciado da

Súmula do C. STJ n.º 149.

- No caso concreto, a prova testemunhal, considerada isoladamente, é insuficiente e contraditória para que se

conclua, com segurança, a ocorrência do labor rural no período pretendido neste agravo (anterior a 1970).

- Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.023487-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MOACYR DE MORAES

ADVOGADO : SP166111 RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/145

No. ORIG. : 11.00.00029-5 1 Vr IBIUNA/SP
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São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034179-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CNIS COM CONTRATOS URBANOS.

1- A prova material somente teve início em 1980 e a prova testemunhal se mostrou robusta até 1976.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034825-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.034179-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NEUSA MARIA GONZAGA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00057-6 2 Vr MOGI GUACU/SP

2012.03.99.034825-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : VANDERLEI SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/103

No. ORIG. : 10.00.00091-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.

- O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia da Certidão de Casamento,

celebrado em 1982, em que o autor é qualificado como lavrador, sendo corroborada por prova testemunhal,

consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

- No caso concreto, a prova testemunhal, considerada isoladamente, é insuficiente para que se conclua, com

segurança, a ocorrência do labor rural no período pretendido neste agravo (anterior a 1982).

- Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034830-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

RURAL.

- O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de Certidão de Casamento,

celebrado em 1984, em que o autor é qualificado de lavrador, sendo corroborada por prova testemunhal, consoante

o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1984, restando isolada a prova testemunhal.

- Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 11.07.1984 (data do

documento mais remoto apresentado pelo autor) a 02.03.1986 (conforme requerido na exordial), não necessitando

para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início

probatório.

- Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

2012.03.99.034830-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOAQUIM FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/99

No. ORIG. : 10.00.00044-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003817-60.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

2012.61.02.003817-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : LAZARO ROBERTO FIORI

ADVOGADO : SP280407 MARCELO APARECIDO MARIANO DE FARIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/154

No. ORIG. : 00038176020124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002811-88.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000149-45.2012.4.03.6114/SP

 

2012.61.11.002811-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDO BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/130

No. ORIG. : 00028118820124036111 3 Vr MARILIA/SP

2012.61.14.000149-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

-Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento como o artigo 557 do Código de Processo Civil. A

decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça,

tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n. 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MOACYR ZAINA

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/186

No. ORIG. : 00001494520124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000768-66.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

- Os Tribunais têm aplicado a sistemática do artigo 557 do CPC nos casos que tais, com o objetivo de desobstruir

as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de apreciação

do órgão colegiado. Ademais, o § 1º do mencionado dispositivo processual prevê a hipótese do agravo, que

submete a irresignação à apreciação do órgão colegiado, caso não haja retratação, recurso do qual se vale o ora

agravante

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das

condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a

administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário.

- Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por

idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se

comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de

intervenção do Poder Judiciário.

- Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

- No caso concreto pretende-se, especificamente, o reconhecimento por parte do Juízo, do tempo em que a autora

teria laborado como rurícola, a fim de que este período seja computado para efeitos previdenciários, situação

muito assemelhada àquela em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

- Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do

interesse processual de agir em Juízo.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2012.61.16.000768-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : LUIZ CARLOS DO PRADO

ADVOGADO : SP253291 GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/61

No. ORIG. : 00007686620124036116 1 Vr ASSIS/SP
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00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006745-30.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001031-77.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

2012.61.19.006745-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/166

INTERESSADO : JOAO JOSE DE LIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

No. ORIG. : 00067453020124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.23.001031-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333B ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MOISES PEREIRA ARANTES

ADVOGADO : SP158875 ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/131

No. ORIG. : 00010317720124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Agravo não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001675-20.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

2012.61.23.001675-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NEUZA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/74

No. ORIG. : 00016752020124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Agravo não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007118-34.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.28.007118-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE ANTONIO ZANELLATO

ADVOGADO : SP279363 MARTA SILVA PAIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/115

No. ORIG. : 00071183420124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-49.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- Possibilidade de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- De outra parte, o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão

geral, nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que

tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2012.61.38.000034-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OLEVINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP127831 DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000344920124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-58.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ENQUADRAMENTO DE PERÍODO LABORADO

COMO AUXILIAR DE BANCO DE SANGUE.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

- A autora comprova que no período de 18.03.1996 a 01.07.2009 (data da emissão do PPP) laborou no Banco de

Sangue de São Paulo e Serviços de Hemoterapia Ltda., na função de auxiliar de banco de sangue, realizando

coleta de amostras de sangue, em contato também com hemoderivados e material infecto-contagiante, previstos no

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.3.2 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, itens 1.3.4 e 2.1.3.

- No caso em apreço, somado o período ora reconhecido como especial àqueles reconhecidos pelo INSS quando

do pedido administrativo (fls. 53/54) perfaz a autora 25 anos, 9 meses e 15 dias de tempo de serviço integralmente

exercidos em atividades especiais, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da

Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2012.61.83.001169-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ELIZABETH SILVA DE LIMA

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/153

No. ORIG. : 00011695820124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002335-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002715-51.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.002335-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/127

INTERESSADO : SONIA MARIA NEMETH

ADVOGADO : SP271634 BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00023352820124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002715-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JORGE TADEU MAIO

ADVOGADO : SP189878 PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/141

No. ORIG. : 00027155120124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003772-07.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.003772-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DAS GRACAS DE MEDEIROS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00037720720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004976-86.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

2012.61.83.004976-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCOS VINICIUS DELGADO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/156

No. ORIG. : 00049768620124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009949-84.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM

ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE LABOR EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

- A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

- De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas

especiais, exposto ao agente eletricidade, com tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do Decreto nº 53.831/1964),

nos períodos de 03.12.1998 a 10.09.2001 e de 07.08.2002 a 13.06.2012, conforme o formulário, o laudo e o PPP

acostados aos autos.

- Somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz o autor 25 anos, 10 meses e 02 dias de

tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, na data do requerimento administrativo, fazendo

jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995:

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo não provido.

2012.61.83.009949-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ELDER SANTOS BARINO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/184

No. ORIG. : 00099498420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011289-63.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

-Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento como o artigo 557 do Código de Processo Civil. A

decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça,

tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n. 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

2012.61.83.011289-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IZIDIO ALVES DO COUTO

ADVOGADO : SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/155

No. ORIG. : 00112896320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011335-52.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2012.61.83.011335-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MARCOS HENRIQUE FONSECA DIAMANTINO

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113355220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011593-62.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- Possibilidade de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2012.61.83.011593-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO MORLINI

ADVOGADO : SP234499 SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00115936220124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005959-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010759-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

2013.03.99.005959-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VILMA APARECIDA POLYDORO CAMPOS

ADVOGADO : SP046403 GENILDO LACERDA CAVALCANTE

No. ORIG. : 11.00.00181-7 2 Vr IGARAPAVA/SP

2013.03.99.010759-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA AMELIA ALVES

ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO

No. ORIG. : 12.00.00086-7 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012763-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

2013.03.99.012763-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO MIZAEL FAUSTINO

ADVOGADO : SP163484 TATIANA CRISTINA SOUTO MINARELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/151

No. ORIG. : 12.00.00144-0 3 Vr SUMARE/SP
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Considerando a possibilidade de reformatio in pejus, deixo de aplicar o entendimento da Sétima Turma e

mantenho os honorários conforme fixados na sentença recorrida.

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015609-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL ANTIGO. PROVA TESTEMUNHAL

RECENTE. AUSENCIA DE CONTINUIDADE.

1- Os depoimentos das testemunhas referem-se a período a partir de 1971 e não alcançam a prova material trazida,

que somente vai até 1955.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020239-25.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.015609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR VERGILIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00074-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2013.03.99.020239-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2384/3621



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

-Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento como o artigo 557 do Código de Processo Civil. A

decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça,

tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n. 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE TENORIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/161

No. ORIG. : 11.00.00017-5 1 Vr ITAPIRA/SP
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00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020563-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2013.03.99.020563-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IRANI FELISBINO

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/168

No. ORIG. : 12.00.00198-6 3 Vr DIADEMA/SP
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00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021012-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

RURAL.

- O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia da Certidão de Casamento,

celebrado em 1975, em que o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, sendo corroborada por prova

testemunhal, consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

- Quanto ao período anterior a 1975, a prova testemunhal considerada isoladamente é genérica e insuficiente para

que se conclua, com segurança, a ocorrência do labor rural no período pretendido neste agravo

- Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025234-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.021012-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MARIA LUIZA MARIN DUARTE

ADVOGADO : SP218854 ALESSANDRO AGOSTINHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/95

No. ORIG. : 12.00.00097-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2013.03.99.025234-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE CLEMENTE SOBRINHO

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2387/3621



 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

-Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento como o artigo 557 do Código de Processo Civil. A

decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça,

tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n. 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026624-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/224

No. ORIG. : 12.00.00103-3 2 Vr CARAPICUIBA/SP

2013.03.99.026624-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2388/3621



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL ROBUSTA.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem

razoável início de prova material corroborado pelos depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

4-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028218-

38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA SEBASTIANA NUNES

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00114-5 2 Vr PIEDADE/SP

2013.03.99.028218-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA DA PENHA FLORE GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP143089 WANDER FREGNANI BARBOSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 10.00.00115-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028460-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CNIS COM CONTRATOS URBANOS.

1- A prova material foi afastada por constar no CNIS do marido da autora (fls. 75/77) contrato de natureza urbana

em 1990 e entre 1998 e 2003.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2013.03.99.028460-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP291466 JULIANA YURIE ONO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP186529 CASSIA CRISTINA FERRARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00111-9 1 Vr PORANGABA/SP
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00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029522-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.029522-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDEVAL CATALANO

ADVOGADO : SP215373 RONALD FAZIA DOMINGUES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/102

No. ORIG. : 12.00.00126-3 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030631-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1- A prova documental em nome dos pais da mulher, somente lhe aproveita no período em que ela era solteira e

residia com seus pais, pois, ao contrair núpcias, passa a fazer parte de novo núcleo familiar, necessitando, a partir

de então, que haja novo início de prova material apto a corroborar o exercício de atividade rurícola no período em

que já era casada.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031926-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

2013.03.99.030631-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEIDE MARTINS GASTALDI PALACIOS

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

CODINOME : CLEIDE MARTINS GASTALDI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00202-1 3 Vr BIRIGUI/SP

2013.03.99.031926-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019664 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ETELVINA PEREIRA MALAQUIAS

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00085-5 1 Vr MONTE MOR/SP
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questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032316-66.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033587-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.032316-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUDITE LARA ARANDA

ADVOGADO : SP272040 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BELA VISTA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00174-0 1 Vr BELA VISTA/MS

2013.03.99.033587-6/SP
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EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

3. Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10.09.1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

4. A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033977-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LOURENCO GARCIA CORREA incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : NOEL GARCIA CORREA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00050-2 2 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.033977-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUELI ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

CODINOME : SUELI ALVES FERNANDES

No. ORIG. : 00500491520108260222 1 Vr GUARIBA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038746-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041061-35.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038746-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEONICE JESUS DE MORAES e outro

: RONALDO APARECIDO DE MORAES HENRIQUE

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00102-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. ATIVIDADE LABORAL RURAL. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSÁRIO.

1- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2- Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por

idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se

comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de

intervenção do Poder Judiciário.

3- Nesse caso como se trata de salário-maternidade de trabalhadora rural entendo que estando dentro das

elencadas exceções desnecessário o ingresso na via administrativa

4- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041062-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. ATIVIDADE LABORAL RURAL. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSÁRIO.

2013.03.99.041061-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARLENE DA PAIXAO

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30009871320138260201 2 Vr GARCA/SP

2013.03.99.041062-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LILIA REGINA DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30009923520138260201 2 Vr GARCA/SP
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1- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2- Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por

idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se

comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de

intervenção do Poder Judiciário.

3- Nesse caso como se trata de salário-maternidade de trabalhadora rural entendo que estando dentro das

elencadas exceções desnecessário o ingresso na via administrativa

4- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041986-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. PREVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

RURÍCOLA. 

1. O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições

da ação na hipótese em que sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração

previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário.

2. No presente caso é notória e potencial a resistência da autarquia previdenciária, uma vez que trata-se de

reconhecimento da condição de rurícola para haver o preenchimento da condição de segurado, do que se conclui

que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual de

agir em Juízo.

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2013.03.99.041986-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ARMINDA HOTH DIAS

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00083-7 1 Vr PIRAJUI/SP
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00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002896-64.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

-Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento como o artigo 557 do Código de Processo Civil. A

decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça,

tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n. 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

2013.61.03.002896-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ENIO MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/131

No. ORIG. : 00028966420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000245-35.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. BENEFÍCIO INDEFERIDO.

1- O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

2- O período de graça se estende a mais 12 meses desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001183-21.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.11.000245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANESSA APARECIDA BEZERRA SALVAGIOLI

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002453520134036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.14.001183-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FAUSTINO ZANI DE ANDRADE

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/91

No. ORIG. : 00011832120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2399/3621



 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000208-87.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

2013.61.17.000208-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEISELI DE FREITAS BAZZA BONATTI

ADVOGADO : SP123598 ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2400/3621



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

-- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000221-68.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/154

No. ORIG. : 00002088720134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.23.000221-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARLI ANTONIA RUSSO

ADVOGADO : SP120382 MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/105

No. ORIG. : 00002216820134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000415-44.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

2013.61.31.000415-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE DOMINGUES BERNARDO

ADVOGADO : PR037201 ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/148

No. ORIG. : 00004154420134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-58.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

-Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento como o artigo 557 do Código de Processo Civil. A

decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça,

tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n. 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

2013.61.83.001697-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BRAZ PAULINO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP253104 FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/139
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- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004759-09.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

2013.61.83.004759-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/185

INTERESSADO : ZACARIAS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP154237 DENYS BLINDER e outro

No. ORIG. : 00047590920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001248-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

JUROS DE MORA. DESCABIDA A INCIDÊNCIA ENTRE AS DATAS DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. 

1. Conforme orientação consolidada pelas Cortes Superiores, a demora do trâmite processual até a expedição do

precatório ou do respectivo ofício requisitório não poderia ser imputada à Fazenda Pública, de modo que, na

hipótese de pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido (inteligência do art. 100, §º, da CF), é

descabida a incidência de juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do

precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

2014.03.00.001248-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MILTON EUSTAQUIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00126984120038260161 4 Vr DIADEMA/SP
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Boletim de Acordão Nro 10853/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014499-30.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não

está obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

IV - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

V - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VI - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

VII - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

VIII - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

2009.61.83.014499-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : RAQUEL FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/186

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

IX - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010827-77.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não

está obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

IV - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

V - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VI - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

2010.61.83.010827-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FABIO CAMILO FRIZZATTI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/122

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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VII - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

VIII - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

IX - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013287-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RMI. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 219, § 5º DO CPC.

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Aduz a autarquia previdenciária a ocorrência do instituto da decadência ou, em caso de manutenção da

sentença, a necessidade do reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar. Assiste em parte razão à autarquia.

2011.03.99.013287-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/159

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 08.00.00126-8 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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IV - Com relação à decadência, observa-se que, somente com o advento da 9ª (nona) reedição da Medida

Provisória 1.523, de 27.06.97, posteriormente convertida na Lei 9.528, de 10.12.97, foi instituído prazo

decadencial para revisão dos critérios de cálculo da renda mensal inicial de benefício concedido pelo Regime

Geral de Previdência Social, por meio da alteração do art. 103 da Lei 8.213/91, cujo caput passou a vigorar com a

seguinte redação, nos termos do art. 2º da referida MP, in verbis: "Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e

o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86, "caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação: (...) Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo." 

V - No caso concreto, a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício mediante a manutenção da equivalência

salarial nos termos artigo 58 do ADCT. Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão,

como expressamente dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97.

VI - Com base nas razões supra expendidas, afasta-se a decadência para a hipótese. Quanto à temática em questão,

preceitua o art. 219, §5º, do CPC, in verbis: "Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o

devedor e interrompe a prescrição. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) (...) § 5º O juiz pronunciará,

de ofício, a prescrição."

VII - Diante de tal redação e da parcial procedência do pedido inicial, deve ser reconhecida a prescrição de

eventuais parcelas devidas em atraso, no período que antecede o quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda.

Destarte, reconsiderada parcialmente a decisão para reconhecer a prescrição quinquenal parcelar nos termos

retroexpendidos.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008884-86.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2011.61.19.008884-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANTONIO GOZZO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088848620114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não

está obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

IV - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

V - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VI - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

VII - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

VIII - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

IX - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011746-32.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.011746-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANGELINO DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2410/3621



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não

está obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

IV - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

V - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VI - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

VII - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

VIII - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

IX - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008715-13.2012.4.03.6104/SP

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117463220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não

está obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

IV - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

V - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VI - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

VII - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

VIII - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

IX - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

X - Agravo improvido.

 

 

2012.61.04.008715-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : THEREZINHA ORMIDA LEITE PETRINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/62

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087151320124036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2412/3621



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001977-03.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 29, I,

LEI DE BENEFÍCIOS. ART. 3º, § 2º DA LEI 10.666/03. ART. 35 DA LEI 8.213/91.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por idade, para que

seja aplicada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondente a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo, incluindo, assim, o período de contribuição da parte autora, que se estende de abril

de 1965 a abril de 1984. Contudo, para o cálculo dos benefícios, deve-se observar a legislação vigente à época do

deferimento. Nesse sentido: "1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do

fato gerador, por força da aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra

LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

IV - No caso concreto, de acordo com o princípio do tempus regit actum, tendo sido a benesse concedida sob a

égide da Lei 8.213/91, o cálculo do salário de benefício deve obedecer ao artigo 29, I, da Lei de Benefícios, com a

redação dada pela Lei 9.876, de 26.11.99, que assim determina: "Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para

os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;"

V - Acerca dos critérios de cálculo dos benefícios, cumpre ressaltar que a Lei 9.876/99, considerado que os 36

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição apenas englobavam aproximadamente 10% (dez por cento) de todo

o período contributivo do segurado, alterou a redação do caput do artigo 29, bem como revogou seu § 1º,

ampliando o período de apuração para abranger todas as contribuições do segurado. Por sua vez, dispôs o artigo 3º

da referida Lei 9.876/99: "Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação

desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei

8.213, de 1991, com redação dada por esta Lei."

2012.61.06.001977-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ARNALDO DENI DE SIQUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP124880 VANIA EDUARDA BOCALETE P GESTAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019770320124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2413/3621



VI - Diante do que fora exposto, resta transparente que, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício da

parte autora, deveria ser considerada: "a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994". 

VII - Diante da impossibilidade do manejo de tal cálculo, tendo em vista que a parte autora não possui salários-de-

contribuição posteriores a abril/84, coube a autarquia estabelecer a renda mensal inicial do benefício de

aposentadoria por idade, respeitando os dispositivos legais pertinentes. Com respeito à temática em questão,

dispõe o §2º, do art. 3º, da Lei 10.666/03, in verbis: "Art. 3º- A perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. (...) § 2º A concessão do

benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do valor do

benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da

Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991."

VIII - Preceitua, por sua vez, o art. 35, da Lei 8.213/91: "Art. 35.Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso

que tenham cumprido todas as condições para a concessão do benefício pleiteado mas não possam comprovar o

valor dos seus salários-de-contribuição no período básico de cálculo, será concedido o benefício de valor

mínimo, devendo esta renda ser recalculada, quando da apresentação de prova dos salários-de-contribuição."

Desta feita, diante da assertividade autárquica ao estabelecer como RMI do benefício da parte autora o valor

mínimo (salário-mínimo), mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. 

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão
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de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa. A regra introduzida

pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida

for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a

sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido

dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação

ao devido processo legal.

IV - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa. A regra introduzida

pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida

for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a

sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido

dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação

ao devido processo legal.

IV - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos

suficientes para fundamentar a decisão.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ALBERTO MARTINS MOREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/105

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa. A regra introduzida

pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida

for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a

sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido

dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação

ao devido processo legal.

IV - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

2012.61.83.007479-2/SP
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V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A lide, preliminarmente, foi solucionada por sentença baseada no art. 285-A do Código de Processo Civil

(Lei 11.277/06), in litteris: "Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. § 1º. Se o autor apelar, é

facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o prosseguimento da

ação. § 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso." 

IV - A princípio, acerca do art. 285-A do Código de Processo Civil, a Emenda Constitucional 45/04 acresceu ao

art. 5º da Constituição o inciso LXXVIII, relativo à razoável duração do processo e aos meios que garantam a

celeridade da tramitação. Com o advento da Lei 11.277/06 (DOU 8.2.06), em vigor a partir de 09.05.06, a matéria

restou implementada no âmbito infraconstitucional, ex vi dos seus arts. 1º e 3º.

V - No caso sub judice, a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil,

mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a identificassem. Assim, a alegação de nulidade

trazida pela parte autora não merece acolhimento.

VI - Resta afastada eventual alegação de cerceamento de defesa, uma vez que não entendo necessária, no presente

caso, oportunidade para produção de provas.

VII - A parte autora obteve a concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em 07.03.08 e pretende o

recálculo do benefício sem a aplicação do índice referente ao fator previdenciário. Para o cálculo dos benefícios,

deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. Nesse sentido: "1. O benefício previdenciário deve

ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da aplicação do princípio tempus regit

actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

VIII - No caso concreto, de acordo com o princípio do tempus regit actum, tendo sido a benesse concedida sob a

égide da Lei 8.213/91, o cálculo do salário de benefício deve obedecer ao artigo 29, I, da Lei de Benefícios, com a

redação dada pela Lei 9.876, de 26.11.99, que assim determina: "Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para

os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;"

IX - Acerca dos critérios de cálculo dos benefícios, cumpre ressaltar que a Lei 9.876/99, considerado que os 36

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição apenas englobavam aproximadamente 10% (dez por cento) de todo

o período contributivo do segurado, alterou a redação do caput do artigo 29, bem como revogou seu § 1º,

ampliando o período de apuração para abranger todas as contribuições do segurado. Por sua vez, dispôs o artigo 3º

da referida Lei 9.876/99: "Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação

desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei

8.213, de 1991, com redação dada por esta Lei."

X - O parágrafo 2º do mencionado artigo, ademais, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo

188-A do Decreto 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto 3.265/99, assim regulamentou: "No caso das

aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média

a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período decorrido da

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de todo o período

contributivo." Vale se observar o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: (STJ, REsp nº 929032, Quinta

Turma, Relator Min. Jorge Mussi, j. 24.03.09, DJE 27.04.09).

XI - Por conseguinte, para a apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a

autarquia previdenciária de aplicar a lei vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator

previdenciário.

XII - A Tábua completa de mortalidade (IBGE), utilizada para a aferição da expectativa de sobrevida do segurado,

constitui elemento integrante do cálculo do fator previdenciário e foi introduzido na legislação previdenciária

No. ORIG. : 00103992720124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2419/3621



mediante a Lei 9.876/99. Em cumprimento ao art. 2º do Decreto Presidencial nº 3266, de 29.11.99, o Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, divulga anualmente a Tábua Completa de Mortalidade, referente ao

ano anterior até o primeiro dia útil do mês de dezembro de cada ano. Diante do princípio tempus regit actum e do

preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo

do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de Mortalidade vigente na data da aposentadoria do segurado da

Previdência Social, inexistindo previsão legal à utilização de outra não mais vigente. Nesse sentido é remansoso o

entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: (STJ, Segunda Turma, REsp 1027318/RJ, Relator

Ministro Herman Benjamin, v.u., j. 07/05/2009, DJE 31/08/2009).

XIII - A Excelsa Corte, no julgamento da ADI 2111 MC/DF, indeferiu medida cautelar objetivando o

reconhecimento da Inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29,

caput, incisos e parágrafos, da Lei 8.213/91, consoante a seguinte ementa: STF, ADI 2111 MC/DF, Tribunal

Pleno, Relator Ministro Sydney Sanches, j. 16/03/2000, DJ 05-12-2003, pp-00017, Ement Vol-02135-04 pp-00689

. Assim, correto o procedimento da autarquia relativamente à elaboração da RMI do benefício.

XIV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003471-39.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não

está obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

IV - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

V - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu
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artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VI - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

VII - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

VIII - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

IX - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004536-69.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

2013.61.14.004536-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : REINALDO SEBASTIAO FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/80

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045366920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2421/3621



CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa. A regra introduzida

pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida

for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a

sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido

dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação

ao devido processo legal.

IV - Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide. Verifica-se que a matéria versada nos autos

é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação probatória, vez que as provas juntadas aos autos

são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da causa.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003267-79.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

III - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92.

IV - Os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% do IRSM foram

aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração do índice

integral do reajuste. Desta forma, não há que se falar em redução do valor real do benefício, tendo em vista que

não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um percentual de antecipação.

V - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI. Finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas

Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de

1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela

Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de

reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo

que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto

nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº

5.756/06 e assim adiante. A aplicação dos índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da

preservação do valor real e da irredutibilidade dos benefícios. 

VI - Os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da Previdência

Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição

previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos benefícios em

manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

VII - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

VIII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004117-36.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa. A regra introduzida

pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida

for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a

sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido

dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação

ao devido processo legal.

IV - Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.
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IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004488-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa. A regra introduzida

pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida
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for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a

sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido

dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação

ao devido processo legal.

IV - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa. A regra introduzida

pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida

for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a

sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido

dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação

ao devido processo legal.

IV - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para
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fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005182-66.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa. A regra introduzida

pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida

for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a

sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido

dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação

ao devido processo legal.

IV - Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do
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valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005261-45.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a
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mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa. A regra introduzida

pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida

for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a

sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido

dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação

ao devido processo legal.

IV - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos

suficientes para fundamentar a decisão.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008267-60.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa. A regra introduzida

pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida

for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a

sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido

dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação

ao devido processo legal.

IV - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade
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dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008665-07.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa. A regra introduzida

pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida

for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a

sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido

dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação

ao devido processo legal.

IV - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.
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V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa. A regra introduzida

pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida

for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a

sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido

dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação

ao devido processo legal.

IV - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 10854/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029273-73.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - De fato, esta c. Corte Regional, calcada em entendimento sedimentado no e. Supremo Tribunal Federal, vem

decidindo que se o débito foi saldado de acordo com o previsto no artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, descabe a incidência de juros de mora no período entre a data do cálculo e a data de inscrição do

precatório.

IV - No caso em apreço, verificado o cumprimento do prazo legal fixado, não recaem juros moratórios entre as

datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária, não havendo saldo remanescente a ser apurado.

V - No tocante à atualização monetária, a correção dar-se-á pelos índices legalmente estabelecidos aos benefícios

previdenciários, se, de outra forma não estabelecer o título executivo judicial, até a data da elaboração da conta de

liquidação. A partir desta e até o efetivo pagamento, deverão ser observados os índices para reajustamento dos

precatórios judiciais, colhendo-se do art. 18 da Lei nº 8.870/94, que deverá ser utilizada a UFIR, a partir de janeiro

de 1992, e o IPCA-E, a contar de janeiro de 2001, devendo, a partir de julho de 2009, ser aplicado o índice de

remuneração básica da caderneta de poupança, a teor do disposto no artigo 5º da Lei nº 11.960/09.

VI - Ressalve-se que este procedimento está de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal e devidamente aplicado na execução em reexame.

VII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.03.99.029273-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOAO DIONIZIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 309/311

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00057-8 2 Vr CUBATAO/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006641-69.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO PARCIAL DOS PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos demais vínculos empregatícios incontroversos, justificar o deferimento

do pedido.

III - Para demonstrar a atividade campesina, sem registro em CTPS, o autor trouxe com a inicial os documentos,

dos quais destaco: cédula de identidade e CPF, indicando o nascimento em 23.09.1947; declaração assinada pelo

presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirante do Paranapanema, em 22.10.2001, sem

homologação do órgão competente, indicando que o autor exerceu atividade rural, como lavrador no Sítio São

Sebastião, propriedade de Sebastião Alves Pereira, no período de 23/09/1964 a 14/06/1976; certidões de

nascimento de filhos, ocorridos em 14.09.1976, 30.05.1975, 01.12.1973, 20.06.1971, 11.05.1969 e 12.01.168,

todas informando a profissão de lavrador do requerente; certidão de casamento, realizado em 11.12.1965,

atestando a profissão de lavrador; certidão do Oficial de Registro de Imóveis de Santo Anastácio, indicando que

Sebastião Alves Pereira adquiriu imóvel rural em 03.09.1964; e certidão do Cartório de Registro de Imóveis de

Mirante do Paranapanema, apontando que Jaime Ananias Barbosa adquiriu imóvel rural, em 14.06.1972.

IV - O ente previdenciário homologou parcialmente a atividade rural do requerente, reconhecendo os períodos de

01.01.1965 a 31.12.1965, 01.01.1968 a 31.12.1968, 01.01.1972 a 31.12.19742 e 01.01.1975 a 31.12.1976,

conforme se depreende dos documentos, restando, portando, incontroversos.

V - Em depoimento pessoal, declarou que começou a trabalhar aos oito anos de idade, no município de Mirante do

Paranapanema, juntamente com seus familiares, em lavouras de café, milho, arroz, feijão. Informou que exerceu

esta atividade até o ano de 1976, quando passou a trabalhar na usina, com registro em CTPS.

VI - Foram ouvidas três testemunhas. A primeira declarou conhecer o autor desde quando ele tinha doze anos de

idade e trabalhava na roça, primeiramente para o Sr. Massao e depois para o Sr. Sebastião. Acrescentou que

atualmente o requerente trabalha de volante, como servente de pedreiro, quando acha serviço.

VII - A segunda testemunha declarou conhecer o requerente desde o ano de 1970, quando ele trabalhava no

município de Mirante, em lavouras de café, algodão, milho, amendoim e arroz. Acrescentou que nos anos 80 ele

trabalhou na destilaria, no plantio de cana, atividade que exerceu, ainda, por cerca de seis anos.

VIII - A terceira testemunha informou conhecer o requerente desde o ano de 1960, quando ele trabalhava no sítio

do Sr. Massato, em lavouras de arroz, feijão, amendoim e algodão. Respondeu acreditar que o requerente

permaneceu na propriedade por cerca de dez anos, quando passou a trabalhar registrado.

IX - A certidão de casamento e as certidões de nascimento dos filhos, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

X - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

2006.61.12.006641-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ100339 VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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testemunhal.

XI - A declaração assinada pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirante do Paranapanema,

em 22.10.2001, indicando que o autor exerceu atividade rural, como lavrador no Sítio São Sebastião, propriedade

de Sebastião Alves Pereira, no período de 23/09/1964 a 14/06/1976, não foi homologada pelo órgão competente,

não podendo ser considerada como prova material da atividade rurícola alegada.

XII - Quanto às certidões do Oficial de Registro de Imóveis de Santo Anastácio, indicando que Sebastião Alves

Pereira adquiriu imóvel rural em 03.09.1964 e do Cartório de Registro de Imóveis de Mirante do Paranapanema,

apontando que Jaime Ananias Barbosa adquiriu imóvel rural, em 14.06.1972, não têm o condão de demonstrar o

exercício da atividade rural, considerando-se que tais provas apontam apenas a titularidade de domínio, não

esboçando qualquer indício de trabalho rural por parte do autor.

XIII - É possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola, de 01.01.1966 a 31.12.1967,

01.01.1969 a 31.12.1971 e 01.01.1973 a 31.12.1974, esclarecendo-se que o período foi reconhecido de forma

descontínua, tendo em vista que o ente previdenciário já homologou os períodos de 01.01.1965 a 31.12.1965,

01.01.1968 a 31.12.1968, 01.01.1972 a 31.12.19742 e 01.01.1975 a 31.12.1976, conforme se depreende dos

documentos de fls. 38/50, restando incontroversos.

XIV - Os marcos iniciais foram delimitados, considerando-se os documentos mais antigos a comprovar o labor

campesino, ou seja, a certidão de casamento, realizado em 11.12.1965, atestando a profissão de lavrador do

requerente e as certidões de nascimento de filhos, ocorridos em 14.09.1976, 30.05.1975, 01.12.1973, 20.06.1971,

11.05.1969 e 12.01.168, todas informando sua profissão de lavrador, o que permite estender o reconhecimento do

labor rural aos interstícios intercalados nos períodos já reconhecidos pelo INSS. O termo final foi demarcado,

cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos.

XV - Examinando as provas materiais, não se constatam quaisquer outros documentos que atestem o trabalho do

autor na lavoura, no período anterior a 01.01.1965, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova

exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Refeitos os cálculos, somando a atividade rural reconhecida, os períodos de labor rural incontroverso e os

períodos do resumo de documentos para cálculo do tempo de contribuição, constante do processo administrativo e

os vínculos empregatícios estampados nas CTPS de fls. 51/55, verifica-se que até 18.06.2003, data do

requerimento administrativo, em que delimitou a contagem, o requerente totalizou 34 anos, 02 meses e 03 dias de

trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a concessão da aposentadoria

pretendida, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir

pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XVII - É possível a aplicação das regras anteriores à Emenda 20/98, eis que o requerente cumpriu, até 15/12/1998,

30 anos, 08 meses e 29 dias de serviço, suficientes para a concessão do benefício, já que as regras anteriores à EC

20/98 exigem que o segurado conte com pelo menos 30 (trinta) anos de serviço.

XVIII - O período de carência corresponde, no caso, a 102 (cento e dois) meses de contribuição, nos termos do

artigo 142, da Lei nº 8.213/91. Considerando-se que o cômputo dos vínculos empregatícios estampados em CTPS,

até 1998, totalizou mais de 18 (dezoito) anos de serviço, o autor cumpre a carência exigida, apenas com a

somatória do tempo de serviço registrado em carteira de trabalho.

XIX - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 18.06.2003, não

havendo parcelas prescritas, eis que, a demanda foi ajuizada em 30.06.2006.

XX - Em consulta ao sistema Dataprev, vem a notícia de que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, concedida administrativamente, em 23.03.2007. Com o deferimento da aposentadoria

proporcional, em razão de ser vedada a sua transformação em integral, o requerente poderá optar pela ora

deferida, sem, contudo, desonerar-se da compensação de valores, se cabível. Caso a opção seja pelo benefício

administrativo, não haverá possibilidade de percebimento de valores remanescentes do benefício judicial.

XXI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017310-29.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Recentemente o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, entenderam

que também não é devida a inclusão de juros de mora entre a data da conta e a data da expedição do ofício

requisitório. Vale conferir: (STF, RE-ED 496703/PR. Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJE 30.10.2008); (STJ,

AgREsp 988994/CE. Sexta Turma. Rel. Desemb. Jane Silva. DJE 20.10.2008.); e (STJ, AgREsp 1043353/SP.

Quinta Turma. Rel. Min. Jorge Mussi. DJE 08.09.2008.). A questão também já foi apreciada por esta Corte

Regional: (TRF3, AC 891910/SP. Sétima Turma. Des. Fed. Walter do Amaral. DJE 10.12.2008); (TRF3, AC

1337810/SP. Décima Turma. Des. Fed. Sérgio Nascimento. DJE 05.11.2008); e (TRF3, AC 329634/SP. Nona

Turma. Des. Fed. DIVA MALERBI. DJE 13.08.2008).

IV - Conforme entendimento exarado pelo Ministro Gilmar Mendes no AI - Ag.R 492779, "o lapso entre a data

da elaboração dos cálculos até a apresentação, pelo Poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1.º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do

pagamento sob a forma de precatório". Assim, o tempo transcorrido entre a data da elaboração da conta e a

expedição do competente ofício requisitório trata-se do tempo exigido pela lei processual para a obtenção da

concordância das partes ou para o pronunciamento judicial definitivo acerca do valor a ser requisitado.

V - A mora processual decorrente do trâmite judicial, entre a data da conta de liquidação e a da expedição do

precatório, não pode jamais ser imputada ao réu.

VI - O cabimento de inclusão de juros de mora até a data da expedição do ofício requisitório tornaria infindáveis

os processos judiciais, com sucessivos precatórios complementares, porquanto a atualização dos cálculos pela

Contadoria e a necessária prévia intimação das partes para manifestação, com as consequentes publicações e

expedição de mandados, dificulta a expedição do referido Ofício ainda no mesmo mês da conta, mormente diante

do volume de processos em trâmite nas varas de todo o país.

VII - O débito decorrente do principal, ADE é devidamente atualizado por ocasião do pagamento do ofício

requisitório, desde a data da conta, de forma que sempre haverá a recomposição da moeda. Considera-se, portanto,

indevida a inclusão de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

2007.03.99.017310-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOÃO GUALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/204

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00157-5 3 Vr DIADEMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006585-29.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu pela incapacidade total e temporária do autor

para o exercício da atividade laboral, sendo o benefício mais adequado ao caso o auxílio-doença concedido pela r.

sentença recorrida, sendo descabida, na hipótese, a reabilitação profissional requerida pelo autor, que se aplica,

apenas, aos casos em que o segurado se encontra incapacitado de forma permanente para o exercício da atividade

habitual. Não há de se falar, assim, em violação ao disposto nos artigos 59, 62 e 101 da Lei nº 8.213/91, nos

artigos 1º, inciso III, e 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2007.61.03.006585-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : PEDRO FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/188

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00065852920074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007186-35.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU O

RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Considerando que a autora está incapacitada para o exercício da atividade laboral de forma parcial e

permanente, e que ela conta, atualmente, com 39 (trinta e nove) anos, o benefício mais adequado ao caso é o

auxílio-doença, que lhe foi concedido pela r. sentença recorrida, até que esteja reabilitada para o exercício de outra

atividade.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005213-27.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2007.61.03.007186-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : VALERIA CALDEIRA BERALDO SIMOES

ADVOGADO : SP197961 SHIRLEI DA SILVA GOMES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157v

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071863520074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.09.005213-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CESAR AUGUSTO MENEGATTI

ADVOGADO : SP080984 AILTON SOTERO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052132720074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2440/3621



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Na demanda ajuizada em 01.06.2007, o(a) autor(a) com 28 anos (data de nascimento: 20.08.1978), instrui a

inicial com os documentos, de fls. 18/33, dos quais destaco: protocolo administrativo de benefício, espécie 87, em

11.01.2001 e carta de concessão de pensão por morte à genitora em 28.01.2007.

IV - O laudo médico pericial, de 15.06.2009, indica que o autor apresenta retardo mental leve no desenvolvimento

neurológico. Relata que consegue desenvolver serviços braçais ou mais brutos com supervisão de terceiros.

Conclui pela incapacidade parcial para o labor.

V - Veio o estudo social datado de 29.02.2012, informando que o autor reside com a mãe e o irmão (núcleo

familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda familiar declarada, de R$ 546,00 (1 salário-

mínimo), advém da pensão por morte que a genitora aufere. Relata que o imóvel se encontra em boas condições e

que o irmão, motorista, estava desempregado. Faz consignar que recebe ajuda esporádica e restrita de uma irmã

casada.

VI - Ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação.

VII - O(A) requerente, hoje com 35 anos, não logrou comprovar a hipossuficiência, requisito essencial à

concessão do benefício assistencial, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas e possui renda mínima,

residente em imóvel próprio, em boas condições.

VIII - A situação de desemprego de desemprego do irmão, motorista é temporária, não se confundindo com

aquelas hipóteses em que o familiar encontra notórias dificuldades de inserção no mercado de trabalho.

IX - É de se indeferir o benefício pleiteado.

X - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, resta prejudicado o apelo da Autarquia.

XI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002113-22.2007.4.03.6123/SP

 

 

2007.61.23.002113-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: a certidão de casamento da autora com o falecido, em 31.08.2004 (trata-se de conversão

de união estável em casamento), a certidão de óbito do marido da requerente, qualificado como porteiro, casado,

com 56 (cinqüenta e seis) anos de idade, ocorrido em 13.08.2005, em razão de choque cardiogênico/infarto agudo

do miocárdio, e a CTPS do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos

descontínuos, compreendidos entre 14.05.1969 e 10.05.2000. Constam dos autos, ainda, extratos do sistema

Dataprev, verificando-se que o falecido recolheu contribuições previdenciárias e possuiu vínculos empregatícios

em períodos descontínuos, compreendidos entre 29.04.1976 e 1.7.1995. A juntada foi providenciada pelo próprio

MM. Juízo a quo.

VI - A Autarquia providenciou a juntada de um extrato adicional do sistema Dataprev, que indica que o falecido

teria recolhido contribuições previdenciárias, de maneira intermitente, entre 02.1995 e 05.2000 e recebido um

benefício previdenciário de n. 116.580.205-5. Além disso, constam em nome dele menções a recolhimentos do

tipo CI - "EXT-CI" relativos às competências de 07.2005 e 01.2006, relativos à inscrição 1054896504-5.

VII - Em consulta ao referido sistema, que é parte integrante desta decisão, verifica-se que o benefício

previdenciário acima mencionado foi de auxílio-doença. Quanto às supostas contribuições em 07.2005 e 01.2006,

não há qualquer informação quanto ao valor, salário de contribuição ou data em que teriam sido feitas. Se

consultada a opção destinada a prestar tais informações, o sistema informa, apenas, a existência de recolhimentos

intermitentes entre 02.1995 e 05.2000.

VIII - A autora comprovou ser esposa do falecido por meio da apresentação da certidão de casamento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

IX - O falecido recebeu um benefício previdenciário até 04.12.2000, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou mantido vínculo empregatício.

X - Tendo em vista que veio a falecer em 13.08.2005, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

XI - Não há como considerar válidos os dois recolhimentos previdenciários supostamente existentes em nome do

falecido, nos anos de 2005 e 2005, diante da completa inexistência de dados a esse respeito (valor, data e salários

de contribuição), bem como diante das informações constantes na inicial, que apenas afirma a existência de

contribuições até o ano de 1994. É razoável presumir que os dois registros em questão decorram de algum erro por

parte da Autarquia.

XII - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão,

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XIII - O de cujus, na data da sua morte, contava com 56 (cinqüenta e seis) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por cerca de 16 (dezesseis) anos e

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA ALVES DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EVANDRO MORAES ADAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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10 (dez) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XIV - Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o

direito que persegue a autora não merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030870-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Considerando que o autor faleceu no curso da ação, deve ser mantida a decisão agravada que restringiu o

pagamento da aposentadoria por invalidez até a data do óbito, visto que a pensão por morte do segurado deverá

ser requerida, na via administrativa, pelos seus dependentes, os quais não se confundem, necessariamente, com os

seus herdeiros.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

2008.03.99.030870-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ARLINDO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 320/321

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00145-2 2 Vr ADAMANTINA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003842-24.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o acometem, não está incapacitado para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - Cumpria à parte autora a providência de acompanhar e criticar a perícia judicial, através de seu assistente-

técnico. Não o fazendo, não pode, agora, se valer de meras alegações, com o fim de afastar a conclusão pericial

que lhe foi desfavorável. Ademais, a parte autora, ao impugnar o laudo oficial, não apresentou qualquer

documento técnico idôneo capaz de contestar as suas conclusões.

IV - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

2008.60.02.003842-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JAIRO BARBOSA

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DA SILVA NETO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/168

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR052062 CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038422420084036002 2 Vr DOURADOS/MS
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002314-91.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

2008.61.83.002314-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/127

PARTE AUTORA : MANUEL PEDRO FREIRE

ADVOGADO : SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro
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VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011023-18.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A parte autora pretende a renúncia da aposentadoria por tempo de contribuição, sem a devolução dos valores

recebidos a esse título e a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se os salários

de contribuição posteriores ao primeiro jubilamento.

III - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

IV - Ao aposentado que permanecia em atividade ou a ela retornava, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 18,

parágrafo 2º previa, em sua redação original, o direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos

pecúlios. Não fazia jus, contudo, a outras prestações, até porque é vedada a acumulação de mais de uma

aposentadoria (artigo 124, inciso II).

V - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

VI - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

2008.61.83.011023-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : YOSHIO USHIRO

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/197

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110231820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2446/3621



novo benefício, porém, mais vantajoso.

VII - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à

renúncia da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para

obtenção de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013

e EDcl no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VIII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

IX - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011702-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

2009.03.99.011702-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/167

PARTE AUTORA : NELSON ORSI

ADVOGADO : SP267054 ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES

No. ORIG. : 08.00.00322-8 3 Vr CARAPICUIBA/SP
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DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009089-37.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.03.009089-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : PATRICIA AFIF FRANCO

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090893720094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010498-30.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

2009.61.09.010498-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DAS DORES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104983020094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 15/10/2009, a autora, não alfabetizada, nascida em 02/01/1952, instrui a inicial com

os documentos, de fls. 18/33.

IV - Veio o estudo social, datado de 03/11/2011, indicando que o requerente reside com o marido e um filho, de

15 anos, em imóvel próprio, composto por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, guarnecido com móveis simples

e em boas condições de uso. As despesas giram em torno de R$ 945,20 e a renda familiar é proveniente do salário

recebido pelo esposo, no valor de R$ 1.100,00, como motorista. A assistente social afirma que as necessidades

básicas da autora são atendidas satisfatoriamente.

V - O laudo médico pericial, juntado em 17/10/2011, conclui que a requerente é portadora de hipertensão arterial e

lombociatalgia, encontrando-se parcial e temporariamente incapacitada para o trabalho.

VI - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários.

VII - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à

concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de hipossuficiência,

considerando que possuem imóvel próprio e possuem remuneração superior ao salário-mínimo.

VIII - Não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010909-73.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

APOSENTADORIA POR DOENÇA OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

2009.61.09.010909-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA GIMENEZ JORGE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

CODINOME : MARIA APARECIDA GIMENES JORGE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109097320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A aposentadoria por invalidez é benefício instituído em favor do segurado que, após o cumprimento da

carência de 12 (doze) meses, seja acometido por alguma incapacidade que o impeça de exercer a atividade laboral

de forma total e permanente. Não é, pois, qualquer doença ou incapacidade que gera o direito à obtenção do

benefício, sendo imprescindível que o segurado seja considerado insusceptível de reabilitação, tanto que o retorno

ao trabalho acarreta a imediata cessação do benefício. Assim, para a obtenção da aposentadoria por invalidez, é

necessário que o requerente comprove o preenchimento de todos requisitos legais, sob pena de se conceder o

benefício de forma indiscriminada, em prejuízo daqueles que realmente necessitam.

IV - Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade total e

permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

V Ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do

Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juízo e equidistante das partes. Ressalta-se que a parte autora, ao impugnar o laudo oficial, não

apresentou qualquer documento técnico idôneo capaz de contestar as suas conclusões. Ademais, cumpria à parte

autora a providência de acompanhar e criticar a perícia judicial, através de seu assistente-técnico. Não o fazendo,

não pode, agora, se valer de meras alegações, com o fim de afastar a conclusão pericial que lhe foi desfavorável.

VI - A incapacidade laboral deve ser comprovada através de perícia médica, que não pode ser substituída ou

infirmada pela prova testemunhal. Assim sendo, não havendo conclusão pericial que ateste ser a parte autora

totalmente incapaz para o exercício da atividade laboral, prescindível é a oitiva de testemunhas.

VII - Não demonstrada, pois, a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa, e sendo tal argumento

intransponível, não é de se conceder a aposentadoria por invalidez.

VIII - O auxílio-doença é benefício instituído em favor do segurado que, após o cumprimento da carência de 12

(doze) meses, seja acometido por alguma incapacidade que o impeça de exercer a atividade habitual, por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. Não é, pois, qualquer doença ou incapacidade que gera o direito à obtenção do

benefício, sendo imprescindível que o segurado esteja incapacitado para o exercício de sua atividade habitual,

sendo que o retorno ao trabalho acarreta a imediata cessação do benefício. Trata-se, na verdade, de um benefício

provisório, que cessa com o término da incapacidade, no caso de ser temporária, ou com a reabilitação do

segurado, se a incapacidade for permanente para a atividade habitual, ou, ainda, é convertida em aposentadoria

por invalidez, caso o segurado venha a ser considerado insusceptível de reabilitação. Assim, para a obtenção do

auxílio-doença, é necessário que o requerente comprove o preenchimento de todos requisitos legais, sob pena de

se conceder o benefício de forma indiscriminada, em prejuízo daqueles que realmente necessitam.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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2009.61.20.008442-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59 vº

INTERESSADO : ILIDIO RODRIGUES FLOR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DA

RMI. DECADÊNCIA. JUROS DE MORA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O instituto decadência - em matéria de benefícios - foi criado pela Medida Provisória n° 1523-9, de

28/06/1997, que alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, fixando em 10 anos o prazo decadencial para todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão de ato de concessão de benefício - que não se confunde

com o ato de concessão. Imperiosos destacar que com o julgamento em 16/10/2013, do RE nº 626.489, o Plenário

do STF, assentou o entendimento de que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é

aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu, e que para os

benefícios concedidos antes de 1997, o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o prazo de decadência do direito ou

da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal (28/06/1997). É dizer, até 27.6.1997 - dia anterior à publicação da MP 1.523-9/1997 - os segurados

tiveram o direito de revisão submetido a regime jurídico que não previa prazo decadencial. Não havia como

retroagir a incidência do prazo decadencial, ao contrário do que o INSS defendia anteriormente. Entretanto, a

contar de 28.6.1997, com a publicação da inovação legal precitada, os mesmos segurados continuaram a poder

exercer seu direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da

alteração legislativa (MP 1.523-9/1997). Todavia, diversa é a hipótese dos autos, pois, conforme expressamente

reconhecido pela magistrada "a quo", com fulcro nos extratos anexos, a revisão do benefício precedente

(aposentadoria por invalidez) foi efetuada administrativamente, em novembro de 2007, com consequentes reflexos

na RM do benefício de pensão por morte titularizado pelo autor. Sob esse aspecto, o pleito foi julgado

improcedente, reconhecido ao autor o direito ao pagamento dos atrasados entre a concessão da pensão - em

07/05/2003 e a revisão administrativa, observada a prescrição quinquenal. Irretorquível o decisum. A correção

monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte, e na Súmula nº

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como os critérios adotados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, à exceção da regra

contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, declarada inconstitucional

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta

de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013), aplicando-se,

mesmo após julho de 2009, a correção monetária pela variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art. 41-B), conforme

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari

Pargendler, DJe 01/10/2013).

IV - Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se: (i) até 10/01/2003, a taxa de

0,5% ao mês (Código Civil de 1919, art. 1062), (ii) de 11/01/2003 a 29/06/2009, a taxa de 1% ao mês (Código

Civil de 2002, art. 406) e, (iii) a partir de 30/06/2009, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de

poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao mês, aplicados de forma simples,

de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional e pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

V - No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no

parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93, no artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pela Medida

Provisória nº 2.180-35/2001 e no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, como acertadamente proclamado no

decisum.

VI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

ADVOGADO : SP270409 FRANCISCO MARINO e outro

No. ORIG. : 00084428820094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010424-45.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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2009.61.83.010424-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ISRAEL GUEDES GUIMARAES

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/214

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104244520094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012941-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : GECI MARCIA FERREIRA

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

EMBARGADO : R. DECISÃO DE FLS. 125/126

SUCEDIDO : ANGELA MARIA GROKE FERREIRA falecido

: JESSY GROKE FERREIRA falecido

No. ORIG. : 00129412320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. 

I - Os embargos de declaração têm sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, obscuridade ou

contradição no Julgado.

II - Todos os pontos impugnados no recurso (inaplicabilidade da Lei 9032/95 aos benefícios concedidos em

período anterior a sua entrada em vigor e inexigibilidade do título judicial por conter o vício insanável da

inconstitucionalidade) foram objeto de apreciação e decisão motivadas no Julgado embargado.

III - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004569-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 31.03.1973, em razão de "choque

2010.03.99.004569-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIANA MONTEIRO FREIRE VALENTIM

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00127-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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hemorrágico - hemorragia interna traumatica do torax e do abdomen - homicídio a bala", qualificado o falecido

como de profissão servente, com 32 anos de idade, casado com a autora; certidão de inteiro teor do casamento a

autora com o falecido, em 11.11.1972; declaração emitida pelo INPE - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

em 14.04.2005, informando que o falecido foi servidor do instituto, de 01.07.1968 a 01.04.1973, na qualidade de

prestação de serviço mediante recibo, sendo os recolhimentos previdenciários efetuados conforme NRDV

(notificação para recolhimento de débito previdenciário) n. 20784, de 29 de abril de 1988, amparado pela Lei

83080/79 e alterações e Lei n. 8213/91, decreto 611/1992 e alterações, sendo que na época ele não era optante

pelo FGTS, visto que os servidores do instituto somente passaram a optar pelo FGTS a partir do ano de 1974;

certidão n. 008/2005, expedida pelo INPE, trazendo os mesmos dados e acrescentando que o falecido exercia o

cargo de especialista auxiliar; ficha de registro de empregado em nome do falecido, indicando que ele exercia o

cargo especialista auxiliar, pos. 1, nível A, setor de trabalho faxina; carteira do falecido junto à UNIMED, sem

data de expedição ou validade, mencionando como local de trabalho o INPE e contendo a assinatura da autora, na

qualidade de esposa.

VI - O INSS demonstrou ter efetuado busca no sistema Dataprev quanto a dados em nome do falecido, sem

resultados.

VII - Não restou comprovado que o falecido ostentasse a qualidade de segurado na data do óbito.

VIII - A documentação apresentada pelo INPE permite concluir, tão somente, que houve prestação de serviços

àquele Instituto, paga mediante recibos. Não houve efetiva comprovação do regime em que ocorreu a prestação de

serviços, nem da efetiva existência de recolhimentos previdenciários. Não há, somente com base em tais

elementos, como reconhecer a qualidade de segurado do de cujus.

IX - A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, motivo pelo qual seria

dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

X - O óbito se deu em 31.03.1973 e a ação só foi ajuizada em 01.09.2006, ou seja, decorridos mais de trinta e três

anos, e a autora sobreviveu todo este tempo sem necessitar da pensão.

XI - A dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor.

XII - O direito de pleitear a pensão por morte, em decorrência do falecimento do cônjuge, em 1973, está

abrangido pela prescrição regulada pelo art. 177 do Código Civil de 1916.

XIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XIV - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2010.03.99.006735-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidão de casamento (nascimento em 27.04.1942), em 09.01.1965, qualificando o

marido como operário; CTPS sem registros empregatícios; CTPS do marido, constando vínculos empregatícios,

por períodos descontínuos, de 30.11.1962 a 23.11.1977, em atividade urbana.

IV - A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema DATAPREV, constando informações do marido, quais

sejam: vínculos empregatícios, confirmando em sua maioria as anotações da CTPS, assim como, que recebe

aposentadoria por tempo de contribuição, desde 01.09.1991.

V - Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora. Todos os testemunhos confirmam que o marido da requerente trabalhou em usinas.

VI - Embora a autora tenha completado 55 anos em 1997, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 96

meses.

VII - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo

detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

VIII - Não há um documento sequer que qualifique a autora como lavradora.

IX - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do companheiro, como pretende, eis que, a CTPS e o

extrato do sistema Dataprev demonstram que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por tempo de

contribuição, desde 01.09.1991.

X - Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende

que resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando

que os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

XI - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

XII - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

APELANTE : MARIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00167-4 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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XVI - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006835-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: guia de recolhimento previdenciário em nome do falecido, referente à competência de

02.2007, paga em 09.04.2007 (tanto a competência quanto o pagamento são posteriores ao óbito), fls. 11;

comprovante de requerimento administrativo do benefício, em 19.10.2006 (fls. 15), indeferido (fls. 60); certidão

de casamento da autora com o falecido, em 08.05.1999 (fls. 21); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido

em 21.05.2006 em razão de traumatismo crânio-encefálico/politraumatismos, qualificado o de cujus como

vendedor, com vinte e oito anos de idade (fls. 22); certidão de nascimento de uma filha do casal, em 20.07.2000

(fls. 24); cópia parcial de boletim de ocorrência (direção perigosa), com data 11.10.2004, indiciando o falecido,

qualificado como vendedor (fls. 26); cópia parcial de boletim de ocorrência (direção perigosa de veículo em via

pública, em concurso delitivo com porte de entorpecentes), com data 27.02.2006, indiciando o falecido,

qualificado como vendedor (fls. 27); cópia de notícia referente ao óbito do marido da autora, sem data, constando

que ele "ultimamente trabalhava como vendedor de cebola e alho, mas já fez serviços de funilaria" (fls. 28);

documentos indicando a aquisição de mercadoria (cebola) pelo pai do de cujus, junto a "Aleomar Galassi

Comércio de Cebola e Transporte", em março e abril de 2006, e batata e cebola junto a fornecedor não

identificado, também pelo pai do falecido, em maio de 2006 (fls. 29/37); extrato do sistema CNIS da Previdência

Social em nome do de cujus, relacionando vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JANAINA PATRICIA BENAGLIA ROMANO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
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compreendidos entre 02.01.1996 e 24.09.2001 (fls. 48); CTPS do de cujus, relacionando vínculos empregatícios

mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 02.01.1996 e 06.09.1999 (fls. 52/56).

VI - Foram ouvidas duas testemunhas, que afirmaram que, na época do óbito, o falecido trabalhava como

vendedor autônomo de cebola, batata e alho.

VII - Em apenso, consta cópia do processo administrativo.

VIII - A autora comprova ser esposa do de cujus por meio da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

IX - O último vínculo empregatício do falecido cessou em 24.09.2001, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

X - Tendo em vista que veio a falecer em 21.05.2006, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

XI - Não se ignore que a certidão de óbito e outros documentos anexados à inicial constituem indício da atividade

do falecido na época do óbito (vendedor). O desempenho de tal labor vincula o de cujus ao Regime Geral da

Previdência Social, nos termos do art. 11, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação vigente por ocasião do falecimento.

XII - Ocorre que a inscrição constitui "instrumento de exercício do direito às prestações. Esse poder não se assenta

sobre ela. Todavia, a inscrição torna exequível o direito" (MARTINEZ, Wladimir Novaes. Comentários à lei

básica da previdência social. São Paulo: LTr, 2001, p. 142).

XIII - Acrescente-se o disposto no art. 20, caput, do Decreto nº 3.048/99, segundo o qual "filiação é o vínculo que

se estabelece entre pessoas que contribuem para a previdência social e esta, do qual decorrem direitos e

obrigações".

XIV - Ainda que verificada a vinculação obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social, a ausência de

inscrição e dos recolhimentos previdenciários pertinentes inviabiliza o reconhecimento da qualidade de segurado

do falecido e do direito ao benefício pleiteado.

XV - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão,

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XVI - Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 28 (vinte e oito) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por, aproximadamente, 02 (dois)

anos e 06 (seis) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XVII - Não merece guarida a pretensão de pagamento do débito previdenciário do falecido, nos ditames do art.

115, I, da Lei nº 8.213/91, porque o recolhimento previdenciário é imprescindível à própria caracterização da

qualidade de segurado, pressuposto verificado, a priori¸ para concessão do benefício.

XVIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a autora não merece ser reconhecido.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o

acometem, não está incapacitado para o exercício da atividade habitual como auxiliar administrativo. Assim, ainda

que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de

Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional da

confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA OBJETIVANDO O RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA COM CONVERSÃO EM

AUXÍLIO-ACIDENTE OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que, não obstante os males que acometem o autor, não há incapacidade ou redução

da capacidade laborativa. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial,

conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova

técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - Não há necessidade de que a perícia seja realizada por "médico especialista", vez que, para a realização de

perícias, não se exige, em regra, a especialização do profissional de medicina (TRF3, AC nº 0026302-

66.2013.4.03.9999, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 30/10/2013;

AI nº 0016547-47.2010.4.03.0000, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, e-DJF3 Judicial 1

10/08/2011, pág. 1630; AC nº 0005622-06.2007.4.03.6108, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa

Santos, e-DJF3 Judicial 1 05/11/2009, pág. 1211).

IV - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000467-32.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o
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acometem, não está incapacitado para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURÍCOLA. ARTIGO 201, I DA CF. ARTIGOS 48 E

143 DA LEI 8.213/91. SÚMULA 149 DO STJ. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL.

ART. 106 DA LEI 8.213/91 COM REDAÇÃO DA LEI 11.718/08.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art.

201, I, da CF).

IV - A aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos Artigos 48 e 143 da Lei 8.213/91. Portanto, há de se

verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, para os fins

almejados. O art. 106 da Lei 8.213/91, com redação da Lei 11.718/08, reza que a comprovação do exercício de

atividade rural será feita, alternativamente, por meio de contrato individual de trabalho ou CTPS; contrato de

arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do INCRA; bloco

de notas de produtor rural etc.

V - Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do

Código de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e

circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar

a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua convicção. Destarte, na sistemática da persuasão racional,
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o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor adrede estabelecido nem, tampouco,

determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem

as provas.

VI - Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis:

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário." Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp

477698/CE, j. 26.04.07, Rel. Min. Nilson Naves, v.u, DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no REsp

847712/SP, j. 03.10.06, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 30.10.06, p. 409.

VII - Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural

desempenha as suas atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à

demonstração do tempo de serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz

respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao

início de prova material.

VIII - Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de

identidade demonstra que a parte autora tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação.

IX - Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1969,

certidão de nascimento de filho, ocorrido em 1982, certificado de dispensa de incorporação, emitido em 1979,

cuja profissão declarada às épocas foi a de lavrador; bem como CTPS, com contrato de labor rural, no período de

02.08.93 a 03.02.97, e pesquisa DATAPREV, com gozo de auxílio doença na qualidade de rural desempregado,

de 28.11.95 a 08.04.96. Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na

atividade rural. A legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor

no campo (artigo 143, Lei 8.213/91), a significar que permite esporádicos períodos de trabalho na cidade ou

eventuais intervalos de desemprego. No entanto, observa-se, conforme CTPS da parte autora, que esta possui

diversos vínculo de labor considerado urbano, de 01.05.00 até os dias atuais.

X - Conforme pesquisa ao sistema DATAPREV, ademais, verifica-se que a parte autora foi beneficiária de auxílio

doença previdenciário na condição de comerciário/contribuinte individual, de 19.09.05 a 15.12.05. Apontados

dados infirmam o início de prova material colacionado pelo requerente, pois não demonstram a continuidade do

exercício da atividade rural, após o ano de 2000. Conclue-se, desta feita, que o requerente passou a ser,

predominantemente, trabalhador urbano.

XI - In casu, portanto, o demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não

o fez quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a

conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei.

XII - Consoante entendimento firmado pela E. Terceira Seção desta Corte Regional, deixa-se de condenar a parte

autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da

assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

XIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008978-04.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.61.08.008978-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2462/3621



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/166

PARTE AUTORA : JOSE EVANGELISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00089780420104036108 2 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006175-45.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - PENSÃO POR MORTE - COMPRAVADA A CONDIÇÃO DE

SEGURADO DO FALECIDO- ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Conforme destacado na decisão agravada, verifica-se que a parte autora comprovou a condição do segurado

do companheiro falecido, nos termos do artigo 15, II e §§ 1º e 2º da Lei 8.213/91.

IV- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006623-85.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.09.006175-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP293004 CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/89

No. ORIG. : 00061754520104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.19.006623-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2464/3621



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez) anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo

decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na

hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial

não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício"

entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é

muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter

ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que

foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado

pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição posterior para

a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/115

PARTE AUTORA : JOSE DE AMORIM GOMES

ADVOGADO : SP049172 ANA MARIA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00066238520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2465/3621



 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002406-78.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 05.07.2010;

certidão de casamento da autora com o falecido, em 28.12.1994, ocasião em que ele foi qualificado como

operário; certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 18.05.1997, em razão de "trombose vescosa profunda

- insuficiência hepato renal - cirrose hepática", qualificado o falecido como pintor, com 64 (sessenta e quatro)

anos de idade.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora efetuou recolhimentos

previdenciários, de maneira intermitente, entre 09.1993 e 02.2009, como contribuinte empresária e como

empregada doméstica, e vem recebendo amparo social ao idoso desde 30.06.2011.

VII - Em consulta ao referido sistema, que é parte integrante desta decisão, verifica-se que o falecido possui

apenas um vínculo registrado, mantido de 01.03.1980 a 30.08.1980.

VIII - Em depoimento, a autora esclareceu que o marido sempre trabalhou como pintor. O casal se mudou para

Ourinhos em 1995, quando o falecido teve problemas de saúde (aneurisma abdominal). Afirmou, ainda, que o

marido coordenava uma turma de empregados que prestavam serviços, sendo que ao final da obra o de cujus

recebia e repassava para os empregados. Pintava padarias, açougues, casas, e uma vez trabalhou por três meses na

pintura de uma grande empresa de café. Após a mudança para Ourinhos, o falecido passou a pegar serviços

menores, como de pintura de grades, preponderantemente em casas de pessoas físicas. Entre uma obra e outra,

ficava de 10 a 15 dias parado. Antes de falecer, ficou três meses adoentado, sem parar.

IX - Foram ouvidas uma testemunha e um informante do juízo, que esclareceram que o falecido sempre trabalhou

como pintor. Ambas afirmaram que ele ficou sem trabalhar cerca de cinco anos antes de falecer, em razão de

problemas de saúde. O informante acrescentou que, antes disso, o falecido trabalhava todos os dias, exceto nos

2010.61.25.002406-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA JOSE OLIVEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARISON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024067820104036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2466/3621



fins de semana, e recebia por dia de trabalho.

X - A autora comprovou ser esposa do falecido por meio da apresentação da certidão de óbito. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

XI - O último vínculo empregatício do falecido cessou em 30.08.1980, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

XII - Tendo em vista que veio a falecer em 18.05.1997, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

XIII - Não se ignore que a certidão de óbito e a prova oral constituem indício da atividade do falecido na época do

óbito (pintor autônomo). O desempenho de tal labor vincula o de cujus ao Regime Geral da Previdência Social,

nos termos do art. 11, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação vigente por ocasião do falecimento.

XIV - Ocorre que a inscrição constitui "instrumento de exercício do direito às prestações. Esse poder não se

assenta sobre ela. Todavia, a inscrição torna exequível o direito" (MARTINEZ, Wladimir Novaes. Comentários à

lei básica da previdência social. São Paulo: LTr, 2001, p. 142).

XV - Acrescente-se o disposto no art. 20, caput, do Decreto nº 3.048/99, segundo o qual "filiação é o vínculo que

se estabelece entre pessoas que contribuem para a previdência social e esta, do qual decorrem direitos e

obrigações".

XVI - Ainda que verificada a vinculação obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social, a ausência de

inscrição e dos recolhimentos previdenciários pertinentes inviabiliza o reconhecimento da qualidade de segurado

do falecido e do direito ao benefício pleiteado.

XVII - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão,

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XVIII - Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 64 (sessenta e quatro) anos de idade e há, nos

autos, comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por cerca de seis meses,

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XIX - Cumpre mencionar que a alegação de trabalho rural do falecido, constante somente no apelo, não foi

corroborada pelas testemunhas, e não há sequer início de prova material a esse respeito.

XX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a autora não merece ser reconhecido.

XXI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000549-52.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

2010.61.39.000549-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: Carteira de identidade (nascimento em 22.08.1950), constando tratar-se de pessoa não

alfabetizada; CTPS sem registros de vínculos empregatícios; declarações de ex-empregadores, alegando que o

autor trabalhou, por períodos descontínuos, de 1988 a 2010, em atividade rural.

IV - Os depoimentos das testemunhas, gravados em mídia audiovisual, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à

atividade rural exercida pelo autor.

V - Embora o autor tenha completado 60 anos em 2010, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 174

meses.

VI - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo

detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

VII - As declarações de exercício de atividade rural firmada por ex-empregadores, equivalem-se à prova

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como

prova material.

VIII - Observa-se que não há um documento sequer que qualifique o autor como lavrador.

IX - De acordo com a Súmula 149, do STJ, "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário (...)".

X - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

XI - Não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que

descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idêntico à carência.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

APELANTE : RAUL CASTILHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005495220104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007821-62.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013878-96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.007821-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : RAFAEL SILVEIRA LEONE

ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/202

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078216220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013878-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EVARISTO GIACOMIN

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/172 vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

READEQUAÇÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº

20/98 E 41/03. "CITRA PETITA". 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - É indevida a revisão almejada, uma vez que o benefício da parte autora não sofreu limitação.

IV - Não há que se falar em sentença "citra petita", pois,quando da concessão do benefício, o mesmo não foi

limitado ao teto. Portanto, irretorquível o decisum, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém do valor teto

estipulado.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040830-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISISTOS

LEGAIS. TERMO INICIAL. INEXISTÊNCIA DE VALORES EM ATRASO. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00138789620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.040830-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROSEANE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RE' : THAYNA APARECIDA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP292994 CARLA JAYME VIEIRA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.03139-7 2 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2470/3621



trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

III - Constam nos autos: certidão de óbito do companheiro da autora, ocorrido em 28.11.2000 em razão de

"traumatismo crânio encefálico, hemorragia interna aguda traumática, ferimento por arma de fogo", qualificado o

falecido como solteiro, com vinte e três anos de idade, residente na R. Chico Mendes, 111, Vila Nova Conquista;

cédula de identidade de Thayná Aparecida Moreira de Souza, corré, filha da autora com o falecido, nascida em

07.10.1997; extrato do sistema Dataprev indicando que foi concedida pensão à referida filha, com DIB na data do

óbito.

IV - O INSS trouxe aos autos extrato do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que o falecido

manteve um vínculo empregatício de 10.10.1996 a 04.02.1999.

V - Foi ouvida uma testemunha, que confirmou a união do casal, iniciada por volta de 1994 e mantida até o óbito.

A testemunha esclareceu, ainda, que o falecido era quem sustentava o lar e que a autora tinha algumas atividades

informais.

VI - Não se cogita que o falecido não ostentasse a qualidade de segurado, tanto que foi concedida pensão por

morte à filha.

VII - A autora comprovou ser companheira do de cujus através de início de prova material (cédula de identidade

da filha do casal), corroborada pela prova oral. Assim, dispensável a prova da dependência econômica, que é

presumida.

VIII - Nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido.

IX - Pensão por morte vem sendo paga, desde a data do óbito, à filha do casal, sendo a autora a representante e

responsável pelo recebimento. Assim, impõe-se, apenas, a inclusão da requerente como dependente. Isto porque a

inclusão posterior só produz efeitos a partir da efetiva inscrição ou habilitação, à luz do art. 76, caput, da Lei de

Benefícios.

X - Diante da inexistência de valores em atraso, a verba honorária deverá ser fixada em 10% sobre o valor

atualizado da causa.

XI - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, de

ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediato desdobramento e implantação do benefício.

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000914-92.2011.4.03.6003/MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001123-52.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.60.03.000914-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA HELENA ALVES CELESTINO

ADVOGADO : SP281598 MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/240

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009149220114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2011.61.03.001123-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA LAURA ALVES DE FREITAS

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011235220114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002322-12.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

2011.61.03.002322-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/85

PARTE AUTORA : ROBERTO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

No. ORIG. : 00023221220114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002280-57.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.002280-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/159

PARTE AUTORA : MARGARIDA SOUZA (= ou > de 65 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2474/3621



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP293287 LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e outro

: SP272374 SEME ARONE

: SP306060 LUCAS DA SILVA PITA NETO

No. ORIG. : 00022805720114036104 3 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002540-37.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

READEQUAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Os benefícios de alguns dos agravantes, não sofreram referida limitação, sendo indevida a revisão almejada.

Nesse sentido, colheu-se das cartas de concessão e demonstrativos, que os salários de benefício foram calculados

em valor inferior, não tendo sofrido limitação do teto. Portanto, em relação a referidos autores, irretorquível o

decisum, já que os salários-de-benefício foram fixados aquém do valor teto estipulado.

IV - Quanto a outro agravante, verificou-se que o seu benefício foi concedido em 02/08/1988, antes da

promulgação da CF/88, não fazendo ele jus ao pleiteado.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006892-38.2011.4.03.6104/SP

 

2011.61.04.002540-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ADILSON DOS SANTOS e outros

: CELSO LUIZ DOS SANTOS SOARES

: EDISON DE OLIVEIRA

: ANTONIO FERNANDES FILHO

: OTO ANTONIO DE LA COLETTA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 259/259 vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025403720114036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.006892-3/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/224

PARTE AUTORA : ANTONIO BISPO OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

: SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

No. ORIG. : 00068923820114036104 6 Vr SANTOS/SP
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computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004542-71.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPRAVADA A

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO- ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO

TERMINATIVA MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Conforme destacado na decisão agravada, verifica-se que a parte autora não juntou aos autos provas da

comprovação da dependência econômica em relação ao filho falecido.

IV- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.06.004542-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARCIA VIEIRA MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87

No. ORIG. : 00045427120114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003643-52.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Considerando que a autora está incapacitada para o exercício da atividade laboral de forma total e temporária,

e que ela conta, atualmente, com 46 (quarenta e seis) anos, o benefício mais adequado ao caso é o auxílio-doença,

que lhe foi concedido pela r. sentença recorrida.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007748-69.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.13.003643-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA ALVES

ADVOGADO : SP184460 PAULO SERGIO SEVERIANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO G JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036435220114036113 3 Vr FRANCA/SP

2011.61.14.007748-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : GILSON AUGUSTO RAMOS

ADVOGADO : SP240756 ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/221

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077486920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o

acometem, não está incapacitado para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008337-61.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Não há que se falar em ausência de interesse em agir.

III - Quando da propositura da ação (20/10/2011), havia o risco de cessação do auxílio-doença NB 545.374.119-4,

concedido judicialmente em 27/07/2010, ante o documento de fl. 23, em que o INSS comunica ao autor, em

17/10/2011, que a perícia administrativa concluiu pela inexistência de incapacidade laboral.

IV - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

2011.61.14.008337-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/214v

PARTE AUTORA : MESSIAS DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : SP224824 WILSON LINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00083376120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000172-10.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPRAVADA A

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO- ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO

TERMINATIVA MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Conforme destacado na decisão agravada, verifica-se que a parte autora não juntou aos autos provas da

comprovação da dependência econômica em relação ao filho falecido.

IV- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011599-04.2011.4.03.6119/SP

 

2011.61.19.000172-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSINEIDE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184

No. ORIG. : 00001721020114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.19.011599-2/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/160

PARTE AUTORA : LUIZ LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

No. ORIG. : 00115990420114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001546-49.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 17.08.2011, o(a) autor(a) com 34 anos (data de nascimento: 21.07.1977),

representado pela genitora/curadora, instrui a inicial com os documentos.

IV - Traz peças dos autos de interdição do peticionário, dos quais destaco: laudo médico pericial, de 14.01.2010,

que conclui que o autor apresenta retardo mental de caráter permanente e não possui condições de gerir seus bens

nem sua própria pessoa e sentença, proferida em 03.11.2010, decretando a interdição do autor e nomeando sua

genitora como curadora.

V - O laudo médico pericial, de 04.03.2012, informa que o periciado apresenta retardo mental grave. Conclui que

está incapacitado de forma total e permanente para exercer qualquer atividade laborativa.

VI - Veio o estudo social, datado de 09.03.2012, indicando que o requerente reside com os genitores e uma irmã

(núcleo familiar de 4 pessoas), em imóvel cedido. A renda familiar declarada, de R$ 1.600,00 (2,93 salários-

mínimos), é composta pela atividade esporádica de faxineira exercida pela genitora (R$ 500,00 - 0,91 salários-

mínimos), pelo função de metalúrgico do pai (R$ 800,00 - 1,46 salários-mínimos) e da atividade de ajudante

exercida na APAE pela irmã (R$ 300,00 - 0,55 salários-mínimos). Relata que o autor freqüenta a APAE no

período da manhã. Deixa consignado que os móveis e utensílios que guarnecem a residência são básicos e antigos.

VII - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários.

VIII - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 36 anos, não logrou comprovar a

2011.61.23.001546-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALESSANDRO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

REPRESENTANTE : ANA MARIA FERREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311195B DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015464920114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por quatro integrantes,

possui renda de 2,93 salários-mínimos.

IX - Não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida.

X - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021553-41.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

2011.61.30.021553-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/156v

PARTE AUTORA : CARLOS FELISBERTO MAGNANI

ADVOGADO : SP206398 APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE e outro

No. ORIG. : 00215534120114036130 1 Vr OSASCO/SP
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DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000005-33.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

2011.61.38.000005-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111v

PARTE AUTORA : LUIZ ANTONIO DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP121929 OSMAR OSTI FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00000053320114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Não se verifica, no caso, a ocorrência da coisa julgada, pois o autor afirma, na petição inicial, que houve

agravamento da doença, o que foi confirmado pelo perito judicial, que concluiu pela sua incapacidade para o

exercício da atividade habitual.

III - No tocante ao termo inicial do benefício, não se conhece do pedido, visto que a matéria não foi objeto do

apelo do INSS.

IV - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005025-05.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - Ressalte-se que não há necessidade de que a perícia seja realizada por "médico especialista", vez que, para a

realização de perícias, não se exige, em regra, a especialização do profissional de medicina (TRF3, AC nº

0026302-66.2013.4.03.9999, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1

2011.61.38.005025-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SANDRA BENEDITA DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050250520114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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30/10/2013; AI nº 0016547-47.2010.4.03.0000, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, e-

DJF3 Judicial 1 10/08/2011, pág. 1630; AC nº 0005622-06.2007.4.03.6108, 9ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1 05/11/2009, pág. 1211).

IV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005689-36.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - Não há necessidade de que a perícia seja realizada por "médico especialista", vez que, para a realização de

perícias, não se exige, em regra, a especialização do profissional de medicina (TRF3, AC nº 0026302-

66.2013.4.03.9999, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 30/10/2013;

AI nº 0016547-47.2010.4.03.0000, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, e-DJF3 Judicial 1

10/08/2011, pág. 1630; AC nº 0005622-06.2007.4.03.6108, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa

Santos, e-DJF3 Judicial 1 05/11/2009, pág. 1211).

IV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.61.38.005689-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOANA DARC TOME

ADVOGADO : SP194873 RONALDO ANDRIOLI CAMPOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/243

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056893620114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006947-81.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Considerando que o autor está incapacitado para o exercício da atividade laboral de forma parcial e

permanente, e que ele conta, atualmente, com 44 (quarenta e quatro) anos, o benefício mais adequado ao caso é o

auxílio-doença, que lhe foi concedido pela decisão agravada, devendo o autor ser submetido ao processo de

reabilitação profissional previsto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009569-30.2011.4.03.6140/SP

 

2011.61.38.006947-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JORGE ANTONIO GONCALVES SOUTTO

ADVOGADO : SP155807 ELISEU ATAIDE DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/90

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069478120114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.61.40.009569-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2488/3621



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004936-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : TEREZINHA MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095693020114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.004936-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ROSA SEVERINA DE SOUZA

ADVOGADO : SP207759 VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/147

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049364120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009278-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DO

BENEFÍCIO. PRINCÍPIOS E GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DA PRESERVAÇÃO E

IRREDUTIBILIDADDE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

IV - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste.

V - O INPC foi substituído pelo IRSM com o advento da Lei 8542/92.

2011.61.83.009278-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JANDIRA DE MELO BOTELHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103 vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092789520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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VI - Não há que se falar em redução do valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas apenas um percentual de antecipação.

VII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI. A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs

1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99

(junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória

nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001

foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03,

em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim

adiante. Anote-se que a aplicação dos índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da

preservação do valor real e da irredutibilidade dos benefícios.

VIII - Os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da Previdência

Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição

previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos benefícios em

manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

IX - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002314-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o exercício da atividade habitual como auxiliar de secretária. Assim, ainda

2012.03.99.002314-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : DIVANEIDE BARBOSA VICENTIN

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00067-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de

Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional da

confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017745-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que, quando da perícia em 28/11/2011 (fl. 80), a autora não estava incapacitada para

o trabalho, sendo certo que, na via administrativa, a aposentadoria por invalidez só lhe foi concedida a partir de

14/03/2013, pois, nesta ocasião, foi reconhecido pelo perito do INSS a incapacidade total e permanente da autora

para o exercício da atividade laboral.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.017745-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SUELI DIAS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/181

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00028-1 1 Vr TANABI/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022352-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O termo inicial do benefício deve ser mantido à data da indevida cessação do auxílio-doença (02/10/2009), e

não à data do requerimento administrativo (28/03/2002), pois, no caso, o laudo pericial constatou que o autor

estava incapacitado para o trabalho desde 2002, mas apenas de forma parcial e permanente, de modo que o

benefício mais adequado, naquela ocasião, era o de auxílio-doença, que lhe foi concedido na esfera administrativa.

III - A decisão agravada, ao conceder a aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-doença, levou

em conta não só o laudo pericial, mas também os outros documentos médicos acostados aos autos, bem como as

condições pessoais do autor (idade avançada, habilitação profissional, nível de escolaridade etc.), em

conformidade com o disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil, para reconhecer que a sua incapacidade

se tornou total e permanente. 

IV - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000358-44.2012.4.03.6007/MS

 

2012.03.99.022352-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : VALDEMAR DE MATOS ASSIS

ADVOGADO : SP119093 DIRCEU MIRANDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/186

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00029-6 1 Vr LUCELIA/SP

2012.60.07.000358-1/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2493/3621



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o

acometem, não está incapacitado para o trabalho, devendo ser mantida a decisão que deu provimento ao apelo do

INSS, visto que a sentença está em confronto com o entendimento do Egrégio STJ, no sentido de que a

aposentadoria só poderia ser concedida se preenchidos todos os requisitos legais, entre eles, o da incapacidade

total e permanente (AgRg no AREsp nº 308.378/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 21/05/2013;

AgRg no Ag nº 1.425.084/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 23/04/2012; REsp nº 817.930/SP, 6ª

Turma, Relator Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 26/03/2007, pág. 317).

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006845-30.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ALFO VIEIRA NEVES

ADVOGADO : MS013183 GLEYSON RAMOS ZORRON e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003584420124036007 1 Vr COXIM/MS

2012.61.04.006845-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068453020124036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não

está obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

IV - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

V - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VI - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

VII - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

VIII - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

IX - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008719-50.2012.4.03.6104/SP

 
2012.61.04.008719-3/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% do

IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da

apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há que se falar em redução do valor real do benefício,

tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um percentual de

antecipação.

IV - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3).

V - Em 1996, a aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela

MP 1415/96 que estabelecia como critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

VI - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante.

VII - A aplicação dos índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real

e da irredutibilidade dos benefícios. Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam

especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando

do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando.

O reajuste dos benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

VIII - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LOURIVAL ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/45 vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087195020124036104 1 Vr SANTOS/SP
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00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009976-13.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

2012.61.04.009976-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/101

PARTE AUTORA : JOSE BEZERRA DE FRANCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP295494 CARLOS MANUEL LOPES VARELAS e outro
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preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011017-15.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

2012.61.04.011017-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/64

PARTE AUTORA : NORBERTO MONTEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES
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vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000739-49.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA

OU AUXÍLIO-ACIDENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2012.61.05.000739-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : AILTON VITOR

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/228

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial não concluiu pela incapacidade total e definitiva do

autor para o exercício da atividade laboral, não sendo, pois, o caso de se conceder a aposentadoria por invalidez. E

ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do

Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010085-24.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

2012.61.05.010085-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/147v

PARTE AUTORA : BENEDICTO MORANDIM

ADVOGADO : SP235767 CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI e outro
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incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005331-36.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

2012.61.06.005331-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LUZIA DE FATIMA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/155

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os peritos judiciais concluíram que a autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada

para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme

dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica,

elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002721-89.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A aposentadoria por invalidez é benefício instituído em favor do segurado que, após o cumprimento da

carência de 12 (doze) meses, seja acometido por alguma incapacidade que o impeça de exercer a atividade laboral

de forma total e permanente. Não é, pois, qualquer doença ou incapacidade que gera o direito à obtenção do

benefício, sendo imprescindível que o segurado seja considerado insusceptível de reabilitação, tanto que o retorno

ao trabalho acarreta a imediata cessação do benefício. Assim, para a obtenção da aposentadoria por invalidez, é

necessário que o requerente comprove o preenchimento de todos os requisitos legais, sob pena de se conceder o

benefício de forma indiscriminada, em prejuízo daqueles que realmente necessitam.

III - Como se vê, para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o requerente comprovar o preenchimento

dos seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii)

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

IV - Anda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do

Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juízo e equidistante das partes. Ressalta-se que a parte autora, ao impugnar o laudo oficial, não

2012.61.08.002721-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ENI ELISABETE BATISTA MAGEZZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/89 vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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apresentou qualquer documento técnico idôneo capaz de contestar as suas conclusões. Ademais cumpria à parte

autora a providência de acompanhar e criticar a perícia judicial, através de seu assistente-técnico. Não o fazendo,

não pode, agora, se valer de meras alegações, com o fim de afastar a conclusão pericial que lhe foi desfavorável.

Cumpre consignar também que, muito embora a autora afirme que se encontra incapacitada para o trabalho devido

às doenças que possui, ela declarou para o perito judicial que "não procura por ajuda médica e nem utiliza

medicamentos há 1 ano". Quanto à prova oral, saliento que a incapacidade laboral deve ser comprovada através de

perícia médica, que não pode ser substituída ou infirmada pela prova testemunhal. Assim, não havendo conclusão

pericial que ateste ser a parte autora totalmente incapaz para o exercício da atividade laboral, prescindível é a

oitiva de testemunhas.

V - Não demonstrada, pois, a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa, e sendo tal argumento

intransponível, não é de se conceder a aposentadoria por invalidez.

VI - O auxílio-doença é benefício instituído em favor do segurado que, após o cumprimento da carência de 12

(doze) meses, seja acometido por alguma incapacidade que o impeça de exercer a atividade habitual, por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. Não é, pois, qualquer doença ou incapacidade que gera o direito à obtenção do

benefício, sendo imprescindível que o segurado esteja incapacitado para o exercício de sua atividade habitual,

sendo que o retorno ao trabalho acarreta a imediata cessação do benefício. Trata-se, na verdade, de um benefício

provisório, que cessa com o término da incapacidade, no caso de ser temporária, ou com a reabilitação do

segurado, se a incapacidade for permanente para a atividade habitual, ou, ainda, é convertida em aposentadoria

por invalidez, caso o segurado venha a ser considerado insusceptível de reabilitação. Assim, para a obtenção do

auxílio-doença, é necessário que o requerente comprove o preenchimento de todos os requisitos legais, sob pena

de se conceder o benefício de forma indiscriminada, em prejuízo daqueles que realmente necessitam.

VII - Como se vê, para a obtenção do auxílio-doença, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade para o

seu trabalho ou para a sua atividade laboral por mais de 15 (quinze) dias.

VIII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006139-35.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

2012.61.08.006139-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/107

PARTE AUTORA : LUIZ PATROCINIO NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122374 REYNALDO AMARAL FILHO e outro

No. ORIG. : 00061393520124036108 1 Vr BAURU/SP
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I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A parte autora pretende a renúncia da aposentadoria por tempo de contribuição, sem a devolução dos valores

recebidos a esse título e a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se os salários

de contribuição posteriores ao primeiro jubilamento.

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - Ao aposentado que permanecia em atividade ou a ela retornava, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 18, parágrafo

2º previa, em sua redação original, o direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios. Não

fazia jus, contudo, a outras prestações, até porque é vedada a acumulação de mais de uma aposentadoria (artigo

124, inciso II).

VI - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

VII - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VIII - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à

renúncia da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para

obtenção de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013

e EDcl no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

IX - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006842-63.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

2012.61.08.006842-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/99v

PARTE AUTORA : ALFREDO CARDOSO DE OLIVEIRA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

ADVOGADO : SP122374 REYNALDO AMARAL FILHO e outro

No. ORIG. : 00068426320124036108 1 Vr BAURU/SP
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CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001291-90.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Como se vê a ausência de recolhimentos, por si só, não evidencia que a autora se encontrava na inatividade,

devendo ser considerado que ela nunca exerceu atividade laboral mediante vínculo empregatício, sempre

laborando de forma autônoma. Assim, os elementos probatórios residentes nos autos não autorizam a prorrogação

do período da graça, na forma do artigo 15, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006876-26.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.001291-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LOURDES CASSU

ADVOGADO : SP159141 MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/92

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012919020124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.12.006876-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/127v

PARTE AUTORA : JOAQUIM ISAO NISHIKAWA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

No. ORIG. : 00068762620124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009777-64.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um
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novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010793-53.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do
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CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000723-68.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o

acometem, não está incapacitado para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006839-90.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que o autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada para a

sua atividade habitual como auxiliar de limpeza. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006941-15.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCAT

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Verifica-se que, revisado administrativamente, na forma do artigo 144 da Lei 8.213/91, o benefício da parte

autora sofreu referida limitação, sendo devida a revisão pleiteada, de modo que a renda mensal observe os novos

tetos previdenciários estabelecidos pela Constituição Federal. Portanto, constatada a limitação do salário de

benefício quando de seu cálculo inicial, mostra-se possível a recomposição da renda mensal, em razão de

superveniente majoração do teto previdenciário, na linha do precedente firmado em sede de Repercussão Geral

pelo E. STF (RE n° 564.354), porquanto se trata de mera readequação do benefício e não reajuste.

IV - Anote-se que, apenas em sede de liquidação, será possível verificar se haverá diferenças a favor da parte

autora. Portanto, eventuais diferenças deverão ser pagas descontando-se o montante quitado em sede

administrativa, observada a prescrição quinquenal, desde a propositura da ação ordinária (Súmula 85 do C. STJ).

V - A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como os critérios adotados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, à

exceção da regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, declarada

inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração

básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j.

14/03/2013), aplicando-se, mesmo após julho de 2009, a correção monetária pela variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013).

VI - Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se: (i) até 10/01/2003, a taxa de

0,5% ao mês (Código Civil de 1919, art. 1062), (ii) de 11/01/2003 a 29/06/2009, a taxa de 1% ao mês (Código

Civil de 2002, art. 406) e, (iii) a partir de 30/06/2009, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de

poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao mês, aplicados de forma simples,
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de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº 0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª

Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte

Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012; EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

VII - Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, o INSS deve ser condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, respeitada a

Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Ressalte-se

que, nos termos da referida Súmula nº 111, "os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem

sobre as prestações vencidas após a sentença", devendo ser considerado, como marco final para apuração das

prestações vencidas, a decisão na qual o direito do segurado for reconhecido, em conformidade com os julgados

da Egrégia Corte Superior (AgRg no REsp nº 1.179.802/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior,

DJe 03/05/2013; AgRg nos EDcl no AREsp nº 155.028/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 24/10/2012; AgRg no REsp nº 1.267.184/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe

05/09/2012).

VIII - No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no

parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93, no artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pela Medida

Provisória nº 2.180-35/2001 e no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96. Ressalta-se, contudo, que tal isenção,

decorrente de lei, não exime o Instituto-réu do reembolso das custas previamente recolhidas pela parte autora

(artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96). No caso, contudo, não há que se falar em reembolso de custas,

tendo em conta a gratuidade processual que foi concedida à parte autora.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008024-66.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu pela incapacidade total e permanente da

2012.61.14.008024-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103

PARTE AUTORA : JOSEFA VERANEIDE ANDRADE SANTOS

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT e outro
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autora para o exercício da atividade laboral, de modo que o benefício mais adequado ao caso é a aposentadoria por

invalidez, que foi concedida pela decisão agravada.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008382-31.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 201, PARÁGRAFO 4º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DE BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. CORREÇÃO DE SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O pleito da parte autora cinge-se na aplicação dos mesmos índices de reajuste aplicados ao teto de

contribuições para os benefícios do RGPS. Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal,

in verbis: "Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: §

4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

IV - Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. Posteriormente, a Lei

8.542/92 estatuiu o seguinte: "Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações

continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos

meses de janeiro, maio e setembro. Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos

2012.61.14.008382-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CLEUSA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/92

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a

serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior".

V - A Lei 8.700/93, entretanto, alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta

maneira: "Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes

termos: I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas

as antecipações nos termos desta Lei. II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir

de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas nos termos desta Lei. § 1º - São assegurados ainda aos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro".

VI - Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste. Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do

benefício, pois não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

VII - Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em

1º de março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme

determinação prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

VIII - A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada

pela Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: Art. 2º - "Os

benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada

do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze

meses imediatamente anteriores."

IX - Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com

índice oficial. No entanto, não há de se falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real

dos benefícios no tocante aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido

já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, julgado em

24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

X - Enfatize-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a

Constituição Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios,

consoante se verifica do seguinte julgado: "Previdência Social. O artigo 201, § 2º, da parte permanente da

Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a legislação ordinária o

estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que

visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da

inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de

sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração

de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está

ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido."

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ

06.08.99).

XI - Inexiste, destarte, a correlação almejada. Na verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de

diferentes normas para a majoração de renda de benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e, além

disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art. 195, § 5º da CF).

XII - Pertinente ao caso sub judice, cumpre apresentar entendimento análogo quanto ao pleito de aplicação dos

índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, nos meses de dezembro/98,

dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios. Nesse sentido vale observar os julgados do C.

STJ e desta E. Corte: (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, REsp 502423/RS, Recurso Especial

2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403); e (TRF4, Turma Suplementar, Des. Fed. Luís Alberto Azevedo

Aurvalle, AC 200670010015399/PR - j. em 18/04/2007, DJU 30/04/2007).

XIII - Os índices de reajustes de benefícios, assim, têm sido fixados por meio de lei ordinária, não havendo de se

falar que em determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou

que aqueles adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.

XIV - Sem qualquer supedâneo legal ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. Ressalte-se, ainda, o julgado: (TRF3, 7ª

Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 01.10.2003, p. 310).

XV - Agravo improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000765-11.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o exercício da atividade habitual como faxineira diarista ou manicure.

Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436

do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por

profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.61.17.000765-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : VILMA VALDENICE LUIZA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/106

INTERESSADO : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008587-45.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

2012.61.19.008587-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/151

PARTE AUTORA : JOAO JOSE RODRIGUES SALAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009637-09.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

2012.61.19.009637-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/81v

PARTE AUTORA : JOSE ORLANDO OLIVAL DE SOUSA JARDIM

ADVOGADO : SP207171 LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00096370920124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011242-87.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

2012.61.19.011242-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/83

PARTE AUTORA : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP068591 VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro

No. ORIG. : 00112428720124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A parte autora pretende a renúncia da aposentadoria por tempo de contribuição, sem a devolução dos valores

recebidos a esse título e a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se os salários

de contribuição posteriores ao primeiro jubilamento.

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - Ao aposentado que permanecia em atividade ou a ela retornava, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 18, parágrafo

2º previa, em sua redação original, o direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios. Não

fazia jus, contudo, a outras prestações, até porque é vedada a acumulação de mais de uma aposentadoria (artigo

124, inciso II).

VI - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

VII - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VIII - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à

renúncia da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para

obtenção de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013

e EDcl no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

IX - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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2012.61.23.000200-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : TEREZINHA FATIMA DO COUTO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 27/01/2012, a autora, nascida em 01/09/1958, instrui a inicial com os documentos.

IV - Veio o estudo social, realizado em 20/04/2012, informando que a requerente reside com uma filha de 16 anos

e um filho de 25, em um sobrado em construção, composto por cinco cômodos na parte de cima e um na parte de

baixo, guarnecidos com móveis simples. O filho, embora faça parte do núcleo familiar, atualmente cumpre pena

em regime fechado na penitenciária de Ribeirão Preto. Possuem despesas mensais com água, luz, alimentação,

medicamentos, que giram em torno de R$ 330,00, além de plano odontológico para a filha, no valor de R$ 70,00 e

curso de informática Microcamp, no valor de R$ 130,00 mensais. A renda familiar é proveniente dos rendimentos

da autora, no valor de R$ 450,00, que trabalha esporadicamente como diarista.

V - O laudo médico pericial, de 30/12/2012, informa que a autora é portadora de gastrite crônica, não

apresentando incapacidade para o trabalho.

VI - Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

elementos que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não

comprovou a miserabilidade e a incapacidade e/ou deficiência para o trabalho, essenciais à concessão do benefício

assistencial.

VII - Não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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No. ORIG. : 00002002920124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.61.27.002930-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/55

PARTE AUTORA : LAZARO VICENTE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro

No. ORIG. : 00029309820124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

2012.61.83.001494-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/143

PARTE AUTORA : VALDECI SOUZA SELES

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 00014943320124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002925-05.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE APELAÇÃO - ACÓRDÃO MANTEVE

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - EMBARGOS DISSSOCIADOS DAS RAZÕES DE APELAÇÃO -

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO - INADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS - REJEITADOS.

I- A embargante aponta a ocorrência de omissão no julgado, sob o argumento de que a c. Turma julgadora não

decidiu quanto à aplicação do artigo 285-A do CPC. Sustenta que não havia razão para o Juízo a quo aplicar o

referido dispositivo e julgar improcedente o pedido, entende que a técnica afronta princípios constitucionais,

sobretudo o devido processo legal e a garantia da prestação jurisdicional.

II- Da análise das razões apresentadas no recurso de apelação (fls. 75/90), observa-se que em nenhum momento o

recorrente questionou a aplicação do artigo 285-A do CPC pelo julgador de primeira instância. Efetivamente, se

não houve argumentação a esse respeito, não caberia à turma julgadora apreciá-la, inexistindo, destarte, a alegada

omissão no julgamento do colegiado. resta patente que os presentes embargos de declaração estão dissociados das

razões expostas na apelação.

III- Não se verifica qualquer das hipóteses motivadoras do recurso oposto (artigo 535, I e II, do Código de

Processo Civil), fato que evidencia que os presentes declaratórios têm por finalidade a rediscussão da matéria,

2012.61.83.002925-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : JOSE RIBEIRO DE FREITAS

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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hipótese vedada pelo ordenamento processual.

IV- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003145-03.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

2012.61.83.003145-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/168

PARTE AUTORA : HELENICE RAIMUNDA BERGAMASCO

ADVOGADO : SP267054 ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES e outro
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recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006157-25.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez) anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

2012.61.83.006157-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/97

PARTE AUTORA : ANTONIO JOSE SIMOES

ADVOGADO : SP317629 ADRIANA LINO ITO e outro
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sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo

decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na

hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial

não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício"

entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é

muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter

ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que

foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado

pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição posterior para

a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006656-09.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.006656-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/107
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PARTE AUTORA : WALTER DUARTE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro
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São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007525-69.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. CRITÉRIO DE

REAJUSTAMENTO. LEI 8.213/91.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não

está obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

IV - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

V - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VI - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

VII - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

VIII - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARCIONILO CHAVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/66

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075256920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2529/3621



benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

IX - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009775-75.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

2012.61.83.009775-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/160

PARTE AUTORA : PAULO RENATO FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00097757520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2530/3621



não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010954-44.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.
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II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa. A regra introduzida

pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida

for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a

sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido

dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação

ao devido processo legal.

IV - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011059-21.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A parte autora pretende a renúncia da aposentadoria por tempo de contribuição, sem a devolução dos valores

recebidos a esse título e a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se os salários

de contribuição posteriores ao primeiro jubilamento.

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - Ao aposentado que permanecia em atividade ou a ela retornava, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 18, parágrafo

2º previa, em sua redação original, o direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios. Não

fazia jus, contudo, a outras prestações, até porque é vedada a acumulação de mais de uma aposentadoria (artigo

124, inciso II).

VI - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

VII - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VIII - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à

renúncia da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para

obtenção de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013

e EDcl no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

IX - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2012.61.83.011059-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/96
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011550-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

2012.61.83.011550-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 260/263

PARTE AUTORA : ANTONIO NIVALDO BASTOS DE JESUS

ADVOGADO : SP266908 ANDERSON DARIO e outro
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como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023495-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. COISA

JULGADA SOBRE A QUESTÃO DEBATIDA. PERDA DO OBJETO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Não prospera a alegação de coisa julgada.

IV - O autor, ora agravado, pleiteia a aposentadoria por tempo de serviço, ao passo que no outro processo foi

formulado pedido de aposentadoria por idade.

V - Tratando-se de pedido e de causa de pedir diverso, não há que se falar em identidade de ações, tampouco em

coisa julgada. Rejeitou-se, portanto, a alegação de coisa julgada.

VI - Não há que se falar em ausência de interesse de agir, ante a procedência do pedido deduzido no outro feito,

eis que remanesce o interesse do autor quanto às verbas vencidas antes da implantação do benefício imposta pela

decisão lá proferida.

2013.03.00.023495-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP295994 HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/70 vº

INTERESSADO : SEBASTIAO GOBBO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA
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VII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024843-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC).

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. ARTIGO 41-A, § 5º DA LEI Nº

8.213/91 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.665/2008.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O interesse de agir se caracteriza pela materialização da utilidade-necessidade do provimento jurisdicional.

Assim, para o exercício do direito de ação, faz-se necessária a afirmação de lesão a um direito. É a existência de

um conflito de interesses que justifica a intervenção do Poder Judiciário, sem o qual não há solução possível. Nos

pleitos de benefício previdenciário, é imprescindível, em regra, o prévio requerimento na esfera administrativa,

sem o qual não há resistência da Autarquia à pretensão, tampouco lesão a um direito, nem interesse de agir.

IV - Para reclamar a atividade jurisdicional do Estado, é necessário, antes, a postulação do seu pedido na via

administrativa, o que não se confunde com o seu prévio exaurimento, este, sim, representando um injustificado

obstáculo de acesso ao Judiciário. Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 9 desta Egrégia Corte

("Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa") e na Súmula nº

213 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ("O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária").

V - A exigência de prévia postulação do benefício na via administrativa não constitui, ademais, afronta ao

princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal ("A lei

não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito"), pois o direito de ação tem como

limite as condições da ação, e a ausência de uma delas configura a carência de ação, dispensando o Juízo de se

manifestar sobre o mérito da pretensão.

VI - Não se pode acolher, para a dispensa da exigência do requerimento administrativo como condição para o

ajuizamento da ação, a alegação de que o INSS se nega, de forma sistemática, a conceder os benefícios requeridos

na via administrativa. Para desfazer esse "senso comum" do meio jurídico, vale a pena verificar o voto proferido

2013.03.00.024843-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA JOSE BONINI GARCIA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 29/31

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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pelo Eminente Ministro Herman Benjamin, quando do julgamento do Agravo Regimental no Agravo em Recurso

Especial nº 152.247/PE, em 17/05/2012.

VII - O prévio requerimento do benefício na via administrativa caracteriza o interesse de agir, devendo, em regra,

ser exigido como condição para o ajuizamento da ação. Não se pode olvidar, no entanto, que há casos em que o

pedido administrativo nem mesmo é admitido, e outros, ainda, em que o indeferimento é evidente, visto que o seu

embasamento jurídico é contrário ao posicionamento adotado pelo INSS. É o que ocorre, por exemplo, nos pleitos

de aposentadoria rural por idade e de benefício assistencial: no primeiro, porque o INSS não aceita outros

documentos além daqueles contidos na lei, cujo rol é meramente exemplificativo e não taxativo; no segundo,

porque exige a comprovação da renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo.

VIII - Nesses casos, excepcionalmente, não se pode exigir o prévio ingresso na esfera administrativa, pois é certo,

pelos documentos apresentados e pelos argumentos expostos na petição inicial, que eventual pedido

administrativo seria negado pela Autarquia. A esse respeito, destaca-se, mais uma vez, o entendimento esposado

pelo Eminente Ministro Herman Benjamin, no voto proferido quando do julgamento do Agravo Regimental no

Agravo em Recurso Especial nº 152.247/PE, em 17/05/2012: " A regra geral aqui fixada é a de que o interesse

processual do segurado se configura nas hipóteses de negativa do recebimento do requerimento ou de resistência

na concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento, seja pela notória oposição da

autarquia à tese jurídica esposada. Nesse último caso, seria inútil impor ao segurado a prévia protocolização de

requerimento administrativo quando o próprio INSS adota posicionamento contrário ao embasamento jurídico do

pleito." Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados: (AgRg no AREsp nº 152.247/PE, 2ª Turma, Relator p/

acórdão Ministro Herman Benjamin, DJe 08/02/2013); e (AC nº 0005908-38.2013.4.03.9999, 8ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 18/07/2013).

IX - No caso concreto, pretende a parte autora, nos autos, a concessão de pensão por morte. No entanto, não

demonstrou, com a inicial, ter formulado previamente o seu pedido na via administrativa. É, pois, o caso de se

suspender o curso da ação, dando ao agravante oportunidade para requerer o benefício na via administrativa.

Assim, se vier a ser concedido o benefício, estará configurada a carência superveniente da ação, ante a perda de

seu objeto, ou, caso não venha a ser atendido o pedido, restará justificado o ajuizamento da ação.

X - Destaca-se, por fim, que o parágrafo 5º do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

11.665/2008, dispõe que "o primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data

da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão".

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025149-22.2013.4.03.0000/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. ARTIGO 3º, CAPUT,

DA LEI Nº 10.259/01. LEI Nº 10.259/01. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O

VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO

IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/01, dispõe que "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar,

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar as suas sentenças."

IV - Segundo o cálculo elaborado pela Magistrada singular, com o qual esta Relatora concorda e corrobora, o

valor da causa não excede os sessenta salários mínimos previstos na Lei nº 10.259/01, o que impõe o

deslocamento do feito para o Juizado Especial Cível Federal. Em caso que guarda similaridade com o presente,

assim já decidiu esta Egrégia Corte o seguinte julgado: (TRF 3ª Região - Agravo no Agravo nº 0009318-

31.2013.4.03.0000 - Rel. Des. Federal Walter do Amaral - 10ª Turma - j. 16/07/13 - v.u. - e-DJF3 24/07/13).

V - Ressalte-se que a metodologia utilizada pela Magistrada singular é exatamente a adotada pelas Turmas

Previdenciárias desta Egrégia Corte, qual seja a multiplicação por 12 (doze) da diferença do novo benefício

pleiteado e do benefício anterior para fixação do valor da causa.

VI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026784-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CITAÇÃO DA

AUTARQUIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERÍODO DE TRABALHO

2013.03.00.026784-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73 vº

INTERESSADO : ANTONIO RIBEIRO DIAMANTINO

ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI e outro
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EXERCIDO EM CONDIÇÕES COMUNS E ESPECIAIS. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Ainda que haja a opção pelo benefício administrativo (mais vantajoso), em detrimento do judicial, é

admissível a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício reconhecido judicialmente até a

véspera da data do benefício concedido administrativamente.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029506-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Como se vê o laudo pericial foi elaborado por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes,

sendo suficiente, em conjunto com as demais provas constantes dos autos, para motivar o livre convencimento do

juiz acerca dos fatos alegados pelas partes (art. 131, CPC).

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2013.03.00.029506-5/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004181-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O prévio requerimento do benefício na via administrativa caracteriza o interesse de agir, devendo, em regra,

ser exigido como condição para o ajuizamento da ação, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça (AgRg no AREsp nº 152.247/PE, 2ª Turma, Relator p/ acórdão Ministro Herman Benjamin,

DJe 08/02/2013).

III - No caso dos autos, no entanto, tendo o INSS, contestado o pedido, judicialmente, é óbvio que o faria também

na esfera administrativa, de modo que revela-se inócua a exigência da prévia postulação administrativa.

IV - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005852-05.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.004181-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAN FABRICIO IVASAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

PARTE AUTORA : EMILIA DO CARMO BOMBARDI MARCOLINO

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00004-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2013.03.99.005852-2/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu pela incapacidade total e temporária do autor

para o exercício da atividade laboral, de modo que o benefício mais adequado ao caso é o auxílio-doença, que já

foi concedido pela r. sentença recorrida.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010013-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : NELTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/149

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00115-1 1 Vr LUCELIA/SP

2013.03.99.010013-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : VANESSA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/78

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 11.00.00273-3 4 Vr DIADEMA/SP
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AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU POSTERIOR

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO

MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A autora está incapacitada para o exercício da atividade laboral de forma parcial e permanente, e que ela

conta, atualmente, com 27 (vinte e sete) anos, e o benefício mais adequado ao caso é o auxílio-doença, que lhe foi

concedido pela r. sentença recorrida, até que ela esteja habilitada para o exercício de atividade laboral compatível

com a sua deficiência.

III - Não obstante o perito judicial conclua pela incapacidade total e temporária da autora para o exercício da

atividade laboral, afirma que ela é portadora de perda auditiva mista bilateral, de caráter definitivo e irreversível.

Assim, é de se concluir que a incapacidade laborativa da autora, na verdade, é parcial e permanente.

IV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010482-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

2013.03.99.010482-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/100

PARTE AUTORA : MANOEL FERREIRA falecido

ADVOGADO : SP196020 GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00225-7 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012038-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.012038-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : PAULO CLAUDIO

ADVOGADO : SP241175 DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 280/287

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu pela incapacidade total e temporária do autor

para o exercício da atividade laboral, de modo que o benefício mais adequado ao caso é o auxílio-doença, que foi

concedido pela r. sentença recorrida.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014167-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA COM POSTERIOR CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu pela incapacidade total e temporária da autora

para o exercício da atividade laboral, de modo que o benefício mais adequado ao caso é o auxílio-doença, que a

autora já está recebendo desde antes da propositura da ação, elaborada por profissional da confiança do Juízo e

equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00340-1 1 Vr INDAIATUBA/SP

2013.03.99.014167-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : VANESSA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00154-0 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014173-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o

acometem, não está incapacitado para o exercício da atividade habitual como vereador. Assim, ainda que o

magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de

Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional da

confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

2013.03.99.014173-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : PAULO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP225341 ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00047-5 1 Vr PEDREGULHO/SP
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00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014437-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015037-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.014437-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ROSELY LUCAS

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA PELLISON

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00046-3 1 Vr BROTAS/SP

2013.03.99.015037-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EMA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP256593 MARCOS NUNES DA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253065 MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPRAVADA A

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO- ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO

TERMINATIVA MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Conforme destacado na decisão agravada, verifica-se que a parte autora não juntou aos autos provas da

comprovação da dependência econômica em relação ao filho falecido.

IV- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015516-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o trabalho como faxineira. Assim, ainda que o magistrado não esteja

adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem

ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das

partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/163

No. ORIG. : 10.00.00083-8 4 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2013.03.99.015516-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : TEREZA DE FATIMA RAMOS

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00057-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015746-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o exercício da atividade habitual como faxineira e passadeira. Assim, ainda

que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de

Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional da

confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

2013.03.99.015746-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LOURDES DE FATIMA FERRAZ GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00023-5 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015877-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A parte autora irresigna-se quanto ao decisum proferido pelo juízo a quo, que julgou improcedente o pedido

de revisão do benefício mediante aplicação do reajuste integral estipulado para o período, ante a presença do

instituto da decadência (art. 269, IV, do CPC). In casu, assertiva a irresignação do requerente. Não se trata de ação

em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91, com a

redação dada pela Lei 9.528/97. Assim, afastada a decadência para a hipótese. A prolação de sentença nula não

impede a apreciação do pedido por esta Corte por estarem preenchidos, de forma plena, os requisitos para a devida

relação processual.

IV - Foram mantidos os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento)

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da

apuração do índice integral do reajuste. Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do

benefício, pois não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

V - O pedido da parte autora não procede, uma vez que não há qualquer embasamento legal para que sua renda

mensal seja revista de acordo com os índices de correção utilizados nos salários-de-contribuição.

VI - Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (reajuste dos salários-de-contribuição) ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado. Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a

tese que teria restado violada a determinação constitucional de preservação do valor real do benefício.

VII - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, a parte autora deixa de ser condenada ao

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência

judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des.Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u.,

DJU 23.06.06, p. 460).

VIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

2013.03.99.015877-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO LOMBARDI

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/66v

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00128-1 1 Vr MATAO/SP
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CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016125-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

PROVA MATERIAL FRÁGIL. INADMISSIBILIDADE DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. IMPROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DA

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

I- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária á concessão do

benefício em pauta. A cédula de identidade demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco)

anos à data de ajuizamento desta ação. Porém, quanto ao efetivo labor rural, a parte autora não logrou êxito em

trazer documentos hábeis a servir de início de prova material da atividade campesina. Juntou apenas contrato de

concessão de uso e retificação do mesmo, ambos emitidos em 2009, data muito próxima à propositura da ação

(2011), os quais não permitem a comprovação do exercício do trabalho no campo, ainda que de forma

descontínua, durante o lapso temporal estabelecido na legislação em espécie.

II- Conquanto os depoimentos testemunhais sejam tendentes a corroborar que a parte autora sempre trabalhou na

atividade rural, por força da Súmula 149 do STJ não há de se admitir prova exclusivamente testemunhal (fls. 76-

78).

III- Apelação a que se dá provimento, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Antecipação de

tutela revogada.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016140-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.016125-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : IRACEMA GROSCOF DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP158710 DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183089 FERNANDO FREZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00135-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2013.03.99.016140-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ISAURA ALICE FERRARI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPRAVADA A

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO COMPANHEIRO FALECIDO- ARTIGO 557 DO CPC -

DECISÃO TERMINATIVA MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Conforme destacado na decisão agravada, verifica-se que a parte autora não juntou aos autos provas da

comprovação da dependência econômica em relação ao companheiro falecido, isto é que após a separação

continuou a união estável.

IV- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016244-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

No. ORIG. : 08.00.00151-9 2 Vr MONTE MOR/SP

2013.03.99.016244-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA LOPES

ADVOGADO : SP153691 EDINA FIORE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00002-6 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidão de casamento em 24.11.1973 (nascimento em 29.07.1951), qualificando o

marido como lavrador; comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial,

formulado na via administrativa em 26/10/2010.

IV - A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que possui cadastro como contribuinte

individual/ empregada doméstica, de 23/03/2001 a 05/09/2003, e o marido como facultativo, de forma

descontínua, de 05.2010 a 05.2013.

V - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

VI - Embora a autora tenha completado 55 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 150

meses.

VII - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo

detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

VIII - O extrato Dataprev, indica que a autora teve vínculo empregatício em atividade urbana, como empregada

doméstica, afastando a alegada condição de rurícola.

IX - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

X - Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos

pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve

corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência.

XI - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016618-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.016618-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117465 MARIA DA NATIVIDADE SANTOS RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/141

PARTE AUTORA : VALDOMIRO RODRIGUES

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

No. ORIG. : 12.00.00061-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017150-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPRAVADA QUE O

CÔNJUGE FALECIDO DETINHA A CONDIÇÃO DE SEGURADO - ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO

TERMINATIVA MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Conforme destacado na decisão agravada, verifica-se que a parte autora não juntou aos autos provas da

comprovação de que o cônjuge detinha a condição de segurado da Previdência Social.

IV- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017386-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.017150-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LUZIA BARBOSA PINTO

ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/53

No. ORIG. : 11.00.00077-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2013.03.99.017386-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017677-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

AGRAVANTE : IVANIR DE FATIMA SIQUEIRA CONTEL

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/180

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00009-3 3 Vr BIRIGUI/SP

2013.03.99.017677-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : AURORA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/92

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00084-9 1 Vr JACAREI/SP
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através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o exercício da atividade habitual como faxineira diarista. Assim, ainda que

o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de

Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional da

confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018270-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o

acometem, não está incapacitado para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2013.03.99.018270-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ALICIO TEODORO OLIMPIO

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/145

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00025-6 1 Vr URANIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019359-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

2013.03.99.019359-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/157v

PARTE AUTORA : JOSE TEODORO DE OLIVEIRA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP116472 LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00135-7 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019865-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A parte autora pretende a renúncia da aposentadoria por tempo de contribuição, sem a devolução dos valores

recebidos a esse título e a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se os salários

de contribuição posteriores ao primeiro jubilamento.

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

2013.03.99.019865-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

PARTE AUTORA : ANGELO CEZAR VOLPE

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

CODINOME : ANGELO CESAR VOLPE

No. ORIG. : 11.00.00051-1 3 Vr JABOTICABAL/SP
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V - Ao aposentado que permanecia em atividade ou a ela retornava, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 18, parágrafo

2º previa, em sua redação original, o direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios. Não

fazia jus, contudo, a outras prestações, até porque é vedada a acumulação de mais de uma aposentadoria (artigo

124, inciso II).

VI - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

VII - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VIII - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à

renúncia da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para

obtenção de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013

e EDcl no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

IX - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019980-30.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2013.03.99.019980-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA CONCEICAO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : MS011397A JAYSON FERNANDES NEGRI

CODINOME : MARIA CONCEICAO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/205

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP327375 EDELTON CARBINATTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011495920098120049 1 Vr AGUA CLARA/MS
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II - Pelo fato de a parte autora continuar trabalhando não se deduz que esteja válida para o trabalho, visto que sua

incapacidade total e permanente para a atividade laborativa restou comprovada através de prova técnica, e também

porque não recebendo qualquer benefício é óbvio que alguma coisa teria de fazer para garantir a sua

sobrevivência, mesmo que isso viesse a prejudicar ainda mais a sua saúde já debilitada.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020731-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

2013.03.99.020731-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP291466 JULIANA YURIE ONO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/137

PARTE AUTORA : OTAVIO DIAS SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

No. ORIG. : 12.00.00226-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021016-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

2013.03.99.021016-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/67v

PARTE AUTORA : JAIR TOZATTO NETO

ADVOGADO : SP223382 FERNANDO FOCH

No. ORIG. : 12.00.00183-4 1 Vr ARARAS/SP
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Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021306-25.2013.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidão de casamento em 25.07.1968 (nascimento 31.07.1950), qualificando o marido

como lavrador.

IV - A Autarquia juntou onsulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido trabalhou em atividade

urbana, de 02.10.1974 a 24.05.1979, na Baia de São Vicente Iate Clube, de 05.03.1980 a 25.05.1995 na Viação

Cometa S.A., de 01.10.1996 a 08.10.1998 na Albano Joaquim Saiago Santos e Irmãos, e de 01.03.2002 a

21.05.2005 no Hotel Villa Di-Roma Ltda ME, e recebeu aposentadoria por tempo de contribuição por idade, como

comerciário, com DIB em 16.11.2004, no valor de R$736,25, competência: 05/2011, cessado por óbito em

10.06.2011.

V - Depoimentos das testemunhas, fls. 43/45, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora

e seu marido.

VI - Embora a autora tenha completado 55 anos em 2008, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 162

meses.

VII - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo

detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

VIII - Não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

IX - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que o marido exerceu atividade urbana e recebeu aposentadoria por tempo de

contribuição, como comerciário, com DIB em 16.11.2004, no valor de R$736,25, competência: 05/2011, cessado

por óbito em 10.06.2011.

X - O STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os

documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

XI - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

XII - Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos

pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve

corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência.

XIII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERESA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP174674 MAISA RODRIGUES GARCIA DE SILVEIRA PORTELLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00182-2 1 Vr PERUIBE/SP
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XIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021495-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

2013.03.99.021495-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/143v

PARTE AUTORA : JOAO DE SOUZA BARROSO

ADVOGADO : SP297741 DANIEL DOS SANTOS

No. ORIG. : 00056087820128260318 2 Vr LEME/SP
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que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021613-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.021613-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/152

PARTE AUTORA : MARIO DA COSTA PINA

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 12.00.00075-7 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez) anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo

decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na

hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial

não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício"

entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é

muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter

ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que

foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado

pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição posterior para

a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022067-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A matéria posta em debate comporta julgamento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil, eis que o recurso colide com o entendimento consolidado nesta Egrégia Corte Regional (AC nº 0008422-

19.2012.4.03.6112, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 16/10/2013;

AC nº 0042843-14.2012.4.03.9999, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1

11/10/2013; AC nº 0017423-07.2012.4.03.9999, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AREsp nº 308.378/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 21/05/2013; AgRg no Ag nº 1.425.084/MG, 5ª Turma, Relator

Ministro Gilson Dipp, DJe 23/04/2012; REsp nº 817.930/SP, 6ª Turma, Relator Ministra Maria Thereza de Assis

Moura, DJ 26/03/2007, pág. 317), não havendo que se falar em violação ao disposto nos artigos 535 e 557,

parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, no artigo 272 do Decreto nº 2.173/97, nos artigos 15,25, 42, 49, 59,

102 e 103 da Lei nº 8.213/91.

IV - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022214-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.022067-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANTONIA DOS REIS GARCONE

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128v

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00054-5 1 Vr POTIRENDABA/SP

2013.03.99.022214-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A aposentadoria por invalidez é benefício instituído em favor do segurado que, após o cumprimento da

carência de 12 (doze) meses, seja acometido por alguma incapacidade que o impeça de exercer a atividade laboral

de forma total e permanente. Não é, pois, qualquer doença ou incapacidade que gera o direito à obtenção do

benefício, sendo imprescindível que o segurado seja considerado insusceptível de reabilitação, tanto que o retorno

ao trabalho acarreta a imediata cessação do benefício. Assim, para a obtenção da aposentadoria por invalidez, é

necessário que o requerente comprove o preenchimento de todos os requisitos legais, sob pena de se conceder o

benefício de forma indiscriminada, em prejuízo daqueles que realmente necessitam.

IV - Como se vê, para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o requerente comprovar o preenchimento

dos seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii)

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

V - Ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do

Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juízo e equidistante das partes. Ademais, cumpria à parte autora a providência de acompanhar e

criticar a perícia judicial, através de seu assistente-técnico. Não o fazendo, não pode, agora, se valer de meras

alegações, com o fim de afastar a conclusão pericial que lhe foi desfavorável.

VI - Não demonstrada, pois, a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa, e sendo tal argumento

intransponível, não é de se conceder a aposentadoria por invalidez.

VII - Relativamente ao termo inicial do benefício, deve ser fixado à data da cessação do auxílio-doença, até

porque o conjunto probatório dos autos está a demonstrar que, nessa época, a parte autora ainda era portadora da

doença incapacitante, razão pela qual é de se concluir que foi indevida a cessação do benefício. Os juros de mora

incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se: (i) até 10/01/2003, a taxa de 0,5% ao mês (Código

Civil de 1919, art. 1062), (ii) de 11/01/2003 a 29/06/2009, a taxa de 1% ao mês (Código Civil de 2002, art. 406)

e, (iii) a partir de 30/06/2009, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº

11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao mês, aplicados de forma simples, de acordo com o

entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº 0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora

Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

VIII - No tocante aos honorários advocatícios, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, nos

termos do artigo 20 do Código de Processo Civil. Assim, considerando a simplicidade da causa, deve ser mantida

a condenação do INSS ao pagamento de honorários fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação,

respeitada a Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Ressalte-se

que, nos termos da referida Súmula nº 111, "os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem

sobre as prestações vencidas após a sentença", devendo ser considerado, como marco final para apuração das

prestações vencidas, a decisão na qual o direito do segurado for reconhecido, em conformidade com os julgados

da Egrégia Corte Superior.

IX - Por fim, cumpre dizer que, no caso, é descabida a remessa oficial a teor do disposto no artigo 475, parágrafo

2º, do Código de Processo Civil.

X - Agravo improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE RICARDO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/182

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 11.00.00207-7 3 Vr DIADEMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022424-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-

DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o acometem, não está incapacitado para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022515-29.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.022424-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : KLEBER DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00056-5 1 Vr ITABERA/SP

2013.03.99.022515-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - PENSÃO POR MORTE - CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA NÃO

COMPRAVADA - ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Conforme destacado na decisão agravada, verifica-se que a parte autora não juntou aos autos provas da

comprovação de que era companheira do falecido requisito necessário para concessão do beneficio pleiteado.

IV- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022961-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

No. ORIG. : 11.00.00089-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2013.03.99.022961-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA CRISTINA DA COSTA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00132-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 05/12/2011, a autora, nascida em 30/01/1974, instrui a inicial com os documentos de

fls. 21/34.

IV - Veio o estudo social, datado de 13/06/2012, indicando que a requerente reside em casa própria, com três

cômodos pequenos, guarnecida com móveis em precárias condições de uso. A renda familiar é proveniente do

programa Bolsa Família, doação de cesta básica da igreja e ajuda dos vizinhos.

V - O laudo médico pericial, de 15/09/2012, informa que a autora é portadora de diabetes, dislipidemia,

hipotireoidismo e depressão, sem limitação ou incapacidade para o trabalho.

VI - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial.

VII - Não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023406-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

2013.03.99.023406-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

CODINOME : MARIA LUCIA ESTEVES DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00161-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023576-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o

acometem, não está incapacitado para o exercício da atividade habitual como comerciante. Assim, ainda que o

magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de

Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional da

confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.99.023576-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP274081 JAIR FIORE JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/186

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00023-0 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2572/3621



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024649-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026172-76.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.024649-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SILVANA APARECIDA BONASSA CORRADINI

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00043-2 1 Vr BARIRI/SP

2013.03.99.026172-8/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - Não se verifica, no caso, o alegado cerceamento de defesa, pois cumpria à parte autora a providência de

acompanhar e criticar a perícia judicial, através de seu assistente-técnico. Não o fazendo, não pode, agora, se valer

de meras alegações, com o fim de afastar a conclusão pericial que lhe foi desfavorável.

IV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027286-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA ARLETE RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00142-0 1 Vr ITAI/SP

2013.03.99.027286-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO MOREIRA

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00005-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o acometem, não está incapacitado para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027951-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A aposentadoria por invalidez é benefício instituído em favor do segurado que, após o cumprimento da

carência de 12 (doze) meses, seja acometido por alguma incapacidade que o impeça de exercer a atividade laboral

de forma total e permanente. Não é, pois, qualquer doença ou incapacidade que gera o direito à obtenção do

benefício, sendo imprescindível que o segurado seja considerado insusceptível de reabilitação, tanto que o retorno

ao trabalho acarreta a imediata cessação do benefício. Assim, para a obtenção da aposentadoria por invalidez, é

necessário que o requerente comprove o preenchimento de todos os requisitos legais, sob pena de se conceder o

benefício de forma indiscriminada, em prejuízo daqueles que realmente necessitam.

III - Como se vê, para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o requerente comprovar o preenchimento

2013.03.99.027951-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LAERCIO ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/147

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00058-9 3 Vr INDAIATUBA/SP
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dos seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii)

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

IV - Ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do

Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juízo e equidistante das partes. Ressalta-se que a parte autora, ao impugnar o laudo oficial, não

apresentou qualquer documento técnico idôneo capaz de contestar as suas conclusões. Ademais, cumpria à parte

autora a providência de acompanhar e criticar a perícia judicial, através de seu assistente-técnico. Não o fazendo,

não pode, agora, se valer de meras alegações, com o fim de afastar a conclusão pericial que lhe foi desfavorável.

Ressalta-se, ainda, que a incapacidade laboral deve ser comprovada através de perícia médica, que não pode ser

substituída ou infirmada pela prova testemunhal. Assim sendo, não havendo conclusão pericial que ateste ser a

parte autora totalmente incapaz para o exercício da atividade laboral, prescindível é a oitiva de testemunhas.

V - Não demonstrada, pois, a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa, e sendo tal argumento

intransponível, não é de se conceder a aposentadoria por invalidez.

VI - O auxílio-doença é benefício instituído em favor do segurado que, após o cumprimento da carência de 12

(doze) meses, seja acometido por alguma incapacidade que o impeça de exercer a atividade habitual, por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. Não é, pois, qualquer doença ou incapacidade que gera o direito à obtenção do

benefício, sendo imprescindível que o segurado esteja incapacitado para o exercício de sua atividade habitual,

sendo que o retorno ao trabalho acarreta a imediata cessação do benefício. Trata-se, na verdade, de um benefício

provisório, que cessa com o término da incapacidade, no caso de ser temporária, ou com a reabilitação do

segurado, se a incapacidade for permanente para a atividade habitual, ou, ainda, é convertida em aposentadoria

por invalidez, caso o segurado venha a ser considerado insusceptível de reabilitação. Assim, para a obtenção do

auxílio-doença, é necessário que o requerente comprove o preenchimento de todos os requisitos legais, sob pena

de se conceder o benefício de forma indiscriminada, em prejuízo daqueles que realmente necessitam.

VII - Como se vê, para a obtenção do auxílio-doença, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade para o

seu trabalho ou para a sua atividade laboral por mais de 15 (quinze) dias.

VIII - Não demonstrada, pois, a incapacidade da parte autora para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e sendo tal argumento intransponível, não é de se conceder o auxílio-

doença.

IX - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028682-62.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.028682-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ROGERIO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : MS009421 IGOR VILELA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/112

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005015620118120034 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que, não obstante as lesões decorrentes do acidente, não houve redução da

capacidade do autor para o exercício da atividade habitual. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às

conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser

consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das

partes.

III - Cumpria à parte autora a providência de acompanhar e criticar a perícia judicial, através de seu assistente-

técnico. Não o fazendo, não pode, agora, se valer de meras alegações, com o fim de afastar a conclusão pericial

que lhe foi desfavorável.

IV - Não apresentou a parte autora qualquer documento técnico idôneo capaz de contestar as conclusões do laudo

oficial.

V - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029820-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o acometem, não está incapacitado para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

2013.03.99.029820-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE GOMES PERES

ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 354/356

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00125-8 1 Vr BOITUVA/SP
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artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes, não havendo de se falar em violação ao disposto

no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031208-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

2013.03.99.031208-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/135

PARTE AUTORA : LEONALDO SALLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP297155 ELAINE CRISTINA GAZIO

No. ORIG. : 12.00.00028-2 2 Vr INDAIATUBA/SP
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de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031210-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

2013.03.99.031210-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41/44

PARTE AUTORA : NELSON DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP233368 MARCIO PIMENTEL CAMPOS

No. ORIG. : 13.00.00055-9 2 Vr JACAREI/SP
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anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032323-58.2013.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA FILHA

PARA INTEGRAÇÃO À LIDE COMO LITISCONSORTE NECESSÁRIA - ARTIGO 557 DO CPC -

DECISÃO TERMINATIVA MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Conforme destacado na decisão agravada, verifica-se que a insurgência do agravante contra normas de ordem

pública, que não cumpridas enseja nulidade da ação, por ausência da citação da filha, vez que a decisão afetará o

patrimônio da menor/pensionista, nos termos do artigo 47 do CPC.

IV- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032515-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FRANCISCO NUNES

ADVOGADO : SP244611 FAGNER JOSE DO CARMO VIEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

No. ORIG. : 12.00.00206-2 2 Vr TATUI/SP

2013.03.99.032515-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/129

PARTE AUTORA : CELSO BORTOLINI

ADVOGADO : SP292885 LUIS FERNANDO SELINGARDI

No. ORIG. : 12.00.00025-0 1 Vr AMPARO/SP
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I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033093-51.2013.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 31/01/2012, a autora, nascida em 16/10/1962, instrui a inicial com os documentos.

IV - Consta do laudo médico pericial, de 30/08/2012, complementado em 30/10/2012, a requerente é portadora de

lombalgia, apresentando incapacidade parcial para o trabalho, devido à restrição para exercer atividade que exija

muito esforço físico ou muito pesada.

V - Veio estudo social, realizado em 12/11/2012, informando que a requerente reside em casa própria, composta

por seis cômodos, em regular estado de conservação. A renda familiar é proveniente da remuneração auferida pelo

marido, no valor de R$ 622,00 mensais.

VI - O INSS juntou documentos do CNIS, indicando que a requerente desenvolveu atividade laborativa, com

registro em CTPS, por diversos períodos descontínuos, compreendidos entre 21/06/1991 e 22/09/1999.

VII - Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

elementos que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não

comprovou a incapacidade total e permanente e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial.

VIII - Não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2013.03.99.033093-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CARMEM FATIMA SILVA ALVES

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00776-7 1 Vr GARCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2583/3621



 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033907-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Como se vê ainda que o autor esteja incapacitado para o trabalho, não faz ele jus à concessão do benefício,

ante a perda da sua condição de segurado, não se aplicando, ao caso, a prorrogação do prazo previsto no artigo 15,

parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, pois, embora tenha recolhido mais de 120 contribuições, houve interrupção que

acarretou a perda da qualidade de segurado. Além disso, não há, nos autos, prova de que o autor deixou de

contribuir em razão de sua incapacidade laborativa.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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2013.03.99.033907-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : IRTO CUSTODIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/156

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00120-7 2 Vr MONTE MOR/SP

2013.03.99.035200-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MOACYR LUIZ PASCUTTI

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67 vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2584/3621



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Para a obtenção da aposentadoria por idade, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (i) idade mínima e (ii) efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao da carência exigida para a sua

concessão.

IV - Para os rurícolas, sejam eles empregados, diaristas (boias-frias) ou segurados especiais, a Lei nº 8.213/91

dispensa o cumprimento da carência de contribuições, exigindo, tão-somente, a comprovação do efetivo exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento (artigos 39, 48, parágrafo 2º, e 143),

observado o tempo igual ao da carência exigida para a concessão do benefício pretendido (artigos 25, inciso II, e

142).

V - Não se admite, para tanto, a prova exclusivamente testemunhal, em face do disposto no artigo 55, parágrafo

3º, da Lei nº 8.213/91, o que está em conformidade com a Súmula nº 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

("A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário").

VI - Como início de prova material, a Egrégia Corte Superior vem admitindo outros documentos além daqueles

previstos no artigo 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, por entender que o rol de documentos contido no

mencionado dispositivo é meramente exemplificativo, e não taxativo. Entre os documentos aceitos pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça estão os documentos que atestam a condição de rurícola do cônjuge, cuja qualificação

pode estender-se a esposa, desde que a continuação da atividade rural seja comprovada por robusta prova

testemunhal.

VII - Embora os testemunhos colhidos informem que o autor se dedica à atividade rural há 21 anos, bem como os

documentos (certidão de casamento e certificado de dispensa de incorporação) o qualifiquem como lavrador nos

anos de 1970 e1974, e a conta de luz de 05/2011 em seu nome conste endereço em área rural; os extratos do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS demonstram que o autor, durante os anos de 1995 a 2005,

contribuía para o INSS como empresário ou motorista de caminhão, num total de 70 contribuições (quase 06

anos). Depreende-se da análise dos documentos, que o autor exerceu atividade de cunho predominantemente

urbano, por expressivo período, durante o período produtivo laboral. O exercício de atividade urbana por curto

período, por si só, não descaracteriza a atividade predominantemente rural.

VIII - No caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade foi exercida

com frequência durante o período de exercício laboral, inclusive durante o período de carência. Não se

permitindo, assim, a concessão do benefício com fulcro no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035429-28.2013.4.03.9999/SP

 

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00119-8 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2013.03.99.035429-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/115

PARTE AUTORA : OSCAR ANISIO NICOLETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

No. ORIG. : 12.00.00087-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035593-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A aposentadoria por invalidez é benefício instituído em favor do segurado que, após o cumprimento da

carência de 12 (doze) meses, seja acometido por alguma incapacidade que o impeça de exercer a atividade laboral

de forma total e permanente. Não é, pois, qualquer doença ou incapacidade que gera o direito à obtenção do

benefício, sendo imprescindível que o segurado seja considerado insusceptível de reabilitação, tanto que o retorno

ao trabalho acarreta a imediata cessação do benefício. Assim, para a obtenção da aposentadoria por invalidez, é

necessário que o requerente comprove o preenchimento de todos os requisitos legais, sob pena de se conceder o

benefício de forma indiscriminada, em prejuízo daqueles que realmente necessitam.

III - Como se vê, para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o requerente comprovar o preenchimento

dos seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii)

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

IV - Não demonstrada, pois, a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa, e sendo tal argumento

intransponível, não é de se conceder a aposentadoria por invalidez.

V - O auxílio-doença é benefício instituído em favor do segurado que, após o cumprimento da carência de 12

(doze) meses, seja acometido por alguma incapacidade que o impeça de exercer a atividade habitual, por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. Não é, pois, qualquer doença ou incapacidade que gera o direito à obtenção do

benefício, sendo imprescindível que o segurado esteja incapacitado para o exercício de sua atividade habitual,

sendo que o retorno ao trabalho acarreta a imediata cessação do benefício. Trata-se, na verdade, de um benefício

provisório, que cessa com o término da incapacidade, no caso de ser temporária, ou com a reabilitação do

segurado, se a incapacidade for permanente para a atividade habitual, ou, ainda, é convertida em aposentadoria

por invalidez, caso o segurado venha a ser considerado insusceptível de reabilitação. Assim, para a obtenção do

auxílio-doença, é necessário que o requerente comprove o preenchimento de todos requisitos legais, sob pena de

se conceder o benefício de forma indiscriminada, em prejuízo daqueles que realmente necessitam.

VI - Como se vê, para a obtenção do auxílio-doença, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes

2013.03.99.035593-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ALZIRA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/122 vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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requisitos: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade para o

seu trabalho ou para a sua atividade laboral por mais de 15 (quinze) dias.

VII - Não demonstrada, pois, a incapacidade da parte autora para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e sendo tal argumento intransponível, não é de se conceder o auxílio-

doença.

VIII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035724-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do
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prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035727-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da
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Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036585-51.2013.4.03.9999/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO
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VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038040-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - Não há necessidade de que a perícia seja realizada por "médico especialista", vez que, para a realização de

perícias, não se exige, em regra, a especialização do profissional de medicina (TRF3, AC nº 0026302-

66.2013.4.03.9999, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 30/10/2013;

AI nº 0016547-47.2010.4.03.0000, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, e-DJF3 Judicial 1

10/08/2011, pág. 1630; AC nº 0005622-06.2007.4.03.6108, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa

Santos, e-DJF3 Judicial 1 05/11/2009, pág. 1211). Tal questão, ademais, já foi objeto de análise em agravo de

instrumento, desprovido por decisão transitada em julgado (AI nº 0000669-77.2013.4.03.0000).

IV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040176-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Está resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir

pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

III - Também não se desconhece a matéria sumulada neste Egrégio Tribunal, nos seguintes termos: Súmula nº 09 -

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de

ajuizamento da ação.

IV - A exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo, sobretudo nos casos em que o pleito

demanda a realização de prova técnica, vem sendo tomada em favor dos segurados que acabam por aguardar todo

o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela

via.

V - O Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de averiguar o

preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários.

VI - A orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que em determinadas situações a propositura da ação

judicial deve ser precedida do prévio requerimento do pleito na via administrativa.

VII - Proposta a ação em 05/11/2012, a ora agravante, após determinação judicial de comprovação do pleito na via

administrativa, no prazo de 60 dias, que transcorreram sem manifestação.

VIII - Sobreveio sentença, julgando extinto o feito sem julgamento do mérito. Posteriormente foi juntada petição

da autora, protocolada um dia antes da prolação da sentença, demonstrando que o pedido foi formulado, em

25/11/2003, tendo sido indeferido na via administrativa.

IX - A requerente opôs embargos de declaração perante o juízo a quo, que foram conhecidos, mas não providos,

ao fundamento de que a petição fora protocolada fora do prazo legal.

X - O documento juntado pela parte não perfaz a exigência de comprovação do pleito na via administrativa, que

deve ser contemporânea à propositura da ação. Portanto, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não

restou demonstrada nos autos.

XI - Anoto que a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário tem o intuito de

propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos.

XII - Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para

efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação

necessária. Se nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e

estaria satisfeita a obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido,

justificar-se-ia a propositura da demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a

suspensão do prazo para que possa o interessado formular o pleito administrativo.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

2013.03.99.040176-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARCELA RENATA SANCHES MONTEIRO

ADVOGADO : SP267711 MARINA SVETLIC

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora

Federal Cecília Mello acompanhou o voto da Relatora, pelo resultado, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002362-23.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

2013.61.03.002362-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/78

PARTE AUTORA : PAULO ROBERTO RAMOS

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro
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prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008624-80.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

2013.61.05.008624-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A parte autora pretende a renúncia da aposentadoria por tempo de contribuição, sem a devolução dos valores

recebidos a esse título e a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se os salários

de contribuição posteriores ao primeiro jubilamento.

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - Ao aposentado que permanecia em atividade ou a ela retornava, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 18, parágrafo

2º previa, em sua redação original, o direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios. Não

fazia jus, contudo, a outras prestações, até porque é vedada a acumulação de mais de uma aposentadoria (artigo

124, inciso II).

VI - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

VII - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VIII - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à

renúncia da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para

obtenção de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013

e EDcl no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

IX - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008823-05.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

2013.61.05.008823-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/160v

PARTE AUTORA : FERNANDO JOSE ESPECIAL (= ou > de 60 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2596/3621



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

ADVOGADO : SP220371 ANA PAULA DE LIMA KUNTER e outro

No. ORIG. : 00088230520134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001919-39.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

2013.61.14.001919-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/75

PARTE AUTORA : PEDRO ROBERTO BARBOSA

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro
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VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002869-48.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

2013.61.14.002869-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/73

PARTE AUTORA : PAULO KAZUTO SUYAMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro
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incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003483-53.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU O

2013.61.14.003483-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ROSEMIRA FRANCISCO DOS SANTOS LUZ

ADVOGADO : SP194620 CARINA PRIOR BECHELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90v

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Considerando que a autora está incapacitada para o exercício da atividade laboral de forma total e temporária e

que ela conta, atualmente, com 55 (cinquenta e cinco) anos, o benefício mais adequado ao caso é o auxílio-

doença, que lhe foi concedido pela r. sentença recorrida.

III - Fica consignado que o Juízo "a quo", ao contrário do que sustenta a autora, não a submeteu ao processo de

reabilitação profissional previsto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91, apenas determinando que ela deverá ser

reavaliada administrativamente.

IV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005330-90.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. CRITÉRIO DE

REAJUSTAMENTO. LEI 8.213/91. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

IV - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

2013.61.14.005330-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA ODETE AMORIM

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

V - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

VI - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

VII - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social). 

VIII - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005586-33.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

2013.61.14.005586-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/97

PARTE AUTORA : PAULO MORAES DA CUNHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
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equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000059-97.2013.4.03.6115/SP

 

 

2013.61.15.000059-1/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/54

PARTE AUTORA : JOSE ARY LOLLATO

ADVOGADO : SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro

No. ORIG. : 00000599720134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000777-88.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

2013.61.17.000777-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/69

PARTE AUTORA : APARECIDO LODI

ADVOGADO : SP263953 MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

No. ORIG. : 00007778820134036117 1 Vr JAU/SP
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IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001747-88.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

2013.61.17.001747-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/129

PARTE AUTORA : ELIANA REGINA CAPPELOZZA DIAS

ADVOGADO : SP264558 MARIA FERNANDA FORTE MASCARO e outro

No. ORIG. : 00017478820134036117 1 Vr JAU/SP
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sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006644-56.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.006644-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/91
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PARTE AUTORA : LEONDAS ALVES BENEVIDES

ADVOGADO : SP134312 JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro
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São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000554-34.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

2013.61.83.000554-3/SP
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/73

PARTE AUTORA : JOSELITO VIEIRA DA SILVA
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novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000852-26.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

2013.61.83.000852-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/90

PARTE AUTORA : BRUNA KOSICKI

ADVOGADO : SP199133 WILLI FERNANDES ALVES e outro

No. ORIG. : 00008522620134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2610/3621



CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002842-52.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA
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AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003252-13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa. A regra introduzida

pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida

for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a

sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido

dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação

ao devido processo legal.

IV - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,
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em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003954-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

2013.61.83.003954-1/SP
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/143v

PARTE AUTORA : ANA MARIA NEHANI TAVARES
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julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005465-89.2013.4.03.6183/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005478-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRESERVAÇÕ REAL DO BENEFÍCIO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Com efeito, a regra introduzida pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos

casos em que a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência

em outros casos idênticos, proferir a sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas.

O mecanismo insculpido no referido dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.

IV - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu artigo

41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM com o

advento da Lei 8542/92.

VI - Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% do

IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da

apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há que se falar em redução do valor real do benefício,

tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um percentual de

antecipação.

VII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI. Finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas

Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de

1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela

Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de

reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo

que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto

nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº

5.756/06 e assim adiante.

VIII - A aplicação dos índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real

e da irredutibilidade dos benefícios.

IX - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

2013.61.83.005478-5/SP
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AGRAVANTE : DELSON ROBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054788820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2617/3621



contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social). Não há

previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim sendo, não são

aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para fins de

reajustamento de benefícios.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005517-85.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de
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não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005982-94.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício
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equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006231-45.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.83.006231-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2620/3621



 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Com efeito, a regra introduzida pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos

casos em que a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência

em outros casos idênticos, proferir a sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas.

O mecanismo insculpido no referido dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.

IV - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei. A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos

benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido

reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM com o advento da Lei 8542/92.

VI - Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% do

IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da

apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há que se falar em redução do valor real do benefício,

tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um percentual de

antecipação.

A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI. Finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas

Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de

1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela

Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de

reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo

que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto

nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº

5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos índices fixados em lei não ofende os princípios

constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade dos benefícios.

VII - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social). Não há

previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim sendo, não são

aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para fins de

reajustamento de benefícios.

VIII - Agravo improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006236-67.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil. A regra introduzida pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A,

tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo houver

decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a sentença de plano, reproduzindo-se o teor

daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido dispositivo legal prestigia os princípios da

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.

IV - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos

suficientes para fundamentar a decisão.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,
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utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3º). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006556-20.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não
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está obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

IV - Não merece acolhida a insurgência do apelante.

V - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VI - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há que se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

VIII - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

IX - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social). 

X - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

2013.61.83.006655-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

2013.61.83.006725-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/115

PARTE AUTORA : VANDA MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP074073 OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL e outro

: SP073073 TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL

No. ORIG. : 00067250720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2627/3621



prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.
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I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa. A regra introduzida

pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida

for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a

sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido

dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação

ao devido processo legal.

IV - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007154-71.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi
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reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007841-48.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

2013.61.83.007841-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/124v

PARTE AUTORA : JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248600 PERSIA ALMEIDA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00078414820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2631/3621



de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008070-08.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise
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dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil. A regra introduzida pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A,

tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo houver

decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a sentença de plano, reproduzindo-se o teor

daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido dispositivo legal prestigia os princípios da

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.

IV - Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez) anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo

decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na

hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial

não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício"

entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é

muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter

ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que

foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado

pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição posterior para

a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram
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preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008256-31.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRINCÍPIOS E GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DA PRESERVAÇÃO E DA

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Afasta-se a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos termos do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa. Com efeito, a regra introduzida pela Lei 11277/06,

em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos casos em que a matéria controvertida for unicamente de

direito e no Juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, proferir a sentença de plano,

reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas. O mecanismo insculpido no referido dispositivo legal

prestigia os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo

legal.

IV - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Não merece acolhida a insurgência da apelante.

VII - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei. A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos

2013.61.83.008256-2/SP
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benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido

reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes

quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio

de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste.

Desta forma, não há que se falar em redução do valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida

uma limitação ao reajustamento, mas apenas um percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI. A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs

1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99

(junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória

nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001

foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03,

em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim

adiante. Anote-se que a aplicação dos índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da

preservação do valor real e da irredutibilidade dos benefícios. Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei

8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e

reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em que o

segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano

de Benefício da Previdência Social).

IX - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO. VALORES ATRASADOS. PAGAMENTO A

MAIOR. JUROS MORATÓRIOS. EXTINÇÃO.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - Agravo legal, interposto pelos autores, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no artigo 557 do CPC, julgando extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

III - Alegam os agravantes que a execução não foi totalmente satisfeita, bem como que a perícia extrapolou os

limites matemáticos a serem analisados, pois deveria somente averiguar qual a importância a ser paga a título de

diferença no pagamento do precatório nº 1999.03.00.011224-5, eis que as demais questões processuais restavam

preclusas. 

IV - Os exeqüentes pleitearam diferenças do valor pago no precatório de nº 1999.03.00.011224-5 (R$ 122.437,45,

em 10/07/2002) trazendo cálculo da diferença devida, na importância de R$ 38.896,20, para 08/2006, a título de

correção monetária, bem como de juros de mora, incidentes desde janeiro/2002 até 10/07/2002, eis que aludido

precatório estaria inscrito na proposta orçamentária de 2000 e foi pago a destempo.

V - O v. acórdão que determinou revisão dos benefícios dos autores (revisão da RMI mediante a correção dos 24

salários-de-contribuição, anteriores os 12 últimos, pela ORTN/OTN, e aplicação da Súmula 260 do TFR e do art.

58 do ADCT, até a edição da Lei nº 8.213/91) transitou em julgado em 17/11/97. Em 31/03/98, os autores

apresentaram conta de liquidação no valor de R$ 120.444,86.

VI - Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS deixou de opor embargos à execução. Sobreveio a

expedição do ofício precatório, distribuído nesta E. Corte em 16/04/99, mas com autorização para processamento

em 22/07/99, diante do não preenchimento dos requisitos do artigo 355 RI TRF3ªR, inscrito na proposta

orçamentária de 2000, pago com atraso em 07/2002.

VII - Uma série de incidentes que infligiram a execução. Em 30/10/2000, o INSS apresentou impugnação ao valor

indicado pelos autores na conta de liquidação, alegando que a correta liquidação do título exeqüendo importaria

no valor de R$ 25.244,00. O MM. Juiz de Direito indeferiu pedido do INSS, ao argumento de que se operara a

preclusão para discussão acerca da conta de liquidação, em razão da inércia da Autarquia em embargar a

execução. O INSS interpôs agravo de instrumento em face dessa decisão, cuja decisão monocrática negou-lhe

seguimento, em face de sua intempestividade

VIII - Decisão de expedição de alvará de levantamento foi proferida em 20/08/2002. O valor executado foi

levantado em 05/09/2002. Em 31/10/2002, houve reconsideração da decisão proferida em sede e agravo de

instrumento (nº 2001.03.00.008246-8), posto que provada a tempestividade do recurso. Foi determinada a

sustação do pagamento do precatório nº 1999.03.00.011224-5. 

IX - O INSS requereu a devolução dos valores levantamos a maior pelos autores. O pedido foi indeferido, tendo o

magistrado a quo considerado que o montante foi levantado antes da decisão desta E. Corte em sede de agravo de

instrumento, de forma que a devolução poderia ser pleiteada em ação própria. A Autarquia interpôs agravo contra

essa decisão, de nº 2004.03.00.018454-3. Em 31/08/2006, os autores requereram a expedição de precatório

suplementar para pagamento de R$ 38.896,20.

X - Foi negado seguimento ao agravo de instrumento nº 2001.03.00.008246-8, restando prejudicado o outro

agravo (nº 2004.03.00.018454-3), no qual o INSS pretendia a devolução do valor levantado a maior pelos autores.

XI - A Autarquia se opôs à expedição do precatório suplementar, notadamente em razão de já ter pago valor

superior ao devido aos autores. O Juízo de Direito determinou a realização de perícia contábil. Sobreveio o laudo

pericial, datado de 04/10/08, atestando que a conta de liquidação apresentada pelos autores deixou de observar os

critérios determinados pelo título exeqüendo. O Sr. Perito concluiu que foram pagos R$ 68.692,34, a mais do que

era efetivamente devido aos autores.

XII - Veio a sentença de extinção da execução, por restar comprovado o pagamento maior do que o devido nestes

autos, e o apelo dos autores, no qual sustentam que, em razão da ausência de impugnação do INSS à primeira

conta de liquidação, que serviu de base para expedição do precatório, o valor pago deve ser tido como correto e
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não pode mais ser objeto de discussão, de modo que as diferenças pretendidas a título de juros e correção

monetária, decorrentes do pagamento do precatório a destempo, não podem ser compensadas.

XIII - A finalidade da execução é a satisfação do credor, com o pagamento do débito de acordo com o título

exeqüendo. In casu, restou comprovado nos autos o pagamento a maior, diante da inobservância dos comandos

exarados pelo título judicial, conforme conclusão do laudo pericial, acolhido na primeira instância. Assim, em que

pese o INSS ter deixado de impugnar a conta de liquidação à época própria, prevalece a necessidade de respeito à

moralidade administrativa (art. 37, caput, da Constituição Federal) princípio que sobrepaira todo o ordenamento

jurídico e dá suporte ideológico ao entendimento que obstaculiza o recebimento de valores indevidos da

previdência social, custeada por contribuições de toda a sociedade.

XIV - Se já houve pagamento a maior, não há como deferir a expedição de precatório complementar, sob pena de

afronta tanto ao princípio da vedação do enriquecimento sem causa, quanto ao da moralidade administrativa, de

modo que há de ser mantida a sentença de extinção da execução.

XV - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063494-58.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. CÁLCULOS HOMOLOGADOS. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DECISÃO ULTRA PETITA E REFORMATIO IN

PEJUS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no artigo 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou extinta a execução, nos termos do artigo

794, I, do CPC.

II - Alega o agravante que a decisão condenatória é para pagamento de prestações devidas em razão da concessão

da aposentadoria integral e implantação administrativa, tendo sido executada parcialmente, considerando a

implantação do benefício proporcional e calculadas as prestações vencidas correspondentes. Afirma que a

execução da sentença compreende duas condenações: a de pagamento e a de obrigação de fazer, e que em nenhum

momento a execução cogitou do cumprimento da obrigação de fazer, sendo que o título judicial só deverá ser tido

por executado após o cumprimento de todas as obrigações nele contidas.

III - A sentença prolatada na ação de conhecimento condenou o INSS a conceder a aposentadoria proporcional por

98.03.063494-1/SP
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32 anos e 26 dias de serviço, na data do pedido administrativo. Despesas processuais e honorários advocatícios,

fixados em 20% sobre o valor da condenação e mais o valor de 01 ano das vincendas. Em face do apelo da

Autarquia, o v. acórdão foi parcialmente provido, bem como o reexame necessário, tido por interposto, para

reduzir o valor dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Isso foi o que constou da parte dispositiva do v. acórdão. No entanto, na fundamentação exarada no voto, foram

reconhecidos 36 anos, 05 meses e 21 dias de tempo de serviço.

IV - Transitado em julgado o decisum, o autor apresentou cálculo de liquidação, pleiteando as diferenças devidas

entre 03/1997 e 08/2008, no valor de R$ 168.655,57, para 09/2008, partindo da RMI de R$ 766,56. O autor

desistiu do prazo para interposição de eventual recurso contra a sentença que homologasse a avença. Os cálculos,

bem como a desistência do prazo recursal, foram homologados por sentença, tendo sido determinada a expedição

do precatório para pagamento do principal, e RPV para pagamento dos honorários.

V - Ainda que no corpo do voto se tenha reconhecido 36 anos, 05 meses e 21 dias de tempo de serviço, esse

reconhecimento importaria em decisão ultra petita e em reformatio in pejus, o que não se pode admitir.

VI - O próprio autor apresentou a conta de liquidação partindo da RMI de R$ 766,56, correspondente ao

coeficiente de cálculo de 0.82 (32 anos e 26 dias de tempo de serviço) sendo que mencionados cálculos foram

homologados por sentença, da qual o autor expressamente desistiu de recorrer, operando-se a preclusão

lógica, ante a impossibilidade de se praticar determinado ato ou postular providência judicial decorrente da

incompatibilidade da atual conduta com a anterior já manifestada.

VII - O INSS cumpriu a obrigação de fazer, implantando a RMI nos termos dos cálculos apresentados pelo autor,

homologados por sentença.

VIII - Mantida a extinção da execução.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006481-67.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

1999.03.99.006481-0/SP
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA REGINA DONIZETI ADAO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 95.00.00061-0 1 Vr BOTUCATU/SP
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III - O E. Superior Tribunal Federal, apesar de reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões

que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de RPV ou precatório, não determinou a suspensão de recursos fundados em idêntica controvérsia.

IV- O E. Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art.

543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão

constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os

recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. Precedentes.

V - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002,

é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

VI - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional,

plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é

consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data de inscrição do precatório no orçamento,

sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. Entendimento ratificado pelo Plenário do C.

STF, no julgamento do RE 591.085.

VII - Os Precatórios nº 20090207725 e 20090207726, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

18/12/2009 e pagos (R$ 29.135,48 e R$ 2.818,88) em 20/04/2011, no prazo legal, não sendo devidos os juros de

mora.

VIII - Não se desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março

de 2013, que declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a

redação dada pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, que prevê a incidência da taxa de juros aplicada à caderneta de

poupança nas condenações impostas à Fazenda Pública (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

IX - De acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

X - É possível, ainda, que a Corte Suprema adote a "modulação" dos efeitos dessa decisão, com amparo no

permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, de modo que esta C. Oitava Turma entendeu pela

manutenção da aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei n°

11.960/2009, até a publicação do acórdão acima mencionado.

XI - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0087550-24.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.087550-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PEDRO ONSIANY

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. AGRAVO LEGAL. PRECATÓRIO. JUROS DE

MORA. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no artigo 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou extinta a execução, nos termos do artigo

794, I, do CPC.

II - Alega o agravante que são devidos os juros de mora da data da conta até a inscrição do ofício requisitório no

orçamento federal, único critério que traz igualdade para todos os credores.

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002,

é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional,

plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é

consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data de inscrição do precatório no orçamento,

sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. Entendimento ratificado pelo Plenário do C.

STF, no julgamento do RE 591.085.

V - Os Precatórios nº 20070125928 e 20070125929, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

17/09/2007, e pagos (R$ 391.670,38 e R$ 58.750,54) em 26/01/2009, no prazo legal, não sendo devidos os juros

de mora.

VI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005499-16.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00117-5 6 Vr SANTO ANDRE/SP

2003.61.83.005499-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALTER ALEXANDRE AMANCIO

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

EXCLUIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do trabalho especificado na inicial, em

condições agressivas, e a sua conversão, para somado aos demais lapsos de trabalho incontroversos, justificar o

deferimento do pedido.

IV - Questionam-se períodos de 31/03/1977 a 28/02/1985, 01/03/1985 a 30/04/1991, 01/05/1991 a 29/12/1991 e

de 30/12/1991 a 05/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com

as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

V - Dos formulários, embora indiquem a exposição a ruídos de 86,5 db(A) e 87,6 db(A), necessário se faz a

presença do respectivo laudo técnico contemporâneo ao período que pretende reconhecido, para comprovar a

exposição aos agentes agressores, de forma permanente, não ocasional nem intermitente. 

VI - De se observar que, os laudos técnicos carreados foram confeccionados em abril de 2001, para demonstrar a

especialidade dos períodos de 31/03/1977 a 28/02/1985, 01/03/1985 a 30/04/1991, 01/05/1991 a 29/12/1991 e de

30/12/1991 a 05/03/1997, não havendo a informação de que as condições do ambiente de trabalho em que o

segurado laborou continuam inalteradas. Portanto, tais documentos não são hábeis para comprovar a especialidade

da atividade.

VII - O reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitida até 28/04/1995 (data da Lei

nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado, conforme

classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

VIII - Não é possível reconhecer a atividade especial porque o labor como auxiliar de dutos, contramestre e mestre

de manutenção civil não está no rol das categorias profissionais que admitem, por si só, o enquadramento.

IX - Impossível o reconhecimento dos períodos questionados.

X - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor na Petrobras S/A de 31/03/1977 a 30/01/2002, data

do requerimento administrativo, o requerente perfez apenas 24 anos, 10 meses e 01 dia de trabalho, não fazendo

jus à aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XI - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no pedido

inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária em vigência

para aposentação.

XII - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XIII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XIV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010465-54.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

2006.61.06.010465-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, deu parcial

provimento ao reexame necessário, mantendo a tutela antecipada, e de ofício, fixou o termo inicial a partir do dia

seguinte à cessação do benefício nº 560.768.008-4.

III - Alega a agravante que havendo requerimento administrativo, o benefício deve ser concedido a partir desse

requerimento.

IV - O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91,

com DIB em 05/12/2007 (data da perícia médica judicial), devendo ser compensados os valores pagos a título de

amparo social ao idoso, em razão do impedimento de cumulação, e descontadas as prestações correspondentes ao

período em que a parte autora recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial.

V - O termo inicial deve ser fixado na data da perícia médica judicial (05/12/2007), quando constatada a invalidez,

uma vez que não há nos autos qualquer documento que comprove a incapacidade total e permanente em momento

anterior. Observe-se que a perita aponta a existência de incapacidade "há 2 anos", baseando-se apenas no relato da

requerente.

VI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002833-53.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA VOLTAN MOREIRA

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104655420064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2006.61.13.002833-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE DA SILVA LUIZ

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG110693 RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento

do pedido.

III - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: certificado de dispensa de incorporação,

de 1972, no qual consta que a profissão do autor como "lavrador";CTPS, com vínculos de labor campesino, de

01/03/1973 a 17/07/1983, 01/04/1984 a 31/07/1989 e 01/08/89 a 27/03/1998; certidão de casamento, celebrado em

1975, no qual o demandante foi qualificado como "lavrador".

IV - Foram ouvidas três testemunhas. As três relatam conhecer o autor desde sua infância e que o mesmo

trabalhou como lavrador, em regime de economia familiar, e depois, para outros empregadores. 

V - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VI - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1972 a 28/02/1973 e 18/07/1983

a 31/03/1984.

VII - O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor

campesino que é certificado de dispensa de incorporação, de 1972. O termo final foi assim fixado, considerando-

se o pedido inicial e o conjunto probatório.

VIII - Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de

carência, nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

IX - Importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: O trabalhador rural, na condição

de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente faz jus à

aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

X - O requerente totalizou, até a data do ajuizamento da demanda, em 24/07/2006, 30 anos 11 meses e 20 dias, e

portanto, não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se

das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco)

anos de contribuição.

XI - O tempo rural reconhecido, sem o recolhimento de contribuições, poderá ser considerado para efeito da

concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

XII - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XIII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003804-22.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECOHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência das partes agravantes.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como

pescador autônomo, bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos

de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Para comprovar o labor como pescador, o autor carreou os seguintes documentos que interessam à solução da

lide: declaração de exercício de atividade rural, no período de 01/01/1973 a 30/12/1978, em que exerceu pesca

artesanal; certidão da Colônia de Pescadores e Aquicultores Z - 7 - "SATURNINO BATISTA DE SOUSA",

informando o labor como pescador artesanal no referido período; caderneta matrícula para pescador; livro de

registro de pescador; e caderneta de inscrição e registro de pescador.

IV - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade durante determinado período, nesses casos,

forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em

consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos

extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

V - De se observar que a Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social -, em seu artigo 4º, letra "d"

enquadra a atividade do pescador profissional, como sendo um trabalhador autônomo que exerce, habitualmente e

por conta própria, atividade profissional remunerada.

VI - Tem-se o pescador profissional, da mesma forma que ocorre hoje, era considerado segurado obrigatório,

sujeitando-se, portanto, ao recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme dispõe o inciso IV, do artigo

5º, da Lei nº 3.807/60.

VII - In casu, verifica-se que os documentos carreados não são hábeis para comprovar o labor como pescador

autônomo, uma vez que não foi demonstrado o recolhimento das contribuições previdenciárias.

VIII - Deve ser afastado o reconhecimento do interregno de 01/01/1973 a 31/12/1978, como pescador autônomo.

IX - Questionam-se os períodos de 27/07/1980 a 06/12/1982, 08/03/1983 a 30/09/1988, 01/10/1988 a 01/03/2001

e 01/10/2001 a 22/03/2004, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

X - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 27/07/1980 a 06/12/1982 - agente

agressivo: ruído de 92,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; 08/03/1983 a

30/09/1988 - agente agressivo: ruído de 98,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulários e laudo

técnico; 01/10/1988 a 01/03/2001 - agente agressivo: ruído acima de 98,0 dB (A), de modo habitual e permanente

- formulários e laudos técnicos; e 01/10/2001 a 22/03/2004 - agente agressivo: ruído de 92,0 dB (A), de modo

habitual e permanente - formulários, laudos técnicos e PPP.

XI - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XII - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

2006.61.83.003804-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : GERALDO MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP213216 JOAO ALFREDO CHICON e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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XIII - Somando-se os vínculos empregatícios até 22/03/2004, data do requerimento administrativo, a parte autora

totalizou 33 anos, 02 meses e 03 dias de contribuição, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição,

tendo em vista que se faz necessário, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos, de acordo com as regras permanentes

estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88.

XIV - Não é possível a aplicação das regras de transição estabelecidas na Emenda 20/98, tendo em vista que o

autor não cumpriu o requisito etário (ou seja, 53 anos em 22/03/2004).

XV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XVI - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos.

XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, interpostos pela Autarquia

Federal e pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004426-04.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONSECTÁRIOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício é de aposentadoria especial perfazendo o autor o total de 25 anos e 10 dias, com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 04/02/2003 (data do requerimento administrativo), considerados

2006.61.83.004426-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALMERINDO EMIDIO MOREIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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especiais os períodos de 30/12/1975 a 19/08/1982, 01/11/1982 a 16/08/1990, 22/10/1989 a 31/07/1991,

23/07/1991 a 21/09/1991, 09/09/1991 a 06/12/1991, 02/05/1991 a 25/08/1992, 26/08/1992 a 03/08/1993,

01/02/1993 a 21/02/1995 e 01/03/1996 a 28/03/2002.

III - Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 04/02/2003, contava com 25 anos e 10

dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, suficientes para a concessão da

aposentação.

IV - O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

V - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 04/02/2003,

momento em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

VI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

VII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

VIII - Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de

natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº

111 do STJ).

IX - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005412-55.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

2006.61.83.005412-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/120

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP087670 DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR

SUCEDIDO : JOSE FRANCISCO XAVIER falecido
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OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - Questionam-se os períodos de 19/02/75 a 09/07/82 e 28/05/84 a 30/12/03, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº

8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial nos seguintes interstícios.

IV - 19/02/75 a 09/07/82 - agente agressivo: ruído acima de 90 dB (A), de modo habitual e permanente -

formulário e laudo técnico.

V- 28/05/84 a 30/12/03 - agente agressivo: ruído de 97,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário e

laudo técnico.

VI - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

VII - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

VIII - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

IX - O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

X - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

XI - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XII - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

XIII - Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 29/04/02, contava com 25 anos, 03

meses e 23 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, suficientes para a concessão

da aposentação.

XIV - O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos,

de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

XV - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 29/04/2002,

momento em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

XVI - A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

XVII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para

1% ao mês. 

XVIII - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XIX - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XX - No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu

pagamento, cabendo apenas as em reembolso.

XXI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.
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XXIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007187-66.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/20.

IV - O INSS juntou extrato do sistema Dataprev informando que a parte autora percebeu auxílio-doença, como

contribuinte facultativa, de 21/11/2001 a 20/11/2006.

V - A parte autora, doméstica, contando atualmente com 55 anos de idade, foi submetida à pericia médica judicial

(30/11/2010).

VI - O laudo informa que apresenta quadro de espondiloartrose lombar, artrose de joelho direito, hipertensão

arterial e artroplastia total de quadril direito. Conclui pela incapacidade parcial e permanente, acrescentando que

está apta para sua função habitual, como doméstica.

VII - O INSS trouxe, consulta ao sistema Dataprev indicando que a requerente efetuou recolhimentos de 09/2000

a 08/2001, 02/2009 a 05/2009 e de 06/2010 a 04/2011, tendo percebido auxílio-doença, de 12/07/2011 a

12/12/2011.

VIII - A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

2007.61.20.007187-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JULIA APARECIDA DIAS GASONI

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071876620074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme

disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido.

IX - Correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

X - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004746-20.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

2007.61.83.004746-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : TANIA REGINA DA SILVA e outro

: FRANKLIN RODRIGO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : TANIA REGINA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/184

No. ORIG. : 00047462020074036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da co-autora Tânia com o de cujus, em 19.07.1980 (fls. 14); cédula

de identidade do co-autor Franklin, nascido em 18.07.1991 (fls. 15); comprovante de requerimento administrativo

do benefício, formulado em 08.05.2001 (fls. 19); certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 15.04.2001, sendo

causas da morte "falência de múltiplos órgãos, sepse, infecção pulmonar, hepertopatia alcoólica crônica,

hemorragia digestiva alta", qualificado o falecido como funileiro, com quarenta anos de idade (fls. 20); resumo de

documentos para cálculo de tempo de contribuição em nome do falecido, mencionando vínculos empregatícios

mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 01.09.1979 e 17.11.1999 e tempo de contribuição

comum de 13 (treze) anos, 06 (seis) meses e 16 (dezesseis) dias (fls. 26/28); comunicado de decisão que indeferiu

o pedido administrativo (fls. 33); extrato do sistema Dataprev indicando que o falecido recebeu auxílio-doença de

12.08.1996 até 23.12.1996 (fls. 24); CTPS do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em

períodos descontínuos compreendidos entre 01.11.1976 e 17.11.1999 (fls. 26/60).

VI - O INSS trouxe aos autos extrato do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se, em nome do de

cujus, vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 01.09.1979 e 03.03.1997

(fls. 89). Em nome da co-autora Tânia, há recolhimentos previdenciários vertidos entre 12.1994 e 09.2003, de

maneira intermitente, e um vínculo empregatício iniciado em 24.06.2003, com última remuneração registrada em

03.2009 (fls. 93/94).

VII - O Ministério Público Federal apresentou cópia da ficha cadastral do último empregador do de cujus

constante em sua CTPS, a Consfort Construções Ltda, na Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 118/120).

VIII - Os requerentes comprovam ser esposa e filho do falecido através da certidão de casamento e da cédula de

identidade, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

IX - De outro lado, incumbe verificar se, por ter falecido após cerca de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses da

cessação do seu último vínculo empregatício, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

 X - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. O § 1º dispõe que será prorrogado para até 24

(vinte e quatro) meses este prazo, se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais,

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. É o caso dos autos, tendo em vista que do extrato

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e das anotações nas CTPS do falecido anexadas à inicial,

extrai-se que ele esteve registrado por mais de 120 meses, sem interrupção que impedisse a aplicação do

dispositivo.

XI - Observe-se que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum e os

recolhimentos previdenciários incumbem ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em função da

inobservância da lei por parte daquele. Assim, não há motivos para desconsiderar o último vínculo anotado na

CTPS do falecido, não tendo a Autarquia apresentado elementos suficientes para tanto.

XII - Dessa forma, não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

XIII - Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos

na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os autores

merece ser reconhecido.

XIV - Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 08.05.2001 e que os autores pretendem

receber o benefício em decorrência do falecimento do marido e pai, em 15.04.2001, aplicam-se as regras segundo

a redação dada pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do óbito.

XV - Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº

8.213/91.

XVI - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

XVII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para

1% ao mês.

XVIII - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XIX - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do

STJ).

XX - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

XXI - Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

C.P.C., de ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício, mas apenas em favor

da co-autora Tânia, pois o co-autor Franklin já atingiu o limite etário.
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XXII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007024-91.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, deu parcial

provimento ao reexame necessário, mantendo a tutela antecipada, e de ofício, fixou o termo inicial a partir do dia

seguinte à cessação do benefício nº 560.768.008-4.

III - Alega a agravante que o termo inicial deve ser fixado na data que o laudo pericial concluiu pela incapacidade

total e permanente, em 23.06.2006, como estabelecido pelo juiz a quo. 

IV - Em resposta aos quesitos formulados pelo Juízo, afirma o jurisperito que a incapacidade é total e permanente;

insusceptível de recuperação para o exercício de outra atividade. Questionado sobre a possibilidade de determinar

a data do início da incapacidade, aduz que o periciado apresentou exame de ressonância magnética, demonstrando

artrose acentuada, em quadril direito, datado de 23.06.2006, estando incapacitado, pelo menos, desde esta data.

V - O autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em vista

a documentação juntada aos autos.

VI - Recebeu auxílio-doença até 29.08.2007 e ajuizou a demanda em 23.10.2007, mantendo a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91.

2007.61.83.007024-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : PAULINO GERMANO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070249120074036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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VII - O laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais o autor é portador, concluindo que ele está

incapacitado para exercer sua atividade habitual e ao responder os questionamentos do Juízo, o especialista

assegurou que se trata de incapacidade total e permanente.

VIII - O autor esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a

qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portador de doença que o incapacita total e

permanentemente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

IX - O termo inicial, fixado pela r. sentença a partir de 23.06.2006, de acordo com o laudo pericial que atesta a

incapacidade desde esta data, verifico que o autor pede na exordial o restabelecimento do auxílio-doença a partir

de 29.08.2007, data da alta pré-agendada, referente ao benefício nº 560.768.008-4. Portanto, o Magistrado

proferiu julgamento ultra petita.

X - É induvidosa a necessidade de sua adequação aos limites do pedido. Neste sentido, a jurisprudência desta

Corte se consolidou, conforme Apelação Cível nº 94.03.086493-1-SP - TRF/3ªRegião - 2ª Turma - Relator

Desembargador Federal Dr. Aricê Amaral - J. 09.11.99.

XI - Fixo o termo inicial do benefício concedido desde o dia seguinte à cessação do benefício nº 560.768.008-4

(30.08.2007).

XII - O perito médico atesta a incapacidade desde aquela época.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001345-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE PERÍODO RURAL. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

2008.03.99.001345-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP158939 HELOISA HELENA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00008-5 4 Vr BIRIGUI/SP
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aposentadoria por tempo de serviço.

II - O pedido para cômputo do tempo de serviço, referente ao período de 28.02.1971 a 30.05.1981, com a

respectiva expedição de certidão, funda-se nos documentos dos quais destaco: cédula de identidade e CPF,

indicando o nascimento em 28.02.1960; certidão de nascimento, expedida em 08.06.1960, indicando a profissão

de lavrador de seu genitor; CTPS nº 09627, série 00080-SP, com registros de 01.06.1981 a 01.01.1982 e

01.02.1982 a 31.01.1983, como empregada doméstica, de 14.01.1985 a 18.08.1985, como auxiliar e de

01.09.1985, sem data de saída, para Prefeitura Municipal de Coroados, como telefonista e relação de alunos da

Escola Estadual de 1º Grau de Brejo Alegre, do ano letivo de 1980, constando matrícula da autora e a profissão de

lavrador de seu genitor.

III - Foi ouvida uma testemunha, que declarou conhecer a autora há mais de 35 anos, tendo com ela trabalhado na

lavoura. Afirmou que a requerente começou ajudando os pais na roça, em lavouras de algodão, milho, tomate,

amendoim, inicialmente, ainda, criança, no sistema de empreitada e depois, já adulta, como diarista. Aduz que a

requerente permaneceu nessa atividade, mais ou menos até o ano de 1980.

IV - Destaco que para o reconhecimento do efetivo exercício da atividade rural, durante determinado período,

necessário se faz o exame minucioso do conjunto probatório que deve apresentar indícios de prova escrita, em

consonância com a oitiva das testemunhas.

V - A autora não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova de que

realmente exerceu labor rural, sem registro em CTPS ou em regime de economia familiar, no período pleiteado na

inicial.

VI - A certidão de nascimento, expedida em 08.06.1960, indicando a profissão de lavrador de seu genitor e a

relação de alunos da Escola Estadual de 1º Grau de Brejo Alegre, apontando a matrícula da autora no ano letivo de

1980 e a profissão de lavrador do genitor; não são hábeis para comprovar o labor rurícola da requerente, tendo em

vista que apenas demonstram a ligação de seu pai às lides campesinas, não esboçando qualquer indício de labor

rural por parte da autora, de modo que não podem ser consideradas como início de prova material do labor rural

alegado na inicial.

VII - Verifica-se que do período pleiteado inexiste qualquer vestígio de prova material em nome da requerente que

pudesse trazer evidências inescusáveis de que tenha exercido atividade rurícola, em regime de economia familiar

ou como diarista, embora haja documentos em nome do pai.

VIII - É verdade que a testemunha afirmou conhecer a autora, há muito tempo, sabendo que trabalhou na lavoura

juntamente com seus familiares. Contudo, não convence.

IX - Além de extremamente frágil, essa prova testemunhal não vem acompanhada de documentos que possam

induzir à conclusão de que realmente exerceu atividade rural, no período pleiteado na inicial, como declara.

X - Não havendo documento algum atestando o trabalho na lavoura, durante o interstício questionado, não é

possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº. 149

do Superior Tribunal de Justiça.

XI - Inexistindo nos autos documentação capaz de comprovar o labor rural no período pleiteado, o pedido deve

ser rejeitado.

XII - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005739-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECOHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência das partes agravantes.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no

campo, ora em condições especiais, possibilitando a sua conversão, para somados aos demais períodos de labor

constantes em CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Para demonstrar a atividade rural, o autor carreou aos autos documentos, dos quais destaco: cédula de

identidade e CPF, atestando o nascimento em 19/10/1953; CTPS nº 096178, série 442ª, emitida em 25/09/1975, e

CTPS nº 015368, série 00087-SP, emitida em 10.09.1986, com registros de 03.11.1975 a 03.01.1977, para

Indústria de Antenas Jundiaí Ltda., como operador de máquina; de 31.01.1977 a 05.11.1986, para Fundinox Ind.

Com. De Metais Ltda., como ajudante geral; de 08.09.1986 a 01.07.1988, para Aratu Aços Finos Ltda,

encarregado de fechamento e vazamento; de 03.10.1988 a 30.01.1991, para Aratu Aços Finos Ltda., como

supervisor de área; de 01.09.1991 a 16.11.1991, para Conselpe Serviços Temporários e Efetivos Ltda., como

fechador/vazador e de 18/11/1991, sem data de saída, para Fundinox Ind. e Com. De Metais Ltda., como

fechador/vazador; declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Tupã, em 06/01/2000, sem homologação do órgão competente, indicando que o autor exerceu a atividade de

lavrador, como diarista, no município de Tupã, no período de 1969 a 1974; certificado de dispensa de

incorporação, de 23/02/1972, indicando que foi dispensado do serviço militar inicial, 31/12/1971, por residir em

zona rural de município tributário de órgão de formação de reserva e a sua profissão de lavrador; declaração

assinada por Diretor de Escola, em 30.06.1996, informando que o autor foi regularmente matriculado na Escola

Estadual de 1º Grau "João Bredik", de Tupã, localizada na zona rural, no Distrito de Varpa, tendo concluído a 6ª

série do 1º grau em 1974.

IV - Foram ouvidas duas testemunhas, que ratificaram os depoimentos prestados na Audiência de Instrução e

Julgamento realizada no JRF de Jundiaí, em 20/07/2006. A primeira declarou conhecer o autor desde pequena,

confirmando que ele trabalhou na lavoura desde mais ou menos 9 ou 10 anos de idade, até o ano de 1974.

Afirmou que ele trabalhava como diarista.

V - A segunda testemunha acrescentou que o autor trabalhava como diarista juntamente com a família, tendo

estudado um período durante a manhã, trabalhando à tarde, passando, posteriormente a estudar a noite e a

trabalhar durante o dia.

VI - O certificado de dispensa de incorporação, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como

lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

VII - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VIII - A declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupã, em

06/01/2000, indicando que o autor exerceu a atividade de lavrador, como diarista, no município de Tupã, no

período de 1969 a 1974, não foi homologada pelo órgão competente, não podendo ser considerada como prova

material da atividade rurícola alegada.

IX - Quanto à declaração assinada por Diretor de Escola, em 30/07/1996, informando que o autor foi regularmente

matriculado na Escola Estadual de 1º Grau "João Bredik", de Tupã, localizada na zona rural, no Distrito de Varpa,

tendo concluído a 6ª série do 1º grau em 1974, não tem o condão de comprovar o labor rural, uma vez que não traz

2008.03.99.005739-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARCOLINO

ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00149-4 4 Vr JUNDIAI/SP
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qualquer informação de que exerceu atividade campesina à época em que esteve matriculado na escola.

X - É possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola, no período de 01/01/1971 a 31/12/1972,

salientando que o marco inicial assim fixado, tendo em vista que o único documento que carreou aos autos, para

comprovar o labor rural é certificado de dispensa de incorporação, de 23/02/1972, indicando que foi dispensado

do serviço militar inicial, 31/12/1971, por residir em zona rural de município tributário de órgão de formação de

reserva e a sua profissão de. O termo final foi demarcado, considerando-se o pedido inicial e o conjunto

probatório dos autos.

XI - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1971, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XII - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XIII - Examinando as provas materiais, não se constatam quaisquer outros documentos que atestem o trabalho do

autor na lavoura, nos restantes dos períodos questionados, não sendo possível o reconhecimento da atividade com

a prova exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Questionam-se os períodos de 31/01/1977 a 05/09/1986 e 18/11/1991 a 28/05/1998, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

XV - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 31/07/1977 a 05/02/1986 - Nome da

empresa: Fundinox Indústria e Comércio de Metais Ltda. - Ramo de atividade que explora: Fundição de Ferro e

Aço - agente agressivo: ruído de 92 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico.

XVI - Embora o laudo técnico aponte o início da atividade em condições especiais em 31/01/1977, o formulário

emitido pela empresa registra o período de atividade do empregado na função de ajudante geral, como sendo de

31/07/1977 a 30/09/1977.

XVII - 18/11/1991 a 28/05/1998 - Nome da empresa: Fundinox Indústria e Comércio de Metais Ltda. - Ramo de

atividade que explora: Fundição de Ferro e Aço - agentes agressivos: ruído de 92 db(A) a 91 db(A), de modo

habitual e permanente - formulários e laudo técnico.

XVIII - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XIX - Embora as perícias não sejam contemporâneas às épocas de exercício do labor, já que foram elaboradas em

24/02/1999, garantem os laudos que não houve alterações significativas nos locais de trabalho do requerente.

XX - Não havendo mudanças significativas nos cenários laborais, os laudos técnicos, ainda que extemporâneos,

são hábeis para comprovar a especialidade da atividade.

XXI - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados.

XXII - Refeitos os cálculos, somados o labor rural ora reconhecido aos demais vínculos empregatícios constantes

das CTPS de fls. 18/24, verifica-se que até a Emenda 20/98, o requerente totalizou 30 anos 02 meses e 22 dias de

trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à concessão da aposentadoria

pretendida, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos

de serviço.

XXIII - O último vínculo empregatício estampado em CTPS, com a empresa Fundinox Ind. e Com. de Metais

Ltda., encontra-se em aberto, registrando apenas o termo inicial do contrato de trabalho, com início em

18/11/1991.

XXIV - O extrato do sistema CNIS da Previdência Social, parte integrante do presente julgado, indica a rescisão

em 27/12/2012, o que possibilita encerrar o cômputo do tempo de serviço em 17.04.2000, data do requerimento

administrativo, conforme requerido na inicial.

XXV - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 17.04.2000,

havendo parcelas prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 11/09/2006.

XXVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIX - Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, interpostos pela Autarquia

Federal e pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - Inicialmente, cumpre destacar que, embora o requerente pleiteie o reconhecimento do labor campesino de

10/06/1965 a 19/10/2006, tem-se que apresenta registros em CTPS de 01/08/1971 a 13/04/1975, 01/08/1980 a

02/03/1981, 08/06/1981 a 20/01/1982, 26/05/1982 a 02/06/1982, 21/06/1982 a 11/03/1983, 04/04/1983 a

30/12/1983, 23/01/1984 a 13/02/1984, 21/05/1984 a 15/12/1984, 02/01/1985 a 09/03/1985, 10/06/1985 a

08/01/1986, 05/02/1986 a 14/03/1986, 31/03/1986 a 05/05/1986, 22/05/1986 a 30/04/1987, 18/05/1987 a

12/12/1987, 14/12/1987 a 26/01/1988, 11/02/1988 a 12/03/1988, 16/05/1988 a 31/03/1989, 19/06/1989 a

29/07/1989, 31/07/1989 a 16/03/1990, 18/06/1990 a 25/01/1991, 03/06/1991 a 27/12/1991, 06/01/1992 a

31/01/1992, 30/03/1992 a 13/04/1992, 29/06/1992 a 29/01/1993, 28/06/1993 a 02/09/1993, 04/10/1993 a

20/12/1993, 04/07/1994 a 02/12/1994, 01/09/1995 a 09/04/1996, 01/05/2002 a 06/01/2003, 23/06/2003 a

11/12/2003, 05/07/2004 a 20/01/2005, 20/06/2005 a 16/12/2005 e de 12/06/2006, sem constar a data de saída.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do

pedido.

IV - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, os documentos:certidão de casamento

realizado em 08/09/1979, atestando a sua profissão de lavrador; e carteira de trabalho com os seguintes vínculos:

1) 01/08/1971 a 13/04/1975, como trabalhador rural; 2) 01/08/1980 a 02/03/1981, como colhedor de frutas; 3)

08/06/1981 a 20/01/1982, como trabalhador rural; 4) 26/05/1982 a 02/06/1982, trabalhador rural; 5) 21/06/1982 a

11/03/1983, trabalhador rural; 6) 04/04/1983 a 30/12/1983, trabalhador rural; 7) 23/01/1984 a 13/02/1984,

trabalhador rural; 8) 21/05/1984 a 15/12/1984, trabalhador rural; 9) 02/01/1985 a 09/03/1985, trabalhador rural;

10) 10/06/1985 a 08/01/1986, trabalhador rural; 11) 05/02/1986 a 14/03/1986, trabalhador rural; 12) 31/03/1986 a

05/05/1986, trabalhador rural; 13) 22/05/1986 a 30/04/1987, trabalhador rural; 14) 18/05/1987 a 12/12/1987,

trabalhador rural; 15) 14/12/1987 a 26/01/1988, trabalhador rural; 16) 11/02/1988 a 12/03/1988, não consta o

cargo, em que laborou para Empreiteira União S/C Ltda, locadora de mão de obra; 17) 16/05/1988 a 31/03/1989,

trabalhador rural; 18) 19/06/1989 a 29/07/1989, trabalhador rural; 19) 31/07/1989 a 16/03/1990, colhedor; 20)

18/06/1990 a 25/01/1991, colhedor; 21) 03/06/1991 a 27/12/1991, colhedor; 22) 06/01/1992 a 31/01/1992,

colhedor; 23) 30/03/1992 a 13/04/1992, colhedor; 24) 29/06/1992 a 29/01/1993, colhedor; 25) 28/06/1993 a

02/09/1993, colhedor; 26) 04/10/1993 a 20/12/1993, colhedor; 27) 04/07/1994 a 02/12/1994, colhedor; 28)

01/09/1995 a 09/04/1996, não consta o cargo, em que trabalhou para Virasuco - Comércio de Frutas Cítricas Ltda;

29) 01/05/2002 a 06/01/2003, trabalhador rural; 30) 23/06/2003 a 11/12/2003, trabalhador rural; 31) 05/07/2004 a

20/01/2005, trabalhador rural; 32) 20/06/2005 a 16/12/2005, trabalhador rural, e 33) 12/06/2006, sem constar a

2008.03.99.033227-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON DA CRUZ PAPEL

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00173-5 1 Vr VIRADOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2657/3621



data de saída, como trabalhador rural.

V - Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira declara conhecer o requerente há 40 (quarenta) anos e que

sempre foi trabalhador rural e que, atualmente, labora na Fazenda São Paulo. A segunda testemunha informa

conhecer o autor há 40 (quarenta) anos e que sempre trabalhou na lavoura.

VI - Os documentos, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso

temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

VII - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VIII - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 14/04/1975 a 31/07/1980, sendo que

o marco inicial foi fixado levando-se em conta que apresenta registro em CTPS de 01/08/1971 a 13/04/1975,

como trabalhador rural e, ainda, a certidão de casamento realizado em 08/09/1979, atestando a sua profissão de

lavrador. O termo final foi demarcado, considerando-se o pedido e o vínculo empregatício em CTPS de

01/08/1980 a 02/03/1981, como trabalhador rural.

IX - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

X - Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: O trabalhador

rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada,

somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

XI - O requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na exordial, para somado aos interstícios incontroversos, justificar o deferimento da aposentadoria.

III - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: declaração do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Grandes Rios, de 04/09/1996, informando que o autor compareceu à referida entidade

declarando ter trabalhado como lavrador, em regime de economia familiar, de 16/01/1964 a 16/03/1979,

constando, ainda, que o requerente e os Srs. José Joaquim Ferreira e Manoel Felipe Martins afirmaram ter

trabalhado para o mesmo empregador, Sr. Francisco Teixeira; documentos relativos a propriedade em nome do Sr.

Francisco Teixeira; certificado de dispensa de incorporação, de 14/01/1969, informando que foi dispensado do

serviço militar inicial em 1968, constando sua qualificação de lavrador; certidões de casamento, de 11/09/1971 e

de nascimento de filhos, de 22/03/1973, 01/10/1974 e de 24/07/1976, todas indicando sua qualificação de

lavrador; declaração de exercício de atividade rural emitido pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Grandes

Rios, informando que o requerente trabalhou em regime de economia familiar, de 1964 a 1978, para o Sr.

Francisco Teixeira, constando a homologação, pelo INSS, dos períodos de 01/01/1969 a 31/12/1969, 01/01/1971 a

31/12/1971, 01/01/1973 a 31/12/1974 e de 01/01/1976 a 31/12/1976; certidão de óbito do Sr. Francisco Teixeira,

de 09/12/2004, constando como lavrador aposentado; entrevista do autor realizada em sede administrativa, de

03/07/2006, informando que trabalhou para o Sr. Francisco Teixeira, como arrendatário, sem contrato e extrato do

sistema Dataprev atestando que o Sr. Francisco Teixeira recebeu aposentadoria por idade, como trabalhador rural,

de 20/07/1994 a 09/12/2004.

IV - Foram ouvidas duas testemunhas, que afirmaram que o autor trabalhou no campo.

V - O certificado de dispensa de incorporação, bem como as certidões de casamento e de nascimento de filhos,

além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e

caracterizam a natureza da atividade exercida.

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - As declarações prestadas pelos Srs. Joaquim Ferreira e Manoel Felipe Martins equivalem à prova

testemunhal, com o agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas

como prova material.

VIII - Os documentos, o extrato do sistema Dataprev e a certidão de óbito, apenas demonstram a ligação do Sr.

Francisco Teixeira à terra, não sendo hábeis a comprovar o efetivo labor rural do requerente.

IX - A declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Grandes

Rios é hábil a demonstrar a atividade campesina apenas dos períodos homologados em sede administrativa.

X - Por fim, a entrevista prestada pelo autor junto ao INSS, não constitui prova material do exercício de labor

rural.

XI - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1968 a 31/12/1976, esclarecendo

que, o marco inicial foi delimitado considerando-se o documento mais antigo que comprova a atividade rural, qual

seja, o certificado de dispensa de incorporação, de 14/01/1969, informando que foi dispensado do serviço militar

em 1968, constando sua qualificação de lavrador (fls. 22). O termo final foi demarcado cotejando-se o pedido

inicial e o conjunto probatório.

XII - O ente previdenciário já reconheceu o exercício de atividade campesina nos períodos de 01/01/1969 a

31/12/1969, 01/01/1971 a 31/12/1971, 01/01/1973 a 31/12/1974 e de 01/01/1976 a 31/12/1976, conforme

declaração de fls. 53. Dessa forma, o tempo rural reconhecido na presente demanda será computado da seguinte

forma: de 01/01/1968 a 31/12/1968, de 01/01/1970 a 31/12/1970, de 01/01/1972 a 31/12/1972 e de 01/01/1975 a

31/12/1975.

XIII - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XIV - O requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço.

XV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em

condições especiais, possibilitando a sua conversão, para somado aos demais períodos de trabalho registrados em

CTPS e aos recolhimentos como contribuinte individual, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

III - Questionam-se os períodos de 01.08.1961 a 30.06.1962, 01.10.1964 a 15.03.1968, 01.10.1968 a 15.04.1971,

15.04.1972 a 01.12.1972, 15.10.1973 a 01.07.1975, 28.06.1976 a 01.12.1976, 01.12.1976 a 30.12.1976,

01.06.1978 a 30.11.1981, 29.11.1982 a 13.11.1987, 16.04.1988 a 06.03.1992 e 01.03.1993 a 06.10.1994, pelo

que, a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IV - Quanto aos interstícios de 01.10.1964 a 15.03.1968, 01.10.1968 a 15.04.1971, 15.03.1972 a 01.12.1972,

15.10.1973 a 01.07.1975, 28.06.1976 a 01.12.1976, 01.06.1978 a 30.11.1981, 29.11.1982 a 13.11.1987 e

16.04.1988 a 06.03.1992, em que trabalhou exercendo as funções de marceneiro e carpinteiro, não é possível o

enquadramento como especial.

V - A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do

formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo

laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor.

VI - Para demonstrar a especialidade da atividade, o requerente juntou apenas os formulários descrevendo as

atividades que executava, quais sejam: "(..) o segurado executava as funções de marceneiro/carpinteiro,

produzindo esquadrias, móveis, aparelhando madeiras, enfim toda a atividade do ramo (..)", e informando de

2008.03.99.040150-6/SP
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forma genérica que no desenvolver de suas funções usava verniz e agentes nocivos (agressivos) - poeira em geral,

de forma habitual e permanente, durante o período de trabalho, não restando caracterizada a insalubridade do

labor.

VII - Quanto aos períodos de 01.08.1961 a 30.06.1962, em que trabalhou para o empregador João Baptista

Forchetto, como carpinteiro, e 01.03.1993 a 06.10.1994, em que trabalhou em serviços gerais, para Serraria União

de Bariri Ltda - ME, de acordo com as anotações na carteira de trabalho, o autor não carreou documento algum

para comprovar a especialidade da atividade, o que impossibilita o enquadramento do labor.

VIII - As profissões do requerente, como carpinteiro, marceneiro e serviços gerais, não estão entre as categorias

profissionais elencadas pelos Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2a. parte) e 83.080/79 (Quadro Anexo II).

IX - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados.

X - Refeitos os cálculos, somando os vínculos empregatícios constantes das CTPS de fls. 22/27 e os períodos de

recolhimento como contribuinte individual, fls. 28/32, verifica-se que o requerente totalizou, até 12/11/2002, data

do requerimento administrativo, em que delimitou a contagem (fls. 06), 28 anos, 11 meses e 06 dias de trabalho,

conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a concessão da aposentadoria

pretendida, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir

pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XI - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no pedido

inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária em vigência

para aposentação.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059752-73.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: CTPS da autora, emitida em 29/10/74, indicando estar, atualmente, com 59 (cinquenta e

nove) anos de idade (nascimento em 21/08/1952), com os seguintes vínculos: de 19/07/76 a 27/12/77, de 01/02/93

a 12/04/95 e de 01/11/96 a 12/12/02, como operadora de máquinas; comunicação de resultado do INSS, de

02/07/2004, informando a concessão de auxílio-doença, de 01/01/2004 a 15/07/2004; atestados médicos, de 2003

a 2005, informando tratamento medicamentoso e fisioterápico, necessitando a requerente de afastamento do

trabalho.

IV - A autora juntou novos documentos médicos.

V - A Autarquia trouxe consulta ao Sistema Dataprev, informando o indeferimento dos pedidos de auxílio-doença,

apresentados em 02/09/04, 02/12/04 e 28/09/05, por parecer contrário da perícia médica.

VI - Em nova consulta ao Sistema Dataprev/CNIS da Previdência Social, que passa a fazer parte desta decisão,

verifico a existência de vários vínculos empregatícios em nome da requerente, sendo o último a partir de

16/01/2012, com derradeira remuneração em 05/2012. Observo, ainda, que recebeu auxílio-doença, de 10/06/03 a

31/12/03, de 01/01/04 a 15/07/04 e de 04/09/07 a 04/11/07 e que percebe aposentadoria por tempo de

contribuição, desde 25/11/10. Constam, também, vários recolhimentos, como contribuinte individual, em períodos

descontínuos, sendo o último de 10/2009 a 11/2010.

VII - Submeteu-se a autora à perícia médica judicial (laudo datado de 22/06/2007), referindo exercer a função de

costureira e que parou de trabalhar devidos às fortes dores na coluna vertebral.

VIII - Ao exame físico, apresentou-se em bom estado geral, deambulando normalmente. Quanto à coluna cervical,

não apresentou anormalidade. Em relação à região dorsal, aduz o experto a presença de discreta escoliose

toracolombar e hipertonia da musculatura paravertebral. Quanto à região lombar, apresentou discreta escoliose,

com movimentos de flexão, extensão e rotação lateral presentes, porém diminuídos em razão da dor alegada. Sem

outras anormalidades, inclusive com relação aos membros inferiores.

IX - Conclui o expert que, embora a periciada seja portadora de alterações degenerativas em sua coluna vertebral,

cervical e lombar, não há lesão incapacitante. Aduz que há uma limitação para atividades laborativas que exijam

grande esforço físico ou intensa movimentação.

X - Em resposta aos quesitos, afirma o Sr. Perito que a autora pode exercer, normalmente, sua profissão de

costureira, apresentando apenas uma incapacidade parcial para o trabalho.

XI - Quanto à questão dos exames complementares, observo que foram apresentados e analisados pelo jurisperito,

conforme relatado a fls. 73.

XII - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91,

como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XIII - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

XIV - A pesquisa ao Sistema Dataprev informa que manteve vínculo empregatício e voltou a recolher

contribuições, como contribuinte individual, mesmo após o ajuizamento da ação, a perícia judicial e a concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição, sendo o último vinculo mantido até os dias atuais.

XV - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XVI - Impossível o deferimento dos pleitos.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060749-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISISTOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições

agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

III - Questionam-se os períodos de 01/04/1976 a 09/03/1985, 01/06/1985 a 18/07/1995 e 03/07/1995 a

29/08/2003, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IV - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/04/1976 a 15/01/1980 (formulários

e laudo técnico elaborado em 15/01/1980); e 03/07/1995 a 08/04/1999 (formulário e laudo técnico elaborado em

08/04/1999), em função da presença do agente agressivo ruído, em nível superior a 90,0 dB (A).

V - Ante a necessidade de comprovação da presença do agente agressivo ruído por meio de laudo técnico, o

reconhecimento da especialidade deve-se restringir à data de elaboração dos referidos laudos, não restando

comprovada a especialidade do labor no período de 16/01/1980 a 09/03/1985, 01/06/1985 a 18/07/1995 e de

09/04/1999 a 29/08/2003.

VI - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

VII - O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

VIII - O segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a contingência, ou seja,
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o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal

previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000180-77.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado às contribuições como contribuinte individual, justificar o deferimento do

pedido.

III - Para demonstrar a atividade campesina, a requerente trouxe com a inicial: cédula de identidade e CPF,

indicando o nascimento em 08.06.1953; certidão de casamento, realizado em 05.05.1976, informando a profissão

de lavrador do marido; documento de cadastramento do contribuinte individual, emitido em 23.06.1995, inscrição

nº 1.139.491.719-2, contribuinte tipo 05, código de ocupação 000302, facultativo/dona de casa.

IV - A Secretaria da 1ª Vara Federal de Bragança Paulista, juntou extratos do CNIS, indicando recolhimentos

efetuados pela autora, como contribuinte individual, nos períodos de 06/1995 a 03/1997, 10/1999 a 02/2000,

01/2001 a 05/2005, 08/2005 a 04/2007 e 07/2007 a 12/2007, e inscrição do cônjuge da requerente como

contribuinte individual autônomo, com início de atividade em01/02/1987.

V - Em depoimento pessoal declarou que sempre foi trabalhadora rural, tendo iniciado nessa atividade aos 9 ou 10
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anos de idade, como diarista, acompanhando os pais. Afirmou que depois que se casou, fixou-se em um sítio,

onde trabalha há mais de 32 anos. O marido é caseiro na propriedade, que pertence a um proprietário que reside

no Estado do Paraná.

VI - Foram ouvidas duas testemunhas, que declararam conhecer a autora há aproximadamente 30 anos, porém,

prestaram depoimentos vagos e imprecisos acerca de seu labor rural, limitando-se a afirmar as declarações da

inicial de que ela mora e trabalha, juntamente com o marido, em um sítio cujo proprietário mora no Paraná.

VII - A certidão de casamento, além de demonstrar a profissão de lavrador do marido, extensível à autora,

delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

VIII - A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do cônjuge, constante de certidão

emitida pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua

atividade rural (Precedente: RESP: 494.710 - SP-200300156293).

IX - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

X - É possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola, de 01.01.1976 a 31.12.1976, esclarecendo

que o marco inicial foi delimitado, tendo em vista a certidão de casamento, realizado em 05.05.1976, que atesta a

profissão de lavrador do cônjuge, que é extensível à autora. O termo final foi demarcado, considerando-se o

pedido inicial e o conjunto probatório dos autos.

XI - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1976, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XII - Examinando as provas materiais, não se constatam quaisquer outros documentos que atestem o trabalho da

autora na lavoura, nos restantes dos períodos questionados, não sendo possível o reconhecimento da atividade

com a prova exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

XIII - O depoimento testemunhal é frágil e impreciso quanto ao período em que exerceu a atividade rural, não

permitindo concluir com segurança que tenha a autora laborado no campo durante todo o período declarado na

inicial.

XIV - Nos termos do art. 55, §2° da Lei n° 8.213/91, o tempo de serviço de trabalhador rural é computado

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para carência.

XV - É importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: O trabalhador rural, na

condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente

faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

XVI - A atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, embora possa integrar o cálculo do tempo de

serviço, necessário se faz o cumprimento do período de carência, conforme se depreende do disposto no § 2º, do

artigo 55.

XVII - A requerente não perfaz o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, já que

computados o labor rural reconhecido e as contribuições como contribuinte individual, fls. 16/19, totaliza apenas

09 anos, 11 meses e 02 dias de tempo de serviço, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, e, para

beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 30

(trinta) anos de contribuição.

XVIII - Não demonstrou o cumprimento do período de carência legalmente exigido para a concessão do benefício

pleiteado, já que não comprovou o recolhimento de contribuições pelo período de 10 anos, nos termos do artigo

142, da Lei nº 8.213/91.

XIX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002864-86.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário

está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42

do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício

de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu

turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

IV - Contam nos autos: CTPS da autora, informando estar, atualmente, com 54 (cinquenta e quatro) anos de idade

(data de nascimento em 01/07/1959), constando dois vínculos empregatícios, a saber: o primeiro, de 01/09/2002 a

03/03/2003, em serviços domésticos, e o segundo, a partir de 01/03/2004, sem data de saída, como acompanhante;

documentos relativos a concessões, prorrogações e cessação de auxílios-doença; comunicação de decisão do

INSS, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, apresentado em 31/01/2008, em razão de parecer

contrário da perícia médica; e atestados e receituários médicos, informando transtornos psiquiátricos.

V - A Autarquia trouxe pesquisas ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de 19/06/2006

a 02/09/2007 e a partir de 03/09/2007, sendo este último implantado em razão da tutela concedida nestes autos,

posteriormente revogada.

VI - Perícia médica judicial (11/12/2010), realizada por especialista em psiquiatria.

VII - Assevera o expert que "os achados de exame psíquico evidenciados pelo periciando durante a entrevista não

são compatíveis com nenhum distúrbio mental. Não foi constatada, durante a realização da entrevista, a presença

de sinais que corroborem o diagnóstico de transtorno afetivo bipolar, como a presença de polarização de humor.

Vale ressaltar que as doses de medicações alegadas no relatório médico não são as habitualmente usadas nessa

doença, por serem normalmente ineficazes. O padrão de respostas da pericianda é altamente sugestivo de

simulação de doença mental".

VIII - Em sua conclusão, atesta o Sr. Perito, com base na documentação médica apresentada e no exame clínico

realizado, que "não está caracterizada situação de incapacidade laborativa atual ou prévia, sob ótica psiquiátrica. O

2008.61.83.002864-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVANILDE COSTA SILVA CARDOSO

ADVOGADO : SP255450 MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES e outro
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quadro é altamente sugestivo de simulação".

IX - O perito foi claro ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa.

X - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar a enfermidade

apontada pela parte autora que, após detalhada perícia médica, atestou a capacidade da autora para o exercício de

atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia, uma vez que o laudo judicial

revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da requerente.

XI - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XII - A recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister e que a resposta a quesitos complementares em nada modificaria o resultado

na demanda, uma vez que não há uma única pergunta de cunho médico que já não esteja respondida no laudo.

XIII - O conjunto probatório revela que a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91,

como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XIV - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

XV - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XVI - Prejudicado o pedido de indenização por danos morais, diante da manutenção da improcedência da

demanda.

XVII - Impossível o deferimento do pleito.

XVIII - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XIX - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XXI - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003722-20.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

2008.61.83.003722-6/SP
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POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008959-35.2008.4.03.6183/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009242-58.2008.4.03.6183/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

III - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário

está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42

do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício

de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu

turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

IV - A parte autora, porteiro, contando atualmente com 60 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo informa diagnóstico de "doença degenerativa de colunas cervical e lombo-sacra, associada a hérnia de

disco", além de hipertensão arterial "parcialmente controlada e sem complicações". Concluiu pela incapacidade

parcial e permanente, estando o autor "apto para a atividade profissional habitual".

VI - Por ocasião da perícia médica judicial, a parte autora era portadora de enfermidade que não a impedia de

exercer suas funções habituais.

VII - O conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91,

como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

VIII - A sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

IX - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

X - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP129090 GABRIEL DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012723-29.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

2008.61.83.012723-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDUARDO CESAR DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013079-24.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

2008.61.83.013079-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DERALDO CARDOZO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2672/3621



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005961-88.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O INSS interpõe agravo legal, alegando que a decisão agravada contém erro material. Sustenta que, no caso

dos autos, a qualidade de segurado só seria mantida por seis meses, e não doze, após a última contribuição

previdenciária, realizada pelo falecido como segurado facultativo.

II - Com efeito, tratando-se de contribuinte facultativo, o prazo a ser aplicado quanto à manutenção do período de

graça não é o de doze meses, previsto no art. 15, inc. II, da Lei de Benefícios, e sim o de seis meses, previsto no

inc. VI do referido dispositivo legal. Todavia, ainda assim, é possível a concessão da pensão.

III - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

IV - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Pressupõe o parágrafo 4º do referido dispositivo que a "dependência econômica das pessoas indicadas no

inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

V - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

VI - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o falecido, em 08.01.1982; certidão de óbito do

marido da autora, ocorrido em 29.11.2008, em razão de "infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial

sistêmica, insuficiência coronariana, insuficiência cardíaca", qualificado o falecido como casado, com 57 anos de

idade; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo do benefício, formulado em 03.12.2008, em

razão da perda da qualidade de segurado; guias de recolhimento da Previdência Social em nome do de cujus,

referentes às competências de 11.2007, 08.2005, 03.2001, 09.2002 a 07.2003, 10.2003 a 04.2004 e 08.2004,

código de pagamento 1406 (fls. 19/41); CTPS do de cujus, com anotação de um vínculo empregatício mantido de

05.02.1973 a 14.12.2000; demonstrativo de "proventos previdenciários" recebidos pelo falecido, pagos pela

2009.61.09.005961-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROSELI PEREIRA SERGIO

ADVOGADO : SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

No. ORIG. : 00059618820094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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FUNCEF / Fundação dos Economiários Federais, pelo falecido, do tipo "REG/REGPLAN - Suplem. Ap. T.

Contrib. Saldada", em dezembro de 2008, no valor bruto de R$ 4879,20 - o documento menciona "tipo de

benefício INSS - Aposentadoria por Tempo de Contribuição"; extrato do sistema CNIS em nome do falecido,

mencionando um vínculo empregatício mantido junto à Caixa Econômica Federal de 05.02.1973 a 12.2000 e

recolhimentos previdenciários vertidos de maneira intermitente entre 03.2001 e 11.2007.

VII - A requerente comprova ser esposa do falecido através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VIII - De outro lado, incumbe verificar se, por ter falecido em 29.11.2008, após cerca de um ano de sua última

contribuição previdenciária, em novembro de 2007, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

IX - Nesse caso, deve-se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade

de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da Previdência.

X - As causas da morte do marido da autora foram "infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistêmica,

insuficiência coronariana, insuficiência cardíaca", graves males que, por sua própria natureza, indicam que se

encontrava doente há algum tempo, o que torna razoável supor que estivesse incapacitado para o exercício de

atividades laborativas no período decorrido entre a última contribuição previdenciária e a morte.

XI - Cumpre mencionar, por fim, que o de cujus exerceu atividades laborativas durante toda a vida, contando com

cerca de 29 (vinte e nove) anos e 05 (cinco) meses de contribuição, o que reforça a convicção de que, se parou de

laborar, tal fato se deve à impossibilidade de fazê-lo.

XII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XIII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIV - Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de

natureza previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº

111 do STJ).

XX - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XXI - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação de tutela.

XXII - Agravo parcialmente provido, ficando mantida a concessão do benefício de pensão por morte, deste a data

do óbito, ainda que por outro fundamento. Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da

fundamentação. Mantida a antecipação de tutela.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000925-37.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2009.61.83.000925-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NIVALDO ANICETO PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001543-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.001543-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EWALDEYR MERCES DA FONSECA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008238-49.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.008238-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARTINO MORRONE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177818 NEUZA APARECIDA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008444-63.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082384920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008444-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DIMAS PUGA NAZARI JUNIOR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028936-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

: SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2010.03.99.028936-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. VALORES EM ATRASO.

HABILITAÇÃO TARDIA. MENOR. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade da autora, Thaís Nicole de Campos Paulo Ceragioli, nascida em

09.12.1993; certidão de óbito de Jonas Ceragioli, pai da autora, ocorrido em 01.07.2000, em razão de

"traumatismo crânio encefálico, politraumatismo, atropelamento", qualificado o falecido como marceneiro, com

31 anos de idade, deixando um filha menor, de nome Tais; certidão PIS/PASEP/FGTS, datada de 07.05.2007,

informando que foi concedida pensão por morte à autora, requerida em 28.03.2007, sendo data de óbito

01.07.2000; requerimento de revisão, emitido em 04.09.2007, indeferido; comprovantes de rendimentos pagos e

de retenção de imposto de renda na fonte em nome da autora, relativos aos anos-base 2007 e 2008, referentes a

rendimentos recebidos do INSS.

VI - O INSS apresentou documentos, destacando-se: relatório da Autarquia, extraído do pedido de revisão do

benefício, informando que a paternidade da autora apenas foi confirmada em fevereiro (ano não especificado), e a

pensão foi concedida com DIB em 01.07.2000 e DIP 28.03.2007, data do requerimento administrativo; já

constava concessão para outra dependente, motivo pelo qual houve apenas desdobramento em favor da autora,

com início de pagamento na data do requerimento administrativo (fls. 35); extratos do sistema indicando que foi

concedida pensão pela morte do de cujus a terceira pessoa (Genilda Ferreira Leite) com DIB em 01.07.2000 (fls.

36) e à autora, também com DIB em 01.07.2000 (fls. 37), O benefício de Genilda foi pago a partir de 03.10.2000,

data do requerimento administrativo formulado por ela (fls. 36 e 41/43).

VII - Nesse caso, a parte autora requereu administrativamente, em 28.03.2007, a pensão pela morte do pai, que

ocorreu em 01.07.2000. O benefício foi concedido a partir da data do requerimento administrativo.

VIII - É certo que a fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias

depois deste, ou na data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº

8.213/91, com redação conferida pela Lei nº 9.528/97.

IX - Contudo, observa-se que a autora era menor, absolutamente incapaz, quando do óbito do de cujus e quando

do requerimento administrativo da pensão (nasceu em 09.12.1993), razão pela qual o termo inicial do benefício

deve ser fixado na data do óbito, não se aplicando para ela o referido prazo.

X - Acrescente-se que, a existência de outra dependente, habilitada anteriormente, não afasta o direito da autora ao

recebimento do benefício, desde a data do óbito, por se tratar de interesse de menor, absolutamente incapaz, cuja

formalização da habilitação, depende de seus representantes legais, não se podendo imputar ao menor esta

responsabilidade.

XI - Logo, a autora faz jus ao pagamento dos valores atrasados, desde a data do óbito do segurado instituidor da

pensão até a data da concessão administrativa do benefício.

XII - A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : THAIS NICOLE DE CAMPOS PAULO CERAGIOLI incapaz

ADVOGADO : SP135778 MARCIA DE MACEDO RODRIGUES

REPRESENTANTE : EVA APARECIDA DE CAMPOS PAULO

ADVOGADO : SP135778 MARCIA DE MACEDO RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

No. ORIG. : 09.00.00155-7 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2679/3621



XIII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês.

XIV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XV - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XVI - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

XVII - Acrescente-se que a legitimidade passiva da Autarquia é evidente, tratando-se do órgão responsável pela

concessão e pagamento de benefícios previdenciários, e não mero intermediário. O direito da autora ao

recebimento dos valores, por sua vez, é questão de mérito, devidamente apreciada na decisão agravada.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040846-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

2010.03.99.040846-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIDENIR DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP105133 MARCOS SOUZA DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00075-4 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade da autora, Sidenir de Albuquerque, nascida em 25.10.1941; certidão

de casamento da autora com Valdério Santana de Lima, em 30.05.1970, ocasião em que ele foi qualificado como

sapateiro e ela como manicure, contendo averbação dando conta da separação consensual do casal, por sentença

proferida em 29.05.1984, convertida em divórcio, por sentença proferida em 23.10.1995; relatório médico

assinado em 12.08.2009 pelo Dr. Acary Souza Bulle Oliveira, neurologista, destinado ao INSS, informando que a

autora, então com 66 anos, é acompanhada regularmente naquele serviço de neurologia, possuindo diagnóstico de

seqüela de poliomelite paralítica, CID B91, e Síndrome Pós Poliomelite, CID 6968; o documento informa, ainda,

que a autora apresenta fraqueza progressiva nos (ilegível - aparentemente, utilizou-se o termo "membros"), atrofia

muscular e distúrbios de sono, fazendo uso de ventilação mecânica não invasiva há um mês; por fim, informa que

ela possui "triparesia" (MSD e membros inferiores, com maior comprometimento do MID), fazendo uso de

cadeira de rodas havia dez anos, sendo de forma consistente nos últimos cinco; cópia parcial da declaração de

IRPF 2004/2005 em nome do falecido pai, indicando a filha como dependente; consta que o falecido possuía, à

época, duas casas e uma chácara, e o endereço informado na inicial como sendo o da autora é o da casa 2 de um

dos endereços ali constantes (Rua Nazareth, 1467); cópia parcial de declaração de IRPF 2002/2003 em nome do

de cujus, também indicando a filha como dependente; certidão de óbito do pai da autora, ocorrido em 05.06.2008,

em razão de insuficiência respiratória aguda/BCP; o falecido foi qualificado como mestre de obra, com 93 anos de

idade, residente na R. Luiz Fiorotti, 314, São Caetano do Sul, casado, deixando a autora e outros quatro filhos

vivos, todos maiores; comprovante de requerimento administrativo da pensão, em 27.08.2008, indeferido em

razão da emancipação da requerente, pelo casamento.

VI - Em audiência realizada em 24.03.2010, foi ouvida uma testemunha, que informou ter morado, quatro anos

antes, na casa 01 do n. 1467 da Rua Nazareth, enquanto a autora morava na casa 02. Segundo a depoente, o pai da

autora a ajudava financeiramente, sabendo dizer isso porque, em algumas ocasiões em que o procurava para pagar

o aluguel, ele emitia o recibo e mandava que ela entregasse o dinheiro à requerente. A depoente informou, ainda,

que autora mora sozinha, e que já viu o pai levando alimentos para a filha. Por fim, disse desconhecer se a

requerente trabalhou em alguma época.

VII - Em consulta ao sistema Dataprev, que é parte integrante desta decisão, verifica-se que o pai da autora

recebeu aposentadoria por idade de 04.07.1980 a 05.06.2008, sendo mr. pag. R$ 861,66, compet. 06.2008. Quanto

à autora, verifica-se que possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos compreendidos entre

01.01.1987 e 01.08.1990 e recolheu contribuições previdenciárias de 10.1993 a 07.1995 e de 09.1995 a 05.1997,

como contribuinte autônoma/costureira. Por fim, consta que foi concedido amparo social ao idoso à autora, por

força de decisão judicial, sendo DIB e DCB 11.01.2007, DDB 22.08.2007 e mr. base e mr. pag. R$ 465,00,

compet. 06.2009.

VIII - O genitor da demandante recebia aposentadoria por idade na época do óbito. Assim, não se cogita que não

ostentasse a qualidade de segurado.

IX - A autora comprova ser filha do de cujus por meio de seus documentos de identificação, sendo que, nesse

caso, seria dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

X - A autora já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que só poderia perceber a

pensão por morte de seu pai se demonstrasse a condição de inválida. E, no caso dos autos, esta condição não

restou demonstrada.

XI - Foi apresentado pela autora documento médico informando que ela é portadora de seqüela de poliomelite

paralítica e Síndrome Pós Poliomelite, com fraqueza progressiva dos membros, atrofia muscular e distúrbios do

sono, fazendo uso de cadeira de rodas nos últimos dez anos, de forma consistente nos últimos cinco. 

XII - O documento não faz referência a situação de invalidez, e que no momento de sua expedição, a autora já

contava com 66 anos, tendo trabalhado por quase toda a vida. Era manicure ao se casar, em 1970, e o sistema

Dataprev indica o exercício regular de atividades formais entre 1987 e 1997, o que afasta a possibilidade de

acolhimento da alegação de invalidez. 

XIII - A autora recebeu benefício assistencial entre 2007 e 2009 e foi casada por mais de uma década. 

XIV - O conjunto probatório indica que a autora, enfim, manteve vida independente por longos anos, arcando com

as próprias despesas. Nesse contexto, torna-se difícil sustentar a alegação de que voltou à esfera de dependência

do genitor, não sendo suficiente, para embasá-la, a indicação como dependente em declarações de rendimento

pretéritas. 

XV - Por fim, cumpre observar que a prova testemunhal permite concluir, no máximo, pelo auxílio eventual do
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pai à filha.

XVI - Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte,

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora

não merece ser reconhecido.

XVII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004576-04.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

2010.60.02.004576-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ORENI DE AQUINO MEIRELES

ADVOGADO : MS003365 ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

No. ORIG. : 00045760420104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 22.04.2007, aos 64 anos de idade, em

razão de infarto agudo do miocárdio; certidão de casamento da autora com o falecido, em 29.05.1974;

comunicado de indeferimento do pedido administrativo, formulado em 11.07.2008, decisão que foi mantida

mesmo após a interposição de recurso - o motivo para o indeferimento foi a perda da qualidade de segurado,

sendo considerada, como última contribuição em nome do falecido, a vertida em 04.1990; cópia de petição inicial

de reclamação proposta pelo falecido, em 11.05.2006, contra a Sociedade Comercial AJJ Ltda, referente ao

trabalho como empregado rural/carpinteiro, de 30.05.1988 a 03.07.2005, quando houve dispensa sem justa causa;

CTPS do falecido, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos

entre 06.06.1966 e 03.07.2005, sendo os dois últimos mantidos de 01.04.1989 a 30.04.1990 e 03.05.2004 a

03.07.2005; extrato de recolhimentos de contribuinte individual emitido pelo INPS, indicando que o falecido

recolheu contribuições de 05.1978 a 06.1980; extrato do sistema CNIS da Previdência Social em nome do de

cujus, indicando a existência de vínculos mantidos entre 01.03.1981 e 07.2005 e inscrição como contribuinte

autônomo/pedreiro com data 01.05.1987, com contribuições a esse título realizadas de 05.1987 a 02.1988; quanto

ao último vínculo registrado, mantido junto à Sociedade Comercial AJJ Ltda, consta que o cadastro GFIP data de

16.02.2007; guias de GPS pagas pela Sociedade Comercial AJJ Ltda, referentes ao processo n. 00622-2006-021-

24-00-1, da 1ªVara do Trabalho de Dourados, indicando o nome do falecido e vários meses/competências nos

anos de 2004, 2005 e 2006; ata de audiência realizada em 17.08.2006 nos autos da referida reclamação trabalhista,

durante a qual foi homologado acordo celebrado entre as partes (o falecido e a Sociedade Comercial AJJ Ltda),

que implicava, entre outros termos, no pagamento de verbas trabalhistas (inclusive indenização de seguro

desemprego e aviso prévio indenizado) e anotação do vínculo, considerando admissão em 03.05.2004 e rescisão

em 03.07.2005.

VI - A autora comprovou ser esposa do falecido por meio da apresentação da certidão de casamento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

VII - De outro lado, não há motivo para desconsiderar o último vínculo empregatício mantido pelo de cujus.

Embora só tenha sido registrado tardiamente no sistema CNIS da Previdência Social, o conjunto probatório indica

que tal ocorreu porque a relação de emprego só foi reconhecida judicialmente, em ação proposta em vida, pelo

próprio de cujus, sendo que foi providenciado o devido recolhimento das contribuições previdenciárias.

VIII - Assim, incumbe verificar se, por ter falecido em 22.4.2007, após cerca de um ano e nove meses da cessação

do seu último vínculo empregatício, em 03.07.2005, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

IX - O artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

X - Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze)

meses para o segurado desempregado.

XI - Note-se que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção

da qualidade de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos. Afinal, a inicial da

reclamação trabalhista proposta pelo falecido menciona dispensa sem justa causa e o termo de acordo celebrado

informa que o valor ajustado inclui pagamento de seguro desemprego e aviso prévio indenizado.

XII - Dessa forma, não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

XIII - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito da autora merece ser reconhecido.

XIV - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

XVI - Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de

natureza previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº

111 do STJ).

XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XVIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar
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dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002035-65.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

2010.61.09.002035-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GERMANO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020356520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003619-55.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/32, acrescidos por aqueles trazidos a fls. 37/39 e 96/98.

2010.61.14.003619-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JEAN CARLOS ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP036420 ARCIDE ZANATTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036195520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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IV - A parte autora, vendedor, contando atualmente com 41 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo atesta diagnóstico de "sequela leve de cirurgia prévia no seu quadril esquerdo (osteotomia), sem

prejuízo físico / funcional significativo que possa reduzir sua capacidade laborativa"

VI - O exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

VII - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificadoDispensável a análise

dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios pretendidos.

VIII - Impossível o deferimento do pleito.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006817-03.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que deu provimento ao apelo do autor, com fundamento no art.

557, § 1º - A, do C.P.C, para anular a sentença e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, julgou improcedente o

pedido de incorporação, na renda mensal do benefício, dos aumentos reais alcançados ao limite máximo do

2010.61.14.006817-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO ANDREZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro
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salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%); de modo a condenar o INSS ao

dimplemento da obrigação de fazer, consistente na revisão da renda mensal do benefício, a contar do ajuizamento

da ação, pagando-se as diferenças daí advindas.

II - Alega o embargante que a decisão deixou assentada a inexistência de norma constitucional determinando ao

legislador e ao administrador a observância do critério pro rata no reajuste do limite de cobertura previdenciária,

sem oferecer qualquer declaração minimamente plausível sobre qual seria a finalidade da expressão "a partir da

data de publicação desta Emenda".

III - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

IV - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 05.06.1998.

V - Apuradas as RMIs, os benefícios sofreram os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na

época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do

seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

VII - Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. Dessa forma, não há possibilidade de extensão dos

reajustes dos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários.

VIII - Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste do teto não se estende

para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do limite máximo (teto).

IX - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

X - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000881-85.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

2010.61.17.000881-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NAIR LAZARA AMARO

ADVOGADO : SP164375 CARLA APARECIDA ARANHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142

No. ORIG. : 00008818520104036117 1 Vr JAU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - O recurso merece parcial provimento, exclusivamente no que diz respeito à incidência da prescrição

qüinqüenal.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade do falecido, nascido em 17.05.1932 (fls. 16); certidão de casamento

da autora com o de cujus, em 04.07.1953 (fls. 18); certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 06.08.1998 em

razão de "insuficiência de múltiplos órgãos, caquexia, câncer gástrico", qualificado o falecido como de estado

civil casado, com 66 anos de idade (fls. 19); comprovante de indeferimento do pedido administrativo do benefício,

formulado em 04.11.1998 (fls. 20); CTPS do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em

períodos descontínuos compreendidos entre 29.10.1960 e 17.07.1995 (fls. 21/32); guia de recolhimento

previdenciário relativa à inscrição n. 01133122078, competência de 06.1992 (fls. 33), guias de recolhimento

previdenciário relativas à inscrição n. 111368075775, competências de 01.1994 a 05.1995 (fls. 34/49); formulário

de cadastramento de contribuinte individual em nome do de cujus, inscrição n. 11368075775 (fls. 58); certidão

expedida pelo setor de cadastro da Prefeitura Municipal de Bariri, informando que o falecido esteve inscrito no rol

de prestadores de serviços de qualquer natureza, sob o n. 5339, no ramo de carpinteiro, no período compreendido

entre 31.01.1994 e 08.06.1995 (fls. 61); resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço em nome do de

cujus, indicando tempo de serviço comum de 12 (doze) anos e 02 (dois) meses (fls. 65/69); carta de indeferimento

do pedido administrativo (fls. 74); documentos médicos em nome do falecido (fls. 83/89).

VI- O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataptrev, verificando-se que o falecido possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos compreendidos entre 09.12.1987 e 17.07.1995 e entre 17.11.1975 e

28.08.1986 e recolheu contribuição previdenciária em 06.1992 (fls. 109/110). Quanto à autora, consta que vem

recebendo aposentadoria por idade/rural desde 18.12.1991 (fls. 111).

VII - A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VIII - De outro lado, verifica-se que o de cujus completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 17.05.1997 e

exerceu atividades laborativas por aproximadamente 12 (doze) anos e 02 (dois) meses, conforme registros em sua

CTPS, guias de recolhimento previdenciário anexadas à inicial e extratos do sistema Dataprev. Conjugando-se a

data em que foi completada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-se que foi

integralmente cumprida a carência exigida (96 meses) e, assim, o falecido preencheu os requisitos para

aposentadoria por idade.

IX - Aplicam-se, então, as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade de

segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, não importa

em extinção do direito a esses benefícios.

X - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a autora merece ser reconhecido.

XI - Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 04.11.1998 e a autora pretende receber o

benefício em decorrência do falecimento do marido, em 06.08.1998, aplicam-se as regras segundo a redação dada

pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do requerimento administrativo.

XII - Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº

8.213/91.

XIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

XIV - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao
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mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XVI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XVII - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

XVIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

de ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício.

XIX - Foi comprovado nestes autos que o recurso administrativo interposto pela autora contra a decisão que

indeferiu o benefício foi julgado, em definitivo, em 05.10.2000 (fls. 91). Assim, considerando-se que a ação foi

proposta em 28.05.2010, deverá ser observada a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento

da ação.

XX - Agravo parcialmente provido, apenas para determinar que deverá ser observada a prescrição das parcelas

anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-05.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

2010.61.19.001843-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO BATISTA PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP202185 SILVIA HELENA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018430520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2689/3621



de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002833-93.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

2010.61.19.002833-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DIVINO SABINO

ADVOGADO : SP202185 SILVIA HELENA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028339320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000680-81.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu não merecer reparos a decisão monocrática, que

2010.61.21.000680-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DENISE MARIA PERUCHI

ADVOGADO : SP254585 RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO e outro

No. ORIG. : 00006808120104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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assentara a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.876,

de 26.11.1999, em consonância com a decisão liminar da ADI nº 2111-DF, proferida pela Suprema Corte,

sinalizadora da constitucionalidade dessa forma de cálculo.

III - Não compete a esta C. Turma a análise da constitucionalidade da lei, por ser matéria afeta ao Órgão Especial

(art. 11, parágrafo único, g, do Regimento Interno desta E. Corte).

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000006-03.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91,

com DIB em 13/06/2011 (data do laudo pericial).

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (13/06/2011), eis que o perito

não aponta início da incapacidade e de acordo com o entendimento pretoriano.

2010.61.22.000006-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : APARECIDA EDNA VIVIANI DE FRANCA

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000060320104036122 1 Vr TUPA/SP
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V - A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da

condenação, até a sentença.

VI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000196-

51.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já determinou.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos de trabalho, especificados na

inicial, prestados em condições agressivas e a sua conversão, para somados ao tempo de serviço incontroverso,

propiciar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria.

IV - Questionam-se os períodos de 01/04/1969 a 31/10/1972, 01/11/1972 a 30/06/1975, 01/07/1975 a 30/06/1976,

01/07/1976 a 31/12/1983, 01/01/1984 a 19/04/1989 e de 01/10/1989 a 19/04/1994, pelo que a antiga CLPS e a Lei

nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

2010.61.26.000196-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLORINDO FERNANDES FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO

: SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00001965120104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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V - Para comprovar a especialidade da atividade o requerente carreou os formulários indicando que trabalhou

como cabista executando a "Trabalhava 70% do tempo em rede, ou em cabos aéreos fixados em postes próximos à

rede da concessionária de energia elétrica, 30% do tempo trabalha no solo, ou na rede subterrânea, acessada

através de câmaras com dimensões reduzidas, existentes no leito das vias públicas.", estando exposto a ruído

próprio das ligações telefônicas, não restando caracterizada, de forma eficaz, a insalubridade do labor.

VI - O laudo técnico carreado pelo requerente a fls. 42/43 confeccionado em 30/05/2005, não é hábil para

comprovar a especialidade da atividade, eis que é extemporâneo aos períodos em que pretende o reconhecimento,

quais sejam, 01/04/1969 a 31/10/1972, 01/11/1972 a 30/06/1975, 01/07/1975 a 30/06/1976, 01/07/1976 a

31/12/1983, 01/01/1984 a 19/04/1989 e de 01/10/1989 a 19/04/1994, não informando que as condições do

ambiente de trabalho continuam inalteradas desde a época em que a parte autora laborava. 

VII - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados.

VIII - Não há reparos a serem feitos no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário, restando

correto o coeficiente aplicado ao salário-de-benefício para a aferição do valor da renda mensal da aposentadoria

por tempo de serviço.

IX - Em face da inversão do resultado da lide, ficam prejudicados os demais pleitos formulados nos apelos.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001481-43.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA E

CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

2010.61.38.001481-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GERSON NEI DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP267737 RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014814320104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - No tocante à questão do laudo pericial, cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do

CPC.

IV - A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

V - Não há que se falar em conversão do julgamento em diligência.

VI - Constam dos autos: cédula de identidade e CPF do autor, informando estar, atualmente, com 42 (quarenta e

dois) anos de idade (nascimento em 03.08.1970); CTPS, com registro em labor urbano, a partir de 15.05.2008,

sem data de saída, para Barretos Armazéns Gerais Ltda., como operador de secador; documentos relativos à

concessão de auxílio-doença, de 01.07.2009 a 19.06.2010, e indeferimentos posteriores, por parecer contrário da

perícia médica; e documentos médicos.

VII - O INSS traz aos autos extratos dos Sistemas Dataprev/CNIS, informando vínculos empregatícios, em labor

predominantemente urbano, de forma descontínua, a partir de 03.09.1984, com última remuneração em 06/2009,

em diversas ocupações (comerciário, operário de usina, operador de máquina, arador, auxiliar de pedreiro).

Consta, também, concessão de auxílio-doença, de 01.11.2007 a 15.02.2008; reativação judicial em 01.07.2009 e

indeferimentos do benefício, por parecer contrário da perícia médica, em 20.08.2008 e em 30.06.2010.

VIII - Perícia médica judicial (laudo datado de 12.09.2011). O perito informa que o autor apresenta depressão,

epilepsia e alcoolismo (abstêmio há 3 anos). Segundo refere o periciando, a depressão surgiu em 2008 e está em

tratamento constante, sendo que, em meados de 2009, apresentou quadro de epilepsia e traumatismo craniano,

quando foi submetido a cirurgia descompressiva, com sucesso.

IX - O experto assevera que, após período de recuperação da cirurgia, o periciando passou a estar apto para o seu

trabalho habitual. Quanto ao alcoolismo, encontra-se o requerente em abstinência há três anos, indicando-se a

terapia com internação, se necessário.

X - Em informações adicionais, o perito declara que o requerente teve alta do INSS em 06/2010, teve renovação

de sua CNH no dia 30.12.2010 e dirige seu próprio carro; portanto passou por exame médico, foi aprovado para

dirigir veículo automotor, com responsabilidade por sua vida e a de outras pessoas, e considerado apto até 2015.

XI - Respondendo aos quesitos do Juízo, o profissional médico diz que o autor é paciente do Dr. José Francisco

Miziara desde 2008, sendo que somente em 15.06.2009 sofreu uma crise convulsiva, com contusão craniana e

necessidade de cirurgia. Submetido à cirurgia craniana, teve recuperação com consolidação sem sequelas;

continuou tendo a mesma doença de base - depressão -, que já era sabida tanto da firma como do autor e não o

incapacitava para o trabalho. Diante desses fatos, somados à sua renovação de CNH em 30.12.2010, atesta que o

requerente está apto para as atividades laborais que desenvolvia antes do traumatismo. Aduz que não se pode

alegar que os medicamentos prejudicam, pois também já fazia uso da maioria deles. Conclui pela inexistência de

incapacidade.

XII - O perito foi claro, ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa.

XIII - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pelo requerente que, após detalhado exame médico, atestou que as patologias

diagnosticadas estão em tratamento clínico e não impedem o exercício de atividade remunerada, não havendo

razão para a determinação de uma nova perícia, uma vez que o laudo judicial se revelou peça suficiente a apontar

o estado de saúde do autor.

XIV - Não há uma única pergunta ou questão de cunho médico que já não esteja respondida ou explanada no

laudo pericial.

XV - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XVI - O recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.
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XVII - Não há uma única pergunta ou questão de cunho médico que já não esteja respondida ou explanada no

laudo pericial.

XVIII - O autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

XIX - Correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

XX - Impossível o deferimento do pleito.

XXI - Prejudicada a questão da tutela antecipada, tendo em vista a manutenção da improcedência do pedido.

XXII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XXIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002631-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO.

APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.

INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557

do CPC.

II - Alega o embargante que o acórdão não merece prosperar, por estar eivado de omissão no que tange a correta

2010.61.83.002631-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZAQUEU DUCRAUX NUNES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00026312120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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aplicação dos índices acumulados do INPC. Prequestiona a matéria.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, apurada a RMI, sem limitação do

salário-de-benefício ao teto, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na

época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do

seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição, bem como que não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor

dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da

CF/88) por inexistir regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-

de-contribuição.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003000-15.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM. ACOLHIMENTO. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO

OCORRIDO EM 24/02/2014. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.

INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Nos termos do artigo 33, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, suscitada questão de ordem pela e.

Relatora para anulação do julgamento ocorrido em 24/02/2014, que negou provimento ao agravo legal, ao invés

de julgar os embargos de declaração.

II - Por equívoco, quando da distribuição do resumo para os demais desembargadores integrantes desta E. Oitava

Turma, ao invés de ter sido encaminhada a decisão dos embargos de declaração, foi disponibilizada novamente a

decisão de fls. 113/119, julgada na sessão realizada em 07/10/2013, a qual negava provimento ao agravo legal.

2010.61.83.003000-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILSON MARQUES PICOLI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00030001520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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III - Questão de ordem acolhida, nos termos expendidos no voto.

IV - Embargos de Declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que por unanimidade negou

provimento ao seu agravo legal, mantendo a decisão monocrática que reconheceu, de ofício, decadência do direito

de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

V - Sustenta o embargante que o regramento aplicável para o cálculo do RMI do benefício é aquele do momento

em que são preenchidos os requisitos para se aposentar e não do momento do requerimento administrativo, e que a

decisão contraria a Súmula 359 do STF e os artigos 5º, XXXVI e 201 da CF/88.

VI - O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, com DIB em 20.01.1993 e a presente

ação foi ajuizada em 16.03.2010.

VII - Reconhecida a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

IX - Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

X - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XII - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar questão de ordem, para anular o julgamento ocorrido em

24/02/2014, prosseguindo, também por unanimidade, decide negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005564-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

2011.03.99.005564-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FLORICE GALVAO DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO : SP262044 EDUARDO JOSÉ MECATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/87

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00402-4 2 Vr LIMEIRA/SP
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trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: páginas de identificação da CTPS da autora, Florice Galvão de Carvalho Silva; cartão da

"Coopercica" em nome do falecido, Jefferson Carvalho Silva, constando como dependente a requerente, sem

indicação de data de emissão ou validade; cédula de identidade do de cujus, nascido em 16.08.1987, filho da

autora e de Jakson Gonçalves da Silva; certidão de óbito do filho da autora, ocorrido em, 16.03.2007, em razão de

"insuficiência respiratória aguda, metástases pulmonares, sarcoma de Ewing", qualificado o falecido como

empacotador, com 19 anos de idade, solteiro, sem filhos, residente na R. José Bulisani, 25, Vila Marlene, Torres

de São Jose, Jundiaí, mesmo endereço informante como sendo o de seus pais, sendo declarante o genitor; termo de

rescisão de contrato de trabalho mantido pelo falecido de 05.07.2004 a 16.03.2007 com "Irmãos Boa Ltda",

cessado em razão do falecimento, indicando o nome da autora como sendo mãe do de cujus; não foi identificado o

responsável pelo recebimento das verbas remanescentes, que apenas assinou o documento; contrato de trabalho

por prazo determinado e experiência firmado pelo falecido com o empregador acima mencionado, em 05.07.2004,

seguido de acordo de prorrogação de horas de trabalho firmado na mesma data; ambos os documentos contam

com a assinatura do responsável pelo de cujus, mas este não foi identificado; comprovante de requerimento

administrativo da pensão, em 19.09.2007; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, remetido

para a autora no endereço R. Jamaica, 354, Pq. Resid. B. Ometo, Limeira, SP; certidão de casamento da autora

com Jackson Gonçalves da Silva, em 19.09.1986; comprovantes de vendas da "Lena Modas", realizadas em 20 e

21.09.2006 e 14.09.2006, indicando o falecido como cliente e a mãe como dependente; há menção à aquisição de

artigos de vestuário femininos ("Fem") e masculinos ("MC", "M"); constam documentos quase completamente

ilegíveis, assinados pela autora, que aparentemente se referem a compras, mas não é possível extrair qualquer

informação sobre o estabelecimento ou período; extrato do sistema Dataprev indicando que o falecido recebeu

auxílio-doença de 05.11.2004 a 26.03.2007; comunicado de acidente de trabalho ocorrido em o falecido em

04.11.2004 (lesão imediata / traum. NE do quadril e da coxa), ocasionado por "esforço excessivo ao erguer

objeto"; páginas de identificação da CTPS do falecido; relatório médico informando que o falecido foi paciente do

Hospital de Câncer de Barretos desde 2004, sendo submetido a tratamento oncológico até março de 2007,

entrando em cuidados paliativos e posterior óbito, e sempre compareceu às consultas acompanhado da mãe, sendo

endereço residencial de ambos a R. Jamaica, n. 354, Limeira; laudo médico datado de 23.01.2007, emitido por

médica do Hospital do Câncer de Barretos, informando que o falecido era portador de Sarcoma de Ewing de

fêmur esquerdo, tendo iniciado tratamento na instituição em 04.01.2005 com protocolo Brasileiro de Tratamento

de Tumores da Família Ewing de alto risco (ICE/VAC), tendo sido submetido a cirurgia para colocação de

endoprótese diafisária em 01.04.2005 e complementando com "RT 5580cGy, devido a ressecção marginal de

artéria femural, terminando o protocolo em 21.03.2006; em 12.06.2006 apresentou recidiva em primário,

confirmada por biópsia, iniciando "QT" com ciclofosfamida e topotecan, apresentando progressão em vigência do

5º ciclo (lesões em coluna torácica e massa paravertebral, evoluindo com plegia e perda de controle esfincteriano,

sem melhora após RT), tendo sido proposto tratamento paliativo com quimioterapia oral, mas o paciente teve

dificuldades de aceitação; declaração prestada em 30.03.2007 pela Prefeitura Municipal de Limeira, informando

que o falecido fez uso de transporte da Central de Ambulâncias, para realizar tratamento médico no Hospital de

Câncer de Barretos, sendo acompanhado da mãe, a partir do endereço R. Jamaica, 354, Belinha Ometto;

declaração médica datada de 30.03.2007, informando que o falecido residia na R. Jamaica, n. 354, bairro Belinha

Ometto, e esteve em tratamento médico e de enfermagem desde 10.01.2005 devido a osteosarcoma. 

VI - Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira afirmou que a autora morava com o filho falecido e com uma

filha, de nome Jordana, e dependia economicamente do de cujus, sem maior detalhamento. Afirmou que a

requerente está "em processo para se divorciar". O filho trabalhava em um supermercado em Jundiaí e ficava com

a mãe, em Limeira, nos fins de semana. A segunda testemunha afirmou que a autora está atualmente divorciada e

sempre precisou da ajuda econômica do filho para sobreviver. Afirmou também que, antes de morrer, o de cujus

ficou afastado do trabalho, morando com a requerente, não sabendo dizer por quanto tempo, mas esclareceu que a

autora cuidou do filho por pelo menos três anos.

VII - Consulta ao sistema Dataprev, verificou-se que o falecido possuiu um vínculo empregatício junto à

"Cooperativa de Consumo Coopercica" de 05.12.2003 a 25.03.2004 e outro junto a "Irmãos Boa Ltda", de

05.07.2004 a 16.03.2007. Verifica-se, ainda, que o marido da autora possuiu vínculos empregatícios em períodos

descontínuos compreendidos entre 02.01.1987 e 11.2007. Por fim, consta que Jordana Carvalho Silva, filha da

autora, possuiu vínculos empregatícios de 01.08.2007 a 08.08.2008 e de 10.02.2012 a 01.06.2013.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2699/3621



VIII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não

ostentasse a qualidade de segurado.

IX - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

X - A requerente não juntou aos autos qualquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.Em que pese o inciso XVII do citado

dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do

fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XI - Não há comprovação de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o sustento da

genitora. As testemunhas, por sua vez, não forneceram qualquer elemento concreto que permitisse concluir pela

existência de dependência econômica.

XII - Os comprovantes de compra de vestuário em nome do falecido, pela autora, nada comprovam acerca da

alegada dependência. Permitem concluir, quando muito, que o filho auxiliava esporadicamente a mãe. Além disso,

os comprovantes demonstram a aquisição de vários artigos masculinos, sendo razoável presumir que a mãe apenas

providenciava a compra de mercadorias para o filho, de quem cuidava, em razão de seu fragilizado estado de

saúde.

XIII - O cartão da "Coopercica" não indica data da emissão, validade e finalidade, nada esclarecendo quanto à

situação familiar do falecido na época do óbito. Frise-se que o vínculo empregatício dele com a Coopercica cessou

muito antes do passamento.

XIV - Mesmo o eventual recebimento de verbas rescisórias pela autora, que não foi devidamente comprovado,

não implicaria em presunção de dependência econômica. Afinal, considerando que o de cujus era solteiro e não

tinha filhos, a demandante se apresenta, logicamente, como sua beneficiária.

XV - Se tratando de filho solteiro, supostamente residente com a mãe, é natural e esperado que preste algum tipo

de auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal

auxílio, enfim, não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

XVI - O filho da autora faleceu ainda jovem, com 19 anos de idade, não sendo razoável supor que com tão pouca

idade tenha se tornado o responsável pelo sustento da família, notadamente porque se encontrava enfermo há mais

de dois anos. Tudo indica que, na realidade, ele é que dependia dos cuidados e auxílio da mãe, e não o contrário.

XVII - Embora declare agora estar separada, a autora possui ainda o estado civil de casada e, na época do óbito,

seu marido declarou que residiam junto com o filho em um mesmo endereço. Seu cônjuge sempre exerceu

atividade econômica. E atualmente, além de se qualificar como doméstica na inicial, o que indica que exerce

atividade econômica, a requerente pode contar com o auxílio da filha Jordana, que já ingressou no mercado de

trabalho, conforme demonstram os extratos do sistema Dataprev. Não há, assim, como acolher a alegação de que a

autora depende dos recursos do filho para a sobrevivência.

XVIII - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido filho.

XIX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. OBJETO DA AÇÃO. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

IV - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

V - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

VI - Inicial instruída com documentos, destacando-se: cédula de identidade da autora, Julieta de Souza

Marangoni, nascida em 05.01.1959; certidão de casamento da autora com Nelson Genolim Marangoni, em

04.10.1975; termo de renúncia em nome de Nelson Genolim Marangoni, assinado em 08.06.2007, no qual ele

renuncia ao seu quinhão a qualquer herança, bem como a valores encontrados em contas de FGTS e PIS-PASEP e

pensão por morte deixada pelo filho, Adailton de Souza Marangoni, em favor da ex-esposa e mãe do de cujus, a

autora; certidão de óbito do filho da autora, Adailton de Souza Marangoni, ocorrido em 25.03.2007 (causa mal

definida, sem sinais externos de violência, morte natural) na Casa de Saúde e Maternidade Santa Filomena, Rio

Claro, SP, qualificado o falecido como metalúrgico, solteiro, sem filhos, com trinta anos de idade; ficha de

registro de empregado da "Schobell Industrial Ltda." em nome do de cujus, indicando os pais como beneficiários e

constando como data de saída o dia do óbito; CTPS do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios

mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 02.09.1991 e 25.03.2007; demonstrativo de pagamento

do falecido referente a fevereiro de 2007, indicando total de vencimentos de R$ 529,75; demonstrativo de

vencimentos do de cujus referente a janeiro de 2007, indicando total de vencimentos de R$ 630,67; comunicado

de decisão que indeferiu o pedido administrativo da pensão, formulado em 29.03.2007; declaração prestada por

Antonio Castelani em 22.05.2007, informando que o falecido residia com a mãe no imóvel de propriedade do

declarante, localizado na Avenida M-23, n. 1320-fundos, bairro Cervezão, em Rio Claro, desde julho de 2003;

correspondência do Banco do Brasil destinada ao falecido, na Av. M-23, NR. 1320, fundos, Cervezão, com data

14.09.2005; contrato de locação firmado entre Antonio Castelani e a autora e seu esposo, referente à locação do

imóvel localizado na Av. M-23, n. 1320, fundos, Cervezão, de 08.07.2003 a 08.07.2004; termo de rescisão de

2011.03.99.021044-0/SP
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contrato de trabalho da autora com "LSI Administração e Serv. Ltda", mencionando admissão em 02.09.2004 e

afastamento em 06.02.2005.

VII - Posteriormente, a autora apresentou relatório médico com data 04.02.2009, informando que ela é portadora

de neoplasia de colo de útero (CID10-C53), EC IIIB, e está sendo submetida a tratamento com rádio e

quimioterapia por tempo indeterminado.

VIII - Foram ouvidas três testemunhas, que, em suma, afirmaram que a autora morava com o filho. Afirmaram,

ainda, que a autora tinha outros filhos, já casados, sendo que o falecido era quem mais ajudava a mãe.

IX - O INSS apresentou extratos do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que a autora possuiu

vínculos empregatícios de 01.07.1989 a 04.1990, 11.09.1991 a 09.11.1991, 02.09.2004 a 06.02.2005 e de

14.02.2007 a 13.06.2007.

X - O último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

XI - De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos

termos do art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em

relação ao de cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XII - Neste caso, o conjunto probatório indica que o falecido era solteiro e residia com a mãe, separada, a quem

ajudava substancialmente. Permite, ainda, concluir que a autora passou a enfrentar difíceis condições financeiras

após a morte do filho, passando a precisar do auxílio de vizinhos. Justifica-se, portanto, a concessão da pensão.

XIII - Sobre o tema, cumpre ressaltar que o extinto E. Tribunal Federal de Recursos emitiu a Súmula nº 229, do

seguinte teor: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a

dependência econômica, mesmo não exclusiva."

XIV - Nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, previstos na Lei 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei 9.528/97, o direito que persegue a autora

merece ser reconhecido.

XV - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XVI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

XVII - Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, negou-se seguimento ao apelo da Autarquia.

XVIII - O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em

29.03.2007 (data do requerimento administrativo), devido até a data do óbito da autora (24.03.2010).

XIX - Acrescente-se a sucessão, decorrente do óbito da Sra. Julieta de Souza Marangoni, não tem o condão de

alterar o objeto da ação, que era, tão somente, o recebimento de pensão pela morte do filho, na qualidade de mãe e

dependente. Não foi avaliada a dependência da sucessora, sua filha, com relação ao irmão, e nem poderia ser

diferente. Além disso, o tópico síntese é claro ao mencionar que o benefício é devido desde a data do

requerimento administrativo até a data do óbito da autora.

XX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 06.10.2004, sendo causa da morte hemorragia

interna aguda traumática; o falecido foi qualificado como autônomo, com 59 anos de idade, residente na Rua

Cardeal Arco Verde, 85, separado judicialmente (fls. 14); comprovante de requerimento administrativo do

benefício, em 01.07.2009 (fls. 15), indeferido (fls. 16, 19/21); correspondência encaminhada pelo Banco Nossa

Caixa ao falecido em 11.10.2000, para o endereço constante na certidão de óbito (fls. 22); conta de energia com

vencimento em 07.05.2008 e certificado de registro de veículo emitido em 06.10.2003, ambos em nome da autora

e mencionando o mesmo endereço (fls. 23 e 25), sendo que, no certificado, consta o nome do falecido como

"nome anterior"; boletim de ocorrência referente ao óbito do de cujus (qualificado como residente no endereço

anteriormente mencionado), relatando suicídio por disparo de arma de fogo, no interior da própria residência, logo

após ter sido informado de que deveria comparecer à delegacia para prestar esclarecimentos quanto a eventual

participação em furto de gado (fls. 26/27); consta que Ovídio Sebastião de Souza, "irmão da amásia da vítima",

compareceu ao local para presenciar a vistoria, e a condição de irmão da autora é confirmada pelas cédulas de

identidade de fls. 11 e 29; instrumento particular de compromisso de venda e compra de um terreno pelo falecido,

em 12.03.1997, instrumento particular de termo de compromisso através do qual os herdeiros do de cujus, entre

eles a autora, dispõem sobre o destino do referido bem, em 29.07.2005 (fls. 30/33), e documentos que indicam que

a autora foi a responsável pelos trâmites referentes à construção no local (fls. 34/36); carteirinhas de associação ao

Iate Clube Pedregal, com vencimento em julho de 1999, constando a autora como titular e o falecido como

dependente (fls. 38); fotografias (fls. 39/48); declarações prestadas por terceiros atestando a união estável do casal

(fls. 49/51).

VI - O INSS demonstrou ter efetuado buscas no sistema Dataprev quanto a dados do falecido e da autora, nada

constatando além do registro do pedido administrativo da pensão e uma inscrição em nome do de cujus, datada de

01.03.1976, sem menção a atividade ou recolhimento de contribuições (fls. 57/62).

VII - Em depoimento (fls. 76), a autora esclareceu que é divorciada e em 1994 passou a morar com o de cujus.

Seu falecido companheiro trabalhava como autônomo, com gado e arrendamento de terras, e não possuía registro.

VIII - Foram ouvidas três testemunhas (fls. 77/79). Uma declarou ser portadora do Mal de Alzheimer e ter

problemas de memória, não se recordando do nome do homem com quem a autora conviveu por dez anos após o

divórcio. As outras duas confirmaram a união estável do casal e mencionaram que o falecido trabalhava com
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sítios, compra e venda de gado e arrendamento de terras.

IX - A autora apresentou início de prova material da condição de companheira do de cujus, o que foi corroborado

pela prova testemunhal colhida. Assim, sua dependência econômica é presumida.

X - Todavia, não há comprovação de que o falecido ostentasse a qualidade de segurado. Embora trabalhasse de

maneira autônoma, conforme qualificação na certidão de óbito e informações prestadas pela autora, não foi

comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

XI - Ademais, não há sequer início de prova de que, em algum momento, o de cujus tenha mantido vínculo

empregatício ou recebido benefício previdenciário.

XII - Prosseguindo, ao contrário do que concluiu o MM. Juiz a quo, o conjunto probatório contém elementos que

desautorizam a caracterização do falecido como segurado especial. Afinal, embora exercesse atividades ligadas ao

meio rural, o falecido morava no meio urbano e atuava como trabalhador autônomo, exercendo, ao que tudo

indica, operações de compra e venda de gado e arrendamento de terras. Não se trata, portanto, de trabalhador

rural, o que inviabiliza a concessão do benefício.

XIII - De outro lado, não se ignore que a certidão de óbito constitui indício da atividade do falecido, como

autônomo, na época do óbito. O desempenho de tal labor vincula o de cujus ao Regime Geral da Previdência

Social, nos termos do art. 11, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação vigente por ocasião do falecimento.

XIV - Ocorre que a inscrição constitui "instrumento de exercício do direito às prestações. Esse poder não se

assenta sobre ela. Todavia, a inscrição torna exequível o direito" (MARTINEZ, Wladimir Novaes. Comentários à

lei básica da previdência social. São Paulo: LTr, 2001, p. 142).

XV - Acrescente-se o disposto no art. 20, caput, do Decreto nº 3.048/99, segundo o qual "filiação é o vínculo que

se estabelece entre pessoas que contribuem para a previdência social e esta, do qual decorrem direitos e

obrigações".

XVI - Assim, ainda que verificada a vinculação obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social, a ausência de

inscrição e dos recolhimentos previdenciários pertinentes inviabiliza o reconhecimento da qualidade de segurado

do falecido e do direito ao benefício pleiteado.

XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

XVIII - Acrescente-se que os documentos apresentados pela autora em anexo ao recurso (contrato de

arrendamento de terras de 51,7 hectares, no período de 05.05.1997 a 05.05.2002, e contrato referente a

financiamento/custeio agrícola firmado pelo falecido em 11.09.1995, mencionando penhor cedular de 469,20

toneladas de laranja) não afastam a conclusão a que se chegou no julgado. Pelo contrário: considerando a grande

extensão das terras e o volume da produção, evidencia-se que o falecido não era trabalhador rural, mas sim pessoa

ligada à produção e exploração de atividades agropecuárias. Não se pode, portanto, caracterizá-lo como rurícola.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/33.

IV - Constam extratos do sistema Dataprev informando que o autor possui vários vínculos empregatícios, de

forma descontínua, de 1990 a 2004, tendo percebido auxílio-doença de 16/12/2004 a 11/10/2005.

V - A parte autora, trabalhador rural, foi submetida à pericia médica judicial.

VI - O laudo concluiu que, não obstante o requerente seja portador de epilepsia com implicações psiquiátricas de

pequena monta, não está incapacitado de forma total para o trabalho, podendo exercer atividade laborativa

compatível com a anomalia mental de que é portador. Acrescenta que há possibilidade do periciado controlar as

crises epiléticas com medicamentos e, principalmente, abandonar definitivamente a ingestão de alcoólicos,

desencadeadores das crises. Conclui pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho.

VII - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora que, após detalhada perícia médica, atestou a capacidade do requerente

para o exercício de atividade laborativa compatível com a anomalia mental da qual é portador, não havendo razão

para a determinação de uma nova perícia, uma vez que o laudo judicial revelou-se peça suficiente a apontar o

estado de saúde da requerente.

VIII - O experto respondeu aos quesitos formulados pelo apelante e não há uma única pergunta de cunho médico

que já não esteja respondida no laudo.

IX - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

X - O recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XI - No que se refere à prova oral, o art. 400, inc. II, do CPC, é expresso quanto à desnecessidade da prova

testemunhal quando a comprovação do fato exige prova técnica.

XII - Não há que se falar em cerceamento de defesa.

XIII - A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme

disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XIV - Correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

XV - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos
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benefícios pretendidos.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade, informando a data de nascimento em 20/02/1966, com idade atual

de 47 anos; guias de recolhimento de contribuições previdenciárias de 05/2004 a 11/2005; carta de concessão de
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auxílio-doença requerido em 11/10/2005; comunicação de resultado de requerimento, indicando que o benefício

foi prorrogado até 31/03/2006; comunicação de resultado de requerimento, apontando que o benefício foi

concedido até 31/10/2006; comunicação de decisão do pedido de prorrogação de auxílio-doença, apresentado em

17/10/2006, em que foi reconhecido o direito a prorrogação até 14/02/2007; comunicação de decisão de

prorrogação de auxílio-doença, apresentado em 01/02/2007, em que foi reconhecido o direito a prorrogação até

20/05/2007; comunicação de decisão de prorrogação de auxílio-doença, apresentado em 08/05/2007, em que foi

reconhecido o direito a prorrogação até 30/08/2007; comunicação de decisão de prorrogação de auxílio-doença,

apresentado em 17/08/2007, em que foi reconhecido o direito a prorrogação até 03/10/2007; comunicação de

decisão do pedido de auxílio-doença apresentado em 05/11/2007, não foi reconhecido o direito ao benefício, eis

que não foi constatada a incapacidade para o trabalho; comunicação de decisão de prorrogação de auxílio-doença,

em que não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada a incapacidade para o

trabalho; e exames e atestados médicos.

IV - Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial, 18.04.2011, com diagnóstico de déficit funcional no

membro superior devido a tendinopatia no ombro proveniente de lesão do tendão supra-espinhoso, lombociatalgia

devido a discopatia L4-L5 e cervicalgia em C6-C7, estando incapaz total e temporariamente para o trabalho.

V - Assevera o expert que "No que tange a data do início da incapacidade laborativa, este Medico Perito foi

nomeado pelo Juízo porque a Autora teve negado o benefício pleiteado. Assim, este Medico Perito conclui que a

Autora se apresentava com a mesma incapacidade encontrada na data do ajuizamento da presente Ação, visto que

as patologias incapacitantes alegadas na inicial do feito são as mesmas constatadas por este Medico Perito na data

do exame pericial.".

VI - Foram carreadas as guias de recolhimento de contribuições previdenciárias de 05/2004 a 11/2005 dando

conta de que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses.

VII - A última contribuição foi vertida em 11/2005, sendo que a demanda foi ajuizada em 14/01/2010, acarretando

a perda da qualidade de segurada.

VIII - É importante ressaltar que o laudo pericial não atesta, em momento algum, que a incapacidade da autora

surgiu no período em que ostentava a qualidade de segurada e, também, não há comprovação de que deixou de

contribuir em virtude das enfermidades.

IX - Embora comprovada a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, e

ainda, independa de carência a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ao segurado que for

acometido de qualquer uma das enfermidades elencadas no artigo 151, da Lei nº 8.213/91, entre elas, a síndrome

da deficiência imunológica adquirida-Aids, a requerente perdeu a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II,

da Lei 8.213/91.

X - Impossível o deferimento dos pleitos.

XI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade da co-autora Ivone Salles Amaral (fls. 13); certidão de casamento da

referida co-autora com o falecido, Argemiro Amaral Filho, em 19.11.1974 (fls. 16); certidão de nascimento da co-

autora Carla Ariela Salles Amaral, filha do casal, em 15.05.1981 (fls. 17); termo de curador definitivo da co-

autora Carla Ariela, assinado pela co-autora Ivone em 17.01.2007 (fls. 18); cédula de identidade da co-autora

Carla, indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada (fls. 15); declaração prestada por médico neuropediatra da

"Associação de Reabilitação Infantil Limeirense - ARIL", sem data, informando que a co-autora Carla é portadora

de deficiência mental (CID 90.9 - Síndrome de Down não especificada), irreversível (fls. 19); declaração médica

sem data, informando que a co-autora Carla permanece em acompanhamento neurológico, por quadro de retardo

mental (...ilegível...) a Síndrome de Down, apresentando-se com déficit cognitivo severo, e não faz uso de

medicamento algum - CID F 79 (retardo mental não especificado) e CID Q90 (Trissomia 21, não-disjunção

meiótica), fls. 20; certidão de óbito do marido e pai das autoras, ocorrido em 22.01.2009, tratando-se de morte

sem assistência, sem sinais externos de violência, qualificado o falecido como casado, com 61 anos de idade,

ferramenteiro (fls. 21); comprovante de requerimento administrativo da pensão, em 27.02.2009 (fls. 23),

indeferido (fls. 24); resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição em nome do de cujus,

informando tempo de contribuição comum de 17 (dezessete) anos, 06 (seis) meses e 08 (oito) dias (fls. 26/27);

extrato do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que o falecido possuiu vínculos empregatícios em

períodos descontínuos compreendidos entre 14.05.1974 e 28.06.2005 (fls. 29/30).

VI - Nesse caso, o último vínculo empregatício do falecido cessou em 28.06.2005, não havendo nos autos notícia

de que posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

VII - Ora, tendo em vista que veio a falecer em 22.01.2009, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

VIII - Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o

qual a perda da qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de

aposentadoria ou pensão, não importa em extinção do direito a esses benefícios.

IX - Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 61 (sessenta e um) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por, aproximadamente, 17

(dezessete) anos e 06 (seis) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : IVONE SALLES AMARAL e outro

: CARLA ARIELA SALLES AMARAL

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87

No. ORIG. : 00107783020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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X - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

perseguem as autoras não merece ser reconhecido.

XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001355-40.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

2011.61.11.001355-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : AURORA RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros

: ANDERSON ANTONIO DE OLIVEIRA

: ELIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP074033 VALDIR ACACIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/106

No. ORIG. : 00013554020114036111 2 Vr MARILIA/SP
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IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito de Elias Antonio de Oliveira, marido da autora, ocorrido em 13.04.2008,

sendo registrada, como causa da morte, "coletando vísceras e material orgânico p/ análise a esclarecer"; o falecido

foi qualificado como lavrador, com cinqüenta e seis anos de idade, casado com a autora e deixando três filhos,

sendo que residia na R. Estrada do Pombo, s/n, Pesqueiro Sol Nascente, mesmo lugar do óbito; as declarações

foram prestadas por um dos filhos (fls. 07); certidão de casamento da autora, Aurora Rodrigues de Oliveira, com o

falecido, em 24.06.1978 (fls.08); CTPS do de cujus, com anotação de um vínculo empregatício mantido de

20.05.2003 a 06.03.2006, junto a Roberto Massao Kitagawa, como caseiro, no Sítio Sol Nascente (fls. 09/10);

comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo da pensão, formulado em 30.04.2009 (fls. 11).

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos compreendidos entre 16.06.1976 e 21.11.1997 e recolheu contribuições

previdenciárias de maneira intermitente entre 07.2003 e 02.2006 (fls. 28).

VII - A fls. 74/75, há cópias das cédulas de identidade de Anderson Antonio de Oliveira e Eliana Rodrigues de

Oliveira, filhos da autora com o de cujus, nascidos em 04.07.1989 e 19.09.1995.

VIII - Em depoimento (fls. 66), a co-autora Aurora afirmou que nunca se separou do falecido, que morava com ela

na R. Domingos Antonio Marrone, 77, e saía para o trabalho diariamente. Ele era caseiro no Pesqueiro Sol

Nascente e tinha rendimentos no valor de um salário mínimo. O dono do pesqueiro se chama Roberto. O falecido

trabalhou por um tempo com registro, mas quando faleceu estava sem registro em CTPS.

IX - Foram ouvidas três testemunhas arroladas pelos autores (fls. 67/69). Todas afirmaram que o falecido

trabalhava em um pesqueiro na época do óbito e era casado com a autora. Uma das testemunhas afirmou que o

pesqueiro era "de um japonês" e, quanto à causa de morte do de cujus, disse que "parece que ele escorregou

quando dava comida para os peixes". Outra citou expressamente o nome do pesqueiro (Sol Nascente) e afirmou

que freqüentava o local, informando, ainda, que o de cujus trabalhava na horta. Duas das testemunhas afirmaram

que o falecido morava com a esposa na época do óbito.

X - Roberto Massao Kitagava foi ouvido como testemunha do juízo (fls. 70/71). Afirmou que o de cujus trabalhou

no sítio Sol Nascente, de propriedade do depoente, de 20.05.2003 a 06.03.2006, e que depois disso não trabalhou

mais para a testemunha, nem mesmo sem registro em CTPS. Disse acreditar que, após 06.03.2006, o falecido

ficou internado, pois tinha problema com alcoolismo. Esclareceu, ainda, que o falecido chegou a ser despejado da

casa onde morava, localizada no sítio sol Nascente. Quando contratado, ele não morava no local, mas, segundo a

testemunha, o falecido se separou da mulher e foi morar no sítio. Na época do óbito, o de cujus permanecia no

sítio, sem vínculo empregatício, e o depoente chegou a chamar a Assistência Social duas vezes para tirá-lo de lá,

mas ele se recusava. Ele ficou morando debaixo de uma mangueira, onde colocou um "encerado", por vários

meses, e o depoente chegou a entrar em contato com o filho mais velho dele, de nome Emerson, que, contudo,

disse que nada podia fazer pelo pai. Por fim, a testemunha disse ter conhecimento de que o de cujus prestava

serviços nas chácaras nas redondezas do sítio.

XI - Em audiência, foi juntada cópia de mandado de desocupação de imóvel expedido em 20.03.2007 nos autos do

processo n. 01025-2006-033-15-00-3-RT, determinando-se ao oficial de justiça que desocupasse o imóvel

ocupado pelo falecido, então reclamante/exequente, no sítio do reclamado, Roberto Massao Kitagawa, no

Pesqueiro Sol Nascente (fls. 76).

XII - Os requerentes comprovam ser esposa e filhos do de cujus através da certidão de casamento e dos

documentos de identificação, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

XIII - Ressalte-se que não há início de prova material de que o falecido tenha se separado de fato da esposa, como

foi mencionado em audiência pelo antigo empregador.

XIV - De outro lado, incumbe verificar se, por ter falecido em 13.04.2008, após cerca de 02 (dois) anos e 01 (um)

mês da cessação de seu último vínculo empregatício, em 06.03.2006, o falecido teria perdido a qualidade de

segurado.

XV - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. O § 1º dispõe que será prorrogado para até 24

(vinte e quatro) meses este prazo, se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais,

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

XVI - É o caso dos autos, tendo em vista que do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do

falecido e de sua CTPS extrai-se que ele esteve registrado por mais de 120 meses, sem interrupção que impedisse

a aplicação do dispositivo.

XVII - Por sua vez, o § 4º do mencionado dispositivo e o art. 14 do Decreto nº 3.048/99 estabelecem que o

reconhecimento da perda da qualidade de segurado ocorre, somente, no dia seguinte ao do vencimento da

contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos.

XVIII - Verifica-se, ainda, que, nos ditames do artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91, o contribuinte individual está

obrigado a recolher a sua contribuição até o dia quinze do mês seguinte ao da competência.

XIX - No presente caso, o último vínculo empregatício do de cujus cessou em 06.03.2006 (conforme anotação em
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CTPS, confirmada em audiência pelo empregador), sendo que a perda da qualidade de segurado só poderia ser

reconhecida em 16.05.2008.

XX - Portanto, tendo o óbito ocorrido em 13.04.2008, não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

XXI - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os autores merece ser

reconhecido.

XXII - Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 30.04.2009 e os autores pretendem

receber o benefício em decorrência do falecimento do marido e pai, em 13.04.2008, devem ser aplicadas as regras

segundo a redação dada pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do requerimento

administrativo, o que fica determinado quanto aos co-autores Aurora Rodrigues de Oliveira e Anderson Antonio

de Oliveira.

XXIII - Com relação à co-autora Eliana, que não ainda não havia completado dezesseis anos na época do óbito,

nem na data do requerimento administrativo, o termo inicial deve ser fixado na data do falecimento, porquanto o

trintídio do art. 74 da Lei nº 8.213/91 não flui contra os absolutamente incapazes.

XXIV - Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº

8.213/91.

XXV - A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

XXVI - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para

1% ao mês.

XXVII - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XXVIII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de

natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula

111, do STJ).

XXIX - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

XXX - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

de ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. Deve ser observado, contudo,

que o co-autor Anderson já atingiu o limite etário.

XXXI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXXII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo

relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa

gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXXIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005662-13.2011.4.03.6119/SP

 

 

2011.61.19.005662-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu não merecer reparos a decisão monocrática, que

assentara a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.876,

de 26.11.1999, em consonância com a decisão liminar da ADI nº 2111-DF, proferida pela Suprema Corte,

sinalizadora da constitucionalidade dessa forma de cálculo.

III - Não compete a esta C. Turma a análise da constitucionalidade da lei, por ser matéria afeta ao Órgão Especial

(art. 11, parágrafo único, g, do Regimento Interno desta E. Corte).

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013029-85.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JECONIAS CORREA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

No. ORIG. : 00056621320114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.20.013029-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ONILDE APARECIDA PIOVESAN COMIN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP242863 RAIMONDO DANILO GOBBO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130298520114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

III - Trata-se de pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de aposentadoria por

idade. Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I,

IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze

anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.b

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

IV - Constam nos autos: certificado de reservista do marido, em 18.04.1964qualificando-o como lavrador;

certidão de casamento (nascimento em 28.06.1946) em 15.05.1965, qualificando o marido como lavrador;

certidões de nascimento dos filhos em 06.02.1966, em 28.02.1967 e em 19.04.1974, qualificando os genitores

como lavradores; declarações de ex-empregadores informando que a autora exerce atividade rural de 1957 a 1980.

V - A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido possui vínculos

empregatícios, de forma descontínua, de 01.07.1980 a 03.02.1998, em atividade urbana e que recebe

aposentadoria por tempo de contribuição, industriário, desde 23.09.1992, no valor de R$ 1.006,43, competência

07.2012.

VI - Os depoimentos das testemunhas, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

VII - Embora a autora tenha completado 55 anos em 2001, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 120

meses.

VIII - A prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

IX - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

X - As declarações de exercício de atividade rural firmada por ex-empregadores, equivalem-se à prova

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como

prova material.

XI - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e que recebe aposentadoria por tempo de contribuição,

industriário, desde 23.09.1992, no valor de R$ 1.006,43, competência 07.2012.

XII - Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende

que resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando

que os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

XIII - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

XIV - Não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que

descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idêntico à carência.

 

XV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004488-06.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

III - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário

está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42

do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício

de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu

turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

IV - A parte autora, trabalhador rural, contando atualmente com 38 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo informa "amputação da coxa direita" e conclui pela incapacidade parcial e definitiva. O sr. perito

atesta que "o autor pode exercer a grande maioria das atividades laboradas pelo mesmo em serviço rural, pois está

plenamente adaptado com a prótese".

VI - Foram ouvidas testemunhas.

VII - Quanto à alegação de cerceamento de defesa, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VIII - O perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

IX - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as
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enfermidades alegadas, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade laborativa,

não havendo razão para a determinação de novo laudo.

X - O experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que já não esteja

respondida no laudo.

XI - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XII - A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XIII - Afastada, portanto, a alegação de cerceamento de defesa.

XIV - Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar a

existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91.

XV - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado

XVI - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

XVII - Impossível o deferimento do pleito.

XVIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-19.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.
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I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: decisões administrativas indeferindo pedido de auxílio-doença apresentado em

24/08/2005, por considerar que a enfermidade da autora é preexistente ao reinício de suas contribuições ao RGPS;

e CTPS com vários registros, de forma descontínua, de 1976 a 1997, sendo, os últimos, de 01/08/1998 a

29/12/1998 e de 28/11/2001 a 22/05/2002. 

IV - Consta procedimento administrativo relativo ao indeferimento do benefício acima mencionado.

V - A autora, cozinheira, contando atualmente com 62 anos, foi submetida à pericia médica.

VI - O laudo, realizado em 18/03/2010, atesta ser portadora de transtorno depressivo recorrente, episódio atual

moderado. Conclui pela incapacidade total e temporária para o trabalho.

VII - O INSS noticiou que a requerente percebe aposentadoria por idade, a partir de 22/11/2007.

VIII - A autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de acordo

com os documentos juntados aos autos.

IX - Entretanto, perdeu a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que

manteve vínculo empregatício até 22/05/2002 e a demanda foi ajuizada apenas em 04/04/2006.

X - Correta a solução da demanda, que segue a orientação pretoriana, 

XI - Saliente-se que, mesmo que se considere que a requerente apresentava incapacidade para o trabalho em

01/01/2002 (conforme documento de fls. 35), verifica-se que efetuou recolhimentos até 12/1998, deixou de

contribuir por longo período, tendo voltado a manter vínculo empregatício apenas de 28/11/2001 a 22/05/2002. 

XII - Dessa forma, em 01/01/2002 ainda não havia efetuado o recolhimento de ao menos 1/3 das contribuições

exigidas para que as contribuições anteriores fossem computadas para efeito de carência, nos termos do parágrafo

único do art. 24 c/c art. 25, inciso I, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

XIII - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004875-83.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: comprovante de requerimento administrativo da pensão, em 24.08.2010; certidão de óbito

do suposto companheiro da autora, ocorrido em 17.07.2002, em razão de "insuficiência cardio-respiratória infarto

miocárdio tabagismo", qualificado o falecido como açougueiro, com cinqüenta anos de idade, solteiro, residente

em Itabuna, BA, na r. Adelaide Monstans, n. 193; impresso do site da Previdência Social em nome do de cujus,

indicando que ele recebeu o benefício 242109144 (aposentadoria por invalidez), de responsabilidade da APS

Itabuna, com DIB 01.06.1995 e DCB 17.07.2002; certidões de casamento de três filhos(as) da autora com o

falecido - os casamentos foram realizados em 29.10.1994, 13.12.2008 e 21.12.2000, todos em São Paulo, e os

filhos em questão nasceram em 24.02.1977, 13.02.1978 e 24.04.1979; certidões de nascimento de dois filhos da

autora com o falecido, em 19.04.1980 e 10.07.1981.

VI - A autora apresentou extratos do sistema Dataprev indicando que o falecido possuiu vínculos empregatícios

em períodos descontínuos compreendidos entre 22.10.1981 e 06.07.1988, recebeu auxílio-doença de 19.05.1994 a

31.05.1995 e aposentadoria por invalidez a partir de 01.06.1995.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que afirmaram que a autora conviveu com o falecido até o óbito e que só

após a morte dele se mudou para São Paulo. Uma das testemunhas acrescentou que os filhos do casal só vieram

para São Paulo depois da vinda da autora.

VIII - Em consulta ao sistema Dataprev, que é parte integrante da presente decisão, verifica-se que a autora

possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 14.11.1989 e 10.2013. Os dois

últimos foram mantidos de 12.05.1997 a 05.2005 (empregador "Pires Serviços Gerais a Bancos e Empresas Ltda")

e a partir de 01.04.2011, vigente ao menos até outubro de 2013 (empregador "Robson Hugen da Costa - ME"). 

IX - Em consulta ao site da Receita Federal, que também integra a presente decisão, verifica-se que os dois

últimos empregadores da autora localizam-se, respectivamente, nos bairros de Santana e São Miguel Paulista, São

Paulo.

X - O falecido recebia aposentadoria por invalidez por ocasião do óbito. Assim, sua dependência econômica é

presumida.

XI - Não restou devidamente comprovada a convivência more uxorio da autora com o falecido, por ocasião do

óbito.

XII - O início de prova material da alegada união é frágil, consistente nas certidões de casamento e nascimento de
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filhos da autora com o falecido, sendo que o último nasceu em 1981, mais de duas décadas antes da morte do pai.

Assim, a existência de filhos, nesse caso, nada comprova quanto à existência de união na época do falecimento.

XIII - Embora as testemunhas tenham afirmado que a autora viveu com o falecido até o óbito e só após mudou-se

para São Paulo, sendo então seguida pelos filhos, os depoimentos são de duvidosa veracidade. Afinal, ao menos

dois dos filhos do casal se casaram em São Paulo, em data anterior à do óbito do pai, e os extratos do sistema

Dataprev, analisados conjuntamente com os dados obtidos junto à Receita Federal, evidenciam que a autora já

morava em São Paulo, onde trabalha, desde muitos anos antes da morte do suposto companheiro.

XIV - As provas produzidas não deixam clara a união estável da autora com o de cujus, por ocasião do óbito.

XV - Nessas circunstâncias, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, o direito que persegue a autora não merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011210-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu não merecer reparos a decisão monocrática, que

assentara a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.876,

de 26.11.1999, em consonância com a decisão liminar da ADI nº 2111-DF, proferida pela Suprema Corte,

sinalizadora da constitucionalidade dessa forma de cálculo.

III - Não compete a esta C. Turma a análise da constitucionalidade da lei, por ser matéria afeta ao Órgão Especial

2011.61.83.011210-7/SP
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(art. 11, parágrafo único, g, do Regimento Interno desta E. Corte).

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003953-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - No tocante à questão do laudo pericial e da oitiva de testemunhas, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no

uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do

seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

IV - A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

V - O processo encontra-se suficientemente instruído e a oitiva de testemunhas não seria prova útil e hábil a

2012.03.99.003953-5/SP
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demonstrar o alegado, já que a matéria somente pode ser comprovada por prova técnica, elaborada por perito

judicial. Não teria, assim, o condão de afastar as conclusões da perícia.

VI - Não há que se falar em cerceamento de defesa.

VII - Constam dos autos: CTPS da autora, informando estar, atualmente, com 53 (cinquenta e três) anos de idade

(data de nascimento em 06/06/1959), sem as anotações de vínculos; documentos relativos à concessão de auxílio-

doença e aos indeferimentos, por parecer contrário da perícia médica; relatórios médicos; consulta ao sistema

Dataprev, da Previdência Social, de 15/04/2010, informando os recolhimentos, em nome da requerente, de

05/1987 a 03/1998, de 05/1998 a 05/2004, de 08/2005 a 09/2005, de 03/2006 a 04/2006, de 06/2006 a 10/2008,

em 12/2008 e de 01/2010 a 03/2010. Consta, ainda, a concessão de benefícios da Previdência Social, de

08/11/2003 a 06/03/2004, de 17/06/2004 a 24/03/2005, de 08/10/2005 a 31/01/2006 e de 18/03/2009 a

30/07/2009.

VIII - A Autarquia juntou pesquisa ao sistema Dataprev, informando os recolhimentos e benefícios em nome da

autora, além de laudo médico pericial, datado de 08/03/2006, concluindo pela ausência de incapacidade

laborativa.

IX - Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (31/05/2011), referindo ser cabeleireira autônoma.

Informa que foi submetida à quadrantectomia de mama direita em 1995, época em que também desenvolveu

diabetes insulino-dependente. Queixa-se, atualmente, de dores ao mover os braços acima dos ombros. Trabalhou

até o ano de 2009.

X - Assevera o expert que a periciada é "portadora de diabetes mellitus tipo 1 compensado e controlado por

insulinas; neoplasia de mama direita, tratada cirurgicamente em 1995 e sem evidências atuais de recidivas da

doença, bem como sem repercussões funcionais nos membros superiores. Apresenta tendinopatia leve do SE no

membro superior direito sem repercussões".

XI - Conclui o jurisperito, após exame clínico e análise dos exames complementares, que as enfermidades

diagnosticadas não impedem o exercício de suas atividades habituais.

XII - O perito foi claro ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa.

XIII - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela requerente que, após detalhada perícia médica, atestou que as patologias não são

impeditivas do trabalho concomitantemente à realização do tratamento clínico, não havendo razão para a

determinação de uma nova perícia, uma vez que o laudo judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de

saúde da autora.

XIV - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XV - A recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister e que a resposta a quesitos complementares em nada modificaria o resultado

na demanda, uma vez que não há uma única pergunta de cunho médico que já não esteja respondida no laudo.

XVI - O conjunto probatório revela que a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91,

como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XVII - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

XVIII - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XIX - Impossível o deferimento do pleito.

XX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005367-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade e CPF do autor, informando estar, atualmente, com 55 (cinquenta e

cinco) anos de idade (nascimento em 06.01.1958); documentos médicos; certificado de dispensa de incorporação,

de 25.03.1977, qualificando o requerente como lavrador; contrato de permissão gratuita de uso de lote, celebrado

entre o autor e a Associação dos Agricultores do Projeto de Roças Familiares de Ilha Solteira, em 04.06.2004;

solicitação de informações ao médico assistente - SIMA, de 20.07.2010; CTPS, com registro de vínculos

empregatícios, em labor urbano, de 01.03.1996 a 31.05.2006, para AHISA - Associação Hospitalar de Ilha

Solteira, como ajudante geral; e de 12.06.2006 a 31.12.2009, para Fundação Faculdade Regional de Medicina de

São José do Rio Preto, como vigia; comunicação de deferimento de pedido de prorrogação de auxílio-doença até

20.08.2010; extratos dos Sistemas Dataprev/CNIS, informando concessão de auxílio-doença previdenciário, de

26.11.2009 a 09.07.2010, e vínculos empregatícios, em labor urbano e rural, de 14.09.1977 a 31.12.2009, em

diversas funções; indeferimento de pedido de prorrogação de auxílio-doença, apresentado em 09.08.2010, por

parecer contrário da perícia médica; documentos médicos, incluindo Prontuário Médico da Fundação Faculdade

Regional de Medicina de São José do Rio Preto.

IV - O INSS traz aos autos novos extratos dos supracitados Sistemas da Previdência, informando alta de

tratamento até 15 dias, por acidente do trabalho, em 11.02.1995; simples assistência médica para acidente do

trabalho, em 09.04.1996; indeferimento de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, por falta de tempo

de contribuição, em 26.02.2009; concessão de auxílio-doença, de 26.11.2009 a 20.08.2010; e implantação de

aposentadoria por invalidez, a partir de 21.08.2010, em virtude da tutela antecipada deferida nestes autos.

V - O requerente à perícia médica judicial (laudo datado de 24.11.2010, complementado a fls. 133/139). O perito
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informa que o autor padece de síndrome mielodisplásica (anemia megaloblástica), diabetes mellitus e diverticulite.

Acrescenta que a anemia megaloblástica se manifesta com queda dos níveis de células vermelhas no sangue e que

sua sintomatização depende do nível de anemia, podendo variar desde ser assintomática, causar cansaço leve e

isquemia em vários órgãos. Aduz que a diverticulite está sob controle clínico, não causando sintomatização, no

momento da perícia.

VI - Respondendo aos quesitos formulados, o experto declara que o autor refere parestesia leve em membros

inferiores e que tais sintomas não pioram com a atividade física. Assevera que o periciando é portador de

patologias crônicas, que podem cursar com eventuais períodos de descompensação clínica, durante os quais deve

submeter-se à avaliação médica especializada, que caracterizará ou não incapacidade laboral e sua periodicidade.

Acrescenta que, no momento do exame pericial, o autor se encontra com suas patologias clinicamente

compensadas, não caracterizando incapacidade funcional ou laboral. Conclui pela inexistência de incapacidade

laborativa.

VII - Em complementação ao laudo inicial, o perito esclarece que, no momento da perícia, realizada em

24.11.2010, o autor não apresentava anemia, conforme demonstrava o hemograma anexo ao laudo. Corrobora as

informações e afirmativas apresentadas inicialmente. Acrescenta que o novo documento médico juntado -

eletroneuromiografia - traz uma alteração crônica radicular proximal lombar, com leve degeneração de fibras

nervosas motoras, que não causa repercussões hemodinâmicas ou funcionais no organismo do autor. Por fim,

reitera que, sob a ótica científica, no momento da perícia (24.11.2010), constatou que o periciando é portador de

patologia hematológica crônica, que está compensada clínica e laboratorialmente, conforme hemograma de fls.

108. Pode evoluir desfavoravelmente, com a descompensação da síndrome mielodisplásica e, se isso vier a

ocorrer, necessitará de nova avaliação, para caracterizar incapacidade laborativa. Aduz que, no momento da

perícia, o autor não referiu dores na coluna com irradiação para outros membros, além de que sua atividade

laboral (vigilante) não lhe exige execução de esforços físicos, com sobrecarga muscular ou movimentos de flexão.

Assevera que as demais patologias do autor se encontram em grau leve, sem potencial déficit funcional

incapacitante, no momento. 

VIII - O assistente técnico da Autarquia apresenta seu parecer, com diagnóstico de síndrome mielodisplásica e

conclusão de inexistência de incapacidade laborativa.

IX - O autor manifestou-se juntando novos documentos médicos e requerendo novos esclarecimentos do perito e

produção de prova testemunhal.

X - Quanto à questão da complementação do laudo pericial e da prova oral, esclareça-se que cabe ao Magistrado,

no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação

do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

XI - O perito foi claro, ao afirmar, após anamnese, exame físico e análise da farta documentação médica trazidas

aos autos, que as patologias apresentadas pelo requerente não acarretam inaptidão para o trabalho.

XII - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora, o qual atestou, após detalhada perícia médica, a capacidade do

requerente para o exercício de sua atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova

perícia.

XIII - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XIV - O recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XV - Não há uma única pergunta de cunho médico que já não esteja respondida no laudo, que foi devidamente

complementado, conforme requerido pelo autor.

XVI - Quanto à prova oral, cabe anotar que a oitiva de testemunhas não seria prova útil e hábil para demonstrar o

alegado, já que a matéria somente pode ser comprovada por prova técnica, elaborada por perito judicial. Não teria,

assim, o condão de afastar as conclusões da perícia médica.

XVII - Afastado, portanto, a alegação de cerceamento de defesa.

XVIII - O autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

XIX - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

XX - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XXI - Impossível o deferimento do pleito.

XXII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XXIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006015-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA MANTIDO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos:atestados, receituários e exames médicos; documentos relativos à concessão de auxílio-

doença até 22/08/2009 e aos posteriores indeferimentos em razão de parecer contrário da perícia médica; CTPS da

requerente, informando estar, atualmente, com 61 (sessenta e um) anos de idade (nascimento em 08/07/1951),

constando vínculos empregatícios, de 26/05/1998 a 12/12/1998, como enfermeira, e de 13/03/2000 a 09/12/2000,
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como auxiliar geral; guias de recolhimentos da Previdência Social, em nome da autora.

IV - A Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, da Previdência Social, de 03/2010, informando os

recolhimentos, em nome da requerente, de 09/1992 a 12/1992, de 02/1993 a 06/1993 e de 02/2005 a 07/2005, e os

vínculos empregatícios constantes em sua carteira profissional. Consta, também, a concessão de auxílio-doença,

de 19/08/2005 a 16/11/2005, de 29/03/2006 a 30/06/2006, de 29/08/2006 a 12/04/2007, de 12/06/2007 a

15/04/2009 e a partir de 20/05/2009, este último reativado em razão da tutela deferida nestes autos. Trouxe, ainda,

laudo médico pericial, datado de 27/10/2009, atestando a ausência de incapacidade laborativa.

V - Perícia médica judicial (01/03/2011), referindo ser cabeleireira. Aduz que, após realizar cirurgia para retirada

de cálculos da vesícula, passou a sentir dores no estômago e indigestão. Queixa-se, também, de depressão, dores

na coluna lombar e ombro esquerdo, sendo diagnosticados bursite e bico de papagaio. Passou a sofrer de

transtorno do pânico, em julho de 2009, após ser vítima de assalto.

VI - Assevera a expert que a periciada apresenta gastroenterocolite aguda, infecção vias aéreas superiores,

fibromatose plantar pé esquerdo, transtorno do pânico, transtorno misto ansioso e depressivo e estado de estresse

pós traumático.

VII - Afirma a jurisperita que as enfermidades impedem o exercício de atividades laborativas e que há

possibilidade de retorno à função anteriormente desempenhada.

VIII - Conclui a Srª Perita pela existência de incapacidade total e temporária para o trabalho. Sugere o prazo de 04

(quatro) meses para reavaliação.

IX - O conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar à época do laudo judicial a existência de

incapacidade total e definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91.

X - Deve ser mantida a sentença que concedeu o auxílio-doença, face à constatação da existência de incapacidade

apenas temporária, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

XI - Dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 8.213/91 e 71

da Lei nº 8.212/91.

XII - O supracitado artigo 101 da Lei nº 8.213/91 já determina a necessidade de o segurado em gozo de benefício

por incapacidade submeter-se a processo de reabilitação profissional, a ser prescrito e custeado pela Previdência

Social.

XIII - O laudo pericial é claro ao apontar a possibilidade de recuperação e retorno à função habitual de

cabeleireira, sendo desnecessária a reabilitação profissional.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A r. sentença é extra petita, uma vez que o MM. Juiz a quo concedeu auxílio-acidente, quando pretendia a

parte autora o benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

IV - Não houve correlação entre o pedido e o que foi concedido na sentença, violando-se o disposto no artigo 460

do Código de Processo Civil; portanto, a anulação da decisão é medida que se impõe.

V - A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/14.

VI - Consta extrato do sistema Dataprev informando que o autor possui vários vínculos empregatícios, a partir de

1982, sendo, o último de 01/02/1999 a 09/03/2007, para Prefeitura de Nova Granada.

VII - Veio o estudo social, informando que o requerente reside com sua esposa e dois filhos. A manutenção da

família é garantida pela esposa, que percebe salário de R$ 415,00. Os gastos mensais são: água, R$ 60,00; energia

elétrica, R$ 60,00; supermercado, R$ 300,00; farmácia R$ 70,00; plano mutuária, R$ 25,00 e empréstimo

bancário, R$ 50,00. O autor relata que está devendo no supermercado e que não paga o empréstimo há 6 (seis)

meses. Reside em um imóvel cedido, com cinco cômodos, sendo que, a maioria dos móveis está em situação

precária.

VIII - Laudo realizado pelo assistente técnico do INSS informa que o autor trabalhou como vigia na Prefeitura de

Nova Granada por 8 anos, estando inativo desde 2007, quando entrou em plano de demissão voluntária. Aduz

possuir diagnóstico de arritmia cardíaca tendo realizado tratamento pelo SUS com colocação de marca passo

definitivo em 2004. Conclui pela aptidão para o trabalho, inclusive para sua atividade habitual, como vigia.

IX - O autor, contando atualmente com 54 anos de idade, foi submetido à pericia médica judicial, referindo

trabalhar desde os 11 anos na lavoura, onde permaneceu por 40 anos, sendo que, na sequência, passou a laborar

como vigia durante 6 (seis) anos, na Prefeitura de Nova Granada. 

X - O laudo atesta ser o autor portador de bloqueio cardíaco e outros transtornos de condução. Conclui pela

incapacidade parcial e definitiva, havendo restrição para funções de natureza moderada ou pesada, sendo que,

pode exercer atividades leves, como vigia ou porteiro.

XI - O perito judicial atesta a existência de incapacidade apenas parcial, afirmando que o requerente pode exercer

suas funções habituais, como vigia.

XII - O exame do conjunto probatório mostra que o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total

e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91,

como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XIII - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pleiteados.

XIV - Dessa forma, impossível o deferimento dos pleitos.

APELANTE : APARECIDO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO : SP088429 LUIZ ARMANDO MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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XV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018699-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO- DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos:cédula de identidade, informando o nascimento em 10/09/1963, com a idade atual de 49

(quarenta e nove) anos; carteira de trabalho, com registros de 13/02/1995 a 12/06/2001, como auxiliar de
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produção e de 01/03/2005, sem constar a data de saída, como cobrador; atestados e exames médicos; comunicação

de decisão de pedido de prorrogação do auxílio-doença, apresentado em 22/03/2007, em que foi reconhecido o

direito a prorrogação do benefício, tendo em vista que foi constatada a incapacidade para o trabalho; e

comunicação de decisão de pedido de prorrogação do auxílio-doença, apresentado em 17/07/2007, em que foi

reconhecido o direito a prorrogação do benefício, eis que foi constatada a incapacidade laborativa.

IV - Perícia médica judicial, 26.04.2010, constando que é portador de anomalia física, degenerativa, decorrente de

fratura de cotovelo esquerdo.

V - Assevera o expert, em resposta aos quesitos, que o periciando está parcial e permanentemente incapacitado

para algumas funções, tendo em vista que há como exercer atividade que utilize pouco o membro.

VI - O exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

VII - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

VIII - Impossível o deferimento dos pleitos.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA EM PARTE.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Não procede a insurgência da parte agravante, tendo em vista que o enquadramento como especial foi

realizado, conforme determina a legislação previdenciária.

IV - Impossibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de 04/07/1977 a 20/03/1984. Formulário de

fls. 27 e o laudo técnico de fls. 28 que está incompleto, não constando o nome e a assinatura do engenheiro ou

médico do trabalho responsável pela confecção do documento. 

V - Quanto ao período de 27/05/1991 a 31/03/1992, os níveis de pressão sonora são oscilantes, não restando

efetivamente comprovada a exposição a pressão sonora acima de 80 db(A), conforme determina a legislação

previdenciária. 

VI - A parte autora incumbe a prova do fato constitutivo do seu direito, devendo com a inicial juntar os

documentos indispensáveis à propositura da ação, nos termos dos artigos 283 e 396, do Código de Processo Civil.

Não é plausível que, na fase recursal, em sede de embargos de declaração, pretenda a produção de prova.

VII - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

VIII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

IX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

X - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037250-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

2012.03.99.037250-9/SP
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II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam nos autos: carteira de identidade da autora, indicando estar, atualmente, com 51 (cinquenta e um)

anos de idade (nascimento em 04/05/1962); consulta ao sistema Dataprev, de 22/01/2010, informando vínculos

empregatícios, descontínuos, em nome da requerente, desde 23/02/1978, sendo o último de 22/05/2000 a

05/07/2000, bem como os recolhimentos, como contribuinte individual, de 06/2009 a 11/2009; atestado médico,

datado de 23/08/2008, informando que a requerente apresenta "distrofia macular em ambos os olhos com visão

subnormal";atestado médico, datado de 03/12/2009, informando que a parte autora apresenta neoplasia maligna de

mama (CID10 - C50).

IV - Perícia médica judicial (10/08/2011).

V - Assevera o experto que a periciada é "portadora de distrofia macular bilateral".

VI - Conclui pela existência de incapacidade total e permanente para o labor. Questionado sobre a data de início

da incapacidade, afirma que ocorre desde 23/08/2008, data do relatório médico mais antigo anexado.

VII - A autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de acordo

com a documentação juntada aos autos.

VIII - Manteve vínculo empregatício até 05/07/2000, deixou de contribuir por longo período, voltou a filiar-se à

Previdência Social, com novos recolhimentos de 06/2009 a 11/2009, e ajuizou a demanda em 02/03/2010,

mantendo a qualidade de segurada.

IX - Os documentos juntados informam o início da enfermidade incapacitante, desde antes do seu reingresso ao

sistema previdenciário.

X - O laudo pericial aponta com clareza que a incapacidade da autora ocorre pelo menos desde o ano de 2008,

época em que já apresentava visão subnormal, conforme observada na perícia judicial.

XI - É possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua nova filiação junto à Previdência Social

e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu reingresso no

RGPS, como relata, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59,

parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

XII - Quanto à questão da prova oral, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir

ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art.

130 do CPC.

XIII - A prova oral não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara ao atestar a

incapacidade desde o ano de 2008.

XIV - Não há que se falar em cerceamento de defesa.

XV - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

XVI - Impossível a concessão dos benefícios.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050004-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. O INSS APRESENTOU CONSTESTAÇÃO DO

FEITO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A decisão de extinção do processo por falta de interesse processual, concluindo que é necessário, antes do

pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar.

IV - Em casos semelhantes, venha decidindo pela suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para

que a parte autora possa requerer o benefício administrativamente, esclareço que assim tenho feito visando,

principalmente, os interesses dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda para

obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

V - O Instituto Previdenciário já contestou a ação, manifestando-se contrário à concessão dos benefícios

pretendidos, de forma que nada faz crer que, uma vez formulado o pedido administrativo, a parte autora obteria

sucesso em seu pleito.

VI - Não vislumbro qual proveito sobreviria às partes decorrente da suspensão do processo, uma vez que o INSS

terá a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido a partir dos elementos contidos nos autos, e, se entender cabível, poderá proceder à sua implantação

administrativamente.

VII - No que pertine ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não

constitui requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação,

garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

VIII - Não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

2012.03.99.050004-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ZELIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP263313 AGUINALDO RENE CERETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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não chega abranger tal nuance.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050043-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos:cédula de identidade, informando o nascimento em 14/08/1948, com a idade atual de 64

(sessenta e quatro) anos; comunicação de pedido de reconsideração, apresentado em 10/12/2009, informando que
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a decisão anterior foi reformada, tendo em vista a constatação de incapacidade para o trabalho; o benefício de

auxílio-doença foi concedido até 15/03/2010; carta de concessão de auxílio-doença requerido em 09/11/2009;

comunicação de decisão de requerimento de auxílio-doença apresentado em 09/11/2009, em que não foi

constatada incapacidade para o trabalho; comunicação de decisão de requerimento de auxílio-doença apresentado

em 13/05/2010, em que não foi reconhecido o direito ao benefício, por considerar não constatada a incapacidade

laborativa; e exames e atestados médicos.

IV - Perícia médica judicial, 05.03.2012, informando que não é o periciando portador de patologia incapacitante

da coluna vertebral.

V - Assevera o expert, que "Não há sinais objetivos de incapacidade e/ou de redução da capacidade funcional, que

pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho do trabalho habitual do autor.".

VI - O exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

VII - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado

VIII - Impossível o deferimento dos pleitos.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050179-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.
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I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade, informando a data de nascimento em 09/09/1952, com idade atual

de 60 anos; extrato do sistema CNIS da Previdência Social indicando o recolhimento de contribuições

previdenciárias de 10/2007 a 10/2008; e atestado médico.

IV - Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial, 16.05.2011, com diagnóstico de lombalgia, cervicalgia e

poliartralgia.

V - Assevera o expert, em resposta aos quesitos, que a autora não apresenta incapacidade para as atividades

laborais.

VI - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

VII - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

VIII - Impossível o deferimento dos pleitos.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA E

CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: cédula de identidade (nascimento em 03.08.1958), indicando a idade atual de 54 anos;

documentos médicos; comunicados e outros documentos pertencentes ao processo na via administrativa; CTPS;

guias de recolhimento de contribuições à Previdência Social.

IV - Perícia médica judicial (22.03.2012), constando diagnóstico de "discopatia degenerativa".

V - Assevera o experto, em suas observações finais, que a autora "não relatou uso de nenhuma medicação", e que

não foi verificada a existência de problemas de natureza psiquiátrica, como alegado na inicial. Por fim, atesta que

"não há incapacidade laboral".

VI - Foi juntada perícia realizada pela requerida.

VII - Quanto à questão do laudo pericial, cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130

do CPC.

VIII - O perito foi claro ao afirmar que a autora não está incapacitada para o trabalho.

IX - Não há dúvida sobre a idoneidade do perito indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as enfermidades

alegadas pela autora, que atestou, após exame médico, a capacidade para o exercício de sua atividade laborativa.

X - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XI - A recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XII - Não há como se afastar as conclusões da perícia médica judicial, pelo que desnecessária a realização de novo

laudo.

XIII - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XIV - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

XV - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

XVI - Impossível o deferimento do pleito.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012895020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011204-23.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

2012.61.04.011204-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JONATHAS PAULINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

: SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112042320124036104 3 Vr SANTOS/SP
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO CÍVEL Nº 0002318-

29.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. HIPÓTESES

LEGAIS. INEXISTÊNCIA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. 

I - Embargos de Declaração, opostos pela parte excipiente, em face do v. acórdão que, por unanimidade, rejeitou a

exceção de suspeição.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão no v. acórdão, eis que não foi fixado adequadamente se o Juiz

Federal Substituto apontado como excepto iniciou ou não a ação de embargos à execução. Afirma que nenhum

Juiz pode, de ofício, iniciar um feito, sob pena de restar violado seu dever de isenção e eqüidistância da lide, eis

que, quando o processo se inicia por ato do magistrado, esse é interessado na solução do feito, seja em favor de

uma parte, seja em favor da outra. 

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que o que constou da decisão judicial

(determinação de desentranhamento da petição do INSS e dos demais documentos para autuação em apartado,

como embargos à execução), foi o apontamento de providência processual para regularização da execução - que se

inicia com a apresentação dos cálculos pela parte credora, a teor do artigo 614 do CPC - ato que não envolve

antecipação de julgamento e tampouco indica qualquer interesse do excepto no julgamento da causa em favor do

INSS.

2012.61.06.002318-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

INTERESSADO :
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FERNANDO AMERICO DE FIGUEIREDO
PORTO

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : FERNANDO AMERICO DE FIGUEIREDO PORTO

PARTE AUTORA : LUIZ MARTINS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00023182920124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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IV - Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011120-95.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 07/12/2012, a autora, idosa, nascida em 05/08/1937, instrui a inicial com os

documentos.

IV - Veio o estudo social, de 20/12/2012, indicando que o requerente reside com o marido, de 84 anos e a filha, de

38, em imóvel cedido por outra filha, em bom estado de conservação, guarnecido com móveis simples, em bom

estado. A renda familiar é proveniente da aposentadoria do marido, no valor de um salário mínimo. A filha

trabalha em autoescola e ajuda nas despesas de supermercado e conta telefônica. A requerente possui outros três

filhos, um mecânico, outro que trabalha em empresa de sementes e uma filha que é proprietária de lanchonete, que

não auxiliam, porque, segundo informa, não possuem condições financeiras.

V - O INSS juntou documentos do CNIS, corroborando a informação de que o marido da autora recebe

aposentadoria no valor mínimo e a filha trabalha em autoescola, com remuneração que gira em torno de R$

1.300,00.

VI - Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários.

VII - Embora esteja demonstrado que a parte autora não possui renda, é possível concluir que é auxiliada pelos

2012.61.12.011120-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DE MELLO MENDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP233168 GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111209520124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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filhos, recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia constitucional,

que prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o

próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

VIII - Verifico que o exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família não ostenta as características de

hipossuficiência.

IX - Não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida.

X - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002153-58.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557 do CPC, negou seguimento ao seu

apelo, mantendo a sentença que condenou o INSS a conceder-lhe o auxílio-doença a partir da data de início da

incapacidade, em 10.08.2012 e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

III - Alega a agravante que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo,

em 10.10.2011.

IV - O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 10.08.2012 (data fixada pela perícia judicial como de início da

incapacidade), no valor a ser apurado de acordo com o art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Mantida a antecipação de

tutela.

V - Perícia médica (12.09.2012), que informa diagnóstico de "depressão moderada a grave incapacitante e

2012.61.13.002153-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VERA LUCIA DE SOUZA GOUVEIA

ADVOGADO : SP334732 TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021535820124036113 3 Vr FRANCA/SP
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hipertensão arterial sistêmica controlada". Atesta o sr. perito a existência de incapacidade total e temporária para o

exercício de atividade laborativa, com início em 10.08.2012.

VI - O termo inicial deve ser mantido como fixado pela r. sentença, uma vez que é justamente o momento de

início da inaptidão laborativa asseverado pelo experto judicial.

VII - Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008390-08.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, interposto em face da sentença

de improcedência do pedido de revisão do benefício previdenciário em 2,28%, a partir de junho de 1999, e em

1,75%, a partir de maio de 2004, decorrente da fixação dos tetos de benefícios da Previdência Social, fixados

pelas ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - Alega o embargante que há violação do art. 195, § 5º, da Constituição Federal, que prevê a regrada

contrapartida, ou seja, nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio

III - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

2012.61.14.008390-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDINALDO MIGUEL DOS ANJOS

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00083900820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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IV - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 07/10/1998 e DDB em

11/12/2000.

V - Apuradas as RMIs, os benefícios sofreram os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na

época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do

seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

VII - Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. Dessa forma, não há possibilidade de extensão dos

reajustes dos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários.

VIII - Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste do teto não se estende

para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do limite máximo (teto).

IX - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

X - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001224-16.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

2012.61.16.001224-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : APARECIDO ESTEVON

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012241620124036116 1 Vr ASSIS/SP
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previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 16/168.

IV - Procedimentos administrativos relativos a pedidos de auxílio doença juntados.

V - A parte autora, trabalhador rural, caseiro e vigia, foi submetida à pericia médica judicial.

VI - O laudo concluiu que, não obstante o requerente seja portador de hérnia discal e espondiloartrose, não

apresentou sequelas ou limitações aos movimentos realizados. Marcha normal; musculatura hipertrófica que

indica que realiza movimentos com membros inferiores e superiores com frequência; ausência de limitações para

suas atividades diárias. Afirma, ainda, que o requerente não apresenta e não comprova patologia de base que

comprometa significativamente sua capacidade laborativa. Conclui pela aptidão para o trabalho, inclusive para sua

atividade habitual, como vigia.

VII - A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme

disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido.

VIII - Correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado

IX - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

X - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000266-27.2012.4.03.6117/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLAUDETE ANTONIA DOS SANTOS DE MELO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

INTERESSADO : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 15/02/2012, a autora, nascida em 23/10/1963, instrui a inicial com os documentos de

fls. 18/45, dentre os quais destaco os atestados médicos indicando que é portadora de epilepsia.

IV - Veio o estudo social, datado de 05/11/2012, informando que a requerente reside com o marido, um filho, de

18 anos, a nora, de 17 anos e dois netos menores, em casa cedida pela mãe, com quatro cômodos e banheiro

externo. O imóvel encontra-se inacabado, sem reboque, sem forro, com portas e janelas quebradas, guarnecida

com móveis em bom estado de conservação, dentre os quais, uma TV de LCD de 32 polegadas, uma de 14

polegadas e um aparelho de TV por assinatura Sky; um refrigerador novo, com duas portas; jogo de quarto novo e

outros móveis em bom estado. O filho e a nora estão desempregados e encontrava-se dormindo na hora da

entrevista. A renda familiar é composta pela aposentadoria do marido, no valor R$ 785,64 e R$ 80,00, que recebe

no cartão cidadão.

V - O laudo médico pericial, de 27/09/2012, informa que a autora apresenta transtorno caracterizado por

hipossintomatologia andiosa e depressiva transitório e leve e não apresenta incapacidade para o trabalho de

serviços gerais ou faxineira. De acordo com o perito, a autora relata que nunca apresentou doença epilética e nem

tomou anticonvulsivante.

VI - Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

elementos que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não

comprovou a incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial.

VII - Não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000538-21.2012.4.03.6117/SP

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 15/03/2012, a autora, nascida em 18/05/1948, instrui a inicial com os documentos, de

fls. 25/46, dentre os quais destaco: perícia médica realizada no Juizado Especial Federal de Botucatu, em

12/12/2008, concluindo que a autora não apresentava incapacidade laborativa; e Detalhamento de Crédito,

demonstrando que o marido da requerente recebia aposentadoria por invalidez, no valor de R$ 545,00, na

competência 12/2011 (salário mínimo: R$ 545,00).

IV - O laudo médico pericial, realizado em 24/09/2012, informa que a requerente, "do lar", apresenta tendinopatia

no braço direito e miotendinite na região do cotovelo, com limitação nos movimentos da coluna, apresentando

incapacidade parcial e temporária para o trabalho.

V - Veio estudo social, de 03/12/2012, indicando que a requerente reside com um dos filhos, de 24 anos, a nora e

uma neta, em casa própria, com 6 cômodos, guarnecida com móveis e eletrodomésticos simples e antigos. A

requerente ficou viúva em 16/09/2012 e está esperando para receber pensão por morte. A renda familiar é

proveniente do salário do filho, no valor de R$ 1.200,00.

VI - O INSS juntou documentos do sistema dataprev, demonstrando que a autora passou a receber pensão por

morte, em 16/09/2012, no valor de um salário mínimo.

VII - Importante frisar que o recebimento de pensão por morte obsta o acolhimento do pedido, em face da vedação

de acúmulo de benefícios constante no art. 20 § 4º da Lei nº 8742/93.

VIII - Não há que se falar em possibilidade de concessão do benefício até a concessão da pensão por morte,

considerando que o laudo pericial indica a incapacidade parcial e temporária da autora para o trabalho,

destacando-se que quando completou 65 anos já se encontrava recebendo a pensão por morte.

IX - O estudo social demonstra que era auxiliada pelo filho, que lhe prestava ajuda financeira, bem como reside

em imóvel próprio, que não ostenta características de miserabilidade.

X - Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários.

XI - É possível concluir que a requerente era auxiliada pela família, recebendo a assistência material necessária à

sua subsistência, de modo que não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de

um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus

familiares (CF, art. 203, inc. V)

XII - Verifico que o exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família não ostenta as características de

hipossuficiência.

XIII - Não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : HILDA DE ALMEIDA CORNACCHIA (= ou > de 60 anos)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002582-13.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 12/12/2012, a autora, nascida em 08/02/1953, instrui a inicial com os documentos de

fls. 14/48.

IV - Veio o estudo social, realizado em 01/03/2013, informando que a requerente, com 60 anos, reside com o

irmão, de 54, em imóvel próprio, em bom estado de conservação, composto por 6 cômodos, guarnecido com

móveis modestos e essenciais em bom estado de conservação. O irmão é massagista profissional, está

desempregado e vive de bicos, pois possui muitos problemas de saúde. A requerente frequentou até fevereiro um

curós da Via Rápida e recebia R$ 200,00. A autora não tem filhos.

V - O laudo médico pericial, de 27/09/2012, informa que, embora a autora afirme ser portadora de lúpus, os

relatos clínicos não encontram substrato no exame clínico pericial, não apresentando, na data da perícia,

incapacidade para o trabalho.

VI - Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

2012.61.17.002582-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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elementos que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não

comprovou a incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial.

VII - Não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010305-77.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 09/10/2012, a autora, idosa, nascida em 20/07/1944, instrui a inicial com os

documentos de fls. 09/26.

IV - Veio estudo social, datado de 16/04/2013, informando que a requerente reside com o marido, de 64 anos, em

casa própria, composta por quatro cômodos, com mobiliário simples em bom estado de conservação. Possuem

microondas e duas televisões, sendo uma de 29 polegadas. De acordo com a assistente social, a requerente declara

que dedicou sua vida a cuidar de um filho com paralisia cerebral, falecido aos 35 anos. A autora possui outro

filho, casado, que possui dois filhos e não tem condições de lhe prestar auxílio. A renda familiar é proveniente da

2012.61.19.010305-2/SP
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APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA
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aposentadoria recebida pelo marido no valor mínimo.

V - O INSS juntou documentos do CNIS com a contestação, confirmando a informação de que o marido da autora

recebe aposentadoria no valor mínimo.

VI - A Juíza de Primeira Instância realizou busca no sistema Google Maps, que integra a sentença, ora apelada,

observando que na frente da casa há uma vitrine e potes de doces, indicando a comercialização de produtos

alimentícios.

VII - Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários.

VIII - Verifico que o exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família não ostenta as características de

hipossuficiência.

IX - Não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida.

X - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002817-29.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento à apelação por ela interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

IV - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

2012.61.33.002817-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALTER POLANSKY

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

V - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral

de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria

proporcional.

VI - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas

posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional, não pode o Poder

Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o

segurado substitua o benefício em manutenção.

VII - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade

que norteia os atos administrativos.

VIII - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação,

já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

IX - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013.

X - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel.

Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

XI - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

XII - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser "oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia".

XIII - O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto

que "mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso

especial" (art. 543-C, § 8º, CPC).

XIV - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XV - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XVI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVII - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005122-30.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.005122-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WANDERLEY SOARES

ADVOGADO : SP180393 MARCOS BAJONA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no

cálculo do salário-de-benefício.

III - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

IV - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

2013.03.99.000484-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CATARINO ADRIANO DA PAIXAO

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos:cédula de identidade (nascimento em 14.06.1956), indicando a idade atual de 56 anos;

CTPS; documento médico; comunicado de indeferimento de pedido de auxílio-doença, formulado

administrativamente em 22.07.2010, por inexistência de incapacidade laborativa.

IV - O INSS fez juntar aos autos extrato do sistema Dataprev, que informa vínculos empregatícios de 03.05.1976

a 01.07.2009, de forma descontínua, bem como diversos períodos de recolhimento, entre os anos de 1985 e 1991.

V - Perícia médica judicial (01.12.2011), constando diagnóstico de "visão subnormal no olho esquerdo".

VI - Assevera o experto, em descrição do exame físico, que o autor apresenta "grandes calosidades das mãos,

indicando que vem praticando na atualidade atividades manuais com uso rotineiro de força muscular, condição

esta totalmente incompatível com as alegações que não trabalha há mais de 2 anos".

VII - Em resposta aos quesitos, atesta o sr. perito que "não foi detectada incapacidade laborativa".

VIII - Quanto aos questionamentos acerca da perícia médica judicial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso

do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

IX - O perito foi claro ao afirmar que o requerente não está incapacitado para o trabalho.

X - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas pelo autor, que atestou, após perícia, a capacidade para o exercício de atividade laborativa,

não havendo razão para a determinação de um novo laudo.

XI - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XII - O recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XIII - Afastados, portanto, os questionamentos acerca do laudo pericial.

XIV - O autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

XV - Correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

XVI - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XVII - Impossível o deferimento do pleito.

 

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004865-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Primeiramente, no tocante à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu

poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

IV - A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias

V - Constam nos autos: cédula de identidade (nascimento em 20.02.1976), indicando a idade atual de 37 anos;

documentos pertencentes ao processo na via administrativa; documentos médicos.

VI - Perícia médica judicial (08.06.2010), constando queixa de "dores nas costas que irradiam para as pernas".

VII - Assevera o experto, em suas conclusões, que "o periciando não está incapacitado para o trabalho, pois

encontra-se sem contratura muscular paravertebral e com os movimentos da coluna dorso lombar normais". 

VIII - O sr. perito respondeu a quesitos complementares formulados pelo requerente, informando que "não foi

evidenciado durante o exame sinais de depressão no periciando" e que "não houve queixa de depressão".

IX - O exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade

2013.03.99.004865-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARCOS ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91,

como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

X - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

XI - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

XII - Impossível o deferimento do pleito.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012377-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Não há que se falar em coisa julgada, uma vez que a autora alega a modificação nas condições em que vive,

referindo não possuir renda, bem como o agravamento das moléstias que afirma ser portadora. A anulação,

2013.03.99.012377-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PERCILIA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

CODINOME : PERCILIA PEREIRA SANTOS CASTRO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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portanto, é medida que se impõe.

IV - Tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do

processo, sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que verse sobre questão exclusivamente de

direito e esteja em condição de imediato julgamento.

V - Proposta a demanda em 21/09/2011, a autora, nascida em 17/01/1965, instrui a inicial com os documentos de

fls. 25/113.

VI - Veio o estudo social, realizado em 23/01/2012, complementado em 17/10/2012, informando que a

requerente, de 47 anos, reside com o marido, de 55, em casa própria, guarnecida por móveis e eletrodomésticos

básicos e antigos. A autora possui dois filhos maiores, sendo que a filha, auxiliar de enfermagem, reside em uma

casa no mesmo terreno, com uma filha de 4 anos, auferindo remuneração no valor de R$ 815,00. A renda familiar

é proveniente de um benefício assistencial recebido pelo marido, no valor de um salário mínimo.

VII - O laudo médico pericial, de 11/04/2012, complementado em 11/06/2012, informa que a autora é portadora

de depressão e episódios psicóticos, apresentando incapacidade relativa para o trabalho.

VIII - Foram ouvidas testemunhas, afirmando que a requerente reside com o marido, que recebe um salário

mínimo. Sustentam que a autora não trabalha em razão de epilepsia. A filha é auxiliar de enfermagem na Santa

Casa e reside na casa dos fundos, com uma filha e 4 anos. Acrescentam que a requerente passa por dificuldades

financeiras.

IX - Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

elementos que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não

comprovou a incapacidade total e permanente e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial.

X - Impossível o deferimento do benefício.

XI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: CTPS demonstrando a ausência de vínculos empregatícios; e certidão de nascimento em

01.05.1951, qualificando o genitor como lavrador.

IV - A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, não informando vínculos empregatícios em nome

da autora.

V - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

VI - Embora a autora tenha completado 55 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 150

meses.

VII - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo

detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

VIII - Não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

IX - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

X - Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos

pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve

corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência.

XI - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidão de casamento (nascimento em 30.09.1944) em 29.04.1971; certidões de

nascimento de filhos em 18.01.1962 e 05.06.1965, qualificando o marido como motorista, em 07.12.1962 e

03.05.1964, qualificando a autora e o cônjuge como lavradores; declaração de imposto de renda do cônjuge, em

22.04.1971, indicando a Fazenda Chapadão como domicílio.

IV - Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora possui vínculos

empregatícios, de forma descontínua, entre 01.04.1976 e 16.06.1980, de natureza urbana, e entre 10.04.1995 e

01.09.1995, de natureza rural. Possui ainda cadastro como contribuinte individual/facultativo entre 09.2006 e

02.2010 e recebe o benefício de pensão por morte/comerciário, desde 23.12.2011, no valor de R$ 666,74. Da

mesma forma, o marido possui vínculos empregatícios, de forma descontínua, entre 03.05.1982 e 20.12.1996, de

natureza urbana, tendo se aposentado como comerciário em 06.06.1997.

V - Os depoimentos das testemunhas, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

VI - Embora a autora tenha completado 55 anos em 1999, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 108

meses.

VII - A prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

VIII - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina, apenas afirmando genericamente o labor rural.

IX - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana, sendo que obteve aposentadoria como comerciário.

X - O STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os

documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

XI - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

XII - Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

XIII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

XIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERESA BARBOSA DE CAMPOS ROSA

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00045-3 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

auxílio-reclusão.

II - O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com

as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119, do

Decreto nº 3.048/99. 

III - Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisou-

se a necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art.

116). Estabeleceu-se que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo

necessária, no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116).

IV - É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

V - Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que

perder essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

VI - Constam dos autos: instrumento de procuração judicial e atestado de pobreza da autora (fls. 08/09);

documentos de identificação da autora Cícera Muniz de Souza (fls. 10); certidão de casamento da autora (fls. 11);

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de Ataíde Pereira de Souza Junior (fls. 12/14),

acompanhada de seu extrado de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 15/18); cópia da Atestado

de Permanência Carcerária em nome de Ataíde Pereira de Souza Junior , dando conta que foi ele recolhido à

2013.03.99.020723-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CICERA MUNIZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP227316 IZAIAS FORTUNATO SARMENTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/115
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prisão em 10.09.2010 (fls. 19); cópia da comunicação de indeferimento do pedido administrativo requerido pela

autora em 10.02.2011 (fls. 20); cópia da declaração de dependência econômica e inexistência de dependentes

preferenciais, atestando ser Cícera Muniz de Souza dependente de seu filho Ataíde Pereira de Souza Junior, sendo

declarante a genitora do recluso (fls. 23); comprovantes de endereço em nome de Cícera e Ataíde, indicando que

residem eles na rua Luiz de Toledo Piza Sobrinho, 909 - J Alvorada - Birigui/SP (fls. 24/29); cópia da Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS em nome de Cícera Muniz de Souza, indicando que seu último vínculo

trabalhista encerrou-se em 31.07.2010 (fls. 25).

VII - A contestação veio acompanhada de extratos de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em nome

de Ataíde Pereira de Souza Junior (fls. 46/47) e em nome Cícera Muniz de Souza (fls. 48).

VIII - A fls. 54, consta a certidão de casamento de Altair Donizetti Pomaro e de Cícera Muniz de Souza,

indicando que o matrimônio foi realizado em 14.12.2002 e a averbação de separação datada de 27.09.2007.

IX - Designada audiência para oitiva de testemunhas, para o fim de comprovar a dependência econômica que a

autora mantinha com seu filho, foram ouvidas duas testemunhas, Elva Alexandre de Andrade (fls. 63) e

Alessandra Regina Benites Duarte (fls. 71). Ambos os testemunhos foram imprecisos e genéricos, não se

prestando a assentar a tese de que a autora fosse dependente de seu filho.

X - Elva Alexandre de Andrade, em seu depoimento (fls. 63), atestou que o filho da autora Cícera Muniz de Souza

está preso e é solteiro. Disse que antes de recolher-se à prisão morava com a mãe. Sustentou que a genitora do

recluso era faxineira e que atualmente desempenha atividades em seu próprio lar, disse que Atayde a ajudava nas

despesas da casa, com o salário e cesta básica.

XI - Alessandra Regina Benites Duarte, ouvida a fls. 71, atestou que conhece a autora e que seu filho encontrava-

se preso, sustentou que moravam juntos e que ele a ajudava a sustentar a casa. Disse que a autora na época da

prisão não trabalhava, mas que atualmente labora em uma lanchonete. Afirmou, igualmente, que o filho recluso

entregava a sua mãe todo o seu salário para as despesas da casa. Afirmou que, na época de seu recolhimento à

prisão, a autora residia em casa própria com outros dois filhos, todos sem trabalho.

XII - A mãe de segurado preso, está arrolada entre os beneficiários do auxílio-reclusão, nos termos do art. 16, II e

I, c/c art. 80 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada a dependência econômica que mantinha em relação ao

recluso, já que tal dependência, por não ser presumida, necessita comprovação.

XIII - No entanto, o compulsar dos autos está a revelar que a autora Cícera Muniz de Souza não juntou qualquer

dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art.

22 do Decreto nº 3.048/99. 

XIV- Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XV - Os documentos colacionados nos autos sequer demonstram eventual auxílio prestado à genitora, eis que a

mera menção de que o recluso e sua mãe dividiam o mesmo teto não se presta à comprovação de tal dependência

econômica, principalmente pelo fato de as testemunhas não saberem identificar a situação econômica da autora e

seu filho, havendo divergência, inclusive, quanto à atividade laboral desempenhada atualmente por Cícera Muniz

de Souza, genitora do recluso Ataíde Pereira de Souza Junior.

XVI - O recluso, conforme se verifica da cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, acostada

a fls. 14, teve seu último contrato de trabalho iniciado em 01.06.2009 e cessado em 08.02.2010. No entanto, a

Certidão de Recolhimento Prisional atestou que este filho da autora encontrava-se recluso desde 10.09.2010 (fls.

19), permanecendo neste estado até 05.08.2011, ocasião em que foi beneficiado pela prisão albergue domiciliar,

situação em que permaneceu até 12.12.2012, quando foi beneficiado com o regime Semiaberto, similar ao

estabelecimento industrial (fls. 102).

XVII - Nesse passo, quanto à qualidade de segurado, verifica-se que o último vínculo empregatício do autor

cessou em 08.02.2010 (fls. 14) e, assim, não há dúvidas de que, nos termos do art. 15, II, da Lei nº. 8.213/91,

ostentava a qualidade de segurado, quando do recolhimento à prisão, em 10.09.2010.

XVIII - No que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que não se

encontrava empregado (desde 08.02.2010).

XIX - Dessa forma, caso restasse comprovada a relação de dependência econômica, inexistiria óbice à concessão

do benefício à genitora Cícera Muniz de Souza, por não restar ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda

Constitucional nº. 20 de 1998.

XX - Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício,

desde que mantida a qualidade de segurado. No mesmo sentido é a jurisprudência desta C. Corte.

XXI - Contudo, conforme verificado anteriormente, a autora não logrou demonstrar a relação de dependência

econômica que mantinha com seu filho, quer por não haver nos autos prova material neste sentido, quer porque

seu filho encontrava-se desempregado há 7 (sete) meses, não havendo, nesse caso, como participar das despesas

domésticas, relativamente a seu grupo familiar.

XXII - Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão do auxílio-reclusão, não

há como reconhecer do direito que persegue a autora.

XXIII - Acrescente-se a autora anexou, por ocasião do recurso, outros documentos (termo de rescisão de um
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contrato de trabalho mantido pelo filho da autora de 03.11.2011 a 24.01.2012, também anotado em CTPS;

comprovantes de residência em nome da autora; proposta de abertura de conta bancária conjunta, em nome da

autora e do falecido, em 28.02.2010, termo de adesão do falecido a um plano funerário, em 02.09.2011, indicando

a mãe e outras duas pessoas como dependentes; CTPS da autora, com anotação de um vínculo empregatício

mantido de 13.06.2012 a 30.11.2012). Todavia, estes em nada alteram a conclusão a que se chegou na decisão

atacada, pois são todos posteriores à época do recolhimento à prisão (19.09.2010).

XXIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025472-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

2013.03.99.025472-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROSA FERREIRA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00142-7 2 Vr TATUI/SP
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novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: - certidão de casamento (nascimento em 02.12.1949) em 05.02.1972; e CTPS do cônjuge

com registros, de forma descontínua, de 02.12.1974 a 04.07.1988, em labor urbano e de 01.08.1984 a 31.10.1984,

em atividade rural e, de 10.01.1989 a 01.07.1997, sem data de saída, em atividade urbana, como caseiro doméstico

em chácara.

IV - A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam,

em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do marido, bem como informando o recebimento

de benefício da previdência social.

V - Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar que o marido recebe aposentadoria por invalidez,

comerciário, desde 19.08.2004, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão.

VI - Os depoimentos das testemunhas, fls. 93/94, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural

exercida pela autora. Um dos depoentes afirma que o marido nunca exerceu atividade campesina e ele só o viu

laborando como segurança.

VII - Embora a autora tenha completado 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 138

meses.

VIII - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo

detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

IX - Não foi juntado um documento sequer qualificando a autora como lavradora.

X - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, dos depoimentos e

do extrato do sistema Dataprev extrai-se que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por invalidez como

comerciário.

XI - O marido laborou como caseiro, não sendo possível enquadrá-lo como segurado especial, que é aquele

trabalhador rural que lida direto com a terra.

XII - Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende

que resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando

que os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

XIII - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

XIV - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

XV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/32

IV - A parte autora, contando atualmente com 56 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo informa diagnóstico de "hipotireoidismo, tereoidite de haslucíolo (E 03.9), hipertensão arterial I. 10)".

Assevera o experto, em resposta aos quesitos, que "a doença não causa incapacidade para o trabalho habitual,

visto que a reposição do hormônio de tireóide realizada pela paciente normaliza a função da glândula (...)" e que

"hipotireoidismo não é motivo de afastamento do trabalho se tratado adequadamente".

VI - Quanto à alegação de cerceamento de defesa por não realização de complementação à perícia, bem como

insatisfação quanto ao laudo, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130

do CPC.

VII - O perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

VIII - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas, que atestou, após perícia, a capacidade para o exercício de atividade laborativa, não

havendo razão para a determinação de um novo laudo.

IX - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

X - A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XI - Afastada, portanto, a alegação de cerceamento de defesa contida no agravo retido e questionamentos acerca

do laudo médico.

XII - A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91.

XIII - Correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

XIV -Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XV - Impossível o deferimento do pleito.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUZIA APARECIDA TORTOLI CARDOSO

ADVOGADO : SP124715 CASSIO BENEDICTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00094-4 2 Vr BEBEDOURO/SP
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XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/22.

IV - A parte autora, trabalhadora autônoma, contando atualmente com 65 anos, submeteu-se à perícia médica

judicial.

V - O laudo informa diagnóstico de "hipertensão arterial, pedra na vesícula (colecistopatia calculosa crônica) e dor

articular generalizada". Conclui que "não há sinais de incapacidade apreciável que pudessem ser constatados (...)".

VI - Quanto ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou

não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art.

2013.03.99.034363-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUZIA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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130 do CPC.

VII - A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

VIII - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas, que, após perícia médica, atestou a capacidade da requerente para o exercício de

atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de um novo exame, uma vez que o laudo judicial

revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da parte autora.

IX - O experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que já não esteja

respondida no laudo.

X - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XI - A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XII - Não há como se afastar as conclusões da perícia médica, pelo que desnecessária realização de novo laudo.

XIII - O exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XIV - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

XV - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XVI - Impossível o deferimento do pleito.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/34.

IV - A parte autora, doméstica, contando atualmente com 56 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo informa diagnóstico de "dor crônica poliarticular, fibromialgia envolvendo coluna, ombros e

membros, com alterações radiológicas de grau leve e sem repercussões funcionais, preservando boa mobilidade de

estruturas". Assevera o experto, em resposta aos quesitos, que "não há incapacidade".

VI - Quanto à alegação de cerceamento de defesa e pleito de oitiva de testemunhas, esclareça-se que cabe ao

Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para

a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VII - O perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

VIII - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas, que atestou, em perícia, a capacidade para o exercício de atividade laborativa, não

havendo razão para a determinação de um novo laudo.

IX - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

X - A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XI - A prova testemunhal não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara, ao concluir

pela capacidade laborativa suficiente para o exercício de função remunerada.

XII - Afasto a necessidade de oitiva de testemunhas, pelo que rejeito a preliminar de cerceamento de defesa.

XIII - A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

XIV - Correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

XV - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XVI - Impossível o deferimento do pleito.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,
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desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035612-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA

OU AUXÍLIO-ACIDENTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Inicial é instruída com os documentos de fls. 10/38, acrescidos por aqueles trazidos a fls. 128/135, dos quais

destaco:

IV - A parte autora, contando atualmente com 49 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo informa "queixa de 'sofrimento na coluna cervical e lombar que ela informa que se iniciou em 1998.

Refere que tem artrite reumatóide nas mãos, ombros e pernas com início em 2012' cujos quadros mórbidos a

impedem de trabalhar".

VI - Assevera o experto, em discussão e conclusão do laudo, que a autora apresenta "artrose incipiente na coluna
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vertebral, sem repercussões clínicas e, portanto, não incapacitante para o trabalho".

VII - Quanto aos questionamentos acerca da perícia médica, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu

poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VIII - O perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

IX - Não há dúvida sobre a idoneidade do perito indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as enfermidades

alegadas, que atestou, em perícia, a capacidade para o exercício de atividade laborativa.

X - No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que

lhe foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou

avaliação que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XI - A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XII - Rejeito, portanto, os questionamentos acerca da perícia médica judicial.

XIII - O conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91.

Também não comprovou a existência de sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, que autorizaria a concessão de auxílio-acidente, conforme disposto no artigo no art. 86, da

Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

XIV - Correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

XV - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pleiteado.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 20/01/2011, a autora, nascida em 10/07/1972, instrui a inicial com os documentos.

IV - O laudo médico pericial, de 08/02/2012, informa que a autora é portadora de hipertensão arterial controlada e

depressão estabilizada com medicamentos adequados, não apresentando incapacidade para o trabalho.

V - Veio o estudo social, realizado em 24/07/2012, indicando que a requerente reside com o companheiro e três

filhos, de 17, 12 e 09 anos, em casa cedida pela família, composta por 1 quarto, 1 sala e 1 cozinha, em precárias

condições de habitação. A renda familiar é proveniente do salário do companheiro, trabalhador rural, com

remuneração variável, no valor de R$ 350,00, além de R$ 170,00 recebidos do programa Bolsa Família e R$

80,00 auferidos pelo filho no programa Ação Jovem.

VI - Acerca do pedido de complementação do laudo e da realização de nova perícia, observo que cabe ao

Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não a realização de determinada prova, de acordo com a

necessidade, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do art. 130 do CPC.

VII - A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

VIII - Não há dúvidas sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela autora que, após detalhada perícia médica, atestou a capacidade da requerente para o

exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia, uma vez que o

laudo judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da requerente.

IX - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação,

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

X - A recorrente não apresentou qualquer documento médico hábil a demonstrar a incapacidade alegada.

XI - Não há que se falar em cerceamento de defesa.

XII - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial.

XIII - Não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042812-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 19/29.

IV - A Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, de 16/05/2011, informando diversos vínculos

empregatícios em nome da parte autora, sendo os últimos de 29/03/2007 a 27/12/2007 e a partir de 17/03/2008,

com última remuneração em 04/2011 (vínculo ativo).

V - A parte autora, trabalhadora rural, contando atualmente com 46 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

VI - O laudo atesta que a parte autora é portadora de espondiloartropatia degenerativa incipiente. Informa que as

alterações degenerativas da coluna vertebral não causaram limitações na mobilidade articular, sinais de

radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa. Conclui pela

inexistência de incapacidade ao labor.

VII - Quanto ao laudo pericial e à prova oral, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VIII - O perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

IX - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora que, após perícia médica, atestou a capacidade da parte autora para o

exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia, uma vez que o

laudo judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da parte autora.

X - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XI - A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XII - Também cabe anotar que o processo encontra-se suficientemente instruído e que eventual oitiva de
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testemunhas não seria prova útil e hábil a demonstrar o alegado, já que a matéria somente pode ser comprovada

por prova técnica, elaborada por perito judicial. Não teria, assim, o condão de afastar as conclusões da perícia.

XIII - Não há que se falar em cerceamento de defesa.

XIV - O conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91,

como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XV - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

XVI - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XVII - Impossível o deferimento do pleito.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

2013.03.99.044108-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SERGIO DONIZETI LULIO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00142-8 1 Vr MATAO/SP
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Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004536-05.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

2013.61.03.004536-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE ANDRADE BITENCOURT

ADVOGADO : SP286835A FATIMA TRINDADE VERDINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045360520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005786-70.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.04.005786-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS XAVIER DANTAS

ADVOGADO : SP296368 ANGELA LUCIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057867020134036104 3 Vr SANTOS/SP
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00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001143-39.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, interposto em face da sentença

de improcedência do pedido de revisão do benefício previdenciário em 2,28%, a partir de junho de 1999, e em

1,75%, a partir de maio de 2004, decorrente da fixação dos tetos de benefícios da Previdência Social, fixados

pelas ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - Alega o embargante que há violação do art. 195, § 5º, da Constituição Federal, que prevê a regrada

contrapartida, ou seja, nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio

III - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

IV - O benefício do autor, aposentadoria por invalidez, teve DIB em 11/905/1998.

V - Apuradas as RMIs, os benefícios sofreram os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na

época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do

seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

VII - Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. Dessa forma, não há possibilidade de extensão dos

reajustes dos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários.

VIII - Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste do teto não se estende

para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do limite máximo (teto).

IX - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

X - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.14.001143-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL QUERINO BEZERRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00011433920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001352-08.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu não merecer reparos a decisão monocrática, que

assentara a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.876,

de 26.11.1999, em consonância com a decisão liminar da ADI nº 2111-DF, proferida pela Suprema Corte,

sinalizadora da constitucionalidade dessa forma de cálculo.

III - Não compete a esta C. Turma a análise da constitucionalidade da lei, por ser matéria afeta ao Órgão Especial

(art. 11, parágrafo único, g, do Regimento Interno desta E. Corte).

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007130-56.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.001352-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TANIA REGINA CAPASSI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00013520820134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.007130-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LEONOR LOTTO

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007185-07.2013.4.03.6114/SP

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071305620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.007185-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2773/3621



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MAURO BARROS CAJUEIRO

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071850720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2774/3621



 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007456-16.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.14.007456-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROBERTO RODRIGUES DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074561620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2775/3621



 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007522-93.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

2013.61.14.007522-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FRANCISCO RIBEIRO CORREIA

ADVOGADO : SP222134 CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075229320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2776/3621



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007525-48.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

2013.61.14.007525-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FRANCISCO ALVES DE MORAIS

ADVOGADO : SP326320 PLACIDA REGINA STANZANI DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075254820134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2777/3621



X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007627-70.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

2013.61.14.007627-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FLORENCIO RODRIGUES FILHO

ADVOGADO : SP306479 GEISLA LUARA SIMONATO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076277020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2778/3621



eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003080-36.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

2013.61.30.003080-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CLEMENTE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP296198 ROLDÃO LEOCÁDIO FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030803620134036130 1 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2779/3621



VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000289-32.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu não merecer reparos a decisão monocrática, que

assentara a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.876,

de 26.11.1999, em consonância com a decisão liminar da ADI nº 2111-DF, proferida pela Suprema Corte,

sinalizadora da constitucionalidade dessa forma de cálculo.

III - Não compete a esta C. Turma a análise da constitucionalidade da lei, por ser matéria afeta ao Órgão Especial

(art. 11, parágrafo único, g, do Regimento Interno desta E. Corte).

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2013.61.83.000289-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCEL DELLACQUA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00002893220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002441-53.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

2013.61.83.002441-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIS FURLAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024415320134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004608-43.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

2013.61.83.004608-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLAUDIO ROBERTO SPRENGER

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046084320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009408-17.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

2013.61.83.009408-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAIR VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP263814 CAMILA TERCIOTTI DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094081720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010208-45.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

2013.61.83.010208-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLAUDIO MARCONDES

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102084520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010213-67.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

2013.61.83.010213-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102136720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010938-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

2013.61.83.010938-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO TOZADORI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109385620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento do

pleito.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10856/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900384-29.1994.4.03.6110/SP

 

 

 

96.03.036236-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066105 EDNEIA GOES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149

INTERESSADO : LEA LOPES ANTUNES

ADVOGADO : SP111575 LEA LOPES ANTUNES e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015504-08.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 94.09.00384-9 1 Vr SOROCABA/SP

97.03.015504-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/119v

INTERESSADO : NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM e outros

: MICHEL ALEM NETO

: JOSE ANTONIO ALEM FILHO

ADVOGADO : SP113419 DONIZETI LUIZ PESSOTTO e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00071-9 1 Vr BARIRI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006058-44.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020409-22.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

98.03.006058-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/87v

INTERESSADO : ANTONIO EXPEDITO MARTINS SARAIVA

ADVOGADO : SP050749 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 96.00.00043-1 3 Vr CARAGUATATUBA/SP

98.03.020409-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA CORSI MINUNCIO e outro

ADVOGADO : SP164185 GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

 

1. Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal desprovido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104839-67.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

APELANTE : NILTON CARLOS MINUNCIO

ADVOGADO : SP164185 GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO

SUCEDIDO : ADGONAL VALDECIR MINUNCIO falecido

CODINOME : ADIGONAL VALDECIR MINUNCIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/230

No. ORIG. : 97.00.00040-3 2 Vr TUPA/SP

1999.03.99.104839-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159443A NILSON FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.311/313

INTERESSADO : ODALEA DE LEMOS PINTO SILVA e outro

: SONIA MARIA LEMOS SILVA

ADVOGADO : SP125892 ROSELI MIRANDA GOMES

No. ORIG. : 97.00.00085-2 2 Vr LORENA/SP
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se cabível na espécie.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0109929-56.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE ATIVIDADE URBANA SEM ANOTAÇÕES NA CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO PARCIAL DO PERÍODO E

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

I. Consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, havendo nos autos início de prova

material corroborada pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de atividade para fins

previdenciários. Inteligência do § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91.

II. Reconhecido, em parte, o labor da parte autora, sem registro em CTPS, ante o conjunto probatório dos autos.

II. Não preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional.

III. Agravo do INSS parcialmente provido.

IV. Agravo da parte autora não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do INSS e negar

provimento ao agravo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

1999.03.99.109929-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SERGIO ANTONIO CARVALHO CAMPOS

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JALES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00006-7 4 Vr JALES/SP
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007883-92.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Pretende a parte embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o

efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1302651-41.1996.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

1999.61.17.007883-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIA LUIZA CAPERUTTO FANTINI e outros

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.950/955

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP079325 LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.03.99.033537-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074363 VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDMUNDO DE MELO

ADVOGADO : SP119938 MARCELO RODRIGUES MADUREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 188/191

No. ORIG. : 96.13.02651-7 1 Vr BAURU/SP
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CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038675-35.1993.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

2000.03.99.050562-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE DOS PRAZERES FILHO e outros

: JOSE FACCO

: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA

: JOSE HONORATO DE CARVALHO

: MANOEL GUILHERMINO DA SILVA

: ROBERTO DA SILVA

: MARIA VANDA DA SILVA FERNANDES

: MARIO BOTURA

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/206

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145942 TARCISIO BARROS BORGES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 93.00.38675-1 3V Vr SAO PAULO/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000026-97.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005721-23.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

2000.61.04.000026-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CICERO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 106/111

2000.61.07.005721-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR

MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DECISÃO

MANTIDA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial do E.

SJT, do qual partilha o Relator que a prolatou. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício

formal que justifique sua reforma.

3 - Tratando-se de segurado desempregado de forma involuntária, aplica-se o disposto no §2º do art. 15 da Lei

8.213/91, que estende o prazo do período de graça para mais 12 (doze) meses, não se havendo falar em perda da

qualidade de segurado do falecido.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0035224-19.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA SOARES DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP202981 NELSON DIAS DOS SANTOS

AGRAVANTE : ALESSANDRO DOS SANTOS FRANCA

ADVOGADO : SP202981 NELSON DIAS DOS SANTOS

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA SOARES DE SOUZA

SUCEDIDO : ELISABETE DOS SANTOS FRANCA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119-122

2001.03.99.035224-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161-170

EMBARGADO : OLIMPIA RAMOS DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP087169 SP087169 IVANI MOURA

PETIÇÃO : EDE 2012235755

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, in casu, não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036886-18.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão, obscuridade e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter

infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será

alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

No. ORIG. : 00.00.00031-4 1 Vr AURIFLAMA/SP

2001.03.99.036886-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP114758 RODINER RONCADA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.216/221

INTERESSADO : ANTONIO VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

No. ORIG. : 00.00.00023-6 3 Vr SALTO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041555-17.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ÓBITO DA PARTE. MANUTENÇÃO PARCIAL DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Falecido a autora no curso da ação, remanesce o direito de os sucessores habilitados nos autos a receber o

pagamento das parcelas devidas, desde o ajuizamento da ação até a data do óbito.

 

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

2001.03.99.041555-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TERESA MARIA PERES falecido

ADVOGADO : SP105677 WALDEMIR TEIXEIRA DE FREITAS

HABILITADO : ANTONIO PERES e outros

: JOSE PERES

: OSCAR JOSE PERES

: MARLY FAUSTINO PERES

: UILSON DONIZETE PERES

: LUCIENE LOURENCATO PERES

: OSMAR JOSE PERES

: SIONEIA DE OLIVEIRA PERES

: MARIA APARECIDA PERES PENACHIOTTI

: JOSE ALEXANDRE PENACHIOTTI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/183

No. ORIG. : 00.00.00065-5 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0005228-94.2001.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. JUROS

MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Nos termos do artigo do art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Preenchidos os requisitos legais, deve ser mantida a decisão que concedeu à autora o benefício assistencial.

3. Os juros moratórios, a partir de 30/06/2009, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%). Aplicação do art. 5º, da Lei nº 11.960/2009.

4. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002217-38.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

2001.61.12.005228-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : MARGARIDA CANDIDA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP136387 SP136387 SIDNEI SIQUEIRA

: SP170780 SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 SP119665 LUIS RICARDO SALLES e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149-152

PETIÇÃO : AGL 2010174677

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2001.61.83.002217-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IGNEZ MARIN e outros

: ELIENE MARIN

: ELIANA MARIN
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051755-

73.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Pretende o embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito

ADVOGADO : SP173273 LEONARDO ARRUDA MUNHOZ

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.03.00.051755-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR : ESSIO FANTINI e outros

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

AUTOR : EUCLIDES MEIRA

: JOSE NORIVAL PESSA

: IGNEZ CATHARINA DUO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

REU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 1999.61.17.007883-5 1 Vr JAU/SP
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modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006391-54.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ADIN 1232. MISERABILIDADE NÃO

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. REFORMA DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Miserabilidade do núcleo familiar da autora não comprovada.

3 - Agravo legal do INSS provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008276-06.2002.4.03.9999/SP

 

2002.03.99.006391-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP083392 ROBERTO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FLAVIO MARCELINO TEODORO incapaz

ADVOGADO : SP164227 MARCIEL MANDRA LIMA

REPRESENTANTE : MARINA CALEGARI TEODORO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104-108

No. ORIG. : 01.00.00012-0 1 Vr IPUA/SP

2002.03.99.008276-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012021-91.2002.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VILMA APARECIDA ANGELELI VAZ e outros

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : RUBENS VAZ

: PEDRO ANGELELI

: MARIA APARECIDA BONATTI ANGELELI

: MAURO ANGELELI

: CELIA MARIA GONCALVES ANGELELI

: IRMA ANGELELI PAES

: JOAQUIM ROBERTO PAES

: MARIA BENEDITA ANGELELI

: VERONICA ANGELELI FLORENCIO

: CLAUDINEI APARECIDO FLORENCIO

: ISAIAS ANGELELI

: CONCEICAO APARECIDA ANGELELI CARRILHO

: OSMAR ANGELELI

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

SUCEDIDO : JOAQUINA FRANCISCO ANGELELI falecido

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 336/339

No. ORIG. : 98.00.00099-6 1 Vr BROTAS/SP

2002.03.99.012021-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO

AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1. Segundo a orientação jurisprudencial firmada tanto no Supremo Tribunal Federal como no Superior Tribunal de

Justiça, não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos

como agravo legal quando o propósito é atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, em obediência aos

princípios da economia processual e da fungibilidade.

2. Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015287-86.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TORRES DE CARVALHO

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/102

No. ORIG. : 01.00.00007-6 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2002.03.99.015287-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ARISTIDES CARRASCO

ADVOGADO : SP030183 SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : VALCINEI APARECIDO CARRILHO CARRASCO falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 246-248

No. ORIG. : 00.00.00074-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER

PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO AUTOR. PERCEPÇÃO DE DIFERENÇAS PELOS HERDEIROS.

CABIMENTO. ART. 162, § 2º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO

AGRAVADO.

1. Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022329-

89.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2002.03.99.022329-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOAO ANTONIO ROCHA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.366/368

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 00.00.00030-7 1 Vr ARARAS/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027671-81.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. ART. 39 DA LEI N° 8.213/91. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. A falta de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, pelo período

de carência exigível, somente lhe dá o direito a pretender os benefícios previstos no artigo 39, inciso I, Lei nº

8.213/91. 

3 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032542-57.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.027671-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS LOPES

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 00.00.00215-0 3 Vr INDAIATUBA/SP

2002.03.99.032542-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/114v
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040122-41.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SIVALDO DA ROCHA SILVA

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

No. ORIG. : 01.00.00066-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2002.03.99.040122-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADELINO PAVAO

ADVOGADO : SP116551 MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA

: SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO

SUCEDIDO : MARIA SALETE ANUALDO PAVAO falecido

ADVOGADO : SP116551 MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117743 ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00102-1 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003889-60.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. JUROS MORATÓRIOS.

REFORMA PARCIAL DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

3 - Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

4 - Viabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a procedência da pretensão recursal.

5 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003731-53.2003.4.03.9999/SP

 

2002.61.14.003889-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANNA MAFALDA WILDMANN

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.03.99.003731-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004888-

61.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP127831 DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

No. ORIG. : 99.00.00253-1 1 Vr ORLANDIA/SP

2003.03.99.004888-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208/227

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : OSVALDO PEREZ MARTINS

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 02.00.00037-7 2 Vr AMERICANA/SP
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CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015353-32.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AMPARO SOCIAL A PORTADORA DE DEFICIÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

2003.03.99.015353-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MADALENA DOS SANTOS DIONOZIO

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/218v

No. ORIG. : 01.00.00070-6 1 Vr ANGATUBA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006613-27.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Segundo a orientação jurisprudencial firmada tanto no Supremo Tribunal Federal como no Superior Tribunal de

Justiça, não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos

como agravo legal quando o propósito é atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, em obediência aos

princípios da economia processual e da fungibilidade.

2. Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0804805-

24.1998.4.03.6107/SP

 

 

 

2003.61.06.006613-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADELVINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

: INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/210

2004.03.99.014722-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.403/408
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018092-41.2004.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

INTERESSADO : FLORINDO BATISTA DE AGUIAR

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 98.08.04805-6 2 Vr ARACATUBA/SP

2004.03.99.018092-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO BETONE e outro

: MARIA ROSA DE OLIVEIRA BETONE

ADVOGADO : MS002682 ATINOEL LUIZ CARDOSO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008954 SILLAS COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/147

No. ORIG. : 03.00.00022-8 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037905-54.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. RECURSO DE

APELAÇÃO. INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA

AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO

INICIAL DO PRAZO PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

1. Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

2. O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça.

3. A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado, contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

4. O procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência de instrução e julgamento,

embora tenha deixado de comparecer ao ato.

5. Considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 10.06.2009.

6. Iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do artigo 242, § 1º, do CPC, e não havendo nos

autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começo a fluir no primeiro dia útil seguinte a

data da audiência, a teor do artigo 240 e parágrafo único do CPC.

7. Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 16.07.2009.

8. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

9. Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

10. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.03.99.037905-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO BATISTA

ADVOGADO : SP056525 MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

No. ORIG. : 04.00.00012-4 1 Vr ITARIRI/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039125-87.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0090404-71.1991.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.03.99.039125-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA COLODIANO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/124

No. ORIG. : 03.00.00193-5 1 Vr INDAIATUBA/SP

2005.03.99.001272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006753-51.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. RECURSO DE

APELAÇÃO. INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA

AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO

INICIAL DO PRAZO PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

1. Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

2. O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça.

3. A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado, contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

ADVOGADO : SP047921 VILMA RIBEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/230

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.00.90404-0 5 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.006753-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236133 MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURA BALIONI SILVA

ADVOGADO : SP185295 LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

No. ORIG. : 04.00.00079-6 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

4. O procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência de instrução e julgamento,

embora tenha deixado de comparecer ao ato.

5. Considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 30.04.2009

6. Iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do artigo 242, § 1º, do CPC, e não havendo nos

autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começo a fluir no primeiro dia útil seguinte a

data da audiência, a teor do artigo 240 e parágrafo único do CPC.

7. Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 22.07.2009.

8. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

9. Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

10. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016793-92.2005.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.03.99.016793-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS004230 LUIZA CONCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENO TEIXEIRA LEITE

ADVOGADO : MS008978 ELOISIO MENDES DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/102

No. ORIG. : 03.00.00498-8 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017082-25.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029031-46.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.017082-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA COSTA

ADVOGADO : SP081339 JOAO COUTO CORREA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/109

No. ORIG. : 03.00.00078-3 1 Vr ITAPORANGA/SP

2005.03.99.029031-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALCIR FERRARI

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INOCORRÊNCIA DE ERRO

MATERIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA

IMPROVIDO. AGRAVO LEGAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo previsto no art. 557, § 1°, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2. Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4. - Inocorrência de erro material.

5 - A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

6 - No tocante aos juros, observar-se-á a taxa anual de 6% (seis por cento) ao ano na vigência do Código Civil de

1916; a partir de 11.01.2003, aplicar-se-á a Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil) que, no artigo 406, preceitua a

incidência dos juros moratórios à base de 1% (um por cento ao mês); incidirão na forma da redação dada ao artigo

1º-F da Lei 9.494/97 pela Lei nº 11.960, de 01.07.09, consoante os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte

autora e dar parcial provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034283-30.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/229

No. ORIG. : 02.00.00058-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2005.03.99.034283-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : FRANCISCO RIBEIRO FERNANDES e outro

: RANULFO RIBEIRO FERNANDES

ADVOGADO : SP071389 JOSE CARLOS MACHADO SILVA

: SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

SUCEDIDO : ALZIRA DA SILVA FERNANDES falecido

ADVOGADO : SP071389 JOSE CARLOS MACHADO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036506-53.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00055-0 1 Vr ITAPORANGA/SP

2005.03.99.036506-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ALEGRANCIO CASAGRANDE e outros

: JAIME CASAGRANDE

: ISABEL ALEGRANCIO GALLO

: IOLANDA TEREZA ALEGRANCIO VALILLA

: CLEUZA DOMINGA ALEGRANCIO VALILLA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

SUCEDIDO : OLGA GIOLI ALEGRANCIO falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/183

No. ORIG. : 04.00.00032-2 3 Vr MATAO/SP
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3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039334-22.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2005.03.99.039334-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148

No. ORIG. : 03.00.00183-8 3 Vr ITAPEVA/SP
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00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043172-70.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048987-48.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2005.03.99.043172-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP105089 MOACIR JESUS BARBOZA

: SP167929 KATIA ALESSANDRA FAVERO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP008708 ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/125

No. ORIG. : 04.00.00002-9 1 Vr MACAUBAL/SP

2005.03.99.048987-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSCAR MUNIZ

ADVOGADO : SP064314 JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

No. ORIG. : 04.00.00065-4 1 Vr ITARIRI/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. RECURSO DE

APELAÇÃO. INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA

AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO

INICIAL DO PRAZO PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

1. Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

2. O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça.

3. A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado, contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

4. O procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência de instrução e julgamento,

embora tenha deixado de comparecer ao ato.

5. Considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 05.10.2007.

6. Iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do artigo 242, § 1º, do CPC, e não havendo nos

autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começo a fluir no primeiro dia útil seguinte a

data da audiência, a teor do artigo 240 e parágrafo único do CPC.

7. Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 19.12.2007.

8. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

9. Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

10. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049354-72.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

REVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

INSS. PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 17 DA LEI 10.910/2004. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NULIDADE DOS ATOS PRATICADOS A PARTIR DO MOMENTO EM QUE A AUTARQUIA

DEVERIA TER SIDO INTIMADA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. RECURSO

2005.03.99.049354-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270294 FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARMELITA CLARA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152

No. ORIG. : 04.00.00197-9 2 Vr AMERICANA/SP
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PROVIDO.

1. No que diz respeito à intimação do INSS, o art. 17 da Lei nº 10.910/2004 é claro ao estabelecer que, nos

processos em que atuem, em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de

Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente.

2. Não tendo sido a autarquia intimada da realização da audiência, tampouco da sentença nela proferida, está

caracterizado o cerceamento de defesa.

3. Agravo legal do INSS provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000089-92.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2005.61.22.000089-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OSORINO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 330/334v
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00047 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0027052-15.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030068-74.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2006.03.99.027052-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : ANA DE JESUS MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP058417 SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107-109

PETIÇÃO : AG 2012220664

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 10.00.00288-6 2 Vr BIRIGUI/SP

2006.03.99.030068-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/211

EMBARGANTE : GILBERTO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO
INTERESSADO

: VITORIO MATIUZZI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00094-9 1 Vr SALTO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044204-

76.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2006.03.99.044204-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/119

INTERESSADO : PAULO ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 05.00.00018-2 4 Vr AMERICANA/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000512-90.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004947-10.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.000512-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO BASSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 283/292

No. ORIG. : 05.00.02889-5 1 Vr BOITUVA/SP

2007.03.99.004947-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE RUI

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADO : DECISAO DE FLS. 76/81

No. ORIG. : 04.00.00143-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2824/3621



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CARÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Parte autora conta com contribuições em quantidade suficiente ao preenchimento do requisito da carência.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008089-22.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

2007.03.99.008089-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ARMINDO BENJAMIM DA SILVA e outros

: MARIA MACHADO DA SILVA

: JEFFERSON PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REPRESENTANTE : CRISTINA PEREIRA AUGUSTO

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108v

No. ORIG. : 06.00.00108-9 1 Vr BURITAMA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012672-50.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013203-39.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.012672-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ELIANE RODRIGUES ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP159965 SP159965 JOAO BIASI

REPRESENTANTE : LAURITA RODRIGUES ARAUJO

ADVOGADO : SP159965 SP159965 JOAO BIASI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122-125

No. ORIG. : 03.00.00057-9 5 Vr JUNDIAI/SP

2007.03.99.013203-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SERPA BUAVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017341-49.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

ADVOGADO : SP095033 HELIO BORGES DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60

No. ORIG. : 06.00.00096-6 2 Vr PIRACAIA/SP

2007.03.99.017341-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : VENINA DE LOURDES SOUZA

ADVOGADO : SP164570 MARIA AUGUSTA PERES

CODINOME : VENINA DE LOURDES RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/141

No. ORIG. : 05.00.00051-2 2 Vr CONCHAS/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017725-12.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. RECURSO DE

APELAÇÃO. INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA

AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO

INICIAL DO PRAZO PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

1. Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

2. O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça.

3. A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado, contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

4. O procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência de instrução e julgamento,

embora tenha deixado de comparecer ao ato.

5. Considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 07/12/2006.

6. Iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do artigo 242, § 1º, do CPC, e não havendo nos

autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começo a fluir no primeiro dia útil seguinte a

data da audiência, a teor do artigo 240 e parágrafo único do CPC.

7. Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 07.02.2007.

8. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

9. Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

10. Agravo improvido.

 

2007.03.99.017725-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE023184 VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES TAMAZETTI NOGUEIRA

ADVOGADO : MS008921B GUSTAVO CALABRIA RONDON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AQUIDAUANA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/160

No. ORIG. : 05.00.05653-5 1 Vr AQUIDAUANA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0018817-25.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0024398-21.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.018817-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROMILDO LOTT incapaz

ADVOGADO : SP053238 SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

REPRESENTANTE : NESTOR LOTT

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192-196

PETIÇÃO : AG 2011054901

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00147-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2007.03.99.024398-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557

DO CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO QUANTO AO

MÉRITO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI

11.960/09. POSSIBILIDADE.

1 - Quanto ao mérito, a decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento

jurisprudencial dominante. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício formal que

justifique sua reforma.

2 - A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

3 - No tocante aos juros, observar-se-á a taxa anual de 6% (seis por cento) ao ano na vigência do Código Civil de

1916; a partir de 11.01.2003, aplicar-se-á a Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil) que, no artigo 406, preceitua a

incidência dos juros moratórios à base de 1% (um por cento ao mês); incidirão na forma da redação dada ao artigo

1º-F da Lei 9.494/97 pela Lei nº 11.960, de 01.07.09, consoante os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

4 - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026815-44.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : MARIA APARECIDA CEZAR

ADVOGADO : SP071907 SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160-164

PETIÇÃO : AG 2011054831

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00004-4 1 Vr ITATINGA/SP

2007.03.99.026815-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CICERO SANTOS

ADVOGADO : SP115931 ANTONIO CARLOS DERROIDI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81-87
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034236-85.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

No. ORIG. : 05.00.00067-6 2 Vr ADAMANTINA/SP

2007.03.99.034236-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SEBASTIAO ALVES

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74

No. ORIG. : 05.00.00102-0 2 Vr OLIMPIA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039798-75.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM ApelReex Nº 0046901-36.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.039798-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALDEMIR DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120v

No. ORIG. : 07.00.00151-6 2 Vr ATIBAIA/SP

2007.03.99.046901-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VITOR DA SILVA PACHECO incapaz

ADVOGADO : SP047783 SP047783 MARIO MACRI (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ADRIANA DA SILVA

ADVOGADO : SP047783 SP047783 MARIO MACRI (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118-125

PETIÇÃO : AGL 2010128161
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003242-98.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 05.00.00073-0 2 Vr JABOTICABAL/SP

2007.61.11.003242-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANDRE LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP142831 SP142831 REGINALDO RAMOS MOREIRA

REPRESENTANTE : ANTONIO JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196-203

PETIÇÃO : EDE 2010000740

EMBGTE : ANDRE LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007047-50.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE. CONTRIBUINTE FACULTATIVO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008975-21.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

2007.61.14.007047-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DA PENHA MOREIRA VAZ

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070475020074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.19.008975-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO TEIXEIRA DORIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP171680 GRAZIELA GONCALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO PROVIDO.

- No caso, verifica-se do extrato do CNIS, cuja cópia ora se anexa, que o autor recebeu auxílio-doença de 20.02.04

a 11.05.10, sendo certo que ajuizou a presente ação em 08.11.07 e que, em laudo pericial elaborado em 27.08.08

(fl. 138), foi atestada sua incapacidade total e permanente ao trabalho.

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por invalidez, com termo inicial fixado

na data de elaboração do laudo pericial, posto ser este o momento que se infere a existência da incapacidade

laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo,

v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246).

- Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001760-93.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO

POR MORTE. AGRAVO REGIMENTAL DA PARTE AUTORA. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. 

- Agravo Regimental da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de Fungibilidade

para recebimento como agravo legal, eis que a pretensão da agravante não se enquadra na finalidade do recurso

por ela manejado. Precedentes do E. STJ.

- Ausência da comprovação da dependência econômica da agravante a impedir a concessão do benefício

pretendido.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00089752120074036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.83.001760-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000545-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. RECURSO DE

APELAÇÃO. INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA

AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO

INICIAL DO PRAZO PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

1. Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

2. O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça.

3. A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado, contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

4. O procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência de instrução e julgamento,

embora tenha deixado de comparecer ao ato.

5. Considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 16.05.2007.

6. Iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do artigo 242, § 1º, do CPC, e não havendo nos

autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começo a fluir no primeiro dia útil seguinte a

data da audiência, a teor do artigo 240 e parágrafo único do CPC.

7. Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 18.07.2007.

8. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

9. Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

10. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2008.03.99.000545-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALLAN LEITE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

No. ORIG. : 04.00.00009-3 3 Vr REGISTRO/SP
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00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016906-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018087-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.016906-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : APARECIDA TEODORO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195-197

No. ORIG. : 06.00.00086-2 2 Vr GUARARAPES/SP

2008.03.99.018087-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DARCI PEREIRA CAMACARI

ADVOGADO : SP060114 JOAO ALBERTO HAUY

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124

No. ORIG. : 06.00.00019-7 1 Vr GETULINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2837/3621



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020582-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

2008.03.99.020582-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NEUSA APARECIDA GONCALVES e outro

: ALEINE CRISTINE GONCALVES incapaz

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134v

No. ORIG. : 07.00.00333-4 2 Vr ATIBAIA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024469-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032657-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.03.99.024469-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NIVALDO CARDOSO

ADVOGADO : SP136939 EDILAINE CRISTINA MORETTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/164

No. ORIG. : 06.00.00047-0 2 Vr GUARARAPES/SP

2008.03.99.032657-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IZAMOR DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84v

No. ORIG. : 07.00.00057-0 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033744-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.033744-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NAIR TEIXEIRA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

No. ORIG. : 03.00.00087-4 1 Vr BOTUCATU/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040140-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL.

1 - Embargos de Declaração recebidos como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060136-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.040140-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NEIDE ZANOTTI JULIATO

ADVOGADO : SP228595 FABIO DE OLIVEIRA MELLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/153

No. ORIG. : 07.00.00042-2 1 Vr VALINHOS/SP

2008.03.99.060136-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001994-60.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADO : IVANILDA DE AGUIAR CAMILO

ADVOGADO : SP220618 CAROLINA RODRIGUES GALVAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/131v

No. ORIG. : 04.00.00190-0 1 Vr ITAPEVA/SP

2008.61.12.001994-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSEFA PEDRO DA SILVA HOFFMANN

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

No. ORIG. : 00019946020084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000598-15.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. RECURSO DE

APELAÇÃO. INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA

AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO

INICIAL DO PRAZO PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

1. Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

2. O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça.

3. A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado, contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

4. O procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência de instrução e julgamento,

embora tenha deixado de comparecer ao ato.

5. Considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 04.06.2009.

6. Iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do artigo 242, § 1º, do CPC, e não havendo nos

autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começo a fluir no primeiro dia útil seguinte a

data da audiência, a teor do artigo 240 e parágrafo único do CPC.

7. Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 29.07.2009.

8. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

9. Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

10. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2008.61.23.000598-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAZARO BENEDITO DE MORAES

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

No. ORIG. : 00005981520084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001403-79.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001806-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.83.001403-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : REGINALDO DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/137v

No. ORIG. : 00014037920084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.001806-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DE JESUS

ADVOGADO : SP201314B MARIA FERNANDA BAPTISTA DE AQUINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/116

No. ORIG. : 07.00.00148-6 2 Vr PIRAJU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL.

1 - Embargos de Declaração recebidos como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016650-64.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2009.03.99.016650-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DALIRA ROSA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS010627 MERIDIANE TIBULO WEGNER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/114

No. ORIG. : 08.00.00817-1 1 Vr AMAMBAI/MS
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029441-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029513-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.029441-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALTER DOS SANTOS

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76v

No. ORIG. : 07.00.00062-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2009.03.99.029513-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA MARIA DA CONCEICAO MEIRA

ADVOGADO : SP101679 WANDERLEY VERNECK ROMANOFF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030888-88.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

No. ORIG. : 07.00.00167-3 1 Vr ITAPEVA/SP

2009.03.99.030888-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSALI DE FATIMA NUNES

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

No. ORIG. : 08.00.00006-1 2 Vr TANABI/SP
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Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030916-56.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032151-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.030916-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : WANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO : JULIANA H LYRIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/169v

No. ORIG. : 07.00.01860-0 1 Vr RIO BRILHANTE/MS

2009.03.99.032151-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE DONIZETI FRAUSTO

ADVOGADO : SP164516 ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/169

No. ORIG. : 07.00.00088-3 3 Vr MIRASSOL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0036784-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

 

2009.03.99.036784-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : DEBORA VITORIA TIOZO incapaz

ADVOGADO : SP101254 SP101254 MAURICIO DIMAS COMISSO

REPRESENTANTE : LUCIANE PAULO DE OLIVEIRA TIOZO

ADVOGADO : SP101254 SP101254 MAURICIO DIMAS COMISSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 438-440

PETIÇÃO : EDE 2011000759

EMBGTE : DEBORA VITORIA TIOZO

No. ORIG. : 08.00.00085-0 2 Vr PEDREIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042750-56.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000916-73.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.03.99.042750-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELADO(A) : LICIMAR ALVES DE FREITAS

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024568 ROBERTO INACIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : LICIMAR ALVES FREITAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/197v

No. ORIG. : 08.00.02749-8 2 Vr PARANAIBA/MS

2009.61.19.000916-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEVERINA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP228686 LUCIANE MARTINS PEREIRA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002638-42.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E

SUA CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163198 ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122v

No. ORIG. : 00009167320094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.20.002638-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA GENY SOARES STUCHI

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

No. ORIG. : 00026384220094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006382-50.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0017178-03.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.006382-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : THEREZA ANUNCIATA MEDICI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/79v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.83.017178-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024594-56.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

EMBARGANTE : AKIRA MURAKI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/133v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00171780320094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.63.01.024594-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MANOEL LUIZ DA SILVA PORTO

ADVOGADO : SP261969 VANESSA DONOFRIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00245945620094036301 3V Vr SAO PAULO/SP
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compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003349-04.2009.4.03.9303/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2009.63.03.003349-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PANTALEAO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150v

No. ORIG. : 00033490420094039303 8 Vr CAMPINAS/SP
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00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008366-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

ART. 543-C, PARÁGRAFO 7º, INCISO II, DO CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO HOSTILIZADA. JUROS

DE MORA. PRECATÓRIO. TERMO FINAL. DATA DOS CÁLCULOS.

- Não há mora da Fazenda Pública se a satisfação da dívida ocorre no prazo constitucionalmente estabelecido,

dada a premissa de que não se pode presumir o inadimplemento por parte do Poder Público. Juros moratórios

indevidos após a data da conta. Precedentes do STF e do STJ.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Desembargador Federal David Dantas, com quem votou a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini. Vencida a

Relatora que mantinha a conclusão do acórdão recorrido, com a conseqüente devolução dos autos à Vice

Presidência, a teor do disposto no artigo 543-C, parágrafo 8º do Código de Processo Civil.

São Paulo, 20 de janeiro de 2014.

DAVID DANTAS

Relator para o acórdão

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006434-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.00.008366-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

CODINOME : JOSE SANTOS SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 01.00.00146-6 6 Vr SAO VICENTE/SP

2010.03.99.006434-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TEREZINHA DE SOUZA JORGE

ADVOGADO : SP059816 LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA

CODINOME : TEREZINHA DE SOUSA JORGE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LIZANDRA LEITE BARBOSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

No. ORIG. : 09.00.00166-2 1 Vr GUARA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL.

1 - Embargos de Declaração recebidos como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015257-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.015257-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LAURA RODRIGUES DA SILVA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP120975 SP120975 JULIO CESAR DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136-137

No. ORIG. : 06.00.00137-8 1 Vr SERRANA/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015376-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO QUANTO AO MÉRITO.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI 11.960/09.

POSSIBILIDADE.

1 - Quanto ao mérito, a decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento

jurisprudencial dominante. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício formal que

justifique sua reforma.

2 - A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

3 - No tocante aos juros, observar-se-á a taxa anual de 6% (seis por cento) ao ano na vigência do Código Civil de

1916; a partir de 11.01.2003, aplicar-se-á a Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil) que, no artigo 406, preceitua a

incidência dos juros moratórios à base de 1% (um por cento ao mês); incidirão na forma da redação dada ao artigo

1º-F da Lei 9.494/97 pela Lei nº 11.960, de 01.07.09, consoante os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

4 - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017949-42.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.015376-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : HELENA ROHLING SOARES

ADVOGADO : SP270635 SP270635 MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197-201

No. ORIG. : 07.00.00251-7 2 Vr ATIBAIA/SP

2010.03.99.017949-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. JUROS

MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Nos termos do artigo do art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Preenchidos os requisitos legais, deve ser mantida a decisão que concedeu à autora o benefício assistencial.

3. Os juros moratórios, a partir de 30/06/2009, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%). Aplicação do art. 5º, da Lei nº 11.960/2009.

4. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027467-56.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : ESPEDITA PEREIRA DA SILVA NUNES DE MIRANDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP135328 SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

CODINOME : ESPEDITA PEREIRA DA SILVA NUNES MIRANDA (= ou > de 65 anos)

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147-156

No. ORIG. : 07.00.00027-2 1 Vr LIMEIRA/SP

2010.03.99.027467-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027619 IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA PINHEIRO MARQUES

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00614-7 2 Vr AMAMBAI/MS
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034463-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2010.03.99.034463-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/165

INTERESSADO : JUAREZ PEREIRA CAETANO

ADVOGADO : SP135070 VERA LUCIA DEL ARCO FILETTI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 05.00.00063-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006050-71.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000838-60.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2010.61.11.006050-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : REGINA APARECIDA THOMAZ MENEZES

ADVOGADO : SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060507120104036111 3 Vr MARILIA/SP

2010.61.14.000838-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DANIEL JAYME

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

CODINOME : DANIEL JAIME

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93v

No. ORIG. : 00008386020104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003275-35.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2010.61.27.003275-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ENCARNACAO PARRA PAIAO e outros

: MARIA APARECIDA ALVES SILVA

: SEBASTIANA DA SILVA AMARO

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/138v

No. ORIG. : 00032753520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004742-49.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003232-27.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.27.004742-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANTONIA DALVA CRUZ LEOPOLDINO

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/72v

No. ORIG. : 00047424920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.83.003232-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ADMAR PIERRE TRIGO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/137v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032322720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006030-58.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

2010.61.83.006030-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES DIAS ALAO

ADVOGADO : SP212583A ROSE MARY GRAHL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/109v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060305820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006274-84.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006456-70.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.006274-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : PETER RUBEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/112

No. ORIG. : 00062748420104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006456-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIA CORREA BUENO RUSSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/119

No. ORIG. : 00064567020104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013070-

91.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

2010.61.83.013070-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : EDIR DE ASSIS CUNHA LAZZURI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/200

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00130709120104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013172-16.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000436-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

2010.61.83.013172-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : AMERICO ADAO FURTADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/164

No. ORIG. : 00131721620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.000436-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006554-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MERITA GONCALVES COSTA

ADVOGADO : SP104254 AMILTON LUIZ ANDREOTTI

: SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/105v

No. ORIG. : 09.00.00062-1 1 Vr MACATUBA/SP

2011.03.99.006554-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUZA BERNARDES SILVA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00225-2 1 Vr BEBEDOURO/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015184-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021594-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.015184-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/147

No. ORIG. : 06.00.00068-9 1 Vr APIAI/SP

2011.03.99.021594-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022110-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

APELANTE : MARIA CECILIA DOS SANTOS PRADO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/162

No. ORIG. : 10.00.00062-7 1 Vr ANGATUBA/SP

2011.03.99.022110-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : WILMA TEREZINHA MARTINS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP197743 GUSTAVO ROBERTO BASILIO

CODINOME : VILMA TEREZINHA MARTINS DE ARAUJO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00166-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0022323-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027335-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.022323-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELZA ZONTA STEFANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP248151 SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210-211

PETIÇÃO : AG 2011012946

RECTE : ELZA ZONTA STEFANI

No. ORIG. : 09.00.00065-0 1 Vr CONCHAS/SP

2011.03.99.027335-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027880-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. JUROS DE

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183/142

EMBARGANTE : FERNANDO LUIZ TEIXEIRA

ADVOGADO
INTERESSADO

: GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: RODRIGO ITAMAR MATHIAS DE ABREU

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00171-4 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2011.03.99.027880-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEBASTIAO HELVECIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00099-9 3 Vr DIADEMA/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028127-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AMPARO SOCIAL A PORTADOR DE DEFICIÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028302-10.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.028127-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS CARLOS MENDES RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

REPRESENTANTE : IRAIDES VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/154

No. ORIG. : 09.00.00033-2 1 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.028302-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030695-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial do E.

SJT, do qual partilha o Relator que a prolatou. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO NUNES BALBINO

ADVOGADO : SP134884 CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA

No. ORIG. : 08.00.00154-1 1 Vr PONTAL/SP

2011.03.99.030695-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : WANDERLEI PEREIRA DO VALE

ADVOGADO : SP148594 ALEXANDRE CAETANO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131-134

No. ORIG. : 10.00.00105-3 2 Vr GUARARAPES/SP
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formal que justifique sua reforma.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032065-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033814-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.032065-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270449B ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXANDRE GARCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00093-2 1 Vr ITAPORANGA/SP

2011.03.99.033814-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036607-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CICERO RENATO DA SILVA

ADVOGADO : SP197743 GUSTAVO ROBERTO BASILIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142v

No. ORIG. : 10.00.00030-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2011.03.99.036607-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO ESTEVAO OTONI

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

CODINOME : MARIA DO CARMO ESTEVAO OTONI DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150

No. ORIG. : 08.00.00030-6 1 Vr SALTO/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042458-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043529-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.042458-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARLENE ALVES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141

No. ORIG. : 09.00.00185-1 1 Vr PONTAL/SP

2011.03.99.043529-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALDENICE BARBOSA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044617-16.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO DO DIREITO AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO REGIMENTAL DA PARTE AUTORA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO RECEBIDO

COMO AGRAVO LEGAL. 

- Agravo Regimental da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de Fungibilidade

para recebimento como agravo legal, eis que a pretensão da agravante não se enquadra na finalidade do recurso

por ela manejado.

- Não exsurge do conjunto probatório produzido, a demonstração da capacidade de segurada da parte autora.

Incompatibilidade entre a prova material e a testemunhal produzidas.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173453 PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 05.00.00310-9 2 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.044617-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SUELY FERREIRA DA FONSECA

ADVOGADO : MS012440A LIGIA APARECIDA ROCHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006664720088120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046324-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046868-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.046324-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DE LOURDES CARVALHO

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00026-3 1 Vr SALTO/SP

2011.03.99.046868-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047487-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VALDECIR FERRAZZA

ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

No. ORIG. : 07.00.00059-0 1 Vr PORANGABA/SP

2011.03.99.047487-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : NEUSA PARECIDA MATHEUS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00045-5 3 Vr DIADEMA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047509-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048093-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.047509-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : VICENTE DE PAULA CORREA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00183-5 2 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.048093-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JANETE MARIA DOS SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

CODINOME : JANETE MARIA DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000616-91.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

ADVOGADO : SP160683E CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87-88v

No. ORIG. : 10.00.00077-5 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2011.61.03.000616-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO SALVADOR MORENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006169120114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003202-04.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.03.003202-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NOEL PAULO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP202595 CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032020420114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012465-57.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir do trânsito

em julgado, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003084-10.2011.4.03.6109/SP

 

 

2011.61.04.012465-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MOACIR DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124655720114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.09.003084-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003419-14.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIS FRANCISCO APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030841020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.14.003419-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDVALDO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP228623 IGNEZ SILVEIRA FECCHIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034191420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010316-58.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

2011.61.14.010316-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO RODOLFO MARANHO

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103165820114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003804-41.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA APELAÇÃO DE FLS. 38/50 E DAR

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002604-75.2011.4.03.6127/SP

2011.61.20.003804-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO DECIO PASCHOAL TORTORELLI

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038044120114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2886/3621



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001073-12.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.27.002604-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VALDIR DE PAULA GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026047520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.40.001073-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : DIVA SANT ANNA GAMBINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP213948 SP213948 MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122-126

No. ORIG. : 00010731220114036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2887/3621



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004152-64.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias obscuridade do julgado, pretende a parte

autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.004152-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/112

EMBARGANTE : SILVIO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO
INTERESSADO

: GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041526420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005089-

74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008124-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.005089-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : VERA MARIA AMARO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/163

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050897420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008124-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008962-82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRIS CANTANHEDE MARTINS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00081244220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008962-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO ELEUTERIO PEREIRA NETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00089628220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008078-87.2011.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003196-12.2012.4.03.9999/SP

 

2011.63.01.008078-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CARLOS PORTELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP243273 MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080788720114036301 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.003196-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015533-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINS EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DALVA DE JESUS PINTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/165v

No. ORIG. : 09.00.00160-3 1 Vr ARUJA/SP

2012.03.99.015533-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MILTON RIBEIRO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.239/243v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00046-3 1 Vr JABOTICABAL/SP
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015909-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0030214-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.015909-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ELCIO DONIZETI DE SOUZA GUIMARAES

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00229-0 1 Vr BURITAMA/SP

2012.03.99.030214-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA FREIRE ZEFERINO (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000500-51.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. DESAPOSENTAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

ADVOGADO : SP211735 SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241-246

PETIÇÃO : AG 2013128907

RECTE : MARIA FREIRE ZEFERINO

No. ORIG. : 08.00.00158-0 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2012.61.03.000500-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP289747 GISLAINE SANTOS ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Decisão fls.132/151

No. ORIG. : 00005005120124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011785-38.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2012.61.04.011785-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE CARLOS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229782 ILZO MARQUES TAOCES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117853820124036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2895/3621



 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014108-13.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000899-65.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

2012.61.05.014108-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO JAIR DE ARRUDA

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141081320124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.08.000899-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TEREZINHA GRACIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP295869 JACSON CESAR BRUN e outro

: SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006269-68.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida. 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/99 e 100/105

No. ORIG. : 00008996520124036108 2 Vr BAURU/SP

2012.61.26.006269-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROBERTO CARLOS GROPPO

ADVOGADO : SP144823 JULIUS CESAR DE SHCAIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062696820124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006667-15.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito da autora à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da

citação, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2012.61.26.006667-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELZA ARNELAS PACHECO

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066671520124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001827-38.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003286-75.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

2012.61.33.001827-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROBERTO BIANCHI

ADVOGADO : SP262484 VALÉRIA APARECIDA DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018273820124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.61.33.003286-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP295994 HENRIQUE GUILHERME PASSAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2899/3621



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003900-80.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE GARITO FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00032867520124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.61.33.003900-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SILAS VICENTE SABIA

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135024E PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039008020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000066-48.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V - Decadência não reconhecida.

VI - não havendo prova do dano moral sofrido, não faz jus o autor, à indenização por danos materiais pretendida.

VII - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2012.61.40.000066-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ZACARIAS JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000664820124036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2901/3621



 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001398-18.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004766-35.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.83.001398-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/151

INTERESSADO : FRANCISCO MARREIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013981820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004766-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELISA CHAIB

ADVOGADO : SP212706 ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047663520124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito da autora à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da

citação, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005306-83.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir do

2012.61.83.005306-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDUARDO GENTIL DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP153998 AMAURI SOARES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053068320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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requerimento administrativo, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia

Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005721-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

2012.61.83.005721-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARTUR HENRIQUE MAUSBACH FILHO

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

: SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057216620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007073-59.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008355-35.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.007073-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NILZA DA COSTA HOSS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070735920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008355-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FUMIKO ONAKA

ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito da autora à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da

citação, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008364-94.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

No. ORIG. : 00083553520124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008364-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE GERALDO DIAS

ADVOGADO : SP235324 LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083649420124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008884-54.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.008884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VILMA DE FATIMA SOARES CACACE

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

: SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088845420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009541-93.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010317-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.83.009541-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GETULIO CARNEIRO

ADVOGADO : SP282875 MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095419320124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.010317-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TALCIZIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP294721 SANDRO LUIS CLEMENTE
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir do

requerimento administrativo, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia

Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011609-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00013-6 2 Vr CACAPAVA/SP

2013.03.99.011609-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VERGILIO JOAO SARLO

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00074-1 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V - Decadência não reconhecida.

VI -Não havendo prova do dano moral sofrido, não faz jus o autor, à indenização por danos materiais pretendida.

VII - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012045-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir do

requerimento administrativo, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia

Federal.

V - Decadência não reconhecida.

VI - Não havendo prova do dano moral sofrido, não faz jus o autor, à indenização por danos materiais pretendida.

VII - Apelação parcialmente provida.

 

2013.03.99.012045-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA JULIETA DA SILVA BENTO

ADVOGADO : SP292841 PAULA GOMEZ MARTINEZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00120-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2910/3621



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012494-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012960-85.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.012494-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GILDIVAN LOURENCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP228595 FABIO DE OLIVEIRA MELLA

: SP086858 CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00018-4 2 Vr VINHEDO/SP

2013.03.99.012960-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013208-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RUBENS BERNARDO

ADVOGADO : SP238355 IZILDA APARECIDA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00140-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.99.013208-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MAURO CORTEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.58/59

No. ORIG. : 12.00.00143-0 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016267-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.016267-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SILVIO ZARZUR

ADVOGADO : SP276672 ELIAS GEORGES KASSAB JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00089-7 1 Vr TREMEMBE/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016290-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031932-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.016290-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE PEDRO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00082-7 3 Vr CUBATAO/SP

2013.03.99.031932-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE SANTANA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000895-09.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00166-4 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2013.61.03.000895-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CLEBER ANTONIO ROSSI ROSA

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008950920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000833-63.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.04.000833-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARCOS AUGUSTO CAMPINA

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00008336320134036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004341-84.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DE PARTE DA APELAÇÃO DO AUTOR

E DAR PROVIMENTO À PARTE CONHECIDA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006876-83.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.004341-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : KAMADA ISAO

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043418420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.006876-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE ALVES DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir do

requerimento administrativo, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia

Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007129-71.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

ADVOGADO : SP255706 CAROLINE RODRIGUES CAVALZERE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068768320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.007129-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JERONIMO DE SOUZA LEAO

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071297120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003081-54.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

2013.61.19.003081-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ISRAEL INACIO MARTINS

ADVOGADO : SP134312 JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030815420134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001295-51.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

2013.61.26.001295-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELIAS DOS REIS

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012955120134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007524-50.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10889/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013866-37.1997.4.03.9999/SP

2013.61.83.007524-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TANIA MARIA ALMEIDA BARBOSA

ADVOGADO : SP197415 KARINA CHINEM UEZATO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075245020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PREJUDICADO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024644-66.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA ACÓRDÃO

PROFERIDO PELA TURMA. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DA TURMA. ARTIGO 16, I, b, DO

REGIMENTO INTERNO DESTE TRF. DECISÃO ANULADA OBSCURIDADE. CARACTERIZAÇÃO.

97.03.013866-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033915 FRANCISCO XAVIER MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENICIO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP051375 ANTONIO JANNETTA e outro

No. ORIG. : 87.00.00032-3 2 Vr DIADEMA/SP

97.03.024644-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JUDITH SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP142302 MAURINO URBANO DA SILVA

No. ORIG. : 93.00.00068-4 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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EFEITOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS DO INSS. DESCONTO DE RENDAS

MENSAIS JÁ RECEBIDAS A TÍTULO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL

PREJUDICADO.

- São de competência das Turmas julgadoras os embargos declaratórios opostos contra seus acórdãos. Anulação

do r. decisório monocrático, em prejuízo do agravo legal interposto.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se o

acolhimento do recurso em face da obscuridade verificada.

- Atribuído o efeito modificativo aos aclaratórios, para acolher os cálculos apresentados pelo Instituto.

- Anulada a decisão embargada. Embargos de declaração acolhidos. Prejudicado o agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a decisão monocrática de fls. 80-82, acolher os

embargos de declaração e julgar prejudicado o agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000418-

53.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO

OU OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2 - Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3 - Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

1999.61.10.000418-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/223

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOAO NORBERTO FOGACA

ADVOGADO : PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP
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Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000403-69.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias obscuridade do julgado, pretende a parte

autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002052-63.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

1999.61.15.000403-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/175 e 176/185

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LEONE CAETANO DE FREITAS

ADVOGADO : SP076415 WILSON DE OLIVEIRA e outro

1999.61.17.002052-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ALFREDO LUPO e outros

: RAMEZ ARRADI

: MARIA DE FATIMA PESSUTO

: ELZA CONCEICAO STORTI PRATES
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

: SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

EMBARGANTE : ALICE TEIXEIRA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

: SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

EMBARGANTE : FRANCISCO OLIVA falecido

: FRANCISCO SERINO

: FRANCISCO MENDES DOS SANTOS

: OSWALDO SANDI

: WALDETE DARE CHIARI

: AMERICO CARBONI

: ROMEU MAZINADOR falecido

: RENATO MOLPANINI

: ANGELO COLACITE falecido

: HENRIQUE SALES SAMPAIO falecido

: ANTONIO CANTERO falecido

: MARIO BERGAMO

: AUGUSTO RONCHI

: MARIO ROMEU PELEGRINO

: ARISTIDES DO SANTO

: GINO JOSE LUCHETA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

: SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

EMBARGANTE : APARECIDA DIZ ROCELLI

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

: SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

EMBARGANTE : FRANCISCO BRANDAO PERALTA falecido

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

: SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

SUCEDIDO : KOJI SASSAKI falecido

: JORGE ROCELLI falecido

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.646/650

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014881-36.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

ESPECIAL POR TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006348-

33.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

2000.03.99.014881-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.472/474

INTERESSADO : OSORIO APARECIDO GALHARDO

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI

: SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO

: SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO

No. ORIG. : 98.00.00126-0 1 Vr BARIRI/SP

2000.61.05.006348-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOAO SILVESTRE DA ROCHA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004884-68.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207/207v

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2000.61.06.004884-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ESTEFANI RODRIGUES MATTOS incapaz

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO e outro

REPRESENTANTE : ROSELI ALVES BONFIM MATTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.359/362v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003708-

17.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora e a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora e a autarquia alegam a finalidade de prequestionamento da matéria, mas,

ainda assim, também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2000.61.83.003708-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.337/337v

INTERESSADO : ATAIDE NERO NOLASCO

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012579-

87.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE MORA. REQUISIÇÃO. PRECATÓRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias obscuridade do julgado, pretende a parte

autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029027-14.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2002.03.00.012579-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARISTIDES LOURENCO

ADVOGADO : SP058350 ROMEU TERTULIANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 92.00.00028-2 1 Vr MAUA/SP

2002.03.99.029027-5/SP

RELATOR : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DEOLINDA DA SILVA TAVARES

ADVOGADO : SP080051 ANTONIO FLAVIO VARNIER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00114-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046518-

34.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2002.03.99.046518-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOAO DESTRO

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.256/263v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 01.00.00064-4 3 Vr ARARAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001245-50.2002.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001960-89.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

2002.61.13.001245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON JACOB DA SILVA

ADVOGADO : SP059615 ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI

SUCEDIDO : DIVINA MARIA BORGES DA SILVA falecido

2002.61.14.001960-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

ESPECIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005992-40.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE

TRABALHO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.247/250

INTERESSADO : IVAN TADEU VAROTO

ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR e outro

2002.61.14.005992-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOVINIANO BRITO DE SOUZA

ADVOGADO : SP040106 MARIA TEREZA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RYDER LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP074309 EDNA DE FALCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059924020024036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016597-

42.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2003.03.99.006508-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202750 ARIADNE MANSU DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MILTON ROMAN

ADVOGADO : SP118849 ROGERIO BACIEGA

: SP118849 ROGERIO BACIEGA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 96.00.16597-1 7V Vr SAO PAULO/SP
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00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008700-

14.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030046-21.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.008700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043930 VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.259/264

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SUELI DIAS

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 99.00.00136-2 1 Vr GUARARAPES/SP

2003.03.99.030046-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP083392 ROBERTO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177/182

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ALDA APARECIDA FERREIRA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032213-

11.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 01.00.00012-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2003.03.99.032213-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/118

INTERESSADO : OCTAVIO FONTEBASSO

ADVOGADO : SP134906 KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00043-7 2 Vr JUNDIAI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005728-68.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001267-

22.2004.4.03.9999/SP

 

 

2003.61.20.005728-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR FRANCO

ADVOGADO : SP117686 SONIA REGINA RAMIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.03.99.001267-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013847-

84.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.254/260

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AUGUSTO CABEÇA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP

No. ORIG. : 00.00.00088-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2004.03.99.013847-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074363 VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ROBERTO EBURNEO

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 98.00.00190-6 1 Vr BOTUCATU/SP
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INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias obscuridade do julgado, pretende a parte

autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103509-87.1995.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2004.03.99.027857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043919 JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/114v

INTERESSADO : JOSE LINS ALVES

ADVOGADO : SP052887 CLAUDIO BINI e outro

No. ORIG. : 95.11.03509-6 1 Vr PIRACICABA/SP
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030461-67.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFICIO DE AMPARO

SOCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005146-70.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

2004.03.99.030461-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139131 ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/185v

INTERESSADO : MARIA APARECIDA CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 01.00.00002-9 1 Vr TABAPUA/SP

2004.61.08.005146-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANTONIO DONIZETE DE SOUZA

ADVOGADO : SP137331 ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/195v
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002344-

60.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.61.21.002344-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198575 RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.289/294

INTERESSADO : BENEDITA ALVES DE FARIA

ADVOGADO : SP144574 MARIA ELZA D'OLIVEIRA FIGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000633-11.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005483-28.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.24.000633-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADELINA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON CERSENE JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145v

2004.61.83.005483-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDNA MARIA DA PASCOA

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016891-

77.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

2005.03.99.016891-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.247/256

INTERESSADO : OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 02.00.00078-9 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044851-08.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045304-

03.2005.4.03.9999/SP

 

 

2005.03.99.044851-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/148v

INTERESSADO : ELISEU ANTONIEL

ADVOGADO : SP119093 DIRCEU MIRANDA

No. ORIG. : 03.00.00090-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2005.03.99.045304-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051097-20.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DURVAL SIQUEIRA BRITTO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90/90v

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 03.00.00120-4 1 Vr VINHEDO/SP

2005.03.99.051097-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO EUGENIO DE ANDRADE

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

No. ORIG. : 05.00.00014-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001238-83.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. INSS

REPRESENTADO POR ADVOGADO CONSTITUÍDO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2005.61.03.001238-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCIR FERNANDES GONCALVES

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003410-83.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001747-81.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2005.61.07.003410-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIS MARCELO CAMACHO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP327030 SP327030 ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA JOSÉ TANNUS

REPRESENTANTE : IVONE ALVES CAMACHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP327030 SP327030 ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA JOSÉ TANNUS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82-83

2005.61.13.001747-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULICEIA APARECIDA SIMEAO

ADVOGADO : SP238081 GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro

: SP334732 TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001189-09.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA

CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2005.61.14.001189-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO AGENOR MONTEIRO

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 331/346
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004639-39.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005151-22.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ

2005.61.20.004639-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IVANILDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP201369 DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86v

2005.61.20.005151-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : LAUDENICIO MOREIRA DO VALE

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/146

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051512220054036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004424-32.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2006.03.99.004424-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HERNANDES APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/112v

No. ORIG. : 04.00.00188-8 1 Vr JUNDIAI/SP
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00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013083-30.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, contradição e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter

infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será

alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020144-39.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.013083-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/173v

INTERESSADO : SOLANGE ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 04.00.00086-8 1 Vr URUPES/SP

2006.03.99.020144-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON ALVES BRAGA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 05.00.00081-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL.

1. Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023388-73.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. JUROS

MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Nos termos do artigo do art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Preenchidos os requisitos legais, deve ser mantida a decisão que concedeu à autora o benefício assistencial.

3. Os juros moratórios, a partir de 30/06/2009, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%). Aplicação do art. 5º, da Lei nº 11.960/2009.

4. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

2006.03.99.023388-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : MARIA LAZARA GONCALVES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP124377 SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120-125

No. ORIG. : 04.00.00053-6 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037165-28.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038225-36.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.037165-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/148v

INTERESSADO : BENEDITA MARIA DE JESUS TENORIO

ADVOGADO : SP100415 JOSE MARIO SECOLIN

No. ORIG. : 05.00.00051-9 1 Vr ITAPIRA/SP

2006.03.99.038225-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO CARLOS ALONSO

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001874-52.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/117

No. ORIG. : 05.00.00117-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2006.61.23.001874-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA MARIA FORNARI E SOUZA

ADVOGADO : SP070622 SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106-110
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000385-55.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002647-75.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.000385-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : APARECIDO DE FREITAS BARBOSA

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00056-6 1 Vr IPUA/SP

2007.03.99.002647-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO ALIPIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028516-40.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AMPARO ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/138

No. ORIG. : 05.00.00004-8 2 Vr GUARARAPES/SP

2007.03.99.028516-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/154

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP186612 VANDELIR MARANGONI MORELLI

No. ORIG. : 06.00.00022-9 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030229-50.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031717-40.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.030229-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

No. ORIG. : 03.00.00095-9 1 Vr BOTUCATU/SP

2007.03.99.031717-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALICE FATIMA MORI CARRILHO

ADVOGADO : SP189946 NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 06.00.00086-4 1 Vr BILAC/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE TERMPO DE SERVIÇO -

ATIVIDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032218-91.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

2007.03.99.032218-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EVANGELISTA CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/176v

No. ORIG. : 04.00.00002-4 2 Vr GUARARAPES/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035036-16.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFICIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 FAX - AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0042041-89.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.035036-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/161v

INTERESSADO : LUCIA DE FATIMA CAMPOS

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 05.00.00073-6 1 Vr ANGATUBA/SP

2007.03.99.042041-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ALESSANDRO DE OLIVEIRA CONTE incapaz

ADVOGADO : SP121575 SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

REPRESENTANTE : ILDA DE OLIVEIRA CONTE
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047090-14.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFICIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180-186

PETIÇÃO : FAXAGL 2010130244

RECTE : ALESSANDRO DE OLIVEIRA CONTE

No. ORIG. : 01.00.00078-3 1 Vr ROSANA/SP

2007.03.99.047090-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186/186v

INTERESSADO : MAYCON RODRIGO BERNARDINO OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP072445 JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

REPRESENTANTE : NILZA MARIA BERNARDINO

ADVOGADO : SP072445 JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

No. ORIG. : 04.00.00028-4 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002395-23.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA E A CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004199-17.2007.4.03.6106/SP

 

 

2007.61.03.002395-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SC017686 LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO ZEFERINO DA SILVA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023952320074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.06.004199-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002847-09.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI 11.960/09.

POSSIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.

- A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SUELI MARIA DA SILVA TAZINAFO

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041991720074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.11.002847-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CRISTINA SANTOS

ADVOGADO : SP224447 LUIZ OTAVIO RIGUETI e outro

SUCEDIDO : DURGEL JOSE JORGE falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Conselho da Justiça Federal).

- No tocante aos juros, observar-se-á a taxa anual de 6% (seis por cento) ao ano na vigência do Código Civil de

1916; a partir de 11.01.2003, aplicar-se-á a Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil) que, no artigo 406, preceitua a

incidência dos juros moratórios à base de 1% (um por cento ao mês); incidirão na forma da redação dada ao artigo

1º-F da Lei 9.494/97 pela Lei nº 11.960, de 01.07.09, consoante os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

- Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002927-70.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RESTABELECIMENTO DO AUXÍLI-DOENÇA OU A CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2007.61.11.002927-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DE PAULA

ADVOGADO : SP212975 JOSE CARLOS DUARTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029277020074036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     2962/3621



 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004037-77.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005530-

89.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

2007.61.20.004037-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SUELY APARECIDA ELISEO ROCHA

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/117

No. ORIG. : 00040377720074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2007.61.20.005530-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168/172v

INTERESSADO : AMANDA CAROLINA MUTTI incapaz e outro

: ANDERSON MUTTI incapaz

ADVOGADO : SP253713 PATRICIA ERICA FREIRE PERRUCHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-24.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO QUANTO AO MÉRITO.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI 11.960/09.

POSSIBILIDADE. 

1 - Quanto ao mérito, a decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento

jurisprudencial dominante. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício formal que

justifique sua reforma.

2 - A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

3 - No tocante aos juros, observar-se-á a taxa anual de 6% (seis por cento) ao ano na vigência do Código Civil de

1916; a partir de 11.01.2003, aplicar-se-á a Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil) que, no artigo 406, preceitua a

incidência dos juros moratórios à base de 1% (um por cento ao mês); incidirão na forma da redação dada ao artigo

1º-F da Lei 9.494/97 pela Lei nº 11.960, de 01.07.09, consoante os índices oficiais de remuneração básica e juros

REPRESENTANTE : ADRIANA FLORIANDA MUTTI

CODINOME : ADRIANA FLORINDA MUTTI

No. ORIG. : 00055308920074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2007.61.22.000380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ANDRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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aplicados à caderneta de poupança.

4 - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002111-49.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003605-27.2008.4.03.9999/SP

 

2007.61.24.002111-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : LEONIDAS PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/150v

No. ORIG. : 00021114920074036124 1 Vr JALES/SP

2008.03.99.003605-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFICIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033032-69.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/115v

INTERESSADO : MANOEL SETIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP100762 SERGIO DE JESUS PASSARI

No. ORIG. : 05.00.00016-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2008.03.99.033032-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE GONCALVES TESSLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANEDIO SILVA DE PAULA

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104-106

No. ORIG. : 07.00.00237-8 1 Vr CASSILANDIA/MS
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037244-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041160-78.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.037244-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA MARIA DE PAULA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

No. ORIG. : 04.00.00047-3 1 Vr IBITINGA/SP

2008.03.99.041160-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042218-19.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DIRCE DE OLIVEIRA FELIX DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161

No. ORIG. : 06.00.00138-7 1 Vr IGARAPAVA/SP

2008.03.99.042218-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SANDRA MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112v

No. ORIG. : 04.00.00077-5 1 Vr BEBEDOURO/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042475-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044654-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.042475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAQUIM NETO VENTURA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104-107

No. ORIG. : 07.00.00110-3 2 Vr ITATIBA/SP

2008.03.99.044654-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054664-54.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

AGRAVANTE : LOURDES NALESSO REFICA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

No. ORIG. : 06.00.00075-8 1 Vr ITAPETININGA/SP

2008.03.99.054664-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NEUZA GOMES

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS005397 AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159-160v

No. ORIG. : 06.00.02630-5 2 Vr PARANAIBA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056309-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056692-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.056309-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ISAURA ALVES MARTINS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP108580 JOAO NUNES NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/113

No. ORIG. : 08.00.00017-3 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2008.03.99.056692-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO CARLOS LOPES DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057836-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/188

No. ORIG. : 05.00.00095-6 1 Vr BROTAS/SP

2008.03.99.057836-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARGARIDA DE JESUS FUCKS

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 06.00.00009-2 1 Vr AVARE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060473-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da parte autora com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da parte embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. O laudo pericial atestou incapacidade apenas para atividades que exijam

esforços físicos, sendo que a demandante não apresentou documento para comprovar sua ocupação laborativa, não

havendo como reconhecer que sua incapacidade para o trabalho seja total, vez que não cabe ao Magistrado fazer

suposições. 

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062734-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.060473-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP114070 VALDERI CALLILI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93-94

No. ORIG. : 07.00.00006-3 4 Vr PENAPOLIS/SP

2008.03.99.062734-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EDILSON FREIRE DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063111-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO

OU OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

- Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

- Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

- Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023209 MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160-162

No. ORIG. : 07.00.00149-0 2 Vr DIADEMA/SP

2008.03.99.063111-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/107-v

EMBARGANTE : BENEDITA MARIA DE LOURDES INACIO PINTO

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 08.00.03366-0 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008978-87.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010406-95.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.03.008978-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOSE JOAO DIONE DA SILVA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/136v

2008.61.06.010406-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO

PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. Excepcionalmente, emprestam-se efeitos infringentes aos embargos de declaração para correção da omissão

apontada no acórdão.

2. A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE, (DJe

21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki decidiu no sentido de que aos pedidos

de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97 aplica-se o prazo de decadência

preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo decadencial de 10 (dez) anos tem início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o

instituiu, isto é, a partir de 28.06.97.

4. Embargos de declaração acolhidos para reconhecer a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Agravo do INSS provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para reconhecer a decadência

do direito de revisão do ato de concessão do benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC e, em decorrência,

dar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002786-17.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/128

INTERESSADO : JOAO GONZAGA FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro

2008.61.11.002786-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GIVALDO CESAR DA SILVA

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027861720084036111 2 Vr MARILIA/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007225-62.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007694-95.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.14.007225-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS VIEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166v

No. ORIG. : 00072256220084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.83.007694-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002664-

67.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

AGRAVANTE : JOSE TRINDADE BUENO DE SOUSA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

CODINOME : JOSE TRINDADE BUENO DE SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57v

2009.03.00.002664-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71/74

INTERESSADO : MARIA APARECIDA MONTEIRO PAIXAO

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2009.61.19.000124-4 5 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012968-

28.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. RESTABELECIMENTO DO

AUXÍLIO-DOENÇA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024180-

46.2009.4.03.0000/MS

 

2009.03.00.012968-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/129

INTERESSADO : LENICE RODRIGUES

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00025-4 2 Vr BIRIGUI/SP

2009.03.00.024180-6/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003167-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : NILO BRAGA DE AMORIM

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68/70v

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027498 FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO MS

No. ORIG. : 06.00.00567-2 1 Vr ELDORADO-MS/MS

2009.03.99.003167-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IRENE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120-121

No. ORIG. : 06.00.00050-0 2 Vr IBIUNA/SP
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AGRAVADO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR AUTÁRQUICO PARA COMPARECER À

AUDIÊNCIA, NA QUAL SE AUSENTOU. SENTENÇA PUBLICADA NA AUDIÊNCIA. APELAÇÃO DO

INSS INTEMPESTIVA. DECISÃO MANTIDA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial do E.

SJT, do qual partilha o Relator que a prolatou. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício

formal que justifique sua reforma.

3 - O Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento, não obstante tenha

tomado ciência da designação da mesma. Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência (art.

242, §1º, do CPC), e não havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo

começou a fluir no primeiro dia útil seguinte ao julgamento, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC, restando

extemporâneo o recurso. A intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004604-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

2009.03.99.004604-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JESSICA DE LUCENA MENEZES incapaz

ADVOGADO : SP224055 TAMMY NORIZUKI TAKAHASHI

REPRESENTANTE : ROSE DE LUCENA ANTUNES

CODINOME : ROSE LUCENA MENEZES

No. ORIG. : 07.00.00117-6 2 Vr IBIUNA/SP
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004708-35.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO

AGRAVADO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial do E.

SJT, do qual partilha o Relator que a prolatou. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício

formal que justifique sua reforma.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006553-05.2009.4.03.9999/MS

 

2009.03.99.004708-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SEBASTIAO JOSE LOPES

ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00172-4 1 Vr PONTAL/SP

2009.03.99.006553-5/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO

AGRAVADO. TERMO INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NA DATA DA CITAÇÃO.

DECISÃO MANTIDA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial do E.

SJT, do qual partilha o Relator que a prolatou. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício

formal que justifique sua reforma.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006703-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA DE LURDES SOARES ADORNO

ADVOGADO : MS005722 MADALENA DE MATOS DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92-93

No. ORIG. : 08.00.00474-5 1 Vr AMAMBAI/MS

2009.03.99.006703-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FRANCISCO DE ASSIS PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP203301A LUIZ FRANCISCO DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172-178

No. ORIG. : 04.00.00189-8 3 Vr BARRETOS/SP
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AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial do E.

SJT, do qual partilha o Relator que a prolatou. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício

formal que justifique sua reforma.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010805-51.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2009.03.99.010805-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : FLAVIO CARLOS NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP238206 PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118-119

No. ORIG. : 06.00.00090-3 1 Vr ITAPETININGA/SP
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00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013635-87.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013856-70.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.013635-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DA COSTA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00017-2 2 Vr ITUVERAVA/SP

2009.03.99.013856-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DONIZETE BENTO PADARINO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00121-8 2 Vr MATAO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. POSSIBILIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014853-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

2009.03.99.014853-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP025688 JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDELVAN SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00008-7 3 Vr DIADEMA/SP
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014878-66.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016242-73.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.014878-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GILDA BOBATO

ADVOGADO : SP225341 ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00111-6 3 Vr SERTAOZINHO/SP

2009.03.99.016242-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LAUREANA DE CARVALHO VIANA incapaz

ADVOGADO : SP122476 PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019669-78.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração recebidos como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

REPRESENTANTE : ROSA APARECIDA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP122476 PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00077-9 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2009.03.99.019669-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DJANIRA DE AGUIAR GANDARA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00006-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020682-15.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI 11.960/09.

POSSIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.

- A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

- No tocante aos juros, observar-se-á a taxa anual de 6% (seis por cento) ao ano na vigência do Código Civil de

1916; a partir de 11.01.2003, aplicar-se-á a Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil) que, no artigo 406, preceitua a

incidência dos juros moratórios à base de 1% (um por cento ao mês); incidirão na forma da redação dada ao artigo

1º-F da Lei 9.494/97 pela Lei nº 11.960, de 01.07.09, consoante os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

- Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022067-95.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.020682-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS012334 WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ONEIDE ARGUELHO PEREIRA

ADVOGADO : MS010830A RENATA MOCO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.05.50055-4 1 Vr ANASTACIO/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AMPARO SOCIAL AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, contradição e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter

infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será

alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023361-85.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.03.99.022067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.250/255

EMBARGANTE : FELIPE MANOEL LOPES AREAO

REPRESENTANTE : CRISTIANO SANTOS AREAO

ADVOGADO
INTERESSADO

: HENRIQUEI FERINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00122-5 1 Vr JACAREI/SP

2009.03.99.023361-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00051-9 1 Vr NHANDEARA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA A TRABALHADORA RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023523-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.99.023523-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIA MARIA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP122476 PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00068-4 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024222-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029651-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.024222-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/102

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES ALVES

ADVOGADO
INTERESSADO

: MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00025-5 1 Vr CAFELANDIA/SP

2009.03.99.029651-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELSO TOMAZ DE AQUINO

ADVOGADO : SP119093 DIRCEU MIRANDA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DE ELABORAÇÃO DO LAUDO PERICIAL.

DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA.

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na

ausência de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a

existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma,

Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº

200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246).

- Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029950-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. QUESTÃO NÃO ABORDADA EM

APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO EM SEDE DE AGRAVO LEGAL. PRECLUSÃO.

- A r. sentença determinou o pagamento do benefício a partir da data da citação, sendo certo que, em sua apelação,

o INSS não se insurgiu quanto ao termo inicial da benesse.

- Reconhecimento da preclusão das alegações da autarquia, que não pode inovar seus argumentos em sede de

agravo.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00049-5 1 Vr LUCELIA/SP

2009.03.99.029950-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO LUIZ GONCALVES

ADVOGADO : SP183569 JULIANA SILVA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00098-1 2 Vr BARRETOS/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036509-66.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037274-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.036509-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARGARIDA DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO : SP108976 CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00107-6 1 Vr ANGATUBA/SP

2009.03.99.037274-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : PERCIO CHAGAS e outros

: ONOFRE ROGATO RECCO

: ELVIO JOSE AFONSO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. REFORMA. IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da parte segurada com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, dado que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a inviabilidade da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041283-42.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 93.00.00094-5 1 Vr BARRA BONITA/SP

2009.03.99.041283-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP038399 VERA LUCIA D AMATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/172v

No. ORIG. : 06.00.00127-1 5 Vr MAUA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002164-28.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001984-73.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.02.002164-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SUELI APARECIDA DOS SANTOS CLEMENCIO

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154v

No. ORIG. : 00021642820094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.14.001984-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA GERALDA DE OLIVEIRA PAIXAO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003413-75.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO

AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial do E.

SJT, do qual partilha o Relator que a prolatou. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício

formal que justifique sua reforma.

3 - O autor desempenha, de forma autônoma, atividade de vendedor de roupas, frutas e caldo de cana. Conta,

atualmente, com 65 anos de idade. Tem baixa escolaridade (2ª série). Exercia a profissão de pedreiro, mas sua

atividade ficou comprometida devido ao acidente com a mão esquerda em máquina em máquina de moer cana.

Estes fatores, somados às reiteradas concessões de benefício de auxílio-doença na esfera administrativa,

demonstram indubitavelmente a sua total e permanente incapacidade para o trabalho, sem possibilidade efetiva

de reabilitação profissional.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111v

No. ORIG. : 00019847320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.003413-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NELSON ZACARIAS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP258849 SILVANA DOS SANTOS FREITAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118-120

No. ORIG. : 00034137520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000678-54.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0009474-34.2009.4.03.6119/SP

 

 

2009.61.19.000678-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GEOVANE MATIAS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : GERALDA MATIAS BIBIANO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006785420094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.19.009474-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009887-44.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ALFONSO VIGGIANO PAOLILLO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/139v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00094743420094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.20.009887-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VERALUCIA MITONHO DOS REIS SILVA

ADVOGADO : SP265744 OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/240v

No. ORIG. : 00098874420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007539-

58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2009.61.83.007539-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : CECILIA VIER

ADVOGADO : SP157293 RENATO HIDEO MASUMOTO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/99v

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00075395820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015030-19.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINS EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016382-12.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

2009.61.83.015030-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE ARMANDO JOSE

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00150301920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016382-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/139v

No. ORIG. : 00163821220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021086-

56.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2010.03.00.021086-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/104v

INTERESSADO : LAZARA MARQUES

ADVOGADO : SP249201 JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 10.00.08341-6 2 Vr SUZANO/SP
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00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036192-

58.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037253-

51.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.036192-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/85v

INTERESSADO : NAYDE BIBIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 10.00.05321-7 1 Vr PIRAJU/SP

2010.03.00.037253-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/145v

INTERESSADO : SILAS BATISTA CASTOR

ADVOGADO : SP222641 RODNEY ALVES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA SP

No. ORIG. : 10.00.00271-7 1 Vr POA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002211-14.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2010.03.99.002211-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/204

EMBARGANTE : MARIA VENANCIA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO
INTERESSADO

: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE SOUZA

: ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.02424-3 2 Vr PARANAIBA/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004067-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004155-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.004067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROSA ELENA DA SILVA

ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

No. ORIG. : 08.00.00141-5 2 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.99.004155-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELIDIA LEMOS BURREGO DA SILVA

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004717-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/207v

No. ORIG. : 08.00.00251-2 1 Vr BIRIGUI/SP

2010.03.99.004717-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANDRE LUIZ COLNAGHI

ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 11/115v

No. ORIG. : 08.00.00040-6 2 Vr GUARARAPES/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005666-

84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009760-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.005666-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/94

EMBARGANTE : ERNESTINA DA SILVEIRA FONSECA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189301 MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CONRADO RANGEL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 08.00.00231-7 3 Vr BEBEDOURO/SP

2010.03.99.009760-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APELAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0013493-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE

AUTORA. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO

AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

APELADO(A) : NILSON APARECIDO RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP100540 HENRIQUE SOARES PESSOA

: SP239435 ERIKA DE ALMEIDA CARON

REPRESENTANTE : LAURA BUENO RODRIGUES

ADVOGADO : SP100540 HENRIQUE SOARES PESSOA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00078-2 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2010.03.99.013493-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG101616 MG101616 NATALIA HALLIT MOYSES

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JOSE RUBENS DE FARIA

ADVOGADO : SP169641 SP169641 ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132-133

PETIÇÃO : EDE 2011049814

EMBGTE : JOSE RUBENS DE FARIA

No. ORIG. : 07.00.00173-2 1 Vr ITUVERAVA/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013847-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2010.03.99.013847-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : IRACEMA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.85/85v

No. ORIG. : 08.00.00127-2 2 Vr ITARARE/SP
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00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014277-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014698-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PLEITO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

2010.03.99.014277-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SANDRA APARECIDA LOURENCO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/173v

No. ORIG. : 08.00.00078-2 1 Vr MACATUBA/SP

2010.03.99.014698-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : VALDOMIRO MANOEL DE ARAUJO

ADVOGADO : SP175918 LUIS PAULO VIEIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97-101

No. ORIG. : 06.00.00081-0 1 Vr APIAI/SP
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CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO "EXTRA PETITA".

INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial do E.

SJT, do qual partilha o Relator que a prolatou. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício

formal que justifique sua reforma.

3 - A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença são benefícios que possuem praticamente os mesmos

requisitos. O mesmo suporte fático pode ensejar a concessão de um ou outro, dependendo da análise realizada no

laudo pericial, não se havendo falar em julgamento extra petita. Precedentes do E. STJ.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018943-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.018943-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERESA APARECIDA SOUZA VIEIRA e outro

: DIEGO FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00126-7 1 Vr LUCELIA/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023672-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLI-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025436-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.023672-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IVONETE PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196-197

No. ORIG. : 08.00.00083-4 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2010.03.99.025436-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SONIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025743-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

No. ORIG. : 06.00.00021-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2010.03.99.025743-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EDIVANIA BARBOSA

ADVOGADO : SP189301 MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106v

No. ORIG. : 07.00.00021-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027461-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028227-05.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.03.99.027461-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILIZAINE REGINA BERNARDES CRESPO

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00094-5 1 Vr BRODOWSKI/SP

2010.03.99.028227-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JAIR BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.02766-8 2 Vr PARANAIBA/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034959-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

2010.03.99.034959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : AVANIR DREIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132

No. ORIG. : 08.00.00215-3 2 Vr DIADEMA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037529-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração recebidos como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040227-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.037529-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP116699 GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00019-4 1 Vr GUAIRA/SP

2010.03.99.040227-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : LUIZ FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO : SP036420 ARCIDE ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139780 EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3016/3621



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal ,nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040296-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00001-9 3 Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.040296-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO GONCALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP255541 MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00089-4 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042308-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007870-34.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.03.99.042308-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IZILDA APARECIDA DE SANT ANNA DA SILVA

ADVOGADO : SP092520 JOSE ANTONIO PIERAMI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE000137B HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114-116

No. ORIG. : 08.00.00011-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2010.61.09.007870-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.78/79

EMBARGANTE : SYNVAL JOSE FORSTER

ADVOGADO
INTERESSADO

: FRANCIS MIKE QUILES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001431-89.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL . ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00078703420104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.14.001431-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DOS PRAZERES DA SILVA

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014318920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004426-75.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007717-68.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.14.004426-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EDIMIR GARRIDO DE SOUSA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/189

No. ORIG. : 00044267520104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.007717-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA JUSTINO

ADVOGADO : SP272611 CARLOS EDUARDO COSTA TOME JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077176820104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração recebidos como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002584-85.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a

acometem, não está incapacitada para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

2010.61.38.002584-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARLENE ANTONIA DE JESUS

ADVOGADO : SP150556 CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 266/267

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025848520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000824-63.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001468-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

2010.61.83.000824-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/137

EMBARGANTE : VERA TEREZA ANUNCIATA MASCI MITTEMPERGHER

ADVOGADO
INTERESSADO

: VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: ROBERTA ROVITO OLMACHT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008246320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.001468-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005379-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : FRANCISCA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/104v

No. ORIG. : 10.00.00023-1 1 Vr ITABERA/SP

2011.03.99.005379-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA MADALENA AGENOR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

CODINOME : MARIA MADALENA AGENOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/72v

No. ORIG. : 09.00.00157-8 1 Vr ITARARE/SP
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- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012301-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012397-62.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.012301-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : DORIVAL DA SILVA

ADVOGADO : SP134884 CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00060-2 1 Vr PONTAL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012727-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

2011.03.99.012397-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEVERINO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00116-0 1 Vr BURITAMA/SP

2011.03.99.012727-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES GONCALVES COSTA

ADVOGADO : SP056525 MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.69/69v

No. ORIG. : 10.00.00088-5 1 Vr IBIUNA/SP
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rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013198-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013461-10.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.013198-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : LUIZ ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00119-9 3 Vr TATUI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014635-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

2011.03.99.013461-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON CEZAR FERREIRA

ADVOGADO : SP159939 GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00009-5 1 Vr ITABERA/SP

2011.03.99.014635-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOSE CLAUDIO LEANDRO

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00019-5 1 Vr BROTAS/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019479-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DE TRABALHADOR RURAL. TESTEMUINHAS

CONTRADITÓRIAS. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar,

in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se

tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial do E.

SJT, do qual partilha o Relator que a prolatou. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício

formal que justifique sua reforma.

- Os depoimentos da autora e das testemunhas arroladas revelam-se inconsistentes, imprecisos e até mesmo

contraditórios

- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2011.03.99.019479-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TERESA GARCIA LEANDRO

ADVOGADO : SP102715 ADALBERTO TOMAZELLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108-109

No. ORIG. : 08.00.00081-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019485-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO

AGRAVADO. TERMO INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NA DATA DA CITAÇÃO.

DECISÃO MANTIDA.

- Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial do E.

SJT, do qual partilha o Relator que a prolatou. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício

formal que justifique sua reforma.

- No que tange ao termo inicial do benefício, nos termos do laudo pericial, a parte autora já estava incapacitada em

momento anterior ao ajuizamento da ação, motivo pelo qual não merece reparo algum o julgado

- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020690-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.019485-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LURDES ROSA RODRIGUES

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00035-0 2 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.020690-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/130

INTERESSADO : WILMA APPARECIDA GASPARINI PEREIRA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO-

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030912-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração recebidos como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

No. ORIG. : 09.00.00040-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2011.03.99.030912-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUZIA MARTINEZ DA SILVA

ADVOGADO : SP197993 VIRGINÍA LONGO DELDUQUE TEIXEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00061-7 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033860-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036801-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.033860-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SANTINO DE FREITAS SOARES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00148-5 2 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.036801-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BENEDITO ANTONIO PIZENTE
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038336-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração recebidos como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00045-4 1 Vr DUARTINA/SP

2011.03.99.038336-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SERGIO JULIANI

ADVOGADO : SP217595 CLOVIS APARECIDO MASCHIETTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00126-2 2 Vr CAPIVARI/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038793-76.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043027-04.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.038793-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS010518A ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.01680-7 1 Vr BRASILANDIA/MS

2011.03.99.043027-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043418-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RENATO PEREIRA

ADVOGADO : MG109421 HUGO HUMBERTO BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00028-3 1 Vr PEDREGULHO/SP

2011.03.99.043418-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROZALINA DE FATIMA COELHO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00191-1 1 Vr TATUI/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003844-56.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2011.61.09.003844-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/115v

INTERESSADO : MILTON JUNIOR DE SOUZA PORFIRIO HONORATO incapaz

ADVOGADO : SP292441 MARIANA DE PAULA MACIEL e outro

REPRESENTANTE : ELIDIA HONORATO

ADVOGADO : SP292441 MARIANA DE PAULA MACIEL e outro

No. ORIG. : 00038445620114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008131-62.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004701-69.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.09.008131-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUZIA NUNES DE BRITO PINTO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110v

No. ORIG. : 00081316220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.20.004701-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76/80v

INTERESSADO : SAKURA VITORIA DIAS incapaz

ADVOGADO : SP249709 DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : FABIANA VANESSA GRANADA

ADVOGADO : SP249709 DIRCEU RIBEIRO DOS SANTOS REIS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00047016920114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3036/3621



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0016799-56.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.30.016799-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DANIEL PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00167995620114036130 2 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007835-12.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009989-03.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.007835-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : VAGNER DE FATIMA BAMONTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/96v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078351220114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009989-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/106

EMBARGANTE : MARIA SAITO

ADVOGADO
INTERESSADO

: GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: AUGUSTO ALVES FERREIRA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009990-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099890320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009990-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOAQUIM SOARES FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099908520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019416-

12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022134-

79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.019416-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MATHILDE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP249004 ANA PAULA FOLSTER MARTINS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/109

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00013993120124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.022134-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001088-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68-70

INTERESSADO : JOSIEL JACINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP197993 VIRGINÍA LONGO DELDUQUE TEIXEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00010232720124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2012.03.99.001088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : OSMAR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00042-7 1 Vr COLINA/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013741-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019711-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.013741-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146-152

No. ORIG. : 08.00.00147-6 1 Vr SALTO/SP

2012.03.99.019711-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021686-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.43/43v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : MARIA APARECIDA PEREIRA SALLES

No. ORIG. : 09.00.00339-8 1 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.021686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/103v

INTERESSADO : VITORIA DE SOUZA EVARISTO BARBOZA incapaz

ADVOGADO : SP179615 ANTERO MARIA DA SILVA

REPRESENTANTE : ROSANGELA FORTUNATO DE SOUZA

ADVOGADO : SP179615 ANTERO MARIA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00145-1 1 Vr BATATAIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3043/3621



- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022433-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

2012.03.99.022433-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/127v

INTERESSADO : LARISSA MARTINS CARDOSO incapaz

ADVOGADO : SP202458 MARCIA CRISTINA FERREIRA

REPRESENTANTE : MARIA DE AGUIAR COSTA

ADVOGADO : SP202458 MARCIA CRISTINA FERREIRA

No. ORIG. : 11.00.00023-6 3 Vr PENAPOLIS/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031477-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0047234-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.031477-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VALDEMIR MOURA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00050-9 1 Vr CONCHAS/SP

2012.03.99.047234-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

DEPRECANTE : PAULO JOSE JUVENAL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00240-2 2 Vr DIADEMA/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000746-98.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.000746-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/146

EMBARGANTE : VICENTE DA SILVA

ADVOGADO
INTERESSADO

: GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

AGRAVADO : VANESSA BOVE CIRELLO

ADVOGADO
INTERESSADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007469820124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001797-47.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISAO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002098-91.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.001797-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSEMARY APARECIDA MOREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00017974720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002098-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIA ELIANETE BENTIVEGNA MARTENS

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/86

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002942-41.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020989120124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002942-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : SILAS MOISES

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/98

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029424120124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0005053-95.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005777-02.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.005053-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOSE RAIMUNDO DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050539520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/166

EMBARGANTE : NELSON CARLOS SOUZA DE OLIVEIRA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006850-09.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

ADVOGADO
INTERESSADO

: GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: JANAINA LUZ CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057770220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006850-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : CLARICE APARECIDA RODRIGUES PAES

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/105

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068500920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009994-88.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010946-67.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.009994-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/127

INTERESSADO : ROSANGELA ALVES NOGUEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099948820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010946-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000381-

32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/141

EMBARGANTE : MARIA HELENA RECHI

ADVOGADO
INTERESSADO

: GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: VANESSA BOVE CIRELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109466720124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.000381-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.78/78v

INTERESSADO : FATIMA CARVALHO GRADE CAMARGO

ADVOGADO : SP135509 JOSE VALDIR MARTELLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00109-1 1 Vr IBITINGA/SP
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CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autarquia a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00190 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007921-

34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.007921-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : OLAVO DOS SANTOS DIAS FERREIRA

ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.63/63v

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067834420124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016519-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018483-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.016519-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CELSO GABAI

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123v

No. ORIG. : 10.00.00100-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.018483-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVAN FRANCISCO CORREA

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/139

No. ORIG. : 11.00.00019-4 1 Vr IBITINGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027644-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme consta da decisão agravada, o perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o

acometem, não está incapacitado para o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões

do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se

tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

2013.03.99.027644-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : PLINIO PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.04479-3 1 Vr BROTAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028096-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035225-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.028096-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PAULO ROBERTO FOGACA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00018-7 1 Vr SAO MANUEL/SP

2013.03.99.035225-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035383-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/112

No. ORIG. : 12.00.00026-8 3 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.035383-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TIAGO DA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011413620128260648 1 Vr URUPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3057/3621



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037945-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002949-12.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.03.99.037945-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DE JESUS LOPES PEREIRA

ADVOGADO : SP255252 RODRIGO GOMES SERRÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130-136

No. ORIG. : 00015520720108260145 2 Vr CONCHAS/SP

2013.61.14.002949-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TANIA MARIA DA SILVEIRA BONICIO

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00199 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000292-94.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/101

No. ORIG. : 00029491220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.15.000292-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : EUCLIDES DE MATTOS

ADVOGADO : SP263960 MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/107v

No. ORIG. : 00002929420134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000279-59.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00201 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000047-73.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.27.000279-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA LOPES TEIXEIRA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

No. ORIG. : 00002795920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.83.000047-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOSE CARLOS ISSAMU KAGOHARA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/95

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00202 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002455-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

No. ORIG. : 00000477320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : FRANCISCO RESENDE VELUDO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89/93

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024553720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10898/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002230-37.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039485-85.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.61.07.002230-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GILSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP065035 REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/144v

2005.03.99.039485-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015248-16.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/93v

INTERESSADO : ANTONIO MORETTE

ADVOGADO : SP184690 FLAUBERT GUENZO NODA

CODINOME : ANTONIO MORETTI

No. ORIG. : 05.00.00003-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2007.03.99.015248-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : APARECIDA BENEDITA BARBOZA BASSO

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP

No. ORIG. : 05.00.00044-8 1 Vr MIRASSOL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002513-63.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PRINCIPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000627-02.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

2007.61.14.002513-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EDIVAL APARECIDO PIRES

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 295/296

2007.61.23.000627-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CRISTOVAO AMERICO MONESSO RUYS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000207-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

2008.03.99.000207-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DAMIAO BEZERRA ARAUJO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP013995 ALDO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00161-4 3 Vr MATAO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000257-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000741-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.000257-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DIEGO APARECIDO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

REPRESENTANTE : ROSA DA SILVA DOMINGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00045-9 1 Vr PINHALZINHO/SP

2008.03.99.000741-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SEBASTIANA DO AMARAL COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003789-80.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00005-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2008.03.99.003789-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA NAZARET DE MELLO NASCIMENTO

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

No. ORIG. : 05.00.01698-5 1 Vr BATAYPORA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009839-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018951-18.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

2008.03.99.009839-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA TERESA PITTA FONTANA

ADVOGADO : SP242202 FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA

CODINOME : MARIA TERESA PITTAFONTANA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/167v

No. ORIG. : 06.00.00223-4 1 Vr IGARAPAVA/SP

2008.03.99.018951-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SILVIO VARGAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027768-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : MS006594 SILVANO LUIZ RECH

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008954 SILLAS COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160

No. ORIG. : 06.00.01255-3 1 Vr CAARAPO/MS

2008.03.99.027768-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLARINDA DIAS SAN MIGUEL

ADVOGADO : SP164707 PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES

: SP260206 MARCIO SAN MIGUEL

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237339 JOSE FLAVIO BIANCHI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131

No. ORIG. : 06.00.00082-0 3 Vr ADAMANTINA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032792-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037557-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.032792-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZ MARCOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/103v

No. ORIG. : 05.00.00134-1 2 Vr TATUI/SP

2008.03.99.037557-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DORALICE SEVERINO RAMIN

ADVOGADO : SP164993 EDSON PEREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CONCESSÃO DE BENEFICIO ACIDENTARIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041172-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/129v

No. ORIG. : 06.00.00269-1 2 Vr SUMARE/SP

2008.03.99.041172-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VICENTE LOURENCO JUNIOR

ADVOGADO : SP101429 HELBER FERREIRA DE MAGALHAES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/195

No. ORIG. : 05.00.00238-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041277-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042055-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.041277-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VITORIA DE PAULA PINTO

ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP056173 RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/158v

No. ORIG. : 06.00.00021-2 2 Vr GARCA/SP

2008.03.99.042055-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICENCIA BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP112845 VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043388-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXILIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

No. ORIG. : 04.00.00099-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2008.03.99.043388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MIRIAN MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP170713 ANDREA RAMOS GARCIA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP056173 RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/144v

No. ORIG. : 07.00.00096-9 1 Vr GARCA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044582-61.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050388-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.044582-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP242036 JACEMIR MÁRCIO DE SANT'ANA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/122

No. ORIG. : 06.00.00020-2 1 Vr PACAEMBU/SP

2008.03.99.050388-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JAIR DIAS DAS CHAGAS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054606-51.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152v

No. ORIG. : 07.00.00026-6 2 Vr DIADEMA/SP

2008.03.99.054606-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HELENA APARECIDA MOREIRA MASSON

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136

No. ORIG. : 06.00.00154-2 1 Vr IGARAPAVA/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059113-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060231-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.059113-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO FERRO NETO

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/156

No. ORIG. : 05.00.00024-1 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2008.03.99.060231-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : WALTER FRANCISCO DA PAIXAO

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068596 CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92v

No. ORIG. : 06.00.00031-5 4 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001394-57.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

2008.61.06.001394-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IDALINA SIRLEI ROSA CARRARA

ADVOGADO : SP198091 PRISCILA CARINA VICTORASSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003885-22.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000010-08.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

2008.61.11.003885-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213784 ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/110

2008.61.23.000010-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO PORTA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000100820084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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CPC. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011203-95.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI 11.960/09.

POSSIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.

- A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

- No tocante aos juros, observar-se-á a taxa anual de 6% (seis por cento) ao ano na vigência do Código Civil de

1916; a partir de 11.01.2003, aplicar-se-á a Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil) que, no artigo 406, preceitua a

incidência dos juros moratórios à base de 1% (um por cento ao mês); incidirão na forma da redação dada ao artigo

1º-F da Lei 9.494/97 pela Lei nº 11.960, de 01.07.09, consoante os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

- Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

2009.03.99.011203-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR SATURNINO BALBINO NUNES

ADVOGADO : SP122588 CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00116-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016863-70.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026761-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.016863-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA EUNICE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00022-3 1 Vr URANIA/SP

2009.03.99.026761-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA ARLEIDE NOGUEIRA DUARTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00070-9 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3080/3621



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028461-21.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

2009.03.99.028461-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARCIO CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92v

No. ORIG. : 07.00.00081-2 1 Vr GUARARAPES/SP
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Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030330-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031241-31.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.030330-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101935E MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARLENE DA PENHA PIRONELLI

ADVOGADO : SP137452 PAULO COSTA CIABOTTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/123v

No. ORIG. : 07.00.00214-6 5 Vr VOTUPORANGA/SP

2009.03.99.031241-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARCIA HELENA RODRIGUES PALMIERI e outros

: SILVIA REGINA RODRIGUES NARDONI

: ROSIMEIRE CRISTINA RODRIGUES

: PAULA DE FATIMA RODRIGUES

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

SUCEDIDO : ARMANDO RODRIGUES falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033598-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DE ELABORAÇÃO DO LAUDO PERICIAL.

DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA.

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na

ausência de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a

existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma,

Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº

200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246).

- Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00081-0 1 Vr BOTUCATU/SP

2009.03.99.033598-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOVITA PEREIRA DE SENA

ADVOGADO : SP085682 GILMAR ANTONIO DO PRADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00084-0 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033777-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. APELAÇÃO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PRINCÍPIO DA NON REFORMATIO IN

PEJUS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO CONFORME REQUERIDO PELO INSS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - A concessão de auxílio-doença não se revela como julgamento extra petita, porque há visível fungibilidade

entre aquele e a aposentadoria por invalidez, tendo em vista que ambos os benefícios possuem basicamente as

mesmas exigências legais (com exceção do grau e duração da incapacidade) e, presentes os requisitos à concessão

de qualquer deles, deve a benesse ser outorgada. 

2 - Tendo em vista que o agravante requereu sua fixação em 17.08.07, e em virtude do princípio da non

reformatio in pejus, determino o pagamento do auxílio-doença a partir daquela data, devendo ser descontados os

valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

3 - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034188-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.033777-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MISLAINE APARECIDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP175073 ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265924 SILVIO MARQUES GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00021-8 1 Vr PEDREGULHO/SP

2009.03.99.034188-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INTIMAÇÃO PESSOAL

DO PROCURADOR AUTÁRQUICO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA, À QUAL NÃO

COMPARECEU. SENTENÇA PUBLICADA NA AUDIÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS INTEMPESTIVA.

DECISÃO MANTIDA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial do E.

SJT, do qual partilha o Relator que a prolatou. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum vício

formal que justifique sua reforma.

3 - O Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento, não obstante tenha

tomado ciência da designação da mesma. Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência (art.

242, §1º, do CPC), e não havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo

começou a fluir no primeiro dia útil seguinte ao julgamento, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC, restando

extemporâneo o recurso. A intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034331-47.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARGARIDA FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP096262 TANIA MARISTELA MUNHOZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00004-9 2 Vr ITARARE/SP

2009.03.99.034331-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCELO TEODORO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00028-1 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042166-86.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

2009.03.99.042166-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES GOMES PORTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP230251 RICHARD ISIQUE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153

No. ORIG. : 08.00.00123-5 1 Vr URUPES/SP
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Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000499-44.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007391-42.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.12.000499-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : IRENILDA LIMEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004994420094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.20.007391-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUZIA PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 291/292

No. ORIG. : 00073914220094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006385-05.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2009.61.83.006385-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : HELIO DE BIASE

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/103v

No. ORIG. : 00063850520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000368-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003857-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.99.000368-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JANDIRA DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO : SP171114B CLELIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/153

No. ORIG. : 08.00.00014-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2010.03.99.003857-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/135

AGRAVANTE : AURORA MARTINS VIEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO
INTERESSADO

: GALIBAR BARBOSA FILHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00001-0 3 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005498-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2010.03.99.005498-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AGRAVANTE : VALDOMIRO LIMA ROSA

ADVOGADO : SP107981 MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131v

No. ORIG. : 06.00.00034-7 1 Vr ITABERA/SP
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008501-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009585-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2010.03.99.008501-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IVANILDA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/81

No. ORIG. : 08.00.00120-8 1 Vr BURITAMA/SP

2010.03.99.009585-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALBERTO ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114v

No. ORIG. : 07.00.00007-7 1 Vr IBITINGA/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011121-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2010.03.99.011121-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/111

AGRAVANTE : RUBENS DA SILVEIRA

ADVOGADO
INTERESSADO

: ELIANE LEITE DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00021-2 1 Vr PIEDADE/SP
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00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011288-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012833-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2010.03.99.011288-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/143

No. ORIG. : 03.00.00048-1 1 Vr OLIMPIA/SP

2010.03.99.012833-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ENEIDA HERCILIA CORREIA DE ASSIS

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00072-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020808-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2010.03.99.020808-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252400 WALTER SOARES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAO APARECIDO ALVES

ADVOGADO : SP204288 FABIO HENRIQUE XAVIER DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175v

No. ORIG. : 07.00.00074-8 1 Vr PONTAL/SP
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00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022949-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025298-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.99.022949-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOANA DIAS DE LIMA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/193

No. ORIG. : 05.00.00089-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2010.03.99.025298-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GENNY TAIRA HIGA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP249204 ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP282749 EMERSON LUIZ DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121-122v

No. ORIG. : 08.00.00134-8 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027498-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2010.03.99.027498-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ZELIA ALCINA DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150

No. ORIG. : 09.00.00124-2 1 Vr DIADEMA/SP
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00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029275-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029613-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA DE TRABALHADOR RURAL.

2010.03.99.029275-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROGERIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/193

No. ORIG. : 07.00.00059-0 2 Vr MOCOCA/SP

2010.03.99.029613-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NEUZA FRANCISCA DE PAULA VITORINO

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/229v

No. ORIG. : 05.00.00098-6 1 Vr NHANDEARA/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034023-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2010.03.99.034023-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SILVA

ADVOGADO : SP066388 JOAO AFONSO DE SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197-198v

No. ORIG. : 08.00.00057-7 1 Vr GUARA/SP
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00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008045-49.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDE OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005318-17.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2010.61.02.008045-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA ROSA RIBEIRO PASSOS

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/214

No. ORIG. : 00080454920104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.03.005318-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EVALDO MAXIMINO

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

No. ORIG. : 00053181720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006282-10.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006302-98.2010.4.03.6103/SP

 

2010.61.03.006282-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PAULO REIS DE CASTRO

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111

No. ORIG. : 00062821020104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.006302-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002575-98.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL . ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MANOEL MESSIAS MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/67

No. ORIG. : 00063029820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.14.002575-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JURANDI NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP189449 ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/195

No. ORIG. : 00025759820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000870-59.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000118-84.2010.4.03.6117/SP

 

 

2010.61.16.000870-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADRIANA HELOISA FREITAS BATISTA

ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

No. ORIG. : 00008705920104036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.61.17.000118-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000652-28.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CONCEICAO APARECIDA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

No. ORIG. : 00001188420104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.17.000652-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NELSON DONISETE RIGO DA SILVA

ADVOGADO : SP161472 RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/96

No. ORIG. : 00006522820104036117 1 Vr JAU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002037-45.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL . ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000218-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

2010.61.38.002037-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/219

AGRAVANTE : MARIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO
INTERESSADO

: CLERIO FALEIROS DE LIMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020374520104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.03.99.000218-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005820-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES CARVALHO DA LUZ

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/200

No. ORIG. : 09.00.00138-0 4 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.005820-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE MAURICIO FERMINO

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/157v

No. ORIG. : 08.00.00125-5 1 Vr TATUI/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008811-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.008811-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : OCTACILIO ALVES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/189

No. ORIG. : 06.00.00161-2 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010885-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011090-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2011.03.99.010885-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR SOUSA

ADVOGADO : SP207870 MAYSA KELLY SOUSA NICOLAU

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00065-5 1 Vr IPUA/SP

2011.03.99.011090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE ROMANINI DE ANDRADE

ADVOGADO : SP091278 JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/145

No. ORIG. : 07.00.00093-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016701-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018234-98.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.016701-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSA JOAQUINA DA SILVA OURO

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282-283

No. ORIG. : 08.00.00054-6 2 Vr INDAIATUBA/SP

2011.03.99.018234-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019722-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA JANUARIO DA SILVA

ADVOGADO : SP233368 MARCIO PIMENTEL CAMPOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00063-1 1 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.019722-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANDRE DONIZETE SOARES

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/149

No. ORIG. : 06.00.00217-6 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021209-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023227-87.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.021209-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127v

No. ORIG. : 06.00.00148-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024355-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

2011.03.99.023227-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/165

No. ORIG. : 09.00.00030-7 1 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.024355-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : APARECIDA DOS SANTOS VALLERI

ADVOGADO : SP183973 ANDRE LUIZ PITTA TREVIZAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00008-2 1 Vr GUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3111/3621



jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024832-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025756-79.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.024832-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SONIA MARIA DINIZ GARCIA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00055-8 1 Vr TATUI/SP

2011.03.99.025756-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026045-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : NELSON BATISTA SOLANO

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00143-1 3 Vr SALTO/SP

2011.03.99.026045-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CELIA RODRIGUES TEIXEIRA SAVEGNAGO

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107300 PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00002-9 1 Vr URANIA/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026499-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026695-59.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.026499-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JORGE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00022-1 1 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.026695-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031546-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURICIO ESTEVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00138-8 1 Vr URUPES/SP

2011.03.99.031546-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DA PENHA GODINHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP225113 SERGIO ALVES LEITE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00060-9 2 Vr IBIUNA/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032608-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033884-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.032608-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : BENEDITO ALVES

ADVOGADO : SP136187 ELCIAS JOSE FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00055-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2011.03.99.033884-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE AS PARCELAS

VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034379-35.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

APELANTE : LUCINEIDE SANTANA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP036420 ARCIDE ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00150-5 4 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.034379-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANDREA RUIZ ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

CODINOME : ANDREA RUIZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005523420108120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3117/3621



julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034545-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2011.03.99.034545-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE REGINALDO CANCIANI

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00235-6 3 Vr AMERICANA/SP
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00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040502-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041627-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.040502-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE MARIA DE FRANCA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/211

No. ORIG. : 09.00.00094-0 2 Vr SOCORRO/SP

2011.03.99.041627-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : WELLINGTON APARECIDO MARQUES FERNANDES

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/153

No. ORIG. : 09.00.00224-3 4 Vr DIADEMA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042858-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.042858-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PEDRITO CARVALHO DE SANTANA JUNIOR

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/202

No. ORIG. : 05.00.00117-7 3 Vr CUBATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3120/3621



00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045325-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA

CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de aplicar, in casu

, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse,

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046164-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

2011.03.99.045325-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SUELINA MARIA DE SOUZA SPAGNOLO

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/225

No. ORIG. : 07.00.00107-2 1 Vr ARARAS/SP

2011.03.99.046164-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALZIRA DE SOUZA LEITE SILVA

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00072-2 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005150-60.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2011.61.09.005150-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ODAIR SIMOES AGUIRRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP289870 MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/114v

No. ORIG. : 00051506020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013785-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000363-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.013785-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANTONIO VICTOR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/72v

No. ORIG. : 00137850220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.000363-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANIRA NUNES DE PROENCA

ADVOGADO : SP129199 ELIANE LEITE DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00070-8 1 Vr PIEDADE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3123/3621



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000501-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2012.03.99.000501-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FRANCISCO AMERICO CARDOSO NETO

ADVOGADO : SP227777 ALLAN VENDRAMETO MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/119v

No. ORIG. : 11.00.00014-7 4 Vr ITAPETININGA/SP
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00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001127-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APELAÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. QUESTÃO ACOBERTADA PELA COISA JULGADA EM SEDE DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

1 - Muito embora não comparta do entendimento proferido pelo então Relator do feito, verifico que, no caso, a

questão referente à necessidade de prévio requerimento administrativo de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez já foi decidida em sede de agravo de instrumento, estando inclusive acobertada pela coisa julgada, desde

24.10.11 para a parte agravante e de 27.10.11 para a agravada.

2 - Assim, e tendo em vista que aquela decisão reconheceu a desnecessidade de postulação dos benefícios na

esfera administrativa, deve ser mantido o decisum recorrido, sob pena de coexistência de decisões conflitantes.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001717-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.001127-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANA MARIA SGANZELA MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : ANA MARIA SGANZELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00011-5 1 Vr ITATINGA/SP

2012.03.99.001717-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00196-5 3 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10906/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041439-35.2006.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

2006.03.99.041439-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS002751B IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SIRLENE MARIA DE SOUZA MENDES

ADVOGADO : MS005973 NEVES APARECIDO DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/101v

No. ORIG. : 03.00.00043-8 1 Vr CASSILANDIA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035537-67.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009544-51.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.035537-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FRANCISCO DE ASSIS BATISTA

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81v

No. ORIG. : 05.00.00055-1 1 Vr ITAPORANGA/SP

2009.03.99.009544-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023464-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. SALÁRIO MATERNIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

AGRAVADO : EDNA MARIA NOVAIS SILVEIRA

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 06.00.00052-3 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

2009.03.99.023464-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000301 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA RAMOS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00091-2 1 Vr ITAPORANGA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005732-43.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. REVISÃO DA PENSÃO POR

MORTE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O benefício de pensão por morte deve ser calculado de acordo com a legislação vigente à época do óbito.

Inadmissível modificar o valor da renda mensal inicial, ainda que sobrevenha lei mais favorável.

III - Verifica-se que o título em tela contrariou a decisão do STF que reconheceu como incompatível com a

Constituição a majoração do coeficiente da pensão por morte concedida em período anterior à vigência das Leis

8213/91 e 9032/95.

IV - O título executivo judicial revela-se inexigível, nos termos do inciso II e parágrafo único do art. 741 do CPC,

tendo em vista que foi fundado em interpretação tida como incompatível com a Constituição Federal.

V - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

2010.61.26.005732-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARINALVA AZARIAS BRAVO

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85 vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : IZABEL CRISTINA LAZARINI e outros

: SANTA VELO NAVARRO

: HILDA MARIA DE JESUS BURUTS

: MARIA ANTONIETA GALVAO DA SILVA

ADVOGADO : SP191385A ERALDO LACERDA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00057324320104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Boletim de Acordão Nro 10916/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011871-28.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103, da

Lei nº 8.213/91, dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez)

anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a repeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL.DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991.RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no

julgamento do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do

CPC), da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de

que o prazo decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem

incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do

prazo decadencial não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão

de benefício" entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido

dispositivo é muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de

não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em

vista que foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o

segurado pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição

posterior para a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já

recebidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

2011.61.09.011871-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/156

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS MATIAS

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

No. ORIG. : 00118712820114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos, verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2322/2014 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001583-37.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS

que proceda ao pagamento dos valores atrasados, relativos às rendas mensais de benefício devidas entre

20/01/1994 e 31/10/2002, tudo corrigido, acrescidos de juros de mora de 1% a contar da citação, arcando o réu

com honorários de advogado arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença (súmula 111

do STJ), submetida ao reexame necessário.

Nas razões recursais, requer o INSS seja o pleito julgado improcedente, pelas razões que apresenta.

Subsidiariamente exora sejam fixados juros de mora de 6% ao ano, contados da citação, de forma decrescente.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

2004.61.83.001583-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LENILDO FERREIRA DE ALENCAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129075 NILSON GONCALVES DE ARAUJO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00015833720044036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3131/3621



jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

No presente caso, o autor teve concedida aposentadoria por tempo de serviço, em 20/01/1994 (NB 064.873.259-

2), com RMI fixada em 1 (um) salário mínimo (carta de concessão às f. 13/14).

Em 16/11/1995, o autor requereu revisão de seu benefício, deferida somente em 23/11/2002 (f. 16), passando a ser

credor das diferenças de 20/01/94 até 31/10/2002, gerando PAB.

Pois bem, penso que não seja possível que se provoque o Poder Judiciário toda vez que o INSS ultrapassa o prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41-A, da Lei nº 8.213/91.

Ao final das contas, a estrutura do Estado brasileiro ainda é deficiente, dada a carência de recursos (pessoal,

prédios etc).

No caso, porém, a demora longa da autoridade em quitar as diferenças pode ser equiparada ao abuso de poder.

A necessidade de fiscalização do cálculo, prevista no artigo 178 do Decreto nº 3.048/99 não justifica tamanha

demora...

"Equiparam-se a atos de autoridade", preleciona Hely Lopes Meirelles, "as omissões administrativas das quais

possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança para compelir a Administração a

pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre o prazo de

decadência da impetração" (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre

esteve presente implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado

por meio de emenda à Constituição.

Aliás, José Afonso da Silva faz uma ligação entre ambos os princípios, pois "a eficiência administrativa se obtém

pelo melhor emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucionais) para melhor satisfazer às

necessidades coletivas num regime de igualdade dos usuários. Logo, o princípio da eficiência administrativa

consiste na organização racional de meios e recursos humanos, materiais e institucionais para a prestação de

serviços públicos de qualidade em condições econômicas de igualdade dos consumidores" (Curso de Direito

Constitucional Positivo, Malheiros, 20a edição, pág. 651).

Pertinente, assim, a sentença com comando mandamental de liberação dos valores.

Contudo, tendo em vista que o INSS já havia reconhecido o direito do autor ao benefício e aos atrasados, só se

encontrando pendente a liberação destes últimos, não se pode aplicar os índices típicos de condenação em

processos judiciais.

Deverão prevalecer os índices previdenciários, já que o direito do autor ao benefício não foi reconhecido

judicialmente, mas administrativamente.

Quanto aos honorários de advogado, via de regra, em ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ.

Ocorre que, no presente caso, a natureza mandamental da ação faz com que o percentual de 10% (dez por cento)

se afigure excessivo.

Afinal, não se discute nestes autos ser ou não devida a aposentadoria. O objeto desta ação aborda somente a

questão da celeridade na análise da liberação dos valores pretéritos, obtidos pelo autor na via administrativa. Posto

isto, reduzo o percentual dos honorários de advogado para 5% (cinco por cento) sobre o valor dos valores

atrasados já liberados, devidamente corrigidos.

Os juros de mora devem ser fixados a partir do trânsito em julgado. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09,

aplica-se o mesmo percentual das taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o

disposto no seu art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Entendimento firmado pela

Egrégia 3ª Seção desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-

2/SP, em 27/06/2013, no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL, para determinar que sejam observados os índices previdenciários de atualização, reduzir o
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percentual dos honorários de advogado para 5% (cinco por cento) e dispor sobre os juros de mora.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009715-49.2006.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença que julgou procedente o pedido do autor, para condenar o

INSS ao pagamento de R$ 36.884,48, consistente nas diferenças da revisão relativa ao auxílio-doença (NB

31/104.910.035-0), quanto ao período de 06/11/96 a 18/6/2001, discriminados os consectários, submetida ao

reexame necessário.

O autor requer a majoração dos honorários de advogado.

O INSS postula a reforma do julgado para fins de improcedência, pois alega que na revisão administrativa pagou

as diferenças a partir de quando o autor apresentou os documentos necessários ao atendimento de seu pleito.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

O artigo 557 do CPC reveste-se, assim, de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de

descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da

Turma (STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

A controvérsia gira em torno do direito ao recebimento das diferenças decorrentes do pedido de revisão de

benefício apresentado.

O autor afirma que o INSS, ao revisar seu benefício de auxílio-doença, em junho de 2001, deixou de pagar as

diferenças existentes entre a concessão do benefício, em 06/11/96 (DER), e a data do protocolo do requerimento

de revisão, em 19/6/2001 (DIP).

Ocorre que se não pode ignorar que foi somente com base nos documentos apresentados em 2001 (relação dos

salários-de-contribuição à f. 20/21, 23, 60/62), que foi o pleito de revisão concedido, gerando então reflexos

financeiros ex nunc.

Antes disso, por ocasião da DER, o INSS dispunha de outra relação dos salários-de-contribuição, constante de f.

2006.63.01.009715-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EULALIA CHAVES DE OLIVEIRA PINHEIRO

ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00097154920064036301 3 Vr CAMPINAS/SP
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41/44.

Não poderia a Administração Pública sujeitar-se ao tempo escolhido pelo segurado ou os empregadores para fixar

a data dos reflexos financeiros em pedidos de revisão de benefícios.

Compreendem-se as dificuldades encontradas pelos trabalhadores na consecução de documentos junto aos

empregadores, mas por outro lado devem ser premiados os que zelam pela posse concomitante da documentação

necessária à aposentação.

Deve prevalecer no caso a regra prevista no artigo 45, § 1º, da LBPS, in verbis: "§ 5o O primeiro pagamento do

benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária a sua concessão." (Incluído pelo Lei nº 11.665, de 2008).

As regras contidas no artigo 438, § 2º, inciso I e II, da IN INSS/PR n° 11, de 20/9/2006, vão ao encontro do

comando estabelecido na referida norma legal (g.n.):

"Art. 438. Para revisões solicitadas por segurado ou beneficiário, observado o disposto nos arts. 517 a 520 desta

IN, quanto à decadência e à prescrição, a diferença será objeto de correção, de acordo com o índice definido para

essa finalidade, apurada no período compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo

pagamento, obedecida a prescrição qüinqüenal.

§ 1º Na revisão sem apresentação de novos elementos, deverão ser observados os seguintes critérios:

I - os efeitos da revisão retroagirão à DIB e as diferenças apuradas serão devidas desde o início do benefício,

observada a prescrição qüinqüenal;

II - a data do início da correção será fixada na DIP.

§ 2º Na revisão com apresentação de novos elementos, deverão ser observados os seguintes critérios:

I a DIP Revisão, será fixada na DPR;

II a data do início da correção será fixada na DPR.

§ 3º Na revisão de benefício indeferido com apresentação de novos elementos/documentos, conforme disposto nos

§§ 2º e 3º do art. 436, desta Instrução Normativa, esta deve ser considerada como novo pedido de benefício" 

(Nova redação dada pela IN INSS/PRES nº 15, de IN INSS/PRES Nº 15, de 15/03/2007 - DOU DE 26/03/2007)

 

Daí que o termo a quo do pagamento deve ser fixado ex nunc, a partir da apresentação da nova documentação pelo

segurado.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I,

do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita, PREJUDICADO

O APELO DA PARTE AUTORA.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006926-91.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida pelo MMº Juízo da 5a Vara

Federal de Santos-SP, julgando improcedente o pedido, condenando a parte em honorários de advogado e custas,

suspensa a cobrança pela justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora recorreu visando a reforma da sentença, para a concessão da revisão pretendida, de

modo a condenar o INSS a revisar o benefício da autora, a partir de 04/89, à equivalência de 60% do valor da

aposentadoria do falecido, ou seja, 3,41% salários mínimos do benefício originário na data da concessão da

2003.61.04.006926-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DIVA DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069269120034036104 5 Vr SANTOS/SP
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aposentadoria até a edição da Lei nº 8.213/91, pagando as diferenças com juros de 1% ao mês, correção monetária

e honorários advogado arbitrados em 15% sobre o total das prestações vencidas até o acórdão.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Deve ser mantida a sentença de improcedência.

A autora recebe pensão por morte desde 15/11/1985 e pretende a revisão da renda mensal de modo a vinculá-la a

determinado número de salários mínimos.

Alega que o marido da autora percebia aposentadoria desde 11/9/1984 (NB 42/078.786.732-2), cuja renda mensal

correspondia a 3,41 salários mínimos.

Frisa que o valor da pensão não refletiu a legislação da época, pois faz jus a 60% do coeficiente de cálculo, o que

daria 2,62 salários mínimos, ou seja, R$ 3,44,71 para 06/2003, e não R$ 264,79, valor então pago pelo INSS.

A pretensão recursal, porém, não pode ser atendida.

Ora, o pleito recursal é diverso do pedido, pois neste visava a autora à realização da equivalência salarial da

pensão desde a DIB, em 15/11/1985. Já, na petição de f. 108/116, a autora requer a equivalência somente no

período do artigo 58 do ADCT. O recurso infringe, claramente, a regra processual prevista no artigo 264, § único,

do CPC, que veda a alteração do pedido após o saneamento do processo.

Nada obstante, o pedido da autora não pode ser acolhido por violar a legislação previdenciária.

O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do

valor do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual

incide a contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que,

necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador.

O princípio da preservação do valor real dos benefícios, previsto atualmente no art. 201, § 4o, da Constituição

Federal, pressupõe a regulamentação do fenômeno por meio de lei ordinária.

Nem a Constituição, nem as leis dão guarida à pretensão do autor, de calcular o valor da renda mensal com base

no número de salários mínimos.

A fórmula consistente em converter o salário-de-contribuição ou a renda mensal em salários mínimos não é

admitida pelo ordenamento jurídico, diante do que dispõe o art. 28 da Lei n° 8.213/91, nem o foi na legislação

anterior, à luz da Lei n° 3.807/60 e alterações posteriores.

Ou seja, no regime da CLPS de 1984, a situação era idêntica, vedada a vinculação do reajuste ao número

correspondente de salários mínimos.

A ausência de critério jurídico viável para a correção da hipotética ilegalidade praticada também constitui motivo

para o improvimento do apelo.

Há que se mencionar, outrossim, o disposto no art. 7o, IV, da Constituição Federal, que veda a vinculação do

salário mínimo para qualquer fim.

A exceção a tal regra está na própria Constituição, tratando-se do art. 58 do ADCT, que determinou a correção dos

benefícios pelo número de salários mínimos.

Porém, tal critério só vigorou de 05/04/89 até 09/12/91, consoante preleciona a súmula nº 18 deste egrégio TRF

da 3a Região.

Mas tal revisão administrativa já é regra temporária, passageira, tendo sido ao depois sucedida pela Lei n°

8.213/91, que trouxe os índices pertinentes no art. 41.

Inviável, portanto, o pedido da parte autora, de acordo com o seguinte acórdão:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91.

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF.

(...)

4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36
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últimos salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da

República, no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim.

(...)

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - 530228,

Processo: 200300719285/RS, SEXTA TURMA, data da decisão: 26/08/2003, DJ 22/09/2003, p. 408, HAMILTON

CARVALHIDO).

 

De qualquer forma, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam

efetuados de molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em

lei ordinária.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41,

inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído

pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente

o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de

1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nº

1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros

necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a

definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi

estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº 11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de

correção das rendas mensais.

A Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus

benefícios de modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número

de salários mínimos.

Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei nº 8.213/91 e legislação

subseqüente, não fere o dispositivo constitucional mencionado.

Registro, por fim, que a Contadoria Judicial, fundamentadamente, explicou que nenhuma ilegalidade ou

equívoco foi cometido pelo INSS na apuração da RMI da pensão, calculada no início no patamar de 2,62 salários

mínimos (f. 56/57).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011737-02.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Milena Ribeiro Simões e, por sucessão, Leonardo Ribeiro Simões, contra a

sentença de improcedência (fls. 213/216 v.) do pedido de pensão por morte, decorrente do falecimento de Joaquim

de Oliveira Simões (fls. 02/07). O MM. Juízo a quo deixou de fixar honorários advocatícios, considerando a

gratuidade processual conferida à parte autora nos termos da Lei n. 1.060/50.

Em sua apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício, porquanto, no seu entendimento, os

2000.61.04.011737-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MILENA RIBEIRO SIMOES incapaz e outro

: SILVIA LUCIA OLIVEIRA RIBEIRO SIMOES

ADVOGADO : SP176996 VALERIA ALVARENGA ROLLEMBERG e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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requisitos de idade e carência, para a concessão de pensão por morte, são dispensáveis, diante de mais de 29 (vinte

e nove) anos de contribuição social previdenciária. Assim, pede a reforma da decisão atacada e a procedência

integral do pedido inicial (fls. 219/224).

Com as contrarrazões do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (fl. 228) e manifestação do Ministério

Público Federal (fl. 226), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Parecer da d. Procuradoria Regional da República na 3ª Região às fls. 231/232.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

em 28/3/1998, aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a concessão do benefício em seus

artigos 26 e 74 a 79. 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99. 

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91. 

No caso em análise o óbito ocorreu em 10/11/1996, conforme certidão de folha 11. Entretanto, a qualidade de

segurado não foi comprovada.

O último vínculo empregatício mantido pelo de cujus vigeu no período de 15/3/1966 a 03/9/1991, não tendo a

parte autora comprovado qualquer fator que prolongasse ou suspendesse o período de graça determinado por lei

nem mesmo a percepção de auxílio-doença ou outro benefício que mantivesse a qualidade de segurado do

falecido. Assim, decorridos mais de 04 (quatro) anos entre a data final do último vínculo profissional e o

falecimento, o de cujus perdera a qualidade de segurado, ou seja, não a ostentava na data do óbito.

O falecido também não implementou os requisitos para o obtenção de qualquer tipo de aposentadoria, uma vez

que, nascido em 06/02/1946 (fl. 12) e falecido em 10/11/1996 (fl. 11), não tinha completado a idade mínima para

a aposentadoria por idade nem há nos autos qualquer prova de que faria jus à aposentadoria por invalidez.

Assim, ausentes os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na inicial, é de rigor a manutenção da

sentença de improcedência. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, na forma da fundamentação supra, mantida a sentença tal como lançada pelo MM. Juízo a quo.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005848-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2013.03.99.005848-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ALEXANDRE FILHO incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

REPRESENTANTE : JANDIRA MARTINS COELHO FRANCATO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

No. ORIG. : 11.00.00038-0 1 Vr CONCHAL/SP
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Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face de acórdão que negou provimento ao

agravo por ele interposto.

 

Sustenta o embargante, em síntese, que no v. acórdão houve omissão e contradição, uma vez que, no dispositivo

consta que foi dado provimento à apelação da parte autora, sendo que a mesma não interpôs recurso de apelação.

Ademais, o feito foi julgado improcedente, quando o mesmo deveria ter sido julgado extinto sem resolução de

mérito.

 

Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

No caso em exame, não há omissão a ser suprida. Entretanto, verifica-se que houve erro material na decisão

monocrática de fls. 80/90, constou erroneamente do dispositivo: "dou provimento à remessa oficial e á apelação

da parte autárquica para julgar improcedente a ação" quando na verdade deveria constar o seguinte dispositivo:

"dou provimento à remessa oficial e à apelação da parte autárquica, para julgar extinta a ação, nos termos do art.

267, VI, do CPC."

 

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o acórdão, alegando

questões sobre as quais o julgado se manifestou. Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa

que se segue:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OBSCURIDADE INEXISTENTE.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas

já devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via

processual adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. embargos de declaração rejeitados." (AC 2010.03.99.008512-3, TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, J. em 26/03/2012)

 

Posto isso, voto no sentido de DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, apenas para

reconhecer o erro material apontado e corrigido da decisão de fls.88/90. Mantida a improcedência do pedido.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004067-08.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez.

A sentença condenou o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data

da cessação do benefício de auxílio-doença e fixou honorários advocatícios em 10% sobre o total da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Sustenta o apelante, em síntese, indevida concessão do benefício haja vista a incapacidade parcial da parte autora.

Requer, sucessivamente, a alteração do termo inicial do benefício e a redução do percentual da verba honorária.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Na hipótese, o laudo pericial elaborado às fls. 147/154 constatou que o autor é portador de artrose, onde a

evolução desfavorável encaminhou o tratamento para a intervenção cirúrgica, havendo, no momento, desgaste

2008.61.11.004067-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEVIDES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP185418 MARISTELA JOSE
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mecânico das próteses instaladas nos joelhos devido a atividades laborais com intensidade de movimentos e

sobrecargas. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente.

Anota-se que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual, ante a necessidade de

esforço físico. Dessa forma, diante da idade avançada do autor (nascido em 1946), seu grau de instrução e

ausência de qualificação profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS,, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº. 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE DATA:

29/11/2010.) 

 

A data de início do benefício deve ser mantida na data cessação indevida do auxílio-doença anteriormente

concedido à parte autora pelo INSS, uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de

que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa.

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, nos termos

supra.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032318-36.2013.4.03.9999/MS

 

 

2013.03.99.032318-7/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Cátia Chaves Cristaldo e Camila Cristaldo Garcia em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão de benefício de pensão por morte, em

decorrência do falecimento de João de Deus Pereira Garcia.

Parte autora beneficiária da justiça gratuita.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de improcedência do pedido. Condenação das autoras no pagamento das custas judiciais, além de

honorários advocatícios fixados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), suspendendo a exigibilidade de

tais verbas, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Apelação da parte autora, pugna preliminarmente pela nulidade do processo, ante a ausência de assistência do

Ministério Público em primeiro grau e, no mérito, pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Manifestando-se, o I. Representante do Ministério Público Federal ofertou parecer pela decretação da nulidade do

processo, a fim de que o Órgão Ministerial seja intimado a participar do processo, na qualidade de custos legis,

após o oferecimento da contestação e abertura da fase de instrução probatória (fls. 78/79).

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 28/11/2008, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise a presente ação foi ajuizada em 28/07/2011 (fls. 22), sendo que a coautora Camila Cristaldo

Garcia nasceu em 24/04/2001 (fls. 20) sendo, portanto, absolutamente incapaz.

Ora, o artigo 82, inc. I, do Código de Processo Civil prevê que em tais ações é necessária a intervenção do

Ministério Público:

 

"Art. 82. Compete ao Ministério Público intervir:

I - nas causas em que há interesse de incapazes;

(...)."

 

Trata-se, portanto, de demanda em que a participação do Ministério Público, na condição de custos legis, é

obrigatória.

Vale ressaltar que se fosse esse o único obstáculo à análise do mérito do presente caso, seria possível a adoção do

entendimento de que de acordo com o princípio da instrumentalidade das formas (art. 244 do CPC), a posterior

intervenção do Parquet supre a nulidade dos atos processuais praticados, ainda que sua manifestação tenha sido

no sentido de vê-la declarada, desde que não verificado prejuízo ao incapaz.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CATIA CHAVES CRISTALDO e outro

: CAMILA CRISTALDO GARCIA incapaz

ADVOGADO : SP272040 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ

REPRESENTANTE : CATIA CHAVES CRISTALDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00129-5 1 Vr BELA VISTA/MS
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Nessa linha os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, "... em respeito ao princípio da instrumentalidade

das formas, considera-se sanada a nulidade decorrente da falta de intervenção, em primeiro grau, do ministério

Público, se posteriormente o Parquet intervém no feito em segundo grau de jurisdição, sem ocorrência de

qualquer prejuízo à parte" (6ª Turma, AGRESP nº 457407, Rel. Min. Thereza de Assis Moura, j. 18/09/2008,

DJE 06/10/2008).

No entanto, não é essa a situação verificada no caso em análise, pois, além da ausência da intervenção ministerial

em primeiro grau de jurisdição, o pedido foi tido por improcedente pelo magistrado sentenciante, ante a não

comprovação da qualidade de segurado trabalhador rural do instituidor do benefício.

Dessa forma, a não manifestação do Ministério Público, violou a previsão contida no dispositivo processual

citado, podendo ter acarretado prejuízo à apelante, sendo de rigor a anulação do processo, a partir do momento em

que o Órgão Ministerial deveria intervir no feito.

Nesse sentido, o entendimento deste Tribunal, consoante ementas que seguem:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUTOR INCAPAZ. AUSÊNCIA DE

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. SENTENÇA ANULADA. 

I. A intervenção do Ministério Público é obrigatória sempre que haja interesse de relativamente ou

absolutamente incapazes, nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil. 

II. Havendo manifesto prejuízo à parte, a ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância

enseja nulidade do processo a partir do momento em que este deveria ter sido intimado (artigo 246 do CPC). 

III. Sentença anulada de ofício. Apelação da parte autora prejudicada."

(AC nº 966877, Sétima Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 02/05/2005, v.u., DJU

09/06/2005).

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INTERESSES DE INCAPAZES.

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PREJUÍZO VERIFICADO. NULIDADE

DECLARADA. 

I - Tratando-se de demanda onde há interesse de incapazes, de rigor a intervenção do Ministério Público, a teor

do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

II - A intervenção do Ministério Público em Segunda Instância, neste caso, não supre a nulidade, uma vez que

houve prejuízo aos menores impúberes. 

III - Apelação do Ministério Público do Estado de São Paulo provida. Sentença anulada para que o feito seja

processado nos termos dos artigos 82, I e 83, I, do Código de Processo Civil." 

(AC nº 589943, Segundo Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, j. 19/08/2002, v.u., DJU

18/11/2002)

 

Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte, para acolher a preliminar suscitada e ANULAR o processo e determinar o retorno dos autos à

Vara de origem, a fim de que o Órgão Ministerial, oficiante em primeiro grau, seja instado a se manifestar,

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos, com a prolação de nova sentença, restando prejudicada a

análise do mérito da apelação.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002420-92.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

2010.61.15.002420-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ADAO SABINO

ADVOGADO : SP080277 ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024209220104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

condenação do INSS a lhe pagar indenização por danos morais e morais.

Requer o apelante seja reformada a sentença, para acolhimento de seu pleito. Requer devolução de valores, assim

como indenização por danos morais e materiais, em decorrência do pagamento de benefício previdenciário a

menor no período de 01/02/2006 a julho/2008, bem como tendo ficado sem receber benefício previdenciário de

maio a junho de 2008, na quantia de cinquenta vezes o valor da renda mensal atual da aposentadoria especial nº

103.472.911-7.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

O autor alega que propôs ação judicial em 14/11/95 para concessão de benefício previdenciário, tendo sido

julgada procedente após treze anos de tramitação, tendo-lhe sido assegurado o direito à aposentadoria especial NB

138.146.289-5.

Contudo, também requerera na via administrativa o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB

103.472.911-7, concedido em 09/9/1996.

Aduz que o INSS, por determinação judicial, implantou a aposentadoria especial, a partir de 01/02/2006, no valor

de R$ 1.113,70 e com isso suspendeu o benefício outrora concedido na via administrativa, que o autor vinha

recebendo, no valor de R$ 1.558,41, sem observância do artigo 122 da LBPS.

Frisa o autor que peticionou nos autos do processo judicial e, em 18/7/2007, houve determinação para assegurar

ao autor o direito ao benefício mais vantajoso, bem como para que as diferenças fossem pleiteadas em ação

própria, razão por que ingressou com a presente ação.

Aduz que ficou três meses sem receber qualquer benefício previdenciário, de maio a junho de 2008, e assim teve

talonários de cheque bloqueados, perdeu crédito na praça e teve seu nome lançado no rol dos devedores do

SERASA, motivo por que pleiteia a indenização por danos morais.

O pleito do autor, porém, não pode ser acolhido pelas razões que passo a expor.

A responsabilidade civil consiste na obrigação de indenização a dano causado a terceiro, decorrente de

imprudência, negligência ou imperícia, desde que comprovada a ligação entre a atuação do responsável e a lesão

ao bem jurídico.

Para a configuração da responsabilidade civil são imprescindíveis: a conduta comissiva ou omissiva, presença de

culpa ou dolo (que não precisa ser comprovada na objetiva), relação de causalidade entre a conduta e o resultado e

a prova da ocorrência do dano.

O artigo 186 do Código Civil preceitua que: "aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito." (grifo

nosso)

Nos dizeres de Sergio Cavalieri Filho, vale dizer "(...) não basta que o agente tenha praticado uma conduta ilícita;

tampouco que a vítima tenha sofrido um dano. É preciso que esse dano tenha sido causado pela conduta ilícita do

agente, que exista entre ambos uma necessária relação de causa e efeito. (...) O conceito de nexo causal não é

jurídico; decorre das leis naturais. É o vínculo, a ligação ou relação de causa e efeito entre a conduta e o

resultado." (grifo nosso)

Salienta-se, assim, que o nexo de causalidade é elemento indispensável em qualquer espécie de responsabilidade

civil. Pode haver responsabilidade sem necessidade de demonstração de culpa (responsabilidade objetiva), mas

não pode haver responsabilidade sem nexo causal.

Em suma, o nexo causal é um elemento referencial entre a conduta e o resultado. Através dele, podemos concluir

quem foi o causador do dano e, conseqüentemente, quem terá o dever de repará-lo, pois ninguém deve responder

por aquilo a que não tiver dado causa, segundo fundamental princípio do Direito.

Aliás, o simples fato de que as possibilidades de dano tenham sido acrescidas pelo fato alegado, diz o insigne

Aguiar Dias, não estabelece suficientemente a causalidade.
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É preciso sempre demonstrar, para ter direito à reparação, que, sem o fato alegado, o dano não se teria produzido

(Responsabilidade civil em debate, 1ª ed., Forense, 1983, p. 177).

Para além, de acordo com a teoria da causalidade adequada adotada em sede de responsabilidade civil, também

chamada de causa direta ou imediata, nem todas as condições que concorrem para o resultado são equivalentes,

como acontece, em regra, na responsabilidade penal, sendo considerada causa somente aquela que foi a mais

adequada a produzir concretamente o resultado.

No que toca à responsabilidade civil do Estado, a Constituição Federal de 1988 trouxe regra específica no artigo

37, § 6º, estabelecendo a modalidade de responsabilidade objetiva: "As pessoas jurídicas de Direito Público e as

de Direito Privado prestadores de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,

causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.". (grifo

nosso).

A Responsabilidade Extracontratual do Estado pode ser conceituada como o dever que o poder público tem de

reparar prejuízos causados a terceiros em decorrência do comportamento de seus agentes.

Pode decorrer de atos jurídicos, lícitos, comportamentos materiais ou omissão do poder público, bastando que haja

um dano causado a terceiro por comportamento de ação ou omissão de agente do Estado.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles "responsabilidade civil da Administração é, pois, a que impõe à Fazenda

Pública a obrigação de compor o dano causado a terceiros por agentes públicos, no desempenho de suas

atribuições ou a pretexto de exercê-las."

Se o Estado chamou para si a incumbência de cuidar de interesses da coletividade, assumiu também o risco de

qualquer dano causado a terceiro.

Para que ocorra a responsabilidade objetiva do Estado, nos termos da lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, é

essencial a existência das seguintes situações: a) o causador do dano seja pessoa jurídica de direito público ou

privado prestadora de serviço público; b) que haja um dano causado a terceiros em decorrência da prestação do

serviço público; c) haja nexo de causalidade entre o dano causado ao terceiro e a prestação do serviço público; d)

que o dano seja causado pelo agente das mencionadas pessoas jurídicas, e aja no exercício de função pública.

O fundamento da responsabilidade objetiva do Estado se encontra na idéia do nexo de causalidade entre a conduta

do Estado e o dano sofrido pelo particular. Não se questiona se houve dolo ou culpa, havendo apenas as hipóteses

legais que excluem ou atenuam a responsabilidade do Estado (força maior - causada pela natureza - e a culpa

exclusiva da vítima).

Porém, no caso de responsabilidade do Estado por omissão, forçoso é reconhecer é subjetiva, consoante a

ponderada lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, in verbis: "Ao contrário do que se passa com a

responsabilidade do Estado por comportamentos comissivos, na responsabilidade por comportamentos omissivos

a questão não se examina nem se decide pelo ângulo passivo da relação (a do lesado em sua esfera juridicamente

protegida), mas pelo pólo ativo da relação. É dizer: são os caracteres da omissão estatal que indicarão se há ou

não responsabilidade. Não se pode, portanto, enfocar todo o problema da responsabilidade do Estado por

comportamentos unilaterais, a partir da situação do lesado, ou seja, daquele que sofre um "dano injusto".

É que, tratando-se de responsabilidade por comportamento estatal omissivo, o dano não é obra do Estado. Por isso

cabe responsabilizá-lo se o seu comportamento omissivo era censurado pelo Direito. Fora daí, quando couber, a

responsabilidade será de outrem: do próprio agente do dano.

A responsabilidade estatal repontará apenas, consoante reiteradamente vimos afirmando, se o Estado não agiu

para impedir o dano, embora estivesse juridicamente obrigado a obstá-lo, ou se, tendo agido, atuou

insuficientemente, portanto, abaixo dos padrões a que estava, de direito, compelido".

Ocorre que, diferente do alegado na petição inicial, o autor não permaneceu 3 (três) meses sem perceber benefício

previdenciário (f. 87/88), pois em 07/4/2008 recebeu a renda mensal relativa à competência do mês de março e,

em 12/6/2008, recebeu as rendas mensais atinentes aos meses de abril e maio de 2008.

O autor, assim, ficou sem receber renda mensal no mês de maio de 2008. Ocorre que o INSS providenciou o

ressarcimento integral ao segurado.

As testemunhas disseram que o autor, outrora bom pagador, teve problemas financeiros na época dos fatos. Os

documentos de f. 55/71, consistentes em avisos para regularização de débitos, em vários meses de 2008 e 2009,

não podem ser imputados ao fato de o autor permanecer sem perceber benefício previdenciário em maio de 2008,

mesmo porque em 2009 o problema já estava solucionado.

Noto que a diferenças entre os valores das aposentadorias concedidas na via administrativa e judicial era de R$

440,47. Ocorre que a aposentadoria especial foi implantada em 01/02/2006, mas o autor só peticionou nos autos

em 16/01/2007 (f. 39/40), visando a regularizar a situação. Ou seja, quase um ano após, tendo autor, portanto,

colaborado com a demora na solução da pendência.

A intimação do INSS para regularizar a situação do autor (vale dizer, para restabelecer o benefício mais vantajoso,

concedido na via administrativa), só se deu em março de 2008, tendo o INSS fundamentadamente informado ao

juízo a impossibilidade de imediato cumprimento, pois havia necessidade de comparecimento do autor ao

APS/São Carlos par que fosse realizado o censo previdenciário (f. 94).

O benefício nº 103.472.911-7, assim, foi reativado em 06/2008 (ofício à f. 99).
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A bem da verdade, o INSS limitou-se a cumprir a decisão judicial que determinou a implantação do benefício em

tutela específica, coincidentemente determinada por este relator nos autos do processo 96.03.0657270-1 (vide

folha 28).

O problema é que o autor, por sua advogada, não informou nos autos do referido processo a existência de

benefício concedido na via administrativa.

Caso houvesse tal informação naqueles autos, nada disso teria ocorrido, pois não teria havido determinação para

implantação de novo benefício com renda mensal inferior. Já naqueles autos haveria determinação para assegurar

ao autor escolher o benefício mais vantajoso.

O autor só informou a existência de outro benefício concedido na via administrativa em 01/2007, mais de 10 (dez)

anos após a concessão do benefício NB 103.472.911-7.

Não há que se falar em ofensa ao disposto no artigo 122 da LBPS, pois o INSS, nos autos 96.03.0657270-1,

recebeu ordem judicial para implantação de novo benefício.

Enfim, na esteira da lição de Celso Antonio Bandeira de Mello, acima transcrita, fica a indagação: a conduta

omissiva do INSS (de não assegurar ao autor desde logo a opção pelo benefício mais vantajoso) era censurado

pelo direito? A resposta é negativa, pois implicaria desobediência a determinação judicial.

O artigo 122 da Lei nº 8.213/91 não se aplica ao INSS, nos casos em que o direito à aposentadoria está sendo

decidido na justiça, em processo judicial. Nesses casos, é a decisão judicial quem vai determinar o direito, ou a

ausência dele, a um benefício previdenciário qualquer.

Consequentemente, não há que se falar em indenização por danos materiais, pois não há conduta censurável pelo

direito, praticada pelo INSS, já que, repita-se, os dissabores enfrentados pelo autor poderiam ter sido evitados caso

tivesse sido informado, por sua advogada, nos autos do processo nº 96.03.0657270-1, a existência da concessão

administrativa da aposentadoria por tempo de contribuição.

Ao juiz é assegurada a prerrogativa de consulta ao CNIS, mas não é conduta obrigatória, pois cabe às partes trazer

aos autos os documentos de seus respectivos interesses. Quod non est in actis, non est in mundus...

Posto isto, não há comprovação da prática de qualquer ato relevante, lícito ou ilícito, por parte do INSS, capaz de

justificar a incidência do artigo 37, § 6º, do Texto Supremo.

Da mesma forma, o pleito de indenização por danos morais é indevido.

Acrescente-se que a mera contrariedade acarretada pela decisão administrativa, ou atraso em sua análise, não pode

ser alçada à categoria de dano moral, já que não patenteada a conduta de má-fé do instituto réu, encarregado de

zelar pelo dinheiro públicos e dotado de estrutura deficitária em termos de pessoal.

Generalizar condenações por dano moral em simples casos de denegação de benefício geraria desfalques

incalculáveis nos cofres da seguridade social, sempre custeadas pelos contribuintes.

Daí que a condenação a pagar indenização por dano moral deve ser reservada a casos pontuais, em que a parte

comprova a existência de má-fé da Administração pública - situação que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido, registram-se os seguintes acórdãos (g. n.):

"AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA

DE HIPÓTESE CONFIGURADORA DO DIREITO À INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1.O INSS,

na qualidade de autarquia responsável pela concessão de benefícios da Previdência Social, atua como longa

manus do Estado, de forma que se lhe aplica o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 1º do

Decreto nº 20.910/32. Em ações indenizatórias contra a Fazenda Pública, o E. Superior Tribunal de Justiça

decidiu, em sede de recurso repetitivo (CPC, art. 543-C), não ser aplicável a disposição contida no artigo 206,

§3º, do Código Civil, devendo subsumir-se à regra prevista no mencionado Decreto nº 20.910/32. 2.No caso em

julgamento, o trânsito em julgado da sentença que reconheceu o direito ao benefício ocorreu em fevereiro de

2003 (fls. 136), tendo a implantação do benefício ocorrido entre junho de outubro de 2003 (fls. 141/145). Assim,

considerando que a presente ação indenizatória foi ajuizada em 21/09/2006, resta patente não ter decorrido o

prazo prescricional a que alude o citado Decreto 20.910/32. 3.A indenização por danos morais se assenta na

idéia de defesa dos princípios e valores da pessoa, de natureza essencialmente axiológicas, valores esses que

interessam a toda a sociedade, tendo a indenização o objetivo de proporcionar à vítima uma sanção, ainda que

de caráter indenizatório, para que atos da mesma natureza não se repitam. A defesa de tais princípios encontra

fundamento na Constituição Federal de 1988, na qual se verifica a preocupação dos Constituintes, na época, em

assegurar os direitos fundamentais da pessoa, após um longo período de ditadura militar, no qual tais direitos

foram preteridos. 4.O artigo 5º, inciso X da Magna Carta que "são invioláveis a intimidade, a vida privada, a

honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização por dano material ou moral, decorrente de

sua violação." Nota-se, portanto, que a lei fundamental, ao se utilizar da expressão "indenização" pelos danos

morais, atém-se à noção de compensação, própria do instituto da responsabilidade civil. 5.Para que o dano

moral possa ser configurado e, conseqüentemente, ressarcido, como regra, é necessária a demonstração de três

requisitos: dano, culpa e nexo causal. Quanto ao primeiro requisito, o dano dessa ordem tem por pressuposto a

lesão de natureza subjetiva ou extra-patrimonial, vale dizer, o ato danoso que gera para a vítima um mal interior,

na forma de dor, humilhação, angústia, entre outros. A culpa, segundo requisito, consiste na ação ou omissão
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voluntária, negligência ou imprudência, consoante artigo 186 do novo Código Civil, o qual manteve a definição

que já constava do antigo Código Civil de 1916, em seu artigo 159. Por fim, o último requisito exige o nexo

causal entre os dois anteriores, vale dizer, a causa do dano deve advir do comportamento culposo do agente.

6.No caso em análise, não há que se pressupor a existência de danos morais pelo simples fato de o INSS indeferir

um benefício administrativamente. Isso porque a análise e indeferimento dos benefícios é competência e dever da

autarquia, quando entenda não estarem presentes os requisitos legais. Equívocos na análise, que não

caracterizem culpa grave ou dolo do agente, também não caracterizam o direito a indenização. Precedentes desta

Corte. 7.Ademais, o dano moral é aquele cometido contra atributos relacionados à personalidade (como honra,

intimidade, imagem, ânimo psíquico e integridade, entre outros). Assim, para configurar o dano moral, deve ser

comprovada a existência de lesão de ordem moral ou psicológica, advinda de ato ilegal. Além da efetiva

demonstração do dano é preciso a comprovação, também, do nexo de causalidade entre este e a conduta ilícita -

comissiva ou omissiva - do agente para fazer jus indenização, o que não restou configurado no presente caso.

Precedentes do S.T.J. 8.Não há que se falar em danos materiais, porquanto o autor recebeu os valores em atraso

na ação em que foi reconhecido o direito ao benefício, devidamente acrescidos de juros de mora e correção

monetária. 9.Apelação parcialmente provida, tão somente para afastar o decreto de prescrição, julgando-se,

todavia, improcedente a ação, por fundamento diverso" (APELAÇÃO CÍVEL - 1960116, Processo: 0002189-

28.2011.4.03.6116, UF: SP, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 17/10/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013, Relator: JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO).

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - FALTA DE

INTERESSE RECURSAL - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - DANOS MATERIAIS E MORAIS -

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA - INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO

CAUSAL AFASTADO - PREJUÍZOS EXTRAPATRIMONIAIS NÃO DEMONSTRADOS - INDENIZAÇÃO

DESCABIDA. 1. Carece de interesse recursal o apelante no que concerne à concessão dos benefícios da justiça

gratuita, pedido previamente acolhido pelo juízo de origem. Apelo não conhecido no ponto. 2. Eventual rejeição

de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do INSS, não havendo

ilicitude nesse comportamento. 3. Meros dissabores não podem ser elevados à condição de danos morais.

Precedentes do C. STJ. 4. Não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos e o ato

administrativo da autarquia, bem assim a ocorrência de abalo psíquico anormal para a hipótese, não se há falar

em indenização por danos materiais ou morais" (APELAÇÃO CÍVEL - 918828, Processo: 0006645-

56.2004.4.03.9999, UF: SP, SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 07/02/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/02/2013, Relator: [Tab]JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. LEI 8213/91. (...) III.

A autora não tem direito ao benefício de pensão por morte, já que o segurado ainda não havia completado as

condições para a obtenção de aposentadoria na data do óbito. IV. Não há que se falar em indenização por dano s

morais e perdas e dano s, pois a não concessão do beneficio de pensão por morte não tem o condão, por si só, de

dar ensejo a tais indenizações, visto que não restou demonstrado qualquer dano à esfera emocional e a

patrimonial da autora. V. Apelação improvida." (TRF5 - AC 00024182120104058200 - Quarta Turma - Rel.

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli - J. 18/01/2011 - DJE - Data::20/1/2011 - p. 656 - Nº:11)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRESCRIÇÃO.

CANCELAMENTO INDEVIDO. REPARAÇÃO DOS DANO S MORAIS. DESCABIMENTO. TUTELA

ESPECÍFICA. ARTIGO 461 DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. RESTABELECIMENTO IMEDIATO DO

BENEFÍCIO. DEFERIMENTO. (...) 4. Incabível o direito à reparação por dano s morais pretendida pela parte

autora, porquanto não há prova nos autos de que tenham ocorrido os alegados abalos de ordem moral , bem

como o respectivo nexo causal. O cancelamento do benefício na via administrativa, por si só, não implica direito

à indenização. Precedentes do STJ e desta Corte. (...)" (TRF4 - AC 200771170004969 - TURMA

SUPLEMENTAR - Rel. FERNANDO QUADROS DA SILVA - J. 27/02/2008 - D.E. 23/5/2008).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 558 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007428-53.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.14.007428-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

condenação do INSS a lhe restabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez e lhe pagar indenização por

danos morais, motivados pelas cessação administrativa do benefício de aposentadoria.

Requer o apelante seja reformada a sentença, para acolhimento de seu pleito. Junta documentos.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença deve ser integralmente mantida.

A Administração Pública goza de prerrogativas, entre as quais o controle administrativo, sendo dado rever os atos

de seus próprios órgãos, anulando aqueles eivados de ilegalidade, bem como revogando os atos cuja conveniência

e oportunidade não mais subsista.

No tocante aos benefícios por incapacidade, são devidos rebus sic stantibus, ou seja, enquanto permanecer a

invalidez, na forma do artigo 101 da LBPS.

Ademais, há que se fazer menção ao poder de autotutela administrativo, enunciado nas Súmulas 346 e 473 do

Supremo Tribunal Federal, tendo como fundamento os princípios constitucionais da legalidade e supremacia do

interesse público, desde que obedecidos os regramentos constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo

5º, LIV e LV, da CF), além da Lei nº 9.784/99, aplicável à espécie.

Enfim, deve o INSS observar as regras constitucionais, sob pena de ver seus atos afastados por intervenção do

Poder Judiciário. Com efeito, a garantia do inciso LV do artigo 5o da Constituição da República determina que em

processos administrativos também deve ser observado o contraditório regular.

Vejamos os fatos trazidos a julgamento neste processo.

O autor teve concedido auxílio-doença (NB 31/117.022.207-0), em 15/4/2000, encerrado em 02/01/2001.

Outro auxílio-doença foi concedido (NB 31/504.086.185-7), em 26/5/2003, encerrado em 06/8/2003.

Por fim, foi concedida aposentadoria por invalidez (NB 32/504.094.941-0, em 07/8/2003.

Ocorre que o INSS encerrou o benefício de aposentadoria do autor, baseada em perícia médica, realizada em

17/7/2009.

O autor, a despeito de sofrer de amputação de parte da perna esquerda e outras doenças, não foi mais considerado

inválido, por perícia realizada na via administrativa.

Neste processo, o MMº Juízo a quo nomeou perito judicial, que realizou a perícia no autor, também concluindo

pela ausência de invalidez. Nesse diapasão, vide o laudo, assaz fundamentado, constante de f. 432/444.

Assim, não há nos autos qualquer elemento com força probatória para infirmar as conclusões das perícias

administrativa e judicial.

Os documentos juntados com as razões recursais (f. 490) referem-se a doença surgida posteriormente

(realização de angioplastia com colocação de stent, operação realizada com sucesso, operação realizada em

09/12/2011). Observa-se que na petição inicial o autor não faz menção a qualquer mal cardíaco.

Enfim, os motivos que levaram o INSS a cassar o benefício são mais do que legítimos, pois as perícias devem ser

realizadas periodicamente nos titulares de benefícios concedidos por motivo de invalidez, na forma do artigo 101

da LBPS.

Assim, o pleito de condenação do INSS a pagar indenização por danos morais é indevido.

A responsabilidade civil consiste na obrigação de indenização a dano causado a terceiro, decorrente de

APELANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP189449 ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074285320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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imprudência, negligência ou imperícia, desde que comprovada a ligação entre a atuação do responsável e a lesão

ao bem jurídico.

Para a configuração da responsabilidade civil são imprescindíveis: a conduta comissiva ou omissiva, presença de

culpa ou dolo (que não precisa ser comprovada na objetiva), relação de causalidade entre a conduta e o resultado e

a prova da ocorrência do dano.

O artigo 186 do Código Civil preceitua que: "aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito." (grifo

nosso)

Nos dizeres de Sergio Cavalieri Filho, vale dizer "(...) não basta que o agente tenha praticado uma conduta ilícita;

tampouco que a vítima tenha sofrido um dano. É preciso que esse dano tenha sido causado pela conduta ilícita do

agente, que exista entre ambos uma necessária relação de causa e efeito. (...) O conceito de nexo causal não é

jurídico; decorre das leis naturais. É o vínculo, a ligação ou relação de causa e efeito entre a conduta e o

resultado." (grifo nosso)

Salienta-se, assim, que o nexo de causalidade é elemento indispensável em qualquer espécie de responsabilidade

civil. Pode haver responsabilidade sem necessidade de demonstração de culpa (responsabilidade objetiva), mas

não pode haver responsabilidade sem nexo causal.

Em suma, o nexo causal é um elemento referencial entre a conduta e o resultado. Através dele, podemos concluir

quem foi o causador do dano e, conseqüentemente, quem terá o dever de repará-lo, pois ninguém deve responder

por aquilo a que não tiver dado causa, segundo fundamental princípio do Direito.

Aliás, o simples fato de que as possibilidades de dano tenham sido acrescidas pelo fato alegado, diz o insigne

Aguiar Dias, não estabelece suficientemente a causalidade.

É preciso sempre demonstrar, para ter direito à reparação, que, sem o fato alegado, o dano não se teria produzido

(Responsabilidade civil em debate, 1ª ed., Forense, 1983, p. 177).

Para além, de acordo com a teoria da causalidade adequada adotada em sede de responsabilidade civil, também

chamada de causa direta ou imediata, nem todas as condições que concorrem para o resultado são equivalentes,

como acontece, em regra, na responsabilidade penal, sendo considerada causa somente aquela que foi a mais

adequada a produzir concretamente o resultado.

No que toca à responsabilidade civil do Estado, a Constituição Federal de 1988 trouxe regra específica no artigo

37, § 6º, estabelecendo a modalidade de responsabilidade objetiva: "As pessoas jurídicas de Direito Público e as

de Direito Privado prestadores de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,

causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.". (grifo

nosso).

A Responsabilidade Extracontratual do Estado pode ser conceituada como o dever que o poder público tem de

reparar prejuízos causados a terceiros em decorrência do comportamento de seus agentes.

Pode decorrer de atos jurídicos, lícitos, comportamentos materiais ou omissão do poder público, bastando que haja

um dano causado a terceiro por comportamento de ação ou omissão de agente do Estado.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles "responsabilidade civil da Administração é, pois, a que impõe à Fazenda

Pública a obrigação de compor o dano causado a terceiros por agentes públicos, no desempenho de suas

atribuições ou a pretexto de exercê-las."

Se o Estado chamou para si a incumbência de cuidar de interesses da coletividade, assumiu também o risco de

qualquer dano causado a terceiro.

Para que ocorra a responsabilidade objetiva do Estado, nos termos da lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, é

essencial a existência das seguintes situações: a) o causador do dano seja pessoa jurídica de direito público ou

privado prestadora de serviço público; b) que haja um dano causado a terceiros em decorrência da prestação do

serviço público; c) haja nexo de causalidade entre o dano causado ao terceiro e a prestação do serviço público; d)

que o dano seja causado pelo agente das mencionadas pessoas jurídicas, e aja no exercício de função pública.

O fundamento da responsabilidade objetiva do Estado se encontra na idéia do nexo de causalidade entre a conduta

do Estado e o dano sofrido pelo particular.

Não se questiona se houve dolo ou culpa, havendo apenas as hipóteses legais que excluem ou atenuam a

responsabilidade do Estado (força maior - causada pela natureza - e a culpa exclusiva da vítima).

No caso, não há comprovação da prática de qualquer ato relevante, lícito ou ilícito, por parte do INSS, capaz de

justificar a incidência do artigo 37, § 6º, do Texto Supremo.

Acrescente-se que a mera contrariedade acarretada pela decisão administrativa, de negar benefícios

previdenciários com base em laudos médicos, não pode ser alçada à categoria de dano moral, já que não

patenteada a conduta de má-fé do instituto réu, encarregado de zelar pelo dinheiro públicos.

Generalizar condenações por dano moral em simples casos de denegação de benefício geraria desfalques

incalculáveis nos cofres da seguridade social, sempre custeadas pelos contribuintes.

Daí que a condenação a pagar indenização por dano moral deve ser reservada a casos pontuais, em que a parte

comprova a existência de má-fé da Administração pública - situação que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido, registram-se os seguintes acórdãos (g. n.):
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"AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA

DE HIPÓTESE CONFIGURADORA DO DIREITO À INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1.O INSS,

na qualidade de autarquia responsável pela concessão de benefícios da Previdência Social, atua como longa

manus do Estado, de forma que se lhe aplica o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 1º do

Decreto nº 20.910/32. Em ações indenizatórias contra a Fazenda Pública, o E. Superior Tribunal de Justiça

decidiu, em sede de recurso repetitivo (CPC, art. 543-C), não ser aplicável a disposição contida no artigo 206,

§3º, do Código Civil, devendo subsumir-se à regra prevista no mencionado Decreto nº 20.910/32. 2.No caso em

julgamento, o trânsito em julgado da sentença que reconheceu o direito ao benefício ocorreu em fevereiro de

2003 (fls. 136), tendo a implantação do benefício ocorrido entre junho de outubro de 2003 (fls. 141/145). Assim,

considerando que a presente ação indenizatória foi ajuizada em 21/09/2006, resta patente não ter decorrido o

prazo prescricional a que alude o citado Decreto 20.910/32. 3.A indenização por danos morais se assenta na

idéia de defesa dos princípios e valores da pessoa, de natureza essencialmente axiológicas, valores esses que

interessam a toda a sociedade, tendo a indenização o objetivo de proporcionar à vítima uma sanção, ainda que

de caráter indenizatório, para que atos da mesma natureza não se repitam. A defesa de tais princípios encontra

fundamento na Constituição Federal de 1988, na qual se verifica a preocupação dos Constituintes, na época, em

assegurar os direitos fundamentais da pessoa, após um longo período de ditadura militar, no qual tais direitos

foram preteridos. 4.O artigo 5º, inciso X da Magna Carta que "são invioláveis a intimidade, a vida privada, a

honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização por dano material ou moral, decorrente de

sua violação." Nota-se, portanto, que a lei fundamental, ao se utilizar da expressão "indenização" pelos danos

morais, atém-se à noção de compensação, própria do instituto da responsabilidade civil. 5.Para que o dano

moral possa ser configurado e, conseqüentemente, ressarcido, como regra, é necessária a demonstração de três

requisitos: dano, culpa e nexo causal. Quanto ao primeiro requisito, o dano dessa ordem tem por pressuposto a

lesão de natureza subjetiva ou extra-patrimonial, vale dizer, o ato danoso que gera para a vítima um mal interior,

na forma de dor, humilhação, angústia, entre outros. A culpa, segundo requisito, consiste na ação ou omissão

voluntária, negligência ou imprudência, consoante artigo 186 do novo Código Civil, o qual manteve a definição

que já constava do antigo Código Civil de 1916, em seu artigo 159. Por fim, o último requisito exige o nexo

causal entre os dois anteriores, vale dizer, a causa do dano deve advir do comportamento culposo do agente.

6.No caso em análise, não há que se pressupor a existência de danos morais pelo simples fato de o INSS indeferir

um benefício administrativamente. Isso porque a análise e indeferimento dos benefícios é competência e dever da

autarquia, quando entenda não estarem presentes os requisitos legais. Equívocos na análise, que não

caracterizem culpa grave ou dolo do agente, também não caracterizam o direito a indenização. Precedentes desta

Corte. 7.Ademais, o dano moral é aquele cometido contra atributos relacionados à personalidade (como honra,

intimidade, imagem, ânimo psíquico e integridade, entre outros). Assim, para configurar o dano moral, deve ser

comprovada a existência de lesão de ordem moral ou psicológica, advinda de ato ilegal. Além da efetiva

demonstração do dano é preciso a comprovação, também, do nexo de causalidade entre este e a conduta ilícita -

comissiva ou omissiva - do agente para fazer jus indenização, o que não restou configurado no presente caso.

Precedentes do S.T.J. 8.Não há que se falar em danos materiais, porquanto o autor recebeu os valores em atraso

na ação em que foi reconhecido o direito ao benefício, devidamente acrescidos de juros de mora e correção

monetária. 9.Apelação parcialmente provida, tão somente para afastar o decreto de prescrição, julgando-se,

todavia, improcedente a ação, por fundamento diverso" (APELAÇÃO CÍVEL - 1960116, Processo: 0002189-

28.2011.4.03.6116, UF: SP, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 17/10/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013, Relator: JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO).

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - FALTA DE

INTERESSE RECURSAL - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - DANOS MATERIAIS E MORAIS -

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA - INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO

CAUSAL AFASTADO - PREJUÍZOS EXTRAPATRIMONIAIS NÃO DEMONSTRADOS - INDENIZAÇÃO

DESCABIDA. 1. Carece de interesse recursal o apelante no que concerne à concessão dos benefícios da justiça

gratuita, pedido previamente acolhido pelo juízo de origem. Apelo não conhecido no ponto. 2. Eventual rejeição

de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do INSS, não havendo

ilicitude nesse comportamento. 3. Meros dissabores não podem ser elevados à condição de danos morais.

Precedentes do C. STJ. 4. Não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos e o ato

administrativo da autarquia, bem assim a ocorrência de abalo psíquico anormal para a hipótese, não se há falar

em indenização por danos materiais ou morais" (APELAÇÃO CÍVEL - 918828, Processo: 0006645-

56.2004.4.03.9999, UF: SP, SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 07/02/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/02/2013, Relator: [Tab]JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. LEI 8213/91. (...) III.

A autora não tem direito ao benefício de pensão por morte, já que o segurado ainda não havia completado as

condições para a obtenção de aposentadoria na data do óbito. IV. Não há que se falar em indenização por dano s

morais e perdas e dano s, pois a não concessão do beneficio de pensão por morte não tem o condão, por si só, de
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dar ensejo a tais indenizações, visto que não restou demonstrado qualquer dano à esfera emocional e a

patrimonial da autora. V. Apelação improvida." (TRF5 - AC 00024182120104058200 - Quarta Turma - Rel.

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli - J. 18/01/2011 - DJE - Data::20/1/2011 - p. 656 - Nº:11)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRESCRIÇÃO.

CANCELAMENTO INDEVIDO. REPARAÇÃO DOS DANO S MORAIS. DESCABIMENTO. TUTELA

ESPECÍFICA. ARTIGO 461 DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. RESTABELECIMENTO IMEDIATO DO

BENEFÍCIO. DEFERIMENTO. (...) 4. Incabível o direito à reparação por dano s morais pretendida pela parte

autora, porquanto não há prova nos autos de que tenham ocorrido os alegados abalos de ordem moral , bem

como o respectivo nexo causal. O cancelamento do benefício na via administrativa, por si só, não implica direito

à indenização. Precedentes do STJ e desta Corte. (...)" (TRF4 - AC 200771170004969 - TURMA

SUPLEMENTAR - Rel. FERNANDO QUADROS DA SILVA - J. 27/02/2008 - D.E. 23/5/2008).

Diante do exposto, nos termos do artigo 558 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016781-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de impugnação à concessão da justiça gratuita, apresentada pelo INSS.

A r. sentença indeferiu a impugnação, sob o fundamento de que a renda mensal do autor não ilide a

hipossuficiência financeira.

O INSS apelou, visando à reforma do julgado, alegando que o valor percebido pela parte autora é incompatível

com a justiça gratuita.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No caso, a r. sentença merece reforma pelas razões que passo a expor.

Discute-se, nestes autos, a concessão da justiça gratuita à parte autora.

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária,

mediante a simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

Porém, à evidência, a parte contrária tem o direito de apresentar prova em sentido contrário ao da declaração de

hipossuficiência.

2013.03.99.016781-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUBENS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO

No. ORIG. : 09.00.10303-1 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Ora, no caso, o autor recebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ R$ 1.859,78 (f.

06) e há vários anos recebe salários muito superiores a isso (exemplo: R$ 5.373,75, em dezembro de 2009).

Esse tipo de renda afasta a possibilidade de concessão da justiça gratuita, a toda evidência, ainda que o autor seja

provedor de família (esposa e duas filhas).

Aliás, não há comprovação alguma de que os demais membros da família sejam seus dependentes exclusivos.

Ora, a justiça gratuita é reservada aos necessitados e não aos que possuem capacidade econômica e contributiva.

Nesse diapasão:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA.

DESPROVIMENTO. - Afim de não privar os necessitados do indispensável acesso à justiça (CF, art. 5º, XXXV),

lhes foi assegurado o direito fundamental à assistência judiciária gratuita, com supedâneo no art. 5º, LXXIV, da

CF, regulamentado pela Lei 1.060/50. - A princípio a concessão do benefício em tela depende de simples

afirmação da parte, no sentido de não estar em condições de arcar com as custas processuais e com os

honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família (art. 4º,

caput, da Lei 1.060/50). Todavia, tal afirmação gera mera presunção relativa (juris tantum) de miserabilidade

jurídica, podendo ser infirmada através de prova em contrário, a ser produzida pelo adversário, tal como

preconizado pela mesma Lei 1.060/50, art. 4º, § 1º, e pela jurisprudência. - Não demonstrando a parte fazer jus

ao benefício, a mantença da sentença é medida que se impõe. Agravo legal a que se nega provimento

(APELAÇÃO CÍVEL - 1880204, Processo: 0001398-39.2013.4.03.6100, UF: SP, PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento: 22/10/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2013, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI).

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO. ACOLHIMENTO FUNDAMENTADO PELO

JUIZ. FACULDADE. SITUAÇÃO ECONÔMICA DO INTERESSADO. NÃO INCIDÊNCIA DA HIPÓTESE

LEGAL DE NECESSITADO PARA FAZER JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Encontra-se

consolidada a jurisprudência no sentido de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser instruído com

declaração do interessado acerca de sua condição, ressalvada a faculdade do magistrado de negar o pedido no

exame de circunstâncias do caso concreto.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. Caso em que a

sentença acolheu a impugnação ao benefício da assistência judiciária gratuita em relação à ação civil pública nº

2009.61.19.006069-8, alegando que "A presunção de pobreza somente pode ser elidida pela existência de prova

em contrário, a teor do disposto no artigo 4º, § 1º, da Lei n° 1.060/50. Todavia, trouxe aos autos o INSS provas

da capacidade econômica do réu", razão pela qual não se amolda a hipótese legal de necessitado para fazer jus

ao benefício. 3. Como bem ressaltou o Ministério Público Federal: "Nota-se, portanto, que o patrimônio e a

atividade desenvolvida pelo apelante não condizem com o estado de pobreza declarado, não tendo sido

demonstrado nos autos que o pagamento das custas processuais prejudicaria o seu sustento e de sua família" . 4.

Recurso a que se nega provimento (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1568148, Processo: 0011773-81.2009.4.03.6119,

UF: SP, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 18/04/2013, Fonte: [Tab]e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/04/2013, Relator: [Tab]JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN).

PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AGRAVO LEGAL.

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. I - Agravo

legal, interposto por Waldenor Messias dos Santos, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou procedente a Impugnação ao

Pedido de Assistência Judiciária, revogando os benefícios da justiça gratuita anteriormente deferidos e

condenando o impugnado ao pagamento, a favor do impugnante, do décuplo das custas judiciais devidas, a teor

do art. 4º, § 1º, da Lei nº 1060/50. II - O agravante alega que o direito à gratuidade da justiça é um direito

subjetivo público, que deve ser amplo, capaz de abranger a todos aqueles que declarem sua insuficiência de

recursos, pelo fato de não possuir condições financeiras para arcar com as despesas e custas processuais sem

prejuízo próprio ou de sua família. Sustenta que para a concessão da gratuidade basta a declaração de pobreza,

nos termos do disposto na Lei n.º 1050/60. Apresenta rol de suas despesas (prestação com aluguel, condomínio,

telefone, água, luz, despesas escolares em estabelecimento de ensino particular, prestação de veículo e despesas

de alimentação), a fim de comprovar que não tem condições de arcar com as despesas processuais sem o já

mencionado prejuízo próprio ou de sua família. III - O art. 4º, § 1º, da Lei 1060/50, dispõe que a mera

declaração da parte a respeito da impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera

presunção relativa do estado de hipossuficiência. Todavia, no caso dos autos, verifico que o ora recorrente

recebe benefício de aposentadoria, no valor de R$ 1.306,71; além de remuneração de R$ 2.111.82 (na

competência 09/2009). IV - Restou afastada a presunção juris tantum da declaração de hipossuficiência

apresentada na demanda previdenciária. V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,

do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito. Precedentes. VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão

colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver
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devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar

lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz

de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício

formal, razão pela qual merece ser mantida. VIII - Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1552907,

Processo: 0006536-90.2009.4.03.6111, UF: SP, Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento:

18/03/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2013, Relator: JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI).

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar procedente a impugnação e revogar a justiça

gratuita concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024146-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de impugnação à concessão da justiça gratuita, apresentada pelo INSS.

A r. sentença rejeitou a impugnação, sob o fundamento de que a renda mensal do benefício de pensão por morte,

no valor de R$ 2.073,03, não ilide a hipossuficiência financeira.

O INSS apelou, visando à reforma do julgado, alegando que o valor percebido pela parte autora é incompatível

com a justiça gratuita.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No caso, não vejo razão plausível para a reforma do julgado.

Discute-se, nestes autos, a concessão da justiça gratuita à parte autora.

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária,

mediante a simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

É, portanto, a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. 

À folha 8 dos autos principais (apenso), consta declaração de pobreza.

Trata-se de requisito suficiente para o deferimento do benefício pleiteado, sendo despicienda qualquer outra

exigência.

Ademais, o fato da parte autora ser titular de benefício de pensão por morte, no montante de R$ 2.073,03, não

2012.03.99.024146-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RITA ALVES DE AZEVEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135966 RODNEY HELDER MIOTTI

No. ORIG. : 11.00.00163-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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afasta a presunção legal de pobreza, pois o benefício recebido tem caráter alimentar, destinado a sua subsistência e

de sua família.

Entendo que tal renda não ilide a hipossuficiência da parte autora, como bem observou o Juízo a quo, conquanto

superior ao limite de isenção de imposto de renda.

Este fato, por si só, não demonstra suficiência econômica para arcar com as despesas do processo.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do Superior Tribunal de justiça e desta Egrégia Corte, cujas ementas

seguem transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . ESTADO DE

POBREZA . PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se

condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo

irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo." (STJ, REsp

469.594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi)

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA .

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 1. A simples afirmação da

necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art.4º, da Lei nº 1.060/50

ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 2. Ainda que assim não fosse, é

dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita , razão pela qual, nos termos da jurisprudência

do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. (...) 4. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, REsp n.

2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15.04.2002, p. 270)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50.

ESPÓLIO. REPRESENTAÇÃO. 1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a

declaração de pobreza , assinada pelo requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples

requerimento na petição inicial, nos termos da Lei nº 1.060/50. 2. Passados dois anos do falecimento, não se pode

falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de procuração por todos os herdeiros, caso ainda não

tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU

4/11/2002, p. 716)

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001304-96.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

condenação do INSS a lhe pagar indenização por danos morais, bem como julgou extinto o processo sem

julgamento do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC, quanto ao pleito de análise e finalização do

procedimento administrativo nº 37321.002314/2009-71.

Requer o apelante seja reformada a sentença, para acolhimento de seu pleito de indenização por danos morais.

Requereu, na petição inicial, o pagamento de 40 (quarenta) vezes o valor descontado a título de imposto de renda,

a título de danos morais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.

2011.61.21.001304-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUIZ MAURITY ORTIZ CREDIDIO

ADVOGADO : SP066605 FERNANDO BRAULIO DA FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013049620114036121 1 Vr TAUBATE/SP
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É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença deve ser integralmente mantida.

O pleito de indenização por danos materiais e morais é indevido, pelas razões que passo a expor.

A responsabilidade civil consiste na obrigação de indenização a dano causado a terceiro, decorrente de

imprudência, negligência ou imperícia, desde que comprovada a ligação entre a atuação do responsável e a lesão

ao bem jurídico.

Para a configuração da responsabilidade civil são imprescindíveis: a conduta comissiva ou omissiva, presença de

culpa ou dolo (que não precisa ser comprovada na objetiva), relação de causalidade entre a conduta e o resultado e

a prova da ocorrência do dano.

O artigo 186 do Código Civil preceitua que: "aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito." (grifo

nosso)

Nos dizeres de Sergio Cavalieri Filho, vale dizer "(...) não basta que o agente tenha praticado uma conduta ilícita;

tampouco que a vítima tenha sofrido um dano. É preciso que esse dano tenha sido causado pela conduta ilícita do

agente, que exista entre ambos uma necessária relação de causa e efeito. (...) O conceito de nexo causal não é

jurídico; decorre das leis naturais. É o vínculo, a ligação ou relação de causa e efeito entre a conduta e o

resultado." (grifo nosso)

Salienta-se, assim, que o nexo de causalidade é elemento indispensável em qualquer espécie de responsabilidade

civil. Pode haver responsabilidade sem necessidade de demonstração de culpa (responsabilidade objetiva), mas

não pode haver responsabilidade sem nexo causal.

Em suma, o nexo causal é um elemento referencial entre a conduta e o resultado. Através dele, podemos concluir

quem foi o causador do dano e, conseqüentemente, quem terá o dever de repará-lo, pois ninguém deve responder

por aquilo a que não tiver dado causa, segundo fundamental princípio do Direito.

Aliás, o simples fato de que as possibilidades de dano tenham sido acrescidas pelo fato alegado, diz o insigne

Aguiar Dias, não estabelece suficientemente a causalidade.

É preciso sempre demonstrar, para ter direito à reparação, que, sem o fato alegado, o dano não se teria produzido

(Responsabilidade civil em debate, 1ª ed., Forense, 1983, p. 177).

Para além, de acordo com a teoria da causalidade adequada adotada em sede de responsabilidade civil, também

chamada de causa direta ou imediata, nem todas as condições que concorrem para o resultado são equivalentes,

como acontece, em regra, na responsabilidade penal, sendo considerada causa somente aquela que foi a mais

adequada a produzir concretamente o resultado.

No que toca à responsabilidade civil do Estado, a Constituição Federal de 1988 trouxe regra específica no artigo

37, § 6º, estabelecendo a modalidade de responsabilidade objetiva: "As pessoas jurídicas de Direito Público e as

de Direito Privado prestadores de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,

causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.". (grifo

nosso).

A Responsabilidade Extracontratual do Estado pode ser conceituada como o dever que o poder público tem de

reparar prejuízos causados a terceiros em decorrência do comportamento de seus agentes.

Pode decorrer de atos jurídicos, lícitos, comportamentos materiais ou omissão do poder público, bastando que haja

um dano causado a terceiro por comportamento de ação ou omissão de agente do Estado.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles "responsabilidade civil da Administração é, pois, a que impõe à Fazenda

Pública a obrigação de compor o dano causado a terceiros por agentes públicos, no desempenho de suas

atribuições ou a pretexto de exercê-las."

Se o Estado chamou para si a incumbência de cuidar de interesses da coletividade, assumiu também o risco de

qualquer dano causado a terceiro.

Para que ocorra a responsabilidade objetiva do Estado, nos termos da lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, é

essencial a existência das seguintes situações: a) o causador do dano seja pessoa jurídica de direito público ou

privado prestadora de serviço público; b) que haja um dano causado a terceiros em decorrência da prestação do
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serviço público; c) haja nexo de causalidade entre o dano causado ao terceiro e a prestação do serviço público; d)

que o dano seja causado pelo agente das mencionadas pessoas jurídicas, e aja no exercício de função pública.

O fundamento da responsabilidade objetiva do Estado se encontra na idéia do nexo de causalidade entre a conduta

do Estado e o dano sofrido pelo particular.

Não se questiona se houve dolo ou culpa, havendo apenas as hipóteses legais que excluem ou atenuam a

responsabilidade do Estado (força maior - causada pela natureza - e a culpa exclusiva da vítima).

No caso, não há comprovação da prática de qualquer ato relevante, lícito ou ilícito, por parte do INSS, capaz de

justificar a incidência do artigo 37, § 6º, do Texto Supremo.

Ora, o atraso na análise do procedimento administrativo nº 37321.002314/2009-71 não justifica a indenização

pretendida pela parte autora.

O pagamento de algumas mensalidades de imposto de renda não constitui motivo para o reconhecimento de danos

morais, mesmo porque restituíveis na forma da lei.

Além disso, os valores mensais eram baixos e não causaram transtorno de monta. Aliás, não há comprovação

alguma de constrangimento ou angústia ou mesmo a depressão alegada...

O MMº Juízo a quo inclusive concedeu prazo para produção de provas (f. 29/31), mas a parte autora permaneceu

inerte.

Assim, o pleito de indenização por danos morais é indevido.

Acrescente-se que a mera contrariedade acarretada pela decisão administrativa, ou atraso em sua análise, não pode

ser alçada à categoria de dano moral, já que não patenteada a conduta de má-fé do instituto réu, encarregado de

zelar pelo dinheiro públicos e dotado de estrutura deficitária em termos de pessoal.

Generalizar condenações por dano moral em simples casos de denegação de benefício geraria desfalques

incalculáveis nos cofres da seguridade social, sempre custeadas pelos contribuintes.

Daí que a condenação a pagar indenização por dano moral deve ser reservada a casos pontuais, em que a parte

comprova a existência de má-fé da Administração pública - situação que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido, registram-se os seguintes acórdãos (g. n.):

"AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA

DE HIPÓTESE CONFIGURADORA DO DIREITO À INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1.O INSS,

na qualidade de autarquia responsável pela concessão de benefícios da Previdência Social, atua como longa

manus do Estado, de forma que se lhe aplica o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 1º do

Decreto nº 20.910/32. Em ações indenizatórias contra a Fazenda Pública, o E. Superior Tribunal de Justiça

decidiu, em sede de recurso repetitivo (CPC, art. 543-C), não ser aplicável a disposição contida no artigo 206,

§3º, do Código Civil, devendo subsumir-se à regra prevista no mencionado Decreto nº 20.910/32. 2.No caso em

julgamento, o trânsito em julgado da sentença que reconheceu o direito ao benefício ocorreu em fevereiro de

2003 (fls. 136), tendo a implantação do benefício ocorrido entre junho de outubro de 2003 (fls. 141/145). Assim,

considerando que a presente ação indenizatória foi ajuizada em 21/09/2006, resta patente não ter decorrido o

prazo prescricional a que alude o citado Decreto 20.910/32. 3.A indenização por danos morais se assenta na

idéia de defesa dos princípios e valores da pessoa, de natureza essencialmente axiológicas, valores esses que

interessam a toda a sociedade, tendo a indenização o objetivo de proporcionar à vítima uma sanção, ainda que

de caráter indenizatório, para que atos da mesma natureza não se repitam. A defesa de tais princípios encontra

fundamento na Constituição Federal de 1988, na qual se verifica a preocupação dos Constituintes, na época, em

assegurar os direitos fundamentais da pessoa, após um longo período de ditadura militar, no qual tais direitos

foram preteridos. 4.O artigo 5º, inciso X da Magna Carta que "são invioláveis a intimidade, a vida privada, a

honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização por dano material ou moral, decorrente de

sua violação." Nota-se, portanto, que a lei fundamental, ao se utilizar da expressão "indenização" pelos danos

morais, atém-se à noção de compensação, própria do instituto da responsabilidade civil. 5.Para que o dano

moral possa ser configurado e, conseqüentemente, ressarcido, como regra, é necessária a demonstração de três

requisitos: dano, culpa e nexo causal. Quanto ao primeiro requisito, o dano dessa ordem tem por pressuposto a

lesão de natureza subjetiva ou extra-patrimonial, vale dizer, o ato danoso que gera para a vítima um mal interior,

na forma de dor, humilhação, angústia, entre outros. A culpa, segundo requisito, consiste na ação ou omissão

voluntária, negligência ou imprudência, consoante artigo 186 do novo Código Civil, o qual manteve a definição

que já constava do antigo Código Civil de 1916, em seu artigo 159. Por fim, o último requisito exige o nexo

causal entre os dois anteriores, vale dizer, a causa do dano deve advir do comportamento culposo do agente.

6.No caso em análise, não há que se pressupor a existência de danos morais pelo simples fato de o INSS indeferir

um benefício administrativamente. Isso porque a análise e indeferimento dos benefícios é competência e dever da

autarquia, quando entenda não estarem presentes os requisitos legais. Equívocos na análise, que não

caracterizem culpa grave ou dolo do agente, também não caracterizam o direito a indenização. Precedentes desta

Corte. 7.Ademais, o dano moral é aquele cometido contra atributos relacionados à personalidade (como honra,

intimidade, imagem, ânimo psíquico e integridade, entre outros). Assim, para configurar o dano moral, deve ser

comprovada a existência de lesão de ordem moral ou psicológica, advinda de ato ilegal. Além da efetiva
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demonstração do dano é preciso a comprovação, também, do nexo de causalidade entre este e a conduta ilícita -

comissiva ou omissiva - do agente para fazer jus indenização, o que não restou configurado no presente caso.

Precedentes do S.T.J. 8.Não há que se falar em danos materiais, porquanto o autor recebeu os valores em atraso

na ação em que foi reconhecido o direito ao benefício, devidamente acrescidos de juros de mora e correção

monetária. 9.Apelação parcialmente provida, tão somente para afastar o decreto de prescrição, julgando-se,

todavia, improcedente a ação, por fundamento diverso" (APELAÇÃO CÍVEL - 1960116, Processo: 0002189-

28.2011.4.03.6116, UF: SP, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 17/10/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013, Relator: JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO).

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - FALTA DE

INTERESSE RECURSAL - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - DANOS MATERIAIS E MORAIS -

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA - INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO

CAUSAL AFASTADO - PREJUÍZOS EXTRAPATRIMONIAIS NÃO DEMONSTRADOS - INDENIZAÇÃO

DESCABIDA. 1. Carece de interesse recursal o apelante no que concerne à concessão dos benefícios da justiça

gratuita, pedido previamente acolhido pelo juízo de origem. Apelo não conhecido no ponto. 2. Eventual rejeição

de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do INSS, não havendo

ilicitude nesse comportamento. 3. Meros dissabores não podem ser elevados à condição de danos morais.

Precedentes do C. STJ. 4. Não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos e o ato

administrativo da autarquia, bem assim a ocorrência de abalo psíquico anormal para a hipótese, não se há falar

em indenização por danos materiais ou morais" (APELAÇÃO CÍVEL - 918828, Processo: 0006645-

56.2004.4.03.9999, UF: SP, SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 07/02/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/02/2013, Relator: [Tab]JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. LEI 8213/91. (...) III.

A autora não tem direito ao benefício de pensão por morte, já que o segurado ainda não havia completado as

condições para a obtenção de aposentadoria na data do óbito. IV. Não há que se falar em indenização por dano s

morais e perdas e dano s, pois a não concessão do beneficio de pensão por morte não tem o condão, por si só, de

dar ensejo a tais indenizações, visto que não restou demonstrado qualquer dano à esfera emocional e a

patrimonial da autora. V. Apelação improvida." (TRF5 - AC 00024182120104058200 - Quarta Turma - Rel.

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli - J. 18/01/2011 - DJE - Data::20/1/2011 - p. 656 - Nº:11)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRESCRIÇÃO.

CANCELAMENTO INDEVIDO. REPARAÇÃO DOS DANO S MORAIS. DESCABIMENTO. TUTELA

ESPECÍFICA. ARTIGO 461 DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. RESTABELECIMENTO IMEDIATO DO

BENEFÍCIO. DEFERIMENTO. (...) 4. Incabível o direito à reparação por dano s morais pretendida pela parte

autora, porquanto não há prova nos autos de que tenham ocorrido os alegados abalos de ordem moral , bem

como o respectivo nexo causal. O cancelamento do benefício na via administrativa, por si só, não implica direito

à indenização. Precedentes do STJ e desta Corte. (...)" (TRF4 - AC 200771170004969 - TURMA

SUPLEMENTAR - Rel. FERNANDO QUADROS DA SILVA - J. 27/02/2008 - D.E. 23/5/2008).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 558 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030416-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de impugnação à concessão da justiça gratuita, apresentada pelo INSS.

2012.03.99.030416-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ELIAS DE AVELAR MARCELINO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00025-0 2 Vr MOCOCA/SP
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A r. sentença acolheu a impugnação, sob o fundamento de que a renda mensal do benefício, no valor aproximado

de R$ 4.500, ilide a hipossuficiência financeira.

Autor apelou, visando à reforma do julgado, alegando que o valor percebido pela parte autora é compatível com a

justiça gratuita.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No caso, não vejo razão plausível para a reforma do julgado.

Discute-se, nestes autos, a concessão da justiça gratuita à parte autora.

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária,

mediante a simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

Porém, à evidência, a parte contrária tem o direito de apresentar prova em sentido contrário ao da declaração de

hipossuficiência.

Ora, no caso, o autor recebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 1.833,49 e há

vários anos recebe salários muito superiores a isso (exemplo: R$ 3.087,31, em março de 2010).

A declaração de ajuste anual de imposto de renda informa a renda anual de R$ 47.486,35, relativa ao ano-

calendário 2008.

Esse tipo de renda afasta a possibilidade de concessão da justiça gratuita, a toda evidência.

Nesse diapasão:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA.

DESPROVIMENTO. - Afim de não privar os necessitados do indispensável acesso à justiça (CF, art. 5º, XXXV),

lhes foi assegurado o direito fundamental à assistência judiciária gratuita, com supedâneo no art. 5º, LXXIV, da

CF, regulamentado pela Lei 1.060/50. - A princípio a concessão do benefício em tela depende de simples

afirmação da parte, no sentido de não estar em condições de arcar com as custas processuais e com os

honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família (art. 4º,

caput, da Lei 1.060/50). Todavia, tal afirmação gera mera presunção relativa (juris tantum) de miserabilidade

jurídica, podendo ser infirmada através de prova em contrário, a ser produzida pelo adversário, tal como

preconizado pela mesma Lei 1.060/50, art. 4º, § 1º, e pela jurisprudência. - Não demonstrando a parte fazer jus

ao benefício, a mantença da sentença é medida que se impõe. Agravo legal a que se nega provimento

(APELAÇÃO CÍVEL - 1880204, Processo: 0001398-39.2013.4.03.6100, UF: SP, PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento: 22/10/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2013, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI).

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO. ACOLHIMENTO FUNDAMENTADO PELO

JUIZ. FACULDADE. SITUAÇÃO ECONÔMICA DO INTERESSADO. NÃO INCIDÊNCIA DA HIPÓTESE

LEGAL DE NECESSITADO PARA FAZER JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Encontra-se

consolidada a jurisprudência no sentido de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser instruído com

declaração do interessado acerca de sua condição, ressalvada a faculdade do magistrado de negar o pedido no

exame de circunstâncias do caso concreto.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. Caso em que a

sentença acolheu a impugnação ao benefício da assistência judiciária gratuita em relação à ação civil pública nº

2009.61.19.006069-8, alegando que "A presunção de pobreza somente pode ser elidida pela existência de prova

em contrário, a teor do disposto no artigo 4º, § 1º, da Lei n° 1.060/50. Todavia, trouxe aos autos o INSS provas

da capacidade econômica do réu", razão pela qual não se amolda a hipótese legal de necessitado para fazer jus

ao benefício. 3. Como bem ressaltou o Ministério Público Federal: "Nota-se, portanto, que o patrimônio e a

atividade desenvolvida pelo apelante não condizem com o estado de pobreza declarado, não tendo sido

demonstrado nos autos que o pagamento das custas processuais prejudicaria o seu sustento e de sua família" . 4.

Recurso a que se nega provimento (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1568148, Processo: 0011773-81.2009.4.03.6119,

UF: SP, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 18/04/2013, Fonte: [Tab]e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/04/2013, Relator: [Tab]JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3157/3621



PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AGRAVO LEGAL.

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. I - Agravo

legal, interposto por Waldenor Messias dos Santos, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou procedente a Impugnação ao

Pedido de Assistência Judiciária, revogando os benefícios da justiça gratuita anteriormente deferidos e

condenando o impugnado ao pagamento, a favor do impugnante, do décuplo das custas judiciais devidas, a teor

do art. 4º, § 1º, da Lei nº 1060/50. II - O agravante alega que o direito à gratuidade da justiça é um direito

subjetivo público, que deve ser amplo, capaz de abranger a todos aqueles que declarem sua insuficiência de

recursos, pelo fato de não possuir condições financeiras para arcar com as despesas e custas processuais sem

prejuízo próprio ou de sua família. Sustenta que para a concessão da gratuidade basta a declaração de pobreza,

nos termos do disposto na Lei n.º 1050/60. Apresenta rol de suas despesas (prestação com aluguel, condomínio,

telefone, água, luz, despesas escolares em estabelecimento de ensino particular, prestação de veículo e despesas

de alimentação), a fim de comprovar que não tem condições de arcar com as despesas processuais sem o já

mencionado prejuízo próprio ou de sua família. III - O art. 4º, § 1º, da Lei 1060/50, dispõe que a mera

declaração da parte a respeito da impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera

presunção relativa do estado de hipossuficiência. Todavia, no caso dos autos, verifico que o ora recorrente

recebe benefício de aposentadoria, no valor de R$ 1.306,71; além de remuneração de R$ 2.111.82 (na

competência 09/2009). IV - Restou afastada a presunção juris tantum da declaração de hipossuficiência

apresentada na demanda previdenciária. V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,

do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito. Precedentes. VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão

colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver

devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar

lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz

de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício

formal, razão pela qual merece ser mantida. VIII - Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1552907,

Processo: 0006536-90.2009.4.03.6111, UF: SP, Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento:

18/03/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2013, Relator: JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI).

 

Correta, no mais, a determinação para o recolhimento das custas na forma do artigo 4º, § 2º, da Lei nº 1.060/50.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000337-36.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício

de pensão por morte.

Nas razões de apelo, visa à parte autora à reforma da sentença, julgando-se procedentes os pleitos apresentados.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

2006.61.18.000337-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265805 EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator, que negará

seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"

(caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença deve ser integralmente mantida.

 

LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA RENDA MENSAL INICIAL AO TETO DO SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO

O artigo 202, caput, da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a

escolha do critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no

cálculo do valor do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado,

sobre a qual incide a contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que,

necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador.

Seja como for, parece verdadeiramente impossível precisar o que seja "valor real", previsto no antigo § 2o do art.

201 da Constituição, seja pela abstração do conceito, seja pela existência de diversidade de índices inflacionários,

não se podendo olvidar que é a norma constitucional reclama a participação do legislador ordinário, pois

estabeleceu que a manutenção do valor real se fará conforme "critérios definidos em lei".

De fato, jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as disposições dos arts.

29, § 2o, 33 e 136 da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e visam a preservar o valor real dos benefícios.

O art. 136 da Lei n° 8.213/91 teria simplesmente suprimido os termos de um regime anterior, sem entrar em

conflito com as demais disposições das Leis n° 8.212/91 e 8.213/91.

Os acórdãos têm estabelecido que no cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do

salário-de-contribuição, na data inicial do benefício, em razão do disposto no § 2o do art. 29 da Lei n° 8.213/91.

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO -

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2o , 33 E 136 DA LEI 8.213/91.

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data

inicial do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.

- Recurso da autarquia previdenciária conhecido e provido." (Acórdão RESP 273916/SP ; RECURSO ESPECIAL

(2000/0085287-2) Fonte DJ DATA:10/09/2001, PG:00409 Relator(a) Min. JORGE SCARTEZZINI Data da

Decisão 02/08/2001, QUINTA TURMA)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. SALÁRJO-DE.-

CONTTRIBUIÇÃO E SALÁRO-DE-.BENEFÍCÍO. ARTS. 29, 33 E 136 DA LEI Nº 8.213/91.

I - Aplica-se aos benefícios acidentários a limitação do teto máximo do salário-de-benefício.

II-- Legalidade do art. 29, § 2, da Lei 8.213/91 ao estabelecer que "o valor do salário-de-benefício não será

inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início

do benefício".

III- O art. 136 da Lei n.º 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º , referindo-se tão-

somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.

Recurso provido." (REsp 242. 125 / SP, Rei. Ministro FELIX FISCHER, DJU de 02.05.2000)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO VALOR MÁXIMO.

ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91.

Art. 29 da Lei 8.213/91: "0 valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem

superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do beneficio."

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, §2º.

Embargos acolhidos." (EREsp 175.393/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU de 16.08.1999)

Atualmente, o teto está previsto no art. 29, § 2º, da Lei de 8.213/91, de modo que não pode o Poder Judiciário

fazer tabula rasa dos tetos legais.

Ademais, o teto do salário-de-benefício é tão importante que, atualmente, até a Emenda nº 20/98, instituidora de

sensível reforma, prevê o limite da renda mensal. Igualmente, o artigo 5º da Emenda nº 41/2003 estabelece o teto.
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Também no sistema anterior havia limites. O maior valor teto e o menor valor-teto foram eliminados pelo art.

136 da Lei n° 8.213/91 e se referiam ao sistema anterior de cálculo do valor dos benefícios.

Conseqüentemente, tanto os limites da renda mensal, quanto os do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição, haverão de ser observados.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SENTENÇA. NULIDADE. RENDA MENSAL INICIAL. REAJUSTE. SÚMULA

260 DO EXTINTO TFR. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

1. Sentença nula por ausência de requisito essencial previsto no inciso II do art. 458 do Código de Processo

Civil, qual seja a fundamentação. Pretensão conhecida na forma do art. 515, § 3º, do CPC.

2. Tratando-se de benefício após à implantação do Plano de Benefícios, a renda mensal baseou-se no salário-de-

benefício. E os salários-de-contribuição considerados na apuração do salário-de-benefício foram atualizados

pelo índice vigente à época, no caso o INPC/IBGE - art. 31 da Lei n. 8.213/91, redação original. Só o advento da

Lei n. 8.213/91 veio conferir eficácia à regra do art. 202, caput, da CF; por isso, constitucionais os tetos do

salário-de-contribuição (art. 135 da Lei n. 8.213/91), do salário-de-benefício (art. 29, § 2º, da Lei n. 8.213/91) e

da renda mensal inicial (art. 33 da Lei n. 8.213/91) - STF, RE-ED 489207/ MG, DJ 10-11-2006, Min. Sepúlveda

Pertence.

3. O enunciado da Súmula 260 do extinto TFR é inaplicável aos benefícios concedidos após a promulgação da

Constituição da República de 1988.

4. Mediante a aplicação do art. 41 da Lei n. 8.213/91 e alterações posteriores, os benefícios previdenciários vêm

sendo preservados, segundo o princípio da irredutibilidade do valor. Precedentes.

5. Desde a edição da Lei n. 8.114/90, o INSS veio a promover o pagamento do abono anual na exata proporção

dos proventos recebidos no mês de dezembro (artigo 201, § 6º, da Constituição).

6. Sentença anulada. Pedidos julgados improcedentes. Apelação do INSS prejudicada.

(TRF - AC 97.03.059683-5 - Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro - DJU 31.10.2007, pag. 862).

 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DA RENDA MENSAL

Dispõe o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal o seguinte: "É assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei".

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os

ofende:

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ

16/08/2004, p. 294);

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real,

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j.

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).

 

A Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus

benefícios de modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de

salários mínimos, como quer o autor.

Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei nº 8.213/91 e legislação

subseqüente, não fere o dispositivo constitucional mencionado.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO

E BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIA. ART. 41, DA LEI 8.213.

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da

Lei 8.213, pois a própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da

aposentadoria e dita regras para seu reajustamento.

Precedentes

Recurso não conhecido". (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j.

06/08/2002. DJ 02/09/2002, p. 225).
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Ressalta-se que a legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o

salário-de-benefício e o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se

observe nos reajustes dos benefícios.

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das

contribuições previdenciária e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em números de

salários limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT.

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciário devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices

que o sucederam.

3. Agravo regimental desprovido". (AGA nº 528797/MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, j. 01/04/04,

DJU 17/05/04, p. 274);

 

Considerando que o texto constitucional remete ao legislador ordinário a definição do índice aplicável para a

atualização dos salários-de-contribuição, na sua atualização devem ser observados são os índices oficiais.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que "é

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei". Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-

aplicabilidade.

O termo "valor real" foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao "valor nominal", uma vez

que este último encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do

art.194, inciso IV da Constituição.

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de

definir-se um critério de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário

viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da previdência social.

A finalidade de tal norma é a assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este

como aquele correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento

do valor nominal, acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É

justamente esse o ponto crucial da questão.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de

maneira uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da

variação.

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se

reputem inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na

definição dos parâmetros de cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem

resultados díspares.

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram

editadas em atenção ao comando constante do art.201, §2º da CF/88.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41,

inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído

pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente

o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de

1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nº

1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros

necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a

definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi

estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº 11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de

correção das rendas mensais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de

correção monetária levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a

constitucionalidade e a legalidade do procedimento adotado.

IGP-DI DE 1997 A 2001

 

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de
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publicação), que teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela

constitucionalidade material dos dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios

previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índices adotados não foram aleatórios; que os índices

adotados foram superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos

beneficiários do INSS; que outro índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de

preços referentes ao atacado e bens de produção, ou seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a

diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste concedido no ano 2001 é desprezível.

Do voto do Relator, merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: "Em suma: os índices adotados

para o reajuste dos benefícios foram superiores ao INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no

reajuste de 2001, é que houve diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De

outro lado ,verifica-se que o índice mais adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que "a

população-objetivo" deste "é referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito)

salários-mínimos, entrando "na composição do INPC" "as variações sentidas no preço da alimentação e bebidas,

habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas pessoais, educação e

comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando, diretamente, as

flutuações de preços típicos do setor empresarial". Já, o IGP-DI "não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro". Não há falar, portanto, que o critério utilizado

pelo legislador, para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado

da realidade. Assim posta a questão, vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e

313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria

possível se se demonstrasse "que o índice estabelecido em lei ... é manifestamente inadequado", o que não ocorre

no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais adequado, que é o INPC, certo que

apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da ordem de 0,07%.."

(Informativo STF n.º 322, p. 4).

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e

junho de 2003 (19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio

da legalidade, pois o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de

23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda

Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado para fins de reajuste anual dos

benefícios previdenciários seria definido em regulamento.

Deste modo, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no

ordenamento jurídico, mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem

sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices

diversos com o tempo (INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou

Presidente da República, mediante sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do

Congresso Nacional - atuado dentro do campo que lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os

critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa inconstitucionalidade nas referidas

normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o

legislador ordinário estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da

variação dos preços - ou a ela vinculados sem qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001,

conforme se vê do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal

Eva Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI

8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA -

JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de
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mérito, sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a

conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente

ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o

primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários.

Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/

IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e

legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP"s 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99,

2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC

20/98.

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida."

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL DA PENSÃO POR MORTE COM BASE NA LEGISLAÇÃO

POSTERIOR BENÉFICA (100% A PARTIR DE ABRIL DE 1995)

A sentença proferida nos autos principais também julgou improcedente o pedido de condenação do INSS, para

que aplicasse o novo percentual de 100% (cem por cento) à pensão por morte de titularidade da autora,

concedida em 20/9/1988.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, apreciando a matéria nos Recursos Extraordinários RE 416827/SC e RE

415454/SC, assim entendeu:

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO: PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995). 1. No caso concreto, a

recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 055.419.615-8,

aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de pensão por

morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, a

partir da vigência da Lei no 9.032/1995. 2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à

edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho

de 1991. 3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e

parágrafo único da Lei nº 9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial

efeito econômico para a peticionária (DJ 2.9.2005). 4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o,

XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, §

5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da seguridade social sem a correspondente indicação

legislativa da fonte de custeio total). 5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por

violados foram objeto de adequado prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido. 6. Referência a

acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 1ª Turma,

unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão monocrática,

DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005. 7. Evolução do

tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 202 na

redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998. 8.

Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da

aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios

nas relações previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira

Alves, DJ 19.4.2002; RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE

(AgR) no 310.159/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno,

unânime, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 1o.4.2005. 9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito

adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF,

art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário,

maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Marco

Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, Plenário, maioria, Rel. Min.
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Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,

DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 26.8.2005; e RE no

141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006. 10. De igual modo, ao estender a aplicação

dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis anteriores, o acórdão recorrido

negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e

de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE no 92.312/SP, 2ª

Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 11. Na espécie, o benefício da pensão por morte

configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja garantia corresponde à manutenção do valor

real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 4o). 12. Ausência de violação ao

princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de prévia estipulação da

fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a realidade atuarial

disponível, não pode ser simplesmente ignorada. 13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias,

exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade (CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de

que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação da prévia indicação legislativa da dotação

orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento conjunto das ADI´s no 3.105/DF e

3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, maioria, DJ 18.2.2005. 14.

Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da

Administração Pública (CF, art. 37). 15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação

da fonte de custeio total, o benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente

à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua

entrada em vigor. 16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao

momento da concessão do benefício à recorrida. 17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão

recorrido." RE 416827/SC. Grifos nossos.

Com isso, nenhum dos pleitos da parte autora não pode ser acolhido.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004957-29.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo segurado em face da sentença que julgou procedentes estes embargos: "(...)

embora o autor/embargado tenha o direito de receber o benefício que lhe seja mais vantajoso, dentre os

concedidos administrativamente e por força de decisão judicial, não é possível cogitar da concessão de um

benefício híbrido que combine a renda mensal atual de um dos benefícios e os atrasados de outro desses

benefícios (...)".

O recorrente pede a reforma da sentença: "(...) o apelante tem direito a receber as parcelas referentes ao benefício

concedido na esfera judicial, desde a DER 22/01/2002) até a implantação do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, em 16/11/2010, em face da opção feita pelo benefício concedido, administrativamente, por

ser mais vantajoso (...)".

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

2012.61.03.004957-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE FERREIRA DUTRA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049572920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3164/3621



 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Analisados os autos apensados, verifica-se que o autor propôs ação para obter concessão de aposentadoria.

Seu pedido foi acolhido e o trânsito em julgado foi certificado a 19/08/2011.

O INSS, então, apresentou conta de liquidação, como demonstram as fls. 155/159. 

O segurado, na sequência, manifestou sua opção pelo recebimento da aposentadoria que lhe foi deferida na seara

administrativa, sem renunciar aos valores em atraso oriundos da concessão da aposentadoria concedida na via

judicial. Juntou, por fim, seus cálculos.

Diante disso, a autarquia opôs estes embargos que foram acolhidos, daí esta apelação.

Sem razão o apelante.

O ora embargado optou pela aposentadoria concedida administrativamente em 16/11/2010, mas pretende executar

as parcelas devidas referente ao benefício concedido na via judicial (DIB 22/01/2002).

Ocorre que a opção pelo benefício administrativo em detrimento do benefício judicial implica extinção da

execução das prestações vencidas relativas a este último, sendo vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o

que melhor lhe aprouver, ou seja: atrasados do benefício concedido na esfera judicial e manutenção da renda

mensal inicial deferida na seara administrativa. Se assim não fosse, estar-se-ia admitindo, na prática, a tese da

desaposentação.

Nesse sentido, acompanhei o voto da e. Relatora Des. Fed. Marisa Santos, no julgamento do processo n.

2003.61.83.001645-6, sessão de 14/2/2011, D.E. 18/2/2011, razão pela qual adoto os mesmos fundamentos,

aplicáveis à hipótese (in verbis):

 

"Trata-se de agravo legal interposto pelo autor contra decisão monocrática (fls. 239/244) que negou provimento

ao agravo retido e deu provimento à apelação do ora agravante para reconhecer as condições especiais da

atividade exercida nos períodos de 17.01.1980 a 30.06.1985, de 01.07.1985 a 16.06.1986 e de 01.08.1986 a

09.02.1999 e julgar procedente o pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

(...) 

De fato, deixou de constar na decisão agravada que o autor tem direito à opção pelo benefício mais vantajoso,

motivo pelo passa a constar: 

"Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do

art. 462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar

mais vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença." 

O agravante afirma que o benefício mais vantajoso é a aposentadoria por idade que vem recebendo desde

07.10.2003 e, por isso, pretende que seja determinada a revisão desse benefício para que sejam considerados os

períodos de 17.01.1980 a 16.06.1986 e de 01.08.1986 a 09.02.1999, em que houve o exercício de atividade

especial e que foram reconhecidos nos autos. 

Contudo, quanto a essa alegação, observo que o agravante está inovando no pedido, motivo pelo qual deixo de

conhecê-lo. 

Em relação ao recebimento dos valores em atraso do período de 26.11.1999 (data do requerimento

administrativo da aposentadoria por tempo de serviço) a 06.10.2003 (data anterior ao início do recebimento da

aposentadoria por idade), não prosperam as alegações do agravante. 

A pretensão do agravante implica, na prática, em acumulação de benefícios previdenciários, eis que busca o

recebimento de verbas derivadas de aposentadorias distintas, concedidas com base em diferentes períodos de

contribuição. 

Tal vedação encontra baliza na legislação material previdenciária em vigor e decorre de expressa dicção do art.

124, II, da Lei 8.213/91, que proíbe a percepção de mais de uma aposentadoria do regime geral. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C -

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - IMPLANTAÇÃO ADMINISTRATIVA - BENEFÍCIO DE MESMA ESPÉCIE -

EXECUÇÃO - ABATIMENTO DOS VALORES RECEBIDOS. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que encontra-se pacificado entendimento no sentido

de que é facultado ao segurado fazer a opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, porém, a opção pelo

benefício administrativo em detrimento do benefício judicial, implica na extinção da execução das prestações

vencidas do benefício concedido judicialmente, uma vez é vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o que

melhor lhe aprouver, ou seja, atrasados do benefício concedido na esfera judicial e manutenção da renda mensal

inicial da benesse concedida na seara administrativa. 
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II - Necessário se faz dar cumprimento às determinações da decisão exequenda, com o pagamento das parcelas

relativas ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início em 30.01.2001,

descontando-se a partir de 01.12.2002, os valores recebidos administrativamente a título de benefício da mesma

espécie. 

III - Somente com a feitura do cálculo de liquidação, na forma ora mencionada, será possível quantificar se

haverá vantagem financeira ao autor na execução do título judicial, não sendo este o momento para se falar em

desconto na forma do art. 115, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

IV - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

(TRF 3ª Região, AC 1420470, Proc. 2009.03.99.015857-4, 10ª Turma. Rel: JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ,

DJF3 CJ1: 14/07/2010, p. 1894). 

Ainda, sobre o tema, transcrevo o seguinte julgado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO CRÉDITOS ATRASADOS.

APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. BENEFÍCIO DA MESMA ESPÉCIE DEFERIDO NA VIA

ADMINISTRATIVA. 

1. Não é dado ao segurado mesclar dois benefícios distintos, retirando de ambos apenas as vantagens (atrasados

do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior do benefício concedido na via

administrativa). 

2. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF 4ª Região, AI 200404010313260/RS, 6ª Turma, Rel: Juiz José Paulo Baltazar Junior, DJU: 13/04/2005, p.

832). 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo legal, apenas para facultar ao autor a opção pelo

benefício mais vantajoso, revogando expressamente a tutela concedida (...)" 

 

Ainda nesse sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. TERMO FINAL DAS DIFERENÇAS. 

I - Rejeitada a preliminar de violação aos princípios da coisa julgada, da segurança e isonomia jurídica, bem

como do devido processo legal, por reconhecimento da prescrição quinquenal, uma vez que confunde-se com o

mérito. 

II - Não incide a prescrição quinquenal, a teor do disposto no art. 4º, do Decreto n. 20.910/32, haja vista que

entre a data do requerimento administrativo (19.05.1995) e a data do ajuizamento da ação 26.03.2003, estava

pendente análise administrativa de pedido de benefício. 

III - É possível a opção do autor pelo benefício requerido na esfera administrativa em data posterior ao do

benefício que fora concedido judicialmente, em face do valor da renda ser mais vantajoso ao segurado. Todavia,

em tal hipótese as parcelas decorrentes da concessão do benefício judicial não são devidas ao autor. 

IV - Ao optar pelo recebimento do benefício concedido judicialmente, as prestações vencidas devem ser apuradas

até a data do cancelamento do benefício concedido na esfera administrativa, que deve ser a mesma da

implantação do benefício judicial, descontando-se os valores recebidos administrativamente da autarquia. V -

Preliminar rejeitada. Apelações do embargado e do INSS providas." 

(AC 200803990365174, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:17/03/2010, p. 2.105) 

 

Assim, com a opção do embargado pela aposentadoria alcançada na via administrativa, não são devidas as

parcelas decorrentes da decisão judicial concessória da outra aposentadoria, de modo que a execução há de ser

extinta.

Ademais, nessa esteira, como não há diferenças a serem executadas, a base de cálculo dos honorários advocatícios

equivale a zero.

Veja-se, a propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DE

DIFERENÇAS EXECUTÁVEIS. 

(...)

IV - Como não existem diferenças passíveis de execução, consequentemente, a base de cálculo dos honorários

advocatícios equivale a zero.

V - Agravo regimental não provido."

(AI 00353894620084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 2 DATA:11/02/2009, p. 1.316)
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Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, nego seguimento à

apelação.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011296-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela embargada em face de sentença que julgou procedentes estes embargos:

"(...) se é o INSS quem realizará o pagamento dos valores em substituição ao empregador, nada há de bizarro no

fato de realizar também a retenção do valor devido a título de contribuição previdenciária pela própria

embargada, referente aos salários de contribuição que a mesma deverá receber (...)".

A apelante pede a reforma da sentença para que "(...) não sejam cobradas as referidas contribuições sociais no

presente processo (...)".

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Conforme revelam os autos apensados, a autora propôs ação para obter o pagamento de salário maternidade, em

virtude do nascimento de sua filha em 15/06/2011.

O pleito foi julgado procedente: "(...) para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar a

autora Fernanda Ribeiro Silva o benefício previdenciário de salário maternidade, nos termos do parágrafo único

do artigo 39 e artigo 71, ambos da Lei 8.213/91, no valor de um salário mínimo por mês, durante 120 dias,

devido a partir da data do nascimento da criança, ou seja, a partir de 15/06/2011 (...)".

O trânsito em julgado foi certificado a 23/01/2012.

Diante disso, a segurada, então exequente, apresentou conta de liquidação (fls. 86/95).

O INSS opôs embargos à execução, apontando incorreções na conta, dentre elas a ausência de "(...) desconto de

sua cota de 8% de contribuição previdenciária (...)".

Seu pedido foi acolhido, daí esta apelação.

Sem razão o apelante.

Dispõe o art. 28 da Lei n. 8.212/91 que o salário maternidade tem natureza de salário de contribuição:

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...)

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

(...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada

2013.03.99.011296-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : FERNANDA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP280843 VAGNER EDUARDO XIMENES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00064-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

(...)".

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL. ADICIONAL NOTURNO, HORARIO EXTRAORDINÁRIO E SALARIO MATERNIDADE.

NATUREZA REMUNERATÓRIA.

I - As verbas pagas a título de adicional noturno e horas extras, integram a remuneração do empregado, posto

que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal em decorrência dos serviços

prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem salário-de-contribuição

para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

II - A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante a licença maternidade, integra o salário-de-

contribuição para fins previdenciários. 

III - Agravo legal desprovido.

(APELREEX 00025386720024036109, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2012 ..FONTE_REPUBLICAÇÃO)

 

Diante disso, a sentença há de ser mantida.

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, nego seguimento à

apelação.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008056-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela embargada em face de sentença que julgou procedentes estes embargos:

"(...) se é o INSS quem realizará o pagamento dos valores em substituição ao empregador, nada há de bizarro no

fato de realizar também a retenção do valor devido a título de contribuição previdenciária pela própria

embargada, referente aos salários de contribuição que a mesma deverá receber (...)".

A apelante pede a reforma da sentença para que "(...) não sejam cobradas as referidas contribuições sociais no

presente processo (...)".

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Conforme revelam os autos apensados, a autora propôs ação para obter o pagamento de salário maternidade, em

2013.03.99.008056-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUCIANA PEREIRA ALBERGUINI

ADVOGADO : SP280843 VAGNER EDUARDO XIMENES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00055-3 1 Vr URANIA/SP
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virtude do nascimento de seu filho em 23/05/2006.

O pleito foi acolhido: "(...) o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias,

pois cabe à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa

obrigação dos empregadores. Assim, a autora tem direito ao salário maternidade (...) em decorrência, concluo

pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido (...)".

O trânsito em julgado foi certificado a 27/10/2011.

Diante disso, a segurada, então exequente, apresentou conta de liquidação (fls. 147/156).

O INSS opôs embargos à execução, sob a alegação de que "(...) como o salário maternidade é considerado

salário de contribuição, salta aos olhos a legalidade do desconto das contribuições previdenciárias sobre os

valores das parcelas vencidas (...)". Apresentou conta em que apurou R$ 2.104,43 (05/2012).

Seu pedido foi acolhido, daí esta apelação.

Sem razão o apelante.

Dispõe o art. 28 da Lei n. 8.212/91 que o salário maternidade tem natureza de salário de contribuição:

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

(...)

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição.

(...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

(...)".

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL. ADICIONAL NOTURNO, HORARIO EXTRAORDINÁRIO E SALARIO MATERNIDADE.

NATUREZA REMUNERATÓRIA.

I - As verbas pagas a título de adicional noturno e horas extras, integram a remuneração do empregado, posto

que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal em decorrência dos serviços

prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem salário-de-contribuição

para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

II - A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante a licença maternidade, integra o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

III - Agravo legal desprovido.

(APELREEX 00025386720024036109, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2012 ..FONTE_REPUBLICAÇÃO)

 

Diante disso, a sentença há de ser mantida.

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, nego seguimento à

apelação.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001517-72.2001.4.03.6115/SP

 

 

 

2001.61.15.001517-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para

condenar o INSS a proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria do autor, a fim de que a renda

mensal seja estabelecida em R$ 311,52, conforme cálculo da contadoria do Juízo, discriminados os consectários,

antecipados os efeitos da tutela, submetida ao reexame necessário.

Nas razões de apelação, o INSS postula a reforma do julgado e consequente improcedência do pedido, porque

calculada a renda mensal da aposentadoria da autora nos exatos termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91, aduzindo

que o autor omitiu haver exercido atividades concomitantes, levando o juízo a quo a erro.

Manifestou-se a Contadoria novamente, após o que o apelo foi recebido no duplo efeito.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator, que negará

seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"

(caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença merece ser reformada pelas razões que passo a expor.

A RMI, na época da concessão do benefício do autor, em 1995, era regulada na Constituição Federal e na Lei n º

8.213/91.

Por força do art. 202 da Constituição Federal de 1988, na redação original, e do art. 29 da Lei n° 8.213/91,

também com a redação original, os últimos 36 maiores salários-de-contribuição, dentro dos últimos 48, deviam ser

contabilizados para fins do cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria.

Somente depois, com o advento do artigo 3º da Lei nº 9.876, de 26/11/99, para o segurado filiado à Previdência

Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento

de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e

II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

Desde logo, porque impossível a retroação da Lei nº 9.876/99, não é possível acolher o pleito de calcular o

salário-de-benefício com base nos 80% maiores salários-de-contribuição.

Para além, em se tratando de atividades concomitantes, à evidência as contribuições vertidas pelo segurado em

todas as atividades devem ser levadas conta no cálculo da RMI, a não ser que em uma delas o segurado já atinja o

teto do salário-de-benefício (artigo 32, § 2º, da Lei nº 8.213/91) - o que não é o caso.

Aplica-se ao presente caso, então, o disposto no art. 32, incisos II e III, da Lei n° 8.213/91, remanescendo a

necessidade de se apurar qual é a atividade principal e qual a secundária.

Segundo orientações administrativas do INSS, será considerada como principal a atividade a que corresponder ao

maior tempo de contribuição, no PBC, classificadas as demais como secundárias.

Wagner Balera e outros trazem entendimento compatível com a referida Instrução Normativa, in verbis:

"Wladimir Novaes Martinez procura definir, ainda, o conceito de atividade principal e atividade secundária,

missão que não foi enfrentada pelo legislador pátrio. Define, então, como principal "a atividade na qual o

segurado exerceu mais tempo de serviço" e, por conseqüência, as demais são tidas como secundárias"(

"Previdência Social Comentada", Ed. Quartier Latin, 2008, p. 543).

No caso dos autos, nenhuma ilegalidade praticou o INSS.

O autor não atingiu o tempo mínimo de contribuições em todas as atividades exercidas.

Daí a necessidade de valoração proporcional das atividades secundárias, inclusive para evitar que o segurado, se

em vias de se aposentar, venha a contribuir por duas atividades apenas para majoração a renda mensal da futura

aposentadoria.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

APELADO(A) : DELSON CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : SP076415 WILSON DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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PROFESSOR. ATIVIDADES CONCOMITANTES. 1. O conceito de atividade concomitante não se confunde com

o de atividade diferente. Referida regra tem razão de ser exclusivamente em aspectos contributivos. Não é

relevante para a aplicação da norma do artigo 32 da Lei n. 8.213/91, o fato de o segurado desempenhar ou não a

mesma atividade. 2. No caso, considerada de forma isolada cada uma das atividades que exerceu, a autora não

reunia o tempo mínimo para se aposentar, de modo que não se aplica a regra contida no inciso I do artigo 32 da

Lei n. 8.213/91. 3. Verifica-se, com base nos documentos apresentados, que o réu observou as normas pertinentes

no cálculo do valor do benefício. 4. Agravo interposto pela parte autora não provido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

947345 Processo: 0031857-91.1998.4.03.6183 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

29/03/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). ATIVIDADES CONCOMITANTES. INTELIGÊNCIA DO

ART. 32, INCISOS I, II E III DA LEI Nº 8.213/91. 1. Para apuração do salário-de-benefício em situação de

atividades concomitantes, há que se observar o regramento traçado pelo art. 32, incisos I, II e III, da lei n.

8.213/91 2. Não há que se falar em somatória dos salários-de-contribuição, o que somente seria possível na

hipótese prevista no caput do dispositivo acima mencionado, o que, à evidência, não é a hipótese dos presentes

autos, haja vista que a autora não logrou comprovar que satisfez as condições do benefício requerido nas duas

atividades. 3. As atividades concomitantes não implicam que sejam, necessariamente, em funções diversas,

podendo ser, como no caso dos presentes autos, na mesma função ou profissão, haja vista que a intenção do

legislador foi de proporcionar ao segurado o aproveitamento de todos os seus recolhimentos, obedecidos, no

entanto, os critérios legalmente previstos. 4. Agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pela autora improvido (AC

- APELAÇÃO CÍVEL - 1111349 Processo: 0001890-25.2003.4.03.6183 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data do Julgamento: 16/02/2012 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:23/03/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO

FERNANDO GONÇALVES).

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. ATIVIDADES

CONCOMITANTES. ATIVIDADE PRINCIPAL. NÃO ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PARA APOSENTAÇÃO EM

NENHUMA DAS ATIVIDADES. CÁLCULO DA APOSENTADORIA NOS TERMOS DO ARTIGO 32 DA LEI Nº

8.213/91. INVERSÃO DAS ATIVIDADES PRINCIPAL E SECUNDÁRIA. I. Remessa oficial tida por interposta em

observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 9.469/97. II. Exercendo o

segurado atividades concomitantes, não atendidas as condições legais para aposentação em nenhuma delas, e

sendo o pedido de inversão da atividade principal/secundária tendo em vista o número de anos trabalhados em

cada atividade, verifica-se que o tempo de trabalho como professor ultrapassou aquele em que o autor estava

registrado como contribuinte individual. Cálculo do benefício deve obedecer à expressa previsão legal,

consubstanciada no artigo 32 d Lei nº 8.213/91, invertidas as atividades principal/secundária. III. A não

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que informaram a aferição da renda

mensal inicial de aposentadoria concedida pela Previdência Social afronta o disposto no artigo 202, caput,

redação original, da Constituição Federal. IV. Sendo o mês de fevereiro de 1.994 de competência anterior a

março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) daquele mês, nos

termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992. V. Verba honorária reduzida a 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo até a data da sentença, excluídas as prestações

vincendas, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. VI. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente

providas, para fixar a verba honorária nos termos acima expostos (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 984912 Processo:

2002.61.23.001610-6 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 05/10/2009 Fonte: DJF3

CJ1 DATA:21/10/2009 PÁGINA: 1553 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Segundo a nova manifestação assistente da Contadoria, às f. 94, o cálculo da RMI do autor, realizado pelo INSS,

está correto.

Assim, a r. sentença deve ser reformada.

Considerando que o advogado do autor só juntou na inicial a memória de cálculo da atividade principal, omitindo

do juízo a quo a existência de atividade concomitante, e levando a erro inclusive a Contadoria, deverá responder

por litigância de má-fé, por falta de lealdade processual.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC,

indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Nos termos do artigo 17, II, III e V, do CPC, condeno o advogado e a parte autora em litigância de má-fé,

devendo pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, bem assim indenização de 10% (dez por cento)

sobre a mesma base de cálculo, sanções não cobertas pela justiça gratuita.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3171/3621



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009090-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente a ação para condenar o INSS a

pagar à autora o benefício de auxílio-doença a partir da data do indeferimento administrativo e verba honorária em

15% sobre as parcelas vencidas até a sentença.

Requer o apelante, em síntese, a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Controverte o recorrente sobre o termo inicial do benefício.

A data de início do benefício deve ser mantida na data do indeferimento administrativo haja vista que pelo

conjunto probatório a parte autora já estava acometida pelo mal na ocasião.

Quanto à verba honorária deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

redução do percentual da verba honorária, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026909-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

2012.03.99.009090-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA APARECIDA DA ROCHA LIMA

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL

No. ORIG. : 10.00.00036-0 1 Vr URANIA/SP

2011.03.99.026909-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROSELY FRANCO GONCALVES

ADVOGADO : PR020901 CARLOS ALBERTO DE A SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00041-5 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 182/185 e 309/310 constatou que a autora é portadora de depressão e sequelas

leves de acidente vascular cerebral, mas que não está incapacitada para exercer suas atividades laborativas

habituais (resposta ao quesito 3 - fl. 310).

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001196-15.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela,

dispensado o reexame necessário.

Na apelação do INSS, exora a reforma precipuamente em razão da perda da qualidade de segurado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

2012.61.27.001196-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA DE VILAS BOAS

ADVOGADO : MG081493 APARECIDA DE CASSIA FELICIANO RIBEIRO ALVES e outro

No. ORIG. : 00011961520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que o autor, trabalhador braçal, encontra-se incapacitado de forma total e permanente

para o trabalho, por ser portador de doença arterial periférica e hipertensiva, desde março de 2012, quando foi

submetido a cirurgia de revascularização de membro inferior esquerdo (f. 99/116).

Entendo que o autor não perdeu a qualidade de segurada, pois, embora só tenha voltado a contribuir em 02/2012,

recebeu benefício de auxílio-doença até 01/2012.

Muito embora o mencionado benefício tenha sido pago até esta data por força de antecipação de tutela concedida

em ação pretérita, na qual se buscava o restabelecimento de auxílio-doença cessado em 09/2010, ao final julgada

improcedente, durante esse período a parte autora, por estar em gozo de benefício, não recolheu contribuições

previdenciárias e nem retornou ao trabalho.

Ademais, a autarquia concedeu administrativamente o benefício de auxílio-doença a partir de 07/05/2012, o que

demonstra que houve agravamento da doença.

Devido, portanto, o benefício, na esteira dos precedentes que cito:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CASSAÇÃO INDEVIDA. POSSIBILIDADE. CONSECTÁRIOS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. - Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de

forma permanente para o trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a

subsistência. É necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou

doença que o segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas

quando a incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos

pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será

dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou

causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social. - Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho

ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui

requisitos idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de

benefício, o benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que

lhe garanta a subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez. - Não há que se falar em

doença preexistente à refiliação da autora aos quadros da previdência, pois se observa do conjunto probatório

que a incapacidade decorreu do agravamento de sua moléstia, hipótese excepcionada pelo § 2º, do art. 42 da Lei

nº 8.213/91. (...)- Agravo legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1339912 Processo:[Tab] 0010378-35.2005.4.03.6106 UF: SP Órgão Julgador:

SÉTIMA TURMA Data do Julgamento: 04/02/2013 Fonte:[Tab] e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2013 Relator:

JUÍZA CONVOCADA CARLA RISTER).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Faz

jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 2. Constata-se,

com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado obrigatório

da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 29.01.2003 a 31.12.2005

esteve em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença na esfera administrativa. 3. Não perde a qualidade de

segurado aquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar, e, conseqüentemente, de efetuar

as suas contribuições à Previdência Social. 4. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela

incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra

incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível intelectual, não possuindo

qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 5. Considerando que os documentos

acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e permanente, faz jus a parte

Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 6. O juiz não está adstrito a examinar todas as

normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua

decisão. 7. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,

externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 8.

Agravo legal a que se nega provimento."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1319849 Processo: 0001441-78.2006.4.03.6113 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA
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TURMA Data do Julgamento:17/05/2010 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2010 PÁGINA: 247 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022277-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença, que julgou procedente o pedido para condenar o réu a

conceder aposentadoria por invalidez, a partir da citação, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da

tutela, não submetida ao reexame necessário.

Requer o INSS seja julgado improcedente o pedido, em razão da perda da qualidade de segurada. Impugna o valor

dos honorários periciais. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo

segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico, a autora foi considerada totalmente incapacitada para o trabalho, por ser portadora

de transtorno degenerativo de coluna vertebral em grau moderado e hipertensão arterial grave com

comprometimento cardíaco.

Patenteada a incapacidade sem prognóstico de reabilitação a médio prazo, devida é a aposentadoria por invalidez,
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na esteira dos precedentes que cito:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. AGRAVO PROVIDO. - Comprovadas a qualidade

de segurado e a carência exigida, deve ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor,

portador de esquizofrenia. - Muito embora o requerente possua vínculos empregatícios registrados no curso da

demanda, sua exígua duração confirma a dificuldade de o autor manter-se empregado, exatamente nos termos

declinados pela perícia judicial. - O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, dia em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão. - Agravo provido (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 1355450 Processo: 0047720-36.2008.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data

do Julgamento:05/03/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2012 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO -

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença,

ou seja, desde a data do requerimento administrativo (25.06.2003), vez que demonstrado no laudo médico

pericial que, à época, o autor já se encontrava incapacitado, devido ao agravamento paulatino de sua

esquizofrenia. II - Agravo interposto pelo réu improvido (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1317275 Processo: 0003761-51.2004.4.03.6120 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do

Julgamento:28/04/2009 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:13/05/2009 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROFERIDA COM ESTEIO NO ART. 557, DO CPC.

REFORMA. AGRAVO LEGAL. LAUDO. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. IMPROVIMENTO. - O

laudo médico pericial asseverou que o autor apresenta incapacidade laborativa, total e definitiva, às atividades

que demandem grandes esforços físicos. - As provas exibidas, associadas aos serviços braçais desempenhados,

com registro em Carteira de Trabalho e Previcência Social - CTPS, desde os 14 (catorze) anos de idade,

escolaridade, condição social e patologias comprovadas, convertem a incapacidade em total e permanente,

legitimando a concessão de aposentadoria por invalidez. - Na formação de sua convicção, dentro de sua

liberdade de convencimento e avaliação das provas, o magistrado, embora se louve em laudos periciais,

consideradas as especialidades de cada caso, não está adstrito às conclusões finais emitidas, devendo decidir

com base no conjunto probatório submetido à sua apreciação. - As condições requeridas à concessão de

aposentadoria por invalidez foram devidamente comprovadas, pelo que não restaram apresentados motivos

suficientes à persuasão de error in judicando, no referido provimento. - Entendimento jurisprudencial

consolidado sobre a matéria vertida nos autos. - Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1398839

Processo: 2009.03.99.005373-9 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 22/06/2010

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/07/2010 PÁGINA: 3928 Relator: JUÍZA FEDERAL CONVOCADA LUCIA URSAIA).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Não há dúvidas quanto à filiação e ao cumprimento do período de carência.

A autora trabalhou até 2008 (f. 135) e ingressou com a presente ação no mesmo ano.

 

Muito embora o laudo, datado de 2012, mencione que a incapacidade teve início há aproximadamente 02 (dois)

anos, informa que a autora apresenta doenças de caráter degenerativo com início insidioso e agravamento ao longo

do tempo.

Seja como for, não há que se falar em perda da qualidade de segurada.

A despeito do prazo previsto no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, identifica-se na hipótese que deixou de trabalhar

em razão das doenças. Nesses casos, como reconhece a jurisprudência tranquila, não ocorre a perda da qualidade

de segurada.

Eis julgados nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 1. Para fins de obtenção

dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da existência da

incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com o

artigo 15 da Lei 8.213/91. 2. Não perde a qualidade de segurado do sistema o beneficiário que deixa de recolher

contribuições se, comprovadamente, estiver impossibilitado de retomar a atividade laborativa. Precedentes do E.

STJ. 3. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus o autor ao benefício pleiteado,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 4. Termo inicial do benefício fixado na data de elaboração do laudo

do perito judicial, em razão de ausência de requerimento na instância administrativa. 5. Agravo legal provido

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1064342 Processo: 2005.03.99.046098-4 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 31/01/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:04/02/2011 PÁGINA: 1092

Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA EXTRA OU ULTRA PETITA:
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INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL: INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E

INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA COMPROVADAS.

INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO.

TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. TUTELA

JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. I - Sentença não sujeita a remessa oficial, nos termos do § 2º do

ar. 475 do CPC, com a nova redação conferida pela Lei nº 10.352/01. II - Sentença que analisou suficientemente

a matéria referente aos requisitos do benefício concedido, à luz da legislação pertinente. Inocorrência de decisão

extra ou ultra petita. III - Preliminar rejeitada. IV - Preenchidos os requisitos para a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez. V - O laudo pericial (elaborado em 12.04.2000) atestou que o

autor é diabético, tem acuidade visual limitada, hipertensão arterial e arritmia cardíaca, doenças de caráter

crônico e natureza insidiosa, concluindo pela incapacidade parcial. O juiz não está adstrito às conclusões do

laudo pericial. O apelado tem 69 anos, apenas trabalhou como carpinteiro e porteiro e possui pouca instrução.

Incapacidade tida como total, permanente e insuscetível de reabilitação para quaisquer atividades laborativas

que lhe garantam o sustento. VI - Qualidade de segurado e período de carência comprovados. Não ocorre a

perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar voluntariamente,

e sim em razão de progressão e agravamento de doença. Aplicação da 2ª parte do art. 42 da Lei 8213/91.

Precedentes. VII - Benefício mantido. VIII - Devido o pagamento dos honorários advocatícios. A isenção de que

trata a Lei 1060/50, não se refere à autarquia, devendo serem pagos pela parte vencida como consequência do

princípio da sucumbência e também por ser o apelado beneficiário da justiça gratuita. Súmula 450 do STF. IX -

Percentual dos honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, excluídas as

prestações vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do STJ- Súmula 111. X -

A prova inequívoca da incapacidade do autor, sua idade avançada e o fato de aguardar a prestação jurisdicional

há 5 anos, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a

manutenção de sua subsistência, constituem os relevantes fundamentos e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela. XI - Preliminar rejeitada e Apelação do INSS parcialmente provida. XII - Tutela jurisdicional

antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em causa, no prazo de 30

dias a partir da intimação, sob pena de multa diária, a ser fixada em caso de descumprimento (AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 859487 Processo: 1999.61.12.005025-8 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

22/11/2004 Fonte:[Tab] DJU DATA:27/01/2005 PÁGINA: 245 Relator:DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS).

Passo à análise dos consectários.

À míngua de exame médico na via administrativa, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo

pericial. Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: REsp. n. 256.756,

Processo 20000040740-2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 8/10/2001, p. 238; REsp. n. 314.913, Processo

20010037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 18/6/2001, p. 212.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Como, no caso, todas as parcelas devidas são vincendas à citação, contam-se os juros a partir dos respectivos

vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Não tendo o Juízo a quo fundamentado a necessidade de arbitramento de valor superior, reduzo o valor dos

honorários periciais para o teto previsto na Resolução n° 558/2007, atualmente vigente, do Conselho da Justiça

Federal, ou seja, R$ 234,80.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À
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REMESSA OFICIAL tida por interposta, para fixar o termo inicial do benefício e discriminar os consectários na

forma acima estabelecida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001044-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual busca a parte autora o enquadramento e conversão de atividade especial,

com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar o intervalo de 10/10/1980 a 16/1/1991.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Assevera, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a

comprovação dos fatos alegados.

Por seu turno, apela a parte autora. Requer a procedência integral de seu pleito.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

2014.03.99.001044-0/SP
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9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Nesse sentido, em relação ao intervalo de 10/10/1980 a 16/1/1991, constam formulário e laudo técnico, os quais

informam a exposição, habitual e permanente, a ruído superior a 80 decibéis, o que possibilita o enquadramento

nos termos do código 1.1.6 do anexo do Decreto n.53.831/64.

Contudo, quanto ao lapso de 11/8/1995 a 9/12/2000, o agente químico presente no ambiente (tolueno) está abaixo

dos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Do mesmo modo, quanto ao interregno de 11/6/2001 a 20/5/2009, o ruído aferido (83 decibéis) não superou os

limites de tolerância, bem como não restaram detalhados os agentes químicos presentes no ambiente laboral.

Assim, deve ser mantido o enquadrado da atividade especial apenas no período de 10/10/1980 a 16/1/1991.

Não obstante, em razão do parcial enquadramento da atividade especial, estão ausentes os requisitos para a

obtenção da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, motivo pelo qual deve ser mantida a bem lançada

sentença.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à

remessa oficial, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000613-61.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

2010.63.01.000613-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : IONALDO CERQUEIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP191827 ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o

processo sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, V e § 3º, do CPC, por força da coisa julgada, tendo

por objeto pleito de anulação de atos judiciais, na forma do artigo 486 do CPC.

Requer o apelante seja reformada a sentença, pleiteando seja julgado procedente pedido para desconstituir os

cálculos apresentados pela Contadoria, no processo nº 2002.61.84.013652-1. Alega que os salários-de-

contribuição de sua renda mensal não foram adequadamente apurados.

Subiram os autos a esta egrégia Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No caso, a extinção do processo sem julgamento do mérito deve ser mantida.

No caso, forçoso é observar a coisa julgada material, pois a sentença no processo impugnado transitou em

julgado (autos nº 2002.61.84.013652-1).

A coisa julgada é um dos pilares da garantia da segurança jurídica (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).

A autora, aliás, já ajuizou ação idêntica perante o Juízo a quo (autos nº 2006.61.83.004932-3), que também fora

extinta sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, e transitada em julgado.

Conforme disposto no Código de Processo Civil, existe litispendência ou coisa julgada quando se verifica a

perfeita identidade entre as demandas dos três elementos da ação: partes, causa de pedir e pedido:

"Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de

1º.10.1973)

(...)

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 3o Há litispendência , quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que

já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 4o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. COISA JULGADA MATERIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A

r. decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. No caso dos autos,

verifica-se que o requerente ingressou anteriormente com uma ação, autuada sob o nº 721/2009, distribuída em

01/07/2009, que tramitou perante a 1ª Vara da Comarca de Piedade. Assim, considerando que a presente ação foi

ajuizada perante o mesmo juízo, pelo mesmo autor, buscando o mesmo benefício(causa de pedir e pedido),

estamos diante da coisa julgada material, a qual impede que a matéria já decidida venha a ser novamente

analisada. 3. Agravo improvido." (TRF 3ª R, APELAÇÃO CÍVEL 1667008, Processo: 0031748-

21.2011.4.03.9999, UF: SP,[Tab]SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/09/2013, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. DECLARAÇÃO DE NULIDADE.

COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO 1. A r. decisão agravada foi proferida em consonância com o

entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade

ou abuso de poder. 2. Através da presente ação o autor requer a declaração da nulidade da sentença, entretanto,

sua irresignação deveria ter sido objeto de recurso próprio, na época oportuna. 3. Ademais, cumpre ressaltar, que a

desconstituição da coisa julgada somente é possível mediante a interposição de ação rescisória dentro do prazo

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00006136120104036301 4V Vr SAO PAULO/SP
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legalmente estabelecido. 4. Agravo do autor improvido." (TRF 3ª R, APELAÇÃO CÍVEL - 1584230, Processo:

0001425-33.2011.4.03.9999, UF: MS, SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento: 19/08/2013, Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA:26/08/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA. ART. 267, V, DO

CPC.

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada.

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma

causa petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04).

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que

não tenha sido provocada pelas partes.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."(STJ, EDREsp n. 597414, processo n.

200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão 13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242).

Diante do exposto, nos termos do artigo 558 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003477-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Beneficiário da justiça gratuita.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

consoante os conceitos acima mencionados.

Na hipótese dos autos, o fato é que, em que pese o estudo sócio-econômico realizado pela assistente social

favorável ao autor, o laudo médico pericial de fls. 60-75 apontou em sentido oposto, uma vez que o perito

concluiu que "inexiste incapacidade laboral".

2014.03.99.003477-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA LUCIA APARECIDA PIOVEZAN DOS SANTOS

ADVOGADO : SP287025 FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS

CODINOME : MARIA LUCIA APARECIDA PIOVEZAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270449B ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00101-1 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Dessa forma, não preenchendo o autor, hoje com 56 anos, os requisitos necessários ao recebimento do benefício

pleiteado, que é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art.

203, V, da Constituição Federal e Lei 8.742/93. Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. I - O laudo médico pericial

conclui que a pericianda não apresenta seqüela significativa e estabelecida sem condição de recuperação da

doença epiléptica alegada. Não há incapacidade para o labor produtivo. II - Assim, não atendendo a autora o

primeiro dos requisitos hábeis ao deferimento da prestação em causa, desnecessária a apreciação de sua

situação sócio-econômica para aferição da condição de hipossuficiência e miserabilidade. III - Apelação

improvida. Sentença mantida.

(AC 200503990282190, TRF3 - Nona Turma, Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU: 11/11/2005, p.

791)

 

Posto isso, com base no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012865-73.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que, em sede de embargos de declaração: a) com

relação ao pedido de incidência de 39,67% no benefício previdenciário (IRSM 02/1994), extinguiu o processo

sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC, por falta de interesse de agir; b) no tocante às

diferenças vencidas, julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar

o réu ao pagamento dos atrasados referentes ao período que antecede o quinquênio da ação até a data da revisão

administrativa (10/12/2003 a 10/2007), discriminando os consectários e dispensada a remessa oficial.

O INSS alega nulidade da sentença, por ausência de intimação do INSS se manifestar nos embargos de

declaração. Sustenta necessidade de contraditório, ante o efeito infringente.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

2008.61.05.012865-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA DO PRADO ANTONIETTI

ADVOGADO : SP198477 JOSE MARIA RIBAS e outro

No. ORIG. : 00128657320084036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

O artigo 557 do CPC reveste-se, assim, de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de

descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da

Turma (STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser

considerado, na forma da súmula nº 490 do STJ.

Rejeito a preliminar levantada pelo INSS nas suas razões recursais. É que se limitou a alegar a violação do

contraditório, sem apontar qualquer erro na sentença quanto ao mérito. Em tais circunstâncias, entendo que se

aplica a regra do artigo 249, § 1º, do CPC, conquanto sucumbente parcialmente o INSS neste feito.

Quanto ao mérito, o inconformismo da parte autora quanto à aplicação dos índices integrais do IRSM, na correção

monetária dos salários de contribuição do período de fevereiro a julho de 1994, tem parcial procedência.

O IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, nos

termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do

art. 21 da Lei nº 8.880/94.

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela

paridade vigente no dia 28-02-94.

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-

contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da autora, situação

que deve ser corrigida diante da inobservância da legislação.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é há tempos pacífica:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE.

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se

levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo

valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5º do art. 20 da Lei 8.880/94).

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma

lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de

contribuição para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício."

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º.

Recurso conhecido e parcialmente provido". (REsp. nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA, j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349);

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. MONETÁRIA.

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS. ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. PERCENTUAL. SÚMULA

07/STJ.

1. Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.

(....)

3. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido". (REsp. nº 279.338, Relator Ministro JORGE

SCARTEZZINI, 5ª Turma, v. u., DJ 13/08/01);

Assim também foi a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285.

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de

1994 na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-

benefício se observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

No presente caso, como bem observou o MMº juiz federal, em sua fundamentação constante de f. 87, verso, que

ora perfilho, a revisão já havia sido realizada no benefício da autora.

Contudo, a autora faz jus às diferenças vigentes no quinquênio anterior à propositura da ação (artigo 103, § único,

da LBPS).

Passo à análise dos consectários.

Quanto às prestações vencidas, no que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das

Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem

como de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.
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Sobre os juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do CPC).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para discriminar a forma de cálculo dos juros de

mora e da correção monetária, consoante acima estabelecido.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043802-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social, elaborado em

04.04.12, noticiou que a autora reside com os pais e duas irmãs. A casa em que residem é própria. Quanto à renda

familiar, a assistente social relatou que a genitora trabalha como monitora de escola, percebendo 1 (um) salário

mínimo por mês; o pai recebe aposentadoria no valor de R$ 1.050,00 mensais, e as irmãs trabalham como auxiliar

de produção recebendo 1 (um) salário mínimo cada uma (fls. 57-60).

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

2013.03.99.043802-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DEBORAH DE OLIVEIRA MACHADO incapaz

ADVOGADO : SP260602 LAILA PRISCILA COSTA FERRAZ GRANDINO

REPRESENTANTE : VALTER MACHADO

ADVOGADO : SP260602 LAILA PRISCILA COSTA FERRAZ GRANDINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00004-3 2 Vr TATUI/SP
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Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

 

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

 

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006078-68.2007.4.03.6103/SP

 

 

2007.61.03.006078-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Deferida antecipação de tutela.

Sentença de parcial procedência do pedido. Termo inicial fixado em 06.07.07. Honorários advocatícios arbitrados

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença além de despesas processuais. Correção

monetária e juros de mora na forma do artigo 1º-F da lei 9.494/97. Determinado o reexame necessário.

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Em caso de manutenção do decisum, pleiteou a

redução dos honorários advocatícios e modificação dos critérios de fixação dos juros de mora e correção

monetária.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls.87-92) atesta que o autor é portador de deficiência mental leve e moderada, concluindo pela

incapacidade total e definitiva.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social, realizado em 04.09.12, dá conta que o autor reside com os genitores. A assistente social relatou

ainda que o sustento da família provém do benefício de aposentadoria do genitor, no valor de 1 (um) salário

mínimo por mês (fls. 99-105).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORGE DANILO MARTINS incapaz

ADVOGADO : SP155772 EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA e outro

REPRESENTANTE : BENEDITO OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00060786820074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020198-58.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo (10.08.07 - fls.

12). Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sem

custas e despesas processuais. Deferida antecipação de tutela. Determinado o reexame necessário.

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Em caso de manutenção do decisum, pleiteou a

fixação do termo inicial do benefício na data da perícia médica (29.08.11), redução dos honorários advocatícios e

modificação dos critérios de fixação dos juros de mora e correção monetária.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 114-116) atesta que o autor é portador de sequela de acidente vascular cerebral, concluindo

pela incapacidade total e definitiva.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social, realizado em 24.11.09, dá conta que a parte autora reside com sua esposa. A assistente social

relatou que a esposa recebe R$ 100,00 por mês para cuidar dos 3 netos (fls. 76-79).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO APARECIDO ALVES

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 08.00.00039-6 2 Vr JACAREI/SP
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Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (26.11.07 - fls. 12), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E À REMESSA OFICIAL.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009187-66.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.009187-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 143/148 constatou que o autor é portador de epilepsia, episódio depressivo

não especificado e hipertensão arterial, mas que referidas patologias podem ser controladas com medicamentos.

Concluiu que não há incapacidade para atividade laborativa habitual.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO ALMILTRON DE SOUZA MOURA

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

CODINOME : FRANCISCO ALMISTRON DE SOUSA MOURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00002-1 2 Vr ORLANDIA/SP
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Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que o impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032060-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do seguro Social - contra a sentença de procedência

exarada pelo MM. Juízo a quo, quanto ao pedido de concessão do benefício de pensão por morte requerido por

Maria Elza Balbino Tebatini, diante do óbito de seu companheiro, Nelson Teixeira, ocorrido em 21/9/2009 (fls.

02/07).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, do requisito da caracterização de

dependência econômica, elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91, tendo em vista que a autora demonstrou ter

mantido união estável com o falecido, bem como a manutenção da qualidade de segurado do de cujus até a data do

óbito. Vencida, a autarquia foi condenada em honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) da

condenação até a data da sentença (fls. 69/71).

Em sua apelação, a autarquia sustenta, em síntese, que a união estável alegada na inicial não restou comprovada e

que os documentos e a prova testemunhal dos autos não se prestação a essa comprovação. Subsdiariamente, caso

mantida a sentença condenatória, pleiteia a alteração da data de início do benefício para o dia da citação (fls.

73/80).

Com as contrarrazões da apelada (fls. 82/87), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

2011.03.99.032060-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ELZA BALBINO TEBATINI

ADVOGADO : SP209327 MATEUS DE FREITAS LOPES

No. ORIG. : 10.00.00037-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490/STJ que assim dispõe:

 

Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 201, V, da Constituição Federal:

 

Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

 

Os artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, estão assim redigidos, respectivamente:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995)

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995) 

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995)

 

Assim, os requisitos para obtenção da pensão por morte são: a) o óbito; b) a qualidade de segurado daquele que

faleceu; c) a dependência econômica em relação ao segurado falecido.

No caso em análise, o óbito de Nelson Teixeira ocorreu em 21/9/2009 (fl. 12) e o pedido administrativo acerca do

benefício ora pleiteado foi apresentado à autarquia em 27/10/2009 (fl. 23).

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada nos autos, porquanto o de cujus manteve vinculo

empregatício com Durvalino Apparecido Ernesto desde 01/4/2009 até a data do óbito (fl. 41).

A união estável entre o segurado e a autora se comprova pelo início de prova material, consistente nos

documentos de fls. 13/22, o que vem corroborado pela prova testemunhal de que o autor e a de cujus conviviam

maritalmente, sob o mesmo teto, colaborando de forma igualitária para a manutenção do lar (fls. 54/57).

Assim, considero as provas dos autos suficientes à comprovação da união estável, sendo, pois, a dependência

econômica presumida, nos termos do art. 16, I e §4º, da Lei n. 8.213/91.

Comprovados, pois, os requisitos legais supra descritos, é de rigor a manutenção da concessão do benefício de

pensão por morte, nos termos do art. 74 da Lei n. 8.213/91.

A data de início do benefício deveria ser a data do requerimento administrativo, considerando que o pedido se deu

transcorridos mais de 30 (trinta) dias do óbito do segurado. Todavia, vedada a reformatio in pejus, mantem-se a

fixação na data do indeferimento feito pela autarquia.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), incidente a partir de cada vencimento (Súmula n.

08 do E. TRF da 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, a prova do pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos da Lei n. 11.960, de 29/6/2009 (taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97),

cfr. C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011, DJe

21/11/2011.
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Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para adequar os consectários incidentes

sobre o valor devido aos termos da fundamentação supra, mantendo, no mais, a sentença recorrida, tal como

lançada pelo MM. Juízo a quo.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000872-27.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se e apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

retificação do valor pago a título de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Nas razões de apelação, o recorrente requer a reforma da sentença para que seja julgado procedente seu pedido de

revisão, a fim de lhe garantir o recebimento integral da renda mensal, pagando-lhe os valores indevidamente

descontados.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

O artigo 557 do CPC reveste-se, assim, de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de

descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da

Turma (STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente, como bem entendeu o MMº Juízo a quo.

A parte autora alega que, em seu benefício previdenciário, consta desconto de pensão alimentícia no valor de R$

150,00 (cento e cinquenta reais), mas desconhece a origem de tal desconto.

Ocorre que a autora não comprovou os fatos constitutivos de seu direito, ou seja, a ilegalidade de tal abatimento.

Ora, a regra prevista no artigo 115, IV, da LBPS admite a realização de descontos deste jaez.

Eis a redação do referido artigo (g.n.):

2007.61.83.000872-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ABIGAIL DE FATIMA SIMAO

ADVOGADO : SP205083 JANAINA DA SILVA FORESTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172409 DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008722720074036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefício além do devido;

III - Imposto de Renda retido na fonte;

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial; 

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que

autorizadas por seus filiados.

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por

instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando expressamente

autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do benefício. (Incluído pela Lei nº 10.820,

de 17.12.2003)

§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé.

(Renumerado pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003)

§ 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II." (Incluído pela Lei nº 10.820,

de 17.12.2003)

 

Juntadas cópias do processo administrativo (f. 78 e seguintes), não se logrou apurar a origem do desconto.

Os extratos apresentados pelo INSS, às f. 55/58, também não são conclusivos, conquanto apontem para a

existência de pensão alimentícia abatida do benefício da autora (f. 12).

Ao INSS cabe o cumprimento das decisões judiciais, de modo que cabe à autora averiguar a origem do desconto.

Olvidou-se a autora, assim, de comprovar a ilegalidade cometida pelo INSS, aplicando-se a regra prevista no

artigo 333, I, do CPC.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048640-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Honorários advocatícios arbitrados

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida antecipação de tutela. Dispensado o

reexame necessário.

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Em caso de manutenção do decisum, pleiteou a

redução dos honorários advocatícios e modificação dos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de

mora.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

2011.03.99.048640-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS FERNANDO PALLA

ADVOGADO : SP129494 ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO

No. ORIG. : 09.00.00111-0 2 Vr CASA BRANCA/SP
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Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico atesta que o autor é portador de deficiência mental e obesidade mórbida (215 kg), concluindo pela

incapacidade total e definitiva.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social, realizado em 03.11.10, dá conta que o autor reside com sua genitora, viúva que recebe benefício

de pensão por morte no valor de um salário mínimo. A assistente social relatou ainda que o sustento da família,

exclusivamente, provém do benefício de genitora (fls. 59).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.
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V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do autor, para estabelecer os critérios de fixação da correção monetária e juros de mora.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001111-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

 

Em suas razões, a autarquia pugna pela anulação da sentença sustentando a falta de prévia apresentação de

requerimento administrativo, bem como requer a isenção do pagamento da verba honorária.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Não procede o inconformismo do apelante.

 

É do senso comum que o deferimento de benefícios previdenciários a segurado especial ou o reconhecimento do

tempo de serviço rural tem encontrado resistência do INSS, em razão da dificuldade enfrentada pelo requerente

em provar administrativamente essa condição.

2011.03.99.001111-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELINA NOVELLO LOTTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP116573 SONIA LOPES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 09.00.00097-0 2 Vr MATAO/SP
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Logo, em sendo o fundamento da pretensão inicial a alegação da condição de trabalhador rural, é intuitiva a sua

necessidade da tutela jurisdicional, a fim de veicular sua pretensão à aposentadoria por idade, como meio de

assegurar-lhe um juízo imparcial, sob o crivo do contraditório e ampla defesa, acerca de sua pretensão. A respeito:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO .

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)

 

Desse modo, não há razão plausível para a suspensão ou mesmo extinção do feito de origem, porquanto conhecida

a resistência administrativa que os segurados especiais encontram ao pleitear benefícios

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003941-28.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

2012.61.07.003941-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUZANA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP228590 EVANDRO ALMEIDA DA FONSECA e outro

No. ORIG. : 00039412820124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3198/3621



DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou procedente o

pedido de concessão de pensão por morte à autora, desde o requerimento administrativo, discriminados os

consectários, antecipados os efeitos da tutela, submetida ao reexame necessário.

Requer o INSS a reforma integral do julgado, decretando-se a improcedência. Alega precipuamente a não

comprovação da união estável, ausente início de prova material contemporâneo à relação alegada.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei

vigente à época do fato que o originou, consoante súmula 340 do STJ.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 16/11/2010 (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido.

Francisco Rozendo da Silva faleceu em 16/11/2010 (certidão de óbito à f. 18).

Quanto à qualidade de segurado da de cujus, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, não se trata de matéria

controvertida nos autos.

Para além, com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação

original (g. n.):

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em que pese a dependência presumida da companheira, consoante o art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91, é preciso,

antes, perquirir a existência do seu pressuposto, a união estável.

Isto é, não basta asseverar a qualidade de companheira na data do óbito; esta deve ser provada, para que possa

valer a presunção mencionada.

A autora alega que foi companheira do de cujus desde 2005 até a data do falecimento dele.

Os documentos de f. 27/38 em nome do de cujus e os de f. 39/41 comprovam o endereço comum.

Os depoimentos das testemunhas são bastantes. A testemunha Andreia disse que a autora vivia com o de cujus

desde que a conheceu, catorze anos atrás. Já a testemunha Patrícia disse que a união durou "uns vinte anos". A

autora, em seu depoimento, diferente da petição inicial, disse que conviveu com Francisco desde 1994.

Entendo, assim, devido o benefício porque comprovado que a autora coabitou com o falecido durante tempo
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relevante, até o falecimento daquele.

Cito julgados pertinentes:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . QUALIDADE DE SEGURADO. COMPANHEIRA .

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) III - Comprovada a união estável

entre a companheira e o falecido através de prova material e testemunhal, demonstrando o domicílio em comum e

a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da Lei n° 8.213/91.

IV - Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência,

bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. (...) VIII - Remessa

oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação da parte autora improvida. (TRF/3ª

Região, AC - 754083, processo n.º 199961020090581/SP, Sétima Turma, v.u., Rel. Walter do Amaral, DJU de

31/05/2007, pg. 526)

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . REMESSA OFICIAL. COMPANHEIRO.

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº.

8.213/91. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE

SEGURADO. CARÊNCIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA. 1 - Comprovada a existência de relação marital entre a autora e o falecido até a

data do óbito, através do conjunto probatório acostado aos autos, a dependência econômica é presumida, nos

termos do art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios. 2 - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado do de

cujus, uma vez que ele recebeu aposentadoria por invalidez até o seu falecimento. 3- Comprovada a qualidade de

segurado e demonstrada a condição de dependência, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 201, V, da

Constituição Federal e da Lei n.º 8.213/91. (...) 10 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela

específica concedida. (TRF/3ª Região, AC 1109019, processo n.º 200603990161936/SP, Nona Turma, v.u., Rel.

Nelson Bernardes, DJU de 12/07/2007, pg. 600).

 

Devido, assim, o benefício, desde a data do requerimento administrativo, na forma prevista no artigo 74, II, da

LBPS.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Entendimento firmado pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo

mencionado dispositivo legal até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" das ADIN"s nº 4357/DF e nº

4425/DF.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à provimento à apelação e dou

parcial provimento à remessa oficial, para discriminar a forma de cálculo dos consectários.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003887-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.003887-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

exarada pelo MM. Juízo a quo, quanto ao pedido de concessão do benefício de pensão por morte requerido por

Maria Cardosina Morais, diante do óbito de seu companheiro, Leodilio Inácio da Rocha, ocorrido em 16/4/1994

(fls. 02/13).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, do requisito da caracterização de

dependência econômica, elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91, tendo em vista que a autora demonstrou ter

mantido união estável com o falecido, bem como a manutenção da qualidade de segurado do de cujus até a data do

óbito. Os consectários legais, devidos em razão da condenação, foram fixados, os juros de mora, em 1% (um por

cento) ao mês, a partir da citação, correção monetária de acordo com o Provimento n. 26 do E. CGJ da 3ª Região,

e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da

sentença (fls. 147/149).

Em sua apelação, a autarquia sustenta, em síntese, a necessidade de realização de reexame obrigatório, frente à

Súmula n. 490/C. STJ, e, no mérito, aduz que "a demandante não apresentou nenhum dos documentos exigidos

pela lei para comprovação da condição de dependente. Logo, não se provou a união estável." Pede, ainda, a

adequação da verba consectária à jurisprudência atinente à hipótese (fls. 160/164).

Com as contrarrazões da apelada (fls. 168/175), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490/STJ que assim dispõe:

 

Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 201, V, da Constituição Federal:

 

Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

Os artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, estão assim redigidos, respectivamente:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995)

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995) 

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995)

 

Assim, os requisitos para obtenção da pensão por morte são: a) o óbito; b) a qualidade de segurado daquele que

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CARDOSINA MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP238619 DONIZETE APARECIDO MANTELATO

No. ORIG. : 00048494520098260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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faleceu; c) a dependência econômica em relação ao segurado falecido.

No caso em análise, o óbito de Leodilio Inácio da Rocha ocorreu em 16/4/1994 (fl. 33) e o pedido administrativo

acerca do benefício ora pleiteado foi apresentado à autarquia em 22/5/2009 (fl. 24/25).

A qualidade de segurado do falecido é comprovada pelo fato dele ser beneficiário de aposentadoria por invalidez

previdenciária, paga ao segurado até a data do seu óbito, conforme cadastro CNIS que ora se junta e valida as

informações de fls. 24 e 33.

A união estável entre o segurado e a autora se comprova pelo início de prova material, consistente na certidão de

casamento religioso de fl. 23 e da existência de filhas em comum do casal (fls. 27/32), o que vem corroborado

pela prova testemunhal de que a autora e o de cujus conviviam maritalmente, sob o mesmo teto, colaborando de

forma igualitária para a manutenção do lar, até a data da morte daquele (fls. 145/146).

Assim, considero as provas dos autos suficientes à comprovação da união estável, sendo, pois, a dependência

econômica presumida, nos termos do art. 16, I e §4º, da Lei n. 8.213/91.

Demonstrados nos autos, pois, os requisitos legais supra, é de rigor a concessão do benefício de pensão por morte,

nos termos do art. 74 da Lei n. 8.213/91.

A data de início do benefício deve ser a data do requerimento administrativo, considerando que o pedido se deu

transcorridos mais de 30 (trinta) dias do óbito do segurado.

 Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), incidente a partir de cada vencimento (Súmula n.

08 do E. TRF da 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, a prova do pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos da Lei n. 11.960, de 29/6/2009 (taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97),

cfr. C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011, DJe

21/11/2011).

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para adequar os consectários incidentes sobre o valor devido aos

termos da fundamentação supra, mantendo, no mais, a sentença recorrida, tal como lançada pelo MM. Juízo a quo.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002998-78.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS em face de decisão

monocrática de fls. 65/66, que negou seguimento à remessa oficial, determinando o reajuste de seu benefício pelos

índices aplicados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

2007.61.09.002998-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : MARIO GALVAO BRILL

ADVOGADO : SP141104 ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00029987820074036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão proferida não observou a prescrição qüinqüenal das diferenças

vencidas no qüinqüênio que antecedeu a data do ajuizamento da ação.

 

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, verifico que assiste razão ao recorrente, motivo pelo qual recebo seu recurso como Embargos de

Declaração para que a omissão apontada pelo INSS seja devidamente sanada.

Sendo assim, anoto que a prescrição é questão de ordem pública, a ser reconhecida a requerimento ou de ofício, a

qualquer tempo, motivo pelo qual a reconheço nas parcelas vencidas antes do qüinqüênio que precedeu à

propositura da ação.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, recebo o agravo como Embargos de Declaração e

acolho suas razões, para sanar a omissão ventilada e determinar o reconhecimento da prescrição qüinqüenal

parcelar, fazendo esta parte integrante da decisão recorrida.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002765-06.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Joana de Fátima Marques Bustamante contra a sentença de improcedência

exarada pelo MM. Juízo a quo, quanto ao pedido de concessão do benefício de pensão por morte, requerido diante

do óbito de seu filho, Márcio Marques Martins, ocorrido em 11/5/2003 (fls. 02/05).

A decisão apelada está fundamentada na falta de comprovação, pela parte autora, do requisito da caracterização de

dependência econômica, elencado no art. 16, §4°, da Lei n. 8.213/91 (fls. 71/74).

Em sua apelação, a autora sustenta, em síntese, que todos os requisitos para a concessão do benefício foram

comprovados, afirmando que a prova dos autos é firme no sentido de se demonstrar a dependência econômica

exigida por lei. Assim, pede a reforma da decisão apelada (fls. 77/80).

Com contrarrazões do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (fls. 83/84), os autos subiram a este C. TRF da

3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 11/5/2003 (fl. 12), aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

2006.61.13.002765-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOANA DE FATIMA MARQUES BUSTAMANTE

ADVOGADO : SP084517 MARISETI APARECIDA ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. os artigos 30, da

Lei n. 8.212/91, e 14, do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito ocorreu em 11/5/2003 (cfr. Certidão de fl. 12) e a autarquia previdenciária foi citada

em 28/3/2007, como se vê à fl. 44.

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, porquanto Marcio Marques Martins trabalhava na

empresa Usina de Laticínios Jussara quando veio a óbito (fl. 54).

Por outro lado, no que se refere à dependência dos pais em relação aos filhos, tal requisito precisa ser

comprovado, conforme disposição do §4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91. Cumpre consignar também que a lei

não exige prova material da dependência. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, AGA n. 2009.01.08543-9, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, DJE 09/4/2012)

 

No caso dos autos, a dependência da parte autora em relação ao filho restou descaracterizada. Todos os

documentos juntados aos autos, somados à prova testemunhal colhida em juízo, não são suficientes à

demonstração de que Marcio Marques Martins sustentava a mãe ou custeava parte das despesas da família, mas e

tão somente, como bem destacado pelo MM. Juízo a quo, realizava meros pagamentos de algumas contas do lar,

não tendo sido demonstrado efetivo auxílio no sustento da casa.

Ao contrário disso, verifica-se que a parte autora , segundo se apurou, levava e continua levando vida simples,

sem alteração na situação econômica que já se caracterizava antes da morte de seu filho, razão pela qual,

insuficiente a prova dos autos, não se pode admitir o preenchimento dos requisitos à concessão do benefício ora

pleiteado.

Esses fatos permitem concluir que, embora as provas dos autos apontem para o sentido de que o falecido

contribuía com a família, não restou evidenciado que essa ajuda era substancial para o sustento do lar, mormente

no que tange à dependência econômica exigida por lei.

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, para manter a sentença prolatada pelo MM. Juízo a quo tal como lançada, conforme a fundamentação

supra.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034748-68.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.034748-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES BRISOLA CARVALHO

ADVOGADO : SP129199 ELIANE LEITE DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP

No. ORIG. : 05.00.00095-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de concessão de pensão por morte de trabalhador rural, ajuizado por Maria de

Lourdes Brisola Carvalho, em razão do falecimento de Pedro Vicente de Carvalho, seu marido, ocorrido em

26/11/2004 (fls. 02/07).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, do requisito da caracterização de

dependência econômica, elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91, tendo em vista que trouxe aos autos prova do

casamento com o falecido e, ainda, demonstrou que ele, até a data do óbito, era trabalhador rural, assim sendo,

portanto, segurado obrigatório da Previdência Social (fls. 35/35 v.).

Em sua apelação, a autarquia pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, ao

fundamento de ausência de prova do efetivo labor rural pelo de cujus, asseverando ter ocorrido perda da qualidade

de segurado. Pediu, ainda, ajuste dos consectários legais à legislação e jurisprudência adequadas (fls. 39/47).

Com contrarrazões da parte autora (fls. 49/54), subiram os autos a esse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento de Pedro Vicente de Carvalho em 26/11/2004 (fl. 11), aplica-se a Lei n. 8.213, de

24 de julho de 1991, em sua redação original, que disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a

79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Pedro Vicente de Carvalho ocorreu em 21/11/2004, conforme certidão de fl. 11, e a

presente ação foi ajuizada em 23/11/2005, ocorrendo a citação do INSS em 26/01/2006 (fl. 18 v.).

A autora sustenta que foi casada com o falecido, o qual era trabalhador rural, possuindo, dessa forma, qualidade

de segurado quando de seu passamento.

Para comprovação da alegada atividade rural desenvolvida pelo finado, a autora trouxe aos autos razoável início

de prova material, consistente na certidão de óbito, constando a profissão do extinto como lavrador (fl. 11) e a

certidão de casamento, da qual consta também consta que o de cujus era lavrador, já em 24/7/1982 (fl. 10).

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em Juízo,

as quais afirmaram ter conhecido o falecido e sabiam que ele trabalhou na lavoura durante todo o tempo em que

foi casado com a autora (fls. 36/37).

Uma vez comprovado o casamento (fl. 10), a dependência do marido ou da mulher é presumida, conforme

disposição do artigo 16, §4º, da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, o julgado desta C. 9ª Turma desta E. Corte, de relatoria do e. Desembargador Federal Nelson

Bernardes, na AC n. 0001659-44.2013.4.03.9999/SP, de 12/3/2013, bem como o acórdão abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE DO MARIDO PRESUMIDA.

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DA FALECIDA ESPOSA COMPROVADA. (...).

I - A dependência econômica do marido é presumida, nos termos do § 4.º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91.

II - Havendo nos autos início de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a qualidade

de rurícola da falecida, para fins de pensão previdenciária.

III - (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.070.776, Rel. Juiz Fed. Conv. João Consolim, j. 12/9/2011)

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - (...) - PENSÃO POR MORTE - MULHER - DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA - (...).

(...). Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da

legislação vigente na data do óbito do segurado. Considerando que o falecimento ocorreu em 10/02/2006, aplica-

se a Lei 8.213/1991. O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 13. A

qualidade de segurado foi comprovada, uma vez que a jurisprudência é firme no sentido de que não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho. Na

condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do Art. 16, II, § 4º da Lei 8.213/91. (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.347.036, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/7/2010)
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Assim, é de rigor a manutenção da sentença de procedência do pedido inicial, concedendo-se à parte autora o

benefício de pensão por morte.

A data de início do benefício deve ser a da citação do INSS, porquanto o óbito do segurado ocorreu em

26/11/2004 (fl. 10) e não há nos autos prova do pedido administrativo do benefício ao INSS.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148/STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n. 08/TRF 3ª

Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o

qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. CJF. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos

termos da Lei n. 11.960, de 29/6/2009 (taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme o art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, cfr. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria

Thereza de Assis Moura, j. em 08/1/2011, DJe de 21/11/2011).

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis n. 9.289/96 e n. 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente recolhidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para adequar os consectários legais incidentes sobre o valor devido,

mantida, no mais, a sentença recorrida, na forma da fundamentação supra, observando-se quanto à correção

monetária e os juros de mora o quanto delineado nesta decisão.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009162-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

2012.03.99.009162-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CRISTIANE AUGUSTA FERREIRA DE BARROS

ADVOGADO : SP209649 LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100768 VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00048-8 1 Vr GUARARAPES/SP
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 59/61 constatou que a autora é portadora de dor lombar sem tratamento

efetivo comprovado e com poucos exames complementares e com exame físico e clínico dentro dos padrões da

normalidade. Concluiu pela inexistência de incapacidade para sua atividade laboral habitual (doméstica).

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031300-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.031300-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MOACIR SANTOS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interposto pela parte autora em face de decisão monocrática a qual deu

provimento à remessa oficial para julgar improcedente o pedido, em ação que objetivava o recálculo de renda

mensal inicial do benefício da parte autora.

Alega o embargante, em síntese, a presença de contradição na decisão monocrática.

É o relatório. Decido.

O presente recurso não deve ser admitido, porquanto, carece o embargante, de legítimo interesse para recorrer da

decisão monocrática, eis que seu recurso não possui objeto. Não vislumbra-se contradição tampouco erro material

no dispositivo da decisão embargada.

Assim, carece o presente recurso de condições de admissibilidade, por ausência de interesse recursal.

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO

NÃO CONHECIDO. 

1. Não se conhece do recurso, por falta de interesse recursal, se a decisão agravada deliberou no mesmo sentido

que as razões recursais. 

2. No caso concreto, a ausência de interesse revela-se evidente, uma vez que a decisão agravada determinou que

a indenização fosse calculada com base na cotação das ações em bolsa de valores na data do trânsito em

julgado, incidindo sobre o montante aferido, a partir de então, correção monetária, e juros legais desde a

citação, portanto, no mesmo sentido pleiteado pela parte ora agravante. 

3. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no AREsp 72.851/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

13/03/2012, DJe 16/03/2012) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO CUJO PEDIDO É O MESMO QUE O

CONCEDIDO EM DECISÃO MONOCRÁTICA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO. 

1. Como o concedido em decisão monocrática é o mesmo que o requerido no agravo regimental, não existe

interesse recursal no recurso em questão, eis que desnecessário um novo provimento jurisdicional. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1075547/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 04/05/2009) 

Ante o exposto, não conheço dos embargos declaratórios, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007148-84.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 08.00.00024-5 6 Vr SAO VICENTE/SP

2011.61.02.007148-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABRIELA APARECIDA PROCOPIO SANTOS - MENOR incapaz

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO

REPRESENTANTE : JOSE MAURO SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO

No. ORIG. : 00071488420114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Ab initio, proceda a subsecretaria a retificação da autuação, a fim de que conste como apelante somente o INSS. 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão e indenização por dano moral.

A r. sentença monocrática de fls. 106/115 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia

Previdenciária ao pagamento das prestações vencidas entre a data da prisão (09/02/2009) e a data do livramento

condicional (29/04/2010).

Em razões recursais de fls. 127/130, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao argumento de que a parte autora

não logrou comprovar os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processo o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do MPF de fls. 141/147, em que opina pelo desprovimento do recurso.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Antes de adentrar ao mérito, ressalto que, tendo em vista que não foi renovado em apelação o pedido de

indenização por dano moral, passo à apreciação tão somente dos requisitos relativos à concessão do benefício de

auxílio-reclusão, em observância ao princípio tantum devolutum quantum appellatum.

No mérito, disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas

mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência

em serviço".

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social -

RPS, foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119).

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e

não ele próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS.

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo

e à sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao

princípio tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº

760767, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377.

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial

e similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em

regime aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada

pela autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS).

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da

qualidade de segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto,

as regras do art. 15 da LBPS em todos os seus termos.

O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que

deu nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices

aplicados às prestações do Regime Geral da Previdência Social.

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente

habilitados terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do

art. 116 do RPS, tendo por base inicial o valor acima.

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à

do próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência.

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a

palavra final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade" (RE nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE

08/05/2009).

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal

igual ou inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-

contribuição vigente à época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das
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contribuições, e, em se tratando de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes

TRF3: 7ª Turma, AG nº 2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009,

p. 696; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p.

1314.

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum

grano sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-

contribuição, mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da

adequação do caso concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda.

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de

atualizar monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo.

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado

o salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/1999 - R$360,00 (EC nº

20/98); de 1º/06/1999 a 31/05/2000 - R$ 376,60 (Portaria MPS nº 5.188/99); de 1º/06/2000 a 31/05/2001 - R$

398,48 (Portaria MPS nº 6.211/00); de 1º/06/2001 a 31/05/2002 - R$ 429,00 (Portaria MPS nº 1.987/01); de

1º/6/2003 a 31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria

MPS nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 -

R$654,61 (Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de

1º/03/2008 a 31/01/2009 - R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria

MPS nº 48/09); de 1º/01/2010 a 31/12/2010 - R$810,18 (Portaria MPS nº 333/2010); de 1º/01/2011 a 14/7/2011 -

R$862,11 (Portaria MPS nº568/2010); de 15/7/2011 a 31/12/2011 - R$ 862,60 (Portaria MPS nº 407/2011); de

01/01/2012 a 31/12/2012- R$ 915,05 (Portaria MPS 02/2012); de 01/01/2013 e 31/12/2013- R$ 971,78 (Portaria

MPS 15/2013); a partir de 01/01/2014 - R$ 1.025,81 (Portaria MPS/MF 19/2014).

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar

desta, ou se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de

prescrição contra incapazes (art. 198 do CC).

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da

pensão por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento.

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual.

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts.

116, § 1º, e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar

trimestralmente atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art.

117, §1º, do RPS).

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura,

data a partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado,

computando-se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º).

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do

aprisionado, ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade

de transferência para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional.

Ao caso dos autos.

Objetiva a autora o recebimento de prestações vencidas de benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na

qualidade de filha de José Mauro dos Santos Morais, recolhido à prisão entre 09 de fevereiro de 2009 e 29 de abril

de 2010, consoante se infere do atestado de recolhimento prisional de fl. 48.

A qualidade de segurado do detento restou demonstrada nos autos, uma vez que a Carteira de Trabalho e

Previdência Social de fls. 100/101 evidencia que seu último vínculo empregatício deu-se em 26 de agosto de

2008, estando, portanto, no período de graça, ao tempo de seu confinamento, nos moldes preconizados pelo art.

15, II, da Lei de Benefícios.

No tocante ao requisito da dependência econômica, depreende-se da Certidão de Nascimento de fl. 39 ser a autora

filha do detento e menor de vinte e um anos, sendo, portanto, a dependência presumida ante o teor do artigo 16,

inciso I e § 4º, da Lei de Benefícios.

Quanto à renda auferida pelo recluso, constata-se do extrato do CNIS de fl. 88 que seu último salário-de-

contribuição, relativo ao mês de agosto de 2008, correspondeu a R$ 18,00 (dezoito reais), sendo, à evidência,

inferior ao valor estabelecido pela Portaria MPS nº 48/09, no importe de R$ 752,12.

Nos moldes preconizados pelo artigo 80 da Lei de Benefícios, o auxílio-reclusão será devido nas mesmas

condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Nesse passo, o artigo 74 da norma em comento, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de

1997, de fato determina que o termo inicial do benefício será a data da prisão, caso este seja requerido em até

trinta dias após a sua ocorrência ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Ocorre que, na hipótese dos autos, a filha do segurado recluso era menor absolutamente incapaz por ocasião do
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aprisionamento, devendo ser mantido como dies a quo a data do confinamento (09/02/2009), tendo em vista a

natureza prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº

8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição contra os

menores de dezesseis anos.

O direito ao benefício, que nasce para o menor de dezesseis anos, com a prisão do segurado do qual dependia

economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais.

Portanto, o lapso temporal transcorrido entre a data da prisão e a da formulação do pedido não pode ser

considerado em desfavor daquele que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil.

Nesse contexto, restando preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento das parcelas

vencidas entre 09 de fevereiro de 2009 e 29 de abril de 2010, não merecendo reparos a r. sentença a quo nesse

particular.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003691-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de complementação da perícia médica.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a

complementação da perícia.

 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

 

O laudo pericial descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que lhe foram
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apresentados, respondeu a todos os quesitos formulados pelas partes e concluiu pela ausência de incapacidade.

 

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a complementação da prova.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Apelação parcialmente provida."

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003433-75.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ
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27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023550-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, não submetida ao reexame necessário.

Requer o apelante seja reformado o julgado quanto ao mérito. Senão, requer a alteração do termo inicial do

benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo
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estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

 

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Pois bem, a aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo realizado considerou a autora incapaz total e definitivamente para o trabalho, por ser portadora de alguns

males graves.

Porém, ela não faz jus ao benefício.

Ora, a autora, nascida em 1959, jamais havia recolhido contribuições à previdência social, muito embora tenha

trabalhado na informalidade. 

Somente a partir de 08/2010, a autora filiou-se à Previdência Social e passou a recolher contribuições.

Em 03/2011 ajuizou a presente ação.

Ora, afigura-se absurda a concessão de benefício por incapacidade nestas circunstâncias, pois, a toda evidência,

em razão das características da doença e do fugaz tempo de filiação, apura-se a presença de doenças

preexistentes à própria filiação.

O perito referiu ter a autora declarado que parou de trabalhar há cerca de 05 (cinco) anos atrás.

Não é possível conceder benefício previdenciário a quem se filia à previdência social quando não mais

consegue trabalhar ou mesmo em vias de se tornar inválido.

Infelizmente esse tipo de artifício - filiar-se o segurado à previdência social já incapacitado - está se tornando

lugar comum.

Seja como for, independentemente das conclusões do perito, esse tipo de proceder - filiação na senectude, com

vistas à obtenção de benefício por incapacidade - não pode contar com a complacência do Judiciário, porque

implica burla às regras previdenciárias.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA
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DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data do Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS). 

Ademais, o fato de o artigo 26, II, da Lei nº 8.213/91 e a Portaria Interministerial MPAS/MS Nº 2.998, de

23/8/2001 dispensarem a carência em caso de nefropatia grave não implica dizer que o beneficiário possa receber

benefício sem a qualidade de segurado ou com doença preexistente.

A dispensa da carência é concedida ao segurado está filiado no momento do surgimento do fato gerador do

benefício.

 

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, em respeito a todos que

fazem das tripas coração para contribuir durante seu histórico de vida e manter sua proteção previdenciária.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em caridade, ao

arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio. 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012116-11.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência exarada pelo MM. Juízo a quo quanto ao pedido de concessão de pensão por morte,

requerido por Maria Luiza de Oliveira da Silva, de quem o segurado José Pereira de Araújo, falecido em

21/7/2003, estava separado de fato quando de seu óbito, reconhecida, todavia, a dependência econômica daquela

em relação a esse mesmo após a separação, o que garante à parte autora o direito ao benefício ora pleiteado (fls.

02/08).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, do requisito da caracterização de

dependência econômica, elencado no art. 16, §4°, da Lei n. 8.213/91, porquanto a requerente, durante processo de

separação do segurado falecido, pleiteava pensão alimentícia a ela devida pelo de cujus, o que se reconheceu no

Juízo de Família e, em consequência, caracterizou o preenchimento do requisito retro mencionado para fins de

pensão por morte previdenciária (fls. 100/103).

Em sua apelação, a autarquia sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado e, além da reforma da sentença tacada, para que seja julgado improcedente o pedido inicial,

pede, subsidiariamente, a adequação dos consectários legais à lei e jurisprudência adequados ao caso em testilha

(fls. 111/114).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 120/124), subiram os autos a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento do

marido da autora em 21/7/2003 (fl. 17), aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. os artigos 30, da

Lei n. 8.212/91, e 14, do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o falecido era aposentado pelo INSS e já havia sido instituída pensão por morte em favor de

seus dois filhos menores, os quais atingiram a maioridade e, assim, perderam seu direito ao benefício, ao

completarem 21 (vinte e um) anos. Desse modo, incontroversa a condição de segurado do de cujus.

Por outro lado, a parte autora, ex-mulher do segurado, pleiteava em juízo o recebimento de pensão alimentícia,

porque dependente economicamente do segurado, o que restou satisfatoriamente comprovado inclusive nestes

autos, pelos documentos juntados e, ainda, pela prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório.

Assim, tendo a autora demonstrado que passou a vida toda casada com o segurado, com quem teve dois filhos e,

ainda, que mesmo após a separação de fato, dele dependia economicamente para sua sobrevivência, comprovou

fazer ao benefício ora pleiteado, como, com propriedade, reconheceu o i. Magistrado de primeira cognição.

Em caso semelhante ao presente, se manifestou o e. Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 26/11/2013, exarada no

âmbito deste E. TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 2011.03.99.009660-5/SP, a qual contém as seguintes ementas:

 

PREVIDENCIÁRIO - DECLARATÓRIA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PENSÃO POR MORTE -

SEPARAÇÃO JUDICIAL.

I - A ex-mulher, ainda que tenha dispensado os alimentos quando da separação judicial, tem direito à percepção

da pensão por morte, desde que comprovada a necessidade econômico-financeira. 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA LUIZA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP152000 CICERO ALVES LOPES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00121161120114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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(...)

III - As provas carreadas aos autos foram suficientes a demonstrar o estado de necessidade financeira da autora,

bem como a sua dependência econômica em relação ao "de cujus".

(...).

VI - Apelação da autora provida.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 2000.03.99.047151-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 18/6/2004)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA. RENÚNCIA AOS ALIMENTOS NA SEPARAÇÃO

JUDICIAL. SÚM. 64 DO TFR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. É devida pensão por morte à ex-esposa de segurado da Previdência Social, mesmo que tenha renunciado à

pensão alimentícia para si na separação judicial, porquanto comprovadas sua dependência econômica em

relação ao de cujus e a piora de seu status econômico-financeiro. Lei nº 8.213/91, arts. 16, 74, 75 e 143, com a

redação vigente à data do óbito. Precedentes.

2. "A mulher que dispensou, no acordo de desquite, a prestação de alimentos, conserva, não obstante, o direito à

pensão decorrente do óbito do marido, desde que comprovada a necessidade do benefício" (Súm. 64 do Tribunal

Federal de Recursos).

3. (...).

(TRF 4ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.04.01.112356-4, Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, DJU 24/9/2003)

 

De tal forma, preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício requerido pela parte autora, quais sejam, a

prova de dependência econômica em relação ao falecido, a real necessidade de percepção do benefício à

subsistência da autora e a condição de segurado do de cujus, é de rigor a manutenção da sentença de procedência

do pedido inicial.

Os consectários legais também não merecem alteração, porquanto fixados de acordo com a legislação aplicável ao

caso e jurisprudência pacífica exarada no âmbito da Justiça Federal.

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial

e à apelação da autarquia, para manter a sentença prolatada pelo MM. Juízo a quo tal como lançada, nos termos da

fundamentação supra.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047641-93.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência exarada pelo MM. Juízo a quo, quanto ao pedido de concessão do benefício de pensão

por morte requerido por Zilda Pereira Rocha (fl. 61), diante do óbito de seu marido, José Francisco das Almas,

ocorrido em 08/6/2006 (fls. 02/07).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, do requisito da caracterização de

dependência econômica, elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91, tendo em vista que a autora demonstrou ter

mantido união estável com o falecido, mesmo após a separação judicial do casal, bem como a manutenção da

2008.63.01.047641-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZILDA PEREIRA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085378 TERESA CRISTINA ZIMMER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00476419320084036301 2V Vr SAO PAULO/SP
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qualidade de segurado do de cujus até a data do óbito. Vencida, a autarquia foi condenada em honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) da condenação até a data da sentença (fls. 89/92 v.).

Em sua apelação, a autarquia sustenta, em síntese, que a união estável alegada na inicial não restou comprovada e

que os documentos e a prova testemunhal dos autos não se prestação a essa comprovação. Subsdiariamente, caso

mantida a sentença condenatória, pleiteia a adequação dos consectários legais arbitrados na sentença atacada (fls.

98/103).

Com as contrarrazões da apelada (fls. 106/108), os autos subiram a esse C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 201, V, da Constituição Federal:

 

Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

 

Os artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, estão assim redigidos, respectivamente:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995)

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995) 

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995)

 

Assim, os requisitos para obtenção da pensão por morte são: a) o óbito; b) a qualidade de segurado daquele que

faleceu; c) a dependência econômica em relação ao segurado falecido.

No caso em análise, o óbito de José Franscisco das Almas ocorreu em 08/6/2006 (fl. 13) e o pedido administrativo

acerca do benefício ora pleiteado foi apresentado à autarquia em 08/01/2007 (fl. 16).

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada nos autos, porquanto o de cujus era beneficiário de

aposentadoria por idade, conforme se vê à fl. 29.

A união estável entre o segurado e a autora se comprova pelo início de prova material, consistente na existência de

filhos em comum e nos documentos de fls. 07 e 11/16, mencionados na sentença apelada, o que vem corroborado

pela prova testemunhal de que a autora e o de cujus conviviam maritalmente, sob o mesmo teto, colaborando de

forma igualitária para a manutenção do lar, mesmo após a separação judicial do casal (fls. 78/81).

Assim, considero as provas dos autos suficientes à comprovação da união estável, sendo, pois, a dependência

econômica presumida, nos termos do art. 16, I e §4º, da Lei n. 8.213/91.

Comprovados, pois, os requisitos legais supra descritos, é de rigor a manutenção da concessão do benefício de

pensão por morte, nos termos do art. 74 da Lei n. 8.213/91.

A data de início do benefício deve ser a data do requerimento administrativo, considerando que o pedido se deu

transcorridos mais de 30 (trinta) dias do óbito do segurado. 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), incidente a partir de cada vencimento (Súmula n.

08 do E. TRF da 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, a prova do pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos da Lei n. 11.960, de 29/6/2009 (taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97),

cfr. C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011, DJe
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21/11/2011).

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial e à apelação do INSS, para manter a sentença recorrida tal como lançada pelo MM. Juízo a quo.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043611-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Richard Kawa Berto Rodrigues e outros, contra a sentença de improcedência

exarada pelo MM. Juízo a quo, diante de pedido de pensão por morte formulado em razão do óbito de Juliana

Lina Berto,genitora dos autores, ocorrido em 29/7/2010.

Subiram os autos a este E. Tribunal e foram encaminhados ao Ministério Público Federal, que opinou pela

declaração de nulidade do processo, para que o Parquet, em primeiro grau, seja intimado a participar do processo

(fls. 86/87 v.).

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, verifico que os autores, conforme provam as certidões de nascimento de fls. 20/21, são menores

de 18 (dezoito) anos, tendo em vista que o mais velho deles nasceu no ano de 2000.

Em tais ações, portanto, das quais participam menores e incapazes, imprescindível é a intervenção do Ministério

Público, nos termos do art. 82, I, do Código de Processo Civil.

Logo, sendo obrigatória a participação do Órgão Ministerial nas ações idênticas à presente e, ainda, considerando

a ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância, a hipótese é de nulidade insanável, nos

termos dos seguintes acórdãos, assim ementados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR NO PÓLO ATIVO. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. - Não se exige intervenção ministerial quando não há interesse de

incapaz, menor ou doente mental, a teor do disposto no diploma processual. - Mutatis mutandis, quando há

interesse de incapaz, menor ou doente mental, justifica-se o ingresso do Parquet, o qual, nessa hipótese, atua não

como custos legis, mas como assistente da parte principal, ou seja, ad coadjuvandum, com o objetivo de oferecer

auxílio àqueles indivíduos que, por algum motivo, são considerados mais fracos e, por conseguinte, menos aptos

a litigar em condição de paridade de armas com o adversário. - O escopo da intervenção ministerial, nesses

casos, é assegurar um contraditório efetivo e equilibrado, cabendo, ao Parquet, desenvolver todos os esforços

para que a situação favorável ao menor ou doente mental resulte demonstrada, zelando, assim, pela efetividade

do contraditório. - Sentença anulada, com determinação de retorno dos autos à vara de origem, para a

2011.03.99.043611-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RICHARD KAWA BERTO RODRIGUES incapaz e outros

: PEDRO HENRIQUE BERTO RODRIGUES incapaz

: MARIA VITORIA BERTO RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP260490 ADIR MARTINS COUTINHO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00112-9 1 Vr BILAC/SP
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reabertura da instrução processual, com a intervenção do órgão ministerial.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 713.320, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j. 06/8/2007)

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI N.º 8.742/93.

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÃNCIA. NULIDADE. 

1. O ministério público Federal atua, como custos legis, nos feitos em que se discuta benefício de prestação

continuada (amparo social), nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. A função conferida por referida lei ao

ministério público Federal se compatibiliza com a finalidade de referida instituição, pois na hipótese é

indiscutível o interesse social que a matéria suscita, tratando-se de assistência social à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso.

2. A ausência de manifestação do ministério público em primeira instância, quando sua intervenção era

obrigatória, e havendo manifesto prejuízo à parte, enseja a nulidade dos atos processuais subseqüentes ao

momento em que este deveria ter sido intimado, nos termos do artigo 246 do Código de Processo Civil. A

manifestação do ministério público Federal nesta Corte não supre a ausência de intervenção do ministério

público em primeira instância. Esta Corte tem decidido pela anulação da sentença nos feitos em que a intimação

do ministério público para se manifestar em primeira instância seja obrigatória e não tenha sido cumprida.

3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida, para anular a sentença. Apelação da Autora prejudicada.

(TRF 3ª Região, AC n. 0013695-36.2004.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Gediael Galvão, DJU 30/7/2004)

 

Posto isso, acolho o parecer do Ministério Público Federal e ANULO a sentença recorrida, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem para a devida intervenção ministerial, prosseguindo o feito em seus ulteriores

termos, restando PREJUDICADA a apelação da parte autora.

Transcorridos os prazos recursais e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012117-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria do Rosário da Cunha Gomes em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do

falecimento de seu filho, Rafael Cunha dos Santos.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do óbito. Condenação do INSS no pagamento

das parcelas vencidas e vincendas até o trânsito em julgado da sentença, com correção monetária e juros de mora,

além dos honorários advocatícios, estabelecidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Não

determinado o reexame necessário. Deferida antecipação de tutela a fls. 50.

Inconformado o INSS interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma do julgado e consequente

improcedência do pleito, ao fundamento da ausência de prova material da dependência econômica da autora em

relação ao filho falecido. No caso de manutenção, requer a alteração da condenação na verba honorária.

2011.03.99.012117-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO ROSARIO DA CUNHA GOMES

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

No. ORIG. : 07.00.00244-7 2 Vr GUARUJA/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 11/06/2007 (fls. 35), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Rafael Cunha dos Santos ocorreu em 11/06/2007, conforme atestado de fls. 35, e o

benefício foi requerido administrativamente em 22/06/2007 (fls. 09). 

A qualidade de segurado foi comprovada. Com efeito, conforme se verifica da Comunicação de Acidente de

Trabalho, datada de 05/06/2007 (fls. 10) e da Rescisão do Contrato de Trabalho, Rafael Cunha dos Santos estava

trabalhando para a empresa T. C. B. Manutenção e Reparação de Veículos Pesados Ltda., desde 02/06/2006,

ocorrendo a rescisão deste vínculo empregatício em 11/06/2007, em razão de seu falecimento (fls. 13).

 Quanto à dependência dos pais em relação aos filhos, esta precisa ser comprovada, conforme disposição do § 4º,

do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Cumpre consignar também que a lei não exige prova material da dependência.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte. 

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental improvido."

(AGA nº 200901085439, Sexta Turma, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, DJE 09/04/2012) 

 

No mesmo sentido, os julgados da Nona Turma desta Corte: AC nº 0007063-76.2013.4.03.9999/SP, decisão de

25.04.2013 da relatoria do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes e AC nº 0005501-44.2007.4.03.6183/SP,

decisão de 04.04.2013 da relatoria do E. Juiz Federal Convocado Leonardo Safi.

Na espécie, as testemunhas ouvidas pelo magistrado a quo, em audiência realizada aos 29/09/2009, foram firmes

ao afirmar que o falecido morava com sua mãe, o qual era o responsável pelo sustento da casa, antes de falecer,

sendo que após seu falecimento a genitora passou a necessitar do auxílio de terceiros para sobreviver. Declararam

ainda que a autora possuía um irmão doente e não exercia atividade remunerada, desenvolvendo apenas serviços

domésticos (fls. 47/48).

Por outro lado, vê-se que os comprovantes de endereços existentes nos autos, indicam que a autora e o filho

extinto moravam na mesma rua, havendo incoerência apenas com relação à numeração, o que não é suficiente

para afastar a alegada dependência econômica, diante da prova oral sólida e coesa apresentada pela postulante. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício postulado, é de rigor a manutenção da

sentença que julgou procedente o pedido, para deferir à autora a o benefício de pensão por morte.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito, tendo em vista a apresentação do requerimento

administrativo, no prazo previsto no inc. I, do art. 74, da Lei nº 8.213/91.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei
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9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

entendida como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que

constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação do INSS, para reduzir a verba honorária e limitar a base de cálculo de sua incidência, na forma da

fundamentação supra, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, bem assim a tutela antecipada, observando-se no

tocante à correção monetária e aos juros de mora, o quanto delineado nesta decisão.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043952-10.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por José da Silva Nobre e Anália Batista Nobre em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteiam a concessão do benefício de pensão por morte, em

decorrência do falecimento do filho, José Carlos Batista Nobre.

Autores beneficiários da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de improcedência do pedido. Condenação da parte autora no pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

observando-se serem os postulantes beneficiários da gratuidade processual.

Apelação da parte autora, em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, ao

argumento de ter preenchido os requisitos necessários à concessão da benesse postulada.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 06/11/2004, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

2005.03.99.043952-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE DA SILVA NOBRE e outro

: ANALIA BATISTA NOBRE

ADVOGADO : SP084289 MARIA LUCIA DO AMARAL SAMPAIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00062-4 4 Vr BIRIGUI/SP
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Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de José Carlos Batista Nobre ocorreu em 06/11/2004, conforme atestado juntado a fls.

17, a presente demanda foi proposta em 15/03/2005 e o INSS foi citado aos 12/04/2005 (fls. 45vº).

A qualidade de segurado foi comprovada. Deveras, conforme se verifica dos documentos de fls. 21/22, bem assim

do extrato do CNIS acostado a fls. 61, o finado manteve vários vínculos profissionais, sendo o último relativo ao

período de 13/08/2003 a 08/11/2004.

Quanto à dependência dos pais em relação aos filhos, esta precisa ser comprovada, conforme disposição do § 4º,

do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Cumpre consignar também que a lei não exige prova material da dependência.

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental improvido."

(AGA nº 200901085439, Sexta Turma, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, DJE 09/04/2012) 

Entretanto, no caso dos autos, a dependência econômica da parte autora em relação ao extinto filho restou

descaracterizada.

Com efeito, consulta realizada ao junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, demonstra que o autor, José da Silva Nobre trabalhava

como empregado por ocasião da morte do filho e, a partir de 22/10/2007, passou a receber aposentadoria por

idade, como servidor público, benefício esse cessado em razão da concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, em 12/08/2010, com DIB em 25/03/2003, no valor atual de R$ 1.094,99 (um mil e noventa e quatro

reais e noventa e nove centavos). 

Acresça-se que, após a cessação da aposentadoria por idade e, concomitantemente ao recebimento da

aposentadoria por tempo de contribuição, o genitor do falecido continuou a trabalhar com vínculo empregatício,

tendo desenvolvido atividades no interregno de 01/07/2010 a 11/08/2011, percebendo salários de até R$ 860,20

(oitocentos e sessenta reais e vinte centavos).

Além disso, verifica-se dos citados extratos dos Sistemas Previdenciários, que também a coautora Anália Batista

Nobre percebe benefício previdenciário, consistente em aposentadoria por idade, desde 22/11/2002, no valor de

um salário mínimo, hoje equivalente a R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais).

Por outro lado, da prova oral produzida observa-se que o filho falecido apenas auxiliava os pais nas despesas da

casa, comprando alimentos e medicação quando necessário (fls. 92/94).

Anote-se ainda que, a declaração de fls. 24, datada de 27/12/2004, na qual o proprietário da Drogaria Pérola

afirma conhecer o falecido, informando que ele morava com os genitores, os quais eram seus dependentes

economicamente, os recibos de aluguéis (fls. 28/35), emitidos em nome do de cujus, e as requisições de gás junto

à empresa "Chama Gás - Valter Gavassa e Cia. Ltda." (fls. 37/41), são insuficientes para ensejar um juízo de

convicção favorável à pretensão dos autores, visto que não tem o condão de afastar a conclusão advinda dos

demais elementos probatórios, no sentido da inexistência da alegada dependência econômica dos autores. 

Assim, ausente um dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pretendido é de rigor a manutenção

da sentença que julgou improcedente o pedido. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, e mantendo integralmente a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação supra.

 Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001324-23.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

2007.61.23.001324-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ODILA DE OLIVEIRA FRIGE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP150216B LILIAN DOS SANTOS MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material consistente na certidão de casamento,

celebrado em 1955, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge e nos documentos de fls. 27/39 e 41, os

quais indicam a exploração de propriedade rural, em nome do seu genitor.

 

 A certidão eleitoral, expedida em 2006, na qual a parte autora declarou-se trabalhadora rural é inservível como

registro indicativo da atividade campesina.

 

 

Nesse contexto, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", o conjunto probatório não se revestiu de força o

bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos juntados.

 

A própria requerente afirmou ter abandonado as atividades rurais, em 1981.

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

 

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003216-34.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

2010.60.02.003216-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BERTOLINA RAMONA MASCARENHAS TEIXEIRA

ADVOGADO : MS007749 LARA PAULA ROBELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF028121 JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032163420104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo trabalhado, em regime de economia familiar que, segundo o

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei 8.213/91, é a atividade em que o labor dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de

empregados.

 

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material consistente na Certidão de Casamento,

celebrado em 1982, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge, bem como nos documentos de fls. 32/37 e

57/87, os quais indicam a exploração de propriedade rural.

 

Entretanto, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", a prova documental atesta a exploração de propriedade

rural, cujas características de produção pecuária são diversas daquelas que definem o "produtor rural" em regime

de economia familiar.

 

Nesse contexto, o conjunto probatório não foi suficiente para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina

na forma alegada, de modo a alcançar o período legalmente exigido e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio
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de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

 

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-27.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Davina Maria dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de

Manoel Carlos da Silva.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS e dos corréus Cícero Carlos da Silva, Marcos Manoel da Silva e Márcia Maria da Silva,

beneficiários da pensão na condição de filhos do falecido.

Contestações.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado em 26/11/2009 (data do óbito), tendo em vista que o

pedido administrativo de pensão foi realizado antes do trintídio previsto no art. 74, inc. I, da Lei nº 8.213/91.

Condenação do INSS no pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária e juros de mora, considerado

o rateio com os corréus (benefício NB nº 152.095.801-0 - fls. 90/91), sem desconto de valores em face destes, à

2010.61.19.001169-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAVINA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP243959 LUCIANA APARECIDA MARINHO e outro

APELANTE : CICERO CARLOS DA SILVA e outros

: MARCOS MANOEL DA SILVA incapaz

: MARCIA MARIA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA e outro

REPRESENTANTE : MARINALVA DE ASSIS SANTOS

No. ORIG. : 00011692720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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vista da natureza alimentar das quotas do benefício recebido. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00

(um mil reais) a serem pagos solidariamente entre os devedores, considerando a gratuidade judiciária deferida aos

corréus. Concedida antecipação de tutela. Não determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica requerendo a reforma da sentença, para julgar improcedente o pedido, dada a não

comprovação da condição de companheira da autora. Requereu também a fixação dos juros de mora à taxa de 6%

ao ano, na forma da Lei nº 11.960/09, a contar da citação.

Pelos corréus, apelou a Defensoria Pública da União reiterando que a parte autora não faz jus ao benefício, pois

não há comprovação da união estável entre ela e o finado. No caso de desprovimento do recurso, pleiteou a

manutenção dos benefícios de justiça gratuita.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, manifestando-se o Ministério Publico Federal pela

desnecessidade de sua intervenção, dada a ausência de interesse de incapazes.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60

salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 26/11/2009, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Manoel Carlos da Silva ocorreu em 26/11/2009, conforme atestado juntado a fls.

19, e o benefício foi requerido administrativamente em 10/12/2009 (fl. 28).

A qualidade de segurado foi comprovada porque os filhos beneficiários do segurado, decorrente de união estável

anterior entre o falecido e a Sra. Marinalva de Assis Santos, recebiam o benefício de pensão por morte desde o

óbito (fls. 90/91).

A parte autora comprovou sua condição de beneficiária dependente em decorrência da união estável com o então

segurado, explicitadas pelas provas materiais de convivência do casal e coabitação (fls. 29/38).

Além disso, as testemunhas ouvidas (fls. 132/134) sob o crivo do contraditório e sem contraditas foram coesas ao

afirmarem a convivência do casal, em especial a irmã do falecido Sra. Clemilda Maria da Silva, que foi declarante

do óbito do de cujus (fls. 19).

Assim, diante do contínuo pagamento pelo INSS da cota parte aos filhos beneficiários, deve ser mantida a

sentença que concedeu o benefício, a partir do óbito (26/11/2009), fazendo jus a autora inicialmente à

prestação vencida na cota de 1/4 de seu valor, devendo as cotas partes cessadas dos filhos ser revertidas em favor

dos demais (art. 77 e seguintes da Lei n.º 8.213/91).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Ausente o apelo quanto à verba honorária pela parte autora, mantenho-os em R$ 1.000,00 (mil reais) conforme

fixados pelo magistrado sentenciante.

Ficam os corréus desonerados do pagamento do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiários da Justiça

Gratuita.

Indevidas custas judiciais pelo INSS, tendo em vista a isenção de que é titular, exceto despesas devidas a título de
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reembolso à parte contrária.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao reexame necessário, tido por interposto, quanto aos juros de mora e correção monetária, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação autárquica, apenas em relação aos juros de mora, e, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação dos corréus, apresentada pela Defensoria Pública da União, no tocante a custas e

honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, bem assim a tutela antecipada, nos termos da

fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se. 

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015582-43.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se e apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão

de benefício apresentado pelo autor.

Nas razões de apelação, o recorrente requer a reforma da sentença para que seja julgado procedente seu pedido de

revisão, exorando seja dada oportunidade de apresentar seus cálculos.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

O artigo 557 do CPC reveste-se, assim, de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de

descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da

Turma (STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Preambularmente, não procede a alegação da parte autora de que não teve oportunidade de apresentar seus

cálculos. Ora, tal medida deveria ter sido feita quando da própria propositura da ação. Além disso, trata-se de

medida absolutamente desnecessária ao julgamento da lide.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente, não apenas pelas razões apresentadas pelo MMº juiz

federal prolator da sentença, que apontou o porquê da impertinência do pedido revisional, mas também pela

ocorrência da decadência.

Vejamos.

O prazo decadencial para que o segurado possa requerer a revisão ou a alteração de sua RMI foi introduzido no

direito positivo em 27.06.97, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

2008.61.10.015582-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LAERCIO DOMICILIANO FELIPE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP069388 CACILDA ALVES LOPES DE MORAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00155824320084036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, para os benefícios concedidos anteriormente à referida Medida Provisória, inicia-se a contagem do

prazo decadencial em 27.6.97, o direito à revisão da RMI decaindo em 27.6.2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha este juízo entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos

benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de

Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB anterior a 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o

prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação,

passou a ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃODE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997.POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº1.523-9/1997,restou consubstanciada adecadênciadas

ações que visem à revisãode ato concessório de benefícioprevidenciárioinstituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido (PEDIDO

200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão 08/02/2010 Data

da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT).

E M E N T A PREVIDENCIÁRIO. REVISÃODE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL

DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997.POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisãode todos os benefíciosprevidenciários,sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação

do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº1.523-9/1997,operou-se adecadênciadas ações que visem àrevisãode ato

concessório de benefícioprevidenciárioinstituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia p revisão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".
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2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

No caso em foco, todavia, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido quando já vigente a regra

instituidora da decadência. Com efeito, a DIB da aposentadoria data de 24/9/1998. O auxílio-doença havia sido

concedido em 27/4/1992.

Sendo assim, o prazo decadencial para que o autor pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 10/98. Com isso, o direito à revisão da RMI decaiu em 11/2008, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Assim, quando da data da propositura da ação, em 01/12/2008, o direito à revisão da RMI do benefício do autor já

havia decaído, o pedido do autor não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, para reconhecer a

decadência e extinguir o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004105-41.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido, tendo como objeto pleito

para que o INSS se abstenha de lançar eventuais débitos do autor em dúvida ativa, dado o caráter alimentar do

benefício.

Postula o apelante a reforma do julgado, para fins de procedência do pleito, alegando violação do contraditório,

precipuamente.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, tal regra consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator, que negará

seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"

(caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

2008.61.04.004105-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MAURO CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041054120084036104 5 Vr SANTOS/SP
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1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença deve ser integralmente mantida pelas razões que passo a expor.

Deve ser enfatizado desde logo que a Administração Pública tem o dever de fiscalização dos seus atos

administrativos.

Afinal, ela goza de prerrogativas, entre as quais o controle administrativo, sendo dado rever os atos de seus

próprios órgãos, anulando aqueles eivados de ilegalidade, bem como revogando os atos cuja conveniência e

oportunidade não mais subsista.

Trata-se do poder de autotutela administrativo, enunciado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal,

tendo como fundamento os princípios constitucionais da legalidade e supremacia do interesse público, desde que

obedecidos os regramentos constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, LIV e LV, da CF), além

da Lei nº 9.784/99, aplicável à espécie.

A Administração pode rever seus atos. Ao final das contas, a teor da Súmula 473 do E. STF "A administração

pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e

ressalvada, em todos os casos a apreciação judicial".

Enfim, deve o INSS observar as regras constitucionais, sob pena de ver seus atos afastados por intervenção do

Poder Judiciário. Com efeito, a garantia do inciso LV do artigo 5o da Constituição da República determina que em

processos administrativos também deve ser observado o contraditório regular.

Especificamente no caso de benefícios previdenciários, o artigo 11 da Lei nº 10.666/2003 tem a seguinte dicção:

"Art. 11. O Ministério da Previdência Social e o INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e

da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social

notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de dez dias.

§ 2º A notificação a que se refere o § 1º far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não comparecendo o

beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário.

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal, sem que tenha havido resposta, ou caso seja

considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário."

 

No caso, o INSS concedeu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 126.924.952-2), no

percentual de 100% do salário-de-benefício, em 16/12/2002.

Posteriormente, em auditagem, apurou-se ser indevido o benefício. Com isso o INSS cessou o pagamento do

benefício. Como o autor passou a receber outro benefício, em 06/4/2011, o INSS passou a descontar, na forma do

artigo 115, II, da LBPS, o valor mensal de R$ 431,53, correspondente ao valor indevidamente pago entre 12/2002

e 06/2006. O débito constituído do autor é de R$ 96.819,92.

Com efeito, em processo administrativo de auditoria, a concessão da aposentadoria do autor foi considerada

irregular, pelos vários fundamentos detalhadamente informados às f. 100/101.

O autor foi devidamente notificado a apresentar defesa (f. 105/106) e a exerceu plenamente, ao contrário do

alegado na petição inicial, cujas alegações caem no vazio. Aliás, a notificação de f. 253 informa que a 9ª Junta de

Recursos da Previdência Social negou provimento ao recurso administrativo do autor.

Assim sendo, infere-se que o réu nada mais fez do que aplicar as normas vigentes, constantes da legislação,

procedendo à cobrança do valor irregularmente pago por erro administrativo.

Ora, quando patenteado o pagamento a maior de benefício previdenciário, o direito de a Administração obter a

devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei nº

8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

A lei normatizou a hipótese fática controvertida nestes autos e já trouxe as consequências para tanto, de modo que

não cabe ao juiz fazer tabula rasa do direito positivo.

Há que se levar em conta, outrossim, o princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento

ilícito, que há de ser aplicado dentro da razoabilidade.

E as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto nº 3.048/99, não afrontam a Constituição

Federal. Logo, são válidas e eficazes.

Há inúmeros precedentes no sentido da necessidade de devolução dos valores indevidamente recebidos da

seguridade social, inclusive oriundos do Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se do REsp 1.384.418/SC, de relatoria do ministro Herman Benjamin. "Não é suficiente, pois, que a verba

seja alimentar, mas que o titular do direito o tenha recebido com boa-fé objetiva, que consiste na presunção da

definitividade do pagamento", ponderou o relator.

Em outro precedente do Superior Tribunal de Justiça (REsp 988.171), o ministro Napoleão Nunes Maia Filho
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elucidou a questão da seguinte forma: "embora possibilite a fruição imediata do direito material, a tutela não

perde a sua característica de provimento provisório e precário, daí porque a sua futura revogação acarreta a

restituição dos valores recebidos em decorrência dela".

Enfim, em outros casos de pagamento indevido, há precedentes de tribunais federais no sentido da necessidade de

devolução.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE

BENEFÍCIOS APURADA EM SEDE ADMINISTRATIVA. DESCONTO. POSSIBILIDADE LEGAL (ART. 115 DA

LEI 8213/91 E ART. 154 DO DEC. 3048/99). I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na

condição de autarquia, pratica atos administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão,

como manifestação do seu poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se

enquadra a Previdência Social. II - Constatado o pagamento de benefício a maior decorrente de cumulação

indevida de benefícios, resta evidente que, o ressarcimento dos valores indevidamente pagos, não está eivado de

qualquer ilegalidade (artigo 115, inciso II da Lei 8213/91 e artigo 154, parágrafo 3º do Decreto 3048/99). III - Se

por um lado não há má-fé do segurado, por outro não é razoável que este se beneficie de uma eventual falha

administrativa com prejuízos para a Previdência. IV - Agravo provido para, em novo julgamento, negar

provimento ao agravo de instrumento (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 490039, NONA TURMA, Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DE

AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. VALORES RECEBIDOS

POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91 ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE QUANTO AOS

VALORES RECEBIDOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À SÚMULA VINCULANTE Nº 10. PRECEDENTES. 1. O agravo previsto no art.

557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

da matéria já decidida. 2. É indevida a cumulação de aposentadoria e auxílio-acidente quando um destes

benefícios previdenciários foi concedido após 11 de novembro de 1997, data da vigência da Medida Provisória nº

1.596-14, na esteira do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça ao julgar o Recurso Especial 1.296.673/MG

(Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 22.08.2012, v.u., DJe 03.09.2012), submetido à

sistemática dos recursos representativos da controvérsia (CPC, art. 543-C). Conclusão que não representa

ofensa ao direito adquirido (CF, art. 5º, XXXVI). 3. Indevida a devolução dos valores recebidos pelo autor a

título de cumulação dos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria, pois tais verbas possuem natureza

alimentar e foram recebidas de boa-fé, por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela. Ressalva,

entretanto, quanto aos valores recebidos no âmbito administrativo, sobre os quais incide a regra prevista no art.

115 da Lei nº 8.213/91. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 4. Isso não conduz à necessária declaração

de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei nº 8.213/91. Ausência de violação ao art. 97 da Constituição Federal

e à Súmula Vinculante nº 10. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. Mantida a decisão agravada, eis que

inexistente ilegalidade ou abuso de poder e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência

pertinente à matéria. 6. Agravos a que se nega provimento (APELAÇÃO CÍVEL 1789514, NONA TURMA, Fonte:

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO).

PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO - DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS -

POSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 1. Apesar do

caráter alimentar dos benefícios previdenciários, os valores das parcelas recebidas indevidamente devem ser

restituídos ao INSS. 2. No caso, a parte autora não possuía a titularidade do benefício, apenas e tão-somente, na

qualidade de curadora, detinha a obrigação de zelar pelo bem estar de sua curatelada, cujo falecimento fez

cessar o benefício. A inexistência de razões legítimas para que a parte autora considerasse o benefício como seu

não pode ser acobertada pelo princípio da boa fé, que remete aos princípios éticos, os quais proíbem as pessoas

se apropriarem de coisa alheias. 3. Legítimo o desconto efetivado, uma vez que não há justificativas aptas a

amparar o fato de a parte autora receber, como próprio, o benefício de outrem depois do óbito de quem ele era

devido (curatelada). 4. O princípio da boa-fé não pode sobrepor a vedação das pessoas de apropriarem-se do

patrimônio alheio, ainda que os valores envolvidos possuam fins alimentares (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1304791 Processo: 0001980-93.2005.4.03.6108 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

05/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA).

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO

PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em

duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O
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fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não

pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido não

poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de garantia

de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o

desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do

salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. -

Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar

aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever

seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer momento, proceder à revisão administrativa

dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja do INSS, seja do beneficiário.

Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas, para julgar

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo: 2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 825 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016027-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

 

Em suas razões, a autarquia preliminarmente, requereu a revogação da tutela. No mérito, pugnou pela reforma da

sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício, diante da não comprovação da atividade rural pelo período legalmente exigido. Em caso

de manutenção do decisum, pleiteou a fixação do termo inicial do benefício na data da citação. Insurge-se no

tocante aos juros de mora.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

As razões arguidas pelo réu para que seja revogada a antecipação dos efeitos da tutela , sob a alegação de que a

decisão a quo será cassada e a parte autora não reunirá condições de ressarcir a Autarquia dos pagamentos

antecipados não são suficientes a ensejar o acolhimento da preliminar.

2011.03.99.016027-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107300 PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA DAS DORES FIDELIS

ADVOGADO : SP198822 MILENA CARLA NOGUEIRA

No. ORIG. : 10.00.00041-5 1 Vr AURIFLAMA/SP
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No mérito, a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente na Certidão de

Nascimento da filha - 1981 e nos contratos registrados na sua CTPS, bem como na CTPS do cônjuge.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. Declinaram os nomes dos

empregadores para os quais laborou, bem como as atividades por ela desempenhadas.

 

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS
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LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

 

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante

do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

 

Posto isso, rejeito a preliminar e, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002969-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.002969-4/SP
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Decisão

 

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face de decisão monocrática de fls. 199/200v, que, com

fundamento no artigo 557 do CPC, negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo a improcedência do

pedido de reajuste do benefício pelos índices aplicados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão deve ser reconsiderada, eis que incidiu em julgamento extra petita

, ao analisar questão estranha ao pedido postulado na exordial. 

É o relatório.

 

Decido.

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, por meio da qual requer o recálculo do benefício da parte

autora, ora embargante, mediante a adoção dos mesmos índices aplicados na correção dos salários de contribuição

para os reajustes do benefício em manutenção, como forma de garantir a preservação de seu valor real. 

Depreende-se da explanação acima destacada que o juízo de segundo grau, em seu decisum, julgou pedido distinto

daquele materializado pela parte autora, em sua exordial.

Destarte, por infringência do disposto no artigo 460 do CPC, a decisão proferida monocraticamente deve ser

reconsiderada. 

 

Passo ao reexame do recurso interposto. 

 

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo nº 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído seguidamente pelo IRSM (Lei n. 8.542/92); pelo FAS - Fator de Atualização Salarial

(Lei n. 8.700/93); pelo IGP-DI, (MP n. 1.415/96), sendo que para o reajuste de junho de 1997, adotou-se o índice

de 7,76% (MP n. 1.572-1/97). Em 1998, 1999, 20 00, 20 01, 20 02, 20 03, 20 04 e 20 05 foram fixados os índices

de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9, 20 %, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/ 20 00 e Decretos ns. 3.826/ 20 01, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs

ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/ 20 06, 3,30% em 04/ 20 07,

5,00% em 03/ 20 08, 5,92% em 02/ 20 09, 7,72% em 01/ 20 10, 6,47% em 01/ 20 11, 6,08% em 01/ 20 12 e 6, 20

% em 01/ 20 13.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 20 1, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/ 20 06, pág. 53).

Como se vê a legislação de regência tem estabelecido os critérios e índices de correção dos benefícios em

manutenção em cumprimento ao dispositivo constitucional, não havendo previsão de equivalência entre o valor

dos salários de contribuição e o salário de benefício sobre o qual se calcula a RMI, ou qualquer correlação a ser

observada entre os reajustes aplicados aos benefícios em manutenção e os valores dos salários de contribuição.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDSON JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP275927 NIVEA MARTINS DOS SANTOS

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00122-2 1 Vr DIADEMA/SP
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Acerca da matéria, menciono os julgados assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA LEI DE REGÊNCIA.

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes

- Recurso desprovido.

(REsp 20 1062/RS, Rel. Ministro Felix Fischer. Órgão Julgador: Quinta Turma. DJ 13/09/1999, p. 95)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.

(...)

(TRF 3ª Região. AC 0005898-19.1998.4.03.99. Relator: Walter do Amaral. Órgão Julgador: Sétima Turma. DJF3

DATA:07/05/ 20 08).

 

Anoto ainda, que os novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20 /1998 e

41/ 20 03, não implicam reajustamento dos benefícios pelos mesmos índices, uma vez que a atualização dos

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 20 1, § 4º, da Constituição da República e

legislação de regência. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria do Desembargador

Nelson Bernardes na Apelação Cível nº 000 20 85-07. 20 13.4.03.6103/SP. (Dec. Terminativa), de 04/09/ 20 13.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20 /98 E 41/ 20 03. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a

contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da

parte. II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu

benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições

insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20 /98 e 41/ 20 03. III - Se quando do primeiro reajuste houve a

aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto

(artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação

posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 20 2

(redação original) ou 20 1, ambos da Constituição da República. IV - Embargos de declaração interpostos pela

parte autora rejeitados.

(TRF3ª Região. AC-1414905. Décima Turma. Rel. Sergio Nascimento. Publ. 22.04. 20 10).

 

Desse modo, é infundada a aspiração da parte autora, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º do CPC, reconsidero a decisão de fls. 199/200v e, em novo

julgamento, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, restando prejudicado o agravo de fls.

204/224.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005438-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

Certidão de Casamento, celebrado em 1961 e nos contratos registrados na CTPS da requerente.

Todavia, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", os depoimentos testemunhais não se revestiram de força o

bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos juntados, pois afirmaram que a requerente deixou as lides rurais

há mais de 20 anos aproximadamente.

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

2012.03.99.005438-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NAIR NOBRE MARTINS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00099-4 1 Vr ITAPOLIS/SP
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trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005658-05.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

2013.03.99.005658-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONAS GIRARDI RABELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA RODRIGUES DUTRA

ADVOGADO : MS003998 ADEMAR REZENDE GARCIA

No. ORIG. : 08002400820128120007 1 Vr CASSILANDIA/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela anulação da sentença sustentando a falta de prévia apresentação de

requerimento administrativo, bem como requer a isenção do pagamento da verba honorária e custas.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Não procede o inconformismo do apelante.

É do senso comum que o deferimento de benefícios previdenciários a segurado especial ou o reconhecimento do

tempo de serviço rural tem encontrado resistência do INSS, em razão da dificuldade enfrentada pelo requerente

em provar administrativamente essa condição.

Logo, em sendo o fundamento da pretensão inicial a alegação da condição de trabalhador rural, é intuitiva a sua

necessidade da tutela jurisdicional, a fim de veicular sua pretensão à aposentadoria por idade, como meio de

assegurar-lhe um juízo imparcial, sob o crivo do contraditório e ampla defesa, acerca de sua pretensão. A respeito:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO .

NECESSIDADE, EM REGRA. 

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação. 

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. 

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa. 

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada. 

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 

7. Recurso Especial não provido." 

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012) 

Desse modo, não há razão plausível para a suspensão ou mesmo extinção do feito de origem, porquanto conhecida

a resistência administrativa que os segurados especiais encontram ao pleitear benefícios

Os honorários advocatícios devem ser fixadoss em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais aplica-se o quanto disposto nos §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei 3.779/09 que dispõe

sobre o Regimento de Custas Judiciais do Estado de Mato Grosso do Sul, in verbis:

Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária: 

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; 

[...] 

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido. 

 

Dessa forma, não há que se falar em isenção de custas nos processos que tramitam perante o Estado de Mato

Grosso do Sul.

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir ao verba honorária, na forma acima citada.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001479-86.2008.4.03.6124/SP

 

 

2008.61.24.001479-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo trabalhado, em regime de economia familiar que, segundo o

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei 8.213/91, é a atividade em que o labor dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IDALVA PEREIRA EMIDIO

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014798620084036124 1 Vr JALES/SP
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empregados.

 

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material consistente na Certidão de Casamento,

celebrado em 1971, e Certidão de Nascimento do filho - 1982, nas quais consta a profissão de lavrador do

cônjuge, bem como nas Notas Fiscais de Entrada Produtor, que indicam a exploração de propriedade rural.

 

Entretanto, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", a prova documental atesta a exploração de propriedade

rural, cujas características de produção são diversas daquelas que definem o "produtor rural" em regime de

economia familiar.

 

Nesse contexto, o conjunto probatório não foi suficiente para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina

na forma alegada, de modo a alcançar o período legalmente exigido e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

 

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3245/3621



observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000429-92.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo (28.01.10).

Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ). Deferida

antecipação de tutela. Não foi determinado o reexame necessário.

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O requisito etário resta comprovado, eis que quando da propositura da ação o autor já contava com 66 (sessenta e

seis) anos de idade.

O estudo social, realizado em 11.09.12, dá conta que a parte autora reside com seu esposo, que recebe benefício

de aposentadoria no valor de um salário mínimo. A assistente social relatou ainda que o sustento da família

provém do benefício de aposentadoria da esposo da autora (fls. 54-56).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

2011.60.03.000429-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIONISIA MARIA DE JESUS DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP087169 IVANI MOURA e outro

CODINOME : DIONISIA MARIA DE JESUS

No. ORIG. : 00004299220114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025403-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.025403-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3247/3621



 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Recurso adesivo da parte autora.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social (fls. 106-109),

noticiou que a autora reside com a tia e o irmão. A casa em que residem é própria. Quanto à renda familiar, a

assistente social relatou que o irmão trabalha como auxiliar de produção, recebendo R$ 862,00 por mês e a tia,

aposentada, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês.

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANA APARECIDA FELIX incapaz

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

REPRESENTANTE : OSVALDO APARECIDO FELIX

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 10.00.00218-5 1 Vr ATIBAIA/SP
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"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

autárquica, para julgar improcedente o pedido. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025656-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo (17.04.07).

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida

antecipação de tutela. Sem custas. Não foi determinado o reexame necessário.

O INSS apelou. Preliminarmente, requereu a revogação da tutela. No mérito, pugnou pela improcedência do

pleito. Em caso de manutenção do decisum, pleiteou a modificação dos critérios de fixação da correção monetária

e dos juros de mora.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

2012.03.99.025656-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE FORTUNATO - prioridade

ADVOGADO : SP251489 ADRIANA ARRUDA PESQUERO

No. ORIG. : 10.00.00089-3 1 Vr PENAPOLIS/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, rejeito a preliminar.

As razões arguidas pelo réu para que seja revogada a antecipação dos efeitos da tutela, sob a alegação de que a

decisão a quo será cassada e a parte autora não reunirá condições de ressarcir a Autarquia dos pagamentos

antecipados não são suficientes a ensejar o acolhimento da preliminar.

No mérito, o benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 75) atesta que o autor é portador de retardo mental, concluindo pela incapacidade total e

definitiva.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social, realizado em 18.03.11, dá conta que a parte autora reside com seu irmão, que recebe benefício de

aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo. A assistente social relatou ainda que residem em

imóvel é cedido e o sustento da família provém do benefício de aposentadoria do irmão da demandante (fls. 67-

73).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se
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convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Posto isso, rejeito a preliminar e, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação autárquica, para estabelecer os critérios de fixação da correção monetária e juros de

mora.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015193-65.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

 

Em suas razões, a autarquia, inicialmente, pugna pela carência da ação por ausência do prévio requerimento

administrativo e reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos

requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da atividade rural pelo período

legalmente exigido. Requer a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

2007.03.99.015193-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PEDRO DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 99.00.00139-0 1 Vr BROTAS/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

No tocante, ao prévio requerimento administrativo:

 

É do senso comum que o deferimento de benefícios previdenciários a segurado especial ou o reconhecimento do

tempo de serviço rural tem encontrado resistência do INSS, em razão da dificuldade enfrentada pelo requerente

em provar administrativamente essa condição.

 

Logo, em sendo o fundamento da pretensão inicial a alegação da condição de trabalhador rural, é intuitiva a sua

necessidade da tutela jurisdicional, a fim de veicular sua pretensão à aposentadoria por idade, como meio de

assegurar-lhe um juízo imparcial, sob o crivo do contraditório e ampla defesa, acerca de sua pretensão. A respeito:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO .

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)

Desse modo, não há razão plausível para a suspensão ou mesmo extinção do feito de origem, porquanto conhecida

a resistência administrativa que os segurados especiais encontram ao pleitear benefícios.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.
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Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91 não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente nos

contratos registrados na CTPS.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora, sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

 

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar a predominância do

exercício da atividade rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do

benefício. Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044494-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

 

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido. Insurge-se no tocante ao termo inicial do benefício e juros de

mora.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

2010.03.99.044494-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALBERTINA FELIPE ALVES

ADVOGADO : SP133934 LIDIA MARIA DE LARA FAVERO

No. ORIG. : 09.00.00053-6 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91 não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

Certidão de Casamento, celebrado em 1964, em alguns contratos registrados na CTPS e na carteira de sindicato

dos trabalhadores rurais, emitida em 1975.

 

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente no abandono das lides rurais em 1987, conforme fundamentos postos na inicial.

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que a parte autora não comprovou que se manteve

trabalhando nesse mister na data em que completou a idade necessária para obtenção do benefício.

 

Portanto, não estando demonstrado que a autora se mantinha por meio do trabalho rural à época em que completou

idade mínima, não considero atendido o requisito da imediatidade, exigido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, também

por essa razão não faz jus ao benefício.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção
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previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora, na forma da fundamentação

 

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001913-19.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

2009.60.02.001913-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

Verifica-se que a autora completou 55 anos na vigência da Lei Complementar nº 11/71, sendo que tal diploma

legal estabelecia como idade mínima para a concessão do benefício de aposentadoria por velhice 65 anos (art. 4º)

no valor de 50% do maior salário mínimo vigente no país, devido somente ao chefe ou arrimo de família, razão

pela qual a autora não fazia jus ao benefício de aposentadoria por velhice.

 

Entretanto, com a edição da lei nº 8.213/91, que regulamentou o disposto no art. 202, I, da Constituição Federal,

previu-se a concessão da aposentadoria por idade rural aos 55 anos - se mulheres, e 60 anos - se homens, a partir

de sua vigência.

 

No tocante à regra isonômica, a recente jurisprudência do STF decidiu:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CONCESSÃO AO CÔNJUGE VARÃO. ÓBITO DA SEGURADA ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI N. 8.213/91.

EXIGÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE INVALIDEZ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA . ARTIGO

201, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTOAPLICABILIDADE. 

O Princípio da isonomia resta violado por lei que exige do marido, para fins de recebimento de pensão por morte

da segurada, a comprovação de estado de invalidez (Plenário desta Corte no julgamento do RE n. 385.397-AgR,

Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJe 6.9.2007). A regra isonômica aplicada ao Regime Próprio de

APELANTE : APARECIDA SILVA SOUZA

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019131920094036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Previdência Social tem aplicabilidade ao Regime Geral (RE n. 352.744-AgR, Relator o Ministro JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJe de 18.4.11; RE n. 585.620-AgR, Relator o Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, 1ª

Turma, Dje de 11.5.11; RE n. 573.813-AgR, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 17.3.11; AI

n. 561.788-AgR, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 22.3.11; RE 207.282, Relator o

Ministro CEZAR PELUSO, 2ª Turma, DJ 19.03.2010; entre outros). 2. Os óbitos de segurados ocorridos entre o

advento da Constituição de 1988 e a Lei 8.213/91 regem-se, direta e imediatamente, pelo disposto no artigo 201,

inciso V, da Constituição Federal, que, sem recepcionar a parte discriminatória da legislação anterior,

equiparou homens e mulheres para efeito de pensão por morte. 3. Agravo regimental não provido.(RE 607907

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 21/06/2011, DJe-146 DIVULG 29-07-2011

PUBLIC 01-08-2011 EMENT VOL-02556-06 PP-01041).

A autora, ora apelada, já contava com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos em 1991, ano de promulgação da Lei nº

8.213/91, e, portanto, teria direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas normas previstas na

Constituição Federal, se completados os demais requisitos legais.

 

Além da idade, no ano de 1991 deveria comprovar o cumprimento da carência de 60 meses, conforme o disposto

no art. 142 da Lei nº 8.213/91, independentemente de figurar ou não como chefe ou arrimo de família, requisito

não mais previsto pelas novas regras legais. Ainda, conforme o artigo 143 da mesma lei, ao segurado especial, se

comprovada essa condição, a carência consiste na demonstração do exercício de atividade rural em regime de

economia familiar pelo número de meses correspondente.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo trabalhado, em regime de economia familiar que, segundo o

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei 8.213/91, é a atividade em que o labor dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de

empregados.

 

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

Certidão de Casamento, celebrado em 1961, contrato particular de arrendamento de terras agrícolas - vigente

1988/1989, declaração de cadastro de imóvel rural e recibo de mensalidade do sindicato de trabalhadores rurais.

 

Todavia, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", os depoimentos testemunhais não se revestiram de força o

bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos juntados.

 

As testemunhas foram imprecisas em relação à periodicidade em que se deu o labor agrário, de forma a aquilatar o

desenvolvimento da faina campesina e atestar a pretensão deduzida nos autos, não fazendo jus, portanto, ao

benefício pleiteado.

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme
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ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

 

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007938-76.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

2004.61.14.007938-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BRUNA CRISTINA DO NASCIMENTO LOPES incapaz

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

REPRESENTANTE : LIDIA DO NASCIMENTO LOPES

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Bruna Cristina do Nascimento Lopes e Lídia do Nascimento Lopes

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por

morte, em decorrência do falecimento de Erotildes Ferreira Lopes.

Parte autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de improcedência do pedido, sem condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, por ser

beneficiária da gratuidade processual.

Apelação das autoras, em que pugnam pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, ao

argumento da comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Manifestando-se, o I. Representante do Ministério Público Federal ofertou parecer requerendo, em preliminar, a

nulidade da sentença, ante a ausência de sua intervenção em Primeiro Grau de Jurisdição, em razão da existência

de interesse de incapaz e, no mérito, opinou pelo desprovimento do recurso, diante da não comprovação da

qualidade de segurado do de cujus, quando do evento morte.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Anote-se, de início, que, a despeito da ocorrência da nulidade apontada pelo I. Representante do Ministério

Público Federal oficiante neste grau de jurisdição, no mérito, seu parecer foi pelo desprovimento da apelação da

parte autora, ante a perda da qualidade de segurado pelo falecido.

Assim, tratando-se de processo iniciado em novembro de 2004, já tendo decorrido quase 10 (dez) anos, da

propositura da ação, entendo que o acolhimento dessa preliminar, neste momento, estaria em desconformidade

com os princípios constitucionais que asseguram a razoável duração do processo e os meios garantidores da

celeridade processual (CF, art. 5º, inc. LXXVIII).

Ademais, tendo o Parquet Federal se manifestado quando ao mérito da presente ação, dou por suprida a ausência

de manifestação do Órgão Ministerial em Primeiro Grau, e superada a alegada nulidade do processo.

Tecidas essas considerações, rejeito a preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal e passo ao exame do

mérito.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 07/08/1997, aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Eroltildes Ferreira Lopes ocorreu em 07/08/1997, conforme atestado juntado a fls.

14, a presente ação foi proposta em 30/11/2004 (fls. 02) e a citação do INSS deu-se aos 14/12/2004 (fls. 22vº).

A qualidade de segurado do de cujus não foi comprovada.

Deveras, conforme se observa da cópia da CTPS de fls. 11/13, e do extrato do CNIS acostado a fls. 38, o último

vínculo empregatício registrado na carteira profissional do falecido, sob o regime geral da Previdência Social, se

refere ao período de 08/11/1987 a 28/03/1991.

Assim, decorridos mais de seis anos entre a data final do último vínculo profissional e o óbito, o extinto havia

perdido a qualidade de segurado na data do óbito, ainda que fossem consideradas ampliações do prazo de

manutenção da qualidade de segurado previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15, da Lei nº 8.213/91.

Também não havia implementado os requisitos para a obtenção de qualquer tipo de aposentadoria, o que

permitiria a concessão do benefício pleiteado, conforme previsão do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91. De fato,

nascido em 22/03/1950, conforme anotado na certidão de óbito, e falecido em 07/08/1997, aos 47 anos de idade,

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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não tinha completado a idade mínima para a aposentadoria por idade, nem há nos autos qualquer prova de que

faria jus à aposentadoria por invalidez.

Assim, ausentes os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na inicial, é de rigor a manutenção da

sentença de improcedência.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar arguida pelo

Ministério Público Federal e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r.

sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001309-17.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, por meio da qual a autora

pretendia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Alega a apelante, em síntese, necessidade de nova perícia com médico especialista na área dos seus problemas de

saúde e, ainda, que padece de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado. Faz prequestionamento

da matéria para efeitos recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Não merece acolhida a alegação de necessidade de nova perícia.

Com efeito, verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários

acerca da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de nova perícia médica.

Por conseguinte, o pedido de nomeação de perito médico especialista no assunto relativo às enfermidades

apresentadas pela parte autora, não deve ser acolhido, eis que implica negar vigência à legislação que regulamenta

o exercício da medicina, a qual não exige especialização do profissional da área para a realização de perícias.

Nesse sentido, seguem os julgados deste Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido. (AC 200761080056229,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 05/11/2009

2008.61.24.001309-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA BERNADETE CASTELETI CAIRES

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013091720084036124 1 Vr JALES/SP
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PÁGINA: 1211.).

 

Ademais, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 82/85 constatou que a autora apresenta transtorno obsessivo compulsivo

controlado com medicamentos e transtorno depressivo que não se encontra em estágio grave, pois houve melhora

com medicação, possibilitando-a a realizar sua atividade laboral habitual. Conclui que não apresenta incapacidade

para o trabalho.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009129-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente a demanda para condenar o INSS a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega o INSS, em síntese, nulidade da perícia judicial uma vez que a sentença se baseou em prova pericial

realizada por profissional da área de fisioterapia.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Controverte o INSS sobre a perícia judicial elaborada por fisioterapeuta.

Sobre a elaboração do laudo pericial por fisioterapeuta, entendo que a análise sobre a existência ou não da

incapacidade para o trabalho ou desempenho das atividades habituais somente pode ser realizada por profissional

graduado em medicina, devidamente inscrito no órgão competente.

Apesar do fisioterapeuta ter graduação em nível superior, somente caberia informar as restrições motoras

apresentadas pela requerente, não sendo habilitado para diagnosticar as enfermidades, função esta exercida pelo

médico, a quem compete a avaliação de resultados e prescrição de eventuais tratamentos.

Assim sendo, é nulo o laudo pericial acostado aos autos, elaborado por fisioterapeuta.

Ao se basear em laudo nulo, o juízo feriu frontalmente o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo

das partes, impossibilitando a produção de prova essencial para o desfeche da lide, com o reconhecimento, ou não,

da pretensão deduzida na inicial. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL FEITO POR

FISIOTERAPEUTA. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Muito

embora seja profissional com nível universitário e de confiança do juízo, o fisioterapeuta não é apto a

diagnosticar enfermidades. - A perícia judicial em casos que tais é ato a ser praticado exclusivamente por

profissionais habilitados ao exercício da medicina. -Agravo legal provido. 

(TRF3, AC 1554295, Proc. 00376940820104039999, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, e-DJF3

Judicial 1: 30/03/2012). 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO

LAUDO PERICIAL POR MÉDICO. Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença o julgador firma seu convencimento, via de regra, com base na prova pericial. O profissional da área de

fisioterapia não dispõe de atribuições médicas, dentre as quais a realização de diagnóstico médico, nisto incluso

o laudo pericial, cingindo-se suas funções somente no atuar para a recuperação da capacidade física do

paciente. Hipótese em que se determina a reabertura da instrução processual, possibilitando a realização de

prova pericial, indispensável ao convencimento do Julgador para demonstrar a existência de enfermidade

incapacitante, desta feita a ser realizada por médico. Questão de ordem solvida para se anular a sentença e

determinar a reabertura da instrução processual para realização de laudo pericial por médico. Prejudicado o

2012.03.99.009129-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSCAR TEODORO PONTES

ADVOGADO : SP185926 MANOEL HENRIQUE LOPES DA CUNHA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP

No. ORIG. : 07.00.00109-1 2 Vr PALMITAL/SP
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exame da apelação. 

(TRF4, QUOAC 00000189620104049999, 6ª Turma, Rel. JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI, D.E.

04/03/2010). 

 

Confiram-se, nesse mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: AC 2012.03.99.026411-7/SP, Rel. Des.

Federal Daldice Santana, publicada no D.E. em 23/10/2012; AC 2010.03.99.010705-2/SP, Rel. Juiz Conv.

Leonardo Safi, proferida em 28/09/2012, publicada no D.E. em 24/10/2012.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS

e ao reexame necessário para anular a sentença e determinar a reabertura da instrução processual para realização

de nova perícia feita por médico, devidamente inscrito no órgão competente.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008317-81.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação, em 29.08.08. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida antecipação

de tutela. Dispensado o reexame necessário.

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Em caso de manutenção do decisum, pleiteou a

fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico, realizado em 26.07.10, atesta que a autora apresenta espondilodiscoartrose lombar e hérnia disco

lombar, concluindo pela incapacidade parcial e temporária (fls. 77-82).

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, que dispõe: "considera-se pessoa com deficiência aquela que

tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Ademais, há que se considerar as condições pessoais da parte autora, conjugando-as com as conclusões do laudo

pericial. 

No caso, verifica-se que a parte autora é trabalhadora rural.

2008.61.12.008317-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEISE SOUZA MOTA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

No. ORIG. : 00083178120084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Portanto, ainda que o perito tenha concluído que a incapacidade da parte autora é parcial e temporária, tal fato, por

si só, não constitui óbice para deferimento do benefício, como já decidido por esta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º E 38,

DA LEI Nº 8742/93. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. - Decisão monocrática que está escorada em

jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. - A

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 for arguida na ADIN nº

1.232/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente.

Deflui-se que o estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um

salário mínimo, que é o caso dos autos. - A incapacidade detectada, embora temporária, não descaracteriza

hipótese de concessão do benefício, em razão do estabelecido no art. 21 da Lei nº 8.742/93, pois a cada dois

anos serão revistas as condições para o recebimento do benefício previdenciário. - Agravo legal não provido.

(AC 00506035320084039999, DES. FED. VERA JUCOVSKY, TRF3 - 8ª TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/03/10 P: 620) (grifo nosso)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIODE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. O laudo pericial atesta que a Autora possui um quadro de Seqüela de Paralisia Infantil, causando-lhe

incapacidade parcial e permanente para as atividades laborativas, podendo exercer somente trabalhos

intelectuais.

2. Embora o Sr. Perito tenha concluído pela incapacidade apenas parcial e permanente , deve-se levar em

consideração o baixo nível de instrução da Autora, sendo extremamente difícil que consiga emprego diverso do

serviço braçal. Desta forma e, tendo em conta o princípio da não-adstrição do juiz ao laudo, concluo pela

incapacidade total e permanente para as atividades laborativas. (grifo nosso)

3. Pelas informações minudentementes expostas no estudo social, a Autora vive na companhia de seu marido e

dois filhos menores, em uma casa de cinco cômodos cedida por sua cunhada. Os móveis, em sua maioria,

pertencem à dona do imóvel. A renda da família provém do trabalho de seu marido que exerce a função de

autônomo, percebendo renda variável estimada em R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por mês. Não há menção

quanto às despesas da família.

4. Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constatou-se que à época da realização do

estudo social em 29.05.2002, o marido da Autora não tinha vínculo empregatício algum, confirmando o alegado

no referido estudo social. Posteriormente, veio a trabalhar como empregado para Sinab Comércio e Instalação

de Ar Condicionado em 09.04.2002, percebendo salário entre R$ 300,00 e R$ 500,00. Mesmo com esta renda, faz

jus a Autora ao benefício assistencial, tendo em vista a presença de dois filhos menores e a residência da Autora

que é cedida por terceiro, inclusive os móveis que guarnecem a casa.

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(APELREE nº 871175/SP, 7ª Turma, Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJFCJ2 Data: 28/01/2009).

 

Levando-se ainda em conta a idade do autor, sua baixa escolaridade e suas condições socioeconômicas,

improvável sua readaptação para o exercício de outras atividades que não braçais, ou que exijam o mínimo de

capacidade intelectual.

Assim sendo, a incapacidade para o exercício de atividade laboral deve ser considerada total e permanente. 

O estudo social, realizado em 04.01.11, dá conta que a parte autora reside com o companheiro, que trabalha como

diarista na ordenha de leite, recebendo R$ 450,00 por mês e sua filha Ana Rosa, menor (fls. 93-96).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média
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brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

Não havendo nos autos informação sobre requerimento administrativo, mantenho como data inicial do benefício a

data da citação (29.08.08 - fls. 26).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025334-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.025334-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Honorários advocatícios arbitrados

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida antecipação de tutela. Não foi

determinado o reexame necessário.

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Em caso de manutenção do decisum, pleiteou a

fixação do termo inicial do benefício na data em que o genitor deixar de receber o seguro desemprego.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 69-70) atesta que o autor é portador de Síndrome de Down, concluindo pela incapacidade

total e definitiva.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social, realizado em 09.07.11, dá conta que a parte autora reside com seus genitores. A assistente social

relatou ainda que o sustento da família provém do benefício do seguro-desemprego que o pai está recebendo no

valor de 1 (um) salário mínimo por mês (fls. 62-64).

No entanto, em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, cuja juntada ora determino, observo que o

Leandro (pai da parte autora), retornou ao mercado de trabalho no período de 01.10.12 a março de 2013, na

empresa IA4 TRANSPORTES LTDA - ME, recebendo R$ 1.200,00 por mês.

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

APELADO(A) : THALIA SILVA FARIA incapaz

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

REPRESENTANTE : LUCIANA CASSIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 11.00.00055-7 1 Vr ATIBAIA/SP
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Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do último vínculo empregatício do genitor, em

março de 2013. Com o devido pagamento das parcelas devidas no período de 08.04.11 a 1º.10.12.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para modificar o termo inicial do benefício.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social, elaborado em

18.05.11, noticiou que a autora reside com o marido e uma filha. A casa em que residem é própria. Quanto à renda

familiar, a assistente social relatou que o esposo trabalha como pedreiro, recebendo uma renda variável entre R$

200,00 e R$ 300,00 por semana e; sua filha Larisse trabalha na empresa de telefonia, auferindo R$ 705,00 por mês

(fls. 89-98).

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

 

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

 

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDINA MARCULINA DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO
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"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003118-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, por meio da qual o autor

pretendia o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte apelante, em síntese, cerceamento de defesa ante a necessidade de prova oral e de esclarecimentos

por parte do perito e, ainda, que padece de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado. Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Preliminarmente, não há falar em cerceamento de defesa.

A questão controvertida nos autos gira em torno da incapacidade da parte autora, que só pode ser comprovada

através de exame médico pericial. Desnecessária, portanto, a prova testemunhal.

Verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários acerca da

comprovação da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de audiência para oitiva de

testemunhas ou esclarecimentos por parte do perito.

Por outro lado, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do
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processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial de fls. 169/176 e 227/228 constatou que o autor é portador de epilepsia, mas

que não está incapacitado para exercer suas atividades laborativas habituais.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que o impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003656-72.2011.4.03.6106/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3271/3621



 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/102.098.037-8), mediante a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/03.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, para determinar a revisão da RMI do benefício observando-se a

elevação do teto do salário-de-benefício operada pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. Concedida a

Tutela Antecipada. Não determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autárquica. Preliminarmente, pleiteia o reconhecimento da decadência do direito de ação. No

mérito, pugna pela reforma da sentença.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

 

DA DECADÊNCIA.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

In casu, a revisão nos termos pleiteados pela parte autora (recomposição das rendas mensais iniciais por ocasião

da edição das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03), não se amolda àquelas passíveis de serem atingidas pelo

instituto da decadência, por não se tratar de revisão de ato de concessão do benefício.

Destarte, resta afastada a preliminar autárquica.

 

DA APLICAÇÃO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
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Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, fazendo jus à aplicação dos

reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, devendo ser mantida, quanto ao mérito,

a sentença proferida pelo juízo a quo.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.
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O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, dada por interposta, para

determinar a isenção de custas e despesas processuais e para estabelecer os critérios de cálculo dos honorários

advocatícios, da correção monetária e dos juros de mora. No mais, mantida a sentença a qua.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011633-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício aposentadoria especial (NB/064.921.939-

2), mediante a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido, para determinar a revisão da RMI do benefício observando-se a elevação do

teto do salário-de-benefício operada pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. Concedida a Tutela

Antecipada. Não determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autárquica. Preliminarmente, pleiteia o reconhecimento da decadência do direito de ação. No

mérito, pugna pela reforma da sentença.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

2012.03.99.011633-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DARCI GONCALVES DA ROCHA

ADVOGADO : SP132361 ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00017-5 1 Vr ITAJOBI/SP
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"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

 

DA DECADÊNCIA.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

In casu, a revisão nos termos pleiteados pela parte autora (recomposição das rendas mensais iniciais por ocasião

da edição das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03), não se amolda àquelas passíveis de serem atingidas pelo

instituto da decadência, por não se tratar de revisão de ato de concessão do benefício.

Destarte, resta afastada a preliminar autárquica.

 

DA APLICAÇÃO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.

 

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
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previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, fazendo jus à aplicação dos

reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, devendo ser mantida, quanto ao mérito,

a sentença proferida pelo juízo a quo.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, dada por interposta, para

estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. No mais, mantida a sentença a qua.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012383-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/139.301.430-2), mediante o afastamento do fator previdenciário no cálculo da Renda Mensal Inicial do

Benefício.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

2012.03.99.012383-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PEDRO DONIZETE FURINI

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00021-4 2 Vr BATATAIS/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

No tocante à aplicação do fator previdenciário, importante destacar o art. 29, inciso I, da Lei 8.213/91, modificado

pela Lei 9.876/99, in verbis:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

 

A respeito da constitucionalidade desse dispositivo, necessário ressaltar que a Constituição Federal remeteu à

legislação ordinária a regulamentação da forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários,

sobretudo após o advento da Ementa Constitucional n. 20/98.

Nesse sentido, a norma em apreço busca tão somente assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, harmonizando-se com o disposto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

Considerando, portanto, a legitimidade dos critérios eleitos pelo legislador para aferição do fator previdenciário,

vale dizer, o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no momento da aposentadoria, a

Lei n. 9.876/99 não resvalou em qualquer inconstitucionalidade, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na ADI 2.111, tendo como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES.

A seguir, confira-se a ementa do julgado proferido pela Suprema Corte:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É
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conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar. (ADI 2111 MC, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 16/03/2000, DJ 05-

12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689)

 

No mesmo sentido, precedente da Nona Turma desta Corte, proferido monocraticamente:

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-

de-contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção

da base contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis:

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a"", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)"

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da

Lei nº 9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a

aplicação do fator previdenciário .

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova
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redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

(...)

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz

Fed. Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010.

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na

legislação vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e

416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007.

(AC 0010172-37.2012.4.03.6183/SP, DES. FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, e-DJE

DATA: 11/10/2013)

 

Além de configurar mera aplicação do princípio tempus regit actum, a utilização da tábua de mortalidade fixada

pelo IBGE no momento da concessão do benefício não revela tratamento anti-isonômico, considerando a distinção

dos períodos de fruição desse benefício, caso fosse deferido em outro momento.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007864-87.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB/085.081.541-0).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

A sentença julgou parcialmente procedente para determinar que sejam considerados especiais os períodos de

17.01.69 a 18.11.782, na empresa VOTORANTIM S/A, e de 27.01.76 a 15.09.78, na empresa MOTO PEÇAS

TRANSMISSÕES S/A, com a consequente majoração do benefício. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autárquica. No mérito, pugna pela improcedência do pleito.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

2011.61.10.007864-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODAIR FRANCISCHINELLI CAMARGO

ADVOGADO : SP179880 LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00078648720114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Anoto que a decadência é questão de ordem pública, a ser reconhecida e pronunciada de ofício, a qualquer tempo,

importando em extinção do processo com exame do mérito (CPC, art. 269, IV), nesse sentido devendo ser o

julgamento neste feito.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação e, tendo em vista a impossibilidade de eficácia

retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o termo inicial da decadência dos

benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma que o estipulou,

conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo

decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

Por fim, fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, a decadência do

direito de ação, por decorrência do art. 210 do Código Civil, julgando improcedente o pedido da parte autora

. Prejudicada a apelação da parte autárquica. Sem ônus sucumbenciais.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008383-64.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou. 

 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento, celebrado em 1960, a qual indica a profissão de lavrador do cônjuge.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente nos vínculos urbanos ulteriores registrados na CTPS da requerente, no interstício de

outubro de 1977 a fevereiro de 1979, bem como a atividade exercida pelo cônjuge na prefeitura, no período de

1971 a 1993 .

Desse modo, havendo prova do abandono das atividades rurais, eventual retorno da lida no campo deve ser objeto

de prova, com a apresentação de novos documentos.

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

2013.03.99.008383-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : AVELINA MARIA DE BRITO BASILIO

ADVOGADO : SP144555 VALDECI ZEFFIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00228-3 1 Vr BIRIGUI/SP
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meio da Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS. 

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA. 

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes. 

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012) 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006963-58.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido. Insurge-se no tocante aos juros e correção monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91 não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em análise, a parte autora não apresentou início razoável de prova material do alegado tempo de trabalho.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

(...)

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637.739/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 26/05/2004, DJ

02/08/2004, p. 611)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR.

1. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

No. ORIG. : 10.00.00162-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3283/3621



2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado,

sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para

fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).

3. Recurso provido.

(REsp 524.140/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, Rel. p/ Acórdão Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/02/2005, DJ 28/05/2007, p. 404).

 

Os documentos - RG e CPF demonstram, apenas, que a parte autora implementou a idade exigida.

O Título eleitoral, emitido quando era solteiro é inservível como registro indicativo da atividade campesina

alegada.

A Certdão de Casamento aponta a profissão de ajudante do cônjuge.

Portanto, inviável o reconhecimento do tempo de serviço, visto que, do conjunto probatório coligido aos autos,

não restou demonstrado o exercício da atividade pretendida.

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte

autora não tem direito à aposentadoria por idade.

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora, na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031614-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

2012.03.99.031614-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NADIR FELIPE DE SOUZA

ADVOGADO : SP062413 MARCOS ANTONIO CHAVES
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benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

Certidão de Casamento, celebrado em 1963; e nos contratos registrados nos períodos de: setembro de 1971 a

agosto de 1972, junho de 1973 a março de 1974 e maio de 1974 a junho de 1976.

Há, também, vínculos empregatícios urbanos nos interstício de: agosto de 1972 a março de 1973 e julho de 1976 a

maio de 1977.

Entretanto, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam a aposentadoria

do cônjuge, como contribuinte individual.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente no vínculo urbano ulterior registrado .

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal.

Nesse contexto, embora a testemunha tenha mencionado o labor rural da requerente, não restou comprovada a

predominância da atividade rural durante o lapso necessário para obtenção do benefício, nos termos do art. 142 da

Lei nº 8.213/91.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção
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previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora, na forma da fundamentação. Revogo a tutela

anteriormente deferida.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008684-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

Vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

DA EVENTUAL ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA 

 

Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 da Lei 8.213/91 tem aplicação aos casos de revisão

de ato de concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a

parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

 

DO MÉRITO

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

Explico.

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

2012.03.99.008684-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITO PEREIRA CANDIDO

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
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Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel.

Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO

ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa

em negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina do

543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República,

refoge à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de

Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art.

102 da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)
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Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração

de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção

de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-

se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio

que precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

Os valores percebidos após o termo inicial do novo benefício devem ser compensados. Por fim, afaste-se a

arguição de prescrição. Nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, prescrevem as parcelas devidas em atraso

antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (22.04.10) e, no caso dos autos, a desaposentação e

recálculo de nova aposentadoria foram determinadas a partir da citação (16.06.10).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

procedente o pedido de desaposentação, a fim de possibilitar à parte autora seu direito de renúncia para obtenção

de benefício mais vantajoso, a ser calculado pelo INSS, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

sem exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse. Afastada eventual alegação

de decadência. Correção monetária, juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios na forma acima

explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001138-10.2010.4.03.6118/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

Vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

DA EVENTUAL ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA 

 

Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 da Lei 8.213/91 tem aplicação aos casos de revisão

de ato de concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a

parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

 

DO MÉRITO

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

Explico.

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

2010.61.18.001138-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WALMIR SOARES CALCADA

ADVOGADO : SP238732 VITOR MARABELI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
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5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel.

Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO

ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa

em negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina do

543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República,

refoge à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de

Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art.

102 da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração

de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção

de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-

se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio

que precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da
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parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

Os valores percebidos após o termo inicial do novo benefício devem ser compensados. Por fim, afaste-se a

arguição de prescrição. Nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, prescrevem as parcelas devidas em atraso

antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (20.08.10) e, no caso dos autos, a desaposentação e

recálculo de nova aposentadoria foram determinadas a partir da citação (10.05.12).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

procedente o pedido de desaposentação, a fim de possibilitar à parte autora seu direito de renúncia para obtenção

de benefício mais vantajoso, a ser calculado pelo INSS, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

sem exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse. Afastada eventual alegação

de decadência. Correção monetária, juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios na forma acima

explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010995-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão consistente na aplicação dos
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mesmos índices trazidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 nos reajustes do benefício em manutenção,

como forma de garantir a preservação de seu valor real.

Alega a parte autora, preliminarmente, nulidade da sentença, por conta da indevida aplicação do art. 285-A do

Código de Processo Civil, obstando a fase de instrução. No mérito, reitera o pedido constante na exordial.

Subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

 

 

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, consigno que a análise dos autos revela que o objeto da lide é exclusivamente de direito, sendo

desnecessária, portanto, a realização de instrução probatória, conforme precedente desta Corte a seguir transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOVAÇÃO EM SEDE

RECURSAL. I. Tratando-se de revisão de benefício, em que a discussão é eminentemente de direito, demonstra-se

dispensável a colheita de provas das diferenças pleiteadas ou mesmo a realização de exame pericial, que somente

se torna necessário em fase de liquidação de sentença. II. Ainda, não conheço do agravo da parte autora, em

relação à a aplicação do percentual de 42,5%, da Súmula 260 do extinto TFR, do art. 58 da ADCT e do resíduo

de 147,06% referente ao mês de setembro de 1991, uma vez que tais pedidos não instruíram a exordial, sendo

defeso inovar em sede recursal. III. Preliminar rejeitada. No mérito, agravo não conhecido.(AC

200761270027770, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010

PÁGINA: 575.)

 

Entendo, ainda, plenamente cabível a aplicação do art. 285-A, do Código de Processo Civil.

O Juízo a quo abordou de forma circunstanciada e motivada a matéria aludida na inicial e deu tratamento similar a

autores de ações previdenciárias que haviam formulado o mesmo pedido, privilegiando os príncipios da celeridade

e economia processual.

Não se há falar, portanto, em cerceamento de defesa ou vício no procedimento.

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo nº 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído seguidamente pelo IRSM (Lei n. 8.542/92); pelo FAS - Fator de Atualização Salarial

(Lei n. 8.700/93); pelo IGP-DI, (MP n. 1.415/96), sendo que para o reajuste de junho de 1997, adotou-se o índice

de 7,76% (MP n. 1.572-1/97). Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de

4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs

ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

Como se vê a legislação de regência tem estabelecido os critérios e índices de correção dos benefícios em

manutenção em cumprimento ao dispositivo constitucional, não havendo previsão de equivalência entre o valor

dos salários de contribuição e o salário de benefício sobre o qual se calcula a RMI, ou qualquer correlação a ser

observada entre os reajustes aplicados aos benefícios em manutenção e os valores dos salários de contribuição.

Acerca da matéria, menciono os julgados assim ementados:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA LEI DE REGÊNCIA.

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios
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previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes

- Recurso desprovido.

(REsp 201062/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19/08/1999, DJ 13/09/1999, p.

95).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.

(...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005898-19.1998.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 07/04/2008, DJF3 DATA:07/05/2008).

 

Anoto ainda, que os novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, não implicam reajustamento dos benefícios pelos mesmos índices, uma vez que a atualização dos

benefícios em manutenção tem seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República e

legislação de regência. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria do Desembargador

Nelson Bernardes na Apelação Cível nº 0002085-07.2013.4.03.6103/SP. (Dec. Terminativa), de 04/09/2013. No

mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a

contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da

parte. II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu

benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições

insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. III - Se quando do primeiro reajuste houve a

aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto

(artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação

posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 202

(redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. IV - Embargos de declaração interpostos pela

parte autora rejeitados.

(TRF3ª Região. AC-1414905. Décima Turma. Rel. Sergio Nascimento. Publ. 22.04.2010).

 

Assim, não prospera a pretensão de aplicar quaisquer outros critérios ou índices aos reajustes dos benefícios

previdenciários além dos estabelecidos na legislação.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares e, no

mérito, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006796-07.2013.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão consistente na aplicação dos

mesmos índices trazidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 nos reajustes do benefício em manutenção,

como forma de garantir a preservação de seu valor real.

Em suas alegações, reitera a parte autora o pedido constante na exordial.

Subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo nº 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído seguidamente pelo IRSM (Lei n. 8.542/92); pelo FAS - Fator de Atualização Salarial

(Lei n. 8.700/93); pelo IGP-DI, (MP n. 1.415/96), sendo que para o reajuste de junho de 1997, adotou-se o índice

de 7,76% (MP n. 1.572-1/97). Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de

4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs

ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

Como se vê a legislação de regência tem estabelecido os critérios e índices de correção dos benefícios em

manutenção em cumprimento ao dispositivo constitucional, não havendo previsão de equivalência entre o valor

dos salários de contribuição e o salário de benefício sobre o qual se calcula a RMI, ou qualquer correlação a ser

observada entre os reajustes aplicados aos benefícios em manutenção e os valores dos salários de contribuição.

Acerca da matéria, menciono os julgados assim ementados:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA LEI DE REGÊNCIA.

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.
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- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes

- Recurso desprovido.

(REsp 201062/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19/08/1999, DJ 13/09/1999, p.

95).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.

(...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005898-19.1998.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 07/04/2008, DJF3 DATA:07/05/2008).

 

Anoto ainda, que os novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, não implicam reajustamento dos benefícios pelos mesmos índices, uma vez que a atualização dos

benefícios em manutenção tem seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República e

legislação de regência. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria do Desembargador

Nelson Bernardes na Apelação Cível nº 0002085-07.2013.4.03.6103/SP. (Dec. Terminativa), de 04/09/2013. No

mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a

contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da

parte. II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu

benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições

insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. III - Se quando do primeiro reajuste houve a

aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto

(artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação

posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 202

(redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. IV - Embargos de declaração interpostos pela

parte autora rejeitados.

(TRF3ª Região. AC-1414905. Décima Turma. Rel. Sergio Nascimento. Publ. 22.04.2010).

 

Assim, não prospera a pretensão de aplicar quaisquer outros critérios ou índices aos reajustes dos benefícios

previdenciários além dos estabelecidos na legislação.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na

forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000420-58.2011.4.03.6124/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, observa-se que inexistem elementos comprobatórios

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova.

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALAIDE ARAUJO TROLESI

ADVOGADO : SP096030 JOSE CARLOS DA ROCHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento, celebrado em 1973, certidões de nascimento das filhas - 1976 e 1978 e nos contratos

registrados na CTPS nos períodos de: janeiro de 1999 a julho de 2003.

 

Cumpre destacar que há também registro de vínculo urbano no interstício de dezembro de 1981 a julho de 1987.

Nesse contexto, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", o conjunto probatório não foi suficiente para se

aquilatar o desenvolvimento da faina campesina de modo a alcançar o período legalmente exigido e corroborar a

pretensão deduzida nos autos, bem como os depoimentos testemunhais não se revestiram de força o bastante para

ampliar a eficácia dos apontamentos juntados.

 

Desse modo, não restou comprovada a predominância da atividade rural durante o lapso necessário para obtenção

do benefício, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a
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aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido.

 

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004099-83.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/044.395.228-0).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autárquica. Preliminarmente, pleiteia o reconhecimento da decadência do direito de ação. No

mérito, pugna pela reforma da sentença.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo e, tendo em vista a impossibilidade de

eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o termo inicial da decadência

dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma que o estipulou,

conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
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Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Destarte, assiste razão à autarquia.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo

decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar

autárquica e dou provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido (nos termos do art. 269, IV,

do CPC). Sem ônus sucumbenciais.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015918-44.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

 

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido. Insurge-se no tocante ao termo inicial do benefício, custas e

honorários. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

2013.03.99.015918-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO DE PAULA RIBEIRO

ADVOGADO : MS014898 FERNANDA APARECIDA DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DEODAPOLIS MS

No. ORIG. : 08000657020118120032 1 Vr DEODAPOLIS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3302/3621



imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo trabalhado, em regime de economia familiar que, segundo o

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei 8.213/91, é a atividade em que o labor dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de

empregados.

 

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material consistente na Certidão de Casamento,

celebrado em 1971, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge, bem como no Registro de Imóvel,

Certificados de Cadastro, Declarações de Produtor Rural e Notas Fiscais, as quais indicam a exploração da

propriedade.

 

Entretanto, as testemunhas não se revestiram de força o bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos

juntados, no tocante à atividade desenvolvida em regime de economia familiar, haja vista que as pesquisas

realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam a inscrição do requerente, como

empresário, no período de 1991 a 1997.

 

 

Cumpre ressaltar, que a prova documental atesta a exploração de propriedade rural, cujas características de

produção são diversas daquelas que definem o "produtor rural" em regime de economia familiar.

 

Nesse contexto, o conjunto probatório não foi suficiente para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina

de modo a alcançar o período legalmente exigido e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,
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DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora, na forma da fundamentação. Revogo a tutela

anteriormente deferida.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-05.2009.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2009.60.06.000484-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LAZUMIRA FERNANDES GOMES

ADVOGADO : PR039693 ANGELICA DE CARVALHO CIONI

: PR030762 JESUINO RUYS CASTRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027619 IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material consistente na certidão de casamento,

celebrado em 1968, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge.

 

Outrossim, como bem salientado pelo MM Juiz a quo, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do

contraditório e cientes das penas por falso testemunho, apresentaram depoimentos conflitantes entre si e

"divergiram em pontos essenciais quanto a natureza do trabalho realizado pela autora."

 

Desse modo, os depoimentos testemunhais, não foram suficientemente circunstanciados e não se revestiram de

força o bastante para comprovar o exercício da atividade rural 

 

A declaração de terceiros da atividade rural da requerente tem força meramente testemunhal.

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao
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requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

 

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001489-91.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

2011.60.06.001489-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCIO FRANCA STEIN

ADVOGADO : MS012044 RODRIGO MASSUO SACUNO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou. 

 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, observa-se que inexistem elementos comprobatórios

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente no Registro de

Imóvel - 2003/2005, Comprovante de saldo bovino -2011 e Relatório de vigilânica sanitária - 2009.

Observa-se que as pesquisas realizads no Cadastro de Informações Sociais - CNIS, apontam o cadastro como

pedreiro no período de 1986 a 1995.

Cumpre destacar que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não serve como início de prova

material, pois não foi homologada pelo Ministério Público ou INSS.

Nesse contexto, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", o conjunto probatório não foi suficiente para se

aquilatar o desenvolvimento da faina campesina de modo a alcançar o período legalmente exigido e corroborar a

pretensão deduzida nos autos.

Desse modo, não restou comprovada a predominância da atividade rural durante o lapso necessário para obtenção

do benefício, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS. 

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA. 

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes. 

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria. 

3. Agravo regimental improvido. 
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(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012) 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003704-42.2009.4.03.6125/SP

 
2009.61.25.003704-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou. 

 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge na certidão de

casamento e certidões de nascimento dos filhos - 1973 e 1975.

Todavia, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", os depoimentos testemunhais não se revestiram de força o

bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos juntados, pois levam à conclusão que a requerente exerceu a

faina campesina até 1975.

Cumpre destacar que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não serve como início de prova

material, pois não foi homologada pelo Ministério Público ou INSS.

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS. 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LOURDES PRADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295195B FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037044220094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA. 

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes. 

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012) 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.) 

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012823-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

2013.03.99.012823-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : THEREZINHA DE JESUS TREVIZAN

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00102-0 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo trabalhado, em regime de economia familiar que, segundo o

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei 8.213/91, é a atividade em que o labor dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de

empregados.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

Nota Fiscal de Produtor Rural - 1996.

Cumpre ressaltar, que há vínculos empregatícios do cônjuge na secretaria da fazenda, no período de 1963 a 1994.

Nesse contexto, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", os depoimentos testemunhais não se revestiram de

força o bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos juntados.

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário.

 Nesse sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão

do trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados
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nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025597-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

2012.03.99.025597-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP223587 UENDER CASSIO DE LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00004-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, observa-se que inexistem elementos comprobatórios

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova.

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente no

Pedido de produtor rural - 1996, Declaração Cadastral de Produtor - 1999 e Assentamento - Registro de abertura -

1997.

Cumpre destacar que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não serve como início de prova

material, pois não foi homologada pelo Ministério Público ou INSS.

Todavia, observa-se que há vínculos empregatícios na prefeitura, nos períodos de: 1988 a 1989 e 2003 a 2005.

Nesse contexto, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", o conjunto probatório não foi suficiente para se

aquilatar o desenvolvimento da faina campesina de modo a alcançar o período legalmente exigido e corroborar a

pretensão deduzida nos autos, bem como os depoimentos testemunhais não se revestiram de força o bastante para

ampliar a eficácia dos apontamentos juntados.

Desse modo, não restou comprovada a predominância da atividade rural durante o lapso necessário para obtenção

do benefício, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3313/3621



não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019979-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

2012.03.99.019979-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DAS GRACAS TOMAZ LIZARDO

ADVOGADO : SP180424 FABIANO LAINO ALVARES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00106-3 2 Vr PIRAJU/SP
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aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou. 

 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge, consistente na

certidão de casamento, celebrado em 1964; na carteira do sindicato dos trabalhadores rurais e no contrato

registrado na CTPS.

Há, também, vínculos empregatícios em atividades urbanas, a partir de 1981.

Cumpre destacar que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não serve como início de prova

material, pois não foi homologada pelo Ministério Público ou INSS.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente no vínculo urbano ulterior registrado no CNIS, bem como no óbito, em 1982,

caracterizando o rompimento da faina campesina em comum.

Desse modo, havendo prova do abandono das atividades rurais, eventual retorno da lida no campo deve ser objeto

de prova, com a apresentação de novos documentos.

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS. 

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA. 

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes. 

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido
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demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012) 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025598-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

2012.03.99.025598-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARINA FRANCISCA DA SILVA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP281589A DANILO BERNARDES MATHIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00122-3 2 Vr DRACENA/SP
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1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou. 

 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento, celebrado em 194.

Entretanto, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam vínculos

empregatícios urbanos, desde 1985.

 

 

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente no vínculo urbano ulterior registrado no CNIS .

Desse modo, havendo prova do abandono das atividades rurais, eventual retorno da lida no campo deve ser objeto

de prova, com a apresentação de novos documentos.

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS. 

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA. 

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes. 

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012) 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.
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39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040745-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou. 

 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

2012.03.99.040745-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP145877 CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00030-7 3 Vr DRACENA/SP
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vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento, celebrado em 1983, e na Certidão de nascimento do filho - 1985.

Entretanto, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam sucessivos

vínculos empregatícios urbanos, desde 1975.

 

 

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente nos vínculos urbanos ulteriores registrados no CNIS .

Desse modo, havendo prova do abandono das atividades rurais, eventual retorno da lida no campo deve ser objeto

de prova, com a apresentação de novos documentos.

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS. 

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA. 

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes. 

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012) 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,
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não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016981-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o acréscimo de 25% ao benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição (NB/048.101.173-0).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O art. 45 da Lei 8.213/91 garante um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao segurado que necessitar da

assistência permanente de outra pessoa, contudo, restringindo-se tal assistência àqueles segurados aposentados por

invalidez:

 

"Art. 45.O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra

pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)."(grifo nosso)

 

Assim, não preenchido o requisito do art. 45 da Lei 8.213/91, não há se falar no acréscimo pleiteado.

Nesse sentido o posicionamento do E STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTIGOS 515 E 535 DO

CPC. ACRÉSCIMO DO ART. 45 DA LEI 8.213/91. SITUAÇÃO NÃO ALBERGADA PELO ANEXO I DO DEC

3.048/99.

I - A apelação deve ser apreciada nos limites especificados pelo recorrente (art. 515, do CPC).

2012.03.99.016981-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANISIO MACHADO DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00123-6 1 Vr ANGATUBA/SP
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II - Sendo pertinentes os embargos de declaração, sua rejeição importa ofensa ao art. 535, do CPC, justificando

a impetração de recurso especial com este fundamento.

III - O acréscimo de 25% só é concedido ao aposentado por invalidez que necessite de assistência permanente de

outrem, e esteja em uma das situações do Anexo I, do Dec 3.048/99.

IV - Recurso conhecido e provido". (STJ, REsp 257624 / SP, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., j. 28/08/2001,

DJ 08/10/2001 p. 239)(grifo nosso)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042783-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 172/174 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela e determinou a

implantação do benefício. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 189/194, requer a Autarquia Previdenciária a suspensão do cumprimento da tutela

antecipada. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Insurge-se contra o termo inicial do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 219/224), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, afasto a alegação de submissão da sentença ao reexame necessário, uma vez que entre o termo

inicial do benefício (25/08/2011), seu valor (salário mínimo) e a data da sentença (18/06/2013), as parcelas em

atraso não superam 60 salários mínimos, razão pela qual incide o disposto no art. 475, § 2º, do CPC.

No tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

2013.03.99.042783-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDENIR DA SILVA LISBOA incapaz

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

REPRESENTANTE : VALNEA DA SILVA LISBOA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 12.00.00024-2 1 Vr URUPES/SP
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"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve

observar as normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de

depósito em dinheiro.

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de

natureza alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais

precisam, ou seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a

Fazenda Pública (STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001,

p. 261).

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o

parágrafo 2º que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite

de sessenta (60) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o

caso dos presentes autos.

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios
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da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.
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Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, consoante previsão contida no art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. Todavia, esse dispositivo legal tivera sua inconstitucionalidade declarada

pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 147/153 atesta ser o autor portador de retardo mental, encontrando-se

total e permanentemente incapacitado para o trabalho.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social 11 de setembro de 2012 (fls. 132/134) informa ser o núcleo familiar composto pelo

requerente, o qual reside em imóvel cedido. Sob o mesmo teto residem a irmã e duas sobrinhas.

A renda familiar deriva do labor informal da irmã, fazendo faxinas e recebendo o valor de R$400,00 mensais. No

entanto, a renda auferida pela irmã em questão não será aqui considerada, já que integrante de núcleo familiar

distinto, pois responde pela subsistência de duas filhas.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo (25/08/2011 - fl. 22).

Ainda que o laudo pericial fixe o início da incapacidade em 2013, a perícia médica do INSS já constatara a

incapacidade à época do requerimento administrativo, conforme se depreende dos extratos do PLENUS de fls.

48/49.

Demais critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, à

míngua de impugnação do INSS, no particular.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

ao recurso. Mantenho a tutela antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014661-94.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, com a aplicação dos reajustes determinados pelas

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Em sua apelação a parte autora reitera o pedido constante na exordial.

Subiram os autos a esta corte.

 

2011.61.05.014661-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLAUDIO ANDRE PASSERI MONTERO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00146619420114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

 

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, fazendo jus à aplicação dos

reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, merecendo reforma a r. sentença, com

a total procedência do pedido.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a
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somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, determinando o reajuste de seu benefício pelos índices aplicados pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Consectários legais conforme fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007422-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/083.745.589-8).

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido, diante do reconhecimento da decadência.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo e, tendo

em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o

termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor

da norma que o estipulou, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

2013.03.99.007422-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ POIATTI

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00034-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo

decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007313-59.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/107.415.177-9), com o enquadramento do período especial laborado na empresa TM BEVO INDUSTRIA E

COMERCIO DE MAQUINAS OPERATRIZES, de 14.10.96 a 05.03.97, convertendo-os em tempo comum com

o devido acréscimo legal. Requer, ainda, a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores.

Citação do INSS.

2011.61.26.007313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RENATO DE CAMARGO LIMA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073135920114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Contestação.

Sentença de improcedência do pedido, diante do reconhecimento da decadência.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no

primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento

administrativo e, tendo em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular

instituto de direito material, o termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data

da entrada em vigor da norma que o estipulou, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir

transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo

decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

Contudo, o reconhecimento da decadência do direito de ação deve abranger, tão somente, o pleito de

enquadramento do período especial laborado na empresa TM BEVO INDUSTRIA E COMERCIO DE
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MAQUINAS OPERATRIZES, de 14.10.96 a 05.03.97, convertendo-os em tempo comum com o devido

acréscimo legal, por referir-se à revisão de ato de concessão do benefício

Passo a análise do pleito restante.

Primordialmente, a fim de reforçar o outrora exposto, ressalto que a desaposentação consiste na renúncia de

benefício que a parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa, ou seja,

não visa à revisão de ato de concessão do benefício.

Destarte, não se há falar em decadência.

 

DO MÉRITO

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

Explico.

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3329/3621



segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel.

Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO . POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO

ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa

em negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina do

543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".
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4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República,

refoge à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de

Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art.

102 da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO . DECADÊNCIA. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração

de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção

de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-

se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio

que precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

Os valores percebidos após o termo inicial do novo benefício devem ser compensados. Por fim, afaste-se a

arguição de prescrição. Nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, prescrevem as parcelas devidas em atraso

antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (02.12.11) e, no caso dos autos, a desaposentação e

recálculo de nova aposentadoria foram determinadas a partir da citação (11.01.12).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei
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9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

No presente caso, entendo pela sucumbência recíproca, de conformidade com o caput do art. 21 do CPC,

compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS de custas processuais, nada se impõe quanto a

isso.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de desaposentação, a fim de possibilitar à parte autora

seu direito de renúncia para obtenção de benefício mais vantajoso, a ser calculado pelo INSS, com o

aproveitamento de todo o tempo de contribuição, sem exigência de devolução dos valores percebidos até a data

inicial da nova benesse. Ônus sucumbências, correção monetária e juros de mora nas formas fixadas na

fundamentação do julgado. No mais, deve ser mantida a sentença a qua quanto ao reconhecimento da decadência

para o pleito de enquadramento do período especial laborado na empresa TM BEVO INDUSTRIA E

COMERCIO DE MAQUINAS OPERATRIZES, de 14.10.96 a 05.03.97, convertendo-os em tempo comum com

o devido acréscimo legal. 

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000229-70.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, interposta pela parte autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido de não

aplicação do fator previdenciário.

Em sua apelação a parte autora reitera, em síntese, o pedido posto na inicial.

Subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

No tocante à aplicação do fator previdenciário, importante destacar o art. 29, inciso I, da Lei 8.213/91, modificado

pela Lei 9.876/99, in verbis:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

 

A respeito da constitucionalidade desse dispositivo, necessário ressaltar que a Constituição Federal remeteu à

legislação ordinária a regulamentação da forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários,

sobretudo após o advento da Ementa Constitucional n. 20/98.

Nesse sentido, a norma em apreço busca tão somente assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, harmonizando-se com o disposto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

Considerando, portanto, a legitimidade dos critérios eleitos pelo legislador para aferição do fator previdenciário,
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vale dizer, o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no momento da aposentadoria, a

Lei n. 9.876/99 não resvalou em qualquer inconstitucionalidade, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na ADI 2.111, tendo como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES.

A seguir, confira-se a ementa do julgado proferido pela Suprema Corte:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar. (ADI 2111 MC, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 16/03/2000, DJ 05-

12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689)

 

No mesmo sentido, precedente da Nona Turma desta Corte, proferido monocraticamente:

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-

de-contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção

da base contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis:

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a"", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética
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simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)"

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da

Lei nº 9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a

aplicação do fator previdenciário .

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

(...)

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz

Fed. Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010.

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na

legislação vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e

416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007.

(AC 0010172-37.2012.4.03.6183/SP, DES. FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, e-DJE

DATA: 11/10/2013)
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Além de configurar mera aplicação do princípio tempus regit actum, a utilização da tábua de mortalidade fixada

pelo IBGE no momento da concessão do benefício não revela tratamento anti-isonômico, considerando a distinção

dos períodos de fruição desse benefício, caso fosse deferido em outro momento.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007042-73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autárquica contra sentença que julgou procedente o pedido de

revisão da renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/088.373.404-4), com a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/03. Determinado o reexame necessário.

Subiram os autos a esta corte.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,
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atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, fazendo jus à aplicação dos

reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, merecendo reforma a r. sentença, com

a total procedência do pedido.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte

autárquica e à remessa oficial, para reduzir o percentual dos honorários advocatícios (de 15% para 10%) e para

estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. No mais, mantida a sentença a qua.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005970-46.2011.4.03.6120/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/055.680.707-3).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autárquica. Preliminarmente, pleiteia o reconhecimento da decadência do direito de ação. No

mérito, pugna pela reforma da sentença.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo e, tendo em vista a impossibilidade de

eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o termo inicial da decadência

dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma que o estipulou,

conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LINO FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP075204 CLAUDIO STOCHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00059704620114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Destarte, assiste razão à autarquia.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo

decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar

autárquica e dou provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido (nos termos do art. 269, IV,

do CPC). Sem ônus sucumbenciais.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003423-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou improcedentes estes embargos: "(...) a

opção de receber o benefício administrativo a partir de 21.10.2010 (fls. 206 dos autos principais), quando passou

a existir a duplicidade, não tem o condão de prejudicar o direito do segurado ao recebimento das parcelas

anteriores relativas ao benefício judicial, não havendo de se falar em compensação, obviamente, se o benefício

administrativo é mais vantajoso (...)".

O recorrente pede a reforma da sentença: "(...) permitindo-se que o autor opte pela renda mensal da

aposentadoria administrativa já quitada ou pelos atrasados e pela renda mensal da aposentadoria judicial (...)".

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Analisados os autos apensados, verifica-se que o autor propôs ação para obter concessão de aposentadoria.

Seu pedido foi acolhido e o trânsito em julgado foi certificado a 19/08/2011.

O INSS, então, apresentou conta de liquidação, como demonstram as fls. 186/195. 

2013.03.99.003423-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CESAR DE FRANCA CAMARA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

No. ORIG. : 12.00.00025-3 2 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3338/3621



O segurado, na sequência, manifestou sua opção pelo recebimento da aposentadoria que lhe foi deferida na seara

administrativa, sem renunciar aos valores em atraso oriundos da concessão da aposentadoria concedida na via

judicial. Juntou, por fim, seus cálculos.

Diante disso, a autarquia opôs estes embargos que foram rejeitados, daí esta apelação.

Com razão.

O ora embargado optou pela aposentadoria concedida administrativamente em 21/10/2010, mas pretende executar

as parcelas devidas referente ao benefício concedido na via judicial (DIB 07/05/1999).

Ocorre que a opção pelo benefício administrativo em detrimento do benefício judicial implica extinção da

execução das prestações vencidas relativas a este último, sendo vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o

que melhor lhe aprouver, ou seja: atrasados do benefício concedido na esfera judicial e manutenção da renda

mensal inicial deferida na seara administrativa. Se assim não fosse, estar-se-ia admitindo, na prática, a tese da

desaposentação.

Nesse sentido, acompanhei o voto da e. Relatora Des. Fed. Marisa Santos, no julgamento do processo n.

2003.61.83.001645-6, sessão de 14/2/2011, D.E. 18/2/2011, razão pela qual adoto os mesmos fundamentos,

aplicáveis à hipótese (in verbis):

 

"Trata-se de agravo legal interposto pelo autor contra decisão monocrática (fls. 239/244) que negou provimento

ao agravo retido e deu provimento à apelação do ora agravante para reconhecer as condições especiais da

atividade exercida nos períodos de 17.01.1980 a 30.06.1985, de 01.07.1985 a 16.06.1986 e de 01.08.1986 a

09.02.1999 e julgar procedente o pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

(...) 

De fato, deixou de constar na decisão agravada que o autor tem direito à opção pelo benefício mais vantajoso,

motivo pelo passa a constar: 

"Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do

art. 462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar

mais vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença." 

O agravante afirma que o benefício mais vantajoso é a aposentadoria por idade que vem recebendo desde

07.10.2003 e, por isso, pretende que seja determinada a revisão desse benefício para que sejam considerados os

períodos de 17.01.1980 a 16.06.1986 e de 01.08.1986 a 09.02.1999, em que houve o exercício de atividade

especial e que foram reconhecidos nos autos. 

Contudo, quanto a essa alegação, observo que o agravante está inovando no pedido, motivo pelo qual deixo de

conhecê-lo. 

Em relação ao recebimento dos valores em atraso do período de 26.11.1999 (data do requerimento

administrativo da aposentadoria por tempo de serviço) a 06.10.2003 (data anterior ao início do recebimento da

aposentadoria por idade), não prosperam as alegações do agravante. 

A pretensão do agravante implica, na prática, em acumulação de benefícios previdenciários, eis que busca o

recebimento de verbas derivadas de aposentadorias distintas, concedidas com base em diferentes períodos de

contribuição. 

Tal vedação encontra baliza na legislação material previdenciária em vigor e decorre de expressa dicção do art.

124, II, da Lei 8.213/91, que proíbe a percepção de mais de uma aposentadoria do regime geral. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C -

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - IMPLANTAÇÃO ADMINISTRATIVA - BENEFÍCIO DE MESMA ESPÉCIE -

EXECUÇÃO - ABATIMENTO DOS VALORES RECEBIDOS. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que encontra-se pacificado entendimento no sentido

de que é facultado ao segurado fazer a opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, porém, a opção pelo

benefício administrativo em detrimento do benefício judicial, implica na extinção da execução das prestações

vencidas do benefício concedido judicialmente, uma vez é vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o que

melhor lhe aprouver, ou seja, atrasados do benefício concedido na esfera judicial e manutenção da renda mensal

inicial da benesse concedida na seara administrativa. 

II - Necessário se faz dar cumprimento às determinações da decisão exequenda, com o pagamento das parcelas

relativas ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início em 30.01.2001,

descontando-se a partir de 01.12.2002, os valores recebidos administrativamente a título de benefício da mesma

espécie. 

III - Somente com a feitura do cálculo de liquidação, na forma ora mencionada, será possível quantificar se

haverá vantagem financeira ao autor na execução do título judicial, não sendo este o momento para se falar em

desconto na forma do art. 115, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

IV - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

(TRF 3ª Região, AC 1420470, Proc. 2009.03.99.015857-4, 10ª Turma. Rel: JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ,
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DJF3 CJ1: 14/07/2010, p. 1894). 

Ainda, sobre o tema, transcrevo o seguinte julgado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO CRÉDITOS ATRASADOS.

APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. BENEFÍCIO DA MESMA ESPÉCIE DEFERIDO NA VIA

ADMINISTRATIVA. 

1. Não é dado ao segurado mesclar dois benefícios distintos, retirando de ambos apenas as vantagens (atrasados

do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior do benefício concedido na via

administrativa). 

2. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF 4ª Região, AI 200404010313260/RS, 6ª Turma, Rel: Juiz José Paulo Baltazar Junior, DJU: 13/04/2005, p.

832). 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo legal, apenas para facultar ao autor a opção pelo

benefício mais vantajoso, revogando expressamente a tutela concedida (...)" 

 

Ainda nesse sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. TERMO FINAL DAS DIFERENÇAS. 

I - Rejeitada a preliminar de violação aos princípios da coisa julgada, da segurança e isonomia jurídica, bem

como do devido processo legal, por reconhecimento da prescrição quinquenal, uma vez que confunde-se com o

mérito. 

II - Não incide a prescrição quinquenal, a teor do disposto no art. 4º, do Decreto n. 20.910/32, haja vista que

entre a data do requerimento administrativo (19.05.1995) e a data do ajuizamento da ação 26.03.2003, estava

pendente análise administrativa de pedido de benefício. 

III - É possível a opção do autor pelo benefício requerido na esfera administrativa em data posterior ao do

benefício que fora concedido judicialmente, em face do valor da renda ser mais vantajoso ao segurado. Todavia,

em tal hipótese as parcelas decorrentes da concessão do benefício judicial não são devidas ao autor. 

IV - Ao optar pelo recebimento do benefício concedido judicialmente, as prestações vencidas devem ser apuradas

até a data do cancelamento do benefício concedido na esfera administrativa, que deve ser a mesma da

implantação do benefício judicial, descontando-se os valores recebidos administrativamente da autarquia. V -

Preliminar rejeitada. Apelações do embargado e do INSS providas." 

(AC 200803990365174, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:17/03/2010, p. 2.105) 

 

Assim, com a opção do embargado pela aposentadoria alcançada na via administrativa, não são devidas as

parcelas decorrentes da decisão judicial concessória da outra aposentadoria, de modo que a execução há de ser

extinta.

Ademais, nessa esteira, como não há diferenças a serem executadas, a base de cálculo dos honorários advocatícios

equivale a zero.

Veja-se, a propósito:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DE

DIFERENÇAS EXECUTÁVEIS. 

(...)

IV - Como não existem diferenças passíveis de execução, consequentemente, a base de cálculo dos honorários

advocatícios equivale a zero.

V - Agravo regimental não provido."

(AI 00353894620084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 2 DATA:11/02/2009, p. 1.316)

 

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, dou provimento à

apelação autárquica para extinguir a execução. Nestes embargos, deixo de condenar o segurado na verba

honorária, por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042884-44.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

salário-maternidade em razão do nascimento de dois filhos.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão dos benefícios pleiteados, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção do benefício perseguido. Insurge-se, ainda, contra consectários. 

A parte autora recorre adesivamente. Requer a majoração da verba honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I,

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC n. 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v.

u., DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1.178.440, 7ª Turma, j. em

25/6/2007, v. u., DJ de 12/7/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma,

j. em 19/6/2007, v.u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

2013.03.99.042884-2/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSANA LAURINDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

No. ORIG. : 11.00.00010-3 1 Vr ELDORADO-MS/MS
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No caso em discussão, os partos ocorreram em 17/2/2008 e 1º/11/2009.

Contudo, não obstante a certidão de nascimento do filho Cauã Cael (2008) anotar a qualificação de lavradores da

autora e de seu companheiro, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o

mourejo asseverado.

Com efeito, o depoente Deoclecio Antonio não se recordou de locais nos quais a autora teria laborado nem de

atividades específica que ela teria desempenhado.

Ademais, causa estranheza o fato de o pai de Cauã ter declarado no registro de nascimento a ocupação do casal

como lavradores, enquanto seus dados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam apenas

atividades urbanas, inclusive concomitantes ao referido registro.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. Em decorrência, julgo prejudicado o recurso adesivo da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044248-61.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença reconheceu a prescrição e extinguiu o feito com fundamento no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Inconformada, apela a parte autora. Aduz que não ocorreu a prescrição, tendo em vista a tramitação de recurso

administrativo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

O salário-maternidade, embora tenha sofrido alterações em relação às categorias de seguradas contempladas com

o benefício, desde o advento da Lei n. 8.213/91 é devido durante 120 (cento e vinte) dias, com início entre 28

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, o que corresponde a apenas quatro parcelas.

Contudo, o artigo 103 da Lei n. 8.213/91 estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para o segurado pleitear as

prestações vencidas.

Cabe ressaltar, ainda, que durante a tramitação do processo administrativo suspende-se o prazo prescricional. 

Nesse sentido, julgado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU, respaldada

2007.03.99.044248-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARILSA DA SILVA

ADVOGADO : SP129448 EVERTON MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00123-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça - STJ:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DO PRAZO. ART. 4º DO DECRETO N. 20.910/32. PRECEDENTE DO STJ.

INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Pedido de concessão de salário-maternidade. 2. Sentença de

improcedência do pedido, sob fundamento de ocorrência da prescrição qüinqüenal entre a data do fato gerador

do benefício (parto) e a data de ajuizamento da ação. 3. Manutenção da sentença pela Turma Recursal do Ceará,

acrescentando, ainda, que o pedido administrativo do benefício apenas suspende o prazo prescricional enquanto

perdurar a análise da autarquia até a comunicação do indeferimento. 4. Incidente de uniformização de

jurisprudência, interposto pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. 5. Alegação

de que o acórdão recorrido é divergente da posição adotada pela Turma Recursal da Bahia no julgamento do

recurso nº 2005.33.00.765537-0, onde entendeu que a prescrição é interrompida pelo protocolo do requerimento

administrativo, passando então a contar novo lustro prescricional. 6. Incidente não admitido pela Presidência da

Turma Recursal do Ceará ao argumento de que seu seguimento importaria em reexame da matéria de fato. 7.

Deve ser conhecido o presente incidente, vez que o cerne da controvérsia estabelecida, contagem de prazo

prescricional, não guarda qualquer relação com matéria de fato. 8. Por outro lado, a questão não requer maiores

digressões. O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, que estabelece a prescrição qüinqüenal das dívidas,

direitos ou ações contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, previu em seu art. 4º que "não corre a

prescrição durante a demora que, no estudo, no reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida,

tiver as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la". Em que pese o caput não especifique se

esse "não corre a prescrição" se refere à suspensão ou à interrupção, o parágrafo único sana eventuais dúvidas

aos prescrever que "a suspensão da prescrição, neste caso verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular

do direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano"

(grifei). Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 294032/PR, entendeu que o

requerimento administrativo de benefício previdenciário suspende o prazo prescricional, e não o interrompe

como pretende a parte autora. Transcrevo o aresto: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PRESCRIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DO PRAZO. Tendo havido, por parte da

beneficiária, apresentação de requerimento administrativo pleiteando o pagamento de pensão por morte,

permanece suspenso o prazo prescricional, até que a autarquia previdenciária comunique sua decisão à

interessada. Recurso conhecido e provido. (REsp 294.032/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,

julgado em 20/02/2001, DJ 26/03/2001, p. 466)" (grifei). 9. Incidente de uniformização de jurisprudência

conhecido e improvido, para manter o acórdão proferido pela Turma Recursal do Ceará que reconheceu a

prescrição qüinqüenal, bem como que tal prazo é apenas suspenso pelo protocolo do requerimento administrativo

do benefício, assim permanecendo enquanto perdurar a análise do pedido pela Administração, retomando-se a

contagem com a comunicação do indeferimento, nos termos acima. 10. Sugestão ao e. Presidente desta Turma

Nacional de Uniformização para que imprima ao julgamento desde feito a sistemática do art. 7º, VII, 'a', do

RITNU."(PEDILEF 05022347920084058102, JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA, TNU, DOU

26/04/2013.)

 

No caso, o parto ocorreu em 30/1/1997, mas a autora protocolou seu requerimento administrativo somente em

19/6/2001, consoante apontam os dados DATAPREV. 

Vale dizer, o requerimento ocorreu após decorridos mais de 4 (quatro) anos e 3 (três) meses do vencimento da

última parcela do salário maternidade a que teria direito (30/5/1997).

Embora o pedido tenha sido indeferido pela autarquia em 12/7/2001, a parte autora afirmou na inicial (f. 3) que

recorreu e "somente em 2005 chegou o resultado administrativo final", o que restou comprovado pelos

documentos de f. 10/11, que apontam a data do julgamento administrativo em 9/11/2005. Nesse ínterim o prazo

prescricional permaneceu suspenso.

Contudo, a presente ação só foi ajuizada em 15/12/2006, ou seja, depois de mais de um ano do indeferimento

administrativo e da retomada da contagem restante do prazo prescricional.

Dessa forma, decorrido o referido prazo de 5 (cinco) anos, resta configurada a prescrição.

Nessa esteira, julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - OCORRÊNCIA PARCIAL - CONSECTÁRIOS - ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA - APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. Comprovado o exercício da atividade

rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo

que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do art. 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº

5.545/05, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-maternidade. Sendo o salário-maternidade

devido durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, bem
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como tendo a presente ação sido ajuizada em 29/04/2008 e o nascimento do filho da requerente ocorrido em

30/03/2003, parte das parcelas vencidas a ter a autora direito já foram atingidas pela prescrição quinquenal, nos

termos do § único do art. 103 da Lei nº 8.213/91. Desta forma, a autora faz jus apenas às parcelas relativas ao

benefício do salário-maternidade devidas a partir de 29/04/2003. O benefício de salário-maternidade deve ser

fixado de acordo com os arts. 71 e 73 da Lei nº 8.231/91. Correção monetária nos termos da legislação

previdenciária, das Súmulas nº 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho

da Justiça Federal, da data em que se tornou devido o benefício. Os juros de mora incidirão, a partir da citação,

à razão de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406/02. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor da condenação até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos

§§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como da Súmula nº 111 do C. STJ. Tendo em vista que eventuais recursos

interpostos nas superiores instâncias não comportam efeito suspensivo, nos termos do disposto no § 2º do art.

542 do CPC, deferida a antecipação da tutela, vez que presentes a verossimilhança da alegação e do fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Apelação da autora parcialmente provida." (AC

200903990236500, DES. FED. LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 11/11/2009)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO. LEI Nº 11.280/2006. -

Possibilidade de reconhecimento da prescrição, de ofício, em decisões prolatadas na vigência da Lei nº

11.280/2006, que alterou o artigo 219, § 5º, do CPC. - Inocorrente prescrição do fundo do direito. Em se

tratando de benefícios previdenciários deve-se investigar se prescritas as prestações não pagas nem reclamadas

nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. - Ajuizada a ação em 10.08.2001, prescritas as quatro

prestações referentes ao nascimento ocorrido em 28.05.1995, e a primeira prestação relativa ao nascimento

ocorrido em 25.07.1996. - Agravo legal a que se dá parcial provimento para reconhecer a prescrição qüinqüenal

das prestações vencidas no dia 28 dos meses de maio, junho, julho e agosto de 2000, e no dia 25 de julho de

2001." (APELREE 200203990120771, DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

1º/9/2009)

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007018-11.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão consistente na aplicação dos

mesmos índices trazidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 nos reajustes do benefício em manutenção,

como forma de garantir a preservação de seu valor real.

Em suas razões a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus à revisão, nos moldes inicialmente pleiteados.

Requer a reforma da sentença.

Subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

2012.61.83.007018-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SHIGEKO KIMURA

ADVOGADO : SP210990 WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070181120124036183 2 Vr SAO PAULO/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo nº 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído seguidamente pelo IRSM (Lei n. 8.542/92); pelo FAS - Fator de Atualização Salarial

(Lei n. 8.700/93); pelo IGP-DI, (MP n. 1.415/96), sendo que para o reajuste de junho de 1997, adotou-se o índice

de 7,76% (MP n. 1.572-1/97). Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de

4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs

ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

Como se vê a legislação de regência tem estabelecido os critérios e índices de correção dos benefícios em

manutenção em cumprimento ao dispositivo constitucional, não havendo previsão de equivalência entre o valor

dos salários de contribuição e o salário de benefício sobre o qual se calcula a RMI, ou qualquer correlação a ser

observada entre os reajustes aplicados aos benefícios em manutenção e os valores dos salários de contribuição.

Acerca da matéria, menciono os julgados assim ementados:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA LEI DE REGÊNCIA.

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes

- Recurso desprovido.

(REsp 201062/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19/08/1999, DJ 13/09/1999, p.

95)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.

(...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005898-19.1998.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 07/04/2008, DJF3 DATA:07/05/2008)
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Anoto ainda, que os novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, não implicam reajustamento dos benefícios pelos mesmos índices, uma vez que a atualização dos

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República e

legislação de regência. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria do Desembargador

Nelson Bernardes na Apelação Cível nº 0002085-07.2013.4.03.6103/SP. (Dec. Terminativa), de 04/09/2013. No

mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a

contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da

parte. II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu

benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições

insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. III - Se quando do primeiro reajuste houve a

aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto

(artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação

posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 202

(redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. IV - Embargos de declaração interpostos pela

parte autora rejeitados.

(TRF3ª Região. AC-1414905. Décima Turma. Rel. Sergio Nascimento. Publ. 22.04.2010).

 

Assim, não prospera a pretensão de aplicar quaisquer outros critérios ou índices aos reajustes dos benefícios

previdenciários além dos estabelecidos na legislação.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma da

fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001121-82.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-

doença NB/518.356.588-7), recalculando sua renda mensal inicial utilizando-se os 80% (oitenta por cento)

maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, com

redação alterada pela lei 9.876/99.

Beneficiário da justiça gratuita.

2011.60.06.001121-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCOS ANTONIO CABREIRA CLEMENTINO FAUSTINO

ADVOGADO : MS011066 FABIOLA MODENA CARLOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011218220114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O pleito reside na possibilidade de cálculo da RMI do benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença

NB/518.356.588-7), nos termos do art. 29, §5º e inc. II da lei 8.213/91.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

 

Nestes termos, prevê o art. 29 da lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo."

Ademais, referida lei não deixou de contemplar aqueles que já se encontravam filiados à Previdência Social, por

ocasião de sua publicação:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. No

cálculo do salário-de-benefício será considerado a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta lei."

 

In casu, observo, de acordo com pesquisa ao sistema PLENUS (segue em anexo) que a autarquia, na esfera

administrativa, já implementou a revisão nos moldes pleiteados na exordial.

Contudo, não se depreende de tal análise o pagamento das diferenças havidas decorrentes de tal revisão.

Destarte, deve ser mantida, em parte, a sentença proferida pelo juízo a quo, tendo em vista a necessidade do

pagamento das diferenças havidas, decorrentes da revisão nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, respeitada a

prescrição quinquenal parcelar.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

No presente caso, entendo pela sucumbência recíproca, de conformidade com o caput do art. 21 do CPC,

compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS de custas processuais, nada se impõe quanto a

isso.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da parte autora, para determinar o pagamento das diferenças havidas decorrentes da revisão

administrativa (art. 29, II, da lei 8.213/91), observada a prescrição quinquenal parcelar e descontados todos os
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valores pagos na esfera administrativa. Ônus sucumbências, correção monetária e juros de mora nas formas

fixadas na fundamentação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006257-76.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

Vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

DA EVENTUAL ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA 

 

Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 da Lei 8.213/91 tem aplicação aos casos de revisão

de ato de concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a

parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

 

DO MÉRITO

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

Explico.

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

2010.61.09.006257-2/SP
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na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período
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contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel.

Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO

ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa

em negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina do

543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República,

refoge à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de

Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art.

102 da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração

de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção
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de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-

se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio

que precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

Os valores percebidos após o termo inicial do novo benefício devem ser compensados. Por fim, afaste-se a

arguição de prescrição. Nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, prescrevem as parcelas devidas em atraso

antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (06.07.10) e, no caso dos autos, a desaposentação e

recálculo de nova aposentadoria foram determinadas a partir da citação (24.05.12).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

procedente o pedido de desaposentação, a fim de possibilitar à parte autora seu direito de renúncia para obtenção

de benefício mais vantajoso, a ser calculado pelo INSS, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

sem exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse. Afastada eventual alegação

de decadência. Correção monetária, juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios na forma acima

explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006323-68.2011.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/067.586.829-7)

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido, diante do reconhecimento da decadência.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Apelação da parte autárquica pleiteando a condenação da parte autora, em litigância de má-fé, com fulcro na

ausência de comprovação fática de labor (seja em condições especiais ou não), nos períodos de 11.03.75 a

30.06.75 e 15.08.80 a 31.08.80.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo e, tendo

em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o

termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor

da norma que o estipulou, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00063236820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo

decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

Quanto à litigância de má-fé, a alegação explicitada na esfera recursal fora satisfatoriamente rebatida pelo

requerente, tendo em vista que, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 57, fora constatado o labor

na empresa IPASA indústria de papel Apucarana S/A, no período de 14.06.66 à 15.05.85, englobando, por

conseguinte, o período contestado (11.03.75 a 30.06.75 e 15.08.80 a 31.08.80).

Destarte, para se materializar a litigância de má-fé, mister estar presente a intenção maldosa, com dolo ou culpa,

ensejando dano processual à parte contrária, o que não se afigura no caso sub judice. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. PROVA. AUSÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZADA. I- In casu, as provas

exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha exercido atividades

no campo em regime de economia familiar. II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95.

Precedentes jurisprudenciais. III- Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou

culposa, de forma a causar prejuízo à parte contrária. A apelante não utilizou expedientes processuais desleais,

desonestos e procrastinatórios visando a vitória na demanda a qualquer custo. Agiu de forma a obter uma

prestação jurisdicional favorável. IV- Apelação parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 944968, UF: SP,

8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, v.u., DJF3 08.09.10, p. 1055) (grifo nosso)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. - Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em

16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a

atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99

que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº

8.213/91. - Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade

concedidos após a vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante

utilização de fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se

aposentar. - Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de

sobrevida da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. - Nos termos

do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de

dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira

referente ao ano anterior.' - A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do

benefício, conforme disposto no artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo

Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir

dessa data considerarão a nova expectativa de sobrevida'). - O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento

da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no

artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os

respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas

pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os

elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. - A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de

repartição simples, em que se funda o regime previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e

gerações e que autoriza o tratamento diferenciado entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior

ou menor. - De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no

julgamento da medida cautelar na ADI 2110. - Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da

Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a

aposentadoria se rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua

concessão, porquanto somente então se há falar em direito adquirido. - Legítima, portanto, a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 - O dolo não se presume, pelo contrário, deve ser comprovado de

maneira substancial, bem como deve ser demonstrado o efetivo prejuízo causado à parte contrária, em
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decorrência do ato doloso. - À vista da ausência de prova satisfatória da existência do dano à parte contrária e

da configuração de conduta dolosa, não restou caracterizada a litigância de má-fé. - Apelação a que se dá

parcial provimento para revogar a condenação do autor e de seu patrono em multa por litigância de má-fé."

(TRF 3ª Região, AC nº 1593079, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 10/05/13)

(grifo nosso)

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação das

partes autora e autárquica, devendo ser mantida a sentença a qua.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025739-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tratam-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a concessão do benefício de

aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 56/64 julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer como

especial os períodos de trabalho que indica. Fixou sucumbência recíproca.

Em razões recursais de fls. 70/76, pugna a autora pela reforma da r. sentença, ao fundamento de que os

documentos constantes dos autos são suficientes para o reconhecimento de todos os períodos requeridos como

especiais e a concessão da benesse pleiteada. Subsidiariamente, requer a nulidade do decisum, sob alegação de

julgamento extra petita. Suscita, por fim, o prequestionamento para fins de interposição de recursos.

Igualmente inconformada, recorre a Autarquia Previdenciária às fls. 77/84, onde requer, primeiramente, o

recebimento da apelação no efeito suspensivo. No mais, sustenta a ausência de comprovação do tempo de

atividade especial conforme exigido pela legislação previdenciária. Por derradeiro, prequestiona a matéria.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não merece prosperar o pedido do INSS referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido

nos efeitos devolutivo e suspensivo, porquanto suscitado pela via processual inadequada. Como é cediço, na

hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à Autarquia Previdenciária veicular sua

insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais, verifica-se que o INSS, ao discutir a

questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial ainda não existente, qual seja, a

decisão de admissibilidade do apelo.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a

concessão da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições,

além de possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade

profissional, considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

2012.03.99.025739-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANGELA MARIA ARQUEMAM BLEZIO

ADVOGADO : SP143089 WANDER FREGNANI BARBOSA

CODINOME : ANGELA MARIA ARQUEMAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00053-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse
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intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Importante observar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os

períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de
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conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57,

§5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do

feito:

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço, a qual não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Pleiteia a requerente o reconhecimento como especial dos lapsos em que teria trabalhado sujeita a agentes

agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 23.09.1983 a 31.01.1987 - Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 12/14 - atendente de enfermagem -

exposição a vírus, bactérias e bacilos: enquadramento com base nos códigos 1.3.4 do Anexo I e 2.1.3 do Anexo II

do Decreto nº 83.080/79;

- 01.08.1988 a 04.07.2008 - Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 15/17 - auxiliar de enfermagem -

exposição a agentes infectocontagiosos (vírus, bactérias e bacilos): enquadramento com base nos códigos 1.3.4 do

Anexo I e 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 e 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97;

- 01.02.2009 a 07.07.2010 (data final constante do documento) - Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.

15/17 - auxiliar de enfermagem - exposição a agentes infectocontagiosos (vírus, bactérias e bacilos):

enquadramento com base no código 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão

do tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de

utilização apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho.

Como se vê, restou comprovado o labor especial nos lapsos de 23.09.1983 a 31.01.1987, 01.08.1988 a

04.07.2008 e 01.02.2009 a 07.07.2010.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos, a autora possuía, em 22 de novembro de 2010 (data do requerimento

administrativo - fl. 27), 24 anos, 08 meses e 20 dias de tempo de serviço, insuficientes, portanto, à concessão

da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Ressalte-se que o pedido subsidiário da demandante de nulidade do r. decisum por julgamento extra petita não

merece prosperar, uma vez que ao contrário do afirmado não foi concedida a ela a benesse de aposentadoria

proporcional, limitando-se o julgado de primeiro grau a apreciação do pleito de aposentadoria especial em estrita

observância aos limites da inicial. 

Mantenho a sucumbência recíproca.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelas partes.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

autora e nego seguimento ao recurso do INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001782-17.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 104/106, declarada à fl. 114, julgou procedente o pedido, reconheceu como

tempo especial o período que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da aposentadoria. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

2005.61.21.001782-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : ODETE BENEDITA GOMES CALIL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP084228 ZELIA MARIA RIBEIRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00017821720054036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3359/3621



progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não

superior a 48 (quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições

no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos

salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional

nº 20/98.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão
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foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

A fim de fazer jus à revisão de sua benesse, objetiva a parte autora o reconhecimento dos períodos em que alega

ter exercido atividade especial, os quais foram desconsiderados pelo INSS na apreciação do ato de concessão do

benefício nº 048130866-0 (DIB: 03.09.92 - fl. 10).

Para demonstração da insalubridade, juntou a parte autora a documentação abaixo discriminada:

- 12.02.1988 a 10.01.1991 - Formulário SB40 de fls. 76/77 - atendente de enfermagem - exposição habitual e

permanente a agentes infectocontagiantes (pacientes com patologias diversas, sangue, secreções, etc):

enquadramento com base nos códigos 1.3.4 do Anexo I e 2.1.3 do Anexo II do 83.080/79;

- 03.07.1990 a 12.08.1992 (data limite constante do documento) - Formulário SB40 de fl. 78 - auxiliar de
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enfermagem - exposição a agentes biológicos (pacientes portadores de moléstias infectocontagiosas):

enquadramento com base nos códigos 1.3.4 do Anexo I e 2.1.3 do Anexo II do 83.080/79.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito a postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

períodos de 12.02.1988 a 10.01.1991 e de 11.01.1991 a 12.08.1992.

Os vínculos em questão, em sua contagem original, totalizam 4 anos, 6 meses e 8 dias, os quais, acrescidos da

conversão mencionada, perfazem o tempo de 5 anos, 4 meses e 26 dias. No cômputo total, conta a parte autora,

portanto, já considerada a conversão, com 27 anos, 1 mês e 4 dias de tempo de serviço, suficientes à

aposentadoria proporcional, com a alteração do coeficiente para 82% (oitenta e dois por cento), compensadas

as parcelas já pagas administrativamente.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser

mantido na data da concessão da benesse (03.09.1992), observada a prescrição quinquenal.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Mantenho o r. decisum quanto aos demais consectários.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000040-79.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

2013.61.19.000040-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARISTIDES PEREIRA

ADVOGADO : SP307460 ZAQUEU DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00000407920134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3363/3621



Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

consoante os conceitos acima mencionados.

Na hipótese dos autos, o fato é que, em que pese o estudo sócio-econômico realizado pela assistente social

favorável ao autor, o laudo médico pericial de fls. 36-42 apontou em sentido oposto, uma vez que o perito

concluiu que "inexiste incapacidade laboral".

Dessa forma, não preenchendo o autor, hoje com 56 anos, os requisitos necessários ao recebimento do benefício

pleiteado, que é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art.

203, V, da Constituição Federal e Lei 8.742/93. Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. I - O laudo médico pericial

conclui que a pericianda não apresenta seqüela significativa e estabelecida sem condição de recuperação da

doença epiléptica alegada. Não há incapacidade para o labor produtivo. II - Assim, não atendendo a autora o

primeiro dos requisitos hábeis ao deferimento da prestação em causa, desnecessária a apreciação de sua

situação sócio-econômica para aferição da condição de hipossuficiência e miserabilidade. III - Apelação

improvida. Sentença mantida.

(AC 200503990282190, TRF3 - Nona Turma, Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU: 11/11/2005, p.

791)

 

Posto isso, com base no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004667-84.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de parcial procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo

(23.04.12). Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sem custas. Deferida antecipação de tutela. Dispensado o reexame necessário.

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2012.61.12.004667-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCAS DE LIMA FIGUEIREDO incapaz

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI PARRAS e outro

REPRESENTANTE : ALMIR ALENCAR FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00046678420124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 50-57) atesta que o autor é portador de deficiência mental grave, concluindo pela

incapacidade total e definitiva.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O auto de constatação, realizado em 18.06.12, dá conta que o autor reside com os pais e uma irmã, que trabalha

como auxiliar de escritório recebendo R$ 700,00 por mês (fls. 60-66).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de
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medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029580-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Honorários advocatícios arbitrados

em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e um ano de vincendas. Não foi determinado o

reexame necessário.

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Em caso de manutenção do decisum, requereu a

redução dos honorários advocatícios e modificação dos critérios de fixação dos juros de mora e correção

monetária.

Deferida antecipação de tutela.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

2013.03.99.029580-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NADIA LICE ALCANTARA FABRICIO incapaz

ADVOGADO : SP268984 MARIA DAS MERCES SPAULONCI

REPRESENTANTE : MARIO LUIZ FABRICIO NETO

No. ORIG. : 10.00.00034-0 4 Vr DIADEMA/SP
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8742/93.

O laudo médico (fls. 71-76) atesta que o autor é portador de transtorno mental, concluindo pela incapacidade total

e definitiva.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social, realizado em 29.02.12, dá conta que o autor reside com os pais e dois irmãos, desempregados. A

assistente social relatou que o sustento da família provém do benefício de aposentadoria do genitor, no valor de

R$ 1.406,00 (fls. 85-91).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos
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termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001833-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

2014.03.99.001833-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO JOAO NEVES FILHO

ADVOGADO : SP286276 MIRIAN HELENA ZANDONA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00043-1 1 Vr POMPEIA/SP
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 5/8/2012.

Contudo, não obstante as anotações rurais do autor presentes na certidão de casamento (1982), certidão de

nascimento de filho (1983) e título eleitoral (1976), estas restaram afastadas diante das atividades urbanas

apontadas em Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações

Sociais- CNIS mostram predomínio de atividades urbanas (1984, 1986/1990 e 1992).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Requer, preliminarmente, a nulidade da sentença. No mais, alega, em síntese,

a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do trabalho rural alegado, bem como a presença dos

requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria em contenda.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Inicialmente, inviável a anulação da r. sentença em razão de possível cerceamento do direito de produção de

provas, pois a documentação juntada aos autos é suficiente para o julgamento do mérito desta demanda.

Ademais, a decisão judicial está suficientemente fundamentada e atende ao princípio do livre convencimento do

juiz, sem qualquer vício formal que justifique sua anulação.

Desse modo, superada a alegação de cerceamento, passo à análise do mérito.

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

2014.03.99.004055-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LUIS MACIEL DE GOIS

ADVOGADO : SP253625 FELICIA ALEXANDRA SOARES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00717-4 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, pretende-se o reconhecimento do trabalho rural sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS, no lapso de 1971 a 1975.

Analisados os autos, verifica-se haver início de prova material presente no certificado de dispensa de

incorporação, o qual anota a profissão de lavrador da parte autora em 1975.

Contudo, os testemunhos colhidos foram insuficientes para corroborar todo mourejo asseverado.

Nessa esteira, os depoentes foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o labor rural para além do

período abrangido pelo apontamento supra mencionado.

Ademais, cumpre destacar que as anotações escolares não fazem qualquer referência ao exercício de atividade

campesina alegado.

As declarações do sindicato rural e de terceiros são extemporâneas aos fatos e não foram homologadas pela

autarquia. Desse modo, equiparam-se a simples testemunhos, com a deficiência de não terem sido colhidos sob

o crivo do contraditório.

Ressalto, ainda, que a certidão de casamento do autor, além de ser extemporânea aos fatos controvertidos,

qualifica-o como "apontador".

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural apenas no interstício de 1º/1/1975 a

31/12/1975, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da

Lei n. 8.213/91).

Por conseguinte, não obstante o reconhecimento de parte do labor rural requerido, ausentes os requisitos

insculpidos no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

n. 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos,

excluídas as custas processuais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para apenas reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1975 a 31/12/1975, exceto

para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91), nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003914-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

2014.03.99.003914-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA APARECIDA DA COSTA SILVA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00107-5 2 Vr PEDREIRA/SP
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27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031713-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação visando à concessão de aposentadoria, com a

conversão em especial dos períodos em que laborou exposto a agentes agressivos, somados ao laborado na área

rural, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, reconhecendo a existência de coisa julgada, no que diz

respeito à atividade rurícola alegada.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que a decisão deve ser reformada, haja vista que a ação atual foi instruída

com novos documentos acerca do labor rural.

 

Apresentadas contrarrazões pela parte contrária, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Os limites da coisa julgada são os da lide, indicados pelo pedido e restritos pela causa de pedir, razão da

pretensão, que são os fundamentos de fato e de direito da pretensão.

 

Decretada a extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, do CPC, o trânsito em

julgado da sentença gera, meramente, a coisa julgada formal, não mais podendo ser discutido no processo o que se

decidiu. Nada impede, entretanto, a propositura da nova demanda idêntica, vale dizer, em que há identidade de

parte, de objeto e de causa petendi.

Por outro lado, extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, do CPC, o trânsito em

julgado gera também a coisa julgada material, qualidade que, tornando indiscutível o comando da sentença,

conforme art. 467, do CPC, impede a repropositura da ação.

 

Assim, sendo ônus do demandante comprovar os fatos alegados, ex vi do art. 333, inc. I, do CPC, julgado

improcedente o pedido, sobrevindo a coisa julgada material, resta obstada a repropositura da ação, mesmo que a

parte autora apresente nova prova documental ou testemunhal para comprovar a existência de direito alegado,

sendo a ação rescisória a via adequada para apreciação de novos documentos que não instruíram a demanda.

2013.03.99.031713-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00308-8 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Saliento que, como dito, incidindo o fenômeno da coisa julgada material apenas sobre a lide objeto do processo,

não havendo a tríplice identidade, nada impede o julgamento da nova demanda com o mesmo pedido. Tratando-se

de ação previdenciária, é o que ocorre, por exemplo, quando renovado o pleito de auxílio-doença, a tempo

suficiente da demanda anterior, anexada aos autos prova nova, pois o quadro clínico da postulante é suscetível de

alteração. Do mesmo modo, quando segunda ação versando o benefício de aposentadoria é reproduzida com prova

nova de período de atividade posterior a primeiramente proposta.

 

No caso em tela, as duas ações propostas objetivam o reconhecimento da atividade rural. E, alegado o mesmo

fundamento jurídico e de fato, embora apresentados na segunda ação documentos novos, não apreciados na

primeira, não se abre a possibilidade de rediscussão.

 

Veja precedente do Superior Tribunal de Justiça no mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMPO DE SERVIÇO

RURAL. AUSÊNCIA DE PROVAS. COISA JULGADA MATERIAL. UNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os undamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. A jurisprudência desta Corte Superior entende que, se o pedido for julgado improcedente por ausência de

provas, opera-se a coisa julgada material, não podendo ser modificado por nova e idêntica ação, com juntada de

outros documentos. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega seguimento.

(AgRg no AREsp 7554 / PR, Relator Ministro VASCO DELLA GIUSTINA, Desembargador Convocado do TJ/RS,

DJe de 26/09/11)

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000390-67.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido, condenando o INSS

2013.61.19.000390-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP211517 MIRALDO SOARES DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003906720134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença e convertê-lo em aposentadoria por invalidez e demais

consectários legais, bem como antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação

do benefício.

Não houve apresentação de recursos voluntários.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

A r. sentença prolatada contra o INSS, posterior a vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de

valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei:

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

( . . . )

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor.

No caso, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença (18/9/2013),

constato que o valor da condenação não excede a sessenta salários mínimos. Neste sentido, a jurisprudência desta

Corte é remansosa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, §

2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta

salários mínimos.

(...)

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente

provida."

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed.

Regina Costa).

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...)

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed.

Galvão Miranda).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006328-98.2012.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Deferida antecipação de tutela.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo 30.04.12.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula

111 do STJ). Não foi determinado o reexame necessário.

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O requisito etário resta comprovado, eis que quando da propositura da ação o autor já contava com 75 (setenta e

cinco) anos de idade.

O auto de constatação, elaborado em 22.08.12, dá conta que a parte autora reside com seu esposo, que recebe

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor de um salário mínimo. A assistente social relatou

ainda que o sustento da família provém do benefício de aposentadoria da esposo da autora (fls. 34-38).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

2012.61.12.006328-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HILDA CAUS ABDALA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00063289820124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027490-94.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.027490-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA REGINA DE SA BARBOSA

ADVOGADO : SP303265 VALDIR SEGURA

No. ORIG. : 00008317620098120049 1 Vr AGUA CLARA/MS
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente pedido de concessão de

auxílio-doença e demais consectários legais. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Argumenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto não há

comprovação da qualidade de segurada, a impor a reforma integral do r. julgado. Impugna consectários.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma,

Processo 20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim

dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No caso vertente, com a inicial foi juntada cópia da certidão de nascimento do filho da parte autora (fl. 12),

ocorrido em 17/05/1985, na qual seu cônjuge está qualificado como lavrador.

Todavia, os testemunhos colhidos, genéricos e mal circunstanciados, não comprovam o labor rural no período

exigido em lei. Ressalte-se que as testemunhas não delimitaram períodos e locais de trabalho e não declararam ter

trabalhado com a parte autora.

Ademais, a parte autora declarou que morava na fazenda, mas que fazia "serviço de casa" (fl. 124).

Nesse passo, o conjunto probatório não se afigura suficiente para a comprovação de que a parte autora tenha

desenvolvido atividades rurais até o advento de incapacidade, nos termos da legislação previdenciária.

Em conclusão, não é devida a concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, nos termos da

jurisprudência dominante (TRF-3ª Região, APELREE 829684, Proc. 2001.61.24.002345-0, 7ª T. Rel. Des. Fed.

Eva Regina, DJF3 CJ1 9/9/2009, p. 820).

Impõe-se, pois, a reforma da decisão de Primeira Instância.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo

INSS, para julgar improcedentes os pedidos, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a

cargo da parte autora. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

DALDICE SANTANA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3377/3621



Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005303-24.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, tendo

por objeto a recomposição do valor das rendas mensais do autor, titular de aposentadoria especial concedida em

05/10/1992.

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da sentença, para que sejam julgados

improcedentes os pedidos.

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

O artigo 557 do CPC reveste-se, assim, de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de

descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da

Turma (STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

O autor pretende a aplicação de determinados índices de correção do benefício do autor, em substituição aos

aplicados pelo INSS, de modo a obtenção da renda mensal de R$ 3.725,51 em julho de 2005, além de obter

"reajustamentos subsequentes que garantam seu poder aquisitivo".

Porém, o inconformismo do autor, quanto à forma de reajuste de benefícios estabelecida pela legislação

previdenciária, mormente a Lei nº 8.213/91, não tem procedência.

O ordenamento jurídico nacional, composto de forma escalonada, tem na Constituição Federal seu vértice, sendo

que de sua rigidez emana, como conseqüência primordial, a sua supremacia para os fatos que ocorrerem sob sua

égide. Assim, a validade das normas jurídicas inferiores depende do respeito aos limites formais e materiais

traçados pela Carta Magna.

O legislador constituinte de 1988, ao criar o novo sistema previdenciário público, agora sob o manto

constitucional, erigiu normas constitucionais de eficácia plena, de eficácia limitada e algumas outras de evidente

caráter transitório.

Entre as regras constitucionais de eficácia limitada, que dependem de lei específica para sua incidência, encontra-

se a estatuída no artigo 202, caput, da CF/88.

O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do

valor do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual

incide a contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que,

necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador.

Somente com o advento da Lei n° 8.213/91 é que o cálculo da renda mensal inicial passou a ser feito através do

critério constitucional, com a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente

2005.61.03.005303-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANO LAFRAN DE OLIVEIRA FERRAZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP075427 LUCRECIA APARECIDA REBELO e outro
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mês a mês.

Como a DIB do benefício data de 05/10/1992 (f. 15), o benefício já teve a renda mensal calculada nos termos da

Lei nº 8.213/91, tendo sido corrigidos todos os 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição.

Por outro lado, a mesma Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários

seriam efetuados de molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios

estabelecidos em lei ordinária. Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-

aplicabilidade.

Dispõe o artigo 201, parágrafos 3º e 4º, da Constituição Federal o seguinte:

"(...)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

(...)"

O termo "valor real" foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao "valor nominal", uma vez

que este último encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do

art.194, inciso IV da Constituição.

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de

definir-se um critério de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário

viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da previdência social.

A finalidade de tal norma é a assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este

como aquele correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento

do valor nominal, acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de

maneira uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da

variação.

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se

reputem inconstitucionais os referidos dispositivos legais.

Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de cálculos de um determinado

índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram

editadas em atenção ao comando constante do artigo 201, § 4º da CF/88.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41,

inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído

pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente

o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de

1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nº

1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros

necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a

definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi

estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº 11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de

correção das rendas mensais.

Eis a regra atual:

"Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base

no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)

§ 1o Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na data do

reajustamento, respeitados os direitos adquiridos. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)"

(...)

 

Contudo, não consta tenham sido desconsiderados quaisquer dos índices mencionados para o cálculo da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários ou no seu reajuste, resguardado o período de aplicação de cada um,

não se sustentando a aplicação de índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os

ofende:
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"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ

16/08/2004, p. 294);

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo

INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de

fixar os critérios de alteração. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator

Ministro Paulo Medina, j. 09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO

E BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIA. ART. 41, DA LEI 8.213. Noutro passo, descabida é a aplicação do

princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 8.213, pois a própria

Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da aposentadoria e dita regras

para seu reajustamento. Precedentes. Recurso não conhecido". (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j. 06/08/2002. DJ 02/09/2002, p. 225).

 

À vista do exposto, igualmente não merece prosperar a pretensão da parte autora no que tange ao pedido de

reajustamento de seu benefício previdenciário com a aplicação do IGP-DI a partir de 1997.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC, que teve como Relator

o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o STF pela constitucionalidade material dos dispositivos

legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997,

1999, 2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele Tribunal: que os índices adotados não foram aleatórios; que os índices

adotados foram superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos

beneficiários do INSS; que outro índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de

preços referentes ao atacado e bens de produção, ou seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a

diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste concedido no ano 2001 é desprezível.

Do voto do Relator, merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: "Em suma: os índices adotados

para o reajuste dos benefícios foram superiores ao INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no

reajuste de 2001, é que houve diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De

outro lado ,verifica-se que o índice mais adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que "a

população-objetivo" deste "é referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito)

salários-mínimos, entrando "na composição do INPC" "as variações sentidas no preço da alimentação e bebidas,

habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas pessoais, educação e

comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando, diretamente, as

flutuações de preços típicos do setor empresarial". Já, o IGP-DI "não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro". Não há falar, portanto, que o critério utilizado

pelo legislador, para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado

da realidade. Assim posta a questão, vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e

313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria

possível se se demonstrasse "que o índice estabelecido em lei ... é manifestamente inadequado", o que não ocorre

no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais adequado, que é o INPC, certo que

apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da ordem de 0,07%.."

(Informativo STF n.º 322, p. 4).

Nesse diapasão, há precedente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - ATUALIZAÇÃO

DOS 24 PRIMEIROS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO

PELOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DAS ORTNs/OTNs/BTNs - LEI 6423/77 - APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL

DOS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994, ANTES DA CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS EM URV -

REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS NOS ANOS DE 1996, 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 E 2003 PELOS

ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO IGP-DI DA FGV - IMPOSSIBILIDADE - JUROS MORATÓRIOS. 1. Nas relações

jurídicas de trato sucessivo, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge

apenas as prestações vencidas antes do quinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 2. As

aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências do Decreto-Lei 710/69 e

da Constituição de 1988 devem ser calculadas com base na média atualizada dos salários-de-contribuição

integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos os doze últimos -

serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs. Inteligência do artigo 1º da

Lei 6423/77. 3. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente decidido que não há direito adquirido à
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incorporação, quer dos resíduos, quer dos índices integrais de variação inflacionária, nos meses de novembro e

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, para fins de conversão dos benefícios previdenciários em URV.

4. A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o que for estabelecido

em lei. Inteligência dos §§ 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da Constituição. 5. O Supremo

Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento no sentido de que "a presunção de constitucionalidade da

legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida

mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste" (Tribunal Pleno, RE 376846-

SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO). 6. Em decorrência disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que,

embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de

preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos benefícios apurados pelos diversos institutos de

pesquisa econômica tem-se por cumprida a norma constitucional de preservação do valor real. 7. Os juros

moratórios são fixados, a partir da vigência do novo Código Civil, em 1% ao mês a partir da citação, com

fundamento no §1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional. 8. Preliminar rejeitada. Recurso da autarquia

parcialmente provido. Recurso adesivo improvido (AC - APELAÇÃO CIVEL - 1000588 Processo:[Tab]

2003.61.14.007801-2 UF: SP Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento: 17/10/2005

Fonte:[Tab] DJU DATA:24/11/2005 PÁGINA: 452 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedentes os pedidos, com resolução do mérito, na forma do

artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019594-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença, julgando improcedente o pedido, tendo

por objeto o pedido de recálculo da renda mensal de modo a considerar todos os salários-de-contribuição do autor,

desde 1970 a 1994.

Inconformada, a autora recorreu visando à reforma integral da sentença, postulando a procedência total do pedido

de revisão.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.

No que interessa, é o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos
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Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença deve ser mantida.

O benefício de aposentadoria por idade foi concedido ao autor com DIB em 26/01/2009, já na vigência das Leis

nº 8.213/91 e 9.876/99.

Para quem teve concedido o benefício na vigência da Lei nº 8.213/91 e antes da entrada em vigor da Lei nº

9.875/99, os trinta e seis últimos salários-de-contribuição deviam corrigidos.

O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do

valor do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual

incide a contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social.

Regulamentando a norma constitucional, os artigos 29 e seguintes da Lei nº 8.213/91 foram expressos em

determinar a correção dos trinta e seis salários-de-contribuição, exatamente como pretende a parte autora.

No entanto, com a entrada em vigor da Lei nº 9.876/99, alterou-se a forma de cálculo da RMI, pois o artigo 29 da

Lei nº 8213/91 foi alterado e passou a ter a seguinte dicção: "Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os

benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário; (...)"

De sua sorte, o artigo 3º da Lei nº 9.876/99 tem a seguinte redação (g.n.): "Art. 3o Para o segurado filiado à

Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas

para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo,

oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. (...)"

Assim sendo, a pretensão do autor é manifestamente despropositada, porque atenta contra a legislação vigente,

ainda que os valores dos salários-de-contribuições vertidos entre 06/70 e 02/94 sejam superiores aos recolhidos

posteriormente.

Segundo Sérgio Pinto Martins, "Direito adquirido é o que faz parte do patrimônio jurídico da pessoa, que

implementou todas as condições para esse fim, podendo utilizá-lo de imediato".

No presente caso, o autor não havia adquirido o direito à aposentadoria por idade antes da entrada em vigor da Lei

nº 9.876/99, pois nasceu em 1944 (v. 12) e só completou 65 (sessenta e cinco) anos em 2009.

Ipso facto, a pretensão do autor atenta contra texto expresso da lei e por isso não pode ser acolhida.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO. 

Nos termos do artigo 17, I, do CPC, condeno o advogado e a parte autora em litigância de má-fé, já que litigaram

contra texto expresso de lei, constituindo erro grosseiro, devendo pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor

da causa, bem assim indenização de 10% (dez por cento) sobre a mesma base de cálculo, sanções não cobertas

pela justiça gratuita.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001904-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.001904-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALERIA DE FATIMA COUTINHO LEME

ADVOGADO : SP173905 LÍVIA LORENA MARTINS COPELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de revisão da

pensão por morte percebida, tendo como objeto o percentual de 100% desde a edição da Lei nº 9.032/95,

discriminados os consectários.

Nas razões de apelação, a recorrente alega que a autora não faz jus à revisão do percentual, com base em

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator, que negará

seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"

(caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

A r. sentença merece reforma.

É que o Supremo Tribunal Federal, apreciando a matéria nos Recursos Extraordinários RE 416827/SC e RE

415454/SC, assim entendeu:

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO: PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995). 1. No caso concreto, a

recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 055.419.615-8,

aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de pensão por

morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, a

partir da vigência da Lei no 9.032/1995. 2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à

edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho

de 1991. 3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e

parágrafo único da Lei nº 9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial

efeito econômico para a peticionária (DJ 2.9.2005). 4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o,

XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, §

5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da seguridade social sem a correspondente indicação

legislativa da fonte de custeio total). 5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por

violados foram objeto de adequado prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido. 6. Referência a

acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 1ª Turma,

unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão monocrática,

DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005. 7. Evolução do

tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 202 na

redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998. 8.

Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da

aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas

relações previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves,

DJ 19.4.2002; RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no

310.159/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime,

Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 1o.4.2005. 9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o

acórdão recorrido violou frontalmente a Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o,

XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel.

Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/

No. ORIG. : 05.00.00091-8 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,

DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE

(AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 26.8.2005; e RE no 141.190/SP, Plenário,

unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006. 10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de

cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição

constitucional de que lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar

a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min.

Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito

previdenciário de perfil institucional cuja garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício,

conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 4o). 12. Ausência de violação ao princípio da isonomia

(CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de prévia estipulação da fonte de custeio total

consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a realidade atuarial disponível, não pode

ser simplesmente ignorada. 13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar

calcado no princípio da solidariedade (CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível

dissociar as bases contributivas de arrecadação da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida

(CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen

Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, maioria, DJ 18.2.2005. 14. Considerada a atuação da

autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial (CF, art.

201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração Pública (CF,

art. 37). 15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o

benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A

Lei no 9.032/1995 somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor. 16. No

caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do

benefício à recorrida. 17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido." RE 416827/SC

 

Com isso, conclui-se que a sentença proferida está fundada em interpretação inconstitucional, consoante

entendimento do Pretório Excelso.

Indevido, assim, o percentual de 100% pretendido pela parte autora.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidos

honorários de advogado e custas processuais, em razão da concessão da justiça gratuita.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009819-27.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial operada em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para

condenar o INSS que proceda ao pagamento dos valores atrasados, relativos à revisão da aposentadoria por tempo

de contribuição do autor (NB 111.625.163-6), relativa ao período de 20/10/98 a 31/6/2007, acrescidos de juros de

mora de 12% ao ano, a contar da citação, sem condenação em honorários de advogado em razão da sucumbência

recíproca.

2009.61.10.009819-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : NAELSON RODEGHERI

ADVOGADO : SP163900 CINTIA ZAPAROLI ROSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00098192720094036110 3 Vr SOROCABA/SP
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As partes não interpuseram recurso.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

O autor percebe aposentadoria por tempo de contribuição concedida com DIB em 10/10/1998, conforme os

termos da carta de concessão acostada à f. 11.

No presente caso, o autor comprovou que requereu a revisão administrativa de seu benefício, em 24/3/2009, tendo

sido julgada procedente pelo INSS (documento de f. 13).

O extrato de f. 14 indica que há valores pendentes de pagamento, relativos ao período de 01/7/2004 a 31/8/2008,

totalizando R$ 75.455,55.

Os documentos do CNIS, acostados à contracapa, indicam que os valores atrasados, decorrentes da revisão, não

foram liberados, ao menos até 03/8/2007.

Pois bem, penso que não seja possível que se provoque o Poder Judiciário toda vez que o INSS ultrapassa o prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41-A, da Lei nº 8.213/91.

Ao final das contas, a estrutura do Estado brasileiro ainda é deficiente, dada a carência de recursos (pessoal,

prédios etc).

No caso, porém, a demora longa da autoridade em quitar as diferenças pode ser equiparada ao abuso de poder.

A necessidade de fiscalização do cálculo, prevista no artigo 178 do Decreto nº 3.048/99 não justifica tamanha

demora...

"Equiparam-se a atos de autoridade", preleciona Hely Lopes Meirelles, "as omissões administrativas das quais

possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança para compelir a Administração a

pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre o prazo de

decadência da impetração" (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre

esteve presente implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado

por meio de emenda à Constituição.

Aliás, José Afonso da Silva faz uma ligação entre ambos os princípios, pois "a eficiência administrativa se obtém

pelo melhor emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucionais) para melhor satisfazer às

necessidades coletivas num regime de igualdade dos usuários. Logo, o princípio da eficiência administrativa

consiste na organização racional de meios e recursos humanos, materiais e institucionais para a prestação de

serviços públicos de qualidade em condições econômicas de igualdade dos consumidores" (Curso de Direito

Constitucional Positivo, Malheiros, 20a edição, pág. 651).

Pertinente, assim, a sentença com comando mandamental de liberação dos valores.

Contudo, tendo em vista que o INSS já havia reconhecido o direito do autor ao benefício e aos atrasados, só se

encontrando pendente a liberação destes últimos, não se pode aplicar os índices típicos de condenação em

processos judiciais.

Deverão prevalecer os índices previdenciários, já que o direito do autor ao benefício não foi reconhecido

judicialmente, mas administrativamente.

Os juros de mora devem ser fixados a partir do trânsito em julgado. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09,

aplica-se o mesmo percentual das taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o

disposto no seu art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Entendimento firmado pela

Egrégia 3ª Seção desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-

2/SP, em 27/06/2013, no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL,

para determinar que os valores constantes no extrato de f. 14 sejam pagos ao autor, abatidos os valores já pagos na
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via administrativa, observados os índices previdenciários de atualização e o cálculo dos juros de mora na forma

acima estabelecida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027115-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 11/7/1994.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos empregatícios rurais da autora (1990/1991) e de seu

marido (1984/1985, 1987/1993 e 1995) anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS e dados do

Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS.

Ressalto ainda, certidão de casamento (1955), a qual anota a qualidade de lavrador do cônjuge.

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

2013.03.99.027115-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA FELTRIN DE MORAES

ADVOGADO : SP128163 ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

No. ORIG. : 11.00.00104-0 1 Vr ITAJOBI/SP
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042369-14.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que o condenou a retroagir a DIB da pensão por

morte concedida à parte autora, para o dia 27/8/2007, devendo pagar os atrasados, discriminando os consectários.

Requer o INSS seja afastada sua condenação a pagar custas, preparo do recurso inclusive.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

O artigo 557 do CPC reveste-se, assim, de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de

descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da

Turma (STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

2010.03.99.042369-7/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDERLEIA FARIA DE LIRA

ADVOGADO : MS011666 CLEUNICE HENRIQUE CARDOSO DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00912-1 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

Quanto à apelação, não vejo razão plausível para a reforma do julgado.

Referentemente às custas processuais, delas esteve isenta a Autarquia Previdenciária, por algum tempo.

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 24, IV, prevê que as custas processuais podem ser instituídas pela

União, Estados e Distrito Federal.

Têm natureza jurídica de taxa, graças à especificidade da execução e à individualidade da fruição.

Assim, quando os órgãos da Justiça Estadual atuam no âmbito da competência federal delegada, toda a estrutura

do serviço forense do ente a que eles pertencem é acionada, o que justifica a cobrança de taxa judiciária.

Nessa esteira, a Lei n. 9.289/1996, no art. 1º, § 1º, dispõe que se aplica a legislação estadual sobre custas

processuais para remunerar a atividade forense prestada na competência delegada.

O Estado de Mato Grosso do Sul, em cujo território está a Comarca de Sete Quedas, assim legislou sobre a

matéria:

"LEI Nº 1.936, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998

(...)

Art. 7º A União, os Estados e os Municípios não estão sujeitos ao recolhimento das custas, salvo o ônus da

sucumbência.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam às empresas de economia mista, empresas públicas,

autarquias e fundações."

Em dezembro de 2000, o parágrafo único acima transcrito sofreu a seguinte alteração:

"Art. 7º A União, os Estados e os Municípios não estão sujeitos ao recolhimento das custas, salvo o ônus da

sucumbência.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam às empresas públicas e sociedades de economia

mista. (redação dada pela Lei nº 2.185, de 14 de dezembro de 2000."

 

Nesse ponto, é oportuno trazer parte do voto proferido pela Desembargadora MARIANINA GALANTE, no

processo 2001.03.99.049272-4, julgado em 9/5/2005, nesta Corte:

"(...) A Lei Estadual nº 1.936/98, que trata do Regimento de Custas dos Atos processuais do Poder Judiciário do

Estado de Mato Grosso do Sul, em seu art. 7º isenta a União, Estados e Municípios do recolhimento de custas e

taxas judiciárias, e prevê em seu parágrafo único, com redação dada pela Lei nº 2.185, de 14 de dezembro de

2000, que tal disposição não se aplica apenas às empresas públicas e sociedades de economia mista, de onde se

conclui que também as autarquias estão dispensadas do pagamento de custas quando litigarem perante o Poder

Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul (...)"

 

Com a Lei Estadual n. 3.151/2005, esse dispositivo passou a ter a seguinte redação:

"Art. 7º São dispensados do pagamento de custas processuais a União, os Estados, Municípios e suas respectivas

autarquias e fundações. (redação dada pelo art. 46 da Lei nº 3.151, de 23 de dezembro de 2005)

Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam às empresas públicas e sociedades de economia

mista." (redação dada pelo art. 46 da Lei nº 3.151, de 23 de dezembro de 2005)

 

Entretanto, o Tribunal de Justiça local julgou procedente pedido formulado em Ação Direta de

Inconstitucionalidade (processo n. 2007.019365-0) e declarou a invalidade desse dispositivo, sob o argumento de

que houve vício de iniciativa legislativa.

Sobreveio, então, a Lei n. 3.779/2009 que, embora tenha conferido isenção de custas processuais às autarquias e

fundações públicas federais, excluiu expressamente o INSS (art. 24, I):

"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações;

(...)
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§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

(...)"

Depreende-se, portanto, que, na data da prolação da sentença, a nova norma, que afastou a isenção da taxa

judiciária no Mato Grosso do Sul, já estava em vigor.

Especificamente quanto ao preparo, afigura-se desnecessário seu recolhimento pelo INSS, em razão da isenção de

que goza a autarquia previdenciária por força de norma federal, inscrita no artigo 511, § 1º, do CPC.

Registre-se, ainda, a necessidade de dispensa do preparo constante do artigo 1º-A da Lei nº 9.494, de 10/9/97,

incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001, in verbis: "Estão dispensadas de depósito prévio, para

interposição de recurso, as pessoas jurídicas de direito público federais, estaduais, distritais e municipais."

De qualquer forma, o MMº Juízo a quo não exigiu o preparado do INSS.

Quanto aos demais atos praticados pelo INSS, concretizaram a hipótese de incidência da taxa judiciária, o que o

obriga a efetuar o pagamento ao final do processo, nos termos do artigo 27 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002713-36.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou extinto, sem julgamento do

mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC, o pedido de revisão do benefício, indevidas custas e honorários de

advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Nas razões de apelação, a apelante requer a reforma da sentença, para que seja revisada sua renda mensal.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator, que negará

seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"

(caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença deve ser mantida.

O autor é titular de benefício de aposentadoria NB 107.787.753-3, concedida com DIB em 21/8/97, com 100% do

salário-de-benefício.

Requereu a revisão do benefício, buscando a correção dos salários-de-contribuição com base no IRSM dos meses

de janeiro e fevereiro de 1994.

2008.61.14.002713-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : PAULO ROBERTO PADILHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027133620084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Porém, em relação ao pleito de revisão, não há interesse processual porque já foi realizada na via administrativa.

Mais: não houve reflexo algum na renda mensal inicial do autor (vide f. 40 usque 52).

O autor não trouxe qualquer evidência de que a revisão realizada na via administrativa estivesse incorreta,

limitando-se a requerer diferenças sem apontar os motivos.

Entendo, assim, que as revisões na via administrativa fazem com que o autor perca o interesse processual.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR A 05 DE OUTUBRO DE 1988. REVISÃO.

REAJUSTE DE 147%. PORTARIA MINISTERIAL Nº. 302/92. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 1. O INSS,

autorizou, administrativamente, a concessão retroativa do pagamento do reajuste de 147,06%, bem como

ordenou os pagamentos das diferenças havidas, por meio das Portarias Ministeriais n. 302, de 20.07.92 e n. 485,

de 1º.10.92. 2. Tendo o autor recebido tal reajuste pela via administrativa e ajuizado a presente ação quatro anos

após essas datas (11 de outubro de 1996), falta-lhe, consequentemente, legítimo interesse de agir, devendo o

processo ser extinto, a teor do disposto no art. 267, VI, do CPC (precedentes: AC 2003.38.03.008354-3/MG, DJU

de 12.04.2007). 3. Apelação e remessa oficial providas (TRF 1ª Região, AC 200101990307378, APELAÇÃO

CIVEL - 200101990307378, SEGUNDA TURMA, Fonte e-DJF1 DATA:26/09/2008 PAGINA:423).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. PRETENSÃO SATISFEITA NA SEARA ADMINISTRATIVA. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA.

1. O Juiz, ao sentenciar, verificou que a pretensão postulada em Juízo já havia sido satisfeita, uma vez que o INSS

procedeu à revisão da RMI, administrativamente, por força do art. 144 e seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91.

2. Restou demonstrado nos autos que mostra que o valor da RMI, calculado inicialmente (18.02.91), subiu de Cr$

55.357,48 para 76.459,09, com a revisão feita pelo INSS em 30.03.1993, em face da correção monetária dos

salários de contribuição, não tendo o autor demonstrado que o INSS descumpriu as normas de atualização

aplicáveis à espécie. 3. Sendo o provimento jurisdicional vindicado na inicial desnecessário e estando desprovido

de finalidade útil, em face do atendimento da pretensão na seara administrativa, falta ao autor legítimo interesse

de agir, condição da ação sem a presença da qual o processo deve ser extinto, sem resolução do mérito, tal como

restou consignado na sentença recorrida. 4. Sentença mantida. 5. Negado provimento aos recursos de apelação

(TRF 1ª Região, AC 9601322086, APELAÇÃO CIVEL - 9601322086, SEGUNDA TURMA, Fonte DJ

DATA:26/10/2006 PAGINA:17).

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA -

PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART.

267 , VI, DO CPC - ÔNUS SUCUMBENCIAL - PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 1. Com a

concessão do benefício na esfera administrativa com termo inicial fixado a partir do óbito, satisfez-se

integralmente o direito ora reclamado pela autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir,

porque o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário. 2.

Os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no momento da

prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do

mérito, seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito, que é o caso

em análise. 3. O INSS deve arcar com o pagamento das verbas de sucumbência, uma vez que deu causa à

movimentação indevida da máquina judiciária. 4. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 415,00,

conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no art. 20 do CPC. 5. Processo extinto sem

resolução do mérito. 6. Apelação da parte autora prejudicada (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1374926 Processo:

0002491-94.2004.4.03.6183 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data do Julgamento: 30/03/2009 Fonte:

e-DJF3 Judicial 2 DATA:22/04/2009 PÁGINA: 504 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO).

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006564-81.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

2007.61.26.006564-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu à

concessão de auxílio-doença NB 31/5041473362, no período de 14/4/2005 a 26/3/2006, discriminados os

consectários, submetida ao reexame necessário.

Nas razões de apelação, requer o INSS a minoração do valor dos honorários de advogado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

 

Quanto à apelação, merece provimento.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC.

Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

orientação desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL e

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008286-13.2006.4.03.6183/SP

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO DAS DORES

ADVOGADO : SP138809 MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00065648120074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o

pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da pensão por morte percebida pela autora, de modo a fixá-la no

valor de Cr$ 4.409,25, rejeitando os demais pleitos da autora, discriminados os consectários, submetida ao

reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da sentença, alegando que a RMI da autora

foi calculada corretamente.

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

O artigo 557 do CPC reveste-se, assim, de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de

descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da

Turma (STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

A apelação do INSS não pode ser acolhida, pelas razões que passo a expor.

O cálculo da RMI da pensão por morte concedida à autora deveria obedecer ao disposto no artigo 37 da LOPS, in

verbis:

"Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma

parcela familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou

daquela a que teria direito se na data do seu falecimento fôsse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada

uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o

máximo de 5 (cinco)."

 

Ocorre que o INSS, além de atender ao referido artigo, também deu aplicação à regra prevista no artigo 27, § 2º,

da Lei nº 3.807/50, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 66, de 21/11/1966, que tem a seguinte dicção:

"Art 27. A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que, após 12 (doze) contribuições mensais,

estando ou não em gôzo de auxílio-doença, fôr considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 66, de 1966) (Revogado

pela Lei nº 5.890, de 1973)

§ 1º A aposentadoria por invalidez consistirá numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do

salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) dêsse salário por ano completo de atividade abrangida pela

previdência social ou de contribuição recolhida nos têrmos do artigo 9º, até o máximo de 30% (trinta por cento),
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arredondado o total obtido para a unidade do milhar de cruzeiros imediatamente superior." (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 66, de 1966) (Revogado pela Lei nº 5.890, de 1973)

 

Assim, o parágrafo 1º do artigo 27 da LOPS não pode ser ignorado, pois o instituidor da pensão, José Severino

Filho, falecido em 11/7/1977, não estava aposentado por tempo de serviço nem percebia aposentadoria especial.

Posto isto, o percentual a ser utilizado não é o de 100% (Cr$ 4.409,25), mas 79% (Cr$ 3.483,31).

À vista do exposto, não restou patenteado erro no cálculo da RMI da pensão por morte percebida pela autora.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, para julgar improcedentes os pedidos, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC,

indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001608-49.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora também apela. Insurge-se contra termo inicial do benefício e verba honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).
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No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 1º/11/2003.

Contudo, não obstante as anotações rurais do autor presentes no certificado de reservista (1964), certidões do

oficial de registro de imóveis (1976 e 1980) e Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (1992/1998), o

requerente, em seu depoimento, esclareceu que "...na roça, trabalhou por último no corte de cana, registrado,

para Irmãos Franceschi (1997/1998), a partir de então, trabalha em atividade urbana, com calçados..." Ao final,

respondeu: "confirma o quanto alegado no início do depoimento que depois de sair do trabalho para Irmãos

Franceschi, em 1998, não mais trabalhou na roça."

No mesmo sentido, os testemunhos colhidos confirmaram a atividade urbana do autor com calçados desde final da

década de 1990.

Dessa forma, não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Com efeito, a pretensão da parte autora não pode ser acolhida com fundamento na Lei n. 10.666/2003, consoante

orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO

REQUERIMENTO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. NECESSIDADE. 

1. O regramento insculpido no art. 3º, § 1º, da Lei n. 10.666/2003 restringiu sua aplicação somente às

aposentadorias por contribuição, especial e por idade, as quais pressupõem contribuição. 

2. Afastando-se da atividade campesina antes do implemento da idade mínima para a aposentadoria, o

trabalhador rural deixa de fazer jus ao benefício previsto no art. 48 da Lei n. 8.213/1991. 3. Agravo regimental

improvido.

(AGRESP 201100496426, Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 15/02/2012

..DTPB:.)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Tendo em vista o resultado, resta prejudicada a apelação da parte autora.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. Em decorrência, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014236-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

2012.03.99.014236-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais:

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Na hipótese, o médico perito constatou que o autor é portador de disacusia bilateral com repercussão nas

frequências sonoras e assim concluiu o laudo: "o autor não apresenta redução ou perda da capacidade laborativa,

podendo continuar exercendo suas atividades profissionais. Não necessita ser reabilitado profissionalmente".

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade , que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de
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incapacidade . III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido". (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Posto isso, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052549-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de

tempo de serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar a concessão do benefício em contenda, desde a data da

citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora.

Inconformada, apela a autarquia. Sustenta a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do trabalho

em contenda, bem como o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão aposentadoria pretendida.

Insurge-se, ainda, contra os consectários e prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa
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ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a

contagem de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

A r. sentença deve ser reformada neste aspecto.

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, no lapso de 2/1/1964 a 31/12/1974.

A tanto, não foram juntados elementos de convicção, em nome da parte autora, capazes de estabelecer liame entre

o alegado ofício rural e as circunstâncias em que este ocorreu no interstício requerido.

Por sua vez, os testemunhos ouvidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo

asseverado.

Com efeito, o certificado de reservista e o título eleitoral, apesar de qualificarem o autor como lavrador, são

extemporâneos aos fatos controvertidos.

Ressalto, ainda, que a anotação rural do genitor presente nos autos não é indicativa do labor do requerente.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada. No mesmo sentido:

TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 8/10/2010.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou não, dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3397/3621



quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos controvertidos:

a) de 1º/8/1980 a 25/8/1980 e 1º/4/1981 a 25/9/1981, constam formulários e laudos técnicos que informam a

exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n.

83.080/79; e

b) de 5/5/1982 a 11/2/1983 e 3/5/1985 a 1º/2/1995, depreende-se dos documentos juntados que a parte autora

desenvolvia as atividades profissionais em obras de construção de pontes, barragens, viadutos e galerias, tendo

trabalhado na obra de construção da usina hidrelétrica de Três Irmãos - Pereira Barreto/SP - construção pesada -

passível de enquadramento no código 2.3.3 (campo de aplicação: construção civil - edifícios, barragens e pontes)

do anexo do Decreto n. 53.831/64.

A esse respeito, destaco o seguinte aresto deste E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CONSTRUÇÃO CIVIL. ENQUADRAMENTO PELA CATEGORIA PROFISSIONAL. APOSENTADORIA

INTEGRAL. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS.

(...)

III - Conforme formulário de atividade especial (SB-40) o autor exercia funções de servente e carpinteiro na

construção civil, barragem de usina hidrelétrica, devendo tais períodos sofrer a conversão de atividade especial

em comum, conforme categoria profissional e na função de encanador industrial exposto à fumos metálicos.

(TRF/3ª Região; Processo: AC 21375/SP, 2005.03.99.021375-0; Relator(a): Des. SERGIO NASCIMENTO;

Julgamento: 08/05/2007; Publicação: DJU de: 30/05/2007; pg. 652)

Destaco que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que comprovadamente elimine ou

neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a partir da vigência da Lei n.

9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de que essa informação

constasse do respectivo laudo técnico.

Todavia, no tocante aos períodos de 15/9/1976 a 1º/12/1977 e 10/6/1996 a 17/10/1996, os ofícios de "servente",

"ajudante armador" e "armador" não se acham contemplados nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. Ademais, os

formulários apresentados são insuficientes para demonstrar a pretendida especialidade ou alegado trabalho nos

moldes previstos nesses instrumentos normativos.

Destarte, apenas os interstícios de 1º/8/1980 a 25/8/1980, 1º/4/1981 a 25/9/1981, 5/5/1982 a 11/2/1983 e 3/5/1985

a 1º/2/1995 devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados aos demais

períodos.

Não obstante, em virtude do reconhecimento parcial dos períodos requeridos, ausente o requisito temporal na data

da EC 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e, também, na data do ajuizamento da demanda, nos termos

do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

No tocante ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou

a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) afastar o labor rural reconhecido na r.

sentença; (ii) delimitar o enquadramento como atividade especial aos lapsos de 1º/8/1980 a 25/8/1980, 1º/4/1981

a 25/9/1981, 5/5/1982 a 11/2/1983 e 3/5/1985 a 1º/2/1995; e (ii) julgar improcedente o pleito para concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação desta decisão.
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Intimem-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052581-65.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar como atividade especial os intervalos alegados, bem

como condenar o INSS à concessão do benefício pleiteado, desde a data do requerimento administrativo,

observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários

advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, a impossibilidade dos enquadramentos efetuados. Requer a

fixação da verba honorária em conformidade com a Súmula 111 do STJ.

Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora. Insurge-se contra a prescrição qüinqüenal.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

2008.03.99.052581-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LUIZ DOMINGUES BENEDETTI

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 06.00.00141-3 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Nesse sentido, em relação aos intervalos controvertidos, de 1º/5/1973 a 22/9/1975, 1º/10/1975 a 10/10/1978,

1º/11/1978 a 1º/11/1980, 2/2/1981 a 1º/7/1985, 2/9/1985 a 1º/7/1987, 2/7/1987 a 28/12/1988, 13/7/1992 a

30/11/1992, 1º/12/1992 a 7/3/1994, 21/3/1994 a 30/4/1996 e 1º/5/1996 a 12/6/1998, há formulários e laudo

técnico que anotam a exposição habitual e permanente a ruídos superiores aos limites de tolerância estabelecidos

na norma em comento, nos termos do código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

Destarte, os interstícios acima identificados devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e

somados aos demais períodos, restando mantida a r. sentença neste ponto.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 32

anos de serviço na data do requerimento administrativo (12/6/1998) e da EC 20/98, nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.
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Dos consectários

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do

artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial da aposentadoria deve ser mantido na data do requerimento na via administrativa, a teor do

disposto no artigo 54 da Lei n. 8.213/91.

Não há que se falar em prescrição quinquenal, pois a parte autora pleiteou a revisão administrativa do pedido de

concessão do benefício, a qual teve resolução somente em 9/6/2006, sendo que o ajuizamento da presente

demanda ocorreu em 17/10/2006.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e

da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso

adesivo da parte autora, bem como parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para fixar os

critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037323-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho asseverado e a presença dos requisitos necessários ao deferimento do benefício em contenda. Por fim,

prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

2010.03.99.037323-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : REINALDO PASCOAL DALCICO
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, insta destacar que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Nesse sentido, em relação aos intervalos debatidos:

a) de 1º/9/1976 a 11/1/1978, constam formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente

à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79; e

b) de 12/7/1983 a 21/4/1989, 10/7/1989 a 3/10/1989, 24/6/1993 a 14/1/1994, 8/6/1994 a 5/9/1994 e 6/9/1994 a

1º/11/2001, há formulários, com base em laudos técnicos, e "Perfil Profissiográfico Previdenciário" - PPP que

apontam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do

Decreto n. 53.831/64.

Contudo, o enquadramento é possível até a data de 5/3/1997 (Decreto n. 2.172/97).

In casu, todavia, em relação aos períodos de 6/4/1978 a 26/3/1981 e 13/5/1982 a 21/12/1982, os ofícios de

"auxiliar de furadeira" e "ajudante noturno" apontados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS não

se acham contemplados nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. Ademais, os formulários (folhas 38 e 42)

apresentados, desacompanhados de laudos técnicos, são insuficientes para demonstrar a pretendida especialidade

ou alegado trabalho nos moldes previstos nesses instrumentos normativos.

Outrossim, não é possível reconhecer o exercício de atividade especial pelo autor, nos interregnos de 6/3/1997 a
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1º/11/2001, 3/6/2002 a 21/7/2003 e 5/3/2004 a 18/8/2009, pois os ruídos aferidos são inferiores ao limite de

tolerância previsto na legislação vigente à época.

Assim, apenas os interstícios de 1º/9/1976 a 11/1/1978, 12/7/1983 a 21/4/1989, 10/7/1989 a 3/10/1989, 24/6/1993

a 14/1/1994, 8/6/1994 a 5/9/1994 e 6/9/1994 a 5/3/1997 devem ser enquadrados como atividade especial.

Por conseguinte, inviável a concessão da aposentadoria especial, pois ausente o requisito temporal insculpido no

artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Cumpre asseverar que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para enquadrar como atividade especial os lapsos de 1º/9/1976 a 11/1/1978, 12/7/1983

a 21/4/1989, 10/7/1989 a 3/10/1989, 24/6/1993 a 14/1/1994, 8/6/1994 a 5/9/1994 e 6/9/1994 a 5/3/1997, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002384-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

2014.03.99.002384-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : HILDA MARIA AVELAR DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP281589A DANILO BERNARDES MATHIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00158-0 1 Vr DRACENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3403/3621



No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 25/11/1994.

Contudo, não há documentos que demonstrem o labor rural da parte autora.

Ao contrário, a certidão de casamento (1963) anota a qualificação da autora como doméstica e do marido como

funcionário público.

No mesmo sentido, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam atividade urbana do

marido no serviço público (1960/1991).

Quanto ao título eleitoral do marido, trata-se de segunda via expedida em 1974, com base nos dados relativos à

data da expedição em 16/8/1956, os quais não aproveitam à autora por serem anteriores ao matrimônio (1963).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, o depoente Manoel Almeida da Silva afirmou que a autora trabalha como doméstica há

aproximadamente dez anos. No mesmo sentido, a depoente Irene Fagundes Queiroz afirmou que o marido da

autora sempre foi funcionário público.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029618-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

2013.03.99.029618-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONITA RODRIGUES MARTINEZ

ADVOGADO : SP128971 ANTONIO AUGUSTO DE MELLO

No. ORIG. : 12.00.00015-1 1 Vr LUCELIA/SP
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não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 6/10/2006.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (1973), a qual anota a qualificação de

lavrador do falecido cônjuge da autora. No mesmo sentido, apontamento escolar (1981) e contrato de parceria

agrícola (1998).

Ressalto, ainda, certidão da secretaria da fazenda relativa a inscrições do marido como produtor rural (1972, 1980

e 2001/2004), bem como notas fiscais de produtor ou entrada (2001/2005).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031807-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que, em ação visando à concessão de benefício assistencial de

prestação continuada à pessoa portadora de deficiência, em razão da falta de interesse de agir, extinguiu o

processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inc. V, do Código de Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que, embora receba o benefício desde 05/04/05, faz jus a sua percepção dos

atrasados desde o primeiro indeferimento administrativo do benefício, datado de 16/06/99, devendo ser anulada a

sentença, dando-se regular prosseguimento ao feito, com a realização de perícia médica judicial.

 

Remetidos os autos a este Tribunal, foi dada vista ao D. Representante do Ministério Público Federal, o qual se

manifestou pelo desprovimento do recurso da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Pois bem. De acordo com o que apontam as peças dos autos, como bem analisou o Ministério Público Federal, a

parte autora, tendo ajuizado a presente ação na data de 03/04/01, propôs, no curso do feito, nova demanda perante

a Justiça Federal de Pernambuco, com sentença transitada em julgado e requisição de pequeno valor paga, o que

obsta o prosseguimento deste processo, diante do efeito preclusivo da coisa julgada, ex vi do art. 474, do CPC, não

podendo as questões que poderiam ser deduzidas e não o foram, tal como a que diz respeito ao termo inicial do

benefício, ser objeto de causa diversa.

2013.03.99.031807-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROSA DE FATIMA BARBOSA

ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163198 ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00050-8 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Confira-se precedente desta Corte quanto a impossibilidade de se discutir no processo o que foi decidido em outra

ação, com decisão transitada e julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. 

I - O processo nº 2007.63.08.003720-3, deveria ter sido extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

V, do CPC, em vista da litispendência com este feito. 

II - A hipótese acima mencionada não se efetivou, ensejando o regular andamento das duas ações propostas,

culminando com o trânsito em julgado da ação nº 2007.63.08.003720-3 no respectivo Juízo, com a expedição de

RPV, já paga, e a baixa definitiva dos autos. 

III - Apesar do processo nº 2007.63.08.003720-3 ter sido proposto posteriormente a este, seu andamento foi mais

célere (trânsito em julgado em 05/05/2009), ensejando a respectiva execução, com a expedição do precatório, já

pago, o que impede o prosseguimento desta ação, eis que induvidosa a ocorrência de coisa julgada. 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida , posto que calcada em precedentes jurisprudenciais. 

V - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. VI - Agravo não provido.

(TRF/3ª Região, AC 00245954920024039999, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, e-DJF3

Judicial 1:18/05/12)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003095-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

2014.03.99.003095-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ZILDA FRUCTUOSO XAVIER

ADVOGADO : SP147401 CRISTIANO TRENCH XOCAIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00050-1 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 15/5/2013.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido presentes na certidão de casamento (1988), contrato de

arrendamento de imóvel rural (2007), notas fiscais de produtor (2008/2012) e vínculos empregatícios (1988/1989

e 1992), os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado,

sobretudo no período anterior ao arrendamento firmado em 2007.

Ademais, a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e os dados do Cadastro Nacional de Informações

Sociais- CNIS também apontam atividades do marido com pedreiro e caseiro (1992/1993 e 1996/2002).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010162-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

O questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

2011.03.99.010162-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA GAFARDI VASSARI

ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00003-7 1 Vr AGUDOS/SP
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mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social, elaborado em

26.10.09, noticiou que a autora reside com o marido. A casa em que residem é própria. Quanto à renda familiar, a

assistente social relatou que o esposo é aposentado, recebendo R$ 608,00 por mês, acrescido do salário como

funcionário da Prefeitura Municipal de Agudos, no valor de R$ 363,00 mensais (salário mínimo à época R$

415,00) (fls. 66-67).

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

 

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3408/3621



Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003347-77.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais:

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

2009.61.20.003347-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANOEL MESSIAS VICENTE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP239412 ANDERSON RODRIGO SILVANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033477720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Na hipótese, o médico perito constatou que o autor é portador de espondiloartrose lombar associado à

espondilodiscopatia degenerativa e espondiloartrose cervical de grau discreto e assim concluiu o laudo: "o autor

não apresenta redução ou perda da capacidade laborativa, podendo continuar exercendo suas atividades

profissionais. Não necessita ser reabilitado profissionalmente".

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade , que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade . III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido". (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Posto isso, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007921-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola.

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n. 11/71, alterada pela Lei Complementar n. 16/73, o

2013.03.99.007921-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DULCINA DE JESUS ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00110-0 1 Vr URUPES/SP
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trabalhador rural, chefe ou arrimo de família, passou a ter direito à aposentadoria por idade correspondente à

metade do valor do salário-mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício

de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua (artigos 4º e 5º).

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, ao reduzir a idade

para 60 anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), e ao ampliar o conceito de chefe

de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º),

vedado o valor do benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original).

Entretanto, ao decidir o Colendo Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência no RE n. 175.520-2/RS,

Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 6/2/98) não ser autoaplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal,

tem-se que a redução da idade não se insere em uma mera continuação do sistema anterior, mas a um novo,

decorrente de uma ruptura com aquele, estabelecida com a regulamentação do dispositivo constitucional pela Lei

n. 8.213/91; ou seja, somente a partir da vigência desta lei os trabalhadores rurais passaram a ter direito à

aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88.

Assim, se, com o advento da Lei n. 8.213/91, o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, faz-se

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142,

considerado o ano de vigência da referida lei (1991).

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova

material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a

extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram

precisamente ao período a ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de

24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz).

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido, pois na entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, a parte

autora, nascida em 1920, contava idade superior à exigida.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido da autora presentes na certidão de casamento (1937),

contrato de parceria agrícola (1976/1979, 1982, 1985/1986 e 1990), distrato de parceria agrícola (1992), pedido de

talonário de produtor (1989), declaração cadastral de produtor (1986 e 1989) e notas fiscais de produtor

(1970/1971, 1974, 1976/1977 e 1980/1990), dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS mostram

que a autora recebeu renda mensal vitalícia por incapacidade no período de 1983/2001, o que pressupõe sua

inaptidão para o exercício de atividades laborais.

Ademais, o único testemunho colhido foi vago e mal circunstanciado para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou demonstrada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003086-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.003086-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIA AMOROZINO DE SOUZA BAPTISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : ANTONIA AMOROZINO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 29/1/2006.

Contudo, não obstante as anotações rurais do falecido marido presentes na certidão de casamento (1969), certidão

de nascimento de filho (1971), certidão de óbito (1985) e Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (1971,

1975/1985), bem como o vínculo empregatício rural da autora apontado nos dados do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (1982/1987), os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para

comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, os depoentes não delimitaram satisfatoriamente períodos e locais nos quais a autora teria trabalhado.

Ademais, às reperguntadas da autarquia em audiência a autora esclareceu que: "Após o falecimento de seu marido,

continuou trabalhando na Fazenda Mellão, depois da qual parou de trabalhar."

Note-se que a referida Fazenda Mellão corresponde ao último vínculo empregatício do marido (1982/1985) e

também ao único vínculo empregatício da autora (1982/1987).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000823-55.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

No. ORIG. : 12.00.00031-6 2 Vr SAO MANUEL/SP

2005.61.18.000823-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que, nos termos do art. 557, do CPC, negou seguimento à apelação

do INSS interposta contra a sentença que homologou o pedido de desistência do autor, sem considerar a ausência

de consentimento da Autarquia, extinguindo o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.

 

Em suas razões, a parte agravante alega que a decisão merece reforma, impondo-se a extinção do feito com

julgamento do mérito, porque sua concordância ao pedido de desistência estava condicionada à renúncia ao direito

sobre que se funda a ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil, "depois de decorrido o prazo para

resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação".

 

Especificamente, tratando-se de autarquia federal, o art. 3º, da Lei 9.469/97, condiciona a concordância do ente

público com o pedido de desistência à renúncia da parte autora ao direito no qual se funda a ação, sendo a

orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a imposição legal, por si só, justifica a recusa:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. NÃO CONSENTIMENTO DO RÉU. ART. 3º DA LEI 9.469/97. LEGITIMIDADE.

1. Segundo a dicção do art. 267, § 4º, do CPC, após o oferecimento da resposta, é defeso ao autor desistir da

ação sem o consentimento do réu. Essa regra impositiva decorre da bilateralidade formada no processo,

assistindo igualmente ao réu o direito de solucionar o conflito. Entretanto, a discordância da parte ré quanto à

desistência postulada deverá ser fundamentada, visto que a mera oposição sem qualquer justificativa plausível

importa inaceitável abuso de direito.

2. No caso em exame, o ente público recorrente condicionou sua anuência ao pedido de desistência à renúncia

expressa do autor sobre o direito em que se funda a ação, com base no art. 3º da Lei 9.469/97.

3. A existência dessa imposição legal, por si só, é justificativa suficiente para o posicionamento do recorrente de

concordância condicional com o pedido de desistência da parte adversária, obstando a sua homologação.

4. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, após o

oferecimento da contestação, não pode o autor desistir da ação, sem o consentimento do réu (art. 267, § 4º, do

CPC), sendo que é legítima a oposição à desistência com fundamento no art. 3º da Lei 9.469/97, razão pela qual,

nesse caso, a desistência é condicionada à renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1267995 / PB Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES DJe 03/08/2012)

 

No caso em tela, o Procurador do INSS não anuiu com o pedido de desistência, o qual é condicionado à renúncia

do direito em que se funda a ação, nos termos do artigo 3º, da Lei 9.469/97, razão pela qual deve a parte autora

manifestar-se quanto à renúncia. Caso a demandante não queira renunciar, a ação deve ter seu regular

prosseguimento.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 72/73 e, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação interposta pelo INSS para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de

origem para oitiva da parte autora quanto à renúncia do direito sob o qual se funda a ação.

Intime-se. Publique-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO DO PRADO SOBRINHO

ADVOGADO : SP147347 LUIZ CARLOS DOS SANTOS e outro
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002346-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o ajuizamento

da ação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o não cumprimento da carência exigida para a concessão da

aposentadoria perseguida. Insurge-se, ainda, contra consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça -STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180
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(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator Desembargador Federal

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ 27/8/2007, p. 33.

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 9/11/1998.

Contudo, os vínculos empregatícios e os recolhimentos tempestivos da autora como contribuinte individual não

comprovam todo período de carência exigido, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, que, em 1998, é de

102 meses.

Com efeito, nos termos do art. 27, II, da Lei n. 8.213/91, os recolhimentos como contribuinte individual são

computados como carência a partir do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso. Desde então, o

recolhimento das competências com atraso, se não implicou perda da qualidade de segurado, não obsta o seu

cômputo para fins carência, consoante já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

 

"Previdenciário. Aposentadoria por idade. Trabalhadora urbana. Cumprimento da carência. Aproveitamento de

contribuições recolhidas com atraso (art. 27, II, da Lei nº 8.213/91). Benefício devido. 1. Para a concessão de

aposentadoria urbana por idade devem ser preenchidos dois requisitos: idade mínima (65 anos para o homem e

60 anos para a mulher); e carência - recolhimento mínimo de contribuições. 2. O recolhimento com atraso não

impossibilita o cômputo das contribuições para a obtenção do benefício. 3. É da data do efetivo pagamento da

primeira contribuição sem atraso que se inicia a contagem do período de carência quando se tratar de

empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, empresário e trabalhador autônomo. Isso

segundo a exegese do art. 27, II, da Lei nº 8.213/91. 4. No caso, o que possibilita sejam as duas parcelas

recolhidas com atraso somadas às demais com o fim de obtenção da aposentadoria por idade é o fato de a autora

não ter perdido a qualidade de segurada e de o termo inicial da carência ter-se dado em 1º.1.91. 5. Recurso

especial conhecido e provido."

(REsp 200400314079, NILSON NAVES, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA: 5/6/2006, p. 00324, RJP VOL.:00010,

p. 00117)

 

Vale dizer, as competências compreendidas entre julho de 1995 e novembro de 2006 e de janeiro de 1998 a

setembro de 1998 não podem ser computadas para carência, pois recolhidas apenas em 30/10/1998, ou seja, após

a parte autora ter perdido a qualidade de segurada.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria pleiteada.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde requerimento

administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não cumprimento da carência exigida à concessão da

aposentadoria perseguida. Insurge-se, ainda, contra consectários. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça -STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator Desembargador Federal

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ 27/8/2007, p. 33.

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 17/11/2005.

No mais, a autora pretende computar vínculo empregatício apontado como ocorrido entre 26/11/1991 e 31/1/1999

, decorrente de sentença prolatada em reclamação trabalhista movida por esta.

 

Consoante pacífica jurisprudência, para considerar-se a sentença trabalhista hábil a produzir prova no âmbito
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previdenciário, é imprescindível que seu texto faça alusões à existência e qualidade dos documentos nela

juntados. São inservíveis as sentenças meramente homologatórias de acordos ou que não hajam apreciado as

provas do processo, por não permitirem inferir a efetiva prestação dos serviços mencionados. E isso, porque,

obviamente, a autarquia não pode ser vinculada por decisão prolatada em processo do qual não foi parte (art. 472

do Código de Processo Civil). Nesse sentido, colaciono a seguinte jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA LEI N.º

8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 149 DO STJ. PRECEDENTE DA QUINTA

TURMA. 

1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material se no bojo dos autos acham-se

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art. 55, da Lei 8.213/91, não constituindo reexame de prova sua

constatação, mas valoração de prova." (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel. Min. GILSON DIPP, DJ

de 12/03/2001.) 

2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi

julgada procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento,

razão pela qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art.

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e o comando da Súmula n.º 149 do STJ. 

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; REsp n. 499.591/CE proc. n. 2003/0022510-2; Rel. Min. LAURITA VAZ; DJ 4/8/2003 p. 400) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA .

CARACTERIZAÇÃO. ELEMENTOS QUE EVIDENCIEM LABOR. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE.

ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. PRECEDENTES. RESSALVA DO POSICIONAMENTO PESSOAL

DO RELATOR. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova

material, pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta

sentença. 

II - Possuía entendimento no sentido de que, o tempo de serviço anotado na CTPS, através de sentença

trabalhista , detinha força probante material, não devendo, assim, ser considerado simples prova testemunhal. 

III - Não obstante, a Eg. Terceira Seção pacificou entendimento de que a sentença trabalhista será admitida

como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, caso ela tenha sido fundada em elementos

que evidenciem o labor exercido na função e no período alegados pelo trabalhador na ação previdenciária. 

IV - Com base nestas inferências, considerando a natureza colegiada deste Tribunal, impõe-se prestigiar o

posicionamento acima transcrito, ficando ressalvado o pensamento pessoal deste Relator. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; AgRg no REsp n. 837.979/MG proc. n. 2006/0082847-1, Rel. Min. GILSON DIPP; DJ

30/10/2006, p. 405) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA .

ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472

DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade

laborativa na função e os períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo

Civil. 

2. Hipótese em que, todavia, o acórdão recorrido não se pronunciou a respeito da existência, ou não, desses

elementos, restando ausente o prequestionamento de tal questão, o que atrai o óbice das Súmulas 282 e 356/STF.

Ademais, a aferição de sua existência implicaria o reexame de matéria fático-probatória, inviável em sede

especial, conforme disposto na Súmula 7/STJ. 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 5ª Turma; AgRg no Ag n. 520.885/RJ; proc. n. 2003/0073289-0, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJ

18/12/2006, p. 463) 

 

De igual modo, a doutrina limita o alcance das decisões trabalhistas na esfera previdenciária, quando aduz:
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"Reclamatória trabalhista. Na verdade, muitas reclamatórias trabalhistas são ajuizadas com desvirtuamento da

finalidade, ou seja, não visam a dirimir controvérsia entre empregador e empregado, mas sim a obter direitos

perante a Previdência Social. Em alguns casos há uma verdadeira simulação de reclamatória, com o

reconhecimento do vínculo empregatício por parte do empregador, em acordo. 

Sua admissibilidade como meio de prova de tempo de contribuição para fins previdenciários possui, a nosso ver,

um óbice intransponível: a eficácia subjetiva da coisa julgada. Não tendo o Instituto integrado a lide, não poderá

sofrer os efeitos da decisão nela proferida. Além disso, a competência para conhecer de questões relativas à

contagem do tempo de serviço destinado à obtenção de benefícios é da Justiça Federal. 

De todo modo, os documentos juntados ao processo trabalhista poderão servir como elementos de convicção a

serem apreciados pela autoridade administrativa ou na ação previdenciária proposta perante a Justiça Federal."

(ROCHA, Daniel Machado da e BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 7ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora. 2007, p. 239/240) 

 

Ora! A parte autora apresentou apenas cópia parcial dos autos da reclamação trabalhista, desacompanhada de

qualquer documento relativo ao lapso controvertido. A sentença trabalhista também não especifica documentos

que teriam embasado o julgamento. Ao que tudo indica, o Douto Juízo trabalhista valeu-se apenas de prova

testemunhal para formar seu convencimento.

Tampouco na demanda em foco foi demonstrado esse lapso. Ainda que tenha havido o recolhimento da

contribuição previdenciária decorrente da condenação trabalhista, não foram produzidas provas neste processo,

nem documentais nem testemunhais, a corroborar a efetiva prestação do serviço no período citado.

 

Dessa maneira, o referido lapso não poderá ser considerado para fins previdenciários.

 

Não obstante, ainda que afastado o período decorrente de sentença trabalhista, os demais vínculos empregatícios e

recolhimentos anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (f. 14/21) e dados do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (f. 228/231 e 290/292) comprovam o cumprimento da carência exigida,

nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, que, em 2005, é de 144 (cento e quarenta e quatro) meses.

Sobre os vínculos empregatícios rurais anotados em CTPS, sublinhe-se o fato de o empregado rural ter passado, a

partir da edição da Lei n. 4.214/63, a integrar o regime previdenciário, na categoria de segurado obrigatório:

"Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta lei é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural,

em propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e

parte em dinheiro." 

"Art. 160 - São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os

pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas

no art. 3º desta lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço." 

Desde então, as contribuições previdenciárias do empregado rural ganharam caráter impositivo, constituindo

obrigação do empregador, nos termos do artigo 79, inciso I, desse diploma legal, de modo que possibilitasse o seu

cômputo para todos os efeitos, inclusive para carência.

 

Nesse sentido é a jurisprudência que segue transcrita:

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214 /1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214 , de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação

à data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. 

Em casos de não-recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a

autarquia possui meios próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962

e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural. 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário. 

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca. 

6. Recurso especial não conhecido." 
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(STJ, RESP n.º 554068/SP, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p.

378) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO EMPREGADOR. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INEXISTÊNCIA. 

- Preenchimento dos requisitos legais, necessários à apresentação da petição inicial em juízo, decorrendo, da

narração dos fatos, o pedido de rescisão do julgado. 

- Desnecessidade de prequestionamento do ponto controvertido. Ação rescisória não é recurso, inexistindo tal

óbice para seu ajuizamento. 

- Proposta a demanda dentro do biênio previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, a demora na citação

por motivos alheios à vontade do autor, inerentes ao mecanismo da Justiça, impede o reconhecimento da

decadência. Inteligência da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Tratando-se de trabalhador rural que, anteriormente à vigência da 

Lei nº 8.213/91, desenvolveu atividades no campo na qualidade de empregado, com registros em carteira de

trabalho correspondentes aos períodos laborados, não se permite falar em descumprimento da carência

necessária à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

- Recolhimento das contribuições previdenciárias cujo ônus recai sobre o empregador, a teor do disposto na Lei

nº 4.213/63, posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, da 3ª Seção desta Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais. Ação rescisória que se julga

improcedente." 

(TRF/3ª Região, Terceira Seção, AR - 1252, processo n.º 2000.03.00.051484-4, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, v.u., DJU de 8/2/2008, p. 1872) 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria pleiteada.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para fixar os critérios de

incidência dos consectários, na forma da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001227-49.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

2004.61.16.001227-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206115 RODRIGO STOPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AUGUSTO DOMINGOS DA COSTA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual busca a parte autora o enquadramento e

conversão de atividade especial, com vistas à expedição da respectiva certidão para fins previdenciários.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a averbação dos períodos de tempo

especial de 17/3/1973 a 24/3/1973, 1º/5/1975 a 22/9/1975, 20/12/1975 a 12/1/1976, 11/2/1976 a 10/3/1976,

16/4/1984 a 29/7/1985, 6/8/1985 a 29/9/1988, 30/9/1988 a 3/12/1997 e 1/12/1998 a 1º/2/2001 e determinou a

expedição da CTC correspondente. Por conseguinte, fixou a sucumbência recíproca.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, que o conjunto probatório não demonstra o trabalho

especial alegado. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do tempo especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.
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Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

No caso dos autos, em relação aos intervalos enquadrados:

a) de 17/3/1973 a 24/3/1973, 1º/5/1975 a 22/9/1975 e 20/12/1975 a 12/1/1976, há anotações em carteira de

trabalho que indicam o ofício de cobrador de ônibus, nos termos do código 2.4.4 do anexo do Decreto n.

53.831/64;

b) de 16/4/1984 a 31/1/1985, constam formulários e laudo técnico que informam a exposição, habitual e

permanente, a ruído superior aos limites de tolerância vigentes à época - código 1.1.5 do anexo do Decreto n.

83.080/79; e

c) de 1º/2/1985 a 29/7/1985, 6/8/1985 a 29/9/1988, 30/9/1988 a 3/12/1997 e 1º/12/1998 a 1º/2/2001, há

formulários e laudo técnico que apontam a exposição, habitual e permanente, a agentes biológicos decorrentes da

atividade de auxiliar de enfermagem - códigos 1.2.11 do anexo do Decreto n. 83.080/79 e 3.0.1 do anexo do

Decreto n. 2.172/97.

Destaco que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que comprovadamente elimine ou

neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a partir da vigência da Lei n.

9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de que essa informação

constasse do respectivo laudo técnico.

Insta frisar, ainda, que nos casos de agentes insalubres de natureza biológica, o uso de EPI não elimina os riscos

potenciais de contágio.

Contudo, quanto à atividade como "operador de máquinas" (11/2/1976 a 10/3/1976), ela não se acha contemplada

nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. Ademais, não foi juntado documento hábil para demonstrar a pretendida

especialidade ou alegado trabalho nos moldes previstos nesses instrumentos normativos.

Nessa esteira, trago à colação o seguinte julgado (g.n):

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I

- Agravo legal interposto pelo requerente em face da decisão monocrática que, condenou o INSS a conceder ao

autor, aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o total de 30 anos, 4 meses e 19 dias de

trabalho, com RMI fixada nos termos do art. 53, da Lei 8.213/91 e DIB em 13/11/2002 (data do requerimento

administrativo). II - Sustenta que a especialidade dos períodos de 01/04/1996 a 15/12/1998 e de 16/12/1998 a

29/05/2002, trabalhados na empresa Irmãos Vassoler, restou devidamente demonstrada pela declaração da

empresa juntada a fls. 53 dos autos, fazendo jus à aposentação com o cômputo de 31 anos, 5 meses e 19 dias até

15/12/1998 e 36 anos, 03 meses e 20 dias, na data de entrada do requerimento. Pede, em juízo de retratação, que

a decisão proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento,

requer que o presente agravo seja apresentado em mesa. III - No que tange ao interstício de 21.06.1993 a

13.11.2002, embora o formulário de fls. 29 indique a exposição a ruído de 93 db(A), o laudo técnico de fls. 30/45,

elaborado em 23.07.1996, avalia as condições ambientais nos diversos setores da empresa, no entanto, não

especifica os períodos de trabalho do autor, as suas funções e os agentes agressivos a que estava efetivamente

exposto. Além do que, a profissão do requerente, como operador de máquina C, não está entre as categorias

profissionais elencadas pelo Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo II). IV - A decisão monocrática com

fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. V - É assente a orientação pretoriana no

sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão

impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for

passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VI - In casu, a decisão está solidamente

fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada

de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. VII - Agravo improvido.(APELREEX

00020704120034036183, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:18/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Destarte, os interstícios acima apontados devem ser enquadrados como atividade especial.

Ademais, entendo possível a expedição de certidão do tempo especial devidamente convertido, para fins de

aposentadoria em regime diverso, segundo entendimento adotado por esta E. Corte Regional. Nesta esteira:

"AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - CONTAGEM RECÍPROCA - OBTENÇÃO DE CERTIDÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL - POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
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RESCINDENDA.

- O autor não se insurge quanto ao reconhecimento judicial do serviço insalubre exercido pelo requerido. Em

verdade, não se conforma com a condenação que lhe foi imposta, de expedir Certidão de Tempo de Serviço

(CTS), com a inclusão de período de atividade urbana considerada insalubre, com a conversão desse período de

atividade especial para comum.

- Não há dúvida de que a Constituição Federal, quando autorizou a contagem recíproca, o fez mediante a

compensação financeira dos diversos regimes de previdência social, o que pressupõe a existência de

contribuições recolhidas para o tempo de atividade destinado à contagem recíproca.

- A obrigatoriedade de indenização não pode ser afastada, sob pena de afronta ao dispositivo Constitucional que

ordena a "compensação dos regimes" na forma da lei. Em conclusão, o tempo de serviço na atividade privada

(rural e urbana) não pode ser computado em contagem recíproca para fins de aposentadoria por tempo de

servidor público, sem a indenização do período, com o recolhimento das contribuições.

- Todavia, nos caso discutido nos autos, destaca-se que nos períodos laborais reconhecidos judicialmente, o

requerido era segurado empregado. Assim, compete ao empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias, não havendo que se falar em inexistência do pagamento da indenização das respectivas

contribuições.

- A Constituição Federal de 1988, ao autorizar a contagem recíproca para a atividade privada (rural e urbana) e

a atividade pública, não fez distinção entre atividade especial ou comum. Isso significa que é possível obter a

certidão de tempo de serviço em atividade especial , independentemente de que seja para utilização em regime

previdenciário diverso do Regime Geral da Previdência Social.

- Os adicionais de insalubridade e periculosidade que acrescem remuneração dos empregados que trabalham em

situação de risco e sujeito aos agentes nocivos, compõem o "salário de contribuição" sobre o qual incide a

contribuição previdenciária. Viabiliza-se, pois, a contagem de tempo de serviço de ex-celetista, prestado em

condições perigosas, penosas e insalubres, na forma da legislação vigente à época da prestação do serviço, e

conseqüente expedição da respectiva certidão de tempo de serviço.

- Mantido o v. acórdão rescindendo que confirmou a r. sentença de primeiro grau.

- Ação rescisória improcedente.

- Condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta

reais). Custas e despesas processuais, ex vi legis".

(AR - Ação Rescisória 1359, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, j. 14.04.2011,

maioria, DJe 11.05.2011, p. 164)

 

No mesmo sentido, os precedentes das Cortes Superiores:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

CONSIDERADA COMO ESPECIAL . CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. CONTAGEM

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.

1. Na Certidão de Tempo de Serviço a ser emitida pela autarquia previdenciária deve constar o reconhecido

tempo de serviço especial - atividade penosa, perigosa ou insalubre -, convertido em comum nos termos da lei,

para que, posteriormente, possa ser computado reciprocamente com o tempo trabalhado no regime estatutário.

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento". (AgRg no REsp 449417/PR,

6ª Turma, Min. Rel. Hélio Quaglia Barbosa, DJU 03.04.2006)

 

"SERVIDOR PÚBLICO. PROFESSOR. ATIVIDADE PENOSA E INSALUBRE. CONTAGEM ESPECIAL DE

TEMPO DE SERVIÇO. DIREITO ADQUIRIDO. MUDANÇA DE REGIME.

O direito à contagem especial do tempo de serviço prestado sob condições insalubres pelo servidor público

celetista, à época em que a legislação então vigente permitia tal benesse, incorporou-se ao seu patrimônio

jurídico. Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e improvido" (RE 258.327, Rel. Min. Ellen Gracie,

Segunda Turma, DJ 6.2.2004 - grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM.

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal fixou-se no sentido de que o servidor público, ex-celetista, tem

direito à contagem especial de tempo de serviço prestado em condições penosas e insalubres, em período anterior

à vigência da Lei n. 8.112/90. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 457.144-AgR, Rel.

Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 14.3.2008).

"1. Servidor público: direito adquirido à contagem especial de tempo de serviço prestado em condições

insalubres, vinculado ao regime geral da previdência, antes de sua transformação em estatutário, para fins de

aposentadoria: o cômputo do tempo de serviço e os seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente quando da sua

prestação: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 359.

2. O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista

sob condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação
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previdenciária.

3. A autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual

incumba deferi-la é que poderia se opor à sua concessão. 4. Agravo regimental: desprovimento: ausência de

prequestionamento do art. 40, III, b, da Constituição Federal (Súmulas 282 e 356), que, ademais, é impertinente

ao caso" (RE 463.299-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJe 17.8.2007).

Dessa orientação jurisprudencial não divergiu o julgado recorrido.

5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art.

21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal)".

(STF, RE 664522 / RS, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA. J. 28/11/2011, DJe-232 DIVULG 06/12/2011, PUBLIC

07/12/2011)

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para afastar o enquadramento da atividade especial no

tocante ao período de 11/2/1976 a 10/3/1976, nos termos da fundamentação desta decisão. Mantenho, no mais, a

sentença arrostada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005752-84.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta pelo INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, desde a data da citação, observada a prescrição qüinqüenal, com correção

monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do

trabalho especial em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Insurge-se, ainda, contra o fator de conversão e a verba honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

2007.61.11.005752-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270018B LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORDANO VICENTE GONCALVES

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro
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acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4.2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, destaco que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que comprovadamente

elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a partir da vigência da

Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de que essa informação

constasse do respectivo laudo técnico.

Nesse sentido, quanto aos intervalos enquadrados:

a) de 9/2/1976 a 15/5/1981, constam formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente

à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64; e

b) de 1º/4/1993 a 5/7/1994, há formulário que atesta o ofício de frentista de posto de gasolina - códigos 1.2.11

do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 1.2.10 do anexo do Decreto n. 83.080/79. Nesse sentido: AC

00082987419964039999, JUIZ CONVOCADO JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU

DATA:08/05/2001 ..FONTE REPUBLICACAO.

Sobre esses lapsos, para fins de conversão de tempo especial em comum, aplica-se o coeficiente de 1,4 (um

vírgula quatro), vigente à época do requerimento do benefício, porquanto é nessa ocasião, quando se verifica o

preenchimento dos requisitos exigidos ao deferimento do benefício, que os lapsos considerados especiais devem

ser convertidos.

Contudo, no tocante ao interstício de 1º/6/1988 a 30/4/1991, o ofício de "serviços gerais" apontado em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS não se acha contemplado nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. Ademais,

não foi juntado documento hábil para demonstrar a pretendida especialidade ou alegado trabalho nos moldes

previstos nesses instrumentos normativos.

Assim, somente interstícios de 9/2/1976 a 15/5/1981 e 1º/4/1993 a 5/7/1994 devem ser enquadrados como

atividade especial, convertidos em comum (fator de conversão de 1,4) e somados aos demais períodos

incontroversos.
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Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

No caso dos autos, verifico que, à data do ajuizamento da demanda (19/11/2007), a parte autora, nascida em

12/3/1953, contava mais de 31 anos e 5 meses de serviço (conforme planilha anexa) e, dessa forma, implementou

o "pedágio" e a idade mínima.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 9º, §1º, inciso II, da Emenda

Constitucional n. 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n.

9.876/99.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em

0,5% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo

CC (11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161,

§ 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser fixados à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta

Turma e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) delimitar o enquadramento da atividade

especial aos lapsos de 9/2/1976 a 15/5/1981 e 1º/4/1993 a 5/7/1994; e (ii) fixar os critérios de incidência dos
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consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2324/2014 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004906-27.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autárquica contra sentença que julgou procedente o pedido de

pagamento de valores atrasados provenientes do lapso temporal entre o período da DIB (data de início do

benefício) 29.10.99 e a DDB (data do deferimento do benefício) 18.11.03. Determinado o reexame necessário.

Em suas razões alega o INSS, preliminarmente, a ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito,

pugna pela improcedência do pleito. Caso mantido, irresigna-se quanto ao percentual dos honorários advocatícios

e quanto aos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, quanto à extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de requerimento administrativo,

observo que em outros feitos de minha relatoria, tenho adotado o entendimento majoritário da jurisprudência, no

sentido de que a ausência de comprovação do prévio requerimento administrativo do benefício previdenciário

implica em carência do interesse processual do autor da demanda, isso porque somente depois de ultrapassado o

prazo previsto no art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com a inércia da autarquia, é que surge o interesse processual

do segurado para pleitear em juízo a concessão ou revisão do benefício previdenciário.

Não se exige o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os

recursos administrativos (Súmula 9 desta Corte e jurisprudência dominante). Contudo, esse entendimento não

exclui a necessidade de prévia provocação administrativa, sob pena de transferir-se ao Poder Judiciário o exercício

de função que não lhe é típica.

No caso dos autos, contudo, não há que se falar em carência de ação, pela falta de prévio requerimento

administrativo.

Com efeito, o interesse processual da parte autora, que poderia não existir no momento do ajuizamento da ação,

pois, em tese, não havia resistência à sua pretensão, surgiu quando o INSS contestou o mérito do pedido. Ora, ao

contestar o pedido, efetivamente o INSS resistiu à pretensão da parte autora, caracterizando o seu interesse

processual.

[Tab]Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

Após tramitação regular de procedimento administrativo em que há concessão do benefício, é comum que, tendo

em vista o longo tempo percorrido, sejam gerados atrasados entre a data do requerimento e do efetivo pagamento.

O autor, após submeter-se devidamente ao procedimento administrativo, não tem responsabilidade nenhuma se o

INSS cria procedimento injustificado e procrastinatório do pagamento destes valores.

Não há razão jurídica para que, reconhecido o direito do autor ao benefício e, consequentemente aos seus

atrasados, seja submetido a uma prévia auditagem, devendo o INSS, quando fizer gerar o valor do PAB

(pagamento alternativo de benefício), já fazê-lo a partir da certeza quanto ao valor do crédito do segurado.

2004.61.26.004906-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200137 ANA PAULA GONÇALVES PALMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Aliás, é de se estranhar que, reconhecido o direito ao benefício, a equação simples que envolve os valores

atrasados, a serem pagos pelo INSS, necessitem, internamente, de uma outra confirmação por órgão responsável

por auditagem.

A auditoria no pagamento de valor reconhecido pela Administração decorre de alguma irregularidade e não de um

direito legitimamente reconhecido por esta, sob pena de uma indevida procrastinação em relação ao normal das

coisas. Se a cada valor devido e reconhecido pelo órgão competente, a Administração tiver que realizar

auditagem, certamente que o direito do administrado estará sempre sujeito a dúvidas ainda que sem qualquer

fundamento.

Não havendo razão para auditagem dos valores, certamente que esta medida, como corriqueira na atuação

administrativa, não se presta à eficiência da Administração - princípio inscrito no "caput" do art. 37, "caput", da

Constituição Federal -, mas sim à sua ineficiência, com sérios prejuízos ao administrado.

Este fato é agravado quando se trata de segurado da previdência social e de crédito que lhe é devido pelo decurso

de prazo muitas das vezes injustificado, ou seja, pela mora injustificada na concessão de benefícios

previdenciários. Atraso este que, diversas vezes, sequer lhe pode ser imputado, decorrente mesmo de deficiência

da prestação do serviço público ofertado.

Assim, o segurado se submete ao moroso procedimento administrativo de concessão do benefício - que desde o

ingresso já lhe impõe sacrifícios incomuns. Após demonstrar os requisitos para a obtenção do benefício, tem ainda

que esperar uma auditoria para o pagamento de valores atrasados, que reconhecidamente lhe pertencem por

direito, tanto que foi gerado o PAB.

Trata-se de excesso da Administração Pública, que não merece ser convalidado. Não há zelo pela coisa pública

previdenciária que possibilite tal atitude excessiva - aliás, caso se pretenda instituir responsabilidade pela coisa

pública previdenciária, há mecanismos muito mais efetivos envolvendo o seu próprio gestor, sem afetar o

segurado que já tem, após o regular procedimento administrativo, direito ao crédito administrativamente

reconhecido.

Assim, deve ser mantida a sentença que determinou o pagamento dos valores atrasados.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contudo,

entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer os critérios de

cálculo dos honorários advocatícios, da correção monetária e dos juros de mora. No mais, mantida a sentença a

qua.

Após o trânsito em julgado, restituam-se os autos ao juízo de origem, para a execução do julgado.

Publique-se e Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004612-10.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

2005.61.03.004612-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG099407 LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS VICTORIANO

ADVOGADO : SP239172 LUIZ ROBERTO BUENO JUNIOR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3427/3621



 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB/068.435.050-5), mediante a aplicação, na correção dos salários de contribuição, do índice

integral do IRSM do mês de Fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autárquica, pugnando pela procedência do pleito.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o Relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A parte autárquica pleiteia reforma do decisum que julgou procedente o pedido de revisão do benefício mediante a

aplicação do IRSM do mês de Fevereiro de 1994 (39,67%).

Quanto à temática em questão, dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais

sujeita a recurso ordinário ou extraordinário".

In casu, de acordo com os documentos colacionados aos autos às fls. 75-87, conclui-se pela identidade das ações,

ex vi do § 2º do artigo 301 do Código de Processo Civil, entre o processo nº 2004.61.84.135326-3 e a presente

demanda. Trata-se da mesma pretendente a ocupar o pólo ativo, a parte adversa é o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e a causa de pedir e o pedido, tampouco se modificou.

Assim, tendo o r. Juízo a quo julgado novamente o pedido de revisão do benefício mediante a aplicação do IRSM

do mês de Fevereiro de 1994 (39,67%), a anulação da sentença é medida que se impõe.

 

Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LITISPENDÊNCIA.

CONFIGURAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Caracterizada a perempção, litispendência ou coisa julgada, o processo será extinto sem resolução do mérito,

independentemente de arguição da parte interessada, podendo a matéria ser conhecida, de ofício, pelo Juiz, em

qualquer tempo e grau de jurisdição, conforme o disposto no Art. 267, V e § 3º, do CPC. 2. Agravo desprovido".

(TRF 3ª Região, AC nº 1816781, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v.u., DJU 14.11.13)

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COISA JULGADA.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Constatada a propositura de ação anterior, com as

mesmas partes, causa de pedir e pedido idênticos, com julgamento pela improcedência do objeto vindicado pela

autora naquela demanda, é de rigor a manutenção da sentença sob exame. - A parte autora propôs ação anterior

a esta, com idêntico pedido e causa de pedir, distribuída junto ao Juizado Especial Federal de Osasco/SP, com

sentença de improcedência transitada em julgada, conforme sentença de fls. 39/45. - Ofensa à coisa julgada,

evidenciada, incidindo, na espécie, a premissa contida no art. 267, V, do CPC. - O autor pleiteia a chamada

desaposentação, renunciando a benefício anterior para concessão de novo benefício previdenciário que lhe seja

mais favorável. - Não cabe a esta Corte reapreciar a questão já decidida anteriormente, que não dispõe mais de

recurso, tendo em vista a existência da coisa julgada. - Há coisa julgada quando se repete ação que já foi

decidida por sentença de que não caiba recurso, sendo de rigor a manutenção da extinção do processo sem

julgamento do mérito, a teor do artigo 267, V, do CPC. - Agravo legal improvido". (TRF 3ª Região, AC nº

1832568, 07ª Turma, Rel. Des. Fed. Monica Nobre, v.u., DJU 13.09.13)

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autárquica para extinguir o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do

CPC. Sem ônus sucumbenciais.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002333-05.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do

benefício previdenciário do "de cujus" (auxílio-doença - NB/124.736.627-5) para que fossem pagos os atrasados

relativos ao período entre 18.05.90 (data inicial da incapacidade) e 24.04.02 (data da entrada do requerimento).

Em suas razões, alega que o juízo a quo embasou-se, para julgar a demanda, em dispositivo legal (lei 8.213/91)

editado posteriormente à aquisição de seu direito, ferindo, por conseguinte o princípio do Direito Adquirido e

Tempus Regit Actum. 

Subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Quanto à temática em questão, prefacialmente, cabe destacar que, nos termos do artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Preceitua, ainda, o artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro que a legislação em vigor terá

efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. Trago a colação a

redação de seu § 2º, in verbis: "Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele,

possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição preestabelecida

inalterável, a arbítrio de outrem".

Amparado nos dispositivos acima reproduzidos, em 21.02.13, o Tribunal Pleno do Colendo Supremo Tribunal

Federal, em sede de Repercussão Geral, deu proteção jurídica ao direito adquirido com a seguinte ementa:

"APOSENTADORIA - PROVENTOS - CÁLCULO. Cumpre observar o quadro mais favorável ao beneficiário,

pouco importando o decesso remuneratório ocorrido em data posterior ao implemento das condições legais.

Considerações sobre o instituto do direito adquirido, na voz abalizada da relatora - ministra Ellen Gracie -,

subscritas pela maioria". (STF - Tribunal Pleno, RE 630.501/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, Rel. para acórdão Min.

Mauco Aurélio, maioria, j. em 21.02.13, DJe 26.08.13).

 

Destarte, assiste razão à parte autora, tendo em vista que se utilizou o juízo a quo de regramento não compatível

com a época em que a parte autora havia, teoricamente, implementado os requisitos para aquisição do benefício.

Sendo assim, resta analisar a presente demanda sob a luz do preceito vigente.

Nestes termos previa o §3º, art. 26 do decreto-lei 89312/84, in verbis:

"Art. 26. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após 12 (doze) contribuições mensais, fica incapacitado

para o seu trabalho por mais de 15 (quinze) dias, ressalvado o disposto no artigo 99.

(...)

§ 3º Quando requerido por segurado afastado há mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença é devido a contar da

2005.61.83.002333-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA HELENA RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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data da entrada do requerimento. (grifo nosso).

[Tab][Tab]Observa-se que referida disposição assemelha-se àquela presente na lei 8.213/91, no que pertine ao

lapso temporal para o pleito de requerimento do benefício por incapacidade - auxílio-doença.

[Tab][Tab]Para o caso sub judice, depreende-se dos autos que a parte autora não colacionou qualquer documento

que atestasse seu pleito no interregno entre a data inicial da incapacidade (18.05.90) e o 30º (trigésimo) dia

posterior a esta, não se desincumbindo, por conseguinte, do ônus probatório previsto no art. 333, I, do CPC.

De outro vórtice, admite a parte autora, em sua exordial (fls. 04), que ingressou com o pedido de auxílio-doença

(requerimento administrativo) na data de 24.04.02.

Destarte, coube à autarquia, tão somente, seguir os preceitos materializados no dispositivo acima referido,

concedendo o benefício da Data Do Requerimento Administrativo.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Publique-se. Intimem-se

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005466-19.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autárquica contra sentença que julgou procedente o pedido de

pagamento de valores atrasados provenientes do lapso temporal entre a data do requerimento administrativo

(05.12.98) e a data do início do pagamento (19.09.05). Determinado o reexame necessário.

Em suas razões alega o INSS a ocorrência da prescrição quinquenal parcelar. Caso mantido, irresigna-se quanto

ao percentual dos honorários advocatícios e quanto aos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de

mora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

O artigo 103 da Lei n. 8.213/91 estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para o segurado pleitear as prestações

vencidas.

Ressalte-se, que durante a tramitação do processo administrativo suspende-se o prazo prescricional.

Nesse sentido, julgado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU, respaldada

em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça - STJ:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DO PRAZO. ART. 4º DO DECRETO N. 20.910/32. PRECEDENTE DO STJ.

INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Pedido de concessão de salário-maternidade. 2. Sentença de

improcedência do pedido, sob fundamento de ocorrência da prescrição qüinqüenal entre a data do fato gerador

do benefício (parto) e a data de ajuizamento da ação. 3. Manutenção da sentença pela Turma Recursal do Ceará,

2006.61.19.005466-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS ANTONIO TAVARES

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00054661920064036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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acrescentando, ainda, que o pedido administrativo do benefício apenas suspende o prazo prescricional enquanto

perdurar a análise da autarquia até a comunicação do indeferimento. 4. Incidente de uniformização de

jurisprudência, interposto pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. 5. Alegação

de que o acórdão recorrido é divergente da posição adotada pela Turma Recursal da Bahia no julgamento do

recurso nº 2005.33.00.765537-0, onde entendeu que a prescrição é interrompida pelo protocolo do requerimento

administrativo, passando então a contar novo lustro prescricional. 6. Incidente não admitido pela Presidência da

Turma Recursal do Ceará ao argumento de que seu seguimento importaria em reexame da matéria de fato. 7.

Deve ser conhecido o presente incidente, vez que o cerne da controvérsia estabelecida, contagem de prazo

prescricional, não guarda qualquer relação com matéria de fato. 8. Por outro lado, a questão não requer maiores

digressões. O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, que estabelece a prescrição qüinqüenal das dívidas,

direitos ou ações contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, previu em seu art. 4º que "não corre a

prescrição durante a demora que, no estudo, no reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida,

tiver as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la". Em que pese o caput não especifique se

esse "não corre a prescrição" se refere à suspensão ou à interrupção, o parágrafo único sana eventuais dúvidas

aos prescrever que "a suspensão da prescrição, neste caso verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular

do direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano"

(grifei). Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 294032/PR, entendeu que o

requerimento administrativo de benefício previdenciário suspende o prazo prescricional, e não o interrompe

como pretende a parte autora. Transcrevo o aresto: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PRESCRIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DO PRAZO. Tendo havido, por parte da

beneficiária, apresentação de requerimento administrativo pleiteando o pagamento de pensão por morte,

permanece suspenso o prazo prescricional, até que a autarquia previdenciária comunique sua decisão à

interessada. Recurso conhecido e provido. (REsp 294.032/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,

julgado em 20/02/2001, DJ 26/03/2001, p. 466)" (grifei). 9. Incidente de uniformização de jurisprudência

conhecido e improvido, para manter o acórdão proferido pela Turma Recursal do Ceará que reconheceu a

prescrição qüinqüenal, bem como que tal prazo é apenas suspenso pelo protocolo do requerimento administrativo

do benefício, assim permanecendo enquanto perdurar a análise do pedido pela Administração, retomando-se a

contagem com a comunicação do indeferimento, nos termos acima. 10. Sugestão ao e. Presidente desta Turma

Nacional de Uniformização para que imprima ao julgamento desde feito a sistemática do art. 7º, VII, 'a', do

RITNU."(PEDILEF 05022347920084058102, JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA, TNU, DOU

26/04/2013.)

 

In casu, a parte autora adentrou com o pleito de concessão de seu benefício, na esfera administrativa, na data de

05.12.98 (fls. 39), sendo que este só fora deferido, por determinação judicial, no ano de 2005 (fls. 83).

Destarte, houve solução de continuidade entre a data do requerimento administrativo (05.12.98) e a data inicial do

pagamento (20.09.05), o que, por conseguinte, manteve suspenso o prazo prescricional recomeçando a fluir a

partir desta data.

Tendo em vista a data do ajuizamento da demanda (28.07.06), resta afastada a hipótese de prescrição para o caso

sub judice.

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

Após tramitação regular de procedimento administrativo em que há concessão do benefício, é comum que, tendo

em vista o longo tempo percorrido, sejam gerados atrasados entre a data do requerimento e do efetivo pagamento.

O autor, após submeter-se devidamente ao procedimento administrativo, não tem responsabilidade nenhuma se o

INSS cria procedimento injustificado e procrastinatório do pagamento destes valores.

Não há razão jurídica para que, reconhecido o direito do autor ao benefício e, consequentemente aos seus

atrasados, seja submetido a uma prévia auditagem, devendo o INSS, quando fizer gerar o valor do PAB

(pagamento alternativo de benefício), já fazê-lo a partir da certeza quanto ao valor do crédito do segurado.

Aliás, é de se estranhar que, reconhecido o direito ao benefício, a equação simples que envolve os valores

atrasados, a serem pagos pelo INSS, necessitem, internamente, de uma outra confirmação por órgão responsável

por auditagem.

A auditoria no pagamento de valor reconhecido pela Administração decorre de alguma irregularidade e não de um

direito legitimamente reconhecido por esta, sob pena de uma indevida procrastinação em relação ao normal das

coisas. Se a cada valor devido e reconhecido pelo órgão competente, a Administração tiver que realizar

auditagem, certamente que o direito do administrado estará sempre sujeito a dúvidas ainda que sem qualquer

fundamento.

Não havendo razão para auditagem dos valores, certamente que esta medida, como corriqueira na atuação

administrativa, não se presta à eficiência da Administração - princípio inscrito no "caput" do art. 37, "caput", da

Constituição Federal -, mas sim à sua ineficiência, com sérios prejuízos ao administrado.

Este fato é agravado quando se trata de segurado da previdência social e de crédito que lhe é devido pelo decurso

de prazo muitas das vezes injustificado, ou seja, pela mora injustificada na concessão de benefícios
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previdenciários. Atraso este que, diversas vezes, sequer lhe pode ser imputado, decorrente mesmo de deficiência

da prestação do serviço público ofertado.

Assim, o segurado se submete ao moroso procedimento administrativo de concessão do benefício - que desde o

ingresso já lhe impõe sacrifícios incomuns. Após demonstrar os requisitos para a obtenção do benefício, tem ainda

que esperar uma auditoria para o pagamento de valores atrasados, que reconhecidamente lhe pertencem por

direito, tanto que foi gerado o PAB.

Trata-se de excesso da Administração Pública, que não merece ser convalidado. Não há zelo pela coisa pública

previdenciária que possibilite tal atitude excessiva - aliás, caso se pretenda instituir responsabilidade pela coisa

pública previdenciária, há mecanismos muito mais efetivos envolvendo o seu próprio gestor, sem afetar o

segurado que já tem, após o regular procedimento administrativo, direito ao crédito administrativamente

reconhecido.

Assim, deve ser mantida a sentença que determinou o pagamento dos valores atrasados.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer os critérios de

cálculo dos honorários advocatícios, da correção monetária e dos juros de mora. No mais, mantida a sentença a

qua.

Após o trânsito em julgado, restituam-se os autos ao juízo de origem, para a execução do julgado.

Publique-se e Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015222-18.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal oposto pelo INSS contra o acórdão de fl. 379, proferido pela 9ª Turma, que deu

provimento ao agravo legal anteriormente interposto pela parte autora.

Razões recursais às fls. 381/382.

In casu, a decisão ora impugnada, como visto, fora prolatada pelo Órgão colegiado da 9ª Turma deste E. Tribunal.

Os julgados monocráticos do relator, com supedâneo no art. 557 do CPC ou no regimento interno, desafiam,

respectivamente, a oposição dos denominados agravos legal (art. 557, § 1º) ou regimental, dirigidos ao órgão

competente para decidir o recurso.

Doutrina e jurisprudência, a par da instrumentalidade das formas, admitem a aplicação da fungibilidade recursal

2007.03.99.015222-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

APELANTE : EDNA LANCA DIAS

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00123-4 4 Vr ARARAS/SP
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desde que presente a dúvida objetiva acerca de qual seria o instrumento adequado, a inocorrência de erro grosseiro

e, ainda, a observância à tempestividade do recurso cabível.

Tendo sido proferida decisão colegiada, e não monocrática pelo Relator, constitui erro grosseiro a oposição de

agravo legal em face daquela, inviabilizando a fungibilidade recursal, uma vez que inexistente, na espécie, dúvida

objetiva sobre o recurso cabível.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. ERRO GROSSEIRO.

I - De acordo com a jurisprudência de nossos Tribunais, o agravo regimental é o recurso adequado somente para

insurgências contra decisões monocráticas.

II - Configura-se erro grosseiro a interposição de Agravo Regimental para atacar decisão colegiada (acórdão),

afastando a fungibilidade recursal.

III - Agravo Regimental não conhecido."

(TRF3, 2ª Turma, AC n° 925032, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 07.10.2008, DJF3 23.10.2008).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por manifestadamente incabível, nos termos do art. 33, XIII, do

Regimento Interno deste E. Tribunal.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031022-86.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Nacional - contra a sentença de

procedência (fls. 138/140) prolata pelo MM. Juízo a quo, por meio da qual foi reconhecido o direito da autora

Andrea Aparecida de Campos, companheira de Luciano Cardoso, ao recebimento de pensão por morte deixada

pelo segurado, tendo em vista a dependência presumida do art. 16, I, §4°, da Lei n. 8.213/91, pleiteado na inicial

(fls. 02/14), com quem teve dois filhos, Luan Campos Cardoso, nascido em 08/9/2001, e Kauanne Campos

Cardoso, nascida em 22/11/1998 (fls. 21/22).

O instituto apelante sustenta que a parte autora não comprovou a dependência econômica do de cujus, não tendo

sido produzida prova idônea a comprovar a união estável alegada na exordial. Assim, pede a reforma da decisão

agravada (fls. 145/149).

Com contrarrazões da parte autora (fls. 152/163), subiram os autos a esse C. Tribunal.

Manifestação da d. Procuradoria Regional da 3ª Região se vê às fls. 170/173.

É o relatório.

Decido.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490/STJ que assim dispõe:

 

Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

2007.03.99.031022-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDREA APARECIDA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP132186 JOSE HENRIQUE COELHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 04.00.00116-3 7 Vr SAO VICENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3433/3621



Assim, passo ao exame do caso sub judice.

O litisconsórcio necessário, previsto no artigo 47, do Código de Processo Civil, decorre de previsão legal ou da

natureza da relação jurídica estabelecida entre os envolvidos. A ausência de um dos litisconsortes obrigatórios

equivale à falta de citação, estando a eficácia da sentença proferida condicionada a citação de todos eles.

Por outro lado, enseja o trânsito em julgado da sentença a preclusão dos vícios do processo, salvo a falta de

citação do processo. Isso porque, faltando pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do

processo, a sentença proferida não transita em julgado. Sendo assim, não se trata de vício passível de alegação

somente em ação rescisória, podendo ser alegado em mera petição, em embargos à execução, exceção de pré-

executividade ou por meio de ação anulatória.

A propósito do tema em debate, confira-se o v. acórdão prolatado pelo C. STJ, no julgamento do REsp n.

74.937/PB:

 

AÇÃO RESCISORIA. - SEM A RELAÇÃO PROCESSUAL CONSTITUIDA, POR FALTA DE CITAÇÃO, NÃO HÁ

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO A SER RESCINDIDA. NULIDADE DO PROCESSO EM QUE

OCORRERA O GRAVE DEFEITO RECONHECIDO PELA CORTE ESTADUAL. - RECURSO ESPECIAL EM

PARTE ATENDIDO.

(STJ, REsp n. 74.937/PB, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJ de 31/3/1997) 

 

Necessariamente, no caso em tela, o reconhecimento do direito da autora neste feito importa na divisão da pensão

por morte devida aos demais beneficiários não citados, ou seja, os filhos comuns do casal, não produzindo efeitos

jurídicos a sentença proferida sem sua participação. E, nessa situação, pode o juiz, a qualquer tempo, reconhecer

que a sentença proferida não subsiste, pela falta de citação de litisconsorte obrigatório.

Essa C. 9ª Turma também se orienta no sentido de que, havendo direito de mais de um pensionista ao benefício

pleiteado, se impõe a integração ao processo de todos, na qualidade de litisconsortes obrigatórios:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. PENSÃO PAGA À ESPOSA DO SEGURADO.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO.

I. O reconhecimento do direito da autora implica na necessidade de divisão da pensão que vem sendo percebida

pela esposa do de cujus com a companheira, devendo por isso a beneficiária figurar no polo passivo da ação, na

qualidade de litisconsorte passiva necessária.

II. Anulação dos atos processuais posteriores à contestação do INSS. Recurso prejudicado.

(TRF 3ª Região, AC n. 0112436-87.1999.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU de 23/6/2005)

 

Assim, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ANULO os atos posteriores à contestação da autarquia,

devendo ser incluídos no pólo passivo da lide os filhos do falecido, prosseguindo a ação na origem, observando-se

o devido processo legal, com acompanhamento dos atos processuais pelo Ministério Público, uma vez que se trata

de pessoa incapaz, restando, pois, PREJUDICADA a apelação do INSS.

Tendo em vista o poder geral de cautela do juiz, nos termos do art. 461 do Código de Processo Civil, mantenho a

concessão de antecipação de tutela, mormente justificada na natureza alimentar da verba em comento e diante das

provas até aqui produzidas pela parte autora, porquanto a cassação do benefício poderá prejudicar

irreversivelmente a parte autora e, ainda, os seus filhos, menores, incapazes e que tem dependência econômica

presumida de seus genitores, nos termos do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010689-46.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2007.61.09.010689-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Verifico que os embargos de declaração opostos pelo INSS às fls. 144/145 cingem-se, unicamente, à omissão

consubstanciada na ausência do voto vencido do ilustre Juiz Federal Convocado Leonardo Safi.

Remetidos os autos à Sua Excelência, integrou o julgado as razões de sua divergência, juntadas às fls. 147/150.

Ante o exposto, atingida a finalidade proposta, julgo prejudicados os embargos de declaração, reabrindo-se o

prazo para interposição do recurso cabível.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002376-81.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício por incapacidade (aposentadoria por

invalidez - NB/055.622.505-8), mediante a aplicação, na correção dos salários de contribuição, do índice integral

do IRSM do mês de Fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%.

 

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora, pugnando pela procedência do pleito.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A inclusão da variação do IRSM de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários de contribuição do novo

benefício a ser implantado é questão que já de longa data vem sendo submetida à apreciação do Judiciário que

reconheceu ser devida a revisão. Tanto os argumentos contrários à revisão quanto as arguições preliminares tem

sido rejeitadas de plano de acordo com os recentes julgados do E. STJ.

A jurisprudência do E.STJ, já sedimentou entendimento favorável à inclusão da variação do IRSM de fevereiro de

1994 na correção monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo dos benefícios

com data de início posterior a fevereiro de 1994:

 

PREVIDENCIÁRIO. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MARÇO DE 1994. INCLUSÃO. CABIMENTO

(PRECEDENTES). 1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é devida a inclusão do IRSM

de fevereiro de 1994, antes da conversão em URV, na atualização dos salários de contribuição de benefício

concedido após março de 1994, sendo indiferente a existência, ou não, de salário de contribuição na competência

fevereiro/1994 . 2. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200901114905, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:24/10/2011).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO

APELADO(A) : LAERCIO DINIZ LEITE

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

No. ORIG. : 00106894620074036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.14.002376-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EIDIMAR LAURENCA ESTEVES

ADVOGADO : SP210881 PAULO ROBERTO GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3435/3621



RESCISÓRIA. VERBETE 343/ STF. INCABÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. PERCENTUAL DE 39,67%. APLICÁVEL. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Não incide o óbice do verbete sumular 343/STF por cuidar-se de matéria de índole

constitucional. 2. Este Superior Tribunal de Justiça tem asseverado que, na atualização dos salários-de-

contribuição de beneficio concedido após março de 1994, deve ser incluído o IRSM de fevereiro do mesmo ano,

no percentual de 39,67%, antes da conversão em URV, sob pena de violação ao artigo 21, § 1º, da Lei 8.880/94.

3. Agravo regimental improvido.

(AGA 200701842856, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:13/09/2010).

 

Ademais, o Governo Federal propôs, por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, acordo para revisão

dos beneficios previdenciários concedidos com data de início posterior a fevereiro de 1994, consistente em

recalcular o salário de benefício original, mediante aplicação do percentual de 39,67%, referente ao Índice de

Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) do mês de fevereiro de 1994.

No entanto, para o caso sub judice, observo que a parte autora não colaciona aos autos qualquer documento (carta

de concessão, planilha de cálculos) que fundamente seu pleito e/ou ofereça conteúdo fático para a análise desta

Egrégia Corte.

Diante de referida ausência e da imprescindibilidade de tais documentos para o deslinde desta demanda, deve ser

mantida a sentença proferida pelo juízo a quo, tendo em vista que a parte autora não se desincumbiu do ônus

probatório previsto no art. 333, I, do CPC.

[Tab][Tab]Ressalte-se, que o fato da requerente ter indicado, em sua peça recursal, o número de benefício (NB)

064.915.598-0, não configura, por si só, elemento suficiente para possível revisão, nos termos pleiteados na

exordial (fls. 02-07).

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007579-24.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Verifico que os embargos de declaração opostos pelo INSS às fls. 145/146 cingem-se, unicamente, à omissão

consubstanciada na ausência do voto vencido do ilustre Juiz Federal Convocado Leonardo Safi.

Remetidos os autos à Sua Excelência, integrou o julgado as razões de sua divergência, juntadas às fls. 148/151.

Ante o exposto, atingida a finalidade proposta, julgo prejudicados os embargos de declaração, reabrindo-se o

prazo para interposição do recurso cabível.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001442-87.2007.4.03.6126/SP

 

2007.61.14.007579-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OSMIR DE MATOS SCOMPARIM

ADVOGADO : SP198474 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075792420074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.26.001442-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, na forma do artigo 269,

IV, do CPC, com fundamento na ocorrência da prescrição quinquenal, tendo como objeto pedido de condenação

do INSS a pagar as rendas mensais da aposentadoria do autor no período de 31/03/1998 a 18/8/1999.

A parte autora postula a reforma do julgado, alegando que não ocorreu a prescrição porque o processo

administrativo não foi finalizado. Requer a procedência do pedido, com os consectários que especifica.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

O artigo 557 do CPC reveste-se, assim, de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de

descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da

Turma (STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Inicialmente, afasto a ocorrência da prescrição, tipificada no artigo 103, § único, da LBPS, porque quando da

propositura da ação ainda tramitava o pedido de revisão administrativa, em que a parte autora postulava o

pagamento dos valores aqui buscados (vide folha 215 destes autos).

Consta que o autor requereu na via administrativa, em 08/11/2000, o pagamento das prestações de aposentadoria

de 31/3/98 a 18/8/99, mas tal pleito foi indeferido em 28/10/2009 (f. 215).

A existência de requerimento administrativo suspende a contagem do prazo prescricional, que só se reinicia após a

decisão final do INSS no processo administrativo.

Há precedentes deste egrégio TRF da 3ª Região nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SUSPENSÃO. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. -

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a existência de

requerimento administrativo suspende a contagem do prazo prescricional, que só se reinicia após a decisão final

da autarquia previdenciária. Precedentes. - Na hipótese dos autos, tendo em vista que o prazo prescricional

permaneceu suspenso durante o trâmite do processo administrativo, não há que se falar em prescrição em relação

às parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede ao ajuizamento da ação. - Agravo desprovido" (REO -

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1306574, Processo: 0009266-06.2006.4.03.6103, UF: SP, SÉTIMA

TURMA, Data do Julgamento: 07/10/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013, Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI).

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CAUSA DE SUSPENSÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DECISÃO FINAL EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. MARCO TEMPORAL A

PARTIR DO QUAL A PRESCRIÇÃO VOLTA A CORRER PELA METADE. APLICAÇÃO DO ART. 9º DO

DECRETO 20910/32. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a

existência de requerimento administrativo suspende a contagem do prazo prescricional, que será retomado após

decisão final do ente da Administração Pública. 2. Após decisão final da Administração Público em procedimento

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : FERNANDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014428720074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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administrativo, a prescrição volta a correr pela metade (dois anos e meio) a contar da data do ato que a

interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo, nos termos do que dispõe o art. 9º do Decreto n.º

20.910/32, estando este entendimento em conformidade com os precedentes desta Corte. 3. Apelo do INSS a que

se nega provimento" (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635230, Processo: 0060603-93.2000.4.03.9999, UF: SP,

OITAVA TURMA, Data do Julgamento: 25/11/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013, Relator: JUIZ

CONVOCADO OTAVIO PORT).

Quanto ao mais, a controvérsia gira em torno do direito ao recebimento das diferenças decorrentes das prestações

de aposentadoria de 31/3/98 a 18/8/99.

Na contestação, o INSS limitou-se a evocar a ocorrência de prescrição.

Enfim, da leitura destes autos, não se infere razão plausível para a sonegação do pagamento de tais parcelas, pois a

DIP foi fixada em 19/8/1999 mas requerido o benefício em 31/3/1998.

Os "parâmetros judiciais", apontados à f. 215 pelo INSS como razão para a fixação da DIP em 19/8/1999, não

estão devidamente identificados nestes autos.

Assim, as prestações relativas ao período pretendido pelo autor devem ser pagas pelo INSS.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

alterada pela Resolução n. 267, de 02/12/2013, do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação até a data da conta definitiva (STF - AI-

AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 3/3/2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Entendimento firmado pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo

mencionado dispositivo legal até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" das ADIN"s nº 4357/DF e nº

4425/DF.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

O réu é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de jurisdição,

consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da súmula n. 111

do STJ, pagos os honorários de advogado de forma equânime entre os litisconsortes passivos.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo). Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1O-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação, para condenar o INSS a pagar ao autor as rendas mensais da aposentadoria concernentes ao período de

31/3/98 a 18/8/99, discriminados os consectários na forma acima estabelecida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002209-51.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.002209-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : ANTONIO FRANCISCO COELHO

ADVOGADO : SP137682 MARCIO HENRIQUE BOCCHI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício vindicado, desde a

data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, acréscimo de

juros de mora e honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte por força da remessa oficial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos debatidos:

a) de 2/1/1973 a 1º/2/1975, 19/5/1976 a 6/8/1976, 1º/9/1976 a 4/2/1977, 1º/3/1977 a 12/6/1979, 9/5/1985 a

16/7/1985 e 9/9/1996 a 5/3/1997 constam formulários e laudos técnicos que informam a exposição, habitual e

REMETENTE :
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permanente, a ruídos superiores aos limites de tolerância previstos na legislação em comento;

b) de 1º/3/1989 a 24/4/1995, há formulário e laudo técnico que indicam a exposição habitual e permanente à

pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto. 53.831/64; e

c) de 13/2/1980 a 28/2/1985, 22/7/1985 a 27/2/1989 e 12/2/1996 a 6/9/1996, há formulários (folhas 71, 215 e 216)

e laudos técnicos que apontam a exposição habitual e permanente à tensão elétrica superior a 250 volts - código

1.1.8 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Destaco que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que comprovadamente elimine ou

neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a partir da vigência da Lei n.

9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de que essa informação

constasse do respectivo laudo técnico.

Assim, os interstícios acima (até 5/3/1997) devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e

somados aos períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somados os períodos especiais reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais

de 32 anos de serviço na data do requerimento administrativo (DER: 17/6/1998) e da EC n. 20/98, nos termos da

planilha de folha 184.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários 

A renda mensal do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo

29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em

0,5% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo

CC (11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161,

§ 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.
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Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, quanto às parcelas vencidas

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, até a elaboração da conta de liquidação deste julgado.

Os honorários advocatícios devem ser fixados à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta

Turma e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, para: (i) afastar o enquadramento da atividade especial no tocante ao período de 6/3/1997 a

27/4/1998; e (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012142-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o restabelecimento de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega não ter havido fraude na concessão e que sua aposentadoria foi

arbitrariamente suspensa. Sustenta que a prova testemunhal colhida nestes autos corroborou a prova documental

acostada ao processo administrativo para comprovação do labor rural.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Desde logo, deve ser enfatizado que a Administração Pública tem o dever de fiscalização dos seus atos

administrativos. Afinal, ela goza de prerrogativas, entre as quais o controle administrativo, sendo dado rever os

atos de seus próprios órgãos, anulando aqueles eivados de ilegalidade, bem como revogando os atos cujas

conveniência e oportunidade não mais subsistam.

Trata-se do poder de autotutela administrativo, enunciado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal,

tendo como fundamento os princípios constitucionais da legalidade e supremacia do interesse público, desde que

obedecidos os regramentos constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, LIV e LV, da CF), além

da Lei n. 9.784/99, aplicável à espécie.

A Administração pode rever seus atos. Nos termos da Súmula 473 do E. STF: "A administração pode anular seus

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-

los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os

casos, a apreciação judicial".

Enfim, deve o INSS observar as regras constitucionais, sob pena de ver seus atos afastados por intervenção do

Poder Judiciário. Com efeito, o inciso LV do artigo 5º da Constituição da República garante que também em

processos administrativos deve ser observado o contraditório regular.

Sobre essa garantia do contraditório e da ampla defesa, Vicente Greco Filho preleciona o seguinte: 

"(...) o inc. LV assegura aos litigantes em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. Consideram-se meios inerentes à ampla

defesa: a) ter conhecimento claro da imputação; b) poder apresentar alegações contra a acusação; c) poder

2008.03.99.012142-0/SP
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acompanhar a prova produzida e fazer contraprova; d) ter defesa técnica por advogado, cuja função, aliás,

agora, é essencial à Administração da Justiça (art. 133); e e) poder recorrer da decisão desfavorável.

Por sua vez, o contraditório é a técnica processual e procedimental que impõe a bilateralidade do processo.

Todos os atos do processo devem ser realizados de modo que a parte contrária possa deles participar ou, pelo

menos, possa impugná-los em contramanifestação. A Constituição não exige, nem jamais exigiu, que o

contraditório fosse prévio ou concomitante com o ato. Há atos privativos de cada uma das partes, como há atos

privativos do juiz, sem a participação das partes. Todavia, o que assegura o contraditório é a oportunidade de a

eles se contrapor por meio da manifestação contrária que tenha eficácia prática (...)." (Manual de Processo

Penal. São Paulo: Saraiva, 1991, pp. 55/56)

A aposentadoria concedida à autora teve termo inicial em 7/4/1993 (fl. 22).

Pela análise dos documentos que instruem este feito, noto que o procedimento administrativo observou os

regramentos constitucionais e administrativos, tendo tido a autora oportunidade de exercer o contraditório e a

ampla defesa (fls. 104/135).

Houve comunicação regular à autora, realizada em 5/9/1994, para que se defendesse (fl. 123).

O INSS apurou terem sido elaborados documentos que apontam vínculo empregatício fictício da autora, cujo

suposto empregador seria seu genro - situação que constitui fraude perpetrada em desfavor da Administração

Pública.

Ao requerer o benefício, a autora valeu-se de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida em

4/10/1991, na qual consta um único vínculo empregatício, com data de admissão em 1º/10/1991, para o cargo de

serviços gerais no Sítio Santa Adélia, além de declaração do sindicato dos trabalhadores rurais, que aponta a

autora como empregada nesse sítio entre 1º/10/1987 e 30/9/1991.

Frise-se que os documentos acima indicam a situação da autora como empregada do Sítio Santa Adélia.

Contudo, nas declarações prestadas à auditoria do INSS (fl. 122), a autora esclareceu que "(...) o sítio onde mora é

de propriedade de seu filho Walter Bendasoli Filho e de Osmar Voltolini; que o sítio mede dois alqueires e meio;

que não tem empregados no sítio; que a declarante e seu marido produzem em regime de economia familiar para

o próprio sustento; que não existe nenhum vínculo empregatício entre ela e seu filho; que quem providenciou seus

papéis para a aposentadoria foi o Sr. Xisto (...)".

Ouvido pela autarquia o suposto empregador Osmar Voltolini (fl. 125), em setembro de 1994, este afirmou ser

genro da autora, e que esta e seu marido trabalhavam na plantação de café e na criação de gado quando a

propriedade fora adquirida. Esclareceu, contudo, que há mais de cinco anos a autora já não trabalhava mais na

roça e apenas prestava serviços como caseira.

No depoimento prestado à delegacia da Polícia Federal (fl. 25), em 1996, Osmar Voltolini afirmou que a autora e

seu marido são caseiros do sítio desde meados de 1980 ou 1981, que trabalharam no cultivo de lavoura e no trato

de gado até meados de 1991, e que de lá para cá apenas residem naquele sítio.

Já as testemunhas ouvidas na delegacia (fls. 26/27) e no processo criminal (fls. 30/31) afirmaram que a autora

ainda reside no Sítio Santa Adélia e que não mais trabalha em razão de problemas de saúde, mas não delimitaram

satisfatoriamente até quando a autora efetivamente trabalhou nem esclareceram se ela era caseira, trabalhadora

rural empregada ou segurada especial em regime de economia familiar.

Vale dizer: remanescem fundadas dúvidas sobre o momento da cessação e a natureza das atividades exercidas pela

autora.

Nem mesmo os depoimentos colhidos nestes autos (fls. 88/90) foram suficientes para dirimir as dúvidas acima

verificadas.

Dessa forma, a anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e a declaração do sindicato dos

trabalhadores rurais - documentos que respaldaram a concessão administrativa, por apontarem a condição da

autora de trabalhadora rural empregada - não subsistem frente às demais provas produzidas.

Ressalto, ainda, que não há qualquer outro elemento de convicção capaz de estabelecer liame entre o ofício

alegado e a forma de sua ocorrência. Ao contrário, na certidão de casamento de fl. 19, a autora está qualificada

como doméstica e seu marido, como carpinteiro.

Enfim, o INSS não agiu ilegalmente, tendo apurado, em procedimento regular, a presença de fraude.

 

Inviável é, assim, acolher a pretensão da parte autora.

 

Nesse diapasão, os precedentes desta Corte Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO CESSADO POR FRAUDE. -

A alegação de que não houve oportunidade de defesa e contraditório não se sustenta. Conforme se verifica dos

autos da Ação Cautelar em apenso, a requerente foi cientificada da irregularidade consistente "em vínculo

empregatício falso para a empresa Cia. Fiação Tecidos Lanifício Plástica, no período de 12.08.53 a 15.02.58".

No mesmo documento, foi comunicada de que tinha prazo de 15 dias para apresentar sua defesa, a fim de sanar a

irregularidade detectada. - A autora deixou transcorrer in albis o prazo para defesa e, em outubro de 1996 foi

comunicada de que, em virtude da irregularidade apontada, o INSS promoveria a cessação do benefício. O
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documento a cientificava de que lhe era facultado o direito de recorrer administrativamente à Junta de Recursos

da Previdência Social, consignando-lhe o prazo de 30 dias. _ O procedimento administrativo foi regular e

respeitou as garantias constitucionais da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. - A

Administração acosta o documento expedido por agente da Inspetoria Geral do Ministério da Previdência e

Assistência Social, que relata pormenorizadamente os fatores que levaram à suspeita de fraude na concessão do

benefício em tela, dentre os quais, pode-se citar a constatação de que a empresa registrada no extrato da

Carteira Profissional já fora utilizada para registros de empregos fraudulentos em outros processos

intermediados por ex-servidora, a qual protocolizou, fez a contagem de tempo de serviço e emitiu o comando de

concessão eletrônica do benefício da autora, sem conferência e visto da chefia. A ex-funcionária em questão era

pessoa envolvida em vários casos de aposentadorias irregulares que foram encaminhadas à Polícia Federal e foi

demitida a bem do Serviço Público. - Esse e muitos outros indícios relatados no documento, bem como o teor do

depoimento prestado pela autora, que afirmou nunca ter trabalhado na empresa Cia. Fiação e Tecidos Lanifício

Plástica, nem ter vínculo empregatício no período submetido à sindicância, levaram à conclusão de que o

período extratado era falso. - Ao deduzir o período considerado fraudulento, reduz-se da contagem de tempo de

serviço 4 anos, 06 meses e 04 dias, passando a autora a perfazer o período de labor comprovado insuficiente

para a concessão do benefício. - A Administração, portanto, ilidiu a presunção de legalidade do ato, procedendo

de acordo com os trâmites legais, e demonstrou a necessidade de cessação do benefício. Para reverter o ato,

cabia à autora o ônus da prova, do qual não se desincumbiu. - Afasta-se, igualmente, a alegação da autora

quanto à prescrição. - O transcurso de lapso superior a cinco anos entre a concessão do benefício e o início da

auditoria administrativa não a exime da comprovação do tempo de atividade laboral no período excluído da

contagem, porquanto o prazo prescricional previsto no artigo 207 do Decreto nº 89.312/84 não se aplica na

hipótese de investigação de fraude. Precedentes. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de

desconstituir a Decisão agravada - Agravo não provido (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

713053, Processo: 0001652-46.1999.4.03.6118, UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data do

Julgamento: 04/02/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2013, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

FAUSTO DE SANCTIS)

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

OCORRÊNCIA DE FRAUDE DEVIDAMENTE COMPROVADA. CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO.

REALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO

E DA AMPLA DEFESA. REMESSA OFICIAL E RECURSO DO INSS PROVIDOS. 1. Não há que se falar em

prescrição ou decadência do direito da autarquia rever seus atos de concessão de benefício previdenciário, ainda

que após longo decurso de prazo, em razão da ocorrência de fraude. 2. É garantido à Administração o direito de

revisar e anular seus próprios atos, "quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se

originam direitos" (Súmula 473/STF); 3. Revisão administrativa, com o cancelamento do benefício, efetuada com

a devida observância ao devido processo legal. Regularidade do cancelamento do benefício obtido de forma

ilegal. 4. Remessa oficial e apelação do INSS providas." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 897065, Processo: 0041376-

27.1997.4.03.6183, UF: SP, Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento: 16/12/2013, Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/01/2014, Relator: JUIZ CONVOCADO OTAVIO PORT)

"DIREITO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE VALOR MENSAL DE

BENEFÍCIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REGULAR. ATENDIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA

AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. NÃO COMPROVAÇÃO DE VINCULAÇÃO AO RGPS. FALTA DE

CONTRIBUIÇÃO PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA. I. É dever da Previdência Social efetuar a

cassação, suspensão ou revisão do valor de benefício previdenciário, desde que precedida de regular processo

administrativo para a apuração de eventuais irregularidades, assegurada a ampla defesa ao beneficiário, sem o

que haverá violação do preceito constitucional do contraditório, configurando abuso de poder. Essa prerrogativa

consiste no exercício do poder-dever de autotutela da Administração sobre seus próprios atos. II. O art. 69, da

Lei nº 8.212/91, estabelece em seu § 1º que havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de

benefício, a Previdência Social notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que

dispuser, no prazo de trinta dias. Constatada a suspeita de fraude a viciar o ato concessório de um benefício, há

que se realizar um prévio procedimento, no qual a parte interessada possa se defender e comprovar que satisfaz

os requisitos necessários à concessão e manutenção do mencionado benefício, conforme confirma jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça. III. A Autarquia apurou a existência de incorreção na concessão do benefício de

prestação continuada do Autor, o que veio a ser confirmado durante o procedimento administrativo, culminando

com a decisão anexada nas fls. 141/144, no sentido de que deduzido o tempo de serviço constante do documento

de Fls. 03, referente aos períodos de 081055 a 300456 e de 051158 a 281259, ou seja 01 (um) ano, 08 (oito)

meses e 17 (dezessete) dias, dos 30 (trinta) anos e 19 (dezenove) dias consignados às Fls. 12, apura-se o total de

28 (vinte e oito) anos 04 (quatro) meses e 02 (dois) dias, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício

pleiteado. IV. Determinada diligência para localização do endereço do Segurado, conforme consta na fl. 108, não

foi o interessado localizado, inclusive com a conclusão no procedimento pela declaração de endereço inexistente

no ato de concessão. Não se pode aceitar a alegação do Autor de que não teria sido comunicado a respeito do
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procedimento, especialmente pelo fato de que na fl. 89 consta o requerimento de aposentadoria por ele assinado,

no qual fora declarado como seu endereço o mesmo da realização daquela diligência, constando, inclusive, para

instruir o pedido de concessão inicial do benefício, cópia de recibo de aluguel referente ao mesmo endereço. V.

Foi então oportunizada ao autor a devida defesa, em atendimento aos princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder, porquanto não há previsão legal que

fundamente a manutenção de benefícios equivocadamente concedidos. VI. Durante todo o processo, o Autor não

apresentou qualquer documento que comprove a existência de vínculo empregatício, ou comprovantes de

recolhimento das contribuições sociais devidas em face do período desconsiderado pelo INSS na apuração da

irregularidade na concessão do benefício, razão pela qual deve ser mantida a conclusão administrativa. VII.

Apelação do Autor a que se nega provimento." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 932204, Processo: 0008224-

61.1992.4.03.6183, UF: SP, Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento: 02/12/2013, Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/12/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO NILSON LOPES)

"DIREITO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

CANCELAMENTO DO PAGAMENTO POR CONSTATAÇÃO DE FRAUDE EM DOCUMENTO

COMPROBATÓRIO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REGULAR.

ATENDIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. REMESSA NECESSÁRIA E

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PROVIDOS. I. É dever da Previdência Social efetuar a cassação ou suspensão de

benefício previdenciário considerado ilegal, desde que precedida de regular processo administrativo para a

apuração de eventuais irregularidades, assegurada a ampla defesa ao beneficiário II. Ante a constatação de que

o benefício em questão foi concedido erroneamente, o procedimento administrativo pertinente foi instaurado,

consoante se depreende da documentação acostada aos autos. Foi oportunizada ao autor a devida defesa (fls.

62), em atendimento aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, inexistindo qualquer

ilegalidade ou abuso de poder a ser amparado neste feito, porquanto não há previsão legal que fundamente a

manutenção de benefícios equivocadamente concedidos. III. Não há que prosperar a concessão de benefício

concedido sob a égide de uma fraude contra a Previdência Social. IV. Remessa necessária e apelação da

Autarquia Previdenciária providas." (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 664830, Processo:

0000221-40.2000.4.03.6118, UF: SP, Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento: 12/08/2013,

Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO NILSON LOPES)

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002277-64.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão em seu benefício.

Nas razões de apelação, a apelante requer a reforma da sentença, para que o INSS seja condenado a fazer o

recálculo da renda mensal do benefício previdenciário com base no artigo 188-B do Decreto nº 3.048/99,

condenando-se o réu a pagar honorários de advogado na proporção de 15% sobre o valor da condenação.

Contrarrazões não apresentadas.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

2008.61.83.002277-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MOACIR MESSIAS CORREA

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218528 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022776420084036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Tal regra consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença, muitíssimo bem fundamentada, deve ser integralmente mantida.

O a que visa o autor é uma forma de desaposentação.

Alega que recebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida com DIB em 01.11.2006 (NB

42/135.556.225-0).

Frisa que já reunia os requisitos necessários à concessão do benefício tanto na data da promulgação da Emenda

Constitucional nº 20, em 15.12.1998, quanto na da Lei nº 9.876/99.

Evoca, assim, as regras previstas nos artigos 6º da Lei nº 9.876/99 e 3º da EC nº 20/98 para pleitear concessão de

benefício mais vantajoso, sem as restrições trazidas pela novel legislação, postulando seja aplicado o artigo 188-B

do Decreto nº 3.048/99.

A presente controvérsia envolve análise do conceito de direito adquirido.

A doutrina ensina que, nos direitos hindu e chinês, a regra era a da retroatividade das leis. Nos direitos grego e

romano, a regra era a da irretroatividade, a exceção da existência de interesse do Estado. Foi o liberalismo elevou

a nível constitucional a matéria da irretroatividade da lei, consagrando o direito adquirido, o ato jurídico perfeito

ou consumado e a coisa julgada.

Nas constituições brasileiras, houve menção ao tema nos artigos 179, III, da Constituição de 1824; 11, § 3°, da

Constituição de 1891; 13, número 3, da Constituição de 1934; 141, § 3° da Constituição de 1946; 150, § 3°, da

Carta de 1967 e 150, § 3°, da EC n° 1/69, e 5°, XXXVI e XL, do art. 5° da CF de 1988.

O conceito de direito adquirido está descrito no artigo 6º da LINDB. Seriam os direitos que seu titular, ou alguém

por ele possa exercer (hipótese bastante clara). Aqueles cujo começo de exercício tenham termo pré-fixo (ex:

salário, que só é considerado adquirido após o 30o dia da prestação de serviço). E outros que tenham condição

preestabelecida para o exercício, inalterável ao arbítrio de outrem.

A atual Constituição Federal, como as anteriores, não é expressa a respeito da irretroatividade da lei.

Segundo Sérgio Pinto Martins, "Direito adquirido é o que faz parte do patrimônio jurídico da pessoa, que

implementou todas as condições para esse fim, podendo utilizá-lo de imediato".

Explica esse autor que o direito adquirido integra o patrimônio jurídico da pessoa e não o econômico. Ex: pessoa

já cumpriu todos os requisitos da aposentadoria, mas ainda não a requereu.

Uma das características do direito adquirido é "não ter sido exigido ainda ou consumado esse direito, isto é, não

ter sido ainda realizado em todos os seus efeitos".

Enfim, o direito adquirido é uma maneira de assegurar o Estado Democrático de Direito. O respeito a ele é uma

cláusula pétrea da CF, que não pode ser mudada por ementa constitucional (art. 60, § 4°, IV).

Na Previdência Social, há grande importância no assunto, sobretudo no que diz respeito às aposentadorias.

Se houvesse uma mudança no prazo para a concessão de certo benefício e a pessoa já tivesse implementado todas

as condições para requerê-lo, teria o direito adquirido, de acordo com o prazo anteriormente estabelecido.

A respeito do assunto, o Supremo Tribunal Federal elaborou a súmula nº 359. Não há necessidade de a pessoa

requerer a aposentadoria se já havia adquirido o direito a se aposentar, pois a aquisição do direito não se confunde

com o seu exercício.

Por isso, não importa a data em que a pessoa requereu a aposentadoria, mas sim se já adquiriu os requisitos para

requerê-la.

Por outro lado, não há direito adquirido a regime jurídico.

O artigo 188-B do Regulamento da Seguridade Social apenas explicita aquilo que já decorre do sistema normativo

(artigo 3º da EC nº 20/98 e 6º da Lei nº 9.876/99) e tem a seguinte redação:

"Art.188-B.Fica garantido ao segurado que, até o dia 28 de novembro de 1999, tenha cumprido os requisitos

para a concessão de benefício, o cálculo do valor inicial segundo as regras até então vigentes, considerando-se

como período básico de cálculo os trinta e seis meses imediatamente anteriores àquela data, observado o §2º do

art. 35, e assegurada a opção pelo cálculo na forma do art. 188-A, se mais vantajoso. "(Incluído pelo Decreto nº

3.265, de 1999)

 

Ocorre que, no presente caso, o MMº juiz federal explica que houve preservação do direito adquirido segundo a
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regra mais favorável, como se percebe do cálculo de f. 10.

"Se utilizada a metodologia de cálculo no instante em que completou todo os requisitos", explica o ilustre

magistrado, "o autor teria direito a um benefício no valor de R$ 1.306.90. Portanto, inferior aos R$ 1.344,63,

utilizada a metodologia prevista na Lei nº 9.876/99. Não é possível, segundo remansosa jurisprudência do STJ, a

utilização da sistemática anterior à Lei nº 9.876/99 com o uso dos salários-de-contribuição considerados para o

cálculo no momento da incidência desta" (f. 101).

Há precedentes desta Corte nesse sentido, a exemplo do abaixo citado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. OPÇÃO PELO CÁLCULO MAIS VANTAJOSO. EC N. 20/98. LEI Nº 9.876/99. DECRETO Nº

3.048/99. REGRAS DE TRANSIÇÃO. PEDÁGIO. IDADE. I - Recurso recebido como agravo legal. II - Agravo

legal, interposto por José Belanciere, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do seu benefício, de acordo com regras

anteriores à vigência da Lei nº 9.876/99, considerando-se como período básico de cálculo os 36 meses

imediatamente anteriores a 28/11/1999, assegurada a opção pelo cálculo na forma do art. 188-A, do Decreto nº

3.048/99, se mais vantajoso, com o pagamento das diferenças daí decorrentes. III - Sustenta o recorrente que lhe

é mais favorável o cálculo do benefício na forma do artigo 29, I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei

nº 9.876/99, opção sistematizada pelo artigo 188-B, do Decreto nº 3.048/99. IV - Pretende o autor, titular de

aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 17/02/2004, retroagir a data do início do benefício para

28/11/1999. Aduz que possuía mais de trinta anos de serviço antes da eficácia da Lei nº 9.876/99, de forma que

têm assegurado o direito adquirido ao cálculo nos termos da legislação pretérita. V - O tempo apurado

anteriormente a Lei nº 9.876/99, ou seja, até 28/11/1999, importa em 33 anos, 06 meses e 23 dias, o que

garantiria ao autor a aposentadoria proporcional. VI - O autor é nascido em 26/07/1952, de forma que, em

28/11/99, possuía 47 anos, 4 meses e dois dias de idade, sendo que o inciso I, do artigo 188, do Decreto nº

3.048/99, exigia a idade mínima de 53 anos, se homem, para a aposentadoria proporcional ao tempo de

contribuição. Assim, o autor não possuía direito adquirido ao recálculo do seu benefício nos termos do artigo

188, do Decreto nº 3.048/99. VII - Na data da publicação da EC nº 20/98, o autor contava com 32 anos, 07 meses

e 11 dias de tempo de serviço, sendo que o cálculo do benefício, de acordo com a legislação da época, importaria

em RMI menor do que a concedida administrativamente, conforme se verifica da Carta de Concessão/Memória

de cálculo juntada aos autos, razão pela qual o INSS implantou o benefício segundo os ditames da Lei nº

9.876/99. VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil

reparação à parte. IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o

entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual

merece ser mantida. X - Agravo improvido" (TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1355991, Processo:

0048013-06.2008.4.03.9999, UF: SP, Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento: 15/10/2012,

Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012).

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009391-54.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.83.009391-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE BARBOSA CUBA

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093915420084036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário aposentadoria por tempo

de contribuição (NB/105.973.265-0).

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, diante da declaração de fls. 11 e da ausência de manifestação por parte do juízo a quo, defiro os

benefícios da justiça gratuita.

Quanto ao pleito, preliminarmente, anoto que a decadência é questão de ordem pública, a ser reconhecida e

pronunciada de ofício, a qualquer tempo, importando em extinção do processo com exame do mérito (CPC, art.

269, IV), nesse sentido devendo ser o julgamento neste feito.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no

primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo e, tendo em vista a impossibilidade de eficácia

retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o termo inicial da decadência dos

benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma que o estipulou, conforme

recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro
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Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo

decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, a decadência do

direito de ação, por decorrência do art. 210 do Código Civil. Mantida a improcedência do pedido, todavia, com

fulcro em outro fundamento (art. 269, inc. IV do CPC). Prejudicada a apelação da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0050260-93.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido, condenando o INSS

a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25%, e demais

consectários legais, e determinou, ainda, a imediata implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de

que se reveste. Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve apresentação de recursos voluntários.

O Ministério Público, às fls. 275/276, opinou pelo desprovimento da remessa oficial.

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença no período de

26/7/2006 a 6/5/2007. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atesta que a parte autora é portadora de síndrome amnésica associado ao

uso crônico de álcool, também conhecida como Síndrome de Korsakoff, males que lhe incapacitam de forma total

2008.63.01.050260-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : ROBERTO BATISTA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP208212 EDNEIA QUINTELA DE SOUZA e outro
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e permanente para exercer atividades laborativas. Informa o perito judicial que a parte autora está incapacitada

desde 9/8/2006.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo

integralmente a sentença recorrida.

Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001214-74.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/102.834.958-8), com o reconhecimento e inclusão dos períodos de labor: 23.07.72 a 09.09.72; 10.04.73 a

13.04.73; 09.02.76 a 12.02.76 e reconhecimento dos períodos: 01.04.89 a 06.08.96 e 07.08.96 a 19.07.99, bem

como o mesmo período convertido de atividade especial em atividade comum, somando-se 35 (trinta e cinco)

anos, 06 (seis) meses e 27 (vinte e sete) dia e, em consequência, revisar o coeficinete e a RMI do benefício em

questão de 70% (setenta por cento) para 100% (cem por cento). Requer, ainda, a concessão de aposentadoria mais

vantajosa, consideradas as contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e

recolhimentos anteriores.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, anoto que a decadência é questão de ordem pública, a ser reconhecida e pronunciada de ofício, a

qualquer tempo, importando em extinção do processo com exame do mérito (CPC, art. 269, IV), nesse sentido

devendo ser o julgamento neste feito.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

2009.61.16.001214-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MOACIR DE PAULA

ADVOGADO : SP288163 CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012147420094036116 1 Vr ASSIS/SP
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no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo e, tendo

em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito

material, o termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada

em vigor da norma que o estipulou, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir

transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo

decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997, para a inclusão e reconhecimento dos períodos:

23.07.72 a 09.09.72; 10.04.73 a 13.04.73 (até a concessão da aposentadoria), por referir-se à revisão de ato de

concessão do benefício

Passo a análise do pleito restante, qual seja, reconhecimento e inclusão do período 07.08.96 a 19.07.99 (posterior

à aposentadoria).

Inicialmente, a fim de reforçar o outrora exposto, ressalto que a desaposentação consiste na renúncia de benefício

que a parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa, ou seja, não visa à

revisão de ato de concessão do benefício.

Destarte, não se há falar em decadência.

 

DO MÉRITO

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

Explico.

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,
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rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:
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"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel.

Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO . POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO

ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa

em negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina do

543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República,

refoge à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de

Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art.

102 da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,
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v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO . DECADÊNCIA. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração

de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção

de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-

se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio

que precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

Os valores percebidos após o termo inicial do novo benefício devem ser compensados. Por fim, afaste-se a

arguição de prescrição. Nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, prescrevem as parcelas devidas em atraso

antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (20.07.09) e, no caso dos autos, a desaposentação e

recálculo de nova aposentadoria foram determinadas a partir da citação (22.01.10).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

No presente caso, entendo pela sucumbência recíproca, de conformidade com o caput do art. 21 do CPC,

compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS de custas processuais, nada se impõe quanto a

isso.

Posto isto, reconheço, de ofício, a decadência do direito de ação, por decorrência do art. 210 do Código Civil,

para o pleito de reconhecimento e inclusão dos períodos de labor: 23.07.72 a 09.09.72; 10.04.73 a 13.04.73;

09.02.76 a 12.02.76 e reconhecimento dos períodos: 01.04.89 a 06.08.96, mantendo a improcedência do pedido,

todavia, com fulcro em outro fundamento (art. 269, inc. IV do CPC) e, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A

, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente o

pedido de desaposentação, a fim de possibilitar à parte autora seu direito de renúncia para obtenção de benefício

mais vantajoso, a ser calculado pelo INSS, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, sem exigência

de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse, nos termos da fundamentação acima

explicitada. Ônus sucumbências, correção monetária e juros de mora nas formas fixadas na fundamentação do

julgado.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005186-45.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, tendo como

objeto revisão da renda mensal da aposentadoria, mediante apuração dos reais salários-de-contribuição,

discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela, submetida ao reexame necessário.

Nas razões de apelação, o apelante requer a reforma da sentença, alegando ter apurado corretamente a RMI da

pensão por morte percebida pela autora. Subsidiariamente impugna critérios de cálculo de correção monetária e

juros de mora.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator, que negará

seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"

(caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

Discute-se nos autos o acerto, ou não, do cálculo da renda mensal da pensão percebida pela autora, realizado pelo

INSS, à luz dos salários-de-contribuição apurados.

A autora teve concedida pensão por morte em 30/4/2001 (carta de concessão às f. 10/11).

Pois bem, o cálculo da RMI do benefício teve como fundamentos normas constitucionais e legais.

Por força do art. 202 da Constituição Federal de 1988, na redação original, e do art. 29 da Lei n° 8.213/91,

também com a redação original, os últimos 36 maiores salários-de-contribuição, dentro dos últimos 48, deviam ser

contabilizados para fins do cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria.

Ao depois, com o advento do artigo 3º da Lei nº 9.876, de 26/11/99, para o segurado filiado à Previdência Social

até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo

o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do

caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei, observado o fator previdenciário.

No presente caso, as razões recursais apresentadas pelo INSS, padronizadas, não infirmaram as conclusões

2009.61.83.005186-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MADALENA ANTONIA GONCALVES SERAFIM

ADVOGADO : SP182492 LEVY DANTAS DE MELLO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00051864520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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havidas pelo MMº Juízo a quo.

Com efeito, percebe-se dos documentos de f. 10, 12 e 77/90 que não houve a devida observância de todos os

salários-de-contribuição do instituidor, para composição do salário-de-benefício.

Há inclusive simulação de cálculo realizado no Juizado Especial Federal, às f. 94 usque 101, geradora de

diferenças em favor da autora.

Evidente que a majoração dos salários-de-contribuição do segurado falecido gera alteração da RMI da pensão por

morte percebida pela autora.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

alterada pela Resolução n. 267, de 02/12/2013, do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação até a data da conta definitiva (STF - AI-

AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 3/3/2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Entendimento firmado pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo

mencionado dispositivo legal até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" das ADIN's nº 4357/DF e nº

4425/DF.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA

OFICIAL, para dispor sobre os consectários.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026517-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte, nos termos do art. 75 da

Lei nº 8.213/91 e da nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.032/95, a partir, respectivamente, de 05 de abril

de 1991 e 29 de abril de 1995, com a conseqüente condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das

2010.03.99.026517-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSIMEIRE FEITOSA LOPES SEGANTINE

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 04.00.00040-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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diferenças em atraso.

A r. sentença monocrática de fls. 47/51, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido com

acréscimo dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 53/58, a autarquia previdenciária pugnou pela reforma da r. sentença monocrática. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Oportuno, portanto, trazer à baila as normas que regiam a matéria em tempo anterior à sua edição.

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60: 

 

"Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma

parcela familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou

daquela a que teria direito se na data do seu falecimento fôsse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada

uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o

máximo de 5 (cinco).

Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do

valora da aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os

dependentes com direito à pensão , existentes ao tempo da morte do segurado".

 

Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art.

48, que seguem respectivamente transcritos.

 

"Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela

familiar, de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito

se na data do seu falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento)

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)". 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50%

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu

falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria

quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)".

 

Na inicial é postulada a alteração das cotas de pensão consoante os novos critérios do Plano de Benefícios da

Previdência Social.

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea "a", na sua primitiva redação, dispunha que:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será:

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas

de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2

(duas)."

 

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa

renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta lei."

 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas

normas alcançariam as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato

jurídico perfeito.

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º,

XXXVI, da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das

relações jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações

jurídicas anteriores tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo.

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito

Constitucional, é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo

da Lei velha" (19ª ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220).

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em
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seu quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no

sentido de que se a pensão já havia sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador

ordinário, de modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado,

mormente tendo-se em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de

Introdução ao Código Civil, in verbis:

 

"Art.5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum."

 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da

norma vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação

imediata e que eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação

entra em vigor.

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos

Extraordinários 415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou

orientação em sentido contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova

sobre os benefícios de pensão por morte em manutenção.

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de

relatoria da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à

unanimidade, curvar-se ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu

entendimento e, dessa forma, passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos

Recursos Extraordinários já referidos, tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido

pela legislação vigente na ocasião da concessão do benefício de pensão por morte.

Verifica-se dos autos que as pensões por morte das co-autoras foram concedidas em 23/08/1983 e 06/04/1995, isto

é, em datas anteriores aos efeitos e à vigência das Leis nº. 8.213/91 e 9.032/95, respectivamente. Portanto, os

coeficientes de cálculos aplicados são aqueles estabelecidos pelo Decreto 89.312/84 (CLPS) e Lei nº 8.213/91,

que regulava a matéria ao tempo do evento "morte" que ensejou a concessão das benesses, consoante a nova

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe a uniformização da legislação constitucional, nesse

ponto acompanhado pela Eg. Terceira Seção desta Corte, conforme acima mencionado.

Assim sendo, merece reforma a sentença recorrida.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028937-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo interposto em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos salários-de-

contribuição até a data da efetiva implantação do benefício, bem assim a majoração do coeficiente de salário de

benefício para 100%.

2010.03.99.028937-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : BENEDITO ROMAO DA SILVA

ADVOGADO : SP098209 DOMINGOS GERAGE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00203-2 1 Vr ATIBAIA/SP
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A r. sentença monocrática de fls. 51/54 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 59/64, requer a parte autora a reforma do decisum, com o acolhimento integral do

pedido.

A autarquia previdenciária, por sua vez, recorre adesivamente (fls. 68/73), pugnando o reconhecimento da

decadência do direito almejado.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passei a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior, razão pela qual encampei, com tranqüilidade, o precedente desta 3ª Seção.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício concedido em 14.07.1997 (fl. 09), mediante a correção

dos salários-de-contribuição até a data da efetiva implantação do benefício e a majoração do coeficiente de salário

de benefício para 100%. Ora, inarredável a conclusão de que pretende o demandante questionar o ato de

concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi

ajuizada apenas em 08.10.2009, mais de 10 anos após a concessão do benefício, de rigor a resolução do mérito

com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e dou provimento ao recurso adesivo do INSS, para acolher a preliminar de decadência do direito à

revisão e julgar improcedente o pedido, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000465-50.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

2010.61.07.000465-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO : SP245229 MARIANE FAVARO MACEDO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3458/3621



 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, por meio da qual o autor

pretendia a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Alega o apelante, em síntese, cerceamento de defesa ante a necessidade de nova perícia com médico especialista

e, ainda, que padece de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Ao início não merece acolhida a alegação de cerceamento de defesa.

Com efeito, verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários

acerca da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de nova perícia médica.

Por conseguinte, o pedido de nomeação de perito médico especialista no assunto relativo às enfermidades

apresentadas pela parte autora, não deve ser acolhido, eis que implica negar vigência à legislação que regulamenta

o exercício da medicina, a qual não exige especialização do profissional da área para a realização de perícias.

Nesse sentido, seguem os julgados deste Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido. (AC 200761080056229,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 05/11/2009

PÁGINA: 1211.).

 

Ademais, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004655020104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

O laudo pericial de fls. 34/36 constatou que o autor perdeu a visão do olho direito, após complicação de

transplante de córnea, mas que enxerga bem do olho esquerdo, pelo que não apresenta incapacidade laboral para

qualquer atividade.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que o impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006453-37.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

2010.61.12.006453-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE RICARDO JOAO

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00064533720104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-

doença - NB/505.401.833-2), recalculando sua renda mensal inicial utilizando-se os 80% (oitenta por cento)

maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, com

redação alterada pela lei 9.876/99. Requer, ainda, que seja considerado, como salário-de-contribuição do benefício

por incapacidade procedente (aposentadoria por invalidez - NB/560.587.240-7), o valor do salário-de-benefício

revisto.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido. Dispensado o reexame necessário.

Apelação da parte autárquica. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Transcorrido o prazo in albis para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

 

 

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI 8.213/91.

 

A primeira parte do pleito reside na possibilidade de cálculo da RMI do benefício previdenciário por incapacidade

(auxílio-doença - NB/505.401.833-2) utilizando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de

todo o período contributivo, nos termos do art. 29, II da lei 8.213/91, com redação alterada pela lei 9.876/99.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

 

Nestes termos, prevê o art. 29 da lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo."

Ademais, referida lei não deixou de contemplar aqueles que já se encontravam filiados à Previdência Social, por

ocasião de sua publicação:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. No

cálculo do salário-de-benefício será considerado a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a
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competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta lei."

 

Destarte, afiguram-se duas situações para os segurados abrangidos por referida lei, destacando que tal temática

fora apreciada pela 5ª Turma do C. STJ, no julgamento do Recurso Especial n. 929.032/RS, de 24 de março de

2009.

Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, que por sua vez alterou os dispositivos do Decreto

3.408/99, revogou o §20 de seu art. 32, e modificou a redação do §4º do art. do art. 188, dispôs de forma definitiva

sobre referida transição:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

In casu, observo que a autarquia desatendeu aos preceitos acima explicitados, ao considerar, para o cálculo da

RMI do benefício da parte autora, os 100% (cem por cento) maiores salários-de-contribuição.

Desta forma, faz jus a requerente ao recálculo de seu benefício no termos do art. 29, II, da lei 9.876/99.

Entendimento análogo compartilha a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO

ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1.

(...)

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho

de 1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas.

(...)

Agravo legal provido, para, em novo julgamento, dar provimento à apelação da parte autora."

(AC 0011519-06.2012.4.03.9999, Nona Turma, Relatora Des. Federal Marisa Santos, DJF3 CJ1 27/09/2012;

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL. RAZÕES DISSOCIADAS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA

RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. - Aplicação do disposto no artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, para cálculo da renda mensal inicial de benefício por

incapacidade, de forma que consista na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. - Para o segurado filiado à previdência

social até 28 de novembro de 1999, o Decreto nº 3.265/99 trouxe a regra estampada no §3º de seu artigo 188-A,

segundo o qual a renda mensal inicial de benefício por incapacidade é calculada pela média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994. - Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05 impuseram restrições aos

segurados filiados à Previdência Social até 28.11.99, que não alcançassem 60% do número de meses decorridos

de julho de 1994 até a data do início do benefício, e aos filiados após 29.11.99 que tivessem menos de 144

contribuições até a data do benefício. - No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da

Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo considerado, independentemente do número de

contribuições mensais vertidas. - Deverá ser recalculada a nova renda mensal inicial do auxílio-doença em

questão para todos os efeitos, com pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do

benefício efetivamente pago ao segurado, observada a prescrição quinquenal.

(...)"

(AC 0041843-81.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

01/03/2013)."

 

Por fim, saliento que a autarquia, por intermédio do Memorando-Circular Conjunto nº21/DIRBEN/PFEINSS,

reconheceu o direito aos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez nos termos destacados na presente demanda, qual seja, considerando os 80% (oitenta por cento) maiores
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salários-de-contribuição.

Diante do exposto, faz jus a parte autora à revisão do benefício, nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91.

As diferenças a serem pagas devem respeitar a prescrição quinquenal parcelar, descontados todos os valores pagos

na esfera administrativa.

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 29, §5º DA LEI 8.213/91.

 

Quanto à temática em questão, observo que o auxílio-doença, anteriormente percebido pelo segurado, restou

convolado em aposentadoria por invalidez, sem solução de continuidade.

Com base nesse panorama fático, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez consiste na utilização do

salário de benefício do auxílio-doença, corrigido monetariamente pelos índices previstos na legislação

previdenciária, aplicando-se sobre ele o percentual de 100%, nos termos dos artigos 36, § 7º, do Decreto n.

3.048/1999 e 44 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º,

DO DECRETO N. 3.048/1999. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento consolidado por este Tribunal Superior, no caso de o benefício da aposentadoria por

invalidez ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal inicial será calculada com base no art. 36, § 7º, do

Decreto n. 3.048/1999.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1270670/PR, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 23/05/2012).

Outrossim, cabe salientar a inaplicabilidade do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 no caso em tela.

Isso porque não houve solução de continuidade entre a concessão do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

que pudesse ensejar o retorno do segurado ao sistema contributivo da Previdência Social, tendo em vista a

interpretação sistemática desse dispositivo com o art. 28, § 9º, alínea "a", da Lei n. 8.212/1991, de cujo teor se

extrai a impossibilidade de utilizar os valores recebidos a título de benefício previdenciário como salário de

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

A propósito, destaco mais um julgado do Superior Tribunal de Justiça e também desta Corte, cujas ementas

seguem abaixo, respectivamente:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão

de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá

somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1108867/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi. Quinta turma. DJe 13/10/2009).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC.

3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. I - O agravo regimental interposto,

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - A questão relativa à aplicabilidade do artigo 285-A do

Código de Processo Civil à hipótese dos autos não foi veiculada nas razões da apelação interposta pela

demandante, sendo vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram

suscitadas no recurso anteriormente analisado, razão pela qual não se conhece do seu agravo quanto ao ponto.

III - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez

que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão

do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99. IV - A

aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF. V - A Suprema Corte já

reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a correta

interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. VI - Agravo da parte autora não conhecido em

parte e, na parte conhecida, improvido (art. 557, §1º, do CPC).
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(TRF3. AC 00020906420114036114, DESEMBARGADOR Federal Sergio Nascimento. Décima Turma e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/06/2012).

 

Pondo fim à controvérsia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, consignou a

constitucionalidade do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999, diante de sua natureza meramente regulamentar,

conforme ementa do julgado a seguir transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que

se dá provimento.

(RE 583834, Relator: Min. Ayres Britto. Tribunal Pleno, publ. 14-02-2012 RT v. 101, n. 919, 2012, p. 700-709).

Vê-se, portanto, que o salário de benefício da aposentadoria por invalidez deve ser equivalente à 100% do valor

do salário de benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários, nos termos art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999, não havendo motivos para sua

alteração.

No presente caso, entendo pela sucumbência recíproca, de conformidade com o caput do art. 21 do CPC,

compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS de custas processuais, nada se impõe quanto a

isso.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da parte autárquica e à remessa oficial, dada por interposta, para julgar improcedente o pedido de

revisão do benefício de aposentadoria por invalidez (NB/560.587.240-7), nos termos do art. 29, §5º, da lei

8.213/91. Ônus sucumbências, correção monetária e juros de mora nas formas fixadas na fundamentação do

julgado. No mais, mantida a sentença a qua.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000487-66.2010.4.03.6121/SP

 

 

2010.61.21.000487-9/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do

mérito, nos termos dos artigos 267, VI, do Código de Processo Civil, pela perda superveniente do interesse de

agir, tendo em vista a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez.

Em suas razões, requer o reconhecimento da sucumbência recíproca e, por consequência, a condenação da parte

autora ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal, às folhas 94/95, manifesta-se pelo desprovimento do recurso de

apelação interpostopelo INSS.

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se, nestes autos, a condenação ao pagamento de verba honorária pela parte autora.

Seria razoável a fixação do termo inicial do benefício na data de cessação indevida do auxílio-doença

anteriormente concedido. Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença, ante a ausência de

impugnação da parte autora em sede de apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do Instituto-Apelante.

Quanto aos honorários advocatícios, entendo que o caso em tela enquadra-se na hipótese do parágrafo único do

artigo 21 do Código de Processo Civil.

A parte autora pretende, nesta ação, um benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez), sob o fundamento de que os males alegados impedem o exercício de atividade

laborativa.

A diferenciação entre os benefícios mencionados, que possuem requisitos similares, reside tão-somente no grau de

incapacidade para o exercício de atividade garantidora de subsistência: total e permanente na hipótese de

aposentadoria, e temporária no caso do auxílio-doença, fato que só pode ser comprovado por perícia técnica ou

prova documental, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil, e, por consequência, não

podem ser aferidos por ocasião do ajuizamento da ação.

Assim, além de considerar o fato de a incapacidade laborativa ser suscetível de modificação no decurso da

demanda, a formulação de pedido subsidiário de auxílio-doença prestigia o princípio da adstrição.

Com efeito, tal conduta evita que causas nas quais seja demonstrada a incapacidade da parte autora, ainda que não

no grau máximo, resultem na denegação do bem da vida pleiteado - benefício previdenciário por incapacidade -

sob o único argumento de que o auxílio-doença não foi postulado na petição inicial.

Além disso, os salários-de-benefício dos benefícios mencionados possuem diferença percentual ínfima (91% do

salário de benefício para o auxílio-doença e 100% para a aposentadoria por invalidez).

Por conseguinte, do ponto de vista patrimonial também não houve perda relevante da parte autora que justificasse

a aplicação da sucumbência recíproca ao caso em tela.

Em consequência, devida é a condenação da Autarquia ao pagamento de verba honorária.

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA E CARÊNCIA

DEMONSTRADAS. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA DIAGNOSTICADA. AUXÍLIO-DOENÇA QUE

SE DEFERE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA

REFORMADA. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Em que pese tenha sido pedida aposentadoria por invalidez, restaram comprovados, na espécie, os requisitos

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE AUGUSTO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP272912 JOSE HENRIQUE PINTO e outro

REPRESENTANTE : ADELAIDE ANTUNES DE SOUZA

ADVOGADO : SP272912 JOSE HENRIQUE PINTO e outro

No. ORIG. : 00004876620104036121 2 Vr TAUBATE/SP
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que ensejam o auxílio-doença, benefício por incapacidade, este último, que se contém no primeiro. 2. Qualidade

de segurada e carência comprovadas, a partir de cadastro CNIS e demais elementos constantes dos autos. 3.

Doença que incapacita para o trabalho, de forma total e temporária, conforme laudo pericial produzido. 4.

Auxílio-doença, a ser calculado pelo INSS, que se defere a partir da data do laudo. 

(...)

8. Mínima a sucumbência da parte autora, o INSS suportará os honorários advocatícios da sucumbência, os

quais ficam fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 21, § único, ambos do CPC e da Súmula 111 do C. STJ."

(TRF 3ª Região - AC 2007.03.99.044573-6 - 8ª Turma - rel. Juiz Conv. Fonseca Gonçalves - DJF3 27/5/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E PARÁGRAFO 2O DA LEI

8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59 DA LEI Nº 8.213/91. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. TUTELA ANTECIPADA. 

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos

previstos no artigo 42, caput e parágrafo 2o da Lei n. 8.213/91, é devida a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. No caso de incapacidade total e temporária, superior a quinze dias, é devida a

concessão de auxílio-doença. 2. Considerando o quadro narrado pelo Perito e as condições pessoais da Autora, é

devido o benefício auxílio-doença, a partir da indevida cessação ocorrida na via administrativa e até que a

Autora seja considerada habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou seja

aposentada por invalidez. 3. Em virtude da sucumbência mínima da Autora, arcará o INSS com os honorários

advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, considerando as

prestações vencidas até a sentença."

(TRF 3ª Região - AC 200603990408619 - 10ª Turma - rel. Juíza Conv. Giselle França - DJU 28/2/2007, p. 440)

 

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da

Súmula n.º 111 do STJ.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS,

mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000410-03.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 116/120 julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar a requerente

ao pagamento dos ônus da sucumbência, em razão dos benefícios da justiça gratuita.

2010.61.39.000410-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : KELY CRISTINA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP220618 CAROLINA RODRIGUES GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004100320104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Em razões recursais de fls. 126/130, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado

os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 137/140), no sentido do não provimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
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diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, consoante previsão contida no art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. Todavia, esse dispositivo legal tivera sua inconstitucionalidade declarada

pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 48/51 declara ser a autora portadora de seqüela de paralisia cerebral dos

MMII, encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laboral. Atesta o

perito médico que é possível a reabilitação da requerente para outra atividade, não especificando qual.

Em que pese a idade da demandante (33 anos) e seu grau de instrução (ensino médio completo - fl.97), tem-se que

eventual reabilitação provavelmente não se daria em curto espaço de tempo, considerando que a autora padece da

doença desde o nascimento.

Ora, o benefício assistencial deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das condições

que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

Destarte, tenho por preenchido o requisito legal da deficiência.

O estudo social datado de 16 de agosto de 2010 (fl. 97) informa ser o núcleo familiar composto pela requerente e
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seu irmão, os quais residem em imóvel cedido, com quarto, cozinha e banheiro.

Segundo o estudo social, não há renda familiar, subsistindo a família com a ajuda de terceiros.

No entanto, a autora relatara no pedido inicial, residir com o pai, o qual, segundo informações do réu de fls.

102/109, recebia aposentadoria no valor de R$735,38 (competência 09/2010 - fl.108), com cadastro de endereço

idêntico ao da demandante. Da informação e documentos, foi dado vista à autora, a qual afirma que não reside

com o genitor (fls. 114/115).

Para análise do mérito, entendo que deva prevalecer a informação prestada pela assistente social, considerando

que o estudo social foi produzido quase quatro anos após o ajuizamento da ação, não se exigindo que a requerente

comprove documentalmente fato negativo.

Todavia, conforme se verifica dos extratos do Sistema PLENUS, ora anexados, a demandante encontra-se

percebendo benefício de pensão por morte, em razão do óbito do pai, no valor de R$931,08, desde 02/07/2013.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência e tendo em vista a previsão do art. 20, §4º,

da Lei 8.742/1993, de rigor o acolhimento parcial do pedido inicial, para determinar a concessão do benefício até

01/07/2013.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo ( 25/05/2006 - fl. 20).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020983-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/067.630.287-4)

2011.03.99.020983-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE MARIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP120340 APARECIDA CARMELEY DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.09896-7 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido, diante do reconhecimento da decadência.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo e, tendo

em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o

termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor

da norma que o estipulou, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo

decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.
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Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023867-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB/067.610.131-3).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

A sentença julgou procedente o pedido. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autárquica. No mérito, pugna pela improcedência do pleito.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Anoto que a decadência é questão de ordem pública, a ser reconhecida e pronunciada de ofício, a qualquer tempo,

importando em extinção do processo com exame do mérito (CPC, art. 269, IV), nesse sentido devendo ser o

julgamento neste feito.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação e, tendo em vista a impossibilidade de eficácia

retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o termo inicial da decadência dos

benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma que o estipulou,

conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

2011.03.99.023867-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS STUART DOS SANTOS

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 10.00.00058-6 2 Vr SALTO/SP
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo

decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

Por fim, fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, a decadência do

direito de ação, por decorrência do art. 210 do Código Civil, julgando improcedente o pedido da parte autora

. Prejudicada a apelação da parte autárquica. Sem ônus sucumbenciais.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026477-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Nacional - contra a sentença de

procedência prolata pelo MM. Juízo a quo (fls. 63/67), por meio da qual foi reconhecido o direito da autora,

Liliane Santos Araújo, companheira de Thiago Ferreira de Oliveira, ao recebimento de pensão por morte deixada

pelo segurado, tendo em vista a dependência presumida do art. 16, I, §4°, da Lei n. 8.213/91, com quem teve uma

filha, Yasmim Araújo de Oliveira, nascida em 08/3/2008 (fl. 22).

O instituto apelante sustenta, em síntese, que a parte autora não comprovou os requisitos legais à concessão do

benefício pleiteado pela parte autora, razão pela qual pede a reforma da sentença atacada, para que o pedido inicial

seja julgado improcedente (fls. 81/88).

2011.03.99.026477-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LILIANE SANTOS ARAUJO

ADVOGADO : SP173394 MARIA ESTELA SAHYAO

No. ORIG. : 10.00.00251-8 3 Vr ATIBAIA/SP
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É o relatório.

Decido.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490/STJ que assim dispõe:

 

Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Assim, passo ao exame do caso sub judice.

O litisconsórcio necessário, previsto no artigo 47, do Código de Processo Civil, decorre de previsão legal ou da

natureza da relação jurídica estabelecida entre os envolvidos. A ausência de um dos litisconsortes obrigatórios

equivale à falta de citação, estando a eficácia da sentença proferida condicionada a citação de todos eles.

Por outro lado, enseja o trânsito em julgado da sentença a preclusão dos vícios do processo, salvo a falta de

citação do processo. Isso porque, faltando pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do

processo, a sentença proferida não transita em julgado. Sendo assim, não se trata de vício passível de alegação

somente em ação rescisória, podendo ser alegado em mera petição, em embargos à execução, exceção de pré-

executividade ou por meio de ação anulatória.

A propósito do tema em debate, confira-se o v. acórdão prolatado pelo C. STJ, no julgamento do REsp n.

74.937/PB:

 

AÇÃO RESCISORIA. - SEM A RELAÇÃO PROCESSUAL CONSTITUIDA, POR FALTA DE CITAÇÃO, NÃO HÁ

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO A SER RESCINDIDA. NULIDADE DO PROCESSO EM QUE

OCORRERA O GRAVE DEFEITO RECONHECIDO PELA CORTE ESTADUAL. - RECURSO ESPECIAL EM

PARTE ATENDIDO.

(STJ, REsp n. 74.937/PB, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJ de 31/3/1997) 

 

Necessariamente, no caso em tela, o reconhecimento do direito da autora neste feito importa na divisão da pensão

por morte devida aos demais beneficiários não citados, ou seja, a filha comum do casal, não produzindo efeitos

jurídicos a sentença proferida sem sua participação. E, nessa situação, pode o juiz, a qualquer tempo, reconhecer

que a sentença proferida não subsiste, pela falta de citação de litisconsorte obrigatório.

Esta C. 9ª Turma também se orienta no sentido de que, havendo direito de mais de um pensionista ao benefício

pleiteado, se impõe a integração ao processo de todos, na qualidade de litisconsortes obrigatórios:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. PENSÃO PAGA À ESPOSA DO SEGURADO.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO.

I. O reconhecimento do direito da autora implica na necessidade de divisão da pensão que vem sendo percebida

pela esposa do de cujus com a companheira, devendo por isso a beneficiária figurar no polo passivo da ação, na

qualidade de litisconsorte passiva necessária.

II. Anulação dos atos processuais posteriores à contestação do INSS. Recurso prejudicado.

(TRF 3ª Região, AC n. 0112436-87.1999.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU de 23/6/2005)

 

Assim, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ANULO os atos posteriores à contestação da autarquia,

devendo ser incluída no pólo passivo da lide a filha do falecido, Yasmim Araújo de Oliveira, prosseguindo a ação

na origem, observando-se o devido processo legal, com acompanhamento dos atos processuais pelo Ministério

Público, uma vez que se trata de pessoa incapaz, restando, pois, PREJUDICADA a apelação do INSS.

Tendo em vista o poder geral de cautela do juiz, nos termos do art. 461 do Código de Processo Civil, mantenho a

concessão de antecipação de tutela, mormente justificada na natureza alimentar da verba em comento e diante das

provas até aqui produzidas pela parte autora, porquanto a cassação do benefício poderá prejudicar

irreversivelmente a parte autora e, ainda, a filha comum do casal, menor, incapaz e que tem dependência

econômica presumida de seus genitores, nos termos do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000535-42.2011.4.03.6007/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado em 06.06.12. Honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida antecipação de tutela. Determinado o

reexame necessário.

Ambas as partes apelaram.

A parte autora pleiteou o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e a

majoração dos honorários advocatícios.

O INSS pugnou pela improcedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que

refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

 

No mérito, o benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 53-59) atesta que o autor é portador de hipertensão arterial e hipotireoidismo, concluindo

pela incapacidade total e definitiva.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social, realizado em 12.03.12, dá conta que a parte autora reside com seu esposo, que recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo por mês (fls. 47-49).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

2011.60.07.000535-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG109931 MARIANA SAVAGET ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA DE JESUS SOARES MAGALHAES

ADVOGADO : MS009646 JOHNNY GUERRA GAI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00005354220114036007 1 Vr COXIM/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3474/3621



Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (20.04.11 - fls. 38), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Lei nº 9.289/96)

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, para
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modificar o termo inicial do benefício.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002285-82.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, com a aplicação dos reajustes determinados pelas

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Em sua apelação a parte autora reitera o pedido constante na exordial.

Subiram os autos a esta corte.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

2011.61.03.002285-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TARCIZO VICENTE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022858220114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, fazendo jus à aplicação dos

reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, merecendo reforma a r. sentença, com

a total procedência do pedido.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, determinando o reajuste de seu benefício pelos índices aplicados pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Consectários legais conforme fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001211-78.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

2011.61.07.001211-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROSANGELA JANUARIO DA SILVA

ADVOGADO : SP076557 CARLOS ROBERTO BERGAMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012117820114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 119/121 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 123/131, requer a autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos

necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de
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tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 1º de junho de 2011 e sua complementação (fls. 71/82 e fls. 105/106),

diagnosticou a periciada como portadora de escoliose com doença degenerativa em coluna dorso lombar e

tendinopatia de supra espinhal em grau leve à direita, doenças que não a incapacitam para o trabalho.

Afirmou o expert, na oportunidade, a existência apenas de restrição discreta para a atividade braçal que exija

esforço físico, além de movimentação com os braços acima dos ombros. Consignou que a demandante está

plenamente apta tanto para serviços domésticos como para o trabalho em fábrica de calçados, uma vez que não há

a necessidade de elevação constante dos braços acima dos ombros ou mesmo esforço excessivo.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)
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3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da autora, a qual não

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000307-43.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-

doença - NB/505.284.498-7), recalculando sua renda mensal inicial utilizando-se os 80% (oitenta por cento)

maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, com

redação alterada pela lei 9.876/99. Requer, ainda, que seja considerado, como salário-de-contribuição do benefício

por incapacidade procedente (aposentadoria por invalidez - NB/533.141.773-2), o valor do salário-de-benefício

revisto.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, para determinar a revisão do benefício auxílio-doença

(NB/505.284.498-7), nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91 e, consequentemente, do benefício aposentadoria

por invalidez (NB/533.141.773-2). Não determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora, irresignando-se quanto aos critérios de cálculo dos honorários de sucumbência e quanto

à isenção de custas processuais.

Transcorrido o prazo in albis para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

2011.61.12.000307-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARLOS ANTONIO PERUCCI

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003074320114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI 8.213/91.

 

A primeira parte do pleito reside na possibilidade de cálculo da RMI do benefício previdenciário por incapacidade

(auxílio-doença - NB/505.284.498-7) utilizando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de

todo o período contributivo, nos termos do art. 29, II da lei 8.213/91, com redação alterada pela lei 9.876/99.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

 

Nestes termos, prevê o art. 29 da lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo."

Ademais, referida lei não deixou de contemplar aqueles que já se encontravam filiados à Previdência Social, por

ocasião de sua publicação:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. No

cálculo do salário-de-benefício será considerado a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta lei."

 

Destarte, afiguram-se duas situações para os segurados abrangidos por referida lei, destacando que tal temática

fora apreciada pela 5ª Turma do C. STJ, no julgamento do Recurso Especial n. 929.032/RS, de 24 de março de

2009.

Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, que por sua vez alterou os dispositivos do Decreto

3.408/99, revogou o §20 de seu art. 32, e modificou a redação do §4º do art. do art. 188, dispôs de forma definitiva

sobre referida transição:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

In casu, observo que a autarquia desatendeu aos preceitos acima explicitados, ao considerar, para o cálculo da

RMI do benefício da parte autora, os 100% (cem por cento) maiores salários-de-contribuição.

Desta forma, faz jus a requerente ao recálculo de seu benefício no termos do art. 29, II, da lei 9.876/99.

Entendimento análogo compartilha a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO

ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1.

(...)

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho
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de 1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas.

(...)

Agravo legal provido, para, em novo julgamento, dar provimento à apelação da parte autora."

(AC 0011519-06.2012.4.03.9999, Nona Turma, Relatora Des. Federal Marisa Santos, DJF3 CJ1 27/09/2012;

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL. RAZÕES DISSOCIADAS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA

RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. - Aplicação do disposto no artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, para cálculo da renda mensal inicial de benefício por

incapacidade, de forma que consista na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. - Para o segurado filiado à previdência

social até 28 de novembro de 1999, o Decreto nº 3.265/99 trouxe a regra estampada no §3º de seu artigo 188-A,

segundo o qual a renda mensal inicial de benefício por incapacidade é calculada pela média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994. - Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05 impuseram restrições aos

segurados filiados à Previdência Social até 28.11.99, que não alcançassem 60% do número de meses decorridos

de julho de 1994 até a data do início do benefício, e aos filiados após 29.11.99 que tivessem menos de 144

contribuições até a data do benefício. - No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da

Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo considerado, independentemente do número de

contribuições mensais vertidas. - Deverá ser recalculada a nova renda mensal inicial do auxílio-doença em

questão para todos os efeitos, com pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do

benefício efetivamente pago ao segurado, observada a prescrição quinquenal.

(...)"

(AC 0041843-81.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

01/03/2013)."

 

Por fim, saliento que a autarquia, por intermédio do Memorando-Circular Conjunto nº21/DIRBEN/PFEINSS,

reconheceu o direito aos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez nos termos destacados na presente demanda, qual seja, considerando os 80% (oitenta por cento) maiores

salários-de-contribuição.

Diante do exposto, faz jus a parte autora à revisão do benefício, nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91.

As diferenças a serem pagas devem respeitar a prescrição quinquenal parcelar, descontados todos os valores pagos

na esfera administrativa.

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 29, §5º DA LEI 8.213/91.

 

Quanto à temática em questão, observo que o auxílio-doença, anteriormente percebido pelo segurado, restou

convolado em aposentadoria por invalidez, sem solução de continuidade.

Com base nesse panorama fático, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez consiste na utilização do

salário de benefício do auxílio-doença, corrigido monetariamente pelos índices previstos na legislação

previdenciária, aplicando-se sobre ele o percentual de 100%, nos termos dos artigos 36, § 7º, do Decreto n.

3.048/1999 e 44 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º,

DO DECRETO N. 3.048/1999. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento consolidado por este Tribunal Superior, no caso de o benefício da aposentadoria por

invalidez ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal inicial será calculada com base no art. 36, § 7º, do

Decreto n. 3.048/1999.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1270670/PR, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 23/05/2012).

Outrossim, cabe salientar a inaplicabilidade do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 no caso em tela.

Isso porque não houve solução de continuidade entre a concessão do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

que pudesse ensejar o retorno do segurado ao sistema contributivo da Previdência Social, tendo em vista a

interpretação sistemática desse dispositivo com o art. 28, § 9º, alínea "a", da Lei n. 8.212/1991, de cujo teor se
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extrai a impossibilidade de utilizar os valores recebidos a título de benefício previdenciário como salário de

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

A propósito, destaco mais um julgado do Superior Tribunal de Justiça e também desta Corte, cujas ementas

seguem abaixo, respectivamente:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão

de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá

somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1108867/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi. Quinta turma. DJe 13/10/2009).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC.

3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. I - O agravo regimental interposto,

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - A questão relativa à aplicabilidade do artigo 285-A do

Código de Processo Civil à hipótese dos autos não foi veiculada nas razões da apelação interposta pela

demandante, sendo vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram

suscitadas no recurso anteriormente analisado, razão pela qual não se conhece do seu agravo quanto ao ponto.

III - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez

que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão

do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99. IV - A

aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF. V - A Suprema Corte já

reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a correta

interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. VI - Agravo da parte autora não conhecido em

parte e, na parte conhecida, improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(TRF3. AC 00020906420114036114, DESEMBARGADOR Federal Sergio Nascimento. Décima Turma e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/06/2012).

 

Pondo fim à controvérsia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, consignou a

constitucionalidade do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999, diante de sua natureza meramente regulamentar,

conforme ementa do julgado a seguir transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que

se dá provimento.

(RE 583834, Relator: Min. Ayres Britto. Tribunal Pleno, publ. 14-02-2012 RT v. 101, n. 919, 2012, p. 700-709).

Vê-se, portanto, que o salário de benefício da aposentadoria por invalidez deve ser equivalente à 100% do valor

do salário de benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos
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benefícios previdenciários, nos termos art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999, não havendo motivos para sua

alteração.

No presente caso, entendo pela sucumbência recíproca, de conformidade com o caput do art. 21 do CPC,

compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS de custas processuais, nada se impõe quanto a

isso.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da parte autora, para determinar a isenção de custas processuais e dou parcial provimento à

remessa oficial, dada por interposta, para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros

de mora. No mais, mantida a sentença a qua.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003666-17.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

À fl. 120 foi noticiado o falecimento da autora.

A r. sentença monocrática de fls.200/201 julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, em razão do falecimento

da demandante (art. 267, IX, do Código de Processo Civil).

Em razões recursais de fls. 204/206, o i. patrono pugna, em nome da autora, pela reforma da sentença, ao

fundamento de terem sidos preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício no período de

13/08/2001 a 23/06/2009.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 217/223), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, observo que a apelação foi interposta por procurador constituído por mandato extinto, em razão do

falecimento da outorgante.

De fato, a morte de uma das partes é causa de cessação do mandato, nos termos do que preleciona o art. 682, II, do

Código Civil.

Desta forma, não haveria como se conhecer do recurso interposto, considerando a ausência de mandato válido

2011.61.39.003666-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP141314 PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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para tanto, apesar de que, até o momento, não foi juntada Certidão de Óbito, mas tão somente extrato do Sistema

DATAPREV de fl. 194, informando dados da referida certidão e data de falecimento.

No presente caso, verifico que o Juízo a quo proferiu sentença entendendo pela extinção do feito diante do caráter

personalíssimo do benefício assistencial e por ter a demandante falecido, não tendo sido oportunizada a

habilitação de eventuais herdeiros.

Desta forma, excepcionalmente, aprecio o mérito da apelação.

Dispõe o artigo 21, §1º, da Lei Assistencial que: "O pagamento do benefício cessa no momento em que forem

superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário" (grifei).

Desse modo, resta evidente que o benefício em questão é personalíssimo, não podendo ser transferido aos

herdeiros em caso de óbito e nem gera o direito à percepção de pensão por morte aos dependentes.

Entretanto, o que não pode ser transferido é o direito de continuar recebendo mensalmente o benefício, pois a

morte do beneficiário no curso da ação coloca um termo final no seu pagamento. Permanece, porém, a pretensão

dos sucessores de receberem os valores eventualmente vencidos, entre a data em que se tornaram devidos até o

falecimento.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RENDA MENSAL VITALÍCIA. REQUISITOS. ÓBITO DA

BENEFICIÁRIA NO CURSO DA AÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AOS SUCESSORES.

CABIMENTO. 

(...) 

- Demonstrado o direito da autora à renda mensal vitalícia, que é intransferível, sua morte no curso da ação

impõe um termo final ao seu pagamento, mas não exclui a pretensão dos sucessores de receberem as prestações

em atraso, desde quando se tornaram devidas até o falecimento. Aliás, os herdeiros deixaram claro que querem

somente e exatamente aquilo que não foi pago em vida para beneficiária. 

(...) 

- Apelação provida em parte. Sentença reformada parcialmente, inclusive, como conseqüência do reexame

necessário." 

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 94.03.040736-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p.

370).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ SENTENÇA QUE JULGOU

O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DEVIDO À PERDA DO OBJETO DA AÇÃO, EM

DECORRÊNCIA DA MORTE DO AUTOR. HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. LEGÍTIMO INTERESSE.

DIREITO SUCESSÓRIO. SENTENÇA REFORMADA. 

1 - O falecimento do autor durante a tramitação do processo, onde pleiteava a aposentadoria por invalidez, não

leva necessariamente à perda do objeto da ação, pois, em relação ao período em que se encontrava vivo

remanesce o legítimo interesse dos sucessores de pleitear o crédito respectivo. 

2 - Pedido habilitação dos sucessores a que se defere, com determinação de prosseguimento do processo,

afastada a carência da ação. 

3- Apelação a que se dá provimento." 

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 90.03.003219-0, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 09.11.1998, DJU 30.03.1999, p.

779).

 

Não obstante, no presente caso, resta prejudicada a comprovação do preenchimento dos requisitos legais para

percepção do benefício assistencial. Com efeito, o falecimento da autora antes da conclusão da fase instrutória

obsta o conhecimento sobre sua condição socioeconômica, porquanto inexiste, infelizmente, base fática para se

avaliar a residência em que morava a demandante, em que condições vivia e demais elementos de relevo para

aferição de eventual miserabilidade, sobretudo porque decorridos hoje quase cinco anos desde a data do evento,

consoante se verifica do extrato de fl. 194.

Outrossim, mostra-se inviável a realização de estudo social, ainda que indireto, diante também da fragilidade da

instrução probatória no tocante à alegada hipossuficiência econômica da requerente.

Nessa esteira, forçoso concluir pela perda do interesse processual, na medida em que se mostra inútil continuar

com o processamento de causa, pois impossível verificar a procedência ou não do pedido. Nesse sentido:

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. IDOSA. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL.

JULGAMENTO DO FEITO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA. ÓBITO DO AUTOR ANTES DA REALIZAÇÃO

DA PROVA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO.

- O benefício assistencial de prestação continuada deve ser concedido, segundo Constituição Federal, artigo 203,

inciso V, e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não

possuir condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família.
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- Impossível avaliar a real situação econômica do autor, de forma satisfatória, com base nos depoimentos

testemunhais. Imprescindível a realização de estudo social para apuração da presença, ou não, da condição de

miserabilidade, requisito indispensável à concessão do benefício.

- Ocorrido o falecimento do autor antes do julgamento definitivo da ação, na qual não chegou a ser realizado

estudo social ou constatação das condições em que vivia, tem-se carência superveniente da ação, por se tratar de

benefício personalíssimo e irrepetível, por sua natureza alimentar.

- Processo que se julga extinto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicadas

as apelações."

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 97.03.078320-1/SP, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, j. 09.11.09, DJ:

12.01.10, p. 1.056).

 

Dessa forma, era mesmo de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011426-14.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 54/56 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 60/63, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao argumento de que o de cujus

era segurado obrigatório da Previdência Social, na condição de contribuinte autônomo, razão por que deve ser

acolhido o pedido de recolhimento de contribuições previdenciárias após o falecimento, com a conseqüente

concessão do benefício vindicado.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 08 de novembro de 2011 e o aludido óbito, ocorrido em 27 de

setembro de 2010, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 10.

No tocante à qualidade de segurado, verifico do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de

fls. 33, que o último vínculo empregatício de Alex Sandro da Silva deu-se entre 15 de outubro de 2001 e janeiro

de 2002.

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 08 (oito) anos e 07 (sete) meses, sem

qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II,

da Lei de Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24

meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições).

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado
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desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após

o término do último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado

(artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos".

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449).

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)

meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. (...)

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377).

 

Frise-se, no entanto, que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado do

de cujus manter-se-ia.

No tocante a alegação da autora de que seu filho, ao tempo do óbito, exercia a profissão de vendedor autônomo

junto à empresa "Marutaka Indústria e Comércio de Conservas Ltda.", preceitua o artigo 55, § 3º da Lei nº

8.213/91 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal.

No caso dos autos não se verifica qualquer início de prova material a respeito, sendo, portanto, inviável a prova da

qualidade de segurado exclusivamente por meio de testemunhas.

Quanto à contribuição previdenciária post mortem pelo contribuinte autônomo, suscitada pela autora em grau de

apelação, esta Turma já proferiu decisão, manifestando-se pela impossibilidade:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

INSCRIÇÃO POST MORTEM. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O ÓBITO. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE

(...)

II - O mero exercício da atividade remunerada não basta para o reconhecimento da qualidade de segurado do

contribuinte individual, o que se faz com o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias, ônus que cabe

exclusivamente a ele, nos termos do art. 30, II, da Lei n.° 8.212/91.

III - A ausência de recolhimentos pelo período de 3 (três) anos, entre junho de 1996 e junho de 1999, sem prova

de desemprego, da percepção de benefícios ou da ocorrência de algum mal incapacitante, importou na perda da

qualidade de segurado do de cujus.

(...)

VI - Os riscos a que o autônomo se submeteu após haver perdido a sua qualidade de segurado, não estavam

cobertos sob o ponto de vista do direito previdenciário, de forma que lhes assegurassem algum amparo pessoal

por parte da Previdência. Portanto, a concessão de qualquer benefício da mesma natureza previdenciária aos

seus dependentes, em decorrência daquele não haver resistido vivo, seria, no mínimo, um contra-senso jurídico.
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(...)".

(AC nº 2006.03.99.030608-2, Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 13.10.2008, DJF3 10.12.2008, p. 581).

 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade

(nascimento em 25 de maio de 1977), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao

trabalho, afastando o reconhecimento de aposentadoria por invalidez, e não logrou comprovar o período mínimo

de trabalho exigido em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004226-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/055.542.448-0)

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido, diante do reconhecimento da decadência.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

2011.61.83.004226-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLAUDINE CASSIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042262120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo e, tendo

em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o

termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor

da norma que o estipulou, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo

decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004630-72.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.004630-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JULIETE SANTOS SILVA e outro

: ALEXANDRA VITORIA VILABOAS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP176717 EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES e outro

REPRESENTANTE : JULIETE SANTOS SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

Tutela antecipada às fls. 34/35, para a implantação do benefício em favor da filha do falecido segurado.

A r. sentença monocrática de fls. 101/104 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado tão somente em favor da filha do de cujus. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

A autora Juliete Santos Silva, em razões recursais de fls. 110/118, pugna pela reforma da sentença, ao argumento

de que faz jus à concessão do benefício, em virtude de sua condição de companheira. Pugna pela fixação de

honorários advocatícios, dada a ausência de sucumbência recíproca.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 125/128, em que opina pelo não provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046307220114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 29 de abril de 2011 e o aludido óbito, ocorrido em 03 de junho de

2007, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 21.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado, uma vez que Alexandre Vilaboas de Souza era

titular de benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 31/5058128108), desde 09 de dezembro de 2005, tendo

sido cessado em decorrência do falecimento, consoante faz prova o extrato do Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV de fl. 36.

A autora Alexandra Vitória Vilaboas Santos Silva, nascida em 13 de agosto de 2007, conforme comprova a

Certidão de Nascimento de fl. 20, é filha do falecido segurado e era absolutamente incapaz, por ocasião do óbito.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente.

No tocante à comprovação da união estável, verifico da Certidão de Óbito de fl. 21 que Alexandre Vilaboas de

Souza tinha como endereço a Rua João Pacino de Oliveira, nº 09, no Parque Paiol II, no município de Pirapora do

Bom Jesus - SP, enquanto a autora Juliete Santos Silva fez constar na exordial e na procuração de fl. 18 seu

endereço sito na Rua Sabiá Branco, nº 46, no Bairro Jaguaré, em São Paulo - SP.

Em seu depoimento pessoal (fls. 95/96), a autora Juliete Santos Silva declarou que Alexandre se mudou para sua

casa, no endereço situado na Rua Sabiá Branco, no Bairro Jaguaré, em São Paulo, mas ali não se fixou, "pois ficou

doente e retornou par a Rua Quero-Quero, ficou indo e voltando de sua casa, mas que sempre dormiam juntos" e

que, quando faleceu, Alexandre morava em endereço distinto, situado na Rua Quero-Quero, onde ficava o

apartamento da genitora dele.

Contudo, dos depoimentos colhidos às fls. 97/99, se depreende que Juliete Santos Silva nunca deixou sua própria

residência para residir com Alexandre.

Em outras palavras, tais depoimentos não são conclusivos acerca da convivência da autora e Alexandre Vilaboas

de Souza com o desideratum de constituir uma autêntica entidade familiar.

Acerca dos requisitos necessários à caracterização da união estável, assim já se pronunciou o Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. UNIÃO ESTÁVEL. RECONHECIMENTO.

DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA.

1. A configuração da união estável é ditada pela confluência dos parâmetros expressamente declinados, hoje, no

art. 1.723 do CC-02, que tem elementos objetivos descritos na norma: convivência pública, sua continuidade e

razoável duração, e um elemento subjetivo: o desejo de constituição de família.

2. A congruência de todos os fatores objetivos descritos na norma, não levam, necessariamente, à conclusão

sobre a existência de união estável, mas tão somente informam a existência de um relacionamento entre as

partes.

3. O desejo de constituir uma família, por seu turno, é essencial para a caracterização da união estável, pois

distingue um relacionamento, dando-lhe a marca da união estável, ante outros tantos que, embora públicos,

duradouros e não raras vezes com prole, não têm o escopo de serem família, porque assim não quiseram seus

atores principais.
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4. A demanda declaratória de união estável não pode prescindir de um diligente perscrutar sobre o "querer

constituir família", desejo anímico, que deve ser nutrido por ambos os conviventes, e a falta dessa conclusão

impede o reconhecimento da união estável.

Recurso provido".

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 1263015/RN, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 26/06/2012, p. 155).

 

Em face de todo o explanado, tenho por não comprovada a dependência econômica da autora Juliete Santos Silva

em relação ao extinto segurado, razão por que o benefício é devido tão somente a Alexandra Vitória Vilaboas

Santos Silva.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011259-62.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, com a aplicação dos reajustes determinados pelas

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Em sua apelação a parte autora reitera o pedido constante na exordial.

Subiram os autos a esta corte.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

2011.61.83.011259-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO NORBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112596220114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

 

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, fazendo jus à aplicação dos

reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, merecendo reforma a r. sentença, com

a total procedência do pedido.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, determinando o reajuste de seu benefício pelos índices aplicados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, observada a prescrição quinquenal parcelar e descontados todos os valores pagos na esfera

administrativa. Consectários legais conforme fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005519-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, por meio da qual a autora

pretendia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez.

Alega a apelante, em síntese, necessidade de nova perícia, pois o médico perito não é especialista na área dos seus

problemas de saúde e, ainda, que padece de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

A alegação de necessidade de nova perícia não merece acolhida.

Com efeito, verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários

acerca da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de nova perícia médica.

Por conseguinte, o pedido de nomeação de perito médico especialista no assunto relativo às enfermidades

apresentadas pela parte autora, não deve ser acolhido, eis que implica negar vigência à legislação que regulamenta

o exercício da medicina, a qual não exige especialização do profissional da área para a realização de perícias.

Nesse sentido, seguem os julgados deste Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido. (AC 200761080056229,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 05/11/2009

PÁGINA: 1211.).

 

Ademais, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência
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Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

O laudo pericial de fls. 78/82 constatou que a autora apresenta hipertensão arterial, diabetes e obesidade, mas que

não foi constatada incapacidade laborativa.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005939-92.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 114/120 não constatou patologia em atividade. Concluiu pela inexistência de

incapacidade laboral.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e
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permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que o impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006214-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, por meio da qual a autora

pretendia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença

Alega a parte apelante, em síntese, cerceamento de defesa ante a necessidade de prova e, ainda, que padece de

moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado. Faz prequestionamento da matéria para efeitos

recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Preliminarmente, não há falar em cerceamento de defesa.

A questão controvertida nos autos gira em torno da incapacidade da parte autora, que só pode ser comprovada

através de exame médico pericial. Desnecessária, portanto, a prova testemunhal.

Verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários acerca da

comprovação da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de audiência para oitiva de

testemunhas.

Por outro lado, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial de fls. 88/90 constatou que a autora é portadora de hipertensão arterial e

diabetes controlados e tratados sem evidências de complicações cardiovasculares ou renais. Concluiu que não há

incapacidade para sua atividade laboral habitual.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007214-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.007214-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLEIDE MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 56/59 constatou que a autora é portadora de doença degenerativa óssea e

discal da coluna vertebral lombar de grau leve, depressão e epilepsia. Salientou que a autora faz tratamento

medicamentoso para as patologias indicadas. Concluiu que não há comprometimento para a realização de

atividades laborativas no momento.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00169-6 3 Vr TATUI/SP
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dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009353-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

2012.03.99.009353-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROSILENI SILVERIO GARCIA

ADVOGADO : SP277068 JORGE TOMIO NOSE FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00130-0 3 Vr OLIMPIA/SP
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segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 67/68 constatou que a autora é portadora de escoliose dorsal e deformidade de

segundo dedo em ambos os pés, mas que não apresenta incapacidade para o trabalho.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032183-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.032183-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JORGE YOSHIYUKI MURAMOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00076-1 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com o afastamento do fator previdenciário e a

majoração do coeficiente de salário de benefício para 82%.

A r. sentença monocrática de fls. 155/162 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 165/178, requer a parte autora a reforma do decisum, com o acolhimento integral dos

pedidos formulados.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, assim estabelecia:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:"

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da

apuração do valor de salário de benefício:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício".

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-

de-contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da

base contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)"

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei

nº 9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a

aplicação do fator previdenciário.

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema:
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

(...)

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed.

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010.

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na

legislação vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e

416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007.

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 07/03/2002, é mister a improcedência do

pedido.

Quanto ao pedido de majoração do coeficiente de cálculo, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a

aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era

concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido

suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data, ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua

aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-se as regras

de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...)
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II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

No caso dos autos verifica-se que a parte autora pretende ter o seu benefício calculado nos termos preconizados

pelo art. 53, I, da Lei nº 8.213/91. Em outras palavras, incorporaria lapso temporal posterior à Emenda

Constitucional nº 20/98, mas se valeria do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A

pretensão, no entanto, configuraria a utilização de regimes distintos de aposentação, comumente denominado de

"sistema híbrido", e esbarra na vedação legal, assim reconhecida, em sede de repercussão geral, pelo Colendo

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro

de 2008), de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo Lewandowski.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033626-44.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando a expressa concordância da autora Neusa Cabral Benites, por meio de seu patrono regularmente

habilitado, HOMOLOGO o acordo proposto pelo INSS às fls. 113/115, para que produza seus regulares efeitos.

Intime-se e retornem os autos à origem.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

2012.03.99.033626-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA CABRAL BENITES

ADVOGADO : MS012328 EDSON MARTINS

No. ORIG. : 10.00.00807-3 1 Vr ELDORADO-MS/MS
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045384-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do

ajuizamento da demanda.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, desde a data da propositura da ação, com correção monetária, acréscimo de juros

de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora. Requer a total procedência do pedido, com a obtenção da aposentadoria por

tempo de contribuição, em sua forma integral.

Por seu turno, também recorre a autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para

comprovação do trabalho especial em contenda. Ademais, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

2012.03.99.045384-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE FERREIRA E ALVES

ADVOGADO : SP133547 JOAO PAULO ALVES DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00175-9 3 Vr DIADEMA/SP
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Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, insta destacar que a existência de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como especiais, de 21/2/1980 a 5/8/1980, 15/9/1981 a

18/5/1984, 2/7/1984 a 25/2/1985, 12/1/1987 a 12/10/1988, 7/11/1988 a 2/6/1989, 3/7/1989 a 1º/6/1990 e 6/6/1990

a 5/10/1995, constam formulários, laudos técnicos e "Perfil Profissiográfico Previdenciário" - PPP que informam

a exposição habitual e permanente a ruídos superiores aos limites de tolerância estabelecidos na norma em

comento (códigos 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79), bem como à

tensão elétrica superior a 250 volts (código 1.1.8 do anexo do Decreto n. 53.831/64).

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos

períodos incontroversos.

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos oras reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais

de 35 anos de serviço na data do ajuizamento da ação, conforme planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do

artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício é a data da citação, em cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código de

Processo Civil.
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No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às

apelações e à remessa oficial, para: (i) enquadrar como atividade especial e converter em comum o lapso de

12/1/1987 a 12/10/1988; e (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta

decisão. Mantenho, no mais, a sentença arrostada.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046820-14.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GREGORIO ANTONIO MAIDANA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 47/50 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 63/70, a Autarquia Previdenciária suscita a nulidade da sentença, ao argumento de que,

ao constatar a inobservância do prazo legal entre a data da citação e daquela agendada para a audiência, o

magistrado deveria ter declarado a nulidade do ato e determinado uma nova citação, o que não foi observado,

prejudicando o direito de contraditório e da ampla defesa.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Preliminarmente, assiste razão ao INSS quanto à alegação de inobservância do prazo mínimo para a citação,

estabelecido no artigo 277, caput do CPC.

Com efeito, em se tratando de ação de rito sumário, consoante o disposto no mencionado dispositivo legal, o juiz

designará audiência de conciliação a ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, citando-se o réu com a antecedência

mínima de 10 (dez) dias. Sendo ré a Fazenda Pública, os prazos contar-se-ão em dobro.

In casu, o juízo a quo, por meio do despacho de fls. 21/22, designou audiência de tentativa de conciliação para o

dia 11.06.2012, tendo o INSS sido citado em 31.05.2012 (fl. 32), e a respectiva carta precatória juntada aos autos

em 05.06.2012 (fl. 30).

Pela decisão de fl. 33, foi designada nova data para a audiência (25.07.2012), sem que houvesse nova citação, mas

2012.03.99.046820-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER
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apenas a comunicação de fl. 37, por ofício encaminhado à ré em 03.07.2012, sem a demonstração de que esta

tenha tomado ciência de seu teor, o que resultou em prejuízo ao contraditório e à ampla defesa.

Assim, uma vez acoimado de vício o ato citatório, pressuposto da existência e validade da relação processual, de

rigor o reconhecimento da nulidade ab initio do processo. Precedente: TRF3, 9ª Turma, AI

00939356520064030000, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, e-DJF3 15.07.2010, p. 1152.

Ante o exposto, acolho a preliminar argüida e dou provimento à apelação, para anular a sentença recorrida e

determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito, com a designação de

nova audiência e a reabertura de prazo para defesa.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000507-52.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 66/67 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 70/72, pugna a parte autora pela nulidade da sentença e remessa dos autos ao juízo

a quo, para o regular processamento do feito, com a produção de prova testemunhal e prolação de novo julgado.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito e tantas parcelas iguais,

cada uma a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele

concedido aos dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.
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A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 27 de março de 2012 e o aludido óbito, ocorrido em 21 de agosto de

2002, está comprovado pela respectiva certidão de fl. 23.

No que se refere à qualidade de segurado, verifico do extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl.

57 que Theodomiro Muniz da Silva era titular de benefício de Amparo Social do Idoso (NB 88/1172191287),

desde 30 de novembro de 2000, tendo cessado em decorrência de seu óbito, em 21 de agosto de 2002.

Infere-se, em princípio, que, por tratar-se de benefício de caráter assistencial, personalíssimo e intransferível,

extinguir-se-ia com a morte do titular, não gerando, por conseqüência, o direito à pensão por morte a eventuais

dependentes. Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC.

PENSÃO POR MORTE DERIVADA DE RENDA MENSAL VITALÍCIA. IMPOSSIBILIDADE. CARACTERIZADA

AFRONTA AO ART. 7º DA LEI 6.179/74 REPRODUZIDO NO § 2º DO ART. 69 DA CLPS VIGENTE À ÉPOCA

SUBSTITUÍDO PELO ART. 21 § 1º DA LEI 8.742/93 E AO ART. 36, DO DECRETO 1744/95. IUDICIUM

RESCINDENS E IUDICIUM RESCISSORIUM.

I - O instituidor da pensão por morte era beneficiário de renda mensal vitalícia por incapacidade, espécie 30, sob

o nº 70.697.821/8, com DIB de 25.02.1985.

II - O benefício de amparo social, atualmente denominado de prestação continuada não tem natureza

previdenciária, mas assistencial, de caráter personalíssimo e intransferível àqueles que porventura poderiam ser

considerados dependentes pela lei previdenciária.

III - Impossibilidade da reversão em pensão do amparo social que se extingue com a morte do beneficiário.
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Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

IV - A concessão de pensão por morte à viúva de beneficiário de amparo social, caracteriza ofensa a literal

disposição de lei, com afronta ao art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, reproduzido no § 2º, do art. 69, da CLPS, então

vigente à época, substituído, posteriormente, pelo benefício de prestação continuada do art. 21,§ 1º, da Lei n.º

8.742/93 e art. 36, do Decreto nº 1.744/95.

V - Constatada a ocorrência de violação a literal disposição de lei, no que tange à gênese do benefício de pensão

por morte, e sendo este o cerne da ação rescisória, não se pode prescindir do reexame da lide.

VI - Acolhida a tese de que a renda mensal vitalícia não gera direito à pensão por morte, resta prejudicado o

pedido de rescisão do julgado a fim de alterar-se o termo inicial do benefício para a data da citação.

VII - Procedência da ação rescisória. Ação originária julgada Improcedente."

(TRF3, Terceira Seção, AR 2002.03.00.001814-0, Des. Fed. Marianina Galante, j. DJU 08/01/2007, p. 245).

Contudo, extrai-se do pedido inicial que o direito da autora não decorre dessa concessão, mas do vínculo

estabelecido entre o segurado e o INSS, em razão de eventual labor rural por ele exercido.

Importa consignar ainda que o art. 102 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação atual, dada pela Lei n.º 9.528/97,

dispõe que a pensão por morte poderá ser concedida aos dependentes, ainda que o segurado tenha perdido essa

qualidade, desde que atendidos todos os requisitos para se aposentar, segundo a legislação em vigor, como se vê

in verbis:

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior. (grifei).

Estabelece a Constituição Federal de 1988, no art. 201, § 7º, II:

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

(...) 

§7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

(...)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais, de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." (grifei).

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143

que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60

(sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência exigida.

No presente caso, vê-se que na data do falecimento, Theodomiro Muniz da Silva contava sessenta e oito anos de

idade, tendo em vista que nascera em 28 de outubro de 1933 (fl. 57), preenchendo assim o requisito idade mínima

para esta espécie de aposentadoria.

Ademais, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número

mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o

exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei

Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural

pelo falecido por no mínimo 63 (sessenta e três) meses, com a implementação do requisito idade em 1993.

Contudo, não se vislumbra dos autos início de prova material do labor campesino do de cujus.

Nesse particular, destaco que a Certidão de Casamento religioso de fl. 22, conquanto se refira ao local da

celebração do matrimônio como sendo a Fazenda Bela Vista, não o qualifica como lavrador/agricultor.

A Certidão de Óbito de fl. 23 o qualifica como aposentado e não se presta ao fim colimado.

À vista do exposto, dada a ausência de início de prova material do labor campesino, tornar-se ia despicienda a

produção de prova testemunhal.

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149,

com o seguinte teor:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de
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benefício previdenciário."

Nesse contexto, torna-se inviável o acolhimento do pedido, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004288-70.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autárquica contra sentença que julgou procedente o pedido de

revisão da renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB/87.967.570-

5), com a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Caso mantido o

decisum, irresigna-se quanto ao percentual dos honorários advocatícios. Dispensado o reexame necessário com

fulcro no §3º, do art. 475 do CPC.

Subiram os autos a esta corte.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

2012.61.04.004288-4/SP
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ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro
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DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

 

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, fazendo jus à aplicação dos

reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, devendo ser mantida a sentença

proferida pelo juízo a quo.

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autárquica.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003645-06.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

2012.61.07.003645-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CELIA CRISTINA JANUARIO
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Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-

doença NB/528.925.097-9), recalculando sua renda mensal inicial utilizando-se os 80% (oitenta por cento)

maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, com

redação alterada pela lei 9.876/99. Requer, ainda, a revisão do referido benefício, nos termos do art. 29, §5º, da lei

8.213/91.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O pleito reside na possibilidade de cálculo da RMI do benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença

NB/528.925.097-9), nos termos do art. 29, §5º e inc. II da lei 8.213/91.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

 

Nestes termos, prevê o art. 29 da lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo."

Ademais, referida lei não deixou de contemplar aqueles que já se encontravam filiados à Previdência Social, por

ocasião de sua publicação:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. No

cálculo do salário-de-benefício será considerado a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta lei."

 

In casu, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 28-29 que a autarquia, na esfera

administrativa, já implementou a revisão nos moldes pleiteados na exordial, atendendo aos termos da ACP

nº002320-59.2012.4.03.6183.

Contudo, não se depreende de tal análise o pagamento das diferenças havidas decorrentes de tal revisão.

Destarte, deve ser mantida, em parte, a sentença proferida pelo juízo a quo, tendo em vista a necessidade do

pagamento das diferenças havidas, decorrentes da revisão nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, respeitada a

prescrição quinquenal parcelar.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).
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No presente caso, entendo pela sucumbência recíproca, de conformidade com o caput do art. 21 do CPC,

compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS de custas processuais, nada se impõe quanto a

isso.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da parte autora, para determinar o pagamento das diferenças havidas decorrentes da revisão

administrativa (art. 29, II, da lei 8.213/91), observada a prescrição quinquenal parcelar e descontados todos os

valores pagos na esfera administrativa. Ônus sucumbências, correção monetária e juros de mora nas formas

fixadas na fundamentação do julgado. 

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002105-17.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. 

O relatório social, elaborado em 14.05.12, noticiou que a parte autora reside com a companheira e uma filha. A

casa em que residem é própria. Quanto à renda familiar, a assistente social relatou que a companheira, que

trabalha como professora, percebe R$ 1.300,00 por mês (salário mínimo à época R$ 622,00). Além disso,

possuem um automóvel da marca Fiat, modelo Uno, ano 1992 (fls. 29-32).

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

2012.61.08.002105-3/SP
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é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

 

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

 

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002131-03.2012.4.03.6112/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por RENATA GERONIMO MENONI em face da decisão

monocrática de fls. 165/166, proferida por este Relator, que acolheu a matéria preliminar arguida pelo INSS e

julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V do CPC.

Em razões recursais de fls. 169/171, sustenta a embargante a existência de omissão na decisão quanto ao pedido

de abstenção de cobrança dos valores recebidos administrativamente no período entre 12 de dezembro de 2006 e

28 de fevereiro de 2007.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada, de fato, apresenta a referida omissão, uma vez que deixou de se pronunciar acerca da

restituição dos valores pagos pelo INSS a título do benefício de auxílio-doença NB 560.387.646-4.

Passo a saná-la.

No caso dos autos, consoante a documentação coligida, a demandante requereu e obteve o benefício de auxílio-

doença, iniciado o pagamento em 12 de dezembro de 2006, com termo final em 28 de fevereiro de 2007.

Instaurado processo administrativo, porém, constataram-se irregularidades na concessão do benefício após a

fixação da data do início da doença (fls. 15/18).

Decorrido o prazo para defesa escrita, notificada a autora acerca da suspensão do benefício, circunstância a

ensejar a cobrança de valores indevidamente recebidos.

Neste ponto, cumpre ressaltar que resta evidenciado que este débito originou-se de erro do INSS, pois, a despeito

da revisão em sede administrativa, decorrente do dever de autotutela, houve a concessão do benefício, com o

termo inicial acima mencionado, gerando um montante cuja devolução, a esta altura, importa em sacrifício

considerável para a demandante.

Por outro lado, o constante no art. 115, II, da Lei nº 8.213/91 contempla a possibilidade de descontos de

pagamento de benefício além do devido, consoante in verbis:

 

"Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefício além do devido;

III - Imposto de Renda retido na fonte;

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que

autorizadas por seus filiados.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento,

salvo má-fé" (g.n).

 

A seu turno, o Decreto n° 3.048/99, em seu art. 154, §3º, limita os descontos oriundos de erro da Previdência

Social a 30% (trinta por cento) do valor do benefício.

Cabe, no entanto, interpretar, em cotejo com o objetivo das normas em questão, ou seja, diante da sua finalidade

principal, qual seria o seu alcance, que sugere uma prerrogativa própria da administração pública, vale dizer, um

permissivo legal precedido de juízo discricionário - conveniência e oportunidade - e não o poder-dever de

descontar a qualquer custo, sem a possibilidade de atentar-se para a forma mais justa e eficiente de se proceder.

Dentre os princípios e objetivos da Previdência Social, estampados nos dispositivos inaugurais da mesma lei

previdenciária invocada, estão a garantia aos beneficiários, dos "meios indispensáveis de manutenção, por motivo

de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou

morte daqueles de quem dependiam economicamente" (art. 1º); "a irredutibilidade do valor dos benefícios de

forma a preservar-lhes o poder aquisitivo" e o estabelecimento do valor da renda mensal dos benefícios em

patamar nunca inferior ao do salário mínimo (art. 2º, V e VI).

Não bastasse, a Constituição Federal também garante, em seu artigo 201, parágrafo segundo, que nenhum

benefício terá valor inferior ao mínimo:

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

(...)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo". 

ADVOGADO : SP113261 ADALBERTO LUIS VERGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00021310320124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Assim, é garantida ao segurado a percepção não inferior ao mínimo, podendo ser procedido ao desconto sempre

que o benefício superar o mínimo legal, porém em percentual não superior a 30% (trinta por cento), não podendo

os descontos, de qualquer forma, resultar em valor inferior ao mínimo para o segurado.

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. PERCEPÇÃO DE VALORES

INDEVIDOS. RESTITUIÇÃO PELO INSS. DESCONTO. LIMITE. ART. 154, § 3º, DO DECRETO 3.048/99.

BENEFÍCIO INFERIOR AO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 201, § 2º, DA CF/88.

1. A teor do disposto no Decreto 3.048/99, em seu art. 154, § 3º, o INSS pode proceder ao desconto de valores

indevidamente recebidos pelo segurado, oriundos de erro da Previdência Social, no limite de 30% do valor do

benefício percebido. Por outro lado, a Constituição Federal garante, em seu artigo 201, § 2º, que nenhum

benefício terá valor inferior ao mínimo.

2. Assim, é garantida ao segurado a percepção de valor não inferior ao mínimo, podendo ser procedido ao

desconto sempre que o benefício superar o mínimo legal, porém em percentual não superior a trinta por cento,

não podendo os descontos, de qualquer forma, resultar em valor inferior ao mínimo para o segurado".

(TRF4, Turma Suplementar, REO 2005.71.12.002721-7, Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa Münch, j.

14/09/2006, DJ 11/10/2006, p. 1125).

 

No caso em apreço, entretanto, o benefício está suspenso, de modo que não haverá parcela sobre a qual incidir

desconto. Portanto, afigura-se legítimo o INSS valer-se de outras vias legalmente previstas para satisfação de seu

crédito.

Por outro lado, convém assinalar que não há que se falar em restituição de valores pagos pelo INSS a título de

tutela antecipada, ora revogada, tendo em vista que tais quantias auferidas pela parte autora tiveram como suporte

decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nela insertos, de modo que

não resta caracterizada a má-fé por parte da autora.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados proferidos pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA SEGURADA.

1 - Não há violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da

previdência social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois,

exata congruência com a questão tratada nos autos.

2 - O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária

mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável

determinar a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante

esse Superior Tribunal de Justiça.

3 - Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos

alimentos, que não agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas

percebidas por força de decisão judicial.

4 - Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto

administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato

administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial.

5 - Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1054163/RS; 6ª Turma; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; Julg. 10.06.2008; DJe

30.06.2008).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

POSTULAÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA

DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO DA TERCEIÇÃO SEÇÃO...

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, sedimentou o entendimento sobre o tema

para assentar que, em se tratando de verba alimentar percebida por força de tutela antecipada, posteriormente

revogada, aplicável a jurisprudência consagrada por este Tribunal, pautado pelo princípio da irrepetibilidade

dos alimentos.

(...)"

(Edcl no REsp 996850/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg. 04.11.2008; DJe 24.11.2008).
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Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada na forma acima fundamentada.

Sem recurso, retornem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005245-47.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo (19.10.11).

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Sem custas processuais. Honorários

periciais fixados em R$ 234,80. Deferida antecipação de tutela. Dispensado o reexame necessário.

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls.65-69) atesta que o autor é portador de transtorno da continuidade do osso, concluindo pela

incapacidade total e temporária.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O auto de constatação, elaborado em 26.06.12, dá conta que o autor reside com os genitores e uma irmã, menor. A

assistente social relatou ainda que o sustento da família provém do trabalho do genitor como funcionário público

municipal, auferindo R$ 1.230,00 por mês (salário mínimo à época R$ 622,00) (fls. 65-69).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

2012.61.12.005245-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALESSANDRO JUNIOR FARCHI SILVA incapaz

ADVOGADO : SP265275 DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : TATIANE CRISTINA DOS SANTOS FARCHI

ADVOGADO : SP265275 DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00052454720124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008346-86.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, com a exclusão dos 20% menores salários-de-

contribuição, com a observância do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 114/115 julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, IV, do CPC.

Em razões recursais de fls. 120/131, a parte autora impugna o reconhecimento da decadência do direito à revisão e

pede a procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

No mérito, a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama,

inclusive, pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passei a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior, razão pela qual encampei, com tranqüilidade, o precedente desta 3ª Seção.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício concedido em 13.07.2001 (fls. 19/20), mediante a

exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, com a observância do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Ora,

inarredável a conclusão de que pretende o demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que

incide o prazo decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 11.12.2012, mais de

2012.61.14.008346-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCO ALVES BEZERRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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10 anos após a concessão do benefício, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-51.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia até a data da concessão administrativa, e demais

consectários legais. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Sustenta, em síntese, a carência da ação por falta de interesse processual superveniente. Por conseguinte, requer a

extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Preliminarmente, registro não ter ocorrido a carência da ação, por falta de interesse processual superveniente.

De fato, a admissão de uma pretensão em juízo passa pelo exame das condições da ação, consubstanciadas na

possibilidade jurídica do pedido, legitimidade de partes e interesse processual. Ademais, no momento do

julgamento, essas condições da ação também devem estar presentes.

Conforme o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e grau de jurisdição, o

Juiz poderá conhecer de ofício da não concorrência das condições da ação.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA VIA

ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

CONHECIMENTO DO MÉRITO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 1. Agravo retido não conhecido, uma vez que

não reiterada sua apreciação, nas razões ou resposta da apelação. Inteligência do art. 523, § 1º, do Código de

Processo Civil. 2. É de rigor a extinção do processo sem conhecimento do mérito, nos termos do art. 267, inciso

VI, do CPC, em razão da falta de interesse de agir, uma vez que o provimento jurisdicional buscado pela parte

autora desapareceu no curso do processo, por ter o INSS concedido o benefício pleiteado na via administrativa.

3. A condenação da autarquia previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser mantida, pois

deu causa à propositura da ação. Incidência do princípio da causalidade 4. Agravo retido não conhecido.

Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 200103990317938, DES. FED. GALVÃO MIRANDA, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, 23/11/2005) 

2012.61.23.001272-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO BERNARDO FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP288176 DANIEL AUGUSTO RAYMUNDO RONDINA e outro
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"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA - PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, VI, DO CPC - APELAÇÃO DA AUTORA

IMPROVIDA. Observa-se que, com a concessão do benefício na via administrativa, satisfez-se integralmente o

direito reclamado judicialmente pela parte autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir,

porque o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário e,

ademais, sem qualquer utilidade. Daí porque agiu corretamente o MM. Juízo a quo ao julgar extinto o processo,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Os fatos novos intercorrentes devem ser

considerados na averiguação das condições da ação, no momento da prolação da sentença, seja para

implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do mérito, seja para excluir uma que

anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito. Não se trata, por outro lado, de reconhecimento

da procedência do pedido pelo réu (art. 269, II, do CPC), visto que consiste esse em mero ato unilateral de

declaração de vontade do réu que renuncia ao seu direito de resistir à pretensão do autor, aderindo-se,

inteiramente, a ela. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 200503990494751, DES. FED. LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 08/7/2010) 

Contudo, no caso em discussão, verifica-se não ter sido configurada a carência superveniente da ação (art. 267,

VI, do CPC), pois a concessão administrativa fixou o início do benefício em data posterior ao estabelecido na r.

sentença.

Dessa forma, remanesce o interesse da parte autora ao recebimento dos valores referentes ao período entre a data

do laudo pericial e a data da concessão administrativa do benefício.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

 Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002127-44.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão dos benefícios de: JOSÉ EVANGELISTA DO

PRADO (aposentadoria especial - NB/88.278.636-9), JOSÉ GONÇALO DA SILVA (aposentadoria por tempo de

contribuição - NB/86.027.136-6), JOSÉ NELSON DE SOUZA (aposentadoria especial - NB/86.119.842-5),

KAZUHIRO NASU (aposentadoria especial - NB/85.806.224-0) e LAURO ARGONA (aposentadoria especial -

NB/88.213.925-8) mediante a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/03.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, para determinar a revisão da RMI dos benefícios observando-se a

2012.61.83.002127-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: LAURO ARGONA (= ou > de 65 anos)
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elevação do teto do salário-de-benefício operada pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. Determinado o

reexame necessário.

Apelação da parte autárquica. No mérito, pugna pela reforma da sentença. Caso mantido, irresigna-se quanto ao

percentual dos honorários advocatícios e quanto aos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de

mora.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, fazendo jus à aplicação dos

reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, devendo ser mantida, quanto ao mérito,

a sentença proferida pelo juízo a quo.
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Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da parte autárquica e à remessa oficial, para estabelecer os critérios de cálculo da correção

monetária e dos juros de mora. No mais, mantida a sentença a qua.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005192-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como confirmou a antecipação da

tutela anteriormente concedida. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões, requer o INSS, preliminarmente, o conhecimento da remessa oficial. Requer, ainda, a alteração

dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, a redução da verba honorária e o

afastamento da condenação às penas de litigância de má-fé.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 24/10/2012, condenou a Autarquia Previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego

seguimento à remessa oficial.

Discute-se, nestes autos, os critérios de incidência da correção monetária, dos juros de mora, a redução da verba

honorária e o afastamento da condenação em litigância de má-fé.

Não prospera a condenação da autarquia ao pagamento de indenização e de multa por litigância de má-fé.

O Código de Processo Civil determina que as partes e todos participantes do processo observem o princípio da

lealdade processual e o dever de probidade, em conformidade com o disposto no artigo 14 e seus incisos.

O artigo 17 do Código de Processo Civil veicula, de forma taxativa, as hipóteses caracterizadoras da litigância de

má-fé. Ao compulsar os autos, no entanto, não se vê a ocorrência de quaisquer delas.

Com efeito, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apresentados pela autarquia (f. 32/36)

apontaram que a parte autora só verteu contribuições até 21/7/2009, quando na verdade recebeu benefício de
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auxílio-doença até 15/1/2011. Portanto, ocorreu um equívoco da autarquia, o qual não pode ser entendido como

alteração da verdade dos fatos a ensejar a condenação em litigância de má-fé.

A condenação por litigância de má-fé, ademais, pressupõe elemento subjetivo representado pela a intenção

malévola (dolus malus) de prejudicar, o que não se verifica neste feito.

Assim, depreende-se, in casu, que não restou caracterizado o intuito de causar dano à parte contrária, razão pela

qual se afigura incabível a aplicação das penas por litigância de má-fé .

Confira-se, nesse sentido, a seguinte ementa (g. n.):

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. FLEXIBILIZAÇÃO DA

COISA JULGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. ARESTO QUE CONCEDEU REAJUSTE DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA E CONSIDEROU A CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 36 (TRINTA E SEIS)

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, CONTRARIANDO ENTENDIMENTO DO STF NO TOCANTE AO ARTIGO

202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NA REDAÇÃO ANTERIOR. NÃO AUTO-APLICABILIDADE.

INCORPORAÇÃO DOS PERCENTUAIS INFLACIONÁRIOS NAS RENDAS MENSAIS DO BENEFÍCIO. DUPLA

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCOMPATIBILIDADE COM TEXTO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 741, INCISO

II, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE. TÍTULO JUDICIAL

INEXIGÍVEL. REDUÇÃO DOS VALORES EM FAVOR DO SEGURADO. 

- O recurso interposto pela autarquia está baseado em razões bem fundamentadas e não contraria texto expresso

de lei em nenhum de seus tópicos, motivo pelo qual não prospera a alegação de que seja procrastinatório. 

- Além disso, para se configurar a litigância de má-fé, necessário se faz estar presente a intenção maldosa, com

dolo ou culpa, causando dano processual à parte contrária, o que não ocorre no caso presente. 

- Embora a r. decisão agravada tenha indeferido pleito autárquico consubstanciado em possível erro material

referente aos tetos previdenciários de cálculo do benefício, entendo que a gravidade dos temas versados nos

autos do processo de execução demandam análise mais abrangente e pontual, na forma versada na minuta de

agravo, consideradas as conseqüências danosas do erro de julgamento. 

(...) 

- Agravo provido. 

(AI 199903000131124, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

13/01/2009) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. APELAÇÃO. SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DO

INTERESSE RECURSAL. EXAME PREJUDICADO. PRETENSÃO ADESIVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ . DOLUS

MALUS. INEXISTÊNCIA. 

1. Havendo a perda do objeto da apelação em momento posterior à interposição, é de ser julgado prejudicado o

seu exame em face da superveniente ausência de interesse recursal da parte-recorrente. 

2. A caracterização da litigância de má-fé , capaz de autorizar a imposição de multa nos termos do artigo 17 do

CPC, pressupõe prova do elemento subjetivo consubstanciado na intenção malévola (dolus malus), ou seja, é

de ser punida a conduta comprovadamente inspirada no propósito de prejudicar (TRF4, AC

2003.72.07.004278-7, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Celso Kipper, D.E. 02-10-2007). Caso em que se rejeita a

pretensão adesiva formalizada em contra-razões recursais. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; AC - 200304010081824; Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS;

SEXTA TURMA; D.E. 19/09/2008) 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo

INSS, para afastar a condenação relativa ao pagamento de multa e de indenização por litigância de má-fé e fixar

os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. No mais, mantenho a

sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3527/3621



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014413-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Honorários advocatícios arbitrados

em 10% sobre o valor da condenação. Deferida antecipação de tutela, além da multa diária de meio salário

mínimo, a contar do 15º dia seguinte à intimação da ordem. Dispensado o reexame necessário. 

A autárquica, preliminarmente, requereu a exclusão da multa diária. No mérito, pugnou pela improcedência do

pleito. Em caso de manutenção do decisum, pleiteou a fixação da base de cálculo dos honorários advocatícios até

a data da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, rejeito a preliminar.

As razões arguidas pelo réu para que seja excluída a multa diária, sob a alegação do valor excessivo, resta

prejudicada em razão da implantação do benefício no prazo estabelecido pela r. sentença.

No mérito, o benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 42-45) atesta que o autor é portador de glaucoma bilateral e visão subnormal, concluindo

pela incapacidade parcial e definitiva, contudo, ressaltou que tais lesões provocam incapacidade definitiva para o

exercício da atividade laborativa que exercia e, ainda, que tendo em vista o grau de estudo da parte autora, não

conseguirá ser reabilitada ou readaptada.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social, realizado em 18.08.11, dá conta que o demandante reside com sua companheira, do lar. Quanto a

renda familiar a assistente social relatou não possuírem rendimento mensal (fls. 25-27).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real
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comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Lei nº 9.289/96)

Posto isso, rejeito a preliminar e, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios de fixação da base

de cálculo dos honorários advocatícios.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.
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São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020688-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário nos

recolhimentos efetuados nos meses de dezembro integrantes do período básico de cálculo, para fins de apuração

do salário de benefício.

A r. sentença monocrática de fls. 57/62 julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar a renda mensal

inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário nos recolhimentos efetuados, acrescidos dos consectários

que especifica. 

Em razões recursais de fls. 66/81, aduz a autarquia previdenciária a decadência do direito à revisão e, no mérito,

requer a reforma do decisum.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

2013.03.99.020688-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORIVAL HERGERT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

No. ORIG. : 12.00.00158-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passei a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior, razão pela qual encampei, com tranqüilidade, o precedente desta 3ª Seção.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício concedido em 28.10.1991 (fl. 14), mediante a inclusão

dos décimos terceiros salários nos recolhimentos efetuados nos meses de dezembro integrantes do período básico

de cálculo, para fins de apuração do salário de benefício. Ora, inarredável a conclusão de que pretende o

demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial legal. Sendo

assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 19.07.2012, mais de 10 anos após 28.06.1997, de rigor a

resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento recurso do INSS, para

acolher a preliminar de decadência do direito à revisão e julgar improcedente o pedido, nos termos do art.

269, IV, do CPC.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034454-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 130/131 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o requerente nos

ônus da sucumbência.

Em razões recursais de fls. 139/159, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

2013.03.99.034454-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO CLAUDINO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00063-0 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3532/3621



autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2005 (fl. 16) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 144 meses.

Dos documentos trazidos aos autos, destaco, de início, a Certidão de Casamento de fl. 18, a qual não indica a

qualificação de nenhum dos nubentes, a Declaração de Cadastro de Imóvel Rural do INCRA (fls. 19/20), do ano

de 1975, sem assinatura do agente administrativo, Memorial descritivo sem data (fl. 21) Instrumento Particular de

Cessão de Direitos Possessórios (fls. 23/24), do ano de 1971, o qual qualifica o autor como lavrador, porém sem

registro em Cartório ou reconhecimento de firma. Referidos documentos não podem ser tidos como início de

prova material, considerando que carecem de informação ou oficiosidade.

Constam dos autos, ainda, Declaração de ITR de 2008 a 2010 (fls. 30/34 e 38/40), CCIR de 2003/2009 (fls. 36/37)

e Declaração de Posse do imóvel expedida pela Casa da Agricultura de Cajati/SP (fl. 35), datada de 2009, os quais

também não servem como início de prova material, pois apenas comprovam a posse do imóvel.

Por outro lado, foram colacionados com a inicial, cópias de CTPS do requerente, que demonstram seu labor

urbano de 1987 a 1989 (fls. 25/29), bem como comprovantes de recolhimentos efetuados como contribuinte
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individual (fls. 48/71), no lapso de 1980 a 1991.

As testemunhas ouvidas (fl. 129), por seu turno, relataram conhecer o autor desde 1999 e que este labora em sítio

de sua propriedade. Afirmam, ainda, que vende parte da produção em comércio, que seria dirigido por ele e sua

esposa. A testemunha José Simões da Silva, por seu turno, afirma que o autor reside na cidade e às vezes fica no

comércio também.

Observo tanto dos documentos acostados à inicial, quanto do relato testemunhal, que o conjunto probatório é

insuficiente para comprovação do labor rural em regime de economia familiar, sendo de rigor a improcedência do

pedido.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e mantenho a r. sentença

monocrática.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035166-93.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais e determinou, ainda, a

imediata implantação do benefício, face à sua natureza alimentar. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões, requer o INSS, o desconto do período em que a parte autora verteu contribuições e a alteração do

termo inicial do benefício.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

Tendo em vista o óbito da parte autora, veio aos autos o pedido de habilitação de herdeiros que foi deferido

conforme decisão de folha 155.

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se, nestes autos, o desconto do período em que a parte autora verteu contribuições e a alteração do termo

inicial do benefício.

Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício e o labor do segurado, descontar-se-ão os períodos em

que ele verteu contribuições.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que restou comprovada a

incapacidade da parte autora (folhas 77/87).

2013.03.99.035166-3/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO FRANCISCO DE SOUZA e outros

: ELIANA MARIA DE SOUZA SILVA

: NILSON CARLOS DA SILVA

: RONALDO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : MS003293 FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : SUELI TEREZINHA OLIVEIRA DE SOUZA falecido

No. ORIG. : 00026915620108120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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Esclareço que, tendo-se em vista o falecimento da parte autora, ocorrido em 10/6/2012, os valores devidos até

então, decorrentes do vencimento das parcelas após a data do laudo, devem ser limitados à data da óbito.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo

INSS, para fixar o termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial até a data do óbito da parte autora,

bem como para determinar que por ocasião da liquidação sejam descontados os períodos em que foram vertidas

contribuições. Mantenho, no mais, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035396-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 112/115 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Por decisão de fls. 121/122, que acolheu os embargos declaratórios, foi concedida a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 133/139, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita o

prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

2013.03.99.035396-9/SP
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condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2008 (fl. 9) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 162 meses.

Dos documentos trazidos aos autos, destaco as cópias de suas CTPS's de fls. 13/21, das quais constam vínculos

laborais rurais junto aos empregadores Inez Margarida de Oliveira Castro, no período de 17.02.1967 a 27.09.1967,

José Carlos Baumgartner, no lapso de 02.01.2008 a 24.03.2010 e Miguel Vieira Lira a partir de 01.10.2010 (sem

data de rescisão).

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na

CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

In casu, o trabalho rural anotado em CTPS, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios, além de servir como início de prova material dos

demais períodos.

Por seu turno, o réu colaciona extratos do CNIS de fls. 65/66, dos quais consta o exercício de labor urbano no

período de 01/02/1993 a 01/12/1995 e contribuições vertidas como contribuinte individual, na categoria de

doméstico, nos períodos de 03/1999 a 09/2001 e de 05/2003 a 01/2005.
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Os documentos até então analisados revelam que o requerente efetivamente trabalhou na lavoura desde 1967,

conforme demonstra sua CTPS, tendo exercido atividade diversa em períodos esparsos a contar de 1993.

Não obstante tal fato, o registro em Carteira de fl. 20 comprova o seu retorno às lides rurais no ano de 2008, onde

permaneceu até o requerimento de sua aposentadoria em 2011, conforme extrato do CNIS de fl. 66.

A prova testemunhal colhida nos autos (fls. 117/118), em audiência realizada aos 25.04.2013, corrobora o trabalho

rural do autor em tempos mais remotos e também em momentos mais recentes, sendo suficiente para comprovar o

período de carência necessário para concessão do benefício.

Com efeito, a testemunha Edval José Ferreira afirmou conhecer o demandante desde 1997, do sítio do "zé

banguelê". Declarou, ainda, que "depois trabalhou no sítio do Miguel e atualmente trabalha no sítio do Pedro

Regis".

O depoente Aroldo Rufino Mota, por sua vez, esclareceu que conheceu o autor na roça em 1980 e que ele

trabalhou para os proprietários João Batista, Zezinho, José "banguelê" e Miguel, este último do sítio Taquarussu.

Por fim, declarou que "acredita que o requerente trabalha atualmente no sítio Serrinha, na roça".

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade

rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035977-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA APARECIDA DE JESUS em face da decisão

monocrática de fl. 153, proferida por este Relator, que negou seguimento à sua apelação, em ação objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

Em razões recursais de fls. 156/157, sustenta a embargante a existência de omissão na decisão quanto ao termo

inicial do benefício.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada, de fato, apresenta a referida omissão, uma vez que deixou de se pronunciar acerca da

insurgência ventilada no recurso de apelação da demandante, no sentido de alterar o termo inicial do benefício da

data do ajuizamento da ação para a data do requerimento administrativo.

Passo a saná-la.

No caso dos autos, verifica-se ter a autora ingressado com requerimento, junto ao INSS, em 23 de junho de 2009,

postulando a concessão do benefício por idade (fl. 16).

De rigor, portanto, a fixação do dies a quo do benefício na data do requerimento, ocasião em que o INSS tomou

conhecimento do pedido da autora e, ainda assim, indeferiu o benefício a que fazia jus desde então.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada e fixar o termo inicial do

benefício na data do requerimento administrativo.

Sem recurso, retornem os autos à origem.

Intime-se.
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MIRIAM SOARES VALÉRIO DE FREITAS em face da decisão

monocrática de fls. 267/269, que negou seguimento à sua apelação e deu parcial provimento à remessa oficial, em

ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Em razões recursais de fls. 271/275, sustenta a embargante, para fins de prequestionamento, a existência de

omissão na decisão, em relação aos critérios de fixação dos honorários advocatícios.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo

art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o

entendimento então adotado.

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, o qual fixou a verba honorária em 10%

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Ainda que tenha sido concedida tutela antecipada, tal fato em

nada altera a base de cálculo dos honorários advocatícios.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que

não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman

Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e

omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os

opôs com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed.

Nelson Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041914-44.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 46/48 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 51/54, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão do beneficio.

O Ministério Público Federal absteve-se de se manifestar sobre o mérito (fl. 63).

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de
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graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Impende considerar, aprioristicamente, que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a

edição da Medida Provisória n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Esse comando normativo encontra aparente conflito com o art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, (Lei

nº 8.069, de 13 de julho de 1990), in verbis:

"Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente,

conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais.

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos

procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, para atender a situações

peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito de representação

para a prática de atos determinados.

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito,

inclusive previdenciários"(grifei).

 

Acerca da matéria, inicialmente, trago à colação o entendimento firmado pela E. Nona Turma no feito de nº

2006.03.00.008306-9, AG 259549, de relatoria da eminente Desembargadora Federal Marisa Santos, em sessão de

julgamento realizada em 18 de setembro de 2006:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.187/05.

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO

CPC.

TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. NETA DE EX-PENSIONISTA. QUALIDADE DE

DEPENDENTE RECONHECIDA. VEROSSIMILHANÇA DA EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COM O EX-SEGURADO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 33

DA LEI Nº 8.069/90 (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE). PRELIMINAR REJEITADA.

RECURSO PROVIDO.

(...)

IV - Os elementos de convicção coligidos no instrumento permitem inferir a verossimilhança do pedido, na

medida em que a certidão de óbito da avó afirma o convívio desta em matrimônio com o segurado até o seu óbito,

sendo que a inicial é expressa em afirmar que a agravada foi acolhida pela avó ainda em tenra idade, de maneira

a evidenciar o convívio também com o segurado instituidor da pensão por morte e em período em muito anterior

à concessão da sua guarda judicial à avó, com o que se deflui que a agravada, a priori, mantinha vínculo de

dependência econômica com o segurado instituidor da pensão por morte, fazendo jus, portanto, à qualificação

como dependente deste e à percepção do benefício.

V - O § 3º do artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) assegura ao menor sob guarda

a condição de

dependente pra todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários, de tal forma que a proteção

previdenciária, ainda que fora da legislação especial de regência da previdência social, estaria assegurada na

hipótese vertente, em contraposição ao artigo 16, § 2º da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97,

que excluiu o menor sob guarda judicial como dependente de segurado da previdência social.

VI - Conflito aparente de normas afastado mediante a compreensão das referidas leis sob a ótica da proteção

social garantida à criança e ao adolescente pela Constituição Federal, segundo a qual tanto a proteção social

como a seguridade social são instrumentos da Ordem Social destinados ao alcance do bem-estar social e do bem

comum (arts. 194 a 204 e 226 a 230), de tal forma que, em sendo normas da mesma espécie, pois ambas dispõem
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sobre proteção social, e da mesma hierarquia, pois são leis ordinárias, aplica-se aquela que dá maior proteção

social, com o que, mesmo sem direito adquirido, o menor sob guarda judicial é dependente para fins

previdenciários.

VII - Preliminar afastada. Agravo de instrumento improvido".

(DJU 19.10.2006, p. 727).

 

A aplicação de tal entendimento procede-se mediante a verificação fática da dependência econômica do menor

sob guarda, uma vez que os comandos legais em comento não estão a colidir, senão a trazer equilíbrio jurídico à

relação intersubjetiva que se estabelece entre o menor e o Instituto Autárquico, visto que ambos são detentores de

direitos indisponíveis.

Dessa forma, o art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente e o § 2º do art. 16 da Lei de Benefícios, com

redação alterada pela Lei 9.528/97, não discrepam na essência, embora o enfoque teleológico de cada dispositivo

seja diverso. Ou seja, enquanto ambas as normas encontram seu nascedouro nos princípios constitucionais de

proteção à Ordem Social, é certo que o art. 33 da Lei 8.069/90 tem sua tônica na tutela dos interesses do menor,

enquanto o § 2º do art. 16 da Lei de Benefícios ressalta a necessidade de verificação de dependência econômica, a

fim de não a ter por presumida.

Portanto, mister se faz análise individualizada de cada situação fática, no intuito de se adequar à legislação

aplicável.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 26 de setembro de 2012 e o aludido óbito, ocorrido em 24 de dezembro

de 2010, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 09.

A dependência econômica do autor em relação à falecida avó restou comprovada, uma vez que ela possuía sua

guarda, conforme se depreende da sentença de fl. 14, proferida nos autos de processo nº 71/2008, pelo Juízo de

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pacaembu - SP.

Além disso, as testemunhas ouvidas às fls. 42/43 afirmaram que, conquanto a genitora do autor ainda esteja viva,

era a avó quem provia sua subsistência.

Contudo, verifico que a de cujus não ostentava a qualidade de segurada, apenas era titular de benefício

previdenciário de pensão por morte (NB 21/1301287820), desde 22 de setembro de 2003, instituído em

decorrência do falecimento de seu consorte, conforme se depreende da Certidão de Óbito de fl. 23 e do extrato do

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 38.

Dessa forma, inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência

do pleito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043239-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 135/138 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 
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Em razões recursais de fls. 141/144, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Insurge-se quanto ao

termo inicial do benefício e os honorários advocatícios.

Pela decisão de fl. 163 foi retificado o dispositivo da r. sentença para conceder a tutela antecipada.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 174/182), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.
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Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, consoante previsão contida no art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. Todavia, esse dispositivo legal tivera sua inconstitucionalidade declarada

pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 118/121 atesta ser a autora portadora de deficiência mental, encontrando-

se total e permanentemente incapacitada para o trabalho.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social datado de 30 de julho de 2012 (fls. 107/108) informa ser o núcleo familiar composto pela

requerente, sua irmã e sua avó, a qual detém sua guarda definitiva (fl.11). Residem em imóvel alugado, com dois

cômodos e um banheiro.

A renda familiar deriva, segundo o estudo social, da aposentadoria recebida pela avó, no valor de R$628,00, e do

valor da pensão alimentícia recebida pelas menores (R$200,00). Extrato do PLENUS de fl. 65 revela que a avó
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percebe, na verdade, pensão por morte no valor de R$634,15.

O estudo social informa, ainda, que a família tem gastos com aluguel, no importe de R$200,00.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo (13/10/2011 - fl.17).

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Demais critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, à

míngua de impugnação do INSS, no particular.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para reformar a sentença no tocante aos honorários advocatícios. Mantenho a tutela antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043593-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls.141/142 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 146/183, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado

os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 196/198), no sentido da necessidade de regularização da representação

processual da autora e do desprovimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De início, não verifico irregularidade na representação processual da autora, pelo que deixo de apreciar o pedido

formulado pelo i. representante do Parquet.

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

2013.03.99.043593-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ZENILDA APARECIDA DO NASCIMENTO FEITOZA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : ZENILDA APARECIDA DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00034-2 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3546/3621



transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, consoante previsão contida no art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. Todavia, esse dispositivo legal tivera sua inconstitucionalidade declarada

pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 111/113 atesta ser a autora portadora de reumatismo e seqüela de

hanseníase na mão direita, encontrando-se capaz ao exercício de atividades laborais.

Por outro lado, a demandante conta com 49 anos, não possuindo idade mínima para concessão do benefício.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta incapacidade laborativa, o insucesso da demanda

se impõe.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043599-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.043599-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PAULO SERGIO SOARES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP173750 ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA

REPRESENTANTE : ANDRESSA APARECIDA DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal.

A tutela antecipada foi concedida à fl. 126.

A r. sentença monocrática de fls. 201/207 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 232/238, insurge-se a parte autora quanto ao termo inicial do benefício e aos

honorários advocatícios.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 248/252), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, verifico que a sentença não se submete ao reexame necessário, uma vez que entre o termo inicial do

benefício (24/10/2011), seu valor (salário mínimo) e a data da sentença (17/07/2013), as parcelas em atraso não

superam 60 salários mínimos, razão pela qual incide o disposto no art. 475, § 2º, do CPC.

Não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a apreciação dos pontos impugnados no recurso.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

O autor pleiteia a concessão do benefício a partir do requerimento administrativo datado 16/02/2006, ou

alternativamente, a partir do requerimento de 24/05/2007.

No entanto, verifica-se que à época dos pedidos administrativos, a situação socioeconômica do demandante era

distinta da demonstrada nestes autos.

Quando do primeiro requerimento, conforme se observa do extrato do CNIS de fl. 64, a mãe laborava, tendo

percebido valores entre R$452,66 e R$511,07 no ano de 2006 (salário mínimo R$350,00).

Em relação ao segundo requerimento, verifica-se dos extratos do CNIS de fls. 121/125 e ora anexados, que tanto a

mãe quanto o pai do requerente voltaram a laborar apenas alguns dias após o pedido (01/06/2007), percebendo

valores de R$412,00 e R$654,10 (salário mínimo R$380,00).

Por outro lado, não há como se aferir outros elementos da situação socioeconômica pretérita pelo estudo social

realizado tão somente em 2011.

Desta forma, do conjunto probatório dos autos, conclui-se que o demandante não preenchia o requisito da

hipossuficiência econômica à época dos requerimentos administrativos e, considerando a mudança da situação

socioeconômica demonstrada após o ajuizamento da demanda, o termo inicial do benefício deve ser mantido na

data da citação, nos termos da r. sentença monocrática.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

 à apelação e mantenho a r. sentença monocrática. Mantenho a tutela antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005971-11.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 11.00.00066-2 1 Vr BRODOWSKI/SP

2013.61.04.005971-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PEDRO FRANCISCO PAPA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro
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DECISÃO

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão

mediante a aplicação, na correção dos salários de contribuição, do índice integral do IRSM do mês de Fevereiro

de 1994, no percentual de 39,67%.

Subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A inclusão da variação do IRSM de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários de contribuição do novo

benefício a ser implantado é questão que já de longa data vem sendo submetida à apreciação do Judiciário que

reconheceu ser devida a revisão. Tanto os argumentos contrários à revisão quanto as arguições preliminares tem

sido rejeitadas de plano de acordo com os recentes julgados do E. STJ.

A jurisprudência do E.STJ, já sedimentou entendimento favorável à inclusão da variação do IRSM de fevereiro de

1994 na correção monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo dos benefícios

com data de início posterior a fevereiro de 1994:

 

PREVIDENCIÁRIO. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MARÇO DE 1994. INCLUSÃO. CABIMENTO

(PRECEDENTES). 1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é devida a inclusão do IRSM

de fevereiro de 1994, antes da conversão em URV, na atualização dos salários de contribuição de benefício

concedido após março de 1994, sendo indiferente a existência, ou não, de salário de contribuição na competência

fevereiro/1994 . 2. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200901114905, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:24/10/2011).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO

RESCISÓRIA. VERBETE 343/ STF. INCABÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. PERCENTUAL DE 39,67%. APLICÁVEL. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Não incide o óbice do verbete sumular 343/STF por cuidar-se de matéria de índole

constitucional. 2. Este Superior Tribunal de Justiça tem asseverado que, na atualização dos salários-de-

contribuição de beneficio concedido após março de 1994, deve ser incluído o IRSM de fevereiro do mesmo ano,

no percentual de 39,67%, antes da conversão em URV, sob pena de violação ao artigo 21, § 1º, da Lei 8.880/94.

3. Agravo regimental improvido.

(AGA 200701842856, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:13/09/2010).

 

Ademais, o Governo Federal propôs, por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, acordo para revisão

dos beneficios previdenciários concedidos com data de início posterior a fevereiro de 1994, consistente em

recalcular o salário de benefício original, mediante aplicação do percentual de 39,67%, referente ao Índice de

Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) do mês de fevereiro de 1994.

No entanto, para o caso sub judice, observo que o benefício foi concedido em 19.06.97, sendo que em seu período

básico de cálculo não existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, não fazendo jus, desta forma, à

determinada aplicação.

Ademais, visando corroborar a argumentação acima referida, segue em anexo documento ratificando o exposto.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Publique-se. Intimem-se

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

: SP098327 ENZO SCIANNELLI
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007395-88.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, com a aplicação dos reajustes determinados pelas

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Em sua apelação a parte autora reitera o pedido constante na exordial.

Subiram os autos a esta corte.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

2013.61.04.007395-2/SP
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constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo que o benefício da parte autora não sofreu referida limitação, sendo inviável a aplicação

dos reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, devendo ser mantida a sentença.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, na forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000950-36.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ADENIR APARECIDA DE OLIVEIRA em face da decisão

monocrática de fls. 113/115, proferida por este Relator, que negou seguimento à sua apelação, em ação

objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Em razões recursais de fls. 117/120, sustenta a embargante a existência de omissão na decisão quanto à parte do

laudo médico judicial que constatou incapacidade laboral até 21 de julho de 2012.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada, de fato, apresenta a referida omissão, uma vez que deixou de se pronunciar acerca da

insurgência ventilada no recurso de apelação da requerente, no sentido de reconhecer a incapacidade laborativa no

interregno compreendido entre o requerimento administrativo e o termo final apontado pelo laudo judicial.

Passo a saná-la.

No caso dos autos, os requisitos qualidade de segurada e carência necessária são pontos incontroversos, tendo em

vista a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença à autora, no período entre 30 de dezembro de

2011 e 17 de janeiro de 2012, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 26,

razão pela qual deixo de analisá-los.

No tocante à incapacidade laboral, o laudo pericial produzido nos autos às fls. 78/81, em 22 de abril de 2013,

afirmou que a periciada apresentou incapacidade laboral temporária, com previsão de melhora do quadro até 21 de

julho de 2012, não sendo possível afirmar incapacidade em momento posterior a esta última data.
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Por outro lado, o laudo judicial de fls. 15/19, datado de 21 de maio de 2012, o qual admito como prova

emprestada, afirmou que a demandante é portadora de incapacidade laboral desde dezembro de 2011 (quesito nº

07 do Juízo).

De rigor, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da

legislação, desde o requerimento administrativo realizado em 27 de fevereiro de 2012 (fl. 49) até 21 de julho de

2012, data indicada pelo perito judicial como termo final da incapacidade laboral da postulante.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referida não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada e conceder o benefício de

auxílio-doença à autora nos termos acima expostos.

Sem recurso, retornem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001133-71.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) oposto por MARCOS MENDES RIBEIRO contra a decisão

monocrática de fls. 59/63, em ação objetivando a revisão de seu benefício.

Vistos, em juízo de admissibilidade recursal.

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

De seu lado, o denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, e deve

ser interposto, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso. No caso do INSS, o

prazo é contado em dobro (10 dias), de acordo com o disposto no art. 188 do CPC.
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Tendo sido a parte autora intimada da decisão em 04 de fevereiro de 2014, conforme certidão de fl. 64, considera-

se a data da publicação o primeiro dia útil subseqüente (art. 4º, §§3º e 4º da Lei nº 11.419/06), vale dizer, 05 de

fevereiro, quarta-feira. Iniciou-se, portanto, a contagem do prazo recursal no dia 06 de fevereiro, tendo o termo

final se dado em 10 de fevereiro do ano em curso.

À evidência, o presente recurso, interposto por meio do Protocolo Integrado de São José dos Campos somente em

14 de fevereiro de 2014, é intempestivo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste

Tribunal.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001150-10.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) oposto por CIRENE MENDES AURELIANO contra a decisão

monocrática de fls. 95/99, em ação objetivando a revisão de seu benefício.

Vistos, em juízo de admissibilidade recursal.

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

De seu lado, o denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, e deve

ser interposto, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso. No caso do INSS, o

prazo é contado em dobro (10 dias), de acordo com o disposto no art. 188 do CPC.

Tendo sido a parte autora intimada da decisão em 04 de fevereiro de 2014, conforme certidão de fl. 100,

considera-se a data da publicação o primeiro dia útil subseqüente (art. 4º, §§3º e 4º da Lei nº 11.419/06), vale

dizer, 05 de fevereiro, quarta-feira. Iniciou-se, portanto, a contagem do prazo recursal no dia 06 de fevereiro,

tendo o termo final se dado em 10 de fevereiro do ano em curso.

À evidência, o presente recurso, interposto por meio do Protocolo Integrado de São José dos Campos somente em

14 de fevereiro de 2014, é intempestivo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste

Tribunal.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001152-77.2013.4.03.6121/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) oposto por JOSÉ ANTONIO DE JESUS contra a decisão

monocrática de fls. 49/51, em ação objetivando a revisão de seu benefício.

Vistos, em juízo de admissibilidade recursal.

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

De seu lado, o denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, e deve

ser interposto, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso. No caso do INSS, o

prazo é contado em dobro (10 dias), de acordo com o disposto no art. 188 do CPC.

Tendo sido a parte autora intimada da decisão em 04 de fevereiro de 2014, conforme certidão de fl. 52, considera-

se a data da publicação o primeiro dia útil subseqüente (art. 4º, §§3º e 4º da Lei nº 11.419/06), vale dizer, 05 de

fevereiro, quarta-feira. Iniciou-se, portanto, a contagem do prazo recursal no dia 06 de fevereiro, tendo o termo

final se dado em 10 de fevereiro do ano em curso.

À evidência, o presente recurso, interposto por meio do Protocolo Integrado de São José dos Campos somente em

14 de fevereiro de 2014, é intempestivo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste

Tribunal.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002028-32.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB/047.794.030-7), mediante a aplicação, na correção dos salários de contribuição, do índice

integral do IRSM do mês de Fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%.

Sentença de improcedência do pedido, nos termos do art. 285-A, do CPC, com a devida menção de paradigma.

Apelação da parte autora, pugnando pela procedência do pleito.
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Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A inclusão da variação do IRSM de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários de contribuição do novo

benefício a ser implantado é questão que já de longa data vem sendo submetida à apreciação do Judiciário que

reconheceu ser devida a revisão. Tanto os argumentos contrários à revisão quanto as arguições preliminares tem

sido rejeitadas de plano de acordo com os recentes julgados do E. STJ.

A jurisprudência do E.STJ, já sedimentou entendimento favorável à inclusão da variação do IRSM de fevereiro de

1994 na correção monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo dos benefícios

com data de início posterior a fevereiro de 1994:

 

PREVIDENCIÁRIO. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MARÇO DE 1994. INCLUSÃO. CABIMENTO

(PRECEDENTES). 1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é devida a inclusão do IRSM

de fevereiro de 1994, antes da conversão em URV, na atualização dos salários de contribuição de benefício

concedido após março de 1994, sendo indiferente a existência, ou não, de salário de contribuição na competência

fevereiro/1994 . 2. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200901114905, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:24/10/2011).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO

RESCISÓRIA. VERBETE 343/ STF. INCABÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. PERCENTUAL DE 39,67%. APLICÁVEL. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Não incide o óbice do verbete sumular 343/STF por cuidar-se de matéria de índole

constitucional. 2. Este Superior Tribunal de Justiça tem asseverado que, na atualização dos salários-de-

contribuição de beneficio concedido após março de 1994, deve ser incluído o IRSM de fevereiro do mesmo ano,

no percentual de 39,67%, antes da conversão em URV, sob pena de violação ao artigo 21, § 1º, da Lei 8.880/94.

3. Agravo regimental improvido.

(AGA 200701842856, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:13/09/2010).

 

Ademais, o Governo Federal propôs, por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, acordo para revisão

dos beneficios previdenciários concedidos com data de início posterior a fevereiro de 1994, consistente em

recalcular o salário de benefício original, mediante aplicação do percentual de 39,67%, referente ao Índice de

Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) do mês de fevereiro de 1994.

No entanto, para o caso sub judice, observo que o benefício foi concedido em 01.10.91, sendo que em seu período

básico de cálculo não existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, não fazendo jus, desta forma, à

determinada aplicação.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004470-76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.004470-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MANUEL MOREIRA REIS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

Vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

DA EVENTUAL ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA

 

Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 tem aplicação aos casos de revisão de ato de

concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a parte autora

vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

 

DO MÉRITO

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

Explico.

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044707620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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recebimento de nova benesse mais vantajosa.

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel.

Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO

ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa

em negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina do

543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República,

refoge à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de

Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art.

102 da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração

de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção

de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-

se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio

que precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)
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Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

Os valores percebidos após o termo inicial do novo benefício devem ser compensados. Por fim, afaste-se a

arguição de prescrição. Nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, prescrevem as parcelas devidas em atraso

antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (24.05.13) e, no caso dos autos, a desaposentação e

recálculo de nova aposentadoria foram determinados a partir de tal marco.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de

mora. Afastada eventual alegação de decadência.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010123-59.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

Vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, consigno que a análise dos autos revela que o objeto da lide é exclusivamente de direito, sendo

desnecessária, portanto, a realização de instrução probatória, conforme precedente desta Corte a seguir transcrito:

2013.61.83.010123-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RUVEN KATZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP173399 MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS SALVATERRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101235920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOVAÇÃO EM SEDE

RECURSAL. I. Tratando-se de revisão de benefício, em que a discussão é eminentemente de direito, demonstra-se

dispensável a colheita de provas das diferenças pleiteadas ou mesmo a realização de exame pericial, que somente

se torna necessário em fase de liquidação de sentença. II. Ainda, não conheço do agravo da parte autora, em

relação à a aplicação do percentual de 42,5%, da Súmula 260 do extinto TFR, do art. 58 da ADCT e do resíduo

de 147,06% referente ao mês de setembro de 1991, uma vez que tais pedidos não instruíram a exordial, sendo

defeso inovar em sede recursal. III. Preliminar rejeitada. No mérito, agravo não conhecido.(AC

200761270027770, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010

PÁGINA: 575.)

 

Entendo, ainda, plenamente cabível a aplicação do art. 285-A, do Código de Processo Civil.

O Juízo a quo abordou de forma circunstanciada e motivada a matéria aludida na inicial e deu tratamento similar a

autores de ações previdenciárias que haviam formulado o mesmo pedido, privilegiando os príncipios da celeridade

e economia processual.

Não se há falar, portanto, em eventual cerceamento de defesa ou vício no procedimento.

DA EVENTUAL ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA 

 

Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 da Lei 8.213/91 tem aplicação aos casos de revisão

de ato de concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a

parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

 

DO MÉRITO

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

Explico.

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.
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Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel.

Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS
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RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO

ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa

em negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina do

543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República,

refoge à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de

Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art.

102 da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração

de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção

de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-

se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio

que precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem
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exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

Os valores percebidos após o termo inicial do novo benefício devem ser compensados.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Posto isso, rejeito a preliminar e, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para julgar procedente o pedido de desaposentação, a fim de possibilitar à parte autora seu direito

de renúncia para obtenção de benefício mais vantajoso, a ser calculado pelo INSS, com o aproveitamento de todo

o tempo de contribuição, sem exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse.

Afastada eventual alegação de decadência. Correção monetária, juros de mora, custas processuais e honorários

advocatícios na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002260-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo INSS de decisão proferida em sede de execução de sentença que,

acolhendo a pretensão do autor/exequente para o cômputo dos juros de mora no percentual de 1% ao mês a partir

de 02/2003, fixou o valor da execução e determinou a expedição de ofício requisitório.

 

Sustenta, em síntese, violação expressa ao art. 471 do CPC. Alega que, ao determinar o cômputo dos juros de

mora no percentual de 1% ao mês, em detrimento do que foi determinado no título judicial, de 0,5% ao mês, o

juízo a quo contrariou decisões anteriores de sua própria lavra. Requer a atribuição do efeito suspensivo ao

2014.03.00.002260-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO DOMINGUES SOBRINHO

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 92.00.00060-7 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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recurso e a reforma da decisão.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

DO TÍTULO JUDICIAL

O INSS foi condenado a efetuar a revisão do benefício nos termos do art. 58 do ADCT, usando como divisor o

valor do salário mínimo vigente na data do último salário de contribuição. A correção monetária das parcelas

devidas foi determinada de acordo com as Leis nº 6899/81 e nº 8.213/91. Os juros de mora foram fixados em 6%

ao ano, nos termos dos arts. 1062 e 1536, § 2º, do CC/1916 cc. art. 219 do CPC. Os honorários advocatícios foram

fixados em 15% do valor da condenação, sem a incidência de parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

A ação de conhecimento foi distribuída em 22/06/1992, sendo o INSS citado em 27/07/1992 e a sentença

proferida em 26/11/1992. O apelo do autor foi julgado em 11/05/1999, o acórdão de fls. 56/62 foi publicado em

31/08/1999 e transitou em julgado para a parte autora em 15/09/1999, e para o INSS em 30/09/1999, o que foi

certificado em 06/10/1999.

 

O benefício NB 42/ 081.100.397-3 teve DIB em 14/04/1986.

 

DO PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO.

O título estabeleceu o cumprimento da obrigação e traçou os parâmetros a serem seguidos para o seu fiel

cumprimento, devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada.

 

A jurisprudência dos diversos tribunais, de há muito, não admite processos de execução que se divorciem dos

parâmetros fixados no título executivo judicial:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a

ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob

pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em

preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento.

Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

(STJ, 5ª Turma, REesp 510577, Proc. 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. FELIX FISCHER).

Trata-se da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (antigo art. 610 e atual art. 475-G do

CPC), em razão, até mesmo, dos mandamentos do Livro I - do processo de conhecimento - do CPC, que

estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468), sendo que o

trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (art. 467).

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

civil extravagante em vigor", 4ª ed., 1999, Ed. Revista dos Tribunais), ao comentarem o dispositivo do art. 610 do

CPC, trazem julgados do STJ:

Execução da sentença. O CPC 610 consagra com outras palavras o princípio adotado pelo CPC/39 891,

revogado, segundo o qual a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela

estiver disposto (STJ, REsp. 36406, rel. Min. Torreão Braz, j. 13-12-93, DJU 28-02-94, p. 2892)

Execução da sentença. A sentença deve ser executada segundo o que nela se contém, fielmente, adotando-se o

adjetivo preciso. Ao diverso proceder, à evidência o desacato à autoridade da coisa julgada (STJ, Ag. 34410, rel.

Min. Fontes de Alencar, j. 30-03-93, DJU 06-04-93, p. 5953).

Também Cândido Rangel Dinamarco ("A Reforma da reforma", 2ª ed., 07/2002, Editora Malheiros):

Como desde o início disse a doutrina, o banimento da liquidação por cálculo do contador e da homologação de

qualquer cálculo pelo juiz não retirou nem poderia retirar este do tabuleiro desse jogo, como se sua participação

fosse dispensável ou sua presença apenas decorativa. Em caso de erro grosseiro - visível a olho nu, como venho

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3564/3621



dizendo - é dever do juiz fazer a verificação, sob pena de conscientemente deixar que se consume um excesso de

execução, que o sistema repele. ...

Como dito na justificativa do projeto, as providências autorizadoras nesse dispositivo são reservadas aos casos

de "manifesto descompasso entre a sentença exeqüenda e a memória apresentada pelo credor" - o que

corresponde à idéia, acima exposta, do erro perceptível ictu occuli. ... (p. 263)

Há, ainda, outros julgados do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA.

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 29 E 136. CF. ART. 202.

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

(STJ, 6ª Turma, REsp 259972, Proc. 200000498629-SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJU 11/09/2000, p. 305)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DO CPC, ART. 542, § 3º.

DECISÃO QUE LIMITA A CONTA DE LIQUIDAÇÃO EM DISCORDÂNCIA COM A SENTENÇA TRANSITADA

EM JULGADO. REVOGAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA.

1. ...

2. Não há ofensa à coisa julgada pela decisão monocrática que, constatando erro material, revoga outra anterior

que determinou a intimação do exeqüente para apresentar os cálculos e limitou o período a ser considerado na

conta em desacordo com o comando constante do título executivo judicial.

(STJ, 5ª Turma, REsp 205899, Proc. 199900186800-SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 18/10/1999, p. 263)

O juízo é o verdadeiramente fiel guardião do julgado, ou seja, na execução, o magistrado deve observar os limites

objetivos da coisa julgada. Dessa forma, constatada a violação ao julgado, cabe ao juízo até mesmo anular, de

ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual se torna até mesmo desnecessária a

remessa oficial.

 

DOS JUROS DE MORA.

É o entendimento desta 9ª turma que os juros legais devem corresponder a 0,5% ao mês, contados da citação, por

força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal percentual é

elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência

da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

 

Assim, na data da citação, aplicam-se juros globais. A partir da citação, os juros moratórios são calculados de

forma crescente, mês a mês, até a data da conta de liquidação, excluindo-se o mês de início e incluindo-se o mês

da conta, de forma simples, nos termos do art. 219 do CPC e da jurisprudência do STJ (ERESP n. 247.118-SP):

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.APLICABILIDADE DA SÚMULA 260

DO TFR E ARTIGO 58 DO ADCT. JUROS MORA TÓRIOS. DECRESCENTES A PARTIR DA CITAÇÃO.

(...)

III - Os juros mora tórios devem ser calculados de forma englobada com relação às prestações vencidas até o ato

citatório, e mês a mês de forma decrescente, até o efetivo pagamento.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 462437, Proc. 199903990150099 , Rel. Juiz Souza Ribeiro, DJU 09/10/2002, p.

391, unânime).

DA EXECUÇÃO E DOS CÁLCULOS.

O autor executa diferenças não pagas em sua renda mensal, oriundas da demora do INSS em implantar o recálculo

da RMI determinada judicialmente. Tal valor deve ser compensado com a revisão da RMI nos termos da Lei nº

6.423/77, determinada pelo Juizado Especial Federal - JEF.

 

Após o debate das partes, entendeu-se devidas diferenças no período de 02/2003 a 07/2007.

 

O autor, reiteradamente, no curso da execução, insiste que os juros de mora devem ser aplicados no percentual de

12% ao ano.

 

Não tem razão o autor/exequente.

 

Os juros de mora foram fixados pela decisão transitada em julgado no percentual de 6% ao ano e assim devem ser
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mantidos durante todo o período a ser apurado em execução. Aplica-se aqui o princípio da fidelidade ao título.

 

Assim, o valor a ser requisitado por precatório corresponde a R$35.704,55, atualizado para 09/2012.

 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para

explicitar que os juros de mora são de 6% ao ano, na forma definida no título judicial transitado em julgado, e

fixar o valor da execução em R$ 35.704,55, atualizado para 09/2012.

 

Comunique-se ao Juízo a quo, e ao setor de precatórios desta Corte, o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001187-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 82/84 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Feito submetido ao

reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 96/99, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (117/119), no sentido do provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, verifico que a sentença não se submete ao reexame necessário, uma vez que entre o termo inicial do

benefício (maio de 2012), seu valor (salário mínimo) e a data da sentença (05/07/2013), as parcelas em atraso não

superam 60 salários mínimos, razão pela qual incide o disposto no art. 475, § 2º, do CPC.

Cumpre ressaltar que a Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, em seu art. 6º, determina a intimação pessoal dos

membros da Advocacia-Geral da União em qualquer caso, excetuada a hipótese prevista em seu § 2º, acrescentado

pela Medida Provisória n° 2.180-35, de 24 de agosto de 2001 (vigente na forma do art 2º da EC nº 32/01), que

assim dispõe: "As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma

prevista no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil".

Com o advento da Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador

Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil passaram a ser intimados e notificados pessoalmente, nos

processos em que atuem a pretexto das atribuições de seus cargos.

2014.03.99.001187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP

No. ORIG. : 00013482720138260219 1 Vr GUARAREMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3566/3621



Disciplinando as intimações e notificações dos Procuradores da Fazenda Nacional, inclusive no que diz respeito

aos processos administrativos, a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, a seu turno, estabeleceu que aquelas

se dariam pessoalmente, mediante a entrega dos autos com vista.

A Autarquia Previdenciária teve inequívoca ciência da r. sentença monocrática por ocasião da vista dos autos, em

30/07/2013, conforme se verifica de fl. 88. 

Tem-se que 31/07/2013 é o termo inicial para contagem do prazo de interposição do recurso cabível, nos termos

dos arts. 184 e 242, §1º, do Código de Processo Civil.

De acordo com o art. 508, c.c. artigo 188 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso de apelação

é de 15 (quinze) dias, computando-se em dobro, já que se trata de Autarquia, inserta no conceito de Fazenda

Pública, constante do referido dispositivo.

Dessa forma, o prazo recursal do INSS fluiu normalmente de 31 de julho de 2013, extinguindo-se no dia 30 de

agosto de 2013, não havendo notícia de qualquer causa suspensiva dos prazos nesse interregno.

No entanto, o INSS interpôs a apelação apenas em 25 de setembro de 2013 (fl.96), após o vencimento do prazo.

Assim, considerando que decorreu o prazo para interposição de recurso pela Autarquia em 30 de agosto de 2013,

constata-se a intempestividade da apelação interposta às fls. 96/99, pelo que dela não conheço.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação os seguintes precedentes deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO INTEMPESTIVO.

1. Apelação considerada intempestiva, tendo em conta sua interposição além do prazo previsto no art. 508 c.c.

188 do Código de Processo Civil.

2. Recurso não conhecido."

(5a Turma, AC n.º 94.03.094665-2, Rel. Juiz Convocado Erick Gramstrup, j. 05.08.2002., DJU de 18.11.2002, p.

771)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO EXTEMPORÂNEA - RECURSO DO

INSS NÃO CONHECIDO - AGRAVO RETIDO E RECURSO ADESIVO PREJUDICADOS.

(...)

2. Recurso protocolizado fora do prazo legal. Apelo extemporâneo.

3. Recurso do INSS não conhecido, dada a sua intempestividade. Agravo retido e recurso adesivo prejudicados."

(5a Turma, AC n.º 1999.03.99.028194-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.05.2000, DJU de 15.10.2002, p.

442)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. RECURSO INTEMPESTIVO. AUSÊNCIA

DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE.

I - Não é de ser conhecido o recurso que intempestivo, se ressente de pressuposto a sua admissibilidade.

II - Apelação que não se conhece."

(2a Turma, AC nº 94.03.040458-2, Res. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 29.11.1994, DJ de 01.02.1995, p. 3019)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

 à apelação. Mantenho a tutela antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003669-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.003669-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARINA SALES RODRIGUES

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

CODINOME : MARINA SALES GUIMARAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00144-5 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003703-02.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.003703-1/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de nova perícia, sustentando ser

indispensável a realização de exame pericial por médico especialista na área relativa aos sintomas apresentados

pela parte autora.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em

diligência, para a realização de nova perícia. 

Realmente, é pacífico que a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,

nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

Na espécie, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte

requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Importante salientar que esta egrégia Corte já se posicionou no sentido de que é desnecessária a nomeação de um

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, pg. 1211)

 

Ademais, o laudo pericial de folhas 72/79 e seus esclarecimentos de folhas 92/93, elaborados pelo médico de

confiança do Juízo, mencionaram o histórico dos males relatados, descreveram os achados no exame clínico e

responderam aos quesitos formulados.

Desse modo, tendo sido possível ao MM Juízo a quo formar seu convencimento através da perícia realizada,

desnecessária a complementação da perícia.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LAZARA DOS SANTOS FINCO

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049594720108260104 1 Vr CAFELANDIA/SP
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doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004001-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por NOEL VALDEVINO em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 320/321 julgou improcedente o pedido e revogou a tutela antecipada

2014.03.99.004001-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NOEL VALDEVINO

ADVOGADO : SP170025 MARTA ROSA DE AZEVEDO OLIVEIRA SECCHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00076-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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anteriormente deferida.

Em razões recursais de fls. 325/334, pugna o autor pela reforma da sentença com a procedência do pedido, uma

vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)
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IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Na hipótese dos autos, a carência e a qualidade de segurado são requisitos incontroversos, considerando estar o

autor em benefício de auxílio doença desde 2001.

Dissentem as partes acerca da natureza da incapacidade que acomete o requerente. Segundo alega, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez, por estar incapacitado de forma total e permanente para o trabalho, ao

passo que o INSS vem lhe concedendo sucessivos períodos de auxílio doença.

O laudo pericial elaborado em 08 de março de 2013 (fls. 289/296) diagnosticou o periciado como portador de

lombalgia crônica, perda de audição bilateral neurossensorial e síndrome depressiva.

Acerca da incapacidade, asseverou o expert que a lombalgia crônica e o transtorno depressivo "podem ser

reversíveis com o tratamento", ao passo que a perda auditiva, conquanto seja irreversível, pode ser "compensada

com prótese auditiva". Prosseguindo, o perito médico consignou que a espondiloartrose que acomete o

demandante é compatível com sua faixa etária (53 anos), o transtorno depressivo está atualmente estabilizado com

o uso regular de medicação e o distúrbio auditivo não restringiu sua desenvoltura e comunicação.

Concluiu o profissional seu laudo afirmando, de forma categórica, que inexiste incapacidade para o trabalho,

razão pela qual de rigor o insucesso desta demanda.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de
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auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte

autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus à conversão pretendida.

Por fim, a r. sentença de primeiro grau não ofendeu qualquer dispositivo legal, razão pela qual não prospera o

prequestionamento suscitado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27492/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001473-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou improcedentes estes embargos: "(...) os

fundamentos lançados nos embargos visam tão somente à rediscussão da matéria decidida e transitada em

julgado no feito principal, o que não pode ser admitido por este Juízo (...) O laudo apresentado pelo perito está

em consonância com os parâmetros da sentença transitada em julgado, de forma que deve ser acolhido (...)". 

A autarquia pede a reforma da sentença: "(...) a despeito de o Douto Magistrado ter entendido pela

desnecessidade de se encaminhar o feito ao reexame necessário, em virtude do valor da condenação, percebe-se

que, todavia, não se pode proceder de tal forma, haja vista se tratar de sentença ilíquida (...)". No mérito,

assevera que a parte autora não faz jus à percepção do auxílio-doença.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Conforme se verifica, a autarquia, ao elaborar suas razões recursais, tratou de matéria estranha à sentença

proferida nestes embargos, de modo que o recurso não merece ser conhecido.

Isso, porque incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado,

com exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu
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inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II e 515, caput, ambos do diploma

processual civil.

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença.

Nesse sentido:

 

"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente

dissociado da decisão da sentença. Inexistem razões de fato e de direito que a levou a recorrer, exigência

expressa no inciso II do art. 514, do CPC. Não conhecimento da apelação." (TRF 2ª Região - AC nº 96.02.02398-

8/RJ - Primeira Turma - Julgado em 06.03.1996 - Publicado em 18/04/1996, p. 25.255, Rel. Des. Fed. Ney

Fonseca).

 

Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª ed., p. 855:

 

"Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação

cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ

165/155)."

 

Esta Corte, igualmente, vem decidindo:

 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos

reajustes efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no

período de maio de 1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu

a 15%. Não conhecimento. Honorários Advocatícios. - Configura-se inepta a apelação, na parte em que

apresenta fundamentos de fato e de direito que não guardam relação com a matéria objeto da sentença (artigo

514, incisos II, do CPC)(...). - Apelação conhecida em parte e parcialmente provida." (Quinta Turma, AC

2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003, p. 597)

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do

Recurso de Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93.

Inexistência de Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei

nº 8880/94. Recurso Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...). - Sendo a

apelação desconexa em relação à sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos autores não

conhecido.(...). - Sentença reformada, sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência,

face os mesmos serem beneficiários da justiça gratuita. - Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a

que se dá provimento." (Quinta Turma, AC 2001.03.99.033943-0, Relatora Desembargadora Federal Suzana

Camargo, DJU 04/02/2003, p. 539)

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é ilustrativa nesse mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO AGRAVO REGIMENTAL

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA, POR SIMETRIA, DO

ENUNCIADOS SUMULARES 182 E 284 DO STJ E DO EXCELSO PRETÓRIO, RESPECTIVAMENTE.

AGRAVO NÃO-CONHECIDO.

1. Esta Augusta Corte de Justiça possui posicionamento consolidado no sentido de que mesmo as matérias de

ordem pública não prescindem do necessário prequestionamento, sendo inviável, portanto, sua apreciação de

ofício nos casos em que não debatidas previamente pelo Tribunal de origem.

2. As razões do agravo regimental estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada, incidindo, por

analogia, os enunciados n.º 182 e 284 das Súmulas do STJ e do STF, respectivamente: "É inviável o agravo do

art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da

controvérsia".

3. O prequestionamento consiste na exigência de que a questão de direito, veiculada no recurso especial, tenha

sido previamente decidida no julgado recorrido. Não basta ter havido a mera menção do dispositivo legal no

juízo de primeira instância, se este não consubstanciar a própria razão de decidir.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 871992/GO - Processo 2007/0044138-8 - Sexta Turma STJ - Min. Rel. Maria Thereza de Assis

Moura - Julgado em 09.12.2008)
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL -

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF.

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão

recorrido e as razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo

único, 716-720 e 728, todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo

aresto, como também em nada se relacionam com o objeto da decisão.

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado

recorrido (dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso

especial no tocante."(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 19.2.2008, Dje 2.4.2008.)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1086212/RJ - Processo 2008/0193899-6 - Segunda Turma STJ - Min. Rel. Humberto Martins -

Julgado em 18.12.2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. LEGITIMADADE PASSIVA. PROMOTOR DE JUSTIÇA.

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO

ATACADO. SÚMULA 284 DO STF.

1. Promotor de Justiça pode, em tese, ser demandado em sede de ação popular (art. 6º da Lei 4.717/65), caso lhe

seja imputada a prática de atos lesivos ao patrimônio das entidades públicas.

2. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

(REsp 703118/RS - Processo 2004/0147295-2 - Primeira Turma STJ - Min. Rel. Teori Albino Zavascki - Julgado

em 04.04.2006)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. REGULARIDADE FORMAL. FALTA.

1 - Se a recorrente tece considerações acerca de matéria não decidida pela decisão, objeto de agravo de

instrumento, o não conhecimento desse recurso pelo Tribunal de origem merece confirmação, porquanto, em

casos deste jaez, falta à irresignação o requisito formal (intrínseco) da regularidade formal.

2 - Violações de lei federal inexistentes.

3 - Recurso especial não conhecido."

(STJ - REsp 450550/RS - Sexta Turma - Rel. Ministro Fernando Gonçalves - Julgado em 15.10.2002).

"APELAÇÃO - RAZÕES.

Orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se conhece de apelação

desacompanhada de razões. A tanto corresponde o oferecimento de razões que não guardam pertinência com a

causa, sendo estranha, pois, ao decidido."

(REsp 62466/RJ - Processo 95.0013018-1 - Terceira Turma STJ - Min. Rel. Eduardo Ribeiro - Julgado em

28.08.1995)

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

por estar dissociada da sentença, nos termos do explicitado acima.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3575/3621



 

 

 

 

Decisão

 

Reconsidero a decisão de fl. 119/120, a teor das razões expostas na petição de fl. 122/123.

 

Alega a parte agravante, em síntese, que não é possível o reconhecimento da prescrição intercorrente em face da

ausência de sua intimação pessoal para dar andamento ao feito, o que descaracteriza a desídia por sua parte.

 

É o relatório. Decido.

 

Razão assiste à parte agravante, haja vista que do despacho de fl. 77, datado de 29.06.2001, a parte autora não foi

intimada pessoalmente para apresentar memória discriminada do cálculo na forma prevista no revogado art. 604

do CPC, ocorrendo tão somente a intimação pelo diário oficial em 28.01.2002 (fl. 93).

 

Nesse sentido, em razão da ausência de intimação pessoal da parte credora para dar andamento ao feito, não é

possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, com a consequente extinção da execução, conforme

entendimento consolidado no E. STJ, como se observa dos julgados que a seguir transcrevo:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RECEBIMENTO

COMO AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE ALUGUÉIS. ARQUIVAMENTO ADMINISTRATIVO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. RÉU NÃO CITADO. NECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO PESSOAL DO CREDOR ANTES DA DECLARAÇÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DECISÃO MANTIDA.

1. A prescrição intercorrente, por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser reconhecida pelas instâncias

ordinárias, a despeito de a questão ter sido aventada somente na instância recursal.

2. No caso concreto, ao contrário do que sustentam os recorrentes, não houve a interrupção da prescrição,

uma vez que o recorrido sequer foi citado para responder ao processo ajuizado contra si.

3. Consoante a jurisprudência desta Corte, é necessária a intimação pessoal do autor da execução para o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.

(EDcl no REsp 1407017/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 24/02/2014)

AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE BENS DO DEVEDOR.

DECRETAÇÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO PESSOAL DO CREDOR.

1.- Estando suspensa a execução, em razão da ausência de bens penhoráveis, não corre o prazo prescricional,

ainda que se trate de prescrição intercorrente, hipótese que a extinção do processo por inércia do exequente em

promover o andamento do feito não pode se dar sem a sua intimação prévia e pessoal. Precedentes.

2.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1288131/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe

01/02/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTIMAÇÃO PESSOAL.

NECESSIDADE.

2000.03.99.065544-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ZULMIRA INACIO DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00036-2 1 Vr JALES/SP
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-É necessária a intimação pessoal do autor da ação de execução para o reconhecimento da prescrição

intercorrente.

-Agravo no agravo de instrumento não provido.

(AgRg no Ag 1340932/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe

02/05/2011)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER

MANIFESTAMENTE INFRINGENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO DA PARTE. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que "pressupõe a prescrição

diligência que o credor, pessoalmente intimado, deve cumprir, mas não cumpre no prazo prescricional". No

caso, o credor não foi intimado para quaisquer atos do processo.

(...).

(EDcl no Ag 1135876/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe

19/10/2009)

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fl. 119/120, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem

para o regular prosseguimento da execução.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003138-84.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 185: Indefiro o pedido formulado pelo INSS de intimação da parte autora para que comprove os salários de

contribuição auferidos após 12/1998, uma vez que constam nos autos os documentos das fls. 39/40 e 69,

supostamente emitidos pelo próprio Instituto, onde constam os valores das referidas contribuições.

Tendo em vista que o próprio INSS afirma que a empresa Trudes Refeições Industriais Ltda. prestou as devidas

informações, cabe ao Instituto implantar imediatamente o benefício, cumprindo integralmente a tutela deferida,

com base nos dados constantes dos documentos das fls. 39/40 e 69, uma vez que a parte autora não pode ser

prejudicada pela morosidade da autarquia no tratamento das informações por ela recebidas.

 

Diante dessa situação, determino a expedição do competente ofício ao Gerente da Agência do INSS responsável

pelo benefício em favor do segurado, instruído com as informações necessárias à implantação, e outro à Dra

DULCINA DE FÁTIMA GOLGATOS AGUIAR, Gerente Regional de São Paulo, determinando o

cumprimento da r. sentença, devendo a implantação do benefício ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias,

sob pena de que sejam tomadas as medidas administrativas e criminais cabíveis, bem como da incidência de

multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo da autarquia a

2007.61.83.003138-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DA GRACA MARCOS

ADVOGADO : SP151699 JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031388420074036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3577/3621



comprovação do cumprimento da determinação nos presentes autos do cumprimento dessa obrigação,

dentro do prazo estipulado.

Determino a expedição de mandado para a intimação pessoal do Procurador Chefe da Procuradoria dos Tribunais

do INSS em São Paulo para que tome as providências cabíveis.

 

Cumpra-se com urgência.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012837-31.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 166/167 e 173: defiro a produção de prova pericial por similaridade, nos termos em que foi requerida.

 

Assim, converto o julgamento em diligencia, e determino a remessa dos autos à Vara de origem para a apuração

da real condição da atividade exercida no período descrito na decisão da fl. 140, identificando-se, por

similaridade, eventuais agentes agressivos e se teria havido exposição excessiva, habitual e permanente.

 

Após a realização da prova técnica pelo perito judicial, intimadas as partes para ciência e eventual manifestação,

retornem os autos a este Tribunal para oportuno julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004727-49.2010.4.03.6105/SP

 

 

2009.61.83.012837-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NEUSA LUZ

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00128373120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.004727-4/SP
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DESPACHO

Tendo em vista os documentos apresentados, defiro o pedido de habilitação formulado pela herdeira de Abrahão

Alcântara de Souza, dependente previdenciária Alice Rovani de Souza, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91,

ficando determinada a retificação da autuação e as anotações necessárias.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004148-46.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 105/111:- Não tendo sido certificada a data em que intimado o réu da sentença, baixem-se os autos ao Juízo

de origem para o regular processamento do recurso de apelação encaminhado.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002089-82.2011.4.03.6113/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ABRAHAO ALCANTARA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047274920104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.12.004148-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SEBASTIAO AMBROSIO e outro

: MAURICIO AMBROSIO

ADVOGADO : SC031010 ADRIANE CLAUDIA BERTOLDI ZANELLA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041484620114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.13.002089-7/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

 

Reconsidero em parte a decisão de fl.267/273, a teor do contido na informação de fl.280 quanto à inclusão na

contagem de tempo especial do período em auxílio-doença previdenciário, verificando-se a ocorrência de erro

material na contagem efetuada.

 

Com efeito, verifica-se que a referida planilha incluiu na contagem de tempo de serviço sob condição especial o

período indevido de auxílio-doença previdenciário (26.06.1994 a 31.08.1994), o qual deve ser abatido da

contagem do tempo de serviço do autor.

 

Destaco, ainda, que o erro material pode ser sanado a qualquer tempo, conforme art. 463, I, do Código de

Processo Civil.

 

Por outro lado, quanto ao período de auxílio-doença previdenciário de 13.01.2002 a 17.04.2002, foi corretamente

somado como tempo comum, não devendo ser excluído.

 

Dessa forma, somando-se o tempo de atividades especiais e comum, o autor perfaz um total de 32 anos, 11 meses

e 19 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 44 anos, 02 meses e 20 dias de tempo de serviço até

16.03.2010, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa parte integrante da presente decisão.

Todavia, em que pese a contagem do tempo de auxílio-doença previdenciário como tempo comum não haverá

alteração do coeficiente de cálculo e da renda mensal inicial.

 

Diante do exposto, tendo em vista a ocorrência de erro material, reconsidero, de ofício, parte da decisão de

fl.267/273 para reconhecer como tempo comum o período de 26.06.1994 a 31.08.1994, em que esteve em gozo de

auxílio-doença previdenciário, totalizando o autor 32 anos, 11 meses e 19 dias de tempo de serviço até 15.12.1998

e 44 anos, 02 meses e 20 dias de tempo de serviço até 16.03.2010, fazendo jus ao beneficio de aposentadoria

integral por tempo de contribuição, a contar da referida data, sem alteração do coeficiente de cálculo e da renda

mensal da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Expeça-se e-mail ao INSS, retificando o tempo de serviço do autor para 32 anos, 11 meses e 19 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 44 anos, 02 meses e 20 dias de tempo de serviço até 16.03.2010, a fim de serem adotadas

as providencias cabíveis para que seja considerada como tempo comum o período de auxílio doença

previdenciário (26.06.1994 a 31.08.1994), referente à parte autora ADAUTO DE OLIVEIRA, DIB: 16.03.2010,

sem alteração do coeficiente de cálculo e da renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço (NB:

42/152.767.671-1), tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADAUTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00020898220114036113 3 Vr FRANCA/SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000577-61.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal, interposto em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reconhecer a decadência do direito

do autor à revisão de seu benefício previdenciário, restando prejudicada a apelação do coautor Gilberto Dias

Gimenes.

 

Os embargos de declaração opostos pelos autores (fls. 201/202) foram acolhidos para suprir a omissão apontada e,

por conseguinte, afastar a decadência e, com base no Art. 557, §1º-A, do CPC, foi dado parcial provimento à

apelação do INSS tão-somente para restringir a base-de-cálculo dos honorários advocatícios.

 

O coautor Gilberto Dias Gimenes opôs novos embargos de declaração (fls. 208/211), alegando a existência de

contradição na decisão impugnada, destacando, naquela peça recursal, que o benefício do autor foi limitado ao

teto e que o referido beneplácito "foi revisto posteriormente à concessão para incorporação do IRSM de fevereiro

de 1994 aos cálculos originais".

 

Facultou-se ao INSS, parte responsável pela informação acerca dos cálculos e acesso aos sistemas de benefício,

produzir prova em sentido contrário (fls. 216), entretanto, a autarquia deixou transcorrer o prazo in albis (fls. 220).

 

Os embargos de declaração foram rejeitados (fls. 219/220), uma vez que não houve falha a ser sanada.

 

Em agravo legal, o coautor Gilberto Dias Gimenes sustenta que o seu benefício previdenciário teve o "salário de

benefício limitado ao teto da época da concessão quando da aplicação da revisão do IRSM de fevereiro de 1994

aos cálculos originais". Requer, por fim, a reforma da decisão monocrática proferida, para que seja julgado

procedente o feito em relação ao agravante, mantendo-se, no mais, a procedência parcial do apelo do INSS tão

somente para restringir a base de cálculo dos honorários advocatícios.

 

É o relatório. Decido.

 

Observo que o Art. 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela

Previdência Social, considerado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas

2011.61.14.000577-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : BRAZ OLIVEIRA DA SILVA e outros

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

AGRAVANTE : GILBERTO DIAS GIMENES

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

INTERESSADO : JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA

: PAULO IGNACIO

: RACHID TARQUINO CALLORE

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00005776120114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Emendas Constitucionais nº 20/98 (Art. 14º) e nº 41/03 (Art. 5º).

 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a adoção do novo valor teto aos

benefícios já concedidos não viola o ato jurídico perfeito. É o que se vê no julgamento que segue:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma Lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564354, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe 14/02/2011).

 

O salário-de-benefício fixado na concessão do benefício do coautor Gilberto Dias Gimenes, no valor de R$

486,92, embora aquém do teto do salário-de-contribuição, à época em R$ 582,86, foi revisto pela aplicação do

IRSM. Facultou-se ao INSS, parte responsável pela informação acerca dos cálculos e acesso aos sistemas de

benefício, produzir prova no sentido contrário, ou seja, de que o benefício não foi revisado pelo IRSM ou, se

revisado, não limitado pelo teto. No entanto, deixou a autarquia transcorrer o prazo in albis, rendendo ensejo,

assim, à veracidade da alegação da parte autora no sentido de que o SB foi limitado pelo teto em momento

posterior à carta de concessão, ou seja, por ocasião da revisão relativa à aplicação do IRSM.

 

De rigor, portanto, a readequação do valor do benefício pleiteado a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE

564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, respeitada a

prescrição quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação, dou provimento ao agravo e, nos termos do Art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, dou provimento ao apelo do coautor Gilberto Dias Gimenes, para julgar procedente o pedido de

readequação do valor do benefício do referido coautor, a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE

564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, respeitada a

prescrição quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente, mantendo, no mais, a parcial

procedência do apelo do INSS tão somente para restringir a base de cálculo dos honorários advocatícios.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012967-50.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.012967-3/SP
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Decisão

Trata-se de agravo regimental, que ora recebo como legal, interposto em face de decisão que, de ofício,

reconheceu a decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro no Art. 269, IV,

do CPC, restando prejudicado o exame da apelação.

 

Sustenta o agravante a impossibilidade de incidência do Art. 285-A, do CPC, em matéria não exclusiva de direito,

asseverando ser necessária a especificação do processo idêntico ao caso em tela e a transcrição, na sua totalidade,

da sentença proferida pelo Juízo anteriormente; asseverando que o Art. 285-A, do CPC, viola os princípios do

direito da ação, do devido processo legal e do contraditório.

 

Aduz, ainda, que a decadência se opera em relação à revisão do ato de concessão de benefício, sendo que o que se

busca é a revisão para aplicação dos índices de correção do salário de benefício posterior à sua concessão. Alega

que as revisões previdenciárias não estão sujeitas ao prazo decadencial, sendo que, em se tratando de benefício

previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos

relativos às parcelas vencidas há mais de cinco anos da data do ajuizamento da ação.

 

Pleiteia, no mérito, que todos os reajustes aplicados ao salário-de-contribuição sejam também aplicados aos

benefícios de prestação continuada, com total identidade de época e índices, a teor dos Arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91; ressaltando que devem ser aplicados os índices de 10,96% em dez./98, 0,91% em dez./03 e 27,23%

em jan./04.

 

Destaca a aplicação do percentual de 42,5%, bem como o direito adquirido à manutenção do valor real do

benefício e a irredutibilidade do valor dos benefícios, a teor dos Arts. 194, parágrafo único, IV, e 201, § 4º, da CF.

 

É o relatório. Decido.

 

 

Primeiramente, verifico que a questão tratada nos autos diz respeito à revisão do benefício com o fim de

reconhecer o reajuste de seu benefício em equivalência com os reajustes aplicados aos salários-de-contribuição,

com a aplicação dos seguintes índices: 10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em

janeiro de 2004.

 

Conforme o pedido formulado na exordial, às fls. 13, a parte autora requereu "a procedência da pretensão

deduzida, consoante narrado nesta inicial, condenando-se o INSS a revisar o benefício previdenciário, através do

cumprimento dos artigos 20, §1º e 28, §5º, ambos constantes da Lei nº 8.212/91, aplicando-se ao benefício do

autor os reajustes previstos na legislação apresentada e na tabela anexa, bem como os reajustes de 10,96%,

0,91% e 27,23% aplicados em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente; implantando as

diferenças encontradas nas parcelas vincendas, em prazo a ser estabelecido por Vossa Excelência, sob pena de

cominação de multa diária".

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do Art. 285-A, do CPC, sem condenação do autor

em ônus de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (fls. 57/60).

 

Em recurso de apelação (fls. 62/79), a parte autora requereu a anulação/reforma da sentença, sustentando,

preliminarmente, cerceamento de defesa por ausência de perícia contábil. No mérito, defendeu que faz jus ao

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOVERTH BERNARDO DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129675020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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INPC, a partir de 1996.

 

O julgamento do referido recurso, como consignado no relatório do presente decisum, restou prejudicado, ante o

reconhecimento, de ofício, da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

 

Feitas estas considerações, embora tenha reformulado meu posicionamento acerca da questão da decadência do

direito de revisão de benefício previdenciário, a partir do precedente do E. STJ (REsp 1.303.988/PE), verifico que

o prazo decadencial da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97, não incide na espécie, porque a ação versa sobre

reajustamento de benefício, e não revisão do ato de concessão, pelo que inaplicável o prazo prescricional previsto

no Art. 103 da Lei 8.213/91.

 

O próprio INSS editou a Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, cujo Art. 436 dispõe: "Não se aplicam às

revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de que tratam os arts.

103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991".

 

Destarte, afasto a decadência e passo ao exame do apelo da parte autora.

 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, haja vista que o pedido deduzido nestes autos consubstancia

matéria exclusiva de direito.

 

No mais, não conheço da apelação interposta.

 

Com efeito, as razões do recurso encontram-se dissociadas dos fundamentos da sentença recorrida e inovam

quanto ao pedido de incidência do INPC, porquanto não pleiteado em inicial, sendo vedado, nesta fase processual,

a alteração de pedido.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL QUE NÃO IMPUGNA OS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. RAZÕES DISSOCIADAS . VERBETES SUMULARES 287/STF

E 182/STJ. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS TRANSITADA EM JULGADO. ALTERAÇÃO DOS

CRITÉRIOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. DIVERGÊNCIA NÃO-

CARACTERIZADA. ENUNCIADO SUMULAR 83/STJ. RECURSO IMPROVIDO.

1. É cediço que o recurso especial, bem como as demais insurgências recursais que busquem desconstituir

decisões, devem impugnar todos os fundamentos do acórdão atacado. No caso, o aresto recorrido baseou-se em

dois fundamentos distintos, nenhum deles enfrentados na via especial. Incidentes, mutatis mutandis, os verbetes

sumulares 287/STF e 182/STJ.

2.(...)

3. Recurso especial improvido."

(REsp 752.706/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe

30/03/2009)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA. SÚMULA Nº 182 DO STJ.

1. Inviável agravo regimental cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada.

2. A parte agravante deve infirmar todos os fundamentos da decisão impugnada, mostrando-se inadmissível o

recurso que não se insurge contra todos eles (Sumula nº 182/STJ).

3. Agravo não conhecido."

(AgRg no Ag 1177740/RJ, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 19/10/2009).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA

DECISÃO HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão

agravada.

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É

inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada"

e "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia".
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3. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp 1056129/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe

15/09/2008).

 

Somente a título de elucidação, observo que o mérito do agravo legal, bem como a questão da inaplicabilidade do

Art. 285-A do CPC, por não ter sido impugnado no apelo, não foi devolvido a esta E. Corte e, portanto, restou

operada a preclusão.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação, dou provimento ao agravo legal, para afastar a decadência, e,

consequentemente, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, não conheço da apelação.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029268-09.2011.4.03.6301/SP

 

 

 

 

Decisão

 

 

 

Vistos.

 

 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 224/225, a teor das razões expostas por Maria Márcia do Nascimento

Damasceno à fl. 230/232.

 

A autora pleiteia a reforma parcial da decisão, a fim de que seja restabelecido o benefício de auxílio-doença a

partir de 22.09.2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 30.08.2012.

 

Analisando mais apuradamente a matéria, verifico que, de fato, o benefício de auxílio-doença deve ser concedido

desde 22.09.2010 (data da cessação administrativa), uma vez que não houve recuperação da autora, e tendo em

vista as conclusões periciais, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 30.08.2012 (data da

citação), devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela quando da liquidação da

sentença.

2011.63.01.029268-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MARCIA DO NASCIMENTO DAMASCENO

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00292680920114036301 1V Vr SAO PAULO/SP
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Em face do exposto, dou provimento ao agravo (art. 557, §1º, do CPC), interposto pela parte autora e 

reconsidero, em parte, a decisão de fl. 224/225, para fixar o termo inicial do benefício de auxílio-doença a

contar de 22.09.2010, devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 30.08.2012.

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando-se o teor da presente decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000309-95.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

Decisão

Reconsidero a decisão de fl. 112/114, a teor das razões a seguir expostas.

 

Não há que se falar em carência da ação no caso em tela, tendo em vista que, ainda que tenha havido revisão

administrativa do benefício do autor por força de acordo homologado em ação civil pública, remanesce interesse

de agir no que diz respeito ao pagamento dos consectários das diferenças devidas. Ademais, a existência de ação

civil pública não impede o julgamento das ações individuais sobre o assunto.

 

Dessa forma, afasto a carência de ação por ausência de interesse de agir reconhecida à fl. 112/114 e passo

novamente ao exame do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos na Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2011.63.11.000309-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMARILIS DA SILVA RATTON FERREIRA

ADVOGADO : SP250510 NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00003099520114036311 3 Vr SANTOS/SP
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2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

 

Nesse contexto, para facilitar o deslinde da questão, o Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do

Sul elaborou parecer que permite aferir a existência de proveito financeiro com a modificação dos tetos previstos

nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. Segundo o este parecer, considerando a renda mensal de julho de

2011, tem-se o seguinte:

 

a) Os benefícios com renda mensal igual a R$ 2.589,95 possuem diferenças relativas à majoração do teto trazida

pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003;
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b) Os benefícios com renda mensal igual a R$ 2.873,79 não possuem diferenças relativas à majoração do teto

trazida pela Emenda Constitucional nº 20/1998, mas possuem diferenças relativas à majoração do teto trazida pela

Emenda Constitucional nº e 41/2003;

 

c) Os benefícios com renda mensal diferente de R$ 2.589,95 ou R$ 2.873,79 não possuem diferenças relativas à

majoração do teto trazida pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

 

No caso dos autos, conforme se depreende do documento acostado à fl. 09V/11, o benefício do autor foi limitado

ao teto na data da concessão. Ademais, o próprio INSS reconheceu a existência de vantagens com a aplicação dos

tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

 

Saliento que, quando da liquidação, deverá ser observada a prescrição das diferenças vencidas anteriormente a

13.12.2005, bem como deverão ser descontados eventuais valores já pagos administrativamente.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Mantenho a condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios equivalentes a 15% do valor da

condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, e consoante o entendimento

desta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento agravo da parte

autora (art. 557, § 1º, do CPC), a fim de reconsiderar a decisão de fl. 112/114, para negar seguimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta. As verbas acessórias serão aplicadas na forma acima

explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição qüinqüenal

em relação às diferenças vencidas anteriormente a 13.12.2005 e descontados eventuais valores já pagos

administrativamente.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002502-67.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

2012.61.11.002502-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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DESPACHO

Dê-se ciência ao INSS dos documentos juntados pela parte autora nas fls. 151/157 dos autos.

Após, voltem os autos conclusos.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005294-69.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 210 e 220/221:- Manifeste-se o INSS.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005487-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : APARECIDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00025026720124036111 1 Vr MARILIA/SP

2012.61.83.005294-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO CARLOS ARAUJO

ADVOGADO : SP195590 NILSON LÁZARO MONTEIRO JÚNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052946920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.005487-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDETE OLINDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP245831 HEITOR LUCIANO BOTÃO GIMENES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP
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DESPACHO

Tendo em vista a informação do óbito da parte autora e o pedido de habilitação formulado, manifeste-se o INSS.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042049-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 93/95: recebo a apelação interposta pelo INSS no duplo efeito, exceto no tocante à tutela específica, à qual se

aplica o efeito devolutivo. 

 

Nos termos do art. 518 do Código de Processo Civil, a parte autora para contrarrazões.

 

Após, retifique-se a autuação do presente feito para que se faça constar também como apelante o INSS.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003159-63.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

No. ORIG. : 11.00.00036-1 1 Vr URANIA/SP

2013.03.99.042049-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP071668 ADEMAR PINGAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00181-9 1 Vr APIAI/SP

2013.61.14.003159-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro
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DESPACHO

 

Considerando o noticiado trâmite da Ação Rescisória nº 0002850-51.2013.4.03.0000, da relatoria do Exma

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, suspendo os presentes embargos à execução pelo prazo de um (1) ano,

com fulcro no art. 265, IV, "a", do Código de Processo Civil, a fim de aguardar o julgamento da mencionada ação.

 

Assim, oficie-se à Exma Desembargadora Federal Lucia Ursaia, relatora da ação rescisória, para que informe a

este Gabinete quando do julgamento da referida ação, em face da suspensão dos presentes embargos à execução.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003634-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão

denegatória da medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os

requisitos autorizadores da medida.

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações.

 

Ao que tudo indica, o segurado está impedido de trabalhar por ser portador do vírus HIV (fls. 40/43), doença que,

não raro, provoca debilidade física, além de submeter o paciente a severa discriminação social e profissional.

 

Ademais, dos documentos acostados, é de se deduzir que o agravante está usufruindo do chamado "período de

graça", que lhe garante a condição de segurado da Previdência Social (fls. 50/74).

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ AUGUSTO TOFOLI

ADVOGADO : SP165736 GREICYANE RODRIGUES BRITO e outro

No. ORIG. : 00031596320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.003634-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : REINALDO FRANCO

ADVOGADO : SP123342 SONIA REGINA MORAES

REPRESENTANTE : NEUSA BANDEIRA FRANCO

ADVOGADO : SP123342 SONIA REGINA MORAES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 00007312120148260417 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do

benefício de auxílio-doença em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação

principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003833-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de remessa dos autos

à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP.

 

Sustenta a parte agravante que lhe é facultado promover a ação na capital do Estado.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, pois a teor da Súmula nº 689 do STF, o segurado está autorizado a

ajuizar ação em face do INSS perante a Justiça Federal de seu domicílio ou na capital do Estado-membro, in

verbis:

 

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

2014.03.00.003833-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO DA SILVA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00132336620134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 19 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003840-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de remessa dos autos

à Subseção Judiciária de Santos/SP.

 

Sustenta a parte agravante que lhe é facultado promover a ação na capital do Estado.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, pois a teor da Súmula nº 689 do STF, o segurado está autorizado a

ajuizar ação em face do INSS perante a Justiça Federal de seu domicílio ou na capital do Estado-membro, in

verbis:

 

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004366-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003840-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GENCHO SHIMABUKURO

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00091154720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004366-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARTINHO DA SILVA RODRIGUES
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de remessa dos autos

à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP.

 

Sustenta a parte agravante que lhe é facultado promover a ação na capital do Estado.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, pois a teor da Súmula nº 689 do STF, o segurado está autorizado a

ajuizar ação em face do INSS perante a Justiça Federal de seu domicílio ou na capital do Estado-membro, in

verbis:

 

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004676-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de

prévio requerimento ou indeferimento administrativo do benefício.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065975520114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004676-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VALMOR GERALDO

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 00001738720148260372 2 Vr MONTE MOR/SP
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previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo ou de seu indeferimento.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004977-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto sem pedido de efeito suspensivo.

 

Assim, oficie-se o Juízo a quo para prestar informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao

recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004991-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.004977-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CRISTIANO VANDERLEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP180359 ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007498220144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004991-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA ALICE DE BASTOS SILVA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão da aposentadoria por idade.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005076-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP300359 JOSE EDUARDO DOS SANTOS MOREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00092591920134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.005076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARTA LOPES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP269775 ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00010797920144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão

denegatória da medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os

requisitos autorizadores da antecipação de tutela.

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações.

 

Com efeito, os atestados médicos de fls. 56/59 confirmam a inaptidão da segurada para exercer suas atividades

laborativas, vez que é portadora de transtorno bipolar, moléstia que atualmente lhe impede de exercer suas

funções de auxiliar de enfermagem.

 

Ao menos neste juízo de cognição sumária, verifico que a agravante manteve a qualidade de segurada, tendo em

vista o gozo do benefício até 21/11/2013 (fl. 77).

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do

benefício de auxílio-doença em favor da agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação

principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005108-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão

denegatória da medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os

2014.03.00.005108-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SANDRA REGINA PEIXOTO

ADVOGADO : SP194818 BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00133358820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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requisitos autorizadores da antecipação de tutela.

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações.

 

Com efeito, o atestado médico colacionado às fls. 38/39 confirma a inaptidão da segurada para exercer suas

atividades laborativas, vez que apresenta doenças de origem ortopédica que lhe atingem a coluna lombar.

 

Ao menos neste juízo de cognição sumária, verifico que a agravante manteve a qualidade de segurada, atualmente

usufruindo do chamado "período de graça", tendo em vista o gozo do benefício no período de 08/2002 a 11/2012,

segundo consta do CNIS da Previdência Social.

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para a implantação do benefício de auxílio-

doença em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se o agravado para apresentar resposta ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005133-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de liminar em agravo de instrumento, interposto contra decisão de antecipação da tutela, em

ação movida para a manutenção da pensão por morte.

 

Sustenta a parte agravante que não há previsão legal para a continuidade dos pagamentos ao filho do de cujus

maior de 21 anos de idade.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

A interpretação anterior no âmbito da 10ª Turma desta Corte era de que a dependência econômica do beneficiário

da pensão por morte, em relação ao segurado falecido, estendia-se até os 24 anos de idade, desde que estivesse

cursando o ensino superior ou de nível técnico.

2014.03.00.005133-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NATALI DE FATIMA RODRIGUES DE CAMPOS

ADVOGADO : SP278878 SANDRA REGINA DE ASSIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 00001074220148260523 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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No entanto, em recentes julgados o E. STJ modificou o posicionamento sobre a matéria. Seguindo o novo

entendimento, a 10ª Turma deste Tribunal pacificou a controvérsia no sentido de não ampliar o rol taxativo da lei

previdenciária no que tange aos beneficiários da pensão por morte, mantendo a benesse apenas aos filhos do

segurado menores de 21 anos. Precedentes: STJ, 1ª Seção, RESP 201300631659, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, j. 12/06/2013, DJ 07/08/2013; TRF3, 10ª Turma, AC 00046827820054036183, Rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, j. 26/11/2013, DJ 04/12/2013; TRF3, 10ª Turma, AC 00080493720104036183, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, j. 22/10/2013, DJ 30/10/2013; TRF3, 10ª Turma, AC 00063649520114036106, Rel. Des. Fed. Lucia

Ursaia, j. 08/10/2013, DJ 16/10/2013).

 

No caso concreto, tendo em vista que a agravante é maior de 21 anos (fl. 27), a pensão deverá ser cessada, por não

se sustentar sobre fundamento legal.

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005441-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de remessa dos autos

à Subseção Judiciária de Osasco/SP.

 

Sustenta a parte agravante que lhe é facultado promover a ação na capital do Estado.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, pois a teor da Súmula nº 689 do STF, o segurado está autorizado a

ajuizar ação em face do INSS perante a Justiça Federal de seu domicílio ou na capital do Estado-membro, in

verbis:

 

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

2014.03.00.005441-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : RANULPHO LESSA

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00128326720134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005567-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

2014.03.00.005567-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NADIR GENI SEVERIANO SILVA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 30000827720138260372 1 Vr MONTE MOR/SP
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São Paulo, 26 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005575-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão

proferida nos autos da ação de concessão do benefício de auxílio-reclusão, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido

de tutela antecipada.

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento

antecipado, tendo em vista que o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado era superior ao limite

previsto em lei. Sustenta ser indevida a antecipação da tutela em razão da irreversibilidade do provimento.

Inconformado, requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da

ação principal.

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

 

O artigo 80 da Lei n. 8.213/91 prevê o benefício de auxílio-reclusão para os dependentes do segurado recolhido à

prisão que não receber remuneração de empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença e aposentadoria.

 

No caso vertente, não se controverte sobre o fato de ser a autora filha do segurado recluso, Luciano Lesser de

Lima, restando comprovado o vínculo de dependência econômica, nos termos do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91, vez

que esta é presumida.

 

Constato, também, que a certidão de recolhimento prisional acostado aos autos (fl. 46) informa que o recluso foi

2014.03.00.005575-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JENNIFER CARBONE LESSE DE LIMA

ADVOGADO : SP259028 ANDRÉ LUIZ BRUNO

REPRESENTANTE : ADRIANA CARBONE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP259028 ANDRÉ LUIZ BRUNO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00003870820148260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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preso em 22.03.2013.

 

De outra parte, a qualidade de segurado restou evidenciada pelos dados constantes do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fl. 13), revelando a manutenção de vínculo empregatício até 23.08.2011 e posterior

desemprego (artigo 15, II e § 2º, da Lei nº 8.213/91), sendo que o salário-de-contribuição correspondia a R$

1.000,00, acima, portanto, do valor fixado no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998,

equivalente a R$ 360,00, atualizado para R$ 971,78 pela Portaria nº 15, de 10.01.2013.

 

Entretanto, cabe observar que o segurado ficou sem efetuar recolhimentos desde setembro de 2011 até sua prisão,

não devendo ser considerado o último salário de contribuição, observado o disposto no art. 116, § 1º, do Decreto

3.048/99, verbis:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja

inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na

data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

 

Desta feita, mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição pouco acima do

limite legalmente estabelecido, vez que não estava exercendo atividade laborativa no momento em que foi preso.

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO .

1- É devido o auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que não tiver salário-de-contribuição na data do

recolhimento à prisão por estar desempregado, sendo irrelevante circunstância anterior do último salário

percebido pelo segurado ultrapassar o teto previsto no art. 116 do Decreto nº 3.048/99

2- Apelação e remessa oficial providas em parte.

(TRF 4ª Região - Sexta Turma; AC 200004011386708, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, DJU 22.08.2001, p.

1119, decisão unânime) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração

de empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda

que exerça atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput ,

da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).

II - A decisão agravada esteia-se na presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição

sumária, o recolhimento à prisão do segurado Arlindo Nascimento Aquino, desde 28/01/2009, atualmente na

Cadeia Pública de Duartina/SP, em regime fechado, nos termos do atestado de permanência carcerária. 

III - Demonstrada a dependência das agravadas, na qualidade de filhas, nascidas em 20/12/1996 e 03/01/2002,

informações que sequer foram contestadas pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS (fls.

37/38 e 53/55), indicando que desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Transportes Translovato

Ltda., no período de 20/11/2008 a 05/12/2008. 

V - O segurado recebia R$ 816,00 em seu último emprego e não possuía rendimentos à época de sua prisão

(28/01/2009), vez que se encontrava desempregado. 

VI - Não vislumbro impedimento para a concessão do benefício aos dependentes, uma vez que não se considera

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

VII - O § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, nestes casos, a concessão do benefício, desde que

mantida a qualidade de segurado. VIII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de

Benefícios, verifico, nesta sede de cognição sumária, a presença dos elementos a ensejar a manutenção do

acautelamento deferido em primeira instância. 

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados. X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo

é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é

proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício. 

XI - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se

enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. 

XII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da
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concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de

vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

XIII - Agravo não provido.

(TRF 3ª Região - Oitava Turma; AI 200903000441327, Rel. Juíza Marianina Galante, DJU 27.07.2010, p. 882,

decisão unânime) 

 

Outrossim, destaco que independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26,

inciso I, da Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

Ressalto, por fim, que o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício

vindicado.

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso

ao final julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que

cerca o benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão.

 

Diante do exposto, nego o efeito suspensivo pleiteado, esclarecendo, apenas, que o valor do benefício é de um

salário mínimo, ante a ausência de salário de contribuição.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005576-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

2014.03.00.005576-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JORGE LUCCAS DE FREITAS

ADVOGADO : SP232684 RENATA DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00004243520148260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005616-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto sem pedido de efeito suspensivo.

 

Assim, oficie-se o Juízo a quo para prestar informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao

recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

2014.03.00.005616-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : KELY DE OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO : SP284150 FERNANDA DE ALMEIDA GONÇALVES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00017637320134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001484-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática que, nos termos do

art. 557, § 1º -A do Código de Processo Civil, negou provimento à apelação da parte autora.

 

Alega a embargante, em síntese, a existência de omissão na decisão.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

Conheço dos Embargos de Declaração de fls. 98/104, em virtude da sua tempestividade, porém rejeito-os.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp nº 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

Nestes termos, anote-se que a decisão embargada não contém omissão, obscuridade ou contradição.

 

2014.03.99.001484-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA GODOY DA SILVA BELTRAMELLO

ADVOGADO : SP227439 CELSO APARECIDO DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00051-9 3 Vr OLIMPIA/SP
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Diversamente do alegado pela embargante, a decisão é clara. O ponto atacado pela embargante diz respeito ao

documento de fl. 68, que foi analisado no julgamento do apelo, juntamente com o conjunto probatório acostado

aos autos, ainda que não expressamente citado na decisão embargada, não havendo que se falar em omissão,

contradição ou obscuridade.

 

Ainda que assim não fosse, o julgador não está obrigado rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para

dar sustentáculo à sua argumentação, bastando que resolva o conflito apreciando as questões proeminentes,

indispensáveis a dirimir a controvérsia. Neste sentido, os seguintes fragmentos de ementa de julgados do Superior

Tribunal de Justiça:

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas

sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454/DF, Relator

Ministro JOSÉ DELGADO, j. 04/09/2003, DJ: 20/10/2003, p. 198);

 

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais em

se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp nº 499087/SP, Relator Ministro

GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308).

 

Assim, verifica-se que na realidade pretende a embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que

não é o caso dos presentes autos.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002369-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes do ofício acostado às fl. 162 dos autos.

2014.03.99.002369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FATME HAMUD CASSIN

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00021-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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São Paulo, 24 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003868-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação

previdenciária, condenando o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento

de Sidney Aparecido, ocorrido em 13.07.2007, no valor previsto no art. 75 da Lei n. 8.213/91, na proporção de

50%, a partir da data do óbito, tornando definitiva a tutela antecipada deferida anteriormente. O réu foi condenado

ao pagamento das prestações em atraso, com a observância da prescrição qüinqüenal, devendo incidir a correção

monetária desde a data dos respectivos vencimentos, na forma prevista no Provimento n. 26/01 da CGJF da 3ª

Região, e Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 242/01 do Pres. do Conselho da Justiça Federal, com

aplicação, no que couber, dos índices expurgados, acrescidas de juros moratórios de 6% (seis por cento), a partir

da citação até o efetivo pagamento. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas, nos termos da Súmula n. 111 do E. STJ. Não houve condenação ao pagamento de custas processuais.

 

Às fls. 47/49 foi noticiada a implantação do benefício em epígrafe por força de decisão proferida em sede de

Agravo de Instrumento (autos nº 2009.03.00.011622-2) que deferiu o pedido de antecipação de tutela.

Objetiva a corré Brenda de Souza Alves a reforma da r. sentença alegando, preliminarmente, ser parte ilegítima do

feito, uma vez que a ação de reconhecimento e dissolução de união estável pos mortem deveria ter sido proposta

em face do Espólio de Sidney Aparecido Alves, por se tratar de interesse de pessoa falecida; que são as varas de

família competentes para processar, apreciar e julgar ação declaratória de união estável, para possibilitar a

habilitação da companheira perante a autarquia federal; que a união estável somente pode ser reconhecida na

Justiça Estadual, numa Vara de Família. No mérito, sustenta que o conjunto probatório constante dos autos indica

que quem estava com o segurado falecido nos seus últimos momentos de vida era a sua genitora e não a ora

demandante; que não houve comprovação da união estável até a data do óbito; que a autora e o de cujus moravam

em casas separadas. Requer, por fim, seja julgado improcedente o pedido, devendo o INSS restabelecer o

montante de 100% do valor de seu benefício de pensão por morte.

 

Por seu turno, interpôs o INSS recurso de apelação, aduzindo que a autora não conseguiu juntar aos autos a

documentação mínima exigida em lei; que a genitora do falecido declara que seu filho era solteiro; que não há

documento contemporâneo ao óbito que comprove a continuidade da união estável. Protesta, por derradeiro, pela

2014.03.99.003868-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : BRENDA DE SOUZA ALVES incapaz

ADVOGADO : SP143150 RICHARDES CALIL FERREIRA

REPRESENTANTE : MARILZA DE SOUZA

APELADO(A) : FRANCOISE APARECIDA DA CUNHA SILVA

ADVOGADO : SP208700 RODRIGO BENEDITO TAROSSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 09.00.00076-9 1 Vr INDAIATUBA/SP
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decretação da improcedência do pedido.

 

Contrarrazões às fls. 305/309 e 319/323, em que pugna pela manutenção da r. sentença recorrida.

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 329/335, em que opina pelo desprovimento do recurso de apelação

do INSS e do reexame necessário.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar de ilegitimidade de parte.

 

Há que ser rejeitada a preliminar de ilegitimidade de parte passiva, uma vez que a pretensão deduzida na inicial

diz respeito à concessão do benefício de pensão por morte, matéria afeta à competência da Justiça Federal, com

repercussão na esfera jurídica da corré Brenda de Souza Alves, e não propriamente ao reconhecimento de união

estável. Na verdade, a alegação de união estável entre a autora e o falecido integra a causa de pedir da presente

ação, posto que tal fato deve ser comprovado para que se reconheça o direito ao benefício ora vindicado. Portanto,

ante o princípio da indeclinabilidade, o julgador é obrigado a prestar a tutela jurisdicional invocada, devendo

apreciar todos os fatos declinados na inicial para a resolução do mérito da causa, não importando que determinado

fato, considerado singularmente, possa ser objeto de ação autônoma. Em síntese, trata-se de questão prejudicial,

que subordina e condiciona a resolução da lide em andamento, devendo assim ser apreciada no bojo do pedido

principal.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENSÃO POR MORTE- COMPROVAÇÃO DA

UNIÃO ESTÁVEL - NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - INADIMISSIBILIDADE -

JUSTIÇA ESTADUAL POSSUI COMPETÊNCIA FEDERAL RESIDUAL - QUESTÃO PREJUDICIAL QUE

PODE SER DISCUTIDA NOS AUTOS.

No curso do processo, várias são as questões e pontos controvertidos, os quais o Juiz tem que apreciar para

chegar à meta da solução da lide, que constitui o mérito da causa, decidindo questões controvertidas

prejudiciais;

No caso, o que a agravante/autora pleiteou junto ao Juízo da 2ª Vara da Comarca de Saquarema foi o

reconhecimento do seu direito à pensão por morte, sendo que, para tanto, é preciso ser discutida a questão

prejudicial pertinente à existência ou não da união estável, sendo que esta faz parte da causa de pedir a ser

decidida incidentemente, não faltando, para tanto, competência ao Juízo da 2ª Vara da Comarca de Saquarema

para decidir a questão;

Não procede a decisão do Juízo a quo em acolher na íntegra a promoção do Ministério Público Federal e

entender que há a necessidade de prova pré-constituída por meio de ação própria, tendo em vista que a própria

lei processual permite que as questões prejudiciais sejam decididas incidentemente nos autos.

(TRF - 2ª Região; 2004.02.01.012140-8; 1ª Turma Especializada; Rel. Desembargador Federal Aluisio

Gonçalves de Castro Mendes; j. 28.09.2005; 11.10.2005)

 

Do mérito.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de

Sidney Aparecido Alves, falecido em 13.07.2007, conforme certidão de óbito de fl. 14.

 

A alegada relação marital entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, foram carreados

aos autos escritura pública de declaração de união estável firmada pelo de cujus em 09.11.2004, na qual declarou

conviver maritalmente com a ora demandante desde junho de 2003 (fl. 21); declaração do imposto de renda da ora

autora, referente ao ano de 2005, em que consta o nome do falecido como seu dependente (fl. 22/25); declaração

expedida pela empresa Unimed ABC, atestando que a ora autora figurou como dependente do de cujus durante a

vigência do contrato (fl. 26); contrato de concessão de uso de mega loja e site institucional assinado pelo de cujus

(fls. 27/29), no qual consta o nome da autora como cônjuge; e fotografias retratando o casal em eventos sociais

(fls. 157/161).

 

Por seu turno, as testemunhas arroladas pela autora (Carla Marotta Cardoso e Cláudio Roberto Maia; fls. 170/177)
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foram unânimes em afirmar que a autora e o falecido viviam no mesmo domicílio, apresentando-se perante a

sociedade como marido e mulher, tendo tal relacionamento afetivo perdurado até a data do óbito. Ademais, a

própria mãe do de cujus, que fora arrolada como testemunha pela corré Brenda de Souza Alves (fls. 270/273),

assinalou que seu filho e a autora viviam como um casal, consignando, ainda, que a ora demandante não ficou na

mesma residência com o de cujus nos seus últimos dias em razão de não ter espaço na casa, "...mas ela ia durante

a semana conversar e no fim de semana ela ia buscar para ficarem juntos..."

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I

do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido é inquestionável, tendo em vista que de seu óbito foi gerado o

benefício de pensão por morte em favor de sua filha Brenda de Souza Alves (NB 140.712.146-1), conforme se

verifica dos documentos de fls. 30/32.

 

Em síntese, resta evidenciado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de

Sidney Aparecido Alves.

 

Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que, na dicção do art. 76, caput, da Lei n. 8.213/91, "..A

concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a

conta da data da inscrição ou habilitação ...". No caso vertente, o direito ao benefício de pensão por morte em

comento somente foi reconhecido na seara judicial, não sendo possível firmar sua habilitação, com os respectivos

efeitos financeiros, no momento de apresentação do requerimento administrativo, posto que somente em momento

posterior, com a prolação da decisão no Agravo de Instrumento n. 2009.03.00.011622-2, é que se vislumbrou a

presença dos requisitos necessários para a concessão da pensão por morte. Ademais, o pagamento das prestações

em favor da autora, no período em que a outra dependente, a menor Brenda de Souza Alves, também vinha

recebendo o benefício, implicaria ônus à autarquia previdenciária superior à integralidade do valor da pensão, em

prejuízo de toda a sociedade.

 

Assim sendo, o início de fruição do benefício deve ser fixado na data de sua efetiva implantação (17.04.2009; fl.

48), por força da decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento (autos nº 2009.03.00.011622-2).

 

O valor da cota-parte a ser atribuído à demandante corresponderá a 1/2 do valor total da pensão, na forma prevista

no art. 77, caput, da Lei n. 8.213/91.

 

Ante a inexistência de prestações em atraso, não há falar-se em aplicação de correção monetária e de juros de

mora.

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º- A, do Código de

Processo Civil, nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º - A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar
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suscitada pela corré Brenda de Souza Alves e, no mérito, nego seguimento à sua apelação, à apelação do

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para que o termo inicial do benefício seja fixado a contar da

data de sua efetiva implantação (17.04.2009), por força da decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento

(autos nº 2009.03.00.011622-2). Honorários advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos

do art. 20, §4º, do CPC.

 

Expeça-se e.mail ao INSS retificando-se a data de início do benefício para 17.04.2009.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006395-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação de revisão de auxílio-acidente decorrente de acidente do trabalho movida em face do INSS,

visando a fixação do benefício no valor de 1 (um) salário mínimo, além do pagamento das diferenças apuradas

não prescritas, acrescidas de correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios e demais despesas

comprovadas.

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, condenando a parte autora ao

pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Nas razões recursais, a parte pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, observo que a presente ação tem por fulcro a revisão de auxílio-acidente decorrente de acidente de

trabalho (espécie 94).

 

Alega a parte autora, na petição inicial das fls. 02/10, que o seu benefício está sendo pago em um valor inferior ao

2014.03.99.006395-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DORIVAL FERNANDES

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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salário mínimo. 

 

O feito foi originariamente distribuído para a 3ª Vara Cível da Comarca de Jaboticabal/SP e, após, foi

devidamente processado, culminando no sentenciamento do feito.

 

Dessa forma, passo à análise da questão.

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I,

dispõe:

Art. 109: omissis

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho; (destaque nosso)

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que

foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.

 

Além disso, o inciso II do artigo 129 da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a

acidentes do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o

rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação

do evento à Previdência Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT.

 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujo enunciados são os seguintes:

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista.

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância,

ainda que seja parte autarquia seguradora.

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do

referido inciso I do artigo 109 da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e

julgamento da matéria.

 

Recente jurisprudência exarada pelo STJ, corrobora tal entendimento:

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E

JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE

BENEFÍCIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA.

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA

DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP.

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição

Federal, no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho.

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça

do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal).

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de

indenização propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do

trabalho, continuam a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias,

quando o mesmo fato gere, ao mesmo tempo, pretensões diversas.

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e

processar ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal.

Cumpre lembrar que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional.

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema

em debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte.

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de
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Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, 

tanto para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg.

Segunda Seção reiterando este entendimento.

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP."

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161)

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão ou revisão de auxílio-acidente, aposentadoria por

invalidez, auxílio-doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a

competência, firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a

natureza essencial de lide acidentária.

 

Assim, verificando que a ação em tela versa sobre revisão de auxílio-acidente decorrente de acidente do trabalho,

a competência para julgar a presente ação é da Justiça do Estado de São Paulo, consoante disposto no inciso I do

artigo 109 da Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar a presente ação,

providencie-se a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se

as formalidades legais, com baixa na distribuição.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27885/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000681-28.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre os documentos juntados pelo réu à fl. 239/250, contendo

informações sobre a renda auferida pelo seu genitor.

 

2007.61.03.000681-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCAS VITOR RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

REPRESENTANTE : TEREZINHA CURSINO RIBEIRO

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00006812820074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Após, voltem conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011791-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 112/113. Tendo em vista a interposição do recurso adesivo pelo INSS, dê-se vista à parte autora para,

querendo, apresentar contrarrazões.

 

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos à conclusão.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003712-43.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

2013.03.99.011791-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE JAMES DEAN LIMA

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 12.00.00122-9 2 Vr DIADEMA/SP

2013.61.04.003712-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE JAIME DUARTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037124320134036104 4 Vr SANTOS/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos carta da concessão atualizada do benefício,

com memória de cálculo, a fim de viabilizar a análise de eventual incidência do teto vigente na DIB sobre os

salário s-de-contribuição e/ou salário -de- benefício.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento oportuno.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 CAUTELAR INOMINADA Nº 0003793-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Cautelar Inominada Incidental, com pedido de liminar, movida por JOSÉ BARBOSA, com o

objetivo de obter a imediata implantação do benefício de auxílio doença concedido por decisão judicial proferida

nos autos do processo 0003564-80.2011.8.26.0493 - Vara Única de Regente Feijó - SP, apelação cível

2013.03.99.043400-3, de minha relatoria.

Com base nos argumentos expendidos na inicial, ante o caráter alimentar do benefício e, entendendo presentes os

requisitos legais, quais sejam, o fumus boni iuris, bem como o periculum in mora, a requerente pleiteia a

concessão de medida liminar.

Requer, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

É a síntese do pedido.

Preliminarmente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Por cautela, deixo para apreciar o pedido liminar para após a contestação a ser oferecida pelo réu.

Cite-se o INSS para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil, e demais cautelas legais. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005902-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003793-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

REQUERENTE : JOSE BARBOSA

ADVOGADO : SP277038 DJENANY ZUARDI MARTINHO

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00181-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2014.03.00.005902-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ENI CAMPOS ALVES ROSA

ADVOGADO : SP248264 MELINA PELISSARI DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Inicialmente, verifico que a petição das fls. 04/17-vº está apócrifa. Outrossim, constato que os documentos de

instrução obrigatória juntados ao presente recurso se encontram sem a devida autenticação.

 

Dessa forma, intime-se a parte agravante para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, providencie a

regularização da referida petição das fls. 04/17-vº, bem como a juntada de declaração de autenticidade dos

documentos obrigatórios, nos termos do inciso IV do artigo 365 do CPC e da Resolução nº 54, de 15 de abril de

1.996, sob pena de negativa de seguimento ao recurso.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004764-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a autora BEATRIZ LARZEN para que regularize sua representação processual, no prazo de 15 (quinze)

dias, tendo em vista que a mesma já atingiu a maioridade.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004864-47.2014.4.03.9999/MS

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00008228320148260491 1 Vr RANCHARIA/SP

2014.03.99.004764-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BEATRIZ LARZEN incapaz

ADVOGADO : SP276029 ELOI RODRIGUES MENDES

REPRESENTANTE : LEDA APARECIDA DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00039-3 3 Vr MIRASSOL/SP

2014.03.99.004864-8/MS
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DESPACHO

Tendo em vista os documentos de fl. 15/16, intime-se a parte autora para que promova a inclusão dos filhos

menores do segurado, Wellington Felipe Paulino Soares e Aline Paulino Soares, nascidos em 13.08.2001 e

15.02.1998, ao pólo ativo da ação, mediante a juntada de documentos pessoais e procuração ad judicia.

 

Prazo: 15 dias.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27888/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002689-90.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o INSS não foi formalmente citado para os termos da presente ação, a fim de evitar nulidades

e, em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, determino a citação da autarquia para que ofereça

resposta à inicial, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROSANGELA SOARES PAULINO

ADVOGADO : MS003440A RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.01074-1 1 Vr IGUATEMI/MS

2013.61.27.002689-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FLAVIO AVELINO SIQUEIRA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00026899020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27851/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019556-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 111 e 112. Retorne a carta de ordem, ainda que não cumprida. 

Remeta-se ao advogado da autora, por carta, com a.r., uma cópia da proposta de acordo, bem como do documento

de fls. 93 e 94. Prazo: 20 dias, a partir do recebimento da correspondência. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004668-26.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros (fls. 269 e ss.). 

Publique-se e intime-se. 

 

2013.03.99.019556-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ELENA ZAPIELO MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00001-8 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2007.61.83.004668-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO BARBOSA

ADVOGADO : SP199141 SOLANGE APARECIDA GONÇALVES BONADIE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046682620074036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025967-47.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Diante das patologias psiquiátricas descritas no libelo (fls. 2), é mister a intervenção do Ministério Público

Federal.

Posto isto, abra-se vista dos autos ao eminente membro do Parquet, para que se manifeste sobre o acordo ora

celebrado entre as partes (fls. 171 a 174).

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004033-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros (fls. 132 usque 154). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

2013.03.99.025967-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTINA FERREIRA CANTARELLA

ADVOGADO : MS012650 KATIA APARECIDA SANTANA GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 00033080320118120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2008.03.99.004033-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORALINA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP152803 JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO

No. ORIG. : 04.00.00071-6 2 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2014     3618/3621



MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004172-68.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 214. Diante do desinteresse do autor em face da nova proposta de acordo, haja vista a diminuição do montante

ofertado pela autarquia, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-16.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diga a autora se ainda deseja a transação processual, a despeito da opinião contrária do Ministério Público

Federal, o qual opina pela não homologação do acordo firmado entre as partes (fls. 121 a 126). Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2011.61.14.004172-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP236747 CASSIA COSTA BUCCIERI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00041726820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.27.002444-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP171586 MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00024441620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006986-45.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 137 (fls. 141), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se

pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se aceita o novo montante ofertado pelo INSS. Prazo: 20 dias. 

Instruirá o presente mandado uma cópia das fls.130 a 135. 

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013840-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 147 a 149. O despacho de fls. 144 não foi cumprido corretamente, porque o autor não diz se aceita ou não o

novo montante ofertado pelo INSS, na ordem de R$ 2.625,25 (fls. 136). 

Aguarde-se, pois, o cumprimento da carta de ordem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2008.61.83.006986-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MIRIAM ESTEVES ALVES

ADVOGADO : SP032282 ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO e outro

No. ORIG. : 00069864520084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.013840-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : SP122588 CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 11.00.00091-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060487-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Torno sem efeito o despacho de fls. 176. Assim, retorne a carta de ordem, ainda que não cumprida. 

Manifeste-se o INSS sobre as ponderações do autor de fls. 172 a 175. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

2008.03.99.060487-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARY AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP147401 CRISTIANO TRENCH XOCAIRA

No. ORIG. : 07.00.00116-4 4 Vr ITAPETININGA/SP
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